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PREFÁCIO  
 
 
 
 
 

 
Colega: 
 
 
O Programa de Fiscalização Preventiva – Educação Continua-

da do CRCRS tem o objetivo fiscalizar por meio da atualização dos 
profissionais da Contabilidade do Rio Grande do Sul. 

 
Esta ação também é alcançada mediante a edição de livros, 

com abordagens tanto técnicas quanto da legislação profissional con-
tábil e das normas vigentes. 

 
Assim, afinados com essa diretiva, estamos, pois, mais uma 

vez pondo à disposição da Classe Contábil esta publicação, que con-
tém as Normas Brasileiras de Contabilidade relacionadas à auditoria 
independente, auditoria interna e perícia contábil, atualizadas até de-
zembro de 2016. 

 
Porto Alegre, 16 de dezembro de 2016. 
 
 
 

Contador ANTÔNIO PALÁCIOS 
Presidente do CRCRS 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.495, (1) 

de 20 de novembro de 2015 
 

 
Dispõe sobre o Cadastro Nacional de 

Auditores Independentes (CNAI) do Conse-
lho Federal de Contabilidade (CFC) e dá 
outras providências. 

 
 
O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atri-

buições legais e regimentais, 
 
Considerando que a NBC PA 13 previu a organização do Cadas-

tro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC);  

 
Considerando que o Exame de Qualificação Técnica para registro 

no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI)  do Conse-
lho Federal de Contabilidade é um dos requisitos para a inscrição do 
contador no citado cadastro de auditores independentes; 

 
Considerando a parceria mantida com os órgãos reguladores de 

mercado para qualificação dos auditores independentes por meio do 
Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC); 

 
Considerando a importância de se estimular o estudo das Normas 

Brasileiras de Contabilidade inerentes à área de Auditoria; 
 
Considerando a necessidade de se conhecer o âmbito de atuação 

dos profissionais que militam no campo da Auditoria Independente; 
 
Considerando o interesse de se ampliar a exigência do cumpri-

mento do Programa de Educação Continuada para todos os que atuam 
no campo da Auditoria Independente; 
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Considerando que o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
detém a competência para instituir e legislar os documentos pertinen-
tes ao Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI), 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° O contador regularmente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade (CRC) terá direito ao registro no Cadastro Nacional 
de Auditores Independentes (CNAI) do Conselho Federal de Contabi-
lidade (CFC), desde que aprovado no Exame de Qualificação Técnica.  

 
Art. 2º O registro no CNAI indicará as habilitações técnicas para 

atuação no âmbito das atividades de Auditoria Independente, de acor-
do com as seguintes especificações: 

 
I – Qualificação Técnica Geral – confere ao contador o reconhe-

cimento de capacitação geral para atuação em atividades de Auditoria 
Independente; 

 
II – Qualificação Técnica para atuação no âmbito da Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM) – confere ao contador o reconhecimento 
de capacitação específica para atuação em Auditoria Independente de 
empresas que atuam no âmbito do mercado de valores mobiliários 
sujeitos ao controle da CVM; 

 
III – Qualificação Técnica para atuação no âmbito do Banco Cen-

tral do Brasil (BCB) – confere ao contador o reconhecimento de capa-
citação específica para atuação em Auditoria Independente de institui-
ções financeiras e nas demais entidades autorizadas a funcionar pelo 
BCB; 

 
IV – Qualificação Técnica para atuação no âmbito da Superinten-

dência de Seguros Privados (Susep) – confere ao contador o reconhe-
cimento de capacitação específica para atuação em Auditoria Inde-
pendente nas sociedades seguradoras, resseguradoras, de capitalização 
e nas entidades abertas de previdência complementar, reguladas pela 
Susep. 
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§ 1º A obtenção da habilitação em cada uma das especificações 
referidas nos incisos I a IV depende da aprovação nos respectivos 
Exames de Qualificação Técnica. 

 
§ 2º A obtenção da habilitação na modalidade prevista no inciso I 

é pré-requisito para a obtenção das demais modalidades previstas nos 
incisos II, III e IV. 

 
Art. 3º O contador aprovado no Exame de Qualificação Técnica 

será inscrito, de forma automática, no CNAI do CFC, observado o 
disposto no Art. 2º. 

 
§ 1º O CFC disponibilizará, em seu portal, acesso para a emissão 

da certidão de registro no CNAI, a partir da data de publicação do 
resultado final do Exame de Qualificação Técnica no Diário Oficial da 
União (DOU). 

 
§ 2º Para manutenção de seu cadastro em cada uma das especifi-

cações previstas no Art. 2º, o profissional deverá comprovar, anual-
mente, a sua participação no Programa de Educação Continuada, nos 
termos estabelecidos na NBC PG 12. 

 
Art. 4º Serão baixados do CNAI os profissionais que: 
 
I – não atingirem, anualmente, a pontuação mínima exigida no 

Programa de Educação Continuada, nos termos da NBC PG 12; 
 
II – forem suspensos ou cassados do exercício profissional, nos 

termos das alíneas “d”, “e” e “f” do Art. 27 do Decreto-Lei n.º 9.295-
1946; 

 
III – tiverem os seus registros baixados pelos CRCs;  
 
IV – forem excluídos dos registros ou impedidos de atuar nas en-

tidades supervisionadas pelos órgãos reguladores (CVM, BCB e Su-
sep), no status correspondente ao referido órgão. 

 
Art. 5º O restabelecimento do registro do profissional no CNAI 

dependerá da obtenção de novo certificado de aprovação do Exame de 
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Qualificação Técnica e, ainda, do saneamento das condições que de-
terminaram a baixa, previstas nos incisos II, III e IV do Art. 4º. 

 
Parágrafo único. Ao ser restabelecido no CNAI, o profissional 

conservará o mesmo número de registro originalmente concedido 
quando de seu ingresso no Cadastro Nacional de Auditores Indepen-
dentes do CFC.  

 
Art. 6º O profissional inscrito no CNAI deverá manter os seus 

dados cadastrais atualizados, acessando o portal do CFC na internet: 
http://portalcfc.org.br. 

 
Parágrafo único. O profissional deverá informar um endereço ele-

trônico na web, o qual será por ele aceito como meio de comunicação 
e recebimento de notificações acerca do cadastro. 

 
Art. 7º O CNAI conterá, no mínimo, as seguintes informações: 
I – nome completo do auditor; 
II – número de registro no CNAI; 
III – número do registro no CRC; 
IV – as habilitações técnicas.  
 
Art. 8° O CNAI será mantido pelo CFC, a quem caberá adminis-

trá-lo e esclarecer toda matéria a ele inerente. 
 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016, quando fica-
rão revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução 
CFC n.º 1.019-2005, publicada no DOU, de 28-2-2005.   

 
Brasília, 20 de novembro de 2015. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 

 
 

 
 

(1) Publicada no DOU, de 27-11-2015. 
 



 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC PG 12 (R1), de 21 de dezembro de 2015 (1) 

 
 

Aprova a NBC PG 12 que dispõe sobre 
educação profissional continuada. 

 
 

A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adiciona-
dos à sigla da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a 
pesquisa no site do CFC. A citação desta norma em outras normas é identificada pela 
sua sigla sem referência a R1, R2, R3, pois essas referências são sempre da norma 
em vigor, para que, em cada alteração da norma, não haja necessidade de se ajusta-
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NBC PG 12 (R1) – EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
CONTINUADA 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA (CEPC-CFC) 22 – 26  
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CAPACITADORAS   33 – 35  
EVENTOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA  36 – 41  
DISPOSIÇÕES GERAIS 42 – 44 
VIGÊNCIA 45 
ANEXO I – DIRETRIZES PARA CREDENCIAMENTO DE 
CAPACITADORAS E DE CURSOS/EVENTOS E DOCUMENTAÇÃO PARA 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

ANEXO II – TABELAS DE PONTUAÇÃO  
ANEXO III – RELATÓRIO DE ATIVIDADES  

 
Conceitos e objetivos 
 
1. Educação Profissional Continuada (EPC) é a atividade formal 

e reconhecida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), que 
visa manter, atualizar e expandir os conhecimentos e competências 
técnicas e profissionais, as habilidades multidisciplinares e a elevação 
do comportamento social, moral e ético dos profissionais da contabili-
dade como características indispensáveis à qualidade dos serviços 
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prestados e ao pleno atendimento das normas que regem o exercício 
da profissão contábil. 

 
2. A presente Norma tem por objetivo regulamentar o Programa 

de Educação Profissional Continuada (PEPC) para os profissionais da 
contabilidade; visa também definir as ações que o Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) e os Conselhos Regionais de Contabilidade 
(CRCs) devem desenvolver para viabilizar, controlar e fiscalizar o seu 
cumprimento.  

 
3. O Programa de Educação Profissional Continuada tem como 

diretrizes básicas: 
(a) fomentar a EPC dos profissionais da contabilidade; 
(b) Eliminada. (2) 

(c) ampliar parcerias com entidades regulatórias e fiscalizatórias 
com o objetivo de apoio ao PEPC; 

(d) estabelecer uniformidade de critérios para a estrutura das ati-
vidades de qualificação profissional no âmbito do Sistema CFC/ 
CRCs; 

(e) estabelecer que a capacitação pode ser executada pelo próprio 
Sistema CFC/CRCs, por entidades capacitadoras reconhecidas ou pelo 
próprio profissional em atividades previstas nesta Norma; 

(f)  fomentar a ampliação do universo de capacitadoras credencia-
das para possibilitar o atendimento das necessidades de eventos de 
educação continuada. 

 
Campo de aplicação e obrigações dos profissionais 
 
4. A EPC é obrigatória para todos os profissionais da contabili-

dade que: 
(a) estejam inscritos no Cadastro Nacional de Auditores Independen-

tes (CNAI), exercendo, ou não, a atividade de auditoria independente; 
(b) estejam registrados na Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM), inclusive sócios, exercendo, ou não, atividade de auditoria 
independente, responsáveis técnicos e demais profissionais que exer-
çam cargos de direção ou gerência técnica, nas firmas de auditoria 
registradas na CVM;  

(c) exercem atividades de auditoria independente nas instituições 
financeiras e nas demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BCB), na função de responsável técnico, diretor, 
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gerente, supervisor e qualquer outro integrante, com função de gerên-
cia, da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria; (2) 

(d) exercem atividades de auditoria independente nas sociedades 
seguradoras, resseguradoras, de capitalização e nas entidades abertas 
de previdência complementar reguladas pela Superintendência de 
Seguros Privados (Susep), na função de responsável técnico, diretor, 
gerente, supervisor e qualquer outro integrante, com função de gerên-
cia, da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria; (2) 

(e) exercem atividades de auditoria independente de entidades 
não mencionadas nas alíneas (b), (c) e (d), como sócio, responsável 
técnico ou em cargo de direção ou gerência técnica de firmas de audi-
toria e de demais organizações contábeis que tenham em seu objeto 
social a atividade de auditoria independente; (2) 

(f)  sejam responsáveis técnicos pelas demonstrações contábeis, 
ou que exerçam funções de gerência/chefia no processo de elaboração 
das demonstrações contábeis das empresas sujeitas à contratação de 
auditoria independente pela CVM, pelo BCB, pela Susep ou conside-
radas de grande porte nos termos da Lei n.º 11.638-2007 (Sociedades 
de Grande Porte). (2) 

 
5.  As disposições desta Norma não se aplicam aos profissionais 

que compõem o quadro técnico da firma de auditoria que exercem 
função de especialista. Para fins desta Norma, entende-se como espe-
cialista o indivíduo ou empresa que detenha habilidades, conhecimen-
to e experiência em áreas específicas não relacionadas à contabilidade 
ou à auditoria das demonstrações contábeis, exceto os sócios da firma 
de auditoria. 

 
6.  Eliminado. (2) 
 
7.  Os profissionais referidos no item 4 devem cumprir, no míni-

mo, 40 (quarenta) pontos de Educação Profissional Continuada por 
ano-calendário, conforme Tabelas de Pontuação constantes no Anexo 
II desta Norma. 

 
8. No cumprimento da pontuação da Educação Profissional Con-

tinuada, o profissional deve observar a diversificação e a adequação 
das atividades ao seu nível de experiência e atuação profissional. 
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9.  Da pontuação anual exigida no item 7, no mínimo 8 (oito) 
pontos devem ser cumpridos com atividades de aquisição de conheci-
mento, constantes da Tabela I, do Anexo II. (2) 

 
10. Os contadores referidos no item 4, alíneas (a), (b), (c) e (d), 

aprovados em Exame de Qualificação Técnica específico, devem 
cumprir, dentro do total de pontos anuais, o mínimo exigido pelo ór-
gão regulador respectivo. 

 
11. Os contadores referidos no item 4, alíneas (a), (b), (c), (d) e 

(e), devem cumprir o exigido nesta Norma a partir do ano subsequente 
ao de início das suas atividades de auditoria ou da obtenção do seu 
registro no CNAI. 

 
12. Os profissionais referidos no item 4, alínea (f), devem cumprir 

o exigido nesta Norma a partir do ano subsequente ao da investidura 
na função de gerência/chefia ou do ano subsequente ao que assumiram 
a responsabilidade técnica pelas demonstrações contábeis. 

 
13. Os profissionais sujeitos ao cumprimento desta Norma que, 

por motivos comprovadamente justificados, estejam impedidos de 
exercer a profissão por período superior a 60 (sessenta) dias, devem 
cumprir a EPC proporcionalmente aos meses trabalhados no ano. São 
consideradas justificativas válidas para este fim:  

(a) licença-maternidade; 
(b) enfermidades; 
(c) acidente de trabalho; 
(d) outras situações a critério da Comissão de Educação Profis-

sional Continuada (CEPC-CFC). 
 
13A. No caso de enfermidades impeditivas do exercício profis-

sional, por período superior a 3 (três) anos consecutivos, e não tendo 
cumprido a pontuação exigida nesta norma, a CEPC/CFC pode deter-
minar a baixa do CNAI. (2) 

 
14. Para os devidos fins e comprovação das situações relaciona-

das nas alíneas (a), (b), (c) e (d) do item 13, os profissionais interessa-
dos devem apresentar ao CRC de sua jurisdição, até 31 de janeiro do 
exercício subsequente, juntamente com o relatório de atividades refe-
rido no item 17, todos os documentos de comprovação quanto ao e-
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ventual não cumprimento do programa de EPC, visando a sua análise 
pela CEPC, para o acolhimento, ou não, das justificativas. Devem 
ainda atender a eventual solicitação de outros documentos e/ou escla-
recimentos adicionais considerados necessários à comprovação dos 
fatos. (2) 

 
15. Cabe ao profissional a verificação prévia do devido credenci-

amento no PEPC da atividade (cursos, eventos) que pretende realizar, 
bem como dos pontos que serão atribuídos. Os cursos de pós-
graduação oferecidos por IES registrada no MEC estão dispensados de 
credenciamento. (2) 

 
16. Os profissionais referidos no item 4 são responsáveis pelo 

lançamento e acompanhamento, preferencialmente no sistema web do 
CFC/CRCs, das informações relativas às atividades que necessitem de 
apreciação para atribuição de pontos. (2) 

 
17. O cumprimento da pontuação exigida nesta norma, pelos pro-

fissionais referidos no item 4, deve ser comprovado mediante a entre-
ga do relatório de atividades a que se refere o Anexo III, no CRC de 
jurisdição do registro principal do profissional, até o dia 31 de janeiro 
do ano subsequente ao ano-base, por meio digital ou impresso, acom-
panhado de cópia da documentação comprobatória das atividades, no 
que se refere ao disposto nas Tabelas II, III e IV do Anexo II desta 
norma, bem como das disciplinas cursadas nos cursos de pós-
graduação oferecidos por IES registrada no MEC. (2) 

 
18. O profissional que atua no exterior também deve comprovar o 

cumprimento da Educação Profissional Continuada. (2) 

 
19.  As atividades de Educação Profissional Continuada realiza-

das no exterior devem ser comprovadas no CRC de jurisdição do re-
gistro principal, por meio de declaração ou certificado emitido pela 
entidade realizadora, traduzido para o idioma português, constando a 
carga horária, o período de realização e o conteúdo programático.  As 
atividades devem ser inseridas, preferencialmente, no sistema web do 
CFC/CRCs, tão logo tenham sido realizadas, e, no máximo, até 31 de 
janeiro do ano seguinte ao ano-base, mediante o envio da documenta-
ção comprobatória, de forma física ou digital, ao CRC da jurisdição 
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do registro principal, observados os limites estabelecidos nas tabelas 
de pontuação constantes do Anexo II. (2) 

 
20. No caso de treinamentos realizados no exterior, que atribuam 

pontuação válida para o Programa de Educação Profissional Continu-
ada no país onde foram realizados, será reconhecida a mesma quanti-
dade de horas constantes do certificado respectivo, não dispensadas as 
formalidades do item 19. 

 
21. Eliminado. (2) 

 
Comissão de Educação Profissional Continuada (CEPC-CFC) 
 
22.  A Comissão de Educação Profissional Continuada (CEPC-

CFC), constituída pelo CFC, tem as atribuições especificadas no item 
26 desta Norma. 

 
23. Integram a CEPC-CFC o vice-presidente de Desenvolvimento 

Profissional e Institucional do CFC, o diretor Nacional de Desenvol-
vimento Profissional do IBRACON, os contadores, vice-presidentes 
de Desenvolvimento Profissional dos cinco CRCs que reúnem o maior 
número de profissionais com registro ativo, os diretores de Desenvol-
vimento Profissional das cinco Seções Regionais do IBRACON que 
reúnem o maior número de profissionais associados ativos e 4 (quatro) 
membros contadores indicados pelo CFC, aprovados pelo Plenário do 
CFC, sob a coordenação do primeiro. 

 
24. Em caso de impedimento do vice-presidente de Desenvolvimen-

to Profissional de CRC de participar das reuniões da Comissão, ele deve 
ser representado por contador, membro da CEPC-CRC ou conselheiro 
integrante da Câmara de Desenvolvimento Profissional do Regional. No 
caso de impedimento do Diretor Regional de Desenvolvimento Profissio-
nal do IBRACON, ele deve ser representado por outro diretor que com-
põe a respectiva Diretoria da mesma Seção Regional. 

 
25.  O mandato dos membros da CEPC-CFC é de dois anos, per-

mitida a recondução. 
 
26.  A CEPC-CFC tem as seguintes atribuições: 
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(a) estabelecer o cronograma de reuniões do exercício, o qual po-
de ser alterado em decorrência de fatos supervenientes; 

(b) estudar, de forma permanente, novas disposições que permi-
tam aprimorar o cumprimento dos objetivos desta Norma, propondo-
as à Presidência do CFC; 

(c) propor à Presidência do CFC a ampla e a imediata divulgação 
de qualquer modificação desta Norma; 

(d) estabelecer e divulgar as diretrizes e procedimentos necessá-
rios para cumprimento e implementação desta Norma pelos CRCs, 
pelos profissionais referidos no item 4 e pelas capacitadoras; 

(e) prestar esclarecimentos quanto à aplicação desta Norma e de-
liberar sobre o atendimento à pontuação anual nos casos omissos; 

(f) analisar e decidir sobre os processos encaminhados pelos 
CRCs, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data do protoco-
lo no CFC; (2) 

(g) compilar, anualmente, as informações de pontuação de cada 
um dos profissionais referidos no item 4, alíneas (a), (b), (c) e (d), 
recebidas dos CRCs, encaminhando-as  à CVM, ao Ibracon, ao BCB e 
à Susep, até 30 de setembro de cada ano; (2) 

(h) julgar recursos encaminhados pelos profissionais ou pelas ca-
pacitadoras relativos ao PEPC, cientificando o interessado sobre a 
decisão; 

(i) analisar e emitir opinião sobre os casos especiais ou omissos 
na presente Norma; 

(j) encaminhar aos CRCs a relação dos profissionais referidos no 
item 4 que não cumpriram a pontuação mínima exigida nos itens 7 e 9, 
para fins de abertura de processo administrativo, acompanhada da 
eventual justificativa que o profissional tenha apresentado, bem como 
da manifestação da CEPC/CFC em relação à justificativa. (2) 

 
Conselhos Regionais de Contabilidade 
 
27.  Os CRCs têm a responsabilidade de incentivar a implementa-

ção de atividades de capacitação que permitam o cumprimento desta 
Norma. 
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28.  Os CRCs podem constituir CEPC, que deve ser formada por, 
no mínimo, 5 (cinco) contadores, sendo pelo menos um indicado pela 
respectiva Seção Regional do Ibracon, cabendo a coordenação a um 
dos integrantes. (2) 

 
29. Os CRCs que não dispuserem de CEPC têm suas atribuições 

assumidas pela Câmara de Desenvolvimento Profissional (CDP). (2) 

 
30.  A CEPC-CRC ou, na falta desta, a Câmara de Desenvolvi-

mento Profissional (CDP) do CRC tem as seguintes atribuições em 
relação a esta Norma: 

(a) receber os pedidos de credenciamento das instituições a se-
rem reconhecidas como capacitadoras e emitir seu parecer, na reunião 
subsequente, submetendo-o à apreciação da CEPC-CFC depois de 
aprovado pela CDP e homologado pelo Plenário do CRC; 

(b) receber, analisar e emitir parecer, na reunião subsequente, 
quanto ao pedido de credenciamento de cursos, eventos ou outras ati-
vidades, bem como atribuir pontos para o PEPC, de acordo com o 
Anexo II, submetendo-o à apreciação da CEPC-CFC depois de apro-
vado pela CDP e homologado pelo Plenário do CRC; 

(c) divulgar aos profissionais sob sua jurisdição as disposições e 
os procedimentos estabelecidos nesta Norma; 

(d) prestar esclarecimentos quanto à aplicação desta Norma, con-
soante as diretivas estabelecidas pela CEPC-CFC; 

(e) receber de cada um dos profissionais referidos no item 4 o re-
latório anual sobre as atividades realizadas, acompanhado de cópia da 
documentação que as comprovem, quando for o caso; 

(f) validar, no sistema de controle do PEPC, até o dia  28 de fe-
vereiro do ano subsequente ao ano-base, as informações sobre as ati-
vidades de EPC das capacitadoras;   

(g) validar, no sistema de controle do PEPC, até 31 de março do 
ano subsequente ao ano-base, os dados constantes dos relatórios de 
atividades de que trata o Anexo III desta Norma; 

(h) verificar, por meio da fiscalização do CRC, a efetiva realiza-
ção dos cursos e dos eventos na forma em que foram homologados; 
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(i) aplicar a sanção prevista no item 5, do Anexo I, na ocorrência das 
situações ali elencadas, assegurado à capacitadora o direito à ampla defesa 
e ao contraditório, obrigando-se a informar expressamente a CEPC/CFC. 
Da penalidade imposta pela CEPC/CRC, cabe recurso à CEPC/CFC, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência da decisão; (2) 

(j)  descredenciar os cursos e eventos em que houver sido cons-
tatada a inobservância desta norma. (2) 

 
31. Até 30 de abril de cada ano, o CRC deve disponibilizar na in-

ternet, aos profissionais referidos no item 4, a certidão de cumprimen-
to, ou não, da pontuação mínima estabelecida na presente Norma. 

 
32.  A certidão a que se refere o item anterior não exime o profis-

sional de prestar qualquer esclarecimento ou comprovação que se faça 
necessário em decorrência de ação fiscalizatória. 

 
Capacitadoras 
 
33.  Capacitadora é a entidade que promove atividades de Educa-

ção Profissional Continuada consoante as diretivas desta Norma. 
 
34.  São capacitadoras: 
 
(a) Conselho Federal de Contabilidade (CFC); 
(b) Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs); 
(c) Fundação Brasileira de Contabilidade (FBC); 
(d) Academia Brasileira de Ciências Contábeis (Abracicon) e as 

respectivas Academias Estaduais ou regionais; (2) 

(e) IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil; 
(f)  Instituições de Ensino Superior (IES), credenciadas pelo MEC; 
(g) Entidades de Especialização ou Desenvolvimento Profissional 

que ofereçam cursos ao público em geral; (2) 

(h) Federações, Sindicatos e Associações da classe contábil e 
empresariais; (2) 

(i)  Firmas de Auditoria Independente; 
(j)  Organizações Contábeis; 
(k) Órgãos Reguladores;  
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(l) Empresas de grande porte, representadas pelos seus Departa-
mentos de Treinamento, Universidades Corporativas e/ou outra desig-
nação; e (2) 

(m) Universidades e Institutos Corporativos que tenham persona-
lidade jurídica própria. (2) 

 
35.  Para registro e controle das capacitadoras, devem ser obser-

vadas as disposições estabelecidas no Anexo I desta Norma. 
 
Eventos de Educação Profissional Continuada 
 
36.  Constituem-se eventos de EPC as atividades descritas nos i-

tens seguintes, desde que aprovadas pela CEPC-CFC, nos termos des-
ta Norma.  

 
37.  Aquisição de conhecimento nas modalidades presenciais, a 

distância e mistas, por meio de: 
 
(a) cursos credenciados;  

(b) eventos credenciados; 

(c) cursos de pós-graduação oferecidos por IES credenciadas pelo 
MEC:  

(i) stricto sensu; 

(ii) lato sensu;  

(d) cursos de extensão devidamente credenciados no PEPC. 
 
38.  Docência em disciplinas ou temas relacionados à EPC, con-

forme a Tabela II do Anexo II. 
 
39.  Atuação em atividades relacionadas ao Programa de Educa-

ção Profissional Continuada, como: 
 
(a) participante em comissões técnicas do CFC, dos CRCs, da 

FBC, da Abracicon, do Ibracon e outros órgãos reguladores técnicos 
ou profissionais, no Brasil ou no exterior;(2) 

(b) orientador de tese, dissertação ou monografia. 
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40.  Produção intelectual de forma impressa ou eletrônica relacio-
nada ao PEPC, por meio de: 

(a) publicação de artigos em revistas nacionais e internacionais; 

(b) estudos e trabalhos de pesquisa apresentados em congressos 
nacionais ou internacionais; e 

(c) autoria, coautoria e/ou tradução de livros publicados. 
 
41.  As atividades previstas nos itens 37 a 40 devem ser considera-

das, para efeito do disposto nos itens 7 e 9, conforme a pontuação e 
limitações estabelecidas nas tabelas contidas no Anexo II desta Norma. 

 
Disposições gerais 
 
42.  O descumprimento das disposições desta norma pelos profis-

sionais referidos no item 4, inclusive a entrega do relatório com a 
comprovação da pontuação mínima fora do prazo estabelecido, consti-
tui infração às normas profissionais de Contabilidade e ao Código de 
Ética Profissional do Contador, a ser apurada em regular processo 
administrativo no âmbito do respectivo CRC. (2) 

 
43. A não comprovação da pontuação mínima exigida anualmen-

te nos termos desta norma pelos profissionais referidos no item 4, 
alínea (a), acarreta a baixa do respectivo CNAI. (2) 

 
44. A baixa prevista no item 43 e as providências previstas no item 

26, alíneas (g) e (j), somente serão adotadas após ser assegurado ao pro-
fissional o direito ao contraditório e a ampla defesa que lhe permita justi-
ficar o não cumprimento das obrigações previstas nesta Norma. 

 
44A. A EPC pode ser cumprida de forma voluntária para os de-

mais profissionais da contabilidade não mencionados no item 4. (2) 

 
Vigência 
 
45. Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, deven-

do ser aplicada a partir de 1º de janeiro de 2015, exceto em relação aos 
profissionais referidos nas alíneas (e) e (f) do item 4, para os quais 
será aplicada somente a partir de 1º de janeiro de 2016. Fica revogada 
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a NBC PA 12 (R1), publicada no DOU, seção 1, de 17-12-13, a partir 
de 1º de janeiro de 2015. 

 
Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 

norma são mantidas, e a sigla da NBC PG 12, publicada no DOU, 
Seção 1, de 8/12/2014, passa a ser NBC PG 12 (R1). 

 
As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-

cação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016. 
 
Brasília, 10 de dezembro de 2015. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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ANEXO I 
DIRETRIZES PARA CREDENCIAMENTO DE 
CAPACITADORAS, CREDENCIAMENTOS DE 

CURSOS/EVENTOS E DOCUMENTAÇÃO PARA CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO 

 
Credenciamento da capacitadora 
 
1. As capacitadoras devem solicitar o seu credenciamento à 

CEPC-CRC da sua jurisdição. 
 
2. O atendimento dos requisitos para o credenciamento da capaci-

tadora e dos seus cursos deve ser analisado pela CEPC-CRC ou, 
na sua ausência, pela Câmara de Desenvolvimento Profissional 
e submetido à homologação da CEPC-CFC. 

 
3.  Para a obtenção de credenciamento como capacitadora, as fir-

mas de auditoria independente ou as organizações contábeis de-
vem estar em situação regular no CRC de sua jurisdição. 

 
4. A validade do credenciamento da capacitadora é por tempo 

indeterminado e o credenciamento dos cursos e eventos é válido 
por dois exercícios, desde que preservadas as características do 
item 6, alínea (a) deste Anexo, podendo ser revalidado, se soli-
citado, desde que mantidas as condições de credenciamento e 
aprovadas pela CEPC-CRC da respectiva jurisdição. 

 
5. As entidades identificadas como capacitadoras, inscritas e ho-

mologadas no contexto do Programa de Educação Profissional 
Continuada, podem ser suspensas temporariamente ou descre-
denciadas do PEPC, pela CEPC/CRC, devendo comunicar ex-
pressamente à CEPC/CFC se constatados um dos seguintes fa-
tos ou ocorrências, isoladamente ou em conjunto, observado o 
disposto no item 30, alínea (i), desta norma: (2) 
(a) não realizar a cada 12 (doze) meses, pelo menos, um curso 

homologado dentro do Programa; 
(b)  deixar de cumprir as determinações relativas ao item 13 

deste anexo, sobre documentação, controle e fiscalização; 
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(c) deixar de comunicar ao CRC o eventual cancelamento ou 
adiamento de evento/curso credenciado, no prazo de até 3 
(três) dias úteis em relação ao início previsto; 

(d) deixar de manter as condições aprovadas para o seu cre-
denciamento, seus cursos e eventos. (2) 

 
5A. A suspensão temporária da capacitadora, prevista no item 5, é 

pelo prazo de um ano, coincidente com o ano calendário, sem-
pre seguinte ao ano da aplicação da penalidade, período no qual 
fica impedida de atuar no PEPC. O descredenciamento será de-
finitivo quando houver reincidência por mais de duas vezes na 
aplicação de penalidade de suspensão. (2) 

 
6.  Compete às capacitadoras: 

(a)  preencher requerimento de credenciamento (disponível nos 
Portais dos CRCs) como capacitadora a ser assinado por 
seu representante legal; 

(b) anexar cópia autenticada dos seus atos consecutivos, ou úl-
timos instrumentos consolidados e alterações posteriores, 
em que conste no objeto social a prerrogativa de treina-
mento e/ou capacitação; (2) 

(ba) as firmas de auditoria ficam dispensadas dessa exigência 
relativa à inclusão da atividade de treinamento no objeto 
social, se não estiver oferecendo cursos voltados ao públi-
co externo; (2) 

(bb) as empresa de grande porte, referidas no item 4, alínea (f), 
desta norma, que possuam estruturas departamentais dedi-
cadas ao desenvolvimento e treinamento ficam dispensadas 
da exigência relativa à inclusão dessa atividade nos seus 
estatutos societários, desde que ofereçam cursos voltados 
ao público interno. Nesse caso, devem apresentar declara-
ção assinada pelos seus representantes legais informando 
que a empresa desenvolve internamente um programa es-
truturado e específico de desenvolvimento profissional pa-
ra os seus colaboradores, apontando o responsável que de-
ve representar a empresa (ou o grupo empresarial) no Sis-
tema CFC/CRCs; (2) 

(c) anexar histórico da instituição, especificando: 
 (i)  sua experiência e/ou dos instrutores em capacitação; 
(ii)  público-alvo dos cursos.  
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(d) inserir no sistema web, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias da data de sua realização, dados dos cur-
sos/eventos a serem credenciados e/ou revalidados, como: 
título do curso (quando em idioma estrangeiro constar 
também em português), tipo de curso, área temática, carga 
horária, conteúdo programático, bibliografia mínima atua-
lizada, frequência mínima, cronograma de realização, crité-
rio de avaliação, modalidade, abrangência, público-alvo, 
nome e currículo dos professores, sem prejuízo de outras 
informações que possam ser solicitadas a critério da CEPC 
dos CRCs e do CFC. Nos casos em que o prazo acima não 
puder ser cumprido, a capacitadora deve comunicar ao 
CRC, com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência 
ao evento, a data de sua realização. Neste caso, a capacita-
dora terá até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do 
comunicado, para cumprir as exigências para o pedido de 
credenciamento do curso/evento;  

(e)  informar, obrigatoriamente, ao CRC respectivo a data de 
realização de cada uma das edições, com, no mínimo, 5 
(cinco) dias úteis de antecedência, no caso de cursos apro-
vados para realização de mais de uma edição dentro do 
prazo de sua validade;  

(f)  Eliminado. (2) 

(g) enviar à CEPC-CRC seus planos de ação e datas para cor-
reção de eventuais discrepâncias verificadas em ação fisca-
lizatória no prazo estabelecido;  

(h)  somente comunicar aos participantes a pontuação do curso 
ou evento quando o processo de homologação estiver con-
cluído e a pontuação validada; (2) 

(i)  lançar em até 30 (trinta) dias após a data de realização do 
curso/evento, limitado até 15 de janeiro do ano seguinte, 
preferencialmente por meio do sistema web, informações 
dos professores e dos participantes que se certificaram em 
curso/evento. (2) 

 
6A. No processo de avaliação e credenciamento de Entidades de 

Especialização ou Desenvolvimento Profissional a que se refere 
o item 34, alínea (g), que ofereçam cursos ao público em geral, 
deve ser considerado que no histórico apresentado conste, pelo 
menos, 2 anos de experiência em desenvolvimento de eventos 
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de treinamento em matérias relacionadas às Ciências Contábeis 
e/ou a matérias correlatas, como Economia, Administração, 
Tributos ou Finanças. (2) 

 
7. Os cursos e os eventos já credenciados e homologados pela 

CEPC/CFC, oferecidos por capacitadoras, desde que preservem 
as características anteriormente aprovadas (programação, carga 
horária, instrutores), mantêm a pontuação que lhes foi atribuída, 
independentemente da unidade da Federação em que forem mi-
nistrados. (2) 

 
8. A CEPC/CRC deve efetuar avaliação prévia da qualificação ou 

preenchimento de requisitos da capacitadora com relação ao 
cumprimento das exigências desta norma, enviando o seu pare-
cer à CEPC/CFC, para homologação. O CRC deve comunicar a 
decisão à capacitadora. (2) 

 
9. Para credenciamento dos cursos ou eventos realizados a distân-

cia, são exigidas as seguintes características mínimas: 
(a) especificação da forma de funcionamento; 
(b) especificação dos recursos que serão utilizados (exemplo: 

existência de fórum, tutoria para esclarecimento de dúvi-
das, metodologia, entre outros); 

(c) comprovação de aquisição de conhecimentos. 
 

10. Para credenciamento dos cursos realizados na modalidade “au-
toestudo”, é exigido o aproveitamento de, no mínimo, 75% (se-
tenta e cinco por cento). 

 
11. Uma vez atendidos os critérios mínimos de avaliação e frequên-

cia, as capacitadoras devem emitir aos participantes atestados, 
diplomas, certificados ou documento equivalente, contendo, no 
mínimo, as seguintes informações: 
(a) nome da capacitadora; 
(b) nome e número de registro do participante no CRC; 
(c) nome do curso ou evento e período de realização; 
(d) duração em horas; e 
(e) especificação dos pontos válidos conforme homologado 

pela CEPC-CFC. 
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Documentação para controle e fiscalização 
 
12. Os CRCs devem manter à disposição dos interessados a relação 

atualizada das capacitadoras e dos respectivos cursos e eventos 
credenciados, no website, quando abertos ao público em geral. 

 
13.  Para os cursos e, no que couber para os eventos, a capacitadora 

deve manter em arquivo, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
os seguintes documentos: 
(a)  processo de credenciamento e realização da atividade. Do-

cumentação da apresentação do tema, programa, metodo-
logia, recursos de apoio, bibliografia e currículo do(s) ins-
trutor(es), em conformidade com o que foi aprovado pela 
CEPC-CFC; 

(b) lista de participantes inscritos e listas de presença; 
(c) Eliminada. (2) 

(d) nos casos de ensino a distância e autoestudo, devem ser 
observados os procedimentos desta Norma e mantidos os 
seguintes documentos: 

 (i) manter em arquivo norma escrita dos procedimentos 
de cadastramento do participante, controle de inscrição, 
emissão de senha de acesso e controle eletrônico de entra-
da e saída do sistema (“logs”); 

 (ii) nas normas escritas, devem ser tratados assuntos co-
mo: 

1. forma de funcionamento; 
2. recursos utilizados (exemplo: existência de fó-

runs, tutoria para esclarecimento de dúvidas, me-
todologia, entre outros); 

3. comprovação de aquisição de conhecimento. 
Manter em arquivo o(s) comprovante(s) (“logs”) 
de acesso do participante ou qualquer outro do-
cumento que certifique à capacitadora que o parti-
cipante esteve “conectado” durante as etapas ne-
cessárias. 

 
Documentação dos diplomas e certificados 

 
14. A capacitadora deve manter em arquivo, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) anos, cópia em papel ou arquivo digital dos atestados, 
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diplomas, certificados ou documento equivalente, contendo, no 
mínimo, as seguintes informações: 
(a) nome da capacitadora e número de registro no CFC/CRCs; 
(b) nome do participante e número de seu respectivo registro 

no CRC; 
(c) nome do expositor e assinatura do diretor ou do represen-

tante legal da capacitadora; 
(d) nome do curso e período de realização; 
(e) avaliação do curso pelos participantes; 
(f) duração, em horas; 
(g) especificação dos pontos válidos, conforme homologado 

pela CEPC-CFC. 
 
15. A CEPC-CRC deve manter um processo para cada capacitadora 

credenciada, contendo: 
(a) a documentação apresentada para o credenciamento como 

capacitadora, bem como dos cursos e dos eventos, de acor-
do com os dados inseridos no sistema web; 

(b) parecer da CEPC-CRC; 
(c) parecer da CEPC-CFC; 
(d) cópia da comunicação da decisão; 
(e) relatórios anuais dos cursos ministrados; 
(f) relatório do processo de fiscalização do CRC; 
(g)   comunicados recebidos e encaminhados à capacitadora e 

outros documentos relacionados ao processo. 
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ANEXO II 
TABELAS DE PONTUAÇÃO 

 

Tabela I – Aquisição de conhecimento (2) 

(observar a determinação contida no item 9 desta Norma) 

Natureza Características Requisitos 
Atribuição de 

pontos 

Cursos e treinamentos 
internos e reuniões 
técnicas internas das 
firmas de auditoria 
credenciadas  

Cursos que contribuam para a 
melhoria da performance, com 
conteúdo de natureza técnica e 
profissional, relacionados ao 
PEPC. 

Cursos a distân-
cia por meio 
virtual e/ou 
presencial 

1 (um) ponto por 
hora. 

Demais cursos e pales-
tras credenciadas  

Temas que contribuam para a 
melhoria da performance do 
profissional, com conteúdo de 
natureza técnica e profissional, 
relacionados ao PEPC. 

Cursos e pales-
tras presenciais 

e a distância 

 1 (um) ponto por 
hora. 

Cursos de pós-graduação 
(lato sensu e stricto 
sensu) oferecidos por IES 
registrada no MEC 

Disciplinas que contribuam para a 
melhoria da performance do 
profissional, com conteúdo de 
natureza técnica e profissional, 
relacionadas ao PEPC. 

Mínimo de 360 
(trezentos e 
sessenta) horas-
aula 
 

10 (dez) pontos por 
disciplina concluída. 
A comprovação deve 
ser feita pelo profis-
sional mediante a 
apresentação de 
declaração, emitida 
pela IES, das 
disciplinas concluí-
das no ano. 

Autoestudo credenciado 

Considera-se o estudo dirigido, 
com conteúdo e referência biblio-
gráfica indicados pela capacitado-
ra, quando houver a exigência do 
aproveitamento mínimo de 75% 
(setenta e cinco por cento), obtido 
por meio de objeto formal de 
avaliação (instrumento presencial 
ou virtual). 

Cursos a distân-
cia por meio 
virtual e/ou 
presencial 

Máximo de 4 (qua-
tro) pontos por 
curso, limitado a 20 
(vinte) pontos por 
ano. 
 

Eventos credenciados, 
como: conferências; 
seminários; fóruns; 
debates; encontros; 
reuniões técnicas; 
painéis; congressos; 
convenções; simpósios 
nacionais e internacio-
nais. 

Eventos que contribuam para a 
melhoria da performance do 
profissional, com conteúdo de 
natureza técnica e profissional, 
relacionados ao PEPC. 

Eventos presen-
ciais ou a distân-
cia com controle 
de frequência. 

1 (um) ponto, 
limitado a 20 (vinte) 
pontos por evento. 
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Tabela II – Docência (2) 

A comprovação de docência deve ser feita mediante apresentação de declaração emitida por Instituição de 
Ensino Superior (IES), contendo disciplina, ementa, carga horária e período de realização. 

A atribuição total de pontos para a atividade de docência é limitada 
a 20 (vinte) pontos por ano 

Natureza Características Atribuição de Pontos 

Pós-graduação (lato sensu e stricto 
sensu) 

Graduação e cursos de extensão 

Disciplinas relacionadas ao PEPC 
ministradas por IES credenciada 
pelo MEC. 

10 (dez) pontos por disciplina ministrada 
no ano. 
Observação: A disciplina ministrada em 
mais de uma turma, independentemente 
da instituição e do semestre letivo, é 
computada uma vez no ano. 

Cursos ou eventos credenciados 

Participação como conferencista, 
palestrante, painelista, instrutor e 
facilitador em eventos nacionais e 
internacionais. 

 
1 (um) ponto por hora. 
 

 

Tabela III – Atuação como participante (2) 

A atribuição total de pontos para atuação como participante é limitada 
a 20 (vinte) pontos por ano   

A comprovação deve ser feita mediante a apresentação de documentação.    

Natureza Características Requisitos Atribuição de Pontos 

 
 
Comissões 
Técnicas e 
Profissionais no 
Brasil ou no 
exterior. 
 

Temas relacionados à Contabilidade, à 
Auditoria e às normas da profissão contábil: 
a) Comissões Técnicas e de Pesquisa do 

CFC, dos CRCs, do Ibracon, da FBC, 
da Abracicon e outros órgãos regulado-
res. 

b) Comissões Técnicas e de Pesquisa de 
instituições de reconhecido prestígio. 

c) Comissões, órgãos e comitês de 
orientações ao mercado de companhi-
as abertas. 

 
 
12 (doze) 
meses ou 
proporção. 
 

 
 
1 (um) ponto por hora.  

Orientação de 
tese, dissertação 
ou monografia 

Temas relacionados à Contabilidade, à 
Auditoria e às normas da profissão contábil:  

(a) Doutorado 
(b) Mestrado 

(c) Especialização 
(d) Bacharelado 

 
Trabalho 
aprovado 

 
 
(a) 10 (dez) pontos. 
(b) 7 (sete) pontos. 
(c) 4 (quatro) pontos. 
(d) 3 (três) pontos. 
. 

Participação em 
bancas acadê-
micas 

Temas relacionados à Contabilidade, à 
Auditoria e às normas da profissão contábil:  

(a) Doutorado 
(b) Mestrado 

 

Trabalho 
aprovado 

 
 

(a) 5 (cinco) pontos. 
(b) 3 (três) pontos.   

 
Limitado a 10 (dez) pontos por 

ano. 
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Tabela IV – Produção Intelectual (2) 

A atribuição total de pontos da produção intelectual é limitada a 20 (vinte) pontos por ano 
Natureza Características Atribuição de Pontos 

Matérias relacionadas à Contabilidade, à 
Auditoria e à profissão contábil homologadas 
pela CEPC/CFC. 

Até 3 (três) pontos por 
matéria. Publicação, no exercício, 

de artigos em jornais e 
em revistas nacionais e 
internacionais, de forma 
impressa e eletrônica 

Artigos técnicos publicados em revista ou 
jornal de circulação nacional e internacional e 
homologados pela CEPC/CFC. 

Até 7 (sete) pontos por 
artigo. 

Participação em congressos internacionais 
relacionados à Contabilidade, à Auditoria e à 
profissão e aprovados pela CEPC/CFC. 

Até 10 (dez) pontos por 
estudo ou trabalho. 

Apresentação, no exercí-
cio, de estudos ou traba-
lhos de pesquisa técnica Participação em congressos ou convenções 

nacionais relacionados à Contabilidade, à 
Auditoria e à profissão contábil e que façam 
parte do PEPC reconhecido pela CEPC/CFC. 

Até 15 (quinze) pontos por 
estudo ou trabalho. 

Autoria de livros 

Autoria de livro publicado, no exercício, 
relacionados à Contabilidade, à Auditoria e à 
profissão contábil, reconhecido pela 
CEPC/CFC. 

Até 20 (vinte) pontos por 
obra. 

Coautoria de livros 
Coautoria de livro publicado no exercício, 
relacionados à Contabilidade, à Auditoria e à 
profissão contábil. 

Até 10 (dez) pontos por 
obra. 

Tradução de livros 

Tradução e adaptação, no exercício, de livros 
publicados no exterior relacionados à Conta-
bilidade, à Auditoria e à profissão contábil, 
aprovados pela CEPC/CFC. 

Até 10 (dez) pontos por 
obra. 

 
Observação: 
 
A pontuação resultante da conversão das horas não deve apresentar 
fracionamento inferior ou superior a meio ponto (0,5). Os cálculos de-
correntes do número de horas cumpridas pelo profissional devem ser 
“arredondados” para maior ou menor, de acordo com a aproximação. 
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ANEXO III – RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA  

Nome:  
CRC Registro n.º                                                                         Estado de origem:   
CPF n.º                                                                                         CNAI n.º 
Endereço preferencial para comunicação ( ) Com. ( ) Res.:  
Rua/Av.:...................................................................................n.º.............. 
Bairro:........................ Cidade:................................................ UF:......... CEP:.................... 
Telefones ( ) Com. ( ) Res.: ...................... Fax: .................... Correio Eletrônico: ............................................... 

Função exercida: 
- hipóteses das alíneas (a), (b), (c), (d) e (e) do item 4 da NBC PG 12 (R1)    (  ) Sócio   (   ) Responsável Técnico  (   ) Direção ou Gerência Técnica  
 

- hipóteses da alínea (f) do item 4 da NBC PG 12 (R1)  
   (   ) Responsável Técnico  (   ) Gerente/Chefia na Área Contábil  
 

- (    ) Realizei atividades de EPC mesmo não estando incluído em nenhuma das situações previstas no item 4 da NBC PG 12 (R1).   
RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

Exercício: 1º/1/............... a 31/12/............. 

I. AQUISIÇÃO DE CONHECIMENTOS  

CURSO/EVENTO CAPACITADORA N.º DA 
CAPACITADORA 

DATA OU 
PERÍODO 

CÓDIGO 
DO CURSO 

CRÉDITOS 
DE 

PONTOS 

            

            

II. DOCÊNCIA  

DISCIPLINA CAPACITADORA/ 
INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO 

N.º DA 
CAPACITADORA  

DATA OU 
PERÍODO  

CÓDIGO 
DO CURSO 

CRÉDITOS 
DE PONTOS 

            

            

III. ATUAÇÃO COMO PARTICIPANTE (COMISSÕES TÉCNICAS E PROFISSIONAIS) 
Atividade que necessita de apreciação para atribuição de pontuação.  

COMISSÃO/ 
BANCA 

EXAMINADORA 
ENTIDADE DATA OU 

PERÍODO 
CRÉDITOS DE PONTOS 

        

        

IV. PRODUÇÃO INTELECTUAL (LIVROS, ARTIGOS E PESQUIS AS) 
Atividade que necessita de apreciação para atribuição de pontuação. 

TÍTULO FONTE 
DATA 

PUBLICA-
ÇÃO 

CRÉDITOS DE PONTOS  

        

        

TOTAL DE PONTOS: 
a) Aquisição de Conhecimento:   III.  Atuação como participante: 
b) Docência:    IV. Produção intelectual: 

DECLARO SOB RESPONSABILIDADE QUE SÃO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE 
DOCUMENTO. 

 

...................................................... , .............., de ............................................... de 20XX 
 

Assinatura 
 

(1) Publicada no DOU, de 08-12-2014. 
(2) Redação dada pela NBC PG 12 (R1). 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA ESTRUTURA CONCEITUAL (1) 

de 20 de novembro de 2015 
 

 
Dá nova redação à NBC TA ESTRUTU- 

RA CONCEITUAL que dispõe sobre a estru-
tura conceitual para trabalhos de assegura-
ção.  

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE , conside-
rando o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabi-
lidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com 
a Ifac, que autorizou, no Brasil, o CFC e o Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil (Ibracon) como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Ple-
nário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional “International Frame-
work for Assurance Engagements” da Ifac: 

 
NBC TA ESTURUTURA CONCEITUAL – ESTRUTURA 

CONCEITUAL PARA TRABALHOS DE ASSEGURAÇÃO  
 

Sumário Item 
Introdução 1 – 4 
Princípios éticos e normas de controle de qualidade 5 – 9 
Descrição dos trabalhos de asseguração 10 – 11 
Trabalho de atestação e trabalho direto 12 – 13 
Trabalho de asseguração razoável e trabalho de asseguração limitada 14 – 16 
Abrangência da estrutura conceitual 17 – 19 
Relatório de trabalho que não é de asseguração 20 – 21 
Precondições para trabalho de asseguração 22 – 25 
Elementos do trabalho de asseguração 26 
Relacionamento entre três partes 27 – 38 
Objeto 39 – 41 
Critérios 42 – 49 
Evidências 50 – 82 
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Relatório de asseguração 83 – 92 
Outras partes 93 – 95 
Uso inapropriado do nome do auditor independente 96 
Vigência 97 
Apêndice 1: Não editado  
Apêndice 2: Trabalho de atestação e trabalho direto  
Apêndice 3: Partes do trabalho de asseguração  
Apêndice 4: Categorização dos objetos em trabalhos de asseguração  

 
Introdução 
 
1. Esta Estrutura Conceitual é emitida apenas com o intuito de 

facilitar o entendimento dos elementos e objetivos dos trabalhos de 
asseguração e dos trabalhos aos quais as NBCs TA, NBCs TR e NBCs 
TO (doravante referidas como Normas de Asseguração) se aplicam. 

 
2.  Esta estrutura não é uma norma e, por conseguinte, não esta-

belece nenhum requisito (nem princípios básicos ou procedimentos 
essenciais) para a realização de auditorias, revisões ou outros traba-
lhos de asseguração. Um relatório de asseguração não pode, portanto, 
afirmar que o trabalho foi conduzido de acordo com esta estrutura, 
devendo se referir às normas de asseguração aplicáveis. As normas de 
asseguração possuem objetivos, requerimentos, aplicações e outros 
materiais explicativos, introduções e definições que são consistentes 
com esta estrutura e devem ser aplicados em auditorias, revisões e 
outros trabalhos de asseguração.  

 
3. Esta estrutura fornece quadro de referência para: 
(a) auditores independentes; 
(b) outras pessoas envolvidas com trabalhos de asseguração, in-

cluindo os usuários previstos de relatório de asseguração e aqueles que 
contratam o auditor independente (parte contratante); e 

(c) CFC ao emitir normas de asseguração e outras normas técni-
cas. 

  
4.  O que se segue é uma visão geral desta estrutura: 

 
• Introdução: Esta estrutura trata dos trabalhos de asseguração 

executados por auditores independentes. 
• Descrição dos trabalhos de asseguração: Esta parte descreve 

os trabalhos de asseguração e distingue o trabalho direto em relação 
ao trabalho de atestação, assim como o trabalho de asseguração razoá-
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vel e o trabalho de asseguração limitada. 
• Abrangência da estrutura conceitual: Esta parte distingue tra-

balhos de asseguração de outros trabalhos, como, por exemplo, traba-
lhos de consultoria. 

• Precondições para trabalho de asseguração: Esta parte estabe-
lece precondições para que o auditor independente aceite trabalho de 
asseguração. 

• Elementos de trabalho de asseguração: Esta parte identifica e 
discute os cinco elementos presentes em trabalhos de asseguração: o 
relacionamento entre três partes, o objeto, os critérios, as evidências e 
o relatório de asseguração. Ela explica, adicionalmente, as distinções 
importantes entre trabalhos de asseguração razoável e trabalhos de 
asseguração limitada. Esta seção também discute, por exemplo, a vari-
ação significativa no objeto dos trabalhos de asseguração, as caracte-
rísticas requeridas dos critérios adequados, a função do risco e da re-
levância nos trabalhos de asseguração e como as conclusões são ex-
pressas em trabalhos de asseguração razoável e trabalhos de assegura-
ção limitada. 

• Outros assuntos: Esta parte discute as responsabilidades de 
outras comunicações do auditor independente que não estejam rela-
cionadas com o seu relatório de asseguração, a documentação e as 
implicações da associação do auditor com o objeto ou com a informa-
ção do objeto. 

 
Princípios éticos e normas de controle de qualidade 
 
5. O controle de qualidade em firmas que executam trabalhos de 

asseguração e a conformidade com os princípios éticos, incluindo 
requerimentos de independência, é amplamente reconhecido como 
sendo de interesse público e parte integrante dos trabalhos de assegu-
ração de alta qualidade. Tais trabalhos são realizados de acordo com 
as normas de asseguração, que possuem como premissa a base de que: 

(a) os membros da equipe e o revisor de controle de quali-
dade (para aqueles trabalhos em que tal revisão foi estabelecida) 
estão sujeitos às normas NBCs PG 100 – Aplicação Geral aos 
Profissionais da Contabilidade e 200 – Contadores que Prestam 
Serviços (Contadores Externos) e NBCs PA 290 – Independên-
cia – Trabalhos de Auditoria e Revisão e 291 – Independência – 
Outros Trabalhos de Asseguração, relacionadas aos trabalhos de 
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asseguração, ou requerimentos de lei ou regulamento, que se-
jam, pelo menos, tão exigentes quanto às referidas NBCs; e 

(b) o auditor independente é membro da firma que está sujei-
ta à NBC PA 01 ou outros requerimentos de lei ou regulamento 
sobre a responsabilidade da firma pelo seu sistema de controle 
de qualidade, que seja, pelo menos, tão exigente quanto à referi-
da NBC PA 01. 

 
Código de ética e normas profissionais do CFC 
 
6.  A NBC PG 100 estabelece os seguintes princípios éticos que 

o auditor independente é requerido a cumprir: 
(a) integridade;  
(b) objetividade;  
(c) competência e zelo profissionais; 
(d) sigilo profissional; e 
(e) comportamento profissional.  
 
7.  A NBC PG 100 também fornece uma estrutura conceitual pa-

ra ser aplicada pelos profissionais da contabilidade para identificar 
ameaças ao cumprimento dos princípios éticos, avaliar a significância 
das ameaças identificadas e, quando necessário, aplicar salvaguardas 
para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável. 

 
8.  A NBC PG 200 descreve como os conceitos da NBC PG 100 

se aplicam em certas situações para profissionais da contabilidade que 
atuem como auditor independente, incluindo a independência. Essas 
normas profissionais definem a independência como abrangendo tanto 
a independência de pensamento quanto a independência na aparência. 
A independência garante a habilidade de formar uma conclusão de 
asseguração sem ser afetado por influências que possam comprometer 
essa conclusão. A independência aprimora a habilidade de agir com 
integridade, ser objetivo e de manter atitude de ceticismo profissional. 

 
NBC PA 01 
 
9.  A NBC PA 01 – Controle de Qualidade para Firmas (Pessoas 

Jurídicas e Físicas) de Auditores Independentes trata das responsabili-
dades da firma em estabelecer e manter seu sistema de controle de 
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qualidade para trabalhos de asseguração. O cumprimento da NBC PA 
01 requer, entre outras coisas, que a firma estabeleça e mantenha um 
sistema de controle de qualidade. Esse sistema deve incluir políticas e 
procedimentos que abordem cada um dos elementos a seguir mencio-
nados e que documentem suas políticas e procedimentos e que os co-
muniquem ao pessoal da firma, a saber: 

(a) responsabilidades da liderança pela qualidade dentro da firma; 
(b) exigências éticas relevantes; 
(c) aceitação e continuidade de relacionamento com clientes e pa-

ra trabalhos específicos; 
(d) recursos humanos; 
(e) execução do trabalho; e 
(f) monitoramento. 
 
Descrição dos trabalhos de asseguração 
 
10.  Trabalho de asseguração é o trabalho no qual o auditor inde-

pendente visa obter evidências apropriadas e suficientes para expres-
sar sua conclusão, de forma a aumentar o grau de confiança dos usuá-
rios previstos sobre o resultado da mensuração ou avaliação do objeto, 
de acordo com os critérios que sejam aplicáveis.  

 
11.  O resultado da mensuração ou avaliação do objeto é a infor-

mação que resulta da aplicação do critério ao objeto. Por exemplo: 
• Demonstrações contábeis (resultado) resultam da mensuração 

da posição patrimonial e financeira da entidade, do desempenho e dos 
fluxos de caixa (objeto) ao aplicar a estrutura de relatórios financeiros 
aplicáveis (critério). 

• Conclusão sobre a eficácia do controle interno (resultado) de-
corre da avaliação da eficácia do processo de controle interno da enti-
dade (objeto) ao aplicar os critérios aplicáveis. 

• Mensurações de desempenho específicas à entidade (resultado) 
decorrem da mensuração de vários aspectos de desempenho (objeto) ao 
aplicar as metodologias de mensuração aplicáveis (critério). 

• Declaração de gases de efeito estufa (resultado) decorre da 
mensuração das emissões de gases de efeito estufa da entidade (obje-
to) ao aplicar o reconhecimento, mensuração e apresentação de proto-
colos (critério). 

• Declaração sobre o cumprimento (resultado) decorre da avali-
ação do cumprimento da entidade (objeto) com, por exemplo, lei ou 
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regulamento (critério). 
 
A expressão “informação do objeto” é usada para significar o re-

sultado da mensuração ou avaliação do objeto de acordo com os crité-
rios. É sobre a informação do objeto que o auditor independente ob-
tém evidências apropriadas e suficientes para a base de sua conclusão. 

 
Trabalho de atestação e trabalho direto 
 
12.  No trabalho de atestação, o profissional, que não seja o audi-

tor independente, deve mensurar ou avaliar o objeto de acordo com os 
critérios aplicáveis. O referido profissional também deve apresentar, 
frequentemente, a informação resultante do objeto no relatório ou 
afirmação. Em alguns casos, contudo, a informação do objeto pode ser 
apresentada pelo auditor independente no relatório de asseguração. A 
conclusão do auditor deve mencionar se a informação do objeto está 
livre de distorções relevantes (ver item 85). 

 
13.  No trabalho direto, o auditor deve mensurar ou avaliar o obje-

to de acordo com os critérios aplicáveis. Adicionalmente, o auditor 
deve aplicar as habilidades e técnicas de asseguração para obter evi-
dências apropriadas e suficientes sobre o resultado da mensuração ou 
avaliação do objeto, de acordo com os critérios aplicáveis. O auditor 
independente pode obter essa evidência simultaneamente com a men-
suração ou avaliação do objeto, mas também pode obtê-la antes ou 
após tal mensuração ou avaliação. No trabalho direto, a conclusão do 
auditor independente deve mencionar se o resultado reportado da 
mensuração ou avaliação do objeto, de acordo com os critérios, é re-
digido nos termos do objeto e dos critérios. Em alguns trabalhos dire-
tos, a conclusão do auditor independente é a informação do objeto ou 
é parte da informação do objeto (ver Apêndice 2). 

 
Trabalho de asseguração razoável e trabalho de 
asseguração limitada 
 
14. No trabalho de asseguração razoável, o auditor independente 

reduz o risco do trabalho para um nível aceitavelmente baixo nas cir-
cunstâncias do trabalho como base para a sua conclusão. A conclusão 
do auditor independente é expressa de forma que transmita a sua opi-
nião sobre o resultado da mensuração ou avaliação de determinado 
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objeto de acordo com os critérios aplicáveis. 
 
15.  No trabalho de asseguração limitada, o auditor independente 

reduz o risco do trabalho para um nível que é aceitável nas circunstân-
cias do trabalho, mas que ainda é maior do que para um trabalho de 
asseguração razoável. Dessa forma, sua conclusão deve transmitir se, 
com base nos procedimentos realizados e evidências obtidas, algum 
assunto chegou ao seu conhecimento de forma a levá-lo a acreditar 
que a informação do objeto está relevantemente distorcida. A natureza, 
a época e a extensão dos procedimentos executados no trabalho de as-
seguração limitada são restritos (menos extensos), quando comparados 
com os que são necessários no trabalho de asseguração razoável, mas 
são planejados para obter um nível de segurança que seja, no julgamen-
to profissional do auditor independente, significativo. Para que seja 
significativo, o nível de segurança obtido pelo auditor deve ser capaz de 
aumentar a confiança dos usuários previstos sobre a informação do 
objeto em nível que seja mais do que irrelevante. 

 
16.  Em toda a gama de trabalhos de asseguração limitada, o sen-

tido de segurança significativa pode variar de um nível que é logo 
acima de asseguração que seja capaz de aumentar a confiança dos 
usuários previstos sobre a informação do objeto, em nível que seja 
claramente maior do que irrelevante, até um nível que é logo abaixo 
da segurança razoável. O que é significativo em trabalho específico é 
o julgamento dentro desse intervalo que depende das circunstâncias do 
trabalho, incluindo as necessidades de informação pelos usuários pre-
vistos como grupo, critérios utilizados e o objeto do trabalho. Em al-
guns casos, as consequências para os usuários previstos ao receberem 
um tipo de asseguração inapropriada podem ser tão graves que o tra-
balho de asseguração razoável seja necessário para que o auditor inde-
pendente obtenha a segurança que é significativa nas circunstâncias. 

 
Abrangência da estrutura conceitual 
 
17.  Nem todos os trabalhos realizados por auditores independen-

tes são trabalhos de asseguração. Outros trabalhos frequentemente 
realizados que não são de asseguração, como definido no item 10, não 
são abrangidos por esta estrutura. Esses outros trabalhos incluem: 

• trabalhos abrangidos pelas Normas de Serviços Correlatos 
(NBCs TSC, tais como procedimentos previamente acordados e traba-
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lhos de compilação); 
• elaboração de declarações de imposto de renda em que ne-

nhuma conclusão de asseguração é expressa; 
• trabalhos de consultoria (ou assessoria), tais como gerencia-

mento e consultorias tributárias. (*)  
(*) Nos trabalhos de consultoria, o profissional aplica suas habilidades, 

seu conhecimento obtido em treinamentos, observações, experiências e co-
nhecimentos técnicos sobre o processo de consultoria. Trabalhos de consulto-
ria envolvem um processo analítico que tipicamente inclui alguma combina-
ção das atividades relacionadas com a definição de objetivos, a descoberta de 
fatos, as definições dos problemas ou das oportunidades, a avaliação de alter-
nativas, o desenvolvimento ou as recomendações, incluindo ações, comuni-
cação de resultados e, em alguns casos, a implementação do que foi reco-
mendado e o seu acompanhamento. Os relatórios (caso emitidos) geralmente 
são escritos em estilo narrativo (ou “formato longo”). Geralmente o trabalho 
realizado é apenas para uso e benefício do cliente. A natureza e o alcance do 
trabalho são determinados mediante acordo entre o profissional e o cliente. 
Qualquer serviço que atenda às definições de trabalho de asseguração não é 
trabalho de consultoria, mas, sim, trabalho de asseguração. 

 
18.  O trabalho de asseguração pode ser parte de um trabalho mai-

or, por exemplo, quando o trabalho de consultoria para a aquisição de 
negócios inclui requerimento para obter asseguração acerca da infor-
mação financeira histórica ou prospectiva. Em tais circunstâncias, esta 
estrutura é aplicável apenas na parte do trabalho relacionada à assegu-
ração. 

 
19.  Os trabalhos mencionados a seguir, que podem ser consisten-

tes com a descrição no item 10, não são considerados trabalhos de 
asseguração nos termos desta estrutura: 

(a) trabalhos para prestar declarações em processos judiciais so-
bre contabilidade, auditoria, tributação ou outros assuntos; e 

(b) trabalhos que incluem opiniões, pontos de vista ou declara-
ções profissionais dos quais o usuário pode extrair alguma segurança, 
se todos os seguintes itens forem aplicáveis: 

(i) essas opiniões, pontos de vistas ou declarações são 
meramente fortuitos para o trabalho como um todo;  

(ii)  qualquer relatório por escrito deve ser emitido com 
uso expressamente restrito aos usuários previstos especificados 
no relatório; 

(iii)  mediante acordo formal com os usuários previstos es-
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pecificados, não se pretendendo que seja trabalho de assegura-
ção; e 

(iv) o trabalho não seja relatado como trabalho de assegu-
ração no relatório do auditor independente. 
 
Relatório de trabalho que não é de asseguração 
 
20.  O auditor independente ao reportar sobre trabalho, que não é 

de asseguração no âmbito desta estrutura, deve claramente distinguir 
esse relatório de relatório de asseguração. Para não confundir os usuá-
rios, o relatório que não é de asseguração evita, por exemplo: 

• mencionar adequação com esta estrutura ou norma de assegu-
ração;  

• usar inapropriadamente as palavras “asseguração,” “auditoria” 
ou “revisão”;  

• incluir declaração que possa ser confundida com conclusão 
com base em evidências apropriadas e suficientes que tenham sido 
desenvolvidas para aumentar o nível de confiança dos usuários previs-
tos sobre o resultado da mensuração ou avaliação do objeto de acordo 
com os critérios aplicáveis. 

 
21.  O auditor independente e a parte responsável podem concor-

dar sobre a aplicação dos princípios desta estrutura para o trabalho 
quando não existirem outros usuários previstos além da parte respon-
sável, desde que todos os outros requisitos aplicáveis das normas de 
asseguração sejam atendidos. Em tais casos, o relatório do auditor 
independente inclui declaração restringindo o uso do relatório à parte 
responsável. 

 
Precondições para trabalho de asseguração 
 
22.  As seguintes precondições para trabalho de asseguração são 

relevantes para aceitação e continuidade: 
(a) as funções e as responsabilidades das partes apropriadas (ou 

seja, parte responsável, mensurador ou avaliador e contratante, con-
forme apropriado) são adequadas às circunstâncias; e 

(b) o trabalho apresenta todas as seguintes características: 
(i) o objeto é apropriado; 
(ii)  os critérios que o auditor independente espera que sejam 

aplicados na elaboração da informação do objeto são apropriados 
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às circunstâncias do trabalho. Os critérios devem apresentar as ca-
racterísticas descritas no item 44; 

(iii)  os critérios que o auditor independente espera que sejam 
aplicados na elaboração da informação do objeto estarão disponí-
veis aos usuários previstos; 

(iv) o auditor independente espera ser capaz de obter a evi-
dência necessária para fundamentar a sua conclusão; 

(v) a conclusão do auditor independente, na forma apropria-
da tanto para o trabalho de asseguração razoável quanto para o 
trabalho de asseguração limitada, será incluída no relatório; e 

(vi) um propósito racional incluindo, no caso de trabalho de 
asseguração limitada, que o auditor independente espera ser capaz 
de obter nível apropriado de segurança.  
 
23.  Os objetos de diferentes tipos de trabalhos de asseguração 

podem variar muito. Alguns objetos podem requerer conhecimentos e 
habilidades especializados, além daqueles que o auditor independente 
normalmente possui. É importante, contudo, que o auditor esteja con-
vencido que a equipe que irá realizar o trabalho possua capacidade e 
competências apropriadas (ver também o item 31). 

 
24.  Quando um trabalho em potencial não pode ser aceito como 

trabalho de asseguração, a parte contratante pode ser capaz de identifi-
car um trabalho diferente que irá atender às necessidades dos usuários 
previstos. Por exemplo:  

(a) se os critérios que o auditor independente espera aplicar não 
são adequados, o trabalho de asseguração que atenda às outras pre-
condições do item 22 ainda pode ser realizado se: 

(i) o auditor independente puder identificar um ou mais as-
pectos do objeto para o qual esses critérios são adequados. Nesses 
casos, o auditor pode realizar o trabalho de asseguração em rela-
ção a esse aspecto específico do objeto, e o relatório de assegura-
ção deve esclarecer que o relatório não diz respeito ao objeto ori-
ginal em sua totalidade; ou 

(ii)  critérios alternativos que são apropriados para o objeto 
podem ser selecionados ou desenvolvidos; 
(b) a parte contratante pode requisitar um trabalho que não é de 

asseguração, tal como trabalho de consultoria ou procedimentos pre-
viamente acordados. 
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25. Tendo sido aceito, não é apropriado alterar o trabalho de asse-
guração para um que não seja de asseguração, ou o trabalho de assegu-
ração razoável para um de asseguração limitada, sem a justificativa 
razoável. Uma alteração nas circunstâncias que afetam os requerimen-
tos dos usuários previstos, ou um mal-entendido sobre a natureza do 
trabalho, pode justificar a solicitação de alteração no trabalho. Se tal 
alteração for feita, as evidências que foram obtidas previamente não 
devem ser descartadas. A impossibilidade de obter evidências apropri-
adas e suficientes para formar uma conclusão de asseguração razoável 
não é razão aceitável para se alterar o trabalho de asseguração razoá-
vel para um trabalho de asseguração limitada. 

 
Elementos do trabalho de asseguração 
 
26.  Os seguintes elementos do trabalho de asseguração são discu-

tidos nesta parte: 
(a) relação de três partes envolvendo o auditor independente, a 

parte responsável e os usuários previstos; 
(b) objeto apropriado; 
(c) critérios aplicáveis; 
(d) evidências apropriadas e suficientes; e 
(e) relatório de asseguração escrito no formato apropriado ao tra-

balho de asseguração razoável ou de asseguração limitada. 
 
Relacionamento entre três partes 
 
27.  Todos os trabalhos de asseguração possuem pelo menos três 

partes: o auditor independente, a parte responsável e os usuários pre-
vistos. Dependendo das circunstâncias do trabalho, pode haver tam-
bém a função separada de mensurador ou avaliador, ou a parte contra-
tante (ver também o Apêndice 3). 

 
28.  A parte responsável e os usuários previstos podem ser de en-

tidades diferentes ou da mesma entidade. Como exemplo do último 
caso, na estrutura de administração de dois níveis, o conselho de ad-
ministração pode buscar a asseguração sobre uma informação forneci-
da pela diretoria executiva da entidade. O relacionamento entre a parte 
responsável e os usuários previstos deve ser visto dentro do contexto 
de trabalho específico e pode variar das linhas tradicionalmente mais 
bem definidas de responsabilidade. Por exemplo, a alta administração 



 54 

(usuário previsto) pode contratar o auditor independente para realizar 
o trabalho de asseguração em aspecto específico das atividades da 
entidade que são de responsabilidade imediata de nível mais baixo da 
administração (parte responsável), mas pela qual a alta administração 
é, no fim, responsável. 

 

Auditor independente 
 

29. O “auditor independente” (pessoa física ou jurídica) é aquele 
que conduz o trabalho (geralmente o sócio responsável pelo trabalho ou 
outros membros da equipe, ou, conforme adequado, a firma), aplicando 
habilidades e técnicas de asseguração para obter segurança razoável ou 
limitada, conforme adequado, sobre se a informação do objeto está livre 
de distorções relevantes. (*) No trabalho direto, o auditor tanto mensura 
quanto avalia o objeto de acordo com os critérios e aplica as habilidades 
e técnicas de asseguração para obter segurança razoável ou limitada, 
conforme adequado, sobre se o resultado dessa mensuração ou avalia-
ção está livre de distorções relevantes. 

(*) “Sócio encarregado do trabalho” e “firma” devem ser lidos, referindo-se 
aos seus equivalentes no setor público, quando relevante. 

 

30.  Esta estrutura pode também ser utilizada por outros profissio-
nais que não sejam auditores independentes, todavia esses profissio-
nais devem reconhecer que essas normas incluem requerimentos que 
refletem as premissas nas normas profissionais e na NBC PA 01, ou 
outros requerimentos profissionais, ou requerimentos em lei ou regu-
lamento, que sejam, pelo menos, tão exigentes. 

 

31.  O trabalho não deve ser aceito se o conhecimento preliminar 
sobre as circunstâncias do trabalho indicar que os requisitos éticos 
referentes à competência não serão cumpridos. Em alguns casos, esses 
requisitos podem ser cumpridos pelo auditor independente ao utilizar 
o trabalho de especialista. 

 

32.  Adicionalmente, o auditor independente precisa se envolver 
de forma suficiente no trabalho do especialista e de outros auditores 
para aceitar a responsabilidade pela conclusão da asseguração sobre a 
informação do objeto e para obter a evidência necessária para concluir 
se o trabalho desse especialista ou do outro auditor é apropriado para 
seus propósitos. 

 

33.  O auditor independente é o único responsável pela conclusão 
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de asseguração emitida, e essa responsabilidade não é reduzida pelo 
uso que ele faça de seu especialista ou de outros auditores. No entanto, 
se o auditor independente, ao usar o trabalho de especialista, tendo 
seguido as normas aplicáveis, concluir que o seu trabalho é adequado 
para os propósitos do auditor, este pode aceitar as constatações ou 
conclusões do especialista como evidências adequadas. 

 
Parte responsável 
 
34.  Parte responsável é a parte responsável pelo objeto. No traba-

lho de atestação, a parte responsável geralmente também é o mensura-
dor ou avaliador. A parte responsável pode ser, ou não, a parte que 
contrata o auditor independente para realizar o trabalho de assegura-
ção (parte contratante). 

 
Usuários previstos 
 
35.  Os usuários previstos são os indivíduos, organizações ou grupos 

que o auditor independente espera que utilizem o relatório de assegura-
ção. A parte responsável pode ser um dos usuários previstos, mas não o 
único. 

 
36.  Em alguns casos, pode haver usuários previstos além daque-

les para quem o relatório de asseguração é destinado. O auditor inde-
pendente pode não ser capaz de identificar todos aqueles que lerão o 
relatório de asseguração, especialmente se grande número de pessoas 
tiver acesso a ele. Em tais casos, especialmente em que os possíveis 
usuários são propensos a possuir vasta gama de interesses no objeto, 
os usuários previstos podem ser limitados aos principais interessados 
com interesses relevantes e comuns. Os usuários previstos podem ser 
identificados de diferentes formas, por exemplo, mediante acordo 
entre o auditor independente e a parte responsável ou a parte contra-
tante, ou por lei ou regulamento. 

 
37.  Usuários previstos ou seus representantes podem estar dire-

tamente envolvidos com o auditor independente e a parte responsável 
(e a parte contratante, caso seja diferente) em determinar os requisitos 
do trabalho. Independente do envolvimento de outros, e diferentemen-
te de trabalhos de procedimentos previamente acordados (que envolve 
relatar fatos identificados com base nos procedimentos acordados com 
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a parte contratante e outra parte apropriada, em vez de uma conclu-
são): 

(a) o auditor independente é responsável pela determinação da 
natureza, época e extensão dos procedimentos; e 

(b) o auditor independente pode precisar realizar procedimentos 
adicionais se chegarem ao seu conhecimento informações que dife-
rem, significativamente, daquelas que foram utilizadas na determina-
ção dos procedimentos planejados. 

 
38.  Em alguns casos, os usuários previstos (bancos e reguladores, 

por exemplo) impõem requisito ou pedido às partes apropriadas para 
que o trabalho de asseguração seja realizado para propósito específico. 
Quando trabalhos usam critérios que foram desenvolvidos para um 
propósito específico, o relatório de asseguração inclui declaração aler-
tando aos leitores sobre esse fato. Adicionalmente, o auditor indepen-
dente pode considerar adequado indicar que o relatório de asseguração 
é destinado apenas para usuários específicos. Dependendo das cir-
cunstâncias do trabalho, isso pode ser alcançado ao restringir a distri-
buição ou uso do relatório de asseguração. Enquanto o relatório de 
asseguração possa ser restrito quando for destinado apenas a usuários 
ou propósitos específicos, a ausência dessa restrição não indica por si 
só que a responsabilidade legal é devida pelo auditor independente em 
relação àquele usuário ou propósito. Se essa responsabilidade legal é 
devida dependerá da circunstância de cada caso. 

 
Objeto 
 
39.  O objeto do trabalho de asseguração pode ter várias formas, 

tais como: 
• histórico de desempenho ou condição financeira (por exem-

plo, histórico de posição financeira, desempenho financeiro e fluxos 
de caixa) para o qual a informação do objeto pode ser o reconheci-
mento, a mensuração, a apresentação e a divulgação representada nas 
demonstrações contábeis;  

• condição ou desempenho financeiro futuro (por exemplo, po-
sição financeira, desempenho financeiro e fluxos de caixa prospecti-
vos) para o qual a informação do objeto pode ser o reconhecimento, a 
mensuração, a apresentação e a divulgação representada na projeção 
ou previsão financeira; 

• condições ou desempenhos não financeiros (por exemplo, de-
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sempenho da entidade) para o qual as informações do objeto podem 
ser os indicadores principais de eficácia e eficiência; 

• características físicas (por exemplo, capacidade máxima de 
ocupação do prédio) para o qual a informação do objeto pode ser do-
cumento de especificações; 

• sistemas e processos (por exemplo, o controle interno ou o sis-
tema de TI da entidade) para o qual a informação do objeto deve ser 
declaração sobre sua efetividade; 

• comportamento (por exemplo, governança corporativa, con-
formidade com regulamentações, políticas de recursos humanos) para 
o qual a informação do objeto pode ser uma declaração de conformi-
dade ou declaração de efetividade. 

O Apêndice 4 apresenta uma categorização da gama de possíveis 
objetos com alguns exemplos. 

 
40.  Os objetos possuem diferentes características, incluindo o 

grau ao qual a informação sobre eles é qualitativa versus quantitativa, 
objetiva versus subjetiva, histórica versus prospectiva e se relacionam 
a uma determinada data-base ou abrangem um período. Tais caracte-
rísticas afetam: 

(a) a precisão na qual o objeto pode ser mensurado ou avaliado 
com base em critérios identificáveis; e  

(b) a persuasão da evidência disponível.  
O relatório de asseguração pode apresentar características que são 

de relevância específica aos usuários previstos. 
 
41.  A adequação do objeto independe do nível de asseguração, ou 

seja, se o objeto não for apropriado para trabalho de asseguração razo-
ável, ele também não é apropriado para trabalho de asseguração limi-
tada e vice-versa. Um objeto apropriado é identificável e capaz de 
mensuração ou avaliação consistente com base em critérios identifica-
dos de forma que a informação do objeto resultante possa ser sujeita a 
procedimentos para obter evidências apropriadas e suficientes para 
apoiar uma conclusão de asseguração razoável ou limitada, conforme 
apropriado. 

 
Critérios 
 
42.  Critérios são referências usadas para mensurar ou avaliar o 

objeto. Os critérios podem ser formais, por exemplo, na elaboração 
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das demonstrações contábeis; e os critérios podem ser as normas in-
ternacionais de relatórios financeiros ou as normas internacionais de 
contabilidade do setor público. Ao emitir relatório sobre a efetividade 
operacional dos controles internos, os critérios podem ser baseados na 
estrutura estabelecida de controle interno ou objetivos de controles 
individuais, especialmente desenvolvidos para o propósito; e ao emitir 
o relatório sobre a conformidade, os critérios podem ser estabelecidos 
por leis e regulamentos ou contratos. Um exemplo de critério menos 
formal seria o código de conduta desenvolvido internamente ou o 
nível de desempenho acordado (tal como o número de vezes que se 
espera que um comitê específico se reúna no ano). 

 
43. Critérios adequados são requeridos para mensuração ou avalia-

ção razoável consistente com o objeto dentro do contexto do julgamento 
profissional. Sem a estrutura de referência fornecida pelos critérios ade-
quados, qualquer conclusão está sujeita a interpretação individual e a 
mal-entendidos. Critérios adequados são sensíveis ao contexto, ou seja, 
relevantes para as circunstâncias do trabalho. Para o mesmo objeto, 
podem existir critérios diferentes, que conduzirão à mensuração ou à 
avaliação diferente. Por exemplo, um dos critérios que um mensurador 
ou avaliador pode escolher para mensuração da satisfação do consumi-
dor é o número de reclamações dos consumidores resolvidas de forma 
satisfatória para o consumidor, enquanto outro mensurador ou avaliador 
pode escolher o número de compras recorrentes nos três meses seguin-
tes à compra inicial. Adicionalmente, os critérios podem ser adequados 
para um conjunto específico de circunstâncias do trabalho. Por exem-
plo, reportar a governos ou reguladores pode requerer o uso de um con-
junto específico de critérios, mas esses critérios podem não ser adequa-
dos para um grupo mais amplo de usuários. 

 
44. Critérios adequados apresentam as seguintes características: 
(a) Relevância: Critérios relevantes resultam na informação do 

objeto que auxilia a tomada de decisões dos usuários previstos. 
(b) Integralidade: Critérios são plenos quando a informação do 

objeto preparada de acordo com eles não omite fatores relevantes que 
poderiam se esperar, razoavelmente, que afetem decisões dos usuários 
previstos feitas com base nessa informação. Critérios plenos incluem, 
quando relevantes, referências para apresentação e divulgação. 

(c) Confiabilidade: Critérios confiáveis permitem a mensuração 
ou avaliação consistente de determinado objeto, incluindo, se relevan-
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te, apresentação e divulgação, quando usadas em circunstâncias simi-
lares por auditores independentes diferentes. 

(d) Neutralidade: Critérios neutros resultam em informação do 
objeto que está livre de tendências como apropriado nas circunstâncias 
do trabalho. 

(e) Compreensibilidade: Critérios compreensíveis resultam em 
informação do objeto que pode ser compreendida pelos usuários pre-
vistos. 

 
45.  Descrições vagas de expectativas ou julgamentos das experi-

ências de indivíduo não constituem critérios aceitáveis. 
 
46.  A importância relativa de cada uma das características acima 

ao avaliar a adequação dos critérios para um trabalho específico é 
questão de julgamento profissional. A adequação dos critérios não é 
influenciada pelo nível de asseguração, ou seja, se os critérios são 
inadequados para um trabalho de asseguração razoável, eles também 
serão inadequados para um trabalho de asseguração limitada, e vice-
versa. Os critérios podem ser prescritos por leis e regulamentos ou 
emitidos por órgãos autorizados ou reconhecidos que seguem o devido 
processo transparente (critério estabelecido). Outros critérios podem 
ser desenvolvidos especificamente para o propósito de preparar a in-
formação do objeto nas circunstâncias específicas do trabalho. Se os 
critérios são estabelecidos ou desenvolvidos especificamente, o proce-
dimento necessário para avaliar a sua adequação para um trabalho 
específico pode ser afetado, por exemplo, na ausência de indicações 
contrárias, presume-se que os critérios serão adequados se forem rele-
vantes para as necessidades de informação dos usuários previstos. 

 
47.  Os critérios precisam estar disponíveis para os usuários pre-

vistos para permitir que compreendam como o objeto foi mensurado 
ou avaliado. Os critérios podem ser disponibilizados aos usuários pre-
vistos em uma ou mais das seguintes formas: 

(a) publicamente; 
(b) por meio da inclusão, de forma clara, na apresentação da in-

formação do objeto; 
(c) por meio da inclusão, de forma clara, no relatório de assegu-

ração; 
(d) por entendimento geral, por exemplo, o critério de mensurar o 

tempo em horas e minutos. 
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48.  Os critérios podem também ser disponibilizados apenas aos 

usuários previstos específicos, por exemplo, os termos do contrato ou 
os critérios emitidos por associação setorial que esteja disponível ape-
nas aos seus membros por serem relevantes para propósitos específi-
cos (ver o item 38). 

 
49.  Como parte do trabalho, o auditor independente estabelece se 

os critérios são adequados. 
 
Evidências 
 
50.  Os trabalhos de asseguração são planejados e realizados com 

postura de ceticismo profissional para obter evidências apropriadas e 
suficientes no contexto do trabalho sobre o resultado obtido da mensu-
ração ou avaliação do objeto de acordo com os critérios. O julgamento 
profissional deve ser exercido ao considerar a materialidade, o risco 
do trabalho, bem como a quantidade e a qualidade das evidências dis-
poníveis ao planejar e realizar o trabalho, especialmente, ao determi-
nar a natureza, a época e a extensão dos procedimentos. 

 
Ceticismo profissional 
 
51.  O ceticismo profissional é a postura que inclui estar alerta a, 

por exemplo: 
(a) evidência inconsistente com outras evidências obtidas; 
(b) informações que geram dúvidas quanto à confiabilidade de 

documentos e respostas a indagações que serão usadas como evidên-
cias; 

(c) circunstâncias que sugerem a necessidade de procedimentos 
adicionais àqueles requeridos pelas normas de asseguração; e 

(d) condições que podem indicar distorções. 
 
52.  Manter o ceticismo profissional durante o trabalho é necessá-

rio, por exemplo, para reduzir o risco de: 
• negligenciar circunstâncias incomuns; 
• generalização excessiva ao tirar conclusões a partir das obser-

vações; e 
• usar premissas inapropriadas ao determinar a natureza, a épo-

ca e a extensão dos procedimentos e avaliar os seus resultados. 
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53.  O ceticismo profissional é necessário para a avaliação crítica 

das evidências. Isso inclui questionar as evidências inconsistentes e a 
confiabilidade de documentos e repostas a indagações. Também inclui 
a consideração da suficiência e a adequação das evidências obtidas à 
luz das circunstâncias. 

 

54.  A menos que o trabalho envolva asseguração sobre a veraci-
dade de documentos, registros e documentos, podem ser aceitos como 
genuínos, a não ser que o auditor independente tenha razões para a-
creditar o contrário. Mesmo assim, o auditor independente considera a 
confiabilidade da informação a ser usada como evidência. 

 

55.  Não se pode esperar que o auditor independente desconsidere 
experiências passadas sobre a honestidade e a integridade daqueles 
que fornecem evidências. Ainda assim, a crença de que aqueles que 
fornecem evidências são honestos e íntegros não diminui a necessida-
de de o auditor manter o ceticismo profissional. 

 

Julgamento profissional 
 

56.  O julgamento profissional é essencial para a condução apro-
priada do trabalho de asseguração. Isso porque a interpretação de re-
querimentos éticos e normas de asseguração relevantes e as decisões 
necessárias durante o trabalho não podem ser tomadas sem a aplicação 
de treinamento, conhecimento e experiência necessária aos fatos e 
circunstâncias. O julgamento profissional é necessário, particularmen-
te, para decisões sobre: 

• a materialidade e o risco do trabalho; 
• a natureza, a época e a extensão dos procedimentos usados pa-

ra atender aos requerimentos das normas de asseguração relevantes e 
obter evidências; 

• avaliar se foram obtidas evidências apropriadas e suficientes e 
se algo mais precisa ser feito para alcançar os objetivos das normas de 
asseguração aplicáveis. Especificamente, no caso de trabalho de asse-
guração limitada, o julgamento profissional é requerido ao avaliar se 
um nível significativo de asseguração foi obtido; 

• no caso do trabalho direto, aplicação dos critérios ao objeto, e 
caso o auditor selecione ou desenvolva o critério, a sua seleção ou seu 
desenvolvimento. No caso de trabalho de atestação, avaliar tais julga-
mentos executados por terceiros; 



 62 

• as conclusões apropriadas com base nas evidências obtidas. 
 

57. A principal característica do julgamento profissional esperada do 
auditor independente é que ele seja exercido por auditor cujo treinamento, 
conhecimento e experiência auxiliaram no desenvolvimento das compe-
tências necessárias para alcançar julgamentos razoáveis. 

 
58.  O exercício do julgamento profissional, em qualquer caso 

particular, é com base nos fatos e circunstâncias que são conhecidos 
pelo auditor independente. A consulta em questões difíceis ou contro-
versas durante o curso do trabalho, quer dentro da equipe de trabalho, 
quer entre a equipe de trabalho e outros com nível apropriado, dentro 
ou fora da firma, auxiliam o auditor independente a exercer julgamen-
tos razoáveis. 

 
59.  O julgamento profissional pode ser avaliado com base se o 

julgamento alcançado reflete a aplicação competente da asseguração e 
princípios de mensuração ou avaliação e se é adequado à luz dos, e 
consistente com, fatos e circunstâncias que eram conhecidos pelo au-
ditor independente até a data do relatório do auditor. 

 
60.  O julgamento profissional deve ser exercido durante todo o 

trabalho. O julgamento profissional não deve ser usado como justifica-
tiva para decisões que não são, de outra forma, suportadas pelos fatos 
e circunstâncias do trabalho ou por evidências apropriadas e suficien-
tes. 

 
Evidência suficiente e apropriada 
 
61.  A evidência suficiente e apropriada está correlacionada. A su-

ficiência é a mensuração da quantidade de evidências. A quantidade 
de evidência necessária é influenciada pelos riscos de a informação do 
objeto ser distorcida de forma relevante (quanto maior forem os ris-
cos, mais evidência será necessária) e também pela qualidade dessas 
evidências (quanto melhor a qualidade, menos será necessária). Obter 
mais evidências, contudo, pode não compensar a sua baixa qualidade 
(ver itens 81 e 82). 

 
62.  Adequação é a mensuração da qualidade da evidência, ou se-

ja, sua relevância e confiabilidade em fornecer fundamentação para a 
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conclusão do auditor independente. 
 
63.  A confiabilidade da evidência é influenciada por sua fonte e 

sua natureza e depende das circunstâncias particulares sob as quais são 
obtidas. Generalizações sobre a confiabilidade de vários tipos de evi-
dências podem ser feitas; contudo, tais generalizações estão sujeitas a 
exceções importantes. Mesmo quando a evidência é obtida de fontes 
externas, podem existir circunstâncias que poderiam afetar sua confia-
bilidade. Por exemplo, evidência obtida de fonte externa pode não ser 
confiável se a fonte não for conhecida ou objetiva. Enquanto se reco-
nhece que possam existir exceções, as seguintes generalizações sobre 
a confiabilidade da evidência podem ser úteis: 

• a evidência é mais confiável quando é obtida de fontes exter-
nas às partes apropriadas; 

• a evidência que é gerada internamente é mais confiável quan-
do os controles relacionados são efetivos;  

• a evidência obtida diretamente pelo auditor independente (por 
exemplo, na observação da efetividade de controle) é mais confiável 
do que a evidência obtida indiretamente ou por dedução (por exemplo, 
indagação sobre a efetividade do controle); 

• a evidência formal é mais confiável, seja em papel, de forma 
eletrônica ou outra mídia (por exemplo, a ata de reunião geralmente é 
mais confiável do que a representação verbal do que foi discutido).  

 
64.  Segurança maior é geralmente obtida de evidências consisten-

tes de fontes ou de natureza diferentes do que evidências consideradas 
individualmente. Adicionalmente, obter evidências de fontes ou de 
natureza diferente pode tanto corroborar outras evidências quanto 
indicar que um item particular da evidência não é confiável. Quando a 
evidência obtida de uma fonte é inconsistente com aquela obtida de 
outra, será necessário determinar quais procedimentos adicionais de-
vem ser executados para eliminar a inconsistência. 

 
65.  A obtenção da evidência apropriada e suficiente é geralmente 

mais difícil na asseguração sobre a informação do objeto, cobrindo um 
período de tempo, do que do objeto na data base. Adicionalmente, as 
conclusões fornecidas sobre processos geralmente são limitadas ao 
período coberto pelo trabalho; o auditor independente não fornece 
conclusão sobre se o processo irá continuar a funcionar no futuro de 
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modo especificado. 
 
66.  É uma questão de julgamento profissional se evidências a-

propriadas e suficientes foram obtidas para suportar a conclusão do 
auditor independente, o que envolve considerar a relação entre o custo 
e o benefício da obtenção das evidências. O auditor utiliza o julga-
mento e exerce o ceticismo profissional ao avaliar a quantidade e a 
qualidade das evidências e, portanto, sua suficiência e adequação para 
suportar o relatório de asseguração. 

 
Materialidade 
 
67.  A materialidade é relevante ao planejar e realizar o trabalho 

de asseguração para determinar a natureza, a época e a extensão dos 
procedimentos, bem como para avaliar se a informação do objeto está 
livre de distorções. Os julgamentos profissionais sobre materialidade 
são feitos à luz das circunstâncias, mas não são influenciadas pelo 
nível de asseguração, ou seja, para os mesmos usuários e propósitos 
previstos, a materialidade do trabalho de asseguração razoável é a 
mesma utilizada em trabalho de asseguração limitada, considerando 
que ela é determinada com base nas necessidades de informação dos 
usuários previstos. 

 
68.  Distorções, incluindo omissões, são consideradas relevantes 

se elas, individualmente ou em conjunto, puderem, razoavelmente, 
influenciar as decisões relevantes dos usuários previstos tomadas com 
base na informação do objeto. A consideração do auditor independen-
te sobre a materialidade é um assunto de julgamento profissional, e é 
influenciada pela percepção que o auditor possui sobre as necessida-
des comuns de informação dos usuários previstos como um grupo. A 
menos que o trabalho tenha sido desenvolvido para atender às neces-
sidades de informações de usuários específicos, os possíveis efeitos 
das distorções para os usuários específicos, cuja necessidade de in-
formação possa variar amplamente, não são geralmente considerados.  

 
69.  A materialidade é considerada no contexto dos fatores quali-

tativos e, quando aplicável, a fatores quantitativos. Ao considerar a 
materialidade em trabalho específico, a importância relativa de fatores 
quantitativos e qualitativos é assunto de julgamento profissional. 
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70.  A materialidade se refere à informação coberta pelo relatório 
de asseguração do auditor independente. Portanto, quando o trabalho 
cobrir alguns, mas não todos, os aspectos da informação do objeto, a 
materialidade é considerada em relação apenas àquela parte da infor-
mação que é coberta pelo trabalho. 

 
Risco do trabalho 
 
71.  A informação do objeto pode não se relacionar adequadamen-

te no contexto do objeto e dos critérios, e pode, portanto, ser potenci-
almente distorcida de forma relevante. Isso ocorre quando a informa-
ção não reflete apropriadamente a aplicação dos critérios para mensu-
rar ou avaliar o objeto. 

 
72.  Risco do trabalho é o risco de o auditor independente expres-

sar uma conclusão inadequada quando a informação do objeto estiver 
distorcida de forma relevante. O risco do trabalho não se refere nem 
inclui os riscos de negócio do auditor independente, tais como perdas 
em litígios, publicidade adversa, ou outros eventos que surjam em 
conexão com a informação específica do objeto. 

 
73.  Eliminar totalmente o risco do trabalho é raramente alcançá-

vel ou possui um custo altíssimo em relação ao benefício. Portanto, a 
“asseguração razoável” é menor do que asseguração absoluta, como 
resultado de fatores, tais como: 

• uso de testes seletivos; 
• limitações inerentes ao controle interno; 
• fato de que muitas das evidências disponíveis ao auditor inde-

pendente são persuasivas, ao invés de conclusivas; 
• uso de julgamento profissional ao obter e avaliar as evidências 

e formar as conclusões com base nessas evidências; 
• em alguns casos, as características do objeto quando avaliadas 

ou mensuradas pelos critérios. 
 
74.  No geral, os riscos do trabalho podem estar representados pe-

los seguintes componentes, apesar de que nem todos esses componen-
tes estarão necessariamente presentes ou serão significativos para 
todos os trabalhos de asseguração: 

(a) riscos, que não dependem diretamente do auditor independen-
te, consistem em: 
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(i) risco inerente – a suscetibilidade da informação do obje-
to conter distorção relevante antes da consideração de quaisquer 
controles aplicados pelas partes apropriadas; e 

(ii)  risco de controle – o risco de ocorrer distorção relevante 
na informação do objeto não seja evitado por controle preventivo 
ou, detectado e corrigido, em tempo hábil, pelo controle interno 
implementado pelas partes apropriadas; e 
(b) riscos, que o auditor independente influencia diretamente, 

consistem em: 
(i) risco de detecção – o risco dos procedimentos realiza-

dos pelo auditor independente não detectarem distorção relevan-
te; e 

(ii)  risco de mensuração ou avaliação – no caso de trabalho 
direto, o risco associado com a mensuração ou avaliação que o 
auditor independente fizer do objeto pelos critérios. 
 
75.  O nível pelo qual cada um desses componentes é relevante 

para o trabalho é influenciado pelas circunstâncias do trabalho, em 
particular. A consideração de riscos é assunto de julgamento profis-
sional, em vez de ser passível de mensuração precisa. As circunstân-
cias podem estar relacionadas com: 

• A natureza do objeto e a sua informação. Por exemplo, o con-
ceito de controle de risco pode ser mais útil quando a informação do 
objeto for relativa à preparação da informação sobre o desempenho da 
entidade quando ele for relativo à informação sobre a eficácia de con-
trole ou a existência de condição física.  

• O tipo de trabalho de asseguração (razoável ou limitada) que 
está sendo executado. Por exemplo, em trabalhos de asseguração limi-
tada, o auditor independente pode, frequentemente, decidir obter evi-
dência por outros meios que não sejam testes de controle. Neste caso, 
a consideração do risco de controle pode ser menos relevante do que 
em trabalhos de asseguração razoável sobre a mesma informação do 
objeto. 

• Se for trabalho direto ou trabalho de atestação. Enquanto o 
conceito de risco de controle é relevante ao trabalho de atestação, o 
conceito mais amplo de risco de mensuração ou avaliação é mais rele-
vante para trabalho direto.  

 
Natureza, época e extensão dos procedimentos 
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76.  A combinação de procedimentos é tipicamente utilizada para 
obter tanto a asseguração razoável como a asseguração limitada. Os 
procedimentos podem incluir: 

• inspeção;  
• observação; 
• confirmação;  
• recálculo; 
• reexecução; 
• procedimentos analíticos; e 
• indagação.  
A exata natureza, a época e a extensão dos procedimentos variam 

de um trabalho para outro. Em teoria, para muitos trabalhos de assegu-
ração, são possíveis variações infinitas dos procedimentos. Na prática, 
contudo, elas são difíceis de comunicar de forma clara e inequívoca.  

 
77.  Para a compreensão do objeto e de outras circunstâncias, tan-

to os trabalhos de asseguração razoável como de asseguração limitada 
requerem a aplicação de habilidades e técnicas, bem como a obtenção 
de evidências apropriadas e suficientes como parte do processo de 
trabalho iterativo e sistemático.  

 
78.  O trabalho de asseguração razoável deve considerar: 
(a) identificar e avaliar o risco de distorção relevante na informa-

ção do objeto, com base na compreensão da informação do objeto e de 
outras circunstâncias do trabalho;  

(b) desenvolver e realizar procedimentos para responder aos ricos 
avaliados e obter asseguração razoável para suportar a conclusão do 
auditor independente; e 

(c) avaliar a suficiência e a adequação das evidências obtidas no 
contexto do trabalho e, se necessário nas circunstâncias, tentar obter 
evidências adicionais. 

 
79.  A natureza, a época e a extensão dos procedimentos, para ob-

terem evidências apropriadas e suficientes em trabalho de asseguração 
limitada, são, por definição, limitadas se comparados com os necessá-
rios para o trabalho de asseguração razoável. Uma norma de assegura-
ção específica para um objeto pode estabelecer que, por exemplo, as 
evidências apropriadas e suficientes para um tipo específico de traba-
lho de asseguração limitada são obtidas primariamente por meio de 
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procedimentos analíticos e indagações. Na ausência de normas de 
asseguração para objetos específicos para outros tipos de asseguração 
limitada, os procedimentos analíticos e indagações podem variar com 
as circunstâncias do trabalho, em particular, com o objeto e a necessi-
dade de informações dos usuários previstos e da contratante, incluindo 
restrições relevantes de tempo e custo. A determinação da natureza, da 
época e da extensão dos procedimentos depende de julgamento profis-
sional e varia de um trabalho para outro. 

 
80.  O trabalho de asseguração limitada deve considerar: 
(a) identificar as áreas em que uma distorção relevante da informa-

ção do objeto é capaz de surgir, com base na compreensão do objeto e 
outras circunstâncias do trabalho;  

(b) desenvolver e realizar procedimentos para abordar essas á-
reas e obter a asseguração limitada para suportar a conclusão do audi-
tor independente; e 

(c) desenvolver e executar procedimentos adicionais para obter 
evidências, se o auditor independente tomar conhecimento de assuntos 
que o levem a acreditar que a informação do objeto possa estar distor-
cida de forma relevante. 

 
Quantidade e qualidade das evidências disponíveis 
 
81.  Normalmente, a evidência disponível é persuasiva em vez de 

conclusiva. A quantidade ou a qualidade das evidências disponíveis 
são influenciadas por: 

(a) características do objeto ou da informação. Por exemplo, e-
vidências menos objetivas podem ser esperadas quando a informação 
for prospectiva ao invés de histórica (ver o item 40); e 

(b) outras circunstâncias, como quando as evidências que possam 
ser razoavelmente esperadas não estiverem disponíveis devido, por e-
xemplo, à data de nomeação do auditor independente, à política de reten-
ção de documentos da entidade, a sistemas de informação inadequados, 
ou à restrição imposta pela parte responsável. 

 
82. Uma conclusão não modificada não é apropriada tanto para o 

trabalho de asseguração razoável como para o trabalho de asseguração 
limitada quando:  

(a) as circunstâncias impedem que o auditor independente obte-
nha as evidências necessárias para reduzir os riscos de trabalho ao 
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nível apropriado; ou 
(b) uma das partes envolvidas com o trabalho impõe uma restri-

ção que impede o auditor independente de obter as evidências neces-
sárias para reduzir o risco de trabalho ao nível apropriado. 

 

Relatório de asseguração 
 

83.  O auditor independente forma sua conclusão com base nas 
evidências obtidas e emite o relatório escrito contendo uma expressão 
clara dessa conclusão de asseguração. As normas de asseguração esta-
belecem elementos básicos para os relatórios de asseguração.  

 

84.  No trabalho de asseguração razoável, a conclusão do auditor 
independente é expressa na forma positiva para transmitir a sua opini-
ão sobre o resultado da mensuração ou avaliação do objeto. 

 

85.  Exemplos de conclusões emitidas de forma apropriada em 
trabalhos de asseguração razoável incluem:  

• quando expressas nos termos de determinado assunto e das 
normas, leis ou regulamentos aplicáveis, “Em nossa opinião, a entida-
de cumpriu, em todos os aspectos relevantes, a lei XYZ”;  

• quando expressas nos termos da informação do objeto e dos 
critérios aplicáveis “Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira da entidade em [data], o desempenho de 
suas operações e seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data de acordo com a estrutura XYZ”; ou 

• quando expressa nos termos de uma declaração feita pela par-
te responsável, “Em nossa opinião, a declaração da [parte responsável] 
de que a entidade cumpriu com a lei XYZ está, em todos os aspectos 
relevantes, adequadamente apresentada” ou “Em nossa opinião, a 
declaração da [parte responsável] de que os principais indicadores de 
desempenho estão apresentados de acordo com os critérios XYZ está, 
em todos os aspectos relevantes, adequadamente apresentada.” Por 
outro lado, no trabalho direto, a conclusão do auditor independente é 
escrita nos termos de determinado objeto e critérios. 

 

86.  No trabalho de asseguração limitada, a conclusão do auditor 
independente é expressa de forma a transmitir se, com base no traba-
lho realizado, algum fato chegou ao seu conhecimento que o levasse a 
acreditar que a informação do objeto esteja distorcida de forma rele-
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vante, como por exemplo, “Com base nos procedimentos realizados e 
nas evidências obtidas, não temos conhecimento de nenhum fato que 
nos leve a acreditar que a entidade não tenha cumprido, em todos os 
aspectos relevantes, com a lei XYZ.”. 

 

87.  O auditor independente pode escolher o modelo de relatório de 
“forma curta” ou de “forma longa” para facilitar a efetividade da comuni-
cação com os usuários previstos. Relatórios de “forma curta” geralmente 
incluem apenas os elementos básicos. Os relatórios de “forma longa” 
incluem outras informações e explicações que não afetam a conclusão do 
auditor independente. Os relatórios em forma longa podem descrever 
com detalhe os termos do trabalho, os critérios usados, as constatações 
relativas aos aspectos específicos do trabalho, os detalhes sobre as quali-
ficações e a experiência do auditor independente e de outros envolvidos 
com o trabalho, a divulgação dos níveis de materialidade e, em alguns 
casos, as recomendações. A inclusão de qualquer dessas informações 
depende da sua relevância para os usuários previstos. 

 

88.  A conclusão do auditor independente é claramente separada 
das outras informações ou explicações que não pretendem afetar a sua 
conclusão, incluindo quaisquer Ênfases, Outros Assuntos, constata-
ções relativas a aspectos específicos do trabalho, recomendações ou 
informações adicionais incluídas no relatório de asseguração. A reda-
ção utilizada deixa bem claro que uma Ênfase, Outros Assuntos, cons-
tatações, recomendações ou informações adicionais não pretendem 
afetar a conclusão do auditor. 

 

89.  O auditor deve expressar uma conclusão modificada nas se-
guintes circunstâncias: 

(a) quando, no julgamento profissional do auditor independente, 
existe uma limitação de escopo, cujo efeito do assunto pode ser rele-
vante. Em tais casos, o auditor independente expressa uma conclusão 
com ressalva, ou se abstém de uma conclusão. Em alguns casos, o 
auditor pode considerar se retirar do trabalho;  

(b) quando, no julgamento profissional do auditor independente, a 
informação do objeto está relevantemente distorcida. Em tais casos, o 
auditor expressa uma conclusão com ressalva ou adversa. No caso de 
trabalho direto em que a informação do objeto é a conclusão do auditor 
independente, se ele concluir que parte, ou todos os objetos, não está de 
acordo, em todos os aspectos relevantes, com os critérios, tal conclusão 
também deve ser expressa com ressalvas (ou adversa, conforme o caso). 
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90.  A conclusão com ressalvas é expressa quando os efeitos, ou 
possíveis efeitos, de um assunto das distorções, individualmente ou 
em conjunto, são relevantes, mas não generalizados a ponto de reque-
rer uma conclusão adversa ou a abstenção de conclusão. 

 

91.  Se, após o trabalho ter sido aceito, for descoberto que uma ou 
mais precondições para o trabalho de asseguração não estão presentes, 
o auditor independente discute a questão com as partes apropriadas e 
estabelece:  

(a) se o assunto pode ser resolvido de modo a satisfazer o audi-
tor independente; 

(b) se é apropriado dar continuidade ao trabalho; e 
(c) em caso afirmativo, como comunicar o assunto no relatório 

de asseguração. 
 

92.  Se, após a aceitação do trabalho, for descoberto que parte ou 
todos os critérios são inadequados ou que parte ou todos os objetos 
não são apropriados para o trabalho de asseguração, o auditor inde-
pendente pode considerar retirar-se do trabalho, caso seja possível de 
acordo com lei ou regulamento. Se o auditor der continuidade ao tra-
balho, ele expressa:  

(a) conclusão com ressalvas ou adversa dependendo de quanto o 
assunto for relevante e generalizado, quando, no julgamento profissio-
nal do auditor, o critério inadequado ou objeto inapropriado estiver 
propenso a induzir os usuários previstos ao erro; ou 

(b) conclusão com ressalvas ou abstenção da conclusão, depen-
dendo do julgamento profissional do auditor independente de quanto o 
assunto for relevante e generalizado, em outros casos.  

 

Outras partes 
 

Outras responsabilidades de comunicação 
 

93.  O auditor considera, nos termos do trabalho e de outras cir-
cunstâncias do trabalho, se algum assunto que chegou ao seu conhe-
cimento deve ser comunicado à parte responsável, ao mensurador ou 
avaliador, à parte contratante, aos responsáveis pela governança ou a 
outros.  

 

Documentação 
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94. A documentação do trabalho fornece o registro da base para o 
relatório de asseguração quando preparada em tempo hábil e for apro-
priada e suficiente para permitir que um auditor independente experi-
ente, sem conexão prévia com o trabalho, compreenda:  

(a) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos realizados 
para cumprir com as normas de asseguração relevantes e requerimen-
tos de leis e regulamentos;  

(b) o resultado dos procedimentos realizados e as evidências obti-
das; e 

(c) os assuntos relevantes que surgirem durante o trabalho, as 
conclusões alcançadas e os julgamentos profissionais significativos 
exercidos para se chegar a tais conclusões. 

  
95.  A documentação do trabalho inclui como o auditor endereçou 

qualquer inconsistência entre as informações por ele identificadas e a 
sua conclusão final relacionada com um assunto relevante.  

 

Uso inapropriado do nome do auditor independente 
 

96.  O auditor independente está associado com o objeto ou com a 
informação do objeto relacionada, quando o auditor reporta informa-
ções sobre o objeto ou consente com o uso de seu nome em conexão 
profissional com esse objeto ou com a informação do objeto relacio-
nada. Se o auditor não estiver associado dessa maneira, terceiros não 
podem assumir a responsabilidade do auditor. Se o auditor indepen-
dente descobrir que uma parte está usando o seu nome indevidamente 
em associação com o objeto ou com a informação do objeto relacio-
nada, ele deve exigir que essa parte cesse essa ação. O auditor também 
deve considerar quais outras ações podem ser necessárias, como in-
formar quaisquer terceiros conhecidos do uso inapropriado do seu 
nome ou procurar assistência legal. 

 

Vigência 
 

97.  Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016, quando será revo-
gada a Resolução CFC n.º 1.202/2009, publicada no D.O.U., Seção 1, 
de 3/12/2009. 

 

Brasília, 20 de novembro de 2015. 
 

José Martonio Alves Coelho –Presidente 



 73 

Apêndice 1 – não editado. 
 
Apêndice 2 – Trabalho de atestação e trabalho direto 
 
Este Apêndice destaca as diferenças entre um trabalho de atestação e 
um trabalho direto. 
 
1.  No trabalho de atestação, o mensurador ou o avaliador, que não 

é o auditor independente, mensura ou avalia o objeto de acordo 
com critérios, resultando na informação do objeto. A informa-
ção do objeto pode falhar em ser adequadamente expressa no 
contexto de determinado objeto e dos critérios, e pode, portanto, 
ser distorcida, potencialmente, a uma extensão relevante. A 
função do auditor independente no trabalho de atestação é obter 
evidências apropriadas e suficientes de forma a expressar uma 
conclusão sobre se a informação do objeto, como preparada pe-
lo mensurador ou avaliador, está livre de distorções relevantes.  

 
2.  No trabalho direto, o auditor mensura ou avalia o objeto de 

acordo com critérios e apresenta a informação do objeto resul-
tante como parte, ou acompanhando o relatório de asseguração. 
A conclusão do auditor no trabalho direto aborda o resultado re-
latado da mensuração ou avaliação de determinado objeto de 
acordo com critérios. Em alguns trabalhos diretos, a conclusão 
do auditor é, ou é parte da, a informação do objeto. Dependendo 
do objeto:  

(a) o resultado da mensuração ou avaliação no trabalho direto 
pode ser semelhante ao relatório ou declaração preparada 
pelo mensurador ou avaliador em trabalho de atestação. 
Em outras circunstâncias, contudo, o resultado, ou seja, a 
informação do objeto, pode ser refletido na descrição das 
constatações e base para a conclusão do auditor em relató-
rio de asseguração de formato longo; e 

(b) o auditor independente pode usar dados coletados ou com-
pilados por outros. Por exemplo, os dados podem vir do 
sistema de informação mantido pela parte responsável.  

 
3.  Em adição à mensuração ou à avaliação de determinado objeto, 

em trabalho direto, o auditor independente também aplica habi-
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lidades e técnicas de asseguração para obter evidências apropri-
adas e suficientes de forma a expressar sua conclusão sobre se a 
informação do objeto está relevantemente distorcida. O auditor 
pode obter evidências simultaneamente com a mensuração ou 
avaliação do objeto, mas também pode obtê-la antes ou após tal 
mensuração ou avaliação. 

 
4.  O valor do trabalho direto se dá na combinação:  

(a) da independência do auditor em relação ao objeto, ao con-
tratante, aos usuários previstos e à parte responsável, não 
obstante ele não seja independente da informação do obje-
to, porque o próprio auditor a preparou; e 

(b) das habilidades e técnicas aplicadas ao mensurar ou avaliar 
o objeto, que resultam na acumulação de evidências que 
são de quantidade e qualidade semelhantes para um traba-
lho de atestação. É essa obtenção de evidências apropria-
das e suficientes que distingue um trabalho direto de uma 
mera compilação. Para ilustrar este ponto, se o auditor in-
dependente estivesse compilando informação sobre uma 
declaração de emissão de gases de efeito estufa da entida-
de, o auditor não iria, por exemplo, testar a calibração dos 
dispositivos de monitoramento. No trabalho direto, contu-
do, o auditor independente iria, onde relevante, calibrar os 
dispositivos como parte do processo de mensuração ou tes-
tar a calibração dos dispositivos de monitoramento realiza-
da por outros da mesma forma que iria proceder se o traba-
lho fosse um trabalho de atestação. 
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Apêndice 3 – Partes do trabalho de asseguração 
 

 
 
1.  Todos os trabalhos de asseguração possuem, pelo menos, três 

partes: a parte responsável, o auditor independente e os usuários 
previstos. Dependendo das circunstâncias do trabalho, pode haver 
também uma função separada de mensurador ou avaliador, ou de 
parte contratante. 

 
2.  O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacio-

nam ao trabalho de asseguração: 
(a) a parte responsável é responsável pelo objeto;  
(b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios para mensurar 

ou avaliar o objeto, resultando na informação do objeto;  
(c) a parte contratante contrata os termos do trabalho com o 

auditor independente;  
(d) o auditor independente obtém evidências apropriadas e su-

ficientes de forma a poder expressar uma conclusão desen-
volvida para aumentar o grau de confiança dos usuários 
previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a 
informação do objeto; 
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(e) os usuários previstos tomam decisões com base na infor-
mação do objeto. Os usuários previstos são indivíduos, or-
ganizações ou grupo de indivíduos e organizações que o 
auditor espera que utilizem o relatório de asseguração. 

 
3.  As seguintes observações podem ser feitas sobre essas funções:  

• todo trabalho de asseguração possui pelo menos uma parte 
responsável e usuários previstos, em adição ao auditor inde-
pendente; 

• o auditor independente não pode ser a parte responsável, a 
contratante ou um usuário previsto; 

• no trabalho direto, o auditor independente também é o mensu-
rador ou o avaliador; 

• no trabalho de atestação, a parte responsável ou outra pessoa, 
que não seja o auditor independente, pode ser o mensurador 
ou o avaliador; 

• quando o próprio auditor independente mensurou ou avaliou o 
objeto sem relação com os critérios, o trabalho é direto. A 
característica desse trabalho não pode ser mudada para tra-
balho de atestação com outra parte assumindo a responsabi-
lidade da mensuração ou avaliação, como, por exemplo, me-
diante uma declaração sobre informação do objeto anexada 
pela parte responsável, aceitando a responsabilidade sobre 
ele; 

• a parte responsável pode ser, também, a contratante; 
• em muitos trabalhos de atestação, a parte responsável pode ser 

também o mensurador ou avaliador e a parte contratante. Por 
exemplo, a entidade contrata o auditor independente para exe-
cutar trabalho de asseguração sobre o relatório que foi prepara-
do para suas próprias práticas sustentáveis. Por outro lado, exis-
tem situações em que a parte responsável é diferente do mensu-
rador ou avaliador. Nesse caso, por exemplo, o auditor é contra-
tado para executar trabalho de asseguração sobre o relatório 
preparado por organização governamental sobre as práticas de 
sustentabilidade da companhia; 

• no trabalho de atestação, o mensurador ou o avaliador geral-
mente fornece ao auditor independente uma representação 
escrita sobre a informação do objeto. Em alguns casos, o au-
ditor pode não ser capaz de obter tal representação, por e-
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xemplo, quando a contratante não é o mensurador ou o ava-
liador; 

• a parte responsável pode ser um dos usuários previstos, mas 
não o único; 

• a parte responsável, o mensurador ou o avaliador e os usuários 
previstos podem ser de entidades diferentes ou da mesma enti-
dade. Como exemplo do último caso, em entidade com estrutu-
ra de administração de dois níveis, o conselho de administração 
pode querer obter asseguração sobre uma informação fornecida 
pela diretoria executiva dessa entidade. A relação entre a parte 
responsável, o mensurador ou o avaliador e os usuários previs-
tos precisam ser observados dentro do contexto de cada traba-
lho específico e podem diferir das linhas tradicionalmente defi-
nidas de responsabilidade. Por exemplo, a alta administração da 
entidade (usuário previsto) pode contratar o auditor indepen-
dente para executar trabalho de asseguração sobre um aspecto 
específico das atividades da entidade que é de responsabilidade 
do nível imediatamente inferior de administração (parte respon-
sável) em relação à alta administração, todavia, em última ins-
tância, a alta administração, que é a usuária prevista, é, tam-
bém, a responsável final pela informação; 

• uma parte contratante que não seja também uma parte respon-
sável pode ser o usuário previsto. 

 
4.  A conclusão do auditor independente pode ser escrita nos ter-

mos: 
• do objeto e dos critérios aplicáveis; 
• da informação do objeto e dos critérios aplicáveis; ou 
• de declaração feita pela parte apropriada. 

 
5.  O auditor e a parte responsável podem concordar em aplicar os 

princípios das NBCs TO para trabalho nos quais não existam 
outros usuários previstos além da parte responsável, desde que 
todos os outros requisitos das NBCs TO sejam cumpridos. Em 
tais casos, o relatório do auditor independente inclui declaração 
restringido o uso do relatório apenas à parte responsável. 
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Apêndice 4 – Categorização dos objetos em trabalhos 
de asseguração  
 
A tabela abaixo mostra uma série de possíveis objetos em trabalhos de 
asseguração com alguns exemplos de trabalhos. Algumas categorias não 
possuem exemplos, porque é improvável que trabalhos de asseguração 
relacionados com essa informação sejam realizados nessas categorias. A 
categorização não é necessariamente completa e as categorias não são 
necessariamente mutuamente exclusivas. Alguns objetos ou informação 
do objeto podem possuir componentes em mais de uma categoria, por 
exemplo, relatório integrado e relatório de responsabilidade social corpo-
rativa são propensos a ter tanto informações históricas quanto voltadas 
para o futuro, assim como informações financeiras e informações não 
financeiras. Também, em alguns casos, os exemplos são de informação 
do objeto; em outros casos, eles são o próprio objeto ou meramente uma 
indicação do tipo de questão que a informação poderia auxiliar com o que 
for mais significativo nas circunstâncias. 

 
Informação sobre: Informação histórica Informação prospec-

tiva 
    

Desempenho • Fluxo de caixa 
previs-
to/projetado 

Financeira 

Posição 

Demonstrações contábeis 
elaboradas de acordo com 
uma estrutura aceitável de 
relatórios financeiros • Posição financei-

ra previs-
ta/projetada 

Desempe-
nho/uso de 
recursos/ rela-
ção custo x 
benefício (value 
for money) 

• Declaração de emissão 
de gases de efeito estufa 

• Relatório de sustentabili-
dade 

• Indicadores chave de 
desempenho 

• Declaração sobre o 
efetivo uso de recursos 

• Declaração sobre a 
relação custo x benefício 

• Relatório de responsabi-
lidade social da corpora-
ção 

• Reduções de 
emissão atribuí-
das à nova tec-
nologia, ou gases 
de efeito estufa a 
serem captura-
dos por plantio 
de árvores 

• Declaração de 
que uma ação 
proposta fornece-
rá benefício mai-
or do que seu 
custo 

Não financeira 

Condição Descrição do siste-
ma/processo como implemen-
tado em determinado momen-
to 
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  Características físicas, por 
exemplo, o tamanho da 
propriedade arrendada 

 

Descrição Descrição do sistema de 
controle interno. 

 

Projeto Projeto de controles para uma 
organização de serviços 

Desenvolvimento dos 
controles propostos 
para um processo 
futuro de produção 

Sistema/ processo 

Operação/ 
desempenho  

Eficácia operacional dos 
processos de contratação e 
treinamento de empregados 

 

Cumprimento 
ou conformida-
de com regra 
 

Cumprimento pela entidade de 
convênios de empréstimo, 
requisitos legais ou regula-
mentários específicos 

 

Comportamento 
humano 

Avaliação da eficácia do 
comitê de auditoria 

 

Aspectos 
comporta-mentais 

Outros Adequação do aplicativo (ou 
do pacote de software) à sua 
finalidade 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU de 25-11-2015. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a nu meração da 
NBC T 19.27 citada nesta Norma para NBC TG 26.  

 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.203(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 200 – Objetivos Gerais 
do Auditor Independente e a Condução da 
Auditoria em Conformidade com Normas de 
Auditoria. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-
sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 
membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 

 

CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 
Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 

 

CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-
resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução  das suas normas internacionais e demais publicações;  

 

CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 
a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 

CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-
mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 200 – “Objetivos Gerais do Auditor 
Independente e a Condução da Auditoria em Conformidade com 
Normas de Auditoria”, elaborada de acordo com a sua equivalente 
internacional ISA 200. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Aplicam-se as normas atualmente vigentes para os traba-

lhos de auditoria de exercícios iniciados antes de 1º. de janeiro de 
2010. 

 
Art. 4º. Observado o disposto no artigo anterior, ficam revogadas, 

a partir de 1º. de janeiro de 2010, as Resoluções CFC nºs. 820-97, 
830-98, 836-99, 953-03, 981-03, 1.012-05, 1.022-05, 1.024-05, 1.029-
05, 1.035-05, 1.036-05, 1.037-05, 1.038-05, 1.039-05, 1.040-05 e 
1.054-05, publicadas no DOU, Seção I, de 21-1-98, 21-12-98, 2-3-99, 
3-2-03, 11-11-03, 25-1-05, 22-4-05, 9-5-05, 6-7-05, 22-9-05, 22-9-05, 
22-9-05, 22-9-05, 22-9-05, 22-9-05 e 8-11-05, respectivamente.  

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 200 (R1) – OBJETIVOS GERAIS DO AUDITOR 
INDEPENDENTE E A CONDUÇÃO DA AUDITORIA EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS DE AUDITORIA 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
 

Índice       Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 – 2 
Auditoria de demonstrações contábeis    3 – 9 
Data de vigência      10 
OBJETIVOS GERAIS DO AUDITOR    11 – 12 
DEFINIÇÕES      13 
REQUISITOS 
Requisitos éticos relacionados à auditoria de 
demonstrações contábeis     14 
Ceticismo profissional     15 
Julgamento profissional     16 
Evidência de auditoria apropriada e suficiente e risco 
de auditoria      17 
Condução da auditoria em conformidade com NBC TAs  18 – 24 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Auditoria de demonstrações contábeis    A1 – A13 
Requisitos éticos relacionados à auditoria de 
demonstrações contábeis            A14 – A17 
Ceticismo profissional      A18 – A22 
Julgamento profissional      A23 – A27 
Evidência de auditoria apropriada e suficiente e  
risco de auditoria                      A28 – A52  
Condução da auditoria em conformidade com  NBC TAs    A53 – A76 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma de Auditoria trata das responsabilidades gerais do 
auditor independente na condução da auditoria de demonstrações con-
tábeis em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nesta Norma e em outras normas elas estão substancialmen-
te apresentadas pela sua sigla “NBC TA”.  Especificamente, ela expõe 
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os objetivos gerais do auditor independente e explica a natureza e o 
alcance da auditoria para possibilitar ao auditor independente o cum-
primento desses objetivos. Ela também explica o alcance, a autoridade 
e a estrutura das NBC TAs e inclui requisitos estabelecendo as res-
ponsabilidades gerais do auditor independente aplicáveis em todas as 
auditorias, inclusive a obrigação de atender todas as NBC TAs. Dora-
vante, o “auditor independente” é denominado o “auditor”. 

 

2.  As NBC TAs são escritas no contexto da auditoria de demons-
trações contábeis executada por um auditor. Elas devem ser adaptadas 
conforme necessário às circunstâncias, quando aplicadas a auditorias 
de outras informações contábeis históricas. As NBC TAs não endere-
çam as responsabilidades do auditor que possam existir numa legisla-
ção, regulamentação ou de outra forma, por exemplo, como em cone-
xão com uma oferta pública de títulos. Essas responsabilidades po-
dem ser diferentes daquelas estabelecidas pelas NBC TAs. Dessa 
forma, enquanto o auditor pode encontrar aspectos nas NBC 
TAs que o apoiem nessas circunstâncias, é responsabilidade do 
auditor garantir cumprimento de todas as obrigações legais, re-
gulatórias e profissionais. 

 

Auditoria de demonstrações contábeis 
 

3. O objetivo da auditoria é aumentar o grau de confiança nas 
demonstrações contábeis por parte dos usuários. Isso é alcançado me-
diante a expressão de uma opinião pelo auditor sobre se as demonstra-
ções contábeis foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, em 
conformidade com uma estrutura de relatório financeiro aplicável. No 
caso da maioria das estruturas conceituais para fins gerais, essa opini-
ão expressa se as demonstrações contábeis estão apresentadas adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com a 
estrutura de relatório financeiro. A auditoria conduzida em conformi-
dade com as normas de auditoria e exigências éticas relevantes capaci-
ta o auditor a formar essa opinião (ver item A1). 

 

4.  As demonstrações contábeis sujeitas à auditoria são as da en-
tidade, elaboradas pela sua administração, com supervisão geral dos 
responsáveis pela governança. As NBC TAs não impõem responsabi-
lidades à administração ou aos responsáveis pela governança e não se 
sobrepõe às leis e regulamentos que governam as suas responsabilida-
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des. Contudo, a auditoria em conformidade com as normas de audito-
ria é conduzida com base na premissa de que a administração e, quan-
do apropriado, os responsáveis pela governança têm conhecimento de 
certas responsabilidades que são fundamentais para a condução da 
auditoria. A auditoria das demonstrações contábeis não exime dessas 
responsabilidades a administração ou os responsáveis pela governança 
(ver itens A2 a A11). 

 

5.  Como base para a opinião do auditor, as NBC TAs exigem 
que ele obtenha segurança razoável de que as demonstrações contábeis 
como um todo estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causadas por fraude ou erro. Asseguração razoável é um nível ele-
vado de segurança. Esse nível é conseguido quando o auditor obtém 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para reduzir a um nível 
aceitavelmente baixo o risco de auditoria (isto é, o risco de que o audi-
tor expresse uma opinião inadequada quando as demonstrações contá-
beis contiverem distorção relevante). Contudo, asseguração razoável 
não é um nível absoluto de segurança porque há limitações inerentes 
em uma auditoria, as quais resultam do fato de que a maioria das evi-
dências de auditoria em que o auditor baseia suas conclusões e sua 
opinião, é persuasiva e não conclusiva (ver itens A28 a A52). 

 

6.  O conceito de materialidade é aplicado pelo auditor no plane-
jamento e na execução da auditoria, e na avaliação do efeito de distor-
ções identificadas sobre a auditoria e de distorções não corrigidas, se 
houver, sobre as demonstrações contábeis (NBC TA 320 - Materiali-
dade no Planejamento e na Execução da Auditoria, e NBC TA 450 - 
Avaliação das Distorções Identificadas durante a Auditoria). Em geral, 
as distorções, inclusive as omissões, são consideradas relevantes se for 
razoável esperar que, individual ou conjuntamente, elas influenciem as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas demonstra-
ções contábeis. Julgamentos sobre a materialidade são estabelecidos 
levando-se em consideração as circunstâncias envolvidas e são afeta-
das pela percepção que o auditor tem das necessidades dos usuários 
das demonstrações contábeis e pelo tamanho ou natureza de uma dis-
torção, ou por uma combinação de ambos. A opinião do auditor con-
sidera as demonstrações contábeis como um todo e, portanto, o auditor 
não é responsável pela detecção de distorções que não sejam relevan-
tes para as demonstrações contábeis como um todo. 
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7.  A estrutura das NBC TAs contempla uma introdução, os obje- 
tivos, os requisitos e uma seção contendo aplicação e outros materiais 
explicativos que se destinam a dar suporte ao auditor na obtenção de 
segurança razoável. Quando necessário, elas são complementadas com 
Apêndices. As NBC TAs exigem que o auditor exerça o julgamento 
profissional e mantenha o ceticismo profissional ao longo de todo o 
planejamento e na execução da auditoria e, entre outras coisas: 

•  Identifique e avalie os riscos de distorção relevante, indepen-
dentemente se causados por fraude ou erro, com base no entendimento 
da entidade e de seu ambiente, inclusive o controle interno da entidade. 

•  Obtenha evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
concluir se existem distorções relevantes por meio do planejamento e 
aplicação de respostas (procedimentos de auditoria) apropriadas aos 
riscos avaliados. 

•  Forme uma opinião a respeito das demonstrações contábeis 
com base em conclusões obtidas das evidências de auditoria obtidas. 

 

8.  A forma da opinião expressa pelo auditor depende da estrutura 
de relatório financeiro aplicável e de lei ou regulamento aplicáveis 
(ver itens A12 e A13). 

 

9.  O auditor também pode ter outras responsabilidades de comu-
nicação e de relatório, perante os usuários, a administração, os respon-
sáveis pela governança ou partes fora da entidade, a respeito dos as-
suntos decorrentes da auditoria. Essas outras responsabilidades podem 
ser estabelecidas pelas NBC TAs, por lei ou regulamento aplicável, 
como, por exemplo, NBC TA 260 (R1) – Comunicação com os Res-
ponsáveis pela Governança, e item 43 da NBC TA 240 que trata da 
responsabilidade do auditor em relação a fraude, no contexto da audi-
toria de demonstrações contábeis. 

 

Data de vigência 
 

10. Esta Norma é aplicável para auditorias de demonstrações con-
tábeis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivos gerais do auditor 
 

11. Ao conduzir a auditoria de demonstrações contábeis, os obje-
tivos gerais do auditor são: 
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(a) obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis 
como um todo estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causadas por fraude ou erro, possibilitando assim que o auditor 
expresse sua opinião sobre se as demonstrações contábeis foram ela-
boradas, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com a 
estrutura de relatório financeiro aplicável; e 

(b) apresentar relatório sobre as demonstrações contábeis e co-
municar-se como exigido pelas NBC TAs, em conformidade com as 
constatações do auditor. 

 

12. Em todos os casos em que não for possível obter segurança 
razoável e a opinião com ressalva no relatório do auditor for insufici-
ente nas circunstâncias para atender aos usuários previstos das de-
monstrações contábeis, as NBC TAs requerem que o auditor se abste-
nha de emitir sua opinião ou renuncie ao trabalho, quando a renúncia 
for possível de acordo com lei ou regulamentação aplicável. 

 

Definições 
 

13. Para fins das NBC TAs, os seguintes termos possuem os sig-
nificados atribuídos a seguir: 

 

a) Estrutura de relatório financeiro aplicável é a estrutura de relató-
rio financeiro adotada pela administração e, quando apropriado, pelos 
responsáveis pela governança na elaboração das demonstrações contá-
beis, que é aceitável em vista da natureza da entidade e do objetivo das 
demonstrações contábeis ou que seja exigida por lei ou regulamento. 

 

A expressão “estrutura de apresentação adequada” é utilizada pa-
ra se referir a uma estrutura de relatório financeiro que exige confor-
midade com as exigências dessa estrutura e: 

(i) reconhece explícita ou implicitamente que, para conseguir 
a apresentação adequada das demonstrações contábeis, pode ser 
necessário que a administração forneça divulgações além das es-
pecificamente exigidas pela estrutura; ou 

(ii) reconhece explicitamente que pode ser necessário que a 
administração se desvie de uma exigência da estrutura para con-
seguir a apresentação adequada das demonstrações contábeis. Es-
pera-se que tais desvios sejam necessários apenas em circunstân-
cias extremamente raras. 
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A expressão “estrutura de conformidade” (compliance) é utiliza-
da para se referir a uma estrutura de relatório financeiro que exija a 
conformidade com as exigências dessa estrutura, mas não reconhece 
os aspectos contidos em (i) e (ii) acima.  

 

b) Evidências de auditoria são as informações utilizadas pelo au-
ditor para fundamentar suas conclusões em que se baseia a sua opini-
ão. As evidências de auditoria incluem informações contidas nos re-
gistros contábeis subjacentes às demonstrações contábeis e outras 
informações. Para fins das NBC TAs: 

(i) a suficiência das evidências de auditoria é a medida da quan-
tidade da evidência de auditoria. A quantidade necessária da evidên-
cia de auditoria é afetada pela avaliação do auditor dos riscos de dis-
torção relevante e também pela qualidade de tal evidência;  

(ii) a adequação da evidência de auditoria é a medida da qua-
lidade da evidência de auditoria; isto é, sua relevância e confiabi-
lidade no fornecimento de suporte às conclusões em que se baseia 
a opinião do auditor. 
 

c) Risco de auditoria é o risco de que o auditor expresse uma o-
pinião de auditoria inadequada quando as demonstrações contábeis 
contiverem distorção relevante. O risco de auditoria é uma função dos 
riscos de distorção relevante e do risco de detecção.  

 

d) Auditor é usado em referência à pessoa ou pessoas que conduzem 
a auditoria, geralmente o sócio do trabalho ou outros integrantes da equi-
pe do trabalho, ou, como aplicável, à firma. Quando uma NBC TA pre-
tende expressamente que uma exigência ou responsabilidade seja cum-
prida pelo sócio do trabalho, usa-se o termo “sócio do trabalho” ao invés 
de auditor. “Sócio do trabalho” e “firma” devem ser lidos como se refe-
rindo a seus equivalentes no setor público, quando for relevante. 

 

e) Risco de detecção é o risco de que os procedimentos executa-
dos pelo auditor para reduzir o risco de auditoria a um nível aceita-
velmente baixo não detectem uma distorção existente que possa ser 
relevante, individualmente ou em conjunto com outras distorções.  

 

f) Demonstrações contábeis são a representação estruturada de 
informações financeiras históricas, incluindo divulgações, com a fina-
lidade de informar os recursos econômicos ou as obrigações da enti-
dade em determinada data no tempo ou as mutações de tais recursos 
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ou obrigações durante um período de tempo em conformidade com a 
estrutura de relatório financeiro. O termo “demonstrações contábeis” 
refere-se normalmente ao conjunto completo de demonstrações contá-
beis como determinado pela estrutura de relatório financeiro aplicável, 
mas também pode referir-se a quadros isolados das demonstrações 
contábeis. As divulgações compreendem informações explicativas ou 
descritivas, elaboradas conforme requeridas, permitidas expressamen-
te ou de outra forma pela estrutura de relatório financeiro aplicável, 
incluídas nas demonstrações contábeis, ou nas notas explicativas, ou 
incorporadas por referência cruzada (ver itens Al e A2). (2) 

 

g) Informação contábil histórica é a informação expressa em ter-
mos financeiros em relação a uma entidade específica, derivada prin-
cipalmente do sistema contábil da entidade, a respeito de eventos eco-
nômicos ocorridos em períodos passados ou de condições ou circuns-
tâncias econômicas em determinada data no passado. 

 

h) Administração é a pessoa com responsabilidade executiva pela 
condução das operações da entidade. Para algumas entidades, como 
no Brasil, a administração inclui alguns ou todos os responsáveis pela 
governança, por exemplo, membros executivos de um conselho de 
governança, ou sócio-diretor. 

 

i) Distorção é a diferença entre o valor, a classificação, a apresen-
tação ou a divulgação de uma demonstração contábil relatada e o va-
lor, a classificação, a apresentação ou a divulgação que é exigida para 
que o item esteja de acordo com a estrutura de relatório financeiro 
aplicável. As distorções podem originar-se de erro ou fraude. Quando 
o auditor expressa uma opinião sobre se as demonstrações contábeis 
foram apresentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
as distorções também incluem os ajustes de valor, classificação, apre-
sentação ou divulgação que, no julgamento do auditor, são necessários 
para que as demonstrações contábeis estejam apresentadas adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes. 

 

j) Premissa, relativa às responsabilidades da administração e, 
quando apropriado, dos responsáveis pela governança, com base na 
qual a auditoria é conduzida – Que a administração e, quando apropri-
ado, os responsáveis pela governança, tenham conhecimento e enten-
dido que eles têm as seguintes responsabilidades, fundamentais para a 
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condução da auditoria em conformidade com as normas de auditoria. 
Isto é, a responsabilidade: 

(i) pela elaboração das demonstrações contábeis em confor-
midade com a estrutura de relatório financeiro aplicável, incluin-
do quando relevante sua apresentação adequada; 

(ii) pelo controle interno que os administradores e, quando 
apropriado, os responsáveis pela governança, determinam ser ne-
cessário para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
que estejam livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro; 

(iii) por fornecer ao auditor: 
a. acesso às informações que os administradores e, 

quando apropriado, os responsáveis pela governança, te-
nham conhecimento que sejam relevantes para a elaboração 
e apresentação das demonstrações contábeis como registros, 
documentação e outros assuntos; 

b. quaisquer informações adicionais que o auditor pos-
sa solicitar da administração e, quando apropriado, dos res-
ponsáveis pela governança para o propósito da auditoria; e 

c. acesso irrestrito àqueles dentro da entidade que o au-
ditor determina ser necessário obter evidências de auditoria. 

 

No caso de uma estrutura de apresentação adequada, o item (i) acima 
pode ser redigido como “pela elaboração e apresentação adequada das 
demonstrações contábeis em conformidade com a estrutura de relatório 
financeiro”, ou “pela elaboração de demonstrações contábeis que propici-
em uma visão verdadeira e justa em conformidade com a estrutura de 
relatório financeiro”. Isso se aplica a todas as referências à elaboração e 
apresentação das demonstrações contábeis nas normas de auditoria. 

 

k) Julgamento profissional é a aplicação do treinamento, conhe-
cimento e experiência relevantes, dentro do contexto fornecido pelas 
normas de auditoria, contábeis e éticas, na tomada de decisões infor-
madas a respeito dos cursos de ação apropriados nas circunstâncias do 
trabalho de auditoria. 

 

l) Ceticismo profissional é a postura que inclui uma mente questiona-
dora e alerta para condições que possam indicar possível distorção devido a 
erro ou fraude e uma avaliação crítica das evidências de auditoria. 
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m) Asseguração razoável é, no contexto da auditoria de demons-
trações contábeis, um nível alto, mas não absoluto, de segurança. 

 

n) Risco de distorção relevante é o risco de que as demonstrações 
contábeis contenham distorção relevante antes da auditoria. Consiste 
em dois componentes, descritos a seguir no nível das afirmações: 

(i) risco inerente é a suscetibilidade de uma afirmação a res-
peito de uma transação, saldo contábil ou divulgação, a uma dis-
torção que possa ser relevante, individualmente ou em conjunto 
com outras distorções, antes da consideração de quaisquer con-
troles relacionados; 

(ii) risco de controle é o risco de que uma distorção que possa 
ocorrer em uma afirmação sobre uma classe de transação, saldo con-
tábil ou divulgação e que possa ser relevante, individualmente ou em 
conjunto com outras distorções, não seja prevenida, detectada e cor-
rigida tempestivamente pelo controle interno da entidade. 
 

o) Responsável pela governança é a pessoa ou organização com a 
responsabilidade de supervisionar de forma geral a direção estratégica 
da entidade e obrigações relacionadas com a responsabilidade da enti-
dade. Isso inclui a supervisão geral do processo de relatório financei-
ro. Para algumas entidades, os responsáveis pela governança podem 
incluir empregados da administração, por exemplo, membros executi-
vos de conselho de governança de uma entidade do setor privado ou 
público, ou sócio-diretor.  

 

Requisitos 
 

Requisitos éticos relacionados à auditoria de 
demonstrações contábeis 
 

14. O auditor deve cumprir as exigências éticas relevantes, inclu-
sive as pertinentes à independência, no que se refere aos trabalhos de 
auditoria de demonstrações contábeis (ver itens A14 a A17). 

 

Ceticismo profissional 
 

15. O auditor deve planejar e executar a auditoria com ceticismo pro-
fissional, reconhecendo que podem existir circunstâncias que causam 
distorção relevante nas demonstrações contábeis (ver itens A18 a A22). 
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Julgamento profissional 
 

16. O auditor deve exercer julgamento profissional ao planejar e e-
xecutar a auditoria de demonstrações contábeis (ver itens A23 a A27). 

 

Evidência de auditoria apropriada e suficiente 
e risco de auditoria 
 

17. Para obter segurança razoável, o auditor deve obter evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para reduzir o risco de auditoria a 
um nível baixo aceitável e, com isso, possibilitar a ele obter conclu-
sões razoáveis e nelas basear a sua opinião (ver itens A28 a A52).  

 

Condução da auditoria em conformidade com NBC TAs 
 

Conformidade com NBC TAs relevantes para a auditoria 
 

18. O auditor deve observar todas as NBC TAs relevantes para a 
auditoria. Uma NBC TA é relevante para a auditoria quando ela está 
em vigor e as circunstâncias tratadas nela existem na situação especí-
fica (ver itens A53 a A57).  

 

19. O auditor deve entender o texto inteiro de cada NBC TA, in-
clusive sua aplicação e outros materiais explicativos para entender os 
seus objetivos e aplicar as suas exigências adequadamente (ver itens 
A8 a A66). 

 

20. O auditor não deve declarar conformidade com as normas de 
auditoria (brasileiras e internacionais) no seu relatório, a menos que 
ele tenha cumprido com as exigências desta Norma e de todas as de-
mais NBC TAs relevantes para a auditoria. 

 

Objetivos declarados em NBC TAs individuais 
 

21. Para atingir os objetivos gerais do auditor, ele deve utilizar os 
procedimentos estabelecidos nas NBC TAs relevantes ao planejar e 
executar a auditoria, considerando as inter-relações entre as NBC TAs, 
para (ver itens A67 a A69): 

(a) determinar se são necessários quaisquer procedimentos de au-
ditoria, além dos exigidos pelas NBC TAs, na busca dos objetivos 
formulados nas NBC TAs (ver item A70); e 

(b) avaliar se foi obtida evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente (ver item A71). 
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Conformidade com exigências relevantes 
 

22. Observado o disposto no item 23, o auditor deve cumprir com 
cada exigência de uma NBC TA, a menos que, nas circunstâncias da 
auditoria: 

(a) a NBC TA inteira não seja relevante; ou 
(b) a exigência não seja relevante por ser condicional e a condi-

ção não existir (ver itens A72 a A73). 
 

23. Em circunstâncias excepcionais, o auditor pode julgar necessá-
rio não considerar uma exigência relevante em uma NBC TA. Em tais 
circunstâncias, o auditor deve executar procedimentos de auditoria al-
ternativos para cumprir o objetivo dessa exigência. Espera-se que a 
necessidade do auditor não considerar uma exigência relevante surja 
apenas quando a exigência for a execução de um procedimento especí-
fico e, nas circunstâncias específicas da auditoria, esse procedimento 
seria ineficaz no cumprimento do objetivo da exigência (ver item A74). 

 

Não cumprimento de um objetivo 
 

24. Se um objetivo em uma NBC TA relevante não pode ser 
cumprido, o auditor deve avaliar se isso o impede de cumprir os obje-
tivos gerais de auditoria e se isso exige que ele, em conformidade com 
as NBC TAs, modifique sua opinião ou renuncie ao trabalho (quando 
a renúncia é possível de acordo com lei ou regulamento aplicável). A 
falha no cumprimento de um objetivo representa um assunto significa-
tivo, que exige documentação em conformidade com a NBC TA 230 – 
Documentação de Auditoria (ver itens A75 a A76). Para melhor en-
tendimento das expressões “que o auditor modifique sua opinião” ou 
“emitir uma opinião modificada” ver NBC TA 705 que trata da emis-
são de relatórios com modificações, que significa emitir um relatório 
adverso ou com ressalva. 

 

Em razão da inclusão dos itens A1 e A2, a numeração existente é re-
numerada em ordem sequencial, ou seja, A1 para A3, A2 para A4, A3 
para A5, e assim sucessivamente. Além disso, as referências em outras 
normas também são ajustadas em função dessas alterações de numeração. 

 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 200, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 200 (R1). 
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As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Definições 
 

Demonstrações contábeis (ver item 13(f)) 
 

A1. Algumas estruturas de relatórios financeiros podem referir-se 
aos recursos econômicos ou às obrigações da entidade em outros ter-
mos. Por exemplo, eles podem ser denominados ativos e passivos da 
entidade, e a diferença residual entre eles também pode ser denomina-
da patrimônio ou patrimônio líquido. (2) 

 

A2. Informações explicativas ou descritivas que devem ser inclu-
ídas nas demonstrações contábeis de acordo com a estrutura de relató-
rio financeiro aplicável podem ser incorporadas nelas por referência 
cruzada com informações em outro documento, como relatório da 
administração ou relatório de risco. "Incorporadas nelas por referência 
cruzada" significa cruzar a referência das demonstrações contábeis 
para outro documento, e não do outro documento para as demonstra-
ções contábeis. Quando a estrutura de relatório financeiro aplicável 
não proíbe expressamente o uso de referência cruzada ou quando as 
informações explicativas ou descritivas podem ser encontradas, e as 
informações forem adequadamente incluídas como referência cruzada, 
as informações devem fazer parte das demonstrações contábeis. (2) 

 

Auditoria de demonstrações contábeis 
 

Alcance da auditoria (ver item 3) 
 

A3. A opinião do auditor sobre as demonstrações contábeis trata 
de determinar se as demonstrações contábeis são elaboradas, em todos 
os aspectos relevantes, em conformidade com a estrutura de relatório 
financeiro aplicável. Tal opinião é comum a todas as auditorias de 
demonstrações contábeis. A opinião do auditor, portanto, não assegu-
ra, por exemplo, a viabilidade futura da entidade nem a eficiência ou 
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eficácia com a qual a administração conduziu os negócios da entidade. 
Em algumas situações, porém, lei e regulamento aplicáveis podem 
exigir que o auditor forneça opinião sobre outros assuntos específicos, 
tais como a eficácia do controle interno ou a compatibilidade de um 
relatório separado da administração junto com as demonstrações con-
tábeis. Embora as NBC TAs incluam exigências e orientação em rela-
ção a tais assuntos na medida em que sejam relevantes para a forma-
ção de uma opinião sobre as demonstrações contábeis, seria exigido 
que o auditor empreendesse trabalho adicional se tivesse responsabili-
dades adicionais no fornecimento de tais opiniões. 

 

Elaboração das demonstrações contábeis (ver item 4) 
 

A4. Lei ou regulamento podem estabelecer as responsabilidades 
da administração e, quando apropriado, dos responsáveis pela gover-
nança, em relação a relatórios financeiros. Entretanto, a extensão des-
sas responsabilidades, ou a forma que elas são descritas, podem ser 
diferentes. Apesar dessas diferenças, uma auditoria em conformidade 
com NBC TAs é conduzida com base na premissa de que a adminis-
tração e, quando apropriado, os responsáveis pela governança reco-
nhecem e entendem que eles têm essa responsabilidade: 

(a) pela elaboração das demonstrações contábeis em conformida-
de com a estrutura de relatório financeiro aplicável, incluindo quando 
relevante sua apresentação adequada; 

(b) pelo controle interno que os administradores e, quando apro-
priado, os responsáveis pela governança determinam ser necessário 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis que estejam 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro; e 

(c) por fornecer ao auditor: 
(i)  acesso a todas as informações, que a administração e, 

quando apropriado, os responsáveis pela governança tenham co-
nhecimento e que sejam relevantes para a elaboração e apresenta-
ção das demonstrações contábeis tais como: registros e documen-
tação, e outros assuntos; 

(ii)  informações adicionais que o auditor possa solicitar da 
administração e, quando apropriado, dos responsáveis pela go-
vernança para a finalidade da auditoria; e 

(iii)  acesso irrestrito às pessoas da entidade, que o auditor 
determine ser necessário obter evidências de auditoria. 
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A5. A elaboração das demonstrações contábeis, pela administra-
ção e, quando apropriado, pelos responsáveis pela governança requer: 

•  a identificação da estrutura de relatório financeiro aplicável, 
no contexto de leis ou regulamentos relevantes. 

•  a elaboração das demonstrações contábeis em conformidade 
com essa estrutura. 

•  a inclusão de descrição adequada dessa estrutura nas demons-
trações contábeis. 

 

A elaboração das demonstrações contábeis exige que a adminis-
tração exerça julgamento ao fazer estimativas contábeis que sejam 
razoáveis nas circunstâncias, assim como ao selecionar e ao aplicar 
políticas contábeis apropriadas. Esses julgamentos são estabelecidos 
no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

A6. As demonstrações contábeis podem ser elaboradas em con-
formidade com uma estrutura de relatório financeiro para satisfazer: 

•  as necessidades de informação financeira comuns de um am-
plo leque de usuários (isto é, “demonstrações contábeis para fins ge-
rais”); ou 

•  as necessidades de informação financeira de usuários específi-
cos (isto é, “demonstrações contábeis para propósitos especiais”). 

 

A7. A estrutura de relatório financeiro aplicável muitas vezes a-
brange normas de contabilidade estabelecidas por organização normati-
zadora autorizada ou reconhecida ou por exigências legislativas ou re-
gulamentares. Em alguns casos, a estrutura de relatório financeiro pode 
abranger normas de informação contábil estabelecidas por organização 
normatizadora autorizada ou reconhecida e exigências legislativas ou 
regulamentares. Outras fontes podem fornecer orientação sobre a apli-
cação da estrutura de relatório financeiro aplicável. Em alguns casos, a 
estrutura de relatório financeiro aplicável pode abranger tais fontes ou 
pode até mesmo consistir nelas. Tais fontes podem incluir: 

•  o ambiente legal e ético, incluindo estatutos, regulamentos, 
veredictos e obrigações éticas profissionais em relação a assuntos 
contábeis; 

•  interpretações contábeis publicadas de diferente autoridade 
emitidas por organizações normatizadoras, profissionais ou reguladoras; 

•  pontos de vista publicados de diferentes autoridades sobre as-
suntos contábeis emergentes, emitidos por organizações normatizado-
ras, profissionais ou reguladoras; 
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•  práticas gerais e de setor amplamente reconhecidas e prevale-
centes; e 

•  literatura contábil. 
 

Quando existem conflitos entre a estrutura de relatório financeiro 
aplicável e as fontes em que orientação sobre sua aplicação pode ser 
obtida, ou entre as fontes que abrangem a estrutura de relatório finan-
ceiro, a fonte com a mais alta autoridade prevalece. 

 

No caso do Brasil, como definido no item 7 da NBC TG 26 – A-
presentação das Demonstrações Contábeis “práticas contábeis adota-
das no Brasil” compreendem a legislação societária brasileira, as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, os pronunciamentos, as interpretações e as orienta-
ções emitidos pelo CPC e homologados pelos órgãos reguladores, e 
práticas adotadas pelas entidades em assuntos não regulados, desde 
que atendam à Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação 
das Demonstrações Contábeis emitida pelo CFC e, por conseguinte, 
em consonância com as normas contábeis internacionais.  

 

A8. As exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável 
determinam a forma e o conteúdo das demonstrações contábeis. Em-
bora a estrutura possa não especificar o modo de contabilização ou 
divulgação de todas as transações ou eventos, ela geralmente incorpo-
ra princípios suficientemente amplos, que podem servir como base 
para o desenvolvimento e aplicação de políticas contábeis compatíveis 
com os conceitos subjacentes às exigências da estrutura. 

 

A9. Algumas estruturas de relatório financeiro são estruturas de 
apresentação adequada, enquanto outras são estruturas de conformida-
de. Estruturas de relatório financeiro que abrangem primariamente as 
normas de contabilidade estabelecidas por organização com autoridade 
ou reconhecimento para promulgar normas a serem usadas pelas entida-
des na elaboração de demonstrações contábeis para fins gerais muitas 
vezes são estabelecidas para o cumprimento da apresentação adequada. 
Por exemplo, as práticas contábeis adotadas no Brasil, emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade ou pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e aprovadas pelos reguladores específicos. 

 

A10. As exigências da estrutura de relatório financeiro também de-
terminam o que constitui conjunto completo de demonstrações contá-
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beis. No Brasil, as demonstrações contábeis destinam-se a fornecer 
informações a respeito da posição patrimonial e financeira, desempenho 
e fluxos de caixa da entidade. Para tais estruturas, o conjunto completo 
de demonstrações contábeis incluiria balanço patrimonial, demonstra-
ção do resultado, demonstração das mutações do patrimônio liquido, 
demonstração dos fluxos de caixa e respectivas notas explicativas. No 
Brasil, para as companhias abertas, inclui-se a demonstração do valor 
adicionado. Para outras estruturas de relatório financeiro, uma demons-
tração contábil isolada e as notas explicativas relacionadas podem cons-
tituir o conjunto completo de demonstrações contábeis. 

 

A11. A NBC TA 210 – Concordância com os Termos do Traba-
lho de Auditoria, item 6(a), estabelece exigências e fornece orientação 
sobre como determinar a aceitabilidade da estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável. A NBC TA 800 – Considerações Especiais - Auditoria 
de Demonstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com Estruturas 
Conceituais de Contabilidade para Propósitos Especiais, trata de con-
siderações especiais quando as demonstrações contábeis são elabora-
das em conformidade com uma estrutura de fim especial. 

 

A12. Em decorrência da importância da premissa para a condução 
da auditoria, exige-se que o auditor obtenha a concordância da adminis-
tração e, quando apropriado, dos responsáveis pela governança, de que 
eles têm responsabilidades, expostas no item A2, como condição prévia 
para a aceitação do trabalho de auditoria (NBC TA 210, item 6(b)). 

 

Considerações específicas para auditoria no setor público 
 

A13. Os mandatos de auditoria para auditoria de demonstrações 
contábeis de entidade do setor público podem ser mais detalhados do 
que os de outras entidades. Como resultado, a premissa relativa às 
responsabilidades da administração sobre a qual é conduzida a audito-
ria das demonstrações contábeis do setor público pode incluir respon-
sabilidades adicionais, tais como a responsabilidade pela execução de 
transações e eventos em conformidade com a legislação, regulamenta-
ção ou outra autoridade (ver item A57). 

 

Forma da opinião do auditor (ver item 8) 
 

A14. A opinião expressa pelo auditor é se as demonstrações con-
tábeis foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, em confor-
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midade com a estrutura de relatório financeiro aplicável. A forma da 
opinião do auditor, porém, depende da estrutura de relatório financeiro 
aplicável e de lei ou regulamento, que sejam aplicáveis. Grande parte 
das estruturas de relatório financeiro inclui exigências relativas à apre-
sentação das demonstrações contábeis. Para tais estruturas, a elabora-
ção das demonstrações contábeis em conformidade com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável inclui a apresentação. 

 

A15. Quando a estrutura de relatório financeiro é uma estrutura 
de apresentação adequada, como geralmente ocorre no caso de de-
monstrações contábeis para fins gerais, a opinião exigida pelas NBC 
TAs é se as demonstrações contábeis foram apresentadas adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes. Quando a estrutura de relató-
rio financeira é uma estrutura de conformidade (compliance), a opini-
ão exigida é se as demonstrações contábeis foram elaboradas, em to-
dos os aspectos relevantes, em conformidade com a estrutura. A me-
nos que haja declaração em contrário, as referências nas NBC TAs à 
opinião do auditor abrangem ambas as formas de opinião.  

 

Requisitos éticos relacionados à auditoria de demonstrações 
contábeis (ver item 14) 
 

A16. O auditor está sujeito a exigências éticas relevantes, inclusive 
as relativas à independência, no que diz respeito a trabalhos de auditoria 
de demonstrações contábeis. As exigências éticas relevantes abrangem 
o Código de Ética Profissional do Contabilista, relacionados à auditoria 
de demonstrações contábeis bem como as NBC PAs aplicáveis. 

 

A17. Os princípios fundamentais de ética profissional relevantes 
para o auditor quando da condução de auditoria de demonstrações 
contábeis estão implícitos no Código de Ética Profissional do Contabi-
lista e na NBC PA 01, que trata do controle de qualidade. Esses prin-
cípios estão em linha com os princípios do Código de Ética do IFAC, 
cujo cumprimento é exigido dos auditores. Esses princípios são: 

(a)  Integridade; 
(b) Objetividade; 
(c)  Competência e zelo profissional; 
(d) Confidencialidade; e 
(e)  Comportamento (ou conduta) profissional. 
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O Código de Ética Profissional do Contabilista e as normas profis-
sionais do CFC relacionadas mostram como a estrutura conceitual deve 
ser aplicada em situações específicas. Fornecem exemplos de salva-
guardas que podem ser apropriadas para tratar das ameaças ao cumpri-
mento dos princípios fundamentais e fornece, também, exemplos de 
situações onde não há salvaguardas disponíveis para tratar as ameaças. 

 

A18. No caso de trabalho de auditoria ser de interesse público e, 
portanto, exigido pelo Código de Ética Profissional do Contabilista e 
pelas normas profissionais do CFC, se exige que o auditor seja inde-
pendente da entidade sujeita a auditoria. O Código de Ética Profissio-
nal do Contabilista e as normas profissionais descrevem a indepen-
dência como abrangendo postura mental independente e independên-
cia na aparência. A independência do auditor frente à entidade salva-
guarda a capacidade do auditor de formar opinião de auditoria sem ser 
afetado por influências que poderiam comprometer essa opinião. A 
independência aprimora a capacidade do auditor de atuar com integri-
dade, ser objetivo e manter postura de ceticismo profissional. 

 

A19. A NBC PA 01 trata das responsabilidades da firma (e dos 
auditores independentes pessoas físicas) ao estabelecer e manter sis-
tema de controle de qualidade para a execução de trabalhos de audito-
ria ou revisão de informações históricas, outros trabalhos de assegura-
ção (informações não históricas) e serviços correlatos. A referida NBC 
PA, itens 20 a 24, apresenta as responsabilidades do auditor (pessoa 
física ou jurídica) para o estabelecimento de políticas e procedimentos 
para lhe fornecer segurança razoável de que a firma e seu pessoal 
cumprem com as exigências éticas relevantes, inclusive as relaciona-
das com independência. A NBC TA 220 (R1) – Controle de Qualidade 
da Auditoria de Demonstrações Contábeis, itens 9 a 11, apresenta as 
responsabilidades do sócio do trabalho no que diz respeito às exigências 
éticas relevantes. Essas responsabilidades incluem alertas adicionais, 
por meio de observação e indagações quando necessário para evidências 
de não cumprimento com requerimentos éticos relevantes por membros 
da equipe de trabalho, determinando a ação apropriada se vierem ao 
conhecimento do sócio do trabalho assuntos que indiquem que mem-
bros da equipe do trabalho não cumpriram com exigências éticas rele-
vantes, e formar uma conclusão sobre a conformidade com as exigên-
cias de independência que se aplicam ao trabalho de auditoria. A NBC 
TA 220 (R1) reconhece que a equipe do trabalho tem direito de se valer 
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dos sistemas de controle de qualidade da firma para cumprir suas res-
ponsabilidades no que se refere a procedimentos de controle de qualida-
de aplicáveis ao trabalho de auditoria individual, a menos que a infor-
mação fornecida pela firma ou outras partes sugira outra ação. 

 

Ceticismo profissional 
 

A20. O ceticismo profissional inclui estar alerta, por exemplo, a: 
•  evidências de auditoria que contradigam outras evidências obtidas; 
•  informações que coloquem em dúvida a confiabilidade dos 

documentos e respostas a indagações a serem usadas como evidências 
de auditoria; 

•  condições que possam indicar possível fraude; 
•  circunstâncias que sugiram a necessidade de procedimentos de 

auditoria além dos exigidos pelas NBC TAs. 
 

A21. A manutenção do ceticismo profissional ao longo de toda a au-
ditoria é necessária, por exemplo, para que o auditor reduza os riscos de: 

•  ignorar circunstâncias não usuais; 
•  generalização excessiva ao tirar conclusões das observações 

de auditoria; 
•  uso inadequado de premissas ao determinar a natureza, a épo-

ca e a extensão dos procedimentos de auditoria e ao avaliar os resulta-
dos destes. 

 

A22. O ceticismo profissional é necessário para a avaliação críti-
ca das evidências de auditoria. Isso inclui questionar evidências de 
auditoria contraditórias e a confiabilidade dos documentos e respostas 
a indagações e outras informações obtidas junto à administração e aos 
responsáveis pela governança. Também inclui a consideração da sufi-
ciência e adequação das evidências de auditoria obtidas considerando 
as circunstâncias, por exemplo, no caso de existência de fatores de 
risco de fraude e um documento individual, de natureza suscetível de 
fraude, for a única evidência que corrobore um valor relevante da 
demonstração contábil. 

 

A23. O auditor pode aceitar registros e documentos como genuí-
nos, a menos que tenha razão para crer no contrário. Contudo, exige-
se que o auditor considere a confiabilidade das informações a serem 
usadas como evidências de auditoria (NBC TA 500 – Evidência de 
Auditoria, itens 7 a 9). Em casos de dúvida a respeito da confiabilida-
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de das informações ou indicações de possível fraude (por exemplo, se 
condições identificadas durante a auditoria fizerem o auditor crer que 
um documento pode não ser autêntico ou que termos de documento 
podem ter sido falsificados), as normas de auditoria exigem que o 
auditor faça investigações adicionais e determine que modificações ou 
adições aos procedimentos de auditoria são necessários para solucio-
nar o assunto (NBC TA 240, item 13; NBC TA 500, item 11; e NBC 
TA 505 – Confirmações Externas, itens 10, 11 e 16). 

 

A24. Não se pode esperar que o auditor desconsidere a experiên-
cia passada de honestidade e integridade da administração da entidade 
e dos responsáveis pela governança. Contudo, a crença de que a admi-
nistração e os responsáveis pela governança são honestos e têm inte-
gridade não livra o auditor da necessidade de manter o ceticismo pro-
fissional ou permitir que ele se satisfaça com evidências de auditoria 
menos que persuasivas na obtenção de segurança razoável. 

 

Julgamento profissional (ver item 16) 
 

A25. O julgamento profissional é essencial para a condução a-
propriada da auditoria. Isso porque a interpretação das exigências 
éticas e profissionais relevantes, das normas de auditoria e as decisões 
informadas requeridas ao longo de toda a auditoria não podem ser 
feitas sem a aplicação do conhecimento e experiência relevantes para 
os fatos e circunstâncias. O julgamento profissional é necessário, em 
particular, nas decisões sobre: 

•  materialidade e risco de auditoria; 
•  a natureza, a época e a extensão dos procedimentos de audito-

ria aplicados para o cumprimento das exigências das normas de audi-
toria e a coleta de evidências de auditoria; 

•  avaliar se foi obtida evidência de auditoria suficiente e apro-
priada e se algo mais precisa ser feito para que sejam cumpridos os 
objetivos das NBC TAs e, com isso, os objetivos gerais do auditor; 

•  avaliação das opiniões da administração na aplicação da estru-
tura de relatório financeiro aplicável da entidade; 

•  extração de conclusões baseadas nas evidências de auditoria 
obtidas, por exemplo, pela avaliação da razoabilidade das estimativas 
feitas pela administração na elaboração das demonstrações contábeis. 

 

A26. A característica que distingue o julgamento profissional esperado 
do auditor é que esse julgamento seja exercido por auditor, cujo treinamen-
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to, conhecimento e experiência tenham ajudado no desenvolvimento das 
competências necessárias para estabelecer julgamentos razoáveis. 

 

A27. O exercício do julgamento profissional em qualquer caso 
específico baseia-se nos fatos e circunstâncias que são conhecidos 
pelo auditor. A consulta a respeito de assuntos difíceis ou contencio-
sos durante o curso da auditoria, dentro da equipe do trabalho e entre a 
equipe do trabalho e outros no nível apropriado, dentro ou fora da 
firma de auditoria, tal como exigido pela NBC TA 220 (R1), item 18, 
ajudam o auditor no exercício de julgamentos suportados e razoáveis. 

 
A28. O julgamento profissional pode ser avaliado com base no 

fato de que o julgamento exercido reflete uma aplicação competente 
ou não competente dos princípios de auditoria e contábeis e se ele é 
apropriado considerando os fatos e circunstâncias conhecidos pelo 
auditor até a data do seu relatório de auditoria e compatível com estes. 

 
A29. O julgamento profissional precisa ser exercido ao longo de 

toda a auditoria. Ele também precisa ser adequadamente documentado. 
Neste aspecto, exige-se que o auditor elabore documentação de audito-
ria suficiente para possibilitar que outro auditor experiente, sem nenhu-
ma ligação prévia com a auditoria, entenda os julgamentos profissionais 
significativos exercidos para se atingir as conclusões sobre assuntos 
significativos surgidos durante a auditoria (NBC TA 230, item 8). O 
julgamento profissional não deve ser usado como justificativa para de-
cisões que, de outra forma, não são sustentados pelos fatos e circunstân-
cias do trabalho nem por evidência de auditoria apropriada e suficiente. 

 

Evidência de auditoria e apropriada e suficiente e risco de 
auditoria (ver itens 5 e 17) 
 

Suficiência e adequação da evidência de auditoria 
 

A30. A evidência de auditoria é necessária para sustentar a opi- 
nião e o relatório do auditor. Ela é de natureza cumulativa e primariamente 
obtida a partir de procedimentos de auditoria executados durante o curso da 
auditoria. Contudo, também pode incluir informações obtidas de outras 
fontes, como auditorias anteriores (contanto que o auditor tenha determina-
do se ocorreram mudanças desde a auditoria anterior que possam afetar a 
sua relevância para a auditoria corrente, NBC TA 315, item 9) ou procedi-
mentos de controle de qualidade do auditor para aceitação e continuidade 
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de clientes. Além de outras fontes dentro e fora da entidade, os registros 
contábeis da entidade são uma fonte importante de evidência de auditoria. 
Além disso, informações que possam ser usadas como evidências de audi-
toria podem ter sido elaboradas por especialista empregado ou contratado 
pela entidade. As evidências de auditoria abrangem informações que sus-
tentam e corroboram as afirmações da administração e informações que 
contradizem tais afirmações. Além disso, em alguns casos, a ausência de 
informações (por exemplo, a recusa da administração de fornecer uma 
representação solicitada) é usada pelo auditor e, portanto, também constitui 
evidência de auditoria. A maior parte do trabalho do auditor na formação 
de sua opinião consiste na obtenção e avaliação da evidência de auditoria. 

 

A31. A suficiência e adequação das evidências de auditoria estão 
inter-relacionadas. A suficiência é a medida da quantidade de evidên-
cia de auditoria. A quantidade necessária de evidência de auditoria é 
afetada pela avaliação pelo auditor dos riscos de distorção (quanto 
mais elevados os riscos avaliados, maior a probabilidade de que seja 
necessária mais evidência de auditoria) e também pela qualidade de 
tais evidências de auditoria (quanto melhor a qualidade, menos evi-
dência pode ser necessária). A obtenção de mais evidência de audito-
ria, porém, pode não compensar a sua má qualidade. 

 

A32. A adequação é a medida da qualidade da evidência de audi-
toria, isto é, a sua relevância e confiabilidade no suporte das conclu-
sões em que se baseia a opinião do auditor. A confiabilidade da evi-
dência é influenciada pela sua fonte e sua natureza e depende das cir-
cunstâncias individuais em que são obtidas. 

 

A33. Determinar se foi obtida evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para a redução do risco de auditoria a um nível aceitavel-
mente baixo, possibilitando assim ao auditor tirar conclusões para 
fundamentar sua opinião, é uma questão de julgamento profissional. A 
NBC TA 500 e outras NBC TAs relevantes estabelecem exigências 
adicionais e fornecem orientação adicional, aplicável durante toda a 
auditoria, no que se refere às considerações do auditor na obtenção de 
evidência de auditoria apropriada e suficiente. 

 

Risco de auditoria 
 

A34. O risco de auditoria é uma função dos riscos de distorção 
relevante e do risco de detecção. A avaliação dos riscos baseia-se em 
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procedimentos de auditoria para a obtenção de informações necessá-
rias para essa finalidade e evidências obtidas ao longo de toda a audi-
toria. A avaliação dos riscos é antes uma questão de julgamento pro-
fissional que uma questão passível de mensuração precisa. 

 

A35. Para fins das NBC TAs, o risco de auditoria não inclui o ris-
co de que o auditor possa expressar uma opinião de que as demonstra-
ções contábeis contêm distorção relevante quando esse não é o caso. 
Esse risco geralmente é insignificante. Além disso, o risco de auditoria 
é um termo técnico relacionado ao processo de auditoria; ele não se 
refere aos riscos de negócio do auditor, tais como perda decorrente de 
litígio, publicidade adversa ou outros eventos surgidos em conexão 
com a auditoria das demonstrações contábeis. 

 

Risco de distorção relevante 
 

A36. Os riscos de distorção relevante podem existir em dois níveis: 
•  no nível geral da demonstração contábil; e 
•  no nível da afirmação para classes de transações, saldos con-

tábeis e divulgações. 
 

A37. Riscos de distorção relevante no nível geral da demonstra-
ção contábil referem-se aos riscos de distorção relevante que se rela-
cionam de forma disseminada às demonstrações contábeis como um 
todo e que afetam potencialmente muitas afirmações. 

 

A38. Os riscos de distorção relevante no nível da afirmação são 
avaliados para que se determine a natureza, a época e a extensão dos 
procedimentos adicionais de auditoria necessários para a obtenção de 
evidência de auditoria apropriada e suficiente. Essa evidência possibi-
lita ao auditor expressar uma opinião sobre as demonstrações contá-
beis em um nível aceitavelmente baixo de risco de auditoria. Os audi-
tores usam várias abordagens para cumprir o objetivo de avaliar os 
riscos de distorção relevante. Por exemplo, o auditor pode fazer uso de 
um modelo que expresse a relação geral dos componentes do risco de 
auditoria em termos matemáticos para chegar a um nível aceitável de 
risco de detecção. Alguns auditores julgam tal modelo útil no plane-
jamento de procedimentos de auditoria. 

 

A39. Os riscos de distorção relevante no nível da afirmação con-
sistem em dois componentes: risco inerente e risco de controle. O 
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risco inerente e o risco de controle são riscos da entidade; eles existem 
independentemente da auditoria das demonstrações contábeis. 

 

A40. O risco inerente é mais alto para algumas afirmações e clas-
ses relacionadas de transações, saldos contábeis e divulgações do que 
para outras. Por exemplo, ele pode ser mais alto para cálculos com-
plexos ou contas compostas de valores derivados de estimativas con-
tábeis sujeitas à incerteza significativa de estimativa. Circunstâncias 
externas que dão origem a riscos de negócios também podem influen-
ciar o risco inerente. Por exemplo, desenvolvimentos tecnológicos 
podem tornar obsoleto um produto específico, tornando assim o esto-
que mais suscetível de distorção em relação à superavaliação. Fatores 
na entidade e no seu ambiente, relacionados às várias ou todas as clas-
ses de transações, saldos contábeis ou divulgações também podem 
influenciar o risco inerente relacionado a uma afirmação específica. 
Tais fatores podem incluir, por exemplo, falta de capital de giro sufi-
ciente para a continuidade das operações ou um setor em declínio 
caracterizado por um grande número de falências. 

 

A41. O risco de controle é uma função da eficácia do desenho (con-
troles estabelecidos), da implementação e da manutenção do controle 
interno pela administração no tratamento dos riscos identificados que 
ameaçam o cumprimento dos objetivos da entidade, que são relevantes 
para a elaboração das demonstrações contábeis da entidade. Contudo, o 
controle interno, independentemente da qualidade da sua estrutura e ope-
ração, pode reduzir, mas não eliminar, os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, por causa das limitações inerentes ao controle 
interno. Essas limitações incluem, por exemplo, a possibilidade de erros 
ou equívocos humanos, ou de controles contornados por conluio ou burla 
inapropriada da administração. Portanto, algum risco de controle sempre 
existe. As NBC TAs oferecem as condições nas quais existe a exigência, 
ou a possibilidade de escolha pelo auditor, de testar a eficácia dos contro-
les na determinação da natureza, época e extensão de procedimentos 
substantivos a serem executados (NBC TA 330 – Resposta do Auditor 
aos Riscos Avaliados, itens 7 a 17). 

 

A42. As NBC TAs geralmente não se referem ao risco inerente e 
ao risco de controle separadamente, mas a uma avaliação combinada 
dos “riscos de distorção relevante”. Contudo, o auditor pode fazer 
avaliações separadas ou combinadas do risco inerente e do risco de 
controle, dependendo das técnicas de auditoria ou metodologias e 
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considerações práticas. A avaliação dos riscos de distorção relevante 
pode ser expressa em termos quantitativos, como porcentagens, ou em 
termos não quantitativos. De qualquer forma, a necessidade de que o 
auditor faça avaliações apropriadas é mais importante do que as dife-
rentes abordagens pelas quais elas são feitas. 

 

A43. A NBC TA 315 estabelece exigências e fornece orientação 
sobre a identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante nos 
níveis de demonstração contábil e de afirmação. 

 

Risco de detecção 
 

A44. Para um dado nível de risco de auditoria, o nível aceitável 
de risco de detecção tem uma relação inversa com os riscos avaliados 
de distorção relevante no nível da afirmação. Por exemplo, quanto 
maiores são os riscos de distorção relevante que o auditor acredita 
existir, menor é o risco de detecção que pode ser aceito e, portanto, 
mais persuasivas são as evidências de auditoria exigidas. 

 

A45. O risco de detecção se relaciona com a natureza, a época e a 
extensão dos procedimentos que são determinados pelo auditor para 
reduzir o risco de auditoria a um nível baixo aceitável. Portanto, é uma 
função da eficácia do procedimento de auditoria e de sua aplicação 
pelo auditor. Assuntos como: 

•  planejamento adequado; 
•  designação apropriada de pessoal para a equipe de trabalho; 
•  aplicação de ceticismo profissional; e 
•  supervisão e revisão do trabalho de auditoria executado, aju-

dam a aprimorar a eficácia do procedimento de auditoria e de sua apli-
cação e reduzem a possibilidade de que o auditor possa selecionar um 
procedimento de auditoria inadequado, aplicar erroneamente um pro-
cedimento de auditoria apropriado ou interpretar erroneamente os 
resultados da auditoria. 

 

A46. A NBC TA 300 e a NBC TA 330 estabelecem exigências e 
fornecem orientação sobre o planejamento da auditoria das demons-
trações contábeis e as respostas do auditor aos riscos avaliados. O 
risco de detecção, porém, só pode ser reduzido, não eliminado, devido 
às limitações inerentes de uma auditoria. Portanto, sempre existe risco 
de detecção. 
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Limitação inerente da auditoria 
 

A47. O auditor não é obrigado e não pode reduzir o risco de audi-
toria a zero, e, portanto, não pode obter segurança absoluta de que as 
demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante devido a 
fraude ou erro. Isso porque uma auditoria tem limitações inerentes, e, 
como resultado, a maior parte das evidências de auditoria que propici-
am ao auditor obter suas conclusões e nas quais baseia a sua opinião 
são persuasivas ao invés de conclusivas. As limitações inerentes de 
uma auditoria originam-se da: 

•  natureza das informações contábeis; 
•  natureza dos procedimentos de auditoria; e 
•   necessidade de que a auditoria seja conduzida dentro de um 

período de tempo razoável e a um custo razoável. 
 

Natureza das informações contábeis 
 

A48. A elaboração das demonstrações contábeis envolve o julga-
mento da administração na aplicação das exigências da estrutura de 
relatório financeiro aplicável aos fatos e circunstâncias da entidade. 
Além disso, muitas demonstrações contábeis envolvem decisões ou 
avaliações subjetivas ou um grau de incerteza, e pode haver uma série 
de interpretações ou julgamentos aceitáveis que podem ser estabeleci-
dos. Consequentemente, alguns itens das demonstrações contábeis estão 
sujeitos a um nível inerente de variabilidade que não pode ser eliminado 
pela aplicação de procedimentos adicionais de auditoria. Este é o caso 
de certas estimativas contábeis. Contudo, as normas de auditoria exigem 
que o auditor considere especificamente se as estimativas contábeis são 
razoáveis no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável e 
divulgações relacionadas, e os aspectos qualitativos das práticas contá-
beis da entidade, inclusive indicadores de possível tendência nos julga-
mentos da administração (NBC TA 540 – Auditoria de Estimativas 
Contábeis, Inclusive do Valor Justo, e Divulgações Relacionadas e a 
NBC TA 700 – Formação da Opinião e Emissão do Relatório do Audi-
tor Independente sobre as Demonstrações Contábeis, item 12). 

 

Natureza dos procedimentos de auditoria 
 

A49. Há limites práticos e legais à capacidade do auditor de obter 
evidências de auditoria. Por exemplo: 
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•  Existe a possibilidade de que a administração ou outros pos-
sam não fornecer, intencionalmente ou não, as informações completas 
que são relevantes para a elaboração das demonstrações contábeis ou 
que tenham sido solicitadas pelo auditor. Portanto, o auditor não pode 
ter certeza da integridade da informação, embora tenha executado os 
procedimentos de auditoria para obter certeza de que todas as infor-
mações relevantes foram obtidas. 

 

•  A fraude pode envolver esquemas sofisticados e cuidadosa-
mente organizados para sua ocultação. Portanto, os procedimentos de 
auditoria aplicados para coletar evidências de auditoria podem ser 
ineficazes para a detecção de distorção relevante que envolva, por 
exemplo, conluio para a falsificação de documentação que possa fazer 
o auditor acreditar que a evidência de auditoria é válida quando ela 
não é. O auditor não é treinado nem obrigado a ser especialista na 
verificação de autenticidade de documentos.  

 

•  A auditoria não é uma investigação oficial de suposto delito. 
Portanto, o auditor não recebe poderes legais específicos, tais como o 
poder de busca, que podem ser necessários para tal investigação.  

 

Oportunidade das informações contábeis e o equilíbrio entre 
custo e benefício  
 

A50. A dificuldade, falta de tempo ou custo envolvido não são, por 
si só, base válida para que o auditor omita um procedimento de audito-
ria para o qual não há alternativa ou que deva ser satisfeito com evidên-
cias de auditoria menos que persuasivas. O planejamento adequado 
ajuda a tornar suficientes o tempo e os recursos disponíveis para a con-
dução da auditoria. Apesar disso, a relevância da informação e, por 
meio dela, o seu valor tende a diminuir ao longo do tempo, e há um 
equilíbrio a ser atingido entre a confiabilidade das informações e o seu 
custo. Isso é reconhecido em certas estruturas de relatório financeiro, 
como por exemplo, no Brasil, a “Estrutura para a Elaboração e Apresen-
tação de Demonstrações Contábeis” aprovada pelo CFC. Portanto, os 
usuários de demonstrações contábeis têm a expectativa de que o auditor 
formará uma opinião sobre as demonstrações contábeis dentro de um 
período de tempo e a custo razoáveis, reconhecendo que é impraticável 
tratar de todas as informações que possam existir ou tratar cada assunto 
exaustivamente com base na premissa de que as informações são erra-
das ou fraudulentas até prova em contrário. 
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A51. Consequentemente, é necessário que o auditor: 
•  planeje a auditoria de modo que ela seja executada de maneira 

eficaz; 
•  dirija o esforço de auditoria às áreas com maior expectativa de 

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou a erro, 
com esforço correspondentemente menor dirigido a outras áreas; e 

•  aplique testes e outros meios para examinar populações em 
busca de distorções. 

A52. Considerando as abordagens descritas no item A49, as nor-
mas de auditoria contêm exigências para o planejamento e execução 
da auditoria e exigem que o auditor, entre outras coisas: 

•  identifique e avalie os riscos de distorção relevante nos níveis 
de demonstração contábil e afirmação mediante a execução de proce-
dimentos de avaliação de riscos e atividades relacionadas (NBC TA 
315, itens 5 a 10); e 

•  aplique testes e outros meios para examinar populações de 
uma maneira que forneça base razoável para que o auditor tire conclu-
sões a respeito da população (NBC TA 330, NBC TA 500, NBC TA 
520 – Procedimentos Analíticos, e NBC TA 530 – Amostragem em 
Auditoria). 

 

Outros assuntos que afetam as limitações inerentes de uma 
auditoria 
 

A53. No caso de certas afirmações ou objeto, os efeitos potenci-
ais das limitações inerentes à capacidade do auditor de detectar distor-
ções relevantes são particularmente significativos. Tais afirmações ou 
objeto incluem: 

 

•  Fraude, particularmente fraude que envolva a alta administra-
ção ou conluio. Ver NBC TA 240 para discussão adicional. 

•  A existência e integridade de relações e transações com partes 
relacionadas. Ver NBC TA 550 – Partes Relacionadas, para discussão 
adicional. 

•  A ocorrência de não conformidade com leis e regulamentos. 
Ver NBC TA 250 –Consideração de Leis e Regulamentos na Audito-
ria de Demonstrações Contábeis, para discussão adicional. 

•  Eventos futuros ou condições adicionais que possam inter-
romper a continuidade da entidade. Ver NBC TA 570 – Continuidade 
Operacional, para discussão adicional. 
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NBC TAs relevantes que identificam procedimentos de auditoria es-
pecíficos que ajudam na mitigação dos efeitos das limitações inerentes. 

 

A54. Em decorrência das limitações inerentes de uma auditoria, 
há um risco inevitável de que algumas distorções relevantes das de-
monstrações contábeis não sejam detectadas, embora a auditoria seja 
adequadamente planejada e executada em conformidade com as nor-
mas de auditoria. Portanto, descoberta posterior de uma distorção re-
levante das demonstrações contábeis, resultante de fraude ou erro, não 
indica por si só, uma falha na condução de uma auditoria em confor-
midade com as normas de auditoria. Contudo, os limites inerentes de 
uma auditoria não são justificativas para que o auditor se satisfaça 
com evidências de auditoria menos que persuasivas. Se o auditor exe-
cutou ou não uma auditoria em conformidade com as normas de audi-
toria é determinado pelos procedimentos de auditoria executados nas 
circunstâncias, a suficiência e adequação das evidências de auditoria 
obtidas como resultado desses procedimentos e a adequação do relató-
rio do auditor com base na avaliação dessas evidências considerando 
os objetivos gerais do auditor. 

 
Condução da auditoria em conformidade com as 
normas de auditoria 
 
Natureza das normas de auditoria (ver item 18) 
 
A55. As NBC TAs, consideradas em conjunto, fornecem as nor-

mas para o trabalho do auditor no cumprimento dos seus objetivos 
gerais. As NBC TAs tratam das responsabilidades gerais do auditor, 
assim como das considerações adicionais do auditor, relevantes para a 
aplicação dessas responsabilidades a tópicos específicos. 

 
A56. O alcance, a data de vigência e qualquer limitação específi-

ca da aplicabilidade de uma norma específica são apresentados clara-
mente na NBC TA. Salvo indicação em contrário na NBC TA, o audi-
tor tem permissão para aplicar uma norma antes da data de vigência 
nela especificada. 

 
A57. Ao executar uma auditoria, pode-se exigir que o auditor 

cumpra com exigências legais e regulatórias, além das NBC TAs. As 
NBC TAs não passam por cima de lei ou regulamento que regem a 
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auditoria de demonstrações contábeis. Caso essa lei ou regulamento 
seja diferente das NBC TAs, a auditoria conduzida apenas em con-
formidade com essa lei ou regulamento não cumpre automaticamente 
com as normas de auditoria. 

 
A58. O auditor também pode conduzir a auditoria em conformi-

dade com as NBC TAs e requerimentos adicionais de auditoria de um 
órgão regulador específico. Em tais casos, além da conformidade com 
cada uma das NBC TAs relevantes para a auditoria, pode ser necessá-
rio que o auditor execute procedimentos adicionais de auditoria para 
obter conformidade com as normas relevantes desse órgão regulador. 

 

Considerações específicas para auditoria de entidades 
do setor público 
 

A59. As NBC TAs são relevantes para trabalhos no setor público. 
As responsabilidades do auditor do setor público, porém, podem ser 
afetadas pelo contrato de auditoria, ou por obrigações sobre entidades 
do setor público decorrentes de lei, regulamento ou outra autoridade 
(por exemplo, diretrizes ministeriais, exigências de política governa-
mental ou resoluções do legislativo), que podem ter um alcance mais 
amplo do que a auditoria de demonstrações contábeis em conformida-
de com as normas de auditoria. Essas responsabilidades adicionais não 
são discutidas nas NBC TAs. Elas podem ser discutidas em outros 
pronunciamentos normatizadores de órgãos reguladores ou em orien-
tação desenvolvida por esses órgãos ou agências governamentais. 

 

Conteúdo das NBC TAs (ver item 19) 
 

A60. Além dos objetivos e requisitos (os requisitos são expressos 
nas NBC TAs com o uso de “deve”), as NBC TAs contêm orientação 
relacionada com a forma de aplicação e outros materiais explicativos. 
Ela também pode conter material introdutório que forneça contexto 
relevante para o entendimento adequado da NBC TA e definições. O 
texto inteiro da NBC TA, portanto, é relevante para o entendimento 
dos objetivos formulados em uma norma e a aplicação apropriada dos 
requisitos da NBC TA. 

 

A61. Quando for necessário, a aplicação e outros materiais expli-
cativos fornecem explicação adicional dos requisitos de uma NBC TA 
e orientação para o seu cumprimento. Em particular, elas podem: 
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•  explicar mais precisamente o que uma exigência significa ou 
se destina a cobrir; 

•  incluir exemplos de procedimentos que possam ser apropria-
dos nas circunstâncias. 

 

Embora tal orientação em si não imponha uma exigência, ela é re-
levante para a aplicação apropriada dos requisitos da NBC TA. A 
aplicação e outros materiais explicativos também podem fornecer 
informações de suporte sobre assuntos tratados em uma NBC TA. 

 

A62. Os apêndices são parte da aplicação e outros materiais ex-
plicativos. A finalidade e uso pretendido de um apêndice são explica-
dos no corpo da NBC TA relacionada, no título ou na introdução do 
próprio apêndice. 

 

A63. O material introdutório pode incluir, conforme necessário, 
assuntos para explicar: 

•  a finalidade e alcance da NBC TA, inclusive a maneira como 
ela se relaciona com outras NBC TAs; 

•  o assunto da NBC TA; 
•  as respectivas responsabilidades do auditor e de outros em re-

lação ao assunto da NBC TA; 
•  o contexto no qual se insere a NBC TA.  
 

A64. Uma NBC TA pode incluir, em seção separada, sob o título 
“Definições”, uma descrição dos significados atribuídos a certos ter-
mos para fins das NBC TAs. Elas são fornecidas para auxiliar na apli-
cação e interpretação consistentes das NBC TAs, e não se destinam a 
passar por cima de definições que possam ser estabelecidas para ou-
tras finalidades, seja em lei, regulamentação ou outros. Salvo indica-
ção em contrário, os termos devem ter os mesmos significados ao 
longo de todas as NBC TAs. Também inclui descrições de outros ter-
mos encontrados nas NBC TAs para auxiliar na interpretação e tradu-
ção comuns e consistentes. 

 

A65. Quando apropriado, considerações adicionais específicas 
para auditorias de entidades de pequeno porte e auditorias de entida-
des do setor público são incluídas na aplicação e outros materiais ex-
plicativos de uma NBC TA. Essas considerações adicionais ajudam na 
aplicação dos requisitos da NBC TA na auditoria de tais entidades. 
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Contudo, elas não limitam nem reduzem a responsabilidade do auditor 
de aplicar e cumprir com as exigências das NBC TAs. 

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A66. Para fins de especificação das considerações adicionais para 
auditorias de entidades de pequeno porte, uma “entidade de pequeno 
porte” refere-se à entidade que geralmente possui características quali-
tativas como: 

(a) concentração de propriedade e administração em pequeno 
número de indivíduos (frequentemente um único indivíduo, uma pes-
soa natural ou outra empresa que controle a entidade, contanto que o 
proprietário exiba as características qualitativas relevantes); e 

(b) uma ou mais das seguintes situações: 
(i) transações diretas ou não complicadas; 
(ii) manutenção de registros simples; 
(iii) poucas linhas de negócios e poucos produtos dentro das 

linhas de negócios; 
(iv) poucos controles internos; 
(v) poucos níveis de administração com responsabilidade por 

uma ampla série de controles; ou 
(vi) poucos empregados, muitos deles com uma ampla série 

de funções. 
 

Essas características qualitativas não são exaustivas, nem exclu-
sivas de entidades de pequeno porte, e essas entidades não exibem 
necessariamente todas elas. 

 

A67. As considerações específicas para entidades de pequeno 
porte incluídas nas NBC TAs foram desenvolvidas tendo em mente 
primariamente entidades não listadas em bolsa. Algumas das conside-
rações, porém, podem ser úteis em auditorias de entidades abertas de 
pequeno porte.  

 

A68. As NBC TAs se referem ao proprietário de uma entidade de 
pequeno porte que está envolvido no dia a dia da administração da 
entidade como “sócio-diretor” ou “sócio-gerente”.  

 

Objetivos formulados em NBC TAs individuais (ver item 21) 
 

A69. Cada NBC TA contém um ou mais objetivos que fornecem 
um vínculo entre as exigências e os objetivos gerais do auditor. Os 
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objetivos nas NBC TAs individuais servem para focar o auditor no 
resultado desejado da NBC TA, ao mesmo tempo em que são especí-
ficos o suficiente para auxiliar o auditor a: 

•  entender o que precisa ser atingido e, quando necessário, o 
meio apropriado de fazê-lo; e 

•  decidir se algo mais precisa ser feito para que sejam cumpri-
dos nas circunstâncias específicas da auditoria. 

 
A70. Os objetivos (contidos nas NBC TAs de forma individual) 

devem ser entendidos no contexto dos objetivos gerais do auditor, 
formulados no item 11 desta Norma. Como no caso dos objetivos 
gerais do auditor, a capacidade de cumprir um objetivo individual está 
igualmente sujeita às limitações inerentes da auditoria.  

 
A71. Ao usar os objetivos, exige-se que o auditor considere as in-

ter-relações entre as NBC TAs. Isso porque, como indicado no item 
A53, as NBC TAs tratam, em alguns casos, de responsabilidades ge-
rais e, em outras, da aplicação dessas responsabilidades a tópicos es-
pecíficos. Por exemplo, esta Norma exige que o auditor adote postura 
de ceticismo profissional; isso é necessário em todos os aspectos do 
planejamento e execução de uma auditoria, mas não se repete como 
requisito de cada NBC TA. Em um nível mais detalhado, a NBC TA 
315 e a NBC TA 330 contêm, entre outros aspectos, objetivos e requi-
sitos que tratam das responsabilidades do auditor na identificação e 
avaliação dos riscos de distorção relevante e pelo planejamento e exe-
cução de procedimentos adicionais de auditoria para responder aos ris-
cos avaliados, respectivamente.  Esses objetivos e requisitos são aplica-
dos ao longo de toda a auditoria. Por exemplo, a NBC TA 540 pode se 
estender quanto à maneira como os objetivos e os requisitos das normas 
como a NBC TA 315 e a NBC TA 330 devem ser aplicadas em relação 
ao tema da normas de auditoria, mas não os repete. Assim, no cumpri-
mento do objetivo formulado na NBC TA 540, o auditor considera os 
objetivos e requisitos de outras NBC TAs relevantes. 

 
Uso dos objetivos para determinar a necessidade de 
procedimentos adicionais de auditoria (ver item 21(a)) 
 
A72. Os requisitos das NBC TAs são planejados para possibilitar 

ao auditor cumprir os objetivos especificados nas NBC TAs e, com 
isso, os objetivos gerais do auditor. Espera-se, portanto, a aplicação 
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apropriada dos requisitos das NBC TAs pelo auditor, para a obtenção 
de uma base suficiente para o cumprimento dos objetivos pelo auditor. 
Contudo, como as circunstâncias dos trabalhos de auditoria variam 
amplamente e todas as circunstâncias não podem ser antecipadas, o 
auditor é responsável pela determinação dos procedimentos de audito-
ria necessários para satisfazer os requisitos das NBC TAs e cumprir os 
objetivos. Nas circunstâncias do trabalho, pode haver assuntos especí-
ficos que exigem que o auditor execute procedimentos de auditoria, 
além daqueles exigidos pelas NBC TAs, para cumprir os objetivos 
especificados nas NBC TAs. 

 

Uso dos objetivos para avaliar se foi obtida evidência de 
auditoria apropriada e suficiente (ver item 21(b)) 
 

A73. Exige-se que o auditor use os objetivos para avaliar se foi 
obtida evidência de auditoria apropriada e suficiente no contexto dos 
objetivos gerais do auditor. Se, como resultado, o auditor concluir que 
a evidência de auditoria não é suficiente e apropriada, então, o auditor 
pode seguir uma ou mais das seguintes abordagens, para cumprir a 
exigência do item 21(b): 

•  avaliar se foi, ou será, obtida evidência de auditoria relevante 
como resultado do cumprimento de outras NBC TAs; 

•  estender o trabalho executado ao aplicar uma ou mais exigên-
cias; ou 

•  executar outros procedimentos julgados pelo auditor como ne-
cessários nas circunstâncias. 

 

Quando nenhum dos procedimentos acima seja prático ou possí-
vel nas circunstâncias, o auditor não será capaz de obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente e as NBC TAs exigem que ele deter-
mine o efeito disso no seu relatório ou sobre a sua capacidade de 
completar o trabalho. 

 

Conformidade com requisitos relevantes 
 

Requisitos relevantes (ver item 22) 
 

A74. Em alguns casos, uma NBC TA (e, portanto, todos os seus 
requisitos) pode não ser relevante nas circunstâncias. Por exemplo, se a 
entidade não tem a função de auditoria interna, nenhum aspecto da 
NBC TA 610 – Utilização do Trabalho de Auditoria Interna é relevante. 
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A75. Pode haver requisitos condicionais em uma NBC TA rele-
vante. Tal requisito é relevante quando as circunstâncias contempladas 
na exigência são aplicáveis e a condição existe. Em geral, a natureza 
condicional da exigência será explícita ou implícita, por exemplo: 

 
•  O requisito de modificar a opinião do auditor se houver uma 

limitação de alcance (NBC TA 705 – Modificações na Opinião do 
Auditor Independente) representa uma exigência condicional explícita. 

•  O requisito de comunicar aos responsáveis pela governança 
(NBC TA 265 – Comunicação de Deficiências do Controle Interno), 
as deficiências significativas no controle interno identificadas durante 
a auditoria, depende da existência dessas deficiências significativas 
serem identificadas. De forma similar, a exigência de obtenção de 
evidência de auditoria apropriada e suficiente no que se refere à apre-
sentação e divulgação da informação de segmentos em conformidade 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável (NBC TA 501 – Evi-
dência de Auditoria - Considerações Específicas para Itens Seleciona-
dos) depende de ser tal divulgação permitida ou exigida pela estrutura. 
Elas representam exigências condicionais implícitas.  

 
Em alguns casos, o requisito pode ser expresso como sendo con-

dicional a uma lei ou regulamentação aplicável. Por exemplo, o audi-
tor pode ser requerido a renunciar ao trabalho de auditoria, quando a 
renúncia seja possível de acordo com a lei ou regulamentação aplicá-
vel, ou o auditor pode ser requerido a fazer algo, exceto se proibido 
por lei ou regulamentação. A permissão legal ou regulatória ou proibi-
ção pode ser explícita ou implícita.  

 
Abandono de requisito (ver item 23) 
 
A76. A NBC TA 230 estabelece requisitos de documentação nas cir-

cunstâncias excepcionais em que o auditor afasta-se de um requisito rele-
vante (NBC TA 230, item 12). As NBC TAs não requerem o atendimen-
to de exigência que não é relevante nas circunstâncias da auditoria. 

 
Falha no cumprimento de um objetivo (ver item 24) 
 
A77. A conclusão de que um objetivo foi cumprido ou não é um 

assunto que requer julgamento profissional do auditor. Esse julgamen-
to leva em conta os resultados dos procedimentos de auditoria execu-
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tados no cumprimento das exigências das NBC TAs, e a avaliação do 
auditor quanto à obtenção ou não de evidência de auditoria apropriada 
e suficiente e se há algo mais que precisa ser feito nas circunstâncias 
específicas da auditoria para o cumprimento dos objetivos formulados 
nas NBC TAs. Portanto, circunstâncias que podem dar origem a uma 
falha no cumprimento de um objetivo incluem aquelas que: 

•  impedem o auditor de cumprir com requisitos relevantes de 
uma NBC TA; 

•  têm como resultado não ser praticável ou possível para o audi-
tor executar os procedimentos adicionais de auditoria ou obter evidên-
cias de auditoria adicionais, como determinado a partir do uso dos 
objetivos, em conformidade com o item 21, por exemplo, devido à 
limitação nas evidências de auditoria disponíveis. 

 
A78. A documentação de auditoria que cumpre as exigências da 

NBC TA 230 e as exigências de documentação específicas de outras 
NBC TAs relevantes fornecem evidências da base do auditor para uma 
conclusão a respeito do cumprimento dos objetivos gerais do auditor. 
Embora seja desnecessário que o auditor documente separadamente 
(em uma lista de verificação, por exemplo) o cumprimento de objeti-
vos individuais, a documentação de uma falha em cumprir um objeti-
vo o ajuda a avaliar se tal falha o impediu de cumprir os respectivos 
objetivos gerais de auditoria. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 200 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a nu meração da 
NBC T 19.27 citada nesta Norma para NBC TG 26.  

 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.204(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 210 – Concordância 
com os Termos do Trabalho de Auditoria. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-
sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 

CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 
membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 

CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 
Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  

CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-
resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 
a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-
mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º. Aprovar a NBC TA 210 – “Concordância com os Termos 
do Trabalho de Auditoria”, elaborada de acordo com a sua equivalente 
internacional ISA 210. 
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Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 
em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º de janeiro de 2010 as disposi-
ções em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim - Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 210 (R1) – CONCORDÂNCIA COM OS 

TERMOS DO TRABALHO DE AUDITORIA 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do 
CFC. A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a 
R1, R2, R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração 
da norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 

 
Índice        Item 
 
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 
Data de vigência       2 
OBJETIVO       3 
DEFINIÇÕES       4 – 5 
REQUISITOS 
Condições prévias para uma auditoria     6 – 8 
Acordo sobre termos do trabalho de auditoria    9 – 12 
Auditoria recorrente      13 
Aceitação de mudança nos termos do trabalho de auditoria  14 – 17 
Considerações adicionais na aceitação do trabalho   18 – 21 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS APLICATIVOS 
Alcance        A1 
Condições prévias para uma auditoria     A2 – A20 
Acordo sobre termos do trabalho de auditoria    A21 – A27 
Auditoria recorrente      A28 
Aceitação de mudança nos termos do trabalho de auditoria  A29 – A33 
Considerações adicionais na aceitação do trabalho   A34 – A37 
 
Apêndice 1: Exemplo de carta de contratação de auditoria 
Apêndice 2: Determinação da aceitabilidade da estrutura conceitual de contabilidade 
para propósitos gerais 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 
 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor independente 
em estabelecer os termos de um trabalho de auditoria com a adminis-
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tração e, quando apropriado, com os responsáveis pela governança. 
Isso inclui considerar que existem certas condições prévias a um tra-
balho de auditoria, que são de responsabilidade da administração e, 
quando apropriado, dos responsáveis pela governança. A NBC TA 
220 (R1) – Controle de Qualidade da Auditoria de Demonstrações 
Contábeis trata dos aspectos de aceitação do trabalho de auditoria pelo 
auditor (ver item A1). 

 

Data de vigência 
 

2.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

3.  O objetivo do auditor independente é aceitar ou continuar um 
trabalho de auditoria somente quando as condições em que esse traba-
lho deve ser realizado foram estabelecidas por meio de:  

(a) determinação da existência das condições prévias a um traba-
lho de auditoria; e 

(b) confirmação de que há um entendimento comum entre o audi-
tor independente e a administração e, quando apropriado, com os res-
ponsáveis pela governança sobre os termos do trabalho de auditoria.  

 

Definições 
 

4.  Para fins das normas de auditoria, condições prévias a um 
trabalho de auditoria correspondem ao uso pela administração de uma 
estrutura de relatório financeiro aceitável na elaboração das demons-
trações contábeis e a concordância da administração e, quando apro-
priado, dos responsáveis pela governança em relação ao pressuposto 
em que a auditoria é conduzida (ver NBC TA 200, item 13). 

 
5.  Para fins desta Norma, “administração” compreende além da 

administração, os responsáveis pela governança. 
 

Requisitos 
 

Condições prévias para uma auditoria 
 

6.  Para determinar se existem as condições prévias a um trabalho 
de auditoria, o auditor independente deve:  
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(a) determinar se a estrutura de relatório financeiro a ser aplicada na 
elaboração das demonstrações contábeis é aceitável (ver itens A2 a A10); 

(b) obter a concordância da administração de que ela reconhece e 
entende sua responsabilidade (ver itens A11 a A14 e A20): 

(i) pela elaboração das demonstrações contábeis de acordo 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável, incluindo, quan-
do relevante, sua adequada apresentação (ver item A15); 

(ii) pelo controle interno que a administração determinou 
como necessário para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorções relevantes, independentemente se 
causadas por fraude ou erro (ver itens A16 a A19); e  

(iii) fornecer ao auditor: 
a. acesso a todas as informações relevantes de que a 

administração tem conhecimento para a elaboração das de-
monstrações contábeis, como registros, documentação e ou-
tros assuntos; 

b. informações adicionais que o auditor pode solicitar da 
administração para fins da auditoria; e 

c. acesso irrestrito a pessoas da entidade que o auditor 
determina ser necessário para obter evidência de auditoria. 

 

Limitação no alcance da auditoria antes da aceitação do trabalho 
 

7.  Se a administração ou os responsáveis pela governança im-
põem uma limitação no alcance do trabalho do auditor, nos termos de 
um trabalho de auditoria proposto, de modo que o auditor entenda que 
a limitação resultará na emissão de relatório com abstenção de opinião 
sobre as demonstrações contábeis, o auditor não deve aceitar esse 
trabalho de natureza limitada como um trabalho de auditoria, a menos 
que exigido por lei ou regulamento.  

 

Outros fatores que afetam a aceitação de um trabalho de auditoria  
 

8.  Se não existirem as condições prévias para o trabalho de audi-
toria, o auditor independente deve discutir o assunto com a adminis-
tração. A menos que exigido por lei ou regulamento, o auditor não 
deve aceitar o trabalho de auditoria proposto: 

(a) se o auditor determinou que a estrutura de relatório financeiro 
a ser aplicada na elaboração das demonstrações contábeis é inaceitá-
vel, exceto pelo previsto no item 19; ou  

(b) se não for obtida a concordância mencionada no item 6(b). 
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Acordo sobre termos do trabalho de auditoria  
 

9.  O auditor deve estabelecer como apropriado, os termos do tra-
balho de auditoria com a administração e os responsáveis pela gover-
nança (ver item A21). 

 

10. Observado o item 11, os termos do trabalho de auditoria esta-
belecidos devem ser formalizados na carta de contratação de auditoria 
ou outra forma adequada de acordo por escrito que devem incluir (ver 
itens A23 a A27): (2) 

(a) o objetivo e o alcance da auditoria das demonstrações contábeis; 
(b) as responsabilidades do auditor;  
(c) as responsabilidades da administração;  
(d) a identificação da estrutura de relatório financeiro aplicável 

para a elaboração das demonstrações contábeis; e 
(e) referência à forma e ao conteúdo esperados de quaisquer rela-

tórios a serem emitidos pelo auditor (ver item A25); e (2) 

(f) declaração de que existem circunstâncias em que o relatório 
pode ter forma e conteúdo diferente do esperado. (2) 

 

11. Se uma lei ou um regulamento prevê com detalhes suficientes 
os termos do trabalho de auditoria mencionados no item 10, o auditor 
não precisa formalizá-los em uma carta de contratação, exceto o fato 
de que essa lei ou regulamento se aplica e que a administração reco-
nhece e entende suas responsabilidades conforme especificadas no 
item 6(b) (ver itens A22, A26 e A27). 

 

12. Se uma lei ou um regulamento prevê responsabilidades da 
administração semelhantes àquelas descritas no item 6(b), o auditor 
pode entender que essa lei ou esse regulamento inclua responsabilida-
des que, no seu julgamento, têm efeito equivalente àqueles especifica-
dos no referido item. Para aquelas responsabilidades que são equiva-
lentes, o auditor pode usar o texto da lei ou do regulamento para des-
crevê-las na carta de contratação. Para aquelas responsabilidades que 
não são previstas em lei ou regulamento, mas que têm efeito equiva-
lente, a carta de contratação deve conter as responsabilidades mencio-
nadas no item 6(b) (ver item A26). 
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Auditoria recorrente 
 

13. Em auditorias recorrentes, o auditor deve avaliar se as cir-
cunstâncias requerem que os termos do trabalho de auditoria sejam 
revistos e se há necessidade de lembrar a entidade sobre os termos 
existentes do trabalho de auditoria (ver item A28). 

 

Aceitação de mudança nos termos do trabalho de auditoria 
 

14. O auditor não deve concordar com uma mudança nos termos 
do trabalho de auditoria quando não há justificativa razoável para essa 
mudança (ver itens A29 a A31). 

 

15. Se, antes de concluir o trabalho de auditoria, o auditor for so-
licitado a mudar o alcance para um trabalho que forneça um menor 
nível de asseguração, o auditor deve determinar se há justificativa 
razoável para essa mudança (ver itens A32 e A33).  

 

16. Se os termos do trabalho de auditoria são alterados, o auditor 
e a administração devem concordar com os novos termos do trabalho 
e formalizá-los na carta de contratação ou outra forma adequada de 
acordo por escrito. 

 

17. Se o auditor não concordar com a mudança dos termos do 
trabalho de auditoria e a administração não permitir que ele continue o 
trabalho de auditoria original, o auditor deve: 

(a) retirar-se do trabalho de auditoria, quando permitido por lei ou 
regulamento aplicável; e  

(b) determinar se há alguma obrigação, contratual ou de outra 
forma, de relatar as circunstâncias a outras partes, como os responsá-
veis pela governança, proprietários ou reguladores. 

 

Considerações adicionais na aceitação do trabalho 
 

Normas de contabilidade complementadas por lei ou regulamento  
 

18. Se as normas de contabilidade estabelecidas por organização 
normatizadora autorizada ou reconhecida são complementadas por lei 
ou regulamento, o auditor deve determinar se há conflito entre as nor-
mas de contabilidade e os requisitos adicionais. No caso de haver con-
flito, o auditor deve discutir com a administração a natureza dos requi-
sitos adicionais e deve chegar a um acordo se: 
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(a) os requisitos adicionais podem ser cumpridos por meio de di-
vulgações adicionais nas demonstrações contábeis; ou  

(b) a descrição da estrutura de relatório financeiro aplicável nas 
demonstrações contábeis pode ser alterada nesse caso.  

 

Se nenhuma das opções acima é possível, o auditor deve determinar 
se é necessário modificar a sua opinião de acordo com a NBC TA 705 – 
Modificações na Opinião do Auditor Independente (ver item A34). 

 

Estrutura de relatório financeiro prevista em lei ou regulamento – 
Outros assuntos que afetam a aceitação 
 

19. Se o auditor determinou que a estrutura de relatório financeiro 
prevista em lei ou regulamento não seria aceitável, exceto pelo fato de 
ser prevista em lei ou regulamento, o auditor deve aceitar o trabalho 
de auditoria somente nas seguintes condições (ver item A35): 

(a) a administração concorda em fornecer divulgações adicionais 
nas demonstrações contábeis necessárias para evitar que as demons-
trações contábeis sejam enganosas; e 

(b) nos termos do trabalho de auditoria reconhecer que:  
(i) relatório do auditor independente sobre as demonstrações 

contábeis incluirá um parágrafo de ênfase, que chamar a atenção 
dos usuários para divulgações adicionais, de acordo com a NBC 
TA 706 – Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outros Assuntos 
no Relatório do Auditor Independente; e  

(ii) a menos que, por exigência de lei ou regulamento, o au-
ditor deva expressar a sua opinião sobre as demonstrações contá-
beis usando as frases “apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes”, como é o caso no Brasil, ou “apresentam 
uma visão verdadeira e justa” de acordo com a estrutura de rela-
tório financeiro aplicável, a sua opinião sobre as demonstrações 
contábeis não incluirá essas frases. 
 

20. Se as condições descritas no item 19 não existem e o auditor, 
por exigência de lei ou regulamento, deve assumir o trabalho de audi-
toria, o auditor deve: 

(a) avaliar o efeito, no seu relatório de auditoria, da natureza en-
ganosa das demonstrações contábeis; e 

(b) incluir referência apropriada sobre esse assunto nos termos do 
trabalho de auditoria.  
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Relatório do auditor independente previsto em lei ou regulamento 
 

21. De acordo com as leis vigentes no Brasil por ocasião da edi-
ção desta norma, a situação abaixo descrita não é aplicável, todavia se 
ocorrerem circunstâncias especiais em que as leis ou regulamentos do 
ambiente a que se destina a auditoria de demonstrações contábeis de-
terminem que o texto do relatório do auditor independente, em sua 
forma ou em termos, seja significativamente diferente dos requisitos 
das normas de auditoria, o auditor deve avaliar: 

(a) se os usuários poderiam interpretar incorretamente a assegura-
ção propiciada na auditoria das demonstrações contábeis e, em caso 
positivo; 

(b) se a explicação adicional no relatório do auditor independente 
pode reduzir possíveis mal-entendidos (ver NBC TA 706). 

 

Se o auditor concluir que uma explicação adicional no seu relatório 
não pode reduzir possíveis mal-entendidos, o auditor não deve aceitar o 
trabalho de auditoria, a menos que seja requerido em lei ou regulamento. 
Uma auditoria conduzida de acordo com essa lei ou esse regulamento não 
está de acordo com as normas de auditoria. Consequentemente, o auditor 
não inclui nenhuma referência no seu relatório de que a auditoria foi con-
duzida de acordo com as normas de auditoria (ver itens A36 e A37 desta 
Norma e item 43 da NBC TA 700 – Formação da Opinião e Emissão do 
Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis). 

 

Em razão da inclusão dos itens A20 e A25, a numeração existente é 
renumerada em ordem sequencial, ou seja, A20 para A21, A21 para 
A22, A22 para A23, A23 para A24, A24 para A26, A25 para A27, e 
assim sucessivamente. Além disso, as referências em outras normas tam-
bém são ajustadas em função dessas alterações de numeração. 

 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 210, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 210 (R1). 

 

As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se a auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Alcance (ver item 1) 
 

A1. Trabalhos de asseguração, que incluem trabalhos de auditori-
a, podem ser aceitos somente se o auditor independente considera que 
as exigências éticas relevantes, como independência e competência 
profissional, serão satisfeitas, e quando o trabalho apresenta certas 
características (ver item 17 da Estrutura Conceitual para Trabalho de 
Asseguração). A responsabilidade do auditor com relação às exigên-
cias éticas no contexto da aceitação de um trabalho de auditoria e na 
medida em que estão sob o controle do auditor são tratadas na NBC 
TA 220 (R1) – Controle de Qualidade da Auditoria de Demonstrações 
Contábeis, itens 9 a 11. Essa Norma trata desses assuntos (ou condi-
ções prévias) que estão sob o controle da entidade sobre os quais o 
auditor e a administração da entidade devem concordar.  

 

Condições prévias para uma auditoria 
 

Estruturas de relatórios financeiros (ver item 6(a)) 
 

A2. Uma condição para a aceitação de trabalho de asseguração é 
que os critérios mencionados na definição desse trabalho são adequa-
dos e disponíveis para os usuários previstos (item 17(b)(ii) da Estrutu-
ra Conceitual para Trabalho de Asseguração). Os critérios são os refe-
renciais usados para avaliar ou mensurar o objeto do trabalho, incluin-
do, quando relevante, referenciais para apresentação e divulgação. 
Critérios adequados possibilitam a avaliação ou a mensuração razoa-
velmente consistente do objeto do trabalho dentro do contexto de jul-
gamento profissional. Para fins das normas de auditoria, a estrutura de 
relatório financeiro aplicável fornece os critérios que o auditor utiliza 
para examinar as demonstrações contábeis, incluindo, quando relevan-
te, sua adequada apresentação.  

 

A3. Sem uma estrutura de relatório financeiro aceitável, a admi-
nistração não possui base apropriada para a elaboração das demonstra-
ções contábeis e o auditor não dispõe de critérios adequados para e-
xaminar as demonstrações contábeis. Em muitos casos, o auditor pode 
presumir que a estrutura de relatório financeiro aplicável é aceitável, 
conforme descrito nos itens A8 e A9.  
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Determinação da aceitação da estrutura de relatório financeiro  
 

A4. Os fatores relevantes para a aceitação pelo auditor da estrutu-
ra de relatório financeiro a ser aplicada na elaboração das demonstra-
ções contábeis incluem: 

• a natureza da entidade (por exemplo, se é uma empresa, uma 
entidade do setor público ou uma organização sem fins lucrativos); 

• o objetivo das demonstrações contábeis (por exemplo, se são 
elaboradas para atender as necessidades de informações contábeis 
comuns a uma ampla gama de usuários ou as necessidades de infor-
mações contábeis de usuários específicos); 

• a natureza das demonstrações contábeis (por exemplo, se as 
demonstrações contábeis constituem um conjunto completo de demons-
trações contábeis ou somente uma única demonstração contábil); e 

• se a lei ou o regulamento prevê a estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável. 

 

A5. Muitos usuários de demonstrações contábeis não estão em 
posição de exigir demonstrações contábeis sob medida para atender 
suas necessidades de informações específicas. Embora não seja possí-
vel atender todas as necessidades de informações de usuários específi-
cos, existem necessidades de informações que são comuns a uma am-
pla gama de usuários. Demonstrações contábeis elaboradas de acordo 
com uma estrutura de relatório financeiro elaborada para satisfazer as 
necessidades de informações comuns a uma ampla gama de usuários 
são denominadas demonstrações contábeis para fins gerais.  

 

A6. Em alguns casos, as demonstrações contábeis podem ser ela-
boradas de acordo com uma estrutura de relatório financeiro elaborada 
para atender as necessidades de informações de usuários específicos. 
Essas demonstrações contábeis são denominadas demonstrações para 
fins especiais. As necessidades de informações financeiras de usuários 
específicos determinam a estrutura de relatório financeiro aplicável 
nessas circunstâncias. A NBC TA 800 - Considerações Especiais - Au-
ditorias de Demonstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com Estru-
turas Conceituais de Contabilidade para Propósitos Especiais, item 8, 
discute a aceitação de estrutura de relatórios financeiros elaborada para 
atender as necessidades de informações de usuários específicos.  

 

A7. As deficiências na estrutura de relatório financeiro aplicável que 
indicam que a estrutura não é aceitável podem ser encontradas após a acei-
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tação do trabalho de auditoria. Quando o uso dessa estrutura é previsto em 
lei ou regulamento, os requisitos dos itens 19 e 20 se aplicam. Quando o 
uso dessa estrutura não for previsto em lei ou regulamento, a administração 
pode decidir adotar outra estrutura que seja aceitável. Quando isso aconte-
ce, conforme requerido pelo item 16, são estabelecidos novos termos para o 
trabalho de auditoria para refletir a mudança na estrutura, uma vez que os 
termos previamente estabelecidos não são mais válidos. 

 

Estrutura de relatório financeiro para fins gerais. 
 

A8. Atualmente, ainda não existe uma única estrutura conceitual 
de contabilidade para fins gerais, que seja universalmente reconheci-
da. Na ausência dessa estrutura, presume-se que as normas de contabi-
lidade estabelecidas por organizações que são autorizadas ou reconhe-
cidas para editar normas a serem usadas por certos tipos de entidades 
são aceitáveis para demonstrações contábeis para fins gerais elabora-
das pelas referidas entidades, desde que as organizações sigam um 
processo estabelecido e transparente, envolvendo a deliberação e con-
sideração da visão de ampla gama de partes interessadas. Exemplos 
dessas normas de contabilidade incluem: 

• Normas internacionais de contabilidade (IFRS) editadas pelo 
Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade (IASB);  

• Normas internacionais de contabilidade do setor público (IP-
SASs) editadas pelo Conselho de Normas Internacionais de Contabili-
dade do Setor Público; e 

• Princípios contábeis editados por organização normativa auto-
rizada ou reconhecida, que siga um processo estabelecido e transpa-
rente envolvendo a deliberação e consideração da visão de ampla ga-
ma de partes interessadas. Como é o caso das práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. Ver definição de práticas contábeis adotadas no Brasil 
no item 7 da NBC TG 26 – Apresentação das Demonstrações Contá-
beis aprovada pelo CFC. 

 

Essas normas de contabilidade são frequentemente identificadas 
como a estrutura de relatório financeiro em lei ou regulamento que 
rege a elaboração de demonstrações contábeis para fins gerais.  

 

Estrutura de relatório financeiro prevista em lei ou regulamento  
 

A9. De acordo com o item 6(a), o auditor deve determinar se a 
estrutura de relatório financeiro a ser aplicada na elaboração das de-
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monstrações contábeis é aceitável. Em algumas jurisdições, a lei ou o 
regulamento pode determinar a estrutura de relatório financeiro a ser 
usada na elaboração de demonstrações contábeis para fins gerais para 
certos tipos de entidades. Na ausência de indicações em contrário, 
presume-se que essa estrutura de relatório financeiro é aceitável para 
as demonstrações contábeis para fins gerais elaboradas por essas enti-
dades. No caso de a estrutura não ser considerada aceitável, os itens 
19 e 20 se aplicam. 

 

Jurisdição que não possui organização normativa ou 
estrutura de relatório financeiro prevista 
 

A10. Quando a entidade está registrada ou operando em jurisdi-
ção que não possui organização normativa autorizada ou reconhecida, 
ou quando o uso da estrutura de relatório financeiro não está previsto 
em lei ou regulamento, a administração identifica a estrutura de relató-
rio financeiro a ser aplicada na elaboração das demonstrações contá-
beis. O Apêndice 2 traz orientação para a determinação da aceitabili-
dade de estrutura de relatórios financeiros nessas circunstâncias.  

 

Concordância quanto à responsabilidade da administração 
(ver item 6(b)) 
 

A11. De acordo com as normas de auditoria, a auditoria é condu-
zida com base no pressuposto de que a administração reconheceu e 
entende que possui as responsabilidades especificadas no item 6(b) 
(ver item A4 da NBC TA 200). Em certas jurisdições, essas responsa-
bilidades podem ser especificadas em lei ou regulamento. Em outras, 
pode haver pouca ou nenhuma definição reguladora dessas responsa-
bilidades. As normas de auditoria não suprimem a lei ou o regulamen-
to nesses assuntos. Entretanto, o conceito de auditoria independente 
requer que o papel do auditor não envolva assumir a responsabilidade 
pela elaboração das demonstrações contábeis ou pelo respectivo con-
trole interno da entidade, e o auditor tem uma expectativa razoável de 
obter as informações necessárias para a auditoria (incluindo informa-
ções obtidas fora do razão geral e dos razões auxiliares) na medida 
em que a administração seja capaz de fornecê-las ou obtê-las. Conse-
quentemente, o pressuposto é fundamental para a condução de audito-
ria independente. Para evitar mal-entendidos, obtém-se a concordância 
da administração de que ela reconhece e entende que essas responsabi-
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lidades fazem parte de acordo e da documentação dos termos do traba-
lho de auditoria nos itens 9 a 12. (2) 

 

A12. A divisão de responsabilidades pela elaboração de demons-
trações e relatórios contábeis entre a administração e os responsáveis 
pela governança varia de acordo com os recursos e a estrutura da enti-
dade e com qualquer lei ou regulamento relevante, e os respectivos 
papéis da administração e dos responsáveis pela governança na enti-
dade. Na maioria dos casos, a administração é responsável pela execu-
ção enquanto os responsáveis pela governança, pela supervisão geral 
da administração. Em alguns casos, os responsáveis pela governança 
têm ou assumem a responsabilidade pela aprovação das demonstra-
ções contábeis ou pelo monitoramento do controle interno da entidade 
relacionado com a elaboração de demonstrações ou relatórios contá-
beis. Em entidades maiores ou públicas, um subgrupo dos responsá-
veis pela governança, como um comitê de auditoria, pode ser respon-
sável por certas responsabilidades de supervisão geral. 

 

A13. A NBC TA 580 - Representações Formais, itens 10 e 11, 
requer que o auditor solicite que a administração forneça representa-
ções formais de que cumpriu determinadas responsabilidades. Pode 
ser apropriado, portanto, informar à administração que é esperado o 
recebimento dessas representações formais, juntamente com outras 
representações requeridas por outras normas de auditoria e, quando 
necessário, representações formais para suportar outras evidências de 
auditoria relevantes para as demonstrações contábeis ou para uma ou 
mais afirmações nas demonstrações contábeis.  

 

A14. Quando a administração não reconhecer sua responsabilidade, 
ou não concordar em fornecer as representações formais, o auditor não 
consegue obter evidência de auditoria apropriada e suficiente (NBC TA 
580, item A26). Nessas circunstâncias, não seria apropriado que o auditor 
aceitasse o trabalho de auditoria, a menos que seja exigido por lei ou regu-
lamento. Nos casos em que o auditor deve aceitar o trabalho de auditoria, o 
auditor pode ter que explicar à administração a importância desses assuntos 
e suas implicações para o relatório do auditor independente. 

 

Elaboração das demonstrações contábeis (ver item 6(b)(i)) 
 

A15. A maioria das estruturas de relatórios financeiros inclui requisi-
tos relacionados com a apresentação das demonstrações contábeis. Para 
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essas estruturas, a elaboração das demonstrações contábeis de acordo com 
a estrutura de relatório financeiro inclui a forma de apresentação. No caso 
de estrutura de apresentação adequada como a adotada no Brasil, a impor-
tância do objetivo do relatório de apresentação adequada é tal que o pres-
suposto acordado com a administração inclui referência específica a apre-
sentação adequada ou à responsabilidade de assegurar que as demonstra-
ções contábeis “apresentarão uma visão verdadeira e justa” de acordo 
com a estrutura de relatório financeiro. 

 

Controle interno (ver item 6(b)(ii)) 
 

A16. A administração mantém controle interno que determina se-
rem necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. O controle interno, independentemente de quão eficaz seja, 
pode proporcionar à entidade apenas segurança razoável de que os obje-
tivos da entidade com relação às demonstrações contábeis são alcança-
dos, devido às limitações inerentes do controle interno (NBC TA 315 – 
Identificação e Avaliação dos Riscos de Distorção Relevante por meio 
do Entendimento da Entidade e de seu Ambiente, item A46). 

 

A17. Uma auditoria independente conduzida de acordo com as 
normas de auditoria não substitui a manutenção do controle interno 
necessário para a elaboração de demonstrações contábeis pela adminis-
tração. Consequentemente, o auditor deve obter a concordância da ad-
ministração de que ela reconhece e entende sua responsabilidade pelo 
controle interno. Entretanto, a concordância requerida pelo item 6(b)(ii) 
não implica que o auditor entende que o controle interno mantido pela 
administração alcançou seu propósito ou está livre de deficiências. 

 

A18. É a administração que deve determinar que controle interno 
é necessário para possibilitar a elaboração das demonstrações contá-
beis. O termo “controle interno” abrange uma vasta gama de ativida-
des, que correspondem ao ambiente de controle, ao processo de avali-
ação de riscos da entidade, ao sistema de informações, incluindo os 
respectivos processos de negócios relevantes para a elaboração e di-
vulgação de demonstrações contábeis; atividades de controle e moni-
toramento de controles. Essa divisão, contudo, não reflete necessaria-
mente como uma entidade específica pode elaborar, implementar e 
manter seu controle interno, ou como pode classificar qualquer com-
ponente específico (NBC TA 315, item A51). O controle interno da 
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entidade (especificamente, seus registros e sistemas contábeis) reflete 
as necessidades da administração, a complexidade dos negócios, a 
natureza dos riscos que a entidade está sujeita e as leis ou regulamen-
tos relevantes. 

 

A19. Em algumas jurisdições, a lei ou o regulamento pode refe-
rir-se à responsabilidade da administração pela adequação de livros 
contábeis e registros ou sistemas contábeis. Em alguns casos, a prática 
geral pode admitir uma distinção entre livros contábeis e registros ou 
sistemas contábeis de um lado e controles internos do outro lado. Con-
siderando que livros contábeis e registros ou sistemas contábeis são 
parte integrante do controle interno conforme mencionado no item 
A18, não é feita nenhuma referência específica a eles no item 6(b)(ii) 
para a descrição da responsabilidade da administração. Para evitar 
mal-entendidos, pode ser apropriado que o auditor explique à adminis-
tração o alcance dessa responsabilidade. 

 

Informações adicionais (ver item 6(b)(iii)b.) 
 

A20. Informações adicionais que o auditor pode solicitar da ad-
ministração para fins da auditoria podem incluir, quando aplicável, 
assuntos relacionados com outras informações de acordo com a NBC 
TA 720. Quando o auditor espera obter outras informações após a data 
do seu relatório, os termos do trabalho de auditoria também podem 
reconhecer as responsabilidades do auditor relacionadas com essas 
outras informações incluindo, se aplicável, as ações que seriam apro-
priadas ou necessárias se o auditor concluir que existe distorção rele-
vante das outras informações em outras informações obtidas após a 
data do seu relatório. (2) 

 

Considerações relevantes para entidade de menor porte 
(ver item 6(b)) 
 

A21. Informações adicionais que o auditor pode solicitar da ad-
ministração para fins da auditoria podem incluir, quando aplicável, 
assuntos relacionados com outras informações de acordo com a NBC 
TA 720. Quando o auditor espera obter outras informações após a data 
do seu relatório, os termos do trabalho de auditoria também podem 
reconhecer as responsabilidades do auditor relacionadas com essas 
outras informações incluindo, se aplicável, as ações que seriam apro-
priadas ou necessárias se o auditor concluir que existe distorção rele-
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vante das outras informações em outras informações obtidas após a 
data do seu relatório. (2) 

 

Acordo sobre termos do trabalho de auditoria 
 

Concordância com os termos do trabalho (ver item 9) 
 

A22. Os papéis da administração e dos responsáveis pela gover-
nança na concordância com os termos do trabalho de auditoria para a 
entidade dependem da estrutura da governança da entidade e da lei ou 
do regulamento aplicável.  

 

Carta de contratação de auditoria ou outra forma de acordo por 
escrito (doravante carta de contratação refere-se a qualquer acor-
do por escrito – ver também itens 10 e 11) 
 

A23. É interesse da entidade e do auditor que este envie uma carta de 
contratação de auditoria antes do início dos trabalhos para evitar mal-
entendidos. Entretanto, em algumas jurisdições, o objetivo e o alcance da 
auditoria e as responsabilidades da administração e do auditor podem ser 
previstos de maneira suficiente em lei, ou seja, a lei prevê os assuntos des-
critos no item 10. Embora nessas circunstâncias, o item 11 permita que o 
auditor inclua na carta de contratação somente referência ao fato que a 
referida lei ou o referido regulamento se aplica e que a administração reco-
nhece e entende suas responsabilidades conforme especificado no item 
6(b), o auditor pode considerar apropriado incluir os assuntos descritos no 
item 10 na carta de contratação a título de informação à administração. 

 

Forma e conteúdo da carta de contratação 
 

A24. A forma e o conteúdo da carta de contratação podem variar 
entre as entidades. As informações incluídas na carta de contratação 
de auditoria sobre a responsabilidade do auditor podem basear-se na 
NBC TA 200, itens 3 a 9. Os itens 6(b) e 12 desta Norma tratam da 
descrição da responsabilidade da administração. Além de incluir os 
assuntos requeridos pelo item 10, a carta de contratação de auditoria 
pode, por exemplo, fazer referência a: 

• elaboração do escopo da auditoria, incluindo referência à le-
gislação, regulamentos, normas de auditoria e normas éticas e outras 
aplicáveis de órgãos profissionais aos quais pertence o auditor; 

• a forma de qualquer outra comunicação sobre os resultados do 
trabalho de auditoria; 
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• à exigência para o auditor comunicar os principais assuntos de 
auditoria no seu relatório de acordo com a NBC TA 701; (2) 

• o fato de que devido às limitações inerentes da auditoria, jun-
tamente com as limitações inerentes de controle interno, há um risco 
inevitável de que algumas distorções relevantes podem não ser detec-
tadas, mesmo que a auditoria seja adequadamente planejada e execu-
tada de acordo com as normas de auditoria; 

• acordos sobre o planejamento e a execução da auditoria, inclu-
indo a composição da equipe de auditoria; 

• a expectativa de que a administração forneça representações 
formais (vide também item A13); 

• à expectativa de que a administração forneça acesso a todas as 
informações relevantes para a elaboração das demonstrações contá-
beis, incluindo uma expectativa de que a administração forneça acesso 
a informações relevantes para divulgações; (2) 

• à concordância da administração em disponibilizar ao auditor 
minuta das demonstrações contábeis e todas as informações relevantes 
para sua elaboração, independentemente de essas informações terem 
sido obtidas no razão geral e nos razões auxiliares ou fora deles (inclu-
indo todas as informações relevantes para a elaboração das divulga-
ções), e as outras informações, como definidas na NBC TA 720, se 
houver, a tempo de permitir ao auditor concluir a auditoria de acordo 
com o cronograma proposto; (2) 

• a concordância da administração em informar o auditor dos fatos 
que podem afetar as demonstrações contábeis, que a administração pode 
tomar conhecimento durante o período entre a data do relatório do auditor 
e a data em que as demonstrações contábeis são divulgadas; 

• a base sobre a qual são calculados os honorários e quaisquer 
acordos de faturamento; 

• solicitação para que a administração confirme o recebimento da car-
ta de contratação e concorde com os termos da contratação nela descritos. 

 

A25. Quando o auditor não for requerido a comunicar os princi-
pais assuntos de auditoria, pode ser útil para o auditor fazer referência 
nos termos do seu trabalho à possibilidade de comunicar os principais 
assuntos de auditoria no seu relatório e, em certas jurisdições, pode ser 
necessário que o auditor inclua uma referência a essa possibilidade 
para manter a capacidade de fazer a referida comunicação. (2) 
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A26. Quando relevante, os assuntos a seguir também podem ser 
incluídos na carta de contratação de auditoria: 

• acordos relacionados com o envolvimento de outros auditores 
e especialistas em alguns aspectos da auditoria; 

• acordos relacionados com o envolvimento de auditores inter-
nos e outros membros da entidade; 

• à exigência para o auditor comunicar os principais assuntos de 
auditoria no seu relatório de acordo com a NBC TA 701; (2) 

• acordos a serem feitos com o auditor independente antecessor, 
se houver, no caso de auditoria inicial; 

• qualquer restrição de imputar responsabilidade ao auditor 
quando essa possibilidade existe; 

• referência a quaisquer acordos adicionais entre o auditor e a 
entidade; 

• quaisquer obrigações de fornecer papéis de trabalho da audito-
ria a outras partes. 

 

O Apêndice 1 apresenta um exemplo de carta de contratação de auditoria. 
 

Auditorias de componentes (ver NBC TA 600) 
 

A27. Quando o auditor de entidade controladora também é o au-
ditor de um componente, os fatores que podem influenciar a decisão 
sobre enviar a carta de contratação de auditoria separada para o com-
ponente incluem o seguinte: 

• quem nomeia o auditor do componente; 
• se será emitido um relatório de auditoria independente separa-

do sobre o componente; 
• requisitos legais em relação à nomeação de auditoria; 
• grau de controle da controladora; e 
• grau de independência da administração do componente em 

relação à entidade controladora. 
 

Responsabilidade da administração prevista em lei ou 
regulamento (ver itens 11 e 12) 
 

A28. Se, nas circunstâncias descritas nos itens A22 e A27, o audi-
tor conclui que não é necessário documentar certos termos do trabalho 
de auditoria na carta de contratação de auditoria, ainda assim, de acordo 
com o item 11, o auditor deve tentar obter a concordância por escrito da 
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administração de que ela reconhece e entende que tem as responsabili-
dades especificadas no item 6(b). Entretanto, de acordo com o item 12, 
esse acordo por escrito pode usar o texto da lei ou do regulamento se 
essa lei ou esse regulamento determinar responsabilidades para a admi-
nistração que têm efeito equivalente àqueles especificados no item 6(b). 

 

Considerações específicas de entidade do setor público 
 

A29. A lei ou a regulamentação que rege as operações de audito-
ria do setor público geralmente determina a nomeação de um auditor 
do setor público e normalmente especifica a responsabilidade desse 
auditor, incluindo o poder de ter acesso aos registros e outras informa-
ções de uma entidade. Quando essa lei ou essa regulamentação prevê 
os termos do trabalho de auditoria com detalhes suficientes, o auditor 
do setor público pode ainda assim considerar que há vantagens na 
emissão de uma carta de contratação de auditoria mais completa que o 
permitido pelo item 11.  

 

Auditoria recorrente  (ver item 13) 
 

A30. O auditor pode decidir não enviar nova carta de contratação de 
auditoria ou outro acordo por escrito a cada período. Entretanto, é possí-
vel que os fatores a seguir tornem apropriado revisar os termos do traba-
lho de auditoria ou lembrar a entidade sobre os termos existentes: 

• qualquer indicação de que a entidade interpreta mal o objetivo 
e o alcance da auditoria; 

• quaisquer termos do trabalho de auditoria revistos ou especiais; 
• mudança recente da alta administração; 
• mudança significativa no controle da entidade; 
• mudança significativa na natureza ou tamanho da empresa; 
• mudança nas exigências legais ou regulatórias; 
• mudança na estrutura de relatório financeiro adotada na elabo-

ração das demonstrações contábeis;  
• mudança em outros requisitos em relação a relatório. 
 

Aceitação de mudança nos termos do trabalho de auditoria 
 

Solicitação de mudança nos termos do trabalho de auditoria 
(ver item 14) 
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A31. Uma solicitação da entidade para que o auditor mude os ter-
mos do trabalho de auditoria pode ser decorrente de mudança nas cir-
cunstâncias que afetam a necessidade pelo serviço, um mal-entendido 
sobre a natureza da auditoria conforme originalmente solicitada ou 
uma restrição no alcance do trabalho de auditoria, imposto pela admi-
nistração ou causado por outras circunstâncias. O auditor, conforme 
requerido pelo item 14, considera a justificativa dada para a solicita-
ção, especialmente as implicações da restrição sobre o alcance do 
trabalho de auditoria. 

 
A32. Uma mudança nas circunstâncias que afeta os requisitos da 

entidade ou um mal-entendido sobre a natureza do serviço original-
mente solicitado pode ser considerada base razoável para solicitar uma 
mudança no trabalho de auditoria.  

 
A33. Por outro lado, uma mudança pode não ser considerada ra-

zoável se aparentar que essa mudança refere-se a informações incorre-
tas, incompletas ou de outra forma insatisfatórias. Um exemplo seria 
quando o auditor não consegue obter evidência de auditoria apropria-
da e suficiente sobre contas a receber e a entidade pede que o trabalho 
de auditoria seja alterado para um trabalho de revisão para evitar uma 
opinião com ressalva ou uma abstenção de opinião.  

 
Solicitação de mudança para revisão ou serviço correlato 
(ver item 15) 
 
A34. Antes de concordar em mudar um trabalho de auditoria para 

uma revisão ou um serviço correlato, um auditor que foi contratado 
para executar uma auditoria de acordo com as normas de auditoria 
pode precisar avaliar, além dos assuntos mencionados nos itens A29 a 
A31, as implicações legais ou contratuais da mudança.  

 
A35. Se o auditor conclui que há uma justificativa razoável para 

mudar um trabalho de auditoria para uma revisão ou serviço correlato, 
o trabalho de auditoria executado até a data da mudança pode ser rele-
vante para o trabalho alterado. Todavia, o trabalho que deve ser execu-
tado e o relatório a ser emitido seriam aqueles apropriados ao trabalho 
alterado. Para evitar confundir o leitor, o relatório sobre o serviço 
correlato não incluiria referência sobre: 

(a) o trabalho de auditoria original; ou 



 139

(b) quaisquer procedimentos que podem ter sido executados no 
trabalho de auditoria original, exceto quando o trabalho de auditoria é 
mudado para um trabalho de procedimentos previamente acordados e, 
dessa maneira, a referência aos procedimentos realizados é uma parte 
normal do relatório.  

 
Considerações adicionais na aceitação do trabalho 
 
Normas de contabilidade complementadas em lei ou regulamento 

(ver item 18) 
 
A36. Em algumas jurisdições, as normas de contabilidade estabe-

lecidas por organização normatizadora autorizada ou reconhecida 
podem ser complementadas por lei ou regulamento com requisitos 
adicionais relacionados com a elaboração de demonstrações contábeis. 
Em algumas jurisdições, a estrutura de relatório financeiro aplicável 
para fins de aplicação das normas de auditoria abrange a estrutura de 
relatório financeiro identificada e os requisitos adicionais desde que 
eles não entrem em conflito com a estrutura de relatório financeiro 
identificada. Esse pode ser o caso, por exemplo, quando a lei ou o 
regulamento prevê divulgações além daquelas requeridas pelas nor-
mas de contabilidade ou quando diminui a gama de opções que podem 
ser feitas dentro das normas de contabilidade (NBC TA 700, item 15, 
inclui um requisito relacionado com a avaliação sobre se as demons-
trações contábeis mencionam ou descrevem adequadamente a estrutu-
ra de relatório financeiro aplicável). 

 
Estrutura de relatório financeiro prevista em lei ou regulamento – 
Outros assuntos que afetam a aceitação (ver item 19) 
 
A37. A lei ou o regulamento pode determinar que o texto da opi-

nião do auditor use as frases “apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes” ou “apresentam uma visão verdadeira e justa” no 
caso em que o auditor conclui que a estrutura de relatório financeiro 
aplicável, prevista em lei ou regulamento, seria de outra forma inacei-
tável. Nesse caso, os termos do texto previsto para o relatório do audi-
tor independente são significativamente diferentes dos requisitos das 
normas de auditoria (ver item 21). 
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Relatório do auditor independente previsto em lei ou regulamento 
(ver item 21) 
 

A38. As normas de auditoria determinam que o auditor só deve 
declarar observância das normas de auditoria, se atendidas todas as 
normas de auditoria relevantes para o trabalho de auditoria (NBC TA 
200, item 20). Quando lei ou regulamento determina o formato ou o 
texto do relatório do auditor independente em forma ou em termos 
significativamente diferentes dos requisitos das normas de auditoria e 
o auditor conclui que uma explicação adicional em seu relatório não 
reduz possíveis mal-entendidos, o auditor pode considerar incluir uma 
declaração em seu relatório de que a auditoria não foi conduzida de 
acordo com as normas de auditoria. Todavia, o auditor é encorajado a 
aplicar as normas de auditoria que tratam do relatório de auditoria, na 
extensão praticável, embora não seja permitido ao auditor, em seu 
relatório, se referir à auditoria como tendo sido conduzida de acordo 
com as normas de auditoria. 

 

Considerações específicas de entidades do setor público 
 

A39. No setor público, pode haver requisitos específicos na legis-
lação que regula a condução dos trabalhos de auditoria; por exemplo, 
pode ser que o auditor tenha que responder diretamente a um ministro, 
ao órgão legislativo ou ao público se a entidade tentar limitar o alcan-
ce da auditoria. 

 

Apêndice 1 (ver itens A24 a A26) (2) 

 

Exemplo de carta de contratação de auditoria 
 

Segue exemplo de carta de contratação de auditoria para auditoria de 
demonstrações contábeis para fins gerais elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. A adoção desse exemplo de 
carta não é obrigatória, mas visa ser apenas uma orientação que pode 
ser usada juntamente com as considerações descritas nesta norma. Ela 
deve ser adaptada de acordo com os requisitos e as circunstâncias de 
cada caso. Esse exemplo foi elaborado para referir-se ao exame de 
demonstrações contábeis de um único período de apresentação de 
relatório e requer adaptação no caso de se pretender ou esperar que 
seja aplicada a auditoria recorrente (ver item 13). Pode ser apropriado 
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procurar assessoria jurídica para confirmar se os termos da carta pro-
posta são apropriados. 
 

Ao representante apropriado da administração ou aos responsáveis 
pela governança da empresa ABC: 
 

[Objetivo e alcance da auditoria] 
 

Fomos solicitados por V.Sas. a examinar as demonstrações contábeis da 
Companhia ABC (Companhia) que compreendem o balanço patrimonial, 
em 31 de dezembro de 20X1, e as respectivas demonstrações do resulta-
do, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Temos o prazer de confirmar nossa aceitação e nosso entendi-
mento desse trabalho de auditoria por meio desta carta. 
 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 

[Responsabilidade do auditor] 
 

Nosso exame será conduzido de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de 
requisitos éticos pelo auditor. Como parte de uma auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissio-
nal ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
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apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou re-
presentações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opini-
ão sobre a eficácia dos controles internos da companhia (esta frase 
deve ser modificada nas circunstâncias em que o auditor tem a res-
ponsabilidade de emitir opinião sobre a eficácia do controle interno 
em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis). Entre-
tanto, comunicaremos por escrito quaisquer deficiências significa-
tivas no controle interno relevantes para a auditoria das demonstra-
ções contábeis que identificarmos durante a auditoria. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razo-
abilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza significativa em relação a even-
tos ou circunstâncias que possa causar dúvida significativa em rela-
ção à capacidade de continuidade operacional da companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza significativa devemos chamar aten-
ção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opini-
ão, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nos-
so relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
companhia a não mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções contábeis representam as correspondentes transações e os even-
tos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 

Devido às limitações inerentes de auditoria, juntamente com as limita-
ções inerentes de controle interno, há um risco inevitável de que al-
gumas distorções relevantes podem não ser detectadas, mesmo que a 
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auditoria seja adequadamente planejada e executada de acordo com as 
normas de auditoria. 
 

[Responsabilidade da administração e identificação da estrutura de 
relatório financeiro aplicável (para fins desse exemplo, presume-se 
que o auditor não determinou que a lei ou o regulamento prevê essas 
responsabilidades em termos apropriados; portanto, as descrições no 
item 6(b) são utilizadas)]. 
 

Nosso exame será conduzido com base no fato de que a administração 
[e, quando apropriado, os responsáveis pela governança] reconhece e 
entende que é responsável: 

(a) pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(b) pelo controle interno que a administração determinar ser necessá-
rio para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro; e 

(c)  por nos fornecer (ver item A24 para exemplos de outros assuntos 
relacionados a responsabilidades da administração que podem ser 
incluídos): 

(i)  acesso a todas as informações relevantes de que a adminis-
tração tem conhecimento para a elaboração das demonstra-
ções contábeis, como registros, documentação e outros as-
suntos; 

(ii)  informações adicionais que o auditor pode solicitar da admi-
nistração para fins da auditoria; e 

(iii)  acesso irrestrito às pessoas dentro da entidade que o auditor 
determinar como necessário para obter evidência de audito-
ria. 

 

Como parte de nosso processo de auditoria, solicitaremos da administra-
ção [e, quando apropriado, dos responsáveis pela governança] confirma-
ção por escrito sobre declarações feitas a nós em relação à auditoria. 
 

Esperamos contar com a total cooperação de sua equipe durante nossa 
auditoria. 
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[Outras informações relevantes] 
 
[Inserir outras informações, como acordos de honorários, faturamen-
to e outros termos específicos, conforme apropriado] 
 
[Relatório a ser emitido] 
 
[Inserir referência apropriada à forma e ao conteúdo esperados do 
relatório do auditor, incluindo, se aplicável, a apresentação das ou-
tras informações de acordo com a NBC TA 720]. 
 
A forma e o conteúdo do nosso relatório podem precisar ser alterados 
considerando nossas constatações decorrentes da auditoria. 
 
Favor assinar e nos devolver a cópia desta carta anexada, indicando 
seu reconhecimento e concordância com os termos para realização da 
nossa auditoria das demonstrações contábeis, e sua concordância 
com eles, incluindo nossas respectivas responsabilidades. 
 
Firma de auditoria 
 
Assinatura do sócio ou responsável técnico 
 
Assinatura e “de acordo” em nome da Companhia ABC 
...................... 
Nome e cargo 
Data 
 
 
Apêndice 2 (ver item A10) 
 
Determinação da aceitabilidade da estrutura conceitual de conta-
bilidade para propósitos gerais 
 
Jurisdições que não possuem organizações normativas autoriza-
das, reconhecidas ou estruturas de relatórios financeiros previstas 
em lei ou regulamento 
 

1.  Conforme explicado no item A10 desta Norma, quando uma 
entidade brasileira está registrada em jurisdição que não possui orga-
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nização normativa contábil autorizada ou reconhecida ou quando o 
uso da estrutura de relatório financeiro não está previsto em lei ou 
regulamento, a administração determina uma estrutura de relatório 
financeiro aplicável. A prática nessas situações é frequentemente usar 
as normas de contabilidade estabelecidas por uma das organizações 
descritas no item A8 desta Norma.  

 

2.  Alternativamente, podem existir convenções contábeis estabe-
lecidas em jurisdição específica que são geralmente reconhecidas co-
mo a estrutura de relatório financeiro para demonstrações contábeis 
para fins gerais elaboradas por certas entidades especificadas que ope-
ram nessa jurisdição. Quando essa estrutura de relatório financeiro é 
adotada, de acordo com o item 6(a) desta Norma, o auditor deve de-
terminar se essas convenções podem ser consideradas uma estrutura 
de relatório financeiro para demonstrações contábeis para fins gerais. 
Quando as convenções contábeis são amplamente usadas em jurisdi-
ção específica, a profissão contábil nessa jurisdição pode ter conside-
rado a aceitação da estrutura de relatórios financeiros em nome dos 
auditores. Alternativamente, o auditor pode fazer essa determinação 
considerando se as convenções contábeis apresentam atributos nor-
malmente apresentados por estruturas de relatórios financeiros (ver 
item 3 a seguir), ou comparando as convenções contábeis com os re-
quisitos de estrutura existente de relatórios financeiros considerada 
aceitável (ver item 4 a seguir). 

 

3.  As estruturas de relatórios financeiros aceitáveis normalmente 
apresentam os seguintes atributos que resultam em informações forne-
cidas em demonstrações contábeis que são úteis para os usuários pre-
vistos: 

(a) relevância, em que as informações fornecidas nas demonstra-
ções contábeis são relevantes para a natureza da entidade e o objetivo 
das demonstrações contábeis. Por exemplo, no caso de empresa que 
elabora demonstrações contábeis para fins gerais, a relevância é avali-
ada em termos das informações necessárias para satisfazer as necessi-
dades de informações financeiras comuns de ampla gama de usuários 
na tomada de decisões econômicas. Essas necessidades são normal-
mente satisfeitas pela apresentação da posição patrimonial e financei-
ra, do desempenho das operações e dos fluxos de caixa da empresa; 
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(b) integridade, para que transações e eventos, saldos contábeis e 
divulgações que poderiam afetar conclusões baseadas nas demonstra-
ções contábeis não sejam omitidas;  

(c) confiabilidade, em que as informações fornecidas nas de-
monstrações contábeis: 

(i) quando aplicável, refletem a essência econômica dos e-
ventos e transações e não apenas sua forma legal; e  

(ii) resultados com avaliação, mensuração, apresentação e 
divulgação razoavelmente consistentes quando utilizados em cir-
cunstâncias semelhantes;  
(d) neutralidade, contribuindo para que as informações nas de-

monstrações contábeis não sejam tendenciosas; 
(e) compreensibilidade, em que as informações nas demonstra-

ções contábeis são claras e abrangentes e não estão sujeitas à interpre-
tação significativamente diferente. 

 

4.  O auditor pode decidir comparar as convenções contábeis com 
os requisitos de estrutura existente de relatórios financeiros considera-
da aceitável. O auditor pode, por exemplo, comparar as convenções 
contábeis com as Normas Internacionais de Contabilidade emitidas 
pelo IASB. Para uma auditoria de entidade de pequeno porte, o audi-
tor pode decidir comparar as convenções contábeis com uma estrutura 
de relatórios financeiros, especificamente desenvolvida para essas 
entidades por organização normatizadora (contábil) autorizada ou 
reconhecida. Quando o auditor faz essa comparação e identifica dife-
renças, a decisão sobre se as convenções contábeis adotadas na elabo-
ração e apresentação das demonstrações contábeis constituem uma 
estrutura de relatório financeiro aceitável, inclui considerar as razões 
para as diferenças e se a aplicação, das convenções contábeis ou a 
descrição da estrutura de relatórios financeiros nas demonstrações 
contábeis, poderia resultar em demonstrações contábeis enganosas. 

5.  Um conjunto de convenções contábeis criadas para se adequar 
a preferências de cada um não constitui uma estrutura de relatórios 
financeiros aceitável para demonstrações contábeis para fins gerais. 
Da mesma forma, uma estrutura de conformidade não será uma estru-
tura de relatórios financeiros aceitável, a menos que seja geralmente 
aceita nas jurisdições específicas por preparadores e usuários. 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 210 (R1), publicada no DOU de 5-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.205(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 220 – Controle de 
Qualidade da Auditoria de Demonstrações 
Contábeis. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 220 – “Controle de Qualidade da 
Auditoria de Demonstrações Contábeis”, elaborada de acordo com a 
sua equivalente internacional ISA 220.  

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 220 (R2) – CONTROLE DE QUALIDADE DA 
AUDITORIA DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, ...) foi adicionada à sigla da 
Norma para identificar o número da consolidação e facilitar a pesquisa no site do CFC. As 
citações desta Norma em outras é identifica pela sua sigla sem a referência a R1, R2, pois, essas 
referências são sempre da norma em vigor, evitando, assim, que em cada alteração da norma 
não haja necessidade de se ajustar as citações em outras normas. 

 
Índice          Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance      1 
Sistema de controle de qualidade e função da equipe de trabalho  2 – 4  
Data de vigência         5 
OBJETIVO       6 
DEFINIÇÕES      7 
REQUISITOS 
Responsabilidade da liderança pela qualidade nos trabalhos  
de auditoria      8 
Exigência ética relevante    9 – 11 
Aceitação e continuidade de relacionamento com clientes e 
trabalhos de auditoria      12 – 13 
Designação de equipe de trabalho     14 
Execução do trabalho       15 – 22 
Monitoramento      23 
Documentação       24 – 25 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Sistema de controle de qualidade e função da equipe de trabalho  A1 – A2 
Responsabilidade da liderança pela qualidade nos trabalhos  
de auditoria                  A3 
Exigência ética relevante     A4 – A7 
Aceitação e continuidade de relacionamento com clientes e 
trabalhos de auditoria             A8 – A9 
Designação de equipe de trabalho    A10 – A12 
Execução do trabalho      A13 – A31 
Monitoramento       A32 – A34 
Documentação     A35 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata das responsabilidades específicas do auditor em 
relação aos procedimentos de controle de qualidade da auditoria de de-
monstrações contábeis. Esta Norma trata também, quando aplicável, das 
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responsabilidades do revisor do controle de qualidade do trabalho. Esta 
Norma deve ser lida juntamente com as exigências éticas relevantes. 

 

Sistema de controle de qualidade e função da 
equipe de trabalho 
 

2.  Os sistemas, as políticas e os procedimentos de controle de 
qualidade são de responsabilidade da firma de auditoria. De acordo 
com a NBC PA 01 – Controle de Qualidade para Firmas (Pessoas 
Jurídicas e Físicas) de Auditores Independentes que executam exames 
de auditoria e revisões de informação contábil histórica e outros traba-
lhos de asseguração e de serviços correlatos, item 11, a firma tem por 
obrigação estabelecer e manter sistema de controle de qualidade para 
obter segurança razoável que: 

(a) a firma e seu pessoal cumprem com as normas profissionais e 
técnicas e as exigências legais e regulatórias; aplicáveis; e 

(b) os relatórios emitidos pela firma ou pelos sócios do trabalho 
são apropriados nas circunstâncias. 

 

Esta Norma baseia-se no pressuposto de que a firma está sujeita à 
NBC PA 01 (ver A1). 

 

3.  No contexto do sistema de controle de qualidade da firma, as equi-
pes de trabalho têm a responsabilidade de implementar procedimentos de 
controle de qualidade que são aplicáveis ao trabalho de auditoria e fornecer 
à firma informações relevantes que permitam o funcionamento da parte do 
sistema de controle de qualidade relacionado com independência. 

 

4.  As equipes de trabalho podem confiar no sistema de controle 
de qualidade da firma, a menos que as informações fornecidas pela 
firma ou por outras partes indiquem o contrário (ver item A2). 

 

Data de vigência 
 

5.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

6.  O objetivo do auditor é implementar procedimentos de contro-
le de qualidade no nível do trabalho que forneçam ao auditor seguran-
ça razoável de que: 
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(a) a auditoria está de acordo com normas profissionais e técnicas 
e exigências legais e regulatórias aplicáveis; e 

(b) os relatórios emitidos pelo auditor são apropriados nas cir-
cunstâncias. 

 

Definições 
 

7.  Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 
os significados a eles atribuídos: 

a) Sócio encarregado do trabalho (as expressões “Sócio encarre-
gado do trabalho”, “sócio” e “firma” devem ser lidos como se referis-
sem a seus equivalentes no setor público, quando relevante) é o sócio 
ou outra pessoa na firma, responsável pelo trabalho e sua execução e 
pelo relatório de auditoria ou outros relatórios emitidos em nome da 
firma, e quem, quando necessário, tem a autoridade apropriada de um 
órgão profissional, legal ou regulador. 

b) Revisão de controle de qualidade do trabalho é um processo 
estabelecido para fornecer uma avaliação objetiva, na data ou antes da 
data do relatório, dos julgamentos relevantes feitos pela equipe de 
trabalho e das conclusões atingidas ao elaborar o relatório. O processo 
de revisão de controle de qualidade do trabalho é somente para audito-
ria de demonstrações contábeis de entidades listadas e de outros traba-
lhos de auditoria para os quais a firma tenha determinado a necessida-
de de revisão de controle de qualidade do trabalho. (3) 

c) Revisor de controle de qualidade do trabalho é um sócio ou 
outro profissional da firma, uma pessoa externa adequadamente quali-
ficada, ou uma equipe composta por essas pessoas, nenhuma delas 
fazendo parte da equipe de trabalho, com experiência e autoridade 
suficientes e apropriadas para avaliar objetivamente os julgamentos 
relevantes feitos pela equipe de trabalho e as conclusões atingidas para 
elaboração do relatório de auditoria. 

d) Equipe de trabalho são todos os sócios e quadro técnico en-
volvidos no trabalho, assim como quaisquer pessoas contratadas pela 
firma ou uma firma da rede que executam procedimentos de auditoria 
no trabalho. Isso exclui especialistas externos (NBC TA 620 – Utili-
zação do Trabalho de Especialistas, item 6). A expressão Equipe de 
trabalho também exclui os auditores internos da entidade que forne-
cem assistência direta ao auditor independente no trabalho de audito-
ria em que o auditor independente deve observar os requisitos da NBC 
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TA 610 que estabelece limites na obtenção dessa assistência direta, 
assim como nas situações em que haja proibição na obtenção dessa 
assistência, que não é o caso brasileiro, uma vez que não existe qual-
quer limitação ou proibição de ordem legal ou regulamentar).(2) 

e) Firma é um único profissional ou sociedade de pessoas que a-
tuam como auditor independente. 

f) Inspeção, em relação a trabalhos concluídos, são procedimen-
tos projetados para fornecer evidências de cumprimento das políticas e 
procedimentos de controle de qualidade da firma pelas equipes de 
trabalho. 

g) Entidade listada é a entidade que tem ações, cotas ou dívidas 
cotadas ou registradas em bolsas de valores ou negociadas de acordo 
com os regulamentos de bolsa de valores reconhecida ou outro órgão 
equivalente. (3) 

h) Monitoramento é um processo que consiste na contínua consi-
deração e avaliação do sistema de controle de qualidade da firma, 
incluindo a inspeção periódica de uma seleção de trabalhos concluí-
dos, projetado para fornecer à firma segurança razoável de que seu 
sistema de controle de qualidade está operando de maneira efetiva. 

i) Firma de rede é uma firma ou entidade que pertence a uma rede. 

j) Rede é uma estrutura maior que: 
(i) tem por objetivo a cooperação; e 
(ii) tem claramente por objetivo: a divisão comum dos lucros ou 

custos, ou sócios em comum, controle ou a administração, políticas e 
procedimentos de controle de qualidade em comum, estratégia de 
negócios comum, uso de marca comercial comum ou uma parte signi-
ficativa dos recursos profissionais. 

k) Sócio é qualquer pessoa com autoridade para vincular a firma à 
execução de serviços profissionais. 

l) Pessoal são os sócios e o quadro técnico. 

m) Normas técnicas e normas profissionais – O Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) emite normas técnicas de auditoria (NBCs 
TA) e normas profissionais (NBCs PA). Quando esta Norma se referir 
aos trabalhos de auditoria, as NBCs TA devem ser atendidas, uma vez 
que os trabalhos devem estar em consonância com as normas brasilei-
ras de auditoria que são similares às normas internacionais de audito-
ria, conhecidas pela sigla ISA, todavia quando esta norma se referir 
aos profissionais ou às firmas de auditoria, além das NBCs TA, as 



 153

NBCs PA e as exigências éticas relevantes também devem ser obser-
vadas. (2) 

n) Exigência ética relevante são exigências éticas às quais estão 
sujeitos a equipe de trabalho e o revisor de controle de qualidade do 
trabalho, que compreendem o Código de Ética do Conselho Federal de 
Contabilidade e suas normas profissionais.(2) 

o) Quadro técnico compreende profissionais, exceto sócios, in-
cluindo quaisquer especialistas utilizados pela firma. 

p) Pessoa externa qualificada é uma pessoa de fora da firma com 
competência e habilidade que poderia atuar como sócio encarregado do 
trabalho, por exemplo, um sócio de outra firma, cujos membros podem 
realizar auditoria de informações contábeis históricas, ou de uma orga-
nização que fornece serviços relevantes de controle de qualidade. 

 

Requisitos 
 

Responsabilidade da liderança da firma pela 
qualidade nos trabalhos de auditoria 
 

8.  O sócio encarregado do trabalho deve assumir a responsabili-
dade pela qualidade de todos os trabalhos de auditoria para os quais 
foi designado (ver item A3). 

 

Exigência ética relevante 
 

9.  Durante todo o trabalho de auditoria, o sócio encarregado do traba-
lho deve permanecer alerta, observando e fazendo indagações, conforme 
necessário, para evidenciar o não cumprimento de exigências éticas rele-
vantes pelos membros da equipe de trabalho (ver itens A4 e A5). 

 

10. No caso de algum assunto chegar ao conhecimento do sócio 
encarregado do trabalho, por meio do sistema de controle de qualidade 
ou de outra forma, que indique que membros da equipe de trabalho 
não cumpriram as exigências éticas relevantes, o sócio encarregado do 
trabalho, mediante consulta a outros profissionais da firma, deve de-
terminar as medidas apropriadas (ver item A5). 

 

Independência 
 

11. O sócio encarregado do trabalho deve concluir sobre o cum-
primento dos requisitos de independência aplicáveis ao trabalho de 
auditoria e, com isso, deve: 
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(a) obter informações relevantes da firma e, quando aplicável, das 
firmas da rede, para identificar e avaliar circunstâncias e relaciona-
mentos que criam ameaças à independência; 

(b) avaliar as informações sobre violações identificadas de políti-
cas e procedimentos de independência da firma para determinar se 
elas criam uma ameaça à independência para o trabalho de auditoria; e 

(c) tomar as medidas apropriadas para eliminar essas ameaças ou redu-
zi-las a um nível aceitável mediante a aplicação de salvaguardas, ou, se con-
siderado apropriado, retirar-se do trabalho, quando a retirada é possível de 
acordo com lei ou regulamento aplicável. O sócio encarregado do trabalho 
deve comunicar prontamente à firma, para tomar as medidas apropriadas, 
sobre qualquer impossibilidade de resolver o assunto (ver itens A5 a A7). 

 

Aceitação e continuidade de relacionamento com clientes e 
trabalhos de auditoria 
 

12. O sócio encarregado do trabalho deve estar satisfeito de que 
foram seguidos os procedimentos apropriados em relação à aceitação e 
continuidade de relacionamentos com clientes e trabalhos de auditoria, 
e deve determinar que as conclusões obtidas sobre esse aspecto são 
apropriadas (ver itens A8 e A9). 

 

13. Se o sócio encarregado do trabalho obtém informações que 
teriam levado a firma a declinar do trabalho se essas informações esti-
vessem disponíveis anteriormente, o sócio encarregado deve comuni-
car essas informações prontamente à firma, de modo que a firma e ele 
próprio possam tomar as medidas necessárias (ver item A9). 

 

Designação de equipe de trabalho 
 

14. O sócio encarregado do trabalho deve estar satisfeito de que a 
equipe de trabalho e qualquer especialista que não faça parte da equipe de 
trabalho têm coletivamente a competência e habilidades apropriadas para: 

(a) executar trabalhos de auditoria de acordo com as normas téc-
nicas, exigências legais e regulatórias aplicáveis; e 

(b) possibilitar a emissão de relatório apropriado nas circunstân-
cias (ver itens A10 a A12). 

 

Execução do trabalho 
 

Direção, supervisão e execução 
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15. O sócio encarregado do trabalho deve assumir a responsabili-
dade pela: 

(a) direção, supervisão e execução do trabalho de auditoria de a-
cordo com as normas técnicas e exigências legais e regulatórias apli-
cáveis (ver itens A13 a A15, A20); e 

(b) emissão do relatório apropriado nas circunstâncias. 
 

Revisões 
 

16. O sócio encarregado do trabalho deve assumir a responsabili-
dade de realizar as revisões de acordo com as políticas e procedimen-
tos de revisão da firma (ver itens A16 e A17, A20). 

 

17. Na data, ou antes, da data do relatório, o sócio encarregado do 
trabalho deve, por meio de uma revisão da documentação da auditoria 
e de discussão com a equipe de trabalho, estar satisfeito de que foi 
obtida evidência de auditoria apropriada e suficiente para suportar as 
conclusões obtidas e o relatório a ser emitido (ver itens A18 a A20). 

 

Consulta 
 

18. O sócio encarregado do trabalho deve: 
(a) assumir a responsabilidade pela realização, por parte da equi-

pe de trabalho, de consultas apropriadas sobre assuntos complexos ou 
controversos; 

(b) estar satisfeito de que os membros da equipe de trabalho fize-
ram as consultas apropriadas durante o curso do trabalho, entre a e-
quipe de trabalho, e entre a equipe de trabalho e outras pessoas no 
nível apropriado dentro ou fora da firma; 

(c) estar satisfeito de que a natureza e o alcance dessas consultas 
e suas conclusões foram acordadas com a parte consultada; e 

(d) determinar que as conclusões resultantes dessas consultas fo-
ram implementadas (ver itens A21 e A22). 

 

Revisão de controle de qualidade do trabalho 
 

19. Para auditoria de demonstrações contábeis de entidades lista-
das, e para os outros trabalhos de auditoria, se houver, para os quais a 
firma determinou a necessidade de revisão do controle de qualidade 
do trabalho, o sócio encarregado do trabalho deve: (3) 

 

(a) determinar que foi designado um revisor do controle de quali-
dade do trabalho; 

(b) discutir assuntos significativos que surgem durante o trabalho 
de auditoria, incluindo aqueles identificados durante a revisão do con-
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trole de qualidade do trabalho, com o revisor de controle de qualidade 
do trabalho; e 

(c) não datar o relatório até a conclusão da revisão do controle de 
qualidade do trabalho (ver itens A23 a A25). 

 

20. O revisor do controle de qualidade do trabalho deve realizar 
uma avaliação objetiva dos julgamentos significativos feitos pela e-
quipe de trabalho e as conclusões atingidas ao elaborar o relatório. 
Essa avaliação deve envolver: 

(a) discussão de assuntos significativos com o sócio encarregado 
do trabalho; 

(b) revisão das demonstrações contábeis e do relatório proposto; 
(c) revisão da documentação selecionada de auditoria relativa aos 

julgamentos significativos feitos pela equipe de trabalho e das conclu-
sões obtidas; e 

(d) avaliação das conclusões atingidas ao elaborar o relatório e consi-
deração se o relatório é apropriado (ver itens A26 a A28 e A30 a A32). (3) 

 

21. Para auditoria de demonstrações contábeis de entidades lista-
das, o revisor de controle de qualidade do trabalho, ao realizar sua 
revisão, deve considerar, também, o seguinte: (3) 

(a) a avaliação, pela equipe de trabalho, da independência da fir-
ma em relação ao trabalho de auditoria; 

(b) se foi feita uma consulta apropriada sobre assuntos que envol-
vem diferenças de opinião ou outros assuntos complexos ou contro-
versos, e as conclusões resultantes dessas consultas; e 

(c) se a documentação de auditoria selecionada para revisão refle-
te o trabalho realizado em relação aos julgamentos significativos fei-
tos e suporta as conclusões obtidas (ver itens A28 a A31). 

 

Diferença de opinião 
 

22. No caso de surgirem diferenças de opinião dentro da equipe 
de trabalho, com as pessoas consultadas ou, quando aplicável, entre o 
sócio encarregado do trabalho e o revisor do controle de qualidade do 
trabalho, a equipe de trabalho deve seguir as políticas e procedimentos 
da firma para tratar e resolver as diferenças de opinião. 

 

Monitoramento 
 

23. Um sistema de controle de qualidade efetivo inclui um proces-
so de monitoramento projetado para fornecer segurança razoável de que 
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as políticas e procedimentos relacionados com o sistema de controle de 
qualidade são relevantes, adequados e estão operando de maneira efeti-
va. O sócio encarregado do trabalho deve considerar os resultados do 
processo de monitoramento da firma, conforme evidenciado nas infor-
mações mais recentes circuladas pela firma e, se aplicável, por outras 
firmas da rede, e se as deficiências observadas nessas informações po-
dem afetar o trabalho de auditoria (ver itens A32 a A34). 

 

Documentação 
 

24. O auditor deve incluir na documentação de auditoria, confor-
me NBC TA 230 – Documentação de Auditoria (itens 8 a 11 e A6):(2) 

(a) assuntos identificados referentes ao cumprimento das exigên-
cias éticas relevantes e como foram resolvidos; 

(b) conclusões sobre o cumprimento dos requisitos de indepen-
dência, que se aplicam ao trabalho de auditoria, e quaisquer discussões 
relevantes com a firma que suportam essas conclusões; 

(c) conclusões obtidas com relação à aceitação e continuidade de 
relacionamentos com clientes e trabalhos de auditoria;  

(d) a natureza e o alcance das consultas, e as conclusões delas re-
sultantes, feitas no curso do trabalho de auditoria (ver item A35). 

 

25. O revisor do controle de qualidade do trabalho deve docu-
mentar, para o trabalho de auditoria revisado, que: 

(a) os procedimentos exigidos pelas políticas da firma sobre revi-
são do controle de qualidade do trabalho foram realizados; 

(b) a revisão do controle de qualidade do trabalho foi concluída 
na data ou antes da data do relatório; e 

(c) o revisor não tomou conhecimento de assuntos não resolvidos que 
poderiam levar o revisor a acreditar que os julgamentos importantes feitos 
pela equipe de trabalho e as conclusões obtidas não eram apropriados. 

 

Em razão da inclusão do item A28, a numeração existente é re-
numerada em ordem sequencial, ou seja, A28 para A29, A29 para 
A30, A30 para A31, e assim sucessivamente. Além disso, as referên-
cias em outras normas também são ajustadas em função dessas altera-
ções de numeração. 

 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 220 (R1), publicada no 
DOU, Seção 1, de 29-1-2014, passa a ser NBC TA 220 (R2). 
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As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se a auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Sistema de controle de qualidade e função da 
equipe de trabalho (ver item 2) 
 
A1. A NBC PA 01 trata das responsabilidades da firma de estabe-

lecer e manter seu sistema de controle de qualidade para trabalhos de 
auditoria. O sistema de controle de qualidade inclui políticas e proce-
dimentos que tratam dos seguintes elementos: 

• responsabilidades da liderança pela qualidade na firma; 
• exigências éticas relevantes; 
• aceitação e continuidade de relacionamentos com clientes e 

trabalhos específicos; 
• recursos humanos; 
• execução do trabalho; e 
• monitoramento. 
 

Confiança no sistema de controle de qualidade da firma 
(ver item 4) 
 

A2. A menos que as informações fornecidas pela firma ou por outras 
partes indiquem o contrário, as equipes de trabalho podem confiar no 
sistema de controle de qualidade da firma em relação a, por exemplo: 

• competência do pessoal por meio do seu recrutamento e trei-
namento formal; 

• independência por meio da acumulação e comunicação de in-
formações relevantes sobre independência; 

• manutenção de relacionamentos com clientes por meio de sis-
temas de aceitação e continuidade; 

• aderência aos requisitos legais e regulatórios aplicáveis por 
meio do processo de monitoramento. 
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Responsabilidade da liderança pela qualidade nos 
trabalhos de auditoria (ver item 8) 
 

A3. As ações do sócio encarregado do trabalho e as mensagens a-
propriadas para os outros membros da equipe de trabalho, ao assumir a 
responsabilidade pela qualidade geral do trabalho de auditoria, enfatizam: 

(a) a importância da qualidade da auditoria em: 
(i) realizar trabalhos de acordo com as normas técnicas e e-

xigências legais e regulatórias aplicáveis; 
(ii) cumprir as políticas e procedimentos de controle de qua-

lidade da firma conforme aplicável; 
(iii) emitir relatórios que são apropriados nas circunstâncias; e 
(iv) a capacidade da equipe de trabalho de levantar assuntos 

sem receio de represálias; e 
(b) o fato de que qualidade é essencial na execução de trabalhos 

de auditoria. 
 

Exigência ética relevante 
 

Cumprimento das exigências éticas relevantes (ver item 9) 
 

A4. O Código de Ética Profissional do Contabilista e as normas 
de auditoria estabelecem os princípios fundamentais da ética profis-
sional, que incluem: 

(a) integridade; 
(b) objetividade; 
(c) competência e zelo profissional; 
(d) confidencialidade; e 
(e) comportamento profissional. 
 

Definição de “firma”, “rede” e “firma de rede” (ver itens 9 a 11) 
 

A5. As expressões “firma”, “rede” ou “firma de rede” estão apre-
sentadas na NBC PA 01. 

Entidade de auditoria é a instituição vista no seu conjunto, ou se-
ja, o auditor independente pessoa física ou jurídica, inclusive pes-
soas jurídicas sob a mesma administração, tais como as de con-
sultoria e/ou assessoria e, em sendo o caso, as demais entidades 
de auditoria por rede, atuando no Brasil ou no exterior.  

Entidade de auditoria por rede é aquela sob controle, administração, 
razão social ou nome fantasia comuns, inclusive por associação. 
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No cumprimento das exigências nos itens 9 a 11, as definições 
usadas nesta Norma e na NBC PA 01 podem diferir das que cons-
tam da norma NBC PA 290 que trata da independência do audi-
tor. Elas se aplicam na medida em que são necessárias para inter-
pretar essas exigências éticas. (2) 

 

Ameaças à independência (ver item 11(c)) 
 

A6. O sócio encarregado do trabalho pode identificar uma amea-
ça à independência, com relação ao trabalho de auditoria, em que a 
aplicação de salvaguardas pode não ser capaz de eliminá-la ou reduzi-
la a um nível aceitável. Nesse caso, conforme requerido pelo item 
11(c), o sócio encarregado do trabalho comunica às pessoas relevantes 
na firma para determinar as medidas apropriadas, que podem incluir a 
eliminação da atividade ou do interesse que cria a ameaça, ou a retira-
da do trabalho de auditoria, quando a retirada é possível de acordo 
com lei ou regulamento aplicável. 

 

Considerações específicas de entidade do setor público 
 

A7. Medidas legais podem fornecer salvaguardas para indepen-
dência de auditor do setor público. Entretanto, o auditor do setor pú-
blico ou a firma de auditoria que executa auditoria do setor público 
podem, dependendo dos termos do mandato, adaptar sua abordagem 
para promover o cumprimento do princípio do item 11. Isso pode in-
cluir, quando o mandato do auditor do setor público não permite a 
retirada do trabalho, a divulgação por meio de relatório público das 
circunstâncias que surgiram e que teriam levado o auditor a se retirar, 
caso tivessem ocorrido no setor privado. 

 

Aceitação e continuidade de relacionamento com 
clientes e trabalhos de auditoria (ver item 12) 
 

A8. A NBC PA 01 requer que a firma obtenha informações con-
sideradas necessárias nas circunstâncias antes de aceitar um trabalho 
com um novo cliente, ao decidir sobre continuar um trabalho existen-
te, e ao considerar sobre aceitar um novo trabalho de um cliente exis-
tente (NBC PA 01, item 27(a)).  As informações a seguir ajudam o 
sócio encarregado do trabalho a determinar se as conclusões obtidas 
sobre a aceitação e a continuidade de relacionamento com clientes e 
trabalhos de auditoria são apropriadas: 
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• a integridade dos principais proprietários, do pessoal-chave da 
administração e dos responsáveis pela governança da entidade; 

• se a equipe de trabalho é competente e possui a habilidade ne-
cessária, incluindo tempo de experiência e recursos; 

• se a firma e a equipe de trabalho podem cumprir as exigências 
éticas relevantes; e 

• assuntos importantes levantados durante os trabalhos de audi-
toria atuais ou anteriores e suas implicações para a continui-
dade do relacionamento. 

 

Considerações específicas de entidade do setor público 
(ver itens 12 e 13) 
 

A9. No setor público, os auditores podem ser nomeados de acor-
do com procedimentos legais. Consequentemente, certos requisitos e 
considerações relativos à aceitação e continuidade de relacionamentos 
com clientes e trabalhos de auditoria, conforme especificados nos 
itens 12 a 13 e A8, podem não ser relevantes. Não obstante, as infor-
mações obtidas em decorrência do processo descrito podem ser valio-
sas para auditores do setor público na realização de avaliações de risco 
e no cumprimento de suas responsabilidades em relação ao relatório. 

 

Designação de equipe de trabalho (ver item 14) 
 

A10. A equipe de trabalho inclui, também, pessoa contratada ou em-
pregada que utiliza conhecimento especializado em área de contabilidade 
ou de auditoria na execução de procedimentos de auditoria no trabalho. 
Entretanto, uma pessoa com tal conhecimento não é membro da equipe 
de trabalho se o seu envolvimento com o trabalho de auditoria for apenas 
de consulta. Consultas são tratadas nos itens 18 e A21 e A22.(2) 

 

A11. Ao considerar a competência e a habilidade apropriadas es-
peradas da equipe de trabalho como um todo, o sócio encarregado do 
trabalho pode levar em consideração assuntos como se a equipe: 

• entende e possui experiência prática de trabalhos de natureza e 
complexidade semelhantes por meio de treinamento e partici-
pação apropriados; 

• entende as normas técnicas e as exigências legais e regula-
mentares; 
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• possui especialização técnica, incluindo especialização em 
tecnologia da informação pertinente e áreas especializadas de 
contabilidade ou auditoria; 

• possui conhecimentos relevantes sobre o setor/indústria em 
que o cliente opera. 

• possui capacidade para aplicar julgamento profissional; 
• entende as políticas e procedimentos de controle de qualidade 

da firma. 
 

Considerações específicas de entidade do setor público 
 

A12. No setor público, a competência apropriada adicional pode 
incluir habilidades que são necessárias para cumprir os termos do 
mandato da contratação de auditoria. Essa competência pode incluir 
um entendimento dos acordos de relatório aplicáveis, incluindo apre-
sentação de relatório para o órgão legislativo, ou outro órgão executi-
vo ou no interesse público. O alcance maior de uma auditoria do setor 
público pode incluir, por exemplo, alguns aspectos de auditoria de 
desempenho ou uma avaliação abrangente da conformidade com lei ou 
regulamentação e prevenção e detecção de fraude e corrupção. 

 

Execução do trabalho 
 

Direção, supervisão e execução (ver item 15(a)) 
 

A13. A direção da equipe de trabalho envolve informar os mem-
bros da equipe de trabalho sobre assuntos como: 

• suas responsabilidades, incluindo a necessidade de cumprir as 
exigências éticas relevantes e planejar e executar uma audito-
ria com ceticismo profissional conforme requerido pela NBC 
TA 200, item 15; 

• responsabilidades dos respectivos sócios quando mais de um 
sócio está envolvido na condução do trabalho de auditoria; 

• objetivos do trabalho a ser realizado; 
• natureza do negócio da entidade; 
• assuntos relacionados com riscos; 
• problemas que podem surgir; 
• abordagem detalhada para a execução do trabalho. 
A discussão entre os membros da equipe de trabalho permite que 

os membros menos experientes da equipe de trabalho levantem assun-
tos com os membros mais experientes de modo a promover uma co-
municação apropriada dentro da equipe de trabalho. 
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A14. O trabalho em equipe e o treinamento apropriados ajudam 
os membros menos experientes da equipe de trabalho a entenderem 
claramente os objetivos do trabalho designado. 

 

A15. A supervisão inclui assuntos como: 

• monitoramento do andamento do trabalho de auditoria; 
• consideração sobre a competência e habilidade dos membros 

individuais da equipe de trabalho, incluindo se o tempo que 
eles possuem é suficiente para a realização do trabalho, se e-
les entendem as instruções recebidas e se o trabalho está sen-
do executado de acordo com a abordagem planejada para o 
trabalho de auditoria; 

• tratamento dos assuntos significativos que surgirem durante o 
trabalho de auditoria, considerando sua importância e modifi-
cação da abordagem planejada de maneira apropriada; 

• identificação de assuntos para consulta a membros mais expe-
rientes da equipe de trabalho, ou para sua consideração, du-
rante o trabalho de auditoria. (2) 

 

Revisões 
 

Responsabilidade pela revisão (ver item 16) 
 

A16. De acordo com a NBC PA 01, item 33, as políticas e proce-
dimentos da firma sobre responsabilidades pela revisão são determi-
nados com base no fato de que o trabalho de membros menos experi-
entes da equipe é revisado por membros mais experientes da equipe. 

 

A17. Uma revisão consiste em considerar se, por exemplo: 
• o trabalho foi realizado de acordo com as normas técnicas, 

profissionais e exigências legais e regulamentares aplicáveis; 
• foram levantados assuntos significativos para consideração a-

dicional; 
• foram feitas as consultas apropriadas, documentadas e imple-

mentadas as conclusões resultantes; 
• há necessidade de revisar a natureza, época e extensão do tra-

balho realizado; 
• o trabalho realizado suporta as conclusões obtidas e está ade-

quadamente documentado; 
• as evidências obtidas são suficientes e apropriadas para supor-

tar o relatório; e 
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• os objetivos dos procedimentos do trabalho foram alcançados. 
 

Revisão do trabalho executado pelo sócio encarregado 
(ver item 17) 
 

A18. Revisões tempestivas dos itens abaixo pelo sócio encarre-
gado do trabalho nas devidas etapas durante o trabalho permitem que 
assuntos significativos sejam prontamente resolvidos para a satisfação 
do sócio encarregado do trabalho na data ou antes da data do relatório: 

• áreas críticas de julgamento, especialmente aquelas relaciona-
das com assuntos complexos ou controversos identificados no 
curso do trabalho; 

• riscos significativos; e 
• outras áreas que o sócio encarregado do trabalho considera 

importante. 
 

O sócio encarregado do trabalho não precisa, mas pode revisar 
toda a documentação de auditoria. Entretanto, conforme requerido 
pela NBC TA 230 – Documentação de Auditoria, item 9 (c), o sócio 
encarregado do trabalho documenta a extensão e a época das suas 
revisões. 

 

A19. Um sócio do trabalho que assume uma auditoria durante o 
curso do trabalho (após o início do trabalho) pode aplicar os procedi-
mentos de revisão, conforme descrito no item A18, com o objetivo de 
revisar o trabalho executado até a data da mudança para assumir as 
responsabilidades do sócio encarregado do trabalho. 

Considerações relevantes quando é usado um membro da equipe de 
trabalho especialista em contabilidade ou auditoria (ver itens 15 a 17) 

 

A20. Quando é usado um membro da equipe de trabalho especialista 
em contabilidade ou auditoria, a direção, supervisão e revisão do trabalho 
desse membro da equipe de trabalho podem incluir assuntos como: 

• acordo com esse membro sobre a natureza, o alcance e os ob-
jetivos do trabalho desse membro; e as respectivas funções 
desse membro e a natureza, época e extensão da comunicação 
entre esse membro e outros membros da equipe de trabalho;  

• avaliação da adequação do trabalho desse membro, incluindo 
a relevância e razoabilidade das constatações e conclusões 
desse membro e sua consistência com outras evidências de 
auditoria. 
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Consulta (ver item 18) 
 

A21. Pode-se obter uma consulta eficaz sobre assuntos técnicos, 
éticos ou outros assuntos significativos dentro da firma ou, quando 
aplicável, fora da firma, quando as pessoas consultadas: 

• são informadas de todos os fatos relevantes que permitirão que 
elas forneçam assessoria fundamentada em informações; e 

• possuem conhecimento apropriado, senioridade e experiência. 
 

A22. Pode ser apropriado para a equipe de trabalho consultar fora 
da firma, por exemplo, quando a firma não tem os recursos internos 
apropriados. A equipe de trabalho pode beneficiar-se dos serviços de 
assessoria fornecidos por outras firmas, órgãos profissionais e regula-
dores e organizações que prestam serviços de controle de qualidade 
relevantes. 

  
Revisão do controle de qualidade do trabalho 
Conclusão da revisão do controle de qualidade do trabalho antes 
de datar o relatório do auditor (ver item 19(c)) 
 
A23. A NBC T 700 – Formação da Opinião e Emissão do Relató-

rio do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis, item 
41, requer que o relatório não seja datado antes da data em que o audi-
tor tenha obtido evidência de auditoria apropriada e suficiente como 
base para sua opinião sobre as demonstrações contábeis. Nos casos de 
auditoria de demonstrações contábeis de entidades listadas ou quando 
um trabalho atinja os critérios para a revisão do controle de qualidade 
do trabalho, essa revisão ajuda o auditor a determinar se foi obtida 
evidência de auditoria suficiente e apropriada. (3) 

 
A24. A condução tempestiva da revisão do controle de qualidade 

do trabalho nas devidas etapas durante o trabalho permite que assuntos 
significativos sejam prontamente resolvidos para a satisfação do revi-
sor do controle de qualidade do trabalho na data ou antes da data do 
relatório. 

 
A25. A conclusão da revisão do controle de qualidade do trabalho 

significa o cumprimento pelo revisor do controle de qualidade do tra-
balho dos requisitos dos itens 20 e 21 e, quando aplicável, do item 22. 
A documentação da revisão do controle de qualidade do trabalho pode 
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ser concluída após a data do relatório como parte da preparação do 
arquivo de auditoria final. A NBC TA 230, itens 14 a 16, estabelece 
requisitos e orienta sobre esse assunto. 

 

Natureza, época e extensão da revisão do controle de qualidade 
do trabalho (ver item 20) 
 

A26. Permanecer alerta a mudanças nas circunstâncias permite ao 
sócio encarregado do trabalho identificar situações em que é necessá-
ria uma revisão do controle de qualidade do trabalho, mesmo que no 
início do trabalho essa revisão não fosse requerida. 

 

A27. A extensão da revisão do controle de qualidade do trabalho 
depende, dentre outras coisas, da complexidade do trabalho de audito-
ria, se a entidade é entidade listada, e do risco do relatório não ser 
apropriado nas circunstâncias. A realização de uma revisão de contro-
le de qualidade do trabalho não reduz as responsabilidades do sócio 
encarregado do trabalho pelo trabalho de auditoria e sua execução. (3) 

 

A28. Quando a NBC TA 701 – Comunicação dos Principais As-
suntos de Auditoria no Relatório do Auditor Independente se aplica, 
as conclusões obtidas pela equipe de trabalho ao elaborar o relatório 
do auditor incluem: 

• a determinação dos principais assuntos de auditoria a serem 
incluídos no relatório do auditor; 

• a determinação dos principais assuntos de auditoria que não 
serão comunicados no relatório do auditor, de acordo com o item 14 
da NBC TA 701, se houver; e 

• se aplicável, dependendo dos fatos e circunstâncias da entida-
de e da auditoria, a determinação de que não há nenhum principal 
assunto de auditoria a ser comunicado no relatório do auditor. 

 

Além disso, a revisão do relatório proposto do auditor, de acordo 
com o item 20(b), inclui a consideração do texto proposto a ser incluí-
do na seção “Principais assuntos de auditoria”. (3) 

 

Revisão do controle de qualidade do trabalho de uma  
companhia aberta (ver item 21) 
 

A29. Outros assuntos relevantes para a avaliação dos julgamentos 
significativos feitos pela equipe de trabalho, que podem ser considera-
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dos em uma revisão de controle de qualidade do trabalho em entidade 
listada, incluem: (3) 

• os riscos significativos identificados durante o trabalho de audito-
ria de acordo com a NBC TA 315 – Identificação e Avaliação 
dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da 
Entidade e de seu Ambiente, e as respostas a esses riscos de a-
cordo com a NBC TA 330 – Resposta do Auditor aos Riscos A-
valiados, incluindo a avaliação da equipe de trabalho sobre o ris-
co de fraude, e a resposta a esse risco, de acordo com a NBC TA 
240 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Fraude, no 
Contexto da Auditoria de Demonstrações Contábeis; 

• julgamentos feitos, especialmente com relação à materialidade 
e riscos significativos; 

• a importância e a solução de diferenças de auditoria corrigidas 
e não corrigidas identificadas durante a auditoria; 

• os assuntos a serem comunicados à administração e aos res-
ponsáveis pela governança e, quando aplicável, a outras par-
tes, como órgãos reguladores. 

 
Esses outros assuntos, dependendo das circunstâncias, também 

podem ser aplicáveis a revisões do controle de qualidade do trabalho 
em auditoria de demonstrações contábeis de outras entidades. 

 
Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
(ver itens 20 e 21) 
 
A30. Além da auditoria de demonstrações contábeis de entidade 

listada, as revisões do controle de qualidade do trabalho são necessá-
rias para trabalhos de auditoria que atinjam os critérios estabelecidos 
pela firma que determinam que os trabalhos devam ser submetidos a 
uma revisão de controle de qualidade do trabalho. Em alguns casos, 
nenhum dos trabalhos de auditoria da firma atinge os critérios que 
determinam a necessidade dessa revisão. (3) 

 
Considerações específicas de entidade do setor público 
(ver itens 20 e 21) 
 
A31. No setor público, o auditor independente nomeado estatuta-

riamente pode desempenhar o papel equivalente ao do sócio encarre-
gado do trabalho com responsabilidade geral pela auditoria do setor 
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público.  Nessas circunstâncias, quando aplicável, a seleção do revisor 
de controle de qualidade do trabalho inclui considerar a necessidade 
de independência da entidade auditada e a capacidade do revisor do 
controle de qualidade do trabalho de fornecer uma avaliação objetiva. 

 
A32. As entidades listadas, conforme mencionadas nos itens 21 e 

A29, não são comuns no setor público. Entretanto, pode haver outras 
entidades do setor público que são significativas em decorrência do 
porte, complexidade ou aspectos de interesse público, e que conse-
qüentemente possuem uma ampla gama de partes interessadas. Os 
exemplos incluem empresas estatais e concessionárias de serviços 
públicos. As contínuas transformações no setor público também po-
dem dar origem a novos tipos de entidades importantes. Não existem 
critérios objetivos fixos sobre os quais se baseia a determinação de 
importância. Não obstante, as entidades do setor público avaliam 
quais entidades podem ter importância suficiente para garantir a reali-
zação de uma revisão do controle de qualidade do trabalho. (3) 

 
Monitoramento (ver item 23) 
 
A33. A NBC PA 01, item 48, requer que a firma estabeleça um 

processo de monitoramento projetado para fornecer segurança razoá-
vel de que as políticas e procedimentos relacionados ao sistema de 
controle de qualidade são relevantes, adequados e estão operando de 
maneira efetiva. 

 
A34. Ao considerar as deficiências que podem afetar o trabalho 

de auditoria, o sócio encarregado do trabalho pode considerar as me-
didas tomadas pela firma para retificar a situação e que o sócio encar-
regado do trabalho considera suficientes no contexto dessa auditoria. 

 

A35. Uma deficiência no sistema de controle de qualidade da fir-
ma não indica necessariamente que um trabalho de auditoria específi-
co não foi executado de acordo com as normas profissionais e técni-
cas, assim como exigências legais e regulamentares aplicáveis, ou que 
o relatório não foi apropriado. 

 

Documentação 
 

Documentação de consulta (ver item 24(d)) 
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A36. A documentação suficientemente completa e detalhada das 
consultas a outros profissionais sobre assuntos complexos ou contro-
versos contribui para o entendimento de: 

• assunto que levou à consulta; e 
• resultados da consulta, incluindo quaisquer decisões tomadas, 

a base para essas decisões e como elas foram implementadas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 220 (R1), publicada no DOU de 29-01-2014. 
(3) Redação dada pela NBC TA 220 (R2), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.206(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 230 – Documentação 
de Auditoria. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de Nor-

mas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 
RESOLVE:  
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Art. 1º  Aprovar a NBC TA 230 – “Documentação de Auditoria”, 
elaborada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 230.  

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º  Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 230 (R1) – DOCUMENTAÇÃO DE AUDITORIA 

 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do 
CFC. A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a 
R1, R2, R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração 
da norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 

 
Índice Item 
INTRODUÇÃO  
Alcance 1 
Natureza e finalidade da documentação de auditoria  2 – 3 
Data de vigência 4 
OBJETIVO 5 
DEFINIÇÕES 6 
REQUISITOS  
Elaboração tempestiva da documentação de auditoria 7 
Documentação dos procedimentos de auditoria executados e da 
evidência de auditoria obtida 

8 – 13 

Montagem do arquivo final de auditoria 14 – 16 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Elaboração tempestiva da documentação de auditoria A1 
Documentação dos procedimentos de auditoria executados e da 
evidência de auditoria obtida   

A2 – A20 

Montagem do arquivo final de auditoria A21 –A24 
Apêndice: Requerimentos específicos de documentação de auditoria em outras normas. 
 

Esta Norma deve ser lida no contexto da NBC TA 200 – Objeti-
vos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta Norma trata da responsabilidade do auditor na elaboração 
da documentação de auditoria para a auditoria das demonstrações 
contábeis. O Apêndice relaciona outras normas que contêm exigências 
de documentação e orientações específicas. As exigências específicas 
de documentação de outras normas não limitam a aplicação desta 
Norma. Leis ou regulamentos podem estabelecer exigências adicionais 
de documentação. 
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Natureza e finalidade da documentação de auditoria  
 

2. A documentação de auditoria, que atende às exigências desta 
Norma e às exigências específicas de documentação de outras normas 
de auditoria relevantes, fornece: 

(a) evidência da base do auditor para uma conclusão quanto ao 
cumprimento do objetivo global do auditor (NBC TA 200); e 

(b) evidência de que a auditoria foi planejada e executada em 
conformidade com as normas de auditoria e exigências legais e regu-
lamentares aplicáveis. 

 

3. A documentação de auditoria serve para várias finalidades adi-
cionais, que incluem: 

• assistir a equipe de trabalho no planejamento e execução da 
auditoria;  

• assistir aos membros da equipe de trabalho responsáveis pela dire-
ção e supervisão do trabalho de auditoria e no cumprimento de suas res-
ponsabilidades de revisão em conformidade com a NBC TA 220 (R1) – 
Controle de Qualidade da Auditoria de Demonstrações Contábeis; 

• permitir que a equipe de trabalho possa ser responsabilizada 
por seu trabalho; 

• manter um registro de assuntos de importância recorrente para 
auditorias futuras; 

• permitir a condução de revisões e inspeções de controle de 
qualidade em conformidade com a NBC PA 01 – Controle de Quali-
dade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores Indepen-
dentes que executam exames de auditoria e revisões de informação 
financeira histórica, e outros trabalhos de asseguração e de serviços 
correlatos (NBC TA 220 (R1), item 2); 

• permitir a condução de inspeções externas em conformidade 
com as exigências legais, regulamentares e outras exigências aplicáveis. 

 

Data de vigência 
 

4. Esta Norma é aplicável a auditorias de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

5. O objetivo do auditor é preparar documentação que forneça: 
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(a) registro suficiente e apropriado do embasamento do relatório 
do auditor; e 

(b) evidências de que a auditoria foi planejada e executada em 
conformidade com as normas e as exigências legais e regulamentares 
aplicáveis. 

 

Definições 
 

6. Para fins das normas de auditoria, os seguintes termos possuem 
os significados atribuídos abaixo: 

 

a) Documentação de auditoria é o registro dos procedimentos de 
auditoria executados, da evidência de auditoria relevante obtida e con-
clusões alcançadas pelo auditor (usualmente também é utilizada a 
expressão “papéis de trabalho”). 

b) Arquivo de auditoria compreende uma ou mais pastas ou outras 
formas de armazenamento, em forma física ou eletrônica que contêm os 
registros que constituem a documentação de trabalho específico. 

c) Auditor experiente é um indivíduo (interno ou externo à firma 
de auditoria) que possui experiência prática de auditoria e conheci-
mento razoável de:  

(i) processos de auditoria; 
(ii) normas de auditoria e exigências legais e regulamentares aplicáveis; 
(iii) ambiente de negócios em que opera a entidade; e 
(iv) assuntos de auditoria e de relatório financeiro relevantes ao 

setor de atividade da entidade. 
 

Requisitos 
 

Elaboração tempestiva da documentação de auditoria 
 

7. O auditor deve preparar tempestivamente a documentação de 
auditoria (ver item A1). 

 

Documentação dos procedimentos de auditoria executados e 
da evidência de auditoria obtida 
 

Forma, conteúdo e extensão da documentação de auditoria 
 

8. O auditor deve preparar documentação de auditoria que seja sufici-
ente para permitir que um auditor experiente, sem nenhum envolvimento 
anterior com a auditoria, entenda (ver itens A2 a A5 e A16 e A17): 
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(a) a natureza, época e extensão dos procedimentos de auditoria 
executados para cumprir com as normas de auditoria e exigências 
legais e regulamentares aplicáveis (ver itens A6 e A7); 

(b) os resultados dos procedimentos de auditoria executados e a 
evidência de auditoria obtida; e 

(c) assuntos significativos identificados durante a auditoria, as con-
clusões obtidas a respeito deles e os julgamentos profissionais significa-
tivos exercidos para chegar a essas conclusões (ver itens A8 a A11). 

 

9. Ao documentar a natureza, a época e a extensão dos procedi-
mentos de auditoria executados, o auditor deve registrar: 

(a) as características que identificam os itens ou assuntos especí-
ficos testados (ver item A12); 

(b) quem executou o trabalho de auditoria e a data em que foi 
concluído; e 

(c) quem revisou o trabalho de auditoria executado e a data e ex-
tensão de tal revisão (ver item A13). 

 

10. O auditor deve documentar discussões de assuntos significa-
tivos com a administração, os responsáveis pela governança e outros, 
incluindo a natureza dos assuntos significativos discutidos e quando e 
com quem as discussões ocorreram (ver item A14). 

 

11. Se o auditor identificou informações referentes a um assunto 
significativo que são inconsistentes com a sua conclusão final, ele 
deve documentar como tratou essa inconsistência (ver item A15). 

 

Não atendimento de exigência relevante 
 

12. Se, em circunstâncias excepcionais, o auditor julgar necessá-
rio não atender um requisito relevante de uma norma, ele deve docu-
mentar como os procedimentos alternativos de auditoria executados 
cumprem a finalidade desse requisito, e as razões para o não atendi-
mento (ver itens A18 e A19). 

 

Assuntos surgidos após a data do relatório do auditor 
 

13. Se, em circunstâncias excepcionais, o auditor executar proce-
dimentos novos ou adicionais ou chegar a outras conclusões após a 
data do relatório, o auditor deve documentar (ver item A20): 

(a) as circunstâncias identificadas; 
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(b) os procedimentos novos ou adicionais executados, a evidência 
de auditoria obtida e as novas conclusões alcançadas, e seu efeito so-
bre o relatório do auditor; e 

(c) quando e por quem as modificações resultantes da documen-
tação de auditoria foram executadas e revisadas. 

 

Montagem do arquivo final de auditoria 
 

14. O auditor deve montar a documentação em arquivo de audito-
ria e completar o processo administrativo de montagem do arquivo 
final de auditoria tempestivamente após a data do relatório do auditor 
(ver itens A21 e A22). 

 

15. Após a montagem do arquivo final de auditoria ter sido com-
pletada, o auditor não apaga nem descarta documentação de auditoria 
de qualquer natureza antes do fim do seu período de guarda dessa 
documentação (ver item A23). 

 

16. Em outras circunstâncias, que não as contempladas no item 
13, nas quais o auditor julgar necessário modificar a documentação de 
auditoria existente ou acrescentar nova documentação de auditoria 
após a montagem do arquivo final de auditoria, o auditor, independen-
temente da natureza das modificações ou acréscimos, deve documen-
tar (ver item A24): 

(a) as razões específicas para fazê-los; e 
(b) quando e por quem foram executados e revisados. 
 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 230, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 230 (R1). 

 
As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-

cação, aplicando-se a auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 
José Martônio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Elaboração tempestiva da documentação de auditoria 
(ver item 7) 
 

A1. A elaboração tempestiva de documentação de auditoria suficien-
te e apropriada aprimora a qualidade da auditoria e facilita a revisão e a 
avaliação eficazes da evidência de auditoria e das conclusões obtidas 
antes da finalização do relatório do auditor.  A documentação elaborada 
após a execução do trabalho de auditoria tende a ser menos precisa do 
que aquela elaborada no momento em que o trabalho é executado. 

 

Documentação dos procedimentos de auditoria executados e 
da evidência de auditoria obtida 
 

Forma, conteúdo e extensão da documentação de auditoria 
(ver item 8) 
 

A2. A forma, o conteúdo e a extensão da documentação de audi-
toria dependem de fatores como: 

 
(a) tamanho e complexidade da entidade; 
(b) natureza dos procedimentos de auditoria a serem executados; 
(c) riscos identificados de distorção relevante; 
(d) importância da evidência de auditoria obtida; 
(e) natureza e extensão das exceções identificadas; 
(f) necessidade de documentar a conclusão ou a base da conclu-

são não prontamente determinável a partir da documentação do traba-
lho executado ou da evidência de auditoria obtida; 

(g) metodologia e as ferramentas de auditoria usadas.  
 
A3. A documentação de auditoria pode ser registrada em papel, 

em formatos eletrônicos ou outros. Exemplos de documentação de 
auditoria incluem: 

(a) programas de auditoria; 
(b) análises; 
(c) memorandos de assuntos do trabalho; 
(d) resumos de assuntos significativos; 
(e) cartas de confirmação e representação; 
(f) listas de verificação; 
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(g) correspondências (inclusive correio eletrônico) referentes a 
assuntos significativos. 

 
O auditor pode incluir resumos ou cópias de registros da entidade 

(por exemplo, contratos e acordos significativos e específicos) como 
parte da documentação de auditoria. A documentação de auditoria, 
porém, não substitui os registros contábeis da entidade. 

 
A4. O auditor não precisa incluir na documentação de auditoria 

versões superadas de papéis de trabalho e demonstrações contábeis, 
notas que reflitam entendimento incompleto ou preliminar, cópias 
anteriores de documentos corrigidos em decorrência de erros tipográ-
ficos ou de outro tipo de documentos em duplicata. 

 
A5. Explicações verbais do auditor, por si só, não representam 

documentação adequada para o trabalho executado pelo auditor ou 
para as conclusões obtidas, mas podem ser usadas para explicar ou 
esclarecer informações contidas na documentação de auditoria. 

 
Documentação de conformidade com as normas de auditoria 
(ver item 8(a)) 
 

A6. Em princípio, a conformidade com as exigências desta Nor-
ma tem como resultado documentação de auditoria suficiente e apro-
priada às circunstâncias. Outras normas contêm requisitos específicos 
de documentação que se destinam a esclarecer a aplicação desta nor-
ma às circunstâncias específicas de outras normas. As exigências de 
documentação de outras normas não limitam a aplicação desta norma. 
Além disso, a ausência de exigência de documentação em qualquer 
norma específica não se destina a sugerir que não há documentação a 
ser elaborada como resultado da conformidade com essa norma. 

 

A7. A documentação de auditoria fornece evidências de que a 
auditoria está em conformidade com as normas de auditoria. Contudo, 
não é necessário nem praticável para o auditor documentar todos os 
assuntos considerados ou todos os julgamentos profissionais exercidos 
na auditoria. Além disso, é desnecessário o auditor documentar sepa-
radamente (como em lista de verificação, por exemplo) a conformida-
de em assuntos já demonstrada por documentos incluídos no arquivo 
de auditoria. Por exemplo: 
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• a existência de plano de auditoria adequadamente documenta-
do demonstra que o auditor planejou a auditoria; 

• a existência de carta de contratação assinada no arquivo de 
auditoria demonstra que o auditor e a administração concordaram com 
os termos do trabalho de auditoria, ou, quando apropriado, junto aos 
responsáveis pela governança; 

• o relatório do auditor que contém opinião com ressalva de-
monstra que o auditor cumpriu o requisito de expressar opinião com 
ressalva sob as circunstâncias especificadas nas normas; 

• em relação às exigências que se aplicam geralmente ao longo 
de toda a auditoria, podem haver várias maneiras pelas quais a con-
formidade a elas pode ser demonstrada no arquivo de auditoria: 

o por exemplo, o ceticismo profissional do auditor pode não 
ser passível de documentação, todavia, a documentação de audi-
toria, não obstante, pode fornecer evidências do exercício do ceti-
cismo profissional do auditor em conformidade com as normas de 
auditoria. Tais evidências podem incluir procedimentos específi-
cos executados para corroborar as respostas da administração às 
indagações do auditor; 

o de forma similar, o fato de que o sócio do trabalho assu-
miu a responsabilidade pela direção, supervisão e execução da 
auditoria em conformidade com as normas de auditoria pode ser 
evidenciado de várias maneiras na documentação de auditoria. Is-
so pode incluir a documentação do envolvimento tempestivo do 
sócio do trabalho em aspectos da auditoria, tais como a participa-
ção nas discussões da equipe exigida pela NBC TA 315. 
 

Documentação de assuntos e julgamentos profissionais 
significativos (ver item 8(c)) 
 

A8. Julgar a importância de assunto exige análise objetiva dos fa-
tos e circunstâncias. Exemplos de assuntos significativos incluem: 

• assuntos que dão origem a riscos significativos (como defini-
dos na NBC TA 315, item 4(e));  

• resultados de procedimentos de auditoria que indiquem (i) que 
as demonstrações contábeis podem conter distorção relevante, ou (ii) a 
necessidade de revisar a avaliação anterior dos riscos de distorção rele-
vante feita pelo auditor e as respostas do auditor aos riscos avaliados; 

• circunstâncias que causam dificuldade significativa ao auditor 
para aplicar os procedimentos de auditoria necessários; 
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• constatações que possam resultar em modificação do relatório 
de auditoria ou na inclusão de parágrafo de ênfase no relatório do 
auditor. 

 

A9. Um fator importante na determinação da forma, conteúdo e 
extensão da documentação de auditoria sobre assuntos significativos é 
a extensão do julgamento profissional exercido na execução do traba-
lho e avaliação dos resultados. A documentação das decisões profis-
sionais tomadas, quando significativas, serve para explicar as conclu-
sões do auditor e reforçar a qualidade da decisão. Tais assuntos são de 
particular interesse para os responsáveis pela revisão da documentação 
de auditoria, inclusive os que conduzirem auditorias subsequentes, 
quando forem rever assuntos de importância recorrente (por exemplo, 
na execução de revisão retrospectiva de estimativas contábeis). 

 

A10. Alguns exemplos de circunstâncias em que, em conformi-
dade com o item 8, é apropriado preparar documentação de auditoria 
relativa à aplicação do julgamento profissional incluem, quando as-
suntos e julgamentos forem significativos: 

• a justificativa para a conclusão do auditor quando uma exi-
gência determina que o auditor “deve considerar” certas informações 
ou fatores, e que a consideração é significativa no contexto do traba-
lho específico; 

• a base para a conclusão do auditor quanto à razoabilidade das 
áreas de julgamento subjetivo (por exemplo, a razoabilidade de esti-
mativa contábil significativa); 

• a base para as conclusões do auditor a respeito da autenticida-
de de documento quando investigações adicionais (tais como utilizar 
de forma apropriada um perito ou de procedimentos de confirmação) 
são conduzidas em resposta a condições identificadas durante a audi-
toria que levaram o auditor a acreditar que o documento pode não ser 
autêntico; 

• quando a NBC TA 701 – Comunicação dos Principais Assun-
tos de Auditoria no Relatório do Auditor Independente se aplica, a 
determinação pelo auditor dos principais assuntos de auditoria ou de 
que não há nenhum principal assunto de auditoria a ser comunicado. (2) 

 

A11. O auditor pode considerar útil preparar e reter como parte 
da documentação de auditoria um resumo (conhecido também como 
memorando de conclusão) que descreva os assuntos significativos 
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identificados durante a auditoria e como eles foram tratados, ou que 
inclua referências cruzadas a outros documentos comprobatórios rele-
vantes que forneçam tal informação. Tal resumo pode facilitar revi-
sões e inspeções eficazes e eficientes da documentação de auditoria, 
particularmente em auditoria de grande porte e complexas. Além dis-
so, a elaboração de tal resumo pode dar suporte ao auditor na conside-
ração dos assuntos significativos. Também pode ajudar o auditor a 
considerar se, à luz dos procedimentos de auditoria executados e das 
conclusões obtidas, há qualquer objetivo relevante das normas de au-
ditoria que não possa ser atendido que impediriam o auditor de atingir 
o seu objetivo global. 

 

Identificação de itens ou assuntos específicos submetidos 
a teste do elaborador e revisor (ver item 9) 
 

A12. Registrar as características que identificam os itens testados 
serve a vários propósitos. Por exemplo, permite que a equipe de traba-
lho seja responsabilizada por seu trabalho e facilita a investigação de 
exceções ou inconsistências. A identificação varia com a natureza do 
procedimento de auditoria e o item ou assunto testado. Por exemplo: 

• para um teste detalhado de pedidos de compra gerados pela 
entidade, o auditor pode identificar os documentos selecionados por 
meio das suas datas e números; 

• para um procedimento que exija seleção ou revisão de todos 
os itens acima de um valor específico em uma dada população, o audi-
tor pode registrar o alcance do procedimento e identificar a população 
(por exemplo, todos os lançamentos em livro diário acima de um valor 
especificado); 

• para um procedimento que exija amostragem sistemática de 
uma população de documentos, o auditor pode identificar os docu-
mentos selecionados registrando sua fonte, o ponto de partida e o in-
tervalo de amostragem (por exemplo, amostra sistemática de relatórios 
de expedição selecionados a partir dos controles de expedição para o 
período de 1° de abril a 30 de setembro, começando com o relatório 
12345 e selecionando todo 125° relatório); 

• para um procedimento que exija indagações junto a funcioná-
rios específicos da entidade, o auditor pode registrar as datas das inda-
gações e os nomes e as funções dos funcionários da entidade; 

• para um procedimento de observação, o auditor pode registrar 
o processo ou o assunto em observação, os indivíduos relacionados, 
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suas respectivas responsabilidades e onde e quando a observação foi 
realizada. 

 

A13. A NBC TA 220 (R1), item 17, requer que o auditor revise o 
trabalho executado por meio da revisão da documentação de auditoria. 
O requisito de documentar quem revisou o trabalho de auditoria exe-
cutado não implica na necessidade de que cada documento de trabalho 
inclua evidência de revisão. O requisito, porém, significa documentar 
que o trabalho de auditoria foi revisado, quem revisou e quando foi 
feita a revisão. 

 

Documentação das discussões de assuntos significativos com a 
administração, os responsáveis pela governança e outros (ver item 10) 

 

A14. A documentação não se limita aos registros elaborados pelo 
auditor, mas podem incluir outros registros apropriados, como minutas 
de reuniões elaboradas pelo pessoal da entidade e acordadas com o 
auditor. O auditor pode discutir assuntos significativos com outros 
empregados da entidade e terceiros, como pessoas que prestam serviço 
de consultoria profissional à entidade. 

 

Documentação de como as inconsistências foram 
tratadas (ver item 11) 
 

A15. A exigência de documentar como o auditor tratou inconsis-
tência nas informações não implica que o auditor necessite reter do-
cumentação que esteja incorreta ou superada. 

 

Considerações específicas para a auditoria de entidades 
de pequeno porte (ver item 8) 
 

A16. A documentação para a auditoria de entidade de pequeno 
porte geralmente é menos extensa do que a documentação de uma 
entidade de maior porte. Além disso, no caso de auditoria em que o 
sócio do trabalho executa todo o trabalho de auditoria, a documenta-
ção não incluirá assuntos que possam ter de ser documentados apenas 
para informar ou instruir membros da equipe de trabalho ou para for-
necer evidência de revisão por outros membros da equipe (por exem-
plo, não há assuntos a documentar relativamente a discussões ou su-
pervisão da equipe). Contudo, o sócio do trabalho cumpre a exigência 
predominante do item 8, de elaborar documentação de auditoria que 
possa ser entendida por auditor experiente, já que a documentação de 
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auditoria pode estar sujeita a revisão de partes externas para fins regu-
lamentares ou outros fins. 

 

A17. Ao elaborar a documentação de auditoria, o auditor de enti-
dade de pequeno porte também pode entender ser adequado e eficiente 
registrar em um único documento vários aspectos da auditoria, com 
referências cruzadas para dar suporte aos papéis de trabalho. Exem-
plos de assuntos que podem ser documentados em conjunto na audito-
ria de entidade de pequeno porte incluem o entendimento da entidade 
e do seu controle interno, a estratégia global de auditoria e o plano de 
auditoria, a materialidade determinada de acordo com a NBC TA 320, 
riscos avaliados, assuntos significativos observados durante a audito-
ria e as conclusões obtidas. 

 

Desvio de exigência relevante (ver item 12) 
 

A18. Os requisitos das normas de auditoria destinam-se a permitir 
ao auditor cumprir os objetivos especificados nas normas de auditoria 
e, portanto, dos objetivos globais do auditor. Desta forma, a não ser 
em circunstâncias excepcionais, as normas pedem conformidade com 
cada requisito que seja relevante nas circunstâncias da auditoria.  

 

A19. A exigência de documentação aplica-se apenas àquelas que 
sejam relevantes nas circunstâncias. Uma exigência não é relevante 
(NBC TA 200, item 22) apenas nos casos em que:  

(a) a NBC TA por inteiro não é relevante (por exemplo, se uma 
entidade carece de uma função de auditoria interna, nada na NBC TA 
610 é relevante); ou 

(b) a exigência é condicional e a condição não existe (por exem-
plo, o requisito de modificar a opinião do auditor quando há impossi-
bilidade de obter evidência de auditoria apropriada suficiente e não 
existe tal impossibilidade). 

 

Assuntos surgidos após a data do relatório do auditor 
(ver item 13) 
 

A20. Exemplos de circunstâncias excepcionais incluem fatos que 
chegaram ao conhecimento do auditor após a data do seu relatório, mas 
que existiam naquela data e que, se conhecidos na data, poderiam ter 
causado correções nas demonstrações contábeis ou levado o auditor a 
modificar o seu relatório (NBC TA 560, item 14). As modificações 
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resultantes na documentação de auditoria são revisadas de acordo com 
as responsabilidades de revisão expostas na NBC TA 220 (R1), item 16, 
e a responsabilidade final pelas mudanças cabe ao sócio do trabalho. 

 

Montagem do arquivo final de auditoria (ver itens 14 a 16) 
 

A21. A NBC PA 01, item 45, requer que as firmas de auditoria 
estabeleçam políticas e procedimentos para a conclusão tempestiva da 
montagem dos arquivos de auditoria. Um limite de tempo apropriado 
para concluir a montagem do arquivo final de auditoria geralmente 
não ultrapassa 60 dias após a data do relatório do auditor (NBC PA 
01, item A54). 

 

A22. A conclusão da montagem do arquivo final de auditoria após a 
data do relatório do auditor é um processo administrativo que não envol-
ve a execução de novos procedimentos de auditoria nem novas conclu-
sões. Contudo, novas modificações podem ser feitas na documentação de 
auditoria durante o processo final de montagem se essas forem de nature-
za administrativa. Exemplos de tais modificações incluem: 

(a) apagar ou descartar documentação superada; 
(b) selecionar, conferir e acrescentar referências cruzadas aos 

documentos de trabalho; 
(c) conferir itens das listas de verificação evidenciando ter cum-

prido os passos relativos ao processo de montagem do arquivo; 
(d) documentar evidência de auditoria que o auditor obteve, dis-

cutiu e com a qual concordou junto aos membros relevantes da equipe 
de trabalho antes da data do relatório de auditoria. 

 

A23. A NBC PA 01, item 47, requer que as firmas estabeleçam polí-
ticas e procedimentos para a retenção da documentação de trabalhos. O 
período de retenção para trabalhos de auditoria geralmente não é inferior 
a cinco anos a contar da data do relatório do auditor ou, se posterior, da 
data do relatório do auditor do grupo (NBC PA 01, item A61). 

 

A24. Um exemplo de circunstância em que o auditor pode julgar 
necessário modificar a documentação de auditoria existente ou acres-
centar nova documentação de auditoria após ter sido completada a mon-
tagem do arquivo é a necessidade de esclarecimento da documentação 
de auditoria existente em resposta a comentários recebidos durante as 
inspeções de monitoramento executadas por partes internas ou externas. 
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Apêndice (ver item 1) (2) 

 
Requerimentos específicos de documentação de auditoria 
em outras normas 
 
Este apêndice identifica itens em outras normas de auditoria que con-
tenham requerimentos específicos de documentação. A lista não subs-
titui a consideração das exigências e da aplicação relacionada e de 
outros materiais explicativos nas normas. 
• NBC TA 210, itens 10 a 12; 
• NBC TA 220, itens 24 e 25; 
• NBC TA 240, itens 44 a 47; 
• NBC TA 250, item 29; 
• NBC TA 260, item 23; 
• NBC TA 300, item 12; 
• NBC TA 315, item 32; 
• NBC TA 320, item 14; 
• NBC TA 330, itens 28 a 30; 
• NBC TA 450, item 15; 
• NBC TA 540, item 23; 
• NBC TA 550, item 28; 
• NBC TA 600, item 50;  
• NBC TA 610, itens 36 e 37; 
• NBC TA 720, item 25. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 230 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.207(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 240 – Responsabilida-
de do Auditor em Relação à Fraude, no 
Contexto da Auditoria de Demonstrações 
Contábeis. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 
RESOLVE:  
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 240 – “Responsabilidade do Auditor 
em Relação a Fraude, no Contexto da Auditoria de Demonstrações 
Contábeis”, elaborada de acordo com a sua equivalente internacional 
ISA 240.  

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 240 (R1) – RESPONSABILIDADE DO AUDITOR EM 
RELAÇÃO À FRAUDE, NO CONTEXTO DA AUDITORIA DE 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do 
CFC. A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a 
R1, R2, R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração 
da norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 

 
Índice          Item 
INTRODUÇÃO  
Alcance       1 
Características da fraude       2 – 3 
Responsabilidade pela prevenção e detecção de fraude        4 – 8 
Data de vigência       9 
OBJETIVO      10 
DEFINIÇÕES      11 
REQUISITOS 
Ceticismo profissional     12 – 14 
Discussão entre a equipe de trabalho    15 
Procedimentos de avaliação de riscos e atividades relacionadas   6 – 24 
Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante decorrente  
de fraude         25 – 27 
 
Respostas aos riscos avaliados de distorção relevante decorrente  
de fraude       28 – 33 
Avaliação da evidência de auditoria    34 – 37 
Auditor sem condições de continuar o trabalho   38 
Representações da administração     39 
Comunicações à administração e aos responsáveis pela governança 40 – 42 
Comunicações às autoridades reguladoras e de controle   43 
Documentação      44 – 47 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Características da fraude      A1 – A6 
Ceticismo profissional     A7 – A9 
Discussão entre a equipe de trabalho    A10 – A11 
Procedimentos de avaliação de riscos e atividades relacionadas          A12 – A27 
Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante decorrente   
de fraude               A28 – A32 
Respostas aos riscos avaliados de distorção relevante decorrente  
de fraude                A33 – A48 
Avaliação da evidência de auditoria    A49 – A53 
Auditor sem condições de continuar o trabalho         A54 – A57 
Representações formais (por escrito)           A58 – A59 
Comunicações à administração e aos responsáveis pela governança     A60 – A64 
Comunicações às autoridades reguladoras e de controle       A65 – A67 
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Apêndice 1: Exemplos de fatores de risco de fraude 
Apêndice 2: Exemplos de possíveis procedimentos de auditoria para lidar com riscos avalia-
dos de distorção relevante decorrente de fraude 
Apêndice 3: Exemplos de circunstâncias que indicam a possibilidade de fraude 

 

Esta Norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Ob-
jetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor no que se re-
fere à fraude na auditoria de demonstrações contábeis. Especificamen-
te, detalha a forma como a NBC TA 315 – Identificação e Avaliação 
dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da En-
tidade e de seu Ambiente e a NBC TA 330 – Resposta do Auditor aos 
Riscos Avaliados devem ser aplicadas em relação aos riscos de distor-
ção relevante decorrente de fraude. 

 

Características da fraude 
 

2.  As distorções nas demonstrações contábeis podem originar-se 
de fraude ou erro. O fator distintivo entre fraude e erro está no fato de 
ser intencional ou não intencional a ação subjacente que resulta em 
distorção nas demonstrações contábeis. 

 

3.  Embora a fraude constitua um conceito jurídico amplo, para 
efeitos das normas de auditoria, o auditor está preocupado com a frau-
de que causa distorção relevante nas demonstrações contábeis. Dois 
tipos de distorções intencionais são pertinentes para o auditor – distor-
ções decorrentes de informações contábeis fraudulentas e da apropria-
ção indébita de ativos. Apesar de o auditor poder suspeitar ou, em 
raros casos, identificar a ocorrência de fraude, ele não estabelece juri-
dicamente se realmente ocorreu fraude (ver itens A1 a A6). 

 

Responsabilidade pela prevenção e detecção da fraude 
 

4.  A principal responsabilidade pela prevenção e detecção da 
fraude é dos responsáveis pela governança da entidade e da sua admi-
nistração. É importante que a administração, com a supervisão geral 
dos responsáveis pela governança, enfatize a prevenção da fraude, o 
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que pode reduzir as oportunidades de sua ocorrência, e a dissuasão da 
fraude, o que pode persuadir os indivíduos a não perpetrar fraude por 
causa da probabilidade de detecção e punição. Isso envolve um com-
promisso de criar uma cultura de honestidade e comportamento ético, 
que pode ser reforçado por supervisão ativa dos responsáveis pela 
governança. A supervisão geral por parte dos responsáveis pela go-
vernança inclui a consideração do potencial de burlar controles ou de 
outra influência indevida sobre o processo de elaboração de informa-
ções contábeis, tais como tentativas da administração de gerenciar os 
resultados para que influenciem a percepção dos analistas quanto à 
rentabilidade e desempenho da entidade. 

 

Responsabilidade do auditor 
 

5.  O auditor que realiza auditoria de acordo com as normas de audi-
toria é responsável por obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, como um todo, não contém distorções relevantes, causadas por 
fraude ou erro. Conforme descrito na NBC TA 200, devido às limitações 
inerentes da auditoria, há um risco inevitável de que algumas distorções 
relevantes das demonstrações contábeis podem não ser detectadas, apesar 
de a auditoria ser devidamente planejada e realizada de acordo com as 
normas de auditoria (NBC TA 200, item 51). 

 

6.  Como descrito na NBC TA 200, item 51, os efeitos potenciais 
das limitações inerentes são particularmente significativas no caso da 
distorção resultar de fraude. O risco de não ser detectada uma distor-
ção relevante decorrente de fraude é mais alto do que o risco de não 
ser detectada uma fraude decorrente de erro. Isso porque a fraude pode 
envolver esquemas sofisticados e cuidadosamente organizados, desti-
nados a ocultá-la, tais como falsificação, omissão deliberada no regis-
tro de operações ou prestação intencional de falsas representações ao 
auditor. Tais tentativas de ocultação podem ser ainda mais difíceis de 
detectar quando associadas a um conluio. O conluio pode levar o audi-
tor a acreditar que a evidência é persuasiva, quando, na verdade, ela é 
falsa. A capacidade do auditor de detectar uma fraude depende de 
fatores como a habilidade do perpetrador, a frequência e a extensão da 
manipulação, o grau de conluio, a dimensão relativa dos valores indi-
viduais manipulados e a posição dos indivíduos envolvidos. Embora o 
auditor possa ser capaz de identificar oportunidades potenciais de 
perpetração de fraude, é difícil para ele determinar se as distorções em 
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áreas de julgamento como estimativas contábeis foram causadas por 
fraude ou erro. 

 

7.  Além disso, o risco do auditor não detectar uma distorção re-
levante decorrente de fraude da administração é maior do que no caso 
de fraude cometida por empregados, porque a administração frequen-
temente tem condições de manipular, direta ou indiretamente, os re-
gistros contábeis, apresentar informações contábeis fraudulentas ou 
burlar procedimentos de controle destinados a prevenir fraudes seme-
lhantes, cometidas por outros empregados. 

 

8.  Na obtenção de segurança razoável, o auditor tem a responsa-
bilidade de manter atitude de ceticismo profissional durante a audito-
ria, considerando o potencial de burlar os controles pela administra-
ção, e de reconhecer o fato de que procedimentos de auditoria eficazes 
na detecção de erros podem não ser eficazes na detecção de fraude. Os 
requerimentos desta Norma destinam-se a auxiliar o auditor na identi-
ficação e avaliação dos riscos de distorção relevante decorrente de 
fraude e na elaboração de procedimentos para detectar tal distorção. 

 

Data de vigência 
 

9.  Esta Norma é aplicável para auditoria de demonstrações con-
tábeis dos períodos que se iniciem em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

10. Os objetivos do auditor são: 
(a) identificar e avaliar os riscos de distorção relevante nas de-

monstrações contábeis decorrente de fraude; 
(b) obter evidências de auditoria suficientes e apropriadas sobre 

os riscos identificados de distorção relevante decorrente de fraude, por 
meio da definição e implantação de respostas apropriadas; e 

(c) responder adequadamente face à fraude ou à suspeita de frau-
des identificada durante a auditoria. 

 

Definições 
 

11. Para efeito desta Norma, os termos abaixo têm os seguintes 
significados: 
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a) Fraude é o ato intencional de um ou mais indivíduos da admi-
nistração, dos responsáveis pela governança, empregados ou terceiros, 
que envolva dolo para obtenção de vantagem injusta ou ilegal. 

 

b) Fatores de risco de fraude são eventos ou condições que indi-
quem incentivo ou pressão para que a fraude seja perpetrada ou ofere-
çam oportunidade para que ela ocorra. 

 

Requisitos 
 

Ceticismo profissional 
 

12. Nos termos da NBC TA 200, item 15, o auditor deve manter 
postura de ceticismo profissional durante a auditoria, reconhecendo a 
possibilidade de existir distorção relevante decorrente de fraude, não 
obstante a experiência passada do auditor em relação à honestidade e 
integridade da administração e dos responsáveis pela governança da 
entidade (ver itens A7 a A8). 

 

13. A não ser que existam razões para crer o contrário, o auditor 
deve aceitar os registros e os documentos como legítimos. Caso as 
condições identificadas durante e auditoria levem o auditor a acreditar 
que um documento pode não ser autêntico ou que os termos no docu-
mento foram modificados sem que o fato fosse revelado ao auditor, 
este deve investigar o caso (ver item A9). 

 

14. Quando as respostas às indagações junto à administração ou 
aos responsáveis pela governança são inconsistentes, o auditor deve 
investigar as inconsistências. 

 

Discussão entre a equipe de trabalho 
 

15. A NBC TA 315 requer a discussão entre os membros da e-
quipe de trabalho e que o sócio (ou responsável técnico) do trabalho 
determine os assuntos que devem ser comunicados aos membros da 
equipe não envolvidos na discussão. Essa discussão deve enfatizar 
especialmente como e em que pontos as demonstrações contábeis da 
entidade são suscetíveis de distorção relevante decorrente de fraude, 
inclusive como a fraude pode ocorrer. A discussão deve ocorrer dei-
xando de lado a possível convicção dos membros da equipe de traba-
lho de que a administração e os responsáveis pela governança são 
honestos e íntegros (ver itens A10 e A11). 
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Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas 
 

16. Ao aplicarem os procedimentos de avaliação de risco e ativi-
dades relacionadas para conhecer a entidade e o seu ambiente, inclusi-
ve o seu controle interno, requeridos pela NBC TA 315, itens 5 a 24, o 
auditor deve aplicar os procedimentos previstos nos itens 17 a 24 para 
obter as informações a serem usadas na identificação de riscos de dis-
torção relevante decorrente de fraude. 

 

Administração e outros responsáveis na entidade 
 

17. O auditor dever fazer indagações à administração relaciona-
das com: 

(a) avaliação pela administração do risco de que as demonstra-
ções contábeis contenham distorções relevantes decorrente de fraudes, 
inclusive a natureza, extensão e frequência de tais avaliações (ver itens 
A12 e A13); 

(b) o processo da administração para identificar e responder aos 
riscos de fraude na entidade, inclusive quaisquer riscos de fraude es-
pecíficos identificados pela administração ou que foram levados ao 
seu conhecimento, ou tipos de operações, saldos contábeis ou divulga-
ções para os quais é provável existir risco de fraude (ver item A14); 

(c) comunicação da administração, se houver, aos responsáveis 
pela governança em relação aos processos de identificação e resposta 
aos riscos de fraude na entidade; e 

(d) comunicação da administração, se houver, aos empregados 
em relação às suas visões sobre práticas de negócios e comportamento 
ético. 

 

18. O auditor deve fazer indagações à administração e outros res-
ponsáveis da entidade, conforme apropriado, para determinar se eles 
têm conhecimento de quaisquer casos reais, suspeitas ou indícios de 
fraude, que afetem a entidade (ver itens A15 a A17). 

 
19. Em relação às entidades que têm uma função de auditoria in-

terna, o auditor independente deve fazer indagações aos seus respon-
sáveis para determinar se eles têm conhecimento de quaisquer casos 
reais, suspeitas ou indícios de fraude, que afetem a entidade, e obter o 
ponto de vista deles (auditores internos) sobre os riscos de fraude (ver 
item A18). 
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Responsáveis pela governança 
 
20. A não ser que os responsáveis pela governança estejam en-

volvidos na administração da entidade (NBC TA 260 (R1) – Comuni-
cação com os Responsáveis pela Governança, item 13), o auditor deve 
obter entendimento de como esses responsáveis fazem a supervisão 
geral dos processos da administração para identificar e responder aos 
riscos de fraudes na entidade e do controle interno que a administra-
ção implantou para mitigar esses riscos (ver itens A19 a A21). 

 
21. Exceto nos casos em que os responsáveis pela governança es-

tão envolvidos com a administração da entidade, o auditor deve fazer 
indagações junto aos responsáveis pela governança para determinar se 
eles têm conhecimento de quaisquer casos reais, suspeitas ou indícios 
de fraude, que afetem a entidade. Essas indagações servem, em parte, 
para corroborar as respostas às indagações da administração. 

 
Variação inesperada ou não usual identificada 
 
22. O auditor deve avaliar se variações inesperadas ou não usuais 

que foram identificadas durante a aplicação dos procedimentos de 
revisão analítica, inclusive aqueles relacionados com as receitas, po-
dem indicar riscos de distorção relevante decorrente de fraude. 

 
Outras informações 
 
23. O auditor deve considerar se outras informações por ele obti-

das indicam riscos de distorção relevante decorrente de fraude (ver 
item A22). 

 
Avaliação de fatores de risco de fraude  
 
24. O auditor deve avaliar se as informações obtidas com outros 

procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas realiza-
das indicam a presença de um ou mais fatores de risco de fraude. Em-
bora os fatores de risco de fraude não indiquem necessariamente a sua 
efetiva existência, eles muitas vezes estão presentes em ocorrências de 
fraude e, portanto, podem indicar riscos de distorção relevante decor-
rente de fraude (ver itens A23 a A27). 
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Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante de-
corrente de fraude 
 

25. Nos termos da NBC TA 315, o auditor deve identificar e ava-
liar os riscos de distorção relevante decorrente de fraude no nível das 
demonstrações contábeis e no nível das afirmações por tipo de opera-
ção, saldo contábil e divulgação. 

 

26. Na identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante 
decorrente de fraude, o auditor deve, com base na presunção de que há 
riscos de fraude no reconhecimento de receitas, avaliar que tipos de 
receita, operações ou afirmações de receita geram esses riscos. O item 
47 especifica a documentação requerida no caso em que o auditor 
conclui que a presunção não é aplicável nas circunstâncias do trabalho 
e, portanto, não identifica o reconhecimento de receitas como um risco 
de distorção relevante decorrente de fraude (ver itens A28 a A30). 

 

27. O auditor deve tratar os riscos de distorção relevantes decorren-
tes de fraude avaliados como riscos significativos e, por conseguinte, na 
medida em que ainda não tenha sido feito, o auditor deve obter enten-
dimento dos respectivos controles da entidade, inclusive atividades de 
controle, que são relevantes para tais riscos (ver itens A31 e A32). 

 

Respostas aos riscos avaliados de distorção relevante decor-
rente de fraude 
 

Respostas globais 
 

28. Nos termos da NBC TA 330, o auditor deve determinar res-
postas globais para tratar os riscos avaliados de distorção relevante 
decorrente de fraude nas demonstrações contábeis (ver item A33). 

 

29. Ao determinar respostas globais para enfrentar os riscos ava-
liados de distorção relevante nas demonstrações contábeis, o auditor 
deve: 

(a) alocar e supervisionar o pessoal, levando em conta o conhe-
cimento, a aptidão e a capacidade dos indivíduos que assumirão res-
ponsabilidades significativas pelo trabalho, e avaliar os riscos de dis-
torção relevante decorrente de fraude (ver itens A34 e A35); 

(b) avaliar se a seleção e a aplicação de políticas contábeis pela 
entidade, em especial as relacionadas com medições subjetivas e tran-
sações complexas, podem ser indicadores de informação financeira 
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fraudulenta decorrente de tentativa da administração de manipular os 
resultados; e 

(c) incorporar elemento de imprevisibilidade na seleção da natu-
reza, época e extensão dos procedimentos de auditoria (ver item A36). 

 

Procedimentos de auditoria em respostas aos riscos identificados 
de distorção relevante decorrente de fraude no nível das afirmações 

 

30. Nos termos da NBC TA 330, o auditor deve desenhar e aplicar 
procedimentos adicionais de auditoria, cuja natureza, época e extensão 
respondam melhor aos riscos identificados de distorção relevante decor-
rente de fraude no nível das afirmações (ver itens A37 a A40). 

 

Procedimentos de auditoria em resposta aos riscos relacionados 
com controles burlados pela administração 

 

31. A administração está em posição privilegiada para perpetrar 
fraudes em função de sua capacidade para manipular registros contá-
beis e elaborar demonstrações contábeis fraudulentas, burlando con-
troles que sob outros aspectos parecem funcionar de forma efetiva. 
Embora o nível do risco de burlar controles pela administração varie 
de entidade para entidade, o risco, não obstante, está presente em to-
das as entidades. Como tal burla pode ocorrer de maneira imprevisí-
vel, ela é um risco de distorção relevante decorrente de fraude e, por-
tanto, um risco significativo. 

 

32. Independentemente da avaliação do auditor dos riscos de que 
a administração burle controles, o auditor deve definir e aplicar proce-
dimentos de auditoria para: 

(a) Testar a adequação dos lançamentos contábeis registrados no 
razão geral e outros ajustes efetuados na elaboração das demonstra-
ções contábeis. Ao definir e aplicar procedimentos de auditoria para 
tais testes, o auditor deve: 

(i) fazer indagações, junto a indivíduos envolvidos no pro-
cesso de informação financeira, a respeito de atividade inadequa-
da ou não usual referente ao processamento de lançamentos con-
tábeis e outros ajustes; 

(ii) selecionar lançamentos contábeis e outros ajustes feitos 
no final do período sob exame; e 

(iii) considerar a necessidade de testar os lançamentos contá-
beis e outros ajustes durante o período (ver itens A41 a A44). 
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(b) Revisar estimativas contábeis em busca de vícios (critérios ou 
resultados tendenciosos) e avaliar se as circunstâncias que geram esses 
vícios, se houver, representam risco de distorção relevante decorrente 
de fraude. Na execução dessa revisão, o auditor deve: 

(i) avaliar se os julgamentos e decisões da administração na 
determinação das estimativas contábeis incluídas nas demonstra-
ções contábeis, mesmo que individualmente razoáveis, indicam 
uma possível tendenciosidade da administração da entidade que 
possa representar risco de distorção relevante decorrente de frau-
de. Em caso afirmativo, o auditor deve reavaliar as estimativas 
contábeis como um todo; e 

(ii) efetuar uma revisão retrospectiva dos julgamentos e pre-
missas da administração relativas a estimativas contábeis signifi-
cativas refletidas nas demonstrações contábeis do exercício ante-
rior (ver itens A45 a A47). 
(c) Para operações significativas fora do curso normal dos negócios 

da entidade, ou que de outro modo pareçam não usuais, tendo em vista 
o entendimento da entidade e do seu ambiente e outras informações 
obtidas pelo auditor durante a auditoria, ele deve avaliar se a justificati-
va de negócio das operações (ou a ausência dela) sugere que elas podem 
ter sido realizadas para gerar informações contábeis fraudulentas ou 
para ocultar a apropriação indevida de ativos (ver item A48). 

 

33. O auditor deve determinar se, para responder aos riscos iden-
tificados da administração vir a burlar os controles, o auditor precisa 
aplicar outros procedimentos de auditoria além dos mencionados ante-
riormente (isto é, quando há riscos adicionais específicos de que a 
administração possa burlar os controles não cobertos pelos procedi-
mentos aplicados para atender as exigências do item 32). 

 
Avaliação da evidência de auditoria (ver item A49) 
 
34. O auditor deve avaliar se os procedimentos analíticos aplica-

dos perto do final do período, na formação da conclusão global de que 
as demonstrações contábeis, como um todo, estão consistentes com o 
entendimento sobre a entidade e do seu ambiente obtido pelo auditor 
indicam um risco anteriormente não reconhecido de distorção relevan-
te decorrente de fraude (ver item A50). 
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35. Se o auditor identifica uma distorção, ele deve avaliar se a 
distorção é indicadora de fraude. Caso exista tal indicador, o auditor 
deve avaliar as implicações da distorção relativamente a outros aspec-
tos da auditoria, em especial a confiabilidade das representações da 
administração, reconhecendo que dificilmente um caso de fraude será 
uma ocorrência isolada (ver item A51). 

 
36. Caso o auditor identifique uma distorção, seja relevante ou 

não, e tiver razão para acreditar que é ou pode ser decorrente de frau-
de, com o envolvimento da administração (em especial da alta admi-
nistração), o auditor deve reavaliar a avaliação dos riscos de distorção 
relevante decorrente de fraude e do impacto resultante na natureza, 
época e extensão dos procedimentos de auditoria para responder aos 
riscos avaliados. Ao reconsiderar a confiabilidade da evidência anteri-
ormente obtida, o auditor também deve considerar se as circunstâncias 
ou condições indicam eventual conluio envolvendo empregados, dire-
tores ou terceiros (ver item A52). 

 
37. Quando o auditor confirma ou não está em condições para 

concluir se as demonstrações contábeis contêm distorções relevantes 
decorrentes de fraude, o auditor deve avaliar as implicações para a 
auditoria (ver item A53). 

 
Auditor sem condições de continuar o trabalho 
 
38. Se, como resultado de uma distorção decorrente de fraude ou 

suspeita de fraude, o auditor encontrar circunstâncias excepcionais que 
coloquem em dúvida sua capacidade de continuar a realizar a auditori-
a, este deve: 

(a) determinar as responsabilidades profissionais e legais aplicá-
veis à situação, inclusive se é necessário ou não o auditor informar à 
pessoa ou pessoas que aprovaram a contratação da auditoria ou, em 
alguns casos, às autoridades reguladoras. No Brasil, existem obriga-
ções determinadas pelas autoridades reguladoras; 

(b) considerar se seria apropriado o auditor retirar-se do trabalho, 
quando essa saída for possível conforme a lei ou regulamentação apli-
cável; e 

(c) caso o auditor se retire: 
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(i) discutir com pessoa no nível apropriado da administração 
e com os responsáveis pela governança a saída do auditor do tra-
balho e as razões para a interrupção; e 

(ii) determinar se existe exigência profissional ou legal de 
comunicar a retirada do auditor do trabalho e as razões da saída à 
pessoa ou pessoas que contrataram a auditoria ou, em alguns ca-
sos, às autoridades reguladoras (ver itens A54 a A57). 
 
Representações da administração  
 
39. O auditor deve obter representações da administração e, 

quando apropriado, dos responsáveis pela governança, de que: 
(a) eles reconhecem sua responsabilidade pelo desenho, imple-

mentação e manutenção do controle interno de prevenção e detecção 
de fraude; 

(b) eles revelaram ao auditor os resultados da avaliação do risco 
da administração de que as demonstrações contábeis podem ter distor-
ções relevantes decorrentes de fraude; 

(c) eles revelaram ao auditor seu conhecimento sobre a suspeita 
ou ocorrência de fraude afetando a entidade, envolvendo: 

(i) a administração; 
(ii) empregados com funções significativas no controle in-

terno; ou 
(iii) outros cuja fraude poderia ter efeito relevante nas de-

monstrações contábeis; e 
(d) eles revelaram ao auditor seu conhecimento de quaisquer sus-

peitas ou indícios de fraude que afetassem as demonstrações contábeis 
da entidade, comunicadas por empregados, ex-empregados, analistas, 
órgãos reguladores ou outros (ver itens A58 e A59). 

 
Comunicações à administração e aos responsáveis 
pela governança 
 
40. Caso o auditor tenha identificado uma fraude ou obtido in-

formações que indiquem a possibilidade de fraude, o auditor deve 
comunicar estes assuntos tempestivamente a pessoa de nível apropria-
do da administração que têm a responsabilidade primordial de preve-
nir e detectar fraude em assuntos relevantes no âmbito de suas respon-
sabilidades (ver item A60). 
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41. A menos que todos os responsáveis pela governança estejam 
envolvidos na administração da entidade, se o auditor tiver identifica-
do ou suspeitar de fraude envolvendo: 

(a) a administração; 
(b) empregados com funções significativas no controle interno; ou 
(c) outros, cujas fraudes gerem distorção relevante nas demons-

trações contábeis, o auditor deve comunicar tempestivamente esses 
assuntos aos responsáveis pela governança. Caso o auditor suspeite de 
fraude envolvendo a administração, o auditor deve comunicar essas 
suspeitas aos responsáveis pela governança e discutir com eles a natu-
reza, época e extensão dos procedimentos de auditoria necessários 
para concluir a auditoria (ver itens A61 a A63). 

 
42. Nos termos da NBC TA 260 (R1), o auditor deve comunicar 

aos responsáveis pela governança quaisquer outros assuntos relacio-
nados a fraudes que, no seu julgamento, são relevantes para suas res-
ponsabilidades (ver item A64). 

 
Comunicações às autoridades reguladoras e de controle 
 
43. Caso o auditor tenha identificado ou suspeite de fraude, deve 

determinar se há responsabilidade de comunicar a ocorrência ou sus-
peita a um terceiro fora da entidade. Embora o dever profissional do 
auditor de manter a confidencialidade da informação do cliente possa 
impedir que tais informações sejam dadas, as responsabilidades legais 
do auditor podem sobrepor-se ao dever de confidencialidade em al-
gumas situações (ver itens A65 a A67). 

 
Documentação 
 
44. O auditor deve incluir a seguinte documentação de auditoria 

no entendimento da entidade e seu ambiente e à avaliação dos riscos 
de distorção relevante pelo auditor, exigida pela NBC TA 315: 

(a) as decisões significativas tomadas durante a discussão com a 
equipe de trabalho em relação à suscetibilidade das demonstrações 
contábeis da entidade a distorção relevante decorrente de fraude; e 

(b) os riscos identificados e avaliados de distorção relevante de-
correntes de fraude no âmbito das demonstrações contábeis e das a-
firmações. 
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45. O auditor deve incluir a seguinte documentação de auditoria 
para as respostas do auditor aos riscos avaliados de distorção relevante 
requerida pela NBC TA 330: 

(a) as respostas globais aos riscos avaliados de distorção relevan-
te decorrente de fraude no âmbito das demonstrações contábeis, e a 
natureza, época e extensão dos procedimentos de auditoria, além da 
ligação entre esses procedimentos e os riscos avaliados de distorção 
relevante decorrente de fraude nas afirmações; e 

(b) os resultados dos procedimentos de auditoria, inclusive os de-
senhados para monitorar o risco de a administração burlar controles. 

 
46. O auditor deve incluir na documentação de auditoria as co-

municações sobre fraude feitas à administração, aos responsáveis pela 
governança, aos órgãos reguladores e outros. 

 
47. Se o auditor conclui que a presunção de risco de distorção re-

levante decorrente de fraude relacionada ao reconhecimento de receita 
não é aplicável nas circunstâncias do trabalho, o auditor deve incluir 
na documentação de auditoria as razões dessa conclusão. 

 
Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 

norma são mantidas e a sigla da NBC TA 240, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 240 (R1). 

 
As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-

cação, aplicando-se a auditorias de demonstrações contábeis para pe-
ríodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Características da fraude (ver item 3) 
 
A1. A fraude, seja na forma de informações contábeis fraudulen-

tas ou de apropriação indevida de ativos, envolve o incentivo ou a 
pressão para que ela seja cometida, uma oportunidade percebida para 
tal e alguma racionalidade (ou seja, dar razoabilidade a algo falso) do 
ato. Por exemplo: 

 
• Pode existir incentivo ou pressão para a informação financeira 

fraudulenta quando a administração sofre pressão, de fontes externas 
ou internas, para alcançar metas de ganhos ou resultados financeiros 
previstos (e talvez irrealistas) – em especial porque as consequências 
do insucesso no cumprimento dos objetivos financeiros para a admi-
nistração podem ser significativas. Do mesmo modo, os indivíduos 
podem ter um incentivo para se apropriarem de ativos porque, por 
exemplo, estão vivendo além de suas possibilidades. 

• Pode haver uma oportunidade percebida de perpetrar uma 
fraude quando um indivíduo acredita que o controle interno pode ser 
burlado, por exemplo, porque ele ocupa um cargo de confiança ou tem 
conhecimento de deficiências específicas no controle interno. 

• Os indivíduos podem ser capazes de racionalizar e perpetrar 
um ato fraudulento. Algumas pessoas têm uma postura, caráter ou 
valores éticos que os levam a perpetrar um ato desonesto de forma 
consciente e intencional. Entretanto, mesmo indivíduos normalmente 
honestos podem perpetrar uma fraude em ambiente em que sejam 
suficientemente pressionados. 

 
A2. A informação financeira fraudulenta envolve distorções in-

tencionais, inclusive omissões de valor ou divulgações nas demonstra-
ções contábeis para enganar os usuários destas. Ela pode ser causada 
pelas tentativas da administração de manipular os ganhos de modo a 
enganar os usuários das demonstrações contábeis, influenciando suas 
percepções do desempenho e da lucratividade da entidade. Essa mani-
pulação de ganhos pode começar com pequenos atos ou com o ajuste 
inadequado de premissas e mudanças de julgamento pela administra-
ção. Pressões e incentivos podem levar tais atos a crescer a ponto de 
resultarem em informação financeira fraudulenta. Essa situação pode 
ocorrer quando, decorrem de pressões para atender as expectativas do 
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mercado ou a um desejo de maximizar a renumeração baseada em de-
sempenho, a administração assume posições que fazem com que as 
informações contábeis fraudulentas provoquem distorções relevantes 
nas demonstrações contábeis. Em algumas entidades, a administração 
pode ser motivada a reduzir os ganhos em valor relevante, para minimi-
zar a tributação ou inflar ganhos para garantir financiamentos bancários. 

 

A3. Informações contábeis fraudulentas podem decorrer do se-
guinte: 

• Manipulação, falsificação (inclusive de assinatura) ou altera-
ção de registros contábeis ou documentos comprobatórios que servi-
ram de base à elaboração de demonstrações contábeis. 

• Mentira ou omissão intencional nas demonstrações contábeis 
de eventos, operações ou outras informações significativas. 

• Aplicação incorreta intencional dos princípios contábeis rela-
tivos a valores, classificação, forma de apresentação ou divulgação. 

 

A4. Muitas vezes as informações contábeis fraudulentas envol-
vem a burla pela administração de controles que aparentemente estão 
funcionando com eficácia. A administração pode perpetrar fraude, 
burlando controles intencionalmente por meio de técnicas como: (2) 

• Registrar lançamentos fictícios no livro diário, em especial no 
final do período contábil, de forma a manipular resultados operacio-
nais ou alcançar outros objetivos. 

• Ajustar indevidamente as premissas e alterar os julgamentos 
utilizados para estimar saldos contábeis. 

• Omitir, antecipar ou atrasar o reconhecimento, nas demonstra-
ções contábeis, de eventos e operações que tenham ocorrido durante o 
período das demonstrações contábeis que estão sendo apresentadas. 

• Omitir, dificultar ou deturpar divulgações requeridas pela es-
trutura de relatório financeiro aplicável ou divulgações que são neces-
sárias para a apresentação adequada. (2) 

• Encobrir fatos que possam afetar os valores registrados nas 
demonstrações contábeis. (2) 

• Contratar operações complexas, que são estruturadas para re-
fletir erroneamente a situação patrimonial ou o desempenho da enti-
dade. 

• Alterar registros e condições relacionados a operações signifi-
cativas e não usuais. 
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A5. A apropriação indevida de ativos envolve o roubo de ativos 
da entidade e, muitas vezes, é perpetrada por empregados em valores 
relativamente pequenos e irrelevantes. Entretanto, também pode en-
volver a administração, que geralmente tem mais possibilidades de 
disfarçar ou ocultar a apropriação indevida, de forma difícil de detec-
tar. A apropriação indevida de ativos pode ser conseguida de várias 
formas, incluindo: 

 

• Fraudar documentos (por exemplo, apropriando-se de valores 
cobrados ou desviando valores recebidos relativos a contas já baixadas 
para as suas contas bancárias pessoais). 

• Furtar ativos físicos ou propriedade intelectual (por exemplo, 
furtar estoques para uso pessoal ou venda, roubar sucata para revenda, 
entrar em conluio com concorrentes para repassar dados tecnológicos 
em troca de dinheiro). 

• Fazer a entidade pagar por produtos e serviços não recebidos 
(por exemplo, pagamentos a fornecedores fictícios, propina paga por 
fornecedores aos compradores da entidade em troca de preços infla-
cionados, pagamentos a empregados fictícios). 

• Utilizar ativos da entidade para uso pessoal (por exemplo, usar 
ativos da entidade como garantia de empréstimo pessoal ou a parte 
relacionada). 

 

A apropriação indevida de ativos costuma ser acompanhada de 
registros ou documentos falsos ou enganosos, destinados a ocultar o 
desaparecimento dos ativos ou caucionados sem a devida autorização. 

 

Considerações específicas para entidade do setor público 
 

A6. A responsabilidade do auditor do setor público em relação a 
fraude pode decorrer de lei, regulamentação e outra autoridade aplicá-
vel a entidade do setor público ou separadamente cobertas pelo man-
dato do auditor. Portanto, a responsabilidade do auditor do setor pú-
blico pode não estar limitada à consideração dos riscos de distorção 
relevante das demonstrações contábeis, podendo também incluir res-
ponsabilidade mais ampla pela consideração dos riscos de fraude. 

 

Ceticismo profissional (ver itens 12 a 14) 
 

A7. Manter ceticismo profissional requer um contínuo questiona-
mento sobre se a informação e a evidência de auditoria obtidas sugerem 
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a possibilidade de distorção relevante decorrente de fraude. Isso inclui 
considerar a confiabilidade da informação a ser utilizada como evidên-
cia de auditoria e os controles sobre sua elaboração e manutenção, 
quando for pertinente. Devido às características da fraude, a postura de 
ceticismo profissional do auditor é particularmente importante quando 
se consideram os riscos de distorção relevante decorrente de fraude. 

 

A8. Embora não se espere que o auditor desconsidere a experiên-
cia passada de honestidade e integridade da administração e dos res-
ponsáveis pela governança da entidade, seu ceticismo profissional é 
particularmente importante na consideração dos riscos de distorção 
relevante decorrente de fraude porque podem existir alterações nas 
circunstâncias. 

 

A9. Conforme se explica na NBC TA 200, a auditoria realizada 
de acordo com as normas de auditoria raramente envolve a autentica-
ção de documentos, e não se espera que o auditor seja treinado ou 
especializado em tal autenticação. Contudo, quando o auditor identifi-
ca condições que o levem a acreditar que um documento pode não ser 
autêntico ou que os termos nele previstos foram modificados sem 
serem divulgados ao auditor, os procedimentos possíveis para a inves-
tigação do fato podem incluir: 

• Confirmar diretamente com o terceiro. 
• Recorrer a um perito para avaliar a autenticidade do documento. 
 

Discussão entre a equipe de trabalho (ver item 15) 
 

A10. Discutir a suscetibilidade das demonstrações contábeis da 
entidade a distorções relevantes decorrente de fraude com a equipe de 
trabalho: 

• Oferece aos membros mais experientes da equipe de trabalho 
a oportunidade de compartilhar suas perspectivas sobre como e quan-
do as demonstrações contábeis podem ser suscetíveis de distorção 
relevante decorrente de fraude. 

• Permite ao auditor considerar uma resposta apropriada a tal 
suscetibilidade e definir quais membros da equipe de trabalho realiza-
rão determinados procedimentos de auditoria. 

• Permite ao auditor determinar como os resultados dos proce-
dimentos de auditoria serão compartilhados com a equipe de trabalho 
e como lidar com as alegações de fraude que possam vir ao conheci-
mento do auditor. 
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A11. A discussão pode incluir assuntos como: 
• Troca de ideias entre os membros da equipe de trabalho sobre 

como e onde acreditam que as demonstrações contábeis da entidade 
(incluindo as demonstrações contábeis individuais e as divulgações) 
podem ser suscetíveis de distorção relevante decorrente de fraude, 
como a administração pode perpetrar e ocultar informações contábeis 
fraudulentas e como os ativos da entidade podem ser subtraídos. (2) 

• Consideração das circunstâncias que podem indicar a manipu-
lação de resultados e as práticas que podem ser adotadas para tal ma-
nipulação pela administração e que podem gerar informações contá-
beis fraudulentas. 

• Consideração do risco de que a administração tente apresentar 
divulgações de maneira que possa dificultar o correto entendimento 
dos assuntos divulgados (por exemplo, incluindo muitas informações 
irrelevantes ou usando linguagem não clara ou ambígua). (2) 

• Consideração dos fatores conhecidos, internos e externos, que 
afetam a entidade e podem criar incentivo ou pressão para que a ad-
ministração ou outras pessoas cometam fraude, que criam essa opor-
tunidade e indicam uma cultura ou ambiente que permite à adminis-
tração ou outras pessoas racionalizar a perpetração de fraudes. 

• Consideração do envolvimento da administração na supervi-
são de empregados com acesso ao caixa ou outros ativos suscetíveis 
de apropriação indébita. 

• Consideração de quaisquer mudanças não usuais ou injustifica-
das no comportamento ou estilo de vida da administração ou emprega-
dos, que tenham chegado ao conhecimento da equipe de trabalho. 

• Ênfase na importância de manter um estado mental adequado 
durante a auditoria em relação ao potencial de distorção relevante 
devido a fraude. 

• Consideração dos tipos de circunstâncias que, se identificadas, 
podem indicar a possibilidade de fraude. 

• Consideração de como um elemento de imprevisibilidade será 
incorporado na natureza, época e extensão dos procedimentos de audi-
toria a serem realizados. 

• Consideração dos procedimentos de auditoria que podem ser 
selecionados para responder à suscetibilidade das demonstrações con-
tábeis da entidade a distorção relevante decorrente de fraude e se cer-
tos tipos de procedimentos de auditoria são mais eficazes que outros. 
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• Consideração de eventuais indícios de fraude que chegaram ao 
conhecimento do auditor. 

• Consideração do risco de que os controles sejam burlados pela 
administração. 

 

Procedimentos de avaliação de riscos e atividades 
relacionadas 
 

Indagações à administração 
 

Avaliação da administração do risco de distorção relevante 
decorrente de fraude (ver item 17(a)) 
 

A12. A administração aceita responsabilidade pelo controle inter-
no da entidade e pela elaboração das demonstrações contábeis da enti-
dade. Por conseguinte, o auditor deve fazer indagações junto à admi-
nistração sobre sua avaliação do risco de fraude e dos controles im-
plantados para prevenir sua existência e detectá-la. A natureza, exten-
são e periodicidade da avaliação de tal risco e dos controles pela ad-
ministração podem variar de entidade para entidade. Em algumas en-
tidades, a administração pode fazer avaliações detalhadas, em base 
contínua ou como parte de monitoramento contínuo. Em outras, a 
avaliação da administração pode ser menos estruturada e menos fre-
quente. A natureza, extensão e periodicidade dessa avaliação são rele-
vantes para o entendimento do ambiente de controle da entidade pelo 
auditor. Por exemplo, o fato de a administração não ter realizado uma 
avaliação do risco de fraude pode, em certas circunstâncias, indicar 
que a administração não dá importância ao controle interno. 

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A13. Em algumas entidades, em especial aquelas de pequeno por-
te, o foco da avaliação da administração pode estar nos riscos de frau-
de por empregados ou apropriação indébita de ativos. 

 

O processo da administração para identificar e responder aos 
riscos de fraude (ver item 17(b)) 
 

A14. No caso de entidades com múltiplos locais, os processos da 
administração podem incluir diferentes níveis de monitoramento nos 
estabelecimentos operacionais ou segmentos de negócio. A adminis-
tração também pode ter identificado estabelecimentos ou segmentos 
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de negócio específicos nos quais é mais provável a existência de risco 
de fraude. 

 

Indagação junto à administração e outras pessoas na 
entidade (ver item 18) 
 

A15. As indagações do auditor junto à administração podem for-
necer informações úteis relativas aos riscos de distorções relevantes 
nas demonstrações contábeis decorrentes de fraudes perpetradas por 
empregados. Entretanto, é improvável que essas indagações forneçam 
informações úteis em relação aos riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis decorrentes de fraude cometida pela admi-
nistração. As indagações junto a outras pessoas da entidade podem 
oferecer uma oportunidade para que essas pessoas transmitam ao audi-
tor informações que de outra forma não seriam relatadas. 

 

A16. Exemplos de outras pessoas da entidade junto às quais o au-
ditor pode fazer indagações diretas sobre a existência ou suspeita de 
fraude: 

• Pessoal operacional sem envolvimento direto no processo de 
elaboração de informação contábil. 

• Empregados com diferentes níveis de alçada. 
• Empregados envolvidos na iniciação, processamento ou regis-

tro de operações complexas ou não usuais e os que supervisam ou 
monitoram esses empregados. 

• Assessores jurídicos internos. 
• Diretor de ética ou equivalente. 
• Pessoa ou pessoas responsáveis por lidar com alegações de 

fraude. 
 

A17. A administração está frequentemente em posição privilegia-
da para perpetrar fraudes. Por conseguinte, ao avaliar as respostas da 
administração às indagações com uma atitude de ceticismo profissio-
nal, o auditor pode julgar necessário corroborar as respostas com ou-
tras informações. 

 

Indagação junto à auditoria interna (ver item 19) 
 

A18. As NBC TAs 315 e 610 estabelecem exigências e oferecem 
orientação nas auditorias de entidades que têm a função de auditoria 
interna. Ao aplicar o requerido por essas NBC TAs, no contexto de 
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fraude, o auditor pode fazer indagações sobre atividades específicas da 
auditoria interna, incluindo, por exemplo: 

• Os procedimentos aplicados, se for o caso, pelos auditores in-
ternos ao longo do exercício para detectar fraude. 

• Se a administração respondeu satisfatoriamente a quaisquer 
fatos identificados por meio desses procedimentos. 

 

Obtenção de entendimento da supervisão geral exercida 
pelos responsáveis pela governança (ver item 20) 
 

A19. Os responsáveis pela governança da entidade supervisionam 
os sistemas de monitoramento de risco, controle financeiro e confor-
midade com a lei. Em muitos países, as práticas de governança corpo-
rativa são bem-desenvolvidas e os responsáveis pela governança de-
sempenham papel ativo na supervisão geral da avaliação dos riscos de 
fraude e do controle interno relevante da entidade. Como a responsa-
bilidade dos responsáveis pela governança e pela administração pode 
variar de uma para outra entidade, é importante que o auditor entenda 
a respectiva responsabilidade para obter entendimento da supervisão 
geral exercida pelos indivíduos apropriados. (A NBC TA 260 (R1) 
discute com quem o auditor se comunica quando a estrutura de gover-
nança da entidade não está bem-definida). 

 

A20. O entendimento da supervisão geral exercida pelos respon-
sáveis pela governança pode oferecer subsídios sobre a suscetibilidade 
da entidade a fraude pela administração, a adequação do controle in-
terno face aos riscos de fraude e a competência e integridade da admi-
nistração. O auditor pode obter esse entendimento de várias maneiras, 
por exemplo, participando de reuniões onde ocorram tais discussões, 
lendo atas de tais reuniões ou fazendo indagações junto aos encarre-
gados da governança.  

 
Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 
A21. Em alguns casos, todos os responsáveis pela governança es-

tão envolvidos na administração da entidade. Este pode ser o caso em 
uma entidade de pequeno porte, na qual um único indivíduo adminis-
tra a entidade e ninguém mais tem um papel de governança. Nesses 
casos, normalmente não há nenhuma ação por parte do auditor porque 
não há supervisão geral separada da administração. 

 



 210

Consideração de outras informações (ver item 23) 
 
A22. Além das informações obtidas com a aplicação de procedi-

mentos analíticos, outras informações obtidas a respeito da entidade e 
do seu ambiente podem ser úteis na identificação dos riscos de distor-
ção relevante decorrente de fraude. A discussão entre membros da 
equipe pode fornecer informações úteis para a identificação de tais 
riscos. Além disso, as informações obtidas nos processos de aceitação 
e retenção do cliente pelo auditor, a experiência conseguida em outros 
trabalhos executados para a entidade, por exemplo, revisão das infor-
mações contábeis intermediárias, podem ser relevantes na identifica-
ção dos riscos de distorção relevante decorrente de fraude.  

 
Avaliação dos fatores de risco de fraude (ver item 24) 
 
A23. O fato de que a fraude geralmente é oculta pode tornar mui-

to difícil a sua detecção. Contudo, o auditor pode identificar eventos 
ou condições que indiquem um incentivo ou pressão para a fraude ou 
que constituam uma oportunidade para a fraude (fatores de risco de 
fraude). Por exemplo: 

• A necessidade de satisfazer as expectativas de terceiros para 
obter capital adicional pode criar pressão para a fraude. 

• A concessão de bônus significativos, caso sejam cumpridas 
metas irreais de lucro, pode criar um incentivo para se perpetrar uma 
fraude. 

• Um ambiente de controle que não é eficaz pode criar uma o-
portunidade para a fraude. 

 
A24. Não é fácil classificar os fatores de risco de fraude em or-

dem de importância. A significação dos fatores de risco de fraude 
varia amplamente. Alguns destes fatores estão presentes em entidades 
nas quais condições específicas não apresentam riscos de distorção 
relevante. Portanto, determinar se um fator de risco está presente e se 
ele deve ser considerado na avaliação dos riscos de distorção relevante 
das demonstrações contábeis decorrente de fraude requer o exercício 
do julgamento profissional. 

 
A25. Exemplos de fatores de risco de fraude relacionados a in-

formações contábeis fraudulentas e apropriação indevida de ativos são 
apresentados no Apêndice 1. Esses fatores de risco ilustrativos são 
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classificados com base em três condições que geralmente estão pre-
sentes quando há fraude: 

• Incentivo ou pressão para perpetrar fraude. 
• Oportunidade percebida de cometer fraude. 
• Capacidade de racionalizar a ação fraudulenta. 
 
Fatores de risco que refletem uma atitude que permite a racionali-

zação da ação fraudulenta podem não ser suscetíveis de observação 
pelo auditor. Contudo, o auditor pode tomar conhecimento da existên-
cia de tais informações. Embora os fatores de risco de fraude descritos 
no Apêndice 1 abranjam um amplo leque de situações que podem vir a 
ser enfrentadas pelos auditores, eles são apenas exemplos e outros 
fatores de risco podem existir. 

 

A26. O tamanho, complexidade e características de como está 
formada a propriedade da entidade têm influência significativa na 
consideração dos fatores de risco de fraude relevantes. Por exemplo, 
no caso de entidade de grande porte, pode haver fatores que geralmen-
te limitam a conduta imprópria da administração, como: 

• Supervisão geral eficaz pelos responsáveis pela governança. 
• Área de auditoria interna eficaz. 
• Existência e aplicação de código de conduta escrito.  
 

Além disso, fatores de risco de fraude considerados no nível ope-
racional de segmento de negócio podem oferecer perspectivas diferen-
tes quando comparados com os obtidos na avaliação da entidade como 
um todo. 

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte. 
 

A27. No caso de uma entidade de pequeno porte, algumas destas 
considerações ou todas elas podem não ser aplicáveis ou menos rele-
vantes. Por exemplo, uma entidade de pequeno porte pode não ter um 
código de conduta escrito, mas pode ter desenvolvido uma cultura que 
enfatiza a importância da integridade e da conduta ética por meio da 
comunicação verbal e do exemplo da administração. A concentração 
do poder da administração em um único indivíduo na entidade de pe-
queno porte não indica geralmente, por si só, uma falha da administra-
ção em refletir e comunicar uma atitude apropriada para com o contro-
le interno e o processo interno de informação financeira. Em algumas 
entidades, a necessidade de autorização da administração pode com-
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pensar controles deficientes e reduzir o risco de fraude perpetrado por 
empregados. Contudo, a concentração do poder da administração em 
um único indivíduo pode ser uma deficiência potencial, já que há o-
portunidade para que a administração burle os controles.  

 

Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante 
decorrente de fraude 
 

Riscos de fraude no reconhecimento de receita (ver item 26) 
 

A28. A distorção relevante decorrente de informações contábeis 
fraudulentas relativas ao reconhecimento de receita muitas vezes é 
resultado do seu registro de forma superestimada, por exemplo, o seu 
reconhecimento prematuro ou o registro de receitas fictícias. Pode 
resultar também do registro de receitas inferiores, por exemplo, trans-
ferindo receitas inadequadamente para um período posterior. 

 

A29. Os riscos de fraude no reconhecimento de receita podem ser 
maiores em algumas entidades do que em outras. Por exemplo, pode 
haver pressões ou incentivos para que a administração cometa fraude 
nas informações contábeis mediante o reconhecimento inadequado de 
receita, no caso de entidade com ações na bolsa, quando, por exemplo, 
o desempenho é medido em termos de crescimento de receita ou lucro, 
ano a ano. Similarmente, por exemplo, os riscos de fraude no reconhe-
cimento de receita podem ser maiores no caso de entidade que geram 
parte substancial da receita por meio de vendas à vista. 

 

A30. A presunção de que há riscos de fraude no reconhecimento 
de receita pode ser refutada. Por exemplo, o auditor pode concluir que 
não há nenhum risco de distorção relevante decorrente de fraude no 
que se refere ao reconhecimento de receita, no caso em que há um 
único tipo de operação de receita, por exemplo, a receita de aluguel 
originária de uma única unidade alugada. 

 

Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante devido 
a fraude e entendimento dos controles relacionados da entidade 
(ver item 27) 
 

A31. Como explicado na NBC TA 315, a administração pode fa-
zer julgamentos quanto à natureza e extensão dos controles que esco-
lhe implementar e quanto à natureza e extensão dos riscos que escolhe 
assumir. Ao determinar quais controles implementar para prevenir a 
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existência de fraude e detectá-la, a administração considera os riscos 
de que as demonstrações contábeis sejam distorcidas de maneira rele-
vante como resultado de fraude. Como parte desta consideração, a 
administração pode concluir que não é eficaz, no que se refere a cus-
tos, implementar e manter um controle específico em relação à redu-
ção nos riscos de distorção relevante decorrente de fraude.  

 

A32. Portanto, é importante que o auditor obtenha entendimento 
dos controles que a administração planejou, implementou e mantém 
para impedir e detectar fraude. Ao fazer isto, o auditor pode descobrir, 
por exemplo, que a administração escolheu conscientemente aceitar os 
riscos associados à falta de segregação de funções.  Informações obti-
das com este entendimento também podem ser úteis na identificação 
de fatores de risco de fraude que possam afetar a avaliação do auditor 
quanto aos riscos de que as demonstrações contábeis possam conter 
distorção relevante decorrente de fraude. 

 

Respostas aos riscos avaliados de distorção relevante decor-
rente de fraude 
 

Respostas globais (ver item 28) 
 

A33. Determinar respostas globais para enfrentar os riscos avali-
ados de distorção relevante decorrente de fraude geralmente inclui a 
consideração de como a condução geral da auditoria pode refletir mai-
or ceticismo profissional, por exemplo, mediante: 

• Maior sensibilidade na seleção da natureza e extensão da do-
cumentação a ser examinada para corroborar as operações relevantes.  

• Maior reconhecimento da necessidade de corroborar as expli-
cações ou representações da administração a respeito de assuntos rele-
vantes. 

 

Também envolve considerações mais gerais além dos procedi-
mentos específicos normalmente planejados. Essas considerações 
incluem os assuntos listados no item 29, que são discutidos a seguir. 

 

Designação e supervisão de pessoal (ver item 29(a)) 
 

A34. O auditor pode responder a riscos identificados de distorção 
relevante decorrente de fraude, por exemplo, designando indivíduos 
adicionais com habilidade e conhecimento especializado, tais como 



 214

peritos forenses e de tecnologia da informação (TI), ou designando 
indivíduos mais experientes para o trabalho. 

 

A35. A extensão da supervisão reflete a avaliação do auditor dos 
riscos de distorção relevante decorrente de fraude e da capacidade dos 
membros da equipe que executa o trabalho. 

 

Imprevisibilidade na seleção de procedimentos de auditoria (ver 
item 29(c)) 
 

A36. É importante incorporar um elemento de imprevisibilidade 
na seleção da natureza, época e extensão dos procedimentos de audito-
ria a serem executados, já que indivíduos na entidade que estão fami-
liarizados com os procedimentos de auditoria normalmente executa-
dos nos trabalhos podem ser mais capazes de esconder informações 
contábeis fraudulentas. Isso pode ser conseguido, por exemplo: 

• Executando procedimentos substantivos em saldos contábeis 
selecionados e afirmações não testadas de outra forma em função da 
sua materialidade ou risco. 

• Mudar a época em que seriam esperados os procedimentos de 
auditoria. 

• Usar diferentes métodos de amostragem. 
• Executar procedimentos de auditoria em locais diferentes ou 

sem anúncio prévio. 
 
Procedimentos de auditoria em resposta aos riscos de distorção 
relevante decorrente de fraude no nível das afirmações 
(ver item 30) 
 
A37. As respostas do auditor para enfrentar os riscos avaliados de 

distorção relevante decorrente de fraude no nível das afirmações po-
dem incluir mudar a natureza, época e extensão dos procedimentos de 
auditoria das seguintes maneiras: 

• A natureza dos procedimentos de auditoria a executar pode 
precisar ser modificada para obter evidências de auditoria que sejam 
mais confiáveis e relevantes ou para obter informações comprobató-
rias adicionais. Isso pode afetar o tipo dos procedimentos de auditoria 
a serem executados e a sua combinação. Por exemplo: 

o A observação ou inspeção física de certos ativos pode tor-
nar-se mais importante ou o auditor pode escolher usar técnicas 
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de auditoria assistidas por computador para obter mais evidências 
a respeito de dados contidos em contas significativas ou arquivos 
eletrônicos de operações. 

o O auditor pode desenhar procedimentos para obter infor-
mações comprobatórias adicionais. Por exemplo, se o auditor i-
dentifica que a administração sofre pressão para atingir expectati-
vas de lucros, pode haver um risco relacionado com o fato da 
administração estar inflacionando as vendas, firmando contratos 
de venda que incluem termos que impossibilitem o reconheci-
mento da receita ou faturando vendas antes da entrega. Nessas 
circunstâncias, o auditor pode, por exemplo, planejar confirma-
ções externas não apenas para confirmar saldos em aberto, mas 
também confirmar os detalhes dos contratos de venda, inclusive 
data, quaisquer direitos de devolução e termos de entrega. Além 
disso, o auditor pode julgar eficaz suplementar tais confirmações 
externas com indagações junto ao pessoal fora da área financeira 
da entidade quanto a contratos de venda e termos de entrega. 
 

• A época dos procedimentos pode ter que ser modificada. O 
auditor pode concluir que executar testes substantivos no fim ou perto 
do fim do período é o melhor enfoque para um risco avaliado de dis-
torção relevante decorrente de fraude. O auditor pode concluir que, em 
função dos riscos avaliados de distorção ou manipulação intencional, 
auditar em data intermediária e estender os procedimentos para o fim 
do período não seria eficaz. Por outro lado, como uma distorção inten-
cional – por exemplo, uma distorção envolvendo reconhecimento im-
próprio de receita – pode ter sido iniciada em um período intermediá-
rio, o auditor pode decidir aplicar procedimentos substantivos a opera-
ções ocorridas nesses períodos ou ao longo de todo o período das de-
monstrações contábeis sob exame. 

 

• A extensão dos procedimentos aplicados reflete a avaliação 
dos riscos de distorção relevante decorrente de fraude. Por exemplo, 
pode ser apropriado aumentar o tamanho das amostras ou executar 
procedimentos analíticos em nível mais detalhado. Técnicas de audito-
ria assistidas por computador podem permitir testes mais extensos de 
arquivos eletrônicos de operações e contas. Tais técnicas podem ser 
usadas para selecionar amostras de transações a partir de arquivos 
eletrônicos principais, classificar transações com características espe-
cíficas ou testar uma população inteira ao invés de uma amostra. 
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A38. Se o auditor identifica um risco de distorção relevante decor-
rente de fraude que afete as quantidades dos estoques, examinar os re-
gistros de estoque da entidade pode ajudar a identificar localidades ou 
itens que requerem atenção específica durante ou após a contagem dos 
estoques. Tal revisão pode levar a uma decisão de observar contagens 
de estoques em certas localidades, observando o caráter de surpresa ou 
conduzir contagens de estoque em todos os locais na mesma data. 

 

A39. O auditor pode identificar um risco de distorção relevante 
devido a fraude que afete várias contas e afirmações. Estas podem 
incluir avaliação de ativos, estimativas relacionadas a transações espe-
cíficas (tais como aquisições, reestruturações ou alienações de um 
segmento do negócio) e outros passivos significativos que tenham 
sido provisionados (tais como obrigações com planos de pensão e 
outros benefícios pós-emprego, ou obrigações por recuperação de 
dano ao meio ambiente). O risco também pode relacionar-se com mu-
danças significativas nas premissas relativas a estimativas recorrentes. 
As informações colhidas na obtenção de entendimento da entidade e 
do seu ambiente podem assistir o auditor na avaliação do critério de 
tais estimativas e julgamentos e premissas subjacentes. Uma revisão 
retrospectiva de julgamento e premissas similares da administração 
aplicadas em períodos anteriores também pode fornecer subsídios a 
respeito da razoabilidade dos julgamentos e premissas que serviram de 
base para as estimativas da administração. 

 

A40. Exemplos de possíveis procedimentos de auditoria para tra-
tar dos riscos avaliados de distorção relevante decorrente de fraude, 
inclusive os que ilustram a incorporação de elemento de imprevisibili-
dade, são apresentados no Apêndice 2. Esse Apêndice inclui exemplos 
de respostas à avaliação do auditor dos riscos de distorção relevante 
resultante de informação financeira fraudulenta, incluindo informação 
financeira fraudulenta resultante do reconhecimento de receita e de 
apropriação indevida de ativos. 

 

Procedimentos de auditoria em resposta a riscos relacionados à 
transgressão de controles pela administração 
 

Lançamentos no livro diário e outros ajustes (ver item 32(a)) 
 

A41. A distorção relevante das demonstrações contábeis decor-
rente de fraude muitas vezes envolve a manipulação dos processos de 
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informação financeira mediante registro de lançamentos não apropria-
dos no livro diário. Isso pode ocorrer ao longo de todo o período ou ao 
seu final, ou por meio de ajustes de valores informados nas demons-
trações contábeis que não estão refletidos nos lançamentos do livro 
diário, como por exemplo, aqueles ajustes e reclassificações proveni-
entes do processo de consolidação das demonstrações contábeis. 

 

A42. Além disso, a consideração pelo auditor dos riscos de dis-
torção relevante, associado aos controles sobre lançamentos contábeis 
que possam ser inapropriadamente burlados, é importante, já que pro-
cessos e controles automáticos podem reduzir o risco de erro não in-
tencional, mas não superar o risco de que os indivíduos possam burlar 
inadequadamente tais processos automáticos, por exemplo, mudando 
os valores que são automaticamente transferidos para o razão geral ou 
para o sistema de informação financeira. Além disso, no caso que se 
usa TI para transferir informações de forma automática, pode haver 
pouca ou nenhuma evidência visível de tal intervenção nos sistemas 
de informação. 

 

A43. Ao identificar e selecionar lançamentos contábeis e outros 
ajustes para testar e determinar o método apropriado de examinar o 
suporte subjacente para os itens selecionados, os seguintes assuntos 
são relevantes: 

 

• Avaliação dos riscos de distorção relevante decorrente de 
fraude – a presença de fatores de risco de fraude e outras informações 
obtidas durante a avaliação pelo auditor dos riscos de distorção rele-
vante decorrente de fraude podem ajudar o auditor a identificar classes 
específicas de lançamentos contábeis e outros ajustes a serem testados. 

 

• Controles que foram implementados para lançamentos contá-
beis e outros ajustes – controles eficazes sobre a elaboração e registro 
de lançamentos contábeis e outros ajustes podem reduzir a extensão de 
testes substantivos necessários, contanto que o auditor tenha testado a 
eficácia operacional dos controles. 

 

• Processo de elaboração de informações contábeis da entidade 
e a natureza da evidência que podem ser obtidos – para muitas entida-
des, o processamento rotineiro de transações envolve uma combinação 
de etapas e processos manuais e automáticos. Similarmente, o proces-
samento de lançamentos contábeis e outros ajustes podem envolver 
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procedimentos e controles manuais e automáticos. No caso que se usa 
tecnologia da informação no processo de elaboração de informação 
contábil, os lançamentos contábeis e outros ajustes podem só existir 
em forma eletrônica. 

 

• Características dos lançamentos contábeis fraudulentos ou ou-
tros ajustes – lançamentos contábeis inadequados ou outros ajustes, 
muitas vezes têm uma única característica de identificação. Tais carac-
terísticas podem incluir lançamentos (a) feitos em contas não relaciona-
das, não usuais ou raramente usadas, (b) feitos por indivíduos que ge-
ralmente não fazem lançamentos contábeis, (c) registrados no fim do 
período ou como lançamento pós-fechamento, com pouca ou nenhuma 
explicação ou descrição, (d) feitos antes ou durante o processo de elabo-
ração das demonstrações contábeis que não têm números de conta, ou 
(e) que contêm números redondos ou números com finais constantes. 

 

• Natureza e complexidade das contas – lançamentos contábeis 
ou ajustes inadequados podem ser aplicados a contas que (a) conte-
nham transações de natureza complexa ou incomum, (b) contenham 
estimativas e ajustes significativos de fim de período, (c) tenham sido 
suscetíveis de distorções no passado, (d) não tenham sido conciliadas 
tempestivamente ou contenham diferenças não conciliadas, (e) conte-
nham transações entre partes relacionadas, ou (f) estejam associadas 
de outra maneira a um risco identificado de distorção relevante decor-
rente de fraude. Em auditoria de entidade que estão em várias locali-
dades ou com componentes, deve-se considerar a necessidade de sele-
cionar lançamentos contábeis de várias localidades. 

 

• Lançamentos contábeis ou outros ajustes processados fora do 
curso normal do negócio – lançamentos contábeis fora de padrão po-
dem não estar sujeitos ao mesmo nível de controle interno que os lan-
çamentos contábeis usados recorrentemente como vendas, compras e 
gastos mensais. 

 

A44. O auditor usa o julgamento profissional para determinar a natu-
reza, época e extensão dos testes dos lançamentos e outros ajustes no 
diário. Contudo, como lançamentos contábeis e outros ajustes fraudulen-
tos muitas vezes são feitos no fim do período, o item 32(a)(ii) requer que 
o auditor selecione os lançamentos no livro diário e outros ajustes feitos 
nos dias imediatamente anteriores ao fim do período.  Além disso, como 
distorções relevantes nas demonstrações contábeis decorrentes de fraude 
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podem ocorrer ao longo de todo o período e envolver esforços extensos 
para ocultar como a fraude é conseguida, o item 32(a)(iii) requer que o 
auditor considere se também há necessidade de testar os lançamentos no 
diário e outros ajustes ao longo de todo o período. 

 

Estimativas contábeis (ver item 32(b)) 
 

A45. A elaboração das demonstrações contábeis requer que a 
administração faça vários julgamentos ou premissas que afetam signi-
ficativamente as estimativas contábeis e monitore continuamente a 
razoabilidade de tais estimativas. A informação contábil fraudulenta, 
muitas vezes, é conseguida por distorção intencional de estimativas 
contábeis. Isso é conseguido, por exemplo, superestimando ou subes-
timando todas as provisões da mesma maneira, de modo a obter resul-
tados constantes ao longo de dois ou mais períodos contábeis ou a 
conseguir um nível de resultado escolhido para enganar os usuários 
das demonstrações contábeis, influenciando suas percepções quanto 
ao desempenho e lucratividade da entidade. 

 

A46. O propósito de executar uma revisão retrospectiva dos jul-
gamentos e premissas da administração relacionadas com estimativas 
contábeis refletidas nas demonstrações contábeis do exercício anterior 
é determinar se existe ou não uma indicação de possível tendenciosi-
dade por parte da administração. Não tem o propósito de colocar em 
dúvida os julgamentos profissionais feitos pelo auditor no período 
anterior, os quais se basearam nas informações então disponíveis. 

 

A47 A revisão retrospectiva, é também requerida pela NBC TA 
540. Essa revisão é conduzida como procedimento de avaliação de 
risco para obter informação em relação à efetividade do processo de 
estimativa da administração no período anterior, evidência de audito-
ria sobre o desfecho, ou no caso aplicável, a re-estimativa das estima-
tivas contábeis do período anterior que é pertinente para fazer as esti-
mativas contábeis do ano atual, e evidência de auditoria de assuntos, 
tais como estimativa da incerteza, que pode ser requerida para ser 
divulgada nas demonstrações contábeis. Como assunto prático, a revi-
são pelo auditor dos julgamentos e premissas por tendenciosidade que 
poderiam representar riscos de distorção relevante decorrente de frau-
de de acordo com esta Norma pode ser realizado em conjunto com a 
revisão requerida pela NBC TA 540. 
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Justificativa de negócio para transações significativas (ver item 
32(c)) 
 
A48. Indicadores que podem sugerir que transações significati-

vas, fora do curso normal de negócios da entidade ou que pareçam de 
outro modo não usuais podem ter sido contabilizadas com a intenção 
de produzir informações contábeis fraudulentas ou ocultar apropriação 
indevida de ativos, incluem: 

• A forma de tais transações parece excessivamente complexa 
(por exemplo, a transação envolve diversas entidades que compõem 
um grupo consolidado ou terceiros não relacionados). 

• A administração não discutiu a natureza e a contabilização de 
tais transações com os responsáveis pela governança da entidade, e há 
documentação inadequada. 

• A administração está dando mais ênfase à necessidade de tra-
tamento contábil específico do que à razão econômica subjacente da 
operação. 

• Transações que envolvam partes relacionadas não consolida-
das, inclusive entidades com propósito específico, não foram adequa-
damente revisadas ou aprovadas pelos encarregados da governança da 
entidade. 

• Transações que envolvem partes relacionadas não identifica-
das anteriormente ou partes que não tem a substância ou a capacidade 
financeira para arcar com a transação sem a ajuda da entidade sob 
auditoria. 

 
Avaliação da evidência de auditoria (ver itens 34 a 37) 
 
A49. A NBC TA 330 requer que o auditor, com base nos procedi-

mentos de auditoria executados e nas evidências de auditoria obtidas, 
considere se as avaliações dos riscos de distorção relevante no nível das 
afirmações continuam apropriadas. Esta avaliação é primariamente uma 
questão qualitativa baseada no julgamento do auditor. Tal avaliação 
pode fornecer maior subsídio dos riscos de distorção relevante decor-
rente de fraude e se há necessidade de executar procedimentos adicio-
nais de auditoria ou diferentes. O Apêndice 3 contém exemplos de cir-
cunstâncias que podem indicar a possibilidade de fraude. 
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Procedimentos analíticos perto do final da auditoria para formar a 
conclusão geral (ver item 32) 
 
A50. A determinação de quais tendências e variações específicas 

podem indicar risco de distorção relevante decorrente de fraude requer 
julgamento profissional. Relacionamentos não usuais envolvendo 
receita e lucros contabilizados no fim do período são particularmente 
relevantes. Elas poderiam incluir, por exemplo, valores excepcional-
mente grandes de lucro registrados nas últimas semanas do período 
sob exame, transações não usuais ou ganho que não é compatível com 
tendências no fluxo de caixa de operações. 

 
Consideração das distorções identificadas (ver itens 35 a 37) 
 
A51. Como a fraude envolve incentivo ou pressão para que se 

cometa fraude, uma oportunidade percebida para tanto ou uma racio-
nalização do ato, é improvável que um caso de fraude seja uma ocor-
rência isolada. Portanto, distorções, como numerosas distorções em 
local específico, embora não tenham efeito cumulativo relevante, po-
dem indicar risco de distorção relevante decorrente de fraude.  

 
A52. As implicações das fraudes identificadas dependem das cir-

cunstâncias. Por exemplo, uma fraude sob outros aspectos insignifi-
cante pode ser relevante se envolver a alta administração. Em tais 
circunstâncias, a confiabilidade das evidências anteriormente obtidas 
pode ser colocada em dúvida, já que pode haver dúvidas a respeito da 
integridade e veracidade das representações feitas e da autenticidade 
dos registros e documentos contábeis. Também pode existir a possibi-
lidade de conluio envolvendo empregados, administração ou terceiros.  

 
A53. A NBC TA 450 e a NBC TA 700 estabelecem requisitos e 

fornecem orientação para a avaliação e disposição das distorções e o 
efeito na opinião do auditor no relatório do auditor. 

 
Auditor sem condições de continuar o trabalho (ver item 38) 
 
A54. Exemplos de circunstâncias excepcionais que podem surgir 

e que podem colocar em dúvida a capacidade do auditor de continuar 
a executar a auditoria incluem: 
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• A entidade não toma a ação apropriada com referência a uma 
fraude, considerada pelo auditor como necessária nas circunstâncias, 
mesmo no caso em que a fraude não é relevante para as demonstra-
ções contábeis. 

• A consideração do auditor dos riscos de distorção relevante 
decorrente de fraude e dos resultados da auditoria indica risco signifi-
cativo de fraude relevante e generalizada. 

• O auditor tem preocupação significativa quanto à competência 
ou integridade da administração ou dos responsáveis pela governança. 

 

A55. Por causa da variedade das circunstâncias que podem surgir, 
não é possível descrever de forma conclusiva quando é apropriado ao 
auditor se retirar de um trabalho. Fatores que afetam a conclusão do 
auditor incluem as implicações do envolvimento de membro da admi-
nistração ou dos responsáveis pela governança (que podem afetar a 
confiabilidade das representações da administração) e os efeitos para o 
auditor de continuar o relacionamento com a entidade. 

 

A56. O auditor tem responsabilidade profissional e legal em tais cir-
cunstâncias. Em alguns casos, por exemplo, o auditor pode ter o direito 
ou obrigação de fazer uma declaração ou relatório para a pessoa ou pes-
soas que contrataram a auditoria ou, em alguns casos, para as autoridades 
reguladoras. Dada a natureza excepcional das circunstâncias e a necessi-
dade de considerar as exigências legais, o auditor pode considerar apro-
priado buscar aconselhamento legal durante a decisão de retirar-se ou não 
de um trabalho e determinar um curso de ação apropriado, inclusive com 
a possibilidade de comunicação aos acionistas, órgãos reguladores ou 
outros. (O Código de Ética fornece orientação sobre as comunicações 
com o auditor que está substituindo o auditor atual) 

 

Considerações específicas para entidade do setor público 
 

A57. No setor público, em muitos casos a opção de retirar-se do 
trabalho pode não estar disponível para o auditor por causa da nature-
za do mandato ou de considerações do interesse público.  

 

Representações formais (por escrito) (ver item 39) 
 

A58. A NBC TA 580 estabelece requisitos e fornece orientação 
sobre a obtenção, na auditoria, de representações apropriadas da ad-
ministração e, no caso apropriado, dos responsáveis pela governança. 
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Além de reconhecer que eles têm cumprido sua responsabilidade pela 
elaboração das demonstrações contábeis, é importante que, indepen-
dentemente do tamanho da entidade, a administração e, no caso apro-
priado, os responsáveis pela governança, reconheçam sua responsabi-
lidade pelo controle interno desenhado, implementado e mantido para 
impedir e detectar fraude. 

 

A59. Por causa da natureza da fraude e das dificuldades encon-
tradas pelos auditores na detecção de distorções relevantes nas de-
monstrações contábeis decorrentes de fraude, é importante que o audi-
tor obtenha representação formal da administração e, no caso apropri-
ado, dos responsáveis pela governança confirmando que eles revela-
ram ao auditor: 

(a) os resultados da avaliação por parte da administração do risco 
de que as demonstrações contábeis contenham distorção relevante 
como resultado de fraude; e 

(b) seu conhecimento de casos reais, suspeita ou indícios de frau-
de que afetem a entidade. 

 

Comunicações à administração e aos responsáveis 
pela governança 
 

Comunicação à administração (ver item 40) 
 

A60. Quando o auditor obteve evidências de que existe ou pode 
existir fraude, é importante que o assunto seja levado à atenção de 
pessoa no nível apropriado da administração tão logo seja praticável. 
Isso é assim, mesmo que o assunto possa ser considerado não impor-
tante (por exemplo, um desfalque mínimo cometido por empregado 
em um nível inferior na organização da entidade). A determinação de 
qual nível da administração é o apropriado é questão de julgamento 
profissional e é afetada por fatores como a probabilidade de conluio e 
a natureza e magnitude da suspeita de fraude. Normalmente, o nível 
apropriado da administração está pelo menos um nível acima das pes-
soas que parecem estar envolvidas na suspeita de fraude. 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança (ver item 41) 
 

A61. A comunicação do auditor com os responsáveis pela gover-
nança pode ser feita verbalmente ou por escrito. A NBC TA 260 (R1) 
identifica fatores que o auditor considera ao escolher entre comunicar-
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se verbalmente ou por escrito. Devido à natureza e sensibilidade da 
fraude que envolve a alta administração, ou da fraude que resulta em 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, o auditor relata tais 
assuntos tempestivamente e pode considerar necessário também rela-
tá-los por escrito. 

 

A62. Em alguns casos, o auditor pode considerar apropriado comu-
nicar-se com os responsáveis pela governança quando ele toma conheci-
mento de fraude que envolva outros empregados que não os da adminis-
tração e que não resulte em distorção relevante. Similarmente, os respon-
sáveis pela governança podem desejar ser informados de tais circunstân-
cias. O processo de comunicação é facilitado se o auditor e os responsá-
veis pela governança concordam, na etapa inicial da auditoria, quanto à 
natureza e extensão das comunicações do auditor a esse respeito. 

 
A63. Nas circunstâncias excepcionais em que o auditor tem dúvidas 

a respeito da integridade ou honestidade da administração ou dos respon-
sáveis pela governança, o auditor pode considerar apropriado obter assis-
tência jurídica para ajudar a determinar o curso de ação apropriado. 

 

Outros assuntos relacionados a fraude (ver item 42) 
 

A64. Outros assuntos relacionados a fraude a serem discutidos 
com os responsáveis pela governança da entidade podem incluir, por 
exemplo: 

• Preocupações com a natureza, extensão e periodicidade das 
avaliações da administração dos controles implementados para preve-
nir e detectar fraude e do risco de que as demonstrações contábeis 
possam estar distorcidas. 

• Falha da administração em enfrentar apropriadamente defici-
ências significativas identificadas no controle interno ou em responder 
adequadamente a uma fraude identificada. 

• Avaliação pelo auditor do ambiente de controle da entidade, 
incluindo assuntos referentes à competência e integridade da adminis-
tração. 

• Ações da administração que podem indicar informações con-
tábeis fraudulentas, tais como a seleção e aplicação pela administração 
de políticas contábeis que possam indicar tentativa da administração 
de manipular os lucros para enganar os usuários de demonstrações 
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contábeis, influenciando suas percepções quanto ao desempenho e 
lucratividade da entidade. 

• Preocupações com a adequação e integridade da autorização 
de transações que pareçam estar fora do curso normal de negócios. 

 
Comunicações às autoridades reguladoras e de controle 
(ver item 43) 
 
A65. O dever profissional do auditor de manter a confidenciali-

dade das informações do cliente pode impedir que ele relate a fraude a 
uma parte fora da entidade cliente. Contudo, a responsabilidade legal 
do auditor e, em certas circunstâncias, o dever de confidencialidade 
pode ser passado por cima por estatuto, lei ou tribunais de direito. No 
Brasil, o auditor de instituição financeira tem o dever de relatar a ocor-
rência de fraude a autoridades de supervisão. Em outros segmentos o 
auditor também tem dever de relatar distorções nos casos em que a 
administração e os responsáveis pela governança deixam de adotar 
ações corretivas. 

 
A66. O auditor pode considerar apropriado obter assistência jurí-

dica para determinar o curso de ação apropriado nas circunstâncias, 
cujo propósito é verificar os passos necessários ao considerar aspectos 
de interesse público na fraude identificada.  

 
Considerações específicas para entidade do setor público 
 
A67. No setor público, as exigências para relatar fraude, desco-

bertas ou não durante o processo de auditoria, podem estar sujeitas aos 
aspectos específicos do mandato de auditoria de lei, regulamentação 
ou outra autoridade relacionada. 
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Apêndice 1 
 
Exemplos de fatores de risco de fraude (ver item A25) 
 
Os fatores de risco de fraude identificados neste Apêndice são exem-
plos de fatores que podem ser enfrentados pelos auditores em uma 
grande variedade de situações. São apresentados separadamente e-
xemplos relacionados aos dois tipos de fraude relevantes para a consi-
deração do auditor – isto é, informações contábeis fraudulentas e a-
propriação indevida de ativos. Para cada um destes tipos de fraude, os 
fatores de risco são classificados ainda com base nas três condições 
geralmente presentes quando ocorrem distorções relevantes decorren-
tes de fraude: (a) incentivos/pressões, (b) oportunidades, e (c) atitu-
des/racionalizações. Embora os fatores de risco abranjam um amplo 
leque de situações, eles são apenas exemplos e, portanto, o auditor 
pode identificar fatores de risco adicionais ou diferentes. Nem todos 
estes exemplos são relevantes em todas as circunstâncias e alguns 
podem ter mais ou menos significado em entidades de tamanho dife-
rente ou com características de propriedade ou circunstâncias diferen-
tes. A ordem dos exemplos de fatores de risco fornecidos não se desti-
na a refletir sua importância relativa ou a frequência da ocorrência.  
 
Fatores de risco relativos a distorções relevantes de informações 
contábeis fraudulentas 
 
Os seguintes são exemplos de fatores de risco relacionados a distor-
ções decorrentes de informação contábil fraudulenta. 
 
Incentivos/pressões 
 
A estabilidade financeira ou lucratividade é ameaçada por condições 
operacionais, econômicas, ramo de negócio ou das condições de ope-
ração da entidade como (ou como indicado por): 
 

• Alto nível de competição ou saturação do mercado, acompa-
nhada por declínio da margem de retorno.  

• Alta vulnerabilidade a mudanças rápidas, tais como mudanças 
na tecnologia, na obsolescência de produtos ou nas taxas de ju-
ros. 
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• Declínios significativos na demanda dos clientes e fracassos 
crescentes dos negócios na indústria ou na economia em geral. 

• Prejuízos operacionais que tornam iminente a ameaça de falên-
cia, arresto ou oferta de aquisição de controle de forma hostil. 

• Fluxos de caixa negativo proveniente das operações ou incapa-
cidade de gerar fluxos de caixa das operações mesmo que repor-
tando lucros e crescimento dos lucros. 

• Crescimento rápido ou lucratividade não usual, especialmente 
em comparação com outras companhias no mesmo ramo de ati-
vidade. 

• Novas exigências contábeis, estatutárias ou regulamentares. 
 
Existência de pressão excessiva para que a administração cumpra as 
exigências ou expectativas de terceiros decorrente do que se segue: 
 

• Expectativas de lucratividade ou nível de tendência de analistas 
de investimentos, investidores institucionais, credores significa-
tivos ou outras partes externas (particularmente expectativas in-
devidamente agressivas ou irrealistas), inclusive expectativas 
criadas pela administração, por exemplo, em informes de im-
prensa ou mensagens excessivamente otimistas dos relatórios 
anuais. 

• Necessidade de obter financiamento ou capital adicional para 
manter a competitividade – inclusive financiamento de gastos 
importantes com pesquisa e desenvolvimento ou investimento 
em bens de capital. 

• Capacidade marginal de cumprir com as exigências para abertu-
ra de capital ou amortização de dívidas ou outros compromissos 
de dívida (covenants). 

• Efeitos adversos reais ou esperados em decorrência da divulga-
ção de resultados negativos em transações pendentes significa-
tivas, como combinações de negócios ou prêmios de contrato. 

 
As informações disponíveis indicam que a situação financeira pessoal 
da administração ou dos responsáveis pela governança é ameaçada 
pelo desempenho da entidade que decorre do seguinte: 
 

• Interesses financeiros significativos na entidade. 
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• Partes significativas da remuneração (por exemplo, bônus, op-
ções de compra de ações e participações baseadas em lucros) 
são contingentes ao cumprimento de metas agressivas para o 
preço das ações, resultados operacionais, posição patrimonial e 
financeira ou fluxo de caixa. (Os planos de incentivo da admi-
nistração podem ser contingentes ao cumprimento de metas re-
lacionadas apenas a certas contas ou atividades selecionadas, 
embora as contas ou atividades relacionadas possam não ser re-
levantes para a entidade como um todo.) 

• Garantias pessoais de dívida da entidade. 
 
Há pressão excessiva sobre a administração ou pessoal operacional 
para cumprir as metas financeiras estabelecidas pelos responsáveis 
pela governança, incluindo metas de incentivo para vendas ou lucrati-
vidade. 
 
Oportunidades 
 
A natureza da indústria ou das operações da identidade oferece opor-
tunidades de envolvimento em informações contábeis fraudulentas 
que podem ter origem no seguinte: 
 

• Operações significativas entre partes relacionadas fora do curso 
normal de negócios ou com entidades relacionadas não audita-
das ou auditadas por outros auditores. 

• Forte presença financeira ou capacidade de dominar certo setor 
da indústria, a qual permite à entidade ditar termos ou condi-
ções a fornecedores ou clientes que podem resultar em opera-
ções inadequadas ou não realizadas como entre partes indepen-
dentes. 

• Ativos, passivos, receitas ou gastos baseados em estimativas 
significativas que envolvam julgamentos subjetivos ou incerte-
zas difíceis de serem corroboradas. 

• Transações significativas, não usuais ou altamente complexas, 
especialmente as próximas do fim do período, que colocam 
questões difíceis de “substância sobre forma”. 

• Operações significativas localizadas ou conduzidas no exterior, 
em jurisdições em que existem ambientes e culturas de negócios 
diferentes. 
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• Uso de intermediários de negócios para os quais parece não ha-
ver nenhuma justificativa comercial clara. 

• Contas bancárias ou operações significativas com subsidiárias 
ou filiais em paraísos fiscais para as quais parece não haver ne-
nhuma justificativa clara de negócio. 
 

O monitoramento da administração não é eficaz como resultado do 
seguinte: 

 
• Concentração de poder da administração em uma única pessoa 

ou pequeno grupo (em negócio não administrado pelo proprietá-
rio) sem controles compensatórios. 

• Supervisão geral do processo de informação contábil e controle 
interno pelos responsáveis pela governança não é eficaz. 

 
Há uma estrutura organizacional complexa ou instável, como eviden-
ciado pelo seguinte: 
 

• Dificuldade para determinar a organização ou indivíduos que 
têm participação de controle na entidade.  

• Estrutura organizacional excessivamente complexa envolvendo 
entidades jurídicas ou linhas de autoridade gerenciais não  
usuais. 

• Alta rotatividade da alta administração, departamento jurídico 
ou dos responsáveis pela governança. 

 
Os componentes do controle interno são deficientes como resultado do 
seguinte: 
 

• Monitoramento inadequado dos controles, inclusive dos contro-
les automatizados e dos controles sobre as informações contá-
beis intermediárias (quando há requisito de reporte externo). 

• Altas taxas de rotatividade ou emprego de empregados de con-
tabilidade, auditoria interna ou tecnologia da informação que 
não são eficazes. 

• Sistemas de contabilidade e informações que não são eficazes, 
inclusive situações que envolvam deficiências significativas no 
controle interno. 
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Atitudes/racionalizações 
 

• Comunicação, implementação, suporte ou aplicação dos valores 
ou padrões éticos da entidade pela administração, ou a comuni-
cação de valores ou padrões éticos inadequados, que não são e-
ficazes. 

• Participação ou preocupação excessiva da administração não fi-
nanceira com a seleção de políticas contábeis ou com a deter-
minação de estimativas significativas. 

• Histórico conhecido de violação das leis de títulos e valores 
mobiliários ou de outras leis e regulamentações, ou ações contra 
a entidade, sua alta administração ou os responsáveis pela go-
vernança, alegando fraude ou violação de leis e regulamentos. 

• Interesse excessivo da administração por manter ou aumentar o 
preço das ações ou tendência de ganhos da entidade. 

• Prática, pela administração, de se comprometer com analistas, 
credores e outras partes no cumprimento de projeções agressi-
vas ou irrealistas. 

• Omissão da administração em remediar, de forma tempestiva, 
deficiências relevantes conhecidas nos controles internos. 

• Interesse da administração em empregar meios inadequados pa-
ra diminuir indevidamente o resultado por motivações tributá-
rias. 

• Moral baixa entre os membros da alta administração. 
• Proprietário-administrador não faz nenhuma distinção entre su-

as transações pessoais e as do negócio. 
• Disputas entre acionistas em entidade que não é uma companhia 

aberta. 
• Tentativas recorrentes da administração de justificar contabili-

zação marginal ou inadequada com base na materialidade. 
• Relacionamento entre a administração e o auditor atual ou seu 

predecessor é tensa, como exibido das seguintes maneiras: 
 

o disputas frequentes com o auditor atual ou o anterior a 
respeito de assuntos de contabilidade, auditoria ou relató-
rios; 

o exigências irracionais ao auditor, tais como limitações de 
tempo irreais para a conclusão da auditoria ou emissão do 
relatório do auditor; 
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o restrições ao auditor que limitam inadequadamente o a-
cesso a pessoas ou informações ou a capacidade de co-
municação eficaz com os responsáveis pela governança; 

o conduta autoritária no trato com o auditor, especialmente 
quando envolve tentativas de influenciar o alcance do 
trabalho do auditor ou a seleção ou manutenção dos em-
pregados designados ou consultados sobre o trabalho de 
auditoria. 

 
Fatores de risco decorrentes de distorções originárias de 
apropriação indevida de ativos 
 
Fatores de risco relacionados a distorções decorrentes de apropriação 
indevida de ativos também são classificados segundo as três condições 
geralmente presentes quando há fraude: incentivo/pressão, oportuni-
dade e atitude/racionalização. Alguns dos fatores de risco relacionados 
a distorções decorrentes de informações contábeis fraudulentas tam-
bém podem estar presentes quando ocorrerem distorções originárias 
de apropriação indevida de ativos. Por exemplo, o monitoramento 
ineficaz da administração e outras deficiências no controle interno 
podem estar presentes quando existirem distorções decorrentes de 
informação contábil fraudulenta ou apropriação indevida de ativos. 
 
Incentivos/Pressões 
 
Obrigações financeiras pessoais podem criar pressão sobre a adminis-
tração ou empregados com acesso a dinheiro ou outros ativos suscetí-
veis de roubo para que se apropriem indevidamente de tais ativos. 
Relacionamentos adversos entre a entidade e empregados com acesso 
a dinheiro ou outros ativos suscetíveis de roubo podem motivar esses 
empregados a apropriar-se indevidamente de tais ativos. Por exemplo, 
relações adversas podem ser criadas pelo seguinte:  
 

• Demissões conhecidas ou previstas de empregados.  
• Mudanças recentes ou previstas na forma de remuneração ou 

nos planos de benefícios dos empregados. 
• Promoção, remuneração ou outras recompensas incompatíveis 

com as expectativas. 
 



 232

Oportunidades 
 
Certas características ou circunstâncias podem aumentar a suscetibili-
dade dos ativos à apropriação indevida. Por exemplo, as oportunida-
des de apropriação indevida de ativos aumentam quando existe o se-
guinte: 
 

• Grandes quantias de dinheiro em mão ou processadas. 
• Itens de estoque com tamanho pequeno, com alto valor ou em 

alta procura. 
• Ativos facilmente conversíveis, tais como títulos ao portador, 

diamantes ou chips de computador. 
• Ativos fixos de tamanho pequeno, comercializáveis ou sem i-

dentificação clara de propriedade. 
 

O controle interno inadequado sobre os ativos pode aumentar a 
suscetibilidade de apropriação indevida dos ativos. Por exemplo, a 
apropriação indevida de ativos pode ocorrer por causa do seguinte: 

 
• Segregação inadequada de funções ou de verificações indepen-

dentes. 
• Supervisão geral inadequada dos gastos da alta administração, 

tais como viagens e outros reembolsos. 
• Supervisão geral inadequada pela administração dos emprega-

dos responsáveis por ativos, por exemplo, supervisão ou moni-
toramento inadequado de locais remotos. 

• Investigação inadequada da vida pregressa de candidatos a em-
pregos com acesso a ativos. 

• Registros inadequados referentes aos ativos. 
• Sistema inadequado de autorização e aprovação de operações 

(por exemplo, em compras). 
• Salvaguardas físicas inadequadas de dinheiro, investimento, es-

toque ou ativos fixos. 
• Falta de conciliação completa e tempestiva de ativos. 
• Falta de documentação tempestiva e apropriada de transações, 

por exemplo, créditos por devolução de mercadoria. 
• Falta de férias obrigatórias para empregados que executam fun-

ções-chave de controle. 
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• Entendimento inadequado de tecnologia da informação pela 
administração, o que possibilita aos empregados de tecnologia 
da informação perpetrar apropriação indevida. 

• Controles inadequados para o acesso a registros automatizados, 
incluindo os controles e o exame dos registros de eventos dos 
sistemas computadorizados. 

 
Atitudes/racionalizações 
 

• Falta de consideração em relação à necessidade de monitorar ou 
reduzir riscos relacionados com apropriações indevidas de ati-
vos. 

• Falta de consideração em relação ao controle interno sobre a-
propriação indevida de ativos por burlar os controles existentes 
ou por omissão em tomar medidas corretivas sobre deficiências 
no controle interno.  

• Conduta que indique desagrado ou insatisfação com a entidade 
ou o tratamento de seus empregados. 

• Mudanças na conduta ou estilo de vida que possam indicar que 
ativos foram indevidamente apropriados. 

• Tolerância de pequenos roubos. 
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Apêndice 2 
 
Exemplos de possíveis procedimentos de auditoria para lidar com 
riscos avaliados de distorção relevante decorrente de fraude (ver 
item A40) 
 
Os seguintes são exemplos de possíveis procedimentos de auditoria 
para lidar com riscos avaliados de distorção relevante devido a fraude 
resultante de informações contábeis fraudulentas e de apropriação 
indevida de ativos. Embora esses procedimentos abranjam um amplo 
leque de situações, eles são apenas exemplos e, portanto, podem não 
ser os mais apropriados ou necessários em cada circunstância.  A or-
dem dos procedimentos ilustrativos não reflete necessariamente a 
ordem de importância e nem tampouco pretende refletir sua importân-
cia relativa.  
 
Consideração no âmbito das afirmações 
 
As respostas específicas à avaliação do auditor dos riscos de distorção 
relevante decorrente de fraude variam dependendo dos tipos ou com-
binações de fatores de risco de fraude ou condições identificadas, e as 
classes de operações, saldos contábeis, divulgações e afirmações que 
eles possam afetar. 
 
Os seguintes são exemplos específicos de respostas: 
 

• Visitar locais ou executar certos testes de surpresa, sem anúncio 
prévio. Por exemplo, observar o estoque em locais onde a pre-
sença do auditor não foi previamente anunciada, efetuar conta-
gem de caixa em data não anunciada, sem anúncio prévio. 

• Solicitar que os estoques sejam contados no fim do período sob 
exame ou em data próxima do fim do período para minimizar o 
risco de manipulação dos saldos no período entre a data da con-
clusão da contagem e o fim do período. 

• Alterar a abordagem da auditoria no ano corrente. Por exemplo, 
entrar em contato com clientes e fornecedores importantes, ver-
balmente, além de enviar confirmação escrita, enviar solicita-
ções de confirmação a uma parte específica na organização ou 
buscar informações adicionais e diferentes.  
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• Executar uma revisão detalhada dos lançamentos de ajuste de 
fim de trimestre ou fim de exercício e investigar qualquer um 
que pareça não usual quanto à natureza ou valor. 

• Para transações significativas e não usuais, particularmente as 
ocorridas no fim ou perto do fim do período sob exame, investi-
gar a possibilidade de envolverem partes relacionadas e as fon-
tes dos recursos financeiros que sustentam as transações. 

• Executar procedimentos analíticos substantivos usando dados 
não agregados. Por exemplo, comparar vendas e custo de ven-
das por local, linha de negócio ou mês com as expectativas de-
senvolvidas pelo auditor. 

• Conduzir entrevistas de empregados envolvidos em áreas em 
que o risco de distorção relevante decorrente de fraude foi iden-
tificado, para obter a perspectiva deles a respeito do risco e se, 
ou como, os controles mitigam o risco. 

• Quando outros auditores independentes estão auditando as de-
monstrações contábeis de uma ou mais subsidiárias, divisões ou 
filiais, discutir com eles a extensão do trabalho necessário a ser 
executado para enfrentar o risco avaliado de distorção relevante 
decorrente de fraude originária de transações e atividades entre 
estes componentes. 

• Se o trabalho de especialista torna-se particularmente significa-
tivo no que diz respeito a um item da demonstração contábil 
com risco de distorção avaliado como alto, decorrente de frau-
de, executar procedimentos adicionais relativos a algumas ou 
todas as premissas, métodos ou descobertas do especialista para 
determinar que as descobertas são razoáveis ou envolver outro 
especialista para atingir esse propósito. 

• Executar procedimentos de auditoria para analisar contas de a-
bertura nos balanços das demonstrações contábeis auditadas an-
teriormente para avaliar, com o benefício da visão em retrospec-
to, como foram solucionados certos assuntos envolvendo esti-
mativas contábeis e julgamentos, por exemplo, uma provisão 
para devolução de mercadorias.  

• Executar procedimentos em contas ou outras conciliações ela-
boradas pela entidade, considerando inclusive conciliações rea-
lizadas em períodos intermediários. 

• Aplicar técnicas assistidas por computador, como prospecção de 
dados para testes em busca de anomalias em uma população.  
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• Testar a integridade de registros e operações processados em 
sistema computadorizado.  

• Buscar evidências de auditoria adicionais em fontes fora da en-
tidade sendo auditada.  

 
Respostas específicas – Distorção resultante de informações 
contábeis fraudulentas 
 
Exemplos de respostas às avaliações do auditor dos riscos de distorção 
relevante decorrente de informações contábeis fraudulentas são como 
a seguir: 
 
Reconhecimento de receita 
 

• Executar procedimentos analíticos substantivos relacionados a 
receitas usando dados não agregados, por exemplo, comparando 
a receita relatada por mês e por linha de produto ou segmento 
de negócio durante o período de reporte corrente com períodos 
anteriores comparáveis. Técnicas de auditoria assistidas por 
computador podem ser úteis na identificação de relações ou o-
perações de receita não usuais ou inesperadas. 

• Confirmar junto aos clientes certos termos contratuais relevan-
tes e a ausência de acordos paralelos, porque a contabilização 
apropriada muitas vezes é influenciada por tais termos ou acor-
dos e a base para descontos ou o período ao qual se relacionam 
muitas vezes é mal documentado. Por exemplo, os critérios de 
aceitação, os termos de entrega e pagamento, a ausência de o-
brigações futuras ou contínuas de fornecedor, direito de devolu-
ção, valores de revenda garantidos e previsões para cancela-
mento ou reembolso muitas vezes são relevantes em tais cir-
cunstâncias.  

• Indagações junto ao pessoal de vendas e marketing ou do depar-
tamento jurídico a respeito de vendas ou remessas perto do fim 
do período e de seu conhecimento de quaisquer termos ou con-
dições não usuais associados a essas transações. 

• Estar fisicamente presente em um ou mais locais no fim do pe-
ríodo para observar a expedição de bens ou sua preparação para 
expedição (ou devoluções aguardando processamento), assim 
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como executar outros procedimentos de corte apropriados para 
vendas e estoque. 

• Para as situações em que transações de receita são eletronica-
mente iniciadas, processadas e registradas, testar os controles 
para determinar se eles fornecem garantia de que as transações 
de receita registradas ocorreram e estão adequadamente regis-
tradas. 

 
Quantidades do estoque 
 

• Examinar os registros de estoque da entidade para identificar 
locais que exijam atenção específica durante ou após a conta-
gem física do estoque.  

• Observar contagens físicas de estoque em certas localidades 
sem anúncio prévio ou conduzir contagens físicas de estoque 
em todos os locais na mesma data. 

• Conduzir contagens de estoque no fim ou perto do fim do perí-
odo de reporte para minimizar o risco de manipulação inade-
quada durante o período entre a contagem e o fim do período 
sob exame.  

• Executar procedimentos adicionais durante a observação da 
contagem física de estoques. Por exemplo, examinar mais rigo-
rosamente o conteúdo de itens encaixotados, a maneira como os 
itens são empilhados (por exemplo, quadrados vazios) ou eti-
quetados e a qualidade (isto é, pureza, grau ou concentração) de 
substâncias líquidas como perfumes ou substâncias químicas 
especiais. Usar o trabalho de especialista pode ser útil neste as-
pecto. 

• Comparar as quantidades para o período corrente com períodos 
anteriores por classe ou categoria de estoque, local ou outros 
critérios, ou comparação de quantidades contadas com registros 
de estoques. 

• Usar técnicas de auditoria assistidas por computador para testar 
adicionalmente a compilação das contagens físicas dos esto-
ques, por exemplo, organização por número de etiqueta para 
testar o controle de etiquetas ou por número de série de item, 
para testar a possibilidade de omissão ou duplicação de itens. 
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Estimativas da administração 
 

• Usar um especialista para desenvolver estimativa independente 
para comparação com a estimativa da administração.  

• Estender as indagações a indivíduos fora da administração e do 
departamento contábil para corroborar a capacidade e a intenção 
da administração para realizar planos relevantes para o desen-
volvimento da estimativa. 

 
Respostas específicas - Distorções decorrente de apropriação 
indevida de ativos 
 
Circunstâncias diferentes ditariam necessariamente respostas diferen-
tes. Normalmente, a resposta de auditoria a um risco avaliado de dis-
torção relevante decorrente de fraude relacionada à apropriação inde-
vida de ativos será dirigida a certos saldos contábeis e classes de ope-
rações. Embora algumas das respostas de auditoria observadas nas 
duas categorias acima possam ser aplicáveis em tais circunstâncias, o 
alcance do trabalho deve ser ligado às informações específicas a res-
peito do risco de apropriação indevida que foi identificado.  
 
Exemplos de respostas à avaliação do auditor do risco de distorções 
relevantes decorrentes de apropriação indevida de ativos são como a 
seguir: 
 

• Contar dinheiro ou títulos mobiliários no fim ou perto do fim do 
período. 

• Confirmar diretamente com os clientes a atividade das contas 
(inclusive notas de crédito e devolução de vendas, assim como 
datas em que os pagamentos foram feitos) para o período sob 
auditoria. 

• Analisar as recuperações de contas baixadas. 
• Analisar as falta de estoques por local ou tipo de produto. 
• Comparar índices-chave de estoques para o padrão do setor de 

atividade. 
• Rever a documentação comprobatória para reduções nos regis-

tros de estoque perpétuos. 
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• Executar por computador comparação da lista de fornecedores 
com a lista de empregados para identificar correspondências de 
endereços ou números de telefone. 

• Executar busca computadorizada de registros de folha de paga-
mento para identificar endereços, identificação de empregados 
ou números fiscais ou de contas bancárias duplicadas. 

• Rever arquivos de pessoal em busca dos que contêm pouca ou 
nenhuma evidência de atividade, por exemplo, falta de avalia-
ções de desempenho. 

• Analisar descontos de vendas e devoluções em busca de pa-
drões ou tendências incomuns. 

• Confirmar termos específicos de contratos com terceiros. 
• Obter evidências de que os contratos estão sendo executados em 

conformidade com os seus termos. 
• Rever a adequação de despesas grandes e não usuais.  
• Rever a autorização e valor contábil de empréstimos à alta ad-

ministração e de partes relacionadas. 
• Rever o nível e a adequação dos relatórios de gastos apresenta-

dos pela alta administração. 
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Apêndice 3 
 
Exemplos de circunstâncias que indicam a possibilidade de fraude 
(ver item A49) 
 
O que se segue são exemplos de circunstâncias que podem indicar a 
possibilidade de que as demonstrações contábeis contenham distorção 
relevante resultante de fraude. 
 
Discrepâncias nos registros contábeis, incluindo: 
 

• Transações que não são registradas de maneira completa ou 
tempestiva ou que são registradas inadequadamente no que se 
refere ao seu valor, período contábil, classificação ou política da 
entidade. 

• Saldos ou transações sem suporte ou autorização.  
• Ajustes de última hora que afetem significativamente os resul-

tados.  
• Evidência de acesso de empregados a sistemas e registros in-

compatível com o necessário para a execução de suas funções 
autorizadas.  

• Informações sobre indícios de fraude que chegam ao auditor. 
 
Evidências conflitantes ou ausentes, incluindo: 
 

• Documentos perdidos. 
• Documentos que parecem ter sido alterados.  
• Indisponibilidade de outros documentos que não sejam docu-

mentos fotocopiados ou transmitidos eletronicamente quando a 
existência de documentos na forma original é esperada.  

• Itens significativos não explicados nas conciliações. 
• Mudanças não usuais nos balanços ou mudanças em tendências 

ou em importantes índices ou relacionamentos entre itens das 
demonstrações contábeis – por exemplo, contas a receber que 
crescem mais rápido do que as receitas. 

• Respostas incoerentes, vagas ou não plausíveis da administra-
ção ou de empregados, decorrentes de indagações ou de proce-
dimentos analíticos. 
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• Discrepâncias não usuais entre os registros da entidade e as res-
postas de confirmação. 

• Grande número de lançamentos de crédito e outros ajustes fei-
tos nos registros de contas a receber. 

• Diferenças não explicadas ou inadequadamente explicadas entre 
o controle analítico de contas a receber e o razão, ou entre os 
extratos/confirmações de saldos dos clientes e o controle analí-
tico de contas a receber. 

• Cheques cancelados perdidos ou não existentes em circunstân-
cias em que cheques cancelados normalmente são devolvidos à 
entidade junto com o extrato bancário. 

• Estoque ou ativos físicos desaparecidos de magnitude significa-
tiva.  

• Evidências eletrônicas indisponíveis ou perdidas, incompatíveis 
com as práticas ou políticas de retenção de registros da entidade. 

• Menos respostas a confirmações do que o previsto ou mais res-
postas do que o previsto. 

• Incapacidade de apresentar evidências de desenvolvimento de 
sistemas-chave, teste nas mudanças de programa e atividades de 
implementação de mudanças e lançamentos no sistema do ano 
corrente. 
 

Relações problemáticas ou não usuais entre o auditor e a administra-
ção, incluindo:  

• Recusa de acesso a registros, instalações, certos empregados, 
clientes, vendedores, ou outros junto aos quais poderiam ser 
procuradas evidências de auditoria. 

• Pressões de tempo indevidas impostas pela administração para 
solucionar assuntos complexos ou contenciosos.  

• Queixas da administração a respeito da condução da auditoria 
ou intimidação de membros da equipe pela administração, espe-
cialmente no que se refere à avaliação crítica pelo auditor das 
evidências de auditoria ou na solução de discordâncias potenci-
ais com a administração. 

• Atrasos não usuais da entidade no fornecimento das informa-
ções solicitadas. 

• Relutância em facilitar o acesso do auditor a arquivos eletrôni-
cos centrais para os testes que usam técnicas de auditoria assis-
tidas por computador. 
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• Recusa de acesso a pessoal e instalações centrais de TI, incluin-
do pessoal de segurança, operações e desenvolvimento de sis-
temas. 

• Relutância em acrescentar ou revisar divulgações nas demonstra-
ções contábeis para torná-las mais completas e compreensíveis. 

• Relutância em enfrentar tempestivamente deficiências identifi-
cadas no controle interno. 

 
Outros 
 

• Relutância da administração em permitir que o auditor se en-
contre a sós com os responsáveis pela governança. 

• Políticas contábeis que parecem estar em desacordo com as 
normas da indústria. 

• Mudanças frequentes em estimativas contábeis que não pare-
cem resultar de mudanças de circunstâncias. 

• Tolerância de violações ao código de conduta da entidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 240 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.208(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 250 – Consideração 
de Leis e Regulamentos na Auditoria de 
Demonstrações Contábeis. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º  Aprovar a NBC TA 250 – “Consideração de Leis e Regu-
lamentos na Auditoria de Demonstrações Contábeis”, elaborada de 
acordo com a sua equivalente internacional ISA 250.  

  
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203/09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 250 –- CONSIDERAÇÃO DE LEIS E 

REGULAMENTOS NA AUDITORIA DE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
Índice       Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 
Efeitos de leis e regulamentos    2 
Responsabilidade pela conformidade com leis e regulamentos 3 – 8 
Data de vigência      9 
OBJETIVO      10 
DEFINIÇÃO       11 
REQUISITOS  
Consideração pelo auditor da conformidade com leis e  
regulamentos      12 – 17 
Procedimentos de auditoria quando da identificação ou 
suspeita de não conformidade     18 – 21 
 
Comunicação de não conformidade identificada ou suspeita de 
não conformidade       22 – 28 
Documentação      29 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Responsabilidade pela conformidade com leis e regulamentos A1 – A6 
Consideração pelo auditor da conformidade com 
leis e regulamentos                    A7 – A12 
Procedimentos de auditoria quando da identificação ou  
suspeita de não conformidade     A13 – A18 
 
Comunicação de não conformidade identificada ou suspeita de  
não conformidade      A19 – A20 
Documentação       A21 
 

Esta Norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Ob-
jetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta Norma trata da responsabilidade do auditor pela consideração 
de leis e regulamentos ao executar a auditoria de demonstrações contá-
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beis. Esta Norma não se aplica a outros trabalhos de asseguração em que 
o auditor seja especificamente contratado para testar e relatar separada-
mente sobre a conformidade com leis ou regulamentos específicos. 

 
Efeitos de leis e regulamentos 
 
2.  O efeito de leis e regulamentos sobre as demonstrações contá-

beis varia consideravelmente. As leis e regulamentos aos quais a enti-
dade está sujeita constituem a estrutura legal e regulamentar. As dis-
posições de algumas leis ou regulamentos têm efeito direto sobre as 
demonstrações contábeis no sentido de que determinam os valores e as 
divulgações reportadas nas demonstrações contábeis da entidade. Ou-
tras leis ou regulamentos requerem conformidade pela administração 
ou estabelecem as disposições sob as quais a entidade tem permissão 
para conduzir seus negócios, mas não têm efeito direto sobre as de-
monstrações contábeis da entidade. Algumas entidades operam em 
setores altamente regulamentados (como bancos). Outras estão sujei-
tas apenas às muitas leis e regulamentos que se relacionam geralmente 
aos aspectos operacionais do negócio (tais como os relacionados com 
segurança e saúde ocupacional e igual oportunidade de emprego). A 
não conformidade com leis e regulamentos pode resultar em multas, 
litígio ou outras consequências para a entidade e que podem ter efeito 
relevante sobre as demonstrações contábeis. 

 
Responsabilidade pela conformidade com leis e regulamentos 
(ver itens A1 a A6) 
 
3.  É responsabilidade da administração, sob a supervisão dos 

responsáveis pela governança, assegurar que as operações da entidade 
sejam conduzidas em conformidade com as disposições de leis e regu-
lamentos, inclusive a conformidade com as disposições de leis e regu-
lamentos que determinam os valores e divulgações reportadas nas 
demonstrações contábeis da entidade.  

 
Responsabilidade do auditor 
 
4.  Os requisitos desta Norma destinam-se a auxiliar o auditor na i-

dentificação de distorção relevante das demonstrações contábeis pela não 
conformidade com leis e regulamentos. Contudo, o auditor não é respon-
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sável pela prevenção e pela não conformidade e não se pode esperar que 
detecte a não conformidade com todas as leis e regulamentos. 

 
5.  O auditor é responsável pela obtenção de segurança razoável 

de que as demonstrações contábeis, consideradas como um todo, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro (NBC TA 200, item 5). Ao conduzir a auditoria de demons-
trações contábeis, o auditor deve levar em conta a estrutura legal e 
regulamentar aplicável. Em decorrência das limitações inerentes de 
uma auditoria, há um risco inevitável de que algumas distorções rele-
vantes nas demonstrações contábeis possam não ser detectadas, apesar 
de a auditoria ser adequadamente planejada e executada em conformi-
dade com as normas de auditoria (NBC TA 200, item 51). No contex-
to das leis e regulamentos, os efeitos potenciais de limitações ineren-
tes à capacidade do auditor de detectar distorções relevantes são maio-
res por razões como as seguintes: 

• existem muitas leis e regulamentos, relacionados principal-
mente a aspectos operacionais da entidade, que geralmente não afetam 
as demonstrações contábeis e não são capturadas pelos sistemas de 
informação da entidade relevantes para as informações contábeis; 

• a não conformidade pode envolver conduta destinada a ocultar 
as distorções relevantes, como conluio, falsificação, abstenção delibe-
rada no registro de transações, transgressão dos controles ou represen-
tações imprecisas e intencionais da administração; 

• se um ato constitui não conformidade, em última instância, é 
um assunto a ser determinado legalmente por um tribunal de justiça. 

 
Normalmente, quanto mais distante a não conformidade estiver 

dos eventos e transações refletidos nas demonstrações contábeis, me-
nos provável é que o auditor tome conhecimento disso ou reconheça a 
não conformidade. 

 
6.  Esta Norma distingue a responsabilidade do auditor em rela-

ção à conformidade de duas categorias diferentes de leis e regulamen-
tos, como segue: 

(a) as disposições daquelas leis e regulamentos reconhecidos ge-
ralmente como tendo efeito direto na determinação dos valores e di-
vulgações relevantes nas demonstrações contábeis, tais como leis e 
regulamentos para impostos e planos de pensão (ver item 13); e 
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(b) outras leis e regulamentos sem efeito direto na determinação 
dos valores e divulgações nas demonstrações contábeis, mas cuja con-
formidade pode ser fundamental para os aspectos operacionais do 
negócio, para a capacidade da entidade de continuar com os negócios 
ou para evitar penalidades relevantes (por exemplo, a conformidade 
com os termos de uma licença de operação, a conformidade com as 
exigências regulamentares de solvência ou a conformidade com os 
regulamentos ambientais); a não conformidade com tais leis e regula-
mentos, portanto, pode ter efeito relevante sobre as demonstrações 
contábeis (ver item 14). 

 
7.  Nesta Norma, são especificadas exigências diferentes para ca-

da uma das categorias de leis e regulamentos mencionados anterior-
mente. Para a categoria mencionada no item 6(a), a responsabilidade 
do auditor é obter evidência de auditoria apropriada e suficiente quan-
to à conformidade com as disposições das leis e regulamentos. Para a 
categoria mencionada no item 6(b), a responsabilidade do auditor 
limita-se a executar os procedimentos de auditoria especificados para 
ajudar a identificar não conformidades com essas leis e regulamentos 
que possam ter efeito relevante sobre as demonstrações contábeis. 

 
8.  Esta Norma requer que o auditor permaneça atento para a pos-

sibilidade de que outros procedimentos de auditoria aplicados com o 
fim de formar a opinião sobre as demonstrações contábeis possam 
levar ao seu conhecimento casos de suspeita ou identificação de não 
conformidade. Manter uma postura de ceticismo profissional ao longo 
de toda a auditoria, como requerido pela NBC TA 200, item 15, é 
importante nesse contexto, dada a extensão das leis e regulamentos 
que afetam a entidade. 

 
Data de vigência  
 
9.  Esta Norma é aplicável para auditoria de demonstrações con-

tábeis para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2010. 
 
Objetivo 
 
10. Os objetivos do auditor são: 
(a) obter evidência de auditoria apropriada e suficiente no que se 

refere à conformidade com as disposições das leis e regulamentos 
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geralmente reconhecidos por ter efeito direto na determinação dos 
valores e divulgações relevantes nas demonstrações contábeis; 

(b) executar procedimentos de auditoria específicos para ajudar a 
identificar casos de não conformidade com outras leis e regulamentos 
que possam ter efeito relevante sobre as demonstrações contábeis; e 

(c) responder adequadamente à não conformidade ou suspeita de 
não conformidade com leis e regulamentos identificados durante a 
auditoria. 

 
Definição 
 
11. Para os fins desta Norma, não conformidade são atos de o-

missão ou cometimento pela entidade, intencionais ou não, que são 
contrários às leis ou regulamentos vigentes. Tais atos incluem transa-
ções realizadas por ou em nome da entidade, ou em representação da 
entidade, pelos responsáveis pela governança, administração ou em-
pregados. A não conformidade não inclui conduta imprópria pessoal 
(não relacionada às atividades de negócios da entidade) dos responsá-
veis pela governança, administração ou empregados da entidade. 

 

Requisitos 
 

Consideração pelo auditor da conformidade com leis 
e regulamentos 
 

12. Como parte da obtenção do entendimento da entidade e do 
seu ambiente, conforme a NBC TA 315 – Identificação e Avaliação 
dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da En-
tidade e de seu Ambiente, item 15, o auditor deve obter entendimento 
geral: 

(a) da estrutura legal e regulamentar aplicável à entidade e à ati-
vidade ou setor de atividade em que a entidade opera; e 

(b) como a entidade está cumprindo com essa estrutura (ver item 
A7). 

 

13. O auditor deve obter evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente referente à conformidade com as disposições legais e regula-
mentares geralmente reconhecidas por terem efeito direto sobre a de-
terminação dos valores e divulgações relevantes nas demonstrações 
contábeis (ver item A8). 
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14. O auditor deve executar os seguintes procedimentos de audi-
toria para ajudar a identificar casos de não conformidade de outras leis 
e regulamentos que possam ter efeito relevante sobre as demonstra-
ções contábeis: 

(a) indagações junto à administração e, quando apropriado, aos 
responsáveis pela governança, para determinar se a entidade tem cum-
prido com tais leis e regulamentos; e 

(b) inspeção de correspondência, se houver, com as autoridades 
responsáveis por licenciamento e regulamentação (ver itens A9 e 
A10). 

 
15. Durante a auditoria, o auditor deve permanecer atento para a 

possibilidade de outros procedimentos de auditoria aplicados que pos-
sam levar ao conhecimento do auditor casos de não conformidade ou 
suspeita de não conformidade de leis e regulamentos (ver item A11). 

 
16. O auditor deve solicitar à administração e, quando apropria-

do, aos responsáveis pela governança, que forneçam representações 
formais de que todos os casos de não conformidade ou suspeita de não 
conformidade com as leis e regulamentos, cujos efeitos devam ser 
considerados na elaboração das demonstrações contábeis foram divul-
gados ao auditor independente (ver item A12). 

 
17. Na ausência de não conformidade identificada ou suspeita, 

não se requer que o auditor execute procedimentos adicionais de audi-
toria referentes à conformidade pela entidade das leis e regulamentos a 
não ser os expostos nos itens 12 a 16. 

 
Procedimentos de auditoria quando da identificação ou 
suspeita de não conformidade 
 
18. Se o auditor tomar conhecimento de informações referentes a 

um caso de não conformidade ou a suspeita de não conformidade com 
leis e regulamentos, o auditor deve obter (ver item A13): 

(a) o entendimento da natureza do ato e das circunstâncias em 
que ele ocorreu; e 

(b) informações adicionais para avaliar o possível efeito sobre as 
demonstrações contábeis (ver item A14). 
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19. Se o auditor suspeitar de não conformidade, ele deve discutir 
o assunto com a administração e, quando apropriado, com os respon-
sáveis pela governança. Se a administração ou, quando apropriado, os 
responsáveis pela governança, não fornecerem informações suficientes 
que comprovem que a entidade está cumprindo as leis e regulamentos 
e, no julgamento do auditor, o efeito da suspeita de não conformidade 
puder ser relevante para as demonstrações contábeis, ele deve conside-
rar a necessidade de obter assessoria legal (ver itens A15 a 16). 

 

20. Se não puderem ser obtidas informações suficientes a respeito 
da suspeita de não conformidade, o auditor deve avaliar o efeito, em 
sua opinião, da falta de evidência de auditoria apropriada e suficiente. 

 

21. O auditor deve avaliar as implicações da não conformidade 
em relação com outros aspectos da auditoria, inclusive a avaliação de 
risco do auditor e a confiabilidade das representações formais, toman-
do ação apropriada (ver itens A17 e A18). 

 

Comunicação de não conformidade identificada ou suspeita 
de não conformidade 
 

Comunicação de não conformidade aos responsáveis 
pela governança 
 

22. A menos que todos os responsáveis pela governança estejam 
envolvidos na administração da entidade e, portanto, tenham conhe-
cimento de assuntos que envolvam não conformidades identificadas 
ou suspeitas já comunicadas pelo auditor (NBC TA 260 (R1) – Co-
municação com os Responsáveis pela Governança) este deve comuni-
car aos responsáveis pela governança assuntos que envolvam não con-
formidade com as leis e regulamentos de que o auditor tenha tomado 
conhecimento durante a auditoria, exceto quando tais assuntos forem 
claramente sem consequência. 

 

23. Se o auditor, segundo seu julgamento, acreditar que a não 
conformidade mencionada no item 22 é intencional e relevante, ele 
deve comunicar o assunto aos responsáveis pela governança tão logo 
seja praticável. 

 

24. Se o auditor suspeitar que a administração ou os responsáveis 
pela governança estão envolvidos na não conformidade, o auditor 
deve comunicar o assunto ao nível de autoridade imediatamente supe-
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rior da entidade, se existir, como, por exemplo, o comitê de auditoria 
ou o órgão de supervisão geral. Quando não houver autoridade superi-
or, ou se o auditor acreditar que essa comunicação não será eficaz, ou 
se estiver em dúvida quanto a quem comunicar, ele deve considerar a 
necessidade de obter assessoria legal. 

 

Comunicação de não conformidade no relatório do auditor sobre 
as demonstrações contábeis 
 

25. Se o auditor concluir que a não conformidade tem efeito rele-
vante sobre as demonstrações contábeis e não foi adequadamente re-
fletido nas demonstrações contábeis, o auditor, de acordo com a NBC 
TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor Independente, itens 7 e 
8, deve expressar uma opinião com ressalva ou adversa sobre as de-
monstrações contábeis. 

 

26. Se o auditor for impedido pela administração ou pelos responsá-
veis pela governança de obter evidência de auditoria apropriada e sufici-
ente para avaliar se a não conformidade, que pode ser relevante para as 
demonstrações contábeis, ocorreu ou se é provável que tenha ocorrido, o 
auditor deve expressar uma opinião com ressalva ou abster-se de emitir 
opinião sobre as demonstrações contábeis com base na limitação no al-
cance da auditoria, em conformidade com a NBC TA 705. 

 

27. Se o auditor não consegue determinar se a não conformidade 
ocorreu por causa de limitações impostas pelas circunstâncias ao invés 
de pela administração ou pelos responsáveis pela governança, o audi-
tor deve avaliar o efeito na sua opinião em conformidade com a NBC 
TA 705. 

 

Comunicação de não conformidade à autoridade reguladora 
 

28. Se o auditor identificou ou tem suspeita de não conformidade 
de leis e regulamentos, ele deve determinar se tem responsabilidade de 
relatar a não conformidade identificada ou suspeita às partes fora da 
entidade (ver itens A19 e A20). 

 

Documentação 
 

29. O auditor deve documentar a não conformidade identificada 
ou suspeita de leis e regulamentos e os resultados da discussão com a 
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administração e, quando aplicável, com os responsáveis pela gover-
nança e outras partes fora da entidade (ver item A21). 

 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Responsabilidade da administração pela conformidade com 
leis e regulamentos (ver item 3) 
 
A1. É responsabilidade da administração, com a supervisão geral 

dos encarregados pela governança, assegurar que as operações da 
entidade sejam conduzidas em conformidade com leis e regulamentos. 
Leis e regulamentos podem afetar as demonstrações contábeis de uma 
entidade de diferentes maneiras: por exemplo, mais diretamente, eles 
podem afetar divulgações específicas exigidas da entidade nas de-
monstrações contábeis ou podem determinar a estrutura de relatório 
financeiro aplicável. Eles também podem estabelecer certos direitos e 
obrigações legais da entidade, alguns dos quais são reconhecidos nas 
demonstrações contábeis da entidade. Além disso, leis e regulamentos 
podem impor penalidades em casos de não conformidade. 

 
A2. Seguem exemplos dos tipos de política e procedimentos que 

a entidade pode implementar para auxiliar na prevenção e detecção de 
não conformidade com leis e regulamentos: 

• monitoramento de requisitos legais para assegurar que proce-
dimentos operacionais sejam planejados para cumprir esses requisitos; 

• instituição ou operação de sistemas apropriados de controle in-
terno; 

• desenvolvimento, divulgação e acompanhamento de código de 
conduta; 

• confirmação que os empregados sejam adequadamente treina-
dos e entendam o código de conduta; 

• monitorar a conformidade do código de conduta e agir apro-
priadamente para disciplinar os empregados que deixem de cumpri-lo; 

• contratação de assessores legais para auxiliar o monitoramento 
de requisitos legais; 

• manutenção de controle das leis e regulamentos importantes 
que a entidade tenha que cumprir no seu setor de atividade e registro 
de ocorrências. 
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Em entidades de grande porte, essas políticas e procedimentos 
podem ser suplementados pela atribuição de responsabilidades apro-
priadas aos seguintes: 

• função de auditoria interna; 
• comitê de auditoria; 
• função de controle interno para monitorar a conformidade com 

leis e regulamentos (compliance). 
 
Responsabilidade do auditor (ver itens 4 a 8) 
 
A3. A não conformidade da entidade com leis e regulamentos 

pode resultar em uma distorção relevante das demonstrações contá-
beis. A detecção de não conformidade, independentemente da materia-
lidade, pode afetar outros aspectos da auditoria, inclusive, por exem-
plo, a consideração pelo auditor da integridade da administração ou 
dos empregados. 

 
A4. Se um ato constitui não conformidade com leis e regulamen-

tos é um assunto de determinação legal, que normalmente está além da 
competência profissional do auditor. Contudo, o treinamento, experi-
ência e entendimento da entidade e de seu setor de atividade pelo au-
ditor podem fornecer uma base para que reconheça que alguns atos de 
que o auditor toma conhecimento podem constituir não conformidade 
com leis e regulamentos. 

 
A5. De acordo com exigências legais específicas, pode-se exigir 

especificamente que o auditor, como parte da auditoria das demons-
trações contábeis, comunique se a entidade cumpre certas disposições 
de leis ou regulamentos. Nessas circunstâncias, a NBC TA 700 – 
Formação da Opinião e Emissão do Relatório do Auditor Independen-
te sobre as Demonstrações Contábeis, item 38 e a NBC TA 800 – 
Considerações Especiais – Auditorias de Demonstrações Contábeis 
Elaboradas de Acordo com Estruturas Conceituais de Contabilidade 
para Propósitos Especiais, item 11, estabelecem como essas responsa-
bilidades de auditoria são tratadas no relatório do auditor. Além disso, 
quando há requisitos estatutários específicos, pode ser necessário que 
a auditoria planeje a inclusão de testes apropriados de conformidade 
com essas disposições de leis e regulamentos. 
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Considerações específicas para entidades do setor público 
 

A6. No setor público, pode haver responsabilidades adicionais de 
auditoria no que diz respeito à consideração de leis e regulamentos que 
possam estar relacionados à auditoria de demonstrações contábeis ou 
que possam se estender a outros aspectos das operações da entidade. 

 

Consideração pelo auditor da conformidade 
com leis e regulamentos 
 

Obtenção de entendimento da estrutura legal e regulamentar (ver 12) 
 

A7. Para obter entendimento geral da estrutura legal e regulamen-
tar e de como a entidade cumpre com essa estrutura, o auditor pode, 
por exemplo: 

• usar o entendimento existente do auditor a respeito do setor de 
atividade, regulamentos e outros fatores externos da entidade; 

• atualizar o entendimento das leis e regulamentos que determi-
nam diretamente os valores e divulgações nas demonstrações contá-
beis; 

• indagar aos administradores a respeito de outras leis e regula-
mentos que possam ter efeito significativo sobre as operações da enti-
dade; 

• indagar aos administradores a respeito da política e procedi-
mentos da entidade no que se refere à conformidade com leis e regu-
lamentos; e 

• indagar aos administradores a respeito da política e procedi-
mentos adotados para identificar, avaliar e contabilizar ações litigio-
sas. 

 

Leis e regulamentos geralmente reconhecidos com efeito direto 
sobre a determinação de valores e divulgações relevantes nas demons-
trações contábeis (ver item 13) 

 

A8. Certas leis e regulamentos são claramente estabelecidos, co-
nhecidos da entidade e dentro do setor da entidade, bem como rele-
vantes para as demonstrações contábeis da entidade (como descrito no 
item 6(a)). Essas leis e regulamentos podem incluir, por exemplo, os 
que se relacionam com: 

• a forma e o conteúdo das demonstrações contábeis; 
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• assuntos específicos do setor de atividade quanto às demons-
trações contábeis; 

• contabilização de transações de contratos governamentais; ou 
• o provisionamento ou reconhecimento de despesas para im-

posto de renda ou custos de pensão. 
 

Algumas previsões nessas leis e regulamentos podem ser direta-
mente relevantes para afirmações específicas nas demonstrações con-
tábeis (por exemplo, a adequação de provisão para imposto de renda), 
ao passo que outras podem ser diretamente relevantes para as demons-
trações contábeis como um todo (por exemplo, as demonstrações exi-
gidas que constituem um conjunto completo de demonstrações contá-
beis). O objetivo do requisito no item 13 é para que o auditor obtenha 
evidência de auditoria suficiente e apropriada a respeito da determina-
ção dos valores e divulgações nas demonstrações contábeis de acordo 
com previsões relevantes dessas leis e regulamentos. 

 

A não conformidade com outras previsões dessas leis e regula-
mentos ou com outras leis e regulamentos pode resultar em multas, 
litígio ou outras consequências para a entidade, cujos custos podem 
requerer provisão nas demonstrações contábeis, mas que não se consi-
dera terem efeito direto sobre as demonstrações contábeis como des-
crito no item 6(a). 

 

Procedimentos para identificação de casos de não conformidade – 
outras leis e regulamentos (ver item 14) 
 

A9. Outras leis e regulamentos podem requerer atenção específi-
ca do auditor por terem efeito fundamental sobre as operações da enti-
dade (como descrito no item 6(b)). A não conformidade de leis e regu-
lamentos que têm efeito fundamental sobre as operações da entidade 
pode fazer a entidade cessar suas operações ou colocar em dúvida a 
continuidade dos negócios. Por exemplo, a não conformidade de exi-
gências da licença da entidade ou outro direito de realizar suas opera-
ções pode ter tal impacto (por exemplo, no caso de um banco, a não 
conformidade de exigências de capital ou investimento). Também há 
muitas leis e regulamentos relacionados principalmente aos aspectos 
operacionais da entidade que geralmente não afetam as demonstrações 
contábeis e não são capturados pelos sistemas de informações relevan-
tes para as demonstrações contábeis da entidade. 
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A10. Como consequência de outras leis ou regulamentos sobre 
demonstrações contábeis podem variar dependendo das operações da 
entidade, os procedimentos de auditoria exigidos pelo item 14 desti-
nam-se a levar ao conhecimento do auditor casos de não conformidade 
com leis e regulamentos que possam ter efeito relevante sobre as de-
monstrações contábeis. 

 

Não conformidade constatada pelo auditor mediante outros pro-
cedimentos de auditoria (ver item 15) 
 

A11. Os procedimentos de auditoria aplicados para a formação da 
opinião sobre as demonstrações contábeis podem levar ao conheci-
mento do auditor casos de não conformidade ou suspeita de não con-
formidade com leis e regulamentos. Por exemplo, tais procedimentos 
de auditoria podem incluir: 

• leitura de minutas; 
• indagação a administração da entidade e os assessores legais 

internos ou externos a respeito de litígios, ações e autuações; e 
• execução de testes substantivos de detalhes de classes de tran-

sações, saldos contábeis ou divulgações. 
 

Representações formais (ver item 16) 
 

A12. Como o efeito de leis e regulamentos sobre as demonstra-
ções contábeis pode variar consideravelmente, as representações for-
mais fornecem as evidências de auditoria necessárias a respeito do 
conhecimento pela administração de não conformidade com leis e 
regulamentos, identificada ou suspeita, cujos efeitos possam ser rele-
vantes sobre as demonstrações contábeis. Contudo, as representações 
formais sozinhas não fornecem evidência de auditoria apropriada e 
suficiente e, portanto, não afetam a natureza e extensão de outras evi-
dências de auditoria a serem obtidas pelo auditor (NBC TA 580 – 
Representações Formais, item 4). 

 

Procedimentos de auditoria quando da identificação 
ou suspeita de não conformidade 
 

Indicações de não conformidade com leis e regulamentos 
(ver item 18) 
 



 258

A13. Se o auditor toma conhecimento da existência dos seguintes 
assuntos, ou de informações a respeito deles pode ser uma indicação 
de não conformidade com leis e regulamentos: 

• investigações de órgãos reguladores e autoridades governa-
mentais ou pagamento de multas e penalidades; 

• pagamentos por serviços não especificados ou empréstimos 
para consultores, partes relacionadas, empregados ou empregados do 
governo; 

• comissões de venda ou taxas de agente que pareçam excessi-
vas em relação às geralmente pagas pela entidade ou no seu ramo de 
atividade ou aos serviços efetivamente recebidos; 

• aquisições a preços significativamente acima ou abaixo do 
preço de mercado; 

• pagamentos não usuais em dinheiro, compras na forma de 
cheques pagáveis ao portador ou transferências para contas bancárias 
numeradas; 

• transações não usuais com companhias registradas em paraí-
sos fiscais; 

• pagamentos por bens ou serviços feitos em outro país que não 
aquele de onde se originaram os bens ou serviços; 

• pagamentos sem a devida documentação de titularidade; 
• existência de um sistema de informação que, intencional ou 

acidentalmente, deixe de fornecer uma trilha de auditoria adequada ou 
evidências suficientes; 

• transações não autorizadas ou transações inadequadamente re-
gistradas; 

• comentários adversos na mídia. 
 
Assuntos relevantes para a avaliação do auditor (ver item 18(b)) 
 
A14. Assuntos relevantes para a avaliação do auditor sobre o pos-

sível efeito nas demonstrações contábeis incluem: 
• as potenciais consequências da não conformidade com leis e 

regulamentos sobre as demonstrações contábeis, inclusive, por exem-
plo, a imposição de multas, penalidades, danos, ameaça de expropria-
ção de ativos, descontinuidade compulsória de operações e litígio; 

• se as potenciais consequências financeiras exigem divulgação; 
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• se as potenciais consequências financeiras são sérias a ponto 
de colocar em dúvida a apresentação adequada das demonstrações 
contábeis ou de torná-las enganosas. 

 

Procedimentos de auditoria (ver item 19) 
 

A15. O auditor pode discutir as descobertas com os responsáveis 
pela governança nos casos em que estes são capazes de fornecer evi-
dências de auditoria adicionais. Por exemplo, o auditor pode confir-
mar que os responsáveis pela governança têm o mesmo entendimento 
dos fatos e circunstâncias relevantes para as transações ou eventos que 
levaram à possibilidade de não conformidade com leis e regulamentos. 

 

A16. Se a administração ou, quando apropriado, os responsáveis 
pela governança não fornecerem informações suficientes ao auditor 
quanto à efetiva conformidade pela entidade com leis e regulamentos, 
ele pode considerar apropriado consultar o assessor legal interno ou 
externo da entidade a respeito da aplicação das leis e regulamentos às 
circunstâncias, inclusive quanto à possibilidade de fraude, e os possí-
veis efeitos sobre as demonstrações contábeis. Se não for considerado 
apropriado consultar o assessor legal da entidade ou se o auditor não 
estiver satisfeito com a opinião desse assessor, o auditor pode conside-
rar apropriado consultar seu próprio assessor legal para determinar se 
se trata de contravenção de uma lei ou regulamento, as possíveis con-
sequências legais, inclusive a possibilidade de fraude, e que ação adi-
cional o auditor deveria tomar, se houver. 

 

Avaliação das implicações da não conformidade (ver item 21) 
 

A17. Como exigido pelo item 21, o auditor avalia as implicações 
da não conformidade em relação a outros aspectos da auditoria, inclusi-
ve a avaliação de risco do auditor e a confiabilidade das representações 
formais. As implicações de casos específicos de não conformidade i-
dentificadas pelo auditor dependem da relação da perpetração e oculta-
ção do ato, se houver, com atividades de controle específicas e o nível 
da administração ou empregados envolvidos, especialmente implicações 
decorrentes do envolvimento da autoridade mais elevada na entidade. 

 

A18. Em casos excepcionais, o auditor pode considerar se a re-
núncia ao trabalho, quando tal renuncia é possível pelas leis e regula-
mentos aplicáveis, é necessária quando a administração ou os respon-
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sáveis pela governança não tomarem a ação corretiva que o auditor 
considerar apropriada nas circunstâncias, mesmo quando a não con-
formidade não for relevante para as demonstrações contábeis. Ao de-
cidir se a renúncia ao trabalho é necessária, o auditor pode considerar 
a possibilidade de buscar assessoramento legal. Se a renúncia ao tra-
balho for proibida, o auditor pode considerar ações alternativas, inclu-
sive descrever a não conformidade em um parágrafo sobre outro(s) 
assunto(s) no relatório do auditor independente (NBC TA 706 – Pará-
grafos de Ênfase e Parágrafos de Outros Assuntos no Relatório do 
Auditor Independente, item 8). 

 

Comunicação de não conformidade identificada ou suspeita 
de não conformidade 
 

Comunicação de não conformidade às autoridades 
reguladoras (ver item 28) 
 

A19. O dever profissional do auditor de manter a confidenciali-
dade das informações do cliente pode impedir a comunicação de não 
conformidade identificada ou suspeita com leis e regulamentos a par-
tes fora da entidade. Contudo, as responsabilidades legais do auditor 
variam conforme a regulação aplicável e, em certas circunstâncias, o 
dever de confidencialidade pode ser superado por estatuto, lei ou tri-
bunais de justiça. No Brasil, o auditor de instituição financeira tem a 
obrigação de comunicar em relatório circunstanciado a ocorrência, ou 
a suspeita de ocorrência, de não conformidade com leis e regulamen-
tos à autoridade supervisora (Banco Central do Brasil). Além disso, 
em algumas, o auditor pode ter o dever de comunicar a não conformi-
dade às autoridades nos casos em que a administração e, quando apli-
cável, os responsáveis pela governança deixarem de tomar a ação cor-
retiva. O auditor pode considerar apropriado obter aconselhamento 
legal para determinar o curso de ação apropriado. No Brasil, estas 
responsabilidades do auditor independente estão determinadas pelos 
órgãos reguladores para determinados segmentos regulados. 

 

Considerações específicas para entidade do setor público 
 

A20. O auditor do setor público pode ser obrigado a comunicar 
casos de não conformidade às autoridades governamentais ou a relatá-
las no relatório do auditor. 
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Documentação (ver item 29) 
 
A21. A documentação das constatações do auditor no que se refe-

re a não conformidade identificada ou suspeita com leis e regulamen-
tos pode incluir, por exemplo: 

• cópias de registros ou documentos; 
• minutas de discussões mantidas com a administração, os res-

ponsáveis pela governança ou partes fora da entidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
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A NBC TA 260(R1) vigora até 31-12-2016. a partir de 1º-01-2017 passa a viger a NBC TA 
260(R2). 

 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 260 (R2), de 17 de junho de 2016 (1) 

 
 

Dá nova redação à NBC TA 260 (R1) que 
dispõe sobre a comunicação com os respon-
sáveis pela governança. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, conside-
rando o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabi-
lidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com 
a IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Ple-
nário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISA 260 da IFAC: 

 

NBC TA 260 (R2) – COMUNICAÇÃO COM OS 
RESPONSÁVEIS PELA GOVERNANÇA 

 
Sumário Item 
INTRODUÇÃO  
Alcance 1 – 3 
Papel da comunicação 4 – 7 
Data de vigência 8 
OBJETIVO 9 
DEFINIÇÕES 10 
REQUISITOS  
Responsáveis pela governança  11 – 13 
Assuntos a serem comunicados 14 – 17 
Processo de comunicação 18 – 22 
Documentação 23 
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APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Responsáveis pela governança A1 – A8 
Assuntos a serem comunicados A9 – A36 
Processo de comunicação A37 – A53 
Documentação  A54 
Apêndice 1: Requisitos específicos na NBC PA 01 – Controle 
de Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de 
Auditores Independentes que executam exames de auditoria e 
revisões de informação contábil histórica, e outros trabalhos de 
asseguração e de serviços correlatos, e outras normas de audi-
toria que se referem a comunicações com os responsáveis pela 
governança 

 

Apêndice 2: Aspectos qualitativos de práticas contábeis  
 

Esta norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta norma trata da responsabilidade do auditor independente 
na comunicação com os responsáveis pela governança na auditoria de 
demonstrações contábeis. Embora esta norma se aplique independen-
temente da estrutura de governança ou do tamanho da entidade, consi-
derações específicas se aplicam quando todos os responsáveis pela 
governança estão envolvidos na administração da entidade e para as 
entidades listadas. Esta norma não estabelece requisitos relacionados à 
comunicação do auditor com a administração ou proprietários da enti-
dade, a menos que eles também sejam responsáveis pela governança. 

 
2. Esta norma foi escrita no contexto da auditoria de demonstra-

ções contábeis, mas pode também ser aplicável, adaptada, conforme 
necessário nas circunstâncias, aos trabalhos de auditoria de outras 
informações contábeis históricas quando os responsáveis pela gover-
nança têm a responsabilidade de supervisionar de forma geral a elabo-
ração das outras informações contábeis históricas. 

 
3. Devido à importância da efetiva comunicação recíproca na 

auditoria de demonstrações contábeis, esta norma fornece uma estru-
tura abrangente para a comunicação do auditor com os responsáveis 
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pela governança e identifica alguns assuntos específicos a serem co-
municados a eles. Assuntos adicionais a serem comunicados, que 
complementam as exigências desta norma, estão identificados em 
outras normas de auditoria (ver Apêndice 1). Adicionalmente, a NBC 
TA 265 – Comunicação de Deficiências de Controle Interno estabele-
ce requisitos específicos para a comunicação, aos responsáveis pela 
governança, de deficiências significativas no controle interno que o 
auditor identificou durante a auditoria. Assuntos adicionais não exigi-
dos por esta ou por outras normas de auditoria podem ter sua comuni-
cação requerida por lei ou regulamento, por acordos com a entidade, 
ou por exigências adicionais aplicáveis ao trabalho. Esta norma não 
impede o auditor de comunicar qualquer outro assunto aos responsá-
veis pela governança (ver itens A33 a A36). 

 
Papel da comunicação 
 
4. Esta norma aborda, principalmente, as comunicações do audi-

tor aos responsáveis pela governança. Contudo, a efetiva comunicação 
recíproca é importante para auxiliar: 

(a) o auditor e os responsáveis pela governança a entenderem as-
suntos relacionados ao contexto da auditoria e a desenvolverem um 
relacionamento de trabalho construtivo. Esse relacionamento é desen-
volvido mantendo ao mesmo tempo a independência e a objetividade 
do auditor; 

(b) o auditor a obter dos responsáveis pela governança informa-
ções relevantes para a auditoria. Por exemplo, os responsáveis pela 
governança podem auxiliar o auditor a entender a entidade e seu am-
biente, identificar fontes de evidência de auditoria apropriadas e for-
necer informações sobre transações ou eventos específicos; e 

(c) os responsáveis pela governança a cumprirem sua responsabi-
lidade de exercer supervisão geral do processo de relatórios financei-
ros, reduzindo, dessa maneira, os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis. 

 
5. Embora o auditor seja responsável pela comunicação de as-

suntos exigidos por esta norma, a administração também tem a res-
ponsabilidade de comunicar assuntos de interesse da governança aos 
seus responsáveis. A comunicação do auditor não exime a administra-
ção dessa responsabilidade. Da mesma forma, a comunicação da ad-
ministração aos responsáveis pela governança de assuntos que o audi-
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tor deve comunicar não isenta o auditor da responsabilidade de tam-
bém comunicá-los. A comunicação desses assuntos pela administração 
pode, contudo, afetar a forma ou a época da comunicação do auditor 
com os responsáveis pela governança. 

 
6. A comunicação clara de assuntos específicos que devem ser co-

municados, conforme exigido pelas normas de auditoria, é parte integrante 
da auditoria. As normas de auditoria não exigem, contudo, que o auditor 
execute procedimentos especificamente para identificar quaisquer outros 
assuntos para comunicar aos responsáveis pela governança. 

 
7. Leis ou regulamentos podem restringir a comunicação do audi-

tor de certos assuntos aos responsáveis pela governança. Por exemplo, 
leis ou regulamentos podem proibir, especificamente, uma comunicação 
ou outra ação que possa prejudicar a investigação pela autoridade com-
petente de ato ilegal real ou suspeito. Em algumas circunstâncias, even-
tuais conflitos entre as obrigações de confidencialidade e as obrigações 
de comunicação do auditor podem ser complexos. Nesses casos, o audi-
tor deve considerar obter assessoria jurídica. 

 
Data de vigência 
 
8. Esta norma é aplicável a auditorias de demonstrações contá-

beis que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 
 
Objetivo 
 
9. Os objetivos do auditor são: 
(a) comunicar claramente aos responsáveis pela governança as su-

as responsabilidades em relação à auditoria das demonstrações contá-
beis, e uma visão geral do alcance e da época planejados da auditoria; 

(b) obter dos responsáveis pela governança informações relevan-
tes para a auditoria; 

(c) fornecer, tempestivamente, aos responsáveis pela governança 
as observações decorrentes da auditoria que sejam significativas e 
relevantes para a sua responsabilidade de supervisionar de modo geral 
o processo de relatórios financeiros; e 

(d) promover a efetiva comunicação recíproca entre o auditor e os 
responsáveis pela governança. 
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Definições 
 

10.  Para fins desta norma, os termos a seguir têm os seguintes 
significados: 

(a) Responsáveis pela governança são as pessoas ou organiza-
ções com responsabilidade pela supervisão geral da direção estratégica 
da entidade e das obrigações relacionadas à responsabilidade da enti-
dade. Isso inclui a supervisão geral do processo de relatórios financei-
ros. Para algumas entidades em algumas circunstâncias, os responsá-
veis pela governança podem incluir pessoal da administração, por 
exemplo, membros executivos do conselho de administração de enti-
dade do setor público ou privado, ou sócio proprietário. Para discussão 
sobre a diversidade das estruturas de governança, ver itens A1 a A8. 

(b) Administração são as pessoas com responsabilidade executi-
va pela condução das operações da entidade. Para algumas entidades, 
os responsáveis pela governança podem incluir pessoal da administra-
ção, por exemplo, membros do conselho de administração ou sócio-
proprietário. 

 

Requisitos 
 

Responsáveis pela governança 
 

11.  O auditor deve determinar as pessoas apropriadas dentro da 
estrutura da governança da entidade com as quais deve se comunicar 
(ver itens A1 a A4). 

 

Comunicação com o subgrupo dos responsáveis pela governança 
 

12.  Quando o auditor se comunicar com o subgrupo dos respon-
sáveis pela governança, por exemplo, comitê de auditoria ou indiví-
duo, deve determinar se também precisa se comunicar com o conselho 
de administração ou órgão equivalente (ver itens A5 a A7). 

 

Quando todos os responsáveis pela governança estão 
envolvidos na administração da entidade 
 

13.  Em alguns casos, todos os responsáveis pela governança es-
tão envolvidos na administração da entidade, como, por exemplo, uma 
empresa de pequeno porte onde o único proprietário administra a enti-
dade e não há outros desempenhando a função de governança. Nesses 
casos, se os assuntos exigidos por esta norma são comunicados a pes-
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soas com responsabilidades administrativas, e essas pessoas também 
têm responsabilidades de governança, os assuntos não precisam ser 
comunicados novamente para essas mesmas pessoas no seu papel de 
governança. Esses assuntos estão mencionados no item 16(c). O audi-
tor deve, não obstante, ficar satisfeito de que a comunicação com a 
pessoa com responsabilidades administrativas inclui todos aqueles que 
devem ser comunicados (ver item A8). 

 

Assuntos a serem comunicados 
 
Responsabilidade do auditor em relação à auditoria 
das demonstrações contábeis 
 

14. O auditor deve comunicar aos responsáveis pela governança 
as responsabilidades do auditor em relação à auditoria das demonstra-
ções contábeis, incluindo que: 

(a) o auditor é responsável por formar e expressar uma opinião 
sobre as demonstrações contábeis elaboradas pela administração com 
a supervisão geral dos responsáveis pela governança; e 

(b) a auditoria das demonstrações contábeis não isenta a adminis-
tração ou os responsáveis pela governança de suas responsabilidades 
(ver itens A9 e A10). 

 

Alcance e época planejados da auditoria 
 

15.  O auditor deve comunicar aos responsáveis pela governança 
uma visão geral do alcance e da época planejados da auditoria, o que 
inclui a comunicação de riscos significativos identificados pelo audi-
tor (ver itens A11 a A16). 

 

Constatação significativa decorrente da auditoria 
 

16.  O auditor deve comunicar aos responsáveis pela governança 
(ver itens A17 e A18): 

(a) a visão do auditor sobre aspectos qualitativos significativos das 
práticas contábeis da entidade, incluindo políticas e estimativas contábeis, 
e divulgações nas demonstrações contábeis. Quando for o caso, o auditor 
deve explicar aos responsáveis pela governança por que o auditor consi-
dera uma prática contábil significativa, que é aceitável pela estrutura de 
relatório financeiro aplicável, como não sendo a mais apropriada para as 
circunstâncias específicas da entidade (ver itens A19 e A20); 
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(b) dificuldades significativas, se houver, encontradas durante a 
auditoria (ver item A21); 

(c) a menos que todos os responsáveis pela governança estejam 
envolvidos na administração da entidade: 

(i) assuntos importantes decorrentes da auditoria que foram 
discutidos ou tratados por correspondência com a administração 
(ver item A22); e 

(ii) representações formais (por escrito) exigidas pelo auditor; 
(d) circunstâncias que afetam a forma e o conteúdo do relatório 

do auditor, se houver (ver itens A23 a A25); e  
(e) quaisquer outros assuntos decorrentes da auditoria que, no 

julgamento profissional do auditor, sejam relevantes para a supervisão 
geral do processo de relatórios financeiros (ver itens A26 a A28). 

 

Independência do auditor 
 

17.  No caso de entidades listadas, o auditor deve comunicar aos 
responsáveis pela governança: 

(a) uma declaração de que a equipe de trabalho e outras pessoas na fir-
ma de auditoria, bem como a própria firma e, quando aplicável, as firmas da 
rede, cumpriram as exigências éticas relevantes relativas à independência; e 

(i) todos os relacionamentos e outros assuntos entre a firma, 
firmas da rede e a entidade que, segundo o julgamento profissional 
do auditor, podem razoavelmente ser considerados com relação à 
independência. Isso deve incluir o total de honorários cobrados du-
rante o período coberto pelas demonstrações contábeis, pelos ser-
viços de auditoria e não auditoria prestados pela firma e pelas fir-
mas da rede à entidade e a componentes controlados pela entidade. 
Esses honorários devem ser alocados a categorias que sejam apro-
priadas para auxiliar os responsáveis pela governança a avaliarem 
o efeito dos serviços sobre a independência do auditor; e 

(ii) as correspondentes salvaguardas que foram aplicadas pa-
ra eliminar ameaças à independência identificadas ou reduzi-las a 
um nível aceitável (ver itens A29 a A32). 
 

Processo de comunicação 
 

Estabelecimento do processo de comunicação 
 

18.  O auditor deve comunicar aos responsáveis pela governança a 
forma, a época e o conteúdo geral previsto das comunicações (ver 
itens A37 a A45). 
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Forma de comunicação 
 
19.  O auditor deve comunicar por escrito aos responsáveis pela 

governança as constatações significativas decorrentes da auditoria se, 
no julgamento profissional do auditor, a comunicação verbal não for 
adequada. As comunicações por escrito não precisam incluir todos os 
assuntos que surgiram no curso da auditoria (ver itens A46 a A48). 

 
20. O auditor deve comunicar por escrito aos responsáveis pela 

governança sobre sua independência, quando exigido pelo item 17. 
 
Época da comunicação 
 
21. O auditor deve se comunicar tempestivamente com os respon-

sáveis pela governança (ver itens A49 e A50). 
 
Adequação do processo de comunicação 
 
22. O auditor deve avaliar se a comunicação recíproca entre o auditor 

e os responsáveis pela governança foi adequada para fins da auditoria. 
Em caso negativo, o auditor deve considerar tal aspecto em sua avaliação 
de riscos e na sua capacidade de obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente, tomando as medidas apropriadas (ver itens A51 a A53). 

 
Documentação 
 
23. Caso os assuntos que devam ser comunicados, conforme exigi-

do por esta norma, sejam comunicados verbalmente, o auditor deve 
incluir essa informação na documentação de auditoria, inclusive quando 
e a quem eles foram comunicados. Caso os assuntos tenham sido comu-
nicados por escrito, o auditor deve reter cópia da comunicação como 
parte da documentação de auditoria, de acordo com a NBC TA 230 – 
Documentação de Auditoria, itens 8 a 11 e A6 (ver item A54). 

 
Vigência 
 
Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 

a auditorias de demonstrações contábeis para períodos que se findam 
em, ou após, 31 de dezembro de 2016. Com a nova redação, a sigla 
desta norma passa a ser NBC TA 260 (R2), revogando-se, a partir de 1º 
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de janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.209-2009, publicada no 
DOU, Seção 1, de 3-12-2009, e demais disposições em contrário. 

 
Brasília, 17 de junho de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Responsáveis pela governança (ver item 11) 
 
A1.  As estruturas de governança variam de entidade para entidade, 

refletindo influências, como diferentes ambientes culturais e le-
gais e tamanho e características societárias da entidade. Por e-
xemplo: 
• Em algumas situações existe conselho supervisor (total ou 

substancialmente não executivo) que é legalmente separado 
da diretoria ou da administração da entidade (estrutura de 
dois níveis). Em outras situações, as funções de supervisão 
geral e direção são de responsabilidade legal de conselho ú-
nico ou unitário (estrutura de um nível). 

• Em algumas entidades, os responsáveis pela governança o-
cupam cargos que são parte integrante da estrutura legal da 
entidade, por exemplo, diretores da empresa. Em outras, por 
exemplo, algumas entidades governamentais, um órgão que 
não faz parte da entidade é responsável pela governança. 

• Em certos casos, alguns ou todos os responsáveis pela go-
vernança estão envolvidos na administração da entidade. Em 
outros, os responsáveis pela governança e a administração 
são pessoas diferentes. 

• Em alguns casos, os responsáveis pela governança são res-
ponsáveis pela aprovação das demonstrações contábeis da 
entidade. Conforme descrito na NBC TA 700 – Formação da 
Opinião e Emissão do Relatório do Auditor Independente 
sobre as Demonstrações Contábeis, item A68, ter responsa-
bilidade pela aprovação nesse contexto significa ter autori-
dade para concluir que foram elaboradas todas as demons-
trações que compõem as demonstrações contábeis, incluindo 
as notas explicativas (em outros casos, a administração tem 
essa responsabilidade). 

 
A2.  Na maioria das entidades, a governança é responsabilidade co-

letiva dos órgãos de administração, tais como: conselho de ad-
ministração, conselho supervisor, sócios, proprietários, comitê 
de administração, conselho de governança, agentes fiduciários 
ou afins. Em algumas entidades de pequeno porte, contudo, um 
indivíduo pode ser responsável pela governança, como, por e-
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xemplo, o sócio proprietário no caso de não haver nenhum ou-
tro proprietário ou haver agente fiduciário (por exemplo, repre-
sentante de debenturistas perante a companhia emissora, prote-
gendo seus direitos na emissora). Quando a governança é res-
ponsabilidade coletiva, um subgrupo, como comitê de auditoria 
ou até uma pessoa, pode ser responsável por tarefas específicas 
para auxiliar o órgão de supervisão a cumprir suas responsabili-
dades. Alternativamente, um subgrupo ou uma pessoa pode ter 
responsabilidades específicas legalmente identificadas, diferen-
tes daquelas do órgão de supervisão geral. 

 

A3.  Essa diversidade significa que não é possível, para esta norma, 
especificar para todas as auditorias as pessoas para as quais o au-
ditor deve comunicar determinados assuntos. Além disso, em al-
guns casos, as pessoas apropriadas podem não ser claramente i-
dentificadas pela estrutura legal aplicável ou outras circunstân-
cias do trabalho de auditoria, por exemplo, entidades em que a 
estrutura de governança não está definida formalmente, como 
empresas familiares, algumas organizações sem fins lucrativos e 
algumas entidades governamentais. Nesses casos, o auditor pode 
ter que discutir e decidir com a parte contratante para quais pes-
soas devem ser feitas as comunicações. Ao decidir com quem se 
comunicar, o entendimento do auditor da estrutura de governança 
e dos processos da entidade, obtido de acordo com a NBC TA 
315 – Identificação e Avaliação dos Riscos de Distorção Rele-
vante por meio do Entendimento da Entidade e do seu Ambiente, 
é importante. As pessoas apropriadas com as quais se deve co-
municar podem variar dependendo do assunto a ser comunicado. 

 

A4.  A NBC TA 600 – Considerações Especiais – Auditorias de De-
monstrações Contábeis de Grupos, Incluindo o Trabalho dos Au-
ditores dos Componentes, item 49, inclui assuntos específicos a 
serem comunicados pelos auditores do grupo aos responsáveis 
pela governança. Quando a entidade é um componente de grupo, 
as pessoas apropriadas com as quais o auditor deve se comunicar 
dependem das circunstâncias do trabalho de auditoria e do assun-
to a ser comunicado. Em alguns casos, diversos componentes po-
dem estar conduzindo os mesmos negócios dentro do mesmo sis-
tema de controles internos e usando as mesmas práticas contá-
beis. Quando os responsáveis pela governança desses componen-
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tes são os mesmos (por exemplo, conselho de administração co-
mum), a duplicidade pode ser evitada tratando esses componen-
tes, simultaneamente, para fins de comunicação. 

 

Comunicação com o subgrupo dos responsáveis pela governança 
(item 12) 
 

A5.  Ao considerar comunicar-se com o subgrupo dos responsáveis 
pela governança, o auditor pode levar em conta assuntos, como: 
• as respectivas responsabilidades do subgrupo e do órgão de 

supervisão; 
• a natureza do assunto a ser comunicado; 
• exigências legais ou regulamentares relevantes; 
• se o subgrupo tem autoridade para adotar ações em relação aos 

assuntos que foram comunicados e se pode fornecer informa-
ções e explicações adicionais que o auditor possa precisar. 

 

A6.  Ao decidir se também há necessidade de comunicar informa-
ções, na íntegra ou de forma resumida, ao órgão de supervisão, 
o auditor pode ser influenciado pela sua avaliação da efetivida-
de e adequação da comunicação de informações relevantes pelo 
subgrupo ao órgão de supervisão. O auditor pode deixar explíci-
to, ao aceitar os termos do trabalho de auditoria, que, a menos 
que impedido por leis ou regulamentos, o auditor reserva-se no 
direito de comunicar diretamente ao órgão de supervisão. 

 

A7.  Existem comitês de auditoria (ou subgrupos semelhantes com 
nomes diferentes) em muitas jurisdições. Embora sua autorida-
de e suas funções possam ser diferentes, a comunicação com o 
comitê de auditoria, quando este existir, tornou-se elemento-
chave na comunicação do auditor com os responsáveis pela go-
vernança. Os princípios de boa governança sugerem que: 
• o auditor seja convidado a participar regularmente das reu-

niões do comitê de auditoria; 
• o presidente do comitê de auditoria e, quando aplicável, os 

outros membros do comitê de auditoria devem se reunir pe-
riodicamente com o auditor; 

• o comitê de auditoria deve se reunir com o auditor sem a 
presença da administração pelo menos uma vez por ano. 
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Quando todos os responsáveis pela governança estão envolvidos na 
administração da entidade (item 13) 
 
A8.  Em alguns casos, todos os responsáveis pela governança estão 

envolvidos na administração da entidade, e a aplicação das exi-
gências de comunicação é modificada para reconhecer essa po-
sição. Nesses casos, a comunicação com as pessoas com res-
ponsabilidades administrativas pode não informar adequada-
mente todos aqueles na função de governança com quem o au-
ditor de outra forma se comunicaria. Por exemplo, na entidade 
onde todos os diretores estejam envolvidos na administração da 
entidade, alguns desses diretores (por exemplo, diretor respon-
sável de marketing) podem não estar cientes de assuntos impor-
tantes discutidos com outro diretor (por exemplo, diretor res-
ponsável pela elaboração das demonstrações contábeis). 

 
Assuntos a serem comunicados 
 
Responsabilidade do auditor em relação à auditoria das demonstra-
ções contábeis (item 14) 
 
A9.  As responsabilidades do auditor em relação à auditoria das de-

monstrações contábeis são normalmente incluídas na carta de con-
tratação ou outra forma adequada de acordo por escrito que registre 
os termos acordados da contratação (NBC TA 210 – Concordância 
com os Termos do Trabalho de Auditoria, item 10). Leis, regula-
mentos ou a estrutura de governança da entidade podem requerer 
que os responsáveis pela governança estabeleçam os termos do 
trabalho com o auditor. Quando esse não é o caso, fornecer cópia 
da carta de contratação ou outra forma adequada do acordo por es-
crito aos responsáveis pela governança pode ser uma maneira a-
propriada de comunicá-los sobre assuntos, como: 
• a responsabilidade do auditor pela execução da auditoria de 

acordo com as normas de auditoria, cujo objetivo é expressar 
uma opinião sobre as demonstrações contábeis. Portanto, os 
assuntos que as normas de auditoria requerem que sejam 
comunicados incluem assuntos importantes decorrentes da 
auditoria das demonstrações contábeis que sejam relevantes 
aos responsáveis pela governança na supervisão geral do 
processo de relatórios financeiros; 
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• o fato de que as normas de auditoria não exigem que o audi-
tor planeje procedimentos com o objetivo de identificar as-
suntos suplementares para comunicar aos responsáveis pela 
governança; 

• quando a NBC TA 701 – Comunicação dos Principais As-
suntos de Auditoria no Relatório do Auditor Independente é 
aplicável, a responsabilidade do auditor de determinar e co-
municar os principais assuntos de auditoria no seu relatório; 

• quando aplicável, a responsabilidade do auditor de comuni-
car certos assuntos exigidos por leis ou regulamentos, por 
acordo com a entidade, ou por exigências adicionais aplicá-
veis ao trabalho de auditoria. 

 
A10.  Leis ou regulamentos, acordos com a entidade ou exigências adi-

cionais aplicáveis ao trabalho de auditoria, podem determinar uma 
comunicação mais ampla com os responsáveis pela governança. 
Por exemplo: (a) um acordo com a entidade pode determinar que 
certos assuntos sejam comunicados quando surgem a partir de ser-
viços prestados por firma ou firma da rede que não seja o auditor 
das demonstrações contábeis; ou (b) o mandato do auditor do setor 
público pode determinar que os assuntos que vierem à atenção do 
auditor como resultado de outro trabalho, como, por exemplo, au-
ditorias de desempenho, sejam comunicados. 

 
Alcance e época planejados da auditoria (item 15) 
 
A11.  A comunicação sobre o alcance e a época planejados da audito-

ria pode: 
(a)  auxiliar os responsáveis pela governança a entenderem me-

lhor as consequências do trabalho do auditor; a discutirem 
assuntos de risco e o conceito de materialidade com o audi-
tor; e a identificarem quaisquer áreas em que possam soli-
citar que o auditor aplique procedimentos adicionais; e 

(b) auxiliar o auditor a entender melhor a entidade e seu ambi-
ente. 

 
A12. A comunicação de riscos significativos identificados pelo audi-

tor auxilia os responsáveis pela governança a entenderem esses 
assuntos e por que eles requerem consideração especial da audi-
toria. A comunicação de riscos significativos pode auxiliar os 



 276

responsáveis pela governança a cumprirem sua responsabilidade 
de supervisionar, de modo geral, o processo de relatórios finan-
ceiros. 

 
A13.  Os assuntos comunicados podem incluir: 

• como o auditor planeja tratar os riscos significativos de dis-
torção relevante devido a fraude ou erro; 

• como o auditor planeja tratar áreas de maior risco de distor-
ção relevante identificadas; 

• a abordagem do auditor em relação aos controles internos re-
levantes para a auditoria. 

• a aplicação do conceito de materialidade no contexto da au-
ditoria (NBC TA 320 – Materialidade no Planejamento e na 
Execução da Auditoria); 

• a natureza e a extensão de habilidades ou conhecimentos es-
pecializados necessários para a execução dos procedimentos 
de auditoria planejados ou para a avaliação dos resultados da 
auditoria, incluindo o uso de especialista (NBC TA 620 – 
Utilização do Trabalho de Especialistas); 

• quando a NBC TA 701 é aplicável, os entendimentos preli-
minares do auditor sobre assuntos que podem ser áreas de 
atenção significativa na auditoria e, portanto, podem ser 
principais assuntos de auditoria; 

• a abordagem planejada do auditor para tratar as implicações 
sobre as demonstrações individuais e as divulgações de 
quaisquer mudanças significativas na estrutura de relatório 
financeiro aplicável ou no ambiente, na condição financeira 
ou nas atividades da entidade. 

 
A14.  Outros assuntos de planejamento que podem ser apropriados 

discutir com os responsáveis pela governança incluem: 
• no caso de a entidade ter a função de auditoria interna, como 

os auditores independentes e internos podem trabalhar juntos 
de maneira construtiva e complementar, incluindo qualquer 
uso planejado do trabalho executado pela auditoria interna, 
assim como a natureza e a extensão de qualquer assistência 
direta que tenha sido planejada obter dos auditores internos 
(NBC TA 610 – Utilização do Trabalho de Auditoria Inter-
na, item 31); 
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• entendimento dos responsáveis pela governança sobre: 
o as pessoas apropriadas dentro da estrutura da governança 

da entidade com quem se comunicar; 
o a distribuição de responsabilidades entre os responsáveis 

pela governança e a administração; 
o os objetivos e as estratégias da entidade e os correspon-

dentes riscos do negócio que podem resultar em distor-
ções relevantes; 

o assuntos que os responsáveis pela governança consideram 
que justifiquem atenção especial durante a auditoria, e 
quaisquer áreas em que eles solicitem a aplicação de pro-
cedimentos adicionais; 

o comunicações significativas entre a entidade e os regula-
dores; e 

o outros assuntos que os responsáveis pela governança con-
siderem que possam influenciar a auditoria das demons-
trações contábeis; 

• as atitudes, a consciência e as ações dos responsáveis pela 
governança em relação: (a) aos controles internos e sua im-
portância na entidade, incluindo como os responsáveis pela 
governança supervisionam a eficácia dos controles internos; 
e (b) à detecção ou possibilidade de fraude; 

• as ações dos responsáveis pela governança em resposta a 
mudanças em normas contábeis, práticas de governança cor-
porativa, regulamentos de registro e assuntos relacionados, e 
o efeito dessas mudanças, por exemplo, sobre a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
incluindo: 
o a relevância, a confiabilidade, a comparabilidade e a 

compreensibilidade das informações apresentadas nas 
demonstrações contábeis; e  

o considerar se as demonstrações contábeis foram prejudi-
cadas pela inclusão de informações que não são relevan-
tes ou que obscurecem o devido entendimento dos assun-
tos divulgados; 

• as respostas dos responsáveis pela governança a comunica-
ções anteriores com o auditor; 

• os documentos que compõem as outras informações (con-
forme definido na NBC TA 720 – Responsabilidade do Au-
ditor em Relação a Outras Informações) e a forma e a época 
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planejadas da emissão desses documentos. Quando o auditor 
espera obter as outras informações após a data do seu relató-
rio, as discussões com os responsáveis pela governança po-
dem também incluir as ações que seriam apropriadas ou ne-
cessárias se o auditor concluir que existe distorção relevante 
nas outras informações obtidas após a data do seu relatório. 

 
A15.  Embora a comunicação com os responsáveis pela governança 

possa auxiliar o auditor a planejar o alcance e a época da audito-
ria, ela não altera a responsabilidade exclusiva do auditor de de-
finir a estratégia global de auditoria e o plano de auditoria, inclu-
indo a natureza, a época e a extensão dos procedimentos necessá-
rios para obter evidência de auditoria suficiente e apropriada. 

 
A16.  É preciso cuidado ao comunicar o alcance e a época planejados 

da auditoria aos responsáveis pela governança de modo a não 
comprometer a eficácia da auditoria, principalmente, no caso de 
alguns ou todos os responsáveis pela governança estarem en-
volvidos na administração da entidade. Por exemplo, comunicar 
a natureza e a época de procedimentos de auditoria detalhados 
pode reduzir a efetividade desses procedimentos por torná-los 
muito previsíveis. 

 
Constatações significativas decorrentes da auditoria (item 16) 
 
A17.  A comunicação de constatações da auditoria pode incluir a soli-

citação de informações adicionais aos responsáveis pela gover-
nança para completar a evidência de auditoria obtida, por e-
xemplo, o auditor pode confirmar que os responsáveis pela go-
vernança têm o mesmo entendimento sobre os fatos e as cir-
cunstâncias relevantes de transações ou eventos específicos. 

 
A18. Quando a NBC TA 701 é aplicável, as comunicações com os 

responsáveis pela governança, exigidas pelo item 16, e a comu-
nicação sobre os riscos significativos identificados pelo auditor, 
exigida pelo item 15, são especialmente relevantes para que o 
auditor determine os assuntos que exigiram sua atenção signifi-
cativa e que, portanto, podem ser os principais assuntos de audi-
toria (NBC TA 701, itens 9 e 10). 
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Aspectos qualitativos significativos das políticas contábeis (item 16(a)) 
 
A19.  As estruturas de relatório financeiro normalmente permitem que 

a entidade faça estimativas contábeis e julgamentos sobre polí-
ticas contábeis e divulgações de demonstrações contábeis, por 
exemplo, em relação ao uso de premissas-chave no desenvol-
vimento de estimativas contábeis sobre as quais existe incerteza 
significativa de mensuração. Além disso, leis, regulamentos ou 
estruturas de relatório financeiro podem requerer a divulgação 
do resumo das principais políticas contábeis ou fazer referência 
a “estimativas contábeis críticas” ou “políticas e práticas contá-
beis críticas” para identificar e fornecer informações adicionais 
aos usuários sobre os julgamentos mais difíceis, subjetivos ou 
complexos feitos pela administração na elaboração das demons-
trações contábeis. 

 
A20.  Como resultado, a visão do auditor sobre os aspectos subjetivos 

das demonstrações contábeis pode ser, particularmente, relevan-
te para os responsáveis pela governança no cumprimento de su-
as responsabilidades de supervisão sobre o processo de relatório 
financeiro. Por exemplo, em relação aos assuntos descritos no 
item A19, os responsáveis pela governança podem ter interesse 
na avaliação do auditor sobre a adequação das divulgações das 
incertezas relacionadas a estimativas contábeis que dão origem 
a riscos significativos. A comunicação aberta e construtiva so-
bre aspectos qualitativos significativos das práticas contábeis da 
entidade também pode incluir comentários sobre a aceitabilida-
de de práticas contábeis significativas e a qualidade das divul-
gações. O Apêndice 2 identifica assuntos que podem ser incluí-
dos nessa comunicação. 

 
Dificuldades significativas encontradas durante a auditoria (item 16(b)) 
 
A21.  Dificuldades significativas encontradas durante a auditoria po-

dem incluir assuntos, como: 
• atrasos significativos da administração, indisponibilidade do 

pessoal da entidade ou relutância da administração em for-
necer informações necessárias para o auditor executar os 
procedimentos de auditoria; 

• um prazo injustificadamente curto para concluir a auditoria; 
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• esforço inesperadamente mais extenso para obter evidência 
de auditoria apropriada e suficiente; 

• a indisponibilidade de informações esperadas; 
• restrições impostas ao auditor pela administração; 
• relutância da administração em fazer ou apresentar, quando 

solicitada, sua avaliação sobre a capacidade da entidade de 
manter sua continuidade operacional. 

Em algumas circunstâncias, essas dificuldades podem constituir 
uma limitação ao alcance que leva à modificação da opinião do 
auditor (NBC TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor 
Independente). 

 
Assuntos importantes discutidos ou tratados por correspondência com 
a administração (item 16(c)(i)) 
 
A22.  Assuntos importantes discutidos ou tratados por correspondên-

cia com a administração podem incluir temas, como: 
• eventos ou transações significativas que ocorreram durante o 

exercício; 
• condições do negócio que afetam a entidade e planos e estra-

tégias do negócio que podem afetar os riscos de distorção re-
levante; 

• preocupações sobre consultas da administração com outros 
profissionais sobre assuntos contábeis ou de auditoria; 

• discussões ou troca de correspondência relacionadas com a 
contratação inicial ou recorrente do auditor, sobre práticas 
contábeis, aplicação de normas de auditoria, honorários de 
auditoria ou outros serviços; 

• assuntos importantes sobre os quais há desacordo com a ad-
ministração, exceto por diferenças de opinião iniciais em de-
corrência de fatos incompletos ou informações preliminares 
que são resolvidas posteriormente pela obtenção de fatos re-
levantes ou informações adicionais pelo auditor. 

 
Circunstâncias que afetam a forma e o conteúdo do relatório do 
auditor (item 16(d)) 
 
A23.  A NBC TA 210 requer que auditor estabeleça os termos do traba-

lho de auditoria com a administração ou os responsáveis pela go-
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vernança, conforme apropriado (NBC TA 210, item 9). Os ter-
mos acordados do trabalho de auditoria devem ser registrados na 
carta de contratação de auditoria, ou outra forma adequada de a-
cordo por escrito, e incluir, entre outras coisas, referência à forma 
e ao conteúdo esperados do relatório do auditor (NBC TA 210, 
item 10). Conforme explicado no item A9, se os termos do traba-
lho não forem estabelecidos com os responsáveis pela governan-
ça, o auditor pode fornecer cópia da carta de contratação aos res-
ponsáveis pela governança para comunicar sobre assuntos rele-
vantes para a auditoria. A finalidade da comunicação requerida 
pelo item 16(d) é informar aos responsáveis pela governança so-
bre circunstâncias em que a forma e o conteúdo do relatório do 
auditor podem ser diferentes do esperado ou podem incluir in-
formações adicionais sobre a auditoria realizada. 

 
A24.  As circunstâncias em que o auditor deve ou pode, de outra for-

ma, considerar necessário incluir informações adicionais no seu 
relatório de acordo com as normas de auditoria, e sobre as quais 
os responsáveis pela governança devem ser comunicados, in-
cluem quando: 
• o auditor espera modificar a opinião no seu relatório de a-

cordo com a NBC TA 705, item 30; 
• uma incerteza relevante relacionada com a continuidade ope-

racional é divulgada de acordo com a NBC TA 570 – Conti-
nuidade Operacional, item 25(d); 

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de 
acordo com a NBC TA 701, item 17; 

• o auditor considera necessário incluir parágrafo de ênfase ou 
parágrafo de outros assuntos de acordo com a NBC TA 706 
– Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outros Assuntos no 
Relatório do Auditor Independente, item 12, ou é requerido a 
fazê-lo de acordo com outras normas de auditoria; 

• o auditor concluiu que há distorção relevante não corrigida 
nas outras informações de acordo com a NBC TA 720, item 
18(a). 

Nessas circunstâncias, o auditor pode considerar útil fornecer a 
minuta do seu relatório aos responsáveis pela governança para 
facilitar a discussão sobre como esses assuntos serão tratados no 
relatório. 
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A25. [Item excluído por não ser aplicável no Brasil.] 
 

Outros assuntos importantes para o processo de relatórios financeiros 
(item 16(e)) 
 
A26.  A NBC TA 300 – Planejamento da Auditoria de Demonstrações 

Contábeis, item A13, observa que, em decorrência de eventos 
inesperados, mudanças nas condições, ou evidência de auditoria 
obtida dos resultados de procedimentos de auditoria, o auditor 
pode precisar modificar a estratégia global de auditoria e o pla-
no de auditoria e, consequentemente, a natureza, a época e a ex-
tensão de procedimentos adicionais planejados de auditoria, 
com base nas considerações revistas sobre riscos avaliados. O 
auditor pode comunicar aos responsáveis pela governança esses 
assuntos, por exemplo, como a atualização das discussões inici-
ais sobre o alcance e a época planejados de auditoria. 

 

A27.  Outros assuntos importantes que surgem durante a auditoria e 
que são diretamente relevantes para os responsáveis pela gover-
nança na supervisão geral do processo de relatórios financeiros 
podem incluir assuntos como distorções relevantes de outras in-
formações que foram corrigidas. 

 

A28. Na medida em que ainda não tenha sido tratado pelos requisitos 
constantes nos itens 16(a) a (d) e pelo material de aplicação re-
lacionado, o auditor pode considerar comunicar sobre outros as-
suntos discutidos com o revisor do controle de qualidade do tra-
balho, ou por ele considerados, se esses assuntos tiverem sido 
indicados, de acordo com a NBC TA 220 – Controle de Quali-
dade da Auditoria de Demonstrações Contábeis, itens 19 a 22 e 
A23 a A32.  

 

Independência do Auditor (item 17) 
 

A29.  O auditor deve cumprir com exigências éticas relevantes, inclu-
indo aquelas referentes à independência relativa à auditoria das 
demonstrações contábeis (NBC TA 200, item 14). 

 

A30.  Os relacionamentos, outros assuntos e salvaguardas a serem 
comunicados variam com as circunstâncias do trabalho de audi-
toria, mas, geralmente, abordam: 
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(a) ameaças à independência, que podem ser classificadas co-
mo: ameaças de interesse próprio, ameaças de autorrevi-
são, ameaças de defesa de interesses da entidade, ameaças 
de familiaridade e ameaças de intimidação; e 

(b) salvaguardas criadas pela profissão, legislação ou regula-
mentação, salvaguardas na entidade e salvaguardas nos 
próprios sistemas e procedimentos da firma. 

 

A31.  Exigências éticas relevantes, leis ou regulamentos também podem 
determinar comunicações específicas aos responsáveis pela gover-
nança em circunstâncias em que foram identificadas violações dos 
requisitos de independência. Por exemplo, a NBC PA 290 – Inde-
pendência – Trabalhos de Auditoria e Revisão, itens 39 a 49, que 
trata de desvios de independência, exige que o auditor comunique 
aos responsáveis pela governança por escrito qualquer desvio e a 
medida que a firma tomou ou se propõe tomar. 

 

A32.  As exigências de comunicação relativas à independência do 
auditor que se aplicam no caso de entidades listadas também 
podem ser apropriadas aos casos de algumas outras entidades, 
incluindo as que possam ser de interesse público significativo, 
como, por exemplo, em decorrência de elas possuírem grande 
quantidade e ampla gama de partes interessadas e considerando 
a natureza e o porte do negócio. Exemplos dessas entidades po-
dem incluir instituições financeiras (como bancos, companhias 
de seguro e fundos de pensão) e outras entidades, como entida-
des filantrópicas. Por outro lado, pode haver situações em que 
as comunicações sobre independência não sejam relevantes, 
como, por exemplo, no caso de todos os responsáveis pela go-
vernança terem sido informados de fatos relevantes por meio de 
suas atividades administrativas. Isso é particularmente provável 
quando a entidade é gerida pelo proprietário e a firma de audito-
ria e as firmas de rede têm pouco envolvimento com a entidade 
além da auditoria das demonstrações contábeis. 

 

Assunto suplementar (item 3) 
 

A33.  A supervisão geral da administração por parte dos responsáveis 
pela governança inclui assegurar que a entidade planeje, im-
plemente e mantenha controles internos que proporcionem se-
gurança razoável em relação à confiabilidade dos relatórios fi-
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nanceiros, efetividade e eficiência das operações e conformida-
de com leis e regulamentos aplicáveis. 

 
A34.  O auditor pode tomar conhecimento de assuntos suplementares 

que não estejam necessariamente relacionados com a supervisão 
geral do processo de relatórios financeiros, mas que são, contudo, 
provavelmente importantes para os responsáveis pela governança 
na supervisão geral da direção estratégica da entidade e das obriga-
ções relacionadas à prestação de contas da entidade. Esses assuntos 
podem incluir, por exemplo, assuntos significativos referentes a es-
truturas ou processos de governança e decisões ou ações significa-
tivas da alta administração sem a devida autorização. 

 
A35.  Para decidir sobre a comunicação de assuntos suplementares 

aos responsáveis pela governança, o auditor pode discutir as-
suntos do mesmo tipo daquele de que tomou conhecimento com 
o nível apropriado da administração, a menos que isso não seja 
apropriado nas circunstâncias. 

 
A36.  No caso de assunto suplementar ser comunicado, pode ser apropri-

ado que o auditor informe aos responsáveis pela governança que: 
(a)  a identificação e a comunicação desses assuntos são secun-

dárias para o propósito da auditoria, cujo objetivo é expres-
sar uma opinião sobre as demonstrações contábeis; 

(b)  não foram realizados outros procedimentos além daqueles 
necessários para formar uma opinião sobre as demonstra-
ções contábeis; e 

(c) não foram realizados procedimentos para determinar se e-
xistem outros assuntos desse tipo. 

 
Processo de comunicação 
 
Estabelecimento do processo de comunicação (item 18) 
 
A37.  A clara comunicação das responsabilidades do auditor, do al-

cance e da época planejados da auditoria e do conteúdo geral 
previsto das comunicações auxilia a estabelecer a base para a 
comunicação recíproca e efetiva. 
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A38.  Assuntos que também podem contribuir para a comunicação 
recíproca e efetiva incluem a discussão sobre: 
• o objetivo das comunicações. Quando o objetivo é claro, o 

auditor e os responsáveis pela governança estão em melho-
res condições para ter entendimento mútuo de assuntos rele-
vantes e das medidas previstas resultantes do processo de 
comunicação; 

• a forma em que são feitas as comunicações; 
• as pessoas na equipe de auditoria e entre os responsáveis pe-

la governança que farão a comunicação sobre assuntos espe-
cíficos; 

• a expectativa do auditor de que a comunicação seja recíproca e 
que os responsáveis pela governança comuniquem ao auditor 
assuntos que considerem relevantes para a auditoria, por exem-
plo, decisões estratégicas que podem afetar, significativamente, 
a natureza, a época e a extensão dos procedimentos de auditori-
a, a suspeita ou a detecção de fraude e preocupações sobre a in-
tegridade ou a competência da alta administração; 

• o processo para agir e dar retorno sobre assuntos comunica-
dos pelo auditor; 

• o processo para agir e dar retorno sobre assuntos comunica-
dos pelos responsáveis pela governança. 

 
A39.  O processo de comunicação irá variar de acordo com as circuns-

tâncias, incluindo o tamanho da entidade, a estrutura da gover-
nança, como os responsáveis pela governança operam, e o en-
tendimento do auditor sobre a importância dos assuntos a serem 
comunicados. Dificuldade em estabelecer a comunicação recí-
proca efetiva pode indicar que a comunicação entre o auditor e 
os responsáveis pela governança não é adequada para fins da 
auditoria (ver item A52). 

 
Considerações específicas para entidades de pequeno porte 
 
A40.  No caso de auditorias de entidades de pequeno porte, o auditor 

pode fazer comunicações aos responsáveis pela governança de 
maneira menos estruturada do que no caso de entidades listadas 
ou de grande porte. 

 



 286

Comunicação com a administração 
 
A41.  Muitos assuntos podem ser discutidos com a administração no 

decorrer da auditoria, incluindo assuntos exigidos por esta nor-
ma para serem comunicados aos responsáveis pela governança. 
Essas discussões devem reconhecer a responsabilidade executi-
va da administração pela condução das operações da entidade e, 
especialmente, a responsabilidade da administração pela elabo-
ração das demonstrações contábeis. 

 
A42.  Antes de comunicar os assuntos aos responsáveis pela governan-

ça, o auditor pode discuti-los com a administração, a menos que 
isso não seja apropriado. Por exemplo, pode não ser apropriado 
discutir questões sobre a competência ou a integridade da admi-
nistração com a administração. Além de reconhecer a responsabi-
lidade executiva da administração, essas discussões iniciais po-
dem esclarecer fatos e assuntos e dar à administração a oportuni-
dade de fornecer informações e explicações adicionais. Da mes-
ma forma, quando a entidade tem a função de auditoria interna, o 
auditor independente pode discutir assuntos com o auditor inter-
no antes de comunicar aos responsáveis pela governança. 

 
Comunicação com terceiros 
 
A43.  Os responsáveis pela governança, por força de leis ou regula-

mentos, podem ser exigidos a fornecer ou, em outros casos, po-
dem querer fornecer a terceiros cópias de comunicação por es-
crito do auditor, por exemplo, a banqueiros ou a determinados 
reguladores. Em alguns casos, a divulgação para terceiros pode 
ser ilegal ou de outra forma imprópria. Quando a comunicação 
por escrito elaborada para os responsáveis pela governança é 
fornecida a terceiros, pode ser importante, nas circunstâncias, 
que os terceiros sejam informados que a comunicação não foi 
elaborada para eles, por exemplo, declarando em comunicações 
por escrito aos responsáveis pela governança: 
(a)  que a comunicação foi elaborada para uso exclusivo dos 

responsáveis pela governança e, quando aplicável, da ad-
ministração do grupo e do auditor do grupo, e não deve ser 
tomada como base por terceiros; 
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(b) que o auditor não assume nenhuma responsabilidade pe-
rante terceiros; e 

(c) quaisquer restrições sobre a divulgação ou a distribuição a 
terceiros. 

 
A44.  Por exigência de leis ou regulamentos, o auditor pode ter que, 

por exemplo: 
• notificar um órgão regulador sobre determinados assuntos 

comunicados aos responsáveis pela governança. No Brasil, o 
auditor tem certa responsabilidade por notificar assuntos aos 
reguladores. Em outras localidades, o auditor tem responsa-
bilidade por comunicar às autoridades quando a administra-
ção e os responsáveis pela governança falham em tomar as 
medidas corretivas; 

• encaminhar cópias de determinados relatórios elaborados para 
os responsáveis pela governança aos órgãos reguladores ou 
financiadores pertinentes, ou outros órgãos, como autoridade 
central, no caso de algumas entidades do setor público; ou 

• disponibilizar os relatórios elaborados para os responsáveis 
pela governança para conhecimento público. 

 
A45.  A menos que leis ou regulamentos exijam que o auditor forneça 

para terceiros cópia das comunicações por escrito aos responsá-
veis pela governança, o auditor precisa do consentimento prévio 
dos responsáveis pela governança antes de fazer isso. 

 
Formas de comunicação (item 19) 
 
A46. A comunicação eficaz pode envolver apresentações estruturadas 

e relatórios por escrito, bem como comunicações menos estrutu-
radas, incluindo discussões. O auditor pode comunicar assuntos 
que não os identificados nos itens 19 e 20, quer seja verbalmen-
te ou por escrito. Comunicações por escrito podem incluir carta 
de contratação fornecida aos responsáveis pela governança. 

 
A47. Além da importância de um assunto específico, a forma da co-

municação (por exemplo, comunicação verbal ou por escrito, a 
extensão do detalhamento ou da síntese na comunicação, e co-
municação de forma estruturada ou não estruturada) pode ser 
afetada por fatores, como: 
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• se a discussão do assunto é incluída no relatório do auditor. 
Por exemplo, quando os principais assuntos de auditoria são 
comunicados no relatório do auditor, ele pode considerar ne-
cessário comunicar por escrito esses assuntos determinados 
como principais assuntos de auditoria; 

• se o assunto foi resolvido satisfatoriamente; 
• se a administração comunicou o assunto anteriormente; 
• o tamanho, a estrutura operacional, o ambiente de controle e 

a estrutura legal da entidade; 
• no caso de auditoria de demonstrações contábeis para propó-

sitos específicos, se o auditor também audita as demonstra-
ções contábeis para fins gerais da entidade; 

• exigências legais. Em algumas situações, pode ser exigida a 
comunicação por escrito aos responsáveis pela governança 
segundo uma forma prescrita pela legislação específica; 

• as expectativas dos responsáveis pela governança, incluindo 
acordos feitos para reuniões ou comunicações periódicas 
com o auditor; 

• o nível de contato e de diálogo que o auditor mantém com os 
responsáveis pela governança; 

• se houve mudanças significativas na composição do órgão 
de supervisão. 

  
A48.  Quando um assunto importante é discutido com membro indi-

vidual dos responsáveis pela governança, por exemplo, o presi-
dente do comitê de auditoria, pode ser apropriado para o auditor 
resumir o assunto em comunicações posteriores para que todos 
os responsáveis pela governança tenham informações uniformes 
e completas. 

 

Época das comunicações (item 21) 
 

A49. A comunicação tempestiva durante a auditoria contribui para 
um diálogo recíproco robusto entre os responsáveis pela gover-
nança e o auditor. Contudo, a época apropriada das comunica-
ções irá variar de acordo com as circunstâncias do trabalho de 
auditoria. Circunstâncias relevantes incluem a importância e a 
natureza do assunto, e a ação que se espera que seja tomada pe-
los responsáveis pela governança. Por exemplo: 
• comunicações sobre assuntos referentes a planejamento po-
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dem, muitas vezes, ser feitas no início do trabalho de audito-
ria e, para trabalhos de auditoria inicial, podem ser feitas 
como parte do acordo sobre os termos do trabalho; 

• pode ser apropriado comunicar uma dificuldade significativa 
encontrada durante a auditoria assim que possível se os res-
ponsáveis pela governança puderem auxiliar o auditor a su-
perar a dificuldade ou houver probabilidade de emitir uma 
opinião modificada. Da mesma forma, o auditor pode comu-
nicar verbalmente aos responsáveis pela governança, tão lo-
go quanto possível, deficiências significativas no controle 
interno que o auditor identificou, antes de comunicá-las por 
escrito como requerido pela NBC TA 265, itens 9 e A14;  

• quando a NBC TA 701 é aplicável, o auditor pode comuni-
car entendimentos preliminares sobre os principais assuntos 
de auditoria ao discutir o alcance e a época planejados da 
auditoria (ver item A13), e o auditor também pode manter 
comunicações mais frequentes para discutir mais detalhada-
mente esses assuntos quando comunicar as constatações sig-
nificativas da auditoria; 

• comunicações sobre independência podem ser apropriadas 
sempre que são feitos julgamentos significativos sobre ame-
aças à independência e correspondentes salvaguardas, como, 
por exemplo, ao aceitar um trabalho de prestação de serviços 
não relacionados com auditoria de demonstrações contábeis, 
e na discussão final;  

• comunicações sobre constatações significativas de auditoria, 
incluindo pontos de vista do auditor sobre os aspectos quali-
tativos das práticas contábeis da entidade, também podem 
ser parte da discussão final na reunião de encerramento da 
auditoria; 

• ao auditar demonstrações contábeis para fins gerais e para 
propósitos específicos, pode ser apropriado coordenar a épo-
ca das comunicações. 

 

A50.  Outros fatores que podem ser relevantes para a época das co-
municações incluem: 
• o tamanho, a estrutura operacional, o ambiente de controle e 

a estrutura legal da entidade auditada; 
• qualquer obrigação legal de comunicar certos assuntos em 

prazo determinado; 
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• as expectativas dos responsáveis pela governança, incluindo 
acordos feitos para reuniões ou comunicações periódicas 
com o auditor; 

• a época em que o auditor identifica determinados assuntos, 
por exemplo, o auditor pode não identificar um assunto es-
pecífico (por exemplo, não conformidade com a lei) a tempo 
de se tomar medida preventiva, mas a comunicação do as-
sunto pode possibilitar a tomada de medida corretiva. 

 

Adequação do processo de comunicação (item 22) 
 

A51. O auditor não precisa planejar procedimentos específicos para 
corroborar a avaliação da comunicação recíproca entre o auditor 
e os responsáveis pela governança. Em vez disso, essa avaliação 
pode ser baseada em observações resultantes de procedimentos 
de auditoria executados para outros fins. Essas observações po-
dem incluir: 
• a adequação e a tempestividade das medidas tomadas pelos 

responsáveis pela governança em resposta aos assuntos le-
vantados pelo auditor. No caso de assuntos importantes, le-
vantados em comunicações anteriores, não terem sido trata-
dos de maneira eficaz, pode ser apropriado para o auditor in-
dagar por que não foram tomadas medidas apropriadas e 
considerar levantar o assunto novamente. Isso evita passar a 
impressão de que o auditor está satisfeito de que o assunto 
foi adequadamente tratado ou não é mais importante; 

• a aparente abertura dos responsáveis pela governança em suas 
comunicações com o auditor; 

• a disposição e a capacidade dos responsáveis pela governança 
de se reunirem com o auditor sem a presença da administração; 

• a aparente capacidade dos responsáveis pela governança de 
compreender plenamente os assuntos levantados pelo auditor, 
por exemplo, a extensão em que os responsáveis pela gover-
nança investigam os assuntos e questionam as recomendações 
feitas a eles; 

• dificuldade em estabelecer entendimento mútuo com os res-
ponsáveis pela governança sobre a forma, a época e o conteúdo 
geral previsto das comunicações; 

• quando todos ou alguns dos responsáveis pela governança 
estão envolvidos na administração da entidade, sua aparente 
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consciência de como os assuntos discutidos com o auditor 
afetam suas responsabilidades de governança mais amplas, 
bem como suas responsabilidades administrativas; 

• se a comunicação entre o auditor e os responsáveis pela gover-
nança satisfaz as exigências legais e regulatórias aplicáveis. 

 

A52.  Conforme observado no item 4, a comunicação recíproca eficaz 
auxilia o auditor e os responsáveis pela governança. Além disso, 
a NBC TA 315, item A77, identifica a participação dos responsá-
veis pela governança, incluindo sua interação com a auditoria in-
terna, se houver, e auditores independentes, como elemento do 
ambiente de controle da entidade. A comunicação recíproca ina-
dequada pode indicar um ambiente de controle insatisfatório e in-
fluenciar a avaliação do auditor sobre os riscos de distorções re-
levantes. Existe também o risco de que o auditor pode não ter ob-
tido evidência de auditoria apropriada e suficiente para expressar 
uma opinião sobre as demonstrações contábeis. 

 

A53.  Caso a comunicação entre o auditor e os responsáveis pela go-
vernança não seja adequada e a situação não possa ser resolvi-
da, o auditor pode tomar certas ações, tais como: 
• modificar a opinião do auditor com base na limitação ao alcance; 
• obter assessoria jurídica sobre as consequências de diferen-

tes cursos de ação; 
• comunicar terceiros (por exemplo, órgão regulador) ou auto-

ridade superior na estrutura da governança, externa à entida-
de, como os proprietários do negócio (por exemplo, acionis-
tas na assembleia geral), ou o ministro responsável do go-
verno ou o legislativo no setor público; 

• retirar-se do trabalho de auditoria, quando for possível, de 
acordo com lei ou regulamento aplicável. 

 

Documentação (item 23) 
 

A54.  A documentação de comunicação verbal pode incluir cópia de 
atas elaboradas pela entidade retida como parte da documenta-
ção de auditoria no caso em que essas atas sejam o registro a-
propriado da comunicação. 
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Apêndice 1 (item 3) 
 

Requisitos específicos na NBC PA 01 – Controle de Qualidade 
para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores Indepen-
dentes que executam exames de auditoria e revisões de informa-
ção contábil histórica, outros trabalhos de asseguração e de servi-
ços correlatos e outras normas de auditoria que se referem a co-
municações com os responsáveis pela governança 
 

Este apêndice identifica itens na NBC PA 01 e outras normas de auditoria 
que exigem a comunicação de assuntos específicos aos responsáveis pela 
governança.  A lista não substitui a consideração dos requisitos e a cor-
respondente aplicação e outros materiais explicativos nas normas de audi-
toria. 
 

• NBC PA 01 – Controle de Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídi-
cas e Físicas) de Auditores Independentes, item 30(a); 

• NBC TA 240 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Fraude, 
no Contexto da Auditoria de Demonstrações Contábeis, itens 21, 
38(c)(i) e 40 a 42; 

• NBC TA 250 – Consideração de Leis e Regulamentos na Auditoria 
de Demonstrações Contábeis, itens 14, 19 e 22 a 24; 

• NBC TA 265 – Comunicação de Deficiências de Controle Interno, 
item 9; 

• NBC TA 450 – Avaliação das Distorções Identificadas durante a 
Auditoria, itens 12 e 13; 

• NBC TA 505 – Confirmações Externas, item 9; 
• NBC TA 510 – Trabalhos Iniciais – Saldos Iniciais, item 7; 
• NBC TA 550 – Partes Relacionadas, item 27; 
• NBC TA 560 – Eventos Subsequentes, itens 7(b) e (c), 10(a), 

13(b), 14(a) e 17; 
• NBC TA 570 – Continuidade Operacional, item 25; 
• NBC TA 600 – Considerações Especiais – Auditorias de Demons-

trações Contábeis de Grupos, Incluindo o Trabalho dos Auditores 
dos Componentes, item 49; 

• NBC TA 610 – Utilização do Trabalho de Auditoria Interna, itens 
20 e 31; 

• NBC TA 700 – Formação da Opinião e Emissão do Relatório do 
Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis, item 46; 

• NBC TA 701 – Comunicação dos Principais Assuntos de Auditoria 
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no Relatório do Auditor Independente, item 17; 
• NBC TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor Independente, 

itens 12, 14, 23 e 30; 
• NBC TA 706 – Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outros As-

suntos no Relatório do Auditor Independente, item 12; 
• NBC TA 710 – Informações Comparativas – Valores Correspon-

dentes e Demonstrações Contábeis Comparativas, item 18; 
• NBC TA 720 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras 

Informações, itens 17 a 19; 
 
Apêndice 2 (itens 16(a), A19 e A20) 
 

Aspectos qualitativos de práticas contábeis 
 

A comunicação exigida pelo item 16(a) e discutida nos itens A19 e 
A20 pode incluir assuntos como: 
 

Políticas contábeis: 
 

• a adequação das políticas contábeis às circunstâncias específicas da 
entidade, considerando a necessidade de equilibrar o custo do for-
necimento de informações com o provável benefício a usuários das 
demonstrações contábeis da entidade. No caso de haver políticas 
contábeis alternativas aceitáveis, a comunicação pode incluir a i-
dentificação dos itens das demonstrações contábeis que são afeta-
dos pela escolha de políticas contábeis significativas, bem como in-
formações sobre políticas contábeis usadas por entidades similares; 

• a seleção inicial e alterações de políticas contábeis significativas, 
incluindo a aplicação de novas normas contábeis. A comunicação 
pode incluir: o efeito da época e do método de adoção da alteração 
de política contábil sobre os lucros atuais e futuros da entidade e a 
época da alteração de políticas contábeis em relação às novas nor-
mas contábeis esperadas; 

• o efeito de políticas contábeis significativas sobre áreas controver-
sas ou emergentes (ou específicas da indústria/setor, especialmen-
te, quando há falta de orientação ou consenso); 

• o efeito da época das transações em relação ao período em que são 
registradas. 
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Estimativas contábeis: 
 

• Para itens para os quais as estimativas são significativas, assuntos 
discutidos na NBC TA 540 – Auditoria de Estimativas Contábeis, 
Inclusive do Valor Justo, e Divulgações Relacionadas, incluindo, 
por exemplo: 
o como a administração identifica as transações, eventos e condi-

ções que podem gerar a necessidade de reconhecimento ou di-
vulgação de estimativas contábeis nas demonstrações contábeis; 

o mudanças nas circunstâncias que podem gerar novas estimati-
vas contábeis ou a necessidade de revisar as existentes; 

o se a decisão da administração de reconhecer, ou não reconhecer, 
as estimativas contábeis nas demonstrações contábeis está de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

o se houve ou deveria ter havido mudança nos métodos do perío-
do anterior para elaborar as estimativas contábeis e, em caso a-
firmativo, por que e qual o desfecho de estimativas contábeis 
em períodos anteriores; 

o processo da administração para fazer estimativas contábeis (por 
exemplo, quando a administração utilizou um modelo), incluindo 
se a base de mensuração selecionada para a estimativa contábil está 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

o se as premissas significativas usadas pela administração na ela-
boração da estimativa contábil são razoáveis; 

o quando relevante para a razoabilidade das premissas significati-
vas usadas pela administração ou para a apropriada aplicação da 
estrutura de relatório financeiro aplicável, a intenção e a capaci-
dade da administração de realizar ações específicas; 

o riscos de distorção relevante; 
o indicadores de possível tendenciosidade pela administração; 
o como a administração considerou premissas ou desfechos alter-

nativos e por que os rejeitou ou como a administração tratou de 
outra forma a incerteza de estimativa ao elaborar a estimativa 
contábil; 

o divulgação de incerteza de estimativa nas demonstrações contábeis. 
 

Divulgação nas demonstrações contábeis: 
 

• os assuntos envolvidos e os correspondentes julgamentos feitos na 
elaboração de divulgações de demonstrações contábeis, especial-
mente críticas (por exemplo, divulgações relacionadas a reconhe-
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cimento de receita, remuneração, continuidade do negócio, eventos 
subsequentes e contingências); 

• a neutralidade geral, a consistência e a clareza das divulgações nas 
demonstrações contábeis. 

 

Assuntos relacionados: 
 

• o possível efeito sobre as demonstrações contábeis de riscos signi-
ficativos, exposições e incertezas, como litígio pendente, que são 
divulgados nas demonstrações contábeis; 

• a extensão em que as demonstrações contábeis são afetadas por 
transações significativas que estão fora do curso normal dos negó-
cios para a entidade ou que, de outra forma, parecem ser não usu-
ais. Essa comunicação pode destacar: 
o os valores não recorrentes reconhecidos durante o período; 
o a extensão em que essas transações são divulgadas separada-

mente nas demonstrações contábeis; 
o se essas transações parecem ter sido planejadas com a finalida-

de de obter tratamento contábil ou fiscal específico, ou com ob-
jetivo legal ou regulador específico; 

o se a forma dessas transações parece extremamente complexa, 
ou quando foi feita uma extensa consultoria sobre a estruturação 
da transação; 

o quando a administração está dando mais ênfase à necessidade 
de tratamento contábil específico do que à razão econômica 
subjacente da transação; 

• os fatores que afetam os valores contábeis de ativos e passivos, 
incluindo as bases da entidade para determinar a vida útil econômi-
ca de bens tangíveis e intangíveis. A comunicação pode explicar 
como os fatores que afetam os valores contábeis foram seleciona-
dos e como as seleções alternativas teriam afetado as demonstra-
ções contábeis; 

• a correção seletiva de distorções, por exemplo, corrigir distorções 
cujo efeito é aumentar os lucros divulgados, mas não aqueles cujo 
efeito é diminuir os lucros divulgados. 

 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-07-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.210(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 265 – Comunicação 
de Deficiências de Controle Interno. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 
RESOLVE:  
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 265 – “Comunicação de Deficiências 
de Controle Interno”, elaborada de acordo com a sua equivalente in-
ternacional ISA 265.  

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim - Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 265 – COMUNICAÇÃO DE DEFICIÊNCIAS DE 

CONTROLE INTERNO  
 

Índice       Item 
 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 – 3 
Data de vigência      4 
OBJETIVO       5 
DEFINIÇÕES       6 
REQUISITOS       7 – 11 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Determinação se foram identificadas deficiências de controle interno A1 – A4 
Deficiências significativas de controle interno    A5 – A11 
Comunicação de deficiências de controle interno   A12–A30 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 
Introdução 
 
Alcance 
 
1. Esta Norma trata da responsabilidade do auditor de comunicar 

apropriadamente, aos responsáveis pela governança e à administração, 
as deficiências de controle interno que foram identificadas na auditoria 
das demonstrações contábeis. Esta Norma não impõe responsabilida-
des adicionais ao auditor na obtenção de entendimento do controle 
interno, assim como no planejamento e na execução de testes de con-
trole além dos requisitos da NBC TA 315, itens 4 e 12, e da NBC TA 
330. A NBC TA 260 (R1) estabelece requisitos adicionais e fornece 
orientação sobre a responsabilidade do auditor na comunicação com 
os responsáveis pela governança em relação à auditoria de demonstra-
ções contábeis.  

 
2. O auditor deve obter entendimento do controle interno rele-

vante para a auditoria ao identificar e avaliar os riscos de distorção 
relevante (NBC TA 315, item 12, e itens A60 a A65 da NBC TA 315 
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fornecem orientação sobre controles relevantes para a auditoria). Nes-
sas avaliações de risco, o auditor considera o controle interno para 
planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas cir-
cunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficá-
cia do controle interno. O auditor pode identificar deficiências do con-
trole interno, não somente durante esse processo de avaliação de risco, 
mas, também, em qualquer outra etapa da auditoria. Esta Norma espe-
cifica quais deficiências identificadas pelo auditor devem ser comuni-
cadas aos responsáveis pela governança e à administração.  

 
3. Esta Norma não impede o auditor de comunicar aos responsá-

veis pela governança e à administração outros assuntos sobre controle 
interno que o auditor tenha identificado durante a auditoria.  

 
Data de vigência 
 
4. Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-

beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Objetivo 
 
5. O objetivo do auditor é comunicar apropriadamente, aos res-

ponsáveis pela governança e à administração, as deficiências de con-
trole interno que o auditor identificou durante a auditoria e que, no seu 
julgamento profissional, são de importância suficiente para merecer a 
atenção deles.  

 
Definições 
 
6. Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 

os seguintes significados a eles atribuídos: 
 
Deficiência de controle interno existe quando:  
(i) o controle é planejado, implementado ou operado de tal forma 

que não consegue prevenir, ou detectar e corrigir tempestivamente, 
distorções nas demonstrações contábeis; ou  

(ii) falta um controle necessário para prevenir, ou detectar e corri-
gir tempestivamente, distorções nas demonstrações contábeis.  
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Deficiência significativa de controle interno é a deficiência ou a 
combinação de deficiências de controle interno que, no julgamento 
profissional do auditor, é de importância suficiente para merecer a 
atenção dos responsáveis pela governança (ver item A5). 

 
Requisitos 
 
7. O auditor deve determinar se, com base no trabalho de audito-

ria executado, ele identificou uma ou mais deficiências de controle 
interno (ver itens A1 a A4).  

 
8. Se o auditor identificou uma ou mais deficiências de controle 

interno, o auditor deve determinar, com base no trabalho de auditoria 
executado, se elas constituem, individualmente ou em conjunto, defi-
ciência significativa (ver itens A5 a A11).  

 
9. O auditor deve comunicar tempestivamente por escrito as de-

ficiências significativas de controle interno identificadas durante a 
auditoria aos responsáveis pela governança (ver itens A12 a A18 e 
A27). 

 
10. O auditor também deve comunicar tempestivamente à admi-

nistração no nível apropriado de responsabilidade (ver itens A19 e 
A27): 

(a) por escrito, as deficiências significativas de controle interno 
que o auditor comunicou ou pretende comunicar aos responsáveis pela 
governança, a menos que não seja apropriado nas circunstâncias co-
municar diretamente à administração (ver itens A14, A20 e A21); e 

(b) outras deficiências de controle interno identificadas durante a 
auditoria que não foram comunicadas à administração ou a outras 
partes e que, no julgamento profissional do auditor, são de importân-
cia suficiente para merecer a atenção da administração (ver itens A22 
a A26).  

 
11. O auditor deve incluir na comunicação por escrito das defici-

ências significativas de controle interno: 
(a) descrição das deficiências e explicação de seus possíveis efei-

tos (ver item A28); e 
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(b) informações suficientes para permitir que os responsáveis pela 
governança e a administração entendam o contexto da comunicação. 
O auditor deve especificamente explicar que (ver itens A29 e A30): 

(i) o objetivo da auditoria era o de expressar uma opinião 
sobre as demonstrações contábeis;  

(ii) a auditoria incluiu a consideração do controle interno re-
levante para a elaboração das demonstrações contábeis com a fi-
nalidade de planejar procedimentos de auditoria que são apropri-
ados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opi-
nião sobre a eficácia do controle interno; e 

(iii) os assuntos comunicados estão limitados às deficiências 
que o auditor identificou durante a auditoria e concluiu serem de 
importância suficiente para comunicar aos responsáveis pela go-
vernança. 
 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Determinação se foram identificadas deficiências 
de controle interno (ver item 7) 
 
A1. Ao determinar se foram identificadas uma ou mais deficiên-

cias de controle interno, o auditor pode discutir os fatos e as circuns-
tâncias relevantes das suas observações com o nível adequado da ad-
ministração. Essa discussão fornece oportunidade para o auditor aler-
tar tempestivamente a administração sobre a existência de deficiências 
sobre as quais a administração possivelmente não tinha conhecimento. 
O nível da administração com o qual é apropriado discutir as observa-
ções é aquele que está familiarizado com a área de controle interno 
relacionada e que tem autoridade para tomar as medidas corretivas 
para quaisquer deficiências de controle interno identificadas. Em al-
gumas circunstâncias, pode não ser apropriado para o auditor discutir 
as suas constatações diretamente com a administração, por exemplo, 
se elas parecerem questionar a integridade ou competência da admi-
nistração (ver item A20).  

 
A2. Ao discutir os fatos e as circunstâncias das suas observações 

com a administração, o auditor pode obter outras informações relevan-
tes para consideração adicional, como: 
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• entendimento da administração das causas reais ou suspeitas 
das deficiências; 

• exceções decorrentes das deficiências que a administração po-
de ter observado, por exemplo, distorções que não foram prevenidas 
pelos controles de tecnologia da informação (TI) relevantes; 

• indicação preliminar da administração de sua resposta às ob-
servações. 

 
Considerações específicas para entidades de pequeno porte  
 
A3. Embora os conceitos que suportam as atividades de controle 

em entidades de pequeno porte sejam provavelmente semelhantes aos 
de entidades de grande porte, a formalidade com que operam variará. 
Além disso, as entidades de pequeno porte podem determinar que 
certos tipos de atividades de controle não são necessários devido aos 
controles aplicados pela administração. Por exemplo, a autoridade 
exclusiva da administração de conceder crédito a clientes e aprovar 
aquisições significativas pode proporcionar o controle efetivo sobre 
saldos contábeis e transações importantes, diminuindo ou eliminando 
a necessidade de atividades de controle mais detalhadas. 

 
A4. Além disso, entidades de pequeno porte frequentemente pos-

suem menos empregados, que pode limitar até que ponto a segregação 
de funções é praticável. Entretanto, em entidade de pequeno porte 
administrada pelo proprietário, ele pode ser capaz de supervisionar de 
maneira mais eficaz do que em uma entidade de grande porte. Esse 
nível mais alto de supervisão da administração deve compensar a mai-
or probabilidade da administração burlar os controles.  

 
Deficiências significativas de controle interno 
(ver itens 6(b) e 8) 
 
A5. A importância de uma deficiência ou de uma combinação de 

deficiências de controle interno não depende somente se a distorção 
realmente ocorreu, mas, também, da probabilidade de que a distorção 
poderia ocorrer e a possível magnitude da distorção. Portanto, podem 
existir deficiências significativas mesmo que o auditor não tenha iden-
tificado distorções durante a auditoria. 
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A6. Exemplos de assuntos que o auditor pode considerar ao de-
terminar se a deficiência ou a combinação de deficiências de controle 
interno constitui deficiência significativa incluem:  

• a probabilidade das deficiências levarem a distorção relevante 
nas demonstrações contábeis no futuro; 

• a susceptibilidade à perda ou à fraude do respectivo ativo ou 
passivo; 

• a subjetividade e a complexidade da determinação de valores 
estimados, como estimativas contábeis a valor de mercado; 

• os valores das demonstrações contábeis expostos às deficiên-
cias; 

• o volume de atividade que ocorreu ou poderia ocorrer nos sal-
dos contábeis ou na classe de transações expostas à deficiência ou às 
deficiências; 

• a importância dos controles para o processo de elaboração de 
demonstrações contábeis; por exemplo: 

o controle de monitoramento geral (tais como supervisão 
da administração); 

o controle sobre a prevenção e a detecção de fraude; 
o controle sobre a seleção e a aplicação das principais prá-

ticas contábeis; 
o controle sobre transações significativas com partes rela-

cionadas;  
o controle sobre transações significativas fora do curso 

normal dos negócios da entidade; 
o controles sobre o processo de elaboração de demonstra-

ções contábeis de final de período (tais como controle sobre lan-
çamentos não recorrentes ou não usuais);  
• a causa e a frequência das exceções detectadas em decorrência 

das deficiências de controle; 
• a interação da deficiência com outras deficiências do controle 

interno.  
 
A7.Os indicadores de deficiência significativa do controle interno 

incluem, por exemplo:  
• evidência de aspectos ineficazes do ambiente de controle, co-

mo: 
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o indicações de que transações significativas, nas quais a 
administração está financeiramente interessada, não estão sendo 
apropriadamente analisadas pelos responsáveis pela governança; 

o identificação de fraude da administração, relevante ou 
não, que não foi prevenida pelo controle interno da entidade; 

o falha da administração ao não implementar medidas cor-
retivas apropriadas para as deficiências significativas anterior-
mente comunicadas; 
• ausência de processo de avaliação de risco na entidade em que 

a existência desse processo seria normalmente esperada;  
• evidência de processo de avaliação de risco ineficaz, tais co-

mo falha da administração para identificar risco de distorção relevante 
que o auditor esperaria que o processo de avaliação de risco tivesse 
identificado;  

• evidência de resposta ineficaz a riscos significativos identifi-
cados (por exemplo, ausência de controle sobre esses riscos);  

• distorção detectada pelos procedimentos do auditor que não foi 
prevenida ou detectada e corrigida, pelo controle interno da entidade; 

• reapresentação de demonstrações contábeis emitidas anteri-
ormente para refletir a correção de distorção relevante devido a erro 
ou a fraude; 

• evidência da incapacidade da administração de supervisionar a 
elaboração das demonstrações contábeis.  

 

A8. Os controles podem ser planejados para operarem individu-
almente ou em conjunto para prevenir, ou detectar e corrigir, as distor-
ções de maneira eficaz (NBC TA 315, item A66). Controles sobre 
contas a receber, por exemplo, podem consistir de controles automati-
zados e manuais elaborados para operarem em conjunto para prevenir, 
ou detectar e corrigir, distorções no saldo contábil. A deficiência de 
controle interno, por si só, pode não ser suficientemente importante 
para se constituir em deficiência significativa. Entretanto, a combina-
ção de deficiências que afeta o mesmo saldo contábil ou a mesma 
divulgação, a mesma afirmação relevante, ou o mesmo componente 
do controle interno, pode aumentar os riscos de distorção a ponto de 
dar origem a uma deficiência significativa.  

 

A9. A legislação ou os regulamentos em algumas jurisdições podem 
estabelecer requisito (especificamente para auditoria de entidade registra-
da em bolsa) para que o auditor comunique aos responsáveis pela gover-
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nança ou a outras partes relevantes (como agências reguladoras) um ou 
mais tipos específicos de deficiência de controle interno que o auditor 
tenha identificado durante a auditoria. Quando a legislação ou o regula-
mento estabelecem termos e definições específicos para esses tipos de 
deficiência e requer que o auditor use esses termos e definições para fins 
de comunicação, o auditor usa esses termos e definições nas comunica-
ções de acordo com os requisitos legais ou regulatórios. 

 

A10. Quando a jurisdição estabeleceu termos específicos para ti-
pos de deficiência de controle interno a serem comunicados, mas não 
definiu esses termos, pode ser necessário que o auditor use julgamento 
para determinar os assuntos a serem comunicados, em adição ao re-
quisito legal ou regulatório. No Brasil, não existem ainda termos de-
terminados por reguladores específicos. Ao determinar os assuntos a 
serem comunicados, o auditor pode considerar apropriado os requisi-
tos e a orientação desta Norma. Por exemplo, se a finalidade do requi-
sito legal ou regulatório é o de levar ao conhecimento dos responsá-
veis pela governança certos assuntos sobre controle interno sobre os 
quais eles deveriam ter conhecimento, pode ser adequado considerar 
esses assuntos como sendo geralmente equivalentes às deficiências 
significativas que devem ser comunicadas aos responsáveis pela go-
vernança de acordo com esta Norma. 

 

A11. Os requisitos desta Norma permanecem aplicáveis indepen-
dentemente de a lei ou o regulamento requerer que o auditor use ter-
mos ou definições específicos.  

 

Comunicação de deficiências de controle interno 
 

Comunicação de deficiência significativa de controle interno 
aos responsáveis pela governança (ver item 9) 
 

A12. A comunicação de deficiências significativas por escrito aos 
responsáveis pela governança reflete a importância desses assuntos e 
auxilia os responsáveis pela governança a cumprirem suas responsabi-
lidades de supervisão geral. A NBC TA 260 (R1), item 13, estabelece 
considerações relevantes sobre comunicação com os responsáveis pela 
governança quando todos eles estão envolvidos na administração da 
entidade.  
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A13. Ao determinar quando emitir a comunicação por escrito, o 
auditor pode considerar se o recebimento dessa comunicação seria um 
fator importante para permitir que os responsáveis pela governança 
desempenhem suas responsabilidades de supervisão geral. Além disso, 
para entidades registradas em bolsa em certas jurisdições, os respon-
sáveis pela governança podem ter que receber a comunicação por 
escrito do auditor antes da data de aprovação das demonstrações con-
tábeis para desempenhar responsabilidades específicas em relação ao 
controle interno, para fins regulatórios ou para atender outros propósi-
tos. Para outras entidades, o auditor pode emitir a comunicação por 
escrito em uma data posterior. Contudo, neste último caso, conside-
rando que a comunicação por escrito do auditor sobre deficiências 
significativas faz parte do arquivo de auditoria final, a comunicação 
por escrito está sujeita ao requisito do item 14 da NBC TA 230, que 
requer do auditor a montagem tempestiva do arquivo de auditoria 
final. A NBC TA 230 estabelece que o limite de tempo adequado para 
a conclusão da montagem do arquivo de auditoria final é normalmente 
de no máximo 60 dias após a data do relatório do auditor independente 
(NBC TA 230, item A21). 

 

A14. Independentemente da época da comunicação por escrito de 
deficiências significativas, o auditor pode comunicá-las verbalmente em 
primeira instância à administração e, quando apropriado, aos responsáveis 
pela governança para auxiliá-los a tomar tempestivamente as medidas 
corretivas para minimizar os riscos de distorção relevante. Contudo, isso 
não isenta o auditor da responsabilidade de comunicar as deficiências 
significativas por escrito, conforme requerido por esta Norma. 

 

A15. O nível de detalhes de deficiências significativas a ser co-
municado é uma questão de julgamento profissional do auditor nas 
circunstâncias. Os fatores que o auditor pode considerar ao determinar 
um nível de detalhe apropriado para a comunicação incluem, por  
exemplo:  

• a natureza da entidade. Por exemplo, a comunicação requerida 
para entidade de interesse público pode ser diferente daquela requerida 
para entidade que não seja de interesse público; 

• o porte e a complexidade da entidade. Por exemplo, a comuni-
cação requerida para entidade complexa pode ser diferente da requeri-
da para entidade que opera um negócio simples; 
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• a natureza das deficiências significativas que o auditor identi-
ficou; 

• a composição da governança da entidade. Por exemplo, po-
dem ser necessários mais detalhes se os responsáveis pela governança 
incluem membros que não têm experiência significativa no setor da 
entidade ou nas áreas afetadas; 

• requisitos legais ou regulatórios relativos à comunicação de 
tipos específicos de deficiência de controle interno. 

 

A16. A administração e os responsáveis pela governança podem 
já ter conhecimento de deficiências significativas que o auditor identi-
ficou durante a auditoria e optado por não corrigi-las por causa do 
custo ou de outras considerações. A responsabilidade pela avaliação 
dos custos e benefícios de implementar medidas corretivas é da admi-
nistração e dos responsáveis pela governança. Consequentemente, o 
requisito do item 9 se aplica independentemente de custo ou outras 
considerações que a administração e os responsáveis pela governança 
podem considerar relevante para determinar se essas deficiências de-
vem ser corrigidas.  

 

A17. O fato de que o auditor comunicou uma deficiência signifi-
cativa aos responsáveis pela governança e à administração na auditoria 
anterior não elimina a necessidade dele repetir a comunicação se ainda 
não foi tomada medida corretiva. Se a deficiência significativa comu-
nicada anteriormente não foi corrigida, a comunicação do exercício 
corrente pode repetir a descrição da comunicação anterior, ou sim-
plesmente fazer referência à comunicação anterior. O auditor pode 
perguntar à administração ou, quando apropriado, aos responsáveis 
pela governança porque a deficiência significativa ainda não foi corri-
gida. A falha por não agir, sem explicação racional, pode por si só, 
representar deficiência significativa.  

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte  
 

A18. No caso de auditoria de entidade de pequeno porte, o audi-
tor pode fazer comunicação aos responsáveis pela governança de for-
ma menos estruturada do que no caso de entidade de grande porte.  

 

Comunicação de deficiência de controle interno à administração 
(ver item 10)  
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A19. Normalmente, o nível apropriado da administração é o que 
tem a responsabilidade e a autoridade para avaliar as deficiências de 
controle interno e tomar as medidas corretivas necessárias. Para defi-
ciências significativas, o nível adequado é provavelmente o diretor 
presidente ou diretor financeiro (ou equivalente) uma vez que esses 
assuntos também devem ser comunicados aos responsáveis pela go-
vernança. Para outras deficiências de controle interno, o nível adequa-
do pode ser a administração operacional com envolvimento mais dire-
to nas áreas de controle afetadas e com autoridade para tomar a medi-
da corretiva apropriada.  

 
Comunicação de deficiência significativa de controle interno à 
administração (ver item 10(a))  
 
A20. Certas deficiências significativas de controle interno identi-

ficadas podem colocar em dúvida a integridade ou a competência da 
administração. Por exemplo, pode haver evidência de fraude ou não 
conformidade intencional de leis ou regulamentos pela administração, 
ou a administração pode demonstrar ser incapaz de supervisionar a 
elaboração adequada de demonstrações contábeis adequadas pode 
gerar dúvida sobre a competência da administração. Consequentemen-
te, pode não ser apropriado comunicar essas deficiências diretamente à 
administração. 

 
A21. A NBC TA 250 estabelece requisitos e fornece orientação 

sobre a comunicação de suspeita ou efetiva não conformidade com 
leis e regulamentos, inclusive quando os próprios responsáveis pela 
governança estão envolvidos na referida não conformidade (ver NBC 
TA 250, itens 22 a 28). 

 
A NBC TA 240, item 41, estabelece requisitos e fornece orientação 

sobre a comunicação aos responsáveis pela governança quando o auditor 
identificou fraude ou suspeita de fraude envolvendo a administração. 

 
Comunicação de outras deficiências de controle interno à 
administração (ver item 10(b))  
 
A22. Durante a auditoria, o auditor pode identificar outras defici-

ências de controle interno que não são deficiências significativas, mas 
podem ser de importância suficiente para merecer a atenção da adminis-
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tração. A determinação sobre quais dessas deficiências de controle in-
terno merecem a atenção da administração é uma questão de julgamento 
profissional do auditor nas circunstâncias, levando em consideração a 
probabilidade e a possível magnitude de distorções que podem surgir 
nas demonstrações contábeis em decorrência dessas deficiências. 

 
A23. A comunicação de outras deficiências de controle interno 

que merecem a atenção da administração não precisa ser por escrito, 
podendo, portanto, ser verbal. Quando o auditor discutiu os fatos e as 
circunstâncias das suas constatações com a administração, ele pode 
considerar que foi feita comunicação verbal das outras deficiências na 
época dessas discussões. Consequentemente, não precisa ser feita 
comunicação formal posteriormente.  

 
A24. Se o auditor comunicou à administração as deficiências de 

controle interno que não sejam deficiências significativas no período 
anterior e a administração optou por não corrigi-las pelo custo ou por 
outras razões, o auditor não precisa repetir a comunicação no período 
corrente. Além disso, não é requerido ao auditor repetir informações 
sobre essas deficiências se elas foram comunicadas anteriormente à 
administração por outras partes, como auditores internos ou agências 
reguladoras. Entretanto, pode ser adequado para o auditor comunicar 
novamente essas outras deficiências no caso de ter havido mudança da 
administração, ou de novas informações que chegaram ao seu conhe-
cimento que alteram o entendimento anterior do auditor e da adminis-
tração sobre as deficiências. Contudo, o fato de a administração não 
corrigir outras deficiências de controle interno, anteriormente comuni-
cadas, pode se tornar uma deficiência significativa, requerendo que 
seja comunicada aos responsáveis pela governança. A determinação se 
esse é o caso depende do julgamento do auditor nas circunstâncias. 

 
A25. Em algumas circunstâncias, os responsáveis pela governan-

ça podem solicitar que sejam informados detalhes de outras deficiên-
cias do controle interno que o auditor comunicou à administração, ou 
ser sucintamente informados da natureza das outras deficiências. Al-
ternativamente, o auditor pode considerar adequado informar aos res-
ponsáveis pela governança sobre a comunicação das outras deficiên-
cias à administração. Em qualquer dos casos, o auditor pode fazer a 
comunicação verbal ou por escrito aos responsáveis pela governança, 
conforme adequado.  
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A26. A NBC TA 260 (R1), item 9, estabelece considerações rele-
vantes sobre comunicação com os responsáveis pela governança 
quando todos eles estão envolvidos na administração da entidade. 

 
Considerações específicas de entidade do setor público 
(ver itens 9 e 10) 
 
A27. Auditores do setor público podem ter responsabilidades adi-

cionais de comunicar deficiências de controle interno que foram iden-
tificadas durante a auditoria, de diferentes maneiras, em nível de deta-
lhes, e para partes não previstas nesta Norma. Por exemplo, deficiên-
cias significativas podem ter que ser comunicadas ao órgão legislativo 
ou outro órgão executivo. A lei, o regulamento ou outra autoridade 
também pode determinar que os auditores do setor público comuni-
quem deficiências de controle interno, independentemente da impor-
tância dos possíveis efeitos dessas deficiências. Além disso, a legisla-
ção pode requerer que os auditores do setor público comuniquem as-
suntos relacionados a controles internos de forma mais ampla do que 
as deficiências de controle interno que devem ser comunicadas de 
acordo com esta Norma, por exemplo, controles relacionados a cum-
primento de determinações das autoridades legislativas, regulamentos 
ou cláusulas de contratos ou acordos de concessão.  

 
Conteúdo da comunicação de deficiência significativa 
de controle interno (ver item 11) 
 
A28. Ao explicar os possíveis efeitos das deficiências significati-

vas, o auditor não precisa quantificar esses efeitos. As deficiências 
significativas podem ser agrupadas para fins de comunicação, quando 
adequado. O auditor também pode incluir na comunicação por escrito, 
suas sugestões para medidas corretivas das deficiências, as ações im-
plementadas ou propostas pela administração, assim como informação 
sobre se o auditor verificou se as ações da administração foram im-
plementadas (follow up pelo auditor).  

 
A29. O auditor pode considerar apropriado incluir as seguintes 

informações como contexto adicional para a comunicação: 
• indicação de que se o auditor tivesse executado procedimentos 

mais extensivos sobre o controle interno, ele poderia ter identificado 
mais deficiências a serem comunicadas, ou concluído que algumas 
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deficiências comunicadas, na verdade, não deveriam ter sido comuni-
cadas; 

• indicação de que essa comunicação foi fornecida aos respon-
sáveis pela governança e que pode não servir para outras finalidades. 

 
A30. A legislação ou a regulamentação pode requerer que o audi-

tor ou a administração forneça uma cópia por escrito da comunicação 
do auditor sobre as deficiências significativas para as autoridades re-
guladoras. Nesse caso, a comunicação por escrito do auditor pode 
identificar essas autoridades reguladoras. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.211(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 300 – Planejamento 
da Auditoria de Demonstrações Contábeis. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 
RESOLVE:  
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 300 – “Planejamento da Auditoria de 
Demonstrações Contábeis”, elaborada de acordo com a sua equivalen-
te internacional ISA 300.  

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 300 (R1) – PLANEJAMENTO DA AUDITORIA DE 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
 
Índice       Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 
Papel e oportunidade do planejamento    2 
Data de vigência        3  
OBJETIVO      4 
REQUISITOS  
Envolvimento de membros-chave da equipe de trabalho  5 
Atividades preliminares do trabalho de auditoria   6 
Atividades de planejamento      7 – 11 
Documentação      12 
Considerações adicionais em auditoria inicial   13 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Papel e época do planejamento     A1 – A3 
Envolvimento de membros-chave da equipe de trabalho  A4 
Atividades preliminares do trabalho de auditoria   A5 – A7 
Atividades de planejamento     A8 – A15 
Documentação       A16  – A19 
Considerações adicionais em auditoria inicial   A20 
Apêndice: Considerações na definição da estratégia global de auditoria 
 

Esta Norma deve ser lida em conjunto com NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance  
 

1. Esta Norma trata da responsabilidade do auditor no planeja-
mento da auditoria das demonstrações contábeis. Esta Norma está 
escrita no contexto de auditorias recorrentes. Outras considerações da 
auditoria inicial são apresentadas separadamente.  
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Papel e oportunidade do planejamento 
 

2. O planejamento da auditoria envolve a definição de estratégia 
global para o trabalho e o desenvolvimento de plano de auditoria. Um 
planejamento adequado é benéfico para a auditoria das demonstrações 
contábeis de várias maneiras, inclusive para (ver itens A1 a A3): 

• auxiliar o auditor a dedicar atenção apropriada às áreas impor-
tantes da auditoria; 

• auxiliar o auditor a identificar e resolver tempestivamente pro-
blemas potenciais; 

• auxiliar o auditor a organizar adequadamente o trabalho de au-
ditoria para que seja realizado de forma eficaz e eficiente; 

• auxiliar na seleção dos membros da equipe de trabalho com 
níveis apropriados de capacidade e competência para responderem aos 
riscos esperados e na alocação apropriada de tarefas; 

• facilitar a direção e a supervisão dos membros da equipe de 
trabalho e a revisão do seu trabalho; 

• auxiliar, se for o caso, na coordenação do trabalho realizado 
por outros auditores e especialistas. 

 

Data de vigência 
 

3. Esta Norma aplica-se a auditoria de demonstrações contábeis 
de períodos iniciados em ou após 1°. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

4. O objetivo do auditor é planejar a auditoria de forma a realizá-
la de maneira eficaz. 

 

Requisitos 
 

Envolvimento de membros-chave da equipe de trabalho 
 

5. O sócio do trabalho e outros membros-chave da equipe de tra-
balho devem ser envolvidos no planejamento da auditoria, incluindo o 
planejamento e a participação na discussão entre os membros da equi-
pe de trabalho (ver item A4). 
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Atividades preliminares do trabalho de auditoria 
 

6. O auditor deve realizar as seguintes atividades no início do 
trabalho de auditoria corrente: 

(a) realizar os procedimentos exigidos pela NBC TA 220 (R1) – 
Controle de Qualidade da Auditoria de Demonstrações Contábeis, itens 
12 e 13; 

(b) avaliação da conformidade com os requisitos éticos, inclusive 
independência, conforme exigido pela NBC TA 220 (R1), itens 9 a 
11; e 

(c) estabelecimento do entendimento dos termos do trabalho, con-
forme exigido pela NBC TA 210 – Concordância com os Termos do 
Trabalho de Auditoria, itens 9 a 13 (ver itens A5 a A7). 

 

Atividades de planejamento 
 

7. O auditor deve estabelecer uma estratégia global de auditoria 
que defina o alcance, a época e a direção da auditoria, para orientar o 
desenvolvimento do plano de auditoria. 

 

8. Ao definir a estratégia global, o auditor deve: 
(a) identificar as características do trabalho para definir o seu al-

cance; 
(b) definir os objetivos do relatório do trabalho de forma a plane-

jar a época da auditoria e a natureza das comunicações requeridas; 
(c) considerar os fatores que no julgamento profissional do audi-

tor são significativos para orientar os esforços da equipe do trabalho; 
(d) considerar os resultados das atividades preliminares do traba-

lho de auditoria e, quando aplicável, se é relevante o conhecimento 
obtido em outros trabalhos realizados pelo sócio do trabalho para a 
entidade; e 

(e) determinar a natureza, a época e a extensão dos recursos ne-
cessários para realizar o trabalho (ver itens A8 a A11). 

 

9. O auditor deve desenvolver o plano de auditoria, que deve in-
cluir a descrição de: 

(a) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos planejados 
de avaliação de risco, conforme estabelecido na NBC TA 315 – Iden-
tificação e Avaliação dos Riscos de Distorção Relevante por meio do 
Entendimento da Entidade e de seu Ambiente; 
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(b) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos adicionais 
de auditoria planejados no nível de afirmação, conforme previsto na 
NBC TA 330 – Resposta do Auditor aos Riscos Avaliados; 

(c) outros procedimentos de auditoria planejados e necessários 
para que o trabalho esteja em conformidade com as normas de audito-
ria (ver item A12). 

 

10. O auditor deve atualizar e alterar a estratégia global de audito-
ria e o plano de auditoria sempre que necessário no curso da auditoria 
(ver item A15). 

 

11. O auditor deve planejar a natureza, a época e a extensão do di-
recionamento e supervisão da equipe de trabalho e a revisão do seu 
trabalho (ver itens A16 e A17). 

 

Documentação 
 

12. O auditor deve documentar (NBC TA 230 – Documentação de 
Auditoria, itens 8 a 11 e A6): 

(a) a estratégia global de auditoria; 
(b) o plano de auditoria; e 
(c) eventuais alterações significativas ocorridas na estratégia glo-

bal de auditoria ou no plano de auditoria durante o trabalho de audito-
ria, e as razões dessas alterações (ver itens A18 a A21). 

 

Considerações adicionais em auditoria inicial 
 

13. O auditor deve realizar as seguintes atividades antes de come-
çar os trabalhos de auditoria inicial: 

(a) aplicar procedimentos exigidos pela NBC TA 220 (R1), itens 12 e 
13, relativos à aceitação do cliente e do trabalho de auditoria específico; e 

(b) entrar em contato com o auditor antecessor, caso haja mudan-
ça de auditores, de acordo com os requisitos éticos pertinentes (ver 
item A22). 

 

Em razão da inclusão dos itens A13 e A14, a numeração existente 
é renumerada em ordem sequencial, ou seja, A13 para A15, A14 para 
A16, A15 para A17, e assim sucessivamente. Além disso, as referên-
cias em outras normas também são ajustadas em função dessas altera-
ções de numeração. 
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Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 300, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 300 (R1). 

 
As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-

cação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Papel e época do planejamento (ver item 2) 
 

A1. A natureza e a extensão das atividades de planejamento variam 
conforme o porte e a complexidade da entidade, a experiência anterior 
dos membros-chave da equipe de trabalho com a entidade e as mudan-
ças nas circunstâncias que ocorrem durante o trabalho de auditoria. 

 

A2. Planejamento não é uma fase isolada da auditoria, mas um 
processo contínuo e iterativo, que muitas vezes começa logo após (ou 
em conexão com) a conclusão da auditoria anterior, continuando até a 
conclusão do trabalho de auditoria atual. Entretanto, o planejamento 
inclui a consideração da época de certas atividades e procedimentos de 
auditoria que devem ser concluídos antes da realização de procedi-
mentos adicionais de auditoria. Por exemplo, o planejamento inclui a 
necessidade de considerar, antes da identificação e avaliação pelo 
auditor dos riscos de distorções relevantes, aspectos como: 

(a) os procedimentos analíticos a serem aplicados como procedi-
mentos de avaliação de risco; 

(b) obtenção de entendimento global da estrutura jurídica e o am-
biente regulatório aplicável à entidade e como a entidade cumpre com 
os requerimentos dessa estrutura; 

(c) a determinação da materialidade; 
(d) o envolvimento de especialistas; 
(e) a aplicação de outros procedimentos de avaliação de risco. 
 

A3. O auditor pode optar por discutir esses elementos do plane-
jamento com a administração da entidade, de forma a facilitar a con-
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dução e o gerenciamento do trabalho de auditoria (por exemplo, coor-
denar alguns dos procedimentos de auditoria planejados com o traba-
lho do pessoal da entidade). Apesar de normalmente essas discussões 
ocorrerem, a estratégia global de auditoria e o plano de auditoria con-
tinuam sendo de responsabilidade do auditor. Na discussão de temas 
incluídos na estratégia global de auditoria ou no plano de auditoria 
deve-se atentar para não comprometer a eficácia dessa auditoria. Por 
exemplo, a discussão com a administração da natureza e da época de 
procedimentos de auditoria detalhados pode comprometer a eficácia 
da auditoria ao tornar tais procedimentos demasiadamente previsíveis. 

 

Envolvimento de membros-chave da equipe de trabalho 
(ver item 5) 
 

A4. O envolvimento do sócio do trabalho e de outros membros-
chave da equipe de trabalho no planejamento da auditoria incorpora a 
sua experiência e seus pontos de vista, otimizando assim a eficácia e a 
eficiência do processo de planejamento. A NBC TA 315, item 10, 
estabelece requisitos e oferece orientação para a discussão pela equipe 
de trabalho da susceptibilidade da entidade a distorções relevantes nas 
demonstrações contábeis. A NBC TA 240 – Responsabilidade do Au-
ditor em Relação a Fraude, no Contexto da Auditoria de Demonstra-
ções Contábeis orienta sobre a ênfase dada durante essa discussão à 
exposição das demonstrações contábeis da entidade a distorções rele-
vantes devido a fraude 

 

Atividades preliminares do trabalho de auditoria (ver item 6) 
 

A5. Realizar as atividades preliminares do trabalho de auditoria 
especificadas no item 5 no início do trabalho de auditoria corrente 
auxilia o auditor na identificação e avaliação de eventos ou situações 
que possam afetar adversamente a capacidade do auditor de planejar e 
realizar o trabalho de auditoria. 

 

A6. A realização dessas atividades preliminares permite ao audi-
tor planejar o trabalho de auditoria para o qual, por exemplo: 

(a) o auditor mantém a necessária independência e capacidade pa-
ra realizar o trabalho; 

(b) não há problemas de integridade da administração que possam 
afetar a disposição do auditor de continuar o trabalho; 
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(c) não há desentendimentos com o cliente em relação aos termos 
do trabalho. 

 

A7. A avaliação pelo auditor da continuidade do relacionamento 
com o cliente e de requisitos éticos, incluindo independência, ocorre 
ao longo do trabalho de auditoria à medida que mudam as circunstân-
cias e as condições. A aplicação de procedimentos iniciais sobre a 
continuidade do cliente e a avaliação de requisitos éticos (inclusive 
independência) no início do trabalho de auditoria corrente significa 
que estes devem estar concluídos antes da realização de outras ativi-
dades importantes para esse trabalho. No caso de trabalhos de audito-
ria recorrentes, esses procedimentos iniciais devem ser aplicados logo 
após (ou em conexão com) a conclusão da auditoria anterior. 

 

Atividades de planejamento 
 

Estratégia global de auditoria (ver itens 7 e 8) 
 

A8. O processo de definição da estratégia global auxilia o auditor 
a determinar, dependendo da conclusão dos procedimentos de avalia-
ção de risco, temas como: 

(a) os recursos a serem alocados em áreas de auditoria específicas, 
tais como membros da equipe com experiência adequada para áreas de 
alto risco ou o envolvimento de especialista em temas complexos; 

(b) os recursos a alocar a áreas de auditoria específicas, tais como 
o número de membros da equipe alocados para observar as contagens 
de estoque em locais relevantes, a extensão da revisão do trabalho de 
outros auditores no caso de auditoria de grupo de empresas ou o orça-
mento de horas de auditoria a serem alocadas nas áreas de alto risco; 

(c) quando esses recursos devem ser alocados, por exemplo, se em 
etapa intermediária de auditoria ou em determinada data-base de corte; e 

(d) como esses recursos são gerenciados, direcionados e super-
visionados, por exemplo, para quando estão previstas as reuniões pre-
paratórias e de atualização, como devem ocorrer as revisões do sócio e 
do gerente do trabalho (por exemplo, em campo ou fora dele) e se 
devem ser realizadas revisões de controle de qualidade do trabalho. 

 

A9. O Anexo a esta Norma relaciona exemplos de considerações 
na definição da estratégia global de auditoria. 
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A10. Uma vez definida a estratégia global de auditoria, pode ser 
desenvolvido plano de auditoria para tratar dos diversos temas identi-
ficados na estratégia global de auditoria, levando-se em conta a neces-
sidade de atingir os objetivos da auditoria por meio do uso eficiente 
dos recursos do auditor. A definição da estratégia global de auditoria e 
o plano de auditoria detalhado não são necessariamente processos 
isolados ou sequenciais, estando intimamente relacionados, uma vez 
que as mudanças em um podem resultar em mudanças no outro. 

 

Considerações específicas para entidades de pequeno porte 
 

A11. Em auditoria de entidade de pequeno porte, toda a auditoria 
pode ser conduzida por equipe pequena de auditoria. Muitas auditorias 
de entidades de pequeno porte envolvem o sócio do trabalho traba-
lhando com um membro da equipe de trabalho ou sozinho. Com uma 
equipe menor, a coordenação e a comunicação entre membros da e-
quipe ficam facilitadas. A definição da estratégia global para a audito-
ria de entidade de pequeno porte não precisa ser complexa ou um e-
xercício demorado, variando de acordo com o tamanho da entidade, a 
complexidade da auditoria e o tamanho da equipe de trabalho. Por 
exemplo, um memorando breve, elaborado na conclusão da auditoria 
anterior, baseado na revisão dos papéis de trabalho e destacando as-
suntos identificados na auditoria que acabou de ser concluída, atuali-
zado no período corrente, com base em discussões com o proprietário 
ou administrador da entidade, podem servir como documentação da 
estratégia de auditoria para o trabalho de auditoria corrente, caso cubra 
os temas mencionados no item 8. 

 

Plano de auditoria (ver item 9) 
 

A12. O plano de auditoria é mais detalhado que a estratégia glo-
bal de auditoria visto que inclui a natureza, a época e a extensão dos 
procedimentos de auditoria a serem realizados pelos membros da e-
quipe de trabalho. O planejamento desses procedimentos de auditoria 
ocorre no decurso da auditoria, à medida que o plano de auditoria para 
o trabalho é desenvolvido. Por exemplo, o planejamento dos procedi-
mentos de avaliação de riscos ocorre na fase inicial de auditoria. En-
tretanto, o planejamento da natureza, da época e da extensão de proce-
dimentos específicos adicionais de auditoria depende do resultado 
dessa avaliação de riscos. Além disso, o auditor pode iniciar a execu-
ção de procedimentos adicionais de auditoria para alguns tipos de 
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operação, saldos de conta e divulgação antes de planejar todos os pro-
cedimentos adicionais de auditoria. 

 

A13. A determinação da natureza, da época e da extensão dos 
procedimentos de avaliação de risco, e dos procedimentos de auditoria 
adicionais, à medida que eles se relacionam com as divulgações, é 
importante, considerando tanto a ampla gama de informações quanto o 
nível de detalhes que possam estar incluídos nessas divulgações. Além 
disso, certas divulgações podem conter informações obtidas fora do 
razão geral e dos razões auxiliares, que também podem afetar os riscos 
avaliados e a natureza, a época e a extensão dos procedimentos de 
auditoria para tratar desses riscos. (2) 

 
A14. A consideração das divulgações no início da auditoria a-

juda o auditor a dar a devida atenção e planejar o tempo adequado 
para tratar as divulgações da mesma forma que as classes de tran-
sações, de eventos e de saldos contábeis. Considerações prelimina-
res também podem ajudar o auditor a determinar os efeitos sobre a 
auditoria de: 

• divulgações significativas novas ou revisadas necessárias 
em decorrência de mudanças no ambiente, nas condições financei-
ras ou nas atividades da entidade (por exemplo, mudança na identi-
ficação de segmentos e de comunicação de informações sobre seg-
mentos decorrentes de combinação de negócios significativa); 

• divulgações significativas novas ou revisadas decorrentes 
de mudanças na estrutura de relatório financeiro aplicável; 

• necessidade de envolvimento de especialista para ajudar 
nos procedimentos de auditoria relacionados com divulgações es-
pecíficas (por exemplo, divulgações relacionadas com obrigações 
com previdência e outros benefícios de aposentadoria); e  

• assuntos relacionados com divulgações que o auditor pode 
querer discutir com os responsáveis pela governança (ver item A12 
da NBC TA 260). (2) 

 

Mudança nas decisões de planejamento durante o processo de 
auditoria (ver item 10) 
 

A15. Em decorrência de imprevistos, mudanças nas condições ou 
na evidência de auditoria obtida na aplicação de procedimentos de 
auditoria, o auditor pode ter que modificar a estratégia global e o pla-
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no de auditoria e, portanto, a natureza, a época e a extensão dos pro-
cedimentos adicionais de auditoria planejados, considerando a revisão 
dos riscos avaliados. Pode ser o caso de informação identificada pelo 
auditor que difere significativamente da informação disponível quan-
do o auditor planejou os procedimentos de auditoria. Por exemplo, 
evidência de auditoria obtida por meio da aplicação de procedimentos 
substantivos pode ser contraditória à evidência de auditoria obtida por 
meio de testes de controle. 

 

Direcionamento, supervisão e revisão (ver item 11) 
 

A16. A natureza, a época e a extensão do direcionamento e da 
supervisão dos membros da equipe e a revisão do seu trabalho podem 
variar dependendo de diversos fatores, incluindo: 

(a) o porte e a complexidade da entidade; 
(b) a área da auditoria; 
(c) os riscos de distorções relevantes (por exemplo, um aumento 

no risco de distorções relevantes para uma dada área de auditoria cos-
tuma exigir um correspondente aumento na extensão e no direciona-
mento e supervisão tempestiva por parte dos membros da equipe e 
uma revisão mais detalhada do seu trabalho); 

(d) a capacidade e a competência dos membros individuais da 
equipe que realiza o trabalho de auditoria. 

A NBC TA 220 (R1), itens 15 a 17, contém orientações adicionais 
sobre o direcionamento, supervisão e revisão do trabalho de auditoria. 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A17. Quando a auditoria é realizada integralmente pelo sócio do 
trabalho, não se colocam questões de direção e supervisão dos mem-
bros da equipe de trabalho e de revisão do seu trabalho. Nesses casos, 
o sócio do trabalho, tendo dirigido todos os aspectos do trabalho, esta-
rá ciente de todos os assuntos relevantes. A formação de uma visão 
objetiva da adequação dos julgamentos feitos no decurso da auditoria 
pode gerar problemas práticos quando a mesma pessoa também exe-
cuta toda a auditoria. Quando existem assuntos particularmente com-
plexos ou incomuns e a auditoria é realizada por um único profissio-
nal, pode ser recomendável a consulta a outros auditores com experi-
ência adequada ou à entidade profissional dos auditores. 
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Documentação (ver item 12) 
 

A18. A documentação da estratégia global de auditoria é o regis-
tro das decisões-chave consideradas necessárias para planejar adequa-
damente a auditoria e comunicar temas importantes à equipe de traba-
lho. Por exemplo, o auditor pode resumir a estratégia global de audito-
ria na forma de memorando contendo as decisões-chave relativas ao 
alcance global, a época e a condução da auditoria. 

 

A19. A documentação do plano de auditoria é o registro da natu-
reza, época e extensão planejadas dos procedimentos de avaliação de 
risco e dos procedimentos adicionais de auditoria no nível da afirma-
ção, em resposta aos riscos avaliados. Também serve para registrar o 
apropriado planejamento dos procedimentos de auditoria que podem 
ser revisados e aprovados antes da sua aplicação. O auditor pode utili-
zar programas de auditoria padrão ou listas de verificação de conclu-
são da auditoria, adaptados de forma a refletirem as circunstâncias 
particulares do trabalho. 

 

A20. O registro das mudanças significativas na estratégia global de 
auditoria e no plano de auditoria, e respectivas mudanças na natureza, 
época e extensão planejadas dos procedimentos de auditoria explica o 
motivo de mudanças significativas, a estratégia global e o plano de au-
ditoria adotado para a auditoria. Também reflete a resposta apropriada a 
mudanças significativas ocorridas no decurso da auditoria. 

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A21. Conforme mencionado no item A11, um memorando ade-
quado e breve pode servir como documentação da estratégia da audito-
ria de entidade de pequeno porte. No caso do plano de auditoria, pro-
gramas de auditoria padrão ou listas de verificação (ver item A17), con-
cebidos com base na premissa de que podem existir apenas algumas 
atividades de controle relevantes, como é o caso provável de entidade 
de pequeno porte, podem ser usados desde que sejam adaptados às cir-
cunstâncias do trabalho, inclusive as avaliações de riscos do auditor. 

 

Considerações adicionais em auditoria inicial (ver item 13) 
 

A22. A finalidade e o objetivo do planejamento da auditoria não 
mudam caso a auditoria seja inicial ou em trabalho recorrente. Entre-
tanto, no caso de auditoria inicial, o auditor pode ter a necessidade de 
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estender as atividades de planejamento por falta da experiência anteri-
or que é normalmente utilizada durante o planejamento dos trabalhos. 
Para a auditoria inicial, o auditor pode considerar os seguintes temas 
adicionais na definição da estratégia global e do plano de auditoria: 

• exceto se for proibido por lei ou norma, manter contato com o 
auditor antecessor, por exemplo, para conduzir a revisão de seus pa-
péis de trabalho; 

• quaisquer assuntos importantes (inclusive a aplicação de prin-
cípios contábeis ou de auditoria e normas de elaboração de relatórios) 
discutidos com a administração e relacionados à escolha do auditor, a 
comunicação desses temas aos responsáveis pela governança e como 
eles afetam a estratégia global de auditoria e o plano de auditoria; 

• os procedimentos de auditoria necessários para obter evidência 
de auditoria suficiente e apropriada relativa aos saldos iniciais (ver 
NBC TA 510 – Trabalhos Iniciais – Saldos Iniciais); 

• outros procedimentos exigidos pelo sistema de controle de 
qualidade da firma para trabalhos de auditoria inicial (por exemplo, 
esse sistema pode exigir o envolvimento de outro sócio ou profissional 
experiente para a revisão da estratégia global de auditoria antes de 
iniciar procedimentos de auditoria significativos ou de revisão dos 
relatórios antes da sua emissão). 
 

Apêndice (ver itens 7 e 8 e A8 a A11) 
 

Considerações na definição da estratégia global de auditoria 
 

O presente anexo oferece exemplos de temas que o auditor deve con-
siderar na definição da estratégia global de auditoria. Muitos desses 
temas também influenciam o plano de auditoria detalhado. Os exem-
plos apresentados cobrem um amplo leque de temas aplicáveis a di-
versos trabalhos. Apesar de alguns temas mencionados a seguir serem 
exigidos por outras normas de auditoria, nem todos os temas são rele-
vantes para todo e qualquer trabalho de auditoria e a relação não é 
necessariamente completa. 
 

Características do trabalho 
 

• a estrutura de relatório financeiro sobre o qual a informação finan-
ceira a ser auditada foi elaborada, inclusive a eventual necessidade 
de conciliação com outra estrutura de relatório financeiro; 

• a cobertura de auditoria prevista, inclusive o número e a localização 
de componentes a serem incluídos; 
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• a natureza das relações de controle entre a controladora e seus com-
ponentes que determinam como o grupo será consolidado; 

• a extensão em que a auditoria de componentes seja efetuada por 
outros auditores; 

• a natureza dos segmentos de negócio, inclusive a necessidade de 
conhecimento especializado; 

• a moeda de apresentação das demonstrações contábeis a ser utiliza-
da, inclusive eventual necessidade de conversão monetária da in-
formação auditada; 

• a necessidade de auditoria obrigatória de demonstrações contábeis 
individuais além da auditoria para fins de consolidação; 

• a disponibilidade do trabalho dos auditores internos e a extensão da 
eventual confiança do auditor nesse trabalho; 

• a utilização pela entidade de prestadores de serviço e como o auditor 
pode obter evidência relativa ao desenho ou operação dos controles 
aplicados; 

• a utilização prevista da evidência de auditoria obtida em auditorias 
anteriores, por exemplo, evidência de auditoria relativa a procedi-
mentos de avaliação de risco e testes de controle; 

• o efeito da tecnologia da informação nos procedimentos de auditori-
a, inclusive a disponibilidade de dados e a previsão de uso de técni-
cas de auditoria assistidas por computador; 

• a coordenação da cobertura prevista e a época do trabalho de auditoria 
com revisão das informações financeiras intermediárias, além do efei-
to das informações obtidas durante essas revisões sobre a auditoria; 

• a disponibilidade do pessoal e dos dados do cliente. 
 

Objetivos de relatório, época da auditoria e natureza 
da comunicação 
 

• o cronograma da entidade para emissão de relatórios, tais como 
etapas intermediárias e final; 

• a organização de reuniões com a administração e os responsáveis 
pela governança para discutir a natureza, época e extensão do traba-
lho de auditoria; 

• a discussão com a administração e os responsáveis pela governança em 
relação ao tipo e ao prazo de emissão do relatório e outras comunica-
ções, por escrito e verbais, inclusive o relatório de auditoria, relatórios 
de recomendação e comunicação aos responsáveis pela governança; 
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• a discussão com a administração das comunicações previstas sobre 
a situação do trabalho ao longo da auditoria; 

• comunicação aos auditores de componentes em relação ao tipo e ao 
prazo de emissão do relatório e outras comunicações em conexão 
com a auditoria de componentes; 

• a natureza e a época previstas de comunicação entre os membros da 
equipe de trabalho, inclusive a natureza e a época das reuniões e o 
prazo de revisão do trabalho realizado; 

• se existe a previsão de outras comunicações com terceiros, inclusive 
quaisquer obrigações contratuais ou estatutárias de emitir outros re-
latórios resultantes da auditoria. 

 

Fatores significativos, atividades preliminares do trabalho 
e conhecimento obtido em outros trabalhos 
 

• a determinação da materialidade de acordo com a NBC TA 320 – 
Materialidade no Planejamento e na Execução da Auditoria e quan-
do aplicável: 
o a determinação da materialidade para componentes e a comuni-

cação ao auditor do componente de acordo com a NBC TA 600 
– Considerações Especiais – Auditorias de Demonstrações Con-
tábeis de Grupos, Incluindo o Trabalho dos Auditores dos Com-
ponentes, itens 21 a 23 e 40(c); 

o a identificação preliminar de componentes significativos e clas-
ses relevantes de transações, saldos contábeis e divulgações. 

• identificação preliminar de áreas em que pode haver maior risco de 
distorções relevantes. 

• a forma como o auditor enfatiza aos membros da equipe de trabalho 
a necessidade de manter postura questionadora e exercer ceticismo 
profissional na obtenção e avaliação de evidências de auditoria; 

• resultados de auditorias anteriores envolvendo a avaliação da efetivida-
de dos controles internos, inclusive a natureza das fragilidades identifi-
cadas e as medidas tomadas em resposta a essas deficiências; 

• a discussão de temas que possam afetar a auditoria com os respon-
sáveis da firma pela realização de outros serviços à entidade; 

• evidência do compromisso da administração no desenho, implemen-
tação e manutenção de controles internos sólidos, inclusive evidên-
cia de documentação apropriada desses controles internos; 
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• mudanças na estrutura de relatório financeiro aplicável, tais como 
mudanças nas normas contábeis, que podem envolver divulgações 
novas ou revisadas significativas; (2) 

• volume de operações, que pode determinar se é mais eficiente para 
o auditor confiar nos controles internos; 

• importância dada aos controles internos na entidade para o êxito na 
condução dos negócios; 

• desenvolvimento de negócios significativos que afetem a entidade, 
inclusive mudanças na tecnologia da informação e nos processos de 
negócio, troca de diretores-chave e aquisições, fusões e alienações; 

• desenvolvimentos setoriais significativos, tais como mudanças na 
regulamentação setorial e exigência de novos requisitos; 

• mudanças significativas na estrutura de relatórios financeiros, tais 
como mudanças nas normas contábeis; 

• outras mudanças significativas relevantes, tais como mudanças no 
ambiente jurídico que afetam a entidade. 

 

Natureza, época e extensão dos recursos 
 

• orçamento do trabalho, inclusive considerando o tempo apropri-
ado previsto para áreas onde existem mais riscos de distorções 
relevantes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 300 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 315 (R1), de 19 de agosto de 2016(1) 

 
 

Identificação e a avaliação dos riscos 
de distorção relevante por meio do enten-
dimento da entidade e do seu ambiente. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, consideran-
do o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabili-
dade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a 
IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada de a-
cordo com a sua equivalente internacional ISA 315 da IFAC: 

 

NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS RISCOS 
DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO  
DA ENTIDADE E DO SEU AMBIENTE 

 
 

Sumário  Item 
Introdução  
Alcance 1 
Data de vigência 2 
Objetivo 3 
Definições 4 
Requisitos  
Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas 5 – 10 
Entendimento necessário da entidade e de seu ambiente, inclusive do 
controle interno  

11 – 24 

Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante 25 – 31 
Documentação 32 
Vigência 33 
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Aplicação e outros materiais explicativos   
Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas A1 – A23 
Entendimento necessário da entidade e do seu ambiente, inclusive do 
controle interno  

A24 – A117 

Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante A118 – A143 
Documentação A144 – A147 
Apêndice 1: Componentes do controle interno  
Apêndice 2: Condições e eventos que podem indicar risco de distorção 
relevante 

 
 
 

Esta Norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Objeti-
vos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 
 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor na identifica-
ção e avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis por meio do entendimento da entidade e do seu ambiente, 
inclusive do controle interno da entidade.   

 

Data de vigência 
 

2.  Esta Norma aplica-se à auditoria de demonstrações contábeis, 
conforme definido no item 33. 

 

Objetivo 
 

3.  O objetivo do auditor é identificar e avaliar os riscos de dis-
torção relevante independentemente se causados por fraude ou erro, 
nos níveis da demonstração contábil e das afirmações, por meio do 
entendimento da entidade e do seu ambiente, inclusive do controle 
interno da entidade, proporcionando assim uma base para o planeja-
mento e a implementação das respostas aos riscos identificados de 
distorção relevante. 

 

Definições 
 

4.  Para fins das normas de auditoria, os termos têm os seguintes 
significados: 

a) Afirmações são declarações da administração, explícitas ou 
não, que estão incorporadas às demonstrações contábeis, utilizadas 
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pelo auditor para considerar os diferentes tipos de distorções potenci-
ais que possam ocorrer. 

b) Risco de negócio é o risco que resulta de condições, eventos, 
circunstâncias, ações ou falta de ações significativas que possam afe-
tar adversamente a capacidade da entidade de alcançar seus objetivos 
e executar suas estratégias, ou do estabelecimento de objetivos ou 
estratégias inadequadas. 

c) Controle interno é o processo planejado, implementado e manti-
do pelos responsáveis pela governança, administração e outros empre-
gados para fornecer segurança razoável quanto à realização dos objeti-
vos da entidade no que se refere à confiabilidade dos relatórios financei-
ros, efetividade e eficiência das operações e conformidade com leis e 
regulamentos aplicáveis. O termo “controles” refere-se a quaisquer 
aspectos de um ou mais dos componentes do controle interno. 

d) Procedimentos de avaliação de riscos são os procedimentos de 
auditoria aplicados para a obtenção do entendimento da entidade e do 
seu ambiente, incluindo o controle interno da entidade, para a identifi-
cação e avaliação dos riscos de distorção relevante, independentemen-
te se causados por fraude ou erro, nos níveis das demonstrações con-
tábeis e das afirmações. 

e) Risco significativo é o risco de distorção relevante identificado 
e avaliado que, no julgamento do auditor, requer consideração especial 
na auditoria. 

 

Requisitos 
 

Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas 
 

5.  O auditor deve aplicar procedimentos de avaliação de riscos 
para fornecer uma base para a identificação e avaliação de riscos de 
distorção relevante nos níveis das demonstrações contábeis e das a-
firmações. Os procedimentos de avaliação de riscos por si só, porém, 
não fornecem evidências de auditoria apropriada e suficiente para 
suportar a opinião da auditoria (ver itens A1 a A5). 

 

6.  Os procedimentos de avaliação de riscos incluem: 
(a) indagações à administração, às pessoas apropriadas da audito-

ria interna (se houver essa função) e a outros na entidade que, no jul-
gamento do auditor, possam ter informações com possibilidade de 
auxiliar na identificação de riscos de distorção relevante causados por 
fraude ou erro (ver itens A7 a A13);  
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(b) procedimentos analíticos (ver itens A14 a A17); 
(c) observação e inspeção (ver item A18). 
 

7.  O auditor deve considerar se as informações obtidas no pro-
cesso de aceitação ou continuidade do cliente são relevantes para a 
identificação de riscos de distorção relevante. 

 
8.  Se o sócio do trabalho executou outros trabalhos para a enti-

dade, ele deve considerar se as informações obtidas nesses trabalhos 
são relevantes para a identificação de riscos de distorção relevante. 

 

9.  Quando o auditor pretende usar as informações obtidas em sua 
experiência prévia junto à entidade e em procedimentos de auditoria 
executados em auditorias anteriores, o auditor deve determinar se as 
mudanças que ocorreram desde a auditoria anterior podem afetar a sua 
importância para a auditoria corrente (ver itens A19 e A20). 

 

10. O sócio do trabalho e outros membros-chave da equipe encar-
regada do trabalho devem discutir a suscetibilidade de distorção rele-
vante nas demonstrações contábeis da entidade e a utilização da estru-
tura de relatório financeiro aplicável aos fatos e circunstâncias da en-
tidade. O sócio do trabalho deve determinar quais assuntos devem ser 
comunicados aos membros da equipe encarregada do trabalho não 
envolvidos na discussão (ver itens A21 a A23). 

 

Entendimento necessário da entidade e do seu ambiente, 
inclusive do controle interno  
 
Entidade e o seu ambiente 
 

11. O auditor deve obter entendimento do seguinte: 
(a) fatores do setor de atividade, regulamentares e outros fatores 

externos relevantes, incluindo a estrutura de relatório financeiro apli-
cável (ver itens A24 a A29); 

(b) a natureza da entidade, incluindo: 
(i)  suas operações; 
(ii) suas estruturas societária e de governança; 
(iii) os tipos de investimento que a entidade está fazendo e 

planeja fazer, incluindo investimentos em entidades de propósito 
específico; e 

(iv) a maneira como a entidade é estruturada e como é finan-
ciada;  
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para possibilitar ao auditor entender as classes de transações, sal-
dos de contas e divulgações esperadas nas demonstrações contábeis 
(ver itens A30 a A34); 

(c) a seleção e a aplicação pela entidade de políticas contábeis, 
inclusive as razões para mudanças nessas políticas. O auditor deve 
avaliar se as políticas contábeis da entidade são apropriadas para o 
negócio e compatíveis com a estrutura de relatório financeiro aplicável 
e com as políticas contábeis usadas no setor de atividade da entidade 
(ver item A35); 

(d) os objetivos e estratégias da entidade e os riscos de negócio 
relacionados que possam resultar em risco de distorção relevante (ver 
itens A36 a A42); 

(e) a mensuração e a revisão do desempenho das operações da en-
tidade (ver itens A43 a A48). 

 
Controle interno da entidade 
 

12. O auditor deve obter entendimento do controle interno rele-
vante para a auditoria. Embora seja mais provável que a maioria dos 
controles relevantes para a auditoria esteja relacionada com as de-
monstrações contábeis, nem todos os controles que se relacionam com 
as demonstrações contábeis são relevantes para a auditoria. É uma 
questão de julgamento profissional de o auditor determinar se um 
controle, individualmente ou em combinação com outros, é relevante 
para a auditoria (ver itens A49 a A72). 

 

Natureza e extensão do entendimento dos controles relevantes 
 

13. Na obtenção do entendimento dos controles que são relevan-
tes para a auditoria, o auditor deve avaliar o desenho desses controles 
e determinar se eles foram implementados, por meio da execução de 
procedimentos, além de indagações junto ao pessoal da entidade (ver 
itens A73 a A75). 

 

Componentes do controle interno 
 

Ambiente de controle 
 

14. O auditor deve obter entendimento do ambiente de controle. 
Como parte da obtenção deste entendimento, o auditor deve avaliar se: 

(a) a administração, com a supervisão geral dos responsáveis pela go-
vernança, criou e manteve uma cultura de honestidade e conduta ética; e 
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(b) os pontos fortes no ambiente de controle fornecem coletiva-
mente fundamento apropriado para os outros componentes do controle 
interno, e se os outros componentes não são prejudicados por defici-
ências no ambiente de controle (ver itens A76 a A86). 

 

Processo de avaliação de risco da entidade 
 

15. O auditor deve buscar entender se a entidade tem processo para: 
(a) identificar riscos de negócio relevantes que afetam as demons-

trações contábeis; 
(b) estimar a significância dos riscos; 
(c) avaliar a probabilidade de sua ocorrência; e 
(d) decidir sobre ações em resposta a esses riscos (ver item A87). 
 

16. Se a entidade estabeleceu tal processo (daqui em diante, “pro-
cesso de avaliação de risco da entidade”), o auditor deve obter enten-
dimento desse processo e de seus resultados. Se o auditor identificar 
riscos de distorção relevante que a administração deixou de identifi-
car, o auditor deve avaliar se havia risco subjacente, do tipo que o 
auditor esperava que fosse identificado pelo processo de avaliação de 
risco da entidade. Se houver tal risco, o auditor deve obter entendi-
mento do por que o processo deixou de identificá-lo e deve avaliar se 
o processo é apropriado às suas circunstâncias ou deve determinar se 
há uma deficiência significativa nos controles internos relacionados ao 
processo de avaliação de risco da entidade. 

 

17. Se a entidade não estabeleceu tal processo ou se possui processo 
informal, o auditor deve discutir com a administração se os riscos de ne-
gócio relevantes que afetam as demonstrações contábeis foram identifica-
dos e como foram tratados. O auditor deve avaliar se a ausência de pro-
cesso de avaliação de risco documentado é apropriada nas circunstâncias 
ou determinar se a ausência de tal documentação representa uma defici-
ência significativa no controle interno (ver item A88). 

 

Sistema de informação, incluindo processos de negócio relacionados, 
relevantes para as demonstrações contábeis e sua comunicação 
 

18. O auditor deve obter entendimento do sistema de informação, 
inclusive dos processos de negócio relacionados, relevantes para as 
demonstrações contábeis, incluindo as seguintes áreas (ver itens A90 e 
A91): 
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(a) as classes de transações nas operações da entidade que sejam 
significativas para as demonstrações contábeis; 

(b) os procedimentos, tanto de tecnologia de informação (TI) quanto 
de sistemas manuais, pelos quais essas transações são iniciadas, registra-
das, processadas, corrigidas conforme a necessidade, transferidas para o 
razão geral e divulgadas nas demonstrações contábeis; 

(c) os respectivos registros contábeis, informações-suporte e contas 
específicas nas demonstrações contábeis utilizados para iniciar, registrar, 
processar e reportar transações; isto inclui a correção de informações 
incorretas e a maneira como as informações são transferidas para o razão 
geral. Os registros podem estar em forma manual ou eletrônica; 

(d) como o sistema de informações captura eventos e condições 
que são significativos para as demonstrações contábeis, que não sejam 
transações; 

(e) o processo usado para elaborar as demonstrações contábeis da 
entidade, inclusive estimativas e divulgações contábeis significativas; e 

(f) controles em torno de lançamentos de diário, inclusive lança-
mentos de diário não rotineiros usados para registrar transações ou 
ajustes não usuais (ver itens A90 a A96). (2) 

Esse entendimento do sistema de informação relevante para relató-
rios financeiros deve incluir aspectos relevantes desse sistema relacio-
nados com informações divulgadas nas demonstrações contábeis que 
são obtidas dentro ou fora do razão geral e dos razões auxiliares. (2) 

 

19. O auditor deve obter entendimento de como a entidade comu-
nica as funções e responsabilidades sobre as demonstrações contábeis 
e assuntos significativos relacionados com essas demonstrações, inclu-
indo (ver itens A97 e A98): 

(a) comunicações entre a administração e os responsáveis pela 
governança; e 

(b) comunicações externas, tais como as comunicações com os 
órgãos reguladores. 

 

Atividades de controle relevantes para a auditoria 
 

20. O auditor deve obter entendimento das atividades de controle 
relevantes para a auditoria, que são aquelas que o auditor julga neces-
sário entender para avaliar os riscos de distorção relevante no nível da 
afirmação e desenhar procedimentos adicionais de auditoria em res-
posta aos riscos avaliados. A auditoria não requer entendimento de 
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todas as atividades de controle relacionadas a cada classe significativa 
de transações, saldo de conta e divulgação nas demonstrações contá-
beis ou a toda afirmação relevante nessas demonstrações (ver itens 
A99 a A106). 

 

21. No entendimento das atividades de controle da entidade, o 
auditor deve obter entendimento de como a entidade respondeu aos 
riscos decorrentes de TI (ver itens A107 a A109). 

 

Monitoramento dos controles 
 
22. O auditor deve obter entendimento das principais atividades 

que a entidade utiliza para monitorar o controle interno relevante para 
as demonstrações contábeis, inclusive àquelas relacionadas às ativida-
des de controle relevantes para a auditoria e como a entidade inicia 
ações corretivas para as deficiências nos seus controles (ver itens 
A110 a A112). 

 

23. Se a entidade tem auditoria interna (ver definição no item 14 
da NBC TA 610 – Utilização do Trabalho de Auditoria Interna), o 
auditor independente deve obter entendimento da natureza das respon-
sabilidades da auditoria interna, da sua posição hierárquica na organi-
zação e das atividades executadas ou a serem executadas (ver itens 
A113 a A120). 

 

24. O auditor deve obter entendimento das fontes das informa-
ções usadas nas atividades de monitoramento da entidade e do emba-
samento sobre o qual a administração considera as informações sufici-
entemente confiáveis para esse propósito (ver item A121). 

 

Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante 
 

25. O auditor deve identificar e avaliar os riscos de distorção re-
levante: 

(a) no nível das demonstrações contábeis (ver itens A122 a 
A125); e 

(b) no nível de afirmação para classes de transações, saldos de 
conta e divulgações (ver itens A126 a A131);  

para fornecer uma base para a concepção e a execução de proce-
dimentos adicionais de auditoria. 

 

26. Para este propósito, o auditor deve:  
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(a) identificar riscos ao longo de todo o processo de obtenção do 
entendimento da entidade e do seu ambiente, inclusive controles rele-
vantes relacionados com os riscos, e considerando as classes de tran-
sações, saldos de contas e divulgações (incluindo os aspectos quantita-
tivos ou qualitativos dessas divulgações) nas demonstrações contábeis 
(ver itens A132 a A136); 

(b) avaliar os riscos identificados e avaliar se eles se relacionam 
de forma generalizada às demonstrações contábeis como um todo e 
afetam potencialmente muitas afirmações; 

(c) relacionar os riscos identificados àquilo que pode dar errado 
no nível da afirmação, levando em conta os controles relevantes que o 
auditor pretende testar (ver itens A137 a A139); e 

(d) considerar a probabilidade de distorção, inclusive a possibili-
dade de múltiplas distorções, e se a distorção potencial possa resultar 
em distorção relevante (ver item A140). (2) 

 

Risco que exige consideração especial da auditoria 
 

27. Como parte da avaliação de riscos descrita no item 25, o audi-
tor deve determinar se qualquer um dos riscos identificados é, no seu 
julgamento, um risco significativo. Ao exercer esse julgamento, o 
auditor deve excluir os efeitos dos controles identificados relacionados 
ao risco. 

 

28. Ao exercer o julgamento quanto a quais riscos são significati-
vos, o auditor deve considerar pelo menos o seguinte: 

(a) se o risco é um risco de fraude; 
(b) se o risco está relacionado com recentes e significativos even-

tos de natureza econômica, contábil ou de outro tipo, e que, portanto, 
exijam atenção específica; 

(c) a complexidade das transações; 
(d) se o risco envolve transações significativas com partes rela-

cionadas; 
(e) o grau de subjetividade na mensuração das informações con-

tábeis relacionadas ao risco, especialmente as mensurações que envol-
vam uma vasta gama de incerteza de mensuração; e 

(f)  se o risco envolve transações significativas que estejam fora 
do curso normal do negócio para a entidade ou que de outra forma 
pareçam não usual (ver itens A141 a A145). 
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29. Se o auditor determinou que existe risco significativo, o audi-
tor deve obter entendimento dos controles da entidade, inclusive das 
atividades de controle, relevantes para esse risco (ver itens A146 a 
A148). 

 

Risco para o qual procedimentos substantivos sozinhos não 
fornecem evidências de auditoria suficientes e apropriadas 
 

30. No que diz respeito a alguns riscos, o auditor pode julgar que não 
é possível ou praticável obter evidências de auditoria suficientes e apro-
priadas apenas a partir de procedimentos substantivos. Tais riscos podem 
relacionar-se com registro impreciso ou incompleto de classes de transa-
ções rotineiras e significativas ou saldos de contas, cujas características 
frequentemente permitem processamento altamente automatizado, com 
pouca ou nenhuma intervenção manual. Em tais casos, os controles da 
entidade sobre esses riscos são relevantes para a auditoria e o auditor deve 
obter entendimento deles (ver itens A149 a A151). 

 

Revisão da avaliação de risco 
 

31. A avaliação pelo auditor dos riscos de distorção relevante no 
nível da afirmação pode mudar durante o curso da auditoria, à medida 
que evidências adicionais de auditoria são obtidas. Nas circunstâncias 
em que o auditor obtém evidências de auditoria executando procedi-
mentos adicionais, ou se são obtidas novas informações, incompatí-
veis com as evidências de auditoria em que o auditor originalmente 
baseou a avaliação, o auditor deve revisar a avaliação e, portanto, 
modificar os procedimentos adicionais de auditoria planejados (ver 
item A152). 

 

Documentação 
 

32. O auditor deve incluir na documentação de auditoria (NBC 
TA 230 – Documentação de Auditoria, itens 8 a 11 e A6): 

(a) a evidência da discussão entre os componentes da equipe en-
carregada do trabalho, quando requerido pelo item 10, e as decisões 
significativas alcançadas;  

(b) os elementos-chave do entendimento obtido referentes a cada um 
dos aspectos da entidade e do seu ambiente especificados no item 11 e de 
cada um dos componentes do controle interno especificados nos itens 14 
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a 24; as fontes de informações a partir das quais foi obtido o entendimen-
to; e os procedimentos de avaliação de riscos executados; 

(c) os riscos identificados e avaliados de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis como exigido pelo item 25; e 

(d) os riscos identificados e os controles relacionados a respeito 
dos quais o auditor tenha obtido entendimento, como resultado dos 
requisitos dos itens 27 a 30 (ver itens A153 a A156). 

 

Em razão da inclusão dos itens A22, A91, A92, A103, A128, 
A130, A134, A135, A136 e A140, e a exclusão do item A125, a nu-
meração existente é renumerada em ordem sequencial, ou seja, A22 
para A23, A23 para A24; A89 para A90, A90 para A93, A91 para 
A94; A99 para A102, A100 para A104, A101 para A105; A123 para 
A127, A124 para A129; A125 excluído; A126 para A131, A127 para 
A132, A128 para A133, A129 para A137, A130 para A138, A131 
para A139, A132 para A141, A133 para A142; e assim sucessivamen-
te. Além disso, as referências em outras normas também são ajustadas 
em função dessas alterações de numeração. 

 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 315, publicada no DOU, 
Seção 1, de 29-1-2014, passa a ser NBC TA 315 (R1). 

 

As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas (ver 
item 5) 

 

A1.  Obter entendimento da entidade e do seu ambiente, inclusive do 
controle interno da entidade (daqui em diante, “entendimento da 
entidade”), é um processo contínuo e dinâmico de obtenção, a-
tualização e análise de informações ao longo da auditoria. O en-
tendimento estabelece uma estrutura de referência dentro da 
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qual o auditor planeja a auditoria e exerce o julgamento profis-
sional ao longo de toda a auditoria. Por exemplo, ao:  

•   avaliar riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis; 

•   determinar a materialidade de acordo com a NBC TA 320 – 
Materialidade no Planejamento e na Execução da Auditoria;  

•   considerar a adequação da seleção e aplicação das políticas 
contábeis e a adequação das divulgações nas demonstrações 
contábeis; 

•   identificar áreas relacionadas a montantes ou divulgações 
nas demonstrações contábeis em que possa ser necessária a 
consideração especial da auditoria, por exemplo, transações 
com partes relacionadas ou avaliação da administração sobre 
a capacidade da entidade de manter sua continuidade opera-
cional, ou quando considerar o propósito de negócio das 
transações; (2) 

•   desenvolver expectativas para utilização na execução de 
procedimentos analíticos; 

•   responder aos riscos avaliados de distorção relevante, inclu-
sive planejando e executando procedimentos adicionais de 
auditoria para obter evidências de auditoria apropriadas e su-
ficientes; e 

•   avaliar a suficiência e a propriedade das evidências de audi-
toria obtidas, tais como a adequação das premissas e das re-
presentações orais e escritas da administração. 

 

A2.  Informações obtidas por meio da execução de procedimentos de 
avaliação de riscos e atividades relacionadas podem ser usadas 
pelo auditor como evidência de auditoria para sustentar avalia-
ções dos riscos de distorção relevante. Além disso, o auditor 
pode obter evidências de auditoria a respeito de classes de tran-
sações, saldos de contas ou divulgações e afirmações relaciona-
das, bem como sobre a efetividade operacional dos controles, 
embora tais procedimentos não fossem planejados como proce-
dimentos substantivos ou como testes de controles. O auditor 
também pode escolher executar procedimentos substantivos ou 
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testes de controles concomitantemente aos procedimentos de 
avaliação de riscos porque é eficiente fazê-lo.  

 

A3.  O auditor usa o julgamento profissional para determinar a ex-
tensão do entendimento exigido. A consideração primordial do 
auditor é se o entendimento que foi obtido é suficiente para sa-
tisfazer o objetivo formulado nesta Norma. A profundidade do 
entendimento geral requerido do auditor é menor do que o re-
querido para a administração da entidade.  

 

A4.  Os riscos a serem avaliados incluem tanto os causados por erro 
como os causados por fraude e ambos são abrangidos por esta 
Norma. Contudo, a importância de uma fraude é tal que exigên-
cias e orientações adicionais estão incluídas na NBC TA 240 – 
Responsabilidade do Auditor em Relação a Fraude, no Contexto 
da Auditoria de Demonstrações Contábeis, itens 12 a 24, em re-
lação a procedimentos de avaliação de riscos e atividades rela-
cionadas para obter informações que são utilizadas na identifi-
cação dos riscos de distorção relevante causada por fraude. 

  

A5.  Embora se exija que o auditor execute todos os procedimentos 
de avaliação de riscos descritos no item 6 no decorrer da obten-
ção do necessário entendimento da entidade (ver itens 11 a 24), 
não se exige que o auditor execute todos eles para cada aspecto 
do entendimento. Outros procedimentos podem ser executados 
quando a informação a ser obtida puder ser útil na identificação 
de riscos de distorção relevante. Exemplos de tais procedimen-
tos incluem: 

•   revisão de informações obtidas de fontes externas como pe-
riódicos comerciais e econômicos, relatórios de analistas, 
bancos ou agências de classificação e publicações regulató-
rias ou financeiras; 

•   indagações junto ao consultor legal externo da entidade ou 
de especialistas de avaliação que a entidade tenha utilizado.  

 

Indagações junto à administração, à auditoria interna e a outros dentro 
da entidade (ver item 6(a)) 
 

A6.  Muitas das informações obtidas por meio das indagações do 
auditor são obtidas junto à administração e aos responsáveis pe-
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las demonstrações contábeis. As informações também podem 
ser obtidas pelo auditor por meio de indagações junto aos audi-
tores internos, se a entidade tiver essa função, e a outros dentro 
da entidade. 

 

A7.  O auditor pode, também, obter informações, ou uma diferente 
perspectiva na identificação de riscos de distorção relevante, 
por meio de indagações junto a outras pessoas dentro da entida-
de com graus diferentes de autoridade. Por exemplo:  

•   indagações dirigidas aos responsáveis pela governança po-
dem auxiliar o auditor a entender o ambiente em que as de-
monstrações contábeis são elaboradas. O item 4(b) da NBC 
TA 260 – Comunicação com os Responsáveis pela Gover-
nança identifica a importância da efetiva comunicação recí-
proca para auxiliar o auditor a obter informações dos respon-
sáveis pela governança nesse sentido; 

•   indagações junto ao pessoal envolvido na iniciação, proces-
samento ou registro de transações complexas ou não usuais 
podem ajudar o auditor a avaliar a adequação da seleção e 
aplicação de certas políticas contábeis; 

•   indagações dirigidas ao departamento jurídico podem forne-
cer informações sobre assuntos como litígios, conformidade 
com leis e regulamentos, conhecimento ou suspeita de frau-
de que afete a entidade, garantias, obrigações pós-venda, a-
cordos com parceiros de negócio (joint ventures) e o signifi-
cado de termos contratuais; 

•   indagações dirigidas ao pessoal de marketing ou vendas po-
dem fornecer informações sobre mudanças nas estratégias de 
marketing, tendências de vendas ou acordos contratuais com 
seus clientes; 

•   indagações dirigidas ao responsável pela gestão de riscos (ou 
àqueles que desempenham essa função) podem fornecer in-
formações sobre os riscos operacionais e regulatórios que 
podem afetar as demonstrações contábeis; e 

•   indagações dirigidas ao pessoal de sistemas de informação 
podem fornecer informações sobre mudanças nos sistemas, 
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falhas no sistema ou controle ou outros riscos relacionados a 
sistemas de informação.  

 

A8.  A obtenção do entendimento da entidade e do seu ambiente é 
um processo contínuo e dinâmico. As indagações do auditor 
podem ocorrer durante todo o trabalho de auditoria.  

 

Indagações junto à auditoria interna  
 

A9.  Se a entidade possui auditoria interna, indagações junto ao pes-
soal apropriado que exerce tal função podem fornecer informa-
ções úteis para que o auditor obtenha entendimento da entidade 
e de seu ambiente para a identificação e avaliação de riscos de 
distorção relevante nos níveis das demonstrações contábeis e 
das afirmações. Ao executar o seu trabalho, a auditoria interna 
provavelmente deve ter obtido entendimento das operações e 
dos riscos de negócio da entidade e pode ter constatado, com 
base no seu trabalho, deficiências ou riscos de controle, que po-
dem ser informações valiosas para o auditor independente en-
tender a entidade, avaliar os riscos, bem como outros aspectos 
da auditoria. Dessa forma, as indagações do auditor indepen-
dente aos auditores internos são feitas independentemente dele 
planejar utilizar o trabalho da auditoria interna para modificar a 
natureza, a época ou reduzir a extensão dos procedimentos de 
auditoria a serem executados (ver requisitos da NBC TA 610). 
Indagações de especial importância podem estar relacionadas a 
assuntos que a auditoria interna levantou com os responsáveis 
pela governança e aos resultados atingidos pela auditoria interna 
no seu próprio processo de avaliação de riscos.  

 

A10.  Se, com base nas respostas às suas indagações, o auditor entender 
que há constatações que possam ser relevantes para as demons-
trações contábeis da entidade, o auditor pode considerar apropri-
ado ler os respectivos relatórios da auditoria interna. Exemplos de 
relatórios da auditoria interna que podem ser relevantes incluem 
os documentos e relatórios de estratégia e planejamento da fun-
ção que foram elaborados para a administração ou para os res-
ponsáveis pela governança, descrevendo as constatações prove-
nientes dos exames efetuados pela auditoria interna. 
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A11.  Além disso, de acordo com o item 19 da NBC TA 240, se a audi-
toria interna fornecer informações para o auditor independente 
referentes a quaisquer casos reais, suspeitas ou indícios de fraude, 
o auditor independente deve considerar essa informação na iden-
tificação de riscos de distorção relevante causada por fraude.  

 

A12.  As indagações são feitas ao pessoal apropriado da auditoria 
interna, que no julgamento do auditor independente, é aquele 
que tem conhecimento, experiência e autoridade apropriados, 
tais como o responsável pela auditoria interna ou, dependendo 
das circunstâncias, outras pessoas na função. O auditor inde-
pendente pode, também, considerar apropriado realizar reuniões 
periódicas com esse pessoal.  

 

Considerações específicas para entidades do setor público 
(ver item 6(a)) 
 

A13.  Os auditores das entidades do setor público frequentemente 
possuem responsabilidades adicionais em relação ao controle 
interno e no que se refere à conformidade com leis e regulamen-
tos aplicáveis. As indagações junto às pessoas apropriadas na 
função de auditoria interna podem auxiliar os auditores inde-
pendentes na identificação de risco relevante de não conformi-
dade com leis e regulamentos aplicáveis e de risco de deficiên-
cias no controle interno sobre a elaboração das demonstrações 
contábeis. 

 

Procedimentos analíticos (ver item 6(b)) 
 

A14.  Procedimentos analíticos realizados como procedimentos de 
avaliação de risco podem identificar aspectos da entidade que o 
auditor não tinha conhecimento e pode auxiliar na avaliação de 
risco de distorções relevantes para fornecer uma base para pla-
nejar e implementar respostas para esses riscos. Procedimentos 
analíticos realizados como procedimentos de avaliação de riscos 
podem incluir informações financeiras ou não financeiras, por 
exemplo, a relação entre vendas e a área total do espaço de ven-
das ou volume dos produtos vendidos. 

 

A15.  Procedimentos analíticos podem ajudar a identificar a existência 
de transações ou eventos, valores, índices e tendências não usuais 
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que possam indicar assuntos com implicação para a auditoria. 
Relações não usuais ou inesperadas que sejam identificadas po-
dem auxiliar o auditor na identificação de riscos de distorção re-
levante, especialmente riscos de distorção relevante por fraude.  

 

A16.  Contudo, quando tais procedimentos analíticos usam dados 
agregados em nível alto (que pode ser o caso quando procedi-
mentos analíticos são executados como procedimentos de avali-
ação de riscos), os resultados desses procedimentos analíticos 
somente fornecem uma indicação inicial ampla sobre se uma 
distorção relevante pode existir. Portanto, em tais casos, a con-
sideração de outras informações que tenham sido obtidas duran-
te a identificação dos riscos de distorção relevante, juntamente 
com os resultados de tais procedimentos analíticos, pode auxili-
ar o auditor no entendimento e avaliação dos resultados dos 
procedimentos analíticos.  

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A17.  Algumas entidades de pequeno porte não possuem informações 
contábeis intermediárias ou mensais que possam ser utilizadas na 
realização de procedimentos analíticos. Nessas circunstâncias, ape-
sar de o auditor ser capaz de realizar procedimentos analíticos limi-
tados para fins do planejamento de auditoria ou obter algumas in-
formações por meio de indagação, o auditor pode necessitar plane-
jar ou realizar procedimentos analíticos para identificar e avaliar o 
risco de distorções relevantes quando uma minuta das demonstra-
ções contábeis da entidade estiver disponível. 

 

Observação e inspeção (ver item 6(c)) 
 

A18.  Observação e inspeção podem apoiar as indagações junto à 
administração e outras pessoas, assim como podem também 
fornecer informações sobre a entidade e o seu ambiente. Exem-
plos de tais procedimentos de auditoria incluem a observação e 
a inspeção do seguinte:  
•   operações da entidade; 
•   documentos (tais como planos e estratégias de negócio), re-

gistros e manuais de controles internos; 
•   relatórios elaborados pela administração (tais como relató-

rios gerenciais trimestrais e demonstrações contábeis inter-
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mediárias) e pelos responsáveis da governança (tais como 
minutas de reunião do conselho de administração); 

•   dependências e instalações industriais da entidade. 
 

Informação obtida em períodos anteriores (ver item 9) 
 

A19.  A experiência prévia do auditor junto à entidade e procedimen-
tos de auditoria executados em auditorias anteriores podem for-
necer ao auditor informações sobre assuntos como: 
•   distorções passadas e se elas foram corrigidas tempestivamente; 
•   natureza da entidade e do seu ambiente e o controle interno 

da entidade (incluindo deficiências nos controles internos);  
•   mudanças significativas que a entidade ou suas operações pos-

sam ter sofrido desde o período financeiro anterior, que possam 
auxiliar o auditor na obtenção de entendimento suficiente da en-
tidade para identificar e avaliar riscos de distorção relevante; 

•  esses tipos específicos de transações e outros eventos ou saldos 
contábeis (e divulgações relacionadas) para os quais o auditor 
teve dificuldade de executar os procedimentos de auditoria ne-
cessários, por exemplo, devido à sua complexidade. (2) 

 

A20. O auditor independente deve determinar se as informações obti-
das em períodos anteriores continuam relevantes, caso ele pre-
tenda usar essas informações na auditoria corrente. Isso porque 
mudanças no ambiente de controle, por exemplo, podem afetar 
a relevância das informações obtidas no ano anterior. Para de-
terminar se ocorreram mudanças que possam afetar a relevância 
de tais informações, o auditor pode fazer indagações e executar 
outros procedimentos de auditoria apropriados, tais como ree-
xecução (walk-through) em sistemas relevantes. 

 

Discussão entre os componentes da equipe encarregada do 
trabalho (ver item 10) 
 

A21.  A discussão entre os componentes da equipe de auditoria a res-
peito da suscetibilidade das demonstrações contábeis da entida-
de a distorção relevante: 
•   fornece uma oportunidade para que os componentes mais 

experientes da equipe, inclusive o sócio do trabalho, com-
partilhem seus pontos de vista baseados no seu conhecimen-
to da entidade; 
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•   permite aos componentes da equipe que troquem informações 
sobre os riscos de negócio aos quais a entidade está sujeita e de 
que maneira e em que lugar as demonstrações contábeis podem 
ser suscetíveis à distorção relevante por fraude ou erro; 

•   auxilia a equipe na obtenção de melhor entendimento do po-
tencial para distorção relevante das demonstrações contábeis 
nas áreas específicas a eles confiadas e a entender como os 
resultados dos procedimentos de auditoria que eles executam 
podem afetar outros aspectos da auditoria, inclusive as deci-
sões a respeito da natureza, época e extensão de procedimen-
tos adicionais de auditoria; 

•   fornece uma base sobre a qual os membros da equipe comu-
nicam e compartilham novas informações obtidas ao longo 
da auditoria e que possam afetar a avaliação de riscos de dis-
torção relevante ou os procedimentos de auditoria executa-
dos para enfrentar tais riscos. 

 A NBC TA 240, item 15, fornece requisitos adicionais e orien-
tação no que se refere à discussão entre os componentes da e-
quipe de auditoria a respeito dos riscos de fraude. 

 

A22.  Como parte da discussão entre a equipe de trabalho exigida pelo 
item 10, a consideração dos requisitos de divulgação da estrutu-
ra de relatório financeiro aplicável ajuda a identificar no início 
da auditoria onde pode haver riscos de distorção relevante em 
relação às divulgações. Exemplos de assuntos que a equipe de 
trabalho pode discutir incluem: 
•   mudanças nos requisitos de relatório financeiro que podem 

resultar em divulgações significativas novas ou revisadas; 
•   mudanças no ambiente, nas condições financeiras ou nas ati-

vidades da entidade que podem resultar em divulgações sig-
nificativas novas ou revisadas, por exemplo, combinação de 
negócios significativa no período que está sendo auditado; 

•   divulgações para as quais a obtenção de evidência de audito-
ria suficiente e apropriada pode ter sido difícil no passado; e 

•   divulgações sobre assuntos complexos, incluindo aqueles 
que envolvem julgamento significativo da administração so-
bre quais informações divulgar. (2) 
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A23.  Nem sempre é necessário ou prático incluir todos os membros 
da equipe em discussão específica (como, por exemplo, no caso 
de auditoria multilocalizada), nem é necessário que todos os 
membros da equipe de auditoria sejam informados de todas as 
decisões alcançadas na discussão. O sócio do trabalho pode dis-
cutir os assuntos com membros-chave da equipe, inclusive, se 
for considerado apropriado, com especialistas e com os respon-
sáveis pela auditoria de componentes, ao mesmo tempo em que 
delega a discussão com outros, levando em conta a extensão da 
comunicação considerada necessária para a equipe como um to-
do. O plano de comunicação, aprovado pelo sócio do trabalho, 
pode ser útil.  

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A24.  Muitas auditorias de entidade de pequeno porte são conduzidas 
inteiramente pelo sócio do trabalho (que pode ser um auditor 
pessoa física). Em tais situações, o sócio do trabalho, depois de 
ter conduzido pessoalmente o planejamento da auditoria, seria 
responsável por considerar a suscetibilidade das demonstrações 
contábeis a distorção relevante por fraude ou erro.  

 

Entendimento necessário da entidade e do seu ambiente, 
inclusive do controle interno  
 

Entidade e o seu ambiente 
 

Fatores do setor de atividade, regulatórios e outros externos 
(ver item 11(a)) 
 

Fatores do setor de atividade 
 

A25.  Os fatores relevantes do setor de atividade incluem condições 
próprias da indústria como o ambiente competitivo, relações en-
tre fornecedor e cliente e desenvolvimentos tecnológicos. E-
xemplos de assuntos que os auditores podem considerar inclu-
em: 
•   o mercado e a concorrência, incluindo a demanda, a capaci-

dade e a concorrência de preços;  
•   atividade cíclica ou sazonal; 
•   tecnologia de produtos relacionada com os produtos da enti-

dade;  
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•   fornecimento e custo de energia. 
 

A26.  O setor de atividade no qual a entidade opera pode dar origem a 
riscos específicos de distorção relevante com origem na nature-
za do negócio ou no grau de regulamentação. Por exemplo, con-
tratos de longo prazo podem envolver estimativas significativas 
de receitas e despesas que dão origem a riscos de distorção re-
levante. Em tais casos, é importante que a equipe de auditoria 
inclua membros com conhecimento e experiência suficientes, 
como exigido pela NBC TA 220 – Controle de Qualidade da 
Auditoria de Demonstrações Contábeis, item 14. 

 

Fatores regulatórios 
 

A27.  Os fatores regulatórios relevantes incluem o ambiente regulató-
rio. O ambiente regulatório abrange, entre outros assuntos, a es-
trutura de relatório financeiro aplicável e o ambiente político e 
jurídico. Exemplos de assuntos que o auditor pode considerar 
incluem: 
•   princípios e práticas contábeis específicas do setor de ativi-

dade;  
•   estrutura regulatória para atividade regulamentada, incluin-

do requisitos para divulgações; (2) 
•   legislação e regulamentação que afetem significativamente 

as operações da entidade, inclusive atividades de supervisão 
direta; 

•   tributação (corporativa e outras); 
•   políticas governamentais que afetem no presente a condução 

do negócio da entidade, como políticas monetárias, inclusive 
controles de câmbio, fiscais, de incentivos financeiros (por 
exemplo, programas de subvenções governamentais) e polí-
ticas de tarifas ou de restrições comerciais; 

•   exigências ambientais que afetem o setor de atividade e o 
negócio da entidade. 

 

A28.  A NBC TA 250 – Consideração de Leis e Regulamentos na 
Auditoria de Demonstrações Contábeis, item 12, inclui alguns 
requisitos específicos relacionados com a estrutura jurídica e 
regulamentar aplicável à entidade ou ao setor de atividade. 
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Considerações específicas para entidades do setor público 
 
A29.  Para a auditoria de entidades do setor público, leis, regulamen-

tos e outros normativos podem afetar as operações da entidade. 
Tais elementos são de consideração essencial na obtenção de 
entendimento da entidade e do seu ambiente.   

 

Outros fatores externos 
 

A30. Exemplos de outros fatores externos que afetam a entidade e que 
o auditor pode considerar incluem as condições econômicas ge-
rais, taxas de juros e disponibilidade de financiamento, inflação 
ou flutuações da moeda. 

 

Natureza da entidade (ver item 11(b)) 
 

A31. O entendimento da natureza da entidade permite ao auditor 
compreender assuntos como: 
•   se a entidade tem uma estrutura complexa, por exemplo, 

com controladas ou outros componentes em múltiplas loca-
lidades. Estruturas complexas frequentemente introduzem 
assuntos que podem dar origem a riscos de distorções rele-
vantes. Tais assuntos podem incluir se o ágio, os empreen-
dimentos com controle compartilhado (joint venture), inves-
timentos ou entidades com fins específicos são contabiliza-
dos adequadamente e se a divulgação adequada de tais as-
suntos nas demonstrações contábeis foi feita; 

•   a estrutura societária e as relações entre os acionis-
tas/quotistas e outras pessoas ou entidades. Este entendimen-
to ajuda a determinar se as transações com partes relaciona-
das foram apropriadamente identificadas, contabilizadas e 
adequadamente divulgadas nas demonstrações contábeis. A 
NBC TA 550 – Partes Relacionadas estabelece requisitos e 
fornece orientação sobre considerações relevantes pelo audi-
tor sobre partes relacionadas. (2) 

 

A32.  Exemplos de assuntos que o auditor pode considerar na obten-
ção de entendimento da natureza da entidade incluem: 
• operações do negócio – tais como: 
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○  natureza das fontes de receita, produtos ou serviços e 
mercados, inclusive envolvimento em comércio eletrôni-
co, como vendas pela internet e atividades de marketing;  

○  condução das operações (por exemplo, etapas e métodos 
de produção ou atividades expostas a riscos ambientais);  

○  alianças, empreendimentos com controle compartilhado 
(joint venture) e atividades de terceirização;  

○  dispersão geográfica e segmentação do setor de atividade;  
○  local de instalações de produção, armazéns e escritórios, 

bem como local e quantidades dos estoques;  
○  clientes-chave e fornecedores importantes de bens e ser-

viços, acordos trabalhistas (inclusive a existência de a-
cordos sindicais, de pensão e outros benefícios pós-
emprego, tais como pagamentos baseados em ações ou 
bônus, e regulamentação governamental relacionada com 
aspectos trabalhistas); 

○  atividades e gastos de pesquisa e desenvolvimento;  
○  transações com partes relacionadas;  

 

• investimentos e atividades de investimento – tais como: 
○  aquisições ou desinvestimentos planejados ou executados 

recentemente;  
○  investimentos e vendas de títulos mobiliários e emprésti-

mos; 
○  atividades de investimento de capital; 
○  investimentos em entidades não consolidadas, inclusive 

sociedades, empreendimentos com controle compartilha-
do (joint venture) e entidades para fins específicos;  

 

• financiamento e atividades de financiamento – tais como: 
○  principais controladas e coligadas, incluindo entidades 

consolidadas e não consolidadas;  
○  estrutura de dívidas e acordos relacionados, inclusive 

contratos de financiamento e contratos de arrendamento 
não apresentados como passivo no balanço;  

○  partes relacionadas; 
○  uso de instrumentos financeiros derivativos;  

 

• práticas de informações financeiras tais como: (2) 
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○  princípios e práticas contábeis específicas do setor de ati-
vidade, inclusive suas características específicas e signi-
ficativas, classes de transações, saldos contábeis e divul-
gações relacionadas nas demonstrações contábeis (por 
exemplo, no caso de bancos, empréstimos e investimen-
tos e, no caso da indústria farmacêutica, pesquisa e de-
senvolvimento); (2) 

○  reconhecimento de receita; (2) 

○  contabilização a valor justo; 
○  ativos, passivos e transações em moeda estrangeira;  
○ contabilização para transações não usuais ou complexas, 

inclusive aquelas em áreas controversas ou emergentes 
(por exemplo, contabilização de pagamentos baseados em 
ações). 

 

A33.  Mudanças significativas de períodos anteriores na entidade 
podem originar ou modificar os riscos de distorção relevante. 

 

Natureza das entidades de propósito específico (EPE) 
 

A34.  Entidade de propósito específico (EPE), também referida como 
entidade veículo de propósito específico, é uma entidade que 
geralmente é estabelecida para um propósito restrito e bem de-
finido, tais como para efetuar arrendamento ou securitização de 
ativos financeiros, ou para conduzir atividades de pesquisa e de-
senvolvimento. Pode ter a forma de corporação, agente fiduciá-
rio, sociedade ou outros tipos de entidades. A entidade que cri-
ou a EPE pode transferir ativos para esta última (por exemplo, 
como parte de transações de desreconhecimento (baixa) de ati-
vos financeiros), pode obter direito de uso sobre seus ativos ou 
pode prestar serviços a ela, enquanto outras partes podem for-
necer recursos à entidade de propósito específico. A NBC TA 
550, item A7, indica que, em algumas circunstâncias, a EPE 
pode ser considerada parte relacionada da entidade. 

 

A35. Estruturas de relatórios financeiros normalmente especificam 
condições detalhadas que são consideradas para caracterizar 
controle ou circunstâncias que requerem que a entidade de pro-
pósito específico seja consolidada. A interpretação dos requeri-
mentos de tais estruturas normalmente requer conhecimento de-
talhado dos acordos relevantes envolvendo tais entidades. 
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Seleção e aplicação de políticas contábeis pela entidade 
(ver item 11(c)) 
 

A36  O entendimento da seleção e aplicação de políticas contábeis 
pela entidade pode abranger assuntos como: 
• os métodos que a entidade usa para contabilizar transações 

significativas e não usuais;  
• as políticas contábeis significativas em áreas controversas ou 

emergentes para as quais não há orientação ou consenso;  
• mudanças nas políticas contábeis da entidade; 
• normas contábeis, leis e regulamentos que sejam novos para 

a entidade, quando e como a entidade adotará tais requisitos.  
 

Objetivos, estratégias e riscos de negócio relacionados 
(ver item 11(d)) 
 

A37.  A entidade conduz o seu negócio no contexto de fatores do setor 
de atividade, regulamentares e outros fatores internos e externos. 
Para responder a tais fatores, a administração da entidade ou os 
responsáveis pela governança definem objetivos, que são os planos 
gerais para a entidade. As estratégias são as abordagens pelas quais 
a administração pretende alcançar seus objetivos. Os objetivos e 
estratégias podem mudar ao longo do tempo. 

 

A38.  O risco de negócio é mais amplo do que o risco de distorção 
relevante das demonstrações contábeis, embora inclua este úl-
timo. O risco de negócio pode se originar de mudança ou de 
complexidade. Deixar de reconhecer a necessidade de mudança 
também pode dar origem a risco de negócio. O risco de negócio 
pode surgir, por exemplo: 
• do desenvolvimento de novos produtos ou serviços que pos-

sam fracassar; 
• do mercado que, mesmo se desenvolvido com sucesso, é i-

nadequado para sustentar um produto ou serviço; ou  
• de falhas em produto ou serviço que possam resultar em dí-

vidas e risco reputacional. 
 

A39.  O entendimento dos riscos de negócio enfrentados pela entidade 
aumenta a probabilidade de identificação de riscos de distorção 
relevante, já que a maioria dos riscos de negócio acabará por ter 
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consequências financeiras e, portanto, efeito nas demonstrações 
contábeis. Contudo, o auditor não tem responsabilidade de identi-
ficar ou avaliar todos os riscos de negócio porque nem todos os 
riscos de negócio dão origem a riscos de distorções relevantes. 

 

A40.  Exemplos de assuntos que o auditor pode considerar na obten-
ção de entendimento dos objetivos, estratégias e riscos de negó-
cio relacionados da entidade que possam resultar em riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis incluem: 
• desenvolvimento no setor de atividade (um risco de negócio 

potencial pode ser, por exemplo, a entidade não possuir o 
pessoal ou o conhecimento especializado para lidar com as 
mudanças no setor de atividade); 

• novos produtos e serviços (um potencial risco de negócio re-
lacionado pode ser, por exemplo, aumento de obrigações ou 
compromissos relacionados aos produtos); 

• expansão do negócio (um potencial risco de negócio relacio-
nado pode ser, por exemplo, a demanda não ter sido estima-
da com exatidão); 

• novos requisitos contábeis (um potencial risco de negócio 
relacionado pode ser, por exemplo, a implementação incom-
pleta ou inadequada de norma ou aumento dos custos);  

• requisitos regulamentares (um potencial risco de negócio re-
lacionado pode ser, por exemplo, maior exposição de natu-
reza legal); 

• necessidade corrente e em perspectiva de financiamento (um 
potencial risco de negócio relacionado pode ser, por exem-
plo, não conseguir obter financiamento por incapacidade de 
atender os pré-requisitos); 

• uso de TI (um potencial risco de negócio relacionado pode 
ser, por exemplo, a incompatibilidade de sistemas e proces-
sos); 

• os efeitos de implementar uma estratégia, particularmente quais-
quer efeitos que conduzam a novos requisitos contábeis (um po-
tencial risco de negócio relacionado pode ser, por exemplo, a 
implementação incompleta ou inadequada de norma). 

 

A41.  Um risco de negócio pode ter uma consequência imediata para 
o risco de distorção relevante em classes de transação, saldos de 
conta e divulgações no nível de afirmação ou no nível das de-
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monstrações contábeis. Por exemplo, o risco de negócio decor-
rente de base de clientes em retração pode aumentar o risco de 
distorção relevante associado à avaliação de contas a receber. 
Contudo, o mesmo risco, particularmente em combinação com 
uma economia em retração, também pode ter uma consequência 
de longo prazo, que o auditor considera ao avaliar a adequação 
da premissa de continuidade dos negócios. Se o risco de negó-
cio pode ou não resultar em risco de distorção relevante, portan-
to, é considerado à luz das circunstâncias da entidade. Exem-
plos de condições e eventos que podem indicar riscos de distor-
ção relevante são indicados no Apêndice 2. 

 

A42.  Geralmente, a administração identifica riscos de negócio e de-
senvolve abordagens para enfrentá-los. Tal processo de avalia-
ção de riscos é parte do controle interno, discutido nos itens 15, 
A87 e A88.  

 

Considerações específicas para entidade do setor público 
 

A43. Para a auditoria de entidade do setor público, os “objetivos da ad-
ministração” podem ser influenciados por preocupações referentes 
à responsabilidade pela prestação de contas e podem incluir objeti-
vos que têm sua origem em lei, regulamento ou outra norma. 

 

Medição e revisão do desempenho das operações da entidade 
(ver item 11(e)) 
 

A44.  A administração e outros devem medir e revisar os assuntos que 
considerem importantes. Mensurações de desempenho, externas 
ou internas, criam pressões sobre a entidade. Essas pressões, por 
sua vez, podem motivar a administração a agir para melhorar o 
desempenho do negócio ou distorcer as demonstrações contá-
beis. Portanto, o entendimento das medidas de desempenho au-
xilia o auditor quando ele considera se as pressões para atingir 
metas de desempenho podem ou não resultar em ações da ad-
ministração que aumentem os riscos de distorção relevante, in-
clusive por fraude. Ver a NBC TA 240 para requisitos e orien-
tação em relação a riscos de fraude.  

 

A45.  A medição e a revisão do desempenho das operações não são a 
mesma coisa que o monitoramento dos controles (discutido co-
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mo componente do controle interno nos itens A106 a A117), 
embora seus propósitos possam sobrepor-se: 

• a medição e a revisão do desempenho destinam-se a deter-
minar se o desempenho do negócio está cumprindo os obje-
tivos estabelecidos pela administração (ou por terceiros); 

• o monitoramento dos controles preocupa-se especificamente 
com a operação eficaz do controle interno.  

 

Em alguns casos, porém, os indicadores de desempenho também for-
necem informações que capacitam a administração a identificar defi-
ciências no controle interno.  
 

A46.  Exemplos de informações geradas internamente pela adminis-
tração para medir e revisar o desempenho das operações e que o 
auditor pode considerar incluem: 
•  principais indicadores de desempenho (financeiros e não fi-

nanceiros) e principais índices, tendências e estatísticas ope-
racionais;  

• análises de desempenho das operações período a período; 
• orçamentos, previsões, análises de variações, informações de 

segmento e relatórios de desempenho divisionais, departa-
mentais ou de outros níveis;  

• medidas de desempenho de empregados e políticas de remu-
neração; 

• comparações do desempenho da entidade com o da concor-
rência.  

 

A47.  Partes externas também podem medir e revisar o desempenho 
da entidade. Por exemplo, informações externas como relatórios 
de analistas e de agências de classificação podem apresentar in-
formações úteis para o auditor. Tais relatórios muitas vezes po-
dem ser obtidos junto à entidade que está sendo auditada.  

 

A48.  Medidas internas podem realçar resultados ou tendências ines-
peradas que exigem a determinação de sua causa e ação correti-
va por parte da administração (inclusive, em alguns casos, a de-
tecção e correção de distorções tempestivamente). Medidas de 
desempenho também podem indicar ao auditor que realmente 
existem riscos de distorção nas informações contidas nas de-
monstrações contábeis. Por exemplo, medidas de desempenho 
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podem indicar que a entidade tem crescimento ou lucratividade 
extraordinariamente rápida e não usual em comparação com ou-
tras entidades no mesmo setor de atividade. Tais informações, 
particularmente se combinadas com outros fatores como bônus 
baseado em desempenho ou remuneração de incentivo, podem 
indicar o risco potencial de tendenciosidade da administração na 
elaboração das demonstrações contábeis.    

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A49.  Entidades de pequeno porte muitas vezes não têm processos 
para medir e revisar o desempenho das operações. Indagações 
junto à administração podem revelar que ela confia em certos 
indicadores-chave para avaliar o desempenho das operações e 
realizar a ação apropriada. Se tal indagação indicar a ausência 
de medição ou revisão do desempenho, pode haver um elevado 
risco de distorções não serem detectadas e corrigidas.   

 

Controle interno da entidade (ver item 12) 
 

A50.  O entendimento do controle interno auxilia o auditor na identi-
ficação de tipos de distorções potenciais e fatores que afetem os 
riscos de distorção relevante, bem como no planejamento da na-
tureza, da época e da extensão de procedimentos adicionais de 
auditoria.  

 

A51.  Aspectos sobre o controle interno são apresentados a seguir em 
quatro seções:  
• natureza e características gerais do controle interno; 
• controles relevantes para a auditoria; 
• natureza e extensão do entendimento dos controles relevan-

tes; 
• componentes do controle interno. 

 

Natureza e características gerais do controle interno  
 

Propósito do controle interno 
 

A52.  O controle interno é planejado, implementado e mantido para en-
frentar riscos de negócio identificados que ameacem o cumprimen-
to de qualquer um dos objetivos da entidade com relação a: 
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• confiabilidade das informações e demonstrações contábeis 
da entidade; 

• efetividade e eficiência de suas operações; e 
• sua conformidade com leis e regulamentos aplicáveis. 

 A maneira como o controle interno é planejado, implementado e 
mantido varia com o tamanho e a complexidade da entidade.  

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A53. As entidades de pequeno porte podem usar meios menos estrutu-
rados, bem como processos e procedimentos mais simples para 
alcançar seus objetivos. 

 

Limitações do controle interno 
 

A54.  O controle interno, não importa o quão efetivo, pode fornecer à 
entidade apenas segurança razoável quanto ao cumprimento dos 
objetivos das demonstrações contábeis da entidade. A probabilida-
de de seu cumprimento é afetada por limitações inerentes do con-
trole interno.  Estas incluem os pressupostos de que o julgamento 
humano é falho e de que rupturas no controle interno podem ocor-
rer por erro humano.  Por exemplo, pode haver erro na concepção 
ou na modificação do controle. Igualmente, a operação de controle 
pode não ser efetiva, por exemplo, quando as informações apresen-
tadas para os fins do controle interno (por exemplo, relatório de 
exceção) não são usadas efetivamente porque o indivíduo respon-
sável pela revisão das informações não compreende o seu propósi-
to ou deixa de tomar a ação apropriada.  

 

A55.  Adicionalmente, os controles podem ser burlados pelo conluio 
de duas ou mais pessoas ou podem ser indevidamente burlados 
pela administração. Por exemplo, a administração pode firmar 
com os clientes contratos paralelos que alterem os termos e as 
condições dos contratos de venda que são padrão da entidade, o 
que pode resultar no reconhecimento inadequado de receita. 
Também podem ser anulados ou desativados os testes de verifi-
cação destinados a identificar e relatar transações que excedam 
limites de créditos especificados. 

 

A56.  Além disso, ao planejar e implementar controles, a administra-
ção pode fazer julgamentos sobre a natureza e a extensão dos 
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controles selecionados para serem implementados, bem como a 
natureza e a extensão dos riscos que ela decide assumir. 

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A57.  As entidades de pequeno porte normalmente possuem menos 
empregados, o que pode limitar a extensão praticável da segre-
gação de funções. Contudo, em entidade administrada pelo pro-
prietário, o proprietário-gerente pode ser capaz de exercer su-
pervisão mais eficaz do que em entidade maior. Esta supervisão 
pode compensar as oportunidades geralmente mais limitadas de 
segregação de funções. 

  

A58.  Por outro lado, o proprietário-gerente pode ser mais capaz de 
burlar os controles porque o sistema de controle interno é me-
nos estruturado. Isto é levado em consideração pelo auditor na 
identificação dos riscos de distorção relevante por fraude.   

 

Divisão do controle interno em componentes 
 

A59.  A divisão do controle interno nos cinco componentes a seguir, 
para fins das normas de auditoria, fornece uma estrutura útil pa-
ra que os auditores considerem como diferentes aspectos do 
controle interno da entidade podem afetar a auditoria:  

(a)  o ambiente de controle; 

(b)  o processo de avaliação de risco da entidade; 

(c)  o sistema de informação, inclusive os processos relaciona-
dos de negócio relevantes para os relatórios financeiros e a 
comunicação;  

(d)  as atividades de controle; e 

(e)  o monitoramento de controles. 

 A divisão não reflete necessariamente como a entidade projeta, 
implementa e mantém o controle interno ou como ela pode classi-
ficar qualquer componente específico. Os auditores podem usar 
terminologia ou estruturas para descrever os vários aspectos do 
controle interno diferentes das usadas nesta Norma, contanto que 
todos os componentes descritos nesta Norma sejam considerados. 
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A60.  O material de aplicação relativo aos cinco componentes do con-
trole interno na sua relação com a auditoria de demonstrações 
contábeis está descrito nos itens A76 a A117. O Apêndice 1 
fornece explicação adicional destes componentes do controle 
interno. 

 

Características dos elementos manuais e automatizados do controle 
interno, relevantes para a avaliação de riscos pelo auditor 
 

A61.  O sistema de controle interno da entidade contém elementos 
manuais e muitas vezes contêm elementos automatizados. As 
características dos elementos manuais ou automatizados são re-
levantes para a avaliação de riscos pelo auditor e procedimentos 
adicionais de auditoria nela baseados.  

 

A62.  O uso de elementos manuais ou automatizados no controle in-
terno também afeta a forma como as transações são iniciadas, 
registradas, processadas e reportadas: 

• Os controles em sistema manual podem incluir procedimen-
tos como aprovação e revisão de transações, bem como con-
ciliações e acompanhamento dos itens de conciliação. Alter-
nativamente, a entidade pode usar procedimentos automati-
zados para iniciar, registrar, processar e reportar transações, 
caso em que registros em formato eletrônico substituem do-
cumentos em papel.  

• Os controles nos sistemas de TI são compostos da combina-
ção de controles automatizados (por exemplo, controles in-
seridos em programas de computador) e controles manuais. 
Além disso, controles manuais podem ser independentes de 
TI, podem usar informações produzidas por TI, ou podem 
limitar-se a monitorar o funcionamento eficaz de TI e de 
controles automatizados, bem como lidar com exceções. 
Quando a TI é usada para iniciar, registrar, processar ou re-
portar transações ou outros dados financeiros para inclusão 
nas demonstrações contábeis, os sistemas e os programas 
podem incluir controles relacionados às afirmações corres-
pondentes para contas relevantes ou podem ser críticos para 
o funcionamento eficaz dos controles manuais que depen-
dem de TI.  
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A mistura de elementos manuais e automatizados no controle interno 
da entidade varia conforme a natureza e a complexidade no uso de TI 
pela entidade. 
 

A63.  De modo geral, a TI beneficia o controle interno da entidade, 
permitindo à entidade: 
• aplicar consistentemente regras de negócio pré-definidas e 

executar cálculos complexos no processamento de grandes 
volumes de transações ou dados; 

• aprimorar a tempestividade, a disponibilidade e a exatidão 
das informações; 

• facilitar a análise adicional das informações; 
• aprimorar a capacidade de monitorar o desempenho das ati-

vidades da entidade e de suas políticas e procedimentos; 
• reduzir o risco de que os controles sejam transgredidos; e 
• aprimorar a capacidade de conseguir segregação eficaz de fun-

ções por meio da implementação de controles de segurança em 
aplicativos, bases de dados e sistemas operacionais. 

 

A64.  A TI também coloca riscos para o controle interno da entidade, 
incluindo, por exemplo: 
• confiança em sistemas ou programas que estejam processan-

do dados imprecisamente, processando dados incorretos ou 
ambas as coisas; 

• acesso não autorizado a dados, que pode resultar em destrui-
ção de dados ou modificações inadequadas de dados, inclu-
indo o registro de transações não autorizadas ou inexistentes 
ou o registro incorreto de transações.  Podem surgir riscos 
específicos quando múltiplos usuários têm acesso à base de 
dados comum; 

• a possibilidade de que os empregados de TI consigam acesso 
privilegiado além dos necessários para executar os deveres a 
eles atribuídos, rompendo assim a segregação de funções; 

• modificações não autorizadas de dados nos arquivos-
mestres; 

• modificações não autorizadas de sistemas ou programas; 
• falha na realização de modificações necessárias em sistemas 

ou programas;  
• intervenção manual inadequada; 



 362

• perda potencial de dados ou incapacidade de acessar dados 
como exigido.  

 

A65.  Elementos manuais no controle interno podem ser mais adequa-
dos nos casos em que se exige julgamento e prudência, como 
nas seguintes circunstâncias: 
• transações significativas, não usuais ou não recorrentes; 
• situações em que seja difícil definir, antecipar ou prever erros;  
• quando ocorrerem mudanças que exijam uma resposta fora 

do âmbito do controle automatizado existente;  
• monitoramento da efetividade de controles automatizados.  

 

A66.  Elementos manuais no controle interno podem ser menos confi-
áveis do que elementos automatizados porque podem ser mais 
facilmente contornados, ignorados ou transgredidos e também 
mais propensos a erros e simples enganos. Não se pode pressu-
por, portanto, consistência na aplicação de controles manuais. 
Elementos de controle manuais podem ser menos adequados 
nas seguintes circunstâncias: 
• transações de grande volume recorrentes ou situações em 

que erros previsíveis possam ser evitados, ou detectados e 
corrigidos, por parâmetros de controle automatizados;  

• atividades de controle em que maneiras específicas de exe-
cutar o controle possam ser projetadas e automatizadas.  

 

A67.  A extensão e a natureza dos riscos do controle interno variam 
dependendo da natureza e das características do sistema de in-
formação da entidade. A entidade responde aos riscos decorren-
tes do uso da TI ou do uso de elementos manuais no controle in-
terno por meio do estabelecimento de controles efetivos à luz 
das características do sistema de informação da entidade.   

 

Controles relevantes para a auditoria 
 

A68.  Há uma relação direta entre os objetivos da entidade e os controles 
que ela implementa para fornecer segurança razoável a respeito do 
seu cumprimento. Os objetivos e, portanto, os controles da entida-
de relacionam-se com demonstrações contábeis, operações e con-
formidade; contudo, nem todos esses objetivos e controles são re-
levantes para a avaliação de riscos pelo auditor.  
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A69.  Fatores relevantes para o julgamento do auditor ao determinar 
se um controle, individualmente ou em combinação com outros, 
é relevante para a auditoria podem incluir assuntos como os se-
guintes:  
• materialidade; 
• importância do risco relacionado;  
• tamanho da entidade; 
• natureza do negócio da entidade, inclusive suas característi-

cas de organização e propriedade; 
• diversidade e complexidade das operações da entidade;  
• exigências legais e regulatórias aplicáveis;  
• circunstâncias e componente aplicável de controle interno;  
• natureza e complexidade dos sistemas que fazem parte do 

controle interno da entidade, inclusive o uso de organizações 
de serviços;  

• se, e como, um controle específico, individualmente ou em 
combinação com outros, impede ou detecta e corrige distor-
ção relevante.  

 

A70. Os controles sobre a integridade e a exatidão das informações pro-
duzidas pela entidade podem ser relevantes para a auditoria se o 
auditor pretende fazer uso das informações ao planejar e executar 
procedimentos adicionais.  Os controles relacionados aos objetivos 
das operações e de conformidade também podem ser relevantes 
para a auditoria se eles se relacionarem com dados que o auditor 
avalia ou usa ao aplicar os procedimentos de auditoria. 

 

A71.  O controle interno para salvaguarda de ativos contra aquisição, 
uso e alienação não autorizados pode incluir controles relacio-
nados aos objetivos das demonstrações contábeis e de opera-
ções. A consideração de tais controles pelo auditor geralmente 
se limita aos que são relevantes para a confiabilidade dos relató-
rios contábeis.   

 

A72.  A entidade geralmente tem controles relacionados a objetivos 
que não são relevantes para a auditoria e, portanto, não preci-
sam ser considerados. Por exemplo, a entidade pode utilizar um 
sistema sofisticado de controles automatizados para fornecer 
operações eficientes e efetivas (tais como o sistema de controles 
automatizado de linha aérea para manter horários de vôos), mas 
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esses controles geralmente não são relevantes para a auditoria. 
Além disso, embora o controle interno se aplique à entidade 
como um todo ou a qualquer uma de suas unidades operacionais 
ou processos de negócios, o entendimento do controle interno 
relativo a cada uma das unidades operacionais e processos de 
negócios da entidade pode não ser relevante para a auditoria.  

 

Considerações específicas para entidade do setor público 
 

A73.  Auditores do setor público muitas vezes têm responsabilidades 
adicionais no que se refere ao controle interno, por exemplo, 
emitir um relatório sobre o cumprimento de código de prática 
estabelecido. Auditores do setor público também podem ter res-
ponsabilidade de emitir relatório sobre conformidade com leis, 
regulamentos ou outras normas. Como resultado, sua revisão do 
controle interno pode ser mais ampla e detalhada.   

 

Natureza e extensão do entendimento de controles relevantes 
(ver item 13) 
 

A74.  A avaliação do desenho de controle envolve considerar se o 
controle, individualmente ou em combinação com outros con-
troles, é capaz de impedir, ou de detectar e corrigir efetivamen-
te, distorções relevantes. A implementação de controle significa 
que ele existe e que a entidade o está usando. Há pouco sentido 
em avaliar a implementação de controle que não seja efetivo e, 
portanto, a concepção do controle é o primeiro a ser considera-
do. Um controle inadequadamente planejado pode representar 
deficiência significativa no controle interno.    

 

A75. Procedimentos de avaliação de risco para obter evidência de 
auditoria a respeito do desenho e implementação dos controles 
relevantes podem incluir: 
• indagações junto ao pessoal da entidade; 
• observação da aplicação de controles específicos;  
• inspeção de documentos e relatórios;  
• rastreamento das transações por meio de sistema de infor-

mação relevante para as demonstrações contábeis. 
 

A indagação isolada, porém, não é suficiente para tais propósitos. 
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A76.  A obtenção do entendimento dos controles da entidade não é 
suficiente para testar a sua efetividade operacional, a menos que 
haja alguma automatização que proporcione o funcionamento 
consistente dos controles. Por exemplo, obter evidências de au-
ditoria a respeito da implementação de controle manual em um 
ponto no tempo não fornece evidências de auditoria a respeito 
da eficácia operacional do controle em outras ocasiões durante 
o período sob auditoria. Contudo, devido à consistência inerente 
do processamento de TI (ver item A62), executar procedimen-
tos de auditoria para determinar se o controle automatizado foi 
ou não implementado pode servir como teste da efetividade o-
peracional desse controle, dependendo da avaliação do auditor e 
de testes de controles gerais do sistema, como os de modifica-
ções de programa. Testes de efetividade operacional dos contro-
les são descritos adicionalmente na NBC TA 330 – Resposta do 
Auditor aos Riscos Avaliados. 

 

Componentes do controle interno – ambiente de controle (ver item 14) 
 

A77.  O ambiente de controle inclui as funções de governança e ad-
ministração e as atitudes, a consciência e as ações dos respon-
sáveis pela governança e da administração no que se refere ao 
controle interno da entidade e sua importância na entidade. O 
ambiente de controle estabelece o tom da organização, influen-
ciando a consciência de controle de suas pessoas.  

 

A78. Elementos do ambiente de controle que podem ser relevantes na 
obtenção de seu entendimento incluem: 
(a)  Comunicação e aplicação de valores de integridade e ética 

– Estes são elementos essenciais que influenciam a efetivi-
dade do desenho, administração e monitoramento dos con-
troles. 

(b)  Compromisso com a competência – Assuntos como a con-
sideração por parte da administração dos níveis de compe-
tência para trabalhos específicos e como esses níveis se 
traduzem nas habilidades e conhecimento necessários. 

(c)  Participação dos responsáveis pela governança – Atributos 
dos responsáveis pela governança, como:  
• sua independência em relação à administração;  
• sua experiência e reputação; 



 366

• a extensão de seu envolvimento e as informações que 
recebem, bem como o exame que fazem das atividades;  

• a adequação de suas ações, inclusive o grau em que as-
suntos complexos são levantados e tratados junto à ad-
ministração, bem como sua interação com os auditores 
internos e externos.  

(d)  Filosofia e estilo operacional da administração – Caracte-
rísticas da administração como: 
• abordagem na aceitação e gerenciamento dos riscos de 

negócio;  
• atitudes e ações com referência às informações e de-

monstrações contábeis;  
• atitudes relacionadas ao processamento de informações 

e às funções contábil e de pessoal. 
(e)  Estrutura organizacional – A estrutura em que as atividades 

da entidade são planejadas, executadas, controladas e revi-
sadas para alcançar seus objetivos. 

(f)  Atribuição de autoridade e responsabilidade – Assuntos re-
lativos à maneira como a autoridade e a responsabilidade 
por atividades operacionais são atribuídas e como as rela-
ções de reporte e hierarquias de autorização são estabeleci-
das.  

(g)  Políticas e práticas de recursos humanos – Políticas e práti-
cas que se relacionam, por exemplo, com recrutamento, o-
rientação, treinamento, avaliação, aconselhamento, promo-
ção, remuneração e ações corretivas.  

 

Evidência de auditoria para elementos do ambiente de controle  
 

A79.  Evidências relevantes de auditoria podem ser obtidas por meio 
da combinação de indagações com outros procedimentos de a-
valiação de risco, como corroborar indagações por meio de ob-
servação ou inspeção de documentos. Por exemplo, por meio de 
indagação junto à administração e empregados, o auditor pode 
obter entendimento de como a administração comunica aos em-
pregados sua visão sobre práticas de negócio e conduta ética. O 
auditor pode então determinar se controles relevantes foram im-
plementados ao considerar, por exemplo, se a administração 
tem código de conduta escrito e se ela atua de maneira a dar 
sustentação ao código. 
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A80. O auditor pode, também, considerar como a administração res-
pondeu às constatações e recomendações da auditoria interna em 
relação às deficiências identificadas no controle interno que se-
jam relevantes para a auditoria, inclusive se e como essas respos-
tas foram implementadas, e se elas foram subsequentemente ava-
liadas pela auditoria interna. 

 

Efeito do ambiente de controle na avaliação de risco de 
distorção relevante 
 

A81.  Alguns elementos do ambiente de controle da entidade têm 
efeito generalizado na avaliação dos riscos de distorção relevan-
te. Por exemplo, a consciência de controle da entidade é influ-
enciada significativamente pelos responsáveis pela governança, 
porque uma de suas funções é contrabalançar as pressões sobre 
a administração que possam surgir de demandas do mercado ou 
de esquemas de remuneração que possam afetar as demonstra-
ções contábeis. A eficácia do desenho do ambiente de controle 
em relação à participação dos responsáveis pela governança, 
portanto, é influenciada por assuntos como: 
• sua independência em relação à administração e sua capaci-

dade de avaliar as ações da administração; 
• se eles entendem as transações e negócios da entidade; 
•  a extensão em que avaliam se as demonstrações contábeis 

são elaboradas de acordo com a estrutura de relatório fi-
nanceiro aplicável, incluindo se as demonstrações contá-
beis incluem divulgações adequadas. (2) 

 

A82.  O conselho de administração ativo e independente pode influ-
enciar a filosofia e o estilo operacional da alta administração. 
Contudo, outros elementos podem ser mais limitados no seu e-
feito. Por exemplo, embora as práticas e políticas de recursos 
humanos voltadas para a contratação de pessoal competente nas 
áreas financeira, contábil e de TI possam reduzir o risco de er-
ros no processamento das informações contábeis, elas podem 
não mitigar uma forte influência da alta administração de in-
formar resultados superestimados.  

 

A83.  A existência de ambiente de controle satisfatório pode ser um 
fator positivo quando o auditor avalia os riscos de distorção re-
levante. Contudo, embora ele possa ajudar a reduzir o risco de 



 368

fraude, o ambiente de controle satisfatório não é um impedi-
mento absoluto para a fraude. Inversamente, deficiências no 
ambiente de controle podem prejudicar a eficácia dos controles, 
especialmente no que se refere à fraude. Por exemplo, a falha da 
administração em comprometer recursos suficientes para en-
frentar riscos de segurança de TI pode afetar adversamente o 
controle interno ao permitir que modificações inadequadas se-
jam feitas nos programas de computadores ou nos dados, ou que 
transações não autorizadas sejam processadas.  Como explicado 
na NBC TA 330, itens A2 e A3, o ambiente de controle também 
influencia a natureza, a época e a extensão dos procedimentos 
adicionais de auditoria.  

  

A84. O ambiente de controle por si só não impede, nem detecta e nem 
corrige uma distorção relevante. Ele pode, porém, influenciar a 
avaliação do auditor da efetividade de outros controles (por e-
xemplo, o monitoramento dos controles e a operação de ativi-
dades de controle específicas) e, com isso, a avaliação do audi-
tor dos riscos de distorção relevante.  

 

Considerações específicas para entidades de pequeno porte 
 

A85.  É provável que o ambiente de controle em entidades de pequeno 
porte seja diferente do encontrado em entidades maiores. Por 
exemplo, os responsáveis pela governança em entidades de pe-
queno porte podem não incluir um membro independente ou ex-
terno, e a função de governança pode ser desempenhada direta-
mente pelo proprietário/administrador quando não há outros 
proprietários. A natureza do ambiente de controle também pode 
influenciar a importância de outros controles, ou a sua ausência. 
Por exemplo, o envolvimento ativo do proprietário-
administrador pode mitigar alguns dos riscos decorrentes da au-
sência de segregação de funções em negócio de pequeno porte; 
pode, porém, aumentar outros riscos, por exemplo, o risco dos 
controles serem burlados.  

 

A86.  Além disso, as evidências de auditoria para elementos do ambiente 
de controle em entidade de pequeno porte podem não estar dispo-
níveis em forma documental, em particular quando a comunicação 
entre a administração e outros seja informal, embora efetiva. Por 
exemplo, entidades de pequeno porte podem não ter código de 
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conduta escrito, mas, ao invés disso, desenvolvem uma cultura que 
enfatiza a importância da integridade e da conduta ética por meio 
da comunicação verbal e do exemplo da administração. 

 

A87.  Consequentemente, as atitudes, a consciência e as ações da 
administração ou do proprietário-gerente são de particular im-
portância para o entendimento pelo auditor do ambiente de con-
trole de entidade de pequeno porte. 

 

Componentes do controle interno - Processo de avaliação de 
risco da entidade (ver item 15) 
 

A88.  O processo de avaliação de riscos da entidade forma a base de 
como a administração determina os riscos a serem gerenciados. 
Se esse processo é apropriado às circunstâncias, incluindo a na-
tureza, o tamanho e a complexidade da entidade, ele auxilia o 
auditor na identificação de riscos de distorção relevante. Deter-
minar se o processo de avaliação de riscos da entidade é apro-
priado às circunstâncias é uma questão de julgamento. 

 

Considerações específicas para entidades de pequeno porte 
(ver item 17) 
 

A89.  Em entidade de pequeno porte, é improvável que haja um pro-
cesso de avaliação de riscos estabelecido. Em tais casos, é pro-
vável que a administração identifique riscos por meio de envol-
vimento pessoal no negócio. Independentemente das circuns-
tâncias, porém, ainda é necessário indagar a respeito de riscos 
identificados e como eles são considerados pela administração.  

 

Componentes do controle interno – Sistema de informação, inclusive 
os processos relacionados de negócio relevantes para as demonstra-
ções contábeis e a comunicação 
  
Sistema de informação, inclusive os processos relacionados de negó-
cio relevantes para as demonstrações contábeis (ver item 18) 
 

A90. O sistema de informação relevante para objetivos de demonstra-
ções contábeis, que inclui o sistema contábil, é composto de 
procedimentos e registros planejados e estabelecidos para:  
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• iniciar, registrar, processar e reportar transações da entidade 
(assim como eventos e condições) e para manter o controle 
dos ativos, passivos e patrimônio líquido; 

• solucionar o processamento incorreto de transações, por e-
xemplo, captura automática de arquivos inconsistentes e 
procedimentos seguidos para esclarecer tempestivamente i-
tens inconsistentes; 

• identificar e registrar os casos em que os sistemas ou contro-
les são burlados; 

• transferir informações de sistemas de processamento de tran-
sações para o razão geral; 

• capturar informações relevantes para as demonstrações con-
tábeis e outros eventos e condições além das transações, tais 
como depreciação e amortização de ativos e modificações na 
recuperação de contas a receber; e 

• assegurar que as informações que exigem divulgação pela 
estrutura de relatório financeiro aplicável sejam acumuladas, 
registradas, processadas, resumidas e adequadamente repor-
tadas nas demonstrações contábeis.  

 

A91.  Demonstrações contábeis podem conter informações obtidas 
fora do razão geral e dos razões auxiliares. Exemplos dessas in-
formações incluem: 
• informações obtidas de contratos de arrendamento divulga-

dos nas demonstrações contábeis, tais como opções de reno-
vação ou pagamentos futuros de arrendamento; 

• informações divulgadas nas demonstrações contábeis produ-
zidas por sistema de gerenciamento de risco da entidade; 

• informações sobre o valor justo produzidas por especialista 
da administração e divulgadas nas demonstrações contábeis; 

• informações divulgadas nas demonstrações contábeis obtidas 
de modelos, ou de outros cálculos usados para desenvolver 
estimativas reconhecidas ou divulgadas nas demonstrações 
contábeis, incluindo informações relacionadas com dados e 
premissas  usadas nesses modelos, tais como: 
o premissas desenvolvidas internamente que podem afetar 

a vida útil do ativo; ou 
o dados como taxas de juros que são afetados por fatores 

fora do controle da entidade; 
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• informações divulgadas nas demonstrações contábeis sobre 
análises de sensibilidade derivadas de modelos financeiros 
que demonstram que a administração considerou premissas 
alternativas; 

• informações reconhecidas ou divulgadas nas demonstrações 
contábeis obtidas de declarações de impostos e registros da 
entidade; 

• informações divulgadas nas demonstrações contábeis obtidas 
de análises elaboradas para suportar a avaliação da adminis-
tração sobre a capacidade da entidade de manter sua continu-
idade operacional, tais como divulgações, se houver, rela-
cionadas com eventos ou condições identificados que podem 
levantar dúvida significativa quanto à capacidade da entida-
de de manter sua continuidade operacional (ver itens 19 e 20 
da NBC TA 570). (2) 

 

A92.  O entendimento do sistema de informação relevante para as 
demonstrações contábeis requerido pelo item 18 (incluindo a 
compreensão dos aspectos relevantes desse sistema relativos a 
informações divulgadas nas demonstrações contábeis, obtidas 
dentro ou fora dos razões gerais ou auxiliares) é questão de jul-
gamento profissional do auditor. Por exemplo, certos montantes 
ou divulgações nas demonstrações contábeis da entidade (tais 
como divulgações sobre risco de crédito, risco de liquidez e ris-
co de mercado) podem ser baseados em informações obtidas a 
partir do sistema de gestão de risco da entidade. No entanto, o 
auditor não é requerido a entender todos os aspectos do sistema 
de gestão de risco – este utiliza o seu julgamento profissional 
para determinar o entendimento necessário. (2) 

 

Lançamentos contábeis 
 

A93.  O sistema de informação da entidade geralmente inclui o uso de 
lançamentos contábeis padronizados para o registro de transa-
ções recorrentes. Exemplos podem ser lançamentos de diário 
para registrar vendas, aquisições e para desembolsos de caixa 
no razão geral, ou registro contábil de estimativas feitas perio-
dicamente pela administração, como mudanças na estimativa de 
contas a receber incobráveis.  
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A94.  O processo de elaboração de demonstrações contábeis da enti-
dade também inclui o uso de lançamentos contábeis fora do pa-
drão para registrar transações ou ajustes não recorrentes e não 
usuais. Exemplos de tais lançamentos incluem ajustes de conso-
lidação e para combinação ou alienação de negócios, bem como 
estimativas não recorrentes como provisão para perda do valor 
recuperável de ativos. Em sistemas manuais, lançamentos con-
tábeis fora do padrão podem ser identificados por meio da veri-
ficação dos registros contábeis e dos documentos comprobató-
rios. Quando se usam procedimentos automatizados para manter 
o razão geral e elaborar demonstrações contábeis, tais lança-
mentos podem existir apenas em forma eletrônica e, portanto, 
podem ser identificados mais facilmente por meio do uso de 
técnicas de auditoria assistidas por computador. 

 

Processos de negócio 
 

A95. Processos de negócio da entidade são as atividades destinadas a: 
• desenvolver, comprar, produzir, vender e distribuir os produ-

tos e serviços da entidade; 
• assegurar a conformidade com leis e regulamentos; e 
• registrar informações, inclusive informações contábeis e fi-

nanceiras.  
 Processos de negócio resultam em transações que são registra-

das, processadas e reportadas pelo sistema de informação. Obter 
entendimento dos processos de negócios da entidade, que inclu-
em a maneira como são originadas as transações, auxiliam o 
auditor na obtenção de entendimento do sistema de informação 
da entidade relevante para as demonstrações contábeis de forma 
que seja apropriada às circunstâncias da entidade.  

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte  
 

A96.  É provável que os sistemas de informação e processos de negó-
cio relevantes para as demonstrações contábeis em entidades de 
pequeno porte, incluindo aspectos relevantes do sistema rela-
cionados com informações divulgadas nas demonstrações con-
tábeis que são obtidas dentro ou fora do razão geral e dos razões 
auxiliares, sejam menos sofisticados do que em entidades maio-
res, mas o seu papel é igualmente significativo. Entidades de 
pequeno porte com envolvimento ativo da administração podem 
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não precisar de descrições extensas de procedimentos contábeis, 
registros contábeis sofisticados ou políticas escritas. Compreen-
der o sistema de informação da entidade relevante para as de-
monstrações contábeis, portanto, pode ser mais fácil na audito-
ria de entidade de pequeno porte e pode depender mais de inda-
gações do que da revisão da documentação. A necessidade de 
obter entendimento, porém, continua importante. (2)  

 

Comunicação (ver item 19) 
 

A97.  A comunicação pela entidade das funções e responsabilidades 
sobre as demonstrações contábeis e de assuntos significativos 
relacionados às informações contábeis envolve fornecer enten-
dimento das funções e responsabilidades individuais próprias do 
controle interno sobre o processo de elaboração de demonstra-
ções contábeis. A comunicação inclui assuntos, como, por e-
xemplo, a extensão em que as pessoas entendem como as ativi-
dades no sistema de informação financeira se relacionam com o 
trabalho de outros e os meios de reportar exceções a um nível 
superior apropriado dentro da entidade. Essa comunicação pode 
assumir formas como as de manuais de política e de relatório 
financeiro. Canais de comunicação abertos ajudam a assegurar 
que exceções sejam reportadas e tratadas.   

 

Considerações específicas para entidades de pequeno porte  
 

A98.  A comunicação pode ser menos estruturada e mais fácil de ser 
obtida em entidade de pequeno porte do que em entidade maior 
em decorrência da comunicação ser mais direta pela existência 
de quantidade menor de níveis de responsabilidade e da maior 
proximidade da administração.  

 

Componentes do controle interno - Atividades de controle 
(ver item 20) 
 

A99.  Atividades de controle são as políticas e os procedimentos que 
ajudam a assegurar que as orientações da administração sejam 
executadas. As atividades de controle, independentemente de 
serem manuais ou automatizadas, têm vários objetivos e são a-
plicadas em vários níveis organizacionais e funcionais. Exem-
plos de atividades de controle específicas incluem as relaciona-
das a seguir: 
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• autorização; 
• revisões de desempenho; 
• processamento de informações; 
• controles físicos; 
• segregação de funções. 

 

A100. Atividades de controle que são relevantes para a auditoria são: 
• as que devem ser tratadas como importantes por estarem re-

lacionadas com riscos significativos e aquelas para as quais a 
aplicação de somente procedimentos substantivos não forne-
ce evidência de auditoria apropriada e suficiente, como exi-
gido pelos itens 29 e 30, respectivamente; ou 

• as que são consideradas relevantes no julgamento do auditor. 
 

A101. O julgamento do auditor se uma atividade de controle é ou não 
relevante para a auditoria é influenciado pelo risco por ele iden-
tificado que pode dar origem a uma distorção relevante, assim 
como pelo fato do auditor considerar ser apropriado testar a efe-
tividade operacional do controle na determinação da extensão 
de testes substantivos.  

 

A102. A ênfase do auditor pode estar na identificação e obtenção de en-
tendimento das atividades de controle que tratam das áreas em que 
o auditor considera serem mais prováveis os riscos de distorção re-
levante. Quando múltiplas atividades de controle cumprem o 
mesmo objetivo, é desnecessário obter entendimento de cada uma 
das atividades de controle relacionadas a tal objetivo. 

 

A103. Atividades de controle relevantes para a auditoria podem incluir 
controles estabelecidos pela administração que tratam de riscos de 
distorção relevante relacionados com divulgações não elaboradas 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável, em adi-
ção aos controles que tratam de riscos relacionados com saldos 
contábeis e transações. Essas atividades de controle podem estar 
relacionadas com informações incluídas nas demonstrações contá-
beis obtidas fora do razão geral e dos razões auxiliares. (2) 

 

A104. O conhecimento do auditor a respeito da presença ou ausência 
de atividades de controle obtido a partir dos outros componen-
tes do controle interno auxilia o auditor a determinar se é neces-
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sário dedicar atenção adicional à obtenção de entendimento das 
atividades de controle.  

 

Considerações específicas de entidade de pequeno porte  
 

A105. É provável que os conceitos subjacentes às atividades de con-
trole em entidades de pequeno porte sejam similares aos de en-
tidades maiores, mas a formalidade com a qual operam pode va-
riar. Além disso, entidades de pequeno porte podem julgar que 
certos tipos de atividades de controle não são relevantes devido 
aos controles exercidos pela própria gerência (ou pelo proprietá-
rio). Por exemplo, a autoridade exclusiva da gerência para con-
ceder crédito aos clientes e aprovar aquisições significativas 
pode fornecer forte controle de importantes saldos de contas e 
transações, diminuindo ou removendo a necessidade de ativida-
des de controle mais detalhadas.  

 

A106. É provável que as atividades de controle relevantes para a audi-
toria da entidade de pequeno porte se relacionem aos ciclos 
principais de transação, como receitas, compras e folha de pa-
gamento de empregados.  

 

Riscos decorrentes de TI (ver item 21) 
 

A107. O uso de TI afeta a maneira como as atividades de controle são 
implementadas. Na perspectiva do auditor, os controles dos sis-
temas de TI são eficazes quando mantêm a integridade das in-
formações e a segurança dos dados que tais sistemas processam, 
assim como incluem controles gerais de TI e controles efetivos 
sobre os aplicativos. 

 

A108. Controles gerais de TI são políticas e procedimentos que se rela-
cionam com diversos aplicativos e sustentam o funcionamento 
efetivo dos controles do aplicativo. Eles se aplicam a ambientes 
de mainframe, miniframe e usuário final. Os controles gerais de 
TI que mantêm a integridade das informações e a segurança dos 
dados geralmente incluem controles sobre o seguinte:  
• central de dados (data center) e operações de rede;  
• aquisição, modificação e manutenção de software de siste-

mas; 
• modificação de programas; 
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• segurança de acesso; 
• aquisição, desenvolvimento e manutenção de sistemas de a-

plicativos.  
 

Eles são geralmente implementados para lidar com os riscos 
mencionados no item A63. 

 

A109. Controles de aplicativos são procedimentos manuais ou auto-
matizados que geralmente operam em nível de processo de ne-
gócio e são utilizados no processamento de transações por apli-
cativos individuais. Os controles de aplicativos podem ter a na-
tureza de prevenção ou detecção e destinam-se a assegurar a in-
tegridade dos registros contábeis. Portanto, os controles de apli-
cativos relacionam-se aos procedimentos usados para iniciar, 
registrar, processar e reportar transações ou outros dados finan-
ceiros. Esses controles ajudam a assegurar que as transações 
ocorreram, são autorizadas e estão completas e precisamente 
registradas e processadas. Exemplos incluem testes de verifica-
ção de dados de entrada e verificações de sequências numéricas 
com acompanhamento manual de relatórios de exceção ou cor-
reção no momento do lançamento de dados.  

 

Componentes do controle interno - Monitoramento de controles 
(ver item 22) 
 

A110. O monitoramento de controles é um processo para avaliar a 
efetividade do desempenho dos controles internos ao longo do 
tempo. Envolve avaliar a efetividade dos controles tempestiva-
mente e tomar as necessárias ações corretivas. A administração 
consegue o monitoramento de controles por meio de atividades 
contínuas, avaliações separadas ou a combinação de ambos. As 
atividades de monitoramento contínuo muitas vezes estão em-
butidas nas atividades recorrentes normais da entidade e inclu-
em atividades de administração e supervisão regulares. 

 

A111. As atividades de monitoramento da administração podem inclu-
ir o uso de informação de comunicações de partes externas, co-
mo reclamações de clientes e comentários de reguladores, que 
podem indicar problemas ou ressaltar áreas com necessidade de 
aprimoramento. 
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Considerações específicas de entidade de pequeno porte  
 

A112. O monitoramento do controle pela administração é frequente-
mente realizado por meio do envolvimento direto da gerência 
ou do proprietário-administrador nas operações. Este envolvi-
mento muitas vezes identifica variações significativas nas ex-
pectativas e imprecisões de dados financeiros, levando a ação 
corretiva no controle.  

 

Função de auditoria interna da entidade (ver item 23) 
 

A113. Se a entidade tem função de auditoria interna, obter entendimento 
dessa função contribui para que o auditor obtenha entendimento 
da entidade e do seu ambiente, inclusive do controle interno, em 
particular o papel que a auditoria interna desempenha no monito-
ramento do controle interno sobre as demonstrações contábeis. 
Esse entendimento, juntamente com as informações obtidas por 
meio das indagações do auditor independente, conforme item 
6(a) desta Norma, também podem fornecer informações que se-
jam diretamente relevantes para a identificação e avaliação de ris-
cos de distorção relevante pelo auditor. 

   

A114. Os objetivos e o alcance da auditoria interna, a natureza de suas 
responsabilidades e sua posição hierárquica na organização, in-
cluindo seu grau de autoridade e accountability, variam ampla-
mente e dependem do tamanho, da estrutura da entidade e das 
exigências da administração, assim como, quando aplicável, dos 
responsáveis pela governança. Esses assuntos podem ser estabe-
lecidos no plano de auditoria interna ou termos de referência. 

 

A115. As responsabilidades da função de auditoria interna podem incluir 
a execução de procedimentos e a avaliação dos seus resultados pa-
ra assegurar à administração e aos responsáveis pela governança 
sobre a eficácia dos processos de gestão de riscos, controle interno 
e governança projetados. Se assim for, a auditoria interna pode de-
sempenhar um importante papel no monitoramento do controle in-
terno sobre o processo de elaboração das demonstrações contábeis 
da entidade. Entretanto, as responsabilidades da função de audito-
ria interna podem estar focadas na avaliação da economicidade, e-
ficiência e eficácia das operações e, consequentemente, podem não 
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estar diretamente relacionadas com o processo de elaboração das 
demonstrações contábeis da entidade. 

 

A116. Indagações do auditor independente junto às pessoas apropriadas 
da auditoria interna de acordo com o item 6(a) desta Norma auxili-
am na obtenção de entendimento da natureza das responsabilidades 
da auditoria interna. Se o auditor determinar que as responsabilida-
des da função estejam relacionadas com as demonstrações contá-
beis da entidade, o auditor pode obter entendimento adicional das 
atividades executadas ou a serem executadas pela auditoria interna, 
revisando o seu plano de trabalho para o período, se houver, e dis-
cutir esse plano com as pessoas apropriadas na função. 

 

A117. Se a natureza das responsabilidades da auditoria interna e seus 
trabalhos ou atividades estiverem relacionados com as demons-
trações contábeis da entidade, o auditor independente pode, tam-
bém, utilizar tais trabalhos para modificar a natureza ou a época, 
assim como reduzir a extensão dos seus procedimentos de audito-
ria a serem executados para a obtenção de evidência de auditoria. 
É mais provável que os auditores utilizem o trabalho da auditoria 
interna da entidade quando, por exemplo, com base na experiên-
cia em auditorias anteriores ou nos procedimentos de avaliação 
de riscos do auditor, a entidade tem uma função de auditoria in-
terna com recursos adequados e apropriados em relação ao tama-
nho da entidade e à natureza de suas operações e tem um nível de 
subordinação direta com os responsáveis pela governança.  

 
A118. Se, com base no entendimento preliminar do auditor independen-

te sobre a função de auditoria interna, ele espera utilizar o traba-
lho dessa função para modificar a natureza ou a época ou, ainda, 
reduzir a extensão dos seus procedimentos de auditoria a serem 
executados, a NBC TA 610 é aplicável.  

 
A119. Conforme discutido mais detalhadamente na NBC TA 610, as 

atividades da função de auditoria interna são distintas de outros 
controles de monitoramento que podem ser relevantes para as 
demonstrações contábeis, tais como revisões de informações con-
tábeis gerenciais destinadas a contribuir para a prevenção ou de-
tecção de distorção relevante pela entidade.  
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A120. Estabelecer comunicações com as pessoas apropriadas da auditoria 
interna da entidade logo no início do trabalho, mantendo essas co-
municações durante todo o trabalho, pode facilitar o efetivo com-
partilhamento de informações. Isso cria um ambiente em que o au-
ditor independente pode ser informado sobre assuntos significati-
vos de seu interesse, que cheguem ao conhecimento da auditoria 
interna, quando tais questões podem afetar o trabalho do auditor 
independente. A NBC TA 200 discute a importância de o auditor 
independente planejar e executar a auditoria com ceticismo profis-
sional, incluindo a necessidade de permanecer alerta a informações 
que levantem a questão da confiabilidade dos documentos e das 
respostas às indagações a serem utilizadas como evidência de audi-
toria. Consequentemente, a comunicação com a auditoria interna 
durante todo o trabalho pode fornecer oportunidades para que os 
auditores internos levem essas informações à atenção do auditor 
independente, permitindo que ele considere essas informações na 
identificação e avaliação de riscos de distorção relevante.  

 
Fonte de informação (ver item 24) 
 

A121. Muitas das informações utilizadas no monitoramento podem ser 
produzidas pelo sistema de informações da entidade. Se a adminis-
tração pressupõe que os dados utilizados para o monitoramento são 
precisos sem ter uma base para essa premissa, erros que possam 
existir nas informações têm potencial para conduzir a administra-
ção a conclusões incorretas a partir de suas atividades de monito-
ramento. Portanto, é requerido do auditor que, como parte do seu 
entendimento das atividades de monitoramento da entidade como 
componente do controle interno, entenda: 
• as fontes de informações relacionadas com as atividades de 

monitoramento da entidade; e 
• a base sobre a qual a administração considera as informações 

suficientemente confiáveis para o propósito. 
  
Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante  
 

Avaliação de riscos de distorção relevante no nível das demonstrações 
contábeis (ver item 25(a)) 
 

A122. Riscos de distorção relevante no nível das demonstrações con-
tábeis referem-se aos riscos que se relacionam de forma genera-
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lizada às demonstrações contábeis como um todo e que afetam 
potencialmente muitas afirmações. Riscos dessa natureza não 
são necessariamente riscos que possam ser atribuídos a afirma-
ções específicas na classe de transações, saldo de contas ou ní-
vel de divulgação. Ao contrário, representam circunstâncias que 
podem aumentar os riscos de distorção relevante no nível da a-
firmação, por exemplo, em decorrência dos controles serem 
burlados pela administração. Os riscos no nível das demonstra-
ções contábeis podem ser especialmente relevantes para as con-
siderações do auditor sobre os riscos de distorção relevante de-
corrente de fraude.  

 

A123. Riscos no nível das demonstrações contábeis podem derivar 
especificamente de ambiente de controle deficiente (embora esses 
riscos também possam relacionar-se a outros fatores, como con-
dições econômicas em deterioração). Por exemplo, deficiências 
como a falta de competência da administração ou falta de super-
visão da elaboração das demonstrações contábeis podem ter efei-
to mais disseminado sobre as demonstrações contábeis e podem 
exigir uma resposta mais abrangente do auditor. (2)  

 

A124. O entendimento do controle interno pelo auditor pode suscitar 
dúvidas sobre se as demonstrações contábeis da entidade são 
auditáveis. Por exemplo: 
• a preocupação a respeito da integridade da administração da 

entidade pode ser tão séria a ponto de fazer o auditor conclu-
ir que o risco de representações incorretas pela administra-
ção em relação às demonstrações contábeis é tal, que a audi-
toria não pode ser realizada; 

• as preocupações a respeito da condição e da confiabilidade 
dos registros da entidade podem levar o auditor a concluir 
que é improvável que evidências de auditoria apropriadas e 
suficientes serão disponibilizadas para corroborar uma opi-
nião sem ressalva sobre as demonstrações contábeis. 

 

A125. A NBC TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor Inde-
pendente estabelece requisitos e fornece orientação para deter-
minar se é necessário ou não ao auditor considerar emitir uma 
opinião com ressalva ou abstenção de opinião ou, como pode 
ser exigido em alguns casos, renunciar ao trabalho quando isto é 
possível de acordo com leis e regulamentos aplicáveis. 



 381

 

Avaliação de riscos de distorção relevante no nível da afirmação 
(ver item 25(b)) 
 

A126. Riscos de distorção relevante no nível da afirmação para clas-
ses de transações, saldos de contas e divulgações precisam ser 
considerados porque tal consideração auxilia diretamente na de-
terminação da natureza, época e extensão de procedimentos a-
dicionais de auditoria, no nível da afirmação, necessários para a 
obtenção de evidências de auditoria apropriadas e suficientes. 
Ao identificar e avaliar riscos de distorção relevante no nível da 
afirmação, o auditor pode concluir que os riscos identificados 
relacionam-se de forma generalizada às demonstrações contá-
beis como um todo e afetam potencialmente muitas afirmações. 

 

Utilização das afirmações 
 

A127. Ao declarar que as demonstrações contábeis estão em confor-
midade com a estrutura de relatório financeiro aplicável, a ad-
ministração faz afirmações implícitas ou explicitamente no que 
se refere ao reconhecimento, mensuração, apresentação e divul-
gação dos vários elementos das demonstrações contábeis e di-
vulgações relacionadas. 

 

A128. O auditor pode usar as afirmações como descrito no item A129(a) 
e (b) ou expressá-las diferentemente, contanto que todos os aspec-
tos descritos abaixo sejam abrangidos. Por exemplo, o auditor pode 
escolher combinar as afirmações a respeito de classes de transa-
ções e eventos, e divulgações relacionadas, com as afirmações a 
respeito de saldos contábeis e divulgações relacionadas. (2) 

 

A129.  As afirmações usadas pelo auditor para considerar os dife-
rentes tipos de distorções potenciais que possam ocorrer po-
dem se enquadrar nas seguintes categorias: 
(a)  afirmações sobre classes de transações e eventos e divul-

gações relacionadas, para o período sob auditoria: 
(i) ocorrência – transações e eventos que foram regis-

trados ou divulgados ocorreram e tais transações e 
eventos são da entidade; 

(ii) integralidade – todas as transações e eventos que de-
viam ser registrados foram registrados; e todas as 
divulgações relacionadas que deveriam ter sido in-
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cluídas nas demonstrações contábeis foram incluí-
das; 

(iii) exatidão – valores e outros dados relacionados a tran-
sações e eventos registrados foram registrados ade-
quadamente, e respectivas divulgações foram apropri-
adamente mensuradas e descritas; 

(iv) corte – as transações e eventos foram registrados no 
período contábil correto;  

(v) classificação – as transações e eventos foram registra-
dos nas contas corretas; 

(vi) apresentação – transações e eventos estão apropria-
damente agregados ou desagregados e claramente 
descritos, e as respectivas divulgações são relevantes 
e compreensíveis no contexto dos requisitos da es-
trutura de relatório financeiro aplicável; 

(b)  afirmações sobre saldos de contas e divulgações relaciona-
das no fim do período: 
(i) existência – ativos, passivos e elementos do patrimô-

nio líquido existem; 
(ii) direitos e obrigações – a entidade detém ou controla 

os direitos sobre ativos e os passivos são obrigações 
da entidade; 

(iii) integralidade – todos os ativos, passivos e patrimônio lí-
quido que deviam ser registrados foram registrados, e 
todas as divulgações relacionadas que deveriam ter sido 
incluídas nas demonstrações contábeis foram incluídas; 

(iv) exatidão, valorização e alocação – ativos, passivos e 
patrimônio líquido estão incluídos nas demonstrações 
contábeis nos valores apropriados e quaisquer ajustes 
resultantes de valorização ou alocação estão adequa-
damente registrados, e as respectivas divulgações es-
tão apropriadamente mensuradas e descritas; 

(v) classificação – ativos, passivos e patrimônio líquido 
foram registrados nas contas adequadas; 

(vi) apresentação – ativos, passivos e patrimônio líquido 
estão adequadamente agregados ou desagregados e 
claramente descritos, e respectivas divulgações são re-
levantes e compreensíveis no contexto dos requisitos 
da estrutura de relatório financeiro aplicável. (2) 
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Afirmações sobre outras divulgações 
 

A130.  As afirmações descritas no item A129(a) e (b), adaptadas con-
forme apropriado, também podem ser usadas pelo auditor ao 
considerar os diferentes tipos de distorções potenciais que po-
dem ocorrer em divulgações não relacionadas diretamente com 
classes de transações, eventos ou saldos contábeis registrados. 
Como exemplo desse tipo de divulgação, é possível que a enti-
dade deva descrever sua exposição a riscos decorrentes de ins-
trumentos financeiros, incluindo como os riscos surgem, os ob-
jetivos, as políticas e os processos de gerenciamento dos riscos, 
e os métodos usados para mensurar os riscos. (2) 

 

Considerações específicas para entidade do setor público 
 

A131. Ao fazer afirmações sobre as demonstrações contábeis de enti-
dades do setor público, além das afirmações expostas no item 
A124, a administração muitas vezes pode afirmar que as transa-
ções e os eventos foram executados em conformidade com lei, 
regulamento ou outro normativo. Tais afirmações podem estar 
dentro do alcance da auditoria de demonstrações contábeis.  

 

Processo de identificação de risco de distorção relevante 
(ver item 26(a)) 
 

A132. As informações obtidas na execução de procedimentos de avalia-
ção de riscos, inclusive as evidências de auditoria obtidas ao avali-
ar o desenho dos controles e ao determinar se eles foram imple-
mentados, são utilizadas como evidência de auditoria para apoiar a 
avaliação de riscos. A avaliação de riscos determina a natureza, a 
época e a extensão de procedimentos adicionais de auditoria a se-
rem executados. Na identificação dos riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis, o auditor exerce o ceticismo profis-
sional de acordo com o item 15 da NBC TA 200. (2) 

 

A133. O Apêndice 2 fornece exemplos de condições e eventos que 
podem indicar a existência de riscos de distorção relevante, in-
cluindo riscos de distorção relevante relacionados com divulga-
ções. (2) 
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A134.  Como explicado no item A1 da NBC TA 320, materialidade e 
risco de auditoria são levados em consideração na identificação 
e avaliação dos riscos de distorção relevante em classes de tran-
sações, saldos contábeis e divulgações. A determinação da ma-
terialidade pelo auditor é questão de julgamento profissional e é 
afetada pela percepção do auditor das necessidades de informa-
ções financeiras dos usuários das demonstrações contábeis (i-
tem 4 da NBC TA 320). (2) 

 
A135.  A consideração de divulgações nas demonstrações contábeis 

pelo auditor ao identificar riscos inclui divulgações quantitati-
vas e qualitativas, cuja distorção poderia ser relevante (ou se-
ja, em geral, distorções são consideradas relevantes se puder 
ser razoavelmente esperado que elas influenciem as decisões 
econômicas de usuários tomadas com base nas demonstrações 
contábeis como um todo). Dependendo das circunstâncias da 
entidade e do trabalho, exemplos de divulgações que apresen-
tam aspectos qualitativos e que podem ser relevantes na avali-
ação de riscos de distorção relevante incluem divulgações so-
bre: 
•   liquidez e compromissos de dívida (covenants) de entidade 

em dificuldades financeiras; 
•   eventos ou circunstâncias que levaram ao reconhecimento 

de perda do valor recuperável (impairment); 
•   principais fontes de incerteza de estimativa, incluindo pre-

missas sobre o futuro; 
•   a natureza de mudança na política contábil e outras divul-

gações relevantes requeridas pela estrutura de relatório fi-
nanceiro aplicável, por exemplo, onde se espera que novos 
requisitos de relatório financeiro tenham impacto significa-
tivo sobre a posição patrimonial e financeira e o desempe-
nho da entidade; 

•   acordos de pagamentos baseados em ações, incluindo in-
formações sobre como os valores reconhecidos foram de-
terminados e outras divulgações relevantes; 

•   partes relacionadas e transações com partes relacionadas; 
•   análise de sensibilidade, incluindo os efeitos de alterações 

nas premissas usadas nas técnicas de avaliação da entidade 
com o intuito de permitir que os usuários entendam a incer-
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teza da mensuração subjacente referente ao valor registra-
do ou divulgado. (2) 

 
Considerações específicas para entidades de pequeno porte 
 
A136.  As divulgações nas demonstrações contábeis de entidades de 

pequeno porte podem ser menos detalhadas ou menos comple-
xas (por exemplo, algumas estruturas de relatório financeiro 
permitem às entidades de pequeno porte fornecer menos divul-
gações nas demonstrações contábeis). Contudo, isso não exime 
o auditor da responsabilidade de obter o entendimento da enti-
dade e do seu ambiente, inclusive do controle interno, na medi-
da em que se relaciona com as divulgações.(2) 

 
Relacionar controles com afirmações (ver item 26(c)) 
 

A137. Ao fazer avaliações de riscos, o auditor pode identificar os con-
troles com probabilidade de impedir ou detectar e corrigir dis-
torção relevante em afirmações específicas. Geralmente é útil 
obter entendimento dos controles e relacioná-los com as afirma-
ções no contexto dos processos e sistemas em que estão inseri-
dos porque as atividades de controle individuais, por si só, mui-
tas vezes não estão direcionadas a um risco. Frequentemente, 
são necessárias múltiplas atividades de controle junto com ou-
tros componentes do controle interno para tratar um risco. 

 

A138. Inversamente, algumas atividades de controle podem ter efeito 
específico sobre uma afirmação individual incorporada em clas-
se específica de transações ou saldo de conta. Por exemplo, as 
atividades de controle que a entidade estabeleceu para assegurar 
que o seu pessoal esteja contando e registrando o inventário fí-
sico anual relaciona-se diretamente com a existência e integri-
dade das afirmações para o saldo da conta de estoque.  

 

A139. Os controles podem estar direta ou indiretamente relacionados 
com uma afirmação. Quanto mais indireta a relação, menos efe-
tivo pode ser esse controle para impedir, ou detectar e corrigir, 
distorções nessa afirmação. Por exemplo, a revisão do resumo 
das atividades de vendas para lojas específicas por região feita 
pelo administrador de vendas está apenas indiretamente relacio-
nada à afirmação de integridade para receita de vendas.  Portan-
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to, ela pode ser menos eficaz na redução do risco para essa a-
firmação do que controles mais diretamente relacionados com 
essa afirmação, tais como o confronto dos documentos de re-
messa com os documentos de faturamento. 

 

Distorções relevantes 
 
A140.  Distorções potenciais em demonstrações individuais e divul-

gações podem ser julgadas relevantes devido à magnitude, natu-
reza ou circunstâncias (ver item 26(d)). (2) 

 
Riscos significativos 
 

Identificação de riscos significativos (ver item 28) 
 

A141. Riscos significativos normalmente estão relacionados com tran-
sações não rotineiras ou assuntos que envolvem julgamento. 
Transações não rotineiras são transações não usuais, devido ao 
tamanho ou à natureza e que, portanto, não ocorrem frequente-
mente. Os assuntos que envolvem julgamento podem incluir o 
desenvolvimento de estimativas contábeis para as quais há in-
certeza de mensuração significativa. Transações rotineiras, não 
complexas, sujeitam-se a processamento sistemático e têm me-
nos probabilidade de dar origem a riscos significativos.  

 

A142. Riscos de distorção relevante podem ser maiores para transa-
ções não rotineiras significativas decorrentes de assuntos como 
os seguintes:  
• maior intervenção da administração para determinar o trata-

mento contábil; 
• maior intervenção manual para obtenção e processamento de 

dados; 
• cálculos ou princípios contábeis complexos;  
• a natureza das transações não rotineiras, que pode dificultar 

a implementação pela entidade de controles efetivos sobre os 
riscos. 

 

A143. Riscos de distorção relevante podem ser maiores para as ques-
tões significativas de julgamento que exijam a elaboração de es-
timativas contábeis, decorrentes de assuntos como os seguintes: 
• os princípios para as estimativas contábeis ou reconhecimen-

to de receita podem estar sujeitos à interpretação divergente; 
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• o julgamento exigido pode ser subjetivo ou complexo, ou e-
xigir premissas a respeito dos efeitos de eventos futuros, por 
exemplo, o julgamento sobre valor justo. 

 

A144. Os itens 15 e 21 da NBC TA 330 descrevem as consequências 
para procedimentos adicionais de auditoria na identificação de 
risco considerado como significativo.   

 

Risco de distorção considerado significativo por decorrer de fraude  
 
A145. Os itens 25 a 27 da NBC TA 240 fornecem requisitos adicio-

nais e orientação em relação à identificação e à avaliação dos 
riscos de distorção relevante decorrentes de fraude.  

  

Entendimento de controles relacionados a riscos significativos 
(ver item 29) 
 

A146. Embora os riscos relacionados com assuntos significativos não 
rotineiros ou de julgamento são menos prováveis de estar sujei-
tos a controles rotineiros, a administração pode ter outras res-
postas para tratar tais riscos. Portanto, o entendimento do audi-
tor em determinar se a entidade planejou e implementou contro-
les para riscos significativos decorrentes de assuntos não roti-
neiros ou que envolvem julgamento inclui determinar se e como 
a administração responde aos riscos. As respostas da adminis-
tração incluem: 
• atividades de controle, como a revisão de premissas pela alta 

administração ou especialistas;  
• documentar os processos que envolvem estimativas;  
• obtenção de aprovação dos responsáveis pela governança.  

 

A147. Por exemplo, quando há eventos únicos, tal como notificação 
judicial, a consideração da resposta da entidade pode incluir assun-
tos como determinar se a notificação foi submetida a especialistas 
apropriados (tais como advogados internos ou externos), se foi fei-
ta uma avaliação do efeito potencial e como se propõe que as cir-
cunstâncias sejam divulgadas nas demonstrações contábeis. 

 

A148. Em alguns casos, a administração pode não ter respondido ade-
quadamente aos riscos significativos de distorção relevante ao 
implementar controles para esses riscos significativos. Falha por 
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parte da administração em implementar tais controles é um in-
dicador de deficiência significativa no controle interno, confor-
me item A7 da NBC TA 265 – Comunicação de Deficiências de 
Controle Interno. 

 

Riscos para os quais procedimentos substantivos isolados não forne-
cem evidência de auditoria suficiente e apropriada (ver item 30) 
  

A149. Riscos de distorção relevante podem relacionar-se diretamente 
com o registro de classes rotineiras de transações ou saldos de 
contas, bem como com a elaboração de demonstrações contá-
beis confiáveis. Tais riscos podem incluir riscos de processa-
mento impreciso ou incompleto de classes significativas de 
transações da entidade, como receita, compras e recebimentos 
ou pagamentos.  

 

A150. Quando essas transações comerciais rotineiras estão sujeitas a 
processamento altamente automatizado, com pouca ou nenhuma 
intervenção manual, pode não ser possível executar apenas pro-
cedimentos substantivos em relação ao risco. Por exemplo, o 
auditor pode considerar que seja esse o caso nas circunstâncias 
em que um montante significativo das informações da entidade 
é iniciado, registrado, processado ou reportado apenas em forma 
eletrônica, como em sistema integrado. Em tais casos: 
• as evidências de auditoria podem estar disponíveis apenas 

em forma eletrônica e sua suficiência, bem como adequação, 
geralmente, dependem da eficácia dos controles, de sua exa-
tidão e integridade; 

• o potencial para que a iniciação ou alteração não apropriada 
de informações possa ocorrer e não ser detectada pode ser 
maior, se os controles apropriados não estiverem operando 
efetivamente.  

 

A151. As consequências para procedimentos adicionais de auditoria para 
identificar tais riscos estão descritas no item 8 da NBC TA 330. 

  

Revisão da avaliação de riscos (ver item 31) 
 

A152. Durante a auditoria, informações podem ser obtidas pelo audi-
tor que difiram significativamente das informações em que a 
avaliação de risco se baseou. Por exemplo, a avaliação de risco 
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pode se basear na expectativa de que certos controles estão ope-
rando efetivamente. Ao testar esses controles, o auditor pode 
obter evidências de que eles não estavam operando efetivamen-
te em ocasiões relevantes durante a auditoria. Similarmente, ao 
executar procedimentos substantivos, o auditor pode detectar 
distorções em valores ou frequência maiores que as compatíveis 
com a avaliação de riscos do auditor. Em tais circunstâncias, a 
avaliação de riscos pode não refletir adequadamente as verdadeiras 
circunstâncias da entidade e os procedimentos adicionais de audi-
toria planejados podem não ser efetivos na detecção de distorções 
relevantes. Ver NBC TA 330 para orientação adicional. 

 

Documentação (ver item 33) 
 

A153. A forma pela qual os requisitos do item 32 são documentados 
deve ser determinada pelo auditor usando julgamento profissio-
nal. Por exemplo, em auditoria de entidade de pequeno porte, a 
documentação pode ser incorporada à documentação da estraté-
gia global e plano de auditoria, requeridos pelos itens 7 e 9 da 
NBC TA 300 – Planejamento da Auditoria de Demonstrações 
Contábeis.  Similarmente, por exemplo, os resultados da avalia-
ção de risco podem ser documentados separadamente ou podem 
ser documentados como parte da documentação dos procedi-
mentos adicionais do auditor (ver item 28 da NBC TA 330). A 
forma e a extensão da documentação são influenciadas pela na-
tureza, tamanho e complexidade da entidade e do seu controle 
interno, assim como pela disponibilidade das informações da 
entidade e pela metodologia de auditoria e tecnologia usadas no 
decorrer da auditoria. 

 

A154. Para entidades com menos complexidade em seus negócios e 
nos processos relacionados com as demonstrações contábeis, a 
documentação pode ser simples na forma e relativamente breve. 
Não é necessário documentar todo o entendimento do auditor 
sobre a entidade e assuntos relacionados a ela. Elementos chave 
do entendimento documentado pelo auditor incluem aqueles so-
bre os quais o auditor baseou sua avaliação dos riscos de distor-
ção relevante.  

 

A155. A abrangência da documentação também pode refletir a experi-
ência e a capacidade dos membros da equipe de trabalho da au-
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ditoria. Contanto que os requisitos da NBC TA 230 sejam sem-
pre cumpridos, a auditoria executada por equipe de trabalho 
com indivíduos menos experientes pode exigir documentação 
mais detalhada para auxiliá-los na obtenção de entendimento 
apropriado da entidade do que em equipe que inclua indivíduos 
experientes.  

 

A156. Para auditorias recorrentes, parte da documentação pode ser 
reutilizada, desde que atualizada para refletir mudanças havidas 
no negócio ou nos processos da entidade.  
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Apêndice 1 (ver itens 4(c), 14 a 24 e A76 a A117) 
 
Componentes do controle interno  
 
1.  Este Apêndice explica em mais detalhes os componentes do 

controle interno, como expostos nos itens 4(c), 14 a 24 e A76 a 
A117, na medida em que se relacionam com a auditoria de de-
monstrações contábeis. 

 
Ambiente de controle 
 
2.  O ambiente de controle abrange os seguintes elementos: 

a) Comunicação, integridade e valores éticos. A efetividade dos 
controles não pode estar acima da integridade e dos valores éti-
cos das pessoas que os criam, administram e monitoram. A in-
tegridade e a conduta ética são o produto dos padrões éticos e 
da conduta da entidade, como são comunicados e reforçados na 
prática. As ações da administração para eliminar ou mitigar o-
portunidades ou tentações que possam levar os empregados a se 
envolverem em atos desonestos, ilegais ou não éticos reforçam 
a integridade e os valores éticos. A comunicação de políticas da 
entidade sobre integridade e valores éticos pode incluir a comu-
nicação de padrões de conduta para os empregados por meio de 
declarações de política e códigos de conduta, por exemplo. 
b) Compromisso com a competência. Competência é o conhe-
cimento e as habilidades necessárias para a realização de tarefas 
que definem o trabalho do indivíduo. 
c) Participação dos responsáveis pela governança. A consciên-
cia de controle da entidade é influenciada significativamente pe-
los responsáveis pela governança. A importância da responsabi-
lidade dos responsáveis pela governança é reconhecida em có-
digos de prática e outras leis e regulamentos ou orientação pro-
duzida em benefício dos responsáveis pela governança. Outras 
responsabilidades dos responsáveis pela governança incluem a 
supervisão de como foi projetado e como são efetivamente ope-
rados os canais de comunicação de denúncia e do processo de 
revisão da efetividade do controle interno da entidade.  
d) Filosofia e estilo operacional da administração. A filosofia e 
o estilo operacional da administração abrangem ampla série de 
características. Por exemplo, as posturas e as ações da adminis-
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tração para com as demonstrações contábeis podem manifestar-
se por meio da seleção conservadora ou agressiva de princípios 
contábeis alternativos, ou consciência e conservadorismo com 
os quais são elaboradas as estimativas contábeis.  
e) Estrutura organizacional. Estabelecer uma estrutura organi-
zacional pertinente inclui a consideração de áreas-chave de au-
toridade e responsabilidade e linhas de reporte apropriadas. A 
adequação da estrutura organizacional da entidade depende, em 
parte, do seu tamanho e da natureza de suas atividades.  
f) Atribuição de autoridade e responsabilidade. A atribuição de 
autoridade e responsabilidade pode incluir políticas relaciona-
das com práticas de negócio apropriadas, conhecimento e expe-
riência do pessoal-chave, assim como recursos fornecidos para 
a execução desses objetivos. Além disso, pode incluir políticas 
e comunicações voltadas para assegurar que todas as pessoas da 
entidade compreendam os objetivos da entidade, saibam como 
as suas ações individuais se inter-relacionam, contribuam para 
esses objetivos e reconheçam como e pelo que serão considera-
dos responsáveis.  
g) Políticas e práticas de recursos humanos. As políticas e prá-
ticas de recursos humanos muitas vezes demonstram assuntos 
importantes em relação à consciência de controle da entidade. 
Por exemplo, os padrões para recrutar os indivíduos mais quali-
ficados – com ênfase no histórico educacional, experiência de 
trabalho anterior, realizações passadas e evidências de integri-
dade e conduta ética – demonstram o compromisso da entidade 
com pessoas competentes e dignas de confiança. Políticas de 
treinamento que comuniquem perspectivas de funções e respon-
sabilidades e incluam práticas tais como cursos e seminários 
que ilustrem os níveis de desempenho e conduta esperados. 
Promoções suportadas por avaliações periódicas de desempenho 
demonstram o compromisso da entidade com a promoção do 
pessoal qualificado a níveis mais elevados de responsabilidade.  

 
Processo de avaliação de risco da entidade  
 
3.  Para fins de demonstrações contábeis, o processo de avaliação 

de riscos da entidade inclui a maneira como a administração i-
dentifica riscos de negócio relevantes para a elaboração de de-
monstrações contábeis em conformidade com a estrutura de re-
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latório financeiro aplicável à entidade, estima a sua significân-
cia, avalia a probabilidade de sua ocorrência e decide por ações 
para responder e administrar tais riscos e os resultados dessas 
ações. Por exemplo, o processo de avaliação de riscos da entida-
de pode tratar como a entidade considera a possibilidade de exis-
tência de transações não registradas ou identifica e analisa esti-
mativas significativas registradas nas demonstrações contábeis. 

 
4.  Os riscos relevantes quanto à fidedignidade das demonstrações 

contábeis incluem eventos externos e internos, transações ou 
circunstâncias que possam ocorrer e afetar adversamente a ca-
pacidade da entidade de iniciar, registrar, processar e reportar 
dados financeiros compatíveis com as afirmações da adminis-
tração nas demonstrações contábeis. A administração pode ini-
ciar planos, programas ou ações para enfrentar riscos específi-
cos ou pode decidir aceitar um risco por causa do custo ou de 
outras considerações. Os riscos podem surgir ou se modificar 
em decorrência de circunstâncias tais como: 
•   Mudanças no ambiente operacional. Mudanças no ambiente 

regulatório ou operacional podem resultar em mudanças nas 
pressões competitivas e riscos significativamente diferentes. 

•   Mudanças no Pessoal.  Novas pessoas podem ter foco ou en-
tendimento diferente do controle interno.  

•   Sistemas de informação novos ou remodelados. Mudanças 
rápidas e significativas nos sistemas de informação podem 
mudar o risco relacionado ao controle interno. 

•   Crescimento rápido. A expansão rápida e significativa das 
operações pode prejudicar os controles e aumentar o risco de 
falhas nos controles. 

•   Nova tecnologia. Incorporar novas tecnologias aos processos 
de produção ou sistemas de informação pode mudar o risco 
associado ao controle interno. 

•   Novos modelos de negócio, produtos ou atividades. Entrar 
em áreas de negócio ou transações com as quais a entidade 
tem pouca experiência pode introduzir novos riscos associa-
dos ao controle interno.  

•   Reestruturações corporativas. Reestruturações podem ser 
acompanhadas por redução de pessoal e mudança na super-
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visão e segregação de funções que podem mudar o risco as-
sociado ao controle interno. 

•   Expansão de operações internacionais. A expansão ou aqui-
sição de operações internacionais traz riscos novos e muitas 
vezes sem qualquer paralelo com os riscos anteriores, que 
podem afetar o controle interno, por exemplo, riscos adicio-
nais ou modificados nas transações em moeda estrangeira. 

•   Novas normas contábeis. A adoção de novos princípios con-
tábeis ou modificação de princípios contábeis pode afetar 
riscos na elaboração de demonstrações contábeis. 

 
Sistema de informação, incluindo processos de negócio relaciona-
dos relevantes para as demonstrações contábeis e comunicação 
 
5.  Sistema de informação é composto de infraestrutura (compo-

nentes físicos e de hardware), software, pessoas, procedimentos 
e dados. Muitos sistemas de informação fazem uso extenso de 
tecnologia da informação (TI). 

 
6.  O sistema de informação relevante para objetivos de demons-

trações contábeis, que inclui o sistema de relatórios financeiros, 
abrange métodos e registros que: 
•   identificam e registram todas as transações válidas; 
•   descrevem tempestivamente as transações com detalhamento 

suficiente para permitir a classificação apropriada de transa-
ções para as demonstrações contábeis;  

•   mensuram o valor das transações de forma que permitam re-
gistrar o seu apropriado valor monetário nas demonstrações 
contábeis; 

•   determinam o período de tempo em que as transações ocor-
reram para permitir o registro das transações no período con-
tábil correto;  

•   apresentam adequadamente as transações e divulgações rela-
cionadas nas demonstrações contábeis.  

 
7.  A qualidade das informações geradas por sistemas afeta a capa-

cidade da administração de tomar decisões apropriadas na ges-
tão e controle das atividades da entidade e na elaboração de 
demonstrações contábeis confiáveis. 
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8.  A comunicação, que envolve fornecer entendimento de funções 

e responsabilidades individuais próprias do controle interno so-
bre as demonstrações contábeis, pode assumir as formas de ma-
nuais de políticas, manuais de relatórios contábeis e financeiros 
e memorandos. A comunicação também pode ser feita eletroni-
camente, verbalmente e por meio de ações da administração.  

 
Atividades de controle 
 
9.  Geralmente, as atividades de controle que podem ser relevantes 

para a auditoria podem ser classificadas como políticas e proce-
dimentos que pertencem ao seguinte:  
•   Revisões de desempenho. Essas atividades de controle inclu-

em revisões e análises de desempenho real versus orçamen-
tos, previsões e desempenho de períodos anteriores; relacio-
nar diferentes conjuntos de dados – operacionais ou contá-
beis/financeiros – entre si, juntamente com análises das rela-
ções e ações investigativas e corretivas; comparar dados in-
ternos com fontes externas de informação; e revisão de de-
sempenho funcional ou de atividades.  

•   Processamento de informações. Os dois grandes agrupamen-
tos de atividades de controle dos sistemas de informação são 
os controles de aplicativos, que estão relacionados ao pro-
cessamento de aplicativos individuais, e os controles gerais 
de TI, que são políticas e procedimentos que se relacionam 
com muitos aplicativos e sustentam o funcionamento efetivo 
dos controles de aplicativos ao ajudar a assegurar a operação 
adequada contínua dos sistemas de informação. Exemplos de 
controles de aplicativos incluem checar a exatidão aritmética 
dos registros, manter e revisar contas, balancetes e controles 
automatizados como teste de verificação de dados de entrada 
e checagens de sequência numérica, assim como acompa-
nhamento manual de relatórios de exceções. Exemplos de 
controles gerais de TI são controles de mudança de progra-
mas, controles da implementação de novos lançamentos de 
pacotes de aplicativos e controles sobre os aplicativos que 
restringem o acesso ou monitoram o uso de utilidades de sis-
tema que possam modificar dados ou registros financeiros 
sem deixar uma trilha de auditoria.  
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•   Controle físico. Controles que abrangem: 
o  a segurança física dos ativos, incluindo salvaguardas a-

dequadas como instalações seguras para acesso a ativos e 
registros;  

o  a autorização de acesso a programas de computador e ar-
quivos de dados;  

o  a contagem e a comparação periódicas com valores apre-
sentados nos registros de controle (por exemplo, compa-
rar os resultados de contagens de dinheiro, títulos e esto-
ques com registros contábeis).  

A extensão, em que os controles físicos destinados a impedir 
roubo de ativos são relevantes para a confiabilidade da ela-
boração de demonstrações contábeis e, portanto, da auditori-
a, depende de circunstâncias como quando os ativos são al-
tamente suscetíveis à apropriação indevida.  

•   Segregação de funções. Atribuir a pessoas diferentes as res-
ponsabilidades de autorizar e registrar transações, bem como 
manter a custódia dos ativos. A segregação de funções desti-
na-se a reduzir as oportunidades que permitam a qualquer 
pessoa estar em posição de perpetrar e de ocultar erros ou 
fraudes no curso normal das suas funções. 

 
10.  Certas atividades de controle podem depender da existência de 

políticas estabelecidas pela alta administração ou pelos respon-
sáveis pela governança. Por exemplo, os controles de autoriza-
ção podem ser delegados sob diretrizes estabelecidas, tais como 
critérios de investimento estabelecidos pelos responsáveis pela 
governança; ou aquisições ou alienações importantes podem re-
querer aprovação de alto escalão, inclusive, em alguns casos, a 
dos acionistas/quotistas. 

 
Monitoramento de controles 
 
11.  Uma importante responsabilidade da administração é estabele-

cer e manter o controle interno em base contínua. O monitora-
mento dos controles inclui considerar se eles estão operando 
conforme o pretendido e que sejam adequadamente modificados 
para atender as mudanças de condições. O monitoramento de 
controles pode incluir atividades como revisão pela administra-
ção para determinar se as conciliações bancárias estão sendo e-
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laboradas tempestivamente, avaliação pelos auditores internos 
do cumprimento pelo pessoal de vendas das políticas da entida-
de nos termos de contratos de venda, e supervisão pelo depar-
tamento jurídico do cumprimento das políticas de ética ou práti-
ca de negócios da entidade.  O monitoramento também é feito 
para assegurar que os controles continuem a operar efetivamen-
te ao longo do tempo. Por exemplo, se a tempestividade e a exa-
tidão das conciliações bancárias não forem monitoradas, é pro-
vável que os empregados parem de elaborá-las. 

 
12.  Auditores internos ou outros que executem funções similares 

podem contribuir para o monitoramento dos controles da enti-
dade por meio de avaliações separadas. Normalmente, eles for-
necem informações com regularidade a respeito do funciona-
mento do controle interno, concentrando atenção considerável 
na avaliação da efetividade desses controles e comunicam in-
formações sobre os pontos fortes e deficiências dos controles e 
apresentam recomendações para aprimorá-los. 

 
13.  As atividades de monitoramento podem incluir o uso de infor-

mações de partes externas que possam indicar problemas ou 
ressaltar áreas com necessidade de aprimoramento. Os clientes 
confirmam implicitamente dados de faturamento ao pagarem 
suas faturas ou reclamarem de seus valores ou encargos. Além 
disso, os reguladores podem comunicar-se com a entidade a 
respeito de assuntos que afetem o funcionamento do controle 
interno, por exemplo, comunicações a respeito de exames por 
agências reguladoras bancárias. A administração também pode 
considerar comunicações referentes ao controle interno vindas 
de auditores externos ao executar atividades de monitoramento. 
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Apêndice 2 (ver itens A40 e A128) 
 
Condições e eventos que podem indicar risco de distorção relevante 
 
Os seguintes são exemplos de condições e eventos que podem indicar 
a existência de riscos de distorção relevante nas demonstrações contá-
beis. Os exemplos oferecidos abrangem amplo leque de condições e 
eventos; contudo, nem todas as condições e eventos são relevantes 
para todo trabalho de auditoria e a lista de exemplos não é necessari-
amente completa: (2) 

• Operações em regiões economicamente instáveis, por exemplo, 
países com desvalorização significativa da moeda ou economias al-
tamente inflacionárias.  

• Operações expostas a mercados voláteis, por exemplo, mercado 
futuro. 

• Operações sujeitas a alto grau de regulamentação complexa.  
• Assuntos de continuidade dos negócios e liquidez, incluindo perda 

de clientes significativos. 
• Limitações na disponibilidade de capital e crédito.  
• Mudanças no setor de atividade em que a entidade opera. 
• Mudanças na cadeia de suprimentos.  
• Desenvolvimento ou oferta de novos produtos ou serviços, assim 

como mudança para novas linhas de negócio. 
• Expansão para novos locais. 
• Mudanças na entidade, como grandes aquisições ou reorganiza-

ções, bem como outros eventos não usuais.  
• Entidades ou segmentos de negócio com probabilidade de serem 

vendidos.  
• A existência de alianças e empreendimentos com controle compar-

tilhado (joint venture) complexos. 
• Uso de instrumentos financeiros não registrados no balanço, enti-

dades com propósito especifico e outros acordos de financiamento 
complexos.  

• Transações significativas com partes relacionadas.  
• Falta de pessoal com habilidade adequada em contabilidade e em 

demonstrações contábeis. 
• Mudanças no pessoal chave, incluindo saída de executivos-chave.  
• Deficiências no controle interno, especialmente as não contempla-

das pela administração. 
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• Incentivos à administração e aos empregados para se envolver em 
fraudes nas demonstrações contábeis. (2) 

• Incompatibilidade entre a estratégia de TI da entidade e suas estra-
tégias de negócio.  

• Mudanças no ambiente de TI. 
• Instalação de novos sistemas importantes de TI relacionados com 

demonstrações contábeis.  
• Investigações das operações ou resultados financeiros da entidade 

por órgãos reguladores ou governamentais.  
• Distorções no passado, histórico de erros ou quantidade significati-

va de ajustes no final do período.  
• Quantidade significativa de transações não rotineiras ou não siste-

máticas, incluindo transações com companhias ligadas e transações 
de grande valor no final do período.  

• Transações que são registradas com base na intenção da adminis-
tração, por exemplo, refinanciamento de dívidas, ativos a serem 
vendidos e classificação de títulos negociáveis.  

• Aplicação de novas normas contábeis. 
• Mensurações contábeis que envolvam processos complexos. 
• Eventos ou transações que envolvam incerteza significativa de 

mensuração, inclusive de estimativas contábeis e divulgações rela-
cionadas. (2) 

• Omissão ou obscurecimento de informação significativa na divul-
gação. (2) 

• Litígio pendente e obrigações contingentes, por exemplo, garantia 
de vendas, garantias financeiras e reparação ambiental. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 29-01-2014. 
(2) Redação dada pela NBC TA 315 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a numeração da NBC T 1 citada 
nesta Norma para NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL. 

 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.213(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 320 – Materialidade 
no Planejamento e na Execução da Audito-
ria. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 320 – “Materialidade no Planejamen-
to e na Execução da Auditoria”, elaborada de acordo com a sua equi-
valente internacional ISA 320. 

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 320 (R1) – MATERIALIDADE NO PLANEJAMENTO 

E NA EXECUÇÃO DA AUDITORIA 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 

 
Índice                                Item 
  
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 
Materialidade no contexto de auditoria     2 − 6 
Data de vigência        7 
OBJETIVO      8 
DEFINIÇÃO       9 
REQUISITOS 
Determinação da materialidade no planejamento e para a execução  
da auditoria           10 − 11 
Revisão no decorrer da auditoria    12 – 13  
Documentação       14 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Materialidade e risco de auditoria      A1 
Determinação da materialidade no planejamento e para a execução  
da auditoria              A2 − A12 
Revisão no decorrer da auditoria     A13 
 

Esta Norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Ob-
jetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor independente 
de aplicar o conceito de materialidade no planejamento e na execução 
de auditoria de demonstrações contábeis. A NBC TA 450 – Avaliação 
das Distorções Identificadas durante a Auditoria explica como a mate-
rialidade é aplicada na avaliação do efeito de distorções identificadas 
durante a auditoria e de distorções não corrigidas, se houver, nas de-
monstrações contábeis. 
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Materialidade no contexto de auditoria 
 

2.  A estrutura de relatórios financeiros frequentemente discute o 
conceito de materialidade no contexto da elaboração e apresentação de 
demonstrações contábeis. Embora a estrutura de relatórios financeiros 
discuta materialidade em termos diferentes, ela em geral explica que: 

• distorções, incluindo omissões, são consideradas relevantes 
quando for razoavelmente esperado que essas possam, individualmen-
te ou em conjunto, influenciar as decisões econômicas de usuários 
tomadas com base nas demonstrações contábeis; 

•  julgamentos sobre materialidade são feitos à luz das circuns-
tâncias envolvidas, e são afetados pela magnitude e natureza das dis-
torções, ou a combinação de ambos; e 

• julgamentos sobre quais assuntos são relevantes para usuários 
das demonstrações contábeis são baseados em considerações sobre as 
necessidades de informações financeiras comuns a usuários como um 
grupo. Não é considerado o possível efeito de distorções sobre usuá-
rios individuais específicos, cujas necessidades podem variar signifi-
cativamente. 

 

A NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura Conceitu-
al para a Elaboração e Apresentação de Demonstrações Contábeis 
indica que, para entidade com fins lucrativos, considerando que são os 
investidores que fornecem o capital de risco para o empreendimento, o 
fornecimento de demonstrações contábeis que atendam suas necessi-
dades atendem, também, a maioria das necessidades dos outros usuá-
rios das demonstrações contábeis. 

 

3.  Esse tipo de discussão, quando presente na estrutura de relató-
rio financeiro aplicável, fornece um referencial para o auditor na de-
terminação da materialidade para a auditoria. Se a estrutura de relató-
rio financeiro aplicável não incluir uma discussão sobre o conceito de 
materialidade, as características mencionadas no item 2 fornecem esse 
referencial ao auditor. A NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL 
inclui a definição de materialidade. 

 

4.  A determinação de materialidade pelo auditor é uma questão 
de julgamento profissional e é afetada pela percepção do auditor das 
necessidades de informações financeiras dos usuários das demonstra-
ções contábeis. Neste contexto, é razoável que o auditor assuma que 
os usuários: 
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(a) possuem conhecimento razoável de negócios, atividades eco-
nômicas, de contabilidade e a disposição de estudar as informações 
das demonstrações contábeis com razoável diligência; 

(b) entendem que as demonstrações contábeis são elaboradas, a-
presentadas e auditadas considerando níveis de materialidade; 

(c) reconhecem as incertezas inerentes à mensuração de valores 
baseados no uso de estimativas, julgamento e a consideração sobre 
eventos futuros; e 

(d) tomam decisões econômicas razoáveis com base nas informa-
ções das demonstrações contábeis. 

 

5.  O conceito de materialidade é aplicado pelo auditor no plane-
jamento e na execução da auditoria, e na avaliação do efeito de distor-
ções identificadas na auditoria e de distorções não corrigidas, se hou-
ver, sobre as demonstrações contábeis e na formação da opinião no 
relatório do auditor independente (ver item A1). 

 

6.  Ao planejar a auditoria, o auditor exerce julgamento sobre as 
distorções que são consideradas relevantes. Esses julgamentos forne-
cem a base para: (2) 

(a) determinar a natureza, a época e a extensão de procedimentos 
de avaliação de risco; 

(b) identificar e avaliar os riscos de distorção relevante; e 
(c) determinar a natureza, a época e a extensão de procedimentos 

adicionais de auditoria. 
 

A materialidade determinada no planejamento da auditoria não es-
tabelece necessariamente um valor abaixo do qual as distorções não 
corrigidas, individualmente ou em conjunto, serão sempre avaliadas 
como não relevantes. As circunstâncias relacionadas a algumas distor-
ções podem levar o auditor a avaliá-las como relevantes mesmo que 
estejam abaixo do limite de materialidade. Não é praticável definir pro-
cedimentos de auditoria para detectar todas as distorções que poderiam 
ser relevantes somente por sua natureza.  No entanto, a consideração da 
natureza das potenciais distorções nas divulgações é relevante para o 
planejamento dos procedimentos de auditoria para tratar os riscos de 
distorção relevante (ver itens A134 e A135 da NBC TA 315 – Identifi-
cação e Avaliação dos Riscos de Distorção Relevante por meio do En-
tendimento da Entidade e de seu Ambiente). Adicionalmente, ao avaliar 
o efeito de todas as distorções não corrigidas sobre as demonstrações 
contábeis, o auditor deve considerar não apenas a magnitude, mas, tam-
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bém, a natureza de distorções não corrigidas, e as circunstâncias especí-
ficas de sua ocorrência (NBC TA 450, item A21) (ver item A2). (2) 

 

Data de vigência 
 

7.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

8.  O objetivo do auditor é aplicar o conceito de materialidade 
adequadamente no planejamento e na execução da auditoria. 

Definição 
 

9.  Para fins das normas de auditoria, materialidade para execu-
ção da auditoria significa o valor ou valores fixados pelo auditor, 
inferiores ao considerado relevante para as demonstrações contábeis 
como um todo, para adequadamente reduzir a um nível baixo a proba-
bilidade de que as distorções não corrigidas e não detectadas em con-
junto, excedam a materialidade para as demonstrações contábeis como 
um todo. Se aplicável, materialidade para execução da auditoria refe-
re-se, também, ao valor ou valores fixados pelo auditor inferiores ao 
nível ou níveis de materialidade para classes específicas de transações, 
saldos contábeis e divulgações. 

 

Requisitos 
 

Determinação da materialidade no planejamento e 
para a execução da auditoria 
 

10. Ao estabelecer a estratégia global de auditoria, o auditor deve 
determinar a materialidade para as demonstrações contábeis como um 
todo. Se, nas circunstâncias específicas da entidade, houver uma ou 
mais classes específicas de transações, saldos contábeis ou divulgação 
para as quais se poderia razoavelmente esperar que distorções de valo-
res menores que a materialidade para as demonstrações contábeis co-
mo um todo influenciem as decisões econômicas dos usuários toma-
das com base nas demonstrações contábeis, o auditor deve determinar, 
também, o nível ou níveis de materialidade a serem aplicados a essas 
classes específicas de transações, saldos contábeis e divulgações (ver 
itens A2 a A11). 
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11. O auditor deve determinar a materialidade para execução da 
auditoria com o objetivo de avaliar os riscos de distorções relevantes e 
determinar a natureza, a época e a extensão de procedimentos adicio-
nais de auditoria (ver item A12). 

 

Revisão no decorrer da auditoria 
 

12. O auditor deve revisar a materialidade para as demonstrações 
contábeis como um todo (e, se aplicável, o nível ou níveis de materia-
lidade para classes específicas de transações, saldos contábeis ou di-
vulgação) no caso de tomar conhecimento de informações durante a 
auditoria que teriam levado o auditor a determinar inicialmente um 
valor (ou valores) diferente (ver item A13). 

 

13. Se o auditor concluir que é apropriada a materialidade mais 
baixa para as demonstrações contábeis tomadas em conjunto (e, se 
aplicável, o nível ou níveis de materialidade para classes específicas 
de transações, saldos contábeis ou divulgação) do que inicialmente 
determinado, o auditor deve determinar se é necessário revisar a mate-
rialidade para execução da auditoria e se a natureza, a época e a exten-
são dos procedimentos adicionais de auditoria continuam apropriados. 

 

Documentação 
 

14. O auditor deve incluir na documentação de auditoria os se-
guintes valores e fatores considerados em sua determinação (NBC TA 
230 – Documentação de Auditoria. itens 8 a 11 e A6): 

(a) materialidade para as demonstrações contábeis como um todo 
(item 10); 

(b) se aplicável, o nível ou níveis de materialidade para classes 
específicas de transações, saldos contábeis ou divulgação (item 10); 

(c) materialidade para execução da auditoria (item 11); e 
(d) qualquer revisão de (a) a (c) com o andamento da auditoria (i-

tens 12 e13). 
 

Em razão da inclusão do item A2, a numeração existente é renume-
rada em ordem sequencial, ou seja, A2 para A3, A3 para A4, A4 para 
A5, e assim sucessivamente. Além disso, as referências em outras nor-
mas também são ajustadas em função dessas alterações de numeração. 
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Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 320, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 320 (R1). 

 

As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 

Aplicação e outros materiais explicativos  
 

Materialidade e risco de auditoria (ver item 5) 
 

A1. Ao conduzir a auditoria de demonstrações contábeis, os obje-
tivos globais do auditor são obter segurança razoável de que as de-
monstrações contábeis como um todo estão livres de distorções rele-
vantes, devido a fraude ou erro, possibilitando dessa maneira ao audi-
tor expressar uma opinião sobre se as demonstrações contábeis foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura 
de relatório financeiro aplicável, assim como, reportar os assuntos 
identificados (NBC TA 200, item 11). O auditor obtém segurança 
razoável mediante a obtenção de evidência de auditoria suficiente e 
apropriada para reduzir o risco de auditoria a um nível aceitavelmente 
baixo (NBC TA 200, item 17). Risco de auditoria é o risco de o audi-
tor expressar uma opinião de auditoria inadequada quando as demons-
trações contábeis apresentam distorções relevantes. O risco de auditó-
ria é derivado da combinação entre os riscos de distorção relevante e 
de detecção (NBC TA 200, item 13(c)). A materialidade e os riscos de 
auditoria são levados em consideração durante a auditoria, especial-
mente na: 

(a) identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante 
(NBC TA 315 – Identificação e Avaliação dos Riscos de Distorção 
Relevante por meio do Entendimento da Entidade e de seu Ambiente); 

(b) determinação da natureza, época e extensão de procedimen-
tos adicionais de auditoria (NBC TA 330 – Resposta do Auditor aos 
Riscos Avaliados); e 

(c) avaliação do efeito de distorções não corrigidas, se houver, 
sobre as demonstrações contábeis (NBC TA 450) e na formação da 
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opinião no relatório do auditor independente (NBC TA 700 – Forma-
ção da Opinião e Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre 
as Demonstrações Contábeis). 

 

Materialidade no contexto de auditoria (ver item 6)  
 

A2. A identificação e a avaliação dos riscos de distorção relevan-
te, nos termos do item 25 da NBC TA 315, envolve o uso de julga-
mento profissional para identificar as classes de transações, os saldos 
contábeis e as divulgações, incluindo divulgações qualitativas, cuja 
distorção pode ser relevante (ou seja, em geral, distorções são conside-
radas relevantes se puder ser razoavelmente esperado que elas influen-
ciem as decisões econômicas de usuários tomadas com base nas de-
monstrações contábeis como um todo). Ao considerar se distorções em 
divulgações qualitativas podem ser relevantes, o auditor pode identifi-
car fatores relevantes, tais como: 

• as circunstâncias da entidade para o período (por exemplo, a 
entidade pode ter se envolvido na combinação de negócios 
significativa durante o período); 

• a estrutura de relatório financeiro aplicável, incluindo mudan-
ças nessa estrutura (por exemplo, nova norma para apresenta-
ção de relatório financeiro pode exigir novas divulgações qua-
litativas que sejam significativas para a entidade); 

• divulgações qualitativas que são importantes para os usuários 
das demonstrações contábeis devido à natureza da entidade 
(por exemplo, divulgações de risco de liquidez podem ser im-
portantes para os usuários das demonstrações contábeis de ins-
tituição financeira). (2)

 
 

Determinação da materialidade no planejamento e 
para a execução da auditoria 
 

Considerações específicas sobre entidade do setor público  
(ver item 10) 
 

A3. No caso de entidade do setor público, os legisladores e regu-
ladores são frequentemente os principais usuários das demonstrações 
contábeis. Além disso, as demonstrações contábeis podem ser utiliza-
das para se tomar outras decisões que não sejam econômicas. A de-
terminação da materialidade para as demonstrações contábeis como 
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um todo (e, se aplicável, o nível ou níveis de materialidade para clas-
ses específicas de transações, saldos contábeis ou divulgação) em uma 
auditoria das demonstrações contábeis de entidade do setor público é, 
portanto, influenciada por lei, regulamentação ou outra autoridade e 
pelas necessidades de informações financeiras de legisladores e do 
público em relação a programas do setor público. 

 

Uso de referenciais (benchmarks) na determinação da materiali-
dade para as demonstrações contábeis como um todo (ver item 
10) 
 

A4. A determinação da materialidade para o planejamento envol-
ve o exercício de julgamento profissional. Aplica-se frequentemente 
uma porcentagem a um referencial selecionado como ponto de partida 
para determinar a materialidade para as demonstrações contábeis co-
mo um todo. Os fatores que podem afetar a identificação de referenci-
al apropriado incluem:  

(a) os elementos das demonstrações contábeis (por exemplo, a-
tivo, passivo, patrimônio líquido, receita, despesa); 

(b) se há itens que tendem a atrair a atenção dos usuários das 
demonstrações contábeis da entidade específica (por exemplo, com o 
objetivo de avaliar o desempenho das operações, os usuários tendem a 
focar sua atenção em lucro, receita ou patrimônio líquido); 

(c) a natureza da entidade, a fase do seu ciclo de vida, o seu se-
tor e o ambiente econômico em que atua; 

(d) a estrutura societária da entidade e como ela é financiada 
(por exemplo, se a entidade é financiada somente por dívida em vez de 
capital próprio, os usuários dão mais importância a informações sobre 
os ativos, e processos que os envolvam, do que nos resultados da enti-
dade); e 

(e) a volatilidade relativa do referencial. 
 

A5. Exemplos de referenciais que podem ser apropriados, depen-
dendo das circunstâncias da entidade, incluem categorias de resultado 
informado como lucro antes do imposto, receita total, lucro bruto e 
total de despesa, total do patrimônio líquido ou ativos líquidos. O lu-
cro antes do imposto de operações em continuidade é frequentemente 
usado para entidades com fins lucrativos. Quando o lucro antes do 
imposto de operações em continuidade é volátil, outros referenciais 
podem ser mais apropriados, como lucro bruto ou receita total. 
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A6. Em relação ao referencial escolhido, os dados relevantes nor-
malmente incluem resultados e posições financeiras de períodos ante-
riores e do período corrente, acumulados até o último mês disponível e 
orçamentos ou previsões para o período corrente, ajustados pelas mu-
danças significativas nas circunstâncias da entidade (por exemplo, 
uma aquisição significativa) e mudanças relevantes das condições no 
setor ou ambiente econômico em que a entidade atua. Por exemplo, 
quando, como ponto de partida, a materialidade para as demonstrações 
contábeis no seu conjunto é determinada para uma entidade em particu-
lar como uma porcentagem do lucro das atividades continuadas antes de 
impostos, as circunstâncias que geram uma redução ou um aumento 
excepcional nesse lucro podem levar o auditor a concluir que a materia-
lidade para as demonstrações contábeis como um todo é determinada de 
forma mais apropriada usando um valor normalizado de lucro antes do 
imposto baseado em resultados anteriores. 

 

A7. A materialidade refere-se às demonstrações contábeis sobre 
as quais o auditor está emitindo um relatório. Quando as demonstra-
ções contábeis são elaboradas para período de apresentação de mais 
ou menos doze meses, como seria o caso de nova entidade ou mudan-
ça no período de apresentação, a materialidade refere-se às demons-
trações contábeis elaboradas para aquele período de apresentação. 

 

A8. A determinação da porcentagem a ser aplicada ao referencial 
selecionado envolve o exercício de julgamento profissional. Existe 
uma relação entre a porcentagem e o referencial escolhido de modo 
que a porcentagem aplicada ao lucro das atividades continuadas antes 
do imposto de operações será normalmente maior que a porcentagem 
aplicada à receita total. Por exemplo, o auditor pode considerar 5% do 
lucro das atividades continuadas antes do imposto apropriado para 
entidade com fins lucrativos no setor de manufatura, e considerar 1% 
da receita total ou do total de despesa apropriado para entidade sem 
fins lucrativos. Entretanto, porcentagens mais altas ou mais baixas 
podem ser consideradas apropriadas nas circunstâncias. 

 

Considerações específicas para entidades de pequeno porte 
 

A9. Quando o lucro das atividades continuadas antes do imposto 
é consistentemente baixo, como seria o caso de negócio administrado 
pelo proprietário, onde o proprietário retira parte do lucro antes do 
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imposto na forma de remuneração, o lucro antes da remuneração e do 
imposto pode ser um referencial mais relevante. 

 

Considerações específicas para entidades do setor público 
 

A10. Na auditoria de entidade do setor público, o custo total ou custo 
líquido (despesas menos receita ou gastos menos recebimentos) podem 
ser referenciais apropriados. Quando a entidade do setor público possui 
custódia de bens públicos, o ativo pode ser um referencial apropriado. 

 

Nível ou níveis de materialidade para classes específicas  
de transações, saldos contábeis ou divulgação (ver item 10) 
 

A11. Fatores que podem indicar a existência de uma ou mais de 
uma classe de transações, saldos contábeis ou divulgação para os 
quais se poderia razoavelmente esperar que distorção, de valores me-
nores que a materialidade para demonstrações contábeis como um 
todo, influenciem as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas demonstrações contábeis incluem: 
• se leis, regulamentos ou a estrutura de relatório financeiro aplicável 

afetam as expectativas dos usuários em relação à mensuração ou 
divulgação de certos itens (por exemplo, transações com partes re-
lacionadas, a remuneração da administração e dos responsáveis pe-
la governança) e análise de sensibilidade das estimativas contábeis 
do valor justo que apresentam alta incerteza); (2) 

• as principais divulgações referentes ao setor em que a entidade atua 
(por exemplo, custos de pesquisa e desenvolvimento para empresa 
farmacêutica); 

• se a atenção está focada em aspecto específico do negócio da enti-
dade que é divulgado separadamente nas demonstrações contábeis 
(por exemplo, divulgações sobre segmentos ou combinação de ne-
gócios significativa). (2) 

 

A12. Ao considerar, nas circunstâncias específicas da entidade, se 
essas classes de transações, saldos contábeis ou divulgação existem, o 
auditor pode achar útil obter entendimento dos pontos de vista e das 
expectativas dos responsáveis pela governança e da administração. 

 

Materialidade para execução de auditoria (ver item 11) 
 

A13. Planejar a auditoria somente para detectar distorção indivi-
dualmente relevante negligencia o fato de que as distorções individu-
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almente irrelevantes em conjunto podem levar à distorção relevante 
das demonstrações contábeis e não deixa margem para possíveis dis-
torções não detectadas. A materialidade para execução da auditoria 
(que, conforme definição, é um ou mais valores) é fixada para reduzir 
a um nível adequadamente baixo a probabilidade de que as distorções 
não corrigidas e não detectadas em conjunto nas demonstrações con-
tábeis excedam a materialidade para as demonstrações contábeis como 
um todo. Da mesma forma, a materialidade para execução da auditoria 
relacionada a um nível de materialidade determinado para classe espe-
cífica de transações, saldos contábeis ou divulgação é fixada para re-
duzir a um nível adequadamente baixo a probabilidade de que as dis-
torções não corrigidas e não detectadas em conjunto nessa classe es-
pecífica de transações, saldos contábeis ou divulgação excedam o 
nível de materialidade para essa classe específica de transações, saldos 
contábeis ou divulgação. A determinação de materialidade para execu-
ção de testes não é um cálculo mecânico simples e envolve o exercício 
de julgamento profissional. É afetado pelo entendimento que o auditor 
possui sobre a entidade, atualizado durante a execução dos procedimen-
tos de avaliação de risco, e pela natureza e extensão de distorções iden-
tificadas em auditorias anteriores e, dessa maneira, pelas expectativas 
do auditor em relação a distorções no período corrente. 

 

Revisão no decorrer da auditoria (ver item 12) 
 

A14. A materialidade das demonstrações contábeis como um todo 
(e, se aplicável, o nível ou níveis de materialidade para classes específicas 
de transações, saldos contábeis ou divulgação) pode precisar ser revista 
em decorrência de mudança nas circunstâncias que ocorreram durante a 
auditoria (por exemplo, decisão de alienar grande parte dos negócios da 
entidade), novas informações, ou mudança no entendimento do auditor 
sobre a entidade e suas operações em decorrência da execução de proce-
dimentos adicionais de auditoria. Por exemplo, se durante a auditoria 
existem indícios de que o resultado efetivo será substancialmente diferen-
te do resultado previsto para o final do período, que foi usado inicialmen-
te para determinar a materialidade para as demonstrações contábeis como 
um todo, o auditor deve revisar essa materialidade. 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 320 (R1), publicada no DOU de  
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.214(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 330 – Resposta do Au-
ditor aos Riscos Avaliados. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 330 – “Resposta do Auditor aos Ris-
cos Avaliados”, elaborada de acordo com a sua equivalente interna-
cional ISA 330. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim - Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 330 (R1) – RESPOSTA DO AUDITOR 

AOS RISCOS AVALIADOS 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 

 
Índice        Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 
Data de vigência       2 
OBJETIVO       3 
DEFINIÇÕES       4 
REQUISITOS 
Respostas gerais       5 
Procedimentos de auditoria em resposta aos riscos avaliados de 
 distorção relevante no nível de afirmações   6 – 23 
Adequação da apresentação e divulgação   24 
Avaliação da suficiência e adequação da evidência de auditoria  25 – 27 
Documentação      28 – 30 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Respostas gerais       A1 – A3 
Procedimentos de auditoria em resposta aos riscos avaliados  
de distorção relevante no nível de afirmações    A4 – A58 
Adequação da apresentação e divulgação   A59 
Avaliação da suficiência e adequação da evidência de auditoria A60 – A62 
Documentação      A63 

 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance  
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor ao planejar e 
implementar respostas aos riscos de distorção relevante, identificados 
e avaliados pelo auditor de acordo com a NBC TA 315 na auditoria de 
demonstrações contábeis. 
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Data de vigência 
 

2.  Esta Norma aplica-se a auditoria de demonstrações contábeis 
de períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

3.  O objetivo do auditor é o de obter evidência de auditoria a-
propriada e suficiente relacionada aos riscos avaliados de distorção 
relevante por meio do planejamento e da implementação de respostas 
apropriadas a esses riscos. 

 

Definições 
 

4.  Para fins das normas de auditoria, os termos abaixo têm os se-
guintes significados: 

 

Procedimento substantivo é o procedimento de auditoria planeja-
do para detectar distorções relevantes no nível de afirmações. Os pro-
cedimentos substantivos incluem: 

(a) testes de detalhes (de classes de transações, de saldos de con-
tas e de divulgações); e 

(b) procedimentos analíticos substantivos. 
 

Teste de controle é o procedimento de auditoria planejado para 
avaliar a efetividade operacional dos controles na prevenção ou detec-
ção e correção de distorções relevantes no nível de afirmações. 

 

Requisitos 
 

Respostas gerais 
 

5.  O auditor deve planejar e implementar respostas gerais para 
tratar dos riscos avaliados de distorção relevante no nível das demons-
trações contábeis (ver itens A1 a A3). 

 

Procedimentos de auditoria em resposta aos riscos avaliados 
de distorção relevante no nível de afirmações 
 

6.  O auditor deve planejar e executar procedimentos adicionais 
de auditoria, cuja natureza, época e extensão se baseiam e respondem 
aos riscos avaliados de distorção relevante no nível de afirmações (ver 
itens A4 a A8). 
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7.  Ao planejar procedimentos adicionais de auditoria a serem re-
alizados, o auditor deve: 

(a) considerar as razões para a avaliação atribuída ao risco de dis-
torção relevante no nível de afirmações para cada classe de transações, 
saldo de contas e divulgações, incluindo: 

(i) a probabilidade de distorção relevante devido às caracte-
rísticas particulares da classe de transações, saldo de contas ou 
divulgação relevantes (isto é, o risco inerente); e 

(ii) se a avaliação de risco leva em consideração os controles re-
levantes (isto é, o risco de controle), exigindo assim que o auditor 
obtenha evidência de auditoria para determinar se os controles estão 
operando eficazmente (isto é, o auditor pretende confiar na efetivi-
dade operacional dos controles para determinar a natureza, época e 
extensão dos procedimentos substantivos) (ver itens A9 a A18); e 
(b) obter evidência de auditoria mais persuasiva quanto maior for 

a avaliação de risco do auditor (ver item A19). 
 

Testes de controle 
 

8.  O auditor deve planejar e realizar testes de controle para obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente quanto à efetividade 
operacional dos controles relevantes se: 

(a) a avaliação de riscos de distorção relevante no nível das afir-
mações pelo auditor inclui a expectativa de que os controles estão 
operando efetivamente (isto é, o auditor pretende confiar na efetivida-
de operacional dos controles para determinar a natureza, época e ex-
tensão dos procedimentos substantivos); ou 

(b) os procedimentos substantivos isoladamente não fornecem e-
vidência de auditoria apropriada e suficiente no nível de afirmações 
(ver itens A20 a A24). 

 

9.  Ao planejar e executar os testes de controle, o auditor deve 
obter evidência de auditoria mais persuasiva quanto maior for a sua 
confiança na efetividade do controle (ver item A25). 

 

Natureza e extensão dos testes de controle 
 

10. Ao planejar e executar os testes de controle, o auditor deve: 
(a) executar outros procedimentos de auditoria juntamente com 

indagação para obter evidência de auditoria sobre a efetividade opera-
cional dos controles, incluindo: 
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(i) o modo como os controles foram aplicados ao longo do 
período. 

(ii) a consistência como eles foram aplicados; 
(iii) por quem ou por quais meios eles foram aplicados (ver 

itens A26 a 29); 
(b) determinar se os controles a serem testados dependem de ou-

tros controles (controles indiretos) e, caso afirmativo, se é necessário 
obter evidência de auditoria que suporte a operação efetiva desses 
controles indiretos (ver itens A30 e 31). 

 

Época dos testes de controle 
 

11. O auditor deve testar os controles para uma data específica ou 
ao longo do período no qual o auditor pretende confiar nesses contro-
les, de acordo com os itens 12 e 15, para fornecer base apropriada para 
a confiança pretendida pelo auditor (ver item A32). 

 

Uso da evidência de auditoria obtida durante um 
período intermediário 
 

12. Se o auditor obtém evidência de auditoria sobre a efetividade 
operacional dos controles durante período intermediário, o auditor 
deve: 

(a) obter evidência de auditoria das alterações significativas nes-
ses controles após o período intermediário; e 

(b) determinar a evidência de auditoria adicional a ser obtida para 
o período remanescente (ver itens A33 e A34). 

 

Uso da evidência de auditoria obtida em auditoria anterior 
 

13. Para determinar se é apropriado usar evidência de auditoria da 
efetividade operacional dos controles obtida em auditorias anteriores e, 
caso afirmativo, a duração do período de tempo que pode decorrer antes 
de testar novamente o controle, o auditor deve considerar o seguinte: 

(a) a efetividade dos outros elementos de controle interno, inclu-
indo o ambiente de controle, os controles de monitoramento da enti-
dade e o seu processo de avaliação de risco; 

(b) os riscos decorrentes das características do controle, incluindo 
se ele é manual ou automatizado; 

(c) a efetividade dos controles gerais de Tecnologia da Informa-
ção (TI); 
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(d) a efetividade do controle e sua aplicação pela entidade, inclu-
indo a natureza e extensão de desvios na aplicação do controle obser-
vados nas auditorias anteriores e se houve mudanças de pessoal que 
afetaram de forma significativa a aplicação do controle; 

(e) se a falta de alteração em um controle em particular oferece 
risco devido às mudanças de circunstâncias; e 

(f) os riscos de distorção relevante e a extensão da confiança no 
controle (ver item A35). 

 

14. Se o auditor planeja usar a evidência de auditoria da auditoria 
anterior a respeito da efetividade operacional de controles específicos, 
o auditor deve estabelecer se essa evidência continua relevante medi-
ante a obtenção de evidência de auditoria quanto à ocorrência ou não 
de alterações significativas nesses controles após a auditoria anterior. 
O auditor deve obter essa evidência mediante indagação, juntamente 
com observação ou inspeção, para confirmar o entendimento desses 
controles específicos, e: 

(a) se houve alterações (nos controles) que afetam a continuidade 
da relevância da evidência de auditoria de um trabalho anterior, o 
auditor deve testar os controles na auditoria corrente (ver item A36); 

(b) se não houve essas alterações, o auditor deve testar os contro-
les pelo menos uma vez a cada três auditorias e deve testar alguns 
desses controles em todas as auditorias a fim de evitar a possibilidade 
de testar todos os controles nos quais o auditor pretende confiar em 
um único período de auditoria e não testar os controles nos dois perío-
dos de auditoria subsequentes (ver itens A37 a 39). 

 

Controle sobre risco significativo 
 

15. Se o auditor planeja confiar em controles sobre um risco de-
terminado como significativo, o auditor deve testar esses controles no 
período corrente. 

 

Avaliação da efetividade operacional dos controles 
 

16. Ao avaliar a efetividade operacional dos controles relevantes, 
o auditor deve avaliar se as distorções que foram detectadas pelos 
procedimentos substantivos indicam que os controles não estão ope-
rando efetivamente. A ausência de detecção de distorções por proce-
dimentos substantivos, entretanto, não fornece evidência de auditoria 
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de que os controles relacionados com a afirmação que está sendo tes-
tada são efetivos (ver item A40). 

 

17. Quando são detectados desvios de controles nos quais o auditor 
pretende confiar, o auditor deve fazer indagações específicas para enten-
der esses assuntos e suas potenciais consequências e deve determinar se: 

(a) os testes de controle executados fornecem uma base apropria-
da para se confiar nos controles; 

(b) são necessários testes adicionais de controle; ou 
(c) os riscos potenciais de distorção precisam ser tratados usando 

procedimentos substantivos (ver item A41). 
 

Procedimento substantivo 
 

18. Independentemente dos riscos identificados de distorção rele-
vante, o auditor deve planejar e executar procedimentos substantivos 
para cada classe de transações, saldo de contas e divulgações signifi-
cativas (ver itens A42 a A47). 

 

19. O auditor deve considerar se procedimentos de confirmação 
externa devem ser executados como procedimentos substantivos (ver 
itens A48 a A51). 

 

Procedimento substantivo relacionado com o processo de encer-
ramento das demonstrações contábeis 

 

20. Os procedimentos substantivos do auditor devem incluir os 
seguintes procedimentos de auditoria relacionados com o processo de 
encerramento das demonstrações contábeis: 

(a) confrontar ou conciliar as informações nas demonstrações 
contábeis com os registros contábeis que as suportam, incluindo con-
frontar ou conciliar as informações nas divulgações, independente-
mente dessas informações terem sido obtidas dentro ou fora do razão 
geral e dos razões auxiliares; e (2) 

(b) examinar lançamentos relevantes de diário e outros ajustes efetu-
ados durante a elaboração das demonstrações contábeis (ver item A52). 

 

Procedimento substantivo em resposta aos riscos significativos 
 

21. Se o auditor determinar que um risco identificado de distor-
ção relevante no nível de afirmações é significativo, o auditor deve 
executar procedimentos substantivos que respondem especificamente 
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a esse risco. Quando a abordagem a um risco significativo consiste 
somente em procedimentos substantivos, esses procedimentos devem 
incluir testes de detalhes (ver item A53). 

 

Época dos procedimentos substantivos 
 

22. Se os procedimentos substantivos forem executados em data 
intermediária, o auditor deve cobrir o período remanescente mediante 
a execução de: 

(a) procedimentos substantivos, combinados com testes de con-
trole para o período desde a data intermediária até o encerramento; ou 

(b) se o auditor determinar que é suficiente, apenas procedimen-
tos substantivos adicionais, que forneçam base razoável para estender 
as conclusões de auditoria da data intermediária até o final do período 
(ver itens A55 a A57). 

 

23. Se forem detectadas distorções que o auditor não esperava na 
avaliação de riscos de distorção relevante em data intermediária, o auditor 
deve avaliar se a respectiva avaliação de risco e a natureza, época e exten-
são planejadas dos procedimentos substantivos que cobrem o período 
remanescente precisam ser modificadas (ver item A58). 

 

Adequação da apresentação e divulgação 
 

24. O auditor deve executar procedimentos de auditoria para ava-
liar se a apresentação das demonstrações contábeis como um todo está 
de acordo com a estrutura de relatórios financeiros. Ao fazer essa ava-
liação, o auditor deve considerar se as demonstrações contábeis estão 
apresentadas de forma a refletir a adequada: (2) 

• classificação e descrição de informações financeiras e de tran-
sações, eventos e condições subjacentes; e (2) 

• apresentação, estrutura e conteúdo das demonstrações contá-
beis (ver item A59). (2) 
 

Avaliação da suficiência e adequação da evidência 
de auditoria 
 

25. Com base nos procedimentos de auditoria executados e na e-
vidência de auditoria obtida, o auditor deve avaliar, antes da conclusão 
da auditoria, se as avaliações de riscos de distorção relevante no nível 
de afirmações continuam apropriadas (ver itens A60 e 61). 
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26. O auditor deve concluir se foi obtida evidência de auditoria 
apropriada e suficiente. Para formar uma opinião, o auditor deve con-
siderar todas as evidências de auditoria relevantes, independentemente 
do fato dela parecer corroborar ou contradizer as afirmações nas de-
monstrações contábeis (ver item A62). 

 

27. Se o auditor não obteve evidência de auditoria apropriada e 
suficiente quanto a uma afirmação relevante nas demonstrações con-
tábeis, o auditor deve tentar obter evidência adicional de auditoria. Se 
o auditor não conseguir obter evidência apropriada e suficiente, o au-
ditor deve expressar opinião com ressalva ou abster-se de opinar sobre 
as demonstrações contábeis. 

 

Documentação 
 

28. O auditor deve incluir na documentação de auditoria: 
(a) as respostas gerais para tratar os riscos avaliados de distorção 

relevante no nível das demonstrações contábeis e a natureza, época e 
extensão dos procedimentos adicionais de auditoria executados; 

(b) o relacionamento desses procedimentos com os riscos avalia-
dos no nível de afirmações; e 

(c) os resultados dos procedimentos de auditoria, incluindo as 
conclusões nos casos em que eles não estiverem de outra forma claros 
(ver item A63). 

 

29. Se o auditor planeja usar evidência de auditoria a respeito da efe-
tividade operacional dos controles obtida em auditorias anteriores, o audi-
tor deve incluir na documentação de auditoria as conclusões alcançadas 
sobre a confiança naqueles controles testados na auditoria anterior. 

 

30. A documentação do auditor deve demonstrar que as informações 
nas demonstrações contábeis estão de acordo ou foram conciliadas com 
os registros contábeis que as suportam, incluindo confrontar ou conciliar 
as informações nas divulgações, independentemente dessas informações 
terem sido obtidas dentro ou fora do razão geral e dos razões auxiliares. (2) 

 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 330, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 330 (R1). 
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As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se a auditorias de demonstrações contábeis para pe-
ríodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Respostas gerais (ver item 5) 
 

A1. As respostas gerais para tratar os riscos avaliados de distor-
ção relevante no nível das demonstrações contábeis podem incluir: 

• enfatizar para a equipe de auditoria a necessidade de manter o 
ceticismo profissional; 

• designar pessoal mais experiente ou aqueles com habilidades 
especiais ou usar especialistas; 

• fornecer mais supervisão; 
• incorporar elementos adicionais de imprevisibilidade na sele-

ção dos procedimentos adicionais de auditoria a serem executados; 
• efetuar alterações gerais na natureza, época ou extensão dos 

procedimentos de auditoria como, por exemplo, executar procedimen-
tos substantivos no final do período ao invés de em data intermediária 
ou modificar a natureza dos procedimentos de auditoria para obter 
evidência de auditoria mais persuasiva. 

 
A2. A avaliação dos riscos de distorção relevante no nível das de-

monstrações contábeis e, consequentemente, as respostas gerais do au-
ditor, são afetadas pelo entendimento do auditor do ambiente de contro-
le. Um ambiente de controle eficaz pode permitir que o auditor tenha 
mais confiança no controle interno e a confiabilidade da evidência de 
auditoria gerada internamente na entidade pode, portanto, permitir que o 
auditor execute alguns procedimentos de auditoria em data intermediá-
ria ao invés de no final do período, por exemplo. Deficiências no ambi-
ente de controle, entretanto, têm o efeito oposto, por exemplo, o auditor 
pode responder a um ambiente de controle ineficaz mediante: 

• execução de mais procedimentos de auditoria no final do perí-
odo ao invés de em data intermediária; 
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• obtenção de evidência de auditoria mais extensiva dos proce-
dimentos substantivos; 

• aumento do número de locais a serem incluídos no alcance da 
auditoria. 

 
A3. Essas considerações têm, portanto, influência na abordagem 

geral do auditor, como por exemplo, uma ênfase nos procedimentos 
substantivos (abordagem substantiva) ou uma abordagem que utiliza 
testes de controle, assim como procedimentos substantivos (aborda-
gem combinada). 

 
Procedimentos de auditoria em resposta aos riscos avaliados 
de distorção relevante no nível de afirmações 
 
Natureza, época e extensão dos procedimentos adicionais de au-

ditoria (ver item 6) 
A4. A avaliação do auditor dos riscos identificados no nível de 

afirmações fornece base para a consideração da abordagem de audito-
ria apropriada para planejar e executar procedimentos adicionais de 
auditoria. Por exemplo, o auditor pode determinar que: 

(a) somente mediante a execução de testes de controle é que o 
auditor pode obter resposta eficaz ao risco avaliado de distorção rele-
vante em uma afirmação em particular; 

(b) somente a execução de procedimentos substantivos é apropri-
ada para afirmações em particular e, portanto, o auditor exclui o efeito 
dos controles da avaliação de risco relevante. Isso pode ser porque os 
procedimentos de avaliação de risco do auditor não identificaram ne-
nhum controle eficaz relevante para a afirmação ou porque o teste dos 
controles seria ineficaz e, portanto, o auditor não pretende confiar na 
efetividade operacional dos controles para determinar a natureza, épo-
ca e extensão dos procedimentos substantivos; ou 

(c) uma abordagem combinada, que usa tanto testes de controle 
como procedimentos substantivos é uma abordagem eficaz. 

 
Entretanto, conforme requerido pelo item 18, independentemente 

da abordagem selecionada, o auditor planeja e executa os procedimen-
tos substantivos para cada classe de transações, saldos de contas e 
divulgações relevantes. 
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A5. A natureza do procedimento de auditoria se refere à sua fina-
lidade (isto é, teste de controle ou procedimento substantivo) e ao seu 
tipo (isto é, inspeção, observação, indagação, confirmação, recálculo, 
reexecução ou procedimento analítico). A natureza dos procedimentos 
de auditoria é de suma importância na resposta aos riscos avaliados. 

 
A6. A época do procedimento de auditoria se refere ao momento 

em que ele é executado ou ao período ou, ainda, a data em que a evi-
dência de auditoria se aplica. 

 
A7. A extensão do procedimento de auditoria se refere à quanti-

dade a ser executada, por exemplo, o tamanho da amostra ou a quanti-
dade de observações de uma atividade de controle. 

 
A8. O planejamento e a execução de procedimentos adicionais de 

auditoria, cuja natureza, época e extensão se baseiam nos riscos avali-
ados de distorção relevante no nível de afirmações e que respondem a 
eles, fornecem um claro relacionamento entre os procedimentos adi-
cionais de auditoria e a avaliação de risco.  

 
Resposta aos riscos avaliados no nível de afirmações 
(ver item 7(a)) 
 
Natureza 
 
A9. Os riscos avaliados pelo auditor podem afetar tanto os tipos 

de procedimentos de auditoria a serem executados como sua combina-
ção. Por exemplo, quando um risco avaliado é alto, o auditor pode 
confirmar a integridade dos termos de um contrato com a contraparte, 
além de inspecionar o documento. Além disso, certos procedimentos 
de auditoria podem ser mais apropriados para algumas afirmações do 
que para outras. Por exemplo, com relação à receita, os testes de con-
trole podem fornecer mais respostas ao risco avaliado de distorção da 
afirmação integridade, enquanto que os procedimentos substantivos 
podem fornecer mais resposta ao risco avaliado de distorção da afir-
mação ocorrência. 

 
A10. As razões para a avaliação atribuída a um risco são relevan-

tes para determinar a natureza dos procedimentos de auditoria. Por 
exemplo, se o risco avaliado for menor devido às características parti-
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culares de uma classe de transações sem considerar os respectivos 
controles, o auditor pode determinar que somente os procedimentos 
analíticos substantivos fornecem evidência de auditoria apropriada e 
suficiente. Por outro lado, se o risco avaliado for menor devido aos 
controles internos e o auditor pretende basear os procedimentos subs-
tantivos nessa avaliação, então, o auditor executa testes desses contro-
les, conforme exigido no item 8(a). Esse pode ser o caso, por exemplo, 
para uma classe de transações de características razoavelmente uni-
formes e não complexas que são processadas e controladas de forma 
rotineira pelo sistema de informações da entidade. 

 

Época 
 

A11. O auditor pode executar testes de controles ou procedimen-
tos substantivos em data intermediária ou no final do período. Quanto 
maior for o risco de distorção relevante, maior é a probabilidade de 
que o auditor decida que é mais eficaz executar procedimentos subs-
tantivos próximo do final ou no final do período, ao invés de em uma 
data intermediária ou aplicar os procedimentos de auditoria em épocas 
não anunciadas ou imprevistas (por exemplo, realizar os procedimen-
tos de auditoria em locais selecionados não anunciados). Isso é parti-
cularmente relevante quando se considera a resposta aos riscos de 
fraude. Por exemplo, o auditor pode concluir que, quando os riscos de 
distorção intencional ou manipulação tiverem sido identificados, os 
procedimentos de auditoria para estender as conclusões de auditoria 
da data intermediária até o final do período não seriam eficazes. 

 

A12. Por outro lado, a execução dos procedimentos de auditoria 
antes do final do período pode auxiliar o auditor a identificar assuntos 
significativos na fase inicial da auditoria e, consequentemente, resol-
vê-los com a ajuda da administração ou desenvolver uma abordagem 
de auditoria eficaz para tratar desses assuntos. 

 

A13. Além disso, certos procedimentos de auditoria somente po-
dem ser realizados no final do período ou após ele, por exemplo: 

• confrontar ou conciliar as informações nas demonstrações 
contábeis com os registros contábeis que as suportam, incluindo con-
frontar ou conciliar as informações nas divulgações, independente-
mente de essas informações terem sido obtidas dentro ou fora dos 
razões geral e auxiliares; (2) 
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• examinar ajustes efetuados durante a elaboração das demons-
trações contábeis; e 

• procedimentos para responder ao risco de que, no final do pe-
ríodo, a entidade pode ter celebrado contratos de venda indevidos ou 
transações podem não ter sido finalizadas. 

 

A14. Fatores relevantes adicionais, que influenciam a considera-
ção do auditor sobre quando aplicar procedimentos de auditoria inclu-
em os seguintes: 

• ambiente de controle; 
• quando as informações relevantes estão disponíveis (por e-

xemplo, arquivos eletrônicos podem ser subsequentemente sobrescri-
tos ou procedimentos a serem observados podem ocorrer somente em 
determinados períodos); 

• natureza do risco (por exemplo, se há risco de superavaliação 
de receitas para atender às expectativas de resultados mediante a cria-
ção subsequente de contratos fictícios de vendas, o auditor pode dese-
jar examinar contratos disponíveis na data do final do período); 

• período ou data a qual a evidência de auditoria se refere; 
• época da elaboração das demonstrações contábeis, particular-

mente para aquelas divulgações que forneçam explicações adicionais 
sobre valores registrados no balanço patrimonial, nas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido ou dos fluxos de caixa. (2) 

 

Extensão 
 

A15. A extensão de procedimento de auditoria considerado necessá-
rio é determinada após a consideração da materialidade, do risco avaliado 
e do grau de segurança que o auditor planeja obter. Quando um único 
propósito é alcançado por uma combinação de procedimentos, a extensão 
de cada procedimento é considerada separadamente. Em geral, a extensão 
dos procedimentos de auditoria aumenta à medida que o risco de distor-
ção relevante aumenta. Por exemplo, em resposta ao risco identificado de 
distorção relevante devido a fraude, o aumento dos tamanhos de amostra 
ou a execução de procedimentos analíticos substantivos em nível mais 
detalhado pode ser apropriado. Entretanto, o aumento da extensão de 
procedimento de auditoria é eficaz somente se o procedimento de audito-
ria em si é relevante para o risco específico. 
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A16. O uso de técnicas de auditoria assistida por computador 
(TAAC) pode permitir um teste mais amplo das transações eletrônicas 
e arquivos de contas, que podem ser úteis quando o auditor decide 
modificar a extensão do teste, por exemplo, na resposta aos riscos de 
distorção relevante devido a fraude. Essas técnicas podem ser usadas 
para selecionar transações de amostra de arquivos eletrônicos-chave, 
selecionar transações com características específicas ou examinar a 
população inteira ao invés de uma amostra. 

 

Considerações específicas para entidade do setor público 
 

A17. Para auditorias de entidade do setor público, o mandato do 
auditor e quaisquer outras exigências especiais de auditoria podem 
afetar a consideração do auditor da natureza, época e extensão dos 
procedimentos adicionais de auditoria. 

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A18. No caso de entidade de pequeno porte, pode não haver mui-
tas atividades de controle que poderiam ser identificadas pelo auditor 
ou a extensão na qual sua existência ou operação foi documentada 
pela entidade pode ser limitada. Nesses casos, a aplicação de procedi-
mentos adicionais de auditoria que são, principalmente, procedimen-
tos substantivos pode ser mais eficaz. Em alguns casos raros, entretan-
to, a ausência de atividade de controle ou de outros componentes de 
controle pode impossibilitar a obtenção de evidência de auditoria a-
propriada e suficiente. 

 

Avaliação de risco alto (ver item 7(b)) 
 

A19. Ao obter evidência de auditoria mais persuasiva devido a uma 
avaliação de risco alto, o auditor pode aumentar a quantidade de evidên-
cias, ou obter evidência mais relevante ou confiável como, por exemplo, 
maior ênfase na obtenção de evidências de terceiros ou mediante a obten-
ção de evidências de suporte de várias fontes independentes. 

 

Testes de controle 
 

Planejamento e realização de testes de controle (ver item 8) 
 

A20. Os testes de controles são executados somente para aqueles 
controles que o auditor determinou serem devidamente planejados para 
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evitar, detectar e corrigir uma distorção relevante em uma afirmação. Se 
controles substancialmente diferentes foram usados em épocas diferentes 
durante o período de auditoria, cada um é considerado separadamente. 

 

A21. Testar a efetividade operacional dos controles é diferente de 
obter entendimento e avaliação do planejamento de controles. Entre-
tanto, são utilizados os mesmos tipos de procedimentos de auditoria. 
O auditor pode, portanto, decidir que é eficiente testar a efetividade 
operacional dos controles e, ao mesmo tempo, avaliar seu planejamen-
to e determinar que eles foram implementados. 

 

A22. Além disso, embora alguns procedimentos de avaliação de 
risco possam não ser especificamente planejados como testes de con-
trole, eles podem, não obstante, fornecer evidência de auditoria da 
efetividade operacional dos controles e, consequentemente, servir 
como testes de controle. Por exemplo, os procedimentos de avaliação 
de risco pelo auditor podem incluir: 

• indagação sobre o uso do orçamento pela administração; 
• observação da comparação feita pela administração entre as 

despesas mensais orçadas e as despesas reais; 
• inspeção de relatórios relacionados com a investigação de va-

riações entre os valores orçados e reais. 
 

Esses procedimentos de auditoria proporcionam conhecimento 
sobre o planejamento das políticas orçamentárias da entidade e se elas 
foram implementadas, mas também fornecem evidência de auditoria 
sobre a efetividade da operação das políticas orçamentárias na preven-
ção ou detecção de distorções relevantes na classificação das despesas. 

 

A23. Além disso, o auditor pode planejar um teste de controle a 
ser executado simultaneamente com um teste de detalhes da mesma 
transação. Embora a finalidade de um teste de controle seja diferente 
da finalidade de um teste de detalhes, ambas podem ser alcançadas 
simultaneamente mediante a execução de teste de controle e de deta-
lhes da mesma transação, também conhecido como teste de duplo-
propósito. Por exemplo, o auditor pode planejar e avaliar os resultados 
de um teste para examinar uma nota fiscal para determinar se ela foi 
aprovada e fornecer uma evidência de auditoria substantiva da transa-
ção. Um teste de duplo-propósito é planejado e avaliado mediante a 
consideração de cada finalidade do teste separadamente. 
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A24. Em alguns casos, conforme discutido na NBC TA 315, o 
auditor pode achar impossível planejar procedimentos substantivos 
efetivos que, por si só, forneçam evidência de auditoria apropriada e 
suficiente no nível de afirmações. Isso pode ocorrer quando a entidade 
conduz seus negócios usando tecnologia da informação (TI) e nenhu-
ma documentação das transações é produzida ou mantida que não 
aquelas do sistema de tecnologia de informação (TI). Nesses casos, o 
item 8(b) exige que o auditor realize testes dos controles relevantes. 

 

Evidência de auditoria e confiabilidade pretendida (ver item 9) 
 

A25. Um nível mais alto de segurança pode ser obtido sobre a e-
fetividade operacional dos controles quando a abordagem adotada 
consiste principalmente em testes de controle, em particular quando 
não é possível nem praticável obter evidência de auditoria apropriada 
e suficiente somente de procedimentos substantivos. 

 

Natureza e extensão dos testes de controle 
 

Outros procedimentos de auditoria em conjunto com indagação 
(ver item 10(a)) 
 

A26. A indagação somente não é suficiente para testar a efetivida-
de operacional dos controles. Assim sendo, outros procedimentos de 
auditoria são executados em conjunto com a indagação. Nesse aspecto, 
a indagação combinada com a inspeção ou reexecução pode proporcio-
nar mais segurança do que a indagação e a observação, uma vez que a 
observação é pertinente somente no momento em que ela é realizada. 

 

A27. A natureza do controle em particular influencia o tipo de 
procedimento necessário para obter evidência de auditoria da efetivi-
dade operacional do controle. Por exemplo, se a efetividade operacio-
nal é evidenciada por documentação, o auditor pode decidir inspecio-
ná-la para obter evidência de auditoria da efetividade operacional. 
Para outros controles, entretanto, a documentação pode não estar dis-
ponível ou não ser relevante. Por exemplo, a documentação da opera-
ção pode não existir para alguns fatores do ambiente de controle, co-
mo delegação de autoridade e responsabilidade, ou para alguns tipos 
de atividades de controle, como as atividades de controle realizadas 
por computador. Nessas circunstâncias, a evidência de auditoria da 
efetividade operacional pode ser obtida por meio de indagação em 
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conjunto com outros procedimentos de auditoria, como observação ou 
o uso de TAAC. 

 

Extensão dos testes de controle 
 

A28. Quando evidência de auditoria mais persuasiva é necessária 
com relação à efetividade de um controle, pode ser mais apropriado 
aumentar a extensão do teste do controle. Assim como o grau de con-
fiança nos controles, os assuntos que o auditor pode considerar para 
determinar a extensão dos testes de controles incluem o que segue: 

• frequência da realização do controle pela entidade durante o 
período; 

• período durante o qual o auditor confia na efetividade opera-
cional do controle; 

• taxa de desvio esperada do controle; 
• relevância e a confiabilidade da evidência de auditoria a ser 

obtida com relação à efetividade operacional do controle no nível de 
afirmação; 

• extensão na qual a evidência de auditoria é obtida de testes de 
outros controles relacionados com a afirmação. 

 

A NBC TA 530 contém orientação adicional sobre a extensão dos 
testes. 

 

A29. Devido à consistência inerente do processamento da tecno-
logia da informação (TI), pode não ser necessário aumentar a extensão 
do teste de um controle automatizado. Pode-se esperar que o controle 
automatizado funcione de forma consistente a menos que o programa 
(incluindo tabelas, arquivos e outros dados permanentes usados pelo 
programa) seja alterado. Uma vez que o auditor determina que o con-
trole automatizado está funcionando conforme pretendido (o que pode 
ser feito no momento em que o controle é inicialmente implementado 
ou em alguma outra data), o auditor pode considerar a execução de 
testes para determinar que esse controle continua funcionando efeti-
vamente. Esses testes podem incluir a determinação de que: 

• não são feitas alterações no programa sem que estejam sujei-
tas aos controles apropriados de alterações no programa; 

• a versão autorizada do programa é utilizada no processamento 
das transações; e 

• outros controles gerais relevantes são efetivos. 
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Esses testes também podem incluir a determinação de que não fo-
ram efetuadas alterações nos programas, o que pode ocorrer quando a 
entidade usa pacotes de aplicativos de softwares sem modificá-los ou 
mantê-los. Por exemplo, o auditor pode inspecionar o registro da ad-
ministração de segurança da tecnologia da informação (TI) para obter 
evidência de auditoria de que não ocorreu acesso não autorizado du-
rante o período. 

 
Teste de controle indireto (ver item 10(b)) 
 
A30. Em algumas circunstâncias, pode ser necessário obter evi-

dência de auditoria que suporte a operação efetiva dos controles indi-
retos. Por exemplo, quando o auditor decide testar a efetividade da 
revisão feita por um usuário dos relatórios de exceção que detalham as 
vendas que excedem os limites de crédito autorizados, a revisão feita 
pelo usuário e o respectivo acompanhamento são os controles direta-
mente relevantes para o auditor. Os controles da exatidão das infor-
mações nos relatórios (por exemplo, os controles gerais de tecnologia 
da informação (TI)) são descritos como controles “indiretos”. 

 
A31. Em decorrência da consistência inerente do processamento 

da tecnologia da informação (TI), a evidência de auditoria da imple-
mentação de um controle aplicativo automatizado, quando considera-
da em conjunto com a evidência de auditoria da efetividade operacio-
nal dos controles gerais da entidade (em particular, os controles de 
alterações), pode também fornecer evidência substancial de auditoria 
da sua efetividade operacional. 

 

Época dos testes de controle 
 

Período pretendido de confiança (ver item 11) 
 

A32. Evidência de auditoria relativa a um determinado momento 
pode ser suficiente para o propósito do auditor, por exemplo, quando 
estiver testando os controles sobre contagem física dos estoques no 
final do período. Se, por outro lado, o auditor pretende confiar em um 
controle durante um período, são apropriados os testes que fornecem 
evidência de auditoria, de que o controle operou efetivamente ao lon-
go desse período. Esses testes podem incluir testes do monitoramento 
de controle da entidade. 
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Uso da evidência de auditoria obtida durante período 
intermediário (ver item 12) 
 

A33. Fatores relevantes na determinação das evidências adicio-
nais de auditoria que devem ser obtidas sobre os controles em opera-
ção durante o período remanescente, incluem: 

• importância dos riscos identificados de distorção relevante no 
nível de afirmações; 

• controles específicos que foram testados durante o período in-
termediário e alterações significativas nesses controles desde que fo-
ram testados, incluindo alterações no sistema de informações, nos 
processos e no pessoal; 

• o grau em que a evidência de auditoria da efetividade opera-
cional desses controles foi obtida; 

• duração do período remanescente; 
• extensão na qual o auditor pretende reduzir procedimentos 

substantivos adicionais com base na confiança nos controles; 
• ambiente de controle. 
 

A34. A evidência adicional de auditoria pode ser obtida, por e-
xemplo, mediante a extensão dos testes de controle durante o período 
remanescente ou o teste do monitoramento dos controles da entidade. 

 

Uso de evidência de auditoria obtida em auditoria anterior 
(ver item 13) 
 
A35. Em algumas circunstâncias, a evidência de auditoria obtida 

em auditorias anteriores pode fornecer evidência de auditoria quando 
o auditor executa os procedimentos de auditoria para estabelecer que 
os controles continuam relevantes. Por exemplo, na realização da au-
ditoria anterior, o auditor pode ter determinado que um controle auto-
matizado estava funcionando conforme pretendido. O auditor pode 
obter evidência de auditoria para determinar se foram efetuadas altera-
ções no controle automatizado que afetam seu funcionamento efetivo 
e contínuo por meio, por exemplo, de indagações à administração e a 
inspeção de registros para indicar quais controles foram alterados. A 
consideração da evidência de auditoria dessas alterações pode corro-
borar o aumento ou a redução da evidência de auditoria da efetividade 
operacional dos controles que se espera obter no período corrente. 
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Controles que mudaram em relação a auditorias anteriores 
(ver item 14(a)) 
 

A36. As alterações podem afetar a relevância da evidência de audi-
toria obtida em trabalhos anteriores de forma que não haja mais base para 
continuar a confiar. Por exemplo, alterações em um sistema que permi-
tem a emissão de um novo relatório provavelmente não afetam a relevân-
cia da evidência de auditoria obtida na auditoria anterior. Entretanto, uma 
alteração que faz com que os dados sejam acumulados ou calculados de 
forma diferente afeta a relevância da evidência de auditoria. 

 

Controles que não mudaram em relação a auditorias 
anteriores (ver item 14(b)) 
 

A37. A decisão do auditor de confiar na evidência de auditoria 
obtida em auditorias anteriores é uma questão de julgamento profis-
sional para controles que: 

(a) não mudaram desde a última vez em que foram testados; e 
(b) não são controles que mitigam risco significativo. 
 

Além disso, o lapso de tempo entre os testes desses controles 
também é uma questão de julgamento profissional, mas o item 14(b) 
exige que eles sejam realizados pelo menos uma vez a cada três anos. 

 

A38. Em geral, quanto maior for o risco de distorção relevante ou 
quanto mais alta for a confiança nos controles, menor deve ser o lapso 
de tempo transcorrido, se houver. Os fatores que podem reduzir o 
período para a execução de um novo teste de controle ou resultar na 
falta absoluta de confiança na evidência de auditoria obtida em audito-
rias anteriores incluem o seguinte: 

• ambiente de controle deficiente; 
• monitoramento deficiente de controle; 
• elemento manual significativo para controles relevantes; 
• alterações no pessoal que afetam a aplicação do controle de 

forma significativa; 
• circunstâncias variáveis que indicam a necessidade de altera-

ções no controle; 
• controles gerais deficientes de tecnologia da informação (TI). 
 

A39. Quando há uma série de controles para os quais o auditor 
pretende confiar na evidência de auditoria obtida em auditorias anteri-
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ores, o teste de alguns desses controles em cada auditoria fornece in-
formações de suporte sobre a contínua efetividade do ambiente de 
controle. Isso contribui para a decisão do auditor se é apropriado con-
fiar na evidência de auditoria obtida em auditorias anteriores. 

 

Avaliação da efetividade operacional dos controles 
(ver itens 16 e 17) 
 

A40. Uma distorção relevante detectada pelos procedimentos de 
auditoria é um forte indicador da existência de deficiência significati-
va no controle interno. 

 

A41. O conceito da efetividade da operação dos controles pressu-
põe que podem ocorrer alguns desvios no modo como os controles são 
aplicados pela entidade. Os desvios dos controles esperados podem ser 
causados por fatores como alterações no pessoal-chave, flutuações 
sazonais significativas no volume de transações e erro humano. A taxa 
de desvio detectada, em comparação com a taxa esperada, pode indi-
car que não se pode confiar no controle para reduzir o risco no nível 
de afirmações para aquele avaliado pelo auditor. 

 

Procedimentos substantivos (ver item 18) 
 

A42. O item 18 requer que o auditor planeje e execute procedimen-
tos substantivos para cada classe de transações, saldo de contas e divul-
gações relevantes, independentemente dos riscos avaliados de distorção 
relevante. Essa exigência reflete os fatos de que: (i) a avaliação de risco 
do auditor é questão de julgamento e, portanto, pode não identificar 
todos os riscos de distorção relevante; e (ii) há limitações inerentes ao 
controle interno, incluindo a burla dos controles pela administração. 

 

Natureza e extensão dos procedimentos substantivos 
 

A43. Dependendo das circunstâncias, o auditor pode determinar que: 
• executar somente procedimentos analíticos substantivos é su-

ficiente para reduzir o risco de auditoria para um nível baixo aceitável. 
Por exemplo, quando a avaliação de risco do auditor é suportada por 
evidência de auditoria dos testes de controles; 

• somente os testes de detalhes são apropriados; 
• combinação de procedimentos substantivos analíticos e testes 

de detalhes responde melhor aos riscos identificados. 
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A44. Os procedimentos analíticos substantivos são geralmente 
mais aplicáveis a grandes volumes de transações que tendem a ser 
previsíveis com o tempo. A NBC TA 520 estabelece exigências e 
fornece orientação para a aplicação de procedimentos analíticos du-
rante a auditoria. 

 

A45. A natureza do risco e da afirmação é relevante para o plane-
jamento dos testes de detalhes. Por exemplo, os testes de detalhes 
relacionados com afirmação de existência ou de ocorrência podem 
envolver a seleção a partir de itens incluídos em um saldo da demons-
tração contábil e a obtenção da evidência relevante de auditoria. 

 

Por outro lado, os testes de detalhes relacionados com a afirma-
ção de integridade podem envolver a seleção a partir de itens que de-
vem ser incluídos no valor relevante da demonstração contábil e a 
investigação quanto a sua inclusão. 

 

A46. Como a avaliação de risco de distorção relevante leva em 
consideração o controle interno, a extensão dos procedimentos subs-
tantivos pode precisar ser aumentada quando os resultados dos testes 
de controle são insatisfatórios. Entretanto, o aumento da extensão de 
um procedimento de auditoria é apropriado somente se o procedimen-
to de auditoria em si é relevante para o risco específico. 

 

A47. Ao planejar os testes de detalhes, a sua extensão é geral-
mente considerada em termos do tamanho da amostra. Entretanto, 
outros assuntos são também relevantes, incluindo se é mais eficaz usar 
outros meios seletivos de teste. Ver NBC TA 500. 

 

Considerar se os procedimentos de confirmação externa 
devem ser executados (ver item 19) 
 

A48. Procedimentos de confirmação externa são frequentemente 
relevantes quando cobrem as afirmações relacionadas com os saldos 
das contas e seus elementos, mas não podem ser restritos a estes itens. 
Por exemplo, o auditor pode solicitar confirmação externa de condi-
ções de acordos, contratos ou de transações entre a entidade e outras 
partes. Procedimentos de confirmação externa também podem ser 
executados para obter evidência sobre a ausência de certas condições. 
Por exemplo, uma solicitação pode especificamente procurar confir-
mação de que um acordo paralelo (side agreeement) existe e pode ser 
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relevante para a afirmação de corte de receita da entidade. Outras situ-
ações em que os procedimentos de confirmação externa podem forne-
cer evidência de auditoria relevante em resposta aos riscos identifica-
dos de distorção relevante, incluem: 

• saldos bancários e outras informações relevantes sobre rela-
cionamentos bancários; 

• saldos e prazos de contas a receber; 
• estoques mantidos por terceiros em armazéns alfandegários 

para processamento ou em consignação; 
• títulos de propriedade mantidos por advogados ou financiado-

res para custódia ou garantia; 
• investimentos mantidos em poder de terceiros ou adquiridos 

de corretores de bolsa, mas não entregues na data do balanço; 
• valores devidos a credores, incluindo condições relevantes de 

liquidação e cláusulas restritivas; 
• saldos e prazos de contas a pagar. 
A49. Embora as confirmações externas possam fornecer evidên-

cia de auditoria relevante sobre certas afirmações, existem algumas 
afirmações para as quais as confirmações externas fornecem evidência 
de auditoria menos relevante. Por exemplo, confirmações externas 
fornecem evidência menos relevante de auditoria sobre a realização do 
saldo de contas a receber do que sobre a sua existência. 

 

A50. O auditor pode determinar que os procedimentos de confir-
mação externa para um propósito fornecem oportunidade para obter 
evidência de auditoria sobre outros assuntos. Por exemplo, pedidos de 
confirmação de saldos bancários geralmente incluem solicitação de 
informações relevantes para outras afirmações das demonstrações 
contábeis. Essas considerações podem influenciar a decisão do auditor 
sobre a execução dos procedimentos de confirmação externa. 

 

A51. Fatores que podem auxiliar o auditor a determinar se os 
procedimentos de confirmação externa devem ser executados como 
procedimentos substantivos de auditoria, incluem: 

• O conhecimento do assunto pela parte para a qual foi solicita-
da a confirmação – as respostas podem ser mais confiáveis se forneci-
das por pessoa dessa parte que tenha conhecimento adequado sobre a 
informação que está sendo confirmada. 

• A habilidade e disposição da parte para a qual foi solicitada a 
confirmação – por exemplo, essa parte: 
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o pode não aceitar responsabilidade em responder a solici-
tação de confirmação; 

o pode considerar que responder é muito oneroso ou toma 
muito tempo; 

o pode ter preocupação sobre potenciais obrigações legais 
como resultado da resposta; 

o pode contabilizar as transações em diferentes moedas; 
o pode operar em um ambiente onde responder à solicita-

ção de confirmações não é um aspecto significativo das opera-
ções diárias. 
 

Nessas situações, as partes para as quais foram solicitadas a con-
firmação podem não responder, podem responder de maneira in-
formal ou tentar restringir a confiança depositada na resposta. 
• A objetividade da parte para a qual foi solicitada a confirma-

ção – se essa parte é uma parte relacionada da entidade, as respostas 
para as solicitações de confirmação podem ser menos confiáveis. 

 

Procedimentos substantivos relacionados com o processo de 
encerramento das demonstrações contábeis (ver item 20(b)) 
 

A52. A natureza e a extensão dos procedimentos substantivos do 
auditor relacionados com o processo de encerramento das demonstra-
ções contábeis dependem da natureza e da complexidade do processo 
de elaboração das demonstrações contábeis e dos respectivos riscos de 
distorção relevante. (2) 

 
Procedimentos substantivos em resposta aos riscos 
significativos (ver item 21) 
 

A53. O item 21 desta Norma requer que o auditor execute proce-
dimentos substantivos que respondem especificamente aos riscos que o 
auditor definiu serem significativos. Evidência de auditoria na forma de 
confirmações externas recebidas diretamente pelo auditor das partes 
apropriadas para as quais foram solicitadas as confirmações podem 
auxiliá-lo a obter evidência de auditoria com alto grau de confiabilidade 
que o auditor requer para responder aos riscos significativos de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Por 
exemplo, se o auditor identifica que a administração está sob pressão 
para atender às expectativas de lucros, pode haver o risco de que a ad-
ministração esteja superavaliando as vendas mediante o reconhecimento 
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indevido da receita relativa aos contratos de venda com termos que 
impedem o reconhecimento de receita ou emissão de notas fiscais antes 
do despacho das mercadorias. Nessas circunstâncias, o auditor pode, por 
exemplo, planejar procedimentos de confirmação externa não só para 
confirmar os valores em aberto, como também para confirmar os deta-
lhes dos contratos de venda, incluindo a data, quaisquer direitos de de-
volução e os termos de entrega. Além disso, o auditor pode determinar 
como eficaz a complementação desses procedimentos de confirmação 
externa com indagações de pessoal não financeiro da entidade com rela-
ção a quaisquer alterações nos contratos de venda e termos de entrega.  

 

Época dos procedimentos substantivos (ver itens 22 e 23) 
 

A54. Na maioria dos casos, a evidência de auditoria de procedimen-
tos substantivos da auditoria anterior fornece pouca ou nenhuma evidên-
cia de auditoria para o período corrente. Há, entretanto, exceções como, 
por exemplo, uma opinião legal obtida na auditoria anterior relacionada 
com a estrutura de securitização que não sofreu alteração pode ser rele-
vante no período corrente. Nesses casos, pode ser apropriado usar a evi-
dência de auditoria dos procedimentos substantivos da auditoria anterior 
se essa evidência e o respectivo objeto não mudaram fundamentalmente e 
se os procedimentos de auditoria foram executados durante o período 
corrente para estabelecer que continuam a ser relevantes. 

 

Uso de evidência de auditoria obtida durante período 
intermediário (ver item 22) 
 

A55. Em algumas circunstâncias, o auditor pode determinar que a 
execução de procedimentos substantivos em data intermediária e a 
comparação, assim como a conciliação das informações referentes ao 
saldo no final do período com as informações comparáveis na data 
intermediária é eficaz para: 

(a) identificar valores que parecem não usuais; 
(b) investigar esses valores; e 
(c) executar procedimentos analíticos substantivos ou testes de 

detalhes para testar o período desde a data intermediária. 
 

A56. A execução de procedimentos substantivos em data inter-
mediária sem a realização de procedimentos adicionais em data poste-
rior aumenta o risco de que o auditor não detecte distorção que possa 
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existir no final do período. Esse risco aumenta à medida que o período 
remanescente é maior. 

 
Fatores como os que são apresentados a seguir podem influenciar a 

decisão de executar procedimentos substantivos em data intermediária: 
• o ambiente de controle e outros controles relevantes; 
• a disponibilidade, em data posterior, das informações necessá-

rias para os procedimentos do auditor; 
• a finalidade de procedimento substantivo; 
• o risco avaliado de distorção relevante; 
• a natureza da classe de transações ou do saldo de contas e as 

respectivas afirmações; 
• a habilidade do auditor de executar procedimentos substanti-

vos apropriados ou procedimentos substantivos combinados com tes-
tes de controle para cobrir o período remanescente para reduzir o risco 
de que possíveis distorções existentes no final do período não sejam 
detectadas. 

 

A57. Fatores como os que são apresentados a seguir podem influ-
enciar a decisão de executar procedimentos analíticos substantivos 
com relação ao período entre a data intermediária e o final do período: 

• se os saldos do final do período de uma classe específica de 
transações ou de contas são razoavelmente previsíveis com relação ao 
valor, significância relativa e composição; 

• se os procedimentos da entidade para analisar e ajustar essas 
classes de transações ou saldos de contas em datas intermediárias e 
para estabelecer que cortes contábeis são apropriados; 

• se o sistema de informações relevante para o relatório contábil 
fornecerá informações referentes aos saldos no final do período e às 
transações do período remanescente são suficientes para permitir a 
investigação de: 

o transações ou lançamentos não usuais significativos (in-
cluindo aqueles próximos ao final ou no final do período); 

o outras causas de flutuações significativas ou flutuações 
esperadas que não ocorreram; e  

o alterações na composição das classes de transações ou 
dos saldos de contas. 
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Distorção detectada em data intermediária (ver item 23) 
 
A58. Quando o auditor conclui que a natureza, época e extensão 

planejadas dos procedimentos substantivos que cobrem o período 
remanescente precisam ser modificadas como resultado de distorções 
inesperadas detectadas em data intermediária, essa modificação pode 
incluir a extensão ou a repetição dos procedimentos executados em 
data intermediária no final do período. 

 
Adequação da apresentação e divulgação (ver item 24) 
 
A59. A avaliação da apresentação, da organização e do conteúdo 

adequados das demonstrações contábeis, inclui, por exemplo, a conside-
ração da terminologia utilizada, conforme exigida pela estrutura de 
relatório financeiro aplicável, o nível de detalhes fornecidos, a agrega-
ção e a desagregação de valores e as bases dos valores estabelecidos. (2) 

 
Avaliação da suficiência e adequação da evidência 
de auditoria (ver itens 25 a 27) 
 
A60. A auditoria das demonstrações contábeis é um processo a-

cumulativo e contínuo. À medida que o auditor executa procedimentos 
planejados de auditoria, a evidência de auditoria obtida pode fazer 
com que o auditor modifique a natureza, época ou extensão de outros 
procedimentos planejados de auditoria. Informações que diferem sig-
nificativamente das informações nas quais a avaliação de risco se ba-
seou podem chamar a atenção do auditor. Por exemplo: 

• a extensão de distorções que o auditor detecta mediante a exe-
cução de procedimentos substantivos pode alterar a opinião do auditor 
acerca da avaliação de risco e pode indicar deficiência significativa no 
controle interno; 

• o auditor pode tomar conhecimento de discrepâncias nos re-
gistros contábeis ou de evidências ausentes ou conflitantes; 

• os procedimentos analíticos aplicados na etapa de revisão glo-
bal da auditoria podem indicar um risco anteriormente não reconheci-
do de distorção relevante. 

 
Nessas circunstâncias, o auditor poderia ter que reavaliar os pro-

cedimentos planejados de auditoria com base na consideração revisada 
dos riscos avaliados para todas ou algumas classes de transações, sal-
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dos de contas ou divulgações e respectivas afirmações. A NBC TA 
315 contém orientação adicional para a revisão da avaliação de risco 
do auditor. 

 
A61. O auditor não pode assumir que um caso de fraude ou erro é 

uma ocorrência isolada. Portanto, a consideração do modo como a 
detecção de distorção afeta os riscos avaliados de distorção relevante é 
importante para determinar se a avaliação continua apropriada. 

 
A62. A opinião do auditor quanto ao que constitui evidência de 

auditoria apropriada e suficiente é influenciada por fatores como os 
que seguem: 

• importância da distorção potencial na afirmação e a probabili-
dade de que ela tenha efeito relevante, individualmente ou em conjun-
to com outras distorções em potencial, nas demonstrações contábeis; 

• efetividade das respostas e controles da administração para en-
frentar os riscos; 

• experiência adquirida durante auditorias anteriores com rela-
ção a potenciais distorções semelhantes; 

• resultados dos procedimentos de auditoria executados, inclu-
indo se esses procedimentos de auditoria identificaram casos específi-
cos de fraude ou erro; 

• fonte e confiabilidade das informações disponíveis; 
• persuasividade da evidência de auditoria; 
• entendimento da entidade e de seu ambiente, incluindo o seu 

controle interno. 
 
Documentação (ver item 28) 
 
A63. A forma e a extensão da documentação de auditoria é uma 

questão de julgamento profissional e são influenciadas pela natureza, 
porte e complexidade da entidade e de seu controle interno, disponibi-
lidade das informações da entidade e metodologia de auditoria e tec-
nologia usadas na auditoria. 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 330 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.215(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 402 – Considerações 
de Auditoria para a Entidade que Utiliza 
Organização Prestadora de Serviços. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE:  
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Art. 1º  Aprovar a NBC TA 402 – “Considerações de Auditoria 
para a Entidade que Utiliza Organização Prestadora de Serviços”, 
elaborada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 402.  

  
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 402 – CONSIDERAÇÕES DE AUDITORIA PARA A 

ENTIDADE QUE UTILIZA ORGANIZAÇÃO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS 

 
Índice       Item 
INTRODUÇÃO                                                 
Alcance                                                                          1 – 5 
Data de vigência                                                   6 
OBJETIVO                                                     7 
DEFINIÇÕES                                                             8 
REQUISITOS 
Obtenção de entendimento dos serviços prestados por uma 
organização prestadora de serviços, incluindo controle interno 9 – 14 
Respostas aos riscos avaliados de distorção relevante      15 – 17 
Relatório Tipo 1 e Relatório Tipo 2 que excluem os serviços  
de uma organização subcontratada para prestação de serviços 18 
 
Fraude, não conformidade com leis e regulamentos e distorções 
não corrigidas em relação às atividades na organização prestadora 
de serviços      19 
Emissão de relatório pelo auditor da usuária dos serviços  20 – 22 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Obtenção de entendimento dos serviços prestados por uma  
organização prestadora de serviços, incluindo controle interno A1 – A23 
Respostas aos riscos avaliados de distorção relevante           A24 – A39 
Relatório Tipo 1 e Relatório Tipo 2 que excluem os serviços  
de uma organização subcontratada para prestação de serviços A40 
Fraude, não conformidade com leis e regulamentos e distorções 
 não corrigidas em relação às atividades na organização 
prestadorade serviços     A41 
Emissão de relatório pelo auditor da usuária dos serviços   A42 – A44 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta Norma trata da responsabilidade do auditor da usuária 
dos serviços em obter evidência de auditoria apropriada e suficiente 
quando a entidade utiliza os serviços de uma ou mais organizações 
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prestadoras de serviços. Especificamente, esta Norma expande a ex-
plicação de como o auditor da usuária dos serviços aplica as NBC TAs 
315 e a 330 na obtenção do entendimento da entidade que utilizar uma 
organização prestadora de serviços, incluindo o entendimento do con-
trole interno que seja relevante para a auditoria, suficiente para identi-
ficar e avaliar os riscos de distorção relevante, e no planejamento e na 
execução de procedimentos adicionais de auditoria que respondam a 
esses riscos. 

 

2. Muitas entidades terceirizam aspectos de seu negócio a orga-
nizações que prestam serviços desde a execução de tarefa específica, 
sob a orientação da entidade, até a substituição de unidades inteiras de 
seu negócio ou funções, como a função de conformidade fiscal (com-
pliance). Muitos dos serviços prestados por essas organizações fazem 
parte das operações de negócios da entidade; entretanto, nem todos 
esses serviços são relevantes para a auditoria. 

 

3. Os serviços prestados por uma organização prestadora de ser-
viços são relevantes para a auditoria das demonstrações contábeis da 
entidade quando esses serviços, e os controles sobre eles, fazem parte 
do sistema de informações da entidade usuária de tais serviços, inclu-
indo os respectivos processos de negócio, relevante para a elaboração 
das demonstrações e dos relatórios contábeis. Embora a maioria dos 
controles da organização prestadora de serviços esteja provavelmente 
relacionada à elaboração de relatórios contábeis, pode haver outros 
controles que também podem ser relevantes para a auditoria, como 
controles sobre a salvaguarda de ativos. Os serviços prestados por 
uma organização prestadora de serviços são parte do sistema de in-
formações da entidade usuária desses serviços (doravante entidade 
usuária ou entidade), e inclui os respectivos processos de negócio, 
relevante para a elaboração de relatórios contábeis se esses serviços 
afetam algum dos elementos a seguir: 

(a) as classes de transações nas operações da entidade usuária 
que são significativas para as suas demonstrações contábeis; 

(b) os procedimentos, envolvendo os sistemas de tecnologia da 
informação (TI) e sistemas manuais, pelos quais as transações da enti-
dade usuária são iniciadas, registradas, processadas, corrigidas con-
forme necessário e divulgadas nas demonstrações contábeis;  

(c) os respectivos registros contábeis, sejam na forma eletrônica 
ou manual, que suportam as informações e contas específicas nas de-
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monstrações contábeis da entidade usuária, que são usadas para inici-
ar, registrar, processar e comunicar as transações dessa entidade, in-
cluindo a correção de informações incorretas e como as informações 
são transferidas para o razão geral; 

(d) como o sistema de informações da entidade usuária captura 
os eventos e as condições, além de transações, que são significativas 
para as demonstrações contábeis;  

(e) o processo de relatórios financeiros usado para elaborar as 
demonstrações contábeis da entidade usuária, incluindo estimativas 
contábeis e divulgações significativas; e 

(f) controles sobre os lançamentos no livro diário, incluindo 
lançamentos fora do padrão usados para registrar transações ou ajustes 
não usuais ou não recorrentes. 

 

4. A natureza e a extensão do trabalho a ser executado pelo audi-
tor da usuária em relação aos serviços prestados por uma organização 
prestadora de serviços dependem da natureza e importância desses 
serviços para a entidade usuária e da relevância desses serviços para a 
auditoria. 

 

5.  Esta Norma não se aplica a serviços prestados por instituições 
financeiras que são limitados ao processamento de transações, para uma 
conta da entidade mantida na instituição financeira, que são especifica-
mente autorizadas pela entidade, como o processamento de transações 
de conta corrente por um banco ou o processamento de operações com 
títulos e valores mobiliários por um corretor. Além disso, esta Norma 
não se aplica à auditoria de transações decorrentes de direitos de propri-
edade financeira em outras entidades, como sociedades, corporações e 
sociedades de controle compartilhado, quando os direitos de proprieda-
de são contabilizados e reportados aos titulares dos direitos. 

 

Data de vigência 
 

6. Esta Norma é aplicável a auditorias de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo  
 

7. Os objetivos do auditor da usuária, quando a entidade usuária 
utiliza os serviços de uma organização prestadora de serviços, são:  
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(a) obter entendimento da natureza e importância dos serviços 
prestados pela organização prestadora de serviços e seus efeitos sobre 
o controle interno da entidade usuária para a auditoria, suficiente para 
identificar e avaliar os riscos de distorção relevante; e 

(b) planejar e executar procedimentos adicionais de auditoria 
que respondam a esses riscos. 

 

Definições 
 

8. Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir têm os 
seguintes significados: 

 

Controles complementares da entidade usuária são controles que 
a organização prestadora de serviços assume que serão implementados 
pelas entidades usuárias, por ocasião do projeto de seu serviço, e que, 
caso seja necessário para alcançar os objetivos de controle, são identi-
ficados na descrição do sistema da entidade usuária.  

 

Relatório sobre a descrição e desenho de controles em uma or-
ganização prestadora de serviços (denominado nesta Norma como 
Relatório Tipo 1) é um relatório que contém: 

(a) uma descrição, elaborada pela administração da organização 
prestadora de serviços, do seu sistema, dos objetivos de controle e dos 
respectivos controles que foram planejados ou desenhados e imple-
mentados em uma data específica; e 

(b) a opinião do auditor dessa organização prestadora de servi-
ços com o objetivo de transmitir segurança razoável sobre: a descrição 
do sistema da organização, os objetivos de controle, assim como os 
respectivos controles e a adequação do desenho ou planejamento dos 
controles para alcançar os objetivos de controle especificados. 

 

Relatório sobre a descrição, desenho e efetividade operacional 
de controles em uma organização prestadora de serviços (denomina-
do nesta Norma como Relatório Tipo 2) é um relatório que contém: 

(a) uma descrição, elaborada pela administração da organização 
prestadora de serviços, do sistema da organização, dos objetivos do 
controle, assim como os respectivos controles, de seu desenho e im-
plementação em uma data específica ou durante um período especifi-
cado e, em alguns casos, de sua efetividade operacional durante um 
período especificado; e 
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(b) um relatório adicional emitido pelo auditor da organização 
prestadora de serviços com o objetivo de transmitir segurança razoá-
vel, que inclui: 

(i) opinião do auditor da organização prestadora de serviços 
sobre a descrição do sistema dessa organização, os objetivos de 
controle, assim como dos respectivos controles, a adequação do 
desenho dos controles para alcançar os objetivos do controle es-
pecificados e sobre sua efetividade operacional; e 

(ii) descrição dos testes de controles aplicados pelo auditor 
da organização prestadora de serviços e os respectivos resultados. 
 

Auditor da organização prestadora de serviços é um auditor que, 
por solicitação da organização prestadora de serviços, fornece um 
relatório de asseguração sobre os controles dessa organização.  

 

Organização prestadora de serviços é uma organização terceiri-
zada (ou segmento de uma organização terceirizada) que presta servi-
ços a entidades usuárias (dos serviços), os quais fazem parte dos sis-
temas de informações relevantes para o processo de elaboração de 
demonstrações contábeis dessas entidades usuárias.  

 

Sistema da organização da prestadora de serviços compreende 
as políticas e os procedimentos desenhados ou planejados, implemen-
tados e mantidos pela organização prestadora de serviços para prestar 
os serviços cobertos pelo relatório do auditor da organização prestado-
ra de serviços.  

 

Organização subcontratada para prestação de serviços é a orga-
nização prestadora de serviços subcontratada por outra organização 
prestadora de serviços para executar alguns dos serviços às entidades 
usuárias, os quais fazem parte dos sistemas de informações relevantes 
das entidades que utilizam esses serviços para o processo de elabora-
ção de demonstrações contábeis. 

 

Auditor da usuária é o auditor que examina e emite relatório so-
bre as demonstrações contábeis da entidade usuária dos serviços ter-
ceirizados. 

 

Entidade usuária é a entidade que utiliza uma organização pres-
tadora de serviços e cujas demonstrações contábeis estão sendo audi-
tadas. Nesta Norma, os termos “entidade” ou “entidade usuária” são 
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apresentados para se referir à entidade usuária dos serviços prestados 
por uma organização.  

 

Requisitos  
 

Obtenção de entendimento dos serviços prestados por uma 
organização prestadora de serviços, incluindo controle interno 
 

9. Quando obtiver o entendimento da entidade de acordo com a 
NBC TA 315, item 11, o auditor da usuária deve obter entendimento 
de como a entidade usuária utiliza os serviços prestados pela organi-
zação prestadora de serviços nas suas operações, incluindo (ver itens 
A1 e A2): 

(a) a natureza dos serviços prestados pela organização prestadora 
de serviços e a importância desses serviços para a entidade usuária, inclu-
indo o respectivo efeito sobre o seu controle interno (ver itens A3 a A5); 

(b) a natureza e a materialidade das transações processadas, 
contas ou os processos de elaboração de relatórios contábeis afetados 
pela organização prestadora de serviços (ver item A6); 

(c) o grau de interação entre as atividades da organização pres-
tadora de serviços e aquelas da entidade usuária (ver item A7); e 

(d) a natureza da relação entre a entidade usuária e a organiza-
ção prestadora de serviços, incluindo os termos contratuais relevantes 
para as atividades assumidas pela organização prestadora de serviços 
(ver itens A8 a A11). 

 

10. Quando obtiver entendimento do controle interno, relevante 
para a auditoria, de acordo com a NBC TA 315, item 12, o auditor da 
usuária deve avaliar o desenho e implementação dos controles rele-
vantes na entidade usuária referentes aos serviços prestados pela orga-
nização prestadora de serviços, incluindo os que são aplicados às tran-
sações processadas por essa organização (ver itens A12 a A14). 

 

11. O auditor da usuária deve determinar se foi obtido entendi-
mento suficiente da natureza e importância dos serviços prestados pela 
organização prestadora de serviços e seu efeito sobre o controle inter-
no da entidade usuária para a auditoria, para fornecer uma base para a 
identificação e a avaliação dos riscos de distorção relevante. 

 

12. Se o auditor da usuária não conseguir obter entendimento su-
ficiente da entidade usuária, ele deve obter esse entendimento por 
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meio de um ou mais dos seguintes procedimentos (ver itens A15 a 
A20): 

(a) obter o Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2, caso esteja 
disponível; 

(b) entrar em contato com a organização prestadora de serviços, 
por meio da entidade usuária, para obter informações específicas; 

(c) visitar a organização prestadora de serviços e executar pro-
cedimentos que fornecerão as informações necessárias sobre os con-
troles relevantes daquela organização; ou 

(d) utilizar outro auditor para executar procedimentos que for-
necerão as informações necessárias sobre os controles relevantes da 
organização prestadora de serviços. 

 

Utilização do Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2 para permitir 
o entendimento da organização prestadora de serviços pelo audi-
tor da usuária 
 

13. Ao determinar a suficiência e a adequação da evidência de au-
ditoria fornecida pelo Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2, o auditor 
da usuária deve estar satisfeito quanto à (ver item A21): 

(a) competência profissional do auditor da organização presta-
dora de serviço e sua independência junto àquela organização; e  

(b) adequação das normas segundo as quais foi emitido o Rela-
tório Tipo 1 ou Tipo 2. 

 

14. Se o auditor da usuária planeja utilizar o Relatório Tipo 1 ou 
Relatório Tipo 2 como evidência de auditoria para permitir o seu en-
tendimento sobre o desenho e implementação dos controles na organi-
zação prestadora de serviços, o auditor deve (ver itens A22 e A23): 

(a) avaliar a descrição e o desenho dos controles da organização 
prestadora de serviços para uma data ou para um período apropriado 
aos objetivos do auditor da usuária; 

(b) avaliar a suficiência e adequação da evidência fornecida pelo 
relatório para o entendimento do controle interno da entidade usuária 
para a auditoria; e 

(c) determinar se os controles complementares da entidade usu-
ária, identificados pela organização prestadora de serviços, são rele-
vantes para a entidade usuária e, em caso positivo, obter entendimento 
se a entidade usuária elaborou e implementou esses controles. 
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Respostas aos riscos avaliados de distorção relevante  
 

15. Ao responder aos riscos avaliados de acordo com a NBC TA 
330, o auditor da usuária deve (ver itens A24 a A28): 

(a) determinar se há evidência de auditoria apropriada e suficiente 
disponível sobre as afirmações relevantes das demonstrações contá-
beis nos registros mantidos na entidade usuária; e 

(b) em caso negativo, executar procedimentos adicionais de audi-
toria para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente ou utili-
zar outro auditor para realizar esses procedimentos na organização 
prestadora de serviços em seu nome. 

 

Testes de controles 
 

16. Quando a avaliação de riscos do auditor da usuária inclui uma 
expectativa de que os controles da organização prestadora de serviços 
estão operando de maneira efetiva, ele deve obter evidência de audito-
ria sobre a efetividade operacional desses controles por meio de um ou 
mais dos seguintes procedimentos (ver itens A29 e A30): 

(a) obter o Relatório Tipo 2, caso esteja disponível; 
(b) executar testes de controles na organização prestadora de 

serviços; ou 
(c) utilizar outro auditor para executar testes de controles na or-

ganização prestadora de serviços em seu nome. 
 

Utilização do Relatório Tipo 2 como evidência de auditoria de 
que os controles da organização prestadora de serviços estão 
operando de maneira efetiva 
 

17. Se, de acordo com o item 16(a), o auditor da usuária planeja 
utilizar o Relatório Tipo 2 como evidência de auditoria de que os con-
troles da organização prestadora de serviços estão operando de manei-
ra efetiva, o auditor da usuária deve determinar se o relatório do audi-
tor da organização prestadora de serviços fornece evidência de audito-
ria apropriada e suficiente sobre a eficácia dos controles para suportar 
sua avaliação de riscos mediante (ver itens A31 a A39): 

(a) avaliar se a descrição, o desenho e a efetividade operacional dos 
controles da organização prestadora de serviços para uma data ou para 
um período que seja apropriado aos objetivos do auditor da usuária; 

(b) determinar se os controles complementares da entidade usuá-
ria identificados pela organização prestadora de serviços são relevan-
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tes para a entidade usuária e, em caso positivo, obtenção de entendi-
mento de se a entidade desenhou e implementou esses controles e, em 
caso positivo, teste sua efetividade operacional;  

(c) avaliar a adequação do período coberto pelos testes de controles 
e o do tempo decorrido desde a realização dos testes de controles; e 

(d) avaliar se os testes de controles executados pelo auditor da 
organização prestadora de serviços e os respectivos resultados, con-
forme descrito no seu relatório, são relevantes para as afirmações nas 
demonstrações contábeis da entidade usuária e fornecem evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para suportar a avaliação de riscos do 
auditor da usuária. 

 

Relatório Tipo 1 e Relatório Tipo 2 que excluem os serviços 
de uma organização subcontratada para prestação 
de serviços 
 

18. Se o auditor da usuária planeja utilizar o Relatório Tipo 1 ou 
Relatório Tipo 2 que exclui os serviços de uma organização subcon-
tratada para prestação de serviços e esses serviços são relevantes para 
a auditoria das demonstrações contábeis da entidade usuária, o auditor 
deve aplicar os requisitos desta Norma para os serviços prestados pela 
organização subcontratada (ver item A40). 

 

Fraude, não conformidade com leis e regulamentos e 
distorções não corrigidas em relação às atividades na 
organização prestadora de serviços 
 

19. O auditor da usuária deve indagar à administração da entidade 
usuária se a organização prestadora de serviços comunicou à entidade 
usuária, ou se essa entidade tomou conhecimento de outra forma, so-
bre qualquer fraude, não conformidade com leis e regulamentos ou 
distorções não corrigidas que afetam suas demonstrações contábeis. O 
auditor deve avaliar como esses assuntos afetam a natureza, a época e 
a extensão dos seus procedimentos adicionais de auditoria, incluindo o 
efeito sobre as suas conclusões e o seu relatório (ver item A41). 

 

Emissão de relatório pelo auditor da usuária dos serviços  
 

20. O auditor da usuária deve modificar sua opinião no relatório 
de auditoria de acordo com a NBC TA 705, item 6, se o auditor não 
conseguir obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para a 
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auditoria das demonstrações contábeis da entidade usuária em relação 
aos serviços prestados pela organização prestadora de serviços (ver 
item A42). 

 

21. O auditor da usuária não deve fazer referência ao trabalho do 
auditor da organização prestadora de serviços no seu relatório que 
contenha uma opinião não modificada, a menos que requerido por lei 
ou regulamento. Se essa referência for requerida por lei ou regulamen-
to, o relatório do auditor da usuária deve indicar que a referência não 
reduz a sua responsabilidade pela opinião de auditoria (ver item A43). 

 

22. Se a referência ao trabalho do auditor da organização prestadora 
de serviços é relevante para o entendimento da modificação na opinião 
do auditor da usuária, o seu relatório deve indicar que essa referência 
não reduz sua responsabilidade por essa opinião (ver item A44). 

 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Obtenção de entendimento dos serviços prestados por uma or-
ganização prestadora de serviços, incluindo controle interno 
 

Fontes de informação (ver item 9) 
 

A1. Informações sobre a natureza dos serviços prestados por uma 
organização prestadora de serviços podem ser obtidas de uma ampla 
variedade de fontes, como:  

• manuais do usuário; 
• visões gerais dos sistemas; 
• manuais técnicos; 
• contrato ou acordo entre a entidade usuária e a organização 

prestadora de serviços;  
• relatórios das organizações prestadoras de serviços, auditores 

internos ou autoridades regulatórias sobre os controles dessas organi-
zações;  

• relatórios do auditor da organização prestadora de serviços, 
incluindo cartas da administração, se disponíveis. 

 

A2. O conhecimento obtido por meio da experiência do auditor da 
usuária com a organização prestadora de serviços, por exemplo, experi-
ência com outros trabalhos de auditoria, também pode ser útil para obter 
entendimento da natureza dos serviços prestados por essa organização. 
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Isso pode ser especialmente útil se os serviços e controles sobre esses 
serviços prestados pela organização são altamente padronizados. 

 

Natureza dos serviços prestados pela organização prestadora de 
serviços (ver item 9(a)) 
 

A3. A entidade usuária pode utilizar uma organização prestadora 
de serviços, como uma organização que processa transações e mantém 
a respectiva responsabilidade pelo processamento, ou registra transa-
ções e processa os respectivos dados. Organizações prestadoras de 
serviços que prestam esses serviços incluem, por exemplo, departa-
mentos fiduciários de bancos que investem e administram ativos de 
planos de benefícios a empregados; instituições financeiras hipotecá-
rias que prestam serviços relacionados com hipotecas para terceiros; e 
prestadores de serviços que fornecem pacotes de aplicativos de soft-
ware e ambiente tecnológico que permite aos clientes processar tran-
sações financeiras e operacionais. 

 

A4. Exemplos de serviços prestados por organizações prestadoras 
de serviços que são relevantes para a auditoria incluem: 

• manutenção dos registros contábeis da entidade usuária. 
• gestão de ativos. 
• início, registro ou processamento de transações como agente 

da entidade usuária. 
 

Considerações específicas para entidades de pequeno porte 
 

A5. As entidades de pequeno porte podem usar serviços externos 
de escrituração contábil que vão desde o processamento de certas tran-
sações (por exemplo, pagamento de contribuições trabalhistas) e a 
manutenção dos respectivos registros contábeis até a elaboração de 
suas demonstrações contábeis. O uso dessas organizações prestadoras 
de serviços para a elaboração das demonstrações contábeis não isenta 
a administração da entidade de pequeno porte e, quando apropriado, 
dos responsáveis pela governança de sua responsabilidade pelas de-
monstrações contábeis (NBC TA 200, itens 4, A2 e A3). 

 

Natureza e materialidade das transações processadas pela organi-
zação prestadora de serviços (ver item 9(b)) 
 

A6. A organização prestadora de serviços pode estabelecer políti-
cas e procedimentos que afetam o controle interno da entidade usuária. 
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Essas políticas e procedimentos são, pelo menos em parte, separadas 
física e operacionalmente da entidade usuária. A importância dos con-
troles da organização prestadora de serviços para os controles da enti-
dade usuária depende da natureza dos serviços prestados, incluindo a 
natureza e a materialidade das transações que ela processa para a enti-
dade usuária. Em certas situações, as transações processadas e as con-
tas afetadas pela organização prestadora de serviços podem não pare-
cer relevantes para as demonstrações contábeis da entidade usuária, 
mas a natureza das transações processadas pode ser significativa e o 
auditor da usuária pode determinar que seja necessário o entendimento 
desses controles nessas circunstâncias.  

 

Grau de interação entre as atividades da organização prestadora 
de serviços e as da entidade usuária (ver item 9(c)) 
 

A7. A importância dos controles da organização prestadora de 
serviços para os controles da entidade usuária também depende do 
grau de interação entre as atividades da organização prestadora de 
serviços e as da entidade usuária. O grau de interação refere-se à ex-
tensão em que a entidade usuária consegue e opta por implementar 
controles efetivos sobre o processamento executado pela organização 
prestadora de serviços. Por exemplo, existe um alto grau de interação 
entre as atividades da entidade usuária e as da organização prestadora 
de serviços quando a entidade usuária autoriza transações e a organi-
zação prestadora de serviços processa e contabiliza essas transações. 
Nessas circunstâncias, pode ser praticável para a entidade usuária 
implementar controles efetivos sobre essas transações. Por outro lado, 
quando a organização prestadora de serviços inicia ou inicialmente 
registra, processa e contabiliza as transações da entidade usuária, há 
menor grau de interação entre as duas organizações. Nessas circuns-
tâncias, a entidade usuária pode não conseguir ou não optar por im-
plementar controles efetivos sobre essas transações e pode confiar em 
controles da organização prestadora de serviços. 

 

Natureza da relação entre a entidade usuária e a organização pres-
tadora de serviços (ver item 9(d)) 
 

A8. O contrato ou acordo entre a entidade usuária e a organização 
prestadora de serviços pode prever assuntos como: 
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• as informações a serem fornecidas para a entidade usuária e as 
responsabilidades por iniciar transações relacionadas com as ativida-
des assumidas pela organização prestadora de serviços; 

• a aplicação de requisitos dos órgãos reguladores referentes à 
forma dos registros a serem mantidos ou ao seu acesso; 

• a indenização, se houver, a ser fornecida à entidade usuária no 
caso de não cumprimento dos serviços; 

• se a organização prestadora de serviços fornecerá um relatório 
sobre os seus controles e, em caso positivo, se esse relatório seria tipo 
1 ou tipo 2; 

• se o auditor da usuária tem direito de acesso aos registros contá-
beis da entidade usuária mantidos pela organização prestadora de serviços 
e às outras informações necessárias para a condução da auditoria; e 

• se o acordo permite a comunicação direta entre o auditor da 
usuária e o auditor da organização prestadora de serviços. 

 

A9. Há uma relação direta entre a organização prestadora de ser-
viços e a entidade usuária, assim como entre a organização prestadora 
de serviços e o seu auditor. Essas relações não criam necessariamente 
uma relação direta entre o auditor da usuária e o auditor da prestadora 
de serviços. Quando não há relação direta entre esses auditores, suas 
comunicações são geralmente conduzidas por meio da entidade usuá-
ria e da organização prestadora de serviços. Uma relação direta tam-
bém pode ser criada entre o auditor da usuária e o auditor da organiza-
ção prestadora de serviços levando em consideração os aspectos de 
ética e de confidencialidade. O auditor da usuária, por exemplo, pode 
utilizar o auditor da organização prestadora de serviços para executar 
procedimentos em seu nome, como: 

(a) testes de controles na organização prestadora de serviços; ou  
(b) procedimentos substantivos sobre as transações e os saldos 

das demonstrações contábeis da entidade usuária mantidas pela orga-
nização prestadora de serviços. 

 

Considerações específicas para entidades do setor público 
 

A10. Auditores do setor público geralmente possuem amplos di-
reitos de acesso estabelecidos pela legislação. Entretanto, pode haver 
situações em que esses direitos de acesso não estão disponíveis, por 
exemplo, quando a organização prestadora de serviços está localizada 
em uma jurisdição diferente. Nesses casos, o auditor do setor público 
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pode precisar obter entendimento da legislação aplicável para deter-
minar se é possível obter o devido direito de acesso. O auditor do setor 
público também pode obter ou pedir que a entidade usuária incorpore 
direitos de acesso em quaisquer acertos contratuais entre a entidade 
usuária e a organização prestadora de serviços. 

 

A11. Auditores do setor público também podem usar outro audi-
tor para executar testes de controles ou procedimentos substantivos 
em relação ao cumprimento de leis, regulamentos ou outra autoridade. 

 

Entendimento dos controles relacionados com serviços prestados 
pela organização prestadora de serviços (ver item 10) 
 

A12. A entidade usuária pode estabelecer controles sobre os ser-
viços prestados pela organização prestadora de serviços que podem 
ser testados pelo auditor da usuária e podem permiti-lo concluir que os 
controles da entidade usuária estão operando de maneira efetiva para 
algumas ou todas as respectivas afirmações, independentemente dos 
controles existentes na organização prestadora de serviços. Se, por 
exemplo, a entidade usuária usa uma organização prestadora de servi-
ços para processar suas transações de folha de pagamento, a entidade 
usuária pode estabelecer controles sobre o envio e recebimento de 
informações sobre folha de pagamento que podem evitar ou detectar 
distorções relevantes. Esses controles podem incluir: 

• comparar os dados enviados à organização prestadora de ser-
viços com os relatórios de informações recebidos dessa organização 
após o processamento dos dados; 

• recalcular uma amostra de valores da folha de pagamento para 
verificar a exatidão desses valores e revisar o total da folha de paga-
mento em termos de razoabilidade. 

 

A13. Nessa situação, o auditor da usuária pode realizar testes dos 
controles da entidade usuária sobre o processamento de folha de pa-
gamento que forneceria uma base para o auditor da usuária concluir 
que os controles da entidade usuária estão operando de maneira efeti-
va para as afirmações relacionadas com folha de pagamento. 

 

A14. Conforme observado na NBC TA 315, item 30, com relação 
a alguns riscos, o auditor da usuária pode julgar que não é possível ou 
praticável obter evidência de auditoria apropriada e suficiente somente 
mediante procedimentos substantivos. Esses riscos podem estar rela-
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cionados com o registro impreciso ou incompleto de classes de transa-
ções rotineiras e saldos contábeis significativos, cujas características 
frequentemente permitem o processamento altamente automatizado 
com pouca ou nenhuma intervenção manual. Essas características de 
processamento automatizado podem estar presentes especialmente 
quando a entidade usuária utiliza organizações prestadoras de servi-
ços. Nesses casos, os controles da entidade usuária sobre esses riscos 
são relevantes para a auditoria e o auditor da usuária deve obter enten-
dimento desses controles, e avaliá-los, de acordo com os itens 9 e 10 
desta Norma. 

 

Procedimentos adicionais quando não for possível obter 
entendimento suficiente da entidade usuária (ver item 12) 
 

A15. A decisão do auditor da usuária sobre qual procedimento 
aplicar, individualmente ou combinado, do item 12, para obter as in-
formações necessárias para fornecer uma base para a identificação e a 
avaliação dos riscos de distorção relevante em relação ao uso da orga-
nização prestadora de serviços pela entidade usuária, pode ser influen-
ciada por assuntos como: 

• porte da entidade usuária e da organização prestadora de ser-
viços; 

• complexidade das transações da entidade usuária e dos servi-
ços prestados pela organização prestadora de serviços; 

• localização da organização prestadora de serviços (por exem-
plo, o auditor da usuária pode usar outro auditor para executar os pro-
cedimentos em seu nome na organização prestadora de serviços se a 
localização dessa organização for distante); 

• se é esperado que o(s) procedimento(s) forneça(m) ao auditor 
da usuária, de maneira eficaz, evidência de auditoria apropriada e 
suficiente; e 

• a natureza da relação entre a entidade usuária e a organização 
prestadora de serviços. 

 

A16. A organização prestadora de serviços pode contratar um au-
ditor para emitir relatório sobre a descrição e desenho de seus contro-
les (Relatório Tipo 1) ou sobre a descrição e desenho de seus controles 
e sua efetividade operacional (Relatório Tipo 2). Relatórios Tipo 1 ou 
Relatório Tipo 2 podem ser emitidos de acordo com as NBC TO espe-
cíficas ou com normas estabelecidas por uma organização autorizada 
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ou reconhecida (que podem identificá-los por nomes diferentes, como 
relatórios tipo A ou B). 

 

A17. A disponibilidade do Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2 
geralmente depende se o contrato entre a organização prestadora de 
serviços e a entidade usuária prevê esse relatório sobre a organização 
prestadora de serviços. A organização prestadora de serviços também 
pode, por razões práticas, disponibilizar o Relatório Tipo 1 ou Relató-
rio Tipo 2 às entidades que utilizarem seus serviços. Em alguns casos, 
contudo, pode ser que esses relatórios não estejam disponíveis para as 
entidades usuárias. 

 

A18. Em algumas circunstâncias, a entidade usuária pode tercei-
rizar uma ou mais unidades de negócio ou funções, como por exem-
plo, todas as suas funções de planejamento e conformidade (compli-
ance) fiscal, ou a função de finanças e contabilidade ou de controlado-
ria para uma ou mais organizações prestadoras de serviços. Conside-
rando a possibilidade de não haver um relatório sobre os controles da 
organização prestadora de serviços disponível nessas circunstâncias, 
visitar essa organização pode ser o procedimento mais eficaz para o 
auditor da usuária obter entendimento dos seus controles, uma vez que 
é provável que haja uma interação direta entre a administração da 
entidade usuária a da organização prestadora de serviços. 

 

A19. Outro auditor pode ser utilizado para executar procedimen-
tos que fornecerão as informações necessárias sobre os controles rele-
vantes da organização prestadora de serviços. No caso de ter sido emi-
tido o Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2, o auditor da usuária pode 
usar o auditor da organização prestadora de serviços para executar 
esses procedimentos uma vez que já existe uma relação entre esse 
auditor com a organização prestadora de serviços. O auditor que usa o 
trabalho de outro auditor pode achar a orientação da NBC TA 600 útil, 
pois ela se refere ao entendimento sobre outro auditor (incluindo a 
independência e a competência profissional desse auditor), no envol-
vimento no trabalho desse outro auditor para planejar a natureza, ex-
tensão e época desse trabalho, e à avaliação da suficiência e adequa-
ção da evidência de auditoria obtida. (O item 2 da NBC TA 600 afir-
ma: “Esta Norma, adaptada às circunstâncias, pode ser útil ao auditor 
independente quando ele envolver outros auditores na auditoria de 
demonstrações contábeis que não são demonstrações contábeis de 
grupos. …” Ver também item 19 da NBC TA 600). 
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A20. A entidade usuária pode usar uma organização prestadora 
de serviços que, por sua vez, subcontrata outra organização prestadora 
de serviços para prestar alguns dos serviços a uma entidade usuária 
que faz parte do sistema de informações relevante para a elaboração 
de relatórios financeiros da entidade usuária. A organização prestadora 
de serviços subcontratada pode ser uma organização separada ou ter 
alguma relação com a organização prestadora de serviços. O auditor 
da usuária pode ter que considerar os controles da organização sub-
contratada para prestação de serviços. Em situações em que são utili-
zadas uma ou mais organizações subcontratadas, a interação entre as 
atividades da entidade usuária e as da organização prestadora de servi-
ços é ampliada para incluir a interação entre a entidade usuária, a or-
ganização prestadora de serviços e as organizações subcontratadas 
para prestação de serviços. O grau dessa interação, bem como a natu-
reza e a materialidade das transações processadas pela organização 
prestadora de serviços e pelas organizações subcontratadas para pres-
tação de serviços, são os fatores mais importantes a serem considera-
dos pelo auditor na determinação da importância dos controles da 
organização prestadora de serviços e das organizações subcontratadas, 
para os controles da entidade usuária. 

 

Utilização do Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2 para permitir 
o entendimento da organização prestadora de serviços pelo 
auditor da usuária dos serviços (ver itens 13 e 14) 
 

A21. O auditor da usuária pode fazer indagações sobre o auditor 
da organização prestadora de serviços para o órgão profissional a que 
pertence o auditor dessa organização ou a outros auditores indepen-
dentes e indagar se o auditor da organização prestadora de serviços 
está sujeito à supervisão regulatória. O auditor dessa organização pode 
estar atuando em uma jurisdição que segue normas diferentes em rela-
ção aos relatórios sobre controles da organização prestadora de servi-
ços e o auditor pode obter informações sobre as normas seguidas pelo 
auditor da organização prestadora de serviços junto ao órgão que de-
termina essas normas. 

 

A22. O Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2, juntamente com as 
informações sobre a entidade usuária, pode auxiliar o auditor da usuá-
ria a obter entendimento: 

(a) dos aspectos dos controles da organização prestadora de ser-
viços que podem afetar o processamento das transações da entidade 
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usuária, incluindo o uso de organizações subcontratadas para presta-
ção de serviços; 

(b) do fluxo de transações significativas pela organização pres-
tadora de serviços para determinar em quais etapas do processo das 
transações poderiam ocorrer distorções relevantes nas demonstrações 
contábeis da entidade usuária; 

(c) dos objetivos dos controles da organização prestadora de 
serviços que são relevantes para as afirmações nas demonstrações 
contábeis da entidade usuária; e 

(d) se os controles da organização prestadora de serviços foram 
adequadamente desenhados e implementados para evitar ou detectar 
erros de processamento que poderiam resultar em distorções relevan-
tes nas demonstrações contábeis da entidade usuária. 

 

O relatório do Tipo 1 ou Tipo 2 pode auxiliar o auditor da usuária 
a obter entendimento suficiente para identificar e avaliar os riscos de 
distorção relevante. Entretanto, o Relatório Tipo 1 não fornece ne-
nhuma evidência da efetividade operacional dos controles relevantes. 

 

A23. O Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2 datado ou corres-
pondente a um período fora do período de apresentação de relatório da 
entidade usuária pode auxiliar o auditor da usuária a obter entendi-
mento preliminar dos controles implementados na organização presta-
dora de serviços se o relatório for complementado com informações 
atuais adicionais de outras fontes. Se a descrição dos controles pela 
organização prestadora de serviços é de uma data ou corresponde a um 
período anterior ao início do período sob auditoria, o auditor da usuá-
ria pode realizar procedimentos para atualizar as informações no Rela-
tório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2, como: 

• discutir as mudanças na organização prestadora de serviços com 
o pessoal da entidade usuária que poderia saber sobre essas mudanças; 

• revisar a documentação e correspondência atuais emitidas pela 
organização prestadora de serviços; ou  

• discutir as mudanças com o pessoal da organização prestadora 
de serviços. 

 

Respostas aos riscos avaliados de distorção relevante 
(ver item 15) 
 

A24. O fato do uso de uma organização prestadora de serviços 
aumentar o risco de distorção relevante da entidade usuária depende 
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da natureza dos serviços prestados e dos controles sobre esses servi-
ços. Em alguns casos, o uso de uma organização prestadora de servi-
ços pode diminuir o risco de distorção relevante da entidade usuária, 
especialmente se a própria entidade usuária não possui a especializa-
ção necessária para assumir atividades específicas, como início, pro-
cessamento e registro de transações, ou não tem os recursos adequa-
dos (por exemplo, um sistema de TI). 

 

A25. Quando a organização prestadora de serviços mantém ele-
mentos relevantes dos registros contábeis da entidade usuária, pode ser 
necessário o acesso direto a esses registros pelo auditor da usuária para 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para as operações de 
controle sobre esses registros, ou para comprovar as transações e os 
saldos registrados nesses registros, ou ambos. Esse acesso pode envol-
ver a inspeção física dos registros nas instalações da organização pres-
tadora de serviços ou o exame de registros da entidade usuária ou de 
outra localidade mantidos eletronicamente, ou ambos. Quando se con-
segue o acesso direto eletronicamente, o auditor pode obter evidência 
sobre a adequação dos controles executados pela organização prestadora 
de serviços sobre a integridade dos dados da entidade usuária pelos 
quais a organização prestadora de serviços é responsável. 

 

A26. Ao determinar a natureza e a extensão da evidência de audi-
toria a ser obtida em relação aos saldos que representam ativos manti-
dos ou transações assumidas por uma organização prestadora de servi-
ços em nome da entidade usuária, os seguintes procedimentos podem 
ser considerados pelo auditor da usuária: 

(a) Inspeção dos registros e documentos mantidos pela entidade 
usuária: a confiabilidade dessa fonte de evidência é determinada pela 
natureza e extensão dos registros contábeis e pela documentação su-
porte retida pela entidade usuária. Em alguns casos, a entidade usuária 
pode não manter registros detalhados independentes ou documentação 
de transações específicas assumidas em seu nome. 

(b)  Inspeção dos registros e documentos mantidos pela organi-
zação prestadora de serviços: o acesso do auditor da usuária aos regis-
tros da organização prestadora de serviços pode ser estabelecido como 
parte dos arranjos contratuais entre a entidade usuária e a organização 
prestadora de serviços. O auditor também pode utilizar outro auditor 
em seu nome para conseguir acesso aos registros da entidade usuária 
mantidos pela organização prestadora de serviços. 
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(c) Obtenção de confirmações de saldos e transações pela orga-
nização prestadora de serviços: quando a entidade usuária mantém 
registros independentes de saldos e transações, a confirmação com a 
organização prestadora de serviços corroborando os registros da enti-
dade usuária pode constituir evidência de auditoria confiável em rela-
ção à existência das transações e dos ativos envolvidos. Por exemplo, 
quando são utilizadas diversas organizações prestadoras de serviços, 
como um gestor de investimentos e um custodiante, e essas organiza-
ções mantêm registros independentes, o auditor da usuária pode con-
firmar saldos com essas organizações para comparar essas informa-
ções com as dos registros independentes da entidade usuária. 

 

Se a entidade usuária não mantém registros independentes, as in-
formações obtidas em confirmações com a organização prestadora 
de serviços são apenas uma afirmação do que está refletido nos re-
gistros mantidos pela própria organização prestadora de serviços. 
Portanto, essas confirmações isoladamente não constituem evidên-
cia de auditoria confiável. Nessas circunstâncias, o auditor da usuá-
ria pode considerar como alternativa identificar uma fonte de evi-
dência independente. 
 

(d) Execução de procedimentos analíticos sobre os registros 
mantidos pela entidade usuária ou sobre os relatórios recebidos da 
organização prestadora de serviços: a eficácia dos procedimentos ana-
líticos provavelmente varia por afirmação e será afetada pela extensão 
e pelos detalhes das informações disponíveis. 

 

A27. Outro auditor pode executar procedimentos de natureza 
substantiva em benefício dos auditores da entidade usuária. Esse tra-
balho pode envolver a execução por outro auditor de procedimentos 
acordados pela entidade usuária e seu auditor e pela organização pres-
tadora de serviços e seu auditor. Os resultados decorrentes dos proce-
dimentos executados por outro auditor são revisados pelo auditor da 
entidade usuária para determinar se eles constituem evidência de audi-
toria apropriada e suficiente. Além disso, pode haver requisitos impos-
tos por autoridades governamentais ou por meio de cláusulas contra-
tuais pelos quais o auditor da organização prestadora de serviços reali-
za procedimentos requeridos de natureza substantiva. Os resultados da 
aplicação dos procedimentos requeridos aos saldos e transações pro-
cessadas pela organização prestadora de serviços podem ser utilizados 
pelos auditores da usuária como parte da evidência necessária para 
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suportar suas opiniões de auditoria. Nessas circunstâncias, pode ser 
útil que o auditor da usuária e o auditor da organização prestadora de 
serviços concordem, antes de executar os procedimentos, quanto à 
documentação de auditoria ou ao acesso à documentação de auditoria 
que será fornecida ao auditor da usuária.  

 

A28. Em certas circunstâncias, especificamente quando a entida-
de terceiriza algumas ou todas as suas funções financeiras para uma 
organização prestadora de serviços, o auditor da usuária pode se depa-
rar com uma situação em que uma parte significativa da evidência de 
auditoria está na organização prestadora de serviços. Pode ser necessá-
rio que o auditor da usuária ou outro auditor em seu nome realize pro-
cedimentos substantivos na organização prestadora de serviços. O 
auditor da organização prestadora de serviços pode fornecer o Relató-
rio Tipo 2 e, além disso, pode executar procedimentos substantivos em 
nome do auditor da usuária. O envolvimento de outro auditor não 
altera a responsabilidade do auditor da usuária de obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para conseguir uma base razoável 
para suportar sua opinião. Consequentemente, a consideração do audi-
tor da usuária acerca da obtenção de evidência de auditoria apropriada 
e suficiente e se ele precisa executar procedimentos substantivos adi-
cionais inclui o seu envolvimento, ou a respectiva evidência, com a 
orientação, supervisão e execução dos procedimentos substantivos por 
outro auditor.  

 

Testes de controles (ver item 16) 
 

A29. É requerido do auditor da usuária, segundo a NBC TA 330, 
item 8, elaborar e executar testes de controles para obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente sobre a efetividade operacional de 
controles relevantes em certas circunstâncias. No contexto de uma 
organização prestadora de serviços, esse requisito se aplica quando: 

(a) a avaliação, do auditor da usuária, dos riscos de distorção re-
levante inclui a expectativa de que os controles da organização presta-
dora de serviços estejam operando de maneira efetiva (ou seja, o audi-
tor da usuária pretende confiar na efetividade operacional dos contro-
les da organização prestadora de serviços na determinação da nature-
za, época e extensão dos procedimentos substantivos); ou 

(b) os procedimentos substantivos, isoladamente ou combinados 
com testes de efetividade operacional dos controles da entidade usuá-
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ria, não podem fornecer evidência de auditoria apropriada e suficiente 
no nível de afirmações. 

 
A30. Se o Relatório Tipo 2 não estiver disponível, o auditor da 

usuária pode entrar em contato com a organização prestadora de servi-
ços por meio da entidade usuária para requerer que seja contratado um 
auditor pela organização prestadora de serviços para fornecer o Rela-
tório Tipo 2 que inclua testes da efetividade operacional dos controles 
relevantes, ou o auditor da usuária pode utilizar outro auditor para 
executar procedimentos na organização prestadora de serviços que 
testem a efetividade operacional desses controles. O auditor da usuária 
pode, também, visitar a organização prestadora de serviços e realizar 
testes dos controles relevantes se a organização prestadora de serviços 
concordar. As avaliações de riscos do auditor da usuária baseiam-se 
na evidência combinada fornecida pelo trabalho de outro auditor e 
pelos procedimentos realizados pelo próprio auditor da usuária. 

 
Utilização do Relatório Tipo 2 como evidência de auditoria de 
que os controles da organização prestadora de serviços estão ope-
rando de maneira efetiva (ver item 17) 
 
A31. A finalidade do Relatório Tipo 2 pode ser satisfazer as ne-

cessidades de diferentes auditores das entidades usuárias. Portanto, os 
testes de controles e os resultados descritos no relatório do auditor da 
organização prestadora de serviços podem não ser relevantes para 
afirmações que são significativas nas demonstrações contábeis da 
entidade usuária. Os testes de controles relevantes e os resultados re-
levantes são avaliados para determinar que o relatório do auditor da 
organização prestadora de serviços fornece evidência de auditoria 
apropriada e suficiente sobre a efetividade dos controles para suportar 
a avaliação de riscos do auditor da usuária. Com isso, o auditor da 
usuária pode considerar os seguintes fatores: 

(a)  o período coberto pelos testes de controles e o tempo decor-
rido desde a realização desses testes; 

(b) o alcance do trabalho do auditor da organização prestadora 
de serviços e os serviços e processos cobertos, os controles testados e 
os testes que foram realizados, e como os controles testados estão 
relacionados com os controles da entidade usuária; e 
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(c) os resultados desses testes de controle e a opinião do auditor 
da organização prestadora de serviços sobre a efetividade operacional 
dos controles. 

 
A32. Para certas afirmações, quanto menor o período coberto por 

um teste específico e quanto maior o tempo decorrido desde a execu-
ção do teste, menos evidência de auditoria pode ser fornecida pelo 
teste. Ao comparar o período coberto pelo Relatório Tipo 2 com o 
período de apresentação de relatório contábil da entidade usuária, o 
auditor da entidade usuária pode concluir que o Relatório Tipo 2 ofe-
rece menos evidência de auditoria se existir uma pequena sobreposi-
ção do período coberto pelo Relatório Tipo 2 e o período para o qual o 
auditor da entidade usuária pretende confiar nesse relatório. Nesse 
caso, o Relatório Tipo 2 cobrindo um período anterior ou subsequente 
pode fornecer evidência de auditoria adicional. Em outros casos, o 
auditor da usuária pode determinar que é necessário executar, ou usar 
outro auditor para executar, testes dos controles na organização pres-
tadora de serviços para obter evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente sobre a efetividade operacional desses controles. 

 
A33. Pode ser necessário, também, que o auditor da usuária obte-

nha evidência adicional sobre mudanças significativas nos controles 
relevantes da organização prestadora de serviços fora do período co-
berto pelo Relatório Tipo 2 ou determinar a realização de procedimen-
tos adicionais de auditoria. Os fatores relevantes na determinação de 
qual evidência de auditoria adicional obter sobre os controles da orga-
nização prestadora de serviços, que estavam em operação fora do pe-
ríodo coberto pelo relatório do auditor da organização prestadora de 
serviços, podem incluir: 

• a importância dos riscos de distorção relevante avaliados no 
nível de afirmações; 

• os controles específicos que foram testados durante o período 
intermediário e suas mudanças significativas desde que foram testa-
dos, incluindo mudanças no sistema de informações, nos processos e 
de pessoal; 

• o grau de evidência de auditoria obtido sobre a efetividade o-
peracional desses controles; 

• a duração do período remanescente; 
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• a redução da extensão dos procedimentos substantivos adicio-
nais, pretendida pelo auditor da usuária, com base na confiança nos 
controles; e 

• a eficácia do ambiente de controle e do monitoramento dos 
controles na entidade usuária. 

 
A34. Pode ser obtida evidência adicional de auditoria, por exem-

plo, estendendo os testes dos controles pelo período remanescente ou 
testando o monitoramento dos controles pela entidade. 

 
A35. Se o período de teste do auditor da organização prestadora 

de serviços está completamente fora do período de apresentação dos 
relatórios contábeis da entidade usuária, o auditor da entidade usuária 
não conseguirá confiar nesses testes para concluir que os controles da 
entidade usuária estão operando de maneira efetiva porque eles não 
fornecem evidência do período de auditoria atual sobre a efetividade 
dos controles, a menos que sejam executados outros procedimentos.  

 
A36. Em certas circunstâncias, um serviço prestado pela organi-

zação prestadora de serviços pode ser elaborado supondo-se que certos 
controles serão implementados pela entidade usuária. Por exemplo, o 
serviço pode ser elaborado supondo-se que a entidade usuária terá 
controles para autorizar as transações antes de serem enviadas para 
serem processadas pela organização prestadora de serviços. Nessa 
situação, a descrição dos controles pela organização prestadora de 
serviços pode incluir uma descrição desses controles complementares 
da entidade usuária. O auditor da usuária considera se esses controles 
complementares da entidade usuária são relevantes para o serviço 
prestado à entidade usuária.  

 
A37. Se o auditor da entidade usuária acredita que o relatório do 

auditor da organização prestadora de serviços pode não fornecer evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente, por exemplo, se o relatório 
do auditor da organização prestadora de serviços não contém uma des-
crição dos testes dos controles realizados e dos respectivos resultados, o 
auditor da entidade usuária pode complementar o entendimento dos 
procedimentos e conclusões do auditor da organização prestadora de 
serviços entrando em contato com a organização prestadora de serviços, 
por meio da entidade usuária, para solicitar uma discussão com o audi-
tor da organização prestadora de serviços sobre o alcance e os resulta-
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dos do seu trabalho. Além disso, se o auditor da entidade usuária achar 
necessário, ele pode entrar em contato com a organização prestadora de 
serviços, por meio da entidade usuária, para solicitar que o auditor da 
organização prestadora de serviços execute procedimentos nessa orga-
nização. Alternativamente, o auditor da entidade usuária, ou outro audi-
tor por sua solicitação, pode executar esses procedimentos. 

 
A38. O Relatório Tipo 2 do auditor da organização prestadora de 

serviços identifica os resultados dos testes, incluindo as exceções e 
outras informações que podem afetar as conclusões do auditor da enti-
dade usuária. As exceções observadas pelo auditor da organização 
prestadora de serviços ou uma opinião modificada nesse Relatório 
Tipo 2 não significa automaticamente que esse Relatório Tipo 2 não 
será útil para a auditoria das demonstrações contábeis da entidade 
usuária na avaliação dos riscos de distorção relevante. Em vez disso, 
as exceções e o assunto que geraram uma opinião modificada no Rela-
tório Tipo 2 são levadas em consideração na avaliação do auditor da 
usuária dos testes dos controles realizados pelo auditor da organização 
prestadora de serviços. Ao considerar as exceções e o assunto que 
geraram uma opinião modificada, o auditor da usuária pode discutir 
esses assuntos com o auditor da organização prestadora de serviços. 
Essa discussão depende da entidade usuária entrar em contato com a 
organização prestadora de serviços e obter a aprovação dessa organi-
zação para que haja esse contato. 

 

Comunicação de deficiências do controle interno identificadas 
durante a auditoria 
 

A39. O auditor da usuária deve comunicar por escrito e tempesti-
vamente as deficiências significativas do controle interno identificadas 
durante a auditoria à administração e aos responsáveis pela governan-
ça (NBC TA 265, itens 9 e 10). O auditor da usuária também deve 
comunicar tempestivamente à administração em um nível apropriado 
de responsabilidade, outras deficiências do controle interno identifica-
das durante a auditoria que, no seu julgamento profissional, são de 
importância suficiente para merecer a atenção da administração (NBC 
TA 265, item 10). Os assuntos que o auditor da usuária pode identifi-
car durante a auditoria e comunicar à administração e aos responsáveis 
pela governança da entidade usuária incluem: 
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• qualquer monitoramento de controles que pode ser implemen-
tado pela entidade usuária, incluindo aqueles identificados em decor-
rência de se obter o Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2; 

• exemplos de controles complementares da entidade usuária ci-
tados no Relatório Tipo 1 ou Relatório Tipo 2, mas que não são im-
plementados na entidade usuária; e  

• controles que podem ser necessários na organização prestado-
ra de serviços e que não parecem ter sido implementados ou que não 
são cobertos especificamente pelo Relatório Tipo 2. 

 

Relatório Tipo 1 e Relatório Tipo 2 que excluem os serviços 
de uma organização subcontratada para prestação de 
serviços (ver item 18) 
 

A40. Se uma organização prestadora de serviços subcontrata ou-
tra organização prestadora de serviços, o relatório do auditor da pri-
meira organização pode incluir ou excluir os objetivos de controle 
relevantes para a organização subcontratada e os respectivos controles 
na descrição da organização prestadora de serviços, de seu sistema e 
no alcance do trabalho do seu auditor. Esses dois métodos de elabora-
ção de relatórios são conhecidos como método de inclusão e método 
de desmembramento (carve out), respectivamente. Se o Relatório Tipo 
1 ou Relatório Tipo 2 exclui os controles de uma organização subcon-
tratada para prestação de serviços e os serviços prestados por essa 
organização são relevantes para a auditoria das demonstrações contá-
beis da entidade usuária, o auditor da usuária deve aplicar os requisi-
tos desta Norma em relação à organização subcontratada. A natureza e 
extensão do trabalho a ser executado pelo auditor da usuária em rela-
ção aos serviços prestados por uma organização subcontratada para 
prestação de serviços dependem da natureza e importância desses 
serviços para a entidade usuária e da relevância desses serviços para a 
auditoria. A aplicação do requisito do item 9 auxilia o auditor da usuá-
ria na determinação do efeito da organização subcontratada para pres-
tação de serviços e da natureza e extensão do trabalho a ser executado. 

 

Fraude, não conformidade com leis e regulamentos e 
distorções não corrigidas em relação às atividades na 
organização prestadora de serviços (ver item 19) 
 

A41. A organização prestadora de serviços pode ter que, segundo 
os termos do contrato com a entidade usuária, divulgar para as entida-
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des usuárias afetadas qualquer fraude, não conformidade com leis e 
regulamentos ou distorções não corrigidas atribuíveis à administração 
ou aos empregados da organização prestadora de serviços. Conforme 
requerido pelo item 19, o auditor da usuária indaga à administração da 
entidade usuária sobre se a organização prestadora de serviços comu-
nicou algum desses assuntos e avalia se os assuntos comunicados pela 
organização prestadora de serviços afetam a natureza, época e exten-
são dos seus procedimentos adicionais de auditoria. Em certas circuns-
tâncias, o auditor pode requerer informações adicionais para fazer essa 
avaliação e pode solicitar que a entidade usuária entre em contato com 
a organização prestadora de serviços para obter as informações neces-
sárias. 

 

Emissão de relatório pelo auditor da entidade usuária 
dos serviços (ver item 20) 
 

A42. Quando o auditor da usuária não consegue obter evidência 
de auditoria apropriada e suficiente em relação aos serviços relevantes 
prestados pela organização prestadora de serviços para a auditoria das 
demonstrações contábeis da entidade usuária, existe uma limitação no 
alcance da auditoria. Isso ocorre quando: 

• o auditor da usuária não consegue obter suficiente entendi-
mento dos serviços prestados pela organização prestadora de serviços 
e não possui uma base para a identificação e a avaliação dos riscos de 
distorção relevante;  

• a avaliação de riscos do auditor da usuária inclui uma expecta-
tiva de que os controles na organização prestadora de serviços estão 
operando de maneira efetiva, mas o auditor da usuária não consegue 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre a efetividade 
operacional desses controles; ou  

• somente os registros mantidos na organização prestadora de 
serviços podem fornecer evidência de auditoria apropriada e suficien-
te, e o auditor da usuária não consegue obter acesso direto a esses 
registros. 

 
O fato do auditor da usuária expressar uma opinião com ressalva 

ou abstenção de opinião depende da sua conclusão sobre se os possí-
veis efeitos sobre as demonstrações contábeis são relevantes ou dis-
seminados de forma generalizada. 
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Referência ao trabalho do auditor da organização prestadora 
de serviços (ver itens 21 e 22) 
 
A43. Em alguns casos, a legislação ou regulamentação de jurisdi-

ções fora do Brasil pode requerer uma referência ao trabalho do auditor 
da organização prestadora de serviços no relatório do auditor da usuária, 
por exemplo, para fins de transparência no setor público. Nessas cir-
cunstâncias, o auditor da usuária pode precisar da permissão do auditor 
da organização prestadora de serviços antes de fazer essa referência. 

 
A44. O fato da entidade usuária utilizar uma organização presta-

dora de serviços não altera a responsabilidade do auditor da usuária, 
de acordo com as normas de auditoria, de obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para conseguir uma base razoável para suportar 
sua opinião. Portanto, o auditor não faz referência ao relatório do au-
ditor da organização prestadora de serviços como base para sua opini-
ão sobre as demonstrações contábeis da entidade usuária. Contudo, 
quando o auditor expressa uma opinião modificada, decorrente de 
opinião também modificada em relatório do auditor da organização 
prestadora de serviços, o auditor da usuária não está impedido de fazer 
referência ao relatório do auditor da organização prestadora de servi-
ços se essa referência ajuda a explicar a razão da sua opinião modifi-
cada. Nessas circunstâncias, o auditor da usuária pode precisar da 
permissão do auditor da organização prestadora de serviços antes de 
fazer essa referência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.216(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 450 – Avaliação das 
Distorções Identificadas durante a Auditoria. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 450 – “Avaliação das Distorções I-
dentificadas durante a Auditoria”, elaborada de acordo com a sua e-
quivalente internacional ISA 450. 

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 450 (R1) – AVALIAÇÃO DAS DISTORÇÕES 

IDENTIFICADAS DURANTE A AUDITORIA 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
 

Índice           Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 
Data de vigência        2 
OBJETIVO      3 
DEFINIÇÕES      4 
REQUISITOS 
Acumulação de distorções identificadas    5 
Consideração de distorções identificadas no decorrer da auditoria 6 − 7 
Comunicação e correção de distorções     8 − 9 
Avaliação do efeito de distorções não corrigidas   10 − 13 
Representação formal        14 
Documentação        15 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Definição de distorção       A1 
Acumulação de distorções identificadas    A2 − A3 
Consideração de distorções identificadas no decorrer da auditoria A4 − A6 
Comunicação e correção de distorções    A7 − A10 
Avaliação do efeito de distorções não corrigidas    A11 − A23 
Representação formal       A24 
Documentação       A25 

 

Esta Norma deve ser lida no contexto da NBC TA 200 – Objeti-
vos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor independente 
em avaliar o efeito de distorções identificadas na auditoria e de distor-
ções não corrigidas, se houver, nas demonstrações contábeis. A NBC 
TA 700 – Formação da Opinião e Emissão do Relatório do Auditor 
Independente sobre as Demonstrações Contábeis trata da responsabi-
lidade do auditor, ao formar opinião sobre as demonstrações contá-
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beis, para concluir se foi obtida segurança razoável de que as demons-
trações contábeis como um todo estão livres de distorções relevantes. 
A conclusão do auditor requerida pela NBC TA 700 leva em conside-
ração a avaliação do auditor de distorção não corrigida, se houver, nas 
demonstrações contábeis, de acordo com esta Norma, itens 10 e 11. A 
NBC TA 320 – Materialidade no Planejamento e na Execução da Au-
ditoria trata da responsabilidade do auditor independente de aplicar 
apropriadamente o conceito de materialidade no planejamento e na 
execução de auditoria de demonstrações contábeis. 

 

Data de vigência 
 

2.   Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

3.  Para efeito desta Norma, o objetivo do auditor é avaliar: 
(a) o efeito de distorções identificadas na auditoria; e 
(b) o efeito de distorções não corrigidas, se houver, nas demons-

trações contábeis. 
 

Definições 
 

4.  Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 
os significados abaixo: 

 

a) Distorção é a diferença entre o valor divulgado, classificação, a-
presentação ou divulgação de um item nas demonstrações contábeis e o 
valor, classificação, apresentação ou divulgação que é requerido para que 
o item esteja de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
Distorção pode ser decorrente de erro ou fraude (item A1). (2) 

Quando o auditor expressa uma opinião sobre se as demonstra-
ções contábeis estão apresentadas adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, as distorções também incluem aqueles ajustes de valor, 
classificação, apresentação ou divulgação que, no julgamento do audi-
tor, são necessários para que as demonstrações contábeis estejam a-
presentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes. 

 

b) Distorções não corrigidas são as distorções que o auditor de-
tectou durante a auditoria e que não foram corrigidas. 
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Requisitos 
 

Acumulação de distorções identificadas 
 

5.  O auditor deve acumular distorções identificadas durante a 
auditoria que não sejam claramente triviais (ver itens A2 e A3). 

Consideração de distorções identificadas no decorrer 
da auditoria 
 
6.  O auditor deve determinar se a estratégia global e o plano de 

auditoria precisam ser revisados se: 
(a) a natureza das distorções identificadas e as circunstâncias em 

que elas ocorreram indicarem que podem existir outras distorções que, 
em conjunto com as distorções detectadas durante a auditoria, poderi-
am ser relevantes (ver item A4); ou 

(b) o conjunto das distorções detectadas durante a auditoria se a-
proxima da materialidade determinada de acordo com a NBC TA 320 
(ver item A5). 

 
7.  Se, por solicitação do auditor, a administração examinou uma 

classe de transações, saldos contábeis ou divulgação e corrigiu distor-
ções que foram detectadas, o auditor deve executar procedimentos 
adicionais de auditoria para determinar se continua havendo distorções 
(ver item A6). 

 
Comunicação e correção de distorções 
 
8.  O auditor deve comunicar tempestivamente ao nível apropria-

do da administração todas as distorções detectadas durante a auditoria, 
a menos que seja proibido por lei ou regulamento (NBC TA 260 (R1) 
– Comunicação com os Responsáveis pela Governança, item 7). O 
auditor deve requerer que a administração corrija essas distorções (ver 
itens  A7 a A9). 

 
9.  Se a administração recusar-se a corrigir algumas das distor-

ções reportadas pelo auditor, este deve obter o entendimento sobre as 
razões pelas quais a administração decidiu por não efetuar as corre-
ções e deve considerar esse entendimento ao avaliar se as demonstra-
ções contábeis como um todo estão livres de distorções relevantes (ver 
item A10). 
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Avaliação do efeito de distorções não corrigidas 
 
10. Antes de avaliar o efeito de distorções não corrigidas, o audi-

tor deve rever a materialidade determinada de acordo com a NBC TA 
320 para confirmar se ela continua apropriada no contexto do resulta-
do efetivo da entidade (ver itens A11 e A12). 

 
11. O auditor deve determinar se as distorções não corrigidas são 

relevantes, individualmente ou em conjunto. Ao fazer essa determina-
ção, o auditor deve considerar: 

(a) a magnitude e a natureza das distorções, tanto em relação a 
classes específicas de transações, saldos contábeis ou divulgação 
quanto às demonstrações contábeis como um todo, e as circunstâncias 
específicas de sua ocorrência (ver itens A13 a A17 e A19 a A20); e 

(b) o efeito de distorções não corrigidas relacionadas a períodos 
anteriores sobre as classes relevantes de transações, saldos contábeis 
ou divulgação, e sobre as demonstrações contábeis como um todo (ver 
item A18). 

 
Comunicação com os responsáveis pela governança 
 
12. O auditor deve comunicar as distorções não corrigidas aos 

responsáveis pela governança e o efeito que elas, individualmente ou 
em conjunto, podem ter sobre a opinião no seu relatório de auditoria, a 
menos que seja proibido por lei ou regulamento. (NBC TA 260 (R1), 
item 7) A comunicação do auditor deve identificar distorções não 
corrigidas individualmente relevantes. O auditor deve requerer a cor-
reção das distorções não corrigidas (ver itens A21 a A23). 

 
13. O auditor deve, também, comunicar aos responsáveis pela go-

vernança o efeito de distorções não corrigidas relacionadas a períodos 
anteriores sobre as classes relevantes de transações, saldos contábeis ou 
divulgação, e sobre as demonstrações contábeis como um todo. 

 
Representação formal  
 
14. O auditor deve solicitar representação formal da administra-

ção e, quando apropriado, dos responsáveis pela governança, sobre se 
acreditam que os efeitos de distorções não corrigidas são não relevan-
tes, individualmente e em conjunto, para as demonstrações contábeis 
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como um todo. O resumo desses itens (demonstrativo de ajustes não 
registrados) deve estar incluído na representação formal ou anexo a 
ela (ver item A24). 

 
Documentação 
 
15. De acordo com NBC TA 230 – Documentação de Auditoria, 

itens 8 a 11 e A6, o auditor deve incluir na documentação de auditoria 
(ver item A25): 

(a) o valor abaixo do qual as distorções seriam consideradas cla-
ramente triviais (item 5); 

(b) todas as distorções detectadas durante a auditoria e se foram 
corrigidas (itens 5, 8 e 12); e 

(c) a conclusão do auditor sobre se as distorções não corrigidas 
são relevantes, individualmente ou em conjunto, e a base para essa 
conclusão (item 11). 

 
Em razão da inclusão dos itens A3, A4, A5, A17 e A18, a numera-

ção existente é renumerada em ordem sequencial, ou seja, A3 para A6, 
A4 para A7, A5 para A8; A13 para A16, A14 para A19, A15 para A20; 
e assim sucessivamente. Além disso, as referências em outras normas 
também são ajustadas em função dessas alterações de numeração. 

 
Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 

norma são mantidas e a sigla da NBC TA 450, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 450 (R1). 

 
As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-

cação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Definição de distorção (ver item 4(a)) 
 

A1. Distorções podem ser decorrentes de: 
(a) imprecisão na coleta ou no processamento de dados usados na 

elaboração das demonstrações contábeis; 
(b) omissão de valor ou divulgação, incluindo divulgações inade-

quadas ou incompletas, e das divulgações requeridas para atingir os 
objetivos de divulgação de certas estruturas de relatórios financeiros, 
conforme aplicável (por exemplo, NBC TG 40 – Instrumentos Finan-
ceiros: Evidenciação, item 42H, determina que “a entidade deve di-
vulgar quaisquer informações adicionais que considerar necessárias 
para alcançar os objetivos de divulgação do item...”); (2) 

(c) estimativa contábil incorreta decorrente da falta de atenção 
aos fatos ou de interpretação errada dos fatos; e 

(d) julgamentos da administração sobre estimativas contábeis que 
o auditor não considera razoáveis, ou a seleção e aplicação de políticas 
contábeis que o auditor considera inadequadas; 

(e) classificação, agregação ou desagregação inadequada de in-
formações; e (2) 

(f) para demonstrações contábeis elaboradas de acordo com a es-
trutura de apresentação adequada, omissão de divulgação necessária 
para as demonstrações contábeis alcançarem a apresentação adequada, 
além das divulgações especificamente requeridas pela estrutura (por 
exemplo, as práticas contábeis adotadas no Brasil exigem que a enti-
dade forneça divulgações adicionais quando o cumprimento dos requi-
sitos específicos dessas práticas forem insuficientes para permitir que 
os usuários entendam o impacto de transações específicas, outros e-
ventos e condições sobre a posição patrimonial e financeira e o de-
sempenho da entidade (NBC TG 26 – Apresentação das Demonstra-
ções Contábeis, item 17(c))). (2) 

 

A NBC TA 240 – Responsabilidade do Auditor em Relação a 
Fraude, no Contexto da Auditoria de Demonstrações Contábeis, itens 
A1 a A6, apresenta exemplos de distorções decorrentes de fraude. 

 

Acumulação de distorções identificadas (ver item 5) 
 

A2. O item 5 exige que o auditor acumule as distorções identificadas 
durante a auditoria que não sejam claramente triviais. “Claramente trivi-
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ais” não é outra expressão para “não relevantes”. Distorções que são cla-
ramente triviais são de magnitude totalmente diferente (menor), ou de 
natureza totalmente diferente do que aquelas que são determinadas como 
relevantes, e serão distorções claramente sem consequências, sejam elas 
tomadas individualmente ou em conjunto e julgadas por qualquer critério 
de magnitude, natureza ou circunstância. Quando há alguma incerteza 
sobre se um ou mais itens são claramente triviais, a distorção é considera-
da como não sendo claramente trivial. (2) 

 

Distorção em demonstração individual  
 

A3. O auditor pode definir um valor abaixo do qual as distorções 
de valores nas demonstrações individuais seriam consideradas clara-
mente triviais e não precisariam ser acumuladas porque o auditor es-
pera que a acumulação desses valores não teria obviamente efeito 
relevante sobre as demonstrações contábeis. Contudo, distorções de 
valores acima do valor definido são acumuladas, conforme requerido 
pelo item 5. Além disso, distorções relacionadas com valores podem 
não ser claramente triviais quando julgadas com base em critério de 
natureza ou circunstâncias e, se não forem claramente triviais, devem 
ser acumuladas, conforme requerido pelo item 5. (2) 

 

Distorção em divulgação 
 

A4. Distorções em divulgações também podem ser claramente 
triviais, sejam elas tomadas individualmente ou em conjunto, e julga-
das por qualquer critério de magnitude, natureza ou circunstâncias. 
Distorções em divulgações que não sejam claramente triviais também 
devem ser acumuladas para ajudar o auditor a avaliar o efeito dessas 
distorções sobre as divulgações relevantes e as demonstrações contá-
beis como um todo. O item A17 fornece exemplos de distorções em 
divulgações qualitativas que podem ser relevantes. (2) 

 

Acumulação de distorção 
 

A5. Distorções definidas por natureza ou circunstâncias, acumu-
ladas conforme descrito nos itens A3 e A4, não podem ser somadas 
como é possível no caso de distorções de valor. Não obstante, o item 
11 requer que o auditor avalie essas distorções individualmente e em 
conjunto (ou seja, coletivamente com outras distorções) para determi-
nar se são relevantes. (2) 
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A6. Para auxiliar o auditor a avaliar o efeito das distorções detec-
tadas durante a auditoria e a comunicar as distorções à administração e 
aos responsáveis pela governança, pode ser útil distinguir entre distor-
ção factual, distorção de julgamento e distorção projetada. 

 

• Distorção factual é aquela que não deixa dúvida. 
• Distorções de julgamento são aquelas decorrentes de julga-

mento da administração, incluindo aquelas relacionadas a reconheci-
mento, mensuração, apresentação e divulgação nas demonstrações 
contábeis (inclusive a seleção ou aplicação de políticas contábeis que 
o auditor considera não razoáveis ou inadequadas. (2) 

• Distorção projetada é a melhor estimativa do auditor de dis-
torções em populações, envolvendo a projeção de distorções identifi-
cadas em amostras de auditoria para populações inteiras de onde fo-
ram extraídas as amostras. A orientação para a determinação de dis-
torções projetadas e avaliação dos resultados estão apresentadas na 
NBC TA 530 – Amostragem em Auditoria, itens 14 e 15. 

 

Consideração de distorções identificadas no decorrer 
da auditoria (ver itens 6 e 7) 
 

A7. Uma distorção pode não ser uma ocorrência isolada. Evidên-
cias de que podem existir outras distorções incluem, por exemplo, 
quando o auditor identifica a ocorrência de distorção decorrente de 
falha no controle interno ou de premissas ou métodos de avaliação 
inadequados largamente aplicados pela entidade. 

 

A8. Se o conjunto de distorções detectadas durante a auditoria se 
aproxima da materialidade determinada de acordo com a NBC TA 
320, existe a possibilidade de risco maior do que o risco baixo aceitá-
vel, de que eventuais distorções não detectadas, quando consideradas 
no conjunto das distorções acumuladas durante a auditoria, venham 
exceder a materialidade. Podem existir distorções não detectadas de-
vido à presença do risco de amostragem e do risco de não amostragem 
(NBC TA 530, item 5(c) e (d)). 

 

A9. O auditor pode solicitar à administração que examine uma 
classe de transações, saldos contábeis ou divulgação para que a admi-
nistração entenda a causa de distorção identificada pelo auditor, exe-
cute procedimentos para determinar o valor real da distorção nessa 
classe, e faça os ajustes apropriados nas demonstrações contábeis. 
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Essa solicitação pode ser feita pelo auditor, por exemplo, com base na 
projeção de distorções identificadas em amostra de auditoria para a 
população inteira de onde foi extraída a amostra. 

 
Comunicação e correção de distorções (ver itens 8 e 9) 
 
A10. A comunicação tempestiva de distorções ao nível apropria-

do da administração é importante, pois permite à administração avaliar 
se as classes de transações, saldos contábeis e divulgações estão efeti-
vamente distorcidos; informar o auditor, caso não concorde; e tomar 
medidas quando necessário. Normalmente, o nível apropriado da ad-
ministração é o que tem a responsabilidade e a autoridade para avaliar 
as distorções e tomar as medidas necessárias. (2) 

 
A11. Leis ou regulamentos podem restringir a comunicação do 

auditor de certas distorções à administração, ou outros, dentro da enti-
dade. Por exemplo, a legislação ou regulamentação pode proibir espe-
cificamente a comunicação ou outra ação que possa prejudicar uma 
investigação por autoridade competente de ato ilegal real ou suspeito. 
Em algumas circunstâncias, eventuais conflitos entre as obrigações de 
confidencialidade e as obrigações de comunicação do auditor podem 
ser complexos. Nesses casos, o auditor pode procurar assessoria legal. 

 
A12. A correção de todas as distorções pela administração, inclu-

indo aquelas comunicadas pelo auditor, possibilita à administração 
manter livros e registros contábeis precisos e reduz os riscos de distor-
ções relevantes de demonstrações contábeis futuras em decorrência do 
efeito cumulativo de distorções não corrigidas não relevantes relativas 
a períodos anteriores. 

 
A13. A NBC TA 700 requer que o auditor avalie se as demonstra-

ções contábeis foram elaboradas e apresentadas, em todos os aspectos 
relevantes, de acordo com os requerimentos da estrutura de relatório 
financeiro aplicável. Essa avaliação inclui a consideração dos aspectos 
qualitativos das práticas contábeis da entidade, incluindo indicadores de 
possível tendenciosidade da administração nos julgamentos, que podem 
ser afetadas pelo entendimento do auditor sobre as razões da adminis-
tração para não fazer as correções (NBC TA 700, item 12). 
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Avaliação do efeito de distorções não corrigidas 
(ver itens 10 e 11) 
 

A14. A determinação de materialidade pelo auditor de acordo com a 
NBC TA 320 é frequentemente baseada em estimativas dos resultados 
financeiros da entidade, porque os resultados efetivos podem ainda não ser 
conhecidos. Portanto, antes de avaliar o efeito de distorções não corrigidas, 
pode ser necessário revisar a materialidade determinada de acordo com a 
NBC TA 320 com base nos resultados contábeis reais. 

 

A15. A NBC TA 320, item 12, explica que, com o andamento da 
auditoria, a materialidade para as demonstrações contábeis como um 
todo (e, se aplicável, o nível ou níveis de materialidade para classes 
específicas de transações, saldos contábeis ou divulgação), é revista 
no caso de o auditor tomar conhecimento de informações durante a 
auditoria que teriam levado o auditor a determinar inicialmente um 
valor (ou valores) diferente (NBC TA 320, item 12). Assim, é prová-
vel que qualquer revisão significativa tenha sido feita antes de o audi-
tor avaliar o efeito de distorções não corrigidas. Entretanto, se a revi-
são da materialidade pelo auditor determinada de acordo com a NBC 
TA 320 (item 10 desta Norma) gerar um valor (ou valores) inferior, a 
materialidade para execução de auditoria e a adequação da natureza, 
época e extensão dos procedimentos adicionais de auditoria são recon-
sideradas de modo a se obter evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente como base para a opinião de auditoria. 

 

A16. Toda distorção individual de valor deve ser considerada para a-
valiar seu efeito nas classes relevantes de transações, saldos contábeis ou 
divulgação, incluindo se o nível de materialidade para a classe específica de 
transações, saldos contábeis ou divulgação, se houver, foi excedido. (2) 

 

A17. Além disso, cada distorção individual de divulgação quali-
tativa deve ser considerada para avaliar seu efeito nas divulgações 
relevantes, bem como seu efeito geral nas demonstrações contábeis 
como um todo. A determinação de se a distorção em divulgação quali-
tativa é relevante, no contexto da estrutura de relatório financeiro apli-
cável e das circunstâncias específicas da entidade, é questão que en-
volve o exercício de julgamento profissional. Exemplos em que essas 
distorções podem ser relevantes incluem: 

• descrições imprecisas ou incompletas de informações sobre os 
objetivos, as políticas e os processos de gestão de capital para entida-
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des com atividades de seguro e bancárias; 
• omissão de informações sobre eventos ou circunstâncias que 

levaram à perda do valor recuperável (impairment) (por exemplo, 
declínio significativo de longo prazo na demanda de metal ou merca-
doria (commodity)) em entidade mineradora; 

• descrição incorreta da política contábil relacionada com item 
significativo no balanço patrimonial, nas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido ou dos 
fluxos de caixa; 

• descrição inadequada da sensibilidade da taxa de câmbio em 
entidade envolvida em comércio internacional. (2) 

 

A18. Para determinar se distorções não corrigidas definidas por 
natureza são relevantes, conforme requerido pelo item 11, o auditor 
deve considerar distorções não corrigidas em valores e divulgações. 
Essas distorções podem ser consideradas relevantes, individualmente 
ou combinadas com outras distorções. Por exemplo, dependendo das 
distorções identificadas em divulgações, o auditor pode considerar se:  

(a) os erros identificados são persistentes ou generalizados; ou 
(b) diferentes distorções identificadas são relevantes para o 

mesmo assunto e, consideradas  coletivamente, podem afetar o enten-
dimento dos usuários sobre esse assunto. 

 

Essa consideração de distorções acumuladas também é útil na avali-
ação das demonstrações contábeis, de acordo com o item 13(d) da NBC 
TA 700 – Formação da Opinião e Emissão do Relatório do Auditor Inde-
pendente sobre as Demonstrações Contábeis, que requer que o auditor 
considere se a apresentação geral das demonstrações contábeis foi preju-
dicada pela inclusão de informações que não são relevantes ou que obscu-
recem o devido entendimento dos assuntos divulgados. (2) 

 

A19. Se uma distorção individual é julgada relevante, é improvável 
que ela possa ser compensada por outras distorções. Por exemplo, se a 
receita foi significativamente superavaliada, as demonstrações contábeis 
como um todo serão distorcidas de maneira relevante, mesmo se o efei-
to da distorção sobre o resultado for completamente compensado por 
uma superavaliação equivalente de despesa. Pode ser apropriado com-
pensar distorções dentro do mesmo saldo contábil ou da mesma classe 
de transações; entretanto, antes de concluir que a compensação é apro-
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priada, mesmo entre distorções não relevantes, é considerado o risco de 
que podem existir distorções não detectadas adicionais. 

 

A identificação de diversas distorções não relevantes no mesmo 
saldo contábil ou na mesma classe de transações pode requerer que o 
auditor reavalie o risco de distorção relevante para esse saldo contábil 
ou essa classe de transações. 

 

A20. Determinar se uma distorção de classificação é relevante envol-
ve a avaliação de considerações qualitativas, como o efeito da distorção de 
classificação sobre cláusulas contratuais de dívida (covenants), o efeito 
sobre contas individuais ou subtotais, ou o efeito sobre os principais índi-
ces. Pode haver circunstâncias em que o auditor conclua que uma distorção 
de classificação não é relevante no contexto das demonstrações contábeis 
como um todo, mesmo que ela exceda o nível ou níveis de materialidade 
aplicados na avaliação de outras distorções. Por exemplo, a classificação 
errada de itens entre linhas do balanço patrimonial pode não ser considera-
da relevante no contexto das demonstrações contábeis como um todo 
quando o valor da classificação errada é pequeno em relação à magnitude 
dos itens afetados nessas contas do balanço patrimonial e não afeta a de-
monstração do resultado ou algum índice importante. 

 

A21. As circunstâncias relacionadas a algumas distorções podem 
levar o auditor a avaliá-las como relevantes, individualmente ou quan-
do consideradas juntamente com outras distorções acumuladas durante 
a auditoria, mesmo se forem inferiores à materialidade para as de-
monstrações contábeis como um todo. As circunstâncias que podem 
afetar a avaliação incluem a extensão em que a distorção: 

• afeta o cumprimento de requerimentos regulatórios; 
• afeta o cumprimento de cláusulas contratuais de dívidas (co-

venants) ou outros requerimentos contratuais; 
• refere-se à seleção ou à aplicação incorreta de política contábil 

que tem efeito não relevante sobre as demonstrações contábeis do 
período corrente, mas tem provavelmente efeito relevante sobre as 
demonstrações contábeis de períodos futuros; 

• encobre mudança nos resultados ou outras tendências, especi-
almente no contexto das condições econômicas gerais e do setor; 

• afeta índices usados para avaliar a posição patrimonial e fi-
nanceira, resultados das operações ou fluxos de caixa da entidade; 
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• afeta informações por segmentos apresentadas nas demonstra-
ções contábeis (por exemplo, a importância do assunto para um segmento 
ou outra parte do negócio da entidade que foi identificada como tendo 
papel significativo nas operações ou na rentabilidade da entidade); 

• tem o efeito de aumentar a remuneração da administração, por 
exemplo, possibilitando que sejam satisfeitos os requerimentos para 
terem direito a bônus ou outros incentivos; 

• é significativa considerando o entendimento do auditor de que 
foram feitas comunicações anteriores a usuários, por exemplo, em 
relação a resultados previstos; 

• refere-se a itens envolvendo partes específicas (por exemplo, 
se as partes externas da transação têm relação com membros da admi-
nistração da entidade); 

• constitui uma omissão de informações não requeridas especi-
ficamente pela estrutura de relatório financeiro aplicável, mas que no 
julgamento do auditor, é importante para que os usuários entendam a 
posição patrimonial e financeira, o desempenho das operações ou os 
fluxos de caixa da entidade; ou 

• afeta outras informações que serão incluídas no relatório anual 
da entidade (por exemplo, informações a serem incluídas no comentá-
rio do desempenho constante do relatório da administração) que se 
pode razoavelmente esperar que influenciem decisões econômicas dos 
usuários das demonstrações contábeis. A NBC TA 720 – Responsabi-
lidade do Auditor em Relação a Outras Informações trata das respon-
sabilidades do auditor relativas a outras informações. (2) 

 

Essas circunstâncias são apenas exemplos; nem todas estão pre-
sentes em todas as auditorias, nem a lista está necessariamente com-
pleta. A existência de qualquer circunstância como essas não leva 
necessariamente à conclusão de que a distorção seja relevante. 

 

A22. A NBC TA 240, item 35, explica como as implicações de dis-
torção, que são, ou podem ser, resultado de fraude, devem ser consideradas 
em relação a outros aspectos da auditoria, mesmo que a magnitude da dis-
torção não seja relevante em relação às demonstrações contábeis. Depen-
dendo das circunstâncias, distorções em divulgações também podem indi-
car fraude e, por exemplo, podem ser decorrentes de:  

• divulgações enganosas resultantes de tendenciosidade nos jul-
gamentos da administração; ou; 
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• extensas divulgações duplicadas ou não informativas feitas 
com a finalidade de obscurecer o devido entendimento de assuntos nas 
demonstrações contábeis. 

 

Ao considerar as implicações de distorções em classes de transações, 
saldos contábeis e divulgações, o auditor deve exercer ceticismo profis-
sional, de acordo com a NBC TA 200, item 15. (2) 

 

A23. O efeito cumulativo de distorções não relevantes não corrigidas 
relacionadas a períodos anteriores pode ter efeito relevante sobre as de-
monstrações contábeis do período corrente. Existem diferentes abordagens 
aceitáveis para a avaliação dessas distorções não corrigidas nas demonstra-
ções contábeis do período corrente pelo auditor. A utilização da mesma 
abordagem de avaliação garante a consistência entre os períodos. 

 

Considerações específicas de entidade do setor público 
 

A24. No caso de auditoria de entidade do setor público, a avaliação 
da materialidade de distorção também pode ser afetada por responsabili-
dade estabelecida para o auditor em lei, regulação ou outra autoridade 
para relatar assuntos específicos, incluindo, por exemplo, fraude. 

 

A25. Além disso, assuntos como interesse público, responsabilida-
de, integridade e, em particular, garantia de supervisão geral legislativa 
eficaz, podem afetar a avaliação se um item é relevante em virtude de 
sua natureza. Esse é especialmente o caso para itens relacionados ao 
cumprimento de lei, procedimento regulatório ou outra autoridade. 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança 
(ver item 12) 
 

A26. Se as distorções não corrigidas foram comunicadas para pessoa 
com responsabilidades administrativas, e essa pessoa também tem respon-
sabilidades de governança, ela não precisa ser comunicada novamente para 
essa mesma pessoa no seu papel de governança. O auditor deve, não obs-
tante, ficar satisfeito quanto ao fato de que a comunicação com a pessoa 
que tem responsabilidades administrativas venha a ser informada adequa-
damente a todos aqueles com quem o auditor de outra forma se comunica-
ria no seu papel de governança (NBC TA 260 (R1), item 13). 

 

A27. No caso de haver grande número de distorções individuais 
não relevantes não corrigidas, o auditor pode comunicar o número e o 
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efeito monetário geral das distorções não corrigidas em vez dos deta-
lhes de cada distorção individual não corrigida. 

 

A28. A NBC TA 260 (R1), item 16(c)(ii), requer que o auditor 
comunique aos responsáveis pela governança as representações for-
mais solicitadas pelo auditor (item 14 desta Norma). O auditor pode 
discutir com os responsáveis pela governança as razões e as implica-
ções de não corrigir as distorções, considerando a magnitude e a natu-
reza da distorção julgadas nas circunstâncias vigentes, e possíveis 
implicações em relação a demonstrações contábeis futuras. 

 

Representação formal (ver item 14) 
 

A29. Porque a elaboração das demonstrações contábeis requer da 
administração e, quando apropriado, dos responsáveis pela governan-
ça que façam ajustes às demonstrações contábeis para corrigir distor-
ções relevantes, o auditor deve solicitar que eles forneçam representa-
ção formal sobre as distorções não corrigidas. Em algumas circunstân-
cias, a administração e, quando apropriado, os responsáveis pela go-
vernança podem não acreditar que certas distorções não corrigidas são 
distorções. Por essa razão, eles podem querer incluir em suas repre-
sentações formais palavras como: “Não concordamos que os itens … e 
… constituem distorções porque [descrição das razões].” A obtenção 
dessa representação, contudo, não exime o auditor da necessidade de 
elaborar uma conclusão sobre o efeito das distorções não corrigidas. 

 

Documentação (ver item 15) 
 

A30. A documentação do auditor sobre distorções não corrigidas 
pode levar em conta: 

(a) a consideração do efeito agregado das distorções não corrigidas; 
(b) a avaliação de se o nível ou os níveis de materialidade para 

classes específicas de transações, saldos contábeis ou divulgação, se 
houver, foi excedido; e 

(c) a avaliação do efeito de distorções não corrigidas sobre índi-
ces importantes ou tendências, e do cumprimento de requerimentos 
legais, regulatórios e contratuais (por exemplo, cláusulas contratuais 
de dívidas (covenants)). 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 450 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.217(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 

 
Aprova a NBC TA 500 – Evidência de 

Auditoria. 
 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 500 – “Evidência de Auditoria”, ela-
borada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 500. 

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 500 (R1) – EVIDÊNCIA DE AUDITORIA 

 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
 
Índice  Item 
 
INTRODUÇÃO 
Alcance   1 – 2 
Data de vigência   3 
OBJETIVO   4 
DEFINIÇÕES   5 
REQUISITOS 
Evidência de auditoria apropriada e suficiente  6 
Informações a serem utilizadas como evidência de auditoria  7 – 9 
Seleção de itens para testes para obtenção de evidência de auditoria  10 
Inconsistência ou dúvidas quanto à confiabilidade da evidência de 
auditoria  11 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Evidência de auditoria apropriada e suficiente A1 – A25 
Informações a serem utilizadas como evidência de auditoria A26 – A51 
Seleção de itens para testes para obtenção de evidência de auditoria  A52 – A56 
Inconsistência ou dúvidas quanto à confiabilidade da evidência de 
auditoria A57 

 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.   Esta Norma define o que constitui evidência de auditoria na 
auditoria de demonstrações contábeis e trata da responsabilidade do 
auditor na definição e execução de procedimentos de auditoria para a 
obtenção de evidência de auditoria apropriada e suficiente que permita 
a obtenção de conclusões razoáveis para fundamentar a opinião do 
auditor. 
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2.  Esta Norma é aplicável a toda evidência de auditoria obtida 
durante a auditoria. Outras normas de auditoria tratam de:  

a) aspectos específicos da auditoria como na NBC TA 315; 
b) evidência de auditoria a ser obtida em relação a um tópico es-

pecífico (NBC TA 570);  
c) procedimentos específicos para a obtenção de evidência de au-

ditoria (NBC TA 520); e  
d) a avaliação se foi obtida evidência de auditoria apropriada e 

suficiente (NBC TA 200 e NBC TA 330). 
 
Data de vigência 
 
3.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-

beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Objetivo 
 
4.  O objetivo do auditor é definir e executar procedimentos de 

auditoria que permitam ao auditor conseguir evidência de auditoria 
apropriada e suficiente que lhe possibilitem obter conclusões razoá-
veis para fundamentar a sua opinião. 

 
Definições 
 
5.  Para os fins das normas de auditoria, os termos a seguir têm os 

significados atribuídos abaixo: 
 
a) Registros contábeis compreendem os registros de lançamentos 

contábeis e sua documentação-suporte (cheques e registros de transfe-
rências eletrônicas de fundos, faturas, contratos); os livros diário, ra-
zões geral e auxiliares, as reclassificações nas demonstrações contá-
beis não refletidas no diário e as planilhas de trabalho, que suportem 
as alocações de custos, cálculos, conciliações e divulgações. 

 
b) Adequação da evidência de auditoria é a medida da qualidade 

da evidência de auditoria, isto é, a sua relevância e confiabilidade para 
suportar as conclusões em que se fundamenta a opinião do auditor. 

 
c) Evidência de auditoria compreende as informações utilizadas 

pelo auditor para chegar às conclusões em que se fundamentam a sua 
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opinião. A evidência de auditoria inclui as informações contidas nos 
registros contábeis que suportam as demonstrações contábeis e infor-
mações obtidas de outras fontes. (2) 

 
d) Especialista da administração é uma pessoa ou organização 

com especialização em uma área, que não contabilidade ou auditoria, 
cujo trabalho naquela área de especialização é utilizado pela entidade 
para ajudá-la na elaboração das demonstrações contábeis. 

 
e) Suficiência da evidência de auditoria é a medida da quantidade 

da evidência de auditoria. A quantidade necessária da evidência de 
auditoria é afetada pela avaliação do auditor dos riscos de distorção 
relevante e também pela qualidade da evidência de auditoria. 

 
Requisitos 
 
Evidência de auditoria apropriada e suficiente 
 
6.  O auditor deve definir e executar procedimentos de auditoria 

que sejam apropriados às circunstâncias com o objetivo de obter evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente (ver itens A1 a A25). 

 
Informações a serem utilizadas como evidência de auditoria 
 
7.  Ao estabelecer e executar procedimentos de auditoria, o audi-

tor deve considerar a relevância e confiabilidade das informações a 
serem utilizadas como evidência de auditoria (ver itens A26 a A33). 

 
8.  Se as informações a serem utilizadas como evidência de audi-

toria forem elaboradas com a utilização de um especialista da adminis-
tração, o auditor deve, na medida necessária, levando em conta a im-
portância do trabalho desse especialista para os propósitos do auditor 
(ver itens A34 a A36): 

(a) avaliar a competência, habilidades e objetividade do especia-
lista (ver itens A37 a A43); 

(b) obter entendimento do trabalho do especialista (ver itens A44 
a A47); e 

(c) avaliar a adequação do trabalho desse especialista como evi-
dência de auditoria para a afirmação relevante (ver item A48). 
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9.  Ao usar informações apresentadas pela entidade, o auditor de-
ve avaliar se as informações são suficientemente confiáveis para os 
seus propósitos, incluindo, como necessário nas circunstâncias: 

(a) obter evidência de auditoria sobre a exatidão e integridade das 
informações (ver itens A49 e A50); e 

(b) avaliar se as informações são suficientemente precisas e deta-
lhadas para os fins da auditoria (ver item A51). 

 
Seleção dos itens para testes para obtenção da 
evidência de auditoria 
 
10. Ao definir os testes de controles e os testes de detalhes, o au-

ditor deve determinar meios para selecionar itens a serem testados que 
sejam eficazes para o cumprimento dos procedimentos de auditoria 
(ver itens A52 a A56). 

 

Inconsistência ou dúvidas quanto à confiabilidade 
da evidência de auditoria 
 

11. Se: 
(a) a evidência de auditoria obtida em uma fonte é inconsistente 

com a obtida em outra; ou  
(b) o auditor tem dúvidas quanto à confiabilidade das informa-

ções a serem utilizadas como evidência de auditoria,  
 

ele deve determinar quais modificações ou acréscimos aos proce-
dimentos de auditoria são necessários para solucionar o assunto e deve 
considerar o efeito desse assunto, se houver, sobre outros aspectos da 
auditoria (ver item A57). 

 

Em razão dessa alteração, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 500, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 500 (R1). 

 

A alteração desta norma entra em vigor na data de sua publica-
ção, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para perí-
odos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho - Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Evidência de auditoria apropriada e suficiente (ver item 6) 
 

A1. A evidência de auditoria é necessária para fundamentar a o-
pinião e o relatório do auditor. Ela tem natureza cumulativa e é obtida 
principalmente a partir dos procedimentos de auditoria realizados 
durante o curso do trabalho. Contudo, ela também pode incluir infor-
mações obtidas de outras fontes, como auditorias anteriores (contanto 
que o auditor tenha determinado se ocorreram mudanças desde a audi-
toria anterior que possam afetar sua relevância para a atual auditoria – 
ver NBC TA 315, item 9) ou procedimentos de controle de qualidade 
da firma de auditoria para aceitação e continuidade de clientes. Além 
de outras fontes, dentro e fora da entidade, os seus registros contábeis 
são importantes fontes de evidência de auditoria. Além disso, infor-
mações que podem ser utilizadas como evidência de auditoria podem 
ter sido elaboradas com a utilização do trabalho de especialista da 
administração. A evidência de auditoria abrange informações que 
suportam e corroboram as afirmações da administração e qualquer 
informação que contradiga tais afirmações. Além disso, em alguns 
casos, a ausência de informações (por exemplo, a recusa da adminis-
tração em fornecer uma representação solicitada) é utilizada pelo audi-
tor e, portanto, também constitui evidência de auditoria. 

 

A2. A maior parte do trabalho do auditor para formar sua opinião 
consiste na obtenção e avaliação da evidência de auditoria. Os procedi-
mentos de auditoria para obter evidência de auditoria podem incluir a 
inspeção, observação, confirmação, recálculo, reexecução e procedimen-
tos analíticos, muitas vezes em combinação, além da indagação. Embora 
a indagação possa fornecer importante evidência de auditoria e possa 
produzir evidência de distorção, a indagação, sozinha, geralmente não 
fornece evidência de auditoria suficiente da ausência de distorção rele-
vante no nível da afirmação nem da eficácia operacional dos controles. 

 

A3. Como explicado na NBC TA 200, item 5, obtém-se seguran-
ça razoável quando o auditor obtiver evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para a redução do risco de auditoria (isto é, o risco de que 
o auditor expresse uma opinião não apropriada quando as demonstra-
ções contábeis apresentam distorção relevante) a um nível aceitavel-
mente baixo. 
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A4. A suficiência e adequação da evidência de auditoria estão in-
ter-relacionadas. A suficiência é a medida da quantidade de evidência 
de auditoria. A quantidade da evidência de auditoria necessária é afe-
tada pela avaliação do auditor dos riscos de distorção (quanto mais 
elevados os riscos avaliados, maior a probabilidade de que seja exigi-
da mais evidência de auditoria) e também pela qualidade de tal evi-
dência de auditoria (quanto maior a qualidade, menos evidência pode 
ser exigida). A obtenção de mais evidência de auditoria, porém, não 
compensa a sua má qualidade. 

 

A5. Adequação é a medida da qualidade da evidência de auditori-
a, isto é, sua relevância e sua confiabilidade para fornecer suporte às 
conclusões em que se fundamenta a opinião do auditor. A confiabili-
dade da evidência é influenciada pela sua fonte e sua natureza e de-
pende das circunstâncias individuais em que é obtida. 

 

A6. A NBC TA 330, item 28, exige que o auditor conclua se foi 
obtida evidência de auditoria apropriada e suficiente. É questão de 
julgamento profissional determinar se foi obtida evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para reduzir o risco de auditoria a um nível 
aceitavelmente baixo e, com isso, possibilitar ao auditor atingir con-
clusões razoáveis que fundamentem sua opinião. A NBC TA 200 con-
tém a discussão de assuntos, como a natureza dos procedimentos de 
auditoria, a tempestividade dos relatórios financeiros e a relação entre 
benefício e custo, que são fatores relevantes quando o auditor exerce o 
julgamento profissional e determina se foi obtida evidência de audito-
ria apropriada e suficiente. 

 

Fontes da evidência de auditoria 
 

A7. Alguma evidência de auditoria é obtida pela execução de 
procedimentos de auditoria para testar os registros contábeis, por e-
xemplo, por meio de análise e revisão, re-execução dos procedimentos 
seguidos no processo de elaboração das demonstrações contábeis e 
conciliação de tipos e aplicações relacionadas das mesmas informa-
ções. Pela execução de tais procedimentos de auditoria, o auditor pode 
determinar que os registros contábeis são internamente consistentes e 
estão de acordo com as demonstrações contábeis. 

 

A8. Geralmente obtém-se mais segurança com evidência de audi-
toria consistente obtida a partir de fontes diferentes ou de natureza 
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diferente do que a partir de itens de evidência de auditoria considera-
dos individualmente. Por exemplo, informações corroborativas obtidas 
de uma fonte independente da entidade podem aumentar a segurança 
que o auditor obtém da evidência de auditoria gerada internamente, 
tais como a evidência existente em registros contábeis, minutas de 
reuniões ou representação da administração. 

 

A9. Entre as informações de fontes independentes da entidade 
que o auditor pode usar como evidência de auditoria podem estar con-
firmações de terceiros, relatórios de analistas e dados comparáveis 
sobre concorrentes (dados referenciais para benchmarking). 

 
Procedimentos de auditoria para obtenção de evidência 
de auditoria 
 
A10. Como exigido e explicado adicionalmente pela NBC TA 

315 e pela NBC TA 330, a evidência de auditoria para a obtenção de 
conclusões para fundamentar a opinião do auditor é conseguida pela 
execução de:  

(a) procedimentos de avaliação de riscos; e 
(b) procedimentos adicionais de auditoria, que abrangem:  

(i) testes de controles, quando exigidos pelas normas de au-
ditoria ou quando o auditor assim escolheu; e 

(ii) procedimentos substantivos, inclusive testes de detalhes 
e procedimentos analíticos substantivos. 
 

A11. Os procedimentos de auditoria descritos nos itens A14 a 
A25 abaixo podem ser utilizados como procedimentos de avaliação de 
riscos, testes de controles ou procedimentos substantivos, dependendo 
do contexto em que sejam aplicados pelo auditor. Como explicado na 
NBC TA 330, item A35, a evidência de auditoria obtida de auditorias 
anteriores pode, em certas circunstâncias, fornecer evidência de audi-
toria apropriada quando o auditor executa procedimentos de auditoria 
para estabelecer que a evidência de auditoria continue relevante.  

 

A12. A natureza e a época dos procedimentos de auditoria a se-
rem utilizados podem ser afetadas pelo fato de que alguns dados con-
tábeis e outras informações podem estar disponíveis apenas em forma 
eletrônica ou apenas em certos pontos ou períodos no tempo. Por e-
xemplo, documentos de fonte, tais como ordens de compra e faturas, 
podem existir apenas em forma eletrônica quando a entidade utiliza 
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comércio eletrônico ou podem ser descartados após a leitura ótica 
quando a entidade utiliza sistemas de processamento de imagem para 
facilitar o armazenamento e referência. 

 
A13. Certas informações eletrônicas podem não ser recuperáveis 

após um período de tempo especificado, por exemplo, se os arquivos 
forem modificados e se não houver cópias de segurança (backup). 
Portanto, o auditor pode julgar necessário, como resultado das políti-
cas de retenção de informação da entidade, solicitar a retenção de 
algumas informações para sua revisão ou executar procedimentos de 
auditoria em um tempo em que a informação esteja disponível.  

 
Inspeção 
 
A14. A inspeção envolve o exame de registros ou documentos, 

internos ou externos, em forma de papel, em forma eletrônica ou em 
outras mídias, ou o exame físico de um ativo. A inspeção de registros 
e documentos fornece evidência de auditoria com graus variáveis de 
confiabilidade, dependendo de sua natureza e fonte e, no caso de re-
gistros internos e documentos, da eficácia dos controles sobre a sua 
produção. Um exemplo de inspeção utilizada como teste é a inspeção 
de registros em busca de evidência de autorização. 

 
A15. Alguns documentos representam evidência de auditoria di-

reta da existência de um ativo, por exemplo, um documento que cons-
titui um instrumento financeiro, como uma ação ou título. A inspeção 
de tais documentos pode não fornecer necessariamente evidência de 
auditoria sobre propriedade ou valor. Além disso, a inspeção de um 
contrato executado pode fornecer evidência de auditoria relevante para 
a aplicação de políticas contábeis da entidade, tais como reconheci-
mento de receita. 

 
A16. A inspeção de ativos tangíveis pode fornecer evidência de 

auditoria confiável quanto à sua existência, mas não necessariamente 
quanto aos direitos e obrigações da entidade ou à avaliação dos ativos. 
A inspeção de itens individuais do estoque pode acompanhar a obser-
vação da contagem do estoque. 
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Observação 
 

A17. A observação consiste no exame d processo ou procedimen-
to executado por outros, por exemplo, a observação pelo auditor da 
contagem do estoque pelos empregados da entidade ou da execução de 
atividades de controle. A observação fornece evidência de auditoria a 
respeito da execução de processo ou procedimento, mas é limitada ao 
ponto no tempo em que a observação ocorre e pelo fato de que o ato 
de ser observado pode afetar a maneira como o processo ou procedi-
mento é executado. Ver NBC TA 501 – Evidência de Auditoria – 
Considerações Específicas para Itens Selecionados para orientação 
adicional sobre a observação da contagem de estoque. 

 

Confirmação externa 
 

A18. Uma confirmação externa representa evidência de auditoria 
obtida pelo auditor como resposta escrita de terceiro (a parte que confir-
ma) ao auditor, em forma escrita, eletrônica ou em outra mídia. Os proce-
dimentos de confirmação externa frequentemente são relevantes no tra-
tamento de afirmações associadas a certos saldos contábeis e seus ele-
mentos. Contudo, as confirmações externas não precisam se restringir 
apenas a saldos contábeis. Por exemplo, o auditor pode solicitar confir-
mação de termos de contratos ou transações da entidade com terceiros; a 
solicitação de confirmação pode ser planejada para perguntar se foram 
efetuadas quaisquer modificações no contrato e, em caso afirmativo, 
quais são os detalhes relevantes. Os procedimentos de confirmação exter-
na também são utilizados para a obtenção de evidência de auditoria a 
respeito da ausência de certas condições, por exemplo, a ausência de 
acordo paralelo (side agreement) que possa influenciar o reconhecimento 
da receita. Ver NBC TA 505 para orientação adicional. 

 

Recálculo 
 

A19. O recálculo consiste na verificação da exatidão matemática 
de documentos ou registros. O recálculo pode ser realizado manual ou 
eletronicamente. 

 

Reexecução 
 

A20. A reexecução envolve a execução independente pelo auditor 
de procedimentos ou controles que foram originalmente realizados 
como parte do controle interno da entidade. 
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Procedimentos analíticos 
 

A21. Os procedimentos analíticos consistem em avaliação das in-
formações feitas por meio de estudo das relações plausíveis entre da-
dos financeiros e não financeiros. Os procedimentos analíticos inclu-
em também a investigação de flutuações e relações identificadas que 
sejam inconsistentes com outras informações relevantes ou que se 
desviem significativamente dos valores previstos. Ver NBC TA 520 
para orientação adicional. 

 
Indagação 
 
A22. A indagação consiste na busca de informações junto a pes-

soas com conhecimento, financeiro e não financeiro, dentro ou fora da 
entidade. A indagação é utilizada extensamente em toda a auditoria, 
além de outros procedimentos de auditoria. As indagações podem 
incluir desde indagações escritas formais até indagações orais infor-
mais. A avaliação das respostas às indagações é parte integral do pro-
cesso de indagação. 

 
A23. As respostas às indagações podem fornecer ao auditor in-

formações não obtidas anteriormente ou evidência de auditoria com-
probatória. Alternativamente, as respostas podem fornecer informa-
ções significativamente divergentes das informações que o auditor 
obteve, por exemplo, informações referentes à possibilidade da admi-
nistração burlar os controles. Em alguns casos, as respostas às indaga-
ções fornecem uma base para que o auditor modifique ou realize pro-
cedimentos de auditoria adicionais. 

 
A24. Embora a corroboração da evidência obtida por meio da in-

dagação muitas vezes seja de particular importância, no caso de inda-
gações sobre a intenção da administração, a informação disponível 
para suportar a intenção da administração pode ser limitada. Nesses 
casos, o entendimento do histórico da administração na realização de 
intenções por ela formuladas, das razões por ela alegadas para esco-
lher determinado curso de ação, e sua capacidade de seguir um curso 
de ação específico, podem fornecer informações relevantes para cor-
roborar a evidência obtida por meio de indagação. 
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A25. No que diz respeito a alguns assuntos, o auditor pode consi-
derar necessário obter representações formais da administração e, 
quando apropriado, dos responsáveis pela governança, para confirmar 
respostas a indagações verbais. Ver NBC TA 580 para orientação 
adicional. 

 
Informações a serem utilizadas como evidência de auditoria 
 
Relevância e confiabilidade (ver item 7) 
 
A26. Como observado no item A1, embora a evidência de audito-

ria seja principalmente obtida a partir de procedimentos de auditoria 
realizados durante o curso do trabalho, ela também pode incluir in-
formações obtidas de outras fontes, por exemplo, auditorias anteriores, 
em certas circunstâncias, e procedimentos de controle de qualidade da 
firma de auditoria para aceitação e continuidade de clientes. A quali-
dade de toda evidência de auditoria é afetada pela relevância e confia-
bilidade das informações em que ela se baseia. 

 
Relevância 
 
A27. A relevância trata da ligação lógica ou influência sobre a fi-

nalidade do procedimento de auditoria e, quando apropriado, a afirma-
ção em consideração. A relevância das informações a serem utilizadas 
como evidência de auditoria pode ser afetada pela direção do teste. 
Por exemplo, se a finalidade de um procedimento de auditoria é testar 
para verificar se há superavaliação na existência ou valorização das 
contas a pagar, testar as contas a pagar registradas pode ser um proce-
dimento de auditoria relevante. Por outro lado, para testar se há suba-
valiação na existência ou valorização das contas a pagar, testar as 
contas a pagar registradas não seria relevante, mas testar informações 
como desembolsos subsequentes, faturas não pagas, faturas de forne-
cedores e exceções apontadas nos relatórios de recebimento de merca-
dorias podem ser relevantes. 

 
A28. Um dado conjunto de procedimentos de auditoria pode for-

necer evidência relevante para certas afirmações, mas não para outras. 
Por exemplo, a inspeção de documentos relacionados com a cobrança 
de contas a receber após o fim do período pode fornecer evidência de 
auditoria referente à existência e valorização, mas não necessariamen-
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te ao corte. Similarmente, a obtenção de evidência de auditoria refe-
rente a uma afirmação específica, por exemplo, a existência de esto-
que, não substitui a obtenção de evidência de auditoria referente a 
outra afirmação, por exemplo, a valorização desse estoque. Por outro 
lado, evidência de auditoria de diferentes fontes ou de diferente natu-
reza pode ser relevante para a mesma afirmação. 

A29. Os testes de controle são definidos para avaliar a eficácia 
operacional dos controles na prevenção, detecção e correção de distor-
ções relevantes no nível da afirmação. A definição de testes de contro-
les para obtenção de evidência de auditoria inclui a identificação de 
condições (características ou atributos) que indiquem a realização de 
controle, e condições de desvio que indiquem desvios da execução 
apropriada. A presença ou ausência dessas condições pode então ser 
testada pelo auditor. 

 
A30. Os procedimentos são definidos para detectar distorções re-

levantes no nível da afirmação. Eles compreendem testes de detalhes e 
procedimentos analíticos substantivos. A definição de procedimentos 
substantivos inclui a identificação de condições relevantes para o pro-
pósito do teste que constituem uma distorção na afirmação relevante. 

 
Confiabilidade 
 
A31. A confiabilidade das informações a serem utilizadas como 

evidência de auditoria e, portanto, da própria auditoria, é influenciada 
pela sua fonte e sua natureza, e as circunstâncias nas quais são obtidas, 
incluindo os controles sobre sua elaboração e manutenção, quando 
relevante. Portanto, generalizações sobre a confiabilidade de vários 
tipos de evidência de auditoria estão sujeitas a importantes exceções. 
Mesmo quando as informações a serem utilizadas como evidência de 
auditoria são obtidas de fontes externas à entidade, podem existir cir-
cunstâncias que podem afetar a sua confiabilidade. Por exemplo, in-
formações obtidas de fonte externa independente podem não ser con-
fiáveis se a fonte não tiver conhecimento ou se for possível que espe-
cialista da administração não tenha objetividade. Embora reconhecen-
do que podem existir exceções, as seguintes generalizações sobre a 
confiabilidade da evidência de auditoria podem ser úteis: 

 
• a confiabilidade da evidência de auditoria é maior quando ela 

é obtida de fontes independentes fora da entidade;  
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• a confiabilidade da evidência de auditoria gerada internamente 
é maior quando os controles relacionados, incluindo os controles sobre 
sua elaboração e manutenção, impostos pela entidade, são efetivos;   

• a evidência de auditoria obtida diretamente pelo auditor (por 
exemplo, a observação da aplicação de um controle) é mais confiável 
do que a evidência de auditoria obtida indiretamente ou por inferência 
(por exemplo, indagação a respeito da aplicação de controle); 

• a evidência de auditoria em forma de documentos, em papel, 
mídia eletrônica ou de outro tipo, é mais confiável do que a evidência 
obtida verbalmente (por exemplo, uma ata de reunião elaborada tem-
pestivamente é mais confiável do que uma representação verbal sub-
sequente dos assuntos discutidos); 

• a evidência de auditoria fornecida por documentos originais é 
mais confiável do que a evidência de auditoria fornecida por fotocó-
pias ou fac-símiles ou por documentos que foram filmados, digitaliza-
dos ou transpostos de outra maneira para forma eletrônica, cuja confi-
abilidade pode depender dos controles sobre sua elaboração e manu-
tenção. 

 
A32. A NBC TA 520, item 5(a), fornece orientação adicional so-

bre a confiabilidade dos dados utilizados para fins de definição de 
procedimentos analíticos como procedimentos substantivos. 

 
A33. A NBC TA 240, item 13, trata das circunstâncias em que o 

auditor tem razão para crer que um documento pode não ser autêntico 
ou pode ter sido modificado sem que essa modificação tenha sido 
divulgada ao auditor. 

 
Confiabilidade das informações apresentadas por 
especialista da administração (ver item 8) 
 
A34. A elaboração das demonstrações contábeis da entidade pode 

exigir conhecimento especializado em outro campo que não a contabi-
lidade ou a auditoria, como cálculos atuariais, avaliações ou dados de 
engenharia. A entidade pode empregar ou contratar especialistas des-
ses campos para obter o conhecimento especializado necessário para a 
elaboração das demonstrações contábeis. Deixar de fazê-lo quando tal 
conhecimento especializado é necessário aumenta os riscos de distor-
ção relevante. 
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A35. Quando as informações a serem utilizadas como evidência 
de auditoria foram elaboradas com o uso do trabalho do especialista 
da administração, aplica-se a exigência do item 8 desta Norma. Por 
exemplo, um indivíduo ou organização pode possuir conhecimento 
especializado na aplicação de modelos para estimar o valor justo de 
títulos mobiliários para os quais não há mercado observável. Se o 
indivíduo ou organização aplica esse conhecimento especializado em 
uma estimativa que a entidade utiliza na elaboração das suas demons-
trações contábeis, o indivíduo ou organização é um especialista da 
administração e aplica-se o item 8. Se, por outro lado, esse indivíduo 
ou organização meramente fornece dados de preço referentes a transa-
ções privadas não disponíveis de outra maneira para a entidade e que 
esta utiliza nos seus métodos de estimativa, tais informações, se utili-
zadas como evidência de auditoria, estão sujeitas ao item 7 desta 
Norma, mas não se trata de uso, pela entidade, de especialista da ad-
ministração. 

 
A36. A natureza, época e extensão dos procedimentos de audito-

ria em relação à exigência do item 8 desta Norma, podem ser afetados 
por assuntos como: 

• a natureza e complexidade do assunto relacionado ao especia-
lista da administração; 

• os riscos de distorção relevante no assunto; 
• a disponibilidade de fontes alternativas de evidência de audito-

ria; 
• a natureza, alcance e objetivos do trabalho do especialista da 

administração; 
• se o especialista da administração é empregado pela entidade 

ou é parte contratada por ela para fornecer serviços relevantes; 
• a extensão em que a administração pode exercer controle ou 

influência sobre o trabalho do especialista da administração;  
• se o especialista da administração está sujeito a padrões de de-

sempenho técnico ou outras exigências profissionais ou da indústria; 
• a natureza e extensão de quaisquer controles dentro da entida-

de sobre o trabalho do especialista da administração; 
• o conhecimento e experiência do auditor sobre a área de atua-

ção do especialista da administração; 
• a experiência prévia do auditor com o trabalho desse especia-

lista. 
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Competência, habilidade e objetividade de um especialista 
da administração (ver item 8(a)) 
 
A37. A competência relaciona-se com a natureza e nível de co-

nhecimento na área de atuação do especialista da administração. As 
habilidades relacionam-se com a capacidade do especialista da admi-
nistração para exercer essa competência nas circunstâncias. Fatores 
que influenciam as habilidades podem incluir, por exemplo, o local 
geográfico e a disponibilidade de tempo e recursos. A objetividade 
relaciona-se com os possíveis efeitos que tendenciosidades, conflitos 
de interesse ou influência que outros possam ter sobre o julgamento 
profissional ou de negócios do especialista da administração. A com-
petência, habilidades e objetividade de especialista da administração e 
quaisquer controles da entidade sobre o trabalho desse especialista são 
fatores importantes em relação à confiabilidade de qualquer informa-
ção apresentada por um especialista da administração. 

 
A38. Informações referentes à competência, habilidades e objeti-

vidade de um especialista da administração podem vir de uma varie-
dade de fontes, como: 

• experiência pessoal com trabalho anterior do especialista; 
• discussões com esse especialista; 
• discussões com outros que estejam familiarizados com o tra-

balho desse especialista; 
• conhecimento das qualificações desse especialista, filiação a 

qual órgão profissional ou associação de classe, licença para a prática 
ou outras formas de reconhecimento externo; 

• dissertações publicadas ou livros escritos por esse especialista; 
• um especialista do auditor, se aplicável, que auxilie o auditor 

na obtenção de evidência de auditoria apropriada e suficiente referente 
às informações apresentadas pelo especialista da administração. 

 
A39. Assuntos relevantes para a avaliação da competência, habi-

lidades e objetividade de um especialista da administração incluem 
determinar se o trabalho desse especialista está sujeito a padrões de 
desempenho técnico, outros requisitos profissionais ou de indústria, 
por exemplo, padrões éticos e outros requisitos de filiação a órgão 
profissional ou associação de classe, padrões de credenciamento de 
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órgão licenciador, assim como, exigências impostas por lei ou regu-
lamento. 

 
A40. Outros assuntos que podem ser relevantes incluem: 
• a relevância da competência do especialista da administração 

para o assunto para o qual o trabalho desse especialista será utilizado, 
incluindo áreas de especialização no campo desse especialista. Por 
exemplo, um atuário específico pode se especializar em seguros de 
propriedade e acidentes, mas ter conhecimento especializado limitado 
no que se refere a cálculos de pensão;  

• a competência do especialista da administração no que se refe-
re a exigências contábeis relevantes, por exemplo, conhecimento de 
premissas e métodos, inclusive modelos, quando aplicável, que sejam 
compatíveis com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

• se eventos inesperados, mudanças nas condições ou a evidên-
cia de auditoria obtida dos resultados dos procedimentos de auditoria 
indicam que pode ser necessário reconsiderar a avaliação inicial da 
competência, habilidades e objetividade do especialista da administra-
ção à medida que a auditoria avança. 

 
A41. Uma ampla gama de situações pode ameaçar a objetividade, 

por exemplo, ameaças de interesse próprio, de defesa dos interesses da 
entidade, de familiaridade, de autorrevisão e de intimidação. Salva-
guardas podem reduzir tais ameaças e podem ser criadas por estruturas 
externas (por exemplo, a profissão do especialista da administração, 
legislação ou regulamentação) ou pelo ambiente de trabalho do espe-
cialista da administração (por exemplo, políticas e procedimentos de 
controle de qualidade). 

 
A42. Embora salvaguardas não possam eliminar todas as ameaças 

à objetividade do especialista da administração, ameaças como a de 
intimidação podem ter menos importância para um especialista contra-
tado pela entidade do que para um especialista empregado pela enti-
dade, e a eficácia de salvaguardas como políticas e procedimentos de 
controle pode ser maior. Como a ameaça à objetividade criada pelo 
fato de ser empregado da entidade sempre estará presente, normal-
mente não se pode considerar mais provável que um especialista em-
pregado pela entidade seja mais objetivo do que outros empregados da 
entidade. 

 



 508

A43. Na avaliação da objetividade de especialista contratado pela 
entidade, pode ser relevante discutir com a administração e o especia-
lista, quaisquer interesses e relacionamentos que possam criar amea-
ças à objetividade do especialista e quaisquer salvaguardas aplicáveis, 
inclusive quaisquer exigências profissionais que se apliquem ao espe-
cialista e avaliar se as salvaguardas são apropriadas. Interesses e rela-
cionamentos criadores de ameaças podem incluir: 

• interesses financeiros; 
• relacionamentos comerciais e pessoais; 
• prestação de outros serviços.  
 
Obtenção de entendimento do trabalho do especialista 
da administração (ver item 8(b)) 
 
A44. O entendimento do trabalho do especialista da administra-

ção inclui o entendimento da área de especialização relevante. O en-
tendimento da área de especialização relevante pode ser obtido em 
conjunto com a determinação de se o auditor possui conhecimento 
especializado para avaliar o trabalho do especialista da administração 
ou se o auditor precisa de especialista para essa finalidade (ver NBC 
TA 620). 

 
A45. Aspectos da área de atuação do especialista da administra-

ção relevantes para o entendimento do auditor podem incluir: 
• se a área do especialista tem setores de especialização que se-

jam relevantes para a auditoria; 
• se são aplicáveis padrões profissionais ou de outro tipo e exi-

gências regulatórias ou jurídicas; 
• quais premissas e métodos são utilizados pelo especialista da 

administração e se eles são geralmente aceitos na área do especialista 
e apropriados para fins de demonstrações contábeis; 

• a natureza dos dados internos e externos ou das informações 
que o especialista do auditor utiliza. 

 
A46. No caso de especialista da administração contratado pela 

entidade, geralmente há uma carta de contratação ou outra forma es-
crita de acordo entre a entidade e esse especialista. A avaliação desse 
acordo durante a obtenção do entendimento do trabalho do especialis-
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ta da administração pode ajudar o auditor a determinar, para fins de 
auditoria, a adequação dos seguintes aspectos: 

• a natureza, alcance e objetivos do trabalho desse especialista; 
• as respectivas funções e responsabilidades da administração e 

desse especialista; e 
• a natureza, época e extensão da comunicação entre a adminis-

tração e esse especialista, inclusive a forma de qualquer relatório a ser 
fornecido por esse especialista. 

 
A47. No caso de especialista da administração empregado pela 

entidade, é menos provável que exista um acordo escrito desse tipo. 
As indagações junto ao especialista e outros membros da administra-
ção podem ser a forma mais apropriada de obtenção do entendimento 
necessário ao auditor. 

 
Avaliação da adequação do trabalho do especialista 
da administração (ver item 8(c)) 
 
A48. Considerações durante a avaliação do trabalho do especia-

lista da administração como evidência de auditoria para a afirmação 
relevante podem incluir: 

• a relevância e razoabilidade das constatações ou conclusões desse 
especialista, sua consistência com outras evidências de auditoria, e se elas 
foram apropriadamente refletidas nas demonstrações contábeis; 

• se o trabalho desse especialista envolve a utilização de premis-
sas e métodos significativos, a relevância e razoabilidade dessas pre-
missas e métodos; e 

• se o trabalho desse especialista envolve uso significativo de 
dados-fonte, a relevância, integridade e exatidão desses dados-fonte. 

 
Informações apresentadas pela entidade e utilizadas para as 
finalidades do auditor (ver item 9(a) e (b)) 
 
A49. Para que o auditor obtenha evidência de auditoria confiável, 

as informações apresentadas pela entidade que sejam utilizadas para a 
execução dos procedimentos de auditoria precisam ser suficientemente 
completas e exatas. Por exemplo, a eficácia de auditar a receita pela 
aplicação de preços-padrão a registros de volume de vendas é afetada 
pela exatidão da informação de preços e a integridade e exatidão dos 
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dados de volume de vendas. Similarmente, se o auditor pretende testar 
uma população (por exemplo, pagamentos) para verificar certa carac-
terística (por exemplo, autorização), os resultados do teste serão me-
nos confiáveis se a população, na qual os itens selecionados para teste, 
não estiver completa. 

 

A50. A obtenção de evidência de auditoria a respeito da exatidão 
e integridade de tais informações pode ser realizada conjuntamente 
com o procedimento efetivo de auditoria aplicado às informações, 
quando a obtenção de tal evidência for parte integrante do procedi-
mento de auditoria em si. Em outras situações, o auditor pode ter obti-
do evidência de auditoria da exatidão e integridade de tais informa-
ções testando controles sobre a elaboração e manutenção de tais in-
formações. Em algumas situações, porém, o auditor pode determinar 
que procedimentos adicionais de auditoria são necessários. 

 

A51. Em alguns casos, o auditor pode pretender utilizar informações 
apresentadas pela entidade para outros fins de auditoria. Por exemplo, o 
auditor pode pretender utilizar medidas de desempenho da entidade para 
fins de procedimentos analíticos ou utilizar informações da entidade apre-
sentadas para atividades de monitoramento, tais como relatório de audito-
ria interna. Em tais casos, a adequação da evidência de auditoria obtida é 
afetada pelo fato de as informações serem ou não suficientemente preci-
sas ou detalhadas para as finalidades do auditor. Por exemplo, medidas de 
desempenho utilizadas pela administração podem não ser precisas o sufi-
ciente para a detecção de distorções relevantes. 

 

Seleção de itens para testes para obtenção de 
evidência de auditoria (ver item 10) 
 

A52. Um teste eficaz fornece evidência de auditoria apropriada na 
medida em que, considerada com outra evidência de auditoria obtida ou 
a ser obtida, será suficiente para as finalidades do auditor. Ao selecionar 
itens a serem testados, o item 7 exige que o auditor determine a relevân-
cia e confiabilidade das informações a serem utilizadas como evidência 
de auditoria; outro aspecto da eficácia (suficiência) é uma consideração 
importante na seleção de itens a serem testados. Os meios à disposição 
do auditor para a seleção de itens a serem testados são: 

(a) seleção de todos os itens (exame de 100%); 
(b) seleção de itens específicos; e 
(c) amostragem de auditoria. 
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A aplicação de qualquer um desses meios ou de uma combinação 
deles pode ser apropriada dependendo das circunstâncias específicas, 
por exemplo, os riscos de distorção relevante relacionados à afirmação 
que está sendo testada, e a praticidade e eficiência dos diferentes meios. 

 

Seleção de todos os itens 
 

A53. O auditor pode decidir que será mais apropriado examinar 
toda a população de itens que constituem uma classe de transações ou 
saldo contábil (ou um estrato dentro dessa população). É improvável 
um exame de 100% no caso de testes de controles; contudo, é mais 
comum para testes de detalhes. Um exame de 100% pode ser apropri-
ado quando, por exemplo: 

• a população constitui um número pequeno de itens de grande 
valor; 

• há um risco significativo e outros meios não fornecem evidên-
cia de auditoria apropriada e suficiente; ou 

• a natureza repetitiva de um cálculo ou outro processo executa-
do automaticamente por sistema de informação torna um exame de 
100% eficiente quanto aos custos.  

 

Seleção de itens específicos 
 

A54. O auditor pode decidir selecionar itens específicos de uma 
população. Ao tomar essa decisão, fatores que podem ser relevantes 
incluem o entendimento da entidade pelo auditor, os riscos avaliados 
de distorção relevante e as características da população que está sendo 
testada. A seleção com base em julgamento de itens específicos está 
sujeita ao risco de não amostragem. Itens específicos selecionados 
podem incluir: 

• valor alto ou itens-chave. O auditor pode decidir selecionar i-
tens específicos dentro de uma população porque eles têm valor ele-
vado ou exibem alguma característica, por exemplo, itens suspeitos, 
não usuais, particularmente propensos a risco ou que tenham histórico 
de erro; 

• todos os itens acima de certo valor. O auditor pode decidir e-
xaminar itens cujos valores registrados excedam certo valor, de modo 
a verificar uma grande proporção do valor total de uma classe de tran-
sações ou saldo contábil; 
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• itens para obtenção de informação. O auditor pode examinar 
itens para obter informações sobre assuntos como a natureza da enti-
dade ou a natureza de transações. 

 

A55. Embora o exame seletivo de itens específicos de uma classe 
de transações ou saldo contábil frequentemente seja um meio eficiente 
de obter evidência de auditoria, não constitui amostragem em audito-
ria. Os resultados de procedimentos de auditoria aplicados a itens se-
lecionados dessa maneira não podem ser projetados para a população 
inteira; portanto, o exame seletivo de itens específicos não fornece 
evidência de auditoria referente ao restante da população. 

 

Amostragem em auditoria 
 

A56. A amostragem em auditoria destina-se a possibilitar conclu-
sões a serem tiradas de uma população inteira com base no teste de 
amostragem extraída dela. A amostragem em auditoria é discutida na 
NBC TA 530. 

 

Inconsistência ou dúvidas quanto à confiabilidade 
da evidência de auditoria (ver item 11) 
 

A57. A obtenção de evidência de auditoria de fontes diferentes ou 
de natureza diferente pode indicar que um item individual da evidên-
cia de auditoria não é confiável, como quando a evidência de auditoria 
obtida em uma fonte é incompatível com a evidência obtida em outra. 
Pode ser esse o caso, por exemplo, quando respostas a indagações 
junto à administração, auditoria interna e outros são inconsistentes ou 
quando respostas a indagações feitas aos responsáveis pela governan-
ça para corroborar as respostas às indagações feitas à administração 
forem inconsistentes com a resposta da administração. A NBC TA 
230, item 11, inclui uma exigência de documentação específica se o 
auditor identificou informação que seja incompatível com a conclusão 
final do auditor referente a um assunto significativo. 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 500 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.218(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 

 
Aprova a NBC TA 501 – Evidência de 

Auditoria – Considerações Específicas para 
Itens Selecionados. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 
RESOLVE: 
 



 514

Art. 1º. Aprovar a NBC TA 501 – “Evidência de Auditoria – 
Considerações Específicas para Itens Selecionados”, elaborada de 
acordo com a sua equivalente internacional ISA 501. 

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 501 – EVIDÊNCIA DE AUDITORIA – CONSIDERA-

ÇÕES ESPECÍFICAS PARA ITENS SELECIONADOS 
 

Índice       Item 
 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 
Data de vigência       2 
OBJETIVO                                                                                 3 
REQUISITOS 
Estoque                                                                                      4 – 8 
Litígios e reclamações                                                               9 – 12 
Informações por segmento     13 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Estoque                                                                                         A1 – A16 
Litígios e reclamações                                                             A17 – A25 
Informações por segmento     A26 – A27 

 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata das considerações específicas do auditor pa-
ra obter evidência de auditoria apropriada e suficiente, em conformi-
dade com a NBC TA 330, NBC TA 500 e outras normas relevantes 
com relação a certos aspectos da conta “Estoque” do ativo, assim co-
mo aos litígios e reclamações, envolvendo a entidade, e informações 
por segmentos na auditoria das demonstrações contábeis. 

 

Data de vigência 
 

2.  Esta Norma é aplicável a auditorias de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

3.  O objetivo do auditor é obter evidência de auditoria apropria-
da e suficiente com relação a: 
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(a) existência e condições do estoque; 
(b) totalidade dos litígios e reclamações envolvendo a entidade; e 
(c) apresentação e divulgação de informações por segmentos em 

conformidade com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
 

Requisitos 
 

Estoque 
 

4.  Se o estoque for relevante para as demonstrações contábeis, o 
auditor deve obter evidência de auditoria apropriada e suficiente com 
relação a existência e as condições do estoque mediante: 

(a) acompanhamento da contagem física dos estoques, a não ser 
que seja impraticável, para (ver itens A1 a A3): 

(i) avaliar as instruções e os procedimentos da administração 
para registrar e controlar os resultados da contagem física dos es-
toques da entidade (ver item A4); 

(ii) observar a realização dos procedimentos de contagem 
pela administração (ver item A5); 

(iii) inspecionar o estoque (ver item A6); e 
(iv) executar testes de contagem (ver itens A7 e A8); e 

(b) execução de procedimentos de auditoria nos registros finais 
de estoque da entidade para determinar se refletem com precisão os 
resultados reais da contagem de estoque. 

 

5.  Se a contagem física dos estoques for realizada em outra data 
que não a data das demonstrações contábeis, o auditor deve, além dos 
procedimentos exigidos pelo item 4, executar procedimentos para 
obter evidência de auditoria de que as variações no estoque entre a 
data da contagem e a data das demonstrações contábeis estão adequa-
damente registradas (ver itens A9 a A11). 

 

6.  Se o auditor não puder estar presente na contagem física dos 
estoques, devido a imprevistos, ele deve efetuar ou observar algumas 
contagens físicas, em uma data alternativa, e executar procedimentos 
de auditoria sobre transações ocorridas entre as duas datas.  

 

7.  Se o acompanhamento da contagem física dos estoques for 
impraticável, o auditor deve aplicar procedimentos alternativos de 
auditoria para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente com 
relação à existência e às condições do estoque. Se isso não for possí-
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vel, o auditor deve modificar a opinião no seu relatório de auditoria, 
de acordo com a NBC TA 705 que trata das modificações no relatório 
do auditor (ver também itens A12 a A14 desta Norma). 

 

8.  Se o estoque custodiado e controlado por terceiros for relevan-
te para as demonstrações contábeis, o auditor deve obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente com relação à existência e as condi-
ções do estoque executando uma ou as duas possibilidades a seguir: 

(a) solicitar confirmação do terceiro quanto às quantidades e con-
dições do estoque mantido por esse terceiro em nome da entidade (ver 
item A15); 

(b) executar inspeção ou outro procedimento de auditoria apro-
priado nas circunstâncias (ver item A16). 

 

Litígios e reclamações 
 

9.  O auditor deve definir e executar os procedimentos de audito-
ria de modo a identificar litígios e reclamações envolvendo a entidade, 
que possam gerar um risco de distorção relevante, incluindo (ver itens 
A17 a A19): 

(a) indagação à administração e, conforme o caso, a outros dentro 
da entidade, incluindo consultores jurídicos internos; 

(b) revisão das atas de reuniões dos responsáveis pela governança 
e correspondência entre a entidade e os seus consultores jurídicos 
externos; e 

(c) revisão das contas de despesas legais (ver item A20). 
 

10. Se o auditor identifica um risco de distorção relevante com 
relação a litígios ou reclamações identificados, ou quando os procedi-
mentos de auditoria executados indicam que outros litígios ou recla-
mações poderiam existir, o auditor deve, além dos procedimentos 
requeridos pelas outras normas de auditoria, comunicar-se diretamente 
com os consultores jurídicos externos da entidade. O auditor deve 
fazer isso por meio de circularização (carta de indagação aos advoga-
dos), elaborada pela administração e enviada pelo auditor, solicitando 
aos consultores jurídicos externos da entidade que se comuniquem 
diretamente com o auditor. Se a lei, o regulamento, ou o respectivo 
órgão jurídico proibir que a consultoria jurídica externa da entidade 
comunique-se diretamente com o auditor, o auditor deve executar 
procedimentos alternativos de auditoria (ver itens A21 a A25). 
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11. De acordo com a NBC TA 705, o auditor deve modificar a 
opinião no seu relatório de auditoria, se: 

(a) administração recusa dar permissão ao auditor para se comu-
nicar ou se reunir com a consultoria jurídica externa da entidade, ou a 
consultoria jurídica externa da entidade recusa-se a responder apropri-
adamente à carta de indagação, ou é proibida de responder; e 

(b) o auditor não consegue obter evidência de auditoria apropria-
da e suficiente ao executar procedimentos alternativos de auditoria. 

 

Representações formais  
 

12. O auditor deve solicitar que a administração e, quando apro-
priado, os responsáveis pela governança forneçam representações 
formais de que todos os reais ou possíveis litígios e reclamações co-
nhecidos, cujos efeitos devem ser levados em consideração durante a 
elaboração das demonstrações contábeis, foram divulgados para o 
auditor, assim como contabilizados e divulgados de acordo com a 
estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

Informações por segmento 
 

13. O auditor deve obter evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente com relação à apresentação e à divulgação de informações por 
segmento, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável 
mediante (ver item A26): 

(a) obtenção de entendimento dos métodos utilizados pela admi-
nistração para determinar as informações por segmento e (ver item 
A27): 

(i) avaliação se esses métodos resultam na divulgação de acor-
do com a estrutura de relatório financeiro aplicável; e 

(ii) quando for apropriado, testar a aplicação desses métodos; e 
(b) execução de procedimentos analíticos ou outro procedimento 

de auditoria apropriado nas circunstâncias. 
 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Estoque 
 

Acompanhamento da contagem física dos estoques 
(ver item 4(a)) 
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A1. A administração normalmente define os procedimentos, se-
gundo os quais o estoque é contado fisicamente, ao menos uma vez 
por ano, para servir de base para a elaboração das demonstrações con-
tábeis e, quando aplicável, para determinar a confiabilidade do sistema 
de controle permanente de estoque da entidade. 

 

A2. O acompanhamento da contagem física dos estoques envolve: 
• inspeção do estoque para determinar a existência e avaliar as 

condições e execução de teste de contagem;  
• observação do cumprimento das instruções da administração e 

da execução de procedimentos para registrar e controlar os resultados 
da contagem física dos estoques; e 

• obtenção de evidência de auditoria quanto à confiabilidade 
dos procedimentos de contagem da administração. 

 

Esses procedimentos podem servir como teste de controle ou de 
procedimentos substantivos, dependendo da avaliação de riscos do 
auditor, da abordagem planejada e dos procedimentos específicos 
realizados. 

 

A3. Assuntos relevantes no planejamento do acompanhamento da 
contagem física dos estoques (ou na definição e na execução dos pro-
cedimentos de auditoria de acordo com os itens 4 a 8 desta Norma), 
incluindo, por exemplo: 

• os riscos de distorção relevante relacionados com o estoque; 
• a natureza do controle interno relacionado com o estoque; 
• se é esperado que sejam definidos procedimentos adequados e 

emitidas instruções adequadas para a contagem física dos estoques; 
• a época da contagem física dos estoques; 
• se a entidade mantém sistema de controle permanente de esto-

que; 
• os locais onde o estoque é mantido, incluindo a materialidade 

do estoque e os riscos de distorção relevante em locais diferentes, ao 
decidir em qual local o acompanhamento é apropriado. A NBC TA 
600 dispõe sobre o envolvimento de outros auditores e, dessa forma, 
de como ele pode ser relevante se esse envolvimento estiver relacio-
nado com o acompanhamento da contagem física dos estoques em um 
local distante; 
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• se a ajuda de especialista é necessária. A NBC TA 620 trata 
do uso de especialista para ajudar o auditor a obter evidência de audi-
toria apropriada e suficiente. 

 

Avaliação das instruções e dos procedimentos da administração 
(ver item 4(a)(i)) 
 

A4. Assuntos relevantes para a avaliação das instruções e dos 
procedimentos da administração para o registro e o controle da conta-
gem física dos estoques, incluindo se abordam, por exemplo: 

• a aplicação de atividades de controle apropriadas, por exem-
plo, controle das etiquetas de contagem (ou outras formas de controle 
similar) utilizadas e não utilizadas e procedimentos de contagem e 
recontagem; 

• a cuidadosa identificação do estágio em que se encontra o 
produto em processo, assim como, de itens sem movimentação, obso-
letos ou danificados e estoques de propriedade de terceiros, por exem-
plo, produtos em consignação; 

• os procedimentos usados para estimar quantidades físicas, 
quando aplicável, como, por exemplo, pode ser necessário para avaliar 
a quantidade física de uma pilha de carvão; 

• controle do movimento do estoque entre áreas e o envio/ rece-
bimento de estoque antes e depois da data de corte.   

 

Observação da realização dos procedimentos da contagem 
da administração (ver item 4(a)(ii)) 
 

A5. A observação da realização dos procedimentos da contagem 
da administração, por exemplo, aqueles relativos ao controle do mo-
vimento do estoque antes, durante e depois da contagem, ajuda o audi-
tor a obter evidência de auditoria de que as instruções da administra-
ção e os procedimentos de contagem estão adequadamente definidos e 
implementados. Além disso, o auditor pode obter cópias de informa-
ção de corte, como, por exemplo, detalhes da movimentação do esto-
que, para ajudar o auditor a realizar procedimentos de auditoria sobre 
a contabilização dessa movimentação em data posterior. 

 
Inspeção do estoque (ver item 4(a)(iii)) 
 
A6. A inspeção do estoque, ao acompanhar sua contagem física, 

ajuda o auditor a averiguar a existência do estoque (embora não neces-
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sariamente a sua propriedade), e a identificar, por exemplo, estoques 
obsoletos, danificados ou sem movimentação. 

 
Execução de testes de contagem (ver item 4(a)(iv)) 
 
A7. Executar testes de contagem, por exemplo, mediante o rastre-

amento de itens selecionados dos registros de contagem da administra-
ção para o estoque físico e o rastreamento de itens selecionados do es-
toque físico para os registros de contagem da administração, fornece 
evidência de auditoria quanto à integridade e a precisão desses registros. 

 
A8. Além de registrar os testes de contagem do auditor, a obten-

ção de cópias completas dos registros da administração de contagem 
física do estoque, ajuda o auditor a executar os procedimentos subse-
quentes de auditoria para determinar se os registros finais de estoque 
da entidade refletem com precisão os resultados reais da contagem de 
estoque. 

 
Contagem física dos estoques realizada em data diferente da 
data das demonstrações contábeis (ver item 5) 
 
A9. Por motivos práticos, a contagem física dos estoques pode 

ser realizada em data ou datas diferentes da data das demonstrações 
contábeis. Isso pode ser feito independentemente do fato da adminis-
tração determinar quantidades de estoque mediante contagem física 
dos estoques ou pela manutenção de sistema de controle permanente 
de estoque. Nos dois casos, a eficácia da definição, da implementação 
e da manutenção dos controles das variações no estoque determina se 
a realização da contagem física dos estoques em outra data, ou datas, 
que não a data das demonstrações contábeis é apropriada para fins de 
auditoria. A NBC TA 330 determina os requisitos e fornece orientação 
para os procedimentos substantivos executados em uma data interme-
diária (ver itens 22 e 23 da NBC TA 330). 

 
A10. Quando um sistema de controle permanente de estoque é 

mantido, a administração pode executar contagens físicas, ou outros 
testes, para determinar a confiabilidade da informação sobre a quanti-
dade do estoque incluída nesses registros. Em alguns casos, a adminis-
tração ou o auditor pode identificar as diferenças entre os registros do 
controle permanente e as quantidades reais do estoque físico disponí-



 522

vel; isso pode indicar que os controles das variações no estoque não 
estejam operando de maneira efetiva. 

 
A11. Assuntos relevantes a serem considerados ao definir os pro-

cedimentos de auditoria para obter evidência de auditoria sobre se as 
variações nas quantidades do estoque entre a data ou datas de conta-
gem e os registros finais de estoque estão apropriadamente registradas 
incluem: 

• se os registros de controle de estoque permanente estão ade-
quadamente ajustados; 

• confiabilidade nos registros do controle de estoque permanen-
te da entidade; 

• razões das diferenças significativas entre as informações obti-
das durante a contagem física e os registros de controle do estoque 
permanente. 

 
Acompanhamento da contagem física dos estoques é impraticável 
(ver item 7) 
 
A12. Em alguns casos, o acompanhamento da contagem física 

dos estoques pode ser impraticável. Isso pode acontecer devido a fato-
res como a natureza e a localização do estoque, por exemplo, quando 
o estoque fica em um local que pode apresentar alguma ameaça à se-
gurança do auditor. O assunto de inconveniência geral para o auditor, 
contudo, não é suficiente para fundamentar a decisão do auditor de 
que o acompanhamento é impraticável. Além disso, conforme expli-
cado na NBC TA 200, item A48, o assunto de dificuldade, tempo ou 
custo envolvido, por si só, não constituem base válida para o auditor 
omitir um procedimento de auditoria para o qual não há alternativa, ou 
para ficar satisfeito com uma evidência de auditoria que não seja to-
talmente convincente. 

 
A13. Em alguns casos, onde o acompanhamento é impraticável, 

procedimentos alternativos de auditoria, por exemplo, inspeção da 
documentação da venda subsequente de itens específicos do estoque 
adquiridos ou comprados antes da contagem física dos estoques pode 
fornecer evidência de auditoria apropriada e suficiente quanto à exis-
tência e condição do estoque. 
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A14. Em outros casos, contudo, pode não ser possível obter evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente, com relação à existência e 
condição do estoque, mediante a execução de procedimentos alternati-
vos de auditoria. Em tais casos, a NBC TA 705, item 13, requer que o 
auditor modifique a opinião no relatório de auditoria como resultado 
de limitação de alcance. 

 

Estoque sob custódia e controle de terceiros 
 

Confirmação (ver item 8(a)) 
 

A15. A NBC TA 505 estabelece requisitos e fornece orientação 
para a execução de procedimentos de confirmação externa. 

 

Outros procedimentos de auditoria (ver item 8(b)) 
 

A16. Dependendo das circunstâncias, por exemplo, quando as in-
formações obtidas geram dúvidas quanto à integridade e objetividade do 
terceiro, o auditor pode considerar apropriado executar outros procedi-
mentos de auditoria substituindo ou acrescentando à confirmação com o 
terceiro. Exemplos de outros procedimentos de auditoria incluem: 

• acompanhar, ou providenciar para que outro auditor acompa-
nhe a contagem física dos estoques de terceiros, se praticável; 

• obter relatório do outro auditor, ou relatório do auditor do cus-
todiante sobre a adequação do controle interno do terceiro, para se 
assegurar que o estoque seja devidamente contado e adequadamente 
protegido; 

• inspecionar a documentação relacionada com o estoque man-
tido por terceiros, como por exemplo, os recibos de almoxarifado; 

• solicitar confirmação de outras partes, quando o estoque tiver 
sido penhorado como garantia. 

 

Litígios e reclamações 
 

Totalidade de litígios e reclamações (ver item 9) 
 

A17. Litígios e reclamações envolvendo a entidade podem ter e-
feito relevante sobre as demonstrações contábeis e, assim, pode-se 
requerer que sejam divulgados ou contabilizados nas demonstrações 
contábeis. 
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A18. Além dos procedimentos identificados no item 9, outros 
procedimentos relevantes incluem, por exemplo, o uso de informações 
obtidas mediante procedimentos de avaliação de risco realizados como 
parte do processo para o entendimento da entidade e de seu ambiente, 
para ajudar o auditor a conhecer litígios e reclamações que envolvam a 
entidade. 

 

A19. A evidência de auditoria obtida com a finalidade de identi-
ficar litígios e reclamações que possam dar lugar a um risco de distor-
ção relevante também pode fornecer evidência de auditoria com rela-
ção a outras considerações relevantes, como por exemplo, avaliação 
ou medição relacionadas com litígios e reclamações. A NBC TA 540 
estabelece requisitos e fornece orientação relevante para a considera-
ção do auditor sobre litígios e reclamações que exigem estimativas 
contábeis ou divulgações relacionadas nas demonstrações contábeis. 

 

Revisão das contas de despesas de natureza legal (ver item 9(c)) 
 

A20. Dependendo das circunstâncias, o auditor pode julgar apro-
priado examinar documentos-fonte relacionados, como, por exemplo, 
faturas relacionadas com despesas de natureza legal como parte da sua 
revisão dessas contas de despesas legais. 

 

Comunicação com a consultoria jurídica externa da entidade 
(ver itens 10 e 11) 
 

A21. A comunicação direta com a consultoria jurídica externa da 
entidade ajuda o auditor a obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente sobre se os litígios e reclamações, potencialmente relevan-
tes, são conhecidos e se as estimativas da administração sobre as im-
plicações financeiras, incluindo custos, são razoáveis. 

 

A22. Em alguns casos, o auditor pode buscar comunicação direta 
com a consultoria jurídica externa da entidade, por meio de carta de 
indagação genérica. Para esse fim, a carta de indagação genérica soli-
cita à consultoria jurídica externa da entidade que informe o auditor 
sobre quaisquer litígios e reclamações de que a consultoria tem conhe-
cimento, juntamente com a avaliação do resultado dos litígios e das 
reclamações, e a estimativa das implicações financeiras, incluindo os 
custos envolvidos. 
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A23. Se for considerado improvável que a consultoria jurídica 
externa da entidade responda de modo apropriado à carta de indagação 
genérica, por exemplo, se o órgão profissional ao qual o assessor jurí-
dico externo pertence proibir que essa carta seja respondida, o auditor 
pode buscar comunicação direta por meio de carta de indagação espe-
cífica. Para esse fim, a carta de indagação específica inclui: 

(a) lista de litígios e reclamações; 
(b) quando disponível, a avaliação da administração sobre o resul-

tado de cada um dos litígios e das reclamações identificadas e a estima-
tiva das implicações financeiras, incluindo os custos envolvidos; e 

(c) solicitação para que o assessor jurídico externo da entidade 
confirme se as avaliações da administração são razoáveis e forneça 
para o auditor mais informações, se a lista for considerada pelo asses-
sor jurídico externo da entidade como incompleta ou incorreta. 

 
A24. Em certas circunstâncias, o auditor também pode julgar ne-

cessário reunir-se com o assessor jurídico externo da entidade para 
discutir sobre o resultado provável dos litígios ou das reclamações. 
Esse pode ser o caso, por exemplo, quando: 

• o auditor determina que o assunto é um risco significativo; 
• o assunto é complexo; 
• existe desacordo entre a administração e o assessor jurídico 

externo da entidade. 
 
Normalmente, essas reuniões requerem a permissão da administra-

ção e são realizadas com a presença de representante da administração. 
 
A25. Em conformidade com a NBC TA 700, item 42, o auditor 

não deve emitir e datar o seu relatório de auditoria independente antes 
da data em que ele obter evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar sua opinião sobre as demonstrações contábeis. A 
evidência de auditoria quanto ao estágio dos litígios e das reclamações 
até a data do relatório do auditor independente pode ser obtida medi-
ante indagação à administração, incluindo assessores jurídicos inter-
nos, responsáveis pelos assuntos relevantes. Em algumas circunstân-
cias, o auditor pode precisar obter informação atualizada sobre a con-
sultoria jurídica externa da entidade. 
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Informações por segmento (ver item 13) 
 

A26. Dependendo da estrutura de relatório financeiro aplicável, 
pode ser que a entidade deva ou tenha permissão de divulgar informa-
ções por segmento nas demonstrações contábeis. A responsabilidade do 
auditor com relação à apresentação e à divulgação das informações por 
segmento está relacionada às demonstrações contábeis como um todo. 
Consequentemente, não é exigido do auditor a execução de procedi-
mentos de auditoria que seriam necessários para expressar uma opinião 
sobre as informações por segmento apresentadas isoladamente. 

 
Entendimento dos métodos utilizados pela administração 
(ver item 13(a)) 
 
A27. Dependendo das circunstâncias, exemplos de assuntos que 

podem ser relevantes na obtenção de entendimento dos métodos usa-
dos pela administração para determinar as informações por segmento 
e se é provável que tais métodos resultem em divulgação de acordo 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável incluem: 

• vendas, transferências e encargos entre segmentos, assim co-
mo a eliminação de valores entre segmentos; 

• comparações com orçamentos e outros resultados esperados, 
por exemplo, lucros operacionais como porcentagem das vendas; 

• alocação de ativos e custos entre os segmentos; 
• consistência com períodos anteriores e a adequação das divul-

gações com relação às inconsistências. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.219(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 

 
Aprova a NBC TA 505 – Confirmações 

Externas. 
 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 505 – “Confirmações Externas”, ela-
borada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 505. 

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203/09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 505 – CONFIRMAÇÕES EXTERNAS 

 
Índice        Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 
Procedimentos de confirmação externa para obtenção 
de evidência de auditoria      2 – 3 
Data de vigência        4 
OBJETIVO      5 
DEFINIÇÕES       6 
REQUISITOS 
Procedimentos de confirmação externa     7 
Recusa da administração em permitir que o auditor 
envie solicitações de confirmação     8 – 9 
Resultado dos procedimentos de confirmação externa    10 – 14 
Confirmação negativa      15 
Avaliação da evidência obtida      16 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Procedimentos de confirmação externa    A1 – A7 
Recusa da administração em permitir que o auditor 
envie solicitações de confirmação      A8 – A10 
Resultado dos procedimentos de confirmação externa    A11 – A22 
Confirmação negativa     A23 
Avaliação da evidência obtida      A24 – A25 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance  
 

1.  Esta Norma trata do uso de procedimentos de confirmação ex-
terna pelo auditor de acordo com os requisitos da NBC TA 330 – Res-
posta do Auditor aos Riscos Avaliados e da NBC TA 500 – Evidência 
de Auditoria. Ela não aborda indagações relativas a litígio e reclama-
ções que são tratadas na NBC TA 501 – Evidência de Auditoria – 
Considerações Específicas para Itens Selecionados. 
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Procedimentos de confirmação externa para obtenção 
de evidência de auditoria 
 
2.  A NBC TA 500, item A5, indica que a confiabilidade da evi-

dência de auditoria é influenciada pela fonte e por sua natureza e de-
pende das circunstâncias individuais em que é obtida. Esta Norma 
inclui, também, as seguintes generalizações aplicáveis à evidência de 
auditoria: 

• a evidência de auditoria é mais confiável quando é obtida de 
fontes independentes externas à entidade; 

• a evidência de auditoria obtida diretamente pelo auditor é mais 
confiável que a evidência de auditoria obtida indiretamente ou por 
inferência; 

• a evidência de auditoria é mais confiável quando está na forma 
de documento, seja em papel, no formato eletrônico ou outro meio. 

 
Consequentemente, dependendo das circunstâncias da auditoria, a 

evidência de auditoria na forma de confirmações externas recebidas 
diretamente pelo auditor das partes que confirmam pode ser mais con-
fiável que a evidência gerada internamente pela entidade. Esta Norma 
tem a finalidade de ajudar o auditor a definir e executar procedimentos 
de confirmação externa para obtenção de evidência de auditoria rele-
vante e confiável. 

 
3.  Outras normas de auditoria reconhecem a importância das 

confirmações externas como evidência de auditoria, por exemplo: 
• A NBC TA 330 trata da responsabilidade do auditor em elabo-

rar e endereçar respostas gerais aos riscos de distorções relevantes 
avaliados no nível de demonstrações contábeis, e de definir e executar 
procedimentos adicionais de auditoria, cuja natureza, época e extensão 
baseiam-se nos riscos de distorções relevantes avaliados no nível de 
afirmações e respondem a eles (NBC TA 330, itens 5 e 6). Além dis-
so, a NBC TA 330 requer que, independentemente dos riscos de dis-
torções relevantes avaliados, o auditor defina e execute procedimentos 
substantivos para cada classe de transações, saldos contábeis e divul-
gações relevantes. O auditor deve, também, considerar se os procedi-
mentos de confirmação externa devem ser executados como procedi-
mentos substantivos de auditoria (NBC TA 330, itens 18 e 19). 
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• A NBC TA 330 (item 7(b)) requer que o auditor obtenha evi-
dência de auditoria mais persuasiva quanto mais alto o risco avaliado 
pelo auditor. Para isso, o auditor pode aumentar a quantidade de evi-
dência ou obter evidências que sejam mais relevantes ou confiáveis, 
ou os dois. Por exemplo, o auditor pode dar mais ênfase na obtenção 
de evidências diretamente de terceiros ou na obtenção de evidências 
que corroborem diversas fontes independentes. A NBC TA 330, item 
53, indica, também, que os procedimentos de confirmação externa 
podem ajudar o auditor a obter evidência de auditoria com alto nível 
de confiabilidade que o auditor precisa para responder a riscos signifi-
cativos de distorção relevante, devidos a fraude ou erro. 

 
• A NBC TA 240 – Responsabilidade do Auditor em Relação a 

Fraude, no Contexto da Auditoria de Demonstrações Contábeis, item 
A37, indica que o auditor pode solicitar confirmação para obter in-
formações adicionais corroborativas como resposta para endereçar os 
riscos avaliados de distorção relevante devido à fraude no nível de 
afirmações. 

 
• A NBC TA 500, item A8, indica que as informações obtidas de 

fonte independente da entidade, como confirmações externas, podem 
aumentar a segurança que o auditor obtém de evidências existentes nos 
registros contábeis ou de representações feitas pela administração. 

 
Data de vigência 
 
4.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-

beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Objetivo 
 
5.  O objetivo do auditor, ao usar procedimentos de confirmação 

externa, é planejar e executar tais procedimentos para obter evidência 
de auditoria relevante e confiável. 

 
Definições 
 
6.  Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 

os significados a eles atribuídos: 
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a) Confirmação externa é a evidência de auditoria obtida como 
resposta por escrito direta para o auditor de um terceiro (a parte que 
confirma), em papel, no formato eletrônico ou outro meio. 

 

b) Solicitação de confirmação positiva é a solicitação de que a 
parte que confirma responda diretamente ao auditor indicando se con-
corda ou discorda das informações na solicitação, ou forneça as in-
formações solicitadas. 

 

c) Solicitação de confirmação negativa é a solicitação de que a 
parte que confirma responda diretamente ao auditor somente se dis-
corda das informações fornecidas na solicitação. 

 

d) Resposta não recebida é quando a parte que confirma não res-
ponde ou não responde de maneira completa, a uma solicitação de 
confirmação positiva, ou a devolução de uma solicitação de confirma-
ção não entregue (devolução pelo correio, por exemplo, para um des-
tinatário não localizado). 

 

e) Exceção é a resposta que indica uma diferença entre as infor-
mações para as quais se solicitou confirmação ou diferença entre os 
registros da entidade e as informações fornecidas pela parte que con-
firma. 

 

Requisitos 
 

Procedimentos de confirmação externa 
 

7.  Ao usar procedimentos de confirmação externa, o auditor de-
ve manter o controle sobre as solicitações de confirmação externa, 
incluindo: 

(a) determinação das informações a serem confirmadas ou solici-
tadas (ver item A1); 

(b) seleção da parte que confirma apropriada para confirmação 
(ver item A2); 

(c) definição das solicitações de confirmação, assegurando-se que 
as solicitações estão devidamente endereçadas e que contenham as 
informações para retorno das respostas diretamente ao auditor (ver 
itens A3 a A6); e 

(d) envio das solicitações, incluindo 2º pedido, quando aplicável, 
para a parte que confirma (ver item A7). 
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Recusa da administração em permitir que o auditor 
envie solicitações de confirmação 
 
8. No caso da administração se recusar a permitir que o auditor 

envie solicitações de confirmação, o auditor deve: 
(a) indagar sobre as razões da recusa da administração e procurar 

evidência de auditoria sobre sua validade e razoabilidade (ver item A8); 
(b) avaliar as implicações da recusa da administração na avalia-

ção do auditor dos riscos significativos de distorção relevante, inclu-
indo o risco de fraude, e sobre a natureza, época e extensão de outros 
procedimentos de auditoria (ver item A9); e 

(c) executar procedimentos alternativos de auditoria definidos pa-
ra obter evidência de auditoria relevante e confiável (ver item A10). 

 
9.  Se o auditor concluir que a recusa em permitir o envio de soli-

citações de confirmação não é razoável, ou não conseguir obter evi-
dência de auditoria relevante e confiável por meio de procedimentos 
alternativos de auditoria, o auditor deve comunicar aos responsáveis 
pela governança de acordo com a NBC TA 260 (R1) – Comunicação 
com os Responsáveis pela Governança, item 16. O auditor deve, tam-
bém, determinar as implicações para a auditoria e para a opinião do 
auditor de acordo com a NBC TA 705 – Modificações na Opinião do 
Auditor Independente. 

 
Resultado dos procedimentos de confirmação externa 
 
Confiabilidade das respostas às solicitações de confirmação 
 
10. Se o auditor identificar fatores que dão origem a dúvidas so-

bre a confiabilidade da resposta a uma solicitação de confirmação, o 
auditor deve obter evidência adicional de auditoria para resolver essas 
dúvidas (ver itens A11 a A16). 

 
11. Se o auditor determinar que uma resposta a uma solicitação 

de confirmação não é confiável, o auditor deve avaliar as implicações 
na avaliação dos riscos significativos de distorção relevante, incluindo 
o risco de fraude, e sobre a natureza, época e extensão relacionada a 
outros procedimentos de auditoria (ver item A17). 
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Resposta não recebida 
 

12. Para cada resposta não recebida, o auditor deve executar pro-
cedimentos alternativos de auditoria para obter evidência de auditoria 
relevante e confiável (ver itens A18 e A19).(2) 

 
Quando uma resposta a uma solicitação de confirmação positiva é 

necessária para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente 
 
13. Se o auditor determinou que uma resposta a uma solicitação 

de confirmação positiva é necessária para obter evidência de auditoria, 
procedimentos alternativos de auditoria não fornecerão a evidência de 
auditoria que o auditor precisa. Se o auditor não obtiver essa confir-
mação, o auditor deve determinar as implicações para a auditoria e 
para a sua opinião de acordo com a NBC TA 705 (ver item A20). 

 
Exceções 
 
14. O auditor deve investigar as exceções para determinar se elas 

são indicativas ou não de distorção (ver itens A21 e A22). 
 
Confirmação negativa 
 
15. As confirmações negativas fornecem evidência de auditoria 

menos persuasiva que as confirmações positivas. Consequentemente, 
o auditor não deve usar solicitações de confirmação negativa como o 
único procedimento substantivo de auditoria para tratar o risco de 
distorção relevante avaliado no nível de afirmações, a menos que este-
jam presentes todos os itens a seguir (ver item A23): 

(a) o auditor avaliou o risco de distorção relevante como baixo e 
obteve evidência de auditoria apropriada e suficiente em relação à 
efetividade operacional dos controles relevantes para a afirmação; 

(b) a população de itens sujeitos a procedimentos de confirmação 
negativa compreende um grande número de saldos contábeis, transa-
ções ou condições, homogêneas de pequena magnitude; 

(c) espera-se uma taxa de exceção muito pequena; e 
(d) o auditor não tem conhecimento das circunstâncias ou condi-

ções que fariam com que as pessoas que recebem solicitações de con-
firmação negativa ignorassem essas solicitações. 
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Avaliação da evidência obtida 
 

16. O auditor deve avaliar se os resultados dos procedimentos de 
confirmação externa fornecem evidência de auditoria relevante e con-
fiável, ou se são necessárias outras evidências de auditoria (ver itens 
A24 e A25). 

 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Procedimentos de confirmação externa 
 

Determinar as informações a serem confirmadas ou 
solicitadas (ver item 7(a)) 
 

A1. Os procedimentos de confirmação externa são frequentemen-
te usados para confirmar ou solicitar informações relativas a saldos 
contábeis e seus elementos. Podem ser usados, também, para confir-
mar os termos de acordos, contratos ou transações entre a entidade e 
outras partes, ou para confirmar a ausência de certas condições como 
um “acordo paralelo” (side letter). 

 

Selecionar a parte apropriada para confirmar (ver item 7(b)) 
 

A2. As respostas às solicitações de confirmação fornecem evi-
dência de auditoria mais relevante e confiável quando são enviadas a 
um terceiro (parte que confirma), que no entendimento do auditor tem 
conhecimento sobre as informações a serem confirmadas. Por exem-
plo, um alto-funcionário de uma instituição financeira que tem conhe-
cimento sobre as transações ou acordos para os quais é solicitada a 
confirmação pode ser a pessoa mais apropriada na instituição financei-
ra para quem solicitar a confirmação. 

 

Planejamento de solicitações de confirmação (ver item 7(c)) 
 

A3. A forma como uma solicitação de confirmação é planejada 
pode afetar diretamente a taxa de resposta de confirmação, a confiabi-
lidade e a natureza da evidência de auditoria obtida das respostas. 

 

A4. Os fatores a serem considerados na elaboração de solicita-
ções de confirmação incluem: 

• afirmações que estão sendo abordadas como procedimento; 
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• riscos específicos de distorção relevante, que foram identifica-
dos, incluindo riscos de fraude; 

• forma e a apresentação da solicitação de confirmação; 
• experiência anterior na auditoria ou trabalhos semelhantes; 
• método de comunicação (por exemplo, em papel, em formato 

eletrônico ou outro meio); 
• autorização ou incentivo da administração para as partes que 

confirmam para responderem ao auditor. As partes que confirmam 
podem querer responder somente a uma solicitação de confirmação 
que contém autorização da administração; 

• capacidade de determinada parte que confirma em fornecer ou 
confirmar as informações solicitadas (por exemplo, valor de nota fis-
cal individual versus saldo total). 

 

A5. A solicitação de confirmação externa positiva pede que a par-
te que confirma, em todos os casos, responda ao auditor seja pela indi-
cação de sua concordância com as informações enviadas ou pelo for-
necimento de informações. Normalmente se espera que a resposta a 
uma solicitação de confirmação positiva forneça evidência de audito-
ria confiável. Entretanto, existe o risco de que a parte que confirma 
possa responder à solicitação de confirmação sem verificar se as in-
formações estão corretas. O auditor pode reduzir esse risco usando 
solicitações de confirmação positiva que não determinam o valor (ou 
outra informação) na solicitação de confirmação, e pedem à parte que 
confirma preencher o valor ou fornecer outra informação. Por outro 
lado, usar esse tipo de solicitação de confirmação “em branco” pode 
resultar em porcentagens de respostas mais baixas em decorrência do 
esforço adicional exigido das partes que confirmam. 

 

A6. Determinar que as solicitações estejam devidamente endere-
çadas inclui testar a validade de alguns ou todos os endereços nas 
solicitações de confirmação antes de serem enviadas. 

 

Acompanhamento de solicitações de confirmação (ver item 7(d)) 
 

A7. O auditor pode enviar uma solicitação de confirmação adi-
cional quando não receber uma resposta a uma solicitação anterior 
dentro de prazo razoável. Por exemplo, o auditor pode, depois de veri-
ficar novamente a precisão do endereço original, enviar uma solicita-
ção adicional ou 2º. pedido. 

 



 537

Recusa da administração em permitir que o auditor 
envie solicitações de confirmação 
 

Razoabilidade da recusa da administração (ver item 8(a)) 
 

A8. A recusa da administração em permitir que o auditor envie soli-
citações de confirmação constitui uma limitação sobre a evidência de 
auditoria que o auditor deseja obter. O auditor deve, portanto, indagar 
sobre as razões para a limitação. Uma razão comum apresentada é a exis-
tência de uma disputa legal ou negociação em andamento com a pretensa 
parte que confirma, cuja solução pode ser afetada por uma solicitação de 
confirmação inoportuna. O auditor deve procurar evidência de auditoria 
sobre a validade e razoabilidade das razões em decorrência do risco de 
que a administração pode estar tentando negar ao auditor o acesso a evi-
dência de auditoria que pode revelar fraude ou erro. 

 

Implicações para a avaliação de risco de distorção 
relevante (ver item 8(b)) 
 

A9. O auditor pode concluir pela avaliação no item 8(b) que seria 
apropriado revisar a avaliação dos riscos de distorção relevante no 
nível de afirmações e modificar os procedimentos de auditoria plane-
jados de acordo com o item 31 da NBC TA 315. Por exemplo, se a 
solicitação da administração de não confirmar não for razoável, isso 
pode indicar um fator de risco de fraude que requer uma avaliação de 
acordo com a NBC TA 240, item 24. 

 

Procedimento alternativo de auditoria (ver item 8(c)) 
 

A10. Os procedimentos alternativos de auditoria executados po-
dem ser semelhantes àqueles considerados apropriados para o caso de 
respostas não recebidas conforme especificado nos itens A18 e A19 
desta Norma. Esses procedimentos também levam em consideração os 
resultados da avaliação do auditor no item 8(b) desta Norma. 

 

Resultado dos procedimentos de confirmação externa 
 

Confiabilidade da resposta a solicitações de 
confirmação (ver item 10) 
 

A11. A NBC TA 500, item A31, indica que, mesmo quando a e-
vidência de auditoria é obtida de fontes externas à entidade, pode ha-
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ver circunstâncias que afetam sua confiabilidade. Todas as respostas 
envolvem algum risco de interceptação, alteração ou fraude. Esse risco 
existe independentemente da resposta ser obtida na forma de papel, 
em formato eletrônico ou outro meio. Os fatores que podem indicar 
dúvidas sobre a confiabilidade de resposta incluem o fato da resposta: 

• ter sido recebida pelo auditor indiretamente; ou 
• aparentemente não ter sido recebida originalmente da parte 

que confirmou.  
 

A12. As respostas recebidas eletronicamente, por exemplo, por fax 
ou correio eletrônico, envolvem riscos relacionados à confiabilidade 
podendo ser difícil estabelecer a prova de origem e autoridade da parte 
que confirma e a identificação de alterações. Um processo usado pelo 
auditor e a parte que confirma, que institua um ambiente seguro para as 
respostas recebidas eletronicamente, pode reduzir esses riscos. Se o 
auditor está satisfeito que esse processo é seguro e adequadamente con-
trolado, aumenta a confiabilidade das respectivas respostas. Um proces-
so de confirmação eletrônica pode incorporar diversas técnicas para 
validação da identidade do remetente de informações no formato eletrô-
nico, por exemplo, por meio do uso de criptografia, assinaturas digitais 
eletrônicas e procedimentos para verificação de autenticidade de site. 

 

A13. Se a parte que confirma usa um terceiro para coordenar e 
fornecer respostas a solicitações de confirmação, o auditor pode exe-
cutar procedimentos para tratar os riscos de que: 

(a) a resposta pode não ser da fonte apropriada; 
(b) uma parte que confirma pode não ser autorizada a responder; e 
(c) a integridade da transmissão pode ter sido comprometida. 
 

A14. A NBC TA 500, item 11, requer que o auditor determine se 
deve modificar ou adicionar procedimentos para resolver dúvidas 
sobre a confiabilidade de informações a serem usadas como evidência 
de auditoria. O auditor pode optar por verificar a fonte e o conteúdo da 
resposta a uma solicitação de confirmação entrando em contato com a 
parte que confirma. Por exemplo, quando a parte que confirma res-
ponde por correio eletrônico, o auditor pode telefonar para verificar se 
ela, de fato, enviou a resposta. Quando uma resposta foi enviada ao 
auditor indiretamente (por exemplo, porque a parte que confirma en-
dereçou a resposta incorretamente para a entidade ao invés de encami-
nhar para o auditor), o auditor pode solicitar a essa parte que envie 
uma nova resposta por escrito diretamente a ele. 
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A15. Uma resposta verbal a uma solicitação de confirmação, por 
si só, não se enquadra na definição de confirmação externa porque não 
é uma resposta por escrito direta para o auditor. Entretanto, após obter 
uma resposta verbal a uma solicitação de confirmação, o auditor pode, 
dependendo das circunstâncias, solicitar à parte que confirma uma 
resposta por escrito diretamente para ele. No caso dessa resposta não 
ser recebida, de acordo com o item 12, o auditor procura outra evidên-
cia de auditoria para suportar as informações da resposta verbal. 

 

A16. Uma resposta a uma solicitação de confirmação pode conter 
linguagem restritiva sobre sua utilização. Essas restrições não invali-
dam necessariamente a confiabilidade da resposta como evidência de 
auditoria. 

 

A17. Quando o auditor conclui que uma resposta não é confiável, 
ele pode necessitar revisar a avaliação dos riscos de distorção relevan-
te no nível de afirmações e modificar os procedimentos de auditoria 
planejados, de acordo com a NBC TA 315, item 31. Por exemplo, uma 
resposta não confiável pode indicar um fator de risco de fraude que 
requer uma avaliação de acordo com a NBC TA 240, item 24. 

 

Resposta não recebida (ver item 12) 
 

A18. Os exemplos de procedimentos alternativos de auditoria que 
o auditor pode executar incluem: 

• para saldos de contas a receber, examinar recebimentos subse-
quentes específicos, documentação de embarque e vendas próximas ao 
final do período; 

• para saldos de contas a pagar, examinar pagamentos subse-
quentes, correspondência de terceiros e outros registros, como notas 
de entrada (documentos internos que evidenciem o recebimento de 
produtos que geraram esses passivos). 

 

A19. A natureza e extensão dos procedimentos alternativos de 
auditoria são afetadas pela conta e pela afirmação em questão. Uma 
resposta não recebida a uma solicitação de confirmação pode indicar 
um risco de distorção relevante não identificado anteriormente. Nessas 
situações, o auditor pode necessitar revisar o risco de distorção rele-
vante, avaliado no nível de afirmações, e modificar os procedimentos 
de auditoria planejados, de acordo com a NBC TA 315, item 31. Por 
exemplo, menos respostas do que o previsto ou um número maior de 
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respostas do que o previsto pode indicar um fator de risco de fraude 
não identificado anteriormente que requer uma avaliação de acordo 
com a NBC TA 240, item 24. 

 

Quando uma resposta a uma solicitação de confirmação positiva é 
necessária para obter evidência de auditoria apropriada e suficien-
te (ver item 13) 
 

A20. Em certas circunstâncias, o auditor pode identificar um ris-
co de distorção relevante avaliado no nível de afirmações para o qual é 
necessária uma resposta a uma solicitação de confirmação positiva 
para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente. Essas cir-
cunstâncias podem incluir o que segue: 

• as informações disponíveis para corroborar a(s) afirma-
ção(ões) da administração só estão disponíveis fora da entidade; 

• fatores específicos de risco de fraude, como o risco de a admi-
nistração burlar os controles, ou o risco de conluio que pode envolver 
empregado(s) e/ou a administração, impedem que o auditor confie em 
evidências obtidas na própria entidade. 

 

Exceções (ver item 14) 
 

A21. As exceções observadas em respostas a solicitações de con-
firmação podem indicar distorções ou possíveis distorções nas de-
monstrações contábeis. Quando uma distorção é identificada, a NBC 
TA 240, item 35, requer que o auditor avalie se essa distorção é indi-
cativa de fraude. As exceções podem fornecer um guia para a qualida-
de das respostas de partes que confirmam similares ou para contas 
similares. As exceções podem indicar, também, uma deficiência, ou 
deficiências, no controle interno da entidade sobre o processo de en-
cerramento e elaboração de demonstrações contábeis. 

 

A22. Algumas exceções não representam distorções. Por exem-
plo, o auditor pode concluir que diferenças nas respostas a solicitação 
de confirmação são decorrentes de época, mensuração ou erros de 
transcrição nos procedimentos de confirmação externa. 

 

Confirmação negativa (ver item 15) 
 

A23. Não receber uma resposta a uma solicitação de confirmação 
negativa não indica de maneira explícita que a solicitação foi recebida 
pela parte que devia confirmar ou a verificação da precisão das infor-
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mações contidas na solicitação. Consequentemente, o fato da parte 
consultada não responder a uma solicitação de confirmação negativa 
fornece evidência de auditoria significativamente menos persuasiva que 
uma resposta a uma solicitação de confirmação positiva. É mais prová-
vel que as partes que confirmam, também respondam indicando seu 
desacordo com uma solicitação de confirmação quando as informações 
na solicitação não estiverem a seu favor e menos provável que respon-
dam de outra forma. Por exemplo, correntistas de contas bancárias têm 
mais probabilidade de responder se acreditarem que o saldo de sua con-
ta está subavaliado na solicitação de confirmação, e menos probabilida-
de de responder quando acreditam que o saldo está superavaliado. Por-
tanto, o envio de solicitações de confirmação negativa a correntistas de 
contas bancárias pode ser um procedimento útil para verificar se esses 
saldos estão subavaliados, mas é improvável que seja eficaz se o auditor 
está procurando evidências relativas à superavaliação. 

 

Avaliação da evidência obtida (ver item 16) 
 

A24. Ao avaliar os resultados de confirmações externas indivi- 
duais, o auditor pode classificar esses resultados como segue: 

(a) respostas apropriadas da parte que confirma, indicando con-
cordância com as informações fornecidas na solicitação de confirma-
ção ou fornecendo as informações solicitadas sem exceção; 

(b) respostas consideradas como não confiável; 
(c) resposta não recebida; ou 
(d) resposta indicando exceção. 
 

A25. A avaliação do auditor, quando levada em consideração jun-
tamente com outros procedimentos de auditoria possivelmente aplica-
dos pelo auditor, pode ajudá-lo a concluir se foi obtida evidência de 
auditoria apropriada e suficiente ou se é necessário executar procedi-
mentos adicionais de auditoria, conforme requerido pela NBC TA 
330, itens 28 e 29. 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Retificação publicada no DOU, de 04-11-2010, p. 185. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.220(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 

 
Aprova a NBC TA 510 – Trabalhos Ini- 

ciais – Saldos Iniciais. 
 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º  Aprovar a NBC TA 510 – “Trabalhos Iniciais – Saldos 
Iniciais”, elaborada de acordo com a sua equivalente internacional 
ISA 510. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 510 (R1) – TRABALHOS INICIAIS 

SALDOS INICIAIS 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
 

Índice            Item 
 
INTRODUÇÃO 
Alcance         1 
Data de vigência      2 
OBJETIVO      3 
DEFINIÇÕES       4 
REQUISITOS 
Procedimentos de auditoria      5 – 9 
Conclusões e relatórios de auditoria     0 – 13 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Procedimentos de auditoria       A1 – A7 
Conclusões e relatórios de auditoria      A8 – A9 
 
Apêndice: Exemplos de relatório do auditor independente com opinião modificada.  
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance  
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor independente 
em relação aos saldos iniciais em um trabalho de auditoria inicial (pri-
meira auditoria). Além dos valores das demonstrações contábeis, saldos 
iniciais incluem assuntos que precisam ser divulgados e que existiam no 
início do período, tais como contingências e compromissos. Quando as 
demonstrações contábeis incluem informações comparativas, as exigên-
cias e orientações da NBC TA 710 se aplicam. A NBC TA 300 inclui 
exigências e orientações adicionais referentes a atividades antes de co-
meçar uma auditoria inicial. 
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Data de vigência 
 
2.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-

beis para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2010. 
 
Objetivo 
 
3.  Ao conduzir um trabalho de auditoria inicial, o objetivo do 

auditor com relação a saldos iniciais é obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente sobre se: 

(a) os saldos iniciais contêm distorções que afetam de forma rele-
vante as demonstrações contábeis do período corrente; e 

(b) as políticas contábeis apropriadas refletidas nos saldos iniciais 
foram aplicadas de maneira uniforme nas demonstrações contábeis do 
período corrente, ou as mudanças nessas políticas contábeis estão 
devidamente registradas e adequadamente apresentadas e divulgadas 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
Definições 
 
4. Para fins desta Norma, os termos a seguir possuem os seguin-

tes significados a eles atribuídos: 
 
a) Trabalho de auditoria inicial é um trabalho em que: 

(i) as demonstrações contábeis do período anterior não foram 
auditadas; ou 

(ii) as demonstrações contábeis do período anterior foram 
auditadas por auditor independente antecessor. 
 
b) Saldos iniciais são os saldos contábeis existentes no início do pe-

ríodo. Os saldos iniciais baseiam-se nos saldos finais do período anterior 
e refletem os efeitos de transações e eventos de períodos anteriores e 
políticas contábeis aplicadas no período anterior. Os saldos iniciais inclu-
em, também, assuntos existentes no início do período, que precisam ser 
divulgados, tais como contingências e compromissos. 

 
c) Auditor independente antecessor é o auditor anterior (pessoa fí-

sica ou jurídica diferente), que auditou as demonstrações contábeis de 
uma entidade no período anterior e foi substituído pelo auditor atual. 
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Requisitos 
 

Procedimentos de auditoria 
 

Saldos iniciais 
 

5.  O auditor deve ler as demonstrações contábeis mais recentes e o 
respectivo relatório do auditor independente antecessor, se houver, para 
informações relevantes sobre saldos iniciais, incluindo divulgações. 

 
6.  O auditor deve obter evidência de auditoria apropriada e sufi-

ciente sobre se os saldos iniciais contêm distorções que afetam de 
forma relevante as demonstrações contábeis do período corrente por 
meio de (ver itens A1 e A2): 

(a) determinação se os saldos finais do período anterior foram 
corretamente transferidos para o período corrente ou, quando apropri-
ado, se foram corrigidos; 

(b) determinação se os saldos iniciais refletem a aplicação de po-
líticas contábeis apropriadas; e 

(c) realização de um ou mais dos seguintes procedimentos (ver i-
tens A3 a A7): 

(i) no caso de as demonstrações contábeis do exercício ante-
rior terem sido auditadas, revisar os papéis de trabalho do auditor 
independente antecessor para obter evidência com relação aos 
saldos iniciais; 

(ii) avaliar se os procedimentos de auditoria executados no 
período corrente fornecem evidência relevante para os saldos ini-
ciais; ou 

(iii) executar procedimentos de auditoria específicos para 
obter evidência com relação aos saldos iniciais. 
 
7.  Se o auditor obtém evidência de auditoria de que os saldos i-

niciais contêm distorções que poderiam afetar de forma relevante as 
demonstrações contábeis do período corrente, o auditor deve executar 
procedimentos adicionais de auditoria que forem apropriados nas cir-
cunstâncias para determinar o efeito sobre as demonstrações contábeis 
no período corrente. Se o auditor concluir que existem distorções nas 
demonstrações contábeis do período atual, o auditor deve comunicar 
as distorções para o nível apropriado de administração e aos responsá-
veis pela governança de acordo com a NBC TA 450, itens 8 e 12. 
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Uniformidade de políticas contábeis 
 

8.  O auditor deve obter evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente sobre se as políticas contábeis apropriadas refletidas nos saldos 
iniciais foram aplicadas de maneira uniforme nas demonstrações con-
tábeis do período corrente e se as mudanças nas políticas contábeis 
foram devidamente registradas e adequadamente apresentadas e divul-
gadas de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

Informações relevantes no relatório do auditor 
independente antecessor 
 

9.  Se as demonstrações contábeis do período anterior foram audita-
das por auditor independente antecessor e o relatório desse auditor conti-
nha uma opinião com modificação, o auditor deve avaliar o efeito desse 
assunto na sua avaliação de riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis do período corrente de acordo com a NBC TA 315. 

 

Conclusões e relatórios de auditoria 
 

Saldos iniciais 
 

10. Se o auditor não conseguir obter evidência de auditoria apro-
priada e suficiente com relação aos saldos iniciais, ele deve expressar 
a opinião com ressalva ou abstenção de opinião sobre as demonstra-
ções contábeis, conforme apropriado, de acordo com a NBC TA 705 
(ver item A8). 

 

11. Se o auditor concluir que os saldos iniciais contêm distorção 
que afeta de forma relevante as demonstrações contábeis do período 
corrente e, se o efeito da distorção não é devidamente registrado ou 
adequadamente apresentado ou divulgado, o auditor deve expressar a 
opinião com ressalva ou opinião adversa, conforme apropriado, de 
acordo com a NBC TA 705. 

 

Uniformidade de política contábil 
 

12. O auditor deve expressar uma opinião com ressalva ou adver-
sa, conforme apropriado, de acordo com a NBC TA 705, se ele con-
cluir que: 
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(a) as políticas contábeis do período corrente não estão aplicadas 
de maneira uniforme em relação aos saldos iniciais de acordo com a 
estrutura de relatório financeiro aplicável; ou 

(b) uma mudança nas políticas contábeis não está devidamente 
registrada, adequadamente apresentada ou divulgada, de acordo com a 
estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

Relatório do auditor independente antecessor com modificação 
 

13. Se a opinião do auditor independente antecessor, com relação 
às demonstrações contábeis do período anterior, incluiu modificação 
no seu relatório, que continua relevante e significativa para as de-
monstrações contábeis do período corrente, o relatório do auditor atual 
sobre as demonstrações contábeis do período corrente deve, também, 
incluir modificação, de acordo com a NBC TA 705 e a NBC TA 710 
(ver item A9). 

 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 510, publicada no DOU, 
Seção 1, de 3-12-2009, passa a ser NBC TA 510 (R1). 

 

As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Procedimentos de auditoria 
 

Considerações específicas para entidade do setor 
público (ver item 6) 
 

A1. No setor público, pode haver limitações legais ou regulamen-
tares nas informações que o auditor independente atual pode obter do 
auditor independente antecessor. Por exemplo, se a entidade do setor 
público anteriormente auditada por um auditor independente designa-
do estatutariamente (p.ex., auditor público estabelecido pelo governo, 
ou outra pessoa adequadamente qualificada nomeada em nome do 
auditor público) é privatizada, o grau de acesso aos papéis de trabalho 
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ou outras informações que o auditor designado estatutariamente pode 
fornecer ao auditor independente recém-contratado pode ser limitado 
por leis ou regulamentos de privacidade ou confidencialidade. Em 
situações onde essas comunicações são restritas, pode ser necessário 
obter evidência de auditoria por outros meios e, se não for possível 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente, considerar o efei-
to na opinião do auditor. 

 

A2. Se o auditor independente designado estatutariamente sub-
contratar a auditoria de uma entidade do setor público a uma firma de 
auditoria do setor privado e o auditor independente designado estatu-
tariamente designar uma firma de auditoria que não a firma que exa-
minou as demonstrações contábeis da entidade do setor público no 
período anterior, isso geralmente não é considerado mudança de audi-
tores para o auditor independente designado estatutariamente. Depen-
dendo da natureza do acordo de subcontratação, entretanto, a contrata-
ção da auditoria pode ser considerada um trabalho inicial pela pers-
pectiva do auditor do setor privado com relação ao cumprimento de 
suas responsabilidades e, portanto, esta Norma se aplica. 

 

Saldos iniciais (ver item 6(c)) 
 

A3. A natureza e a extensão dos procedimentos de auditoria ne-
cessários para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente com 
relação aos saldos iniciais dependem de assuntos como: 

• políticas contábeis seguida pela entidade; 
• natureza dos saldos contábeis, classes de transações e divulga-

ções, assim como os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis do período corrente; 

• significância dos saldos iniciais em relação às demonstrações 
contábeis do período corrente; 

• se as demonstrações contábeis do período anterior foram audi-
tadas e, em caso afirmativo, se a opinião do auditor independente an-
tecessor foi modificada.  

 

A4. Se as demonstrações contábeis do período anterior foram au-
ditadas por auditor independente antecessor, o auditor pode conseguir 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente com relação aos 
saldos iniciais revisando os papéis de trabalho do auditor independen-
te antecessor. Se essa revisão fornece evidência de auditoria apropria-
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da e suficiente ou não, é influenciada pela competência profissional e 
independência do auditor independente antecessor. 

 

A5. Exigências éticas e profissionais relevantes regem a comunica-
ção do auditor independente atual com o auditor independente antecessor. 

 

A6. Para ativos e passivos correntes, alguma evidência de audito-
ria sobre saldos iniciais pode ser obtida como parte dos procedimentos 
de auditoria do período corrente. Por exemplo, recebimentos (contas a 
receber) ou pagamentos (contas a pagar) durante o período corrente 
referente aos saldos de abertura, fornecem alguma evidência de audi-
toria de suas existências, direitos e obrigações, integridade e valoriza-
ção no início do período. No caso de estoques, entretanto, os procedi-
mentos de auditoria do período corrente para o saldo de estoque final 
fornecem pouca evidência de auditoria com relação ao estoque dispo-
nível no início do período. Portanto, podem ser necessários procedi-
mentos adicionais de auditoria, e um ou mais dos procedimentos abai-
xo podem fornecer evidência de auditoria apropriada e suficiente: 

• acompanhamento do inventário físico mais recente e sua con-
ciliação com as quantidades do estoque inicial; 

• execução de procedimentos de auditoria na valorização dos i-
tens do estoque inicial; 

• execução de procedimentos de auditoria sobre o lucro bruto e 
procedimentos de corte. 

 

A7. Para ativos e passivos não correntes, como imobilizado, inves-
timentos e dívida de longo prazo, alguma evidência de auditoria sobre 
saldos iniciais pode ser obtida examinando os registros contábeis e ou-
tras informações que suportam os saldos iniciais. Em certos casos, o 
auditor pode conseguir obter alguma evidência de auditoria com relação 
aos saldos iniciais mediante confirmação de terceiros, por exemplo, 
para dívida de longo prazo e investimento. Em outros casos, o auditor 
pode precisar executar procedimentos adicionais de auditoria. 

 

Conclusões e relatórios de auditoria 
 

Saldos iniciais (ver item 10) 
 

A8. A NBC TA 705 estabelece exigências e orienta sobre cir-
cunstâncias que podem resultar em uma modificação do relatório do 
auditor independente sobre as demonstrações contábeis, o tipo de opi-
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nião apropriada nas circunstâncias e o conteúdo do seu relatório quan-
do a opinião do auditor contém modificação. A impossibilidade do 
auditor de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente com 
relação aos saldos iniciais pode resultar em uma das seguintes modifi-
cações no relatório do auditor independente: 

(a) opinião com ressalva ou abstenção de opinião, conforme a-
propriado nas circunstâncias; ou 

(b) a menos que proibido por legislação ou regulamentação, opini-
ão com ressalva ou abstenção de opinião, conforme apropriado, com 
relação aos resultados das operações e fluxos de caixa, quando relevan-
te, e não modificada com relação à posição patrimonial e financeira. 

 

Exemplos de relatório de auditoria independente estão incluídos 
no Apêndice. 

 
Relatório do auditor independente antecessor contendo 
modificação (ver item 13) 
 
A9. Em algumas situações, a modificação contida no relatório do 

auditor independente antecessor pode não ser relevante e significativa 
para a opinião do auditor atual sobre as demonstrações contábeis do 
período corrente. Esse pode ser o caso quando, por exemplo, há uma 
limitação de alcance no período anterior, mas o assunto que deu ori-
gem à limitação de alcance foi resolvido no período corrente. 
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Apêndice (2) 

 

Exemplos de relatório do auditor independente com opinião modi-
ficada 
 

Nota: Nesses exemplos de relatório do auditor, a seção “Opinião” foi 
posicionada primeiramente de acordo com a NBC TA 700, e a seção 
“Base para opinião” está posicionada imediatamente após a seção “O-
pinião”. Além disso, a primeira e a última sentença que antes eram in-
cluídas na seção “Responsabilidades do auditor independente” está 
agora incorporada como parte da nova seção “Base para opinião”. 
 

Exemplo 1: 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias: 
• Auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis 

de entidade não listada, usando a estrutura de apresentação 
adequada. Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 - 
Considerações Especiais - Auditorias de Demonstrações Con-
tábeis de Grupos, Incluindo o Trabalho dos Auditores dos 
Componentes não se aplica). 

• As demonstrações contábeis são elaboradas pela administra-
ção da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (estrutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da 
responsabilidade da administração pelas demonstrações con-
tábeis consolidadas na NBC TA 210 – Concordância com os 
Termos do Trabalho de Auditoria. 

• O auditor não acompanhou o inventário físico no início do perío-
do corrente e não conseguiu obter evidência de auditoria sufici-
ente e apropriada com relação aos saldos iniciais de estoque. 

• Os possíveis efeitos da impossibilidade de obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente com relação a saldos iniciais 
de estoque são considerados relevantes, mas não disseminados 
de forma generalizada, para a demonstração do resultado e 
dos fluxos de caixa da entidade (se os possíveis efeitos, no 
julgamento do auditor, são considerados relevantes e dissemi-
nados de forma generalizada para o resultado das operações e 
os fluxos de caixa da entidade, o auditor se abstém de expres-
sar uma opinião sobre o resultado e os fluxos de caixa). 
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• A posição patrimonial e financeira no final do exercício está 
adequadamente apresentada. 

• Nessa jurisdição específica, a legislação e a regulamentação 
proíbem o auditor de expressar uma Opinião com ressalva 
com relação ao resultado e aos fluxos de caixa e não modifi-
cada com relação à posição patrimonial e financeira. 

• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu 
que não existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que podem levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade da continuidade operacional da entidade de a-
cordo com a NBC TA 570 – Continuidade Operacional. 

• O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comuni-
car os principais assuntos de auditoria, de acordo com a NBC 
TA 701 – Comunicação dos Principais Assuntos de Auditoria 
no Relatório do Auditor Independente. 

• O auditor obteve todas as outras informações antes da data do 
relatório do auditor independente e não identificou distorção 
relevante nessas outras informações. 

• Os valores correspondentes estão apresentados e as demonstra-
ções contábeis do período anterior foram examinadas pelo audi-
tor independente antecessor. O auditor não está proibido por lei 
ou regulamento de mencionar o relatório do auditor independen-
te anterior sobre os valores correspondentes e decide fazer isso. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações 
contábeis não são aquelas responsáveis pela elaboração das 
demonstrações contábeis. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião com ressalva 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC 
(Companhia), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de 
dezembro de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, 
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do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. 
 

Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção 
a seguir, intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstra-
ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da compa-
nhia, em 31 de dezembro de 20X1, e o desempenho de suas opera-
ções e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião com ressalva 
 

Fomos designados como auditores da companhia em 30 de junho de 
20X1 e, portanto, não acompanhamos o inventário físico no início 
do exercício. Não foi possível nos satisfazer por meios alternativos 
quanto às quantidades em estoque em 31 de dezembro de 20X0. 
Como os estoques iniciais são computados na determinação do re-
sultado e dos fluxos de caixa, não nos foi possível determinar se se-
ria necessário efetuar ajustes no lucro líquido do exercício registrado 
na demonstração do resultado e nos fluxos de caixa de atividades 
operacionais registrados na demonstração dos fluxos de caixa. 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria.  Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis”. Somos independentes em relação à com-
panhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufici-
ente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 

Outros assuntos 
 

As demonstrações contábeis da companhia para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 20X0 foram auditadas por outro auditor 
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que, em seu relatório de auditoria, datado de 31 de março de 20X1, 
expressou opinião não modificada sobre essas demonstrações. 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do auditor 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 no Apêndice 2 da 
NBC TA 720]. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis(2) 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-
rio) e data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-
sional que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 

(1) No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 
incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor 
sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para a se-
gunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 
(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados no contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 
 

Exemplo 2: 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circuns-
tâncias: 
• Auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis 

de entidade não listada, usando a estrutura de apresentação a-
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dequada. Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 
não se aplica). 

• As demonstrações contábeis são elaboradas pela administra-
ção da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (estrutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da 
responsabilidade da administração pelas demonstrações con-
tábeis na NBC TA 210. 

• O auditor não acompanhou o inventário físico no início do perío-
do corrente e não conseguiu obter evidência de auditoria apropri-
ada e suficiente com relação aos saldos iniciais de estoque. 

• Os possíveis efeitos da impossibilidade de obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente com relação aos saldos inici-
ais de estoque são considerados relevantes, mas não dissemi-
nados de forma generalizada, para as demonstrações do resul-
tado e dos fluxos de caixa da entidade. (Se os possíveis efei-
tos, no julgamento do auditor, são considerados relevantes e 
disseminados para o resultado e os fluxos de caixa da entida-
de, o auditor se abstém de expressar uma opinião sobre o re-
sultado e os fluxos de caixa). 

• A posição patrimonial e financeira no final do exercício está 
adequadamente apresentada. 

• A Opinião com ressalva com relação ao resultado e aos fluxos 
de caixa e não modificada com relação à posição patrimonial e 
financeira é considerada apropriada nas circunstâncias. 

• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu 
que não existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que podem levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade da continuidade operacional da entidade de acor-
do com a NBC TA 570. 

• O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comuni-
car os principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC 
TA 701. 

• O auditor obteve todas as outras informações antes da data do 
relatório do auditor independente e não identificou distorção 
relevante nessas outras informações. 
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• Os valores correspondentes estão apresentados e as demonstra-
ções contábeis do período anterior foram examinadas pelo audi-
tor independente antecessor. O auditor não está proibido por lei 
ou regulamento de mencionar o relatório do auditor independente 
anterior sobre os valores correspondentes e decide fazer isso. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações 
contábeis não são aquelas responsáveis pela elaboração das 
demonstrações contábeis. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC 
(Companhia), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de 
dezembro de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo um resumo das 
principais políticas contábeis. 
 

Opinião com ressalva sobre o desempenho das operações e os fluxos 
de caixa 
 

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto des-
crito na seção a seguir, intitulada “Base para opinião com ressal-
va”, as demonstrações do resultado e dos fluxos de caixa apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, o desempe-
nho das operações e os fluxos de caixa da companhia para o exer-
cício findo em 31 de dezembro de 20X1, de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Opinião sobre a posição patrimonial e financeira 
 

Em nossa opinião, o balanço patrimonial apresenta adequadamen-
te, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi-
nanceira da companhia, em 31 de dezembro de 20X1, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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Base para opinião, incluindo base para opinião com ressalva 
sobre o desempenho das operações e os fluxos de caixa 
 

Fomos designados como auditores da companhia, em 30 de junho de 
20X1, e, portanto, não acompanhamos o inventário físico no início 
do exercício. Não foi possível nos satisfazer por meios alternativos 
quanto às quantidades em estoque, em 31 de dezembro de 20X0. 
Como os estoques iniciais são computados na determinação do re-
sultado e dos fluxos de caixa, não nos foi possível determinar se se-
ria necessário efetuar ajustes no lucro líquido do exercício registrado 
na demonstração do resultado e nos fluxos de caixa de atividades 
operacionais apresentados na demonstração dos fluxos de caixa. 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em con-
formidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, inti-
tulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis”. Somos independentes em relação à companhia, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emi-
tidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. A-
creditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fornecer uma base para nossa opinião não modificada 
sobre a posição patrimonial e financeira e nossa opinião com res-
salva sobre o desempenho das operações e os fluxos de caixa. 
 

Outros assuntos 
 

As demonstrações contábeis da companhia para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 20X0 foram auditadas por outro auditor 
que, em seu relatório, datado de 31 de março de 20X1, expressou 
opinião sem modificação sobre essas demonstrações. 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações con-
tábeis e o relatório do auditor  
 

[Apresentação de relatório de acordo com o Exemplo 1 no Apên-
dice 2 da NBC TA 720]. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis(2) 
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[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis 
 

[Apresentação de acordo com Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-
rio) e data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-
sional que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 

(1) No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 
incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor 
sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para a se-
gunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 
 
(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados no contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 510 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.221(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 

 
Aprova a NBC TA 520 – Procedimentos 

Analíticos. 
 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE:  
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 520 – “Procedimentos Analíticos”, 
elaborada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 520. 

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203/09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 520 – PROCEDIMENTOS ANALÍTICOS 

 
Índice          Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 
Data de vigência       2 
OBJETIVO       3 
DEFINIÇÃO       4 
REQUISITOS 
Procedimentos analíticos substantivos    5 
Procedimentos analíticos que auxiliam na formação da 
conclusão geral        6 
Exame dos resultados de procedimentos analíticos    7 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Definição dos procedimentos analíticos    A1 – A3 
Procedimentos analíticos substantivos     A4 – A16 
Procedimentos analíticos que auxiliam na formação 
da conclusão geral      A17 – A19 
Exame dos resultados de procedimentos analíticos   A20 – A21 

 
Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-

tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata do uso de procedimentos analíticos pelo au-
ditor como procedimentos substantivos (procedimentos analíticos 
substantivos). Esta Norma também trata da responsabilidade do audi-
tor em realizar procedimentos próximos do final da auditoria que o 
auxiliam formar uma conclusão geral sobre as demonstrações contá-
beis. A NBC TA 315 – Identificação e Avaliação dos Riscos de Dis-
torção Relevante por meio do Entendimento da Entidade e de seu 
Ambiente, item 6(b)), trata do uso de procedimentos analíticos como 
procedimentos de avaliação de risco. 

 

A NBC TA 330 – Resposta do Auditor aos Riscos Avaliados, i-
tens 6 e 18, inclui requisitos e orientação em relação à natureza, época 
e extensão de procedimentos de auditoria em resposta a riscos avalia-
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dos; esses procedimentos de auditoria podem incluir procedimentos 
analíticos substantivos. 

 

Data de vigência 
 

2.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

3.  Os objetivos do auditor são: 
(a) obter evidência de auditoria relevante e confiável ao usar pro-

cedimentos analíticos substantivos; e 
(b) planejar e realizar procedimentos analíticos próximo do final 

da auditoria que auxiliam o auditor a formar uma conclusão geral so-
bre se as demonstrações contábeis são consistentes com o entendimen-
to que o auditor possui sobre a entidade. 

 

Definição 
 

4.  Para fins das normas de auditoria, o termo procedimento ana-
lítico significa avaliações de informações contábeis por meio de análi-
se das relações plausíveis entre dados financeiros e não financeiros. 
Procedimentos analíticos compreendem, também, o exame necessário 
de flutuações ou relações identificadas que são inconsistentes com 
outras informações relevantes ou que diferem significativamente dos 
valores esperados (ver itens A1 a A3). 

 

Requisitos 
 

Procedimentos analíticos substantivos 
 

5.  Quando planejar e executar procedimentos analíticos substan-
tivos, isoladamente ou em combinação com testes de detalhes, tais 
como procedimentos substantivos de acordo com a NBC TA 330, item 
18, o auditor deve (ver itens A4 e A5): 

(a) determinar a adequação de procedimentos analíticos substan-
tivos específicos para determinadas afirmações, levando em conside-
ração os riscos avaliados de distorção relevante e testes de detalhes, se 
houver, para essas afirmações (ver itens A6 a A11); 

(b) avaliar a confiabilidade dos dados em que se baseia a expec-
tativa do auditor em relação a valores registrados ou índices, levando 



 564

em consideração a fonte, comparabilidade, natureza e relevância das 
informações disponíveis, e os controles sobre a elaboração dos dados 
(ver itens A12 a A14); 

(c) desenvolver uma expectativa de valores registrados ou índi-
ces, e avaliar se a expectativa é suficientemente precisa para identifi-
car uma distorção que, individualmente ou em conjunto com outras 
distorções, pode fazer com que as demonstrações contábeis apresen-
tem distorções relevantes (ver item A15); e 

(d) determinar o valor de qualquer diferença entre valores regis-
trados e valores esperados que seja aceitável sem exame adicional 
conforme requerido pelo item 7 (ver item A16). 

 

Procedimentos analíticos que auxiliam na formação 
da conclusão geral 
 

6.  O auditor deve planejar e executar procedimentos analíticos 
próximo do final da auditoria que o auxiliam formar uma conclusão 
geral sobre se as demonstrações contábeis são consistentes com o 
entendimento que o auditor possui da entidade (ver itens A17 a A19). 

 

Exame dos resultados de procedimentos analíticos 
 

7.  Se os procedimentos analíticos executados de acordo com esta 
Norma identificam flutuações ou relações que são inconsistentes com 
outras informações relevantes ou que diferem dos valores esperados 
de maneira significativa, o auditor deve examinar essas diferenças por 
meio de: 

(a) indagação à administração e obtenção de evidência de audito-
ria apropriada e relevante para as respostas da administração; e 

(b) aplicação de outros procedimentos de auditoria conforme ne-
cessário nas circunstâncias (ver itens A20 e A21). 

 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Definição dos procedimentos analíticos (ver item 4) 
 

A1. Os procedimentos analíticos incluem, por exemplo, levar em 
consideração comparações de informações contábeis e financeiras da 
entidade: 

• informações comparáveis de períodos anteriores; 
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• resultados previstos pela entidade, tais como orçamentos ou 
previsões, ou expectativas do auditor, como uma estimativa de depre-
ciação; 

• informações de entidades do mesmo setor de atividade, como a 
comparação entre índices de vendas e contas a receber com as médias do 
setor ou com outras entidades de porte comparável do mesmo setor. 

 
A2. Os procedimentos analíticos incluem, também, levar em con-

sideração as relações, por exemplo: 
• entre elementos das informações contábeis que se esperaria 

que se adequassem a um padrão previsível com base na experiência da 
entidade, como porcentagens da margem bruta; 

• entre informações contábeis e informações não contábeis rele-
vantes, como custos com folha de pagamento e número de empregados. 

 
A3. Podem ser usados diversos métodos para executar procedi-

mentos analíticos. Esses métodos variam desde a realização de compa-
rações simples até análises complexas usando técnicas estatísticas 
avançadas. Os procedimentos analíticos podem ser aplicados para 
demonstrações contábeis consolidadas, componentes e elementos in-
dividuais de informação. 

 
Procedimentos analíticos substantivos (ver item 5) 
 
A4. Os procedimentos substantivos do auditor no nível de afir-

mações podem ser testes de detalhes, procedimentos analíticos subs-
tantivos ou uma combinação dos dois. A decisão sobre quais procedi-
mentos de auditoria aplicar, incluindo a decisão sobre a utilização de 
procedimentos analíticos substantivos, baseia-se no julgamento do 
auditor sobre a eficácia e a eficiência esperadas dos procedimentos de 
auditoria disponíveis para reduzir o risco de auditoria no nível de a-
firmações a um nível aceitavelmente baixo. 

 
A5. O auditor pode indagar a administração sobre a disponibili-

dade e confiabilidade das informações necessárias para aplicar proce-
dimentos analíticos substantivos, e sobre os resultados de quaisquer 
procedimentos analíticos realizados pela entidade. Pode ser eficaz usar 
dados analíticos elaborados pela administração, desde que o auditor 
esteja satisfeito de que esses dados foram adequadamente elaborados. 
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Adequação de procedimento analítico substantivo específico 
para determinadas afirmações (ver item 5(a)) 
 

A6. Os procedimentos analíticos substantivos são geralmente 
mais aplicáveis a grandes volumes de transações que tendem a ser 
previsíveis ao longo do tempo. A aplicação de procedimentos analíti-
cos planejados baseia-se na expectativa de que existem relações entre 
os dados e que as relações continuam na ausência de condições conhe-
cidas que indiquem o contrário. Entretanto, a adequação de procedi-
mento analítico específico depende da avaliação do auditor sobre o 
quão efetivo ele é para detectar uma distorção que, individualmente ou 
em conjunto com outras distorções, pode fazer com que as demonstra-
ções contábeis apresentem distorções relevantes. 

 

A7. Em alguns casos, mesmo um modelo de previsão não sofisti-
cado pode ser eficaz como procedimento analítico. Por exemplo, 
quando a entidade tem um número conhecido de empregados com 
salários fixos durante o período, pode ser possível para o auditor usar 
esses dados para estimar os custos totais com folha de pagamento para 
o período com um alto grau de precisão, fornecendo dessa maneira 
evidência de auditoria para um item significativo das demonstrações 
contábeis e reduzindo a necessidade de executar testes de detalhes 
para a folha de pagamento. O uso de índices comerciais amplamente 
reconhecidos (como margens de lucro para diferentes tipos de entida-
de do varejo) pode muitas vezes ser eficaz em procedimentos analíti-
cos substantivos para fornecer evidência para suportar a razoabilidade 
de valores registrados. 

 

A8. Diferentes tipos de procedimentos analíticos fornecem dife-
rentes níveis de segurança. Os procedimentos analíticos que envol-
vem, por exemplo, a previsão de receita de aluguel total de edifício 
dividido em apartamentos, levando em consideração os valores de 
aluguel, o número de apartamentos e as taxas de desocupação, pode 
fornecer evidência persuasiva e eliminar a necessidade de verificação 
adicional por meio de testes de detalhes, desde que os elementos se-
jam adequadamente verificados. Por outro lado, o cálculo e a compa-
ração de porcentagens da margem bruta como forma de confirmar o 
valor de uma receita pode fornecer uma evidência menos persuasiva, 
mas pode fornecer uma corroboração útil se usada em combinação 
com outros procedimentos de auditoria. 
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A9. A determinação da adequação de procedimentos analíticos 
substantivos específicos é influenciada pela natureza da afirmação e 
pela avaliação do auditor sobre o risco de distorção relevante. Por 
exemplo, se os controles sobre o processamento de pedidos de venda 
são deficientes, o auditor pode confiar mais em testes de detalhes do 
que em procedimentos analíticos substantivos para afirmações rela-
cionadas com as contas a receber. 

 

A10. Procedimentos analíticos substantivos específicos também 
podem ser considerados adequados quando são realizados testes de 
detalhes para a mesma afirmação. Por exemplo, ao obter evidência de 
auditoria referente à afirmação de avaliação para saldos de contas a 
receber, o auditor pode aplicar procedimentos analíticos nas contas a 
receber classificadas por idade, além de executar testes de detalhes nos 
recebimentos subsequentes para determinar a possibilidade de cobran-
ça das contas a receber. 

 

Considerações específicas de entidade do setor público 
 

A11. As relações entre itens individuais de demonstrações contá-
beis tradicionalmente considerados na auditoria de entidade com objeti-
vo de lucro podem nem sempre ser relevantes na auditoria de governos 
ou de outras entidades do setor público que não tenham objetivo de 
lucro; por exemplo, em muitas entidades do setor público pode haver 
pouca relação direta entre receita e despesa. Além disso, pelo fato de 
que os gastos com a aquisição de ativos podem não ser capitalizados, 
pode não haver qualquer relação, por exemplo, entre gastos com esto-
ques e imobilizado e o valor desses ativos informado nas demonstrações 
contábeis. Pode ser, também, que os dados ou as estatísticas do setor 
para fins comparativos não estejam disponíveis no setor público. Con-
tudo, outras relações podem ser relevantes, por exemplo, variações no 
custo por quilômetro de estrada construída ou o número de veículos 
adquiridos comparado com o de veículos retirados de circulação. 

 

Confiabilidade dos dados (ver item 5(b)) 
 

A12. A confiabilidade dos dados é influenciada por sua fonte e 
natureza e depende das circunstâncias em que foram obtidos. Conse-
quentemente, os seguintes aspectos são relevantes ao determinar se os 
dados são confiáveis para a elaboração de procedimentos analíticos 
substantivos: 
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(a) fonte das informações disponíveis. Por exemplo, as informa-
ções podem ser mais confiáveis quando são obtidas de fontes inde-
pendentes externas à entidade (NBC TA 500 – Evidência de Auditori-
a, item A31); 

(b) comparabilidade das informações disponíveis. É possível, por 
exemplo, que os dados de um setor amplo precisem ser complementa-
dos para serem comparáveis com os da entidade que produz e vende 
produtos especializados; 

(c) natureza e relevância das informações disponíveis. Por exem-
plo, se os orçamentos foram estabelecidos como resultados a serem 
esperados ou metas a serem alcançadas; e 

(d) controles sobre a elaboração das informações que são planeja-
das para assegurar sua integridade, precisão e validade. Por exemplo, os 
controles sobre a elaboração, revisão e manutenção de orçamentos. 

 

A13. O auditor pode considerar testar a eficácia operacional dos 
controles, se houver, sobre a elaboração das informações da entidade 
usadas pelo auditor na execução de procedimentos analíticos substan-
tivos em resposta aos riscos avaliados. Quando esses controles são 
eficazes, o auditor geralmente tem segurança maior na confiabilidade 
das informações e, portanto, nos resultados dos procedimentos analíti-
cos. A eficácia operacional dos controles sobre informações não con-
tábeis pode muitas vezes ser testada juntamente com outros testes de 
controle. Por exemplo, ao estabelecer controles sobre o processamento 
de faturas de venda, uma entidade pode incluir controles sobre o regis-
tro de unidades de venda. Nessas circunstâncias, o auditor pode testar 
a eficácia operacional dos controles sobre o registro de unidades de 
venda juntamente com testes da eficácia operacional dos controles 
sobre o processamento de faturas de venda. Alternativamente, o audi-
tor pode considerar se as informações foram submetidas a testes de 
auditoria. A NBC TA 500, item 10, estabelece requisitos e fornece 
orientação para a determinação dos procedimentos de auditoria a se-
rem realizados sobre as informações que são usadas para os procedi-
mentos analíticos substantivos. 

 

A14. Os assuntos discutidos no item A12 são relevantes indepen-
dentemente do auditor aplicar procedimentos analíticos substantivos 
nas demonstrações contábeis da entidade do final do período ou de 
data intermediária e planejar realizar procedimentos analíticos subs-
tantivos para o período remanescente. A NBC TA 330, itens 22 e 23, 
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estabelece requisitos e fornece orientação para procedimentos substan-
tivos realizados em data intermediária.  

 

Avaliação se a expectativa é suficientemente 
precisa (ver item 5(c)) 
 

A15. Os assuntos relevantes para considerar ao avaliar se a ex-
pectativa pode ser desenvolvida de maneira suficientemente precisa 
para identificar uma distorção que, quando em conjunto com outras 
distorções, pode fazer com que as demonstrações contábeis apresen-
tem distorções relevantes, incluem: 

• a precisão com que os resultados esperados dos procedimentos 
analíticos substantivos podem ser previstos. O auditor pode, por e-
xemplo, esperar uma consistência maior na comparação de margens 
brutas de lucro de um período para outro do que na comparação de 
despesas discricionárias, como despesas de pesquisa e publicidade; 

• até que grau essas informações podem ser desagregadas. Por 
exemplo, os procedimentos analíticos substantivos podem ser mais 
eficazes quando aplicados em informações contábeis sobre partes 
individuais de operação, ou em demonstrações contábeis de compo-
nentes de entidade diversificada, do que quando aplicados às demons-
trações contábeis de entidade como um todo; 

• a disponibilidade das informações financeiras e não financeiras. 
Por exemplo, o auditor pode considerar se as informações financeiras, 
como orçamentos ou previsões, e as informações não financeiras, como 
o número de unidades produzidas ou vendidas, estão disponíveis para 
definir procedimentos analíticos substantivos. Se as informações estão 
disponíveis, o auditor pode considerar, também, a confiabilidade das 
informações, conforme mencionado nos itens A12 e A13. 

 

Montante aceitável da diferença entre valor registrado e 
valor esperado (ver item 5(d)) 
 

A16. A determinação do auditor sobre o valor da diferença entre 
a expectativa que pode ser aceita sem investigação adicional é influ-
enciada pela materialidade (NBC TA 320 – Materialidade no Plane-
jamento e na Execução da Auditoria, item A13) e consistência com o 
nível de segurança desejado, levando em consideração a possibilidade 
de que uma distorção, individualmente ou em conjunto com outras 
distorções, pode fazer com que as demonstrações contábeis apresen-
tem distorções relevantes. A NBC TA 330, item 7(b), requer que, 
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quanto maior a avaliação do risco por parte do auditor, mais persuasi-
va seja a evidência de auditoria por ele obtida. Consequentemente, à 
medida que aumenta o risco avaliado, diminui o valor da diferença 
considerado aceitável sem investigação adicional para se alcançar o 
nível desejado de evidência persuasiva (NBC TA 330, item A19). 

 

Procedimentos analíticos que auxiliam na formação 
da conclusão geral (ver item 6) 
 

A17. As conclusões obtidas dos resultados dos procedimentos 
analíticos definidos e executados de acordo com o item 6 têm a finali-
dade de corroborar as conclusões formadas durante a auditoria de 
componentes ou elementos individuais das demonstrações contábeis. 
Isso ajuda o auditor a formar conclusões razoáveis sobre as quais deve 
basear a sua opinião. 

 

A18. Os resultados desses procedimentos analíticos podem iden-
tificar um risco de distorção relevante não identificado anteriormente. 
Nessas circunstâncias, a NBC TA 315, item 31, requer que o auditor 
revise a sua avaliação sobre os riscos de distorção relevante e modifi-
que os procedimentos adicionais de auditoria planejados. 

 

A19. Os procedimentos analíticos executados de acordo com o 
item 6 podem ser semelhantes aos que seriam usados como procedi-
mentos de avaliação de risco. 

 

Exame dos resultados de procedimentos analíticos (ver item 7) 
 

A20. A evidência de auditoria relevante para as respostas da ad-
ministração pode ser obtida por meio da avaliação dessas respostas 
levando em consideração o entendimento do auditor sobre a entidade e 
seu ambiente, e com outra evidência de auditoria obtida no decurso da 
auditoria. 

 

A21. A necessidade de realizar outros procedimentos de auditoria 
surge quando, por exemplo, a administração não consegue fornecer 
uma explicação, ou quando a explicação, juntamente com a evidência 
de auditoria relevante obtida para a resposta da administração, não é 
considerada adequada. 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.222(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 

 
Aprova a NBC TA 530 – Amostragem em 

Auditoria. 
 

 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 530 – “Amostragem em Auditoria”, 
elaborada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 530. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 530 – AMOSTRAGEM EM AUDITORIA 

 
Índice        Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance         1 − 2 
Data de vigência        3 
OBJETIVO       4 
DEFINIÇÕES       5 
REQUISITOS 
Definição da amostra, tamanho e seleção dos itens 
para teste       6 − 8 
Execução de procedimentos de auditoria     9 − 11 
Natureza e causa de desvios e distorções    12 − 13 
Projeção de distorções      14 
Avaliação do resultado da amostragem em auditoria    15 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Definições        A1 − A3 
Definição da amostra, tamanho e seleção dos itens 
para teste       A4 − A13 
Execução de procedimentos de auditoria     A14 − A16 
Natureza e causa de desvios e distorções    A17 
Projeção de distorções       A18 − A20 
Avaliação do resultado da amostragem de auditoria    A21 − A23 
 
Apêndice 1: Estratificação e seleção com base em valor 
Apêndice 2: Exemplos de fatores que influenciam o tamanho da amostra para os 
testes de controles 
Apêndice 3: Exemplos de fatores que influenciam o tamanho da amostra para os 
testes de detalhes 
Apêndice 4: Métodos de seleção da amostra 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 
Introdução 
 
Alcance 
 
1. Esta Norma se aplica quando o auditor independente decide 

usar amostragem na execução de procedimentos de auditoria. Essa 
Norma trata do uso de amostragem estatística e não estatística na defi-
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nição e seleção da amostra de auditoria, na execução de testes de con-
troles e de detalhes e na avaliação dos resultados da amostra. 

 
2. Esta Norma complementa a NBC TA 500 – Evidência de Au-

ditoria, que trata da responsabilidade do auditor na definição e execu-
ção de procedimentos de auditoria para obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para chegar a conclusões razoáveis que funda-
mentem sua opinião de auditoria. A NBC TA 500 fornece orientação 
sobre os meios disponíveis para o auditor selecionar os itens para tes-
te, dos quais a amostragem de auditoria é um deles. 

 
Data de vigência 
 
3. Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-

beis para os períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Objetivo 
 
4. O objetivo do auditor, ao usar a amostragem em auditoria, é o 

de proporcionar uma base razoável para o auditor concluir quanto à 
população da qual a amostra é selecionada. 

 
Definições 
 
5. Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir têm os 

significados a eles atribuídos: 
 
a) Amostragem em auditoria é a aplicação de procedimentos de 

auditoria em menos de 100% dos itens de população relevante para fins 
de auditoria, de maneira que todas as unidades de amostragem tenham a 
mesma chance de serem selecionadas para proporcionar uma base razo-
ável que possibilite o auditor concluir sobre toda a população. 

 
b) População é o conjunto completo de dados sobre o qual a a-

mostra é selecionada e sobre o qual o auditor deseja concluir. 
 
c) Risco de amostragem é o risco de que a conclusão do auditor, 

com base em amostra, pudesse ser diferente se toda a população fosse 
sujeita ao mesmo procedimento de auditoria. O risco de amostragem 
pode levar a dois tipos de conclusões errôneas: 
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(a) no caso de teste de controles, em que os controles são consi-
derados mais eficazes do que realmente são ou no caso de teste de 
detalhes, em que não seja identificada distorção relevante, quando, na 
verdade, ela existe. O auditor está preocupado com esse tipo de con-
clusão errônea porque ela afeta a eficácia da auditoria e é provável que 
leve a uma opinião de auditoria não apropriada. 

(b) no caso de teste de controles, em que os controles são consi-
derados menos eficazes do que realmente são ou no caso de teste de 
detalhes, em que seja identificada distorção relevante, quando, na 
verdade, ela não existe. Esse tipo de conclusão errônea afeta a eficiên-
cia da auditoria porque ela normalmente levaria a um trabalho adicio-
nal para estabelecer que as conclusões iniciais estavam incorretas. 

 
d) Risco não resultante da amostragem é o risco de que o auditor 

chegue a uma conclusão errônea por qualquer outra razão que não seja 
relacionada ao risco de amostragem (ver item A1). 

 
e) Anomalia é a distorção ou o desvio que é comprovadamente 

não representativo de distorção ou desvio em uma população. 
 
f) Unidade de amostragem é cada um dos itens individuais que 

constituem uma população (ver item A2). 
 
g) Amostragem estatística é a abordagem à amostragem com as 

seguintes características: 
(i) seleção aleatória dos itens da amostra; e 
(ii) o uso da teoria das probabilidades para avaliar os resultados 

das amostras, incluindo a mensuração do risco de amostragem. 
 
A abordagem de amostragem que não tem as características (i) e 

(ii) é considerada uma amostragem não estatística. 
 
h) Estratificação é o processo de dividir uma população em sub-

populações, cada uma sendo um grupo de unidades de amostragem 
com características semelhantes (geralmente valor monetário).  

 
i) Distorção tolerável é um valor monetário definido pelo auditor 

para obter um nível apropriado de segurança de que esse valor mone-
tário não seja excedido pela distorção real na população (ver item A3). 
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j) Taxa tolerável de desvio é a taxa de desvio dos procedimentos 
de controles internos previstos, definida pelo auditor para obter um 
nível apropriado de segurança de que essa taxa de desvio não seja 
excedida pela taxa real de desvio na população. 

 

Requisitos 
 

Definição da amostra, tamanho e seleção dos itens para teste 
 

6.  Ao definir uma amostra de auditoria, o auditor deve conside-
rar a finalidade do procedimento de auditoria e as características da 
população da qual será retirada a amostra (ver itens A4 a A9). 

 

7.  O auditor deve determinar o tamanho de amostra suficiente 
para reduzir o risco de amostragem a um nível mínimo aceitável (ver 
itens A10 e A11). 

 

8.  O auditor deve selecionar itens para a amostragem de forma 
que cada unidade de amostragem da população tenha a mesma chance 
de ser selecionada (ver itens A12 e A13).  

 

Execução de procedimentos de auditoria 
 

9.  O auditor deve executar os procedimentos de auditoria, apro-
priados à finalidade, para cada item selecionado. 

 

10. Se o procedimento de auditoria não for aplicável ao item se-
lecionado, o auditor deve executar o procedimento em um item que 
substitua o anteriormente selecionado (ver item A14). 

 

11. Se o auditor não puder aplicar os procedimentos de auditoria 
definidos ou procedimentos alternativos adequados em um item sele-
cionado, o auditor deve tratar esse item como um desvio do controle 
previsto, no caso de testes de controles ou uma distorção, no caso de 
testes de detalhes (ver itens A15 e A16). 

 

Natureza e causa de desvios e distorções 
 

12. O auditor deve investigar a natureza e a causa de quaisquer 
desvios ou distorções identificados e avaliar o possível efeito causado 
por eles na finalidade do procedimento de auditoria e em outras áreas 
de auditoria (ver item A17). 
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13. Em circunstâncias extremamente raras, quando o auditor con-
sidera que uma distorção ou um desvio descobertos na amostra são 
anomalias, o auditor deve obter um alto grau de certeza de que essa 
distorção ou esse desvio não sejam representativos da população. O 
auditor deve obter esse grau de certeza mediante a execução de proce-
dimentos adicionais de auditoria, para obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente de que a distorção ou o desvio não afetam o 
restante da população. 

 

Projeção de distorções 
 
14. Para os testes de detalhes, o auditor deve projetar, para a po-

pulação, as distorções encontradas na amostra (ver itens A18 a A20). 
 

Avaliação do resultado da amostragem em auditoria 
 

15. O auditor deve avaliar: 
(a) os resultados da amostra (ver itens A21 e A22); e 
(b) se o uso de amostragem de auditoria forneceu uma base razo-

ável para conclusões sobre a população que foi testada (ver item A23). 
 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Definições 
 

Risco não resultante da amostragem (ver item 5(d)) 
 

A1. Os exemplos de risco não resultante da amostragem incluem 
o uso de procedimentos de auditoria não apropriados ou a interpreta-
ção errônea da evidência de auditoria e o não reconhecimento de uma 
distorção ou de um desvio. 

 

Unidade de amostragem (ver item 5(f)) 
 

A2. As unidades de amostragem podem ser itens físicos (por e-
xemplo, cheques relacionados em comprovante de depósito, lança-
mentos de crédito em extratos bancários, faturas de venda ou saldos de 
devedores) ou unidades monetárias. 

 

Distorção tolerável (ver item 5(i)) 
 

A3. Ao definir uma amostra, o auditor determina a distorção tole-
rável para avaliar o risco de que o conjunto de distorções individual-
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mente irrelevantes possa fazer com que as demonstrações contábeis 
apresentem distorções relevantes e forneça margem para possíveis 
distorções não detectadas. A distorção tolerável é a aplicação da mate-
rialidade na execução da auditoria, conforme definido na NBC TA 
320, item 9, em procedimento de amostragem específico. A distorção 
tolerável pode ter o mesmo valor ou valor menor do que o da materia-
lidade na execução da auditoria. 

 
Definição da amostra, tamanho e seleção dos itens para teste 
 
Definição da amostra (ver item 6) 
 
A4. A amostragem de auditoria permite que o auditor obtenha e 

avalie a evidência de auditoria em relação a algumas características 
dos itens selecionados de modo a concluir, ou ajudar a concluir sobre 
a população da qual a amostra é retirada. A amostragem em auditoria 
pode ser aplicada usando tanto a abordagem de amostragem não esta-
tística como a estatística. 

 
A5. Ao definir uma amostra de auditoria, o auditor deve conside-

rar os fins específicos a serem alcançados e a combinação de procedi-
mentos de auditoria que devem alcançar esses fins. A consideração da 
natureza da evidência de auditoria desejada e as eventuais condições 
de desvio ou distorção ou outras características relacionadas com essa 
evidência de auditoria ajudam o auditor a definir o que constitui des-
vio ou distorção e qual população usar para a amostragem. Ao cumprir 
com as exigências do item 8 da NBC TA 500, quando definir a amos-
tragem em auditoria, o auditor executa os procedimentos de auditoria 
para obter evidência de que a população da qual a amostra de auditoria 
foi extraída está completa. 

 
A6. A consideração do auditor sobre a finalidade do procedimen-

to de auditoria, conforme exigido pelo item 6, inclui um claro enten-
dimento do que constitui desvio ou distorção, de modo que todas essas 
condições, e somente elas, que são relevantes para a finalidade do 
procedimento de auditoria estejam inclusas na avaliação de desvios ou 
na projeção de distorções. Por exemplo, em um teste de detalhes rela-
cionado com a existência de contas a receber tais como, confirmação, 
pagamentos efetuados pelo cliente da entidade antes da data de con-
firmação, mas que a entidade recebeu pouco depois dessa data, não é 
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considerada distorção. Adicionalmente, um registro errôneo entre as 
contas de clientes não afeta o saldo total das contas a receber. Portanto, 
pode não ser apropriado considerar que isso seja uma distorção na ava-
liação dos resultados da amostragem desse procedimento de auditoria 
em particular, embora isso possa ter um efeito importante em outras 
áreas da auditoria, como por exemplo, na avaliação do risco de fraude 
ou da adequação da provisão para créditos de liquidação duvidosa.  

 
A7. Ao considerar as características de uma população, para tes-

tes de controles, o auditor faz uma avaliação da taxa esperada de des-
vio com base no entendimento do auditor dos controles relevantes ou 
no exame de pequena quantidade de itens da população. Essa avalia-
ção é feita para estabelecer a amostra de auditoria e determinar o ta-
manho dessa amostra. Por exemplo, se a taxa esperada de desvio for 
inaceitavelmente alta, o auditor geralmente decide por não executar os 
testes de controles. Da mesma forma, para os testes de detalhes, o 
auditor faz uma avaliação da distorção esperada na população. Se a 
distorção esperada for alta, o exame completo ou o uso de amostra 
maior pode ser apropriado ao executar os testes de detalhes. 

 
A8. Ao considerar as características da população da qual a a-

mostra será extraída, o auditor pode determinar que a estratificação ou 
a seleção com base em valores é apropriada. O Apêndice 1 apresenta 
mais informações sobre estratificação e seleção com base em valores. 

 
A9. A decisão quanto ao uso de abordagem de amostragem esta-

tística ou não estatística é uma questão de julgamento do auditor, en-
tretanto, o tamanho da amostra não é um critério válido para distinguir 
entre as abordagens estatísticas e não estatísticas. 

 
Tamanho da amostra (ver item 7) 
 
A10. O nível de risco de amostragem que o auditor está disposto 

a aceitar afeta o tamanho da amostra exigido. Quanto menor o risco 
que o auditor está disposto a aceitar, maior deve ser o tamanho da 
amostra. 

 

A11. O tamanho da amostra pode ser determinado mediante apli-
cação de fórmula com base em estatística ou por meio do exercício do 
julgamento profissional. Os Apêndices 2 e 3 indicam a influência que 
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geralmente vários fatores têm na determinação do tamanho da amos-
tra. Quando as circunstâncias são semelhantes, o efeito de fatores no 
tamanho da amostra, como aqueles identificados nos Apêndices 2 e 3 
é semelhante, independentemente da abordagem escolhida, estatística 
ou não estatística. 

 

Seleção dos itens para teste (ver item 8) 
 

A12. Pela amostragem estatística, os itens da amostra são sele-
cionados de modo que cada unidade de amostragem tenha uma proba-
bilidade conhecida de ser selecionada. Pela amostragem não estatísti-
ca, o julgamento é usado para selecionar os itens da amostra. Como a 
finalidade da amostragem é a de fornecer base razoável para o auditor 
concluir quanto à população da qual a amostra é selecionada, é impor-
tante que o auditor selecione uma amostra representativa, de modo a 
evitar tendenciosidade mediante a escolha de itens da amostra que 
tenham características típicas da população. 

 

A13. Os principais métodos para selecionar amostras correspon-
dem ao uso de seleção aleatória, seleção sistemática e seleção ao aca-
so. Cada um desses métodos é discutido no Apêndice 4. 

 

Execução dos procedimentos de auditoria (ver itens 10 e 11) 
 
A14. Um exemplo de quando é necessário executar o procedi-

mento em item de substituição é quando um cheque cancelado é sele-
cionado durante teste de evidência de autorização de pagamento. Se o 
auditor estiver satisfeito que o cheque foi cancelado de forma apropri-
ada de modo a não constituir desvio, um item escolhido de maneira 
apropriada para substituí-lo é examinado. 

 
A15. Um exemplo de quando o auditor não pode aplicar os pro-

cedimentos de auditoria definidos a um item selecionado é quando a 
documentação relacionada com esse item tiver sido perdida. 

 
A16. Um exemplo de procedimento alternativo adequado pode 

ser o exame de recebimentos subsequentes, juntamente com a evidên-
cia da fonte dos recebimentos e os itens que eles visam liquidar quan-
do nenhuma resposta tiver sido recebida para uma solicitação positiva 
de confirmação. 
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Natureza e causa de desvios e distorções (ver item 12) 
 
A17. Ao analisar os desvios e as distorções identificados, o audi-

tor talvez observe que muitos têm uma característica em comum co-
mo, por exemplo, o tipo de operação, local, linha de produto ou perío-
do de tempo. Nessas circunstâncias, o auditor pode decidir identificar 
todos os itens da população que tenham a característica em comum e 
estender os procedimentos de auditoria para esses itens. Além disso, 
esses desvios ou distorções podem ser intencionais e podem indicar a 
possibilidade de fraude. 

 
Projeção de distorções (ver item 14) 
 
A18. O auditor deve projetar as distorções para a população para 

obter uma visão mais ampla da escala de distorção, mas essa projeção 
pode não ser suficiente para determinar o valor a ser registrado. 

 
A19. Quando a distorção tiver sido estabelecida como uma anomali-

a, ela pode ser excluída da projeção das distorções para a população. En-
tretanto, o efeito de tal distorção, se não for corrigido, ainda precisa ser 
considerado, além da projeção das distorções não anômalas. 

 
A20. Para testes de controles, não é necessária qualquer projeção 

explícita dos desvios uma vez que a taxa de desvio da amostra tam-
bém é a taxa de desvio projetada para a população como um todo. A 
NBC TA 330, item 17, fornece orientação para quando são detectados 
desvios nos controles nos quais o auditor pretende confiar. 

 
Avaliação do resultado da amostragem de auditoria 
(ver item 15) 
 
A21. Para os testes de controles, uma taxa de desvio da amostra 

inesperadamente alta pode levar a um aumento no risco identificado 
de distorção relevante, a menos que sejam obtidas evidências adicio-
nais de auditoria que comprovem a avaliação inicial. Para os testes de 
detalhes, o valor de distorção inesperadamente alto em uma amostra 
pode levar o auditor a acreditar que uma classe de operações ou o 
saldo de uma conta está distorcido de modo relevante, na ausência de 
evidências adicionais de auditoria de que não há distorções relevantes. 
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A22. No caso de testes de detalhes, a distorção projetada mais a 
distorção anômala, quando houver, é a melhor estimativa do auditor 
de distorção na população. Quando a distorção projetada mais a dis-
torção anômala, se houver, excederem uma distorção tolerável, a a-
mostra não fornece uma base razoável para conclusões sobre a popu-
lação que foi testada. Quanto mais próximo o somatório da distorção 
projetada e da distorção anômala estiver da distorção tolerável, mais 
provável será que a distorção real na população exceda a distorção 
tolerável. Além disso, se a distorção projetada for maior do que as 
expectativas de distorção do auditor usadas para determinar o tamanho 
da amostra, o auditor pode concluir que há um risco inaceitável de 
amostragem de que a distorção real na população exceda a distorção 
tolerável. A consideração dos resultados de outros procedimentos de 
auditoria ajuda o auditor a avaliar o risco de que a distorção real na 
população exceda a distorção tolerável e o risco pode ser reduzido se 
for obtida evidência adicional de auditoria. 

 
A23. Se o auditor conclui que a amostragem de auditoria não for-

neceu uma base razoável para conclusões sobre a população que foi 
testada, o auditor pode: 

• solicitar que a administração investigue as distorções identifi-
cadas e o potencial para distorções adicionais e faça quaisquer ajustes 
necessários; ou 

• ajustar a natureza, época e extensão desses procedimentos a-
dicionais de auditoria para melhor alcançar a segurança exigida. Por 
exemplo, no caso de testes de controles, o auditor pode aumentar o 
tamanho da amostra, testar um controle alternativo ou modificar os 
respectivos procedimentos substantivos. 
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Apêndice 1 (ver item A8) 
 
Estratificação e seleção com base em valor 
 
Ao considerar as características da população da qual a amostra 

será retirada, o auditor pode determinar que a estratificação ou a sele-
ção com base em valores é apropriada. Este Apêndice fornece orienta-
ção para o auditor sobre o uso das técnicas de estratificação e de  
amostragem com base em valores. 

 
Estratificação 
 
1.  A eficiência da auditoria pode ser melhorada se o auditor es-

tratificar a população dividindo-a em subpopulações distintas que 
tenham características similares. O objetivo da estratificação é o de 
reduzir a variabilidade dos itens de cada estrato e, portanto, permitir 
que o tamanho da amostra seja reduzido sem aumentar o risco de  
amostragem. 

 
2.  Na execução dos testes de detalhes, a população é geralmente 

estratificada por valor monetário. Isso permite que o trabalho maior de 
auditoria possa ser direcionado para os itens de valor maior, uma vez 
que esses itens podem conter maior potencial de distorção em termos 
de superavaliação. Da mesma forma, a população pode ser estratifica-
da de acordo com uma característica específica que indica maior risco 
de distorção como, por exemplo, no teste da provisão para créditos de 
liquidação duvidosa na avaliação de contas a receber, os saldos podem 
ser estratificados por idade. 

 
3.  Os resultados dos procedimentos de auditoria aplicados a uma 

amostra de itens dentro de um estrato só podem ser projetados para os 
itens que compõem esse estrato. Para concluir sobre toda a população, 
o auditor precisa considerar o risco de distorção relevante em relação a 
quaisquer outros estratos que componham toda a população. Por e-
xemplo, 20% dos itens em uma população podem compor 90% do 
saldo de uma conta. O auditor pode decidir examinar uma amostra 
desses itens. O auditor avalia os resultados dessa amostra e chega a 
uma conclusão sobre 90% do saldo de uma conta separadamente dos 
10% remanescentes (nos quais outra amostra ou outros meios de reu-
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nir evidências de auditoria serão usados ou que possam ser considera-
dos não relevantes). 

 
4.  Se uma classe de operações ou o saldo de uma conta tiver sido 

dividido em estratos, a distorção é projetada para cada estrato separa-
damente. As distorções projetadas para cada estrato são, então, com-
binadas na consideração do possível efeito das distorções no total das 
classes de operações ou do saldo da conta. 

 
Seleção com base em valor 
 
5.  Ao executar os testes de detalhes, pode ser eficaz identificar a 

unidade de amostragem como unidades monetárias individuais que 
compõem a população. Após ter selecionado unidades específicas da 
população, como por exemplo, o saldo das contas a receber, o auditor 
pode, então, examinar os itens específicos, como por exemplo, os 
saldos individuais que contêm essas unidades monetárias. O benefício 
dessa abordagem para definir a unidade de amostragem é que o traba-
lho de auditoria é direcionado para itens de valor maior porque eles 
têm mais chances de serem selecionados e podem resultar em amos-
tras de tamanhos menores. Essa abordagem pode ser usada juntamente 
com o método sistemático de seleção de amostras (descrito no Apên-
dice 4) e é muito eficiente quando os itens são selecionados usando a 
seleção aleatória. 
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Apêndice 2 (ver item A11) 
 
Exemplos de fatores que influenciam o tamanho da 
amostra para os testes de controles 
 
A seguir, os fatores que o auditor pode levar em consideração ao 

determinar o tamanho da amostra para os testes de controles. Esses 
fatores, que precisam ser considerados em conjunto, pressupõem que 
o auditor não modifica a natureza ou a época dos testes de controles 
nem de outra forma modifica a abordagem aos procedimentos subs-
tantivos em resposta aos riscos avaliados. 
 

FATOR 

EFEITO NO 
TAMANHO 
DA 
AMOSTRA 

 

1. Aumento na extensão na 
qual a avaliação de risco do 
auditor leva em considera-
ção os controles relevantes 

Aumento 

Quanto mais segurança o auditor pretende obter da 
efetividade operacional dos controles, menor será a 
avaliação do auditor quanto ao risco de distorção 
relevante e maior deve ser o tamanho da amostra. 
Quando a avaliação do auditor quanto ao risco de 
distorção relevante no nível de afirmações inclui uma 
expectativa da efetividade operacional dos controles, o 
auditor tem que executar os testes de controles. Sendo 
os outros fatores iguais, quanto maior for a confiança 
que o auditor deposita na efetividade operacional dos 
controles na avaliação de risco, maior será a extensão 
dos testes de controles do auditor (e, portanto, maior o 
tamanho da amostra). 

   
2. Aumento na taxa tolerá-
vel de desvio 

Redução 
Quanto menor a taxa tolerável de desvio, maior o 
tamanho da amostra precisa ser. 

   

3. Aumento na taxa espe-
rada de desvio da popula-
ção a ser testada 

Aumento 

Quanto mais alta a taxa esperada de desvio, maior o 
tamanho da amostra precisa ser para que o auditor 
esteja em posição de fazer uma estimativa razoável da 
taxa real de desvio. Fatores relevantes para a conside-
ração do auditor sobre a taxa esperada de desvio 
incluem o entendimento do auditor dos negócios da 
entidade (em particular, procedimentos de avaliação de 
risco realizados para obter entendimento do controle 
interno), mudanças no pessoal ou no controle interno, 
resultados dos procedimentos de auditoria aplicados 
em períodos anteriores e os resultados de outros 
procedimentos de auditoria. Altas taxas esperadas de 
desvio de controle geralmente garantem, se garanti-
rem, pouca redução do risco de distorção relevante 
avaliado.  
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4. Aumento no nível de 
segurança desejado do 
auditor de que a taxa 
tolerável de desvio não seja 
excedida pela taxa real de 
desvio na população 

Aumento 

Quanto maior for o nível de segurança de que o 
auditor espera que os resultados da amostra sejam de 
fato indicativos com relação à incidência real de desvio 
na população, maior deve ser o tamanho da amostra. 

   

5. Aumento na quantidade 
de unidades de amostra-
gem na população 

Efeito 
negligen- 
ciável 

Para populações grandes, o tamanho real da popula-
ção tem pouco efeito, se houver, no tamanho da 
amostra. Para pequenas populações, entretanto, a 
amostragem de auditoria pode não ser tão eficiente 
quanto os meios alternativos para obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente. 
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Apêndice 3 (ver item A11) 
 
Exemplos de fatores que influenciam o tamanho da 
amostra para os testes de detalhes 
 
A seguir, apresentamos os fatores que o auditor pode levar em 

consideração ao determinar o tamanho da amostra para testes de deta-
lhes. Esses fatores, que precisam ser considerados em conjunto, pres-
supõem que o auditor não modifica a abordagem aos testes de contro-
les nem de outra forma modifica a natureza ou a época dos procedi-
mentos substantivos em resposta aos riscos avaliados. 

 

FATOR 
 

EFEITO NO 
TAMANHO 
DA 
AMOSTRA 

 

1. Aumento na avaliação do 
risco de distorção relevante 
do auditor 

Aumento 

Quanto mais alta a avaliação do risco de distorção 
relevante do auditor, maior deve ser o tamanho da 
amostra. A avaliação do risco de distorção relevante 
do auditor é afetada pelo risco inerente e pelo risco 
de controle. Por exemplo, se o auditor não executar 
os testes de controles, a avaliação de risco do auditor 
não pode ser reduzida pela operação eficiente dos 
controles internos com relação à afirmação em 
particular. Portanto, para reduzir o risco de auditoria 
a um nível baixo aceitável, o auditor precisa de um 
risco baixo de detecção e pode confiar mais em 
procedimentos substantivos. Quanto mais evidência 
de auditoria for obtida com os testes de detalhes (ou 
seja, quanto mais baixo for o risco de detecção), 
maior precisa ser o tamanho da amostra. 

   

2. Aumento no uso de 
outros procedimentos 
substantivos direcionados à 
mesma afirmação 

Redução 

Quanto mais o auditor confia em outros procedimen-
tos substantivos (testes de detalhes ou procedimen-
tos analíticos substantivos) para reduzir a um nível 
aceitável o risco de detecção relacionado com uma 
população em particular, menos segurança o auditor 
precisa da amostragem e, portanto, menor pode ser 
o tamanho da amostra. 

   
3. Aumento no nível de 
segurança desejado pelo 
auditor de que uma distor-
ção tolerável não é excedi-
da pela distorção real na 
população 

Aumento 

Quanto maior o nível de segurança de que o auditor 
precisa de que os resultados da amostra sejam de 
fato indicativos do valor real de distorção na popula-
ção, excedido pela distorção real na população, 
maior o tamanho da amostra precisa ser. 

   
4. Aumento na distorção 
tolerável 

Redução 
Quanto menor for a distorção tolerável, maior o 
tamanho da amostra precisa ser. 
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5. Aumento no valor da 
distorção que o auditor 
espera encontrar na 
população 
 

Aumento 

Quanto maior for o valor da distorção que o auditor 
espera encontrar na população, maior deve ser o 
tamanho da amostra para se fazer uma estimativa 
razoável do valor real de distorção na população. Os 
fatores relevantes para a consideração do auditor do 
valor de distorção esperado incluem a extensão na 
qual os valores dos itens são determinados subjeti-
vamente, os resultados dos procedimentos de 
avaliação de risco, os resultados dos testes de 
controle, os resultados de procedimentos de auditoria 
aplicados em períodos anteriores e os resultados de 
outros procedimentos substantivos. 

   

6. Estratificação da popula-
ção, quando apropriado 

Redução 

Quando houver uma faixa ampla (variabilidade) no 
tamanho monetário dos itens da população, pode ser 
útil estratificar a população. Quando a população 
pode ser adequadamente estratificada, o conjunto de 
tamanhos de amostra dos estratos geralmente será 
menor do que o tamanho da amostra que seria 
necessário para alcançar certo nível de risco de 
amostragem se uma amostra tivesse sido retirada de 
toda a população. 

   

7. Quantidade de unidades 
de amostragem na popula-
ção 
 
 

Efeito negli-
genciável 

Para populações grandes, o tamanho real da popula-
ção tem pouco efeito, se houver, no tamanho da 
amostra. Assim, para pequenas populações, a 
amostragem de auditoria não é geralmente tão 
eficiente quanto os meios alternativos para obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente. 
(Entretanto, ao usar a amostragem de unidade 
monetária, um aumento no valor monetário da 
população aumenta o tamanho da amostra, a menos 
que isso seja compensado por um aumento propor-
cional na materialidade para as demonstrações 
contábeis como um todo e, se aplicável, nível ou 
níveis de materialidade para classes específicas de 
operações, saldos de contas e divulgações). 
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Apêndice 4 (ver item A13) 
 
Métodos de seleção da amostra 
 
Existem muitos métodos para selecionar amostras. Os principais 

são os seguintes: 
 
(a) Seleção aleatória (aplicada por meio de geradores de núme-

ros aleatórios como, por exemplo, tabelas de números aleatórios). 
 
(b) Seleção sistemática, em que a quantidade de unidades de 

amostragem na população é dividida pelo tamanho da amostra para 
dar um intervalo de amostragem como, por exemplo, 50, e após de-
terminar um ponto de início dentro das primeiras 50, toda 50ª unidade 
de amostragem seguinte é selecionada. Embora o ponto de início pos-
sa ser determinado ao acaso, é mais provável que a amostra seja real-
mente aleatória se ela for determinada pelo uso de um gerador compu-
tadorizado de números aleatórios ou de tabelas de números aleatórios. 
Ao usar uma seleção sistemática, o auditor precisaria determinar que 
as unidades de amostragem da população não estão estruturadas de 
modo que o intervalo de amostragem corresponda a um padrão em 
particular da população. 

 
(c) Amostragem de unidade monetária é um tipo de seleção com 

base em valores (conforme descrito no Apêndice 1), na qual o tama-
nho, a seleção e a avaliação da amostra resultam em uma conclusão 
em valores monetários. 

 
(d) Seleção ao acaso, na qual o auditor seleciona a amostra sem 

seguir uma técnica estruturada. Embora nenhuma técnica estruturada 
seja usada, o auditor, ainda assim, evitaria qualquer tendenciosidade ou 
previsibilidade consciente (por exemplo, evitar itens difíceis de localizar 
ou escolher ou evitar sempre os primeiros ou os últimos lançamentos de 
uma página) e, desse modo, procuraria se assegurar de que todos os 
itens da população têm uma mesma chance de seleção. A seleção ao 
acaso não é apropriada quando se usar a amostragem estatística. 

 
(e) Seleção de bloco envolve a seleção de um ou mais blocos de 

itens contíguos da população. A seleção de bloco geralmente não pode 
ser usada em amostragem de auditoria porque a maioria das popula-
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ções está estruturada de modo que esses itens em sequência podem ter 
características semelhantes entre si, mas características diferentes de 
outros itens de outros lugares da população. Embora, em algumas 
circunstâncias, possa ser apropriado que um procedimento de audito-
ria examine um bloco de itens, ela raramente seria uma técnica de 
seleção de amostra apropriada quando o auditor pretende obter infe-
rências válidas sobre toda a população com base na amostra. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.223(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 540 – Auditoria de Es-
timativas Contábeis, Inclusive do Valor Jus-
to, e Divulgações Relacionadas. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 540 – “Auditoria de Estimativas Con-
tábeis, Inclusive do Valor Justo, e Divulgações Relacionadas”, elabo-
rada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 540. 

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 540 (R1) – AUDITORIA DE ESTIMATIVAS 

CONTÁBEIS, INCLUSIVE DO VALOR JUSTO, 
E DIVULGAÇÕES RELACIONADAS 

 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
 

Índice       Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 
Natureza da estimativa contábil             2 – 4 
Data de vigência        5 
OBJETIVO      6 
DEFINIÇÕES        7 
REQUISITOS 
Procedimentos de avaliação de risco e atividades 
relacionadas        8 – 9 
Identificação e avaliação de riscos de distorção 
relevante           10 – 11 
Respostas aos riscos identificados de distorção 
relevante       12 – 14 
Procedimentos substantivos adicionais para responder 
a riscos significativos       15 – 17 
Avaliação da razoabilidade da estimativa contábil 
e determinação de distorção     18 
Divulgações relacionadas com estimativa contábil    19 – 20 
Indicadores de possível tendenciosidade da 
administração        21 
Representações formais       22 
Documentação        23 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Natureza da estimativa contábil     A1 – A11 
Procedimentos de avaliação de risco e atividades 
relacionadas        A12 – A44 
Identificação e avaliação de riscos de distorção 
relevante        A45 – A51 
Respostas aos riscos identificados de distorção 
relevante       A52 – A101 
Procedimentos substantivos adicionais para 
responder a riscos significativos         A102 – A115 
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Avaliação da razoabilidade da estimativa contábil 
e determinação de distorção     A116 – A119 
Divulgações relacionadas com estimativa contábil    A120 – A123 
Indicador de possível tendenciosidade da 
administração        A124 – A125 
Representações formais       A126 – A127 
Documentação       A128 
 
Apêndice: Mensurações e divulgações do valor justo de acordo com diferentes 
estruturas de relatórios financeiros 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 
Introdução 
 
Alcance 
 
1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor independente 

em relação a estimativas contábeis, incluindo estimativas contábeis do 
valor justo e respectivas divulgações em auditoria de demonstrações 
contábeis. Especificamente, ela discorre sobre como a NBC TA 315 – 
Identificação e Avaliação dos Riscos de Distorção Relevante por meio 
do Entendimento da Entidade e de seu Ambiente e a NBC TA 330 – 
Resposta do Auditor aos Riscos Avaliados além de outras normas de 
auditoria devem ser aplicadas em relação a estimativas contábeis. 
Inclui, também, requisitos e orientação sobre distorção de estimativas 
contábeis individuais, e indicadores de possível tendenciosidade da 
administração. 

 
Natureza da estimativa contábil 
 
2.  Alguns itens das demonstrações contábeis não podem ser 

mensurados com precisão, mas podem ser apenas estimados. Para fins 
desta Norma, essa forma de mensuração desses itens das demonstra-
ções contábeis é denominada estimativa contábil. A natureza e a con-
fiabilidade das informações disponíveis para a administração para 
suportar a elaboração de estimativa contábil variam significativamen-
te, afetando dessa maneira o grau de incerteza de estimativa associada 
às estimativas contábeis. O grau de incerteza de estimativa, por sua 
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vez, afeta os riscos de distorção relevante de estimativas contábeis, 
incluindo sua suscetibilidade à tendenciosidade da administração in-
tencional ou não (ver itens A1 a A11). 

 
3.  O objetivo da mensuração de estimativas contábeis pode vari-

ar dependendo da estrutura de relatório financeiro aplicável e do item 
financeiro que está sendo relatado. O objetivo da mensuração para 
algumas estimativas contábeis é prever o desfecho de uma ou mais 
transações, eventos ou condições que dão origem à necessidade de 
estimativas contábeis. Para outras estimativas contábeis, incluindo 
diversas estimativas contábeis do valor justo, o objetivo da mensura-
ção é diferente, e é expresso em termos do valor da transação corrente 
ou um item das demonstrações contábeis baseado nas condições vi-
gentes na data da mensuração, como preço de mercado estimado para 
um tipo de ativo ou passivo específico. Por exemplo, a estrutura de 
relatório financeiro aplicável pode requerer a mensuração do valor 
justo baseado em uma suposta transação corrente hipotética entre par-
tes conhecedoras e dispostas a transacionar como partes independentes 
(às vezes denominadas “participantes do mercado” ou equivalente), 
em vez da liquidação da transação em alguma data no passado ou 
futuro. (Diferentes estruturas de relatórios financeiros podem conter 
diferentes definições de valor justo). 

 
4.  Uma diferença entre o desfecho da estimativa contábil e o va-

lor originalmente reconhecido ou divulgado nas demonstrações contá-
beis não representa necessariamente uma distorção nas demonstrações 
contábeis. Este é especialmente o caso para estimativas contábeis ao 
valor justo, pois qualquer desfecho observado é invariavelmente afe-
tado por eventos ou condições posteriores à data em que a mensuração 
é estimada para fins das demonstrações contábeis. 

 
Data de vigência 
 
5.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-

beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Objetivo 
 
6.  O objetivo do auditor é obter evidência de auditoria apropria-

da e suficiente sobre: 
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(a) se as estimativas contábeis, incluindo as de valor justo, regis-
tradas ou divulgadas nas demonstrações contábeis, são razoáveis; e 

(b) se as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis são 
adequadas, no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

Definições 
 

7.  Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 
os seguintes significados: 

 

Estimativa contábil é a aproximação de um valor monetário na 
ausência de um meio de mensuração preciso. Este termo é usado para 
um valor mensurado do valor justo quando existe incerteza de estima-
tiva, bem como para outros valores que requerem estimativas. Quando 
esta Norma trata apenas de estimativas contábeis que envolvem men-
suração do valor justo, é usado o termo “estimativas contábeis do va-
lor justo”. 

 

Estimativa pontual ou intervalo é o valor, ou intervalo de valores, 
respectivamente, derivado de evidências de auditoria para uso na ava-
liação da estimativa pontual da administração. 

 

Incerteza de estimativa é a suscetibilidade da estimativa contábil 
e das respectivas divulgações à falta de precisão inerente em sua men-
suração. 

 

Tendenciosidade da administração é a falta de neutralidade da 
administração na elaboração e apresentação de informações. 

 

Estimativa pontual da administração é o valor selecionado pela 
administração para registro ou divulgação nas demonstrações contá-
beis como estimativa contábil. 

 

Desfecho de estimativa contábil é o valor monetário real resultan-
te da resolução da transação, evento ou condição de que trata a estima-
tiva contábil. 

 

Requisitos 
 

Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas 
 

8.  Na execução de procedimentos de avaliação de risco e ativi-
dades relacionadas para obter entendimento da entidade e de seu am-



 597

biente, incluindo o controle interno da entidade, conforme exigido 
pela NBC TA 315, itens 5, 6, 11 e 12, o auditor deve obter entendi-
mento dos itens abaixo para fornecer uma base para identificação e 
avaliação dos riscos de distorção relevante nas estimativas contábeis 
(ver item A12): 

(a) as exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável pa-
ra as estimativas contábeis, incluindo as respectivas divulgações (ver 
itens A13 a A15); 

(b) como a administração identifica as transações, eventos e con-
dições que podem gerar a necessidade de reconhecimento ou divulga-
ção de estimativas contábeis nas demonstrações contábeis. Ao obter 
esse entendimento, o auditor deve fazer indagações à administração 
sobre mudanças em circunstâncias que podem gerar novas estimativas 
contábeis ou a necessidade de revisar as existentes (ver itens A16 a 
A21); 

(c) como a administração elabora as estimativas contábeis e o en-
tendimento dos dados em que elas estão baseadas, incluindo (ver itens 
A22 e A23): 

(i) o método e, quando aplicável, o modelo usado na elabo-
ração da estimativa contábil (ver itens A24 a A26); 

(ii) controles relevantes (ver itens A27 e A28); 
(iii) se a administração usou especialista (ver itens A29 e 

A30); 
(iv) as premissas subjacentes às estimativas contábeis (ver 

itens A31 a A36); 
(v) se houve ou deveria ter havido mudança nos métodos do 

período anterior para elaborar as estimativas contábeis e, em caso 
afirmativo, por quê (ver item A37); e 

(vi) se a administração avaliou o efeito da incerteza de esti-
mativa e, em caso afirmativo, como avaliou esse efeito (ver item 
A38). 
 
9.  O auditor deve revisar o desfecho das estimativas contábeis 

incluídas nas demonstrações contábeis do período anterior ou, quando 
aplicável, seus recálculos posteriores para o período corrente. A natu-
reza e a extensão da revisão do auditor levam em consideração a natu-
reza das estimativas contábeis e, se as informações obtidas na revisão 
seriam relevantes, para identificar e avaliar os riscos de distorção rele-
vante de estimativas feitas nas demonstrações contábeis correntes. 
Entretanto, essa revisão não visa questionar os julgamentos feitos nos 
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períodos anteriores que foram baseados em informações disponíveis 
na época (ver itens A39 a A44). 

 
Identificação e avaliação de riscos de distorção relevante 
 
10. Ao identificar e avaliar os riscos de distorção relevante, con-

forme exigido pela NBC TA 315, item 24, o auditor deve avaliar o 
grau de incerteza na estimativa associada a uma estimativa contábil 
(ver itens A45 e A46). 

 
11. O auditor deve determinar se, no seu julgamento, alguma des-

sas estimativas contábeis identificadas como tendo alto grau de incer-
teza na estimativa gera riscos significativos (ver itens A47 a A51). 

 
Respostas aos riscos identificados de distorção relevante 
 
12. Com base nos riscos identificados de distorção relevante, o 

auditor deve determinar (ver item A52): 
(a) se a administração aplicou adequadamente as exigências da 

estrutura de relatório financeiro relevante para a estimativa contábil 
(ver itens A53 a A56); e 

(b) se os métodos para elaborar as estimativas contábeis são a-
propriados e foram aplicados de maneira uniforme e se as mudanças, 
se houver, nas estimativas contábeis ou no método de elaboração usa-
do no período anterior são apropriados nas circunstâncias (ver itens 
A57 e A58). 

 
13. Ao responder aos riscos identificados de distorção relevante, 

conforme exigido pela NBC TA 330, item 5, o auditor deve seguir um 
ou mais dos passos abaixo, levando em consideração a natureza da 
estimativa contábil (ver itens A59 a A61): 

(a) determinar se os eventos ocorridos até a data do relatório do 
auditor independente fornecem evidências de auditoria com relação à 
estimativa contábil (ver itens A62 a A67); 

(b) testar como a administração fez a estimativa contábil e os da-
dos em que ela está baseada. Ao fazer tal teste, o auditor deve avaliar 
se (ver itens A68 a A70): 

(i) o método de mensuração usado é apropriado nas circuns-
tâncias (ver itens A71 a A76); e 
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(ii) as premissas usadas pela administração são razoáveis à 
luz dos objetivos de mensuração da estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável (ver itens A77 a A83); 
(c) testar a efetividade operacional dos controles sobre os quais a 

administração elaborou a estimativa contábil, juntamente com os pro-
cedimentos substantivos apropriados (ver itens A84 a A86); 

(d) desenvolver uma estimativa pontual ou um intervalo para ava-
liar a estimativa pontual da administração. Para essa finalidade (ver 
itens A87 a A91): 

(i) se o auditor usa premissas ou métodos diferentes da adminis-
tração, o auditor deve obter o entendimento suficiente das premissas 
ou métodos da administração para estabelecer que a estimativa pon-
tual ou o intervalo por ele utilizado leva em consideração variáveis 
relevantes para avaliar quaisquer diferenças significativas com a es-
timativa pontual da administração (ver item A92); 

(ii) se o auditor conclui que é apropriado usar um intervalo, 
o auditor deve reduzi-lo, com base em evidências de auditoria 
disponíveis, até que todos os desfechos dentro do intervalo sejam 
considerados razoáveis (ver itens A93 a A95). 
 

14. Ao determinar os assuntos identificados no item 12 ou res-
ponder aos riscos identificados de distorção relevante de acordo com o 
item 13, o auditor deve verificar se há necessidade de habilidade ou 
conhecimento especializado em relação a um ou mais aspectos das 
estimativas contábeis para obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente (ver itens A96 a A101). 

 
Procedimentos substantivos adicionais para responder 
a riscos significativos 
 
Incerteza de estimativa 
 
15. Para estimativas contábeis que geram riscos significativos, a-

lém de outros procedimentos substantivos executados para satisfazer 
os requisitos da NBC TA 330, item 18, o auditor deve avaliar o se-
guinte (ver item A102): 

(a) como a administração considerou premissas ou desfechos al-
ternativos e por que os rejeitou ou como a administração tratou de 
outra forma a incerteza de estimativa ao elaborar a estimativa contábil 
(ver itens A103 a A106); 
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(b) se as premissas significativas usadas pela administração são 
razoáveis (ver itens A107 a A109); 

(c) quando relevante para a razoabilidade das premissas significa-
tivas usadas pela administração ou para a apropriada aplicação da 
estrutura de relatório financeiro aplicável, intenção e a capacidade da 
administração de realizar cursos de ação específicos (ver item A110). 

 

16. Se, no julgamento do auditor, a administração não tratou ade-
quadamente os efeitos da incerteza de estimativa das estimativas con-
tábeis que geram riscos significativos, o auditor deve, se considerado 
necessário, desenvolver um intervalo para avaliar a razoabilidade da 
estimativa contábil (ver itens A111 e A112). 

 

Critérios de reconhecimento e mensuração 
 

17. Para estimativas contábeis que geram riscos significativos, o au-
ditor deve obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre: 

(a) se a decisão da administração de reconhecer ou não reconhe-
cer, as estimativas contábeis nas demonstrações contábeis (ver itens 
A113 e A114); e 

(b) se a base de mensuração selecionada para as estimativas con-
tábeis (ver item A115) está de acordo com as exigências da estrutura 
de relatório financeiro aplicável. 

 

Avaliação da razoabilidade da estimativa contábil 
e determinação de distorção 
 

18. O auditor deve avaliar, com base nas evidências de auditoria, 
se as estimativas contábeis nas demonstrações contábeis são razoáveis 
no contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável ou se apre-
sentam distorção (ver itens A116 a A119). 

 

Divulgações relacionadas com estimativa contábil 
 

19. O auditor deve obter evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente se as divulgações nas demonstrações contábeis relacionadas 
com estimativas contábeis estão de acordo com as exigências da estru-
tura de relatório financeiro aplicável (ver itens A120 e A121). 

 

20. Para estimativas contábeis que geram riscos significativos, o 
auditor deve também avaliar a adequação da divulgação da incerteza 
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de estimativa nas demonstrações contábeis no contexto da estrutura de 
relatório financeiro aplicável (ver itens A122 e A123). 

 
Indicadores de possível tendenciosidade da administração 
 
21. O auditor deve revisar os julgamentos e decisões feitas pela 

administração na elaboração de estimativas contábeis para identificar 
se há indicadores de possível tendenciosidade da administração. Indi-
cadores de possível tendenciosidade da administração não constituem, 
por si só, distorções para concluir sobre a razoabilidade de estimativas 
contábeis individuais (ver itens A124 e A125). 

 
Representações formais 
 
22. O auditor deve obter representações formais (por escrito) da 

administração e, quando apropriado, dos responsáveis pela governan-
ça se a administração acredita que as premissas significativas utiliza-
das nas estimativas contábeis são razoáveis (ver itens A126 e A127). 

 
Documentação 
 
23. O auditor deve incluir na documentação de auditoria (NBC 

TA 230 – Documentação de Auditoria, itens 8 a 11 e A6): 
(a) a base para a sua conclusão sobre a razoabilidade das estima-

tivas contábeis e divulgações que geram riscos significativos; e 
(b) indicadores de possível tendenciosidade da administração, se 

houver (ver item A128). 
 
Em razão dessa alteração, as disposições não alteradas desta 

norma são mantidas e a sigla da NBC TA 540, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4-12-2009, passa a ser NBC TA 540 (R1). 

 
A alteração desta norma entra em vigor na data de sua publica-

ção, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para perí-
odos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Natureza da estimativa contábil (ver item 2) 
 
A1. Devido às incertezas inerentes nas atividades de negócios, 

alguns itens das demonstrações contábeis podem ser apenas estima-
dos. Além disso, as características específicas de um ativo, passivo ou 
componente do patrimônio, assim como a base ou o método de men-
suração determinado pela estrutura de relatório financeiro, podem 
gerar a necessidade de estimar um item das demonstrações contábeis. 
Algumas estruturas de relatórios financeiros determinam métodos 
específicos de mensuração e as divulgações que devem ser feitas nas 
demonstrações contábeis, enquanto outras estruturas de relatórios 
financeiros são menos específicas. O apêndice desta Norma discute 
mensurações e divulgações do valor justo de acordo com diferentes 
estruturas de relatórios financeiros. 

 
A2. Algumas estimativas contábeis envolvem relativamente pou-

ca incerteza de estimativa e podem gerar riscos mais baixos de distor-
ção relevante, por exemplo: 

• estimativas contábeis de entidade com atividades de negócios 
que não são complexas; 

• estimativas contábeis elaboradas e atualizadas com frequência 
por estarem relacionadas com transações rotineiras; 

• estimativas contábeis derivadas de dados prontamente dispo-
níveis, como taxas de juros publicadas ou preços de títulos negociados 
em bolsa. Esses dados podem ser denominados “dados observáveis” 
no contexto de estimativa contábil do valor justo; 

• estimativa contábil do valor justo onde o método de mensura-
ção determinado pela estrutura de relatório financeiro aplicável é sim-
ples e facilmente aplicado ao ativo ou passivo que requer mensuração 
do valor justo; 

• estimativa contábil do valor justo onde o modelo usado para 
mensurar a estimativa contábil é bem-conhecido ou geralmente aceito, 
desde que as premissas ou dados no modelo sejam observáveis. 

 
A3. Para algumas estimativas contábeis, entretanto, pode haver 

incerteza de estimativa relativamente alta, especialmente quando elas 
são baseadas em premissas significativas, por exemplo: 
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• estimativa contábil em relação ao desfecho de litígios; 
• estimativas contábeis do valor justo para instrumentos finan-

ceiros derivativos não negociados em bolsa; 
• estimativas contábeis do valor justo para as quais é usado mo-

delo altamente especializado desenvolvido para a entidade ou existem 
premissas ou dados que não podem ser observados no mercado. 

 
A4. O grau de incerteza de estimativa varia com base na natureza 

da estimativa contábil, na extensão em que há método ou modelo ge-
ralmente aceito usado para elaborar essa estimativa e na subjetividade 
das premissas usadas para elaborar a estimativa contábil. Em alguns 
casos, a incerteza de estimativa associada a uma estimativa contábil 
pode ser tão grande que os critérios de reconhecimento na estrutura de 
relatório financeiro aplicável não são satisfeitos e a estimativa contábil 
não pode ser elaborada. 

 
A5. Nem todos os itens das demonstrações contábeis que reque-

rem mensuração do valor justo envolvem incerteza de estimativa. Este 
pode ser o caso, por exemplo, para alguns itens de demonstrações 
contábeis, onde existe mercado ativo e aberto que fornece informações 
confiáveis e prontamente disponíveis sobre os preços praticados nas 
negociações, caso em que a existência de cotações de preço publicadas 
geralmente é a melhor evidência de auditoria do valor justo. Entretan-
to, pode haver incerteza de estimativa mesmo quando o método de 
avaliação e os dados são bem-definidos. Por exemplo, a avaliação de 
títulos cotados em mercado ativo e aberto pelo preço de mercado em 
bolsa pode precisar de ajuste, se a participação é significativa em rela-
ção ao mercado ou está sujeita a restrições de negociabilidade. Além 
disso, as circunstâncias econômicas gerais vigentes na época, por e-
xemplo, falta de liquidez em mercado específico, podem afetar a in-
certeza de estimativa. 

 
A6. Exemplos adicionais de situações onde podem ser requeridas 

estimativas contábeis que não envolvam estimativas contábeis do va-
lor justo incluem: 

• provisão para créditos de liquidação duvidosa; 
• obsolescência dos estoques; 
• obrigações por garantia; 
• método de depreciação ou vida útil dos bens; 
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• provisão para valor contábil de investimento cuja possibilida-
de de recuperação é incerta; 

• desfecho de contratos de longo prazo; 
• custos decorrentes de acordos e sentenças de litígios. 
 
A7. Exemplos adicionais de situações onde podem ser requeridas 

estimativas contábeis do valor justo incluem: 
• instrumentos financeiros complexos que não são negociados 

em mercado ativo e aberto pagamentos baseados em ações; 
• imobilizado destinado à venda; 
• certos ativos ou passivos adquiridos em combinação de negó-

cios, incluindo ágio e ativos intangíveis; 
• transações envolvendo permuta de ativos ou passivos entre 

partes independentes sem pagamento em dinheiro, por exemplo, uma 
permuta não monetária de instalações fabris em diferentes linhas de 
negócios. 

 
A8. Estimativas envolvem julgamentos baseados em informações 

disponíveis quando as demonstrações contábeis são elaboradas. Para 
muitas estimativas contábeis, os julgamentos consideram premissas 
sobre assuntos incertas na época da estimativa. O auditor não é res-
ponsável por prever condições, transações ou eventos futuros que, 
caso fossem conhecidos na época da auditoria, poderiam ter afetado 
significativamente as ações da administração ou as premissas usadas 
pela administração. 

 
Tendenciosidade da administração 
 
A9. As estruturas de relatórios financeiros frequentemente deman-

dam neutralidade, ou seja, ausência de tendenciosidade. Entretanto, 
estimativas contábeis são imprecisas e podem ser influenciadas pelo 
julgamento da administração. Esse julgamento pode envolver tenden-
ciosidade da administração não intencional ou intencional (por exem-
plo, em decorrência de motivação para se chegar a um desfecho deseja-
do). A suscetibilidade de estimativa contábil à tendenciosidade da ad-
ministração aumenta com a subjetividade envolvida na sua elaboração. 
Tendenciosidade da administração não intencional e o potencial para 
tendenciosidade da administração intencional são inerentes em decisões 
subjetivas que são muitas vezes necessárias na elaboração de estimativa 
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contábil. Para auditorias recorrentes, indicadores de possível tendencio-
sidade da administração, identificados durante a auditoria dos períodos 
anteriores, influenciam o planejamento e a identificação de riscos e as 
atividades de avaliação do auditor no período corrente. 

 

A10. Pode ser difícil detectar tendenciosidade da administração no 
nível de contas. É possível que ele seja detectado somente quando con-
siderado no conjunto de grupos de estimativas contábeis ou de todas as 
estimativas contábeis, ou quando observado durante diversos períodos 
contábeis. Embora alguma forma de tendenciosidade da administração 
seja inerente em decisões subjetivas, ao fazer esses julgamentos pode 
não haver intenção da administração de enganar os usuários de demons-
trações contábeis. Entretanto, quando há intenção de enganar, a tenden-
ciosidade da administração é de natureza fraudulenta. 

 

Considerações específicas para entidade do setor público 
 

A11. Entidades do setor público podem ter estoques significati-
vos de ativos especializados para os quais não há fontes de informação 
prontamente disponíveis e confiáveis para mensuração do valor justo 
ou outras bases de valor atuais, ou a combinação das duas. Muitas 
vezes, ativos especializados mantidos não geram fluxos de caixa e não 
possuem mercado ativo. A mensuração do valor justo, portanto, ge-
ralmente requer estimativa, podendo ser complexa, e em alguns casos 
raros pode ser impossível. 

 

Procedimentos de avaliação de risco e atividades 
relacionadas (ver item 8) 
 

A12. Os procedimentos de avaliação de risco e atividades relacio-
nadas exigidos pelo item 8 desta Norma ajudam o auditor a desenvolver 
uma expectativa sobre a natureza e o tipo de estimativas contábeis que a 
entidade pode ter. A consideração inicial do auditor é se o entendimento 
obtido é suficiente para identificar e avaliar os riscos de distorção rele-
vante em relação às estimativas contábeis e planejar a natureza, a época 
e a extensão de procedimentos adicionais de auditoria. 

 

Obtenção de entendimento das exigências da estrutura de relató-
rio financeiro aplicável (ver item 8(a)) 

 

A13. Obter entendimento das exigências da estrutura de relatório 
financeiro aplicável ajuda o auditor a determinar se ela, por exemplo: 
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• determina certas condições para o reconhecimento, ou méto-
dos para a mensuração, de estimativas contábeis. (A maioria das estru-
turas de relatórios financeiros exige a incorporação no balanço patri-
monial ou na demonstração do resultado de itens que satisfaçam seus 
critérios de reconhecimento. A divulgação de políticas contábeis ou a 
inclusão de notas explicativas às demonstrações contábeis não corrige 
uma falha no reconhecimento desses itens, inclusive para as estimati-
vas contábeis); 

• especifica certas condições que permitem ou requerem mensu-
ração do valor justo, por exemplo, fazendo referência às intenções da 
administração de realizar certos cursos de ação em relação a um ativo 
ou passivo; 

• especifica divulgações requeridas ou permitidas. 
 
A obtenção desse entendimento também fornece ao auditor base 

para discussão com a administração sobre como ela aplicou as exigên-
cias relevantes para a estimativa contábil e para que o auditor determi-
ne se as exigências foram apropriadamente aplicadas. 

 
A14. As estruturas de relatórios financeiros podem fornecer ori-

entação à administração sobre a determinação de estimativas pontuais 
quando há alternativas. Algumas estruturas de relatórios financeiros, 
por exemplo, exigem que a estimativa pontual selecionada seja a al-
ternativa que reflita o julgamento da administração do desfecho mais 
provável. (Diferentes estruturas de relatórios financeiros podem usar 
diferente terminologia para descrever estimativas pontuais determina-
das dessa maneira). Outras podem exigir, por exemplo, o uso do valor 
esperado descontado ponderado pelas probabilidades. Em alguns ca-
sos, a administração pode conseguir fazer uma estimativa pontual 
diretamente. Em outros casos, a administração pode conseguir fazer 
uma estimativa pontual confiável depois de considerar premissas ou 
desfechos alternativos a partir dos quais é capaz de determinar uma 
estimativa pontual. 

 
A15. As estruturas de relatórios financeiros podem exigir a di-

vulgação de informações relativas às premissas significativas, nas 
quais a estimativa contábil é especialmente sensível. Além disso, 
quando há alto grau de incerteza de estimativa, algumas estruturas de 
relatórios financeiros não permitem que uma estimativa contábil seja 
reconhecida nas demonstrações contábeis, mas podem ser exigidas 
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certas divulgações nas notas explicativas referentes às demonstrações 
contábeis. 

 

Obtenção de entendimento sobre como a administração identifica 
a necessidade de estimativas contábeis (ver item 8(b)) 

A16. A elaboração das demonstrações contábeis requer que a 
administração determine se uma transação, evento ou condição gera a 
necessidade de elaboração de estimativa contábil e se todas as estima-
tivas contábeis necessárias foram reconhecidas, mensuradas e divul-
gadas nas demonstrações contábeis de acordo com a estrutura de rela-
tório financeiro aplicável. 

 

A17. A identificação pela administração de transações, eventos e 
condições que geram a necessidade de estimativas contábeis baseia-se 
provavelmente em: 

• conhecimento da administração do negócio e do setor em que 
a entidade opera; 

• conhecimento da administração sobre implementação de estra-
tégias do negócio no período corrente; 

• quando aplicável, experiência acumulada da administração na 
elaboração das demonstrações contábeis da entidade em períodos an-
teriores. 

 

Nesses casos, o auditor pode obter entendimento sobre como a ad-
ministração identifica a necessidade de estimativas contábeis, principal-
mente por meio de indagações à administração. Em outros casos, onde o 
processo da administração é mais estruturado, por exemplo, quando a 
administração tem a função formal de gerenciamento de riscos, o auditor 
pode executar procedimentos de avaliação de risco direcionados aos mé-
todos e práticas seguidos pela administração para revisar periodicamente 
as circunstâncias que originam as estimativas contábeis e recalcular as 
estimativas contábeis, conforme necessário. A integridade das estimativas 
contábeis é muitas vezes uma consideração importante do auditor, especi-
almente estimativas contábeis relacionadas com o passivo. 

 

A18. O entendimento obtido pelo auditor sobre a entidade e o seu 
ambiente durante a execução dos procedimentos de avaliação de risco, 
juntamente com outras evidências de auditoria obtidas no curso do 
trabalho, ajudam o auditor a identificar circunstâncias, ou mudanças 
em circunstâncias, que podem gerar a necessidade de estimativa con-
tábil. 
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A19. Indagações à administração sobre mudanças em circunstân-
cias podem incluir, por exemplo, indagações sobre se: 

• a entidade realizou novos tipos de transações que podem gerar 
estimativas contábeis; 

• os prazos de transações que geraram as estimativas contábeis 
mudaram; 

• as políticas contábeis relacionadas com estimativas contábeis 
mudaram em decorrência de mudanças nas exigências da estrutura de 
relatórios financeiros aplicável, ou de outra forma; 

• ocorreram mudanças regulatórias ou outras mudanças fora do 
controle da administração que requerem que a administração revise ou 
elabore novas estimativas contábeis; 

• ocorreram novas condições ou eventos que podem gerar a ne-
cessidade de novas estimativas contábeis ou estimativas revisadas. 

 
A20. Durante a auditoria, o auditor pode identificar transações, 

eventos e condições que geraram a necessidade de estimativas contá-
beis que a administração não conseguiu identificar. A NBC TA 315, 
item 16, aborda as circunstâncias em que o auditor identifica riscos de 
distorção relevante em que a administração falhou em identificar, 
incluindo determinação de se há deficiência significativa no controle 
interno com respeito aos processos de avaliação de risco da entidade. 

 
Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 
A21. A obtenção desse entendimento para entidade de pequeno por-

te é frequentemente menos complexa, pois suas atividades de negócios 
são muitas vezes limitadas e as transações menos complexas. Além disso, 
muitas vezes, uma única pessoa, por exemplo, o proprietário da entidade 
identifica a necessidade de elaborar estimativa contábil e o auditor pode, 
dessa forma, direcionar as indagações a essa pessoa. 

 
Obtenção de entendimento sobre como a administração 
elabora as estimativas contábeis (ver item 8(c)) 
 
A22. A administração é responsável por estabelecer processos de 

elaboração das estimativas contábeis para as demonstrações contábeis, 
incluindo adequado controle interno. Esses processos incluem: 
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• seleção de políticas contábeis apropriadas e determinação dos 
processos de estimativa, incluindo métodos apropriados de estimativa 
ou de avaliação e, quando aplicável, modelos; 

• desenvolvimento ou identificação de dados e premissas rele-
vantes que afetam estimativas contábeis; 

• revisão periódica das circunstâncias que geram estimativas 
contábeis e recálculos das estimativas contábeis, quando necessário. 

 
A23. Assuntos que o auditor pode considerar para obter entendi-

mento de como a administração elabora as estimativas contábeis in-
cluem, por exemplo: 

• os tipos de contas ou transações às quais as estimativas contá-
beis se referem (por exemplo, se as estimativas contábeis são resultan-
tes do registro de transações de rotina e recorrentes ou de transações 
não recorrentes ou não usuais); 

• se a administração usou e, em caso positivo, como usou técni-
cas de mensuração reconhecidas para elaborar estimativas contábeis 
específicas. 

• se as estimativas contábeis foram elaboradas com base em da-
dos disponíveis em uma data intermediária e, em caso positivo, se e 
como a administração levou em consideração o efeito de eventos, 
transações e mudanças em circunstâncias ocorridos entre aquela data e 
o final do período. 

 
Método de mensuração, incluindo o uso de modelos 
(ver item 8(c)(i)) 
 
A24. Em alguns casos, a estrutura de relatório financeiro aplicá-

vel pode determinar o método de mensuração para uma estimativa 
contábil, por exemplo, um modelo específico que deve ser usado para 
mensurar uma estimativa do valor justo. Em muitos casos, entretanto, 
a estrutura de relatório financeiro não determina o método de mensu-
ração ou pode especificar métodos alternativos para mensuração. 

 
A25. Quando a estrutura de relatório financeiro aplicável não de-

termina um método específico para ser usado nas circunstâncias, as-
pectos que o auditor pode considerar para obter entendimento do mé-
todo ou, quando aplicável, do modelo usado para elaborar as estimati-
vas contábeis incluem, por exemplo: 
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• como a administração considerou a natureza do ativo ou pas-
sivo que estava sendo estimado ao selecionar um método específico; 

• se a entidade opera em um negócio, setor ou ambiente especí-
fico que possui métodos comumente usados para elaborar o tipo espe-
cífico de estimativa contábil. 

 
A26. Podem existir riscos maiores de distorção relevante, por e-

xemplo, em casos onde a administração desenvolveu internamente um 
modelo para ser usado na elaboração da estimativa contábil ou está se 
afastando de método comumente usado em um setor ou ambiente es-
pecífico. 

 
Controles relevantes (ver 8(c)(ii)) 
 
A27. Assuntos que o auditor pode considerar para obter entendi-

mento de controles relevantes incluem, por exemplo, a experiência e a 
competência daqueles que elaboram estimativas contábeis e os contro-
les relacionados a: 

• como a administração determina a integridade, a relevância e 
a precisão dos dados usados para desenvolver estimativas contábeis; 

• revisão e aprovação de estimativas contábeis, incluindo as 
premissas ou dados usados na sua elaboração, pelos níveis pertinentes 
da administração e, quando apropriado, pelos responsáveis pela go-
vernança; 

• segregação de funções entre aqueles que realizam transações 
básicas que comprometem a entidade e os responsáveis por fazer as 
estimativas contábeis, incluindo se a delegação de responsabilidade 
leva adequadamente em consideração a natureza da entidade e de seus 
produtos ou serviços. Por exemplo, no caso de instituição financeira 
de grande porte, a segregação de funções relevantes pode incluir uma 
função independente responsável pela estimativa e validação de preci-
ficação do valor justo dos produtos financeiros de propriedade da en-
tidade, realizados por pessoas, cuja remuneração não está associada a 
esses produtos. 

 
A28. Outros controles podem ser relevantes para elaborar estima-

tivas contábeis dependendo das circunstâncias. Por exemplo, se a en-
tidade usa modelos específicos para elaborar estimativas contábeis, a 
administração pode implementar políticas e procedimentos específicos 
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para esses modelos. Controles relevantes podem incluir, por exemplo, 
aqueles estabelecidos sobre: 

• o desenho e desenvolvimento ou seleção, de modelo específi-
co para um fim específico; 

• uso do modelo; 
• manutenção e validação periódica da integridade do modelo. 
 

Uso de especialista pela administração (ver item 8(c)(iii)) 
 

A29. A administração pode ter a experiência e a competência ne-
cessárias ou a entidade pode empregar pessoas com tais habilidades 
para elaborar as estimativas pontuais requeridas. Em alguns casos, 
entretanto, a administração pode precisar contratar especialista para 
elaborá-las ou ajudar a elaborá-las. Essa necessidade pode surgir, por 
exemplo, em decorrência da: 

• natureza especializada do assunto que precisa ser estimado, 
por exemplo, a mensuração de reservas minerais ou de gás em indús-
trias de extração; 

• natureza técnica dos modelos que precisam satisfazer as exi-
gências relevantes da estrutura de relatório financeiro aplicável, como 
seria o caso em certas mensurações do valor justo; 

• natureza não usual ou não recorrente da condição, transação 
ou evento que precisa de estimativa contábil. 

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte  
 

A30. Em entidades de pequeno porte, as circunstâncias que re-
querem uma estimativa contábil muitas vezes são tais que o proprietá-
rio da entidade é capaz de elaborar a estimativa pontual requerida. Em 
alguns casos, entretanto, será necessário um especialista. A discussão 
com o proprietário da entidade no início do processo de auditoria so-
bre a natureza de quaisquer estimativas contábeis, a integridade das 
estimativas contábeis requeridas e a adequação do processo de estima-
tiva pode ajudar o proprietário da entidade a determinar a necessidade 
de usar um especialista. 

 

Premissas (ver 8(c)(iv)) 
 

A31. As premissas são parte integrante das estimativas contábeis. 
Assuntos que o auditor pode considerar ao obter o entendimento das 



 612

premissas que subjacentes às estimativas contábeis incluem, por e-
xemplo: 

• a natureza das premissas, incluindo quais delas são provavel-
mente significativas; 

• como a administração avalia se as premissas são relevantes e 
completas (ou seja, que todas as variáveis relevantes foram levadas 
em consideração); 

• quando aplicável, como a administração determina que as 
premissas usadas são internamente consistentes; 

• a natureza e extensão da documentação, se houver, que supor-
ta as premissas. As premissas podem ser feitas ou identificadas por 
especialista para ajudar a administração a elaborar as estimativas con-
tábeis. Essas premissas, quando usadas pela administração, tornam-se 
premissas da administração. 

 
A32. Em alguns casos, as premissas podem ser denominadas de 

inputs (dados de entrada), por exemplo, quando a administração usa 
modelo para elaborar uma estimativa contábil, embora o termo “in-
puts” também possa ser usado para se referir aos dados subjacentes 
sobre os quais são aplicadas premissas específicas. 

 
A33. A administração pode suportar as premissas com diferentes 

tipos de informações obtidas de fontes internas e externas, cuja rele-
vância e confiabilidade podem variar. Em alguns casos, uma premissa 
pode ser confiável com base em informações de fontes externas apli-
cáveis (por exemplo, taxa de juros publicada ou outros dados estatísti-
cos) ou internas (por exemplo, informações históricas ou condições 
anteriores apresentadas pela entidade). Em outros casos, uma premissa 
pode ser mais subjetiva, por exemplo, quando a entidade não tem ex-
periência ou as informações são obtidas de fontes externas. 

 
A34. No caso de estimativas contábeis do valor justo, as premissas 

refletem, ou são consistentes com, o que partes independentes, informa-
das e interessadas (às vezes denominadas como “participantes do mer-
cado” ou expressão equivalente) usariam para determinar o valor justo 
na permuta de ativo ou liquidação de passivo. Premissas específicas 
também podem variar com as características do ativo ou passivo que 
está sendo avaliado, o método de avaliação usado (por exemplo, uma 
abordagem de mercado ou uma abordagem baseada na rentabilidade) e 
as exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável. 
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A35. Com relação a estimativas contábeis do valor justo, as pre-
missas ou as informações variam em termos de fonte e base, como 
segue: 

(a) aquelas que refletem o que os participantes do mercado usari-
am para determinar o preço de ativo ou passivo apurado com base em 
dados de mercado obtidos de fontes independentes da entidade (algu-
mas vezes denominados “inputs observáveis” ou equivalente); 

(b) aquelas que refletem os julgamentos da própria entidade sobre 
quais premissas os participantes do mercado usariam para determinar 
o preço de ativo ou passivo apurado com base nas melhores informa-
ções disponíveis nas circunstâncias (algumas vezes denominados “in-
puts não observáveis” ou expressão equivalente). 

 
Na prática, entretanto, a distinção entre (a) e (b) nem sempre é 

evidente. Além disso, pode ser necessário que a administração faça 
uma seleção a partir de diferentes premissas usadas por diferentes 
participantes do mercado. 

 
A36. O grau de subjetividade, como por exemplo, se uma premis-

sa ou dado é observável, influencia o grau de incerteza de estimativa 
e, dessa maneira, a avaliação do auditor sobre os riscos de distorção 
relevante para uma estimativa contábil específica. 

 
Mudança nos métodos de elaboração de estimativas 
contábeis (ver 8(c)(v)) 
 
A37. Ao avaliar o modo como a administração elabora as estima-

tivas contábeis, o auditor precisa entender se houve ou deveria ter 
havido mudança nos métodos de elaboração das estimativas contábeis 
em relação aos do período anterior. Um método de estimativa especí-
fico pode precisar ser mudado em resposta a mudanças no ambiente 
ou nas circunstâncias que afetam a entidade ou nas exigências da es-
trutura de relatório financeiro aplicável. No caso de a administração 
ter mudado o método para elaborar uma estimativa contábil, é impor-
tante que a administração possa demonstrar que o novo método é mais 
apropriado ou que ele é, por si só, uma resposta para essas mudanças. 
Por exemplo, se a administração muda a base para a elaboração de 
estimativa contábil de abordagem de marcação a mercado para a utili-
zação de modelo de precificação, o auditor questiona se as premissas 



 614

da administração sobre o mercado são razoáveis à luz das circunstân-
cias econômicas. 

 
Incerteza de estimativa (ver 8(c)(vi)) 
 
A38. Assuntos que o auditor pode considerar ao obter entendi-

mento se e, em caso positivo, como a administração avaliou o efeito 
da incerteza de estimativa que incluem, por exemplo: 

• se e, em caso positivo, como a administração considerou pre-
missas ou desfechos alternativos, por exemplo, realizando uma análise 
de sensibilidade para determinar o efeito de mudanças nas premissas 
sobre uma estimativa contábil; 

• como a administração determina a estimativa contábil quando 
a análise indica diversos cenários de desfecho; 

• se a administração monitora o desfecho de estimativas contá-
beis elaboradas no período anterior, e se a administração respondeu 
apropriadamente ao desfecho do referido procedimento de monitora-
mento. 

 
Revisão de estimativa contábil do período anterior (ver item 9) 
 
A39. O desfecho de estimativa contábil muitas vezes é diferente 

da estimativa contábil reconhecida nas demonstrações contábeis do 
período anterior. Durante a execução dos procedimentos de avaliação 
de risco para identificar e entender as razões dessas diferenças, o audi-
tor pode obter: 

• informações sobre a eficácia do processo de estimativa utili-
zado pela administração no período anterior, a partir disso o auditor 
pode julgar a provável eficácia do processo atualmente utilizado; 

• evidência de auditoria pertinente ao recálculo, no período cor-
rente, de estimativas contábeis do período anterior; 

• evidência de auditoria de assuntos, como incerteza de estima-
tiva, que podem requerer divulgação nas demonstrações contábeis. 

 
A40. A revisão de estimativas contábeis do período anterior tam-

bém pode ajudar o auditor, no período corrente, na identificação de 
circunstâncias ou condições que aumentam a suscetibilidade das esti-
mativas contábeis a possível tendenciosidade da administração ou a 
indicação da existência dela. A atitude de ceticismo profissional do 



 615

auditor ajuda na identificação dessas circunstâncias ou condições e na 
determinação da natureza, época e extensão dos procedimentos adi-
cionais de auditoria. 

 
A41. Uma revisão retrospectiva de premissas e julgamentos da 

administração relacionados a estimativas contábeis significativas tam-
bém é exigida pela NBC TA 240 – Responsabilidade do Auditor em 
Relação a Fraude, no Contexto da Auditoria de Demonstrações Con-
tábeis, item 32(b)(ii). Essa revisão é conduzida como parte do requisi-
to para que o auditor planeje e execute procedimentos para revisar 
estimativas contábeis à procura de tendenciosidade que poderia repre-
sentar um risco de distorção relevante devido à fraude, em resposta 
aos riscos de que os controles sejam burlados pela administração. Por 
questões práticas, a revisão das estimativas contábeis do período ante-
rior conduzida pelo auditor como procedimento de avaliação de risco 
de acordo com esta Norma pode ser realizada juntamente com a revi-
são exigida pela NBC TA 240. 

 
A42. O auditor pode julgar que seja necessária uma revisão mais 

detalhada para as estimativas contábeis identificadas durante a audito-
ria do período anterior por apresentarem alto grau de incerteza de es-
timativa, ou para as estimativas contábeis que mudaram significativa-
mente em relação ao período anterior. Por outro lado, por exemplo, 
para estimativas contábeis resultantes do registro de transações de 
rotina e recorrentes, o auditor pode julgar que a aplicação de procedi-
mentos analíticos, como procedimentos de avaliação de risco, é sufici-
ente para fins da revisão. 

 
A43. Para estimativas contábeis do valor justo e outras estimati-

vas contábeis baseadas em condições atuais na data da mensuração, 
pode haver mais variação entre o valor justo reconhecido nas demons-
trações contábeis do período anterior e o desfecho ou valor recalcula-
do para o período corrente. Isso ocorre porque o objetivo da mensura-
ção para essas estimativas contábeis lida com percepções sobre valor 
em determinado momento, que podem mudar significativa e rapida-
mente conforme muda o ambiente em que opera a entidade. O auditor 
pode, portanto, direcionar a revisão para a obtenção de informações 
que seriam relevantes para identificar e avaliar riscos de distorção 
relevante. Por exemplo, em alguns casos, obter o entendimento das 
mudanças nas premissas dos participantes do mercado que afetaram o 
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desfecho da estimativa contábil do valor justo provavelmente não 
fornece informações relevantes para fins de auditoria. Caso isso acon-
teça, a consideração do auditor sobre o desfecho das estimativas con-
tábeis do valor justo do período anterior pode ser mais direcionada 
para entendimento da eficácia do processo de estimativa da adminis-
tração usado no período anterior, ou seja, o registro de ações da admi-
nistração, a partir do que o auditor pode julgar a provável eficácia do 
processo atualmente utilizado pela administração. 

 
A44. Uma diferença entre o desfecho da estimativa contábil e o 

valor reconhecido nas demonstrações contábeis do período anterior 
não representa necessariamente distorção das demonstrações contábeis 
do período anterior. Entretanto, pode representar se, por exemplo, a 
diferença for decorrente de informações que estavam disponíveis para 
a administração quando da finalização das demonstrações contábeis 
do período anterior, ou que se poderia razoavelmente esperar ter obti-
do e levado em consideração na elaboração e apresentação daquelas 
demonstrações contábeis. Muitas estruturas de relatórios financeiros 
contêm orientação para distinguir entre mudanças em estimativas con-
tábeis que constituem distorção e aquelas que não constituem distor-
ção e o tratamento contábil requerido a ser seguido. 

 
Identificação e avaliação de riscos de distorção relevante 
 
Incerteza de estimativa (ver item 10) 
 
A45. O grau de incerteza de estimativa associada às estimativas 

contábeis pode ser influenciado por fatores como: 
• a extensão em que a estimativa contábil depende de julgamento; 
• a sensibilidade da estimativa contábil a mudanças nas premissas; 
• a existência de técnicas de mensuração reconhecidas que po-

dem reduzir a incerteza de estimativa (embora a subjetividade das 
premissas usadas como inputs possa, contudo, gerar incerteza de esti-
mativa); 

• a duração do período de previsão e a relevância dos dados co-
letados de eventos passados para prever eventos futuros; 

• a disponibilidade de dados confiáveis de fontes externas; 
• a extensão em que a estimativa contábil é baseada em dados 

observáveis ou não observáveis. 
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O grau de incerteza de estimativa associada a uma estimativa 
contábil pode influenciar a suscetibilidade da estimativa a tendencio-
sidade. 

 
A46. Assuntos que o auditor considera na avaliação de riscos de 

distorção relevante também podem incluir: 
• a magnitude real ou esperada de estimativa contábil; 
• o valor registrado da estimativa contábil (ou seja, a estimativa 

pontual da administração) em relação ao valor que o auditor espera 
que seja registrado; 

• se a administração usou especialista na elaboração da estima-
tiva contábil; 

• o desfecho da revisão de estimativas contábeis do período an-
terior. 

 
Alto grau de incerteza de estimativa e risco significativo 
(ver item 11) 
 
A47. Exemplos de estimativas contábeis que podem apresentar 

alto grau de incerteza de estimativa incluem: 
• estimativas contábeis altamente dependentes de julgamento, 

por exemplo, julgamentos sobre o desfecho de litígios pendentes ou 
sobre o valor e a época de fluxos de caixa futuros dependentes de e-
ventos incertos que ocorrerão muitos anos depois; 

• estimativas contábeis que não foram calculadas usando técni-
cas de mensuração reconhecidas; 

• estimativas contábeis onde os desfechos da revisão do auditor 
de estimativas contábeis similares realizadas nas demonstrações con-
tábeis do período anterior indicam uma diferença significativa entre a 
estimativa contábil original e o desfecho real; 

• estimativas contábeis do valor justo para as quais é usado mo-
delo altamente especializado desenvolvido para a entidade ou não 
existem inputs observáveis. 

 
A48. Uma estimativa contábil aparentemente irrelevante pode ter 

o potencial de resultar em distorção relevante devido à incerteza de 
estimativa associada ao próprio processo; ou seja, a magnitude do 
valor reconhecido ou divulgado nas demonstrações contábeis para 
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uma estimativa contábil pode não ser um indicador de sua incerteza de 
estimativa. 

 
A49. Em algumas circunstâncias, o grau de incerteza de estimati-

va é tão alto que não é possível elaborar estimativa contábil razoável. 
A estrutura de relatório financeiro aplicável pode, portanto, impedir o 
reconhecimento do item nas demonstrações contábeis ou sua mensu-
ração do valor justo. Nesses casos, os riscos significativos estão rela-
cionados não apenas com o fato de se uma estimativa contábil deve 
ser reconhecida ou mensurada ao valor justo, mas, também, à adequa-
ção das divulgações. Com relação a essas estimativas contábeis, a 
estrutura de relatório financeiro aplicável pode exigir a divulgação das 
estimativas contábeis e o alto grau de incerteza de estimativa associa-
da a elas (vide itens A120 a A123). 

 
A50. Quando o auditor determina que uma estimativa contábil 

gera um risco significativo, o auditor precisa obter entendimento dos 
controles da entidade, incluindo atividades de controle (NBC TA 315, 
item 29). 

 
A51. Em alguns casos, a incerteza de estimativa contábil pode le-

vantar uma dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade 
da entidade. A NBC TA 570 estabelece requisitos e fornece orientação 
nessas circunstâncias. 

 
Respostas aos riscos identificados de distorção relevante 
(ver item 12) 
 
A52. A NBC TA 330, itens 5 e 6, exige que o auditor planeje e 

execute procedimentos de auditoria, cuja natureza, época e extensão 
reflitam os riscos identificados de distorção relevante em relação às 
estimativas contábeis tanto no nível de demonstrações contábeis como 
de afirmações. Os itens A53 a A115 direcionam respostas específicas 
somente em nível de afirmação. 

 
Aplicação das exigências da estrutura de relatório financeiro 
aplicável (ver item 12(a)) 
 
A53. Muitas estruturas de relatórios financeiros preveem certas 

condições para o reconhecimento de estimativas contábeis e especifi-
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cam os métodos para sua elaboração e divulgação requeridas. Essas 
exigências podem ser complexas e podem requerer a aplicação de 
julgamento. Com base no entendimento obtido na execução dos pro-
cedimentos de avaliação de risco, as exigências da estrutura de relató-
rio financeiro aplicável que podem ser suscetíveis à aplicação incorre-
ta ou interpretação divergente tornam-se o foco da atenção do auditor. 

 
A54. A determinação de se a administração aplicou adequada-

mente as exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável ba-
seia-se, em parte, no entendimento do auditor sobre a entidade e seu 
ambiente. Por exemplo, a mensuração do valor justo de alguns itens, 
como ativos intangíveis adquiridos em combinação de negócios, pode 
envolver considerações especiais que são afetadas pela natureza da 
entidade e suas operações. 

 
A55. Em algumas situações, podem ser necessários procedimentos 

adicionais de auditoria, como a inspeção pelo auditor da condição física 
atual do ativo, para determinar se a administração aplicou adequada-
mente as exigências da estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
A56. A aplicação das exigências da estrutura de relatório financei-

ro aplicável requer que a administração considere as mudanças no am-
biente ou nas circunstâncias que afetam a entidade. Por exemplo, o sur-
gimento de mercado representativo para determinada classe de ativo ou 
passivo pode indicar que o uso de fluxos de caixa descontados para 
estimar o valor justo desse ativo ou passivo não é mais apropriado.  

 
Consistência nos métodos e base para mudança (ver item 12(b))  
 
A57. A consideração do auditor de mudança em estimativa con-

tábil ou no método de apurá-la em relação ao do período anterior é 
importante porque uma mudança que não é baseada em mudança de 
circunstâncias ou em novas informações é considerada arbitrária. Mu-
danças arbitrárias em estimativa contábil resultam em demonstrações 
contábeis inconsistentes ao longo do tempo e podem gerar distorção 
nas demonstrações contábeis ou ser indicador de possível tendenciosi-
dade da administração. 

 
A58. A administração frequentemente tem a habilidade de de-

monstrar uma boa razão para uma mudança de estimativa contábil ou 
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do método de apuração em relação ao do período anterior com base na 
mudança nas circunstâncias. O que constitui uma boa razão e um su-
porte adequado para os argumentos da administração de que houve 
mudança nas circunstâncias que justifique uma mudança na estimativa 
contábil ou no método de apuração é uma questão de julgamento. 

 
Respostas aos riscos identificados de distorção relevante 
(ver item 13) 
 
A59. A decisão do auditor quanto a qual resposta, individualmen-

te ou em combinação, no item 13 usar para responder aos riscos de 
distorção relevante pode ser influenciada por assuntos como: 

• a natureza da estimativa contábil, incluindo se ela resulta de 
transações rotineiras ou não; 

• se é esperado que o procedimento forneça ao auditor evidên-
cia de auditoria eficaz, apropriada e suficiente; 

• o risco de distorção relevante avaliado, incluindo se o risco 
identificado é um risco significativo. 

 
A60. Por exemplo, ao avaliar a razoabilidade da provisão para crédi-

tos de liquidação duvidosa, um procedimento eficaz para o auditor pode 
ser revisar recebimentos subsequentes em combinação com outros proce-
dimentos. Quando a incerteza de estimativa associada a uma estimativa 
contábil é alta, como por exemplo, uma estimativa contábil baseada em 
modelo próprio (desenvolvido exclusivamente para esta estimativa) para 
o qual há dados não observáveis, pode ser que seja necessária uma com-
binação das respostas a riscos identificados no item 13 para se obter evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente. 

 
A61. Orientação adicional explicando as circunstâncias em que as 

respostas podem ser apropriadas é fornecida nos itens A62 a A95. 
 
Eventos ocorridos até a data do relatório do auditor 
independente (ver item 13(a)) 
 
A62. Determinar se os eventos ocorridos até a data do relatório 

do auditor independente fornecem evidência de auditoria com relação 
à estimativa contábil que pode ser uma resposta apropriada quando se 
espera que esses eventos: 

• ocorram; e 
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• forneçam evidências de auditoria que confirmam ou contradi-
zem a estimativa contábil. 

 
A63. Eventos ocorridos até a data do relatório do auditor inde-

pendente podem às vezes fornecer evidência de auditoria apropriada e 
suficiente sobre uma estimativa contábil. Por exemplo, a venda de 
todo o estoque de produto descontinuado logo após o final do período 
pode fornecer evidência de auditoria em relação à estimativa de seu 
valor líquido de realização. Nesses casos, pode não haver necessidade 
de se executar procedimentos adicionais de auditoria, desde que sejam 
obtidas evidências apropriadas suficientes sobre os eventos. 

 
A64. Para algumas estimativas contábeis, eventos ocorridos até a 

data do relatório do auditor independente provavelmente não forne-
cem evidências de auditoria com relação à estimativa contábil. Por 
exemplo, as condições ou os eventos relacionados a algumas estimati-
vas contábeis se desenvolvem somente em período mais extenso. A-
lém disso, em decorrência do objetivo da mensuração de estimativas 
contábeis ao valor justo, as informações após o final do período po-
dem não refletir os eventos ou condições existentes na data do balanço 
e, portanto, podem não ser relevantes para a mensuração da estimativa 
contábil do valor justo. O item 13 identifica outros procedimentos em 
resposta aos riscos de distorção relevante que o auditor pode adotar. 

 
A65. Em alguns casos, eventos que contradizem a estimativa con-

tábil podem indicar que os processos da administração para elaborar 
estimativas contábeis são ineficazes ou que há tendenciosidade da 
administração na elaboração de estimativas contábeis. 

 
A66. Embora o auditor possa decidir não usar essa abordagem 

com relação a estimativas contábeis específicas, é requerido ao auditor 
que cumpra a NBC TA 560 – Eventos Subsequentes. O auditor precisa 
executar procedimentos de auditoria planejados para obter evidência 
de auditoria apropriada e suficiente de que todos os eventos ocorridos 
entre a data das demonstrações contábeis e a data do relatório do audi-
tor independente que precisam ser ajustados ou divulgados nas de-
monstrações contábeis foram identificados (NBC TA 560, item 6) e 
adequadamente refletidos nas demonstrações contábeis (NBC TA 560, 
item 7). 
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Pelo fato da mensuração de muitas estimativas contábeis, que não 
são estimativas do valor justo, geralmente dependerem do desfecho de 
condições, transações ou eventos futuros, o trabalho do auditor de 
acordo com a NBC TA 560 é especialmente relevante. 

 
Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 
A67. Quando há um período mais longo entre a data do balanço 

patrimonial e a data do relatório do auditor independente, a revisão 
pelo auditor de eventos neste período pode ser uma resposta eficaz 
para estimativas contábeis que não estimativas contábeis do valor 
justo. Este pode ser especificamente o caso em algumas entidades de 
pequeno porte administradas pelo proprietário, especialmente quando 
a administração não possui procedimentos formalizados de controle 
sobre as estimativas contábeis. 

 
Teste de como a administração elaborou a estimativa 
contábil (ver 13(b)) 
 
A68. Testar como a administração elaborou a estimativa contábil 

e os dados em que ela está baseada pode ser uma resposta apropriada 
quando a estimativa contábil é uma estimativa contábil do valor justo 
desenvolvida sobre um modelo que usa dados observáveis e não ob-
serváveis. Pode ser, também, apropriado quando, por exemplo: 

• a estimativa contábil é derivada do processamento de dados 
rotineiros pelo sistema contábil da entidade; 

• a revisão do auditor de estimativas contábeis similares feitas 
nas demonstrações contábeis do período anterior sugere que o proces-
so da administração do período corrente é provavelmente eficaz; 

• a estimativa contábil é baseada em grande quantidade de itens 
de natureza similar que não são significativos individualmente. 

 
A69. Testar como a administração elaborou a estimativa contábil 

pode envolver, por exemplo: 
• testar a extensão em que os dados sobre os quais está baseada 

a estimativa contábil são precisos, completos e relevantes, assim como 
se a estimativa contábil foi adequadamente determinada usando esses 
dados e as premissas da administração; 

• considerar a fonte, a relevância e a confiabilidade de dados ou 
informações externas, incluindo aquelas recebidas de especialistas 
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externos contratados pela administração para ajudar na elaboração das 
estimativas contábeis; 

• recalcular a estimativa contábil e revisar as informações sobre 
uma estimativa contábil em termos de consistência interna; 

• considerar os processos de revisão e de aprovação da adminis-
tração. 

 
Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 
A70. Em entidades de pequeno porte, o processo de elaboração de 

estimativas contábeis é provavelmente menos estruturado do que em 
entidades maiores. Entidades de pequeno porte com envolvimento ativo 
da administração podem não ter descrições completas de procedimentos 
contábeis, registros contábeis sofisticados ou políticas por escrito. 
Mesmo que a entidade não possua um processo formalmente estabele-
cido, isto não significa que a administração não consegue fornecer uma 
base sobre a qual o auditor pode testar a estimativa contábil. 

 
Avaliação do método de mensuração (ver item 13(b)(i)) 
 
A71. Quando a estrutura de relatório financeiro aplicável não 

prevê o método de mensuração, avaliar se o método usado, incluindo 
qualquer modelo aplicável, é apropriado para as circunstâncias é uma 
questão de julgamento profissional. 

 
A72. Com esse propósito, assuntos que o auditor pode considerar 

incluem, por exemplo, se: 
• a fundamentação da administração para o método selecionado 

é razoável; 
• a administração avaliou suficientemente e aplicou apropria-

damente os critérios, se houver, definidos na estrutura de relatório 
financeiro aplicável para suportar o método selecionado; 

• o método é apropriado nas circunstâncias, dada a natureza do 
ativo ou passivo que vem sendo estimado e as exigências da estrutura 
de relatório financeiro aplicável para estimativas contábeis; 

• o método é apropriado em relação ao negócio, setor e ambien-
te em que a entidade opera. 
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A73. Em alguns casos, a administração pode ter determinado que 
diferentes métodos resultam em uma gama de estimativas significati-
vamente diferentes. Nesses casos, obter entendimento de como a enti-
dade investigou as razões dessas diferenças pode ajudar o auditor a 
avaliar a adequação do método selecionado. 

 
Avaliação do uso de modelo 
 
A74. Em alguns casos, especialmente na elaboração de estimati-

vas contábeis do valor justo, a administração pode utilizar um modelo. 
Se o modelo utilizado é apropriado nas circunstâncias pode depender 
de diversos fatores, como por exemplo, a natureza da entidade e seu 
ambiente, incluindo o setor em que ela opera, e o ativo ou passivo que 
está sendo mensurado. 

 
A75. A extensão em que as seguintes considerações são relevan-

tes depende das circunstâncias, incluindo se o modelo está comercial-
mente disponível para uso em setor ou área específica, ou se é um 
modelo próprio (desenvolvido exclusivamente para esta estimativa). 
Em alguns casos, a entidade pode usar um especialista para desenvol-
ver e testar o modelo. 

 
A76. Dependendo das circunstâncias, assuntos que o auditor 

também pode considerar ao testar o modelo incluem, por exemplo, se: 
• o modelo é validado antes da utilização, com revisões periódi-

cas para assegurar que continua adequado para o uso pretendido. O 
processo de validação da entidade pode incluir avaliação de: 

o a lógica teórica e a integridade matemática do modelo, 
incluindo a adequação dos parâmetros do modelo; 

o a consistência e a integridade dos dados do modelo com 
as práticas do mercado; 

o o desfecho do modelo em comparação com as transações 
reais; 
• existem políticas e procedimentos apropriados de controle de 

mudanças; 
• o modelo é periodicamente calibrado e testado em termos de 

validade, especialmente quando os dados são subjetivos; 
• são feitos ajustes no desfecho do modelo, inclusive no caso de 

estimativas contábeis do valor justo se esses ajustes refletem as pre-
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missas que os participantes do mercado usariam em circunstâncias 
semelhantes; 

• o modelo está adequadamente documentado, incluindo as a-
plicações pretendidas e as limitações do modelo e os seus parâmetros 
chave, dados (inputs) necessários, e desfechos de qualquer análise de 
validação realizada. 

 
Premissa usada pela administração (ver item 13(b)(ii)) 
 
A77. A avaliação pelo auditor das premissas utilizadas pela ad-

ministração baseia-se somente em informações disponíveis a ele, na 
época da auditoria. Os procedimentos de auditoria que tratam das 
premissas da administração são executados no contexto da auditoria 
das demonstrações contábeis da entidade e não com o objetivo de 
fornecer uma opinião sobre as próprias premissas. 

 
A78. Assuntos que o auditor pode considerar ao avaliar a razoabi-

lidade das premissas utilizadas pela administração incluem, por exem-
plo: 

• se as premissas individuais parecem razoáveis; 
• se as premissas são interdependentes e consistentes interna-

mente; 
• se as premissas parecem razoáveis quando consideradas cole-

tivamente ou em conjunto com outras premissas, seja para a referida 
estimativa contábil ou para outras estimativas contábeis; 

• no caso de estimativas contábeis do valor justo se as premissas 
refletem apropriadamente as premissas observáveis de mercado. 

 
A79. As premissas sobre as quais estão baseadas as estimativas 

contábeis podem refletir o que a administração espera que seja o des-
fecho de objetivos e estratégias específicas. Nesses casos, o auditor 
pode executar procedimentos de auditoria para avaliar a razoabilidade 
dessas premissas considerando, por exemplo, se as premissas são con-
sistentes com: 

• o ambiente econômico geral e as circunstâncias econômicas 
da entidade; 

• os planos da entidade; 
• premissas feitas em períodos anteriores, se relevantes; 
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• experiência da entidade ou condições anteriores apresentadas 
pela entidade, na medida em essas informações históricas podem ser 
consideradas representativas de condições ou eventos futuros; 

• outras premissas usadas pela administração relacionadas às 
demonstrações contábeis. 

 

A80. A razoabilidade das premissas utilizadas pode depender da 
intenção e da capacidade da administração de realizar certos cursos de 
ação. A administração frequentemente documenta os planos e inten-
ções relevantes para ativos ou passivos específicos e a estrutura de 
relatório financeiro pode exigir que ela assim o faça. Embora a exten-
são da evidência de auditoria a ser obtida sobre a intenção e a capaci-
dade da administração seja uma questão de julgamento profissional, os 
procedimentos do auditor podem incluir o seguinte: 

• revisão do histórico da administração sobre a efetiva realiza-
ção de suas intenções declaradas; 

• revisão de planos formais e outras documentações, incluindo, 
quando aplicável, orçamentos formalmente aprovados, autorizações 
ou atas; 

• indagação à administração sobre suas razões para um curso de 
ação específico; 

• revisão de eventos ocorridos depois da data das demonstra-
ções contábeis até a data do relatório do auditor independente; 

• avaliação da capacidade da entidade de realizar um curso de 
ação específico, dada as circunstâncias econômicas da entidade, inclu-
indo as implicações de seus compromissos existentes. 

 

Certas estruturas de relatórios financeiros, contudo, podem não 
permitir que as intenções ou os planos da administração sejam levados 
em consideração na elaboração de uma estimativa contábil. Esse é 
frequentemente o caso para estimativas contábeis do valor justo por-
que o objetivo de sua mensuração requer que as premissas reflitam 
aquelas utilizadas por participantes do mercado. 

 

A81. Assuntos que o auditor pode considerar ao avaliar a razoabi-
lidade das premissas utilizadas pela administração que corroboram as 
estimativas contábeis do valor justo, além dos discutidos acima quan-
do aplicáveis, podem incluir, por exemplo: 

• quando relevante, se e como a administração incorporou da-
dos (inputs) específicos de mercado na elaboração das premissas; 
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• se as premissas são consistentes com as condições observáveis 
de mercado e as características do ativo ou passivo que está sendo 
mensurado ao valor justo; 

• se as fontes de premissas de participantes do mercado são rele-
vantes e confiáveis e como a administração selecionou as premissas para 
utilizar quando existem várias premissas de participantes do mercado; 

• quando apropriado, se e como a administração considerou as 
premissas ou as informações utilizadas em transações, ativos ou passi-
vos comparáveis. 

 
A82. Além disso, as estimativas contábeis do valor justo podem 

conter dados (inputs) observáveis bem como dados não observáveis. 
Quando as estimativas contábeis do valor justo são baseadas em dados 
não observáveis, assuntos que o auditor pode considerar incluem, por 
exemplo, como a administração suporta: 

• a identificação das características dos participantes do merca-
do relevantes para a estimativa contábil; 

• modificações que fez em suas próprias premissas para refletir 
sua visão sobre as premissas que os participantes do mercado usariam; 

• se incorporou as melhores informações disponíveis nas cir-
cunstâncias; 

• quando aplicável, como suas premissas levam em considera-
ção transações, ativas ou passivas comparáveis. 

 
Se houver dados não observáveis, é mais provável que a avalia-

ção do auditor das premissas precise ser combinada com outras res-
postas aos riscos identificados no item 13 para obter evidência de au-
ditoria apropriada e suficiente. Nesses casos, pode ser necessário que 
o auditor execute procedimentos de auditoria, por exemplo, exami-
nando a documentação que suporta a revisão e a aprovação da estima-
tiva contábil pelos níveis pertinentes da administração e, quando apro-
priado, pelos responsáveis pela governança. 

 
A83. Ao avaliar a razoabilidade das premissas que suportam uma 

estimativa contábil, o auditor pode identificar uma ou mais premissas 
significativas. Nesse caso, isso pode indicar que a estimativa contábil 
tem alta incerteza de estimativa e pode, portanto, gerar um risco signi-
ficativo. Respostas adicionais aos riscos significativos estão descritas 
nos itens A102 a A115. 
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Teste da efetividade operacional de controle (ver item 13(c)) 
 

A84. Testar a efetividade operacional dos controles sobre como a 
administração elaborou a estimativa contábil pode ser uma resposta 
apropriada quando o processo da administração foi bem-projetado, 
implementado e mantido, por exemplo: 

• existem controles para a revisão e aprovação de estimativas 
contábeis pelos níveis pertinentes da administração e, quando apropri-
ado, pelos responsáveis pela governança; 

• a estimativa contábil é derivada do processamento de dados de 
rotina pelo sistema contábil da entidade. 

 

A85. Testar a efetividade operacional dos controles é necessário 
quando: 

(a) a avaliação pelo auditor de riscos de distorção relevante no 
nível de premissas inclui expectativa de que os controles sobre o pro-
cesso estão operando de maneira efetiva; ou 

(b) procedimentos substantivos isoladamente não fornecem evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente no nível de premissas 
(NBC TA 330, item 8). 

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A86. Podem existir controles sobre o processo de elaboração de 
estimativa contábil em entidade de pequeno porte, mas a formalidade 
com que eles operam varia. Além disso, entidades de pequeno porte 
podem determinar que certos tipos de controle não são necessários em 
decorrência do envolvimento ativo da administração no processo de 
elaboração de demonstrações contábeis. No caso de entidades muito 
pequenas, contudo, pode ser que não haja muitos controles que o audi-
tor possa identificar. Por essa razão, a resposta do auditor aos riscos 
identificados é provavelmente de natureza substantiva, com o auditor 
executando uma ou mais das respostas do item 13. 

 

Desenvolvimento de uma estimativa pontual ou um intervalo 
(ver item 13(d)) 
 

A87. Desenvolver uma estimativa pontual ou um intervalo para 
avaliar a estimativa pontual da administração pode ser uma resposta 
apropriada se, por exemplo: 
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• uma estimativa contábil não é derivada do processamento de 
dados rotineiros pelo sistema contábil; 

• a revisão do auditor de estimativas contábeis similares feitas 
nas demonstrações contábeis do período anterior sugere que o proces-
so da administração do período corrente não é provavelmente eficaz; 

• os controles da entidade sobre os processos da administração 
para a determinação de estimativas contábeis não estão bem-projeta- 
dos ou adequadamente implementados; 

• eventos ou transações entre o final do período e a data do rela-
tório do auditor contradizem a estimativa pontual da administração; 

• existem fontes alternativas de dados relevantes disponíveis pa-
ra o auditor, que podem ser utilizadas para desenvolver uma estimati-
va pontual ou um intervalo. 

 
A88. Mesmo quando os controles da entidade estão bem-pro- 

jetados e adequadamente implementados, o desenvolvimento de uma 
estimativa pontual ou um intervalo pode ser uma resposta efetiva ou 
eficiente para os riscos identificados. Em outras situações, o auditor 
pode considerar essa abordagem como parte da determinação da ne-
cessidade de procedimentos adicionais e, em caso positivo, sua natu-
reza e extensão. 

 
A89. A abordagem adotada pelo auditor para desenvolver uma 

estimativa pontual ou um intervalo pode variar com base no que é 
considerado mais eficaz nas circunstâncias. Por exemplo, o auditor 
pode inicialmente desenvolver uma estimativa pontual preliminar e 
depois avaliar sua sensibilidade a mudanças em premissas para deter-
minar um intervalo a ser usado para avaliar a estimativa pontual da 
administração. Alternativamente, o auditor pode começar a desenvol-
ver um intervalo com o objetivo de determinar, quando possível, uma 
estimativa pontual. 

 
A90. A capacidade do auditor de desenvolver uma estimativa 

pontual, em oposição a um intervalo, depende de diversos fatores, 
incluindo o modelo usado, a natureza e extensão dos dados disponí-
veis e a incerteza de estimativa envolvida na estimativa contábil. A-
lém disso, a decisão de desenvolver uma estimativa pontual ou um 
intervalo pode ser influenciada pela estrutura de relatório financeiro 
aplicável, que pode prescrever a estimativa pontual a ser utilizada 
depois de se considerar os desfechos e premissas alternativos ou pres-
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crever um método de mensuração específico (por exemplo, o uso de 
valor esperado descontado ponderado pelas probabilidades). 

 
A91. O auditor pode desenvolver uma estimativa pontual ou um 

intervalo de diversas maneiras, por exemplo: 
• usando um modelo, por exemplo, um modelo comercialmente 

disponível para uso em setor ou área específica, ou modelo próprio 
(desenvolvido exclusivamente pelo elaborador para esta estimativa) 
ou desenvolvido pelo auditor; 

• estendendo a consideração da administração sobre premissas 
ou desfechos alternativos introduzindo, por exemplo, um conjunto de 
premissas diferentes; 

• utilizando ou contratando especialista para desenvolver ou e-
xecutar o modelo, ou fornecer premissas relevantes; 

• fazendo referência a outras condições, transações ou eventos 
comparáveis ou, quando relevante, mercados para ativos ou passivos 
comparáveis. 

 
Entendimento das premissas ou do método da 
administração (ver item 13(d)(i)) 
 
A92. Quando o auditor faz uma estimativa pontual ou um interva-

lo e utiliza premissas ou um método diferente dos utilizados pela ad-
ministração, o item 13(d)(i) requer que o auditor obtenha suficiente 
entendimento das premissas ou método utilizado pela administração 
na elaboração da estimativa contábil. Esse entendimento fornece ao 
auditor informações que podem ser relevantes para o desenvolvimento 
de uma estimativa pontual ou um intervalo apropriado. Além disso, 
ajuda o auditor a entender e avaliar qualquer diferença significativa da 
estimativa pontual da administração. Por exemplo, pode surgir uma 
diferença porque o auditor utilizou premissas diferentes, mas igual-
mente válidas, em comparação com os utilizados pela administração. 
Isso pode revelar que a estimativa contábil é altamente sensível a cer-
tas premissas e, portanto, sujeita a um alto grau de incerteza de esti-
mativa, indicando que a estimativa contábil pode ser um risco signifi-
cativo. Alternativamente, pode surgir uma diferença em decorrência 
de erro cometido pela administração. Dependendo das circunstâncias, 
para concluir, o auditor pode considerar útil discutir com a adminis-
tração a base para as premissas utilizadas e sua validade, bem como a 
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diferença, se houver, na abordagem adotada para elaborar a estimativa 
contábil. 

 
Redução do tamanho do intervalo (ver item 13(d)(ii)) 
 
A93. Quando o auditor conclui que é apropriado utilizar um in-

tervalo para avaliar a razoabilidade da estimativa pontual, o item 
13(d)(ii) requer que esse intervalo compreenda todos os “desfechos 
razoáveis” em vez de todos os desfechos possíveis. Para ser útil, o 
intervalo não pode incluir todos os desfechos possíveis, pois isso seria 
muito amplo para ser eficaz para fins de auditoria. O intervalo do au-
ditor é útil e eficaz quando suficientemente limitado para possibilitar 
ao auditor concluir se a estimativa contábil apresenta distorção. 

 
A94. Geralmente, um intervalo que foi reduzido para ficar igual ou 

inferior ao valor abaixo do nível de materialidade na execução é ade-
quado para fins de avaliar a razoabilidade da estimativa pontual da ad-
ministração. Entretanto, especialmente em certos setores, pode não ser 
possível reduzir o tamanho do intervalo abaixo desse valor. Isso não 
impede necessariamente o reconhecimento da estimativa contábil. En-
tretanto, pode indicar que a incerteza de estimativa relacionada à esti-
mativa contábil é tal que gera um risco significativo. Respostas adicio-
nais aos riscos significativos estão descritas nos itens A102 a A115. 

 
A95. Pode-se conseguir reduzir o tamanho do intervalo para uma 

posição onde todos os desfechos dentro do intervalo são considerados 
razoáveis por: 

(a) eliminação dos desfechos das extremidades do intervalo jul-
gados improváveis de ocorrer pelo auditor; e 

(b) continuação da redução do intervalo, baseada em evidências 
de auditoria, até o auditor concluir que todos os desfechos dentro do 
intervalo são considerados razoáveis. Em alguns casos raros, o auditor 
pode conseguir reduzir o intervalo até as evidências de auditoria indi-
carem uma estimativa pontual. 

 
Consideração sobre a necessidade de habilidades 
ou conhecimento especializados (ver item 14) 
 
A96. Ao planejar a auditoria, o auditor deve determinar a nature-

za, a época e a extensão dos recursos necessários para executar o tra-



 632

balho de auditoria. Isso pode incluir, conforme necessário, o envolvi-
mento de pessoas com habilidades ou conhecimento especializados 
(NBC TA 300 – Planejamento da Auditoria de Demonstrações Contá-
beis, item 8(e)). Além disso, a NBC TA 220 (R1) – Controle de Qua-
lidade da Auditoria de Demonstrações Contábeis, item 14, requer que 
o sócio do trabalho esteja satisfeito que a equipe e quaisquer especia-
listas externos do auditor, que não sejam parte integrante da equipe, 
tenham coletivamente a mesma competência e habilidade apropriada 
para executar o trabalho de auditoria. No curso da auditoria de estima-
tivas contábeis o auditor pode identificar, à luz da sua experiência e 
das circunstâncias do trabalho, a necessidade de aplicação de habili-
dades ou conhecimento especializados em relação a um ou mais as-
pectos das estimativas contábeis. 

 
A97. Assuntos que podem afetar a consideração do auditor sobre 

a necessidade de habilidades ou conhecimento especializados incluem, 
por exemplo: 

• natureza do ativo, passivo ou componente do patrimônio no 
negócio ou setor específico (por exemplo, depósitos minerais, bens 
agrícolas, instrumentos financeiros complexos);  

• alto grau de incerteza de estimativa; 
• envolvimento de cálculos complexos ou modelos especializa-

dos, por exemplo, na estimativa de valores de mercado quando não há 
mercado observável; 

• complexidade das exigências relevantes da estrutura de relató-
rio financeiro aplicável para estimativas contábeis, incluindo se exis-
tem áreas sabidamente sujeitas à interpretação diferente ou a que a 
prática seja inconsistente ou está em desenvolvimento;  

• procedimentos que o auditor pretende adotar para responder a 
riscos identificados. 

 
A98. Para a maioria das estimativas contábeis, mesmo quando há 

incerteza de estimativa, é improvável que sejam necessárias habilida-
des ou conhecimento especializados. Por exemplo, é improvável que 
sejam necessários habilidades ou conhecimento especializados para o 
auditor avaliar a provisão para créditos de liquidação duvidosa. 

 
A99. Entretanto, o auditor pode não ter as habilidades ou conhe-

cimento especializados necessários quando o assunto envolvido está 
fora da área contábil ou de auditoria e pode precisar obtê-los de espe-
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cialista do auditor. A NBC TA 620 – Utilização do Trabalho de Espe-
cialistas estabelece exigências e fornece orientação na determinação 
da necessidade de empregar ou contratar um especialista e as respon-
sabilidades do auditor ao utilizar o trabalho desse especialista. 

 
A100. Além disso, em alguns casos, o auditor pode concluir que 

é necessário obter habilidades ou conhecimento especializados rela-
cionados com áreas específicas de contabilidade ou auditoria. Pessoas 
com essas habilidades ou conhecimento podem ser empregadas pela 
firma de auditoria ou contratadas de uma organização externa à firma 
de auditoria. Quando essas pessoas executam procedimentos de audi-
toria como parte do trabalho, fazem parte da equipe de trabalho e, 
consequentemente, estão sujeitas às exigências da NBC TA 220 (R1).  

 
A101. Dependendo do entendimento e da experiência do auditor 

em trabalhar com o especialista ou as outras pessoas com habilidades 
ou conhecimento especializados, o auditor pode considerar apropriado 
discutir assuntos, como as exigências da estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável, com as pessoas envolvidas para confirmar que o traba-
lho do especialista é relevante para fins de auditoria. 

 
Procedimentos substantivos adicionais para responder a 
riscos significativos (ver item 15) 
 
A102. Ao auditar estimativas contábeis que geram riscos signifi-

cativos, os procedimentos substantivos adicionais do auditor estão 
concentrados na avaliação de: 

(a) como a administração avaliou o efeito da incerteza de estima-
tiva sobre a estimativa contábil e o efeito que essa incerteza pode ter 
sobre a adequação do reconhecimento da estimativa contábil nas de-
monstrações contábeis; e 

(b) a adequação das respectivas divulgações. 
 
Incerteza de estimativa 
 
Consideração da administração sobre incerteza 
de estimativa (ver item 15(a)) 
 
A103. A administração pode avaliar premissas ou desfechos al-

ternativos das estimativas contábeis por meio de diversos métodos, 
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dependendo das circunstâncias. A análise de sensibilidade é um méto-
do possível de ser utilizado pela administração. Isso pode envolver a 
determinação de como o valor monetário de uma estimativa contábil 
varia com premissas diferentes. Mesmo para estimativas contábeis 
mensuradas ao valor justo pode haver variação porque participantes de 
mercados diferentes usam premissas diferentes. Uma análise de sensi-
bilidade pode levar ao desenvolvimento de diversos cenários possí-
veis, em alguns casos caracterizados pela administração, como cená-
rios “pessimistas” e “otimistas”. 

 
A104. Uma análise de sensibilidade pode demonstrar que uma es-

timativa contábil não é sensível a mudanças em premissas específicas. 
Alternativamente, ela pode demonstrar que a estimativa contábil é 
sensível a uma ou mais premissas que então se tornarão o foco da 
atenção do auditor. 

 
A105. Não se pretende sugerir que um método específico para 

tratar a incerteza de estimativa (como análise de sensibilidade) é mais 
adequado que outro ou que a consideração da administração sobre 
premissas ou desfechos alternativos precisa ser baseada em processo 
detalhado suportado por documentação completa. Em vez disso, o 
importante é se a administração avaliou como a incerteza de estimati-
va pode afetar a estimativa contábil e não como especificamente isso 
foi feito. Consequentemente, quando a administração não considerou 
as premissas ou desfechos alternativos, pode ser necessário que o au-
ditor discuta com a administração e solicite suporte, sobre como ela 
tratou os efeitos da incerteza de estimativa sobre a estimativa contábil. 

 
Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 
A106. Entidades de pequeno porte podem usar meios simples pa-

ra avaliar a incerteza de estimativa. Além da revisão da documentação 
disponível pelo auditor, ele pode obter evidência de auditoria inda-
gando à administração sobre a consideração delas sobre as premissas 
ou desfechos alternativos. Além disso, a administração pode não ter 
habilidade para considerar desfechos alternativos ou de outra forma 
tratar a incerteza de estimativa da estimativa contábil. Nesses casos, o 
auditor pode explicar à administração o processo ou os métodos dife-
rentes disponíveis para isso e a documentação pertinente. Entretanto, 
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isso não mudaria a responsabilidade da administração pela elaboração 
das demonstrações contábeis. 

 
Premissas significativas (ver item 15(b)) 
 
A107. Uma premissa utilizada na elaboração de estimativa contábil 

pode ser considerada significativa se uma variação razoável nessa pre-
missa afeta de forma relevante a mensuração da estimativa contábil. 

 
A108. O suporte para premissas significativas derivadas do co-

nhecimento da administração pode ser obtido de processos contínuos 
de análise estratégica e administração de risco da administração. 
Mesmo sem processos formalmente estabelecidos, como pode ser o 
caso em entidades de pequeno porte, o auditor pode conseguir avaliar 
as premissas por meio de indagações e discussões com a administra-
ção, juntamente com outros procedimentos de auditoria para obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente. 

 
A109. As considerações do auditor na avaliação de premissas fei-

tas pela administração estão descritas nos itens A77 a A83. 
 
Intenção e habilidade da administração (ver 15(c)) 
 
A110. As considerações do auditor em relação a premissas feitas 

pela administração e a intenção e habilidade da administração estão 
descritas nos itens A13 e A80. 

 
Desenvolvimento de intervalo (ver item 16) 
 
A111. Ao elaborar as demonstrações contábeis, a administração 

deve estar satisfeita de que tratou adequadamente os efeitos da incer-
teza de estimativa sobre as estimativas contábeis que geram riscos 
significativos. Em algumas circunstâncias, contudo, o auditor pode 
considerar os esforços da administração como inadequados. Esse pode 
ser o caso, por exemplo, quando, no julgamento do auditor: 

• não foi possível obter evidência de auditoria apropriada e su-
ficiente pela avaliação do auditor sobre como a administração tratou 
os efeitos da incerteza de estimativa; 

• é necessário explorar mais o grau de incerteza de estimativa 
relacionado com uma estimativa contábil quando o auditor tem conhe-
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cimento da ampla variação de desfechos para estimativas contábeis 
similares em circunstâncias similares; 

• é improvável que possa ser obtida outra evidência de auditori-
a, por exemplo, por meio da revisão de eventos ocorridos até a data do 
relatório do auditor independente; 

• pode haver indicadores de tendenciosidade da administração 
na formação das estimativas contábeis. 

 

A112. As considerações do auditor na determinação de intervalo 
com este objetivo estão descritas nos itens A87 a A95. 

 

Critérios de reconhecimento e mensuração 
 

Reconhecimento das estimativas contábeis nas 
demonstrações contábeis (ver item 17(a)) 
 

A113. Quando a administração reconheceu uma estimativa con-
tábil nas demonstrações contábeis, o foco da avaliação do auditor é se 
a mensuração da estimativa contábil é suficientemente confiável para 
satisfazer os critérios de reconhecimento da estrutura de relatório fi-
nanceiro aplicável. 

 

A114. Com relação a estimativas contábeis que não foram reco-
nhecidas, o foco da avaliação do auditor é se os critérios de reconhe-
cimento da estrutura de relatório financeiro aplicável foram realmente 
satisfeitos. Mesmo quando a estimativa contábil não foi reconhecida e 
o auditor conclui que esse tratamento é apropriado, pode ser necessá-
rio divulgar as circunstâncias nas notas explicativas às demonstrações 
contábeis. Quando aplicável, o auditor também pode determinar que a 
estimativa contábil que foi identificada como tendo alto grau de incer-
teza é um principal assunto de auditoria a ser comunicado no relatório 
do auditor de acordo com a NBC TA 701, ou pode considerar incluir 
um parágrafo de ênfase no relatório do auditor (ver NBC TA 706). Se 
o assunto é determinado como sendo um principal assunto de auditori-
a, a NBC TA 706, item 8(b), proíbe o auditor de incluir parágrafo de 
ênfase no relatório do auditor. (2) 

 

Base de mensuração para as estimativas 
contábeis (ver item 17(b)) 
 
A115. Com relação a estimativas contábeis do valor justo, algu-

mas estruturas de relatórios financeiros presumem que o valor justo 
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pode ser mensurado de maneira confiável como pré-requisito para 
requerer ou permitir mensurações e divulgações do valor justo. Em 
alguns casos, essa presunção pode ser ignorada quando, por exemplo, 
não há nenhum método apropriado ou base para mensuração. Nesses 
casos, o foco da avaliação do auditor é se a base da administração para 
superar a presunção relativa ao uso do valor justo determinado de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável é apropriada. 

 
Avaliação da razoabilidade da estimativa contábil e 
determinação de distorção (ver item 18) 
 
A116. Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor pode 

concluir que ela aponta para uma estimativa contábil que difere da 
estimativa pontual da administração. Quando a evidência de auditoria 
suporta uma estimativa pontual, a diferença entre a estimativa pontual 
do auditor e a estimativa pontual da administração constitui uma dis-
torção. Quando o auditor concluiu que utilizar o intervalo, por ele 
estabelecido, fornece evidência de auditoria apropriada e suficiente, a 
estimativa pontual da administração que esteja fora do intervalo do 
auditor não seria suportada por evidência de auditoria. Nesses casos, a 
distorção não é menor que a diferença entre a estimativa pontual da 
administração e o ponto mais próximo do intervalo do auditor. 

 
A117. Quando a administração mudou uma estimativa contábil 

ou o método de elaboração em relação ao período anterior com base 
em avaliação subjetiva de que houve mudança nas circunstâncias, o 
auditor pode concluir com base na evidência de auditoria que a esti-
mativa contábil apresenta distorção em decorrência de mudança arbi-
trária pela administração, ou considerá-la um indicador de possível 
tendenciosidade da administração (vide itens A124 e A125). 

 
A118. A NBC TA 450 – Avaliação das Distorções Identificadas 

durante a Auditoria fornece orientação para distinguir distorções para 
fins da avaliação do auditor do efeito de distorções não corrigidas nas 
demonstrações contábeis. Em relação a estimativas contábeis, uma 
distorção, independentemente se causada por fraude ou erro, pode 
surgir em decorrência de: 

• distorções que não deixam dúvida (distorções efetivas); 
• diferenças decorrentes de julgamento da administração sobre 

estimativas contábeis que o auditor não considera razoáveis, a seleção 
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ou aplicação de políticas contábeis que o auditor considera não apro-
priadas (distorções de julgamento); 

• a melhor estimativa do auditor de distorções em populações, 
envolvendo a projeção de distorções identificadas em amostras de 
auditoria para as populações inteiras de onde foram tiradas as amos-
tras (distorções projetadas). 

 
Em alguns casos envolvendo estimativas contábeis, uma distor-

ção pode surgir em decorrência da combinação dessas circunstâncias 
tornando a identificação individual difícil ou impossível. 

 
A119. A avaliação da razoabilidade das estimativas contábeis e 

respectivas divulgações incluídas nas notas explicativas das demons-
trações contábeis, se requerida pela estrutura de relatório financeiro 
aplicável ou voluntariamente divulgada, envolve essencialmente os 
mesmos tipos de considerações aplicadas na auditoria de estimativa 
contábil reconhecida nas demonstrações contábeis. 

 
Divulgações relacionadas com estimativa contábil 
 
Divulgações de acordo com a estrutura de relatório 
financeiro aplicável (ver item 19) 
 
A120. A apresentação de demonstrações contábeis de acordo com 

estrutura de relatório financeiro aplicável inclui a adequada divulga-
ção de assuntos relevantes. A estrutura de relatório financeiro aplicá-
vel pode permitir, ou prescrever, divulgações relacionadas com as 
estimativas contábeis e algumas entidades podem divulgar voluntari-
amente informações nas notas explicativas das demonstrações contá-
beis. Essas divulgações podem incluir, por exemplo: 

• premissas utilizadas; 
• método de estimativa utilizado, incluindo qualquer modelo a-

plicável; 
• base para a seleção do método de estimativa; 
• efeito de quaisquer mudanças sobre o método de estimativa 

em relação ao período anterior; 
• fontes e implicações da incerteza de estimativa. 
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Essas divulgações são relevantes para que os usuários entendam 
as estimativas contábeis reconhecidas ou divulgadas nas demonstra-
ções contábeis, e deve ser obtida evidência de auditoria apropriada e 
suficiente sobre se as divulgações estão de acordo com as exigências 
da estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

A121. Em alguns casos, a estrutura de relatório financeiro aplicá-
vel pode exigir divulgações específicas referentes a incertezas. Por 
exemplo, algumas estruturas de relatórios financeiros preveem: 

• a divulgação de premissas-chave e outras fontes de incerteza 
de estimativa que apresentam risco significativo de causar ajuste rele-
vante nos valores contábeis de ativos e passivos. Essas exigências 
podem ser descritas usando termos como “Principais fontes de incer-
teza de estimativa” ou “Estimativas contábeis críticas”; 

• a divulgação do intervalo de desfechos possíveis e das premis-
sas utilizadas na determinação do intervalo; 

• a divulgação de informações sobre a importância de estimati-
vas contábeis do valor justo para a posição e desempenho das opera-
ções da entidade; 

• divulgações qualitativas, tais como as exposições a risco e 
como elas surgem, os objetivos da entidade, políticas e procedimentos 
para administrar riscos e os métodos utilizados para mensurar o risco e 
quaisquer mudanças desses conceitos qualitativos em relação ao perí-
odo anterior; 

• divulgações quantitativas, tal como até que ponto a entidade 
está exposta a risco, com base em informações fornecidas internamen-
te pelo pessoal-chave da administração da entidade, incluindo risco de 
crédito, risco de liquidez e risco de mercado. 

 

Divulgações de incerteza de estimativa para estimativas contábeis 
que geram riscos significativos (ver item 20) 

 

A122. Em relação a estimativas contábeis que tenham risco signi-
ficativo, mesmo quando as divulgações estão de acordo com a estrutu-
ra de relatório financeiro aplicável, o auditor pode concluir que a di-
vulgação de incerteza de estimativa é inadequada à luz das circunstân-
cias e fatos envolvidos. A avaliação do auditor sobre a adequação da 
divulgação de incerteza de estimativa aumenta em importância quanto 
maior for o intervalo de desfechos possíveis da estimativa contábil em 
relação à materialidade (vide discussão relacionada no item A94). 
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A123. Em alguns casos, o auditor pode considerar apropriado es-
timular a administração a descrever, nas notas explicativas às demons-
trações contábeis, as circunstâncias relacionadas à incerteza de estima-
tiva. A NBC TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor Indepen-
dente fornece orientação sobre as implicações para o relatório do audi-
tor quando o auditor acredita que a divulgação da administração sobre 
incerteza de estimativa nas demonstrações contábeis é inadequada ou 
enganosa. 

 
Indicador de possível tendenciosidade da 
administração (ver item 21) 
 
A124. Durante a auditoria, o auditor pode tomar conhecimento de 

opiniões e decisões feitas pela administração indicativas de possível 
tendenciosidade da administração. Esses indicadores podem afetar a 
conclusão do auditor sobre se a avaliação de risco do auditor e as suas 
respectivas respostas continuam apropriadas e o auditor pode precisar 
considerar as implicações para o resto da auditoria. Além disso, os indi-
cadores podem afetar a avaliação do auditor sobre se as demonstrações 
contábeis, como um todo, não apresentam distorções relevantes, con-
forme discutido na NBC TA 700 – Formação da Opinião e Emissão do 
Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis. 

 
A125. Exemplos de indicadores de possível tendenciosidade da 

administração com relação a estimativas contábeis incluem: 
• mudanças em estimativa contábil ou no método de elaboração, 

quando a administração fez uma avaliação subjetiva de que houve 
mudança nas circunstâncias; 

• utilização das premissas da própria entidade para estimativas 
contábeis do valor justo quando eles são inconsistentes com premissas 
do mercado observáveis; 

• seleção ou elaboração de premissas significativas que produzem 
uma estimativa pontual favorável para os objetivos da administração; 

• seleção de estimativa pontual que pode indicar um padrão 
de otimismo ou pessimismo. 

 
Representações formais (ver item 22) 
 

A126. A NBC TA 580 – Representações Formais discute a utili-
zação de representações. Dependendo da natureza, materialidade e 
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extensão da incerteza de estimativa, as representações formais sobre 
estimativas contábeis reconhecidas ou divulgadas nas demonstrações 
contábeis podem incluir aspectos: 

• sobre a adequação dos processos de mensuração, incluindo 
premissas e modelos relacionados, utilizados pela administração na 
determinação de estimativas contábeis no contexto da estrutura de rela-
tório financeiro aplicável e a consistência na aplicação dos processos; 

• de que as premissas refletem apropriadamente a intenção e a 
capacidade da administração de realizar cursos de ação específicos em 
nome da entidade, quando relevante para as estimativas contábeis e 
divulgação; 

• de que as divulgações relacionadas com as estimativas contá-
beis são completas e apropriadas de acordo com a estrutura de relató-
rio financeiro aplicável; 

• de que nenhum evento subsequente requer ajuste para as estima-
tivas contábeis e divulgações incluída nas demonstrações contábeis. 

 

A127. Para as estimativas contábeis não reconhecidas ou não di-
vulgadas nas demonstrações contábeis, as representações formais 
também podem incluir aspectos sobre:  

• a adequação da base usada pela administração para determinar 
que os critérios de reconhecimento ou de divulgação da estrutura de 
relatório financeiro aplicável não foram satisfeitos (vide item A114); 

• a adequação da base usada pela administração para ignorar a pre-
sunção relativa ao uso do valor justo determinado de acordo com a estru-
tura de relatório financeiro aplicável, para as estimativas contábeis não 
mensuradas ou não divulgadas do valor justo (vide item A115). 

 
Documentação (ver item 23) 
 
A128. A documentação de indicadores de possível tendenciosi-

dade da administração identificada durante a auditoria auxilia o audi-
tor a concluir se sua avaliação de risco e as respostas relacionadas 
continuam apropriadas e, se as demonstrações contábeis, como um 
todo, não apresentam distorções relevantes. Ver item A125 para e-
xemplos de indicadores de possível tendenciosidade da administração. 
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Apêndice (ver item A1) 
 

Mensurações e divulgações do valor justo de acordo com 
diferentes estruturas de relatórios financeiros 
 

O objetivo deste apêndice é somente proporcionar uma discussão ge-
ral sobre mensurações e divulgações do valor justo de acordo com dife-
rentes estruturas de relatórios financeiros, para ambientes e contextos. 

 

1.  Diferentes estruturas de relatórios financeiros exigem ou permi-
tem uma série de mensurações e divulgações do valor justo nas demons-
trações contábeis. Elas também variam em termos de nível de orientação 
que fornecem sobre a base de mensuração de ativos e passivos ou as res-
pectivas divulgações. Algumas estruturas de relatórios financeiros forne-
cem orientação prescrita, outras fornecem orientação geral e algumas não 
fornecem nenhuma orientação. Além disso, existem também algumas 
práticas de mensuração e divulgação específicas por setor. 

 

2.  As definições de valor justo podem diferir entre as estruturas 
de relatórios financeiros ou para diferentes ativos, passivos ou divul-
gações dentro de uma estrutura específica. Por exemplo, a NBC T 
19.19 define valor justo como sendo: “o montante pelo qual um ativo 
poderia ser trocado, ou um passivo ser liquidado, entre partes inde-
pendentes com conhecimento do negócio e interesse em realizá-lo, em 
uma transação em que não há favorecidos”. O conceito de valor justo 
normalmente supõe uma transação corrente, em vez de uma liquidação 
em alguma data no passado ou futuro. Dessa forma, o processo de 
mensuração do valor justo seria uma busca pelo preço estimado pelo 
qual a transação ocorreria. Além disso, diferentes estruturas de relató-
rios financeiros podem usar termos como “valor específico da entida-
de”, “valor em uso” ou temos semelhantes, mas podem ainda enqua-
drar-se no conceito de valor justo desta Norma. 

 

3.  As estruturas de relatórios financeiros podem tratar as mudan-
ças nas mensurações do valor justo que ocorrem ao longo do tempo de 
diferentes maneiras. Por exemplo, uma estrutura de relatório financei-
ro específica pode exigir que as mudanças nas mensurações do valor 
justo de certos ativos e passivos sejam refletidas diretamente no pa-
trimônio líquido enquanto que essas mudanças podem ser refletidas 
em receita segundo outra estrutura. Em algumas estruturas, a determi-
nação de contabilizar ou não o valor justo e de como ele é aplicado, é 
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influenciada pela intenção da administração de realizar certas ações 
com relação ao ativo ou passivo específico. 

 

4.  Diferentes estruturas de relatórios financeiros podem exigir ou 
permitir uma série de mensurações e divulgações do valor justo nas 
demonstrações contábeis e prevê-las ou permiti-las em diferentes 
graus. As estruturas de relatórios financeiros podem: 

• prescrever exigências de mensuração, apresentação e divulga-
ção para certas informações incluídas nas demonstrações contábeis ou 
para informações divulgadas nas notas explicativas às demonstrações 
contábeis ou apresentadas como informações suplementares; 

• permitir certas mensurações usando valores justos a critério da 
entidade ou somente quando certos critérios foram satisfeitos; 

• prescrever um método específico para determinar o valor jus-
to, por exemplo, utilizando uma avaliação independente ou determi-
nadas formas de usar fluxos de caixa descontados; 

• permitir a escolha do método para determinar o valor justo en-
tre vários métodos alternativos (os critérios de seleção podem ser for-
necidos pela estrutura de relatório financeiro ou não); ou 

• não fornecer orientação para mensuração do valor justo ou di-
vulgação do valor justo que não seja pelo uso que fica evidente em 
decorrência do costume ou prática, por exemplo, prática de um setor. 

 

5.  Algumas estruturas de relatórios financeiros presumem que o 
valor justo pode ser mensurado de maneira confiável para ativos e 
passivos como pré-requisito para requerer ou permitir mensuração e 
divulgação do valor justo. Em alguns casos, essa presunção pode ser 
ignorada quando um ativo ou passivo não tem preço de mercado em 
mercado ativo e para o qual, outros métodos para estimar razoavel-
mente o valor justo são claramente inadequados ou impraticáveis. 
Algumas estruturas de relatórios financeiros podem especificar uma 
hierarquia do valor justo que distingue dados para serem usados para se 
chegar a valores justos, desde os que envolvem claramente “dados (in-
puts) observáveis” baseados em preços cotados e mercados ativos até os 
“dados não observáveis”, que envolvem os próprios julgamentos da 
entidade sobre premissas que os participantes do mercado usariam. 

 

6.  Algumas estruturas de relatórios financeiros exigem certos ajus-
tes ou modificações específicos das informações sobre avaliação ou ou-
tras considerações exclusivas de ativo ou passivo específico. Por exem-
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plo, a contabilização de investimento imobiliário pode exigir que sejam 
feitos ajustes em uma avaliação de valor de mercado, como ajustes para 
custos estimados de fechamento de venda, ajustes relacionados à condi-
ção e à localização do imóvel e outros assuntos. Da mesma forma, se o 
mercado para um ativo específico não é um mercado ativo, as cotações de 
preço publicadas podem ter que ser ajustadas ou modificadas para chegar 
a uma medida mais adequada do valor justo. Por exemplo, preços de 
mercado podem não ser indicativos do valor justo se o mercado não apre-
sentar atividade frequente, não for bem-estabelecido, ou negociar peque-
na quantidade de unidades em relação à quantidade agregada de unidades 
de negociação existentes. Dessa forma, esses preços de mercado podem 
ter que ser ajustados ou modificados. Fontes alternativas de informação 
do mercado podem ser necessárias para fazer esses ajustes ou modifica-
ções. Além disso, em alguns casos, garantia concedida (por exemplo, 
quando a garantia é concedida para certos tipos de investimento em títu-
los de dívida) pode precisar ser considerada na determinação do valor 
justo ou possível redução do valor de ativo ou passivo. 

 

7.  Na maioria das estruturas de relatórios financeiros, o conceito 
de mensuração do valor justo é suportado pelo pressuposto de que a 
entidade tem capacidade de continuar operando sem nenhuma intenção 
ou necessidade de liquidar, reduzir significativamente a escala de suas 
operações, ou concluir uma transação em termos adversos. Portanto, 
nesse caso, valor justo não seria o valor que a entidade receberia ou 
pagaria em uma transação forçada, liquidação involuntária ou venda 
urgente. Por outro lado, as condições econômicas gerais ou as condições 
econômicas específicas de certos setores podem causar falta de liquidez 
no mercado e requererem que os valores justos sejam atribuídos de 
acordo com os preços deprimidos, preço potencial e significativamente 
deprimidos. A entidade, contudo, pode precisar levar em consideração 
sua situação econômica ou operacional atual na determinação dos valo-
res justos de seus ativos e passivos se isso for prescrito ou permitido 
pela sua estrutura de relatório financeiro e essa estrutura pode ou não 
especificar como isso é feito. Por exemplo, o plano da administração de 
agilizar a alienação de um ativo para atender objetivos do negócio pode 
ser relevante para a determinação do valor justo do referido ativo. 

 

Prevalência de mensuração do valor justo 
 

8.  Mensurações e divulgações baseadas no valor justo estão se 
tornando cada vez mais prevalentes em estruturas de relatórios finan-
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ceiros. Valores justos podem ocorrer em demonstrações contábeis e 
afetar sua determinação de diversas maneiras, incluindo a mensuração 
do valor justo do seguinte: 

• ativos ou passivos específicos, como títulos e valores mobiliá-
rios ou passivos para liquidar uma obrigação referente a um instru-
mento financeiro, rotineira ou periodicamente “marcado a valor de 
mercado”; 

• componentes específicos do patrimônio, por exemplo, na con-
tabilização para o reconhecimento, mensuração e apresentação de 
certos instrumentos financeiros com características de instrumento 
patrimonial, como título conversível, pelo seu portador, em ações 
ordinárias do emissor; 

• ativos ou passivos específicos adquiridos em uma combinação 
de negócios. Por exemplo, a determinação inicial de ágio decorrente 
da compra de uma entidade em uma combinação de negócios é basea-
da geralmente na mensuração do valor justo dos ativos e passivos 
adquiridos identificáveis e do valor justo da contraprestação dada; 

• ativos ou passivos específicos ajustados ao valor justo uma 
única vez. Algumas estruturas de relatórios financeiros podem exigir o 
uso de mensuração do valor justo para quantificar um ajuste a um 
ativo ou grupo de ativos como parte da determinação da redução no 
valor recuperável de um ativo, por exemplo, um teste de recuperação 
(teste de impairment) do ágio adquirido em uma combinação de negó-
cios baseada no valor justo de entidade operacional ou unidade de 
negócio definida. Esse valor é posteriormente distribuído entre o gru-
po de ativos e passivos da entidade ou unidade para derivar um ágio 
implícito para comparação com o ágio registrado; 

• agregação de ativos e passivos. Em algumas circunstâncias, a 
mensuração de classe ou grupo de ativos ou passivos requer a agrega-
ção de valores justos de alguns dos ativos ou passivos individuais na 
referida classe ou grupo. Por exemplo, de acordo com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável pela entidade, a mensuração da carteira 
de empréstimo diversificada pode ser determinada com base no valor 
justo de algumas categorias de empréstimo incluídas na carteira; 

• informações divulgadas em notas explicativas às demonstra-
ções contábeis ou apresentadas como informações suplementares, mas 
não reconhecidas nas demonstrações contábeis. 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 540 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.224(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 550 – Partes Relacio-
nadas. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º  Aprovar a NBC TA 550 – Partes Relacionadas, elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISA 550. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 550 – PARTES RELACIONADAS 
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Esta Norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Ob-
jetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance  
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor no que se refe-
re ao relacionamento e transações com partes relacionadas durante a 
execução da auditoria de demonstrações contábeis. Especificamente, ela 
amplia a maneira como a NBC TA 315, a NBC TA 330 e a NBC TA 
240 devem ser aplicadas em relação aos riscos de distorção relevante 
associados aos relacionamentos e transações com partes relacionadas. 

 

Natureza do relacionamento e das transações 
com partes relacionadas 
 

2.  Muitas transações com partes relacionadas são efetuadas no 
curso normal dos negócios. Em tais circunstâncias, elas podem não 
representar um risco de distorção relevante maior do que o de transa-
ções similares com partes não relacionadas. Contudo, a natureza do 
relacionamento e transações com partes relacionadas em algumas 
circunstâncias pode dar origem a riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis maiores do que os de transações com partes 
não relacionadas. Por exemplo: 

• partes relacionadas podem operar por meio de uma série exten-
sa e complexa de relacionamentos e estruturas, com um aumento cor-
respondente na complexidade das transações com partes relacionadas; 

• os sistemas de informação podem ser ineficazes na identifica-
ção e resumo de transações e saldos em aberto entre a entidade e as 
suas partes relacionadas; 

• as transações com partes relacionadas podem não ser condu-
zidas nos termos e condições normais de mercado. Por exemplo, al-
gumas transações com partes relacionadas podem ser conduzidas sem 
o pagamento de contraprestação. 

 

Responsabilidades do auditor 
 

3.  Como as partes relacionadas não são independentes uma da 
outra, muitas estruturas de relatório financeiro estabelecem exigências 
de contabilização e divulgação específicas para relacionamentos, tran-
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sações e saldos de partes relacionadas para possibilitar aos usuários 
das demonstrações contábeis a compreensão de sua natureza e efeitos 
concretos ou potenciais sobre as demonstrações contábeis. Quando a 
estrutura de relatório financeiro aplicável estabelece tais exigências, o 
auditor tem a responsabilidade de executar procedimentos de auditoria 
para identificar, avaliar e responder aos riscos de distorção relevante 
decorrentes da não contabilização ou da não divulgação apropriada do 
relacionamento, transações ou saldos com partes relacionadas em con-
formidade com os requisitos da estrutura. 

 
4.  Mesmo que a estrutura de relatório financeiro aplicável não 

estabeleça nenhuma exigência ou estabeleça exigências mínimas para 
partes relacionadas, o auditor, não obstante, precisa obter o entendi-
mento dos relacionamentos e transações com as partes relacionadas à 
entidade que seja suficiente para que ele possa concluir se as demons-
trações contábeis, afetadas por esses relacionamentos e transações, 
atendem os seguintes aspectos (ver item A1): 

(a) atingem apresentação adequada (como no caso da Estrutura 
Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações 
Contábeis aprovada pelo CFC) (ver item A2); ou 

(b) não são enganosas (para estar de acordo com a estrutura de 
conformidade (compliance)) (ver item A3). 

 
5.  Além disso, o entendimento dos relacionamentos e das transa-

ções com partes relacionadas é relevante para que o auditor avalie se 
estão presentes um ou mais fatores de risco de fraude, como exigido 
pela NBC TA 240, item 24, porque a fraude pode ser cometida mais 
facilmente por meio das partes relacionadas. 

 
6.  Devido às limitações inerentes em uma auditoria, há um risco 

inevitável de que algumas distorções relevantes nas demonstrações 
contábeis possam não ser detectadas, apesar de a auditoria ser adequa-
damente planejada e executada, em conformidade com as normas de 
auditoria, conforme referido na NBC TA 200, item A52. No contexto 
das partes relacionadas, os efeitos potenciais das limitações inerentes 
sobre a capacidade do auditor de detectar distorções relevantes são 
maiores pelas seguintes razões: 

• a administração pode não ter conhecimento da existência de 
todas as partes relacionadas e das transações com elas, particularmente 



 651

se a estrutura de relatório financeiro aplicável não estabelecer exigên-
cias para partes relacionadas;  

• relacionamentos com partes relacionadas podem oferecer mai-
or oportunidade para conluio, ocultação ou manipulação por parte da 
administração. 

 
7.  O planejamento e a execução da auditoria com ceticismo pro-

fissional, como exigido pela NBC TA 200, item 15, portanto, são par-
ticularmente importantes neste contexto, dado o potencial para rela-
cionamentos e transações com partes relacionadas não divulgadas. As 
exigências nesta Norma destinam-se a ajudar o auditor na identifica-
ção e avaliação dos riscos de distorção relevante associados aos rela-
cionamentos e transações com partes relacionadas, e na definição de 
procedimentos de auditoria para responder aos riscos avaliados. 

 
Data de vigência 
 
8.  Esta Norma é aplicável para auditorias de demonstrações con-

tábeis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Objetivo 
 
9.  Os objetivos do auditor são: 
(a) independentemente de serem estabelecidas exigências para 

partes relacionadas na estrutura de relatório financeiro aplicável, atin-
gir entendimento suficiente dos relacionamentos e transações com 
partes relacionadas para que ele seja capaz de: 

(i) reconhecer fatores de risco de fraude, se houver, decor-
rentes de relacionamentos e transações com partes relacionadas, 
que sejam relevantes para a identificação e avaliação dos riscos 
de distorção relevante devido à fraude; e 

(ii) concluir, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
as demonstrações contábeis, afetadas por esses relacionamentos e 
transações: 

a. atingem a apresentação adequada (como requerido 
pela estrutura aplicável no Brasil); ou 

b. não são enganosas (para estar de acordo com a estru-
tura de conformidade (compliance); e 
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(b) além disso, quando a estrutura de relatório financeiro aplicá-
vel estabelece requerimentos para obter evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para determinar se os relacionamentos e transações 
com partes relacionados foram ou não adequadamente identificados, 
contabilizados e divulgados nas demonstrações contábeis, em confor-
midade com essa estrutura. 

 
Definições 
 
10. Para fins das normas de auditoria, os seguintes termos têm os 

significados atribuídos abaixo: 
 
Transação em condições normais de mercado é a transação con-

duzida em termos e condições como aqueles entre um comprador vo-
luntário e um vendedor voluntário, que não são relacionados e estão 
agindo de maneira mutuamente independente e buscando os seus me-
lhores interesses.  

 
Parte relacionada é a parte que é (ver itens A4 a A7): 
(a) uma parte relacionada, como definida na estrutura de relatório 

financeiro adequada; ou 
(b) quando a estrutura de relatório financeiro aplicável não esta-

belece nenhuma exigência ou estabelece exigências mínimas para 
partes relacionadas: 

(i) uma pessoa ou outra entidade que tem controle ou influ-
ência significativa, direta ou indiretamente, por meio de um ou 
mais intermediários, sobre a entidade que reporta; 

(ii) outra entidade sobre a qual a entidade que reporta tem 
controle ou influência significativa, direta ou indiretamente, por 
meio de um ou mais intermediários; ou  

(iii) outra entidade que está sob controle comum juntamente 
com a entidade que reporta, por ter: 

a. controlador comum; 
b. proprietários que são parentes próximos; ou  
c. administração-chave comum. 

 
Contudo, entidades que estão sob o controle comum de um estado 

(isto é, governo nacional, regional ou local) não são consideradas par-
tes relacionadas a menos que se envolvam em transações significati-
vas ou compartilhem recursos em medida significativa. 
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Requerimentos 
 
Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas 
 
11. Como parte dos procedimentos de avaliação de risco e ativi-

dades relacionadas que a NBC TA 315, item 5, e a NBC TA 240, item 
16, exigem que o auditor execute durante a auditoria, o auditor deve 
executar procedimentos de auditoria e atividades relacionadas men-
cionados nos itens 12 a 17 para obter as informações relevantes para a 
identificação dos riscos de distorção relevante associados aos relacio-
namentos e transações com partes relacionadas (ver item A8). 

 

Entendimento dos relacionamentos e transações com 
partes relacionadas 
 

12. A discussão da equipe envolvida no trabalho que a NBC TA 
315, item 10, e a NBC TA 240, item 15, deve incluir a consideração es-
pecífica da suscetibilidade das demonstrações contábeis a distorção rele-
vante decorrente de fraude ou erro e que possam resultar dos relaciona-
mentos e transações com partes relacionadas à entidade (ver item A10). 

 

13. O auditor deve fazer indagações junto à administração sobre: 
(a) a identificação das partes relacionadas à entidade, incluindo 

mudanças em relação ao período anterior (ver itens A11 a A14); 
(b) a natureza dos relacionamentos entre a entidade e essas partes 

relacionadas; e 
(c) se a entidade realizou transações com essas partes relaciona-

das durante o período e, se o fez, o tipo e a finalidade das transações. 
 

14. O auditor deve fazer indagações junto à administração e a ou-
tros da entidade e executar outros procedimentos de avaliação de risco 
considerados apropriados para obter entendimento dos controles, se 
houver, que a administração estabeleceu para (ver itens A15 a A20): 

(a) identificar, contabilizar e divulgar os relacionamentos e tran-
sações com partes relacionadas em conformidade com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável; 

(b) autorizar e aprovar transações e acordos significativos com 
partes relacionadas (ver item A21); e 

(c) autorizar e aprovar transações e acordos significativos fora do 
curso normal dos negócios. 

 



 654

Atenção para informações sobre partes relacionadas durante 
a revisão de registros ou documentos 
 

15. Durante a auditoria, o auditor deve permanecer atento, ao ins-
pecionar registros ou documentos de acordos ou outras informações 
que possam indicar a existência de relacionamentos e transações com 
partes relacionadas que a administração não tenha anteriormente iden-
tificado ou divulgado para o auditor (ver itens A22 e A23). 

Em particular, o auditor deve examinar os seguintes assuntos, em 
busca de indicações da existência de relacionamentos ou transações 
com partes relacionadas que a administração não tenha anteriormente 
identificado ou divulgado para o auditor: 

(a) confirmações bancárias e de advogados, obtidas como parte 
dos procedimentos de auditoria; 

(b) minutas de reuniões dos acionistas/quotistas e dos responsá-
veis pela governança; e 

(c) outros registros ou documentos da entidade que o auditor con-
sidere necessários nas circunstâncias. 

 

16. Se o auditor, ao executar os procedimentos de auditoria re-
queridos pelo item 15 ou por meio de outros procedimentos de audito-
ria, identificar transações significativas fora do curso normal de negó-
cios da entidade, ele deve fazer indagações junto à administração so-
bre (ver itens A24 e A25): 

(a) a natureza dessas transações (ver item A26); e 
(b) se partes relacionadas podem estar envolvidas (ver item A27). 
 

Compartilhamento de informações sobre partes relacionadas 
com a equipe de trabalho 
 

17. O auditor deve compartilhar informações relevantes obtidas a 
respeito das partes relacionadas da entidade com os outros membros 
da equipe de trabalho (ver item A28). 

 

Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante 
associado aos relacionamentos e transações com 
partes relacionadas 
 

18. Ao cumprir o requisito da NBC TA 315, item 25, de identifi-
car e avaliar os riscos de distorção relevante, o auditor deve identificar 
e avaliar esses riscos associados aos relacionamentos e transações com 
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partes relacionadas e determinar se esses riscos são significativos. Ao 
fazer esta avaliação, o auditor deve tratar as transações significativas 
com essas partes relacionadas, que estejam fora do curso normal dos 
negócios da entidade como origem de riscos significativos. 

 
19. Se o auditor identificar fatores de risco de fraude (inclusive 

circunstâncias relacionadas à existência de parte relacionada com in-
fluência dominante) ao executar os procedimentos de avaliação de 
risco e atividades relacionadas referentes a partes relacionadas, ele 
deve considerar tais informações ao avaliar os riscos de distorção re-
levante devido à fraude, em conformidade com a NBC TA 240 (ver 
itens A6, A29 e A30). 

 
Respostas aos riscos de distorção relevante associado 
aos relacionamentos e transações com partes relacionadas 
 
20. Como parte da exigência da NBC TA 330, itens 5 e 6, de que 

o auditor responda aos riscos avaliados, o auditor define e executa 
procedimentos adicionais de auditoria para obter evidência de audito-
ria apropriada e suficiente a respeito dos riscos avaliados de distorção 
relevante associados aos relacionamentos e transações com partes 
relacionadas. Esses procedimentos de auditoria devem incluir os exi-
gidos nos itens 21 a 24 (ver itens A31 a A34). 

 
Identificação de partes relacionadas ou de relacionamentos  
significativos com partes relacionadas não identificadas ou 
divulgadas anteriormente 
 
21. Se o auditor identificar acordos ou informações que indiquem 

a existência de relacionamentos ou transações com partes relacionadas 
que a administração não tenha anteriormente identificado ou divulga-
do para o auditor, ele deve determinar se as circunstâncias subjacentes 
confirmam a existência desses relacionamentos ou transações. 

 
22. Se o auditor identificar partes relacionadas ou transações sig-

nificativas com partes relacionadas que a administração não tenha 
anteriormente identificado ou divulgado para o auditor, ele deve: 

(a) comunicar prontamente as informações relevantes aos outros 
membros da equipe de trabalho (ver item A35); 
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(b) quando a estrutura de relatório financeiro aplicável estabele-
cer exigências para partes relacionadas: 

(i) solicitar à administração que identifique todas as transa-
ções com as partes relacionadas recém-identificadas para avalia-
ção adicional do auditor; e 

(ii) fazer indagações quanto ao motivo pelo qual os controles 
da entidade sobre relacionamentos e transações com partes rela-
cionadas deixaram de possibilitar a identificação ou divulgação 
dos relacionamentos e transações com partes relacionadas; 
(c) executar procedimentos de auditoria substantivos relativos a 

essas partes relacionadas recém-identificadas ou a transações signifi-
cativas com essas partes relacionadas (ver item A 36); 

(d) reconsiderar o risco de que possam existir outras partes rela-
cionadas ou transações significativas com partes relacionadas que a 
administração não tenha anteriormente identificado nem divulgado ao 
auditor e executar procedimentos adicionais de auditoria conforme a 
necessidade; e 

(e) se a não divulgação pela administração parece intencional (e, 
portanto, indicativa de um risco de distorção relevante devido à frau-
de), avaliar as implicações para a auditoria (ver item A37). 

 
Transações significativas identificadas com partes 
relacionadas fora do curso normal de negócios da entidade 
 
23. Para transações significativas com partes relacionadas fora do 

curso normal de negócios da entidade, que foram identificadas, o audi-
tor deve: 

(a) inspecionar os contratos ou acordos subjacentes, se houver, e 
avaliar se: 

(i) a racionalidade, em termos de negócio, das transações (ou 
sua ausência) sugere que elas podem ter sido realizadas para en-
volvimento em informação financeira fraudulenta ou para ocultar 
apropriação indevida de ativos (NBCTA 240, item 32) (ver itens 
A38 e A39 desta Norma); 

(ii) os termos das transações são compatíveis com as expli-
cações da administração; e 

(iii) as transações foram adequadamente contabilizadas e di-
vulgadas, em conformidade com a estrutura de relatório financei-
ro aplicável; e 



 657

(b) obter evidências de auditoria de que as transações foram ade-
quadamente autorizadas e aprovadas (ver itens A40 e A41). 

 
Afirmações de que as transações com partes relacionadas 
foram conduzidas em termos equivalentes àqueles 
prevalecentes entre partes independentes  
 
24. Se a administração fez uma afirmação nas demonstrações 

contábeis no sentido de que uma transação com parte relacionada foi 
conduzida em termos equivalentes àqueles prevalecentes entre partes 
independentes, o auditor deve obter evidência de auditoria apropriada 
e suficiente sobre a afirmação (ver itens A42 a A45). 

 
Avaliação da contabilização e da divulgação dos 
relacionamentos e transações com partes relacionadas 
 
25. Ao formar uma opinião sobre as demonstrações contábeis em 

conformidade com a NBC TA 700 – Formação da Opinião e Emissão 
do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contá-
beis, o auditor deve avaliar (ver item A46): 

(a) se os relacionamentos e transações com as partes relacionadas 
identificados foram adequadamente contabilizados e divulgados, em 
conformidade com a estrutura de relatório financeiro aplicável (ver 
item A 47); 

(b) se os efeitos dos relacionamentos e transações com partes re-
lacionadas: 

(i) impedem que as demonstrações contábeis tenham uma 
apresentação adequada (para estrutura de relatório financeiro com 
objetivo de apresentação adequada como no Brasil); ou 

(ii) tornam as demonstrações contábeis enganosas (para es-
trutura de relatório com objetivo de conformidade). 
 
Representações formais 
 
26. Quando a estrutura de relatório financeiro estabelece exigên-

cias para partes relacionadas, o auditor deve obter representações for-
mais da administração e, quando apropriado, dos responsáveis pela 
governança, no sentido de que (ver itens A48 e A49): 
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(a) eles divulgaram e identificaram para o auditor as partes rela-
cionadas e todos os relacionamentos e transações com partes relacio-
nadas de que tinham conhecimento; e 

(b) eles contabilizaram e divulgaram tais relacionamentos e tran-
sações em conformidade com as exigências da estrutura de relatório 
financeiro que seja aplicável. 

 
Comunicação com os responsáveis pela governança 
 
27. A menos que todos os responsáveis pela governança estejam 

envolvidos na administração da entidade (NBC TA 260 (R1) – Comu-
nicação com os Responsáveis pela Governança, item 13), o auditor 
deve comunicar aos responsáveis pela governança todos os assuntos 
significativos relativos a partes relacionadas da entidade que sejam 
levantados durante a auditoria (ver item A50). 

 
Documentação 
 
28. O auditor deve incluir na documentação de auditoria os no-

mes das partes relacionadas identificadas e a natureza dos relaciona-
mentos com essas partes relacionadas (NBC TA 230 – Documentação 
de Auditoria, itens 8, 11 e A6). 

 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Responsabilidades do auditor 
 
Estruturas de relatório financeiro que estabelecem exigências mí-

nimas para partes relacionadas (ver item 4) 
 
A1. Uma estrutura de relatório financeiro aplicável que estabele-

ça requerimentos mínimos para partes relacionadas, como é o caso do 
Brasil, é uma estrutura que define o significado de parte relacionada, 
mas essa definição tem um alcance substancialmente mais estrito do 
que a definição apresentada no item 10(b)(ii) desta Norma, de modo 
que uma exigência da estrutura no sentido de que os relacionamentos 
e transações com partes relacionadas sejam divulgadas seria aplicável 
ao menor número de relacionamentos e transações com partes relacio-
nadas. 
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Estrutura de apresentação adequada (ver item 4(a)) 
 
A2. No contexto de uma estrutura de apresentação adequada (a 

NBC TA 200 define os significados das estruturas de apresentação 
adequada, item 13(a) e de conformidade (compliance), item 13(b)), 
relacionamentos e transações com partes relacionadas podem fazer 
com que demonstrações contábeis deixem de atingir o objetivo de 
apresentação adequada se, por exemplo, a realidade econômica de tais 
relacionamentos e transações não estiverem adequadamente refletidas 
nas demonstrações contábeis. Por exemplo, a apresentação adequada 
pode não ser alcançada se a venda de uma propriedade da entidade a 
um acionista controlador por um preço acima ou abaixo do valor justo 
de mercado for contabilizada como uma transação que envolve lucro 
ou prejuízo para a entidade quando pode constituir uma contribuição 
ou retorno de capital ou o pagamento de um dividendo. 

 
Estruturas de conformidade (compliance) (ver item 4(b)) 
 
A3. No contexto de uma estrutura de relatório com objetivo de 

conformidade, determinar se os relacionamentos e transações com 
partes relacionadas tornam as demonstrações contábeis enganosas, 
como discutido na NBC TA 700, depende das circunstâncias específi-
cas do trabalho. Por exemplo, mesmo se a não divulgação de transa-
ções com partes relacionadas nas demonstrações contábeis estiver em 
conformidade com a estrutura e a lei ou regulamento aplicável, as 
demonstrações contábeis podem ser enganosas se parte substancial da 
receita da entidade for derivada de transações com partes relacionadas 
e esse fato não for divulgado. Contudo, será extremamente raro que o 
auditor considere enganosas demonstrações contábeis elaboradas e 
apresentadas em conformidade com uma estrutura de relatório com 
objetivo de conformidade se, em conformidade com a NBC TA 210 – 
Concordância com os Termos do Trabalho de Auditoria, item 6(a)), o 
auditor houver determinado que essa estrutura é aceitável (NBC TA 
700, item A12). 

 
Definição de parte relacionada (ver item 10(b)) 
 
A4. Algumas estruturas de relatório financeiro discutem os con-

ceitos de controle e influência significativa. Embora possam discutir 
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estes conceitos usando termos diferentes, elas geralmente explicam 
que: 

(a) controle é o poder de governar as políticas financeiras e ope-
racionais de uma entidade de modo a obter benefícios de suas ativida-
des; e 

(b) influência significativa (que pode ser conseguida por meio de 
propriedade de ações, estatuto ou acordo) é o poder de participar das 
decisões de política financeira e operacional de uma entidade, mas não 
tem controle sobre essas políticas. 

 
A5. A existência dos seguintes relacionamentos pode indicar a 

presença de controle ou influência significativa: 
(a) participações diretas ou indiretas no capital ou outros interes-

ses financeiros na entidade; 
(b) participações em capital direto ou indireto da entidade ou ou-

tros interesses financeiros em outras entidades;  
(c) ser parte dos responsáveis pela governança ou administração-

chave (isto é, os membros da administração que detêm a autoridade e 
responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das atividades 
da entidade); 

(d) ser parente próximo de qualquer pessoa mencionada em (c); 
(e) ter relação de negócios significativa com qualquer pessoa 

mencionada em (c). 
 
Partes relacionadas com influência dominante 
 
A6. As partes relacionadas, em virtude de sua capacidade de e-

xercer controle ou influência significativa, podem estar em posição de 
exercer influência dominante sobre a entidade ou sua administração. A 
consideração de tal comportamento é relevante na identificação e ava-
liação dos riscos de distorção relevante decorrente de fraude, como 
explicado adicionalmente nos itens A29 e A30. 

 
Entidade de propósito específico como partes relacionadas 
 
A7. Em algumas circunstâncias, uma entidade de propósito espe-

cífico (itens A26 e A27 da NBC TA 315 fornecem orientação quanto à 
natureza de entidade de propósito específico) pode ser uma parte rela-
cionada da entidade, porque a entidade, em substância, pode controlá-
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la, mesmo se a entidade possuir pouco ou nenhum capital dessa enti-
dade de propósito específico. 

 
Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas 
 
Risco de distorção relevante associado aos relacionamentos 
e transações com partes relacionadas (ver item 11) 
 
Considerações específicas para entidade do setor público 
 
A8. A responsabilidade do auditor do setor público relativamente 

a relações e transações com partes relacionadas pode ser afetada pelo 
mandato da auditoria (forma e finalidade de contratação do auditor) ou 
por obrigações para entidades do setor público decorrentes de lei, re-
gulamentação, ou outra autoridade.  Consequentemente, a responsabi-
lidade do auditor do setor público pode não se limitar a tratar os riscos 
de distorção relevante associados aos relacionamentos e transações 
com partes relacionadas, mas incluir também uma responsabilidade 
mais ampla ao tratar dos riscos de não conformidade com leis, regu-
lamentos ou outra autoridade aplicáveis a entidade do setor público 
que estabelecem exigências específicas na condução de negócios com 
partes relacionadas. Além disso, o auditor do setor público pode con-
siderar as exigências de relatório financeiro do setor público para rela-
cionamentos e transações com partes relacionadas que possam diferir 
dos requerimentos aplicáveis ao setor privado. 

 
Entendimento dos relacionamentos e transações com 
partes relacionadas da entidade 
 
Discussão entre os membros da equipe de trabalho (ver item 12) 
 
A9. Assuntos que podem ser tratados na discussão entre os mem-

bros da equipe de trabalho podem incluir: 
• a natureza e extensão dos relacionamentos e transações com 

partes relacionadas da entidade (usando, por exemplo, a documenta-
ção anterior do auditor de partes relacionadas identificadas atualizada 
depois de cada auditoria); 

• uma ênfase sobre a importância de manter ceticismo profis-
sional ao longo de toda a auditoria no que se refere ao potencial para 
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distorção relevante associada a relacionamentos e transações com 
partes relacionadas; 

• as circunstâncias ou condições da entidade que possam indicar 
a existência de relacionamentos ou transações com partes relacionadas 
que a administração não identificou ou divulgou ao auditor (por e-
xemplo, estrutura organizacional complexa, uso de entidade de propó-
sito específico para transações fora do balanço ou sistema de informa-
ção inadequado); 

• os registros ou documentos que possam indicar a existência de 
relacionamentos ou transações com partes relacionadas; 

• a importância que a administração e os responsáveis pela go-
vernança dedicam à identificação, contabilização e divulgação apro-
priada das relações e transações com partes relacionadas (se a estrutu-
ra de relatório financeiro aplicável estabelecer exigências para partes 
relacionadas) e o risco relacionado de que a administração burle os 
controles relevantes. 

 
A10. Além disso, a discussão no contexto de fraude pode incluir 

a consideração específica de como as partes relacionadas podem estar 
envolvidas em uma fraude. Por exemplo: 

• como entidades de propósitos específicos controladas pela 
administração poderiam ser usadas para facilitar a manipulação de 
resultados; 

• como as transações entre a entidade e um parceiro de negócios 
de membro-chave da administração poderiam ser estruturadas para 
facilitar a apropriação indevida de ativos da entidade. 

 
Identificação das partes relacionadas da entidade (ver item 13(a)) 
 
A11. Onde a estrutura de relatório financeiro aplicável estabelece 

exigências para partes relacionadas, é provável que informações rela-
tivas à identificação das partes relacionadas da entidade estejam pron-
tamente disponíveis para a administração porque os sistemas de in-
formação da entidade precisam registrar, processar e resumir relacio-
namentos e transações com partes relacionadas para possibilitar à en-
tidade cumprir as exigências de contabilização e divulgação da estru-
tura de relatório financeiro.  É provável, portanto, que a administração 
tenha a lista abrangente das partes relacionadas e mudanças desde o 
período anterior. Para trabalhos recorrentes, as indagações fornecem 
uma base de comparação das informações fornecidas pela administra-
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ção com o registro do auditor de partes relacionadas feito em auditori-
as anteriores. 

 
A12. Contudo, quando a estrutura de relatório financeiro não es-

tabelece exigências para partes relacionadas, a entidade pode não ter 
sistemas de informação instalados. Sob tais circunstâncias, é possível 
que a administração não tenha conhecimento da existência de todas as 
partes relacionadas. Não obstante, a exigência de indagações especifi-
cada pelo item 13 ainda se aplica porque a administração pode ter 
conhecimento de partes que cumpram a definição de partes relaciona-
da exposta nesta Norma. Em tal caso, porém, é provável que as inda-
gações do auditor quanto à identificação das partes relacionadas da 
entidade sejam parte dos procedimentos de avaliação de risco e ativi-
dades relacionadas do auditor executadas em conformidade com a 
NBC TA 315 para a obtenção de informações referentes a: 

• a estrutura de propriedade e governança da entidade; 
• os tipos de investimento que a entidade está fazendo e planeja 

fazer; e 
• a maneira como a entidade é estruturada e como ela é financiada. 
 
No caso específico de relacionamentos de controle comum, como 

é mais provável que a administração tenha conhecimento de tais rela-
cionamentos se elas tiverem importância econômica para a entidade, é 
provável que as indagações do auditor sejam mais eficazes se elas se 
concentrarem em determinar se as partes com as quais a entidade se 
envolve em transações significativas ou compartilha recursos em grau 
significativo são partes relacionadas. 

 
A13. No contexto da auditoria de grupo, a NBC TA 600, item 

40(c)), requer que a equipe do trabalho de grupo forneça a cada audi-
tor de componente uma lista de partes relacionadas elaborada pela 
administração do grupo e quaisquer outras partes relacionadas das 
quais a equipe de trabalho de grupo tenha conhecimento. Quando a 
entidade é um componente de grupo, esta informação fornece uma 
base útil para as indagações do auditor junto à administração no que se 
refere à identidade das partes relacionadas da entidade. 

 
A14. O auditor também pode obter algumas informações referen-

tes à identificação das partes relacionadas da entidade por meio de 
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indagações junto à administração durante o processo de aceitação ou 
continuação do trabalho. 

 
Controles da entidade sobre os relacionamentos e transações com 

partes relacionadas (ver item 14) 
  
A15. Outros dentro da entidade são aqueles que consideramos ser 

provável que tenham conhecimento dos relacionamentos e transações 
com partes relacionadas da entidade e dos controles da entidade sobre 
tais relacionamentos e transações. Podem incluir, na medida em que 
não façam parte da administração: 

• os responsáveis pela governança; 
• empregados em posição de iniciar, processar ou registrar tran-

sações que sejam significativas e fora do curso normal de negócios da 
entidade, e os que supervisionam ou monitoram tais empregados; 

• auditores internos; 
• consultores jurídicos internos; e 
• o diretor de ética ou pessoa equivalente. 
 
A16. A auditoria é conduzida sobre a premissa de que a adminis-

tração e, quando apropriado, os responsáveis pela governança, têm 
conhecimento e entendimento de que eles têm responsabilidade pela 
elaboração das demonstrações contábeis em conformidade com a es-
trutura de relatório financeiro aplicável, incluindo quando relevante a 
apresentação adequada, assim como responsabilidade pelo controle 
interno que a administração e, quando apropriado, aqueles responsá-
veis pela governança entendem como necessário para propiciar a ela-
boração de demonstrações contábeis que estejam livres de distorção 
relevante, decorrentes de fraude ou erro (NBC TA 200, item A2). 
Portanto, quando tal estrutura estabelece exigências para partes rela-
cionadas, a elaboração de demonstrações contábeis requer da adminis-
tração, com a supervisão geral dos responsáveis pela governança, que 
ela planeje, implemente e mantenha controles adequados sobre rela-
cionamentos e transações com partes relacionadas, de modo que essas 
transações e relacionamentos sejam identificados, adequadamente 
contabilizados e divulgados em conformidade com a estrutura de rela-
tório financeiro aplicável. No seu papel de supervisão geral, os res-
ponsáveis pela governança monitoraram como a administração está 
cumprindo a sua responsabilidade por tais controles. Independente-
mente de quaisquer exigências para partes relacionadas que a estrutura 
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possa estabelecer, os responsáveis pela governança podem, na função 
de supervisão geral, obter informações da administração para capacitá-
los a entender a natureza e a justificativa comercial dos relacionamen-
tos e transações com as partes relacionadas da entidade. 

 
A17. Ao cumprir o requisito da NBC TA 315, item 14, de obten-

ção de entendimento do ambiente de controle, o auditor pode conside-
rar características do ambiente de controle relevantes para mitigar os 
riscos de distorção relevante associados aos relacionamentos e transa-
ções com partes relacionadas, tais como: 

• código interno de ética, adequadamente comunicado aos em-
pregados da entidade e efetivamente observados, que determinem as 
circunstâncias nas quais a entidade pode realizar tipos específicos de 
transações com partes relacionadas; 

• políticas e procedimentos para divulgação transparente e tem-
pestiva dos interesses que a administração e os responsáveis pela go-
vernança têm em transações com partes relacionadas; 

• atribuição de responsabilidade na entidade para a identificação, 
registro, resumo e divulgação de transações com partes relacionadas; 

• divulgação tempestiva e discussão entre a administração e os 
responsáveis pela governança de transações significativas com partes 
relacionadas, fora do curso normal de negócios, incluindo determinar 
se os responsáveis pela governança questionaram de forma apropriada 
a razão ou a racionalidade, em termos de negócio, de tais transações 
(por exemplo, buscando aconselhamento junto a consultores profis-
sionais externos); 

• diretrizes claras para a aprovação de transações com partes re-
lacionadas que envolvam conflitos de interesses reais ou percebidos, 
tais como aprovação por subcomitê dos responsáveis pela governança 
composto de indivíduos independentes da administração; 

• revisões periódicas por auditores internos, quando aplicável; 
• ação proativa tomada pela administração para solucionar pro-

blemas de divulgação de partes relacionadas, como buscar aconselha-
mento junto ao auditor ou a consultores jurídicos externos; 

• a existência de políticas e procedimentos para denúncia, quan-
do aplicável. 
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A18. Os controles sobre relacionamentos e transações com partes 
relacionadas em algumas entidades podem ser deficientes ou inexis-
tentes por várias razões, como: 

• pouca importância dedicada pela administração à identificação 
e divulgação de relacionamentos e transações com partes relacionadas; 

• falta de apropriada supervisão geral dos responsáveis pela go-
vernança; 

• desconsideração intencional por tais controles porque a divul-
gações de partes relacionadas podem revelar informações que a admi-
nistração considera sensíveis, por exemplo, a existência de transações 
envolvendo parentes de pessoas da administração; 

• entendimento insuficiente por parte da administração das exi-
gências para partes relacionadas da estrutura de relatório financeiro 
aplicável; 

• ausência de exigências de divulgação sob a estrutura de relató-
rio financeiro aplicável. 

 
Onde tais controles são ineficazes ou inexistentes, o auditor pode 

não ter condição de obter evidência de auditoria apropriada e suficien-
te a respeito de relacionamentos e transações com partes relacionadas. 
Sendo este o caso, o auditor, em conformidade com a NBC TA 705 – 
Modificações na Opinião do Auditor Independente, consideraria as 
implicações para a auditoria, inclusive para a opinião no seu relatório. 

 
A19. Informações contábeis fraudulentas muitas vezes envolvem 

o ato de burlar controles que, sob outros aspectos, podem parecer estar 
operando com efetividade (NBC TA 240, itens 31 e A4). O risco de 
que a administração burle os controles é mais elevado se a administra-
ção tiver relacionamentos que envolvam controle ou influência signi-
ficativa junto a partes com as quais a entidade faz negócios porque os 
relacionamentos podem possibilitar à administração maiores incenti-
vos e oportunidades para perpetração de fraude. Por exemplo, os inte-
resses financeiros da administração em certas partes relacionadas po-
dem fornecer incentivos para que a administração burle os controles 
(a) dirigindo a entidade, contra os seus interesses, ao concluir transa-
ções em benefícios dessas partes, ou (b) entrando em conluio com tais 
partes ou controlando seus atos. Exemplos de possível fraude incluem: 
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• criar termos fictícios de transações com partes relacionadas, 
que se destinem a representar erroneamente a racionalidade em termos 
de negócio dessas transações; 

• organizar fraudulentamente a transferência de ativos de ou pa-
ra a administração em quantias significativamente acima ou abaixo do 
valor de mercado; 

• envolver-se em transações complexas com partes relaciona-
das, tais como entidades de propósitos específicos, estruturadas para 
representar erroneamente a posição patrimonial e financeira ou o de-
sempenho das operações da entidade. 

 
Considerações específicas para entidade de pequeno porte  
 
A20. É provável que as atividades de controle em entidade de pe-

queno porte possam não ter nenhum processo documentado para lidar 
com relacionamentos e transações com partes relacionadas. Um admi-
nistrador-proprietário pode mitigar alguns dos riscos decorrentes de 
transações com partes relacionadas, ou aumentar potencialmente esses 
riscos, por meio de envolvimento ativo em todos os aspectos princi-
pais das transações. Para tais entidades, o auditor pode obter entendi-
mento dos relacionamentos e transações com partes relacionadas e 
quaisquer controles que possam existir acima destes, por meio de in-
dagação junto à administração, combinada com outros procedimentos, 
tais como observação das atividades de supervisão geral e revisão da 
administração, e inspeção da documentação relevante disponível. 

 
Autorização e aprovação de transações e acordos 
significativos (ver item 14(b)) 
 
A21. A autorização envolve a concessão de permissão para um 

individuo com a autoridade apropriada (administração, responsável 
pela governança ou acionistas/quotistas da entidade) para que a enti-
dade realize transações específicas em conformidade com critérios 
predeterminados, de julgamento ou não. A aprovação envolve a acei-
tação por essas partes de que as transações que a entidade realizou 
satisfizeram os critérios com base nos quais foi concedida a autoriza-
ção. Exemplos de controle que a entidade pode ter estabelecido para 
autorizar e aprovar transações e acordos significativos com partes 
relacionadas ou transações e acordos significativos fora do curso nor-
mal de negócios incluem: 
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• controles de monitoramento para identificar tais transações e 
acordos para autorização e aprovação; 

• aprovação dos termos e condições das transações e acordos 
pela administração, responsáveis pela governança ou, quando aplicá-
vel, acionistas/quotistas. 

 
Atenção com informações sobre partes relacionadas ao 
examinar registros ou documentos 
 
Registros ou documentos que o auditor pode inspecionar 
(ver item 15) 
 
A22. Durante a auditoria, o auditor pode inspecionar registros ou 

documentos que possam fornecer informações sobre relacionamentos 
e transações com partes relacionadas, por exemplo: 

• confirmações de terceiros obtidas pelo auditor (além de con-
firmações bancárias e dos advogados); 

• declarações de imposto de renda da entidade; 
• informações fornecidas pela entidade às autoridades regulado-

ras; 
• registros de acionistas/quotistas para identificação dos princi-

pais acionistas/quotistas da entidade; 
• declarações de conflitos de interesse da administração e dos 

responsáveis pela governança; 
• registros dos investimentos da entidade e dos de seus planos 

de pensão; 
• contratos e acordos com a administração-chave e com os res-

ponsáveis pela governança; 
• contratos e acordos significativos fora do curso normal de ne-

gócios da entidade; 
• faturas específicas e correspondência dos consultores profis-

sionais da entidade; 
• apólices de seguro de vida adquiridas pela entidade; 
• contratos importantes renegociados pela entidade durante o 

período; 
• relatórios de auditores internos; 
• documentos associados aos arquivamentos da entidade junto a 

um órgão regulador de títulos mobiliários (por exemplo, prospectos). 
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Acordos que possam indicar a existência de relacionamentos 
e transações com partes relacionadas não 
identificadas anteriormente 
 
A23. Um acordo envolve uma negociação formal ou informal en-

tre a entidade e uma ou mais partes para fins como:  
• estabelecimento de relação de negócios por meio de veículos 

ou estruturas adequadas; 
• condução de certos tipos de transações sob termos e condições 

específicas; 
• fornecimento de serviços designados ou apoio financeiro. 
 
Exemplos de acordos que podem indicar a existência de relacio-

namentos ou transações com partes relacionadas que a administração 
não tenha anteriormente identificado ou divulgado para o auditor po-
dem incluir: 

• participação em parcerias com outras partes; 
• acordos para o fornecimento de serviços para certas partes sob 

termos e condições fora do curso normal de negócios da entidade; 
• garantias e relacionamentos como garantidor. 
 
Identificação de transações significativas fora do curso 
normal de negócios (ver item 16) 
 
A24. A obtenção de informações adicionais sobre transações sig-

nificativas fora do curso normal de negócios da entidade capacita o 
auditor a avaliar se estão presentes fatores de risco de fraude e, quando 
a estrutura de relatório financeiro aplicável estabelece exigências para 
partes relacionadas, identificar os riscos de distorção relevante. 

 
A25. Exemplos de transações fora do curso normal de negócios 

da entidade podem incluir: 
• transações de capital complexas, tais como reestruturações ou 

aquisições corporativas; 
• transações com entidades fora do país (offshores) em jurisdi-

ções com leis corporativas fracas; 
• arrendamento de instalações ou a prestação de serviços de ad-

ministração pela entidade para outra entidade sem o pagamento de 
contraprestação; 
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• transações de venda com descontos ou devoluções atipicamen-
te grandes; 

• transações com acordos circulares, por exemplo, vendas com 
compromisso de recompra; 

• transações sob contratos cujos termos são modificados antes 
da data de vencimento. 

 
Entendimento da natureza de transações significativas fora do 

curso normal de negócios (ver item 16(a)) 
 
A26. A indagação quanto à natureza das transações significativas 

fora do curso normal de negócios da entidade envolve a obtenção de 
entendimento da razão de negócio, das transações e os termos e condi-
ções sob os quais estas foram realizadas. 

 
Indagação quanto à possibilidade de envolvimento de 
partes relacionadas (ver item 16(b)) 
 
A27. Uma parte relacionada poderia estar envolvida em transação 

significativa fora do curso normal de negócios da entidade não apenas 
influenciando diretamente a transação na condição de parte na transa-
ção, mas também indiretamente, por meio de intermediário. Tal influ-
ência pode indicar a presença de um fator de risco de fraude. 

 
Compartilhamento de informações sobre partes relacionadas 
com a equipe de trabalho (ver item 17) 
 
A28. Informações relevantes sobre partes relacionadas que po-

dem ser compartilhadas entre os integrantes da equipe de trabalho 
incluem, por exemplo: 

• identificação das partes relacionadas com a entidade; 
• natureza dos relacionamentos e transações com partes relacio-

nadas; 
• relacionamentos ou transações significativas ou complexas 

com partes relacionadas e que possam exigir consideração especial da 
auditoria, em particular transações nas quais a administração ou os 
responsáveis pela governança estejam envolvidos financeiramente. 
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Identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante 
associado aos relacionamentos e transações com partes 
relacionadas 
 

Fatores de risco de fraude associados a uma parte 
relacionada com influência dominante (ver item 19) 
 

A29. O domínio da administração por uma única pessoa ou pe-
queno grupo de pessoas, sem controles compensatórios, é um fator de 
risco de fraude (NBC TA 240, Apêndice 1). Indicadores de influência 
dominante exercida por uma parte relacionada incluem: 

• a parte relacionada vetou decisões de negócios significativas 
tomadas pela administração ou pelos responsáveis pela governança; 

• transações significativas são submetidas à parte relacionada 
para aprovação final; existe pouco ou nenhum debate entre a adminis-
tração e os responsáveis pela governança no que se refere às propostas 
de negócios iniciadas pela parte relacionada; 

• transações envolvendo a parte relacionada (ou parente próxi-
mo da parte relacionada) raramente são revistas e aprovadas indepen-
dentemente. 

 

Também pode existir influência dominante em alguns casos se a 
parte relacionada desempenhou papel fundamental na fundação da 
entidade e continua a desempenhar papel preponderante na adminis-
tração da entidade. 

 

A30. Na presença de outros fatores de risco, a existência de parte 
relacionada com influência dominante pode indicar riscos significati-
vos de distorção relevante decorrente de fraude. Por exemplo: 

• uma alta e atípica rotatividade da alta administração ou de 
consultores profissionais pode sugerir práticas de negócio antiéticas 
ou fraudulentas que servem os fins da parte relacionada; 

• o uso de intermediários de negócio para transações significati-
vas para as quais não parece haver nenhuma justificativa de negócio 
clara pode sugerir que a parte relacionada pode ter participação em 
tais transações por meio de controle de tais intermediários para fins 
fraudulentos; 

• evidências de participação ou preocupação excessiva da parte 
relacionada com a seleção de políticas contábeis ou a determinação de 
estimativas significativas podem sugerir a possibilidade de informa-
ções contábeis fraudulentas. 
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Respostas aos riscos de distorção relevante associado 
aos relacionamentos e transações com partes 
relacionadas (ver item 20) 
 

A31. A natureza, época e extensão dos procedimentos adicionais 
de auditoria que o auditor pode selecionar para responder aos riscos 
identificados de distorção relevante associados a relacionamentos e 
transações com partes relacionadas dependem da natureza desses ris-
cos e das circunstâncias da entidade. A NBC TA 330 fornece orienta-
ção adicional sobre a consideração da natureza, época e extensão de 
processos adicionais de auditoria. A NBC TA 240 estabelece requisi-
tos e fornece orientação sobre respostas adequadas a riscos de distor-
ção relevante decorrente de fraude. 

 

A32. Exemplos de procedimentos substantivos de auditoria que o 
auditor pode executar quando identificou um risco significativo de que 
a administração não contabilizou ou divulgou apropriadamente transa-
ções específicas com partes relacionadas de acordo com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável (independentemente se causada por frau-
de ou erro), incluem: 

• confirmar ou discutir aspectos específicos das transações com 
intermediários tais como bancos, firmas de advocacia, avalistas ou 
agentes, quando praticável e não proibido por lei, regulamento ou 
regras éticas; 

• confirmar os fins, termos ou valores específicos das transações 
com as partes relacionadas (este procedimento de auditoria pode ser 
menos eficaz quando o auditor julga ser provável que a entidade influ-
encie as partes relacionadas nas respostas ao auditor); 

• quando aplicável, ler as demonstrações contábeis ou outras in-
formações contábeis relevantes das partes relacionadas, se disponí-
veis, em busca de evidências da contabilização das transações nos 
seus registros contábeis. 

 
A33. Se o auditor identificou um risco significativo de distorção 

relevante decorrente de fraude como resultado da presença de uma 
parte relacionada com influência dominante, o auditor pode, além das 
exigências gerais da NBC TA 240, executar procedimentos adicionais 
de auditoria para obtenção de entendimento das relações de negócios 
que tal parte relacionada possa ter estabelecido direta ou indiretamente 
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com a entidade e determinar a necessidade de procedimentos substan-
tivos de auditoria apropriados, como os seguintes: 

• indagações e discussões junto à administração e aos responsá-
veis pela governança; 

• indagações junto à parte relacionada; 
• inspeção de contratos significativos com a parte relacionada; 
• pesquisa por meio da internet ou de bases de dados externas 

sobre informações de negócios; 
• revisão de relatórios do canal de denúncias de empregados 

quando estes são mantidos. 
 

A34. Dependendo dos resultados dos procedimentos de avaliação 
de risco do auditor, ele pode considerar apropriado obter evidências de 
auditoria sem testar os controles da entidade sobre relacionamentos e 
transações com partes relacionadas. Em algumas circunstâncias, po-
rém, pode não ser possível obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente apenas pela execução de procedimentos substantivos de 
auditoria quanto aos riscos de distorção relevante associados aos rela-
cionamentos e transações com partes relacionadas. Por exemplo, 
quando transações intragrupo entre a entidade e os seus componentes 
são numerosas e um valor é iniciado, registrado, processado ou repor-
tado eletronicamente em um sistema integrado, o auditor pode deter-
minar que não é possível planejar procedimentos de auditoria substan-
tivos eficazes que, por si só, reduzam os riscos de distorção relevante 
associados com essas transações a um nível aceitavelmente baixo. Em 
tal caso, ao cumprir o requisito da NBC TA 330 de obtenção de evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente quanto à eficácia operacio-
nal dos controles relevantes (NBC TA 330, item 8b) exige-se que o 
auditor teste os controles da entidade sobre a integridade e precisão do 
registro dos relacionamentos e transações com partes relacionadas. 

 

Identificação de partes relacionadas ou transações significativas  
com partes relacionadas anteriormente não identificadas 
ou divulgadas 
 

Comunicação de informações referentes a partes relacionadas 
recém-identificadas à equipe de trabalho (ver item 22(a)) 
 

A35. A comunicação tempestiva de partes relacionadas recém-
identificadas aos outros membros da equipe de trabalho ajuda-os a 
determinar se essas informações afetam os resultados ou conclusões 
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extraídas dos procedimentos de avaliação de risco já executados, in-
clusive se os riscos de distorção relevante precisam ser reavaliados. 

 

Procedimentos substantivos relativos a partes relacionadas 
ou transações significativas com partes relacionadas 
recém-identificadas (ver item 22(c)) 
 

A36. Exemplos de procedimentos substantivos de auditoria que o 
auditor pode executar relativos a partes relacionadas ou transações 
com partes relacionadas significativas recém-identificadas incluem: 

• fazer indagações quanto à natureza dos relacionamentos da en-
tidade com as partes relacionadas recém-identificadas, inclusive 
(quando apropriado e não proibido por lei, regulamento ou regras éti-
cas) indagando junto a partes fora de entidade que presumivelmente 
possuem conhecimento significativo da entidade e seus negócios, co-
mo consultores legais, principais agentes, representantes importantes, 
consultores, avalistas ou outros parceiros próximos de negócios; 

• conduzir uma análise dos registros contábeis em busca de transa-
ções com partes relacionadas recém-identificadas. Tal análise pode ser 
facilitada com o uso de técnicas de auditoria assistidas por computador; 

• verificar os termos e condições das transações com partes rela-
cionadas recém-identificadas e avaliar se as transações foram adequa-
damente contabilizadas e divulgadas em conformidade com a estrutura 
de relatório financeiro aplicável. 

 

Não divulgação intencional por parte da administração 
(ver item 22(e)) 
 

A37. Os requisitos e orientação da NBC TA 240 referentes às 
responsabilidades do auditor em relação a fraude no contexto da audi-
toria de demonstrações contábeis são relevantes quando a administra-
ção parece ter intencionalmente deixado de divulgar para o auditor as 
partes relacionadas ou transações significativas com partes relaciona-
das. O auditor também pode considerar se é necessário reavaliar a 
confiabilidade das respostas da administração às suas indagações e as 
representações da administração. 

 

Transações significativas com partes relacionadas fora 
do curso normal de negócios da entidade 
 



 675

Avaliação da razão de negócio, de transações significativas 
com partes relacionadas (ver item 23) 
 

A38. Ao avaliar a razão de negócio de uma transação significati-
va com parte relacionada fora do curso normal de negócios da entida-
de, o auditor pode considerar o seguinte: 

• se a transação: 
o é excessivamente complexa (por exemplo, ela pode en-

volver múltiplas partes relacionadas de conglomerado); 
o inclui termos comerciais não usuais, tais como preços, 

taxas de juros, garantias e termos de reembolso não usuais; 
o carece de razão de negócios lógica aparente para sua o-

corrência; 
o envolve partes relacionadas anteriormente não identifica-

das; 
o é processada de maneira não usual; 

• se a administração discutiu a natureza e a contabilização de tal 
transação com os responsáveis pela governança; 

• se a administração está dando mais ênfase em um tratamento 
contábil específico ao invés de dar a devida consideração à razão eco-
nômica subjacente da transação.  

 
Se as explicações da administração são relevantemente incompatíveis 
com os termos da transação com parte relacionada, exige-se que o 
auditor, em conformidade com a NBC TA 500 – Evidência de Audito-
ria, item 11, considere a confiabilidade das explicações e representa-
ções da administração a respeito de assuntos significativos. 

 
A39. O auditor também pode buscar entender a razão de negócio 

de tal transação a partir da perspectiva da parte relacionada, já que isso 
pode auxiliar o auditor a entender melhor a realidade econômica da 
transação e porque ela foi realizada. Uma razão de negócio da pers-
pectiva da parte relacionada que pareça incompatível com a natureza 
do seu negócio pode representar um fator de risco de fraude. 

 
Autorização e aprovação de transações com partes 
relacionadas significativas (ver item 23(b)) 
 
A40. A autorização e aprovação da administração, dos responsá-

veis pela governança ou, quando aplicável, dos acionistas/quotistas, 
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para transações significativas com partes relacionadas fora do curso 
normal de negócios da entidade, podem fornecer evidências de audito-
ria de que estas foram devidamente consideradas nos níveis apropria-
dos dentro da entidade e que os seus termos e condições foram ade-
quadamente refletidos nas demonstrações contábeis. A existência de 
transações dessa natureza que não estiveram sujeitas a tais autorização 
e aprovação, na ausência de explicações racionais baseadas em discus-
são com a administração ou dos responsáveis pela governança, o audi-
tor pode precisar estar atento a outras transações de natureza similar. 
A autorização e aprovação sozinhas, porém, podem não ser suficientes 
para concluir se riscos de distorção relevante devido à fraude estão 
ausentes porque a autorização e aprovação podem não ser eficazes se 
houve conluio entre as partes relacionadas ou se a entidade estiver 
sujeita à influência dominante de uma parte relacionada.  

 

Considerações específicas para entidade de pequeno porte 
 

A41. Uma entidade de pequeno porte pode não ter os mesmos 
controles fornecidos por diferentes níveis de autoridade e aprovação 
que podem existir em entidade maior. Portanto, ao auditar uma enti-
dade de pequeno porte, o auditor pode valer-se em grau menor da 
autorização e aprovação para evidências de auditoria referentes à vali-
dade das transações significativas com partes relacionadas fora do 
curso normal de negócios da entidade. Ao invés disso, o auditor pode 
considerar executar outros procedimentos de auditoria como inspecio-
nar documentos relevantes, confirmar aspectos específicos das transa-
ções junto às partes relevantes ou observar o envolvimento do proprie-
tário-administrador com as transações. 

 

Afirmações de que as transações com partes relacionadas foram 
conduzidas em termos equivalentes aos vigentes em uma 
transação em condições normais de mercado (ver item 24) 
 

A42. Embora as evidências de auditoria possam estar prontamen-
te disponíveis no que se refere à maneira como o preço de uma transa-
ção com parte relacionada é comparável ao de uma transação similar 
entre partes independentes, há dificuldades comumente práticas que 
limitam a capacidade do auditor de obter evidências de auditoria de 
que todos os outros aspectos da transação são equivalentes aos de uma 
transação sob condições de mercado. Por exemplo, embora o auditor 
possa ser capaz de confirmar que uma transação com parte relacionada 
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foi conduzida a preço de mercado, pode ser impraticável confirmar se 
outros termos e condições da transação (tais como termos de crédito, 
contingências e encargos específicos) são equivalentes aos que seriam 
normalmente acordados entre partes independentes. Portanto, pode 
haver um risco de que a afirmação da administração de que uma tran-
sação com parte relacionada foi conduzida em termos equivalentes aos 
vigentes em transação sob condições de mercado possa ser distorcido 
de maneira relevante. 

 

A43. A elaboração das demonstrações contábeis requer da admi-
nistração que fundamente a afirmação de que uma transação com parte 
relacionada foi conduzida em termos equivalentes aos vigentes em 
uma transação em condições normais de mercado. O suporte da admi-
nistração à afirmação pode incluir: 

• comparar os termos das transações relacionadas com os de tran-
sação similar ou idêntica com uma ou mais partes não relacionadas; 

• contratar um especialista para determinar o valor de mercado e 
confirmar os termos e condições de mercado para a transação; 

• comparar os termos da transação com termos de mercado co-
nhecidos para transações amplamente similares em mercado aberto. 

 
A44. Avaliar o suporte desta afirmação pela administração pode 

envolver um ou mais dos seguintes aspectos: 
• considerar a adequação do processo da administração para su-

portar a afirmação; 
• verificar a fonte dos dados internos ou externos que suportam 

a afirmação e testar os dados para determinar a sua precisão, integri-
dade e relevância; 

• avaliar a razoabilidade de quaisquer suposições significativas 
em que se baseie a afirmação. 

 

A45. Algumas estruturas de relatório financeiro exigem a divul-
gação de transações com partes relacionadas não conduzidas em ter-
mos equivalentes aos que prevalecem em transações entre partes inde-
pendentes. Nestas circunstâncias, se a administração não divulgou 
uma transação com parte relacionada nas demonstrações contábeis, 
pode haver uma afirmação implícita de que a transação foi conduzida 
em termos equivalentes aos que prevalecem em transação entre partes 
independentes.  
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Avaliação da contabilização e da divulgação de 
relacionamentos e transações com partes relacionadas 
 
Considerações de materialidade na avaliação de 
distorções (ver item 25) 
 
A46. A NBC TA 450 requer que o auditor considere o tamanho e 

a natureza da distorção e as circunstâncias específicas de sua ocorrên-
cia, ao avaliar se a distorção é relevante (NBC TA 450 – Avaliação 
das Distorções Identificadas durante a Auditoria, item 11(a). O item 
A16 dessa Norma oferece orientação sobre as circunstâncias que po-
dem afetar a avaliação de uma distorção. A importância da transação 
para a demonstração contábil pode não depender unicamente do valor 
registrado da transação, mas também de outros fatores relevantes es-
pecíficos, como a natureza do relacionamento com a parte relacionada. 

 
Avaliação das divulgações de partes relacionadas (ver item 25(a)) 
 
A47. Avaliar as divulgações de partes relacionadas no contexto 

das exigências de divulgação da estrutura de relatório financeiro apli-
cável significa considerar se os fatos e circunstâncias dos relaciona-
mentos e transações com partes relacionadas foram adequadamente 
resumidos e apresentados, de modo que sejam compreensíveis. Divul-
gações de transações com partes relacionadas podem não ser compre-
ensíveis se: 

(a) a razão de negócio e os efeitos das transações sobre as de-
monstrações contábeis não são claros ou estão distorcidos; ou 

(b) termos-chave, condições ou outros elementos importantes das 
transações necessárias para que sejam compreendidas não são adequa-
damente divulgados. 

 
Representações formais (ver item 26) 
 
A48. Circunstâncias em que pode ser apropriado obter represen-

tações formais dos responsáveis pela governança incluem: 
• quando eles aprovarem transações com partes relacionadas es-

pecíficas que (a) afetam de maneira relevante as demonstrações contá-
beis, ou (b) envolvem a administração; 

• quando eles fizerem representações orais ao auditor sobre de-
talhes de certas transações com partes relacionadas; 
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• quando eles têm interesses financeiros ou de outro tipo nas 
transações com as partes relacionadas. 

 
A49. O auditor também pode decidir obter representações for-

mais referentes às afirmações específicas que a administração possa 
ter feito, tais como uma representação de que transações específicas 
com as partes relacionadas não envolvem acordos paralelos não divul-
gados. 

 
Comunicação com os responsáveis pela governança 
(ver item 27) 
 
A50. A comunicação de assuntos significativos surgidos durante 

a auditoria em conexão com as partes relacionadas da entidade ajuda o 
auditor a estabelecer um entendimento comum com os responsáveis 
pela governança da natureza e solução destes assuntos. Exemplos de 
assuntos significativos (A NBC TA 230, item A8, fornece orientação 
adicional sobre a natureza de assuntos significativos levantados duran-
te a auditoria) referentes a partes relacionadas incluem: 

• falta de divulgação (intencional ou não) pela administração ao 
auditor da existência de partes relacionadas ou de transações significa-
tivas com essas partes, que possam alertar os responsáveis pela gover-
nança para relacionamentos e transações significativas com partes 
relacionadas das quais anteriormente não tinham conhecimento; 

• a identificação de transações significativas com partes relacio-
nadas que não foram adequadamente autorizadas e aprovadas, que 
possam dar origem a suspeita de fraude; 

• discordância com a administração no que se refere à contabili-
zação e divulgação de transações significativas com partes relaciona-
das em conformidade com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

• não conformidade com lei ou regulamentos aplicáveis que 
proíbam ou restrinjam tipos específicos de transações com partes rela-
cionadas; 

• dificuldades para identificar a parte que controla a entidade. 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a numeração da NBC T 19.12 
citada nesta Norma para NBC TG 24. 

 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.225(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 

 
Aprova a NBC TA 560 – Eventos Subse-

quentes. 
 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 
a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-
mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º  Aprovar a NBC TA 560 – “Eventos Subsequentes”, ela-
borada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 560. 

  
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
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Art. 3º Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 
1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 560 (R1) – EVENTOS SUBSEQUENTES 

 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 

 
Índice           Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 
Eventos subsequentes     2 
Data de vigência       3 
OBJETIVO       4 
DEFINIÇÕES       5 
REQUISITOS 
Eventos ocorridos entre a data das demonstrações contábeis 
e a data do relatório do auditor independente     6 – 9 
 
Fatos que chegaram ao conhecimento do auditor independente  
após a data do seu relatório, mas antes da data de divulgação 
das demonstrações contábeis      10 – 13 
 
Fatos que chegaram ao conhecimento do auditor independente 
após a divulgação das demonstrações contábeis   14 – 17 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Alcance       A1 
Definições       A2 – A5 
Eventos ocorridos entre a data das demonstrações contábeis 
e a data do relatório do auditor independente   A6 – A10 
 
Fatos que chegaram ao conhecimento do auditor independente 
após a data do seu relatório, mas antes da data de divulgação  
das demonstrações contábeis    A11 – A16 
 
Fatos que chegaram ao conhecimento do auditor independente 
após a divulgação das demonstrações contábeis   A17 – A18 

 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 
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Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta norma trata da responsabilidade do auditor independente 
em relação a eventos subsequentes na auditoria de demonstrações 
contábeis. Esta norma não trata de assuntos relacionados com as res-
ponsabilidades do auditor por outras informações obtidas após a data 
do seu relatório, que são tratadas pela NBC TA 720 – Responsabilida-
de do Auditor em Relação a Outras Informações. Contudo, essas ou-
tras informações podem trazer à tona um evento subsequente que está 
dentro do alcance desta norma (ver item A1). (2) 

 

Eventos subsequentes 
 

2.  As demonstrações contábeis podem ser afetadas por certos e-
ventos que ocorrem após a data das demonstrações contábeis. Muitas 
estruturas de relatórios financeiros referem-se especificamente a esses 
eventos. 

 

No Brasil, a NBC TG 24 – Evento Subsequente analisa o trata-
mento nas demonstrações contábeis de eventos, favoráveis ou não, 
ocorridos entre a data das demonstrações contábeis (mencionada como 
"data do balanço" nesse pronunciamento) e a data na qual é autorizada 
a conclusão da elaboração das demonstrações contábeis. 

 

Essas estruturas costumam identificar dois tipos de eventos: 
(a) os que fornecem evidência de condições existentes na data das 

demonstrações contábeis; e 
(b) os que fornecem evidência de condições que surgiram após a 

data das demonstrações contábeis. 
 

A NBC TA 700 – Formação da Opinião e Emissão do Relatório 
do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis, item 38, 
explica que a data do Relatório do Auditor Independente informa ao 
leitor que o auditor considerou o efeito dos eventos e transações dos 
quais o auditor se tornou ciente e que ocorreram até aquela data. 

 

Data de vigência 
 

3.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2010. 
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Objetivo 
 

4.  Os objetivos do auditor são: 
(a) obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre se 

os eventos ocorridos entre a data das demonstrações contábeis e a data 
do relatório do auditor independente que precisam ser ajustados ou 
divulgados nas demonstrações contábeis, estão adequadamente refle-
tidos nessas demonstrações contábeis; e 

(b) responder adequadamente aos fatos que chegaram ao conhe-
cimento do auditor independente após a data de seu relatório, que, se 
fossem do seu conhecimento naquela data (do relatório), poderiam ter 
levado o auditor a alterar seu relatório. 

 

Definições 
 

5.  Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 
os significados a eles atribuídos abaixo: 

 

a) Data das demonstrações contábeis é a data de encerramento 
do último período coberto pelas demonstrações contábeis. 

 

b) Data de aprovação das demonstrações contábeis é a data em 
que todos os quadros que compõem as demonstrações contábeis foram 
elaborados e que aqueles com autoridade reconhecida afirmam que 
assumem a responsabilidade por essas demonstrações contábeis (ver 
item A2). 

 

c) Data do relatório do auditor independente é a data do relatório 
do auditor independente sobre as demonstrações contábeis de acordo 
com a NBC TA 700 (ver item A3). 

 

d) Data de divulgação das demonstrações contábeis é a data em 
que o relatório do auditor independente e as demonstrações contábeis 
auditadas são disponibilizados para terceiros (ver itens A4 e A5). 

 

e) Eventos subsequentes são eventos ocorridos entre a data das 
demonstrações contábeis e a data do relatório do auditor independente 
e fatos que chegaram ao conhecimento do auditor independente após a 
data do seu relatório. 
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Requisitos 
 

Eventos ocorridos entre a data das demonstrações contábeis 
e a data do relatório do auditor independente 
 

6.  O auditor independente deve executar procedimentos de audi-
toria desenhados para obter evidência de auditoria apropriada e sufici-
ente de que todos os eventos ocorridos entre a data das demonstrações 
contábeis e a data do relatório do auditor independente que precisam 
ser ajustados ou divulgados nas demonstrações contábeis foram identi-
ficados. Não se espera, contudo, que o auditor execute procedimentos 
adicionais de auditoria para assuntos para os quais os procedimentos 
de auditoria anteriormente aplicados forneceram conclusões satisfató-
rias (ver item A6). 

 

7.  O auditor independente deve executar os procedimentos exi-
gidos pelo item 6 de forma a cobrir o período entre a data das demons-
trações contábeis e a data do seu relatório, ou o mais próximo possível 
dessa data. O auditor independente deve levar em consideração a ava-
liação de risco pelo auditor para determinar a natureza e extensão des-
ses procedimentos de auditoria, que devem incluir o seguinte (ver 
itens A7 e A8): 

(a) obtenção de entendimento dos procedimentos estabelecidos 
pela administração para assegurar que os eventos subsequentes são 
identificados; 

(b) indagação à administração e, quando apropriado, aos respon-
sáveis pela governança sobre a ocorrência de eventos subsequentes 
que poderiam afetar as demonstrações contábeis (ver item A9); 

(c) leitura das atas, se houver, das reuniões dos proprietários (dos 
acionistas em sociedade anônima), da administração e dos responsá-
veis pela governança da entidade, realizadas após a data das demons-
trações contábeis, e indagação sobre assuntos discutidos nas reuniões 
para as quais as atas ainda não estão disponíveis (ver item A10); 

(d) leitura das últimas demonstrações contábeis intermediárias da 
entidade, se houver. 

 

8.  Se, em decorrência dos procedimentos aplicados conforme e-
xigido pelos itens 6 e 7, o auditor identificar eventos que requerem 
ajuste ou divulgação nas demonstrações contábeis, o auditor indepen-
dente deve determinar se cada um desses eventos está refletido de 
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maneira apropriada nas referidas demonstrações contábeis de acordo 
com a estrutura conceitual aplicável. 

 

Representação formal 
 

9.  O auditor independente deve solicitar à administração e, 
quando apropriado, aos responsáveis pela governança, uma represen-
tação formal de acordo com a NBC TA 580 – Representações For-
mais, de que todos os eventos subsequentes à data das demonstrações 
contábeis e que, segundo a estrutura de relatório financeiro aplicável, 
requerem ajuste ou divulgação, foram ajustados ou divulgados. 

 

Fatos que chegaram ao conhecimento do auditor independen-
te após a data do seu relatório, mas antes da data de divulga-
ção das demonstrações contábeis 
 

10. O auditor independente não tem obrigação de executar ne-
nhum procedimento de auditoria em relação às demonstrações contá-
beis após a data do seu relatório. Entretanto, se, após a data do seu 
relatório, mas antes da data de divulgação das demonstrações contá-
beis, o auditor tomar conhecimento de fato que, se fosse do seu co-
nhecimento na data do relatório, poderia ter levado o auditor a alterar 
seu relatório, ele deve (ver item A12): 

(a) discutir o assunto com a administração e, quando apropriado, 
com os responsáveis pela governança; 

(b) determinar se as demonstrações contábeis precisam ser altera-
das e, caso afirmativo; 

(c) indagar como a administração pretende tratar o assunto nas 
demonstrações contábeis. 

 

11. Caso a administração altere as demonstrações contábeis, o 
auditor independente deve: 

(a) aplicar os procedimentos de auditoria necessários nas circuns-
tâncias da alteração; 

(b) exceto se as circunstâncias no item12 forem aplicáveis: 
(i) estender os procedimentos de auditoria mencionados nos 

itens 6 e 7 até a data do novo relatório do auditor independente; e 
(ii) fornecer novo relatório de auditoria sobre as demonstra-

ções contábeis alteradas. O novo relatório do auditor independen-
te não deve ter data anterior à data de aprovação das demonstra-
ções contábeis alteradas. 
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12. Se a legislação não proíbe a administração de restringir a altera-
ção das demonstrações contábeis aos efeitos do evento ou eventos subse-
quentes que causaram essa alteração e em que os responsáveis pela apro-
vação das demonstrações contábeis não estão proibidos de restringir a 
aprovação a essa alteração, o auditor pode limitar os procedimentos de 
auditoria aos eventos subsequentes exigidos no item 11(b)(i) a essa alte-
ração. Nesses casos, o auditor independente deve alterar o relatório para 
incluir data adicional restrita a essa alteração que indique que os proce-
dimentos do auditor independente sobre os eventos subsequentes estão 
restritos unicamente às alterações das demonstrações contábeis descritas 
na respectiva nota explicativa (ver item A13). 

 

13. Pode ser que não haja exigência da legislação ou, regulamen-
tação para que a administração reapresente demonstrações contábeis e, 
portanto, o auditor não precisa fornecer novo relatório de auditoria ou 
alterar o relatório. Entretanto, se a administração não alterar as de-
monstrações contábeis nas circunstâncias em que o auditor considerar 
necessário (ver itens A14 e A15): 

(a) se o relatório do auditor independente ainda não tiver sido 
fornecido à entidade, o auditor independente deve modificá-lo con-
forme exigido pela NBC TA 705 – Modificações na Opinião do Audi-
tor Independente, e depois fornecê-lo; ou 

(b) se o relatório do auditor independente já tiver sido fornecido à 
entidade, o auditor independente deve notificar a administração e, a me-
nos que todos os responsáveis pela governança façam parte da adminis-
tração da entidade, os responsáveis pela governança, para que não divul-
guem as demonstrações contábeis para terceiros antes de serem feitas as 
alterações necessárias. Se mesmo assim, as demonstrações contábeis 
forem divulgadas posteriormente sem as modificações necessárias, o 
auditor independente deve tomar medidas para procurar evitar o uso por 
terceiros daquele relatório de auditoria (ver itens A16 e A17). 

 

Fatos que chegaram ao conhecimento do auditor 
independente após a divulgação das demonstrações contábeis 
 

14. Após a divulgação das demonstrações contábeis, o auditor in-
dependente não tem obrigação de executar nenhum procedimento de 
auditoria em relação às demonstrações contábeis. Entretanto, se, após 
a divulgação das demonstrações contábeis, o auditor independente 
tomar conhecimento de fato que, se fosse do seu conhecimento na data 
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do relatório do auditor independente, poderia tê-lo levado a alterar seu 
relatório, o auditor independente deve: 

(a) discutir o assunto com a administração e, quando apropriado, 
com os responsáveis pela governança; 

(b) determinar se as demonstrações contábeis precisam ser altera-
das e, caso afirmativo; 

(c) indagar como a administração pretende tratar do assunto nas 
demonstrações contábeis. 

 

15. Caso a administração altere as demonstrações contábeis, o 
auditor independente deve (ver item A18): 

(a) aplicar os procedimentos de auditoria necessários nas circuns-
tâncias das alterações; 

(b) revisar as providências tomadas pela administração para ga-
rantir que todos os que receberam as demonstrações contábeis junta-
mente com o respectivo relatório do auditor independente sejam in-
formados da situação; 

(c) exceto se as circunstâncias no item 12 forem aplicáveis: 
(i) estender os procedimentos de auditoria mencionados nos 

itens 6 e 7 até a data do novo relatório do auditor independente e 
datar o novo relatório com data posterior à data de aprovação das 
demonstrações contábeis reapresentadas; e 

(ii) fornecer novo relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações contábeis reapresentadas; 
(d) no caso em que as circunstâncias no item 12 se aplicam, alte-

rar o relatório do auditor independente.  
 

16. O auditor independente deve incluir no seu relatório, novo ou 
reemitido, Parágrafo de Ênfase com referência à nota explicativa que 
esclarece mais detalhadamente a razão da alteração das demonstrações 
contábeis emitidas anteriormente e do relatório anterior fornecido pelo 
auditor independente. 

 

17. Caso a administração não tome as providências necessárias 
para garantir que todos os que receberam as demonstrações contábeis 
emitidas anteriormente sejam informados da situação e não altere as 
demonstrações contábeis nas circunstâncias em que o auditor conside-
re necessário, o auditor independente deve notificar a administração e, 
a menos que todos os responsáveis pela governança façam parte da 
administração da entidade, os responsáveis pela governança (NBC TA 
260 (R1), item 13), de que o auditor independente procurará evitar o 
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uso por terceiros daquele relatório no futuro. Se, apesar dessa notifica-
ção, a administração ou os responsáveis pela governança não tomarem 
as referidas providências necessárias, o auditor independente deve 
tomar as medidas apropriadas para tentar evitar o uso por terceiros 
daquele relatório de auditoria (ver item A20). 

 

Em razão da inclusão dos itens A11 e A18, a numeração existen-
te é renumerada em ordem sequencial, ou seja, A11 para A12, A12 
para A13; A16 para A17, A17 para A19, A18 para A20; e assim su-
cessivamente. Além disso, as referências em outras normas também 
são ajustadas em função dessas alterações de numeração. 

 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 560, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4-12-2009, passa a ser NBC TA 560 (R1). 

 

As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Alcance (ver item 1) 
 

A1. Quando as demonstrações contábeis auditadas são incluídas em 
outros documentos após a emissão das demonstrações contábeis, (que não 
relatórios anuais, que estejam dentro do alcance da NBC TA 720), é pos-
sível que o auditor tenha responsabilidades adicionais em relação a even-
tos subsequentes que o auditor pode ter que considerar, como exigências 
legais ou regulatórias envolvendo a oferta pública de títulos, em jurisdi-
ções onde os títulos estão sendo oferecidos. Por exemplo, o auditor pode 
precisar realizar procedimentos adicionais de auditoria até a data do do-
cumento da oferta final. Esses procedimentos podem incluir aqueles 
mencionados nos itens 6 e 7 até a data de vigência do documento da ofer-
ta final ou data próxima a ela, e a leitura do documento de oferta para 
avaliar se as outras informações no documento de oferta são condizentes 
com as informações contábeis e financeiras com as quais o auditor esteja 
associado (NBC TA 200, item 2). (2) 
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Definições 
 

Data de aprovação das demonstrações contábeis (ver item 5(b)) 
 

A2. A legislação ou a regulamentação identifica as pessoas físi-
cas ou órgãos (por exemplo, a administração ou os responsáveis pela 
governança) que são responsáveis por concluir que todos os quadros 
que compõem as demonstrações contábeis, incluindo as notas explica-
tivas, foram preparados e especificam o processo de aprovação neces-
sário. Em certos contextos, o processo de aprovação não é previsto na 
legislação ou regulamentação e a entidade segue seus próprios proce-
dimentos na elaboração e finalização das demonstrações contábeis, 
levando em consideração suas estruturas de administração e gover-
nança. Em qualquer caso, é necessária a aprovação final das demons-
trações contábeis pelos acionistas. Nesses casos, a aprovação final 
pelos acionistas não é necessária para o auditor independente concluir 
que foi obtida evidência de auditoria apropriada e suficiente para ser-
vir de base para sua opinião sobre as demonstrações contábeis. A data 
de aprovação das demonstrações contábeis para fins das normas de 
auditoria é a primeira data em que as pessoas com autoridade reconhe-
cida determinam que todos os quadros que compõem as demonstra-
ções contábeis, incluindo as notas explicativas, foram elaborados e 
que as pessoas com autoridade reconhecida assumiram responsabili-
dade por essas demonstrações contábeis. 

 

Data do relatório do auditor independente (ver item 5(c)) 
 

A3. O relatório do auditor independente não pode ter data anteri-
or à data em que o auditor independente obteve evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para servir de base para sua opinião sobre as 
demonstrações contábeis, incluindo evidência de que todos os quadros 
que compõem as demonstrações contábeis, inclusive as notas explica-
tivas, foram elaboradas e que as pessoas com autoridade reconhecida 
afirmaram que assumiram responsabilidade por essas demonstrações 
contábeis (NBC TA 700, item 41). Consequentemente, a data do rela-
tório do auditor independente não pode ser anterior à data de aprova-
ção das demonstrações contábeis conforme definido no item 5(b). Um 
período de tempo pode decorrer, devido a questões administrativas, 
entre a data do relatório do auditor independente conforme definida no 
item 5(c) e a data em que o relatório do auditor independente é forne-
cido à entidade. 
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Data de divulgação das demonstrações contábeis (ver item 5(d)) 
 

A4. A data de divulgação das demonstrações contábeis geralmen-
te depende do ambiente regulatório da entidade. 

 

Considerações específicas de entidade do setor público 
 

A5. No caso do setor público, a data de divulgação das demons-
trações contábeis pode ser a data em que as demonstrações contábeis 
auditadas e o respectivo relatório do auditor independente são apre-
sentados ao órgão legislativo ou, de outra forma, divulgados. 

 

Eventos ocorridos entre a data das demonstrações contábeis 
e a data do relatório do auditor independente (ver itens 6 a 9) 
 

A6. Dependendo da avaliação de risco do auditor independente, 
os procedimentos de auditoria requeridos pelo item 6 podem incluir 
procedimentos necessários para obter evidência de auditoria apropria-
da e suficiente que envolvam a revisão ou o teste de registros contá-
beis ou transações ocorridos entre a data das demonstrações contábeis 
e a data do relatório do auditor independente. Os procedimentos de 
auditoria requeridos pelos itens 6 e 7 são complementares aos proce-
dimentos que o auditor independente pode executar para outros fins e 
que, não obstante, podem fornecer evidência sobre eventos subsequen-
tes (por exemplo, para obter evidência de auditoria para saldos de 
contas na data das demonstrações contábeis, como procedimentos de 
corte ou procedimentos relacionados com os recebimentos posteriores 
de contas a receber). 

 

A7. O item 7 estipula certos procedimentos de auditoria nesse 
contexto que o auditor independente deve realizar de acordo com o 
item 6. Os procedimentos de eventos subsequentes executados pelo 
auditor independente podem, contudo, depender das informações dis-
poníveis e, especialmente, da extensão na qual os registros contábeis 
foram elaborados desde a data das demonstrações contábeis. Caso os 
registros contábeis não estejam atualizados e, portanto, nenhuma de-
monstração contábil intermediária tenha sido elaborada (seja para fins 
internos ou externos), ou atas de reuniões da administração ou dos 
responsáveis pela governança tenham sido elaboradas, os procedimen-
tos de auditoria relevantes podem ser aplicados na forma de inspeção 
dos livros e registros disponíveis, incluindo extratos bancários. O item 
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A8 apresenta exemplos de alguns assuntos adicionais que o auditor 
independente pode considerar no curso dessas indagações. 

 

A8. Além dos procedimentos de auditoria requeridos pelo item 7, 
o auditor independente pode considerar necessário e apropriado: 

• ler os últimos orçamentos disponíveis, previsões de fluxos de 
caixa e outros relatórios da administração relacionados de períodos 
posteriores à data das demonstrações contábeis; 

• indagar, ou estender as indagações anteriores verbais ou por 
escrito, aos consultores jurídicos sobre litígios e reclamações; ou 

• considerar a necessidade de representações formais que cubram 
determinados eventos subsequentes para corroborar outra evidência de 
auditoria e assim obter evidência de auditoria apropriada e suficiente. 

 

Indagação (ver item 7(b)) 
 

A9. Ao indagar a administração e, quando apropriado, os respon-
sáveis pela governança, sobre a ocorrência de algum evento subse-
quente que poderia afetar as demonstrações contábeis, o auditor inde-
pendente pode indagar sobre a situação atual de itens que foram con-
tabilizados com base em dados preliminares ou não conclusivos e 
pode fazer indagações específicas sobre os seguintes assuntos: 

• se foram celebrados novos compromissos, empréstimos ou ga-
rantias; 

• se foram feitas ou estão planejadas vendas ou aquisições de a-
tivos; 

• se houve aumentos de capital ou emissão de instrumentos de 
dívida, como a emissão de novas ações ou debêntures, ou se foi feito 
ou está planejado um acordo de fusão ou de liquidação; 

• se algum ativo foi apropriado pelo governo ou destruído, por 
exemplo, em decorrência de incêndio ou inundação; 

• se houve algum fato novo relacionado a contingências; 
• se foi feito ou contemplado algum ajuste contábil não usual; 
• se ocorreu ou é provável que ocorra algum evento que levan-

tará a questão da adequação das políticas contábeis utilizadas nas de-
monstrações contábeis, como seria o caso, por exemplo, se esse even-
to levantasse a questão da validade do pressuposto de continuidade 
dos negócios da entidade; 

• se ocorreu algum evento relevante para a mensuração de esti-
mativas ou provisões feitas nas demonstrações contábeis; 
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• se ocorreu algum evento relevante para a recuperação dos ativos. 
 

Leitura das atas (ver item 7(c)) 
 

Considerações específicas de entidade do setor público 
 

A10. No setor público, o auditor independente pode ler os regis-
tros oficiais de processos relevantes do órgão legislativo e indagar 
sobre assuntos tratados nos processos cujos registros oficiais ainda 
não foram disponibilizados. 

 

Fatos que chegaram ao conhecimento do auditor 
independente após a data do seu relatório, mas antes da data 
de divulgação das demonstrações contábeis 
 

Implicações de outras informações obtidas após a data do 
relatório do auditor (ver item 10) 

 

A11. Embora o auditor não tenha nenhuma obrigação de executar 
quaisquer procedimentos de auditoria em relação às demonstrações 
contábeis após a data do seu relatório, mas antes da data de divulgação 
das demonstrações contábeis, a NBC TA 720 contém requisitos e ori-
entações referentes a outras informações obtidas após a data do seu 
relatório, que podem incluir outras informações obtidas após a data do 
relatório do auditor, mas antes da data de divulgação das demonstra-
ções contábeis. (2) 

 

Responsabilidade da administração a respeito do auditor 
independente (ver item 10) 
 

A12. Conforme explicado na NBC TA 210 – Concordância com 
os Termos do Trabalho de Auditoria, os termos do trabalho de audito-
ria incluindo a concordância da administração por informar ao auditor 
independente os fatos relevantes que podem afetar as demonstrações 
contábeis de que a administração teve conhecimento durante o período 
entre a data do relatório do auditor independente e a data de divulga-
ção das demonstrações contábeis. 
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Dupla data (ver item 12(a)) 
 

A13. Quando, nas circunstâncias descritas no item 12, o auditor 
independente alterar seu relatório para incluir data adicional restrita a 
essa alteração, a data do relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações contábeis anterior à alteração subsequente feita pela 
administração permanece inalterada, pois essa data informa ao leitor 
quando o trabalho de auditoria para essas demonstrações contábeis foi 
concluído. Entretanto, é incluída data adicional no relatório do auditor 
independente para informar os usuários que os procedimentos do audi-
tor independente posteriores àquela data restringiram-se à alteração 
subsequente das demonstrações contábeis. Abaixo, segue exemplo 
desse tipo de data adicional: 

(Data do relatório do auditor independente), exceto para a Nota 
Y, que é de (data da conclusão dos procedimentos de auditoria restri-
tos à alteração descrita na Nota Y). 

 
Nenhuma alteração da administração nas demonstrações 
contábeis (ver item 13) 
 
A14. Em geral, pode ser que não haja exigência da legislação ou 

regulamentação para que a administração reapresente demonstrações 
contábeis. Esse é frequentemente o caso quando a emissão das de-
monstrações contábeis para o período seguinte é iminente, desde que 
sejam feitas as divulgações apropriadas nessas demonstrações. 

 
Considerações específicas para entidade do setor público 
 
A15. No setor público, as medidas tomadas de acordo com o item 

13 quando a administração não altera as demonstrações contábeis 
podem incluir, também, a apresentação de relatório em separado para 
o órgão legislativo ou outro órgão relevante na hierarquia de apresen-
tação de relatórios, sobre as implicações do evento subsequente nas 
demonstrações contábeis e no relatório do auditor independente. 

 

Medidas do auditor independente para tentar evitar o uso 
indevido do relatório do auditor independente por terceiros 
(ver item 13(b)) 
 

A16. O auditor independente pode ter que cumprir com obrigações 
legais adicionais mesmo no caso de o auditor independente ter notifica-
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do a administração para não divulgar as demonstrações contábeis e de a 
administração ter concordado com essa solicitação. No Brasil, este é o 
caso para empresas com atuação em segmentos regulados. 

 

A17. Caso a administração tenha divulgado as demonstrações 
contábeis apesar da notificação do auditor independente para não di-
vulgar as demonstrações contábeis para terceiros, o auditor deve ava-
liar a adoção de medidas a serem tomadas em função de seus direitos 
e das suas obrigações legais. Consequentemente, o auditor indepen-
dente pode considerar apropriado buscar assessoria legal. 

 

Fatos que chegaram ao conhecimento do auditor independen-
te após a divulgação das demonstrações contábeis 
 

Implicações de outras informações recebidas após a divulgação 
das demonstrações contábeis (ver item 14) 

 

A18. As obrigações do auditor em relação a outras informações 
recebidas após a data do relatório do auditor são tratadas pela NBC 
TA 720. Embora o auditor não tenha nenhuma obrigação de executar 
quaisquer procedimentos de auditoria em relação às demonstrações 
contábeis após a divulgação das demonstrações contábeis, a NBC TA 
720 contém requisitos e orientações referentes a outras informações 
obtidas após a data do relatório do auditor. (2) 

 

Nenhuma alteração da administração nas demonstrações 
contábeis (ver item 15) 
 

Considerações específicas para entidades do setor público 
 

A19. Em alguns casos, as entidades do setor público podem ser 
proibidas pela legislação ou regulamentação de alterar as demonstra-
ções contábeis divulgadas. Nessas circunstâncias, o curso de ação 
apropriado do auditor independente pode ser o de informar o órgão 
estatutário pertinente. 

 

Medida do auditor independente para tentar evitar o uso indevi-
do do Relatório do Auditor Independente (ver item 17) 
 

A20. Caso o auditor independente acredite que a administração, 
ou os responsáveis pela governança, não tomaram as medidas necessá-
rias para evitar o uso indevido do relatório do auditor independente 
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sobre as demonstrações contábeis divulgadas anteriormente pela enti-
dade apesar da notificação prévia do auditor independente de que ele 
tomará medidas para tentar evitar esse uso indevido, o auditor deve 
avaliar a adoção de medidas a serem tomadas em função de seus direi-
tos e das suas obrigações legais. Consequentemente, o auditor inde-
pendente pode considerar apropriado buscar assessoria legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 560 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a auditorias de demonstrações 
contábeis para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016, e revoga, a partir de 
1º de janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.226-2009, publicada no DOU, de 4-12-2009. 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 

NBC TA 570, de 17 de junho de 2016 (1) 

 
 

Dá nova redação à NBC TA 570 que dis-
põe sobre a continuidade operacional. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, consideran-
do o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabili-
dade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a 
IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Ple-
nário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISA 570 da IFAC: 

 
NBC TA 570 – CONTINUIDADE OPERACIONAL 

 

Sumário  Item 
INTRODUÇÃO   
Alcance 1 
Base contábil de continuidade operacional 2 
Responsabilidade pela avaliação da capacidade da entidade de 
manter sua continuidade operacional 

3 – 7 

Data de vigência  8 
OBJETIVO  9 
REQUISITOS  
Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas  10 – 11 
Revisão da avaliação da administração  12 – 14 
Período posterior à avaliação elaborada pela administração  15 
Procedimentos adicionais de auditoria quando são identificados 16 
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Esta norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta norma trata das responsabilidades do auditor independen-
te, na auditoria de demonstrações contábeis, em relação à continuidade 
operacional, e das implicações para o relatório do auditor independen-
te (ver item A1). 

 

Base contábil de continuidade operacional 
 

2. De acordo com a base contábil de continuidade operacional, 
as demonstrações contábeis são elaboradas com base no pressuposto 
de que a entidade está operando e continuará a operar em futuro previ-
sível. As demonstrações contábeis para fins gerais são elaboradas 
utilizando-se a base contábil de continuidade operacional, a menos 
que a administração pretenda liquidar a entidade ou interromper as 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista além dessas. As 
demonstrações contábeis para propósitos especiais podem, ou não, ser 
elaboradas de acordo com a estrutura de relatório financeiro para a 

eventos ou condições  
Conclusão do auditor 17 – 20 
Implicação para o relatório do auditor  21 – 24 
Comunicação com os responsáveis pela governança 25 
Atraso significativo na aprovação das demonstrações contábeis  26 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS   
Alcance A1 
Base contábil de continuidade operacional  A2 
Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas  A3 – A7 
Revisão da avaliação da administração  A8 – A13 
Período posterior à avaliação da administração A14 – A15 
Procedimentos adicionais de auditoria quando são identificados 
eventos ou condições  

A16 – A20 

Conclusão do auditor A21 – A25 
Implicação para o relatório do auditor A26 – A35 
Apêndice – Exemplos de relatório do auditor independente relacio-
nados com a continuidade operacional  
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qual a base contábil de continuidade operacional é relevante (por e-
xemplo, em algumas circunstâncias a base contábil de continuidade 
operacional não é relevante para algumas demonstrações contábeis 
elaboradas utilizando bases fiscais). Quando o uso da base contábil de 
continuidade operacional é apropriado, ativos e passivos são registra-
dos considerando que a entidade será capaz de realizar seus ativos e 
liquidar seus passivos no curso normal dos negócios (ver item A2). 

 

Responsabilidade pela avaliação da capacidade da 
entidade de manter sua continuidade operacional 
 

3. Algumas estruturas de relatórios financeiros contêm exigência 
explícita para que a administração faça uma avaliação específica da 
capacidade de continuidade operacional da entidade e normas referentes 
a assuntos a serem considerados e divulgações a serem feitas em relação 
à continuidade operacional. Por exemplo, conforme os itens 25 e 26 da 
NBC TG 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis, a adminis-
tração deve fazer a avaliação da capacidade da entidade de manter sua 
continuidade operacional. As exigências detalhadas sobre a responsabi-
lidade da administração de avaliar a capacidade de continuidade opera-
cional da entidade e as correspondentes divulgações às demonstrações 
contábeis também podem ser definidas em lei ou regulamento. 

 

4. Em outras estruturas de relatórios financeiros, pode não haver e-
xigência explícita para que a administração faça uma avaliação específica 
da capacidade de continuidade operacional da entidade. Porém, quando a 
base de continuidade operacional é um princípio fundamental na elabora-
ção das demonstrações contábeis, conforme discutido no item 2, a elabo-
ração das demonstrações contábeis requer que administração avalie a 
capacidade de continuidade operacional da entidade, mesmo se a estrutu-
ra de relatório financeiro não incluir exigência explícita para isso. 

 

5. A avaliação da administração sobre a capacidade de continuidade 
operacional da entidade envolve exercer julgamento, em determinado 
momento, sobre resultados futuros inerentemente incertos de eventos ou 
condições. Os seguintes fatores são relevantes para esse julgamento: 

• o grau de incerteza associado ao resultado de evento ou condi-
ção aumenta, significativamente, quanto mais distante no futuro ocorrer 
o evento ou a condição, ou o correspondente resultado. Por essa razão, 
muitas das estruturas de relatórios financeiros que exigem a avaliação 
explícita da administração especificam em qual período a administração 
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deve levar em consideração todas as informações disponíveis; 
• o tamanho e a complexidade da entidade, a natureza e a condição 

de seu negócio e o grau em que ela é afetada por fatores externos impac-
tam o julgamento em relação ao resultado de eventos ou condições; 

• qualquer julgamento sobre o futuro é baseado em informações 
disponíveis na época em que o julgamento é feito. Eventos subsequen-
tes podem produzir resultados inconsistentes com julgamentos que 
eram razoáveis na época em que foram feitos. 

 

Responsabilidade do auditor 
 

6. As responsabilidades do auditor são as de obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente com relação à, e concluir sobre a, 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuida-
de operacional na elaboração das demonstrações contábeis e concluir, 
com base na evidência de auditoria obtida, se existe incerteza relevan-
te sobre a capacidade de continuidade operacional da entidade. Essas 
responsabilidades existem mesmo se a estrutura de relatório financeiro 
usada na elaboração das demonstrações contábeis não incluir exigên-
cia explícita para que a administração faça avaliação específica da 
capacidade da entidade de manter sua continuidade operacional. 

 

7. Entretanto, conforme descrito nos itens A51 e A52 da NBC 
TA 200, os efeitos potenciais de limitações inerentes à capacidade do 
auditor de detectar distorções relevantes são maiores para eventos ou 
condições futuras que podem levar a entidade a cessar a continuidade 
de suas operações. O auditor não pode prever esses eventos ou condi-
ções futuras. Consequentemente, a ausência de qualquer referência à 
incerteza relevante quanto à capacidade de continuidade operacional 
da entidade no relatório do auditor não pode ser considerada garantia 
da capacidade de continuidade operacional da entidade. 

 

Data de vigência 
 

8. Esta norma é aplicável a auditorias de demonstrações contábeis 
para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Objetivo 
 

9. Os objetivos do auditor são: 
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(a) obter evidência de auditoria apropriada e suficiente com relação à, 
e concluir sobre a, adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis; 

(b) concluir, com base na evidência de auditoria obtida, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que podem le- 
vantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade ope-
racional da entidade; e 

(c) emitir relatório de acordo com esta norma. 
 

Requisitos 
 

Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas 
 

10.  Na execução de procedimentos de avaliação de risco, conforme 
exigido pelo item 5 da NBC TA 315 – Identificação e Avaliação dos Ris-
cos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da Entidade e de 
seu Ambiente, o auditor deve verificar se existem eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade 
operacional da entidade. Ao fazê-lo, o auditor deve determinar se a admi-
nistração já realizou uma avaliação preliminar da capacidade de continui-
dade operacional da entidade e (ver item A3 a A6): 

(a)  se essa avaliação foi realizada, deve revisar e discuti-la com a 
administração e determinar se ela identificou eventos ou condições 
que, individual ou coletivamente, podem levantar dúvida significativa 
quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade e, em 
caso afirmativo, os planos da administração para tratá-los; ou 

(b)  se essa avaliação ainda não foi realizada, ele deve discutir com a 
administração a base para o uso da base contábil de continuidade opera-
cional e indagar à administração sobre a existência de eventos ou condi-
ções que, individual ou coletivamente, possam levantar dúvida significa-
tiva quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade. 

 

11.  O auditor deve permanecer atento, durante toda a auditoria, à evi-
dência de eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade (ver item A7). 

 

Revisão da avaliação da administração 
 

12.  O auditor deve revisar a avaliação da administração sobre a 
capacidade de continuidade operacional da entidade (ver itens A8 a 
A10, A12 e A13). 
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13.  Ao revisar a avaliação da administração sobre a capacidade 
de continuidade operacional da entidade, o auditor deve cobrir o 
mesmo período utilizado pela administração para fazer sua avaliação, 
conforme exigido pela estrutura de relatório financeiro, ou por legisla-
ção ou regulamentação específica, caso essa determine um período 
mais longo. Se a avaliação elaborada pela administração sobre a capa-
cidade da entidade cobrir menos de doze meses a partir da data das 
demonstrações contábeis, conforme definido na NBC TA 560 – Even-
tos Subsequentes, item 5(a), o auditor deve solicitar que a administra-
ção estenda o período de avaliação para, pelo menos, doze meses a 
partir daquela data(ver itens A11 a A13). 

 
14.  Ao revisar a avaliação da administração, o auditor deve veri-

ficar se essa avaliação inclui todas as informações relevantes que o 
auditor tomou conhecimento como resultado da auditoria. 

 
Período posterior à avaliação elaborada pela administração 
 
15.  O auditor deve indagar à administração sobre seu conheci-

mento de eventos ou condições posteriores ao período em que foi ela-
borada a avaliação da administração que possam levantar dúvida sig-
nificativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entida-
de (ver itens A14 e A15). 

 
Procedimentos adicionais de auditoria quando são 
identificados eventos ou condições 
 
16.  Se forem identificados eventos ou condições que possam levan-

tar dúvida significativa quanto à capacidade da entidade de manter sua 
continuidade operacional, o auditor deve obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para determinar se existe, ou não, incerteza rele-
vante relacionada com eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade 
(doravante referida como “incerteza relevante”) por meio de procedimen-
tos adicionais de auditoria, incluindo a consideração de fatores atenuan-
tes. Esses procedimentos devem incluir (ver item A16): 

(a) no caso em que a administração ainda não realizou a avaliação 
da capacidade de continuidade operacional da entidade, solicitar que a 
administração faça essa avaliação; 
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(b) avaliar os planos da administração para ações futuras em rela-
ção à avaliação da continuidade operacional, se for provável que o 
resultado desses planos melhore a situação e se os planos da adminis-
tração forem viáveis nessas circunstâncias (ver item A17); 

(c) no caso em que a entidade elaborou a previsão de fluxo de 
caixa e a análise da previsão for um fator significativo na verificação 
do desfecho de eventos ou condições na avaliação dos planos da ad-
ministração para ações futuras (ver itens A18 e A19): 

(i) avaliar a confiabilidade dos dados de suporte gerados para 
elaborar a previsão; e 

(ii) determinar se há suporte adequado para as premissas uti-
lizadas na previsão; 
(d) verificar se algum fato ou informação adicional foi disponibi-

lizado desde a data em que a administração fez sua avaliação; 
(e) solicitar representações formais da administração e, quando 

apropriado, dos responsáveis pela governança, com relação a seus 
planos para ações futuras e a viabilidade desses planos (ver item A20). 

 
Conclusão do auditor 
 
17.  O auditor deve avaliar se foi obtida evidência de auditoria su-

ficiente e apropriada com relação à, e concluir sobre a, adequação do 
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
na elaboração das demonstrações contábeis. 

 
18.  Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor deve con-

cluir se, no seu julgamento, existe incerteza relevante relacionada com 
eventos ou condições que, individual ou coletivamente, possam levantar 
dúvida significativa sobre a capacidade da entidade de manter sua conti-
nuidade operacional. Uma incerteza relevante existe quando a magnitude 
de seu potencial impacto e a probabilidade de sua ocorrência são tais que, 
no julgamento do auditor, a adequada divulgação da natureza e das impli-
cações da incerteza é necessária para (ver itens A21 e A22): 

(a) apresentação adequada das demonstrações contábeis, no caso 
em que seja aplicável a essa estrutura de relatório financeiro; ou 

(b) no caso de estrutura de conformidade (compliance), para que 
as demonstrações contábeis não sejam enganosas. 
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Adequação da divulgação quando eventos ou condições tiverem 
sido identificados e existir incerteza relevante 
 

19.  Se o auditor concluir que o uso da base contábil de continui-
dade operacional é apropriado nas circunstâncias, porém existe incer-
teza relevante, ele deve determinar se as demonstrações contábeis (ver 
itens A22 e A23): 

(a) divulgam adequadamente os principais eventos ou condições 
que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de con-
tinuidade operacional da entidade e os planos da administração para 
tratar esses eventos ou condições; e 

(b) divulgam claramente que existe incerteza relevante relaciona-
da com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa 
quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade e que 
podem, portanto, impossibilitá-la de realizar seus ativos e liquidar 
seus passivos no curso normal do negócio.  

 
Adequação da divulgação quando eventos ou condições tiverem 
sido identificados, mas não existir incerteza relevante 
 
20.  Se eventos ou condições que podem levantar dúvida signifi-

cativa quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade 
tiverem sido identificados, mas, com base na evidência de auditoria 
obtida, o auditor concluir que não existe incerteza relevante, ele deve 
avaliar se, em vista das exigências da estrutura de relatório financeiro 
aplicável, as demonstrações contábeis fornecem divulgações adequa-
das sobre esses eventos ou condições (ver itens A24 e A25). 

 
Implicação para o relatório do auditor 
 
Uso inapropriado da base contábil de continuidade operacional 
 
21. Se as demonstrações contábeis foram elaboradas utilizando a 

base contábil de continuidade operacional, mas, no julgamento do 
auditor, a utilização dessa base pela administração na elaboração das 
demonstrações contábeis é inapropriada, ele deve expressar opinião 
adversa (ver itens A26 e A27). 
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Uso da base contábil de continuidade operacional é apropriado, 
mas existe incerteza relevante 
 
É feita divulgação adequada da incerteza relevante nas demons-

trações contábeis 
 
22.  Se for feita divulgação adequada da incerteza relevante nas 

demonstrações contábeis, o auditor deve expressar uma opinião não 
modificada e o relatório do auditor deve incluir uma seção separada 
sob o título “Incerteza relevante relacionada com a continuidade ope-
racional” para (ver itens A28 a A31 e A34): 

(a) chamar a atenção para a nota explicativa às demonstrações 
contábeis que divulga os assuntos especificados no item 19; e  

(b) declarar que esses eventos ou condições indicam que existe 
incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à 
capacidade de continuidade operacional da entidade e que a opinião 
do auditor não está ressalvada em relação a esse assunto. 

 
Não é feita divulgação adequada da incerteza relevante nas 
demonstrações contábeis 
 
23.  Se não for feita divulgação adequada de incerteza relevante 

nas demonstrações contábeis, o auditor deve (ver itens A32 a A34): 
(a) expressar uma opinião com ressalva ou adversa, conforme a-

propriado, de acordo com a NBC TA 705 – Modificações na Opinião 
do Auditor Independente; e 

(b) na seção Base para opinião com ressalva (adversa) do relató-
rio do auditor, declarar que existe incerteza relevante que pode levan-
tar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade opera-
cional da entidade e que as demonstrações contábeis não divulgam 
esse assunto de forma adequada. 

 
Relutância da administração em elaborar ou estender 
sua avaliação 
 
24. Se houver relutância da administração em elaborar ou estender 

sua avaliação, quando solicitada pelo auditor, o auditor deve conside-
rar as implicações em seu relatório (ver item A35). 
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Comunicação com os responsáveis pela governança 
 
25.  A menos que todos os responsáveis pela governança estejam 

envolvidos na administração da entidade, conforme item 13 da NBC 
TA 260 – Comunicação com os Responsáveis pela Governança, o audi-
tor deve comunicar a esses responsáveis os eventos ou condições identi-
ficados que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade da 
entidade de manter sua continuidade operacional. Essa comunicação 
com os responsáveis pela governança deve incluir o seguinte: 

(a) se os eventos ou condições constituem incerteza relevante; 
(b) se o uso pela administração da base contábil de continuidade 

operacional é apropriado na elaboração das demonstrações contábeis; 
(c) a adequação das respectivas divulgações nas demonstrações 

contábeis; e 
(d) quando aplicável, as implicações para o relatório do auditor. 
 
Atraso significativo na aprovação das demonstrações 
contábeis 
 
26. Se houver atraso significativo na aprovação das demonstra-

ções contábeis pela administração ou pelos responsáveis pela gover-
nança após a data-base das demonstrações contábeis, o auditor deve 
indagar as razões para o atraso. Se o auditor acreditar que o atraso 
pode estar relacionado com eventos ou condições relacionados com a 
avaliação da continuidade operacional, o auditor deve executar proce-
dimentos adicionais de auditoria necessários, conforme descrito no 
item 16, bem como considerar o efeito na sua conclusão sobre a exis-
tência de incerteza relevante, conforme descrito no item 18. 

 
Vigência 
 
Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-

se a auditorias de demonstrações contábeis para períodos que se fin-
dam em, ou após, 31 de dezembro de 2016, e revoga, a partir de 1º de 
janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.226-2009, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4-12-2009, e demais disposições em contrário. 

 
Brasília, 17 de junho de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Alcance (ver item 1) 
 

A1. A NBC TA 701 – Comunicação dos Principais Assuntos de 
Auditoria no Relatório do Auditor Independente trata da res-
ponsabilidade do auditor de comunicar os principais assuntos de 
auditoria em seu relatório. Esta norma reconhece que, quando a 
NBC TA 701 se aplicar, assuntos relacionados com a continui-
dade operacional podem ser determinados como sendo princi-
pais assuntos de auditoria e explica que uma incerteza relevante 
relacionada com eventos ou condições que podem levantar dú-
vida significativa quanto à capacidade de continuidade opera-
cional da entidade é, por natureza, um principal assunto de audi-
toria (ver itens 15 e A41 da NBC TA 701). 

 

Base contábil de continuidade operacional (ver item 2) 
 

Considerações específicas para entidades do setor público 
 

A2.  O uso pela administração da base contábil de continuidade ope-
racional é também relevante para entidades do setor público. 
Podem surgir riscos à continuidade operacional, em situações 
em que entidades do setor público operam com fins lucrativos e 
em que o suporte do governo pode ser reduzido ou retirado ou, 
ainda, em caso de privatização, entre outras. Eventos ou condi-
ções que podem levantar dúvida significativa quanto à capaci-
dade da entidade de manter sua continuidade operacional no se-
tor público podem incluir situações em que a entidade do setor 
público não possui recursos para sua continuidade ou quando 
são tomadas decisões políticas que afetam os serviços prestados 
pela entidade do setor público. 

 

Procedimentos de avaliação de risco e atividades relacionadas 
 

Eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto 
à capacidade de continuidade operacional da entidade (ver item 10) 
 

A3.  Seguem exemplos de eventos ou condições que, individual ou 
coletivamente, podem levantar dúvida significativa quanto à ca-
pacidade da entidade de manter sua continuidade operacional. 
Essa relação não inclui todos os eventos e condições e a exis-
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tência de um ou mais itens nem sempre significa que existe in-
certeza relevante. 

 

Financeiro 
• patrimônio líquido negativo ou capital circulante líquido negativo; 
• empréstimos com prazo fixo, próximos do vencimento, sem pre-

visões realistas de renovação ou liquidação; ou utilização exces-
siva de empréstimos de curto prazo para financiar ativos de lon-
go prazo; 

• indicativos de retirada de suporte financeiro por credores; 
• fluxos de caixa operacionais negativos indicados por demonstra-

ções contábeis históricas ou prospectivas; 
• principais índices financeiros adversos; 
• prejuízos operacionais significativos ou deterioração significativa 

do valor dos ativos usados para gerar fluxos de caixa; 
• atraso ou suspensão de dividendos; 
• incapacidade de pagar credores nas datas de vencimento; 
• incapacidade de cumprir com os termos contratuais de empréstimo; 
• mudança nas condições de pagamento a fornecedores, de a prazo 

para pagamento à vista; 
• incapacidade de obter financiamento para o desenvolvimento de 

novos produtos essenciais ou outros investimentos essenciais. 
 

Operacional 
• intenções da administração de liquidar a entidade ou cessar as 

operações; 
• perda de pessoal-chave da administração sem reposição; 
• perda de mercado importante, clientes importantes, franquia, 

licença, ou principais fornecedores; 
• dificuldades trabalhistas; 
• escassez de suprimentos importantes; 
• surgimento de concorrente altamente competitivo. 

 

Outros 
• descumprimento de exigências de capital ou outros requisi-

tos legais ou regulatórios, tais como exigências de solvência 
ou de liquidez para as instituições financeiras; 

• processos legais ou regulatórios pendentes contra a entidade 
que podem, no caso de perda, resultar em indenização que a 
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entidade provavelmente não terá capacidade de saldar; 
• mudanças em leis e regulamentos ou política governamental 

que podem afetar a entidade de maneira adversa; 
• catástrofe não segurada ou segurada por valor inferior quan-

do de sua ocorrência. 
 
A importância desses eventos ou condições pode frequentemente ser 
atenuada por outros fatores. Por exemplo, o efeito da incapacidade da 
entidade de liquidar seus débitos pode ser compensado pelos planos da 
administração de manter fluxos de caixa adequados por meios alterna-
tivos, como alienação de ativos, renegociação de empréstimos ou ob-
tenção de capital adicional. Da mesma forma, a perda de fornecedor 
importante pode ser atenuada pela disponibilidade de fonte de supri-
mento alternativa adequada. 
 
A4.  Os procedimentos de avaliação de risco exigidos pelo item 10 

auxiliam o auditor a determinar se há probabilidade de o uso, pe-
la administração, da base contábil de continuidade da entidade 
ser um assunto importante e o seu impacto sobre o planejamento 
da auditoria. Esses procedimentos também propiciam  discussões 
mais tempestivas com a administração, incluindo a discussão dos 
planos da administração e a sua decisão sobre quaisquer assuntos 
identificados relacionados à continuidade operacional. 

 
Considerações específicas para entidades de 
pequeno porte (ver item 10) 
 
A5.  O tamanho da entidade pode afetar sua capacidade de enfrentar 

condições adversas. Entidades de pequeno porte podem ser capa-
zes de responder rapidamente para aproveitar oportunidades, mas 
podem não ter recursos suficientes para sustentar as operações. 

 
A6.  Condições de especial importância para entidades de pequeno 

porte incluem o risco de bancos e de outros credores interrom-
perem o suporte à entidade, bem como a possível perda do seu 
principal fornecedor, de cliente importante, de empregado-
chave ou do direito de operar por licença, franquia ou outro a-
cordo legal. 

 



 710

Alerta permanente durante toda a auditoria a evidências de 
eventos ou condições (ver item 11) 
 
A7.  A NBC TA 315, item 31, exige que o auditor revise sua avaliação 

de risco e modifique os procedimentos adicionais de auditoria 
planejados quando, no decurso dos trabalhos, for obtida evidên-
cia adicional de auditoria que afete a avaliação de risco do audi-
tor. Se, após o auditor concluir sobre sua avaliação de risco, fo-
rem identificados eventos ou condições que possam levantar dú-
vida significativa quanto à capacidade de continuidade operacio-
nal da entidade, além de realizar os procedimentos especificados 
no item 16, o auditor talvez tenha que rever sua avaliação de ris-
co de distorção relevante. A existência desses eventos ou condi-
ções também pode afetar a natureza, a época e a extensão dos 
procedimentos adicionais do auditor em resposta aos riscos avali-
ados. A NBC TA 330 – Resposta do Auditor aos Riscos Avalia-
dos estabelece exigências e orienta sobre esse assunto. 

 
Revisão da avaliação da administração 
 
Avaliação e análise suporte da administração e revisão do auditor 
(ver item 12) 
 
A8.  A avaliação elaborada pela administração sobre a capacidade de 

continuidade operacional da entidade é parte fundamental na 
avaliação do auditor sobre o uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional. 

 
A9.  Não é responsabilidade do auditor corrigir a falta de análise da 

administração. Em algumas circunstâncias, contudo, a falta de 
análise detalhada da administração para suportar sua avaliação, 
pode impossibilitar o auditor de concluir se o uso, pela adminis-
tração, da base contábil de continuidade da entidade é apropria-
do às circunstâncias. Por exemplo, quando houver histórico de 
operações lucrativas e pronto acesso a recursos financeiros, a 
administração pode elaborar sua avaliação de forma pouco deta-
lhada. Nesse caso, a avaliação do auditor sobre a adequação da 
avaliação da administração pode ser feita sem a realização de 
procedimentos de avaliação detalhados se os outros procedi-
mentos de auditoria executados são suficientes para permitir 
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que o auditor conclua se o uso, pela administração, da base con-
tábil de continuidade operacional na elaboração das demonstra-
ções contábeis é apropriado às circunstâncias. 

 

A10. Em outras circunstâncias, a revisão da avaliação da administra-
ção sobre a capacidade de continuidade operacional da entida-
de, conforme exigido pelo item 12, pode incluir a avaliação do 
processo que ela utilizou para fazer sua avaliação, as premissas 
sobre as quais ela se baseia e os seus planos para ação futura e 
se esses planos são viáveis às circunstâncias. 

 

Período da avaliação da administração (ver item 13) 
 

A11.  Muitas das estruturas de relatórios financeiros, que exigem uma 
avaliação explícita da administração, especificam para qual pe-
ríodo a administração deve levar em consideração todas as in-
formações disponíveis. Por exemplo, a NBC TG 26 define esse 
período em, pelo menos, mas não limitado a, doze meses da da-
ta do balanço. 

 

Considerações específicas para entidades de pequeno porte 
(ver itens 12 e 13) 
 

A12.  Em muitos casos, a administração de entidades de pequeno porte 
pode não ter elaborado uma avaliação detalhada da capacidade de 
continuidade operacional, mas, em vez disso, pode basear-se no 
profundo conhecimento do negócio e nas expectativas futuras 
previstas. Entretanto, de acordo com as exigências desta norma, o 
auditor precisa revisar a avaliação da administração sobre a capa-
cidade de continuidade operacional da entidade. Para entidades 
de pequeno porte, pode ser apropriado discutir com a administra-
ção sobre os financiamentos de médio e longo prazos da entida-
de, desde que os argumentos da administração possam ser corro-
borados por evidência documental suficiente e não sejam incon-
sistentes com o entendimento do auditor sobre a entidade. Portan-
to, a exigência no item 13 para que o auditor solicite à adminis-
tração a extensão da sua avaliação pode, por exemplo, ser resol-
vida mediante discussão, indagação e inspeção de documentação-
suporte de, por exemplo, pedidos recebidos para fornecimento fu-
turo, avaliando-se sua viabilidade ou de outra forma comprovada. 
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A13.  O suporte contínuo de sócios-diretores de entidades de pequeno 
porte é geralmente importante para garantir a capacidade das en-
tidades de pequeno porte de manterem sua continuidade opera-
cional. Quando a entidade de pequeno porte é, em grande parte, 
financiada por empréstimo do sócio-diretor, pode ser importante 
que esses recursos não sejam retirados. Por exemplo, a continui-
dade da entidade de pequeno porte em dificuldades financeiras 
pode depender do aval do sócio-diretor em favor de bancos ou 
outros credores, ou de o sócio-diretor garantir com seus bens pes-
soais um empréstimo à entidade. Nessas circunstâncias, o auditor 
pode obter evidência documental apropriada da subordinação do 
empréstimo do sócio-diretor ou da garantia. Quando a entidade é 
dependente de suporte adicional do sócio-diretor, o auditor pode 
avaliar sua capacidade de cumprir a obrigação especificada em 
contrato. Além disso, o auditor pode solicitar confirmação por 
escrito dos termos e condições relacionados a esse suporte e da 
intenção ou do entendimento do sócio-diretor. 

 

Período posterior à avaliação da administração (ver item 15) 
 

A14.  Conforme exigido pelo item 11, o auditor deve permanecer 
atento à possibilidade de haver eventos conhecidos, programa-
dos ou não, ou condições que ocorrerão posteriormente ao perí-
odo de avaliação usado pela administração que podem levantar 
dúvidas sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional na elaboração das de-
monstrações contábeis. Considerando que o grau de incerteza 
associado ao desfecho de evento ou condição aumenta quanto 
mais distante no futuro ocorrer o evento ou a condição. Assim, 
para avaliar esses eventos ou condições, o auditor precisa con-
siderar se os indicativos de problemas de continuidade opera-
cional são significativos antes de se tomar ações adicionais. Se 
forem identificados tais eventos ou condições, o auditor pode 
ter que solicitar que a administração avalie o impacto potencial 
do evento ou da condição na sua avaliação sobre a capacidade 
de continuidade operacional da entidade. Nessas circunstâncias, 
os procedimentos no item 16 são aplicáveis. 

 

A15.  Além de indagações à administração, o auditor não tem respon-
sabilidade de aplicar nenhum outro procedimento de auditoria 
para identificar eventos ou condições que possam levantar dú-
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vida significativa quanto à capacidade de continuidade opera-
cional da entidade além do período avaliado pela administração 
que, conforme discutido no item 13, seria de, pelo menos, doze 
meses a partir da data das demonstrações contábeis. 

 

Procedimentos adicionais de auditoria quando são identificados 
eventos ou condições (ver item 16) 
 

A16. Procedimentos de auditoria que são relevantes para o cumprimen-
to da exigência contida no item 16 podem incluir o seguinte: 
• análise e discussão do fluxo de caixa, lucro e outras previsões 

relevantes com a administração; 
• análise e discussão das últimas demonstrações contábeis in-

termediárias disponíveis da entidade; 
• leitura dos termos contratuais de debêntures e de empréstimos, 

considerando se houve alguma violação; 
• leitura das atas das reuniões de acionistas, dos responsáveis 

pela governança e de comitês relevantes, como referência para 
identificar a existência de dificuldades financeiras; 

• indagação aos consultores jurídicos da entidade sobre a exis-
tência de litígios e processos e se a avaliação da administração 
sobre os resultados desses processos é razoável e se as impli-
cações financeiras foram adequadamente estimadas; 

• confirmação da existência, legalidade e exequibilidade de a-
cordos com partes relacionadas e terceiros para fornecimento 
ou manutenção de suporte financeiro, e avaliação da capaci-
dade financeira dessas partes de fornecer recursos adicionais; 

• avaliação dos planos da entidade para lidar com os pedidos de 
clientes não atendidos; 

• execução de procedimentos de auditoria em relação a eventos 
subsequentes para identificar aqueles que reduzem ou, de ou-
tra forma, afetam a capacidade de continuidade operacional da 
entidade; 

• confirmação da existência dos termos e da adequação de li-
nhas de crédito; 

• obtenção e revisão de relatórios de ações regulatórias; 
• determinação da adequação de suporte para qualquer plano de 

venda de ativos. 
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Avaliação dos planos da administração para ações futuras 
(ver item 16(b)) 
 

A17.  A avaliação dos planos da administração para ações futuras 
pode incluir a indagação à administração quanto a seus planos 
para ações futuras, incluindo, por exemplo, seus planos para li-
quidar ativos, tomar empréstimos ou reestruturar dívidas, redu-
zir ou postergar gastos ou aumentar capital. 

 

Período da avaliação da administração (ver item 16(c)) 
 

A18.  Além dos procedimentos exigidos no item 16(c), o auditor pode 
comparar: 
• as informações financeiras prospectivas elaboradas em perío-

dos anteriores recentes com os correspondentes resultados re-
ais históricos; e 

• as informações financeiras prospectivas para o período atual 
com os resultados obtidos até o momento. 

 

A19.  Quando as premissas da administração incluírem o suporte con-
tínuo de terceiros, seja mediante subordinação de empréstimos, 
compromissos de manutenção ou fornecimento de recursos adi-
cionais, ou garantias, e esse suporte for importante para a enti-
dade manter sua continuidade operacional, o auditor pode con-
siderar solicitar confirmação, por escrito, dos referidos terceiros 
(inclusive dos termos e condições) e obter evidência de sua ca-
pacidade de fornecer esse suporte. 

 

Representações formais (ver item 16(e)) 
 

A20.  O auditor pode considerar apropriado obter representações for-
mais específicas, além daquelas exigidas no item 16, como supor-
te à evidência de auditoria obtida com relação aos planos da ad-
ministração para ações futuras no que diz respeito à sua avaliação 
da continuidade operacional e à viabilidade desses planos. 

 

Conclusão do auditor 
 

Incerteza relevante relacionada com eventos ou condições que podem 
levantar dúvida significativa quanto à capacidade da entidade de 
manter sua continuidade operacional (ver itens 18 e 19) 
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A21.  A expressão “incerteza relevante” é usada (ver NBC TG 26) na 
discussão de incertezas relacionadas a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de 
continuidade operacional da entidade que deve ser divulgada 
nas demonstrações contábeis. Em algumas outras estruturas de 
relatório financeiro, a expressão “incerteza relevante” é usada 
em circunstâncias semelhantes. 

 

Adequação de divulgação quando eventos ou condições tiverem sido 
identificados e existir incerteza relevante 
 

A22.  O item 18 explica que existe incerteza relevante quando a magni-
tude do potencial impacto dos eventos ou condições e a probabili-
dade de ocorrência são tais que a divulgação apropriada é necessá-
ria para se alcançar a apresentação adequada (no caso de estruturas 
de apresentação adequada) ou para que as demonstrações contábeis 
não sejam enganosas (no caso de estrutura de conformidade). O i-
tem 18 requer que o auditor conclua quanto à existência de incerte-
za relevante independentemente de como, ou se, a estrutura de re-
latório financeiro aplicável define incerteza relevante. 

 

A23.  O item 19 requer que o auditor determine se as divulgações das 
demonstrações contábeis tratam dos assuntos estabelecidos nes-
se item. Essa determinação soma-se à determinação, pelo audi-
tor, de que as divulgações sobre incerteza relevante, exigidas 
pela estrutura de relatório financeiro aplicável, são adequadas. 
As divulgações exigidas por algumas estruturas de relatório fi-
nanceiro em adição aos assuntos estabelecidos no item 19 po-
dem incluir divulgações sobre: 
• a avaliação da administração sobre a importância dos eventos 

ou condições relacionados com a capacidade da entidade de 
cumprir com suas obrigações; ou 

• julgamentos significativos feitos pela administração como par-
te de sua avaliação da capacidade de continuidade operacional 
da entidade. 

Algumas estruturas de relatório financeiro podem fornecer ori-
entação adicional com relação à consideração, pela administra-
ção, de divulgações sobre a magnitude do potencial impacto dos 
principais eventos ou condições e sobre a probabilidade e o 
momento de sua ocorrência. 
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Adequação de divulgações quando eventos ou condições tiverem sido 
identificados, mas não existir incerteza relevante (ver item 20). 
 
A24.  Mesmo quando não existir incerteza relevante, o item 20 requer 

que o auditor avalie se, em vista das exigências da estrutura de 
relatório financeiro aplicável, as demonstrações contábeis for-
necem divulgações adequadas sobre eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de 
continuidade operacional da entidade. Algumas estruturas de re-
latório financeiro podem tratar de divulgações sobre: 
• principais eventos ou condições; 
• a avaliação da administração sobre a importância desses even-

tos ou condições em relação à capacidade da entidade de 
cumprir com suas obrigações; 

• os planos da administração que mitigam os efeitos desses e-
ventos ou condições; ou 

• julgamentos significativos feitos pela administração como par-
te de sua avaliação da capacidade de continuidade operacional 
da entidade. 

 
A25.  Quando as demonstrações contábeis são elaboradas de acordo 

com a estrutura de apresentação adequada, a avaliação do audi-
tor quanto a se as demonstrações contábeis alcançam a apresen-
tação adequada inclui a apresentação geral, estrutura e conteúdo 
das demonstrações contábeis e se as demonstrações contábeis, 
incluindo as notas explicativas, representam as transações e os 
eventos subjacentes de modo a alcançar a apresentação adequa-
da (ver item 14 da NBC TA 700 – Formação da Opinião e E-
missão do Relatório do Auditor Independente sobre as Demons-
trações Contábeis). Dependendo dos fatos e das circunstâncias, 
o auditor pode determinar que divulgações adicionais são ne-
cessárias para se alcançar a apresentação adequada. Esse pode 
ser o caso, por exemplo, quando eventos ou condições que tive-
rem sido identificados podem levantar dúvida significativa 
quanto à capacidade de continuidade operacional da entidade, 
mas, com base nas evidências de auditoria obtidas, o auditor 
conclui que não existe incerteza relevante e que nenhuma di-
vulgação é explicitamente exigida pela estrutura de relatório fi-
nanceiro aplicável com relação a essas circunstâncias. 
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Implicação para o relatório do auditor 
 

Uso inapropriado da base contábil de continuidade operacional 
(ver item 21) 
 

A26.  Se as demonstrações contábeis foram elaboradas utilizando a base 
contábil de continuidade operacional, mas, no julgamento do audi-
tor, o uso dessa base pela administração nas demonstrações contá-
beis é inapropriado, o item 21 requer que o auditor expresse uma 
opinião adversa independentemente de as demonstrações contábeis 
incluírem, ou não, divulgação da inadequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional. 

 

A27.  Quando o uso da base contábil de continuidade operacional não 
for apropriada às circunstâncias, a administração da entidade 
pode ser requerida a, ou pode optar por, elaborar demonstrações 
contábeis em outra base (por exemplo, base de liquidação). O 
auditor pode ser capaz de realizar a auditoria dessas demonstra-
ções contábeis, desde que ele determine que essa outra base 
contábil seja aceitável naquelas circunstâncias. O auditor pode 
ter condições de expressar uma opinião não modificada sobre 
essas demonstrações contábeis, desde que elas apresentem di-
vulgação adequada sobre a base contábil usada para a sua elabo-
ração, mas pode considerar apropriado ou necessário incluir um 
parágrafo de ênfase de acordo com a NBC TA 706 – Parágrafos 
de Ênfase e Parágrafos de Outros Assuntos no Relatório do Au-
ditor Independente, para chamar a atenção do usuário para essa 
base contábil alternativa e para as razões de sua utilização. 

 

Uso da base contábil de continuidade operacional é apropriado, mas 
existe incerteza relevante (ver itens 22 e 23) 
 

A28.  A identificação de incerteza relevante é um assunto importante 
para o entendimento dos usuários das demonstrações contábeis. 
O uso de uma seção separada com o título que inclui referência 
ao fato de que existe incerteza relevante relacionada com a con-
tinuidade operacional alerta os usuários para essa circunstância. 

 

A29.  O Apêndice desta norma fornece exemplos de declarações que 
têm que ser incluídas no relatório do auditor sobre as demons-
trações contábeis quando as práticas contábeis adotadas no Bra-
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sil forem a estrutura de relatório financeiro aplicável. Se for u-
sada outra estrutura de relatório financeiro aplicável que não as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, os exemplos das declara-
ções apresentados no apêndice desta norma podem ter que ser 
adaptados para refletir a aplicação de outra estrutura de relatório 
financeiro nas circunstâncias. 

 

A30.  O item 22 estabelece as informações mínimas que têm que ser 
apresentadas no relatório do auditor em cada uma das circuns-
tâncias descritas. O auditor pode fornecer informações adicio-
nais para complementar as declarações exigidas, como, por e-
xemplo, explicar: 
• que a existência de incerteza relevante é fundamental para o 

entendimento dos usuários das demonstrações contábeis (ver 
item A2 da NBC TA 706); ou 

• como o assunto foi tratado na auditoria (ver item A1). 
 

É feita divulgação adequada de incerteza relevante nas demonstrações 
contábeis (ver item 22) 
 

A31.  O Exemplo 1 do Apêndice desta norma apresenta relatório do 
auditor no qual ele obteve evidência de auditoria suficiente e 
apropriada com relação à adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional, mas existe incer-
teza relevante, e a divulgação é adequada nas demonstrações 
contábeis. O Apêndice da NBC TA 700 também contém texto 
ilustrativo para ser incluído no relatório do auditor para todas as 
entidades para descrever as respectivas responsabilidades dos 
encarregados pelas demonstrações contábeis e do auditor com 
relação à continuidade operacional. 

 

Não é feita divulgação adequada de incerteza relevante nas demons-
trações contábeis (ver item 23) 
 

A32. Os Exemplos 2 e 3 do Apêndice desta norma apresentam relató-
rios do auditor contendo opiniões com ressalva e adversa, res-
pectivamente, nos quais o auditor obteve evidência de auditoria 
suficiente e apropriada com relação à adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional, 
mas não foi feita a divulgação adequada de incerteza relevante 
nas demonstrações contábeis. 
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A33.  Em situações que envolvem múltiplas incertezas que são signi-
ficativas para as demonstrações contábeis como um todo, o au-
ditor pode considerar apropriado, em casos extremamente raros, 
expressar uma abstenção de opinião em vez de incluir as decla-
rações exigidas pelo item 22. A NBC TA 705, item 10, fornece 
orientação sobre esse assunto. 

 

Comunicação com reguladores (itens 22 e 23) 
 

A34. Quando o auditor de entidade regulada considera que pode ser ne-
cessário incluir uma referência a assuntos de continuidade opera-
cional, o auditor pode ter o dever de comunicar tal fato às autori-
dades regulatórias, de fiscalização ou de supervisão aplicáveis. 

 

Relutância da administração em elaborar ou estender sua avaliação 
(ver item 24) 
 

A35. Em algumas circunstâncias, o auditor pode julgar necessário 
solicitar que a administração elabore ou estenda sua avaliação. 
Se a administração estiver relutante em atender a essa solicita-
ção, uma opinião com ressalva ou uma abstenção de opinião no 
relatório do auditor pode ser apropriada, devido ao fato de não 
ser possível para ele obter evidência de auditoria suficiente e 
apropriada sobre o uso da base contábil de continuidade opera-
cional na elaboração das demonstrações contábeis. Essa evidên-
cia de auditoria inclui a verificação da existência de planos co-
locados em prática pela administração ou a existência de outros 
fatores atenuantes. 

 

Apêndice (ver itens A29, A31 e A32) 
 

Exemplos de relatório do auditor independente relacionados com 
a continuidade operacional 
 

• Exemplo 1: Relatório do auditor independente contendo uma opi-
nião não modificada quando ele concluir que existe incerteza rele-
vante e a divulgação nas demonstrações contábeis é adequada. 

 

• Exemplo 2: Relatório do auditor independente contendo uma opi-
nião modificada quando ele concluir que existe incerteza relevante 
e que as demonstrações contábeis apresentam distorção relevante 
devido à divulgação inadequada. 
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• Exemplo 3: Relatório do auditor independente contendo uma opi-
nião adversa quando ele concluir que existe incerteza relevante e 
que as demonstrações contábeis omitem as divulgações requeridas 
relacionadas com a incerteza relevante. 

 
Exemplo 1 – Opinião não modificada quando existe incerteza 
relevante e a divulgação nas demonstrações contábeis é adequada 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de 

entidade listada, usando a estrutura de apresentação adequada. Não 
é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 – Considerações Es-
peciais – Auditorias de Demonstrações Contábeis de Grupos, In-
cluindo o Trabalho dos Auditores dos Componentes não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 
210 – Concordância com os Termos do Trabalho de Auditoria; 

• o auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de conti-
nuidade operacional da entidade. A divulgação da incerteza rele-
vante nas demonstrações contábeis é adequada; 

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-
tório do auditor e não identificou qualquer distorção relevante nes-
sas outras informações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia ABC, em 31 de dezembro de 
20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficien-
te e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional 
 
Chamamos a atenção para a Nota 6 às demonstrações contábeis, que 
indica que a Companhia incorreu no prejuízo de R$ ZZZ mil durante o 
exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 e, nessa data, o passivo 
circulante da Companhia excedeu o total do ativo em R$ YYY mil. 
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Conforme apresentado na Nota 6, esses eventos ou condições, junta-
mente com outros assuntos descritos na Nota 6, indicam a existência 
de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Nossa opinião 
não está ressalvada em relação a esse assunto. 
 
Principais assuntos de auditoria 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião 
sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos. Além do assunto descrito na seção 
“Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional”, deter-
minamos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de 
auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 
 
[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria de 
acordo com a NBC TA 701]. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor  
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 
720 – Responsabilidade do Auditor em Relação 
a Outras Informações]. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis(2) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700(3)]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700(3)]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
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[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(3) Os itens 34 e 39 da NBC TA 700 requerem a inclusão de texto no relatório do 
auditor independente, para todas as entidades, com relação à continuidade opera-
cional para descrever as respectivas responsabilidades dos responsáveis pelas de-
monstrações contábeis e do auditor em relação à continuidade operacional. 

 
Exemplo 2 – Opinião modificada quando existe incerteza relevan-
te e as demonstrações contábeis apresentam distorção relevante 
devido à divulgação inadequada 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de 

entidade listada , usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
existe incerteza relevante com relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de conti-
nuidade operacional da entidade. A Nota yy às demonstrações con-
tábeis discute a magnitude dos acordos de financiamento, o venci-
mento e o total dos acordos de financiamento; entretanto, as de-
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monstrações contábeis não incluem a discussão sobre o impacto ou 
a disponibilidade de refinanciamento nem caracterizam essa situa-
ção como incerteza relevante; 

• as demonstrações contábeis apresentam distorção relevante devido 
à divulgação inadequada da incerteza relevante. Uma opinião com 
ressalva está sendo expressa porque o auditor concluiu que os efei-
tos nas demonstrações contábeis dessa divulgação inadequada são 
relevantes, mas não generalizados;  

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-
tório do auditor independente e o assunto que deu origem à opinião 
com ressalva sobre as demonstrações contábeis também afetam as 
outras informações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião com ressalva 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, exceto pela divulgação incompleta das informações 
mencionadas na seção a seguir, intitulada “Base para opinião com res-
salva”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi-
nanceira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 



 725

Base para opinião com ressalva 
 

Conforme discutido na Nota yy, os acordos de financiamento da 
Companhia vencem em 19 de março de 20X2 e os montantes em aber-
to se tornam devidos nessa data. A Companhia não conseguiu renego-
ciar ou obter novo financiamento. Essa situação indica a existência de 
incerteza relevante, que pode levantar dúvida significativa quanto à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. As demons-
trações contábeis não divulgam adequadamente esse assunto. 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis” no 
nosso relatório. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fun-
damentar nossa opinião com ressalva. 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 6 do Apêndice 2 da NBC TA 
720. O último parágrafo da seção “Outras informações”, no Exemplo 
6, é customizado para descrever o assunto específico que deu origem 
à opinião com ressalva que também afeta outras informações]. 
 

Principais assuntos de auditoria 
 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além do 
assunto descrito na seção “Base para opinião com ressalva”, determi-
namos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de 
auditoria a serem comunicados em nosso relatório.  
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[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria de acor-
do com a NBC TA 701]. 
 
Responsabilidade da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis(2) 
 
[Apresentação de acordo com Exemplo 1 da NBC TA 700(3)]. 
 
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 
[Apresentação de acordo com Exemplo 1 da NBC TA 700(3)]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(3) Os itens 34 e 39 da NBC TA 700 requerem a inclusão de texto no relatório do 
auditor independente para todas as entidades com relação à continuidade opera-
cional para descrever as respectivas responsabilidades dos responsáveis pelas de-
monstrações contábeis e do auditor em relação à continuidade operacional. 

 
Exemplo 3 – Opinião adversa quando existe incerteza relevante e 
ela não é divulgada nas demonstrações contábeis 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de 

entidade não listada , usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
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entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
existe incerteza relevante com relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continu-
idade operacional da entidade e que a Companhia está considerando 
declarar falência. As demonstrações contábeis omitem as divulga-
ções requeridas relacionadas com essa incerteza relevante. Uma opi-
nião adversa está sendo expressa porque os efeitos nas demonstra-
ções contábeis dessa omissão são relevantes e generalizados; 

• o auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 
principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-
tório do auditor independente e o assunto que deu origem à opinião 
com ressalva/adversa sobre as demonstrações contábeis também 
afetam outras informações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião adversa 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo um resumo das principais políticas contábeis. 
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Em nossa opinião, em decorrência da omissão das informações referidas 
na seção a seguir, intitulada “Base para opinião adversa”, as demonstra-
ções contábeis não apresentam adequadamente a posição patrimonial e 
financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião adversa 
 

Os acordos de financiamento da Companhia expiraram e os montantes 
vencidos são devidos em 31 de dezembro de 20X1. A Companhia não 
conseguiu renegociar ou obter novos financiamentos e está conside-
rando declarar falência. Essa situação indica a existência de incerteza 
relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. As demonstrações contá-
beis não divulgam adequadamente esse assunto. 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos indepen-
dentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e adequada 
para fundamentar nossa opinião adversa. 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 7 do Apêndice 2 da NBC TA 
720. O último parágrafo da seção “Outras informações”, no Exemplo 
7, é customizado para descrever o assunto específico que deu origem 
à opinião com ressalva que também afeta outras informações]. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(2) 
 

[Apresentação de acordo com exemplo 1 da NBC TA 700(3)]. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis 
 
[Apresentação de acordo com exemplo 1 da NBC TA 700(3)]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(3) Os itens 34 e 39 da NBC TA 700 requerem a inclusão de texto no relatório do 
auditor independente para todas as entidades com relação à continuidade opera-
cional para descrever as respectivas responsabilidades dos responsáveis pelas de-
monstrações contábeis e do auditor em relação à continuidade operacional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-07-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.227(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 

 
Aprova a NBC TA 580 – Representações 

Formais. 
 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos 

firmado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º  Aprovar a NBC TA 580 – “Representações Formais”, e-
laborada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 580. 

  
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 580 (R1) – REPRESENTAÇÕES FORMAIS  

 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
 
Índice        Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 – 2 
Representações formais como evidência de auditoria  3 – 4 
Data de vigência      5 
OBJETIVO       6 
DEFINIÇÕES      7 – 8 
REQUISITOS 
Membros da administração aos quais são solicitadas 
representações formais       9 
Representações formais sobre a responsabilidade da 
administração      10 – 12 
Outras representações formais     13 
Data e período abrangido pelas representações formais  14 
Forma das representações formais      
Dúvida quanto à confiabilidade das representações 
formais e representações solicitadas e não fornecidas  16 – 20 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Representações formais como evidência de auditoria  A1 
Membros da administração aos quais são solicitadas 
representações formais       A2 – A6 
Representações formais sobre a responsabilidade da 
administração       A7 – A9 
Outras representações formais     A10 – A13 
Comunicação de valor limite     A14 
Data e período abrangido pelas representações formais  A15 – A18 
Forma das representações formais     A19 – A21 
Comunicação com os responsáveis pela governança  A22 
Dúvida quanto à confiabilidade das representações formais 
e representações solicitadas e não fornecidas   A23 – A27 
 
Apêndice 1:  Listas de Normas de auditoria que contêm requisitos para repre-

sentações formais 
Apêndice 2:  Exemplo de carta de representação  
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Esta Norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Ob-
jetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 
 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor na obtenção 
de representações formais (por escrito) da administração e, quando 
apropriado, dos responsáveis pela governança, na auditoria de de-
monstrações contábeis. 

 

2.  O Apêndice 1 relaciona outras normas de auditoria que apre-
sentam exigências específicas por assunto para representações for-
mais. As exigências específicas para representações formais de outras 
normas de auditoria não limitam a aplicação desta Norma. 

 

Representações formais como evidência de auditoria 
 

3.  Evidência de auditoria é a informação usada pelo auditor para 
chegar às conclusões nas quais se baseia o seu relatório de auditoria 
(NBC TA 500 – Evidência de Auditoria, item 5c). As representações 
formais são informações necessárias que o auditor exige relativamente 
à auditoria das demonstrações contábeis da entidade. Portanto, simi-
larmente às respostas às indagações, as representações formais são 
evidências de auditoria (ver A1). 

 

4.  Embora forneçam evidência de auditoria necessária, as repre-
sentações formais, sozinhas, não fornecem evidência de auditoria a-
propriada e suficiente a respeito de nenhum dos assuntos dos quais 
tratam. Além disso, o fato de que a administração forneceu represen-
tações formais confiáveis não afeta a natureza ou extensão de outras 
evidências de auditoria que o auditor obtenha a respeito da responsabi-
lidade da administração ou de afirmações específicas. 

 

Data de vigência 
 

5.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2010. 
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Objetivo 
 

6.  Os objetivos do auditor são: 
(a) obter representações formais da administração, e quando a-

propriado, dos responsáveis pela governança, de que eles cumpriram 
com suas responsabilidades pela elaboração das demonstrações contá-
beis e pela integridade das informações fornecidas ao auditor; 

(b) dar suporte a outras evidências de auditoria relevantes para as 
demonstrações contábeis ou para afirmações específicas nas demons-
trações contábeis por meio de representações formais, se o auditor 
determinar que estas são necessárias ou se forem exigidas por outras 
normas de auditoria; e 

(c) reagir apropriadamente às representações formais fornecidas pela 
administração e (quando apropriado dos responsáveis pela governança) 
ou se a administração (e quando apropriado, os responsáveis pela gover-
nança) não fornecer as representações solicitadas pelo auditor. 

 

Definições 
 

7.  Para fins das normas de auditoria, representação formal é uma 
declaração escrita pela administração, fornecida ao auditor, para confir-
mar certos assuntos ou suportar outra evidência de auditoria. Representa-
ções formais, neste contexto, não incluem as demonstrações contábeis, as 
afirmações nelas contidas ou livros e registros comprobatórios. 

 

8.  Para os fins desta norma, referências à “administração” devem 
ser lidas como “a própria administração e, quando apropriado, inclui, 
também, os responsáveis pela governança”. Além disso, no caso de 
uma estrutura de apresentação adequada, a administração é responsá-
vel pela elaboração e apresentação adequada das demonstrações con-
tábeis, em conformidade com a estrutura de relatório financeiro. 

 

Requisitos 
 

Membros da administração aos quais são solicitadas 
representações formais 
 

9.  O auditor deve solicitar representações formais dos membros da 
administração com responsabilidades apropriadas pelas demonstrações 
contábeis e conhecimento dos assuntos envolvidos (ver itens A2 a A6). 
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Representações formais sobre a responsabilidade 
da administração 
 

Elaboração das Demonstrações Contábeis 
 

10. O auditor deve solicitar à administração que forneça represen-
tação formal de que ela cumpriu a sua responsabilidade pela elabora-
ção das demonstrações contábeis de acordo com a estrutura de relató-
rio financeiro aplicável, incluindo quando relevante a adequada apre-
sentação, como estabelecido nos termos do trabalho de auditoria 
(NBC TA 210 – Concordância com os Termos do Trabalho de Audi-
toria) (ver itens A7 a A9, A14 e A22). 

 
Informações fornecidas e integridade das transações 
 
11. O auditor deve solicitar à administração que forneça represen-

tação formal no sentido de que: 
(a) forneceu ao auditor todas as informações e permitiu os aces-

sos necessários conforme entendimentos nos termos do trabalho de 
auditoria (NBC TA 210, item 6(b)(ii)); e 

(b) todas as transações foram registradas e estão refletidas nas 
demonstrações contábeis (ver A7 a A19, A14 e A22). 

 
Descrição da responsabilidade da administração 
nas representações formais 
 
12. A responsabilidade da administração deve ser descrita nas re-

presentações formais exigidas pelos itens 10 e 11 da maneira como 
esta responsabilidade é descrita nos termos do trabalho de auditoria. 

 
Outras representações formais  
 
13. Outras normas de auditoria exigem que o auditor solicite re-

presentações formais. Se, além das citadas representações exigidas, o 
auditor determinar que é necessário obter uma ou mais representações 
formais para corroborar outras evidências de auditoria relevantes para 
as demonstrações contábeis ou para uma ou mais afirmações específi-
cas nas demonstrações contábeis, o auditor deve solicitar tais repre-
sentações formais (ver itens A10 a A13, A14 e A22). 
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Data e período abrangido pelas representações formais  
 
14. A data das representações formais deve ser tão próxima quan-

to praticável, mas não posterior à data do relatório do auditor sobre as 
demonstrações contábeis. As representações formais devem ser para 
todas as demonstrações contábeis e período(s) mencionado(s) no rela-
tório do auditor (ver A15 a A18). 

Forma das representações formais 
 

15. As representações formais devem ter a forma de carta de re-
presentação dirigida ao auditor. Se lei ou regulamento exigir que a 
administração faça representações públicas formais a respeito de suas 
responsabilidades e o auditor determinar que tais representações for-
necem alguma ou todas as representações requeridas pelos itens 10 e 
11, os assuntos relevantes abrangidos por tais representações não pre-
cisam ser incluídas na carta de representação (ver itens A19 a A21). 

 

Dúvida quanto à confiabilidade das representações formais 
e representações solicitadas e não fornecidas 
 

Dúvida quanto à confiabilidade das representações formais 
 

16. Se o auditor tem preocupação a respeito da competência, in-
tegridade, valores éticos ou diligência da administração ou do seu 
comprometimento com estes ou com sua aplicação, ele deve determi-
nar o efeito que tais preocupações podem ter sobre a confiabilidade 
das representações (verbais ou escritas) e da evidência de auditoria em 
geral (ver itens A24 e A25). 

 

17. Em particular, se as representações formais forem incompatí-
veis com outras evidências de auditoria, o auditor deve executar proce-
dimentos de auditoria para tentar solucionar o assunto. Se o assunto não 
for solucionado, o auditor deve reconsiderar a avaliação da competên-
cia, integridade, valores éticos ou diligência da administração, ou do seu 
compromisso com estes e com a sua aplicação, e deve determinar o 
efeito que isso pode ter sobre a confiabilidade das representações (ver-
bais ou escritas) e da evidência de auditoria em geral (ver item A23). 

 

18. Se o auditor concluir que as representações formais não são 
confiáveis, ele deve tomar ações apropriadas, inclusive determinar o 
possível efeito na sua opinião no relatório de auditoria, em conformi-
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dade com a NBC TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor In-
dependente, considerando a exigência do item 20 desta Norma. 

 

Representações solicitadas e não fornecidas 
 

19. Se a administração não fornecer uma ou mais das representa-
ções formais solicitadas, o auditor deve: 

(a) discutir o assunto com a administração; 
(b) reavaliar a integridade da administração e avaliar o efeito que 

isso pode ter sobre a confiabilidade das representações (verbais ou 
escritas) e da evidência de auditoria em geral; e 

(c) tomar ações apropriadas, inclusive determinar o possível efei-
to sobre a sua opinião no relatório de auditoria, em conformidade com 
a NBC TA 705 considerando a exigência do item 20 desta Norma. 

 

Representações formais sobre as responsabilidades 
da administração 
 

20. O auditor deve abster-se de emitir opinião no relatório sobre 
as demonstrações contábeis em conformidade com a NBC TA 705 se 
(ver A26 e A27): (2) 

(a) o auditor concluir que há dúvida suficiente a respeito da inte-
gridade da administração, de tal modo que as representações formais 
exigidas pelos itens 10 e 11 não sejam confiáveis; ou 

(b) a administração não fornecer as representações formais exigi-
das pelos itens 10 e 11. 

 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 580, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4-12-2009, passa a ser NBC TA 580 (R1). 

 

As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Representações formais como evidência de auditoria 
(ver item 3) 
 

A1. As representações formais são importantes fontes de evidên-
cia de auditoria. Se a administração modificar ou não fornecer as re-
presentações formais solicitadas, isso pode alertar o auditor quanto à 
possibilidade de que possam existir um ou mais problemas. Além 
disso, a solicitação de representações formais ao invés de verbais pode 
levar a administração a considerar tais assuntos mais rigorosamente, 
aumentando com isso a qualidade das representações. 

 

Membros da administração aos quais são solicitadas 
representações formais (ver item 9) 
 

A2. São solicitadas representações formais dos responsáveis pela 
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis. Estas pessoas 
podem variar dependendo da estrutura de governança da entidade e de 
lei ou regulamento relevante; contudo, a administração (e não os res-
ponsáveis pela governança), é frequentemente a parte responsável. 
Podem, portanto, ser solicitadas representações formais do diretor 
executivo e do diretor financeiro da entidade ou outras pessoas equi-
valentes nas entidades que não usam tais títulos. Em algumas circuns-
tâncias, porém, outras pessoas, tais como os responsáveis pela gover-
nança, também são responsáveis pela elaboração e apresentação das 
demonstrações contábeis. 

 

A3. Devido à sua responsabilidade pela elaboração e apresenta-
ção das demonstrações contábeis e de suas responsabilidades pela 
condução dos negócios da entidade, espera-se que a administração 
tenha conhecimento suficiente do processo seguido pela entidade na 
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis e das afirma-
ções destas nas quais se baseiam as representações formais. 

 

A4. Em alguns casos, a administração pode decidir fazer indaga-
ções junto a outros que participam da elaboração e apresentação das 
demonstrações contábeis e das afirmações destas, inclusive indivíduos 
que possuam conhecimento especializado relativo a assuntos a respei-
to dos quais são solicitadas representações formais. Tais indivíduos 
podem incluir: 
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• um atuário responsável por estimativas contábeis determina-
das de forma atuarial; 

• engenheiro da companhia que possam ter responsabilidade e 
conhecimento especializado sobre mensuração de passivos ambien-
tais;  

• departamento jurídico que possa fornecer informações essen-
ciais para provisões para ações judiciais. 

 

A5. Em alguns casos, a administração pode incluir nas represen-
tações formais uma linguagem qualificadora, no sentido de que as 
representações são feitas com base no seu melhor conhecimento e 
crença. É razoável que o auditor aceite tal redação se estiver conven-
cido de que as representações estão sendo feitas pelos que têm respon-
sabilidades e conhecimento apropriados dos assuntos incluídos nas 
representações. 

 

A6. Para reforçar a necessidade de que a administração faça re-
presentações informativas, o auditor pode solicitar que a administra-
ção inclua nas representações formais a confirmação de que fez as 
indagações que considerou apropriadas para colocar-se em posição de 
poder fazer as representações formais solicitadas. Não se espera que 
tais indagações normalmente exijam um processo interno formal além 
daqueles estabelecidos pela entidade. 

 

Representações formais sobre a responsabilidade 
da administração (ver itens 10 e 11) 
 

A7. Evidência de auditoria, obtida durante o exame, de que a ad-
ministração cumpriu com as responsabilidades referidas nos itens 10 e 
11, não é suficiente sem que se obtenha confirmação da administração 
de que ela crê ter cumprido essas responsabilidades. Isto porque o 
auditor não é capaz de julgar, apenas com base na evidência de audito-
ria, se a administração elaborou e apresentou as demonstrações contá-
beis e forneceu informações ao auditor com base no reconhecimento e 
entendimento acordados de sua responsabilidade. Por exemplo, o au-
ditor não poderia concluir que a administração forneceu ao auditor 
todas as informações sobre as quais se chegou a um acordo nos termos 
do trabalho de auditoria sem lhe perguntar e sem receber confirmação 
de que tais informações foram fornecidas. 
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A8. As representações formais exigidas pelos itens 10 e 11 va-
lem-se do reconhecimento e entendimento acordados com a adminis-
tração quanto às suas responsabilidades nos termos do trabalho de 
auditoria solicitando a confirmação de que ela os cumpriu. O auditor 
também pode pedir à administração que reconfirme o seu conhecimen-
to e entendimento dessas responsabilidades em representações for-
mais. É particularmente apropriado quando: 

• os que assinaram os termos do trabalho de auditoria em nome 
da entidade já não têm mais responsabilidades relevantes; 

• os termos do trabalho de auditoria foram elaborados no ano 
anterior; 

• há qualquer indicação de que a administração entendeu erro-
neamente essas responsabilidades; ou 

• mudanças nas circunstâncias tornam isso necessário. 
 
Em conformidade com a exigência da NBC TA 210, item 6(b), tal 

reconfirmação do conhecimento e entendimento pela administração das 
suas responsabilidades não é condicionada ao melhor conhecimento e 
crença da administração (como discutido no item A7 desta Norma). 

 

Considerações específicas para entidade do setor público 
 

A9. Os mandatos para auditorias das demonstrações contábeis de 
entidades do setor público podem ser mais amplos do que os de outras 
entidades. Como resultado, a premissa, relativa às responsabilidades 
da administração, com base na qual é conduzida a auditoria das de-
monstrações contábeis de entidade do setor público, pode dar origem a 
representações formais adicionais. Essas podem incluir representações 
formais confirmando que as transações e eventos foram executados 
em conformidade com a legislação, regulamento ou outra autoridade. 

 

Outras representações formais (ver item 13) 
 

Representações formais adicionais sobre as 
demonstrações contábeis 
 

A10. Além da representação formal exigida pelo item 10, o audi-
tor pode considerar necessário solicitar outras representações formais 
sobre as demonstrações contábeis. Tais representações formais podem 
suplementar, mas não fazer parte da representação formal exigida pelo 
item 10. Elas podem incluir representações sobre o seguinte: 
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• se a seleção e aplicação das políticas contábeis são apropriadas; e 
• se assuntos como os seguintes, quando forem relevantes sob a 

estrutura de relatório financeiro aplicável, foram reconhecidos, mensu-
rados, apresentados ou divulgados em conformidade com essa estrutura:  

o planos ou intenções que possam afetar o valor contábil ou 
classificação dos ativos e passivos; 

o passivos efetivos e contingentes; 
o titularidade ou controle sobre ativos, os gravames ou ônus 

sobre os ativos, assim como ativos oferecidos como garantia; e 
o aspectos de leis, regulamentos e acordos contratuais que 

possam afetar as demonstrações contábeis, inclusive o não cum-
primento desses aspectos.  
 

Representações formais adicionais sobre as informações 
fornecidas ao auditor 
 

A11. Além da representação formal exigida pelo item 11, o auditor 
pode considerar necessário solicitar à administração que forneça declara-
ção formal no sentido de que ela comunicou ao auditor todas as deficiên-
cias no controle interno de que a administração tenha conhecimento. 

 

Representações formais sobre afirmações específicas 
 

A12. Ao obter evidências sobre ou avaliar julgamentos e inten-
ções, o auditor pode considerar um ou mais dos seguintes aspectos: 

• o histórico da entidade no cumprimento de suas intenções es-
tabelecidas; 

• as razões da entidade para escolher um curso de ação específico; 
• a capacidade da entidade de perseguir um curso de ação espe-

cífico; 
• a existência ou ausência de quaisquer outras informações que 

poderiam ter sido obtidas durante o curso da auditoria e que possam 
ser incompatíveis com o julgamento ou intenção da administração. 

 

A13. Além disso, o auditor pode considerar necessário solicitar à 
administração que forneça representações formais a respeito de afirma-
ções específicas nas demonstrações contábeis, em particular, para do-
cumentar o entendimento que o auditor obteve de outras evidências de 
auditoria do julgamento ou intenção da administração em relação a uma 
afirmação específica ou à sua integridade. Por exemplo, se a intenção da 
administração é importante para a base de avaliação dos investimentos, 
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pode não ser possível obter evidência de auditoria apropriada e suficien-
te sem uma representação formal da administração a respeito de suas 
intenções. Embora tais representações formais forneçam a evidência de 
auditoria necessária, elas, por si só, não fornecem evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para essa afirmação. 

 

Comunicação de valor limite (ver itens 10, 11 e 13) 
 

A14. A NBC TA 450 – Avaliação das Distorções Identificadas 
durante a Auditoria, item 5, requer que o auditor acumule distorções 
identificadas durante a auditoria, que não sejam claramente triviais. O 
auditor pode determinar um limite acima do qual as distorções não 
podem ser consideradas como claramente triviais. Da mesma maneira, 
o auditor pode considerar comunicar à administração um limite para 
os fins das representações formais solicitadas. 

 

Data e período abrangido pelas representações formais 
 

A15. Como as representações formais são evidências de auditoria 
necessárias, a opinião do auditor não pode ser expressa e o relatório 
não pode ser datado, antes da data das representações formais. Além 
disso, como o auditor está interessado em eventos que ocorram até a 
data do seu relatório e que possam exigir ajuste ou divulgação nas 
demonstrações contábeis, as representações formais são datadas o 
mais próximo possível da data do seu relatório sobre as demonstrações 
contábeis, mas não após a data do relatório. 

 
A16. Em algumas circunstâncias pode ser apropriado que o auditor 

obtenha representação formal sobre afirmação específica das demons-
trações contábeis durante o curso da auditoria. Quando for este o caso, 
pode ser necessário solicitar uma representação formal atualizada. 

 
A17. As representações formais são para todos os períodos men-

cionados no relatório do auditor, porque a administração precisa rea-
firmar que as representações formais que fez anteriormente a respeito 
dos períodos precedentes continuam apropriadas. O auditor e a admi-
nistração podem concordar com uma forma de representação formal 
que atualize representações fornecidas anteriormente referentes aos 
períodos passados, averiguando se existem mudanças em tais repre-
sentações formais e, se houverem, quais são elas. 
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A18. Podem surgir situações em que a administração não esteve 
presente durante todos os períodos mencionados no relatório do audi-
tor. Tais pessoas podem afirmar que não estão em posição de fornecer 
algumas ou todas as representações formais porque não estavam pre-
sentes durante o período. Este fato, porém, não diminuiu a responsabi-
lidade de tais pessoas pelas demonstrações contábeis como um todo. 
Portanto, ainda se aplica a exigência de que o auditor solicite delas 
representações formais que abranjam todos os períodos apresentados e 
cobertos no seu relatório. 

 
Forma das representações formais (ver item 15) 
 
A19. Exige-se que as representações formais sejam incluídas em 

carta de representação dirigida ao auditor. Eventualmente, porém, a lei 
ou o regulamento pode exigir que a administração faça um pronunci-
amento público escrito a respeito de suas responsabilidades. Embora 
tal comunicado seja uma representação aos usuários das demonstra-
ções contábeis ou às autoridades regulatórias relevantes, o auditor 
pode determinar que é uma forma apropriada de representação formal 
no que se refere a algumas ou todas as representações formais exigi-
das pelos itens 10 e 11. Consequentemente, os assuntos relevantes 
abrangidos por tal comunicado não precisam ser incluídos na carta de 
representação. Fatores que podem afetar a determinação do auditor 
incluem: 

• se a declaração inclui a confirmação do cumprimento das res-
ponsabilidades referidas nos itens 10 e 11; 

• se a declaração foi feita ou aprovada por aqueles a quem o au-
ditor solicita as representações formais relevantes; 

• se cópia da declaração é fornecida ao auditor tão perto quanto 
praticável da data do relatório do auditor sobre as demonstrações con-
tábeis, mas não após esta (ver item 14). 

 

A20. Uma declaração formal de conformidade com lei ou regu-
lamento ou de aprovação das demonstrações contábeis pode não con-
ter informações suficientes para que o auditor se convença de que 
todas as representações necessárias foram feitas conscientemente. A 
expressão das responsabilidades da administração na lei ou regula-
mento tampouco substitui as representações formais solicitadas. 
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A21. O Apêndice 2 fornece um exemplo ilustrativo de carta de 
representação. 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança 
(ver itens 10, 11 e 13) 
 

A22. A NBC TA 260 (R1) – Comunicação com os Responsáveis 
pela Governança exige que o auditor comunique aos responsáveis pela 
governança as representações formais que o auditor solicitou da admi-
nistração. 

 

Dúvida quanto à confiabilidade das representações formais 
e representações solicitadas e não fornecidas 
 

Dúvida quanto à confiabilidade das representações formais 
(ver itens 16 e 17) 
 

A23. No caso de incompatibilidades identificadas entre uma ou 
mais representações formais e a evidência de auditoria obtida de outra 
fonte, o auditor pode considerar se a avaliação dos riscos continua 
apropriada e, se não continuar, rever a avaliação de riscos e determinar 
a natureza, época e extensão de procedimentos adicionais de auditoria 
para responder aos riscos avaliados. 

 

A24. Preocupações com a competência, integridade, valores éti-
cos ou diligência da administração, ou com o seu compromisso com 
estes e com a sua aplicação, podem fazer o auditor concluir que o 
risco de representação errônea da administração nas demonstrações 
contábeis é tal que a auditoria não pode ser conduzida. Em tal caso, o 
auditor pode considerar retirar-se do trabalho, quando essa retirada for 
possível de acordo com lei ou regulamento aplicável, a menos que os 
responsáveis pela governança tenham adotado medidas corretivas. 
Tais medidas, porém, podem não ser suficientes para possibilitar ao 
auditor a emissão de relatório de auditoria sem modificações. 

 

A25. A NBC TA 230 – Documentação de Auditoria, itens 8(c) e 
10, exige que o auditor documente assuntos significativos surgidos 
durante a auditoria, as conclusões obtidas a respeito e julgamentos 
profissionais significativos exercidos para a obtenção dessas conclu-
sões. O auditor pode ter identificado assuntos relevantes relacionados 
à competência, integridade, valores éticos ou diligência da administra-
ção, ou ao seu compromisso com estas em sua aplicação, mas, mesmo 
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assim, ter concluído que as representações formais são confiáveis. Em 
tal caso, este assunto significativo é documentado em conformidade 
com a NBC TA 230. 

 

Representações formais sobre a responsabilidade 
da administração (ver item 20) 
 

A26. Como explicado no item A7, o auditor não é capaz de julgar 
apenas com base em outras evidências de auditoria se a administração 
cumpriu com as responsabilidades referidas nos itens 10 e 11. Portan-
to, se, como descrito no item 20(a), o auditor concluir que as represen-
tações formais sobre esses assuntos não são confiáveis, ou se a admi-
nistração não fornecer essas representações formais, o auditor não tem 
condição de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente. Os 
possíveis efeitos sobre as demonstrações contábeis de tal limitação 
não se limitam a elementos, contas ou itens específicos das demons-
trações contábeis e, portanto, estão disseminados. A NBC TA 705, 
item 9, exige que o auditor se abstenha de opinar sobre as demonstra-
ções contábeis em tais circunstâncias. 

 

A27. Uma representação formal que foi modificada a partir da-
quela solicitada pelo auditor não significa necessariamente que a ad-
ministração não forneceu a representação formal. Contudo, a razão 
subjacente para tal modificação pode afetar a opinião no relatório do 
auditor. Por exemplo: 

• A representação formal sobre o cumprimento pela administra-
ção de sua responsabilidade pela elaboração e apresentação das de-
monstrações contábeis pode afirmar que a administração acredita que, 
exceto por não conformidade com uma exigência específica relevante 
da estrutura de relatório financeiro aplicável, as demonstrações contá-
beis foram elaboradas e apresentadas de acordo com essa estrutura. A 
exigência no item 20 não se aplica porque o auditor concluiu que a 
administração forneceu representações confiáveis formais. Contudo, 
exige-se que o auditor considere o efeito da não conformidade na opi-
nião do relatório do auditor de acordo com a NBC TA 705. 

 
• A representação formal sobre a responsabilidade da administra-

ção de fornecer ao auditor todas as informações relevantes acordadas nos 
termos do trabalho de auditoria pode afirmar que a administração acredita 
que, exceto por informações destruídas em um incêndio, ela forneceu ao 
auditor todas as demais informações. A exigência no item 20 não se apli-
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ca porque o auditor concluiu que a administração forneceu representações 
formais confiáveis. Contudo, exige-se que o auditor considere os efeitos 
generalizados das informações destruídas no incêndio sobre as demons-
trações contábeis e o efeito disso na opinião no relatório do auditor, em 
conformidade com a NBC TA 705. 
 
 
 

Apêndice 1 (ver item 2) 
 
Lista de normas de auditoria que contêm requisitos 
para representações formais  
 
Este apêndice identifica os itens de outras normas de auditoria 

que exigem representações formais específicas por assunto. A lista não 
substitui a consideração das exigências e da aplicação relacionada ou 
de outros materiais explicativos em normas de auditoria. (3) 

 
NBC TA 240 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Fraude, 
no Contexto da Auditoria de Demonstrações Contábeis, item 39; 
NBC TA 250 – Auditoria de Demonstrações Contábeis – Consi-
deração de Leis e Regulamentos, item 16; 
NBC TA 450 – Avaliação das Distorções Identificadas durante a 
Auditoria, item 14; 
NBC TA 501 – Evidência de Auditoria – Considerações Especí-
ficas para Itens Selecionados, item 12; 
NBC TA 540 – Auditoria de Estimativas Contábeis, Inclusive do 
Valor Justo, e Divulgações Relacionadas, item 22; 
NBC TA 550 – Partes Relacionadas, item 26; 
NBC TA 560 – Eventos Subsequentes, item 9; 
NBC TA 570 – Continuidade Operacional, item 16(e); 
NBC TA 710 – Informações Comparativas – Valores Correspon-
dentes e Demonstrações Contábeis Comparativas, item 9; 
NBC TA 720 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Ou-
tras Informações – item 13(c). (3) 
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Apêndice 2 (ver item A21) (3) 

 
Exemplo de carta de representação  
 

O seguinte exemplo inclui representações formais que são exigidas 
por esta e outras normas de auditoria aplicáveis a auditorias de de-
monstrações contábeis de períodos iniciados em ou após 1º de janeiro 
de 2010. O requisito de obtenção de representação formal (NBC TA 
570) não é relevante e não há nenhuma exceção para as representações 
formais solicitadas. Se houvesse exceções, as representações precisa-
riam ser modificadas para refleti-las.  
 

(Papel timbrado da entidade, no exemplo, Cia ABC) 
 

                                                                                                       (Data) 
 

Destinatário (Nome do auditor) 
 

Esta carta de representação é fornecida em conexão com a sua audito-
ria das demonstrações contábeis da Companhia ABC para o ano findo 
em 31 de dezembro de 20XX(1), com o objetivo de expressar uma 
opinião se as demonstrações contábeis foram apresentadas adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Para fins de identificação, as demonstrações contábeis examinadas por 
V.Sas. apresentam os seguintes valores básicos: 

                                                  X1 $ / X2 $ 
Total do ativo 
Total das exigibilidades 
Patrimônio Líquido 
 

Lucro líquido do exercício findo em  
 

Confirmamos que (com base em nosso melhor entendimento e opini-
ão, depois de feitas as indagações que consideramos necessárias para 
o fim de nos informarmos apropriadamente): 
 

Demonstrações contábeis 
 

• Cumprimos nossas responsabilidades como definidas nos termos 
do trabalho de auditoria datado de [inserir data], pela elaboração 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
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adotadas no Brasil e, em particular, que as demonstrações contá-
beis foram apresentadas adequadamente em conformidade com es-
sas práticas. 

• Os pressupostos significativos utilizados por nós ao fazermos as 
estimativas contábeis, inclusive aquelas avaliadas pelo valor justo, 
são razoáveis (NBC TA 540). 

• Os relacionamentos e transações com partes relacionadas foram 
apropriadamente contabilizados e divulgados em conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil (ver também NBC TA 
550 – Partes Relacionadas). 

• Todos os eventos subsequentes à data das demonstrações contábeis 
e para os quais as práticas contábeis adotadas no Brasil exigem a-
juste ou divulgação foram ajustados ou divulgados (ver também 
NBC TA 560 – Eventos Subsequentes). 

• Os efeitos das distorções não corrigidas são irrelevantes, individual 
e agregadamente para as demonstrações contábeis como um todo. 
Uma lista das distorções não corrigidas está anexa a esta carta de 
representação (ver também NBC TA 450).  

• [Quaisquer outros assuntos que o auditor possa considerar apropri-
ados (ver item A10)]. 

 
Informações fornecidas 
 
• Nós lhes fornecemos(2): 

o acesso a todas as informações das quais estamos cientes que são 
relevantes para a elaboração das demonstrações contábeis, tais 
como registros e documentação, e outros; 

o informações adicionais que V.Sas. nos solicitaram para o pro-
pósito da auditoria; e 

o acesso irrestrito a pessoas dentro da entidade das quais V.Sas. 
determinaram necessário obter evidência de auditoria. 

• Todas as transações foram registradas na contabilidade e estão 
refletidas nas demonstrações contábeis. 
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• Divulgamos a V.Sas. os resultados de nossa avaliação do risco de 
que as demonstrações contábeis possam ter distorção relevante 
como resultado de fraude (NBC TA 240). 

• Divulgamos a V.Sas. todas as informações relativas a fraude ou 
suspeita de fraude de que temos conhecimento e que afetem a enti-
dade e envolvam: 

o administração; 

o empregados com funções significativas no controle interno; ou 

o outros em que a fraude poderia ter efeito relevante sobre as de-
monstrações contábeis (NBC TA 240). 

• Divulgamos a V.Sas. todas as informações relativas a alegações de 
fraude ou suspeita de fraude que afetem as demonstrações contá-
beis da entidade, comunicadas por empregados, antigos emprega-
dos, analistas, reguladores ou outros (NBC TA 240). 

• Divulgamos a V.Sas. todos os casos conhecidos de não conformi-
dade ou suspeita de não conformidade com leis e regulamentos, cu-
jos efeitos devem ser considerados na elaboração de demonstrações 
contábeis (NBC TA 250). 

• Divulgamos aos senhores a identidade das partes relacionadas e 
todos os relacionamentos e transações com partes relacionadas das 
quais temos conhecimento (NBC TA 550). 

• [Quaisquer outros assuntos que o auditor possa considerar necessá-
rio (ver item A11)]. 

 

Assinaturas (Presidente (ou principal executivo), Diretor financeiro e 
Contador) 
 
(1)  Adaptar no caso de incluir mais de um período. 
(2)  Se o auditor incluiu na carta de contratação outros assuntos relacionados com as 

responsabilidades da administração em conformidade com NBC TA 210, ele pode 
considerar incluir esses assuntos nas representações formais da administração ou 
dos responsáveis pela governança. 

 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
(2) Retificação publicada no DOU, de 04-11-2010, p. 185. 
(3) Redação dada pela NBC TA 580 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.228(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 600 – Considerações 
Especiais – Auditorias de Demonstrações 
Contábeis de Grupos, Incluindo o Trabalho 
dos Auditores dos Componentes. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º  Aprovar a NBC TA 600 – “Considerações Especiais – 
Auditorias de Demonstrações Contábeis de Grupos, Incluindo o Tra-
balho dos Auditores dos Componentes”, elaborada de acordo com a 
sua equivalente internacional ISA 600. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º  Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 600 (R1) – CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS – 

AUDITORIAS DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 
GRUPOS, INCLUINDO O TRABALHO DOS 

AUDITORES DOS COMPONENTES 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
 
Índice        Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 – 6 
Data de vigência       7 
OBJETIVO       8 
DEFINIÇÕES       9 – 10 
REQUISITOS 
Responsabilidade        11 
Aceitação e continuidade      12 – 14 
Estratégia global de auditoria e plano de auditoria     5 – 16 
Entendimento do grupo, seus componentes e seus ambientes 17 – 18 
Entendimento sobre os auditores de componente   19 – 20 
Materialidade       21 – 23 
Respostas aos riscos avaliados      24 – 31 
Processo de consolidação      32 – 37 
Eventos subsequentes      38 – 39 
Comunicação com o auditor do componente    40 – 41 
Avaliação da suficiência e da adequação da evidência 
de auditoria obtida       42 – 45 
Comunicação com a administração do grupo e os 
responsáveis pela governança do grupo   46 – 49 
Documentação       50 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS 
Componente sujeito à auditoria por lei, regulamentação 
ou outra razão       A1 
Definições       A2 – A7 
Responsabilidade       A8 – A9 
Aceitação e continuidade      A10 – A21 
Estratégia global de auditoria e plano de auditoria   A22 
Entendimento do grupo, seus componentes e seus ambientes A23 – A31 
Entendimento sobre os auditores de componente   A32 – A41 
Materialidade       A42 – A46 
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Resposta aos riscos avaliados    A47 – A55 
Processo de consolidação       A56 
Comunicação com o auditor do componente    A57 – A60 
Avaliação da suficiência e adequação da evidência de 
auditoria obtida        A61 – A63 
Comunicação com a administração do grupo e os 
responsáveis pela governança do grupo   A64 – A66 
 
Apêndice 1: Exemplo de relatório com ressalva onde a equipe encarregada do traba-
lho do grupo não é capaz de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar a opinião de auditoria do grupo, item A19. 
Apêndice 2: Exemplos de assuntos a respeito dos quais a equipe encarregada do 
trabalho do grupo obtém entendimento, item A23. 
Apêndice 3: Exemplos de condições ou eventos que podem indicar riscos de distor-
ção relevante nas demonstrações contábeis do grupo, item A30. 
Apêndice 4: Exemplos de confirmações do auditor do componente, item A35. 
Apêndice 5: Assuntos adicionais exigidos e incluídos na carta de instrução da equipe 
encarregada do trabalho do grupo, item A58. 

 

Esta Norma deve ser lida no contexto da NBC TA 200 – Objeti-
vos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  As normas de auditoria aplicam-se a auditorias de grupos. Es-
ta Norma trata das considerações especiais aplicáveis às auditorias de 
grupos, em particular aquelas que envolvem auditores de componente. 

 

2.  Esta Norma, adaptada às circunstâncias, pode ser útil ao audi-
tor independente quando ele envolver outros auditores na auditoria de 
demonstrações contábeis que não são demonstrações contábeis de 
grupos. Por exemplo, o auditor pode envolver outro auditor para ob-
servar a contagem de estoques ou fazer a inspeção física de ativos 
fixos em local remoto. 

 

3.  O auditor do componente pode ser exigido por lei, regulamento ou 
por outra razão, a expressar uma opinião de auditoria sobre as demonstra-
ções contábeis de um componente. A equipe encarregada do trabalho do 
grupo pode decidir usar a evidência de auditoria que serviu para fundamen-
tar a opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do componente 
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para fornecer a evidência para a auditoria do grupo, mas as exigências desta 
Norma, não obstante, são aplicáveis (ver item A1). 

 

4. Em conformidade com a NBC TA 220 (R1) – Controle de Qua-
lidade da Auditoria de Demonstrações Contábeis, itens 14 e 15, exige-se 
que o sócio encarregado do trabalho do grupo esteja satisfeito de que os 
que executam o trabalho de auditoria do grupo, inclusive os auditores de 
componente, possuem coletivamente habilidade e competência apropria-
das. O sócio encarregado do trabalho do grupo também é responsável 
pela direção, supervisão e desempenho do trabalho de auditoria de grupo. 

 

5.  O sócio encarregado do trabalho do grupo aplica as exigências 
da NBC TA 220 (R1), independentemente de ser a equipe encarregada 
do trabalho do grupo ou o auditor do componente quem executa o 
trabalho sobre as informações contábeis do componente. Esta Norma 
auxilia o sócio encarregado do trabalho do grupo no cumprimento das 
exigências da NBC TA 220 (R1) quando os auditores de componente 
executam trabalhos sobre as informações contábeis dos componentes.  

 

6.  O risco de auditoria é uma função do risco de distorção rele-
vante das demonstrações contábeis e do risco de que o auditor não 
detecte tais distorções (ver item A32 da NBC TA 200). Na auditoria 
de grupo, isso inclui o risco de que o auditor do componente possa não 
detectar uma distorção nas informações contábeis do componente que 
possa causar distorção relevante nas demonstrações contábeis do gru-
po, e o risco de que a equipe encarregada do trabalho do grupo não 
detecte esta distorção. Esta Norma explica os assuntos que a equipe 
encarregada do trabalho do grupo considera ao determinar a natureza, 
a época e a extensão de seu envolvimento nos procedimentos de avali-
ação de riscos e procedimentos adicionais de auditoria executados 
pelos auditores de componente nas informações contábeis dos compo-
nentes. O propósito deste envolvimento é obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar a opinião de auditoria sobre 
as demonstrações contábeis do grupo. 

 

Data de vigência 
 

7.  Esta Norma é aplicável para auditorias de demonstrações con-
tábeis de grupos para períodos iniciados a partir de 1º. de janeiro de 
2010. 
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Objetivo 
 

8.  Os objetivos do auditor são: 
(a) determinar se atua ou não como auditor das demonstrações 

contábeis do grupo e; 
(b) se atuar como auditor das demonstrações contábeis do grupo:  

(i) comunicar-se claramente com os auditores de componen-
te a respeito do alcance e da época de seu trabalho sobre as in-
formações contábeis relativas aos componentes e suas constata-
ções; e 

(ii) obter evidência de auditoria apropriada e suficiente a 
respeito das informações contábeis dos componentes e do proces-
so de consolidação para expressar uma opinião sobre se as de-
monstrações contábeis do grupo foram elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes, em conformidade com a estrutura de relató-
rio financeiro aplicável. 
 
Definições 
 
9.  Para os fins das normas de auditoria, os seguintes termos têm 

os significados a seguir atribuídos: 
 
a) Componente é uma entidade ou atividade de negócios para a 

qual a administração do grupo ou dos componentes elabora informa-
ções contábeis que devem ser incluídas nas demonstrações contábeis 
do grupo (ver itens A2 a A4). 

 
b) Auditor do componente refere-se ao auditor que, por solicita-

ção da equipe de auditoria encarregada do trabalho do grupo, executa 
trabalho sobre informações contábeis relacionadas a um componente 
para a auditoria do grupo (ver item A7). 

 
c) Administração de componente é a administração responsável 

por elaborar as informações contábeis de um componente.  
 
d) Materialidade do componente é a materialidade para o compo-

nente, determinada pela equipe encarregada do trabalho do grupo.  
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e) Grupo são todos os componentes cujas informações contábeis 
são incluídas nas demonstrações contábeis do grupo. Um grupo sem-
pre tem mais de um componente (ver item A4). 

 
f) Auditoria de grupo é a auditoria das demonstrações contábeis 

de um grupo. 
 
g) Relatório de auditoria do grupo é a opinião de auditoria sobre 

as demonstrações contábeis do grupo. 
 
h) Sócio encarregado do trabalho do grupo é o sócio ou outra pes-

soa na firma que é responsável pelo trabalho de auditoria de grupo, pela 
sua execução e pelo relatório de auditoria sobre as demonstrações contá-
beis emitido em nome da firma. Quando auditores conduzem em conjun-
to a auditoria de grupo (joint auditors), os sócios responsáveis pelo traba-
lho e suas equipes de trabalho elegem coletivamente o sócio e a equipe 
encarregada do trabalho do grupo. Entretanto, esta Norma não trata da 
relação entre auditores que atuam em conjunto ou do trabalho que um 
desses auditores executa em relação ao trabalho de outro auditor. 

 
i) Equipe encarregada do trabalho do grupo compreende os só-

cios, incluindo o sócio encarregado do trabalho do grupo, e profissio-
nais que estabelecem a estratégia global da auditoria de grupo, comu-
nicam-se com os auditores de componente, executam trabalho no pro-
cesso de consolidação e avaliam as conclusões extraídas das evidên-
cias de auditoria como base para formação da opinião no relatório 
sobre as demonstrações contábeis do grupo. 

 
j) Demonstrações contábeis do grupo são as demonstrações con-

tábeis que incluem as informações contábeis de mais de um compo-
nente. O termo “demonstrações contábeis do grupo” também se refere 
a demonstrações contábeis combinadas que agregam informações 
contábeis elaboradas por componentes que não têm uma empresa con-
troladora, mas que estão sob controle comum.  

 
k) Administração do grupo é administração responsável por ela-

borar e apresentar as demonstrações contábeis do grupo. 
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l) Controles abrangentes no nível do grupo são os controles sobre 
as informações contábeis do grupo, planejados, implementados e man-
tidos pela administração do grupo.  

 
m) Componente significativo é um componente identificado pela 

equipe encarregada do trabalho do grupo (i) que possui relevância 
financeira individual para o grupo ou (ii) que, em decorrência de sua 
natureza ou circunstâncias específicas, é provável que inclua riscos 
significativos de distorção relevante nas demonstrações contábeis do 
grupo (ver itens A5 e A6). 

 
10. A referência à “estrutura de relatório financeiro aplicável” 

significa a estrutura de relatório financeiro que se aplica às demons-
trações contábeis do grupo. A referência ao “processo de consolida-
ção” inclui: 

(a) o reconhecimento, a mensuração, a apresentação e a divulga-
ção das informações contábeis e financeiras dos componentes nas 
demonstrações contábeis do grupo, por meio de consolidação, conso-
lidação proporcional ou pelos métodos de equivalência patrimonial ou 
de custo; e 

(b) a agregação, em demonstrações contábeis combinadas, das in-
formações contábeis de componentes que não tem uma empresa con-
troladora, mas que estão sob controle comum. 

 
Requisitos 
 
Responsabilidade 
 
11. O sócio encarregado do trabalho do grupo é responsável pela 

direção, supervisão, execução e desempenho do trabalho de auditoria do 
grupo, em conformidade com as normas técnicas e profissionais, assim 
como exigências legais e regulamentares aplicáveis, e se o relatório de 
auditoria emitido é ou não apropriado nas circunstâncias (NBC TA 220 
(R1), item 15). Como resultado, o relatório de auditoria sobre as de-
monstrações contábeis do grupo não deve se referir ao auditor do com-
ponente. Se tal referência for requerida por lei ou regulamento, o relató-
rio do auditor deve indicar que a referência não diminui a responsabili-
dade do sócio encarregado ou da firma encarregada do trabalho do gru-
po e pela opinião de auditoria do grupo (ver itens A8 e A9). 
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Aceitação e continuidade 
 
12. Ao aplicar a NBC TA 220 (R1), o sócio encarregado do tra-

balho do grupo deve determinar se é razoável esperar a obtenção de 
evidência de auditoria apropriada e suficiente em relação ao processo 
de consolidação e às informações contábeis dos componentes para 
fundamentar a opinião de auditoria do grupo. Para esse fim, a equipe 
encarregada do trabalho do grupo deve obter entendimento do grupo, 
seus componentes e seus ambientes, que seja suficiente para identifi-
car componentes que provavelmente sejam componentes significati-
vos. Quando auditores de componentes forem realizar trabalhos sobre 
as informações contábeis de tais componentes, o sócio encarregado do 
trabalho do grupo deve avaliar se a equipe encarregada do trabalho do 
grupo é capaz de se envolver no trabalho desses auditores de compo-
nente, na extensão necessária para a obtenção de evidência de audito-
ria apropriada e suficiente (ver itens A10 a A12). 

 
13. Se o sócio encarregado do trabalho do grupo concluir que: 
(a) não será possível para a equipe encarregada do trabalho do 

grupo obter evidência apropriada e suficiente em decorrência das res-
trições impostas pela administração do grupo; e 

(b) o possível efeito dessa inabilidade resultará na abstenção de 
opinião no relatório sobre as demonstrações contábeis do grupo (NBC 
TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor Independente).  

 
Nessa situação, o sócio encarregado do trabalho do grupo deve: 
• no caso de novo trabalho, não aceitá-lo, ou, no caso de conti-

nuação de trabalho, renunciar ao trabalho, onde a renúncia for possível 
sob a lei e a regulamentação aplicáveis; ou 

• quando lei ou regulamentação proibir o auditor de declinar do 
trabalho ou a renúncia não for possível, tendo executado a auditoria 
das demonstrações contábeis do grupo na extensão possível, abster-se 
de opinar no relatório sobre as demonstrações contábeis do grupo (ver 
itens A13 a A19). 

 
Termos do trabalho 
 
14. O sócio encarregado do trabalho do grupo deve chegar a um 

acordo sobre os termos do trabalho de auditoria do grupo, em confor-
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midade com a NBC TA 210 – Concordância com os Termos do Tra-
balho de Auditoria (ver itens A20 e A21). 

 
Estratégia global de auditoria e plano de auditoria 
 
15. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve estabelecer 

uma estratégia global de auditoria do grupo e deve desenvolver um 
plano de auditoria para o grupo em conformidade com a NBC TA 300 – 
Planejamento da Auditoria de Demonstrações Contábeis, itens 7 a 12.  

 
16. O sócio encarregado do trabalho do grupo deve revisar a es-

tratégia global e o plano de auditoria de grupo (ver item A22). 
 
Entendimento do grupo, seus componentes e seus ambientes 
 
17. É requerido que o auditor identifique e avalie os riscos de dis-

torção relevante por meio da obtenção de entendimento da entidade e 
do seu ambiente (NBC TA 315). A equipe encarregada do trabalho do 
grupo deve: 

(a) aprimorar seu entendimento do grupo, seus componentes e 
seus ambientes, inclusive os controles abrangentes no nível do grupo, 
obtido durante a etapa de decisão sobre a aceitação ou continuidade; e 

(b) obter entendimento do processo de consolidação, inclusive 
das instruções emitidas pela administração do grupo para os compo-
nentes (ver itens A23 a A29). 

 
18. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve obter enten-

dimento que seja suficiente para: 
(a) confirmar ou rever sua análise inicial dos componentes que 

provavelmente serão significativos; e 
(b) avaliar os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

contábeis do grupo, independentemente se causada por fraude ou erro 
(ver NBC TA 315, itens A30 e A31). 

 
Entendimento sobre os auditores de componente 
 
19. Se a equipe encarregada do trabalho do grupo solicitar que o 

auditor do componente execute trabalhos sobre as informações contá-
beis do componente, ela deve obter entendimento do seguinte (ver 
itens A32 a A35): 
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(a) se o auditor do componente entende e cumprirá as exigências 
éticas que são relevantes para a auditoria de grupo e, em particular, se 
é independente (ver item A37); 

(b) a competência profissional do auditor do componente (ver i-
tem A38); 

(c) se a equipe encarregada do trabalho do grupo será capaz de 
estar envolvida no trabalho do auditor do componente na extensão 
necessária para a obtenção de evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente; e 

(d) se o auditor do componente opera em um ambiente regulató-
rio que supervisiona ativamente os auditores (ver item A36). 

 
20. Se o auditor do componente não cumprir as exigências de in-

dependência que são relevantes para a auditoria do grupo ou quando a 
equipe encarregada do trabalho do grupo tiver sérias preocupações a 
respeito de outros assuntos relacionados no item 19(a) a (c), a equipe 
encarregada do trabalho do grupo deve obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente relativa às informações contábeis, sem solicitar 
que o auditor do componente execute trabalhos sobre essas informa-
ções desse componente (ver itens A39 a A41). 

 
Materialidade 
 
21. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve determinar o 

seguinte (ver item A42): 
(a) materialidade para as demonstrações contábeis do grupo como 

um todo, durante o estabelecimento da estratégia global de auditoria 
do grupo; 

(b) se, nas circunstâncias específicas do grupo, existirem classes 
específicas de transações, saldos contábeis ou divulgações nas de-
monstrações contábeis do grupo, para as quais seja razoável esperar 
que distorções de valores abaixo da materialidade para as demonstra-
ções contábeis do grupo como um todo, possam influenciar as deci-
sões econômicas dos usuários, tomadas com base nas demonstrações 
contábeis do grupo, qual o nível ou níveis de materialidade a serem 
aplicados a essas classes específicas de operações, saldos contábeis ou 
divulgações;  

(c) a materialidade dos componentes em que os auditores de 
componente realizarão a auditoria ou a revisão para fins de auditoria 
do grupo. Para reduzir a um nível apropriadamente baixo a probabili-
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dade de que a soma das distorções, não corrigidas e não detectadas, 
nas demonstrações contábeis do grupo, exceda a materialidade para as 
demonstrações contábeis do grupo como um todo, a materialidade do 
componente deve ser inferior a materialidade para as demonstrações 
contábeis do grupo como um todo (ver itens A43 e A44); 

(d) o limite acima do qual as distorções não podem ser considera-
das como claramente triviais para as demonstrações contábeis do gru-
po (ver item A45). 

 
22. Quando os auditores de componente forem realizar um traba-

lho para fins de atender a auditoria do grupo, a equipe encarregada do 
trabalho do grupo deve avaliar a adequação da materialidade para 
execução da auditoria no nível do componente (ver item A46). 

 
23. Se um componente estiver sujeito à auditoria por lei, regula-

mento ou outra razão, e a equipe encarregada do trabalho do grupo 
decidir usar essa auditoria para fornecer evidência para a auditoria do 
grupo, essa equipe deve determinar: 

(a) a materialidade para as demonstrações contábeis do compo-
nente como um todo; e 

(b) se a materialidade para execução da auditoria do componente 
cumpre as exigências desta Norma. 

 
Resposta aos riscos avaliados 
 
24. É requerido que o auditor planeje e implemente ações apro-

priadas para tratar os riscos avaliados de distorção relevante nas de-
monstrações contábeis (NBC TA 330 – Resposta do Auditor aos Ris-
cos Avaliados). A equipe encarregada do trabalho do grupo deve de-
terminar o tipo de trabalho a ser executado por ela, ou pelos auditores 
de componente, sob sua responsabilidade, sobre as informações con-
tábeis dos componentes (ver itens 26 a 29). A equipe encarregada do 
trabalho do grupo deve determinar a natureza, a época e a extensão de 
seu envolvimento no trabalho dos auditores de componente (ver itens 
30, 31 e A47). 

 
25. Se a natureza, a época e a extensão do trabalho a ser executa-

do sobre o processo de consolidação ou sobre as informações contá-
beis do componente baseiam-se na expectativa de que os controles 
abrangentes no nível do grupo estão operando eficazmente ou se pro-
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cessos substantivos sozinhos não conseguem fornecer evidência de 
auditoria apropriada e suficiente no nível da afirmação, a equipe en-
carregada do trabalho do grupo deve testar, ou solicitar que o auditor 
do componente teste, a eficácia operacional desses controles. 

 
Determinação do tipo de trabalho a ser executado sobre as infor-
mações contábeis dos componentes 
 
Componente significativo 
 
26. Para um componente que é significativo devido à sua relevân-

cia individual para o grupo, a equipe encarregada do trabalho do gru-
po, ou o auditor do componente sob sua responsabilidade, deve reali-
zar a auditoria nas informações contábeis do componente usando a 
materialidade do componente. 

 
27. Para um componente que é significativo por ser provável que 

inclua riscos significativos de distorção relevante das demonstrações 
contábeis do grupo, devido a sua natureza ou circunstâncias específi-
cas, a equipe encarregada do trabalho do grupo, ou o auditor do com-
ponente sob sua responsabilidade, realizará um ou mais dos seguintes 
aspectos: 

(a) auditoria das informações contábeis do componente usando a 
materialidade do componente; 

(b) auditoria de um ou mais saldos contábeis, classes de transações 
ou divulgações, relativamente aos prováveis riscos significativos de dis-
torção relevante nas demonstrações contábeis do grupo (ver item A48); 

(c) procedimentos de auditoria específicos, relativamente aos 
prováveis riscos significativos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis do grupo (ver item A49). 

 
Componente não significativo 
 
28. Para componentes não significativos, a equipe encarregada do 

trabalho do grupo deve executar procedimentos analíticos em nível de 
grupo (ver item A50). 

 
29. Se a equipe encarregada do trabalho do grupo não considera 

que evidência de auditoria apropriada e suficiente deve ser obtida para 
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fundamentar a opinião de auditoria do grupo, a evidência é obtida a 
partir: 

(a) do trabalho executado sobre as informações contábeis dos 
componentes significativos; 

(b) do trabalho executado nos controles abrangentes no nível do 
grupo e no processo de consolidação; e 

(c) dos procedimentos analíticos executados em nível de grupo; a 
equipe encarregada do trabalho do grupo deve selecionar componentes 
que não sejam significativos e deve realizar ou solicitar que o auditor 
do componente execute sobre as informações contábeis dos compo-
nentes individuais selecionados, um ou mais do que segue (ver itens 
A51 a A53): 

• exame das informações contábeis do componente usando a 
materialidade do componente; 

• exame de um ou mais saldos contábeis, classes de transações 
ou divulgações;  

• revisão das informações contábeis dos componentes usando a 
materialidade do componente;  

• procedimentos específicos. 
 
A equipe encarregada do trabalho do grupo deve alternar a sele-

ção dos componentes ao longo de período de tempo. 
 
Envolvimento no trabalho executado pelos auditores 
de componente (ver itens A54 e A55) 
 
Avaliação de riscos de componente significativo 
 
30. Se o auditor do componente realizar a auditoria nas informa-

ções contábeis do componente significativo, a equipe encarregada do 
trabalho do grupo deve estar envolvida na avaliação de riscos do audi-
tor do componente para identificar riscos significativos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis do grupo. A natureza, a época 
e a extensão desse envolvimento são afetadas pelo entendimento que a 
equipe encarregada do trabalho do grupo tem sobre o auditor do com-
ponente, mas no mínimo deve incluir: 

(a) discutir com o auditor do componente ou com a administração 
do componente as atividades de negócios do componente que são 
significativas para o grupo; 
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(b) discutir com o auditor do componente a suscetibilidade do 
componente à distorção relevante das informações contábeis, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro; e 

(c) rever a documentação do auditor do componente para os ris-
cos significativos de distorções relevantes identificados nas demons-
trações contábeis do grupo. Tal documentação pode assumir a forma 
de memorando que reflita a conclusão do auditor do componente no 
que se refere aos riscos significativos identificados. 

 

Riscos significativos de distorção relevante identificados 
nas demonstrações contábeis do grupo –  
Procedimentos adicionais de auditoria  
 

31. Se riscos significativos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis do grupo tenham sido identificados no componente no 
qual o auditor do componente executa o trabalho, a equipe encarrega-
da do trabalho do grupo deve avaliar a adequação dos procedimentos 
adicionais de auditoria a serem executados para responder aos riscos 
significativos de distorção relevante identificados nas demonstrações 
contábeis do grupo. Com base no seu entendimento sobre o auditor do 
componente, a equipe encarregada do trabalho do grupo deve deter-
minar se é necessário o seu envolvimento nos procedimentos adicio-
nais de auditoria. 

 

Processo de consolidação 
 

32. Em conformidade com o item 17, a equipe encarregada do 
trabalho do grupo obtém entendimento dos controles abrangentes no 
nível do grupo e do processo de consolidação, incluindo as instruções 
emitidas pela administração do grupo para os componentes. Em con-
formidade com o item 25, a equipe encarregada do trabalho do grupo 
ou o auditor do componente, por solicitação da equipe encarregada do 
trabalho do grupo, testa a eficácia operacional dos controles abrangen-
tes no nível do grupo nos casos em que a natureza, a época e a exten-
são do trabalho a ser executado no processo de consolidação baseiam-
se na expectativa de que esses controles abrangentes estão operando 
com eficácia ou nos casos em que procedimentos substantivos sozi-
nhos não conseguem fornecer evidência de auditoria apropriada e 
suficiente no nível de afirmação. 
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33. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve planejar e 
executar procedimentos adicionais de auditoria sobre o processo de 
consolidação para responder aos riscos avaliados de distorção relevan-
te nas demonstrações contábeis do grupo, decorrentes desse processo. 
Isso abrange avaliar se todos os componentes foram incluídos nas 
demonstrações contábeis do grupo. 

 

34. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve avaliar a a-
dequação, a integridade e a precisão dos ajustes de consolidação e 
reclassificações e avaliar se existem quaisquer fatores de risco de 
fraude ou indicadores de possível tendenciosidade da administração 
(ver item A56). 

 

35. Se as informações contábeis do componente não foram elabo-
radas em conformidade com as práticas contábeis aplicadas às de-
monstrações contábeis do grupo, a equipe encarregada do trabalho do 
grupo deve avaliar se as informações contábeis desse componente 
foram apropriadamente ajustadas para fins de elaboração e apresenta-
ção das demonstrações contábeis do grupo. 

 

36. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve determinar 
se as informações contábeis identificadas na comunicação do auditor 
do componente (ver item 41(c)) são as informações contábeis incorpo-
radas às demonstrações contábeis do grupo. 

 

37. Se as demonstrações contábeis do grupo incluírem as de-
monstrações contábeis do componente na data-base de apresentação 
de relatórios que seja diferente daquela do grupo, a equipe encarrega-
da do trabalho do grupo deve avaliar se ajustes apropriados foram 
feitos a essas demonstrações contábeis em conformidade com a estru-
tura de relatório financeiro aplicável. 

 

Eventos subsequentes 
 

38. Quando a equipe encarregada do trabalho do grupo ou os au-
ditores de componente executam auditoria nas informações contábeis 
dos componentes, ambos devem executar procedimentos planejados 
para a identificação de eventos ocorridos entre as datas das informa-
ções contábeis dos componentes e a data do relatório do auditor sobre 
as demonstrações contábeis do grupo que possam exigir ajuste ou 
divulgação nas demonstrações contábeis do grupo. 
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39. Quando os auditores realizarem outros trabalhos que não audito-
ria das informações contábeis dos componentes, a equipe encarregada do 
trabalho do grupo deve solicitar que os auditores de componente notifi-
quem-na se ficarem a par de eventos subsequentes que possam exigir 
ajuste ou divulgação nas demonstrações contábeis do grupo. 

 

Comunicação com o auditor do componente 
 

40. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve comunicar 
suas exigências ao auditor do componente tempestivamente. Essa 
comunicação deve definir o trabalho a ser executado, o uso a ser feito 
desse trabalho e a forma e o conteúdo da comunicação do auditor do 
componente com a equipe encarregada do trabalho do grupo (ver itens 
A57, A58 e A60). Também deve incluir o seguinte: 

(a) solicitação de que o auditor do componente, conhecendo o 
contexto em que a equipe encarregada do trabalho do grupo utilizará o 
seu trabalho, confirme que ele cooperará com a equipe encarregada do 
trabalho do grupo (ver item A59); 

(b) exigências éticas que são relevantes para a auditoria do grupo 
e, em particular, as exigências de independência; 

(c) no caso de auditoria ou revisão das informações contábeis dos 
componentes, a materialidade do componente (e, se aplicável, o nível 
ou níveis de materialidade para classes específicas de operações, sal-
dos contábeis ou divulgações) e o limite acima do qual as distorções 
não podem ser consideradas como claramente triviais para as demons-
trações contábeis do grupo; 

(d) riscos significativos de distorção relevante identificados nas 
demonstrações contábeis do grupo, decorrentes de fraude ou erro, que 
sejam relevantes para o trabalho do auditor do componente. A equipe 
encarregada do trabalho do grupo deve solicitar ao auditor do compo-
nente que comunique tempestivamente quaisquer outros riscos signifi-
cativos de distorções relevantes identificados nas demonstrações con-
tábeis do grupo, decorrentes de fraude ou erro, no componente, e as 
respostas do auditor do componente para tais riscos; 

(e) lista de partes relacionadas elaborada pela administração do 
grupo e quaisquer outras partes relacionadas de que a equipe encarre-
gada do trabalho do grupo tenha conhecimento. A equipe encarregada 
do trabalho do grupo deve solicitar ao auditor do componente que 
comunique tempestivamente às partes relacionadas não identificadas 
anteriormente pela administração do grupo ou pela equipe encarregada 
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do trabalho do grupo. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve 
determinar se deve ou não identificar tais partes relacionadas adicio-
nais aos outros auditores de componente. 

 

41. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve solicitar que 
o auditor do componente comunique assuntos relevantes para a sua 
conclusão no que se refere à auditoria do grupo. Tal comunicação 
deve incluir (ver item A60): 

(a) se o auditor do componente concordou com as exigências éti-
cas que são relevantes para a auditoria do grupo, inclusive indepen-
dência e competência profissional; 

(b) se o auditor do componente concordou com as exigências da 
equipe encarregada do trabalho do grupo; 

(c) identificação das informações contábeis do componente sobre 
as quais o auditor esteja fazendo o relatório; 

(d) informações sobre casos de não conformidade (non-
compliance) com leis e regulamentos que poderiam dar origem a uma 
distorção relevante das demonstrações contábeis do grupo; 

(e) lista de distorções não corrigidas nas informações contábeis 
do componente (essa lista não precisa incluir distorções que estejam 
abaixo do limite para distorções claramente triviais comunicadas pela 
equipe encarregada do trabalho do grupo (ver item 40(c)); 

(f)  indicadores de possível tendenciosidade da administração; 
(g) descrição de quaisquer deficiências significativas identifica-

das nos controles internos no nível de componente; 
(h) outros assuntos significativos que o auditor do componente co-

municou ou espera comunicar aos responsáveis pela governança do com-
ponente, incluindo fraude ou suspeita de fraude envolvendo a administra-
ção do componente, empregados com funções relevantes nos controles 
internos em nível de componente ou outros, quando a fraude resultou em 
distorção relevante das informações contábeis do componente; 

(i) quaisquer outros assuntos que possam ser relevantes para a 
auditoria do grupo ou que o auditor do componente deseje chamar a 
atenção da equipe encarregada do trabalho do grupo, incluindo exce-
ções mencionadas nas representações formais que o auditor do com-
ponente solicitou à administração do componente; e 

(j) constatações em termos gerais, conclusões ou relatório do au-
ditor do componente. 
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Avaliação da suficiência e da adequação da evidência 
de auditoria obtida 
 

Avaliação da comunicação do auditor do componente e a 
adequação de seu trabalho 
 

42. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve avaliar a 
comunicação do auditor do componente (ver item 41) e também: 

(a) discutir assuntos significativos resultantes dessa avaliação 
junto ao auditor do componente, à administração do componente ou 
do grupo, quando apropriado; e 

(b) determinar se é necessário rever outras partes importantes da 
documentação de auditoria do auditor do componente (ver item A61). 

 
43. Se a equipe encarregada do trabalho do grupo concluir que o 

trabalho do auditor do componente é insuficiente, ela deve determinar 
quais procedimentos adicionais devem ser executados e se estes de-
vem ser executados pelo auditor do componente ou por ela mesma. 

 
Suficiência e adequação da evidência de auditoria 
 
44. Exige-se que o auditor obtenha evidência de auditoria apropriada 

e suficiente para reduzir o risco de auditoria a um nível aceitavelmente 
baixo, possibilitando que o auditor obtenha conclusões razoáveis para 
fundamentar sua opinião (como definido no item 17 da NBC TA 200). A 
equipe encarregada do trabalho do grupo deve avaliar se evidência de 
auditoria apropriada e suficiente foi obtida com os processos de auditoria 
executados no processo de consolidação e no trabalho executado pela 
equipe encarregada do trabalho do grupo e pelos auditores do componen-
te sobre as informações contábeis dos componentes, nos quais se baseia a 
opinião de auditoria do grupo (ver item A62). 

 
45. O sócio encarregado do trabalho do grupo deve avaliar o efei-

to sobre a opinião de auditoria do grupo de quaisquer distorções não 
corrigidas (identificadas pela equipe encarregada do trabalho do grupo 
ou comunicadas pelos auditores de componentes) e quaisquer casos 
em que tenha havido inabilidade de obter evidência de auditoria apro-
priada e suficiente (ver item A63). 
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Comunicação com a administração do grupo e os 
responsáveis pela governança do grupo 
 
Comunicação com a administração do grupo 
 
46. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve determinar 

quais as deficiências identificadas nos controles internos a serem comu-
nicadas aos responsáveis pela governança do grupo e à administração 
do grupo, de acordo com a NBC TA 265. Para atender a essa determi-
nação, a equipe encarregada do trabalho do grupo deve considerar: 

(a) deficiências nos controles internos abrangentes no nível do gru-
po que a equipe encarregada do trabalho do grupo tenha identificado; 

(b) deficiências nos controles internos que a equipe encarregada 
do trabalho do grupo tenha identificado nos controles internos dos 
componentes; e 

(c) deficiências nos controles internos que os auditores de com-
ponentes tenham levado ao conhecimento da equipe encarregada do 
trabalho do grupo. 

 

47. Se for identificada fraude pela equipe encarregada do trabalho 
do grupo ou se for levada ao seu conhecimento pelo auditor do com-
ponente (ver item 41(h)), ou ainda se as informações indicarem que 
pode existir fraude, a equipe encarregada do trabalho do grupo deve 
comunicar, tempestivamente, ao nível apropriado da administração do 
grupo, a fim de informar aos que têm responsabilidade primária de 
prevenir e detectar fraude de assuntos relevantes, como parte de suas 
responsabilidades (ver item A64). 

 
48. Pode ser requerido por lei, regulamento ou outra razão, que o 

auditor do componente expresse uma opinião de auditoria sobre as de-
monstrações contábeis desse componente. Nesse caso, a equipe encar-
regada do trabalho do grupo deve solicitar à administração do grupo que 
informe a administração do componente qualquer assunto que a equipe 
encarregada do trabalho do grupo venha a ter conhecimento e que possa 
ser significativo para as demonstrações contábeis do componente, mas 
que a administração do componente possa não ter conhecimento. Se a 
administração do grupo recusar-se a comunicar o assunto à administra-
ção do componente, a equipe encarregada do trabalho do grupo deve 
discuti-lo com os responsáveis pela governança do grupo. Se o assunto 
continuar sem solução, a equipe encarregada do trabalho do grupo, su-
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jeita às considerações de confidencialidade legal e profissional, deve 
considerar se deve aconselhar o auditor do componente a não emitir o 
relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis do componente 
até o assunto ser solucionado (ver item A65). 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança do grupo 
 

49. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve comunicar os 
seguintes assuntos aos responsáveis pela governança do grupo, além da-
queles exigidos pela NBC TA 260 (R1) - Comunicação com os Respon-
sáveis pela Governança e outras normas de auditoria (ver item A66): 

(a) uma visão geral do tipo de trabalho a ser executado sobre as 
informações contábeis dos componentes; 

(b) uma visão geral da natureza do seu planejado envolvimento 
no trabalho a ser executado pelos auditores de componente sobre as 
informações contábeis dos componentes significativos; 

(c) os casos em que, na sua avaliação do trabalho do auditor do 
componente, deu origem a uma preocupação sobre a qualidade do 
trabalho desse auditor; 

(d) quaisquer limitações à auditoria do grupo, por exemplo, 
quando o acesso da equipe encarregada do trabalho do grupo pode ter 
sido restringido; 

(e) fraude ou suspeita de fraude que envolva a administração do 
grupo, a administração do componente, empregados que tenham fun-
ções relevantes nos controles abrangentes no nível do grupo ou outros 
em que a fraude tenha resultado em distorção relevante das demons-
trações contábeis do grupo. 

 

Documentação 
 

50. A equipe encarregada do trabalho do grupo deve incluir na do-
cumentação de auditoria os seguintes assuntos, como mencionado nos 
itens de 8 a 11 e A6 da NBC TA 230 – Documentação de Auditoria: 

(a) análise dos componentes, indicando aqueles que são significati-
vos e o tipo de trabalho executado sobre as informações contábeis deles; 

(b) natureza, época e extensão do envolvimento da equipe encarre-
gada do trabalho do grupo no trabalho executado pelos auditores de com-
ponentes nos componentes significativos, incluindo, quando aplicável, a 
revisão pela equipe encarregada do trabalho do grupo das partes relevan-
tes da documentação de auditoria e das conclusões nelas baseadas; 
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(c) comunicações escritas entre a equipe encarregada do trabalho do 
grupo e os auditores de componente a respeito das exigências feitas por ela. 

 

Em razão dessa alteração, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TA 600, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4-12-2009, passa a ser NBC TA 600 (R1). 

 
A alteração desta norma entra em vigor na data de sua publica-

ção, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para perí-
odos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Componente sujeito à auditoria por lei, regulamentação 
ou outra razão (ver item 3) 
 

A1. Fatores que podem afetar a decisão da equipe encarregada do 
trabalho do grupo quanto a usar ou não um trabalho de auditoria exi-
gido por lei, regulamento ou outra razão, para fornecer evidência de 
auditoria para a auditoria do grupo, podem incluir os seguintes: 

• diferenças entre a estrutura de relatório financeiro aplicável na 
elaboração das demonstrações contábeis do componente e a aplicada 
na elaboração das demonstrações contábeis do grupo; 

• diferenças entre as normas de auditoria e outras normas apli-
cadas pelo auditor do componente com aquelas aplicadas na auditoria 
das demonstrações contábeis do grupo; 

• se a auditoria das demonstrações contábeis do componente se-
rá finalizada a tempo de cumprir o cronograma de informação contábil 
e financeira do grupo. 

 

Definições 
 

Componente (ver item 9(a)) 
 

A2. A estrutura do grupo afeta a maneira como os componentes 
são identificados. Por exemplo, o sistema de relatórios contábeis do 
grupo pode estar baseado em estrutura organizacional que forneça 
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informações contábeis elaboradas pela controladora e uma ou mais 
subsidiárias, empreendimentos conjuntos ou investidas, contabiliza-
dos pelo método de equivalência patrimonial ou de custo; por escri-
tório central e uma ou mais divisões ou filiais; ou por uma combina-
ção de ambos. Alguns grupos, porém, podem organizar seu sistema 
de relatórios contábeis por função, processo, produto ou serviço (por 
grupos de produtos ou serviços) ou, ainda, localidades geográficas. 
Nesses casos, a entidade ou atividade de negócios para a qual a ad-
ministração do grupo ou componente elabora informações contábeis 
que são incluídas nas demonstrações contábeis do grupo podem ser 
uma função, processo, produto ou serviço (grupo de produtos ou 
serviços) ou localidade geográfica. 

 

A3. Podem existir vários níveis de componentes dentro do siste-
ma de relatórios contábeis do grupo, caso em que pode ser mais apro-
priado identificar componentes em certos níveis de combinação ao 
invés de individualmente. 

 

A4. Componentes agregados em certo nível podem constituir um 
componente (por exemplo, subgrupo) para os fins da auditoria do gru-
po; contudo, tal componente também pode elaborar demonstrações 
contábeis desse subgrupo que incorporem as informações contábeis 
dos componentes que compõem o subgrupo. 

 

Esta Norma, portanto, pode ser aplicada por diferentes sócios e 
equipes de trabalho para diferentes subgrupos dentro de grupo maior. 

 

Componente significativo (ver item 9(m)) 
 

A5. À medida que financeiramente aumenta a importância do 
componente, os riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis do grupo geralmente aumentam. A equipe encarregada do traba-
lho do grupo pode aplicar uma porcentagem a um referencial escolhi-
do (benchmark) para auxiliar na identificação de componentes que 
sejam individualmente importantes. Identificar um referencial e de-
terminar uma porcentagem a ser aplicada a ele envolve o exercício de 
julgamento profissional. Dependendo da natureza e das circunstâncias 
do grupo, referenciais apropriados podem incluir os ativos, passivos, 
fluxos de caixa, lucro ou faturamento do grupo. Por exemplo, a equipe 
encarregada do trabalho do grupo pode considerar que os componen-
tes que excedam o referencial escolhido em 15% são componentes 
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significativos. Uma porcentagem maior ou menor, porém, pode ser 
considerada apropriada nas circunstâncias. 

 
A6. A equipe encarregada do trabalho do grupo também pode i-

dentificar um componente como tendo probabilidade de incluir riscos 
significativos de distorção relevante nas demonstrações contábeis do 
grupo por causa de sua natureza ou circunstâncias específicas (isto é, 
riscos que exijam considerações especiais de auditoria, como mencio-
nado nos itens 28 e 29 da NBC TA 315). Por exemplo, um componen-
te poderia ser responsável por operações de câmbio do grupo e, assim, 
expor o grupo a risco significativo de distorção relevante, embora esse 
componente não tenha importância financeira individual para o grupo. 

 
Auditor do componente (ver item 9(b)) 
 
A7. O membro da equipe encarregada do trabalho do grupo pode 

realizar trabalhos sobre as informações contábeis de um componente 
para a auditoria do grupo por solicitação da equipe encarregada do 
trabalho do grupo. Quando for este o caso, esse membro da equipe de 
trabalho também é considerado auditor do componente. 

 
Responsabilidade (ver item 11) 
 
A8. Embora os auditores de componentes possam realizar traba-

lhos sobre as informações contábeis dos componentes para a auditoria 
do grupo e, como tais, serem responsáveis pelas suas constatações, 
conclusões ou opiniões globais, o sócio encarregado do trabalho do 
grupo ou a firma do sócio encarregado do trabalho do grupo é respon-
sável pela opinião de auditoria do grupo. 

 
A9. Quando o relatório de auditoria do grupo é ressalvado, por-

que a equipe encarregada do trabalho do grupo não conseguiu obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente em relação às informa-
ções contábeis para um ou mais componentes, o parágrafo base para 
opinião com ressalva, no relatório do auditor sobre as demonstrações 
contábeis do grupo, descreve as razões para essa inabilidade sem se 
referir ao auditor do componente, a menos que tal referência seja ne-
cessária para uma explicação apropriada das circunstâncias, como 
mencionado no item 20 da NBC TA 705. 
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Aceitação e continuidade 
 
Obtenção de entendimento na etapa de aceitação ou 
continuidade (ver item 12) 
 
A10. No caso de novo trabalho, o entendimento do grupo, de seus 

componentes e dos ambientes, pela equipe encarregada do trabalho do 
grupo, pode ser obtido a partir de: 

• informações fornecidas pela administração do grupo; 
• comunicação com a administração do grupo; e 
• quando aplicável, comunicação com a equipe anterior encar-

regada do trabalho do grupo, a administração dos componentes ou os 
auditores dos componentes. 

 
A11. O entendimento da equipe encarregada do trabalho do gru-

po pode incluir assuntos, tais como: 
• estrutura do grupo, incluindo a estrutura legal e organizacional 

(isto é, como o sistema de relatórios contábeis e financeiros do grupo 
é organizado); 

• atividades de negócios dos componentes que são significativas 
para o grupo, incluindo os ambientes regulatório, econômico e político 
do setor em que essas atividades ocorrem; 

• uso de organizações de serviços, inclusive centros de serviços 
compartilhados (shared services); 

• descrição dos controles abrangentes no nível do grupo; 
• complexidade do processo de consolidação; 
• se os auditores de componente que não são da firma ou da re-

de de firmas do sócio encarregado do trabalho do grupo realizarão 
trabalhos sobre as informações contábeis de qualquer um dos compo-
nentes e a justificativa para indicar mais de um auditor; 

• se a equipe encarregada do trabalho do grupo: 
o terá acesso irrestrito aos responsáveis pela governança, à 

administração do grupo e do componente, informações do com-
ponente e dos auditores de componente (incluindo a documenta-
ção relevante de auditoria pretendida pela equipe encarregada do 
trabalho do grupo); e 

o será capaz de realizar os trabalhos necessários sobre as 
informações contábeis dos componentes. 
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A12. No caso de continuidade de trabalho, a habilidade da equipe 
encarregada do trabalho do grupo de obter evidência de auditoria a-
propriada e suficiente pode ser afetada por mudanças significativas, 
como por exemplo: 

• mudanças na estrutura do grupo (isto é, aquisições, alienações, 
reorganizações ou mudanças na maneira como o sistema de relatórios 
contábeis e financeiros do grupo é organizado); 

• mudanças nos negócios de algum dos componentes que são 
significativos para o grupo; 

• mudanças na composição dos responsáveis pela governança 
do grupo, de sua administração ou de membros-chave na administra-
ção dos componentes significativos; 

• preocupações que a equipe encarregada do trabalho do grupo 
tenha no que se refere à integridade e competência da administração 
do grupo ou de componentes; 

• mudanças nos controles abrangentes no nível do grupo; 
• mudanças na estrutura de relatório financeiro aplicável. 
 
Expectativa de obter evidência de auditoria apropriada 
e suficiente (ver item 13) 
 
A13. Um grupo pode ser composto apenas de componentes não 

considerados significativos. Nessas circunstâncias, o sócio encarrega-
do do trabalho do grupo pode esperar ser razoável obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente, para fundamentar a opinião da audi-
toria de grupo, se a equipe encarregada do trabalho do grupo puder: 

(a) realizar trabalhos sobre as informações contábeis de alguns 
desses componentes; e 

(b) envolver-se no trabalho executado pelos auditores de compo-
nente sobre as informações contábeis desses outros componentes, na 
extensão necessária, para a obtenção de evidência de auditoria apro-
priada e suficiente. 

 
Acesso a informações (ver item 13) 
 
A14. O acesso da equipe encarregada do trabalho do grupo às in-

formações pode ser restringido por circunstâncias que podem não ser 
superadas pela administração do grupo, por exemplo, leis relativas à 
confidencialidade e privacidade de dados, ou recusa, pelo auditor do 
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componente de acesso à documentação relevante de auditoria preten-
dida pela equipe encarregada do trabalho do grupo. O acesso também 
pode ser restringido pela administração do grupo. 

 
A15. Quando o acesso a informações é restringido pelas circuns-

tâncias, a equipe encarregada do trabalho do grupo ainda pode ser 
capaz de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente; contudo, 
isto é menos provável à medida que aumenta a importância do com-
ponente. Por exemplo, a equipe encarregada do trabalho do grupo 
pode não ter acesso aos responsáveis pela governança, administração 
ou ao auditor (incluindo a documentação relevante de auditoria pre-
tendida pela equipe encarregada do trabalho do grupo) do componente 
que é contabilizado pelo método de equivalência patrimonial. Se o 
componente não for significativo e se a equipe encarregada do traba-
lho do grupo tiver o conjunto completo de demonstrações contábeis do 
componente, inclusive o relatório do auditor a respeito delas, e tiver 
acesso a informações mantidas pela administração do grupo em rela-
ção a esse componente, a equipe encarregada do trabalho do grupo 
pode concluir que essa informação constitui evidência de auditoria 
apropriada e suficiente em relação a esse componente. Se o compo-
nente for significativo, porém, a equipe encarregada do trabalho do 
grupo não é capaz de cumprir as exigências desta Norma que são rele-
vantes para as circunstâncias da auditoria do grupo. Por exemplo, a 
equipe encarregada do trabalho do grupo não é capaz de cumprir as 
exigências dos itens 30 e 31 de estar envolvida no trabalho do auditor 
do componente. A equipe encarregada do trabalho do grupo não é 
capaz, portanto, de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para aquele componente. O efeito da inabilidade da equipe encarrega-
da do trabalho do grupo de obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente é considerado nos termos da NBC TA 705. 

 
A16. A equipe encarregada do trabalho do grupo não é capaz de 

obter evidência de auditoria apropriada e suficiente se a administração 
do grupo restringir o seu acesso ou do auditor do componente às in-
formações de um componente significativo. 

 
A17. Embora a equipe encarregada do trabalho do grupo possa 

ser capaz de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente, se as 
restrições mencionadas no A16 estiverem relacionadas com compo-
nente considerado não significativo, a razão para a restrição pode afe-
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tar a opinião de auditoria do grupo. Por exemplo, pode afetar a confia-
bilidade das respostas da administração do grupo às indagações e as 
representações da administração do grupo à equipe encarregada do 
trabalho do grupo. 

 
A18. Leis ou regulamentos podem proibir o sócio encarregado do 

trabalho do grupo de declinar ou renunciar ao trabalho. Além disso, no 
setor público, a opção de declinar ou renunciar ao trabalho pode não ser 
válida para o auditor por causa da natureza do contrato de auditoria ou 
considerações de interesse público. Nestas circunstâncias, esta Norma 
ainda se aplica à auditoria do grupo e o efeito da inabilidade da equipe 
encarregada do trabalho do grupo em obter evidência de auditoria apro-
priada e suficiente é considerado nos termos da NBC TA 705. 

 
A19. O Apêndice 1 contém um exemplo de relatório de auditoria 

com ressalva, baseado na inabilidade da equipe encarregada do traba-
lho do grupo de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente, 
em relação a um componente significativo contabilizado pelo método 
de equivalência patrimonial, o qual, no julgamento da equipe encarre-
gada do trabalho do grupo, o efeito é relevante, mas não disseminado. 

 
Termos de trabalho (ver item 14) 
 
A20. Os termos do trabalho identificam a estrutura de relatório 

contábil aplicável, como mencionado no item 8 da NBC TA 210. As-
suntos adicionais podem ser incluídos nas instruções do trabalho de 
auditoria de grupo, tais como o fato de que: 

• a comunicação entre a equipe encarregada do trabalho do gru-
po e os auditores de componentes deve ser irrestrita na medida do 
possível, de acordo com lei ou regulamento; 

• comunicações importantes entre os auditores de componente e 
os responsáveis pela governança do componente, inclusive comunica-
ções sobre deficiências significativas nos controles internos, devem 
ser comunicadas também à equipe encarregada do trabalho do grupo; 

• comunicações importantes entre as autoridades reguladoras e 
os componentes, relativas a assuntos sobre relatórios contábeis devem 
ser comunicados à equipe encarregada do trabalho do grupo; 

• na medida em que a equipe encarregada do trabalho do grupo 
considerar necessário, deveria ser permitido: 
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o acesso às informações dos componentes, aos responsáveis 
pela sua governança, à administração e aos auditores de compo-
nente (incluindo documentação relevante de auditoria pretendida 
pela equipe encarregada do trabalho do grupo); e 

o realizar trabalhos ou solicitar que o auditor do componen-
te execute trabalho sobre as informações contábeis dos compo-
nentes. 
 
A21. Restrições impostas: 
• ao acesso da equipe encarregada do trabalho do grupo a in-

formações de componentes, aos responsáveis pela sua governança, 
administração, ou aos auditores de componente (incluindo documen-
tação relevante de auditoria pretendida pela equipe encarregada do 
trabalho do grupo); ou 

• ao trabalho a ser executado sobre as informações contábeis 
dos componentes, após a aceitação do trabalho de auditoria de grupo 
pelo sócio encarregado do trabalho do grupo, constituem uma inabili-
dade de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente que po-
dem afetar a opinião de auditoria do grupo. Em circunstâncias excep-
cionais, pode até mesmo, levar à renúncia do trabalho, onde a renúncia 
for possível sob a lei e a regulamentação aplicáveis.  

 

Estratégia global de auditoria e plano de 
auditoria  (ver item 16) 
 

A22. A revisão da estratégia global de auditoria e do plano de au-
ditoria do grupo pelo sócio encarregado do trabalho do grupo é parte 
importante do cumprimento da responsabilidade do sócio encarregado 
do trabalho do grupo pela direção do trabalho de auditoria de grupo.  

 

Entendimento do grupo, seus componentes e seus ambientes 
 

Assuntos a respeito dos quais a equipe encarregada do 
trabalho do grupo obtém entendimento (ver item 17) 
 

A23. A NBC TA 315 contém orientação sobre assuntos que o au-
ditor pode considerar ao obter entendimento de fatores da indústria, 
regulamentares e outros fatores externos que afetam a entidade, inclu-
indo a estrutura de relatório financeiro aplicável, a natureza da entida-
de, objetivos, estratégias e riscos de negócio relacionados, bem como 
a medição e a revisão do desempenho das operações da entidade, co-
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mo mencionado nos itens de A17 a A41 da NBC TA 315. O Apêndice 
2 desta NBC TA contém orientação sobre assuntos específicos de um 
grupo, inclusive o processo de consolidação. 

 

Instruções emitidas pela administração do grupo aos 
componentes (ver item 17) 
 

A24. Para conseguir uniformidade e comparabilidade das infor-
mações contábeis, a administração do grupo normalmente emite ins-
truções para os componentes. Tais instruções especificam as exigên-
cias para as informações contábeis dos componentes a serem incluídas 
nas demonstrações contábeis do grupo e muitas vezes incluem manu-
ais de procedimentos para gerar informação contábil e um pacote de 
relatórios (reporting package). Um pacote de relatórios geralmente é 
composto de formulários-padrão para a obtenção de informações con-
tábeis para inclusão nas demonstrações contábeis do grupo. Os paco-
tes de relatórios geralmente não assumem a forma de demonstrações 
contábeis completas elaboradas e apresentadas em conformidade com 
a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

A25. As instruções geralmente abrangem: 
• políticas contábeis a serem aplicadas; 
• exigências estatutárias (ou legais) e outras exigências de di-

vulgação aplicáveis às demonstrações contábeis do grupo, incluindo: 
o identificação dos segmentos e relatórios por segmentos; 
o relacionamentos e transações com partes relacionadas; 
o transações intragrupo e lucros não realizados; 
o saldos contábeis intragrupo; e 

• cronograma de apresentação e divulgação das demonstrações 
contábeis do grupo. 

 

A26. O entendimento das instruções pela equipe encarregada do 
trabalho do grupo pode incluir o seguinte: 

• clareza e praticidade das instruções para elaborar o pacote de 
relatórios. 

• se as instruções: 
o descrevem apropriadamente as características da estrutu-

ra de relatório financeiro aplicável; 
o proporcionam informações para divulgações que são su-

ficientes para cumprir as exigências da estrutura de relatório con-
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tábil aplicável, por exemplo, divulgação de relacionamentos e 
transações com partes relacionadas e informações por segmentos; 

o possibilitam a identificação de ajustes de consolidação, 
por exemplo, transações intragrupo, lucros não realizados e sal-
dos contábeis intragrupo; e 

o permitem a aprovação das informações contábeis pela 
administração do componente. 
 

Fraude (ver item 17) 
 

A27. Exige-se que o auditor identifique e avalie os riscos de dis-
torção relevante nas demonstrações contábeis decorrentes de fraude e 
que planeje e implemente respostas apropriadas para os riscos avalia-
dos, de acordo com a NBC TA 240 – Responsabilidade do Auditor em 
Relação à Fraude, no Contexto da Auditoria de Demonstrações Con-
tábeis. As informações usadas para identificar os riscos de distorção 
relevante das demonstrações contábeis do grupo devido à fraude po-
dem incluir o seguinte: 

• avaliação, pela administração do grupo, dos riscos de que suas 
demonstrações contábeis possam ser distorcidas de maneira relevante 
como resultado de fraude; 

• processo da administração do grupo para identificar e respon-
der aos riscos de fraude no grupo, inclusive quaisquer riscos específi-
cos de fraude identificados pela administração do grupo, ou saldos 
contábeis, classes de transações ou divulgações para as quais, o risco 
de fraude seja provável; 

• se há componentes específicos para os quais, o risco de fraude 
é provável; 

• como os responsáveis pela governança do grupo monitoram o 
processo da administração para identificar e responder aos riscos de 
fraude no grupo e os controles que o grupo estabeleceu para mitigar 
esses riscos; 

• respostas dos responsáveis pela governança, administração e 
auditoria interna do grupo (e, se considerado apropriado, pela admi-
nistração dos componentes, auditores de componentes e outros) às 
indagações da equipe encarregada do trabalho do grupo para determi-
nar se têm conhecimento de quaisquer casos reais, suspeitas ou indí-
cios de fraude que afetem o componente ou o grupo. 
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Discussão entre os membros da equipe encarregada do trabalho 
do grupo e os auditores de componente, quanto aos riscos de 
distorção relevante das demonstrações contábeis do grupo, 
inclusive riscos de fraude (ver item 17) 
 

A28. Exige-se que os membros-chave da equipe encarregada do 
trabalho discutam a suscetibilidade da entidade à distorção relevante nas 
demonstrações contábeis devido à fraude ou erro, enfatizando especifi-
camente os riscos decorrentes de fraude. Na auditoria de grupo, essas 
discussões também podem incluir os auditores dos componentes (vide 
item 15 da NBC TA 240 e item 10 da NBC TA 315). A determinação, 
pelo sócio encarregado do trabalho do grupo, de quem deve participar 
das discussões, de como e quando elas devem ocorrer e de sua extensão 
é afetada por fatores como experiência anterior com o grupo. 

 
A29. As discussões oferecem a oportunidade de: 
• compartilhar o conhecimento dos componentes e seus ambien-

tes, inclusive controles abrangentes no nível do grupo; 
• trocar informações sobre os riscos de negócio dos componen-

tes ou do grupo; 
• trocar ideias a respeito de como e onde as demonstrações contá-

beis podem ser suscetíveis de distorção relevante decorrente de fraude ou 
erro, como a administração do grupo e a administração dos componentes 
poderiam perpetrar e ocultar informações contábeis fraudulentas e como 
os ativos dos componentes poderiam ser apropriados indevidamente; 

• identificar práticas seguidas pela administração do grupo ou 
componentes que possam ser tendenciosas ou projetadas para ”maqui-
ar” resultados que possam levar a uma informação contábil fraudulen-
ta, por exemplo, práticas de reconhecimento de receita que não cum-
pram com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

• considerar fatores externos e internos que afetem o grupo e que 
possam criar incentivo ou pressão para que a administração do grupo, a 
administração do componente ou outros cometam fraude, que forneçam a 
oportunidade de perpetração de fraude ou que indiquem cultura ou ambi-
ente que permitam à administração do grupo, à administração do compo-
nente, ou outros, racionalizar e envolver-se com fraude; 

• considerar o risco de que a administração do grupo ou de 
componente possa burlar os controles; 

• considerar se são usadas políticas contábeis uniformes para a 
elaboração das informações contábeis dos componentes para as de-
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monstrações contábeis do grupo e, onde não forem usadas, como as 
diferenças nas políticas contábeis são identificadas e ajustadas (quan-
do exigido pela estrutura de relatório financeiro aplicável); 

• discutir fraude que tenha sido identificada nos componentes 
ou informações que indiquem existência de fraude em componente; 

• compartilhar informações que possam indicar não cumprimen-
to a leis ou regulamentos nacionais, por exemplo, pagamentos de su-
borno e práticas inapropriadas de preço de transferência. 

 
Fatores de risco (ver item 18) 
 
A30. O Apêndice 3 apresenta exemplos de condições que, indivi-

dual ou conjuntamente, podem indicar riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis do grupo, inclusive riscos de fraude. 

 
Avaliação de riscos (ver item 18) 
 
A31. A avaliação pela equipe encarregada do trabalho do grupo 

dos riscos de distorções relevantes nas demonstrações contábeis, no 
nível do grupo, baseia-se em informações, como as seguintes: 

• informações obtidas a partir do entendimento do grupo, seus com-
ponentes e do processo de consolidação, incluindo evidência de auditoria 
obtida ao avaliar o planejamento e a implementação de controles abrangen-
tes no nível do grupo e controles que são relevantes para a consolidação; 

• informações obtidas dos auditores de componentes. 
 
Entendimento sobre os auditores de componente 
(ver itens 19 e 20) 
 
A32. A equipe encarregada do trabalho do grupo obtém entendi-

mento sobre o auditor do componente apenas quando ela planeja soli-
citar ao auditor do componente que execute trabalho sobre as informa-
ções contábeis do componente para a auditoria do grupo. Por exemplo, 
não é necessário obter entendimento sobre os auditores desses compo-
nentes para os quais a equipe encarregada do trabalho do grupo plane-
ja executar procedimentos analíticos apenas no nível do grupo. 
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Procedimentos da equipe encarregada do trabalho do grupo 
para obter entendimento sobre o auditor do componente e 
das fontes para a evidência de auditoria (ver item 19) 
 

A33. A natureza, a época e a extensão dos procedimentos da e-
quipe encarregada do trabalho do grupo para obter entendimento sobre 
o auditor do componente são afetados por fatores como a experiência 
prévia com o auditor do componente ou o conhecimento deste e o grau 
em que a equipe encarregada do trabalho do grupo e o auditor do 
componente estão sujeitos a políticas e procedimentos comuns, por 
exemplo: 

• se a equipe encarregada do trabalho do grupo e o auditor do 
componente compartilham: 

o políticas e procedimentos comuns para realizar o trabalho 
(por exemplo, metodologias de auditoria); 

o políticas e procedimentos comuns de controle de quali-
dade; ou  

o políticas e procedimentos comuns de monitoramento; 
• a consistência ou similaridade de: 

o leis e regulamentos ou sistema legal; 
o supervisão profissional, disciplina e asseguração de qua-

lidade externa; 
o educação e treinamento; 
o organizações e padrões profissionais; 
o linguagem e cultura.  

 
A34. Esses fatores interagem e não são mutuamente excludentes. 

Por exemplo, a extensão dos procedimentos da equipe encarregada do 
trabalho do grupo para obter entendimento do auditor do componente 
A, que aplica políticas consistentes, procedimentos de controle e mo-
nitoramento comuns, uma metodologia de auditoria comum e que 
opera na mesma jurisdição que o sócio encarregado do trabalho do 
grupo, pode ser menor que a extensão dos procedimentos da equipe 
encarregada do trabalho do grupo para obter entendimento do auditor 
do componente B, que não está aplicando políticas consistentes, pro-
cedimentos de controle de qualidade e monitoramento comuns, uma 
metodologia de auditoria comum e opera em jurisdição estrangeira. A 
natureza dos procedimentos executados em relação aos auditores dos 
Componentes A e B também podem ser diferentes. 
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A35. A equipe encarregada do trabalho do grupo pode obter en-
tendimento sobre o auditor do componente de várias maneiras. No 
primeiro ano de envolvimento do auditor do componente, a equipe 
encarregada do trabalho do grupo pode, por exemplo: 

• avaliar os resultados do sistema de monitoramento do controle 
de qualidade quando a equipe encarregada do trabalho do grupo e o 
auditor do componente são de firma ou rede que operam sob políticas e 
procedimentos de monitoramento comuns (item 54 da NBC PA 01, que 
trata do controle de qualidade da firma de auditoria independente); 

• visitar o auditor do componente para discutir os assuntos no 
item 19(a) a (c); 

• solicitar ao auditor do componente que confirme os assuntos 
mencionados no item 19(a) a (c) por escrito. O Apêndice 4 contém um 
exemplo de confirmações do auditor do componente; 

• solicitar ao auditor do componente que preencha questionários 
sobre os assuntos do item 19(a) a (c); 

• questionar a respeito do auditor do componente com colegas na 
firma do sócio encarregado do trabalho do grupo ou com terceiro de boa 
reputação, que tenha conhecimento do auditor do componente; ou  

• obter confirmação do órgão ou dos órgãos profissionais aos 
quais o auditor pertence, das autoridades pelas quais o auditor do 
componente é registrado ou outros terceiros. Em anos subsequentes, o 
entendimento do auditor do componente pode basear-se na experiên-
cia anterior da equipe encarregada do trabalho do grupo com o auditor 
do componente. A equipe encarregada do trabalho do grupo pode soli-
citar ao auditor do componente que confirme se algum assunto em 
relação aos assuntos listados no item 19(a) a (c) mudou em relação ao 
ano anterior. 

 

A36. Quando forem estabelecidos órgãos independentes de su-
pervisão para supervisionar a profissão de auditoria e monitorar a 
qualidade dos trabalhos, o conhecimento do ambiente regulatório pode 
ajudar a equipe encarregada do trabalho do grupo na avaliação da 
independência e competência do auditor do componente. Informações 
a respeito do ambiente regulatório podem ser obtidas do auditor do 
componente ou fornecidas pelos órgãos independentes de supervisão. 
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Exigências éticas relevantes para a auditoria de grupo 
(ver item 19(a)) 
 

A37. Ao realizar trabalho sobre as informações contábeis para a 
auditoria de grupo, o auditor do componente está sujeito a exigências 
éticas que são relevantes para a auditoria do grupo. Tais exigências 
podem ser diferentes ou adicionais às que se aplicam ao auditor do 
componente quando da execução de auditoria para atender ao requeri-
do pela jurisdição do auditor do componente. A equipe encarregada do 
trabalho do grupo, portanto, obtém entendimento se o auditor do com-
ponente entende e cumprirá às exigências éticas que são relevantes 
para a auditoria de grupo, em grau suficiente para cumprir a responsa-
bilidade do auditor na auditoria do grupo. 

 

Competência profissional do auditor do componente 
(ver item 19(b)) 
 

A38. O entendimento da competência profissional do auditor do 
componente pela equipe encarregada do trabalho do grupo pode inclu-
ir se o auditor do componente: 

• possui entendimento de normas de auditoria e outras normas 
aplicáveis à auditoria do grupo que seja suficiente para cumprir a res-
ponsabilidade do auditor do componente na auditoria do grupo; 

• possui habilidades especiais (por exemplo, conhecimento es-
pecífico da indústria) necessárias para a execução do trabalho sobre as 
informações contábeis do componente específico; e 

• quando relevante, possui entendimento da estrutura de relatório 
financeiro aplicável que seja suficiente para cumprir a responsabilidade 
do auditor do componente na auditoria do grupo (instruções emitidas pela 
administração do grupo para os componentes muitas vezes descrevem as 
características da estrutura de relatório financeiro aplicável). 

 

Aplicação do entendimento sobre o auditor do componente 
pela equipe encarregada do trabalho do grupo (ver itens 19 e 20) 
 

A39. A equipe encarregada do trabalho do grupo não pode igno-
rar o fato de que o auditor do componente não seja independente, 
mesmo que ela esteja envolvida no trabalho do auditor do componente 
ou realize avaliação adicional de riscos ou procedimentos adicionais 
de auditoria sobre as informações contábeis do componente.  
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A40. Contudo, a equipe encarregada do trabalho do grupo pode 
ser capaz de ignorar preocupações não tão sérias a respeito da compe-
tência profissional do auditor do componente (por exemplo, falta de 
conhecimento específico da indústria) ou o fato de que o auditor do 
componente não atue em um ambiente que supervisione ativamente os 
auditores, envolvendo-se no trabalho do auditor do componente, exe-
cutando avaliações de riscos ou procedimentos adicionais de auditoria 
sobre as informações contábeis do componente. 

 

A41. Quando lei ou regulamento proíbe o acesso a partes relevan-
tes da documentação de auditoria do auditor do componente, a equipe 
encarregada do trabalho do grupo pode solicitar ao auditor do compo-
nente que supere isto elaborando memorando que abranja as informa-
ções relevantes. 

 

Materialidade (ver itens 21 a 23) 
 

A42. Como descrito no item 10 da NBC TA 320 – Materialidade 
no Planejamento e na Execução da Auditoria, exige-se que o auditor: 

(a) ao estabelecer a estratégia global de auditoria, determine:  
(i) materialidade para as demonstrações contábeis como um 

todo; e 
(ii) se, nas circunstâncias específicas da entidade, pode-se 

esperar que haja classes particulares de transações, saldos contá-
beis e divulgações para as quais distorções de valores abaixo da 
materialidade para as demonstrações contábeis como um todo in-
fluenciem as decisões econômicas de usuários tomadas com base 
nas demonstrações contábeis, o nível ou níveis de materialidade a 
serem aplicados a essas classes específicas de transações, saldos 
contábeis ou divulgações;  
(b) determine a materialidade para execução da auditoria.  
 

No contexto da auditoria de grupo, a materialidade é estabelecida 
para as demonstrações contábeis como um todo e para as informações 
contábeis dos componentes. A materialidade para as demonstrações 
contábeis do grupo como um todo é usada quando se define a estraté-
gia global de auditoria para o grupo. 

 

A43. Para reduzir a um nível apropriadamente baixo a probabili-
dade de que o conjunto de distorções não corrigidas e não detectadas 
nas demonstrações contábeis do grupo exceda a materialidade para as 
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demonstrações contábeis como um todo, a materialidade dos compo-
nentes é estabelecida abaixo da materialidade para as demonstrações 
contábeis do grupo com um todo. Podem ser estabelecidas materiali-
dades diferentes, para diferentes componentes. A materialidade do 
componente não precisa ser uma parcela aritmética da materialidade 
das demonstrações contábeis do grupo como um todo e, consequente-
mente, o somatório das materialidades dos diferentes componentes 
pode exceder a materialidade das demonstrações contábeis do grupo 
como um todo. A materialidade do componente é usada quando se 
define a estratégia global de auditoria para um componente. 

 

A44. A materialidade do componente é determinada para os 
componentes cujas informações contábeis serão auditadas ou revisa-
das como parte da auditoria do grupo, em conformidade com os itens 
26, 27(a) e 29. A materialidade do componente é usada pelo auditor 
dos componentes para avaliar se as distorções detectadas e não corri-
gidas são relevantes, individualmente ou em conjunto. 

 
A45. O limite para distorções é determinado, em adição a materi-

alidade dos componentes. Distorções identificadas nas informações 
contábeis do componente que estejam acima do limite para distorções 
são comunicadas à equipe encarregada do trabalho do grupo.  

 

A46. No caso de auditoria das informações contábeis de um 
componente, o auditor do componente (ou a equipe encarregada do 
trabalho do grupo) determina a materialidade para execução da audito-
ria do componente. Isso é necessário para reduzir a um nível apropria-
damente baixo a probabilidade de que o conjunto das distorções não 
corrigidas e não detectadas nas informações contábeis do componente 
não exceda a materialidade do componente. Na prática, a equipe en-
carregada do trabalho do grupo pode estabelecer a materialidade do 
componente nesse nível inferior. Quando esse é o caso, o auditor do 
componente usa a materialidade do componente com o propósito de 
avaliar os riscos de distorção relevante das informações contábeis do 
componente e de planejar procedimentos adicionais de auditoria em 
resposta aos riscos avaliados, bem como para avaliar se as distorções 
detectadas são relevantes individualmente ou em conjunto.  
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Resposta aos riscos avaliados (ver itens 24 e 25) 
 

Determinação do tipo de trabalho a ser executado nas 
informações contábeis dos componentes (ver itens 26 e 27) 
 

A47. A determinação pela equipe encarregada do trabalho do 
grupo do tipo de trabalho a ser executado sobre as informações contá-
beis do componente e seu envolvimento no trabalho do auditor do 
componente é afetada: 

(a) pela importância do componente; 
(b) pelos riscos significativos de distorção relevante identificados 

nas demonstrações contábeis do grupo; 
(c) pela avaliação da equipe encarregada do trabalho do grupo, do 

planejamento dos controles abrangentes no nível do grupo e se eles 
foram implementados ou não; e 

(d) pelo entendimento que a equipe encarregada do trabalho do 
grupo tem sobre o auditor do componente. O diagrama mostra como a 
importância do componente afeta a determinação do tipo de trabalho a 
ser executado sobre as informações contábeis do componente pela 
equipe encarregada do trabalho do grupo. 
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VER A SEGUIR FLUXOGRAMA DECISÓRIO 
SOBRE O COMPONENTE 

 
 
 

O componente é de 
importância financeira 

individual para o grupo? 
(item 26)  

Auditoria das informações 
contábeis do componente * 

(ver item 26) 

É provável que o componen-
te inclua riscos significativos 
de distorção relevante nas 

demonstrações contábeis do 
grupo por causa de suas 

circunstâncias específicas? 
(ver item 27) 

Sim 

Sim 

Auditoria das informações 
contábeis do componente;* 
ou auditoria de um ou mais 
saldos contábeis, classes 
de transações ou divul- 
gações, relacionadas a 

prováveis riscos significati-
vos; ou procedimentos de 

auditoria específicos, 
relacionadas a prováveis 

riscos significativos   
(ver item 27) 

Procedimentos analíticos executados em nível 
de grupo para componentes que não são 

significativos (ver item 28) 

Não 

O escopo planejado é tal que 
possa ser obtida evidência 
de auditoria apropriada e 

suficiente para fundamentar 
a opinião de auditoria do 

grupo? (ver item 29) 

Comunicação 
com auditores de 

componente 
(ver item 40) 

 

Para componentes selecionados adicionais: Auditoria das 
informações contábeis do componente;* ou auditoria de um 

ou mais saldos contábeis, classes de transações ou 
divulgações; ou revisão das informações contábeis do 

componente; ou procedimentos especificados (ver item 29) 

* Executados usando 
materialidade para o 

componente. 

Não 

Sim 

Não 



 790

Componente significativo (ver item 27(b) e (c)) 
 

A48. A equipe encarregada do trabalho do grupo pode identificar 
um componente como significativo porque é provável que esse compo-
nente inclua riscos significativos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis do grupo em decorrência de sua natureza ou circunstân-
cias específicas. Nesse caso, a equipe encarregada do trabalho do grupo 
pode ser capaz de identificar os saldos contábeis, classes de transações 
ou divulgações afetadas pelos prováveis riscos significativos. Quando 
for este o caso, a equipe encarregada do trabalho do grupo pode decidir 
executar ou solicitar ao auditor do componente que execute a auditoria 
apenas desses saldos contábeis, classes de transações ou divulgações.  
Por exemplo, na situação descrita no item A6, o trabalho sobre as in-
formações contábeis do componente pode se limitar a uma auditoria dos 
saldos contábeis, classes de transações e divulgações afetadas pelas 
negociações de câmbio desse componente. Quando a equipe encarrega-
da do trabalho do grupo solicita ao auditor do componente que execute 
a auditoria de um ou mais saldos contábeis, classes de transações ou 
divulgações específicas, a comunicação da equipe encarregada do traba-
lho do grupo (ver item 40) leva em conta o fato de que muitos itens das 
demonstrações contábeis são inter-relacionados. 

 

A49. A equipe encarregada do trabalho do grupo pode planejar 
procedimentos de auditoria que respondam a um provável risco signi-
ficativo de distorção relevante nas demonstrações contábeis do grupo. 
Por exemplo, no caso de provável risco significativo de obsolescência 
de estoque, a equipe encarregada do trabalho do grupo pode executar 
ou solicitar que o auditor do componente execute, procedimentos de 
auditoria específicos sobre a avaliação do estoque em um componente 
que detém grande volume de estoque potencialmente obsoleto, mas 
que, por outro lado, não é significativo.  

 

Componente não significativo (ver itens 28 e 29) 
 

A50. Dependendo das circunstâncias do trabalho, as informações 
contábeis dos componentes podem ser agregadas em vários níveis 
para fins dos procedimentos analíticos. Os resultados dos procedimen-
tos analíticos corroboram as conclusões da equipe encarregada do 
trabalho do grupo de que não há riscos relevantes nas informações 
contábeis agregadas dos componentes que não são significativos.  
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A51. A decisão da equipe encarregada do trabalho do grupo a 
respeito de quantos componentes selecionar em conformidade com o 
item 29, quais componentes selecionar e o tipo de trabalho a ser exe-
cutado sobre as informações contábeis dos componentes individuais 
selecionados pode ser afetada por fatores, como os seguintes: 

• a extensão da evidência de auditoria que se espera obter sobre 
as informações contábeis dos componentes significativos;  

• se o componente foi recém constituído ou adquirido;  
• se ocorreram mudanças significativas no componente;  
• se a auditoria interna executou trabalho no componente e 

qualquer efeito desse trabalho sobre a auditoria do grupo;  
• se os componentes aplicam sistemas e processos em comum;  
• a eficácia operacional dos controles abrangentes no nível do 

grupo;  
• flutuações anormais identificadas pelos procedimentos analíti-

cos executados no nível de grupo; 
• a importância financeira individual ou o risco atribuído ao 

componente em comparação com outros componentes nesta categoria; 
• se o componente está sujeito a auditoria exigida por lei, regu-

lamento ou outra razão. Incluir um elemento de imprevisibilidade na 
seleção dos componentes dessa categoria pode aumentar a probabili-
dade de identificação de distorção relevante das informações contábeis 
dos componentes. A seleção dos componentes muitas vezes é modifi-
cada em bases cíclicas.  

 

A52. A revisão das informações contábeis do componente pode ser 
executada em conformidade com as Normas de Revisão NBC TR 2400 
ou NBC TR 2410, adaptadas conforme necessário, às circunstâncias. A 
equipe encarregada do trabalho do grupo também pode especificar pro-
cedimentos adicionais para complementar esse trabalho. 

 

A53. Como explicado no item A13, um grupo pode ser composto 
apenas de componentes não significativos. Nessas circunstâncias, a 
equipe encarregada do trabalho do grupo pode obter evidência de au-
ditoria apropriada e suficiente, para fundamentar a opinião de audito-
ria, determinando o tipo de trabalho a ser executado sobre as informa-
ções contábeis dos componentes em conformidade com o item 29. É 
improvável que a equipe encarregada do trabalho do grupo obtenha 
evidência de auditoria apropriada e suficiente, para fundamentar a 
opinião de auditoria do grupo, se a equipe encarregada do trabalho do 



 792

grupo ou o auditor do componente, apenas testar controles abrangen-
tes no nível do grupo e executar procedimentos analíticos sobre as 
informações contábeis dos componentes. 

 

Envolvimento no trabalho executado pelos auditores 
de componentes (ver itens 30 e 31) 
 

A54. Fatores que podem afetar o envolvimento da equipe encar-
regada do trabalho do grupo no trabalho dos auditores dos componen-
tes incluem: 

(a) a importância do componente; 
(b) os riscos significativos identificados de distorção relevante 

nas demonstrações contábeis do grupo; e  
(c) o entendimento da equipe encarregada do trabalho do grupo 

sobre os auditores dos componentes. No caso de componente signifi-
cativo ou de riscos significativos identificados, a equipe encarregada 
do trabalho do grupo executa os procedimentos descritos nos itens 30 
e 31. No caso de componente que não é significativo, a natureza, a 
época e a extensão do envolvimento da equipe encarregada do traba-
lho do grupo no trabalho do auditor do componente irão variar com 
base no entendimento sobre esse auditor do componente. O fato do 
componente não ser significativo torna-se secundário. Por exemplo, 
embora um componente não seja considerado significativo, a equipe 
encarregada do trabalho do grupo pode, apesar disso, decidir estar 
envolvida na avaliação de riscos do auditor do componente porque 
não tem preocupações tão sérias a respeito da competência profissio-
nal do auditor do componente (por exemplo, falta de conhecimento 
específico da indústria), ou porque o auditor do componente não opera 
em ambiente que supervisione ativamente os auditores. 

 

A55. Formas de envolvimento no trabalho do auditor do compo-
nente que não as descritas nos itens 30, 31 e 42 podem, com base no 
entendimento sobre esse auditor do componente pela equipe encarre-
gada do trabalho do grupo, incluir uma ou mais das seguintes:  

(a) reunir-se com a administração do componente ou com os au-
ditores do componente para obter entendimento do componente e do 
seu ambiente; 

(b) rever a estratégia global de auditoria e o plano de auditoria do 
auditor do componente; 

(c) executar procedimentos de avaliação de riscos para identificar 
e avaliar os riscos de distorção relevante em nível de componente. 
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Esses procedimentos podem ser executados com os auditores de com-
ponente ou pela equipe encarregada do trabalho do grupo;  

(d) planejar e realizar procedimentos adicionais de auditoria. Es-
ses procedimentos podem ser planejados e executados em conjunto 
com os auditores de componente ou pela equipe encarregada do traba-
lho do grupo;  

(e) participar da reunião de encerramento e de outras reuniões-chave 
entre os auditores do componente e a administração do componente; 

(f)  revisar outras informações relevantes da documentação de au-
ditoria do auditor do componente.  

 

Processo de consolidação 
 

Ajustes e reclassificações de consolidação (ver item 34) 
 

A56. O processo de consolidação pode exigir ajustes nos valores 
reportados nas demonstrações contábeis do grupo que não passam pelos 
sistemas usuais de processamento de transações e que podem não estar 
sujeitas aos mesmos controles internos a que estão outras informações 
contábeis. A avaliação da adequação, integridade e precisão dos ajustes, 
pela equipe encarregada do trabalho do grupo pode incluir: 

• avaliar se os ajustes significativos refletem apropriadamente 
os eventos e as transações a eles subjacentes; 

• determinar se os ajustes significativos foram corretamente 
calculados, processados e autorizados pela administração do grupo e, 
quando aplicável, pela administração do componente; 

• determinar se os ajustes significativos estão apropriadamente 
suportados e suficientemente documentados; e 

• verificar a conciliação, a eliminação de transações intragrupo, 
os lucros não realizados e os saldos contábeis intragrupo.  

 

Comunicação com o auditor do componente (ver itens 40 e 41) 
 

A57. Se não existe comunicação eficiente entre a equipe encarre-
gada do trabalho do grupo e os auditores dos componentes, existe o 
risco de que a equipe encarregada do trabalho do grupo possa não 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
a opinião de auditoria do grupo. A comunicação clara e tempestiva das 
exigências da equipe encarregada do trabalho do grupo forma a base 
da comunicação eficaz entre a equipe encarregada do trabalho do gru-
po e o auditor do componente.  
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A58. As exigências da equipe encarregada do trabalho do grupo 
muitas vezes são comunicadas por meio de uma carta de instrução. O 
Apêndice 5 contém orientação sobre assuntos exigidos e adicionais que 
podem ser incluídos nessa carta de instrução. A comunicação do auditor 
do componente com a equipe encarregada do trabalho do grupo muitas 
vezes assume a forma de memorando ou relatório do trabalho executa-
do. A comunicação entre a equipe encarregada do trabalho do grupo e o 
auditor do componente, porém, não tem necessariamente que ser por 
escrito. Por exemplo, a equipe encarregada do trabalho do grupo pode 
reunir-se com o auditor do componente para discutir riscos significati-
vos identificados ou revisar informações relevantes da documentação de 
auditoria do auditor do componente. Contudo, aplicam-se as exigências 
de documentação desta e de outras normas de auditoria.  

 

A59. Ao cooperar com a equipe encarregada do trabalho do gru-
po, o auditor do componente, por exemplo, lhes forneceria acesso à 
documentação relevante de auditoria, quando não proibido por lei ou 
regulamento.  

 

A60. Quando um membro da equipe encarregada do trabalho do 
grupo é também auditor do componente, o objetivo de comunicação 
clara da equipe encarregada do trabalho do grupo com o auditor do 
componente muitas vezes pode ser alcançado por outros meios que 
não comunicação escrita específica. Por exemplo: 

• acesso pelo auditor do componente à estratégia global de audi-
toria e ao plano de auditoria pode ser suficiente para comunicar as 
exigências da equipe encarregada do trabalho do grupo expostas no 
item 40; e 

• a revisão da documentação de auditoria do auditor do compo-
nente pela equipe encarregada do trabalho do grupo pode ser suficien-
te para comunicar assuntos relevantes para a conclusão da equipe en-
carregada do trabalho do grupo expostos no item 41. 

 

Avaliação da suficiência e adequação da evidência de 
auditoria obtida 
 

Revisão da documentação de auditoria do auditor do componente 
(ver item 42(b)) 

 

A61. Que partes da documentação de auditoria do auditor do 
componente são relevantes para a auditoria do grupo pode variar, de-
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pendendo das circunstâncias. Muitas vezes o foco está na documenta-
ção de auditoria que é relevante para os riscos significativos de distor-
ção relevante das demonstrações contábeis do grupo. A extensão da 
revisão pode ser afetada pelo fato do trabalho do auditor do compo-
nente ter sido submetido aos procedimentos de revisão da firma do 
auditor do componente. 

 
Suficiência e adequação da evidência de auditoria 
(ver itens 44 e 45) 
 
A62. Se a equipe encarregada do trabalho do grupo decidir que não 

foi obtida evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
a opinião de auditoria do grupo, ela pode solicitar que o auditor do com-
ponente execute procedimentos adicionais. Se isso não for viável, a equi-
pe encarregada do trabalho do grupo pode realizar seus próprios procedi-
mentos sobre as informações contábeis do componente. 

 
A63. A avaliação pelo sócio encarregado do trabalho do grupo do 

efeito agregado de quaisquer distorções (identificadas pela equipe 
encarregada do trabalho do grupo ou comunicadas pelos auditores de 
componente) permite que ele determine se as demonstrações contábeis 
do grupo, como um todo, estão distorcidas de maneira relevante.  

 
Comunicação com a administração e os responsáveis 
pela governança do grupo 
 
Comunicação com a administração do grupo (ver itens 46 a 48) 
 
A64. A NBC TA 240, itens 40 a 42, contém exigências e orienta-

ção sobre a comunicação de fraude à administração e, quando a admi-
nistração possa estar envolvida na fraude, aos responsáveis pela go-
vernança. 

 
A65. A administração do grupo pode precisar manter confidenci-

ais certas informações sensíveis e relevantes. Exemplos de assuntos 
que podem ser significativos para as demonstrações contábeis do 
componente e dos quais a administração do componente pode não 
estar ciente incluem os seguintes: 

• potencial litígio; 
• planos para baixa de ativos operacionais relevantes; 
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• eventos subsequentes; 
• acordos legais significativos. 
 
Comunicação com os responsáveis pela governança 
do grupo (ver item 49) 
 
A66. Os assuntos que a equipe encarregada do trabalho do grupo 

comunica aos responsáveis pela governança do grupo podem incluir 
aqueles levados à atenção da equipe encarregada do trabalho do grupo 
pelos auditores de componentes e que ela julgue serem significativos 
para a responsabilidade dos encarregados da governança do grupo. A 
comunicação com os encarregados da governança do grupo ocorre em 
vários momentos durante a auditoria do grupo. Por exemplo, os assun-
tos mencionados no item 49(a) e (b) podem ser comunicados depois 
que a equipe encarregada do trabalho do grupo determinou o trabalho 
a ser executado sobre as informações contábeis dos componentes. Por 
outro lado, o assunto mencionado no item 49(c) pode ser comunicado 
no fim da auditoria, e os mencionados no item 49(d) e (e) podem ser 
comunicados quando ocorrerem. 
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Apêndice 1 (ver item A19) (2) 

 
Exemplo de relatório do auditor independente quando a equipe de 
trabalho do grupo não é capaz de obter evidência de auditoria apropri-
ada e suficiente que fundamente a opinião de auditoria do grupo. 
 
Nota: Nesse exemplo de relatório do auditor independente, de acordo 
com NBC TA 700, a “Opinião” está posicionada na primeira seção e 
“Base para opinião” está incluída na seção logo após a seção “Opini-
ão”. Além disso, a primeira e a última sentenças que eram incluídas na 
seção “Responsabilidades do auditor” são agora incorporadas como 
parte da nova seção “Base para opinião”. 
 
Exemplo de opinião com ressalva onde a equipe encarregada do traba-
lho do grupo não é capaz de obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar a opinião de auditoria do grupo.  
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias: 

• Auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis con-
solidadas de entidade listada usando a estrutura de apresentação 
adequada. É auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 se aplica). 

• As demonstrações contábeis consolidadas são elaboradas pela ad-
ministração da entidade de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil (estrutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis conso-
lidadas na NBC TA 210. 

• A equipe encarregada do trabalho do grupo é incapaz de obter evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente relativa a componente 
significativo contabilizado pelo método da equivalência patrimoni-
al. O investimento foi contabilizado por $ 15 milhões no balanço 
patrimonial, que apresenta ativos totais de $ 60 milhões, porque a 
equipe encarregada do trabalho do grupo não teve acesso aos regis-
tros contábeis, à administração ou ao auditor do componente.  

• A equipe encarregada do trabalho do grupo leu as demonstrações 
contábeis auditadas do componente de 31 de dezembro de 20X1, 
incluindo o relatório do auditor sobre elas, e considerou as infor-
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mações contábeis relacionadas mantidas pela administração do 
grupo em relação ao componente.  

• No julgamento do sócio encarregado do trabalho do grupo, o efeito 
sobre as demonstrações contábeis dessa impossibilidade de obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente é relevante, mas não 
disseminado de forma generalizada. (se, no julgamento do sócio 
encarregado do trabalho do grupo, o efeito sobre as demonstrações 
contábeis do grupo decorrente da impossibilidade de obter evidên-
cia de auditoria apropriada e suficiente é relevante e generalizado, 
de acordo com a NBC TA 705, o sócio encarregado do trabalho do 
grupo se abstém de expressar uma opinião.) 

• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continu-
idade operacional da entidade, de acordo com a NBC TA 570. 

• O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 
principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701. 

• O auditor obteve todas as outras informações antes da data do seu 
relatório, e o assunto que deu origem à opinião com ressalva sobre 
as demonstrações contábeis consolidadas também afeta as outras 
informações. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis consolidadas não são aquelas responsáveis pela elaboração das 
demonstrações contábeis. 

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS (1) 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião com ressalva 
 
Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Companhia 
ABC (Companhia) e suas controladas, que compreendem o balanço 
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patrimonial consolidado, em 31 de dezembro de 20X1, e as respecti-
vas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangen-
te, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto descrito 
na seção a seguir, intitulada “Base para a opinião com ressalva”, as 
demonstrações contábeis consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira consolidada da companhia e suas controladas, em 31 
de dezembro de 20X1, o desempenho consolidado de suas operações 
e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião com ressalva 
 
O investimento da companhia na empresa XYZ, uma coligada es-
trangeira adquirida durante o exercício e contabilizada pelo método 
da equivalência patrimonial, está registrado por $ 15.000 mil no ba-
lanço patrimonial consolidado de 31 de dezembro de 20X1, e a parti-
cipação da companhia no lucro líquido da empresa XYZ de $ 1.000 
mil está incluída no resultado do exercício findo nessa data da com-
panhia. Não foi possível obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente sobre o valor contábil do investimento da companhia na 
empresa XYZ, em 31 de dezembro de 20X1, e da participação dela 
no lucro líquido da investida XYZ, em razão de não termos tido aces-
so às informações financeiras, à administração e aos auditores da 
empresa XYZ. Consequentemente, não foi possível determinar se 
havia necessidade de ajustar esses valores. 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à companhia e suas contro-
ladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-
digo de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. A-
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creditamos que a evidência de auditoria obtida é apropriada e suficien-
te para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
consolidadas e o relatório do auditor 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 6 do Apêndice 2 da NBC TA 
720. O último parágrafo da seção “Outras informações” do Exemplo 
6 é customizado para descrever o assunto específico que deu origem à 
“Opinião com ressalva” que também afeta as outras informações]. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis consolidadas(2) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis consolidadas 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Número do registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é 

necessário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do rela-
tório, “Relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis consolida-
das”, e, no final do relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Rela-
tório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administra-
ção” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos 
por outros termos mais apropriados no contexto da estrutura legal de de-
terminada jurisdição. 
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Apêndice 2 (ver item A23) 
 

Exemplos de assuntos a respeito dos quais a 
equipe encarregada do trabalho do grupo obtém entendimento 
 

Os exemplos fornecidos abrangem amplo leque de assuntos; con-
tudo, nem todos os assuntos são relevantes para todo trabalho de audi-
toria de grupo e a lista de exemplos não é necessariamente completa. 

 

Controles abrangentes no nível do grupo 
 

1.  Controles abrangentes no nível do grupo podem incluir uma 
combinação do seguinte: 

• reuniões regulares entre a administração do grupo e do compo-
nente para discutir desenvolvimentos do negócio e rever o desempenho;  

• monitoramento das operações dos componentes e seus resulta-
dos, incluindo rotinas regulares de informação contábil e financeira, o que 
possibilita o grupo monitorar o desempenho das operações dos compo-
nentes em comparação com os orçamentos e tomar ação apropriada;  

• processo de avaliação de riscos da administração do grupo, is-
to é, o processo para identificação, análise e gestão de riscos do negó-
cio, incluindo o risco de fraude que possa resultar em distorção rele-
vante das demonstrações contábeis do grupo;  

• monitoramento, controle, conciliação e eliminação de transa-
ções intragrupo e lucros não realizados, assim como de saldos contá-
beis intragrupo em nível de grupo;  

• processo para monitorar a tempestividade e avaliar a precisão 
e a integridade das informações contábeis recebidas dos componentes;  

• sistema central de TI controlado pelos mesmos controles ge-
rais de TI para todo o grupo ou parte dele;  

• atividades de controle dentro do sistema de TI que sejam co-
muns para todos ou para alguns dos componentes;  

• monitoramento dos controles, incluindo atividades de audito-
ria interna e programas de autoavaliação;  

• políticas e procedimentos consistentes, incluindo manual de 
procedimentos para a elaboração de informações contábeis; 

• programas abrangentes no nível do grupo, tais como códigos 
de conduta e programas de prevenção à fraude;  

• documentos válidos para atribuir autoridade e responsabilida-
de à administração de componente.  
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2.  Auditoria interna pode ser considerada como parte dos contro-
les abrangentes no nível do grupo, por exemplo, quando a função de 
auditoria interna é centralizada. A NBC TA 610 – Utilização do Tra-
balho de Auditoria Interna, item 9, trata da avaliação pela equipe en-
carregada do trabalho do grupo da competência e objetividade dos 
auditores internos quando ela planeja usar seu trabalho. 

 

Processo de consolidação 
 

3. O entendimento do processo de consolidação, pela equipe en-
carregada do trabalho do grupo, pode incluir:  

 

Assuntos relativos à estrutura de relatório contábil aplicável: 
• a extensão em que a administração do componente tem enten-

dimento da estrutura de relatório financeiro aplicável; 
• o processo para identificar e contabilizar os componentes em 

conformidade com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 
• o processo para identificar segmentos reportáveis em confor-

midade com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 
• o processo para identificar relacionamentos e transações com 

partes relacionadas em conformidade com a estrutura de relatório fi-
nanceiro aplicável; 

• as políticas contábeis aplicadas às demonstrações contábeis do 
grupo, modificações em relação ao exercício contábil anterior e mu-
danças resultantes de normas novas ou revisadas sob a estrutura de 
relatório financeiro aplicável; 

• os procedimentos para tratar componentes com encerramento 
de exercícios contábeis diferentes do exercício do grupo.  

 

Assuntos relativos ao processo de consolidação:  
• processo da administração do grupo para obter entendimento 

das políticas contábeis utilizadas pelos componentes, e, quando apli-
cável, assegurar que políticas contábeis sejam utilizadas uniforme-
mente na elaboração das informações contábeis dos componentes para 
as demonstrações contábeis do grupo, e que diferenças nas políticas con-
tábeis sejam identificadas e alteradas onde for exigido, nos termos da 
estrutura de relatório financeiro aplicável. Políticas contábeis uniformes 
são os princípios, bases, convenções, regras e práticas específicas adota-
das pelo grupo, com base na estrutura aplicável de relatório contábil e 
financeiro, que os componentes utilizam para reportar transações simila-
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res consistentemente. Essas políticas geralmente são descritas no manual 
de procedimentos de elaboração de informações contábeis e no pacote de 
relatórios emitidos pela administração do grupo; 

• processo da administração do grupo para assegurar informa-
ções contábeis completas, precisas e tempestivas pelos componentes 
para a consolidação; 

• processo de conversão das informações contábeis dos componen-
tes estrangeiros para a moeda das demonstrações contábeis do grupo; 

• como a área de TI é organizada para a consolidação, incluindo as 
etapas manuais e automáticas do processo, e os controles manuais e pro-
gramados instalados nas várias etapas do processo de consolidação; 

• processo do grupo para obter informações sobre eventos sub-
sequentes. 

 

Assuntos referentes aos ajustes de consolidação: 
• o processo para registrar ajustes de consolidação, inclusive a ela-

boração, autorização e processamento dos lançamentos relacionados, bem 
como a experiência do pessoal responsável pela consolidação; 

• os ajustes de consolidação exigidos pela estrutura de relatório 
financeiro aplicável;  

• a justificativa de negócios para os eventos e transações que 
deram origem aos ajustes de consolidação, isto é, o racional desses 
eventos e transações; 

• frequência, natureza e tamanho das transações entre componentes;  
• procedimentos para monitorar, controlar, conciliar e eliminar 

transações intragrupo, lucros não realizados e saldos contábeis intragrupo; 
• medidas tomadas para determinar o valor justo dos ativos e pas-

sivos adquiridos, procedimentos para amortização de ágio (quando apli-
cável) e testes de redução ao valor recuperável (impairment) de ágio, em 
conformidade com a estrutura de relatório financeiro aplicável;  

• acordos com acionista majoritário ou minoritários referentes a 
perdas incorridas por um componente (por exemplo, obrigação dos 
acionistas minoritários de compensar tais perdas). 
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Apêndice 3 (ver item A30) 
 
Exemplos de condições ou eventos que podem indicar 
riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis do grupo 
 
Os exemplos fornecidos abrangem amplo leque de condições ou 

eventos; contudo, nem todas as condições ou eventos são relevantes 
para todo trabalho de auditoria de grupo e essa lista de exemplos não é 
necessariamente completa:  

• estrutura de grupo complexa, especialmente quando há aquisi-
ções frequentes, alienações ou reorganizações;  

• estruturas de governança corporativa insatisfatórias, incluindo 
processos de tomada de decisão, que não são transparentes;  

• controles abrangentes no nível do grupo inexistentes ou inefi-
cazes, incluindo informações inapropriadas da administração do grupo 
a respeito do monitoramento das operações dos componentes e seus 
resultados;  

• componentes operando em jurisdições estrangeiras podem es-
tar expostos a fatores como intervenção governamental não usual em 
áreas como políticas comercial e fiscal, além de restrições a movimen-
tações de moeda e dividendos; e flutuação nas taxas de câmbio;  

• atividades empresariais dos componentes que envolvam risco 
elevado, tais como contratos de longo prazo ou transações com ins-
trumentos financeiros inovadores ou complexos; 

• incertezas sobre quais informações contábeis dos componen-
tes exigem inclusão às demonstrações contábeis do grupo em confor-
midade com a estrutura de relatório financeiro aplicável, por exemplo, 
se quaisquer entidades para fins especiais ou não comerciais existem e 
requerem inclusão; 

• relações e transações não usuais com partes relacionadas; 
• ocorrências anteriores de saldos contábeis intragrupo que não 

têm correspondência ou não foram conciliados na consolidação; 
• existência de transações complexas que são contabilizadas em 

mais de um componente; 
• aplicação, pelos componentes, de políticas contábeis que dife-

rem das aplicadas às demonstrações contábeis do grupo; 
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• componentes com encerramentos de exercícios contábeis dife-
rentes, que podem ser utilizados para manipular o momento das tran-
sações;  

• ocorrências anteriores de ajustes de consolidação não autori-
zados ou incompletos; 

• planejamento tributário agressivo no grupo ou grandes transa-
ções em dinheiro com entidades em paraísos fiscais;  

• mudanças frequentes dos auditores contratados para auditar as 
demonstrações contábeis dos componentes.   
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Apêndice 4 (ver item A35) 
 
Exemplos de confirmações do auditor do componente  
 
O que se segue não pretende ser uma carta-padrão. As confirma-

ções podem variar de um auditor de componente para outro e de um 
período para o período seguinte. As confirmações muitas vezes são 
obtidas antes que tenha início o trabalho sobre as informações contá-
beis do componente. 

 
[Papel timbrado do auditor do componente] 
[Data] 
[Ao sócio encarregado do trabalho do grupo] 
 
Esta carta é fornecida em conexão com sua auditoria das demons-

trações contábeis do grupo [nome da controladora] para o exercício 
findo em [data de encerramento do exercício] com o propósito de ex-
pressar uma opinião sobre se as demonstrações contábeis do grupo 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes a posição 
patrimonial e financeira do grupo, em [data], do desempenho de suas 
operações e seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, 
de acordo com [indicar estrutura de relatório financeiro aplicável]. 

 
Acusamos o recebimento de suas instruções datadas de [data], so-

licitando que executássemos o trabalho especificado sobre as informa-
ções contábeis de [nome do componente] para o exercício findo em 
[data]. 

 
Confirmamos que: 
 
1.  Seremos capazes de cumprir as instruções. / Informamos que 

não seremos capazes de atender às seguintes instruções [especificar 
instruções] pelas seguintes razões [especificar razões]. 

 
2.  As instruções são claras e nós as entendemos. / Apreciaríamos 

se pudessem esclarecer as seguintes instruções [especificar instru-
ções]. 

 
3.  Cooperaremos com os senhores e lhes forneceremos acesso à 

documentação de auditoria relevante.  
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Reconhecemos que: 
 
1.  As informações contábeis de [nome do componente] serão in-

cluídas nas demonstrações contábeis do grupo [nome da controlado-
ra]. 

 
2.  Os senhores podem considerar necessário se envolverem no 

trabalho que nos solicitaram executar sobre as informações contábeis 
de [nome do componente] para o exercício findo em [data]. 

 
3.  Os senhores pretendem avaliar e, se considerarem apropriado, 

usar nosso trabalho para a auditoria das demonstrações contábeis do 
grupo de [nome da controladora]. 

 
Em conexão com o trabalho que realizaremos sobre as informa-

ções contábeis de [nome do componente], uma [descrever o compo-
nente, por exemplo, subsidiária integral, subsidiária, empreendimento 
conjunto, investida contabilizada pelo método de equivalência patri-
monial ou custo] de [nome da controladora], confirmamos o seguinte: 

 
1.  Temos entendimento de [indicar exigências éticas relevantes] 

que é suficiente para cumprir nossas responsabilidades na auditoria 
das demonstrações contábeis do grupo, e concordamos com elas. Em 
particular, e no que diz respeito a [nome da controladora] e aos outros 
componentes no grupo, somos independentes, na acepção de [indicar 
exigências éticas relevantes] e cumprimos as exigências aplicáveis de 
[referir-se às regras] promulgadas por [nome da agência reguladora]. 

 
2.  Possuímos entendimento das normas de auditoria, necessários 

para cumprir nossas responsabilidades na auditoria das demonstrações 
contábeis do grupo e conduziremos nosso trabalho sobre as informa-
ções contábeis de [nome do componente] para o exercício findo em 
[data] em conformidade com essas normas. 

 
3.  Possuímos as habilidades especiais (por exemplo, conheci-

mento específico da indústria) necessárias para realizar o trabalho 
sobre as informações contábeis do componente específico.  
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4.  Possuímos o entendimento de [indicar estrutura de relatório 
financeiro aplicável ou manual de procedimentos de informação con-
tábil e financeira de grupo] que é apropriado e suficiente para cumprir 
nossas responsabilidades na auditoria das demonstrações contábeis do 
grupo. 

 
Nós os informaremos de quaisquer mudanças nessas representa-

ções e afirmações durante o curso de nosso trabalho sobre as informa-
ções contábeis de [nome do componente]. 

 
[Assinatura do auditor] 
[Data] 
[Incluir quaisquer informações requeridas sobre registro legal em 

órgãos tipo CRC) 
 



 809

Apêndice 5 – (ver item A58) 
 
Assuntos adicionais exigidos e incluídos na carta de instrução 

da equipe encarregada do trabalho do grupo 
 
Assuntos que esta Norma exige que sejam comunicadas ao au-

ditor do componente são mostrados em itálico. 
 
Assuntos que são relevantes para o planejamento do trabalho do 

auditor do componente: 
 
• solicitação ao auditor do componente para que, conhecendo o 

contexto em que a equipe encarregada do trabalho do grupo usará o 
seu trabalho, confirme que ele cooperará com a equipe; 

• cronograma para conclusão da auditoria; 
• datas de visitas planejadas pela administração do grupo e a 

equipe encarregada do trabalho do grupo, bem como as datas das reu-
niões planejadas com a administração do componente e o auditor do 
componente;  

• lista de contatos-chave; 
• trabalho a ser executado pelo auditor do componente, sua uti-

lização e tratativas para coordenar esforços na etapa inicial da audito-
ria e durante ela, incluindo o envolvimento planejado da equipe encar-
regada do trabalho do grupo no trabalho do auditor do componente; 

• exigências éticas que são relevantes para a auditoria de gru-
po e, em particular, as exigências de independência; 

• no caso de auditoria ou revisão das informações contábeis do 
componente, a materialidade do componente (e, se aplicável, o nível 
ou níveis de materialidade de classes específicas de transações, sal-
dos contábeis ou divulgações), e o limite acima do qual as distorções 
não podem ser consideradas como claramente triviais para as de-
monstrações contábeis do grupo;  

• lista de partes relacionadas, elaborada pela administração do 
grupo, e quaisquer outras partes relacionadas de que a equipe encar-
regada do trabalho do grupo tenha conhecimento, assim como uma 
solicitação para que o auditor do componente comunique tempesti-
vamente a ela, partes relacionadas não identificadas anteriormente 
pela administração do grupo ou pela equipe encarregada do trabalho 
do grupo; 
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• trabalho a ser executado sobre as transações intragrupo, lucros 
não realizados e saldos contábeis intragrupo;  

• orientação sobre outras responsabilidades estatutárias de rela-
tório, por exemplo, relatório com a declaração da administração sobre 
a eficácia dos controles internos;  

• quando for provável a existência de lapso de tempo entre a 
conclusão do trabalho sobre as informações contábeis dos componen-
tes e a conclusão da equipe encarregada do trabalho do grupo sobre as 
demonstrações contábeis do grupo, são necessárias instruções especí-
ficas para revisão dos eventos subsequentes.  

 
Assuntos que são relevantes para a condução do trabalho do audi-

tor do componente: 
 
• constatações decorrentes dos testes da equipe encarregada do 

trabalho do grupo nas atividades de controle de sistema de processa-
mento que seja comum para todos ou alguns dos componentes e testes 
de controle a serem executados pelo auditor do componente;  

• riscos significativos de distorção relevante identificados nas 
demonstrações contábeis do grupo, independentemente se causados 
por fraude ou erro, que sejam relevantes para o trabalho do auditor 
do componente, e uma solicitação de que o auditor do componente 
comunique tempestivamente quaisquer outros riscos significativos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis do grupo, indepen-
dentemente se causados por fraude ou erro, identificadas no compo-
nente e a resposta do auditor do componente a tais riscos;  

• constatações da auditoria interna, baseadas no trabalho execu-
tado sobre os controles nos componentes ou relevantes para os com-
ponentes;  

• solicitação de comunicação tempestiva da evidência de audi-
toria obtida durante a execução de trabalho sobre as informações con-
tábeis dos componentes que contradigam a evidência de auditoria em 
que a equipe encarregada do trabalho do grupo originalmente baseou a 
avaliação de riscos executada em nível de grupo; 

• solicitação de representação formal da administração do com-
ponente quanto à conformidade (compliance) em relação à estrutura 
de relatório financeiro aplicável, ou declaração de que as diferenças 
entre as políticas contábeis aplicadas às informações contábeis do 
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componente e as aplicadas às demonstrações contábeis do grupo fo-
ram divulgadas;  

• assuntos a serem documentados pelo auditor do componente.  
 
Outras informações: 
 
• solicitação de que sejam relatados, tempestivamente, à equipe 

encarregada do trabalho do grupo, o seguinte: 
o assuntos contábeis e de auditoria que sejam significati-

vos, incluindo estimativas contábeis e julgamentos relacionados; 
o assuntos relativos à condição de continuidade dos negó-

cios do componente; 
o assuntos relativos a litígio e obrigações; 
o deficiências significativas nos controles internos do com-

ponente, que tenham sido identificadas pelo auditor durante a e-
xecução do trabalho sobre as informações contábeis do compo-
nente e informações que indiquem a existência de fraude;  
• solicitação de que a equipe encarregada do trabalho do grupo 

seja notificada de quaisquer eventos significativos ou não usuais o 
mais rapidamente possível; 

• solicitação de que os assuntos listados no item 41 sejam co-
municados à equipe encarregada do trabalho do grupo quando o 
trabalho sobre as informações contábeis for concluído.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 600 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 610, de 24 de janeiro de 2014(1) 

 
 

Dá nova redação à NBC TA 610 que 
dispõe sobre a utilização do trabalho de 
auditoria interna. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, consideran-

do o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabili-
dade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a 
IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada de a-
cordo com a sua equivalente internacional ISA 610 da IFAC: 

 
NBC TA 610 – UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE 

AUDITORIA INTERNA  
 

Sumário  Item 
Introdução   
Alcance  1 – 5 
Relação entre esta Norma e a NBC TA 315   6 – 10 
Responsabilidade do auditor independente na auditoria das 
demonstrações contábeis 

11 

Vigência 12 
Objetivo 13 
Definições 14 
Requisitos  
Determinação seo trabalho da auditoria interna pode ser utilizado 15 – 20 
Utilização do trabalho da auditoria interna 21 – 25 
Determinação se o auditor interno pode ser utilizado para prestar 
assistência direta 

26 – 32 
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Utilização do auditor interno para prestar assistência direta 33 – 35 
Documentação 36 – 37 
Vigência 38 
Aplicação e outros materiais explicativos  
Definição da função da auditoria interna A1 – A4 
Determição se o trabalho da auditoria interna pode ser utilizado A5 – A23 
Utilização do trabalho da auditoria interna A24 – A30 
Determinação se o auditor interno pode ser utilizado para prestar 
assistência direta 

A31 – A39 

Utilização do auditor interno para prestar assistência direta A40 – A41 
 

Esta Norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – 
Objetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria 
em Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance  
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor externo 
(doravante auditor independente), quando ele utilizar o trabalho dos 
auditores internos. Isso inclui: (a) utilizar o trabalho da função de 
auditoria interna na obtenção de evidência de auditoria e (b) utilizar os 
auditores internos para prestar assistência direta ao auditor 
independente, fazendo parte da equipe e trabalhando sob a direção, 
supervisão e revisão do auditor independente. 

 

2.  Esta Norma não se aplica caso a entidade não tenha a função 
de auditoria interna (ver item A2). 

 

3.  Caso a entidade tenha a função de auditoria interna, os 
requisitos desta Norma não se aplicam, se: 

(a) as responsabilidades e as atividades da auditoria interna não 
sejam importantes para a auditoria das demonstrações contábeis; ou 

(b) com base no entendimento preliminar do auditor indepen- 
dente sobre a auditoria interna, resultante dos procedimentos executa- 
dos em consonância com a NBC TA 315 – Identificação e Avaliação 
dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da 
Entidade e do seu Ambiente, o auditor independente não pretende 
utilizar o trabalho da auditoria interna na obtenção de evidência de 
auditoria. 

Nada nesta Norma exige que o auditor independente use o 
trabalho da auditoria interna para modificar a natureza, a época ou 
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para reduzir a extensão dos procedimentos de auditoria a serem por ele 
executados, ou seja, permanece com o auditor independente a decisão 
sobre a estratégia global de auditoria. 

 

4.  Adicionalmente, os requisitos desta Norma relativos à 
assistência direta não se aplicam se o auditor independente não 
pretende utilizar os auditores internos para prestar assistência direta. 

 

5.  No Brasil não existe qualquer lei ou regulamento que proíba 
ou restrinja a alguma extensão a utilização pelo auditor independente 
do trabalho da auditoria interna ou utilização de assistência direta de 
auditores internos (ver item A31). As normas internacionais de 
auditoria e esta Norma, em particular, não se sobrepõem às legislações 
ou regulamentações da jurisdição que regem a auditoria das 
demonstrações contábeis (ver item A55 da NBC TA 200).  

 

Relação entre esta Norma e a NBC TA 315  
 

6.  Muitas entidades criam a função de auditoria interna como parte 
das suas estruturas de controle interno e governança. Os objetivos e o al- 
cance da função de auditoria interna, a natureza das suas responsabili- 
dades e a sua posição hierárquica na organização, incluindo a sua autori- 
dade e a sua prestação de contas (accountability) podem variar ampla- 
mente dependendo do tamanho e da estrutura da entidade, assim como 
dos requerimentos da administração e, onde aplicável, dos responsáveis 
pela governança. 

 

7.  A NBC TA 315 trata como o conhecimento e a experiência 
da função de auditoria interna pode contribuir no entendimento da 
entidade e do seu ambiente pelo auditor independente, assim como no 
que se refere à identificação e avaliação dos riscos de distorção 
relevante. A NBC TA 315, item A116, explica, também, como a 
comunicação efetiva entre o auditor interno e o auditor independente 
cria um ambiente no qual o auditor independente pode ser informado 
sobre assuntos significativos que podem afetar o seu trabalho. 

 

8.  Dependendo da posição hierárquica da auditoria interna na 
organizacão e se suas políticas e procedimentos propiciam adequada 
objetividade dos auditores internos, considerando, também, se o nível de 
competência e a aplicação de abordagem sistemática e disciplinada em 
seus trabalhos torna possível para o auditor independente utilizar o 
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trabalho da auditoria interna de maneira construtiva e complemen- 
tar. Esta Norma trata das responsabilidades do auditor independente 
quando, com base no seu entendimento preliminar da função de auditoria 
interna, obtida como resultado dos procedimentos executados em 
consonância com a NBC TA 315, ele espera utilizar o trabalho da 
auditoria interna como parte da evidência de auditoria obtida (ver também 
itens 15 e 25 desta Norma). A utilização do trabalho da auditoria interna 
afeta a natureza, a época ou reduz a extensão dos procedimentos de 
auditoria a serem executados pelo próprio auditor independente. 

 

9.  Esta Norma aborda, também, as responsabilidades do auditor 
independente, se ele considerar utilizar os auditores internos para 
prestar assistência direta, compondo a equipe e trabalhando sob a 
direção, supervisão e revisão do auditor independente. 

 

10. Podem existir pessoas na entidade, cujas demonstrações contá- 
beis estão sendo auditadas, que executem procedimentos semelhantes 
aos realizados pela auditoria interna. Contudo, exceto nos casos em que 
forem executados de forma objetiva e competente com aplicação de 
abordagem sistemática e disciplinada, incluindo controle de qualidade, 
tais procedimentos seriam considerados como controles internos e a 
obtenção de evidência relativa à eficácia de tais controles seria parte das 
respostas do auditor aos riscos avaliados de acordo com a NBC TA 330. 

 

Responsabilidade do auditor independente pela 
auditoria das demonstrações contábeis 
 

11. O auditor independente tem total responsabilidade pela 
opinião expressa em seu relatório de auditoria e essa responsabilidade 
não é reduzida pela utilização de trabalhos da função de auditoria 
interna ou pela obtenção de assistência direta de auditores internos pelo 
auditor independente no seu trabalho. Embora eles possam executar 
procedimentos semelhantes aos realizados pelo auditor independente, 
nem a função de auditoria interna nem os auditores internos são 
independentes da entidade como se exige do auditor independente na 
auditoria das demonstrações contábeis de acordo com o item 14 da 
NBC TA 200. Esta Norma, portanto, define as condições necessárias 
para o auditor independente utilizar o trabalho dos auditores 
internos. Ela define, também, o esforço de trabalho necessário para 
obter evidência suficiente e apropriada de que o trabalho da função de 
auditoria interna ou dos auditores internos prestando assistência direta 
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é adequado para os fins da auditoria. Os requisitos são concebidos 
para fornecer a estrutura para o auditor independente exercer seu 
julgamento com relação ao uso do trabalho dos auditores internos e 
para evitar a utilização excessiva ou indevida de tal trabalho. 

 

12. Esta Norma aplica-se à auditoria de demonstrações contábeis, 
conforme definido no item 38. 

 

Objetivo 
 

13. Os objetivos do auditor independente, onde a entidade tenha a 
função de auditoria interna e ele espera utilizar o trabalho dessa função 
para modificar a natureza, a época ou para reduzir a extensão dos 
procedimentos de auditoria a serem diretamente executados pelo 
próprio auditor independente, inclusive quando ele pretende obter 
assistência direta dos auditores internos são: 

(a) determinar se o trabalho da auditoria interna ou se a assistência 
direta dos auditores internos pode ser utilizado e, em caso positivo, em 
quais áreas e em que extensão; 

(b) se utilizar o trabalho da auditoria interna, o auditor indepen- 
dente deve determinar que esse trabalho é adequado para os fins da sua 
auditoria; e 

(c) se utilizar os auditores internos para prestar assistência direta, 
o auditor independente deve dirigir, supervisionar e revisar o trabalho 
executado pelos auditores internos de forma apropriada. 

 

Definições 
 

14. Para os fins desta Norma, os seguintes termos e expressões 
possuem o significado abaixo:  

As expressões função de auditoria interna, auditor interno ou 
auditoria interna, utilizadas de forma alternada ao longo desta Norma 
se referem à função ou pessoas de uma entidade que executem 
atividades de asseguração e consultoria projetadas para avaliar e 
melhorar a eficácia da governança, dos processos de controle interno e 
gestão de risco da entidade (ver itens A1 a A4). 

Assistência direta é a utilização de auditores internos para 
executar procedimentos de auditoria, sob a direção, supervisão e 
revisão do auditor independente . 
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Requisitos 
 

Determinação se o trabalho da auditoria 
interna pode ser utilizado 
 

Avaliação da função de auditoria interna 
 

15. O auditor independente deve determinar se o trabalho da 
auditoria interna pode ser utilizado para os fins da auditoria, 
considerando o seguinte: 

(a) a extensão na qual a posição hierárquica da auditoria interna na 
organização e suas políticas e procedimentos propiciam objetividade 
dos auditores internos (ver itens A5 a A9); 

(b) o nível de competência da função de auditoria interna (ver 
itens A5 a A9); e 

(c) se a função de auditoria interna aplica uma abordagem 
sistemática e disciplinada, incluindo controle de qualidade (ver itens 
A10 e A11). 

 

16. O auditor independente não deve usar o trabalho da auditoria 
interna se ele determinar que: 

(a) a posição hierárquica da auditoria interna na organização e 
suas políticas e procedimentos não propiciam adequada objetividade 
dos auditores internos; 

(b) a função da auditoria interna não tem suficiente competência; ou 
(c) a função não aplica uma abordagem sistemática e disciplina-

da, incluindo controle de qualidade (ver itens A12 a A14). 
 

Determinação da Natureza e Extensão do Trabalho da Auditoria 
Interna que Pode Ser Utilizado 
 

17. Como base para determinar as áreas e a extensão na qual o 
trabalho da auditoria interna pode ser utilizado, o auditor independente 
deve considerar a natureza e o alcance do trabalho executado ou que 
foi planejado ser executado pela auditoria interna e a sua relevância 
para a sua estratégia global de auditoria e seu plano de auditoria (ver 
itens A15 a A17). 

 

18. O auditor independente deve exercer todos os julgamentos 
importantes no trabalho de auditoria e, para prevenir o uso indevido do 
trabalho da auditoria interna, nas circunstâncias abaixo, ele deve 
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planejar utilizar menos do trabalho dessa função e executar diretamente 
a maior parte do trabalho em (ver itens A15 a A17): 

(a) atividades que envolvem maior julgamento, como, por 
exemplo, no planejamento e execução de procedimentos importantes 
de auditoria, bem como na avaliação da evidência de auditoria 
coletada (ver itens A18 a A19); 

(b) áreas onde o risco avaliado de distorção relevante no nível das 
afirmações é maior, com consideração especial aos riscos identifica- 
dos como significativos (ver itens A20 a A22); 

(c) situações em que a posição hierárquica da auditoria interna na 
organização da entidade e suas políticas e procedimentos não propi- 
ciem adequada objetividade dos auditores internos; e 

(d) situações em que o nível de competência da auditoria interna 
é menor do que o considerado necessário. 

 

19. O auditor independente deve avaliar também se, no agregado, 
usar o trabalho da auditoria interna na extensão planejada ainda 
resultaria no auditor independente estar suficientemente envolvido na 
auditoria, dada a sua total responsabilidade pela opinião expressa em 
seu relatório de auditoria (ver itens A15 a A22). 

 

20. O auditor independente deve, ao se comunicar com os 
responsáveis pela governança, fornecer um resumo do alcance planejado 
e da época da auditoria de acordo com a NBC TA 260, item 15, e como 
ele planejou usar o trabalho da auditoria interna (ver item A23). 

 

Utilização do trabalho da auditoria interna 
 

21. Caso o auditor independente planeje usar o trabalho da audi- 
toria interna, ele deve discutir com a auditoria interna o uso planejado 
desse trabalho como base para coordenar as suas respectivas ativida- 
des (ver itens A24 a A26). 

 

22. O auditor independente deve ler os relatórios da auditoria in- 
terna relativos ao trabalho que o auditor independente planeja utilizar 
para obter entendimento da natureza e extensão dos procedimentos 
executados e as constatações dos auditores internos. 

 

23. O auditor independente deve executar procedimentos de 
auditoria suficientes sobre o conjunto do trabalho da auditoria interna 
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que ele planeja utilizar para determinar a sua adequação para fins da 
sua auditoria, incluindo a avaliação se: 

(a) o trabalho da auditoria interna foi planejado, executado, 
supervisionado, revisado e documentado de modo apropriado; 

(b) foi obtida evidência suficiente e apropriada que possibilite a 
auditoria interna chegar a conclusões razoáveis; e 

(c) as conclusões alcançadas são apropriadas nas circunstâncias e 
os relatórios elaborados pela auditoria interna são consistentes com os 
resultados do trabalho realizado (ver itens A27 a A30). 

 
24. A natureza e a extensão dos procedimentos de auditoria do 

auditor independente devem estar em consonância com a sua avaliação 
sobre: 

(a) o volume ou o grau de julgamento envolvido; 
(b) o risco avaliado de distorção relevante; 
(c) se a posição hierárquica da auditoria interna na organização e 

se suas políticas e procedimentos relevantes propiciam apropriada 
objetividade dos auditores internos ; 

(d) o nível de competência da auditoria interna (ver itens 18, A27 
a A29) e deve incluir a reexecução de parte do trabalho (ver item A30). 

 
25. O auditor independente deve avaliar também se permanecem 

apropriadas as suas conclusões relacionadas à função de auditoria interna 
relativa ao item 15  e a determinação da natureza e a extensão do uso do 
trabalho da função para os fins da auditoria nos itens 18 e 19. 

 
Determinação se os auditores internos podem ser utilizados 
para prestar assistência direta 
 
Determinação se os auditores internos podem ser utilizados 
para prestar assistência direta para fins de auditoria 
 
26. O auditor independente pode ser proibido por lei ou 

regulamento de obter assistência direta dos auditores internos. Se 
assim for, não se aplicam os itens 27 a 35 e 37 (ver A31). 

 
27. Se a utilização de auditores internos para prestar assistência 

direta não for proibido por lei ou regulamento, como no caso 
brasileiro em que não existe tal proibição, e o auditor independente 
pretende utilizar os auditores internos para prestar assistência direta no 
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trabalho de auditoria das demonstrações contábeis, o auditor indepen- 
dente deve avaliar a existência e a importância das ameaças à 
objetividade, bem como o nível de competência dos auditores internos 
que fornecerão a assistência. Essa avaliação deve incluir investigação 
sobre os interesses e relacionamentos dos auditores internos que 
podem criar ameaça à objetividade deles (ver itens A32 a A34). 

 
28. O auditor independente não deve utilizar auditor interno para 

prestar assistência direta se: 
(a) existirem ameaças significativas à objetividade do auditor 

interno; ou 
(b) o auditor interno não tem competência suficiente para execu- 

tar o trabalho proposto (ver itens A32 a A34). 
 
Determinação da natureza e da extensão do trabalho que pode 
ser atribuído aos auditores internos que prestam 
assistência direta 
 
29. Ao determinar a natureza e a extensão do trabalho que pode 

ser atribuído aos auditores internos, bem como a natureza, a época e a 
extensão da direção, supervisão e revisão apropriadas nas circunstân- 
cias, o auditor independente deve considerar: 

(a) o montante de julgamento envolvido em: 
(i) planejar e executar procedimentos de auditoria aplicáveis; e 
(ii) avaliar as evidências de auditoria que foram obtidas; 

(b) o risco avaliado de distorção relevante; e 
(c) a avaliação do auditor independente sobre a existência e a 

importância de ameaças à objetividade, bem como do nível de 
competência dos auditores internos, que fornecerão assistência direta 
(ver itens A35 a A39). 

 
30. O auditor independente não deve utilizar os auditores internos 

para prestar assistência direta para executar procedimentos que: 
(a) envolvam julgamentos significativos na auditoria (ver item A19); 
(b) estejam relacionados com riscos de distorção relevante 

avaliados como significativos, onde o julgamento exigido na execução 
dos procedimentos aplicáveis de auditoria ou na avaliação da 
evidência de auditoria obtida é mais do que limitado (ver item A38); 

(c) estejam relacionados com trabalhos com os quais os auditores 
internos estejam envolvidos e que já reportaram ou reportarão à 
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administração ou aos responsáveis pela governança, em decorrência 
da função de auditoria interna exercida; ou 

(d) estejam relacionados com decisões que o auditor independente toma 
de acordo com esta Norma sobre a função de auditoria interna e o uso de seu 
trabalho ou assistência direta (ver itens A35 a A39). 

 
31. Depois de devidamente avaliado se e, em caso afirmativo, até 

que ponto os auditores internos podem ser utilizados para prestar as- 
sistência direta sobre a auditoria das demonstrações contábeis, o auditor 
independente deve comunicar aos responsáveis pela governança uma 
visão geral do alcance planejado e da época da auditoria, em con- 
formidade com o item 15 da NBC TA 260, informando a natureza e a 
extensão planejada da utilização dos auditores internos para prestar as- 
sistência direta, de modo a chegar a entendimento mútuo de que a uti- 
lização não seja excessiva nas circunstâncias do trabalho (ver item A39). 

 
32. O auditor independente deve avaliar se, quando agregado, a 

utilização planejada de assistência direta dos auditores internos junto 
com o uso planejado do trabalho da função de auditoria interna 
continua resultando em suficiente envolvimento do auditor indepen- 
dente no trabalho de auditoria das demonstrações contábeis, dada a 
exclusiva responsabilidade do auditor independente na emissão de 
opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis. 

 
Utilização dos auditores internos para prestar 
assistência direta 
 
33. Antes de utilizar os auditores internos para prestar assistência 

direta para fins de auditoria, o auditor independente deve: 
(a) obter concordância formal do representante autorizado da 

entidade de que os auditores internos estão autorizados e seguirão as 
instruções do auditor independente e que a administração da entidade 
não vai interferir no trabalho que o auditor interno executar para o 
auditor independente; e 

(b) obter a concordância, também formal, dos auditores internos de 
que eles vão manter confidencialidade sobre os assuntos específicos, 
conforme instruído pelo auditor independente e que qualquer ameaça à 
objetividade será prontamente informada aos auditores independentes. 
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34. O auditor independente deve dirigir, supervisionar e revisar o 
trabalho executado pelos auditores internos de acordo com a NBC TA 
220. Ao fazê-lo: 

(a) a natureza, a época e a extensão da direção, supervisão e revi- 
são devem reconhecer que os auditores internos não são independen- 
tes em relação à entidade e devem ser sensíveis ao resultado da avalia- 
ção dos fatores do item 29; e 

(b) os procedimentos de revisão devem incluir a verificação pelo 
auditor independente da evidência de auditoria para alguns dos 
trabalhos executados pelos auditores internos. 

A direção, a supervisão e a revisão pelo auditor independente do 
trabalho executado pelos auditores internos devem ser suficientes para 
que o auditor independente esteja convencido de que os auditores 
internos tenham obtido evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar as conclusões com base nesse trabalho (ver itens 
A40 e A41). 

 
35. Ao dirigir, supervisionar e revisar o trabalho executado pelos 

auditores internos, o auditor independente deve manter-se alerta para 
indícios de que suas avaliações, conforme item 27, podem ter deixado 
de ser apropriadas. 

 
Documentação 
 
36. Se o auditor independente utilizou o trabalho de auditoria in-

terna, ele deve incluir na documentação de auditoria: 
(a) a avaliação: 

(i) se a posição hierárquica da auditoria interna e suas políti-
cas e procedimentos dão adequado suporte para a objetividade 
dos auditores internos; 

(ii) do nível de competência da auditoria interna; 
(iii) se a auditoria interna aplica uma abordagem sistemática 

e disciplinada, incluindo controle de qualidade; 
(b) a natureza e a extensão do trabalho utilizado e a base para sua 

decisão; e 
(c) os procedimentos de auditoria executados pelo auditor inde-

pendente para avaliar a adequação dos trabalhos realizados. 
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37. Se o auditor independente utiliza auditores internos para pres- 
tar assistência direta na auditoria, ele deve incluir na documentação de 
auditoria: 

(a) a avaliação da existência e da importância das ameaças à 
objetividade dos auditores internos e a avaliação do nível de competência 
dos auditores internos utilizados para prestar assistência direta; 

(b) a base para a decisão sobre a natureza e a extensão do 
trabalho executado pelos auditores internos; 

(c) quem revisou o trabalho executado, assim como a data e 
extensão dessa revisão, de acordo com a NBC TA 230;  

(d) os acordos formais firmados com o representante autorizado 
da entidade e dos auditores internos nos termos do item 33; e 

(e) os papéis de trabalho elaborados pelos auditores internos que 
prestaram assistência direta sobre o trabalho de auditoria. 

 
Vigência 
 
38. Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-

se aos trabalhos contratados a partir dessa data e revoga a Resolução CFC 
n.º 1.229-09, publicada no DOU, Seção I, de 4-12-09. 

 
Brasília, 24 de janeiro de 2014. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 
 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Definição de auditoria interna (ver itens 2 e 14(a)) 
 

A1. Os objetivos e o alcance da função de auditoria interna 
geralmente incluem as atividades de asseguração e consultoria 
planejadas para avaliar e aprimorar a eficácia dos processos de 
governança, gestão de risco e controle interno da entidade tais como: 

 

Atividades relacionadas à governança 
• A auditoria interna pode avaliar o processo de governança na 

concretização dos seus objetivos éticos e valores, na gestão do desem- 
penho e prestação de contas (ou accountability) da administração, comu- 
nicação de risco e controle de informação para as áreas apropriadas da or- 
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ganização e eficácia da comunicação entre os responsáveis pela gover- 
nança, auditores internos, auditores independentes e a administração. 

 
Atividades relacionadas à gestão de risco 
• A auditoria interna pode auxiliar a entidade identificar e ava- 

liar exposições significativas ao risco e contribuir no aprimoramento da 
gestão de risco e do controle interno (incluindo a eficácia do processo 
das demonstrações contábeis). 

• A auditoria interna pode executar procedimentos para auxiliar 
a entidade na detecção de fraude. 

 
Atividades relacionadas ao controle interno 
• Avaliação do controle interno. A auditoria interna pode ter 

responsabilidade específica para revisar controles, avaliar o seu 
funcionamento e recomendar melhorias a esses controles. Ao fazê-las, 
a auditoria interna fornece segurança sobre o controle. Por exemplo, a 
auditoria interna pode planejar e executar testes ou outros 
procedimentos para fornecer segurança à gerência e aos responsáveis 
pela governança relativos ao planejamento, implantação e eficácia 
operacional do controle interno, incluindo os controles que sejam 
relevantes para a auditoria. 

• Análise da informação operacional e financeira. A auditoria 
interna pode ser designada para revisar os meios usados para 
identificar, reconhecer, mensurar, classificar e reportar as informações 
financeiras e operacionais e realizar investigação específica de itens 
individualizados, incluindo testes detalhados de transações, saldos e 
procedimentos. 

• Revisão das atividades operacionais. A auditoria interna pode 
ser designada para revisar a economicidade, a eficiência e a eficácia 
das atividades operacionais, incluindo as atividades não financeiras de 
uma entidade. 

• Revisar a observância das legislações e regulamentações. A 
auditoria interna pode ser designada para revisar a observância das 
legislações e regulamentações, outros requisitos externos, além das 
políticas e diretrizes da administração e outros requisitos internos. 

 
A2. As atividades semelhantes às realizadas pela auditoria interna 

podem ser realizadas por profissionais com outros títulos dentro da 
entidade. Algumas ou todas as atividades de auditoria interna podem 
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ser terceirizadas para prestadores de serviços. O título da função, se é 
realizada pela entidade ou terceirizada para prestadores de serviços 
não são as únicas determinantes para o auditor independente poder 
utilizar ou não o trabalho da auditoria interna. Ao contrário, são 
relevantes: a natureza das atividades, a extensão em que a posição 
hierárquica da auditoria interna na organização e suas políticas e 
procedimentos propiciam objetividade dos auditores internos; a 
competência e a abordagem sistemática e disciplinada da função. As 
referências nesta Norma ao trabalho da auditoria interna incluem as 
atividades pertinentes de outras funções ou prestadores de serviços que 
tenham essas características. 

 

A3. Além disso, as pessoas na entidade com deveres e 
responsabilidades operacionais e gerenciais fora da auditoria interna 
normalmente enfrentariam ameaças à sua objetividade que os 
impediriam de serem tratadas como parte da auditoria interna para os 
propósitos desta Norma, embora possam realizar atividades de 
controle que podem ser testadas de acordo com a NBC TA 330, item 
10. Por esse motivo, os controles de monitoramento realizados por 
sócio gerente não seriam considerados como equivalentes à função de 
auditoria interna. 

 

A4. Embora os objetivos da auditoria interna da entidade e do 
auditor independente se diferenciem, a auditoria interna pode executar 
procedimentos semelhantes aos realizados pelo auditor independente 
na auditoria de demonstrações contábeis. Neste caso, o auditor 
independente pode utilizar-se da auditoria interna para os fins da 
auditoria em uma ou mais das seguintes situações: 

• Para obter informação que seja relevante para as avaliações do 
auditor independente dos riscos de distorção relevante devido a erro 
ou fraude. Com relação a isso, o item 6(a) da NBC TA 315 requer 
que o auditor independente obtenha entendimento das responsabili- 
dades da auditoria interna, da sua posição hierárquica dentro da orga- 
nização, das atividades executadas ou a serem executadas, assim como 
faça perguntas às pessoas apropriadas dentro da auditoria interna (caso 
a entidade tenha tal função); ou 

• Exceto se for proibido ou tenha alguma restrição em função da 
legislação ou de regulamentação, o auditor independente pode decidir 
utilizar o trabalho que já tenha sido realizado pela auditoria interna 
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durante o período em substituição parcial da evidência de auditoria a 
ser obtida diretamente pelo auditor independente (ver itens 15 a 25). 

Além disso, a menos que proibido ou restrito por lei ou regula- 
mento, o auditor independente pode utilizar os auditores internos para 
executar, sob sua direção, supervisão e revisão dos procedimentos de 
auditoria (referido nesta Norma como "assistência direta" – ver itens 
26 a 35 desta Norma). 

 
Determinação se o trabalho da auditoria interna 
pode ser utilizado  
 
Avaliação da auditoria interna 
 
Objetividade e competência (ver item 15(a) e (b))  
 
A5. O auditor independente exerce o seu julgamento profissional 

para determinar se o trabalho da auditoria interna pode ser utilizado para 
os fins da auditoria, assim como quanto à natureza e à extensão nas quais 
o trabalho da auditoria interna pode ser utilizado nessas circunstâncias. 

 

A6. A extensão na qual a posição hierárquica da auditoria interna 
na organização e se suas políticas e procedimentos relevantes propi- 
ciam a objetividade dos auditores internos, bem como o nível de com- 
petência da função são especialmente importantes na determinação da 
possível utilização e, em caso positivo, que sejam apropriadas nas 
circunstâncias a natureza e a extensão dessa utilização. 

 

A7. A objetividade se refere à habilidade para realizar aquelas ta- 
refas sem permitir tendenciosidade, conflito de interesse ou influência 
indevida de terceiros que possa se sobrepor ao seu julgamento profis- 
sional. Os fatores que podem afetar a avaliação do auditor 
independente incluem o seguinte: 

• se a posição hierárquica da auditoria interna na organização, 
incluindo sua autoridade e prestação de contas (accountability) da função, 
apoia a habilidade da auditoria interna de estar livre de tendenciosida- 
de, conflito de interesse ou influência indevida de terceiros que possam 
se sobrepor ao seu julgamento profissional. Por exemplo, se a auditoria 
interna se reporta aos responsáveis pela governança ou a uma pessoa com 
autoridade apropriada ou se ela se reporta à gerência, se tem acesso direto 
às pessoas encarregadas da governança; 
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• se a auditoria interna está livre de quaisquer responsabilidades 
conflitantes, por exemplo, deveres ou responsabilidades gerenciais ou 
operacionais que não sejam próprias da função de auditoria interna; 

• se os responsáveis pela governança supervisionam as relações 
de emprego da auditoria interna, por exemplo, determinação da política 
apropriada de remuneração; 

• se existem obstáculos ou restrições impostas pela administra- 
ção da entidade à auditoria interna ou pelos responsáveis pela 
governança, por exemplo, na comunicação das conclusões da auditoria 
interna ao auditor independente; e 

• se os auditores internos são filiados a órgãos profissionais rele- 
vantes e essa participação os obrigue observar os padrões profissionais 
relativos à objetividade ou se as suas políticas internas atingem os 
mesmos objetivos. 

 

A8. A competência da auditoria interna se refere à consecução e à 
manutenção de seu conhecimento e habilidades da função como um 
todo no nível exigido, possibilitando que as tarefas designadas sejam 
realizadas diligentemente e de acordo com as normas profissionais 
aplicáveis. Os fatores que podem afetar essa determinação pelo au- 
ditor independente incluem o seguinte: 

• se a função de auditoria interna tem os recursos adequados e 
apropriados com relação ao tamanho da entidade e à natureza das suas 
operações; 

• se existem políticas estabelecidas para contratação, treina- 
mento e a designação de auditores internos para trabalhos de auditoria 
interna; 

• se os auditores internos têm o treinamento e a proficiência 
técnica adequada em auditoria, como, por exemplo, possuem adequada 
experiência profissional; 

• se os auditores internos possuem o conhecimento requerido 
relativo ao processo e à estrutura de relatório financeiro aplicável às 
demonstrações contábeis e se a auditoria interna possui as habilidades 
necessárias (por exemplo, conhecimento específico da indústria) para 
executar o trabalho relacionado às demonstrações contábeis da entidade; e 

• se os auditores internos são filiados a órgãos profissionais que 
os obrigue a observar as normas profissionais, incluindo os requisitos 
de desenvolvimento profissional continuado. 
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A9. A objetividade e a competência podem ser vistas como proce- 
dimentos contínuos. Quanto mais apropriada for a posição hierárquica 
da auditoria interna na organização e mais adequadas forem suas 
políticas e procedimentos maior será a objetividade dos auditores 
internos. Esses aspectos aliados ao maior nível de competência da 
auditoria interna aumentam a probabilidade do auditor independente 
utilizar o trabalho da auditoria interna. Entretanto, a posição hierárquica 
da auditoria interna na organização e as políticas e procedimentos 
aplicáveis que dão forte suporte à objetividade dos auditores internos 
não podem compensar a ausência de competência suficiente da 
auditoria interna. Do mesmo modo, um alto nível de competência da 
auditoria interna não pode compensar a posição hierárquica não 
apropriada na organização ou políticas e procedimentos que não 
propiciam adequada objetividade dos auditores internos. 

 

Aplicação de abordagem sistemática e 
disciplinada (ver item 15(c)) 
 

A10. A aplicação de abordagem sistemática e disciplinada ao pla- 
nejamento, execução, supervisão, revisão e documentação das suas ativi- 
dades distingue as atividades da auditoria interna das outras atividades de 
monitoramento que podem ser realizadas dentro da entidade. 

 

A11. Os fatores que podem afetar a determinação do auditor 
independente de que a auditoria interna aplica uma abordagem 
sistemática e disciplinada incluem o seguinte: 

• a existência, a adequação e o uso de procedimentos de audito- 
ria interna documentados ou orientação cobrindo áreas tais como ava- 
liações de riscos, programas de trabalho, documentação e relatório, 
natureza e extensão, considerando o tamanho e as circunstâncias da 
entidade; e 

• se a função de auditoria interna tem políticas apropriadas de 
controle de qualidade, por exemplo, similar às políticas e procedimentos 
requeridos na NBC PA 01 que seriam aplicáveis à auditoria interna (tais 
como aquelas relacionadas à liderança, recursos humanos e desempenho 
no trabalho) ou requisitos de controle de qualidade nos padrões 
estabelecidos pelos órgãos profissionais para auditores internos. Esses 
órgãos podem estabelecer também outros requisitos apropriados tais 
como a realização periódica de avaliações independentes da qualidade. 
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Circunstâncias em que o trabalho da auditoria interna 
não pode ser utilizado (ver item 16) 
 

A12. A avaliação do auditor independente sobre a posição 
hierárquica da auditoria interna na organização e se as políticas e 
procedimentos relevantes propiciam adequada objetividade dos 
auditores internos, nível adequado de competência, bem como, se ela 
aplica uma abordagem sistemática e disciplinada, pode indicar que os 
riscos relacionados com a qualidade do trabalho da auditoria interna 
sejam muito significativos e, dessa forma, não seja apropriado utilizar 
qualquer trabalho da auditoria interna como evidência para auditoria. 

 

A13. A consideração dos fatores nos itens A7, A8 e A11, 
individualmente e no seu conjunto, é importante porque um fator tomado 
de forma individual frequentemente não é suficiente para se concluir que 
o trabalho da auditoria interna não possa ser utilizado para os fins da 
auditoria. Por exemplo, a posição hierárquica da auditoria interna na 
organização é importante especialmente na avaliação de ameaças à 
objetividade dos auditores internos. Se a auditoria interna se reporta à 
administração, isso seria considerado como uma ameaça significativa à 
objetividade da auditoria interna, exceto se outros fatores tais como os 
descritos no item A7 fornecerem coletivamente salvaguardas suficientes 
para reduzir a ameaça para um nível aceitável. 

 

(a) A14. Além disso, o item 199 da NBC PA 290 afirma que a 
ameaça de autorrevisão se cria quando o auditor independente aceita 
um trabalho para prestar serviços de auditoria interna a um cliente de 
auditoria e os resultados desses serviços sejam utilizados na condução 
da auditoria das demonstrações contábeis. Isso se deve em razão da 
possibilidade de que a equipe do trabalho usará os resultados do 
serviço da auditoria interna sem avaliar apropriadamente esses 
resultados ou sem exercer o mesmo nível de ceticismo profissional que 
seria considerado quando o trabalho de auditoria interna é realizado 
por indivíduos que não sejam membros da firma de auditoria 
independente, incluindo as firmas ligadas. A NBC PA 290, itens 195 a 
200 discute as proibições que se aplicam em certas circunstâncias, as 
ameaças e as salvaguardas que possam ser aplicadas para reduzir as 
ameaças a um nível aceitável em outras circunstâncias. 
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Determinação da natureza e da extensão do trabalho da 
auditoria interna que podem ser utilizadas  
 

Fatores que afetam a determinação da natureza e extensão do 
trabalho da auditoria interna que podem ser utilizadas 
(ver itens 17 a 19) 
 

A15. Uma vez que o auditor independente determine que o traba- 
lho da auditoria interna possa ser utilizado para os fins da auditoria, 
uma primeira consideração é se a natureza e o alcance planejado do 
trabalho executado ou a ser executado pela auditoria interna é impor- 
tante para a estratégia global da auditoria e para o plano de auditoria 
que o auditor independente estabeleceu de acordo com a NBC TA 300. 

 
A16. Os exemplos de trabalho da auditoria interna que podem ser 

utilizados pelo auditor independente incluem: 
• testes da eficácia operacional dos controles; 
• procedimentos substantivos envolvendo menor grau de julgamento; 
• observação das contagens do estoque; 
• rastreamento de transações pelo sistema de informações 

aplicável para as demonstrações contábeis; 
• testes sobre a observância dos requisitos de regulamentação; e 
• em algumas circunstâncias, as auditorias ou revisões das 

informações financeiras das controladas que não sejam componentes 
significativos para o grupo (onde isso não conflita com os requisitos da 
NBC TA 600). 

 

A17. A determinação da natureza e extensão planejada do uso do 
trabalho da auditoria interna pelo auditor independente é influenciada pela 
sua avaliação da extensão pela qual a posição hierárquica da auditoria 
interna na organização e suas políticas e procedimentos aplicáveis propi- 
ciam adequada objetividade dos auditores internos, bem como apropriado 
nível de competência requerido no item 18. Além disso, o grau de julga- 
mento necessário no planejamento, execução e avaliação do trabalho e o 
risco avaliado de distorção relevante no nível de afirmação são informações 
importantes para a determinação do auditor independente. Existem, tam- 
bém, circunstâncias nas quais o auditor independente não pode utilizar o tra- 
balho da auditoria interna para os fins da auditoria como descrito no item 16. 
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Julgamentos no planejamento e na execução dos 
procedimentos da auditoria e avaliação dos 
resultados (ver itens 18(a) e 30(a)). 
 

A18. Quanto maior for o grau de julgamento necessário a ser 
exercido no planejamento, na execução dos procedimentos de audito- 
ria e na avaliação da evidência de auditoria, mais o auditor indepen- 
dente necessita executar procedimentos de acordo com o item 18, 
porque somente o uso do trabalho da auditoria interna não fornece ao 
auditor independente evidência suficiente e apropriada de auditoria. 

 

A19. Uma vez que o auditor independente assume total 
responsabilidade pela opinião de auditoria, ele precisa exercer todos os 
julgamentos significativos do trabalho de auditoria de acordo com o 
item 18. Julgamentos significativos incluem o seguinte:  

• avaliação dos riscos de distorções relevantes; 
• avaliação da suficiência dos testes executados; 
• avaliação da apropriada aplicação pela administração do 

pressuposto de continuidade operacional;  
• avaliação das estimativas contábeis significativas; e  
• avaliação da adequação das divulgações nas demonstrações 

contábeis e outros assuntos que afetem o relatório do auditor. 
 

Risco avaliado de distorção relevante (ver item 18(b)) 
 

A20. Para um saldo de conta, classe de transação ou divulgação, 
em particular, quanto maior for o risco avaliado de distorção relevante 
no nível de afirmação, mais julgamentos estão envolvidos no planeja- 
mento, na execução dos procedimentos de auditoria e na avaliação dos 
resultados da auditoria. Em tais circunstâncias, o auditor independente 
necessita executar diretamente mais procedimentos de acordo com o 
item 18 e, do mesmo modo, usar menos o trabalho da auditoria interna 
para obter evidência suficiente e apropriada de auditoria. Além disso, 
como explicado na NBC TA 200, item A29, quanto maior o risco 
avaliado de distorção relevante, mais persuasiva deve ser a evidência 
requerida do auditor independente e, portanto, ele precisa executar 
diretamente a maior parte do trabalho. 

 

A21. Como mencionado no item 4 da NBC TA 315, os riscos 
significativos exigem consideração especial de auditoria e, portanto, a 
habilidade do auditor independente para utilizar o trabalho da auditoria 



 832

A
U

D
IT

O
R

IA
 

 

interna relacionado a esses riscos deve se restringir aos procedimentos 
que envolvem menor grau de julgamento. Além disso, onde o risco de 
distorção relevante não seja baixo, somente o uso do trabalho da 
auditoria interna provavelmente não reduzá o risco da auditoria a um 
nível aceitavelmente baixo e não eliminar a necessidade do auditor 
independente executar diretamente alguns testes. 

 

A22. Executar procedimentos de acordo com esta Norma pode mo- 
tivar o auditor independente a refazer a sua avaliação dos riscos de dis- 
torção relevante. Consequentemente, isso pode afetar a determinação do 
auditor se ele vai utilizar o trabalho da auditoria interna e se é necessária 
aplicação adicional de procedimentos requeridos por esta Norma. 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança (ver item 20) 
 

A23. De acordo com o item 15 da NBC TA 260 é requerido do 
auditor independente comunicar aos responsáveis pela governança uma 
visão geral do alcance e da época planejada da auditoria. O plane- 
jamento do uso do trabalho da auditoria interna é parte integrante da 
estratégia global do auditor independente e, portanto, relevante para os 
responsáveis pela governança para o entendimento da abordagem da 
auditoria proposta. 

 

Utilização do trabalho da auditoria interna 
 

Discussão e coordenação com a auditoria interna (ver item 21) 
 
A24. Ao discutir com a auditoria interna o uso do seu trabalho, 

como base para coordenar as respectivas atividades, pode ser útil tratar 
do que se segue:  

• a época desse trabalho; 
• a natureza do trabalho executado; 
• a extensão da cobertura da auditoria; 
• a materialidade para as demonstrações contábeis como um 

todo (e, se aplicável, nível ou níveis de materialidade para classes 
especiais de transações, saldo de contas ou divulgações), bem como a 
materialidade para a execução da auditoria; 

• métodos propostos de seleção de itens e tamanhos das amostras; 
• documentação do trabalho executado; e 
• procedimentos de emissão e revisão de relatório. 
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A25. A coordenação entre o auditor independente e a auditoria 
interna é eficaz quando, por exemplo:  

• discussões acontecem em intervalos apropriados durante todo 
o período; 

• o auditor independente informa os auditores internos sobre as-
suntos significativos que possam afetar a função de auditoria interna. 

• o auditor independente é informado e tem acesso aos relató- 
rios relevantes da auditoria interna e de quaisquer assuntos significa- 
tivos que chamem atenção da auditoria interna que possam afetar o 
trabalho do auditor independente de modo que este seja capaz de 
considerar as implicações desses assuntos para o seu trabalho. 

 

A26.  Os itens 15 e A18 da NBC TA 200 discutem a importância do 
auditor planejar e executar a auditoria com ceticismo profissional, incluindo 
permanecer alerta para informações que coloquem em dúvida a confiabili-
dade dos documentos e das respostas às indagações a serem usadas como 
evidência de auditoria. Do mesmo modo, a comunicação com a auditoria 
interna durante todo o trabalho pode criar oportunidades para os auditores 
internos levarem à atenção do auditor independente os assuntos que possam 
afetar o seu trabalho (ver item A116 da NBC TA 315). Dessa forma, o 
auditor independente pode considerar tais informações na identificação e na 
avaliação dos riscos de distorção relevante. Adicionalmente, se essas in-
formações indicarem maior risco de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis ou se referirem a uma fraude ocorrida, suspeita ou alegada, o 
auditor independente pode considerá-las na identificação de risco de distor-
ção relevante decorrentes de fraude, de acordo com o item A11 da NBC 
TA 315 em relação à NBC TA 240. 

 

 

Procedimentos para determinar a adequação do 
trabalho da auditoria interna (ver tens 23 e 24) 
 

A27. Os procedimentos do auditor independente no trabalho da 
auditoria interna que ele planeja usar fornecem base para avaliar a 
qualidade geral e a objetividade do trabalho da auditoria interna. 

 

A28. Os procedimentos que o auditor independente pode executar 
para avaliar a qualidade do trabalho realizado e as conclusões alcan-
çadas pela auditoria interna, além da reexecução do trabalho de acordo 
com o item 24, incluem os seguintes: 

• indagar as pessoas apropriadas da auditoria interna;  
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• observar os procedimentos executados pela auditoria interna; e 
• revisar o programa de trabalho e os papéis de trabalho da au-

ditoria interna. 
 

A29. Quanto maior for o grau de julgamento envolvido, maior for 
o risco avaliado de distorção relevante, menos apropriada for a posi-
ção hierárquica da auditoria interna na organização e menos adequa-
das forem as suas políticas e procedimentos, menor será a objetividade 
da auditoria interna. Esses aspectos, assim como um menor nível de 
competência da auditoria interna, resultam em mais procedimentos de 
auditoria a serem executados pelo auditor independente sobre o traba-
lho da auditoria interna para suportar a decisão de utilizar esse traba-
lho na obtenção de evidência apropriada e suficiente que possa fun-
damentar a opinião de auditoria. 

 

Reexecução (ver item 24) 
 

A30. Para os fins desta Norma, a reexecução envolve a realização 
de procedimentos pelo auditor independente para validar as conclu-
sões alcançadas pela auditoria interna. Esse objetivo pode ser atingido 
por meio do exame de itens já analisados pela auditoria interna ou nos 
casos em que não seja possível fazê-lo, o mesmo objetivo pode tam-
bém ser atingido pelo exame de outros itens semelhantes que não fo-
ram analisados pela auditoria interna. A reexecução fornece evidência 
mais persuasiva da adequação do trabalho da auditoria interna compa-
rada com outros procedimentos que o auditor independente possa exe-
cutar conforme o item A28. Ainda que não seja necessário para o au-
ditor independente fazer a reexecução em cada área do trabalho da 
auditoria interna que esteja sendo utilizada, algumas reexecuções são 
exigidas de acordo com o item 24. O auditor independente provavel-
mente vai concentrar a reexecução naquelas áreas onde mais julga-
mento tenha sido exercido pela auditoria interna no planejamento, 
execução e avaliação dos resultados dos procedimentos de auditoria e 
nas áreas de maior risco de distorção relevante. 

 

Determinação se o auditor interno pode ser utilizado 
para prestar assistência direta 
 

Determinação se o auditor interno pode ser utilizado 
para prestar assistência direta para fins de auditoria 
(ver itens 5 e 26 a 28) 
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A31. Nas jurisdições onde o auditor independente é proibido por 
lei ou regulamento utilizar auditores internos para prestar assistência 
direta, é importante para os auditores do grupo considerar se a proi- 
bição se estende também aos auditores de componentes e, em caso 
afirmativo, considerar essa proibição na comunicação com os audito- 
res do componente (ver item 40(b) da NBC TA 600). Atualmente, não 
existe qualquer restrição no Brasil. 

 

A32. Conforme estabelecido no item A7, a objetividade refere-se 
à capacidade de executar o trabalho proposto, sem permitir tendencio- 
sidade, conflito de interesse ou influência indevida de outros que 
possam afetar seus julgamentos profissionais. Ao avaliar a existência e 
importância das ameaças à objetividade do auditor interno, os seguin- 
tes fatores podem ser importantes: 

• a extensão em que a posição hierárquica da auditoria interna 
na organização e suas políticas e procedimentos suportam a objetivi- 
dade dos auditores internos (ver item A7); 

• relações pessoais e familiares com indivíduo que trabalhe ou é 
responsável por algum tema relacionado com o trabalho; 

• associação com a divisão ou departamento da entidade para a 
qual o trabalho está relacionado; e  

• interesses financeiros significativos na entidade além da remu- 
neração em condições compatíveis com as aplicáveis a outros empre- 
gados exercendo função similar com mesmo nível de senioridade. 

As normas e orientações emitidas por organismos profissionais 
dos auditores internos podem fornecer orientações úteis adicionais. 

 

A33. Podem, também, existir alguns casos em que a importância 
das ameaças à objetividade do auditor interno é tal que não existem 
salvaguardas que poderiam reduzi-las a um nível aceitável. Por 
exemplo, como a adequação das salvaguardas é influenciada pela im- 
portância do trabalho no contexto da auditoria, o item 30(a) e (b) proí- 
be a utilização de auditores internos para prestar assistência direta nos 
procedimentos de auditoria que envolvam julgamentos significativos 
ou que se refiram aos riscos de distorção relevante avaliados como 
alto, onde o julgamento requerido na execução dos procedimentos 
aplicáveis de auditoria ou avaliação da evidência de auditoria obtida é 
mais do que limitada. Este seria também o caso em que o trabalho 
envolvido cria ameaça de autorrevisão, razão pela qual os auditores 
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internos são proibidos de executar procedimentos nas circunstâncias 
descritas no item 30(c) e (d). 

 

A34. Na avaliação do nível de competência do auditor interno 
(que prestará assistência direta), muitos dos fatores do item A8 tam- 
bém podem ser importantes no contexto de cada auditor interno e do 
trabalho que possa ser atribuído aos auditores internos. 

 

Determinação da natureza e da extensão do trabalho que pode 
ser atribuído aos auditores internos que prestam 
assistência direta (ver itens 29 a 31) 
 

A35. Os itens A15 a A22 fornecem orientações pertinentes para 
determinar a natureza e a extensão do trabalho que pode ser atribuído 
aos auditores internos. 

 

A36. Ao determinar a natureza do trabalho que pode ser atribuído 
aos auditores internos, o auditor independente deve tomar o cuidado 
em limitar esse tipo de trabalho para as áreas em que a atribuição seja 
apropriada. Exemplos de atividades e tarefas em que não é apropriado 
utilizar os auditores internos para prestar assistência direta incluem: 

• discussão dos riscos de fraude. Todavia, os auditores indepen-
dentes podem fazer indagações aos auditores internos sobre os riscos de 
fraude na organização, de acordo com o item 6(a) da NBC TA 315; e 

• determinação de procedimentos de auditoria que requerem 
imprevisibilidade ou aplicação em caráter de surpresa conforme NBC 
TA 240. 

 

A37. De forma similar, uma vez que de acordo com os itens 7 e 
16 da NBC TA 505, o auditor independente deve manter o controle 
sobre os pedidos de confirmação externa e avaliar os resultados desse 
procedimento, não é apropriado atribuir essas responsabilidades aos 
auditores internos. Entretanto, os auditores internos podem auxiliar na 
montagem de informações necessárias para o auditor independente 
poder resolver exceções nas respostas de confirmação. 

 

A38. O montante de julgamento envolvido e o risco de distorção 
relevante também são importantes na determinação do trabalho que 
pode ser atribuído aos auditores internos que prestam assistência 
direta. Por exemplo, nos casos em que a avaliação das contas a receber 
é considerada como área de alto risco, o auditor independente pode 
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atribuir a verificação da precisão do demonstrativo das contas a 
receber por idade de vencimento para um auditor interno que presta 
assistência direta. Entretanto, como a avaliação da adequação da 
provisão baseada nesse demonstrativo envolve mais do que 
julgamento limitado, não é apropriado atribuir esse procedimento para 
um auditor interno que presta assistência direta. 

 

A39. Não obstante a direção, a supervisão e a revisão pelo auditor 
independente, o uso excessivo de auditores internos para prestar 
assistência direta pode afetar a percepção sobre a independência do 
trabalho de auditoria das demonstrações contábeis. 

 

Utilização dos auditores internos para prestar 
assistência direta (ver item 34) 
 

A40. Como as pessoas envolvidas na função de auditoria interna 
não são independentes em relação à entidade como é exigido do 
auditor independente quando expressa opinião sobre as demonstrações 
contábeis, a direção, a supervisão e a revisão do auditor independente 
sobre o trabalho executado pelos auditores internos que prestam 
assistência direta devem ser, de forma geral, de natureza diferente e 
mais extensa do que a dedicada ao trabalho executado pelos 
componentes da equipe de auditores independentes. 

 

A41. Ao orientar os auditores internos, o auditor independente 
pode, por exemplo, lembrá-los de que os assuntos de contabilidade e 
auditoria identificados durante o trabalho devem ser trazidos à atenção 
do auditor independente. Ao revisar o trabalho realizado pelos 
auditores internos, as considerações do auditor independente incluem 
a verificação se as evidências obtidas são suficientes e apropriadas às 
circunstâncias e se elas suportam as conclusões atingidas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 29-01-2014. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.230(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 620 – Utilização do 
Trabalho de Especialistas. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º  Aprovar a NBC TA 620 – “Utilização do Trabalho de Es-
pecialistas”, elaborada de acordo com a sua equivalente internacional 
ISA 620. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º. de janeiro de 2010 as dispo-
sições em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 620 – UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE 

ESPECIALISTAS  
 
Índice         Item  
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 – 2 
Responsabilidade do auditor pela opinião de auditoria    3 
Data de vigência       4 
OBJETIVO       5  
DEFINIÇÕES        6  
REQUISITOS  
Determinação da necessidade de especialista do auditor      7  
Natureza, época e extensão dos procedimentos de auditoria       8  
Competência, habilidade e objetividade do especialista do auditor  9  
Obtenção de entendimento sobre a área de especialização 
do especialista do auditor     10  
Acordo com o especialista do auditor      11  
Avaliação da adequação do trabalho do especialista do auditor   12 – 13  
Referência ao especialista do auditor no relatório do 
auditor independente      14 – 15  
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS   
Definição de especialista do auditor     A1 – A3  
Determinação da necessidade de especialista do auditor   A4 – A9  
Natureza, época e extensão dos procedimentos de auditoria    A10 – A13  
Competência, habilidade e objetividade do especialista do auditor  A14 – A20  
Obtenção de entendimento sobre a área de especialização do  
especialista do auditor      A21 – A22  
Acordo com o especialista do auditor     A23 – A31  
Avaliação da adequação do trabalho do especialista do auditor   A32 – A40  
Referência ao especialista do auditor no relatório do auditor  
independente          A41 – A42  
Apêndice: Considerações para o acordo entre o auditor e o especialista externo do auditor. 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução  
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor em relação ao 
trabalho de pessoa ou organização em área de especialização que não 
contabilidade ou auditoria, quando esse trabalho é utilizado para aju-
dar o auditor a obter evidência de auditoria suficiente e apropriada. 
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2.  Esta Norma não trata de:  
(a) situações em que a equipe de trabalho inclui um membro, ou 

consulta uma pessoa ou organização, com especialização em uma área 
específica de contabilidade ou auditoria, que são tratadas pela NBC 
TA 220 (R1) – Controle de Qualidade da Auditoria de Demonstrações 
Contábeis, itens A10, A20 a A22); ou 

(b) utilização pelo auditor do trabalho de pessoa ou organização 
com especialização em área que não contabilidade ou auditoria, em que 
o trabalho nessa área é usado pela entidade para ajudá-la na elaboração 
das demonstrações contábeis (especialista da administração), que é tra-
tada pela NBC TA 500 – Evidência de Auditoria, itens A34 a A48). 

 

Responsabilidade do auditor pela opinião de auditoria  
 

3.  O auditor é o único responsável por expressar opinião de audi-
toria e essa responsabilidade não é reduzida pela utilização do trabalho 
de especialista contratado pelo auditor (doravante especialista do audi-
tor ou especialista). No entanto, se o auditor, tendo utilizado o traba-
lho desse especialista e seguido esta Norma, concluir que o trabalho 
desse especialista é adequado para fins da auditoria, o auditor pode 
aceitar que as constatações ou conclusões desse especialista em sua 
área de especialização constituem evidência de auditoria apropriada. 

 

Data de vigência  
 

4.  Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 

 

Objetivo 
 

5.  Os objetivos do auditor são:  
(a) determinar a necessidade de utilizar o trabalho de especialista; e  
(b) no caso de utilizar o trabalho de especialista do auditor, de-

terminar se o trabalho é adequado para fins da auditoria. 
 

Definições 
 

6.  Para fins desta Norma, os termos a seguir possuem os sig- 
nificados a eles atribuídos: 

Especialista do auditor é uma pessoa ou organização com espe- 
cialização em área que não contabilidade ou auditoria, contratado pelo 
auditor, cujo trabalho nessa área é utilizado pelo auditor para ajudá-lo 
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a obter evidência de auditoria suficiente e apropriada. O especialista 
do auditor pode ser interno (um sócio, ou equivalente no setor público 
quando relevante, ou uma pessoa que faz parte da equipe, incluindo 
equipe temporária, da firma do auditor ou de firma da rede), ou exter-
no (ver itens A1 a A3). 

 

Especialização compreende habilidades, conhecimento e experi-
ência em área específica. 

 

Especialista da administração é uma pessoa ou organização com 
especialização em área que não contabilidade ou auditoria, contratado 
pela administração, em que o trabalho nessa área é usado pela entida-
de para ajudá-la na elaboração das demonstrações contábeis. Um e-
xemplo bastante comum no Brasil é a utilização de atuário pela admi-
nistração de uma seguradora ou de um fundo de pensão para estimar 
certas provisões. 

 

Requisitos 
 

Determinação da necessidade de especialista do auditor 
 

7.  Se a especialização em área que não contabilidade ou audito-
ria é necessária para obter evidência de auditoria apropriada e sufici-
ente, o auditor deve determinar a necessidade de utilizar o trabalho de 
especialista (ver itens A4 a A9). 

 

Natureza, época e extensão dos procedimentos de auditoria 
 

8.  A natureza, época e extensão dos procedimentos do auditor 
com relação aos requisitos dos itens 9 a 13 desta Norma podem variar 
dependendo das circunstâncias. Ao determinar a natureza, época e 
extensão desses procedimentos, o auditor deve considerar determina-
dos assuntos, incluindo (ver item A10): 

(a) a natureza do assunto a que se refere o trabalho desse especialista; 
(b) os riscos de distorção relevante no assunto a que se refere o 

trabalho desse especialista; 
(c) a importância do trabalho do especialista no contexto da auditoria; 
(d) o conhecimento e a experiência do auditor em relação a traba-

lho anterior executado por esse especialista; e 
(e) se esse especialista está sujeito às políticas e procedimentos 

de controle de qualidade da firma de auditoria (ver itens A11 a A13). 
 



 843

Competência, habilidade e objetividade do 
especialista do auditor 
 

9.  O auditor deve avaliar se o especialista por ele contratado pos-
sui competência, habilidades e objetividade necessárias para fins da 
auditoria. No caso de especialista externo, a avaliação da objetividade 
deve incluir a indagação sobre interesses e relações que podem criar 
uma ameaça à objetividade desse especialista (ver itens A14 a A20). 

 

Obtenção de entendimento sobre a área de 
especialização do especialista do auditor 
 

10. O auditor deve obter entendimento na área de especialização 
do especialista do auditor suficiente para permitir ao auditor (ver itens 
A21 e A22): 

(a) determinar a natureza, o alcance e os objetivos do trabalho 
desse especialista para fins da auditoria; e 

(b) avaliar a adequação desse trabalho para fins da auditoria. 
 

Acordo com o especialista do auditor 
 

11. O auditor deve estabelecer acordo, por escrito, com o especia-
lista por ele contratado, quando apropriado, sobre os seguintes assun-
tos (ver itens A23 a A26): 

(a) a natureza, o alcance e os objetivos do trabalho desse especia-
lista (ver item A27); 

(b) as respectivas atribuições e responsabilidade do auditor e des-
se especialista (ver itens A28 e A29); 

(c) a natureza, a época e a extensão da comunicação entre o audi-
tor e esse especialista, incluindo o formato de qualquer relatório a ser 
fornecido por esse especialista (ver item A30); e 

(d) a necessidade do especialista observar requisitos de confiden-
cialidade (ver item A31). 

 

Avaliação da adequação do trabalho do 
especialista do auditor 
 

12. O auditor deve avaliar a adequação do trabalho do especialis-
ta do auditor para fins da auditoria, incluindo (ver item A32): 

(a) a relevância e razoabilidade das constatações ou conclusões 
desse especialista, e sua consistência com outras evidências de audito-
ria (ver itens A33 a A34); 
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(b) se o trabalho do especialista envolve o uso de premissas e mé-
todos significativos, a relevância e a razoabilidade dessas premissas e 
desses métodos nas circunstâncias (ver itens A35 a A37); e 

(c) se o trabalho do especialista envolve o uso de dados-fonte 
significativos para o seu trabalho, a relevância, integridade e precisão 
desses dados-fonte (ver itens A38 a A39). 

 

13. Se o auditor determina que o trabalho do especialista do audi-
tor não é adequado para fins da auditoria, o auditor deve (ver item 
A40): 

(a) estabelecer acordo com esse especialista sobre a natureza e a 
extensão do trabalho adicional a ser executado pelo especialista; ou 

(b) executar procedimentos adicionais de auditoria apropriados 
nas circunstâncias. 

 

Referência ao especialista do auditor no relatório 
do auditor independente  
 

14. O auditor não deve fazer referência ao trabalho do especialis-
ta do auditor em seu relatório que contenha opinião não modificada 
(ver item A41). 

 

15. Se o auditor fizer referência ao trabalho de especialista do au-
ditor em seu relatório porque essa referência é relevante para o enten-
dimento de ressalva ou outra modificação na sua opinião, o auditor 
deve indicar no relatório que essa referência não reduz a sua responsa-
bilidade por essa opinião (ver item A42). 

 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Definição de especialista do auditor (ver item 6(a)) 
 

A1. A especialização em área que não contabilidade ou auditoria 
pode incluir especialização relacionada a assuntos como: 

• avaliação de instrumentos financeiros complexos, terrenos e 
edifícios, instalações fabris e máquinas, joias, peças de arte, antigui-
dades, ativos intangíveis, ativos adquiridos e passivos assumidos em 
combinação de negócios, e ativos que possivelmente apresentem pro-
blemas de perdas no valor recuperável; 

• cálculo atuarial referente a contratos de seguro ou planos de 
benefícios a empregados; 

• estimativa de reservas de petróleo e gás; 
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• avaliação de responsabilidade ambiental, e custos de limpeza 
de locais; 

• interpretação de contratos, leis e regulamentos; 
• análise de assuntos complexos ou não usais de natureza fiscal. 
 

A2. Em muitos casos, a diferenciação entre especialização em 
contabilidade ou auditoria, e especialização em outra área, será direta, 
mesmo que isso envolva uma área especializada de contabilidade ou 
auditoria. Por exemplo, a diferenciação entre uma pessoa com especia-
lização na aplicação de métodos de contabilização de imposto de ren-
da diferido e um especialista em legislação tributária geralmente é 
fácil. A primeira não é um especialista para fins desta Norma, pois ela 
possui especialização contábil; a última é um especialista para fins 
desta Norma, pois ela possui especialização legal. Diferenciações 
semelhantes podem ser feitas, também, em outras áreas, por exemplo, 
entre especialização em métodos de contabilização de instrumentos 
financeiros, e especialização em modelagem complexa com o objetivo 
de avaliar instrumentos financeiros. Em alguns casos, entretanto, es-
pecialmente os que envolvem conhecimentos especializados em área 
contábil ou de auditoria emergente, a diferenciação entre áreas especi-
alizadas de contabilidade ou auditoria e especialização em outra área 
será questão de julgamento profissional. As regras e normas profissio-
nais aplicáveis relativas aos requisitos de educação e competência para 
contadores e auditores podem ajudar o auditor no exercício do julga-
mento (ver NBC PA 12 (R1) – Educação Profissional Continuada). 

 

A3. É necessário aplicar julgamento quando se considera como 
os requisitos desta Norma são afetados pelo fato de especialista do 
auditor poder ser uma pessoa ou uma organização. Por exemplo, ao 
avaliar a competência, habilidade e objetividade do especialista, pode 
ser que o especialista seja uma organização anteriormente utilizada 
pelo auditor, mas que o auditor não tenha experiência anterior com o 
especialista designado pela organização para o trabalho específico; ou 
pode ser o contrário, ou seja, o auditor pode estar familiarizado com o 
trabalho de especialista, mas não com a organização para a qual traba-
lha o especialista. Nos dois casos, tanto os atributos pessoais do indi-
viduo quanto os atributos administrativos da organização (como sis-
temas de controle de qualidade que a organização implementa) podem 
ser relevantes para a avaliação do auditor. 
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Determinação da necessidade de especialista do auditor  
(ver item 7)  
 

A4. Um especialista do auditor pode ser necessário para ajudar o 
auditor em um ou mais dos assuntos a seguir: 

• entendimento da entidade e de seu ambiente, incluindo seus 
controles internos; 

• identificação e avaliação dos riscos de distorção relevante; 
• determinação e implementação de respostas gerais aos riscos 

avaliados no nível de demonstrações contábeis; 
• definição e execução de procedimentos adicionais de auditoria 

para responder aos riscos avaliados no nível de afirmação, que com-
preendem testes de controle ou procedimentos substantivos; 

• avaliação da suficiência e adequação da evidência de auditoria 
obtida na formação de opinião sobre as demonstrações contábeis. 

 

A5. Os riscos de distorção relevante podem aumentar quando a 
especialização em uma área que não contabilidade é necessária para a 
administração elaborar as demonstrações contábeis, por exemplo, 
porque isso pode indicar alguma complexidade, ou porque a adminis-
tração pode não possuir o conhecimento na área de especialização. Se, 
ao elaborar as demonstrações contábeis, a administração não possui a 
especialização necessária, pode utilizar um especialista para tratar dos 
referidos riscos. Controles relevantes, incluindo controles relacionados 
ao trabalho de um especialista da administração, se houver, também 
podem reduzir os riscos de distorção relevante. 

 

A6. Se a elaboração das demonstrações contábeis envolve o uso 
de especialização em área que não contabilidade, o auditor, que possui 
especialização em contabilidade e auditoria, pode não possuir a habi-
lidade necessária para auditar essas demonstrações contábeis. O sócio 
do trabalho deve estar convencido de que a equipe, e qualquer espe-
cialista do auditor que não faça parte da equipe de trabalho, tenham, 
em conjunto, a competência e habilidades apropriadas para executar o 
trabalho de auditoria. Além disso, o auditor deve determinar a nature-
za, época e extensão dos recursos necessários para executar o trabalho 
de auditoria. A determinação do auditor sobre utilizar o trabalho de 
especialista do auditor e, em caso positivo, até que ponto, ajuda o au-
ditor a cumprir esses requisitos. No decorrer da auditoria, ou à medida 
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que mudam as circunstâncias, o auditor pode ter que revisar decisões 
anteriores sobre a utilização do trabalho de especialista do auditor. 

 

A7. Contudo, o auditor que não é especialista em área relevante que 
não contabilidade ou auditoria pode ser capaz de obter entendimento 
suficiente sobre essa área para executar a auditoria sem um especialista. 
Esse entendimento pode ser obtido, por exemplo, por meio de: 

• experiência em auditar entidades que exigem essa especializa-
ção na elaboração das demonstrações contábeis; 

• educação ou desenvolvimento profissional na área específica, 
que pode incluir cursos formais ou discussão com pessoas com espe-
cialização na área pertinente, com o objetivo de aumentar a capacida-
de do próprio auditor para tratar de assuntos na referida área. Essa 
discussão é diferente da consulta com um especialista do auditor refe-
rente a um conjunto específico de circunstâncias encontradas no traba-
lho em que esse especialista é informado de todos os fatos relevantes 
que permitem que ele forneça assessoria fundamentada em informa-
ções sobre o assunto específico (NBC TA 220 (R1), item A21); 

• discussão com auditores que executaram trabalhos similares. 
 

A8. Em outros casos, entretanto, o auditor pode determinar que é 
necessário, ou pode escolher, utilizar especialista do auditor para aju-
dar a obter evidência de auditoria suficiente e apropriada. As conside-
rações para decidir sobre utilizar o trabalho de especialista do auditor 
podem incluir: 

• se a administração já usou um especialista da administração 
na elaboração das demonstrações contábeis (ver item A9); 

• a natureza e importância do assunto, incluindo sua complexidade; 
• os riscos de distorção relevante decorrente desse assunto; 
• a natureza dos procedimentos que se espera sejam executados 

para responder aos riscos identificados, incluindo o conhecimento e a 
experiência do auditor com o trabalho de especialista do auditor em 
relação a esses assuntos; e a disponibilidade de fontes alternativas de 
evidência de auditoria. 

 

A9. Quando a administração utilizou um especialista da adminis-
tração na elaboração das demonstrações contábeis, a decisão do audi-
tor sobre a utilização de especialista do auditor também pode ser in-
fluenciada por fatores como: 
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• a natureza, o alcance e os objetivos do trabalho do especialista 
da administração; 

• se o especialista da administração é empregado da entidade, 
ou é contratado para prestar serviços relevantes; 

• até que ponto a administração pode exercer controle ou influ-
ência sobre o trabalho do especialista da administração; 

• a competência e habilidades do especialista da administração; 
• se o especialista da administração está sujeito a padrões de desem-

penho técnico ou outros requisitos profissionais ou da área de atuação; 
• quaisquer controles na entidade sobre o trabalho do especialis-

ta da administração. 
 

A NBC TA 500, item 8, inclui requisitos e orientação em relação 
ao efeito da competência, habilidades e objetividade dos especialistas 
da administração sobre a confiabilidade da evidência de auditoria. 

 

Natureza, época e extensão dos procedimentos de auditoria  
(ver item 8) 
 

A10. A natureza, época e extensão dos procedimentos de audito-
ria com relação aos requisitos dos itens 9 a 13 desta Norma podem 
variar dependendo das circunstâncias. Os fatores a seguir, por exem-
plo, podem sugerir a necessidade de procedimentos diferentes ou mais 
extensos do que seriam normalmente executados: 

•  trabalho de especialista do auditor refere-se a um assunto sig-
nificativo que envolve julgamentos subjetivos e complexos; 

• o auditor não utilizou anteriormente o trabalho de especialista 
do auditor e não conhece a sua competência, habilidade e objetividade; 

• o especialista do auditor está executando procedimentos que 
fazem parte da auditoria, em vez de ser consultado para fornecer as-
sessoria sobre um assunto específico; 

• o especialista do auditor é externo e, portanto, não está sujeito 
às políticas e aos procedimentos de controle de qualidade da firma de 
auditoria. 

 

Políticas e procedimentos de controle de qualidade da 
firma de auditoria (ver item 8(e)) 
 

A11. Quando o especialista do auditor for interno, pode ser um 
sócio ou um membro da equipe, incluindo equipe temporária, da firma 
do auditor, estando, portanto, sujeito às políticas e aos procedimentos 
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de controle de qualidade dessa firma de acordo com a NBC PA 01 
(ver NBC TA 220 (R1), item 2). Alternativamente, o especialista in-
terno pode ser um sócio ou um membro da equipe, incluindo equipe 
temporária, de firma-membro, que compartilha políticas e procedi-
mentos de controle de qualidade com a firma do auditor. 

 

A12. Quando um especialista do auditor for externo, ele não é um 
membro da equipe de trabalho e não estará sujeito às políticas e pro-
cedimentos de controle de qualidade de acordo com a NBC PA 01 
(ver NBC TA 220 (R1), item 2). Contudo, em algumas circunstâncias, 
legislação ou regulamentação específica emitida por órgãos regulado-
res, pode requerer que especialista externo seja tratado como membro 
da equipe de trabalho podendo, portanto, estar sujeito a exigências 
éticas pertinentes, incluindo aquelas relativas à independência, e ou-
tros requisitos profissionais, conforme determinado pela referida lei 
ou regulamento (ver NBC PA 01, item 12(f)). 

 

A13. As equipes de trabalho têm o direito de confiar no sistema 
de controle de qualidade da firma de auditoria, a menos que as infor-
mações fornecidas pela firma ou por outras partes sugiram de outra 
forma (ver NBC TA 220 (R1), item 4). A extensão da confiança irá 
variar com as circunstâncias, e pode afetar a natureza, época e exten-
são dos procedimentos do auditor com relação a assuntos como: 

• competência e habilidade por meio de programas de recruta-
mento e treinamento; 

• objetividade: os especialistas do auditor, quando internos, es-
tão sujeitos a exigências éticas relevantes, incluindo aquelas pertinen-
tes à independência; 

• avaliação do auditor sobre a adequação do trabalho do especi-
alista do auditor. Os programas de treinamento da firma, por exemplo, 
podem fornecer ao especialista interno um entendimento apropriado das 
inter-relações entre sua especialização e o processo de auditoria. A con-
fiança nesse treinamento e em outros processos da firma, como protoco-
los para determinar o alcance do trabalho de especialista interno, pode 
afetar a natureza, época e extensão dos procedimentos do auditor para 
avaliar a adequação do trabalho do especialista do auditor; 

• adesão aos requisitos regulatórios e legais por meio de proces-
sos de monitoramento; 

• acordo com o especialista do auditor. 
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Essa confiança não reduz a responsabilidade do auditor de cum-
prir os requisitos desta Norma. 

 

Competência, habilidade e objetividade do especialista 
do auditor (ver item 9) 
 

A14. A competência, habilidades e objetividade de especialista 
do auditor são fatores que afetam significativamente se o trabalho do 
especialista do auditor será adequado para fins da auditoria. Compe-
tência refere-se à natureza e ao nível de especialização do espe-
cialista. Habilidades referem-se à capacidade do especialista de exer-
cer a referida competência nas circunstâncias do trabalho. Os fatores 
que podem influenciar a habilidade incluem, por exemplo, a localiza-
ção geográfica e a disponibilidade de tempo e de recursos. Objetivida-
de refere-se aos possíveis efeitos que a tendenciosidade, o conflito de 
interesse ou a influência de outros podem ter sobre o julgamento pro-
fissional ou comercial do especialista. 

 

A15. As informações sobre a competência, habilidades e objeti-
vidade de um especialista do auditor podem vir de diversas fontes 
como: 

• experiência pessoal com trabalhos anteriores desse especialista; 
• discussões com esse especialista; 
• discussões com outros auditores ou outros que estão famíliari-

zados com o trabalho desse especialista; 
• conhecimento das qualificações desse especialista, se é mem-

bro de órgão profissional ou de associação da área de atuação, se pos-
sui licença para praticar, ou outras formas de reconhecimento externo; 

• artigos ou livros publicados por esse especialista; 
• políticas e procedimentos de controle de qualidade da firma 

do auditor (ver itens A11 a A13). 
 

A16. Os assuntos relevantes para a avaliação da competência, ha-
bilidades e objetividade do especialista do auditor incluem se o traba-
lho desse especialista está sujeito a padrões de desempenho técnico ou 
outros requisitos profissionais ou da área de atuação, por exemplo, 
normas éticas e outros requisitos por pertencer a órgão profissional ou 
associação da área de atuação, normas de certificação de órgão licen-
ciador, ou requisitos impostos por lei ou regulamento. 

 

A17. Outros assuntos que podem ser relevantes incluem: 



 851

• A competência do especialista do auditor para o assunto para 
o qual está sendo utilizado o trabalho desse especialista, incluindo 
quaisquer áreas de sua especialidade. Por exemplo, um determinado 
atuário pode se especializar em seguro patrimonial, mas ter especiali-
zação limitada no que tange a cálculos de pensão. 

• A competência do especialista do auditor com relação a requi-
sitos relevantes de contabilidade e auditoria, por exemplo, conheci-
mento de premissas e métodos, incluindo modelos, quando aplicável, 
que são consistentes com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

• Se eventos inesperados, mudanças nas condições ou a evidên-
cia de auditoria obtida dos resultados dos procedimentos de auditoria 
indicam que pode ser necessário reconsiderar a avaliação inicial da 
competência, habilidades e objetividade do especialista do Auditor no 
decorrer da auditoria. 

 
A18. Uma ampla gama de situações pode ameaçar a objetividade, 

por exemplo, ameaças de interesse próprio, de defesa dos interesses da 
entidade auditada, de familiaridade, de autorrevisão e de intimidação. 
As salvaguardas podem eliminar ou reduzir essas ameaças e podem 
ser criadas por estruturas externas (por exemplo, a profissão do espe-
cialista, a legislação ou regulamentação que a rege) ou pelo ambiente 
de trabalho do especialista (por exemplo, políticas e procedimentos de 
controle de qualidade). Pode haver, também, salvaguardas específicas 
para o trabalho de auditoria. 

 

A19. A avaliação da importância das ameaças à objetividade e se 
há necessidade de salvaguardas pode depender das atribuições do es-
pecialista do auditor e da importância do seu trabalho no contexto da 
auditoria. Pode haver algumas situações em que as salvaguardas não 
conseguem reduzir as ameaças a um nível aceitável, por exemplo, se o 
especialista do auditor proposto for uma pessoa que teve papel signifi-
cativo na elaboração das informações que estão sendo auditadas, ou 
seja, se o especialista é um especialista da administração. 

 

A20. Ao avaliar a objetividade de especialista externo do auditor, 
pode ser relevante: 

(a) indagar a administração da entidade auditada sobre quaisquer 
interesses ou relações conhecidas que essa entidade tem com esse espe-
cialista externo que podem afetar a objetividade desse especialista. 
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(b) discutir com esse especialista sobre quaisquer salvaguardas 
aplicáveis, incluindo quaisquer requisitos profissionais que se aplicam 
a esse especialista; e avaliar se as salvaguardas são adequadas para 
reduzir as ameaças a um nível aceitável. Interesses e relacionamentos 
que podem ser relevantes para serem discutidos com o especialista do 
auditor incluem: 

o interesses financeiros; 
o relacionamentos comerciais e pessoais; 
o prestação de outros serviços pelo especialista, incluindo 

prestação de outros serviços pela organização no caso de o espe-
cialista externo ser uma organização. 
 

Em alguns casos, pode ser apropriado para o auditor obter uma 
representação formal do seu especialista externo, sobre quaisquer inte-
resses ou relacionamentos com a entidade auditada sobre os quais o 
especialista tem conhecimento. 

 

Obtenção de entendimento sobre a área de 
especialização do especialista do auditor (ver item 10) 
 

A21. O auditor pode obter entendimento da área de atuação do 
especialista do auditor pelos meios descritos no item A7, ou por meio 
de discussão com esse especialista. 

 

A22. Os aspectos relevantes da área de atuação do especialista 
para o entendimento do auditor podem incluir: 

• se a área desse especialista contém especializações que são re-
levantes para a auditoria (ver item A17); 

• se quaisquer outras normas profissionais ou de outra natureza 
e exigências regulatórias ou legais são aplicáveis; 

• quais premissas e métodos, incluindo modelos, quando apli-
cáveis, são usados pelo especialista do auditor, e se são geralmente 
aceitos na área desse especialista e apropriados para fins de demons-
trações contábeis; 

• a natureza dos dados ou das informações internas e externas 
usadas pelo especialista do auditor. 

 

Acordo com o especialista do auditor (ver item 11) 
 

A23. A natureza, o alcance e os objetivos do trabalho do especia-
lista do auditor podem variar consideravelmente conforme as circuns-
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tâncias, assim como as respectivas atribuições e responsabilidades do 
auditor e desse especialista, a natureza, a época e a extensão da comu-
nicação entre o auditor e esse especialista. É necessário, portanto, que 
esses assuntos sejam estabelecidos entre o auditor e o especialista do 
auditor independentemente de ser especialista externo ou interno. 

 

A24. Os assuntos observados no item 8 podem afetar o nível de 
detalhe e a formalidade do acordo entre o auditor e o especialista do 
auditor, incluindo se é apropriado que o acordo seja por escrito. Os 
fatores a seguir, por exemplo, podem sugerir a necessidade de acordo 
mais detalhado do que seria feito normalmente, ou desse acordo ser 
feito por escrito: 

• o especialista terá acesso a informações sensíveis ou confi-
denciais da entidade; 

• as respectivas atribuições ou responsabilidades do auditor e do 
especialista do auditor são diferentes das normalmente esperadas; 

• são aplicadas exigências legais ou regulatórias, locais e de ou-
tras jurisdições, se aplicável; 

• o assunto ao qual se refere o trabalho do especialista do audi-
tor é altamente complexo; 

• o auditor não utilizou anteriormente trabalho executado por 
esse especialista; 

• uma extensão maior do trabalho do especialista do auditor, e 
sua importância no contexto da auditoria. 

 

A25. O acordo entre o auditor e o especialista externo do auditor 
é frequentemente na forma de carta de contratação. O Apêndice apre-
senta uma lista dos assuntos que o auditor pode considerar incluir na 
carta de contratação ou em qualquer outra forma de acordo com um 
especialista externo do auditor. 

 

A26. Quando não há acordo por escrito entre o auditor e o especia-
lista do auditor, o entendimento pode ser documentado, por exemplo: 

• em memorandos de planejamento ou papéis de trabalho rela-
cionados, como o programa de auditoria; 

• nas políticas e procedimentos da firma de auditoria. No caso 
de especialista interno do auditor, as políticas e procedimentos estabe-
lecidos que esse especialista está sujeito podem incluir políticas e 
procedimentos específicos em relação ao trabalho desse especialista. 
A extensão da documentação nos papéis de trabalho do auditor depen-
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de da natureza dessas políticas e procedimentos. Por exemplo, não 
pode ser requerida nenhuma documentação nos papéis de trabalho do 
auditor se a firma de auditoria tem políticas detalhadas cobrindo as 
circunstâncias em que o trabalho desse especialista é utilizado. 

 

Natureza, alcance e objetivos do trabalho (ver item 11(a)) 
 

A27. Ao estabelecer a natureza, o alcance e os objetivos do traba-
lho do especialista do auditor, pode ser muitas vezes relevante incluir 
a discussão sobre quaisquer padrões de desempenho técnico ou outros 
requisitos profissionais ou da área de atuação que serão seguidos por 
esse especialista. 

 

Atribuições e responsabilidades respectivas (ver item 11(b)) 
 

A28. O acordo sobre as atribuições e responsabilidades do audi-
tor e do especialista do auditor pode incluir: 

• se o auditor ou o especialista do auditor realizará testes deta-
lhados dos dados-fonte; 

• o consentimento para o auditor discutir as constatações ou con-
clusões do especialista do auditor com a entidade e outros, e para incluir 
detalhes das constatações ou conclusões desse especialista na base de 
opinião modificada no seu relatório, se necessário (ver item A42); 

• qualquer acordo para o auditor informar ao especialista suas 
conclusões relativas ao trabalho desse especialista. 

 

Papéis de trabalho 
 

A29. O acordo sobre as atribuições e responsabilidades do audi-
tor e do especialista do auditor pode incluir, também, o acordo sobre o 
acesso aos papéis de trabalho um do outro, assim como sua retenção. 
Quando o especialista do auditor é um membro da equipe de trabalho, 
os papéis de trabalho desse especialista fazem parte da documentação 
de auditoria. Salvo se estabelecido de outra forma, os papéis de traba-
lho dos especialistas externos do auditor pertencem a eles e não fazem 
parte da documentação de auditoria. 

 

Comunicação (ver item 11(c)) 
 

A30. Uma comunicação eficaz entre as partes facilita a devida in-
tegração da natureza, época e extensão dos procedimentos do especia-
lista do auditor com outros procedimentos de auditoria, e a modifica-
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ção apropriada dos objetivos desse especialista durante a auditoria. 
Por exemplo, quando o trabalho do especialista do auditor refere-se às 
conclusões do auditor sobre um risco significativo, pode ser apropria-
do um relatório formal por escrito na conclusão do trabalho desse 
especialista ou apresentação oral durante o andamento do trabalho. A 
identificação de sócios ou integrantes da equipe que se comunicarão 
com o especialista do auditor, e os procedimentos para a comunicação 
entre esse especialista e a entidade, ajudam na comunicação tempesti-
va e eficaz, especialmente em trabalhos maiores. 

 

Confidencialidade (ver item 11(d))  
 

A31. É necessário que as cláusulas de confidencialidade de exi-
gências éticas relevantes que se aplicam ao auditor sejam aplicadas 
também ao especialista do auditor. Requisitos adicionais podem ser 
impostos por lei ou regulamentação. Além disso, a entidade pode ter 
requerido que fossem estabelecidas cláusulas de confidencialidade 
específicas com os especialistas externos. 

 

Avaliação da adequação do trabalho do especialista 
do auditor (ver item 12) 
 

A32. A avaliação do auditor sobre a competência, habilidades e 
objetividade do especialista do auditor, o conhecimento do auditor 
sobre a área de atuação desse especialista e a natureza do trabalho 
executado por esse especialista afetam a natureza, época e extensão 
dos procedimentos de auditoria para avaliar a adequação do trabalho 
desse especialista para fins da auditoria. 

 

Constatações e conclusões do especialista do 
auditor (ver item 12(a)) 
 

A33. Os procedimentos específicos para avaliar a adequação do 
trabalho do especialista do auditor para fins da auditoria podem incluir: 

• indagações ao especialista do auditor; 
• revisão dos papéis de trabalho e relatórios do especialista do 

auditor; 
• procedimentos de corroboração, tais como: 

o observação do trabalho do especialista do auditor; 
o exame de dados publicados, como relatórios estatísticos 

de fontes oficiais conceituadas; 



 856

o confirmação de assuntos relevantes com terceiros; 
o execução de procedimentos analíticos detalhados; e  
o recálculos; 

• discussão com outro especialista no assunto quando, por e-
xemplo, as constatações ou conclusões do especialista do auditor não 
são consistentes com outras evidências de auditoria; 

• discussão do relatório do especialista do auditor com a ad-
ministração. 

 

A34. Os fatores pertinentes na avaliação da relevância e razoabi-
lidade das constatações ou conclusões do especialista do auditor, em 
relatório ou de outra forma, podem incluir se elas são: 

• apresentadas de forma consistente com quaisquer normas da 
profissão ou área de atuação do especialista do auditor; 

• claramente expressas, incluindo referência aos objetivos esta-
belecidos com o auditor, o alcance do trabalho executado e as normas 
aplicadas; 

• baseadas em período apropriado e levam em consideração e-
ventos subsequentes, quando relevante; 

• sujeitas a qualquer reserva, limitação ou restrição de uso e, em 
caso positivo, se isso tem implicações para o auditor; e 

• baseadas na consideração apropriada de erros ou desvios en-
contrados pelo especialista do auditor. 

 

Premissas, métodos e dados-fonte 
 

Premissas e métodos (ver item 12(b)) 
 

A35. Quando o trabalho do especialista do auditor é avaliar pre-
missas e métodos básicos, incluindo modelos, quando aplicáveis, usa-
dos pela administração no desenvolvimento de estimativa contábil, os 
procedimentos do auditor são direcionados principalmente para avali-
ar se o especialista do auditor revisou adequadamente essas premissas 
e métodos. Quando o trabalho do especialista do auditor é desenvolver 
estimativa pontual ou um intervalo de variação para o auditor para 
comparação com a estimativa pontual da administração, os procedi-
mentos do auditor podem ser direcionados basicamente para avaliar as 
premissas e métodos, incluindo modelos quando apropriado, usados 
pelo especialista do auditor. 
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A36. A NBC TA 540 – Auditoria de Estimativas Contábeis, Inclu-
sive do Valor Justo, e Divulgações Relacionadas, itens 8, 13 e 15, discu-
te as premissas e os métodos usados pela administração na elaboração 
de estimativas contábeis, incluindo, em alguns casos, o uso de modelos 
desenvolvidos para a entidade altamente especializados. Embora essa 
discussão esteja descrita no contexto da obtenção pelo auditor de evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente em relação às premissas e 
aos métodos da administração, ela também pode ajudar o auditor na 
avaliação das premissas e dos métodos de especialista do auditor. 

 

A37. Quando o trabalho do especialista do auditor envolve o uso 
de premissas e métodos significativos, os fatores pertinentes para a 
avaliação dessas premissas e desses métodos pelo auditor incluem se 
esses fatores são: 

• geralmente aceitos na área de atuação do especialista do auditor; 
• consistentes com as exigências da estrutura de relatório finan-

ceiro aplicável; 
• dependentes da utilização de modelos específicos; e 
• consistentes com os da administração e, em caso negativo, os 

efeitos das diferenças. 
 

Dados-fonte usados pelo especialista (ver item 12(c)) 
 

A38. Quando o trabalho do especialista do auditor envolve o uso 
de dados-fonte que são significativos para o seu trabalho, podem ser 
usados os seguintes procedimentos para testar esses dados: 

• verificação da origem dos dados, incluindo a obtenção de en-
tendimento dos controles internos sobre os dados e, quando aplicável, 
a aplicação de testes sobre os controles e, quando relevante, sua 
transmissão para o especialista; 

• revisão da integridade e consistência interna dos dados. 
 
A39. Em muitos casos, o auditor pode testar os dados-fonte. En-

tretanto, em outros casos, quando a natureza dos dados-fonte usados 
pelo especialista do auditor é altamente técnica em relação à área do 
especialista, esse especialista pode testar os dados-fonte. Se o especia-
lista do auditor testou os dados-fonte, uma maneira apropriada para o 
auditor avaliar a importância, integridade e precisão desses dados 
pode ser a indagação a esse especialista, ou a supervisão ou revisão 
dos testes aplicados por ele. 
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Trabalho inadequado (ver item 13) 
 

A40. Se o auditor concluir que o trabalho do especialista do audi-
tor não é adequado para fins da auditoria e não puder resolver o assun-
to por meio dos procedimentos adicionais de auditoria requeridos pelo 
item 13, que podem envolver a execução de trabalho adicional por 
ambos, o especialista e o auditor, ou incluir a utilização ou contratação 
de outro especialista, pode ser necessário expressar uma opinião modi-
ficada em seu relatório de acordo com a NBC TA 705 – Modificações 
na Opinião do Auditor Independente, item 6(b), porque o auditor não 
obteve evidência de auditoria suficiente e apropriada. 

 

Referência ao especialista do auditor no relatório do 
auditor independente (ver itens 14 e 15) 
 

A41. Em alguns casos no setor público, a legislação ou a regula-
mentação pode requerer uma referência ao trabalho de especialista do 
auditor, por exemplo, para fins de transparência. 

 

A42. Pode ser apropriado em algumas circunstâncias fazer refe-
rência ao especialista no relatório que contém uma opinião modificada 
para explicar a natureza da modificação. Nessas circunstâncias, o au-
ditor pode precisar da permissão do especialista do auditor antes de 
fazer essa referência. 

 
Apêndice (ver item A25)  
 

Considerações para o acordo entre o auditor e 
especialista externo do auditor  
 

Este Apêndice apresenta uma lista dos assuntos que o auditor po-
de considerar incluir em qualquer acordo com um especialista externo 
do auditor. A lista abaixo é ilustrativa e não é exaustiva. A intenção da 
lista é ser apenas orientação que pode ser usada juntamente com as 
considerações descritas nesta Norma. A inclusão de determinados 
assuntos no acordo depende das circunstâncias do trabalho. A lista 
também pode ajudar na consideração dos assuntos a serem incluídos 
em instruções ao especialista interno do auditor. 

 

Natureza, alcance e objetivos do trabalho do 
especialista externo do auditor 
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• A natureza e o alcance dos procedimentos a serem executados 
pelo especialista externo do auditor; 

• Os objetivos do trabalho do especialista externo do auditor, no 
contexto de materialidade e considerações de risco relativas ao assunto 
ao qual se refere o trabalho desse especialista e, quando pertinente, a 
estrutura de relatório financeiro aplicável; 

• Quaisquer padrões de desempenho técnico pertinentes, outros 
requisitos profissionais ou da área de atuação que serão seguidos pelo 
especialista externo do auditor; 

• As premissas e os métodos, incluindo modelos quando aplicá-
vel, que o especialista externo do auditor usará, e sua importância; 

• A data de vigência ou, quando aplicável, o período de testes, 
do objeto do trabalho do especialista externo do auditor e requisitos 
relativos a eventos subsequentes. 

 

Respectivas atribuições e responsabilidades do 
auditor e do especialista externo do auditor 
 

• Normas pertinentes de auditoria e contabilidade e exigências 
regulatórias ou legais. 

• O consentimento do especialista externo do auditor, para a uti-
lização pretendida do seu relatório, incluindo qualquer referência a 
ele, ou divulgação dele, para outros, por exemplo, referência ao referi-
do relatório na seção base de opinião com ressalva no relatório do 
auditor, se necessário, ou sua divulgação para a administração ou co-
mitê de auditoria. 

• A natureza e extensão da revisão pelo auditor do trabalho do 
especialista externo do auditor. 

• Se o auditor ou o especialista externo do auditor, testará os 
dados-fonte. 

• O acesso do especialista externo do auditor, aos registros, ar-
quivos e pessoal da entidade e a especialistas contratados pela entidade. 

• Procedimentos para comunicação entre o especialista externo 
do auditor e a entidade. 

• O acesso do auditor e do especialista externo do auditor aos 
papéis de trabalho um do outro. 

• Propriedade e controle de papéis de trabalho durante e após o 
trabalho, incluindo quaisquer requisitos de retenção de arquivos. 

• A responsabilidade do especialista externo do auditor de exe-
cutar o trabalho com habilidade e cuidado devidos. 
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• A competência e habilidade do especialista externo do auditor 
de executar o trabalho. 

• A expectativa de que o especialista externo do auditor usará 
todo o conhecimento relevante que tem para a auditoria ou, se não, 
que informará o auditor. 

• Qualquer restrição à associação do especialista externo do au-
ditor com o relatório do auditor independente. 

• Qualquer acordo para informar o especialista externo do auditor 
sobre as conclusões do auditor relativas ao trabalho desse especialista. 

 
Comunicações e relatórios  
 
• Métodos e frequência de comunicações, incluindo: 

o como as constatações ou conclusões do especialista exter-
no do auditor serão comunicadas (relatório por escrito, apresen-
tação oral, fornecimento contínuo de dados para a equipe de tra-
balho, etc.); 

o identificação de integrantes específicos da equipe de tra-
balho que se reunirão com o especialista externo do auditor. 
• Quando o especialista externo do auditor concluirá seu traba-

lho e comunicará as constatações ou conclusões para o auditor. 
• A responsabilidade do especialista externo do auditor de co-

municar prontamente qualquer possível atraso na conclusão do traba-
lho e qualquer possível reserva ou limitação sobre as constatações ou 
conclusões desse especialista. 

• A responsabilidade do especialista externo do auditor de co-
municar prontamente casos em que a entidade restringe o acesso desse 
especialista a registros, arquivos e pessoal da entidade e a especialistas 
contratados pela entidade. 

• A responsabilidade do especialista externo do auditor de co-
municar ao auditor todas as informações que esse especialista acredita 
que possam ser relevantes para a auditoria, incluindo quaisquer mu-
danças nas circunstâncias comunicadas anteriormente. 

• A responsabilidade do especialista externo do auditor de co-
municar circunstâncias que podem criar ameaças à objetividade desse 
especialista e quaisquer salvaguardas relevantes que possam eliminar 
ou reduzir essas ameaças a um nível aceitável. 

 
Confidencialidade 
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• A necessidade do especialista do auditor observar requisitos 

de confidencialidade, incluindo: 
o as cláusulas de confidencialidade de exigências éticas re-

levantes que se aplicam ao auditor; 
o os requisitos adicionais que podem ser impostos por lei 

ou regulamentação, se houver; 
o cláusulas de confidencialidade específicas requeridas pela 

entidade, se houver. 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
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Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a auditorias de demonstrações 
contábeis para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016, e revoga, a partir de 
1º de janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.231-2009, publicada no DOU, de 4-12-2009. 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 700, de 17 de junho de 2016 (1) 

 
 

Dá nova redação à NBC TA 700 que 
dispõe sobre a formação da opinião e emis-
são do relatório do auditor independente 
sobre as demonstrações contábeis. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, consideran-
do o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabili-
dade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a 
IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Ple-
nário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISA 700 da IFAC: 

 

NBC TA 700 – FORMAÇÃO DA OPINIÃO E EMISSÃO DO 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Súmula Item 
Introdução  
Alcance 1 – 4 
Data de vigência 5 
Objetivo 6 
Definições 7 – 9 
Requisitos  
Formação da opinião sobre as demonstrações contábeis 10 – 15 
Forma da opinião 16 – 19 
Relatório do auditor independente 20 – 52 
Informações suplementares apresentadas com as demonstrações contábeis 53 – 54 
Aplicação e outros materiais explicativos  
Aspectos qualitativos das políticas contábeis da entidade A1 – A3 
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Políticas contábeis divulgadas apropriadamente nas demonstrações contábeis A4 
Informações apresentadas nas demonstrações contábeis são relevantes, 
confiáveis, comparáveis e compreensíveis 

A5 

Divulgação do efeito de transações e eventos relevantes sobre as informa-
ções apresentadas nas demonstrações contábeis 

A6 

Avaliação se as demonstrações contábeis alcançam apresentação adequada A7 – A9 
Descrição da estrutura de relatório financeiro aplicável A10 – A15 
Forma da opinião A16 – A17 
Relatório do auditor independente A18 – A77 
Informações suplementares apresentadas com as demonstrações contábeis A78 – A84 
Apêndice: Exemplos de relatório do auditor independente sobre as de-
monstrações contábeis 

 

 

Esta norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Ob-
jetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta norma trata da responsabilidade do auditor independente 
para formar uma opinião sobre as demonstrações contábeis e trata da 
forma e do conteúdo do relatório a emitir como resultado da auditoria 
das demonstrações contábeis. Para efeitos desta norma, a referência a 
auditor independente e a auditor tem o mesmo significado. 

 

2. A NBC TA 701 – Comunicação dos Principais Assuntos de 
Auditoria no Relatório do Auditor Independente trata da responsabili-
dade do auditor independente de comunicar os principais assuntos de 
auditoria no seu relatório. A NBC TA 705 – Modificações na Opinião 
do Auditor Independente e a NBC TA 706 – Parágrafos de Ênfase e 
Parágrafos de Outros Assuntos no Relatório do Auditor Independente 
tratam do modo como a forma e o conteúdo do relatório do auditor são 
afetados quando o auditor expressa uma opinião modificada ou inclui 
um parágrafo de ênfase ou de outros assuntos no seu relatório. Outras 
normas também contêm exigências de apre-sentação de relatórios que 
são aplicáveis na emissão do relatório do auditor. 

 

3. Esta norma se aplica para auditoria de um conjunto completo 
de demonstrações contábeis para fins gerais e foi redigida nesse con-
texto. A NBC TA 800 – Considerações Especiais – Auditorias de De-
monstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com Estruturas Concei-
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tuais de Contabilidade para Propósitos Especiais trata das considera-
ções especiais quando as demonstrações contábeis são elaboradas de 
acordo com estruturas conceituais de contabilidade para propósitos 
especiais. A NBC TA 805 – Considerações Especiais – Auditoria de 
Quadros Isolados das Demonstrações Contábeis e de Elementos, Con-
tas ou Itens Específicos das Demonstrações Contábeis trata das consi-
derações especiais relevantes para uma auditoria de quadros isolados 
das demonstrações contábeis e de elementos, contas ou itens específi-
cos das demonstrações contábeis. Esta norma também se aplica nas 
auditorias em que a NBC TA 800 ou a NBC TA 805 são aplicadas. 

 

4.  As exigências desta norma têm como objetivo propiciar o equilí-
brio apropriado entre a necessidade de consistência e comparabilidade do 
relatório do auditor em mercado globalizado e a necessidade de aumentar 
o valor do relatório do auditor ao tornar as informações nele contidas 
mais relevantes para os usuários. Esta norma propicia consistência no 
relatório do auditor, mas reconhece a necessidade de flexibilidade para 
acomodar circunstâncias específicas de determinadas jurisdições. A con-
sistência no relatório, quando a auditoria for conduzida de acordo com as 
normas de auditoria, propicia crêdibilidade em mercados globalizados ao 
tornarem essas auditorias, que foram conduzidas de acordo com normas 
reconhecidas mundialmente, mais prontamente identificáveis e também 
ajuda a promover o entendimento por parte dos usuários e a identificar 
circunstâncias incomuns quando elas ocorrem. 

 

Data de vigência 
 

5. Esta norma é aplicável a auditorias de demonstrações contábeis 
para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Objetivo 
 

6. Os objetivos do auditor são: 
(a) formar uma opinião sobre as demonstrações contábeis com 

base na avaliação das conclusões alcançadas pela evidência de Audito-
ria obtida; e 

(b) expressar claramente essa opinião por meio de relatório por 
escrito. 

 

Definições 
 

7. Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir têm os 
seguintes significados: 
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(a) Demonstrações contábeis para fins gerais são demonstra-
ções contábeis elaboradas de acordo com a estrutura de relatório fi-
nanceiro para fins gerais. 

(b) Estrutura de relatório financeiro para fins gerais é a estru-
tura de relatório financeiro elaborada para satisfazer às necessidades 
de informações financeiras comuns de ampla gama de usuários. A 
estrutura de relatório financeiro pode ser uma estrutura de apresenta-
ção adequada ou uma estrutura de conformidade. 

O termo “estrutura de apresentação adequada” é usado para se re-
ferir à estrutura de relatório financeiro que exige conformidade com as 
exigências dessa estrutura e: 

(i) reconhece explícita ou implicitamente que, para se obter 
a apresentação adequada das demonstrações contábeis, pode ser 
que a administração tenha que fornecer divulgações além das es-
pecificamente exigidas pela estrutura; ou 

(ii) reconhece explicitamente que pode ser que a administra-
ção tenha que se desviar de uma exigência da estrutura para obter 
a apresentação adequada das demonstrações contábeis. Espera-se 
que tais desvios sejam necessários apenas em circunstâncias ex-
tremamente raras. 
O termo “estrutura de conformidade” é usado para se referir à es-

trutura de relatório financeiro que requer a conformidade com as exi-
gências dessa estrutura, mas não reconhece os aspectos contidos em 
(i) ou (ii) acima (ver NBC TA 200, item 13). 

(c) Opinião não modificada é a opinião expressa pelo auditor 
quando ele conclui que as demonstrações contábeis são elaboradas, 
em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relató-
rio financeiro aplicável (os itens 25 e 26 desta norma tratam das frases 
utilizadas para expressar essa opinião no caso de estrutura de apresen-
tação adequada e de estrutura de conformidade, respectivamente). 

 

8. A referência a “demonstrações contábeis” nesta norma signi-
fica “o conjunto completo de demonstrações contábeis para fins gerais 
(ver a definição no item 13 da NBC TA 200)”. Os requisitos da estru-
tura de relatório financeiro aplicável determinam a forma e o conteúdo 
das demonstrações contábeis e o que constitui o conjunto completo de 
demonstrações contábeis. 

 

9. A referência à expressão “práticas contábeis adotadas no Bra-
sil” está definida no item 7 da NBC TG 26 – Apresentação das De-



 866

monstrações Contábeis, da seguinte forma: “Práticas contábeis brasi-
leiras compreendem a legislação societária brasileira, as Normas Bra-
sileiras de Contabilidade, emitidas pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade, os pronunciamentos, as interpretações e as orientações emiti-
dos pelo CPC e homologados pelos órgãos reguladores, e práticas 
adotadas pelas entidades em assuntos não regulados, desde que aten-
dam à NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura Conceitual 
para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, emi-
tida pelo CFC e, por conseguinte, em consonância com as normas 
contábeis internacionais”, enquanto que a expressão “Normas Interna-
cionais de Relatório Financeiro (IFRS)” refere-se às “normas interna-
cionais de contabilidade” e significa as normas emitidas pelo Conse-
lho de Normas Internacionais de Contabilidade (Iasb). A referência à 
expressão “normas internacionais de contabilidade do setor público” 
refere-se às normas internacionais de contabilidade emitidas pelo Co-
mitê Internacional de Normas Contábeis do Setor Público. 

 

Requisitos 
 

Formação da opinião sobre as demonstrações contábeis 
 

10. O auditor deve formar sua opinião sobre se as demonstrações 
contábeis são elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável (ver item 11 da NBC 
TA 200 e itens 25 e 26 desta norma, que tratam das frases usadas para 
expressar essa opinião no caso da estrutura de apresentação adequada 
e da estrutura de conformidade, respectivamente). 

 

11. Para formar essa opinião, o auditor deve concluir se obteve se-
gurança razoável de que as demonstrações contábeis tomadas em con-
junto estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Essa conclusão deve levar em consideração: 

(a) se, na conclusão do auditor, de acordo com o item 26 da NBC 
TA 330 – Resposta do Auditor aos Riscos Avaliados, foi obtida evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente; 

(b) se, na conclusão do auditor, de acordo com o item 11 da NBC TA 
450 – Avaliação das Distorções Identificadas durante a Auditoria, distor-
ções não corrigidas são relevantes, individualmente ou em conjunto; e 

(c) as avaliações exigidas pelos itens 12 a 15. 
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12. O auditor deve avaliar se as demonstrações contábeis são ela-
boradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com os requisitos 
da estrutura de relatório financeiro aplicável. Essa avaliação deve 
incluir a consideração dos aspectos qualitativos das políticas contábeis 
da entidade, incluindo indicadores de possível tendenciosidade nos 
julgamentos da administração (ver itens A1 a A3). 

 

13. O auditor, especificamente, deve avaliar se, segundo os requi-
sitos da estrutura de relatório financeiro aplicável: 

(a) as demonstrações contábeis divulgam apropriadamente as 
principais políticas contábeis selecionadas e aplicadas. Ao realizar 
essa avaliação, o auditor deve considerar a relevância das políticas 
contábeis para a entidade e se elas foram elaboradas de forma compre-
ensível (ver item A4); 

(b) as políticas contábeis selecionadas e aplicadas são consistentes 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável e se são apropriadas; 

(c) as estimativas contábeis feitas pela administração são razoáveis; 
(d) as informações apresentadas nas demonstrações contábeis são 

relevantes, confiáveis, comparáveis e compreensíveis. Ao realizar essa 
avaliação, o auditor deve considerar se:  

• as informações que deveriam ter sido incluídas foram incluí-
das e se essas informações estão adequadamente classificadas, indivi-
dualmente ou em conjunto, e caracterizadas;  

• a apresentação geral das demonstrações contábeis foram prejudi-
cadas pela inclusão de informações que não são relevantes ou que obscu-
recem o devido entendimento dos assuntos divulgados (ver item A5); 

(e) as demonstrações contábeis fornecem divulgações adequadas 
para permitir que os usuários previstos entendam o efeito de transa-
ções e eventos relevantes sobre as informações incluídas nas demons-
trações contábeis (ver item A6); e 

(f) a terminologia utilizada nas demonstrações contábeis, incluin-
do o título de cada demonstração contábil, é apropriada. 

 

14. Quando as demonstrações contábeis são elaboradas de acordo 
com a estrutura de apresentação adequada, a avaliação requerida pelos 
itens 12 e 13 deve incluir, também, se as demonstrações contábeis 
propiciam uma apresentação adequada. A avaliação do auditor de que 
as demonstrações contábeis propiciam uma apresentação adequada 
deve incluir considerações sobre (ver itens A7 a A9): 

(a) a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis; e 
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(b) se as demonstrações contábeis representam as transações e e-
ventos subjacentes de modo a alcançar uma apresentação adequada. 

 

15. O auditor deve avaliar se as demonstrações contábeis fazem 
referência ou descrevem adequadamente a estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável (ver itens A10 a A15). 

 

Forma da opinião 
 

16. O auditor deve expressar uma opinião não modificada quando 
concluir que as demonstrações contábeis são elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro 
aplicável. 

 

17. O auditor deve modificar sua opinião, de acordo com a NBC 
TA 705, se: 

(a) concluir, com base em evidência de auditoria obtida, que as 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto apresentam distorções 
relevantes; ou 

(b) não conseguir obter evidência de auditoria apropriada e sufici-
ente para concluir que as demonstrações contábeis tomadas em con-
junto não apresentam distorções relevantes. 

 

18. Se as demonstrações contábeis elaboradas de acordo com os 
requisitos de estrutura de apresentação adequada não atingem uma 
apresentação adequada, o auditor deve discutir o assunto com a admi-
nistração e, dependendo dos requisitos da estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável e de como o assunto for resolvido, ele deve determinar 
se é necessário modificar a opinião no seu relatório, de acordo com a 
NBC TA 705 (ver item A16). 

 

19. Quando as demonstrações contábeis são elaboradas de acordo 
com a estrutura de conformidade, o auditor não precisa avaliar se as 
demonstrações contábeis atingem uma apresentação adequada. Entre-
tanto, se, em circunstâncias extremamente raras, o auditor concluir 
que essas demonstrações contábeis são enganosas, ele deve discutir o 
assunto com a administração e, dependendo de como o assunto for 
resolvido, ele deve determinar a necessidade e a forma de comunicar 
isso no seu relatório (ver item A17). 
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Relatório do auditor independente 
 

20. O relatório do auditor deve ser por escrito (ver itens A18 e A19). 
 

Relatório do auditor para auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria 
 

Título 
 

21. O relatório do auditor deve ter título que indique claramente 
que é o relatório do auditor independente (ver item A20). 

 

Destinatário 
 

22. O relatório do auditor deve ser endereçado conforme exigido 
pelas circunstâncias do trabalho (ver item A21). 

 

Opinião do auditor 
 

23. A primeira seção do relatório do auditor deve incluir a opini-
ão do auditor independente e deve ter “Opinião” como título.  

 

24. A seção “Opinião” do relatório do auditor também deve: 
(a) identificar a entidade cujas demonstrações contábeis foram 

auditadas; 
(b) afirmar que as demonstrações contábeis foram auditadas; 
(c) identificar o título de cada demonstração que compõe as de-

monstrações contábeis; 
(d) fazer referência às notas explicativas, incluindo o resumo das 

principais políticas contábeis; e 
(e) especificar a data ou o período de cada demonstração que 

compõe as demonstrações contábeis (ver itens A22 e A23). 
 

25. Ao expressar uma opinião não modificada sobre demonstrações 
contábeis elaboradas de acordo com a estrutura de apresentação adequa-
da, a opinião do auditor deve utilizar uma das seguintes frases, que são 
consideradas equivalentes: 

(a) “Em nossa opinião, as demonstrações contábeis apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes,… de acordo com [a 
estrutura de relatório financeiro aplicável]”; ou 

(b) “Em nossa opinião, as demonstrações contábeis apresentam 
uma visão verdadeira e justa… de acordo com [a estrutura de relatório 
financeiro aplicável]” (ver itens A24 a A31). 
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26. Ao expressar uma opinião não modificada sobre demonstra-
ções contábeis elaboradas de acordo com a estrutura de conformidade, 
a opinião do auditor deve ser a de que as demonstrações contábeis são 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com [a estrutu-
ra de relatório financeiro aplicável] (ver itens A26 a A31). 

 

27. Se a estrutura de relatório financeiro aplicável na opinião do auditor 
não se refere às Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emiti-
das pelo Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade ou às normas 
internacionais de contabilidade do setor público emitidas pelo Conselho de 
Normas Internacionais de Contabilidade do Setor Público, a opinião do audi-
tor deve identificar a jurisdição de origem da estrutura, por exemplo, práticas 
contábeis adotadas no Brasil, cuja definição consta da NBC TG 26, aprovada 
pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

 

Base para opinião 
 

28. O relatório do auditor deve incluir uma seção, logo após a se-
ção “Opinião”, com o título “Base para opinião”, que (ver item A32): 

(a) declare que a auditoria foi conduzida em conformidade com 
as normas de auditoria (ver item A33); 

(b) referencie a seção que descreve as responsabilidades do audi-
tor, segundo as normas de auditoria; 

(c) inclua a declaração de que o auditor é independente da entidade de 
acordo com as exigências éticas relevantes relacionadas com a auditoria e 
que ele atendeu às outras responsabilidades éticas do auditor de acordo com 
essas exigências. A declaração deve identificar a jurisdição de origem das 
exigências éticas relevantes ou referir-se ao Código de Ética do International 
Ethics Standards Board for Accountants (Iesba) da Federação Internacional 
de Contadores (Ifac) (ver itens A34 a A39); e 

(d) declare se o auditor acredita que a evidência de auditoria obti-
da por ele é suficiente e apropriada para fundamentar sua opinião. 

 

Continuidade operacional 
 

29. Quando aplicável, o auditor deve elaborar o relatório de acordo 
com os itens 21 a 23 da NBC TA 570 – Continuidade Operacional.  

 

Principais assuntos de auditoria 
 

30. Para as auditorias de conjuntos completos de demonstrações 
contábeis para fins gerais de entidades listadas, o auditor independente 
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deve comunicar os principais assuntos de auditoria no seu relatório, de 
acordo com a NBC TA 701. 

 

31. Quando o auditor tem, por força de lei ou regulamento, que co-
municar os principais assuntos de auditoria no seu relatório, ou decide 
assim fazê-lo, ele deve proceder de acordo com a NBC TA 701 (ver itens 
A40 a A42).  

 

Outras informações 
 

32. Quando aplicável, o auditor deve reportar de acordo com a NBC 
TA 720 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras Informações. 

 

Responsabilidades pelas demonstrações contábeis 
 

33. O relatório do auditor deve incluir uma seção com o título 
“Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis”. O 
relatório do auditor não precisa referir-se especificamente à “adminis-
tração”, mas deve usar o termo que é apropriado no contexto da estru-
tura legal. Em algumas jurisdições, a referência apropriada pode ser os 
responsáveis pela governança (ver item A44). 

 

34. Essa seção do relatório do auditor deve explicar a responsabili-
dade da administração pela (ver itens A45 a A48): 

(a) elaboração das demonstrações contábeis, de acordo com a es-
trutura de relatório financeiro aplicável e pelos controles internos que 
a administração determinar que sejam necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro; e 

(b) avaliação da capacidade da entidade de manter a continuidade 
operacional (ver item 2 da NBC TA 570), e se o uso da base contábil 
de continuidade operacional é apropriado, assim como divulgar, se 
aplicável, questões relacionadas com a continuidade operacional. A 
explicação da responsabilidade da administração por essa avaliação 
deve incluir uma descrição de quando o uso da base contábil de conti-
nuidade operacional é apropriado (ver item A48). 

 

35. Essa seção do relatório do auditor também deve identificar os 
responsáveis pela supervisão do processo de apresentação de relatórios 
financeiros quando os responsáveis por essa supervisão forem diferentes 
daqueles que cumprem com as responsabilidades descritas no item 34. 
Nesse caso, o título dessa seção também deve se referir aos “Responsá-
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veis pela governança” ou a outro termo que seja apropriado no contexto 
da estrutura legal da jurisdição em particular (ver item A49). 

 

36. Quando as demonstrações contábeis forem elaboradas de a-
cordo com uma estrutura de apresentação adequada, a descrição das 
responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis no 
relatório do auditor deve se referir à “elaboração e adequada apresen-
tação das demonstrações contábeis”, ou “elaboração de demonstrações 
contábeis que apresentam uma visão verdadeira e justa”, conforme 
apropriado nas circunstâncias. 

 

Responsabilidades do auditor independente pela 
auditoria das demonstrações contábeis 
 

37. O relatório do auditor deve incluir uma seção com o título “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 

 

38. Essa seção do relatório do auditor deve declarar que (ver item A50): 
(a) os objetivos do auditor são: 

(i) obter segurança razoável de que as demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto estão livres de distorção relevante, in-
dependentemente de se causada por fraude ou erro; e  

(ii)  emitir um relatório que inclua a opinião do auditor (ver i-
tem A51); 
(b) segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não é 

uma garantia de que uma auditoria conduzida, de acordo com as nor-
mas de auditoria sempre detectará uma distorção relevante, quando ela 
existir; e 

(c) as distorções podem decorrer de fraude ou erro, e: 
(i) descrever que elas são consideradas relevantes se, indivi-

dualmente ou em conjunto, pudesse ser razoavelmente esperado 
que elas influenciassem as decisões econômicas de usuários to-
madas com base nas demonstrações contábeis (ver item 2 da 
NBC TA 320 – Materialidade no Planejamento e na Execução da 
Auditoria); ou  

(ii) fornecer uma definição ou descrição da materialidade de acordo 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável (ver item A52). 
 

39. A seção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis” do relatório do auditor deve também (ver 
item A50): 
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(a) declarar que, como parte da auditoria de acordo com as nor-
mas de auditoria, o auditor exerce o julgamento profissional e mantém 
o ceticismo profissional durante toda a auditoria; e 

(b) descrever a auditoria especificando que as responsabilidades 
do auditor  são: 

(i) identificar e avaliar os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejar e executar procedimentos de auditoria 
que respondam a esses riscos e obter evidência de auditoria que 
seja suficiente e apropriada para fornecer uma base para a opini-
ão do auditor. O risco de não se detectar uma distorção relevante 
resultante de fraude é maior que aquele de se detectar uma distor-
ção relevante resultante de erro, uma vez que a fraude pode en-
volver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas decla-
rações ou transgressão dos controles internos; 

(ii)  obter entendimento dos controles internos relevantes para a audito-
ria para planejar procedimentos de auditoria que são apropriados 
nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da entidade. Nas circuns-
tâncias em que o auditor também tem a responsabilidade de ex-
pressar uma opinião sobre a eficácia dos controles internos jun-
tamente com a auditoria das demonstrações contábeis, o auditor 
deve omitir a frase de que a consideração do auditor sobre os 
controles internos não tem a finalidade de expressar uma opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da entidade; 
(iii)  avaliar a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 

razoabilidade das estimativas contábeis e das respectivas divul-
gações feitas pela administração; 
(iv) concluir quanto à adequação do uso, pela entidade, da base 

contábil de continuidade operacional e, com base na evidência de 
auditoria obtida, se existe incerteza relevante relacionada com 
eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa 
quanto à capacidade de continuidade da entidade. Se o auditor 
concluir que existe incerteza relevante, ele deve chamar atenção 
no seu relatório para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções contábeis ou, se essas divulgações forem inadequadas, mo-
dificar a opinião. As conclusões do auditor se baseiam na evidên-
cia de auditoria obtida até a data do seu relatório. Contudo, even-
tos ou condições futuras podem fazer com que a entidade inter-
rompa a sua continuidade operacional; 
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(v) quando as demonstrações contábeis são elaboradas de a-
cordo com uma estrutura de apresentação adequada, avaliar a a-
presentação geral, estrutura e conteúdo das demonstrações contá-
beis, incluindo as divulgações, e se elas representam as transa-
ções e eventos subjacentes de forma a alcançar a apresentação 
adequada; 
(c) quando a NBC TA 600 – Considerações Especiais – Auditorias 

de Demonstrações Contábeis de Grupos, Incluindo o Trabalho dos Audi-
tores dos Componentes se aplicar, explicar ainda a responsabilidade do 
auditor em trabalhos de auditoria de grupo, especificando que: 

(i) as responsabilidades do auditor são as de obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente com relação às informações fi-
nanceiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para 
expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis do grupo;  

(ii)  o auditor é responsável pela direção, supervisão e desem-
penho da auditoria do grupo; e 
(iii)  o auditor continua sendo o único responsável pela sua opi-

nião. 
 

40. A seção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis” do relatório do auditor deve também (ver item A50): 

(a) declarar que o auditor se comunica com os responsáveis pela 
governança com relação, entre outras questões, ao alcance e à época 
planejados da auditoria e às descobertas significativas de auditoria, 
incluindo quaisquer deficiências significativas nos controles internos 
que ele venha a identificar durante a auditoria;  

(b) declarar, para a auditoria das demonstrações contábeis de en-
tidades listadas,  que o auditor independente fornece para os responsá-
veis pela governança uma declaração de que ele cumpriu com as exi-
gências éticas relevantes relacionadas à independência e que comuni-
cou a eles todos os relacionamentos e outras questões que podem, de 
forma razoável, gerar ameaça à independência do auditor e, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas; e 

(c) para a auditoria das demonstrações contábeis das entidades 
listadas e quaisquer outras entidades para as quais os principais assun-
tos de auditoria são comunicados, de acordo com a NBC TA 701, 
especificar que, com base nesses assuntos comunicados para os res-
ponsáveis pela governança, o auditor determina aqueles que são mais 
relevantes na auditoria das demonstrações contábeis do período atual e 
que são, portanto, os principais assuntos de auditoria. O auditor deve 
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explicar esses assuntos no seu relatório, salvo se alguma lei ou regula-
mento impedir divulgações públicas sobre o assunto ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, o auditor determinar que o assunto 
não deve ser comunicado no seu relatório porque as consequências ad-
versas de tal ato podem, de forma razoável, ser mais importantes que os 
benefícios de interesse público de tal comunicação (ver item A53). 

 

Localização da descrição das responsabilidades do auditor 
independente pela auditoria das demonstrações contábeis 
 

41. A descrição das responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis exigida pelos itens 39 e 40 deve ser in-
cluída (ver item A54): 

(a) no corpo do relatório do auditor; 
(b) no apêndice do relatório do auditor e, nesse caso, o relatório 

deve incluir uma referência à localização do apêndice (ver itens A54 e 
A55); ou 

(c) por uma referência específica no relatório do auditor à locali-
zação dessa descrição em sítio da autoridade competente, quando 
expressamente permitido ao auditor por lei, regulamento ou normas de 
auditoria nacionais (essa opção não é permitida no Brasil) (ver itens 
A54, A56 e A57). 

 

42. Quando o auditor se refere à descrição da responsabilidade do 
auditor em sítio da autoridade competente, o auditor deve determinar 
que essa descrição trata das exigências constantes nos itens 39 e 40 e não 
é inconsistente com elas (ver item A56). 

 

Outras responsabilidades relativas à emissão do relatório 
 

43. Se for requerido ao auditor tratar de outras responsabilidades no 
seu relatório sobre as demonstrações contábeis, complementares à sua 
responsabilidade de acordo com as normas de auditoria, essas outras 
responsabilidades devem ser tratadas em seção separada no relatório do 
auditor com o título “Relatório sobre outros requisitos legais e regulató-
rios” ou, de outra forma, conforme apropriado ao conteúdo da seção, 
salvo se essas outras responsabilidades tratarem dos mesmos tópicos 
apresentados na seção de responsabilidades do auditor de acordo com as 
exigências das normas de auditoria, caso em que as outras responsabili-
dades relativas à emissão do relatório do auditor podem ser apresentadas 
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na mesma seção que os respectivos elementos de relatório exigidos pelas 
normas de auditoria (ver itens A58 a A60). 

 

44. Se as outras responsabilidades forem apresentadas na mesma 
seção que os respectivos elementos de relatório exigidos pelas normas 
de auditoria, o relatório do auditor deve diferenciar claramente essas 
outras responsabilidades daquelas exigidas pelas normas de auditoria 
(ver item A60). 

 

45. Se o relatório do auditor contém uma seção separada sobre outras 
responsabilidades, as exigências constantes nos itens 21 a 40 devem ser 
incluídas em uma seção intitulada “Relatório do auditor sobre as demons-
trações contábeis”. A seção “Relatório sobre outros requisitos legais e 
regulatórios” deve ser apresentada após a seção “Relatório do auditor so-
bre as demonstrações contábeis” (ver item A60). 

 

Nome do sócio ou responsável técnico 
 

46. O nome do sócio do trabalho ou do responsável técnico deve 
ser incluído no relatório do auditor independente sobre as demonstra-
ções contábeis. (ver itens A61 a A63). 

 

Assinatura do auditor 
 

47. O relatório do auditor deve ser assinado (ver itens A64 e A65). 
 

Endereço do auditor independente 
 

48. O relatório do auditor deve mencionar a localidade em que o re-
latório foi emitido. 

 

Data do relatório do auditor 
 

49. O relatório do auditor não pode ter data anterior à data em que 
ele obteve evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamen-
tar a sua opinião sobre as demonstrações contábeis, incluindo evidência 
de que (ver itens A66 a A69): 

(a) todas as demonstrações e divulgações que compõem as de-
monstrações contábeis foram elaboradas e divulgadas; e 

(b) as pessoas com autoridade reconhecida afirmam que assumem 
a responsabilidade sobre essas demonstrações contábeis. 
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Relatório do auditor previsto por lei ou regulamento 
 

50. Se o auditor, por exigência de lei ou regulamento, for reque-
rido a utilizar uma forma ou um texto específico para elaborar o seu 
relatório, ele só pode se referir às normas de auditoria brasileiras ou 
internacionais se incluir, no mínimo, cada um dos seguintes elementos 
(ver itens A70 e A71): 

(a) título; 
(b) destinatário, conforme exigido pelas circunstâncias da contratação; 
(c) parágrafo da opinião contendo a opinião expressa sobre as de-

monstrações contábeis e referência à estrutura de relatório financeiro 
aplicável utilizada para elaborar as demonstrações contábeis (práticas 
contábeis adotadas no Brasil ou, se for o caso, incluir a identificação de 
origem da estrutura de relatório financeiro aplicada, ver item 27); 

(d) identificação de que as demonstrações contábeis da entidade 
foram auditadas; 

(e) declaração de que o auditor é independente da entidade, de 
acordo com as exigências éticas relevantes relacionadas com a audito-
ria, e que ele atendeu às outras responsabilidades éticas do auditor, de 
acordo com essas exigências. A declaração deve incluir a identificação 
da jurisdição de origem das exigências éticas relevantes (Código de 
Ética Profissional do Contador) ou fazer referência ao Código de Ética 
do International Ethics Standards Board for Accountants (Iesba) da 
Federação Internacional de Contadores (Ifac); 

(f) quando aplicável, uma seção que trate das exigências de apre-
sentação de relatórios constantes no item 22 da NBC TA 570 e que não 
seja inconsistente com as referidas exigências; 

(g) quando aplicável, uma seção “Base para opinião com ressalva 
(ou adversa)” que trate das exigências de apresentação de relatórios 
constantes no item 23 da NBC TA 570 e que não seja inconsistente com 
as referidas exigências; 

(h) quando aplicável, uma seção que inclua as informações exigi-
das pela NBC TA 701, ou informações adicionais sobre a auditoria 
que estejam previstas por lei ou regulamento, que trate das exigências 
de apresentação de relatórios constantes nesta norma e que não seja 
inconsistente com as referidas exigências dos itens 11 a 16 da NBC TA 
701 (ver itens A72 a A75); 

(i) quando aplicável, uma seção que trate das exigências de apre-
sentação constantes no item 24 da NBC TA 720; 

(j) descrição das responsabilidades da administração pela elabo-
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ração das demonstrações contábeis e identificação dos responsáveis 
pela supervisão do processo de apresentação de relatórios financeiros 
que trate das exigências constantes nos itens 33 a 36 e que não seja 
inconsistente com as referidas exigências; 

(k) referência às normas brasileiras e internacionais de auditoria e 
à lei ou regulamento e descrição da responsabilidade do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis que trate das exigências cons-
tantes nos itens 37 a 40 e que não seja inconsistente com as referidas 
exigências (ver itens A50 a A53); 

(l) nome do sócio ou técnico responsável e seu número de regis-
tro no CRC; 

(m) assinatura do auditor; 
(n) localidade em que o relatório foi emitido; e 
(o) data do relatório do auditor. 
 

Relatório do auditor independente para auditoria conduzida 
simultaneamente de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria e normas de auditoria de outra jurisdição 
 

51. Pode ser que o auditor deva conduzir a auditoria de acordo 
com as normas de auditoria de uma jurisdição específica (“normas de 
auditoria dessa outra jurisdição”), mas também cumpriu com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria (NBCs TA) na condução 
da auditoria. Nesse caso, o relatório do auditor pode referir-se às nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria além das “normas de au-
ditoria dessa outra jurisdição”, somente se (ver itens A76 e A77): 

(a) não houver conflito entre os requisitos das normas de audito-
ria dessa outra jurisdição em relação às normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria que levariam o auditor a (i) formar uma opinião 
diferente, ou (ii) não incluir parágrafo de ênfase ou de outros assuntos 
que, nas circunstâncias específicas, seria requerido pelas normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria; e 

(b) o relatório do auditor incluir, no mínimo, cada um dos ele-
mentos especificados no item 50(a) a (o) quando o auditor usar a for-
ma ou o texto especificado pelas normas de auditoria dessa outra ju-
risdição. A referência à lei ou ao regulamento no item 50(k) deve ser 
lida como referência às normas de auditoria dessa outra jurisdição. O 
relatório do auditor deve, portanto, identificar as normas de auditoria 
dessa outra jurisdição. 
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52. Quando o relatório do auditor se referir tanto às normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria (NBCs TA) como às de outra juris-
dição, o relatório deve identificar a jurisdição de origem dessas outras 
normas de auditoria. 

 

Informações suplementares apresentadas com as 
demonstrações contábeis (ver itens A78 a A84) 
 

53. No caso de serem apresentadas informações suplementares com as 
demonstrações contábeis auditadas, não requeridas pela estrutura de relató-
rio financeiro aplicável, o auditor deve avaliar se, pelo seu julgamento pro-
fissional, essas informações suplementares são, mesmo assim, parte inte-
grante das demonstrações contábeis devido a sua natureza e forma de apre-
sentação. Quando forem parte integrante das demonstrações contábeis, as 
informações suplementares devem ser cobertas pela opinião do auditor. 

 

54. Se as informações suplementares não requeridas pela estrutu-
ra de relatório financeiro aplicável não forem consideradas parte inte-
grante das demonstrações contábeis auditadas, o auditor deve avaliar se 
essas informações suplementares estão suficientes e claramente dife-
renciadas das demonstrações contábeis auditadas. Se esse não for o 
caso, o auditor deve pedir que a administração mude a forma de apre-
sentação das informações suplementares não auditadas. Se a adminis-
tração se recusar a fazê-lo, o auditor deve identificar as informações 
suplementares não auditadas e explicar, no relatório do auditor, que 
essas informações suplementares não foram auditadas. 

 

Vigência 
 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-
se a auditorias de demonstrações contábeis para períodos que se fin-
dam em, ou após, 31 de dezembro de 2016, e revoga, a partir de 1º de 
janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.231-2009, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4-12-2009, e demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 17 de junho de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Aspectos qualitativos das políticas contábeis da entidade (ver item 12) 
 

A1. A administração faz diversos julgamentos sobre os valores e as 
divulgações nas demonstrações contábeis. 

 

A2. A NBC TA 260 – Comunicação com os Responsáveis pela Governança, 
Apêndice 2, contém uma discussão sobre os aspectos qualitativos das 
políticas contábeis. Ao considerar os aspectos qualitativos das políticas 
contábeis da entidade, o auditor pode tomar conhecimento de possível 
tendenciosidade nos julgamentos da administração. O auditor pode con-
cluir que o efeito cumulativo da falta de neutralidade, juntamente com o 
efeito de distorções não corrigidas, faz com que as demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto apresentem distorções relevantes. Os indica-
dores de falta de neutralidade que podem afetar a avaliação do auditor 
sobre se as demonstrações contábeis tomadas em conjunto apresentam 
distorções relevantes incluem: 

• a correção seletiva de erros que chamou a atenção da adminis-
tração durante a auditoria (por exemplo, corrigir erros cujo efeito 
é aumentar os lucros apresentados, mas não aqueles cujo efeito é 
diminuir os lucros apresentados); 

• possível tendenciosidade da administração na elaboração de es-
timativas contábeis. 
 

A3. O i tem 21 da NBC TA 540 – Auditoria de Estimativas Contá-
beis, Inclusive do Valor Justo, e Divulgações Relacionadas trata 
da possível tendenciosidade da administração na elaboração de es-
timativas contábeis. Indicadores de possível tendenciosidade da 
administração não constituem, por si só, distorções para fins de a-
tingir conclusões sobre a razoabilidade de estimativas contábeis 
individuais. Eles podem, contudo, afetar a avaliação do auditor 
sobre se as demonstrações contábeis tomadas em conjunto estão 
livres de distorções relevantes. 

 

Políticas contábeis divulgadas apropriadamente nas 
demonstrações contábeis (ver item 13(a)) 
 

A4. Ao avaliar se as demonstrações contábeis divulgam apropriada-
mente as principais políticas contábeis selecionadas e aplicadas, 
a consideração do auditor inclui os assuntos a seguir: 
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• se todas as divulgações relacionadas com as principais políticas 
contábeis que devem ser incluídas pela estrutura de relatório 
financeiro aplicável foram feitas; 

• se as informações sobre as principais políticas contábeis que 
foram divulgadas são relevantes e refletem, portanto, o modo 
como os critérios de reconhecimento, mensuração e apresenta-
ção na estrutura de relatório financeiro aplicável foram aplica-
dos a classes de transações, saldos contábeis e divulgações nas 
demonstrações contábeis nas circunstâncias específicas das o-
perações da entidade e do seu ambiente; e   

• sobre a clareza com a qual as principais políticas contábeis fo-
ram apresentadas. 

 
Informações apresentadas nas demonstrações contábeis são rele-
vantes, confiáveis, comparáveis e compreensíveis (ver item 13(d)) 
 
A5. A avaliação da compreensibilidade das demonstrações contábeis 

inclui a consideração dos seguintes assuntos:  
• se as informações nas demonstrações contábeis são apresenta-

das de forma clara e concisa; 
• se foi dado destaque para as divulgações significativas (por exem-

plo, quando há um valor percebido para informações específicas 
da entidade aos usuários) e se as divulgações são cruzadas ade-
quadamente de forma a não proporcionar desafios significativos 
para os usuários na identificação das informações necessárias. 

 
Divulgação do efeito de transações e eventos relevantes sobre as infor-
mações apresentadas nas demonstrações contábeis (ver item 13(e)) 
 
A6. É comum que demonstrações contábeis elaboradas de acordo 

com a estrutura para fins gerais apresentem a posição patrimoni-
al e financeira, o desempenho das operações e os fluxos de caixa 
da entidade. A avaliação, quanto a se, em virtude da estrutura de 
relatório financeiro aplicável, as demonstrações contábeis forne-
cem divulgações adequadas para permitir que os usuários enten-
dam o efeito de transações e eventos relevantes sobre a posição 
patrimonial e financeira, o desempenho das operações e os fluxos 
de caixa da entidade, inclui a consideração de assuntos como: 
• a extensão na qual as informações nas demonstrações contábeis 



 882

são relevantes e específicas para as circunstâncias da entida-
de; e 

• se as divulgações são adequadas para auxiliar os usuários pre-
tendidos a entender:  
o a natureza e a extensão dos ativos e passivos potenciais da 

entidade resultantes de transações ou eventos que não a-
tendem aos critérios para reconhecimento (ou os critérios 
para o desreconhecimento) estabelecidos pela estrutura de 
relatório financeiro aplicável; 

o a natureza e a extensão dos riscos de distorção relevante 
resultante de transações e eventos; 

o os métodos usados e as premissas e os julgamentos feitos, 
e suas alterações, que afetam os valores apresentados ou 
de outra forma divulgados, incluindo as análises relevan-
tes de sensibilidade.   

 
Avaliação se as demonstrações contábeis alcançam apresentação 
adequada (ver item 14) 
 
A7. Algumas estruturas de relatório financeiro reconhecem implícita 

ou explicitamente o conceito da apresentação adequada. Por e-
xemplo, as IFRS citam que uma apresentação adequada requer a 
representação fidedigna dos efeitos das transações, outros even-
tos ou condições de acordo com as definições e critérios de re-
conhecimento de ativos, passivos, receitas e despesas. Conforme 
observado no item 7(b), a estrutura de relatório financeiro com 
apresentação adequada, nos termos do item 13 da NBC TA 200,  
requer não só o cumprimento com as exigências da estrutura 
como também reconhece implícita ou explicitamente que o for-
necimento de divulgações que vão além daquelas especificamen-
te exigidas pela estrutura pode ser necessário. Por exemplo, a 
NBC TG 26, item 17(c) requer que a entidade forneça divulga-
ção adicional quando o cumprimento dos requisitos específicos 
contidos nas normas for insuficiente para permitir que os usuá-
rios compreendam o impacto de determinadas transações, outros 
eventos e condições sobre a posição financeira e o desempenho 
da entidade. 

 
A8. A avaliação do auditor se as demonstrações contábeis alcançam 

uma apresentação adequada, tanto com relação à apresentação 
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quanto à divulgação, é uma questão de julgamento profissional. 
Essa avaliação leva em consideração questões como fatos e cir-
cunstâncias da entidade, incluindo-se mudanças, com base no 
entendimento do auditor da entidade e nas evidências de audito-
ria obtidas durante o trabalho. A avaliação também inclui a con-
sideração, por exemplo, das divulgações necessárias para alcan-
çar uma apresentação adequada decorrentes de assuntos que po-
dem ser relevantes (ou seja, em geral, as distorções são conside-
radas relevantes se elas puderem influenciar as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas demonstrações contá-
beis como um todo), como o efeito de exigências de apresenta-
ção de relatório que estão sempre evoluindo ou alterações no 
ambiente econômico. 

 

A9. A avaliação se as demonstrações contábeis alcançam uma apre-
sentação adequada pode incluir, por exemplo, discussões com a 
administração e com os responsáveis pela governança sobre suas 
visões quanto à razão pela qual uma apresentação específica foi 
escolhida, assim como sobre alternativas que podem ter sido 
consideradas. As discussões podem incluir, por exemplo: 
• o nível no qual os valores nas demonstrações contábeis estão 

apresentados em conjunto ou individualmente e se a apresen-
tação de valores ou divulgações obscurecem as informações 
úteis ou resultam em informações enganosas; 

• consistência com a prática adequada da indústria ou se quais-
quer desvios são relevantes para as circunstâncias da entidade 
e se são, portanto, justificados. 

 

Descrição da estrutura de relatório financeiro aplicável (ver item 15) 
 

A10. Conforme explicado nos itens A4 e A5 da NBC TA 200, a elabo-
ração das demonstrações contábeis pela administração e, quando 
apropriado, pelos responsáveis pela governança requer a inclu-
são da adequada descrição da estrutura de relatório financeiro 
aplicável nas demonstrações contábeis.  Essa descrição informa 
aos usuários das demonstrações contábeis sobre qual estrutura 
estão baseadas as demonstrações contábeis. 

 

A11. A descrição de que as demonstrações contábeis foram elaboradas 
de acordo com uma estrutura específica de relatório financeiro 
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aplicável é apropriada somente se as demonstrações contábeis 
cumprem todos os requisitos vigentes dessa estrutura durante o 
período coberto pelas demonstrações contábeis. 

 

A12. A descrição da estrutura de relatório financeiro aplicável que 
contenha linguagem modificada imprecisa ou com restrição (por 
exemplo, “as demonstrações contábeis estão em conformidade 
substancial com as normas internacionais de contabilidade”) não 
é uma descrição adequada dessa estrutura, pois pode enganar os 
usuários das demonstrações contábeis. 

 

Referência a mais de uma estrutura de relatório financeiro 
 

A13. Em alguns casos, as demonstrações contábeis podem declarar 
que foram elaboradas de acordo com duas estruturas de relatório 
financeiro (por exemplo, a estrutura nacional e normas interna-
cionais de contabilidade). Isso pode ocorrer quando a adminis-
tração da entidade é solicitada a, ou opta por, elaborar as de-
monstrações contábeis de acordo com as duas estruturas, caso 
em que as duas estruturas de relatório financeiro são aplicáveis.  
Essa descrição é apropriada somente se as demonstrações contá-
beis estão em conformidade com as estruturas individualmente. 
Para as demonstrações contábeis serem consideradas elaboradas 
de acordo com as duas estruturas de relatório financeiro, as de-
monstrações contábeis devem estar em conformidade com as du-
as estruturas simultaneamente e sem qualquer necessidade de 
conciliação das demonstrações. Na prática, o cumprimento si-
multâneo é improvável, a menos que a jurisdição tenha adotado 
a outra estrutura (por exemplo, normas internacionais de conta-
bilidade) como sua própria estrutura nacional, ou tenha elimina-
do todas as barreiras para o cumprimento dela. 

 

A14. Demonstrações contábeis que são elaboradas de acordo com uma 
estrutura de relatório financeiro e que contêm uma nota ou de-
monstração suplementar conciliando os resultados com os que 
seriam apresentados segundo outra estrutura não são elaboradas 
de acordo com essa outra estrutura. Isso ocorre porque as de-
monstrações contábeis não incluem todas as informações da ma-
neira requerida por essa outra estrutura. 
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A15. Entretanto, as demonstrações contábeis podem ser elaboradas de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável e, além 
disso, descrever, nas notas explicativas às demonstrações contá-
beis, até que ponto as demonstrações contábeis estão de acordo 
com outra estrutura (por exemplo, demonstrações contábeis ela-
boradas de acordo com a estrutura nacional que também descre-
vem até que ponto elas estão de acordo com as normas interna-
cionais de contabilidade). Essa descrição pode constituir infor-
mações contábeis suplementares, conforme discutido no item 54, 
e são cobertas pela opinião do auditor se não puderem ser clara-
mente diferenciadas das demonstrações contábeis. 

 

Forma da opinião  
 

A16. Podem existir casos em que as demonstrações contábeis, embora 
elaboradas de acordo com os requisitos de uma estrutura de a-
presentação adequada, não atinjam uma apresentação adequada. 
Nesses casos, pode ser possível que a administração inclua di-
vulgações adicionais nas demonstrações contábeis, além daque-
las especificamente requeridas pela estrutura ou, em circunstân-
cias extremamente raras, deixe de seguir um requisito da estrutu-
ra para alcançar a apresentação adequada das demonstrações 
contábeis (ver item 18). 

 

A17. É extremamente raro para o auditor considerar enganosas demons-
trações contábeis que foram elaboradas de acordo com uma estru-
tura de conformidade se, de acordo com o item 6(a) da NBC TA 
210 – Concordância com os Termos do Trabalho de Auditoria, o 
auditor determinou que a estrutura é aceitável (ver item 19). 

 

Relatório do auditor independente (ver item 20) 
 

A18. O relatório por escrito compreende o relatório do auditor emitido 
de forma impressa em papel ou em meio eletrônico. 

 

A19. O Apêndice desta norma contém exemplos de relatórios do audi-
tor sobre demonstrações contábeis, incorporando os elementos 
determinados nos itens 21 a 49. Com exceção das seções “Opi-
nião” e “Base para opinião”, esta norma não estabelece exigên-
cias para ordenar os elementos do relatório do auditor. Entretan-
to, esta norma exige o uso de títulos específicos, que se destinam 
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a facilitar o reconhecimento de relatórios referentes a auditorias 
conduzidas de acordo com as normas de auditoria, especialmente 
em situações nas quais os elementos do relatório do auditor este-
jam apresentados em uma ordem diferente da dos exemplos do 
relatório do auditor no apêndice desta norma. 

 

Relatório do auditor para auditoria conduzida de acordo com 
as normas de auditoria 
 

Título (ver item 21) 
 

A20. O título indicando que o relatório é o relatório do auditor independen-
te, por exemplo, “Relatório do auditor independente, diferencia o re-
latório do auditor independente de relatórios emitidos por outros. 

 

Destinatário (ver item 22) 
 

A21. Lei, regulamento ou termos da contratação podem especificar 
para quem o relatório do auditor deve ser endereçado naquela ju-
risdição específica. O relatório do auditor é normalmente ende-
reçado às pessoas para quem o relatório do auditor é elaborado, 
frequentemente para os acionistas ou para os responsáveis pela 
governança da entidade, cujas demonstrações contábeis estão 
sendo auditadas. 

 

Opinião do auditor (ver itens 24 a 26) 
 

Referência às demonstrações contábeis que foram auditadas 
 

A22. O relatório do auditor afirma, por exemplo, que o auditor exami-
nou as demonstrações contábeis da entidade, que compreendem 
[especificar o título de cada demonstração contábil que compõe 
o conjunto completo das demonstrações contábeis requeridas pe-
la estrutura de relatório financeiro aplicável, especificando a data 
ou período coberto por cada demonstração contábil] e as notas 
explicativas às demonstrações contábeis, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. 

 

A23. Quando o auditor está ciente de que as demonstrações contábeis 
auditadas serão incluídas em documento que contém outras in-
formações, como relatório anual, o auditor pode considerar, se a 
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forma de apresentação permitir, identificar os números das pági-
nas em que estão apresentadas as demonstrações contábeis audi-
tadas. Isso ajuda os usuários a identificarem as demonstrações 
contábeis às quais se refere o relatório do auditor. 

 

“Apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes” ou 
“apresentam uma visão verdadeira e justa” 
 

A24. As frases “apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes” ou “apresentam uma visão verdadeira e justa” são conside-
radas equivalentes. A utilização da frase “apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes” ou da frase “apresentam 
uma visão verdadeira e justa” é normalmente determinada pela lei 
ou pelo regulamento que rege a auditoria de demonstrações contá-
beis em determinada jurisdição, ou pela prática geralmente aceita. 
Embora não seja o cenário atualmente existente no Brasil, caso lei 
ou regulamento venha a requerer o uso de texto diferente, isso não 
afeta o requisito no item 14 para que o auditor avalie a apresentação 
adequada das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com a 
estrutura de apresentação adequada. 

 

A25. Quando o auditor expressa uma opinião não modificada, não é 
apropriado usar frases como “com a explicação acima” ou “su-
jeito a” com relação à opinião, pois elas sugerem uma opinião 
condicionada ou enfraquecimento ou modificação da opinião. 

 

Descrição das demonstrações contábeis e dos assuntos nelas 
apresentados 
 

A26. A opinião do auditor cobre o conjunto completo das demonstra-
ções contábeis, conforme definido pela estrutura de relatório fi-
nanceiro aplicável. Por exemplo, no caso de várias estruturas para 
fins gerais, as demonstrações contábeis podem incluir: o balanço 
patrimonial; as demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido, dos fluxos de caixa; e 
as respectivas notas explicativas, que normalmente compreendem 
o resumo das principais políticas contábeis e outras informações 
explanatórias. Em algumas jurisdições, as informações adicionais 
também podem ser consideradas como parte integrante das de-
monstrações contábeis. 

 



 888

A27. No caso de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com a 
estrutura de apresentação adequada, a opinião do auditor declara 
que as demonstrações contábeis apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, ou que apresentam uma visão ver-
dadeira e justa dos assuntos que as demonstrações contábeis de-
vem apresentar. Por exemplo, no caso de demonstrações contá-
beis elaboradas de acordo com as Normas Internacionais de Re-
latórios Financeiros (IFRS), esses assuntos são a posição patri-
monial e financeira da entidade no final do período e o desem-
penho das operações e os fluxos de caixa da entidade para o pe-
ríodo findo naquela data. Consequentemente, a […] constante 
no item 25 e em outros lugares nesta norma deve ser substituída 
pelas palavras em itálico da sentença anterior quando a estrutura 
de relatório financeiro aplicável for as Normas Internacionais de 
Relatórios Financeiros (IFRS) ou, no caso de outras estruturas de 
relatório financeiro aplicáveis, pelas palavras que descrevem os 
assuntos que as demonstrações contábeis devem apresentar. 

 

Descrição da estrutura de relatório financeiro aplicável e de como 
ela pode afetar a opinião do auditor 
 

A28. A identificação da estrutura de relatório financeiro aplicável na 
opinião do auditor tem a finalidade de informar os usuários do 
relatório do auditor sobre o contexto em que é expressa a opinião 
do auditor; não tem a finalidade de limitar a avaliação requerida 
no item 14. A estrutura de relatório financeiro aplicável é identi-
ficada em termos como: 
“… de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil” ou 
“… de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos na 
jurisdição X …” 

 

A29. Quando a estrutura de relatório financeiro aplicável compreende 
normas de relatório financeiro e requisitos legais ou regulatórios, a 
estrutura é identificada em termos como “… de acordo com as 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) e os requisi-
tos da lei das sociedades anônimas da jurisdição X”. O item 18 da 
NBC TA 210 trata das circunstâncias em que há conflitos entre as 
normas de contabilidade e os requisitos legislativos ou reguladores. 
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A30. Conforme indicado no item A8, as demonstrações contábeis 
podem ser elaboradas de acordo com duas estruturas de relatório 
financeiro, que são, portanto, duas estruturas de relatório finan-
ceiro aplicáveis. Consequentemente, cada estrutura é considera-
da separadamente na formação da opinião do auditor sobre as 
demonstrações contábeis, e a opinião do auditor de acordo com 
os itens 25 a 27 refere-se às duas estruturas como segue: 
(a) Se as demonstrações contábeis cumprem as duas estruturas 

individualmente, duas opiniões são expressas: ou seja, que 
as demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo 
com uma das estruturas de relatório financeiro aplicáveis 
(por exemplo, a estrutura nacional) e a opinião de que as 
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com a 
outra estrutura de relatório financeiro aplicável, por exem-
plo, Normas Internacionais de Relatórios Financeiros 
(IFRS). Essas opiniões podem ser expressas separadamente 
ou em uma única sentença (por exemplo, as demonstrações 
contábeis estão apresentadas adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes [...], de acordo com os princípios contá-
beis geralmente aceitos na jurisdição X e com as Normas 
Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS)). 

(b) Se as demonstrações contábeis cumprem uma das estrutu-
ras, mas não cumprem a outra estrutura, pode ser fornecida 
uma opinião não modificada de que as demonstrações con-
tábeis foram elaboradas de acordo com uma estrutura (por 
exemplo, a estrutura nacional), mas fornecida uma opinião 
modificada com relação à outra estrutura, por exemplo, 
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS), de 
acordo com a NBC TA 705. 

 

A31. Conforme indicado no item A13, as demonstrações contábeis 
podem declarar o cumprimento da estrutura de relatório financei-
ro aplicável e, além disso, divulgar a extensão do cumprimento 
de outra estrutura de relatório financeiro. Essas informações su-
plementares são cobertas pela opinião do auditor se não puderem 
ser claramente diferenciadas das demonstrações contábeis (ver 
itens 53 e 54 e material de aplicação relacionado nos itens A78 a 
A86). Consequentemente: 
(a) se a divulgação sobre o cumprimento da outra estrutura for 

enganosa, é expressa uma opinião modificada de acordo 
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com a NBC TA 705; 
(b) se a divulgação não for enganosa, mas o auditor julgá-la tão 

importante que seja fundamental para que os usuários en-
tendam as demonstrações contábeis, um parágrafo de ênfase 
é adicionado, de acordo com a NBC TA 706, chamando a 
atenção para a divulgação. 

 

Base para opinião (ver item 28) 
 

A32. A seção “Base para opinião” fornece contexto importante para a 
opinião do auditor. Consequentemente, esta norma requer que a 
seção “Base para opinião” venha imediatamente após a seção 
“Opinião” no relatório do auditor. 

 

A33. A referência às normas utilizadas informa aos usuários do relató-
rio do auditor que a auditoria foi conduzida de acordo com nor-
mas estabelecidas. 

 

Exigências éticas relevantes (ver item 28(c)) 
 

A34. A identificação da jurisdição de origem de exigências éticas relevantes 
aumenta a transparência sobre essas exigências com relação a trabalho 
de auditoria específico. A NBC TA 200, item A16, explica que as exi-
gências éticas relevantes compreendem o Código de Ética Profissional 
do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade. Quando as exigências éticas relevantes incluem as 
exigências do Código de Ética do International Ethics Standards Bo-
ard for Accountants (Iesba) da Federação Internacional de Contadores 
(Ifac), a declaração também pode fazer referência ao Código de Ética 
do Iesba. Se o Código de Ética do Iesba constitui todas as exigências 
éticas relevantes para a auditoria, a declaração não precisa identificar a 
jurisdição de origem. No Brasil, a declaração acima somente fará refe-
rência ao Código de Ética Profissional do Contador e às normas profis-
sionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

 

A35. Em algumas jurisdições, as exigências éticas relevantes podem 
ser de diversas fontes diferentes, como os códigos de ética e re-
gras e requisitos adicionais em lei e regulamento. Quando a in-
dependência e outras exigências éticas relevantes estão incluídas 
em um número limitado de fontes, o auditor pode optar por iden-
tificar as fontes relevantes (por exemplo, o nome do código, re-
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gra ou regulamento aplicável na jurisdição), ou pode fazer refe-
rência ao termo normalmente entendido e que resume adequa-
damente essas fontes (por exemplo, requisitos de independência 
para auditorias de entidades privadas na jurisdição X). 

 

A36. Lei ou regulamento, normas de auditoria nacionais ou termos do 
trabalho de auditoria podem requerer que o auditor forneça in-
formações mais específicas sobre as fontes das exigências éticas 
relevantes, incluindo aquelas relacionadas com independência, 
aplicadas à auditoria das demonstrações contábeis. 

 

A37. Ao determinar a quantidade de informações a ser incluída no 
relatório do auditor quando há múltiplas fontes de exigências é-
ticas relevantes relacionadas com a auditoria das demonstrações 
contábeis, é importante conseguir um equilíbrio entre a transpa-
rência e o risco de obscurecer outras informações úteis no relató-
rio do auditor. 

 

Considerações específicas para auditoria de grupo 
 

A38. Em auditoria de grupo, quando houver múltiplas fontes de exi-
gências éticas relevantes, incluindo aquelas relacionadas com in-
dependência, a referência à jurisdição no relatório do auditor está 
normalmente relacionada com as exigências éticas relevantes 
que são aplicáveis à equipe encarregada do trabalho do grupo. 
Isso acontece porque, na auditoria de grupo, os auditores de 
componentes também estão sujeitos às exigências éticas relevan-
tes para a auditoria do grupo  (ver item A37 da NBC TA 600).  

 

A39. As normas de auditoria não estabelecem requisitos de indepen-
dência ou éticos específicos para auditores, incluindo auditores 
de componentes e, desse modo, não estendem, ou de outra forma 
prevalecem sobre, os requisitos de independência do Código de 
Ética do Iesba ou outras exigências éticas às quais está sujeita a 
equipe encarregada do trabalho do grupo (no caso do Brasil, o 
Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade). As nor-
mas de auditoria também não requerem que os auditores de 
componentes, em todos os casos, submetam-se aos mesmos re-
quisitos de independência específicos aplicáveis à equipe encar-
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regada do trabalho do grupo.  Consequentemente, as exigências 
éticas relevantes, incluindo aquelas relacionadas com indepen-
dência, na situação de auditoria de grupo, podem ser complexas. 
Os itens 19 e 20 da NBC TA 600 fornecem orientação para audi-
tores sobre como trabalhar com as informações financeiras de 
componentes para a auditoria de grupo, incluindo as situações 
em que o auditor não cumpre os requisitos de independência que 
são relevantes para a auditoria do grupo. 

 

Principais assuntos de auditoria (ver item 31) 
 

A40. Lei ou regulamento pode requerer a comunicação dos principais 
assuntos de auditoria para auditorias de entidades não listadas, 
por exemplo, entidades caracterizadas na referida lei ou regula-
mento como entidades de interesse público. 

 

A41. O auditor também pode decidir comunicar os principais assuntos 
de auditoria para outras entidades, incluindo aquelas que podem 
ser de interesse público significativo, por exemplo, pelo fato de 
elas possuírem ampla gama de partes interessadas, considerando 
a natureza e o porte da empresa. Exemplos dessas entidades po-
dem incluir instituições financeiras (como bancos, companhias 
de seguro e fundos de pensão) e outras entidades como entidades 
filantrópicas. 

 

A42. A NBC TA 210, itens 9 e A22, requer que o auditor estabeleça os 
termos do trabalho de auditoria com a administração e os responsá-
veis pela governança, conforme apropriado, e explique que os pa-
péis da administração e dos responsáveis pela governança para es-
tabelecer os termos do trabalho de auditoria para a entidade depen-
dem de acordos da governança da entidade e de lei ou regulamento 
relevante. A NBC TA 210, item 10, também requer que a carta de 
contratação de auditoria ou outra forma adequada de acordo por es-
crito inclua referência sobre a forma e o conteúdo esperados de 
quaisquer relatórios a serem emitidos pelo auditor. Quando o audi-
tor não precisa comunicar de outra forma os principais assuntos de 
auditoria, a NBC TA 210, item A25, explica que pode ser útil para o 
auditor fazer referência, nos termos do trabalho de auditoria, sobre a 
possibilidade de comunicar os principais assuntos de auditoria no 
relatório do auditor e, em certas jurisdições, pode ser necessário que 
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o auditor inclua uma referência a essa possibilidade para manter a 
capacidade de fazer a referida comunicação. 

 

Considerações específicas para entidades do setor público 
 

A43. Entidades listadas não são comuns no setor público. Entretanto, 
entidades do setor público podem ser importantes devido ao por-
te, à complexidade ou a aspectos de interesse público. Nesses ca-
sos, o auditor de entidade do setor público pode precisar, por lei 
ou regulamento, ou pode, de outra forma, decidir comunicar os 
principais assuntos de auditoria no relatório do auditor. 

 

Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis 
(ver itens 33 a 35) 
 

A44. A NBC TA 200, item 13, explica o pressuposto, com relação às 
responsabilidades da administração e, quando adequado, dos 
responsáveis pela governança, sobre o qual, de acordo com as 
normas de auditoria, a auditoria é conduzida. A administração e, 
quando apropriado, os responsáveis pela governança, aceitam a 
responsabilidade pela elaboração das demonstrações contábeis 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável, in-
cluindo, quando relevante, sua adequada apresentação. A admi-
nistração também aceita a responsabilidade pelos controles in-
ternos que ela determinar serem necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis que não apresentam distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
A descrição das responsabilidades da administração no relatório 
do auditor inclui a referência às duas responsabilidades na medi-
da em que ela ajuda a explicar aos usuários o pressuposto sobre 
o qual a auditoria é conduzida. A NBC TA 260 usa o termo “res-
ponsáveis pela governança” para descrever as pessoas ou organi-
zações com responsabilidade pela supervisão da entidade e pro-
porciona um debate sobre a diversidade de estruturas de gover-
nança nas diferentes jurisdições e por  entidade. 

 

A45. Podem existir circunstâncias em que é apropriado ao auditor 
ampliar a descrição das responsabilidades da administração e dos 
responsáveis pela governança nos itens 34 e 35, para refletir res-
ponsabilidades adicionais que são relevantes para a elaboração 
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das demonstrações contábeis no contexto da jurisdição específi-
ca ou da natureza da entidade. 

 

A46. A NBC TA 210, item 6(b)(i) e (ii), requer que as responsabilida-
des da administração sejam acordadas pelo auditor na carta de 
contratação, ou outra forma adequada de acordo, por escrito. A 
NBC TA 210 proporciona certa flexibilidade ao explicar que, no 
caso de as responsabilidades da administração ou, quando apro-
priado, de os responsáveis pela governança em relação a relató-
rios financeiros serem determinadas por lei ou regulamento, o 
auditor pode determinar que lei ou regulamento inclua responsa-
bilidades que, no julgamento do auditor, são equivalentes, em 
termos de efeito, àquelas especificadas na NBC TA 210. Para es-
sas responsabilidades que são equivalentes, o auditor pode usar o 
texto da lei ou do regulamento para descrevê-las na carta de con-
tratação ou outra forma adequada de acordo por escrito. Nesses 
casos, esse texto também pode ser usado no relatório do auditor 
para descrever as responsabilidades da administração, conforme 
requerido pelo item 34(a). Em outras circunstâncias, incluindo 
quando o auditor decide não usar o texto da lei ou do regulamen-
to conforme incorporado na carta de contratação, é usado o texto 
do item 34(a). Além de incluir a descrição das responsabilida-
des da administração no relatório do auditor, conforme requerido 
pelo item 34, o auditor pode referir-se a uma descrição mais de-
talhada dessas responsabilidades incluindo uma referência sobre 
onde essas informações podem ser obtidas (por exemplo, no re-
latório anual da entidade ou no sítio da autoridade competente). 

 

A47. Em algumas jurisdições, a lei ou o regulamento que determina as 
responsabilidades da administração pode referir-se especifica-
mente à responsabilidade pela adequação de livros e registros 
contábeis, ou do sistema contábil. Considerando que livros, re-
gistros e sistemas são parte integrante dos controles internos 
(conforme definido na NBC TA 315 – Identificação e Avaliação 
dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da 
Entidade e do seu Ambiente, item 4), as descrições na NBC TA 
210 e no item 34 não fazem referência específica a eles. 

 

A48. O Apêndice desta norma fornece exemplos de como o requisito 
constante no item 34(b) é aplicado quando as práticas contábeis 
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adotadas no Brasil são a estrutura de relatório financeiro aplicá-
vel. Se for usada uma estrutura de relatório financeiro aplicável 
que não as práticas contábeis adotadas no Brasil, os exemplos de 
demonstrações apresentados no Apêndice desta norma podem ter 
que ser adaptados para refletir a aplicação da outra estrutura de 
relatório financeiro nas circunstâncias. 

 

Supervisão do processo de apresentação de relatório financeiro 
(ver item 35) 
 

A49. Quando algumas, mas não todas, pessoas que participam da super-
visão do processo de apresentação de relatórios financeiros estão 
envolvidas na elaboração das demonstrações contábeis, a descrição, 
conforme requerida pelo item 35, pode precisar ser modificada para 
refletir adequadamente as circunstâncias específicas da entidade. 
Quando as pessoas responsáveis pela supervisão do processo de a-
presentação de relatórios financeiros são aquelas responsáveis pela 
elaboração das demonstrações contábeis, não é necessária nenhuma 
referência às responsabilidades pela supervisão. 

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contá-
beis (ver item 37 a 40) 
 

A50. A descrição das responsabilidades do auditor independente, con-
forme requerido pelos itens 37 a 40, pode ser personalizada para 
refletir a natureza específica da entidade, por exemplo, quando o 
relatório do auditor trata das demonstrações contábeis consoli-
dadas. O Exemplo 2 no Apêndice desta norma inclui um exem-
plo de como isso pode ser feito. 

 

Objetivos do auditor (ver item 38(a)) 
 

A51. O relatório do auditor explica que os objetivos do auditor são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis to-
madas em conjunto não apresentam distorção relevante, inde-
pendentemente de se causada por fraude ou erro, e emitir um re-
latório do auditor que inclua a opinião do auditor. Eles são dife-
rentes das responsabilidades da administração pela elaboração 
das demonstrações contábeis. 

 

Descrição da materialidade (ver item 38(c)) 
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A52. O Apêndice desta norma fornece exemplos de como o requisito 
constante no item 38(c) deve ser aplicado para fornecer uma 
descrição da materialidade quando as práticas contábeis adotadas 
no Brasil são a estrutura de relatório financeiro aplicável. Se for 
usada uma estrutura de relatório financeiro aplicável diferente, 
os exemplos de demonstrações apresentados no Apêndice desta 
norma podem ter que ser adaptados para refletir a aplicação da 
outra estrutura de relatório financeiro nas circunstâncias. 

 

Responsabilidade do auditor independente relacionadas com a NBC 
TA 701 (ver item 40(c)) 
 

A53. O auditor também pode considerar útil fornecer informações 
adicionais na descrição das responsabilidades do auditor, além 
daquelas requeridas pelo item 40(c). Por exemplo, o auditor po-
de fazer referência ao requisito constante no item 9 da NBC TA 
701 para determinar os assuntos que exigiram atenção significa-
tiva do auditor na execução da auditoria, levando em considera-
ção áreas avaliadas como de maior risco de distorção relevante 
ou riscos significativos identificados de acordo com a NBC TA 
315; julgamentos significativos do auditor referentes a áreas nas 
demonstrações contábeis que envolveram julgamento significa-
tivo da administração, incluindo  estimativas contábeis que fo-
ram identificadas como tendo alto grau de incerteza; e os efeitos 
sobre a auditoria de eventos ou transações significativas que o-
correram durante o período. 

 

Localização da descrição das responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis (ver itens 41 e 50(k)) 
 

A54. Incluir as informações exigidas pelos itens 39 e 40 em apêndi-
ce do relatório do auditor ou, quando expressamente permiti-
do por lei, regulamento ou normas de auditoria de outras jurisdi-
ções, referir-se ao sítio da autoridade competente que contém es-
sas informações pode ser uma maneira conveniente de racionali-
zar o conteúdo do relatório do auditor (essa opção não é permiti-
da no Brasil). Entretanto, pelo fato de a descrição das responsa-
bilidades do auditor conter informações que são esperadas pelos 
usuários de auditoria conduzida de acordo com as normas de au-
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ditoria, é necessário incluir uma referência no relatório do audi-
tor, indicando onde essas informações podem ser acessadas. 

 

Localização no apêndice (ver itens 41(b) e 50(k)) 
 

A55. O item 41 permite que o auditor inclua as declarações requeridas 
pelos itens 39 e 40, descrevendo a responsabilidade do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis em apêndice do rela-
tório do auditor, desde que seja feita referência apropriada no 
corpo do relatório do auditor sobre a localização do apêndice. 
Abaixo é apresentado exemplo de como pode ser feita a referên-
cia a apêndice no relatório do auditor: 

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis 
 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenci-
ar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas de 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 

A descrição adicional das nossas responsabilidades pela auditoria das 
demonstrações contábeis está incluída no apêndice X deste relatório do 
auditor. Essa descrição, localizada [indicar número da página ou outra 
referência específica à localização da descrição], faz parte do relatório 
do auditor. 
 

Referência ao sítio da autoridade competente (ver itens 41(c) e 42) 
 

A56. O item 41 explica que o auditor pode fazer uma referência à des-
crição de suas responsabilidades localizada no sítio da autoridade 
competente somente se expressamente permitido por lei, regula-
mento ou normas de auditoria nacionais. As informações no sítio 
que estão incorporadas no relatório do auditor por meio de refe-
rência específica à localização do sítio onde essas informações são 



 898

encontradas podem descrever o trabalho do auditor ou a auditoria 
de acordo com as normas de auditoria de maneira mais ampla, 
mas não podem ser inconsistentes com a descrição requerida nos 
itens 39 e 40. Isso significa que o texto da descrição das responsa-
bilidades do auditor no sítio pode ser mais detalhado ou tratar de 
outros assuntos relacionados com a auditoria de demonstrações 
contábeis, desde que esse texto reflita e não contradiga os assuntos 
tratados nos itens 39 e 40. Essa opção de referência ao sítio da au-
toridade competente não é permitida no Brasil. 

 

A57. A autoridade competente pode ser um órgão nacional emissor de 
normas de auditoria, regulador ou de supervisão dos auditores. 
Essas organizações estão aptas a assegurar a precisão, integrida-
de e disponibilidade contínua das informações padronizadas. 
Não é apropriado para o auditor manter um sítio para isso. Abai-
xo está apresentado um exemplo de como fazer uma referência 
ao sítio no relatório do auditor: 

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenci-
ar, dentro de perspectiva razoável, as decisões econômicas de usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 
A descrição adicional das nossas responsabilidades pela auditoria das 
demonstrações contábeis está localizada no sítio da [organização] em: 
[endereço do sítio]. Essa descrição faz parte do relatório do auditor. 
 

Outras responsabilidades relativas à emissão do relatório do auditor 
(ver itens 43 a 45) 
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A58. Em certas jurisdições, fora do Brasil, o auditor pode ter respon-
sabilidades adicionais de emitir relatório sobre outros assuntos 
que são complementares à sua responsabilidade, segundo as 
normas de auditoria. Por exemplo, o auditor pode ser solicitado a 
relatar determinados assuntos que chamaram sua atenção no de-
curso da auditoria das demonstrações contábeis. Alternativamen-
te, o auditor pode ser solicitado a emitir relatório sobre procedi-
mentos específicos adicionais ou expressar uma opinião sobre 
assuntos específicos, como a adequação de livros e registros con-
tábeis, controle interno sobre relatórios financeiros ou outras in-
formações. As normas de auditoria na jurisdição específica fre-
quentemente fornecem orientação sobre a responsabilidade do 
auditor com relação às responsabilidades adicionais relativas à 
emissão de seu relatório na referida jurisdição. Tais responsabili-
dades adicionais não existem no Brasil. 

 

A59. Em alguns casos, lei ou regulamento relevante pode requerer (ou 
permitir) que o auditor reporte outras responsabilidades como 
parte do seu relatório sobre as demonstrações contábeis. Em ou-
tros casos, pode ser que o auditor seja requerido ou permitido a 
reportar em relatório separado. 

 

A60. Os itens 43 a 45 permitem a apresentação combinada de outras 
responsabilidades e das responsabilidades do auditor de acordo 
com as normas de auditoria somente quando elas tratarem dos 
mesmos tópicos e o texto do relatório do auditor diferenciar cla-
ramente as outras responsabilidades daquelas previstas nas nor-
mas de auditoria. Para essa clara diferenciação, pode ser neces-
sário que o relatório do auditor inclua uma referência à fonte das 
outras responsabilidades e uma declaração de que essas respon-
sabilidades são adicionais àquelas requeridas pelas normas de 
auditoria. Do contrário, outras responsabilidades devem ser tra-
tadas em seção separada no relatório do auditor com o título 
“Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios” ou, de 
outra forma, conforme apropriado ao conteúdo da seção. Nesses 
casos, o item 44 requer que o auditor inclua as responsabilida-
des de emissão do relatório do auditor, de acordo com as normas 
de auditoria, com o título “Relatório do auditor sobre as demons-
trações contábeis”. 
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Nome do sócio ou responsável técnico (ver item 46) 
 
A61. O item 32 da NBC PA 01 – Controle de Qualidade para Firmas 

(Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores Independentes requer 
que a firma estabeleça políticas e procedimentos para fornecer 
segurança razoável de que os trabalhos sejam executados de a-
cordo com normas técnicas e requisitos legais e regulatórios a-
plicáveis. Não obstante esses requisitos da NBC PA 01, a finali-
dade de incluir o nome ou responsável técnico no relatório do 
auditor é dar mais transparência aos usuários do relatório do au-
ditor sobre as demonstrações contábeis. 

 
A62. [Item excluído por não ser aplicável no Brasil.] 
 
A63. [Item excluído por não ser aplicável no Brasil.]  
 
Assinatura do auditor (ver item 47) 
 
A64. Em certas jurisdições, a assinatura do auditor é em nome da fir-

ma de auditoria, em nome pessoal do auditor ou dos dois, con-
forme apropriado. Adicionalmente, pode ser que o auditor deva 
incluir no seu relatório a sua qualificação profissional na área 
contábil, assim como o fato de que o auditor ou a firma, confor-
me apropriado, foi reconhecido pelo devido órgão licenciador na 
referida jurisdição. No Brasil, são requeridos pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC) a identificação do auditor, tanto da 
firma como do sócio ou responsável técnico, e os respectivos re-
gistros no Conselho Regional de Contabilidade, conforme consta 
no exemplo de relatório incluso no Apêndice. 

 
A65. Em certas jurisdições, lei ou regulamento, pode-se permitir o uso 

de assinaturas eletrônicas no relatório do auditor. 
 

Data do relatório do auditor (ver item 49) 
 

A66. A data do relatório do auditor informa ao usuário do relatório do 
auditor que o auditor considerou o efeito dos eventos e transa-
ções conhecidos pelo auditor e ocorridos até aquela data. A res-
ponsabilidade do auditor por eventos e transações após a data do 
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relatório do auditor é tratada nos itens 10 a 17 da NBC TA 560 – 
Eventos Subsequentes. 

 

A67. Considerando que a opinião do auditor é fornecida sobre as de-
monstrações contábeis e que as demonstrações contábeis são e-
laboradas sob a responsabilidade da administração, o auditor não 
está em posição de concluir que foi obtida evidência de auditoria 
apropriada e suficiente até que seja obtida evidência de que todas 
as demonstrações e divulgações que compõem as demonstrações 
contábeis foram elaboradas e que a administração aceitou a res-
ponsabilidade por elas. 

 

A68. Em algumas jurisdições, como é o caso do Brasil, lei ou regula-
mento identifica as pessoas ou órgãos (por exemplo, diretores) que 
são responsáveis por concluir que todas as demonstrações e divul-
gações que compõem as demonstrações contábeis foram elabora-
das, e especifica o processo de aprovação necessário.  Nesses ca-
sos, a evidência dessa aprovação é obtida antes de datar o relatório 
sobre as demonstrações contábeis. Em outras jurisdições, contudo, 
o processo de aprovação não é previsto em lei ou regulamento. 
Nesses casos, os procedimentos seguidos pela entidade na elabo-
ração e finalização de suas demonstrações contábeis, segundo as 
estruturas de sua administração e governança, são considerados 
para identificar as pessoas ou os órgãos com autoridade para con-
cluir que todas as demonstrações que compõem as demonstrações 
contábeis, incluindo as respectivas notas explicativas, foram ela-
boradas. Em alguns casos, lei ou regulamento identifica o ponto 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis em que se 
espera que a auditoria esteja completa. 

 

A69. Em algumas jurisdições, é necessária aprovação final das demons-
trações contábeis pelos acionistas antes de elas serem publicadas. 
Essa prévia aprovação não é requerida no Brasil, ou seja, as de-
monstrações contábeis normalmente são publicadas antes da As-
sembleia Geral Ordinária, que tem por objetivo a aprovação das 
demonstrações contábeis. Todavia, é importante considerar que, 
qualquer que seja a jurisdição, a aprovação final pelos acionistas 
não é necessária para o auditor concluir que foi obtida evidência 
de auditoria apropriada e suficiente. A data de aprovação das de-
monstrações contábeis, para fins das normas de auditoria, é a pri-
meira data em que as pessoas com autoridade reconhecida deter-
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minam que todas as demonstrações e divulgações que compõem 
as demonstrações contábeis foram elaboradas e que pessoas com 
autoridade reconhecida afirmaram que assumem a responsabilida-
de sobre essas demonstrações contábeis. 

 

Relatório do auditor previsto por lei ou regulamento (ver item 50) 
 

A70. O item A57 da NBC TA 200 explica que o auditor pode ser requeri-
do a cumprir com requisitos legais ou regulatórios, além das normas 
de auditoria. Quando as diferenças entre os requisitos legais ou re-
gulatórios e as normas de auditoria referem-se somente ao formato 
e ao texto do relatório do auditor, os requisitos constantes no item 
50(a) a (o) estabelecem os elementos mínimos a serem incluídos no 
relatório do auditor para possibilitar uma referência às normas de 
auditoria. Nessas circunstâncias, os requisitos constantes nos itens 
21 a 49, que não estão incluídos no item 50(a) a (o), não precisam 
ser aplicados, incluindo, por exemplo, a ordem exigida das seções 
“Opinião” e “Base para opinião”. 

 

A71. Quando os requisitos específicos em jurisdição específica não 
entram em conflito com as normas de auditoria, a adoção do 
formato e do texto requeridos pelos itens 21 a 49 ajuda os usuá-
rios do relatório do auditor a reconhecerem mais prontamente o 
relatório do auditor como relatório sobre auditoria conduzida de 
acordo com normas de auditoria. 

 

Informações exigidas pela NBC TA 701 (ver item 50(h)) 
 

A72. Lei ou regulamento pode requerer que o auditor forneça infor-
mações adicionais sobre a auditoria realizada, que podem incluir 
informações que são consistentes com os objetivos da NBC TA 
701, ou podem determinar a natureza e a extensão da comunica-
ção sobre esses assuntos. 

 

A73. As normas de auditoria não prevalecem sobre lei ou regulamento 
que governa a auditoria das demonstrações contábeis. Quando a 
NBC TA 701 é aplicável, só pode ser feita referência às normas de 
auditoria no relatório do auditor, se, ao aplicar a lei ou o regulamen-
to, a seção requerida pelo item 50(h) não for inconsistente com as 
exigências de apresentação de relatórios constantes na NBC TA 
701. Nessas circunstâncias, o auditor pode precisar personalizar cer-
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tos aspectos da comunicação dos principais assuntos de auditoria no 
relatório do auditor requeridos pela NBC TA 701, por exemplo: 
• modificando o título “Principais assuntos de auditoria”, se a lei 

ou o regulamento determinar um título específico; 
• explicando por que as informações exigidas por lei ou regula-

mento são fornecidas no relatório do auditor, por exemplo, fa-
zendo referência à lei ou ao regulamento relevante e descre-
vendo como essas informações estão relacionadas com os prin-
cipais assuntos de auditoria; 

• quando lei ou regulamento determinar a natureza e a extensão 
da descrição, complementando as informações previstas para 
conseguir uma descrição geral de cada um dos principais as-
suntos de auditoria que seja consistente com o requisito cons-
tante no item 13 da NBC TA 701. 

 

A74. A NBC TA 210 trata das circunstâncias em que leis ou regula-
mentos determinam o formato ou texto do relatório do auditor 
em termos que são significativamente diferentes dos requisitos 
das normas de auditoria, que inclui, especificamente, a opinião 
do auditor. Nessas circunstâncias, a NBC TA 210 requer que o 
auditor avalie: 
(a) se os usuários poderiam interpretar mal a segurança obtida na 

auditoria das demonstrações contábeis e, em caso positivo, 
(b) se a explicação adicional no relatório do auditor pode redu-

zir possíveis mal-entendidos. 
Se o auditor conclui que uma explicação adicional no relatório 
do auditor pode não mitigar possíveis mal-entendidos, a NBC 
TA 210 requer que ele não aceite o trabalho de auditoria, a me-
nos que seja exigido por lei ou regulamento. De acordo com o i-
tem 21 da NBC TA 210, a auditoria conduzida de acordo com 
essa lei ou esse regulamento não cumpre as normas de auditoria. 
Consequentemente, o auditor não menciona no seu relatório que 
a auditoria foi conduzida de acordo com as normas de auditoria.  

 

Considerações específicas para entidades do setor público 
 

A75. Auditores de entidades do setor público também podem ter o 
poder, de acordo com lei ou regulamento, de relatar certos assun-
tos publicamente, no relatório do auditor ou em relatório com-
plementar, que podem incluir informações que são consistentes 
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com os objetivos da NBC TA 701. Nessas circunstâncias, o audi-
tor pode precisar personalizar certos aspectos da comunicação 
dos principais assuntos de auditoria no relatório do auditor re-
queridos pela NBC TA 701 ou incluir uma referência no relatório 
do auditor à descrição do assunto no relatório suplementar. 

 
Relatório do auditor para auditoria conduzida de acordo com as nor-
mas de auditoria de outra jurisdição específica e com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria (ver item 51) 
 
A76. O auditor pode fazer referência, em seu relatório, de que a audito-

ria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria e de acordo com as normas de auditoria de 
outra jurisdição quando cumprir com os requerimentos relevantes 
de ambas as normas de auditoria (ver item 56 da NBC TA 200). 

 
A77. A referência às normas brasileiras e internacionais de auditoria e 

às normas de auditoria de outra jurisdição não é apropriada, se 
houver conflito entre os requisitos das normas de auditoria brasi-
leiras e internacionais e os requisitos das normas de auditoria de 
outra jurisdição que levariam o auditor a formar uma opinião di-
ferente, ou não incluir parágrafo de ênfase ou de outros assuntos 
que, nas circunstâncias específicas, é requerido pelas normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nesse caso, em decor-
rência da diferença existente, o relatório do auditor refere-se so-
mente ao conjunto de normas de auditoria (brasileiras e interna-
cionais ou de outra jurisdição), de acordo com as quais foi elabo-
rado o relatório do auditor. 

 
Informações suplementares apresentadas com as demonstrações 
contábeis (ver itens 53 e 54) 
 
A78. Em algumas circunstâncias, é possível que a entidade deva, por 

lei, regulamento ou normas, ou por opção voluntária, apresentar 
informações suplementares que não sejam requeridas pela estru-
tura de relatório financeiro aplicável juntamente com as demons-
trações contábeis. Por exemplo, informações suplementares po-
dem ser apresentadas para melhorar o entendimento da estrutura 
de relatório financeiro aplicável pelo usuário ou fornecer expli-
cação adicional sobre itens específicos das demonstrações con-
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tábeis. Essas informações são apresentadas normalmente em 
demonstrativos suplementares ou como notas adicionais. 

 
A79. O item 53 explica que a opinião do auditor cobre as informações 

suplementares, que são parte integrante das demonstrações con-
tábeis, devido à sua natureza ou à forma em que são apresenta-
das. Essa avaliação é uma questão de julgamento profissional. A 
título de exemplo: 
• Quando as notas explicativas às demonstrações contábeis incluem 

uma explicação ou a conciliação de até que ponto as demonstra-
ções contábeis estão de acordo com outra estrutura de relatório 
financeiro, o auditor pode considerá-las informações suplementa-
res que não podem ser claramente diferenciadas das demonstra-
ções contábeis. A opinião do auditor também cobriria as notas 
explicativas ou os demonstrativos suplementares que fazem refe-
rência cruzada com as demonstrações contábeis. 

• Quando uma conta de resultado adicional que apresenta itens 
de gastos específicos é divulgada em demonstrativo separado 
incluído como Apêndice das demonstrações contábeis, o audi-
tor pode considerá-la como informação suplementar que pode 
ser claramente diferenciada das demonstrações contábeis. 

 
A80. As informações suplementares cobertas pela opinião do auditor 

não precisam ser mencionadas especificamente no relatório do 
auditor quando a referência às notas explicativas na descrição 
das demonstrações que compõem as demonstrações contábeis no 
relatório do auditor é suficiente. 

 
A81. Lei ou regulamento pode não requerer que as informações su-

plementares sejam auditadas, e a administração pode decidir não 
pedir que o auditor inclua as informações suplementares no al-
cance da auditoria das demonstrações contábeis. 

 

A82. A avaliação do auditor sobre se as informações suplementares 
não auditadas estão apresentadas de maneira que poderiam ser 
interpretadas como estando cobertas pela opinião do auditor in-
clui, por exemplo, onde essas informações estão apresentadas em 
relação às demonstrações contábeis e quaisquer informações su-
plementares auditadas e se estão claramente identificadas como 
“não auditadas”. 
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A83. A administração pode mudar a apresentação de informações 
suplementares não auditadas que podem ser interpretadas como 
estando cobertas pela opinião do auditor, por exemplo: 
• removendo as referências cruzadas das demonstrações contábeis 

aos demonstrativos suplementares não auditados ou notas explica-
tivas não auditadas, de modo que a delimitação entre informações 
auditadas e não auditadas seja suficientemente clara; 

• apresentando as informações suplementares não auditadas fora 
das demonstrações contábeis ou, se isso não for possível nas 
circunstâncias, pelo menos, colocar as notas explicativas não 
auditadas no final das notas explicativas às demonstrações 
contábeis requeridas e identificá-las claramente como não au-
ditadas. As notas explicativas não auditadas que estão apresen-
tadas juntamente com as notas auditadas podem ser mal inter-
pretadas como tendo sido auditadas. 

 

A84. O fato de as informações suplementares não serem auditadas não 
isenta o auditor da responsabilidade descrita na NBC TA 720.  

 

Apêndice (ver item A19) 
 

Exemplos de relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações contábeis 
 

Exemplo 1: Relatório do auditor independente sobre demonstrações 
contábeis de entidade listada, elaboradas de acordo com a estrutura de 
apresentação adequada 
 

Exemplo 2: Relatório do auditor independente sobre demonstrações 
contábeis consolidadas de entidade listada, elaboradas de acordo com 
a estrutura de apresentação adequada 
 
Exemplo 3: Relatório do auditor independente sobre demonstrações 
contábeis de entidade não listada, elaboradas de acordo com a estrutu-
ra de apresentação adequada (em que é feita referência ao material 
localizado no sítio da autoridade competente – modelo não aplicável 
para o Brasil) 
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Exemplo 4: Relatório do auditor independente sobre demonstrações 
contábeis de entidade não listada, elaboradas de acordo com a estrutu-
ra de conformidade para fins gerais 
 

Exemplo 1: Relatório do auditor independente sobre demonstra-
ções contábeis de entidade listada, elaboradas de acordo com a 
estrutura de apresentação adequada 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• Auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de 

entidade listada, usando a estrutura de apresentação adequada. Não 
é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica). 

• As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• O auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada, com base na evidência de auditoria obtida. 

• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que po-
dem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570. 

• Os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701. 

• O auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-
tório do auditor independente e não identificou distorção relevante 
nessas outras informações. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
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Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 20X1 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 
20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Pro-
fissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabi-
lidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 
 
Principais assuntos de auditoria 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.  
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(Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria, de acor-
do com a NBC TA 701). 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 
[Apresentação de acordo com o exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 720]. 
 
Responsabilidade da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(2) 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil(3) e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contá-
beis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 
 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a companhia continuar operan-
do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações contábeis. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
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relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso(4): 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-

monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou re-
presentações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opini-
ão sobre a eficácia dos controles internos da companhia(5). 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razo-
abilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possamlevantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da companhia. Se conclu-
irmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso re-
latório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Compa-
nhia a não mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações con-
tábeis representam as correspondentes transações e os eventos de ma-
neira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 
 

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de 
que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os re-
quisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventu-
ais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravel-
mente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respecti-
vas salvaguardas. 
 

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis 
pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como 
mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exer-
cício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos 
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de audi-
toria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pú-
blica do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso rela-
tório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, 
dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comuni-
cação para o interesse público. 

 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

 (2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 
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(3)  Quando a responsabilidade da administração é elaborar demonstrações contábeis 
que apresentam uma visão verdadeira e justa, esta sentença pode ser lida: “A ad-
ministração é responsável pela elaboração de demonstrações contábeis que apre-
sentam uma visão verdadeira e justa de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e, para isso,...”. 

(4)  O item 41(b) desta norma explica que a descrição das responsabilidades do audi-
tor independente pode ser localizada no Apêndice do relatório do auditor. O item 
41(c) explica que, quando expressamente permitido por lei, regulamento ou nor-
mas de auditoria nacionais, pode ser feita uma referência ao sítio da autoridade 
competente que contém a descrição das responsabilidades do auditor em vez de 
incluir esse material no relatório do auditor, desde que o sítio trate da descrição 
das responsabilidades do auditor acima e não seja inconsistente com ela. Essa op-
ção não é permitida no Brasil. 

(5)  Essa sentença deve ser modificada, conforme adequado, nas circunstâncias em 
que o auditor também tem a responsabilidade de expressar uma opinião sobre a e-
ficácia dos controles internos em conjunto com a auditoria das demonstrações 
contábeis. 

 

 

Exemplo 2: Relatório do auditor sobre demonstrações contábeis 
consolidadas de entidade listada, elaboradas de acordo com a 
estrutura de apresentação adequada 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• Auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis con-

solidadas de entidade listada, usando a estrutura de apresentação 
adequada. A auditoria é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 
se aplica). 

• As demonstrações contábeis consolidadas são elaboradas pela ad-
ministração da entidade de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil (estrutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis conso-
lidadas na NBC TA 210. 

• O auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida. 

• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que po-
dem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570. 

• Os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
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com a NBC TA 701. 
• O auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-

tório do auditor independente e não identificou distorção relevante 
nessas outras informações. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis consolidadas não são aquelas responsáveis pela elaboração das 
demonstrações contábeis consolidadas. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião 
 

Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Companhia 
ABC (Companhia) e suas controladas, que compreendem o balanço 
patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 20X1 e as respectivas 
demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exer-
cício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicati-
vas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis consolidadas acima referi-
das apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira da Companhia ABC e suas controladas em 
31 de dezembro de 20X1, o desempenho consolidado de suas operações e 
os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à Companhia e suas contro-
ladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-
digo de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. A-
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creditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropria-
da para fundamentar nossa opinião. 
 

Principais assuntos de auditoria 
 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis consolidadas como um todo e 
na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis 
consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada so-
bre esses assuntos. 
 

(Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria, de acor-
do com a NBC TA 701). 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
consolidadas e o relatório do auditor  
 
[Apresentação de acordo com o exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 720]. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis consolidadas(2) 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações contábeis consolidadas de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil(3) e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas, a adminis-
tração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos rela-
cionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base con-
tábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a ad-
ministração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou ces-
sar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. 
 



 915

Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de ela-
boração das demonstrações contábeis. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis consolidadas 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções contábeis consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança ra-
zoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções contábeis consolidadas. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso(4): 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-

monstrações contábeis consolidadas, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opini-
ão. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opi-
nião sobre a eficácia dos controles internos da companhia e suas 
controladas(5). 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razo-
abilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. 
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• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e 
suas controladas. Se concluirmos que existe uma incerteza relevan-
te, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis consolidadas 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, e-
ventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas con-
troladas a não mais se manterem em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações contábeis, inclusive as divulgações, e se as demons-
trações contábeis consolidadas representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 

• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às 
informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do 
grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contá-
beis consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e 
desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opi-
nião de auditoria.  

 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 
 

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de 
que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os re-
quisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventu-
ais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravel-
mente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respecti-
vas salvaguardas.  
 

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis 
pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como 
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mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exer-
cício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos 
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de audi-
toria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pú-
blica do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso rela-
tório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, 
dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comuni-
cação para o interesse público.  
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 

(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é neces-
sário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório 
do auditor sobre as demonstrações contábeis” e, no final do relatório, outro subtí-
tulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 
 
(2)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” 
e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros ter-
mos mais apropriados no contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 
(3)  Quando a responsabilidade da administração é elaborar demonstrações con-
tábeis que apresentam uma visão verdadeira e justa, esta sentença pode ser lida: 
“A administração é responsável pela elaboração de demonstrações contábeis que 
apresentam uma visão verdadeira e justa de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e, para isso,...”. 
(4)  O item 41(b) desta norma explica que a descrição das responsabilidades do 
auditor independente pode ser localizada no apêndice do relatório do auditor. O i-
tem 41(c) explica que, quando expressamente permitido por lei, regulamento ou 
normas de auditoria nacionais, pode ser feita uma referência ao sítio da autoridade 
competente que contém a descrição das responsabilidades do auditor em vez de 
incluir esse material no relatório do auditor, desde que o sítio trate da descrição 
das responsabilidades do auditor acima e não seja inconsistente com ela. Essa op-
ção não é permitida no Brasil. 

(5)  Essa sentença deve ser modificada, conforme adequado, nas circunstâncias em 
que o auditor também tem a responsabilidade de expressar uma opinião sobre a e-
ficácia dos controles internos em conjunto com a auditoria das demonstrações 
contábeis. 
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Exemplo 3: Relatório do auditor sobre demonstrações contábeis 
de entidade não listada elaboradas de acordo com a estrutura de 
apresentação adequada (modelo não aplicável para o Brasil) 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias: 
• Auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 

entidade não listada, usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica). 

• As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (es-
trutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• O auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida. 

• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que po-
dem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continu-
idade operacional da entidade, de acordo com a NBC TA 570. 

• O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 
principais assuntos de auditoria, de acordo com a NBC TA 701. 

• O auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-
tório do auditor independente e não identificou distorção relevante 
nessas outras informações. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

• O auditor não tem outras responsabilidades relativas à emissão de 
relatório do auditor de acordo com lei local. 

• O auditor opta por referir-se à descrição da responsabilidade do 
auditor incluída no sítio da autoridade competente (essa opção não 
é permitida no Brasil). 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 20X1 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.   
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 
20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficien-
te e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 

[Apresentação de acordo com o exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 720]. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(1) 
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A administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil(2) e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contá-
beis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 
 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operan-
do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações contábeis. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis 
 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 

A descrição adicional das responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis está localizada no sítio da [organização] 
em: [link para o sítio]. Essa descrição faz parte do nosso relatório do 
auditor(3). 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
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[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados no contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 
(2) Quando a responsabilidade da administração é elaborar demonstrações contábeis 
que apresentam uma visão verdadeira e justa, esta sentença pode ser lida: “A adminis-
tração é responsável pela elaboração de demonstrações contábeis que apresentam uma 
visão verdadeira e justa de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e, 
para isso,...”. 
(3) Essa opção não é permitida no Brasil. 
 

Exemplo 4: Relatório do auditor sobre demonstrações contábeis 
de entidade não listada, elaboradas de acordo com a estrutura de 
conformidade para fins gerais 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias: 
• Auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 

entidade não listada exigida por lei ou regulamento. Não é audito-
ria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica). 

• As demonstrações contábeis foram elaboradas pela administração 
da entidade, de acordo com a estrutura de relatório financeiro (Lei 
XYZ) da jurisdição X (ou seja, estrutura de relatório financeiro, 
que compreende lei ou regulamento, elaborada para satisfazer às 
necessidades de informações financeiras comuns de ampla gama de 
usuários, mas que não é uma estrutura de apresentação adequada). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• O auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida. 

• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que po-
dem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continu-
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idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570.  
• O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 

principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701. 
• O auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-

tório do auditor independente e não identificou distorção relevante 
nessas outras informações. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

• O auditor não tem outras responsabilidades relativas à emissão de 
relatório do auditor de acordo com lei local. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.   
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a Lei 
XYZ da Jurisdição X.  
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
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conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obti-
da é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 
[Apresentação de acordo com o exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 720]. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(1) 
 
A administração é responsável pela elaboração das demonstrações 
contábeis de acordo com a Lei XYZ da jurisdição X(2) e pelos contro-
les internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operan-
do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações contábeis. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
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individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso(3): 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-

monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou re-
presentações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opini-
ão sobre a eficácia dos controles internos da companhia(4). 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razo-
abilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a e-
ventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em re-
lação à capacidade de continuidade operacional da companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. 
 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
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deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 

“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados no contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(2)  Quando a responsabilidade da administração é elaborar demonstrações contábeis 
que apresentam uma visão verdadeira e justa, esta sentença pode ser lida: “A ad-
ministração é responsável pela elaboração de demonstrações contábeis que apre-
sentam uma visão verdadeira e justa de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e, para isso,...”. 

(3)  O item 41(b) desta norma explica que a descrição das responsabilidades do audi-
tor independente pode ser localizada no Apêndice do relatório do auditor. O item 
41(c) explica que, quando expressamente permitido por lei, regulamento ou nor-
mas de auditoria nacionais, pode ser feita uma referência ao sítio da autoridade 
competente que contenha a descrição das responsabilidades do auditor em vez de 
incluir esse material no relatório do auditor, desde que o sítio trate da descrição 
das responsabilidades do auditor acima e não seja inconsistente com ela. Essa op-
ção não é permitida no Brasil. 

(4) Essa sentença deve ser modificada, conforme adequado, nas circunstâncias em 
que o auditor também tenha a responsabilidade de expressar uma opinião sobre a 
eficácia dos controles internos em conjunto com a auditoria das demonstrações 
contábeis. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-07-2016. 
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Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a auditorias de demonstrações 
contábeis para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 

NBC TA 701, de 17 de junho de 2016(1) 

 
 

Aprova a NBC TA 701 que dispõe sobre a 
comunicação dos principais assuntos de 
auditoria no relatório do auditor indepen-
dente. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, consideran-
do o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabili-
dade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a 
IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Ple-
nário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISA 701 da IFAC: 

 

NBC TA 701 – COMUNICAÇÃO DOS PRINCIPAIS 
ASSUNTOS DE AUDITORIA NO RELATÓRIO 

DO AUDITOR INDEPENDENTE  
 

Súmula Item 
Introdução  
Alcance 1 – 5 
Data de entrada em vigor 6 
Objetivo 7 
Definição 8 
Requisitos  
Determinação dos principais assuntos de auditoria 9 – 10 
Comunicação dos principais assuntos de auditoria 11 – 16 
Comunicação aos responsáveis pela governança 17 
Documentação 18 
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Aplicação e outros materiais explicativos  
Alcance  A1 – A8 
Determinação dos principais assuntos de auditoria A9 – A30 
Comunicação dos principais assuntos de auditoria A31 – A59 
Comunicação aos responsáveis pela governança A60 – A63 
Documentação A64 

 

Esta norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Ob-
jetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta norma trata da responsabilidade do auditor de comunicar 
os principais assuntos de auditoria em seu relatório sobre as demons-
trações contábeis. Ela visa abordar o julgamento exercido pelo au-
ditor sobre o que comunicar em seu relatório e também a forma e o 
conteúdo de tal comunicação.  

 

2. A comunicação dos principais assuntos de auditoria visa tor-
nar o relatório de auditoria mais informativo, ao dar maior transparên-
cia sobre a auditoria realizada. A comunicação dos principais assuntos 
de auditoria fornece informações adicionais aos usuários previstos das 
demonstrações contábeis, para auxiliá-los a entender os assuntos que, 
segundo o julgamento profissional do auditor, foram os de maior im-
portância na auditoria das demonstrações contábeis do período corren-
te. A comunicação dos principais assuntos de auditoria também pode 
ajudar os usuários previstos das demonstrações contábeis a entender a 
entidade e as áreas que envolveram julgamento significativo da admi-
nistração nas demonstrações contábeis auditadas (ver A1 a A4).  

 

3. A comunicação dos principais assuntos de auditoria no relató-
rio do auditor também pode fornecer aos usuários previstos das de-
monstrações contábeis uma base para obtenção de informações adi-
cionais com a administração e com os responsáveis pela governança 
sobre determinados assuntos relacionados à entidade, às demonstra-
ções contábeis auditadas ou à auditoria realizada. 

 

4. A comunicação dos principais assuntos de auditoria no relató-
rio do auditor ocorre no contexto em que o auditor formou sua opinião 
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sobre as demonstrações contábeis tomadas em conjunto. A comunica-
ção dos principais assuntos de auditoria no relatório do auditor: 

(a) não substitui a divulgação, nas demonstrações contábeis, que 
a estrutura aplicável de relatórios financeiros exige que a administra-
ção faça ou que são necessárias para atingir o objetivo de apresentação 
adequada;  

(b) não substitui a emissão de opinião modificada por parte do 
auditor, quando exigido nas circunstâncias de trabalho de auditoria, de 
acordo com a NBC TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor 
Independente;  

(c) não substitui a apresentação de relatório, de acordo com a 
NBC TA 570 – Continuidade Operacional, itens 22 e 23, quando exis-
te incerteza relevante em relação a fatos ou condições que podem le-
vantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade ope-
racional da entidade; ou 

(d) não é uma opinião separada sobre os assuntos tomados indivi-
dualmente (ver A5 a A8). 

 

5. Esta norma se aplica à auditoria de conjuntos completos de de-
monstrações contábeis para fins gerais de entidades listadas e às cir-
cunstâncias nas quais o auditor decide comunicar os principais assuntos 
de auditoria em seu relatório. Esta norma também se aplica quando o 
auditor é obrigado, por lei ou regulamento, a comunicar os principais 
assuntos de auditoria em seu relatório sobre as demonstrações contábeis 
(ver NBC TA 700 – Formação da Opinião e Emissão do Relatório do 
Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis, itens 30 e 
31). No entanto, a NBC TA 705, item 29, proíbe o auditor de comunicar 
os principais assuntos de auditoria quando ele se abstém de expressar 
opinião sobre as demonstrações contábeis, a menos que a apresentação 
dessas informações seja exigida por lei ou regulamento. 

 

Data de entrada em vigor 
 

6. Esta norma tem vigência para auditorias de demonstrações contá-
beis de períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Objetivo 
 

7. Os objetivos do auditor são determinar os principais assuntos de 
auditoria e, tendo formado uma opinião sobre as demonstrações contá-
beis, comunicar os referidos assuntos, descrevendo-os no seu relatório. 
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Definição 
 

8. Para fins das NBCs TA, a expressão abaixo tem o seguinte 
significado: 

 

Principais assuntos de auditoria são assuntos que, segundo o 
julgamento profissional do auditor, foram os mais significativos na 
auditoria das demonstrações contábeis do período corrente. Os princi-
pais assuntos de auditoria são selecionados entre os assuntos comuni-
cados aos responsáveis pela governança. 

 

Requisitos 
 

Determinação dos principais assuntos de auditoria  
 

9. O auditor deve determinar quais assuntos, entre aqueles co-
municados aos responsáveis pela governança, exigiram atenção signi-
ficativa na realização da auditoria. Para fazer tal determinação, o audi-
tor deve levar em consideração o seguinte (ver A9 a A18): 

(a) áreas avaliadas como de maior risco de distorção relevante ou 
riscos significativos identificados, de acordo com a NBC TA 315 – 
Identificação e Avaliação dos Riscos de Distorção Relevante por meio 
do Entendimento da Entidade e do seu Ambiente (ver A19 a A22); 

(b) julgamentos significativos do auditor relativos às áreas das de-
monstrações contábeis que também envolveram julgamento significativo 
por parte da administração, inclusive estimativas contábeis identificadas 
que apresentam alto grau de incerteza na estimativa (ver A23 e A24); 

(c) efeito sobre a auditoria de fatos ou transações significativos 
ocorridos durante o período (ver A25 e A26). 

 

10. O auditor deve determinar quais assuntos, entre aqueles deter-
minados de acordo com o item 9, foram mais significativos na auditoria 
das demonstrações contábeis do período corrente para serem, portanto, os 
principais assuntos de auditoria (ver A9 a A11 e A27 a A30). 

 

Comunicação dos principais assuntos de auditoria 
 

11. O auditor deve descrever cada um dos principais assuntos 
de auditoria, utilizando um subtítulo adequado para cada um deles, em 
seção separada do relatório, sob o título “Principais assuntos de audi-
toria”, a menos que se apliquem as circunstâncias dos itens 14 e 15. O 
texto de introdução dessa seção do relatório deve afirmar que:  
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(a) os principais assuntos de auditoria são aqueles que, segundo 
o julgamento profissional do auditor, foram os mais significativos na 
auditoria das demonstrações contábeis do período corrente; e 

(b) esses assuntos foram abordados no contexto da auditoria das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto e, ao formar sua opinião 
sobre elas, o auditor não fornece uma opinião separada sobre os referidos 
assuntos (ver A31 a A33). 

 

Principais assuntos de auditoria não substituem a 
emissão de opinião modificada 
 

12. O auditor não deve comunicar um assunto na seção “Princi-
pais assuntos de auditoria” do relatório quando, em conformidade com 
a NBC TA 705, ele deveria emitir opinião modificada em decorrência 
desse assunto (ver A5). 

 

Descrição individualizada dos principais assuntos de auditoria 
 

13. A descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria 
na seção “Principais assuntos de auditoria” do relatório do auditor 
deve fazer referência às correspondentes divulgações, se houver, nas 
demonstrações contábeis e abordar o seguinte (ver A34 a A41): 

(a) o motivo pelo qual o assunto foi considerado como um dos 
mais significativos na auditoria e, portanto, determinado como princi-
pal assunto de auditoria (ver A42 a A45); 

(b) como o assunto foi tratado na auditoria das demonstrações 
contábeis (ver A46 a A51). 

 

Circunstâncias em que o assunto, considerado como principal 
assunto de auditoria, não é comunicado no relatório do auditor 
 

14. O auditor deve descrever cada um dos principais assuntos 
de auditoria em seu relatório, a menos que (ver A53 a A56): 

(a) lei ou regulamento proíba a divulgação pública do assunto 
(ver A52); ou 

(b) nos casos extremamente raros, em que o auditor conclua que o 
assunto não deva ser comunicado no seu relatório porque as conse-
quências negativas de tal divulgação poderiam, dentro de uma pers-
pectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interes-
se público. Essa conclusão não se aplica se a entidade tiver prestado 
informações públicas sobre o assunto. 
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Interação entre as descrições dos principais assuntos de 
auditoria e outros elementos, cuja inclusão no relatório 
do auditor é requerida 
 

15. O assunto que dê origem à opinião modificada, de acordo 
com a NBC TA 705, ou a uma incerteza relevante relativa a fatos ou a 
condições capazes de levantar dúvida significativa quanto à capacidade 
de continuidade operacional da entidade, de acordo com a NBC TA 
570, são, por natureza, principais assuntos de auditoria. No entanto, 
nessas circunstâncias, tais assuntos não devem ser descritos na seção 
“Principais assuntos de auditoria” do relatório do auditor, não sendo 
aplicáveis os requisitos dos itens 13 e 14. Em vez disso, o auditor deve: 

(a) relatar os assuntos  de acordo com as NBCs TA aplicáveis; e  
(b) incluir, na seção “Principais assuntos de auditoria”, uma referên-

cia à seção “Base para opinião com ressalva (ou adversa)” ou à seção 
“Incerteza relevante quanto à continuidade operacional” (ver A6 e A7). 

 

Forma e conteúdo da seção “Principais assuntos de auditoria” 
em outras circunstâncias  
 

16. Se o auditor determinar, dependendo dos fatos e circunstân-
cias pertinentes à entidade e à auditoria, que não existem assuntos a 
serem reportados como “Principais assuntos de auditoria” ou que os 
únicos principais assuntos de auditoria comunicados são aqueles rela-
cionados com o item 15, ele deve incluir uma declaração nesse sentido 
em seção separada do seu relatório, sob o título “Principais assuntos 
de auditoria” (ver A57 a A59). 

 

Comunicação aos responsáveis pela governança 
 

17. O auditor deve comunicar aos responsáveis pela governança: 
(a) os assuntos que ele tiver considerado como sendo principais 

assuntos de auditoria; ou 
(b) se aplicável, dependendo dos fatos e circunstâncias perti-

nentes à entidade e à auditoria, a determinação do auditor de que não 
existem principais assuntos de auditoria a serem comunicados no seu 
relatório sobre as demonstrações contábeis (ver A60 a A63). 

 

Documentação 
 

18. Nos termos da NBC TA 230 – Documentação de Auditoria, 
itens 8 a 11 e A6, o auditor deve incluir na documentação da auditoria 
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(ver A64): 
(a) a descrição dos assuntos que exigiram atenção significativa do 

auditor, de acordo com o item 9, e a justificativa da sua conclusão 
quanto ao fato de esses assuntos serem, ou não, considerados como 
“principal assunto de auditoria”, de acordo com o item 10; 

(b) quando aplicável, a justificativa da conclusão do auditor de 
que não existem principais assuntos de auditoria a comunicar no seu 
relatório ou de que os principais assuntos de auditoria são apenas os 
descritos no item 15; e 

(c) quando aplicável, a justificativa da conclusão do auditor de 
não comunicar, em seu relatório, um assunto considerado como sendo 
principal assunto de auditoria. 

 
Vigência 
 
Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-

se a auditorias de demonstrações contábeis para períodos que se fin-
dam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 17 de junho de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos  
 

Alcance (ver item 2) 
 

A1. Significância pode ser descrita como a importância relativa de 
um assunto tomado em seu contexto. O auditor julga a signifi-
cância do assunto no contexto em que ele está sendo considera-
do.  A significância pode ser considerada no contexto de fatores 
quantitativos e qualitativos, como a magnitude relativa, a natu-
reza e o efeito do assunto, bem como os interesses manifestados 
dos usuários previstos ou destinatários das demonstrações con-
tábeis. Essa consideração requer uma análise objetiva dos fatos 
e circunstâncias, inclusive a natureza e a extensão da comunica-
ção com os responsáveis pela governança. 

 

A2. Usuários das demonstrações contábeis têm manifestado interes-
se naqueles assuntos sobre os quais o auditor manteve robusto 
diálogo com os responsáveis pela governança, como parte da 
comunicação recíproca requerida pela NBC TA 260 – Comuni-
cação com os Responsáveis pela Governança e têm solicitado 
maior transparência na comunicação desses assuntos. A título 
de exemplo, os usuários têm manifestado interesse especial em 
entender os julgamentos significativos feitos pelo auditor para 
formar sua opinião sobre as demonstrações contábeis tomadas 
em conjunto, porque muitas vezes esses julgamentos têm rela-
ção com as áreas de julgamento significativo da administração 
na elaboração das demonstrações contábeis. 

 

A3. A exigência de que os auditores comuniquem os principais as-
suntos de auditoria em seu relatório também pode melhorar a 
comunicação entre o auditor e os responsáveis pela governança, 
além de aumentar a atenção da administração e dos responsá-
veis pela governança às divulgações nas demonstrações contá-
beis sobre as quais é feita referência no relatório dos auditores. 

 

A4. A NBC TA 320 – Materialidade no Planejamento e na Execu-
ção da Auditoria, item 4, explica que é razoável que o auditor 
assuma que os usuários das demonstrações contábeis:  
(a) possuam conhecimento razoável de negócios, atividades 

econômicas e contabilidade, além da disposição de estudar 
as informações das demonstrações contábeis com razoável 
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diligência; 
(b) entendam que as demonstrações contábeis são elaboradas, 

apresentadas e auditadas, considerando níveis de materiali-
dade; 

(c) reconheçam as incertezas inerentes à mensuração de valo-
res com base no uso de estimativas, julgamentos e a consi-
deração sobre eventos futuros; e 

(d) tomem decisões econômicas razoáveis com base nas in-
formações das demonstrações contábeis. 

 

Como o relatório do auditor acompanha as demonstrações con-
tábeis auditadas, considera-se que os usuários do relatório do 
auditor são os mesmos usuários previstos das demonstrações 
contábeis.  

 
Relação entre os principais assuntos de auditoria, a opinião do audi-
tor e outros elementos do relatório do auditor sobre as demonstrações 
contábeis (ver itens 4, 12 e 15) 
 

A5. A NBC TA 700, itens 10 a 15 e A1 a A15, estabelece os requi-
sitos e fornece orientação sobre a formação da opinião sobre as 
demonstrações contábeis. A comunicação dos principais assun-
tos de auditoria não substitui as divulgações requeridas da ad-
ministração nas demonstrações contábeis, de acordo com a es-
trutura de relatório financeiro aplicável ou necessárias para a-
tingir o objetivo da apresentação adequada. A NBC TA 705, i-
tem A7, trata das circunstâncias em que o auditor conclui que 
existe distorção relevante referente às divulgações nas demons-
trações contábeis. 

 

A6. Quando o auditor emite opinião com ressalva ou adversa de 
acordo com a NBC TA 705, o assunto que deu origem à opinião 
modificada deve ser explicitado na seção Base da opinião com 
ressalva ou opinião adversa, contribuindo para que os usuários 
previstos entendam e identifiquem tais circunstâncias quando 
elas ocorrem. A apresentação separada desse assunto em rela-
ção à comunicação dos outros principais assuntos de auditoria, 
descritos em seção específica do relatório com o título “Princi-
pais assuntos de auditoria”, proporciona ao primeiro assunto 
(que requereu modificação na opinião) o destaque adequado no 
relatório (ver item 15). O Apêndice da NBC TA 705 inclui e-
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xemplos ilustrativos da forma como a redação da introdução na 
seção “Principais assuntos de auditoria” é afetada na situação 
em que o auditor emite opinião com ressalva ou adversa e o seu 
relatório apresenta também os principais assuntos de auditoria. 
O item A58 ilustra de que forma a seção “Principais assuntos de 
auditoria” é apresentada quando o auditor tiver concluído que não 
existem outros principais assuntos de auditoria a serem comuni-
cados no seu relatório, além daqueles tratados na seção “Base da 
opinião com ressalva ou adversa” ou na seção “Incerteza relevan-
te quanto à continuidade operacional” do seu relatório. 

 

A7. Quando o auditor emite uma opinião com ressalva ou adversa, a 
comunicação dos outros principais assuntos de auditoria conti-
nua sendo importante para aumentar o entendimento da audito-
ria pelos usuários previstos e, portanto, aplicam-se os requisitos 
para determinar os principais assuntos de auditoria. No entanto, 
como uma opinião adversa é emitida nos casos em que o auditor 
tiver concluído que as distorções, individualmente ou em con-
junto, são relevantes e generalizadas nas demonstrações contá-
beis (ver item 8 da NBC TA 705): 
• dependendo da importância do assunto que tiver dado origem 

à opinião adversa, o auditor pode determinar que nenhum 
outro assunto é principal assunto de auditoria. Nesses casos, 
aplica-se o requisito do item 15 (ver item A58); 

• se ficar determinado que um ou mais assuntos, além daquele 
que deu origem à opinião adversa, são principais assuntos de 
auditoria, é particularmente importante que a descrição des-
ses outros principais assuntos de auditoria não implique que 
as demonstrações contábeis tomadas em conjunto sejam 
mais fidedignas com relação a esses assuntos do que seria 
apropriado às circunstâncias, tendo em conta a opinião ad-
versa (ver item A47). 

 

A8. A NBC TA 706 – Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outros 
Assuntos no Relatório do Auditor Independente estabelece dire-
trizes para o auditor de demonstrações contábeis de todas as en-
tidades incluir, quando considerar necessário, outras comunica-
ções em seu relatório, por meio do uso de parágrafos de ênfase 
e ou de outros assuntos. Nesses casos, esses parágrafos são a-
presentados separadamente da seção “Principais assuntos de 
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auditoria” no relatório do auditor. Quando for concluído que o 
assunto é principal assunto de auditoria, o uso de tais parágrafos 
não substitui a descrição de cada principal assunto de auditoria, 
de acordo com o item 13 (ver itens 8(b) e 10(b) da NBC TA 
706). Os itens A1 a A3 da NBC TA 706 fornecem orientações 
adicionais sobre a relação entre os principais assuntos de audi-
toria e os parágrafos de ênfase de acordo com aquela norma.  

 

Determinação dos principais assuntos de auditoria (ver itens 9 e10) 
 

A9. O processo de decisão do auditor para determinar os principais 
assuntos de auditoria visa selecionar um número menor de as-
suntos entre aqueles comunicados aos responsáveis pela gover-
nança e tem por base o julgamento do auditor sobre quais as-
suntos foram os de maior importância na auditoria das demons-
trações contábeis do período corrente. 

 

A10. A determinação dos principais assuntos de auditoria pelo audi-
tor se limita aos assuntos de maior importância na auditoria das 
demonstrações contábeis do período corrente, mesmo quando 
são apresentadas demonstrações contábeis comparativas e a o-
pinião do auditor se refere a cada um dos períodos para os quais 
foram apresentadas demonstrações contábeis (ver NBC TA 710 
– Informações Comparativas – Valores Correspondentes e De-
monstrações Contábeis Comparativas). 

 

A11. Não obstante o fato de que a determinação pelo auditor dos 
principais assuntos de auditoria se refere às demonstrações con-
tábeis do período corrente e de que esta norma não requer que o 
auditor atualize os principais assuntos de auditoria constantes 
do relatório de auditoria do período anterior, pode ser importan-
te para o auditor avaliar se o assunto que era um principal as-
sunto de auditoria na auditoria das demonstrações contábeis do 
período anterior continua sendo na auditoria das demonstrações 
contábeis do período corrente. 

 

Assuntos que exigem atenção significativa do auditor (ver item 9) 
 

A12. O conceito de atenção significativa do auditor reconhece que a 
auditoria de demonstrações contábeis se baseia em risco e se 
concentra na identificação e na avaliação dos riscos de distorção 
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relevante nas demonstrações contábeis, estabelecendo e execu-
tando procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos 
e obtendo evidências de auditoria suficientes e apropriadas para 
fundamentar a opinião do auditor. Para determinado saldo de 
conta, tipo de transação ou divulgação, quanto maior for o risco 
de distorção relevante no nível das afirmações, maior será o jul-
gamento envolvido no planejamento e na execução de procedi-
mentos de auditoria e avaliação de seus resultados. O auditor 
deve obter evidência de auditoria mais persuasiva quanto maior for 
o risco avaliado (NBC TA 330 – Resposta do Auditor aos Riscos 
Avaliados, item 7(b)). Ao obter evidência de auditoria mais persu-
asiva devido à avaliação de risco alto, o auditor pode aumentar a 
quantidade de evidências ou obter evidência mais relevante ou 
confiável, como, por exemplo, dando maior ênfase na obtenção de 
evidências de terceiros ou mediante a obtenção de evidências de 
suporte de várias fontes independentes (NBC TA 330, item A19).  

 

A13. Dessa forma, assuntos que representam desafios na obtenção de 
evidências de auditoria suficientes e apropriadas ou na formação 
da opinião sobre as demonstrações contábeis podem ser de particu-
lar relevância na determinação dos principais assuntos de auditoria. 

 

A14. As áreas de atenção significativa para o auditor referem-se, 
muitas vezes, às áreas complexas e que envolvem julgamento 
significativo da administração e, portanto, muitas vezes envol-
vem, também, julgamentos difíceis ou complexos por parte do 
auditor. Isso, por sua vez, frequentemente afeta a estratégia ge-
ral da auditoria, a alocação de recursos e a extensão do esforço 
de auditoria com relação a esses assuntos. Esses efeitos podem 
incluir, por exemplo, a extensão do envolvimento de pessoal de 
nível sênior no trabalho de auditoria ou o envolvimento de es-
pecialista ou pessoas, da própria firma ou contratados, com co-
nhecimento em área específica de contabilidade ou auditoria pa-
ra auxiliar o auditor nessas áreas.  

 

A15. Diversas normas de auditoria requerem comunicações específi-
cas com os responsáveis pela governança e outros, que podem 
ter relação com áreas de atenção significativa do auditor. Por 
exemplo: 
• A NBC TA 260, itens 16(b) e A21, requer que o auditor co-

munique aos responsáveis pela governança eventuais difi-
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culdades significativas encontradas no decorrer da auditoria. 
As normas de auditoria reconhecem potenciais dificuldades 
em relação a, por exemplo: 
o transações com partes relacionadas (NBC TA 550 – Partes 

Relacionadas, item A42), em particular, limitações à ca-
pacidade do auditor em obter evidências de auditoria de 
que todos os aspectos da transação com parte relacionada 
(além do preço) são equivalentes aos de transação similar 
sob condições usuais de mercado; 

o limitações à auditoria do grupo, por exemplo, quando o 
acesso da equipe encarregada do trabalho do grupo pode 
ter sido restringido (NBC TA 600 – Considerações Espe-
ciais – Auditorias de Demonstrações Contábeis de Gru-
pos, Incluindo o Trabalho dos Auditores dos Componen-
tes, item 49 (d)). 

• A NBC TA 220 – Controle de Qualidade da Auditoria de De-
monstrações Contábeis, item 18, estabelece os requisitos a-
plicáveis ao sócio do trabalho com relação à realização de 
consultas apropriadas sobre assuntos difíceis ou controver-
sos. Por exemplo, o auditor pode ter consultado outras pes-
soas dentro ou fora da firma sobre um assunto técnico signi-
ficativo, o que pode ser um indicador de que se trata de um 
principal assunto de auditoria. O sócio responsável pelo tra-
balho também deve discutir com o revisor do controle de 
qualidade do trabalho, entre outros temas, os assuntos signi-
ficativos surgidos no decorrer do trabalho de auditoria (NBC 
TA 220, item 19).  

 

Considerações para determinar os assuntos que exigiram atenção 
significativa do auditor (item 9) 

 

A16. O auditor pode, na etapa do planejamento, formar uma visão 
preliminar a respeito de assuntos que podem ser considerados 
áreas de atenção significativa do auditor e, portanto, serem con-
siderados principais assuntos de auditoria. De acordo com a 
NBC TA 260, o auditor, ao discutir o alcance e a época planeja-
dos da auditoria, pode comunicar esses assuntos aos responsá-
veis pela governança. No entanto, a determinação dos principais 
assuntos de auditoria pelo auditor baseia-se nos resultados da 
auditoria ou nas evidências obtidas ao longo de toda a auditoria.  
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A17. O item 9 apresenta as considerações específicas requeridas na 
determinação dos assuntos que exigiram significativa atenção 
do auditor. Tais considerações são voltadas para a natureza dos 
assuntos comunicados aos responsáveis pela governança, que 
frequentemente estão relacionadas com assuntos divulgados nas 
demonstrações contábeis e destinam-se a refletir áreas da audi-
toria que podem ser de particular interesse para os usuários pre-
vistos. O fato de tais considerações serem requeridas não signi-
fica que os assuntos relacionados com tais considerações sejam 
sempre principais assuntos de auditoria; em vez disso, os assun-
tos relacionados a essas considerações específicas somente são 
principais assuntos de auditoria somente se for determinado que 
eles são os de maior importância na auditoria, de acordo com o 
item 10. Como as considerações podem ser inter-relacionadas 
(por exemplo, os assuntos relacionados com as circunstâncias 
descritas no item 9(b) e (c) também podem ser identificados co-
mo riscos significativos), a aplicabilidade de mais de uma das 
considerações a determinado assunto comunicado aos responsá-
veis pela governança pode aumentar a probabilidade de o auditor 
vir a identificar esse assunto como principal assunto de auditoria. 

 

A18. Além dos assuntos relativos às considerações específicas reque-
ridas no item 9, podem existir outros assuntos comunicados aos 
responsáveis pela governança que exigiram atenção significati-
va do auditor e que, portanto, podem ser considerados como 
principais assuntos de auditoria de acordo com o item 10. Tais 
assuntos podem incluir, por exemplo, aspectos relevantes para a 
auditoria realizada, cuja divulgação pode não ser requerida nas 
demonstrações contábeis. Por exemplo, a implementação de 
novo sistema de TI (ou mudanças significativas no sistema de 
TI já existente) durante o período pode ser uma área de atenção 
significativa do auditor, sobretudo se tal mudança tiver efeito 
significativo sobre a estratégia geral da auditoria ou se estiver 
relacionada com risco significativo (por exemplo, mudança em 
sistema que afeta o reconhecimento de receitas). 

 

Áreas de maior risco avaliado de distorção relevante ou riscos signifi-
cativos identificados de acordo com a NBC TA 315 (ver item 9(a)) 
 

A19. O item 15 da NBC TA 260 requer que o auditor comunique os 
riscos significativos identificados aos responsáveis pela gover-
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nança, e o item A13 dessa mesma norma explica que o auditor 
também pode comunicar aos responsáveis pela governança co-
mo ele planeja abordar as áreas avaliadas como de maior risco 
de distorção relevante. 

 

A20. A NBC TA 315 define risco significativo como risco de distorção 
relevante identificado e avaliado que, no julgamento do auditor, 
requer consideração especial na auditoria. As áreas de julgamento 
significativo da administração e as transações significativas e não 
usuais podem, frequentemente, ser identificadas como riscos sig-
nificativos. Riscos significativos, portanto, são áreas que frequen-
temente exigem atenção significativa do auditor. 

 

A21. Contudo, esse pode não ser o caso de todos os riscos significa-
tivos. A NBC TA 240 – Responsabilidade do Auditor em Rela-
ção a Fraude, no Contexto da Auditoria de Demonstrações Con-
tábeis, itens 26 e 27, por exemplo, presume que existem riscos 
de fraude no reconhecimento de receitas e exige que o auditor 
trate esses riscos avaliados de distorção relevante devido à frau-
de como riscos significativos, enquanto que o item 31 dessa 
mesma norma explica que, pelo fato de os controles poderem 
ser burlados de maneira imprevisível pela administração, trata-
se de risco de distorção relevante decorrente de fraude e, por-
tanto, risco significativo. Dependendo de sua natureza, esses 
riscos podem não exigir atenção significativa do auditor e, por-
tanto, podem não ser considerados quando o auditor determinar 
os principais assuntos de auditoria, de acordo com o item 10.  

 

A22. A NBC TA 315, item 31, explica que a avaliação do auditor dos 
riscos de distorção relevante no nível da afirmação pode mudar 
durante o curso da auditoria, à medida que evidências adicionais 
de auditoria são obtidas. Como resultado da revisão, pelo audi-
tor, da avaliação de riscos e da reavaliação dos procedimentos 
de auditoria planejados com respeito a uma dada área das de-
monstrações contábeis, pode-se vir a determinar que a área exija 
atenção significativa do auditor (por exemplo, pode-se ter uma 
mudança significativa na abordagem de auditoria, se a avaliação 
de riscos do auditor tiver tido por base a expectativa de que de-
terminados controles estivessem operando com eficácia e o au-
ditor tiver obtido evidências de que eles não operaram com efi-
cácia durante todo o período da auditoria, principalmente, em 
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área avaliada como de maior risco de distorção relevante). 
 

Julgamentos significativos do auditor relacionados com áreas das de-
monstrações contábeis que envolveram julgamentos significativos da 
administração, inclusive estimativas contábeis que envolvem alto grau 
deincerteza ne estimativa (ver item 9(b)) 
 

A23. A NBC TA 260, item 16(a), requer que o auditor comunique 
aos responsáveis pela governança sua visão sobre aspectos qua-
litativos significativos das práticas contábeis da entidade, inclu-
indo políticas, estimativas contábeis e divulgações nas demons-
trações contábeis. Em muitos casos, isso se refere às estimativas 
contábeis críticas e às correspondentes divulgações, que, prova-
velmente, são áreas de atenção significativa do auditor e tam-
bém podem ser identificadas como riscos significativos. 

 

A24. No entanto, usuários de demonstrações contábeis têm ressaltado 
seu interesse nas estimativas contábeis que apresentem alto grau de 
incerteza na estimativa (itens 10 e 11 da NBC TA 540 – Auditoria 
de Estimativas Contábeis, Inclusive do Valor Justo, e Divulgações 
Relacionadas) e que podem não ter sido avaliadas como riscos sig-
nificativos. Entre outros aspectos, essas estimativas dependem for-
temente do julgamento da administração e frequentemente são as 
áreas mais complexas das demonstrações contábeis, podendo exi-
gir o envolvimento tanto de especialista da administração como de 
especialista do auditor. Os usuários também ressaltaram que as po-
líticas contábeis com efeito significativo sobre as demonstrações 
contábeis (e mudanças significativas nessas políticas) são relevan-
tes para o entendimento das demonstrações contábeis, principal-
mente nos casos em que as práticas da entidade não são condizen-
tes com as de outras entidades do mesmo setor. 

 

Efeito sobre a auditoria de eventos ou transações significativos ocorri-
dos durante o período (ver item 9(c)) 

 

A25. Eventos ou transações que tiverem tido efeito significativo so-
bre as demonstrações contábeis ou sobre a auditoria podem ser 
áreas de atenção significativa do auditor e podem ser identifica-
dos como riscos significativos. A título de exemplo, o auditor 
pode ter mantido extensas discussões com a administração e os 
responsáveis pela governança em diversas etapas da auditoria 
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acerca do efeito sobre as demonstrações contábeis de transações 
significativas com partes relacionadas ou transações significati-
vas fora do curso normal dos negócios da entidade ou que pare-
çam não ser usuais (NBC TA 260, itens 16(a), 16(c), A22 e A-
pêndice 2). A administração pode ter feito julgamentos difíceis 
ou complexos em relação ao reconhecimento, à mensuração, à 
apresentação ou à divulgação dessas transações, que podem ter 
tido efeito significativo sobre a estratégia geral do auditor.  

 

A26. Eventos significativos de ordem econômica, contábil, regulató-
ria, ou de outra natureza, que tiverem afetado as premissas ou 
julgamentos da administração também podem afetar a aborda-
gem geral da auditoria e resultar em assunto que exige atenção 
significativa do auditor. 

 

Assuntos de maior importância (ver item 10) 
 

A27. Os assuntos que exigiram atenção significativa do auditor tam-
bém podem ter resultado em interação significativa com os res-
ponsáveis pela governança. A natureza e a extensão das comu-
nicações com os responsáveis pela governança sobre esses as-
suntos muitas vezes constituem uma indicação de quais assun-
tos são de maior importância na auditoria. O auditor, por exem-
plo, pode ter tido interações mais aprofundadas, frequentes ou 
substanciais com os responsáveis pela governança a respeito de 
assuntos mais difíceis ou complexos, como a aplicação das 
principais políticas contábeis que tiverem sido objeto de julga-
mento significativo do auditor ou da administração.  

 

A28. O conceito de assuntos de maior importância aplica-se no con-
texto da entidade e da auditoria realizada. Como tal, a determi-
nação e a comunicação, pelo auditor, dos principais assuntos de 
auditoria destina-se a identificar assuntos específicos da audito-
ria e envolve julgamento quanto à sua importância em relação a 
outros assuntos da auditoria.  

 

A29. Outras considerações, que podem ser relevantes para determinar 
a importância relativa de assunto comunicado aos responsáveis 
pela governança e se ele é um principal assunto de auditoria, são: 

• a importância do assunto para o entendimento por parte dos 
usuários previstos das demonstrações contábeis tomadas em 



 943

conjunto e, em particular, a sua relevância para as demons-
trações contábeis; 

• a natureza da política contábil relativa ao assunto, a comple-
xidade ou a subjetividade envolvida na seleção, pela admi-
nistração, da política adequada em comparação com outras 
entidades de seu setor; 

• a natureza e a relevância, quantitativa ou qualitativa, de dis-
torções corrigidas e distorções acumuladas que não foram 
corrigidas, em decorrência de fraude ou erro relacionados ao 
assunto, quando aplicáveis; 

• a natureza e a extensão do esforço de auditoria necessário 
para tratar do assunto, incluindo: 
o o grau de habilidade ou conhecimento especializado ne-

cessário para aplicar procedimentos de auditoria para tra-
tar do assunto ou avaliar os resultados desses procedi-
mentos, se aplicável; 

o a natureza de consultas fora da equipe de trabalho sobre o 
assunto; 

• a natureza e a gravidade das dificuldades na aplicação de proce-
dimentos de auditoria, na avaliação dos resultados desses proce-
dimentos e na obtenção de evidências pertinentes e confiáveis 
para fundamentar a opinião de auditoria, principalmente quando 
os julgamentos do auditor passam a ser mais subjetivos; 

• a gravidade das deficiências de controle identificadas com 
respeito ao assunto; 

• se o assunto envolveu diversas considerações de auditoria sepa-
radas, porém relacionadas, como, por exemplo, contratos de lon-
go prazo, que podem envolver atenção significativa do auditor 
com respeito ao reconhecimento de receitas, litígios ou outras 
contingências e podem afetar outras estimativas contábeis. 

 

A30. A determinação de quais e quantos desses assuntos, que exigiram 
atenção significativa do auditor são de maior importância na audi-
toria das demonstrações contábeis do período corrente, é assunto 
de julgamento profissional. A quantidade de principais assuntos de 
auditoria a serem incluídos no relatório do auditor pode ser impac-
tada pelo porte e complexidade da entidade, natureza de seus ne-
gócios e ambiente, bem como fatos e circunstâncias do trabalho de 
auditoria. Em geral, quanto maior for a quantidade de assuntos ini-
cialmente considerados como sendo principais assuntos de audito-
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ria, mais o auditor pode precisar reconsiderar se realmente cada um 
deles se enquadra na definição de principal assunto de auditoria. 
Listas extensas de principais assuntos de auditoria podem ser con-
trárias ao objetivo de destacar no relatório do auditor os assuntos 
de maior importância na auditoria. 

 

Comunicação dos principais assuntos de auditoria  
 

Seção separada no relatório do auditor para apresentação dos 
“Principais assuntos de auditoria” (ver item 11) 
 

A31. A colocação da seção separada dos “Principais assuntos de au-
ditoria” próxima da opinião do auditor pode destacar essas in-
formações e reconhecer o valor de informações específicas do 
trabalho para os usuários previstos.  

 

A32. A ordem de apresentação de cada assunto na seção dos “Princi-
pais assuntos de auditoria” é questão de julgamento profissional. 
Para exemplificar, essas informações podem ser organizadas por 
ordem de importância, de acordo com o julgamento do auditor, 
ou podem corresponder à maneira como esses assuntos são di-
vulgados nas demonstrações contábeis. O requisito do item 11 de 
incluir subtítulos visa diferenciar ainda mais esses assuntos. 

 

A33. Quando são apresentadas informações contábeis comparativas, 
o texto de introdução da seção “Principais assuntos de auditori-
a” é adaptado para chamar a atenção para o fato de que os prin-
cipais assuntos de auditoria descritos se referem somente à au-
ditoria das demonstrações contábeis do período corrente e pode 
fazer referência ao período específico abrangido por essas de-
monstrações contábeis (por exemplo, para o exercício findo em 
31 de dezembro de 20X1). 

 

Descrição individual dos principais assuntos de auditoria (ver item 13) 
 

A34. A adequação da descrição de um principal assunto de auditoria 
é uma questão de julgamento profissional. A descrição de um 
principal assunto de auditoria visa fornecer uma explicação su-
cinta e balanceada para permitir que os usuários previstos das 
demonstrações contábeis entendam por que o assunto foi de 
maior importância na auditoria e de que maneira ele foi tratado 
na auditoria. Limitar o uso de termos altamente técnicos de au-
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ditoria também ajuda os usuários previstos, sem conhecimento 
razoável de auditoria, a entenderem a base do foco do auditor 
em determinados assuntos durante a auditoria. A natureza e a 
extensão das informações fornecidas pelo auditor devem ser ba-
lanceadas no contexto das responsabilidades de cada parte (por 
exemplo, para que o auditor forneça informações úteis de manei-
ra concisa e compreensível, sem assumir incorretamente a função 
de fornecedor das informações originais sobre a entidade). 

 

A35. Informações originais são todas as informações sobre a entidade 
que ainda não estão disponíveis publicamente (por exemplo, in-
formações não incluídas nas demonstrações contábeis ou em 
outras informações disponíveis na data do relatório do auditor, 
assim como aquelas não abordadas em outras comunicações 
verbais ou escritas da administração ou dos responsáveis pela 
governança, como no caso de anúncio preliminar de informa-
ções contábeis ou comunicações a investidores). Essas informa-
ções são de responsabilidade da administração e dos responsá-
veis pela governança da entidade. 

 

A36. O auditor deve evitar descrever de forma inapropriada um principal 
assunto de auditoria, fornecendo informações originais sobre a enti-
dade. A descrição de um principal assunto de auditoria geralmente 
não é, por si mesma, uma informação original sobre a entidade, já 
que descreve o assunto no contexto da auditoria. No entanto, o audi-
tor pode considerar necessário incluir informações adicionais para 
explicar por que o assunto foi considerado de maior importância na 
auditoria e, dessa forma, considerado como principal assunto de au-
ditoria, e como ele foi abordado na auditoria, desde que a divulgação 
dessas informações não seja proibida por lei ou regulamento. Se o 
auditor determinar que essas informações são necessárias, ele pode 
recomendar que a administração ou os responsáveis pela governança 
divulguem mais informações, em vez de ele fornecer informações 
originais em seu relatório.  

 

A37. A administração ou os responsáveis pela governança podem 
decidir incluir, nas demonstrações contábeis ou no relatório a-
nual, divulgações novas ou aprimoradas relativas a um principal 
assunto de auditoria, tendo em vista que o assunto será comuni-
cado no relatório do auditor. Essas divulgações novas ou apri-
moradas podem ser apresentadas, por exemplo, para fornecer 
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informações mais robustas sobre a sensibilidade das principais 
premissas usadas nas estimativas contábeis ou sobre a justifica-
tiva da entidade para adotar determinada prática ou política con-
tábil quando há alternativas aceitáveis de acordo com a estrutu-
ra aplicável de relatórios financeiros.  

 

A38. A NBC TA 720 – Responsabilidade do Auditor em Relação a 
Outras Informações, itens 12(a) e A1 a A3, define o termo “re-
latório anual” e explica que documentos como o relatório da 
administração, o comentário da administração, a revisão opera-
cional e financeira ou os relatórios de natureza semelhante dos 
responsáveis pela governança (por exemplo, relatório do conse-
lho de administração), a mensagem do presidente, a mensagem 
da governança corporativa, ou os relatórios de controles inter-
nos e de avaliação de risco podem fazer parte do relatório anual.  

A NBC TA 720 trata das responsabilidades do auditor relacio-
nadas com as outras informações incluídas no relatório anual. 
Embora a opinião do auditor sobre as demonstrações contábeis 
não cubra as outras informações, o auditor pode considerar es-
sas informações, bem como outras comunicações disponibiliza-
das para o público pela entidade ou por outras fontes confiáveis, 
ao elaborar a descrição de um principal assunto de auditoria. 

 

A39. A documentação preparada durante a auditoria também pode ser 
útil para o auditor elaborar a descrição de um principal assunto 
de auditoria. Por exemplo, comunicações por escrito, ou a do-
cumentação do auditor de comunicações verbais com os respon-
sáveis pela governança e outros documentos de auditoria pro-
porcionam uma base útil para a comunicação do auditor em seu 
relatório. Isso ocorre porque a documentação de auditoria, de 
acordo com a NBC TA 230, visa tratar de assuntos significati-
vos que surgiram durante a auditoria; das conclusões alcançadas 
a respeito delas; e dos julgamentos profissionais significativos 
exercidos para chegar a essas conclusões. Além disso, serve 
como registro da natureza; da época e da extensão dos procedi-
mentos de auditoria executados; dos resultados desses procedi-
mentos; e das evidências de auditoria obtidas. Essa documenta-
ção pode ajudar o auditor a elaborar a descrição dos principais 
assuntos de auditoria que explique a importância do assunto e 
também a aplicar o requisito do item 18. 
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Referência ao local onde o assunto está divulgado nas demonstrações  
contábeis (ver item 13) 

 

A40. As alíneas (a) e (b) do item 13 exigem que a descrição de cada 
principal assunto de auditoria detalhe por que o auditor conside-
rou aquele assunto como de maior importância na auditoria e 
como o assunto foi tratado durante a auditoria. Dessa forma, a 
descrição dos principais assuntos de auditoria não é mera reite-
ração do que foi divulgado nas demonstrações contábeis. Entre-
tanto, a referência às divulgações relacionadas permite aos usu-
ários previstos entenderem melhor como a administração tratou 
o assunto ao elaborar as demonstrações contábeis. 
 

A41. Adicionalmente à referência à divulgação relacionada, o auditor 
pode chamar a atenção para os principais aspectos. A extensão 
da divulgação pela administração de aspectos ou fatores especí-
ficos relacionados a como determinado assunto impacta as de-
monstrações contábeis do período corrente pode ajudar o audi-
tor a ressaltar aspectos específicos da maneira como o assunto 
foi tratado na auditoria, de tal forma que os usuários possam en-
tender por que o assunto é um principal assunto de auditoria. 
Por exemplo: 

• quando a entidade faz divulgação detalhada sobre as estimati-
vas contábeis, o auditor pode chamar a atenção para a divul-
gação das principais premissas, bem como o alcance dos pos-
síveis resultados e de outras divulgações qualitativas e quanti-
tativas relativas às principais fontes de incerteza de estimativa 
ou às estimativas contábeis críticas, dentro de sua explicação 
da razão de aquele assunto figurar entre os de maior impor-
tância e como foi tratado na auditoria; 

• quando o auditor conclui, de acordo com a NBC TA 570, que 
não existe incerteza relevante a respeito de fatos ou condições 
capazes de levantar dúvida significativa quanto à capacidade de 
a entidade manter sua continuidade operacional, o auditor pode, 
mesmo assim, determinar que um ou mais assuntos relativos a 
essa conclusão, decorrentes dos procedimentos aplicados, de 
acordo com a NBC TA 570, são principais assuntos de audito-
ria. Nesses casos, a descrição dos principais assuntos de audito-
ria no relatório do auditor pode incluir aspectos dos eventos i-
dentificados ou condições divulgadas nas demonstrações con-
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tábeis, tais como prejuízos operacionais relevantes, linhas de 
crédito disponíveis e possível refinanciamento da dívida, ou 
não cumprimento de contratos de empréstimo, e os correspon-
dentes fatores de mitigação (ver item A3 da NBC TA 570). 

 

Explicação da razão pela qual o auditor considerou o assunto como de 
maior importância na auditoria (ver item 13(a)) 

 

A42. A descrição de um principal assunto de auditoria no relatório do 
auditor destina-se a fornecer esclarecimentos sobre por que o 
assunto foi considerado um principal assunto de auditoria. Con-
sequentemente, os requisitos dos itens 9 e 10 e a aplicação dos 
itens A12 a A29, relativos à determinação dos principais assun-
tos de auditoria, também podem ser úteis para o auditor, ao con-
siderar de que maneira esses assuntos devem ser comunicados 
em seu relatório. Por exemplo, é provável que seja de interesse 
dos usuários previstos a explicação dos fatores que levaram o 
auditor a concluir que determinado assunto exigiu atenção sig-
nificativa e foi da maior importância na auditoria. 

 

A43. A relevância das informações para os usuários previstos é uma 
consideração que o auditor deve fazer ao determinar o que in-
cluir na descrição de um principal assunto de auditoria. Essa 
consideração pode incluir se a descrição permitiria um melhor 
entendimento da auditoria e dos julgamentos do auditor. 
 

A44. Relacionar um assunto diretamente a circunstâncias específicas 
da entidade pode ajudar a minimizar a possibilidade de que es-
sas descrições fiquem excessivamente padronizadas e se tornem 
menos úteis com o tempo. Por exemplo, pode-se determinar que 
alguns assuntos são os principais assuntos de auditoria para cer-
ta atividade entre entidades de determinado setor devido às cir-
cunstâncias desse setor ou à complexidade dos relatórios finan-
ceiros. Ao descrever por que considerou o assunto como de 
maior importância, pode ser útil para o auditor ressaltar aspec-
tos específicos da entidade (por exemplo, circunstâncias que in-
fluenciaram os julgamentos exercidos nas demonstrações con-
tábeis do período corrente) para tornar a descrição mais relevan-
te para os usuários previstos. Isso também pode ser importante 
ao descrever um principal assunto de auditoria que se repete de 
um período para outro. 
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A45. As descrições também podem fazer referência às principais 
considerações que levaram o auditor, nas circunstâncias da au-
ditoria, a determinar que o assunto é da maior importância, por 
exemplo:  
• condições econômicas que afetaram a capacidade do auditor 

na obtenção de evidências de auditoria, como, por exemplo, 
mercados sem liquidez para alguns instrumentos financeiros; 

• políticas contábeis novas ou emergentes, envolvendo, por exem-
plo, assuntos específicos da entidade ou do seu setor, sobre as 
quais a equipe de trabalho fez consultas dentro da firma; 

• mudanças na estratégia ou no modelo de negócios que tiveram 
efeito relevante sobre as demonstrações contábeis. 

 

Como o assunto foi tratado na auditoria (ver item 13(b)) 
 

A46. A quantidade de detalhes a ser fornecida no relatório do auditor 
para descrever o tratamento dado a um principal assunto de au-
ditoria é questão de julgamento profissional. Para explicar como 
o assunto foi tratado na auditoria, de acordo com o item 13(b), o 
auditor pode descrever: 

• os aspectos mais relevantes da resposta ou abordagem do au-
ditor ao assunto ou específicos ao risco avaliado de distorção 
relevante;  

• a visão geral dos procedimentos executados; 
• a indicação do resultado dos procedimentos do auditor; ou 
• as principais observações relativas ao assunto,  

 

ou alguma combinação desses elementos.  
 

Lei ou regulamento pode prescrever a forma ou o conteúdo es-
pecífico para a descrição do assunto ou especificar a inclusão de 
um, ou mais, dos elementos. 

 

A47. Para que os usuários previstos entendam a importância de um 
principal assunto de auditoria no contexto da auditoria das de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto, bem como a rela-
ção entre os principais assuntos de auditoria e outros elementos 
do relatório do auditor, inclusive a opinião, pode ser necessário 
atentar para que a redação desses assuntos: 
• não implique que o assunto não tenha sido apropriadamente 
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solucionado pelo auditor ao formar sua opinião sobre as de-
monstrações contábeis; 

• mencione diretamente as circunstâncias específicas da entida-
de, evitando redação genérica ou padronizada;  

• leve em conta como o assunto foi divulgado nas demonstra-
ções contábeis, se divulgado;  

• não contenha nem implique opiniões distintas sobre elementos 
separados das demonstrações contábeis.  

 

A48. A descrição de aspectos da resposta do auditor ou da sua abor-
dagem ao assunto, sobretudo quando tiver exigido significativa 
adaptação aos fatos e circunstâncias da entidade, pode ajudar os 
usuários previstos a entenderem circunstâncias não usuais e jul-
gamentos significativos do auditor exigidos para responder ao 
risco de distorção relevante. Além disso, a abordagem de audi-
toria em período específico pode ter sido influenciada por cir-
cunstâncias específicas aplicáveis à entidade, condições econô-
micas ou eventos no setor. Também pode ser útil ao auditor fa-
zer referência à natureza e à extensão das comunicações com os 
responsáveis pela governança sobre o assunto. 
 

A49. Para exemplificar, na descrição da abordagem de auditoria para 
estimativa contábil que apresenta alta incerteza de estimativa, 
como a avaliação de instrumentos financeiros complexos, o au-
ditor pode querer ressaltar que contratou especialista. Essa refe-
rência ao uso de especialista não diminui a responsabilidade do 
auditor pela opinião sobre as demonstrações contábeis e, por-
tanto, não entra em conflito com os itens 14 e 15 da NBC TA 
620 – Utilização do Trabalho de Especialistas. 

 

A50. Ao descrever os procedimentos de auditoria, principalmente em 
áreas complexas e que exijam julgamento, pode ser difícil re-
sumir os procedimentos executados de maneira sucinta, comu-
nicando adequadamente a natureza e a extensão da resposta do 
auditor aos riscos avaliados de distorção relevante. Não obstan-
te, o auditor pode considerar necessário descrever alguns proce-
dimentos executados para comunicar como o assunto foi tratado 
na auditoria. Essa descrição pode ser tipicamente em nível ele-
vado, sem incluir detalhes dos procedimentos. 

 

A51. Como observado no item A46, o auditor também pode fornecer 
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indicação do resultado dos seus procedimentos na descrição do 
principal assunto de auditoria no seu relatório. Contudo, se isso 
for feito, é preciso tomar cuidado para evitar que se dê a im-
pressão de que a descrição transmite opinião separada sobre um 
principal assunto de auditoria específico ou que coloque em dú-
vida, sob qualquer aspecto, a opinião do auditor sobre as de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto. 

 

Circunstâncias em que um principal assunto de auditoria não é 
comunicado no relatório do auditor (ver item 14) 

 

A52. Lei ou regulamento pode proibir a divulgação pública, pela 
administração ou pelo auditor, de assunto específico considera-
do um principal assunto de auditoria. Por exemplo, lei ou regu-
lamento pode proibir, especificamente, qualquer comunicação 
pública capaz de prejudicar a investigação da autoridade com-
petente sobre ato ilegal real ou suspeita de ato ilegal (por exem-
plo, assuntos que são ou aparentam ser relacionados com lava-
gem de dinheiro). 

 

A53. Como indicado no item 14(b), é extremamente raro um assunto 
considerado principal assunto de auditoria não ser comunicado 
no relatório do auditor. Isso ocorre porque se supõe que seja de 
interesse público dar maior transparência sobre a auditoria aos 
usuários previstos. Assim, a decisão de não comunicar um prin-
cipal assunto de auditoria somente é apropriada quando as con-
sequências adversas para a entidade ou para o público, como re-
sultado dessa comunicação, forem consideradas tão significati-
vas que superariam os benefícios de interesse público da comu-
nicação do assunto. 

 

A54. A decisão de não comunicar um principal assunto de auditoria 
leva em conta os fatos e circunstâncias relacionados ao assunto. 
A comunicação à administração e aos responsáveis pela gover-
nança ajuda o auditor a entender a visão da administração sobre 
a importância das consequências adversas que poderiam advir 
da comunicação de determinado assunto. Em particular, a co-
municação à administração e aos responsáveis pela governança 
contribui para fundamentar o julgamento do auditor ao decidir 
se comunica, ou não, o assunto, na medida em que: 
• ajuda o auditor a entender por que a entidade não divulgou pu-
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blicamente o assunto (por exemplo, se lei, regulamento ou es-
trutura de relatórios financeiros permitirem a divulgação poste-
rior ou a não divulgação do assunto) e, também, a visão da ad-
ministração sobre as eventuais consequências adversas da di-
vulgação. A administração pode chamar a atenção para alguns 
aspectos da lei ou de regulamentos que podem ser relevantes 
para a consideração das consequências negativas (por exemplo, 
que podem incluir prejuízos às negociações comerciais ou à po-
sição competitiva da entidade). No entanto, a visão da adminis-
tração isoladamente não elimina a necessidade de que o auditor 
determine se seria possível esperar, dentro do razoável, que as 
consequências adversas superariam os benefícios de interesse 
público da comunicação, de acordo com o item 14(b); 

• destaca se houve comunicações com as autoridades competen-
tes sobre o assunto, sobretudo se tais comunicações parecerem 
confirmar a afirmação da administração quanto à não adequa-
ção da divulgação pública do assunto;  

• possibilita ao auditor, quando apropriado, estimular a administra-
ção e os responsáveis pela governança a divulgarem publicamen-
te informações pertinentes ao assunto. Em particular, isso pode 
ser possível se as preocupações da administração e dos responsá-
veis pela governança quanto à comunicação se limitarem a as-
pectos específicos do assunto, de tal forma que algumas informa-
ções podem ser menos sensíveis e poderiam ser comunicadas. 

 

O auditor também pode considerar necessário obter representa-
ção por escrito da administração explicitando por que a divul-
gação do assunto não é apropriada, incluindo a visão da admi-
nistração sobre a importância das consequências adversas que 
podem advir dessa comunicação. 
 

A55. Também pode ser necessário que o auditor considere as impli-
cações da comunicação do assunto considerado como principal 
assunto de auditoria em vista dos requisitos éticos relevantes 
pertinentes. Além disso, o auditor pode ser obrigado, por lei ou 
regulamento, a comunicar às autoridades competentes o assun-
to, independentemente de ser ou não comunicado no relatório 
do auditor. Essa comunicação também pode ser útil para fun-
damentar a consideração, pelo auditor, das consequências ad-
versas que podem advir da comunicação do assunto. 
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A56. A decisão de não comunicar o assunto é complexa e envolve 
julgamento significativo do auditor. Dessa forma, ele pode jul-
gar apropriado obter opinião legal. 

 

Forma e conteúdo da seção “Principais assuntos de auditoria” em 
outras circunstâncias (ver item 16) 
 

A57. O requisito do item 16 aplica-se em três circunstâncias: 
(a) o auditor determina, de acordo com o item 10, que não e-

xistem principais assuntos de auditoria (ver item A59); 
(b) o auditor determina, de acordo com o item 14, que um 

principal assunto de auditoria não será comunicado no seu 
relatório e que não há outros principais assuntos de audito-
ria; 

(c) os únicos assuntos considerados principais assuntos de au-
ditoria são aqueles comunicados, de acordo com o item 15. 

 

A58. Quando o auditor tiver concluído que não há principais assuntos 
de auditoria a serem comunicados, a seguinte redação pode ser 
utilizada em seu relatório: 
Principais assuntos de auditoria 
Com exceção do assunto descrito na seção Base para opinião 
com ressalva (adversa ou incerteza relevante quanto à continu-
idade operacional), não existem [outros] principais assuntos de 
auditoria a comunicar em nosso relatório. 

  

A59. A determinação dos principais assuntos de auditoria envolve 
julgamento sobre a importância relativa dos assuntos que exigi-
ram atenção significativa do auditor. Portanto, pode ser raro que 
o auditor de entidade listada não identifique pelo menos um as-
sunto que seja considerado como principal assunto de auditoria, 
entre os assuntos comunicados aos responsáveis pela governan-
ça, a ser incluído no relatório do auditor. Contudo, em alguns 
poucos casos (por exemplo, entidade listada com operações 
muito reduzidas), o auditor pode determinar que não há princi-
pais assuntos de auditoria de acordo com o item 10, porque ne-
nhum assunto exigiu sua atenção significativa. 

 

Comunicação aos responsáveis pela governança (ver item 17) 
 

A60. O item 21 da NBC TA 260 requer que o auditor se comunique em 
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tempo hábil com os responsáveis pela governança. A época apro-
priada para comunicações sobre os principais assuntos de auditoria 
varia de acordo com as circunstâncias do trabalho. No entanto, o 
auditor pode comunicar seu entendimento preliminar sobre os 
principais assuntos de auditoria ao discutir o alcance planejado e a 
época da auditoria e pode voltar a discutir esses assuntos ao comu-
nicar as suas conclusões. Esse procedimento pode ajudar a mini-
mizar os desafios práticos de manter uma comunicação robusta e 
recíproca sobre os principais assuntos de auditoria quando as de-
monstrações contábeis estiverem finalizadas para emissão. 

 

A61. A comunicação com os responsáveis pela governança permite 
tomar conhecimento dos principais assuntos de auditoria que o 
auditor pretende comunicar em seu relatório, além de proporcio-
nar a oportunidade de obter maiores esclarecimentos, quando ne-
cessário. O auditor pode considerar útil fornecer aos responsáveis 
pela governança uma minuta do seu relatório para facilitar essa 
discussão. A comunicação com os responsáveis pela governança 
reconhece o papel importante que eles exercem na supervisão do 
processo de relatórios financeiros e proporciona a oportunidade 
de entender a base das decisões do auditor relacionadas aos prin-
cipais assuntos de auditoria e de que maneira tais assuntos serão 
descritos no relatório do auditor. Essa comunicação também 
permite que os responsáveis pela governança avaliem se divulga-
ções novas ou aprimoradas seriam úteis, tendo em vista que os 
assuntos serão comunicados no relatório do auditor. 
 

A62. A comunicação com os responsáveis pela governança requerida pelo 
item 17(a) também aborda os casos extremamente raros nos quais 
um assunto considerado como principal assunto de auditoria não é 
comunicado no relatório do auditor (ver item 14 e A54). 
 

A63. A comunicação com os responsáveis pela governança, requerida 
no item 17(b), quando o auditor tiver concluído que não existem 
principais assuntos de auditoria a serem comunicados em seu 
relatório pode constituir uma oportunidade para que o auditor 
mantenha discussões adicionais com outras pessoas familiariza-
das com a auditoria e com assuntos significativos que possam 
ter surgido (incluindo o revisor de controle de qualidade do tra-
balho, se tiver sido nomeado). Essas discussões podem levar o 
auditor a reavaliar sua conclusão de que não existem principais 
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assuntos de auditoria.  
 

Documentação (ver item 18) 
 
A64. O item 8 da NBC TA 230 requer que o auditor elabore docu-

mentação de auditoria suficiente para permitir que um auditor 
experiente, sem envolvimento anterior com a auditoria, entenda, 
entre outros aspectos, os julgamentos profissionais significati-
vos. No contexto dos principais assuntos de auditoria, esses jul-
gamentos profissionais incluem a determinação, entre os assun-
tos comunicados aos responsáveis pela governança, daqueles 
que exigiram atenção significativa do auditor, bem como dos 
que são, ou não, um principal assunto de auditoria. Os julga-
mentos do auditor a esse respeito provavelmente serão suporta-
dos pela documentação de suas comunicações aos responsáveis 
pela governança e pela documentação de auditoria relativa a ca-
da assunto individualmente (ver item A39), bem como por ou-
tras documentações de auditoria de assuntos significativos que 
surgiram durante a auditoria (por exemplo, memorando de fina-
lização do trabalho). No entanto, esta norma não exige que o 
auditor documente a razão pela qual outros assuntos comunica-
dos aos responsáveis pela governança não eram assuntos que 
exigissem atenção significativa do auditor. 

 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-07-2016. 
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Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a auditorias de demonstrações 
contábeis para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016, e revoga, a partir de 
1º de janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.232-2009, publicada no DOU, de 4-12-2009. 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 

NBC TA 705, de 17 de junho de 2016 (3) 

 
Dá nova redação à NBC TA 705 que 

dispõe sobre modificações na opinião do 
auditor independente. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, consideran-
do o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabili-
dade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a 
IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Ple-
nário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISA 705 da IFAC: 

 

NBC TA 705 – MODIFICAÇÕES NA OPINIÃO DO AUDITOR 
INDEPENDENTE 

 

Súmula Item 
INTRODUÇÃO  
Alcance 1 
Tipos de opinião modificada 2 
Data de vigência 3 
OBJETIVO 4 
DEFINIÇÕES 5 
REQUISITOS  
Circunstâncias em que é necessário modificar a opinião do auditor 6 
Determinação do tipo de modificação na opinião do auditor 7 – 15 
Forma e conteúdo do relatório do auditor com opinião modificada 16 – 29 
Comunicação com os responsáveis pela governança 30 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS   
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Tipos de opinião modificada A1 
Circunstâncias em que é necessário modificar a opinião do auditor A2 – A12 
Determinação do tipo de modificação na opinião do auditor A13 – A16 
Forma e conteúdo do relatório do auditor com opinião modificada A17 – A26 
Comunicação com os responsáveis pela governança A27 
Apêndice: Exemplos de relatório do auditor independente com 
opinião modificada 

 

 

Esta norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta norma trata da responsabilidade do auditor de emitir um 
relatório apropriado nas circunstâncias em que, ao formar uma opinião 
sobre as demonstrações contábeis de acordo com a NBC TA 700 – 
Formação da Opinião e Emissão do Relatório do Auditor Independen-
te sobre as Demonstrações Contábeis, o auditor conclui que é necessá-
ria uma modificação em sua opinião sobre as demonstrações contá-
beis. Esta norma também trata de como a forma e o conteúdo do rela-
tório do auditor são afetados quando o auditor expressa uma opinião 
modificada. Em todos os casos, os requisitos de apresentação de rela-
tórios referidos na NBC TA 700 se aplicam e não estão repetidos nesta 
norma a menos que estejam explicitamente tratados ou sejam altera-
dos pelos requisitos desta norma.  

 

Tipos de opinião modificada 
 

2. Esta norma estabelece três tipos de opiniões modificadas, a saber: 
“Opinião com ressalva”, “Opinião adversa” e “Abstenção de opinião”. A 
decisão sobre que tipo de opinião modificada é apropriada depende: 

(a) da natureza do assunto que deu origem à modificação, ou seja, 
se as demonstrações contábeis apresentam distorção relevante ou, no 
caso de impossibilidade de se obter evidência de auditoria apropriada 
e suficiente, podem apresentar distorção relevante; e 

(b) do julgamento do auditor sobre a disseminação de forma ge-
neralizada dos efeitos ou possíveis efeitos do assunto nas demonstra-
ções contábeis (ver item A1). 
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Data de vigência 
 

3. Esta norma é aplicável a auditorias de demonstrações contábeis 
para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Objetivo 
 

4. O objetivo do auditor é expressar claramente uma “Opinião 
modificada” de forma apropriada sobre as demonstrações contábeis, 
que é necessária quando o auditor: 

(a) conclui, com base em evidência de auditoria obtida, que as 
demonstrações contábeis como um todo apresentam distorções rele-
vantes; ou 

(b) não consegue obter evidência de auditoria apropriada e sufici-
ente para concluir que as demonstrações contábeis como um todo não 
apresentam distorções relevantes. 

 
Definições 
 
5. Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir têm os 

seguintes significados a eles atribuídos: 
 
(a) Generalizado é o termo usado, no contexto de distorções, pa-

ra descrever os efeitos de distorções sobre as demonstrações contábeis 
ou os possíveis efeitos de distorções sobre as demonstrações contá-
beis, se houver, que não são detectados devido à impossibilidade de se 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente. Efeitos generali-
zados sobre as demonstrações contábeis são aqueles que, no julgamen-
to do auditor: 

(i) não estão restritos aos elementos, contas ou itens específi-
cos das demonstrações contábeis; 

(ii) se estiverem restritos, representam ou poderiam represen-
tar parcela substancial das demonstrações contábeis; ou 

(iii) em relação às divulgações, são fundamentais para o en-
tendimento das demonstrações contábeis pelos usuários; 
(b) Opinião modificada compreende “Opinião com ressalva”, 

“Opinião adversa” ou “Abstenção de opinião” sobre as demonstrações 
contábeis. 
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Requisitos 
 

Circunstâncias em que é necessário modificar a 
opinião do auditor 
 

6. O auditor deve modificar a opinião no seu relatório quando: 
(a) conclui, com base na evidência de auditoria obtida, que as 

demonstrações contábeis como um todo apresentam distorções rele-
vantes (ver itens A2 a A7); ou 

(b) não consegue obter evidência de auditoria apropriada e sufici-
ente para concluir que as demonstrações contábeis como um todo não 
apresentam distorções relevantes (ver itens A8 a A12). 

 

Determinação do tipo de modificação na opinião do auditor  
 

Opinião com ressalva 
 

7. O auditor deve expressar uma “Opinião com ressalva” quando: 
(a) ele, tendo obtido evidência de auditoria apropriada e suficien-

te, conclui que as distorções, individualmente ou em conjunto, são 
relevantes, mas não generalizadas nas demonstrações contábeis; ou 

(b) não é possível para ele obter evidência apropriada e suficiente 
de auditoria para fundamentar sua opinião, mas ele conclui que os 
possíveis efeitos de distorções não detectadas sobre as demonstrações 
contábeis, se houver, poderiam ser relevantes, mas não generalizados. 

 

Opinião adversa 
 

8. O auditor deve expressar uma “Opinião adversa” quando, ten-
do obtido evidência de auditoria apropriada e suficiente, conclui que 
as distorções, individualmente ou em conjunto, são relevantes e gene-
ralizadas para as demonstrações contábeis. 

 

Abstenção de opinião 
 

9. O auditor deve se abster de expressar uma opinião quando não 
consegue obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar sua opinião e ele concluir que os possíveis efeitos de 
distorções não detectadas sobre as demonstrações contábeis, se hou-
ver, poderiam ser relevantes e generalizados. 

 

10. O auditor deve se abster de expressar uma opinião quando, em 
circunstâncias extremamente raras envolvendo diversas incertezas, 



 960

concluir que, independentemente de ter obtido evidência de auditoria 
apropriada e suficiente sobre cada uma das incertezas, não é possível 
expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis devido à 
possível interação das incertezas e seu possível efeito cumulativo so-
bre essas demonstrações contábeis. 

 

Consequência da impossibilidade de se obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente devido à limitação imposta pela 
administração depois da aceitação do trabalho pelo auditor 
 

11. Se, depois de aceitar o trabalho, o auditor tomar conhecimento 
que a administração impôs uma limitação ao alcance da auditoria que 
tem, segundo ele, probabilidade de resultar na necessidade de expres-
sar uma “Opinião com ressalva” ou abster-se de expressar uma opini-
ão sobre as demonstrações contábeis, o auditor deve solicitar que a 
administração retire a limitação. 

 

12. No caso de a administração se recusar a retirar a limitação 
mencionada no item 11, o auditor deve comunicar o assunto aos res-
ponsáveis pela governança, a menos que todos os responsáveis pela 
governança estejam envolvidos na administração da entidade (NCB 
TA 260 – Comunicação com os Responsáveis pela Governança, item 
13), assim como determinar se é possível executar procedimentos 
alternativos para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente.  

 

13. Se o auditor não conseguir obter evidência de auditoria apro-
priada e suficiente, ele deve determinar as implicações como segue: 

(a) se concluir que os possíveis efeitos de distorções não detecta-
das sobre as demonstrações contábeis, se houver, poderiam ser rele-
vantes, mas não generalizados, o auditor deve emitir uma “Opinião 
com ressalva”; ou  

(b) se concluir que os possíveis efeitos de distorções não detecta-
das sobre as demonstrações contábeis, se houver, poderiam ser rele-
vantes e generalizados de modo que uma ressalva na opinião seria 
inadequada para comunicar a gravidade da situação, o auditor deve: 

(i) renunciar ao trabalho de auditoria, quando praticável e 
possível de acordo com leis ou regulamentos aplicáveis (ver item 
A13); ou 

(ii) se a renúncia ao trabalho de auditoria antes da emissão do 
seu relatório não for praticável ou possível, abster-se de expressar 
uma opinião sobre as demonstrações contábeis (ver item A14). 
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14. Se o auditor renunciar, conforme previsto no item 13(b)(i), an-
tes da renúncia, ele deve comunicar aos responsáveis pela governança 
quaisquer assuntos relativos a distorções identificadas durante a audi-
toria que dariam origem a uma opinião modificada (ver item A15). 

 

Outras considerações relativas à “Opinião adversa” ou  
“Abstenção de opinião” 
 

15. Quando o auditor considera necessário expressar uma “Opi- 
nião adversa” ou abster-se de expressar opinião sobre as demonstra-
ções contábeis como um todo, o seu relatório não deve incluir, tam-
bém, uma opinião não modificada com relação à mesma estrutura de 
relatório financeiro sobre quadro isolado das demonstrações contábeis 
ou sobre um ou mais elementos, contas ou itens específicos da de-
monstração contábil. A inclusão de uma opinião não modificada no 
mesmo relatório, nessas circunstâncias, contrariaria a “Opinião adver-
sa” ou a “Abstenção de opinião” do auditor sobre as demonstrações 
contábeis como um todo (ver item A16). A NBC TA 805 – Conside-
rações Especiais – Auditoria de Quadros Isolados das Demonstrações 
Contábeis e de Elementos, Contas ou Itens Específicos das Demons-
trações Contábeis trata das circunstâncias em que o auditor é contrata-
do para expressar uma opinião separada sobre um ou mais elementos, 
contas ou itens específicos de demonstração contábil. 

 

Forma e conteúdo do relatório do auditor com 
opinião modificada 
 

Opinião do auditor 
 

16. Quando o auditor modifica sua opinião, ele deve usar, na se-
ção “Opinião”, o título “Opinião com ressalva”, “Opinião adversa” ou 
“Abstenção de opinião”, conforme apropriado (ver itens A17 a A19). 

 

Opinião com ressalva 
 

17. Quando o auditor expressa uma “Opinião com ressalva” de-
vido à distorção relevante nas demonstrações contábeis, ele deve es-
pecificar que, em sua opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos des-
critos na seção “Opinião com ressalva”: 

(a) as demonstrações contábeis estão apresentadas adequadamen-
te, em todos os aspectos relevantes (ou apresentam uma visão verda-
deira e justa) [...], de acordo com [a estrutura de relatório financeiro 
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aplicável], quando o relatório é emitido de acordo com uma estrutura 
de apresentação adequada; ou 

(b) as demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes, de acordo com [a estrutura de relatório financeiro 
aplicável], quando o relatório é emitido de acordo com uma estrutura 
de conformidade. 

 

Quando a modificação é decorrente da impossibilidade de se ob-
ter evidência de auditoria apropriada e suficiente, o auditor deve usar a 
correspondente frase “exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos...” 
para a opinião modificada (ver item A20). 

 

Opinião adversa 
 

18. Quando o auditor expressa uma “Opinião adversa”, ele deve 
especificar que, em sua opinião, devido à relevância dos assuntos des-
critos na seção “Base para opinião adversa”: 

(a) as demonstrações contábeis não estão apresentadas adequada-
mente (ou não apresentam uma visão verdadeira e justa) [...], de acordo 
com [a estrutura de relatório financeiro aplicável], quando o relatório é 
emitido de acordo com uma estrutura de apresentação adequada; ou 

(b) as demonstrações contábeis não foram elaboradas, em todos 
os aspectos relevantes, de acordo com [a estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável], quando o relatório é emitido de acordo com uma es-
trutura de conformidade. 

 

Abstenção de opinião 
 

19. Quando o auditor se abstém de expressar uma opinião devido 
à impossibilidade de se obter evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente, ele deve: 

a) especificar que ele não expressa opinião sobre as demonstra-
ções contábeis; 

b) especificar que, devido à relevância dos assuntos descritos na 
seção “Base para abstenção de opinião”, o auditor não conseguiu obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar sua 
opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis; e 

c) alterar a declaração requerida pelo item 24(b) da NBC TA 700, 
que indica que as demonstrações contábeis foram auditadas, para especifi-
car que o auditor foi contratado para auditar as demonstrações contábeis. 
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Base para opinião 
 

20. Quando o auditor modifica a opinião sobre as demonstrações 
contábeis, ele deve, além dos elementos específicos requeridos pela 
NBC TA 700 (ver item A21): 

(a) alterar o título “Base para opinião” requerido pelo item 28 da 
NBC TA 700 para “Base para opinião com ressalva”, “Base para opinião 
adversa” ou “Base para abstenção de opinião”, conforme apropriado; e 

(b) nessa seção, incluir a descrição do assunto que deu origem à 
modificação. 

 

21. Se houver distorção relevante nas demonstrações contábeis re-
lacionada a valores específicos nessas demonstrações contábeis (inclu-
indo divulgações quantitativas), o auditor deve incluir na seção “Base 
para opinião” a descrição e a quantificação dos efeitos financeiros da 
distorção, a menos que seja impraticável. Se não for praticável quanti-
ficar os efeitos financeiros, o auditor deve especificar isso na referida 
seção (ver item A22). 

 

22. Se houver distorção relevante nas demonstrações contábeis re-
lacionada com as divulgações qualitativas, o auditor deve incluir na 
seção “Base para opinião” a explicação sobre como as divulgações 
estão distorcidas. 

 

23. Se houver distorção relevante nas demonstrações contábeis re-
lacionada com a não divulgação de informações que devem ser divul-
gadas, o auditor deve: 

(a) discutir a não divulgação com os responsáveis pela governança; 
(b) descrever a natureza da informação omitida na seção “Base 

para opinião”; e 
(c) a menos que proibido por lei ou regulamento, incluir as divul-

gações omitidas, desde que praticável e que o auditor tenha obtido 
evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre a informação omi-
tida (ver item A23). 

 

24. Se a modificação for decorrente da impossibilidade de se ob-
ter evidência de auditoria apropriada e suficiente, o auditor deve inclu-
ir as razões dessa impossibilidade na seção “Base para opinião”. 

 

25. Quando o auditor expressa uma opinião com resalva ou adver-
sa, ele deve alterar a declaração requerida pelo item 28(d) da NBC TA 
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700 quanto a se a evidência de auditoria é suficiente e adequada para 
fundamentar sua opinião, para incluir o termo “com ressalva” ou “ad-
versa”, conforme apropriado. 

 

26. Quando o auditor se abstém de expressar uma opinião sobre as 
demonstrações contábeis, ele não deve incluir os elementos requeridos 
pelo item 28(b) e (d) da NBC TA 700. Esses elementos são: 

(a) referência à seção do seu relatório em que são descritas as res-
ponsabilidades do auditor; e 

(b) declaração quanto a se a evidência de auditoria obtida é apro-
priada e suficiente para fundamentar a sua opinião. 

 

27. Mesmo que o auditor tenha emitido uma “Opinião adversa” 
ou tenha se abstido de expressar uma opinião sobre as demonstrações 
contábeis, ele deve descrever na seção “Base para opinião” as razões 
para quaisquer outros assuntos que ele está ciente que teriam requeri-
do uma modificação da opinião, assim como os seus respectivos efei-
tos (ver item A24). 

 

Descrição da responsabilidade pela auditoria das demonstrações 
contábeis quando o auditor se abstém de expressar uma opinião 
 

28. Quando o auditor se abstém de expressar uma opinião sobre as 
demonstrações contábeis devido à impossibilidade de se obter evidên-
cia de auditoria apropriada e suficiente, ele deve alterar a descrição 
das responsabilidades do auditor requerida pelos itens 39 a 41 da NBC 
TA 700 para incluir apenas declaração (ver item A25): 

(a) de que a sua responsabilidade é a de conduzir uma auditoria 
das demonstrações contábeis da entidade de acordo com as normas de 
auditoria e a de emitir um relatório de auditoria; 

(b) de que, em decorrência dos assuntos descritos na seção “Base 
para a abstenção de opinião”, não foi possível obter evidência de audi-
toria apropriada e suficiente para fundamentar uma opinião de audito-
ria sobre as demonstrações contábeis; e 

(c) requerida pelo item 28(c) da NBC TA 700 sobre a indepen-
dência do auditor e outras responsabilidades éticas. 

 

Considerações quando o auditor se abstém de expressar uma 
opinião sobre as demonstrações contábeis 
 

29. Exceto se requerido por lei ou regulamento, quando o auditor 
se abstém de expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis, 
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o seu relatório não deve incluir a seção “Principais assuntos de audito-
ria” ou a seção “Outras informações”, como requerido nos itens 11 a 
13 da NBC TA 701 – Comunicação dos Principais Assuntos de Audi-
toria no Relatório do Auditor Independente, e no item A54 da NBC 
TA 720 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras Informa-
ções (ver item A26). 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança 
 

30. Quando o auditor prevê modificar a opinião no seu relatório, 
ele deve comunicar aos responsáveis pela governança as circunstân-
cias que levaram à modificação prevista e o texto proposto da modifi-
cação (ver item A27). 

 

Vigência 
 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-
se a auditorias de demonstrações contábeis para períodos que se fin-
dam em, ou após, 31 de dezembro de 2016, e revoga, a partir de 1º de 
janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.232-2009, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4-12-2009, e demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 17 de junho de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Tipos de opinião modificada (ver item 2) 
 

A1.  A Tabela a seguir mostra como o julgamento do auditor sobre a 
natureza do assunto que dá origem à modificação e à dissemi-
nação de forma generalizada dos seus efeitos ou possíveis efei-
tos sobre as demonstrações contábeis afeta o tipo de opinião a 
ser expressa. 

 

Julgamento do auditor sobre a disseminação 
de forma generalizada dos efeitos ou possí-
veis efeitos sobre as demonstrações contá-
beis 

Natureza do assunto que 
gerou a modificação 

Relevante, mas não 
generalizado 

Relevante e gene-
ralizado 

Demonstrações contábeis 
apresentam distorções rele-
vantes 

Opinião com ressalva Opinião adversa 

Impossibilidade de se obter 
evidência de auditoria apro-
priada e suficiente 

Opinião com ressalva Abstenção de opi-
nião 

 

Circunstâncias em que é necessário modificar a opinião do auditor 
 

Natureza das distorções relevantes (ver item 6(a)) 
 

A2. A NBC TA 700, item 11, requer que o auditor, ao formar uma 
opinião sobre as demonstrações contábeis, conclua se foi obtida 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, como 
um todo, estão livres de distorções relevantes. Essa conclusão 
leva em consideração a avaliação do auditor de distorções não 
corrigidas, se houver, nas demonstrações contábeis, de acordo 
com o item 11 da NBC TA 450 – Avaliação das Distorções I-
dentificadas durante a Auditoria.  

 

A3. A NBC TA 450 define distorção como a diferença entre o valor, 
a classificação, a apresentação ou a divulgação de item infor-
mado nas demonstrações contábeis e o valor, a classificação, a 
apresentação ou a divulgação necessários para que o item esteja 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável.  
Consequentemente, pode surgir distorção relevante nas demons-
trações contábeis em relação à: 
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(a)  adequação das políticas contábeis selecionadas;  
(b)  aplicação das políticas contábeis selecionadas; ou 
(c)  adequação das divulgações nas demonstrações contábeis. 

 

Adequação das políticas contábeis selecionadas 
 

A4.  Em relação à adequação das políticas contábeis selecionadas 
pela administração, podem surgir distorções relevantes nas de-
monstrações contábeis, por exemplo, quando: 
(a)  as políticas contábeis selecionadas não são consistentes 

com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 
(b)  as demonstrações contábeis não descrevem corretamente a 

política contábil relativa a item significativo no balanço pa-
trimonial, nas demonstrações do resultado, do resultado a-
brangente, das mutações do patrimônio líquido ou dos flu-
xos de caixa; ou 

(c)  as demonstrações contábeis não representam ou não divul-
gam as transações e eventos subjacentes de modo a alcan-
çar uma apresentação adequada.  

 

A5. As estruturas de relatório financeiro incluem, frequentemente, 
requisitos para a contabilização e a divulgação de mudanças nas 
políticas contábeis. Se a entidade mudou políticas contábeis signi-
ficativas, uma distorção relevante nas demonstrações contábeis 
pode surgir quando a entidade não tiver cumprido esses requisitos. 

 

Aplicação de políticas contábeis selecionadas 
 

A6. Em relação à aplicação das políticas contábeis selecionadas, po-
dem surgir distorções relevantes nas demonstrações contábeis: 
(a)  quando a administração não tiver aplicado as políticas con-

tábeis selecionadas de maneira consistente com a estrutura 
de relatório financeiro, incluindo quando a administração 
não tiver aplicado as políticas contábeis selecionadas de 
maneira consistente entre períodos ou para transações e e-
ventos similares (consistência na aplicação); ou 

(b) devido ao método de aplicação das políticas contábeis sele-
cionadas (por exemplo, erro não intencional na aplicação). 

 

Adequação da divulgação nas demonstrações contábeis 
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A7. Em relação à adequação das divulgações nas demonstrações 
contábeis, podem surgir distorções relevantes nas demonstra-
ções contábeis quando: 
(a) as demonstrações contábeis não incluem todas as divulgações 

exigidas pela estrutura de relatório financeiro aplicável; 
(b) as divulgações nas demonstrações contábeis não estão a-

presentadas de acordo com a estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável; ou 

(c) as demonstrações contábeis não fornecem as divulgações 
adicionais necessárias para alcançar uma apresentação a-
dequada, além das divulgações especificamente exigidas 
pela estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

O item A17 da NBC TA 450 fornece outros exemplos de distorções 
relevantes que podem surgir nas divulgações qualitativas. 
 

Natureza da impossibilidade de se obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente (ver item 6(b)) 
 

A8.  A impossibilidade do auditor de se obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente (também denominada limitação no al-
cance da auditoria) pode ser decorrente de: 
(a) circunstâncias que estão fora do controle da entidade; 
(b) circunstâncias relacionadas com a natureza ou a época do 

trabalho do auditor; ou 
(c) limitações impostas pela administração. 

 

A9. A impossibilidade de executar procedimento específico não 
constitui limitação no alcance da auditoria se o auditor conse-
guir obter evidência de auditoria apropriada e suficiente por 
meio de procedimentos alternativos. Caso não seja possível, os 
requisitos dos itens 7(b), 9 e 10 se aplicam conforme apropria-
do. As limitações impostas pela administração podem ter outras 
implicações para a auditoria, como, por exemplo, para a avalia-
ção do auditor sobre riscos de fraude e sua consideração sobre a 
continuação do trabalho. 

 

A10.  Exemplos de circunstâncias que estão fora do controle da enti-
dade incluem: 
• registros contábeis da entidade que tenham sido destruídos; 
• registros contábeis de componente significativo que tenham sido 
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apreendidos indefinidamente por autoridades governamentais. 
 
A11. Exemplos de circunstâncias relacionadas com a natureza ou a 

época do trabalho do auditor incluem quando: 
• a entidade deve usar o método da equivalência patrimonial pa-
ra entidade coligada e o auditor não consegue obter evidência 
de auditoria apropriada e suficiente sobre as informações con-
tábeis dessa coligada para avaliar se o método da equivalência 
patrimonial foi aplicado de forma adequada; 

• a nomeação do auditor é feita na época em que o auditor não 
consegue acompanhar a contagem física dos estoques; 

• o auditor determina que somente a execução de procedimentos 
substantivos não é suficiente, porém os controles da entidade 
não são eficazes. 

 
A12. Exemplos de impossibilidade de se obter evidência de auditoria 

apropriada e suficiente decorrente de limitação no alcance da 
auditoria imposta pela administração incluem quando: 
• a administração não permite que o auditor acompanhe a con-

tagem física dos estoques; 
• a administração não permite que o auditor solicite confirma-

ção externa de saldos contábeis específicos. 
 
Determinação do tipo de modificação na opinião do auditor  
 
Consequência da impossibilidade de se obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente devido à limitação imposta pela administração 
depois da aceitação do trabalho pelo auditor (ver itens 13(b)(i) e 14) 
 
A13. A viabilidade de renunciar ao trabalho de auditoria pode depen-

der do estágio de execução do trabalho na época em que a ad-
ministração impõe a limitação de alcance. No caso de o auditor 
ter concluído parte significativa da auditoria, ele pode decidir 
concluir a auditoria na medida do possível, abster-se de expres-
sar uma opinião e explicar a limitação de alcance na seção “Ba-
se para abstenção de opinião” em vez de renunciar. 

 
A14. Em certas circunstâncias, pode não ser possível ao auditor renunci-

ar ao trabalho de auditoria, se for exigido por lei ou regulamento 
que ele continue esse trabalho. Esse pode ser o caso do auditor 
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nomeado para auditar as demonstrações contábeis de entidade do 
setor público. Pode também ser o caso em situações em que o au-
ditor é nomeado para auditar as demonstrações contábeis que co-
brem um período específico, ou em que é nomeado por período 
específico e seja proibido renunciar antes da conclusão da auditoria 
dessas demonstrações contábeis, ou antes do final do referido perí-
odo, respectivamente. O auditor pode também considerar necessá-
rio incluir um parágrafo de outros assuntos no relatório do auditor 
(ver item A10 da NBC TA 706 – Parágrafos de Ênfase e Parágra-
fos de Outros Assuntos no Relatório do Auditor Independente). 

 
A15. Quando o auditor concluir que a renúncia ao trabalho de auditoria 

é necessária em decorrência de limitação no alcance, pode haver 
exigência profissional, legal ou regulatória para que o auditor co-
munique os assuntos relacionados à renúncia ao trabalho de audito-
ria às agências reguladoras ou aos proprietários da entidade. 

 
Outras considerações relativas à “Opinião adversa” ou “Abstenção 
de opinião” (ver item 15) 
 
A16. Seguem exemplos de circunstâncias de emissão de relatório que 

não contradizem a “Opinião adversa” ou a “Abstenção de opi-
nião” do auditor: 
• A expressão de uma opinião não modificada sobre as demons-
trações contábeis elaboradas de acordo com determinada estru-
tura de relatório financeiro e, dentro do mesmo relatório, a ex-
pressão de uma “Opinião adversa” sobre as mesmas demons-
trações contábeis elaboradas de acordo com uma estrutura de 
relatório financeiro diferente (ver item A31 da ISA 700). 

• A expressão de uma “Abstenção de opinião” em relação aos 
resultados das operações (desempenho das operações) e fluxos 
de caixa, quando relevante, e de uma opinião não modificada 
em relação ao balanço patrimonial (ver item 10 da NBC TA 
510 – Trabalhos Iniciais – Saldos Iniciais). Nesse caso, o audi-
tor não expressa uma “Abstenção de opinião” sobre as de-
monstrações contábeis como um todo. 
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Forma e conteúdo do relatório do auditor com opinião modificada 
 

Exemplos de relatório do auditor (ver item 16) 
 

A17.  Os exemplos 1 e 2 no Apêndice contêm relatórios do auditor com 
opiniões “com ressalva” e “adversa”, respectivamente, uma vez 
que as demonstrações contábeis apresentam distorções relevantes. 

 

A18. O exemplo 3 no Apêndice contém relatório do auditor com “O-
pinião com ressalva”, uma vez que não foi possível para o audi-
tor obter evidência de auditoria apropriada e suficiente. O e-
xemplo 4 contém uma “Abstenção de opinião” devido à impos-
sibilidade do auditor de obter evidência de auditoria apropriada 
e suficiente sobre um único elemento das demonstrações contá-
beis. O exemplo 5 contém “Abstenção de opinião” devido à im-
possibilidade do auditor de obter evidência de auditoria apropri-
ada e suficiente sobre diversos elementos das demonstrações 
contábeis. Em cada um dos últimos dois casos, os possíveis e-
feitos sobre as demonstrações contábeis são relevantes e genera-
lizados. Os Apêndices das outras normas que incluem requisitos 
de apresentação de relatório, incluindo a NBC TA 570 – Conti-
nuidade Operacional, também incluem exemplos de relatório do 
auditor com opiniões modificadas. 

 

Opinião do auditor (ver item 16) 
 

A19. A alteração desse título deixa claro para o usuário que a opinião 
do auditor está modificada e indica o tipo de modificação. 

 

Opinião com ressalva (ver item 17) 
 

A20. Quando o auditor expressa uma “Opinião com ressalva”, não é 
apropriado usar frases, como “com a explicação acima” ou “su-
jeito a” na seção “Opinião”, pois elas não são suficientemente 
claras ou enfáticas. 

 

Base para opinião (ver itens 20, 21, 23 e 27) 
 

A21. A consistência no relatório do auditor ajuda a promover o enten-
dimento dos usuários e a identificar circunstâncias não usuais 
quando elas ocorrem. Consequentemente, embora a uniformidade 
na redação de uma opinião modificada e na descrição das razões 
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para a modificação possa não ser possível, é necessário que haja 
consistência na forma e no conteúdo do relatório do auditor. 

 

A22.  Um exemplo dos efeitos financeiros de distorções relevantes 
que o auditor pode descrever na seção “Base para opinião” do 
seu relatório é a quantificação dos efeitos sobre imposto de ren-
da, lucro antes dos impostos, lucro líquido e patrimônio líquido, 
no caso de os estoques estarem superavaliados. 

 

A23. A divulgação de informações omitidas na seção “Base para 
opinião” seria impraticável se: 
(a) as divulgações não tiverem sido elaboradas pela adminis-

tração ou não estiverem prontamente disponíveis para o 
auditor; ou 

(b) no julgamento do auditor, as divulgações tiverem uma 
quantidade excessiva de informações em relação ao seu re-
latório. 

 

A24. A “Opinião adversa” ou a “Abstenção de opinião” relativa a 
assunto específico descrito na seção “Base para opinião” não 
justifica a omissão da descrição de outros assuntos identificados 
que teriam, de outra forma, requerido uma modificação da opi-
nião do auditor. Nesses casos, a divulgação desses outros assun-
tos que o auditor tem conhecimento pode ser relevante para os 
usuários das demonstrações contábeis. 

 

Descrição das responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis quando o auditor se abstém de expressar 
uma opinião sobre as demonstrações contábeis (ver item 28) 
 

A25. Como ilustrado nos exemplos 4 e 5 do Apêndice desta norma, 
quando o auditor se abstém de expressar uma opinião sobre as 
demonstrações contábeis, é mais adequado considerar as se-
guintes declarações na seção “Responsabilidades do auditor pe-
la auditoria das demonstrações contábeis” no seu relatório: 

• declaração requerida pelo item 28(a) da NBC TA 700, altera-
da para especificar que a responsabilidade do auditor é a de 
conduzir uma auditoria das demonstrações contábeis de acor-
do com as normas de auditoria; e  

• declaração sobre a independência do auditor e outras respon-
sabilidades éticas requerida pelo item 28(c) da NBC TA 700. 
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Considerações quando o auditor se abstém de expressar uma opinião 
sobre as demonstrações contábeis (ver item 29) 
 

A26. A indicação das razões para a impossibilidade do auditor de obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente na seção “Base para 
abstenção de opinião” do seu relatório proporciona informações úteis 
para que os usuários entendam por que ele se absteve de expressar 
uma opinião sobre as demonstrações contábeis e pode também evitar 
o uso inapropriado dessas demonstrações. Entretanto, a comunicação 
de qualquer dos principais assuntos de auditoria que não sejam os as-
suntos que dão origem à “Abstenção de opinião” pode sugerir que as 
demonstrações contábeis como um todo são mais confiáveis em rela-
ção a esses assuntos do que seria apropriado nas circunstâncias e seria 
inconsistente com a “Abstenção de opinião” sobre as demonstrações 
contábeis como um todo. Da mesma forma, não é apropriado incluir 
uma seção de “Outras informações”, de acordo com a NBC TA 720, 
tratando da consideração do auditor sobre a consistência das outras in-
formações com as demonstrações contábeis.  Dessa forma, o item 29 
proíbe que a seção de “Principais assuntos de auditoria” ou a seção de 
“Outras informações” seja incluída no relatório do auditor quando ele 
se abstém de expressar uma opinião sobre as demonstrações contá-
beis, a menos que o auditor seja, de outra forma, requerido por lei ou 
regulamento a comunicar os principais assuntos de auditoria ou a rela-
tar as outras informações. 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança (ver item 30) 
 

A27. Comunicar aos responsáveis pela governança as circunstâncias 
que levam a uma modificação prevista na opinião do auditor e o 
texto proposto da modificação permite que: 
(a) o auditor comunique aos responsáveis pela governança as 

modificações pretendidas e as razões (ou circunstâncias) 
para as modificações; 

(b) o auditor busque a concordância dos responsáveis pela go-
vernança em relação aos fatos dos assuntos que deram ori-
gem às modificações previstas, ou confirme assuntos que 
estejam em desacordo com a administração; e 

(c) os responsáveis pela governança tenham a oportunidade, 
quando apropriado, de fornecer ao auditor informações e 
explicações adicionais sobre os assuntos que deram origem 
às modificações previstas. 
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Apêndice (ver itens A17, A18 e A25) 
 

Exemplos de relatório do auditor independente com opinião modificada 
 

• Exemplo 1: Relatório do auditor independente com “Opinião com 
ressalva” devido à distorção relevante nas demonstrações contábeis. 

• Exemplo 2: Relatório do auditor independente com “Opinião ad-
versa” devido à distorção relevante nas demonstrações contábeis 
consolidadas. 

• Exemplo 3: Relatório do auditor independente com “Opinião com res-
salva” devido à impossibilidade do auditor de obter evidência de audito-
ria apropriada e suficiente com relação a uma coligada no exterior. 

• Exemplo 4: Relatório do auditor independente com “Abstenção de 
opinião” devido à impossibilidade do auditor de obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente sobre um único elemento das de-
monstrações contábeis consolidadas. 

• Exemplo 5: Relatório do auditor independente com “Abstenção de 
opinião” devido à impossibilidade do auditor de obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente sobre diversos elementos das de-
monstrações contábeis. 

 

Exemplo 1 – Relatório do auditor independente com “Opinião com 
ressalva” devido à distorção relevante nas demonstrações contábeis 
 

Para fins desse exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 

entidade listada, usando a estrutura de apresentação adequada. Não 
é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 – Considerações Es-
peciais – Auditorias de Demonstrações Contábeis de Grupos, In-
cluindo o Trabalho dos Auditores dos Componentes não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 
210 – Concordância com os Termos do Trabalho de Auditoria; 

• os estoques estão superavaliados. A distorção é considerada rele-
vante, mas não generalizada para as demonstrações contábeis (ou 
seja, é apropriada uma “Opinião com ressalva”); 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
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o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade;  

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570;  

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do seu 
relatório, e o assunto que deu origem à “Opinião com ressalva” so-
bre as demonstrações contábeis também afeta outras informações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS(1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião com ressalva 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 

Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a 
seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações 
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia 
ABC, em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião com ressalva 
 

Os estoques da Companhia estão apresentados no balanço patrimonial 
por $ xxx. A administração não avaliou os estoques pelo menor valor 
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entre o custo e o valor líquido de realização, mas somente pelo custo, 
o que representa um desvio em relação às práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Os registros da companhia indicam que se a administração 
tivesse avaliado os estoques pelo menor valor entre o custo e o valor 
líquido de realização, teria sido necessária a provisão de $ xxx para 
reduzir os estoques ao valor líquido de realização. Consequentemente, 
o lucro líquido e o patrimônio líquido teriam sido reduzidos em $ xxx 
e $ xxx, respectivamente, após os efeitos tributários. 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Pro-
fissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabi-
lidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa  opinião com ressalva. 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 6 do Apêndice 2 da NBC TA 
720. O último parágrafo da seção “Outras informações” do Exemplo 
6 é customizado para descrever o assunto específico que deu origem à 
“Opinião com ressalva” que também afeta outras informações]. 
 

Principais assuntos de auditoria 
 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além do 
assunto descrito na seção “Base para opinião com ressalva”, determi-
namos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de 
auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 
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[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria, de acor-
do com a NBC TA 701]. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(2) 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Número do registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.  

 

Exemplo 2 – Relatório do auditor independente com “Opinião 
adversa” devido à distorção relevante nas demonstrações contá-
beis consolidadas 
 

Para fins desse exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis con-

solidadas de entidade listada  usando a estrutura de apresentação 
adequada. É auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 se aplica); 

• as demonstrações contábeis consolidadas são elaboradas pela ad-
ministração da entidade de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil (estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis conso-
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lidadas na NBC TA 210; 
• as demonstrações contábeis consolidadas apresentam distorções 

relevantes devido à não consolidação de controlada. A distorção é 
considerada relevante e generalizada nas demonstrações contábeis. 
Os efeitos da distorção nas demonstrações contábeis consolidadas 
não foram determinados por não ser praticável fazê-lo (ou seja, 
uma “Opinião adversa” é apropriada); 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continu-
idade operacional da entidade, de acordo com a NBC TA 570;  

• a NBC TA 701 se aplica. Contudo, o auditor determinou que não 
há nenhum outro principal assunto de auditoria além do assunto 
descrito na seção “Base para opinião adversa”; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do seu rela-
tório, e o assunto que deu origem à “Opinião adversa” sobre as de-
monstrações contábeis consolidadas também afeta outras informações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis consolidadas não são aquelas responsáveis pela elaboração das 
demonstrações contábeis. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião adversa 
 

Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Companhia 
ABC (Companhia) e suas controladas, que compreendem o balanço 
patrimonial consolidado, em 31 de dezembro de 20X1, e as respecti-
vas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangen-
te, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 

Em nossa opinião, devido à importância do assunto discutido no pará-
grafo a seguir intitulado “Base para opinião adversa”, as demonstra-
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ções contábeis consolidadas acima referidas não apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira consolidada da Companhia ABC e suas controladas, em 31 
de dezembro de 20X1, o desempenho consolidado de suas operações e 
os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião adversa 
 

Conforme explicado na Nota X, a Companhia não consolidou a con-
trolada XYZ, adquirida durante 20X1, devido ao fato de não ter sido 
possível determinar os valores justos de certos ativos e passivos rele-
vantes dessa controlada na data da aquisição. Esse investimento, por-
tanto, está contabilizado com base no custo.  De acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil, a controlada deveria ter sido conso-
lidada. Se a controlada XYZ tivesse sido consolidada, muitos elemen-
tos nas demonstrações contábeis consolidadas acima referidas teriam 
sido afetados de forma relevante.  Os efeitos da não consolidação so-
bre as demonstrações contábeis consolidadas não foram determinados. 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à Companhia e suas contro-
ladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-
digo de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. A-
creditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropria-
da para fundamentar nossa opinião adversa. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
consolidadas e o relatório do auditor 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 7 do Apêndice 2 da NBC TA 
720. O último parágrafo da seção “Outras informações” do Exemplo 
7 é customizado para descrever o assunto específico que deu origem à 
opinião modificada que também afeta outras informações]. 
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Principais assuntos de auditoria 
 

Exceto pelo assunto descrito na seção “Base para opinião adversa”, 
não existem outros principais assuntos de auditoria a serem comuni-
cados em nosso relatório. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis consolidadas(2) 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis consolidadas 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Número do registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é neces-

sário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Re-
latório do auditor sobre as demonstrações contábeis consolidadas”, e, no fi-
nal do relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Relatório sobre ou-
tros requisitos legais e regulatórios”. 

(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administra-
ção” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos 
por outros termos mais apropriados ao contexto da estrutura legal de de-
terminada jurisdição.  

 

Exemplo 3 – Relatório do auditor independente com “Opinião 
com ressalva” devido à impossibilidade do auditor de obter evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente com relação a uma 
coligada no exterior 
 

Para fins desse exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis con-

solidadas de entidade listada , usando a estrutura de apresentação 
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adequada. É auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 se aplica); 
• as demonstrações contábeis consolidadas são elaboradas pela ad-

ministração da entidade de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil (estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis conso-
lidadas na NBC TA 210; 

• o auditor não conseguiu obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente sobre investimento em coligada no exterior. Os possíveis 
efeitos da impossibilidade de se obter evidência de auditoria apro-
priada e suficiente são considerados relevantes, mas não generali-
zados nas demonstrações contábeis consolidadas (ou seja, uma “O-
pinião com ressalva” é apropriada); 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continu-
idade operacional da entidade, de acordo com a NBC TA 570;  

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do seu 
relatório, e o assunto que deu origem à “Opinião com ressalva” so-
bre as demonstrações contábeis consolidadas também afeta outras 
informações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis consolidadas não são aquelas responsáveis pela elaboração das 
demonstrações contábeis. 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião com ressalva 
 

Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Companhia 
ABC (Companhia) e suas controladas, que compreendem o balanço 
patrimonial consolidado, em 31 de dezembro de 20X1, e as respecti-
vas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangen-
te, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto descrito 
na seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as de-
monstrações contábeis consolidadas acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira consolidada da Companhia ABC e suas controladas, em 31 
de dezembro de 20X1, o desempenho consolidado de suas operações e 
os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião com ressalva 
 

O investimento da Companhia ABC na Empresa XYZ, uma coligada 
estrangeira adquirida durante o exercício e contabilizada pelo método 
da equivalência patrimonial, está registrado por $ xxx no balanço pa-
trimonial consolidado, em 31 de dezembro de 20X1, e a participação 
da Companhia ABC no lucro líquido da Empresa XYZ de $ xxx está 
incluída no resultado do exercício findo, em 31 de dezembro de 20X1, 
da Companhia ABC. Não foi possível obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente sobre o valor contábil do investimento da 
Companhia ABC na Empresa XYZ, em 31 de dezembro de 20X1, e da 
participação dela no lucro líquido da investida XYZ, em razão de não 
termos tido acesso às informações contábeis, à administração e aos 
auditores da Empresa XYZ. Consequentemente, não foi possível de-
terminar se havia necessidade de ajustar esses valores. 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
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tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos indepen-
dentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Con-
tador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
consolidadas e o relatório do auditor 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 6 do Apêndice 2 da NBC TA 
720. O último parágrafo da seção “Outras informações” do Exemplo 
6 é customizado para descrever o assunto específico que deu origem à 
“Opinião com ressalva” que também afeta outras informações]. 
 

Principais assuntos de auditoria 
 

“Principais assuntos de auditoria” são aqueles que, em nosso julga-
mento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do 
exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além do 
assunto descrito na seção “Base para opinião com ressalva”, determi-
namos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de 
auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 
 

[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria, de acor-
do com a NBC TA 701]. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis consolidadas(2) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis consolidadas 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
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[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Número do registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário inclu-

ir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor 
sobre as demonstrações contábeis consolidadas”, e, no final do relatório, outro subtí-
tulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

 

Exemplo 4 – Relatório do auditor independente com “Abstenção 
de opinião” devido à impossibilidade do auditor de obter evidên-
cia de auditoria apropriada e suficiente sobre um único elemento 
das demonstrações contábeis consolidadas 
 

Para fins desse exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis con-

solidadas de entidade que não é listada , usando a estrutura de a-
presentação adequada. É auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 
600 se aplica); 

• as demonstrações contábeis consolidadas são elaboradas pela ad-
ministração da entidade de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil (estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis conso-
lidadas na NBC TA 210; 

• não foi possível para o auditor obter evidência de auditoria apro-
priada e suficiente sobre o único elemento das demonstrações con-
tábeis, ou seja, o auditor não conseguiu obter evidência de audito-
ria apropriada e suficiente sobre as informações financeiras de in-
vestimento conjunto que representa mais de 90% do patrimônio lí-
quido da entidade. Os possíveis efeitos da impossibilidade de se 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente são considera-
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dos relevantes e generalizados para as demonstrações contábeis 
consolidadas (ou seja, uma “Abstenção de opinião” é apropriada); 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis; 

• a descrição requerida na seção das responsabilidades do auditor é 
menos detalhada. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Abstenção de opinião 
 

Fomos contratados para examinar as demonstrações contábeis conso-
lidadas da Companhia ABC (Companhia) e suas controladas, que 
compreendem o balanço patrimonial consolidado, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políti-
cas contábeis. 
 

Não expressamos uma opinião sobre as demonstrações contábeis con-
solidadas da Companhia ABC e suas controladas pois, devido à rele-
vância do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para 
abstenção de opinião”, não nos foi possível obter evidência de audito-
ria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de audito-
ria sobre essas demonstrações contábeis consolidadas. 
 

Base para abstenção de opinião 
 

O investimento da Companhia no empreendimento controlado em con-
junto Empresa XYZ está contabilizado por $ xxx no balanço patrimoni-
al consolidado, o que representa mais de 90% do seu patrimônio líqui-
do, em 31 de dezembro de 20X1. Não nos foi permitido acesso à admi-
nistração e aos auditores da Empresa XYZ, incluindo a documentação 
de auditoria do auditor da Empresa XYZ. Consequentemente, não foi 
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possível determinar se havia necessidade de ajustes em relação à parti-
cipação proporcional da Companhia nos ativos da Empresa XYZ que 
ela controla em conjunto, assim como sua participação proporcional nos 
passivos da Empresa XYZ, pelos quais ela é responsável em conjunto, e 
sua participação proporcional nas receitas, despesas e nos elementos 
componentes das demonstrações das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa do exercício findo nessa data. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis consolidadas(2) 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis consolidadas 
 

Nossa responsabilidade é a de conduzir uma auditoria das demonstra-
ções contábeis consolidadas da companhia e suas controladas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil e emitir um relatório 
de auditoria. Contudo, devido ao assunto descrito na seção intitulada 
“Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de 
auditoria sobre essas demonstrações contábeis consolidadas. 
 

Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Número do registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário incluir 

um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do auditor sobre 
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as demonstrações contábeis consolidadas”, e, no final do relatório, outro subtítulo para 
a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.  

 

Exemplo 5 – Relatório do auditor independente com “Abstenção 
de opinião” devido à impossibilidade do auditor de obter evidên-
cia de auditoria apropriada e suficiente sobre diversos elementos 
das demonstrações contábeis. 
 

Para fins desse exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 

entidade não listada , usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210; 

• não foi possível para o auditor obter evidência de auditoria apro-
priada e suficiente sobre diversos elementos das demonstrações 
contábeis, também não foi possível para o auditor obter evidência 
de auditoria sobre os estoques e as contas a receber da entidade. Os 
possíveis efeitos dessa impossibilidade de se obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente são considerados relevantes e ge-
neralizados para as demonstrações contábeis; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis; 

• a descrição requerida na seção das responsabilidades do auditor é 
menos detalhada. 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Abstenção de opinião 
 

Fomos contratados para examinar as demonstrações contábeis da 
Companhia ABC (Companhia), que compreendem o balanço patrimo-
nial, em 31 de dezembro de 20X1, e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líqui-
do e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das princi-
pais políticas contábeis.  
 

Não expressamos uma opinião sobre as demonstrações contábeis da 
Companhia pois, devido à relevância do assunto descrito na seção a 
seguir intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião de auditoria sobre essas demonstrações contábeis. 
 

Base para abstenção de opinião 
 

Fomos nomeados auditores da Companhia ABC após 31 de dezembro 
de 20X1 e, portanto, não acompanhamos a contagem física dos esto-
ques no início e no final do exercício. Não foi possível nos satisfazer 
por meios alternativos quanto às quantidades em estoque, em 31 de 
dezembro de 20X0 e 20X1, que estão registradas no balanço patrimo-
nial por $ xxx e $ xxx, respectivamente. Adicionalmente, a introdução 
do novo sistema informatizado de contas a receber, em setembro de 
20X1, resultou em diversos erros no saldo das contas a receber. Na 
data do nosso relatório, a administração ainda estava no processo de 
sanar as deficiências do sistema e de corrigir os erros. Não foi possível 
confirmar ou verificar por meios alternativos as contas a receber inclu-
ídas no balanço patrimonial no valor total de $ xxx, em 31 de dezem-
bro de 20X1. Em decorrência desses assuntos, não foi possível deter-
minar se há necessidade de efetuar ajustes em relação aos estoques 
registrados ou não registrados e ao saldo de contas a receber, assim 
como aos elementos componentes das demonstrações do resultado, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa. 
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Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis(2) 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor independente pela auditoria 
das demonstrações contábeis 
 

Nossa responsabilidade é a de conduzir uma auditoria das demonstra-
ções contábeis da Companhia de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e a de emitir um relatório de auditoria. Contudo, 
devido ao assunto descrito na seção intitulada “Base para abstenção de 
opinião”, não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião de auditoria sobre essas 
demonstrações contábeis. 
 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fede-
ral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Número do registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-07-2016. 
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Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a auditorias de demonstrações 
contábeis para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016, e revoga, a partir de 
1º de janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.233-2009, publicada no DOU, Seção 1, de 4-12-2009 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 

NBC TA 706, de 17 de junho de 2016 (1) 

 
Dá nova redação à NBC TA 706 que dis-

põe sobre parágrafos de ênfase e parágra-
fos de outros assuntos no relatório do audi-
tor independente. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, conside-
rando o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabi-
lidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com 
a IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Ple-
nário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISA 706 da IFAC: 

 

NBC TA 706 – PARÁGRAFOS DE ÊNFASE E 
PARÁGRAFOS DE OUTROS ASSUNTOS NO 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE  
 

Súmula Item 
Introdução  
Alcance 1 – 4 
Data de vigência 5 
Objetivo 6 
Definições 7 
Requisitos  
Parágrafos de ênfase no relatório do auditor independente 8 – 9 
Parágrafos de outros assuntos no relatório do auditor independente  10 – 11 
Comunicação com os responsáveis pela governança 12 
Aplicação e outros materiais explicativos  
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Relação entre parágrafos de ênfase e principais assuntos de audi-
toria no relatório do auditor independente 

A1 – A3 

Circunstâncias em que um parágrafo de ênfase pode ser necessá-
rio 

A4 – A6 

Inclusão de parágrafo de ênfase no relatório do auditor indepen-
dente 

A7 – A8 

Parágrafos de outros assuntos no relatório do auditor independente A9 – A15 
Localização dos parágrafos de ênfase e parágrafos de outros 
assuntos no relatório do auditor independente 

A16 – A17 

Comunicação com os responsáveis pela governança A18 
Apêndice 1: Lista de normas de auditoria que contêm exigências 
para parágrafos de ênfase 

 

Apêndice 2: Lista de normas de auditoria que contêm exigências 
para parágrafos de outros assuntos  

Apêndice 3: Exemplo de relatório do auditor que inclui uma seção 
de “Principais assuntos de auditoria”, um parágrafo de ênfase e um 
parágrafo de outros assuntos 

 

Apêndice 4: Exemplo de relatório do auditor que inclui uma opini-
ão com ressalva devido ao desvio da estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável e um parágrafo de ênfase 

 

 

Esta norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Ob-
jetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta norma trata de comunicações adicionais incluídas no relató-
rio do auditor independente, quando este as considerar necessárias para: 

(a) chamar a atenção dos usuários para um assunto ou assuntos 
apresentados ou divulgados nas demonstrações contábeis, de tal im-
portância que sejam fundamentais para o entendimento das demons-
trações contábeis; ou 

(b) chamar a atenção dos usuários para quaisquer assuntos que 
não os apresentados ou divulgados nas demonstrações contábeis e que 
sejam relevantes para os usuários entenderem a auditoria, as responsa-
bilidades do auditor ou o seu relatório. 

 

2. A NBC TA 701 – Comunicação dos Principais Assuntos de 
Auditoria no Relatório do Auditor Independente estabelece requisitos 
e fornece orientação quando o auditor determina os principais assun-
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tos de auditoria e os comunica no seu relatório. Quando o auditor in-
clui a seção de “Principais assuntos de auditoria” em seu relatório, 
esta norma trata da relação entre os principais assuntos e qualquer 
comunicação adicional no relatório do auditor de acordo com esta 
norma (ver itens A1 a A3). 

 

3. A NBC TA 570 – Continuidade Operacional e a NBC TA 720 
– Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras Informações 
estabelecem requisitos e fornecem orientação sobre a comunicação no 
relatório do auditor relacionada com a continuidade operacional e as 
outras informações, respectivamente. 

 

4. Os Apêndices 1 e 2 identificam as normas de auditoria que con-
têm exigências específicas para que o auditor inclua parágrafos de ênfa-
se ou parágrafos de outros assuntos no relatório do auditor. Nessas cir-
cunstâncias, as exigências nesta norma referentes à forma de tais pará-
grafos são aplicáveis (ver item A4). 

 

Data de vigência 
 

5. Esta norma é aplicável a auditorias de demonstrações contábeis 
para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Objetivo 
 

6. O objetivo do auditor, depois de ter formado opinião sobre as 
demonstrações contábeis, é chamar a atenção dos usuários, quando ne- 
cessário, de acordo com o seu julgamento, por meio de comunicação 
adicional clara no relatório, para: 

(a) um assunto que, apesar de apropriadamente apresentado ou di- 
vulgado nas demonstrações contábeis, tem tal importância que é fun-
damental para o entendimento das demonstrações contábeis pelos 
usuários; ou 

(b) quando apropriado, qualquer outro assunto que seja relevante 
para os usuários entenderem a auditoria, as responsabilidades do audi-
tor ou o seu relatório. 

 

Definições 
 

7. Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 
os significados a eles atribuídos: 
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(a) Parágrafo de ênfase é o parágrafo incluído no relatório do 
auditor referente a um assunto apropriadamente apresentado ou divul-
gado nas demonstrações contábeis que, de acordo com o julgamento 
do auditor, é de tal importância que é fundamental para o entendimen-
to pelos usuários das demonstrações contábeis. 

(b) Parágrafo de outros assuntos é o parágrafo incluído no rela-
tório do auditor que se refere a um assunto não apresentado ou não 
divulgado nas demonstrações contábeis e que, de acordo com o jul-
gamento do auditor, é relevante para os usuários entenderem a audito-
ria, as responsabilidades do auditor ou o seu relatório.  

 

Requisitos 
 

Parágrafos de ênfase no relatório do auditor independente 
 

8. Se o auditor considera necessário chamar a atenção dos usuá-
rios para um assunto apresentado ou divulgado nas demonstrações 
contábeis que, segundo seu julgamento, é de tal importância que é 
fundamental para o entendimento pelos usuários das demonstrações 
contábeis, ele deve incluir parágrafo de ênfase no seu relatório, desde 
que (ver itens A5 e A6): 

(a) como resultado desse assunto, não fosse exigido que o auditor 
modificasse a opinião, de acordo com a NBC TA 705 – Modificações 
na Opinião do Auditor Independente; e 

(b) quando a NBC TA 701 se aplica, o assunto não tenha sido de-
terminado como um principal assunto de auditoria a ser comunicado 
no relatório do auditor (ver itens A1 a A3). 

 

9. Quando o auditor incluir um parágrafo de ênfase no seu 
relatório, ele deve: 

(a) incluir o parágrafo em seção separada do relatório do auditor, 
com título apropriado que inclua o termo “Ênfase”; 

(b) incluir no parágrafo uma referência clara ao assunto enfatiza-
do e à nota explicativa que descreva de forma completa o assunto nas 
demonstrações contábeis. Tal parágrafo deve referir-se apenas a in-
formações apresentadas ou divulgadas nas demonstrações contábeis; e 

(c) indicar que a opinião do auditor não se modifica no que diz 
respeito ao assunto enfatizado (ver itens A7, A8, A16 e A17). 
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Parágrafos de outros assuntos no relatório do 
auditor independente 
 

10. Se o auditor considera necessário comunicar outro assunto, 
não apresentado nem divulgado nas demonstrações contábeis, e que de 
acordo com seu julgamento é relevante para o entendimento, pelos 
usuários, da auditoria, das responsabilidades do auditor ou do seu 
relatório, o auditor deve incluir um parágrafo de outros assuntos no 
seu relatório, desde que: 

(a) não seja proibido por lei ou regulamento; e 
(b) quando a NBC TA 701 se aplica, o assunto não tenha sido de-

terminado como um principal assunto de auditoria a ser comunicado 
no relatório do auditor (ver itens A9 a A14). 

 

11. O parágrafo de outros assuntos, quando incluído pelo auditor, 
deve ficar em seção separada do relatório com o título “Outros assun-
tos” ou outro título apropriado (ver itens A15 a A17). 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança 
 

12. Se o auditor espera incluir um parágrafo de ênfase ou pará-
grafo de outros assuntos no seu relatório, ele deve comunicar-se com 
os responsáveis pela governança no que se refere a essa expectativa e 
à redação proposta desse parágrafo (ver item A18). 

 

Vigência 
 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-
se a auditorias de demonstrações contábeis para períodos que se fin-
dam em, ou após, 31 de dezembro de 2016, e revoga, a partir de 1º de 
janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.233-2009, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4-12-2009, e demais disposições em contrário. 

 
Brasília, 17 de junho de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Relação entre parágrafos de ênfase e principais assuntos de audi-
toria no relatório do auditor  
(ver itens 2 e 8(b)) 
 
A1. Os principais assuntos de auditoria são definidos na NBC TA 701 

como aqueles que, no julgamento profissional do auditor, foram 
os mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis 
do período corrente. Os principais assuntos de auditoria são sele-
cionados de assuntos comunicados aos responsáveis pela gover-
nança, que incluem constatações significativas decorrentes da au-
ditoria das demonstrações contábeis do período corrente (NBC 
TA 260 – Comunicação com os Responsáveis pela Governança, 
item 16). A comunicação dos principais assuntos de auditoria for-
nece informações adicionais aos usuários previstos para auxiliá-
los a entender os assuntos, que, no julgamento profissional do au-
ditor, foram os de maior importância na auditoria, e também pode 
auxiliá-los a entender a entidade e as áreas nas demonstrações 
contábeis auditadas que envolveram julgamento significativo da 
administração. Quando a NBC TA 701 se aplica, o uso de pará-
grafos de ênfase não substitui a descrição de cada um dos princi-
pais assuntos de auditoria. 

 
A2.  Assuntos determinados como sendo principais assuntos de audi-

toria de acordo com a NBC TA 701 podem também ser, de acor-
do com o julgamento do auditor, fundamentais para o entendi-
mento das demonstrações contábeis pelos usuários. Nesses ca-
sos, ao comunicar o assunto como principal assunto de auditoria 
de acordo com a NBC TA 701, o auditor pode querer destacar ou 
chamar mais atenção à sua importância relativa. O auditor pode 
fazer isso apresentando esse assunto de forma mais destacada 
que os outros assuntos na seção “Principais assuntos de auditori-
a” (por exemplo, como o primeiro assunto), ou incluindo infor-
mações adicionais na descrição desse principal assunto de audi-
toria para indicar sua importância para o entendimento das de-
monstrações contábeis pelos usuários. 

 
A3. Pode haver um assunto não determinado como principal assunto 

de auditoria de acordo com a NBC TA 701 (por exemplo, que 
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não exigiu atenção significativa do auditor), mas que, de acordo 
com o julgamento do auditor, é fundamental para o entendimen-
to das demonstrações contábeis pelos usuários (por exemplo, e-
vento subsequente). Se o auditor considera necessário chamar a a-
tenção dos usuários para esse assunto, ele é incluído em parágrafo 
de ênfase no relatório do auditor, de acordo com esta norma. 

 

Circunstâncias em que um parágrafo de ênfase pode ser necessá-
rio (ver itens 4 e 8) 
 

A4. O Apêndice 1 identifica as normas de auditoria que contêm 
exigências específicas para o auditor incluir parágrafos de ên-
fase no seu relatório em certas circunstâncias. Essas circuns-
tâncias incluem: 
• quando a estrutura de relatório financeiro aplicável prevista 

por lei ou regulamento seria inaceitável exceto pelo fato de 
ser prevista por lei ou regulamento; 

• alertar os usuários de que as demonstrações contábeis foram 
elaboradas de acordo com estrutura de relatório financeiro 
para propósitos especiais; 

• quando fatos chegam ao conhecimento do auditor após a data 
do seu relatório e o auditor fornece um relatório novo ou mo-
dificado (ou seja, eventos subsequentes) (NBC TA 560 – E-
ventos Subsequentes, itens 12(b) e 16). 

 

A5. Exemplos de circunstâncias em que o auditor pode considerar 
necessário incluir um parágrafo de ênfase são: 
• existência de incerteza relativa ao desfecho futuro de litígio 

excepcional ou ação regulatória; 
• evento subsequente significativo ocorrido entre a data das 

demonstrações contábeis e a data do relatório do auditor 
(NBC TA 560, item 6); 

• aplicação antecipada (quando permitida) de nova norma con-
tábil com efeito relevante sobre as demonstrações contábeis; 

• grande catástrofe que tenha tido, ou continue a ter, efeito signi-
ficativo sobre a posição patrimonial e financeira da entidade. 

 

A6. Entretanto, o uso generalizado de parágrafos de ênfase diminui 
a eficácia da comunicação de tais assuntos pelo auditor. 
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Inclusão de parágrafo de ênfase no relatório do 
auditor independente (ver item 9) 
 

A7. A inclusão de parágrafo de ênfase no relatório do auditor não 
afeta a sua opinião. Um parágrafo de ênfase não substitui: 
(a) uma opinião modificada, de acordo com a NBC TA 705, 

quando exigido pelas circunstâncias de trabalho de audito-
ria específico; 

(b) as divulgações nas demonstrações contábeis exigidas da 
administração de acordo com a estrutura de relatório fi-
nanceiro aplicável ou que são, de outra forma, necessárias 
para alcançar uma apresentação adequada; ou 

(c) a apresentação de relatório de acordo com a NBC TA 570, 
itens 22 e 23, quando existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que podem levantar dúvida signi-
ficativa quanto à capacidade da entidade de manter sua 
continuidade operacional. 

 

A8.  Os itens A16 e A17 fornecem orientação adicional sobre a locali-
zação dos parágrafos de ênfase em circunstâncias específicas. 

 

Parágrafos de outros assuntos no relatório do 
auditor independente (ver itens 10 e 11) 
 

Circunstâncias em que parágrafo de outros assuntos pode ser necessário 
 

Quando relevante para o entendimento da auditoria pelos usuários  
 

A9. A NBC TA 260, item 15, exige que o auditor comunique aos res-
ponsáveis pela governança o alcance e a época planejados da au-
ditoria, que inclui a comunicação de riscos significativos identifi-
cados pelo auditor. Embora assuntos relacionados com riscos sig-
nificativos possam ser determinados como principais assuntos de 
auditoria, é improvável que outros assuntos referentes a planeja-
mento e determinação do alcance (por exemplo, o alcance plane-
jado da auditoria ou a aplicação de materialidade no contexto da 
auditoria) sejam principais assuntos de auditoria, considerando as 
definições de principais assuntos de auditoria constantes na NBC 
TA 701. Contudo, leis ou regulamentos podem exigir que o audi-
tor comunique assuntos referentes ao planejamento e à determina-
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ção do alcance no seu relatório, ou o auditor pode considerar ne-
cessário comunicá-los em parágrafo de outros assuntos. 

 

A10. Nas raras circunstâncias em que não é possível ao auditor re-
nunciar ao trabalho, embora o possível efeito da incapacidade 
de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente esteja 
disseminado de forma generalizada, devido à limitação ao al-
cance da auditoria imposta pela administração (ver item 
13(b)(ii) da NBC TA 705 para discussão dessa circunstância), 
o auditor pode considerar necessário incluir um parágrafo de 
outros assuntos no seu relatório para explicar por que não é 
possível renunciar ao trabalho. 

 

Assuntos relevantes para o entendimento pelos usuários das 
responsabilidades do auditor ou do seu relatório. 
 

A11. Lei, regulamento ou prática geralmente aceita pode exigir ou 
permitir que o auditor detalhe assuntos que forneçam explica-
ção adicional de suas responsabilidades na auditoria das de-
monstrações contábeis ou do respectivo relatório do auditor. 
Quando a seção “Outros assuntos” inclui mais de um assunto 
que, de acordo com o julgamento do auditor, é relevante para 
os usuários entenderem a auditoria, as responsabilidades do 
auditor ou o seu relatório, pode ser útil usar subtítulos diferen-
tes para cada assunto. 

 

A12. O parágrafo de outros assuntos não trata de circunstâncias em 
que o auditor tem outras responsabilidades além da sua respon-
sabilidade segundo as normas de auditoria (ver a seção “Outras 
responsabilidades de relatório” na NBC TA 700 – Formação da 
Opinião e Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre 
as Demonstrações Contábeis, itens 43 e 44), ou em que o audi-
tor foi solicitado a executar e a apresentar relatório sobre pro-
cedimentos adicionais específicos, ou expressar uma opinião 
sobre assuntos específicos. 

 

Emissão de relatório sobre mais de um conjunto 
de demonstrações contábeis 
 

A13. A entidade pode elaborar um conjunto de demonstrações contá-
beis de acordo com uma estrutura de relatório financeiro para 
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fins gerais (por exemplo, práticas contábeis adotadas no Brasil 
que tomam por base a NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL 
– Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Rela-
tório Contábil-Financeiro aprovada pelo CFC) e outro conjunto 
de demonstrações de acordo com outra estrutura de relatório 
financeiro, também, para fins gerais (por exemplo, normas con-
tábeis norte-americanas). A entidade pode contratar o auditor 
para apresentar relatório de auditoria sobre ambos os conjuntos 
de demonstrações contábeis. Se o auditor determinou que as es-
truturas de relatório financeiro são aceitáveis nas respectivas 
circunstâncias, ele pode incluir um parágrafo de outros assun-
tos no relatório, referindo-se ao fato de que outro conjunto de 
demonstrações contábeis foi elaborado pela mesma entidade de 
acordo com outra estrutura de relatório e que emitiu um relató-
rio de auditoria sobre essas demonstrações contábeis. 

 

Restrição à distribuição ou ao uso do relatório do auditor 
 

A14. Demonstrações contábeis elaboradas para uma finalidade espe-
cífica podem ser elaboradas em conformidade com a estrutura 
de relatório financeiro para fins gerais porque os usuários pre-
vistos determinaram que tais demonstrações contábeis atendem 
às suas necessidades de informação contábil. Como o relatório 
do auditor destina-se a usuários específicos, o auditor pode 
considerar necessário nas circunstâncias incluir um parágrafo 
de outros assuntos, declarando que o relatório do auditor desti-
na-se unicamente aos usuários previstos e não deve ser distri-
buído ou utilizado por outras partes. 

 

Inclusão de parágrafo de outros assuntos no relatório do auditor  
 

A15. O conteúdo do parágrafo de outros assuntos reflete claramente 
que não há exigência de que esse outro assunto seja apresenta-
do e divulgado nas demonstrações contábeis. O parágrafo de 
outros assuntos não inclui informações que o auditor esteja 
proibido de fornecer por lei, regulamento ou outras normas 
profissionais, por exemplo, normas éticas relativas à confiden-
cialidade das informações. O parágrafo de outros assuntos 
também não inclui informações cujo fornecimento pela admi-
nistração seja exigido. 
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Localização dos parágrafos de ênfase e parágrafos de outros 
assuntos no relatório do auditor independente (ver itens 9 e 11) 
 
A16. A localização do parágrafo de ênfase ou do parágrafo de outros 

assuntos no relatório do auditor depende da natureza das in-
formações a serem comunicadas e do julgamento do auditor 
sobre a relevância dessas informações para os usuários previs-
tos em comparação com outros elementos que devam ser inclu-
ídos no relatório, de acordo com a NBC TA 700. Por exemplo: 

 

Parágrafos de Ênfase 
• Quando o parágrafo de ênfase se refere à estrutura de relató-

rio financeiro aplicável, incluindo circunstâncias em que o 
auditor determina que a estrutura de relatório financeiro pres-
crita por lei ou regulamento seria de outra forma inaceitável 
(por exemplo, conforme exigido pela NBC TA 210 – Con-
cordância com os Termos do Trabalho de Auditoria, item 19, 
e pela NBC TA 800 – Considerações Especiais – Auditorias 
de Demonstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com Es-
truturas Conceituais de Contabilidade para Propósitos Espe-
ciais, item 14), o auditor pode considerar necessário incluir o 
parágrafo imediatamente após a seção “Base para opinião” 
para fornecer o contexto apropriado à opinião do auditor. 

• Quando a seção “Principais assuntos de auditoria” é apresen-
tada no relatório do auditor, um parágrafo de ênfase pode ser 
apresentado antes ou depois dessa seção, com base no julga-
mento do auditor quanto a relevância dessas informações in-
cluídas no parágrafo de ênfase. O auditor pode também adi-
cionar algum contexto ao título “Ênfase”, como “Ênfase – 
Evento subsequente”, para diferenciar o parágrafo de ênfase 
dos assuntos individuais descritos na seção “Principais assun-
tos de auditoria”. 

 

Parágrafo de outros assuntos 
• Quando a seção “Principais assuntos de auditoria” é apresen-

tada no relatório do auditor e um parágrafo de outros assun-
tos é também considerado necessário, o auditor pode adicio-
nar algum contexto ao título “Outros assuntos”, como “Ou-
tros assuntos – Alcance da auditoria”, para diferenciar o pa-
rágrafo de outros assuntos dos assuntos individuais descritos 
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na seção “Principais assuntos de auditoria”. 
• Quando um parágrafo de Outros assuntos é incluído para 

chamar a atenção dos usuários para um assunto relativo a ou-
tras responsabilidades tratadas no relatório do auditor, o pa-
rágrafo pode ser incluído na seção “Relatório sobre outras e-
xigências legais e regulatórias”. 

• Quando relevante para todas as responsabilidades do auditor 
ou para o entendimento do relatório do auditor pelos usuá-
rios, o parágrafo de outros assuntos pode ser incluído como 
seção separada após as seções “Relatório do auditor sobre as 
demonstrações contábeis” e “Relatório sobre outros requisi-
tos legais e regulatórios”. 

 

A17.  O Apêndice 3 é um exemplo da interação entre a seção “Prin-
cipais assuntos de auditoria”, um parágrafo de ênfase e um pa-
rágrafo de outros assuntos quando todos estão apresentados no 
relatório do auditor. O exemplo de relatório no Apêndice 4 in-
clui um parágrafo de ênfase no relatório do auditor de entidade 
não listada em bolsa de valores, que contém uma opinião com 
ressalva e para a qual não foram comunicados os principais as-
suntos de auditoria. 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança (ver item 12) 
 

A18.  A comunicação exigida pelo item 12 possibilita aos responsá-
veis pela governança tomarem ciência da natureza de quaisquer 
assuntos específicos que o auditor pretenda destacar no seu re-
latório e fornecer-lhes a oportunidade de obter esclarecimento 
adicional do auditor, quando necessário.  Quando a inclusão de 
parágrafo de outros assuntos sobre um assunto específico no 
relatório do auditor for recorrente em cada trabalho sucessivo, 
o auditor pode determinar que é desnecessário repetir a comu-
nicação a cada trabalho, a menos que seja de outra forma exi-
gido por lei ou regulamento. 
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Apêndice 1 (ver itens 4 e A4) 
 

Lista de normas de auditoria que contêm exigências para 
parágrafos de ênfase 
 

Este apêndice identifica itens em outras normas de auditoria que re-
querem do auditor a inclusão de parágrafo de ênfase no seu relatório 
em certas circunstâncias. A lista a seguir não substitui a consideração 
das exigências, aplicação relacionada e outros materiais explicativos 
nas normas de auditoria. 
 

• NBC TA 210 – Concordância com os Termos do Trabalho de 
Auditoria, item 19(b) 

• NBC TA 560 – Eventos Subsequentes, itens 12(b) e 16 
• NBC TA 800 – Considerações Especiais – Auditorias de 

Demonstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com Estru-
turas Conceituais de Contabilidade para Propósitos Especiais, 
item 14 

Apêndice 2 (ver item 4) 
 

Lista de normas de auditoria que contêm exigências para 
parágrafos de outros assuntos 
 

Este apêndice identifica itens em outras normas de auditoria que re-
querem do auditor a inclusão de parágrafo de outros assuntos no seu 
relatório em certas circunstâncias. A lista a seguir não substitui a con-
sideração das exigências, aplicação relacionada e outros materiais 
explicativos nas normas de auditoria. 
 

• NBC TA 560 – Eventos Subsequentes, itens 12(b) e 16 
• NBC TA 710 – Informações Comparativas – Valores Correspon-

dentes e Demonstrações Contábeis Comparativas, itens 13, 14, 16, 
17 e 19 

• NBC TA 720 – Responsabilidade do Auditor em Relação a Outras 
Informações, item 10(a) 
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Apêndice 3 (ver item A17) 
 
Exemplo de relatório do auditor que inclui uma seção de “Princi-
pais assuntos de auditoria”, um parágrafo de ênfase e um pará-
grafo de outros assuntos 
 
Para fins desse exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 

entidade listada usando a estrutura de apresentação adequada. Não 
é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 – Considerações Es-
peciais – Auditorias de Demonstrações Contábeis de Grupos, In-
cluindo o Trabalho dos Auditores dos Componentes não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210; 

• o auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570;  

• entre a data das demonstrações contábeis e a data do relatório do 
auditor, ocorreu um incêndio nas instalações fabris da entidade, que 
foi divulgado pela entidade como evento subsequente. De acordo 
com o julgamento do auditor, o assunto tem tal importância que é 
fundamental para o entendimento das demonstrações contábeis pelos 
usuários. O assunto não exigiu uma atenção significativa do auditor 
na auditoria das demonstrações contábeis no período corrente; 

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do seu 
relatório e não identificou distorção relevante nessas outras infor-
mações; 
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• os valores correspondentes estão apresentados e as demonstrações 
contábeis do período anterior foram examinadas por auditor inde-
pendente antecessor. O auditor não está proibido por lei ou regu-
lamento de mencionar o relatório do auditor antecessor sobre os 
valores correspondentes e decidiu fazer isso; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 
20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformida-
de com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabili-
dade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
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com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 

Ênfase(2) 
 

Chamamos a atenção para a Nota Explicativa X às demonstrações 
contábeis, que descreve os efeitos do incêndio nas instalações fabris 
da Companhia. 

Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 
 

Principais assuntos de auditoria 
 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que em nosso julgamento 
profissional foram os mais significativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, 
não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
 

[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria, de 
acordo com a NBC TA 701]. 
 

Outros assuntos 
 

As demonstrações contábeis da Companhia ABC para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 20X0 foram examinadas por outro audi-
tor independente que emitiu relatório em 31 de março de 20X1 com 
opinião sem modificação sobre essas demonstrações contábeis. 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 720]. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(3) 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

 [Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Número do registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) No caso do relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é neces-

sário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, 
“Relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do 
relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros 
requisitos legais e regulatórios”. 

(2) Conforme observado no item A16, um parágrafo de ênfase pode ser 
incluído antes ou após a seção “Principais assuntos de auditoria”, com 
base no julgamento do auditor sobre a relevância das informações incluí-
das no parágrafo de ênfase. 

(3) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administra-
ção” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos 
por outros termos mais apropriados ao contexto da estrutura legal de de-
terminada jurisdição.  

 

Apêndice 4 (ver item A8) 
 

Exemplo de relatório do auditor que inclui uma opinião com 
ressalva devido ao desvio da estrutura de relatório financeiro 
aplicável e um parágrafo de ênfase 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 

entidade não listada  usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
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sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210; 

• o desvio da estrutura de relatório financeiro aplicável resultou em 
opinião com ressalva; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570; 

• entre a data das demonstrações contábeis e a data do relatório do 
auditor, ocorreu um incêndio nas instalações fabris da entidade, que 
foi divulgado pela entidade como evento subsequente. De acordo 
com o julgamento do auditor, o assunto tem tal importância que é 
fundamental para o entendimento das demonstrações contábeis pelos 
usuários. O assunto não exigiu uma atenção significativa do auditor 
na auditoria das demonstrações contábeis no período corrente; 

• o auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 
principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701; 

• o auditor não obteve nenhuma outra informação antes da data do 
seu relatório; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS(1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião com ressalva 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
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Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção 
“Base para opinião com ressalva”, as demonstrações contábeis acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de 
dezembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião com ressalva 
 

As aplicações financeiras da Companhia em títulos e valores mobiliá-
rios destinadas à negociação estão apresentadas no balanço patrimonial 
por $xxx. A administração não ajustou essas aplicações ao valor de 
mercado na data do balanço, ao invés disso, apresentou tais aplicações 
pelo valor de custo, o que constitui um desvio em relação às práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Os registros da Companhia indicam que, 
se a administração tivesse apresentado essas aplicações ao valor de 
mercado, a Companhia teria reconhecido a perda não realizada de $xxx 
na demonstração do resultado do exercício findo em xxx.O valor con-
tábil das aplicações em títulos e valores mobiliários no balanço patri-
monial teria sido reduzido pelo mesmo valor em 31 de dezembro de 
20X1 e o imposto de renda, o lucro líquido e o patrimônio líquido teri-
am sido reduzidos em $xxx, $xxx e $xxx, respectivamente. 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidade 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos indepen-
dentes em relação à Companhia, de acordo com o os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 

Ênfase – efeitos do incêndio 
 

Chamamos a atenção para a Nota Explicativa X às demonstrações contá-
beis, que descreve os efeitos do incêndio nas instalações fabris da Com-
panhia. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas 
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demonstrações contábeis(2)  
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Número do registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) No caso do relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é neces-

sário incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, 
“Relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do 
relatório, outro subtítulo para a segunda parte, “Relatório sobre outros 
requisitos legais e regulatórios”.  

(2) Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administra-
ção” e “responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos 
por outros termos mais apropriados no contexto da estrutura legal de de-
terminada jurisdição.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-07-2016. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a numeração da NBC T 
19.27, citada nesta Norma para NBC TG 26. 

 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.234(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 

 
Aprova a NBC TA 710 – Informações 

Comparativas – Valores Correspondentes e 
Demonstrações Contábeis Comparativas. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar a NBC TA 710 – “Informações Comparativas – 
Valores Correspondentes e Demonstrações Contábeis Comparativas”, 
elaborada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 710. 

  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º de janeiro de 2010 as disposi-
ções em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 



 1012 

NBC TA 710 (R1) – INFORMAÇÕES COMPARATIVAS – 
VALORES CORRESPONDENTES E DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS COMPARATIVAS 
 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
 

Sumário Item 
INTRODUÇÃO   
Alcance 1 
Natureza das informações comparativas 2 – 3 
Data de vigência 4 
OBJETIVO  5 
DEFINIÇÕES  6 
REQUISITOS  
Procedimentos de auditoria 7 – 9 
Relatório de auditoria 10 – 19 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Procedimentos de auditoria A1 
Relatório de auditoria A2 – A11 
Apêndice: Exemplos de relatórios dos auditores independentes  

 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria. 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1.  Esta Norma trata da responsabilidade do auditor independente 
relacionadas às informações comparativas na auditoria de demonstra-
ções contábeis. Quando as demonstrações contábeis do período ante-
rior foram ou não auditadas por auditor independente antecessor, os 
requisitos e a orientação da NBC TA 510 referentes a saldos iniciais 
também se aplicam. 

 

Natureza das informações comparativas 
 

2.  A natureza das informações comparativas que são apresenta-
das nas demonstrações contábeis da entidade depende dos requisitos 
da estrutura de relatório financeiro aplicável. Existem duas abordagens 
diferentes para a responsabilidade do auditor em relação a relatório 
referente a essas informações comparativas: valores correspondentes e 
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demonstrações contábeis comparativas. A abordagem a ser adotada é 
frequentemente especificada por lei ou regulamentação, mas também 
pode ser especificada nos termos do trabalho. No Brasil, o item 42 da 
Estrutura Conceitual para Elaboração e Apresentação de Demonstrações 
Contábeis para fins gerais já destaca a importância de que as informa-
ções contábeis do ano corrente apresentem as correspondentes informa-
ções de períodos anteriores, de forma consistente com a Lei das Socie-
dades Anônimas, que requer a apresentação dos valores corresponden-
tes do exercício anterior. Adicionalmente, o item 38 da NBC TG 26 – 
Apresentação das Demonstrações Contábeis requer que valores e in-
formações narrativas e descritivas correspondentes ao ano anterior se-
jam apresentadas quando forem relevantes para a compreensão das 
demonstrações contábeis do período corrente. Desta forma, as normas 
de auditoria que tratam da emissão de relatórios adotam a abordagem de 
valores correspondentes, ou seja, expressando opinião somente sobre o 
ano corrente, de forma consistente com o enfoque já adotado interna-
cionalmente para demonstrações contábeis elaboradas de acordo com as 
normas internacionais de relatórios financeiros (IFRS). 

 

3.  As diferenças básicas dos relatórios de auditoria entre as a-
bordagens são: 

(a) para valores correspondentes, a opinião do auditor sobre as 
demonstrações contábeis refere-se somente ao período corrente; 

(b) para demonstrações contábeis comparativas, a opinião do au-
ditor refere-se a cada período para o qual as demonstrações contábeis 
são apresentadas. 

 

Esta Norma trata separadamente das exigências de apresentação 
de relatórios de auditoria para cada abordagem.  

 

Data de vigência 
 

4.  Esta Norma é aplicável a auditorias de demonstrações contá-
beis para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2010.  

 

Objetivo 
 

5.  Os objetivos do auditor são: 
(a) obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre se 

as informações comparativas incluídas nas demonstrações contábeis 
foram apresentadas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com 
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os requisitos para informações comparativas na estrutura de relatório 
financeiro aplicável; e 

(b) emitir relatório de acordo com as responsabilidades do auditor 
relacionadas com essa emissão. 

 

Definições 
 

6.  Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 
os seguintes significados: 

 

(a) Informações comparativas compreendem os valores e as di-
vulgações incluídas nas demonstrações contábeis referentes a um ou 
mais períodos anteriores de acordo com a estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável. 

(b) Valores correspondentes são informações comparativas onde 
os valores e outras divulgações do período anterior são parte integran-
te das demonstrações contábeis do período corrente e devem ser lidas 
somente em relação aos valores e outras divulgações relacionados ao 
período corrente (denominados “valores do período corrente”). O ní-
vel de detalhes dos valores e das divulgações correspondentes apre-
sentados é determinado principalmente por sua relevância em relação 
aos valores do período corrente. 

(c) Demonstrações contábeis comparativas são informações 
comparativas onde os valores e outras divulgações do período anterior 
estão incluídos para fins de comparação com as demonstrações contá-
beis do período corrente, mas, se auditadas, são mencionadas na opi-
nião do auditor. O nível de informações incluídas nessas demonstra-
ções contábeis comparativas é comparável com o das demonstrações 
contábeis do período corrente. 

 

Para fins desta norma de auditoria, as referências a “período anteri-
or” devem ser lidas como “períodos anteriores” quando as informações 
comparativas incluem valores e divulgações para mais de um período. 

 

Requisitos 
 

Procedimentos de auditoria 
 

7.  O auditor deve determinar se as demonstrações contábeis in-
cluem as informações comparativas requeridas pela estrutura de rela-
tório financeiro aplicável e se essas informações estão classificadas 
adequadamente e, para tanto, o auditor deve avaliar se: 



 1015 

(a) as informações comparativas compreendem os valores e ou-
tras divulgações apresentados no período anterior ou, quando apropri-
ado, se foram retificadas; e 

(b) as políticas contábeis refletidas nas informações comparativas 
são consistentes com as aplicadas no período corrente ou, se houve 
mudanças nas políticas contábeis, se essas mudanças foram registradas 
de maneira apropriada e adequadamente apresentadas e divulgadas. 

 

8.  Se o auditor toma conhecimento de uma possível distorção re-
levante nas informações comparativas durante a execução da auditoria 
do período corrente, o auditor deve executar os procedimentos adicio-
nais de auditoria necessários nas circunstâncias para obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para determinar se existe distorção 
relevante. Se o auditor examinou as demonstrações contábeis do perío-
do anterior, ele deve cumprir também os requisitos relevantes da NBC 
TA 560 – Eventos Subsequentes, itens 14 a 17. Se as demonstrações 
contábeis do período anterior forem alteradas, o auditor deve determinar 
que as informações do período anterior apresentadas para fins de com-
paração correspondem às demonstrações contábeis alteradas. 

 

9.  Conforme requerido pela NBC TA 580 – Representações 
Formais, item 14, o auditor deve solicitar representações formais para 
todos os períodos mencionados na opinião do auditor independente. O 
auditor deve obter, também, uma representação formal específica so-
bre qualquer atualização feita para corrigir distorção relevante nas 
demonstrações contábeis do período anterior que afeta as informações 
comparativas (ver item A1).  

 

Relatório de auditoria 
 

Valores correspondentes 
 

10. Quando são apresentados valores correspondentes, a opinião 
do auditor não deve mencionar os valores correspondentes exceto nas 
circunstâncias descritas nos itens 11, 12 e 14 (ver item A2).  

 

11. Se o relatório do auditor independente no período anterior, 
conforme emitido anteriormente, incluiu uma opinião com ressalva, 
adversa ou abstenção de opinião e o assunto que gerou a modificação 
não está resolvido, o auditor deve incluir modificação na sua opinião 
sobre as demonstrações contábeis do período corrente. No parágrafo 
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sobre a base para a modificação no relatório do auditor independente, 
o auditor deve: 

(a) mencionar os valores do período corrente e os valores corres-
pondentes na descrição do assunto que gerou a modificação quando os 
efeitos ou possíveis efeitos do assunto sobre os valores do período 
corrente são relevantes; ou 

(b) em outros casos, explicar que a opinião da auditoria contém 
modificação em decorrência dos efeitos ou possíveis efeitos do assun-
to não resolvido sobre a comparabilidade dos valores do período cor-
rente e dos valores correspondentes (ver itens A3 a A5). 

 

12. Se o auditor obtém evidência de auditoria de que existe distor-
ção relevante nas demonstrações contábeis do período anterior sobre as 
quais foi emitida anteriormente uma opinião sem modificação e os valo-
res correspondentes não foram adequadamente ajustados ou não foram 
feitas divulgações apropriadas, o auditor deve expressar uma opinião 
com ressalva ou uma opinião adversa no seu relatório sobre as demons-
trações contábeis do período corrente. Essa opinião com ressalva ou 
adversa é sobre o efeito na comparação dos valores correntes com rela-
ção aos valores correspondentes nelas incluídos (ver item A6). 

 

Demonstrações contábeis do período anterior auditadas 
por auditor independente antecessor 
 

13. Se as demonstrações contábeis do período anterior foram e-
xaminadas por auditor independente antecessor e o auditor atual não 
está proibido por lei ou regulamento de mencionar o relatório do audi-
tor independente antecessor sobre os valores correspondentes e decide 
fazer isso, ele deve especificar em um parágrafo de Outros Assuntos 
no seu relatório de auditoria independente:  

(a) que as demonstrações contábeis do período anterior foram e-
xaminadas por um auditor independente antecessor;  

(b) o tipo de opinião expressa pelo auditor independente anteces-
sor e, se essa opinião conteve modificação, as razões para a modifica-
ção; e  

(c) a data desse relatório (ver item A7).  
 
Demonstrações contábeis do período anterior não auditadas  
 
14. Se as demonstrações contábeis do período anterior não foram 

auditadas, o auditor deve especificar no parágrafo de Outros assuntos no 
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relatório do auditor independente que os valores correspondentes não 
foram auditados. Essa declaração, contudo, não isenta o auditor do re-
quisito de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre se 
os saldos iniciais contêm distorções que afetam de forma relevante as 
demonstrações contábeis do período corrente (ver item A8). (2) 

 
Demonstrações contábeis comparativas  
 
15. Quando são apresentadas demonstrações contábeis compara-

tivas, a opinião do auditor deve referir-se a cada período para o qual as 
demonstrações contábeis são apresentadas, ou seja, a opinião cobre os 
dois períodos (ver itens 2, A9 e A10).  

 
16. Ao emitir relatório sobre demonstrações contábeis cobrindo 

também o período anterior, em conexão com a auditoria do período cor-
rente, se a opinião atual (do mesmo auditor) sobre as demonstrações do 
período anterior for diferente da opinião expressa anteriormente, o auditor 
deve divulgar as razões substanciais para a opinião diferente no parágrafo 
de Outros assuntos, de acordo com a NBC TA 706. (2) 

 
Demonstrações contábeis do período anterior examinadas 
por auditor independente antecessor 
 
17. Se as demonstrações contábeis do período anterior foram au-

ditadas por um auditor independente antecessor e, a menos que o rela-
tório desse auditor independente antecessor sobre as demonstrações 
contábeis do período anterior seja reemitido com as demonstrações 
contábeis, além de expressar uma opinião sobre as demonstrações 
contábeis do período corrente, o auditor deve especificar em um pará-
grafo de Outros Assuntos: 

(a) que as demonstrações contábeis do período anterior foram e-
xaminadas por auditor independente antecessor; 

(b) o tipo de opinião expressa pelo auditor independente antecessor 
e, se a opinião conteve modificação, as razões para a modificação; e 

(c) a data desse relatório. 
  
18. Se o auditor (atual) conclui que existe distorção relevante que 

afeta as demonstrações contábeis do período anterior sobre as quais o 
auditor independente antecessor emitiu anteriormente relatório sem 
modificação, o auditor (atual) deve comunicar a distorção para o nível 
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apropriado da administração e, a menos que todos os responsáveis 
pela governança estejam envolvidos na administração da entidade 
(NBC TA 260 – Comunicação com os Responsáveis pela Governança, 
item 13), para os responsáveis pela governança, e solicitar que o audi-
tor independente antecessor seja informado. Se as demonstrações con-
tábeis do período anterior forem alteradas, e o auditor independente 
antecessor concordar em emitir novo relatório sobre as demonstrações 
contábeis alteradas do período anterior, o auditor (atual) deve emitir 
relatório somente sobre o período corrente (ver item A12). 

 
Demonstrações contábeis do período anterior não auditadas 
 
19. Se as demonstrações contábeis do período anterior não foram 

auditadas, o auditor deve especificar no parágrafo de Outros assuntos 
que as demonstrações contábeis comparativas não foram auditadas. 
Essa declaração, contudo, não isenta o auditor do requisito de obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre se os saldos inici-
ais contêm distorções que afetam de forma relevante as demonstrações 
contábeis do período corrente (ver item A13). (2) 

 
Em razão da inclusão dos itens A8 e A13, a numeração existente 

é renumerada em ordem sequencial, ou seja, A8 para A9, A9 para 
A10, A10 para A11, A11 para A12 e A12 para A13. Além disso, as 
referências em outras normas também são ajustadas em função dessas 
alterações de numeração. 

 
Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 

norma são mantidas e a sigla da NBC TA 710, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4/12/2009, passa a ser NBC TA 710 (R1). 

 
As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-

cação, aplicando-se às auditorias de demonstrações contábeis para 
períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 
Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos  
 
Procedimentos de auditoria 
 
Representações formais (ver item 9)  
 
A1.  No caso de demonstrações contábeis comparativas, são requeri-

das representações formais para todos os períodos mencionados 
na opinião do auditor porque a administração precisa reafirmar 
que as representações formais que fez referentes ao período an-
terior continuam apropriadas. No caso de valores corresponden-
tes, as representações formais são requeridas somente para o pe-
ríodo corrente porque o auditor emite a opinião sobre essas de-
monstrações contábeis, que incluem os valores correspondentes. 
Entretanto, o auditor solicita uma representação formal especí-
fica sobre qualquer retificação feita para corrigir distorção rele-
vante nas demonstrações contábeis do período anterior que afeta 
as informações comparativas.  

 
Relatório de auditoria 
 
Valores correspondentes não mencionados na opinião do auditor (ver 
item 10)  
 
A2.  A opinião do auditor não menciona os valores correspondentes 

porque o auditor emite uma opinião sobre as demonstrações 
contábeis como um todo, incluindo os valores correspondentes.  

 
Modificação no relatório do auditor independente sobre o período 
anterior não resolvida (ver item 11)  
 
A3.  Quando o relatório do auditor independente no período anterior, 

conforme emitido anteriormente, incluiu uma modificação (opi-
nião com ressalva, adversa ou abstenção de opinião) e o assunto 
que gerou a modificação está resolvido e adequadamente regis-
trado ou apresentado nas demonstrações contábeis de acordo 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável, a opinião do 
auditor sobre o período corrente não precisa mencionar a modi-
ficação anterior.  
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A4.  Quando a opinião do auditor sobre o período anterior, conteve 
modificação conforme expressa anteriormente, o assunto não 
resolvido que gerou a modificação pode não ser relevante para 
os valores do período corrente. Contudo, pode ser necessária 
uma opinião com ressalva, adversa ou abstenção de opinião 
(conforme aplicável) sobre as demonstrações contábeis do perí-
odo corrente, em decorrência dos efeitos ou possíveis efeitos do 
assunto não resolvido sobre a comparabilidade dos valores atu-
ais e valores correspondentes. 

 

A5.  Os exemplos ilustrativos 1 e 2 do Apêndice apresentam situa-
ções em que o relatório do auditor independente sobre o período 
anterior incluiu uma opinião modificada e o assunto que gerou a 
modificação não está resolvido.  

 

Distorção nas demonstrações contábeis de período anterior (ver item 12)  
 

A6.  Quando as demonstrações contábeis do período anterior con-
tendo distorção não foram alteradas e não foi reemitido o relató-
rio do auditor independente, mas os valores correspondentes fo-
ram adequadamente retificados ou foram feitas divulgações a-
propriadas nas demonstrações contábeis do período corrente, o 
relatório do auditor independente pode incluir um parágrafo de 
ênfase. Esse parágrafo de ênfase descreve as circunstâncias e 
menciona, quando relevante, que as divulgações que descrevem 
totalmente o assunto podem ser encontradas nas demonstrações 
contábeis (ver NBC TA 706).  

 

Demonstrações contábeis do período anterior examinadas por um 
auditor independente antecessor (ver item 13) 
 

A7.  O exemplo ilustrativo 3 do Apêndice apresenta um relatório do 
auditor independente quando as demonstrações contábeis do pe-
ríodo anterior foram examinadas por um auditor independente 
antecessor e o auditor (atual) não está proibido por lei ou regu-
lamento de mencionar o relatório do auditor independente ante-
cessor sobre os valores correspondentes.  

 

Demonstrações contábeis do período anterior não auditadas (ver item 14) 
 

A8.  Se o auditor não conseguir obter evidência de auditoria apro-
priada e suficiente com relação aos saldos iniciais, ele deve 
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expressar uma Opinião com ressalva ou abstenção de opinião 
sobre as demonstrações contábeis, conforme apropriado, de 
acordo com a NBC TA 705. Se o auditor encontrar dificulda-
de significativa na obtenção de evidência de auditoria apro-
priada e suficiente de que os saldos iniciais não contêm dis-
torções relevantes que afetem de forma relevante as demons-
trações contábeis do período corrente, o auditor pode deter-
minar que este seja um principal assunto de auditoria de acor-
do com a NBC TA 701. (2) 

 
Demonstrações contábeis comparativas  
 
Menção na opinião do auditor (ver item 15)  
 
A9.  Considerando que o relatório do auditor independente sobre 

demonstrações contábeis comparativas é aplicado para as de-
monstrações contábeis de cada um dos períodos apresentados, o 
auditor pode expressar uma opinião com ressalva, adversa ou 
abster-se de expressar uma opinião, assim como incluir parágra-
fo de ênfase relacionado a um ou mais períodos, apesar de ex-
pressar uma opinião diferente sobre as demonstrações contábeis 
do outro período.  

 
A10.  O exemplo ilustrativo 4 do Apêndice apresenta um relatório do 

auditor independente quando ele deve emitir relatório sobre as 
demonstrações contábeis do período corrente e do período ante-
rior em conexão com a auditoria do período corrente. O relató-
rio do período anterior incluiu uma opinião modificada e o as-
sunto que gerou a modificação não está resolvido.  

 
Opinião sobre demonstrações contábeis de períodos anteriores 
diferente da opinião emitida anteriormente (ver item 16)  
 
A11.  Ao incluir, no relatório atual, opinião sobre as demonstrações 

contábeis do período anterior em conexão com a auditoria do 
período corrente, a opinião (do mesmo auditor) sobre as de-
monstrações contábeis do período anterior pode ser diferente da 
opinião expressa anteriormente, se o auditor tomar conhecimen-
to de circunstâncias ou eventos que afetam as demonstrações 
contábeis de período anterior de forma relevante no decurso da 
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auditoria do período corrente. Em algumas jurisdições, o auditor 
pode ter responsabilidades adicionais estabelecidas para evitar 
confiança futura no relatório do auditor independente emitido 
anteriormente sobre as demonstrações contábeis de períodos an-
teriores (ver itens 14 a 17 da NBC TA 560).  

 
Demonstrações contábeis de períodos anteriores examinadas por um 
auditor independente antecessor (ver item 18)  
 
A12.  O auditor independente antecessor pode não ter condição ou 

não querer reemitir o relatório de auditoria independente sobre 
as demonstrações contábeis do período anterior. A inclusão de 
parágrafo de Outros Assuntos no relatório do auditor indepen-
dente (atual) pode indicar que o auditor independente antecessor 
emitiu relatório sobre as demonstrações contábeis do período 
anterior antes da alteração. Além disso, se o auditor (atual) é 
contratado e obtém evidência de auditoria apropriada e suficien-
te para se satisfazer quanto à adequação da alteração, o seu rela-
tório pode, também, incluir o seguinte parágrafo: 

 
Como parte de nossos exames das demonstrações contábeis de 
20X2, examinamos também os ajustes descritos na Nota Expli-
cativa X que foram efetuados para alterar as demonstrações 
contábeis de 20X1. Em nossa opinião, tais ajustes são apropria-
dos e foram corretamente efetuados. Não fomos contratados pa-
ra auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedimentos 
sobre as demonstrações contábeis da Companhia referentes ao 
exercício de 20X1 e, portanto, não expressamos opinião ou 
qualquer forma de asseguração sobre as demonstrações contá-
beis de 20X1 tomadas em conjunto. 

 
Demonstrações contábeis do período anterior não auditadas 
(ver item 19) 
 
A13. Se o auditor não conseguir obter evidência de auditoria apro-

priada e suficiente com relação aos saldos iniciais, ele deve 
expressar uma Opinião com ressalva ou abstenção de opinião 
sobre as demonstrações contábeis, conforme apropriado, de 
acordo com a NBC TA 705. Se o auditor encontrar dificulda-
de significativa na obtenção de evidência de auditoria apro-
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priada e suficiente de que os saldos iniciais não contêm dis-
torções relevantes que afetam de forma relevante as demons-
trações contábeis do período corrente, o auditor pode deter-
minar que este seja um principal assunto de auditoria de acor-
do com a NBC TA 701. (2) 

 
Apêndice 
 
Exemplos de relatórios dos auditores independentes  
 
Nota: Nesses exemplos de relatório do auditor independente, de acor-
do com a NBC TA 700, a seção “Opinião” está posicionada na primei-
ra seção e a “Base para opinião” está incluída na seção logo após a 
seção “Opinião”. Além disso, a primeira e a última sentenças que e-
ram incluídas na seção “Responsabilidades do auditor” são agora in-
corporadas como parte da nova seção “Base para opinião”. (2) 
 
Exemplo 1 – Valores correspondentes (ver item A5) (2) 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias: 

• Auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 
entidade não listada, usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica). 

• As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• O relatório do auditor independente sobre o período anterior, con-
forme emitido anteriormente, incluiu uma Opinião com ressalva. 

• O assunto que gerou a modificação não está resolvido. 

• Os efeitos ou possíveis efeitos do assunto sobre os valores do perí-
odo corrente são relevantes e requerem uma opinião com modifi-
cação referente aos valores do período corrente. 
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• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de 
continuidade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 
570. 

• O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 
principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701. 

• O auditor não obteve nenhuma outra informação antes da data do 
relatório do auditor independente. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião com ressalva 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a 
seguir, intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações 
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da companhia, 
em 31 de dezembro de 20X1, e o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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Base para a opinião com ressalva 
 
Conforme discutido na Nota Explicativa X às demonstrações contá-
beis, não foi refletida nenhuma depreciação nas demonstrações contá-
beis, o que constitui desvio das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Isso é o resultado de uma decisão tomada pela administração no início 
do exercício anterior e nos levou a incluir uma ressalva na opinião de 
auditoria sobre as demonstrações contábeis referentes ao referido e-
xercício. Com base no método linear de depreciação e em taxas anuais 
de 5% para edifícios e 20% para os equipamentos, o prejuízo do exer-
cício findo em 31 de dezembro de 20X1 deveria ser aumentado em $ 
xxx ($ xxx em 20X0), enquanto que o imobilizado, em 31 de dezem-
bro de 20X1, deveria ser reduzido pela depreciação acumulada em $ 
xxx ($ xxx em 20X0) e o prejuízo acumulado seria aumentado em $ 
xxx em 31/12/20X1 ($ xxx em 20X0). 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à companhia, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissio-
nal do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabili-
dades éticas de acordo com essas normas.  Acreditamos que a evidên-
cia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião com ressalva. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(2) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
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[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

 
Exemplo 2 – Valores correspondentes (ver item A5) (2) 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias: 

• Auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 
entidade que não é listada, usando a estrutura de apresentação ade-
quada. Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se 
aplica). 

• As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração 
da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil (estrutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da res-
ponsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis 
na NBC TA 210. 

• O relatório do auditor independente sobre o período anterior, 
conforme emitido anteriormente, incluiu uma opinião com res-
salva. 

• O assunto que gerou a modificação não está resolvido. 

• Os efeitos ou possíveis efeitos do assunto sobre os valores do 
período corrente são irrelevantes, mas requerem do auditor uma 
opinião modificada em decorrência dos efeitos ou possíveis efei-
tos do assunto não resolvido sobre a comparabilidade dos valores 
do período corrente e valores correspondentes. 
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• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de 
continuidade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 
570. 

• O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 
principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701. 

• O auditor não obteve nenhuma outra informação antes da data do 
relatório do auditor independente. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado]  
 

Opinião com ressalva 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Compa-
nhia), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 
20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos sobre os valores cor-
respondentes do assunto descrito na seção a seguir, intitulada “Base 
para opinião com ressalva”, as demonstrações contábeis acima referi-
das apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da companhia, em 31 de dezembro de 
20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. 
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Base para opinião com ressalva 
 
Por termos sido nomeados auditores da companhia durante o exercício 
de 20X0, não foi possível acompanhar a contagem física dos estoques 
no início desse período ou nos satisfazer por meios alternativos quanto 
a essas quantidades em estoque. Uma vez que os estoques iniciais 
afetam a determinação dos resultados das operações, não conseguimos 
determinar se teria havido necessidade de ajustes em relação aos resul-
tados das operações e lucros acumulados iniciais para 20X0. Nossa 
opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis para o período 
findo em 31 de dezembro de 20X0 conteve modificação. Nossa opini-
ão sobre as demonstrações contábeis do período corrente também 
incluiu modificação em decorrência do possível efeito desse assunto 
sobre a comparabilidade dos valores do período corrente e valores 
correspondentes. 
 
Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à companhia, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissio-
nal do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabili-
dades éticas de acordo com essas normas.  Acreditamos que a evidên-
cia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião com ressalva. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(2) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
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[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.  

 
Exemplo 3 – Valores correspondentes (ver item A7) (2) 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias: 

• Auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 
entidade não listada, usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica). 

• As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• O auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida. 

• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570. 
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• O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 
principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701. 

• O auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-
tório do auditor independente e não identificou distorção relevante 
nessas outras informações. 

• Os valores correspondentes estão apresentados e as demonstrações 
contábeis do período anterior foram examinadas por auditor inde-
pendente antecessor. 

• O auditor não está proibido por lei ou regulamento de mencionar o 
relatório do auditor independente antecessor sobre os valores cor-
respondentes e decide fazer isso. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Compa-
nhia), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 
20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da companhia, em 31 de dezembro de 20X1, 
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o e-
xercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil. 
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Base para opinião 
 
Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos inde-
pendentes em relação à companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
Outros assuntos 
 
As demonstrações contábeis da companhia para o exercício findo em 
31 de dezembro de 20X0 foram auditadas por outros auditores inde-
pendentes que emitiram relatório, em 31 de março de 20X1, com uma 
opinião sem modificação sobre essas demonstrações contábeis. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 do Apêndice 2 da NBC TA 720]. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(2) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
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[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição.  

 
Exemplo 4 – Demonstrações contábeis comparativas (ver item 
A10) – Exemplo não aplicável para o Brasil, nos termos do item 2. (2) 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias: 

• Auditoria do conjunto completo das demonstrações contábeis de 
entidade não listada, usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica). 

• As demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas na Jurisdi-
ção YY (estrutura para fins gerais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• O auditor deve emitir relatório sobre as demonstrações contábeis 
do período corrente e do período anterior em conexão com a audi-
toria do período corrente. 

• O relatório do auditor independente sobre o período anterior, con-
forme emitido anteriormente, incluiu uma opinião com ressalva. 

• O assunto que gerou a modificação não está resolvido. 

• Os efeitos ou possíveis efeitos do assunto sobre os valores do perí-
odo corrente são relevantes para as demonstrações contábeis do pe-
ríodo corrente e do período anterior e requerem uma modificação 
na opinião do auditor. 
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• As exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria com-
põem o Código de Ética Profissional do Contador e as normas pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

• Com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570. 

• O auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 
principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701. 

• O auditor não obteve nenhuma outra informação antes da data do 
relatório do auditor independente. 

• As pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião com ressalva 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC 
(Companhia), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de 
dezembro de 20X1 e de 20X0, e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para os exercícios findos nessas datas, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resu-
mo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção 
a seguir, intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstra-
ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em to-
dos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
companhia, em 31 de dezembro de 20X1 e de 20X0, e o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para os exercícios 
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findos nessas datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas na 
Jurisdição YY. 
 
Base para opinião com ressalva 
 
Conforme discutido na Nota Explicativa X às demonstrações contá-
beis, não foi registrada nenhuma depreciação nas demonstrações 
contábeis, o que constitui desvio das práticas contábeis adotadas na 
Jurisdição YY. Com base no método linear de depreciação e em 
taxas anuais de 5% para edifícios e 20% para equipamentos, o pre-
juízo do exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 deveria ser 
aumentado em $ xxx ($ yyy em 20X0), enquanto que o imobilizado, 
em 31 de dezembro de 20X1, deveria ser reduzido pela depreciação 
acumulada de $ xxx ($ yyy em 20X0) e o prejuízo acumulado deve-
ria ser aumentado em $ xxx ($ yyy em 20X0). 
 
Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em confor-
midade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à companhia, de acor-
do com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(2) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) 
e data do relatório do auditor independente] 
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[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissio-
nal que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir um subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do 
auditor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo 
para a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
(2) Redação dada pela NBC TA 710 (R1), publicada no DOU de 05-09-2016. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 720, de 19 de agosto de 2016 (1) 

 
 

Dá nova redação à NBC TA 720 que 
dispõe sobre a responsabilidade do auditor 
em relação a outras informações. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, conside-
rando o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabi-
lidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com 
a IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Ple-
nário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISA 720 da IFAC: 
 

NBC TA 720 – RESPONSABILIDADES DO AUDITOR 
EM RELAÇÃO A OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

Súmula Item 
Introdução  
Alcance 1 – 9 
Data de vigência 10 
Objetivo 11 
Definições 12 
Requisitos  
Obtenção das outras informações 13 
Leitura e consideração das outras informações 14 – 15 
Resposta quando parece existir inconsistência relevante ou quando 
outras informações parecem apresentar distorções relevantes 

16 

Resposta quando o auditor concluir que existe distorção relevante nas 
outras informações 

17 – 19 
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Resposta quando existe distorção relevante nas demonstrações 
contábeis ou o entendimento do auditor sobre a entidade e seu ambi-
ente precisa ser atualizado 

20 

Relatório 21 – 24 
Documentação 25 
Aplicação e outros materiais explicativos  
Definições A1 – A10 
Obtenção das outras informações A11 – A22 
Leitura e consideração das outras informações A23 – A38 
Resposta quando parece existir inconsistência relevante ou quando 
outras informações parecem apresentar distorções relevantes 

A39 – A43 

Resposta quando o auditor conclui que existe distorção relevante nas 
outras informações 

A44 – A50 

Resposta quando existe distorção relevante nas demonstrações 
contábeis ou o entendimento do auditor da entidade e de seu ambien-
te precisa ser atualizado 

A51 

Relatório A52 – A59 
Apêndice 1: Exemplos de valores ou outros itens que podem ser 
incluídos nas outras informações 

 

Apêndice 2: Exemplos de relatórios do auditor independente relacio-
nados com as outras informações 

 

 

Esta norma deve ser lida em conjunto com a NBC TA 200 – Ob-
jetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta norma trata das responsabilidades do auditor relacionadas 
com as outras informações, sejam elas financeiras ou não financeiras 
(que não as demonstrações contábeis e o relatório do auditor indepen-
dente sobre as demonstrações contábeis), incluídas no relatório anual da 
entidade. O relatório anual da entidade pode ser um único documento 
ou um conjunto de documentos que servem à mesma finalidade. 

 

2. Esta norma foi redigida no contexto da auditoria de demons-
trações contábeis por auditor independente. Portanto, os objetivos do 
auditor nesta norma devem ser compreendidos no contexto dos objeti-
vos gerais do auditor, conforme apresentados no item 11 da NBC TA 
200. Os requisitos das normas de auditoria (NBCs TA) visam permitir 
que o auditor alcance os objetivos especificados nas normas de audito-
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ria (NBCs TA) e, portanto, os objetivos gerais do auditor. A opinião 
do auditor sobre as demonstrações contábeis não cobrem as outras 
informações, e esta norma também não requer que o auditor obtenha 
evidência de auditoria além daquela exigida para formar uma opinião 
sobre as demonstrações contábeis. 

 

3.  Esta norma requer que o auditor leia e considere as outras in-
formações porque as outras informações que apresentam inconsistên-
cia relevante com as demonstrações contábeis ou com o conhecimento 
do auditor obtido na auditoria podem indicar que há distorção relevan-
te das demonstrações contábeis ou que existe distorção relevante das 
outras informações, o que pode prejudicar a credibilidade das demons-
trações contábeis e do relatório do auditor independente sobre as de-
monstrações contábeis. Essas distorções relevantes também podem, de 
maneira inapropriada, influenciar as decisões econômicas dos usuários 
para os quais o relatório do auditor independente é elaborado. 

 

4.  Esta norma também pode auxiliar o auditor no cumprimento 
dos requisitos éticos relevantes (NBC PG 100, item 110.2), que reque-
rem que o auditor evite estar, conscientemente, associado com infor-
mações que, segundo ele, contêm declaração relevantemente falsa ou 
enganosa ou declarações ou informações fornecidas de maneira im-
prudente, ou omitem ou ocultam informações que devam ser incluídas 
nos casos em que essa omissão ou ocultação seja enganosa.   

 

5.  Outras informações podem incluir valores ou outros itens que 
devem ser os mesmos que os valores ou outros itens das demonstra-
ções contábeis e outros valores ou itens dos quais o auditor obteve 
conhecimento na auditoria ou devem resumi-los ou fornecer detalhes 
adicionais referentes a eles. Outras informações também podem inclu-
ir outras questões. 

 

6.   As responsabilidades do auditor, relacionadas com as outras in-
formações (que não as responsabilidades de apresentação de relatório 
aplicáveis), se aplicam independentemente se as outras informações fo-
ram obtidas pelo auditor antes ou depois da data do seu relatório. 

 

7. Esta norma não se aplica a: 
(a) divulgações preliminares de informações financeiras; ou 
(b) documentos de oferta de títulos, incluindo prospectos. 
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8. As responsabilidades do auditor nos termos desta norma não 
constituem trabalho de asseguração sobre outras informações nem 
impõem obrigação ao auditor de obter asseguração sobre as outras 
informações. 

 

9. Leis ou regulamentos podem impor obrigações adicionais ao 
auditor em relação a outras informações que vão além do alcance des-
ta norma. 

 

Data de vigência 
 

10. Esta norma é aplicável à auditoria de demonstrações contábeis 
para períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 

 

Objetivo 
 

11. Os objetivos do auditor, após ter lido as outras informações, 
são: 

(a) considerar se há inconsistência relevante entre as outras in-
formações e as demonstrações contábeis; 

(b) considerar se há inconsistência relevante entre as outras in-
formações e o seu conhecimento obtido na auditoria; 

(c) responder apropriadamente quando identificar a existência de 
inconsistências relevantes ou quando, de outra forma, tomar conheci-
mento de que as outras informações parecem apresentar distorções 
relevantes; e 

(d) apresentar o relatório de acordo com esta norma. 
 
Definições 
 

12. Para fins das normas de auditoria, os termos abaixo têm os se-
guintes significados: 

(a) Relatório anual – Um documento, ou um conjunto de docu-
mentos, geralmente elaborado anualmente pela administração ou pelos 
responsáveis pela governança de acordo com leis, regulamentos ou 
práticas, cuja finalidade é a de fornecer para os proprietários (ou par-
tes interessadas semelhantes) informações sobre as operações da enti-
dade e sobre os resultados financeiros e a posição patrimonial e finan-
ceira da entidade, conforme apresentadas nas demonstrações contá-
beis. O relatório anual contém ou acompanha as demonstrações contá-
beis e o relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis e, ge-
ralmente, inclui informações sobre o desenvolvimento da entidade, 
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sua perspectiva futura e os riscos e as incertezas, uma declaração do 
órgão administrativo da entidade e relatórios sobre questões de gover-
nança (ver itens A1 a A5). 

(b) Distorção das outras informações – Existe distorção das ou-
tras informações quando elas estão apresentadas de maneira incorreta 
ou são, de outra forma, enganosas (inclusive porque omitem ou ocul-
tam informações necessárias para o entendimento adequado de ques-
tão divulgada nas outras informações) (ver itens A6 e A7). 

(c) Outras informações – Informações financeiras e não finan-
ceiras (que não as demonstrações contábeis e o relatório do auditor 
sobre as demonstrações contábeis) incluídas no relatório anual da en-
tidade (ver itens A8 a A10). 

 

Requisitos 
 

Obtenção das outras informações 
 

13. O auditor deve (ver itens A11 a A22): 
(a) determinar, por meio de discussão com a administração, quais 

documentos compõem o relatório anual e a maneira e a data planeja-
das pela entidade para a emissão desses documentos; 

(b) estabelecer entendimentos apropriados com a administração pa-
ra obter tempestivamente, e, se possível, antes da data do seu relatório, a 
versão final dos documentos que façam parte do relatório anual; e 

(c) quando alguns ou todos os documentos determinados na alí-
nea (a) não estiverem disponíveis até a data do relatório do auditor, 
solicitar à administração o fornecimento de uma representação por 
escrito de que a versão final dos documentos será fornecida para o 
auditor quando estiver disponível e antes da sua emissão pela entida-
de, de forma que o auditor possa concluir os procedimentos exigidos 
por esta norma (ver item A22). 

 

Leitura e consideração das outras informações 
 

14. O auditor deve ler as outras informações e, ao fazê-lo, ele de-
ve (ver itens A23 e A24): 

(a) considerar se há inconsistência relevante entre as outras in-
formações e as demonstrações contábeis. Como base para essa consi-
deração, o auditor deve, para avaliar sua consistência, comparar os 
valores ou outros itens selecionados das outras informações (que de-
vem ser os mesmos que os valores ou outros itens das demonstrações 
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contábeis, de forma resumida ou fornecendo detalhes adicionais a 
respeito deles) com os valores ou outros itens das demonstrações con-
tábeis (ver itens A25 a A29); e 

(b) considerar se há inconsistência relevante entre as outras in-
formações e o conhecimento do auditor obtido na auditoria no contex-
to da evidência de auditoria obtida e das conclusões alcançadas na 
auditoria (ver itens A30 a A36). 

 

15. Enquanto analisa as outras informações, de acordo com o i-
tem 14, o auditor deve ficar atento a indícios de que as outras infor-
mações não relacionadas com as demonstrações contábeis, ou o co-
nhecimento do auditor obtido na auditoria pareçam apresentar distor-
ções relevantes (ver itens A24, A37 e A38).  

 

Resposta quando parece existir inconsistência relevante 
ou quando outras informações parecem apresentar 
distorções relevantes 
 

16. Se o auditor identificar que parece existir inconsistência rele-
vante (ou tomar conhecimento de que as outras informações parecem 
apresentar distorção relevante), o auditor deve discutir a questão com 
a administração e, se necessário, realizar outros procedimentos para 
concluir se (ver itens A39 a A43): 

(a) existe distorção relevante nas outras informações; 
(b) existe distorção relevante nas demonstrações contábeis; ou 
(c) o entendimento do auditor sobre a entidade e seu ambiente 

precisa ser atualizado. 
 

Resposta quando o auditor concluir que existe distorção 
relevante nas outras informações 
 

17  Se o auditor concluir que existe distorção relevante nas outras 
informações, o auditor deve requerer à administração a sua correção. 
Se a administração: 

(a) concordar em fazer a correção, o auditor deve verificar se a 
correção foi feita; ou 

(b) recusar em fazer a correção, o auditor deve comunicar o as-
sunto aos responsáveis pela governança e solicitar a sua correção. 

 

18. Se o auditor concluir que existe distorção relevante nas outras 
informações obtidas antes da data do seu relatório, e essas outras in-
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formações não foram corrigidas depois de comunicadas aos responsá-
veis pela governança, o auditor deve tomar ações apropriadas, que 
incluem (ver item A44): 

(a) considerar as implicações no seu relatório e comunicar aos 
responsáveis pela governança sobre como planeja endereçar essa dis-
torção relevante em seu relatório (ver item 22(e)(ii) ou item A45); ou 

b)  se retirar do trabalho, quando permitido por lei ou regulamen-
to aplicável (ver itens A46 e A47). 

 

19. Se o auditor concluir que existe distorção relevante nas outras 
informações obtidas após a data do seu relatório, ele deve: 

(a) executar procedimentos necessários às circunstâncias, se as 
outras informações tiverem sido corrigidas (ver item A48); ou 

(b) tomar ação apropriada considerando os seus direitos e obriga-
ções, para, apropriadamente, levar ao conhecimento dos usuários do seu 
relatório, se as outras informações não tiverem sido corrigidas após a 
comunicação aos responsáveis pela governança (ver itens A49 e A50). 

 

Resposta quando existe distorção relevante nas demonstrações 
contábeis ou o entendimento do auditor sobre a entidade e 
seu ambiente precisa ser atualizado 
 

20. Se, como resultado de procedimentos executados, conforme 
itens 14 e 15, o auditor concluir que existe distorção relevante ou que 
o seu entendimento sobre a entidade e seu ambiente precisa ser atuali-
zado, ele deve responder apropriadamente de acordo com outras nor-
mas de auditoria (ver item A51). 

 

Relatório 
 
21. O auditor deve incluir no seu relatório uma seção separada 

com o título “Outras informações”, ou outro título apropriado, quando, 
na data do seu relatório: 

(a) na auditoria das demonstrações contábeis de entidade listada, 
o auditor obteve ou espera obter as outras informações; ou 

(b) na auditoria de demonstrações contábeis de uma entidade não 
listada, o auditor obteve alguma ou todas as outras informações (ver 
item A52). 

 



 1043 

22. Quando for requerido incluir a seção de Outras informações 
no relatório do auditor, de acordo com o item 21, essa seção deve in-
cluir (ver item A53): 

(a) declaração que a administração é responsável por essas outras 
informações; 

(b) identificação que: 
(i) outras informações, se houver, foram obtidas pelo auditor 

antes da data do seu relatório; e 
(ii) para a auditoria de demonstrações contábeis de entidade 

listada, for esperado que outras informações, se houver, sejam ob-
tidas após a data do relatório do auditor; 
(c) declaração que a opinião do auditor não abrange as outras in-

formações e, consequentemente, que o auditor não expressa (ou não 
irá expressar) uma opinião ou qualquer outra forma de conclusão de 
auditoria sobre essas outras informações; 

(d) descrição das responsabilidades do auditor relacionadas à lei-
tura, consideração e apresentação no relatório das outras informações, 
conforme requerido por esta norma; e  

(e) quando as outras informações forem obtidas antes da data do 
relatório do auditor: 

(i) declaração que o auditor não tem nada a relatar; ou  
(ii) declaração que descreva a distorção relevante não corrigi-

da nas outras informações, se o auditor concluir que existe distor-
ção relevante não corrigida nessas outras informações. 
 

23. Quando o auditor expressar opinião modificada ou opinião 
adversa de acordo com a NBC TA 705 – Modificações na Opinião do 
Auditor Independente, ele deve considerar as implicações do assunto 
que deu origem a essa modificação para a declaração requerida no 
item 22(e) (ver itens A54 a A58). 

 

Apresentação do relatório conforme lei ou regulamento 
 

24. Se o auditor é requerido por lei ou regulamento de jurisdição 
específica a se referir a outras informações no seu relatório, utilizando 
modelo específico ou texto padrão, o relatório do auditor deve fazer 
referência às normas de auditoria (NBCs TA) somente se o seu relató-
rio incluir, no mínimo (ver item A59): 

(a) identificação das outras informações obtidas pelo auditor an-
tes da data do seu relatório; 
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(b) descrição das responsabilidades do auditor em relação às ou-
tras informações; e 

(c) declaração explícita endereçando o resultado do trabalho do 
auditor para esse propósito. 

 

Documentação 
 

25. No endereçamento dos requisitos da NBC TA 230 – Docu-
mentação de Auditoria, itens 8 a 11, aplicáveis a esta norma, o auditor 
deve incluir, em sua documentação de auditoria: 

(a) documentação dos procedimentos executados nos termos des-
ta norma; e 

(b) a versão final das outras informações em que o auditor execu-
tou os trabalhos requeridos nos termos desta norma. 

 

Vigência 
 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-
se às auditorias de demonstrações contábeis para períodos que se fin-
dam em, ou após, 31 de dezembro de 2016, e revoga, a partir de 1º de 
janeiro de 2017, a Resolução CFC n.º 1.235-2009, publicada no DOU, 
Seção 1, de 4-12-2009. 

 

Brasília, 19 de agosto de 2016. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Definições 
 

Relatório Anual (ver item 12(a)) 
 

A1. Leis, regulamentos ou práticas podem definir o conteúdo do 
relatório anual, e o nome pelo qual ele deve ser denominado, 
para entidades em jurisdições específicas. Entretanto, o conteú-
do e o nome podem variar de uma jurisdição para outra. 

 

A2.  O relatório anual é, geralmente, elaborado em base anual. Entre-
tanto, quando as demonstrações contábeis que estão sendo audi-
tadas são elaboradas para um período menor ou maior do que 
um ano, o relatório anual também pode ser elaborado cobrindo 
o mesmo período que as demonstrações contábeis. 
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A3.  Em alguns casos, o relatório anual da entidade pode ser um 
único documento e ser chamado de “relatório anual” ou de ou-
tro nome. Em outros casos, leis, regulamentos ou práticas po-
dem exigir que a entidade apresente para os proprietários (ou 
partes interessadas semelhantes) informações sobre as opera-
ções da entidade e sobre os resultados financeiros e a posição 
patrimonial e financeira da entidade, conforme apresentadas nas 
demonstrações contábeis (por exemplo, relatório anual), por 
meio de um único documento ou por dois ou mais documentos 
separados que, em conjunto, servem à mesma finalidade. Por 
exemplo, dependendo de leis, regulamentos ou práticas em ju-
risdição específica, um ou mais dos documentos a seguir podem 
fazer parte do relatório anual: 
• relatório da administração, comentário da administração, ou 

relatório de revisão operacional e financeira ou relatórios de 
natureza semelhante dos responsáveis pela governança (por 
exemplo, relatório da diretoria); 

• mensagem do presidente; 
• mensagem da governança corporativa; 
• relatórios de controle interno e de avaliação de risco. 

 

A4. O relatório anual pode ser disponibilizado aos usuários em do-
cumento físico ou documento eletrônico disponível no sítio ele-
trônico da entidade. O documento (ou a combinação de docu-
mentos) pode atender a definição de relatório anual, indepen-
dente da forma em que é disponibilizado aos usuários.  

 

A5. O relatório anual é diferente em natureza, propósito e conteúdo 
de outros relatórios, como, por exemplo, o relatório elaborado 
para atender à necessidade de informação de grupo específico 
de partes interessadas ou o relatório elaborado para cumprir 
com objetivo regulatório específico (mesmo quando tal relatório 
tenha divulgação pública). Exemplos de relatórios que, quando 
emitidos como documento individual, não são tipicamente parte 
da combinação de documentos que compreendem o relatório 
anual (sujeito a leis, regulamentos ou práticas), e que, portanto, 
não são outras informações no alcance desta norma, incluem: 
• relatório separado de indústria ou regulatório (por exemplo, 

relatório de adequação de capital), tal como os elaborados pe-
los bancos, seguradoras e planos de pensão; 



 1046 

• relatórios de responsabilidade social corporativa; 
• relatórios de sustentabilidade; 
• relatórios de diversidade e igualdade; 
• relatórios de responsabilidade pelo produto; 
• relatórios de práticas trabalhistas e condições de trabalho; 
• relatórios de direitos humanos. 

 

Distorção das outras informações (ver item 12(b)) 
 

A6. Quando uma questão em particular é divulgada em Outras infor-
mações, as outras informações podem omitir ou ocultar as infor-
mações necessárias para o entendimento correto dessa questão. 
Por exemplo, se as outras informações pretendem tratar dos indi-
cadores-chave de desempenho usados pela administração, então, 
a omissão do indicador-chave de desempenho usado pela admi-
nistração pode indicar que as outras informações são enganosas. 

 

A7. O conceito de relevância pode ser discutido na estrutura aplicá-
vel às outras informações e, nesse caso, essa estrutura pode for-
necer um quadro de referência para o auditor no julgamento de 
relevância nos termos desta norma. Em muitos casos, entretan-
to, pode não haver nenhuma estrutura aplicável que inclua a 
discussão do conceito de relevância aplicável às outras informa-
ções. Nesses casos, as seguintes características fornecem ao au-
ditor um quadro de referência para determinar se a distorção das 
outras informações é relevante: 
• A relevância é considerada no contexto das necessidades co-

muns de informação dos usuários como grupo. Espera-se que 
os usuários das outras informações sejam os mesmos das de-
monstrações contábeis e que esses usuários leiam as outras in-
formações para fornecer contexto para as demonstrações con-
tábeis. 

• Julgamentos quanto à relevância levam em consideração as 
circunstâncias específicas da distorção, considerando se os u-
suários seriam influenciados pelo efeito da distorção não cor-
rigida. Nem toda distorção influencia as decisões econômicas 
dos usuários. 

• Julgamentos quanto à relevância envolvem tanto considera-
ções qualitativas como quantitativas. Assim, esses julgamen-
tos podem levar em consideração a natureza ou a magnitude 
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dos itens tratados nas outras informações no contexto do rela-
tório anual da entidade. 

 

Outras informações (ver item 12(c)) 
 

A8. O Apêndice 1 contém exemplos de valores ou outros itens que 
podem ser incluídos nas outras informações. 

 

A9. Em alguns casos, a estrutura de relatório financeiro aplicável 
pode exigir divulgações específicas, mas permite que elas sejam 
feitas fora das demonstrações contábeis (por exemplo, a NBC 
TG 40 – Instrumentos Financeiros: Evidenciação permite que 
certas divulgações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no 
Brasil sejam incluídas nas demonstrações contábeis ou incorpo-
radas nessas demonstrações contábeis por referências cruzadas 
para alguma outra demonstração, tal como o comentário da ad-
ministração ou o relatório de risco, que estão disponíveis aos 
usuários nos mesmos termos e na mesma data das demonstra-
ções contábeis). Como essas divulgações são exigidas pela es-
trutura de relatório financeiro aplicável, elas são parte das de-
monstrações contábeis. Portanto, elas não constituem outras in-
formações para fins desta norma. 

 

A10. Relatórios de taxonomia (eXtensible Business Reporting Lan-
guage-XBRL) não representam outras informações, conforme 
definidas nesta norma. 

 

Obtenção das outras informações (ver item 13) 
 

A11. A determinação dos documentos que são ou compõem o relatório 
anual é geralmente evidente com base nas leis, regulamentos ou 
práticas. Em muitos casos, a administração ou os responsáveis 
pela governança podem ter emitido, como fazem habitualmente, 
um pacote de documentos que, conjuntamente, compõem o rela-
tório anual ou podem ter se comprometido a fazê-lo. Em alguns 
casos, entretanto, pode não ser evidente quais documentos são ou 
compõem o relatório anual. Nesses casos, a data e a finalidade 
dos documentos (e para quem eles são emitidos) são questões que 
podem ser relevantes para a determinação, pelo auditor, de quais 
documentos são ou compõem o relatório anual. 
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A12.  Quando o relatório anual é traduzido para outros idiomas, nos 
termos de lei ou de regulamento (como pode ocorrer quando a ju-
risdição tem mais de um idioma oficial), ou quando múltiplos 
“relatórios anuais” são elaborados nos termos de legislação dife-
rente (por exemplo, quando a entidade é listada em mais de uma 
jurisdição), deve-se considerar se um ou mais do que um dos “re-
latórios anuais” são parte das outras informações. Lei ou regula-
mento local pode fornecer orientação adicional a esse respeito. 

 

A13. A administração, ou os responsáveis pela governança, é respon-
sável pela elaboração do relatório anual. O auditor pode comu-
nicar à administração ou aos responsáveis pela governança: 
• suas expectativas com relação à obtenção da versão final do 

relatório anual (incluindo a combinação de documentos que 
juntos compõem o relatório anual) de forma tempestiva antes 
da data do seu relatório, de modo que o auditor possa concluir 
os procedimentos exigidos por esta norma antes da data do 
seu relatório ou, se isso não for possível, tão logo quanto pra-
ticável e, em qualquer caso, antes da emissão dessas informa-
ções pela entidade; 

• as possíveis implicações quando as outras informações são ob-
tidas após a data do seu relatório. 

 

A14. As comunicações mencionadas no item A13 podem ser particu-
larmente apropriadas, por exemplo: 
• na contratação inicial de auditoria; 
• quando tiver havido mudança na administração ou nos respon-

sáveis pela governança; 
• quando se espera que as outras informações sejam obtidas a-

pós a data do relatório do auditor. 
 

A15. Quando os responsáveis pela governança forem os aprovadores 
das outras informações antes da sua emissão pela entidade, a 
versão final dessas outras informações é aquela que foi aprova-
da para emissão pelos responsáveis pela governança. 

 

A16. Em alguns casos, o relatório anual da entidade pode ser um 
único documento a ser divulgado, de acordo com leis ou regu-
lamentos ou com a prática de apresentação de relatório da enti-
dade, pouco depois do período de apresentação do relatório fi-
nanceiro da entidade, de modo que ele esteja disponível para o 



 1049 

auditor antes da data do seu relatório. Em outros casos, a divul-
gação desse documento pode não ser exigida até tempos depois 
ou em momento escolhido pela entidade. Pode também haver 
circunstâncias em que o relatório anual da entidade é um con-
junto de documentos, sendo cada um deles sujeito a diferentes 
requisitos ou práticas de apresentação de relatório pela entidade 
com relação à data de sua divulgação.  

 

A17. Pode haver circunstâncias em que, na data do relatório do audi-
tor, a entidade esteja considerando o desenvolvimento de docu-
mento que pode ser parte do relatório anual da entidade (por e-
xemplo, relatório voluntário para partes interessadas), mas a 
administração não pode confirmar para o auditor a finalidade ou 
a data desse documento. Se o auditor não pode assegurar a fina-
lidade ou a data desse documento, o documento não é conside-
rado outras informações para fins desta norma.  

 

A18. A obtenção das outras informações de forma tempestiva, antes 
da data do relatório do auditor, permite que quaisquer revisões 
que sejam consideradas necessárias sejam feitas nas demonstra-
ções contábeis, no relatório do auditor ou nas outras informa-
ções antes de suas emissões. A carta de contratação de auditoria 
(NBC TA 210 – Concordância com os Termos do Trabalho de 
Auditoria, item A24) pode fazer referência a acordo com a ad-
ministração para disponibilizar para o auditor as outras infor-
mações de maneira tempestiva e, se possível, antes da data do 
relatório do auditor.  

 

A19. Quando as outras informações são disponibilizadas para os usu-
ários somente por meio do sítio eletrônico da entidade, a versão 
das outras informações obtida da entidade, em vez de direta-
mente do seu sítio eletrônico, é o documento relevante no qual o 
auditor realiza os procedimentos de acordo com esta norma. O 
auditor não tem nenhuma responsabilidade, nos termos desta 
norma, de procurar outras informações, incluindo outras infor-
mações que podem estar no sítio eletrônico da entidade, nem de 
realizar quaisquer procedimentos para confirmar que as outras 
informações estão apresentadas de forma apropriada nesse sítio 
da entidade ou que, de outra forma, foram transmitidas ou apre-
sentadas eletronicamente de forma apropriada.  
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A20. O auditor não está impedido de datar ou emitir o seu relatório, se 
ele não tiver obtido algumas das outras informações ou todas elas. 

 

A21. Quando as outras informações são obtidas após a data do seu 
relatório, de acordo com os itens 6 e 7 da NBC TA 560 – Even-
tos Subsequentes, o auditor não tem que atualizar os procedi-
mentos realizados. 

 

A22. A NBC TA 580 – Representações Formais estabelece requisitos e 
fornece orientação sobre o uso de representações formais. A re-
presentação formal exigida, conforme o item 13(c), referente às 
outras informações que estarão disponíveis somente após a data 
do relatório do auditor, visa apoiar a capacidade do auditor de 
concluir os procedimentos exigidos por esta norma com relação a 
essas informações. Além disso, o auditor pode considerar útil so-
licitar outras representações formais, como, por exemplo, de que: 

• a administração informou ao auditor sobre todos os documentos 
que ela espera emitir que podem conter outras informações; 

• as demonstrações contábeis e as outras informações obtidas 
pelo auditor antes da data do seu relatório são consistentes en-
tre si e as outras informações não contêm nenhuma distorção 
relevante; e 

• com relação às outras informações que não foram obtidas pelo 
auditor antes da data do seu relatório, a administração preten-
de elaborar e emitir essas outras informações e a data espera-
da dessa emissão. 

 

Leitura e consideração das outras informações (ver itens 14 e 15) 
 

A23. Segundo a NBC TA 200, item 15, o auditor deve planejar e 
realizar a auditoria com ceticismo profissional. Manter o ceti-
cismo profissional ao ler e considerar as outras informações in-
clui, por exemplo, reconhecer que a administração pode estar 
excessivamente otimista sobre o sucesso de seus planos e estar 
atento a informações que podem estar inconsistentes com: 
(a)  as demonstrações contábeis; ou  
(b)  o conhecimento do auditor obtido na auditoria. 

 

A24.  Segundo a NBC TA 220 – Controle de Qualidade da Auditoria 
de Demonstrações Contábeis, item 15(a), o sócio encarregado 
deve assumir responsabilidade pela direção, supervisão e exe-
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cução do trabalho de auditoria de acordo com as normas profis-
sionais e os requisitos legais e regulatórios aplicáveis. No con-
texto desta norma, fatores que podem ser levados em considera-
ção para determinar os membros apropriados da equipe de tra-
balho para tratar dos requisitos dos itens 14 e 15 incluem: 
• a experiência relativa dos membros da equipe de trabalho; 
• se os membros da equipe de trabalho a serem incumbidos das 

tarefas têm conhecimento relevante obtido na auditoria para 
identificar inconsistências entre as outras informações e esse 
conhecimento; 

• o nível de julgamento envolvido no tratamento dos requisitos dos 
itens 14 e 15. Por exemplo, os procedimentos para avaliar a con-
sistência dos valores nas outras informações, que devem ser os 
mesmos valores das demonstrações contábeis, podem ser reali-
zados por membros menos experientes da equipe de trabalho; 

• se, no caso de auditoria de grupo, é necessário fazer indaga-
ções ao auditor de componente no tratamento das outras in-
formações relacionadas com esse componente. 

 

Considerar se há inconsistência relevante entre as outras informações 
e as demonstrações contábeis (ver item 14(a)) 
 

A25. As outras informações podem incluir valores ou outros itens 
que devem ser os mesmos que os valores ou outros itens das 
demonstrações contábeis ou devem resumi-los ou fornecer deta-
lhes adicionais a respeito deles. Exemplos desses valores ou ou-
tros itens podem incluir: 
• tabelas, quadros ou gráficos contendo extratos das demonstra-

ções contábeis; 
• divulgação que forneça detalhes adicionais sobre o balanço ou 

conta apresentada nas demonstrações contábeis, como, por e-
xemplo, “A receita de 20X1 inclui XXX milhões do produto 
X e YYY milhões do produto Y”; 

• descrições de rubricas da demonstração de resultado, como, 
por exemplo, “A despesa total com pesquisa e desenvolvimen-
to foi de XXX em 20X1”.  

 

A26.  Ao avaliar a consistência dos valores ou outros itens seleciona-
dos das outras informações com as demonstrações contábeis, o 
auditor não é exigido a comparar todos os valores ou outros i-
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tens das outras informações, que devem ser os mesmos, de for-
ma resumida ou de forma mais detalhada, com os valores ou ou-
tros itens das demonstrações contábeis. 

 

A27. Selecionar os valores ou outros itens para comparação é uma 
questão de julgamento profissional. Fatores relevantes para esse 
julgamento incluem: 
• a importância do valor ou do outro item no contexto no qual 

ele é apresentado, que pode afetar a importância que os usuá-
rios dariam ao valor ou ao outro item (por exemplo, indicador 
ou valor-chave); 

• se quantitativo, o tamanho relativo do valor comparado com 
contas ou itens das demonstrações contábeis ou com as outras 
informações com as quais eles se relacionam; e 

• a sensibilidade do valor ou outro item em particular das outras 
informações, como, por exemplo, pagamentos baseados em 
ações para a alta administração. 

 

A28.  Determinar a natureza e a extensão dos procedimentos para 
tratar do requisito no item 14(a) é questão de julgamento profis-
sional, reconhecendo que as responsabilidades do auditor nos 
termos desta norma não constituem trabalho de asseguração so-
bre as outras informações nem impõem obrigação de obter as-
seguração sobre as outras informações. Exemplos desses proce-
dimentos incluem:  
• para informações que devem ser as mesmas que as informa-

ções nas demonstrações contábeis, comparar as informações 
com as demonstrações contábeis; 

• para as informações que devem transmitir o mesmo significa-
do que as divulgações nas demonstrações contábeis, comparar 
os termos utilizados e considerar a importância das diferenças 
do texto utilizado e se essas diferenças implicam significados 
diferentes; 

• obter a conciliação entre o valor das outras informações e o 
das demonstrações contábeis na administração e: 
o comparar itens na conciliação das demonstrações contá-

beis e das outras informações; e 
o verificar se os cálculos na conciliação são aritmeticamen-

te precisos. 
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A29. Avaliar a consistência dos valores ou outros itens selecionados das 
outras informações com as demonstrações contábeis inclui, quando 
relevante, dada a natureza das outras informações, a maneira de 
sua apresentação comparada com as demonstrações contábeis. 

 

Considerar se há inconsistência relevante entre as outras informações 
e o conhecimento do auditor obtido na auditoria (ver item 14(b)) 
 

A30. As outras informações podem incluir valores ou itens que estão 
relacionados com o conhecimento do auditor obtido na auditoria 
(outros que não aqueles do item 14(a)). Exemplos desses valo-
res ou itens podem incluir: 

• divulgação das unidades produzidas ou tabela resumindo essa 
produção por região geográfica; 

• declaração de que “A companhia introduziu o produto X e o 
produto Y durante o exercício”; 

• resumo dos locais das principais operações da entidade, como, 
por exemplo, “o principal centro de operações da entidade é 
no país X e também há operações nos países Y e Z”. 

 

A31. O conhecimento do auditor obtido na auditoria inclui o seu en-
tendimento a respeito da entidade e do seu ambiente, incluindo 
os controles internos da entidade, obtido de acordo com os itens 
11 e 12 da NBC TA 315 – Identificação e Avaliação dos Riscos 
de Distorção Relevante por meio do Entendimento da Entidade 
e do seu Ambiente. A NBC TA 315 estabelece o entendimento 
exigido do auditor, que inclui questões como a obtenção de en-
tendimento:  
(a) de fatores do setor de atividades, regulamentares e outros 

fatores externos relevantes;  
(b) da natureza da entidade; 
(c) da seleção e aplicação das políticas contábeis da entidade;  
(d) dos objetivos e estratégias da entidade; 
(e)  da mensuração e revisão do desempenho financeiro da en-

tidade; e  
(f)  dos controles internos da entidade. 

 

A32. O conhecimento do auditor obtido na auditoria também pode 
incluir questões que são prospectivas por natureza. Essas ques-
tões podem incluir, por exemplo, prospecções comerciais e fluxos 
de caixa futuros que o auditor considerou ao avaliar as premissas 
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usadas pela administração na realização de testes de recuperabili-
dade (impairment) dos ativos intangíveis, como o ágio, por e-
xemplo, ou ao analisar a avaliação da administração da capacida-
de da entidade de manter sua continuidade operacional. 

 

A33. Ao considerar se há inconsistência relevante entre as outras in-
formações e o conhecimento do auditor obtido na auditoria, o au-
ditor pode se concentrar naquelas questões das outras informa-
ções que são tão importantes ao ponto de que uma distorção das 
outras informações em relação a essa questão pode ser relevante. 

 

A34. Com relação a muitas questões das outras informações, a lem-
brança do auditor sobre a evidência de auditoria obtida e as 
conclusões alcançadas na auditoria podem ser suficientes para 
permitir que ele considere se há inconsistência relevante entre 
as outras informações e o conhecimento do auditor obtido na 
auditoria. Quanto mais experiente e mais familiarizado com os 
aspectos-chave da auditoria o auditor estiver, maior é a probabi-
lidade de que a lembrança do auditor das questões relevantes se-
ja suficiente. Por exemplo, o auditor pode estar apto a conside-
rar se há inconsistência relevante entre as outras informações e 
o conhecimento do auditor, obtido na auditoria, com base na 
lembrança do auditor de discussões mantidas com a administra-
ção ou com os responsáveis pela governança ou de descobertas 
a partir de procedimentos conduzidos durante a auditoria, como, 
por exemplo, a leitura das atas da reunião do conselho de admi-
nistração, sem precisar tomar medidas adicionais. 

 

A35. O auditor pode determinar que a referência à documentação de 
auditoria relevante ou a indagações aos membros relevantes da 
equipe de trabalho ou aos auditores de componentes relevantes 
seja apropriada como base para a consideração do auditor quan-
to à existência de inconsistência relevante. Por exemplo: 
• Quando as outras informações descrevem a descontinuação 

planejada de importante linha de produto e, embora o auditor 
esteja ciente da descontinuação planejada, o auditor puder fa-
zer indagações ao membro relevante da equipe de trabalho que 
realizou os procedimentos de auditoria nessa área para apoiar 
a consideração do auditor quanto a se a descrição é relevante-
mente inconsistente com o conhecimento do auditor obtido 
durante a auditoria. 
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• Quando as outras informações descrevem detalhes importantes 
de processo judicial tratado na auditoria, mas o auditor não 
consegue se lembrar deles adequadamente, pode ser necessá-
rio remeter à documentação de auditoria na qual esses detalhes 
estão resumidos, para apoiar a lembrança do auditor. 

 

A36. Se o auditor vai remeter à documentação de auditoria relevante, 
ou indagar aos membros relevantes da equipe de trabalho ou aos 
auditores de componentes relevantes, e em qual extensão, é 
questão de julgamento profissional. Entretanto, pode não ser 
necessário ao auditor referir-se à documentação de auditoria re-
levante nem fazer indagações aos membros relevantes da equipe 
de trabalho ou aos auditores de componentes relevantes sobre 
qualquer questão incluída nas outras informações. 

 

Permanecer atento a outros indícios de que as outras informações 
parecem apresentar distorção relevante (ver item 15) 
 

A37. As outras informações podem incluir a discussão de questões que 
não estão relacionadas com as demonstrações contábeis e tam-
bém podem ir além do conhecimento do auditor obtido na audito-
ria. Por exemplo, as outras informações podem incluir declara-
ções sobre as emissões de gases do efeito estufa da entidade. 

 

A38. Permanecer atento a outros indícios de que as outras informa-
ções não relacionadas com as demonstrações contábeis ou com 
o conhecimento do auditor obtido na auditoria parecem apresen-
tar distorção relevante ajuda o auditor a cumprir com os requisi-
tos éticos relevantes, que requerem que o auditor evite estar, 
conscientemente, associado com as outras informações que, se-
gundo acredita o auditor, contêm declaração relevantemente fal-
sa ou enganosa ou declaração fornecida de forma imprudente, 
ou omitem ou ocultam informações necessárias de forma que as 
outras informações sejam enganosas (ver NBC PG 100, item 
110.2). Permanecer atento a outros indícios de que as outras in-
formações parecem apresentar distorção relevante pode, poten-
cialmente, resultar na identificação, por parte do auditor, de 
questões como: 
• diferenças entre as outras informações e o conhecimento ge-

ral, além do conhecimento obtido na auditoria, do membro da 
equipe de trabalho que lê as outras informações e leva o audi-
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tor a acreditar que as outras informações parecem apresentar 
distorção relevante; ou 

• inconsistência interna nas outras informações, que leva o audi-
tor a acreditar que as outras informações parecem apresentar 
distorção relevante. 

 

Resposta quando parece existir inconsistência relevante ou 
quando outras informações parecem apresentar distorções 
relevantes (ver item 16) 
 

A39. A discussão do auditor com a administração sobre inconsistência 
relevante (ou outras informações que parecem apresentar distor-
ção relevante) pode incluir a solicitação à administração de for-
necimento de suporte para a base das declarações da administra-
ção nas outras informações. Com base em informações ou expli-
cações adicionais da administração, o auditor pode ficar satisfeito 
que as outras informações não apresentam distorção relevante. 
Por exemplo, as explicações da administração podem indicar ba-
se razoável e suficiente para diferenças válidas de julgamento. 

 

A40. Por outro lado, a discussão com a administração pode fornecer 
informações adicionais que servem de base para a conclusão do 
auditor de que existe distorção relevante nas outras informações. 

 

A41. Pode ser mais difícil para o auditor questionar a administração 
em questões de julgamento do que em questões de natureza mais 
fatual. Entretanto, pode haver circunstâncias em que o auditor 
conclui que as outras informações contêm declaração que não é 
consistente com as demonstrações contábeis ou com o conheci-
mento do auditor obtido na auditoria. Essas circunstâncias podem 
levantar dúvidas sobre as outras informações, as demonstrações 
contábeis ou o conhecimento do auditor obtido na auditoria. 

 

A42. Como há vasta gama de distorções relevantes possíveis das 
outras informações, a natureza e a extensão dos outros procedi-
mentos que o auditor pode realizar para concluir se existe dis-
torção relevante das outras informações são questões de julga-
mento profissional do auditor nas circunstâncias. 

 

A43. Quando o assunto não está relacionado com as demonstrações 
contábeis ou com o conhecimento do auditor obtido na auditori-
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a, ele pode não estar apto a avaliar por completo as respostas da 
administração às suas indagações. Não obstante, com base em 
informações ou explicações adicionais da administração, ou a-
pós alterações feitas pela administração nas outras informações, 
o auditor pode ficar satisfeito de que a inconsistência relevante 
não mais pareça existir ou que as outras informações não mais 
pareçam apresentar distorção relevante. Quando o auditor não 
está apto a concluir que a inconsistência relevante não mais pa-
reça existir ou que as outras informações não mais pareçam a-
presentar distorção relevante, ele pode solicitar que a adminis-
tração consulte um terceiro qualificado (por exemplo, perito da 
administração ou consultor jurídico). Em alguns casos, após 
considerar as respostas da consulta da administração, o auditor 
pode não estar apto a concluir se existe distorção relevante nas 
outras informações ou não. As medidas que o auditor pode to-
mar incluem uma ou mais das que seguem: 
• obter aconselhamento com o seu assessor jurídico; 
• considerar as implicações para o relatório do auditor, por e-

xemplo, se deve descrever as circunstâncias em que há limita-
ção imposta pela administração; ou 

• retirar-se da auditoria quando for possível de acordo com lei 
ou regulamento aplicável.  

 

Resposta quando o auditor conclui que existe distorção 
relevante nas outras informações 
 

Resposta quando o auditor conclui que existe distorção relevante nas 
outras informações obtidas antes da data do relatório do auditor in-
dependente (ver item 18) 
 

A44. As medidas que o auditor toma se as outras informações não 
são corrigidas após a comunicação aos responsáveis pela gover-
nança são questão de julgamento profissional. O auditor pode 
levar em conta se o raciocínio apresentado pela administração e 
pelos responsáveis pela governança para a não realização da 
correção levanta dúvidas quanto à integridade ou honestidade 
da administração ou dos responsáveis pela governança, como 
por exemplo, quando o auditor suspeita da intenção de enganar. 
O auditor também pode considerar apropriado buscar assessoria 
jurídica. Em alguns casos, o auditor pode ser forçado por lei, 



 1058 

regulamento ou outras normas profissionais a comunicar a ques-
tão ao órgão regulador ou órgão profissional competente. 

 

Implicação na apresentação de relatório (ver item 18(a)) 
 

A45. Em raras circunstâncias, a abstenção de opinião sobre as de-
monstrações contábeis pode ser apropriada quando a recusa de 
corrigir a distorção relevante das outras informações levanta 
tamanha dúvida quanto à integridade da administração e dos 
responsáveis pela governança que coloca em questão a confiabi-
lidade da evidência de auditoria em geral. 

 

Retirada do trabalho (ver item 18(b)) 
 

A46. Retirar-se do trabalho, quando for possível nos termos da lei ou 
do regulamento aplicável, pode ser apropriado quando as cir-
cunstâncias em torno da recusa de corrigir a distorção relevante 
das outras informações levantam tamanha dúvida quanto à inte-
gridade da administração e dos responsáveis pela governança 
que coloca em questão a confiabilidade das representações obti-
das deles durante a auditoria. 

 

Considerações específicas para entidades do setor público 
(ver item 18(b)) 
 

A47. No setor público, a retirada do trabalho pode não ser possível. 
Nesses casos, o auditor pode emitir um relatório para os legisla-
dores fornecendo detalhes sobre a questão ou pode tomar outras 
medidas apropriadas. 

 

Resposta quando o auditor conclui que existe distorção relevante nas 
outras informações obtidas após a data do relatório do auditor (ver 
item 19) 
 

A48. Se o auditor concluir que existe distorção relevante nas outras 
informações obtidas, após a data do seu relatório, e que essa 
distorção relevante foi corrigida, os procedimentos necessários 
do auditor nas circunstâncias incluem a determinação de que a 
correção foi feita (de acordo com o item 17(a)) e podem incluir 
a revisão dos passos seguidos pela administração para comuni-
car àqueles que receberam as outras informações, se previamen-
te emitidas, para informá-los sobre a revisão. 
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A49. Se os responsáveis pela governança não concordarem em revisar 
as outras informações, tomar as medidas apropriadas para fazer 
com que a distorção não corrigida seja levada, de maneira apropri-
ada, à atenção dos usuários para os quais o relatório do auditor é 
elaborado requer o exercício de julgamento profissional e pode ser 
afetado por lei ou regulamento relevante na jurisdição. Da mesma 
forma, o auditor pode considerar apropriado buscar assessoria jurí-
dica quanto aos direitos e obrigações legais do auditor. 

 

A50. Quando a distorção relevante das outras informações continua 
sem ser corrigida, as medidas apropriadas que o auditor pode 
tomar para fazer com que a distorção relevante não corrigida se-
ja levada, de maneira apropriada, à atenção dos usuários para os 
quais o relatório do auditor é elaborado, quando permitido por 
lei ou regulamento, incluem, por exemplo: 

• fornecer para a administração relatório do auditor novo ou alte-
rado, incluindo uma seção modificada de acordo com o item 
22, e solicitar à administração o fornecimento desse relatório do 
auditor novo ou alterado para os usuários para os quais o relató-
rio do auditor é elaborado. Ao fazer isso, o auditor pode preci-
sar considerar o efeito, se houver, na data do seu relatório novo 
ou alterado, devido aos requisitos das normas de auditoria ou 
da lei ou do regulamento aplicável. O auditor também pode re-
visar os passos seguidos pela administração para fornecer o re-
latório do auditor novo ou alterado para esses usuários; 

• levar a distorção relevante das outras informações à atenção dos 
usuários para os quais o seu relatório é elaborado (por exemplo, 
tratando da questão em assembleia geral dos acionistas); 

• comunicar ao órgão regulador ou órgão profissional competente 
sobre a distorção relevante não corrigida; ou 

• considerar as implicações para a continuação do trabalho (ver 
também item A46). 

 

Resposta quando existe distorção relevante nas demonstrações 
contábeis ou o entendimento do auditor da entidade e de seu 
ambiente precisa ser atualizado (ver item 20) 
 

A51. Ao ler as outras informações, o auditor pode tomar conhecimen-
to de novas informações que têm implicações para: 

• o entendimento do auditor da entidade e de seu ambiente que 
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23F 

pode, portanto, indicar a necessidade de revisão da avaliação de 
risco do auditor (NBC TA 315, itens 11, 31 e A1); 

• a responsabilidade do auditor para avaliar o efeito das distor-
ções identificadas na auditoria e das distorções não corrigidas, 
se houver, nas demonstrações contábeis (NBC TA 450 – Avali-
ação das Distorções Identificadas durante a Auditoria); e 

• as responsabilidades do auditor relacionadas com eventos sub-
sequentes (NBC TA 560, itens 10 e 14). 

 

Relatório (ver itens 21 a 24) 
 

A52. Para a auditoria das demonstrações contábeis de outra entidade que 
não entidade listada, o auditor pode considerar que a identificação 
no seu relatório das outras informações que ele espera obter após a 
data do seu relatório é apropriada para fornecer transparência adi-
cional sobre as outras informações que estão sujeitas às responsa-
bilidades do auditor nos termos desta norma. O auditor pode con-
siderar apropriado fazê-lo, por exemplo, quando a administração 
puder representar para o auditor que essas outras informações se-
rão emitidas após a data do relatório do auditor. 

 

Exemplos ilustrativos (ver itens 21 e 22) 
 

A53. Exemplos ilustrativos da seção “Outras informações” do relató-
rio do auditor estão incluídos no Apêndice 2. 

 

Implicações para o relatório quando a opinião do auditor sobre as 
demonstrações contábeis contém ressalva ou é adversa (ver item 23) 
 

A54. Uma opinião com ressalva ou adversa do auditor sobre as de-
monstrações contábeis pode não ter impacto na declaração exi-
gida pelo item 22(e) se a questão com relação a qual a opinião 
do auditor foi modificada não é incluída ou, de outra forma, tra-
tada nas outras informações, e a questão não afeta nenhuma par-
te das outras informações. Por exemplo, uma opinião com res-
salva sobre as demonstrações contábeis devido à não divulgação 
da remuneração do pessoal-chave da administração, conforme 
exigida pela estrutura de relatório financeiro aplicável, pode não 
ter implicações para o relatório nos termos desta norma. Em ou-
tras circunstâncias, pode haver implicações para esse relatório, 
conforme descrito nos itens A55 a A58. 

 



 1061 

Opinião com ressalva devido à distorção relevante nas 
demonstrações contábeis 
 

A55. Nas circunstâncias em que a opinião do auditor é qualificada, 
pode-se considerar se as outras informações também apresen-
tam distorção relevante pela mesma questão que deu origem à 
opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis ou por 
questões relacionados com ela.  

 

Opinião com ressalva devido à limitação de alcance 
 

A56. Quando há limitação de alcance com relação a item relevante 
nas demonstrações contábeis, o auditor não obtém evidência de 
auditoria suficiente e apropriada sobre essa questão. Nessas cir-
cunstâncias, o auditor pode não estar apto a concluir se os valo-
res ou outros itens das outras informações relacionados com es-
sa questão resultam em distorção relevante das outras informa-
ções ou não. Portanto, o auditor pode precisar modificar a de-
claração exigida pelo item 22(e) para se referir a sua incapaci-
dade de considerar a descrição da administração da questão nas 
outras informações com relação a qual a opinião do auditor so-
bre as demonstrações contábeis contém ressalva, conforme ex-
plicado na seção “Base para opinião com ressalva”. Não obstan-
te, o auditor tem que relatar qualquer distorção relevante não 
corrigida das outras informações que foram identificadas.  

 

Opinião adversa 
 

A57.  Uma opinião adversa sobre as demonstrações contábeis, relacio-
nada com uma ou mais questões descritas na seção “Base para 
opinião adversa”, não justifica a omissão de relatar distorções re-
levantes das outras informações que o auditor identificou no seu 
relatório de acordo com o item 22(e)(ii). Quando uma opinião 
adversa foi expressa sobre as demonstrações contábeis, o auditor 
pode precisar modificar, de maneira apropriada, a declaração exi-
gida pelo item 22(e), por exemplo, para indicar que valores ou i-
tens das outras informações apresentam distorção relevante pela 
mesma questão que deu origem à opinião adversa sobre as de-
monstrações contábeis ou por questão relacionada com ela. 
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Abstenção de opinião 
 

A58.  Quando o auditor se abstém de opinar sobre as demonstrações 
contábeis, fornecer detalhes adicionais sobre a auditoria, inclu-
indo uma seção para tratar das outras informações, pode obscu-
recer a abstenção de opinião sobre as demonstrações contábeis 
como um todo. Portanto, nessas circunstâncias, conforme exigi-
do pela NBC TA 705, o relatório do auditor não deve incluir 
uma seção tratando dos requisitos de apresentação de relatório 
nos termos desta norma. 

 

Apresentação de relatório previsto por lei ou regulamento (ver item 24) 
 

A59. A NBC TA 200, item A57, explica que o auditor pode ter que 
cumprir com requisitos legais ou regulatórios além das normas 
de auditoria. Nesse caso, o auditor pode ser obrigado a usar 
formato ou texto específico no seu relatório diferente daquele 
descrito nesta norma. A consistência no relatório do auditor, 
quando a auditoria for conduzida de acordo com as normas de 
auditoria, proporciona credibilidade no mercado global ao tor-
nar essas auditorias, conduzidas de acordo com normas reco-
nhecidas mundialmente, mais prontamente identificáveis. 
Quando as diferenças entre os requisitos legais ou regulatórios de 
apresentação de relatório com relação às outras informações e es-
ta norma referem-se somente ao formato e ao texto do relatório 
do auditor e quando, no mínimo, cada um dos elementos identifi-
cados no item 24 está incluído no relatório do auditor, o relatório 
do auditor pode fazer referência às normas de auditoria. Conse-
quentemente, nessas circunstâncias, considera-se que o auditor 
cumpriu com os requisitos desta norma, mesmo quando o forma-
to e o texto usados no seu relatório são especificados pelos requi-
sitos legais ou regulatórios de apresentação de relatório. 

 

Apêndice 1 (ver itens 14 e A8) 
 

Exemplos de valores ou outros itens que podem ser incluídos nas 
outras informações 
 

Exemplos de valores ou outros itens que podem ser incluídos nas ou-
tras informações estão apresentados abaixo. Essa lista não pretende ser 
completa. 
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Valores 
 

• itens resumidos das principais rubricas de resultado, como, por exem-
plo, lucro líquido, lucro por ação, receita de vendas e outras receitas o-
peracionais e despesa de compras e outras despesas operacionais; 

• dados operacionais selecionados, como, por exemplo, receita de 
operações continuadas por principal área de operações, ou vendas 
por segmento geográfico ou linha de produto;  

• itens especiais, como, por exemplo, vendas de ativos, provisões 
para litígios, redução ao valor recuperável de ativos (impairment), 
ajustes fiscais, provisões para recuperação ambiental e despesas de 
reestruturação e reorganização; 

• informações sobre liquidez e recursos de capital, como, por exem-
plo, caixa, equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários, di-
videndos; e dívida, arrendamento financeiro e obrigações com os 
acionistas minoritários;  

• despesas de capital por segmento ou divisão; 
• valores envolvidos em acordos fora do balanço patrimonial e os 

respectivos efeitos financeiros desses acordos;  
• valores envolvidos em garantias, obrigações contratuais, processos 

judiciais ou ações ambientais e outras contingências;  
• mensurações ou indicadores financeiros, como, por exemplo, margem 

bruta, retorno sobre o capital médio utilizado, retorno sobre o patri-
mônio líquido médio, índice de liquidez corrente, índice de cobertura 
de juros e índice de endividamento. Alguns desses valores podem ser 
diretamente conciliáveis com as demonstrações contábeis. 

 

Outros itens 
 

• explicações sobre as estimativas contábeis críticas e premissas 
relacionadas;  

• identificação das partes relacionadas e descrição das transações 
com elas realizadas;  

• articulação das políticas ou abordagem da entidade para gerenciar 
riscos de mercadorias (commodity), de variação cambial ou de taxa 
de juros, como, por exemplo, por meio do uso de contratos a termo, 
swaps de taxa de juros ou outros instrumentos financeiros;  

• descrição da natureza dos acordos fora do balanço patrimonial;  
• descrição de garantias, indenizações, obrigações contratuais, pro-

cessos de litígio ou de responsabilidade ambiental, e outras contin-
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gências, incluindo as avaliações qualitativas das respectivas expo-
sições pela administração da entidade;  

• descrição de mudanças em requisitos legais ou regulatórios, como, 
por exemplo, novos regulamentos fiscais ou ambientais que afeta-
ram de forma significativa as operações ou a posição fiscal da enti-
dade ou que terão impacto significativo nas perspectivas financei-
ras futuras da entidade;  

• as avaliações qualitativas da administração dos impactos das novas 
normas de relatório financeiro que entraram em vigor durante o pe-
ríodo, ou que entrarão em vigor no período seguinte, nos resultados 
financeiros, na posição patrimonial e financeira e nos fluxos de 
caixa da entidade;  

• descrição geral do ambiente de negócios e perspectiva;  
• visão geral da estratégia;  
• descrição de tendências nos preços de mercado das principais mer-

cadorias (commodities) ou matérias-primas;  
• contrastes de circunstâncias de fornecimento, demanda e regulató-

ria entre as regiões geográficas;  
• explicações de fatores específicos que influenciam a rentabilidade 

da entidade em segmentos específicos.  
 

Apêndice 2 (ver itens 21, 22 e A53) 
 

Exemplos de relatórios do auditor independente relacionados 
com as outras informações  
 

• Exemplo 1: Relatório do auditor independente de entidade, listada 
ou não, contendo opinião não modificada. O auditor obteve todas 
as outras informações antes da data do seu relatório e não identifi-
cou distorção relevante nas outras informações. 

 

• Exemplo 2: Relatório do auditor independente de entidade listada, 
contendo opinião não modificada. O auditor obteve parte das ou-
tras informações antes da data do seu relatório e não identificou 
distorção relevante nessas outras informações e espera obter o res-
tante das outras informações após a data do seu relatório. 

 

• Exemplo 3: Relatório do auditor independente de entidade não 
listada, contendo opinião não modificada. O auditor obteve parte 
das outras informações antes da data do seu relatório e não identi-
ficou distorção relevante nessas outras informações e espera obter 
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o restante das outras informações após a data do seu relatório. 
 

• Exemplo 4: Relatório do auditor independente de entidade listada, 
contendo opinião não modificada. O auditor não obteve nenhuma 
outra informação antes da data do seu relatório, mas espera obter as 
outras informações após a data do seu relatório. 

 

• Exemplo 5: Relatório do auditor independente de entidade, listada 
ou não, contendo opinião não modificada. O auditor obteve todas 
as outras informações antes da data do seu relatório e concluiu que 
existe distorção relevante nas outras informações. 

 

• Exemplo 6: Relatório do auditor independente de entidade, listada 
ou não, contendo opinião com ressalva. O auditor obteve todas as 
outras informações antes da data do seu relatório e há limitação ao 
alcance com relação a item relevante nas demonstrações contábeis 
consolidadas que também afeta as outras informações. 

 

• Exemplo 7: Relatório do auditor independente de entidade, listada 
ou não, contendo opinião adversa. O auditor obteve todas as outras 
informações antes da data do seu relatório e a opinião adversa so-
bre as demonstrações contábeis consolidadas também afeta as ou-
tras informações. 

 

Exemplo 1 – Relatório do auditor independente de entidade, 
listada ou não, contendo opinião não modificada. O auditor obteve 
todas as outras informações antes da data do seu relatório e não 
identificou distorção relevante nas outras informações. 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de enti-

dade, listada ou não, usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210; 

• o auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida; 
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• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que podem levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 
570 – Continuidade Operacional;  

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701 – Comunicação dos Principais Assuntos de 
Auditoria no Relatório do Auditor Independente; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do seu rela-
tório e não identificou distorção relevante nessas outras informações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira da companhia, em 31 de dezembro de 20X1, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
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com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 

Principais assuntos de auditoria(2) 
 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.  
 

(Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria, 
de acordo com a NBC TA 701). 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor  
 

A administração(3) da companhia é responsável por essas outras in-
formações que compreendem o Relatório da Administração(4).  
 

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Rela-
tório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclu-
são de auditoria sobre esse relatório.  
 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma rele-
vante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distor-
ção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a co-
municar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
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Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis(3) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do audi-
tor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para 
a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2)  A seção “Principais assuntos de auditoria” é exigida somente para entidades lista-
das. 

(3)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(4)  Nos termos da legislação societária brasileira, o Relatório da Administração é 
divulgado em conjunto com as demonstrações contábeis. No entanto, podem exis-
tir outros relatórios divulgados em conjunto com as demonstrações contábeis. 
Nesses casos, a redação do parágrafo acima deve ser alterada para incluir o nome 
dos relatórios que acompanham as demonstrações contábeis.  

 
Exemplo 2 – Relatório do auditor independente de entidade lista-
da, contendo opinião não modificada. O auditor obteve parte das 
outras informações antes da data do seu relatório, e não identifi-
cou distorção relevante nessas outras informações e espera obter o 
restante das outras informações após a data do seu relatório. 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de 

entidade listada, usando a estrutura de apresentação adequada. Não 
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é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica); 
• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 

entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210; 

• auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570;  

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve parte das outras informações antes da data do seu 
relatório, não identificou distorção relevante dessas outras infor-
mações e espera obter o restante das outras informações após a da-
ta do seu relatório; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
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Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira da companhia, em 31 de dezembro de 20X1, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 

Principais assuntos de auditoria 
 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.  
 

(Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria, 
de acordo com a NBC TA 701). 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 

A administração(2) da companhia é responsável por essas outras in-
formações, que compreendem o Relatório da Administração(3), obtido 
antes da data deste relatório, e também o Relatório Y, que deve ser 
disponibilizado após a data desse relatório.  
 

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório 
da Administração e o Relatório Y e não expressamos ou expressaremos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esses relatórios. 
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Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa res-
ponsabilidade é a de ler as outras informações identificadas acima e, 
ao fazê-lo, considerar se essas outras informações estão, de forma 
relevante, inconsistentes com as demonstrações contábeis ou com o 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparentam 
estar distorcidas de forma relevante.  
 

Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante nas outras informações obtidas antes da data deste relatório, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a 
este respeito. 
 

[Se, quando lermos o Relatório Y, nós concluirmos que há distorção rele-
vante nesse relatório, temos que comunicar a questão aos responsáveis 
pela governança e [descreva as medidas aplicáveis na jurisdição]](4) . 
 

Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações contábeis(2) 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis 
 

[Apresentação de relatório de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do audi-
tor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para 
a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(3)  Nos termos da legislação societária brasileira, o Relatório da Administração é 
divulgado em conjunto com as demonstrações contábeis. No entanto, podem exis-
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tir outros relatórios divulgados em conjunto com as demonstrações contábeis. 
Nesses casos, a redação do parágrafo acima deve ser alterada para incluir o nome 
dos relatórios que acompanham as demonstrações contábeis.  

(4)  Esse parágrafo adicional pode ser útil quando o auditor tiver identificado distor-
ção relevante não corrigida nas outras informações obtidas após a data do seu rela-
tório e tem obrigação legal de tomar medida específica em resposta. 

 

Exemplo 3 – Relatório do auditor independente de entidade não  
listada, contendo opinião não modificada. O auditor obteve parte das 
outras informações antes da data do seu relatório, e não identificou 
distorção relevante nessas outras informações e espera obter o 
restante das outras informações após a data do seu relatório. 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de 

entidade não listada, usando a estrutura de apresentação adequada. 
Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da respon-
sabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210; 

• o auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “lim-
pa”) é adequada com base na evidência de auditoria obtida; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem 
o Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que po-
dem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570;  

• o auditor não precisa, e de outra forma não decidiu, comunicar os 
principais assuntos de auditoria de acordo com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve parte das outras informações antes da data do seu 
relatório, não identificou distorção relevante nessas outras infor-
mações e espera obter o restante das outras informações após a da-
ta do seu relatório; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis; 
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• o auditor não tem outras responsabilidades relativas à emissão de relató-
rio do auditor de acordo com a lei local. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira da companhia, em 31 de dezembro de 20X1, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficien-
te e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 

A administração(1) da companhia é responsável por essas outras in-
formações obtidas até a data deste relatório, que compreendem o Rela-
tório da Administração(2).  
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Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Rela-
tório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclu-
são de auditoria sobre esse relatório.  
 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa respon-
sabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, conside-
rar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as de-
monstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
 

Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no relatório da administração obtido antes da data deste rela-
tório, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a rela-
tar a este respeito. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis(1) 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 

“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(2)  Nos termos da legislação societária brasileira, o Relatório da Administração é 
divulgado em conjunto com as demonstrações contábeis. No entanto, podem exis-
tir outros relatórios divulgados em conjunto com as demonstrações contábeis. 
Nesses casos, a redação do parágrafo acima deve ser alterada para incluir o nome 
dos relatórios que acompanham as demonstrações contábeis.  
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Exemplo 4 – Relatório do auditor independente de entidade listada, 
contendo opinião não modificada. O auditor não obteve nenhuma 
outra informação antes da data do seu relatório, mas espera obter as 
outras informações após a data do seu relatório. 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de 

entidade listada, usando a estrutura de apresentação adequada. Não 
é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se aplica); 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (es-
trutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabili-
dade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 210; 

• o auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “limpa”) 
é adequada com base na evidência de auditoria obtida; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem o 
Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que po-
dem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570;  

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor não obteve nenhuma das outras informações antes da data 
do seu relatório, mas espera obter as outras informações após a da-
ta do seu relatório; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (1) 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
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de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira da companhia, em 31 de dezembro de 20X1, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 

Principais assuntos de auditoria 
 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.  
 

(Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria, de acor-
do com a NBC TA 701). 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 

A administração(2) da companhia é responsável por essas outras in-
formações que compreendem o Relatório da Administração(3), cuja 
expectativa de recebimento é posterior à data deste relatório.  
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Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Rela-
tório da Administração e não expressaremos qualquer forma de con-
clusão de auditoria sobre esse relatório. 
 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o Relatório da Administração, quando ele nos 
for disponibilizado, e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou 
com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante.  
 

[Se, quando lermos o Relatório da Administração, nós concluirmos 
que há distorção relevante nesse relatório, temos que comunicar a 
questão aos responsáveis pela governança e [descreva as medidas 
aplicáveis na jurisdição]] (4) . 
 

Responsabilidades da administração da governança pelas 
demonstrações contábeis(2) 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 

[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  No caso de o relatório cobrir outros aspectos legais e regulatórios, é necessário 

incluir subtítulo para especificar a primeira parte do relatório, “Relatório do audi-
tor sobre as demonstrações contábeis”, e, no final do relatório, outro subtítulo para 
a segunda parte, “Relatório sobre outros requisitos legais e regulatórios”. 

(2)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 
“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(3)  Nos termos da legislação societária brasileira, o Relatório da Administração é 
divulgado em conjunto com as demonstrações contábeis. No entanto, podem exis-
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tir outros relatórios divulgados em conjunto com as demonstrações contábeis. 
Nesses casos, a redação do parágrafo acima deve ser alterada para incluir o nome 
dos relatórios que acompanham as demonstrações contábeis.  

(4)  Esse parágrafo adicional pode ser útil quando o auditor tiver identificado distor-
ção relevante não corrigida das outras informações obtidas após a data do seu rela-
tório e tem obrigação legal de tomar medida específica em resposta. 

 

Exemplo 5 – Relatório do auditor independente de entidade, listada 
ou não, contendo opinião não modificada. O auditor obteve todas as 
outras informações antes da data do seu relatório e concluiu que 
existe distorção relevante nas outras informações. 
 

Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis de 

entidade, listada ou não, usando a estrutura de apresentação ade-
quada. Não é auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 não se a-
plica). 

• as demonstrações contábeis são elaboradas pela administração da 
entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (es-
trutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabili-
dade da administração pelas demonstrações contábeis na NBC TA 210; 

• o auditor concluiu que uma opinião não modificada (ou seja, “limpa”) 
é adequada com base na evidência de auditoria obtida; 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem o 
Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que 
não existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
podem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570; 

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do seu 
relatório e concluiu que existe distorção relevante nas outras in-
formações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contá-
beis não são aquelas responsáveis pela elaboração das demonstra-
ções contábeis. 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira da companhia, em 31 de dezembro de 20X1, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
e o relatório do auditor 
 

A administração(1) da companhia é responsável por essas outras in-
formações que compreendem o Relatório da Administração(2).  
 

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Rela-
tório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclu-
são de auditoria sobre esse relatório.  
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Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa respon-
sabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, conside-
rar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as de-
monstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no relatório da administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Como descrito abaixo, concluímos que existe a seguinte 
distorção relevante nas outras informações. 
 
[Descrição da distorção relevante nas outras informações]. 
 
Principais assuntos de auditoria(3) 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.  
 
(Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria, de acor-
do com a NBC TA 701). 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis(1) 

 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 1 da NBC TA 700]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
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[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 

“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(2)  Nos termos da legislação societária brasileira, o Relatório da Administração é 
divulgado em conjunto com as demonstrações contábeis. No entanto, podem exis-
tir outros relatórios divulgados em conjunto com as demonstrações contábeis. 
Nesses casos, a redação do parágrafo acima deve ser alterada para incluir o nome 
dos relatórios que acompanham as demonstrações contábeis.  

(3)  A seção “Principais assuntos de auditoria” é exigida somente para entidades lista-
das.  

 
Exemplo 6 – Relatório do auditor independente de entidade, listada 
ou não, contendo opinião com ressalva. O auditor obteve todas as 
outras informações antes da data do seu relatório e há limitação ao 
alcance com relação a item relevante nas demonstrações contábeis 
consolidadas que também afeta as outras informações. 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis consoli-

dadas de entidade, listada ou não, usando a estrutura de apresentação 
adequada. É auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 se aplica); 

• as demonstrações contábeis consolidadas são elaboradas pela admi-
nistração da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsa-
bilidade da administração pelas demonstrações contábeis consolida-
das na NBC TA 210; 

• o auditor não conseguiu obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente sobre investimento em coligada no exterior. Os possíveis 
efeitos da impossibilidade de obter evidência de auditoria apropriada 
e suficiente são considerados relevantes, mas não generalizados nas 
demonstrações contábeis consolidadas (ou seja, uma opinião com 
ressalva é apropriada); 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem o 
Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não 
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existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que po-
dem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570; 

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-
tório do auditor independente e o assunto que deu origem à opinião 
com ressalva sobre as demonstrações contábeis consolidadas tam-
bém afeta outras informações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contábeis 
consolidadas não são aquelas responsáveis pela elaboração das de-
monstrações contábeis consolidadas. 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS  
 

Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 

Opinião com ressalva 
 

Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Companhia 
ABC (Companhia) e suas controladas que compreendem o balanço 
patrimonial consolidado, em 31 de dezembro de 20X1, e as respecti-
vas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangen-
te, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 

Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto descrito 
na seção a seguir, intitulada “Base para opinião com ressalva”, as de-
monstrações contábeis consolidadas acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da companhia e suas controladas, em 31 de dezembro de 
20X1, o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos 
de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

Base para opinião com ressalva 
 

O investimento da companhia na empresa XYZ, uma coligada estran-
geira adquirida durante o exercício e contabilizada pelo método da 
equivalência patrimonial, está registrado por $ xxx no balanço patri-
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monial consolidado, em 31 de dezembro de 20X1, e a participação da 
companhia no lucro líquido da empresa XYZ de $ xxx está incluída no 
resultado do exercício, findo em 31 de dezembro de 20X1 da compa-
nhia. Não foi possível obter evidência de auditoria apropriada e sufici-
ente sobre o valor contábil do investimento da companhia na empresa 
XYZ, em 31 de dezembro de 20X1, e da participação dela no lucro 
líquido da investida XYZ em razão de não termos tido acesso às in-
formações contábeis, à administração e aos auditores da empresa 
XYZ. Consequentemente, não foi possível determinar se havia neces-
sidade de ajustar esses valores. 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à companhia e suas contro-
ladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-
digo de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. A-
creditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropria-
da para fundamentar nossa opinião com ressalva.  
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
consolidadas e o relatório do auditor 
 
A administração(1) da companhia é responsável por essas outras in-
formações que compreendem o Relatório da Administração(2).  
 

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas não 
abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis consolida-
das, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, 
ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, incon-
sistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimen-
to obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante.  
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Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comuni-
car esse fato. Conforme descrito na seção “Base para opinião com 
ressalva” acima, não foi possível obter evidência de auditoria apropri-
ada e suficiente sobre o valor contábil do investimento da companhia 
na empresa XYZ, em 31 de dezembro de 20X1, e da participação dela 
no lucro líquido da investida XYZ. Portanto, não foi possível concluir 
se as outras informações apresentam distorção relevante, ou não, com 
relação a esse assunto. 
 
Principais assuntos de auditoria(3) 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações contábeis consolidadas como um todo e na formação de 
nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis consolidadas e, por-
tanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além 
do assunto descrito na seção “Base para opinião com ressalva”, determi-
namos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de 
auditoria a serem comunicados em nosso relatório.  
 
[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria de acor-
do com a NBC TA 701]. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis consolidadas(1) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis consolidadas 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
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[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 

“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(2)  Nos termos da legislação societária brasileira, o Relatório da Administração é 
divulgado em conjunto com as demonstrações contábeis. No entanto, podem exis-
tir outros relatórios divulgados em conjunto com as demonstrações contábeis. 
Nesses casos, a redação do parágrafo acima deve ser alterada para incluir o nome 
dos relatórios que acompanham as demonstrações contábeis.  

(3)  A seção “Principais assuntos de auditoria” é exigida somente para entidades lista-
das.  

 
Exemplo 7 – Relatório do auditor independente de entidade, listada 
ou não, contendo opinião adversa. O auditor obteve todas as outras 
informações antes da data do seu relatório e a opinião adversa sobre 
as demonstrações contábeis consolidadas também afeta as outras 
informações. 
 
Para fins deste exemplo, são consideradas as seguintes circunstâncias:  
• auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis consoli-

dadas de entidade, listada ou não, usando a estrutura de apresentação 
adequada. É auditoria de grupo (ou seja, a NBC TA 600 se aplica); 

• as demonstrações contábeis consolidadas são elaboradas pela admi-
nistração da entidade de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (estrutura para fins gerais); 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração pelas demonstrações contábeis consolidadas 
na NBC TA 210; 

• as demonstrações contábeis consolidadas apresentam distorções 
relevantes devido à não consolidação de controlada. A distorção é 
considerada relevante e generalizada nas demonstrações contábeis. 
Os efeitos da distorção nas demonstrações contábeis consolidadas 
não foram determinados por não ser praticável fazê-lo (ou seja, 
uma opinião adversa é apropriada); 

• as exigências éticas relevantes que se aplicam à auditoria compõem o 
Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

• com base na evidência de auditoria obtida, o auditor concluiu que não 
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existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que po-
dem levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continu-
idade operacional da entidade de acordo com a NBC TA 570; 

• os principais assuntos de auditoria foram comunicados de acordo 
com a NBC TA 701; 

• o auditor obteve todas as outras informações antes da data do rela-
tório do auditor independente e o assunto que deu origem à opinião 
adversa sobre as demonstrações contábeis consolidadas também 
impacta as outras informações; 

• as pessoas responsáveis pela supervisão das demonstrações contábeis 
consolidadas não são aquelas responsáveis pela elaboração das de-
monstrações contábeis consolidadas. 

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS  
 
Aos acionistas da Companhia ABC [ou outro destinatário apropriado] 
 
Opinião adversa 
 
Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Companhia 
ABC (Companhia) e suas controladas que compreendem o balanço 
patrimonial consolidado, em 31 de dezembro de 20X1, e as respecti-
vas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangen-
te, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, devido à importância do assunto discutido na seção 
a seguir, intitulada “Base para opinião adversa”, as demonstrações 
contábeis consolidadas acima referidas não apresentam adequadamen-
te, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da companhia e suas controladas, em 31 de dezembro de 20X1, e o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil. 
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Base para opinião adversa 
 
Conforme explicado na Nota X, a companhia não consolidou a contro-
lada XYZ, adquirida durante 20X1, devido ao fato de não ter sido 
possível determinar os valores justos de certos ativos e passivos rele-
vantes dessa controlada na data da aquisição. Esse investimento, por-
tanto, está contabilizado com base no custo. De acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil, a controlada deveria ter sido conso-
lidada. Se a controlada XYZ tivesse sido consolidada, muitos elemen-
tos nas demonstrações contábeis consolidadas, acima referidas, teriam 
sido afetados de forma relevante. Os efeitos da não consolidação nas 
demonstrações contábeis consolidadas não foram determinados. 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis”. Somos independentes em relação à companhia e suas contro-
ladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-
digo de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. A-
creditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropria-
da para fundamentar nossa opinião adversa. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
consolidadas e o relatório do auditor 
 
A administração(1) da companhia é responsável por essas outras in-
formações que compreendem o Relatório da Administração(2).  
 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas não 
abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis consolida-
das, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, 
ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, incon-
sistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimen-
to obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
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forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há uma distorção relevante no Relatório da Administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Como descrito na seção “Base para 
opinião adversa” acima, a companhia deveria ter consolidado a con-
trolada XYZ e contabilizado a aquisição com base em valores provisó-
rios. Concluímos que as outras informações apresentam distorção 
relevante, pela mesma razão, com relação aos valores ou outros itens 
no relatório da administração impactados pela não consolidação da 
controlada XYZ. 
 
Principais assuntos de auditoria(3) 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercí-
cio corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa audito-
ria das demonstrações contábeis consolidadas como um todo e na for-
mação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis consoli-
dadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos. Além do assunto descrito na seção “Base para opinião adver-
sa”, determinamos que os assuntos descritos abaixo são os principais 
assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 
 
[Descrição de cada um dos principais assuntos de auditoria de 
acordo com a NBC TA 701]. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis consolidadas(1) 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis consolidadas 
 
[Apresentação de acordo com o Exemplo 2 da NBC TA 700]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
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[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1)  Em todos esses exemplos de relatório do auditor, os termos “administração” e 

“responsáveis pela governança” podem precisar ser substituídos por outros termos 
mais apropriados ao contexto da estrutura legal de determinada jurisdição. 

(2)  Nos termos da legislação societária brasileira, o Relatório da Administração é 
divulgado em conjunto com as demonstrações contábeis. No entanto, podem exis-
tir outros relatórios divulgados em conjunto com as demonstrações contábeis. 
Nesses casos, a redação do parágrafo acima deve ser alterada para incluir o nome 
dos relatórios que acompanham as demonstrações contábeis.  

(3)  A seção “Principais assuntos de auditoria” é exigida somente para entidades lista-
das. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 05-09-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.236(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 800 – Considerações 
Especiais – Auditorias de Demonstrações 
Contábeis Elaboradas de Acordo com Es-
truturas de Contabilidade para Propósitos 
Especiais. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 



 1091 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Aprovar a NBC TA 800 – “Considerações Especiais – 

Auditorias de Demonstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com 
Estruturas Conceituais de Contabilidade para Propósitos Especiais”, 
elaborada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 800. 

  
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º de janeiro de 2010 as disposi-
ções em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 800 – CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS – AUDITORIAS 

DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ELABORADAS DE 
ACORDO COM ESTRUTURAS CONCEITUAIS DE 

CONTABILIDADE PARA PROPÓSITOS ESPECIAIS 
 
Índice        Item 
 
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 – 3 
Data de vigência       4 
OBJETIVO        5 
DEFINIÇÕES        6 – 7 
REQUISITOS  
Considerações ao aceitar o trabalho     8 
Considerações ao planejar e executar a auditoria   9 – 10 
Formação de opinião e comunicação das considerações   11 – 14 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Definição de estrutura conceitual para propósitos especiais  A1 – A4 
Considerações ao aceitar o trabalho     A5 – A8 
Considerações ao planejar e executar a auditoria   A9 – A12 
Formação de opinião e comunicação das considerações   A13 – A15 
 
Apêndice: Exemplos de relatórios dos auditores independentes sobre demonstra-
ções contábeis para propósitos especiais 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.   

 
Introdução 
 
Alcance 
 
1. As normas de auditoria (NBC TAs) da série 200-700 se apli-

cam à auditoria de demonstrações contábeis. A NBC TA 800 trata das 
considerações especiais na aplicação dessas normas à auditoria de 
demonstrações contábeis elaboradas de acordo com estruturas concei-
tuais de contabilidade para propósitos especiais. 
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2. Esta Norma foi escrita no contexto de um conjunto completo 
de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com uma estrutura 
para propósitos especiais. A NBC TA 805 trata das considerações 
especiais para a auditoria de quadros isolados das demonstrações con-
tábeis e de elementos, contas ou itens específicos das demonstrações 
contábeis. 

 
3. Esta Norma não suprime os requisitos das outras normas de 

auditoria, nem pretende tratar de todas as considerações especiais que 
podem ser relevantes nas circunstâncias do trabalho. 

 
Data de vigência 
 
4. Esta Norma é aplicável a auditoria de demonstrações contá-

beis para períodos iniciados em ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 
Objetivo 
 
5. O objetivo do auditor, ao aplicar as normas de auditoria no 

exame de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com uma 
estrutura de relatório financeiro para propósitos especiais, é tratar 
apropriadamente as considerações especiais que são relevantes para: 

(a) aceitação do trabalho; 
(b) planejamento e execução do referido trabalho; e 
(c) formação da opinião e emissão do relatório do auditor inde-

pendente sobre as demonstrações contábeis. 
 
Definições 
 
6. Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 

os seguintes significados a eles atribuídos: 
 
Demonstrações contábeis para propósitos especiais são demons-

trações contábeis elaboradas de acordo com uma estrutura conceitual 
para propósitos especiais (ver item A4). 

 
Estrutura conceitual para propósitos especiais é a estrutura de 

relatório financeiro elaborada para satisfazer as necessidades de in-
formações contábeis de usuários específicos. A estrutura de relatório 
financeiro pode ser uma estrutura de apresentação adequada ou uma 
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estrutura de conformidade (ver itens A1 a A4 desta Norma e item 
13(a) da NBC TA 200). 

 
7. A referência a “demonstrações contábeis” nesta Norma signi-

fica “conjunto completo de demonstrações contábeis para propósitos 
especiais, incluindo as respectivas notas explicativas”. As notas expli-
cativas normalmente compreendem o resumo das principais práticas 
contábeis e outras informações. Os requisitos da estrutura de relatório 
financeiro aplicável determinam a forma e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis e o que constitui um conjunto completo de demonstra-
ções contábeis. 

 
Requisitos 
 
Considerações ao aceitar o trabalho 
 
Aceitabilidade da estrutura de relatório financeiro 
 
8. A NBC TA 210, item 6(a), requer que o auditor determine a 

aceitabilidade da estrutura de relatório financeiro aplicada na elabora-
ção das demonstrações contábeis. Na auditoria de demonstrações con-
tábeis para propósitos especiais, o auditor deve obter entendimento 
sobre (ver itens A5 a A8): 

(a) o objetivo para o qual são elaboradas as demonstrações contá-
beis; 

(b) os usuários previstos; e 
(c) as providências tomadas pela administração para determinar 

que a estrutura de relatório financeiro aplicável é aceitável nas cir-
cunstâncias. 

 
Considerações ao planejar e executar a auditoria 
 
9. A NBC TA 200, item 18, requer que o auditor cumpra as 

normas de auditoria relevantes para a auditoria. Ao planejar e executar 
uma auditoria de demonstrações contábeis para propósitos especiais, o 
auditor deve determinar se a aplicação das normas de auditoria requer 
consideração especial nas circunstâncias do trabalho (ver itens A9 a 
A12). 
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10. A NBC TA 315, item 11(c), requer que o auditor obtenha en-
tendimento da seleção e aplicação de práticas contábeis da entidade. 
No caso de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com as 
cláusulas de um contrato, o auditor deve obter entendimento sobre as 
interpretações significativas do contrato firmado pela administração 
na elaboração dessas demonstrações contábeis. Uma interpretação é 
significativa quando a adoção de outra interpretação razoável teria 
produzido diferença relevante nas informações apresentadas nas de-
monstrações contábeis. 

 
Formação de opinião e comunicação das considerações 
 
11.  Na formação da opinião e emissão do relatório do auditor in-

dependente sobre demonstrações contábeis para propósitos especiais, 
o auditor deve aplicar os requisitos da NBC TA 700 (ver item A13). 

 
Descrição da estrutura de relatório financeiro aplicável 
 
12.  A NBC TA 700, item 15, requer que o auditor avalie se as 

demonstrações contábeis fazem referência ou descrevem adequada-
mente a estrutura de relatório financeiro aplicável. No caso de de-
monstrações contábeis elaboradas de acordo com as cláusulas de um 
contrato, o auditor deve avaliar se as demonstrações contábeis descre-
vem adequadamente as interpretações significativas do contrato sobre 
o qual estão baseadas as demonstrações contábeis. 

 
13.  A NBC TA 700 trata da forma e do conteúdo do relatório do 

auditor independente. No caso de relatório de auditoria sobre demons-
trações contábeis para propósitos especiais: 

(a) o relatório do auditor independente também deve descrever o 
objetivo para o qual foram elaboradas as demonstrações contábeis e, 
se necessário, os usuários previstos, ou referir-se à nota explicativa 
nas demonstrações contábeis para propósitos especiais que contém 
essas informações; e 

(b) se a administração tem opção de estruturas de relatórios fi-
nanceiros na elaboração dessas demonstrações contábeis, a explicação 
da responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis 
também deve fazer referência à sua responsabilidade por determinar 
que a estrutura de relatório financeiro é aceitável nas circunstâncias. 
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Alerta aos leitores de que as demonstrações contábeis foram 
elaboradas de acordo com uma estrutura de relatório 
financeiro para propósitos especiais 
 
14. O relatório do auditor independente sobre demonstrações con-

tábeis para propósitos especiais deve incluir um parágrafo de ênfase 
alertando os usuários desse relatório de que as demonstrações contá-
beis foram elaboradas de acordo com uma estrutura de relatório finan-
ceiro para propósitos especiais e que, consequentemente, as demons-
trações contábeis podem não ser adequadas para outro fim. O auditor 
deve incluir esse parágrafo na seção adequada do relatório e com título 
apropriado (ver itens A14 e A15). 

 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Definição de estrutura conceitual para propósitos 
especiais (ver item 6) 
 
A1. Exemplos de estruturas conceituais para propósitos especiais 

são: 
• base contábil fiscal para um conjunto de demonstrações con-

tábeis para acompanhar a declaração de imposto de renda da entidade; 
• base contábil de recebimentos e pagamentos (regime de caixa) 

para elaboração de informações sobre o fluxo de caixa, que a entidade 
pode precisar elaborar para credores; 

• disposições para elaboração de relatórios contábeis para aten-
der os requisitos estabelecidos por agência ou órgão regulador; ou 

• as cláusulas de um contrato para elaboração de relatórios con-
tábeis, como contrato para emissão de títulos, contrato de empréstimo, 
ou contrato de subvenção para projeto. 

 
A2. Pode haver circunstâncias em que uma estrutura conceitual 

para propósitos especiais é baseada na estrutura de relatório financeiro 
estabelecida por organização normativa autorizada ou reconhecida ou, 
ainda, por lei ou regulamento, mas não cumpre todos os requisitos 
dessa estrutura de relatório financeiro. Um exemplo é o contrato que 
requer que as demonstrações contábeis sejam elaboradas de acordo 
com a maioria das normas de contabilidade da jurisdição, mas não 
todas. Quando isso é aceitável nas circunstâncias do trabalho, não é 
apropriado que a descrição da estrutura de relatório financeiro aplicável 
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nas demonstrações contábeis para propósitos especiais implique na total 
conformidade com a estrutura de relatório financeiro estabelecida pela 
organização normativa autorizada ou reconhecida ou, ainda, por lei ou 
regulamento. No exemplo acima, a descrição da estrutura de relatório 
financeiro aplicável pode referir-se às cláusulas de um contrato para 
elaboração de relatórios ou demonstrações contábeis, em vez de fazer 
qualquer referência às normas de contabilidade da Jurisdição X.  

 

A3. Nas circunstâncias descritas no item A2, a estrutura de relató-
rio financeiro para propósitos especiais pode não ser uma estrutura de 
apresentação adequada mesmo que a estrutura de relatório financeiro 
sobre a qual está baseada seja uma estrutura de apresentação adequada. 
Isso ocorre porque a estrutura de relatório financeiro para propósitos 
especiais pode não cumprir todos os requisitos da estrutura de relatório 
financeiro estabelecida pela organização normativa autorizada ou reco-
nhecida ou, ainda, por lei ou regulamento que são necessários para pos-
sibilitar a apresentação adequada das demonstrações contábeis. 

 

A4. As demonstrações contábeis elaboradas de acordo com uma 
estrutura de relatório financeiro para propósitos especiais podem ser 
as únicas demonstrações contábeis que a entidade elabora. Nessas 
circunstâncias, essas demonstrações contábeis podem ser usadas por 
usuários que não aqueles para quem a estrutura de relatório financeiro 
foi elaborada. Apesar da ampla distribuição das demonstrações contá-
beis nessas circunstâncias, as demonstrações contábeis ainda são con-
sideradas demonstrações contábeis para propósitos especiais para fins 
das normas de auditoria. Os requisitos dos itens 13 e 14 desta Norma 
foram elaborados para evitar mal-entendidos sobre o objetivo para o 
qual são elaboradas as demonstrações contábeis. 

 

Considerações ao aceitar o trabalho 
 

Aceitabilidade da estrutura de relatório financeiro (ver item 8) 
 

A5. No caso de demonstrações contábeis para propósitos especiais, 
as necessidades de informações contábeis dos usuários previstos são um 
fator-chave na determinação da aceitabilidade da estrutura de relatório 
financeiro aplicada na elaboração das demonstrações contábeis. 

 

A6. A estrutura de relatório financeiro aplicável pode abranger as 
normas de contabilidade estabelecidas por organização normativa 
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autorizada ou reconhecida para promulgar normas para demonstrações 
contábeis para propósitos especiais. Nesse caso, essas normas são 
consideradas aceitáveis para esse fim se a organização segue um pro-
cesso aprovado e transparente envolvendo a deliberação e considera-
ção dos pontos de vista de partes interessadas (stakeholders) relevan-
tes. Em algumas jurisdições, lei ou regulamento pode determinar a 
estrutura de relatório financeiro a ser usada na elaboração de demons-
trações contábeis para propósitos especiais de determinado tipo de 
entidade. Por exemplo, uma agência reguladora pode estabelecer dis-
posições para elaboração de relatórios contábeis para cumprir os re-
quisitos dessa agência reguladora. Na ausência de indicações em con-
trário, presume-se que essa estrutura de relatório financeiro é aceitável 
para as demonstrações contábeis para propósitos especiais elaboradas 
por essa entidade. 

 
A7. Quando as normas de contabilidade mencionadas no item A6 

são complementadas por requisitos legislativos ou regulatórios, a 
NBC TA 210 requer que o auditor determine se existem quaisquer 
conflitos entre as normas de contabilidade e os requisitos adicionais, e 
prevê as medidas a serem tomadas pelo auditor no caso de haver con-
flitos (item 18 da NBC TA 210).  

 
A8. A estrutura de relatório financeiro aplicável pode abranger as 

cláusulas de um contrato para elaboração de relatórios contábeis, ou 
fontes que não sejam aquelas descritas nos itens A6 e A7. Nesse caso, 
a aceitabilidade da estrutura de relatório financeiro nas circunstâncias 
do trabalho é determinada considerando-se se a estrutura apresenta 
atributos normalmente constantes em estruturas de relatórios financei-
ros aceitáveis, conforme descrito no Apêndice 2 da NBC TA 210. No 
caso da estrutura de relatório financeiro para propósitos especiais, a 
importância relativa, para um trabalho específico, de cada atributo 
normalmente constante da estrutura de relatórios financeiros aceitá-
veis, é uma questão de julgamento profissional. Por exemplo, com o 
objetivo de estabelecer o valor patrimonial de entidade na data de sua 
venda, o vendedor e o comprador podem ter chegado a um entendi-
mento comum de que estimativas muito prudentes de provisões para 
créditos de liquidação duvidosa são apropriadas para suas necessida-
des, mesmo que essas informações não sejam neutras quando compa-
radas com informações elaboradas de acordo com a estrutura de rela-
tório financeiro para fins gerais. 
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Considerações ao planejar e executar a auditoria (ver item 9)  
 

A9. A NBC TA 200 requer que o auditor cumpra (a) as exigências 
éticas relevantes, incluindo aquelas pertinentes à independência, rela-
cionadas com trabalhos de auditoria de demonstrações contábeis e (b) 
todas as normas de auditoria relevantes para a auditoria. Além disso, 
requer que o auditor cumpra todos os requisitos de uma NBC TA, a 
menos que, nas circunstâncias da auditoria, a norma como um todo não 
seja relevante ou os requisitos não sejam relevantes por estarem condi-
cionados e a condição não existe. Em circunstâncias excepcionais, o 
auditor pode julgar necessário deixar de seguir requisito relevante de 
uma NBC TA realizando procedimentos alternativos para alcançar o 
objetivo do referido requisito (itens 14, 18, 22 e 23 da NBC TA 200).  

 

A10. A aplicação de alguns dos requisitos das normas de audito-
ria na auditoria de demonstrações contábeis para propósitos especiais 
pode requerer consideração especial pelo auditor. Por exemplo, na 
NBC TA 320, julgamentos sobre quais assuntos são relevantes para os 
usuários das demonstrações contábeis são baseados em considerações 
sobre as necessidades de informações contábeis comuns a uma gama 
de usuários (item 2 da NBC TA 320). Entretanto, no caso de auditoria 
de demonstrações contábeis para propósitos especiais, esses julgamen-
tos são baseados em considerações sobre as necessidades de informa-
ções contábeis dos usuários previstos.  

 

A11. No caso de demonstrações contábeis para propósitos especi-
ais, como as elaboradas de acordo com os requisitos de um contrato, a 
administração juntamente com os usuários previstos podem estabelecer 
um limite mínimo, abaixo do qual as distorções identificadas durante a 
auditoria não serão corrigidas ou de outra forma ajustadas. A existência 
desse limite não isenta o auditor do requisito de determinar a materiali-
dade de acordo com a NBC TA 320 no planejamento e na execução da 
auditoria de demonstrações contábeis para propósitos especiais. 

 

A12. A comunicação com os responsáveis pela governança de 
acordo com as normas de auditoria é baseada na relação entre os res-
ponsáveis pela governança e as demonstrações contábeis submetidas à 
auditoria, em particular, se os responsáveis pela governança são res-
ponsáveis por supervisionar de modo geral a elaboração dessas de-
monstrações contábeis. No caso de demonstrações contábeis para pro-
pósitos especiais, os responsáveis pela governança podem não ter essa 
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responsabilidade, por exemplo, quando as informações contábeis são 
elaboradas somente para uso da administração. Nesses casos, os requi-
sitos da NBC TA 260 (R1) podem não ser relevantes para a auditoria 
de demonstrações contábeis para propósitos especiais, exceto quando 
o auditor também é responsável pela auditoria das demonstrações 
contábeis para fins gerais da entidade ou, por exemplo, quando con-
cordou com os responsáveis pela governança da entidade de comuni-
cá-los sobre assuntos relevantes identificados durante a auditoria de 
demonstrações contábeis para propósitos especiais. 

 

Formação de opinião e comunicação das considerações 
(ver item 11) 
 

A13. O Apêndice desta Norma contém exemplos de relatórios 
dos auditores independentes sobre demonstrações contábeis para pro-
pósitos especiais. 

 

Alerta aos leitores de que as demonstrações contábeis foram ela-
boradas de acordo com uma estrutura de relatório financeiro para pro-
pósitos especiais (ver item 14) 

 

A14. As demonstrações contábeis para propósitos especiais po-
dem ser usadas para fins que não aqueles para os quais foram elabora-
das. Por exemplo, uma agência reguladora pode requerer que certas 
entidades disponibilizem as demonstrações contábeis para propósitos 
especiais em registro público. Para evitar mal-entendidos, o auditor 
alerta os usuários do relatório do auditor independente de que as de-
monstrações contábeis foram elaboradas de acordo com uma estrutura 
de relatório financeiro para propósitos especiais e, portanto, podem 
não ser adequadas para outro fim. 

 

Restrição sobre distribuição ou uso (ver item 14) 
 

A15. Além do alerta requerido pelo item 14, o auditor pode consi-
derar apropriado indicar que o seu relatório tem como finalidade somen-
te usuários específicos. Dependendo da lei ou do regulamento da juris-
dição específica, isso pode ser feito restringindo-se a distribuição ou o 
uso do relatório do auditor independente. Nessas circunstâncias, o pará-
grafo mencionado no item 14 pode ser ampliado para incluir esses ou-
tros assuntos e o título modificado. Este é o caso no Brasil. 



 1101 

Apêndice (ver item A13) 
 
Exemplos de relatórios dos auditores independentes sobre 
demonstrações contábeis para propósitos especiais 
 
• Exemplo 1: Relatório do auditor independente sobre um con-

junto completo de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com 
as cláusulas de um contrato estabelecendo diretrizes para elaboração 
de relatórios contábeis (para fins deste exemplo, uma estrutura de 
conformidade). 

• Exemplo 2: Relatório do auditor independente sobre um con-
junto completo de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com 
base fiscal (para fins deste exemplo, uma estrutura de conformidade). 

• Exemplo 3: Relatório do auditor independente sobre um con-
junto completo de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com 
as disposições para elaboração de relatórios contábeis estabelecidas 
por uma agência reguladora (para fins deste exemplo, uma estrutura de 
apresentação adequada). 

 
Exemplo 1: As circunstâncias incluem o seguinte: 
• As demonstrações contábeis foram elaboradas pela adminis-

tração da entidade de acordo com as cláusulas de um contrato estabe-
lecendo diretrizes para elaboração de relatórios contábeis (ou seja, 
uma estrutura de relatório financeiro para propósitos especiais) para 
cumprir as cláusulas do referido contrato. A administração não pode 
escolher a estrutura de relatórios financeiros. 

• A estrutura de relatório financeiro aplicável é uma estrutura de 
conformidade. 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da 
responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• A distribuição e o uso do relatório do auditor independente es-
tão restritos.  

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

[Destinatário apropriado] 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1 
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e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas. As demonstrações contábeis foram elaboradas pela 
administração da Companhia ABC com base nas cláusulas da Seção Z 
do contrato com data de 1º de janeiro de 20X1 entre a Companhia 
ABC e a Companhia DEF (“contrato”). 

 

Responsabilidade da administração pelas 
demonstrações contábeis (1) 
 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração 
dessas demonstrações contábeis de acordo com as cláusulas da Seção 
Z estabelecendo diretrizes para elaboração de relatórios contábeis e 
pelos controles internos que a administração determinou como neces-
sários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

 

Responsabilidade dos auditores independentes(2) 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento das exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante.  

 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos seleciona-
dos para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações 
apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecio-
nados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de risco, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da Companhia 
para planejar procedimentos de auditoria que são apropriados nas cir-
cunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficá-
cia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
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como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis toma-
das em conjunto. 

 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e a-
propriada para fundamentar nossa opinião de auditoria.  

 

Opinião 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis da Companhia 
ABC para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 foram elabo-
radas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a Seção Z do 
contrato acima mencionado. 

 

Base de elaboração e apresentação das 
demonstrações contábeis e restrição sobre distribuição ou uso 
 

Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota 
explicativa X às demonstrações contábeis, que descreve a base de 
elaboração e apresentação dessas demonstrações contábeis, elaboradas 
para auxiliar a Companhia ABC a demonstrar o cumprimento das 
cláusulas para elaboração de relatórios contábeis do contrato acima 
mencionado. Consequentemente, as demonstrações contábeis podem 
não servir para outras finalidades. Nosso relatório destina-se exclusi-
vamente para utilização e informação da administração da Companhia 
ABC e Companhia DEF e não deve ser distribuído ou utilizado por 
outras partes que não essas Companhias. 

 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-
rio) e data do relatório do auditor independente]  

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-
ro de registro no CRC)]  

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 

[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-
sional que assina o relatório] 

[Assinatura do auditor independente] 
[Endereço do auditor independente] 
 

(1) Ou outro termo que seja apropriado no contexto da estrutura 
legal na jurisdição específica. 

(2) Adaptar ao singular caso seja pessoa física. 
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Exemplo 2: As circunstâncias incluem o seguinte: 
• As demonstrações contábeis foram elaboradas pela adminis-

tração da sociedade profissional de acordo com a base contábil fiscal 
na Jurisdição X (ou seja, uma estrutura conceitual para propósitos 
especiais) para auxiliar os proprietários da sociedade na elaboração de 
suas declarações de imposto de renda individuais. A administração 
não pode escolher a estrutura de relatórios financeiros. 

• A estrutura de relatório financeiro aplicável é uma estrutura de 
conformidade. 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da 
responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• A distribuição do relatório do auditor independente está restrita. 
 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

[Destinatário apropriado] 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Sociedade ABC, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1 e a 
respectiva demonstração do resultado para o exercício findo naquela 
data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas. As demonstrações contábeis foram elaboradas pela 
administração utilizando a base contábil fiscal na Jurisdição X. 

 

Responsabilidade da administração pelas 
demonstrações contábeis (1) 
 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação dessas demonstrações contábeis de acordo com a base contá-
bil fiscal na Jurisdição X e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contá-
beis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.  

 

Responsabilidade dos auditores independentes(2) 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento das exigências éticas pelos auditores 
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e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 

 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos seleciona-
dos para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações 
apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecio-
nados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração 
das demonstrações contábeis da sociedade para planejar procedimen-
tos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para 
fins de expressar uma opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da sociedade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação 
das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresenta-
ção das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 

 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e a-
propriada para fundamentar nossa opinião.  

 

Opinião 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis da Sociedade 
ABC para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 foram elabo-
radas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com [descrever a 
legislação do imposto de renda aplicável] na Jurisdição X. 

 

Base de elaboração das demonstrações contábeis 
e restrição sobre distribuição ou uso 
 

Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota 
explicativa X às demonstrações contábeis, que descreve a base de 
elaboração das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis 
foram elaboradas para auxiliar os proprietários da Sociedade ABC na 
elaboração de suas declarações de imposto de renda individuais. Con-
sequentemente, as demonstrações contábeis podem não servir para 
outras finalidades. Nosso relatório destina-se exclusivamente para 
utilização e informação dos proprietários da Sociedade ABC e não 
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deve ser distribuído ou utilizado por outras partes que não a Sociedade 
ABC ou seus sócios. 

 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-
rio) e data do relatório do auditor independente]  

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-
ro de registro no CRC)]  

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 

[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-
sional que assina o relatório] 

[Assinatura do auditor independente] 
 

(1) Ou outro termo que seja apropriado no contexto da estrutura 
legal na jurisdição específica. 

(2) Adaptar ao singular caso seja pessoa física. 
 

Exemplo 3: As circunstâncias incluem o seguinte: 
• As demonstrações contábeis foram elaboradas pela adminis-

tração da entidade de acordo com as disposições para elaboração de 
relatórios contábeis estabelecidas por uma agência reguladora (ou seja, 
uma estrutura de relatório financeiro para propósitos especiais) para 
cumprir os requisitos da referida agência reguladora. A administração 
não pode escolher outras estruturas. 

• A estrutura de relatório financeiro aplicável é uma estrutura de 
apresentação adequada. 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da 
responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• A distribuição do relatório do auditor independente não está 
restrita. 

• O parágrafo de outros assuntos refere-se ao fato de que o audi-
tor também emitiu relatório de auditoria independente sobre as de-
monstrações contábeis elaboradas pela Companhia ABC para o mes-
mo período de acordo com uma estrutura de relatório financeiro para 
fins gerais. 

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

[Destinatário apropriado] 
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Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1 
e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas. As demonstrações contábeis foram elaboradas pela 
administração com base nas disposições para elaboração de relatórios 
contábeis da Seção Y do Regulamento Z do órgão regulador (nome) 
(ou nome da agência reguladora). 

 

Responsabilidade da administração pelas 
demonstrações contábeis (1) 
 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as disposi-
ções para elaboração de relatórios contábeis da Seção Y do Regula-
mento Z do órgão Regulador (nome) (2) e pelos controles internos que 
a administração determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. 

 

Responsabilidade dos auditores independentes 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento das exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 

 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos seleciona-
dos para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações 
apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecio-
nados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração 
das demonstrações contábeis da Companhia para planejar procedi-
mentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não 
para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia dos controles in-
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ternos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da 
adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 

 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e a-
propriada para fundamentar nossa opinião. 

 

Opinião 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro 
de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, de acordo com as disposições para 
elaboração de relatórios financeiros da Seção Y do Regulamento Z do 
órgão Regulador (nome). 

 

Base de elaboração das demonstrações contábeis 
 

Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota 
explicativa X às demonstrações contábeis, que descreve a base de 
elaboração das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis 
foram elaboradas para auxiliar a Companhia ABC a cumprir os requi-
sitos da agência reguladora (nome). Consequentemente, as demonstra-
ções contábeis podem não ser adequadas pra outro fim. 

 

Outros assuntos 
 

A Companhia ABC preparou um conjunto de demonstrações con-
tábeis separado para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, sobre o qual 
emitimos relatório de auditoria independente separado para os acionis-
tas da Companhia ABC com data de 31 de março de 20X2. 

 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-
rio) e data do relatório do auditor independente]  

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-
ro de registro no CRC)]  

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 
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[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-
sional que assina o relatório] 

[Assinatura do auditor independente] 
 

(1) Ou outro termo que seja apropriado no contexto da estrutura 
legal na jurisdição específica. 

(2) Quando a responsabilidade da administração é elaborar de-
monstrações contábeis que forneçam uma visão verdadeira e justa, 
esta afirmação pode ser: “A administração é responsável pela elabora-
ção e adequada apresentação de demonstrações contábeis de acordo 
com as disposições para elaboração de relatórios financeiros da Seção 
Y do Regulamento Z, e para isso...”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a numeração da NBC T 19.27 
para NBC TG 26 e da NBC T 1 para NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL, citadas 
nesta Norma. 

 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.237(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 805 – Considerações 
Especiais – Auditoria de Quadros Isolados 
das Demonstrações Contábeis e de Elemen-
tos, Contas ou Itens Específicos das De-
monstrações Contábeis. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
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ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Aprovar a NBC TA 805 – “Considerações Especiais – 

Auditoria de Quadros Isolados das Demonstrações Contábeis e de 
Elementos, Contas ou Itens Específicos das Demonstrações Contá-
beis”, elaborada de acordo com a sua equivalente internacional ISA 
805. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º de janeiro de 2010 as disposi-
ções em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim - Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TA 805 – CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS – AUDITORIA 

DE QUADROS ISOLADOS DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS E DE ELEMENTOS, CONTAS OU ITENS 
ESPECÍFICOS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
Índice       Item 
 
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 – 3 
Data de vigência       4  
OBJETIVO       5 
DEFINIÇÕES        6 
REQUISITOS  
Considerações ao aceitar o trabalho     7 – 9 
Considerações ao planejar e executar a auditoria   10 
Formação de opinião e considerações sobre o relatório   11 – 17 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Alcance        A1 – A4 
Considerações ao aceitar o trabalho     A5 – A9 
Considerações ao planejar e executar a auditoria   A10 – A14 
Formação de opinião e considerações sobre o relatório  A15 – A18 
 
Apêndice 1: Exemplos de elementos, contas ou itens específicos das demonstra-
ções contábeis 
Apêndice 2: Exemplos de relatório dos auditores independentes sobre quadros 
isolados das demonstrações contábeis e sobre elementos específicos das demons-
trações contábeis 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.  

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. As normas de auditoria (NBC TAs) da série 200-700 se apli-
cam à auditoria de demonstrações contábeis e devem ser adaptadas 
conforme necessário nas circunstâncias quando aplicadas a auditorias 
de outras informações financeiras históricas. Esta norma trata das 
considerações especiais para a auditoria de quadros isolados de uma 
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demonstração contábil ou de um elemento, conta ou item específico 
de uma demonstração contábil. Os quadros isolados das demonstra-
ções contábeis e os elementos, as contas ou os itens específicos das 
demonstrações contábeis podem ser elaborados de acordo com uma 
estrutura conceitual para fins gerais ou propósitos especiais. No caso 
de serem elaborados de acordo com uma estrutura conceitual de con-
tabilidade para propósitos especiais, a NBC TA 800, também se aplica 
à auditoria (ver itens A1 a A4). 

 

2. Esta Norma não se aplica ao relatório de auditores de compo-
nente, emitido como resultado do exame das informações contábeis de 
um componente de um grupo de empresas, por solicitação da equipe 
de trabalho do grupo para fins de auditoria de demonstrações contá-
beis do grupo (ver NBC TA 600). 

 

3. Esta Norma não suprime os requisitos das outras normas de 
auditoria, nem pretende tratar de todas as considerações especiais que 
podem ser relevantes nas circunstâncias do trabalho. 

 

Data de vigência 
 

4. Esta Norma é aplicável na auditoria de quadros isolados das 
demonstrações contábeis ou de elementos, contas ou itens específicos 
das demonstrações contábeis para períodos iniciados em ou após 1º. 
de janeiro de 2010. No caso de auditoria de quadros isolados das de-
monstrações contábeis ou de elementos, contas ou itens específicos 
das demonstrações contábeis elaboradas em data específica, esta Nor-
ma é aplicável na auditoria dessas informações elaboradas com data 
de 1º. de janeiro de 2011 ou data posterior. [Essa defasagem de 1 ano 
é proposital para evitar ambiguidade ou aplicação antecipada desta 
Norma para quadros isolados ou elementos específicos elaborados 
para uma data especifica, após o encerramento das primeiras demons-
trações contábeis auditadas de acordo com as NBC TAs]. 

 

Objetivo 
 

5. O objetivo do auditor, ao aplicar as normas de auditoria na au-
ditoria de quadros isolados das demonstrações contábeis ou de elemen-
tos, contas ou itens específicos das demonstrações contábeis, é tratar 
adequadamente as considerações especiais que são relevantes para: 

(a) a aceitação do trabalho; 
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(b) o planejamento e a execução do referido trabalho; e 
(c) a formação da opinião e emissão do relatório do auditor inde-

pendente sobre quadros isolados das demonstrações contábeis ou sobre 
elementos, contas ou itens específicos das demonstrações contábeis. 

 

Definições 
 

6. Para fins desta Norma, a referência a: 
 

“Elementos das demonstrações contábeis” ou “elementos” signi-
ficam “elementos, contas ou itens específicos das demonstrações con-
tábeis”. (Para maior informação sobre “elementos” ver item 47 e se-
guintes da Estrutura Conceitual para Elaboração e Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, aprovada pelo CFC. O item 47 da Estrutura 
exemplifica da seguinte forma: elementos diretamente relacionados à 
mensuração da posição patrimonial e financeira no balanço são os 
ativos, os passivos e o patrimônio líquido. Os elementos diretamente 
relacionados com a mensuração do desempenho na demonstração do 
resultado são as receitas e as despesas e assim por diante, para os de-
mais elementos). 

 

A expressão “práticas contábeis adotadas no Brasil” está definida 
no item 7 da NBC TG 26 – Apresentação das Demonstrações Contá-
beis, da seguinte forma: Práticas contábeis brasileiras compreendem a 
legislação societária brasileira, as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, os pronunciamentos, 
as interpretações e as orientações emitidos pelo CPC e homologados 
pelos órgãos reguladores, e práticas adotadas pelas entidades em assun-
tos não regulados, desde que atendam à NBC TG ESTRUTURA 
CONCEITUAL – Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresenta-
ção das Demonstrações Contábeis emitida pelo CFC e, por conseguinte, 
em consonância com as normas contábeis internacionais, enquanto que 
a expressão “normas internacionais de relatório financeiro” significa as 
normas internacionais de contabilidade (IFRS) emitidas pelo Conselho 
de Normas Internacionais de Contabilidade (IASB). 

 

Quadros isolados das demonstrações contábeis ou elementos es-
pecíficos das demonstrações contábeis incluem as respectivas notas 
explicativas. As respectivas notas explicativas normalmente compreen-
dem o resumo das principais práticas contábeis e outras informações 
explicativas relevantes para as demonstrações contábeis ou para os ele-
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mentos. (No contexto desta Norma, o balanço patrimonial ou qualquer 
outra demonstração considerada isoladamente é um quadro isolado, 
enquanto que uma conta é um item da demonstração contábil, como, 
por exemplo, as contas a receber de clientes no balanço patrimonial) 

 

Requisitos 
 

Considerações ao aceitar o trabalho 
 

Aplicação das normas de auditoria 
 

7. O item 18 da NBC TA 200 requer que o auditor cumpra as 
normas de auditoria relevantes para a auditoria. No caso de auditoria 
de quadros isolados das demonstrações contábeis ou de elementos 
específicos das demonstrações contábeis, este requisito se aplica inde-
pendentemente de o auditor também ter sido contratado para auditar o 
conjunto completo de demonstrações contábeis. Se o auditor não tiver 
sido também contratado para auditar o conjunto completo de demons-
trações contábeis, o auditor deve determinar se a auditoria de quadros 
isolados das demonstrações contábeis ou de elementos específicos das 
demonstrações contábeis de acordo com as normas de auditoria é pra-
ticável (ver itens A5 e A6). 

 

Aceitação da estrutura de relatório financeiro 
 

8. O item 6(a) da NBC TA 210 requer que o auditor determine se 
é aceitável a estrutura de relatório financeiro aplicada na elaboração 
das demonstrações contábeis. No caso de auditoria de quadros isola-
dos das demonstrações contábeis ou de elementos específicos das 
demonstrações contábeis, isso deve incluir se a aplicação da estrutura 
de relatório financeiro resultará na apresentação que fornece divulga-
ções adequadas para permitir que os usuários previstos entendam as 
informações contidas nos elementos ou quadros isolados dessas de-
monstrações contábeis, assim como o efeito de transações e eventos 
relevantes sobre esses quadros isolados ou elementos (ver item A7). 

 

Forma da opinião 
 

9. O item 10(e) da NBC TA 210 requer que os termos do traba-
lho de auditoria contratados incluam a forma esperada dos relatórios a 
serem emitidos pelo auditor. No caso de auditoria de quadros isolados 
das demonstrações contábeis ou de elementos específicos das demons-
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trações contábeis, o auditor deve considerar se a forma esperada da 
opinião é apropriada nas circunstâncias (ver itens A8 e A9). 

 

Considerações ao planejar e executar a auditoria 
 

10. A NBC TA 200 estabelece que as normas de auditoria são es-
critas no contexto de auditoria de demonstrações contábeis e devem 
ser adaptadas conforme necessário nas circunstâncias quando aplica-
das a auditoria de outras informações financeiras históricas (ver itens 
2 e 13(f), este último que explica que o termo “demonstrações contá-
beis” normalmente refere-se ao conjunto completo de demonstrações 
contábeis, conforme determinado pelos requisitos da estrutura de rela-
tório financeiro aplicável). Ao planejar e executar a auditoria de qua-
dros isolados das demonstrações contábeis ou de elementos específi-
cos das demonstrações contábeis, o auditor deve adaptar todas as 
normas de auditoria relevantes para a auditoria, conforme necessário 
nas circunstâncias do trabalho (ver itens A10 a A14). 

 

Formação de opinião e considerações sobre o relatório 
 

11. Ao formar uma opinião e emitir o seu relatório sobre quadros 
isolados das demonstrações contábeis ou sobre elementos específicos 
das demonstrações contábeis, o auditor deve aplicar os requisitos da 
NBC TA 700, adaptados conforme necessário nas circunstâncias do 
trabalho (ver itens A15 e A16). 

 

Emissão do relatório do auditor independente sobre o conjunto 
completo de demonstrações contábeis da entidade e sobre quadros 
isolados das demonstrações contábeis ou sobre elementos específicos 
dessas demonstrações contábeis 

 

12. Se o auditor assume um trabalho para emitir o seu relatório 
sobre quadros isolados das demonstrações contábeis ou sobre elemen-
tos específicos das demonstrações contábeis juntamente com o traba-
lho para emitir relatório de auditoria independente sobre o conjunto 
completo de demonstrações contábeis da entidade, o auditor deve 
expressar uma opinião separada para cada trabalho. 

 

13. Quadros isolados auditados das demonstrações contábeis ou e-
lementos específicos auditados das demonstrações contábeis podem ser 
publicados juntamente com o conjunto completo de demonstrações 
contábeis auditadas. Se o auditor conclui que a apresentação dos qua-
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dros isolados das demonstrações contábeis ou elementos específicos das 
demonstrações contábeis não se diferencia suficientemente da apresen-
tação do conjunto completo de demonstrações contábeis, o auditor deve 
solicitar que a administração retifique a situação. Observados os itens 
15 e 16, o auditor também deve diferenciar a opinião sobre os quadros 
isolados das demonstrações contábeis ou sobre os elementos específicos 
das demonstrações contábeis da opinião sobre o conjunto completo de 
demonstrações contábeis. O auditor não deve emitir o relatório de audi-
toria independente contendo sua opinião sobre os quadros isolados das 
demonstrações contábeis ou sobre os elementos específicos das de-
monstrações contábeis até estar satisfeito com a diferenciação. 

 

Opinião modificada, parágrafo de ênfase ou parágrafo de outros  
assuntos no relatório do auditor independente sobre o 
conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade 
 

14. Se a opinião no relatório do auditor independente sobre o con-
junto completo de demonstrações contábeis da entidade contém modi-
ficação, ou se esse relatório inclui um parágrafo de ênfase ou parágra-
fo de outros assuntos, o auditor deve determinar o possível efeito so-
bre seu relatório que abrange quadros isolados dessas demonstrações 
contábeis ou elementos específicos dessas demonstrações contábeis. 
Quando considerado apropriado, o auditor deve, também, incluir mo-
dificação na opinião sobre quadros isolados das demonstrações contá-
beis ou elementos específicos das demonstrações contábeis, ou ainda, 
incluir parágrafo de ênfase ou parágrafo de outros assuntos no seu 
relatório (ver item A17). 

 

15. Se o auditor conclui que é necessário expressar opinião adversa 
ou abster-se de expressar opinião sobre o conjunto completo de de-
monstrações contábeis da entidade como um todo, o item 15 da NBC 
TA 705 não permite que o auditor inclua no mesmo relatório uma opi-
nião sem modificações sobre quadros isolados das demonstrações con-
tábeis que fazem parte dessas demonstrações contábeis ou sobre ele-
mentos específicos que fazem parte dessas demonstrações contábeis. 
Isso ocorre porque uma opinião sem modificações contradiz a opinião 
adversa ou a abstenção de opinião sobre o conjunto completo de de-
monstrações contábeis da entidade como um todo (ver item A18). 

 

16. Se o auditor conclui que é necessário expressar uma opinião 
adversa ou abster-se de expressar uma opinião sobre o conjunto com-
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pleto de demonstrações contábeis como um todo, mas no contexto da 
auditoria separada de um elemento específico que está incluído nessas 
demonstrações contábeis, o auditor, mesmo assim, considera apropri-
ado expressar uma opinião sem modificações sobre esse elemento, o 
auditor deve fazê-lo somente se: 

(a) o auditor não estiver proibido por lei ou regulamento de fazê-lo; 
(b) essa opinião é expressa em outro relatório do auditor indepen-

dente que não é publicado juntamente com o seu relatório sobre o 
conjunto completo das demonstrações contábeis, que contém opinião 
adversa ou com abstenção de opinião; e 

(c) o elemento específico não constitui parte importante do con-
junto completo de demonstrações contábeis da entidade. 

 

17. O auditor não deve expressar uma opinião sem modificações 
sobre quadros isolados do conjunto completo de demonstrações con-
tábeis se ele expressou opinião adversa ou absteve-se de expressar 
opinião sobre o conjunto completo de demonstrações contábeis como 
um todo. Esse é o caso de se ter um relatório específico sobre um qua-
dro específico (por exemplo, balanço patrimonial). Nessa situação, 
mesmo que o relatório do auditor independente sobre o balanço patri-
monial (isoladamente) não seja publicado juntamente com o relatório 
de auditoria independente que contém opinião adversa ou abstenção 
de opinião sobre o conjunto completo. Isso ocorre porque se considera 
que os quadros isolados das demonstrações contábeis constituem parte 
importante dessas demonstrações contábeis. 

 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Alcance (ver item 1) 
 

A1. O item 13(g) da NBC TA 200 define “informações contábeis 
históricas” como sendo informações expressas em termos financeiros 
em relação a uma entidade específica, derivadas principalmente do 
sistema contábil da entidade, a respeito de eventos econômicos ocorri-
dos em períodos passados ou de condições ou circunstâncias econô-
micas em determinada data no passado. 

 
A2. O item 13(f) da NBC TA 200 define o termo “demonstrações 

contábeis” como uma representação estruturada de informações finan-
ceiras históricas, incluindo notas explicativas, com a finalidade de 
informar os recursos econômicos ou as obrigações da entidade em 
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determinada data no tempo ou as mutações de tais recursos ou obriga-
ções durante um período de tempo em conformidade com a estrutura 
de relatório financeiro. O termo refere-se normalmente ao conjunto 
completo de demonstrações contábeis como determinado pela estrutu-
ra de relatório financeiro aplicável. 

 

A3. As normas de auditoria são escritas no contexto da auditoria 
de demonstrações contábeis (ver item 2 da NBC TA 200) e devem ser 
adaptadas conforme necessário nas circunstâncias quando aplicadas a 
auditorias de outras informações financeiras históricas, como quadros 
isolados das demonstrações contábeis ou elementos específicos das 
demonstrações contábeis, e esta Norma auxilia nesse aspecto. O A-
pêndice 1 apresenta uma lista de exemplos dessas informações contá-
beis históricas. 

 

A4. O trabalho de asseguração razoável que não seja auditoria de 
informações financeiras históricas é realizado de acordo com a NBC 
TO 3000 específica para informações não históricas. 

 

Considerações ao aceitar o trabalho 
 

Aplicação das normas de auditoria (ver item 7) 
 

A5. A NBC TA 200 requer que o auditor cumpra (a) as exigên-
cias éticas relevantes, incluindo aquelas pertinentes à independência, 
relacionadas com trabalhos de auditoria de demonstrações contábeis, e 
(b) todas as normas de auditoria relevantes para a auditoria. Além 
disso, requer que o auditor cumpra todos os requisitos de uma norma, 
a menos que, nas circunstâncias da auditoria, a norma inteira não seja 
relevante ou os requisitos não sejam relevantes por serem condiciona-
dos e a condição não exista. Em circunstâncias excepcionais, o auditor 
pode julgar necessário deixar de seguir requisito relevante de uma 
norma, realizando procedimentos alternativos para alcançar o objetivo 
do referido requisito (ver itens 4, 18, 22 e 23 da NBC TA 200). 

 

A6. O cumprimento dos requisitos de normas de auditoria rele-
vantes para a auditoria de quadros isolados das demonstrações contá-
beis ou de elementos específicos das demonstrações contábeis pode 
não ser praticável quando o auditor não foi também contratado para 
auditar o conjunto completo de demonstrações contábeis. Nesses ca-
sos, o auditor frequentemente não tem o mesmo entendimento da enti-
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dade e de seu ambiente, incluindo seu controle interno, que o auditor 
que audita também o conjunto completo de demonstrações contábeis 
da entidade. O auditor também não tem a evidência de auditoria sobre 
a qualidade geral dos registros contábeis ou de outras informações 
contábeis que seria obtida na auditoria do conjunto completo de de-
monstrações contábeis da entidade. Consequentemente, o auditor pode 
precisar de evidência adicional para corroborar a evidência de audito-
ria obtida dos registros contábeis. No caso de auditoria de elemento 
específico de uma demonstração contábil, certas normas de auditoria 
requerem trabalho de auditoria que pode ser desproporcional ao ele-
mento que está sendo auditado. Por exemplo, embora os requisitos da 
NBC TA 570 sejam provavelmente relevantes nas circunstâncias da 
auditoria do demonstrativo de contas a receber, o cumprimento desses 
requisitos pode não ser praticável por causa do esforço de auditoria 
necessário. Se o auditor conclui que a auditoria de quadros isolados 
das demonstrações contábeis ou de elementos específicos das demons-
trações contábeis de acordo com as normas de auditoria pode não ser 
praticável, o auditor pode discutir com a administração se outro tipo 
de trabalho poderia ser mais adequado. 

 

Aceitabilidade da estrutura de relatório financeiro (ver item 8) 
 

A7. Os quadros isolados das demonstrações contábeis ou os ele-
mentos específicos das demonstrações contábeis podem ser elabora-
dos de acordo com uma estrutura de relatório financeiro aplicável que 
é baseada na estrutura de relatório financeiro estabelecida por organi-
zação normativa autorizada ou reconhecida para a elaboração do con-
junto completo de demonstrações contábeis (por exemplo, práticas 
contábeis adotadas no Brasil como as emitidas pelo CFC ou Normas 
Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) do IASB). Nesse caso, a 
determinação da aceitabilidade da estrutura aplicável pode envolver 
considerar se essa estrutura inclui todos os requisitos da estrutura sobre 
a qual está baseada e que sejam relevantes para a apresentação de qua-
dros isolados das demonstrações contábeis ou de elementos específicos 
das demonstrações contábeis que fornecem divulgações adequadas. 

 

Forma da opinião (ver item 9) 
 

A8. A forma da opinião a ser expressa pelo auditor depende da 
estrutura de relatório financeiro aplicável e de quaisquer leis ou regu-
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lamentos aplicáveis (ver item 8 da NBC TA 200). De acordo com a 
NBC TA 700, itens 35 e 36: 

(a) ao expressar uma opinião sem modificações sobre o conjunto 
completo de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com uma 
estrutura de apresentação adequada, a opinião do auditor deve, a me-
nos que requerido de outra forma por lei ou regulamento, usar uma 
das seguintes frases: 

(i) “as demonstrações contábeis apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes,... de acordo com [a estrutura de 
relatório financeiro aplicável]” como utilizado no Brasil; ou 

 (ii) “as demonstrações contábeis apresentam uma visão ver-
dadeira e justa de acordo com [a estrutura de relatório financeiro 
aplicável]”; e 
(b) ao expressar uma opinião sem modificações sobre o conjun-

to completo de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com 
uma estrutura de conformidade, a opinião do auditor afirma que as 
demonstrações contábeis são elaboradas, em todos os aspectos rele-
vantes, de acordo com [a estrutura de relatório financeiro aplicável]. 

 

A9. No caso de quadros isolados das demonstrações contábeis ou 
de elementos específicos das demonstrações contábeis, a estrutura de 
relatório financeiro aplicável pode não tratar explicitamente da apre-
sentação das demonstrações contábeis ou dos elementos. Esse pode 
ser o caso quando a estrutura de relatório financeiro aplicável é basea-
da na estrutura de relatório financeiro estabelecida por organização 
normativa autorizada ou reconhecida para a elaboração do conjunto 
completo de demonstrações contábeis (por exemplo, normas interna-
cionais de contabilidade). O auditor, portanto, considera se a forma 
esperada da opinião é apropriada considerando a estrutura de relatório 
financeiro aplicável. Os fatores que podem afetar a consideração do 
auditor sobre usar as frases “apresenta adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes” ou “apresenta uma visão verdadeira e justa” na 
opinião do auditor incluem: 

• se a estrutura de relatório financeiro aplicável está explícita ou 
implicitamente restrita à elaboração do conjunto completo de demons-
trações contábeis; 

• se os quadros isolados das demonstrações contábeis ou ele-
mentos específicos das demonstrações contábeis: 

o cumprem totalmente com esses requisitos da estrutura a-
plicável para as demonstrações contábeis específicas ou os ele-
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mentos específicos, e a apresentação das demonstrações contá-
beis ou dos elementos inclui as respectivas notas explicativas; 

o se necessário para alcançar a apresentação adequada, for-
necerão divulgações além daquelas especificamente requeridas 
pela estrutura ou, em circunstâncias excepcionais, deixarão de 
seguir um requisito da estrutura. 
 

A decisão do auditor quanto à forma esperada da opinião é uma 
questão de julgamento profissional. Ela pode ser afetada se o uso das 
frases “apresenta adequadamente, em todos os aspectos relevantes” ou 
“apresenta uma visão verdadeira e justa”, na opinião do auditor sobre 
quadros isolados das demonstrações contábeis ou sobre elementos 
específicos das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com 
uma estrutura de apresentação adequada, é geralmente aceito na juris-
dição específica. 

 
Considerações ao planejar e executar a auditoria (ver item 10) 
 
A10. A relevância de cada norma de auditoria deve ser cuidadosa-

mente considerada. Mesmo quando somente um elemento específico da 
demonstração contábil é o objeto da auditoria, as normas de auditoria, 
como NBC TA 240, NBC TA 550 e NBC TA 570 são, em princípio, 
relevantes. Isso ocorre porque o elemento poderia apresentar distorções 
em decorrência de fraude, do efeito de transações com partes relaciona-
das ou da aplicação incorreta do pressuposto de continuidade da entida-
de segundo a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
A11. Além disso, as normas de auditoria são escritas no contexto de 

auditoria de demonstrações contábeis e devem ser adaptadas conforme 
necessário nas circunstâncias quando aplicadas a auditoria de quadros 
isolados das demonstrações contábeis ou de elementos específicos das 
demonstrações contábeis (ver item 2 da NBC TA 200). Por exemplo, as 
representações formais da administração sobre o conjunto completo de 
demonstrações contábeis seriam substituídas por representações formais 
sobre a apresentação das demonstrações contábeis ou dos elementos de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
A12. Ao auditar quadros isolados das demonstrações contábeis 

ou elementos específicos das demonstrações contábeis juntamente 
com a auditoria do conjunto completo de demonstrações contábeis da 
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entidade, o auditor pode conseguir usar evidência de auditoria obtida 
como parte da auditoria do conjunto completo de demonstrações con-
tábeis da entidade na auditoria das demonstrações contábeis ou dos 
elementos. As normas de auditoria, contudo, requerem que o auditor 
planeje e execute a auditoria das demonstrações contábeis ou dos ele-
mentos para obter evidência de auditoria suficiente e apropriada para 
servir de base para sua opinião sobre as demonstrações contábeis ou 
sobre os elementos. 

 

A13. Há uma inter-relação entre as demonstrações contábeis in-
dividuais que compreendem o conjunto completo de demonstrações 
contábeis e muitos dos elementos dessas demonstrações contábeis, 
incluindo as respectivas notas explicativas. Dessa forma, ao examinar 
quadros isolados das demonstrações contábeis ou elementos específi-
cos das demonstrações contábeis, o auditor pode não conseguir consi-
derar as demonstrações contábeis ou os elementos isoladamente. Con-
sequentemente, o auditor independente pode ter que realizar procedi-
mentos relacionados com itens inter-relacionados para atingir o obje-
tivo da auditoria.  

 
A14. Além disso, a materialidade determinada para um quadro 

isolado das demonstrações contábeis ou um elemento específico das 
demonstrações contábeis pode ser inferior que a materialidade deter-
minada para o conjunto completo de demonstrações contábeis da enti-
dade. Isso afeta a natureza, a época e a extensão dos procedimentos de 
auditoria e a avaliação de distorções não corrigidas. 

 
Formação de opinião e considerações sobre o relatório 
(ver itens 11 e 14) 
 
A15. O item 13(e) da NBC TA 700 requer que o auditor, ao for-

mar uma opinião, avalie se as demonstrações contábeis fornecem di-
vulgações adequadas para permitir que os usuários previstos entendam 
o efeito de transações e eventos relevantes sobre as informações 
transmitidas nas demonstrações contábeis. No caso de quadros isola-
dos das demonstrações contábeis ou de elementos específicos dessas 
demonstrações, é importante que as demonstrações isoladas ou os 
elementos, incluindo as respectivas notas explicativas, considerando 
os requisitos da estrutura de relatório financeiro aplicável, forneçam 
divulgações adequadas para permitir que os usuários previstos enten-
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dam as informações transmitidas nelas ou nos elementos, assim como 
o efeito de transações e eventos relevantes sobre tais informações.  

 
A16. O apêndice 2 desta Norma contém exemplos de relatório dos 

auditores independentes sobre quadros isolados das demonstrações con-
tábeis e sobre elementos específicos das demonstrações contábeis. 

 
Opinião modificada, parágrafo de ênfase ou parágrafo de outros  
assuntos no relatório do auditor independente sobre o conjunto 
completo de demonstrações contábeis da entidade 
(ver itens 14 e 15) 
 

A17. Mesmo quando a opinião modificada sobre o conjunto comple-
to de demonstrações contábeis da entidade, o parágrafo de ênfase ou o 
parágrafo de outros assuntos não está relacionado com a demonstração 
contábil isolada, que foi auditada ou os elementos que foram auditados, o 
auditor pode ainda considerar apropriado referir-se à modificação no 
parágrafo de outros assuntos no relatório de auditoria independente sobre 
essa demonstração isolada ou sobre os elementos, por julgar que seja 
relevante para o entendimento pelos usuários da demonstração contábil 
auditada, dos elementos auditados, ou do respectivo relatório do auditor 
independente (ver item 6 da NBC TA 706). 

 

A18. No relatório do auditor independente sobre o conjunto com-
pleto de demonstrações contábeis da entidade, a expressão de uma 
abstenção de opinião com relação aos resultados das operações e flu-
xos de caixa, quando relevante, e de uma opinião sem modificações 
com relação à posição patrimonial e financeira é permitida desde que a 
abstenção de opinião esteja sendo emitida somente sobre os resultados 
das operações e fluxos de caixa e não sobre as demonstrações contá-
beis como um todo (NBC TA 510, item A8, e NBC TA 705, item 
A16). 

 
 
Apêndice 1 (ver item A3) 
 
Exemplos de elementos, contas ou itens específicos 
das demonstrações contábeis: 
• contas a receber, provisão para créditos de liquidação duvido-

sa, estoques, provisão para benefícios de plano de previdência privada, 
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valor registrado de ativos intangíveis identificados, ou o passivo por 
reclamações “incorridas, mas não reportadas” na carteira de seguros, 
incluindo as respectivas notas explicativas; 

• demonstrativo de ativos e receita de um plano de previdência 
privada administrados externamente, incluindo as respectivas notas 
explicativas; 

• demonstrativo de ativos tangíveis líquidos, incluindo as res-
pectivas notas explicativas; 

• demonstrativo de desembolsos em relação a imóvel arrendado, 
incluindo as notas explicativas; 

• demonstrativo de participação nos lucros ou bônus a empre-
gados, incluindo as notas explicativas. 

 
 
Apêndice 2 (ver item A16) 
 
Exemplos de relatório dos auditores independentes sobre 
quadros isolados das demonstrações contábeis e 
sobre elementos específicos das demonstrações contábeis: 
 

• Exemplo 1: Relatório do auditor independente sobre quadros 
isolados das demonstrações contábeis elaborados de acordo com a 
estrutura conceitual de contabilidade para propósitos gerais (para fins 
deste exemplo, uma estrutura de apresentação adequada). 

• Exemplo 2: Relatório do auditor independente sobre quadros 
isolados das demonstrações contábeis elaborados de acordo com uma 
estrutura conceitual de contabilidade para propósitos especiais (para 
fins deste exemplo, uma estrutura de apresentação adequada). 

• Exemplo 3: Relatório do auditor independente sobre elementos, 
contas ou itens específicos das demonstrações contábeis elaborados de 
acordo com uma estrutura conceitual de contabilidade para propósitos 
especiais (para fins deste exemplo, uma estrutura de conformidade). 

 

Exemplo 1: As circunstâncias incluem o seguinte: 
• auditoria do balanço patrimonial (ou seja, um quadro isolado 

das demonstrações contábeis); 
• o balanço patrimonial foi elaborado pela administração da en-

tidade de acordo com os requisitos da estrutura de relatório financeiro 
na Jurisdição X relevantes para a elaboração de balanços patrimoniais; 
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• a estrutura de relatório financeiro aplicável é a estrutura de a-
presentação adequada elaborada para satisfazer as necessidades de 
informações financeiras comuns de ampla gama de usuários; 

• os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da res-
ponsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210; 

• o auditor determinou ser apropriado o uso da frase “apresenta a-
dequadamente, em todos os aspectos relevantes” na opinião do auditor. 

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES(1) 
SOBRE DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL 
 

[Destinatário apropriado] 
 

Examinamos o balanço patrimonial da Companhia ABC em 31 
de dezembro de 20X1 e o resumo das principais práticas contábeis e 
outras notas explicativas (em conjunto “demonstração contábil”). 

 

Responsabilidade da administração pela 
demonstração contábil (2) 
 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação dessa demonstração contábil de acordo com os 
requisitos da estrutura de relatório financeiro na Jurisdição X relevan-
tes para a elaboração dessa demonstração contábil, assim como, pelos 
controles internos relevantes para a sua elaboração, livre de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

 

Responsabilidade dos auditores independentes (3) 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre a de-
monstração contábil com base em nossa auditoria, conduzida de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas nor-
mas requerem o cumprimento das exigências éticas pelos auditores e 
que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que a demonstração contábil está livre de dis-
torção relevante. 

 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos seleciona-
dos para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações 
apresentados na demonstração contábil. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
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riscos de distorção relevante na demonstração contábil, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de risco, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação da demonstração contábil da Companhia para 
planejar procedimentos de auditoria que são apropriados nas circuns-
tâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetivida-
de desses controles internos da Companhia (4). 

 

Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das prá-
ticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação da 
demonstração contábil tomada em conjunto. 

 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e a-
propriada para fundamentar nossa opinião de auditoria. 

 

Opinião 
 

Em nossa opinião, a demonstração contábil apresenta adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e finan-
ceira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1 de acordo com 
os requisitos da estrutura de relatório financeiro na Jurisdição X rele-
vantes para a elaboração dessa demonstração contábil. 

 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-

rio) e data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-

ro de registro do CRC)]  
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 

o auditor ser pessoa jurídica)]  
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-

sional que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) Título no plural em decorrência do uso mais frequente pelas firmas (pessoa 

jurídica), todavia deve ser adaptado às circunstâncias de auditor pessoa física. 
(2) Ou outro termo que seja apropriado no contexto da estrutura legal específica. 

Para relatórios emitidos no Brasil sobre entidades brasileiras deve ser utilizada essa 
expressão. 

(3) Adaptar no caso de auditor pessoa física ou firma individual. 
(4) Nas circunstâncias em que o auditor também tem a responsabilidade de ex-

pressar uma opinião sobre a efetividade dos controles internos em conjunto com a 
auditoria da demonstração contábil, a redação desta sentença seria como segue: “Nes-
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sas avaliações de risco, o auditor considera os controles internos relevantes para a 
elaboração e a adequada apresentação da demonstração contábil da Companhia para 
planejar procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias”. Esse 
requisito é mais comum no caso de demonstrações contábeis completas. 

 

Exemplo 2: As circunstâncias incluem o seguinte:  
• Auditoria de demonstração de recebimentos e pagamentos (ou 

seja, quadro isolado das demonstrações contábeis).  
• A demonstração contábil foi elaborada pela administração de a-

cordo com a base contábil de recebimentos e pagamentos para responder 
à solicitação de informações sobre fluxo de caixa recebida de credor. A 
administração pode escolher a estrutura de relatórios financeiros. 

• A estrutura de relatório financeiro aplicável é uma estrutura de 
apresentação adequada elaborada para satisfazer as necessidades de 
informações financeiras de usuários específicos (A NBC TA 800 con-
tém requisitos e orientações sobre a forma e o conteúdo das demons-
trações contábeis elaboradas de acordo com uma estrutura conceitual 
para propósitos especiais). 

• O auditor determinou ser apropriado o uso da frase “apresenta 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes,” na opinião do auditor. 

• A distribuição do relatório do auditor independente não está 
restrita. 

 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES(1)  
 
[Destinatário apropriado] 
 
Examinamos a demonstração de recebimentos e pagamentos da 

Companhia ABC para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 
e o resumo das principais práticas contábeis e outras notas explicativas 
(em conjunto “demonstração contábil”). A demonstração contábil foi 
elaborada pela administração usando a base contábil de recebimentos 
e pagamentos descrita na nota explicativa X. 

 
Responsabilidade da administração pela 
demonstração contábil(2) 
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e a-

dequada apresentação dessa demonstração contábil de acordo com a base 
contábil de recebimentos e pagamentos descrita na nota explicativa X. 
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Isso inclui determinar que a base contábil de recebimentos e pa-
gamentos é uma base aceitável para a elaboração da demonstração 
contábil nas circunstâncias, assim como para os controles internos que 
a administração determinou serem necessários para permitir a elabora-
ção da demonstração contábil livre de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. 

 
Responsabilidade dos auditores independentes(3) 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre a de-

monstração contábil com base em nossa auditoria, conduzida de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas nor-
mas requerem o cumprimento das exigências éticas pelos auditores e 
que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que a demonstração contábil está livre de dis-
torção relevante. 

 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos seleciona-

dos para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações 
apresentados na demonstração contábil. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante na demonstração contábil, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Nessas avaliações de risco, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
a adequada apresentação da demonstração contábil da Companhia 
para planejar procedimentos de auditoria que são apropriados nas cir-
cunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efeti-
vidade desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação da demonstração contábil tomada 
em conjunto. 

 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e a-

propriada para fundamentar nossa opinião de auditoria. 
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, a demonstração contábil apresenta adequada-

mente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os paga-
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mentos da Companhia ABC para o exercício findo em 31 de dezem-
bro de 20X1 de acordo com a base contábil de recebimentos e paga-
mentos descrita na nota explicativa X. 

Base de elaboração da demonstração contábil 
 
Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota 

explicativa X à demonstração contábil, que descreve sua base de ela-
boração. A demonstração contábil foi elaborada para fornecer infor-
mações para o credor XYZ. Consequentemente, a demonstração con-
tábil pode não servir para outras finalidades. 

 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-

rio) e data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-

ro de registro do CRC)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 

o auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-

sional que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) Título no plural em decorrência do uso mais frequente pelas 

firmas (pessoa jurídica), todavia deve ser adaptado às circunstâncias 
de auditor pessoa física. 

(2) Ou outro termo que seja apropriado no contexto da estrutura 
legal específica. Para relatórios emitidos no Brasil sobre entidades 
brasileiras deve ser utilizada essa expressão. 

(3) Adaptar no caso de auditor pessoa física ou firma individual. 
 
Exemplo 3: As circunstâncias incluem o seguinte: 
• Auditoria do passivo por sinistros “incorridos, mas não repor-

tados” na carteira de seguros (ou seja, elementos, contas ou itens es-
pecíficos das demonstrações contábeis). 

• A informação contábil foi elaborada pela administração da en-
tidade de acordo com as disposições para a elaboração de relatórios 
financeiros estabelecidas por agência reguladora para cumprir os re-
quisitos da referida agência reguladora. A administração não pode 
escolher a estrutura de relatórios financeiros. 

• A estrutura de relatório financeiro aplicável é uma estrutura de 
conformidade elaborada para satisfazer as necessidades de informa-
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ções financeiras de usuários específicos (A NBC TA 800 contém re-
quisitos e orientações sobre a forma e o conteúdo das demonstrações 
contábeis elaboradas de acordo com uma estrutura conceitual para 
propósitos especiais). 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da 
responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis na 
NBC TA 210. 

• A distribuição do relatório do auditor independente é restrita. 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES(1) 
 
[Destinatário apropriado] 
 
Examinamos o demonstrativo do passivo por sinistros “incorri-

dos, mas não reportados” da Seguradora ABC em 31 de dezembro de 
20X1 (“demonstrativo”). O demonstrativo foi elaborado pela adminis-
tração com base em [descrever as disposições para elaboração de rela-
tórios financeiros estabelecidas pela agência reguladora]. 

 
Responsabilidade da administração pelo demonstrativo(2) 
 
A administração da Seguradora é responsável pela elaboração do 

demonstrativo de acordo com [descrever as disposições para elabora-
ção de relatórios financeiros estabelecidas pela agência reguladora], e 
pelos controles internos que ela determinou serem necessários para 
permitir a sua elaboração livre de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. 

 
Responsabilidade dos auditores independentes(3) 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre o de-

monstrativo com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas re-
querem o cumprimento das exigências éticas pelos auditores e que a 
auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter seguran-
ça razoável de que o demonstrativo está livre de distorção relevante. 

 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos seleciona-

dos para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações 
apresentados no demonstrativo. Os procedimentos selecionados de-
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pendem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de 
distorção relevante no demonstrativo, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Nessas avaliações de risco, o auditor considera os 
controles internos relevantes para a elaboração e a adequada apresen-
tação do demonstrativo da Seguradora para planejar procedimentos de 
auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de 
expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos da 
Seguradora. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação 
das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresenta-
ção do demonstrativo tomado em conjunto. 

 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e a-

propriada para fundamentar nossa opinião de auditoria. 
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as informações financeiras no demonstrativo do 

passivo por sinistros “incorridos, mas não reportados” da Seguradora 
ABC em 31 de dezembro de 20X1 foram elaboradas, em todos os aspec-
tos relevantes, de acordo com [descrever as disposições para elaboração 
de relatórios financeiros estabelecidas pela agência reguladora]. 

 
Base de elaboração do demonstrativo e restrição 
sobre distribuição 
 
Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota 

explicativa X ao demonstrativo, que descreve sua base de elaboração. 
O demonstrativo foi elaborado para auxiliar a Seguradora ABC a 
cumprir os requisitos da agência reguladora DEF. Consequentemente, 
o demonstrativo pode não servir para outras finalidades. Nosso relató-
rio destina-se exclusivamente para a utilização e informação da Segu-
radora ABC e para a agência reguladora DEF e não deve ser distribuí-
do ou utilizado por outras partes além da Seguradora ABC ou da a-
gência reguladora DEF. 

 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-

rio) e data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-

ro de registro do CRC)]  
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[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)]  

[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-
sional que assina o relatório] 

[Assinatura do auditor independente] 
 
(1) Título no plural em decorrência do uso mais frequente pelas firmas (pessoa 

jurídica), todavia deve ser adaptado às circunstâncias de auditor pessoa física. 
(2) Ou outro termo que seja apropriado no contexto da estrutura legal específica. 

Para relatórios emitidos no Brasil sobre entidades brasileiras deve ser utilizada essa 
expressão. 

(3) Adaptar no caso de auditor pessoa física ou firma individual. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.238(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC TA 810 – Trabalhos para 
a Emissão de Relatório sobre Demonstra-
ções Contábeis Condensadas. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º  Aprovar a NBC TA 810 – “Trabalhos para a Emissão de 
Relatório sobre Demonstrações Contábeis Condensadas”, elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISA 810. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 3º. Observado o disposto no art. 3º da Resolução CFC nº 

1.203-09, ficam revogadas a partir de 1º de janeiro de 2010 as disposi-
ções em contrário nos termos do art. 4º da mesma resolução. 

 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 810 – TRABALHOS PARA A EMISSÃO DE 

RELATÓRIO SOBRE DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS CONDENSADAS 

 
Índice        Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance        1 
Data de vigência       2 
OBJETIVO        3 
DEFINIÇÕES        4 
REQUISITOS  
Aceitação do trabalho       5 – 7 
Natureza dos procedimentos     8 
Forma da opinião       9 – 11 
Época do trabalho e eventos subsequentes à data 
do relatório do auditor independente sobre as demonstrações 
contábeis auditadas      12 – 13 
 
Relatório do auditor independente sobre demonstrações 
contábeis condensadas      14 – 19 
 
Restrição sobre distribuição ou uso ou alerta aos leitores 
para a base de apresentação das demonstrações 
contábeis condensadas      20  
Informações comparativas      21 – 22 
Informações suplementares não auditadas apresentadas 
com as demonstrações contábeis condensadas    23  
 
Outras informações em documentos contendo demonstrações 
contábeis condensadas      24 
Associação do auditor (com informações condensadas)  25 – 26 
 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Aceitação do trabalho      A1 – A7 
Avaliação da disponibilização das demonstrações 
contábeis auditadas       A8 
Forma da opinião       A9 
Época do trabalho e eventos subsequentes à data  
do relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações contábeis auditadas     A10 
 
Relatório do auditor independente sobre demonstrações 
contábeis condensadas      A11 – A15 
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Informações comparativas      A16 – A17 
Informações suplementares não auditadas apresentadas 
com as demonstrações contábeis condensadas    A18 
 
Outras informações em documentos contendo 
demonstrações contábeis condensadas   A19 
Associação do auditor (com informações condensadas)   A20 
 
Apêndice: Exemplos de relatórios sobre demonstrações contábeis condensadas 
 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 – Obje-
tivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em 
Conformidade com Normas de Auditoria.   

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta Norma trata das responsabilidades do auditor indepen-
dente relacionadas com um trabalho para a emissão de relatório sobre 
demonstrações contábeis condensadas derivadas de demonstrações 
contábeis auditadas de acordo com as normas de auditoria pelo mesmo 
auditor. 

 

Data de vigência 
 
2. Esta Norma é aplicável a trabalhos para períodos iniciados em 

ou após 1º. de janeiro de 2010. 
 

Objetivo 
 

3. Os objetivos do auditor são: 
(a) determinar se é apropriado aceitar o trabalho de emissão de 

relatório de auditoria independente sobre demonstrações contábeis 
condensadas; e 

(b) se contratado para emitir relatório sobre demonstrações con-
tábeis condensadas: 

(i) formar uma opinião sobre demonstrações contábeis con-
densadas com base na avaliação das conclusões atingidas pela e-
vidência de auditoria obtida; e 

(ii) expressar claramente essa opinião por meio de relatório 
por escrito que também descreve a base para a referida opinião. 
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Definições 
 

4. Para fins das normas de auditoria, os termos a seguir possuem 
os seguintes significados: 

 

Critérios aplicados são os critérios aplicados pela administração 
na elaboração das demonstrações contábeis condensadas. 

 

Demonstrações contábeis auditadas são aquelas demonstrações 
(completas) que foram auditadas (item 13(f) da NBC TA 210) pelo 
auditor de acordo com as normas de auditoria e das quais são deriva-
das as demonstrações contábeis condensadas. 

 

Demonstrações contábeis condensadas são informações contá-
beis históricas derivadas de demonstrações contábeis (completas), 
porém menos detalhadas do que essas últimas. Todavia, continuam a 
fornecer uma representação estruturada consistente com aquela forne-
cida pelas demonstrações contábeis completas da entidade contendo 
os recursos econômicos ou obrigações em determinado momento ou 
as modificações ocorridas durante um período de tempo (ver item 
13(f) da NBC TA 200). Diferentes jurisdições podem utilizar termino-
logia diferente para descrever essas informações contábeis históricas. 

 

Requisitos 
 

Aceitação do trabalho 
 

5. O auditor somente deve aceitar um trabalho para emitir relatório 
de auditoria independente sobre demonstrações contábeis condensadas de 
acordo com esta Norma quando ele também tiver sido contratado para 
conduzir a auditoria, de acordo com as normas de auditoria, das demons-
trações contábeis (completas) que serviram de base ou das quais foram 
derivadas as demonstrações contábeis condensadas (ver item A1). 

 

6. Antes de aceitar um trabalho para emitir relatório de auditoria 
independente sobre demonstrações contábeis condensadas, o auditor 
deve (ver item A2): 

(a) determinar se os critérios aplicados são aceitáveis (ver itens 
A3 a A7); 

(b) obter a concordância da administração de que ela reconhece 
e entende sua responsabilidade: 
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(i) pela elaboração das demonstrações contábeis condensa-
das de acordo com os critérios aplicados; 

(ii) por fazer com que as demonstrações contábeis auditadas 
estejam disponíveis aos usuários previstos das demonstrações con-
tábeis condensadas sem qualquer dificuldade indevida (ou, se a lei 
ou o regulamento determine que as demonstrações contábeis audi-
tadas não precisam ser disponibilizadas aos usuários previstos das 
demonstrações contábeis condensadas e estabelece critérios para a 
elaboração das demonstrações contábeis condensadas, a referida 
lei ou o referido regulamento deve ser mencionado nas demonstra-
ções contábeis condensadas); e 

(iii) por incluir o relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações contábeis condensadas em qualquer documento 
que contenha as demonstrações contábeis condensadas e indique 
que o auditor emitiu relatório sobre elas; 
(c) obter concordância da administração sobre a forma da opini-

ão a ser expressa sobre as demonstrações contábeis condensadas (ver 
itens 9 a 11). 

 

7. Se o auditor conclui que os critérios aplicados são inaceitáveis 
ou não consegue obter a concordância da administração especificada 
no item 6(b), o auditor não deve aceitar o trabalho para emitir relatório 
de auditoria independente sobre demonstrações contábeis condensa-
das, a menos que requerido por lei ou regulamento. O trabalho de 
auditoria conduzido de acordo com essa lei ou esse regulamento não 
cumpre esta Norma. Consequentemente, o relatório do auditor inde-
pendente sobre as demonstrações contábeis condensadas não deve 
indicar que o trabalho foi conduzido de acordo com esta Norma. O 
auditor deve incluir referência apropriada sobre esse fato nos termos 
da contratação. O auditor deve determinar, também, o efeito que isso 
pode ter sobre o trabalho de auditoria das demonstrações contábeis das 
quais são derivadas as demonstrações contábeis condensadas. 

 

Natureza dos procedimentos 
 

8. O auditor deve executar os seguintes procedimentos e quais-
quer outros procedimentos que ele considerar necessário para funda-
mentar sua opinião sobre as demonstrações contábeis condensadas: 

(a) avaliar se as demonstrações contábeis condensadas divulgam 
sua natureza condensada e identificam adequadamente as demonstra-
ções contábeis auditadas; 
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(b) quando as demonstrações contábeis condensadas não estão 
acompanhadas das demonstrações contábeis auditadas, avaliar se elas 
descrevem claramente: 

(i) quem disponibilizou ou onde foram disponibilizadas as 
demonstrações contábeis auditadas; ou 

(ii) a lei ou o regulamento que especifica que as demonstra-
ções contábeis auditadas não precisam ser disponibilizadas aos 
usuários previstos das demonstrações contábeis condensadas e es-
tabelece os critérios para a elaboração das demonstrações contá-
beis condensadas; 
(c) avaliar se as demonstrações contábeis condensadas divulgam 

adequadamente os critérios aplicados; 
(d) comparar as demonstrações contábeis condensadas com as 

respectivas informações nas demonstrações contábeis auditadas para 
determinar se as demonstrações contábeis condensadas correspondem 
às respectivas informações nas demonstrações contábeis auditadas ou 
podem ser refeitas a partir delas; 

(e) avaliar se as demonstrações contábeis condensadas foram ela-
boradas de acordo com os critérios aplicados; 

(f) avaliar, considerando o objetivo das demonstrações contábeis 
condensadas, se essas demonstrações contêm as informações necessá-
rias e se elas estão em um nível de agregação apropriado, de modo a 
não serem enganosas nas circunstâncias; 

(g) avaliar se as demonstrações contábeis auditadas estão dispo-
níveis para os usuários previstos das demonstrações contábeis conden-
sadas sem qualquer dificuldade indevida, a menos que lei ou regula-
mento determine que elas não precisam ser disponibilizadas e estabe-
leça os critérios para a elaboração das demonstrações contábeis con-
densadas (ver item A8). 

 

Forma da opinião 
 

9. Quando o auditor concluiu que uma opinião sem modificações 
sobre as demonstrações contábeis condensadas é adequada, a opinião 
do auditor deve, a menos que de outra forma requerido por lei ou re-
gulamento, usar uma das seguintes frases (ver item A9): 

(a) “as demonstrações contábeis condensadas são consistentes, 
em todos os aspectos relevantes, com as demonstrações contábeis 
auditadas, de acordo com (os critérios aplicados)”, que é a forma re-
comendada no Brasil; ou 
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(b) “as demonstrações contábeis condensadas são um resumo a-
dequado das demonstrações contábeis auditadas, de acordo com (os 
critérios aplicados)”. 

 
10.  Se lei ou regulamento determina que o texto da opinião sobre 

as demonstrações contábeis condensadas tenha termos diferentes dos 
descritos no item 9, o auditor deve: 

(a) aplicar os procedimentos descritos no item 8 e quaisquer pro-
cedimentos adicionais necessários para permitir que ele expresse a 
opinião na forma requerida; e 

(b) avaliar se os usuários das demonstrações contábeis condensa-
das poderiam não entender a opinião do auditor sobre as demonstra-
ções contábeis condensadas e, em caso positivo, se uma explicação 
adicional no seu relatório de auditoria independente sobre as demons-
trações contábeis condensadas pode reduzir possíveis mal-entendidos. 

 
11. Se, no caso do item 10(b), o auditor conclui que explicação a-

dicional no seu relatório sobre as demonstrações contábeis condensadas 
não pode reduzir possíveis mal-entendidos, o auditor não deve aceitar o 
trabalho de auditoria, a menos que requerido por lei ou regulamento. O 
trabalho de auditoria conduzido de acordo com essa lei ou esse regula-
mento não cumpre esta Norma. Consequentemente, o relatório do audi-
tor independente sobre demonstrações contábeis condensadas não deve 
indicar que o trabalho foi conduzido de acordo com esta Norma. 

 

Época do trabalho e eventos subsequentes à data do 
relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações contábeis auditadas 
 

12.  O relatório do auditor independente sobre demonstrações 
contábeis condensadas pode ter data posterior à data do relatório do 
auditor independente sobre as demonstrações contábeis auditadas 
(completas). Nesses casos, o relatório do auditor independente sobre 
demonstrações contábeis condensadas deve afirmar que elas não refle-
tem os efeitos de eventos que ocorreram após a data do relatório sobre 
as demonstrações contábeis auditadas (completas), que pode requerer 
ajuste das demonstrações contábeis auditadas ou divulgação nas mes-
mas (ver item A10). 

 

13. O auditor pode tomar conhecimento de fatos que existiam na 
data do seu relatório sobre as demonstrações contábeis auditadas, mas 
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sobre os quais ele não tinha conhecimento anteriormente. Nesses casos, 
o auditor não deve emitir seu relatório sobre as demonstrações contábeis 
condensadas até que ele conclua sobre esses fatos em relação às de-
monstrações contábeis auditadas de acordo com a NBC TA 560. 

 

Relatório do auditor independente sobre 
demonstrações contábeis condensadas 
 

Elementos do relatório do auditor independente  
 

14.  O relatório do auditor independente sobre demonstrações 
contábeis condensadas deve incluir os elementos do item A15. Os 
itens 17 e 18 que tratam dos relatórios com modificações sobre as 
demonstrações auditadas (completas) requerem inclusão de outros 
elementos no relatório além dos abaixo listados: 

(a) título indicando claramente que é o relatório do auditor inde-
pendente (ver item A11); 

(b) destinatário (ver item A12); 
(c) parágrafo introdutório que: 

(i) identifica as demonstrações contábeis condensadas sobre 
as quais o auditor está emitindo relatório, incluindo o título de 
cada demonstração incluída nas demonstrações contábeis con-
densadas (ver item A13); 

(ii) identifica as demonstrações contábeis auditadas; 
(iii) faz referência ao relatório do auditor independente sobre 

as demonstrações contábeis auditadas, a data desse relatório e, ob-
servados os itens 17 e 18, o fato de que uma opinião sem modifi-
cações foi expressa sobre as demonstrações contábeis auditadas; 

(iv) se a data do relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações contábeis condensadas é posterior à data do rela-
tório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis 
auditadas, o relatório sobre as demonstrações condensadas deve 
mencionar que estas e as demonstrações contábeis auditadas não 
refletem os efeitos de eventos que ocorreram após a data do rela-
tório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis 
auditadas (completas); e 

(v) declaração indicando que as demonstrações contábeis 
condensadas não contemplam todas as divulgações requeridas 
pela estrutura de relatório financeiro aplicada na elaboração das 
demonstrações contábeis auditadas e que a leitura das demonstra-
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ções contábeis condensadas não substitui a leitura das demons-
trações contábeis auditadas (completas); 
(d) descrição da responsabilidade da administração pelas demons-

trações contábeis condensadas, explicando que a administração é res-
ponsável pela elaboração das demonstrações contábeis condensadas de 
acordo com os critérios aplicados;  

(e) declaração de que o auditor é responsável por expressar opi- 
nião sobre as demonstrações contábeis condensadas com base nos 
procedimentos requeridos por esta Norma; 

(f) parágrafo expressando claramente uma opinião (ver itens 9 a 11); 
(g) registro da firma de auditoria e do profissional no CRC e as-

sinatura do auditor; 
(h) data do relatório do auditor independente (ver item A14); 
(i) endereço do auditor independente. 
 

15.  Se o destinatário das demonstrações contábeis condensadas 
não é o mesmo que o destinatário do relatório de auditoria indepen-
dente sobre as demonstrações contábeis auditadas (completas), o audi-
tor deve avaliar a adequação de utilizar um destinatário diferente (ver 
item A12). 

 

16. O auditor não deve datar o seu relatório sobre as demonstra-
ções contábeis condensadas antes (ver item A14): 

(a) da data em que o auditor obteve evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para servir de base para a opinião, incluindo evi-
dência que as demonstrações contábeis condensadas foram elaboradas 
e as pessoas com autoridade reconhecida afirmaram que assumem a 
responsabilidade sobre essas demonstrações contábeis; e 

(b) da data do relatório do auditor independente sobre as demons-
trações contábeis auditadas. 

 

Modificações na opinião, parágrafo de ênfase ou parágrafo de 
outros assuntos no relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações contábeis auditadas (ver item A15) 
 

17.  Quando o relatório do auditor independente sobre as demons-
trações contábeis auditadas contém opinião com ressalva, parágrafo de 
ênfase ou parágrafo de outros assuntos, mas o auditor está satisfeito de 
que as demonstrações contábeis condensadas são consistentes, em 
todos os aspectos relevantes, com as demonstrações contábeis audita-
das ou são um resumo adequado das demonstrações contábeis audita-
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das, de acordo com os critérios aplicados, o relatório do auditor inde-
pendente sobre as demonstrações contábeis condensadas deve, além 
dos elementos do item 14: 

(a) afirmar que o relatório do auditor independente sobre as de-
monstrações contábeis auditadas (completas) contém opinião com 
ressalva, parágrafo de ênfase ou parágrafo de outros assuntos; e 

(b) descrever: 
(i) a base para a opinião com ressalva sobre as demonstra-

ções contábeis auditadas e a referida opinião com ressalva ou o 
parágrafo de ênfase, assim como o parágrafo de outros assuntos 
constantes no seu relatório sobre as demonstrações contábeis au-
ditadas; e 

(ii) o respectivo efeito desses assuntos sobre as demonstra-
ções contábeis, se houver. 
 

18.  Quando o relatório do auditor independente sobre as demons-
trações contábeis auditadas contém opinião adversa ou abstenção de 
opinião, o relatório do auditor independente sobre as demonstrações 
contábeis condensadas deve, além dos elementos do item 14: 

(a) afirmar que o relatório do auditor independente sobre as de-
monstrações contábeis auditadas contém opinião adversa ou abstenção 
de opinião; 

(b) descrever a base para a opinião adversa ou para a abstenção 
de opinião; e 

(c) afirmar que, em decorrência da opinião adversa ou abstenção 
de opinião, é inapropriado expressar uma opinião sobre as demonstra-
ções contábeis condensadas. 

 

Opinião com modificação sobre demonstrações 
contábeis condensadas  
 

19. Se as demonstrações contábeis condensadas não são consis-
tentes, em todos os aspectos relevantes, com as demonstrações contá-
beis auditadas (completas) ou não são um resumo adequado dessas 
demonstrações contábeis auditadas, de acordo com os critérios aplica-
dos, e a administração não concorda em fazer as modificações neces-
sárias, o auditor deve expressar uma opinião adversa sobre as demons-
trações contábeis condensadas (ver item A15). 
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Restrição sobre distribuição ou uso ou alerta aos leitores para 
a base de apresentação das demonstrações 
contábeis condensadas  
 

20.  No caso de haver restrição sobre a distribuição ou o uso do 
relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis 
auditadas (completas) ou um alerta aos leitores no relatório do auditor 
independente sobre essas demonstrações de que elas foram elaboradas 
de acordo com uma estrutura conceitual de contabilidade para propósi-
tos especiais, o auditor deve incluir restrição similar ou alerta seme-
lhante no seu relatório sobre as demonstrações contábeis condensadas. 

 
Informações comparativas 
 
21.  Se as demonstrações contábeis auditadas contêm informações 

comparativas, mas as demonstrações contábeis condensadas não, o 
auditor deve determinar se essa omissão é razoável nas circunstâncias 
do trabalho. O auditor deve determinar o efeito de uma omissão não 
razoável sobre o seu relatório sobre as demonstrações contábeis con-
densadas (ver item A16). 

 
22.  Se as demonstrações contábeis condensadas contêm informa-

ções comparativas sobre as quais o relatório foi emitido por outro 
auditor, o relatório do auditor independente sobre demonstrações con-
tábeis condensadas também deve conter os assuntos que a NBC TA 
710 requer que o auditor inclua no relatório do auditor independente 
sobre as demonstrações contábeis auditadas (completas) (ver item A17 
e a NBC TA 710 que trata de informações comparativas). 

 
Informações suplementares não auditadas apresentadas 
com as demonstrações contábeis condensadas 
 
23. O auditor deve avaliar se as informações suplementares não 

auditadas, apresentadas com as demonstrações contábeis condensadas, 
estão claramente diferenciadas das demonstrações contábeis conden-
sadas. Se o auditor conclui que a apresentação pela entidade, das in-
formações suplementares não auditadas, não está claramente diferen-
ciada das demonstrações contábeis condensadas, o auditor deve pedir 
que a administração altere a forma de apresentação das informações 
suplementares não auditadas. No caso de recusa da administração, o 
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auditor deve explicar no seu relatório sobre as demonstrações contá-
beis condensadas que essas informações não estão cobertas por esse 
relatório (ver item A18). 

 
Outras informações em documentos contendo 
demonstrações contábeis condensadas 
 
24. O auditor deve ler outras informações incluídas no documen-

to que contenha demonstrações contábeis condensadas e o respectivo 
relatório do auditor independente para identificar inconsistências rele-
vantes, se houver, com as demonstrações contábeis condensadas. Se, 
ao ler as outras informações, o auditor identificar uma inconsistência 
relevante, o auditor deve determinar se as demonstrações contábeis 
condensadas ou as outras informações precisam ser retificadas. Se, ao 
ler as outras informações, o auditor tomar conhecimento de uma apa-
rente distorção relevante de um fato, o auditor deve discutir o assunto 
com a administração (ver item A19). 

 
Associação do auditor (com informações condensadas)  
 
25.  Se o auditor tomar conhecimento que a entidade planeja in-

cluir afirmação de que ele emitiu relatório sobre as demonstrações 
contábeis condensadas em documento que contenha essas demonstra-
ções contábeis condensadas, mas não planeja incluir o respectivo rela-
tório do auditor independente, o auditor deve requerer que a adminis-
tração inclua, também, o seu relatório no documento. Se a administra-
ção não o fizer, o auditor deve determinar e tomar outras medidas 
apropriadas para evitar que a administração faça uma associação ina-
dequada do auditor com as demonstrações contábeis condensadas 
nesse documento (ver item A20). 

 
26. O auditor pode ser contratado para emitir relatório sobre as de-

monstrações contábeis de uma entidade e não ser contratado para emitir 
relatório sobre demonstrações contábeis condensadas. Se, nesse caso, o 
auditor tomar conhecimento que a entidade planeja fazer uma declaração 
em um documento que se refere ao auditor e ao fato que as demonstra-
ções contábeis condensadas são derivadas das demonstrações contábeis 
(completas) auditadas pelo auditor, o auditor deve estar satisfeito que: 

(a) a referência ao auditor foi feita no contexto do relatório do 
auditor independente sobre as demonstrações contábeis auditadas; e 
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(b) a declaração não propicia a impressão de que o auditor emitiu 
relatório sobre as demonstrações contábeis condensadas. 

 

Se as alíneas (a) ou (b) não forem atendidos, o auditor deve soli-
citar que a administração altere a declaração para que sejam atendidos, 
ou não faça referência ao auditor no documento. Alternativamente, a 
entidade pode contratar o auditor para emitir relatório sobre as de-
monstrações contábeis condensadas e incluir o respectivo relatório do 
auditor independente no documento. Se a administração não alterar a 
declaração, não excluir a referência ao auditor ou não incluir o relatório 
do auditor independente sobre as demonstrações contábeis condensadas 
no documento que contenha essas demonstrações, o auditor deve infor-
mar à administração que discorda da referência a ele, assim como deve 
determinar e tomar outras medidas apropriadas para evitar que a admi-
nistração faça referência inapropriada ao auditor (ver item A20). 

 

Aplicação e outros materiais explicativos 
 

Aceitação do trabalho (ver itens 5 e 6) 
 

A1. A auditoria das demonstrações contábeis de que derivaram as 
demonstrações contábeis condensadas fornece ao auditor o conheci-
mento necessário para desempenhar suas responsabilidades em relação 
às demonstrações contábeis condensadas de acordo com esta Norma. 
A aplicação desta Norma não fornece evidência de auditoria apropria-
da e suficiente para servir de base para a opinião sobre as demonstra-
ções contábeis condensadas se o auditor não tiver auditado também as 
demonstrações contábeis de que derivaram as demonstrações contá-
beis condensadas. 

 

A2. A concordância da administração com os assuntos descritos 
no item 6 pode ser evidenciada por sua aceitação por escrito dos ter-
mos da contratação. 

 

Critérios (ver item 6(a)) 
 

A3. A elaboração de demonstrações contábeis condensadas re-
quer que a administração determine as informações que precisam ser 
refletidas nas demonstrações contábeis condensadas de modo que elas 
sejam consistentes, em todos os aspectos relevantes, representando um 
resumo adequado das demonstrações contábeis auditadas. Pelo fato 
das demonstrações contábeis condensadas, por sua natureza, conterem 
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informações agregadas e divulgações não detalhadas, há um risco 
maior de que elas não contenham as informações necessárias para que 
não sejam enganosas nas circunstâncias. Esse risco aumenta quando 
não existem critérios estabelecidos para a elaboração de demonstra-
ções contábeis condensadas. 

 

A4. Os fatores que podem afetar a determinação do auditor sobre 
a aceitabilidade dos critérios aplicados incluem: 

• natureza da entidade; 
• objetivo das demonstrações contábeis condensadas; 
• necessidades de informação dos usuários previstos das de-

monstrações contábeis condensadas; e 
• se os critérios a serem aplicados resultam em demonstrações 

contábeis condensadas que não sejam enganosas nas circunstâncias. 
 
A5. Os critérios para a elaboração das demonstrações contábeis 

condensadas podem ser estabelecidos por uma organização normativa 
autorizada ou reconhecida, ou ainda por lei ou regulamento. Da mes-
ma forma que nas demonstrações contábeis (completas), conforme 
explicado na NBC TA 210, itens A3, A8 e A9, o auditor pode presu-
mir que esses critérios são aceitáveis. No Brasil, ainda não existe cri-
tério estabelecido a este respeito. 

 
A6. Quando não existem critérios estabelecidos para a elaboração 

de demonstrações contábeis condensadas, os critérios podem ser de-
senvolvidos pela administração, por exemplo, com base na prática em 
setor específico. Os critérios que são aceitáveis nas circunstâncias 
resultam em demonstrações contábeis condensadas que:  

(a) divulguem adequadamente sua natureza condensada e identi-
fiquem as demonstrações contábeis auditadas (completas); 

(b) descrevem claramente quem disponibilizou ou de onde foram 
disponibilizadas as demonstrações contábeis auditadas, assim como se 
a lei ou o regulamento prevê que as demonstrações contábeis audita-
das não precisam ser disponibilizadas aos usuários previstos das de-
monstrações contábeis condensadas e estabelece os critérios para a 
elaboração dessas demonstrações contábeis condensadas, a referida lei 
ou o referido regulamento. 

(c) divulguem adequadamente os critérios aplicados;  
(d) correspondem às respectivas informações nas demonstrações 

contábeis auditadas ou podem ser refeitas a partir delas; e 
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(e) considerando o objetivo das demonstrações contábeis conden-
sadas, elas contenham as informações necessárias e estão em um nível 
de agregação apropriado, de modo a não serem enganosas nas circuns-
tâncias. 

 
A7. A adequada divulgação da natureza resumida das demonstra-

ções contábeis condensadas e a identificação das demonstrações con-
tábeis auditadas, conforme mencionada no item A6(a), pode ser forne-
cida, por exemplo, por um título como “Demonstrações contábeis 
condensadas elaboradas a partir das demonstrações contábeis audita-
das para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1”. 

 
Avaliação da disponibilização das demonstrações 
contábeis auditadas (ver item 8(g)) 
 
A8. A avaliação do auditor sobre se as demonstrações contábeis 

auditadas estão disponíveis aos usuários previstos das demonstrações 
contábeis condensadas sem qualquer dificuldade indevida é afetada 
por fatores como: 

• se as demonstrações contábeis condensadas descrevem clara-
mente quem disponibilizou ou onde foram disponibilizadas as de-
monstrações contábeis auditadas; 

• se as demonstrações contábeis auditadas estão em registro pú-
blico; ou 

• se a administração estabeleceu um processo pelo qual os usuá-
rios previstos das demonstrações contábeis condensadas podem ter 
pronto acesso às demonstrações contábeis auditadas. 

 
Forma da opinião (ver item 9) 
 
A9. A conclusão de que a opinião sem modificações sobre as 

demonstrações contábeis condensadas é adequada, baseada na avalia-
ção da evidência obtida mediante a execução dos procedimentos do 
item 8, permite ao auditor expressar uma opinião contendo uma das 
frases do item 9. A decisão do auditor sobre qual das frases utilizar 
pode ser afetada pela prática geralmente aceita na jurisdição específi-
ca. 
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Época do trabalho e eventos subsequentes à data do 
relatório do auditor independente sobre as 
demonstrações contábeis auditadas (ver item 12) 
 
A10. Os procedimentos descritos no item 8 são frequentemente e-

xecutados durante ou imediatamente após a auditoria das demonstra-
ções contábeis. Quando o auditor emite relatório sobre as demonstra-
ções contábeis condensadas após a conclusão da auditoria das demons-
trações contábeis, o auditor não precisa obter evidência adicional de 
auditoria sobre as demonstrações contábeis auditadas, ou emitir relató-
rio sobre os efeitos de eventos que ocorreram após a data do relatório do 
auditor independente sobre as demonstrações contábeis auditadas uma 
vez que demonstrações contábeis condensadas derivam das demonstra-
ções contábeis auditadas e não são uma atualização das mesmas. 

 
Relatório do auditor independente sobre demonstrações 
contábeis condensadas 
 
Elementos do relatório do auditor independente 
Título (ver item 14(a)) 
 
A11. O título indicando que o relatório é o relatório do auditor 

independente, por exemplo, “Relatório do auditor independente”, a-
firma que o auditor satisfez todas as exigências éticas relevantes rela-
tivas à independência. Isso diferencia o relatório do auditor indepen-
dente dos relatórios emitidos por outros. 

 
Destinatário (ver itens 14(b) e 15) 
 
A12. Os fatores que podem afetar a avaliação do auditor sobre a 

adequação do destinatário das demonstrações contábeis condensadas 
incluem os termos da contratação, a natureza da entidade e o objetivo 
das demonstrações contábeis condensadas. 

 
Parágrafo introdutório (ver item 14(c)(i)) 
 
A13. Quando o auditor está ciente de que as demonstrações con-

tábeis condensadas serão incluídas em um documento que contenha 
outras informações, o auditor pode, se a forma de apresentação permi-
tir, considerar identificar os números das páginas em que estão apre-
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sentadas as demonstrações contábeis condensadas. Isso ajuda os usuá-
rios a identificarem as demonstrações contábeis condensadas às quais 
se refere o relatório do auditor independente. 

 
Data do relatório do auditor independente (ver itens 14(h) e 16) 
 
A14. A pessoa ou as pessoas com autoridade reconhecida para 

concluir que as demonstrações contábeis condensadas foram elabora-
das e assumam responsabilidade por elas, depende dos termos da con-
tratação, da natureza da entidade, e do objetivo das demonstrações 
contábeis condensadas. 

 
Exemplos (ver itens 14 e 17 a 19) 
 
A15. O Apêndice desta Norma contém exemplos de relatórios 

dos auditores independentes sobre demonstrações contábeis conden-
sadas: 

(a) com opinião sem modificação; 
(b) que são derivadas de demonstrações contábeis auditadas sobre 

as quais o auditor emitiu opiniões modificadas; e 
(c) com opinião com modificação. 
 
Informações comparativas (ver itens 21 e 22) 
 
A16. Se as demonstrações contábeis auditadas contêm informa-

ções comparativas, pressupõe-se que as demonstrações contábeis con-
densadas também contenham informações comparativas. As informa-
ções comparativas nas demonstrações contábeis auditadas podem ser 
consideradas valores correspondentes ou informações financeiras 
comparativas. A NBC TA 710 descreve como essa diferença afeta o 
relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis, 
incluindo especificamente referência aos outros auditores que audita-
ram as demonstrações contábeis para o período anterior. 

 
A17. As circunstâncias que podem afetar a determinação do audi-

tor sobre se uma omissão de informações comparativas é razoável, 
incluem a natureza e o objetivo das demonstrações contábeis conden-
sadas, os critérios aplicados e as necessidades de informação dos usu-
ários previstos das demonstrações contábeis condensadas. 
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Informações suplementares não auditadas apresentadas 
com as demonstrações contábeis condensadas (ver item 23) 
 
A18. A NBC TA 700, itens 46 e 47, contém requisitos e orienta-

ção a serem aplicados quando as informações suplementares não audi-
tadas são apresentadas com as demonstrações auditadas que, adaptan-
do-se conforme necessário nas circunstâncias, podem ser úteis na apli-
cação do requisito do item 23. 

 
Outras informações em documentos contendo 
demonstrações contábeis condensadas (ver item 24) 
 
A19. A NBC TA 720 contém requisitos e orientação referentes à 

leitura de outras informações incluídas em documento contendo as 
demonstrações contábeis auditadas e o respectivo relatório do auditor 
independente e para responder a inconsistências relevantes e distor-
ções relevantes de um fato. Esses requisitos, adaptados conforme ne-
cessário nas circunstâncias, podem ser úteis na aplicação dos requisi-
tos do item 24. 

 
Associação do auditor (com informações condensadas) 
(ver itens 25 e 26) 
 
A20. Outras ações apropriadas que o auditor pode tomar quando 

a administração não toma as medidas solicitadas incluem informar os 
usuários previstos e outros usuários conhecidos sobre a referência 
inapropriada ao auditor. O curso de ação do auditor depende dos seus 
direitos e obrigações legais. Consequentemente, o auditor independen-
te pode considerar apropriado buscar assessoria legal. 
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Apêndice (ver item A15) 
 

Exemplos de relatórios sobre demonstrações 
contábeis condensadas 
 

• Exemplo 1: Relatório do auditor independente sobre demons-
trações contábeis condensadas elaboradas de acordo com critérios 
estabelecidos. Uma opinião sem modificação foi expressa sobre as 
demonstrações contábeis auditadas (completas). O relatório do auditor 
independente sobre as demonstrações contábeis condensadas tem data 
posterior à data do seu relatório sobre as demonstrações contábeis 
auditadas que derivaram as demonstrações contábeis condensadas. 

 

• Exemplo 2: Relatório do auditor independente sobre demons-
trações contábeis condensadas elaboradas de acordo com critérios 
desenvolvidos pela administração e adequadamente divulgados nas 
demonstrações contábeis condensadas. O auditor determinou que os 
critérios aplicados são aceitáveis nas circunstâncias. Uma opinião sem 
modificação foi expressa sobre as demonstrações contábeis auditadas. 

 

• Exemplo 3: Relatório do auditor independente sobre demons-
trações contábeis condensadas elaboradas de acordo com critérios 
desenvolvidos pela administração e adequadamente divulgados nas 
demonstrações contábeis condensadas. O auditor determinou que os 
critérios aplicados são aceitáveis nas circunstâncias. Uma opinião com 
ressalva foi expressa sobre as demonstrações contábeis auditadas. 

 

• Exemplo 4: Relatório do auditor independente sobre demons-
trações contábeis condensadas elaboradas de acordo com critérios 
desenvolvidos pela administração e adequadamente divulgados nas 
demonstrações contábeis condensadas. O auditor determinou que os 
critérios aplicados são aceitáveis nas circunstâncias. Uma opinião 
adversa foi expressa sobre as demonstrações contábeis auditadas. 

 

• Exemplo 5: Relatório do auditor independente sobre demons-
trações contábeis condensadas elaboradas de acordo com critérios 
estabelecidos. Uma opinião sem modificação foi expressa sobre as 
demonstrações contábeis auditadas. O auditor conclui que não é pos-
sível expressar uma opinião sem modificação sobre as demonstrações 
contábeis condensadas. 
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Exemplo 1: As circunstâncias incluem o seguinte: 
 
• Opinião sem modificação foi expressa sobre as demonstrações 

contábeis auditadas. 
• Foram estabelecidos critérios para a elaboração de demonstra-

ções contábeis condensadas. 
• O relatório do auditor independente sobre as demonstrações 

contábeis condensadas tem data posterior à data do relatório sobre as 
demonstrações contábeis auditadas que derivaram as demonstrações 
contábeis condensadas.  

 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
CONDENSADAS (1) 
 
[Destinatário apropriado] 
 
As demonstrações contábeis condensadas, que compreendem o ba-

lanço patrimonial condensado em 31 de dezembro de 20X1 e as respec-
tivas demonstrações condensadas do resultado, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, 
assim como as respectivas notas explicativas, são derivadas das de-
monstrações contábeis auditadas da Companhia ABC para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 20X1. Expressamos opinião de auditoria 
sem modificação sobre essas demonstrações contábeis em nosso relató-
rio com data de 15 de fevereiro de 20X2. Essas demonstrações contá-
beis e estas demonstrações contábeis condensadas não refletem os efei-
tos de eventos que ocorreram após 15 de fevereiro de 2002(2). 

 
As demonstrações contábeis condensadas não contemplam todas as 

divulgações requeridas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil. Por-
tanto, a leitura das demonstrações contábeis condensadas não substitui a 
leitura das demonstrações contábeis auditadas da Companhia ABC. 

 
Responsabilidade da administração da Companhia 
sobre as demonstrações contábeis condensadas (3) 
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração das 

demonstrações contábeis condensadas, derivadas das demonstrações 
contábeis auditadas, de acordo com [descrever os critérios estabelecidos]. 
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Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 

demonstrações contábeis condensadas com base em nossos procedi-
mentos, que foram conduzidos de acordo com a NBC TA 810 – Tra-
balhos para a Emissão de Relatório sobre Demonstrações Contábeis 
Condensadas (4). 

 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis condensadas deri-

vadas das demonstrações contábeis auditadas da Companhia ABC 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 são consisten-
tes(5), em todos os aspectos relevantes, com as demonstrações contá-
beis auditadas de acordo com [descrever os critérios estabelecidos]. 

 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-

rio) e data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-

ro de registro no CRC] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 

o auditor ser pessoa jurídica)] 
[Categoria profissional e número de registro no CRC] 
[Assinatura do auditor independente] 
[Endereço do auditor independente] 
 
(1) Título no plural em decorrência do uso mais frequente pelas 

firmas (pessoa jurídica), todavia deve ser adaptado às circunstâncias 
de auditor pessoa física. 

(2) Data do relatório sobre as demonstrações contábeis completas. 
(3) Ou outro título que seja apropriado no contexto da estrutura 

legal aplicável. 
(4) Em determinadas circunstâncias pode ser considerada a inclu-

são de que essa norma (NBC TA 810) é similar à norma internacional 
(ISA 810). 

(5) Alternativamente, em vez de assegurar a consistência pode ser 
assegurado que as demonstrações condensadas representam um resu-
mo adequado das demonstrações auditadas. 
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Exemplo 2: As circunstâncias incluem o seguinte: 
• Uma opinião sem modificação foi expressa sobre as demons-

trações contábeis auditadas. 
• Os critérios são desenvolvidos pela administração e adequa-

damente divulgados na Nota Explicativa X. O auditor determinou que 
os critérios aplicados são aceitáveis nas circunstâncias. 

 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES (1) 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
CONDENSADAS 
 
[Destinatário apropriado] 
 
As demonstrações contábeis condensadas, que compreendem o 

balanço patrimonial condensado em 31 de dezembro de 20X1 e as 
respectivas demonstrações condensadas do resultado, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naque-
la data, assim como as respectivas notas explicativas, são derivadas 
das demonstrações contábeis auditadas da Companhia ABC para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 20X1. Expressamos opinião de 
auditoria sem modificação sobre as demonstrações contábeis em nosso 
relatório com data de 15 de fevereiro de 20X2(2). 

 

As demonstrações contábeis condensadas não contemplam todas as 
divulgações requeridas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil. Por-
tanto, a leitura das demonstrações contábeis condensadas não substitui a 
leitura das demonstrações contábeis auditadas da Empresa ABC. 

 

Responsabilidade da administração da Companhia (3) 
sobre as demonstrações contábeis condensadas 
 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração das 
demonstrações contábeis condensadas, derivadas das demonstrações 
contábeis auditadas de acordo com a base descrita na Nota Explicativa X. 

 

Responsabilidade do auditor 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações contábeis condensadas com base em nossos procedimen-
tos, que foram conduzidos de acordo com a NBC TA 810, aplicável à 
emissão de relatório sobre as demonstrações contábeis condensadas. 
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Opinião 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis condensadas deri-
vadas das demonstrações contábeis auditadas da Companhia ABC 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 são consistentes, 
em todos os aspectos relevantes, com essas demonstrações contábeis 
auditadas de acordo com a base descrita na Nota Explicativa X. 

 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-
rio) e data do relatório do auditor independente]  

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-
ro de registro no CRC]  

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 

[Categoria profissional e número de registro no CRC] 
[Assinatura do auditor independente] 
[Endereço do auditor independente] 
 
(1) Título no plural em decorrência do uso mais frequente pelas firmas (pessoa 

jurídica), todavia deve ser adaptado às circunstâncias de auditor pessoa física. 
(2) Quando o relatório do auditor independente sobre as demonstrações contá-

beis condensadas tem data posterior à data do relatório do auditor independente sobre 
as demonstrações contábeis auditadas de que derivaram as demonstrações contábeis 
condensadas, acrescenta-se a esse item a seguinte sentença: “As demonstrações con-
tábeis por nós auditadas e estas demonstrações contábeis condensadas não refletem os 
efeitos de eventos que ocorreram após a data do nosso relatório sobre as demonstra-
ções contábeis auditadas”. 

(3) Ou outro título que seja apropriado no contexto da estrutura legal aplicável. 
 

Exemplo 3: As circunstâncias incluem o seguinte: 
 

• Uma opinião com ressalva foi expressa sobre as demonstra-
ções contábeis auditadas. 

• Os critérios são desenvolvidos pela administração e adequa-
damente divulgados na Nota Explicativa X. O auditor determinou que 
os critérios aplicados são aceitáveis nas circunstâncias. 

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES (1) 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
CONDENSADAS 
 

[Destinatário apropriado] 
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As demonstrações contábeis condensadas, que compreendem o 
balanço patrimonial condensado em 31 de dezembro de 20X1 e as 
respectivas demonstrações condensadas do resultado, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naque-
la data, assim como as respectivas notas explicativas, são derivadas 
das demonstrações contábeis auditadas da Companhia ABC para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 20X1(2). Expressamos opinião 
com ressalva sobre essas demonstrações contábeis completas em nos-
so relatório com data de 15 de fevereiro de 20X2, conforme descrito 
no parágrafo da opinião (vide abaixo). 

 

As demonstrações contábeis condensadas não contemplam todas as 
divulgações requeridas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil. Por-
tanto, a leitura das demonstrações contábeis condensadas não substitui a 
leitura das demonstrações contábeis auditadas da Companhia ABC. 

 

Responsabilidade da administração (3) da Companhia 
sobre as demonstrações contábeis condensadas 
 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração das 
demonstrações contábeis condensadas, derivadas das demonstrações con-
tábeis auditadas, de acordo com a base descrita na Nota Explicativa X. 

 

Responsabilidade do auditor 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações contábeis condensadas com base em nossos procedi-
mentos, que foram conduzidos de acordo com a NBC TA 810 – Tra-
balhos para a Emissão de Relatório sobre Demonstrações Contábeis 
Condensadas(4). 

 

Opinião 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis condensadas deri-
vadas das demonstrações contábeis auditadas da Companhia ABC 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 são consisten-
tes(5), em todos os aspectos relevantes, com as demonstrações contá-
beis auditadas de acordo com a base descrita na Nota Explicativa X. 
Entretanto, as demonstrações contábeis condensadas apresentam dis-
torções equivalentes às distorções apresentadas pelas demonstrações 
contábeis completas auditadas da Companhia ABC para o exercício 
findo naquela data. 
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As distorções nas demonstrações contábeis auditadas estão descritas 
em nossa opinião de auditoria com ressalva com data de 15 de fevereiro 
de 20X2. Nossa opinião com ressalva está baseada no fato de que os es-
toques da Companhia estão apresentados no balanço patrimonial no valor 
de $ xxx. A administração não avaliou os estoques pelo menor valor entre 
o custo e o valor líquido de realização, mas somente pelo custo, o que 
constitui um desvio das práticas contábeis adotadas no Brasil. Os regis-
tros da Companhia indicam que, se a administração tivesse avaliado os 
estoques pelo menor valor entre o custo e o valor líquido de realização, 
teria sido necessária uma provisão no valor de $ xxx para reduzir os esto-
ques ao valor líquido de realização. Consequentemente, o custo dos pro-
dutos vendidos teria sido aumentado em $ xxx, enquanto que o lucro 
líquido e o patrimônio líquido teriam sido reduzidos em $ xxx e $ xxx, 
respectivamente, após os efeitos tributários. Nossa opinião de auditoria 
com ressalva menciona que, exceto pelos efeitos desse assunto, essas 
demonstrações contábeis apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia ABC em 
31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 

 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-
rio) e data do relatório do auditor independente] 

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-
ro de registro no CRC] 

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 

[Categoria profissional e número de registro no CRC] 
[Assinatura do auditor independente] 
[Endereço do auditor independente] 
 
(1) Título no plural em decorrência do uso mais frequente pelas firmas (pessoa 

jurídica), todavia deve ser adaptado às circunstâncias de auditor pessoa física. 
(2) Quando o relatório do auditor independente sobre as demonstrações contá-

beis condensadas tem data posterior à data do relatório do auditor independente sobre 
as demonstrações contábeis auditadas de que derivaram as demonstrações contábeis 
condensadas, acrescenta-se a esse item a seguinte sentença: “As demonstrações con-
tábeis por nós auditadas e estas demonstrações contábeis condensadas não refletem os 
efeitos de eventos que ocorreram após a data do nosso relatório sobre as demonstra-
ções contábeis auditadas”. 

(3) Ou outro título que seja apropriado no contexto da estrutura legal aplicável. 
(4) Em determinadas circunstâncias pode ser considerada a inclusão de que essa 

norma (NBC TA 810) é similar à norma internacional (ISA 810). 
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(5) Alternativamente, em vez de assegurar a consistência pode ser assegurado 
que as demonstrações condensadas representam um resumo adequado das demonstra-
ções auditadas. 

 

Exemplo 4: As circunstâncias incluem o seguinte: 
 

• Uma opinião adversa foi expressa sobre as demonstrações 
contábeis auditadas. 

• Os critérios são desenvolvidos pela administração e adequa-
damente divulgados na Nota Explicativa X. O auditor determinou que 
os critérios aplicados são aceitáveis nas circunstâncias. 

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES (1) 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
CONDENSADAS 
 

[Destinatário apropriado] 
 

As demonstrações contábeis condensadas, que compreendem o 
balanço patrimonial condensado em 31 de dezembro de 20X1 e as 
respectivas demonstrações condensadas do resultado, das mutações do 
patrimônio líquido e do fluxo de caixa para o exercício findo naquela 
data, assim como as respectivas notas explicativas, são derivadas das 
demonstrações contábeis auditadas da Companhia ABC para o exercí-
cio findo em 31 de dezembro de 20X1(2). 

 

As demonstrações contábeis condensadas não contemplam todas as 
divulgações requeridas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil. Por-
tanto, a leitura das demonstrações contábeis condensadas não substitui a 
leitura das demonstrações contábeis auditadas da Companhia ABC. 

 

Responsabilidade da administração (3) da Companhia 
sobre as demonstrações contábeis condensadas 
 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração das 
demonstrações contábeis condensadas, derivadas das demonstrações con-
tábeis auditadas, de acordo com a base descrita na Nota Explicativa X. 

 

Responsabilidade do auditor 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações contábeis condensadas com base em nossos procedi-
mentos, que foram conduzidas de acordo com a NBC TA 810 – Tra-
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balhos para a Emissão de Relatório sobre Demonstrações Contábeis 
Condensadas(4). 

 
Abstenção de opinião 
 
Em nosso relatório com data de 15 de fevereiro de 20X2, expres-

samos uma opinião de auditoria adversa sobre as demonstrações con-
tábeis completas da Companhia ABC para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 20X1. A base para nossa opinião de auditoria adversa foi 
[descrever a base para a opinião de auditoria adversa]. Nossa opinião 
de auditoria adversa mencionou que [descrever a opinião de auditoria 
adversa]. 

 

Devido à importância do assunto discutido acima, não é apropri-
ado expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis conden-
sadas da Companhia ABC para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 20X1. 

 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-
rio) e data do relatório do auditor independente] 

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-
ro de registro no CRC] 

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 

[Categoria profissional e número de registro no CRC] 
[Assinatura do auditor independente] 
[Endereço do auditor independente] 
 
(1) Título no plural em decorrência do uso mais frequente pelas firmas (pessoa 

jurídica), todavia deve ser adaptado às circunstâncias de auditor pessoa física. 
(2) Quando o relatório do auditor independente sobre as demonstrações contá-

beis condensadas tem data posterior à data do relatório do auditor independente sobre 
as demonstrações contábeis auditadas que derivaram as demonstrações contábeis 
condensadas, acrescenta-se a esse item a seguinte sentença: “As demonstrações con-
tábeis completas por nós auditadas e as demonstrações contábeis condensadas não 
refletem os efeitos de eventos que ocorreram após a data do nosso relatório sobre as 
demonstrações contábeis auditadas”. 

(3) Ou outro título que seja apropriado no contexto da estrutura legal aplicável. 
(4) Em determinadas circunstâncias pode ser considerada a inclusão de que essa 

Norma (NBC TA 810) é similar à norma internacional (ISA 810). 
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Exemplo 5: As circunstâncias incluem o seguinte: 
 
• Uma opinião sem modificações foi expressa sobre as demons-

trações contábeis auditadas. 
• Existem critérios estabelecidos para a elaboração de demons-

trações contábeis condensadas. 
• O auditor conclui que não é possível expressar uma opinião 

sem modificação sobre as demonstrações contábeis condensadas. 
 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
CONDENSADAS 
 

[Destinatário apropriado] 
 

As demonstrações contábeis condensadas, que compreendem o ba-
lanço patrimonial condensado em 31 de dezembro de 20X1 e as respec-
tivas demonstrações condensadas do resultado, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, 
assim como as respectivas notas explicativas, são derivadas das de-
monstrações contábeis completas auditadas da Companhia ABC para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 20X1. Expressamos opinião de 
auditoria sem modificação sobre essas demonstrações contábeis com-
pletas em nosso relatório com data de 15 de fevereiro de 20X2(1). 

 

As demonstrações contábeis condensadas não contemplam todas as 
divulgações requeridas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil. Por-
tanto, a leitura das demonstrações contábeis condensadas não substitui a 
leitura das demonstrações contábeis auditadas da Empresa ABC. 

 

Responsabilidade da administração (2) da Companhia 
sobre as demonstrações contábeis condensadas 
 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração das 
demonstrações contábeis condensadas, derivadas das demonstrações 
contábeis auditadas, de acordo com [descrever os critérios estabelecidos]. 

 

Responsabilidade do auditor 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações contábeis condensadas com base em nossos procedi-
mentos, que foram conduzidos de acordo com a NBC TA 810 – Tra-



 1163 

balhos para a Emissão de Relatório sobre Demonstrações Contábeis 
Condensadas (3). 

 

Base para opinião adversa 
 

[Descrever o assunto que gerou a falta de consistência das de-
monstrações contábeis condensadas, em todos os aspectos relevantes, 
com as demonstrações contábeis auditadas, de acordo com os critérios 
aplicados.] 

 

Opinião adversa 
 

Em nossa opinião, devido à importância do assunto mencionado 
no parágrafo base para opinião adversa, as demonstrações contábeis 
condensadas mencionadas acima não são consistentes com as demons-
trações contábeis auditadas (ou não representam um resumo adequado 
das demonstrações contábeis auditadas) da Companhia ABC para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 20X1, de acordo com [descre-
ver os critérios estabelecidos]. 

 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-
rio) e data do relatório do auditor independente] 

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-
ro de registro no CRC] 

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 

[Categoria profissional e número de registro no CRC] 
[Assinatura do auditor independente] 
[Endereço do auditor independente] 
 
(1) Quando o relatório do auditor independente sobre as demonstrações contá-

beis condensadas tem data posterior à data do relatório do auditor independente sobre 
as demonstrações contábeis auditadas que derivaram as demonstrações contábeis 
condensadas, acrescenta-se a esse item a seguinte sentença: “As demonstrações con-
tábeis completas por nós auditadas e as demonstrações contábeis condensadas não 
refletem os efeitos de eventos que ocorreram após a data do nosso relatório sobre as 
demonstrações contábeis auditadas”. 

(2) Ou outro título que seja apropriado no contexto da estrutura legal aplicável. 
(3) Em determinadas circunstâncias pode ser considerada a inclusão de que essa 

norma (NBC TA 810) é similar à norma internacional (ISA 810). 
 
(1) Publicada no DOU, de 04-12-2009. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TR 2400(1), de 25 de outubro de 2013 

 
 

Dispõe sobre trabalhos de revisão de 
demonstrações contábeis. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, consideran-
do o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabili-
dade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a 
IFAC que autorizou, no Brasil, o CFC e o IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil, como tradutores de suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46, alterado 
pela Lei n.º 12.249/10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada de a-
cordo com a sua equivalente internacional ISRE 2400 da IFAC: 

 
NBC TR 2400 – TRABALHOS DE REVISÃO DE DEMONS-

TRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Sumário                                                   Item 
Introdução                                                          
Alcance                                                            1 – 4 
Trabalho de revisão das demonstrações contábeis históricas  5 – 8 
Autoridade 9 – 13 
Objetivo                                                         14 – 15 
Definições                                                       16 – 17 
Requisitos  
Condução do trabalho de revisão  18 – 20 
Requisitos éticos                                                21 
Ceticismo profissional e julgamento profissional  22 – 23 
Controle de qualidade no nível do trabalho          24 – 28 
Aceitação e continuidade de relacionamento com clientes e de trabalhos de revisão  29 – 41 
Comunicação com a administração e com os responsáveis pela governança 42 
Execução do trabalho 43 – 57 
Eventos subsequentes 58 – 60 
Representações formais 61 – 65 



 1168 

Avaliação das evidências obtidas nos procedimentos executados 66 – 68 
Formação da conclusão do auditor sobre as demonstrações contábeis 69 – 85 
Relatório de revisão 86 – 92 
Documentação 93 – 96 
Vigência 97 
Aplicação e outros materiais explicativos  
Alcance A1 – A5 
Trabalho de revisão das demonstrações contábeis históricas A6 – A7 
Objetivo A8 – A10 
Definições A11 – A13 
Condução do trabalho de revisão A14 
Requisitos éticos A15 – A16 
Ceticismo profissional e julgamento profissional A17 – A25 
Controle de qualidade no nível do trabalho A26 – A33 
Aceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de trabalhos de revisão A34 – A62 
Comunicação com a administração e com os responsáveis pela governança A63 – A69 
Execução do trabalho A70 – A99 
Representações formais A100 – A102 
Avaliação das evidências obtidas nos procedimentos executados A103 – A105 
Formação da conclusão do auditor sobre as demonstrações contábeis A106 – A117 
Relatório de revisão A118 – A144 
Documentação A145 
Apêndice I – Exemplo ilustrativo de carta de contração para trabalho de revisão de 
demonstrações contábeis 

 

Apêndice II – Exemplos ilustrativos de relatórios de revisão  
 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Esta Norma trata da (ver item A1): 
(a) responsabilidade do auditor, quando contratado para realizar re-

visão de demonstrações contábeis históricas, quando ele não for o audi-
tor das demonstrações contábeis da entidade; e 

(b) forma e conteúdo do relatório do auditor sobre as demonstrações 
contábeis. 

 

2. Esta Norma não trata da revisão das demonstrações contábeis da 
entidade ou das informações contábeis intermediárias, realizadas pelo 
próprio auditor independente da entidade, que, portanto, tem sob sua 
responsabilidade a auditoria das demonstrações contábeis da entidade 
(ver item A2).  

 

3. Esta Norma deve ser aplicada, com as devidas adaptações, às 
revisões de outras informações contábeis de natureza histórica. Traba-
lhos de asseguração limitada que não sejam revisões de informação 
contábil histórica são executados de acordo com a NBC TO 3000, 
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considerando, também a NBC PA 01. 
 

4. Os sistemas de controle de qualidade, as políticas e os proce-
dimentos são de responsabilidade do auditor independente (firma ou 
pessoa física). A NBC PA 01 aplica-se aos trabalhos de revisão das 
demonstrações contábeis. As disposições desta Norma relacionadas 
com o controle de qualidade no nível dos trabalhos individuais de 
revisão são baseadas no pressuposto de que a firma de auditoria está 
sujeita a uma Norma ou requisitos que são pelo menos tão exigentes 
quanto a NBC PA 01 (ver itens A3 a A5).  

 

Trabalho de revisão das demonstrações 
contábeis históricas 
 

5. A revisão das demonstrações contábeis históricas é um serviço de 
asseguração limitada, como descrito na NBC TA ESTRUTURA CON- 
CEITUAL – Estrutura Conceitual para Trabalhos de Asseguração (ver 
itens A6 e A7). 

 

6. Na revisão de demonstrações contábeis, o auditor expressa uma 
conclusão que tem como objetivo aumentar o grau de confiança dos usuá-
rios previstos sobre a elaboração das demonstrações contábeis da entida-
de, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. A conclu-
são do auditor é baseada na obtenção de segurança limitada. O relatório 
do auditor inclui uma descrição da natureza do trabalho de revisão, para 
que os leitores do relatório sejam capazes de entender a conclusão. 

 

7. O auditor executa principalmente indagações e aplica procedi-
mentos analíticos para obter evidências apropriadas e suficientes, co-
mo base para expressar uma conclusão de conformidade com os requi-
sitos desta Norma sobre as demonstrações contábeis como um todo. 

 

8. Se o auditor tomar conhecimento de assunto que o faça acredi-
tar que as demonstrações contábeis possam apresentar distorções rele-
vantes, ele desenvolve e executa procedimentos adicionais, considera-
dos necessários nas circunstâncias, para poder concluir sobre as de-
monstrações contábeis de acordo com esta Norma.  

 

Autoridade 
 

9. Esta Norma contém os objetivos do auditor em segui-la, forne-
cendo o contexto onde os requisitos estão definidos e se destinam a auxi-
liar o auditor na compreensão do que precisa ser realizado nos trabalhos 
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de revisão. 
 

10. Os requisitos são expressos usando o verbo deve, denotando o-
brigação em sua aplicação. Eles são estabelecidos para permitir ao audi-
tor alcançar os objetivos desejados.  

 

11. Adicionalmente, esta Norma contém material introdutório, defi-
nições e, no final, a parte com outros materiais explicativos que suple-
menta a primeira parte da Norma com informações para a sua aplicação, 
fornecendo contexto para sua adequada compreensão e aplicação. 

 

12. A parte suplementar da Norma apresenta também explicações e 
informações sobre os assuntos tratados, sobre os requisitos e orientações 
para a sua execução. Embora tal orientação em si não imponha uma 
obrigação, ela é relevante para a correta aplicação dos requisitos.  

 

13. Esta Norma é aplicável para revisões de demonstrações contá-
beis, conforme definido no item 97. 

 

Objetivo 
 

14. Os objetivos do auditor na revisão das demonstrações contá-
beis executadas de acordo com esta Norma são: 

(a) obter segurança limitada, principalmente mediante indagações 
e aplicação de procedimentos analíticos sobre se as demonstrações 
contábeis como um todo estão livres de distorções, permitindo assim 
que o auditor expresse uma conclusão se algum fato chegou ao seu 
conhecimento que o leve a acreditar que as demonstrações contábeis 
não estão elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com 
a estrutura de relatório financeiro aplicável; e 

(b) emita seu relatório sobre as demonstrações contábeis como 
um todo da forma requerida por esta Norma. 

 

15. Em todos os casos em que não possa ser obtido o nível desejado 
de segurança limitada e uma conclusão com ressalva no relatório do 
auditor seja insuficiente nas circunstâncias, esta Norma requer que o 
auditor se abstenha de apresentar conclusão no seu relatório ou se retire 
do trabalho, se for o caso, desde que tal decisão seja possível de acordo 
com lei ou regulamento aplicável (ver itens A8 a A10, A115 e A116). 

 

Definições 
 

16. Os principais termos e expressões são normalmente explicados 
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no glossário de termos ou no sumário de palavras-chave, todavia, no caso 
das normas brasileiras (NBCs) não foi feita tal publicação. Dessa forma, 
para ajudar na sua aplicação de forma consistente e na sua interpretação, 
os principais termos e expressões utilizados nesta Norma estão a seguir 
explicados ou, quando já foram definidos na Norma que trata dos objeti-
vos da auditoria independente (NBC TA 200) ou em outras normas de 
auditoria, é feita referência à respectiva Norma. Por exemplo, os termos 
"administração" e "responsáveis pela governança", utilizados ao longo 
desta Norma, estão definidos na NBC TA 260 (R1), que trata das comu-
nicações com os responsáveis pela governança (ver itens A11 e A12).  

 

17. Para os fins desta Norma, as expressões em itálico apresentadas 
a seguir têm os seguintes significados: 

Procedimentos analíticos são avaliações de informações financeiras 
por meio da análise de relações plausíveis entre dados financeiros e não 
financeiros. Os procedimentos analíticos também englobam a necessária 
investigação de flutuações ou relações identificadas que são inconsisten-
tes com outras informações pertinentes ou que diferem dos valores espe-
rados de forma significativa. 

Risco do trabalho é o risco de que o auditor expresse uma conclusão 
inadequada quando as demonstrações contábeis apresentem distorções. 

Demonstrações contábeis para fins gerais são demonstrações 
contábeis elaboradas de acordo com a estrutura de relatório financeiro 
para fins gerais.  

Estrutura de relatório financeiro para fins gerais é uma estrutura 
projetada para atender as necessidades financeiras comuns de ampla 
gama de usuários. A estrutura de relatório financeiro pode ser uma estru-
tura de apresentação adequada ou uma estrutura de conformidade, con-
forme definido no item 13 da NBC TA 200. 

Consulta consiste na busca de informações de pessoas da própria 
entidade ou externas a ela que conhecem determinado assunto. 

Asseguração limitada é fornecida quando o nível de segurança ob-
tido é limitado, ou seja, o risco do trabalho é reduzido a um nível aceitá-
vel nas circunstâncias do trabalho, permitindo ao auditor expressar uma 
conclusão de acordo com esta Norma, mas esse risco é maior do que no 
trabalho de asseguração razoável. A combinação da natureza, época e 
extensão de procedimentos de coleta de evidências é, pelo menos, sufici-
ente para o auditor obter um nível significativo de segurança. Para ser 
significativo, é provável que o nível de segurança obtido pelo auditor 
aumente o nível de confiança dos usuários previstos das demonstrações 
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contábeis (ver item A13). 
Auditor inclui o sócio do trabalho ou outros membros da equipe de 

trabalho, ou, conforme o caso, da firma de auditoria. Quando esta Norma 
expressamente pretende que um requisito ou responsabilidade seja atribuí-
do ao sócio do trabalho, a Norma utiliza a expressão "sócio do trabalho”, 
em vez de “auditor”. "Sócio do trabalho" e "firma" devem ser lidos como 
se referindo aos seus equivalentes do setor público, se for o caso. 

Julgamento profissional é a aplicação de treinamento, conhecimento e 
experiência aplicáveis, dentro do contexto fornecido pelas normas de con-
tabilidade, auditoria e ética na tomada de decisões sobre os cursos de ação 
que são apropriados nas circunstâncias do trabalho de revisão.  

Requisitos éticos aplicáveis são os requisitos aos quais a equipe de tra-
balho está sujeita quando realizar trabalhos de revisão. Esses requisitos nor-
malmente compreendem o Código de Ética Profissional do Contador do 
CFC e as Normas Brasileiras de Contabilidade Profissionais, em conjunto 
com outros requisitos de órgãos reguladores, quando forem mais restritivos. 

Demonstrações contábeis para fins especiais são demonstrações ela-
boradas de acordo com uma estrutura conceitual de propósito especial para 
atender objetivos específicos. 

Estrutura de relatórios financeiros de propósitos especiais é o conjun-
to de regras projetado para atender as necessidades de informações financei-
ras de usuários específicos. Essa estrutura também pode ser de apresentação 
adequada ou de conformidade (ver definição no item 13 da NBC TA 200). 

 

Requisitos 
 

Condução do trabalho de revisão  
 
18. O auditor deve ter entendimento de todo o texto desta Norma, 

contendo informações sobre a sua aplicação e outros materiais explicati-
vos, de forma a tornar compreensíveis seus objetivos e aplicar apropria-
damente seus requisitos (ver item A14). 

 

Cumprimento dos requisitos pertinentes 
 

19. O auditor deve cumprir cada requisito desta Norma, a menos 
que a exigência não seja aplicável para a revisão. O requisito é aplicável 
para o trabalho quando as circunstâncias abordadas por ele existem. 

 
20. O auditor não pode declarar o cumprimento desta Norma no seu 

relatório de revisão, a menos que ele tenha cumprido com todos os re-
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quisitos que sejam aplicáveis nas circunstâncias do trabalho de revisão. 
 
Requisitos éticos 
 
21. O auditor deve cumprir as exigências éticas aplicáveis, incluin-

do aquelas pertinentes à independência (ver itens A15 e A16). 
 
Ceticismo profissional e julgamento profissional 
 
22. O auditor deve planejar e executar o trabalho com ceticismo 

profissional, reconhecendo que podem existir circunstâncias que causam 
distorções relevantes às demonstrações contábeis (ver itens A17 a A20). 

 
23. O auditor deve exercer julgamento profissional na condução do 

trabalho de revisão (ver itens A21 a A25). 
 
Controle de qualidade no nível do trabalho 
 
24. O sócio do trabalho deve possuir competência e habilidades 

técnicas em trabalhos de asseguração e em relatórios financeiros, apro-
priadas às circunstâncias do trabalho (ver item A26). 

 
25. O sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade pela (ver 

itens A27 a A30): 
(a) qualidade de cada trabalho de revisão a ele atribuído; 
(b) direção, planejamento, supervisão e execução da revisão do tra-

balho, em conformidade com as normas técnicas e exigências legais e 
regulamentares (ver item A31); 

(c) emissão de relatório de revisão apropriado às circunstâncias; e 
(d) observância do controle de qualidade na execução do trabalho, 

incluindo os seguintes aspectos: 
(i)  estar convencido de que foram seguidos procedimen-

tos apropriados em relação à aceitação e continuidade do rela-
cionamento com clientes e de trabalhos, e que conclusões são a-
propriadas, inclusive considerando a existência de informações 
que levariam o sócio do trabalho a concluir que a administração 
não tem integridade suficiente (ver itens A32 e A33); 

(ii) estar convencido de que a equipe de trabalho possui co-
letivamente competência e capacidade apropriadas, incluindo 
habilidades técnicas e conhecimentos em trabalhos de assegura-
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ção e na emissão de relatórios financeiros para: 
a. executar o trabalho de revisão de acordo com as normas 

profissionais aplicáveis e os requisitos legais e regulamentares; e 
b. emitir o relatório que seja apropriado nas circunstâncias; e 
(iii) assumir a responsabilidade pela apropriada documenta-

ção do trabalho que está sendo mantida. 
 

Considerações relevantes após a aceitação do trabalho 
 

26. Se o sócio do trabalho vier a obter informações, que se esti-
vessem disponíveis anteriormente causariam a recusa do trabalho, ele 
deve comunicá-la imediatamente à direção da firma de auditoria, de 
modo que ele e a direção da firma de auditoria possam tomar as medi-
das necessárias. 

 

Cumprimento dos requisitos éticos 
 

27. Durante todo o trabalho de revisão, o sócio responsável pelo 
trabalho deve permanecer alerta, mediante observação e indagações, 
conforme necessário, para identificar situações de não conformidade 
com os requisitos éticos, por parte de membros da equipe de trabalho. 
Se assuntos dessa natureza chegarem ao conhecimento do sócio, seja 
pelo sistema de controle de qualidade da firma ou de outra forma, indi-
cando que membros da equipe de trabalho não cumpriram com os re-
quisitos éticos pertinentes, o sócio responsável pelo trabalho, em con-
sulta com os outros pares na firma, determinará a ação apropriada. 

 

Monitoramento 
 

28. Um sistema eficaz de controle de qualidade de firma inclui um 
processo de monitoramento projetado para fornecer segurança razoável 
de que as políticas da firma e os procedimentos relativos ao sistema de 
controle de qualidade são pertinentes, adequados e operam de forma 
eficaz. O sócio do trabalho deve considerar os resultados do processo 
de monitoramento do controle de qualidade da firma, como evidencia-
do na última informação divulgada pela firma sobre esse monitoramen-
to e, se for o caso, as informações existentes sobre deficiências obser-
vadas em outras firmas da rede, que poderiam afetar os trabalhos de 
revisão. 

 
Aceitação e continuidade do relacionamento com 
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clientes e de trabalhos de revisão 
 
Fatores que afetam a aceitação e continuidade do 
relacionamento com clientes e de trabalhos de revisão 
 
29. A menos que exigido por lei ou regulamento, o auditor não de-

ve aceitar um trabalho de revisão caso (ver itens A34 e A35): 
(a) ele não esteja satisfeito: 

(i) de que há propósito racional para o trabalho (ver item A36); ou 
(ii) de que o trabalho de revisão seria apropriado às circunstân-

cias (ver item A37); 
(b) ele tem razão para acreditar que os requisitos éticos pertinentes, 

incluindo independência, não serão satisfeitos; 
(c) seu entendimento preliminar das circunstâncias do trabalho in-

dica que é provável que as informações necessárias para executar a 
revisão não estão disponíveis ou são pouco confiáveis (ver item A38); 

(d) ele tem motivos para duvidar da integridade da administração 
de tal forma que possa afetar o desempenho apropriado da revisão (ver 
item A37(b)); ou 

(e) a administração ou os responsáveis pela governança impõem 
uma limitação no alcance do trabalho de revisão proposto, de tal forma 
que o auditor acredite que a limitação resultará na abstenção de conclu-
são sobre a revisão das demonstrações contábeis. 

 
Precondições para a aceitação do trabalho de revisão  
 
30. Antes de aceitar o trabalho de revisão, o auditor deve (ver item 

A39): 
(a) determinar se a estrutura de relatório financeiro aplicada na ela-

boração das demonstrações contábeis é aceitável, incluindo, no caso de 
demonstrações para fins especiais, a obtenção de compreensão da fina-
lidade para a qual elas foram elaboradas de forma a atender os usuários 
previstos (ver itens A40 a A46); e 

(b) obter a concordância da administração que ela reconhece e 
compreende as suas responsabilidades (ver itens A47 a A50): 

(i) pela elaboração das demonstrações contábeis de acordo 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável, incluindo, se for o 
caso, sua adequada apresentação; 

(ii) pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
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distorção relevante, decorrentes de fraudes ou erros; e 
(iii) por proporcionar ao auditor: 
a. acesso a todas as informações de que a administração está 

ciente de que são relevantes para a elaboração das demonstrações 
contábeis, tais como registros, documentação e outros assuntos; 

b. informação adicional sobre os assuntos que o auditor possa 
solicitar da administração para o propósito da revisão; 

c. acesso irrestrito aos indivíduos da entidade quando o auditor 
determinar a necessidade de obtenção de evidências junto a eles. 
 

31. Se o auditor não estiver satisfeito com qualquer um dos assun-
tos acima referidos como condições prévias para aceitar o trabalho de 
revisão, ele deve discutir o assunto com a administração ou com os 
responsáveis pela governança. Se as mudanças não puderem ser feitas 
para satisfazer o auditor quanto a esses assuntos, ele não deve aceitar o 
trabalho proposto, a menos que exigido por lei ou regulamento. No caso 
em que o trabalho seja aceito em decorrência de lei ou regulamento, o 
trabalho que vier a ser executado não está de acordo com esta Norma e, 
portanto, o auditor não deve incluir qualquer referência no relatório 
como tendo sido conduzido de acordo com esta Norma de revisão. 

 

32. Se após o trabalho ter sido aceito, o auditor concluir que não 
está satisfeito com qualquer uma das precondições anteriormente referi-
das, ele deve discutir o assunto com a administração ou com os respon-
sáveis pela governança, e determinará: 

(a) se o assunto pode ser resolvido; 
(b) se é apropriado dar continuidade ao trabalho; e 
(c) se, em caso afirmativo da situação (b), como comunicar o as-

sunto no relatório do auditor. 
 

Considerações adicionais quando a formulação do relatório do 
auditor é exigida por lei ou regulamento 

 
33. O relatório do auditor emitido para a revisão deve fazer refe-

rência a esta Norma somente se o relatório estiver em conformidade 
com os requisitos do item 86. 

 
34. Em alguns casos, quando a revisão é feita nos termos da lei ou 

regulamentação específica, a lei ou a regulamentação pertinente podem 
prescrever o formato ou a redação do relatório do auditor em uma forma 
ou em termos que são significativamente diferentes dos requisitos desta 
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Norma. Nestas circunstâncias, o auditor deve avaliar se os usuários 
podem entender mal a asseguração obtida a partir da revisão das de-
monstrações contábeis e, em caso afirmativo, se a explicação adicional 
no relatório do auditor pode reduzir possíveis mal-entendidos (ver itens 
A51 e A142). 

 
35. Se o auditor concluir que uma explicação adicional no relatório 

do auditor não pode reduzir possíveis mal-entendidos, o auditor não 
deve aceitar o trabalho de revisão, a menos que exigido por lei ou regu-
lamento. Uma revisão realizada de acordo com essa lei ou regulamento 
não está de acordo com esta Norma. Desse modo, o auditor não inclui 
qualquer referência no seu relatório sobre a revisão como tendo sido 
conduzida de acordo com esta Norma (ver itens A51 e A142). 

 
Concordância com os termos do trabalho 
 
36. O auditor deve acertar os termos do trabalho com a administra-

ção ou com os responsáveis pela governança, conforme o caso, antes de 
executar o trabalho. 

 
37. Os termos acordados do trabalho devem ser registrados na carta 

de contratação ou outra forma apropriada de acordo escrito, que deve 
incluir (ver itens A52 a A54 e A56): 

(a) a utilização prevista e a distribuição das demonstrações contá-
beis, assim como quaisquer restrições ao uso ou distribuição, quando 
aplicável; 

(b) a identificação da estrutura de relatório financeiro aplicável; 
(c) o objetivo e o alcance do trabalho de revisão; 
(d) as responsabilidades do auditor; 
(e) as responsabilidades da administração, incluindo aquelas cons-

tantes no item 30(b) (ver itens A47 a A50 e A55); 
(f) a declaração de que o trabalho não é uma auditoria e que o audi-

tor não vai expressar uma opinião de auditoria sobre as demonstrações 
contábeis; e 

(g) a referência à forma esperada e ao conteúdo do relatório a ser 
emitido pelo auditor, incluindo declaração de que pode haver circuns-
tâncias em que o relatório pode ser diferente de sua forma e conteúdo 
esperado. 

 

Trabalhos recorrentes 
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38. Nos trabalhos recorrentes de revisão, o auditor deve avaliar se 
as circunstâncias, incluindo alterações nas considerações de aceitação 
do trabalho, exigem que os termos sejam revistos, e se há a necessidade 
de lembrar a administração ou os responsáveis pela governança, con-
forme o caso, dos termos existentes (ver item A57).  

 

Aceitação de mudança nos termos do trabalho de revisão 
 

39. O auditor não deve concordar com uma mudança nos termos 
do trabalho quando não há justificativa razoável para fazê-la (ver itens 
A58 a A60). 

 

40. Se, antes de completar o trabalho de revisão, o auditor for soli-
citado para mudar o trabalho para um trabalho onde nenhuma assegura-
ção é obtida, o auditor deve determinar se há justificativa razoável para 
fazer tal mudança (ver itens A61 e A62). 

 

41. Se os termos do trabalho forem alterados durante o curso do traba-
lho, o auditor e a administração ou os responsáveis pela governança devem, 
conforme o caso, concordar e registrar os novos termos do trabalho na carta 
de contratação ou outra forma adequada de acordo por escrito. 

 

Comunicação com a administração e com os responsáveis 
pela governança 
 

42. O auditor deve comunicar à administração ou aos responsáveis 
pela governança, como apropriado, em tempo hábil durante o curso do 
trabalho de revisão, todos os assuntos relativos à revisão, que no seu 
julgamento profissional são de importância suficiente para merecer a 
atenção da administração ou dos responsáveis pela governança, con-
forme o caso (ver itens A63 a A69). 

 

Execução do trabalho 
 

Materialidade na revisão das demonstrações contábeis 
 

43. O auditor deve determinar a materialidade para as demonstra-
ções contábeis como um todo, aplicando-a na determinação dos proce-
dimentos de revisão e na avaliação dos resultados obtidos com esses 
procedimentos (ver itens A70 a A73). 

 

44. O auditor deve rever a materialidade para as demonstrações 
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contábeis como um todo, no caso de tomar conhecimento de informa-
ções durante a revisão que teriam causado a determinação de valor dife-
rente para a materialidade (ver item A74). 

 

Entendimento do auditor 
 

45. O auditor deve obter entendimento da entidade, de seu ambien-
te e da estrutura de relatório financeiro aplicável, para identificar as 
áreas nas demonstrações contábeis onde distorções relevantes possam 
surgir e, assim, proporcionar uma base para determinar procedimentos 
para lidar com essas áreas (ver itens A75 a A77). 

 

46. O entendimento do auditor deve incluir os seguintes aspectos 
(ver itens A78, A87 e A89): 

(a) indústria, reguladores e outros fatores externos relevantes, in-
cluindo a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

(b) natureza da entidade, incluindo: 
(i) suas operações; 
(ii) a sua propriedade e estrutura de governança; 
(iii) os tipos de investimentos que a entidade está fazendo e 

planeja fazer; 
(iv) a maneira que a entidade é estruturada e como é financia-

da; e 
(v) os objetivos e estratégias da entidade; 

(c) sistemas e registros contábeis da entidade; e 
(d) escolha da entidade e aplicação de políticas contábeis. 
 
Planejamento e execução dos procedimentos de revisão 
 
47. Na obtenção de evidências apropriadas e suficientes como ba-

se para uma conclusão sobre as demonstrações contábeis como um 
todo, o auditor deve determinar e executar as necessárias indagações e 
aplicar os procedimentos analíticos (ver itens A79 a A83, A87 e A89): 

(a) para abranger todos os itens relevantes das demonstrações 
contábeis, incluindo divulgações; e 

(b) para se concentrar em áreas das demonstrações contábeis on-
de distorções relevantes são suscetíveis de surgir. 

 
48. As indagações do auditor à administração e outros dentro da 

entidade, conforme o caso, incluem o seguinte (ver itens A84 a A87): 
(a) como a administração faz as estimativas contábeis requeridas 
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pela estrutura de relatório financeiro aplicável; 
(b) a identificação das partes relacionadas e transações com elas, 

incluindo o propósito dessas transações; 
(c) se existem transações significativas, não usuais ou complexas, 

eventos ou assuntos que têm afetado ou possam afetar as demonstra-
ções contábeis da entidade, incluindo: 

(i) mudanças significativas nas atividades de negócios da en-
tidade ou em suas operações; 

(ii) alterações significativas dos termos dos contratos que afe-
tam materialmente as demonstrações contábeis da entidade, inclu-
indo termos de contratos de financiamento ou cláusulas contratu-
ais contendo condições ou índices a serem observadas; 

(iii) lançamentos significativos ou outros ajustes às demons-
trações contábeis; 

(iv) operações significativas ocorridas ou reconhecidas perto 
do fim do exercício ou do período sob revisão; 

(v) status de quaisquer distorções não corrigidas identificadas 
durante trabalhos anteriores; e 

(vi) efeitos ou possíveis implicações para a entidade, de tran-
sações ou relações com partes relacionadas;  
(d) a efetiva existência, suspeita ou alegação de: 

(i) fraudes ou atos ilícitos que afetem a entidade; e 
(ii) o não cumprimento das disposições de leis e regulamen-

tos, que são geralmente reconhecidos como tendo efeito direto so-
bre a determinação de valores e divulgações relevantes nas de-
monstrações contábeis, como a legislação e a regulamentação tri-
butária e previdenciária; 
(e) se a administração identificou e considerou os eventos ocorri-

dos entre a data das demonstrações contábeis e a data do relatório do 
auditor que requerem ajuste ou divulgação nas demonstrações contá-
beis; 

(f) a base utilizada pela administração para avaliar a capacidade 
da entidade de continuar operando (ver item A88); 

(g) se existem eventos ou condições que possam gerar dúvidas 
sobre a capacidade da entidade continuar operando; 

(h) compromissos, obrigações contratuais ou contingências rele-
vantes que afetaram ou possam afetar de forma relevante as demons-
trações contábeis da entidade, incluindo as divulgações; e 

(i) transações não monetárias relevantes ou transações sem qual-
quer contraprestação no exercício ou período considerado. 
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49. Na determinação de procedimentos analíticos, o auditor deve 

considerar se os dados do sistema de contabilidade da entidade e re-
gistros contábeis são adequados para a finalidade de executar esses 
procedimentos analíticos (ver itens A89 a A91). 

 
Procedimentos para tratar circunstâncias específicas 
com partes relacionadas 
 
50. Durante a revisão, o auditor deve estar alerta para acordos ou 

informações que possam indicar a existência de relacionamento com 
partes relacionadas ou transações que a administração não tenha ante-
riormente identificado ou divulgado para o auditor. 

 
51. Se o auditor, durante a execução da revisão, identificar tran-

sações significativas fora do curso normal de negócios da entidade, ele 
deve indagar à administração sobre: 

(a) a natureza dessas transações; 
(b) se partes relacionadas podem estar envolvidas; e 
(c) os fundamentos do negócio (ou falta deles) nas referidas tran-

sações. 
 
Fraude e não conformidade com leis e regulamentos 
 
52. Quando há indicação da efetiva existência ou da suspeita de 

fraude ou não conformidade com leis ou regulamentos na entidade, o 
auditor deve: 

(a) comunicar o assunto para o nível apropriado da alta adminis-
tração ou para os responsáveis pela governança, conforme o caso; 

(b) solicitar à administração a avaliação do efeito, se houver, so-
bre as demonstrações contábeis; 

(c) considerar o efeito, se houver, do resultado da avaliação da 
administração em relação à fraude ou não conformidade com leis ou 
regulamentos, que chegaram ao conhecimento do auditor para a sua 
conclusão sobre as demonstrações contábeis e sobre o seu relatório; e 

(d) determinar a existência de responsabilidade de reportar a o-
corrência ou suspeita de fraudes ou atos ilegais a partes fora da enti-
dade (ver item A92). 

 
Continuidade operacional 
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53. A revisão de demonstrações contábeis inclui a consideração 

da capacidade da entidade em continuar operando. Ao considerar a 
avaliação da administração sobre a capacidade da entidade em conti-
nuar operando, o auditor deve abranger o período que é utilizado pela 
administração para fazer a sua avaliação, conforme exigido pela estru-
tura de relatório financeiro aplicável, ou ainda, por lei ou regulamento, 
quando um período mais longo é especificado. 

 
54. Se, durante a execução da revisão, o auditor tomar conheci-

mento de eventos ou condições que possam lançar dúvidas significati-
vas sobre a capacidade da entidade em continuar operando, o auditor 
deve (ver item A93): 

(a) indagar à administração sobre os planos e futuras ações que 
afetam a capacidade da entidade em continuar operando e sobre a 
viabilidade desses planos, assim como, também, se a administração 
acredita que o resultado desses planos melhorará a situação em relação 
à capacidade da entidade para prosseguir em continuidade; 

(b) avaliar os resultados dessas indagações para considerar se as 
respostas da administração fornecem base suficiente para: 

(i) continuar a apresentar as demonstrações contábeis com 
base nas práticas contábeis aplicáveis para empresas em continui-
dade operacional se a estrutura de relatório financeiro aplicável 
inclui a assunção de continuidade operacional da entidade; ou 

(ii) concluir se as demonstrações contábeis apresentam dis-
torções relevantes ou são, de outra forma, enganosas sobre a capa-
cidade da entidade de continuar operando; e 
(c) considerar as respostas da administração, tendo em conta to-

das as informações pertinentes de que o auditor tem conhecimento, 
como resultado da revisão. 

 
Uso do trabalho realizado por outros 
 
55. Ao executar a revisão, pode ser necessário que o auditor use o 

trabalho realizado por outros auditores ou o trabalho de indivíduo ou 
organização com especialização em campo que não seja contabilidade ou 
em trabalhos de asseguração. Se o auditor utiliza o trabalho realizado por 
outro auditor ou especialista no curso da execução da revisão, ele deve 
tomar medidas apropriadas para estar convencido de que o trabalho reali-
zado é adequado para os seus propósitos (ver item A80). 
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Conciliação das demonstrações contábeis com os 
registros contábeis 
 
56. O auditor deve obter evidência de que as demonstrações contá-

beis estão de acordo com os registros contábeis da entidade ou estão 
conciliadas com esses registros (ver item A94). 

 
Procedimentos adicionais quando o auditor toma conhecimento 
de que as demonstrações contábeis podem estar distorcidas 
de forma relevante 
 
57. Se o auditor tomar conhecimento de assunto que o leve a acre-

ditar que as demonstrações contábeis podem conter distorções relevan-
tes, ele deve planejar e executar procedimentos adicionais suficientes 
para permitir que o auditor (ver itens A95 a A99): 

(a) conclua se o assunto não é suscetível de causar distorções rele-
vantes nas demonstrações contábeis como um todo; ou 

(b) determine se o assunto faz com que as demonstrações contábeis 
como um todo contenham distorções relevantes. 

 
Eventos subsequentes 
 
58. Se o auditor tomar conhecimento de eventos ocorridos entre a 

data das demonstrações contábeis e a data do seu relatório que requei-
ram ajuste ou divulgação, ele deve solicitar à administração a correção 
de tais distorções. 

 
59. O auditor não tem obrigação de executar quaisquer procedi-

mentos em relação às demonstrações contábeis após a data do seu rela-
tório. No entanto, se, após a data do relatório, mas antes da data de di-
vulgação das demonstrações contábeis, ele tomar conhecimento de fato 
que poderia causar alterações no relatório se fosse conhecido antes da 
emissão do relatório, o auditor deve: 

(a) discutir o assunto com a administração ou com os responsáveis 
pela governança, como apropriado; 

(b) determinar se as demonstrações contábeis precisam ser altera-
das; e 

(c) se for o caso, questionar a forma como a administração preten-
de tratar o assunto nas demonstrações contábeis. 
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60. Se a administração não alterar as demonstrações contábeis nas 

circunstâncias em que o auditor acredita que precisam ser alteradas e o 
relatório de revisão já foi entregue à entidade, o auditor deve notificar a 
administração e os responsáveis pela governança para não divulgarem 
as demonstrações contábeis a terceiros antes de serem feitas as altera-
ções necessárias. Se as demonstrações contábeis forem, no entanto, 
posteriormente divulgadas sem as alterações necessárias, o auditor deve 
tomar as medidas necessárias para procurar evitar o uso por terceiros 
daquele relatório de revisão.  

 
Representações formais 
 
61. O auditor deve solicitar à administração o fornecimento de re-

presentações formais, declarando que a administração cumpriu com as 
suas responsabilidades descritas nos termos acordados na contratação 
do trabalho de revisão. A representação formal deve incluir as seguintes 
declarações (ver itens A100 a A102): 

(a) a administração cumpriu sua responsabilidade pela elaboração 
das demonstrações contábeis, de acordo com a estrutura de relatório 
financeiro aplicável, incluindo, quando pertinente, sua adequada apre-
sentação e que forneceu ou deu acesso ao auditor a todas as informações 
como acordado nos termos da contratação do trabalho de revisão; e 

(b) todas as transações foram registradas e estão refletidas nas de-
monstrações contábeis. 

Se lei ou regulamento exige que a administração faça, por escrito, 
declarações públicas sobre as suas responsabilidades e o auditor decidir 
que tais declarações fornecem algumas ou todas as representações re-
queridas pelas alíneas (a) e (b) deste item, os assuntos abrangidos por 
tais declarações não precisam ser incluídos na representação formal. 

 

62. O auditor deve também solicitar representações formais sobre 
os seguintes assuntos que a administração revelou a ele (ver item 
A101): 

(a) a identificação das partes relacionadas da entidade e todos os 
relacionamentos e transações com essas partes relacionadas de que a 
administração tem conhecimento; 

(b) os fatos significativos relacionados a fraudes ocorridas ou sus-
peitas de fraude conhecidas pela administração, que possam ter afetado 
a entidade; 
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(c) as efetivas ou possíveis não conformidades com leis e regula-
mentos que sejam conhecidas pela administração, cujos efeitos possam 
afetar as demonstrações contábeis da entidade; 

(d) todas as informações pertinentes ao uso do pressuposto de con-
tinuidade operacional na elaboração das demonstrações contábeis; 

(e) que todos os eventos que ocorreram após a data das demonstra-
ções contábeis, para os quais a estrutura de relatório financeiro aplicável 
requer ajuste ou divulgação, foram ajustados ou divulgados; 

(f)  que todos os compromissos e obrigações contratuais ou contin-
gências que afetaram ou podem afetar as demonstrações contábeis da 
entidade foram divulgados nas demonstrações contábeis; e 

(g) transações não monetárias ou transações sem qualquer contra-
prestação realizadas pela entidade durante o período abrangido pelas 
demonstrações contábeis foram levadas em consideração. 

 
63. Se a administração não fornecer uma ou mais das representa-

ções formais solicitadas, o auditor deve (ver item A100): 
(a) discutir o assunto com a administração e os responsáveis pela 

governança, quando apropriado; 
(b) reavaliar a integridade da administração e avaliar o efeito que 

isso pode ter sobre a confiabilidade das representações (verbais ou es-
critas) e da evidência, em geral; e 

(c) tomar medidas apropriadas, inclusive determinar o possível efeito 
sobre a conclusão em seu relatório de revisão de acordo com esta Norma. 

 
64. O auditor deve se abster de apresentar conclusão sobre as de-

monstrações contábeis ou retirar-se do trabalho, se a retirada for legal-
mente possível, conforme o caso, se: 

(a) o auditor concluir que há dúvida suficiente sobre a integridade 
da administração, de tal forma que as representações formais não sejam 
confiáveis; ou 

(b) a administração não fornecer as representações necessárias, e-
xigidas pelo item 61. 
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Data das representações formais e período abrangido 
 

65. A data das representações formais deve ser tão próxima quanto 
possível, mas não depois da data do relatório do auditor. As representa-
ções formais devem ser para todas as demonstrações contábeis e todos 
os períodos referidos no relatório do auditor. 

 

Avaliação das evidências obtidas nos procedimentos 
executados 
 

66. O auditor deve avaliar se evidências apropriadas e suficientes 
foram obtidas com os procedimentos executados e, caso contrário, o 
auditor deve executar outros procedimentos julgados necessários nas 
circunstâncias, para ser capaz de formar sua conclusão sobre as de-
monstrações contábeis (ver item A103). 

 

67. Se o auditor não for capaz de obter evidência apropriada e sufi-
ciente para formar sua conclusão, o auditor deve discutir com a admi-
nistração e com os responsáveis pela governança, quando apropriado, os 
efeitos que tais limitações têm sobre o alcance da revisão (ver itens 
A104 e A105). 

 

Avaliação do efeito sobre o relatório do auditor 
 

68. O auditor deve avaliar as evidências obtidas a partir dos proce-
dimentos executados para determinar o efeito sobre o seu relatório de 
revisão (ver item A103). 

 

Formação da conclusão do auditor sobre as 
demonstrações contábeis 
 

Consideração da estrutura de relatório financeiro aplicável 
à elaboração das demonstrações contábeis 
 
69. Na formação da conclusão sobre as demonstrações contábeis, o 

auditor deve: 
(a) avaliar se as demonstrações contábeis fazem referência adequa-

da ou descrevem a estrutura de relatório financeiro aplicável (ver itens 
A106 e A107); 

(b) no contexto dos requisitos da estrutura de relatório financeiro 
aplicável e os resultados dos procedimentos executados, considerar os 
seguintes aspectos: 
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(i) se é apropriada a terminologia utilizada nas demonstrações 
contábeis, incluindo o título de cada demonstração; 

(ii) se as demonstrações contábeis divulgam adequadamente as 
principais práticas contábeis selecionadas e aplicadas; 

(iii) se as práticas contábeis selecionadas e aplicadas estão de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro e são apropriadas; 

(iv) se as estimativas contábeis feitas pela administração pare-
cem razoáveis; 

(v) se as informações apresentadas nas demonstrações contábeis 
parecem pertinentes, confiáveis, comparáveis e compreensíveis; e 

(vi) se as demonstrações contábeis fornecem divulgações ade-
quadas para permitir que os usuários previstos entendam os efeitos 
das transações e dos eventos relevantes sobre as informações 
transmitidas nas demonstrações contábeis (ver itens A108 a A110). 
 

70. O auditor deve considerar o impacto: 
(a) de distorções identificadas durante a revisão do período corren-

te e do período anterior que não foram corrigidas sobre as demonstra-
ções contábeis como um todo; e 

(b) dos aspectos qualitativos das práticas contábeis da entidade, in-
cluindo indicadores de possível tendenciosidade nos julgamentos da 
administração (ver itens A111 e A112). 

 

71. Se as demonstrações contábeis forem elaboradas no contexto 
da estrutura de apresentação adequada, as considerações do auditor 
devem também incluir (ver item A109): 

(a) a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

(b) se as demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, 
parecem apresentar as transações e eventos, de forma que atinja uma 
apresentação adequada ou dê uma visão verdadeira e justa, conforme o 
caso, no contexto das demonstrações contábeis como um todo. 

 
Formato da conclusão 
 
72. A conclusão do auditor sobre as demonstrações contábeis, in-

dependentemente se contém ou não contém modificação, deve ser ex-
pressa na forma apropriada no contexto da estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável na elaboração das demonstrações contábeis. 
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Conclusão sem modificação 
 
73. O auditor deve expressar uma conclusão sem modificação no 

seu relatório sobre as demonstrações contábeis como um todo, quando 
tiver obtido uma segurança limitada para poder concluir que nenhum 
fato chegou ao seu conhecimento que o leve a acreditar que as de-
monstrações contábeis não foram elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
74. Quando o auditor expressar conclusão sem modificações, ele 

deve, exceto se exigido por lei ou regulamento, usar uma das seguintes 
frases, conforme o caso (ver itens A113 e A114): 

(a) para as demonstrações contábeis elaboradas no contexto de es-
trutura de apresentação adequada:  

"Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de ne-
nhum fato que nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis 
não apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes (ou 
não dão uma visão verdadeira e justa), ... de acordo com a estrutura 
de relatório financeiro aplicável"; ou 

(b) para as demonstrações contábeis elaboradas no contexto de 
uma estrutura de conformidade:  

"Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de ne-
nhum fato que nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis 
não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com 
a estrutura de relatório financeiro aplicável ".  

 
Conclusão com modificação  
 
75. O auditor deve expressar conclusão com modificação no rela-

tório sobre as demonstrações contábeis como um todo, quando: 
(a) o auditor determina, com base nos procedimentos executados e 

nas evidências obtidas, que as demonstrações contábeis apresentam 
distorções relevantes; ou 

(b) o auditor é incapaz de obter evidência apropriada e suficiente 
em relação a um ou mais itens nas demonstrações contábeis, que sejam 
relevantes em relação a essas demonstrações tomadas em conjunto. 

 
76. Quando o auditor expressar conclusão com modificação sobre 

as demonstrações contábeis, ele deve: 
(a) usar o título "Conclusão com ressalva", "Conclusão adver-
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sa" ou "Abstenção de conclusão", conforme apropriado, para o pará-
grafo de conclusão do relatório; e 

(b) descrever o assunto que deu origem à modificação em parágrafo 
separado imediatamente anterior à conclusão com título adequado (por 
exemplo, "Base para conclusão com ressalva," "Base para conclusão 
adversa" ou "Base para abstenção de conclusão", conforme o caso). 

 
Demonstrações contábeis com distorções relevantes 
 
77. Se o auditor determinar que as demonstrações contábeis apre-

sentam distorções relevantes, o auditor deve expressar: 
(a) conclusão com ressalva quando o auditor concluir que os efei-

tos do assunto que deu origem à modificação são relevantes, mas não 
estão disseminados ou generalizados nas demonstrações contábeis; ou 

(b) conclusão adversa quando os efeitos do assunto que deu ori-
gem à modificação são relevantes e estão disseminados nas demonstra-
ções contábeis. 

 
78. Quando o auditor expressar conclusão com ressalva sobre as 

demonstrações contábeis em decorrência de distorção relevante, o au-
ditor deve, salvo quando exigida outra redação por lei ou regulamento, 
usar uma das seguintes frases, conforme o caso: 

(a) para as demonstrações contábeis elaboradas no contexto de es-
trutura de apresentação adequada:  

"Com base em nossa revisão, exceto pelos efeitos do assunto 
descrito no parágrafo Base para conclusão com ressalva, não temos 
conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as de-
monstrações contábeis não apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes (ou não dão uma visão verdadeira e justa), ... de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável”; ou 

(b) para as demonstrações contábeis elaboradas no contexto de es-
trutura de conformidade:  

"Com base em nossa revisão, exceto pelos efeitos do assunto des-
crito no parágrafo Base para conclusão com ressalva, não temos co-
nhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as demonstra-
ções contábeis não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável".  

 
79. Quando o auditor expressar conclusão adversa sobre as de-

monstrações contábeis, ele deve, exceto quando exigida outra redação 
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por lei ou regulamento, usar uma das seguintes frases, conforme o caso: 
(a) para as demonstrações contábeis elaboradas no contexto de 

uma apresentação adequada: 
"Com base em nossa revisão, devido à importância do assunto 

descrito no parágrafo Base para conclusão adversa, as demonstrações 
contábeis não apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes (ou não dão uma visão verdadeira e justa), ... de acordo com a 
estrutura de relatório financeiro aplicável."; ou 

(b) para as demonstrações contábeis elaboradas no contexto de es-
trutura de conformidade:  

"Com base em nossa revisão, devido à importância do assunto 
descrito no parágrafo Base para conclusão adversa, as demonstrações 
contábeis não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável."  

 
80. No parágrafo do relatório contendo a base para conclusão em 

relação às distorções relevantes que dão origem a conclusão com ressal-
va ou adversa, o auditor deve: 

(a) descrever e quantificar os efeitos financeiros da distorção, se a 
distorção relevante relacionar-se com valores específicos das demons-
trações contábeis (incluindo divulgações quantitativas), salvo se for 
impraticável, caso em que o auditor deve assim declarar; 

(b) explicar como as divulgações estão distorcidas, se a distorção 
relevante estiver relacionada com as divulgações narrativas; ou 

(c) descrever a natureza da informação omitida, se a distorção rele-
vante estiver relacionada com a falta de divulgação de informações que 
devem ser divulgadas. A menos que proibido por lei ou regulamento, o 
auditor deve incluir as divulgações omitidas sempre que for possível 
fazê-lo. 

 
Impossibilidade de obter evidência apropriada e suficiente 
 
81. Se o auditor não for capaz de formar conclusão sobre as de-

monstrações contábeis devido à incapacidade de obter evidência apro-
priada e suficiente, o auditor deve: 

(a) expressar conclusão com ressalva, se o auditor concluir que os 
possíveis efeitos sobre as demonstrações contábeis de distorções não 
detectadas, se houver, poderiam ser relevantes, mas não disseminados; ou 

(b) se abster de apresentar conclusão, se o auditor concluir que os 
possíveis efeitos de distorções não detectadas sobre as demonstrações 
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contábeis, se houver, podem ser relevantes e podem estar disseminadas 
pelas referidas demonstrações. 

 
82. O auditor deve retirar-se do trabalho se as seguintes condições 

estiverem presentes (ver itens A115 a A117): 
(a) devido à limitação no alcance do trabalho de revisão imposta 

pela administração, após o auditor aceitar a contratação, ele não conse-
guir obter evidência apropriada e suficiente para formar conclusão sobre 
as demonstrações contábeis; 

(b) o auditor determinou que os possíveis efeitos sobre as demons-
trações contábeis das distorções não detectadas são relevantes e estão 
disseminados pelas demonstrações contábeis; e 

(c) a retirada é possível de acordo com lei ou regulamento aplicável. 
 
83. Quando o auditor expressar conclusão com ressalva sobre as 

demonstrações contábeis devido às impossibilidades de obter evidência 
apropriada e suficiente, ele deve, salvo quando exigida outra redação 
por lei ou regulamento, usar uma das seguintes frases, conforme o ca-
so: 

(a) para as demonstrações contábeis elaboradas no contexto de es-
trutura de apresentação adequada:  

"Com base em nossa revisão, exceto quanto aos possíveis efeitos do 
assunto descrito no parágrafo Base para a conclusão com ressalva, não 
temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as 
demonstrações contábeis não apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes (ou não dão uma visão verdadeira e justa), ... de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável.";  ou 

(b) para as demonstrações contábeis elaboradas no contexto de es-
trutura de conformidade:  

“ Com base em nossa revisão, exceto quanto aos possíveis efeitos 
descritos no parágrafo Base para conclusão com ressalva, não temos 
conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as demons-
trações contábeis não foram elaboradas, em todos os aspectos relevan-
tes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável". 

 
84. Quando se abstiver de expressar conclusão sobre as demons-

trações contábeis, o auditor deve indicar no parágrafo de conclusão 
que: 

(a) devido à importância do assunto descrito no parágrafo Base 
para abstenção de conclusão, o auditor não consegue obter evidência 
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apropriada e suficiente para formar uma conclusão sobre as demonstra-
ções contábeis; e 

(b) assim, o auditor não expressa conclusão sobre as demonstra-
ções contábeis. 

 
85. Em relação à conclusão com modificação devido à impossibi-

lidade de obter evidência apropriada e suficiente ou quando o auditor 
se abstiver de expressar conclusão, ele deve incluir no parágrafo Base 
para conclusão as razões para a impossibilidade de obter evidência 
apropriada e suficiente. 

 
Relatório de revisão 
 
86. O relatório do auditor para o trabalho de revisão deve ser por 

escrito e conter os seguintes elementos (ver itens A118 a A121, A142 e 
A144): 

(a) título, que deve indicar claramente que é o relatório de revisão 
do auditor independente; 

(b) destinatário, como exigido pelas circunstâncias do trabalho; 
(c) parágrafo introdutório que: 

(i) identifique o título de cada demonstração que compõe as 
demonstrações contábeis revisadas e a data ou período abrangido 
por elas; 

(ii) faça referência ao resumo das principais práticas contábeis 
e demais notas explicativas; e 

(iii) afirme que as demonstrações contábeis foram revisadas; 
(d) descrição da responsabilidade da administração pela 

elaboração das demonstrações contábeis, incluindo a explicação de 
que a administração é responsável por (ver itens A122 a A125): 

(i) sua elaboração, de acordo com a estrutura de relatório 
financeiro aplicável, incluindo, se for o caso, sua adequada apre-
sentação; 

(ii) controles internos que ela determinou serem necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro; 
(e) se as demonstrações contábeis são para propósitos especiais: 

(i) deve ser divulgada a descrição da finalidade para a qual as 
demonstrações contábeis são elaboradas e, se necessário, os usuários 
previstos ou referência à nota explicativa nas demonstrações contábeis 
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para propósitos especiais que contenham essa informação; e  
(ii) desde que a administração possa escolher qual a estrutura de 

relatório financeiro aplicável na elaboração das demonstrações contá- 
beis, deve ser feita uma referência, no parágrafo sobre a responsa- 
bilidade da administração sobre as demonstrações contábeis, à res- 
ponsabilidade da administração, determinando que a estrutura de re- 
latório financeiro aplicável seja aceitável nas circunstâncias; 
(f)  descrição da responsabilidade do auditor em expressar 

conclusão sobre as demonstrações contábeis, incluindo referência a 
esta Norma e, quando relevante, à lei ou regulamentação aplicável 
(ver itens A126, 127 e A143); 

(g) descrição de que consiste em trabalho de revisão das 
demonstrações contábeis, suas limitações e as seguintes declarações 
(ver item A128): 

(i) a revisão com base nesta Norma é um trabalho de 
asseguração limitada; 

(ii) o auditor realiza procedimentos que consistem, principal-
mente, em fazer indagações à administração e a outros dentro da 
entidade, conforme o caso, e na aplicação de procedimentos 
analíticos, assim como avaliação das evidências obtidas; e 

(iii) os procedimentos executados na revisão são substancial-
mente menores do que os realizados em auditoria conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
(NBCsTA e ISAs) e, consequentemente, o auditor não expressa 
opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis; 
(h) parágrafo sob o título "Conclusão" que contenha: 

(i) a conclusão do auditor sobre as demonstrações contábeis 
como um todo, de acordo com os itens 72 a 85, conforme o caso; e 

(ii) referência para a estrutura de relatório financeiro 
aplicável utilizada para elaborar as demonstrações contábeis, 
incluindo a identificação da jurisdição de origem da estrutura de 
relatório financeiro aplicada que não sejam as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, ou as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às pequenas e médias empresas emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), ou as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis ao setor público, também emitidas pelo CFC 
(ver itens A129 e A130); 
(i)  quando a conclusão do auditor sobre as demonstrações contábeis 

contiver modificação, ele deve: 
(i) ter título apropriado que apresente a conclusão com modifica-
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ção, de acordo com os itens 72 e 75 a 85, conforme o caso; e 
(ii)  fornecer descrição dos assuntos que deram origem à 

modificação (ver item A131); 
(j)  referência à obrigação do auditor em atender as exigências éticas 

aplicáveis de acordo com esta Norma; 
(k) localidade e data do relatório do auditor (ver itens A138 a A141); 
(l)  assinatura do auditor (ver item A132); e 
(m) identificação do CRC (Estado ou DF) onde o auditor possui 

registro. 
 
Parágrafos de ênfase e de outros assuntos no relatório do auditor 
 
Parágrafo de ênfase 
 
87. O auditor poderá considerar necessário chamar a atenção dos usu-

ários para um assunto apresentado ou divulgado nas demonstrações contá-
beis que, no seu julgamento, seja importante e fundamental para a compre-
ensão dos usuários das demonstrações contábeis. Em tais casos, o auditor 
deve incluir um parágrafo de ênfase no relatório, desde que tenha obtido 
evidência apropriada e suficiente para concluir que o assunto não seja sus-
cetível de distorção relevante, como apresentado nas demonstrações contá-
beis. Tal parágrafo refere-se apenas às informações apresentadas ou divul-
gadas nas demonstrações contábeis. 

 
88. O relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis para pro-

pósitos especiais deve incluir um parágrafo de ênfase para alertar os usuá-
rios do relatório do auditor que as demonstrações contábeis foram elabora-
das de acordo com uma estrutura de propósito especial e que, como resul-
tado, as demonstrações contábeis podem não ser adequadas para outro fim 
(ver itens A133 e A134). 

 
89. O parágrafo de ênfase deve ser incluído imediatamente após o pa-

rágrafo de conclusão sobre as demonstrações contábeis sob o título "Ênfa-
se" ou outro título apropriado. 

 
Parágrafo de outros assuntos 
 
90. Se o auditor considerar necessário comunicar assuntos que não 

aqueles que são apresentados ou divulgados nas demonstrações contábeis, 
que, no seu julgamento, sejam relevantes para a compreensão, pelos usuá-
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rios, da revisão, das responsabilidades e do relatório do auditor e isso não 
for proibido por lei ou regulamento, os assuntos devem constar em um 
parágrafo no relatório com o título "Outros Assuntos" ou outro título apro-
priado. 

 
Outras responsabilidades de relatório 
 
91. O auditor pode ser solicitado a abordar outras responsabilidades no 

seu relatório sobre as demonstrações contábeis. Em tais situações, essas 
outras responsabilidades relativas à emissão de relatório devem ser aborda-
das pelo auditor em seção separada do seu relatório intitulado "Relatório 
sobre outros requisitos legais e regulatórios" ou como apropriado ao conte-
údo da seção, após a seção do relatório intitulada "Relatório sobre as de-
monstrações contábeis" (ver itens A135 a A137). 

 
Data do relatório do auditor 
 
92. O relatório do auditor não pode ter data anterior à data em que ele 

obteve evidência apropriada e suficiente para fundamentar a sua conclusão 
sobre as demonstrações contábeis, incluindo evidência de que (ver itens 
A138 a A141): 

(a)  todas as demonstrações que compõem as demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicá-
vel, incluindo as respectivas notas explicativas, quando aplicável; e 

(b) as pessoas com autoridade reconhecida afirmam que assumem a 
responsabilidade sobre essas demonstrações contábeis. 

 
Documentação 
 
93. A elaboração de documentação da revisão fornece evidência de 

que ela foi executada de acordo com esta Norma e com os requisitos legais 
e regulamentares aplicáveis, assim como, propicia informações suficientes 
e apropriadas para fundamentar o relatório do auditor. O auditor deve do-
cumentar, em tempo hábil, os seguintes aspectos do trabalho que sejam 
suficientes para permitir que um auditor experiente, sem nenhum contato 
prévio com o trabalho, possa entender (ver item A145): 

(a)  a natureza, a época e a extensão dos procedimentos executados pa-
ra cumprir com esta Norma e as exigências legais e regulamentares apli-
cáveis; 

(b) os resultados dos procedimentos executados e as conclusões do 
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auditor formadas com base nesses resultados; e 
(c)  os assuntos significativos identificados durante o trabalho, as con-

clusões obtidas a respeito deles e os julgamentos profissionais significativos 
exercidos para atingir essas conclusões. 

 
94. Ao documentar a natureza, a época e a extensão dos procedimen-

tos executados conforme estabelecido nesta Norma, o auditor deve eviden-
ciar: 

(a)  quem executou o trabalho e a data em que foi concluído; e 
(b) quem revisou o trabalho executado com a finalidade de controle de 

qualidade e a data e a extensão da revisão. 
 
95. O auditor deve também documentar discussões de assuntos signi-

ficativos com a administração, com os responsáveis pela governança e com 
outros, de acordo com a sua relevância, incluindo a natureza desses assun-
tos. 

 
96. Se o auditor, durante o curso do trabalho, identificar informações 

inconsistentes referentes a assuntos significativos que afetem as demonstra-
ções contábeis, ele deve documentar como tratou essa inconsistência. 

 
Vigência 
 
97. Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-

se aos trabalhos contratados a partir dessa data e revoga a Resolução CFC 
n.º 1.275-10, publicada no DOU, Seção I, de 27-1-10. 

 
Brasília, 25 de outubro de 2013. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Alcance (ver itens 1 e 2) 
 
A1.  Ao realizar uma revisão das demonstrações contábeis, o auditor 

pode ser obrigado a cumprir requisitos legais ou regulamentares, que 
possam ser diferentes dos requisitos estabelecidos nesta Norma. 
Embora o auditor possa encontrar aspectos úteis desta Norma nessas 
circunstâncias, é de sua responsabilidade assegurar o cumprimento 
de todas as obrigações legais, regulamentares e profissionais do au-
ditor. 

 
Revisão de informações financeiras de componentes no contexto de audito-
ria das demonstrações contábeis de grupo de entidades 
 
A2.  Trabalhos de revisão de acordo com esta Norma podem ser solicita-

dos aos componentes da entidade pelo auditor do grupo (ver NBC 
TA 600). Tal revisão pode ser solicitada para executar trabalho ou 
procedimentos adicionais, conforme necessário. 

 
Relacionamento com NBC PA 01 (ver item 4)  
 
A3.  A NBC PA 01 trata das responsabilidades da firma para estabelecer 

e manter o seu sistema de controle de qualidade para trabalhos de 
asseguração, incluindo trabalhos de revisão. Essas responsabilidades 
são dirigidas ao estabelecimento dos seguintes itens na firma: 
•    sistema de controle de qualidade; e 
•    políticas relacionadas destinadas a alcançar o objetivo do sistema 

de controle de qualidade e procedimentos da firma para imple-
mentar e monitorar o cumprimento dessas políticas, incluindo as 
políticas e procedimentos que tratam cada um dos seguintes ele-
mentos: 
o responsabilidades da liderança da firma pela qualidade na 

firma; 
o exigências éticas aplicáveis; 
o aceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de 

trabalhos específicos; 
o recursos humanos; 
o execução do trabalho; e 
o monitoramento. 
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A4.  Conforme a NBC PA 01, a firma tem a obrigação de estabelecer e 

manter sistema de controle de qualidade para fornecer segurança ra-
zoável de que: 
(a)  a firma e seu pessoal cumpram as normas técnicas e legais e 

requisitos regulamentares; e 
(b)  relatórios emitidos pela firma ou sócios do trabalho sejam a-

propriados nas circunstâncias (ver item 11 da NBC PA 01). 
 
A5.  No Brasil, as responsabilidades da firma para estabelecer e manter 

sistema de controle de qualidade estão previstos na NBC PA 01. 
 
Trabalho de revisão das demonstrações contábeis históricas (ver itens 5 
a 8 e 14) 
 
A6.  Os trabalhos de revisão das demonstrações contábeis podem ser 

executados para ampla gama de entidades que variem de acordo 
com tipo, tamanho ou nível de complexidade de seus relatórios fi-
nanceiros. A revisão das demonstrações contábeis de certos tipos de 
entidade também pode ser objeto de leis, regulamentos e requisitos 
específicos. 

 
A7.  As revisões podem ser realizadas sob uma variedade de circunstân-

cias. Por exemplo, elas podem ser requeridas para as entidades que 
não estejam obrigadas a ter suas demonstrações contábeis auditadas. 
Revisões também podem ser solicitadas de forma voluntária, em co-
nexão com o requerimento de relatório financeiro sob os termos de 
contrato privado ou para apoiar contratos de financiamento. 

 
Objetivo (ver item 15) 
 
A8.  Esta Norma requer que o auditor se abstenha de apresentar conclu-

são sobre as demonstrações contábeis nas situações em que: 
(a)  ele emita um relatório ou seja requerido a emitir um relatório 

para o trabalho; e 
(b)  ele não consiga formar sua conclusão sobre as demonstrações 

contábeis devido à impossibilidade de obter evidência apropri-
ada e suficiente e o auditor conclui que os possíveis efeitos das 
distorções não detectadas, se houver, sobre as demonstrações 
contábeis poderiam ser relevantes e generalizados. 
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A9.  A situação de não conseguir obter evidência apropriada e suficiente 

no trabalho de revisão (referido como limitação do alcance) pode 
surgir a partir de: 
(a)  circunstâncias que estejam fora do controle da entidade; 
(b)  circunstâncias relacionadas à natureza ou à época do trabalho 

do auditor; ou 
(c)  limitações impostas pela administração ou pelos responsáveis 

pela governança da entidade. 
 
A10.  Esta Norma estabelece requisitos e orientações para o profissional 

quando o auditor encontra limitação do alcance, antes da aceitação 
do trabalho de revisão ou durante a sua execução. 

 
Definições (ver item 16) 
 
Utilização dos termos "administração" e “responsáveis pela governança" 
 
A11.  As respectivas responsabilidades da administração e dos responsá-

veis pela governança são diferentes dependendo do tipo de entidade. 
Essas diferenças afetam a maneira como o profissional aplica os re-
quisitos desta Norma em relação à administração ou aos responsá-
veis pela governança Assim, as expressões "a administração” e, 
quando apropriado, “os responsáveis pela governança", usadas em 
vários lugares ao longo desta Norma destinam-se a alertar o auditor 
para o fato de que diferentes entidades podem ter diferentes estrutu-
ras de administração e de governança. 

 
A12.  Várias responsabilidades relativas à elaboração de informações fi-

nanceiras e relatórios financeiros disponibilizados a terceiros recai-
rão sobre a administração ou os responsáveis pela governança de a-
cordo com alguns fatores, tais como: 
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(a) os recursos e a estrutura da entidade; e 
(b) as respectivas funções da administração e dos responsáveis pela 

governança da entidade, tais como estabelecidas na legislação 
ou regulamento aplicável ou, se a entidade não for regulamen-
tada, em qualquer acordo formal de governança ou de respon-
sabilidade estabelecido para a entidade (por exemplo, como re-
gistrado em contratos, estatuto ou outro documento de constitu-
ição da entidade). 

Por exemplo, em entidades de pequeno porte, muitas vezes não há 
segregação das funções de administração e governança. Em enti-
dades de grande porte, a administração é muitas vezes responsável 
pela condução dos negócios ou de atividades da entidade e respec-
tivos relatórios, enquanto os responsáveis pela governança super-
visionam a administração.  

 
Asseguração limitada - Utilização da expressão evidência apropriada e 
suficiente (ver item 17(f)) 
 
A13.  Evidência apropriada e suficiente é necessária para obter assegura-

ção limitada para suportar a conclusão do auditor. A evidência tem 
natureza cumulativa e é obtida principalmente a partir de procedi-
mentos de revisão executados durante o curso do trabalho. 

 
Condução do trabalho de revisão (ver item 18) 
 
A14.  Esta Norma não substitui leis e regulamentos que regem a revisão 

das demonstrações contábeis. No caso dessas leis e regulamentos se-
rem diferentes dos requisitos desta Norma, uma revisão realizada 
somente em conformidade com leis e regulamentos não irá automa-
ticamente cumprir com esta Norma. 

 
Requisitos éticos (ver item 21) 
 
A15. As Normas Brasileiras de Contabilidade Profissionais estabelecem os 

princípios da ética profissional que os auditores devem cumprir, e 
oferecem uma estrutura conceitual para a aplicação dos princípios. 
Os princípios éticos são: 
(a)  integridade; 
(b)  objetividade; 
(c)  competência profissional e devido zelo; 
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(d)  confidencialidade; e 
(e)  comportamento profissional. 
As Normas Brasileiras de Contabilidade Profissionais ilustram como 
a estrutura conceitual deve ser aplicada em situações específicas. 
Ameaças ao cumprimento pelo auditor das exigências éticas aplicá-
veis são obrigadas a serem identificadas e devidamente tratadas. 

 
A16.  No caso de trabalho de revisão de demonstrações contábeis, as Nor-

mas Brasileiras de Contabilidade Profissionais exigem que o auditor 
seja independente da entidade cujas demonstrações contábeis são re-
visadas. A independência compreende a independência de pensa-
mento e de aparência. A independência do auditor salvaguarda a sua 
habilidade de formar conclusão sem ser afetado por influências que 
poderiam comprometê-la. A independência aumenta a capacidade 
do auditor para atuar com integridade, ser objetivo e manter uma ati-
tude de ceticismo profissional.  

 
Ceticismo profissional e julgamento profissional 
 
Ceticismo profissional (ver item 22) 
 
A17.  Ceticismo profissional é necessário para a avaliação crítica das evi-

dências em uma revisão. Isso inclui questionar inconsistências e in-
vestigar evidências contraditórias, e questionar a confiabilidade das 
respostas às indagações e outras informações obtidas da administra-
ção e dos responsáveis pela governança. O ceticismo profissional in-
clui, também, a consideração da suficiência e adequação da evidên-
cia obtida à luz das circunstâncias dos trabalhos. 

 
A18.  Ceticismo profissional inclui estar alerta para, por exemplo: 

•    evidência que seja inconsistente com outras evidências obtidas; 
•    informações que coloquem em dúvida a confiabilidade dos do-

cumentos e respostas a indagações a serem usadas como evidên-
cias; 

•    condições que possam indicar possível fraude; 
•    quaisquer outras circunstâncias que sugiram a necessidade de 

procedimentos adicionais. 
 
A19.  A manutenção do ceticismo profissional ao longo de toda a revisão é 

necessária para que o auditor reduza os riscos de: 
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•    ignorar circunstâncias não usuais; 
•    generalização excessiva ao atingir conclusões sobre as evidências 

obtidas; 
•    uso inadequado de premissas ao determinar a natureza, a época e 

a extensão dos procedimentos de revisão e ao avaliar os seus re-
sultados.  

 
A20.  Não se pode esperar que o auditor desconsidere a experiência passa-

da de honestidade e integridade da administração da entidade e dos 
responsáveis pela governança. Contudo, a crença de que a adminis-
tração e os responsáveis pela governança são honestos e têm integri-
dade não exime o auditor da necessidade de manter o ceticismo pro-
fissional ou permitir que ele se satisfaça com evidências que sejam 
inadequadas para o propósito da revisão. 

 
Julgamento profissional (ver item 23) 
(b)  
A21.  O julgamento profissional é essencial para a condução apropriada do 

trabalho de revisão. Isso porque a interpretação das exigências éticas 
pertinentes e dos requerimentos desta Norma, assim como a neces-
sidade de tomada de decisões durante o trabalho de revisão não po-
dem ser feitas sem a aplicação do conhecimento e experiência rele-
vantes para os fatos e circunstâncias do trabalho. O julgamento pro-
fissional é necessário, em especial: 
•    com relação às decisões sobre a materialidade, bem como a natu-

reza, a época e a extensão dos procedimentos utilizados para a-
tender aos requisitos desta Norma e para obter evidências; 

•    ao avaliar se as evidências obtidas a partir dos procedimentos e-
xecutados reduzem o risco do trabalho a um nível que seja acei-
tável nas circunstâncias; 

•    ao considerar os julgamentos da administração na aplicação da 
estrutura de relatório financeiro aplicável; e 

•    ao formar a conclusão sobre as demonstrações contábeis com ba-
se em evidências obtidas, inclusive considerando a razoabilidade 
das estimativas feitas pela administração na elaboração das de-
monstrações contábeis. 

 
A22.  A característica essencial que distingue o julgamento profissional 

esperado do auditor é que seja exercido por auditor, cuja formação, 
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conhecimento e experiência, incluindo o uso de habilidades e técni-
cas de asseguração, ajudem no desenvolvimento das competências 
necessárias para realizar julgamentos razoáveis. Consultas sobre as-
suntos difíceis ou controversos durante o curso do trabalho, tanto 
dentro da equipe de trabalho como entre a equipe de trabalho e ou-
tros no nível apropriado, dentro ou fora da firma de auditoria, auxili-
am o profissional na tomada de decisões e julgamentos razoáveis. 

 
A23.  O exercício do julgamento profissional em cada trabalho baseia-se 

nos fatos e circunstâncias que sejam conhecidos pelo auditor durante 
todo o trabalho, incluindo: 
•   conhecimento adquirido a partir de trabalhos realizados com re-

lação às demonstrações contábeis da entidade em períodos ante-
riores, quando aplicável; 

•   entendimento do profissional sobre a entidade e de seu ambiente, 
incluindo seu sistema de contabilidade e da aplicação da estrutu-
ra de relatório financeiro que seja aplicável na indústria da enti-
dade; 

•   a extensão em que a elaboração e a apresentação das demonstra-
ções contábeis requeiram o exercício do julgamento da adminis-
tração. 

 
A24.  O julgamento profissional pode ser avaliado com base no fato de 

que o julgamento exercido reflita uma aplicação competente das 
normas de revisão e princípios contábeis e se ele for apropriado, 
considerando os fatos e circunstâncias conhecidos pelo auditor até a 
data de seu relatório. 

 
A25.  O julgamento profissional precisa ser exercido em todo o trabalho. 

Ele também precisa ser devidamente documentado de acordo com 
as exigências desta Norma. O julgamento profissional não deve ser 
usado como justificativa para decisões que não sejam suportadas por 
outra forma, os fatos e as circunstâncias do trabalho ou a evidência 
obtida. 

 
Controle de qualidade no nível do trabalho (ver itens 24 e 25) 
 
A26.  As habilidades e técnicas de asseguração incluem: 

•   aplicação do ceticismo profissional e do julgamento profissional 
para o planejamento e execução do trabalho de asseguração, in-
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cluindo a obtenção e a avaliação de evidências; 
•   entendimento dos sistemas de tecnologia da informação, do pa-

pel e das limitações do controle interno; 
•   ligação da consideração da materialidade e dos riscos do trabalho 

com a natureza, a época e a extensão dos procedimentos de revi-
são; 

•   aplicação de procedimentos adequados para o trabalho de revi-
são, que possam incluir outros tipos de procedimentos, além da 
indagação e procedimentos analíticos (tais como inspeção, recál-
culo, reexecução, observação e confirmação); 

•   procedimentos sistemáticos de documentação; e 
•   utilização de habilidades e práticas aplicáveis para a elaboração 

de relatórios de trabalhos de asseguração. 
 
A27.  Dentro do contexto do sistema de controle de qualidade da firma, as 

equipes de trabalho têm a responsabilidade de implementar proce-
dimentos de controle de qualidade aplicáveis ao trabalho e fornecer à 
firma informações apropriadas que permitam o funcionamento da 
parte do sistema de controle de qualidade da firma relativa à inde-
pendência.  

 
A28.  As ações do sócio encarregado do trabalho e as mensagens apropri-

adas para os demais membros da equipe, no contexto em que o sócio 
encarregado do trabalho assume a responsabilidade pela qualidade 
geral do trabalho, enfatizam o fato de que a qualidade é essencial na 
execução do trabalho de revisão, considerando: 
(a)  a execução do trabalho que cumpra com as normas profissio-

nais, regulamentares e requisitos legais; 
(b)  o cumprimento das políticas e procedimentos de controle de 

qualidade da firma, conforme aplicável; 
(c)  a emissão do relatório para o trabalho que seja apropriado nas 

circunstâncias; 
(d)  a capacidade da equipe de trabalho para identificar assuntos, 

sem receio de represálias. 
 
A29.  A menos que as informações fornecidas pela firma ou por outras 

partes indiquem o contrário, as equipes de trabalho podem confiar 
no sistema de controle de qualidade da firma, em relação a, por e-
xemplo: 
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•   competência do pessoal por meio do seu recrutamento e treina-
mento formal; 

•   independência por meio da acumulação e comunicação de in-
formações pertinentes à independência; 

•   manutenção de relacionamentos com os clientes por meio de sis-
temas de aceitação e continuidade; 

•   aderência aos requisitos legais e regulamentares, por meio do 
processo de monitoramento. 

Ao considerar as deficiências identificadas no sistema de controle de 
qualidade da firma que possam dificultar o trabalho de revisão, o só-
cio do trabalho pode considerar as medidas tomadas pela firma para 
corrigir essas deficiências. 

 
A30.  Uma deficiência no sistema de controle de qualidade da firma não 

significa necessariamente que o trabalho de revisão não foi realizado 
de acordo com as normas profissionais e requisitos legais e regula-
mentares, ou que o relatório do auditor não foi adequado. 

 
Designação da equipe de trabalho (ver item 25(b)) 
 
A31.  Ao considerar a competência e a capacidade apropriadas da equipe 

de trabalho como um todo, o sócio encarregado do trabalho pode le-
var em consideração assuntos como se a equipe: 
•   entendesse e possuísse experiência prática de trabalhos de revi-

são de natureza e complexidade semelhantes por meio de trei-
namento e participação apropriados; 

•   entendesse as normas técnicas e exigências legais e regulamenta-
res; 

•   possuísse especialização técnica, incluindo especialização perti-
nente em tecnologia da informação e áreas especializadas de 
contabilidade ou asseguração; 

•   possuísse capacidade para aplicar julgamento profissional; 
•   entendesse as políticas e procedimentos de controle de qualidade 

da firma. 
 

Aceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de trabalhos de 
revisão (ver item 25(d)(i)) 
 

A32.  A NBC PA 01 requer que a firma obtenha as informações que con-
siderar necessárias nas circunstâncias, antes de aceitar um trabalho 
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com novo cliente, quando decidir sobre a continuação do trabalho 
existente e quando considerar a aceitação de novo trabalho com cli-
ente existente. Tal informação auxilia o sócio do trabalho a determi-
nar se a aceitação e continuidade do relacionamento com o cliente e 
de trabalhos de revisão são apropriados. Esse processo pode incluir 
informações sobre: 
•    a integridade dos principais proprietários, do pessoal-chave da 

administração e dos responsáveis pela governança do cliente; e 
•    assuntos significativos que surgiram durante o trabalho de revi-

são atual ou anterior e suas implicações para a continuidade do 
relacionamento. 

 

A33.  Se o sócio do trabalho tem motivos para duvidar da integridade da 
administração em grau que possa afetar o adequado desempenho da 
revisão, não é apropriado, de acordo com esta Norma, aceitar o tra-
balho, a menos que exigido por lei ou regulamento, pois isso pode 
associar o nome do auditor de maneira inadequada com as demons-
trações contábeis da entidade. 

 

Aceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de traba-
lhos de revisão (ver item 29) 
 

A34.  Ao longo do trabalho, o auditor deve analisar a continuidade dos 
trabalhos e os requisitos éticos pertinentes, incluindo independência, 
caso ocorram alterações nas condições e circunstâncias. A execução 
de procedimentos iniciais sobre a continuidade de trabalhos e avalia-
ção das exigências éticas pertinentes (inclusive independência) no 
início do trabalho evidencia decisões do auditor e ações anteriores 
para o desempenho de outras atividades importantes para o trabalho. 

 

Fatores que afetam a aceitação e a continuidade do relacionamento com 
clientes e trabalhos de revisão (ver item 29) 
 

A35.  Os trabalhos de asseguração só podem ser aceitos quando possuam 
certas características que sejam propícias para alcançar os objetivos 
do auditor especificados para o trabalho. 

 

Propósito racional (ver item 29(a)(i)) 
 

A36.  O trabalho não tem propósito racional se, por exemplo: 
(a)  existir limitação significativa no alcance do trabalho do audi-

tor; 
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(b)  o auditor suspeitar que a parte contratante pretenda associar seu 
nome com as demonstrações contábeis de forma inadequada; 
ou 

(c)  o trabalho se destinar a atender os requisitos de conformidade 
da legislação pertinente ou regulamentação e tal lei ou regula-
mento requeira que as demonstrações contábeis sejam audita-
das (em vez de revisadas). 

 
Trabalho apropriado de revisão (ver item 29(a)(ii)) 
 
A37.  Quando o entendimento preliminar do auditor das circunstâncias do 

trabalho indicar que aceitar um trabalho de revisão não seria apro-
priado, o auditor pode considerar a recomendação de que outro tipo 
de trabalho seja realizado. Dependendo das circunstâncias, o auditor 
pode, por exemplo, acreditar que o trabalho de auditoria seja mais 
apropriado do que o de revisão. Em outros casos, se as circunstân-
cias do trabalho impedirem a execução de trabalho de asseguração, o 
auditor pode recomendar um trabalho de compilação ou outros ser-
viços de contabilidade, como apropriado. 

 
Informações necessárias para executar o trabalho de revisão (ver item 
29(c)) 
 
A38.  Um exemplo de situação onde o auditor pode ter motivos para duvi-

dar de que a informação necessária para executar a revisão esteja 
disponível ou que ela seja confiável é quando os registros contábeis 
necessários para fins de execução de procedimentos analíticos apre-
sentarem indícios de serem substancialmente imprecisos ou incom-
pletos. Esta consideração não é direcionada à necessidade que às ve-
zes surge no curso do trabalho de revisão para recomendar lança-
mentos de ajustes necessários para finalizar as demonstrações contá-
beis elaboradas pela administração. 

 
Precondição para aceitar trabalho de revisão (ver item 30)  
 
A39.  Esta Norma requer, também, que o auditor verifique certos assuntos 

que estejam sob controle da entidade, onde é necessário que o audi-
tor e a administração da entidade estejam de acordo, antes de o audi-
tor aceitar o trabalho. 
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Estrutura de relatório financeiro aplicável (ver item 30(a)) 
 
A40.  Uma condição para a aceitação de trabalho de asseguração é que os 

critérios (item 34 da NBC TA ESTRUTURA CONCEITUAL – Es-
trutura Conceitual para Trabalhos de Asseguração) sejam adequados 
e disponíveis para os usuários previstos, conforme item 17(b)(ii) da 
referida Estrutura Conceitual. Para os propósitos desta Norma, a es-
trutura de relatório financeiro aplicável fornece os critérios para que 
o auditor os utilize na revisão das demonstrações contábeis, incluin-
do, se for o caso, a adequada apresentação das demonstrações contá-
beis. Algumas estruturas de relatório financeiro são estruturas de a-
presentação adequada, enquanto outras são estruturas de conformi-
dade. Os requisitos da estrutura de relatório financeiro aplicável de-
terminam a forma e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclu-
indo o que se constitui um conjunto completo de demonstrações 
contábeis. 

 
Aceitabilidade da estrutura de relatório financeiro aplicável 
 
A41.  Sem uma estrutura de relatório financeiro aceitável, a administração 

não possui base apropriada para a elaboração das demonstrações 
contábeis e o auditor independente não tem critérios apropriados pa-
ra a revisão das demonstrações contábeis. 

 
A42.  A determinação da aceitabilidade, pelo auditor, da estrutura de rela-

tório financeiro aplicada nas demonstrações contábeis é efetuada no 
contexto do seu entendimento de quem são os usuários das demons-
trações contábeis. Os usuários finais são: a pessoa, pessoas ou grupo 
de pessoas para quem o auditor elabora o seu relatório de revisão. O 
auditor pode não ter condição de identificar todos aqueles que lerão 
o seu relatório, particularmente quando há grande número de pesso-
as que tenham acesso ao relatório. 

 
A43.  Em muitos casos, na ausência de quaisquer indicações em contrário, 

o auditor pode presumir que a estrutura de relatório financeiro apli-
cável seja aceitável (por exemplo, estrutura de relatório financeiro 
que esteja prescrita por lei ou regulamentação específica a ser utili-
zada na elaboração das demonstrações contábeis de propósitos ge-
rais, para certos tipos de entidades).  
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A44.  Os fatores que são relevantes para a determinação do auditor quanto 
à aceitabilidade da estrutura de relatório financeiro a ser aplicada na 
elaboração de demonstrações contábeis incluem: 
•    a natureza da entidade (por exemplo, se é empresa comercial, en-

tidade do setor público ou organização sem fins lucrativos);  
•    o propósito das demonstrações contábeis (por exemplo, se elas 

são elaboradas para atender as necessidades por informações fi-
nanceiras comuns de vasta gama de usuários ou as necessidades 
de usuários específicos);  

•    a natureza das demonstrações contábeis (por exemplo, se elas se 
constituem em conjunto completo ou se é uma demonstração 
contábil isolada);  

•    se a estrutura de relatórios financeiros aplicável está prescrita em 
legislação ou regulamentação pertinente.  

 
A45.  Caso a estrutura de relatório financeiro utilizada na elaboração das 

demonstrações contábeis não seja aceitável, em vista dos propósitos 
a que as demonstrações se destinem e a administração não concorde 
em utilizar uma estrutura que seja aceitável pelo auditor, o trabalho 
de revisão não deve ser aceito pelo auditor independente.  

 
A46.  As deficiências na estrutura de relatório financeiro aplicável que 

indicarem que ela não é aceitável podem ser encontradas após a a-
ceitação do trabalho de revisão. Quando o uso dessa estrutura não 
for prescrito por lei ou regulamentação, a administração pode decidir 
por adotar outra estrutura que seja aceitável. Quando a administração 
assim o fizer, é requerido do auditor independente que ele estabeleça 
os novos termos do trabalho de revisão com a administração, a fim 
de refletir a mudança da estrutura de relatório financeiro que será uti-
lizada.  

 
Responsabilidades da administração e dos responsáveis pela governança 
(ver itens 30(b) e 37(e)) 
 
A47.  As demonstrações contábeis a serem revisadas são aquelas da enti-

dade, elaboradas pela administração com supervisão dos responsá-
veis pela governança. Esta Norma não impõe responsabilidades so-
bre a administração e sobre os responsáveis pela governança, tam-
pouco substitui leis e regulamentações que estabeleçam suas respec-
tivas responsabilidades. Contudo, uma revisão de acordo com esta 
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Norma é conduzida na premissa de que a administração e os respon-
sáveis pela governança, conforme apropriado, tenham reconhecido 
certas responsabilidades que são fundamentais à condução da revi-
são. A revisão das demonstrações contábeis não exime a administra-
ção e os responsáveis pela governança de suas responsabilidades.  

 
A48.  Como parte de sua responsabilidade pela elaboração das demonstra-

ções contábeis, é exigido da administração que exerça julgamento ao 
fazer estimativas contábeis que sejam razoáveis nas circunstâncias, 
que selecione e aplique políticas contábeis apropriadas. Esses julga-
mentos são feitos no contexto da estrutura de relatórios financeiro 
aplicável.  

 
A49.  Devido à importância das precondições para realizar uma revi-

são de demonstrações contábeis, esta Norma requer que o audi-
tor independente obtenha a concordância da administração de 
que ela entende as suas responsabilidades antes de aceitar o tra-
balho de revisão. O auditor independente pode obter a concor-
dância da administração tanto verbal quanto por escrito. Entre-
tanto, a concordância da administração deve ser subsequente-
mente formalizada na carta de contratação. 

 
A50.  Caso a administração e os responsáveis pela governança, quando 

apropriado, não reconheçam ou futuramente não reconhecerem suas 
responsabilidades em relação às demonstrações contábeis, não é a-
propriado aceitar o trabalho a menos que alguma lei ou regulamen-
tação exija do auditor independente que o faça. Em circunstâncias 
em que é requerido do auditor independente aceitar a realização do 
trabalho de revisão, ele pode ter que explicar à administração e aos 
responsáveis pela governança a importância desses assuntos e as 
implicações ao trabalho de revisão. 

 
Considerações adicionais quando a redação do relatório do auditor inde-
pendente for prescrita por lei ou regulamentação (ver itens 34 e 35)  
 
A51.  Esta Norma requer que o auditor independente não faça qualquer 

referência de cumprimento com esta Norma a menos que ele tenha 
cumprido com todos os requerimentos dela que sejam pertinentes ao 
trabalho de revisão. Leis e regulamentações podem prescrever ques-
tões em relação ao trabalho que comumente levariam o auditor in-
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dependente à decisão de recusar o trabalho caso fosse possível fazê-
lo, por exemplo, se:  
•    o auditor independente considerar que a estrutura de relatórios fi-

nanceiros prescrita por lei ou regulamentação não seja aceitável; 
ou  

•    o formato prescrito ou a redação do relatório do auditor indepen-
dente apresentar formas ou termos que sejam significativamente 
diferentes do formato ou redação exigida por esta Norma. 

De acordo com esta Norma, uma revisão conduzida nessas cir-
cunstâncias não estaria em conformidade com ela e, dessa for-
ma, o auditor independente não pode fazer qualquer referência a 
ela em seu relatório de revisão. Muito embora o auditor inde-
pendente não possa representar conformidade com esta Norma, 
ele é encorajado, entretanto, a aplicá-la, incluindo os requeri-
mentos de relatórios na medida do possível. Quando for apro-
priado para evitar mal-entendidos, o auditor independente pode 
considerar incluir uma declaração no relatório de que a revisão 
não foi elaborada e conduzida de acordo com esta Norma.  

 
Aceitação dos termos do trabalho 
 
Carta de contratação ou outra forma de acordo por escrito (ver item 37)  
 
A52.  É de interesse da administração, dos responsáveis pela governança e 

do auditor independente, que este envie a carta de contratação antes 
da realização do trabalho de revisão, a fim de evitar mal-entendidos 
em relação ao trabalho. 

 
Forma e conteúdo da carta de contratação  
 
A53.  A forma e o conteúdo da carta de contratação podem variar para 

cada trabalho. Além de incluírem os assuntos requeridos por esta 
Norma, a carta de contratação pode fazer referência, por exemplo: 
•    aos entendimentos referentes ao envolvimento de outros audito-

res independentes e especialistas no trabalho de revisão;  
•    aos entendimentos a serem feitos com o auditor independente an-

tecessor, se houver, no caso de trabalho inicial;  
•    ao fato de que trabalho de revisão não irá satisfazer quaisquer re-

querimentos estatutários ou de terceiros relacionados ao trabalho 
de auditoria;  
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•    à expectativa de que a administração fornecerá representações 
por escrito ao auditor independente;  

•    à concordância da administração em informar o auditor indepen-
dente os fatos que possam afetar as demonstrações contábeis, dos 
quais a administração pode vir a tomar conhecimento, durante o 
período entre a data do relatório do auditor independente e a data 
em que as demonstrações contábeis forem divulgadas;  

•    à solicitação à administração para que ela confirme o recebimen-
to da carta de contratação e que concorde com os termos do tra-
balho nela definidos.  

 
Revisão de demonstrações (ou informações) contábeis dos componentes 
do grupo  
 
A54.  O auditor das demonstrações contábeis do grupo de entidades pode 

solicitar que outro auditor realize a revisão das informações contá-
beis de entidade componente do grupo. Dependendo das instruções 
do auditor do grupo, a revisão dessas informações de componente 
pode ser realizada de acordo com esta Norma. O auditor do grupo 
pode, também, especificar procedimentos adicionais a fim de com-
plementar o trabalho efetuado para a revisão realizada de acordo 
com esta Norma. Quando outro auditor que conduz a revisão for o 
próprio auditor das demonstrações contábeis do componente da en-
tidade, a revisão não será realizada de acordo com esta Norma e sim 
de acordo com a NBC TR 2410. 

 
Responsabilidades da administração prescritas por lei ou regulamento (ver 
item 37(e))  
 
A55.  Se, nas circunstâncias do trabalho, o auditor concluir que não seja 

necessário incluir certos termos na carta de contratação, ainda assim 
é requerido que ele obtenha a concordância por escrito, por parte da 
administração e dos responsáveis pela governança, quando apropri-
ado, conforme requerido por esta Norma e que eles reconheçam e 
compreendam suas responsabilidades definidas nesta Norma. Essa 
concordância por escrito pode utilizar a redação contida em lei ou 
regulamento, se a lei ou regulamento estabelecer responsabilidades 
para a administração que sejam equivalentes em efeito àquelas des-
critas nesta Norma.  

 



 1213 

Carta ilustrativa de contratação (ver item 37)  
 
A56.  O Apêndice I apresenta exemplo ilustrativo de carta de contratação 

para trabalhos de revisão.  
 
Trabalhos recorrentes (ver item 38)  
 
A57.  O auditor pode decidir não encaminhar nova carta de contratação ou 

outra forma de acordo por escrito em cada período. Entretanto, os 
seguintes fatores podem indicar que seja apropriado revisar os ter-
mos do trabalho de revisão ou para relembrar a administração e os 
responsáveis pela governança, conforme apropriado, dos termos e-
xistentes do trabalho:  
•    qualquer indicação de que a administração interprete erronea-

mente o objetivo e o alcance da revisão; 
•    quaisquer condições alteradas ou especiais do trabalho; 
•    alteração recente na alta administração da entidade;  
•   alteração significativa nas participações societárias da entidade;  
•    mudança significativa na natureza ou no tamanho dos negócios 

da entidade;  
•    alteração nos requerimentos legais e regulamentares que afete a 

entidade;  
•    alteração na estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
Aceitação de mudança nos termos do trabalho de revisão 
 
Solicitação para alterar os termos do trabalho de revisão (ver item 39) 
 
A58.  Uma solicitação da entidade para mudança nos termos do trabalho 

de revisão pode resultar de fatores, incluindo:  
•    alteração nas circunstâncias que afete a necessidade do serviço;  
•    mal-entendidos quanto à natureza do trabalho de revisão con-

forme solicitado originalmente;  
•    restrição no alcance do trabalho de revisão imposta pela adminis-

tração ou causada por outras circunstâncias.  
 
A59.  Uma mudança nas circunstâncias que afete os requerimentos da 

entidade ou um mal-entendido em relação à natureza do serviço ori-
ginalmente solicitado pode ser considerada como justificativa razoá-
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vel, para solicitar uma alteração dos termos do trabalho de revisão.  
 
A60.  Por outro lado, uma alteração pode não ser considerada razoável se 

aparentemente a alteração estiver relacionada a informações que se-
jam incorretas, incompletas ou de outra forma insatisfatórias. Um 
exemplo dessa situação pode ocorrer no caso em que o auditor não 
for capaz de obter evidências apropriadas e suficientes para um item 
relevante nas demonstrações contábeis e, para evitar a expressão de 
uma conclusão com modificação pelo auditor, a administração soli-
cita que o trabalho seja alterado para um trabalho que não seja de as-
seguração, como, por exemplo, trabalho de procedimento previa-
mente acordado (NBC TSC 4400) ou outro serviço correlato.  

 
Solicitação de alteração da natureza do trabalho (ver item 40)  
 
A61.  Antes de concordar em alterar o trabalho de revisão para outro tipo 

de trabalho ou serviço correlato, o auditor que for responsável em 
realizar a revisão de acordo com esta Norma pode necessitar avaliar, 
além das questões referidas nesta Norma, quaisquer implicações le-
gais ou contratuais da alteração. 

 
A62.  Se o auditor concluir que há justificativa razoável para alterar o tra-

balho de revisão para outro tipo de trabalho ou serviço correlato, o 
trabalho executado no trabalho de revisão até a data da alteração po-
de ser útil para o novo tipo de trabalho, no entanto, o trabalho a ser 
realizado e o relatório a ser emitido são aqueles apropriados a esse 
novo trabalho. Para evitar confusão, o relatório sobre outros traba-
lhos ou serviços correlatos não deve fazer referência: 
(a)  ao trabalho de revisão original; ou  
(b)  quaisquer procedimentos que possam ter sido efetuados no tra-

balho original de revisão, exceto quando o trabalho de revisão 
for alterado para um trabalho de procedimentos previamente 
acordados, quando a referência aos procedimentos executados 
constitui parte normal do relatório.  

 
Comunicação com a administração e com os responsáveis pela 
governança (ver item 42)  
 
A63.  No trabalho de revisão, as comunicações do auditor com a adminis-

tração e com os responsáveis pela governança podem resultar em:  
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(a)  indagações que o auditor faz ao longo do curso da execução 
dos procedimentos de revisão; e  

(b)  outras comunicações, no contexto onde tal comunicação seja 
eficaz (duas vias de direção) para compreender os assuntos i-
dentificados e a fim de desenvolver um relacionamento de tra-
balho construtivo. 

 
A64.  A época apropriada para comunicações varia conforme as circuns-

tâncias do trabalho. Fatores importantes incluem a relevância e a na-
tureza dos assuntos, assim como qualquer ação esperada a ser toma-
da pela administração ou pelos responsáveis pela governança. Por 
exemplo, pode ser apropriado comunicar uma dificuldade significa-
tiva encontrada durante a revisão o quanto antes, se a administração 
ou os responsáveis pela governança puderem auxiliar o auditor na 
superação da dificuldade. 

 
A65.  Leis e regulamentos podem restringir as comunicações pelo auditor 

de certos assuntos aos responsáveis pela governança. Por exemplo, 
leis ou regulamentos podem proibir especificamente uma comunica-
ção ou outra ação, que poderia prejudicar uma investigação por auto-
ridade competente de ato ilegal suspeito ou concreto. Em algumas 
circunstâncias, conflitos potenciais entre as obrigações do auditor, de 
confidencialidade e obrigações de comunicação podem ser comple-
xas. Em tais casos, o auditor pode considerar a obtenção de aconse-
lhamento legal.  

 
Comunicação de assuntos relativos à revisão 
 
A66.  De acordo com esta Norma, os assuntos a serem comunicados à 

administração ou aos responsáveis pela governança, conforme apro-
priado, podem incluir:  
•    as responsabilidades do auditor no trabalho de revisão incluídos 

na carta de contratação ou outra forma apropriada de concordân-
cia por escrito;  

•    os assuntos significativos identificados na revisão, por exemplo:  
○  as conclusões do auditor acerca de aspectos qualitativos signi-

ficativos das práticas contábeis da entidade, incluindo estima-
tivas contábeis e demais divulgações nas demonstrações con-
tábeis;  

○  assuntos significativos decorrentes da execução dos procedi-
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mentos, incluindo situações onde o auditor tenha considerado 
a execução de procedimentos adicionais de acordo com os 
requerimentos desta Norma. Pode ser necessário que o audi-
tor confirme se os responsáveis pela governança têm a mes-
ma compreensão dos fatos e circunstâncias pertinentes para 
as transações ou eventos específicos;  

○  assuntos que surgirem e que possam conduzir à modificação 
da conclusão do auditor;  

○  dificuldades significativas, se houver, encontradas durante a 
revisão, por exemplo, indisponibilidade de informações espe-
radas; limitação não esperada na obtenção de evidências que 
o auditor considere necessárias para a revisão; ou restrições 
impostas por parte da administração. Em algumas circunstân-
cias, tais dificuldades podem representar uma limitação no al-
cance que, se não eliminadas pela administração ou pelos 
responsáveis pela governança, possam levar à emissão de re-
latório com modificação pelo auditor ou a sua retirada do tra-
balho em certas circunstâncias. 

 
A67.  Em algumas entidades, diferentes pessoas são responsáveis pela 

administração e pela governança da entidade. Nessas circunstâncias, 
a administração pode ter a responsabilidade de comunicar assuntos 
de interesse da governança aos responsáveis pela governança. A 
comunicação desses assuntos pela administração não exime o audi-
tor da responsabilidade de, também, comunicá-los aos responsáveis 
pela governança. Todavia, a comunicação desses assuntos pela ad-
ministração pode afetar a forma ou o momento das comunicações do 
auditor com os responsáveis pela governança.  

 
Comunicação com terceiros 
 
A68.  Em algumas situações, o auditor pode ser requerido, por lei ou regu-

lamento, por exemplo, a: 
•    notificar o órgão regulador sobre certos assuntos comunicados 

aos responsáveis pela governança. Por exemplo, em algumas si-
tuações, o auditor tem o dever de relatar distorções às autoridades 
quando a administração e os responsáveis pela governança não 
tomarem ações corretivas; 

•    enviar cópias de certos relatórios elaborados aos responsáveis 
pela governança, a órgãos reguladores ou entidades financiado-
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ras, ou em alguns casos, tornar tais relatórios disponíveis publi-
camente. 

 
A69.  A menos que requerido por lei ou regulamento, o auditor pode ne-

cessitar o consentimento prévio da administração ou dos responsá-
veis pela governança para fornecer, a terceiros, cópia das comunica-
ções dele com os responsáveis pela governança. 

 
Execução do trabalho 
 
Materialidade na revisão de demonstrações contábeis (ver item 43)  
 
A70.  A consideração da materialidade pelo auditor é feita no contexto da 

estrutura de relatório financeiro aplicável. Algumas dessas estruturas 
discutem o conceito de materialidade no contexto da elaboração e 
apresentação de demonstrações contábeis. Embora as estruturas de 
relatórios financeiros possam discutir a materialidade em diferentes 
situações, elas geralmente esclarecem que:  
•    distorções, incluindo omissões, sejam consideradas relevantes se, 

individualmente ou em conjunto, puderem influenciar decisões 
econômicas que usuários tomem com base nas demonstrações 
contábeis;  

•    julgamentos sobre a materialidade sejam feitos à luz de circuns-
tâncias inerentes e sejam afetados pelo tamanho ou natureza da 
distorção ou a combinação de ambos; e  

•    julgamentos sobre assuntos relevantes aos usuários das demons-
trações contábeis sejam baseados em considerações sobre as ne-
cessidades de informações financeiras comuns de grupo de usuá-
rios. O possível efeito de distorções para usuários individuais es-
pecíficos, cujas necessidades possam variar amplamente, não é 
considerado. 

 
A71.  Se constar na estrutura de relatório financeiro aplicável a discussão 

sobre o conceito de materialidade, ela fornece uma referência ao au-
ditor para determinar a materialidade para o trabalho de revisão. Se 
não constar, as considerações anteriores fornecem ao auditor uma 
estrutura de referência.  

 
A72.  A determinação da materialidade pelo auditor é uma questão de 

julgamento profissional e é afetada pela percepção do auditor quanto 
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às necessidades dos usuários das demonstrações contábeis. Neste 
contexto, é razoável para o auditor supor que os usuários:  
•    tenham conhecimento razoável dos negócios e das atividades e-

conômicas e contábeis e disposição para avaliar cuidadosamente 
as informações nas demonstrações contábeis com razoável dili-
gência;  

•    entendam que as demonstrações contábeis são elaboradas, apre-
sentadas e revisadas considerando níveis de materialidade;  

•    reconheçam as incertezas inerentes às mensurações de valores 
baseadas no uso de estimativas, julgamentos e na consideração 
de eventos futuros; e  

•    tomem decisões econômicas razoáveis com base nas informa-
ções contidas nas demonstrações contábeis.  

Além disso, a menos que o trabalho de revisão seja realizado para 
demonstrações contábeis que sejam destinadas às necessidades par-
ticulares de usuários específicos, o possível efeito das distorções pa-
ra esses usuários específicos, cujas necessidades de informações po-
dem variar amplamente, não é normalmente considerado.  

 
A73.  O julgamento do auditor acerca do que seja relevante em relação às 

demonstrações contábeis como um todo é o mesmo, independente-
mente do nível de segurança obtido pelo auditor para fundamentar a 
sua conclusão sobre as demonstrações contábeis.  

 
Revisão da materialidade (ver item 44) 
 
A74.  A determinação da materialidade pelo auditor para as demonstrações 

contábeis como um todo pode precisar ser revisada durante o traba-
lho, como resultado de: 
•    mudança nas circunstâncias ocorridas durante a revisão (por e-

xemplo, decisão de alienar grande parte do negócio da entidade);  
•    novas informações ou alteração no entendimento do auditor 

quanto à entidade e o seu ambiente, como resultado de proce-
dimentos de revisão executados, de acordo com esta Norma 
(por exemplo, se durante a revisão for identificado que o re-
sultado real poderia ser substancialmente diferente do resultado 
originalmente esperado e usado inicialmente para determinar a 
materialidade para as demonstrações contábeis como um todo).  
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Entendimento do auditor (ver itens 45 e 46)  
 
A75.  O auditor utiliza seu julgamento profissional para determinar a ex-

tensão do entendimento da entidade e de seu ambiente, exigido para 
realizar a revisão das demonstrações contábeis da entidade de acordo 
com esta Norma. A consideração inicial do auditor é se o entendi-
mento obtido seja suficiente para satisfazer seus objetivos para o tra-
balho. A amplitude e a profundidade do entendimento geral obtido 
pelo auditor é menor do que aquele que a administração possui. 

 
A76.  A obtenção do entendimento da entidade e de seu ambiente é um 

processo dinâmico e contínuo de coleta, atualização e análise de 
informações durante todo o processo de revisão. O entendimento 
do auditor é obtido e aplicado de forma interativa na execução do 
trabalho e é atualizado conforme ocorram mudanças nas condições 
e circunstâncias. Procedimentos iniciais para aceitação do trabalho 
e continuidade, no início do trabalho de revisão, são baseados no 
entendimento preliminar do auditor sobre a entidade e as circuns-
tâncias do trabalho. No relacionamento contínuo com o cliente, o 
entendimento do auditor inclui conhecimento obtido de trabalhos 
anteriores realizados pelo auditor em relação às demonstrações 
contábeis e outras informações financeiras da entidade.  

 
A77.  O entendimento estabelece uma estrutura de referência dentro da 

qual o auditor planeja e realiza o trabalho de revisão e exerce o jul-
gamento profissional ao longo de todo o trabalho. Especificamente, 
o entendimento precisa ser suficiente para que o auditor possa identi-
ficar áreas nas demonstrações contábeis em que haja maior probabi-
lidade de ocorrer distorções relevantes, a fim de adaptar sua aborda-
gem em desenvolver e executar procedimentos para lidar com tais 
áreas. 

 
A78.  Ao obter entendimento da entidade, do seu ambiente e da estrutura 

de relatório financeiro aplicável, o auditor pode considerar, também:  
•    se a entidade é componente de grupo de entidades ou entidade 

associada de outra entidade;  
•    a complexidade da estrutura de relatório financeiro;  
•    as obrigações ou os requisitos de relatório financeiro da entidade 

e se essas obrigações ou requisitos existem em decorrência de 
lei, regulamento, acordos voluntários estabelecidos pela gover-
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nança ou acordos de prestação de contas, por exemplo, acordos 
contratuais com terceiros;  

•    disposições pertinentes em leis e regulamentos que são geral-
mente reconhecidas por terem efeito direto na determinação de 
valores e divulgações relevantes nas demonstrações contábeis, 
tais como legislação tributária e previdenciária;  

•    o nível de maturação da estrutura de administração e governan-
ça da entidade, concernente à administração e supervisão dos 
registros contábeis e sistemas de relatório financeiro, que ali-
cerce a elaboração das demonstrações contábeis. Entidades de 
pequeno porte frequentemente têm menos empregados, o que 
pode influenciar em como a administração exerce a supervisão. 
Por exemplo, a segregação de funções pode não ser viável. En-
tretanto, em entidade de pequeno porte, gerenciada pelo propri-
etário, o proprietário-diretor pode estar apto a exercer supervi-
são mais eficaz do que em entidade maior. Essa supervisão po-
de compensar a ausência de segregação de funções;  

•    o “tom que vem do topo” e o ambiente de controle da entidade, 
por meio do qual a entidade trate os riscos relacionados a rela-
tórios financeiros e conformidade com as obrigações de emis-
são de relatórios financeiros da entidade;  

•    o nível de maturação e complexidade dos sistemas de contabi-
lidade e de relatórios financeiros, bem como os controles rela-
cionados, por meio dos quais os registros contábeis da entidade 
e informações relacionadas são mantidos;  

•    os procedimentos da entidade para registro, classificação e re-
sumo de transações, acumulando, assim, informações para in-
clusão nas demonstrações contábeis e divulgações relacionadas;  

•    os tipos de assuntos que exigiram ajustes contábeis nas de-
monstrações contábeis da entidade em períodos anteriores.  

 
Planejamento e execução de procedimentos (ver itens 47 e 55)  
 
A79.  A natureza, a época e a extensão dos procedimentos planejados, que 

o auditor considere como necessários para obter evidência apropria-
da e suficiente para fundamentar sua conclusão sobre as demonstra-
ções contábeis como um todo, são influenciadas por: 
(a)  requisitos desta Norma; e 
(b)  requisitos estabelecidos por lei ou regulamento aplicável, inclu-
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indo requisitos adicionais de relatórios contidos em leis ou re-
gulamentos aplicáveis.  

 
A80.  Quando o auditor for contratado para revisar as demonstrações 

contábeis de grupo de entidades, a natureza, a época e a extensão 
dos procedimentos planejados para a revisão são direcionadas para 
cumprir os objetivos do trabalho de revisão previstos nesta Norma, 
porém, no contexto das demonstrações contábeis do grupo.  

 
A81.  Os requisitos desta Norma relacionados com o planejamento e 

execução de indagações, procedimentos analíticos e outros proce-
dimentos para circunstâncias específicas são projetados para possi-
bilitar ao auditor atingir os objetivos especificados nesta Norma. 
As circunstâncias dos trabalhos de revisão variam amplamente e, 
consequentemente, pode haver circunstâncias em que o auditor 
pode considerar eficaz ou eficiente planejar e executar outros pro-
cedimentos. Por exemplo, durante a obtenção do entendimento da 
entidade, o auditor torna-se ciente de contrato relevante e pode op-
tar por lê-lo. 

 
A82.  O fato de que o auditor pode julgar necessário realizar outros pro-

cedimentos não altera o seu objetivo de obter segurança limitada 
em relação às demonstrações contábeis como um todo. 

 
Transações significativas ou não usuais  
 
A83.  O auditor pode considerar revisar os registros contábeis com o obje-

tivo de identificar transações significativas ou não usuais que pos-
sam requerer atenção específica na revisão.  

 
Indagações (ver itens 46 a 48)  
 
A84.  Na revisão, a indagação inclui buscar informações da administração 

e de outras pessoas dentro da entidade, à medida que o auditor con-
siderar apropriado nas circunstâncias do trabalho. O auditor pode 
também estender as indagações a fim de obter dados não financei-
ros, se apropriado. Avaliar as respostas fornecidas pela administra-
ção é parte integrante do processo de indagação.  

 
A85.  Dependendo das circunstâncias do trabalho, os procedimentos de 
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indagação podem incluir também indagações sobre:  
•    ações tomadas em reuniões dos proprietários, dos responsáveis 

pela governança, de comitês ou em outras reuniões, se houver, 
que afetem as informações e divulgações contidas nas demons-
trações contábeis;  

•    comunicações que a entidade tenha recebido, espere receber ou 
obter de órgãos reguladores; 

•    assuntos que surgem à medida que forem aplicados outros pro-
cedimentos. Ao realizar indagações adicionais em relação a in-
consistências identificadas, o auditor considera a razoabilidade 
e a coerência das respostas da administração, à luz dos resulta-
dos obtidos de outros procedimentos e do conhecimento e en-
tendimento que ele tenha da entidade e da indústria em que ela 
opera.  

 
A86.  Evidências obtidas por meio de indagações são frequentemente a 

principal fonte de evidências sobre a intenção da administração. 
Contudo, as informações disponíveis para entender as intenções da 
administração podem ser limitadas. Nesse caso, a experiência ante-
rior, que o auditor tenha sobre como a administração age na con-
dução de suas intenções, nas razões afirmadas pela administração 
para a escolha de curso específico de ação, pode fornecer informa-
ções relevantes para corroborar com as evidências obtidas por 
meio de indagação. A aplicação de ceticismo profissional ao avali-
ar as respostas da administração é importante para possibilitar ao 
auditor avaliar se há qualquer assunto que o levaria a acreditar que 
as demonstrações contábeis estejam distorcidas de forma relevante. 

 
A87.  A realização de procedimentos de indagação auxilia o auditor tam-

bém na obtenção ou atualização do seu entendimento sobre a enti-
dade e de seu ambiente, para que seja capaz de identificar áreas em 
que distorções relevantes possam ocorrer nas demonstrações con-
tábeis.  

 
Indagação sobre a capacidade de a entidade continuar em operação (ver 
item 48(f))  
 
A88.  Com frequência, em entidades de pequeno porte, a administração 

pode não ter elaborado uma avaliação da capacidade da entidade 
continuar em operação, mas, alternativamente, pode confiar em 
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seu conhecimento do negócio e expectativas futuras. Nessas cir-
cunstâncias, pode ser apropriado discutir tais expectativas e o pla-
nejamento financeiro de curto e longo prazo da entidade com a 
administração, incluindo a consideração se os argumentos da ad-
ministração não estão inconsistentes com o entendimento do audi-
tor sobre a entidade.  

 
Procedimentos analíticos (ver itens 46, 47 e 49)  
 
A89. Na revisão de demonstrações contábeis, conduzir procedimentos 

analíticos auxilia o auditor em:  
•    obter ou atualizar seu entendimento sobre a entidade e seu am-

biente, incluindo sua capacidade de identificar áreas em que 
distorções relevantes sejam prováveis de ocorrer nas demons-
trações contábeis;  

•    identificar inconsistências ou variações das tendências, valores 
ou padrões esperados nas demonstrações contábeis, tais como o 
nível de coerência das demonstrações contábeis com dados 
chave, incluindo indicadores chave de desempenho;  

•    fornecer evidências corroborativas em relação a outras indaga-
ções ou procedimentos analíticos previamente conduzidos;  

•    utilizar como procedimentos adicionais quando o auditor tomar 
conhecimento de um ou mais assuntos que o leve a acreditar que 
as demonstrações contábeis possam estar distorcidas de forma re-
levante. Um exemplo de tais procedimentos adicionais consiste 
na análise comparativa de receita e custo mensal em todos os 
centros de custo, filiais ou outros componentes da entidade, com 
vistas a fornecer evidências quanto a informações financeiras 
contidas em linhas ou divulgações nas demonstrações contábeis.  

 
A90.  Vários métodos podem ser utilizados para conduzir procedimentos 

analíticos. Esses métodos variam desde a execução de simples 
comparações até a realização de análises complexas utilizando téc-
nicas estatísticas. O auditor pode, por exemplo, aplicar procedi-
mentos analíticos para avaliar as informações financeiras inerentes 
às demonstrações contábeis, por meio de análise de relações plau-
síveis entre informações ou dados financeiros e não financeiros, 
avaliando se os resultados estão consistentes com os valores espe-
rados com o objetivo de identificar relações e itens individuais que 
parecem não usuais, ou que diferem de tendências ou valores espe-
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rados. O auditor compararia os valores registrados ou índices de-
senvolvidos a partir de tais valores com as expectativas desenvol-
vidas com base nas informações obtidas de fontes pertinentes. E-
xemplos de fontes de informações que o auditor frequentemente 
utiliza a fim de desenvolver expectativas, dependendo das circuns-
tâncias do trabalho, incluem: 
•    informações financeiras comparáveis de períodos anteriores, 

levando em consideração mudanças já conhecidas;  
•    informações sobre resultados operacionais e financeiros es-

perados, tais como orçamentos ou previsões, incluindo ex-
trapolações de dados intermediários ou anuais;  

•    relações entre os elementos de informações financeiras den-
tro do período;  

•    informações pertinentes à indústria em que a entidade opera, 
tais como informações de margem bruta ou comparações de ín-
dices como, por exemplo, percentuais de vendas da entidade 
em relação às contas a receber com as médias de indústria ou 
com outras entidades de porte comparável na mesma indústria;  

•    relações de informações financeiras com informações não 
financeiras pertinentes, tais como custos de folha de paga-
mento em relação ao número de empregados.  

 
A91.  A consideração do auditor, quanto à conjectura de os dados a 

serem utilizados para procedimentos analíticos serem satisfató-
rios para os propósitos pretendidos para estes procedimentos é 
baseada no entendimento do auditor quanto à entidade e seu 
ambiente e é influenciada pela natureza e fonte dos dados e pe-
las circunstâncias em que os dados foram obtidos. As conside-
rações seguintes podem ser relevantes:  
•    fonte das informações disponíveis. Por exemplo, informa-

ções podem ser mais confiáveis quando são obtidas de fontes 
independentes de fora da entidade;  

•    comparabilidade das informações disponíveis. Por exemplo, 
dados amplos de indústria podem precisar ser suplementados 
ou serem ajustados a fim de serem comparáveis aos dados da 
entidade que produza e venda produtos especializados;  

•    natureza e relevância das informações disponíveis, por e-
xemplo, se os orçamentos da entidade foram estabelecidos 
como resultados a serem esperados, ao invés de metas a se-
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rem atingidas; e  
•    conhecimento e especialização envolvidos na elaboração das 

informações e controles relacionados, que sejam desenvolvi-
dos a fim de assegurar sua integralidade (totalidade), preci-
são e validade.  

Tais controles podem incluir, por exemplo, controles na elabo-
ração, revisão e manutenção de informações orçamentárias.  

 
Procedimentos para abordar circunstâncias específicas 
 
Fraudes e a não conformidade com leis e regulamentos (ver item 
52(d)) 
 
A92.  De acordo com esta Norma, se o auditor tiver identificado ou sus-

peitar de fraude ou atos ilícitos, é exigido que ele determine se há 
responsabilidade de relatar a ocorrência ou suspeita a uma parte fo-
ra da entidade. Não obstante o dever profissional do auditor em 
manter a confidencialidade sobre as informações de clientes, que 
possa impedir tal relato, suas responsabilidades legais podem anu-
lar o dever de confidencialidade em algumas circunstâncias. 

 
Eventos e condições que podem projetar dúvidas a cerca do uso do pres-
suposto da continuidade nas demonstrações contábeis (ver item 54)  
 
A93.  A lista de fatores abaixo fornece exemplos de eventos ou condi-

ções que, individualmente ou coletivamente, possam projetar 
dúvidas significativas sobre o pressuposto da continuidade. A 
lista não é exaustiva e a existência de um ou mais dos itens nem 
sempre significa que a incerteza existe sobre a possibilidade da 
entidade poder continuar operando.  
São considerados aspectos financeiros:  
•    dívida líquida ou posição da dívida líquida corrente; 
•    empréstimos de prazo fixo aproximando-se do vencimento 

sem expectativas realistas de renovação ou pagamento, as-
sim como dependência excessiva de empréstimos de curto 
prazo para financiar ativos de longo prazo;  

•    indicações de retirada de apoio financeiro por parte dos cre-
dores;  

•    fluxos de caixa operacionais negativos nas demonstrações 
contábeis históricas ou prospectivas;  
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•    indicadores ou índices financeiros chave adversos;  
•    perdas operacionais substanciais ou deterioração significati-

va no valor dos ativos utilizados para gerar fluxos de caixa;  
•    atrasos ou descontinuidade no pagamento de dividendos;  
•    falta de capacidade em pagar credores em datas de venci-

mento; 
•    incapacidade em cumprir com os termos de acordos de em-

préstimos;  
•    mudanças nas condições de compras de fornecedores que 

deixam de ser a crédito e passam a ter que ser pagas à vista 
(contra entrega); e  

•    inabilidade em obter financiamento para o desenvolvimento 
de produtos novos essenciais ou investimentos essenciais.  

 
São considerados aspectos operacionais:  
•    intenções da administração de liquidar a entidade ou de ces-

sar operações;  
•    perda de pessoal-chave sem reposição;  
•    perda de participação em mercado relevante para a entidade, 

perda de clientes-chave, perda de franquias, de licenças ou 
do principal fornecedor;  

•    dificuldades com mão de obra;  
•    escassez de matérias primas importantes; e  
•    surgimento de competidor altamente bem sucedido. 

  
São considerados outros aspectos: 
•    não cumprimento de requisitos de capital ou outros requisitos;  
•    processos legais ou regulamentares pendentes contra a enti-

dade que possam se materializar e resultar em reivindicações 
que a entidade provavelmente não esteja apta a satisfazer; 

•    alterações em lei, regulamentação ou política governamental 
esperadas que possam afetar adversamente a entidade; e  

•    catástrofes não seguradas ou subseguradas, quando ocorrerem.  
A importância de tais eventos ou condições com frequência po-
de ser mitigada por outros fatores. Por exemplo, o efeito de a 
entidade ser incapaz de fazer seus reembolsos normais pode ser 
contrabalanceado pelos planos da administração para manter 
fluxos de caixa adequados por meios alternativos, tais como ali-
enação de ativos, de reescalonamentos de empréstimos ou ob-
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tenção de recursos adicionais. Similarmente, a perda do forne-
cedor principal pode ser mitigada pela disponibilidade de ade-
quada fonte alternativa de suprimentos.  

 
Conciliação das demonstrações contábeis com os registros contábeis 
subjacentes (ver item 56)  
 
A94.  O auditor costumeiramente obtém evidências de que as demons-

trações contábeis estão de acordo ou estão conciliadas com os 
registros contábeis, “amarrando” os valores e saldos das de-
monstrações contábeis aos respectivos registros contábeis, co-
mo, por exemplo, com o razão geral ou com um resumo ou re-
lação, que reflita o acordo ou a conciliação dos valores das de-
monstrações contábeis com os registros contábeis subjacentes 
(tal como um balancete).  

 
Execução de procedimentos adicionais (ver item 57)  
 
A95.  Procedimentos adicionais são requeridos por esta Norma se o 

auditor tomar conhecimento de assunto que o leve a acreditar 
que as demonstrações contábeis possam estar materialmente 
distorcidas.  

 
A96.  A resposta do auditor na execução de procedimentos adicionais 

com referência a item que ele tem motivo para acreditar que 
possa estar materialmente distorcido ou apresentado erronea-
mente nas demonstrações contábeis, podendo variar, dependen-
do das circunstâncias, sendo uma questão de julgamento profis-
sional do auditor. 

  
A97.  O julgamento do auditor, quanto à natureza, à época e à extensão 

dos procedimentos adicionais que sejam necessários para se obter 
evidência para concluir que tanto uma distorção relevante não seja 
provável de existir como para determinar que uma distorção relevan-
te exista, é guiado por:  
•    informações obtidas da avaliação dos resultados dos procedimen-

tos já conduzidos pelo auditor;  
•    entendimento atualizado do auditor quanto à entidade e seu am-

biente, obtidos ao longo do curso do trabalho; e  
•    visão do auditor sobre o grau de convencimento fornecido pela 
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evidência para tratar dos assuntos que o levem a acreditar que as 
demonstrações contábeis possam estar materialmente distorcidas.  

 
A98.  Procedimentos adicionais são direcionados para o auditor obter evi-

dência apropriada e suficiente que o possibilite formar uma conclu-
são sobre os assuntos que ele acredita que possam fazer com que as 
demonstrações contábeis estejam materialmente distorcidas. Os pro-
cedimentos podem ser:  
•    indagações ou procedimentos analíticos adicionais executados, 

por exemplo, em maior detalhe ou direcionados aos itens afeta-
dos (por exemplo, valores ou divulgações concernentes às contas 
ou transações afetadas conforme refletidas nas demonstrações 
contábeis); ou  

•    outros tipos de procedimentos, por exemplo, teste substantivo de 
detalhes ou confirmações externas.  

(c)  
A99.  O exemplo a seguir ilustra a avaliação do auditor quanto à necessi-

dade de executar procedimentos adicionais e a sua resposta, quando 
ele acredita que procedimentos adicionais sejam necessários:  

No curso da execução das indagações e dos procedimentos ana-
líticos para a revisão, a análise das contas a receber pelo audi-
tor mostra um valor significativo de contas a receber vencidas 
para as quais não existem provisões para perdas. Isto leva o au-
ditor a acreditar que o saldo de contas a receber nas demonstra-
ções contábeis possa estar materialmente distorcido. Dessa for-
ma, o auditor indaga à administração se existem contas a rece-
ber não realizáveis que necessitariam ser mostradas pelo seu va-
lor líquido de realização.  

Dependendo da resposta da administração, a avaliação do auditor 
concernente à resposta pode: 

(a)  possibilitar ao auditor concluir que o saldo de contas a receber 
provavelmente não esteja materialmente distorcido. Nesse caso 
nenhum procedimento adicional é requerido;  

(b)  possibilitar ao auditor determinar que o assunto faça com que 
as demonstrações contábeis estejam materialmente distorcidas. 
Nenhum procedimento adicional é requerido e o auditor forma 
a conclusão de que as demonstrações contábeis, como um 
todo, estão materialmente distorcidas; 

(c)  levar o auditor a continuar acreditando que o saldo de contas a 
receber provavelmente está materialmente distorcido, todavia, 
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sem fornecer evidência apropriada e suficiente para que ele de-
termine que o saldo esteja de fato distorcido. Nesse caso, é re-
querido do auditor que execute procedimentos adicionais, in-
cluindo, por exemplo, a solicitação que a administração faça 
uma análise dos valores subsequentemente recebidos para iden-
tificar contas a receber não realizáveis. A avaliação dos resulta-
dos dos procedimentos adicionais pode permitir ao auditor a-
tingir a conclusão apresentada em (a) ou (b). Em caso negativo, 
é requerido do auditor:  
(i)  continuar executando procedimentos adicionais até que 

ele consiga atingir uma das conclusões apresentadas em 
(a) ou (b); ou 

(ii)  se o auditor não conseguir concluir que o assunto prova-
velmente não faça com que as demonstrações contábeis, 
como um todo, estejam materialmente distorcidas ou não 
conseguir determinar que elas estejam de fato distorci-
das, então, existe uma limitação no alcance da revisão e 
o auditor não tem condições de formar uma conclusão 
sem modificação sobre as demonstrações contábeis.  

 

Representações formais (ver itens 61 a 63)  
 

A100.  As representações por escrito constituem uma fonte importante de 
evidência no trabalho de revisão. Se a administração fizer modifi-
cações naquilo que deve representar ou não fornecer as representa-
ções por escrito que forem solicitadas, isto pode alertar o auditor 
da possibilidade de que um ou mais assuntos significativos possam 
existir. Adicionalmente, a solicitação de representações por escrito, 
ao invés de orais, em muitos casos pode impelir a administração a 
considerar esse assunto de forma mais rigorosa, aumentando assim 
a qualidade das representações.  

 

A101.  Além das representações formais requeridas por esta Norma, o 
auditor pode considerar necessário solicitar outras representações 
por escrito sobre as demonstrações contábeis. Essas representações 
adicionais podem ser necessárias, por exemplo, para completar a 
evidência requerida com respeito a certos itens ou divulgações re-
fletidas nas demonstrações contábeis para as quais o auditor consi-
dere tais representações importantes para a formação de sua con-
clusão sobre as demonstrações contábeis, seja a conclusão com ou 
sem modificação.  
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A102.  Em alguns casos, a administração pode incluir linguagem qualifi-
cativa nas representações formais, especificando que elas são feitas 
com base no seu melhor conhecimento e crença. É razoável que o 
auditor aceite tal redação se ele estiver satisfeito de que as repre-
sentações estão sendo feitas por aqueles com responsabilidade e 
conhecimento apropriados dos assuntos incluídos nas representa-
ções.  

 

Avaliação das evidências obtidas nos procedimentos executados (ver 
itens 66 a 68)  
 

A103.  Em alguns casos, o auditor pode não ter obtido a evidência que 
esperava obter por meio das indagações e procedimentos analíti-
cos projetados para as circunstâncias específicas. Nessas circuns-
tâncias, o auditor considera que a evidência obtida dos procedi-
mentos executados não seja apropriada e suficiente para possibi-
litar a formação de conclusão sobre as demonstrações contábeis. 
O auditor pode:  
• estender o trabalho executado; ou 
• executar outros procedimentos julgados necessários nas cir-

cunstâncias pelo auditor. 
Quando nenhuma dessas alternativas for viável nas circunstân-
cias, o auditor não será capaz de obter evidência suficiente e a-
propriada para possibilitar a formação de sua conclusão. Nesse 
caso, é requerido por esta Norma que o auditor determine o efeito 
sobre o seu relatório ou sobre a sua capacidade de completar o 
trabalho de revisão. Por exemplo, se um membro da administra-
ção não estiver disponível no momento da revisão para responder 
às indagações do auditor sobre assuntos significativos. Esta situ-
ação pode surgir até mesmo se o auditor não tiver tomado conhe-
cimento de assuntos que façam o auditor acreditar que as de-
monstrações contábeis possam estar materialmente distorcidas, 
conforme tratado no item 57. 

 
Limitações no alcance da revisão  
 
A104.  A impossibilidade de executar um procedimento específico não 

constitui limitação no alcance da revisão, se o auditor puder obter 
evidência apropriada e suficiente executando outros procedimen-
tos. 
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A105.  As limitações no alcance da revisão impostas pela administração 

podem ter outras implicações para a revisão. Podem afetar a conti-
nuidade do trabalho e as considerações do auditor sobre as áreas 
onde as demonstrações contábeis possam estar materialmente dis-
torcidas. 

 
Formação da conclusão do auditor sobre as demonstrações contábeis  
 
Descrição da estrutura de relatório financeiro aplicável (ver item 69(a))  
 
A106.  A descrição da estrutura de relatório financeiro aplicada na elabo-

ração das demonstrações contábeis é importante porque informa 
aos seus usuários sobre a estrutura sobre a qual essas demonstra-
ções estão baseadas. Se as demonstrações contábeis são de propó-
sitos especiais, elas podem ser elaboradas usando uma estrutura de 
relatório financeiro de propósito especial, que esteja disponível a-
penas à parte contratante e ao auditor. A descrição da estrutura de 
relatório financeiro de propósito especial utilizada é importante, 
visto que essas demonstrações de propósitos especiais podem não 
ser apropriadas para outra finalidade, que não seja aquela pretendi-
da, conforme divulgado nessas demonstrações contábeis de propó-
sito especial.  

 
A107.  A descrição da estrutura de relatório financeiro aplicada que con-

tenha linguagem qualificativa imprecisa ou limitadora (por exem-
plo, “as demonstrações contábeis estão substancialmente em con-
formidade com as Normas Internacionais de Relatórios Financei-
ros” não é uma descrição adequada dessa estrutura, visto que pode 
confundir os seus usuários.  

 
Divulgação de efeitos de transações e eventos relevantes sobre informa-
ções transmitidas pelas demonstrações contábeis (ver itens 69(b)(vi) e 71)  
 
A108.  Esta Norma requer do auditor que seja avaliado se as demonstra-

ções contábeis fornecem divulgações apropriadas para permitir aos 
usuários pretendidos compreenderem o efeito de transações e e-
ventos relevantes sobre a posição financeira da entidade, seu de-
sempenho e seus fluxos de caixa.  
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A109.  No caso de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com os 
requisitos de uma estrutura de apresentação adequada, a adminis-
tração pode ter que incluir divulgações adicionais nas demonstra-
ções contábeis, além daquelas especificamente exigidas pela estru-
tura de relatório financeiro aplicável ou, em circunstâncias extre-
mamente raras, se afastar de um requisito na estrutura, a fim de 
conseguir a apresentação adequada das demonstrações contábeis.  

 

Considerações quando uma estrutura de conformidade for utilizada  
 

A110.  É extremamente raro o auditor considerar enganosa as demonstra-
ções contábeis elaboradas de acordo com uma estrutura de con-
formidade se, conforme esta Norma, o auditor tiver determinado 
que a estrutura era aceitável no momento de aceitação do trabalho.  

 

Aspectos qualitativos das práticas contábeis da entidade (ver item 70(b))  
 

A111.  Ao considerar os aspectos qualitativos das práticas contábeis da 
entidade, o auditor pode tomar conhecimento de possível tenden-
ciosidade nos julgamentos da administração. O auditor pode con-
cluir que o efeito combinado da falta de neutralidade e o efeito de 
possíveis distorções não corrigidas fazem com que as demonstra-
ções contábeis como um todo estejam materialmente distorcidas. 
Indicadores da falta de neutralidade que podem afetar a avaliação 
do auditor quanto ao fato de que as demonstrações contábeis como 
um todo possam estar materialmente distorcidas incluem o seguin-
te:  
• a correção seletiva de aparentes distorções trazidas à atenção da 

administração durante a revisão (por exemplo, corrigir distor-
ções que melhorem o resultado, mas não corrigir distorções que 
tenham o efeito inverso de diminuir o resultado); ou  

• possíveis tendenciosidades da administração ao fazer estimati-
vas contábeis. 

 

A112.  Com o propósito de concluir sobre a razoabilidade das estimativas 
contábeis individuais, indicadores de possível tendenciosidade da 
administração não necessariamente significam que existam distor-
ções. Esses indicadores podem, contudo, afetar a consideração do 
auditor sobre se as demonstrações contábeis como um todo pos-
sam ser consideradas distorcidas. 
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Forma da conclusão (ver item 74)  
 

Informações apresentadas nas demonstrações contábeis  
 

A113.  No caso das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com 
uma estrutura de apresentação adequada, a conclusão do auditor 
afirma que nenhum fato chegou ao seu conhecimento que o leve a 
acreditar que as demonstrações contábeis não apresentem de forma 
adequada, em todos os aspectos relevantes, ... (ou não fornecem 
uma visão verdadeira e justa de …) de acordo com [a estrutura de 
apresentação adequada aplicável]. No caso de estruturas para fins 
gerais, por exemplo, é exigido que as demonstrações contábeis se-
jam apresentadas de forma adequada (ou que forneçam uma visão 
verdadeira e justa) da posição financeira da entidade no final do 
período, do desempenho das suas operações e dos fluxos de caixa 
da entidade para aquele período. 

 

“Apresentam, adequadamente, em todos os aspectos relevantes” ou “apre-
sentam uma visão verdadeira e justa” 
 

A114.  A utilização da frase “apresentam, adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes” ou da frase “apresentam uma visão verdadeira 
e justa” é normalmente determinada pela lei ou pelo regulamento 
que rege a auditoria de demonstrações contábeis em determinada 
jurisdição, ou pela prática geralmente aceita. Embora não seja o 
cenário atualmente existente no Brasil, caso lei ou regulamento 
venha a requerer o uso de texto diferente, isso não afeta os reque-
rimentos desta Norma para que o auditor avalie a apresentação a-
dequada das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com a 
estrutura de apresentação adequada.  

 

Impossibilidade de concluir devido à limitação imposta pela administração 
sobre o alcance da revisão após a aceitação do trabalho (ver itens 15 e 82) 
 

A115.  A viabilidade de o auditor retirar-se do trabalho de revisão pode 
depender do estágio em que se encontra o trabalho no momento 
em que a administração imponha a limitação. Caso o auditor tenha 
completado substancialmente o trabalho, ele pode decidir finalizar 
a revisão na medida do possível, abster-se de apresentar conclusão 
e explicar a limitação do alcance no parágrafo que descreva a base 
para abstenção de conclusão.  
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A116.  Em certas circunstâncias, a retirada do trabalho pode não ser pos-
sível se for exigido por lei ou regulamentação, que o auditor conti-
nue com o trabalho. Por exemplo, esta situação pode ocorrer no 
caso em que o auditor seja nomeado para revisar as demonstrações 
contábeis de entidade do setor público. O auditor pode também 
considerar se for necessário, incluir um parágrafo de Outros As-
suntos no seu relatório, a fim de explicar porque não é possível se 
retirar do trabalho.  

 
Comunicação com reguladores ou proprietários da entidade  
 
A117.  Quando o auditor conclui que seja necessário se retirar do 

trabalho devido à limitação de alcance, pode haver uma exi-
gência profissional, legal ou regulamentar em que ele tenha 
que comunicar os assuntos relativos à retirada do trabalho aos 
reguladores ou proprietários da entidade.  

 
Relatório de revisão (ver itens 86 a 92)  
 
A118. O relatório escrito compreende os relatórios emitidos em formato 

de cópia impressa e aqueles utilizados em meio eletrônico. 
 
Elementos do relatório do auditor (ver item 86)  
 
A119.  Título indicando que o relatório é emitido por auditor independen-

te, por exemplo, “Relatório de Revisão do Auditor Independente”, 
afirma que ele cumpriu todos os requisitos éticos pertinentes à in-
dependência e, portanto, distingue o seu relatório de relatórios emi-
tidos por outros.  

 
A120.  Leis ou regulamentações podem especificar a quem o relatório 

deva ser endereçado pelo auditor. O relatório do auditor é normal-
mente endereçado às pessoas para quem o relatório é elaborado, 
frequentemente para os proprietários ou para os responsáveis pela 
governança da entidade, cujas demonstrações contábeis estejam 
sendo revisadas.  

 
A121.  Quando o auditor está ciente de que as demonstrações contábeis 

revisadas serão incluídas em documento que contenha outras infor-
mações como, por exemplo, prospecto de oferta pública, o auditor 
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pode considerar se a forma de apresentação permite identificar os 
números das páginas em que estejam apresentadas as demonstrações 
contábeis revisadas. Isto auxilia os usuários a identificar as demons-
trações contábeis às quais o relatório do auditor se relaciona. 

 
Responsabilidade da administração pelas demonstrações contábeis (ver 
item 86(d))  
 
A122.  A exigência desta Norma de que o auditor deva obter a con-

cordância da administração no sentido de que ela reconheça e 
compreenda as suas responsabilidades na elaboração das de-
monstrações contábeis e implementação dos controles internos 
são fundamentais para realizar a revisão e a elaboração do re-
latório do auditor quanto ao trabalho de revisão. Esta descri-
ção das responsabilidades da administração no relatório do 
auditor fornece o contexto para os usuários do relatório, acer-
ca das responsabilidades da administração, visto que se rela-
cionam com o trabalho de revisão realizado. 

 
A123.  O relatório do auditor não necessita fazer referência especifica-

mente à “administração”, mas pode utilizar o termo que for mais 
apropriado no contexto da estrutura legal aplicável. Em algumas 
situações, a referência apropriada é relacionada com os responsá-
veis pela governança da entidade.  

 
A124.  Pode haver circunstâncias em que é apropriado para o auditor 

acrescentar à descrição das responsabilidades da administração, 
conforme descrito nesta Norma, a fim de refletir responsabilidades 
adicionais que sejam relevantes à elaboração das demonstrações 
contábeis em decorrência do tipo de entidade.  

 
A125.  Em algumas situações, leis ou regulamentos definindo responsabi-

lidades da administração podem fazer referência específica à ade-
quação dos registros e sistemas contábeis. Como livros, registros e 
sistemas são partes integrantes do controle interno, esta Norma não 
utiliza essas descrições ou exerce quaisquer referências específicas.  

 
Responsabilidade do auditor (ver item 86(f))  
 
A126.  O relatório do auditor afirma que sua responsabilidade consiste em 
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expressar uma conclusão sobre as demonstrações contábeis com 
base na revisão efetuada, com o objetivo de distingui-la da respon-
sabilidade da administração pela elaboração das demonstrações 
contábeis.  

 

Referência às normas (ver item 86(f))  
 

A127.  A referência às normas utilizadas informa aos usuários do relatório 
do auditor que a revisão foi conduzida de acordo com as normas 
estabelecidas. 

 

Comunicação da natureza da revisão de demonstrações contábeis (ver item 
86(g))  
 

A128.  A descrição da natureza do trabalho de revisão no relatório do 
auditor explica o alcance e limitações do trabalho efetuado para o 
benefício dos leitores do relatório. Essa explicação esclarece, a fim 
de evitar dúvidas, que a revisão não consiste em uma auditoria e 
que, portanto, o auditor não expressa uma opinião de auditoria so-
bre as demonstrações contábeis.  

 

Descrição da estrutura de relatório financeiro aplicada e como ela pode 
afetar a conclusão do auditor (ver item 86(i)(ii))  
 

A129.  A identificação da estrutura de relatório financeiro aplicada na 
conclusão do auditor é destinada a informar aos usuários do relató-
rio do auditor, quanto ao contexto em que tal conclusão é expressa. 
Não é destinada a limitar a avaliação exigida no item 30(a). A es-
trutura de relatório financeiro aplicada é identificada em tais ter-
mos como:  
“… de acordo com as normas internacionais de relatório financei-
ro”; ou  
“… de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil”.  

 
A130.  Quando a estrutura de relatório financeiro aplicada abrange nor-

mas contábeis e requisitos legais ou regulamentares, a estrutura é 
identificada como “... de acordo com as normas internacionais de 
relatório financeiro e os requisitos da legislação aplicável”.  

 
Base para conclusão com modificação (ressalva, adversa ou abstenção) (ver 
item 85(h)(ii)) 
 



 1237 

A131.  Uma conclusão adversa ou abstenção de conclusão relacionada a 
um assunto específico, descrito no parágrafo ‘Base para emissão 
de conclusão com modificação’, não justifica a omissão da descri-
ção de outros assuntos identificados que teriam de outra forma re-
querida uma modificação da conclusão do auditor. Em tais casos, a 
divulgação de tais assuntos dos quais o auditor está ciente pode 
não ser relevante aos usuários das demonstrações contábeis. 

 
Assinatura do auditor (ver item 86(l))  
 
A132.  A assinatura do auditor é em nome da firma de auditoria, em 

nome pessoal do auditor ou dos dois, conforme apropriado. 
Além da assinatura do auditor, em certas jurisdições, como 
requerido no Brasil pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), pode ser que o auditor deva incluir no relatório de re-
visão a sua qualificação profissional na área contábil, assim 
como o fato de que o auditor ou a firma, conforme apropriado, 
foi reconhecido pelo devido órgão. No Brasil, é requerido pelo 
CFC a identificação do auditor, tanto da firma como do sócio 
ou responsável técnico, pelo número de registro no Conselho 
Regional de Contabilidade na categoria de Contador.  

 
Alerta aos usuários de que as demonstrações contábeis estão elaboradas 
de acordo com uma estrutura para propósitos especiais (ver item 88)  
 
A133.  As demonstrações contábeis de propósitos especiais podem ser 

utilizadas para fins que não aqueles para os quais foram destina-
dos. Por exemplo, um regulador pode exigir que certas entidades 
disponibilizem as demonstrações contábeis de propósitos especiais 
em registro público. A fim de evitar mal-entendido, é importante 
que o auditor alerte os usuários de seu relatório, que as demonstra-
ções contábeis estão elaboradas de acordo com uma estrutura de 
propósitos especiais e, portanto, podem não ser adequados para ou-
tros fins.  

 
Restrições sobre distribuição e uso 
 
A134.  Além do alerta ao usuário do relatório do auditor, que é exigido 

por esta Norma quando as demonstrações contábeis são elaboradas 
utilizando-se uma estrutura de propósitos especiais, o auditor pode 
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considerar apropriado indicar que o seu relatório é destinado so-
mente para usuários específicos. Dependendo de leis e regulamen-
tos, isto pode ser contemplado ao restringir a distribuição ou uso 
do relatório do auditor. Nessas circunstâncias, o parágrafo conten-
do o alerta sobre o uso de uma estrutura para fins especiais pode 
ser expandido a fim de incluir estes outros assuntos e o cabeçalho 
deve ser modificado.  

 
Outras responsabilidades de relatório (ver item 91)  
 
A135.  Em algumas situações, o auditor pode ter responsabilidades adicio-

nais concernentes à elaboração de relatórios sobre outros assuntos, 
que sejam suplementares à responsabilidade do auditor de acordo 
com esta Norma. Por exemplo, o auditor pode ser solicitado a relatar 
certos assuntos, se chamarem sua atenção durante o andamento da 
revisão das demonstrações contábeis. Alternativamente, o auditor 
pode ser solicitado a executar procedimentos específicos adicionais 
ou a expressar uma conclusão sobre assuntos específicos, como, por 
exemplo, a adequação de livros e registros contábeis. 

 
A136.  Em alguns casos, lei ou regulamentação aplicável pode requerer ou 

permitir que o auditor inclua aspectos sobre essas outras responsa-
bilidades em seu relatório de revisão sobre as demonstrações con-
tábeis. Em outros casos, pode ser exigido do auditor, ou a ele per-
mitido, que tais aspectos sejam tratados em relatório separado. 

 
A137.  Essas outras responsabilidades de relatórios são abordadas em 

seção separada do relatório de revisão do auditor independente, 
com o objetivo de claramente distingui-las das responsabilidades 
do auditor relacionadas com as demonstrações contábeis. Quando 
aplicável essa seção pode conter um (ou mais) subtítulo que des-
creva o conteúdo de outros parágrafos sobre outras responsabilida-
des alusivas a relatórios. Em algumas situações, as responsabilida-
des adicionais pertinentes a relatórios podem ser abordadas em re-
latório separado do auditor.  

 
Data do relatório do auditor (ver itens 86(k) e 92)  
 
A138.  A data do relatório do auditor informa aos usuários de seu relatório 

que ele considerou o efeito de eventos e transações ocorridos até 
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aquela data sobre os quais tomou conhecimento.  
 
A139.  A conclusão do auditor é fornecida sobre as demonstrações contá-

beis elaboradas sob responsabilidade da administração. O auditor 
não está em condição de concluir que evidências apropriadas e su-
ficientes tenham sido obtidas enquanto ele não estiver satisfeito de 
que as demonstrações que compreendem as demonstrações contá-
beis, incluindo as respectivas notas explicativas relacionadas te-
nham sido concluídas pela administração e ela tenha aceito a res-
ponsabilidade sobre elas. 

 
A140.  Em algumas jurisdições, leis ou regulamentações identificam os 

indivíduos ou órgãos (por exemplo, diretores da entidade) que são 
responsáveis por concluir que todas as demonstrações que com-
preendem as demonstrações contábeis, incluindo as respectivas no-
tas explicativas, tenham sido elaboradas e especificam o processo 
necessário de aprovação. Em tais casos, é necessário que o auditor 
obtenha evidência dessa aprovação antes de concluir e datar seu re-
latório de revisão sobre as demonstrações contábeis. Em outras ju-
risdições, contudo, o processo de aprovação pode não ser estabele-
cido por lei ou regulamentação. Nesses casos, os procedimentos 
que a entidade segue ao elaborar e finalizar suas demonstrações 
contábeis devem observar sua estrutura de administração e gover-
nança, que pode identificar ou estabelecer os indivíduos ou órgão 
detentor da autoridade para concluir que todas as demonstrações 
que compreendem as demonstrações contábeis, incluindo as res-
pectivas notas explicativas, tenham sido elaboradas. Em alguns ca-
sos, que não é o caso brasileiro, leis ou regulamentações podem 
identificar o ponto do processo de relatórios de demonstrações 
contábeis em que a revisão é entendida como completada. 

 
A141.  Em algumas jurisdições, que também não é o caso brasileiro, pode 

ser requerida aprovação final das demonstrações contábeis pelos 
acionistas antes das demonstrações serem emitidas publicamente. 
Nessas situações, a aprovação final pelos acionistas não é necessá-
ria para o auditor concluir sua revisão sobre as demonstrações con-
tábeis. A data de aprovação das demonstrações contábeis para pro-
pósitos desta Norma é a data mais antiga sobre a qual as pessoas 
ou órgãos que detenham autoridade reconhecida determinem que 
todas as demonstrações que compreendem as demonstrações con-
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tábeis, incluindo as notas explicativas, tenham sido elaboradas e 
que elas tenham afirmado terem assumido a responsabilidade pelas 
referidas demonstrações. 

 
Relatório do auditor estabelecido por lei ou regulamento (ver itens 34, 35 e 
86) 
 
A142.  A consistência no relatório do auditor, quando a revisão tiver sido 

conduzida de acordo com esta Norma, promove credibilidade no 
mercado global ao tornar mais prontamente identificáveis aquelas 
revisões de demonstrações contábeis que tenham sido conduzidas 
conforme normas globalmente reconhecidas. O relatório do audi-
tor pode fazer referência a esta Norma quando as diferenças entre 
os requisitos legais ou regulamentares e esta Norma estão apenas 
relacionadas ao formato (lay out) ou redação do relatório de revi-
são e quando o relatório apresenta, no mínimo, conformidade com 
os requisitos do item 86. Portanto, em tais circunstâncias, conside-
ra-se que o auditor tenha cumprido com os requisitos desta Norma, 
mesmo quando o formato e a redação utilizados no relatório do 
auditor são especificados por requisitos legais ou regulamentares. 
Quando requisitos específicos em determinada circunstância não 
conflitarem com esta Norma, a adoção do formato e redação utili-
zados nesta Norma possibilita aos usuários dos relatórios de revi-
são prontamente reconhecerem o relatório do auditor como um re-
latório de revisão de demonstrações contábeis, conduzido de acor-
do com esta Norma. As circunstâncias em que leis ou regulamen-
tações prescrevem formato ou redação do relatório do auditor, em 
termos que são significativamente diferentes dos requisitos desta 
Norma, são abordadas na parte desta Norma concernente à aceita-
ção de trabalhos de revisão e continuidade de relacionamentos 
com clientes. 

 
Relatório do auditor para revisões conduzidas de acordo tanto com nor-
mas de jurisdição ou situação específica e esta Norma (ver item 86(f))  
 
A143.  Quando, além de manter conformidade com os requisitos desta 

Norma, o auditor também contemplar conformidade com normas 
regulamentares específicas aplicáveis a determinada situação, o re-
latório de revisão do auditor pode fazer referência de que a revisão 
foi conduzida observando as duas normatizações, ou seja, de acor-
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do tanto com esta Norma quanto com as normas regulamentares 
específicas. Entretanto, tal referência não é apropriada se existir 
conflito entre os requisitos dessas normas, que levariam o auditor a 
formar conclusão diferente ou não incluir um Parágrafo de Ênfase, 
que na circunstância seria requerido por esta Norma. Nesse caso 
específico, o relatório do auditor apenas fará referência à Norma 
que tenha sido integralmente seguida.  

  
Relatórios ilustrativos de revisão (ver item 86)  
 
A144.  O Apêndice II desta Norma contém exemplos ilustrativos de rela-

tórios de auditores independentes, relacionados com revisão de 
demonstrações contábeis incorporando os requisitos desta Norma.  

 
Documentação  
 
Tempestividade da documentação da revisão (ver item 93)  
 
A145.  A NBC PA 01 requer que a firma estabeleça prazo limite apropri-

ado de tempo para completar a documentação e o seu arquivamen-
to.  

 

Apêndice I (ver item A56)  
 

Exemplo ilustrativo de carta de contratação para trabalho de revisão de 
demonstrações contábeis históricas  
 
O exemplo a seguir apresentado é de carta de contratação para trabalho de 
revisão de demonstrações contábeis para fins gerais (elaborada de acordo 
com as normas internacionais de relatórios financeiros (IFRS)). O exemplo 
ilustra os requisitos e orientações contidos nesta Norma. O exemplo apre-
sentado não é de aplicação obrigatória e deve ser utilizado como guia para 
adaptação das condições específicas do trabalho que esteja sendo contrata-
do. No exemplo, está se considerando a revisão de demonstrações contá-
beis para um único período e, portanto, pode requerer adaptação no caso 
em que for destinada ou esperada a sua aplicação a revisões recorrentes. 
Pode ser apropriado buscar consultoria legal para situações específicas.  
 

Ao representante da administração ou responsável pela governança da 
Companhia ABC (ver item 36) 
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Objetivo e alcance da revisão 
 

Fomos solicitados para revisar as demonstrações contábeis para fins gerais 
da Companhia ABC, elaboradas de acordo com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS), compreendendo o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 20X1 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa, bem como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas 
explicativas para o exercício que se finda naquela data.  
 

Estamos honrados em confirmar nossa aceitação e nosso entendimento 
sobre o trabalho de revisão por meio desta carta.  
 

Nossa revisão será conduzida com o objetivo de expressar conclusão sobre 
as demonstrações contábeis. Nossa conclusão, caso não contenha qualquer 
modificação (ressalva, por exemplo), será na forma negativa, declarando 
que:  
 

"Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum 
fato que nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis não 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes (ou não 
dão uma visão verdadeira e justa), ... de acordo com as normas inter-
nacionais de relatórios financeiros (IFRS).”  
 

Responsabilidades dos auditores independentes  
 

Conduziremos nossa revisão de acordo com a NBC TR 2400 – Trabalhos 
de Revisão de Demonstrações Contábeis.  
 

Essa Norma requer que nosso relatório apresente conclusão se algum fato 
chegou ao nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as demons-
trações contábeis, como um todo, não estão elaboradas em todos os aspec-
tos relevantes, de acordo com a estrutura aplicável de relatórios financeiros 
(no caso específico IFRS). Ela requer, também, que sejam cumpridos os 
requisitos éticos aplicáveis.  
 

Uma revisão de demonstrações contábeis de acordo com essa Norma é um 
trabalho de asseguração limitada.  
 

Aplicaremos procedimentos que consistirão, principalmente, de indagações 
à administração e outros dentro da entidade, conforme apropriado, assim 
como aplicaremos procedimentos analíticos e avaliaremos as evidências 
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obtidas. Poderemos, também, aplicar outros procedimentos adicionais se 
tomarmos conhecimento de assuntos que nos levem a acreditar que as de-
monstrações contábeis, como um todo, possam estar significativamente 
distorcidas. 
 

Esses procedimentos serão aplicados a fim de possibilitar que expressemos 
nossa conclusão sobre as demonstrações contábeis, de acordo com a NBC 
TR 2400. Os procedimentos selecionados dependerão do que considerar-
mos necessário para aplicar nosso julgamento profissional, com base em 
nosso entendimento sobre a Companhia ABC e seu ambiente, bem como 
nossa compreensão da estrutura de relatório financeiro aplicável (IFRS) no 
contexto do ramo de atividade da Companhia ABC.  
 

O trabalho de revisão das demonstrações contábeis não é um trabalho de 
auditoria, portanto:  
(a)  existe risco maior do que haveria em uma auditoria de que eventuais 

distorções relevantes que existam nas demonstrações contábeis revi-
sadas possam não ser reveladas pela revisão, apesar de a revisão ser 
efetuada apropriadamente de acordo com a NBC TR 2400;  

(b)  ao expressarmos nossa conclusão sobre a revisão das demonstrações 
contábeis, nosso relatório de revisão apresentará, de forma expressa, 
de que a conclusão não representa uma opinião de auditoria sobre as 
demonstrações contábeis.  

 
Responsabilidades da administração e identificação da estrutura de 
relatório financeiro aplicável (para fins deste exemplo, presume-se que o 
auditor ainda não tenha determinado que leis ou regulamentações prescre-
vem essas responsabilidades em termos apropriados; portanto, as descri-
ções no item 30(b) desta Norma são utilizadas.)  
 
Nossa revisão será conduzida considerando que a administração (e, quando 
aplicável, os responsáveis pela governança) reconhece e compreende que 
tem responsabilidade:  
(a)  pela elaboração e apresentação das demonstrações contábeis de acor-

do com as normas internacionais de relatório financeiro; (adaptar, se 
necessário) 

(b)  pelo controle interno que a administração determinar que seja necessá-
rio para possibilitar a elaboração das demonstrações contábeis livre de 
distorções relevantes, independentemente se causadas por fraude ou 
erro; e  
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(c)  fornecer ou propiciar:  
(i)  acesso a todas as informações que a administração considera se-

rem relevantes para a elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis, tais como registros, documentações e 
outros assuntos;  

(ii)  informações adicionais que possamos solicitar da administração 
para fins da revisão; e 

(iii)  acesso irrestrito às pessoas da Companhia ABC que sejam con-
sideradas necessárias para obtermos evidências.  

 

Como parte de nossa revisão, solicitaremos da administração [e, quando 
apropriado, dos responsáveis pela governança], confirmação por escrito 
concernente às representações a nós fornecidas, em conexão com o traba-
lho de revisão a ser efetuado.  
 

Nossa expectativa é de plena cooperação da administração e demais cola-
boradores da Companhia ABC durante nossa revisão.  
 
Honorários e Outras informações relevantes  
 
[Insira informações referentes aos acertos financeiros de honorários, forma 
de pagamento e outros termos específicos que sejam relevantes.]  
 
Relatório  
 
[Insira referência apropriada à forma e ao conteúdo esperado do relatório de 
revisão] 
 
A forma e conteúdo de nosso relatório poderão ter que ser ajustados aos 
aspectos que forem identificados na revisão.  
 

Antecipamos nossos agradecimentos e solicitamos que assine e nos remeta 
cópia desta carta, indicando sua concordância com os termos estabelecidos, 
incluindo nossas respectivas responsabilidades.  
 

(Identificar na cópia a ser assinada o nome e cargo da pessoa que assinou 
pela Companhia ABC, bem como a data da aceitação). 
 

Atenciosamente 
 

(identificação do profissional que assinou pela firma de auditoria)  
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Apêndice II 
 
Exemplos ilustrativos de relatórios de revisão 
 
Ilustração 1 
 
As circunstâncias incluem o seguinte:  

• revisão do conjunto completo de demonstrações contábeis;  
• as demonstrações contábeis são elaboradas para fins gerais pela ad-

ministração da entidade de acordo com a NBC TG 1000 – Contabi-
lidade para Pequenas e Médias Empresas;  

• os termos do contrato de revisão refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração quanto às demonstrações contábeis contidas 
no item 30(b) desta Norma; 

• além da revisão das demonstrações contábeis, o auditor tem outras 
responsabilidades relacionadas com relatórios de acordo com legis-
lação específica.  

 
RELATÓRIO DE REVISÃO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Relatório sobre as demonstrações contábeis (Este subtítulo não é neces-
sário quando não existir outras responsabilidades de relatório.) 
 
Revisamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC, que compre-
endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 20X1 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações no 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa (adaptar à situação específica) 
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com a NBC TG 1000 - Contabili-
dade para Pequenas e Médias Empresas e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de de-
monstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
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mente se causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre as demonstra-
ções contábeis com base em nossa revisão, conduzida de acordo com a nor-
ma brasileira e a norma internacional de revisão de demonstrações contábeis 
(NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas normas requerem o cumprimento de 
exigências éticas e que seja apresentada conclusão se algum fato chegou ao 
nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, não estão elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
 
Uma revisão de demonstrações contábeis de acordo com as referidas nor-
mas é um trabalho de asseguração limitada. Os procedimentos de revisão 
consistem, principalmente, de indagações à administração e outros dentro 
da entidade, conforme apropriado, bem como execução de procedimentos 
analíticos e avaliação das evidências obtidas. 
 
Os procedimentos aplicados na revisão são substancialmente menos exten-
sos do que os procedimentos executados em auditoria conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Portanto, não ex-
pressamos uma opinião de auditoria sobre essas demonstrações contábeis. 
 
Conclusão 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que 
nos leve a acreditar que essas demonstrações contábeis não apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis aplicáveis às peque-
nas e médias empresas. 
 
Relatório sobre outros aspectos legais e regulatórios 
 
(O formato e conteúdo desta seção dependem da natureza das responsabili-
dades legais e regulatórias aplicáveis a cada situação específica. Atualmen-
te não é aplicável no Brasil.)  
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[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
 
Ilustração 2 
 
As circunstâncias incluem o seguinte: 

• revisão do conjunto completo de demonstrações contábeis exigidas 
por lei ou regulamentação; 

• as demonstrações contábeis são elaboradas para fins gerais pela ad-
ministração da entidade de acordo com a estrutura de relatório fi-
nanceiro (Lei XYZ) da Jurisdição X. Essa estrutura de relatório fi-
nanceiro compreende leis e regulamentações desenvolvidas com vis-
tas a satisfazer as necessidades financeiras comuns de vasta gama de 
usuários, que, porém, não é uma estrutura de apresentação adequa-
da; 

• os termos do contrato de revisão refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração para as demonstrações contábeis prevista no 
item 30(b) desta Norma; 

• com base na revisão foi identificado que o saldo dos estoques está 
distorcido. O efeito da distorção é relevante, mas não está dissemi-
nado nas demonstrações contábeis; 

• além da revisão das demonstrações contábeis, o auditor tem outras 
responsabilidades relacionadas a relatórios de acordo com a legisla-
ção. 

 
RELATÓRIO DE REVISÃO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Relatório sobre as demonstrações contábeis (Este subtítulo não é neces-
sário quando não existir outras responsabilidades de relatório.) 
 
Revisamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC, que compre-
endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 20X1 e as respectivas 
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demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações no 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com a estrutura de relatório finan-
ceiro da Lei XYZ da Jurisdição X e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre as demonstra-
ções contábeis com base em nossa revisão, conduzida de acordo com a nor-
ma brasileira e a norma internacional de revisão de demonstrações contábeis 
(NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas normas requerem o cumprimento de 
exigências éticas e que seja apresentada conclusão se algum fato chegou ao 
nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, não estão elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
 
Uma revisão de demonstrações contábeis de acordo com as referidas nor-
mas é um trabalho de asseguração limitada. Os procedimentos de revisão 
aplicados consistem, principalmente, de indagações à administração e ou-
tros dentro da entidade, conforme apropriado, bem como execução de pro-
cedimentos analíticos e avaliação das evidências obtidas. 
 
Os procedimentos aplicados na revisão são substancialmente menos exten-
sos do que os procedimentos executados em auditoria conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Portanto, não ex-
pressamos uma opinião de auditoria sobre essas demonstrações contábeis. 
 
Base para conclusão com ressalva 
 
Os estoques da Companhia estão apresentados no balanço patrimonial por 
R$ xxx. A administração não avaliou os estoques pelo menor valor entre o 
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custo e o valor líquido de realização, mas somente pelo custo, o que repre-
senta um desvio em relação aos requerimentos da estrutura de relatório 
financeiro da Lei XYZ da Jurisdição X. Os registros da Companhia indi-
cam que se a administração tivesse avaliado os estoques pelo menor valor 
entre o custo e o valor líquido de realização, teria sido necessária uma pro-
visão de R$ xxx para reduzir os estoques ao valor líquido de realização. 
Consequentemente, o custo das vendas teria sido aumentado em R$ xxx e o 
lucro líquido e o patrimônio líquido teriam sido reduzidos em R$ xxx. 
 
Conclusão com ressalva 
 
Com base em nossa revisão, exceto pelos efeitos do assunto descrito no 
parágrafo Base para conclusão com ressalva, não temos conhecimento de 
nenhum fato que nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis da 
Companhia ABC não estão elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de 
acordo com os requerimentos da estrutura de relatório financeiro da Lei 
XYZ da Jurisdição X. 
 
Relatório sobre outros aspectos legais e regulatórios 
 
(O formato e conteúdo desta seção dependem da natureza das responsabili-
dades legais e regulatórias aplicáveis a cada situação específica. Atualmen-
te não é aplicável no Brasil.)  
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
 
Ilustração 3  
 
As circunstâncias incluem o seguinte:  

• revisão do conjunto completo de demonstrações contábeis para fins 
gerais elaborados pela administração da entidade, de acordo com 
uma estrutura de relatório financeiro de apresentação adequada dife-
rente das normas internacionais de relatório financeiro ou práticas 
contábeis adotadas no Brasil;  
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• os termos do contrato de revisão refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração para as demonstrações contábeis no item 
30(b) desta Norma;  

• o auditor não conseguiu obter evidência apropriada e suficiente com 
referência a um investimento em investida no exterior. Os possíveis 
efeitos dessa limitação são considerados relevantes, mas não estão 
disseminados nas demonstrações contábeis; 

• o auditor não possui outras responsabilidades de relatórios além da 
revisão das demonstrações contábeis consolidadas. 

 
RELATÓRIO DE REVISÃO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Revisamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC, que compre-
endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações no 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa (adaptar à situação específica) para 
o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais prá-
ticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e pela adequada apresenta-
ção das demonstrações contábeis de acordo com [nome da estrutura de 
relatório financeiro aplicável, incluindo uma referência à jurisdição ou 
país de origem da estrutura de relatório financeiro quando a estrutura 
utilizada não for as normas internacionais de relatório financeiro ou 
práticas contábeis adotadas no Brasil] e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre as demonstra-
ções contábeis com base em nossa revisão, conduzida de acordo com a nor-
ma brasileira e a norma internacional de revisão de demonstrações contábeis 
(NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas normas requerem o cumprimento de 
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exigências éticas e que seja apresentada conclusão se algum fato chegou ao 
nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, não estão elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
 
Uma revisão de demonstrações contábeis de acordo com as referidas nor-
mas é um trabalho de asseguração limitada. Os procedimentos de revisão 
aplicados consistem, principalmente, de indagações à administração e ou-
tros dentro da entidade, conforme apropriado, bem como execução de pro-
cedimentos analíticos e avaliação das evidências obtidas. 
 
Os procedimentos aplicados na revisão são substancialmente menos exten-
sos do que os procedimentos executados em auditoria conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Portanto, não ex-
pressamos uma opinião de auditoria sobre essas demonstrações contábeis. 
 
Base para a conclusão com ressalva 
 
O investimento da Companhia ABC na Empresa XYZ, empresa coligada 
com sede no exterior em tal local, adquirida durante o exercício é avaliado 
em R$ X no balanço patrimonial de 31 de dezembro de 20X1 pelo método 
da equivalência patrimonial, gerando o resultado da equivalência patrimo-
nial de R$ Y reconhecido no resultado da Companhia ABC proveniente de 
sua participação na Empresa XYZ. Não nos foi possível ter acesso às in-
formações financeiras da Empresa XYZ pertinentes ao valor do investi-
mento em 31 de dezembro de 20X1 e da participação da Companhia ABC 
no resultado líquido da Empresa XYZ para o exercício findo nessa data. 
Consequentemente, não nos foi possível executar os procedimentos que 
consideramos necessários para concluir sobre a avaliação desse investimen-
to e do resultado por ele gerado. 
 
Conclusão com ressalva 
 
Com base em nossa revisão, exceto quanto aos possíveis efeitos do assunto 
descrito no parágrafo Base para conclusão com ressalva, não temos conhe-
cimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que essas demonstrações 
contábeis não apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro 
de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, de acordo com [nome da estrutura 
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de relatório financeiro aplicável, incluindo uma referência à jurisdição 
ou país de origem da estrutura de relatório financeiro quando a estrutura 
utilizada não for as normas internacionais de relatório financeiro]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
 
Ilustração 4 
 
As circunstâncias incluem o seguinte:  

• revisão das demonstrações contábeis consolidadas para fins gerais, 
elaboradas pela administração da empresa controladora de acordo 
com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS);  

• os termos do trabalho de revisão refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração quanto às demonstrações contábeis no item 
30(b) desta Norma;  

• as demonstrações contábeis estão materialmente distorcidas em de-
corrência da não consolidação de uma controlada. O efeito da dis-
torção além de relevante está generalizado nas demonstrações con-
tábeis. Os efeitos das distorções nas demonstrações contábeis não 
foram determinados por não ser praticável;  

• o auditor não possui outras responsabilidades de emissão de relató-
rios além da revisão das demonstrações contábeis consolidadas.  

 
RELATÓRIO DE REVISÃO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES  
 
[Destinatário apropriado]  
 
Revisamos as demonstrações contábeis consolidadas da Companhia ABC 
que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro 
de 20X1 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa (adaptar à situação específica) para o exercício findo nessa data, 
assim como o resumo das principais práticas contábeis e as demais notas 
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explicativas.  
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis  
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações contábeis consolidadas, de acordo com 
as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis consolidadas livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes  
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre as demonstra-
ções contábeis com base em nossa revisão, conduzida de acordo com a nor-
ma brasileira e a norma internacional de revisão de demonstrações contábeis 
(NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas normas requerem o cumprimento de 
exigências éticas e que seja apresentada conclusão se algum fato chegou ao 
nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, não estão elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
 
Uma revisão de demonstrações contábeis consolidadas de acordo com as 
referidas normas é um trabalho de asseguração limitada. Os procedimentos 
de revisão aplicados consistem, principalmente, de indagações à adminis-
tração e outros dentro da entidade, conforme apropriado, bem como execu-
ção de procedimentos analíticos e avaliação das evidências obtidas. 
 
Os procedimentos aplicados na revisão são substancialmente menos exten-
sos do que os procedimentos executados em auditoria conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Portanto, não ex-
pressamos uma opinião de auditoria sobre essas demonstrações contábeis 
consolidadas. 
 
Base para conclusão adversa 
 
Conforme mencionado na Nota X, a Companhia não consolidou as de-
monstrações contábeis da controlada Companhia XYZ adquirida durante 
20X1, por ainda não ter determinado os valores justos de certos ativos e 
passivos relevantes dessa controlada na data de aquisição. Esse investimen-
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to está, portanto, contabilizado pelo custo de aquisição. De acordo com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), essa controlada deve-
ria ter sido consolidada. Caso ela tivesse sido consolidada, diversos elemen-
tos das demonstrações contábeis consolidadas teriam sido afetados de for-
ma relevante.  
 
Conclusão adversa  
 
Com base em nossa revisão, devido à relevância do assunto descrito no 
parágrafo Base para conclusão adversa, essas demonstrações contábeis 
consolidadas não apresentam adequadamente a posição patrimonial e fi-
nanceira da Empresa ABC e suas controladas em 31 de dezembro de 20X1, 
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as normas internacionais de relatório fi-
nanceiro.  
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)]  
 
Ilustração 5 
 
As circunstâncias incluem o seguinte:  

• revisão do conjunto completo de demonstrações contábeis para fins 
gerais elaboradas pela administração da entidade de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil;  

• os termos do trabalho de revisão refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração pelas demonstrações contábeis no item 
30(b) desta Norma;  

• o auditor ficou impossibilitado de formar uma conclusão sobre as 
demonstrações contábeis devido não ter tido condições de obter evi-
dências apropriadas e suficientes sobre diversos elementos das de-
monstrações contábeis e o auditor acredita que os efeitos sejam rele-
vantes e generalizados para as demonstrações contábeis. Especifi-
camente, o auditor não teve condições de obter evidências sobre o 
inventário físico dos estoques e as contas a receber.  
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RELATÓRIO DE REVISÃO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES  
 
[Destinatário apropriado]  
 
Fomos contratados para revisar as demonstrações contábeis da Companhia 
ABC, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
20X1 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo naquela data assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas.  
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis  
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre as demons-
trações contábeis com base em nossa revisão, conduzida de acordo com a 
norma brasileira e a norma internacional de revisão de demonstrações con-
tábeis (NBC TR 2400 e ISRE 2400). Em decorrência do assunto descrito 
no parágrafo Base para abstenção de conclusão, não nos foi possível obter 
evidência apropriada e suficiente para fundamentar nossa conclusão sobre 
as demonstrações contábeis. 
 
Base para abstenção de conclusão  
 
A administração não efetuou a contagem física dos estoques existentes no 
final do exercício. Não foi possível executarmos os procedimentos que 
julgávamos necessários em relação às quantidades dos estoques existentes 
em 31 de dezembro de 20X1, os quais estavam demonstrados pelo valor de 
R$ X no balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1.  
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Adicionalmente, a introdução do novo sistema informatizado de contas a 
receber em setembro de 20X1 resultou em diversos erros no saldo de con-
tas a receber e estoques. Na data do nosso relatório, a administração ainda 
estava em processo de regularização das deficiências do sistema e correção 
de erros. Como resultado desses assuntos, não foi possível determinar se 
teria havido necessidade de efetuar ajustes em relação aos estoques regis-
trados ou não registrados e no saldo de contas a receber, assim como nos 
elementos componentes das demonstrações do resultado, do resultado a-
brangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa. 
 
Abstenção de conclusão  
 
Devido à relevância dos assuntos descritos no parágrafo Base para absten-
ção de conclusão, não nos foi possível obter evidência apropriada e sufici-
ente para fundamentar a nossa conclusão sobre essas demonstrações contá-
beis. Consequentemente, não expressamos uma conclusão sobre essas de-
monstrações contábeis.  
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e data 
do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor 
ser pessoa jurídica)] 
 
Ilustração 6 
 
As circunstâncias incluem o seguinte:  

• as demonstrações contábeis têm sido elaboradas pela administração 
da entidade de acordo com as disposições de relatórios financeiros 
de contrato datado de 1º de janeiro de 20X1 entre a Companhia 
ABC e a Empresa DEF (isto é, uma estrutura de propósitos especi-
ais), a fim de apresentar conformidade com disposições do contrato. 
A administração não possui opção de escolha de estrutura de relató-
rio financeiro; 

• a estrutura aplicável de relatório financeiro é uma estrutura de con-
formidade;  

• os temos do contrato de revisão refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração pelas demonstrações contábeis no item 



 1257 

30(b) desta Norma;  
• a distribuição e utilização do relatório do auditor são restritas.  

 
RELATÓRIO DE REVISÃO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES 
 
Destinatário apropriado 
 
Revisamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC, que compre-
endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 20X1, e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações no 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas. As demonstrações contábeis foram elaboradas pela 
administração da Companhia ABC de acordo com os critérios estabeleci-
dos na Seção Z do contrato datado de 1º de janeiro de 20X1 entre a Com-
panhia ABC e a Empresa DEF (“contrato”).   
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração destas demonstrações con-
tábeis  nos critérios estabelecidos na Seção Z do contrato e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre as demonstra-
ções contábeis com base em nossa revisão, conduzida de acordo com a nor-
ma brasileira e a norma internacional de revisão de demonstrações contábeis 
(NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas normas requerem o cumprimento de 
exigências éticas e que seja apresentada conclusão se algum fato chegou ao 
nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, não estão elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
 
Uma revisão de demonstrações contábeis de acordo com as referidas nor-
mas é um trabalho de asseguração limitada. Os procedimentos de revisão 
aplicados consistem, principalmente, de indagações à administração e ou-
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tros dentro da entidade, conforme apropriado, bem como execução de pro-
cedimentos analíticos e avaliação das evidências obtidas. 
 
Os procedimentos aplicados na revisão são substancialmente menos extensos 
do que os procedimentos executados em auditoria conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Dessa forma, não expres-
samos uma opinião de auditoria sobre estas demonstrações contábeis. 
 
Conclusão 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que 
nos leve a acreditar que as demonstrações contábeis da Companhia ABC 
não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com os 
critérios estabelecidos na Seção Z do contrato. 
 
Bases de contabilização e restrições de distribuição e uso 
 
Sem modificar nossa conclusão, chamamos atenção à Nota Explicativa X 
às demonstrações contábeis, que descrevem as bases de contabilização. As 
demonstrações contábeis foram elaboradas para auxiliar a Companhia 
ABC em manter conformidade com os critérios estabelecidos na Seção Z 
do mencionado contrato. Como resultado, as demonstrações contábeis 
podem não servir para outros fins. Nosso relatório é destinado somente à 
Companhia ABC e à Empresa DEF e não deve ser distribuído ou utilizado 
por outras partes que não sejam essas empresas. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e data 
do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor 
ser pessoa jurídica)] 
 
Ilustração 7 
 
As circunstâncias incluem o seguinte:  

• revisão da demonstração de recebimentos e pagamentos; 
• a demonstração contábil foi elaborada pela administração da entida-

de em base de caixa para atender a solicitação de informações de 
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fluxo de caixa, por parte de credor da Companhia. A base contábil 
aplicada para elaborar a demonstração contábil foi acordada entre a 
entidade e o credor;  

• a estrutura de relatório financeiro aplicável consiste em estrutura de 
apresentação adequada desenvolvida para suprir as necessidades de 
informações financeiras de usuários específicos;  

• o auditor determinou que é apropriado utilizar a frase “apresenta a-
dequadamente, em todos os aspectos relevantes” na conclusão do 
auditor em seu relatório;  

• os termos do contrato de revisão refletem a descrição da responsabi-
lidade da administração pelas demonstrações contábeis constante do 
item 30(b) desta Norma;  

• a distribuição ou uso do relatório do auditor não é restrito.  
 
RELATÓRIO DE REVISÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 
[Destinatário apropriado]  
 
Revisamos a demonstração de recebimentos e pagamentos da Companhia 
ABC para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 e o resumo das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas que acompanham 
a referida demonstração contábil, elaborada pela administração da Compa-
nhia ABC, adotando o regime de caixa para os recebimentos e pagamentos, 
conforme descrito na Nota X. 
 
Responsabilidade da administração sobre a demonstração contábil 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessa demonstração contábil de acordo com o regime de caixa, conforme 
descrito na Nota X, assim como pelos controles internos que ela deter-
minou como necessários para permitir a elaboração dessa demonstra-
ção contábil livre de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro. 
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Responsabilidade dos auditores independentes  
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essa demons-
tração contábil com base em nossa revisão, conduzida de acordo com a 
norma brasileira e a norma internacional de revisão de demonstrações con-
tábeis (NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas normas requerem o cumpri-
mento de exigências éticas e que seja apresentada conclusão se algum fato 
chegou ao nosso conhecimento que nos leve a acreditar que a demonstra-
ção contábil não está elaborada, em todos os aspectos relevantes, de acordo 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
 
Uma revisão de demonstrações contábeis de acordo com as referidas nor-
mas é um trabalho de asseguração limitada. Os procedimentos de revisão 
aplicados consistem, principalmente, de indagações à administração e ou-
tros dentro da entidade, conforme apropriado, bem como execução de pro-
cedimentos analíticos e avaliação das evidências obtidas. 
 
Os procedimentos aplicados na revisão são substancialmente menos exten-
sos dos que os procedimentos executados em auditoria conduzida de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Portanto, não 
expressamos uma opinião de auditoria sobre essa demonstração contábil. 
 
Conclusão  
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que 
nos leve a acreditar que a referida demonstração contábil não apresenta 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e paga-
mentos da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, de acordo com 
o regime de caixa para os recebimentos e pagamentos, conforme descrito 
na Nota X. 
 
Regime contábil.  
 
Sem modificar nossa conclusão, chamamos a atenção para a Nota X à de-
monstração contábil, a qual descreve a prática contábil aplicada. A demons-
tração contábil foi elaborada com o objetivo de prover informações ao 
Credor XYZ. Desta forma, a demonstração contábil pode não ser adequada 
para outro propósito.  
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[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)]  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 30-10-2013. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a numeração da NBC T 19.27 
para NBC TG 26, citada nesta Norma. 

 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.274(1) 

de 22 de janeiro de 2010 
 
 

Aprova a NBC TR 2410 – Revisão de In-
formações Intermediárias Executada pelo 
Auditor da Entidade. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da Federação Internacional de Contadores (IFAC); 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas emitida pela IFAC, em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que, mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mada, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar tradução, 
publicação e distribuição das normas internacionais impressas e em 
formato eletrônico,  

 
RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar a NBC TR 2410 – Revisão de Informações In-
termediárias Executada pelo Auditor da Entidade, elaborada de acordo 
com a sua equivalente internacional ISRE 2410. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 22 de janeiro de 2010. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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Esta Norma deve ser lida no contexto da Resolução CFC nº. 1.156 
que dispõe sobre a Estrutura das Normas Brasileiras de Contabilidade 
(NBC) que devem seguir os mesmos padrões de elaboração e estilo 
utilizados nas normas internacionais, incluindo as Normas de Revisão. 
No Brasil, as formas mais comuns de informações intermediárias (ITR) 
são as Informações Trimestrais das companhias abertas (ITR), requeri-
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das pela Comissão de Valores Mobiliários e as Informações Financeiras 
Trimestrais (IFT) requeridas pelo Banco Central do Brasil. 

 

Introdução 
 

1.  O objetivo desta Norma é estabelecer padrões e orientar quan-
to às responsabilidades profissionais do auditor quando este realiza 
trabalho de revisão de informações intermediárias de cliente de audito-
ria e quanto à forma e ao conteúdo do relatório. O termo “auditor” é 
utilizado nesta Norma não porque o auditor está executando auditoria, 
mas porque o alcance desta Norma é limitado à revisão de informa-
ções intermediárias executada pelo próprio auditor independente das 
demonstrações contábeis da entidade. 

 

2.  Para fins desta Norma, as informações intermediárias são as 
informações contábeis elaboradas e apresentadas de acordo com a 
estrutura de relatório financeiro aplicável (por exemplo, Estrutura 
Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações 
Contábeis aprovada pelo CFC) e incluem o conjunto completo ou 
condensado de demonstrações contábeis para um período menor do 
que o exercício financeiro da entidade. 

 

3.  O auditor contratado para executar a revisão de informações in-
termediárias deve executar a revisão de acordo com esta Norma. Medi-
ante a execução da auditoria das demonstrações contábeis, o auditor 
obtém entendimento da entidade e de seu ambiente, incluindo seu con-
trole interno. Quando o auditor é contratado para revisar as informações 
intermediárias, esse entendimento é atualizado por meio de indagações 
feitas durante a revisão, as quais auxiliam o auditor a focar suas indaga-
ções, aplicar os procedimentos analíticos e outros procedimentos. O 
auditor independente, contratado para executar a revisão de informações 
intermediárias e que não é o auditor da entidade, executa a revisão de 
acordo com a NBC TR 2400 – Trabalhos de Revisão de Demonstrações 
Contábeis. Como esse outro auditor independente geralmente não tem o 
mesmo entendimento que o auditor da entidade sobre o ambiente da 
entidade, incluindo seu controle interno, ele precisa realizar diferentes 
indagações e procedimentos para alcançar o objetivo da revisão. 

 

Princípios gerais da revisão de informações intermediárias 
 

4.  O auditor deve cumprir com as exigências éticas relevantes 
para a auditoria das demonstrações contábeis anuais da entidade. Es-
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sas exigências éticas estabelecem as responsabilidades profissionais 
do auditor nas seguintes áreas: independência, integridade, objetivida-
de, competência e zelo profissional, confidencialidade, comportamen-
to profissional e normas técnicas. 

 
5.  O auditor deve implementar procedimentos de controle de 

qualidade que são aplicáveis ao trabalho de revisão. Os elementos do 
controle de qualidade que são relevantes para o trabalho de revisão 
incluem: responsabilidade da liderança da firma de auditores pela 
qualidade do trabalho; exigências éticas; aceitação e continuidade das 
relações com o cliente e trabalhos específicos; designação de equipes 
e observação de seu desempenho; e também o monitoramento. 

 
6.  O auditor deve planejar e executar a revisão com atitude de 

ceticismo profissional, reconhecendo que podem existir circunstâncias 
que fazem com que as informações intermediárias requeiram ajuste 
relevante para que elas sejam elaboradas, em todos os aspectos rele-
vantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
Uma atitude de ceticismo profissional significa que o auditor faz 

uma avaliação crítica, com postura questionadora, da validade da evi-
dência obtida e está atento às evidências que contradizem ou colocam 
em dúvida a confiabilidade dos documentos ou representações da ad-
ministração da entidade. 

 
Objetivo do trabalho de revisão de 
informações intermediárias 
 
7.  O objetivo do trabalho de revisão de informações intermediá-

rias é permitir que o auditor expresse uma conclusão, caso ele, com base 
na revisão, venha a tomar conhecimento de algum fato que o leve a 
acreditar que as informações intermediárias não foram elaboradas, em 
todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório 
financeiro aplicável. O auditor faz indagações e executa procedimentos 
analíticos e outros procedimentos de revisão a fim de reduzir a um nível 
moderado o risco de expressar uma conclusão inadequada quando as 
informações intermediárias apresentarem distorção relevante. 

 
8.  O objetivo da revisão de informações intermediárias difere, 

significativamente, daquele da auditoria conduzida de acordo com as 
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normas de auditoria (NBC TAs). A revisão de informações intermedi-
árias não fornece base para expressar uma opinião (conclusão da for-
ma positiva) sobre se as informações contábeis estão apresentadas 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a 
estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
9.  Ao contrário da auditoria, a revisão não é planejada para obter 

segurança razoável de que as informações intermediárias não apresen-
tam distorção relevante. A revisão consiste na execução de indaga-
ções, principalmente das pessoas responsáveis pelos assuntos financei-
ros e contábeis, e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros 
procedimentos de revisão. A revisão pode fazer com que o auditor 
tome conhecimento de questões importantes que afetam as informa-
ções intermediárias, mas não fornece todas as evidências que seriam 
necessárias na auditoria. 

 
Acordo sobre os termos do trabalho 
 
10. O auditor e o cliente devem chegar a um acordo comum sobre 

os termos do trabalho. 
 
11. Os termos acordados do trabalho são geralmente registrados 

em uma carta de contratação. Essa carta de contratação ajuda a evitar 
mal-entendidos com relação à natureza do trabalho e, em particular, o 
objetivo e o alcance da revisão, as responsabilidades da administração, 
a extensão das responsabilidades do auditor, a segurança obtida, assim 
como a natureza e a forma do relatório. Essa carta geralmente cobre os 
seguintes assuntos: 

• objetivo da revisão de informações intermediárias; 
• alcance da revisão; 
• responsabilidade da administração pelas informações interme-

diárias; 
• responsabilidade da administração para estabelecer e manter 

controle interno eficaz, relevante para a elaboração das informações 
intermediárias; 

• responsabilidade da administração em disponibilizar todos os 
registros e as respectivas informações para o auditor; 

• concordância da administração em fornecer representações 
por escrito para o auditor confirmar as representações verbais feitas 
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durante a revisão, bem como as representações que estão implícitas 
nos registros da entidade; 

• forma e conteúdo previstos do relatório a ser emitido, incluin-
do a identificação do destinatário do relatório; 

• concordância da administração quando qualquer documento 
que contenha informações intermediárias indicar que elas foram revi-
sadas pelo auditor da entidade, o relatório de revisão também será 
incluído no documento. 

 
O Apêndice 1 desta Norma inclui um exemplo de carta de contra-

tação ilustrativa. Os termos do trabalho de revisão de informações 
intermediárias também podem ser combinados com os termos do tra-
balho de auditoria das demonstrações contábeis anuais. 

 
Procedimentos para revisão de informações intermediárias 
 
Entendimento da entidade e de seu ambiente, 
incluindo seu controle interno 
 
12. O auditor deve ter entendimento da entidade e de seu ambien-

te, incluindo o seu controle interno relacionado com a elaboração das 
informações contábeis anuais e intermediárias, suficiente para planejar 
e conduzir o trabalho para:  

(a) identificar os tipos de potencial distorção relevante e conside-
rar a probabilidade de sua ocorrência; e 

(b) selecionar as indagações, os procedimentos analíticos e outros 
procedimentos de revisão que fornecerão ao auditor base para reportar 
se ele tomou conhecimento de algum fato que o leve a acreditar que as 
informações intermediárias não foram elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
13. Conforme requerido pela NBC TA 315, o auditor que exami-

nou as demonstrações contábeis da entidade por um ou mais períodos 
anuais obteve entendimento da entidade e de seu ambiente, incluindo 
o seu controle interno, relacionado com a elaboração das informações 
contábeis anuais, que foi suficiente para conduzir a auditoria. No pla-
nejamento da revisão de informações intermediárias, o auditor atualiza 
esse entendimento. O auditor também obtém entendimento suficiente 
do controle interno relacionado com a elaboração das informações 
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intermediárias, uma vez que esse controle pode divergir do controle 
interno relacionado com as informações contábeis anuais. 

 
14. O auditor usa o entendimento da entidade e de seu ambiente, 

incluindo o seu controle interno, para determinar as indagações a serem 
feitas e os procedimentos analíticos e outros procedimentos de revisão a 
serem aplicados. Esse entendimento é usado, também, para identificar 
os eventos, as transações ou as afirmações em particular às quais as 
indagações podem ser direcionadas, assim como os procedimentos ana-
líticos ou outros procedimentos de revisão que podem ser aplicados. 

 
15. Os procedimentos executados pelo auditor para atualizar o 

entendimento da entidade e de seu ambiente, incluindo o seu controle 
interno, geralmente compreendem o seguinte: 

• Leitura da documentação, na extensão necessária, da auditoria 
do exercício anterior e das revisões do(s) período(s) intermediário(s) 
anteriores do exercício corrente e do(s) período(s) intermediário(s) 
correspondentes do exercício anterior, para permitir que o auditor 
identifique assuntos que possam afetar as informações intermediárias 
do período corrente. 

• Consideração de quaisquer riscos significativos, incluindo o ris-
co de que a administração burle os controles, os quais foram identifica-
dos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício anterior. 

• Leitura das informações contábeis anuais mais recentes e a-
quelas comparáveis do período intermediário anterior. 

• Consideração da materialidade com relação à estrutura de re-
latório financeiro aplicável às informações intermediárias para auxiliar 
na determinação da natureza e extensão dos procedimentos a serem 
executados e avaliar o efeito das distorções. 

• Consideração da natureza de qualquer distorção relevante cor-
rigida e de qualquer distorção não relevante não corrigida identificada 
nas demonstrações contábeis do exercício anterior. 

• Consideração dos assuntos contábeis, financeiros e de relató-
rio significativos que podem ser de importância recorrente, como, por 
exemplo, deficiências relevantes no controle interno. 

• Consideração dos resultados de quaisquer procedimentos de 
auditoria executados com relação às demonstrações contábeis do exer-
cício corrente. 
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• Consideração dos resultados de auditorias internas executadas 
e das ações subsequentes tomadas pela administração. 

• Indagação à administração acerca dos resultados de sua avali-
ação sobre o risco de que as informações intermediárias possam apre-
sentar distorção relevante como resultado de fraude. 

• Indagação à administração acerca do efeito das mudanças nos 
negócios da entidade. 

• Indagação à administração acerca de quaisquer mudanças sig-
nificativas no controle interno e do potencial efeito de qualquer uma 
dessas mudanças na elaboração das informações intermediárias. 

• Indagação à administração sobre o processo pelo qual as in-
formações intermediárias foram elaboradas e a confiabilidade dos 
registros contábeis com os quais as informações intermediárias são 
confrontadas ou conciliadas. 

 
16. O auditor determina a natureza dos procedimentos de revisão, 

se houver, a serem executados para os componentes e, quando aplicá-
vel, informa esses assuntos aos demais auditores (dos componentes) 
envolvidos na revisão. Os fatores a serem considerados incluem a 
materialidade das informações intermediárias dos componentes, o 
risco de distorção nessas informações e o entendimento do auditor 
sobre a extensão na qual o controle interno, na elaboração dessas in-
formações, é centralizado ou descentralizado. 

 
17. Para planejar e conduzir a revisão de informações intermediá-

rias, o auditor recentemente contratado, que ainda não executou a 
auditoria das demonstrações contábeis anuais de acordo com as nor-
mas de auditoria, deve obter entendimento da entidade e de seu ambi-
ente, incluindo seu controle interno, relacionado com a elaboração das 
informações contábeis anuais e intermediárias. 

 
18. Esse entendimento permite que o auditor se concentre nas in-

dagações feitas e nos procedimentos analíticos, assim como em outros 
procedimentos de revisão aplicados na execução da revisão de infor-
mações intermediárias de acordo com esta Norma. Como parte da 
obtenção desse entendimento, o auditor geralmente faz indagações ao 
auditor antecessor e, quando praticável, revisa a documentação do 
auditor antecessor referente à auditoria anual anterior e à de quaisquer 
períodos intermediários anteriores do exercício corrente que foram 
revisadas pelo auditor antecessor. Ao fazer isso, o auditor considera a 
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natureza de quaisquer distorções corrigidas e não corrigidas identifi-
cadas pelo auditor antecessor, quaisquer riscos significativos, incluin-
do o risco de que a administração burle os controles, e quaisquer as-
suntos contábeis significativos e de apresentação de relatórios que 
podem ser de importância recorrente, como, por exemplo, deficiências 
relevantes no controle interno. 

 
Indagações, procedimentos analíticos e outros 
procedimentos de revisão 
 
19. O auditor deve fazer indagações, principalmente às pessoas 

responsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis, e executar proce-
dimentos analíticos e outros procedimentos de revisão que permitam 
ao auditor concluir sobre se, com base nos procedimentos executados, 
tomou conhecimento de algum fato que o leve a acreditar que as in-
formações intermediárias não foram elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 
20. Geralmente, uma revisão não exige testes dos registros contá-

beis por meio de inspeção, observação ou confirmação. Os procedi-
mentos para a execução da revisão de informações intermediárias 
estão geralmente limitados à realização de indagações, principalmente 
às pessoas responsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis, e à 
aplicação de procedimentos analíticos e outros procedimentos de revi-
são, ao invés da confirmação das informações obtidas referentes aos 
assuntos contábeis significativos relacionados com as informações 
intermediárias. O entendimento do auditor da entidade e de seu ambi-
ente, incluindo seu controle interno, os resultados das avaliações de 
risco relacionados com a auditoria anterior e a consideração do auditor 
quanto à materialidade relacionada com as informações intermediá-
rias, afetam a natureza e a extensão das indagações feitas e os proce-
dimentos analíticos e outros procedimentos de revisão aplicados. 

 
21. O auditor geralmente executa os seguintes procedimentos: 
 
• leitura das atas das reuniões dos acionistas, dos responsáveis 

pela governança e de outros comitês apropriados para identificar as-
suntos que podem afetar as informações intermediárias e indagação 
sobre assuntos tratados nas reuniões, para os quais as atas não estão 
disponíveis, que podem afetar as informações intermediárias; 
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• consideração do efeito, se houver, de assuntos que dão origem 
a uma modificação do relatório de auditoria ou de revisão, ajustes 
contábeis ou distorções não ajustadas, na época da auditoria ou das 
revisões anteriores; 

• comunicação, quando apropriado, com outros auditores que 
estão executando a revisão de informações intermediárias dos compo-
nentes significativos da entidade; 

• indagação aos membros da administração responsáveis pelos 
assuntos financeiros e contábeis, e outros, conforme apropriado, sobre 
o que segue: 

o se as informações intermediárias foram elaboradas e estão 
apresentadas de acordo com a estrutura de relatório financeiro a-
plicável; 

o se houve alguma alteração nos princípios contábeis ou nos 
métodos de aplicação dos princípios ou práticas contábeis; 

o se alguma transação nova precisou da aplicação de um 
princípio contábil novo; 

o se as informações intermediárias contêm alguma distorção 
conhecida não ajustada;  

o situações complexas, ou não usuais, que podem ter afeta-
do as informações intermediárias, como, por exemplo, combina-
ção de negócios ou alienação de segmento do negócio; 

o premissas significativas que são relevantes para a mensu-
ração ou divulgação do valor justo e a intenção, assim como a 
capacidade da administração de realizar ações específicas em 
nome da entidade; 

o se as transações com partes relacionadas foram adequa-
damente contabilizadas e divulgadas nas informações intermediá-
rias; 

o mudanças significativas nos compromissos e obrigações 
contratuais; 

o mudanças significativas nos passivos contingentes, inclu-
indo litígios ou reclamações; 

o cumprimento das cláusulas restritivas (covenants) em con-
tratos de financiamento;  

o assuntos sobre os quais surgiram dúvidas no curso da a-
plicação dos procedimentos de revisão; 

o transações significativas que ocorreram nos últimos dias 
do período intermediário ou nos primeiros dias do período inter-
mediário seguinte; 
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o conhecimento de alguma fraude ou suspeita de fraude que 
afeta a entidade, envolvendo: 

� a administração; 
� os empregados que tenham papéis significativos no 

controle interno; ou 
� outros nos quais a fraude poderia ter efeito relevante 

nas informações intermediárias; 
o conhecimento de quaisquer alegações ou suspeitas de 

fraude que afetam as informações intermediárias da entidade co-
municada pelos empregados, ex-empregados, analistas, regulado-
res, entre outros; 

o conhecimento de qualquer não cumprimento, real ou pos-
sível, de leis ou regulamentos que poderia ter efeito relevante nas 
informações intermediárias; 

o aplicação de procedimentos analíticos nas informações in-
termediárias que visam identificar relações e itens individuais que 
parecem ser não usuais e que podem refletir uma distorção rele-
vante nas informações intermediárias. Os procedimentos analíti-
cos podem incluir análise de índices e técnicas estatísticas, como, 
por exemplo, análise de tendências ou análise de regressão e po-
dem ser realizados manualmente ou com o uso de técnicas assis-
tidas por computador. O Apêndice 2 desta Norma contém exem-
plos de procedimentos analíticos que o auditor pode considerar na 
execução da revisão de informações intermediárias; 

o leitura das informações intermediárias, considerando se o 
auditor tomou conhecimento de algum fato que o leve a acreditar 
que as informações intermediárias não foram elaboradas, em to-
dos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório 
financeiro aplicável. 
 
22. O auditor pode executar vários dos procedimentos de revisão 

antes ou simultaneamente à elaboração das informações intermediárias 
da entidade. Por exemplo, pode ser mais prático atualizar o entendi-
mento da entidade e de seu ambiente, incluindo seu controle interno, e 
começar a leitura das atas antes do final do período intermediário. A 
execução de alguns procedimentos de revisão no início do período 
intermediário também permite a identificação antecipada e a conside-
ração de assuntos contábeis significativos que afetam as informações 
intermediárias. 
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23. O auditor que executa a revisão de informações intermediá-
rias também é contratado para auditar as demonstrações contábeis 
anuais da entidade. Por conveniência e eficiência, o auditor pode deci-
dir executar certos procedimentos de auditoria simultaneamente à 
revisão de informações intermediárias. Por exemplo, as informações 
obtidas na leitura das atas de reuniões do conselho de administração 
conjuntamente com a revisão de informações intermediárias também 
podem ser usadas para a auditoria anual. O auditor também pode deci-
dir executar, na época da revisão intermediária, procedimentos de 
auditoria que teriam que ser executados para fins da auditoria das de-
monstrações contábeis, como, por exemplo, a execução de procedi-
mentos de auditoria em transações significativas, ou não usuais, que 
ocorreram durante o período, como, por exemplo, combinações de 
negócios, reestruturações ou transações significativas de receita. 

 
24. A revisão de informações intermediárias geralmente não exi-

ge que indagações sobre litígios ou reclamações sejam corroboradas 
(pela obtenção de informações dos advogados que estão patrocinando 
as causas). Geralmente, portanto, não é necessário enviar carta de 
circularização para o advogado da entidade. A comunicação direta 
com o advogado da entidade com relação a litígios ou reclamações 
pode, entretanto, ser apropriada se o auditor tomou conhecimento de 
algum fato que o leve a questionar se as informações intermediárias 
não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com 
a estrutura de relatório financeiro aplicável e se o auditor entender que 
o advogado da entidade pode ter informações pertinentes. 

 
25. O auditor deve obter evidências de que as informações inter-

mediárias foram confrontadas ou conciliadas com os registros contá-
beis que as suportam. O auditor pode obter evidências de que as in-
formações intermediárias foram confrontadas ou conciliadas com os 
registros contábeis que as suportam mediante o rastreamento das in-
formações intermediárias aos:  

(a) registros contábeis, como o razão geral, ou demonstrativo de 
consolidação que foi confrontado ou conciliado com os registros con-
tábeis; e 

(b) outros dados de suporte existentes nos registros da entidade, 
se necessário. 
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26. O auditor deve indagar se a administração identificou todos 
os eventos até a data do relatório de revisão que podem exigir ajuste 
ou divulgação nas informações intermediárias. O auditor não precisa 
executar outros procedimentos para identificar eventos que ocorreram 
após a data do relatório de revisão. 

 
27. O auditor deve indagar se a administração mudou a sua avali-

ação da capacidade de continuidade da entidade. Quando, como resul-
tado dessa indagação ou de outros procedimentos de revisão, o auditor 
tomar conhecimento de eventos ou condições que podem levantar 
dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade da entidade, 
o auditor deve: 

(a) indagar à administração quanto aos planos para ações futuras, 
com base em sua avaliação da continuidade da entidade, a viabilidade 
desses planos e se a administração acredita que o resultado desses 
planos melhorará a situação; e 

(b) considerar a adequação da divulgação sobre esses assuntos 
nas informações intermediárias. 

 
28. Eventos ou condições que podem levantar dúvida significati-

va quanto à capacidade de continuidade da entidade podem ter existi-
do na data das demonstrações contábeis anuais ou podem ser identifi-
cados como resultado de indagações à administração ou no curso da 
execução de outros procedimentos de revisão. Quando esses eventos 
ou condições chegam ao conhecimento do auditor, ele indaga à admi-
nistração quanto aos seus planos de ações futuras, como, por exemplo, 
seus planos para liquidar ativos, tomar empréstimos ou reestruturar 
dívidas, reduzir ou postergar gastos ou, ainda, aumentar o capital. O 
auditor também indaga quanto à viabilidade dos planos da administra-
ção e se a administração acredita que o resultado desses planos melho-
rará a situação. Entretanto, o auditor geralmente não precisa corrobo-
rar a viabilidade dos planos da administração e se os resultados desses 
planos melhorarão a situação. 

 
29. Quando o auditor toma conhecimento de assunto que o leve a 

questionar se um ajuste relevante deve ser feito nas informações in-
termediárias a serem elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável, o auditor deve 
fazer indagações adicionais ou executar outros procedimentos para 
permitir expressar uma conclusão no relatório de revisão. Por exem-
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plo, se os procedimentos de revisão do auditor o levem a questionar se 
uma transação significativa de venda está registrada de acordo com a 
estrutura de relatório financeiro aplicável, o auditor executa procedi-
mentos adicionais suficientes para esclarecer esses assuntos, como, 
por exemplo, discutir os termos da transação com o pessoal sênior de 
marketing e da contabilidade ou ler o contrato de vendas. 

 

Avaliação de distorções 
 

30. O auditor deve avaliar, de forma individual e agregada, se as 
distorções não corrigidas que chegaram ao seu conhecimento são rele-
vantes para as informações intermediárias. 

 

31.  A revisão de informações intermediárias, ao contrário de traba-
lho de auditoria, não é planejada para obter segurança razoável de que as 
informações intermediárias não apresentam distorções relevantes. Entre-
tanto, as distorções que chegam ao conhecimento do auditor, incluindo 
divulgações inadequadas, são avaliadas de forma individual e agregada 
para determinar se é necessário um ajuste relevante nas informações in-
termediárias para que elas estejam elaboradas, em todos os aspectos rele-
vantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

32. O auditor exerce o julgamento profissional para avaliar a ma-
terialidade de qualquer distorção que a entidade não corrigiu. O audi-
tor considera: a natureza, a causa e o montante das distorções; se as 
distorções se originaram no exercício anterior ou no período interme-
diário do exercício atual; e o potencial efeito das distorções nos perío-
dos intermediários ou anuais futuros. 

 

33. O auditor pode indicar o valor abaixo do qual as distorções 
não precisam ser agregadas porque o auditor espera que a soma desses 
valores não tenha, claramente, efeito relevante nas informações inter-
mediárias. Ao fazê-lo, o auditor considera o fato de que a determina-
ção da materialidade envolve considerações tanto quantitativas como 
qualitativas e de que as distorções de valor relativamente baixo pode-
riam, não obstante, ter efeito relevante nas informações intermediárias. 

 

Representações da administração 
 

34. O auditor deve obter representações formais da administração 
de que: 
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(a) ela reconhece sua responsabilidade pelo planejamento e im-
plementação do controle interno para evitar e detectar fraude e erro; 

(b) as informações intermediárias foram elaboradas e apresenta-
das de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

(c) ela acredita que o efeito das distorções não corrigidas identifi-
cadas pelo auditor durante a revisão são irrelevantes, tanto individu-
almente como no agregado, para as informações intermediárias toma-
das em conjunto. O resumo desses itens é incluído nas representações 
formais ou anexo a elas; 

(d) ela divulgou para o auditor todos os fatos significativos rela-
cionados com quaisquer fraudes ou suspeitas de fraude de conheci-
mento da administração que possam ter afetado a entidade; 

(e) ela divulgou para o auditor os resultados de sua avaliação dos 
riscos de que as informações intermediárias podem apresentar distor-
ção relevante como resultado de fraude. A natureza, a extensão e a 
frequência dessa avaliação varia de entidade para entidade e que a 
administração pode fazer uma avaliação detalhada anualmente ou 
como parte de monitoramento contínuo. Dessa forma, essa representa-
ção, à medida que ela se relaciona com as informações intermediárias, 
é feita sob medida para as circunstâncias específicas da entidade; 

(f)  ela divulgou para o auditor todo o não cumprimento real ou 
possível das leis e regulamentações, cujos efeitos devem ser conside-
rados na elaboração das informações intermediárias; e 

(g) ela divulgou para o auditor todos os eventos significativos que 
ocorreram após a data do balanço patrimonial até a data do relatório 
de revisão que podem exigir ajuste das informações intermediárias ou 
sua divulgação. 

 
35. O auditor obtém representações adicionais, conforme apropri-

ado, relacionadas com assuntos específicos do negócio ou do setor da 
entidade. Carta de representação ilustrativa está apresentada no Apên-
dice 3 desta Norma. 

 
Responsabilidade do auditor pelas informações que 
acompanham as informações intermediárias 
 
36. O auditor deve ler as outras informações que acompanham as 

informações intermediárias para considerar se algumas dessas infor-
mações são inconsistentes de forma relevante com as informações 
intermediárias. Se o auditor identificar inconsistência relevante, ele 
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considera se as informações intermediárias ou as outras informações 
precisam ser alteradas. Se for necessária a alteração das informações 
intermediárias e a administração se recusar a fazê-la, o auditor consi-
dera as implicações para o relatório de revisão. Se for necessária a 
alteração nas outras informações e a administração se recusar a fazê-
la, o auditor considera a inclusão no relatório de revisão de parágrafo 
adicional que descreva a inconsistência relevante ou toma outras a-
ções, como, por exemplo, reter a emissão do relatório de revisão ou 
retirar-se do trabalho. Por exemplo, a administração pode apresentar 
medidas alternativas de resultados que retratam o desempenho de suas 
operações de forma mais positiva do que as informações intermediá-
rias e é dada excessiva proeminência a essas medidas alternativas, que 
não estão claramente definidas ou não estão claramente conciliadas 
com as informações intermediárias, de forma que elas são confusas e 
potencialmente enganosas. 

 
37. Se o auditor tomar conhecimento de assunto que o leve a a-

creditar que as outras informações parecem incluir distorção relevante 
de um fato, o auditor deve discutir o assunto com a administração da 
entidade. Durante a leitura das outras informações, para fins de identi-
ficar inconsistências relevantes, o auditor pode tomar conhecimento 
de uma aparente distorção relevante de um fato (isto é, informações 
não relacionadas com assuntos que aparecem nas informações inter-
mediárias que estão demonstradas ou apresentadas incorretamente). 
Durante a discussão do assunto com a administração da entidade, o 
auditor considera a validade das outras informações e as respostas da 
administração às indagações do auditor, se há diferenças válidas de 
opinião ou julgamento e se deve solicitar à administração consulta 
com terceiro qualificado para resolver a distorção aparente de um fato. 
Se for necessária alteração para corrigir distorção relevante de um fato 
e a administração se recusar a fazer a alteração, o auditor considera a 
tomada de medidas adicionais, conforme apropriado, como, por e-
xemplo, a notificação dos responsáveis pela governança e a obtenção 
de consultoria jurídica. 

 
Comunicação 
 
38. Quando, como resultado da execução da revisão de informa-

ções intermediárias, algum assunto chega ao conhecimento do auditor 
que o leve a acreditar que é necessário um ajuste relevante nas infor-
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mações intermediárias, para que elas estejam elaboradas em todos os 
aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro 
aplicável, o auditor deve comunicar esse assunto assim que possível 
ao nível apropriado da administração. 

 
39. Quando, no julgamento do auditor, a administração não res-

ponde apropriadamente dentro de um período de tempo razoável, o 
auditor deve informar os responsáveis pela governança. A comunicação 
é feita assim que possível, seja verbalmente ou por escrito. A decisão do 
auditor de comunicar verbalmente ou por escrito é afetada por fatores, 
como a natureza, a sensibilidade e a importância do assunto a ser comu-
nicado e a época dessas comunicações. Se as informações forem comu-
nicadas verbalmente, o auditor documenta a comunicação. 

 
40. Quando, no julgamento do auditor, os responsáveis pela go-

vernança não respondem apropriadamente dentro de um período de 
tempo razoável, o auditor deve considerar: 

(a) se modifica o relatório;  
(b) a possibilidade de se retirar do trabalho; e 
(c) a possibilidade de renunciar à nomeação para auditar as de-

monstrações contábeis anuais. 
 
41. Quando, como resultado da execução da revisão de informa-

ções intermediárias, algum assunto chega ao conhecimento do auditor 
que o leve a acreditar na existência de fraude ou no não cumprimento 
pela entidade de leis e regulamentos, o auditor deve comunicar o as-
sunto assim que possível ao nível apropriado da administração. A 
determinação de qual nível da administração é o apropriado é afetada 
pela probabilidade de conluio ou de envolvimento de membro da ad-
ministração. O auditor também considera a necessidade de informar 
esses assuntos aos responsáveis pela governança e considera a impli-
cação para a revisão. 

 
42. O auditor deve comunicar os assuntos relevantes de interesse 

de governança decorrentes da revisão de informações intermediárias 
aos responsáveis pela governança. Como resultado da execução da 
revisão de informações intermediárias, o auditor pode tomar conheci-
mento de assuntos que, em sua opinião, são importantes e relevantes 
para os responsáveis pela governança na supervisão do processo de 
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apresentação e divulgação de relatórios financeiros. O auditor comu-
nica esses assuntos aos responsáveis pela governança. 

 
Relatório sobre a natureza, a extensão e os resultados 
da revisão de informações intermediárias 
 
43. O auditor deve emitir relatório por escrito que contém o que 

segue: 
(a) título adequado; 
(b) destinatário, conforme exigido pelas circunstâncias do trabalho; 
(c) identificação das informações intermediárias revisadas, inclu-

indo a identificação do título de cada uma das demonstrações contida 
no conjunto completo ou condensado de demonstrações contábeis e a 
data e o período coberto pelas informações intermediárias; 

(d) se as informações intermediárias contiverem um conjunto com-
pleto de demonstrações contábeis para fins gerais, elaboradas de acordo 
com uma estrutura de relatório financeiro planejada para obter uma apre-
sentação adequada, uma declaração de que a administração é responsável 
pela elaboração e apresentação adequada das informações intermediárias 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

(e) em outras circunstâncias, uma declaração de que a administração 
é responsável pela elaboração e apresentação das informações intermediá-
rias de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

(f)  uma declaração de que o auditor é responsável por expressar uma 
conclusão sobre as informações intermediárias com base na revisão; 

(g) declaração de que a revisão de informações intermediárias foi 
conduzida de acordo com a norma de revisão, ou seja, a NBC TR 2410, 
e de que ela consiste na realização de indagações, principalmente às 
pessoas responsáveis por assuntos financeiros e contábeis, e na aplica-
ção de procedimentos analíticos e outros procedimentos de revisão; 

(h) declaração de que o alcance de uma revisão é significativamen-
te menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo com as normas 
de auditoria e, consequentemente, não permite que o auditor obtenha a 
segurança necessária para que ele tenha conhecimento de todos os as-
suntos significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria e 
que, portanto, nenhuma opinião de auditoria é expressa; 

(i) se as informações intermediárias contêm o conjunto completo 
de demonstrações contábeis para fins gerais e forem elaboradas de 
acordo com uma estrutura de relatório financeiro planejada para obter 
uma apresentação adequada, uma conclusão quanto a se o auditor 
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tomou conhecimento de algum fato que o leve a acreditar que as in-
formações intermediárias não foram apresentadas adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório 
financeiro aplicável (incluindo uma referência à jurisdição ou ao país 
de origem da estrutura de relatório financeiro quando a estrutura de 
relatório financeiro usada não for as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, conforme definido na NBC TG 26 – Apresentação das De-
monstrações Contábeis, aprovada pelo CFC); 

(j)  m outras circunstâncias, uma conclusão quanto a se o auditor 
tomou conhecimento de algum fato que o leve a acreditar que as in-
formações intermediárias não foram elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável 
(incluindo uma referência à jurisdição ou ao país de origem da estrutu-
ra de relatório financeiro quando a estrutura de relatório financeiro 
usada não for a Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresenta-
ção das Demonstrações Contábeis, aprovada pelo CFC); 

(k) data do relatório; 
(l) local no país ou na jurisdição em que o auditor exerce sua prá-

tica; 
(m) assinatura e registro do auditor. 
 
Relatórios de revisão ilustrativos estão apresentados no Apêndice 

4 desta Norma. 
 
44. Em algumas jurisdições, a lei ou o regulamento que determi-

na a revisão de informações intermediárias pode prever texto para a 
conclusão do auditor que difere daquele descrito no item 43(i) ou (j). 
Embora o auditor possa ser obrigado a usar o texto previsto, as res-
ponsabilidades do auditor, conforme descritas nesta Norma, para se 
chegar à conclusão, permanecem as mesmas. 
(No Brasil inexiste determinação legal sobre o texto a ser utilizado.) 

 
Desvio da estrutura de relatório financeiro aplicável 
 
45. O auditor deve expressar uma conclusão com ressalva ou ad-

versa quando o auditor toma conhecimento de assunto que o leve a 
acreditar que deva ser feito ajuste relevante nas informações interme-
diárias para que elas estejam elaboradas, em todos os aspectos rele-
vantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
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46. Se o auditor tomou conhecimento de assuntos que o leve a a-
creditar que as informações intermediárias estão ou podem ser afeta-
das de forma relevante por desvio da estrutura de relatório financeiro 
aplicável, e a administração não corrige as informações intermediá-
rias, o auditor inclui uma modificação no seu relatório de revisão. A 
modificação descreve a natureza do desvio e, caso seja possível, apre-
senta os efeitos nas informações intermediárias. Se as informações que 
o auditor acredita serem necessárias para a divulgação adequada não 
estiverem incluídas nas informações intermediárias, o auditor inclui 
modificação no seu relatório de revisão e, caso seja praticável, inclui 
as informações necessárias no relatório de revisão. A modificação no 
relatório de revisão é geralmente realizada mediante a inclusão de um 
parágrafo explicativo no relatório de revisão e uma ressalva na con-
clusão. Relatórios de revisão ilustrativos com conclusão com ressalva 
estão apresentados no Apêndice 5 desta Norma. 

 

47. Quando o efeito do desvio é tão relevante para as informações 
intermediárias e está disseminado de forma generalizada, o auditor 
acredita que uma conclusão com ressalva não é adequada para divul-
gar a natureza enganosa ou incompleta das informações intermediá-
rias, expressando uma conclusão adversa. Relatório de revisão ilustra-
tivo com conclusão adversa está apresentado no Apêndice 7 desta 
Norma. 

 

Limitação de alcance 
 

48. A limitação no alcance geralmente impede que o auditor con-
clua a revisão. 

 

49. Quando o auditor fica impossibilitado de concluir a revisão, 
ele deve comunicar, por escrito, ao nível apropriado da administração 
e aos responsáveis pela governança, a razão pela qual a revisão não 
pode ser concluída e considera se a emissão de relatório é apropriada. 

 

Limitação de alcance imposta pela administração 
 

50. O auditor não aceita um trabalho de revisão de informações 
intermediárias se o seu conhecimento preliminar das circunstâncias do 
trabalho indicar que ele ficaria impossibilitado de concluir a revisão 
em decorrência de uma limitação do alcance da sua revisão a ser im-
posta pela administração da entidade. 
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51. Caso, após a aceitação do trabalho, a administração imponha 
limitação no alcance da revisão, o auditor requererá a remoção dessa 
limitação. Se a administração se recusar a removê-la, o auditor fica 
impossibilitado de concluir a revisão e expressar uma conclusão. Nes-
ses casos, o auditor comunica, por escrito, ao nível apropriado da ad-
ministração e aos responsáveis pela governança a razão pela qual a 
revisão não pode ser concluída. Não obstante, se o auditor tomar co-
nhecimento de assunto que o leve a acreditar que é necessário ajuste 
relevante nas informações intermediárias para que elas estejam elabo-
radas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável, o auditor comunica esses assuntos de 
acordo com a orientação nos itens 38 a 40. 

 

52. O auditor também considera as responsabilidades legais e re-
gulamentares, incluindo se há exigência de que o auditor emita relató-
rio. Se houver tal exigência, o auditor se abstém de emitir uma conclu-
são e inclui, no relatório de revisão, a razão pela qual a revisão não 
pode ser concluída. Entretanto, se o auditor tomar conhecimento de 
assunto que o leve a acreditar que é necessário ajuste relevante nas 
informações intermediárias para que elas estejam elaboradas, em todos 
os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financei-
ro aplicável, o auditor também comunica esse assunto no relatório. 

 

Outras limitações de alcance 
 

53. A limitação no alcance pode ocorrer devido a outras circuns-
tâncias que não sejam impostas pela administração. Nessas circuns-
tâncias, o auditor fica geralmente impossibilitado de concluir a revisão 
e expressar uma conclusão e é orientado pelos itens 51 e 52. Pode 
haver, entretanto, algumas circunstâncias raras em que a limitação no 
alcance do trabalho do auditor é claramente limitada a um ou mais 
assuntos específicos que, embora relevantes, não são, no julgamento 
do auditor, disseminados nas informações intermediárias. Nessas cir-
cunstâncias, o auditor modifica o relatório de revisão mediante a indi-
cação de que, exceto pelo assunto descrito em um parágrafo explicati-
vo no relatório de revisão, a revisão foi conduzida de acordo com esta 
Norma e a inclusão de ressalva na conclusão. Relatórios de revisão 
ilustrativos com conclusão com ressalva estão apresentados no Apên-
dice 6 desta Norma. 
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54. O auditor pode ter expressado uma opinião com ressalva so-
bre a auditoria das demonstrações contábeis anuais mais recentes de-
vido a uma limitação no alcance dessa auditoria. O auditor considera 
se essa limitação de escopo ainda existe e, caso afirmativo, suas im-
plicações no relatório de revisão. 

 

Continuidade da entidade e incertezas significativas 
 

55. Em certas circunstâncias, um parágrafo de ênfase pode ser a-
dicionado no relatório de revisão sem afetar a conclusão do auditor, 
para destacar o assunto que está incluído em nota explicativa às in-
formações intermediárias que explique o assunto mais detalhadamen-
te. Preferivelmente, o parágrafo seria incluído após o parágrafo de 
conclusão, geralmente pelo fato de que a conclusão não contém res-
salva nesse sentido. 

 

56. Se for feita divulgação adequada nas informações intermediá-
rias, o auditor deve adicionar um parágrafo de ênfase no relatório de 
revisão para destacar uma incerteza relevante relacionada com evento 
ou condição que pode levantar dúvida significativa quanto à capacida-
de de continuidade da entidade. 

 

57. O auditor pode ter emitido relatório anterior de auditoria ou 
de revisão mediante a adição de um parágrafo de ênfase para destacar 
uma incerteza relevante relacionada com evento ou condição que pode 
levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade da 
entidade. Se a incerteza relevante ainda existir e for feita divulgação 
adequada nas informações intermediárias, o auditor adiciona um pará-
grafo no relatório de revisão sobre as informações intermediárias atu-
ais para destacar que a incerteza relevante continua. 

 

58. Se, como resultado de indagações ou de outros procedimentos 
de revisão, o auditor tomar conhecimento de uma incerteza relevante 
relacionada com evento ou condição que pode levantar dúvida signifi-
cativa quanto à capacidade de continuidade da entidade, e a divulga-
ção adequada for feita nas informações intermediárias, o auditor adi-
ciona ao seu relatório de revisão um parágrafo de ênfase.  

 

59. Se uma incerteza relevante que levanta dúvida significativa 
quanto à capacidade de continuidade da entidade não for adequada-
mente divulgada nas informações intermediárias, o auditor deve ex-



 1285 

pressar uma conclusão com ressalva ou adversa, conforme seja apro-
priado. O relatório deve incluir referência específica ao fato de que há 
incerteza relevante. 

 

60. O auditor deve considerar a adição de parágrafo no relatório 
de revisão para destacar uma incerteza significativa (que não problema 
de continuidade da entidade) da qual tenha tomado conhecimento, e a 
decisão, para tanto, depende de eventos futuros que podem afetar as 
informações intermediárias. 

 

Outras considerações 
 

61. Os termos do trabalho incluem a concordância da administra-
ção de que qualquer documento que contenha informações intermediá-
rias deve indicar que essas informações foram revisadas pelo auditor 
da entidade e o relatório de revisão também será incluído no docu-
mento. Se a administração não incluiu o relatório de revisão no docu-
mento, o auditor considera buscar assessoria legal para auxiliá-lo na 
determinação do curso apropriado de ação nessas circunstâncias. 

 

62. Se o auditor emitiu relatório de revisão modificado e a admi-
nistração divulgou as informações intermediárias sem incluir o relató-
rio de revisão modificado no documento que contém as informações 
intermediárias, o auditor considera buscar assessoria legal para auxi-
liá-lo na determinação do curso apropriado de ação nessas circunstân-
cias e a possibilidade de renunciar a sua contratação para auditar as 
demonstrações contábeis anuais. 

 

63. As informações intermediárias que consistem em conjunto 
condensado de demonstrações contábeis não incluem necessariamente 
todas as informações que seriam incluídas no conjunto completo de 
demonstrações contábeis, mas podem apresentar, entretanto, uma ex-
plicação dos eventos e alterações que são significativas para o enten-
dimento das mutações na posição patrimonial e financeira no desem-
penho operacional da entidade desde a data do relatório anual. Isso 
porque se presume que os usuários das informações intermediárias 
terão acesso às demonstrações contábeis auditadas mais recentes, co-
mo, por exemplo, no caso de companhias abertas. Em outras circuns-
tâncias, o auditor discute com a administração a necessidade de que 
essas informações intermediárias incluam declaração que deve ser lida 
em conjunto com as demonstrações contábeis auditadas mais recentes. 
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Na ausência dessa declaração, o auditor considera se, sem uma refe-
rência às demonstrações contábeis auditadas mais recentes, as infor-
mações intermediárias são enganosas nessas circunstâncias e as impli-
cações no relatório de revisão. 

 

Documentação 
 

64. O auditor deve elaborar uma documentação de revisão que se-
ja suficiente e apropriada para fundamentar a sua conclusão e fornecer 
evidência de que a revisão foi executada de acordo com esta Norma e 
com as exigências legais e regulamentares aplicáveis. A documenta-
ção permite que um auditor experiente que não tenha envolvimento 
anterior com o trabalho entenda a natureza, a época e a extensão das 
indagações feitas e os procedimentos analíticos e outros procedimen-
tos de revisão aplicados, as informações obtidas e quaisquer assuntos 
significativos considerados durante a execução da revisão, incluindo a 
solução desses assuntos. 

 

Data de vigência 
 

65. Esta Norma é aplicável a revisões de informações intermediá-
rias para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2010. 

 
Perspectiva do setor público 
 
1.  O item 10 requer que o auditor e o cliente concordem sobre os 

termos do trabalho. O item 11 explica que a carta de contratação ajuda 
a evitar mal-entendidos com relação à natureza do trabalho, e em par-
ticular, ao objetivo e ao alcance da revisão, às responsabilidades da 
administração, à extensão das responsabilidades do auditor, à seguran-
ça obtida e à natureza e à forma do relatório. A lei ou o regulamento 
que estabelecem os trabalhos de revisão no setor público geralmente 
exigem a nomeação do auditor. 

 
Consequentemente, a carta de contratação pode não ser uma prá-

tica difundida no setor público. Não obstante, a carta de contratação 
que define as questões referidas no item 11 pode ser útil tanto para o 
auditor do setor público como para o cliente. Os auditores do setor 
público, portanto, consideram concordar com o cliente quanto aos 
termos do trabalho de revisão por meio da carta de contratação. 
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2.  No setor público, a obrigação de auditoria pode se estender a 
outros trabalhos como, por exemplo, a revisão de informações inter-
mediárias. Nesse caso, o auditor do setor público não pode evitar essa 
obrigação e, consequentemente, pode não estar em posição de não 
aceitar (ver item 50) ou de se retirar do trabalho de revisão (ver itens 
36 e 40(b)). O auditor do setor público pode também não estar em 
posição de renunciar à nomeação para auditar as demonstrações con-
tábeis anuais (ver itens 40(c) e 62). 

 
3.  O item 41 discute a responsabilidade do auditor quando o au-

ditor toma conhecimento de algum assunto que o leve a acreditar na 
existência de fraude ou não cumprimento pela entidade de leis e regu-
lamentos. No setor público, o auditor pode estar sujeito a exigências 
legais e regulamentares de informar esse assunto às autoridades regu-
ladoras ou a outras autoridades públicas. 
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Apêndice 1 
 
Exemplo de carta de contratação para revisão de 
informações intermediárias 
 
A carta a seguir deve ser usada como orientação juntamente com a 
consideração descrita no item 10 desta Norma e deve ser adaptada de 
acordo com as exigências e circunstâncias individuais. 
 
Ao Conselho de Administração (ou representante qualificado da ad-
ministração)  
 
Esta carta é para confirmar nosso entendimento dos termos e objetivos 
da nossa contratação para revisar o balanço patrimonial intermediário 
da entidade de 30 de junho de 20X1 e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o semestre findo naquela data. 
 
Nossa revisão será conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de revisão, com o objetivo de nos fornecer base para 
informar se tomamos conhecimento de algum fato que nos leve a a-
creditar que as informações intermediárias não foram elaboradas, em 
todos os aspectos relevantes, de acordo com [indicar estrutura de rela-
tório financeiro aplicável, incluindo referência à jurisdição ou ao país 
de origem da estrutura de relatório financeiro quando a estrutura de 
relatório financeiro usada não for as práticas contábeis adotadas no 
Brasil].  
 
Uma revisão consiste na execução de indagações, principalmente às 
pessoas responsáveis por assuntos financeiros e contábeis, e na aplica-
ção de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de revisão, 
e não exige, geralmente, a corroboração das informações obtidas. O 
alcance de uma revisão de informações intermediárias é significativa-
mente menor do que o alcance de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria, cujo objetivo é expressar uma opinião 
sobre as demonstrações contábeis e, consequentemente, não expressa-
remos uma opinião. 
 
Esperamos apresentar o relatório sobre as informações intermediárias 
como segue: 
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[Incluir texto do exemplo de relatório] 
 

A administração da entidade é responsável pelas informações inter-
mediárias, incluindo sua adequada divulgação. Isso inclui planejamen-
to, implementação e manutenção de controle interno relevante para a 
elaboração e apresentação de informações intermediárias que não 
apresentem distorções relevantes, independentemente se causadas por 
fraude ou erro, seleção e aplicação de políticas contábeis apropriadas e 
estimativas contábeis que sejam razoáveis nessas circunstâncias. Co-
mo parte da nossa revisão, solicitaremos representações formais da 
administração das afirmações feitas em conexão com a revisão. Solici-
taremos, também, que qualquer documento que contenha informações 
intermediárias indique que essas informações foram revisadas e que 
nosso relatório de revisão será também incluído no documento. 
 

Uma revisão de informações intermediárias não fornece segurança de 
que chegarão ao nosso conhecimento todos os assuntos significativos 
que poderiam ser identificados em uma auditoria. Além disso, nosso 
trabalho não tem por finalidade a identificação de fraudes, erros ou 
atos ilegais. Entretanto, informaremos sobre quaisquer assuntos rele-
vantes que cheguem ao nosso conhecimento. 
 

Contamos com a plena cooperação de seu pessoal e acreditamos que 
eles nos disponibilizarão todos os registros, documentação e outras 
informações necessárias para nossa revisão. 
 

[Inserir informações adicionais referentes a acordos de honorários e 
faturamento, conforme apropriado.] 
 

Esta carta será válida para exercícios futuros [indicar o prazo e condi-
ções de renovação automática], a menos que seja rescindida, alterada 
ou substituída (se aplicável). 
 

Solicitamos que assinem e devolvam a cópia anexa a esta carta, indi-
cando sua concordância com os termos referentes à revisão das de-
monstrações contábeis. 
 

Aceitação em nome da Entidade ABC por 
(assinado) 
Nome e cargo 
Data 
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Apêndice 2 
 
Procedimentos analíticos que o auditor pode considerar na execu-
ção da revisão de informações intermediárias 
 
Exemplos de procedimentos analíticos que o auditor pode considerar 
na execução de revisão de informações intermediárias incluem o se-
guinte: 
• Comparar as informações intermediárias do período corrente com 

as do período imediatamente anterior, com as de igual período do 
exercício financeiro anterior, com as previstas pela administração 
(orçamento de resultado, por exemplo) para o período corrente e 
com as demonstrações contábeis anuais auditadas mais recentes. 

• Comparar as informações intermediárias com os resultados inter-
mediários previstos, tais como orçamentos ou previsões (por e-
xemplo, comparar saldos de impostos e a relação entre a provisão 
para imposto de renda com o lucro antes do imposto de renda nas 
informações intermediárias correntes com as correspondentes in-
formações em (a) orçamentos, usando taxas previstas e (b) infor-
mações contábeis para períodos anteriores). 

• Comparar informações intermediárias atuais com informações não 
financeiras relevantes. 

• Comparar os valores registrados, ou índices produzidos a partir de 
valores registrados, com as expectativas desenvolvidas pelo audi-
tor. O auditor desenvolve essas expectativas identificando e apli-
cando relações que devem, de forma razoável, existir com base no 
entendimento do auditor da entidade e do setor em que a entidade 
atua. 

• Comparar índices e indicadores para o período intermediário atual 
com aqueles de entidade do mesmo setor. 

• Comparar relações entre elementos nas informações intermediárias 
atuais com relações correspondentes nas informações intermediá-
rias de períodos anteriores, por exemplo, por tipo de despesa como 
porcentagem das vendas; por tipo de ativos como porcentagem do 
total de ativos; e porcentagem de variação nas vendas em relação à 
porcentagem de variação nos recebíveis. 

• Comparar dados segregados.  
 
Seguem exemplos de como os dados podem ser segregados: 



 1291 

• por período, como, por exemplo, itens de receita ou despesa se-
gregados em valores trimestrais, mensais ou semanais; 

• por linha de produto ou fonte de receita; 
• por local, como, por exemplo, por componente; 
• por atributos da transação, como, por exemplo, receita gerada por 

designers, arquitetos ou artesãos; 
• por diversos atributos da transação, como, por exemplo, vendas 

por produto e mês. 
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Apêndice 3 
 
Exemplo de carta de representação da administração 
 
A carta a seguir não pretende ser uma carta-padrão. Representações da 
administração variam de entidade para entidade e de um período in-
termediário para o outro. 
 
(Papel timbrado da entidade) 
 
(Data) 
 
(Para auditor)  
Parágrafos iniciais se as informações intermediárias compreenderem 
demonstrações contábeis condensadas: 
 
Esta carta de representação é fornecida em relação à sua revisão do 
balanço patrimonial condensado da Entidade ABC, de 31 de março de 
20X1, e as respectivas demonstrações condensadas do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o trimestre 
findo naquela data, com a finalidade de expressar uma conclusão 
quanto ao conhecimento de algum fato que o leve a acreditar que as 
informações intermediárias não foram elaboradas, em todos os aspec-
tos relevantes, de acordo com [indicar estrutura de relatório financeiro 
aplicável, incluindo referência à jurisdição ou ao país de origem da 
estrutura de relatório financeiro quando a estrutura de relatório finan-
ceiro usada não for as práticas contábeis adotadas no Brasil]. 
 
Reconhecemos nossa responsabilidade pela elaboração e apresentação 
das informações intermediárias de acordo com [indicar estrutura de 
relatório financeiro aplicável]. 
 
Parágrafos iniciais se as informações intermediárias compreenderem o 
conjunto completo de demonstrações contábeis elaboradas para fins 
gerais e de acordo com a estrutura de relatório financeiro planejada 
para alcançar uma apresentação adequada: 
 
Esta carta de representação é fornecida em relação à sua revisão do 
balanço patrimonial da Entidade ABC, em 31 de março de 20X1, e 
das respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patri-
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mônio líquido e dos fluxos de caixa para o trimestre findo naquela 
data, incluindo o resumo das políticas contábeis significativas e outras 
notas explicativas. Essa revisão tem como objetivo possibilitar a Vos-
sas Senhorias expressar uma conclusão quanto ao conhecimento de 
algum fato que os leve a acreditar que as informações intermediárias 
não apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Entidade ABC, em 31 de março de 
20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa de 
acordo com [indicar estrutura de relatório financeiro aplicável, inclu-
indo referência à jurisdição ou ao país de origem da estrutura de rela-
tório financeiro quando a estrutura de relatório financeiro usada não 
for as práticas contábeis adotadas no Brasil]. 
 
Reconhecemos nossa responsabilidade pela apresentação adequada 
das informações intermediárias de acordo com [indicar estrutura de 
relatório financeiro aplicável]. 
 
Confirmamos, com base em nosso melhor conhecimento e julgamen-
to, as seguintes representações: 
 
As informações intermediárias acima mencionadas foram elaboradas e 
estão apresentadas de acordo com [indicar estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável]. 
 
Disponibilizamos todos os livros contábeis e documentação compro-
batória e todas as atas das reuniões dos acionistas e do conselho de 
administração (identificar atas, inserindo datas aplicáveis). 
 
Não existem transações relevantes que não tenham sido adequadamen-
te registradas nos registros contábeis que suportam as informações 
intermediárias. 
 
Não houve nenhum não cumprimento real ou possível de leis e regu-
lamentos que poderiam ter efeito relevante nas informações interme-
diárias no caso de não cumprimento. 
 
Reconhecemos nossa responsabilidade pelo planejamento e imple-
mentação do controle interno para evitar e detectar fraude e erro. 
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Divulgamos para Vossas Senhorias todos os fatos significativos rela-
cionados com quaisquer fraudes ou suspeitas de fraude conhecidas 
que possam ter afetado a entidade. 
 
Divulgamos para Vossas Senhorias os resultados de nossa avaliação 
do risco de que as informações intermediárias podem apresentar dis-
torção relevante como resultado de fraude. 
 
Acreditamos que os efeitos das distorções não ajustadas, resumidas no 
demonstrativo anexo, são irrelevantes, tanto individualmente como no 
agregado, para as informações intermediárias tomadas em conjunto. 
 
Confirmamos a integridade das informações fornecidas para Vossas 
Senhorias referentes à identificação das partes relacionadas. 
 
As seguintes informações foram adequadamente registradas e, quando 
apropriado, adequadamente divulgadas nas informações intermediá-
rias: 
• transações com partes relacionadas, incluindo vendas, compras, 

empréstimos, transferências, acordos de arrendamento mercantil e 
garantias, assim como os valores a receber ou a pagar de partes re-
lacionadas; 

• garantias, por escrito ou verbais, pelas quais a entidade é contin-
gentemente responsável; e 

• acordos e opções de recompra de ativos vendidos anteriormente. 
 
A apresentação e a divulgação das mensurações do valor justo de ati-
vos e passivos estão de acordo com [indicar estrutura de relatório fi-
nanceiro aplicável]. As premissas utilizadas refletem nossa intenção e 
capacidade de executar os cursos de ação específicos em nome da 
entidade que são relevantes para a mensuração ou a divulgação do 
valor justo.  
 
Não temos planos ou intenções que possam afetar de forma relevante 
o valor contábil ou a classificação dos ativos e passivos refletidos nas 
informações intermediárias. 
 
Não temos planos de descontinuar linhas de produto ou outros planos 
ou intenções que resultarão em qualquer estoque em excesso ou obso-
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leto, e nenhum estoque está demonstrado por valor superior ao valor 
de realização. 
 
A entidade possui a propriedade de todos os seus ativos e estes estão 
livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames. 
 
Registramos ou divulgamos, conforme apropriado, todos os passivos, 
reais e contingentes. 
 
[Incluir quaisquer representações adicionais relacionadas às novas 
normas contábeis que estão sendo implementadas pela primeira vez e 
considerar quaisquer representações adicionais exigidas por norma de 
auditoria que sejam relevantes para as informações intermediárias.] 
 
Com base em nosso melhor conhecimento e julgamento, não ocorreu 
nenhum evento após a data do balanço patrimonial e até a data desta 
carta que possa exigir ajuste ou divulgação nas informações interme-
diárias acima mencionadas. 
__________________________ 
(Presidente ou equivalente) 
__________________________ 
(Diretor financeiro) 
__________________________ 
(Contador) (CRC) 
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Apêndice 4 
 
Exemplos de relatórios de revisão de informações intermediárias 
 
Conjunto completo de demonstrações contábeis para fins gerais 
elaboradas de acordo com uma estrutura de relatório financeiro 
planejada para alcançar uma apresentação adequada (ver item 
43(i)) 
 
Relatório de revisão de informações intermediárias 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Introdução 
 
Revisamos o balanço patrimonial da Entidade ABC, em 31 de março 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o trimestre findo 
naquela data, incluindo o resumo das práticas contábeis significativas 
e demais notas explicativas(1). 
 
A administração é responsável pela elaboração e apresentação ade-
quada dessas informações intermediárias de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Nossa responsabilidade é a de expressar 
uma conclusão sobre essas informações intermediárias com base em 
nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão. Uma revisão de informações intermediárias 
consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas res-
ponsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis e na aplicação de 
procedimentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O 
alcance de uma revisão é significativamente menor do que o de uma 
auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria e, conse-
quentemente, não nos permitiu obter segurança de que tomamos co-
nhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser iden-
tificados em uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de 
auditoria. 
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Conclusão 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações intermediárias não apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da entidade, em 31 de março de 20X1, o de-
sempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o trimestre 
findo naquela data de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil (2). 
  
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
 
(1) O auditor pode querer especificar a autoridade reguladora ou autoridade equiva-

lente nas quais as informações intermediárias são arquivadas. 
(2) Incluir referência à jurisdição ou ao país de origem da estrutura de relatório finan-

ceiro quando a estrutura de relatório financeiro usada não for as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 

 
Outras informações intermediárias (ver item 43(j)) 
 
Relatório de revisão de informações intermediárias 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Introdução 
 
Revisamos o balanço patrimonial [condensado] da Entidade ABC, em 
31 de março de 20X1, e as respectivas demonstrações [condensadas] 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de cai-
xa para o trimestre findo naquela data (1). A administração é respon-
sável pela elaboração e apresentação dessas informações intermediá-
rias de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa 
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responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informa-
ções intermediárias com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão. Uma revisão de informações intermediárias 
consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas res-
ponsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de 
procedimentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O 
alcance de uma revisão é significativamente menor do que o de uma 
auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria e, conse-
quentemente, não nos permitiu obter segurança de que tomamos co-
nhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser iden-
tificados em uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de 
auditoria. 
 
Conclusão 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações intermediárias não estão 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil (2).  
 
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
 
(1)  O auditor pode querer especificar a autoridade reguladora ou autoridade equiva-

lente nas quais as informações intermediárias são arquivadas. 
(2)  Incluir referência à jurisdição ou ao país de origem da estrutura de relatório finan-

ceiro quando a estrutura de relatório financeiro usada não for as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 
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Apêndice 5 
 

Exemplos de relatórios de revisão com ressalva, decorrente de 
desvio da estrutura de relatório financeiro aplicável 
 

Conjunto completo de demonstrações contábeis para fins gerais 
elaboradas de acordo com uma estrutura de relatório financeiro 
planejada para alcançar uma apresentação adequada (ver item 
43(i)) 
 

Relatório de revisão de informações intermediárias 
 

(Destinatário apropriado) 
 

Introdução 
 

Revisamos o balanço patrimonial da Entidade ABC, em 31 de março 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o trimestre findo 
naquela data, incluindo o resumo das políticas contábeis significativas 
e demais notas explicativas(1). A administração é responsável pela 
elaboração e apresentação adequada dessas informações intermediá-
rias de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informa-
ções intermediárias com base em nossa revisão. 
 

Alcance da revisão 
 

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de revisão. Uma revisão de informações intermediárias con-
siste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsá-
veis pelos assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de procedi-
mentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance de 
uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria con-
duzida de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não 
nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos 
os assuntos significativos que poderiam ser identificados em uma audi-
toria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 

Base para conclusão com ressalva 
 

Com base nas informações fornecidas pela administração, a Entidade 
ABC excluiu do imobilizado e da dívida de longo prazo certas obrigações 
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de arrendamento mercantil que, em nosso entendimento, deveriam ser 
capitalizadas para se adequarem às práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Essas informações indicam que, se essas obrigações de arrendamento 
mercantil tivessem sido capitalizadas em 31 de março de 20X1, o imobi-
lizado seria aumentado em $___, a dívida de longo prazo em $___, e o 
lucro líquido e o lucro por ação seriam aumentados (reduzidos) em $___, 
$____, respectivamente para o trimestre findo naquela data. 
 

Conclusão com ressalva 
 

Com base em nossa revisão, com exceção do assunto descrito no pa-
rágrafo anterior, não temos conhecimento de nenhum fato que nos 
leve a acreditar que as informações intermediárias não apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimoni-
al e financeira da entidade, em 31 de março de 20X1, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o trimestre findo na-
quela data de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil(2). 
 

Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 

Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 

Assinatura do auditor independente. 
 
(1)  O auditor pode querer especificar a autoridade reguladora ou autoridade equiva-

lente nas quais as informações intermediárias são arquivadas. 
(2)  Incluir referência à jurisdição ou ao país de origem da estrutura de relatório finan-

ceiro quando a estrutura de relatório financeiro usada não for as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 

 

Outras informações intermediárias (ver item 43(j)) 
 

Relatório de revisão de informações intermediárias 
 

(Destinatário apropriado) 
 

Introdução 
 

Revisamos o balanço patrimonial [condensado] da Entidade ABC, em 
31 de março de 20X1, e as respectivas demonstrações [condensadas] 
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do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de cai-
xa para o trimestre findo naquela data(1). A administração é responsá-
vel pela elaboração e apresentação dessas informações intermediárias 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa respon-
sabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informações 
intermediárias com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de revisão. Uma revisão de informações intermediárias con-
siste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsá-
veis pelos assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de procedi-
mentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance de 
uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria con-
duzida de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não 
nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos 
os assuntos significativos que poderiam ser identificados em uma audi-
toria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Base para conclusão com ressalva 
 
Com base nas informações fornecidas pela administração, a Entidade 
ABC excluiu do imobilizado e da dívida de longo prazo certas obriga-
ções de arrendamento mercantil que, em nossa opinião, deveriam ser 
capitalizadas para se adequarem às práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Essas informações indicam que, se essas obrigações de arren-
damento mercantil tivessem sido capitalizadas em 31 de março de 
20X1, o imobilizado seria aumentado em $______, a dívida de longo 
prazo em $______, e o lucro líquido e o lucro por ação seriam aumen-
tados (reduzidos) em $________, $_________, respectivamente para 
o trimestre findo naquela data.  
 
Conclusão com ressalva 
 
Com base em nossa revisão, com exceção do assunto descrito no pa-
rágrafo anterior, não temos conhecimento de nenhum fato que nos 
leve a acreditar que as informações intermediárias não foram elabora-
das, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil(2). 
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Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
 
(1)  O auditor pode querer especificar a autoridade reguladora ou autoridade equiva-

lente nas quais as informações intermediárias são arquivadas. 
(2)  Indicar estrutura de relatório financeiro aplicável, incluindo referência à jurisdição 

ou ao país de origem da estrutura de relatório financeiro quando a estrutura de re-
latório financeiro usada não for as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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Apêndice 6 
 
Exemplos de relatórios de revisão com ressalva, decorrente de 
limitação de alcance não imposta pela administração 
 
Conjunto completo de demonstrações contábeis elaboradas de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro planejada para 
alcançar uma apresentação adequada (ver item 43(i)) 
 
Relatório de revisão de informações intermediárias 
(Destinatário apropriado) 
 
Introdução 
 
Revisamos o balanço patrimonial da Entidade ABC, em 31 de março 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o trimestre findo 
naquela data, incluindo o resumo das políticas contábeis significativas 
e outras notas explicativas (1). A administração é responsável pela 
elaboração e apresentação adequada dessas informações intermediá-
rias de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informa-
ções intermediárias com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Exceto quanto ao descrito no parágrafo seguinte, conduzimos nossa 
revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revi-
são. Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização 
de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis, e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é signi-
ficativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu 
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos 
significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Por-
tanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
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Base para conclusão com ressalva 
 
Como resultado do incêndio na filial (nome), em (data), que destruiu 
seus registros de contas a receber, não pudemos concluir a revisão das 
contas a receber no total de $________ incluído nas informações in-
termediárias. A entidade está em processo de reconstrução desses 
registros e não tem certeza se esses registros suportam o valor apre-
sentado acima e a correspondente provisão para créditos de liquidação 
duvidosa. Se tivéssemos conseguido concluir nossa revisão das contas 
a receber, poderíamos ter tomado conhecimento de assuntos que indi-
cassem a necessidade de ajuste nas informações intermediárias. 
 
Conclusão com ressalva 
 
Com base em nossa revisão, exceto pelos eventuais ajustes nas informa-
ções intermediárias dos quais poderíamos ter tomado conhecimento se 
não fosse pela situação descrita, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações intermediárias não apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira da entidade em 31 de março de 20X1, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o trimestre findo naquela 
data de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (2). 
 
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
 
(1) O auditor pode querer especificar a autoridade reguladora ou autoridade equiva-

lente nas quais as informações intermediárias são arquivadas. 
(2) Indicar estrutura de relatório financeiro aplicável, incluindo referência à jurisdição 

ou ao país de origem da estrutura de relatório financeiro quando a estrutura de re-
latório financeiro usada não for as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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Outras informações intermediárias (ver item 43(j)) 
 

Relatório de revisão de informações intermediárias 
(Destinatário apropriado) 
 

Introdução 
 

Revisamos o balanço patrimonial [condensado] da Entidade ABC, em 
31 de março de 20X1, e as respectivas demonstrações [condensadas] 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de cai-
xa para o trimestre findo naquela data (1). A administração é respon-
sável pela elaboração e apresentação dessas informações intermediá-
rias de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informa-
ções intermediárias com base em nossa revisão. 
 

Alcance da revisão 
 

Exceto quanto ao descrito no parágrafo seguinte, conduzimos nossa 
revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revi-
são. Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização 
de indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis, e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão. O alcance da revisão é significa-
tivamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo com 
as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu obter 
segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos signifi-
cativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Portanto, 
não expressamos uma opinião de auditoria. 
 

Base para conclusão com ressalva 
 

Como resultado do incêndio na filial (nome), em (data), que destruiu 
seus registros de contas a receber, não pudemos concluir a revisão das 
contas a receber no total de $________ incluído nas informações in-
termediárias. A entidade está em processo de reconstrução desses 
registros e não tem certeza se esses registros suportam o valor apre-
sentado e a correspondente provisão para créditos de liquidação duvi-
dosa. Se tivéssemos conseguido concluir nossa revisão das contas a 
receber, poderíamos ter tomado conhecimento de assuntos que indi-
cassem a necessidade de ajuste nas informações intermediárias. 
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Conclusão com ressalva 
 

Com base em nossa revisão, exceto pelos eventuais ajustes nas infor-
mações intermediárias, que poderíamos ter tomado conhecimento se 
não fosse pela situação descrita no parágrafo anterior, não temos co-
nhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as informa-
ções intermediárias não estão elaboradas, em todos os aspectos rele-
vantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil(2).  
 
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
Assinatura do auditor independente. 
 
(1)  O auditor pode querer especificar a autoridade reguladora ou autoridade equiva-

lente nas quais as informações intermediárias são arquivadas. 
(2)  Indicar estrutura de relatório financeiro aplicável, incluindo uma referência à 

jurisdição ou ao país de origem da estrutura de relatório financeiro quando a estru-
tura de relatório financeiro usada não for as práticas contábeis adotadas no Brasil. 



 1307 

Apêndice 7 
 

Exemplos de relatórios de revisão com conclusão adversa, 
decorrente de desvio da estrutura de relatório financeiro aplicável 
 

Conjunto completo de demonstrações contábeis elaboradas de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro planejada para 
alcançar uma apresentação adequada (ver item 43(i)) 
 

Relatório de revisão de informações intermediárias 
 

(Destinatário apropriado) 
 

Introdução 
 

Revisamos o balanço patrimonial da Entidade ABC, em 31 de março 
de 20X1, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o trimestre findo 
naquela data, incluindo o resumo das políticas contábeis significativas 
e demais notas explicativas(1). A administração é responsável pela 
elaboração e apresentação adequada dessas informações intermediá-
rias de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informa-
ções intermediárias com base em nossa revisão. 
 

Alcance da revisão 
 

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de revisão. Uma revisão de informações intermediárias con-
siste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsá-
veis pelos assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de procedi-
mentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance de 
uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria con-
duzida de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não 
nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos 
os assuntos significativos que poderiam ser identificados em uma audi-
toria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 

Base para conclusão adversa 
 

A partir deste período, a administração da entidade deixou de consoli-
dar as demonstrações contábeis de suas controladas por considerar a 
consolidação inadequada devido à existência de novas participações 
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minoritárias substanciais. Esse procedimento não está de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Caso as demonstrações con-
tábeis consolidadas tivessem sido elaboradas, praticamente todas as 
contas contábeis das informações intermediárias teriam sido significa-
tivamente diferentes. 
 

Conclusão adversa 
 

Nossa revisão indica que em razão de o investimento da entidade nas 
controladas não ter sido apresentado de forma consolidada, conforme 
descrito no parágrafo anterior, essas informações intermediárias não 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira da entidade em 31 de março de 20X1, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o trimes-
tre findo naquela data de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil (2).  
 

Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 

Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 

Assinatura do auditor independente. 
 
(1)  O auditor pode querer especificar a autoridade reguladora ou autoridade equiva-

lente nas quais as informações intermediárias são arquivadas. 
(2)  Indicar estrutura de relatório financeiro aplicável, incluindo referência à jurisdição 

ou ao país de origem da estrutura de relatório financeiro quando a estrutura de re-
latório financeiro usada não for as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

 

Outras informações intermediárias (ver item 43(j)) 
 

Relatório de revisão de informações intermediárias 
 

(Destinatário apropriado) 
 

Introdução 
 

Revisamos o balanço patrimonial [condensado] da Entidade ABC, em 
31 de março de 20X1, e as respectivas demonstrações [condensadas] 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de cai-



 1309 

xa para o trimestre findo naquela data(1). A administração é responsá-
vel pela elaboração e apresentação dessas informações intermediárias 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa respon-
sabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informações 
intermediárias com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de revisão. Uma revisão de informações intermediárias con-
siste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsá-
veis pelos assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de procedi-
mentos analíticos e de outros procedimentos de revisão. O alcance de 
uma revisão é significativamente menor do que o de uma auditoria con-
duzida de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não 
nos permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos 
os assuntos significativos que poderiam ser identificados na auditoria. 
Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Base para conclusão adversa 
 
A partir deste período, a administração da entidade deixou de consoli-
dar as demonstrações contábeis de suas controladas por considerar a 
consolidação inadequada devido à existência de novas participações 
minoritárias substanciais. Esse procedimento não está de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Caso as demonstrações con-
tábeis consolidadas tivessem sido elaboradas, praticamente todas as 
contas contábeis das informações intermediárias teriam sido significa-
tivamente diferentes. 
 
Conclusão adversa 
 
Nossa revisão indica que em razão de o investimento da entidade nas 
controladas não ter sido apresentado de forma consolidada, conforme 
descrito no parágrafo anterior, essas informações intermediárias não 
estão elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (2). 
 
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
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Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
 
(1) O auditor pode querer especificar a autoridade reguladora ou autoridade equiva-

lente nas quais as informações intermediárias são arquivadas. 
(2) Indicar estrutura de relatório financeiro aplicável, incluindo referência à jurisdição 

ou ao país de origem da estrutura de relatório financeiro quando a estrutura de re-
latório financeiro usada não for as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 27-01-2010. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica 
de Asseguração de Informação Não Histórica 

– NBC TO –  
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TO 3000, de 20 de novembro de 2015(1) 

 
 

Dá nova redação à NBC TO 3000 que 
dispõe sobre trabalhos de asseguração dife-
rente de auditoria e revisão.  

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, consideran-
do o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabili-
dade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a 
Ifac, que autorizou, no Brasil, o CFC e o Instituto dos Auditores Inde-
pendentes do Brasil (Ibracon) como tradutores de suas normas e pu-
blicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e 
distribuição das normas internacionais em formato eletrônico, no e-
xercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alte-
rado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Ple-
nário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada 
de acordo com a sua equivalente internacional ISAE 3000 da Ifac: 
 

NBC TO 3000 – TRABALHO DE ASSEGURAÇÃO 
DIFERENTE DE AUDITORIA E REVISÃO 

 
Sumário Item 
Introdução 1 – 4 
Alcance 5 – 9 
Objetivo 10 – 11 
Definições 12 – 13 
Requisitos  
Condução de trabalho de asseguração de acordo com as NBCs TO 14 – 19 
Exigências éticas 20 
Aceitação e continuidade 21 – 30 
Controle de qualidade 31 – 36 
Ceticismo profissional, julgamento profissional e técnicas e habilidades de assegu-
ração 

37 – 39 

Planejamento e execução do trabalho 40 – 47 
Obtenção de evidência 48 – 60 
Eventos subsequentes 61 
Outras informações 62 
Descrição do critério aplicável 63 
Formação da conclusão de asseguração 64 – 66 
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Elaboração do relatório de asseguração 67 – 71 
Conclusão sem modificação e com modificação 72 – 77 
Outras responsabilidades de comunicação 78 
Documentação 79 – 83 
Vigência 84 
Aplicação e outros materiais explicativos   
Introdução A1 
Objetivo A2 
Definições A3 – A20 
Condução de trabalho de asseguração de acordo com as NBCs TO A21 – A29 
Exigências éticas A30 – A34 
Aceitação e continuidade A35 – A59 
Controle de qualidade A60 – A75 
Ceticismo e julgamento profissional A76 – A85 
Planejamento e execução do trabalho A86 – A107 
Obtenção de evidência A108 – A139 
Eventos subsequentes A140 – A141 
Outras informações A142 
Descrição do critério aplicável A143 – A145 
Formação da conclusão de asseguração A146 – A157 
Elaboração do relatório de asseguração A158 – A187 
Conclusão sem modificação e com modificação A188 – A191 
Outras responsabilidades de comunicação A192 
Documentação A193 – A200 
Apêndice: Funções e responsabilidades  

 
Introdução 
 
1.  Esta norma trata dos trabalhos de asseguração diferentes de audi-

torias e revisões de informações financeiras históricas, que são tratados 
nas Normas de Auditoria (NBCs TA) e nas Normas sobre Trabalhos de 
Revisão (NBCs TR), respectivamente (ver itens A21 e A22). 

 
2.  Trabalhos de asseguração também incluem trabalhos de ates-

tação, no qual o profissional que executa esse trabalho de mensuração 
ou avaliação de determinado objeto em relação aos critérios não seja o 
próprio auditor independente, além dos trabalhos diretos, nos quais o 
próprio auditor independente mensura ou avalia o determinado objeto 
em relação aos critérios. Esta norma possui requisitos, aplicações e 
outros materiais explicativos específicos para trabalho de atestação de 
asseguração razoável e limitada. Ela também pode ser aplicada em 
trabalhos diretos de asseguração razoável e limitada, mediante sua 
adaptação e suplementação, quando necessário, nas circunstâncias dos 
trabalhos. 

 
3.  Esta norma tem como premissa que:  
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(a) os componentes da equipe de trabalho e o revisor de controle 
de qualidade do trabalho (nos casos em que for designado) estão sujei-
tos ao cumprimento das normas NBCs PG 100 – Aplicação Geral aos 
Profissionais da Contabilidade e 200 – Contadores que Prestam Servi-
ços (Contadores Externos) e NBCs PA 290 – Independência – Traba-
lhos de Auditoria e Revisão e 291 – Independência – Outros Traba-
lhos de Asseguração, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
aplicáveis aos trabalhos de asseguração, bem como outros requisitos 
profissionais, legais ou regulamentares, que possam ser tão exigentes 
quanto às normas profissionais do CFC (ver itens A30 a A34); e 

(b) o auditor independente que está executando o trabalho é 
membro de uma firma a qual está sujeita à NBC PA 01 – Controle de 
Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores In-
dependentes ou outros requerimentos profissionais, previstos em lei 
ou regulamentos, acerca da responsabilidade da firma pelo seu sistema 
de controle de qualidade, que possam ser tão exigentes quanto à NBC 
PA 01 (ver itens A61 a A66). 

  
4.  O controle de qualidade em firmas que realizam trabalhos de 

asseguração e a conformidade com os princípios éticos, incluindo 
exigências de independência, são amplamente reconhecidos como 
sendo de interesse público e parte integrante de trabalhos de assegura-
ção de alta qualidade. Esta norma pode também ser utilizada por ou-
tros profissionais que não sejam auditores independentes, todavia es-
ses profissionais devem reconhecer que esta norma inclui requerimen-
tos que refletem as premissas constantes no item anterior.  

 
Alcance 
 
5.  Esta norma abrange trabalhos de asseguração que não sejam 

trabalhos de auditoria e revisão de informações financeiras históricas, 
definidos na NBC TA ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura 
Conceitual para Trabalhos de Asseguração. Quando outra NBC TO 
for aplicável ao trabalho, ela também deve ser atendida em adição a 
esta norma (ver itens A21 e A22). 

 
6.  Nem todos os trabalhos realizados por auditores independen-

tes são trabalhos de asseguração. Outros trabalhos frequentemente 
realizados que não são de asseguração, como definido no item 12(a), 
não são abrangidos pelas NBCs TO. Esses outros trabalhos incluem: 
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(a) trabalhos abrangidos pelas Normas de Serviços Correlatos, 
tais como os trabalhos de procedimentos previamente acordados 
(NBC TSC 4400) e os de compilação (NBC TSC 4410); 

(b) elaboração de declarações de imposto de renda em que ne-
nhuma conclusão de asseguração é expressa; e 

(c) trabalhos de consultoria (ou assessoria), tais como gerencia-
mento e consultoria tributária (ver item A1). 

 
7.  O trabalho de asseguração realizado de acordo com as NBCs 

TO pode ser parte de trabalho mais abrangente. Em tais circunstân-
cias, as NBCs TO são aplicáveis apenas para a parte do trabalho de 
asseguração. 

 
8.  Os seguintes trabalhos, que podem ser consistentes com a 

descrição no item 12(a), não são considerados trabalhos de assegura-
ção nos termos das NBCs TO: 

(a) trabalhos para prestar declarações em processos judiciais so-
bre contabilidade, auditoria, tributação ou outros assuntos; e 

(b) trabalhos que incluem opiniões, pontos de vista ou declara-
ções profissionais dos quais o usuário pode extrair alguma segurança, 
se todos os seguintes itens forem aplicáveis:  

(i) essas opiniões, pontos de vista ou declarações são mera-
mente fortuitos para o trabalho como um todo; 

(ii)  qualquer relatório por escrito que seja emitido com uso 
expressamente restrito aos usuários previstos especificados no re-
latório; 
(iii)  mediante acordo formal com os usuários previstos especi-

ficados, não se pretende que seja trabalho de asseguração; e 
(iv) o trabalho não seja relatado como de asseguração no rela-

tório do auditor independente. 
 
9. Esta norma aplica-se aos trabalhos de asseguração contrata-

dos, conforme definido no item 84. 
 
Objetivo 
 
10.  Ao conduzir o trabalho de asseguração, os objetivos dos audi-

tores independentes são:  
(a) obter segurança razoável ou segurança limitada, conforme a-

propriado, sobre se a informação do objeto está livre de distorções 
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relevantes;  
(b) expressar a conclusão acerca do resultado da mensuração ou 

avaliação de determinado objeto, por meio de relatório escrito que 
transmita uma asseguração razoável (opinião) ou uma conclusão de 
asseguração limitada (tipo revisão) e descreva a base para a conclusão 
(ver item A2); e 

(c) adicionalmente, proceder às comunicações requeridas por esta 
e outras NBCs TO que também sejam aplicáveis. 

 
11.  Em todos os casos em que uma segurança razoável ou limita-

da, conforme apropriado, não puder ser obtida e uma conclusão com 
ressalvas no relatório de asseguração do auditor independente for in-
suficiente nas circunstâncias para os propósitos do relatório aos usuá-
rios previstos, esta norma requer que o auditor independente se abste-
nha de emitir uma conclusão ou se retire do trabalho, quando tal reti-
rada for possível de acordo com as leis ou regulamentos aplicáveis. 

 
Definições 
 
12.  Para os propósitos desta e outras NBCs TO, a não ser que se-

jam indicados de outra forma, os termos e expressões a seguir possu-
em os seguintes significados abaixo atribuídos (ver item A27). 

(a) Trabalho de asseguração é o trabalho no qual o auditor in-
dependente tem por objetivo obter evidências apropriadas e suficientes 
de forma a expressar uma conclusão para aumentar o nível de confian-
ça dos outros usuários, que não seja a parte responsável sobre a infor-
mação do objeto, ou seja, compreende o resultado da mensuração ou 
avaliação de determinado objeto com base nos critérios aplicáveis. Os 
trabalhos de asseguração podem ser assim classificados (ver item A3): 

(i) Trabalho de asseguração razoável ou trabalho de assegu-
ração limitada:  
a. Trabalho de asseguração razoável é o trabalho de asseguração 

no qual o auditor independente reduz o risco do trabalho para um nível 
aceitavelmente baixo nas circunstâncias do trabalho como base para a sua 
conclusão. A conclusão do auditor independente é emitida de forma que o 
possibilite expressar sua opinião sobre o resultado da mensuração ou 
avaliação de determinado objeto de acordo com os critérios aplicáveis. 

b. Trabalho de asseguração limitada é o trabalho de asseguração 
no qual o auditor independente reduz o risco do trabalho a um nível que é 
aceitável nas circunstâncias do trabalho, em que o risco é maior do que o 
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risco para o trabalho de asseguração razoável como base para emissão de 
uma conclusão na forma que expresse se, com base nos procedimentos 
executados e nas evidências obtidas, algum assunto tenha chegado ao 
conhecimento do auditor independente de forma a levá-lo a acreditar que 
a informação do objeto esteja distorcida de forma relevante. A natureza, a 
época e a extensão dos procedimentos executados em trabalho de assegu-
ração limitada são restritos (menos extensos) quando comparados com os 
que são necessários em trabalhos de asseguração razoável, mas são plane-
jados para obter um nível de segurança que seja, no julgamento profissio-
nal do auditor independente, significativo. Para que seja significativo, o 
nível de segurança obtido pelo auditor deve ser capaz de aumentar a con-
fiança dos usuários previstos sobre a informação do objeto a um nível que 
seja claramente mais do que irrelevante (ver itens A3 a A7). 

(ii)  Trabalho de atestação e trabalho direto (ver item A8): 
a. Trabalho de atestação é o trabalho de asseguração no qual o 

profissional que não seja o auditor independente mensura ou avalia o 
objeto de acordo com os critérios aplicáveis. Essa outra parte também 
apresenta, frequentemente, a informação resultante do objeto em relatório 
ou afirmação. Em alguns casos, entretanto, a informação do objeto pode 
ser apresentada pelo auditor independente no relatório de asseguração. No 
trabalho de atestação, a conclusão do auditor menciona se a informação 
do objeto está livre de distorções relevantes. A conclusão do auditor in-
dependente pode ser expressa em termos (ver itens A178 e A180): 

� do objeto e dos critérios aplicáveis;  
� da informação do objeto e dos critérios aplicáveis; ou 
� de afirmação feita pela parte apropriada.  
b. Trabalho direto é o trabalho de asseguração no qual o auditor 

independente mensura ou avalia determinado objeto de acordo com os 
critérios aplicáveis e apresenta a informação do objeto resultante como 
parte do relatório de asseguração ou acompanhando o relatório de assegu-
ração. No trabalho direto, a conclusão do auditor independente trata do 
resultado relatado da mensuração ou avaliação de determinado objeto de 
acordo com os critérios aplicáveis. 

(b) Técnicas e habilidades de asseguração são as técnicas e ha-
bilidades de planejamento, coleta e avaliação de evidências, comuni-
cação e de relatórios, demonstrados pelo auditor independente, que 
são distintas do conhecimento de determinado objeto de qualquer tra-
balho de asseguração específico ou a sua mensuração ou avaliação 
(ver item A9). 

(c) Critérios  são as referências utilizadas para mensurar ou avaliar 
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o objeto. Os “critérios aplicáveis” são os critérios utilizados para o tra-
balho em particular (ver item A10). 

(d) Circunstâncias do trabalho é o contexto amplo que define o 
trabalho em particular, que inclui: os termos do trabalho; quer seja 
trabalho de asseguração razoável ou trabalho de asseguração limitada, 
as características do objeto, os critérios de mensuração ou avaliação; a 
necessidade de informação dos usuários previstos; as características 
pertinentes da parte responsável, do mensurador ou avaliador e da 
parte contratante e seu ambiente; e outros assuntos, como, por exem-
plo, eventos, transações, condições e práticas, que possam ter efeito 
significativo no trabalho. 

(e) Sócio encarregado do trabalho é o sócio ou outra pessoa na 
firma que seja responsável pelo trabalho, pela sua execução e pelo 
relatório de asseguração que é emitido em nome da firma, e que, 
quando requerido, possui a permissão apropriada no organismo profis-
sional, legal ou regulatório. “Sócio encarregado do trabalho” deve ser 
entendido como uma referência para a função equivalente no setor 
público. 

(f) Risco do trabalho é o risco de que o auditor independente ex-
presse uma conclusão inapropriada quando a informação do objeto 
estiver distorcida de forma relevante (ver itens A11 a A14). 

(g) Parte contratante é a parte que contrata o auditor indepen-
dente para que este execute o trabalho de asseguração (ver item A15). 

(h) Equipe de trabalho são os sócios e demais profissionais que 
executam o trabalho, assim como qualquer pessoa contratada pela firma 
ou pela rede da firma de auditoria que executa procedimentos no traba-
lho. O especialista externo contratado pela firma ou pela rede da firma 
de auditoria não é considerado como membro da equipe de trabalho. 

(i) Evidências são as informações utilizadas pelo auditor inde-
pendente para chegar à sua conclusão. Para os propósitos das NBCs 
TO (ver itens A146 a A152): 

(i) a suficiência da evidência é a mensuração da quantidade 
da evidência;  

(ii)  a adequação da evidência é a mensuração da qualidade 
da evidência.  
(j) Firma  é um único profissional ou sociedade de pessoas que 

atuam como auditor independente. “Firma” deve ser entendida como 
uma referência para o seu equivalente no setor público. 

(k) Informação financeira histórica é a informação expressa em 
termos financeiros em relação a uma entidade específica, derivada 
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diretamente do sistema contábil da entidade, sobre os eventos econô-
micos ocorridos ou sobre as condições ou circunstâncias econômicas 
em pontos específicos do passado (por exemplo, as demonstrações 
contábeis são uma informação histórica). 

(l) Função de auditoria interna é a função ou pessoas da entida-
de que executem atividades de asseguração e consultoria projetadas 
para avaliar e melhorar a eficácia da governança da entidade, do ge-
renciamento de risco e dos processos de controle interno.  

(m) Usuários previstos são os indivíduos, organizações ou gru-
pos que o auditor independente espera que utilizem o relatório de as-
seguração. Em alguns casos, pode haver usuários previstos diferentes 
daqueles para os quais os relatórios de asseguração foram endereçados 
(ver itens A16 a A18 e A37). 

(n) Mensurador ou avaliador é a parte que mensura ou avalia de-
terminado objeto, de acordo com os critérios aplicáveis. O mensurador 
ou avaliador possui conhecimento sobre o objeto avaliado (ver itens 
A37 e A39). 

(o) Distorção é a diferença entre a informação do objeto e a men-
suração ou a avaliação apropriada desse objeto, de acordo com os 
critérios aplicáveis. Distorções podem ser intencionais ou não inten-
cionais, qualitativas ou quantitativas e incluem omissões. 

(p) Distorção de um fato (relacionado com outras informações) é a 
distorção nas outras informações que não estão relacionadas com os as-
suntos que aparecem nas informações do objeto ou no relatório de asse-
guração que são apresentadas incorretamente. A distorção relevante de 
um fato pode prejudicar a credibilidade de um documento contendo in-
formações sobre o objeto. 

(q) Outras informações são informações (outras que não a in-
formação do objeto e do respectivo relatório de asseguração) que são 
incluídas por lei, regulamento ou costume, no documento contendo a 
informação do objeto e do respectivo relatório de asseguração.  

(r) Auditor independente é o indivíduo ou a firma que conduz o 
trabalho de asseguração. Quando esta norma pretender expressamente 
que o requisito ou responsabilidade seja cumprido pelo sócio encarre-
gado do trabalho, o termo “sócio encarregado do trabalho” é utilizado, 
em vez de “auditor independente” (ver item A37). 

(s) Especialista do auditor é o indivíduo ou a organização que 
possui o conhecimento em área específica que não seja de assegura-
ção, cuja especialização é utilizada pelo auditor independente para 
auxiliá-lo na obtenção de evidências apropriadas e suficientes. O es-
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pecialista pode ser tanto interno (sócio ou outra pessoa da firma ou da 
rede da firma, incluindo pessoal temporário) quanto externo. 

(t) Julgamento profissional é a aplicação de treinamento, conhe-
cimento e experiência necessários, dentro do contexto fornecido pelas 
normas de asseguração e de ética, ao tomar decisões sobre os cursos 
das ações que são apropriados nas circunstâncias do trabalho.  

(u) Ceticismo profissional é a postura que inclui uma mente 
questionadora e alerta para as condições que possam indicar possível 
distorção, bem como uma avaliação crítica das evidências.  

(v) Parte responsável é a parte responsável pelo objeto (ver item 
A37). 

(w) Risco de distorção relevante é risco de que a informação do 
objeto esteja distorcida de forma relevante antes do trabalho.  

(x) Informação do objeto é o resultado da mensuração ou avaliação 
do objeto de acordo com critérios aplicáveis, ou seja, a informação que 
resulta da aplicação dos critérios ao objeto (ver item A19). 

(y) Objeto é o item que é mensurado ou avaliado de acordo com 
os critérios aplicáveis.  

  
13.  Para os fins desta norma e de outras NBCs TO, as referências 

à expressão “parte apropriada” devem ser entendidas como “a parte 
responsável, o mensurador ou avaliador, ou ainda, a parte contratante, 
conforme apropriado” (ver itens A20 e A37). 

 

Requisitos 
 

Condução de trabalho de asseguração de acordo com as 
NBCs TO 
 

Cumprimento das normas que são aplicáveis ao trabalho 
 

14.  O auditor independente deve cumprir com esta norma e qual-
quer outra NBC TO aplicável ao objeto e ao trabalho. 

 

15.  O auditor independente não deve declarar o cumprimento 
desta norma ou qualquer outra NBC TO a não ser que tenha cumprido 
com os requisitos desta norma e de qualquer outra NBC TO aplicável 
ao trabalho (ver itens A21, A22 e A170). 

 

Texto das normas de trabalhos de asseguração 
 

16.  O auditor independente deve possuir o entendimento do texto 



 1322 

integral das NBCs TO, incluindo os dispositivos sobre a aplicação e 
outros materiais explicativos, para entender seus objetivos e aplicar 
seus requisitos de forma apropriada (ver itens A23 a A28). 

 
Cumprimento dos requisitos aplicáveis 
 
17.  Sujeito ao descrito no próximo item, o auditor independente 

deve atender a cada um dos requisitos desta norma e de qualquer outra 
NBC TO que seja aplicável ao trabalho ou ao objeto, a não ser que as 
circunstâncias do trabalho não apresentem as condições necessárias à 
sua aplicação. Requisitos que se aplicam apenas aos trabalhos de as-
seguração limitada ou razoável foram apresentados no formato de 
coluna com a letra “L” (asseguração limitada) ou “R” (asseguração 
razoável) após o número do item (ver itens 46 a 49 e A29). 

 
18.  Em circunstâncias excepcionais, o auditor independente pode 

julgar desnecessário cumprir com algum requisito que seja aplicável. 
Em tais circunstâncias, o auditor deve executar procedimentos alterna-
tivos para alcançar o objetivo do requisito não atendido. Espera-se que 
essas situações excepcionais surjam apenas quando o procedimento 
originalmente requerido for ineficaz para alcançar o objetivo. 

 
Falha no alcance do objetivo 
 
19.  Se o objetivo desta norma ou de outra NBC TO específica ao 

objeto não puder ser alcançado, o auditor independente deve avaliar se 
isso exigirá a modificação de sua conclusão ou sua retirada do traba-
lho (quando a retirada for possível de acordo com as leis e regulamen-
tos aplicáveis). A falha no alcance do objetivo de uma NBC TO apli-
cável representa um assunto significativo e requer sua documentação 
de acordo com o item 79. 

 
Exigências éticas 
 
20.  O auditor independente deve cumprir com as NBCs PG 100 e 

200 e as NBCs PA 290 e 291 aplicáveis aos trabalhos de asseguração ou 
outras exigências profissionais impostas por leis ou regulamentos que 
contenham requisitos ou exigências similares (ver itens A30 a A34 e 
A60). 
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Aceitação e continuidade 
 
21.  O sócio encarregado do trabalho deve estar satisfeito de que 

os procedimentos apropriados acerca da aceitação ou continuidade do 
relacionamento com o cliente e dos trabalhos de asseguração foram 
seguidos pela firma. Deve também determinar que as conclusões al-
cançadas são apropriadas. 

 
22.  O auditor independente deve aceitar ou continuar o trabalho 

de asseguração somente quando (ver itens A30 a A34): 
(a) ele não tiver motivos para acreditar que as exigências éticas 

aplicáveis, incluindo a independência, não serão cumpridas;  
(b) ele estiver convencido que a equipe que realizará o trabalho 

possui a capacidade e as competências apropriadas (ver também o 
item 32); e 

(c) a base na qual o trabalho deverá ser executado for aceita, por 
meio de:  

(i) estabelecimento de que as precondições para o trabalho de as-
seguração estão presentes (ver também os itens 24 a 26); e 

(ii)  confirmação de que existe entendimento comum entre o audi-
tor independente e a parte contratante dos termos do trabalho, incluin-
do as responsabilidades relacionadas com o relatório a ser emitido 
pelo auditor. 

 
23.  Se o sócio responsável pelo trabalho obtiver informações que 

teriam levado a firma a recusar o trabalho, caso a informação estivesse 
disponível anteriormente, o sócio responsável pelo trabalho deve co-
municar imediatamente essa informação para a gerência da sua firma 
(principal executivo ou presidente da firma de auditoria), de forma que 
a firma e o sócio responsável pelo trabalho possam tomar a ação ne-
cessária.  

 
Precondições para o trabalho de asseguração 
 
24.  Para estabelecer se as precondições para o trabalho de assegura-

ção estão presentes, o auditor independente, com base no conhecimento 
preliminar das circunstâncias do trabalho e das discussões com as partes 
apropriadas, deve verificar (ver itens A35 e A36): 

(a) se as funções e as responsabilidades das partes apropriadas 
são adequadas às circunstâncias (ver itens A37 a A39); e 
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(b) se o trabalho apresenta todas as seguintes características:  
(i) o objeto é apropriado (ver itens A40 a A44); 
(ii)  os critérios que o auditor independente espera que sejam apli-

cados na elaboração da informação do objeto são apropriados para as 
circunstâncias do trabalho. Os critérios devem apresentar as seguintes 
características (ver itens A45 a A50): 

� relevância;  
� integralidade;  
� confiabilidade;  
� neutralidade;  
� compreensibilidade;  
(iii)  os critérios que o auditor independente espera que sejam a-

plicados na elaboração da informação do objeto estarão disponíveis 
aos usuários previstos (ver itens A51 e A52); 

(iv) o auditor independente espera ser capaz de obter a evidência 
necessária para fundamentar a sua conclusão (ver itens A53 a A55); 

(v) a conclusão do auditor independente, na forma apropriada tan-
to para o trabalho de asseguração razoável quanto para o trabalho de 
asseguração limitada, será incluída no relatório escrito; e 

(vi) o trabalho tem propósito racional incluindo, no caso de traba-
lho de asseguração limitada, que o auditor independente espera ser 
capaz de obter o nível apropriado de segurança (ver item A56). 

 
25.  Se as precondições para o trabalho de asseguração não estive-

rem presentes, o auditor independente deve discutir o assunto com a 
parte contratante. Se não for capaz de realizar mudanças para que 
fique de acordo com as precondições, o auditor não deve aceitar o 
trabalho como trabalho de asseguração a não ser que seja requerido a 
fazê-lo por lei ou regulamento. Contudo, um trabalho conduzido sob 
tais circunstâncias não está de acordo com as NBCs TO. Consequen-
temente, o auditor não deve incluir qualquer referência no relatório de 
asseguração do trabalho como tendo sido conduzido de acordo com 
esta norma ou quaisquer outras NBCs TO. 

 
Limitação no alcance após a aceitação do trabalho 
 
26.  Se a parte contratante limitar o alcance do trabalho do auditor 

independente nos termos de uma proposta de trabalho de asseguração 
na qual o auditor acredite que a limitação resultará na sua abstenção 



 1325 

de conclusão sobre a informação do objeto, ele não deve aceitar o 
trabalho como trabalho de asseguração, a não ser que seja requerido a 
fazê-lo por lei ou regulamento (ver item A155(c)). 

 
Concordância com os termos do trabalho  
 
27.  O auditor independente deve concordar com os termos de tra-

balho com a contratante. Estes termos devem ser especificados em 
detalhes suficientes na carta de contratação ou outra forma aceitável 
de acordo, confirmação escrita ou em lei ou regulamento (ver itens 
A57 e A58). 

 
28.  Em trabalhos recorrentes, o auditor independente deve avaliar 

se as circunstâncias exigem que os termos do trabalho sejam revisados 
e se há a necessidade de relembrar à contratante a respeito dos termos 
existentes. 

 
Aceitação de alteração nos termos do trabalho 
 
29.  O auditor independente não deve concordar com alteração 

nos termos do trabalho quando não houver justificativas razoáveis 
para tal. Se a alteração for feita, o auditor não deve desconsiderar a 
evidência que foi obtida antes da alteração (ver item A59). 

 
Relatório de asseguração estabelecido por lei ou regulamento 
 
30.  Em alguns casos, a lei ou o regulamento estabelece o modelo 

ou a redação do relatório de asseguração. Nessas circunstâncias, o 
auditor independente deve avaliar:  

(a) se os usuários previstos poderiam interpretar de forma equivo-
cada a conclusão de asseguração; e 

(b) em caso positivo, se explicações adicionais no relatório de as-
seguração poderiam mitigar possíveis interpretações equivocadas. Se 
o auditor independente concluir que a explicação adicional no relató-
rio de asseguração não pode mitigar os possíveis equívocos, o auditor 
não deve aceitar o trabalho, a não ser que seja requerido a fazê-lo por 
lei ou regulamento. Nesse caso, o trabalho não está de acordo com as 
NBCs TO. Consequentemente, o auditor independente não deve inclu-
ir quaisquer referências no relatório de asseguração do trabalho como 
se fosse conduzido de acordo com esta norma ou quaisquer outras 
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NBCs TO (ver também item 71). 
 
Controle de qualidade 
 
Características do sócio responsável pelo trabalho 
 
31.  O sócio responsável pelo trabalho deve:  
(a) ser membro de firma que aplique a NBC PA 01 ou outros re-

querimentos profissionais, legais ou regulamentares, que sejam, pelo 
menos, tão exigentes quanto à NBC PA 01 (ver itens A60 a A66); 

(b) possuir competência em técnicas e habilidades de asseguração 
desenvolvidas por meio de treinamento e aplicação prática (ver item 
A60); e 

(c) possuir competência suficiente sobre o objeto e sua mensuração 
ou avaliação para aceitar a responsabilidade pela conclusão da assegura-
ção (ver itens A67 e A68). 

 
Designação da equipe 
 
32.  O sócio responsável pelo trabalho (na extensão que seja sufi-

ciente para aceitar a responsabilidade pela conclusão da asseguração 
na informação do objeto) deve estar satisfeito que (ver item A69): 

(a) a equipe que realizará o trabalho possui as capacidades e 
competências apropriadas para (ver itens A70 e A71): 

(i) executar o trabalho de acordo com as normas, as exigências 
legais e regulamentares aplicáveis; e  

(ii)  emitir um relatório de asseguração que seja adequado às cir-
cunstâncias;  

(b) o auditor independente será capaz e poderá se envolver com o 
trabalho: 

(i) de especialista (do auditor), nas circunstâncias em que tal tra-
balho vier a ser utilizado (ver itens A70 e A71); e 

(ii)  de outro auditor independente, que não faça parte da equipe, 
quando o trabalho de asseguração desse outro auditor for ser utilizado 
(ver itens A72 e A73). 

 

Responsabilidades do sócio responsável pelo trabalho 
 

33.  O sócio responsável pelo trabalho deve assumir a responsabi-
lidade pela qualidade do trabalho. Isso inclui a assunção de responsa-
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bilidade de que:  
(a) os procedimentos apropriados sejam executados levando em 

consideração a aceitação e a continuidade dos trabalhos e do relacio-
namento com o cliente;  

(b) o trabalho seja planejado e executado (incluindo a direção e su-
pervisão apropriada) de acordo com as normas profissionais e exigên-
cias legais e regulatórias aplicáveis;  

(c) revisões sejam realizadas de acordo com as políticas e proce-
dimentos de revisão da firma, além de revisar a documentação do 
trabalho até a emissão do relatório de asseguração (ver item A74); 

(d) a documentação apropriada do trabalho seja mantida para for-
necer evidências da conclusão dos objetivos do auditor independente, 
e que o trabalho tenha sido executado de acordo com as NBCs TO, 
além das exigências legais e regulatórias aplicáveis; e 

(e) consulta apropriada seja realizada pela equipe do trabalho em 
questões complexas ou controversas. 

 

34.  Durante todo o trabalho, o sócio responsável pelo trabalho 
deve permanecer alerta, por meio de observação e indagações, quando 
necessárias, para as situações de não conformidade com as exigências 
éticas pelos membros da equipe de trabalho. Se surgirem assuntos que 
chamem a atenção do sócio responsável por meio do sistema de con-
trole de qualidade da firma ou que de outra forma indiquem que os 
membros da equipe de trabalho não seguiram as exigências éticas, o 
sócio responsável pelo trabalho, consultando seus pares na firma, deve 
determinar a ação apropriada. 

 

35.  O sócio responsável pelo trabalho deve considerar os resulta-
dos do processo de monitoramento de controle de qualidade da firma, 
conforme evidenciado na última informação circulada pela firma (ou 
pela rede de firmas), e se as deficiências destacadas nessa informação 
podem afetar o trabalho de asseguração.  

 
Revisão do controle de qualidade do trabalho  
 
36.  Para os trabalhos em que a revisão do controle de qualidade 

seja exigida por lei, regulamento ou por determinação da própria fir-
ma: 

(a) o sócio responsável pelo trabalho tem a responsabilidade de 
discutir os assuntos significativos que surgirem durante o trabalho 
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com o revisor do controle de qualidade do trabalho e não deve emitir 
seu relatório até a finalização dessa revisão; e 

(b) o revisor do controle de qualidade do trabalho deve executar 
uma avaliação objetiva dos julgamentos significativos exercidos pela 
equipe de trabalho e sobre as conclusões alcançadas para formular o 
relatório de asseguração. Essa avaliação deve envolver (ver item 
A75): 

(i) discussão dos assuntos significativos com o sócio res-
ponsável pelo trabalho;  

(ii)  revisão da informação do objeto e do relatório de as-
seguração proposto; 

(iii)  revisão da documentação do trabalho relativa aos jul-
gamentos significativos que foram exercidos pela equipe de tra-
balho e sobre as conclusões atingidas; e 

(iv) avaliação das conclusões alcançadas para formular o 
relatório de asseguração e a consideração se o relatório de assegu-
ração proposto é apropriado ou não.  
 

Ceticismo profissional, julgamento profissional e técnicas e 
habilidades de asseguração 
 

37.  O auditor independente deve planejar e executar o trabalho 
com ceticismo profissional, reconhecendo que podem existir circuns-
tâncias que causem distorção de forma relevante à informação do ob-
jeto (ver itens A76 a A80). 

 

38.  O auditor independente deve exercer seu julgamento profis-
sional ao planejar e executar o trabalho de asseguração, incluindo a 
determinação da natureza, época e extensão dos procedimentos (ver 
itens A81 a A85). 

 
39.  O auditor independente deve aplicar técnicas e habilidades de 

asseguração como parte do processo de trabalho repetitivo e sistemático. 
 

Planejamento e execução do trabalho 
 
Planejamento 
 
40.  O auditor independente deve planejar o trabalho para que ele 

seja executado de maneira eficaz, incluindo a definição do alcance, da 
época e da coordenação do trabalho, assim como determinar a nature-
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za, a época e a extensão dos procedimentos planejados que são reque-
ridos de forma a alcançar o seu objetivo (ver itens A86 a A89). 

 
41.  O auditor independente deve determinar se os critérios são 

apropriados para as circunstâncias do trabalho, incluindo que eles 
apresentem as características identificadas no item 24(b)(ii). 

 
42.  Se for constatado, após a aceitação do trabalho, que uma ou 

mais das precondições para o trabalho de asseguração não estão pre-
sentes, o auditor independente deve discutir o assunto com as partes 
apropriadas e deve determinar se:  

(a) o assunto pode ser resolvido de forma satisfatória;  
(b) é apropriado dar continuidade ao trabalho; e  
(c) é apropriado dar continuidade e, nesse caso, como comunicar 

o assunto no relatório de asseguração. 
 
43.  Se for constatado, após a aceitação do trabalho, que um ou 

todos os critérios aplicáveis são inapropriados ou se um ou todos os 
objetos não são apropriados para o trabalho de asseguração, o auditor 
independente deve considerar sua retirada do trabalho, se a sua saída 
for possível de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis. Se o 
auditor continuar com o trabalho, ele deve emitir uma conclusão ad-
versa, com ressalva ou uma abstenção da conclusão, conforme for 
apropriado nas circunstâncias (ver itens A90 e A91). 

 

Materialidade 
 

44.  O auditor independente deve levar em consideração a materi-
alidade quando (ver itens A92 a A100): 

(a) planejar e executar o trabalho de asseguração, inclusive ao de-
terminar a natureza, a época e a extensão dos procedimentos; e 

(b) avaliar se a informação do objeto está livre de distorções rele-
vantes. 

 

Entendimento do objeto e outras circunstâncias de trabalho 
 

45.  O auditor independente deve efetuar indagações às partes a-
propriadas sobre:  

(a) se eles possuem conhecimento de qualquer distorção efetiva, 
suspeita ou alegadamente intencional, bem como com referência às 
não conformidades com leis e regulamentos que afetem a informação 
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do objeto (ver item A101); 
(b) se a parte responsável possui uma função de auditoria interna 

e, em caso positivo, realizar indagações adicionais para obter enten-
dimento das atividades e principais constatações da função de audito-
ria interna com respeito à informação do objeto; e 

(c) se a parte responsável utilizou algum especialista na prepara-
ção da informação do objeto. 

 
Asseguração limitada Asseguração razoável 

46L. O auditor independente deve obter enten-
dimento do objeto e de outras circuns-
tâncias do trabalho que sejam suficien-
tes para: 
(a) possibilitar que ele identifique 

áreas em que é provável que 
surjam distorções relevantes na 
informação do objeto; e 

(b) desse modo, fornecer uma ba-
se para planejar e executar 
procedimentos para tratar as 
áreas identificadas na alínea 
(a) e para obter segurança limi-
tada para dar suporte à sua 
conclusão (ver itens A101 a 
A104 e A107). 

46R. O auditor deve obter entendimento do objeto 
e de outras circunstâncias do trabalho 
que sejam suficientes para: 

 
(a) possibilitar que ele identifique e 

avalie os riscos de distorção re-
levante na informação do obje-
to; e 
 

(b) desse modo, fornecer uma base 
para planejar e executar proce-
dimentos que respondam aos 
riscos avaliados e para obter 
segurança razoável para dar 
suporte à sua conclusão (ver i-
tens A101 a A103 e A107). 

47L. Ao obter entendimento do objeto e de 
outras circunstâncias do trabalho con-
forme o item 46L, o auditor indepen-
dente deve considerar o processo utili-
zado para elaborar a informação do 
objeto (ver item A106). 

47R. Ao obter entendimento do objeto e de outras 
circunstâncias do trabalho conforme o 
item 46R, o auditor independente deve 
obter entendimento do controle interno 
relacionado com a elaboração da in-
formação do objeto aplicável ao traba-
lho. Isso inclui a avaliação do desenho 
dos controles relevantes ao trabalho e 
a determinação se eles foram implan-
tados, mediante execução de procedi-
mentos em adição às indagações feitas 
ao pessoal responsável pela informa-
ção do objeto (ver item A105). 

 



 1331 

Obtenção de evidência 
 
Consideração de riscos e respostas aos riscos 

 
Asseguração limitada Asseguração razoável 

48L. Com base no entendimento do auditor 
independente (ver item 46L), o audi-
tor deve (ver itens A108 a A112): 
(a) identificar áreas em que dis-

torção relevante na informa-
ção do objeto seja provável 
de ocorrer; 

(b) planejar e executar procedi-
mentos para lidar com as á-
reas identificadas conforme 
alínea (a) deste item para ob-
ter segurança limitada que dê 
suporte à sua conclusão. 

 

48R. Com base no entendimento do auditor inde-
pendente (ver item 46R), o auditor deve (ver 
itens A108 a A110): 
(a) identificar e avaliar os riscos de distor-

ção relevante na informação do ob-
jeto; e 

(b) planejar e executar procedimentos para 
responder aos riscos avaliados e pa-
ra obter segurança razoável que dê 
suporte à sua conclusão. Em adição 
a qualquer outro procedimento na in-
formação do objeto que são apropri-
adas nas circunstâncias do trabalho, 
os procedimentos do auditor devem 
incluir a obtenção de evidência a-
propriada e suficiente sobre a efetiva 
operação dos controles relevantes 
sobre a informação do objeto quan-
do: 
(i) a avaliação de riscos pelo 

auditor inclui a expectativa de 
que os controles estejam o-
perando de forma efetiva; ou 

(ii) os outros procedimentos que 
não sejam testes de contro-
les não podem, sozinhos, 
fornecer evidências apropria-
das e suficientes. 

Determinação se são necessários procedi-
mentos adicionais em trabalho de assegura-
ção limitada 
 
49L. Se o auditor independente tomar conhe-

cimento de algum assunto que o le-
ve a acreditar que a informação do 
objeto pode estar distorcida de for-
ma relevante, ele deve planejar e 
executar procedimentos adicionais 
para obter evidências para que seja 
capaz de (ver itens A112 a A117): 
(a) concluir que não seja prová-

vel  que a informação do 
objeto esteja  distorcida 
de forma relevante; ou 

(b) determinar se o assunto pro-
voca distorção relevante na 
informação do objeto. 

Revisão da avaliação de risco em trabalho de 
asseguração razoável 
 
49R. A avaliação do auditor independente sobre os 

riscos de distorção relevante na informação 
do objeto pode mudar durante o curso do 
trabalho à medida que evidências adicionais 
são obtidas. Nas circunstâncias em que o 
auditor obtiver evidências que são inconsis-
tentes com a evidência na qual originalmen-
te baseou a sua avaliação de riscos de dis-
torção relevante, ele deve revisar a avalia-
ção e modificar os procedimentos original-
mente planejados (ver item A112). 
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50.  Ao planejar e executar procedimentos, o auditor independente 
deve considerar a relevância e a confiabilidade da informação a ser 
usada como evidência. Ele deve determinar quais mudanças ou adi-
ções são necessárias aos procedimentos para resolver o assunto, assim 
como considerar seu efeito, se: 

(a) a evidência obtida de uma fonte for inconsistente com aquela 
obtida de outra fonte; ou  

(b) o auditor tiver dúvidas sobre a confiabilidade da informação a 
ser usada como evidência;  

 
51.  De forma similar ao trabalho de auditoria das demonstrações 

contábeis, o auditor independente deve manter controle sobre as dis-
torções identificadas durante o trabalho, portanto, as distorções que 
superem o limite mínimo estabelecido como trivial devem ser acumu-
ladas para serem analisadas (ver itens A118 e A119). 

 
Trabalho exercido por especialista do auditor  
 
52.  Quando o trabalho de especialista for utilizado, o auditor in-

dependente deve, também (ver itens A120 a A124): 
(a) avaliar se o especialista possui a competência, a capacidade e 

a objetividade necessárias para os seus propósitos. No caso de espe-
cialista externo, a avaliação da objetividade deve incluir indagação 
sobre interesses e relações que podem criar ameaças para a objetivida-
de desse especialista (ver itens A125 a A128); 

(b) obter o suficiente entendimento da área de especialidade do 
especialista (ver itens A129 e A130); 

(c) acertar com o especialista a natureza, o alcance e a extensão 
do trabalho dele (ver itens A131 e A132); e 

(d) avaliar a adequação do trabalho do especialista para os propó-
sitos do auditor independente (ver itens A133 e A134). 

 
Trabalho realizado por outro auditor independente, pela parte 

responsável, pelo especialista, avaliador ou mensurador da parte res-
ponsável ou por auditor interno (ver item A135) 

 
53.  Quando o trabalho de outro auditor independente for ser utili-

zado, o auditor deve avaliar se esse trabalho é adequado para os seus 
propósitos. 
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54.  Se a informação a ser usada como evidência foi elaborada pe-
la parte responsável ou usando o trabalho de especialista, mensurador 
ou avaliador da parte responsável, o auditor independente deve levar 
em consideração a significância do trabalho desse especialista para os 
seus propósitos: 

(a) avaliar a competência, a capacidade e a objetividade desse es-
pecialista;  

(b) obter o entendimento do trabalho desse especialista; e 
(c) avaliar a adequação do trabalho desse especialista para servir 

como evidência.  
 
55.  Se o auditor independente planeja utilizar o trabalho da audi-

toria interna, ele deve avaliar o seguinte:  
(a) a extensão na qual a posição hierárquica da auditoria interna 

na organização seja apropriada e se as suas políticas e procedimentos 
propiciam objetividade dos auditores internos;  

(b) o nível de competência da função de auditoria interna;  
(c) se a função de auditoria interna aplica uma abordagem siste-

mática e disciplinada, incluindo controle de qualidade; e 
(d) se o trabalho da função de auditoria interna é adequado para 

os propósitos do trabalho de asseguração. 
 
Representações formais  
 
56.  O auditor independente deve requerer da parte apropriada re-

presentação formal (por escrito): 
(a) de que ela tenha fornecido ao auditor todas as informações, 

das quais ela está ciente de que são relevantes para o trabalho (ver 
itens A54, A55 e A136 a A138). 

(b) que confirme a mensuração ou a avaliação do objeto de acor-
do com os critérios aplicáveis, incluindo que todos os assuntos rele-
vantes estão refletidos na informação do objeto.  

 
57.  Se, em adição às representações requeridas, o auditor inde-

pendente determinar que é necessário obter uma ou mais representa-
ções para dar suporte a outras evidências relevantes para a informação 
do objeto, o auditor deve requerer tais representações por escrito.  

 
58.  Quando a representação por escrito se relaciona com assuntos 

que são relevantes à informação do objeto, o auditor independente 
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deve:  
(a) avaliar sua razoabilidade e consistência com outras evidências 

obtidas, incluindo outras representações (orais ou escritas); e 
(b) considerar se existe a expectativa de que aqueles que fornece-

rão as representações possuem conhecimento suficiente dos assuntos a 
serem tratados nas representações. 

 
59.  A data das representações formais deve ser a mais próxima 

possível do relatório de asseguração, mas, não, após a data do relató-
rio. 

 
Representações formais requeridas e não fornecidas 
ou representações não confiáveis 
 
60.  Se uma ou mais das representações formais não for fornecida 

ou se o auditor independente concluir que existem dúvidas suficientes 
sobre a competência, integridade, valores éticos ou diligência daqueles 
que forneceram as representações ou se a representação por escrito 
não for, de alguma outra forma, confiável, o auditor deve (ver item 
A139): 

(a) discutir o assunto com a parte apropriada;  
(b) reavaliar a integridade das pessoas a quem as representações 

foram solicitadas ou recebidas e avaliar o efeito que isso pode causar 
na confiabilidade das representações (orais ou escritas) e das evidên-
cias em geral; e 

(c) tomar as ações apropriadas, incluindo a determinação do pos-
sível efeito na conclusão do relatório de asseguração. 

 
Eventos subsequentes 
 
61.  Quando relevantes ao trabalho, o auditor independente deve 

considerar o efeito de eventos ocorridos até a data do seu relatório de 
asseguração na informação do objeto e no seu relatório. Ele deve, 
também, responder de forma apropriada aos assuntos que se tornam 
conhecidos após a emissão do seu relatório e que se fossem conheci-
dos anteriormente poderiam ter causado com que o auditor modificas-
se o relatório de asseguração. A extensão da consideração dos eventos 
subsequentes depende do potencial de tais eventos afetarem a infor-
mação do objeto e de como afetam a adequação da conclusão do audi-
tor. Contudo, o auditor não tem a responsabilidade de executar quais-
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quer procedimentos sobre a informação do objeto após a data do seu 
relatório de asseguração (ver itens A140 e A141). 

 
Outras informações 
 
62.  Quando os documentos que contêm a informação do objeto e 

o respectivo relatório de asseguração incluírem outras informações, o 
auditor independente deve ler essas outras informações para identifi-
car se existem inconsistências relevantes dessas outras informações 
em relação à informação do objeto ou com referência ao relatório de 
asseguração. Ao ler essas outras informações, o auditor deve discutir 
com as partes apropriadas e tomar as ações consideradas necessárias 
nos casos em que (ver item A142): 

(a) identificar inconsistência relevante entre essas outras informa-
ções e a informação do objeto ou em relação ao relatório de assegura-
ção; ou 

(b) tomar conhecimento de distorção relevante nessas outras in-
formações que não estão relacionadas com os assuntos que aparecem 
nas informações do objeto ou no relatório de asseguração. 

 
Descrição do critério aplicável 
 
63.  O auditor independente deve avaliar se a informação do obje-

to faz referência apropriada aos critérios aplicáveis ou os descreve de 
forma apropriada (ver itens A143 a A145). 

 
Formação da conclusão de asseguração 
 
64.  O auditor independente deve avaliar a suficiência e a adequa-

ção das evidências obtidas no contexto do trabalho e, se necessário, 
nas circunstâncias, tentar obter evidências adicionais. O auditor deve 
considerar todas as evidências aplicáveis, independentemente se elas 
parecem corroborar ou contradizer as mensurações ou avaliações de 
determinado objeto de acordo com os critérios aplicáveis. Se o auditor 
for incapaz de obter as evidências adicionais que sejam necessárias, 
ele deve considerar as implicações dessa limitação na conclusão men-
cionada no item 65 (ver itens A146 a A152). 

 
65.  O auditor deve formar sua conclusão sobre se a informação 

do objeto está livre de distorções relevantes. Ao formar tal conclusão, 
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ele deve considerar o item 64, considerando a suficiência e a adequa-
ção das evidências obtidas e avaliar se as distorções não corrigidas são 
relevantes, individualmente ou em conjunto (ver itens A3, A153 e 
A154). 

 
66.  Se o auditor independente for incapaz de obter evidências a-

propriadas e suficientes, existe uma limitação no alcance do trabalho. 
Dessa forma, conforme for apropriado, ele deve expressar uma con-
clusão com ressalva, abster-se de emitir sua conclusão ou retirar-se do 
trabalho, quando a sua saída for possível de acordo com as leis ou 
regulamentos aplicáveis (ver itens A155 a A157). 

 
Elaboração do relatório de asseguração 
 
67.  O relatório de asseguração deve ser por escrito e deve conter 

de forma clara a expressão da conclusão do auditor independente so-
bre a informação do objeto (ver itens A2 e A158 a A160). 

  
68.  A conclusão do auditor independente deve estar claramente 

segregada da informação ou das explicações, tais como parágrafos de 
ênfase, parágrafos de outros assuntos, constatações relacionadas a 
qualquer aspecto em particular dos trabalhos, recomendações ou in-
formações adicionais incluídas no relatório de asseguração que não 
apresentam a intenção de modificar a conclusão do auditor indepen-
dente. O texto utilizado deve deixar claro que a ênfase, outros assun-
tos, constatações, recomendações ou informações adicionais não mo-
dificam a conclusão do auditor independente (ver itens A158 a A160). 

 
Conteúdo do relatório de asseguração 
 
69.  O relatório de asseguração deve incluir, no mínimo, os se-

guintes elementos básicos:  
(a) título que indique com clareza que o relatório é relatório de 

asseguração independente (ver item A161); 
(b) destinatário (ver item A162); 
(c) identificação ou descrição do nível de segurança obtida (e as-

seguração fornecida) pelo auditor independente sobre o objeto ou so-
bre a informação do objeto. Quando a conclusão do auditor indepen-
dente é redigida nos termos de declaração feita pela parte responsável, 
essa declaração deve acompanhar o relatório de asseguração, reprodu-
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zida no relatório de asseguração ou feita referência à fonte que apre-
sente tal informação, que deve estar disponível para os usuários pre-
vistos (ver item A163); 

(d) identificação dos critérios aplicáveis (ver item A164); 
(e) quando apropriado, a descrição de qualquer limitação inerente 

significativa relacionada com a mensuração ou avaliação do objeto de 
acordo com os critérios aplicáveis (ver item A165); 

(f) quando o critério aplicável for desenvolvido para um propósi-
to específico, uma declaração alertando os leitores para este fato e que, 
como resultado disso, a informação do objeto pode não ser adequada 
para outro propósito (ver itens A166 e A167); 

(g) declaração que identifique a parte responsável e o mensurador 
ou avaliador, caso sejam diferentes, descrevendo as suas responsabili-
dades e as do auditor independente (ver item A168); 

(h) declaração de que o trabalho foi executado de acordo com esta 
norma ou outra norma, quando exista outra NBC TO específica ao 
objeto (ver itens A169 e A170); 

(i) declaração de que a firma, que o auditor independente é mem-
bro, aplica a NBC PA 01, ou aplica outras exigências profissionais, 
legais ou regulatórias que são, pelo menos, tão exigentes quanto à 
NBC PA 01. Se o profissional da contabilidade não for auditor inde-
pendente, a declaração deve identificar as exigências profissionais, 
legais ou regulatórias que foram aplicadas. Essas exigências devem 
ser, pelo menos, tão exigentes quanto à NBC PA 01 (ver item A171); 

(j) declaração de que o auditor independente cumpre com os re-
quisitos de independência e outras exigências éticas do CFC. No caso 
de não aplicação das normas profissionais do CFC e, sim, outras exi-
gências profissionais ou requisitos impostos por leis ou regulamentos, 
esses outros requisitos devem ser tão exigentes quanto às normas pro-
fissionais do CFC que tratam da independência do auditor, aplicáveis 
aos trabalhos de asseguração. Se o trabalho de asseguração for condu-
zido por outro profissional que não seja auditor independente, a decla-
ração deve identificar as exigências profissionais aplicáveis ou os 
requisitos impostos por lei ou regulamentos, que sejam, pelo menos, 
tão exigentes quanto às regras de independência do CFC aplicáveis 
aos trabalhos de asseguração (ver item A172). 

(k) resumo do trabalho executado pelo auditor independente que 
serviu de base para fundamentar a sua conclusão. No caso de trabalho 
de asseguração limitada, a identificação da natureza, da época e da 
extensão dos procedimentos executados é essencial para o entendi-
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mento da conclusão do auditor independente. Nesse caso, o resumo do 
trabalho deve relatar que:  

(i) os procedimentos executados em trabalho de asseguração 
limitada variam em termos de natureza e época e são menores em 
extensão do que em trabalho de asseguração razoável; e 

(ii)  consequentemente, o nível de segurança obtido em traba-
lho de asseguração limitada é substancialmente menor do que a-
quele que seria obtido, se tivesse sido executado um trabalho de 
asseguração razoável (ver itens A6 e A173 a A177); 
(l) conclusão do auditor independente (ver itens A2 e A178 a 

A180): 
(i) quando apropriado, deve informar aos usuários previstos 

o contexto na qual a conclusão do auditor independente deve ser 
lida (ver item A179); 

(ii)  em trabalho de asseguração razoável, deve ser expressa 
na forma positiva (ver item A178); 

(iii)  em trabalho de asseguração limitada, deve ser expressa 
de forma que demonstre se, com base nos procedimentos executa-
dos e nas evidências obtidas, algum assunto chegou ao conheci-
mento do auditor independente, causando com que este viesse a 
acreditar que a informação do objeto está distorcida de forma rele-
vante (ver item A180); 

(iv) em (ii) ou (iii) deve ser redigida utilizando texto apropri-
ado para o objeto e para os critérios aplicáveis, dadas as circuns-
tâncias do trabalho e deve ser redigida nos termos (ver item 
A181): 
a. do objeto e dos critérios aplicáveis;  
b. da informação do objeto e dos critérios aplicáveis; ou 
c. de declaração feita pela parte apropriada;  

(v) quando for com modificação, o relatório de asseguração 
deve conter:  
a. seção que forneça a descrição do assunto que gerou a modifi-

cação (pode ser mais de um assunto); e 
b. seção que contenha a conclusão com modificação do auditor 

independente (ver item A182); 
(m) identificação e assinatura do auditor independente (ver 

item A183); 
(n) data do relatório de asseguração, que não pode ser anterior 

àquela em que o auditor independente obteve as evidências que servi-
ram de base para fundamentar sua conclusão, incluindo evidências nas 
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quais aqueles com a reconhecida autoridade assumiram a responsabi-
lidade pela informação do objeto (ver item A184); 

(o) localidade onde o auditor independente exerce sua função. 
 
Referência ao especialista no relatório de asseguração 
 
70.  Se o auditor independente fizer referência ao trabalho de es-

pecialista no relatório de asseguração, o texto desse relatório não deve 
implicar em redução da responsabilidade do auditor independente pelo 
fato da sua conclusão mencionar o envolvimento de especialista (ver 
itens A185 a A187). 

 
Relatório de asseguração prescrito por lei ou regulamento 
 
71.  Se for requerido do auditor independente, por lei ou regula-

mento, o uso de modelo ou texto específico no relatório de assegura-
ção, o relatório só poderá fazer referência a esta ou outras NBCs TO 
se o relatório de asseguração incluir, no mínimo, cada um dos elemen-
tos identificados no item 69.  

 
Conclusão sem modificação e com modificação 
 
72.  O auditor independente deve expressar conclusão sem modi-

ficação quando ele concluir:  
(a) no caso de trabalho de asseguração razoável, que a informação 

do objeto foi elaborada, em todos os aspectos relevantes, de acordo 
com os critérios aplicáveis; ou 

(b) no caso de trabalho de asseguração limitada, que, com base 
nos procedimentos executados e nas evidências obtidas, nenhum as-
sunto chegou ao seu conhecimento que o leve a acreditar que a infor-
mação do objeto não foi elaborada, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com os critérios aplicáveis. 

 
73. Se o auditor independente considerar necessário chamar aten-

ção do usuário para um assunto específico e isso não for proibido por 
lei ou regulamento, o auditor independente deve fazê-lo mediante a 
adição de parágrafo no relatório de asseguração, com o título apropri-
ado e que indique claramente que esse assunto não provoca qualquer 
modificação em sua conclusão. Esse parágrafo pode ser: 
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(a) de ênfase, para chamar a atenção dos usuários previstos, para 
assunto apresentado ou divulgado na informação do objeto que, se-
gundo o julgamento do auditor independente, é de tal importância que 
é fundamental para a compreensão da informação do objeto pelos 
usuários previstos. Esse parágrafo deve se referir apenas às informa-
ções apresentadas ou divulgadas nas informações do objeto; ou 

(b) de outros assuntos, para comunicar um assunto diferente da-
queles que estão apresentados ou divulgados na informação do objeto, 
que, no julgamento do auditor independente, é importante para que os 
usuários previstos tenham a compreensão do trabalho, das responsabi-
lidades do auditor independente ou do relatório de asseguração. 

 
74.  O auditor independente deve expressar uma conclusão com 

modificação nas seguintes circunstâncias: 
(a) quando, no seu julgamento profissional, existir uma limitação 

no alcance e o efeito desse assunto seja relevante (ver item 66). Em 
tais casos, o auditor deve expressar uma conclusão com ressalva ou se 
abster de apresentar uma conclusão; 

(b) quando, no seu julgamento profissional, a informação do obje-
to estiver distorcida de forma relevante. Em tais casos, o auditor deve 
expressar uma conclusão com ressalvas ou adversa (ver item A190). 

 
75.  O auditor independente deve expressar uma conclusão com 

ressalvas quando, em seu julgamento profissional, os efeitos, ou pos-
síveis efeitos, de um assunto não forem extremamente relevantes ou 
não estiverem disseminados de forma a requererem uma conclusão 
adversa ou a abstenção de uma conclusão. A conclusão com ressalva 
deve ser expressa como sendo “exceto pelos efeitos (ou possíveis efei-
tos) do assunto no qual a ressalva se refere” (ver itens A188 e A189). 

 
76.  Se o auditor independente expressar uma conclusão com mo-

dificação devido a uma limitação no alcance do seu trabalho, mas 
também tiver conhecimento de um assunto (ou mais assuntos) que faz 
com que a informação do objeto esteja distorcida de forma relevante, 
ele deve incluir no relatório de asseguração uma descrição clara tanto 
da limitação no alcance do trabalho quanto do assunto (ou assuntos) 
que faz com que a informação do objeto esteja distorcida de forma 
relevante. 

 
77.  Quando a declaração feita pela parte apropriada identificar e 
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descrever de forma adequada que a informação do objeto está distor-
cida de forma relevante, o auditor independente deve considerar uma 
das seguintes alternativas: 

(a) expressar a conclusão com ressalvas ou adversa redigida nos 
termos do objeto e dos critérios aplicáveis; ou 

(b) se for especificamente requerida pelos termos da contratação, 
expressar conclusão tomando por base uma declaração feita pela parte 
apropriada, apresentar conclusão sem ressalvas, mas deve adicionar 
Parágrafo de Ênfase no relatório de asseguração, fazendo referência à 
declaração feita pela parte apropriada que identifica e descreve de 
forma clara que a informação do objeto está distorcida de forma rele-
vante (ver item A191). 

 
Outras responsabilidades de comunicação 
 
78.  O auditor independente deve considerar se, em conformidade 

com os termos da contratação e outras circunstâncias do trabalho, 
algum assunto que chegou ao seu conhecimento deve ser comunicado 
à parte responsável, ao mensurador ou ao avaliador, à parte contratan-
te, aos responsáveis pela governança ou outros (ver item A192). 

 
Documentação 
 
79.  O auditor independente deve preparar, em tempo hábil, a do-

cumentação do trabalho com as bases que fundamentam o relatório de 
asseguração. Essas informações devem ser apropriadas e suficientes 
para permitir que um auditor experiente, que não possua qualquer 
envolvimento anterior com o trabalho, possa compreender (ver itens 
A193 a A197): 

(a) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos executa-
dos para cumprir com os requisitos legais, regulatórios e das NBCs 
TO aplicáveis;  

(b) os resultados dos procedimentos executados e as evidências 
obtidas; e 

(c) os assuntos significativos que surgiram, durante o trabalho, as 
conclusões alcançadas sobre esses assuntos e os julgamentos profis-
sionais significativos que foram exercidos para se alcançar tais con-
clusões.  

 
80.  Se o auditor independente identificar informações que são in-
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consistentes com a sua conclusão final sobre um assunto significativo, 
ele deve documentar como essa inconsistência foi tratada. 

 
81.  O auditor independente deve providenciar a montagem final 

da documentação do trabalho em arquivo e completar o processo ad-
ministrativo de arquivamento da documentação final do trabalho em 
tempo hábil após a data do relatório de asseguração (ver itens A198 e 
A199). 

  
82.  Após a conclusão da montagem do arquivo, o auditor não de-

ve apagar ou descartar a documentação do trabalho de qualquer natu-
reza antes do fim de seu período de retenção (ver item A200). 

 
83.  Se o auditor independente julgar necessário modificar a do-

cumentação do trabalho ou adicionar nova documentação após a con-
clusão da montagem do arquivo final, ele deve, independente da natu-
reza das mudanças ou adições, documentar: 

(a) as razões específicas para realizar a alteração ou adição; e 
(b) quando, e por quem, elas foram feitas e revisadas.  
 
Vigência 
 
84. Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplican-

do-se aos trabalhos contratados a partir de 1º de janeiro de 2016, 
quando serão revogadas as Resoluções CFC n.os 1.160-2009 e 1.163-
2009, publicadas no DOU, Seção 1, de 17-2-2009 e 31-3-2009, res-
pectivamente. 

 
Brasília, 20 de novembro de 2015. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 

 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Introdução (ver item 6) 
 
A1. Em trabalho de consultoria, o consultor externo aplica habilida-

des, educação, observações, experiências e conhecimentos téc-
nicos. Trabalhos de consultoria envolvem um processo analítico 
que, tipicamente, inclui algumas combinações de atividades re-
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lacionadas com a definição de objetivo, coleta de informações 
ou fatos, definição de problemas ou oportunidades, avaliação de 
alternativas e desenvolvimento de recomendações, incluindo 
ações, comunicação de resultados e, algumas vezes, implanta-
ção de recomendações e seu acompanhamento. Os relatórios de 
consultoria (quando emitidos) geralmente são redigidos no esti-
lo narrativo (ou “formato longo”). Geralmente, o trabalho reali-
zado é apenas para o uso e benefício do cliente que contratou o 
consultor. Todo serviço que esteja de acordo com a definição de 
trabalho de asseguração não é trabalho de consultoria, mas, sim, 
trabalho de asseguração. 

 
Objetivo 
 
Trabalhos com a informação do objeto abrangendo vários aspectos 
(ver itens 10, 65 e 69(l)) 
 
A2. Quando a informação do objeto é constituída de vários aspectos, 

podem ser fornecidas conclusões separadas para cada aspecto. 
Essas conclusões separadas não precisam ter o mesmo nível de 
asseguração. Preferencialmente, cada conclusão é expressa na 
forma que for apropriada tanto para o trabalho de asseguração 
razoável quanto para o trabalho de asseguração limitada. As re-
ferências desta norma para a conclusão no relatório de assegu-
ração incluem cada conclusão quando forem fornecidas conclu-
sões separadas. 

 
Definições 
 
Natureza, época e extensão dos procedimentos em trabalhos de as-
seguração razoável e asseguração limitada (ver item 12(a)(i)) 
 
A3. Como o nível de segurança obtido em trabalho de asseguração 

limitada é menor do que em trabalho de asseguração razoável, 
os procedimentos que o auditor independente executa no traba-
lho de asseguração limitada variam em natureza e época em re-
lação ao trabalho de asseguração razoável e são menos exten-
sos. As principais diferenças entre os procedimentos aplicados 
em cada um dos tipos (asseguração razoável e asseguração limi-
tada) incluem: 
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(a) a ênfase depositada na natureza dos diversos procedimen-
tos de como uma fonte de evidência irá, provavelmente, di-
ferir, dependendo das circunstâncias do trabalho. Por e-
xemplo, o auditor independente pode julgar apropriado, 
nas circunstâncias específicas de trabalho de asseguração 
limitada, dar ênfase relativamente maior nas indagações ao 
pessoal da entidade e na aplicação de procedimentos analí-
ticos e dar ênfase relativamente menor, caso dê alguma, nos 
testes dos controles e na obtenção de evidências de fontes ex-
ternas, diferentemente do que poderia ser no caso de trabalho 
de asseguração razoável; 

(b) nos trabalhos de asseguração limitada o auditor indepen-
dente pode:  
• selecionar menos itens para serem analisados; ou 
• executar menos procedimentos (por exemplo, aplicar 

apenas procedimentos analíticos nas circunstâncias em 
que, em trabalho de asseguração razoável, tanto os pro-
cedimentos analíticos quanto os outros procedimentos 
seriam aplicados); 

(c) nos trabalhos de asseguração razoável, os procedimentos ana-
líticos executados, em resposta ao risco do trabalho, envol-
vem o desenvolvimento de expectativas que sejam suficien-
temente precisas para identificar distorções relevantes. Nos 
trabalhos de asseguração limitada, os procedimentos analíti-
cos podem ser desenvolvidos para corroborar as expectativas 
acerca da direção das tendências, das relações e dos índices 
em vez de identificar distorções com o nível de precisão espe-
rado em trabalho de asseguração razoável; 

(d) adicionalmente, quando flutuações, falta de relações espera-
das ou diferenças significativas forem identificadas, a evidên-
cia apropriada em trabalho de asseguração limitada pode ser 
obtida ao realizar indagações e considerar as respostas recebi-
das à luz das circunstâncias conhecidas do trabalho; 

(e) além disso, quando aplicar os procedimentos analíticos em 
trabalho de asseguração limitada, o auditor independente po-
de, por exemplo, usar dados que possuem um nível mais ele-
vado de agregação, tais como dados trimestrais em vez de 
mensais, ou usar dados, cujos controles a eles relacionados 
não foram objeto de teste para verificar sua confiabilidade na 
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mesma extensão em que seriam testados, caso fosse trabalho 
de asseguração razoável.  

 

Nível de segurança que seja significativo (ver itens 12(a)(i)(b) e 47L) 
 

A4. O nível de segurança que o auditor independente planeja obter não 
é ordinariamente suscetível de quantificação, e a determinação, nas 
circunstâncias do trabalho, se o nível de segurança é significativo, 
é uma questão de julgamento profissional do auditor. Em trabalho 
de asseguração limitada, o auditor independente executa procedi-
mentos que são restritos (menos extensos), quando comparados 
com aqueles necessários em trabalho de asseguração razoável, 
mas, ainda assim, são planejados para obter um nível de segurança 
que seja significativo. Para que seja significativo, o nível de segu-
rança obtido pelo auditor independente deve contribuir para au-
mentar a confiança dos usuários previstos sobre a informação do 
objeto em nível que seja claramente maior do que irrelevante (ver 
também os itens A16 a A18). 

 

A5. Em toda a gama de trabalhos de asseguração limitada, o sentido de 
segurança significativa pode variar de um nível que é logo acima 
de uma asseguração que seja capaz de aumentar a confiança dos 
usuários previstos sobre a informação do objeto em um nível que 
seja claramente maior do que irrelevante até um nível que é logo 
abaixo da segurança razoável. O que é significativo em um traba-
lho específico representa um julgamento dentro desse intervalo que 
depende das circunstâncias do trabalho, incluindo as necessidades 
de informação pelos usuários previstos como um grupo, dos crité-
rios utilizados e do objeto do trabalho. 

 

A6. Em decorrência da variação existente no nível de segurança 
obtido pelo auditor independente em trabalhos de asseguração 
limitada, seu relatório contém um resumo informativo dos pro-
cedimentos executados, reconhecendo que a identificação da 
natureza, da época e da extensão dos procedimentos executados 
é essencial para o entendimento da conclusão do auditor (ver os 
itens 69(k) e A173 a 177).  

 

A7. Alguns dos fatores que podem ser relevantes na determinação 
do nível de asseguração em trabalho específico incluem, por e-
xemplo: 
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• as características do objeto e dos critérios, e se existem quais-
quer NBCs TO específicas que sejam aplicáveis ao objeto; 

• instruções ou outras indicações da parte contratante sobre a 
natureza da asseguração desejada. Por exemplo, os termos de 
contratação podem estipular procedimentos específicos que a 
parte contratante considere necessários, ou aspectos específi-
cos da informação do objeto nos quais ela gostaria que o audi-
tor focasse seus procedimentos. Contudo, o auditor indepen-
dente pode considerar que outros procedimentos são necessá-
rios para se obter evidências apropriadas e suficientes para a 
asseguração ser útil; 

• práticas geralmente aceitas, se existirem, em relação ao trabalho 
de asseguração para uma informação específica do objeto, in-
formações similares ou relacionadas ao objeto; 

• as necessidades de informação dos usuários previstos como 
um grupo. Geralmente, quanto maior for a consequência para 
os usuários previstos de receberem uma conclusão inadequada 
(quando a informação do objeto estiver distorcida de forma 
relevante), maior asseguração será necessária de forma a ser 
útil para eles. Por exemplo, em alguns casos, a consequência 
para os usuários previstos de receber uma conclusão inapro-
priada pode ser tão grande que é necessário um trabalho de 
asseguração razoável para que o auditor independente obtenha 
segurança que seja útil nessas circunstâncias; 

• as expectativas dos usuários previstos de que o auditor inde-
pendente irá formar a conclusão de asseguração limitada so-
bre a informação do objeto dentro de curto espaço de tempo e 
a um custo baixo. 

 

Exemplos de trabalhos de atestação (ver item 12(a)(ii)(a)) 
 

A8. Exemplos de trabalhos que podem ser conduzidos de acordo 
com esta norma incluem: 
(a) sustentabilidade – o trabalho de sustentabilidade envolve 

obter segurança sobre um relatório elaborado pela adminis-
tração ou especialista da administração (mensurador ou a-
valiador) sobre a atuação da entidade nessa área; 

(b) cumprimento da legislação ou regulamentos – o trabalho 
sobre o cumprimento de leis ou regulamentos envolve ob-
ter asseguração em declaração feita por outra parte (mensu-
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rador ou avaliador) sobre o cumprimento da lei ou regula-
mento aplicável;  

(c) trabalhos de verificação de eficácia, eficiência ou econo-
micidade, do tipo relação custo x benefício ou qualidade x 
preço – esse trabalho envolve obter segurança sobre a 
mensuração ou avaliação feita por terceiro. 

 

Técnicas e habilidades de asseguração (ver item 12(b)) 
 

A9. As técnicas e habilidades de asseguração incluem: 
• aplicação do ceticismo e julgamento profissional;  
• planejamento e execução do trabalho de asseguração, incluin-

do a obtenção e a avaliação das evidências;  
• entendimento dos sistemas de informação, do papel e das li-

mitações do controle interno; 
• ligar a consideração da materialidade e dos riscos do trabalho 

à natureza, à época e à extensão dos procedimentos; 
• aplicar os procedimentos conforme for apropriado ao trabalho 

(que pode incluir indagações, inspeções, recálculos, reexecu-
ção, observação, confirmação e procedimentos analíticos); e 

• práticas sistemáticas de documentação e habilidades de reda-
ção de relatórios de asseguração.  

 

Critérios (ver item 12(c) e Apêndice) 
 

A10. Critérios adequados são necessários para a mensuração ou ava-
liação razoavelmente consistente do objeto dentro do contexto 
do julgamento profissional. Sem uma estrutura de referência 
fornecida pelos critérios adequados, qualquer conclusão é pas-
sível de interpretação pessoal e equívocos. Os critérios adequa-
dos são sensíveis ao contexto, ou seja, são determinados no con-
texto das circunstâncias do trabalho. Até em caso de um mesmo 
objeto pode haver critérios diferentes, que permitirão diferente 
mensuração ou avaliação. Por exemplo, um mensurador ou ava-
liador pode escolher as queixas solucionadas de consumidores 
como um dos critérios para a avaliação do objeto relacionado 
com a satisfação do consumidor; outro mensurador ou avaliador 
pode escolher o número de compras repetidas nos três meses 
seguintes à primeira compra. Os critérios adequados não são a-
fetados pelo nível de asseguração, ou seja, se os critérios forem 
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inadequados para o trabalho de asseguração razoável, eles tam-
bém são inadequados para o trabalho de asseguração limitada e 
vice-versa. Critérios adequados incluem, quando aplicável, os 
critérios para apresentação e divulgação. 

 

Risco do trabalho (ver item 12(f)) 
 

A11. O risco do trabalho não se refere e nem inclui os riscos de ne-
gócio do auditor independente, tais como, a perda em litígios, 
publicidade adversa ou outros eventos que surjam em conexão 
com a informação específica do objeto. 

 

A12. No geral, os riscos de trabalho podem estar representados pelos 
seguintes componentes, apesar de que nem todos esses compo-
nentes estarão, necessariamente, presentes ou serão significati-
vos para todos os trabalhos de asseguração: 
(a) riscos que não dependem diretamente do auditor indepen-

dente, que, por sua vez, consistem:  
(i) na suscetibilidade da informação do objeto conter distor-

ção relevante antes da consideração de quaisquer contro-
les aplicados pela parte apropriada (risco inerente); e  

(ii)  no risco de que distorção relevante que ocorra na in-
formação do objeto não seja evitada por controle pre-
ventivo, ou detectada e corrigida, em tempo hábil, pe-
lo controle interno implantado pela parte apropriada 
(risco de controle); e 

(b) riscos que dependem diretamente do auditor independente, 
que é o risco de que os procedimentos executados pelo au-
ditor não detectarão distorção relevante (risco de detecção). 

 

A13. O nível pelo qual cada um desses componentes é relevante para 
o trabalho é influenciado pelas circunstâncias do trabalho, em 
particular. A consideração de riscos é um assunto de julgamento 
profissional, em vez de ser passível de mensuração precisa. As 
circunstâncias podem estar relacionadas com:  
• a natureza do objeto e a informação do objeto. Por exemplo, o 

conceito de risco de controle pode ser mais útil quando o ob-
jeto é relativo à elaboração da informação sobre o desempe-
nho da entidade do que quando ele é relativo à informação so-
bre a eficácia do controle ou a existência de condição física; 

• o tipo de trabalho de asseguração (razoável ou limitada) que 
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está sendo executado. Por exemplo, em trabalhos de assegu-
ração limitada, o auditor independente pode frequentemente 
decidir obter evidência por outros meios que não sejam tes-
tes de controle.  Neste caso, a consideração do risco de con-
trole pode ser menos relevante do que em trabalho de asse-
guração razoável sobre a mesma informação do objeto.  

 

A14. Eliminar totalmente o risco do trabalho é raramente alcançável 
ou possui um custo altíssimo em relação ao benefício. Portanto, 
a “asseguração razoável” é menor do que asseguração absoluta, 
como resultado de fatores tais como: 
• uso de testes seletivos; 
• limitações inerentes do controle interno;  
• o fato de que muitas das evidências disponíveis ao auditor in-

dependente são persuasivas, ao invés de conclusivas;  
• uso de julgamento profissional ao obter e avaliar as evidências 

e formar as conclusões com base nessas evidências;  
• em alguns casos, pelas características do objeto quando avali-

adas ou mensuradas pelos critérios. 
 

 Parte contratante (ver item 12(g) e Apêndice) 
 

A15. A parte contratante pode ser, sob diferentes circunstâncias, a 
administração ou os responsáveis pela governança, os usuários 
previstos, o mensurador ou o avaliador, ou uma terceira parte. 

 

Usuários previstos (ver item 12(m) e Apêndice) 
 

A16. Em alguns casos, pode haver usuários previstos além daqueles para 
os quais o relatório de asseguração é endereçado. O auditor inde-
pendente pode não ser capaz de identificar todos aqueles que lerão 
o relatório de asseguração, particularmente quando um grande nú-
mero de pessoas tiver acesso a ele. Em tais casos, especificamente 
quando os usuários previstos estão propensos a possuir vasta gama 
de interesse no objeto, os usuários previstos podem ser limitados 
àquelas partes interessadas com interesses comuns e significativos. 
Os usuários previstos podem ser identificados de maneiras diferen-
tes, por exemplo, por acordo entre o auditor e a parte responsável 
ou contratante, ou por lei ou regulamentos. 

 

A17. Os usuários previstos ou seus representantes podem estar dire-
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tamente envolvidos com o auditor independente e a parte res-
ponsável (e a parte contratante, caso seja diferente) em determi-
nar os requerimentos do trabalho. Independente do envolvimen-
to de outros, contudo, e de forma diferente dos trabalhos de 
procedimentos previamente acordados (que envolvem relatar as 
constatações fatuais com base nos procedimentos concordados 
com a contratante e quaisquer outras partes apropriadas, ao in-
vés de apresentar uma conclusão):  
(a) o auditor independente é responsável na determinação da 

natureza, da época e da extensão dos procedimentos; e 
(b) o auditor independente pode precisar aplicar procedimen-

tos adicionais quando chegam à sua atenção informações 
que se diferem significantemente daquelas nas quais ele se 
baseou para determinar os procedimentos planejados (ver 
itens A115 a A117).  

 

A18. Em alguns casos, os usuários previstos (banqueiros e regulado-
res, por exemplo) impõem um requerimento, ou solicitam que 
as partes apropriadas organizem um trabalho de asseguração pa-
ra ser executado para um propósito específico. Quando os traba-
lhos usam critérios que são desenvolvidos para um propósito 
específico, o item 69(f) requer uma declaração, alertando os lei-
tores para esse fato. Adicionalmente, o auditor independente 
pode considerar apropriado indicar que o relatório de assegura-
ção é destinado apenas para usuários específicos. Dependendo 
das circunstâncias do trabalho, isso pode ser alcançado ao res-
tringir a distribuição ou o uso do relatório de asseguração (ver 
itens A166 e A167). 

 

Informação do objeto (ver item 12(x) e Apêndice) 
 

A19. Em alguns casos, a informação do objeto pode ser uma declara-
ção que avalia um aspecto do processo, do desempenho ou do 
cumprimento, em relação aos critérios. Por exemplo, “O contro-
le interno da Companhia ABC operou de forma efetiva nos ter-
mos dos critérios XYZ durante o período...” ou “A estrutura de 
governança da Companhia ABC esteve de acordo com os crité-
rios XYZ durante o período...”. 
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Partes apropriadas (ver item 13 e Apêndice) 
 

A20.  Os papéis desempenhados pelas partes responsáveis, pelo men-
surador ou avaliador e pela contratante podem variar (ver item 
A37). A administração e as estruturas de governança também 
variam de situação para situação, refletindo influências culturais 
ou legais, além do tamanho e características da entidade. Tal di-
versidade significa que não é possível para as NBCs TO especi-
ficarem para cada trabalho diferente quem são as pessoas que o 
auditor deve fazer indagações, requerer representações ou se 
comunicar em diferentes circunstâncias. Em alguns casos, por 
exemplo, quando as partes apropriadas são apenas parte de enti-
dade legal, identificar as pessoas apropriadas da administração 
ou responsáveis pela governança a quem se deve comunicar, re-
quer o exercício de julgamento profissional para determinar 
quais pessoas possuem as responsabilidades e o conhecimento 
adequado para os assuntos em questão. 

 

Condução de trabalho de asseguração de acordo com as NBCs TO 
 

Cumprimento das normas que são pertinentes ou aplicáveis ao traba-
lho (ver itens 1, 5 e 15) 
 

A21.  Esta norma inclui os requerimentos que se aplicam aos trabalhos de 
asseguração (*) (diferentes de auditoria ou revisão de informações 
financeiras históricas), incluindo trabalhos de asseguração de acordo 
com NBCs TO específicas ao objeto. Em alguns casos, a NBC TO 
específica ao objeto também é aplicável para o trabalho. Uma NBC 
TO específica para o objeto é aplicável ao trabalho quando ela está 
em vigor, o objeto da NBC TO é aplicável ao trabalho quando as 
circunstâncias abordadas pela norma existem. 

 
(*) Esta norma contém, também, os requisitos e outros materiais explicativos 
específicos a trabalhos de atestação de asseguração razoável e limitada, toda-
via, ela pode também ser aplicada nos trabalhos diretos de asseguração razoá-
vel e limitada, mediante adaptação e suplementação, conforme necessário nas 
circunstâncias do trabalho. 

 

A22. As NBCs TA e NBCs TR foram editadas para auditoria e revi-
são de informações financeiras históricas, respectivamente, e 
não se aplicam a outros trabalhos de asseguração. Elas podem, 
no entanto, fornecer orientações em relação ao processo do tra-
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balho em geral para os auditores independentes que realizam 
trabalho de asseguração de acordo com esta norma.  

 

Texto de uma NBC TO (ver itens 12 e 16) 
 

A23. As NBCs TO contêm os objetivos do auditor independente e os 
requerimentos estabelecidos para possibilitá-lo alcançar tais objeti-
vos. Além disso, elas contêm orientações relacionadas com a for-
ma de aplicação, outros materiais explicativos e material introdutó-
rio que fornecem contexto relevante para o entendimento apropria-
do da norma, das definições e das orientações de aplicação. 

 

A24. É esperado que a aplicação apropriada dos requerimentos de uma 
NBC TO pelo auditor independente forneça base suficiente para 
que este alcance os objetivos da norma. Contudo, devido à grande 
variação das circunstâncias dos trabalhos de asseguração que não 
podem ser previstas pelas NBCs TO, o auditor independente é res-
ponsável por determinar os procedimentos necessários para que se 
cumpram os requerimentos relevantes e para que ele alcance tais 
objetivos. Nas circunstâncias do trabalho, podem existir assuntos 
específicos que exijam que o auditor execute procedimentos adi-
cionais àqueles requeridos pelas NBCs TO. 

 Os objetivos em uma NBC TO fornecem o contexto no qual 
seus requerimentos são definidos e se propõem a auxiliar:  
(a) no entendimento do que deve ser atendido; e 
(b) na decisão se algo mais precisa ser feito para que se alcan-

cem os objetivos.  
 

A25. Os requisitos das NBCs TO são expressos utilizando o termo 
“deve.” 

 

A26. Sempre que necessário, a parte contendo a aplicação e outros 
materiais explicativos fornece considerações adicionais sobre os 
requisitos e orientações para a sua realização. Em particular, ela 
pode: 
(a) explicar mais precisamente o que um requisito significa ou 

se propõe abordar; e 
(b) incluir exemplos que podem ser apropriados nas circuns-

tâncias.  
Embora essa parte por si só não estabeleça um requisito, ela é 
relevante para a aplicação adequada dos requisitos. A aplicação 
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e outros materiais explicativos podem também fornecer infor-
mações básicas sobre assuntos abordados em uma NBC TO. 
Quando apropriado, considerações adicionais específicas para 
órgãos fiscalizadores do setor público (Tribunais de Contas no 
Brasil) ou para firmas de auditoria de pequeno e médio portes 
estão incluídas na aplicação e em outros materiais explicativos. 
Essas considerações adicionais auxiliam na aplicação dos requi-
sitos das NBCs TO. Contudo, elas não limitam ou reduzem as 
responsabilidades do auditor independente para aplicar e cum-
prir os requisitos de uma NBC TO. 

 

A27. As definições são fornecidas nas NBCs TO para auxiliar na sua 
aplicação e intepretação consistente e não têm a intenção de so-
brepor as definições que podem estar estabelecidas para outros 
propósitos, seja por leis, regulamentos ou de outra forma. 

 

A28. Os apêndices fazem parte da aplicação e de outros materiais 
explicativos. O propósito e o uso pretendido do apêndice estão 
descritos no corpo da NBC TO ou no título e na introdução do 
próprio apêndice. 

 

Cumprimento dos requisitos aplicáveis (ver item 17) 
 

A29.  Embora alguns procedimentos sejam exigidos apenas para tra-
balhos de asseguração razoável, eles podem, contudo, ser apro-
priados em alguns trabalhos de asseguração limitada. 

 

Exigências éticas (ver itens 3(a), 20 e 22(a)) 
 

A30. A NBC PG 100 estabelece os seguintes princípios éticos que o 
auditor independente é obrigado a cumprir: 
(a) integridade; 
(b) objetividade; 
(c) competência e zelo profissional; 
(d) sigilo profissional; e 
(e) comportamento profissional.  

 

A31. A NBC PG 100 também fornece uma estrutura conceitual para 
que os profissionais da contabilidade possam: 
(a) identificar ameaças ao cumprimento dos princípios éticos. 

As ameaças se enquadram em uma ou mais das seguintes 
categorias: 
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(i) interesse próprio; 
(ii)  autorrevisão; 
(iii)  defesa de interesse do cliente;  
(iv) familiaridade; e 
(v) intimidação;  

(b) avaliar a importância das ameaças identificadas; e 
(c) aplicar salvaguardas, quando necessário, para eliminar as a-

meaças ou reduzi-las a um nível aceitável. As salvaguardas 
são necessárias quando o profissional da contabilidade deter-
minar que as ameaças não estejam a um nível no qual tercei-
ros esclarecidos e informados seriam capazes de concluir que 
a adequação com os princípios éticos não será comprometida, 
levando em consideração todos os fatos e circunstâncias espe-
cíficos disponíveis ao profissional da contabilidade. 

 

A32. A NBC PG 200 e as NBCs PA 290 e 291 descrevem como a 
estrutura conceitual da NBC PG 100 se aplica em certas situa-
ções aos auditores independentes e demais profissionais exter-
nos, incluindo: 
• nomeação de profissionais;  
• conflitos de interesses;  
• segunda opinião;  
• honorários e outros tipos de remuneração;  
• divulgação comercial de serviços profissionais;  
• presentes e afins;  
• custódia de ativos de clientes; 
• objetividade em todos os serviços; e  
• independência. 

 

A33. As NBCs PA 290 e 291 consideram a independência como sendo 
tanto a independência de pensamento quanto à independência na 
aparência. A independência possibilita a capacidade de formar 
uma conclusão de asseguração sem ser afetado pelas influências 
que podem comprometer essa conclusão. A independência aprimo-
ra a habilidade de agir com integridade, ser objetivo e de manter 
uma atitude de ceticismo profissional. Assuntos abordados nas 
NBCs PA 290 e 291 relativos à independência incluem: 

• interesses financeiros;  
• empréstimos e garantias;  
• relacionamentos comerciais;  
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• relacionamentos familiares e pessoais;  
• emprego com os clientes de asseguração;  
• serviços recentes com cliente de asseguração;  
• atuar como diretor ou administrador de cliente de asseguração;  
• associação por longo prazo de pessoal de alto escalão com os 

clientes de asseguração;  
• prestação de serviços diferentes de asseguração para clientes 

de asseguração;  
• honorários (tamanho relativo dos honorários, honorários em 

atraso e contingentes);  
• presentes e afins; e 
• litígio ou ameaça.  

 

A34. Requisitos profissionais, ou requisitos estabelecidos por leis ou 
regulamentos, são pelo menos tão exigentes quanto às NBCs 
PG 100 e 200 e às NBCs PA 290 e 291, relacionadas com traba-
lhos de asseguração ao abordarem todos os assuntos menciona-
dos nos itens A30 a A33 e obrigações estabelecidas que alcan-
cem os objetivos dos requisitos estabelecidos nessas normas pa-
ra trabalhos de asseguração. 

 

Aceitação e continuidade 
 

Precondições para o trabalho (ver item 24) 
 

A35. No ambiente do setor público, presume-se que podem estar 
presentes algumas das precondições para um trabalho de asse-
guração, por exemplo: 
(a) as funções e as responsabilidades das firmas de auditoria e 

das entidades governamentais envolvidas em trabalhos de 
asseguração são consideradas apropriadas, porque elas são 
geralmente estabelecidas na legislação;  

(b) o direito de acesso às informações necessárias para execu-
tar o trabalho é muitas vezes estabelecido na legislação; 

(c) a conclusão do auditor independente, na forma apropriada, 
seja para trabalho de asseguração razoável ou trabalho de 
asseguração limitada, geralmente é requerido pela legisla-
ção e que deve constar no relatório escrito; e 

(d) o propósito racional geralmente existe porque o trabalho 
está definido na legislação. 
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A36. Se critérios adequados não estiverem disponíveis para todos os 
objetos, mas o auditor independente puder identificar um ou 
mais aspectos de determinado objeto para os quais esses crité-
rios sejam adequados, o trabalho de asseguração pode ser reali-
zado levando-se em consideração tais aspectos. Nesses casos, o 
relatório de asseguração deve esclarecer que o relatório não diz 
respeito ao objeto original em sua totalidade. 

 
Funções e responsabilidades (ver itens 12(m), 12(n), 12(r), 12(v), 13, 
24(a) e Apêndice) 
 
A37. Todos os trabalhos de asseguração possuem, pelo menos, três 

partes envolvidas: a parte responsável, o auditor independente e 
os usuários previstos. Em muitos trabalhos de atestação, a parte 
responsável pode ser também o mensurador, o avaliador e a par-
te contratante. Veja orientação no Apêndice sobre como essas 
funções se relacionam em um trabalho de asseguração. 

 
A38. A evidência, se existe o relacionamento apropriado com relação 

à responsabilidade pelo objeto, pode ser obtida por meio de uma 
confirmação fornecida pela parte responsável. Esse reconheci-
mento também estabelece base para o entendimento comum das 
responsabilidades da parte responsável e do auditor independen-
te. A confirmação por escrito é a forma mais apropriada de do-
cumentar o entendimento da parte responsável. Na ausência de 
confirmação de responsabilidade escrita, ainda pode ser apro-
priado o auditor independente aceitar o trabalho se, por exem-
plo, outras fontes, tais como a legislação ou contrato, indicarem 
a responsabilidade. Em outros casos, pode ser apropriado recu-
sar o trabalho, dependendo das circunstâncias, ou divulgá-las no 
relatório de asseguração. 

 
A39. O mensurador ou o avaliador é responsável por ter uma base razo-

ável para a informação do objeto. O que constitui uma base razoá-
vel depende da natureza do objeto e de outras circunstâncias do 
trabalho. Em alguns casos, um processo formal com controles in-
ternos extensivos pode ser necessário para fornecer ao mensurador 
ou avaliador uma base razoável que a informação do objeto está li-
vre de distorções relevantes. O fato de que o auditor deve emitir re-
latório sobre a informação do objeto não é um substituto para os 
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processos próprios do mensurador ou avaliador de possuir uma ba-
se razoável sobre a informação do objeto. 

 
Adequação do objeto (ver item 24(b)(i)) 
 
A40. Um objeto apropriado é identificável e passível de mensuração 

ou avaliação consistente em relação aos critérios aplicáveis, de 
tal forma que a informação do objeto resultante possa ser sub-
metida a procedimentos para obter evidências apropriadas e su-
ficientes para suportar uma conclusão de asseguração razoável 
ou limitada, conforme apropriado. 

 
A41. A adequação do objeto não é afetada pelo nível de asseguração, 

isto é, se o objeto não for adequado para trabalho de assegura-
ção razoável, ele também não é adequado para trabalho de asse-
guração limitada, e vice-versa. 

 
A42. Diferentes objetos possuem diferentes características, incluindo o 

nível no qual a informação sobre eles é qualitativa ou quantitativa, 
objetiva ou subjetiva, histórica ou prospectiva, e refere-se a um 
ponto no tempo ou abrange um período. Essas características afe-
tam: 
(a) a precisão com a qual o objeto pode ser mensurado ou ava-

liado com base nos critérios; e 
(b) o poder de persuasão da evidência disponível. 

 
A43. A identificação dessas características e a consideração sobre seus 

efeitos auxilia o auditor independente a avaliar a adequação do 
objeto e também a determinar o conteúdo do relatório de assegu-
ração (ver item A163). 

 
A44. Em alguns casos, o trabalho de asseguração pode estar relacionado 

apenas com uma parte do objeto. Por exemplo, o auditor indepen-
dente pode ser contratado para emitir relatório sobre um aspecto da 
contribuição da entidade ao desenvolvimento sustentável, assim 
como vários programas executados pela entidade que possuam re-
sultados ambientais positivos. Ao determinar se o trabalho apre-
senta um objeto apropriado, pode ser necessário ao auditor consi-
derar se é provável que a informação, sobre a qual foi requerido 
emitir relatório, irá atender às necessidades de informação dos usu-
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ários previstos e também como a informação do objeto será apre-
sentada e distribuída. Por exemplo, se existem programas mais 
significativos com resultados menos favoráveis sobre os quais a 
entidade não está reportando. 

 

Adequação e disponibilidade dos critérios 
 

Adequação dos critérios (ver item 24(b)(ii)) 
 

A45. Os critérios para serem adequados devem apresentar as seguintes 
características: 
(a) relevância: critérios relevantes resultam na informação do 

objeto que contribuem para a tomada de decisões pelos u-
suários previstos;  

(b) integralidade: critérios são completos quando a informação 
do objeto, preparada de acordo com ele, não omite fatores 
relevantes que poderiam afetar as decisões dos usuários 
previstos tomadas com base na informação do objeto. Os 
critérios completos incluem, quando relevante, referências 
(benchmark) para apresentação e divulgação;  

(c) confiabilidade: critérios confiáveis, quando utilizados em cir-
cunstâncias similares por auditores independentes diferentes, 
permitem a mensuração ou a avaliação razoavelmente consis-
tente de determinado objeto, incluindo, quando relevante, a a-
presentação e a divulgação; 

(d) neutralidade: critérios neutros resultam na informação do 
objeto livre de tendenciosidades, conforme apropriado nas 
circunstâncias do trabalho; 

(e) compreensibilidade: critérios compreensíveis resultam na 
informação do objeto que pode ser entendida pelos usuá-
rios previstos.  

 

A46. Descrições vagas das expectativas ou julgamentos das experi-
ências individuais não constituem evidência adequada. 

 

A47. A adequação dos critérios para um trabalho específico depende 
se eles apresentam as características acima. A importância rela-
tiva de cada característica a um trabalho específico é questão de 
julgamento profissional. Além disso, os critérios podem ser a-
dequados para um conjunto específico de circunstâncias do tra-
balho, mas podem não ser adequados para um conjunto diferen-
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te de circunstâncias. Por exemplo, reportar para governos ou re-
guladores pode exigir o uso de conjunto de critérios específicos, 
mas esses critérios podem não ser adequados para um grupo de 
usuários previstos mais amplo. 

 

A48. Os critérios podem ser escolhidos ou desenvolvidos de vários 
modos. A forma como os critérios são desenvolvidos pode afe-
tar o trabalho que o auditor independente realiza para avaliar a 
sua adequação. Por exemplo, eles podem ser: 

• incorporados em leis ou regulamentos;  
• emitidos por organizações de especialistas autorizados ou re-

conhecidos que seguem um processo de modo transparente; 
• desenvolvidos coletivamente por um grupo que não segue o 

devido processo de modo transparente;  
• publicados em periódicos acadêmicos ou livros; 
• desenvolvidos para a venda em base licenciada;  
• desenvolvidos especificamente para o propósito de preparar a in-

formação do objeto nas circunstâncias específicas do trabalho. 
 

A49. Em alguns casos, a lei ou o regulamento prescrevem os critérios a 
serem utilizados no trabalho. Na ausência de indicações contrárias, 
tais critérios são considerados adequados. O mesmo ocorre com os 
critérios emitidos por organizações de especialistas autorizadas ou 
reconhecidas que sigam o devido processo de modo transparente, 
caso sejam relevantes às necessidades de informação dos usuários 
previstos. Tais critérios são conhecidos como “critérios estabeleci-
dos”. Mesmo quando os critérios estabelecidos existem para de-
terminado objeto, os usuários específicos podem concordar com 
outros critérios para os seus propósitos. Por exemplo, várias estru-
turas conceituais podem ser utilizadas como critérios estabelecidos 
para avaliar a efetividade do controle interno. Os usuários específi-
cos podem, contudo, desenvolver um conjunto de critérios mais 
detalhados que atendam às suas necessidades de informações espe-
cíficas em relação à, por exemplo, supervisão prudencial. Em tais 
casos, o relatório de asseguração: 
(a) alerta os leitores de que a informação do objeto é preparada 

de acordo com os critérios de propósito especial e que, 
como resultado disso, a informação do objeto pode não ser 
adequada para outro propósito (ver item 69(f)); e 

(b) pode notar, quando for relevante para as circunstâncias do 
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trabalho, que os critérios não estão incorporados em leis ou 
regulamentos, ou emitidos por organizações de especialis-
tas autorizadas ou reconhecidas que seguem o devido pro-
cesso de modo transparente. 

 

A50. Se os critérios forem criados especificamente para o propósito 
de preparar a informação do objeto nas circunstâncias específi-
cas do trabalho, eles não são adequados, se resultarem em in-
formação do objeto ou em relatório de asseguração que seja dis-
torcido para os usuários previstos. É desejável que os usuários 
previstos ou a contratante reconheçam que os critérios desen-
volvidos especificamente são adequados para os propósitos dos 
usuários previstos. A ausência de tal reconhecimento pode afe-
tar o que deve ser feito para avaliar a adequação dos critérios e 
a informação fornecida sobre eles no relatório de asseguração. 

 

Disponibilidade dos critérios (ver item 24(b)(iii)) 
 

A51. Os critérios precisam estar disponíveis aos usuários previstos 
para que estes possam compreender como o objeto foi mensu-
rado ou avaliado. Os critérios são disponibilizados aos usuários 
previstos em uma ou mais das seguintes formas: 
(a) publicamente;  
(b) por meio de inclusão, de forma clara, na apresentação da 

informação do objeto;  
(c) por meio de inclusão, de forma clara, no relatório de assegu-

ração (ver item A164);  
(d) por entendimento geral, por exemplo, o critério de mensu-

rar o tempo em horas e minutos. 
 
A52. Os critérios também podem ser disponibilizados apenas para os 

usuários previstos, por exemplo, os termos de contrato, ou crité-
rios emitidos por associação de classe que são disponíveis ape-
nas àqueles segmentos por serem relevantes somente para pro-
pósito específico. Quando esse for o caso, o item 69(f) requer 
uma declaração alertando os leitores sobre esse fato. Adicio-
nalmente, o auditor independente pode considerar apropriada a 
indicação de que o relatório de asseguração é direcionado ex-
clusivamente para usuários específicos (ver itens A166 e A167). 
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Acesso às evidências (ver item 24(b)(iv)) 
 

Quantidade e qualidade das evidências disponíveis 
 

A53. Normalmente a evidência é persuasiva ao invés de conclusiva. A 
quantidade ou a qualidade das evidências disponíveis são afetadas: 
(a) pelas características do objeto ou sua informação. Por e-

xemplo, evidências menos objetivas podem ser esperadas 
quando a informação do objeto for prospectiva em vez de 
histórica; e 

(b) por outras circunstâncias, tais como quando evidências que 
se espera que existam não estão disponíveis devido a, por 
exemplo, época do trabalho do auditor independente, polí-
tica de retenção da documentação da entidade, sistemas de 
informação inadequados, ou a uma restrição imposta pela 
parte responsável. 

 

Acesso a registros (ver item 56) 
 

A54. Buscar a concordância das partes apropriadas para que elas 
reconheçam e compreendam sua responsabilidade de fornecer 
ao auditor independente os itens abaixo auxilia o auditor inde-
pendente a determinar se o trabalho apresenta a característica de 
acesso às evidências: 
(a) acesso a todas as informações as quais as partes apropriadas es-

tão cientes que sejam relevantes para a elaboração da informa-
ção do objeto, tais como registros, documentação e outros as-
suntos; 

(b) informações adicionais que o auditor independente possa 
requisitar das partes apropriadas para o propósito do traba-
lho; e 

(c) acesso irrestrito às pessoas das partes apropriadas as quais 
o auditor independente determine ser necessário para a ob-
tenção de evidências. 

 

A55. A natureza dos relacionamentos entre a parte responsável, o 
mensurador ou o avaliador e a contratante pode afetar a habili-
dade do auditor independente de acessar os registros, documen-
tações e outras informações que ele pode requerer como evi-
dência para concluir o trabalho. A natureza de tais relaciona-
mentos pode ser considerada relevante ao determinar a aceita-
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ção ou recusa do trabalho. Exemplos de algumas circunstâncias 
nas quais a natureza desses relacionamentos pode ser problemá-
tica estão inclusos no item A139. 

 

Propósito racional (ver item 24(b)(vi)) 
 

A56. Ao determinar se o trabalho possui propósito racional, as se-
guintes considerações podem ser relevantes: 

• a probabilidade de que a informação do objeto e o relatório de as-
seguração possam ser utilizados ou distribuídos de forma mais 
ampla do que somente aos usuários previstos, principalmente 
quando os critérios são desenvolvidos para propósito específico; 

• se são esperados que os aspectos da informação do objeto sejam 
excluídos do trabalho de asseguração e a razão de sua exclusão; 

• as características dos relacionamentos entre a parte responsável, o 
mensurador ou o avaliador, e a contratante, por exemplo, quando 
o mensurador ou o avaliador não for a parte responsável, ou se a 
parte responsável consente sobre o uso a ser feito da informação 
do objeto e se terá a oportunidade de revisar a informação antes 
que se torne disponível aos usuários previstos, ou distribua co-
mentários junto com as informações do objeto; 

• quem selecionou os critérios a serem aplicados à mensuração 
ou avaliação do objeto, e qual o nível de julgamento e tenden-
ciosidade de sua aplicação. É mais provável que o trabalho te-
nha um propósito racional se os usuários previstos escolherem 
ou estiverem envolvidos na seleção dos critérios; 

• quaisquer limitações relevantes no alcance do trabalho do au-
ditor independente;  

• se o auditor independente acredita que a contratante planeja 
associar o seu nome com o objeto ou sua informação de ma-
neira inapropriada.  
 

Concordância com os termos do trabalho (ver item 27) 
 
A57. É de interesse tanto da contratante quanto do auditor indepen-

dente que este comunique por escrito os termos acordados do 
trabalho antes de seu início, para evitar equívocos. O formato e 
conteúdo do acordo por escrito ou contrato irão variar de acordo 
com as circunstâncias do trabalho. Por exemplo, se lei ou regu-
lamento prescreverem detalhes suficientes dos termos do traba-
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lho, o auditor não precisa registrá-los no acordo escrito, exceto 
pelo fato da aplicabilidade de tal lei ou regulamento e que as 
partes apropriadas reconheçam e compreendam suas responsa-
bilidades sob tais leis ou regulamentos. 

 

A58. Lei ou regulamento, especialmente no setor público, pode tornar 
o trabalho do auditor independente obrigatório e estabelecer po-
deres específicos, tais como acessar os registros específicos das 
partes e outras informações e responsabilidades, bem como re-
querer que o auditor reporte diretamente a um ministro, à legis-
lação ou ao público se as partes apropriadas tentarem limitar o 
alcance do trabalho. 

 

Aceitação de alteração nos termos do trabalho (ver item 29) 
 

A59. Uma alteração nas circunstâncias que afetam os requerimentos dos 
usuários previstos, ou um mal entendido sobre a natureza do traba-
lho, pode justificar uma solicitação de alteração, por exemplo, de 
trabalho de asseguração para um que não seja de asseguração, ou 
de trabalho de asseguração razoável para um de asseguração limi-
tada. A impossibilidade de obter evidências apropriadas e suficien-
tes para formar uma conclusão de asseguração razoável não é uma 
razão aceitável para alterar um trabalho de asseguração razoável 
para um trabalho de asseguração limitada. 

 

Controle de qualidade 
 

Auditor independente (ver itens 20 e 31(a) e (b)) 
 

A60.  Esta norma foi escrita no contexto de uma série de medidas 
tomadas para assegurar a qualidade dos trabalhos de assegura-
ção realizados por auditores independentes, tais como aquelas 
realizadas por comitês membros da Ifac em concordância com o 
Programa de Adequação dos Comitês Membros e Declarações 
das Obrigações dos Associados da Ifac. Tais medidas incluem: 

• requisitos de competência, tais como referências de formação 
e experiência profissional, para conseguir se associar, e de de-
senvolvimento profissional contínuo; 

• políticas e procedimentos de controle de qualidade implemen-
tados em toda a firma de auditoria independente. A NBC PA 
01 se aplica a todas as firmas de auditoria para os trabalhos de 
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asseguração e outros serviços relacionados; 
• código de ética abrangente, incluindo requerimentos detalha-

dos de independência, estabelecidos com base nos princípios 
éticos de integridade, objetividade, competência e zelo profis-
sional, confidencialidade e comportamento profissional.  

 

Controle de qualidade em nível de firma (ver itens 3(b) e 31(a)) 
 

A61. A NBC PA 01 trata das responsabilidades das firmas de audito-
ria independente em estabelecer e manter o seu sistema de con-
trole de qualidade para trabalhos de asseguração. Ela institui as 
responsabilidades da firma pelo estabelecimento de políticas e 
procedimentos desenvolvidos para fornecer segurança razoável 
que a firma e sua equipe obedecem aos requisitos éticos rele-
vantes, incluindo aqueles referentes à independência. O cum-
primento da NBC PA 01 requer, entre outras, que a firma esta-
beleça e mantenha sistema de controle de qualidade que inclua 
políticas e procedimentos que abordem cada um dos itens abai-
xo, e que documente essas políticas e procedimentos e as co-
muniquem aos seus profissionais: 
(a) responsabilidades de liderança pela qualidade dentro da firma; 
(b) requerimentos éticos relevantes;  
(c) aceitação e continuação dos relacionamentos de clientes e 

trabalhos específicos;  
(d) recursos humanos;  
(e) desempenho de trabalho; e 
(f) monitoramento.  

 

A62. Outros requisitos profissionais, ou previstos em lei ou regulamen-
tos, que tratam das responsabilidades da firma em estabelecer e 
manter sistema de controle de qualidade, são, pelo menos, tão exi-
gentes quanto à NBC PA 01 quando elas abordam todas as ques-
tões mencionadas no item anterior e impõe obrigações sobre a fir-
ma que atinjam os requisitos estabelecidos na NBC PA 01. 

 

A63. As ações do sócio responsável pelo trabalho, e mensagens apro-
priadas a outros membros da equipe de trabalho, no contexto de 
o sócio responsável pelo trabalho em assumir para si as respon-
sabilidades pela qualidade geral do trabalho, devem enfatizar o 
fato de que a qualidade é essencial no desempenho de trabalho 
de asseguração e a importância pela qualidade desse trabalho: 
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(a) realizando trabalhos de acordo com as normas técnicas e 
exigências legais e regulatórias aplicáveis; 

(b) cumprindo políticas e procedimentos de controle de quali-
dade da firma, conforme aplicáveis;  

(c) emitindo relatórios que são apropriados nas circunstâncias;  
(d) permitindo que a equipe de trabalho possa levantar assun-

tos sem receio de represálias. 
 

A64. Um sistema efetivo de controle de qualidade inclui um processo 
de monitoramento desenvolvido para fornecer à firma seguran-
ça razoável que suas políticas e procedimentos, relativos ao sis-
tema de controle de qualidade, são pertinentes, adequados e o-
peram efetivamente. 

 

A65. A menos que a informação fornecida pela firma ou outras partes 
indiquem o contrário, a equipe de trabalho é designada a confiar 
no sistema de controle de qualidade da firma. Por exemplo, a 
equipe de trabalho pode confiar no sistema de controle de qua-
lidade da firma em relação à: 
(a) competência do pessoal por meio do seu recrutamento e 

treinamento formal;  
(b) independência por meio da acumulação e comunicação de 

informações relevantes sobre independência; 
(c) manutenção de relacionamentos com clientes por meio de 

sistemas de aceitação e continuidade; 
(d) aderência aos requisitos legais e regulatórios aplicáveis por 

meio do processo de monitoramento. 
 

Ao considerar as deficiências identificadas no sistema de con-
trole de qualidade que possam afetar o trabalho de asseguração, 
o sócio encarregado do trabalho pode considerar as medidas 
tomadas pela firma para retificar tais deficiências. 

 

A66. Uma deficiência no sistema de controle de qualidade da firma 
não indica necessariamente que o trabalho de asseguração não 
foi executado de acordo com as normas profissionais e exigên-
cias legais e regulatórias aplicáveis, ou que o relatório do audi-
tor não foi apropriado. 
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Habilidades, conhecimento e experiência com respeito ao objeto e 
sua mensuração e avaliação (ver item 31(c)) 
 

A67. O auditor independente pode ser requerido a realizar trabalhos 
de asseguração para ampla gama de objetos e informações de 
objeto. Alguns podem exigir conhecimentos e habilidades espe-
cializados além daqueles que ele normalmente possui. 

 

A68. A NBC PG 200, item 210.6, requer que o auditor independente 
concorde em fornecer apenas aqueles serviços que ele seja 
competente para executar. O auditor independente é o único 
responsável pela conclusão da asseguração emitida, e essa res-
ponsabilidade não é reduzida pelo uso que ele faça de seu espe-
cialista. No entanto, se o auditor independente, ao usar o traba-
lho do especialista, tendo seguido as normas aplicáveis, concluir 
que o seu trabalho é adequado para os propósitos do auditor, es-
te pode aceitar as constatações ou conclusões dos especialistas 
como evidências apropriadas. 

 

Designação da equipe 
 

Competência e capacidades coletivas (ver item 32) 
 

A69. A NBC PA 01, item 26, requer que a firma estabeleça políticas 
e procedimentos para a aceitação e continuidade do relaciona-
mento com clientes e de trabalhos específicos, projetados para 
fornecer à firma segurança razoável de que apenas realizará ou 
continuará relacionamentos e trabalhos quando for competente 
para realizar o trabalho e possuir capacidade, incluindo tempo e 
recursos para isso. 

 

Especialista do auditor (ver itens 32(a) e 32(b)(i)) 
 

A70. Alguns dos trabalhos de asseguração podem ser realizados por 
equipe multidisciplinar, que compreende um ou mais especialistas. 
Por exemplo, um especialista pode ser necessário para auxiliar o 
auditor independente a obter uma compreensão de determinado 
objeto e outras circunstâncias do trabalho em uma ou mais ques-
tões mencionadas no item 46R (no caso de trabalho de asseguração 
razoável) ou 46L (no caso de trabalho de asseguração limitada). 

 

A71. Quando o trabalho de especialista do auditor for usado, pode ser 
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adequado realizar alguns dos procedimentos requeridos pelo i-
tem 52 na aceitação do trabalho ou no estágio de continuação. 

 

Outros auditores independentes (ver item 32(b)(ii)) 
 

A72. A informação do objeto pode incluir informações sobre as quais 
outro auditor independente pode haver expressado uma conclu-
são. O auditor independente, ao concluir sobre a informação do 
objeto, pode decidir usar a evidência na qual a conclusão do ou-
tro auditor independente é baseada para fornecer evidências a-
cerca da informação do objeto. 

 

A73. O trabalho de outro auditor independente pode ser usado em 
relação a determinado objeto quando, por exemplo, estiver em 
local remoto ou em jurisdição estrangeira. Tais auditores não 
fazem parte da equipe de trabalho. Considerações relevantes 
quando a equipe de trabalho planeja utilizar o trabalho de outro 
auditor independente podem incluir: 
• se o outro auditor compreende e observa os requisitos éticos 

que são relevantes para o trabalho e, especificamente, é in-
dependente;  

• a competência do outro auditor independente;  
• a extensão do envolvimento da equipe de trabalho com o 

trabalho do outro auditor;  
• se o outro auditor independente atua em um ambiente regu-

latório que monitora ativamente o auditor.  
 

Responsabilidades de revisão (ver item 33(c)) 
 

A74. De acordo com a NBC PA 01, item 33, as políticas de respon-
sabilidade de revisão da firma e seus procedimentos são deter-
minados, levando em consideração que o trabalho dos membros 
menos experientes da equipe serão revisados pelos membros 
mais experientes. 

 

Revisão do controle de qualidade do trabalho (ver item 36(b)) 
 

A75. Outras questões que podem ser consideradas na revisão do con-
trole de qualidade do trabalho incluem: 
(a) a avaliação pela equipe do trabalho acerca da independên-

cia da firma em relação ao trabalho;  
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(b) se as consultas apropriadas ocorreram em questões que en-
volvem diferenças de opinião ou outras questões difíceis 
ou contenciosas, e as conclusões que surgiram dessas con-
sultas; e 

(c) se a documentação do trabalho selecionada para revisão re-
flete o trabalho realizado em relação aos julgamentos signi-
ficativos e se suporta as conclusões alcançadas. 

 
Ceticismo e julgamento profissional 
 
Ceticismo profissional (ver item 37) 
 
A76. O ceticismo profissional é a atitude que inclui estar alerta a, por 

exemplo: 
• evidências que são inconsistentes com outras evidências obtidas;  
• informações que geram dúvidas quanto à confiabilidade de do-

cumentos e de respostas a indagações a serem usados como e-
vidências;  

• circunstâncias que sugerem a necessidade de procedimentos adi-
cionais àqueles requeridos pelas normas relevantes; 

• condições que podem indicar prováveis distorções.  
 
A77. Manter o ceticismo profissional durante o trabalho é necessário, 

caso o auditor independente queira, por exemplo, reduzir os ris-
cos: 
• de negligenciar circunstâncias incomuns;  
• de generalização excessiva ao formar conclusões a partir das ob-

servações;  
• de usar premissas inapropriadas ao determinar a natureza, a épo-

ca e a extensão dos procedimentos, e avaliar os seus resultados.  
 
A78. Ceticismo profissional é necessário para a avaliação crítica da 

evidência. Isso inclui questionar evidências inconsistentes e a 
confiabilidade dos documentos e respostas às indagações. Tam-
bém inclui a consideração da suficiência e adequação das evi-
dências obtidas à luz das circunstâncias. 

 
A79. Exceto quando o trabalho envolver asseguração sobre a autenti-

cidade dos documentos, o auditor independente pode aceitar re-
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gistros e documentos como autênticos, a não ser que o auditor 
tenha razões para acreditar no contrário. Contudo, conforme é 
requerido pelo item 50, o auditor deve considerar a confiabili-
dade da informação a ser usada como evidência. 

 
A80. Não se pode esperar que o auditor independente desconsidere 

experiências passadas sobre a honestidade e integridade daque-
les que fornecem evidências. Contudo, a confiança de que aque-
les que fornecem as evidências são honestos e íntegros não re-
duz a necessidade do auditor de manter o ceticismo profissional. 

 
Julgamento profissional (ver item 38) 
 
A81. O julgamento profissional é essencial para a condução apropri-

ada de trabalho de asseguração. Isso é devido à interpretação de 
requerimentos éticos, de NBCs TO pertinentes e de decisões 
tomadas durante o trabalho que não podem ser aplicadas sem 
treinamento, conhecimento e experiência relevantes aos fatos e 
circunstâncias. O julgamento profissional é necessário nas deci-
sões sobre: 
• materialidade e risco do trabalho;  
• natureza, época e extensão dos procedimentos utilizados para 

atender aos requisitos das NBCs TO pertinentes e para obter 
evidências;  

• avaliar se as evidências apropriadas e suficientes foram obti-
das e se é preciso fazer mais para alcançar os objetivos desta 
e de qualquer outra NBC TO para um objeto específico. Es-
pecialmente no caso de trabalho de asseguração limitada, o 
julgamento profissional é requerido ao avaliar se um nível 
significativo de asseguração foi obtido; 

• as conclusões apropriadas alcançadas com base nas evidências 
obtidas.  

 
A82. A característica esperada do julgamento profissional do auditor 

independente é que seja exercido por profissional com treina-
mento, conhecimento e experiência que tenham contribuído no 
seu desenvolvimento e nas competências necessárias para exer-
cer julgamentos razoáveis. 

 
A83. O exercício do julgamento profissional em qualquer caso espe-
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cífico é fundamentado nos fatos e circunstâncias que são conhe-
cidos pelo auditor. A consulta sobre assuntos complexos ou 
controversos durante o curso do trabalho, entre os integrantes da 
equipe de trabalho, entre a equipe e outros em nível adequado, 
dentro ou fora da firma, auxiliam o auditor independente a e-
xercer julgamentos razoáveis, incluindo a extensão de quais tó-
picos específicos na informação do objeto são afetados pelo jul-
gamento da parte apropriada. 

 
A84. O julgamento profissional pode ser avaliado quando o julga-

mento obtido reflete uma aplicação competente da asseguração 
e mensuração ou dos princípios de avaliação adequados e con-
sistentes, à luz dos fatos e circunstâncias que foram conhecidos 
pelo auditor até a data de seu relatório de asseguração. 

 
A85. O julgamento profissional precisa ser exercido ao longo de todo 

o trabalho. Ele também precisa ser documentado de forma a-
propriada. Nesse aspecto, o item 79 requer que o auditor inde-
pendente prepare documentação suficiente para permitir que um 
auditor experiente, que não possua qualquer envolvimento ante-
rior com o trabalho, possa compreender os julgamentos profis-
sionais relevantes exercidos ao se chegar a conclusões sobre as-
suntos significativos que surgiram durante o trabalho. O julga-
mento profissional não deve ser usado como justificativa para 
decisões que não são suportadas pelos fatos e circunstâncias do 
trabalho ou das evidências apropriadas e suficientes. 

 
Planejamento e execução do trabalho 
 
Planejamento (ver item 40) 
 
A86. O planejamento envolve o sócio responsável pelo trabalho, 

outros membros-chave da equipe de trabalho e quaisquer espe-
cialistas externos do auditor para desenvolver uma estratégia 
global para o alcance, a ênfase, a época e a condução do traba-
lho, além de programa de trabalho, incluindo uma abordagem 
detalhada da natureza, época e extensão dos procedimentos a 
serem realizados e as razões para escolhê-los. O planejamento 
adequado ajuda a dedicar atenção apropriada a áreas importan-
tes do trabalho, a identificar tempestivamente problemas poten-
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ciais, a organizar e a administrar adequadamente o trabalho, de 
forma que ele seja realizado de maneira eficaz. O planejamento 
adequado também auxilia o auditor independente a designar o 
trabalho de forma apropriada aos membros da equipe, assim 
como facilita a orientação, a supervisão e a revisão do trabalho. 
Adicionalmente, ele auxilia, quando aplicável, a coordenação 
do trabalho realizado por outros auditores e especialistas. A na-
tureza e a extensão das atividades de planejamento variam con-
forme circunstâncias do trabalho, por exemplo, a complexidade 
de determinado objeto e os critérios. Exemplos dos principais 
assuntos a serem considerados incluem: 
• as características do trabalho que definem seu alcance, incluin-

do os termos de contratação, as características de determinado 
objeto e os critérios;  

• a época e a natureza das comunicações requeridas; 
• o resultado das atividades de aceitação do trabalho e, quando 

aplicáveis, se é relevante o conhecimento obtido em outros tra-
balhos realizados pelo sócio responsável pelo trabalho para as 
partes apropriadas; 

• o processo de trabalho;  
• o entendimento do auditor independente sobre as partes apro-

priadas e seu ambiente, incluindo os riscos de que as informa-
ções do objeto possam estar distorcidas de forma relevante;  

• a identificação dos usuários previstos e as suas necessidades de 
informação e a consideração da materialidade e dos componen-
tes do risco do trabalho;  

• a extensão em que o risco de fraude é relevante ao trabalho;  
• a natureza, a época e a extensão dos recursos necessários para 

realizar o trabalho, tais como pessoal e experiência necessária, 
incluindo a natureza e a extensão do envolvimento dos especia-
listas; 

• o impacto da função de auditoria interna no trabalho.  
 
A87. O auditor independente pode decidir discutir aspectos do plane-

jamento com as partes apropriadas para facilitar a condução e o 
gerenciamento do trabalho (por exemplo, para coordenar alguns 
dos procedimentos planejados com o trabalho da equipe das 
partes apropriadas). Apesar de discussões como essa frequen-
temente ocorrerem, a estratégia global e o programa do trabalho 
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continuam sendo de responsabilidade do auditor independente. 
Quando se discutirem assuntos incluídos na estratégia ou no 
programa de trabalho global, o cuidado é necessário de forma a 
não comprometer a eficácia do trabalho. Por exemplo, discutir a 
natureza e a época de procedimentos detalhados com as partes 
apropriadas pode comprometer a eficácia do trabalho ao tornar 
os procedimentos muito previsíveis. 

 
A88. O planejamento não é uma fase isolada, mas, sim, um processo 

contínuo e iterativo ao longo do trabalho. Como resultado de 
imprevistos, mudanças nas condições, ou evidências obtidas, o 
auditor independente pode ter de revisar a estratégia global e o 
planejamento do trabalho e, desse modo, a natureza, a época e a 
extensão dos procedimentos planejados. 

 
A89. Em trabalhos de menor porte ou menos complexos, o trabalho 

pode ser conduzido por equipe pequena ou envolvendo somente 
o sócio encarregado do trabalho. Com equipe menor, a coorde-
nação dos trabalhos e a comunicação entre os membros da e-
quipe é mais fácil. Estabelecer a estratégia global do trabalho, 
em tais casos, não precisa ser uma atividade complexa ou de-
morada. Ela varia de acordo com o tamanho da entidade, da 
complexidade do trabalho, incluindo o objeto, os critérios e o 
tamanho da equipe de trabalho. Por exemplo, no caso de traba-
lho recorrente, um breve memorando preparado na conclusão 
do período anterior, com base na revisão dos arquivos de traba-
lho e destacando assuntos identificados no trabalho recém-
completado, atualizado para o período corrente baseado nas dis-
cussões com as partes apropriadas, podem servir como docu-
mentação para a estratégia do trabalho atual. 

 
A90. Se, nas circunstâncias descritas no item 43, o auditor indepen-

dente continuar com o trabalho: 
(a) quando, no julgamento profissional do auditor independen-

te, os critérios aplicáveis ou o objeto não forem apropria-
dos e puderem induzir os usuários previstos a erros, uma 
conclusão com ressalvas ou adversa é apropriada nas cir-
cunstâncias, dependendo de quão relevante e disseminado 
for o assunto;  

(b) em outros casos, a conclusão com ressalvas ou a abstenção 
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de conclusão é adequada, dependendo de quão relevante e 
disseminado for o assunto de acordo com o julgamento 
profissional do auditor independente. 

 
A91. Por exemplo, se, após aceitar o trabalho, o auditor independente 

descobrir que a utilização dos critérios aplicáveis leve a uma in-
formação tendenciosa do objeto, e essa tendenciosidade for re-
levante ou disseminada, então a conclusão adversa é apropriada 
nessas circunstâncias. 

 
Materialidade (ver item 44) 
 
A92. Os julgamentos profissionais sobre a materialidade são exercidos à 

luz das circunstâncias envolvidas, mas não são afetados pelo nível 
de asseguração, ou seja, para os mesmos usuários previstos e os 
mesmos propósitos, a materialidade para um trabalho de assegura-
ção razoável é semelhante a de um trabalho de asseguração limita-
da, porque a materialidade é determinada com base na necessidade 
de informação dos usuários previstos.  

 
A93. Os critérios aplicáveis devem considerar o conceito de materiali-

dade no contexto da elaboração e apresentação da informação do 
objeto e, dessa forma, fornecer uma estrutura de referência para o 
auditor independente determinar a materialidade no trabalho. Ape-
sar de os critérios aplicáveis considerarem a materialidade em dife-
rentes termos, o seu conceito geralmente inclui os assuntos apre-
sentados nos itens A92 a A100. Se os critérios aplicáveis não in-
cluírem o conceito de materialidade, esses itens fornecem ao audi-
tor uma estrutura de referência. 

 
A94. Distorções, incluindo omissões, são consideradas relevantes se 

elas, individualmente ou em conjunto, puderem razoavelmente in-
fluenciar as decisões relevantes dos usuários previstos tomadas 
com base na informação do objeto. A consideração do auditor in-
dependente sobre a materialidade é um assunto de julgamento pro-
fissional e é impactada pela percepção que o auditor possui sobre 
as necessidades comuns de informação dos usuários previstos co-
mo um grupo. Nesse contexto, é razoável que o auditor exija que 
os usuários previstos: 
(a) possuam conhecimento razoável do objeto e a predisposição 
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para estudar a informação do objeto com razoável diligência; 
(b) entendam que a informação do objeto é preparada e assegura-

da em níveis apropriados de materialidade e possuam o en-
tendimento de quaisquer conceitos de materialidade incluídos 
nos critérios aplicáveis; 

(c) entendam quaisquer incertezas inerentes envolvidas na men-
suração ou avaliação do objeto; e 

(d) tomem decisões razoáveis com base na informação do objeto 
considerado como um todo. 

A não ser que o trabalho tenha sido desenvolvido para atender às 
necessidades de informações de usuários específicos, os possíveis 
efeitos das distorções para os usuários específicos, cuja necessidade 
de informação possa variar amplamente, não são geralmente consi-
derados (ver também os itens A16 a A18). 

 
A95. A materialidade é considerada no contexto dos fatores qualitativos 

e, quando aplicável, quantitativos. A importância relativa dos fato-
res qualitativos e quantitativos, ao considerar a materialidade de 
um trabalho específico, é uma questão para o julgamento profis-
sional do auditor independente. 

 
A96.  Fatores qualitativos podem incluir: 

• o número de pessoas ou entidades afetadas pelo objeto; 
• a interação entre, e importância relativa de, vários componentes 

da informação do objeto quando for composto de múltiplos 
componentes, tais como relatório que inclua vários indicadores 
de desempenho; 

• o texto escolhido com relação à informação do objeto expresso 
na forma de narrativa; 

• as características da apresentação adotada para a informação do 
objeto quando os critérios aplicáveis permitirem variações nes-
sa apresentação;  

• a natureza das distorções, por exemplo, a natureza de desvio de 
controle quando a informação do objeto for uma declaração de 
que o controle é eficiente;  

• se a distorção afetar a adequação às leis ou regulamentos; 
• no caso do relatório periódico sobre determinado objeto, o efei-

to de ajuste que afete as informações passadas ou atuais do ob-
jeto ou se for propenso a afetar as informações futuras do obje-
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to;  
• se a distorção for resultado de ato intencional ou não intencio-

nal;  
• se a distorção for significativa, considerando a compreensão do 

auditor independente das comunicações prévias aos usuários, 
por exemplo, em relação ao resultado esperado da mensuração 
ou avaliação de determinado objeto; 

• se a distorção se referir ao relacionamento entre a parte respon-
sável, o mensurador ou o avaliador, ou a contratante ou o seu 
relacionamento com outras partes;  

• quando o valor limite ou de referência for estabelecido e se o 
resultado do procedimento desviar desse valor; 

• quando determinado objeto for programa governamental ou de 
entidade do setor público, e se um aspecto específico do pro-
grama ou entidade for significativo em relação à natureza, visi-
bilidade e sensitividade do programa ou entidade;  

• quando a informação do objeto se referir a uma conclusão so-
bre o cumprimento da lei ou regulamento e a gravidade das 
consequências sobre o não cumprimento.  

 
A97.  Os fatores quantitativos se referem à magnitude das distorções 

relativas às quantias reportadas para aqueles aspectos da informa-
ção do objeto, se houver, que são: 
• expressos numericamente; ou 
• de outra forma relacionado a valores numéricos (por exemplo, 

o número de desvios observados de controle pode ser um fator 
quantitativo relevante quando a informação do objeto for uma 
declaração de que o controle é eficiente). 

 
A98.  Quando os fatores quantitativos são aplicáveis, planejar o trabalho 

unicamente para detectar distorções individuais relevantes descon-
sidera o fato de que o conjunto de distorções individualmente irre-
levantes não corrigidas e não detectadas pode indicar que a infor-
mação do objeto esteja relevantemente distorcida. Pode ser, portan-
to, adequado para o auditor, quando planejar a natureza, a época e 
a extensão dos procedimentos, determinar um nível menor de ma-
terialidade como base para determinar a natureza, a época e a ex-
tensão dos procedimentos. 
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A99. A materialidade se refere à informação coberta pelo relatório de 
asseguração. Portanto, quando o trabalho cobrir alguns, mas não 
todos os aspectos da informação comunicada sobre determinado 
objeto, a materialidade é considerada em relação apenas àquela 
parte que foi coberta pelo trabalho. 

 
A100.  Concluir sobre a materialidade das distorções identificadas como 

resultado dos procedimentos realizados requer julgamento profis-
sional. Por exemplo: 
• os critérios aplicáveis para o trabalho sobre a relação custo x 

benefício para o setor de emergência de hospital podem inclu-
ir a velocidade dos serviços prestados, a qualidade dos servi-
ços, o número de pacientes tratados durante um turno e análi-
se comparativa do custo dos serviços em relação a outros 
hospitais semelhantes. Se três desses critérios aplicáveis fo-
rem cumpridos, mas somente 1 (um) não for por pequena 
margem, então o julgamento profissional é necessário para 
concluir se o setor de emergência do hospital representa o 
VFM como um todo; 

• em trabalho de conformidade, a entidade pode ter cumprido 9 
(nove) exigências da lei ou regulamento, mas não ter cumpri-
do 1 (uma). O julgamento profissional é necessário para con-
cluir se a entidade cumpriu leis ou regulamentos relevantes 
como um todo. Por exemplo, o auditor independente pode 
considerar a significância da exigência que a entidade não te-
nha cumprido, assim como a relação dessa exigência com as 
exigências remanescentes da lei ou regulamento relevante.  

 
Compreender as circunstâncias do trabalho (ver itens 45 a 47R) 
 
A101.  As discussões entre o sócio do trabalho e outros membros chaves 

da equipe do trabalho e de especialistas externos, sobre a susceti-
bilidade de a informação do objeto estar distorcida de forma rele-
vante e a utilização de critérios aplicáveis aos fatos e circunstân-
cias do trabalho, podem auxiliar a equipe de trabalho a planejar e 
realizar o trabalho. Também podem ser úteis para comunicar as-
suntos relevantes aos membros da equipe do trabalho e aos espe-
cialistas externos que não estejam envolvidos na discussão. 

 
A102.  Obter entendimento do objeto e de outras circunstâncias do traba-
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lho fornece ao auditor independente uma referência para exercer 
julgamento profissional no decorrer do trabalho, por exemplo: 
• consideração das características do objeto;  
• avaliação da adequação dos critérios;  
• consideração dos fatores que, no julgamento profissional do 

auditor, são significativos para direcionar os esforços da equi-
pe de trabalho, incluindo quando considerações específicas 
possam ser necessárias – por exemplo, a necessidade de habi-
lidades especializadas ou do trabalho de especialista; 

• determinação e avaliação da adequação contínua dos níveis 
quantitativos de materialidade (quando apropriado), conside-
rando fatores qualitativos de materialidade;  

• desenvolvimento de expectativas para realização de procedi-
mentos analíticos;  

• desenvolvimento e realização de procedimentos; e 
• avaliação das evidências, incluindo a razoabilidade das repre-

sentações orais e escritas recebidas pelo auditor independente. 
 
A103.  O auditor independente geralmente possui menor entendimento 

de determinado objeto e de outras circunstâncias do trabalho do 
que a parte responsável. O auditor independente geralmente tam-
bém possui menor entendimento sobre determinado objeto e ou-
tras circunstâncias para um trabalho de asseguração limitada do 
que para um trabalho de asseguração razoável. Por exemplo, em 
alguns trabalhos de asseguração limitada, o auditor independente 
geralmente não obtém entendimento do controle interno durante 
a preparação da informação do objeto. 

 
A104.  No trabalho de asseguração limitada, identificar as áreas em que 

uma distorção relevante da informação do objeto possa ocorrer 
possibilita que o auditor independente direcione os procedimen-
tos nessas áreas. Por exemplo, no trabalho em que a informação 
do objeto for o relatório de sustentabilidade, o auditor pode focar-
se em certas áreas desse relatório. O auditor independente pode 
desenvolver e realizar procedimentos sobre toda a informação do 
objeto quando essa informação consistir de apenas uma única á-
rea ou quando a obtenção de asseguração sobre todas as áreas do 
objeto for necessária para se obter segurança significativa. 
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A105  No trabalho de asseguração razoável, entender o controle interno 
sobre a informação do objeto auxilia o auditor independente a i-
dentificar os tipos de distorções e fatores que afetam o risco de 
distorções relevantes na informação do objeto. O auditor inde-
pendente é requerido a avaliar o desenho dos controles relevantes 
e a determinar se eles foram implementados ao realizar procedi-
mentos adicionais às indagações da parte responsável. O julga-
mento profissional é necessário para determinar quais controles 
são relevantes nas circunstâncias do trabalho. 

 

A106  No trabalho de asseguração limitada, considerar o processo utili-
zado para preparar a informação do objeto auxilia o auditor inde-
pendente a desenvolver e realizar procedimentos que endereçam 
áreas em que possam ocorrer distorção relevante da informação 
do objeto. Ao considerar o processo utilizado, o auditor indepen-
dente exerce o julgamento profissional para determinar quais as-
pectos do processo são relevantes para o trabalho e pode indagar 
as partes apropriadas acerca desses aspectos. 

 

A107.  Tanto no trabalho de asseguração limitada quanto razoável, os 
resultados do processo de avaliação de risco da entidade podem, 
também, auxiliar o auditor independente a obter entendimento do 
objeto e outras circunstâncias do trabalho. 

 

Obtenção de evidência 
 

Natureza, época e extensão dos procedimentos (ver itens 48(L) a 49(R)) 
 

A108.  O auditor independente escolhe uma combinação de procedimen-
tos para obter segurança razoável ou limitada, conforme apropri-
ado. Os procedimentos listados abaixo podem ser utilizados, por 
exemplo, para planejar ou realizar o trabalho, dependendo do 
contexto no qual eles são realizados pelo auditor independente: 
• inspeção;  
• observação;  
• confirmação; 
• recálculo; 
• reexecução; 
• procedimentos analíticos; e 
• indagação. 
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A109.  Os fatores que podem afetar a seleção do auditor independente 
incluem a natureza do objeto, o nível de segurança a ser obtido e 
a necessidade de informação dos usuários previstos e da contra-
tante, incluindo restrições relevantes de tempo e custo. 

 
A110.  Em alguns casos, uma NBC TO específica de objeto pode incluir 

requerimentos que afetam a natureza, a época e a extensão dos 
procedimentos. Por exemplo, uma NBC TO específica de objeto 
pode descrever a natureza ou a extensão de procedimentos espe-
cíficos a serem realizados ou o nível de segurança que se espera 
obter de um tipo de trabalho. Mesmo em tais casos, determinar a 
natureza exata, a época e a extensão dos procedimentos é uma 
questão de julgamento profissional e pode variar de um trabalho 
para o outro. 

 
A111.  Em alguns trabalhos, o auditor independente pode não identificar 

quaisquer áreas em que distorção relevante da informação do ob-
jeto possa surgir. Independente da identificação de quaisquer 
dessas áreas, o auditor independente desenvolve e realiza proce-
dimentos para obter um nível significativo de segurança. 

 
A112.  O trabalho de asseguração é um processo repetitivo, e informa-

ções que diferem significativamente daquelas utilizadas na de-
terminação dos procedimentos planejados podem chegar à aten-
ção do auditor independente. Enquanto o auditor independente 
realiza os procedimentos planejados, as evidências obtidas po-
dem levar à realização de procedimentos adicionais. Tais proce-
dimentos podem incluir solicitação ao mensurador ou avaliador 
para que examinem o assunto identificado pelo auditor e, caso 
necessário, a realização de ajustes à informação do objeto. 

 
Determinação se procedimentos adicionais são necessários em trabalho 
de asseguração limitada (ver item 49L) 
 
A113.  O auditor independente pode tomar conhecimento de distorções 

que, após aplicação do julgamento profissional, claramente não 
indicam existências de distorções relevantes. Os exemplos a se-
guir ilustram quando procedimentos adicionais podem não ser 
necessários devido às distorções identificadas não serem relevan-
tes no julgamento do auditor: 
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• se a materialidade for de 10.000 unidades e o auditor inde-
pendente julgar que possa existir erro potencial de 100 u-
nidades, então o procedimento adicional geralmente não 
seria necessário, a não ser que existam outros fatores qualita-
tivos que precisem ser considerados, porque o risco de distor-
ção relevante pode ser aceitável nas circunstâncias do traba-
lho;  

• se, ao desenvolver um conjunto de procedimentos sobre uma 
área em que as distorções relevantes são prováveis, uma res-
posta entre diversas indagações não foi como esperada, pro-
cedimentos adicionais podem não ser necessários se o risco 
de distorção relevante for aceitável nas circunstâncias do tra-
balho, considerando os resultados de outros procedimentos. 

 
A114.  O auditor independente pode tomar conhecimento de assuntos 

que o levem a acreditar que a informação do objeto pode estar 
distorcida de forma relevante. Os exemplos a seguir ilustram 
quando procedimentos adicionais podem ser necessários nos ca-
sos em que as distorções identificadas indicam que a informação 
do objeto possa estar distorcida de forma relevante: 
• ao realizar procedimentos analíticos, o auditor independente 

pode identificar uma variação ou relação que seja inconsisten-
te com outras informações relevantes ou que diferem signifi-
cativamente do valor ou índices esperados; 

• o auditor independente pode tomar conhecimento de potencial 
distorção relevante ao revisar fontes externas; 

• se os critérios aplicáveis permitirem uma taxa de erro de 10% 
e, com base em testes específicos, o auditor independente i-
dentificar a taxa de erro de 9%, procedimentos adicionais po-
dem ser necessários devido ao risco de a distorção relevante 
não puder ser aceitável nas circunstâncias do trabalho; 

• se os resultados dos procedimentos analíticos estiverem den-
tro das expectativas, mas próximos a exceder o valor espera-
do, então procedimentos adicionais podem ser necessários 
devido ao risco de distorção relevante não puder ser aceitável 
nas circunstâncias do trabalho. 

 
A115.  Se, no caso de trabalho de asseguração limitada, alguns assuntos 

chegarem ao conhecimento do auditor independente que o leve a 
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acreditar que a informação do objeto possa estar distorcida de 
forma relevante, o item 49L requer que o auditor independente 
planeje e realize procedimentos adicionais. Os procedimentos a-
dicionais podem incluir, por exemplo, indagar às partes apropria-
das ou realizar outros procedimentos conforme apropriado nas 
circunstâncias. 

 
A116.  Se, tendo realizado os procedimentos adicionais requeridos pelo 

item 49L, o auditor independente não for capaz de obter evidên-
cias apropriadas e suficientes para concluir que os assuntos pos-
sam, ou não, ter causado distorção relevante na informação do 
objeto, existe uma limitação do escopo. Portanto, o item 66 se a-
plica.  

 
A117.  O julgamento do auditor independente sobre a natureza, a época 

e a extensão dos procedimentos adicionais que são necessários 
para obter evidências tanto para concluir que a distorção relevan-
te não é provável, quanto para determinar que uma distorção re-
levante existe, está baseado em: 
• informações obtidas por meio da avaliação do auditor inde-

pendente sobre os resultados de procedimentos já realizados; 
• entendimento atualizado do auditor independente sobre o ob-

jeto e outras circunstâncias do trabalho obtidos no decorrer do 
trabalho; e 

• a visão do auditor independente sobre a persuasão da evidên-
cia necessária para responder ao assunto que o leva a acreditar 
que a informação do objeto possa estar distorcida de forma re-
levante.  

 
Acumulação de distorções não corrigidas (ver itens 51 e 65) 
 
A118.  As distorções não corrigidas são acumuladas durante o trabalho 

(ver item 51) para o propósito de avaliação se, individualmente 
ou agregadas, elas são relevantes ao formar a conclusão do audi-
tor independente. 

 
A119.  O auditor independente pode designar um valor abaixo do qual as 

distorções seriam claramente triviais e não necessitariam ser a-
cumuladas porque o auditor independente espera que a acumula-
ção de tais valores não tenha efeito relevante na informação do 
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objeto. “Claramente trivial” não é outra expressão para “imateri-
al”. Assuntos que são claramente triviais são de ordem de magni-
tude completamente diferente (menor) do que a materialidade de-
terminada em concordância com o item 44, e são questões que 
são claramente inexpressivas, sejam elas consideradas individu-
almente ou agregadas e sejam avaliadas por qualquer critério de 
tamanho, natureza ou circunstâncias. Quando há qualquer incer-
teza sobre se um ou mais itens são claramente triviais, o assunto 
é considerado como não sendo claramente trivial. 

 
Considerações quando especialista é envolvido no trabalho 
 
Natureza, época e extensão dos procedimentos (ver item 52) 
 
A120.  Os seguintes assuntos geralmente são relevantes ao determinar a 

natureza, a época e a extensão dos procedimentos relativos ao 
trabalho do especialista de auditor independente quando parte do 
trabalho de asseguração for realizado por um ou mais especialis-
tas (ver item A70): 
(a) a relevância do trabalho desse especialista no contexto do 

trabalho (ver itens A121 e A122);  
(b) a natureza do assunto relacionado ao trabalho do especialis-

ta; 
(c) os riscos de distorção relevantes no assunto relacionado ao 

trabalho do especialista;  
(d) o conhecimento e a experiência do auditor independente 

com trabalhos anteriores realizados por esse especialista; e 
(e) se esse especialista está sujeito às políticas e procedimentos 

de controle de qualidade da firma (ver itens A123 e A124).  
 

Integração do trabalho de especialista  
 
A121.  Trabalhos de asseguração podem ser realizados para vasta gama 

de objetos que exigem habilidades e conhecimentos especializa-
dos que vão além daqueles possuídos pelo sócio do trabalho e 
outros membros da equipe e, portanto, é utilizado o trabalho de 
especialista do auditor independente. Em algumas situações, o 
especialista do auditor é consultado para fornecer assessoria es-
pecífica, mas, quanto maior for a sua importância no contexto do 
trabalho, mais provável será que ele trabalhe como parte de equi-
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pe multidisciplinar. Quanto mais o trabalho desse especialista for 
integrado em termos da natureza, época e extensão com o esforço 
de trabalho geral, mais importante será a comunicação mútua en-
tre o especialista e os membros do trabalho de asseguração. A 
comunicação mútua eficiente facilita essa integração. 

 
A122.  Conforme observado no item A71, quando o trabalho de especia-

lista for utilizado, pode ser adequada a realização de alguns dos 
procedimentos requeridos pelo item 52 na aceitação ou continua-
ção do trabalho. Isso é particularmente verdade quando o traba-
lho do especialista for completamente integrado com o trabalho 
do pessoal de asseguração e quando o trabalho do especialista for 
utilizado nos estágios iniciais do trabalho, por exemplo, durante o 
planejamento e a avaliação de risco. 

 
Políticas e procedimentos de controle de qualidade da firma do auditor 
independente 
 
A123.  O especialista interno do auditor independente pode ser sócio ou 

equipe da firma do auditor independente, incluindo equipe tem-
porária e, portanto, está sujeito às políticas e procedimentos de 
controle de qualidade dessa firma em concordância com a NBC 
PA 01 ou outras exigências profissionais, ou requerimentos de 
leis ou regulamentos, que são pelo menos tão exigentes quanto à 
NBC PA 01. Alternativamente, o especialista interno pode ser 
um sócio ou equipe da firma de auditoria de rede, incluindo e-
quipe temporária, que pode compartilhar políticas e procedimen-
tos de controle de qualidade em comum com a firma do auditor 
independente. O especialista externo não é membro da equipe de 
trabalho e não está sujeito às políticas e procedimentos de contro-
le de qualidade em concordância com a NBC PA 01. 

 
A124.  As equipes de trabalho podem confiar no sistema de controle de 

qualidade da firma, a não ser que a informação fornecida pela 
firma ou por outras partes indique o contrário. A extensão dessa 
confiança pode variar de acordo com as circunstâncias, ou afetar 
a natureza, a época e a extensão dos procedimentos do auditor 
independente, com relação a tais assuntos: 
• competência e capacidade, por meio de programas de recru-

tamento e treinamento;  
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• avaliação do auditor independente quanto à objetividade do 
especialista. Os especialistas internos estão sujeitos aos reque-
rimentos éticos relevantes, incluindo aqueles relacionados à 
independência;  

• avaliação do auditor independente quanto à adequação do tra-
balho do especialista. Por exemplo, os programas de treina-
mento da firma podem fornecer aos especialistas internos o 
entendimento adequado da inter-relação de sua especialidade 
com o processo de obtenção de evidências. A dependência 
desse treinamento, além de outros procedimentos da firma, 
tais como protocolos para delimitar o escopo do trabalho dos 
especialistas internos, pode afetar a natureza, a época e a ex-
tensão dos procedimentos do auditor independente para avali-
ar a adequação do trabalho do especialista; 

• cumprimento aos requerimentos regulatórios e legais, por 
meio do processo de monitoramento;  

• concordância com o especialista.  
Tal confiança não reduz a responsabilidade do auditor indepen-
dente de atender aos requerimentos desta norma.  

 

Competência, capacidade e objetividade do especialista (ver item 52(a)) 
 

A125.  Informações sobre a competência, capacidade e objetividade do 
especialista podem ser obtidas de várias fontes, tais como: 
• experiência pessoal em trabalhos anteriores desse especialista;  
• discussões com esse especialista; 
• discussões com outros auditores independentes ou outros que 

estão familiarizados com o trabalho desse especialista; 
• conhecimento das qualificações do especialista, se é membro 

de órgão profissional ou associação de classe, ou se possui li-
cença para a prática, ou outras formas de reconhecimento ex-
terno; 

• artigos desse especialista publicados em livros;  
• políticas e procedimentos do controle de qualidade da firma 

(ver itens A123 e A124).  
 

A126.  Não é requerido aos especialistas a mesma proficiência que o 
auditor independente em realizar todos os aspectos de trabalho de 
asseguração. No entanto, o especialista precisa ter entendimento 
suficiente das NBCs TO relevantes para que ele possa relacionar 
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o seu trabalho ao objetivo da asseguração. 
 
A127.  A avaliação da relevância das ameaças à objetividade, e se há 

necessidade de salvaguardas, depende da função do especialista e 
da relevância de seu trabalho no contexto da asseguração. Exis-
tem circunstâncias nas quais as salvaguardas não reduzem as a-
meaças a um nível aceitável, por exemplo, quando o especialista 
for indivíduo que desempenhou função significativa na prepara-
ção da informação do objeto. 

 
A128.  Ao avaliar a objetividade do especialista externo, pode ser rele-

vante: 
• indagar às partes apropriadas sobre quaisquer interesses ou re-

lacionamentos conhecidos que elas tiveram com o especialista 
externo que possam afetar a objetividade do especialista; 

• discutir com o especialista quaisquer salvaguardas aplicáveis, 
incluindo requerimento profissional que se aplique a esse es-
pecialista, e avaliar se as salvaguardas são adequadas para re-
duzir as ameaças a um nível aceitável. Interesses e relaciona-
mentos que podem ser relevantes para discutir com o especia-
lista incluem:  
o interesses financeiros;  
o relações de negócios e pessoais;  
o prestação de outros serviços pelo especialista. 

Em alguns casos, também pode ser apropriado o auditor inde-
pendente obter uma representação escrita do especialista externo, 
confirmando a existência de quaisquer interesses ou relaciona-
mentos com as partes apropriadas. 

 
Obtenção de entendimento das expertises do especialista (ver item 52(b)) 
 
A129.  Possuir entendimento suficiente das expertises do especialista 

permite que o auditor independente: 
(a) concorde com a natureza, alcance e objetivos do trabalho do 

especialista para os seus objetivos; e 
(b) avalie a adequação desse trabalho para os seus objetivos.  
 

A130.  Aspectos do campo de atuação do especialista relevantes ao en-
tendimento do auditor independente podem incluir: 
• se o campo de atuação desse especialista possui áreas de 
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especialidade que sejam relevantes ao trabalho;  
• se qualquer norma profissional ou outras normas e reque-

rimentos legais ou regulatórios se aplicam; 
• quais premissas e métodos, incluindo os modelos, quando 

aplicáveis, são utilizados pelo especialista, e se eles são ge-
ralmente aceitos no campo de atuação desse especialista e 
apropriados às circunstâncias do trabalho; 

• a natureza dos dados ou informações internas e externas 
que o especialista utiliza.  

 
Contratação de especialista do auditor independente (ver item 52(c)) 
 
A131.  Pode ser apropriado para a contratação do especialista pelo 

auditor independente incluir os seguintes assuntos: 
(a)   as respectivas funções e responsabilidades do auditor 

independente e do especialista;  
(b)   a natureza, a época e a extensão da comunicação entre 

o auditor independente e o especialista, incluindo o for-
mato de qualquer relatório a ser fornecido por esse espe-
cialista; e 

(c)   a necessidade de o especialista do auditor independente 
observar os requerimentos de confidencialidade. 

 
A132.  Os assuntos apresentados no item A124 podem afetar o nível 

de detalhes e formalidade do acordo entre o auditor indepen-
dente e o seu especialista, incluindo se é ou não adequado que 
o acordo seja por escrito. O acordo entre o auditor e o especia-
lista externo é geralmente no formato de carta de contratação. 

 
Avaliação da adequação do trabalho do especialista do auditor inde-
pendente (ver item 52(d)) 
 
A133.  Os seguintes assuntos podem ser relevantes ao avaliar a ade-

quação do trabalho do especialista para os objetivos do auditor 
independente: 
(a) a relevância e a razoabilidade das constatações ou con-

clusões desse especialista e sua consistência com as ou-
tras evidências;  

(b) se o trabalho desse especialista envolve o uso de métodos 
e premissas significativos, a relevância e a razoabilidade 
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desses métodos e as premissas nas circunstâncias; e 
(c) se o trabalho desse especialista envolve o uso de base de 

dados que seja relevante para o seu trabalho, a relevância, 
a integralidade e a precisão dessa base de dados. 

 
A134.  Se o auditor independente determinar que o trabalho do seu 

especialista não é adequado para os seus objetivos, as opções 
disponíveis para esse auditor incluem: 
(a) acordar com o especialista a natureza e a extensão dos 

trabalhos adicionais; ou 
(b) realizar procedimentos adicionais apropriados às circuns-

tâncias.  
 

Trabalho realizado por outro auditor independente, pela parte 
responsável, pelo mensurador, pelo avaliador do especialista ou pelo 
auditor interno (ver itens 53 a 55) 
 
A135.  Enquanto os itens A120 a A134 foram escritos no contexto de 

utilizar o trabalho realizado por especialista do auditor inde-
pendente, eles também podem fornecer orientação útil ao se 
utilizar o trabalho realizado por outro auditor independente, 
pela parte responsável, pelo mensurador, pelo avaliador do es-
pecialista ou pelo auditor interno. 

 
Representações escritas (ver item 56) 
 
A136.  Confirmações escritas de representações verbais reduzem a 

possibilidade de divergências de entendimento entre o auditor 
independente e as partes apropriadas. As pessoas a quem o 
auditor solicitar representações escritas são, geralmente, 
membros da alta administração ou responsáveis pela gover-
nança dependendo, por exemplo, da estrutura administrativa e 
de governança das partes apropriadas, que pode variar em ca-
da entidade, refletindo influências tais como diferenças cultu-
rais e histórico legal, tamanho e características de propriedade. 

 
A137.  Outras representações escritas solicitadas podem incluir o 

seguinte: 
• se as partes apropriadas acreditam que os efeitos das dis-

torções não corrigidas são irrelevantes, individualmente ou 
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em conjunto, à informação do objeto. O resumo de tais i-
tens é normalmente incluído ou anexado à representação 
escrita; 

• que as premissas significativas adotadas nas estimativas re-
levantes são razoáveis; 

• que as partes apropriadas comunicaram ao auditor inde-
pendente todas as deficiências no controle interno relevan-
tes ao trabalho, que não são claramente triviais ou relevan-
tes, das quais as partes apropriadas estão cientes; e 

• quando a parte responsável for diferente do mensurador ou 
avaliador, que a parte responsável reconheça a responsabi-
lidade pelo objeto.  

 
A138.  Representações pelas partes apropriadas não podem substituir 

outras evidências que o auditor independente espera que este-
jam razoavelmente disponíveis. Apesar das representações es-
critas fornecerem evidências necessárias, elas não fornecem 
por si só evidência apropriada e suficiente sobre quaisquer 
matérias de que tratam. Ainda, o fato de o auditor independen-
te receber representações escritas confiáveis não afeta a natu-
reza ou a extensão de outras evidências a serem por ele obti-
das. 

 
Representações escritas não fornecidas ou não confiáveis (ver item 60) 
 
A139.  Circunstâncias nas quais o auditor independente pode não ser 

capaz de obter as representações escritas incluem, por exem-
plo, quando: 
• a parte responsável contratar um terceiro para realizar a 

mensuração ou a avaliação relevante e, posteriormente, 
contrata o auditor independente para realizar o trabalho de 
asseguração na informação do objeto. Em alguns destes ca-
sos, quando a parte responsável possuir relacionamento 
contínuo com o mensurador ou avaliador, a parte respon-
sável pode ser capaz de conseguir que o mensurador ou a-
valiador forneça as representações escritas solicitadas, ou a 
parte responsável pode estar em posição de fornecer tais 
representações, caso ela tenha base razoável para tal; 

• um usuário previsto que contrata o auditor independente 
para realizar o trabalho de asseguração sobre informações 
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publicamente disponíveis, mas não possui relacionamento 
com a parte responsável necessária para garantir que essa 
parte responda aos pedidos do auditor por representação 
escrita; 

• o trabalho de asseguração é realizado contra a vontade do 
mensurador ou avaliador. Isso pode ser o caso em que o 
trabalho foi realizado nos termos de ordem judicial, ou 
quando requisitado por legislação ou por autoridade com-
petente. 

Nessas ou em circunstâncias similares, o auditor pode não ter 
acesso à evidência necessária para fundamentar a sua conclu-
são. Se esse for o caso, o item 66 desta norma se aplica. 

 
Eventos subsequentes (ver item 61) 
 
A140.  A consideração de eventos subsequentes em alguns trabalhos 

de asseguração pode não ser relevante devido à natureza de 
determinado objeto. Por exemplo, quando o trabalho requer 
uma conclusão sobre a precisão de resultado estatístico em um 
ponto no tempo, os eventos que ocorrem entre este ponto no 
tempo e a data do relatório de asseguração podem não impac-
tar a conclusão ou requerer a divulgação no resultado ou no 
relatório de asseguração. 

 
A141.  Conforme descrito no item 61, o auditor independente não possui 

a responsabilidade de realizar quaisquer procedimentos sobre a 
informação do objeto após a data de seu relatório. Contudo, se, 
após a data do relatório do auditor, um fato vier ao seu conheci-
mento que, caso fosse conhecido por esse auditor na data de seu 
relatório, poderia ter feito com que este modificasse o seu relató-
rio, o auditor pode precisar discutir a questão com as partes 
apropriadas ou tomar outra ação conforme apropriado. 

 
Outras informações (ver item 62) 
 
A142.  Ações adicionais que podem ser apropriadas, caso o auditor 

identifique inconsistência relevante ou tome conhecimento de 
distorção relevante da informação do objeto incluem, por e-
xemplo: 
• requerer que as partes apropriadas consultem um terceiro 
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qualificado, tal como os seus assessores jurídicos;  
• obter opinião legal sobre as consequências de diferentes 

cursos de ação;  
• comunicar a terceiros (por exemplo, órgão regulador);  
• não emissão do relatório de asseguração; 
• se retirar do trabalho, quando isso for possível de acordo 

com as leis ou regulamentos aplicáveis;  
• descrever a inconsistência relevante no relatório de assegu-

ração.  
 

Descrição do critério aplicável (ver item 63) 
 
A143.  A descrição dos critérios aplicáveis esclarece os usuários pre-

vistos sobre a estrutura conceitual na qual a informação do ob-
jeto está baseada, e é particularmente importante quando exis-
tem diferenças significativas entre vários critérios sobre como 
questões específicas podem ser tratadas na informação do ob-
jeto. 

 
A144.  A descrição de que a informação do objeto, elaborada de a-

cordo com os critérios específicos aplicáveis, é apropriada a-
penas se a informação do objeto estiver de acordo com todos 
os requerimentos relevantes desses critérios aplicáveis que fo-
rem efetivos. 

 
A145.  A descrição dos critérios aplicáveis que contém qualificação 

imprecisa ou linguagem limitadora (por exemplo, “a informa-
ção do objeto está cumprindo substancialmente os requeri-
mentos de XYZ”) não é uma descrição apropriada, já que po-
de induzir os usuários da informação do objeto ao erro. 

 
Formação da conclusão de asseguração 
 
Suficiência e adequação da evidência (ver itens 12(i) e 64) 
 
A146.  Evidências são necessárias para fundamentar a conclusão do 

auditor independente e o relatório de asseguração. São cumu-
lativas em natureza e são principalmente obtidas nos procedi-
mentos realizados durante o curso de trabalho. Elas podem in-
cluir também as informações obtidas de outras fontes, tais 
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como trabalhos anteriores (desde que o auditor independente 
tenha determinado quais mudanças ocorreram desde os traba-
lhos anteriores que possam impactar sua relevância para o tra-
balho atual) ou os procedimentos de controle de qualidade da 
firma para a aceitação e continuação dos clientes. As evidên-
cias podem vir de fontes internas ou externas às partes apro-
priadas. Também, as informações que podem ser utilizadas 
como evidências podem ter sido preparadas por especialista 
que apoia e corrobora aspectos da informação do objeto, e 
qualquer informação que contradiga os aspectos da informa-
ção do objeto. Além disso, em alguns casos, a ausência de in-
formação (por exemplo, recusa pelas partes apropriadas no 
fornecimento da representação solicitada) é utilizada pelo au-
ditor independente e, portanto, também constituem evidências. 
A maior parte do trabalho do auditor independente, ao formar 
a conclusão da asseguração, consiste na obtenção e avaliação 
das evidências. 

 
A147.  A suficiência e a adequação da evidência são inter-

relacionadas. A suficiência é a mensuração da quantidade de 
evidências. A quantidade de evidência necessária é impactada 
pelos riscos de a informação do objeto estar relevantemente 
distorcida (quanto maiores forem os riscos, mais evidências 
serão necessárias) e também pela qualidade destas evidências 
(quanto maior for a qualidade, menos evidências são necessá-
rias). Contudo, a baixa qualidade pode não compensar obter 
mais evidências. 

 
A148.  A adequação é a mensuração da qualidade da evidência, ou 

seja, sua relevância e confiabilidade em fornecer fundamenta-
ção para a conclusão do auditor independente. A confiabilidade 
da evidência é influenciada por sua fonte e sua natureza e de-
pende das circunstâncias individuais sob as quais são obtidas. 
As generalizações sobre a confiabilidade de vários tipos de evi-
dências podem ser feitas, entretanto, tais generalizações estão 
sujeitas a exceções importantes. Mesmo quando a evidência é 
obtida de fontes externas às partes apropriadas, podem existir 
circunstâncias que afetem sua confiabilidade. Por exemplo, evi-
dências obtidas de fonte externa podem não ser confiáveis se a 
fonte não for reconhecível ou objetiva. Enquanto se reconhece 
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que exceções possam existir, as seguintes generalizações sobre 
a confiabilidade da evidência podem ser úteis: 
• a evidência é mais confiável quando ela é obtida de fontes 

externas às partes apropriadas;  
• a evidência que é gerada internamente é mais confiável 

quando os controles relacionados são eficientes; 
• a evidência obtida diretamente pelo auditor independente 

(por exemplo, na observação da efetividade do controle) é 
mais confiável do que a evidência obtida indiretamente ou 
por inferência (por exemplo, indagação sobre a efetividade 
do controle); 

• a evidência é mais confiável quando ela existe de forma 
documentada, seja em papel, de forma eletrônica ou outra 
mídia (por exemplo, ata de reunião é geralmente mais con-
fiável do que representação verbal). 

 

A149.  O auditor independente geralmente obtém mais segurança por 
meio de evidências consistentes obtidas de diferentes fontes ou 
de natureza diferente do que por meio dos itens de evidência 
consideradas individualmente. Adicionalmente, obter evidên-
cias de fontes diferentes de naturezas diferentes pode indicar 
que um item único da evidência não seja confiável. Por exem-
plo, corroborar informações obtidas de fonte independente das 
partes apropriadas pode aumentar a segurança que o auditor ob-
tém de representação das partes apropriadas. Reciprocamente, 
quando a evidência obtida de uma fonte é inconsistente com 
aquela obtida de outra, o auditor determina quais procedimentos 
adicionais são necessários para se resolver tal inconsistência. 

 

A150.  A obtenção de evidência apropriada e suficiente é geralmente 
mais difícil na asseguração sobre a informação de objeto co-
brindo um período de tempo do que de objeto em uma data ba-
se. Adicionalmente, as conclusões fornecidas sobre processos 
geralmente são limitadas ao período coberto pelo trabalho; o 
auditor independente não fornece conclusões sobre se o proces-
so vai continuar a funcionar no futuro do modo especificado. 

 

A151.  É uma questão de julgamento profissional, se evidências a-
propriadas e suficientes foram obtidas para suportar a conclu-
são do auditor. 
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A152.  Em algumas circunstâncias, o auditor independente pode não 
ter obtido, por meio dos procedimentos planejados, evidências 
apropriadas e suficientes. Em tais circunstâncias, o auditor 
considera que a evidência obtida pelos procedimentos realiza-
dos não é apropriada e suficiente para fundamentar uma con-
clusão sobre a informação do objeto. Nessas circunstâncias, o 
auditor independente pode: 
• estender o trabalho realizado; ou 
• realizar outros procedimentos julgados necessários pelo 

auditor nas circunstâncias.  
 

Em circunstâncias em que nenhuma dessas opções for praticá-
vel, o auditor independente pode não ser capaz de obter evi-
dências apropriadas e suficientes para fundamentar uma con-
clusão. Essa situação pode surgir mesmo se o auditor não to-
mar conhecimento de assuntos que o levem a acreditar que a 
informação do objeto possa estar relevantemente distorcida, 
como abordado no item 49L. 

 
Avaliação da suficiência e adequação das evidências (ver item 65) 
 
A153.  O trabalho de asseguração é um processo cumulativo e iterati-

vo. Enquanto o auditor independente realiza os procedimentos 
planejados, as evidências obtidas podem levar o auditor a alte-
rar a natureza, a época ou a extensão de outros procedimentos 
planejados. Informações que diferem significativamente do 
esperado e sobre as quais os procedimentos foram planejados 
podem chegar à atenção do auditor. Por exemplo: 
• a extensão das distorções que o auditor identificar pode al-

terar o julgamento profissional do auditor sobre a confiabi-
lidade de fonte particular de informação; 

• o auditor pode tomar conhecimento de discrepâncias na in-
formação relevante, ou de evidências inconsistentes ou au-
sentes; 

• se procedimentos analíticos foram realizados próximo ao 
término do trabalho, os resultados desses procedimentos 
podem indicar risco de distorção relevante não reconhecido 
anteriormente. 

 

Em tais circunstâncias, o auditor pode precisar reavaliar os 
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procedimentos planejados. 
 

A154.  O julgamento profissional do auditor independente quanto ao 
que constitui evidência apropriada e suficiente é influenciado 
por fatores tais como os seguintes: 
• a relevância de distorção potencial e a sua probabilidade de 

ter efeito relevante, individualmente ou em conjunto com 
outras potenciais distorções, na informação do objeto; 

• efetividade nas respostas das partes apropriadas para abor-
dar o risco conhecido de distorção relevante;  

• experiência adquirida durante trabalhos de asseguração an-
terior relacionados com potenciais distorções similares;  

• resultados de procedimentos realizados, incluindo se tais 
procedimentos identificaram distorções específicas;  

• fonte e confiabilidade da informação disponível;  
• persuasão da evidência;  
• entendimento das partes apropriadas e o seu ambiente. 

 

Limitação de alcance (ver itens 26 e 66) 
 

A155.  A limitação de alcance pode surgir de: 
(a) circunstâncias fora do controle das partes apropriadas. 

Por exemplo, a documentação que o auditor independente 
considere que seja necessária à sua inspeção pode ter sido 
acidentalmente destruída; 

(b) circunstâncias relacionadas à natureza ou à época do tra-
balho do auditor independente. Por exemplo, o processo 
físico que o auditor considera que seja necessário à sua 
observação pode ter ocorrido antes de o trabalho do audi-
tor ter iniciado; ou 

(c) limitações impostas pela parte responsável, pelo mensu-
rador ou avaliador, ou pela contratante ao auditor inde-
pendente que, por exemplo, possa impedi-lo que realize 
um procedimento considerado necessário nas circunstân-
cias. Limitações desse tipo podem ter outras implicações 
ao trabalho, tais como a consideração do auditor sobre o 
risco de aceitação e continuação do trabalho. 

 

A156.  A incapacidade de realizar um procedimento específico não 
constitui limitação de alcance, caso o auditor independente se-
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ja capaz de obter evidências apropriadas e suficientes por 
meio da realização de procedimentos alternativos. 

 

A157.  Os procedimentos realizados em trabalho de asseguração limi-
tada são, por definição, limitados se comparados com os neces-
sários para trabalho de asseguração razoável. As limitações de 
conhecimento prévio ao aceitar um trabalho de asseguração li-
mitada são relevantes para estabelecer se as precondições para o 
trabalho de asseguração estão presentes, especificamente quan-
do o trabalho apresentar as características de acesso à evidência 
(ver item 24(b)(iv)) e propósito racional (ver item 24(b)(vi)). Se 
limitações adicionais forem impostas pelas partes apropriadas 
após o trabalho de asseguração limitada ter sido aceito, pode ser 
apropriado se retirar do trabalho, se a retirada for possível de 
acordo com a lei ou regulamento aplicável. 

 
Elaboração do relatório de asseguração 
 
Formas do relatório de asseguração (ver itens 67 e 68) 
 
A158.  A forma verbal e outras formas de se expressar as conclusões 

podem ser equivocadas sem o auxílio do relatório escrito. Por 
esta razão, o auditor independente não reporta, por exemplo, 
verbalmente sem fornecer, também, o relatório de asseguração 
escrito que deve estar prontamente disponível sempre que a 
informação verbal for fornecida.  

 
A159.  Esta norma não requer uma forma padronizada para reportar 

todos os trabalhos de asseguração. Em vez disso, ela identifica 
os elementos básicos que os relatórios de asseguração devem 
incluir. Relatórios de asseguração são elaborados para circuns-
tâncias específicas de trabalho. O auditor independente pode 
utilizar cabeçalhos, números de parágrafos, ferramentas tipo-
gráficas como, por exemplo, deixar o texto em negrito, e ou-
tros mecanismos para aprimorar a clareza e a legibilidade do 
relatório de asseguração. 

 
A160.  O auditor independente pode escolher utilizar o relatório 

“forma curta” ou “forma longa” para facilitar a eficácia da 
comunicação aos usuários previstos. Na “forma curta” geral-
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mente incluem apenas os elementos básicos, enquanto que na 
“forma longa” incluem outras informações e explicações que 
não pretendem afetar a conclusão do auditor independente. 
Em complemento aos elementos básicos, os relatórios de for-
ma longa podem descrever em detalhes os termos do trabalho, 
os critérios aplicáveis utilizados, as descobertas relacionadas a 
aspectos específicos do trabalho, detalhes de qualificações e 
experiência do auditor e de outros envolvidos com o trabalho, 
divulgação dos níveis de relevância e, em alguns casos, reco-
mendações. O auditor independente pode achar útil e impor-
tante fornecer essas informações para atender às necessidades 
de informação dos usuários previstos. Como requerido pelo i-
tem 68, as informações adicionais são segregadas com clareza 
das conclusões do auditor e redigidas de tal maneira a deixar 
claro que não possuem a intenção de prejudicar a conclusão. 

 

Conteúdo do relatório de asseguração 
 

Título (ver item 69(a)) 
 

A161.  Título apropriado ajuda a identificar a natureza do relatório de 
asseguração e distingui-lo de relatórios emitidos por outros, 
tais como aqueles que não têm de obedecer com os mesmos 
requerimentos éticos como o auditor independente. 

 

Destinatário (ver item 69(b)) 
 

A162.  O destinatário identifica a parte ou partes a quem o relatório de 
asseguração é direcionado. O relatório de asseguração é, geral-
mente, destinado à contratante, mas, em alguns casos, pode haver 
outros usuários previstos. 

 

Objeto e informação do objeto (ver item 69(c)) 
 

A163. A identificação e a descrição da informação do objeto e, quando 
adequado, de determinado objeto pode incluir, por exemplo: 
• o ponto no tempo ou período de tempo em que a mensura-

ção ou a avaliação de determinado objeto se referir; 
• quando aplicável, o nome da parte responsável ou compo-

nente da parte responsável para qual o determinado objeto 
se referir;  

• uma explicação das características de determinado objeto ou 
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da informação do objeto da qual os usuários previstos devem 
estar cientes, e como tais características podem influenciar a 
precisão da mensuração ou avaliação de determinado objeto 
em relação aos critérios aplicáveis, ou a persuasão das evi-
dências disponíveis. Deve-se considerar, por exemplo: 
○ o nível em que a informação do objeto é qualitativa ou 

quantitativa, objetiva ou subjetiva, histórica ou prospectiva; 
○ mudanças no objeto ou outras circunstâncias do traba-

lho que afetam a comparabilidade da informação do ob-
jeto de um período para outro. 

 
Critérios aplicáveis (ver item 69(d)) 
 
A164.  O relatório de asseguração identifica os critérios aplicáveis em 

relação ao qual o objeto foi mensurado ou avaliado para que 
os usuários previstos possam compreender a base da conclu-
são do auditor independente. O relatório de asseguração pode 
incluir os critérios aplicáveis ou fazer referências, se eles esti-
verem incluídos na informação do objeto ou se estiverem dis-
poníveis de outra forma a partir de fonte acessível. Dependen-
do das circunstâncias, pode ser relevante divulgar: 
• a fonte dos critérios aplicáveis e se eles são, ou não, con-

substanciados em lei ou regulamento, ou emitidos por or-
ganizações profissionais de especialistas autorizados ou re-
conhecidos que seguem um devido processo transparente, 
ou seja, se eles são critérios estabelecidos no contexto de 
determinado objeto (e se não forem, a descrição do porquê 
eles são considerados apropriados);  

• os métodos de mensuração ou avaliação utilizados, quando 
os critérios aplicáveis permitirem escolher entre diversos 
métodos;  

• quaisquer interpretações significativas realizadas ao aplicar 
os critérios aplicáveis nas circunstâncias do trabalho;  

• se houver quaisquer alterações nos métodos de avaliação 
ou mensuração utilizados. 

 
Limitação inerente (ver item 69(e)) 
 
A165.  Enquanto, em alguns casos, pode ser esperado que as limita-

ções inerentes sejam bem compreendidas pelos usuários pre-
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vistos do relatório de asseguração, em outros, pode ser apro-
priado fazer referência explícita a elas no relatório. Por exem-
plo, em relatório de asseguração sobre a eficiência do controle 
interno, pode ser apropriado indicar que a avaliação do histó-
rico da efetividade não é relevante para os períodos futuros 
devido ao risco de o controle interno ter se tornado inapropri-
ado por mudanças nas condições, ou que o nível de adequação 
com as políticas ou procedimentos ter se deteriorado. 

 
Propósito específico (ver item 69(f)) 
 
A166.  Em alguns casos, os critérios aplicáveis utilizados para mensu-

rar ou avaliar o objeto podem ser desenvolvidos para propósi-
to específico. Por exemplo, o regulador pode requerer que cer-
tas entidades utilizem um critério aplicável específico desen-
volvido para os propósitos regulatórios. Para evitar equívocos, 
o auditor independente alerta os leitores do relatório de asse-
guração sobre esse fato e que, portanto, a informação do obje-
to pode não ser adequada para outro propósito. 

 
A167.  Em complemento ao alerta requerido pelo item 69(f), o audi-

tor independente pode considerar apropriado indicar que o re-
latório de asseguração é direcionado apenas aos usuários es-
pecíficos. Dependendo das circunstâncias do trabalho, por e-
xemplo, a lei ou o regulamento de determinada jurisdição po-
de restringir a distribuição ou a utilização do relatório de asse-
guração. Enquanto o acesso ao relatório de asseguração pode 
ser restrito dessa forma, a ausência de restrição ao usuário ou 
o propósito específico não indica por si só que a responsabili-
dade jurídica é devida pelo auditor independente em relação a 
esse usuário ou propósito. Se a responsabilidade legal é devi-
da, dependerá das circunstâncias jurídicas de cada caso e da 
jurisdição relevante. 

 
Responsabilidade relativa (ver item 69(g)) 
 
A168.  A identificação das responsabilidades relativas informa aos 

usuários previstos que a parte responsável é responsável pelo 
objeto; que o mensurador ou o avaliador é responsável pela 
mensuração ou avaliação do objeto sobre os critérios aplicá-



 1399 

veis; e que a função do auditor independente é fundamentar 
uma conclusão sobre a informação do objeto. 

 
Execução do trabalho de acordo com esta norma e outra NBC TO 
específica ao objeto (ver item 69(h)) 
 
A169.  Quando uma NBC TO específica se aplicar a apenas parte da 

informação do objeto, pode ser adequado citar tanto esta nor-
ma como a NBC TO específica ao objeto. 

 
A170.  A afirmação que contenha uma linguagem de qualificação 

imprecisa ou limitada (por exemplo, “o trabalho foi realizado 
tomando por referência a NBC TO 3000”) pode induzir os u-
suários dos relatórios de asseguração ao erro. 

 
Requerimentos aplicáveis do controle de qualidade (ver item 69(i)) 
 
A171.  A seguir é apresentado exemplo de afirmação no relatório de 

asseguração sobre os requerimentos aplicáveis do controle de 
qualidade: 
A firma aplica a Norma Brasileira de Controle de Qualidade 
(NBC PA 01) e, portanto, mantém o sistema de controle de 
qualidade abrangente, incluindo políticas documentadas e 
procedimentos sobre o cumprimento de requerimentos éti-
cos, normas profissionais e requerimentos jurídicos e regula-
tórios aplicáveis. 

 
Cumprimento com os requisitos de independência e outras exigências 
éticas (ver item 69(j)) 
 
A172.  A seguir é apresentado exemplo de afirmação no relatório de 

asseguração sobre o cumprimento das exigências éticas: 
Cumprimos com os requisitos de independência e outras exi-
gências éticas do CFC, que são baseados nos princípios éticos 
da integridade, objetividade, competência e zelo profissional, 
sigilo profissional e comportamento profissional. 

 
Resumo do trabalho realizado (ver itens A6 e 69(k)) 
 
A173.  O resumo do trabalho realizado ajuda os usuários previstos a 
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entender a conclusão do auditor independente. Para muitos 
trabalhos de asseguração, infinitas variações de procedimentos 
são possíveis em teoria. Na prática, contudo, tais procedimen-
tos são difíceis de serem transmitidos de forma clara e inequí-
voca. Outras normas emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC) podem ser úteis aos auditores independentes 
ao preparar o resumo. 

 
A174.  Quando nenhuma NBC TO específica fornecer orientação 

sobre procedimentos para determinado objeto, o resumo pode 
incluir uma descrição mais detalhada do trabalho realizado. 
Pode ser apropriada a inclusão de afirmação no resumo de que 
o trabalho realizado incluiu a avaliação da adequação dos cri-
térios aplicáveis. 

 
A175.  Em trabalhos de asseguração limitada, o resumo do trabalho 

realizado é geralmente mais detalhado do que em trabalho de 
asseguração razoável e identifica as limitações na natureza, 
época e extensão dos procedimentos. A natureza, a época e a 
extensão dos procedimentos realizados são essenciais para 
compreender a base da conclusão, de forma a transmitir que, 
com base nos procedimentos realizados, algumas questões re-
levantes chegaram à atenção do auditor independente e fize-
ram com que esse acreditasse que a informação do objeto es-
tava distorcida de forma relevante. Também pode ser apropri-
ada a indicação, no resumo do trabalho executado, de certos 
procedimentos que não foram realizados e que seriam geral-
mente esperados em trabalho de asseguração razoável. Contu-
do, a identificação completa de todos esses procedimentos po-
de não ser possível porque a compreensão necessária do audi-
tor independente sobre o risco no trabalho de asseguração li-
mitada é menor do que no trabalho de asseguração razoável. 

 
A176.  Os fatores a serem considerados ao determinar o nível de deta-

lhes fornecido no resumo do trabalho realizado podem incluir: 
• circunstâncias específicas à entidade (por exemplo, a natu-

reza diferente das atividades da entidade quando compara-
da àquelas típicas no setor);  

• circunstâncias específicas do trabalho que afetam a nature-
za e a extensão dos procedimentos realizados; 
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• as expectativas dos usuários previstos quanto ao nível de 
detalhes a ser fornecido no relatório, com base nas práticas 
de mercado, lei ou regulamento aplicável.  

 

A177.  É importante que o resumo seja redigido de maneira objetiva, 
que permita aos usuários previstos compreenderem o trabalho 
realizado como base na conclusão do auditor independente. 
Na maioria dos casos, isso não envolve o detalhamento inte-
gral do plano de trabalho, mas, por outro lado, é importante 
que não seja tão resumido a ponto de se tornar ambíguo nem 
escrito de maneira exagerada ou rebuscada. 

 

Conclusão do auditor independente (ver itens 12(a)(i)(a) e 69(l)) 
 

A178.  Exemplos de conclusões expressas de forma apropriada para 
trabalhos de asseguração razoável incluem: 
• quando expressas nos termos de determinado objeto e dos 

critérios aplicáveis: “Em nossa opinião, a entidade cum-
priu, em todos os aspectos relevantes, com a lei XYZ.”; 

• quando expressos nos termos da informação do objeto e 
dos critérios aplicáveis: “Em nossa opinião, a projeção do 
desempenho financeiro da entidade está devidamente pre-
parada, em todos os aspectos relevantes, baseado no crité-
rio XYZ.”; ou 

• quando expresso nos termos de afirmação feita pela parte 
apropriada: “Em nossa opinião, a afirmação da [parte a-
propriada] de que a entidade cumpriu com a lei XYZ está, 
em todos os aspectos relevantes, adequadamente apresen-
tada.” ou “Em nossa opinião, a afirmação da [parte apro-
priada] de que os indicadores principais de desempenho 
apresentados de acordo com o critério XYZ estão, em to-
dos os aspectos relevantes, adequadamente apresentados.”. 

 
A179.  Pode ser apropriado informar aos usuários previstos o contex-

to no qual a conclusão do auditor independente deve ser lida 
quando o relatório de asseguração incluir uma explicação das 
características específicas de determinado objeto, as quais os 
usuários previstos devem estar cientes. As conclusões do audi-
tor podem, por exemplo, incluir o texto como: “Esta conclu-
são foi formada com base nos assuntos destacados anterior-
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mente neste relatório de asseguração independente.”. 
 

A180.  Exemplos de conclusões expressas de forma apropriada para 
trabalhos de asseguração limitada incluem: 
• quando expressas nos termos de determinado objeto e dos 

critérios aplicáveis: “Com base nos procedimentos realiza-
dos e nas evidências obtidas, não temos conhecimento de 
nenhum fato que nos leve a acreditar que [a entidade] não 
tenha cumprido, em todos os aspectos relevantes, com a lei 
XYZ.”; 

• quando expressas nos termos da informação do objeto e 
nos critérios aplicáveis: “Com base nos procedimentos rea-
lizados e nas evidências obtidas, não temos conhecimento 
de nenhuma alteração relevante que precise ser feita na a-
valiação dos indicadores principais de desempenho para 
que eles estejam de acordo com o critério XYZ.”; 

• quando expressas nos termos de afirmação feita pela parte 
apropriada: “Com base nos procedimentos realizados e nas 
evidências obtidas, não temos conhecimento de nenhum fa-
to que nos leve a acreditar que a afirmação da [parte apro-
priada] de que [a entidade] cumpriu com a lei XYZ não es-
tá, em todos os aspectos relevantes, adequadamente apre-
sentada.”. 

 
A181.  Formas de expressões que podem ser úteis para a informação 

do objeto incluem, por exemplo, um ou uma combinação dos 
seguintes: 
• para trabalhos de conformidade – “em conformidade com” 

ou “de acordo com”; 
• para trabalhos em que os critérios aplicáveis descrevam o 

processo ou a metodologia para a preparação ou apresenta-
ção da informação do objeto – “devidamente preparado”; 

• para trabalhos em que os princípios da apresentação ade-
quada são incorporados nos critérios aplicáveis – “adequa-
damente apresentado”. 

 
A182.  A inclusão de cabeçalho acima dos parágrafos contendo con-

clusões modificadas e o assunto que deu origem à modifica-
ção, ajuda no entendimento do relatório do auditor indepen-
dente. Exemplos de cabeçalhos apropriados incluem “Conclu-
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são com Ressalvas”, “Conclusão Adversa,” “Abstenção da 
Conclusão”, “Base para Conclusão com Ressalvas,” e “Base 
para Conclusão Adversa,” quando apropriado. 

 
Assinatura do auditor independente (ver item 69(m)) 
 
A183.  A assinatura do auditor independente pode ser tanto o nome 

da firma do auditor independente, o nome do auditor individu-
al ou ambos, conforme for apropriado em determinadas juris-
dições. Adicionalmente à assinatura do auditor, em determi-
nadas jurisdições, o auditor pode ser solicitado a fazer uma 
declaração, no seu relatório, sobre as nomeações profissionais 
ou o reconhecimento pela autoridade apropriada de licencia-
mento naquela jurisdição. 

 

Data (ver item 69(n)) 
 

A184.  A inclusão da data no relatório de asseguração informa aos 
usuários previstos que o auditor independente considerou o 
efeito dos eventos ocorridos até essa data sobre a informação 
do objeto e sobre o relatório de asseguração. 

 

Referência ao especialista no relatório de asseguração (ver item 70) 
 

A185.  Em alguns casos, leis ou regulamentos podem requerer refe-
rência ao trabalho do especialista no relatório de asseguração, 
por exemplo, para fins de transparência no setor público. 
Também pode ser apropriado em outras circunstâncias, por 
exemplo, para explicar a natureza da modificação na conclu-
são do auditor independente, ou quando o trabalho do especia-
lista for parte integrante das conclusões incluídas no relatório 
de forma longa. 

 
A186.  Entretanto, o auditor independente tem responsabilidade exclu-

siva pela conclusão expressa, e essa responsabilidade não é re-
duzida pelo uso que este faça do trabalho do especialista. É im-
portante, portanto, caso o relatório de asseguração faça referên-
cia ao trabalho do especialista, que o texto redigido do relatório 
não sugira que a sua responsabilidade pela conclusão expressa é 
reduzida devido ao envolvimento desse especialista. 
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A187.  Uma referência genérica no relatório de forma longa de que o 
trabalho foi conduzido por equipe devidamente qualificada, 
incluindo especialistas no objeto e especialistas de assegura-
ção, não é suscetível de ser mal compreendida como respon-
sabilidade reduzida. O potencial para o mal entendido é maior, 
no caso de relatórios de forma resumida, em que uma infor-
mação contextual mínima é apresentada, ou quando o especia-
lista do auditor é referido pelo nome. Portanto, texto adicional 
pode ser necessário em tais circunstâncias para evitar que o re-
latório de asseguração sugira que a responsabilidade do audi-
tor independente pela conclusão expressa é reduzida devido ao 
envolvimento de especialista. 

 
Conclusão sem modificação e com modificação (ver itens 74 a 77 e 
Apêndice) 
 
A188.  O termo ‘generalizado’ descreve os efeitos das distorções 

sobre a informação do objeto ou dos possíveis efeitos das dis-
torções sobre a informação do objeto, se houver, que não são 
detectados devido à impossibilidade de se obterem evidências 
apropriadas e suficientes. Os efeitos generalizados sobre a in-
formação do objeto são aqueles que, no julgamento profissio-
nal do auditor independente: 
(a) não estão restritos a assuntos específicos da informação 

do objeto;  
(b) se restrita, representam ou podem representar parcela 

substancial da informação do objeto; ou 
(c) em relação às divulgações, são fundamentais para o en-

tendimento da informação do objeto pelos usuários pre-
vistos. 

 
A189.  A natureza do assunto e o julgamento do auditor independen-

te, quanto aos efeitos ou possíveis efeitos generalizados sobre 
a informação do objeto, afetam o tipo de conclusão a ser ex-
pressa. 

 
A190.  Exemplos de conclusões com ressalva e adversa e abstenção 

de conclusão são: 
• conclusão com ressalva (exemplo para trabalhos de assegu-

ração limitada com distorção relevante) – “Com base nos 
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procedimentos realizados e nas evidências obtidas, exceto 
pelo efeito do assunto descrito no parágrafo Base para a 
Conclusão com Ressalva do nosso relatório, nada chegou 
ao nosso conhecimento que nos faça acreditar que a afir-
mação da [parte apropriada] não apresenta adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, o cumprimento da lei 
XYZ pela entidade.”; 

• conclusão adversa (exemplo para distorção relevante e ge-
neralizada para ambos os trabalhos de asseguração razoá-
vel e limitada) – “Devido à relevância do assunto descrito 
no parágrafo Base para a Conclusão Adversa do nosso re-
latório, a afirmação da [parte apropriada] não apresenta a-
dequadamente o cumprimento da lei XYZ pela entidade.”; 

• abstenção da conclusão (exemplo de limitação de alcance 
relevante e generalizada para ambos os trabalhos de assegu-
ração razoável e limitada) – “Devido à relevância do assunto 
descrito no parágrafo Base para a Abstenção da Conclusão 
do nosso relatório, não nos foi possível obter evidência a-
propriada e suficiente para fundamentar nossa conclusão so-
bre a afirmação da [parte apropriada]. Consequentemente, 
não expressamos conclusão sobre essa afirmação.”. 

 

A191.  Em alguns casos, o mensurador ou o avaliador pode identifi-
car e apropriadamente descrever que a informação do objeto 
está relevantemente distorcida. Por exemplo, em trabalho de 
conformidade, o mensurador ou o avaliador pode descrever 
corretamente as circunstâncias da não conformidade. Em tais 
circunstâncias, o item 76 exige que o auditor independente 
chame a atenção dos usuários previstos para a descrição da 
distorção relevante, seja expressando uma conclusão com res-
salva ou adversa, seja expressando uma conclusão sem ressal-
va, mas enfatizando o assunto, referindo-o especificamente no 
relatório de asseguração. 

 

Outras responsabilidades de comunicação (ver item 78) 
 

A192.  Questões que podem ser apropriadas comunicar à parte respon-
sável, ao mensurador ou ao avaliador, à parte contratante ou a ou-
tros incluem fraude ou suspeita de fraude e tendenciosidade na 
preparação da informação do objeto. 
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Documentação (ver itens 79 a 83) 
 
A193.  A documentação inclui o registro da fundamentação do auditor 

independente sobre todos os assuntos significativos que requere-
ram o exercício de seu julgamento profissional e as respectivas 
conclusões. Quando assuntos complexos sobre os princípios ou 
de julgamento profissional existirem, a documentação, que inclui 
os fatos relevantes que eram conhecidos pelo auditor à época em 
que a conclusão foi alcançada, pode auxiliar a demonstrar o co-
nhecimento do auditor. 

 
A194.  Não é necessário nem prático documentar todas as questões con-

sideradas e julgamentos profissionais exercidos durante o traba-
lho. Também não é necessário que o auditor independente docu-
mente separadamente (como no checklist, por exemplo) o cum-
primento dos assuntos que já estão demonstrados por documen-
tos incluídos em outros papéis de trabalho. Da mesma forma, o 
auditor independente não precisa incluir no arquivo final do tra-
balho as minutas substituídas de determinados papéis de trabalho, 
notas que refletem considerações incompletas ou preliminares, 
cópias antigas de documentos corrigidos por erros (tipográficos, 
por exemplo) nem documentos duplicados. 

 
A195.  Ao exercer o julgamento profissional para avaliar a extensão da 

documentação a ser preparada e arquivada, o auditor pode consi-
derar que é necessário fornecer entendimento do trabalho reali-
zado e as bases das principais decisões tomadas (mas, não, os as-
pectos detalhados do trabalho) para outro auditor independente 
que não possua envolvimento anterior com o trabalho. Esse outro 
auditor independente pode ser capaz de obter o entendimento dos 
aspectos detalhados do trabalho somente ao discuti-los com o 
auditor que preparou a documentação. 

 
A196.  A documentação pode incluir registro, por exemplo: 

• da identificação de características de itens específicos ou as-
suntos testados;  

• de quem realizou o trabalho e a data em que este trabalho foi 
concluído; 

• de quem revisou o trabalho realizado, a data e a extensão da 
revisão; 
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• de discussões de questões relevantes com as partes apropria-
das e outros, incluindo a natureza de questões significativas 
discutidas e quando e com quem aconteceram as discussões. 

 
A197.  A documentação pode incluir registro, por exemplo: 

• de assuntos identificados a respeito do cumprimento de reque-
rimentos éticos relevantes e como foram resolvidos; 

• de conclusões sobre o cumprimento de requerimentos de inde-
pendência que se apliquem ao trabalho e quaisquer discussões 
relevantes com a firma que fundamente essas conclusões;  

• de conclusões alcançadas relativas à aceitação e à continuida-
de do relacionamento com o cliente e dos trabalhos de assegu-
ração; 

• da natureza e alcance das consultas realizadas durante o curso 
do trabalho e as respectivas conclusões. 

 
Montagem do arquivo final do trabalho 
 
A198.  A NBC PA 01, item 45 (ou outros requerimentos profissio-

nais, de leis ou de regulamentos que sejam pelo menos tão e-
xigentes quanto à NBC PA 01), requer que as firmas estabele-
çam políticas e procedimentos para a conclusão, em tempo 
hábil, da montagem dos arquivos de trabalho. Tempo limite 
apropriado para concluir a montagem do arquivo final do tra-
balho geralmente não é maior do que 60 dias após a data do 
relatório de asseguração (ver NBC PA 01, item A54). 

 
A199.  A conclusão da montagem do arquivo final do trabalho, após a 

data do relatório de asseguração, é um processo administrativo 
que não envolve a realização de novos procedimentos ou chegar 
a novas conclusões. Mudanças, porém, podem ser feitas na do-
cumentação durante o processo de montagem final se elas forem 
de natureza administrativa. Exemplos de tais mudanças incluem: 
• excluir ou descartar documentação substituída;  
• classificar, ordenar e fazer referências cruzadas nos papéis 

de trabalho; 
• assinar checklists relativos ao processo de montagem do 

arquivo final;  
• documentar evidências que o auditor independente obteve, 
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discutiu e concordou com os membros relevantes da equipe 
de trabalho antes da data do relatório de asseguração.  

 
A200.  A NBC PA 01, item 47, (ou outros requerimentos que sejam 

tão exigentes quanto à NBC PA 01) requer que as firmas de 
auditoria estabeleçam políticas e procedimentos para a reten-
ção da documentação de trabalho. O período de retenção para 
trabalhos de asseguração, geralmente, não é menor do que 5 
(cinco) anos a contar da data do relatório de asseguração (ver 
item A61 da NBC PA 01). 

 
Apêndice – Funções e responsabilidades (ver itens 2, A8, A11, A16 
e A36 a A38) 
 

 
 
6. Todos os trabalhos de asseguração possuem, pelo menos, três par-

tes: a parte responsável, o auditor independente e os usuários pre-
vistos. Dependendo das circunstâncias do trabalho, pode haver 
também uma função separada de mensurador ou avaliador, ou de 
parte contratante. 

 



 1409 

7.  O diagrama acima ilustra como as seguintes funções se relacio-
nam ao trabalho de asseguração: 
(a) a parte responsável é responsável pelo objeto;  
(b) o mensurador ou o avaliador usa os critérios para mensurar 

ou avaliar o objeto, resultando na informação do objeto;  
(c) a parte contratante contrata os termos do trabalho com o 

auditor independente;  
(d) o auditor independente obtém evidências apropriadas e su-

ficientes de forma a poder expressar uma conclusão desen-
volvida para aumentar o grau de confiança dos usuários 
previstos, que não se referem à parte responsável, sobre a 
informação do objeto; 

(e) os usuários previstos tomam decisões com base na infor-
mação do objeto. Os usuários previstos são indivíduos, or-
ganizações ou grupo de indivíduos e organizações que o 
auditor espera que utilizem o relatório de asseguração. 

 
8.  As seguintes observações podem ser feitas sobre essas funções:  

• todo trabalho de asseguração possui pelo menos uma parte 
responsável e usuários previstos, em adição ao auditor inde-
pendente; 

• o auditor independente não pode ser a parte responsável, a 
contratante ou um usuário previsto; 

• no trabalho direto, o auditor independente também é o men-
surador ou o avaliador; 

• no trabalho de atestação, a parte responsável ou outra pesso-
a, que não seja o auditor independente, pode ser o mensura-
dor ou o avaliador; 

• quando o próprio auditor independente mensurou ou avaliou o 
objeto sem relação com os critérios, o trabalho é direto. A ca-
racterística desse trabalho não pode ser mudada para trabalho 
de atestação com outra parte assumindo a responsabilidade da 
mensuração ou avaliação, como, por exemplo, mediante uma 
declaração sobre informação do objeto anexada pela parte 
responsável, aceitando a responsabilidade sobre ele; 

• a parte responsável pode ser, também, a contratante; 
• em muitos trabalhos de atestação, a parte responsável pode ser 

também o mensurador ou avaliador e a parte contratante. Por 
exemplo, a entidade contrata o auditor independente para exe-
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cutar trabalho de asseguração sobre o relatório que foi prepara-
do para suas próprias práticas sustentáveis. Por outro lado, exis-
tem situações em que a parte responsável é diferente do mensu-
rador ou avaliador. Nesse caso, por exemplo, o auditor é con-
tratado para executar trabalho de asseguração sobre o relatório 
preparado por organização governamental sobre as práticas de 
sustentabilidade da companhia; 

• no trabalho de atestação, o mensurador ou o avaliador geral-
mente fornece ao auditor independente uma representação es-
crita sobre a informação do objeto. Em alguns casos, o auditor 
pode não ser capaz de obter tal representação, por exemplo, 
quando a contratante não é o mensurador ou o avaliador; 

• a parte responsável pode ser um dos usuários previstos, mas 
não o único; 

• a parte responsável, o mensurador ou o avaliador e os usuários 
previstos podem ser de entidades diferentes ou da mesma enti-
dade. Como exemplo do último caso, em entidade com estrutu-
ra de administração de dois níveis, o conselho de administração 
pode querer obter asseguração sobre uma informação fornecida 
pela diretoria executiva dessa entidade. A relação entre a parte 
responsável, o mensurador ou o avaliador e os usuários previs-
tos precisam ser observados dentro do contexto de cada traba-
lho específico e podem diferir das linhas tradicionalmente defi-
nidas de responsabilidade. Por exemplo, a alta administração da 
entidade (usuário previsto) pode contratar o auditor indepen-
dente para executar trabalho de asseguração sobre um aspecto 
específico das atividades da entidade que é de responsabilidade 
do nível imediatamente inferior de administração (parte respon-
sável) em relação à alta administração, todavia, em última ins-
tância, a alta administração, que é a usuária prevista, é, tam-
bém, a responsável final pela informação; 

• uma parte contratante que não seja também uma parte res-
ponsável pode ser o usuário previsto. 

 
9.  A conclusão do auditor independente pode ser escrita nos ter-

mos: 
• do objeto e dos critérios aplicáveis; 
• da informação do objeto e dos critérios aplicáveis; ou 
• de declaração feita pela parte apropriada. 
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10.  O auditor e a parte responsável podem concordar em aplicar os 

princípios das NBCs TO para trabalho nos quais não existam 
outros usuários previstos além da parte responsável, desde que 
todos os outros requisitos das NBCs TO sejam cumpridos. Em 
tais casos, o relatório do auditor independente inclui declaração 
restringido o uso do relatório apenas à parte responsável. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 25-11-2015. 
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Resolução CFC nº 1.354(1) 

de 15 de julho de 2011 
 
 

Aprova a NBC TO 3402 – Relatórios de As-
seguração de Controles em Organização 
Prestadora de Serviços. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
Considerando o processo de convergência das Normas Brasileiras 

de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
Considerando que o Conselho Federal de Contabilidade é mem-

bro associado da Federação Internacional de Contadores (IFAC); 
 
Considerando  a  política de tradução e reprodução de normas, 

emitida pela IFAC em dezembro de 2008;   
 
Considerando  que a IFAC, como parte do serviço ao interesse 

público, recomenda que  seus membros e associados realizem a tradu-
ção das suas normas internacionais e  demais publicações;  

 
Considerando que mediante acordo firmado entre as partes,  a 

IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
Considerando que a IFAC, conforme cessão de direitos firmado, 

outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradução, pu-
blicação e distribuição das normas internacionais impressas e em for-
mato eletrônico,  
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RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a NBC TO 3402 – Relatórios de Asseguração de 

Controles em Organização Prestadora de Serviços, elaborada de acor-
do com a sua equivalente internacional ISAE 3402. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 15 de julho de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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Introdução 
 
Alcance 
 
1.  Esta Norma de Asseguração (NBC TO) trata dos trabalhos de 

asseguração executados por contador que atua na prática da auditoria 
independente para fornecer relatório para ser utilizado por entidades 
usuárias e seus auditores sobre os controles em uma organização pres-
tadora de serviços que presta serviço a essas entidades usuárias que é 
provavelmente relevante para o controle interno dessas entidades por 
estar relacionado com relatórios financeiros. Ela complementa a NBC 
TA 402 – Considerações de Auditoria para a Entidade que Utiliza 
Organização Prestadora de Serviços, visto que relatórios elaborados 
de acordo com esta Norma são capazes de fornecer evidência apropri-
ada segundo a NBC TA 402 (ver item A1). 

 
2.  A NBC TA – ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura 

Conceitual para Trabalhos de Asseguração estabelece que um trabalho 
de asseguração pode ser de “asseguração razoável” ou de “assegura-
ção limitada”, que por sua vez pode ser um trabalho “baseado em a-
firmações” ou de “relatório direto” e que a conclusão do relatório de 
asseguração para trabalho baseado em afirmações pode ser redigida 
em termos da afirmação da parte responsável ou diretamente em ter-
mos do objeto e dos critérios (ver itens 10, 11 e 57 da NBC TA 
ESTRUTURA CONCEITUAL). 
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Esta Norma trata somente de trabalhos baseados em afirmações 
que proporcionam segurança razoável, cuja conclusão do relatório de 
asseguração redigida diretamente em termos do objeto e dos critérios 
(ver itens 13 e 52(k)). 

 
3.  Esta Norma se aplica somente quando a organização prestado-

ra de serviços é responsável pelo adequado projeto de controles, ou 
consegue de outra forma fazer uma afirmação sobre eles. Esta Norma 
não trata de trabalhos de asseguração com a finalidade de: 

(a) emitir relatório sobre se os controles na organização prestado-
ra de serviços operaram conforme descrito; ou 

(b) emitir relatório apenas sobre os controles na organização pres-
tadora de serviços que não aqueles relacionados com um serviço que, 
provavelmente, seja relevante para o controle interno das entidades 
usuárias por estar relacionado com relatórios financeiros (por exem-
plo, controles que afetam a produção ou o controle de qualidade de 
entidades usuárias). 

 
Entretanto, esta Norma fornece orientação para esses trabalhos 

executados de acordo com a NBC TO 3000 – Trabalho de Assegura-
ção Diferente de Auditoria e Revisão que não sejam auditorias ou 
revisões de informações financeiras históricas (ver item A2). 

 
4.  Além da emissão do relatório de asseguração sobre controles, 

o auditor da organização prestadora de serviços também pode ser con-
tratado para fornecer os seguintes relatórios que não são tratados nesta 
Norma: 

(a) relatório sobre transações de entidade usuária ou sobre saldos 
mantidos por organização prestadora de serviços; ou 

(b) relatório de procedimentos previamente acordados sobre con-
troles em organização prestadora de serviços. 

 
Relação com outros pronunciamentos profissionais 
 
5.  A execução de trabalhos de asseguração que não sejam audi-

torias ou revisões de informações financeiras históricas requer que o 
auditor da organização prestadora de serviços cumpra a NBC TO 
3000. Essa Norma inclui requisitos e tópicos como aceitação de traba-
lho, planejamento, evidências e documentação que se aplicam a todos 
os trabalhos de asseguração, incluindo trabalhos de acordo com esta 
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Norma. Esta Norma complementa o modo como a NBC TO 3000 
deve ser aplicada em trabalho de asseguração razoável para emitir um 
relatório sobre controles em organização prestadora de serviços. A 
NBC TA ESTRUTURA CONCEITUAL, que define e descreve os 
elementos e objetivos do trabalho de asseguração, fornece o contexto 
para entender esta Norma e a própria NBC TO 3000. 

 
6.  O cumprimento da NBC TO 3000 requer, entre outras coisas, 

que o auditor da organização prestadora de serviços cumpra as normas 
profissionais e o Código de Ética Profissional do Contador do Conse-
lho Federal de Contabilidade (CFC) e implemente procedimentos de 
controle de qualidade que são aplicáveis especificamente a esse traba-
lho (ver itens 4 e 6 da NBC TO 3000). 

 
Data de vigência 
 
7.  Esta Norma é aplicável a relatórios de asseguração de acordo 

como o definido na Resolução do CFC que aprova esta Norma. 
 
Objetivo 
 
8.  Os objetivos do auditor da organização prestadora de serviços 

são: 
(a) obter segurança razoável, em todos os aspectos relevantes, 

com base em critérios adequados de que: 
(i) a descrição do sistema da organização prestadora de servi-

ços apresenta adequadamente o sistema que foi projetado e im-
plementado durante o período especificado (ou no caso de relató-
rio tipo 1, na data especificada); 

(ii) os controles relacionados com os objetivos dos controles 
especificados na descrição do sistema da organização prestadora 
de serviços foram adequadamente projetados e implementados du-
rante o período especificado (ou no caso de relatório tipo 1, na da-
ta especificada); 

(iii) quando incluídos no alcance do trabalho, os controles 
operaram de maneira efetiva para fornecer segurança razoável de 
que os objetivos dos controles especificados na descrição do sis-
tema da organização prestadora de serviços foram alcançados du-
rante o período especificado; 
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(b) emitir relatório sobre os assuntos da alínea (a), de acordo com 
as constatações do auditor da organização prestadora de serviços. 

 
Definições 
 
9.  Para fins desta Norma, os termos a seguir possuem os signifi-

cados a eles atribuídos: 
 

Afirmação da organização prestadora de serviços é a afirmação 
por escrito sobre os assuntos referidos nas definições de “relatório 
sobre a descrição e o projeto de controles” (alínea (b)) e de “relatório 
sobre a descrição, o projeto e a efetividade operacional dos controles” 
(alínea (b)), deste item. 

 

Auditor da organização prestadora de serviços é o contador que 
presta serviços de auditoria independente que, por solicitação da orga-
nização prestadora de serviços, fornece um relatório de asseguração 
dos controles dessa organização. 

 

Auditor da usuária é o auditor que examina e apresenta relatório 
sobre as demonstrações contábeis da entidade usuária. No caso de 
organização subcontratada para prestação de serviços, o auditor da 
organização que utiliza os serviços da subcontratada também é auditor 
da usuária. 

 

Auditores internos são as pessoas que desempenham as ativida-
des da função de auditoria interna. Auditores internos fazem parte do 
departamento de auditoria interna ou função equivalente. 

 

Controles complementares da entidade usuária são os controles 
que a organização prestadora de serviços assume, no projeto do seu 
serviço, que serão implementados pelas entidades usuárias e que, se 
necessário para alcançar os objetivos de controle especificados na 
descrição do seu sistema pela organização prestadora de serviços, são 
identificados nessa descrição. 

 

Controles da organização prestadora de serviços são os contro-
les sobre o alcance de um objetivo de controle que é coberto pelo rela-
tório de asseguração do seu auditor (ver item A3). 

 

Controles em organização subcontratada são os controles para 
fornecer segurança razoável sobre o alcance de um objetivo de controle. 
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Critérios são os referenciais usados para avaliar ou mensurar o 
objeto do trabalho, incluindo, quando relevante, referenciais para a-
presentação e divulgação. 

 

Entidade usuária é a entidade que utiliza uma organização pres-
tadora de serviços. 

 

Função de auditoria interna é uma atividade de avaliação estabe-
lecida ou fornecida como serviço à organização prestadora de servi-
ços. Suas funções incluem, entre outras coisas, o exame, a avaliação e 
o monitoramento da adequação e eficácia de controles internos. 

 

Método de desmembramento (carve out) trata dos serviços pres-
tados por uma organização subcontratada para prestação de serviços, 
pelo qual a descrição do sistema da organização prestadora de serviços 
inclui a natureza dos serviços prestados pela organização subcontrata-
da para prestação de serviços, mas os objetivos de controle relevantes 
para essa organização subcontratada para prestação de serviços e os 
respectivos controles estão excluídos da descrição do sistema da orga-
nização prestadora de serviços e do alcance do trabalho do seu auditor. 
A descrição desse sistema e o alcance do trabalho do seu auditor in-
cluem controles da organização prestadora de serviços para monitorar 
a efetividade dos controles da organização subcontratada para presta-
ção de serviços, que pode incluir a revisão pela organização prestadora 
de serviços de um relatório de asseguração sobre controles da organi-
zação subcontratada para prestação de serviços. 

 

Método de inclusão é o método de lidar com os serviços forneci-
dos por organização subcontratada, no qual a descrição do sistema da 
organização prestadora de serviços inclui a natureza dos serviços pres-
tados pela organização subcontratada para prestação de serviços, e que 
os objetivos de controle relevantes para essa organização subcontrata-
da para prestação de serviços e os respectivos controles estão incluí-
dos na descrição do sistema da organização prestadora de serviços e 
no alcance do trabalho do seu auditor (ver item A4). 

 

Objetivo de controle é a finalidade de um aspecto específico de 
controle e se refere aos riscos que os controles procuram mitigar. 

 

Organização prestadora de serviços é uma organização terceiri-
zada (ou segmento de organização terceirizada) que presta serviços a 
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entidades usuárias que são provavelmente relevantes para o controle 
interno das entidades usuárias por estarem relacionados com relatórios 
financeiros. 

 

Organização subcontratada para prestação de serviços é uma 
organização prestadora de serviços contratada por outra organização 
prestadora de serviços para executar alguns dos serviços prestados a 
entidades usuárias que são provavelmente relevantes para o controle 
interno das entidades usuárias uma vez que ele está relacionado com 
os relatórios financeiros.  

 

Relatório sobre a descrição e o projeto de controles em organi-
zação prestadora de serviços (denominado nesta Norma como relató-
rio tipo 1) é um relatório que contém: 

(a) a descrição do sistema da organização prestadora de serviços; 
(b) uma afirmação por escrito da organização prestadora de servi-

ços de que, em todos os aspectos relevantes, e com base em critérios 
adequados: 

(i) a descrição apresenta adequadamente o sistema da organi-
zação prestadora de serviços conforme projetado e implementado 
na data especificada; 

(ii) os controles relacionados com os objetivos de controle es-
pecificados na descrição do sistema da organização prestadora de 
serviços foram adequadamente projetados na data especificada; e 
(c) um relatório de asseguração do auditor da organização presta-

dora de serviços que proporciona segurança razoável sobre os assun-
tos em (b)(i) e (ii). 

 

Relatório sobre a descrição, o projeto e a efetividade operacio-
nal dos controles em organização prestadora de serviços (denomina-
dos nesta Norma como relatório tipo 2) é um relatório que contém: 

(a) a descrição do sistema da organização prestadora de serviços; 
(b) uma afirmação por escrito da organização prestadora de servi-

ços de que, em todos os aspectos relevantes, e com base em critérios 
adequados: 

(i) a descrição apresenta adequadamente o sistema da organi-
zação prestadora de serviços conforme projetado e implementado 
durante o período especificado; 

(ii) os controles relacionados com os objetivos de controle 
especificados na descrição do sistema da organização prestadora 



 1421 

de serviços foram adequadamente projetados durante o período 
especificado; e 

(iii) os controles relacionados com os objetivos de controle 
especificados na descrição do sistema da organização prestadora 
de serviços operaram de maneira efetiva durante o período especi-
ficado; e 
(c) um relatório de asseguração do auditor da organização presta-

dora de serviços que: 
(i) proporciona segurança razoável sobre os assuntos em 

(b)(i) a (iii); e 
(ii) inclui uma descrição dos testes de controle e dos respecti-

vos resultados. 
 

Sistema da organização prestadora de serviços compreende as 
políticas e os procedimentos projetados e implementados pela organi-
zação prestadora de serviços para prestar os serviços cobertos pelo 
relatório de asseguração do seu auditor às entidades usuárias. A des-
crição do sistema da organização prestadora de serviços inclui a iden-
tificação: dos serviços cobertos; do período ou, no caso de relatório 
tipo 1, da data a que se refere a descrição; dos objetivos de controle; e 
dos respectivos controles. 

 

Teste de controle é o procedimento projetado para avaliar a efeti-
vidade operacional de controles em alcançar os objetivos de controle 
especificados na descrição do sistema da organização prestadora de 
serviços. 

 
Requisitos 
 
NBC TO 3000 
 
10. O auditor da organização prestadora de serviços não deve de-

clarar o cumprimento desta Norma, a menos que tenha cumprido os 
requisitos desta Norma e da NBC TO 3000. 

 

Exigências éticas relevantes 
 

11. O auditor da organização prestadora de serviços deve cumprir as 
exigências éticas relevantes, incluindo aquelas pertinentes à independên-
cia, relacionadas com trabalhos de asseguração (ver item A5). 
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Administração e responsáveis pela governança 
 
12. Quando esta Norma requer que o auditor da organização pres-

tadora de serviços indague, solicite representações, comunique-se ou 
interaja de outra forma com a organização prestadora de serviços, o 
auditor deve determinar as pessoas apropriadas da estrutura da admi-
nistração ou da governança da referida organização com quem intera-
gir. Isso inclui considerar quais pessoas tem as responsabilidades e o 
conhecimento apropriados relacionados com os assuntos envolvidos 
(ver item A6). 

 
Aceitação e continuidade 
 
13. Antes de concordar em aceitar ou continuar um trabalho, o 

auditor da organização prestadora de serviços deve: 
(a) determinar se: 

(i) ele tem a capacitação e a competência para executar o tra-
balho (ver item A7); 

(ii) os critérios a serem aplicados pela organização prestadora 
de serviços para elaborar a descrição de seu sistema serão adequa-
dos e estarão disponíveis para entidades usuárias e seus auditores; e 

(iii) o alcance do trabalho e a descrição do sistema da organi-
zação prestadora de serviços não serão limitados a ponto de ser 
improvável que sejam úteis para as entidades usuárias e seus audi-
tores; 
(b) obter a concordância da organização prestadora de serviços de 

que ela reconhece e entende sua responsabilidade: 
(i) pela elaboração da descrição de seu sistema e da afirma-

ção que a acompanha, incluindo a integridade, a precisão e o mé-
todo de apresentação dessa descrição e afirmação (ver item A8); 

(ii) por ter uma base razoável para a afirmação que acompa-
nha a descrição do seu sistema (ver item A9); 

(iii) por especificar na sua afirmação os critérios usados para 
elaborar a descrição do seu sistema; 

(iv) por especificar na descrição do seu sistema: 
a. os objetivos de controle; e 
b. no caso de estarem especificados por lei ou regulamento, 

ou por outra parte (por exemplo, grupo usuário ou órgão profis-
sional), a parte que os especificou; 
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(v) por identificar os riscos que ameaçam o alcance dos obje-
tivos de controle especificados na descrição do seu sistema, por 
projetar e implementar controles que fornecem segurança razoável 
de que esses riscos não impedirão o alcance dos objetivos de con-
trole especificados na descrição do seu sistema e, portanto, que os 
objetivos de controle serão alcançados (ver item A10); e 

(vi) por fornecer ao auditor da organização prestadora de ser-
viços: 

a. acesso a todas as informações, como registros, documenta-
ção e outros assuntos, incluindo acordos no nível de serviço, que 
essa organização saiba que é relevante para a descrição do seu sis-
tema e para a sua afirmação; 

b. informações adicionais que o auditor da organização pres-
tadora de serviços pode solicitar dessa organização para fins do 
trabalho de asseguração; e 

c. acesso irrestrito a pessoas dentro da organização prestadora 
de serviços de quem o auditor determina ser necessário obter evi-
dência. 
 
Aceitação de mudança nos termos do trabalho 
 
14. Se a organização prestadora de serviços solicita uma mudança 

no alcance do trabalho antes da conclusão do trabalho, o auditor dessa 
organização deve estar satisfeito de que há uma justificativa razoável 
para a mudança (ver item A11 e A12). 

 
Avaliação da adequação dos critérios 
 
15. Conforme requerido pela NBC TO 3000, o auditor da organi-

zação prestadora de serviços deve avaliar se essa organização utilizou 
critérios adequados na elaboração da descrição do seu sistema, na 
avaliação de se os controles foram adequadamente projetados e, no 
caso de relatório tipo 2, na avaliação de se os controles estão operando 
de maneira efetiva (ver item 19 da NBC TO 3000). 

 
16. Ao avaliar a adequação dos critérios para a avaliação da des-

crição do sistema da organização prestadora de serviços, o auditor 
dessa organização deve determinar se os critérios abrangem, no míni-
mo: 
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(a) se a descrição apresenta como o sistema da organização pres-
tadora de serviços foi projetado e implementado, incluindo, conforme 
apropriado: 

(i) os tipos de serviços prestados, incluindo as classes de 
transações processadas; 

(ii) os procedimentos, envolvendo os sistemas de tecnologia 
da informação (TI) e manuais, pelos quais os serviços são presta-
dos, incluindo os procedimentos pelos quais as transações são ini-
ciadas, registradas, processadas, corrigidas, conforme necessário, 
e transferidas para os relatórios e outras informações elaboradas 
para entidades usuárias; 

(iii) os respectivos registros e as informações de suporte, in-
cluindo registros contábeis, informações de suporte e contas espe-
cíficas que são usadas para iniciar, registrar, processar e reportar 
as transações, incluindo a correção de informações e como a in-
formação é transferida para os relatórios e outras informações ela-
boradas para entidades usuárias; 

(iv) como o sistema da organização prestadora de serviços trata 
de eventos e condições significativos que não sejam transações; 

(v) o processo usado para elaborar relatórios e outras infor-
mações para entidades usuárias; 

(vi) os objetivos de controle especificados e os controles pro-
jetados para alcançar esses objetivos; 

(vii) controles complementares da entidade usuária previstos 
no projeto dos controles; e 

(viii) outros aspectos do ambiente de controle, do processo de 
avaliação de riscos, do sistema de informações (incluindo os respec-
tivos processos de negócio) e da comunicação, das atividades de 
controle e dos controles de monitoramento da organização presta-
dora de serviços que são relevantes para os serviços prestados; 
(b) no caso de relatório tipo 2, se a descrição inclui detalhes rele-

vantes de mudanças no sistema da organização prestadora de serviços 
durante o período coberto pela descrição; 

(c) se a descrição omite ou distorce informações relevantes para o 
alcance do sistema da organização prestadora de serviços que está 
sendo descrito, embora reconhecendo que a descrição foi elaborada 
para atender as necessidades comuns de ampla gama de entidades 
usuárias e seus auditores e, portanto, pode não incluir todos os aspec-
tos do sistema da organização prestadora de serviços que cada entida-
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de usuária individual e seu auditor pode considerar importante em seu 
ambiente específico. 

 

17. Ao avaliar a adequação dos critérios para a avaliação do pro-
jeto dos controles, o auditor da organização prestadora de serviços 
deve determinar se os critérios abrangem, no mínimo, se: 

(a) a organização prestadora de serviços identificou os riscos que 
ameaçam o alcance dos objetivos de controle especificados na descri-
ção do seu sistema; e 

(b) os controles identificados nessa descrição forneceriam, se es-
tivessem operando conforme descrito, segurança razoável de que esses 
riscos não impedem que os objetivos de controle especificados sejam 
alcançados. 

 

18. Ao avaliar a adequação dos critérios para a avaliação da efe-
tividade operacional dos controles em fornecer segurança razoável de 
que os objetivos de controle identificados na descrição serão alcança-
dos, o auditor da organização prestadora de serviços deve determinar 
se os critérios abrangem, no mínimo, se os controles foram aplicados 
de maneira uniforme conforme projetado durante o período especifi-
cado. Isso inclui se os controles manuais foram aplicados por pessoas 
com competência e autoridade apropriadas (ver item A13 a A15). 

 

Relevância 
 

19. Ao planejar e executar o trabalho, o auditor da organização 
prestadora de serviços deve considerar a relevância com relação à 
adequada apresentação da descrição, à adequação do projeto dos con-
troles e, no caso de relatório tipo 2, à efetividade operacional dos con-
troles (ver definição sobre relevância nos itens A16 a A18). 

 

Obtenção de entendimento sobre o sistema 
da organização prestadora de serviços 
 

20. O auditor da organização prestadora de serviços deve obter 
entendimento do sistema dessa organização, incluindo controles que 
estão considerados no alcance do trabalho (ver itens A19 e A20). 

 

Obtenção de evidência em relação à descrição 
 

21. O auditor da organização prestadora de serviços deve obter, 
ler a descrição do sistema dessa organização e avaliar se os aspectos 
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da descrição incluídos no alcance do trabalho estão adequadamente 
apresentados, incluindo se (ver item A21 e A22): 

(a) os objetivos de controle especificados na descrição do sistema 
da organização prestadora de serviços são razoáveis nas circunstâncias 
(ver item A23); 

(b) os controles identificados nessa descrição foram implementados; 
(c) os controles complementares da entidade usuária, se houver, 

estão adequadamente descritos; e 
(d) os serviços prestados por organização subcontratada para 

prestação de serviços, se houver, estão adequadamente descritos, in-
cluindo se foi utilizado o método de inclusão ou o método de des-
membramento (carve out) em relação a eles. 

 

22. O auditor da organização prestadora de serviços deve deter-
minar, por meio de outros procedimentos juntamente com indagações, 
se o sistema dessa organização foi implementado. Esses outros proce-
dimentos incluem observação e inspeção de registros e outras docu-
mentações, da maneira que o sistema da organização prestadora de 
serviços funciona e como os controles são aplicados (ver item A24). 

 

Obtenção de evidência em relação ao projeto de controles 
 

23. O auditor da organização prestadora de serviços deve deter-
minar quais são os controles dessa organização necessários para al-
cançar os objetivos de controle especificados na descrição do sistema 
da organização prestadora de serviços e deve avaliar se esses controles 
foram adequadamente projetados. Essa determinação deve incluir (ver 
itens A25 a A27): 

(a) a identificação dos riscos que ameaçam o alcance dos objeti-
vos de controle especificados na descrição do sistema da organização 
prestadora de serviços; e 

(b) a avaliação da correlação dos controles identificados na des-
crição do sistema dessa organização com os riscos identificados. 

 

Obtenção de evidência em relação à efetividade 
operacional dos controles 
 

24. Ao fornecer um relatório tipo 2, o auditor da organização 
prestadora de serviços deve testar os controles que ele determinou 
como necessários para alcançar os objetivos de controle especificados 
na descrição do sistema da organização prestadora de serviços e avali-
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ar sua efetividade operacional durante o período. As evidências obti-
das em trabalhos anteriores sobre a operação satisfatória de controles 
em períodos anteriores não fornece base para reduzir os testes, mesmo 
se forem complementadas com evidências obtidas durante o período 
atual (ver itens A28 a A32). 

 

25. Ao projetar e executar testes de controle, o auditor da organi-
zação prestadora de serviços deve: 

(a) executar outros procedimentos juntamente com indagação pa-
ra obter evidência sobre: 

(i) como o controle foi aplicado; 
(ii) a uniformidade com que o controle foi aplicado; e 
(iii) por quem ou por quais meios o controle foi aplicado; 

(b) determinar se os controles a serem testados dependem de ou-
tros controles (indiretos) e, em caso positivo, se é necessário obter 
evidência para suportar a efetividade operacional desses controles 
indiretos (ver itens A33 e A34); e 

(c) determinar meios de selecionar itens para teste que sejam efe-
tivos para atingir os objetivos do procedimento (ver itens A35 e A36). 

 

26. Ao determinar a extensão dos testes de controle, o auditor da 
organização prestadora de serviços deve considerar assuntos que in-
cluem as características da população a ser testada, como a natureza 
dos controles, a frequência da aplicação (por exemplo, mensal, diária, 
um número de vezes por dia) e a taxa de desvio esperada. 

 

Amostragem 
 

27. Quando o auditor da organização prestadora de serviços utili-
za amostragem, ele deve (ver itens A35 e A36): 

(a) considerar o objetivo do procedimento e as características da 
população de onde serão extraídos os dados para a determinação da 
amostra; 

(b) determinar o tamanho de amostra suficiente para reduzir o 
risco de amostragem a um nível apropriadamente baixo; 

(c) selecionar itens para a amostra de forma que cada unidade de 
amostragem na população tenha chance de seleção; 

(d) se um procedimento projetado não for aplicável a um item se-
lecionado, executar o procedimento para um item substituto; e 
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(e) se não conseguir aplicar os procedimentos projetados, ou pro-
cedimentos alternativos adequados, a um item selecionado, considerá-
lo como um desvio.  

 

Natureza e causa de desvios 
 

28. O auditor da organização prestadora de serviços deve investigar 
a natureza e a causa de quaisquer desvios identificados e determinar se: 

(a) os desvios identificados estão dentro da taxa de desvio espe-
rada e se são aceitáveis; portanto, os testes que foram realizados for-
necem base para concluir que o controle está operando de maneira 
efetiva durante o período especificado; 

(b) são necessários testes adicionais de controle ou de outros con-
troles para se concluir se os controles relativos a um objetivo de con-
trole específico estão operando de maneira efetiva durante o período 
especificado ou (ver item A25); 

(c) os testes que foram realizados fornecem base adequada para 
concluir que o controle não operou de maneira efetiva durante o pe- 
ríodo especificado. 

 

29. Em circunstâncias extremamente raras em que o auditor da 
organização prestadora de serviços considera um desvio constatado 
em amostra como uma anomalia e não existem outros controles identi-
ficados que lhe permitam concluir que o respectivo objetivo de contro-
le está operando de maneira efetiva durante o período especificado, o 
auditor deve obter um alto grau de segurança de que esse desvio não é 
representativo da população. O auditor da organização prestadora de 
serviços deve obter esse alto grau de segurança executando procedi-
mentos adicionais para obter evidência apropriada e suficiente de que 
o desvio não afeta o restante da população. 

 

Função da auditoria interna 
 

Esta Norma não trata dos casos em que auditores internos auxili-
am diretamente o auditor da organização prestadora de serviços na 
execução de procedimentos de auditoria. 

 

Obtenção de entendimento sobre a função de auditoria interna 
 

30. Se a organização prestadora de serviços possui a função de 
auditoria interna, o auditor da organização prestadora de serviços deve 
obter entendimento sobre a natureza das responsabilidades da função 
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de auditoria interna e das atividades realizadas para determinar se essa 
função é relevante para o seu trabalho (ver item A37). 

 

Determinação sobre utilização e até que ponto 
utilizar o trabalho dos auditores internos 
 

31. O auditor da organização prestadora de serviços deve determinar: 
(a) se é provável que o trabalho dos auditores internos seja ade-

quado para fins do seu trabalho; e 
(b) em caso positivo, o efeito planejado do trabalho dos auditores 

internos sobre a natureza, época ou extensão dos procedimentos de 
auditoria que o auditor da organização aplicará. 

 

32. Ao determinar se é provável que o trabalho dos auditores in-
ternos seja adequado para fins do seu trabalho, o auditor da organiza-
ção prestadora de serviços deve avaliar: 

(a) a objetividade da função de auditoria interna; 
(b) a competência técnica dos auditores internos; 
(c) se o trabalho dos auditores internos é executado com o devido 

zelo profissional; e 
(d) se a comunicação é efetiva entre ele e os auditores internos. 
 

33. Ao determinar o efeito planejado do trabalho dos auditores inter-
nos sobre a natureza, época ou extensão dos procedimentos do auditor da 
organização prestadora de serviços, ele deve considerar (ver item A38): 

(a) a natureza e o alcance do trabalho específico executado, ou a 
ser executado, pelos auditores internos; 

(b) a importância desse trabalho para as suas conclusões; e 
(c) o grau de subjetividade envolvido na avaliação da evidência 

obtida para suportar essas conclusões. 
 

Utilização do trabalho da auditoria interna 
 

34. Para usar o trabalho específico dos auditores internos, o audi-
tor da organização prestadora de serviços deve avaliar e executar pro-
cedimentos sobre esse trabalho para determinar sua adequação para os 
seus objetivos (ver item A39). 

 

35. Para determinar a adequação do trabalho específico executado 
pelos auditores internos para os seus objetivos, o auditor da organiza-
ção prestadora de serviços deve avaliar se: 



 1430 

(a) o trabalho foi executado por auditores internos que possuem 
treinamento técnico adequado e competência; 

(b) o trabalho foi adequadamente supervisionado, revisado e do-
cumentado; 

(c) foi obtida evidência adequada para permitir que os auditores 
internos atinjam conclusões razoáveis; 

(d) as conclusões alcançadas são adequadas nas circunstâncias e 
se os relatórios elaborados pelos auditores internos são condizentes 
com os resultados do trabalho executado; e 

(e) exceções relevantes para o trabalho ou assuntos não usuais di-
vulgados pelos auditores internos foram devidamente resolvidos. 

 

Efeito sobre o relatório de asseguração do auditor 
da organização prestadora de serviços 
 

36. Se o trabalho da auditoria interna foi utilizado, o auditor da orga-
nização prestadora de serviços não deve fazer referência a esse trabalho 
na seção do relatório de asseguração do auditor da organização prestadora 
de serviços que contém a opinião do auditor (ver item A40). 

 

37. No caso de relatório tipo 2, se o trabalho da auditoria interna 
foi utilizado na realização dos testes de controle, a parte do relatório 
de asseguração do auditor da organização prestadora de serviços que 
descreve os testes de controle realizados e os respectivos resultados 
deve incluir uma descrição do trabalho dos auditores internos e dos 
procedimentos que o auditor da organização aplicou com relação a 
esse trabalho (ver item A41). 

 

Representações formais 
 

38. O auditor da organização prestadora de serviços deve solicitar 
que os responsáveis pela organização forneçam representações for-
mais (ver item A42): 

(a) que ratificam a afirmação que acompanha a descrição do sistema; 
(b) que ela forneceu todas as informações e acesso acordados (ver 

item 13(b)(v)); e 
(c) que ela divulgou para o seu auditor qualquer um dos assuntos 

abaixo sobre os quais tem conhecimento: 
(i) não cumprimento de leis e regulamentos, fraude ou desvi-

os não corrigidos atribuíveis à organização prestadora de serviços 
que podem afetar uma ou mais entidades usuárias; 
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(ii) deficiências no projeto de controles; 
(iii) casos em que os controles não operaram conforme des-

crito; e 
(iv) quaisquer eventos subsequentes ao período coberto pela 

descrição do sistema da organização prestadora de serviços até a 
data do seu relatório de asseguração, que possam ter efeito signifi-
cativo sobre esse relatório de asseguração. 
 

39. As representações devem estar na forma de carta de represen-
tação endereçada ao auditor da organização prestadora de serviços. A 
data dessa carta deve ser o mais próximo possível, mas não depois, da 
data do relatório de asseguração do auditor.  

 

40. Se, apesar de ter discutido o assunto com o seu auditor, a organi-
zação prestadora de serviços não fornecer uma ou mais de uma represen-
tação por escrito solicitada de acordo com o item 38(a) e (b) desta Norma, 
o auditor deve abster-se de emitir uma opinião (ver item A43). 

 

Outras informações 
 

41. O auditor da organização prestadora de serviços deve ler as 
outras informações, se houver, incluídas no documento que contém a 
descrição do sistema da organização prestadora de serviços, para iden-
tificar inconsistências relevantes, se houver, com essa descrição. Ao 
ler as outras informações com a finalidade de identificar inconsistên-
cias relevantes, o auditor pode tomar conhecimento de uma aparente 
distorção de um fato nessas outras informações. 

 

42. Se o auditor tomar conhecimento de uma inconsistência rele-
vante ou uma aparente distorção de um fato nas outras informações, o 
auditor deve discutir o assunto com a organização prestadora de servi-
ços. Se ele conclui que há uma inconsistência relevante ou distorção 
de um fato nas outras informações que a organização prestadora de 
serviços se recusa a corrigir, o auditor deve tomar medidas adicionais 
apropriadas (ver itens A44 e 45). 

 

Eventos subsequentes 
 

43. O auditor da organização prestadora de serviços deve indagar 
se ela tem conhecimento de quaisquer eventos subsequentes ao perío-
do coberto pela descrição do sistema da organização até a data do seu 
relatório de asseguração que podem ter efeito significativo sobre esse 
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relatório de asseguração. Se o auditor tem conhecimento de algum 
evento e as informações sobre esse evento não foram divulgadas pela 
organização prestadora de serviços, o auditor deve divulgá-las no seu 
relatório de asseguração. 

 

44. O auditor da organização prestadora de serviços não tem o-
brigação de realizar nenhum procedimento em relação à descrição do 
sistema da organização prestadora de serviços ou à adequação do pro-
jeto ou à efetividade operacional dos controles, após a data do seu 
relatório de asseguração. 

 

Documentação 
 

45. O auditor da organização prestadora de serviços deve elaborar 
documentação que seja suficiente para permitir que outro auditor ex-
periente, sem nenhuma relação anterior com o trabalho, entenda: 

(a) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos realizados 
para atender a esta Norma e os requisitos legais e regulamentares apli-
cáveis; 

(b) os resultados dos procedimentos realizados e a evidência ob-
tida; e 

(c) os assuntos significativos que surgem durante o trabalho e as 
respectivas conclusões alcançadas e os julgamentos profissionais sig-
nificativos para chegar a essas conclusões. 

 

46. Ao documentar a natureza, a época e a extensão dos procedi-
mentos executados, o auditor da organização prestadora de serviços 
deve registrar: 

(a) as características que identificam os itens ou assuntos especí-
ficos a serem testados; 

(b) quem executou o trabalho e a data em que esse trabalho foi 
concluído; e 

(c) quem revisou o trabalho executado e a data e a extensão dessa 
revisão. 

 

47. Se o auditor da organização prestadora de serviços utiliza tra-
balho específico dos auditores internos, ele deve documentar as con-
clusões alcançadas com relação à avaliação da adequação do trabalho 
dos auditores internos e os procedimentos executados pelo auditor da 
organização executados em relação a esse trabalho. 
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48. O auditor da organização prestadora de serviços deve docu-
mentar as discussões de assuntos significativos com os responsáveis 
da organização, incluindo a natureza dos assuntos significativos discu-
tidos e quando e com quem ocorreram as discussões. 

 

49. Se o auditor da organização prestadora de serviços identificou 
informações que não são condizentes com a sua conclusão final com 
relação a assunto significativo, ele deve documentar como a inconsis-
tência foi tratada. 

 

50. O auditor da organização prestadora de serviços deve montar 
a documentação em arquivo de trabalho e concluir o processo admi-
nistrativo de montagem desse arquivo final tempestivamente após a 
data do seu relatório de asseguração (os itens A54 e A55 da NBC PA 
01 – Controle de Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) 
de Auditores Independentes fornece orientação adicional).  

 

51. Depois de concluída a montagem do arquivo de trabalho fi-
nal, o auditor da organização prestadora de serviços não deve excluir 
ou descartar a documentação antes do final do período de retenção 
(ver item A46). 

 

52. Se o auditor da organização prestadora de serviços entende ser 
necessário modificar a documentação existente do trabalho ou adicionar 
nova documentação depois de concluída a montagem do arquivo final e 
essa documentação não afeta o seu relatório, ele deve, independente-
mente da natureza das modificações ou adições, documentar: 

(a) as razões específicas das modificações ou adições; e 
(b) quando e por quem elas foram feitas e revisadas. 
 

Elaboração do relatório de asseguração do auditor do serviço 
 

Conteúdo do relatório de asseguração do auditor 
da organização prestadora de serviços 
 

53. O relatório de asseguração do auditor da organização presta-
dora de serviços deve incluir os seguintes elementos básicos (ver item 
A47): 

(a) título que indica claramente que o relatório é um relatório de 
asseguração do auditor independente; 

(b) destinatário; 
(c) identificação: 
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(i) da descrição do sistema da organização prestadora de ser-
viços e da afirmação dessa organização, que inclui os assuntos 
descritos nas definições (item 9) de relatório sobre a descrição, o 
projeto e a efetividade operacional dos controles (alínea (b)) para 
relatório tipo 2, ou de relatório sobre a descrição e o projeto de 
controles (alínea (b)) para relatório tipo 1; 

(ii) das partes da descrição do sistema da organização prestadora 
de serviços, se houver, que não estão cobertas pela sua opinião;  

(iii) se a descrição se refere à necessidade de controles com-
plementares da entidade usuária, uma declaração de que o auditor 
da organização prestadora de serviços não avaliou a adequação do 
projeto ou a efetividade operacional dos controles complementares 
da entidade usuária, e que os objetivos de controle especificados na 
descrição do sistema da organização podem ser alcançados somente 
se os controles complementares da entidade usuária forem adequa-
damente projetados ou estiverem operando de maneira efetiva, jun-
tamente com os controles da organização prestadora de serviços; 

(iv) se os serviços são prestados por organização subcontratada, 
a natureza das atividades realizadas pela organização subcontratada 
conforme descrito na descrição do sistema da organização prestadora 
de serviços e se foi utilizado o método de inclusão ou o método de 
desmembramento (carve out) em relação a eles. No caso de ter sido 
utilizado o método de desmembramento, uma declaração que a des-
crição do sistema da organização prestadora de serviços exclui os ob-
jetivos de controle e os respectivos controles das organizações sub-
contratadas para prestação de serviços relevantes, que os procedimen-
tos do auditor não se estendem a controles da organização subcontra-
tada. No caso de ter sido usado o método de inclusão, uma declaração 
que a descrição do sistema da organização prestadora de serviços in-
clui os objetivos de controle e os respectivos controles da organiza-
ção subcontratada e que os procedimentos de auditoria se estendem 
aos controles da organização subcontratada; 
(d) identificação dos critérios e da parte que está especificando os 

objetivos de controle; 
(e) declaração de que o relatório e, no caso de relatório tipo 2, a 

descrição dos testes de controle são destinados apenas para as entida-
des usuárias e seus auditores, que têm entendimento suficiente para 
considerá-los juntamente com outras informações, incluindo informa-
ções sobre controles operados pelas próprias entidades usuárias na 
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avaliação dos riscos de distorções relevantes nas demonstrações con-
tábeis de entidade usuárias (ver item A48); 

(f) declaração de que a organização prestadora de serviços é res-
ponsável: 

(i) pela preparação da descrição de seu sistema e da afirma-
ção, incluindo a integridade, a precisão e o método de apresenta-
ção dessa descrição e afirmação; 

(ii) pela prestação dos serviços cobertos pela descrição de seu 
sistema; 

(iii) por especificar os objetivos de controle (quando não i-
dentificados por lei ou regulamento, ou outra parte, por exemplo, 
grupo usuário ou órgão profissional); e 

(iv) pelo projeto e pela implementação de controles para al-
cançar os objetivos de controle especificados na descrição do sis-
tema da organização prestadora de serviços; 
(g) declaração de que a responsabilidade do auditor da organiza-

ção prestadora de serviços é expressar uma opinião sobre a descrição 
do sistema da organização prestadora de serviços, sobre o projeto dos 
controles relacionados com os objetivos de controle especificados 
nessa descrição e, no caso de relatório tipo 2, sobre a efetividade ope-
racional desses controles, com base nos procedimentos de auditoria; 

(h) declaração de que o trabalho foi executado de acordo com es-
ta Norma, que requer que o auditor da organização prestadora de ser-
viços cumpra as exigências éticas, planeje e execute procedimentos 
para obter segurança razoável sobre se, em todos os aspectos relevan-
tes, a descrição do sistema da organização prestadora de serviços está 
adequadamente apresentada e os controles estão adequadamente proje-
tados e, no caso de relatório tipo 2, estão operando de maneira efetiva; 

(i) resumo dos procedimentos de auditoria para obter segurança 
razoável e uma declaração de que o auditor acredita que a evidência 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar a sua opinião e, no 
caso de relatório tipo 1, uma declaração de que o auditor não executou 
nenhum procedimento em relação à efetividade operacional dos con-
troles e, portanto, não é expressa nenhuma opinião sobre isso; 

(j) declaração das limitações dos controles e, no caso de relatório 
tipo 2, do risco de projetar para períodos futuros qualquer avaliação da 
efetividade operacional dos controles; 

(k) opinião, expressa na forma positiva, sobre se, em todos os as-
pectos relevantes, com base em critérios adequados: 

(i) no caso de relatório tipo 2: 
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a. a descrição apresenta adequadamente o sistema da organi-
zação prestadora de serviços que foi projetado e implementado 
durante o período especificado; 

b. os controles relacionados com os objetivos de controle es-
pecificados na descrição do sistema da organização prestadora de 
serviços foram adequadamente projetados durante o período espe-
cificado; e 

c. os controles testados, que foram aqueles necessários para 
fornecer segurança razoável de que os objetivos de controle espe-
cificados na descrição foram alcançados, operaram de maneira e-
fetiva durante o período especificado; 

(ii) no caso de relatório tipo 1: 
a. a descrição apresenta adequadamente o sistema da organi-

zação prestadora de serviços que foi projetado e implementado na 
data especificada; 

b. os controles relacionados com os objetivos de controle es-
pecificados na descrição do sistema da organização prestadora de 
serviços foram adequadamente projetados na data especificada; 
(l) data do relatório de asseguração, que não pode ter data anterior à 

data em que o auditor da organização prestadora de serviços obteve evi-
dência apropriada e suficiente para servir de base para sua opinião; 

(m) identificação do auditor (firma e sócio ou responsável técni-
co, conforme aplicável), números de registro no CRC e a localidade 
(escritório) em que o relatório foi emitido e assinatura. 

 
54. No caso de relatório tipo 2, o relatório de asseguração do au-

ditor da organização prestadora de serviços deve incluir uma seção 
separada após a opinião, ou um anexo, que descreva os testes de con-
trole que foram realizados e os resultados desses testes. Na descrição 
dos testes de controle, o auditor deve especificar claramente quais 
controles foram testados, identificar se os itens testados representam 
todos ou uma seleção dos itens na população, e indicar a natureza dos 
testes em detalhes suficientes para permitir que os auditores de entida-
des usuárias determinem o efeito desses testes sobre suas avaliações 
de risco. No caso de terem sido identificados desvios, o auditor deve 
incluir a extensão dos testes realizados que levaram à identificação 
dos desvios (incluindo o tamanho da amostra em que a amostragem 
foi utilizada) e o número e a natureza dos desvios observados. O audi-
tor deve informar desvios mesmo se, com base nos testes realizados, 
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ele tiver concluído que o respectivo objetivo de controle foi alcançado 
(ver itens A18 e A49). 

 
Opinião modificada 
 

55. Se o auditor da organização prestadora de serviços concluir 
que (ver itens A50 e A52): 

(a) a descrição da organização prestadora de serviços não apre-
senta adequadamente, em todos os aspectos relevantes, o seu sistema 
conforme projetado e implementado; 

(b) os controles relacionados com os objetivos de controle especi-
ficados na descrição não foram adequadamente projetados, em todos 
os aspectos relevantes; 

(c) no caso de relatório tipo 2, os controles testados, que foram 
aqueles necessários para fornecer segurança razoável de que os objeti-
vos de controle especificados na descrição do sistema da organização 
foram alcançados, não operaram de maneira efetiva, em todos os as-
pectos relevantes; ou 

(d) o auditor não consegue obter evidência apropriada e suficien-
te, sua opinião deve ser modificada e o seu relatório de asseguração 
deve conter descrição clara de todas as razões para a modificação. 

 

Outras responsabilidades de comunicação 
 

56. Se o auditor da organização prestadora de serviços tomar co-
nhecimento de não cumprimento de leis e regulamentos, fraude ou erros 
não corrigidos atribuíveis à organização prestadora de serviços que não 
são claramente insignificantes e podem afetar uma ou mais entidades 
usuárias, ele deve determinar se o assunto foi adequadamente comuni-
cado às entidades usuárias afetadas. Se o assunto não foi comunicado 
adequadamente e a organização prestadora de serviços não quer fazê-lo, 
o auditor deve tomar as medidas apropriadas (ver item A53). 

 

Aplicação e outro material explicativo 
 

Alcance (ver itens 1 e 3) 
 

A1. Controle interno é um processo projetado para fornecer segu-
rança razoável com relação ao alcance dos objetivos relacionados com 
a confiabilidade de relatórios financeiros, a efetividade e a eficiência 
das operações e o cumprimento de leis e regulamentos aplicáveis. Os 
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controles de organização prestadora de serviços relacionados com as 
operações e com o cumprimento dos seus objetivos podem ser rele-
vantes para o controle interno da entidade usuária uma vez que ele 
está relacionado com os relatórios financeiros. Esses controles podem 
referir-se a afirmações sobre apresentação e divulgação relacionadas 
com saldos contábeis, classes de transações ou divulgações, ou podem 
referir-se a evidências que o auditor da usuária avalia ou utiliza na 
aplicação de procedimentos de auditoria. Por exemplo, os controles da 
organização prestadora de serviços sobre o processamento de folha de 
pagamento relacionados com a remessa tempestiva de deduções em 
folha de pagamento a autoridades governamentais podem ser relevan-
tes para a entidade usuária uma vez que remessas atrasadas podem 
incorrer juros e penalidades que resultam em passivo para a entidade 
usuária. Da mesma forma, os controles da organização prestadora de 
serviços sobre a aceitabilidade de transações de investimento sob a 
perspectiva do órgão regulador podem ser considerados relevantes 
para a apresentação e divulgação de transações e saldos contábeis da 
entidade usuária em suas demonstrações contábeis. A determinação, 
se os controles na organização prestadora de serviços relacionados 
com as operações e o cumprimento dos objetivos são provavelmente 
relevantes para o controle interno das entidades usuárias por estarem 
relacionados com relatórios financeiros, é uma questão de julgamento 
profissional, considerando os objetivos de controle estabelecidos pela 
organização prestadora de serviços e a adequação dos critérios. 

 

A2. A organização prestadora de serviços pode não ser capaz de 
afirmar que o sistema foi adequadamente projetado quando, por e-
xemplo, está operando um sistema que foi projetado por uma entidade 
usuária ou que está estipulado em contrato entre ambas as partes. De-
vido à estreita ligação entre o adequado projeto dos controles e sua 
efetividade operacional, a ausência de uma afirmação referente à ade-
quação do projeto provavelmente impedirá o auditor da organização 
prestadora de serviços concluir que os controles fornecem segurança 
razoável de que os objetivos de controle foram alcançados e, assim, 
emitir uma opinião sobre a efetividade operacional desses controles. 
Uma alternativa é o auditor independente optar por aceitar um trabalho 
com procedimentos acordados para realizar testes de controle ou traba-
lho de asseguração segundo a NBC TO 3000 para concluir se, com base 
em testes de controle, os controles operaram conforme descrito. 
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Definições (ver item 9) 
 

A3. A definição de “controles da organização prestadora de ser-
viços” inclui aspectos dos sistemas de informações de entidades usuá-
rias mantidos pela organização prestadora de serviços e podem incluir 
também aspectos de um ou mais dos outros componentes de controle 
interno em organização prestadora de serviços. Por exemplo, ela pode 
incluir aspectos do ambiente de controle, do monitoramento e das 
atividades de controle de organização prestadora de serviços quando 
eles se referem aos serviços prestados. Entretanto, ela não inclui con-
troles na organização prestadora de serviços que não estão relaciona-
dos com o alcance dos objetivos de controle especificados na descri-
ção do sistema da organização prestadora de serviços, por exemplo, 
controles relacionados com a elaboração das demonstrações contábeis 
da própria organização prestadora de serviços. 

 

A4. Quando é utilizado o “método de inclusão”, os requisitos desta 
Norma também se aplicam aos serviços prestados por organização sub-
contratada para prestação de serviços, o que inclui a obtenção de acordo 
sobre os assuntos no item 13(b)(i) a (v) conforme aplicado pela organi-
zação subcontratada para prestação de serviços e não pela organização 
prestadora de serviços. A realização de procedimentos pela organização 
subcontratada para prestação de serviços implica na coordenação e co-
municação entre a organização prestadora de serviços, a organização 
subcontratada para prestação de serviços e o auditor da organização 
prestadora de serviços. Geralmente, o método de inclusão é viável so-
mente se a organização prestadora de serviços e a organização subcon-
tratada para prestação de serviços são relacionadas, ou se o contrato 
entre ambas para prestação de serviços prevê sua utilização. 

 

Exigências éticas relevantes (ver item 11) 
 

A5. O auditor da organização prestadora de serviços está sujeito a 
relevantes requisitos de independência que estão estabelecidas nas 
normas profissionais e no Código de Ética Profissional do Contador. 
Na execução de trabalho de acordo com esta Norma, a regra do CFC 
não requer que o auditor da organização prestadora de serviços seja 
independente de cada entidade usuária. 
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Administração e responsáveis pela governança (ver item 12) 
 

A6. As estruturas de administração e governança variam por ju-
risdição e por entidade, refletindo influências como diferentes ambien-
tes culturais e legais, o tamanho da entidade e suas características 
societárias. Essa diversidade significa que não é possível para esta 
Norma especificar para todos os trabalhos as pessoas com quem o 
auditor da organização prestadora de serviços deve interagir sobre 
determinados assuntos. Por exemplo, a organização prestadora de 
serviços pode ser um segmento de organização terceirizada e não uma 
entidade legal separada. Nesses casos, a identificação do pessoal ad-
ministrativo ou dos responsáveis pela governança adequados, de quem 
o auditor deve solicitar representações formais (por escrito) pode re-
querer o exercício de julgamento profissional. 

 

Aceitação e continuidade 
 

Capacitação e competência para executar o trabalho 
(ver item 13(a)(i)) 
 

A7. A capacitação e a competência pertinentes para executar o 
trabalho incluem assuntos como os seguintes:  

• conhecimento do respectivo setor;  
• entendimento de tecnologia da informação e sistemas;  
• experiência na avaliação de riscos no que diz respeito ao ade-

quado projeto de controle; e  
• experiência no projeto e na execução de testes de controle e na 

avaliação dos resultados. 
 

Afirmação da organização prestadora de serviços 
(ver item 13(b)(i)) 
 

A8. A recusa, por parte da organização prestadora de serviços, de 
fornecer uma afirmação por escrito, depois da concordância do auditor 
da organização prestadora de serviços em aceitar ou continuar um 
trabalho, representa uma limitação de alcance que faz com que ele se 
retire do trabalho. Quando a retirada do auditor da organização presta-
dora de serviços do trabalho não é permitida por lei ou regulamenta-
ção, o auditor da organização prestadora de serviços se abstém de 
expressar uma opinião. 
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Base razoável para a afirmação da organização 
prestadora de serviços (ver item 13(b)(ii)) 
 

A9. No caso de relatório tipo 2, a afirmação da organização pres-
tadora de serviços inclui uma declaração de que os controles relacio-
nados com os objetivos de controle especificados na descrição do 
sistema da organização prestadora de serviços operaram de maneira 
efetiva durante o período especificado. Essa afirmação pode ter como 
base as atividades de monitoramento da organização prestadora de 
serviços. O monitoramento de controles é um processo para avaliar a 
efetividade dos controles ao longo do tempo. Envolve avaliar a efeti-
vidade dos controles tempestivamente, identificar e comunicar defici-
ências para as pessoas apropriadas na organização prestadora de servi-
ços e tomar as medidas corretivas necessárias. A organização presta-
dora de serviços faz o monitoramento por meio de atividades contí-
nuas, avaliações separadas ou uma combinação dos dois. Quanto mai-
or o grau e a efetividade das atividades de monitoramento contínuo, 
menor a necessidade de avaliações separadas. As atividades de moni-
toramento contínuo geralmente fazem parte das atividades recorrentes 
normais da organização prestadora de serviços e incluem atividades 
regulares de gerenciamento e supervisão. Os auditores internos ou o 
pessoal que desempenha funções semelhantes podem contribuir para o 
monitoramento das atividades da organização prestadora de serviços. 
As atividades de monitoramento podem incluir, também, a utilização de 
informações prestadas por partes externas, como reclamações de clien-
tes e comentários de órgãos reguladores, que podem indicar problemas 
ou áreas que necessitam ser aperfeiçoadas. O fato do auditor da organi-
zação prestadora de serviços emitir relatório sobre a eficácia operacio-
nal de controles não substitui os processos da própria organização pres-
tadora de serviços de fornecer uma base razoável para essa afirmação. 

 

Identificação de riscos (ver item 13(b)(iv)) 
 

A10. Conforme observado no item 9, o objetivo de controle refe-
re-se aos riscos que os controles procuram mitigar. Por exemplo, o 
risco de uma transação estar registrada pelo valor errado ou no período 
errado pode ser expresso como um objetivo de controle de que as tran-
sações sejam registradas pelo valor correto e no período correto. A 
organização prestadora de serviços é responsável pela identificação 
dos riscos que ameaçam o alcance dos objetivos de controle especifi-
cados na descrição do seu sistema. A organização prestadora de servi-
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ços pode ter um processo formal ou informal para identificar riscos 
relevantes. Um processo formal pode incluir estimar a importância de 
riscos identificados, avaliar a probabilidade de sua ocorrência e decidir 
sobre ações para tratá-los. Entretanto, considerando que os objetivos de 
controle referem-se aos riscos que os controles procuram mitigar, a 
identificação criteriosa de objetivos de controle ao projetar e implemen-
tar o sistema da organização prestadora de serviços pode por si só com-
preender um processo informal para identificar riscos relevantes. 

 

Aceitação de mudança nos termos do trabalho (ver item 14) 
 

A11. A solicitação de mudança no alcance do trabalho pode não 
ter uma justificativa razoável quando, por exemplo, ela é feita para 
excluir determinados objetivos de controle do alcance do trabalho por 
causa da probabilidade da opinião do auditor da organização prestado-
ra de serviços ser modificada; ou a organização prestadora de serviços 
não fornecerá uma afirmação por escrito para o auditor e a solicitação 
é feita para executar o trabalho segundo a NBC TO 3000. 

 

A12. A solicitação de mudança no alcance do trabalho pode ter 
uma justificativa razoável quando, por exemplo, ela é feita para exclu-
ir uma organização subcontratada quando a organização prestadora de 
serviços não consegue acesso pelo seu auditor, e o método utilizado 
para tratar os serviços prestados por essa organização subcontratada é 
alterado de método de inclusão para método de desmembramento 
(carve out). 

 

Avaliação da adequação dos critérios (ver itens 15 a 18) 
 

A13. É necessário haver critérios disponíveis para permitir que os 
usuários previstos entendam a base da afirmação da organização pres-
tadora de serviços sobre a adequada apresentação de sua descrição do 
sistema, a adequação do projeto dos controles e, no caso de relatório 
tipo 2, a efetividade operacional dos controles relacionados com os 
objetivos de controle. 

 

A14. A NBC TO 3000 requer que o auditor da organização pres-
tadora de serviços, entre outras coisas, avalie a adequação dos critérios 
e se o objeto é apropriado (NBC TO 3000, itens 18 e 19). O objeto é a 
condição de interesse subjacente de usuários previstos por relatório de 
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asseguração. A tabela abaixo identifica o objeto e os critérios mínimos 
para cada uma das opiniões nos relatórios tipo 1 e tipo 2. 

 
 Objeto Critérios Comentário 
Opinião 
sobre a 
adequada 
apresenta-
ção da 
descrição do 
sistema da 
organização 
prestadora 
de serviços 
(relatórios 
tipo 1 e tipo 
2). 
 

O sistema da 
organização 
prestadora de 
serviços é 
provavelmente 
relevante para o 
controle interno 
das entidades 
usuárias por 
estar relaciona-
do com relató-
rios financeiros 
e coberto pelo 
relatório de 
asseguração do 
auditor da 
organização 
prestadora de 
serviços. 
 

A descrição está adequa-
damente apresentada se:  
(a) apresentar como o 

sistema da organiza-
ção prestadora de 
serviços foi projetado 
e implementado inclu-
indo, conforme apro-
priado, os assuntos 
identificados no item 
16(a)(i) a (viii);  

(b) no caso de relatório tipo 
2, incluir detalhes re-
levantes de mudan-
ças no sistema da or-
ganização prestadora 
de serviços durante o 
período coberto pela 
descrição; e  

(c) não omitir ou distorcer 
informações relevantes para 
o alcance do sistema da 
organização prestadora de 
serviços que está sendo 
descrito, mesmo tendo 
conhecimento que a descri-
ção foi elaborada para 
atender as necessidades 
comuns de ampla gama de 
entidades usuárias e, 
portanto, pode não incluir 
todos os aspectos do 
sistema da organização 
prestadora de serviços que 
cada entidade usuária pode 
considerar importante em 
seu próprio ambiente. 

O texto específico dos critérios 
para essa opinião pode precisar 
de adaptação para ficar consis-
tente com os critérios estabeleci-
dos, por exemplo, por lei ou 
regulamento, grupos de usuários 
ou órgão profissional. A afirma-
ção ilustrativa da organização 
prestadora de serviços no Apên-
dice 1 fornece exemplos de 
critérios. Os itens A21 a A24 
oferecem orientação adicional 
para determinar se esses crité-
rios foram atendidos. (Em termos 
dos requisitos da NBC TO 3000, 
as informações sobre o objeto 
para essa opinião são a descri-
ção do sistema da organização 
prestadora de serviços e a 
afirmação da organização pres-
tadora de serviços de que essa 
descrição está adequadamente 
apresentada.) 
 

Opinião 
sobre a 
adequação 
do projeto e 
a efetividade 
operacional 
(relatórios 
tipo 2). 
 

A adequação do 
projeto e a 
efetividade 
operacional dos 
controles que 
são necessários 
para alcançar 
os objetivos de 
controle especi-
ficados na 
descrição do 
sistema da 
organização 

Os controles foram adequa-
damente projetados e estão 
operando de maneira efetiva 
se:  
(a) a organização prestado-

ra de serviços identifi-
cou os riscos que 
ameaçam o alcance 
dos objetivos de con-
trole especificados na 
descrição do seu sis-
tema; 

(b) os controles identificados 

Quando os 
critérios para 
essa opinião 
são atendi-
dos, os 
controles 
terão forneci-
do segurança 
razoável de 
que os 
objetivos de 
controle 
foram alcan-

Os objetivos de 
controle, que 
estão especifi-
cados na 
descrição do 
sistema da 
organização 
prestadora de 
serviços, fazem 
parte dos 
critérios para 
essas opiniões. 
Os objetivos de 
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prestadora de 
serviços. 
 

nessa descrição for-
neceriam, se estives-
sem operando con-
forme descrito, segu-
rança razoável de que 
esses riscos não im-
pedem que os objeti-
vos de controle espe-
cificados sejam al-
cançados; e  

(c) os controles foram 
aplicados de maneira 
uniforme conforme 
projetados durante o 
período especificado. 
Isso inclui se os con-
troles manuais foram 
aplicados por pessoas 
com competência e 
autoridade adequa-
das. 

 

çados duran-
te o período 
especificado. 
(Em termos 
dos requisitos 
da NBC TO 
3000, as 
informações 
sobre o 
objeto para 
essa opinião 
é a afirmação 
da organiza-
ção prestado-
ra de serviços 
de que os 
controles 
foram ade-
quadamente 
projetados e 
estão ope-
rando de 
maneira 
efetiva.) 
 

controle especi-
ficados serão 
diferentes para 
cada trabalho. 
Se, como parte 
da formação da 
opinião sobre a 
descrição, o au-
ditor da organi-
zação presta-
dora de servi-
ços conclui que 
os objetivos de 
controle especi-
ficados não es-
tão adequada-
mente apresen-
tados, esses 
objetivos de 
controle não 
seriam ade-
quados como 
parte dos crité-
rios para formar 
uma opinião 
sobre o projeto 
ou a efetividade 
operacional dos 
controles. 

Opinião 
sobre a 
adequação 
do projeto 
(relatórios 
tipo 1). 
 

A adequação do 
projeto dos 
controles que 
são necessários 
para alcançar 
os objetivos de 
controle especi-
ficados na 
descrição do 
sistema da 
organização 
prestadora de 
serviços. 
 

Os controles foram adequa-
damente projetados se:  
(a) a organização prestado-

ra de serviços identifi-
cou os riscos que 
ameaçam o alcance 
dos objetivos de con-
trole especificados na 
descrição do seu sis-
tema; e  

(b) os controles identificados 
nessa descrição forneceri-
am, se estivessem operan-
do conforme descrito, segur-
ança razoável de que esses 
riscos não impedem que os 
objetivos de controle especi-
ficados sejam alcançados. 

O atendimento desses critérios 
por si só não fornece nenhuma 
segurança de que os objetivos de 
controle relacionados foram 
alcançados porque não foi obtida 
nenhuma segurança sobre a 
operação dos controles. (Em 
termos dos requisitos da NBC TO 
3000, as informações sobre o 
objeto para essa opinião é a 
afirmação da organização pres-
tadora de serviços de que os 
controles foram adequadamente 
projetados.) 
 

 

A15. O item 16(a) identifica um número de elementos que estão 
incluídos na descrição do sistema da organização prestadora de servi-
ços, conforme apropriado. Esses elementos podem não ser adequados 
se o sistema que está sendo descrito não processa transações, por e-
xemplo, se o sistema se refere a controles gerais sobre a hospedagem 
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(hosting) de aplicação de TI, mas não com os controles embutidos na 
aplicação em si. 

 

Relevância (ver itens 19 e 54) 
 

A16. No trabalho para emitir relatório sobre controles em organi-
zação prestadora de serviços, o conceito de relevância refere-se ao 
sistema sobre o qual está sendo emitido o relatório, não às demonstra-
ções contábeis de entidades usuárias. O auditor da organização presta-
dora de serviços planeja e realiza procedimentos para determinar se a 
descrição do sistema da organização prestadora de serviços está ade-
quadamente apresentada em todos os aspectos relevantes, se os con-
troles da organização prestadora de serviços foram adequadamente 
projetados em todos os aspectos relevantes e, no caso de relatório tipo 
2, se os controles da organização prestadora de serviços estão operan-
do de maneira efetiva em todos os aspectos relevantes. O conceito de 
relevância leva em consideração que o relatório de asseguração do 
auditor da organização prestadora de serviços fornece informações 
sobre o sistema dessa organização para atender as necessidades co-
muns de ampla gama de entidades usuárias e seus auditores que sabem 
de que maneira o sistema foi usado. 

 

A17. Relevância com relação à adequada apresentação da descri-
ção do sistema da organização prestadora de serviços e, com relação 
ao projeto dos controles, inclui basicamente a consideração de fatores 
qualitativos, por exemplo: se a descrição inclui os aspectos significati-
vos do processamento de transações significativas; se a descrição omi-
te ou distorce informações relevantes; e a capacidade dos controles, 
conforme projetados, de fornecer segurança razoável de que os objeti-
vos seriam alcançados. Relevância com relação à opinião do auditor 
da organização prestadora de serviços sobre a efetividade operacional 
dos controles inclui a consideração de fatores quantitativos e qualitati-
vos, por exemplo, a taxa tolerável e a taxa observada de desvio (ques-
tão quantitativa) e a natureza e a causa de qualquer desvio observado 
(questão qualitativa). 

 

A18. O conceito de relevância não é aplicado ao se divulgar, na 
descrição dos testes de controle, os resultados dos testes em que foram 
identificados desvios. Isso ocorre porque, nas circunstâncias específi-
cas de entidade usuária ou de auditor usuário específico, um desvio 
pode ter importância além do fato de se ele impede ou não, na opinião 
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do auditor da organização prestadora de serviços, o controle de operar 
de maneira efetiva. Por exemplo, o controle ao qual se refere o desvio 
pode ser particularmente importante na prevenção de certo tipo de erro 
que pode ser relevante nas circunstâncias específicas das demonstra-
ções contábeis de entidade usuária. 

 
Obtenção de entendimento sobre o sistema 
da organização prestadora de serviços (ver item 20) 
 
A19. A obtenção de entendimento do sistema da organização 

prestadora de serviços, incluindo controles que estão incluídos no 
alcance do trabalho auxilia o auditor da organização prestadora de 
serviços a:  

• identificar os limites desse sistema e como é a interface com 
outros sistemas;  

• avaliar se a descrição apresenta adequadamente o sistema da 
organização prestadora de serviços que foi projetado e imple-
mentado;  

• determinar quais os controles necessários para alcançar os ob-
jetivos de controle especificados na descrição do sistema da 
organização prestadora de serviços;  

• avaliar se os controles foram adequadamente projetados;  
• avaliar, no caso de relatório tipo 2, se os controles estavam 

operando de maneira efetiva. 
 
A20.  Os procedimentos do auditor da organização prestadora de ser-

viços para obter esse entendimento podem incluir:  
• indagação às pessoas da organização prestadora de serviços 

que, no julgamento do auditor, podem ter informações rele-
vantes;  

• observação de operações e inspeção de documentos, relató-
rios, registros impressos e eletrônicos de processamento de 
transações;  

• inspeção de seleção de acordos entre a organização prestado-
ra de serviços e entidades usuárias para identificar seus ter-
mos comuns;  

• reexecução de procedimentos de controle. 
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Obtenção de evidência em relação à descrição 
(ver itens 21 e 22) 
 
A21. Considerando que as questões a seguir podem auxiliar o au-

ditor da organização prestadora de serviços a determinar se os aspec-
tos da descrição incluídos no alcance do trabalho estão adequadamente 
apresentados em todos os aspectos relevantes:  

• A descrição aborda os principais aspectos do serviço prestado 
(dentro do alcance do trabalho) que se poderia razoavelmente es-
perar serem relevantes para as necessidades comuns de ampla 
gama de auditores de entidades usuárias no planejamento de suas 
auditorias das demonstrações contábeis de entidades usuárias? 

• A descrição foi elaborada com um nível de detalhe que se pode-
ria razoavelmente esperar que forneça informações suficientes a 
ampla gama de auditores de entidades usuárias para obterem 
entendimento de controles internos de acordo com a NBC TA 
315? A descrição não precisa tratar de todos os aspectos do 
processamento da organização prestadora de serviços ou dos 
serviços prestados a entidades usuárias, e não precisa ser tão 
detalhada de forma a potencialmente comprometer a segurança 
ou outros controles da organização prestadora de serviços. 

• A descrição foi elaborada de maneira a não omitir ou distorcer 
informações que podem afetar as necessidades comuns de 
ampla gama de decisões de auditores de entidades usuárias, 
por exemplo, a descrição contém quaisquer omissões ou im-
precisões significativas no processamento conhecidas pelo 
auditor da organização prestadora de serviços?  

• Quando os objetivos de controle especificados na descrição do 
sistema da organização prestadora de serviços foram excluí-
dos do alcance do trabalho, a descrição identifica claramente 
os objetivos excluídos?  

• Os controles identificados nessa descrição foram implementa-
dos? 

• Os controles complementares da entidade usuária, se houver, 
estão adequadamente descritos? Na maioria dos casos, a des-
crição dos objetivos de controle é redigida como se os objeti-
vos de controle pudessem ser alcançados por meio da opera-
ção efetiva dos controles implementados apenas pela organi-
zação prestadora de serviços. Em alguns casos, entretanto, os 
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objetivos de controle especificados na descrição do sistema da 
organização prestadora de serviços não podem ser alcançados 
somente pela organização prestadora de serviços porque isso 
requer que sejam implementados controles específicos pelas 
entidades usuárias. Esse pode ser o caso quando, por exemplo, 
os objetivos de controle são especificados por autoridade re-
guladora. Quando a descrição inclui controles complementa-
res da entidade usuária, a descrição identifica separadamente 
esses controles junto com os objetivos de controle específicos 
que não podem ser alcançados somente pela organização pres-
tadora de serviços. 

• Se for usado o método de inclusão, a descrição identifica se-
paradamente controles da organização prestadora de serviços 
e controles da organização subcontratada para prestação de 
serviços? Se for usado o método de desmembramento (carve 
out), a descrição identifica as funções que são desempenhadas 
pela organização subcontratada para prestação de serviços? 
Quando é utilizado o método de desmembramento, a descri-
ção não precisa detalhar o processamento ou os controles da 
organização subcontratada para prestação de serviços. 

 
A22. Os procedimentos do auditor da organização prestadora de 

serviços para avaliar a adequada apresentação da descrição podem 
incluir: 

• consideração sobre a natureza de entidades usuárias e qual a 
probabilidade de os serviços prestados pela organização pres-
tadora afetá-las, por exemplo, se as entidades usuárias perten-
cem a um setor específico e se são reguladas por agências go-
vernamentais;  

• leitura dos contratos-padrão ou termos-padrão de contratos, 
(se aplicável) com entidades usuárias para obter entendimento 
das obrigações contratuais das organizações prestadoras de 
serviços;  

• observação dos procedimentos realizados pelo pessoal da or-
ganização prestadora de serviços;  

• revisão dos manuais de políticas e procedimentos da organiza-
ção prestadora de serviços e a documentação de outros siste-
mas, por exemplo, fluxogramas e narrativas. 
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A23. O item 21(a) requer que o auditor da organização prestadora 
de serviços avalie se os objetivos de controle especificados na descri-
ção do sistema da organização prestadora de serviços são razoáveis 
nas circunstâncias. Considere que as questões a seguir podem auxiliar 
o auditor da organização prestadora de serviços nessa avaliação: 

• Os objetivos de controle especificados foram estabelecidos 
pela organização prestadora de serviços ou por partes exter-
nas, como autoridade reguladora, grupo usuário ou órgão pro-
fissional que segue um processo devidamente transparente?  

• Nos casos em que os objetivos de controle especificados fo-
ram estabelecidos pela organização prestadora de serviços, e-
les se relacionam com os tipos de afirmações comumente in-
corporadas nas demonstrações contábeis de ampla gama de 
entidades usuárias com as quais se poderia razoavelmente es-
perar que os controles da organização prestadora de serviços 
estivessem relacionados? Embora o auditor da organização 
prestadora de serviços não seja normalmente capaz de deter-
minar como os controles em organização prestadora de servi-
ços se relacionam especificamente com as afirmações incor-
poradas nas demonstrações contábeis da entidade usuária, o 
entendimento da natureza do sistema da organização prestado-
ra de serviços pelo auditor da organização prestadora de servi-
ços, incluindo controles e serviços que estão sendo prestados, 
é usado para identificar os tipos de afirmações com os quais 
esses controles estão provavelmente relacionados.  

• Nos casos em que os objetivos de controle especificados foram 
estabelecidos pela organização prestadora de serviços, eles estão 
completos? Um conjunto completo de objetivos de controle pode 
fornecer a ampla gama de auditores de entidades usuárias uma 
estrutura para avaliar o efeito de controles da organização presta-
dora de serviços sobre as afirmações comumente incorporadas 
nas demonstrações contábeis de entidades usuárias. 

 
A24. Os procedimentos do auditor da organização prestadora de 

serviços para determinar se o sistema da organização prestadora de 
serviços foi implementado pode ser semelhante aos procedimentos 
para obter entendimento desse sistema e realizado em conjunto com 
tais procedimentos. Estes podem incluir, também, o rastreamento de 
itens pelo sistema da organização prestadora de serviços e, no caso de 
relatório tipo 2, indagações específicas sobre mudanças em controles 
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que foram implementadas durante o período. As mudanças que são 
significativas para as entidades usuárias ou seus auditores estão inclu-
ídas na descrição do sistema da organização prestadora de serviços. 

 

Obtenção de evidência em relação ao projeto de 
controles (ver itens 23 e 28(b)) 
 

A25. Sob o ponto de vista da entidade usuária ou do auditor da 
entidade usuária, um controle é adequadamente projetado se, indivi-
dualmente ou combinado com outros controles, quando cumprido 
satisfatoriamente, fornecer segurança razoável de que distorções rele-
vantes são evitadas ou detectadas e corrigidas. Entretanto, uma orga-
nização prestadora de serviços ou seu auditor não tem conhecimento 
das circunstâncias nas entidades usuárias que determinariam se uma 
distorção resultante ou não de um desvio de controle é relevante para 
essas entidades usuárias. Portanto, do ponto de vista do auditor da 
organização prestadora de serviços, um controle é adequadamente 
projetado se, individualmente ou combinado com outros controles, 
quando cumprido satisfatoriamente, fornecer segurança razoável de 
que são alcançados os objetivos de controle especificados na descrição 
do sistema da organização prestadora de serviços. 

 

A26. O auditor da organização prestadora de serviços pode con-
siderar usar fluxogramas, questionários ou tabelas de decisão para 
facilitar o entendimento do projeto dos controles. 

 

A27. Os controles podem consistir de diversas atividades direcio-
nadas ao alcance do objetivo do controle. Consequentemente, se o 
auditor da organização prestadora de serviços avalia certas atividades 
como sendo ineficazes para alcançar um objetivo de controle específi-
co, a existência de outras atividades pode permitir que o auditor da 
organização prestadora de serviços conclua que os controles relacio-
nados com o objetivo de controle foram adequadamente projetados. 

 

Obtenção de evidência em relação à efetividade 
operacional dos controles 
 

Avaliação da efetividade operacional (ver item 24) 
 

A28. Sob o ponto de vista da entidade usuária ou do auditor da 
entidade usuária, um controle está operando de maneira efetiva se, 
individualmente ou combinado com outros controles, fornecer segu-
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rança razoável de que distorções relevantes, independentemente se 
causadas por fraude ou erro, são evitadas ou detectadas e corrigidas. 
Entretanto, uma organização prestadora de serviços ou o auditor da 
organização prestadora de serviços não tem conhecimento das circuns-
tâncias nas entidades usuárias que determinariam se ocorreu distorção 
resultante de um desvio de controle e, em caso positivo, se ela é rele-
vante. Portanto, do ponto de vista do auditor da organização prestadora 
de serviços, um controle está operando de maneira efetiva se, individu-
almente ou combinado com outros controles, fornecer segurança razoá-
vel de que são alcançados os objetivos de controle especificados na 
descrição do sistema da organização prestadora de serviços. Da mesma 
forma, uma organização prestadora de serviços ou seu auditor não está 
em posição de determinar se qualquer desvio de controle observado 
resultaria em distorção relevante do ponto de vista da entidade usuária. 
 

A29. Obter entendimento suficiente dos controles para opinar so-
bre a adequação de seu projeto não é evidência suficiente com relação a 
sua efetividade operacional, a menos que haja alguma automação que 
proporcione de forma consistente a operação dos controles conforme 
foram projetados e implementados. Por exemplo, a obtenção de infor-
mações sobre a implementação de controle manual em determinado 
momento não fornece evidência sobre a operação do controle em outros 
momentos. Entretanto, em decorrência da consistência inerente ao pro-
cessamento de TI, a realização de procedimentos para determinar o 
projeto de controle automatizado, e se ele foi implementado, pode servir 
como evidência da efetividade operacional desse controle, dependendo 
da avaliação do auditor da organização prestadora de serviços e dos 
testes de outros controles, como aqueles sobre mudanças de programas. 

 

A30. Para ser útil para os auditores de entidades usuárias, o rela-
tório tipo 2 abrange normalmente um período mínimo de seis meses. 
Se o período for inferior a seis meses, o auditor da organização pres-
tadora de serviços pode considerar adequado descrever as razões para 
o período mais curto no relatório de asseguração do auditor da organi-
zação prestadora de serviços. As circunstâncias que podem resultar em 
relatório que abrange um período inferior a seis meses incluem: (a) o 
auditor da organização prestadora de serviços é contratado próximo da 
data em que o relatório sobre controles deve ser emitido; (b) a organi-
zação prestadora de serviços (ou sistema ou aplicativo específico) está 
funcionando há menos de seis meses; ou (c) foram feitas mudanças 
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significativas nos controles e não é praticável esperar seis meses antes 
de emitir um relatório ou emitir um relatório abrangendo o sistema 
antes e depois das mudanças. 

 
A31. Determinados procedimentos de controle podem não deixar 

evidência de que sua operação possa ser testada em data posterior e, 
consequentemente, o auditor da organização prestadora de serviços 
pode achar necessário testar a efetividade operacional desses procedi-
mentos de controle em diversos momentos durante o período de a-
brangência do relatório. 

 
A32. O auditor da organização prestadora de serviços expressa 

uma opinião sobre a efetividade operacional de controles durante cada 
período, portanto, é necessária evidência apropriada e suficiente sobre 
a operação dos controles durante o período corrente para o auditor 
expressar sua opinião. Entretanto, o conhecimento de desvios obser-
vados em trabalhos anteriores pode levar o auditor a aumentar a ex-
tensão dos testes durante o período corrente. 

 
Teste de controles indiretos (ver item 25(b)) 
 
A33. Em algumas circunstâncias, pode ser necessário obter evi-

dência que suporte a operação efetiva de controles indiretos. Por e-
xemplo, quando o auditor da organização prestadora de serviços deci-
de testar a eficácia da revisão de relatórios de exceção detalhando 
vendas que excedem os limites de crédito autorizados, a revisão e o 
respectivo acompanhamento constituem o controle que tem relevância 
direta para o auditor da organização prestadora de serviços. Os contro-
les sobre a precisão das informações nos relatórios (por exemplo, os 
controles gerais de TI) são descritos como controles “indiretos”. 

 
A34. Em decorrência da consistência inerente ao processamento 

de TI, a evidência sobre a implementação de controle de aplicação 
automatizado, quando considerada em conjunto com a evidência sobre 
a efetividade operacional dos controles gerais da organização presta-
dora de serviços (especificamente, controles sobre as mudanças), tam-
bém pode fornecer evidência sobre sua efetividade operacional. 
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Meios de selecionar itens para teste (ver itens 25(c) e 27) 
 
A35. Os meios para selecionar os itens para teste disponíveis para 

o auditor da organização prestadora de serviços são: 
(a) selecionar todos os itens (exame de 100% dos itens). Isso pode 

ser adequado para testar controles que não são aplicados com frequên-
cia, por exemplo, trimestralmente, ou quando a evidência em relação à 
aplicação do controle torna o exame de 100% dos itens eficiente; 

(b) selecionar itens específicos. Isso pode ser adequado quando o 
exame de 100% dos itens não for eficiente e a amostragem não for 
efetiva, como os testes de controle que não são aplicados com fre-
quência suficiente para proporcionar uma grande população para a-
mostragem, por exemplo, controles que são aplicados mensal ou se-
manalmente; e 

(c) amostragem. Pode ser adequado para testar controles que são 
aplicados frequentemente de maneira uniforme e que deixam evidên-
cia documental de sua aplicação. 

 
A36. Embora o exame seletivo de itens específicos seja muitas 

vezes um meio eficiente de obter evidência, ele não constitui amostra-
gem. Os resultados de procedimentos aplicados a itens selecionados 
dessa maneira não podem ser projetados para a população inteira; 
consequentemente, o exame seletivo de itens específicos não fornece 
evidência sobre o restante da população. A amostragem, por outro 
lado, é definida para permitir que sejam tiradas conclusões sobre uma 
população inteira com base em testes na amostra tirada da população. 

 

Função da auditoria interna 
 

Obtenção de entendimento sobre a função de auditoria interna 
(ver item 30) 

 

A37. A auditoria interna pode ser responsável por fornecer análi-
ses, avaliações, assegurações, recomendações e outras informações 
para a administração e os responsáveis pela governança. A auditoria 
interna em organização prestadora de serviços pode realizar atividades 
relacionadas com o sistema de controle interno da própria organização 
prestadora de serviços, ou atividades relacionadas com os serviços e 
sistemas, incluindo controles, que a organização prestadora de servi-
ços está prestando para entidades usuárias. 
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Determinação sobre utilizar e até que ponto utilizar 
o trabalho dos auditores internos (ver item 33) 
 

A38. Ao determinar o efeito planejado do trabalho dos auditores 
internos sobre a natureza, a época ou a extensão dos procedimentos do 
auditor da organização prestadora de serviços, os fatores a seguir po-
dem sugerir a necessidade de procedimentos diferentes ou menos ex-
tensos do que de outra forma seria o caso:  

• a natureza e o alcance do trabalho específico executado ou a 
ser executado pelos auditores internos são bastante limitados;  

• o trabalho dos auditores internos está relacionado com contro-
les que são menos significativos para as conclusões do auditor 
da organização prestadora de serviços;  

• o trabalho executado ou a ser executado pelos auditores inter-
nos requer julgamentos subjetivos ou complexos. 

 

Utilização do trabalho da auditoria interna (ver item 34) 
 

A39. A natureza, a época e a extensão dos procedimentos do au-
ditor da organização prestadora de serviços sobre o trabalho específico 
dos auditores internos dependem da avaliação do auditor da organiza-
ção prestadora de serviços da importância desse trabalho para as con-
clusões do auditor (por exemplo, a importância dos riscos que os con-
troles testados procuram reduzir), da avaliação da auditoria interna e 
da avaliação do trabalho específico dos auditores internos. Esses pro-
cedimentos podem incluir: 

• exame de itens já examinados pelos auditores internos; 
• exame de outros itens semelhantes; e  
• observação de procedimentos realizados pelos auditores internos. 

 

Efeito sobre o relatório de asseguração do auditor da organi-
zação prestadora de serviços (ver itens 36 e 37) 

 

A40. Independentemente do grau de autonomia e objetividade da 
auditoria interna, essa função não é independente da organização pres-
tadora de serviços como é requerido do auditor da organização presta-
dora de serviços na execução do trabalho. O auditor da organização 
prestadora de serviços é o único responsável pela opinião expressa no 
seu relatório de asseguração e essa responsabilidade não é reduzida 
pela utilização do trabalho dos auditores internos pelo auditor da or-
ganização prestadora de serviços. 
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A41. A descrição elaborada pelo auditor da organização prestado-
ra de serviços do trabalho executado pela auditoria interna pode ser 
apresentada de diversas formas, por exemplo:  

• inclusão de material introdutório na descrição dos testes de 
controle indicando que determinados trabalhos da auditoria in-
terna foram utilizados na realização de testes de controle; 

• atribuição de testes individuais à auditoria interna. 
 

Representações formais (ver itens 38 e 40) 
 

A42. As representações formais requeridas pelo item 38 são sepa-
radas e adicionais à afirmação da organização prestadora de serviços, 
conforme definido no item 9. 

 
A43. Se a organização prestadora de serviços não fornecer a repre-

sentação formal requerida de acordo com o item 38(c) desta Norma, pode 
ser apropriado que a opinião do auditor da organização prestadora de 
serviços seja modificada de acordo com o item 55(d) desta Norma. 

 

Outras informações (ver item 42) 
 

A44. As normas profissionais e o Código de Ética Profissional do 
Contador requerem que o auditor da organização prestadora de servi-
ços não esteja associado com as informações quando ele acreditar que 
as informações: 

(a) contêm declaração significativamente falsa ou enganosa; 
(b) contêm declarações ou informações fornecidas de maneira le-

viana; ou 
(c) omitem ou ocultam informações que devem ser incluídas onde 

essa omissão ou ocultação seria enganosa. 
 

Se outras informações incluídas no documento contendo a descri-
ção do sistema da organização prestadora de serviços e o relatório de 
asseguração do seu auditor contém informações orientadas para o 
futuro, como planos de recuperação e contingência, ou planos para 
modificações do sistema que tratarão desvios identificados no relató-
rio de asseguração do auditor da organização prestadora de serviços, 
ou divulgações de natureza promocional que não podem ser razoa-
velmente comprovadas, o auditor pode solicitar que as informações 
sejam retiradas ou atualizadas. 
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A45. Se a organização prestadora de serviços se recusa a retirar 
ou atualizar as outras informações, as medidas adicionais que podem 
ser adequadas incluem, por exemplo:  

• solicitar que a organização prestadora de serviços consulte 
seus consultores jurídicos sobre o curso de ação adequado; 

• descrever a inconsistência relevante ou distorção relevante no 
relatório de asseguração; 

• reter o relatório de asseguração até que o assunto seja resolvido; 
• retirar-se do trabalho. 
 

Documentação (ver item 51) 
 

A46. A NBC PA 01, item 45, requer que as firmas estabeleçam 
políticas e procedimentos para a montagem tempestiva dos arquivos 
do trabalho. O limite de tempo apropriado para a montagem final dos 
arquivos de auditoria é normalmente de, no máximo, 60 dias após a 
data do relatório do auditor da organização prestadora de serviços 
(NBC PA 01, item A54). 

 

Elaboração do relatório de asseguração do auditor do serviço 
 

Conteúdo do relatório de asseguração do auditor da 
organização prestadora de serviços (ver item 53) 
 

A47. Os Apêndices 1 e 2 apresentam exemplos ilustrativos de re-
latórios de asseguração do auditor da organização prestadora de servi-
ços e respectivas afirmações das organizações prestadoras de serviços. 

 

Usuários previstos e objetivos do relatório de asseguração do 
auditor da organização prestadora de serviços (ver item 53(e)) 
 

A48. Os critérios utilizados para trabalhos de emissão de relatório 
sobre controles em organização prestadora de serviços são relevantes 
somente para fins de fornecer informações sobre o sistema da organiza-
ção prestadora de serviços, incluindo controles, para aqueles que têm 
entendimento sobre como o sistema foi utilizado para relatórios finan-
ceiros pelas entidades usuárias. Consequentemente, isso está especifica-
do no relatório de asseguração do auditor da organização prestadora de 
serviços. Além disso, o auditor da organização prestadora de serviços 
pode considerar adequado incluir texto que restringe especificamente a 
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distribuição do relatório de asseguração para outros que não os usuários 
previstos, sua utilização por outras pessoas ou para outros fins. 

 
Descrição dos testes de controle (ver item 54) 
 
A49. A descrição da natureza dos testes de controle em relatório 

tipo 2 facilita ao leitor do relatório de asseguração se o auditor incluiu:  
• os resultados de todos os testes em que foram identificados 

desvios, mesmo se tiverem sido identificados outros controles 
que permitem ao auditor da organização prestadora de servi-
ços concluir que o objetivo de controle relevante foi alcançado 
ou o controle testado foi posteriormente retirado da descrição 
do sistema da organização prestadora de serviços;  

• informações sobre fatores causadores de desvios identificados, 
na medida em que o auditor da organização prestadora de ser-
viços identificou esses fatores. 

 

Opinião modificada (ver item 55) 
 

A50. O Apêndice 3 apresenta exemplos ilustrativos de elementos 
de relatórios de asseguração modificados do auditor da organização 
prestadora de serviços. 

 

A51. Mesmo que o auditor da organização prestadora de serviços 
tenha expressado uma opinião adversa ou se abstido de expressar uma 
opinião, pode ser apropriado descrever, no parágrafo sobre a base para 
a modificação de opinião, as razões para quaisquer outros assuntos 
que o auditor está ciente que teriam requerido uma modificação da 
opinião e os respectivos efeitos. 

 

A52. Ao se abster de expressar uma opinião em decorrência da 
limitação de alcance, não é normalmente apropriado identificar os 
procedimentos que foram realizados nem incluir declarações que des-
crevem as características do trabalho do auditor da organização pres-
tadora de serviços; fazer isso pode ofuscar a abstenção de opinião. 

 

Outras responsabilidades de comunicação (ver item 56) 
 
A53. As medidas apropriadas para responder às circunstâncias 

identificadas no item 56 podem incluir:  
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• obtenção de assessoria jurídica sobre as consequências de di-
ferentes cursos de ação;  

• comunicação com os responsáveis pela governança da organi-
zação prestadora de serviços; 

• comunicação com terceiros (por exemplo, um órgão regula-
dor) quando requerido;  

• modificação da opinião do auditor da organização prestadora 
de serviços ou adição de um parágrafo de Outros Assuntos; 

• retirar-se do trabalho. 
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Apêndice 1 (ver item A47) 
 
Exemplo de afirmações da organização prestadora de serviços 
 
Os exemplos de afirmações da organização prestadora de serviços a 
seguir são apenas para orientação e não pretendem ser completos ou 
aplicáveis a todas as situações. 
 
Exemplo 1: Afirmação da organização prestadora de serviços – 
Tipo 2 
 
Afirmação da organização prestadora de serviços 
 
A descrição foi elaborada para clientes que usaram o sistema [tipo ou 
nome] e seus auditores que têm entendimento suficiente para conside-
rar a descrição, juntamente com outras informações sobre controles 
operacionalizados pelos próprios clientes, na avaliação dos riscos de 
distorções relevantes nas demonstrações contábeis de clientes. [Nome 
da entidade] confirma que: 
 
(a) a descrição nas páginas [bb-cc] apresenta adequadamente o sistema 

[tipo ou nome] para processamento de transações de clientes du-
rante o período de [data] a [data]. Os critérios usados na elabora-
ção dessa afirmação foram que a descrição: 

(i) apresenta como o sistema foi projetado e implementado, in-
cluindo:  
• os tipos de serviços prestados, incluindo, conforme apro-

priado, as classes de transações processadas;  
• os procedimentos dos sistemas de tecnologia da informa-

ção (TI) e manuais, usados para iniciar, registrar, proces-
sar, corrigir conforme necessário e transferir essas transa-
ções para os relatórios elaborados para clientes;  

• os respectivos registros contábeis, informações de suporte 
e contas específicas que foram usadas para iniciar, regis-
trar, processar e comunicar as transações, incluindo a cor-
reção de informações e como as informações foram trans-
feridas para os relatórios elaborados para clientes;  

• como o sistema tratou de eventos e condições significati-
vos que não eram transações;  

• o processo usado para elaborar relatórios para clientes;  
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• os objetivos de controle relevantes e os controles projeta-
dos para alcançar esses objetivos;  

• os controles que, no projeto do sistema, seriam imple-
mentados por entidades usuárias e que, se necessário para 
alcançar os objetivos de controle especificados na descri-
ção, são identificados na descrição juntamente com os 
objetivos de controle específicos que não podem ser al-
cançados individualmente;  

• outros aspectos do ambiente de controle, do processo de 
avaliação de riscos, do sistema de informações (incluindo 
os respectivos processos de negócio) e da comunicação, 
das atividades de controle e dos controles de monitora-
mento que foram relevantes para o processamento e a 
comunicação de transações de clientes; 

(ii) inclui detalhes relevantes de mudanças no sistema da organi-
zação prestadora de serviços durante o período de [data] a 
[data]; 

(iii) não omite ou distorce informações relevantes para o alcance 
do sistema que está sendo descrito, apesar de saber que a 
descrição foi elaborada para atender as necessidades comuns 
de ampla gama de clientes e seus auditores e, portanto, pode 
não incluir todos os aspectos do sistema que cada cliente in-
dividualmente possa considerar importante em seu próprio 
ambiente específico; 

 
(b) os controles relacionados com os objetivos de controle especifica-

dos na descrição foram adequadamente projetados e operaram de 
maneira efetiva durante o período de [data] a [data]. Os critérios 
usados na elaboração dessa afirmação foram que: 
(i)  os riscos que ameaçaram o alcance dos objetivos de controle 

especificados na descrição foram identificados; 
(ii) os controles identificados forneceriam, se estivessem operan-

do conforme descrito, segurança razoável de que esses riscos 
não impediriam que os objetivos de controle especificados 
fossem alcançados; e 

(iii) os controles foram aplicados de maneira uniforme conforme 
projetados, incluindo que foram aplicados controles manuais 
por pessoas com competência e autoridade adequadas, du-
rante o período de [data] a [data]. 
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Exemplo 2: Afirmação da organização prestadora de serviços – 
Tipo 1 
 
A descrição foi elaborada para clientes que usaram o sistema [tipo ou 
nome] e seus auditores que têm entendimento suficiente para conside-
rar a descrição, juntamente com outras informações sobre controles 
operacionalizados pelos próprios clientes, na obtenção de entendimen-
to dos sistemas de informações de clientes relevantes para relatórios 
financeiros. [Nome da entidade] confirma que: 
(a) a descrição nas páginas [bb-cc] apresenta adequadamente o sistema 

[tipo ou nome] para processamento de transações de clientes em 
[data]. Os critérios usados na elaboração dessa afirmação foram 
que a descrição: 
(i)  apresenta como o sistema foi projetado e implementado, in-

cluindo:  
• os tipos de serviços prestados, incluindo, conforme apro-

priado, as classes de transações processadas;  
• os procedimentos dos sistemas de tecnologia da informa-

ção (TI) e manuais usados para iniciar, registrar, proces-
sar, corrigir conforme necessário e transferir essas tran-
sações para os relatórios elaborados para clientes;  

• os respectivos registros contábeis, informações de supor-
te e contas específicas que foram usadas para iniciar, re-
gistrar, processar e comunicar as transações, incluindo a 
correção de informações incorretas e como as informa-
ções são transferidas para os relatórios elaborados para 
clientes;  

• como o sistema tratou de eventos e condições significati-
vos que não eram transações;  

• o processo usado para elaborar relatórios para clientes; 
• os objetivos de controle relevantes e os controles projeta-

dos para alcançar esses objetivos;  
• os controles que, no projeto do sistema, seriam imple-

mentados por entidades usuárias e que, se necessário para 
alcançar os objetivos de controle especificados na descri-
ção, são identificados na descrição juntamente com os 
objetivos de controle específicos que não podem ser al-
cançados individualmente;  
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• outros aspectos do ambiente de controle, do processo de 
avaliação de riscos, do sistema de informações (incluindo 
os respectivos processos de negócio) e da comunicação, 
das atividades de controle e dos controles de monitora-
mento que foram relevantes para o processamento e a 
comunicação de transações de clientes; 

(ii)  não omite ou distorce informações relevantes para o alcance 
do sistema que está sendo descrito, apesar de saber que a 
descrição foi elaborada para atender as necessidades comuns 
de ampla gama de clientes e seus auditores e, portanto, pode 
não incluir todos os aspectos do sistema que cada cliente in-
dividualmente possa considerar importante em seu próprio 
ambiente específico; 

 
(b) os controles relacionados com os objetivos de controle especifica-

dos na descrição foram adequadamente projetados em [data]. Os 
critérios usados na elaboração dessa afirmação foram que: 
(i)  os riscos que ameaçaram o alcance dos objetivos de controle 

especificados na descrição foram identificados; e 
(ii) os controles identificados forneceriam, se estivessem operan-

do conforme descrito, segurança razoável de que esses riscos 
não impediram que os objetivos de controle especificados 
fossem alcançados. 

 
Apêndice 2 (ver item A47) 
 
Exemplo de relatórios de asseguração do auditor do serviço 
 
Os exemplos de relatórios a seguir são apenas para orientação e não 
pretendem ser completos ou aplicáveis a todas as situações. 
 
Exemplo 1: Relatório de asseguração do auditor do serviço – Tipo 2 
 
Relatório de Asseguração dos Auditores Independentes sobre a descri-
ção, projeto e eficácia operacional dos controles 
 
Para: Organização Prestadora de Serviços XYZ 
 
Alcance 
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Responsabilidades da Organização Prestadora de Serviços XYZ 
 
A organização Prestadora de Serviços XYZ é responsável por: (i) 
elaborar a descrição e a correspondente afirmação (página tal), inclu-
indo a integridade, a precisão e o método de apresentação da descrição 
e da afirmação; (ii) prestar os serviços incluídos na descrição; (iii) 
especificar os objetivos de controle; e (iv) projetar, implementar e 
operacionalizar os controles de maneira efetiva para alcançar os obje-
tivos de controle especificados. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre a descri-
ção elaborada pela Organização Prestadora de Serviços XYZ, bem 
como sobre o projeto e a operação de controles relacionados com os 
objetivos de controle especificados nessa descrição, com base em 
nossos procedimentos. Conduzimos nosso trabalho de acordo com a 
NBC TO 3402 – Relatórios de Asseguração de Controles em Organi-
zação Prestadora de Serviços, emitida pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade. Essa Norma requer o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que o trabalho seja planejado e executado para a 
obtenção de segurança razoável sobre se a descrição está apresentada 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, e se os controles 
foram apropriadamente projetados e estão operando efetivamente. 
 
Um trabalho de asseguração para emitir um relatório sobre a descri-
ção, o projeto e a eficácia operacional dos controles de organização 
prestadora de serviços envolve a execução de procedimentos selecio-
nados para obtenção de evidência sobre as divulgações na descrição 
do seu sistema, projeto e efetividade operacional dos controles. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, 
incluindo a avaliação dos riscos de que a descrição não esteja apresen-
tada adequadamente e de que os controles não foram apropriadamente 
projetados ou não estão operando efetivamente. Nossos procedimentos 
incluíram testes da eficácia operacional dos controles que considera-
mos necessários para fornecer segurança razoável de que os objetivos 
de controle especificados na descrição foram alcançados. Um trabalho 
de asseguração desse tipo incluí, também, a avaliação da apresentação 
geral da descrição, da adequação dos objetivos nela especificados e da 
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adequação dos critérios especificados pela organização prestadora de 
serviços e descritos na página [aa]. 
 
Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 
 
Limitações de controles em organização prestadora de serviços 
 
A descrição, elaborada pela Organização Prestadora de Serviços XYZ, 
foi elaborada para atender as necessidades comuns de ampla gama de 
clientes e de seus auditores independentes e, portanto, pode não incluir 
todos os aspectos do sistema que cada cliente possa considerar impor-
tante em seu próprio ambiente específico. Além disso, devido à sua 
natureza, os controles da organização prestadora de serviços podem 
não prevenir ou detectar todos os erros ou omissões no processamento 
ou no relato das transações. Ainda, a projeção de qualquer avaliação 
da eficácia para períodos futuros está sujeita ao risco de que os contro-
les em uma organização prestadora de serviços podem se tornar ina-
dequados ou falhar. 
 
Opinião 
 
Nossa opinião foi fundamentada nos assuntos descritos neste relatório. 
Os critérios utilizados na formação de nossa opinião são aqueles descri-
tos na página [aa]. Em nossa opinião, em todos os aspectos relevantes: 
 

(a) a descrição apresenta adequadamente o sistema [tipo ou nome] 
conforme projetado e implementado durante o período de [data] a 
[data]; 

(b)  o projeto dos controles relacionados com os objetivos de controle 
especificados na descrição foi adequado durante o período de [da-
ta] a [data]; e 

(c)  os controles testados, necessários para fornecer segurança razoá-
vel de que os objetivos de controle especificados na descrição fo-
ram alcançados, operaram efetivamente durante o período de [da-
ta] a [data]. 

 

Descrição dos testes de controle 
 

Os controles testados e a natureza, a época e os resultados desses tes-
tes estão relacionados nas páginas [yy-zz]. 
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Usuários previstos e objetivo 
 
Este relatório e a descrição dos testes de controle nas páginas [yy-zz] 
são destinados exclusivamente aos clientes que utilizaram o sistema 
[tipo ou nome] da Organização Prestadora de Serviços XYZ e seus 
auditores independentes, que possuem entendimento suficiente para 
considerá-los, em conjunto com outras informações, incluindo aquelas 
sobre controles operacionalizados pelos próprios clientes, na avaliação 
dos riscos de distorções relevantes nas suas demonstrações contábeis. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso do audi-
tor ser pessoa jurídica)] 
 

[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
 
[Assinatura do auditor independente] 
 
Exemplo 2: Relatório de asseguração do auditor do serviço – Tipo 1 
 
Relatório de Asseguração dos Auditores Independentes sobre a descri-
ção de controles e seu projeto 
 
Para: Organização Prestadora de Serviços XYZ 
 
Alcance 
 
Fomos contratados para emitir um relatório sobre a descrição elabora-
da pela Organização Prestadora de Serviços XYZ, (páginas tal a tal) 
do seu sistema [tipo ou nome] para processamento de transações de 
clientes durante o período de [data] a [data] (“descrição”), e sobre o 
projeto de controles relacionados com os objetivos de controle especi-
ficados na descrição(*) . 
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(*) Se alguns elementos da descrição não estão inclusos no alcance do traba-
lho, eles são esclarecidos no relatório de asseguração. 
 
Não realizamos quaisquer procedimentos com relação à eficácia ope-
racional dos controles incluídos na descrição e, portanto, não foi ex-
pressa nenhuma opinião sobre isso. 
 
Responsabilidades da Organização Prestadora de Serviços XYZ 
 
A Organização Prestadora de Serviços XYZ é responsável por: (i) 
elaborar a descrição e a correspondente afirmação (página tal), inclu-
indo a integridade, a precisão e o método de apresentação da descrição 
e da afirmação; (ii) prestar os serviços incluídos na descrição; (iii) 
especificar os objetivos de controle; e (iv) projetar, implementar e 
operacionalizar os controles de maneira efetiva para alcançar os obje-
tivos de controle especificados. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre a descri-
ção elaborada pela Organização Prestadora de Serviços XYZ e sobre o 
projeto dos controles relacionados com os objetivos de controle espe-
cificados nessa descrição, com base em nossos procedimentos. Con-
duzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO 3402 – Relatórios 
de Asseguração de Controles em Organização Prestadora de Serviços, 
emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade. Essa Norma requer o 
cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que o trabalho seja 
planejado e executado para a obtenção de segurança razoável sobre se 
a descrição está apresentada adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes e se os controles foram adequadamente projetados.  
 
Um trabalho de asseguração para emitir um relatório sobre a descrição 
e o projeto dos controles de uma organização prestadora de serviços 
envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidência sobre as divulgações na descrição do seu sistema e o projeto 
dos controles. Os procedimentos selecionados dependem do julgamen-
to do auditor da organização prestadora de serviços, incluindo a avali-
ação dos riscos de que a descrição não esteja apresentada adequada-
mente, e de que os controles não foram apropriadamente projetados. 
Um trabalho de asseguração desse tipo também inclui a avaliação da 
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apresentação geral da descrição, da adequação dos objetivos nela es-
pecificados e da adequação dos critérios especificados pela organiza-
ção prestadora de serviços e descritos na página [aa]. 
 

Conforme observado acima, não executamos quaisquer procedimentos 
com relação à eficácia operacional dos controles incluídos na descri-
ção e, portanto, não expressamos nenhuma opinião sobre isso. 
 

Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 
 

Limitações de controles na organização prestadora de serviços 
 

A descrição foi elaborada pela Organização Prestadora de Serviços 
XYZ para atender as necessidades comuns de ampla gama de clientes 
e de seus auditores independentes e, portanto, pode não incluir todos 
os aspectos do sistema que cada cliente possa considerar importante 
em seu próprio ambiente específico. Além disso, devido à sua nature-
za, os controles da organização prestadora de serviços podem não 
prevenir ou detectar todos os erros ou omissões no processamento ou 
no relato das transações. 
 

Opinião 
 

Nossa opinião foi fundamentada nos assuntos descritos neste relatório. 
Os critérios utilizados na formação de nossa opinião são aqueles descri-
tos na página [aa]. Em nossa opinião, em todos os aspectos relevantes: 
 

(a) a descrição apresenta adequadamente o sistema [tipo ou nome] 
conforme projetado e implementado durante o período de [data] a 
[data]; e 

(b)  o projeto dos controles relacionados com os objetivos de controle 
especificados na descrição foi adequado para o período de [data] 
a [data]. 

 

Usuários previstos e objetivo 
 

Este relatório se destina exclusivamente aos clientes que utilizaram o 
sistema [tipo ou nome] da Organização Prestadora de Serviços XYZ e 
seus auditores independentes que possuem entendimento suficiente 
para considerá-lo, em conjunto com outras informações, incluindo 
aquelas sobre controles operacionalizados pelos próprios clientes, na 
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avaliação dos riscos de distorções relevantes nas suas demonstrações 
contábeis.  
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso do audi-
tor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
Apêndice 3 (ver item A50) 
 
Exemplo de relatórios de asseguração contendo modificação 
 
Os exemplos, apresentados a seguir, de relatórios contendo modifica-
ção são apenas para orientação e não pretendem ser completos ou 
aplicáveis a todas as situações. Eles são baseados nos exemplos de 
relatórios no Apêndice 2. 
 
Exemplo 1: Opinião com ressalva – a descrição do sistema da orga-
nização prestadora de serviços não está adequadamente apresentado, 
em todos os aspectos relevantes 
… 
Responsabilidade dos auditores independentes 
… 
Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 
 
Base para opinião com ressalva 
 
A descrição do sistema (tipo ou nome) possui afirmação na página 
[mn] que a Organização Prestadora de Serviços XYZ utiliza números 
de identificação de operador e senhas para evitar o acesso não autori-
zado ao sistema. Com base em nossos procedimentos, que incluíram 
indagações ao pessoal da equipe e observações de atividades, identifi-
camos que são utilizados números de identificação de operador e se-
nhas nos aplicativos A e B, mas não nos aplicativos C e D. 
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Opinião com ressalva 
 
Nossa opinião foi fundamentada nos assuntos descritos neste relatório. 
Os critérios utilizados na formação de nossa opinião são aqueles des-
critos na página [aa]. Em nossa opinião, exceto pelo assunto descrito 
no parágrafo sobre a base para opinião com ressalva: 
(a) … 
 
Exemplo 2: Opinião com ressalva – os controles não foram adequa-
damente projetados para fornecer segurança razoável de que os objeti-
vos de controle especificados na descrição do sistema da organização 
prestadora de serviços serão alcançados se os controles operarem de 
maneira efetiva. 
… 
Responsabilidade dos auditores independentes 
… 
Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 
Base para opinião com ressalva 
 
Conforme mencionado na página [mn] da descrição, a Organização 
Prestadora de Serviços XYZ efetua mudanças periódicas em progra-
mas aplicativos para corrigir deficiências ou para aperfeiçoar a capaci-
tação. Os procedimentos seguidos para determinar se devem ser feitas 
mudanças, para projetar as mudanças e para implementá-las não in-
cluem revisão e aprovação por pessoas autorizadas que são indepen-
dentes daquelas envolvidas em efetuar as mudanças. Além disso, não 
há requisitos especificados para testar essas mudanças ou fornecer 
resultados de testes para um revisor autorizado antes da sua imple-
mentação. 
 
Opinião com ressalva 
 
Nossa opinião foi fundamentada nos assuntos descritos neste relatório. 
Os critérios usados na formação de nossa opinião são aqueles descri-
tos na página [aa]. Em nossa opinião, exceto pelo assunto descrito no 
parágrafo sobre a base para opinião com ressalva: 
(a) …  
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Exemplo 3: Opinião com ressalva – os controles não operaram de ma-
neira efetiva durante o período especificado (somente relatório tipo 2). 
… 
Responsabilidade dos auditores independentes  
… 
Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 
Base para opinião com ressalva 
 
A Organização Prestadora de Serviços XYZ afirma em sua descrição 
que possui controles automatizados para a conciliação de pagamentos 
de empréstimos recebidos com o resultado gerado. Entretanto, con-
forme observado na página [mn] da descrição, esses controles não 
estavam operando de maneira efetiva durante o período de [data] a 
[data] devido a um erro de programação. Consequentemente, não foi 
alcançado o objetivo de controle “Os controles fornecem segurança 
razoável de que os empréstimos recebidos são adequadamente regis-
trados” durante o período de [data] a [data]. A Organização Prestadora 
de Serviços XYZ implementou uma mudança no programa fazendo o 
cálculo em [data] e nossos testes indicam que ele estava operando 
efetivamente durante o período de [data] a [data].  
 
Opinião com ressalva 
 
Nossa opinião foi fundamentada nos assuntos descritos neste relatório. 
Os critérios utilizados na formação de nossa opinião são aqueles des-
critos na página [aa]. Em nossa opinião, exceto pelo assunto descrito 
no parágrafo sobre a base para opinião com ressalva: 
(a) 
… 
 
Exemplo 4: Opinião com ressalva – o auditor da organização presta-
dora de serviços não consegue obter evidência apropriada e suficiente 
… 
Responsabilidade dos auditores independentes 
… 
Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva. 
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Base para opinião com ressalva 
 
A Organização Prestadora de Serviços XYZ afirma em sua descrição 
que possui controles automatizados para a conciliação de pagamentos 
de empréstimos recebidos com o resultado gerado. Entretanto, os re-
gistros eletrônicos da execução dessa conciliação para o período de 
[data] a [data] foram eliminados em decorrência de erro no processa-
mento informatizado e, portanto, não conseguimos testar a operação 
desse controle para esse período. Consequentemente, não foi possível 
determinar se o objetivo de controle “Os controles fornecem seguran-
ça razoável de que os empréstimos recebidos são adequadamente re-
gistrados” operou efetivamente durante o período de [data] a [data]. 
 
Opinião com ressalva 
 
Nossa opinião foi fundamentada nos assuntos descritos neste relatório. 
Os critérios utilizados na formação de nossa opinião são aqueles des-
critos na página [aa]. Em nossa opinião, exceto pelo assunto descrito 
no parágrafo sobre a base para opinião com ressalva: 
(a) … 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 20-07-2011. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TO 3420 (R1), de 20 de novembro de 2015(1)(2) 

 
 

Altera a NBC TO 3420 que dispõe sobre 
trabalhos de asseguração sobre a compila-
ção de informações financeiras pro forma 
incluídas em prospecto. 

 
 

A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foram adicionados à sigla 
da norma para identificarem o número da consolidação e facilitarem a pesquisa no site do CFC. 
A citação desta norma em outras normas é identificada pela sua sigla sem referência a R1, R2, 
R3, pois essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da 
norma, não haja necessidade de se ajustarem as citações em outras normas. 
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Elaboração do relatório de asseguração  A51 – A57 
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Introdução 
Alcance 
 
1. A presente Norma para Trabalhos de Asseguração (NBC TO) 

trata dos trabalhos de asseguração razoável de atestação executados 
por auditor independente para emitir relatório sobre a compilação de 
informações financeiras pro forma incluídas em prospecto pela parte 
responsável. (Esses termos Parte responsável e Auditor independente 
estão descritos no item 12 da NBC TO 3000). Esta norma é aplicável 
quando: (3) 

• esse tipo de relatório é exigido por lei ou pelo regulamento da 
bolsa de valores ou do órgão regulador do mercado de capitais; ou 

• a emissão desse tipo de relatório constitui prática geralmente 
aceita na referida jurisdição (ver item A1). 

 
Natureza da responsabilidade do auditor independente 
 
2. Em trabalho executado de acordo com esta Norma, não é res-

ponsabilidade do auditor independente compilar as informações finan-
ceiras pro forma para a entidade. Essa responsabilidade é da adminis-
tração da entidade (parte responsável). A responsabilidade do auditor 
independente é reportar se as informações financeiras pro forma foram 
compiladas, pela parte responsável, em todos os aspectos relevantes, 
com base nos critérios aplicáveis. 

 
3. Esta Norma não trata de trabalhos que não sejam de assegura-

ção, como, por exemplo, trabalhos de compilação de acordo com NBC 
TSC específica, em que o auditor independente pode ser contratado 
pela entidade para compilar suas demonstrações contábeis históricas. 
(O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e o Comitê de Pronunci-
amentos Contábeis (CPC) em seus normativos e demais documentos 
usam a expressão demonstrações contábeis, enquanto que a legislação 
societária e os normativos da CVM utilizam a expressão demonstrações 
financeiras. Essas duas expressões possuem o mesmo significado). 

 
Finalidade das informações financeiras pro forma 
incluídas em prospecto 
 
4. A finalidade das informações financeiras pro forma incluídas 

em prospecto é a de unicamente ilustrar o impacto de um evento ou de 
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uma transação significativa sobre as informações financeiras históri-
cas da entidade, como se o evento ou a transação tivesse ocorrido na 
data selecionada para propósito ilustrativo. Isso é feito aplicando-se 
ajustes pro forma às informações financeiras históricas. As informa-
ções financeiras pro forma não representam a posição patrimonial e 
financeira, o desempenho operacional ou os fluxos de caixa reais da 
entidade (ver itens A2 e A3). 

 

Compilação das informações financeiras pro forma 
 

5. A compilação de informações financeiras pro forma envolve a 
seleção, classificação, resumo e apresentação das informações finan-
ceiras pela parte responsável demonstrando o impacto do evento ou 
transação relevante sobre as informações financeiras históricas da 
entidade como se o evento ou a transação tivesse ocorrido na data 
selecionada. As etapas desse processo incluem: 

• identificação da fonte das informações financeiras históricas a 
serem usadas na compilação das informações financeiras pro forma, 
assim como a extração dessas informações financeiras históricas dessa 
referida fonte (ver itens A4 e A5); 

• aplicação de ajustes pro forma às informações financeiras his-
tóricas para o objetivo para o qual as informações financeiras pro for-
ma são apresentadas; e 

• apresentação das informações financeiras pro forma resultan-
tes com as respectivas divulgações. 

 

Natureza do trabalho de asseguração razoável 
 

6. O trabalho de asseguração razoável sobre a compilação de in-
formações financeiras pro forma envolve a execução de procedimen-
tos descritos nesta Norma para avaliar se os critérios aplicáveis utili-
zados pela parte responsável na compilação das informações financei-
ras pro forma oferecem base razoável para a apresentação dos efeitos 
relevantes diretamente atribuíveis ao evento ou transação, e para obter 
suficiente e apropriada evidência sobre se (ver item A6): 

• os ajustes pro forma correspondentes proporcionam o efeito 
apropriado a esses critérios; e 

• a coluna de valores pro forma resultante (ver item 11(c)) refle-
te a apropriada aplicação desses ajustes às informações financeiras 
históricas. 
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O trabalho envolve, também, a avaliação geral da apresentação 
das informações financeiras pro forma. No entanto, o trabalho não 
envolve: 

(a) a atualização ou reemissão pelo auditor independente de 
quaisquer relatórios ou opiniões sobre quaisquer informações finan-
ceiras históricas utilizadas na compilação das informações financeiras 
pro forma; ou 

(b) a auditoria ou a revisão das informações financeiras históricas 
utilizadas na compilação das informações financeiras pro forma. 

 

Relação com a NBC TO 3000, outros pronunciamentos 
profissionais e outros requerimentos (3) 

 

7. O auditor independente é requerido a cumprir com a NBC TO 
3000 e com esta norma quando executa trabalho de asseguração de 
compilação de informações financeiras incluídas em prospecto. Esta 
norma suplementa, mas não substitui a NBC TO 3000, e expande so-
bre como a NBC TO 3000 deve ser aplicada no trabalho de assegura-
ção razoável para emitir relatório sobre a compilação de informações 
financeiras pro forma. (3) 

 

8. O cumprimento da NBC TO 3000 requer, entre outros proce-
dimentos, cumprimento com as normas NBCs PG 100 e 200 e NBCs 
PA 290 e 291 relacionado a trabalho de asseguração, outros requeri-
mentos profissionais, ou requerimentos exigidos por lei ou regulamen-
to (ver NBC TO 3000, itens 3(a), 20 e 34). A NBC TO 3000 também 
requer que o sócio do trabalho seja membro de firma de auditoria que 
apliquem os procedimentos de controle de qualidade estabelecidos 
pela NBC PA 01 (ver NBC TO 3000, itens 3(b) e 31(a)), ou outros 
requerimentos profissionais, ou requerimentos exigidos por lei ou 
regulamento. (3) 

 

9. A vigência desta Norma está definida no seu item 36. 
 

Objetivo 
 

10. Os objetivos do auditor independente são: 
(a) obter segurança razoável sobre se as informações financeiras 

pro forma foram compiladas, pela parte responsável, em todos os as-
pectos relevantes, de acordo com os critérios aplicáveis; e 

(b) emitir relatório de acordo com as suas constatações. 
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Definições 
 

11. Para os fins desta Norma, os termos a seguir possuem os sig-
nificados a eles atribuídos: 

 

Critérios aplicáveis - Os critérios adotados pela parte responsável 
na compilação das informações financeiras pro forma. Os critérios 
podem ser estabelecidos por órgão regulador autorizado ou reconheci-
do, ou ainda, por lei ou regulamento. Quando não existem critérios 
estabelecidos, eles devem ser desenvolvidos pela parte responsável 
(ver itens A7 a A9). 

 

Ajustes pro forma - Com relação às informações financeiras his-
tóricas, incluem: 

(a) ajustes a essas informações financeiras históricas demonstran-
do o impacto do evento ou transação relevante (evento ou transação) 
como se o evento ou transação tivesse ocorrido em data anterior sele-
cionada para propósito ilustrativo; e 

 

(b) ajustes às informações financeiras históricas necessárias para 
que as informações financeiras pro forma sejam compiladas de forma 
consistente com a estrutura de relatório financeiro aplicável à entidade 
que apresenta relatório (entidade) e suas políticas contábeis segundo a 
referida estrutura (ver itens A15 e A16). 

 

Os ajustes pro forma incluem as informações financeiras relevan-
tes da entidade que foi, ou será, adquirida, ou da entidade que foi, ou 
será alienada, na medida em que essas informações são usadas na 
compilação das informações financeiras pro forma (informações fi-
nanceiras da adquirida ou da alienada). 

 

Informações financeiras pro forma - Informações financeiras a-
presentadas juntamente com os ajustes para ilustrar o impacto de e-
vento ou de transação sobre informações financeiras históricas como 
se o evento ou a transação tivesse ocorrido em data anterior seleciona-
da para propósito ilustrativo. Nesta Norma, presume-se que as infor-
mações financeiras pro forma sejam apresentadas em forma de coluna 
contendo (a) as informações financeiras históricas; (b) os ajuste pro 
forma; e (c) a coluna de informações financeiras pro forma resultantes 
(ver item A2). 
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Prospecto - Documento emitido de acordo com exigências legais 
ou regulatórias relacionadas com os valores mobiliários da entidade 
para que um terceiro possa tomar uma decisão de investimento. 

 

Informações financeiras publicadas - Informações financeiras da 
entidade, da entidade adquirida ou da entidade alienada que são dis-
ponibilizadas publicamente. 

 

Informações financeiras históricas - Informações financeiras da 
entidade que serviram de base para a compilação das informações 
financeiras pro forma, portanto são as demonstrações contábeis sobre 
as quais são aplicados ajustes pro forma pela parte responsável pela 
sua elaboração ou compilação (ver itens A4 e A5). 

 

Requisitos 
NBC TO 3000 
 

12. O auditor independente somente pode declarar o cumprimen-
to desta Norma quando tiver cumprido com os requisitos desta Norma 
e os da NBC TO 3000. 

 

Aceitação do trabalho 
 

13. Antes de concordar em aceitar o trabalho para emitir relatório 
sobre se as informações financeiras pro forma incluídas em prospecto 
foram compiladas, em todos os aspectos relevantes, com base nos 
critérios aplicáveis, o auditor independente deve: (3) 

(a) determinar que os executores do trabalho tenham coletiva-
mente capacidade e competência apropriada (ver item A10); (3) 

(b) com base em conhecimento preliminar das circunstâncias do 
trabalho e em discussão com a parte responsável, determinar que os 
critérios que o auditor independente espera aplicar sejam adequados e 
que não é provável que as informações financeiras pro forma sejam 
enganosas para os fins a que se pretende; (3) 

(c) avaliar a redação da opinião prevista em lei ou regulamento 
aplicável, se houver, para determinar que seja provável que ele terá 
condições de expressar a opinião prevista com base na execução dos 
procedimentos especificados nesta Norma (ver itens A54 a 56); 

(d) na medida em que as fontes das quais as informações finan-
ceiras históricas e quaisquer outras informações da adquirida ou alie-
nada forem extraídas de demonstrações contábeis auditadas ou revisa-
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das, sobre as quais uma opinião de auditoria ou uma conclusão de 
revisão foi emitida contendo modificação ou adição de parágrafo de 
ênfase, o auditor independente deve determinar se a lei ou o regula-
mento aplicável permite o uso ou a referência, no seu relatório, dessa 
opinião ou conclusão com modificação ou desse relatório contendo 
parágrafo de ênfase com relação a tais fontes; 

(e) se as informações financeiras históricas da entidade nunca fo-
ram auditadas ou revisadas, determinar se ele pode obter entendimento 
suficiente da entidade e das suas práticas de divulgação de informa-
ções contábeis e financeiras para executar o trabalho (ver item A31); 

(f) se o evento ou a transação inclui uma aquisição e as informa-
ções financeiras históricas da adquirida nunca foram auditadas ou 
revisadas, determinar se ele pode obter entendimento suficiente da 
adquirida e de suas práticas de divulgação de informações contábeis e 
financeiras para executar o trabalho; e 

(g) obter a concordância da parte responsável de que ela reconhe-
ce e entende sua responsabilidade por (ver itens A11 e A12): 

(i) descrever e divulgar adequadamente os critérios aplicáveis 
aos usuários previstos, caso não estejam disponibilizados publi-
camente; 

(ii) compilar as informações financeiras pro forma com base 
nos critérios aplicáveis; e 

(iii) fornecer ao auditor independente: 
a. acesso a todas as informações (incluindo, quando ne-

cessário para os fins do trabalho, informações da entidade ad-
quirida na combinação de negócios), como registros, docu-
mentação e outro material relevante para avaliar se as infor-
mações financeiras pro forma foram compiladas, em todos os 
aspectos relevantes, com base nos critérios aplicáveis; 

b. informações adicionais que o auditor independente 
possa solicitar da parte responsável para fins dos trabalhos; 

c. acesso aos profissionais dentro da entidade e aos con-
sultores da entidade para os quais o auditor independente de-
terminar que seja necessário obter evidência relacionada com 
a avaliação sobre se as informações financeiras pro forma fo-
ram compiladas, em todos os aspectos relevantes, com base 
nos critérios aplicáveis; e 

d. quando necessário para fins dos trabalhos, acesso às 
pessoas apropriadas dentro da entidade adquirida na combina-
ção de negócios. 
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Determinação da adequação dos critérios aplicáveis (3) 

 

14. O auditor independente deve determinar a adequação dos critérios 
aplicáveis, conforme exigido pela NBC TO 3000, itens 24(b)(ii) e A45, e, 
em particular, deve determinar que eles incluam, no mínimo, que: (3) 

(a) as informações financeiras históricas sejam extraídas de fonte 
apropriada (ver itens A4, A5 e A27); 

(b) os ajustes pro forma sejam: 
(i) diretamente atribuíveis ao evento ou à transação (ver i-

tem A13); 
(ii) baseados em ou suportados por fatos (ver item A14); e 
(iii) consistentes com a estrutura de relatório financeiro a-

plicável à entidade e suas políticas contábeis segundo a referida 
estrutura (ver itens A15 e A16); e 
(c) seja feita uma apresentação apropriada e sejam fornecidas di-

vulgações para permitir que os usuários previstos entendam as infor-
mações apresentadas (ver itens A2, A3 e A42). 

 

15. Além disso, o auditor independente deve avaliar se os crité-
rios aplicáveis: 

(a) são consistentes e não conflitantes com leis e regulamentos; e 
(b) não apresentam probabilidade de resultar em informações fi-

nanceiras pro forma que sejam enganosas. 
 

Materialidade 
 

16. Ao planejar e executar os trabalhos, o auditor independente 
deve considerar a materialidade para avaliar se as informações finan-
ceiras pro forma foram compiladas, em todos os aspectos relevantes, 
com base nos critérios aplicáveis (ver itens A17 e A18). 

 

Obtenção do entendimento sobre como a parte responsável 
compilou as informações financeiras pro forma e outras 
circunstâncias do trabalho 
 

17. O auditor independente deve obter entendimento (ver item 
A19): 

(a) do evento ou da transação sobre a qual estão sendo compila-
das informações financeiras pro forma; 

(b) de como a parte responsável compilou as informações finan-
ceiras pro forma (ver itens A20 e A21); 
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(c) da natureza da entidade e de qualquer entidade adquirida ou 
alienada, incluindo (ver itens A22 e A23): 

(i) suas operações; 
(ii) seus ativos e passivos; e 
(iii) a maneira como elas são estruturadas e como são finan-

ciadas; 
(d) do setor aplicável, fatores legais e regulatórios, e outros fato-

res externos pertinentes à entidade e a qualquer adquirida ou alienada 
(ver itens A24 a A26); e 

(e) da estrutura de relatório financeiro aplicável e das práticas con-
tábeis e de relatórios financeiros da entidade e de qualquer adquirida ou 
alienada, incluindo a seleção e a aplicação de políticas contábeis. 

 

Obtenção de evidência sobre a adequação da fonte por meio 
da qual as informações financeiras históricas foram extraídas 
 

18. O auditor independente deve determinar se a parte responsá-
vel extraiu as informações financeiras históricas de fonte apropriada 
(ver itens A27 e A28). 

 

19. Se não houver relatório de auditoria ou de revisão sobre a 
fonte da qual as informações financeiras históricas foram extraídas, o 
auditor independente deve executar procedimentos para se satisfazer 
de que a fonte seja apropriada (ver itens A29 a A31). 

 

20. O auditor independente deve determinar se a parte responsável ex-
traiu adequadamente as informações financeiras históricas da fonte. 

 

Obtenção de evidência sobre a adequação dos ajustes pro forma 
 

21. Ao avaliar se os ajustes pro forma são adequados, o auditor 
independente deve determinar se a parte responsável identificou os 
ajustes pro forma necessários para ilustrar o impacto do evento ou da 
transação na data ou no período selecionado (ver item A32). 

 

22. Ao determinar se os ajustes pro forma estão de acordo com os 
critérios aplicáveis, o auditor independente deve determinar se eles são: 

(a) diretamente atribuíveis ao evento ou à transação (ver item A13); 
(b) baseados em ou suportados por fatos. Se as informações finan-

ceiras da entidade adquirida ou alienada forem incluídas nos ajustes pro 
forma e não houver relatório de auditoria ou de revisão sobre a fonte da 
qual tais informações financeiras foram extraídas, o auditor independen-
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te deve executar procedimentos para se satisfazer de que as informações 
financeiras estejam suportadas por fatos (ver itens A14 e A33 a A38); e 

(c) consistentes com a estrutura de relatório financeiro aplicável à 
entidade e suas políticas contábeis segundo a referida estrutura (ver 
itens A15 e A16). 

 

Opinião de auditoria ou conclusão de revisão contendo 
modificação ou parágrafo de ênfase em relação à fonte 
da qual as informações financeiras históricas foram 
extraídas ou à fonte da qual as informações financeiras 
da adquirida ou da alienada foram extraídas 
 

23. Uma opinião de auditoria modificada ou conclusão de revisão 
modificada pode ter sido expressa em relação à fonte da qual as informa-
ções financeiras históricas foram extraídas ou à fonte da qual as informa-
ções financeiras da adquirida ou da alienada foram extraídas, ou pode ter 
sido emitido relatório contendo parágrafo de ênfase em relação a essa 
fonte. Nessas circunstâncias, se a lei ou o regulamento aplicável não proí-
be o uso dessa fonte, o auditor independente deve avaliar: 

(a) a possível consequência sobre se as informações financeiras 
pro forma foram compiladas, em todos os aspectos relevantes, com 
base nos critérios aplicáveis (ver item A39); 

(b) quais medidas apropriadas adicionais devem ser tomadas (ver 
item A40); e 

(c) se há algum efeito sobre a capacidade dele emitir relatório de 
acordo com os termos da contratação, incluindo qualquer efeito sobre 
o seu relatório. 

 
Fonte inadequada da qual as informações financeiras históricas 

foram extraídas ou ajustes pro forma não adequados 24. Se, com base 
nos procedimentos executados, o auditor independente observar que a 
parte responsável: 

(a) fez uso de fonte não apropriada da qual extraiu as informações 
financeiras históricas; ou 

(b) omitiu ajuste pro forma que deveria ser incluído, aplicou ajus-
te pro forma que não esteja de acordo com os critérios aplicáveis ou 
de outra forma aplicou inadequadamente ajuste pro forma, o auditor 
independente deve discutir o assunto com a parte responsável. 
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Se o auditor independente não concordar com a parte responsável 
sobre como o assunto deve ser resolvido, ele deve avaliar quais medi-
das adicionais devem ser tomadas (ver item A40). 

 

Obtenção de evidência sobre os cálculos contidos nas 
informações financeiras pro forma 
 

25. O auditor independente deve determinar se os cálculos nas in-
formações financeiras pro forma são matematicamente precisos. 

 

Avaliar a apresentação das informações financeiras pro forma 
 

26. O auditor independente deve avaliar a apresentação das in-
formações financeiras pro forma. Essa avaliação deve considerar: 

(a) a apresentação geral e a estrutura de informações financeiras 
pro forma, incluindo se estão claramente identificadas para diferenciá-
las das informações financeiras históricas e de outras informações 
financeiras (ver itens A2 e A3); 

(b) e as informações financeiras pro forma e suas correspondentes 
notas explicativas ilustram o impacto do evento ou da transação de 
forma não enganosa (ver item A41); 

(c) se são fornecidas divulgações apropriadas juntamente com as 
informações financeiras pro forma para permitir que os usuários pre-
vistos entendam as informações apresentadas (ver item A42); e 

(d) se o auditor independente tomou conhecimento de quaisquer 
eventos significativos posteriores à data da demonstração da qual as 
informações financeiras históricas foram extraídas que possam exigir 
referências ou divulgações nas informações financeiras pro forma (ver 
item A43). 

 

27. O auditor independente deve ler as outras informações incluí-
das no prospecto que contém as informações financeiras pro forma 
para identificar inconsistências relevantes, se houver, com as informa-
ções financeiras pro forma ou com o relatório de asseguração. Se, ao 
ler as outras informações, o auditor independente identificar inconsis-
tência relevante ou tomar conhecimento de distorção relevante de um 
fato nessas outras informações, o auditor independente deve discutir o 
assunto com a parte responsável. Se for necessário corrigir a informa-
ção e a parte responsável se recusar a corrigir, o auditor independente 
deve tomar medidas adicionais apropriadas (ver item A44). (3) 
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Representações formais 
 

28. O auditor independente deve solicitar que a parte responsável 
forneça representações formais de que: 

(a) ao compilar as informações financeiras pro forma, a parte res-
ponsável identificou todos os ajustes pro forma apropriados e necessá-
rios para ilustrar o impacto do evento ou da transação na data ou no 
período selecionado (ver item A45); e 

(b) as informações financeiras pro forma foram compiladas, em 
todos os aspectos relevantes, com base nos critérios aplicáveis. 

 

Formação da opinião 
 

29. O auditor independente deve formar sua opinião sobre se as 
informações financeiras pro forma foram compiladas pela parte res-
ponsável, em todos os aspectos relevantes, com base nos critérios 
aplicáveis (ver itens A46 a A48). 

 

30. Para formar essa opinião, o auditor independente deve con-
cluir se obteve evidência apropriada e suficiente de que a compilação 
das informações financeiras pro forma não apresenta omissões rele-
vantes, bem como o uso ou a aplicação inadequada de ajuste pro for-
ma. Essa conclusão deve incluir uma avaliação sobre se a parte res-
ponsável descreveu e divulgou adequadamente os critérios aplicáveis 
na medida em que eles não estejam disponíveis publicamente (ver 
itens A49 e A50). 

 

Forma da opinião 
Opinião não modificada 
 

31. O auditor independente deve expressar opinião não modifica-
da quando concluir que as informações financeiras pro forma foram 
compiladas pela parte responsável, em todos os aspectos relevantes, 
com base nos critérios aplicáveis. 

 

Opinião modificada 
 

32. Em muitas jurisdições, as leis ou os regulamentos aplicáveis 
proíbem a publicação de prospecto que contenha opinião modificada 
sobre a compilação das informações financeiras pro forma, com base 
nos critérios aplicáveis. Quando esse for o caso e o auditor indepen-
dente concluir que uma opinião modificada é mesmo assim apropria-
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da, de acordo com a NBC TO 3000, ele deve discutir o assunto com a 
parte responsável. Se a parte responsável não concordar em fazer as 
mudanças necessárias, o auditor independente deve: 

(a) não emitir o relatório; 
(b) retirar-se do trabalho; ou 
(c) buscar assessoria jurídica. 
 

33. Em algumas jurisdições, as leis ou os regulamentos aplicáveis 
podem não proibir a publicação de prospecto que contenha uma opini-
ão modificada sobre a compilação das informações financeiras pro 
forma, com base nos critérios aplicáveis. Nessas jurisdições, se o audi-
tor independente determinar que uma opinião modificada é apropriada 
de acordo com a NBC TO 3000, ele deve aplicar os requisitos da NBC 
TO 3000, item 74, referentes a opiniões modificadas. (3) 

 

Parágrafo de ênfase 
 

34. Em algumas circunstâncias, o auditor independente pode con-
siderar necessário chamar a atenção dos usuários para um assunto apre-
sentado ou divulgado nas informações financeiras pro forma ou nas 
respectivas notas explicativas. Este seria o caso quando, na opinião do 
auditor independente, o assunto é de tal importância que é fundamental 
para o entendimento pelos usuários das informações financeiras pro 
forma. Nessas circunstâncias, o auditor independente deve incluir pará-
grafo de ênfase no seu relatório desde que ele tenha obtido evidência 
apropriada e suficiente de que o assunto não afeta a compilação das 
informações financeiras pro forma, em todos os aspectos relevantes, 
com base nos critérios aplicáveis. Esse parágrafo deve referir-se apenas 
a informações financeiras apresentadas ou divulgadas nas informações 
financeiras pro forma ou nas respectivas notas explicativas. 

 

Elaboração do relatório de asseguração 
 

35. O relatório do auditor independente deve incluir, no mínimo, 
os seguintes elementos básicos (ver item A57): (3) 

(a) título que indique claramente que o relatório é um relatório de 
asseguração independente (ver item A51); 

(b) destinatário, conforme exigido nos termos da contratação (ver 
item A52); 

(c) parágrafos introdutórios que identifiquem (ver item A53): 
(i) as informações financeiras pro forma; 
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(ii) a fonte da qual as informações financeiras históricas fo-
ram extraídas, e se o relatório de auditoria ou de revisão sobre es-
sa fonte foi ou não publicado; 

(iii) o período coberto pelas informações financeiras pro for-
ma ou a data das informações financeiras pro forma; e 

(iv) referência aos critérios aplicáveis com base nos quais a 
parte responsável compilou as informações financeiras pro forma 
e à fonte dos critérios utilizados na compilação; 
(d) declaração de que a parte responsável é responsável pela 

compilação das informações financeiras, com base nos critérios apli-
cáveis; 

(e) descrição das responsabilidades do auditor independente, in-
cluindo declarações que: 

(i) a responsabilidade do auditor independente é expressar 
opinião sobre se as informações financeiras pro forma foram 
compiladas pela parte responsável, em todos os aspectos relevan-
tes, com base nos critérios aplicáveis; 

(ii) para os fins desse trabalho, o auditor independente não é 
responsável pela atualização ou reemissão de quaisquer relató-
rios ou opiniões sobre quaisquer informações financeiras históri-
cas usadas na compilação das informações financeiras pro forma, 
tampouco realizar, no curso deste trabalho, uma auditoria ou re-
visão das informações financeiras usadas na compilação das in-
formações financeiras pro forma; e 

(iii) a finalidade das informações financeiras pro forma in-
cluídas em prospecto é a de exclusivamente ilustrar o impacto de 
evento ou de transação relevante sobre as informações financei-
ras históricas da entidade como se o evento ou a transação tives-
se ocorrido em data anterior selecionada para propósito ilustrati-
vo. Sendo assim, o auditor independente não fornece qualquer 
asseguração de que o resultado real do evento ou da transação 
naquela data teria sido conforme apresentado; 
f)  declaração de que o trabalho foi executado de acordo com a 

NBC TO 3420 – Trabalho de Asseguração sobre a Compilação de 
Informações Financeiras Pro Forma Incluídas em Prospecto, que re-
quer que o auditor independente planeje e execute procedimentos para 
obter segurança razoável de que a parte responsável compilou, em 
todos os aspectos relevantes, as informações financeiras pro forma 
com base nos critérios aplicáveis; (3) 
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(g) declaração de que a firma, a qual o auditor independente é 
membro, adota a NBC PA 01, ou outros requerimentos profissionais, 
ou outras exigências de lei ou regulamento que são ao menos tão exi-
gentes quanto a NBC PA 01; (3) 

(h) declaração de que o auditor independente cumpre com a inde-
pendência e outros requesitos éticos das NBCs PG 100, 200 e 300 e 
NBCs PA 290 e 291 ou outros requerimentos profissionais ou outras 
exigências impostas por lei ou regulamento, que são pelo menos tão 
exigentes quanto as NBCs PG 100 e 200 e a NBC PA 291, relaciona-
das a trabalhos de asseguração; (3) 

(i)  declarações de que: (3) 
(i)  um trabalho de asseguração razoável sobre se as in-

formações financeiras pro forma foram compiladas, em todos os 
aspectos relevantes, com base nos critérios aplicáveis, envolve a 
execução de procedimentos para avaliar se os critérios aplicáveis 
adotados pela parte responsável na compilação das informações 
financeiras pro forma oferecem base razoável para apresentação 
dos efeitos relevantes diretamente atribuíveis ao evento ou à tran-
sação e para obter evidência suficiente e apropriada sobre se: (3) 

� os correspondentes ajustes pro forma proporcionam efeito 
apropriado a esses critérios; e  (3) 

� as informações financeiras pro forma refletem a aplicação 
adequada desses ajustes às informações financeiras históricas; (3) 

(ii)  os procedimentos selecionados dependem do julga-
mento do auditor independente, levando em consideração seu en-
tendimento da natureza da entidade, do evento ou da transação 
com relação à qual as informações financeiras pro forma foram 
compiladas e outras circunstâncias relevantes do trabalho; e  (3) 

(iii) o trabalho envolve ainda a avaliação da apresentação 
geral das informações financeiras pro forma; (3) 
(j)  salvo se exigido de outra forma por lei ou regulamento, a opi-

nião do auditor independente usando uma das frases a seguir, que são 
consideradas como equivalentes (ver itens A54 a A56): (3) 

(i)  as informações financeiras pro forma foram compiladas, em 
todos os aspectos relevantes, com base nos [critérios aplicáveis]; ou (3) 

(ii) as informações financeiras pro forma foram adequadamente 
compiladas de acordo com a base informada; (3) 

(k) a assinatura do auditor independente; (3) 
(l)  a data do relatório; e  (3) 
(m) a localização na jurisdição onde o auditor independente atua. (3) 
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Vigência 
 

36. Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
norma são mantidas e a sigla da NBC TO 3420, publicada no DOU, 
Seção 1, de 26-6-2013, passa a ser NBC TO 3420 (R1). 

 

As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos para trabalhos de asseguração contratados a 
partir de 1º de janeiro de 2016. 

 
Brasília, 20 de novembro de 2015. 
 
José Martônio Alves Coelho – Presidente 
 

Aplicação e outros materiais explicativos  
 

Alcance (ver item 1)  
 

A1.  Esta Norma não aborda circunstâncias nas quais as informações 
financeiras pro forma são fornecidas como parte das demons-
trações contábeis da entidade de acordo com os requisitos da es-
trutura de relatório financeiro aplicável.  

 

Finalidade das informações financeiras pro forma incluídas em 
prospecto (ver itens 4, 11(c), 14(c) e 26(a))  
 

A2.  As informações financeiras pro forma são acompanhadas pelas 
correspondentes notas explicativas que frequentemente divul-
gam os assuntos especificados no item A42.  

 

A3.  Diferentes apresentações de informações financeiras pro forma 
podem ser incluídas no prospecto dependendo da natureza do 
evento ou da transação e de como a parte responsável pretende 
ilustrar o impacto desse evento ou dessa transação sobre as in-
formações financeiras históricas da entidade. Por exemplo, a en-
tidade pode adquirir uma série de negócios antes da oferta pú-
blica inicial. Nesse caso, a parte responsável pode optar por 
demonstrar o balanço patrimonial pro forma para ilustrar o im-
pacto das aquisições sobre a posição patrimonial e financeira da 
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entidade e sobre índices importantes, como o índice de endivi-
damento como se a entidade adquirida tivesse sido combinada 
com a entidade em data anterior. A parte responsável também 
pode optar por apresentar a demonstração do resultado pro for-
ma para ilustrar como poderiam ter sido os resultados das ope-
rações para o período findo naquela data. Nesses casos, a natu-
reza das informações financeiras pro forma pode ser descrita 
por títulos como “Balanço patrimonial pro forma em 31 de de-
zembro de 20X1” e “Demonstração do resultado pro forma para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1.”  

 

Compilação das informações financeiras pro forma  
 

Informações financeiras históricas (ver itens 5, 11(f) e 14(a))  
 

A4.  Em diversos casos, a fonte da qual as informações financeiras histó-
ricas foram extraídas devem ser as informações financeiras publica-
das como demonstrações contábeis anuais ou intermediárias. 

 

A5.  Dependendo de como a parte responsável escolhe ilustrar o 
impacto do evento ou da transação, as informações financeiras 
históricas podem incluir:  
�  um ou mais quadros das demonstrações contábeis, como o ba-

lanço patrimonial e a demonstração do resultado abrangente; ou  
�  informações financeiras apropriadamente condensadas a par-

tir do conjunto completo de demonstrações contábeis, como, 
por exemplo, para demonstrar o balanço patrimonial.  

 

Natureza do trabalho de asseguração razoável (ver item 6)  
 

A6.  Nesta Norma, a descrição das informações financeiras pro for-
ma como “adequadamente compiladas” significa que as infor-
mações financeiras pro forma foram compiladas pela parte res-
ponsável, em todos os aspectos relevantes, com base nos crité-
rios aplicáveis.  

 

Definições 
 

Critérios aplicáveis (ver item 11(a)) 
 

A7.  Quando não existem critérios estabelecidos para a compilação 
das informações financeiras pro forma, a parte responsável po-
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de desenvolver os critérios, por exemplo, com base em setor es-
pecífico ou com base nos critérios da jurisdição que estabeleceu 
critérios e divulgou esse fato.  

 

A8.  Os critérios aplicáveis para a compilação das informações fi-
nanceiras pro forma são adequados nas circunstâncias se aten-
derem aos requerimentos especificados no item 14. (3) 

 

A9.  As correspondentes notas explicativas podem incluir algumas 
informações adicionais sobre os critérios para descrever como 
eles ilustram os efeitos do evento ou da transação específica. Is-
so pode incluir, por exemplo: 
�  a data na qual o evento ou a transação é assumida como ten-

do ocorrido;  
�  a abordagem adotada para fins de alocação dos resultados, 

dos gastos gerais e dos ativos e passivos entre os respectivos 
negócios na alienação de investimento.  

 

Aceitação do trabalho  
 

Capacitação e competência para executar o trabalho (ver item 13(a))  
 

A10.  O Código de Ética Profissional do Contador requer que o audi-
tor independente tenha conhecimento e habilidades profissio-
nais apropriadas, inclusive consciência e compreensão dos a-
contecimentos técnicos, profissionais e de negócios relevantes 
para prestar serviço profissional competente. No contexto deste 
requisito do código, a capacitação e a competência relevantes 
para executar o trabalho também incluem questões como:  
�   conhecimento e experiência no setor em que a entidade atua;  
�  entendimento das leis e regulamentos de valores mobiliários 

aplicáveis e acontecimentos relacionados;  
�   entendimento dos requisitos relevantes de registro nas bolsas 

de valores e de operações do mercado de capitais, como fu-
sões, aquisições e ofertas de títulos e valores mobiliários;  

�   familiaridade com o processo de elaboração de prospecto e 
registro de valores mobiliários na bolsa de valores; e  

�   conhecimento de estruturas de relatório financeiro usadas na 
elaboração das fontes das quais as informações financeiras 
históricas e, se aplicável, as informações financeiras da ad-
quirida foram extraídas.  
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Responsabilidades da parte responsável (ver item 13(g))  
 

A11.  O trabalho de acordo com esta Norma é conduzido com base no 
pressuposto de que a parte responsável reconheceu e entende 
que tem as responsabilidades especificadas no item 13(g). Em 
certas jurisdições, essas responsabilidades podem estar previstas 
em lei ou regulamentos. Em outras, pode haver pouca ou ne-
nhuma definição legal ou regulatória dessas responsabilidades. 
O trabalho de asseguração para emitir relatório sobre se as in-
formações financeiras pro forma foram compiladas, em todos 
os aspectos relevantes, com base nos critérios aplicáveis, é ba-
seado na premissa de que:  
(a) o papel do auditor independente não envolve assumir res-

ponsabilidade pela compilação dessas informações; e 
(b) o auditor independente tem expectativa razoável de obter 

as informações necessárias para o trabalho.  
 

Consequentemente, essa premissa é fundamental para conduzir 
o trabalho. Para evitar mal-entendidos, obtém-se a concordân-
cia da parte responsável de que ela reconhece e entende que es-
sas responsabilidades fazem parte do contrato com o registro 
dos termos do trabalho conforme exigido pela NBC TO 3000, 
item 27. (3) 

 
A12.  Se lei ou regulamento prevê com detalhes suficientes os termos 

do trabalho, o auditor independente precisa apenas registrar o 
fato de que essa lei ou regulamento é aplicável e que a parte 
responsável reconhece e entende suas responsabilidades con-
forme especificadas no item 13(g). 

 

Planejamento e execução do trabalho  
 

Avaliação da adequação dos critérios aplicáveis 
 

Ajustes diretamente atribuíveis (ver itens 14(b)(i) e 22(a))  
 

A13.  É necessário que os ajustes pro forma sejam diretamente atribuíveis 
ao evento ou à transação para evitar que as informações financeiras 
pro forma reflitam assuntos que não surgem apenas como resultado 
do evento ou que não é parte integrante da transação. Ajustes dire-
tamente atribuíveis não incluem os ajustes relacionados a eventos fu-
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turos ou que dependam de medidas a serem tomadas quando a tran-
sação tiver sido concluída, mesmo que essas medidas sejam essenci-
ais para que a entidade realize a transação (por exemplo, fechamento 
de locais de produção redundantes após a aquisição). 

 

Ajustes baseados em ou suportados por fatos (ver itens 14(b)(ii) e 22(b)) 
 

A14.  É necessário ainda que os ajustes pro forma sejam baseados em 
ou suportados por fatos para fornecer base confiável para as in-
formações financeiras pro forma. Ajustes suportados por fatos 
são capazes de uma determinação objetiva. Fontes de fatos de 
suporte para os ajustes pro forma incluem, por exemplo:  
•   contratos de compra e venda;  
•   documentos de financiamento para o evento ou a transação, 

como contratos de dívida; 
•   relatórios de avaliação independente;  
•   outros documentos relacionados com o evento ou a transação;  
•   demonstrações contábeis publicadas; 
•   outras informações financeiras divulgadas no prospecto;  
•   medidas legais ou regulatórias relevantes, como na área de 

tributação;  
•   contratos de trabalho;  
•   ações dos responsáveis pela governança. 

 

Ajustes consistentes com a estrutura de relatório financeiro aplicável à 
entidade e suas políticas contábeis segundo a referida estrutura (ver 
itens 11(b)(ii), 14(b)(iii) e 22(c))  
 

A15.  Para que as informações financeiras pro forma tenham signifi-
cado e importância, é necessário que os ajustes pro forma sejam 
consistentes com a estrutura de relatório financeiro aplicável à 
entidade e suas políticas contábeis segundo essa estrutura. No 
contexto de combinação de negócios, por exemplo, a compila-
ção de informações financeiras pro forma com base nos crité-
rios aplicáveis envolve a consideração de assuntos como:  
•   se existem diferenças entre as políticas contábeis da adquiri-

da e as da entidade; e  
•   se as políticas contábeis aplicadas pela adquirida para transa-

ções por ela conduzidas seriam também aplicadas pela enti-
dade em transações similares que ela ainda não tenha cele-
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brado, considerando a sua estrutura de relatório financeiro 
aplicável e as circunstâncias específicas da entidade. 

 
A16.  A consideração da adequação das políticas contábeis da entida-

de pode também ser necessária em algumas circunstâncias. Por 
exemplo, como parte do evento ou da transação, a entidade po-
de propor a emissão de instrumentos financeiros complexos pe-
la primeira vez. Se for o caso, pode ser necessário considerar:  
•   se a parte responsável selecionou políticas contábeis apropria-

das para contabilização desses instrumentos financeiros de a-
cordo com a sua estrutura de relatório financeiro aplicável; e  

•   se a entidade aplicou adequadamente tais políticas na compi-
lação das informações financeiras pro forma. 

 
Materialidade (ver item 16)  
 
A17.  A materialidade em relação a se as informações financeiras pro 

forma foram compiladas, em todos os aspectos relevantes, com 
base nos critérios aplicáveis, não depende de uma única medida 
quantitativa. Pelo contrário, ela depende da extensão e da natu-
reza da omissão ou aplicação inadequada de elemento da com-
pilação, conforme descrito no item A18, seja ou não intencio-
nal. O julgamento com relação a esses aspectos de extensão e 
natureza depende, por sua vez, de assuntos como:  
•   contexto do evento ou da transação;  
•   finalidade para a qual as informações financeiras pro forma 

estão sendo compiladas; e 
•   respectivas circunstâncias do trabalho.  
O fator determinante pode ser a extensão ou a natureza do as-
sunto ou a combinação de ambos.  

 

A18.  O risco das informações financeiras pro forma não serem con-
sideradas compiladas, em todos os aspectos relevantes, de acor-
do com os critérios aplicáveis pode surgir quando, por exemplo, 
houver evidência de:  
�  uso de fonte não apropriada da qual se extraíram as informa-

ções financeiras históricas;  
�  extração incorreta das informações financeiras históricas de 

fonte apropriada;  
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�  em relação aos ajustes, a aplicação incorreta de políticas 
contábeis ou a inconsistência dos ajustes com as políticas 
contábeis da entidade;  

�   a não realização de ajuste exigido pelos critérios aplicáveis;  
�   a realização de ajuste que não esteja de acordo com os crité-

rios aplicáveis;  
�  erro matemático ou de outra natureza nos cálculos contidos 

nas informações financeiras pro forma;  
�  divulgações inadequadas, incorretas ou omitidas.  

 

Obtenção do entendimento sobre como a parte responsável compilou 
as informações financeiras pro forma e outras circunstâncias do tra-
balho (ver item 17)  
 

A19.  O auditor independente pode obter esse entendimento por meio 
da combinação dos seguintes procedimentos:  
�  questionar a parte responsável e outros empregados da enti-

dade envolvidos na compilação das informações financeiras 
pro forma;  

�   questionar outras partes apropriadas, como, por exemplo, 
aquelas que são responsáveis pela governança e os consulto-
res da entidade;  

�   ler documentos de apoio relevantes, tais como contratos ou 
acordos;  

�  ler atas de reuniões das pessoas responsáveis pela governança. 
 

Como a parte responsável compilou as informações financeiras pro 
forma (ver item 17(b))  
 

A20.  O auditor independente pode obter entendimento de como a 
parte responsável compilou as informações financeiras pro for-
ma levando em consideração, por exemplo:  
�  a fonte da qual as informações financeiras históricas foram 

extraídas;  
�  os passos dados pela parte responsável para:  

o extrair as informações financeiras históricas da fonte;  
o identificar os ajustes pro forma adequados; por exemplo, 

como a parte responsável obteve informações financeiras 
da adquirida ao compilar as informações financeiras pro 
forma;  
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�  a competência da parte responsável em compilar informa-
ções financeiras pro forma;  

�  a natureza e a extensão da supervisão, pela parte responsá-
vel, de outros empregados da entidade envolvidos na compi-
lação das informações financeiras pro forma;  

�  a abordagem da parte responsável para identificar divulga-
ções adequadas que sirvam de apoio às informações finan-
ceiras pro forma.  

 
A21.  Na combinação de negócios ou na alienação de investimento, as 

áreas que podem gerar complexidade na compilação das infor-
mações financeiras pro forma incluem alocações dos resultados, 
dos gastos gerais e dos ativos e passivos entre os respectivos 
negócios. Sendo assim, é importante que o auditor independente 
entenda a abordagem e os critérios da parte responsável para es-
sas alocações e que as notas explicativas que acompanham as 
informações financeiras pro forma divulguem esses critérios.  

 
Natureza da entidade e de qualquer entidade adquirida ou alienada 
(ver item 17(c))  
 
A22.  A adquirida pode ser uma entidade com personalidade jurídica 

ou um segmento de operação separadamente identificável sem 
personalidade jurídica dentro de outra entidade, como divisão, 
filial ou linha de negócios. A alienada pode ser uma entidade 
com personalidade jurídica, como subsidiária ou joint venture, 
ou uma operação separadamente identificável, sem personalida-
de jurídica dentro da entidade, como divisão, filial ou linha de 
negócios.  

 
A23.  O auditor independente pode ter a totalidade ou parte do enten-

dimento necessário da entidade e de qualquer entidade adquiri-
da ou alienada, e de seus respectivos ambientes, caso ele tenha 
auditado ou revisado suas informações financeiras.  

 
Fatores relevantes do setor, aspectos legais e regulatórios e outros 
fatores externos (ver item 17(d))  
 
A24.  Fatores relevantes do setor incluem condições do setor, como 

ambiente concorrencial, relações com fornecedores e clientes e 
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desenvolvimentos tecnológicos. Exemplos de assuntos que o 
auditor independente pode considerar incluem:  
�  o mercado e a concorrência, incluindo demanda, capacidade 

e concorrência de preços;  
�  práticas de negócios comuns no setor;  
�  atividade cíclica ou sazonal;  
�  tecnologia de produto relativa aos produtos da entidade.  

 
A25.  Fatores relevantes legais e regulatórios incluem o ambiente 

legal e regulatório. Eles incluem, entre outros assuntos, a estru-
tura de relatório financeiro aplicável de acordo com o qual a en-
tidade ou, se aplicável, a adquirida elabora suas informações fi-
nanceiras periódicas, e o ambiente legal e político. Exemplos de 
assuntos que o auditor independente pode considerar incluem:  
�  práticas contábeis específicas do setor;  
�  estrutura legal e regulatória para um setor regulamentado;  
�  legislação e regulamento que afetam significativamente as ope-

rações da entidade ou, se aplicável, da entidade adquirida ou da 
entidade alienada, incluindo atividades de supervisão direta;  

�  tributação;  
�  políticas governamentais que afetam atualmente a condução 

dos negócios da entidade ou, se aplicável, da adquirida ou da 
alienada, tais como políticas monetárias (incluindo controles 
de câmbio), políticas fiscais, incentivos financeiros (por e-
xemplo, programas de ajuda governamental) e políticas tari-
fárias ou de restrição ao comércio;  

�  exigências ambientais que afetem o setor e os negócios da 
entidade ou da adquirida ou alienada.  

 
A26.  Exemplos de outros fatores externos, que afetam a entidade e, 

se aplicável, a adquirida ou a alienada e que podem ser conside-
rados pelo auditor independente, incluem as condições econô-
micas gerais, taxas de juros, disponibilidade de crédito, inflação 
ou variação cambial.  

 

Obtenção de evidência sobre a adequação da fonte da qual as infor-
mações financeiras históricas foram extraídas  
 

Fatores relevantes a considerar (ver itens 14(a) e 18)  
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A27.  Fatores que afetam a adequação da fonte da qual as informações 
financeiras históricas foram extraídas incluem a existência de 
relatório de auditoria ou de revisão sobre a fonte e se a fonte:  
�   é permitida ou especificamente prevista pelas leis ou normas 

aplicáveis ou é permitida pelo órgão regulador do mercado 
de capitais junto ao qual o prospecto será arquivado, ou é u-
tilizado como tal nos termos das práticas e dos costumes 
normais de mercado;  

�   é claramente identificável;  
�  representa um ponto de partida razoável para a compilação 

das informações financeiras pro forma no contexto do even-
to ou da transação, incluindo se está de acordo com as práti-
cas contábeis da entidade e se está em data apropriada ou 
cobre período apropriado.  

 

A28.  O relatório de auditoria ou de revisão sobre a fonte da qual as 
informações financeiras históricas foram extraídas pode ter sido 
emitido por outro auditor independente. Mesmo nesse caso, 
permanece a necessidade, por parte do auditor independente que 
foi contratado para executar o trabalho de acordo com esta 
Norma, de obter entendimento da entidade e de suas práticas de 
emissão de relatórios contábeis e financeiros nos termos dos i-
tens 17(c) e (e), para se satisfazer de que a fonte da qual as in-
formações financeiras históricas foram extraídas é apropriada. 

 

Inexistência de relatório de auditoria ou de revisão sobre a fonte da 
qual as informações financeiras históricas foram extraídas (ver item 
19) 
 

A29.  Quando não houver relatório de auditoria ou revisão sobre a 
fonte da qual as informações financeiras históricas foram extra-
ídas, é necessário que o auditor independente execute procedi-
mentos com relação à adequação dessa fonte. Fatores que po-
dem afetar a natureza e a extensão desses procedimentos inclu-
em, por exemplo:  
�  se o auditor independente auditou ou revisou anteriormente 

as informações financeiras históricas da entidade e o conhe-
cimento sobre a entidade adquirido por ele a partir desse tra-
balho; 

�  se as informações financeiras históricas da entidade foram 
auditadas ou revisadas recentemente;  
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�  se as informações financeiras da entidade estão sujeitas a revi-
são periódica pelo auditor independente, por exemplo, para fins 
de satisfação das exigências regulatórias de arquivamento.  

 
A30.  As demonstrações contábeis da entidade para o período imedia-

tamente anterior àquele da fonte da qual as informações finan-
ceiras históricas foram extraídas provavelmente foram auditadas 
ou revisadas, ainda que a própria fonte da qual as informações 
financeiras históricas foram extraídas não o tenha sido. Por e-
xemplo, a fonte da qual as informações financeiras históricas 
foram extraídas pode consistir em informações financeiras in-
termediárias que não foram auditadas ou revisadas, enquanto 
que as demonstrações contábeis da entidade para o exercício 
imediatamente anterior podem ter sido auditadas. Nesse caso, os 
procedimentos que o auditor independente pode executar, le-
vando em consideração os fatores contidos no item A29, em re-
lação à adequação da fonte da qual as informações financeiras 
históricas foram extraídas incluem:  
�  questionar a parte responsável sobre:  

o o processo pelo qual a fonte foi elaborada e a confiabili-
dade dos registros contábeis subjacentes em que se baseia 
a fonte ou com os quais foi conciliada;  

o se todas as transações foram registradas;  
o se a fonte foi elaborada de acordo com as políticas contá-

beis da entidade;  
o se houve quaisquer mudanças nas políticas contábeis em 

relação ao período auditado ou revisado mais recente e, 
em caso afirmativo, como se lidou com essas mudanças;  

o sua avaliação sobre o risco de que a fonte possa estar ma-
terialmente distorcida como resultado de fraude;  

o o efeito de mudanças nas operações e atividades de negó-
cios da entidade;  

�  se o auditor independente auditou ou revisou as informações 
financeiras anuais ou intermediárias imediatamente anterio-
res, levando em consideração os resultados dessa auditoria 
ou revisão, e se esses resultados podem indicar quaisquer 
problemas com relação à elaboração da fonte da qual as in-
formações financeiras históricas foram extraídas;  

�  corroborar as informações fornecidas pela parte responsável em 
resposta aos questionamentos do auditor independente quando 
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as respostas parecem inconsistentes com o entendimento do 
auditor da entidade ou das circunstâncias do trabalho;  

�  comparar a fonte com as respectivas informações financeiras 
do período anterior e, conforme apropriado, com as informa-
ções financeiras anuais ou intermediárias imediatamente an-
teriores, e discutir mudanças significativas com a parte res-
ponsável.  

 
Informações financeiras históricas da entidade nunca auditadas ou 
revisadas (ver item 13(e))  
 
A31.  Exceto no caso em que a entidade foi constituída para os fins da 

transação e que nunca conduziu qualquer atividade comercial, é 
improvável que lei ou regulamento aplicável permita que a en-
tidade emita prospecto se as suas informações financeiras histó-
ricas nunca foram auditadas ou revisadas.  

 
Obtenção de evidência sobre a adequação dos ajustes pro forma 
 
Identificação dos ajustes pro forma apropriados (ver item 21)  
 
A32.  Uma vez que o auditor independente obteve o entendimento de 

como a parte responsável compilou as informações financeiras 
pro forma e de outras circunstâncias do trabalho, ele pode obter 
evidência sobre se a parte responsável identificou adequada-
mente os ajustes pro forma necessários por meio da combinação 
dos seguintes procedimentos:  
�  avaliar a razoabilidade da abordagem da parte responsável 

para identificar os ajustes pro forma adequados, por exem-
plo, o método usado para identificar alocações adequadas de 
resultados, dos gastos gerais e dos ativos e passivos entre os 
respectivos negócios;  

�  indagar às partes relevantes da adquirida sobre a sua aborda-
gem para extrair as informações financeiras da adquirida;  

�  avaliar aspectos específicos dos contratos, acordos ou outros 
documentos relevantes;  

�  indagar aos consultores da entidade sobre aspectos específi-
cos do evento ou da transação e dos respectivos contratos e 
acordos que sejam relevantes para a identificação dos ajustes 
adequados;  
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�  avaliar as análises e planilhas relevantes elaboradas pela par-
te responsável e por outros empregados da entidade envolvi-
dos na compilação das informações financeiras pro forma;  

�  obter evidência de supervisão, pela parte responsável, de ou-
tros empregados da entidade envolvidos na compilação das 
informações financeiras pro forma;  

�  executar procedimentos analíticos. 
 

Suporte por meio de fatos para as informações financeiras de qualquer 
entidade adquirida ou alienada incluídas nos ajustes pro forma (ver 
item 22(b))  
 
Informações financeiras da alienada 
 
A33.  No caso de alienação, as informações financeiras da alienada 

são extraídas da fonte da qual as informações financeiras histó-
ricas foram extraídas, que são usualmente auditadas ou revisa-
das. A fonte da qual as informações financeiras históricas foram 
extraídas irão, portanto, fornecer a base para que o auditor inde-
pendente determine se há suporte por meio de fatos para as in-
formações financeiras da alienada. Nesse caso, as questões a 
considerar incluem, por exemplo, se as receitas e as despesas a-
tribuíveis à alienada que estão contabilizadas no nível consoli-
dado foram adequadamente refletidas nos ajustes pro forma.  

 
A34.  Na medida em que a fonte, da qual as informações financeiras 

históricas foram extraídas, não foi auditada ou revisada, o audi-
tor independente pode consultar a orientação contida nos itens 
A29 e A30 ao determinar se as informações financeiras da alie-
nada tomam por base ou estão suportadas por fatos.  

 
Informações financeiras da adquirida  
 
A35.  A fonte da qual as informações financeiras da adquirida foram 

extraídas pode ter sido auditada ou revisada. Na medida em que 
a fonte, da qual as informações financeiras da adquirida foram 
extraídas, foi auditada ou revisada pelo auditor independente, as 
informações financeiras da adquirida devem estar, sujeitas a 
quaisquer implicações resultantes das circunstâncias abordadas 
no item 23, baseadas em ou suportadas por fatos.  
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A36.  A fonte da qual as informações financeiras da adquirida foram 

extraídas pode ter sido auditada ou revisada por outro auditor 
independente. Nesse caso, a necessidade por parte do auditor 
independente, envolvido na emissão de relatórios de acordo 
com esta Norma, de obter entendimento da adquirida e de suas 
práticas de emissão de relatórios contábeis e financeiros nos 
termos dos itens 17(c) e (e), e para se satisfazer de que as in-
formações financeiras da adquirida tomam por base ou estão 
suportadas por fatos, não é reduzida.  

 
A37.  Quando a fonte da qual as informações financeiras da adquirida 

foram extraídas não foi auditada ou revisada, é necessário que o 
auditor independente execute procedimentos com relação à a-
dequação dessa fonte. Fatores que podem afetar a natureza e a 
extensão desses procedimentos incluem, por exemplo:  
�  se o auditor independente auditou ou revisou anteriormente 

as informações financeiras históricas da adquirida e o co-
nhecimento dele sobre a adquirida obtido em decorrência 
desse trabalho anterior;  

�  há quanto tempo as informações financeiras históricas da 
adquirida foram auditadas ou revisadas;  

�  se as informações financeiras da adquirida estão sujeitas a 
revisão periódica pelo auditor independente, por exemplo, 
para fins de atendimento das exigências regulatórias de ar-
quivamento.  

 
A38.  As demonstrações contábeis da adquirida para o período imedi-

atamente anterior àquele da fonte da qual as informações finan-
ceiras da adquirida foram extraídas frequentemente terão sido 
auditadas ou revisadas, ainda que a própria fonte da qual as in-
formações financeiras da adquirida foram extraídas não o tenha 
sido. Nesse caso, os procedimentos que o auditor independente 
pode realizar, levando em consideração os fatores contidos no 
item A37, em relação a se as informações financeiras da adqui-
rida estão baseadas ou suportadas em fatos incluem: 
�  indagar à administração da adquirida sobre:  

o o processo de elaboração pelo qual a fonte da qual as in-
formações financeiras da adquirida foram extraídas e a 
confiabilidade dos registros contábeis subjacentes em que 
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se baseia a fonte ou com os quais foi conciliada;  
o se todas as transações foram registradas;  
o se a fonte da qual as informações financeiras da adquirida 

foram extraídas foi elaborada de acordo com as políticas 
contábeis da adquirida; 

o se houve quaisquer mudanças nas políticas contábeis em 
relação ao período auditado ou revisado mais recente e, 
em caso afirmativo, como se lidou com essas mudanças;  

o sua avaliação sobre o risco de que a fonte da qual as in-
formações financeiras da adquirida foram extraídas possa 
estar materialmente distorcida como resultado de fraude; 

o o efeito de mudanças nas operações e atividades de negó-
cios da adquirida; 

�  se o auditor independente auditou ou revisou as demonstra-
ções contábeis anuais ou informações intermediárias imedia-
tamente anteriores, levando em consideração os resultados 
dessa auditoria ou revisão, e se esses resultados podem indi-
car quaisquer problemas com relação à elaboração da fonte 
da qual as informações financeiras da adquirida foram extra-
ídas;  

�  corroborar as informações fornecidas pela administração da 
adquirida em resposta aos questionamentos do auditor inde-
pendente quando as respostas parecem inconsistentes com o 
entendimento do auditor independente da adquirida ou das 
circunstâncias do trabalho;  

�  comparar a fonte da qual as informações financeiras da ad-
quirida foram extraídas com as respectivas informações fi-
nanceiras do período anterior e, conforme apropriado, com 
as demonstrações contábeis anuais ou informações interme-
diárias imediatamente anteriores, e discutir mudanças signi-
ficativas com a administração da adquirida.  

 

Opinião de auditoria modificada, conclusão de revisão ou parágrafo 
de ênfase em relação à fonte da qual as informações financeiras his-
tóricas foram extraídas ou à fonte da qual as informações financeiras 
da adquirida ou da alienada foram extraídas.  
 

Potencial consequência (ver item 23(a)) 
 

A39.  Nem todas as opiniões de auditoria modificadas, conclusões de 
revisão contendo modificação ou parágrafos de ênfase em rela-
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ção à fonte da qual as informações financeiras históricas foram 
extraídas ou à fonte da qual as informações financeiras da ad-
quirida ou da alienada foram extraídas podem necessariamente 
afetar a compilação das informações financeiras pro forma, em 
todos os aspectos relevantes, com base nos critérios aplicáveis. 
Por exemplo, uma opinião de auditoria com ressalva pode ter 
sido expressa sobre as demonstrações contábeis da entidade em 
virtude da não divulgação da remuneração das pessoas respon-
sáveis pela governança, conforme previsto na estrutura de rela-
tório financeiro aplicável. Se esse for o caso, e essas demonstra-
ções contábeis forem utilizadas como a fonte da qual as infor-
mações financeiras históricas foram extraídas, essa ressalva po-
de não ter qualquer consequência sobre se as demonstrações pro 
forma do balanço e do resultado foram compiladas, em todos os 
aspectos relevantes, com base nos critérios aplicáveis. 

 

Medidas adicionais apropriadas (ver itens 23(b) e 24)  
 

A40.  As medidas adicionais apropriadas que o auditor independente 
pode adotar incluem, por exemplo:  
�  com relação à exigência no item 23(b):  

o discutir a questão com a parte responsável;  
o quando possível nos termos da lei ou regulamento aplicá-

vel, fazer referência no relatório do auditor independente 
à opinião de auditoria modificada, à conclusão de revisão 
ou ao parágrafo de ênfase se, no julgamento profissional 
do auditor independente, a questão tiver relevância e im-
portância suficientes para o entendimento das informa-
ções financeiras pro forma pelos usuários;  

 � em relação aos requerimentos do item 24 nos termos da lei 
ou regulamento, a modificação da opinião do auditor inde-
pendente;  

 �  quando possível nos termos da lei ou regulamento aplicável, 
o auditor não deve emitir seu relatório ou retirar-se do traba-
lho;  

 �  buscar assessoria jurídica.  
 

Avaliação da apresentação das informações financeiras pro forma  
 

Evitar a associação com informações financeiras enganosas (ver item 26(b))  
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A41. O Código de Ética Profissional do Contador prevê que o auditor 
independente não esteja intencionalmente associado a relató-
rios, declarações, comunicações ou outras informações que o 
auditor independente acredite:  
(a)  conter declaração materialmente falsa ou enganosa;  
(b)  conter declarações ou informações fornecidas de forma 

imprudente; ou  
(c)  omitir ou obscurecer informações que devam ser incluídas, 

quando essa omissão ou obscuridade for enganosa. 
 

Divulgações às informações financeiras pro forma (ver itens 14(c) e 26(c)) 
 

A42.  Divulgações apropriadas podem incluir assuntos como:  
�  a natureza e a finalidade das informações financeiras pro 

forma, incluindo a natureza do evento ou da transação, e a 
data na qual esse evento ou essa transação teria ocorrido;  

�  a fonte da qual as informações financeiras históricas foram 
extraídas, e se o relatório de auditoria ou de revisão sobre 
essa fonte foi ou não publicado;  

�  os ajustes pro forma, incluindo descrição e explicação de 
cada ajuste. Isto inclui, no caso de informações financeiras 
da adquirida ou alienada, a fonte da qual essas informações 
foram extraídas e se o relatório de auditoria ou de revisão 
sobre essa fonte foi ou não publicado;  

�  caso não esteja publicamente disponível, descrição dos crité-
rios aplicáveis com base nos quais as informações financei-
ras pro forma foram compiladas; e  

�  declaração no sentido de que as informações financeiras pro 
forma foram compiladas somente para fins ilustrativos e de 
que, devido à sua natureza, elas não representam a posição 
patrimonial e financeira, o desempenho das operações ou o 
fluxo de caixa real da entidade.  

 

Lei ou regulamento aplicável pode exigir essas ou outras divul-
gações específicas.  

 

Consideração de eventos subsequentes relevantes (ver item 26(d))  
 

A43.  Como o auditor independente não está emitindo relatório sobre 
a fonte da qual as informações financeiras históricas foram ex-
traídas, não há nenhuma exigência para que ele execute proce-
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dimentos para identificar eventos após a data da fonte que exi-
jam ajuste da fonte ou divulgação na fonte. No entanto, é neces-
sário que o auditor independente determine se quaisquer even-
tos relevantes subsequentes à data da fonte da qual as informa-
ções financeiras históricas foram extraídas chegaram ao seu co-
nhecimento e que possam requerer referência às, ou divulgação 
nas, notas explicativas às informações financeiras pro forma pa-
ra evitar que essas informações financeiras pro forma sejam en-
ganosas. Tal consideração se baseia na execução de procedi-
mentos de acordo com esta Norma ou no conhecimento do audi-
tor independente da entidade e das circunstâncias do trabalho. 
Por exemplo, após a data da fonte da qual as informações finan-
ceiras históricas foram extraídas, a entidade pode ter realizado 
operação de capital envolvendo a conversão de sua dívida con-
versível em ações, cuja não divulgação poderia tornar engano-
sas as informações financeiras pro forma.  

 

Inconsistência relevante com outras informações (ver item 27)  
 

A44.  Medidas adicionais apropriadas que o auditor independente 
pode tomar caso a parte responsável se recuse a alterar as in-
formações financeiras pro forma ou as outras informações, con-
forme apropriado, incluem, por exemplo:  
�  quando possível nos termos da lei ou regulamento aplicável:  

o descrever, em seu relatório, a inconsistência relevante;  
o modificar a opinião do auditor independente;  
o reter o relatório ou retirar-se do trabalho;  

�  buscar assessoria jurídica.  
 

Representações formais (ver item 28(a))  
 

A45.  Em algumas circunstâncias, os tipos de transações envolvidas 
podem exigir que a parte responsável selecione políticas contá-
beis para os ajustes pro forma que a entidade não tenha tido que 
utilizar anteriormente porque não possuía transações em que 
tais políticas eram aplicáveis. Nesse caso, o auditor independen-
te pode requerer que a parte responsável expanda as representa-
ções formais de modo a incluir a confirmação de que as políti-
cas contábeis selecionadas correspondem às políticas adotadas 
da entidade para esses tipos de transações.  
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Formação da opinião  
 

Asseguração sobre assuntos adicionais exigidos pelas leis ou normas 
aplicáveis (ver item 29)  
 

A46.  Leis ou normas aplicáveis podem exigir que o auditor indepen-
dente expresse uma opinião sobre questões que vão além de se 
as informações financeiras pro forma foram compiladas, em to-
dos os aspectos relevantes, com base nos critérios aplicáveis. 
Em determinadas circunstâncias, pode não ser necessário que o 
auditor independente execute procedimentos adicionais. Leis ou 
normas aplicáveis podem, por exemplo, exigir que o auditor in-
dependente expresse uma opinião sobre se a base utilizada pela 
parte responsável para a compilação das informações financei-
ras pro forma é consistente com as políticas contábeis da enti-
dade. O cumprimento dos requisitos previstos nos itens 18 e 
22(c) desta Norma oferece base para a expressão dessa opinião.  

 

A47.  Em outras circunstâncias, o auditor independente pode ter que 
executar procedimentos adicionais. A natureza e a extensão 
desses procedimentos adicionais irão variar conforme a nature-
za dos outros assuntos sobre os quais lei ou norma aplicável e-
xige que o auditor independente expresse uma opinião.  
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Declaração da responsabilidade do auditor independente pelo relatório  
 

A48.  Lei ou norma aplicável pode exigir que o auditor independente 
inclua em seu relatório declaração expressa afirmando ou confir-
mando a sua responsabilidade pelo relatório. A inclusão dessa de-
claração legal ou normativa adicional no relatório do auditor inde-
pendente não é incompatível com as exigências desta Norma. 

 

Divulgação dos critérios aplicáveis (ver item 30)  
 

A49.  A parte responsável não precisa repetir nas notas explicativas às 
informações financeiras pro forma quaisquer critérios que se-
jam previstos nas leis ou normas aplicáveis, ou promulgados 
por organização normatizadora autorizada ou reconhecida. Es-
ses critérios estão disponíveis publicamente como parte do re-
gime de divulgação de informações e estão, portanto, implícitas 
na compilação, pela parte responsável, das informações finan-
ceiras pro forma.  

 

A50.  Quando a parte responsável tiver desenvolvido quaisquer crité-
rios específicos, é necessário que esses critérios sejam divulga-
dos, de modo que os usuários possam obter entendimento ade-
quado de como as informações financeiras pro forma foram 
compiladas pela parte responsável.  

 

Elaboração do relatório de asseguração 
 

Título (ver item 35(a))  
 

A51.  Título indicando que o relatório é o relatório do auditor inde-
pendente, como, por exemplo, Relatório de asseguração do au-
ditor independente sobre a compilação de informações financei-
ras pro forma, atesta que o auditor independente atendeu todas 
as exigências éticas relevantes relacionadas à independência, 
conforme previstas na NBC TO 3000, item 20. Isso distingue o 
relatório do auditor independente de relatórios emitidos por ou-
tros profissionais. (3) 

 

Destinatário (ver item 35(b))  
 

A52.  Leis ou normas aplicáveis podem especificar o destinatário do 
relatório. Alternativamente, como parte do trabalho, o auditor 
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independente pode estabelecer em conjunto com a entidade 
quem será o destinatário.  

 
Parágrafos introdutórios (ver item 35(c))  
 
A53.  Como as informações financeiras pro forma serão incluídas no 

prospecto que contém outras informações, o auditor indepen-
dente pode considerar, se a forma de apresentação permitir, in-
cluir referência que identifique a seção em que as informações 
financeiras pro forma são apresentadas. Isto ajuda os leitores a 
identificar as informações financeiras pro forma às quais se re-
fere o relatório do auditor independente.  

 
Opinião (ver itens 13(c) e 35(h))  
 
A54.  A utilização da frase “as informações financeiras pro forma 

foram compiladas, em todos os aspectos relevantes, com base 
nos [critérios aplicáveis],” ou da frase “as informações finan-
ceiras pro forma foram adequadamente compiladas de acordo 
com a base informada” para expressar a opinião em qualquer ju-
risdição específica é determinada por lei ou norma que regula a 
divulgação de informações financeiras pro forma naquela juris-
dição ou pela prática geralmente aceita naquela jurisdição. 

  
A55.  Leis ou normas aplicáveis em algumas jurisdições podem esta-

belecer o texto da opinião do auditor independente em termos 
diferentes daqueles especificados acima. Quando este for o ca-
so, pode ser necessário que o auditor independente exerça jul-
gamento para determinar se a execução dos procedimentos pre-
vistos nesta Norma lhe permitiria expressar a opinião no texto 
previsto na lei ou norma, ou se procedimentos adicionais seriam 
necessários.  

 
A56.  Quando o auditor independente concluir que a execução dos 

procedimentos previstos nesta Norma seria suficiente para lhe 
permitir expressar a opinião no texto previsto na lei ou norma, 
pode ser adequado considerar esse texto como sendo equivalen-
te aos dois textos alternativos da opinião especificados nesta 
Norma. 
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Exemplo ilustrativo de relatório (ver item 35)  
 
A57.  O relatório do auditor independente com opinião sem modifica-

ções é apresentado no Apêndice. Além da assinatura do auditor, 
em certas jurisdições, como requerido no Brasil pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), pode ser que o auditor deva 
incluir no relatório de auditoria independente a sua qualificação 
profissional na área contábil. No Brasil, é requerido pelo CFC a 
identificação do auditor, tanto da firma como do sócio ou res-
ponsável técnico, pelo número de registro no Conselho Regio-
nal de Contabilidade na categoria de Contador, conforme consta 
no exemplo de relatório incluso no Apêndice.  

 
Apêndice (ver item A57)  
 
Exemplo de relatório de auditor independente 
com opinião sem modificações  

 
RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO EMITIDO POR AUDITOR 
INDEPENDENTE SOBRE A COMPILAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES FINANCEIRAS PRO FORMA INCLUÍDAS EM 
PROSPECTO.  
Destinatário  
 
Concluímos nosso trabalho de asseguração para emissão de relatório 
sobre a compilação de informações financeiras pro forma da Compa-
nhia ABC, elaborada sob responsabilidade de sua administração. As 
informações financeiras pro forma compreendem o balanço patrimo-
nial pro forma em [data], a demonstração do resultado pro forma para 
o período findo em [data] e as respectivas notas explicativas, apresen-
tados nas páginas xx a xx do prospecto emitido pela Companhia ABC. 
Os critérios aplicáveis com base nos quais a administração da Compa-
nhia compilou as informações financeiras pro forma estão especifica-
dos no CTG 06 do Conselho Federal de Contabilidade e estão sumari-
ados na nota explicativa Y. 
As informações financeiras pro forma foram compiladas pela adminis-
tração da Companhia para ilustrar o impacto do [evento ou transação] 
apresentado na nota explicativa X sobre o balanço patrimonial da 
Companhia em [especificar a data] e sua demonstração do resultado 
para o período findo naquela data, como se o [evento ou transação] 
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tivesse ocorrido em [especificar data]. Como parte desse processo, 
informações sobre a posição patrimonial e financeira e do desempe-
nho operacional da Companhia foram extraídas pela administração da 
Companhia das demonstrações contábeis da Companhia para o perío-
do findo em [data], sobre as quais [especificar se foi emitido algum 
relatório de auditoria ou de revisão pelo próprio auditor ou por outro 
auditor independente, assim como no caso em que não foi emitido 
nenhum relatório de auditoria ou revisão]. Explicar, também, se o 
relatório conteve alguma modificação e se em consequência dessa 
modificação houve alguma descrição do seu impacto no prospecto. 
 
Responsabilidade da administração da companhia pelas informa-
ções financeiras pro forma 
  
A administração da Companhia é responsável pela compilação das 
informações financeiras pro forma com base nos [critérios aplicá-
veis]. 
 
Nossa independência e controle de qualidade  (3) 
 
Cumprimos com a independência e outros requerimentos de ética das 
NBCs PG 100 e 200 e NBC PA 291, que são fundamentados nos prin-
cípios de integridade, objetividade e competência profissional e que, 
também, consideram o sigilo e o comportamento dos profissionais. (3) 
 
Aplicamos os padrões internacionais de controle de qualidade estabe-
lecidos na NBC PA 01 e, dessa forma, mantemos apropriado sistema 
de controle de qualidade que inclui políticas e procedimentos relacio-
nados ao cumprimento dos requerimentos de ética, padrões profissio-
nais, exigências legais e requerimentos regulatórios. (3) 
 
Responsabilidades do auditor independente  
 
Nossa responsabilidade é expressar uma opinião, conforme requerido 
pela Comissão de Valores Mobiliários sobre se as informações finan-
ceiras pro forma foram compiladas pela administração da Companhia, 
em todos os aspectos relevantes, com base nos [critérios aplicáveis]. 
  
Conduzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO 3420 – Traba-
lho de Asseguração sobre a Compilação de Informações Financeiras 
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Pro Forma Incluídas em Prospecto, emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, equivalente à Norma Internacional emitida pela Fede-
ração Internacional de Contadores ISAE 3420. Essas normas reque-
rem que os auditores planejem e executem procedimentos de auditoria 
com o objetivo de obter segurança razoável de que a administração da 
Companhia compilou, em todos os aspectos relevantes, as informa-
ções financeiras pro forma com base nos [critérios aplicáveis]. (3) 
 
Para os fins deste trabalho, não somos responsáveis pela atualização 
ou reemissão de quaisquer relatórios ou opiniões sobre quaisquer in-
formações financeiras históricas usadas na compilação das informa-
ções financeiras pro forma, tampouco executamos, no curso deste 
trabalho, auditoria ou revisão das demonstrações contábeis e demais 
informações financeiras históricas usadas na compilação das informa-
ções financeiras pro forma.  
  
A finalidade das informações financeiras pro forma incluídas no pros-
pecto é a de exclusivamente ilustrar o impacto do evento ou da transa-
ção relevante sobre as informações financeiras históricas da entidade, 
como se o evento ou a transação tivesse ocorrido na data anterior sele-
cionada para propósito ilustrativo. Dessa forma, nós não fornecemos 
qualquer asseguração de que o resultado real do evento ou da transa-
ção em [especificar data] teria sido conforme apresentado.  
 
Um trabalho de asseguração razoável sobre se as informações finan-
ceiras pro forma foram compiladas, em todos os aspectos relevantes, 
com base nos critérios aplicáveis, envolve a execução de procedimen-
tos para avaliar se os critérios aplicáveis adotados pela administração 
da Companhia na compilação das informações financeiras pro forma 
oferecem base razoável para apresentação dos efeitos relevantes dire-
tamente atribuíveis ao evento ou à transação, e para obter evidência 
suficiente apropriada sobre se:  
 �  os correspondentes ajustes pro forma proporcionam efeito apropri-

ado a esses critérios; e  
 �  as informações financeiras pro forma refletem a aplicação adequa-

da desses ajustes às informações financeiras históricas.  
 
Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor 
independente, levando em consideração seu entendimento sobre a 
Companhia, sobre a natureza do evento ou da transação com relação à 
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qual as informações financeiras pro forma foram compiladas, bem 
como outras circunstâncias relevantes do trabalho. O trabalho envolve 
ainda a avaliação da apresentação geral das informações financeiras 
pro forma. 
  
Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião sobre a compilação das informações finan-
ceiras pro forma.  
 
Opinião  
 
Em nossa opinião, as informações financeiras pro forma foram compi-
ladas, em todos os aspectos relevantes, com base nos [critérios aplicá-
veis]/[ou as informações financeiras pro forma foram adequadamente 
compiladas de acordo com a base informada em xx].  
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório)] 
[Data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU de 26-06-2013. 
(2) A Resolução CFC nº 1.442, de 19-04-2013, estabeleceu novo critério para elabo-
ração de atos normativos. 
(3) Redação dada pela NBC TO 3420 (R1), publicada no DOU de 25-11-2015. 
 





 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica 
de Serviço Correlato – NBC TSC 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.277(1) 

de 26 de fevereiro de 2010 
 
 

Aprova a NBC TSC 4400 – Trabalhos de 
Procedimentos Previamente Acordados so-
bre Informações Contábeis. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da Federação Internacional de Contadores (IFAC); 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC, em dezembro de 2008;  
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações; 

 
CONSIDERANDO que, mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos fir-

mada, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar tradução, 
publicação e distribuição das normas internacionais impressas e em 
formato eletrônico, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar a NBC TSC 4400 – Trabalhos de Procedimentos 
Previamente Acordados sobre Informações Contábeis, elaborada de 
acordo com a sua equivalente internacional ISRS 4400. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as Resoluções CFC n.ºs 607-85 e 615-86, publica-
das no DOU, Seção I, de 21-1-86 e 14-4-86, respectivamente. 

 
Brasília, 26 de fevereiro de 2010. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TSC 4400 – TRABALHOS DE PROCEDIMENTOS 

PREVIAMENTE ACORDADOS SOBRE INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS 

 
Itens 
Introdução        1 – 3 
Objetivo       4 – 6 
Princípios gerais      7 – 8 
Definição de termos do trabalho     9 – 12 
Planejamento        13 
Documentação      14 
Procedimentos e evidência      15 – 16 
Emissão de relatório       17 – 18 
Setor público       19 – 20 
 
Apêndice 1: Exemplo de carta de contratação de trabalho de procedimentos 

previamente acordados  
Apêndice 2: Exemplo de relatório de procedimentos previamente acordados re-

lacionados às contas a pagar 
 
Introdução 
1. O objetivo desta Norma para Serviços Correlatos – NBC TSC 

é estabelecer as normas e fornecer orientação sobre as responsabilida-
des profissionais do auditor independente no trabalho de procedimen-
tos previamente acordados relacionado com informações contábeis, 
assim como sobre a forma e o conteúdo do relatório a ser emitido em 
conexão com esse trabalho. Esta Norma se aplica a trabalhos iniciados 
em ou a partir de 1º de janeiro de 2010. 

 
2. Esta Norma destina-se a trabalhos sobre informações contá-

beis. Entretanto, pode conter orientação útil para trabalhos envolvendo 
informações não contábeis, desde que o auditor independente tenha 
conhecimento suficiente do objeto do trabalho e existam critérios ra-
zoáveis para fundamentar suas constatações. De forma similar, as 
orientações contidas nas NBC TAs (aplicáveis a auditoria das de-
monstrações contábeis) também podem ser úteis aos auditores inde-
pendentes na aplicação desta Norma. 

 
3. Trabalhos de procedimentos previamente acordados podem 

envolver a aplicação pelo auditor de certos procedimentos relaciona-
dos a itens individuais de dados financeiros (como por exemplo, con-
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tas a pagar, contas a receber, compras de partes relacionadas e vendas, 
assim como lucros de um segmento da entidade), uma demonstração 
contábil isolada (por exemplo, o balanço patrimonial) ou mesmo um 
conjunto completo de demonstrações contábeis. 

 
Objetivo  
 
4. O objetivo do trabalho de procedimentos previamente acorda-

dos consiste na aplicação, pelo auditor independente, de procedimen-
tos de auditoria acordados entre o auditor independente, a entidade e, 
eventualmente, terceiros, com a consequente emissão de relatório com 
as descobertas de fatos especificamente constatados (doravante deno-
minado "relatório com constatações factuais"). 

 
5. Como o auditor independente se limita a emitir um relatório 

com suas constatações decorrentes da aplicação de procedimentos 
previamente acordados, não é fornecida nenhuma asseguração, seja na 
forma positiva (opinião) ou na forma negativa (conclusão de que nada 
chegou a seu conhecimento, ou ainda, de que não tem conhecimento 
de qualquer modificação relevante, nos termos em que conclui para os 
trabalhos de revisão limitada). Em vez disso, os usuários do relatório 
avaliam por si próprios os procedimentos e a descrição factual das 
constatações do auditor independente, tirando suas próprias conclu-
sões sobre o trabalho relatado pelo auditor independente. 

 
6.  O relatório fica restrito às partes que aceitaram os procedi-

mentos a serem aplicados, uma vez que outros, por desconhecimento 
dos motivos da aplicação dos procedimentos, poderão interpretar de 
forma diversa os resultados. 

 
Princípios Gerais 
 
7. O auditor independente deve obedecer, no que for aplicável 

para esse tipo de trabalho, ao Código de Ética Profissional do Conta-
bilista, editado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).  

Os princípios fundamentais da ética profissional a serem obser-
vados pelos auditores incluem: 

(a) integridade; 
(b) objetividade; 
(c) competência profissional e zelo; 
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(d) confidencialidade;  
(e) comportamento profissional; 
(f) normas técnicas. 
Esses princípios estão implícitos no Código de Ética Profissional 

do Contabilista. 
 
Independência não é exigida em trabalhos de procedimentos pre-

viamente acordados. No entanto, as condições ou os objetivos de tra-
balho específico podem exigir a conformidade com as normas de in-
dependência. Nessa situação, caso não exista essa independência, deve 
ser incluída uma declaração nesse sentido no relatório do auditor in-
dependente. 

 
8. O auditor independente deve conduzir um trabalho de proce-

dimentos previamente acordados de acordo com esta Norma e os ter-
mos do trabalho, descritos nos itens 10 a 12 a seguir. 

 
Definição de termos do trabalho 
 
9. O auditor independente deve certificar-se que os representan-

tes da entidade e, eventualmente, outras partes específicas, que serão 
destinatárias de cópia do relatório, têm entendimento claro dos proce-
dimentos acordados e dos termos do trabalho. Os assuntos a serem 
acordados e incluídos na carta de contratação são: 

• natureza do trabalho, incluindo o fato dos procedimentos apli-
cados não constituírem auditoria ou revisão e que, portanto, não será 
expresso nenhum tipo de asseguração; 

• declaração da finalidade do trabalho; 
• identificação das informações contábeis às quais serão aplica-

dos os procedimentos previamente acordados; 
• natureza, época e extensão de procedimentos específicos a se-

rem aplicados; 
• antecipação do formato do tipo de relatório com as constata-

ções factuais;  
• limitações à distribuição do relatório. Quando essa limitação 

estiver em conflito com eventuais requisitos legais, o auditor indepen-
dente não deve aceitar o trabalho.  
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10.  Em certos casos, por exemplo, quando os procedimentos fo-
rem acordados com entidade reguladora, representantes setoriais e 
representantes da classe contábil, o auditor independente pode estar 
impossibilitado de discutir os procedimentos com todas as partes que 
irão receber o relatório. Nesses casos, o auditor independente pode 
considerar, por exemplo, a discussão dos procedimentos a serem apli-
cados com os representantes das partes envolvidas, revisando corres-
pondência dessas partes ou enviando-lhes minuta de exemplo de rela-
tório que será emitido. 

11. É de interesse de ambas as partes (auditor independente e par-
te contratante) que o auditor envie carta de contratação documentando 
os itens-chave da contratação. A carta de contratação confirma a acei-
tação pelo auditor independente do trabalho e ajuda a evitar mal-
entendidos em relação a questões como os objetivos e o alcance do 
trabalho, a extensão das responsabilidades do auditor independente e o 
formato do relatório a ser emitido. 

12. Os seguintes assuntos são incluídos na carta de contratação:   
• descrição dos procedimentos a serem executados conforme 

acordado entre as partes; 
• declaração de que a distribuição do relatório com as constata-

ções factuais estaria restrita às partes especificadas que concordaram 
com os procedimentos a serem aplicados. 

 
Adicionalmente, o auditor independente pode considerar necessá-

rio anexar à carta de contratação um exemplo do tipo de relatório com 
constatações factuais que será emitido. No Apêndice 1 está sendo apre-
sentado exemplo de carta de contratação para trabalhos desta natureza, 
que deve ser adaptada às circunstâncias da contratação específica. 

 
Planejamento  
 
13.  O auditor independente deve planejar os trabalhos para que 

sejam executados de forma eficaz. 
 
Documentação 
 
14.  O auditor independente deve documentar os assuntos que são 

importantes para fornecer evidência e fundamentar as constatações 
factuais que serão incluídas em seu relatório, assim como evidenciar 
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que o trabalho foi realizado de acordo com esta Norma e os termos do 
trabalho contratado. 

 
Procedimentos e evidência 
 
15.  O auditor independente deve aplicar os procedimentos acor-

dados e usar as evidências obtidas como base para o relatório de suas 
constatações factuais. 

 
16.  Os procedimentos aplicados no trabalho de procedimentos 

previamente acordados podem incluir: 
• indagação e análise; 
• recálculo, comparação e outras verificações de precisão; 
• observação; 
• inspeção; 
• obtenção de confirmações. 
 
O Apêndice 2 desta Norma contém exemplo de relatório com re-

lação ilustrativa dos procedimentos que podem ser utilizados como 
parte de trabalho típico de procedimentos previamente acordados. 

 
No Brasil, o auditor independente deve requer da administração 

da entidade que é proprietária da informação que se sujeita aos proce-
dimentos previamente acordados as representações que se considerem 
apropriadas, principalmente: 

• integridade das informações fornecidas ao auditor independente; 
• que todas as questões conhecidas que contrariam o objeto do 

trabalho, foram divulgadas ao auditor; 
• disponibilização dos registros relevantes para o objeto e a a-

plicação dos procedimentos previamente acordados; 
• suficiência dos procedimentos aplicados em relação aos pro-

pósitos para os quais o mesmo será utilizado. 
 
Nos casos em que o destinatário do relatório é diferente do pro-

prietário das informações, o auditor poderá obter representação especí-
fica quanto à suficiência dos procedimentos aplicados em relação aos 
propósitos para os quais o mesmo será utilizado. 
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Emissão de relatório 
 
17. O relatório sobre trabalho de procedimentos previamente a-

cordados precisa descrever a finalidade e os procedimentos previa-
mente acordados do trabalho com detalhe suficiente de forma a permi-
tir ao usuário entender a natureza e a extensão do trabalho executado. 

 
18.  O relatório com as constatações factuais deve conter: 
(a) título; 
(b) destinatário (normalmente, a entidade que contratou o auditor 

independente para aplicar os procedimentos previamente acordados); 
(c) identificação de informações contábeis ou não contábeis espe-

cíficas sobre as quais foram aplicados os procedimentos previamente 
acordados; 

(d) declaração de que os procedimentos aplicados foram os acor-
dados com o destinatário (nesse sentido fica implícito que o destinatá-
rio do relatório assume responsabilidade pela definição e suficiência 
dos procedimentos); 

(e) declaração de que o trabalho foi realizado de acordo com esta 
Norma; 

(f) se for o caso, declaração de que o auditor não é independente 
em relação à entidade; 

(g) identificação da finalidade para a qual os procedimentos pre-
viamente acordados foram aplicados; 

(h) lista dos procedimentos específicos aplicados; 
(i) descrição das constatações factuais do auditor independente, 

incluindo detalhes suficientes das exceções identificadas; 
(j) declaração de que os procedimentos aplicados não constituem 

uma auditoria ou uma revisão e, portanto, não é expressa nenhuma 
asseguração; 

(k) declaração de que, caso o auditor independente tivesse aplica-
do procedimentos adicionais ou realizado uma auditoria ou uma revi-
são, outros assuntos poderiam ter sido identificados e relatados; 

(l) declaração de que o relatório se destina apenas às partes que 
concordaram com os procedimentos aplicados; 

(m) declaração de que (quando aplicável) o relatório só diz res-
peito aos elementos, contas, itens ou informações contábeis ou não 
contábeis especificadas e que não é estendida às demonstrações contá-
beis da entidade como um todo; 

(n) data do relatório; 
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(o) identificação do auditor; e 
(p) assinatura do auditor. 
 
O Apêndice 2 desta Norma contém exemplo de relatório de cons-

tatações factuais emitido em decorrência do trabalho de procedimen-
tos previamente acordados relacionados a informações contábeis. 

 
Setor público 
 
19.  O relatório para um trabalho no setor público pode não ficar 

restrito apenas àquelas partes que concordaram com os procedimentos 
a serem aplicados, podendo ser disponibilizados a uma gama variada 
de entidades ou pessoas (por exemplo, um relatório dessa natureza 
pode subsidiar uma investigação parlamentar (CPI) sobre uma entida-
de pública específica ou um departamento específico da administração 
direta). Nesses casos, esta norma não é aplicável. 

 
20. Deve ser também considerado que mandatos ou contratações 

no setor público variam significativamente e cuidados devem ser to-
mados para distinguir trabalhos que são verdadeiramente de procedi-
mentos previamente acordados daqueles trabalhos, cuja expectativa 
seja de auditoria de informações contábeis, como um relatório sobre o 
desempenho. 
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Apêndice 1 
 
Exemplo de carta de contratação de trabalho de 
procedimentos previamente acordados  
 
A carta a seguir deve ser utilizada como guia em conjunto com o i-

tem 9 desta Norma, não pretendendo ser uma carta-padrão. A carta de 
contratação deve ser adaptada a requisitos e a circunstâncias individuais.  

 
Ao Conselho de Administração (ou outros representantes apro-

priados da entidade que está contratando o auditor) 
 
Esta carta destina-se a confirmar nossos entendimentos sobre as 

condições e os objetivos do nosso trabalho, além da natureza e das 
limitações dos serviços que serão prestados. Nosso trabalho será reali-
zado de acordo com a NBC TSC 4400, específica para trabalhos de 
procedimentos previamente acordados, emitida pelo Conselho federal 
de Contabilidade, cujos procedimentos aplicáveis a trabalhos dessa 
natureza serão indicados em nosso relatório. 

 
Concordamos em aplicar os seguintes procedimentos e em emitir re-

latório contendo as constatações factuais resultantes do nosso trabalho: 
 
(Descrever detalhadamente a natureza, a época e a extensão dos 

procedimentos a aplicar, incluindo referência específica, se for o caso, 
para identificar documentos e registros a consultar, aos indivíduos a 
contatar e às partes junto às quais serão obtidas confirmações).  

 
Como é tradicional nos trabalhos conduzidos por auditores inde-

pendentes, estaremos solicitando carta de representação dessa admi-
nistração confirmando certas representações feitas no decorrer da apli-
cação dos procedimentos previamente acordados. 

 
Os procedimentos a serem por nós aplicados servirão apenas para 

auxiliar V.Sas. a (inserir finalidade). O nosso relatório não deve ser 
utilizado para qualquer outro fim e as descobertas resultantes da apli-
cação dos procedimentos acima descritos destinam-se apenas à infor-
mação de V.Sas. (Por julgar de mútuo interesse, estamos incluindo 
como anexo à presente carta de contratação exemplo de relatório [ver 
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Apêndice 2 desta Norma com o conteúdo mínimo de um relatório 
típico]). 

 
Os procedimentos que iremos aplicar não se constituem em traba-

lho de auditoria ou revisão limitada, de acordo com as NBC TAs ou 
NBC TRs, respectivamente e, portanto, não expressaremos nenhum 
tipo de asseguração em nosso relatório. 

 
Esperamos receber total cooperação de seu pessoal e que nos se-

jam disponibilizados todos os registros, documentação e outras infor-
mações solicitadas em conexão com o nosso trabalho. 

 
Nossos honorários, estimados em R$....., serão faturados à medi-

da que nossos trabalhos forem executados, sendo baseados no tempo 
gasto pelas pessoas alocadas ao trabalho, mais despesas incorridas. 

 
Solicitamos a gentileza de expressar seu "de acordo" com os ter-

mos de nossa contratação, inclusive com os procedimentos específicos 
que aceitamos aplicar, devolvendo-nos a cópia aqui anexada com sua 
assinatura aposta no espaço abaixo reservado.  

 
AUDITOR 
De acordo em nome da Empresa ABC  
(assinatura) 
.................... 
Nome e cargo 
Data 
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Apêndice 2 
 

Exemplo de relatório de procedimentos previamente 
acordados relacionados às contas a pagar 
 

RELATÓRIO DE PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE 
ACORDADOS COM AS CONSTATAÇÕES FACTUAIS 
 

Para (pessoas que contrataram o auditor) 
 

Aplicamos os procedimentos previamente acordados com V.Sas., 
a seguir descritos, em relação às contas a pagar da Companhia ABC 
na data-base (data), apresentadas nos demonstrativos anexos (não 
apresentados neste exemplo). O nosso trabalho foi realizado de acordo 
com a NBC TSC 4400, emitida pelo Conselho Federal de Contabili-
dade, aplicável a trabalhos de procedimentos previamente acordados. 
Os procedimentos foram aplicados com o único intuito de auxiliar 
V.Sas. a avaliar a adequação das contas a pagar. Esses procedimentos 
são assim resumidos: 

 

1. Obtivemos e conferimos a soma da listagem de contas a pagar 
na data-base (data), elaborada pela Companhia ABC, e comparamos 
com o total do saldo com a conta do razão geral. 

 

2. Comparamos a lista anexa de fornecedores (não inclusa neste 
exemplo) contendo os principais fornecedores e os valores devidos em 
(data) com respectivos nomes e valores do balancete. 

 

3. Obtivemos extratos de contas dos fornecedores ou confirma-
ções de saldos devidos em (data). 

 

4. Comparamos esses extratos ou confirmações com os valores 
referidos no item 2. Em relação aos valores divergentes, obtivemos as 
conciliações elaboradas pela Companhia ABC. Para as conciliações 
obtidas, identificamos e relacionamos as faturas, notas de crédito e 
cheques em aberto com valores superiores a xxx. Localizamos e ins-
pecionamos essas faturas e notas de crédito recebidas e cheques pagos 
posteriormente, para confronto com aqueles relacionados como em 
aberto nas conciliações. 
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Nosso relatório contém os seguintes aspectos que foram por nós 
constatados: 

(a) em relação ao item 1, constatamos que a soma está correta e 
que o valor total está de acordo com o razão geral; 

(b) em relação ao item 2, constatamos que os nomes e os valores 
comparados estão de acordo com o balancete; 

(c) em relação ao item 3, obtivemos extratos de contas para todos 
os fornecedores; 

(d) em relação ao item 4, constatamos que os valores estão de a-
cordo com o balancete. Para os casos que não estavam de acordo 
constatamos que a Companhia ABC elaborou as conciliações e que as 
notas de crédito, notas fiscais e cheques em aberto superiores a xxx 
foram devidamente relacionados como itens conciliados com as se-
guintes exceções: (Detalhar as exceções). 

 
Considerando que os procedimentos acima não se constituem em 

um trabalho de auditoria ou de revisão limitada conduzido de acordo 
com as normas de auditoria ou de revisão aplicáveis no Brasil, não 
expressamos qualquer asseguração sobre as contas a pagar em (data).  

 
Caso tivéssemos aplicado procedimentos adicionais ou realizado 

uma auditoria ou revisão das demonstrações contábeis de acordo com 
as normas de auditoria ou de revisão aplicáveis no Brasil (NBC TAs 
ou NBC TRs), outros assuntos poderiam ter vindo ao nosso conheci-
mento, os quais teriam sido relatados. 

 
O nosso relatório destina-se exclusivamente à finalidade descrita 

no primeiro parágrafo deste relatório e a informar V.Sas. não devendo 
ser utilizado para qualquer outro fim ou distribuído a terceiros que não 
tenham assumido responsabilidade pela suficiência de, ou que não 
tenham concordado com, os procedimentos acima. Este relatório está 
relacionado exclusivamente com as contas e itens acima especificados 
e não se estende às demonstrações contábeis da Companhia ABC, 
tomadas em conjunto. 

 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-

rio) e data do relatório do auditor independente]  
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica e núme-

ro de registro no CRC)]  
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[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 
o auditor ser pessoa jurídica)] 

[Categoria profissional e número de registro no CRC] 
[Assinatura do auditor independente] 
[Endereço do auditor independente] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 02-03-2010. 



 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TSC 4410(1), de 30 de agosto de 2013 

 
 

Dispõe sobre trabalho de compilação de 
informações contábeis. 

 
 

O Conselho Federal de Contabilidade, considerando o processo de 
convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade aos padrões 
internacionais e que a IFAC autorizou, no Brasil, a tradução e a publi-
cação de suas normas pelo CFC e IBRACON, outorgando os direitos de 
realizar tradução, publicação e distribuição das normas internacionais, 
no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento 
no disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada de acor-
do com a sua equivalente internacional ISRS 4410 da IFAC: 
 

NBC TSC 4410 – TRABALHO DE COMPILAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Índice Item 

Introdução  
Alcance  1 – 4 

Trabalho de compilação 5 – 10 

Autoridade  11 – 15 

Objetivo 16 
Definições 17 

Requisitos  

Condução do trabalho de compilação  18 – 20 

Requisitos éticos 21 

Julgamento profissional 22 

Controle de qualidade no nível do trabalho 23 

Aceitação e continuidade do trabalho 24 – 26 



 1530 

Comunicação com a administração e com os responsáveis pela 
governança 

27 

Execução do trabalho 28 – 37 

Documentação 38 

Relatório de compilação do profissional 39 – 41 

Vigência 42 

Aplicação e outros materiais explicativos  

Alcance  A1 – A11 

Trabalho de compilação A12 – A18 

Requisitos éticos A19 – A21 

Julgamento profissional A22 – A24 
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Apêndice 2: Relatórios ilustrativos de compilação   

 
Introdução 
 
Alcance 
 
1. Esta Norma trata das responsabilidades do profissional contra-

tado para auxiliar a administração na elaboração e apresentação de 
informações financeiras históricas sobre as quais não envolvem qual-
quer tipo de asseguração, e emitir seu relatório sobre o trabalho reali-
zado de acordo com esta Norma (ver itens A1 e A2). No contexto 
desta Norma, considera-se como Profissional o Auditor Independente 
ou Contador que executar o trabalho de compilação, uma vez que este 
trabalho não precisa ser necessariamente executado por auditor inde-
pendente, todavia para poder realizá-lo, o profissional deve manter 
controle de qualidade compatível com a NBC PA 01 – Controle de 
Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores In-
dependentes, conforme item 4. 
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2. Esta Norma aplica-se a trabalhos de compilação para informa-
ções financeiras históricas. A Norma pode ser aplicada, adaptada se 
necessário, para trabalhos de compilação de informações financeiras 
que não sejam históricas, e para informações não financeiras. Dora-
vante, as referências, nesta Norma, a “informações financeiras” signi-
fica “informações financeiras históricas” (ver itens A3 e A4). 

 

3. Quando o profissional é contratado para auxiliar a administra-
ção na elaboração e apresentação de informações financeiras, pode ser 
necessário considerar se é apropriado realizar o trabalho de acordo 
com esta Norma. Os seguintes fatores indicam que pode ser apropria-
do aplicar e emitir relatório de acordo com esta Norma: 

• as informações financeiras são requeridas pelas disposições 
legais ou regulamentares aplicáveis e se devem ser disponibi-
lizadas publicamente; 

• os terceiros que não forem os usuários previstos das informa-
ções financeiras compiladas provavelmente associam o profis-
sional às informações financeiras, e existe um risco de que o 
nível de envolvimento do profissional com as informações 
possa ser mal interpretado, por exemplo: 
o se as informações financeiras forem destinadas ao uso de 

terceiros que não sejam a administração ou os responsá-
veis pela governança, ou possam ser fornecidas a (ou ob-
tidas por) terceiros que não sejam os usuários previstos 
das informações; e 

o se o nome do profissional for associado com as informa-
ções financeiras (ver item A5). 

 

Relação com a NBC PA 01 (item 4) 
 

4. Os sistemas, políticas e procedimentos de controle de qualida-
de são de responsabilidade da firma ou profissional que executar tal 
serviço. A NBC PA 01 aplica-se às firmas de auditoria independente 
com relação a trabalhos de compilação. As disposições desta Norma 
referentes ao controle de qualidade no nível de trabalhos individuais 
de compilação pressupõe que a firma esteja sujeita à NBC PA 01 (ver 
itens A6 a A11). 
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Trabalho de compilação 
 

5. A administração pode solicitar que um profissional auxilie na 
elaboração e apresentação de informações financeiras da entidade. A 
importância do trabalho de compilação realizado de acordo com esta 
Norma para os usuários de informações financeiras resulta da aplica-
ção da experiência do profissional em contabilidade, em relatórios 
financeiros e no cumprimento das normas profissionais, incluindo os 
requisitos éticos pertinentes e a comunicação clara da natureza e ex-
tensão do seu envolvimento com as informações financeiras compila-
das (ver itens A12 a A15). 

 

6. Uma vez que o trabalho de compilação não é de asseguração, 
ele não requer que o profissional verifique a exatidão ou integralidade 
das informações fornecidas pela administração para a compilação, ou 
que obtenha evidência para expressar uma opinião de auditoria ou uma 
conclusão de revisão sobre a elaboração das informações financeiras. 

 

7. A administração mantém a responsabilidade pelas informa-
ções financeiras e as bases nas quais são elaboradas e apresentadas. 
Essa responsabilidade inclui a aplicação pela administração do julga-
mento necessário para a elaboração e apresentação das informações 
financeiras, incluindo a seleção e a aplicação de políticas contábeis 
apropriadas e, quando necessário, determinação de estimativas contá-
beis razoáveis (ver itens A12 e A13). 

 

8. Esta Norma não impõe responsabilidades à administração ou 
aos responsáveis pela governança, nem impõe leis e regulamentos que 
regem suas responsabilidades. O trabalho, de acordo com esta Norma, 
deve ser realizado na condição de que a administração, ou os respon-
sáveis pela governança, quando for apropriado, tenham concordado 
com certas responsabilidades que são fundamentais para a realização 
do trabalho de compilação (ver itens A12 e A13). 

 

9. As informações financeiras objeto do trabalho de compilação 
podem ser requeridas para diversas finalidades, incluindo: 

(a) para cumprir com requisitos obrigatórios de emissão de rela-
tórios financeiros periódicos estabelecidos em lei ou regulamento; ou 

(b) para fins não relacionados à emissão obrigatória de relatórios 
financeiros pela lei ou regulamento pertinente, incluindo, por exemplo: 
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• para a administração ou os responsáveis pela governança, elabo-
rados de forma apropriada para suas finalidades específicas (co-
mo a elaboração de informações financeiras para uso interno); 

• para emissão periódica de relatórios financeiros para terceiros, 
previsto em contrato ou outra forma de acordo (tais como in-
formações financeiras fornecidas a órgão de financiamento 
para suportar a concessão ou continuidade da subvenção); 

• para suportar transação que envolva mudanças nos proprietá-
rios da entidade ou na estrutura financeira (tais como fusão ou 
aquisição). 

 

10.  Estruturas diferentes de relatórios financeiros podem ser usa-
das para elaborar e apresentar informações financeiras, variando desde 
uma simples base contábil específica da entidade até normas estabele-
cidas de relatórios financeiros. A estrutura de relatórios financeiros 
adotada pela administração para elaborar e apresentar as informações 
financeiras depende da natureza da entidade e do uso previsto das 
informações (ver itens A16 a A18). 

 

Autoridade 
 

11.  Esta Norma contém os objetivos que o profissional deve se-
guir e apresenta o contexto no qual os requisitos são estabelecidos, 
visando auxiliá-lo no entendimento do que precisa ser realizado no 
trabalho de compilação. 

 

12.  Esta Norma contém requisitos expressos, utilizando-se o ter-
mo “deve”, para determinar que o profissional atenda aos objetivos 
estabelecidos. 

 

13.  Adicionalmente, esta Norma contém material introdutório, 
definições e aplicação, assim como outros materiais explicativos, que 
fornecem o contexto pertinente para o entendimento apropriado desta 
Norma. 

 

14.  A aplicação e outros materiais explicativos fornecem explica-
ção adicional dos requisitos e orientação para executá-los. Muito em-
bora essa orientação não imponha um requisito, ela é importante para 
a própria aplicação dos requisitos. A aplicação e outros materiais ex-
plicativos podem também fornecer informações básicas sobre assuntos 
tratados nesta Norma que auxiliem na aplicação dos requisitos. 
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15.  Esta Norma é aplicável para relatórios de trabalho de compi-
lação, conforme estabelece o item 42. 

 

Objetivo 
 

16.  Os objetivos do profissional no trabalho de compilação sob 
esta Norma são: 

(a) aplicar seu conhecimento especializado em contabilidade e 
em emissão de relatórios para auxiliar a administração na elaboração e 
apresentação de informações financeiras de acordo com uma estrutura 
aplicável de relatórios financeiros baseada em informações fornecidas 
pela administração; e 

(b) emitir relatório de acordo com os requisitos desta Norma. 
 

Definições 
 

17.  Os termos a seguir têm os significados atribuídos para fins 
desta Norma: 

(a) Estrutura de relatório financeiro aplicável – A estrutura de 
relatórios financeiros adotada pela administração e, quando for apro-
priado, pelos responsáveis pela governança na elaboração das infor-
mações financeiras que são aceitáveis em vista da natureza da entida-
de e do objetivo das informações financeiras, ou que forem requeridos 
por lei ou regulamento (ver itens A30 a A32). 

(b) Trabalho de compilação – Trabalho no qual o profissional 
aplica o conhecimento especializado em contabilidade e de emissão de 
relatórios para auxiliar a administração na elaboração e apresentação 
das informações financeiras da entidade, de acordo com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável, observando os requisitos de emissão de 
relatório desta Norma. Em toda esta Norma, as palavras “compilar”, 
“compilação” e “compiladas” são usadas neste contexto. 

(c) Sócio Responsável é o sócio ou outra pessoa na firma que 
seja responsável pelo trabalho e sua realização, assim como, pelo rela-
tório que for emitido em nome da firma e que, quando for requerido, 
tem a autorização apropriada de órgão profissional, legal ou regulador. 

(d) Equipe do trabalho – Todos os sócios e o pessoal de campo 
que realizarem o trabalho, ou quaisquer profissionais contratados pela 
firma ou por firma da rede que realizar procedimentos sobre o traba-
lho. Isto exclui especialistas externos contratados pela firma ou por 
firma da rede. 
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(e) Distorção – É a diferença entre o valor, a classificação, a a-
presentação ou a divulgação de item informado nas informações finan-
ceiras e o valor, a classificação, a apresentação ou a divulgação requeri-
da para que o item esteja de acordo com a estrutura de relatório finan-
ceiro aplicável. As distorções podem ser decorrentes de erro ou fraude. 

Quando as informações financeiras forem elaboradas de acordo 
com a estrutura de apresentação adequada, as distorções também inclu-
em os ajustes de valores, classificações, apresentação ou divulgações 
que, no julgamento do profissional, forem necessários para as informa-
ções financeiras serem apresentadas de forma adequada, em todos os 
aspectos relevantes, ou para darem uma visão verdadeira e justa. 

(f) Profissional – Profissional que realiza o trabalho de compila-
ção. O termo inclui o sócio responsável pelo trabalho ou outros compo-
nentes da equipe de trabalho ou, conforme for aplicável, a firma. Quando 
esta Norma pretender expressamente que um requisito ou responsabilida-
de seja cumprido pelo sócio responsável pelo trabalho, é usado o termo 
“sócio responsável pelo trabalho” em lugar de “profissional”. “Sócio 
responsável pelo trabalho” e “firma” devem ser lidos como referência aos 
seus equivalentes no setor público, quando for relevante. 

(g) Requisitos éticos pertinentes – Os requisitos éticos aos quais 
a equipe de trabalho está sujeita quando da realização dos trabalhos de 
compilação. Estes requisitos geralmente compreendem o Código de 
Ética Profissional do Contador (Resolução CFC n.º 803/96) e as Nor-
mas Brasileiras de Contabilidade Profissionais do CFC (excluindo a 
NBC PA 290 – Independência – Trabalhos de Auditoria e Revisão e a 
NBC PA 291 – Independência – Outros Trabalhos de Asseguração), 
juntamente com outros requisitos de órgãos reguladores que sejam 
aplicáveis e possam ser mais restritivos (ver item A21). 

 

Requisitos 
 

Condução do trabalho de compilação 
 

18.  O profissional deve ter o entendimento de todo o texto desta 
Norma, inclusive sua aplicação e demais materiais explicativos, para 
entender seus objetivos e para aplicar seus requisitos de forma apropriada. 

 

Cumprimento dos requisitos pertinentes 
 

19.  O profissional deve cumprir cada requisito desta Norma a não 
ser que um requisito específico não seja aplicável ao trabalho de com-
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pilação, por exemplo, se as circunstâncias tratadas pelo requisito não 
existirem no trabalho. 

 

20.  O profissional não pode declarar conformidade com esta 
Norma a não ser que tenha cumprido com todos os requisitos dela que 
sejam aplicáveis ao trabalho de compilação. 

 

Requisitos éticos 
 

21.  O profissional deve cumprir com os requisitos éticos perti-
nentes (ver itens A19 a A21). 

 

Julgamento profissional 
 

22.  O profissional deve exercer julgamento profissional na con-
dução do trabalho de compilação (ver itens A22 a A24). 

 

Controle de qualidade do nível do trabalho 
 

23.  O sócio responsável pelo trabalho deve assumir a responsabi-
lidade pela: 

(a) qualidade geral de cada trabalho de compilação sob sua res-
ponsabilidade; e 

(b) observância das políticas e procedimentos de controle de qua-
lidade, ao (ver item A25): 

(i) seguir procedimentos apropriados com relação à aceitação 
e à continuidade do relacionamento com o cliente e do próprio 
trabalho (ver item A26); 

(ii) ficar satisfeito de que a equipe de trabalho tem coletiva-
mente a competência apropriada e a capacidade para realizar o 
trabalho de compilação; 

(iii) permanecer alerta quanto aos indícios de não conformi-
dade por parte dos membros da equipe de trabalho com referência 
aos requisitos éticos pertinentes e determinar a medida apropriada, 
se assuntos dessa natureza chegarem ao seu conhecimento, indi-
cando que os componentes da equipe de trabalho não cumpriram 
com os requisitos éticos pertinentes (ver item A27); 

(iv) dirigir, supervisionar e executar o trabalho de conformi-
dade com normas profissionais e requisitos legais e regulatórios 
aplicáveis; e 

(v) assumir a responsabilidade pela documentação apropriada 
do trabalho a ser mantida. 
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Aceitação e continuidade do trabalho 
 

Continuidade do relacionamento com cliente, aceitação do 
trabalho e concordância com os termos do trabalho 
 

24.  O profissional não deve aceitar o trabalho a não ser que ele 
tenha acordado com os termos do trabalho com a administração, e/ou 
com a parte contratante, se aplicável, incluindo: 

(a) o uso previsto das informações financeiras e sua divulgação, 
assim como quaisquer restrições quanto ao seu uso ou divulgação, 
quando aplicável (ver itens A20, A28, A29, A32 e A33); 

(b) identificação da estrutura de relatório financeiro aplicável (ver 
itens A20 e A30 a A33); 

(c) objetivo e alcance do trabalho de compilação (ver item A20); 
(d) a responsabilidade do profissional, incluindo o cumprimento 

dos requisitos éticos pertinentes (ver item A20); 
(e) a responsabilidade da administração (ver itens A34 a A36): 

(i) pelas informações financeiras e por sua elaboração e a-
presentação, de acordo com a estrutura de relatório financeiro a-
plicável, que seja aceitável em vista do seu uso e dos usuários 
previstos; 

(ii)  pela exatidão e integralidade dos registros, documentos, 
explicações e outras informações fornecidas pela administração 
para o trabalho de compilação; e 

(iii)  pelos julgamentos necessários na elaboração e apresen-
tação das informações financeiras, incluindo aqueles para os quais 
o profissional possa prestar assistência no decorrer do trabalho de 
compilação (ver item A22); e 
(f) pela forma e conteúdo esperados do relatório do profissional. 
 

25.  O profissional deve registrar os termos acordados do trabalho na 
carta de contratação ou outra forma adequada de acordo (contrato, troca 
de correspondência), antes de realizar o trabalho (ver itens A37 a A39). 

 

Trabalhos recorrentes 
 

26.  Nos trabalhos recorrentes de compilação, o profissional deve 
avaliar se as circunstâncias, inclusive mudanças nas considerações de 
aceitação do trabalho, requerem que os termos de trabalho sejam re-
vistos e se há necessidade de lembrar à administração com relação aos 
termos de trabalho acordados anteriormente (ver item A40). 
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Comunicação com a administração e com os 
responsáveis pela governança 
 

27.  O profissional deve informar tempestivamente à administra-
ção ou aos responsáveis pela governança, conforme for apropriado, no 
decorrer do trabalho de compilação, todos os assuntos referentes ao 
trabalho que, no seu julgamento, sejam suficientemente importantes 
para merecer a atenção da administração ou dos responsáveis pela 
governança, conforme for apropriado (ver item A41). 

 

Execução do trabalho 
 

Entendimento do profissional 
 

28.  O profissional deve obter entendimento dos seguintes assun-
tos necessários para poder executar o trabalho de compilação (ver item 
A42 a A44): 

(a) as atividades e operações da entidade, inclusive o sistema con-
tábil da entidade e os registros contábeis; e 

(b) a estrutura de relatórios financeiros aplicável, incluindo sua 
aplicação na atividade da entidade. 

 

Compilação das informações financeiras 
 

29.  O profissional deve compilar as informações financeiras u-
sando os registros, documentos, explicações e outras informações, 
incluindo julgamentos significativos, fornecidos pela administração. 

 

30.  O profissional deve discutir com a administração, ou com os 
responsáveis pela governança, conforme for apropriado, os julgamentos 
significativos que ele tenha exercido, na prestação de assistência no 
decorrer da compilação das informações financeiras (ver item A45). 

 

31.  Antes da conclusão do trabalho de compilação, o profissional 
deve ler as informações financeiras compiladas com base no seu en-
tendimento das atividades e operações da entidade, e da estrutura de 
relatório financeiro aplicável (ver item A46). 

 

32.  Se, no decorrer do trabalho de compilação, o profissional tomar 
conhecimento de que os registros, documentos, explicações ou outras 
informações, incluindo julgamentos significativos fornecidos pela admi-
nistração para o trabalho de compilação, estão incompletos, imprecisos 
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ou insatisfatórios, o profissional deve levar esse fato ao conhecimento da 
administração e solicitar informações adicionais ou corrigidas. 

 

33.  Se o profissional estiver incapacitado de concluir o trabalho 
pelo fato da administração ter deixado de fornecer os registros, docu-
mentos, explicações ou outras informações, inclusive julgamentos 
significativos, conforme solicitado, ele deve retirar-se do trabalho e 
informar à administração e aos responsáveis pela governança os moti-
vos de sua retirada (ver item A52). 

 

34.  O profissional deve propor as alterações apropriadas à adminis-
tração, se ele tomar conhecimento durante o decorrer do trabalho que: 

(a) as informações financeiras compiladas não fazem referência 
ou descrevem de forma adequada a estrutura aplicável de relatórios 
financeiros (ver item A47); 

(b) alterações nas informações financeiras compiladas são neces-
sárias para que as informações financeiras não sejam relevantemente 
distorcidas (ver itens A48 a A50); ou 

(c) as informações financeiras compiladas sejam de outra forma 
enganosas (ver item A51). 

 

35.  Se a administração declinar ou não permitir que o profissional 
faça as alterações propostas nas informações financeiras compiladas, 
ele deve retirar-se do trabalho e informar à administração e aos res-
ponsáveis pela governança os motivos de sua retirada (ver item A52). 

 

36.  Se a retirada do trabalho não for possível, o profissional deve 
determinar as responsabilidades profissionais e legais aplicáveis nas 
circunstâncias. 

 

37.  O profissional deve obter uma confirmação da administração 
ou dos responsáveis pela governança, conforme for apropriado, que 
assumiram a responsabilidade pela versão final das informações fi-
nanceiras compiladas (ver item A62). 

 

Documentação 
 

38. O profissional deve incluir na documentação do trabalho (ver 
itens A53 a A55): 

(a) assuntos significativos que surgirem durante o trabalho de 
compilação e como esses assuntos foram tratados pelo profissional; 
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(b) registro de como as informações financeiras compiladas se 
conciliam com os registros, documentos, explicações e outras infor-
mações básicas fornecidas pela administração; e 

(c) cópia da versão final das informações financeiras compiladas 
para as quais a administração ou os responsáveis pela governança, 
conforme for apropriado, confirmaram sua responsabilidade, e o rela-
tório do profissional (ver item A62). 

 

Relatório de compilação do profissional 
 

39. Uma finalidade importante do relatório de compilação pelo 
profissional é comunicar claramente a natureza do trabalho de compi-
lação, o seu papel e a sua responsabilidade nesse trabalho. O relatório 
do profissional não é, de forma alguma, um veículo para expressar 
uma opinião ou conclusão sobre as informações financeiras. 

 

40. O relatório do profissional emitido para o trabalho de compi-
lação deve ser por escrito e deve incluir os seguintes elementos (ver 
itens A56, A57 e A63): 

(a) título do relatório; 
(b) endereçamento, conforme exigido pelos termos do trabalho 

(ver item A58); 
(c) declaração de que o profissional compilou as informações fi-

nanceiras com base nas informações fornecidas pela administração; 
(d) descrição das responsabilidades da administração ou dos res-

ponsáveis pela governança, conforme for apropriado, com relação ao 
trabalho de compilação, e com relação às informações financeiras; 

(e) identificação da estrutura de relatórios financeiros aplicável e, 
se for usada uma estrutura de relatórios financeiros de propósito espe-
cial, uma descrição ou referência à descrição dessa estrutura de relató-
rios financeiros de propósito especial; 

(f) identificação das informações financeiras, incluindo o título 
de cada elemento das informações financeiras, se elas compreenderem 
mais de um elemento e a data das informações financeiras ou do perí-
odo ao qual se referem; 

(g) descrição das responsabilidades do profissional na compilação 
das informações financeiras, incluindo que o trabalho foi realizado de 
acordo com esta Norma, e que o profissional atendeu aos requisitos 
éticos pertinentes; 

(h) descrição do que o trabalho de compilação requer, de acordo 
com esta Norma; 
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(i) explicações de que: 
(i) uma vez que o trabalho de compilação não é trabalho de 

asseguração, o profissional não tem que verificar a exatidão ou in-
tegralidade das informações fornecidas pela administração para a 
compilação; e 

(ii) dessa forma, o profissional não expressa opinião de audi-
toria ou conclusão de revisão se as informações financeiras foram 
elaboradas de acordo com a estrutura aplicável de relatórios finan-
ceiros; 
(j) se as informações financeiras forem elaboradas utilizando 

uma estrutura de relatórios financeiros de propósito especial, um pará-
grafo explicativo que (ver item A59 a A61): 

(i) descreva a finalidade para a qual as informações financei-
ras foram elaboradas e, se for necessário, os usuários previstos, ou 
contenha uma referência a uma nota explicativa às informações 
financeiras que divulgue essas informações; e 

(ii) chame a atenção dos leitores do relatório para o fato de 
que as informações financeiras são elaboradas de acordo com es-
trutura de propósito especial e que, como resultado, as informa-
ções podem não ser adequadas para outras finalidades; 
(k) data do relatório do profissional; 
(l) assinatura do profissional; e 
(m) endereço do profissional. 
 
41.  O profissional deverá emitir o relatório com a data em que ele 

tiver concluído o trabalho de compilação de acordo com esta Norma 
(ver item A62). 

 
Vigência 
 
42. Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 30 de agosto de 2013. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Alcance 
 
Considerações gerais (ver item 1) 
 
A1.  No trabalho de compilação em que a parte contratante for al-

guém que não seja a administração ou os responsáveis pela go-
vernança da entidade, esta Norma pode ser aplicada, de forma 
adaptada, conforme for necessário. 

 
A2. O envolvimento de profissional com serviços ou atividades no 

decorrer da assistência à administração da entidade na elabora-
ção e apresentação das informações financeiras da entidade po-
de assumir muitas formas diferentes. Quando o profissional for 
contratado para prestar os serviços ou atividades para uma enti-
dade, de acordo com esta Norma, a associação do profissional 
com as informações financeiras é comunicada por meio do seu 
relatório de compilação na forma requerida por esta Norma. O 
relatório do profissional contém a sua afirmativa explícita de 
cumprimento com esta Norma.  

 
Trabalhos de compilação que não sejam para informações financeiras 
históricas (ver item 2) 
 
A3.  Esta Norma trata de trabalhos em que o profissional auxilia a 

administração na elaboração e apresentação de informações fi-
nanceiras históricas. A Norma pode também ser aplicada, de 
forma adaptada conforme for necessário, quando o profissional 
auxiliar a administração na elaboração e apresentação de outras 
informações financeiras. Os exemplos incluem: 
•   informações financeiras pro forma; 
•   informações financeiras prospectivas, incluindo orçamentos 

e previsões financeiras. 
 
A4.  Os profissionais podem também realizar trabalhos para auxiliar 

a administração na elaboração e apresentação de informações 
não financeiras relacionadas, por exemplo, com o efeito estufa, 
estatísticas de retorno (ou rentabilidade) ou outras informações 
de rentabilidade. Nessas circunstâncias, o profissional pode a-
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plicar esta Norma, adaptada conforme necessário, como perti-
nente para esses tipos de trabalho. 

 
Considerações pertinentes para a aplicação da Norma (ver item 3) 
 
A5.  A aplicação obrigatória desta Norma pode ser especificada em 

ambientes nacionais para trabalhos nos quais o profissional rea-
liza serviços pertinentes para a elaboração e apresentação de in-
formações financeiras da entidade (como, por exemplo, com re-
lação à elaboração de demonstrações contábeis históricas reque-
ridas para registro público). Se a aplicação obrigatória não for 
especificada, por lei, regulamento ou pelas normas profissionais 
aplicáveis ou de outra forma, o profissional pode, assim mesmo, 
concluir que a aplicação desta Norma é apropriada nas circuns-
tâncias. 

 
Relação com a NBC PA 01 (ver item 4) 
 
A6.  A NBC PA 01 trata das responsabilidades da firma em estabele-

cer e manter seu sistema de controle de qualidade para trabalhos 
de serviços correlatos, inclusive trabalhos de compilação. Essas 
responsabilidades são direcionadas ao estabelecimento de: 
• sistema de controle de qualidade da firma; e 
• políticas relacionadas da firma destinadas a alcançar o obje-

tivo do sistema de controle de qualidade e seus procedimen-
tos para implementar e monitorar a conformidade com essas 
políticas. 

 
A7. Pela NBC PA 01, a firma tem a obrigação de estabelecer e man-

ter sistema de controle de qualidade que proporcione segurança 
razoável de que: 
(a) a firma e seu pessoal cumpram com as normas profissio-

nais e os requisitos legais e regulatórios aplicáveis; e 
(b) os relatórios emitidos pela firma ou pelos sócios encarre-

gados do trabalho sejam apropriados nas circunstâncias (i-
tem 11 da NBC PA 01).  

 
A8.  As disposições desta Norma referentes a controle de qualidade 

no nível do trabalho são assumidas na base de que os requisitos 
de controle de qualidade adotados sejam no mínimo tão exigen-
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tes quanto os da NBC PA 01. Isto é obtido quando esses requi-
sitos impõem obrigações à firma para alcançar os objetivos dos 
requisitos da NBC PA 01, incluindo a obrigação de estabelecer 
um sistema de controle de qualidade que inclua políticas e pro-
cedimentos que tratem dos seguintes elementos: 
•   responsabilidades da liderança pela qualidade na firma; 
•   requisitos éticos pertinentes; 
•   aceitação e continuidade das relações com clientes e traba-

lhos específicos; 
•   recursos humanos; 
•   realização do trabalho; e 
•   monitoramento. 

 
A9.  No contexto do sistema de controle de qualidade da firma, as 

equipes de trabalho têm a responsabilidade de implementar pro-
cedimentos para controle de qualidade aplicáveis ao trabalho. 

 
A10. Salvo se as informações fornecidas pela firma ou sugeridas de 

forma diferente por outras partes, a equipe de trabalho pode 
confiar no sistema de controle de qualidade da firma. Por e-
xemplo, a equipe do trabalho pode se basear no sistema de con-
trole de qualidade da firma com relação a: 
•   competência de pessoal em decorrência de seu recrutamento 

e treinamento formal; 
• manutenção das relações com cliente por meio de políticas 

de aceitação e continuidade; 
• aderência aos requisitos legais e regulatórios por meio de 

processo de monitoramento. 
Ao considerar as deficiências identificadas no sistema de con-
trole de qualidade da firma que possam afetar o trabalho de 
compilação, o sócio encarregado do trabalho pode considerar 
que medidas foram tomadas pela firma para corrigir a situação 
e, assim, o sócio encarregado do trabalho pode considerar que 
sejam suficientes no contexto do trabalho de compilação. 

 
A11.  Uma deficiência no sistema de controle de qualidade da firma 

não indica necessariamente que o trabalho de compilação não 
foi realizado de acordo com as normas profissionais e requisitos 
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legais e regulatórios aplicáveis, ou que o relatório do profissio-
nal não foi apropriado. 

 
Trabalho de compilação 
 
Uso dos termos “administração” e “responsáveis pela governança” 
(ver itens 5, 7 e 8) 
 
A12.  As respectivas responsabilidades da administração e dos res-

ponsáveis pela governança podem diferir entre jurisdições e en-
tre entidades de diversos tipos. Essas diferenças afetam a forma 
na qual o profissional aplica os requisitos desta Norma com re-
lação à administração ou aos responsáveis pela governança. 
Dessa forma, as expressões “administração” e, quando for apro-
priado, “responsáveis pela governança”, usadas em diversos lo-
cais nesta Norma, visam alertar o profissional para o fato de que 
diferentes entidades podem ter estruturas diferentes com relação 
à administração e à governança. 

 
A13.  Diversas responsabilidades referentes à elaboração de informa-

ções financeiras e emissão de relatórios externos recaem tanto 
na administração como nos responsáveis pela governança de 
acordo com fatores como: 
•   os recursos e a estrutura da entidade; 
•   os respectivos papéis da administração e dos responsáveis 

pela governança na entidade conforme estipulado na lei e re-
gulamento pertinente ou, se a entidade não for regulamenta-
da, em qualquer nível formal de governança ou de prestação 
de contas estabelecida pela entidade (por exemplo, conforme 
registrado em contrato, estatuto ou outro tipo de documento 
pelo qual a entidade foi criada). 

 
Em muitas entidades de pequeno porte, muitas vezes não existe 
a separação entre os papéis da administração e os da governança 
na entidade, ou os responsáveis pela governança da entidade 
podem também estar envolvidos na administração da entidade. 
Na maioria dos outros casos, especialmente em entidades de 
grande porte, a administração é responsável pela execução dos 
negócios ou atividades da entidade e de divulgação de informa-
ções, enquanto que os responsáveis pela governança têm o pa-
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pel de supervisão da administração. Nessas entidades de grande 
porte, os responsáveis pela governança geralmente têm ou as-
sumem a responsabilidade pela aprovação das informações fi-
nanceiras da entidade, particularmente quando são destinadas ao 
uso de terceiros. Nessas entidades geralmente são formados 
subgrupos dentre os responsáveis pela governança, como exem-
plo o comitê de auditoria, que fica encarregado de certas res-
ponsabilidades de supervisão. Em algumas jurisdições, a elabo-
ração de demonstrações contábeis para a entidade de acordo 
com uma estrutura específica é da responsabilidade legal dos 
responsáveis pela governança e, em outras jurisdições, é res-
ponsabilidade da administração. 

 
Envolvimento em outras atividades referentes à elaboração e apresen-
tação de informações financeiras (ver item 5) 
 
A14. O alcance do trabalho de compilação varia dependendo das cir-

cunstâncias do trabalho. Entretanto, em todos os casos envolve 
auxiliar a administração na elaboração e apresentação das in-
formações financeiras da entidade de acordo com a estrutura de 
relatórios financeiros, com base nas informações fornecidas pe-
la administração. Em alguns trabalhos de compilação, a admi-
nistração pode já ter preparado ela mesma as informações fi-
nanceiras em minuta ou forma preliminar. 

 
A15. O profissional pode também ser contratado para realizar outras 

atividades em nome da administração, adicionais ao trabalho de 
compilação. Por exemplo, o profissional pode também ser soli-
citado a coletar, classificar e resumir os dados contábeis básicos 
da entidade e processar os dados na forma de registros contábeis 
por meio da apresentação de balancete de trabalho. O balancete 
de trabalho seria então usado como as informações básicas a 
partir das quais o profissional pode compilar as informações fi-
nanceiras que forem objeto do trabalho de compilação realizado 
de acordo com esta Norma. Isto é geralmente o caso de entida-
des de pequeno porte que não possuem sistemas contábeis bem 
desenvolvidos, ou entidades que preferem terceirizar a elabora-
ção de registros contábeis por prestadores de serviço externos. 
Esta Norma não trata dessas atividades adicionais que o profis-
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sional pode realizar para auxiliar a administração em outras á-
reas, antes de compilar as demonstrações contábeis da entidade. 

 
Estruturas de relatórios financeiros (ver item 10) 
 
A16.  As informações financeiras podem ser elaboradas de acordo 

com uma estrutura de relatórios financeiros destinada a atender: 
•   ampla gama de usuários como é a “estrutura de relatórios fi-

nanceiros para fins gerais”; ou 
•   usuários específicos, como são as “estruturas de relatórios 

financeiros para fins especiais”. 
Os requisitos da estrutura aplicável de relatórios financeiros de-
terminam a forma e o conteúdo das informações financeiras. A 
estrutura de relatórios financeiros pode, em alguns casos, ser 
mencionada como “base contábil”. 

 
A17. Exemplos de estruturas de relatórios financeiros para fins gerais 

são: 
•   Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS) e 

Práticas Contábeis Adotadas no Brasil, aplicáveis, por e-
xemplo, a entidades de capital aberto; 

•   Normas Internacionais de Relatórios Financeiros para Pe-
quenas e Médias Empresas (NBC TG 1000) e Modelo Con-
tábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ITG 
1000).  

 
A18.  Exemplos de estruturas de relatórios financeiros para fins espe-

ciais que podem ser usadas, dependendo da finalidade específi-
ca das informações financeiras, são: 
•   base tributária contábil usada em determinada situação para 

elaborar informações financeiras para atender a obrigações 
tributárias; 

•   para entidades que não são obrigadas a usar uma estrutura 
estabelecida de relatórios financeiros: 
o base contábil utilizada nas informações financeiras de de-

terminada entidade que sejam apropriadas para o uso 
previsto das informações financeiras e as circunstâncias 
da entidade (por exemplo, uso da base contábil de caixa 
com apropriações selecionadas, como contas a receber e 
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contas a pagar, levando ao balanço patrimonial e à de-
monstração do resultado; ou uso de estrutura estabelecida 
de relatórios financeiros que seja modificada para se ade-
quar à determinada finalidade para a qual as informações 
financeiras sejam elaboradas); 

o base contábil de caixa levando ao demonstrativo de rece-
bimentos e pagamentos (por exemplo, para fins de aloca-
ção do excesso de recebimentos de caixa sobre pagamen-
tos aos proprietários de propriedade arrendada; ou para 
registrar movimentações no fundo fixo de caixa para pe-
quenas despesas de clube). 

 
Requisitos éticos (ver item 21) 
 
A19.  As Normas Brasileiras de Contabilidade Profissionais estabele-

cem os princípios de Ética Profissional que devem ser cumpri-
dos pelos profissionais, fornecendo uma estrutura conceitual pa-
ra aplicação desses princípios. Os princípios são: 
(a) Integridade; 
(b) Objetividade; 
(c) Competência e zelo profissional;  
(d) Sigilo; e 
(e) Comportamento profissional. 

 
Ao cumprir com as Normas Brasileiras de Contabilidade Profis-
sionais, as ameaças de não cumprimento do profissional com os 
requisitos éticos necessitam ser identificados e tratados apropri-
adamente. 

 
Considerações éticas referentes à associação do profissional com 
informações (ver itens 21 e 24(a) a (d)) 
 
A20. Pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Profissionais, na 

aplicação do princípio de integridade, o profissional deve, de 
forma implícita, não estar associado a relatórios, declarações, 
comunicações ou outras informações quando ele acreditar que 
as informações: 
(a) contém declaração materialmente falsa ou enganosa; 
(b) contém declarações ou informações fornecidas de forma 

negligente; ou 
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(c) omitem ou ocultam informações que deveriam ser incluí-
das quando essa omissão ou ocultação for enganosa. 

Quando o profissional tomar conhecimento de que ele esteve 
associado a essas informações, ele tem que tomar medidas para 
se desassociar dessas informações. 

 
Independência (ver itens 17(g) e 21) 
 
A21.  Não obstante as NBCs PA 290 e 291 que tratam da independên-

cia, respectivamente, em trabalhos de auditoria e revisão e em 
outros trabalhos de asseguração não se aplicarem a trabalhos de 
compilação, os códigos nacionais de ética, leis ou regulamentos 
podem especificar requisitos ou regras de divulgação pertinen-
tes à independência. 

 
Julgamento profissional (ver itens 22 e 24(e)(iii)) 
 
A22.  O julgamento profissional é essencial para a condução apropri-

ada de trabalho de compilação. Isto é importante porque a sua 
interpretação dos requisitos éticos pertinentes, dos requisitos 
desta Norma e a necessidade de receber informações sobre as 
decisões durante a realização do trabalho de compilação, requer 
a aplicação de conhecimento especializado e experiência em re-
lação aos fatos e circunstâncias do trabalho. O julgamento pro-
fissional é necessário, em particular, quando o trabalho envolver 
auxiliar a administração da entidade com relação a decisões so-
bre: 
•   a aceitabilidade da estrutura de relatórios financeiros que 

deve ser usada para preparar e apresentar as informações fi-
nanceiras da entidade, em vista do uso previsto dessas in-
formações financeiras e de seus usuários previstos; 

•   a aplicação da estrutura aplicável de relatórios financeiros, 
incluindo: 
o seleção de políticas contábeis apropriadas nessa estrutura; 
o desenvolvimento de estimativas contábeis necessárias pa-

ra as informações financeiras serem elaboradas e apresen-
tadas nessa estrutura; e 

o elaboração e apresentação de informações financeiras de 
acordo com a estrutura aplicável de relatórios financeiros. 
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A assistência do profissional à administração é sempre forneci-
da na base em que a administração ou os responsáveis pela go-
vernança, conforme for apropriado, entendam os julgamentos 
significativos que estão refletidos nas informações financeiras e 
aceitarem a responsabilidade pelos julgamentos. 

 
A23. O julgamento profissional envolve a aplicação de treinamento, 

conhecimento e experiência pertinentes, no contexto fornecido 
por esta Norma e pelas normas contábeis e éticas, ao tomar de-
cisões, com base em informações recebidas no decorrer das a-
ções que são apropriadas nas circunstâncias do trabalho de 
compilação. 

 
A24.  O exercício do julgamento profissional em trabalhos individuais 

é baseado nos fatos e circunstâncias conhecidos do profissional 
até à data do seu relatório sobre o trabalho, incluindo: 
•   conhecimento adquirido pela execução de outros trabalhos 

para a entidade, quando for aplicável (por exemplo, serviços 
de tributação); 

•   entendimento pelo profissional dos negócios e atividades da 
entidade, incluindo seu sistema contábil, e da aplicação da 
estrutura aplicável de relatórios financeiros na atividade na 
qual a entidade opera; 

•   até que ponto a elaboração e apresentação das informações 
financeiras requerem o exercício de julgamento da adminis-
tração. 

 
Controle de qualidade no nível do trabalho (ver item 23(b)) 
 
A25.  As ações do sócio encarregado do trabalho e mensagens apro-

priadas para outros membros da equipe de trabalho, ao assumir 
a responsabilidade pela qualidade geral em cada trabalho, enfa-
tizam a importância de se alcançar a qualidade do trabalho ao: 
(a) executar trabalho que atenda às normas profissionais e re-

quisitos regulatórios e legais; 
(b) cumprir com as políticas e procedimentos de controle de 

qualidade da firma, conforme forem aplicáveis; e 
(c) emitir o relatório do profissional para o trabalho de acordo 

com esta Norma. 
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Aceitação e continuidade da relação com o cliente e trabalhos de 
compilação (ver item 23(b)(i)) 
 
A26.  A NBC PA 01 requer que a firma obtenha as informações que 

considerar necessárias nas circunstâncias antes de aceitar um 
trabalho com novo cliente, quando decidir se continua o traba-
lho e quando considerar a aceitação de novo trabalho com um 
seu cliente. As informações que auxiliam o sócio encarregado 
do trabalho na determinação de se a aceitação ou continuidade 
da relação com o cliente e os trabalhos de compilação é apro-
priada, podem incluir informações referentes à integridade dos 
principais proprietários, administração-chave e dos responsáveis 
pela governança. Se o sócio encarregado do trabalho tiver moti-
vo para duvidar da integridade da administração até o ponto em 
que possa afetar o desempenho apropriado do trabalho, pode 
não ser apropriado aceitar o trabalho. 

 
Cumprimento com os requisitos éticos pertinentes na condução do 
trabalho (ver item 23(b)(iii)) 
 
A27.  A NBC PA 01 estabelece as responsabilidades da firma pelo 

estabelecimento de políticas e procedimentos destinados a pro-
porcionar-lhe segurança razoável de que a firma e seu pessoal 
cumpram com os requisitos éticos pertinentes. Esta Norma es-
tabelece as responsabilidades do sócio encarregado do trabalho 
com respeito ao cumprimento pela equipe do trabalho dos re-
quisitos éticos pertinentes. 

 
Aceitação e continuidade do trabalho 
 
Identificação do uso previsto das informações financeiras (ver item 
24(a)) 
 
A28.  O uso previsto das informações financeiras é identificado com 

referência à lei, regulamento ou outras tratativas aplicáveis es-
tabelecidas com relação ao fornecimento de informações finan-
ceiras da entidade, tendo em vista as necessidades de informa-
ções financeiras das partes internas ou externas à entidade que 
são os usuários previstos. Exemplos são informações financei-
ras que têm que ser fornecidas pela entidade com relação à rea-



 1552 

lização de transações ou aplicações financeiras com partes ex-
ternas como fornecedores, bancos ou outros provedores de fi-
nanciamento ou custeio. 

 
A29.  A identificação pelo profissional do uso previsto das informa-

ções financeiras também envolve o entendimento de fatores 
como a finalidade específica da administração ou dos responsá-
veis pela governança, quando for aplicável, que se destina a ser 
apresentada por meio do pedido de trabalho de compilação, e 
daquelas da parte contratante quando forem diferentes. Por e-
xemplo, uma instituição financeira pode requerer que a entidade 
forneça informações financeiras compiladas por profissional pa-
ra obter informações sobre certos aspectos das operações ou a-
tividades da entidade, elaboradas de forma específica, para a-
poiar a concessão de financiamento ou continuidade de financi-
amento já existente. 

 
Identificação da estrutura aplicável de relatórios financeiros (ver 
itens 17(a) e 24(b)) 
 
A30.  A decisão sobre a estrutura de relatórios financeiros que a ad-

ministração adota para as informações financeiras é tomada no 
contexto do uso previsto das informações, conforme descrito 
nos termos acordados do trabalho, e os requisitos de qualquer 
lei ou regulamento aplicável. 

 
A31.  O que se segue são exemplos de fatores que indicam que pode 

ser relevante considerar se a estrutura de relatórios financeiros é 
aceitável: 
•   a natureza da entidade e se ela é regulamentada. Por exem-

plo, se é empresa com fins lucrativos, entidade do setor pú-
blico ou organização sem fins lucrativos; 

•   o uso previsto das informações financeiras e os usuários pre-
vistos. Por exemplo, as informações financeiras podem ser 
destinadas a serem usadas por variada gama de usuários ou, 
alternativamente, podem ser destinadas ao uso pela adminis-
tração ou por certos usuários externos no contexto de finali-
dade específica como parte dos termos acordados do traba-
lho de compilação; 
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•   se a estrutura aplicável de relatórios financeiros está prescrita 
ou especificada na lei ou regulamento aplicáveis, nas cláusu-
las de contrato, em outra forma de acordo com terceiro, como 
parte da governança ou ainda em decorrência da prestação de 
contas assumidas voluntariamente pela entidade; 

•   a natureza e a forma das informações financeiras que devem 
ser elaboradas e apresentadas pela estrutura aplicável de re-
latórios financeiros, por exemplo, um conjunto completo de 
demonstrações contábeis, uma demonstração contábil isola-
da, ou informações financeiras apresentadas em outro forma-
to acordado entre as partes por meio de contrato ou outra 
forma de acordo. 

 
Fatores relevantes quando as informações financeiras visam determi-
nada finalidade (ver item 24(a) e (b)) 
 
A32.  A parte contratada geralmente concorda com os usuários previs-

tos sobre a natureza e a forma das informações financeiras que 
são destinadas a uma determinada finalidade, como, por exem-
plo, a previsão de emissão de relatórios financeiros constantes 
de cláusulas de contrato de financiamento, de projeto ou consi-
deradas necessárias para apoiar as transações ou atividades da 
entidade. O contrato pertinente pode requerer o uso de estrutura 
de relatórios para fins gerais, estabelecida por órgão emissor de 
normas autorizado ou reconhecido, assim como pode ser estabe-
lecido por lei ou regulamento. Alternativamente, as partes con-
tratantes podem chegar a um acordo sobre o uso de estrutura pa-
ra fins gerais com modificações ou adaptações que se enqua-
dram às suas necessidades especiais. Nesse caso, a estrutura a-
plicável de relatórios financeiros pode ser descrita nas informa-
ções financeiras e no relatório do profissional como sendo as 
disposições de emissão de relatórios financeiros constantes de 
contrato específico ao invés de fazer referência à estrutura de 
relatório financeiro modificada. Nesses casos, não obstante o fa-
to de que as informações financeiras compiladas possam ser 
tornadas disponíveis de forma mais ampla, a estrutura aplicável 
de relatórios financeiros é uma estrutura de finalidade especial e 
o profissional tem que cumprir com os requisitos de relatórios 
pertinentes desta Norma. 
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A33.  Quando a estrutura aplicável de relatórios financeiros for uma 
estrutura de relatórios financeiros para fins especiais, o profissio-
nal deve, em decorrência desta Norma, registrar quaisquer restri-
ções sobre o uso previsto ou a distribuição das informações fi-
nanceiras na carta de contratação e declarar no seu relatório que 
as informações financeiras são elaboradas utilizando-se uma es-
trutura de relatórios financeiros para fins especiais e, como resul-
tado, podem não ser adequados para outras finalidades. 

 
Responsabilidades da administração (ver item 24(e)) 
 
A34.  De acordo com esta Norma, o profissional tem que obter o a-

cordo da administração ou, quando for aplicável, dos responsá-
veis pela governança, sobre as responsabilidades da administra-
ção com relação tanto às informações financeiras como ao tra-
balho de compilação como condição prévia à aceitação do tra-
balho (no Brasil, o contador da entidade é o responsável técnico 
pelas informações contábeis). Em entidades de pequeno porte, a 
administração ou os responsáveis pela governança, quando apli-
cável, podem não estar bem informados sobre o que sejam essas 
responsabilidades, incluindo as decorrentes da lei ou regula-
mento aplicável. Para obter o acordo inicial da administração de 
modo informal, o profissional pode considerar necessário discu-
tir essas responsabilidades com a administração antes de obter o 
acordo formal da administração sobre suas responsabilidades. 

 
A35.  Se a administração não reconhecer suas responsabilidades no 

contexto do trabalho de compilação, o profissional não está apto 
a realizar o trabalho e não é apropriado para ele aceitar o traba-
lho a não ser que seja requerido a fazê-lo em decorrência de lei 
ou regulamento aplicável. Nessas circunstâncias nas quais o 
profissional tiver que aceitar o trabalho, ele pode precisar co-
municar à administração sobre a importância destas questões e 
as implicações no seu trabalho. 

 
A36.  O profissional tem direito de confiar na administração no forne-

cimento de todas as informações pertinentes para o trabalho de 
compilação no que diz respeito à exatidão, integralidade e tem-
pestividade. A forma das informações fornecidas pela adminis-
tração para fins do trabalho varia em diferentes circunstâncias 
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do trabalho. De forma geral, compreende registros, documentos, 
explicações e outras informações pertinentes para a compilação 
das informações financeiras utilizando a estrutura aplicável de 
relatórios financeiros. As informações fornecidas podem incluir, 
por exemplo, informações sobre premissas adotadas pela admi-
nistração, intenções ou planos sustentando o desenvolvimento 
das estimativas contábeis necessárias para compilar as informa-
ções na estrutura aplicável de relatórios financeiros. 

 
Carta de contratação ou outra forma de acordo escrito (ver item 25) 
 
A37.  É no interesse tanto da administração como das partes contra-

tantes, quando forem diferentes, e também do profissional, que 
ele envie a carta de contratação para a administração e, quando 
for aplicável, para as partes contratantes antes da realização do 
trabalho de compilação, para auxiliar a evitar mal-entendido 
com respeito ao trabalho de compilação. A carta de contratação 
confirma a aceitação pelo profissional do trabalho e confirma 
questões como: 
•   os objetivos e o alcance do trabalho, incluindo o entendi-

mento pelas partes que o trabalho de compilação não é de 
asseguração; 

•   o uso previsto e a distribuição das informações financeiras e 
quaisquer restrições sobre seu uso ou distribuição (quando 
aplicável); 

•   as responsabilidades da administração com relação ao traba-
lho de compilação; 

•   a extensão das responsabilidades do profissional, incluindo 
que ele não expressa opinião de auditoria ou conclusão de 
revisão sobre as informações financeiras; 

•   a forma e conteúdo do relatório a ser emitido pelo profissio-
nal para o trabalho. 

 
Forma e conteúdo da carta de contratação 
 
A38.  A forma e o conteúdo da carta de contratação podem variar para 

cada trabalho. Além das questões requeridas por esta Norma, a 
carta de contratação pode fazer referência a, por exemplo: 
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•   tratativas referentes ao envolvimento de outros profissionais e 
especialistas em alguns aspectos do trabalho de compilação; 

•   tratativas a serem estabelecidas com o profissional anterior, 
se existente, no caso de trabalho inicial; 

•   a possibilidade que a administração ou os responsáveis pela 
governança, conforme for apropriado, possa ser solicitada 
que confirme por escrito certas informações ou explicações 
transmitidas verbalmente ao profissional durante o trabalho; 

•   a propriedade das informações utilizadas para fins do traba-
lho de compilação, distinguindo entre documentos e infor-
mações da entidade fornecidas para o trabalho e a documen-
tação do trabalho do profissional (papéis de trabalho), levan-
do em consideração a lei e regulamento aplicáveis; 

•   pedido para que a administração e a parte contratante, se for 
diferente, acusem o recebimento da carta de contratação e 
concordem com os termos do trabalho que foram descritos 
na carta. 

 
Carta de contratação ilustrativa 
 
A39. O Apêndice 1 desta Norma apresenta exemplo ilustrativo de 

carta de contratação para trabalho de compilação. 
 
Trabalhos recorrentes (ver item 26) 
 
A40.  O profissional pode decidir não enviar a carta de contratação ou 

outro acordo por escrito a cada período. Entretanto, os fatores a 
seguir podem indicar que é apropriado rever os termos do traba-
lho de compilação, assim como lembrar a administração ou a 
parte contratante, quando for aplicável, os termos existentes do 
trabalho: 
•   qualquer indicação de que a administração ou a parte contra-

tante, quando for aplicável, entende erroneamente o objetivo 
e o alcance do trabalho; 

•   quaisquer termos revisados ou especiais do trabalho; 
•   mudança recente na alta administração da entidade; 
•   mudança significativa nos proprietários da entidade; 
•   mudança significativa na natureza ou no tamanho das ativi-

dades da entidade; 
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•   mudança nos requisitos legais ou regulatórios que afetam a 
entidade; 

•   mudança na estrutura aplicável de relatórios financeiros. 
 

Comunicação com a administração e com os responsáveis pela 
governança (ver item 27) 
 

A41.  A ocasião apropriada para comunicações varia com as circuns-
tâncias do trabalho de compilação. As circunstâncias relevantes 
incluem a importância e a natureza da questão e qualquer medi-
da que se espera seja tomada pela administração ou pelos res-
ponsáveis pela governança. Por exemplo, pode ser apropriado 
comunicar uma dificuldade significativa encontrada durante o 
trabalho tão logo seja possível se a administração ou os respon-
sáveis pela governança conseguirem auxiliar o profissional a 
superar a dificuldade. 

 

Execução do trabalho 
 

Entendimento do profissional (ver item 28) 
 

A42.  Obter entendimento das atividades da entidade e suas opera-
ções, inclusive o sistema contábil e os registros contábeis da en-
tidade, é um processo continuo que ocorre durante todo o traba-
lho de compilação. O entendimento estabelece um referencial 
no qual o profissional exerce julgamento profissional na compi-
lação das informações financeiras. 

 

A43.  A extensão e a profundidade do entendimento que o profissio-
nal tem ou obtém sobre as atividades e operações da entidade 
são em geral menores do que as possuídas pela administração. 
Ele é orientado no nível suficiente para que seja capaz de com-
pilar as informações financeiras nos termos do trabalho. 

 

A44.  Exemplos de questões que o profissional pode considerar na 
obtenção do entendimento das atividades e operações da entida-
de e da estrutura aplicável de relatórios financeiros incluem: 
•    tamanho e complexidade da entidade e suas operações; 
•   complexidade da estrutura de relatórios financeiros; 
•   obrigações ou requisitos de relatórios financeiros que exis-

tam pelas leis e regulamento aplicáveis, pelas cláusulas de 
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contrato ou outra forma de acordo com terceiros, ou no con-
texto de tratativas voluntárias sobre a emissão de relatórios 
financeiros; 

•   nível de desenvolvimento da administração e estrutura de 
governança da entidade referente à administração e supervi-
são dos registros contábeis e sistema de emissão de relató-
rios financeiros da entidade que servem de base para a ela-
boração de informações financeiras da entidade; 

•   nível de desenvolvimento e complexidade dos sistemas con-
tábeis e de relatórios financeiros e controles correlacionados 
da entidade; 

•   natureza dos ativos, passivos, receitas e despesas da entidade. 
 

Compilação das informações financeiras 
 

Julgamentos significativos (ver item 30) 
 

A45.  Em alguns trabalhos de compilação, o profissional não contri-
bui, como parte da assistência à administração, com julgamen-
tos significativos. Em outros trabalhos, o profissional pode for-
necer essa assistência, por exemplo, com relação a uma estima-
tiva contábil requerida ou ajudar a administração em suas con-
siderações sobre as políticas contábeis apropriadas. Quando a 
assistência dessa natureza for fornecida, é necessária discussão 
de forma que a administração e os responsáveis pela governan-
ça, conforme for apropriado, entendam os julgamentos signifi-
cativos nas informações financeiras e aceitem assumir a respon-
sabilidade final pelos julgamentos. 

 

Leitura das informações financeiras (ver item 31) 
 

A46.  A leitura pelo profissional das informações financeiras visa 
auxiliar o profissional no cumprimento das suas obrigações éti-
cas pertinentes para o trabalho de compilação. 

 

Proposição de alterações nas informações financeiras 
 

Referência à estrutura aplicável de relatórios financeiros (ou sua des-
crição) (ver item 34(a)) 
 

A47.  Pode haver circunstâncias em que a estrutura aplicável de rela-
tórios financeiros seja uma estrutura estabelecida com desvios 
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significativos. Se a descrição da estrutura aplicável de relatórios 
financeiros nas informações financeiras compiladas fizer refe-
rência à estrutura estabelecida com desvios significativos, o 
profissional pode necessitar analisar se a referência à estrutura 
estabelecida não é enganosa nas circunstâncias do trabalho. 

 

Alterações decorrentes de distorções relevantes e para que as informa-
ções não sejam enganosas (ver item 34(b) e (c)) 
 

A48.  A consideração pelo profissional da materialidade é feita no 
contexto da estrutura aplicável de relatórios financeiros. Algu-
mas estruturas de relatórios financeiros discutem o conceito de 
materialidade no contexto da elaboração e apresentação de in-
formações financeiras. Embora as estruturas de relatórios finan-
ceiros possam discutir materialidade em termos diferentes, ge-
ralmente explicam que: 
•   as distorções, incluindo omissões, são consideradas relevan-

tes se, individual ou coletivamente, podem razoavelmente 
influenciar as decisões econômicas de usuários com base nas 
informações financeiras; 

•   os julgamentos sobre a relevância são feitos com base nas 
circunstâncias e são afetados pelo tamanho ou natureza da 
distorção ou combinação de ambos; e 

•   os julgamentos sobre questões que são relevantes para os usuá-
rios das informações financeiras são baseadas levando-se em 
consideração as necessidades comuns de informações financei-
ras de usuários como um todo (grupo). O possível efeito das 
distorções para usuários individuais específicos, cujas necessi-
dades podem variar muito, não é levado em consideração. 

 

A49.  Se estiver presente na estrutura aplicável de relatórios financei-
ros, essa discussão fornece um referencial para o profissional no 
entendimento da relevância ou materialidade para fins do traba-
lho de compilação. Se não estiverem presentes, as considerações 
feitas anteriormente fornecem ao profissional esse referencial. 

 

A50.  A percepção pelo profissional das necessidades dos usuários das 
informações financeiras afeta o seu ponto de vista com respeito 
à materialidade. Neste contexto, é razoável para o profissional 
assumir que os usuários: 
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•    têm conhecimento razoável dos negócios, das atividades e-
conômicas e de contabilidade, e o interesse de estudar as in-
formações financeiras com grau razoável de diligência; 

•   entendem que as informações financeiras são elaboradas e 
apresentadas, objetivando estarem livres de distorções rele-
vantes; 

•   reconhecem as incertezas inerentes na mensuração de valores 
baseados no uso de estimativas, julgamento e a consideração 
de futuros eventos; e 

•    tomam decisões econômicas razoáveis com base nas infor-
mações contidas nas informações financeiras. 

 
A51.  A estrutura aplicável de relatórios financeiros pode incluir a 

premissa de que as informações financeiras sejam elaboradas 
com base no princípio da continuidade operacional da entidade. 
Se o profissional tomar conhecimento de incertezas quanto à 
habilidade de a entidade continuar operando, ele pode, confor-
me for apropriado, sugerir uma apresentação mais apropriada 
pela estrutura aplicável de relatórios financeiros, ou divulgação 
apropriada com relação à capacidade da entidade continuar ope-
rando, de forma a atender àquela estrutura e para evitar que as 
informações financeiras sejam enganosas. 

 
Condições que requerem que o profissional renuncie ao trabalho 
(ver itens 33 e 35) 
 
A52.  Nas circunstâncias tratadas pelos requisitos desta Norma quan-

do for necessário renunciar ao trabalho, a responsabilidade de 
informar à administração e aos responsáveis pela governança os 
motivos da renúncia proporciona uma oportunidade de explicar 
as responsabilidades éticas do profissional. 

 
Documentação (ver item 38) 
 
A53.  A documentação requerida por esta Norma atende a diversas 

finalidades, inclusive as seguintes: 
•    proporcionar registro de questões de relevância permanente 

para futuros trabalhos de compilação; 
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•   possibilitar que a equipe do trabalho, conforme for aplicável, 
seja responsável por seu trabalho, inclusive o registro da 
conclusão do trabalho. 

 
A54.  O profissional pode também considerar a inclusão na documen-

tação do trabalho de cópia do balancete de trabalho da entidade, 
resumo dos registros contábeis significativos ou outras informa-
ções que o profissional usou para realizar a compilação. 

 
A55.  Ao deixar registrado como as informações financeiras compila-

das se conciliam com os registros contábeis básicos, documen-
tos, explicações e outras informações fornecidas pela adminis-
tração para fins do trabalho de compilação, o profissional pode, 
por exemplo, manter uma planilha mostrando a conciliação dos 
saldos do razão geral da entidade com as informações financei-
ras compiladas, inclusive qualquer lançamento ou ajuste de diá-
rio ou outras alterações nas informações financeiras que o pro-
fissional tenha acordado com a administração no decorrer do 
trabalho. 

 
Relatório de compilação do profissional (ver item 40) 
 
A56.  O relatório escrito abrange relatórios emitidos na forma impres-

sa e aqueles emitidos utilizando-se meio eletrônico. 
 
A57.  Quando o profissional tomar conhecimento de que as informa-

ções financeiras compiladas e o seu relatório serão incluídos em 
documento que contenha outras informações, como, por exem-
plo, documento de oferta pública, o profissional pode conside-
rar, se a forma de apresentação permitir, a identificação dos 
números das páginas nas quais as informações financeiras são 
apresentadas. Isto ajuda os usuários a identificar as informações 
financeiras às quais o relatório do profissional se refere. 

 
Destinatários do relatório (ver item 40(b)) 
 
A58.  A lei ou regulamento pode especificar a quem o relatório do 

profissional deve ser endereçado. O relatório do profissional é 
normalmente endereçado ao contratante do profissional nos 
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termos da contratação do trabalho, geralmente à administração 
da entidade. 

 
Informações financeiras elaboradas utilizando-se uma estrutura de emis-
são de relatórios financeiros de finalidade especial (ver item 40(j)) 
 
A59. De acordo com esta Norma, se as informações financeiras forem 

elaboradas utilizando-se uma estrutura de relatórios financeiros 
de finalidade especial, o relatório do profissional deve chamar a 
atenção dos leitores do seu relatório para essa estrutura de relató-
rios financeiros de finalidade especial usada nas informações fi-
nanceiras e declarar que estas podem, por conseguinte, não ser 
adequadas para outras finalidades. Isto pode ser suplementado 
por parágrafo adicional no relatório que restrinja tanto a distribu-
ição como o uso, ou ambos, apenas para os usuários previstos. 

 
A60.  As informações financeiras elaboradas para uma determinada 

finalidade podem ser obtidas pelas partes que não sejam os usu-
ários previstos, que podem procurar usar as informações para 
outros fins que não sejam aqueles para os quais as informações 
estão previstas. Por exemplo, o regulador pode requerer que 
certas entidades forneçam demonstrações contábeis elaboradas 
utilizando-se uma estrutura de relatórios financeiros de finali-
dade especial e que essas demonstrações contábeis estejam dis-
poníveis publicamente. O fato da disponibilização mais ampla 
das demonstrações contábeis para as partes que não sejam os u-
suários previstos não significa que as demonstrações contábeis se 
tornariam demonstrações contábeis para fins gerais. As declara-
ções do profissional que tiverem que ser incluídas no seu relató-
rio são necessárias para chamar a atenção dos leitores para o fato 
de que as demonstrações contábeis foram elaboradas na estrutura 
de relatórios financeiros de finalidade especial e podem, por con-
seguinte, não ser adequadas para outras finalidades. 

 
Restrição sobre a distribuição e uso do relatório do profissional 
 
A61.  O profissional pode considerar apropriado indicar que o seu 

relatório é destinado exclusivamente aos usuários previstos es-
pecificados das informações financeiras. Dependendo da lei ou 
regulamentação específica, isto pode ser conseguido ao se res-
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tringir tanto a distribuição como o uso do relatório de compila-
ção, ou ambos, apenas para os usuários previstos. 

 
Finalização do trabalho de compilação e data do relatório do profis-
sional (ver itens 37, 38 e 41) 
 
A62.  O processo existente na entidade para a aprovação das informa-

ções financeiras pela administração ou pelos responsáveis pela 
governança, conforme for apropriado, é uma consideração rele-
vante para o profissional quando da finalização do trabalho de 
compilação. Dependendo da natureza e finalidade das informa-
ções financeiras, pode haver um processo de aprovação estabe-
lecido que a administração ou os responsáveis pela governança 
tenham que seguir, ou que seja estipulado na lei ou regulamento 
aplicáveis, para a elaboração e finalização de informações fi-
nanceiras ou demonstrações contábeis da entidade. 

 
Relatórios ilustrativos (ver item 40) 
 
A63.  O Apêndice 2 desta Norma contém ilustrações de relatórios de 

compilação de profissionais incorporando os elementos neces-
sários do relatório. 
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Apêndice 1 (ver item A39) 
 
Carta de contratação ilustrativa para trabalho de compilação 
 

O que se segue é um exemplo de carta de contratação para trabalho de 
compilação que ilustra os requisitos pertinentes e a orientação contida 
nesta Norma. Este exemplo não é de uso obrigatório e visa apenas ser 
um guia que pode ser usado em conjunto com as considerações desta-
cadas nesta Norma. Deve ser adaptado de acordo com os requisitos e 
circunstâncias específicos de cada trabalho de compilação. É emitida 
para fazer referência à compilação de demonstrações contábeis para 
um único período de emissão de relatórios e necessitaria adaptação se 
fosse destinada ou devesse ser aplicada a um trabalho recorrente con-
forme descrito nesta Norma. Pode ser apropriado buscar orientação 
legal para que a carta de contratação seja adequada a cada circunstân-
cia específica. 
 

Esta carta de contratação ilustra as seguintes circunstâncias: 
• as demonstrações contábeis devem ser compiladas para uso exclu-

sivo pela administração da companhia (Companhia ABC) e o uso 
das demonstrações contábeis é restrito à administração. O uso e a 
distribuição do relatório do profissional estão também restritos à 
administração; 

• as demonstrações contábeis compiladas compreendem apenas o 
balanço patrimonial da companhia em 31 de dezembro de 20X1 e a 
demonstração do resultado para o exercício que se finda nessa data, 
sem notas explicativas. A administração determina que as demons-
trações contábeis sejam elaboradas de acordo com o regime de 
competência, conforme descrito. 

 

Para a administração da Companhia ABC: 
 

[Objetivo e alcance do trabalho de compilação] 
 

V.Sas. solicitaram que prestássemos os seguintes serviços: 
 

Com base nas informações que V.Sas. fornecerão, auxiliaremos 
V.Sas. na elaboração e apresentação das seguintes demonstrações 
contábeis da Companhia ABC:   
a) balanço patrimonial da Companhia ABC em 31 de dezembro de 

20X1; e 
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b) demonstração do resultado para o exercício que se finda nessa 
data. 

 

Essas demonstrações devem ser elaboradas com base no custo históri-
co, refletindo todas as transações de caixa com o acréscimo de: 
a) contas a pagar a fornecedores;  
b) contas a receber de clientes menos a provisão para contas de rea-

lização duvidosa;  
c) inventário de mercadorias valorizado pelo método de custo mé-

dio; 
d) imposto de renda corrente pagável na data-base do balanço pa-

trimonial; e  
e) capitalização de ativos significativos de vida longa ao custo histó-

rico amortizado, cuja depreciação ou amortização deve ser men-
surada de acordo com suas vidas úteis estimadas pelo método da 
linha reta. 

 

Essas demonstrações contábeis não devem incluir notas explicativas, à 
exceção da nota descrevendo a base contábil conforme estipulada 
nesta carta de contratação. 
 

A finalidade para a qual as demonstrações contábeis serão usadas é a 
de fornecer informações financeiras do exercício completo mostrando 
a posição patrimonial e financeira da entidade na data-base de 31 de 
dezembro de 20X1 e o desempenho financeiro para o exercício que se 
finda nessa data.  
 

As demonstrações contábeis serão exclusivamente para uso de V.Sas. 
e não serão distribuídas a terceiros. 
 

Nossas responsabilidades 
 

O trabalho de compilação envolve a aplicação de conhecimento espe-
cializado em emissão de relatórios contábeis e financeiros para auxili-
ar V.Sas. na elaboração e apresentação de informações financeiras. 
Uma vez que o trabalho de compilação não é trabalho de asseguração, 
não temos que verificar a exatidão e integralidade das informações 
que V.Sas. nos fornecerem para o trabalho de compilação ou obter 
evidências objetivando expressar uma opinião de auditoria ou uma 
conclusão de revisão.  
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Dessa forma, não expressaremos opinião de auditoria ou conclusão de 
revisão sobre se as demonstrações contábeis estão elaboradas de acor-
do com as bases contábeis que V.Sas. especificaram, conforme acima 
descrito. 
 

Realizaremos o trabalho de compilação de acordo com a NBC TSC 
4410 – Trabalho de Compilação de Informações Contábeis. Essa 
Norma requer que, na execução deste trabalho, cumpramos com os 
requisitos éticos pertinentes, inclusive os princípios de integridade, 
objetividade, competência profissional e zelo. 
 

Para tanto, temos que cumprir com o Código de Ética Profissional do 
Contador (Resolução CFC n.º 803/96) e normas profissionais. 
 

Suas responsabilidades 
 

O trabalho de compilação a ser executado deve ser conduzido com 
base no conhecimento e entendimento de V.Sas. de que nosso papel é 
auxiliá-los na elaboração e apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com a estrutura de relatórios financeiros que V.Sas. adota-
ram para as demonstrações contábeis. Dessa forma, V.Sas. têm as 
seguintes responsabilidades gerais que são fundamentais para nosso 
entendimento do trabalho de compilação, de acordo com a NBC TSC 
4410: 
(a) elaboração e apresentação das demonstrações contábeis de acordo 

com a estrutura de relatórios financeiros que seja aceitável em 
vista do uso e dos usuários previstos das demonstrações contá-
beis; 

(b) exatidão e integralidade dos registros, documentos, explicações e 
outras informações que V.Sas. nos fornecerem para fins de com-
pilação das demonstrações contábeis; e 

(c) julgamentos necessários na elaboração e apresentação das de-
monstrações contábeis, inclusive aqueles para os quais possamos 
fornecer assistência no decorrer do trabalho de compilação. 

 

Nosso relatório de compilação 
 

Como parte de nosso trabalho, emitiremos nosso relatório contendo as 
demonstrações contábeis por nós compiladas, que descreverão as de-
monstrações contábeis, e o trabalho que realizamos para este trabalho 
de compilação [ver anexo]. O relatório também observará que o uso 
das demonstrações contábeis está restrito à finalidade estipulada nesta 
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carta de contratação e que o uso e a distribuição de nosso relatório 
fornecido pelo trabalho de compilação estão restritos a V.Sas., como 
administrador da Companhia ABC. 
 

Por favor, assinem e devolvam a cópia anexa desta carta para indicar 
sua confirmação e concordância com as tratativas para nosso trabalho 
de compilação das demonstrações contábeis aqui descritas e nossas 
respectivas responsabilidades. 
 

[Outras informações relevantes] 
 

[Inserir outras informações, como outros acordos estabelecidos, ho-
norários e outros termos específicos, conforme for apropriado] 
 

XYX & Co. 
 

Confirmamos e concordamos com os termos constantes desta carta de 
contratação em nome da administração da Companhia ABC. 
 

(assinado por) 
Nome, cargo e n.º do CRC 
Data 
 
Apêndice 2 (ver item A63) 

 
Exemplos ilustrativos de relatórios de compilação 
 

Ilustração 1: Relatório do profissional para trabalho de compila-
ção das demonstrações contábeis usando a estrutura de relatórios 
financeiros para fins gerais. 
 

• Demonstrações contábeis para fins gerais requeridas pela legisla-
ção que especifica que as demonstrações contábeis da entidade de-
vem ser elaboradas aplicando-se a NBC TG 1000 – Contabilidade 
para Pequenas e Médias Empresas.   

 

RELATÓRIO DE COMPILAÇÃO DE DEMONSTRAÇÕES CON-
TÁBEIS 
 

[Para a administração da Companhia ABC] 
 

Compilamos as demonstrações contábeis anexas da Companhia ABC 
com base nas informações que V.Sas. nos forneceram. Essas demons-



 1568 

trações contábeis compreendem o balanço patrimonial da Companhia 
ABC em 31 de dezembro de 20X1 e as respectivas demonstrações do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo naquela data, assim como um resumo 
das políticas contábeis significativas e outras notas explicativas. 
 

Realizamos este trabalho de compilação de acordo com a NBC TSC 
4410 – Trabalho de Compilação de Informações Contábeis. 
 

Aplicamos nosso conhecimento especializado em emissão de relató-
rios contábeis e financeiros para auxiliar V.Sas. na elaboração e apre-
sentação dessas demonstrações contábeis de acordo com a NBC TG 
1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. Cumprimos 
os requisitos éticos pertinentes, inclusive aos princípios de integrida-
de, objetividade, competência e zelo profissional. 
 

As demonstrações contábeis e a exatidão e a integralidade das infor-
mações usadas para compilá-las são de responsabilidade de V.Sas. 
 

Uma vez que o trabalho de compilação não é trabalho de asseguração, 
não temos que verificar a exatidão ou integralidade das informações 
que V.Sas. nos forneceram para compilar essas demonstrações contá-
beis. Dessa forma, não expressamos opinião de auditoria ou conclusão 
de revisão sobre se essas demonstrações contábeis foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis aplicáveis às pequenas e médias 
empresas (NBC TG 1000). 
 

[Assinatura do profissional] 
CRC n.º 
[Data do relatório do profissional] 
[Endereço do profissional] 
 

Ilustração 2: Relatório do profissional para trabalho de compila-
ção de demonstrações contábeis utilizando a estrutura de emissão 
de relatórios financeiros para fins gerais 
 

• Demonstrações contábeis elaboradas utilizando-se a estrutura de 
emissão de relatórios financeiros para fins gerais adotada pela ad-
ministração de forma modificada. 

• A estrutura aplicável de relatórios financeiros é a NBC TG 1000 – 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, com exceção do 
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tratamento dado ao valor dos bens imóveis, demonstrados pelo va-
lor reavaliado ao invés de serem considerados pelo custo histórico. 

• O uso ou distribuição das demonstrações contábeis não é restrito. 
 

RELATÓRIO DE COMPILAÇÃO DE DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
 

[Para a administração da Companhia ABC] 
 

Compilamos as demonstrações contábeis anexas da Companhia ABC 
com base nas informações que V.Sas. nos forneceram. Essas demons-
trações contábeis compreendem o balanço patrimonial da Companhia 
ABC em 31 de dezembro de 20X1 e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, assim como um resumo das polí-
ticas contábeis significativas e outras notas explicativas. 
 

Realizamos este trabalho de compilação de acordo com a NBC TSC 
4410 – Trabalho de Compilação de Informações Contábeis. 
 

Aplicamos nosso conhecimento especializado em emissão de relató-
rios contábeis e financeiros para auxiliar V.Sas. na elaboração e apre-
sentação dessas demonstrações contábeis com base nas práticas contá-
beis descritas na nota explicativa X às demonstrações contábeis. 
Cumprimos os requisitos éticos pertinentes, inclusive os princípios de 
integridade, objetividade, competência e zelo profissional. 
 

Essas demonstrações contábeis e a exatidão e a integralidade das in-
formações usadas para compilá-las são de responsabilidade de V.Sas. 
 

Uma vez que o trabalho de compilação não é trabalho de asseguração, 
não temos que verificar a exatidão ou integralidade das informações 
que V.Sas. nos forneceram para compilar essas demonstrações contá-
beis. Dessa forma, não expressamos opinião de auditoria ou conclusão 
de revisão sobre se essas demonstrações contábeis foram elaboradas 
de acordo com as bases contábeis descritas na nota explicativa X. 
 

Conforme mencionado na nota explicativa X, as demonstrações contábeis 
são elaboradas e apresentadas de acordo com a NBC TG 1000 – Contabi-
lidade para Pequenas e Médias Empresas, excetuando-se os bens imóveis 
que estão apresentados pelo valor de mercado, tomando por base a avali-
ação efetuada conforme descrito na nota explicativa Z. As demonstrações 
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contábeis são elaboradas para as finalidades descritas na nota explicativa 
Y às demonstrações contábeis. Dessa forma, essas demonstrações contá-
beis podem não ser adequadas para outras finalidades. 
 

[Assinatura do profissional] 
CRC n.º 
[Data do relatório do profissional] 
[Endereço do profissional] 
 
Ilustração 3: Relatório para trabalho de compilação de demons-
trações contábeis utilizando a base contábil especificada em con-
trato. 
 

• Demonstrações contábeis elaboradas em conformidade com as 
disposições e bases contábeis especificadas no contrato. 

• O profissional é contratado por uma parte que não é a administra-
ção ou aqueles responsáveis pela governança da entidade. 

• As demonstrações contábeis são destinadas apenas ao uso pelas 
partes especificadas no contrato. 

• A distribuição e uso do relatório do profissional estão restritos aos 
usuários previstos das demonstrações contábeis especificadas no 
contrato. 

 

RELATÓRIO DE COMPILAÇÃO DE DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
 

(Para parte contratante) 
 

Compilamos as demonstrações contábeis anexas da Companhia ABC 
com base nas informações fornecidas pela administração da Compa-
nhia. Essas demonstrações contábeis compreendem [nome de todos os 
elementos das demonstrações contábeis elaboradas nas bases contá-
beis especificadas no contrato e o período/data à qual se referem). 
 

Realizamos esse trabalho de compilação de acordo com a NBC TSC 
4410 – Trabalho de Compilação de Informações Contábeis. 
 

Aplicamos nosso conhecimento especializado em emissão de relató-
rios contábeis e financeiros para auxiliar V.Sas. na elaboração e apre-
sentação dessas demonstrações contábeis com base nas práticas contá-
beis descrita na nota explicativa X às demonstrações contábeis. Obe-
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decemos aos requisitos éticos relevantes, inclusive aos princípios de 
integridade, objetividade, competência e zelo profissional. 
 

Essas demonstrações contábeis e a exatidão e a integralidade das in-
formações usadas para compilá-las são de responsabilidade de V.Sas. 
 

Uma vez que o trabalho de compilação não é trabalho de asseguração, 
não temos que verificar a exatidão ou integralidade das informações 
que V.Sas. nos forneceram para compilar essas demonstrações contá-
beis. Dessa forma, não expressamos opinião de auditoria ou conclusão 
de revisão sobre se essas demonstrações contábeis foram elaboradas 
de acordo com as bases contábeis descritas na nota explicativa X. 
 

Conforme mencionado na nota explicativa X, as demonstrações con-
tábeis são elaboradas e apresentadas nas bases descritas na cláusula Z 
das disposições do contrato firmado pela Companhia com a Compa-
nhia XYZ em [inserir a data do contrato/acordo relevante] e para as 
finalidades descritas na nota explicativa Y das demonstrações contá-
beis. Dessa forma, essas demonstrações contábeis são destinadas so-
mente para uso das partes especificadas no referido contrato e podem 
não ser adequadas para outros fins. 
 

Nosso relatório de compilação é destinado exclusivamente às partes 
especificadas no contrato acima mencionado e não deve ser distribuí-
do a outras partes. 
 

[Assinatura do profissional] 
CRC n.º 
[Data do relatório do profissional] 
[Endereço do profissional] 
 

Ilustração 4: Relatório para trabalho de compilação de demons-
trações contábeis utilizando uma base contábil selecionada pela 
administração da entidade para informações financeiras requeri-
das para fins da própria administração. 
 

• Demonstrações contábeis elaboradas utilizando-se uma estrutura de 
emissão de relatórios financeiros para fins especiais destinadas ao 
uso apenas pela administração da companhia para fins da própria 
administração. 

• As demonstrações contábeis incorporam certas apropriações e 
compreendem apenas o balanço patrimonial e a demonstração do 
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resultado e uma nota simples que se refere à base contábil usada 
para as demonstrações contábeis. 

• As demonstrações contábeis são destinadas apenas ao uso pela 
administração. 

• A distribuição e o uso do relatório do profissional estão restritos à 
administração. 

 

RELATÓRIO DE COMPILAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
 

[Para a administração da Companhia ABC] 
 

Compilamos as demonstrações contábeis anexas da Companhia ABC 
com base nas informações que V.Sas. nos forneceram. Essas demons-
trações contábeis compreendem o balanço patrimonial da Companhia 
ABC em 31 de dezembro de 20X1 e a demonstração do resultado para 
o exercício findo nessa data. 
 

Realizamos este trabalho de compilação de acordo com a NBC TSC 
4410 – Trabalho de Compilação de Informações Contábeis. 
 

Aplicamos nosso conhecimento especializado em emissão de relató-
rios contábeis e financeiros para auxiliar V.Sas. na elaboração e apre-
sentação dessas demonstrações contábeis com base nas práticas contá-
beis descritas na nota explicativa X às demonstrações contábeis. Obe-
decemos aos requisitos éticos relevantes, inclusive aos princípios de 
integridade, objetividade, competência e zelo profissional. 
 

Essas demonstrações contábeis e a exatidão e a integralidade das in-
formações usadas para compilá-las são de responsabilidade de V.Sas. 
 

Uma vez que o trabalho de compilação não é trabalho de asseguração, 
não temos que verificar a exatidão ou a integralidade das informações 
que V.Sas. nos forneceram para compilar essas demonstrações contá-
beis. Dessa forma, não expressamos opinião de auditoria ou conclusão 
de revisão sobre se essas demonstrações contábeis foram elaboradas 
de acordo com as bases contábeis descritas na nota explicativa X. 
 

A nota explicativa X apresenta as bases nas quais as demonstrações 
contábeis foram elaboradas e sua finalidade está descrita na nota expli-
cativa Y. Dessa forma, essas demonstrações contábeis são apenas para 
uso de V.Sas., e podem não ser adequadas para outras finalidades. 
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Nosso trabalho de compilação é destinado exclusivamente ao uso de 
V.Sas. na condição de administrador da Companhia ABC e não deve 
ser distribuído para outras partes. 
 

[Assinatura do profissional] 
CRC n.º 
[Data do relatório do profissional] 
[Endereço do profissional] 
 
Ilustração 5: Relatório para compilação de informações contábeis 
que sejam elemento, conta ou item isolado das demonstrações 
contábeis. [inserir referência apropriada às informações necessárias 
para fins de conformidade com a reguladora]. 
 

• Informações financeiras elaboradas para fins especiais, ou seja, 
para atender aos requisitos de emissão de relatórios financeiros es-
tabelecidos por regulador, de acordo com as disposições estabele-
cidas pelo regulador que prescreve a forma e o conteúdo das in-
formações financeiras. 

• A estrutura aplicável de emissão de relatórios financeiros é uma 
estrutura de conformidade. 

• As informações financeiras são destinadas a atender às necessida-
des de determinados usuários e o uso das informações financeiras 
está restrito a esses usuários. 

• A distribuição e uso do relatório do profissional estão restritos aos 
usuários previstos. 

 

RELATÓRIO DE COMPILAÇÃO DE INFORMAÇÃO 
FINANCEIRA (OU CONTÁBIL) REQUERIDA 
(especificar órgão regulador) 
 

[Para a administração da Companhia ABC] 
 

Compilamos a demonstração anexa contendo [identificar as informa-
ções financeiras compiladas] da Companhia ABC em 31 de dezembro 
de 20X1 baseados nas informações que V.Sas. nos forneceram. 
 

Realizamos esse trabalho de compilação de acordo com a NBC TSC 
4410 – Trabalho de Compilação de Informações Contábeis. 
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Aplicamos nosso conhecimento especializado em emissão de relató-
rios contábeis e financeiros para auxiliar V.Sas. na elaboração e apre-
sentação do Anexo conforme prescrito por [inserir o nome ou referên-
cia ao regulamento relevante]. Obedecemos aos requisitos éticos rele-
vantes, inclusive aos princípios de integridade, objetividade, compe-
tência e zelo profissional. 
 

Essas demonstrações contábeis e a exatidão e a integralidade das in-
formações usadas para compilá-las são de responsabilidade de V.Sas. 
 

Uma vez que o trabalho de compilação não é trabalho de asseguração, 
não temos que verificar a exatidão ou integralidade das informações 
que V.Sas. nos forneceram para compilar essas demonstrações contá-
beis. Dessa forma, não expressamos opinião de auditoria ou conclusão 
de revisão sobre se o Anexo foi elaborado de acordo com [inserir 
nome ou referência à estrutura aplicável de emissão de normas finan-
ceiras conforme especificado no regulamento relevante]. 
 

Conforme mencionado na nota explicativa X, o Anexo está preparado 
e apresentado nas bases prescritas por [inserir nome ou referência à 
estrutura aplicável de emissão de normas financeiras conforme espe-
cificado no regulamento relevante], para fins de conformidade da 
Companhia ABC com [inserir nome ou referência ao regulamento 
relevante]. Dessa forma, o Anexo é apenas para uso relacionado a essa 
finalidade e pode não ser adequado para qualquer outra finalidade. 
 

Nosso trabalho de compilação é destinado exclusivamente para uso da 
Companhia ABC e do Regulador F e não deve ser distribuído para 
outras partes que não sejam a Companhia ABC ou o Regulador F. 
 

[Assinatura do profissional] 
CRC n.º 
[Data do relatório do profissional] 
[Endereço do profissional] 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 05-09-2013. 
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Normas Brasileiras de Contabilidade de Auditoria 
Independente Profissionais 
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RESOLUÇÃO CFC nº 821(1) 
de 17 de dezembro de 1997 

 
 

Aprova a NBC P 1 – Normas Profissio- 
nais de Auditor Independente, com altera- 
ções e dá outras providências. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO que a constante evolução e a crescente im-

portância da auditoria exigem atualização e aprimoramento das nor-
mas endereçadas à sua regência, de modo a manter permanente justa-
posição e ajustamento entre o trabalho a ser realizado e o modo ou 
processo dessa realização; 

 
CONSIDERANDO que por se tratar de atribuição que, para ade-

quado desempenho, deve ser empreendida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade em regime de franca, real e aberta cooperação com o 
Instituto Brasileiro de Contadores, a Comissão de Valores Mobiliários, 
o Banco Central do Brasil e a Superintendência de Seguros Privados; 

 
CONSIDERANDO que esse trabalho, de revisão das normas apro-

vadas em 1991, visando adequá-las às necessidades decorrentes da evo-
lução da atividade do auditor independente, concluiu o projeto que, para 
observância pelo universo a que se destina, é editado pela instituição 
legalmente incumbida de fiscalizar o exercício da profissão; 

 
CONSIDERANDO que esse trabalho evidencia a capacidade de 

união, retratando a ação conjunta do Conselho Federal de Contabili-
dade, do Instituto Brasileiro de Contadores, da Comissão de Valores 
Mobiliários, do Banco Central do Brasil e da Superintendência de 
Seguros Privados; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar a NBC P 1 – Normas Profissionais de Auditor 
Independente, com alterações. 

 
Art. 2º Fica revogada a Resolução CFC nº 701, de 10 de maio de 

1991. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua pu-

blicação. 
 
Brasília, 17 de dezembro de 1997. 
 
José Serafim Abrantes – Vice-Presidente para Assuntos Opera- 
cionais no Exercício da Presidência 
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NBC P 1 – NORMAS PROFISSIONAIS DE AUDITOR 
INDEPENDENTE 

 
(Revisadas em dezembro de 1997) 

 
1.1 – COMPETÊNCIA TÉCNICO-PROFISSIONAL (3) 
 
1.2 – INDEPENDÊNCIA(2) 

 
1.3 – RESPONSABILIDADES DO AUDITOR NA EXECU-
ÇÃO DOS TRABALHOS (3) 

 
1.4 – HONORÁRIOS (3) 
 
1.5 – GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO (3) 
 
1.6 – SIGILO (3) 

 
1.7 – RESPONSABILIDADE PELA UTILIZAÇÃO DO 
TRABALHO DO AUDITOR INTERNO (3) 
 
1.8 – RESPONSABILIDADE PELA UTILIZAÇÃO DO 
TRABALHO DE ESPECIALISTAS (3) 

 
1.9 – INFORMAÇÕES ANUAIS AOS CONSELHOS 
REGIONAIS DE CONTABILIDADE  
 
1.9.1 – O auditor deverá enviar, até 30 de junho de cada ano, ao 

Conselho Regional de Contabilidade, na forma a ser regulamentada 
pelo Conselho Federal de Contabilidade: 

a) as informações sobre os seus clientes, cuja sede seja a da ju-
risdição do respectivo Conselho, e que o objeto do trabalho seja a 
auditoria independente, realizado em demonstrações contábeis relati-
vas ao exercício encerrado até o dia 31 de dezembro do ano anterior; 

b) a relação dos nomes do seu pessoal técnico existente em 31 de 
dezembro do ano anterior; e 

c) a relação de seus clientes cujos honorários representem mais 
de 10% do seu faturamento anual, bem como os casos onde o fatura-
mento de outros serviços prestados aos mesmos clientes de auditoria, 
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ultrapassarem, na média dos últimos 3 anos, os honorários dos servi-
ços de auditoria. 

 
1.9.2 – Quando solicitado, o auditor deverá disponibilizar e forne-

cer, no prazo de trinta dias, a relação de seus clientes e outras informa-
ções necessárias à fiscalização da atividade de auditoria independente. 

1.9.3 – A relação de clientes referida no item 1.9.2 deverá identi-
ficar as Companhias Abertas, Instituições Financeiras e demais enti-
dades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, Fundos 
de Investimento, Entidades autorizadas a funcionar pela SUSEP – 
Superintendência de Seguros Privados, Administradoras de Consórcio, 
Entidades Fechadas de Previdência Privada, Empresas Estatais (Fede-
rais, Estaduais e Municipais), Empresas Públicas, sociedades por a-
ções de capital fechado com mais de 100 acionistas e as sociedades 
limitadas que tenham o controle societário, direto ou indireto, das 
entidades referidas neste item. 

 
1.9.4 – As informações prestadas aos Conselhos Regionais de 

Contabilidade serão resguardadas pelo sigilo, nos termos previstos 
nestas normas. 

 
1.10 – EDUCAÇÃO CONTINUADA (3) 
 
1.11 – EXAME DE COMPETÊNCIA PROFISSIONAL (3) 
 
1.12 – MANUTENÇÃO DOS LÍDERES DE EQUIPE DE 
AUDITORIA (3) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Publicada no DOU, de 21-01-98. 
(2) Item revogado pela Resolução CFC nº 1.034-05. 
(3) Itens excluídos pela NBC PG 100, publicada no DOU de 25-03-2014. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 851(1) 

de 13 de agosto de 1999 
 
 

Aprova a NBC P 1 – IT – 01 – Regula-
mentação do item 1.9 da NBC P 1 – Normas 
Profissionais de Auditor Independente. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais; 

 
Considerando a necessidade de explicitar o item 1.9 da NBC P 01 

– Normas Profissionais de Auditor Independente, revisadas em 17 de 
dezembro de 1997 e aprovadas pela Resolução CFC nº 821-97; 

 
Considerando a decisão da Câmara Técnica aprovada pelo Plená-

rio do Conselho Federal de Contabilidade, do dia 28 do mês de julho 
de 1999; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a NBC P 1 – IT – 01 – Regulamentação do item 

1.9 da NBC P 1 – Normas Profissionais de Auditor Independente, 
aprovadas pela Resolução CFC nº 821-97, de 17-12-97. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação. 

Brasília, 13 de agosto de 1999. 
 
José Serafim Abrantes – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA NBC P 1 – IT – 01 
REGULAMENTAÇÃO DO ITEM 1.9 

 
Essa Interpretação Técnica (IT) visa a explicitar o item 1.9 da 

Resolução CFC nº 821, de 17 de dezembro de 1997, que aprovou a 
NBC P 1 – Normas Profissionais de Auditor Independente. (2) 

 
1 – INFORMAÇÕES SOBRE OS CLIENTES DE 
AUDITORIA 
 
1.1 – Denominação ou Razão Social; 
 
1.2 – Endereço completo; 
 
1.3 – Contabilista responsável pelas Demonstrações Contábeis; 
 
1.4 – Sócio/Auditor responsável técnico pelos trabalhos; 
 
1.5 – Informação se os honorários cobrados do cliente represen-

tam mais de 10% do faturamento anual da empresa ou do auditor au-
tônomo; 

 
1.6 – Informar a categoria na qual a entidade auditada se enquadra: 
- Cia. aberta; 
- Instituição Financeira; 
- Outras autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 
- Fundo de Investimento; 
- Entidade autorizada a funcionar pela SUSEP; 
- Administração de Consórcio; 
- Entidade de Previdência Privada; 
- Empresa Estatal – Federal/Estadual/Municipal; 
- Empresa Pública; 
- Sociedade anônima de capital fechado com mais de 100 acionis-

tas;  
- Sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que tenha o 

seu controle societário direto ou indireto de alguma entidade do tipo 
enumerado nos itens anteriores; 
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1.7 – Patrimônio Líquido da Entidade Auditada na data das De-
monstrações Contábeis. 

 

2 – INFORMAÇÕES SOBRE PESSOAL TÉCNICO  
EXISTENTE EM 31-12 DO ANO ANTERIOR 
 

2.1 – Nome 
 

2.2 – Profissão, Categoria Profissional e Registro no Conselho 
Regional da profissão correspondente 

 

2.3 – Posição hierárquica na empresa ou no escritório (sócio, di-
retor, gerente, assistente, sênior, júnior, etc.) 

 

2.4 – Área de atuação no trabalho de auditoria 
 

3 – INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO 
 

3.1 – Informar se o faturamento de outros serviços que não de 
auditoria, ultrapassou no exercício objeto das informações, a média 
dos últimos 3 anos aos honorários de serviços de auditoria. 

 

4 – INFORMAÇÕES PRESTADAS AOS REGIONAIS 
 

4.1 – As informações poderão ser fornecidas em papel timbrado 
da empresa da auditoria ou auditor autônomo ou em meio magnético 
utilizando disquete ¾ 1.44 Mb, utilizando Planilha Eletrônica compa-
tível com o Windows 97 ou superior, utilizando na mesma Pasta de 
Trabalho uma Planilha para cada uma das 3 informações acima. Em 
qualquer das formas apresentadas deverá vir junto ofício endereçado 
ao CRC assinado pelo responsável técnico que se responsabiliza pela 
veracidade das informações. 

 

4.2 – Sob quaisquer circunstâncias, as informações prestadas aos 
Conselhos Regionais de Contabilidade, serão resguardadas pelo sigilo, 
sendo utilizadas para fins de fiscalização do cumprimento das Normas 
Brasileiras de Contabilidade, em especial as Normas Profissionais do 
Auditor Independente. 

 
 

(1) Publicada no DOU, de 25-08-99. Retificações publicadas no DOU de 24-03-00 e 
de 09-07-03. 

(2) Revisadas em dezembro de 1997. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.201(1) 

de 27 de novembro de 2009 
 
 

Aprova a NBC PA 01 – Controle de Qua-
lidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Fí-
sicas) de Auditores Independentes. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Bra-

sileiras de Contabilidade aos padrões internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabilidade é 

membro associado da IFAC – Federação Internacional de Contadores; 
 
CONSIDERANDO a Política de Tradução e Reprodução de 

Normas, emitida pela IFAC em dezembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO que a IFAC, como parte do serviço ao inte-

resse público, recomenda que seus membros e associados realizem a 
tradução das suas normas internacionais e demais publicações;  

 
CONSIDERANDO que mediante acordo firmado entre as partes, 

a IFAC autorizou, no Brasil, como tradutores das suas normas e publi-
cações, o Conselho Federal de Contabilidade e o IBRACON – Institu-
to dos Auditores Independentes do Brasil; 

 
CONSIDERANDO que a IFAC, conforme cessão de direitos 

firmado, outorgou aos órgãos tradutores os direitos de realizar a tradu-
ção, publicação e distribuição das normas internacionais impressas e 
em formato eletrônico, 

 
RESOLVE:  
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Art. 1º Aprovar a NBC PA 01 – “Controle de Qualidade para 
Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores Independentes”, 
elaborada de acordo com a sua equivalente internacional ISQC 1. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em ou após 1º de janeiro de 2010. 
 
Brasília, 27 de novembro de 2009. 
 
Maria Clara Cavalcante Bugarim – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC PA 01 – CONTROLE DE QUALIDADE PARA FIRMAS 

(PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS) DE 
AUDITORES INDEPENDENTES 

 
Índice        Item 
INTRODUÇÃO 
Alcance       1 – 3 
Autoridade       4 – 9 
Data de vigência         10 
OBJETIVO          11 
DEFINIÇÕES        12 
REQUISITOS 
Aplicação e cumprimento de exigências relevantes   13 – 15 
Elementos do sistema de controle de qualidade    16 – 17 
Responsabilidade da liderança pela qualidade na firma  18 – 19 
Exigências éticas relevantes        20 – 25 
Aceitação e continuidade do relacionamento com  
clientes e de trabalhos específicos        26 – 28 
Recursos humanos       29 – 31 
Execução do trabalho       32 – 47 
Monitoramento        48 – 56 
Documentação do sistema de controle de qualidade    57 – 59 
APLICAÇÃO E OUTROS MATERIAIS EXPLICATIVOS  
Aplicação e cumprimento de exigências relevantes    A1 
Elementos do sistema de controle de qualidade    A2 – A3 
Responsabilidade da liderança pela qualidade na firma    A4 – A6 
Exigências éticas relevantes      A7 – A17 
Aceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de trabalhos  
específicos       A18 – A23 
Recursos humanos       A24 – A31 
Execução do trabalho       A32 – A63 
Monitoramento        A64 – A72 
Documentação do sistema de controle de qualidade    A73 – A75 
 

Esta Norma que trata do controle de qualidade para auditores 
(pessoas jurídicas e físicas) que executam exames de auditoria e revi-
sões de informação financeira histórica, outros trabalhos de assegura-
ção e serviços correlatos deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 
– Objetivos Gerais do Auditor Independente e a Condução da Audito-
ria em Conformidade com Normas de Auditoria. 
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Introdução 
 
Alcance  
 
1.  Esta Norma trata das responsabilidades do auditor (pessoa ju-

rídica ou pessoa física, doravante referido como firma) por seu siste-
ma de controle de qualidade para auditorias e revisões de demonstra-
ções contábeis, assim como outros trabalhos de asseguração e serviços 
correlatos. Esta Norma deve ser lida juntamente com as exigências 
éticas relevantes. 

 
2.  O Conselho Federal de Contabilidade aborda em outras nor-

mas e orientações a responsabilidade do pessoal da firma em relação a 
procedimentos de controle de qualidade para tipos específicos de tra-
balho. A NBC TA 220 (R1) – Controle de Qualidade da Auditoria de 
Demonstrações Contábeis, por exemplo, trata dos procedimentos de 
controle de qualidade de auditoria de demonstrações contábeis. 

 
3.  O sistema de controle de qualidade é composto por políticas 

desenhadas para alcançar o objetivo especificado no item 11 e proce-
dimentos necessários para implementar e monitorar o cumprimento 
dessas políticas.  

 
Autoridade  
 
4.  Esta Norma se aplica a todas as firmas (pessoas jurídicas e 

pessoas físicas) com relação a auditorias e revisões de demonstrações 
contábeis, outros trabalhos de asseguração e serviços correlatos. A 
natureza e extensão das políticas e procedimentos desenvolvidos por 
firma individual para cumprir com esta Norma dependem de diversos 
fatores, como o porte e as características operacionais da firma, e se 
ela faz parte de uma rede. 

 
5.  Esta Norma contém o objetivo da firma, e requisitos estabele-

cidos para permitir que a firma alcance esse objetivo. Além disso, ela 
contém orientações relacionadas na forma de aplicação e outros mate-
riais explicativos, conforme discutido adicionalmente no item 8, assim 
como material introdutório que fornece contexto relevante para o de-
vido entendimento da Norma e definições. 
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6.  O objetivo apresenta o contexto em que os requisitos desta são 
determinados, e tem a finalidade de ajudar a firma a: 

• entender o que precisa ser atingido; e 
• decidir se algo mais precisa ser feito para alcançar o objetivo. 
 
7.  Os requisitos desta Norma estão expressos utilizando-se a pa-

lavra “deve”. 
 
8.  Quando necessário, a aplicação e outros materiais explicativos 

fornecem explicações adicionais dos requisitos e orientações para sua 
execução e, especificamente, podem: 

• explicar mais precisamente o que um requisito significa ou 
pretende cobrir; 

• incluir exemplos de políticas e procedimentos que podem ser 
apropriados nas circunstâncias. 

 
Embora essas orientações por si só não imponham um requisito, 

elas são relevantes para a correta aplicação dos requisitos. A aplicação 
e outros materiais explicativos podem, também, fornecer informações 
básicas sobre assuntos tratados nesta Norma. Quando apropriado, são 
incluídas considerações adicionais específicas de firmas de auditoria 
do setor público ou firmas menores na aplicação e em outros materiais 
explicativos. Essas considerações adicionais ajudam na aplicação dos 
requisitos desta Norma. Contudo, elas não limitam ou reduzem a res-
ponsabilidade da firma de aplicar e cumprir os requisitos desta Norma. 

 
9.  Esta Norma inclui, sob o título “Definições”, a descrição dos 

significados atribuídos a certos termos para fins desta Norma. As de-
finições são fornecidas para ajudar na aplicação e interpretação consis-
tentes desta Norma, e não pretendem anular as definições estabeleci-
das para outros fins, seja em termos legais, regulatórios ou de outra 
natureza. 

 
Data de vigência 
 
10. É necessário que sejam estabelecidos sistemas de controle de 

qualidade em conformidade com esta Norma para a data de 1º. de 
janeiro de 2010. 
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Objetivo 
 
11. O objetivo da firma é estabelecer e manter um sistema de 

controle de qualidade para obter segurança razoável que: 
(a)  a firma e seu pessoal cumprem as normas técnicas e as exi-

gências regulatórias e legais aplicáveis; e 
(b)  os relatórios sobre demonstrações contábeis e demais relató-

rios emitidos pela firma e pelos sócios encarregados do trabalho são 
apropriados nas circunstâncias. 

 
Definições 
 
12. Nesta Norma, os termos a seguir possuem os significados a 

eles atribuídos: 
Data do relatório é a data selecionada pelo auditor independente 

para datar o seu relatório. 
 
Documentação do trabalho é o registro do trabalho executado, 

dos resultados obtidos e das conclusões obtidas pelo auditor indepen-
dente (são usados muitas vezes termos como “papéis de trabalho”). 

 
Sócio encarregado do trabalho é o sócio ou outra pessoa na firma 

responsável pelo trabalho e sua execução, e pelo relatório que é emiti-
do em nome da firma. Quando necessário, é quem tem a autoridade 
apropriada conferida pelo Sistema CFC/CRC e quando requerido pelo 
regulador. Os termos sócio encarregado do trabalho, sócio e firma 
devem ser lidos como os equivalentes aplicados para o setor público. 

 
Revisão do controle de qualidade do trabalho é o processo proje-

tado para fornecer uma avaliação objetiva, na data, ou antes, da data 
do relatório, dos julgamentos relevantes feitos pela equipe do trabalho 
e das conclusões obtidas ao elaborar o relatório. O processo de revisão 
do controle de qualidade do trabalho é elaborado para auditoria de 
demonstrações contábeis de companhias abertas e os outros trabalhos, 
se houver, para os quais a firma determinou a necessidade de revisão 
do controle de qualidade do trabalho. 

 
Revisor de controle de qualidade do trabalho é o sócio, ou outro 

profissional da firma, uma pessoa externa adequadamente qualificada, 
ou uma equipe composta por essas pessoas, nenhuma delas fazendo 
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parte da equipe de trabalho, com experiência e autoridade suficientes e 
apropriadas para avaliar objetivamente os julgamentos relevantes fei-
tos pela equipe de trabalho e as conclusões obtidas para elaboração do 
relatório.  

 
Equipe de trabalho são os sócios e o quadro técnico envolvidos no 

trabalho e quaisquer pessoas contratadas pela firma ou uma firma da 
mesma rede para executar procedimentos do trabalho. Isso exclui espe-
cialistas externos contratados pela firma ou por firma da mesma rede. 

 
Firma é um único profissional ou sociedade de pessoas que atu-

am como auditor independente. 
 
Inspeção em relação a trabalhos concluídos são procedimentos 

projetados para fornecer evidências do cumprimento das políticas e 
procedimentos de controle de qualidade da firma pelas equipes de 
trabalho. 

 
Companhia aberta é a entidade que tem ações, cotas ou outros tí-

tulos cotados ou registrados em bolsa de valores ou negociados de 
acordo com os regulamentos de bolsa de valores reconhecida ou outro 
órgão equivalente. 

 
Monitoramento é o processo que consiste na contínua considera-

ção e avaliação do sistema de controle de qualidade da firma, incluin-
do a inspeção periódica de uma seleção de trabalhos concluídos, pro-
jetados para fornecer à firma segurança razoável de que seu sistema de 
controle de qualidade está operando de maneira efetiva. 

 
Firma da mesma rede é a firma ou entidade que é parte da mesma 

rede daquela responsável pela auditoria, revisão de informação contábil 
histórica, pelo outro serviço de asseguração ou pelo serviço correlato. 

 
Rede é uma estrutura maior que: 
(a) tem por objetivo a cooperação; e 
(b) tem claramente por objetivo: a divisão comum dos lucros ou 

custos, ou sócios em comum, controle ou administração em comum, 
políticas e procedimentos de controle de qualidade em comum, estra-
tégia de negócios comum, uso de marca comercial comum ou parte 
significativa dos recursos profissionais. 
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Sócio é qualquer pessoa com autoridade para comprometer a fir-
ma à execução de serviços profissionais. 

 

Pessoal são sócios e o quadro técnico. 
 

Norma técnica é a norma de trabalho de auditoria, de revisão, de 
outros serviços de asseguração ou serviços correlatos. 

 

Segurança razoável no contexto desta Norma é um nível alto, 
mas não absoluto, de segurança. 

 
Exigências éticas relevantes são exigências éticas às quais estão 

sujeitos a equipe de trabalho e o revisor do controle de qualidade do 
trabalho, que normalmente compreendem o Código de Ética Profissio-
nal do Contabilista bem como outros aspectos previstos em NBC PAs. 

 
Quadro técnico são profissionais, exceto sócios, incluindo quais-

quer especialistas empregado da firma. 
 
Pessoa externa qualificada é uma pessoa de fora da firma com 

competência e habilidades que poderia atuar como sócio encarregado 
do trabalho, por exemplo, um sócio de outra firma ou um empregado 
(com experiência apropriada) de outra firma de auditoria, cujos mem-
bros podem realizar auditorias e revisões de informações contábeis 
históricas ou outros serviços de asseguração e serviços correlatos.  

 
Requisitos 
 
Aplicação e cumprimento de exigências relevantes 
 
13. O pessoal da firma responsável por estabelecer e manter o sis-

tema de controle de qualidade da firma deve entender o texto comple-
to desta Norma, incluindo sua aplicação e outros materiais explicati-
vos, para aplicar seus requisitos adequadamente. 

 
14. A firma deve cumprir todos os requisitos desta Norma a me-

nos que, nas circunstâncias da firma, o requisito não seja relevante 
para os serviços fornecidos em relação a auditorias e revisões de de-
monstrações contábeis e outros serviços de asseguração e serviços 
correlatos (ver item A1). 
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15. Os requisitos são projetados para permitir que a firma alcance 
o objetivo estabelecido nesta Norma. Portanto, espera-se que a correta 
aplicação destes requisitos forneça uma base suficiente para alcançar o 
objetivo. Entretanto, considerando que as circunstâncias podem ter 
grande variação e todas essas circunstâncias não podem ser previstas, 
a firma deve verificar se há determinados assuntos ou situações que 
requerem que a firma estabeleça políticas e procedimentos além da-
queles exigidos por esta Norma para alcançar o objetivo estabelecido. 

 

Elementos do sistema de controle de qualidade 
 

16. A firma deve estabelecer e manter um sistema de controle de 
qualidade que inclua políticas e procedimentos que tratam dos seguin-
tes elementos: 

(a) responsabilidades da liderança pela qualidade na firma; 
(b) exigências éticas relevantes; 
(c) aceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de 

trabalhos específicos; 
(d) recursos humanos; 
(e) execução do trabalho; 
(f)  monitoramento. 
 
17. A firma deve documentar suas políticas e procedimentos e 

comunicá-las ao pessoal da firma (ver itens A2 e A3). 
 

Responsabilidade da liderança pela qualidade na firma 
 

18. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para pro-
mover uma cultura interna que reconheça que a qualidade é essencial 
na execução dos trabalhos. Essas políticas e procedimentos devem 
requerer que o presidente da firma (sócio-gerente ou equivalente) ou, 
se apropriado, a diretoria executiva da firma (ou equivalente), assuma 
a responsabilidade final pelo sistema de controle de qualidade da fir-
ma (ver itens A4 e A5). 

 
19. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos de modo 

que qualquer pessoa a quem o presidente ou a diretoria executiva atri-
bui a responsabilidade operacional pelo sistema de controle de quali-
dade tenha experiência e capacidade suficiente e apropriada e autori-
dade necessária, para assumir essa responsabilidade (ver item A6). 
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Exigências éticas relevantes 
 
20. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para for-

necer segurança razoável de que a firma e seu pessoal cumprem as 
exigências éticas relevantes (ver itens A7 a A10). 

 
Independência 
 
21. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para for-

necer segurança razoável de que a firma, seu pessoal e, quando aplicá-
vel, outras pessoas sujeitas a requisitos de independência (incluindo 
pessoal de firma da mesma rede) mantêm a independência requerida 
por exigências éticas relevantes. Essas políticas e procedimentos de-
vem permitir à firma: 

(a) comunicar seus requisitos de independência a seu pessoal e, 
quando aplicável, às outras pessoas sujeitas a elas; e 

(b) identificar e avaliar circunstâncias e relações que criam amea-
ças à independência, e tomar as medidas apropriadas para eliminá-las 
ou reduzi-las a um nível aceitável, mediante a aplicação de salvaguar-
das ou, se considerado apropriado, retirar-se do trabalho, quando esta 
retirada é permitida por lei ou regulamentação (ver item A10). 

 
22. Essas políticas e procedimentos devem requerer que: 
(a) os sócios encarregados do trabalho forneçam à firma informa-

ções relevantes sobre trabalhos de clientes, incluindo o alcance dos 
serviços, para permitir à firma avaliar o impacto geral, se houver, so-
bre os requisitos de independência; 

(b) o pessoal notifique prontamente a firma sobre as circunstân-
cias e relações que criam uma ameaça à independência para que pos-
sam ser tomadas as medidas apropriadas; e 

(c) as informações relevantes sejam compiladas e comunicadas ao 
pessoal apropriado, de modo que: 

(i) a firma e seu pessoal possam rapidamente determinar se 
elas satisfazem os requisitos de independência; 

(ii) a firma possa manter e atualizar seus registros referentes 
à independência; e 

(iii) a firma possa tomar as medidas apropriadas em relação 
às ameaças identificadas à independência que não estão em um 
nível aceitável (ver item A10). 
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23. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para for-
necer segurança razoável de que é notificada sobre violações dos re-
quisitos de independência, e permitir que tome as medidas apropriadas 
para resolver essas situações. As políticas e procedimentos devem 
incluir exigências para: 

(a) o pessoal notificar prontamente a firma sobre violações de in-
dependência de que tomou conhecimento; 

(b) a firma comunicar prontamente as violações identificadas des-
sas políticas e procedimentos para: 

(i) o sócio encarregado do trabalho que, juntamente com a 
firma, precisa endereçar a violação; e 

(ii) outro pessoal na firma e, quando apropriado, na rede, e 
para as pessoas sujeitas aos requisitos de independência que pre-
cisam tomar as medidas apropriadas; e 
(c) a firma ser prontamente comunicada, se necessário, pelo sócio 

encarregado do trabalho e pelas outras pessoas mencionadas no subi-
tem (b)(ii) sobre as medidas tomadas para resolver o assunto, de modo 
que a firma possa determinar se deve tomar alguma medida adicional 
(ver item A10). 

 

24. Pelo menos uma vez por ano, a firma deve obter confirmação 
por escrito do cumprimento de suas políticas e procedimentos sobre 
independência de todo o pessoal da firma, que precisa ser independen-
te por exigências éticas relevantes (ver itens A10 e A11). 

 

25. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para: 
(a) especificar critérios para determinar a necessidade de salva-

guardas para reduzir a ameaça de familiaridade a um nível aceitável ao 
usar o mesmo pessoal sênior em trabalho de asseguração por um perí-
odo de tempo prolongado; e 

(b) requerer o rodízio do sócio encarregado do trabalho e das pes-
soas responsáveis pela revisão do controle de qualidade do trabalho, e, 
quando aplicável, de outras pessoas sujeitas a exigências de rodízio, 
após o período de 5 anos (ver itens A10, A12 a A17).  

 

Aceitação e continuidade do relacionamento com clientes 
e de trabalhos específicos 
 

26. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para a a-
ceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de trabalhos 
específicos, projetados para fornecer à firma segurança razoável de 
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que aceitará ou continuará esses relacionamentos e trabalhos, apenas 
nos casos em que a firma: 

(a) é competente para executar o trabalho e possui habilidades, 
incluindo tempo e recursos, para isso (ver itens A18, A23); 

(b) consegue cumprir as exigências éticas relevantes; e 
(c) considerou a integridade do cliente, e não tem informações 

que a levariam a concluir que o cliente não é íntegro (ver itens A19, 
A20, A23). 

 

27. Essas políticas e procedimentos devem requerer que: 
(a) a firma obtenha as informações que considerar necessárias nas 

circunstâncias, antes de aceitar um trabalho com um novo cliente, 
quando decidir sobre a continuação de trabalho existente e quando 
considerar a aceitação de um novo trabalho com um cliente existente 
(ver itens A21, A23); 

(b) no caso de ser identificado um potencial conflito de interesses 
na aceitação de um trabalho de um cliente novo ou existente, a firma 
deve determinar se é apropriado aceitá-lo; 

(c) no caso de terem sido identificados problemas e a firma deci-
dir aceitar ou continuar o relacionamento com o cliente ou um traba-
lho específico, a firma deve documentar como esses problemas foram 
resolvidos. 

 

28. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para a 
continuidade de um trabalho e do relacionamento com o cliente, con-
templando as circunstâncias em que a firma obtém informações que a 
teriam levado a declinar do trabalho se essas informações estivessem 
disponíveis antes. Essas políticas e procedimentos devem incluir as 
seguintes considerações: 

(a) as responsabilidades profissionais e legais que se aplicam às 
circunstâncias, incluindo se há uma exigência para que a firma se re-
porte à pessoa ou às pessoas que fizeram a indicação ou, em alguns 
casos, às autoridades reguladoras; e 

(b) a possibilidade de se retirar do trabalho ou de ambos, trabalho 
e relacionamento com o cliente (ver itens A22 e A23). 

 

Recursos humanos 
 

29. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para for-
necer segurança razoável de que ela possui pessoal suficiente com 
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competência, habilidade e compromisso com os princípios éticos ne-
cessários para: 

(a) executar trabalhos de acordo com normas técnicas e exigên-
cias regulatórias e legais aplicáveis; e 

(b) permitir à firma ou aos sócios encarregados do trabalho emitir 
relatório de auditoria ou outros tipos de relatórios apropriados nas 
circunstâncias (ver itens A24 a A29). 

 
Designação de equipe de trabalho 
 
30. A firma deve atribuir a responsabilidade de cada trabalho a 

um sócio e estabelecer políticas e procedimentos requerendo que: 
(a) a identidade e o papel do sócio encarregado do trabalho sejam 

comunicados aos membros chave da administração do cliente e aos 
responsáveis pela governança; 

(b) o sócio encarregado do trabalho tenha a devida competência, 
habilidade e autoridade para desempenhar o papel; e 

(c) as responsabilidades do sócio encarregado do trabalho sejam 
claramente definidas e a ele comunicadas (ver item A30). 

 
31. A firma também deve estabelecer políticas e procedimentos 

para designar pessoal apropriado com a competência e habilidades 
necessárias para: 

(a) executar trabalhos de acordo com normas técnicas e exigên-
cias regulatórias e legais aplicáveis; e 

(b) permitir à firma e aos sócios encarregados dos trabalhos emi-
tirem relatórios de auditoria e outros tipos de relatórios apropriados 
nas circunstâncias (ver item A31). 

 
Execução do trabalho 
 
32. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para for-

necer segurança razoável de que os trabalhos são executados de acor-
do com normas técnicas e exigências regulatórias e legais aplicáveis, e 
que a firma e o sócio encarregado do trabalho emite relatórios de audi-
toria ou outros relatórios apropriados nas circunstâncias. Essas políti-
cas e procedimentos devem incluir: 

(a) assuntos relevantes para promover consistência na qualidade 
da execução dos trabalhos (ver itens A32 e A33); 

(b) responsabilidades pela supervisão (ver item A34); e 
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(c) responsabilidades pela revisão (ver item A35). 
 
33. As políticas e procedimentos da firma sobre responsabilidade 

pela revisão devem ser determinados com base no fato de que o traba-
lho dos membros menos experientes da equipe é revisado por mem-
bros da equipe mais experientes. 

 
Consulta 
 
34. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para for-

necer segurança razoável de que: 
(a) é feita uma consulta apropriada no caso de assuntos difíceis 

ou controversos; 
(b) há recursos disponíveis suficientes para permitir que uma 

consulta apropriada seja feita; 
(c) a natureza e o alcance dessas consultas e as conclusões resul-

tantes são documentadas e acordadas pela pessoa que faz a consulta e 
pela pessoa consultada; e 

(d) as conclusões resultantes das consultas são implementadas 
(ver itens A36 a A40). 

 
Revisão de controle de qualidade do trabalho 
 
35. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos que re-

queiram, para determinados trabalhos, a revisão de controle de quali-
dade do trabalho que forneça uma avaliação objetiva dos julgamentos 
significativos feitos pela equipe de trabalho e as conclusões obtidas 
para elaboração do relatório de auditoria ou de outros relatórios. Essas 
políticas e procedimentos devem: 

(a) requerer a revisão do controle de qualidade do trabalho para 
todas as auditorias de demonstrações contábeis de companhias aber-
tas; 

(b) especificar critérios a serem usados para avaliar todas as outras 
auditorias e revisões de informações contábeis históricas e outros serviços 
de asseguração e serviços correlatos para determinar se deve ser feita a 
revisão do controle de qualidade do trabalho (ver item A41); e 

(c) requerer a revisão do controle de qualidade para todos os tra-
balhos, se for o caso, que preenchem os critérios estabelecidos de a-
cordo com a alínea (b). 
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36. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos especifi-
cando a natureza, época e extensão da revisão de controle de qualida-
de do trabalho. Essas políticas e procedimentos devem requerer que a 
data do relatório do trabalho não seja anterior a conclusão da revisão 
do controle de qualidade do trabalho (ver itens A42 e A43). 

 
37. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para re-

querer que a revisão de controle de qualidade do trabalho inclua: 
(a) discussão de assuntos significativos com o sócio encarregado 

do trabalho; 
(b) revisão das demonstrações contábeis ou outras informações 

sobre objeto e o relatório proposto; 
(c) revisão da documentação do trabalho selecionada relativa a 

julgamentos significativos feitos pela equipe de trabalho e das conclu-
sões obtidas; e 

(d) avaliação das conclusões obtidas para elaboração do relatório 
e consideração se esse relatório proposto é apropriado (ver item A44). 

 
38. Para auditoria de demonstrações contábeis de companhias a-

bertas, a firma deve estabelecer políticas e procedimentos para reque-
rer a revisão de controle de qualidade do trabalho para incluir, tam-
bém, as seguintes considerações: 

(a) a avaliação da independência da firma pela equipe de trabalho 
em relação ao trabalho específico; 

(b) se foi feita consulta apropriada sobre assuntos que envolvem 
diferenças de opinião ou outros assuntos difíceis ou controversos, e as 
conclusões resultantes dessas consultas; e 

(c) se a documentação selecionada para revisão reflete o trabalho 
realizado em relação aos julgamentos significativos feitos e suporta as 
conclusões obtidas (ver itens A45 e A46). 

 
Critérios para a elegibilidade do revisor de controle de qualidade 
do trabalho 
 
39. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para tratar 

da indicação de revisor do controle de qualidade do trabalho e estabe-
lecer sua elegibilidade considerando: 

(a) as qualificações técnicas exigidas para desempenhar o papel, 
incluindo a experiência e autoridade necessária (ver item A47); e 
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(b) até que nível o revisor de controle de qualidade do trabalho 
pode ser consultado sobre o trabalho sem comprometer a sua objetivi-
dade (ver item A48). 

 

40. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para man-
ter a objetividade do revisor de controle de qualidade do trabalho (ver 
itens A49 a A51). 

 

41. As políticas e procedimentos da firma devem determinar a subs-
tituição do revisor de controle de qualidade do trabalho quando a capaci-
dade do revisor de realizar uma revisão objetiva estiver prejudicada. 

 

Documentação da revisão de controle de qualidade do trabalho 
 

42. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos sobre a 
documentação da revisão de controle de qualidade do trabalho, reque-
rendo que a documentação indique se: 

(a) os procedimentos requeridos pelas políticas da firma sobre re-
visão de controle de qualidade do trabalho foram adotados; 

(b) a revisão de controle de qualidade do trabalho foi concluída 
na data ou antes da data do relatório ou do relatório; e 

(c) o revisor não tomou conhecimento de assuntos não resolvidos 
que poderiam levá-lo a acreditar que os julgamentos significativos feitos 
pela equipe de trabalho e as conclusões obtidas não eram apropriados. 

 

Diferença de opinião 
 

43. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para tratar 
e resolver diferenças de opinião dentro da equipe de trabalho, com as 
pessoas consultadas e, quando aplicável, entre o sócio encarregado do 
trabalho e o revisor de controle de qualidade do trabalho (ver itens 
A52 e A53). 

 

44. Essas políticas e procedimentos devem requerer que: 
(a) as conclusões obtidas sejam documentadas e implementadas; e 
(b) o relatório não seja datado até o assunto ser resolvido. 
 

Documentação do trabalho 
 

Conclusão da montagem dos arquivos finais do trabalho 
 

45. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para que 
as equipes de trabalho completem a montagem dos arquivos finais do 
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trabalho no momento oportuno, depois da finalização dos relatórios do 
trabalho (ver itens A54 e A55). 

 

Confidencialidade, custódia, integridade, acessibilidade e recupe-
rabilidade da documentação do trabalho. 

 

46. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para manter a 
confidencialidade, custódia segura, integridade, acessibilidade e recupe-
rabilidade da documentação dos trabalhos (ver itens A56 a A59). 

 

Retenção da documentação do trabalho 
 

47. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para a re-
tenção e arquivamento da documentação do trabalho por um período 
suficiente para satisfazer as necessidades da firma ou conforme reque-
rido por lei ou regulamento (ver itens A60 a A63). 

 

Monitoramento 
 

Monitoramento das políticas e procedimentos de controle de qua-
lidade da firma 
 

48. A firma deve estabelecer um processo de monitoramento para 
fornecer segurança razoável de que as políticas e os procedimentos 
relacionados com o sistema de controle de qualidade são relevantes, 
adequados e estão operando de maneira efetiva. Esse processo deve: 

(a) incluir a contínua consideração e avaliação do sistema de contro-
le de qualidade da firma, incluindo, de modo cíclico, a inspeção de, pelo 
menos, um trabalho concluído para cada sócio encarregado de trabalho; 

(b) requerer que a responsabilidade pelo processo de monitora-
mento seja atribuída a um ou mais sócios, ou a outras pessoas com 
experiência e autoridade suficientes e apropriadas na firma para assu-
mir essa responsabilidade; e 

(c) requerer que as pessoas que executam o trabalho ou a revisão 
do controle de qualidade do trabalho não estejam envolvidas na inspe-
ção desses trabalhos (ver itens A64 a A68). 

 

Avaliação, comunicação e correção de deficiência identificada 
 

49. A firma deve avaliar o efeito das deficiências observadas em 
decorrência do processo de monitoramento e determinar se elas são: 
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(a) casos que não necessariamente indicam que o sistema de con-
trole de qualidade da firma é insuficiente para fornecer segurança 
razoável de que a firma cumpre as normas técnicas e as exigências 
regulatórias e legais aplicáveis, e que os relatórios emitidos pela firma 
ou pelos sócios encarregados dos trabalhos são apropriados nas cir-
cunstâncias; ou 

(b) deficiências sistêmicas, repetitivas ou significativas, que re-
querem uma medida corretiva imediata. 

 
50. A firma deve comunicar aos sócios encarregados e a outras 

pessoas consideradas necessárias, as deficiências observadas em de-
corrência do processo de monitoramento e as recomendações para a 
medida corretiva apropriada (ver item A69). 

 
51. As recomendações para que sejam tomadas medidas apropri-

adas em relação às deficiências observadas devem incluir uma ou mais 
das seguintes recomendações: 

(a) aplicação de medida corretiva apropriada em relação a um 
trabalho individual ou a um membro da equipe; 

(b) comunicação das constatações aos responsáveis pelo treina-
mento e desenvolvimento profissional; 

(c) alterações nas políticas e procedimentos de controle de quali-
dade; e 

(d) medida disciplinar contra aqueles que deixaram de cumprir as 
políticas e procedimentos da firma, especialmente os reincidentes. 

 
52. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para tratar 

dos casos onde os resultados dos procedimentos de monitoramento 
indicam que um relatório possa ser inadequado ou que foram omitidos 
procedimentos durante a execução do trabalho. Essas políticas e pro-
cedimentos devem requerer que a firma determine qual ação adicional 
é apropriada para o cumprimento das normas técnicas e das exigências 
regulatórias e legais relevantes e considere a necessidade de obter 
assessoria legal. 

 
53. A firma deve comunicar, pelo menos uma vez por ano, os re-

sultados do monitoramento de seu sistema de controle de qualidade 
aos sócios encarregados dos trabalhos e outras pessoas apropriadas na 
firma, incluindo o presidente ou, se apropriado, a diretoria executiva 
da firma. Essa comunicação deve ser suficiente para permitir que a 
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firma e essas pessoas adotem prontamente as ações apropriadas, quan-
do necessário, de acordo com suas funções e responsabilidades defini-
das. As informações comunicadas devem incluir o seguinte: 

(a) uma descrição dos procedimentos de monitoramento realizados; 
(b) as conclusões obtidas dos procedimentos de monitoramento; 
(c) quando relevante, uma descrição das deficiências sistêmicas, 

repetitivas ou outras deficiências significativas e das medidas tomadas 
para resolver ou corrigir essas deficiências. 

 
54. Algumas firmas operam como parte de uma rede e, para fins 

de consistência, podem implementar alguns de seus procedimentos de 
monitoramento no contexto dessa rede. Quando as firmas da rede ope-
ram segundo políticas e procedimentos comuns, projetados para cum-
prir esta Norma, e essas firmas confiam nesse sistema de monitora-
mento, as políticas e procedimentos da firma devem requerer que: 

(a) a rede comunique, pelo menos uma vez por ano, o alcance, a 
extensão e os resultados gerais do processo de monitoramento às pes-
soas apropriadas das firmas da rede; e 

(b) a rede comunique, prontamente, quaisquer deficiências identi-
ficadas no sistema de controle de qualidade às pessoas apropriadas na 
firma ou nas firmas da mesma rede, para que sejam tomadas as medi-
das necessárias, de modo que os sócios encarregados do trabalho das 
firmas da mesma rede possam confiar nos resultados do processo de 
monitoramento implementados na rede, a menos que as firmas ou a 
rede aconselhem de outra forma. 

 

Reclamações e alegações 
 

55. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos projetados 
para fornecer segurança razoável de que a firma trate de maneira a-
propriada as: 

(a) reclamações e alegações de que o trabalho realizado pela fir-
ma não está de acordo com as normas técnicas e exigências regulató-
rias e legais aplicáveis; e 

(b) alegações de não cumprimento do sistema de controle de qua-
lidade da firma. 

 

Como parte desse processo, a firma deve estabelecer canais cla-
ramente definidos para que o pessoal da firma manifeste quaisquer 
preocupações sem medo de represálias (ver item A70). 
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56. Se, durante as investigações das reclamações e alegações, fo-
rem identificadas deficiências no desenho ou na operação das políticas 
e procedimentos de controle de qualidade da firma ou o não cumpri-
mento do sistema de controle de qualidade da firma por uma ou mais 
pessoas, a firma deve tomar as ações apropriadas conforme especifi-
cadas no item 51 (ver também itens A71 e A72). 

 
Documentação do sistema de controle de qualidade 
 
57. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos requerendo 

documentação apropriada para fornecer evidência da operação de cada 
elemento de seu sistema de controle de qualidade (ver itens A73 a A75). 

 
58. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos que requei-

ram a retenção da documentação por um período suficiente, para permi-
tir que as pessoas que realizam os procedimentos de monitoramento 
avaliem o cumprimento do sistema de controle de qualidade pela firma, 
ou por um período mais longo se exigido por lei ou regulamento. 

 
59. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos que re-

queiram a documentação das reclamações e alegações e as respectivas 
respostas. 

 
Aplicação e outros materiais explicativos 
 
Aplicação e cumprimento de exigências relevantes 
 
Considerações específicas para firma de menor porte (ver item 14) 
 
A1. Esta Norma não requer o cumprimento de requisitos que não 

são relevantes, por exemplo, nas circunstâncias de um único auditor 
independente – pessoa física, sem quadro técnico. Os requisitos desta 
Norma, como os relacionados com políticas e procedimentos para a 
designação de pessoal apropriado para a equipe de trabalho (ver item 
31), a responsabilidade de revisão (ver item 33), e à comunicação 
anual dos resultados do monitoramento aos sócios encarregados do 
trabalho da firma (ver item 53) não são relevantes na ausência de qua-
dro técnico. 
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Elementos do sistema de controle de qualidade (ver item 17) 
 
A2. Em geral, a comunicação das políticas e procedimentos de 

controle de qualidade ao pessoal da firma inclui a descrição das políti-
cas e procedimentos de controle de qualidade e dos objetivos que de-
vem alcançar, e a mensagem de que cada pessoa tem responsabilidade 
pessoal pela qualidade e que se espera que ela cumpra essas políticas e 
procedimentos. O estímulo para que o pessoal da firma comunique 
suas opiniões e preocupações relacionadas com assuntos do controle 
de qualidade reconhece a importância de se obter retorno (feedback) 
do sistema de controle de qualidade da firma. 

 
Considerações específicas para firma menor 
 
A3. A documentação e a comunicação de políticas e procedimen-

tos para firmas menores podem ser menos formais e menos extensas 
que para firmas maiores. 

 
Responsabilidade da liderança pela qualidade na firma 
 
Promoção de cultura interna de qualidade (ver item18) 
 
A4. A liderança da firma e os exemplos que ela dá influenciam de 

maneira significativa a cultura interna da firma. A promoção de uma 
cultura interna orientada por qualidade depende de ações e mensagens 
consistentes e frequentes de todos os níveis da administração da firma 
que enfatizem as políticas e procedimentos de controle de qualidade 
da firma, e a necessidade de: 

(a) realizar trabalhos de acordo com normas técnicas e exigências 
regulatórias e legais aplicáveis; e 

(b) emitir relatórios que são apropriados nas circunstâncias. 
 
Essas ações e mensagens estimulam uma cultura que reconhece e 

recompensa o trabalho de alta qualidade. Essas ações e mensagens 
podem ser comunicadas por meio de seminários de treinamento, reu-
niões, conversas formais ou informais, declarações de missão, boletins 
informativos ou memorandos informativos. Elas podem ser incorpora-
das na documentação interna e nos materiais de treinamento da firma, 
e nos procedimentos de avaliação dos sócios e do quadro técnico, de 
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forma a apoiar e reforçar a opinião da firma sobre a importância da 
qualidade e de como esta deve ser alcançada na prática. 

 
A5. De especial importância na promoção de uma cultura interna 

baseada em qualidade é a necessidade da liderança da firma reconhe-
cer que o requisito primordial da estratégia de negócios da firma é 
alcançar a qualidade em todos os trabalhos executados pela firma. A 
promoção dessa cultura interna inclui: 

(a) estabelecer políticas e procedimentos que tratam da avaliação 
de desempenho, remuneração e promoção (incluindo sistemas de in-
centivo) com relação a seu pessoal, para demonstrar o compromisso 
da firma com a qualidade acima de tudo; 

(b) atribuir responsabilidades gerenciais claras, de modo que as 
considerações comerciais não se sobreponham à qualidade do trabalho 
executado; e 

(c) fornecer recursos suficientes para o desenvolvimento, docu-
mentação e suporte das políticas e procedimentos de controle de qua-
lidade. 

 
Atribuição de responsabilidade operacional ao sistema de contro-
le de qualidade da firma (ver item 19) 
 
A6. Experiência e capacidade suficientes e apropriadas permitem 

à pessoa ou às pessoas responsáveis pelo sistema de controle de quali-
dade da firma identificar e entender os assuntos referentes a controle 
de qualidade e desenvolver políticas e procedimentos apropriados. 
Possuir a autoridade necessária permite à pessoa ou às pessoas imple-
mentar essas políticas e procedimentos. 

 
Exigências éticas relevantes 
 
Cumprimento das exigências éticas relevantes (ver item 20) 
A7. Os princípios fundamentais da ética profissional a serem ob-

servados pelos auditores incluem: 
(a) integridade; 
(b) objetividade; 
(c) competência profissional e devido zelo; 
(d) confidencialidade; e 
(e) comportamento profissional. 
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Esses princípios estão implícitos no Código de Ética Profissional 
do Contabilista. 

 
A8. O Código de Ética Profissional do Contabilista e as normas 

profissionais relacionadas mostram como a estrutura conceitual deve 
ser aplicada em situações específicas. Fornecem exemplos de salva-
guardas que podem ser apropriadas para tratar das ameaças ao cum-
primento dos princípios fundamentais e fornece, também, exemplos de 
situações onde não há salvaguardas disponíveis para tratar as ameaças. 

 
A9. Os princípios fundamentais são reforçados especialmente por: 
• liderança da firma; 
• educação e treinamento; 
• monitoramento; e 
• processo para tratar das não conformidades. 
 
Definição de “firma”, “rede” e “firma da mesma rede” (ver 
itens 20 a 25) 
 
A10. As definições de “firma”, “rede” ou “firma da mesma rede” 

em exigências éticas relevantes podem diferir daquelas especificadas 
nesta Norma. Por exemplo, a Norma de Independência do Auditor 
Independente define “firma” como: 

(a) um único profissional ou sociedade de pessoas que atuam co-
mo auditor independente; 

(b) uma entidade que controla essas pessoas ou sociedades por 
meio de controle societário, administração ou outros meios; e 

(c) uma entidade controlada por essas partes por meio de controle 
societário, administração ou outros meios. 

 
Essa mesma norma define entidade de auditoria por rede como 

aquela sob controle, administração, razão social ou mesmo nome de 
fantasia, inclusive por associação. 

 
As normas profissionais do Conselho Federal de Contabilidade 

também fornecem orientação em relação aos termos “rede” e “firma 
da mesma rede”. 
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No cumprimento das exigências dos itens 20 a 25, as definições 
usadas nas exigências éticas relevantes se aplicam na medida do ne-
cessário para interpretá-las. 

 

Confirmação por escrito (ver item 24) 
 

A11. A confirmação por escrito pode ser feita em papel ou em 
formato eletrônico. Ao obter confirmação e tomar a medida apropria-
da em relação a informações que indicam não conformidades, a firma 
demonstra a importância que atribui à independência e torna o assunto 
atual e visível para seu pessoal. 

 

Ameaça de familiaridade (ver item 25) 
 

A12. A norma profissional relativa à independência do Conselho 
Federal de Contabilidade discute a ameaça de familiaridade que pode 
ser criada quando se usa o mesmo pessoal sênior em trabalho de asse-
guração por um longo período de tempo e as salvaguardas podem ser 
apropriadas para tratar essas ameaças. 

 

A13. A determinação de critérios apropriados para tratar a amea-
ça de familiaridade pode incluir assuntos como: 

• a natureza do trabalho, incluindo até que ponto ele envolve 
um assunto de interesse público; e 

• o tempo de serviço do pessoal sênior no trabalho. 
 

A salvaguarda determinada pela norma profissional relativa à in-
dependência do Conselho Federal de Contabilidade consiste da rota-
ção dos líderes da equipe. 

 

A14. A norma profissional que trata da independência do auditor 
independente reconhece que a ameaça de familiaridade é especialmen-
te relevante no contexto de auditoria de demonstrações contábeis de 
modo que requer o rodízio do sócio do trabalho após o período de 
cinco anos. 

 

Considerações específicas para organização de auditoria do setor 
público 
 

A15. Medidas legais podem fornecer salvaguardas para a inde-
pendência dos auditores do setor público. Entretanto, ainda pode haver 
ameaças à independência independentemente das medidas projetadas 
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para protegê-la. Portanto, ao estabelecer as políticas e procedimentos 
requeridos nos itens 20 a 25, o auditor de entidade do setor público 
pode considerar os termos de sua contratação como auditor e tratar 
quaisquer ameaças à independência nesse contexto. 

 
A16. Companhias abertas, conforme mencionado nos itens 25 e 

A14, não são comuns no setor público. Entretanto, pode haver outras 
entidades do setor público que são significativas em decorrência de 
porte, complexidade ou aspectos de interesse público, e que conse-
quentemente possuem uma ampla gama de partes interessadas. Portan-
to, pode haver casos em que a firma determine, com base em suas 
políticas e procedimentos de controle de qualidade, que uma entidade 
do setor público é significativa com o objetivo de expandir os proce-
dimentos de controle de qualidade. 

 
A17. No setor público, a legislação pode estabelecer as nomea-

ções e os termos de contratação do auditor com responsabilidade de 
sócio encarregado do trabalho. Consequentemente, pode não ser pos-
sível cumprir as exigências de rodízio de sócios encarregados do tra-
balho previstas para outros trabalhos. Não obstante, para entidades do 
setor público consideradas relevantes, conforme observado no item 
A16, pode ser do interesse público que as organizações de auditoria de 
entidade do setor público estabeleçam políticas e procedimentos para 
promover o cumprimento do espírito do rodízio dos sócios encarrega-
dos do trabalho. 

 
Aceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de 
trabalhos específicos 
 
Competência, habilidade e recursos (ver item 26 (a)) 
 
A18. Considerar se a firma possui a competência, habilidades e 

os recursos para assumir um novo trabalho de um cliente novo ou 
existente envolve revisar as exigências específicas do trabalho e os 
perfis do sócio e do quadro técnico existentes, em todos os níveis re-
levantes, incluindo se: 

• o pessoal da firma tem conhecimento dos setores ou temas re-
levantes; 
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• o pessoal da firma tem experiência relevante com as exigên-
cias regulatórias ou de relatório, ou a capacidade de obter as habilida-
des e o conhecimento necessários de maneira efetiva; 

• a firma tem pessoal suficiente com a competência e a habili-
dade necessárias; 

• existem especialistas disponíveis, se necessário; 
• existem pessoas disponíveis que atendam aos critérios e os re-

quisitos de elegibilidade para realizar revisão do controle de qualidade 
do trabalho, quando aplicável; e 

• a firma consegue concluir o trabalho dentro do prazo para a-
presentação do relatório ou relatório. 

 

Integridade do cliente (ver item 26(c)) 
 

A19. Com relação à integridade do cliente, os assuntos a serem 
considerados incluem, por exemplo: 

• a identidade e a reputação empresarial dos principais proprie-
tários, do pessoal chave da administração e dos responsáveis pela go-
vernança do cliente; 

• a natureza das operações do cliente, incluindo suas práticas 
empresariais; 

• informações sobre a postura dos principais proprietários, pes-
soal chave da administração e dos responsáveis pela governança do 
cliente, com relação a assuntos como interpretação agressiva de nor-
mas contábeis e o ambiente de controle interno; 

• se o cliente está primordialmente preocupado em manter os 
honorários da firma no nível mais baixo possível; 

• indicações de limitação indevida no alcance do trabalho; 
• indicações de que o cliente pode estar envolvido em lavagem 

de dinheiro ou outras atividades criminosas; 
• as razões da disposição de contratar a firma e de não recontra-

tar a firma anterior; 
• a identidade e a reputação empresarial de partes relacionadas. 
 

O grau de conhecimento sobre a integridade do cliente em geral 
aumenta no contexto de relacionamento contínuo com esse cliente. 

 

A20. As fontes de informação obtidas pela firma sobre esses as-
suntos podem incluir o seguinte: 
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• contato com prestadores de serviços contábeis para o cliente, 
atuais ou anteriores, de acordo com exigências éticas relevantes, e 
discussões com outros terceiros; 

• indagação do pessoal de outras firmas ou terceiros, como ban-
cos, consultores legais e pares do setor; 

• buscas de informações em bases de dados relevantes. 
Continuidade do relacionamento com clientes (ver item 27(a)) 
 

A21. Decidir sobre continuar o relacionamento com o cliente in-
clui considerar os assuntos significativos levantados durante os traba-
lhos atuais ou anteriores e suas implicações para essa continuidade. 
Por exemplo, o cliente pode ter começado a expandir suas operações 
de negócios em uma área em que a firma não possui a especialização 
necessária. 

 

Retirada (ver item 28) 
 

A22. As políticas e procedimentos para retirar-se de um trabalho 
bem como para interromper o relacionamento com o cliente tratam de 
assuntos que incluem: 

• discussão com o nível apropriado da administração e os respon-
sáveis pela governança do cliente sobre a medida apropriada que a fir-
ma poderia adotar com base nos fatos e nas circunstâncias relevantes; 

• no caso da firma determinar que é apropriado retirar-se, discu-
tir com o nível apropriado da administração e os responsáveis pela 
governança do cliente sobre retirar-se do trabalho, ou retirar-se do 
trabalho e interromper o relacionamento com o cliente, e as razões da 
retirada; 

• considerar se há alguma exigência profissional, regulatória ou 
legal para que a firma continue no trabalho ou para a firma informar às 
autoridades reguladoras sobre sua retirada do trabalho, ou do trabalho 
e do relacionamento com o cliente, juntamente com as razões da reti-
rada; 

• documentação de assuntos significativos, consultas, conclu-
sões e a base para as conclusões. 

 

Considerações específicas para organização de auditoria do setor 
público (ver itens 26 a 28) 
 

A23. No setor público, os auditores podem ser contratados de a-
cordo com procedimentos regulamentares. Consequentemente, certos 
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requisitos e considerações relativos à aceitação e continuidade do rela-
cionamento com clientes e de trabalhos específicos, conforme especi-
ficados nos itens 26 a 28 e A18 a A22, podem não ser relevantes. Não 
obstante, estabelecer políticas e procedimentos conforme descrito 
pode fornecer informações valiosas para auditores do setor público na 
realização de avaliações de risco e no cumprimento de responsabilida-
des em relação a relatório. 

 
Recursos humanos (ver item 29) 
 
A24. Os assuntos de pessoal relevantes para as políticas e proce-

dimentos da firma em relação a recursos humanos incluem, por exem-
plo: 

• recrutamento; 
• avaliação de desempenho; 
• habilidades, incluindo tempo para execução de atribuições; 
• competência; 
• desenvolvimento de carreira; 
• promoção; 
• remuneração; 
• estimativa da necessidade de pessoal. 
 
Processos e procedimentos de recrutamento eficazes ajudam a 

firma a selecionar pessoas com integridade que tenham capacidade de 
desenvolver a competência e a habilidade necessárias para realizar o 
trabalho da firma, e possuam as características apropriadas para que 
consigam realizá-lo de maneira competente. 

 
A25. A competência pode ser desenvolvida por diversos métodos, 

incluindo os seguintes: 
• educação profissional; 
• desenvolvimento profissional contínuo, incluindo treinamento; 
• experiência de trabalho; 
• orientação de pessoal mais experiente, por exemplo, outros 

membros da equipe de trabalho;  
• educação sobre independência para o pessoal a quem se requer 

que seja independente. 
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A26. A contínua competência do pessoal da firma depende, em 
grande parte, de um nível apropriado de desenvolvimento profissional 
contínuo, que vise à manutenção do conhecimento e da habilidade do 
pessoal. Políticas e procedimentos efetivos enfatizam a necessidade de 
treinamento contínuo para todos os níveis de pessoal da firma e forne-
cem os recursos e ajuda necessários para o treinamento para permitir ao 
pessoal desenvolver e manter a competência e a habilidade necessárias. 

 
A27. A firma pode usar uma pessoa externa adequadamente qua-

lificada, por exemplo, quando não há recursos técnicos e de treina-
mento internos disponíveis. 

 
A28. Os procedimentos de avaliação de desempenho, remunera-

ção e promoção proporcionam o devido reconhecimento e recompensa 
ao desenvolvimento e à manutenção da competência e do compromis-
so com princípios éticos. As providências que a firma pode tomar para 
desenvolver e manter a competência e o compromisso com princípios 
éticos incluem: 

• informar o pessoal sobre as expectativas da firma em relação 
ao desempenho e aos princípios éticos; 

• fornecer ao pessoal avaliação e aconselhamento sobre desem-
penho, progresso e desenvolvimento de carreira; e 

• ajudar o pessoal a entender que a promoção para posições de 
maior responsabilidade depende, entre outras coisas, da qualidade do 
desempenho e da adesão aos princípios éticos, e que o não cumpri-
mento das políticas e procedimentos da firma pode resultar em ações 
disciplinares. 

 

Considerações específicas para firma menor 
 

A29. O porte e as circunstâncias da firma influenciam a estrutura 
do processo de avaliação de desempenho da firma. Especificamente as 
firmas menores podem usar métodos menos formais para avaliar o 
desempenho do pessoal. 

 

Designação de equipe de trabalho 
 

Sócio encarregado do trabalho (ver item 30) 
 

A30. As políticas e procedimentos podem incluir sistemas para 
monitorar a carga de trabalho e a disponibilidade dos sócios encarre-
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gados do trabalho de modo a permitir que essas pessoas tenham tempo 
suficiente para desempenhar adequadamente suas responsabilidades. 

 
Equipe de trabalho (ver item 31) 
 
A31. A designação de equipes de trabalho e a determinação do 

nível de supervisão necessário pela firma incluem, por exemplo, con-
siderar se a equipe de trabalho: 

• entende e possui experiência prática de trabalhos de natureza e 
complexidade semelhantes por meio de treinamento e participação 
apropriados; 

• entende as normas técnicas e as exigências regulatórias e le-
gais aplicáveis; 

• possui conhecimento e especialização técnica, incluindo co-
nhecimento de tecnologia da informação relevante; 

• possui conhecimento dos setores relevantes em que os clientes 
operam; 

• possui capacidade para emitir uma opinião profissional; e 
• entende as políticas e procedimentos de controle de qualidade 

da firma.  
 
Execução do trabalho 
 
Consistência na qualidade da execução do trabalho (ver item 
32(a)) 
 
A32. A firma promove a consistência na qualidade da execução 

do trabalho por meio de suas políticas e procedimentos. Para isso, são 
frequentemente utilizados manuais impressos ou eletrônicos, ferra-
mentas de software ou outras formas de documentação padronizada, e 
materiais de orientação para setores e temas específicos. Os assuntos 
tratados podem incluir: 

• como as equipes de trabalho recebem as informações sobre o 
trabalho para obter entendimento dos seus objetivos;  

• processos para o cumprimento de normas de trabalho aplicá-
veis;  

• processos de supervisão do trabalho, treinamento e orientação 
do quadro técnico;  
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• métodos de revisão do trabalho realizado, os julgamentos sig-
nificativos feitos e a forma do relatório que está sendo emitido;  

• documentação apropriada do trabalho executado e da época e 
extensão da revisão;  

• processos para manter as políticas e procedimentos atualizados. 
 
A33. O trabalho em equipe e o treinamento apropriado ajudam os 

membros menos experientes da equipe de trabalho a entenderem cla-
ramente os objetivos do trabalho designado. 

 
Supervisão (ver item 32(b)) 
 
A34. A supervisão do trabalho inclui o seguinte: 
• acompanhar o andamento do trabalho; 
• considerar a competência e habilidade individual dos mem-

bros da equipe de trabalho, se eles têm tempo suficiente para realizar 
seu trabalho, se entendem as instruções recebidas e se o trabalho está 
sendo executado de acordo com a abordagem planejada; 

• tratar dos assuntos significativos que surgem durante o traba-
lho, considerar sua importância e modificar a abordagem planejada de 
maneira apropriada; e 

• identificar assuntos para consulta a membros mais experientes 
da equipe de trabalho, ou para sua consideração durante o trabalho. 

 
Revisão (ver item 32(c)) 
 
A35. Uma revisão consiste em considerar se: 
• o trabalho foi realizado de acordo com normas técnicas e exi-

gências regulatórias e legais aplicáveis; 
• foram levantados assuntos significativos para consideração a-

dicional; 
• foram feitas as consultas apropriadas, e documentadas e im-

plementadas as conclusões resultantes; 
• há necessidade de revisar a natureza, época e extensão do tra-

balho realizado; 
• o trabalho realizado suporta as conclusões obtidas e está ade-

quadamente documentado; 
• as evidências obtidas são suficientes e apropriadas para supor-

tar o relatório; e 
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• os objetivos dos procedimentos do trabalho foram alcançados. 
 

Consulta (ver item 34) 
 

A36. Consultas incluem discussão no nível profissional apropria-
do com pessoas de dentro e de fora da firma que têm experiência es-
pecializada. 

 

A37. Para as consultas são utilizados recursos apropriados de pes-
quisa, assim como a experiência e especialização técnica coletivas da 
firma. As consultas ajudam a promover a qualidade e melhoram a apli-
cação do julgamento profissional. O apropriado reconhecimento da 
consulta nas políticas e procedimentos da firma ajuda a promover uma 
cultura onde a consulta é reconhecida como uma vantagem e que esti-
mula o pessoal a fazer consultas sobre assuntos difíceis ou controversos. 

 

A38. Pode-se conseguir uma consulta eficaz sobre assuntos técni-
cos, éticos ou outros assuntos significativos dentro da firma ou, quan-
do aplicável, fora da firma, quando as pessoas consultadas: 

• são informadas de todos os fatos relevantes que permitirão que 
elas forneçam assessoria fundamentada em informações; e 

• possuem conhecimento apropriado, senioridade e experiência, 
e quando as conclusões resultantes das consultas são adequadamente 
documentadas e implementadas. 

 

A39. A documentação suficientemente completa e detalhada das 
consultas a outros profissionais sobre assuntos difíceis ou controver-
sos contribui para que sejam entendidos: 

• os assuntos que levaram à consulta; e 
• os resultados da consulta, incluindo quaisquer decisões toma-

das, a base para essas decisões e como elas foram implementadas. 
 

Considerações específicas para firma menor 
 
A40. Uma firma que precisa fazer consultas externamente, por 

exemplo, uma firma sem recursos internos apropriados, pode benefici-
ar-se dos serviços de assessoria fornecidos por: 

• outras firmas; ou 
• órgãos profissionais e reguladores. 
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Antes de contratar esses serviços, a análise da competência e da 
habilidade do fornecedor de serviços externos ajuda a firma a deter-
minar se ele é adequadamente qualificado para esse fim. 

 
Revisão do controle de qualidade do trabalho 
 
Critérios para revisão do controle de qualidade do trabalho (ver 
item 35(b)) 
 
A41. Os critérios para determinar quais trabalhos, além de audito-

rias de demonstrações contábeis de companhias abertas, devem ser 
submetidos à revisão de controle de qualidade do trabalho podem 
incluir, por exemplo: 

• a natureza do trabalho, incluindo até que ponto ele envolve um 
assunto de interesse público; 

• a identificação de circunstâncias ou riscos incomuns em um 
trabalho ou classe de trabalhos; 

• se as leis ou regulamentos requerem a revisão do controle de 
qualidade do trabalho. 

 
Natureza, época e extensão da revisão do controle de qualidade 

do trabalho (ver itens 36 e 37) 
 
A42. O relatório do trabalho não deve ser datado enquanto não 

for concluída a revisão do controle de qualidade do trabalho. Entretan-
to, a documentação da revisão do controle de qualidade do trabalho 
pode ser completada após a data do relatório. 

 
A43. A condução da revisão do controle de qualidade do trabalho 

em momentos oportunos durante as devidas etapas do trabalho permi-
te que assuntos significativos sejam prontamente resolvidos, de ma-
neira satisfatória para o revisor do controle de qualidade do trabalho 
na data, ou antes, da data do relatório ou relatório. 

 
A44. A extensão da revisão do controle de qualidade do trabalho 

depende, entre outras coisas, da complexidade do trabalho, se a enti-
dade é companhia aberta, e do risco do relatório não ser apropriado 
nas circunstâncias. A realização de revisão do controle de qualidade 
do trabalho não reduz as responsabilidades do sócio encarregado do 
trabalho. 
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Revisão do controle de qualidade do trabalho de companhia 
aberta (ver item 38) 
 
A45. Outros assuntos relevantes para a avaliação dos julgamentos 

significativos feitos pela equipe de trabalho que podem ser considera-
dos na revisão de controle de qualidade do trabalho de auditoria de 
demonstrações contábeis de companhia aberta incluem: 

• riscos significativos identificados durante o trabalho e as res-
postas a esses riscos; 

• julgamentos feitos, especialmente com relação à materialidade 
e riscos significativos; 

• a importância e disposição de distorções corrigidas e não cor-
rigidas identificadas durante o trabalho;  

• os assuntos a serem comunicados à administração e aos res-
ponsáveis pela governança e, quando aplicável, a outras partes como 
órgãos reguladores. 

 
Esses outros assuntos, dependendo das circunstâncias, também 

podem ser aplicáveis a revisões de controle de qualidade do trabalho 
em auditoria de demonstrações contábeis de outras entidades, assim 
como nas revisões de demonstrações contábeis e outros serviços de 
asseguração e serviços correlatos. 

 
Considerações específicas para organização de auditoria 
do setor público 
 

A46. Embora não sejam denominadas companhias abertas, con-
forme descrito no item A16, certas entidades do setor público podem 
ter importância suficiente para justificar a revisão do controle de qua-
lidade do trabalho. 

 

Critérios para a elegibilidade do revisor do controle de 
qualidade do trabalho 
 

Especialização, experiência e autoridade suficientes e 
apropriadas (ver item 39(a)) 
 

A47. O que constitui especialização, experiência e autoridade su-
ficientes e apropriadas depende das circunstâncias do trabalho. Por 
exemplo, o revisor do controle de qualidade do trabalho em uma audi-
toria das demonstrações contábeis de companhia aberta é provavel-
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mente uma pessoa com experiência e autoridade suficientes e apropri-
adas para atuar como sócio encarregado em auditoria das demonstra-
ções contábeis de companhias abertas. 

 
Consulta com o revisor do controle de qualidade do 
trabalho (ver item 39(b)) 
 
A48. O sócio encarregado do trabalho pode consultar o revisor do 

controle de qualidade, durante o trabalho, para, por exemplo, garantir 
que o julgamento feito por ele será aceitável para o revisor do controle 
de qualidade. Essa consulta evita a identificação de diferenças de opi-
nião em etapa posterior e não compromete necessariamente a elegibi-
lidade do revisor do controle de qualidade para desempenhar o papel. 
Quando a natureza e a extensão das consultas se tornam significativas, 
a objetividade do revisor pode ficar comprometida, a menos que a 
equipe de trabalho e o revisor tomem o cuidado de manter a objetivi-
dade do revisor. Quando isso não for possível, outra pessoa dentro da 
firma ou pessoa externa, adequadamente qualificada, pode ser nomea-
da para desempenhar o papel de revisor do controle de qualidade do 
trabalho ou da pessoa a ser consultada sobre o trabalho. 

 
Objetividade do revisor do controle de qualidade do 
trabalho (ver item 40) 
 
A49. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos para 

manter a objetividade do revisor do controle de qualidade do trabalho. 
Consequentemente, essas políticas e procedimentos determinam que o 
revisor de controle de qualidade do trabalho: 

• quando praticável, não seja selecionado pelo sócio encarrega-
do do trabalho; 

• não participe de outra forma no trabalho durante o período de 
revisão; 

• não tome decisões pela equipe de trabalho; e 
• não esteja sujeito a outras considerações que ameaçariam a 

objetividade do revisor. 
 

Considerações específicas para firma menor 
 

A50. Pode não ser praticável, no caso de firmas com poucos só-
cios, que o sócio encarregado do trabalho não esteja envolvido na 
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seleção do revisor de controle de qualidade do trabalho. Pessoas ex-
ternas adequadamente qualificadas podem ser contratadas quando um 
único profissional ou firmas de pequeno porte identificam trabalhos 
que requerem revisão do controle de qualidade do trabalho. Alternati-
vamente, alguns profissionais individuais ou algumas firmas de pe-
queno porte podem desejar usar outras firmas para facilitar a revisão 
do controle de qualidade dos trabalhos. Quando a firma contrata pes-
soas externas adequadamente qualificadas, as exigências nos itens 39 
a 41 e as orientações nos itens A47 e A48 são aplicáveis. 

 

Considerações específicas para organização de auditoria 
do setor público 
 

A51. No setor público, um auditor independente nomeado estatu-
tariamente (por exemplo, um auditor geral, ou outra pessoa adequa-
damente qualificada nomeada em nome do auditor geral) pode desem-
penhar o papel equivalente ao do sócio encarregado do trabalho com 
responsabilidade geral pela auditoria do setor público.  Nessas cir-
cunstâncias, quando aplicável, a seleção do revisor do controle de 
qualidade do trabalho inclui considerar a necessidade de independên-
cia da entidade auditada e a capacidade do revisor do controle de qua-
lidade do trabalho de fornecer uma avaliação objetiva. 

 

Diferenças de opinião (ver item 43) 
 

A52. Procedimentos eficazes encorajam a identificação de dife-
renças de opinião em uma etapa inicial, fornecem orientações claras 
sobre as providências a serem adotadas posteriormente, e requerem 
documentação relativa à resolução das diferenças e à implementação 
das conclusões obtidas. 

 

A53. Os procedimentos para resolver essas diferenças podem in-
cluir consulta a outro profissional, outra firma ou órgão profissional 
ou regulador. 

 

Documentação do trabalho 
 

Conclusão da montagem dos arquivos finais do trabalho 
(ver item 45) 
 

A54. O item 45 requer que a firma estabeleça limites de tempo 
que refletem a necessidade de completar a montagem de arquivos 
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finais do trabalho no momento oportuno. No caso de auditoria, por 
exemplo, esse limite de tempo seria normalmente de no máximo 60 
dias após a data do relatório do auditor independente. 

 

A55. Quando são emitidos dois ou mais relatórios diferentes refe-
rentes ao mesmo objeto ou informação da entidade, as políticas e pro-
cedimentos da firma em relação a limites de tempo para a montagem 
dos arquivos finais do trabalho tratam cada relatório como se fosse um 
trabalho separado. Esse pode ser o caso, por exemplo, quando a firma 
emite um relatório de auditoria independente sobre as informações 
contábeis de um componente para fins de consolidação do grupo e em 
data posterior, um relatório de auditoria independente sobre as mes-
mas informações contábeis para fins estatutários. 

 

Confidencialidade, custódia, integridade, acessibilidade e 
recuperabilidade da documentação do trabalho (ver item 46) 
 

A56. Os requisitos éticos relevantes estabelecem a obrigação do 
pessoal da firma observar durante todo o tempo a confidencialidade 
das informações contidas na documentação do trabalho, a menos que 
tenha sido fornecida uma autorização específica pelo cliente para a sua 
divulgação, ou haja um dever legal para isso. Leis ou regulamentos 
específicos podem impor obrigações adicionais para que o pessoal da 
firma mantenha a confidencialidade do cliente, especificamente nos 
casos em que estão envolvidos dados de natureza pessoal. 

 

A57. Qualquer que seja o formato da documentação, impressa, 
eletrônica ou outro meio, a integridade, acessibilidade e a recuperabi-
lidade dos dados de suporte pode ficar comprometida se a documenta-
ção puder ser alterada, adicionada ou excluída sem o conhecimento da 
firma, ou se ela puder ser perdida ou danificada de forma permanente. 
Consequentemente, os controles que a firma estabelece e implementa 
para evitar alteração não autorizada ou perda da documentação do 
trabalho podem incluir aqueles que: 

• permitem determinar quando e por quem a documentação do 
trabalho foi criada, alterada ou revisada; 

• protegem a integridade das informações em todas as etapas do 
trabalho, especialmente quando as informações são compartilhadas 
pela equipe de trabalho ou transmitidas para outras partes via internet; 

• previnem alterações não autorizadas na documentação do tra-
balho; e 
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• permitem o acesso da equipe de trabalho e de outras partes au-
torizadas à documentação do trabalho conforme necessário para o 
desempenho de suas responsabilidades. 

 

A58. Os controles que a firma estabelece e implementa para man-
ter a confidencialidade, custódia, integridade, acessibilidade e recupe-
rabilidade da documentação dos trabalhos podem incluir o seguinte: 

• o uso de senha pelos membros da equipe de trabalho para res-
tringir o acesso à documentação eletrônica dos trabalhos aos usuários 
autorizados; 

• rotinas apropriadas de cópias de segurança (back-up) da docu-
mentação eletrônica dos trabalhos nas devidas etapas durante o trabalho; 

• procedimentos para distribuir adequadamente a documentação 
do trabalho aos membros da equipe no início do trabalho, processá-la 
durante o trabalho e conferi-la no final do trabalho; 

• procedimentos para restringir o acesso à documentação do tra-
balho impressa e permitir sua devida distribuição e armazenamento 
confidencial. 

 

A59. Por razões práticas, a documentação original em papel pode 
ser escaneada para ser incluída nos arquivos do trabalho. Nesses ca-
sos, os procedimentos da firma estabelecidos para manter a integrida-
de, acessibilidade e recuperabilidade da documentação podem reque-
rer que as equipes de trabalho: 

• gerem cópias escaneadas que refletem o conteúdo total da do-
cumentação original em papel, incluindo assinaturas manuais, referên-
cias cruzadas e anotações; 

• integrem as cópias escaneadas aos arquivos do trabalho, inclu-
sive indexando e transmitindo as cópias escaneadas, conforme neces-
sário; e permitam que as cópias escaneadas sejam recuperadas e im-
pressas, conforme necessário. 

 

Podem existir razões legais, regulatórias ou outras razões para a 
firma reter documentação original que já foi escaneada. 

 

Retenção da documentação do trabalho (ver item 47) 
 

A60. As necessidades da firma relativas à retenção de documen-
tação de trabalhos, ao período dessa retenção, variam de acordo com a 
natureza do trabalho e as circunstâncias da firma, por exemplo, se ela 
é necessária para fornecer o registro de assuntos que continuam im-
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portantes para futuros trabalhos. O período de retenção pode depen-
der, também, de outros fatores, como por exemplo, se as leis ou regu-
lamentos locais determinam períodos de retenção específicos para 
certos tipos de trabalho, ou se existem períodos de retenção especiais 
na ausência de exigências legais ou reguladoras específicas. 

 

A61. No caso específico de trabalho de auditoria, o período de re-
tenção seria normalmente de pelo menos cinco anos, a partir da data 
do relatório do auditor independente ou, se superior, da data do relató-
rio do auditor independente do grupo. 

 

A62. Os procedimentos adotados pela firma para retenção da do-
cumentação do trabalho incluem aqueles que permitem que as exigên-
cias do item 47 sejam cumpridas durante o período de retenção, por 
exemplo: 

• permitir a recuperação da documentação do trabalho e o aces-
so a ela durante o período de retenção, especialmente no caso de do-
cumentação eletrônica, uma vez que a respectiva tecnologia pode ser 
melhorada ou alterada ao longo do tempo; 

• fornecer, quando necessário, o registro das alterações feitas na 
documentação do trabalho, depois de concluídos os arquivos do traba-
lho; e 

• permitir que as partes externas autorizadas acessem e revisem 
a documentação de trabalhos específicos para controle de qualidade ou 
para outros fins. 

 

Propriedade da documentação do trabalho 
 

A63. A documentação do trabalho é de propriedade da firma. A 
firma pode, a seu critério, disponibilizar partes ou trechos da docu-
mentação do trabalho aos clientes, desde que essa divulgação não 
prejudique a validade do trabalho realizado ou, no caso de trabalhos 
de asseguração, a independência da firma ou do seu pessoal. 

 

Monitoramento 
 

Monitoramento das políticas e procedimentos de controle de qua-
lidade da firma (ver item 48) 
 

A64. O objetivo de monitorar o cumprimento das políticas e pro-
cedimentos de controle de qualidade é fornecer uma avaliação sobre: 
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• a aderência às normas técnicas e às exigências regulatórias e 
legais aplicáveis; 

• se o sistema de controle de qualidade foi adequadamente pro-
jetado e efetivamente implementado; e 

• se as políticas e procedimentos de controle de qualidade da 
firma foram adequadamente aplicados, de modo que os relatórios emi-
tidos pela firma e pelos sócios encarregados do trabalho sejam apro-
priados nas circunstâncias. 

 

A65. A contínua consideração e avaliação do sistema de controle 
de qualidade inclui assuntos como as abaixo mencionados: 

• a análise de: 
o novos desenvolvimentos em normas técnicas e exigên-

cias regulatórias e legais aplicáveis, e como são refletidos nas po-
líticas e procedimentos da firma, quando apropriado; 

o confirmação por escrito do cumprimento das políticas e 
procedimentos relativos à independência; 

o desenvolvimento profissional contínuo, incluindo treina-
mento; e 

o decisões relacionadas com a aceitação e continuidade de 
relacionamento com clientes e de trabalhos específicos; 
• a determinação de medidas corretivas a serem tomadas e de 

melhorias a serem feitas no sistema, incluindo o fornecimento de co-
mentários (feedback) sobre as políticas e procedimentos da firma, 
relativas à educação e ao treinamento; 

• a comunicação ao pessoal apropriado da firma das fragilidades 
identificadas no sistema, em seu nível de entendimento ou de seu 
cumprimento; 

• o acompanhamento pelo pessoal apropriado da firma, de ma-
neira que as modificações necessárias nas políticas e procedimentos 
de controle de qualidade sejam prontamente efetuadas. 

 

A66. As políticas e procedimentos de ciclos de inspeção podem, 
por exemplo, especificar um ciclo de três anos de extensão. A forma 
de organização do ciclo de inspeção, incluindo a época de seleção de 
trabalhos individuais, depende de muitos fatores, como: 

• porte da firma; 
• número e a localização geográfica dos escritórios; 
• resultados de procedimentos de monitoramento anteriores; 
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• grau de autoridade do pessoal e dos escritórios (por exemplo, 
se os escritórios individuais estão autorizados a conduzir suas próprias 
inspeções ou se somente o escritório central pode conduzi-las); 

• natureza e complexidade da prática e da organização da firma; 
• riscos associados aos clientes da firma e aos trabalhos específicos. 
 

A67. O processo de inspeção inclui a seleção de trabalhos indivi-
duais, alguns dos quais podem ser selecionados sem a notificação 
prévia da equipe de trabalho. Ao determinar o alcance das inspeções, a 
firma pode levar em consideração o alcance ou as conclusões do pro-
grama de inspeção externa independente. Entretanto, o programa de 
inspeção externa independente não funciona como substituto do pro-
grama de monitoramento interno próprio da firma. 

 

Considerações específicas para firma menor 
 

A68. No caso de firmas de pequeno porte, os procedimentos de mo-
nitoramento podem precisar ser realizados por pessoas responsáveis pelo 
desenho e pela implementação das políticas e procedimentos de controle 
de qualidade da firma, ou que possam estar envolvidas na realização da 
revisão do controle de qualidade dos trabalhos. Uma firma com um nú-
mero limitado de pessoas pode optar por usar uma pessoa externa ade-
quadamente qualificada ou outra firma para realizar inspeção dos traba-
lhos ou outros procedimentos de monitoramento. Alternativamente, a 
firma pode estabelecer acordos para compartilhar recursos com outras 
organizações apropriadas para facilitar as atividades de monitoramento. 

 

Comunicação de deficiências (ver item 50) 
 

A69. A comunicação de deficiências identificadas a pessoas rele-
vantes além dos sócios encarregados do trabalho não precisa incluir a 
identificação dos trabalhos específicos envolvidos, embora possam 
existir casos onde essa identificação é necessária para o devido cum-
primento das responsabilidades das pessoas além dos sócios encarre-
gados do trabalho. 

 

Reclamações e alegações 
 

Fonte de reclamações e alegações (ver item 55) 
 

A70. A origem de reclamações e alegações (que não incluem aque-
las claramente frívolas) pode ser interna ou externa. Elas podem ser 
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feitas pelo pessoal da firma, por clientes ou terceiros e podem ser rece-
bidas por membros da equipe de trabalho ou por outra pessoa da firma. 

 
Políticas e procedimentos de investigação (ver item 56) 
 
A71. As políticas e procedimentos estabelecidos para a investiga-

ção de reclamações e alegações podem incluir, por exemplo, que o 
sócio que supervisiona a investigação: 

• possua experiência suficiente e apropriada; 
• tenha autoridade na firma; e 
• não esteja de outra forma envolvido no trabalho. 
 
O sócio que supervisiona a investigação pode envolver consulto-

res legais conforme necessário. 
 
Considerações específicas para firma menor 
 
A72. Pode não ser praticável, no caso de firmas com poucos só-

cios, que o sócio que supervisiona a investigação não esteja envolvido 
no trabalho. Essas firmas de pequeno porte e auditores pessoa física 
podem usar os serviços de pessoa externa qualificada ou outra firma 
para realizar a investigação sobre reclamações e alegações. 

 
Documentação do sistema de controle de qualidade 
(ver item 57) 
 
A73. A forma e o conteúdo da documentação que evidencia a o-

peração de cada um dos elementos do sistema de controle de qualida-
de são uma questão de julgamento e dependem de diversos fatores, 
incluindo o seguinte: 

• porte da firma e o número de escritórios; 
• natureza e complexidade da prática e da organização da firma. 
 
Firmas de grande porte, por exemplo, podem usar bases de dados 

eletrônicas para documentar assuntos como confirmação de indepen-
dência, avaliação de desempenho e os resultados de inspeção de moni-
toramento. 

 
A74. A documentação apropriada relacionada com o monitora-

mento inclui, por exemplo: 
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• procedimentos de monitoramento, incluindo o procedimento 
de seleção dos trabalhos concluídos a serem inspecionados; 

• registro da avaliação: 
o de aderência às normas técnicas e às exigências regulató-

rias e legais aplicáveis; 
o se o sistema de controle de qualidade foi adequadamente 

projetado e efetivamente implementado; e 
o se as políticas e procedimentos de controle de qualidade 

da firma foram adequadamente aplicados, de modo que os relató-
rios emitidos pela firma ou pelos sócios encarregados do trabalho 
sejam apropriados nas circunstâncias; 
• identificação das deficiências observadas, avaliação do seu e-

feito, e a base para determinar se e qual medida adicional é necessária. 
 
Considerações específicas para firma menor 
 
A75. Firmas menores podem usar métodos mais informais para a 

documentação de seus sistemas de controle de qualidade, como anota-
ções manuais, listas de verificação e formulários. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-12-2009. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a numeração desta Norma de 
NBC PA 03 para NBC PA 11. 

 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.323(1) 

de 21 de janeiro de 2011 
 

Aprova a NBC PA 11 – Revisão Externa 
de Qualidade pelos Pares.(2) 

 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 

CONSIDERANDO que a Revisão Externa de Qualidade, a cha-
mada “Revisão pelos Pares”, é considerada como elemento essencial 
de garantia da qualidade dos serviços de auditoria independente no 
âmbito nacional e internacional; 

 

CONSIDERANDO que foi instalado um Comitê Administrador 
específico, instituído pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e 
pelo IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil; 

 

CONSIDERANDO que a Instrução nº 308, da Comissão de Valo-
res Mobiliários (CVM), de 14 de maio de 1999, em seu art. 33, prevê 
a obrigatoriedade da revisão do controle de qualidade, para os conta-
dores e as firmas de auditoria que exerçam auditoria independente, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a NBC PA 11 – Revisão Externa de Qualidade 
pelos Pares.(2) 

 

Art. 2º Revogar a Resolução CFC nº 1.158-09, publicada no 
DOU, Seção 1, de 17-02-2009, e o art. 2º da Resolução CFC nº 1.202-
09, publicada no DOU, Seção 1, de 3-12-2009. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 

Brasília, 21 de janeiro de 2011. 
 

Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC PA 11(2) – REVISÃO EXTERNA DE 

QUALIDADE PELOS PARES 
 

Índice Item 
OBJETIVO 1 – 2 
ALCANCE 3 
ADMINISTRAÇÃO DA REVISÃO PELOS PARES 4 – 13 
RELATÓRIO DE REVISÃO 14 – 19 
CARACTERÍSTICAS DO PROGRAMA 20 – 31 
Confidencialidade 20 – 22 
Independência 23 – 25 
Conflito de interesses 26 
Competência 27 – 28 
Organização do trabalho de revisão 29 – 31 
PROCEDIMENTOS PARA A REVISÃO PELOS PARES 32 – 39 
RELATÓRIO DA REVISÃO PELOS PARES 40 – 49  
Conteúdo e prazo 40 – 42 
Tipos de relatório 43 – 49 
REVISÃO E SEUS PRAZOS 50 – 57 
RECURSO 58 
PENALIDADES 59 

 

Objetivo 
 

1. A Revisão Externa de Qualidade pelos Pares, adiante denomi-
nada de “Revisão pelos Pares”, constitui-se em processo de acompa-
nhamento e controle de qualidade dos trabalhos realizados pelos audi-
tores independentes. 

 

2. O objetivo da revisão pelos pares é a avaliação dos procedi-
mentos adotados pelo Contador que atua como Auditor Independente 
e pela Firma de Auditoria, daqui em diante denominados “Auditor”, 
com vistas a assegurar a qualidade dos trabalhos desenvolvidos. A 
qualidade, neste contexto, é medida pelo atendimento ao estabelecido 
nas Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas e Profissionais 
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e, na falta 
destas, nos pronunciamentos do IBRACON – Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil, e, quando aplicável, nas normas emitidas por 
órgãos reguladores. 

 

Alcance 
 

3. Esta Norma aplica-se, exclusivamente, ao Auditor com registro 
na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
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Administração da Revisão pelos Pares 
 
4. Para fins desta Norma, os seguintes termos são usados com os 

significados abaixo especificados: 
 
Revisão pelos Pares é o exame realizado por auditor independen-

te nos trabalhos de auditoria executados por outro auditor independen-
te, visando verificar se: 

(a) os procedimentos e as técnicas de auditoria utilizados para e-
xecução dos trabalhos nas empresas clientes estão em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas e Profissionais, 
editadas pelo CFC e, quando aplicável, com outras normas emitidas 
por órgão regulador; 

(b) o sistema de controle de qualidade desenvolvido e adotado 
pelo Auditor está adequado e conforme o previsto na NBC PA 01 – 
Controle de Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de 
Auditores Independentes. 

 
Programa de Revisão é o programa de trabalho do Comitê Ad-

ministrador da Revisão Externa de Qualidade (CRE), que compreende 
a definição da abrangência, a seleção dos auditores a serem revisados, 
as etapas e os prazos a serem cumpridos pelos auditores revisores na 
realização do trabalho de revisão.  

 
Ano-base da revisão refere-se ao ano a ser revisado pelo auditor-

revisor, que pode ser o ano anterior ao da indicação do auditor a ser revi-
sado, bem como outros anos não revisados na última revisão realizada. 

 
Relatório de revisão é o relatório elaborado pelo auditor-revisor, 

a ser apresentado ao CRE, dispondo sobre a conformidade, ou não, do 
sistema de controle de qualidade existente nos trabalhos desenvolvi-
dos pelo auditor-revisado. 

 
Plano de ação é o documento elaborado pelo auditor-revisado, a 

ser apresentado ao CRE, dispondo sobre as ações que ele irá realizar 
com o objetivo de sanar as fragilidades que foram apresentadas no 
relatório de revisão. 
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Revisão recíproca é a situação em que o auditor-revisor teve sua 
última revisão realizada pelo atual auditor-revisado, não importando o 
intervalo de tempo entre as revisões. 

 
5. As partes envolvidas na Revisão pelos Pares são as seguintes: 
(a) CRE, que é o responsável pela administração do Programa 

de Revisão; 
(b) Auditor-revisor, que é o responsável pela realização da revi-

são individual;  
(c) Auditor-revisado, que é a firma, ou o auditor independente, 

que será objeto da revisão. 
 
6. O Auditor deve submeter-se à Revisão pelos Pares, no mínimo, 

uma vez a cada ciclo de quatro anos, considerando que: 
(a) a cada ano, no mês de janeiro, devem ser selecionados para 

inclusão no programa de revisão, por critério definido pelo CRE, os 
auditores que deverão submeter-se à Revisão pelos Pares, sendo, obri-
gatoriamente, incluídos aqueles que obtiveram seu cadastro na CVM 
no ano anterior, que será definido como o ano-base da revisão;  

(b) em decorrência dos problemas específicos relatados pelo 
auditor-revisor na última revisão, o CRE pode decidir por determinar 
períodos menores para a revisão seguinte nos trabalhos do auditor-
revisado. 

 
7. A revisão deve ser organizada para permitir que o auditor-

revisor emita opinião sobre o sistema de controle de qualidade dos 
trabalhos desenvolvidos pelo auditor-revisado no período coberto pela 
revisão, independentemente de o mesmo ter realizado trabalho com 
emissão de relatório de auditoria no período sob revisão. 

 
8. O sistema de controle de qualidade de que trata o item 7 está 

relacionado à estrutura organizacional e à metodologia de auditoria 
estabelecida pelo auditor-revisado para a realização dos trabalhos de 
auditoria, as quais devem atender ao estabelecido nas Normas Brasi-
leiras de Contabilidade Técnicas e Profissionais. 

 
9. O auditor-revisor deve elaborar carta de recomendação cir-

cunstanciada quando houver evidência de que o auditor-revisado não 
cumpriu com as políticas e com os procedimentos de controle de qua-
lidade estabelecidos no item 7. 
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10. O auditor-revisado deve submeter-se a nova revisão no ano 
subsequente, quando: 

(a) o auditor-revisor emitir relatório com opinião adversa ou 
abstenção de opinião; 

(b) o relatório de revisão e/ou o plano de ação não tiverem sidos 
aprovados pelo CRE no ano que foram submetidos à revisão, por não 
atendimento aos prazos estabelecidos ou por outras razões comunica-
das pelo CRE. 

 
11. O CRE é composto por 4 (quatro) representantes do CFC e 

por 4 (quatro) representantes do IBRACON – Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil, indicados pelas respectivas entidades, se-
gundo suas disposições estatutárias. As atividades operacionais são de 
responsabilidade de ambas as entidades. Os representantes devem ser 
contadores no exercício da auditoria independente devidamente regis-
trados no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) e na 
CVM. Os representantes serão nomeados para um período de 3 (três) 
anos, sendo permitida a recondução. 

 
12. Cabe ao CRE: 
(a) selecionar e identificar os auditores a serem revisados a ca-

da ano, considerando o estabelecido no item 6; 
(b) emitir e atualizar guias de orientação, instruções, questioná-

rios detalhados, anexos, expedientes, correspondências e ofícios, que 
servirão de roteiro mínimo obrigatório para orientação na tarefa de 
revisão pelos pares, sendo as mesmas partes integrantes desta Norma; 

(c) dirimir quaisquer dúvidas a respeito do processo de revisão 
pelos pares e resolver eventuais situações não previstas nesta Norma; 

(d) revisar os relatórios de revisão elaborados pelo auditor-
revisor e os planos de ação corretivos encaminhados pelo auditor-
revisado; 

(e) aprovar, ou não, os relatórios de revisão e os planos de ação 
apresentados pelos auditores-revisores e pelos auditores-revisados, 
respectivamente; 

(f) emitir relatório sumário anual; 
(g) comunicar, ao CFC e à CVM, as situações que sugerem ne-

cessidade de diligências em relação aos trabalhos dos auditores-
revisados e dos auditores-revisores; 

(h) emitir todos os expedientes e as comunicações dirigidos aos 
auditores, ao CFC, ao IBRACON e à CVM, e, quando aplicável, ao 
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Banco Central do Brasil (BCB) e à Superintendência de Seguros Pri-
vados (SUSEP); 

(i) estabelecer controles para administrar a Revisão pelos Pa-
res, de forma a garantir que as revisões sejam realizadas nos prazos 
estabelecidos nesta Norma, comunicando, ao CFC e à CVM, os nomes 
dos auditores que não cumprirem os prazos para a tomada das provi-
dências cabíveis; 

(j) revisar e divulgar as orientações e instruções, anexos, inclu-
indo o questionário-base, destinado ao auditor-revisor e ao auditor-
revisado, para a sua aplicação anual. A atualização deve contemplar 
eventuais mudanças nas Normas Brasileiras de Contabilidade Técni-
cas e Profissionais, editadas pelo CFC e, quando aplicável, em outras 
normas emitidas pelos órgãos reguladores.  

 
13. As decisões do CRE devem constar em ata, que será encami-

nhada ao Vice-presidente Técnico do CFC, que a submeterá à Câmara 
Técnica para aprovação e, posteriormente, ao Plenário do CFC, visan-
do à sua homologação. 

 
Relatório de revisão 
 
14. Ao final da revisão, o auditor-revisor deve emitir relatório 

com suas conclusões e carta de recomendações, quando for o caso, os 
quais devem ser encaminhados, juntamente com o plano de ação do 
auditor-revisado e cópia do questionário-base, ao CRE, que pode re-
querer esclarecimentos tanto do auditor-revisor quanto do auditor-
revisado. Esses documentos devem ser encaminhados, obrigatoria-
mente, utilizando-se sistema WEB a ser disponibilizado pelo CRE, 
com a certificação digital do auditor-revisor. A critério do CRE, o 
sistema convencional poderá ser utilizado pelo auditor-revisor e pelo 
auditor-revisado. 

 
15. Ao final da revisão, o auditor-revisor deve encaminhar ao au-

ditor-revisado, carta de recomendações, quando emitida, para que o 
auditor-revisado elabore seu plano de ação com os comentários e as 
ações que serão adotadas para sanar cada um dos aspectos apontados.  
O auditor-revisado deve entregar o plano de ação elaborado ao audi-
tor-revisor, que fará o encaminhamento ao CRE. O CRE poderá re-
querer reunião com o auditor-revisado para assegurar o adequado en-
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tendimento das ações planejadas contidas no plano de ação encami-
nhado. 

 
16. Como resultado das análises dos documentos encaminhados 

pelo auditor-revisor e do plano de ação elaborado pelo auditor-
revisado, bem como das reuniões ou dos esclarecimentos, quando for 
o caso, o CRE deve aprovar, ou não, o relatório de revisão. No caso de 
relatórios de revisão com opinião adversa ou com abstenção de opini-
ão, o CRE efetuará comunicação específica ao CFC e à CVM.  

 
17. Ao término de cada ano, o CRE deve elaborar, a partir dos re-

latórios analisados ao longo do ano, o relatório sumário anual, o qual 
deve ser destinado à presidência de cada entidade profissional e de 
cada órgão regulador que requeira a Revisão pelos Pares. O relatório 
será confidencial e constituirá um resumo dos resultados das revisões 
realizadas no ano e das ações planejadas, implementadas e executadas, 
sendo permitida a identificação do nome do auditor-revisado e do 
auditor-revisor ou da entidade cujo trabalho foi incluído no referido 
resumo dos resultados.  

 
18. Os aspectos relevantes levantados pelas presidências das enti-

dades profissionais e/ou órgãos reguladores sobre o relatório confi-
dencial, encaminhados ao CRE, devem ser comunicados ao auditor-
revisado e auditor-revisor. 

 
19. Informações baseadas no relatório referido no item 17 serão 

disponibilizadas ao mercado pelos meios estabelecidos pelo CFC, por 
proposta do CRE.  

 
Características do programa 
 
Confidencialidade 
 
20. Adotam-se, para a Revisão pelos Pares, as mesmas normas 

sobre confidencialidade, aplicáveis a qualquer trabalho de auditoria 
independente, conforme definido pelo CFC. Neste contexto, os mem-
bros do CRE, do CFC e das demais equipes revisoras ficam impedidos 
de divulgar qualquer informação obtida durante a participação na Re-
visão pelos Pares, em qualquer fase do trabalho ou posteriormente ao 
seu término, observado o disposto nos itens 17 a 19. 
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21. O auditor-revisado deve obter aprovação de cada um dos seus 
clientes selecionados para revisão a fim de que os trabalhos possam 
ser, efetivamente, realizados.  

 
22. O auditor-revisor deve enviar confirmação de confidenciali-

dade ao cliente selecionado de que trata o item 21.  
 
Independência 
 
23. O auditor-revisor e os demais membros da equipe revisora 

devem ter independência em relação ao auditor-revisado, de acordo 
com as definições previstas nas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Técnicas e Profissionais, editadas pelo CFC e, quando aplicável, em 
outras normas emitidas por órgão regulador. 

  
24. O auditor-revisor e os demais membros da equipe revisora 

podem possuir investimentos ou grau de parentesco com executivos 
em posições-chave nas empresas clientes do auditor-revisado, porém, 
os mesmos não podem revisar os trabalhos do auditor-revisado com o 
qual possuam tais relacionamentos. 

 
25. São vedadas as revisões recíprocas entre auditores indepen-

dentes (pessoas físicas e jurídicas).  Eventuais exceções devem ser 
submetidas à aprovação do CRE. 

 
Conflito de interesses 
 
26. Não deve haver qualquer relação que caracterize suspeição, 

impedimento ou mesmo conflito de interesses entre o auditor-revisor, 
os membros da equipe revisora ou os profissionais envolvidos na ad-
ministração da Revisão pelos Pares e o auditor-revisado ou os seus 
clientes selecionados para a revisão. 

 
Competência 
 
27. Para atuar como auditor-revisor, o auditor deve observar se: 
(a) a equipe revisora possui estrutura técnica e de recursos hu-

manos compatível com a revisão a ser realizada. A compatibilidade 
refere-se, principalmente, à experiência dos revisores em trabalhos de 
auditoria de similar complexidade; 
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(b) o auditor independente pessoa física e os profissionais res-
ponsáveis técnicos da firma de auditoria independente, encarregados 
da revisão, estão devidamente registrados na CVM e no CNAI;  

(c) caso o auditor-revisado tenha em sua lista de clientes, enti-
dades regulamentadas pelo BCB ou pela SUSEP, os membros da e-
quipe revisora devem estar registrados no CNAI, com habilitação para 
auditar as respectivas entidades, cabendo ao auditor-revisado a res-
ponsabilidade pela verificação dessa habilitação. 

 
28. O Auditor não pode atuar como auditor-revisor nas seguintes 

hipóteses: 
(a) quando o seu cadastro estiver suspenso ou cancelado pela 

CVM, ou quando estiver desautorizado de atuar como auditor por 
organismos oficiais controladores e reguladores de mercado;  

(b) quando o último relatório de revisão, realizado sobre os seus 
trabalhos, tiver sido emitido com “opinião adversa”, com “abstenção 
de opinião” ou não tiver sido aprovado pelo CRE;  

(c) quando existir parágrafo de ênfase no relatório de revisão 
emitido sobre os seus trabalhos que faça menção à limitação de esco-
po na execução dos trabalhos de revisão realizados pelos auditores-
revisores; 

(d) quando não tiver cumprido os prazos determinados pelo 
CRE na revisão anterior; 

(e) quando não tenha sido submetido à Revisão pelos Pares no 
ciclo imediatamente anterior; 

(f) quando, por decisão fundamentada do CRE, a ressalva con-
tida no último relatório de revisão sobre os seus trabalhos for conside-
rada de natureza grave. Nessa situação o auditor-revisado deve ser 
informado previamente dessa condição; 

(g) quando, por decisão fundamentada do CRE, o auditor-
revisor não for aceito, ele deve ser informado previamente desta con-
dição. 

 
Organização do trabalho de revisão 
 
29. A seleção do auditor-revisor cabe ao auditor a ser revisado. 
 
30. A equipe revisora deve ser formada por uma ou mais pessoas, 

dependendo do porte e da especialização do Auditor a ser revisado. 
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31. O auditor-revisor tem as seguintes responsabilidades: 
(a) organizar, planejar e conduzir os trabalhos de revisão;  
(b) supervisionar o trabalho desenvolvido pelos membros da 

equipe; 
(c) comunicar e discutir os resultados da revisão com a admi-

nistração do auditor-revisado; 
(d) elaborar o relatório de revisão e a carta de recomendações, 

quando for o caso;  
(e) apresentar o relatório, a carta de recomendações e a cópia 

do questionário ao CRE; 
(f) dar esclarecimentos ou participar de reunião com o CRE, 

quando requerido; e  
(g) guardar por 7 (sete) anos toda a documentação referente aos 

trabalhos de revisão, tais como: carta de contratação; correspondências 
encaminhadas ao auditor-revisado; respostas do auditor-revisado; 
documentação preliminar aos trabalhos de revisão; documentação 
pertinente ao planejamento de auditoria aplicado aos trabalhos de re-
visão; papéis de trabalho do auditor-revisor que evidenciam os exames 
efetuados durante a revisão; justificativas e comentários emitidos pelo 
auditor-revisado sobre os pontos levantados durante os trabalhos de 
revisão; e toda e qualquer documentação que reporte ao trabalho de 
revisão realizado. 

 
Procedimentos para a Revisão pelos Pares 
 
32. A revisão deve abranger, exclusivamente, aspectos de aten-

dimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas e Profissio-
nais, editadas pelo CFC e, quando aplicável, a outras normas emitidas 
por órgão regulador, sem a inclusão de quaisquer questões relativas a 
negócios entre o auditor-revisado e os seus clientes. 

 
33. O processo da Revisão pelos Pares deve ser desenvolvido 

conforme procedimentos a serem detalhados pelo CRE, e deve consi-
derar a: 

(a) obtenção, análise e avaliação das políticas e dos procedi-
mentos de controle de qualidade estabelecidas pelo auditor-revisado 
independentemente da realização de trabalhos, com emissão de relató-
rio de auditoria no período sob revisão; 
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(b) análise da adequação da informação recebida nas entrevistas 
com pessoas de níveis hierárquicos e experiência adequada do auditor-
revisado; 

(c) confirmação da estrutura de controle interno mediante con-
fronto com os papéis de trabalho, para uma amostra de trabalhos; 

(d) discussão com o auditor-revisado sobre os aspectos identifi-
cados, as eventuais falhas verificadas na revisão e as respectivas re-
comendações; 

(e) elaboração do relatório de revisão e a carta de recomenda-
ções, quando for o caso;  

(f) preparação da documentação que evidencie as discussões 
realizadas com o auditor-revisado. 

 
34. A equipe revisora deve adotar procedimentos de auditoria, 

tais como: verificação de documentação; indagação às pessoas envol-
vidas na administração, com o objetivo de confirmar se as normas de 
controle de qualidade definidas foram, efetivamente, aplicadas. 

 
35. Naqueles aspectos em que, necessariamente, se requeira a re-

visão de papéis de trabalho, a equipe deve selecionar uma amostra 
limitada de clientes, concentrando suas atividades nos aspectos que 
necessitem avaliação, devendo, na amostra, serem incluídos trabalhos 
realizados em empresas de capital aberto, mercado financeiro, fundos 
de aposentadoria e pensões e securitário, quando o auditor-revisado 
tiver entre seus clientes tais tipos de entidades. 

 
36. Quando o auditor-revisado não concordar com a seleção de 

determinado cliente para revisão, por motivos justificáveis, tais como 
a existência de litígio ou investigação, ou pela negativa do cliente em 
autorizar a revisão dos papéis de trabalho, a equipe revisora deve ava-
liar e documentar as razões para essa exclusão. 

  
37. Caso a equipe revisora não concorde com a restrição apresen-

tada pelo auditor-revisado, o efeito dessa situação deve ser avaliado 
no contexto do trabalho e no relatório a ser emitido. 

 
38. Caso o auditor-revisado possua mais de um escritório, deve 

ser aplicado julgamento profissional para avaliar a necessidade de 
revisão de mais de um deles.  
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39. Podem ser requeridas visitas a alguns dos escritórios de que 
trata o item 38 para obtenção de evidências que permitam concluir que 
as políticas e os procedimentos de controle de qualidade são adequa-
damente divulgados e estendidos para o conjunto dos escritórios. 

 
Relatório da Revisão pelos Pares 
 
Conteúdo e prazo 
 
40. O relatório do auditor-revisor deve incluir os seguintes ele-

mentos: 
(a) escopo da revisão e eventuais limitações; 
(b) se está sendo emitida carta de recomendações; 
(c) descrição das limitações sobre a plena efetividade de qual-

quer sistema de controle de qualidade, além do risco de determinadas 
deficiências existirem, mas não serem detectadas; 

(d) conclusão sobre as políticas e os procedimentos de controle 
de qualidade em relação ao atendimento das Normas Brasileiras de 
Contabilidade Técnicas e Profissionais, editadas pelo CFC e, quando 
aplicável, das normas emitidas por órgãos reguladores. 

 
41. A emissão do relatório deve ocorrer no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias após a finalização da revisão em campo, e sua 
data deve ser a do encerramento dos trabalhos da revisão, não poden-
do esse prazo ultrapassar aos prazos estabelecidos pelo CRE para que 
o auditor-revisor encaminhe o relatório e demais documentos para a 
análise de que trata o item 14. 

 
42. Em relação às sugestões apresentadas na carta de recomenda-

ções sobre o aprimoramento do sistema de controle interno de quali-
dade, deve ser observado o disposto na NBC TA 265 – Comunicação 
de Deficiências de Controle Interno. 

 
Tipos de relatório 
 
43. O relatório emitido pode ser de 4 (quatro) tipos: 
(a) sem ressalvas, com emissão de carta de recomendações, 

quando o auditor-revisor concluir, positivamente, sobre os trabalhos 
realizados. A falta de emissão de carta de recomendações deve ser 
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justificada pelo auditor-revisor em sua carta de encaminhamento do 
relatório da revisão ao CRE; 

(b) com ressalvas, quando: 
(i) o auditor-revisor encontrar falhas relevantes que,  não 

requeiram, porém, a emissão de opinião adversa. Nesse caso, é 
obrigatória a emissão de carta de recomendações; ou 

(ii)  for imposta alguma limitação no escopo da revisão 
que impeça o auditor-revisor de aplicar um ou mais procedimen-
tos requeridos. Nesse caso, a emissão da carta de recomendações 
pode não ser requerida, dependendo das causas das limitações a-
presentadas no escopo da revisão; 
(c) com opinião adversa, com emissão obrigatória de carta de 

recomendações, identificando as falhas que evidenciem as políticas e 
os procedimentos de qualidade que não estão em conformidade com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas e Profissionais, edi-
tadas pelo CFC e, quando aplicável, com as normas emitidas por ór-
gãos reguladores; 

(d) com abstenção de opinião, com emissão obrigatória de carta 
de recomendações, tendo em vista que as limitações impostas ao tra-
balho foram tão relevantes que o auditor-revisor não tem condições de 
concluir sobre a revisão.  

 
44. Para efeito desta Norma, quando o auditor-revisado não tiver 

executado qualquer trabalho de auditoria, esta situação não indica uma 
limitação de escopo para o auditor-revisor. 

 
45. Os modelos de relatório de que trata o item 43 estão disponí-

veis na página do CRE, no site do CFC. 
 
46. As falhas identificadas nos trabalhos não implicam emissão 

de relatório com ressalvas ou adverso, sempre que, a julgamento do 
auditor-revisor, forem consideradas como isoladas e irrelevantes. A 
equipe revisora deve avaliar o padrão e o efeito das falhas identifica-
das, bem como sua implicação no sistema de controle de qualidade do 
auditor-revisado, diferenciando os erros na estrutura do sistema de 
controle de qualidade, dos erros na aplicação das políticas e dos pro-
cedimentos definidos.  

 
47. No caso de emissão de julgamento sobre o padrão ou o efeito 

das falhas, o auditor-revisor deve registrar todos os apontamentos em 
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seus papéis de trabalho de revisão, inclusive com as justificativas a-
presentadas pelo auditor-revisado e, quando possível, com as evidên-
cias que corroborem as justificativas apresentadas.  

 
48. As conclusões constantes no relatório emitido dependem, sem-

pre, do exercício de julgamento profissional do auditor-revisor. O audi-
tor-revisor deve incluir no relatório a quantidade de parágrafos explica-
tivos que se faça necessária, visando o adequado entendimento das polí-
ticas e procedimentos adotados, bem como das suas aplicações. 

 
49. O auditor-revisado deve apresentar seus comentários sobre os 

aspectos reportados no relatório de revisão e na carta de recomenda-
ções e elaborar, obrigatoriamente, um plano de ação para responder às 
recomendações formuladas, com observância do prazo de até 30 (trin-
ta) dias, contados da data do recebimento do relatório elaborado pelo 
auditor-revisor. No entanto, tanto o auditor-revisor quanto o auditor-
revisado devem atentar-se para o cumprimento do prazo de encami-
nhamento, ao CRE, dos relatórios e de toda a documentação referente 
à revisão. 

 
Revisão e seus prazos 
 
50. Cabe ao CRE definir os auditores que devem ser revisados, 

bem como estabelecer o cronograma para entrega dos relatórios de 
revisão e dos demais documentos de que trata o item 14.  

 
51. O CRE também é responsável pela emissão e atualização das 

guias de orientação até 31 de março de cada ano. 
 
52. O CRE deve encaminhar até 28 de fevereiro de cada ano, ex-

pediente para os auditores selecionados para se submeterem à Revisão 
pelos Pares, com a comunicação dos prazos a serem observados para a 
indicação do auditor-revisor e para a entrega do relatório de revisão.  

 
53. O auditor-revisado que não contratar auditor-revisor para efe-

tuar os trabalhos de revisão externa de qualidade, ou que apresente 
motivos para que o relatório de revisão seja entregue após 30 (trinta) 
dias da data estabelecida, fica automaticamente indicado para a revi-
são no ano subsequente.  

 



 1641 

54. Os ofícios emitidos pelo CRE ao auditor-revisor, originados 
da análise dos relatórios de revisão, devem ser respondidos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do primeiro dia útil após a data de recebi-
mento do aviso de recebimento (AR).  

 
55. O auditor-revisor que não cumprir os prazos determinados no 

item 54 está automaticamente impedido de atuar como auditor-revisor 
no ano subsequente.  

 
56. Para efeitos desta Norma, a submissão do auditor-revisado 

e/ou auditor-revisor à Revisão pelos Pares, em anos subsequentes não 
exime a responsabilidade pelo descumprimento dos prazos e das de-
terminações referentes à Revisão pelos Pares de anos anteriores. 

 
57. O relatório sumário anual será disponibilizado pelo CRE ao 

CFC, à CVM e ao IBRACON e, quando solicitado, aos demais orga-
nismos oficiais controladores e reguladores de mercado. 

 
Recurso 
 
58. Das decisões do CRE, cabe interposição de recurso ao Tribu-

nal Superior de Ética e Disciplina do CFC no prazo de 15 (quinze) 
dias após a notificação. 

 
Penalidades 
 
59. A inobservância desta Norma constitui infração disciplinar 

sujeita às penalidades previstas nas alíneas “c” a “g” do art. 27 do 
Decreto-Lei n°. 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela Lei n.º 
12.249-10, e, quando aplicável, ao Código de Ética Profissional do 
Contador. 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 21-02-2011. 
(2) Sigla e numeração alterada pela Resolução CFC nº 1.329-11, DOU de 22-03-11. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC PA 13 (R2), de 21 de agosto de 2015(1) 

 
 

Dá nova redação à NBC PA 13 (R1) que 
dispõe sobre o Exame de Qualificação Técni-
ca. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alterado 
pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC): 

 
NBC PA 13 (R2) – EXAME DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

Sumário Item 
Conceituação e objetivos 1 – 7 
Administração 8 – 12 
Estrutura, controle e aplicação 13 
Forma e conteúdo das provas 14 – 20 
Aprovação e periodicidade  21 – 22 
Certidão de aprovação 23 
Recursos 24 
Impedimentos: preparação de candidatos e parti-
cipação 

25 – 27 

Divulgação 28 
Banco de questões 29 
Disposições finais 30 – 31 
Vigência 32 

 

Conceituação e objetivos 
 
1.  O Exame de Qualificação Técnica tem por objetivo aferir o nível 

de conhecimento e a competência técnico-profissional necessários do 
contador na área de auditoria independente. 
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2.  O Exame de Qualificação Técnica será implementado pela apli-
cação de provas escritas.  

 

3.  As provas previstas de serem realizadas para atuação do contador 
em auditoria indepentende são as seguintes: 

(a) prova de Qualificação Técnica Geral para atuação em entidades 
em geral; 

(b) prova específica para atuação em instituições reguladas pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 

(c) prova específica para atuação em instituições autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil (BCB); e 

(d) prova específica para atuação em sociedades supervisionadas pe-
la Superintendência de Seguros Privados (Susep). 

 

4.  A aprovação na prova de Qualificação Técnica Geral assegura ao 
contador o registro no Cadastro Nacional de Auditores Independentes 
(CNAI) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC).  

 

5.  A aprovação na prova de Qualificação Técnica Geral é requisito 
para a realização das provas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 3. 

 

6.  O contador pode realizar, simultaneamente, todas as provas pre-
vistas no item 3, entretanto, nessa situação, as provas de que tratam as 
alíneas “b”, “c” e “d” do item 3 somente serão corrigidas se o candidato 
obtiver êxito na prova de Qualificação Técnica Geral.  

 

7.  A aprovação nas provas de que tratam as alíneas “b”, “c” e “d” 
do item 3 assegura ao candidato o registro da respectiva qualificação no 
CNAI do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

 

Administração 
 

8.  O Exame de Qualificação Técnica é administrado pela Comissão 
Administradora de Exame (CAE) formada por membros que sejam con-
tadores, com experiência em Auditoria Independente, indicados pelo CFC 
e pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (Ibracon). 

 

9.  A CAE pode propor à Vice-Presidência de Desenvolvimento 
Profissional e Institucional do CFC a participação, como convidados, de 
representantes de órgãos reguladores nas suas reuniões.  
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10. Os membros da CAE, entre eles o coordenador, todos com ins-
crição ativa no CNAI, são nomeados pelo presidente do CFC, pelo perío-
do de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.  

 

11. A CAE deve se reunir, no mínimo, duas vezes ao ano, em data, 
hora e local definidos pelo seu coordenador, sujeitas à autorização do 
presidente do CFC. 

 

12. São atribuições da CAE:  
(a) estabelecer as condições, o formato e o conteúdo do exame e 

das provas que serão realizadas; 
(b) dirimir dúvidas a respeito do Exame de Qualificação Técnica e 

resolver situações não previstas nesta norma, submetendo-as a Vice-
Presidência de Desenvolvimento Profissional e Institucional; 

(c) zelar pela confidencialidade do Exame, pelos seus resultados 
e por outras informações relacionadas; 

(d) emitir relatório após a conclusão de cada Exame, a ser en-
caminhado para a Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissio- 
nal e Institucional;  

(e) decidir, em primeira instância administrativa, sobre os recur- 
sos apresentados.  

 

Estrutura, controle e aplicação 
 

13. Cabe à Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissional e Ins-
titucional em conjunto com a CAE:  

(a) elaborar e coordenar a aplicação do Exame, bem como ad-
ministrar todas as suas  etapas; 

(b) emitir e publicar, no Diário Oficial da União, relatório con-
tendo  o nome e o registro  no CRC dos candidatos aprovados no E-
xame de Qualificação Técnica, até 75 (setenta e cinco) dias após a sua 
realização; 

(c) encaminhar aos órgãos reguladores e ao Ibracon a nominata 
dos candidatos aprovados. 

 

Forma e conteúdo das provas 
 

14. As provas são escritas, contemplando questões para respostas 
objetivas e questões para respostas dissertativas. 
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15. As provas são aplicadas nas Unidades da Federação em que exis-
tirem inscritos, em locais a serem divulgados pelo CFC e pelos Conselhos 
Regionais de Contabilidade (CRCs). 

 

16. Na prova de Qualificação Técnica Geral, são exigidos conheci-
mentos do contador nas seguintes áreas: 

(a) Legislação Profissional; 
(b) Ética Profissional;  
(c) Normas Brasileiras de Contabilidade, Técnicas e Profissio-

nais, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 
(d) Legislação Societária; e   
(e) Língua Portuguesa Aplicada.  
 

17. Na prova específica para atuação do contador em auditoria inde-
pendente, nas instituições reguladas pela Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM), são exigidos conhecimentos de: 

(a) Legislação e Normas do Mercado de Capitais; 
(b) Legislação e Normas da BM&FBOVESPA, concernentes aos 

níveis diferenciados de Governança Corporativa e segmentos especi-
ais de listagem. 

 

18. Na prova específica para atuação do contador em auditoria inde-
pendente nas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (BCB) são exigidos conhecimentos de: 

(a) Legislação e Normas aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo BCB;  

(b) Conhecimentos de operações de instituições autorizadas a 
funcionar pelo BCB;  

(c) Contabilidade de instituições financeiras e demais entidades 
autorizadas a funcionar pelo BCB. 

 

19. Na prova específica para atuação do contador em auditoria inde-
pendente nas sociedades supervisionadas pela Superintendência de Segu-
ros Privados (Susep) são exigidos conhecimentos de: 

(a) Legislação e Normas aplicáveis às sociedades supervisiona- 
das pela Susep; 

(b) Conhecimentos de operações de sociedades supervisionadas 
pela Susep; 

(c) Contabilidade de sociedades e demais entidades supervisio-
nadas pela Susep. 
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20. O CFC, por intermédio da Vice-Presidência de Desenvolvimento 
Profissional e Institucional, deve providenciar a divulgação em seu portal 
na internet dos conteúdos programáticos das respectivas áreas que serão 
exigidos nas provas, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em 
relação à data da aplicação das provas.  

 
Aprovação e periodicidade  
 
21. O candidato será aprovado se obtiver, no mínimo, 60% (sessenta 

por cento) dos pontos das questões objetivas e 60% (sessenta por cento) 
dos pontos das questões dissertativas previstos para cada prova.  

 
22. As provas devem ser aplicadas pelo menos uma vez em cada a-

no, a critério do Plenário do CFC, em data e hora fixados no Edital. 
 
Certidão de aprovação 
 
23. O CFC disponibilizará, em seu portal na internet, a Certidão de 

Aprovação no Exame aos candidatos aprovados, a partir da data de publi-
cação do resultado final no Diário Oficial da União. 

 
Recursos 
 
24. O candidato inscrito no Exame pode interpor recurso sobre o te-

or das provas e/ou sobre o resultado final publicado pelo CFC, sem efeito 
suspensivo, dentro dos prazos e instâncias definidos em edital. 

 
Impedimentos: preparação de candidatos e participação  
 
25. O CFC e os CRCs, seus conselheiros efetivos e suplentes, seus 

funcionários, seus delegados e os integrantes da CAE não podem oferecer 
ou apoiar, a qualquer título, cursos preparatórios para os candidatos ao 
Exame de Qualificação Técnica ou deles participar, exceto como aluno. 

 
26. Os membros efetivos da CAE não podem se submeter ao Exame 

de Qualificação Técnica de que trata esta norma, no período em que esti-
verem nessa condição. 
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27. O descumprimento do disposto no item anterior caracteriza in-
fração de natureza ética, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas 
no Código de Ética Profissional do Contador.  

 

Divulgação  
 

28. O CFC deve desenvolver campanha no sentido de esclarecer e 
divulgar o Exame de Qualificação Técnica, e os CRCs devem reforçar 
essa divulgação nas suas jurisdições. 

 

Banco de questões  
 
29. A CAE pode solicitar, por intermédio da Vice-Presidência de 

Desenvolvimento Profissional e Institucional, a entidades de renomado 
conhecimento técnico, sugestões de questões para a composição do banco 
de questões a ser utilizado para a elaboração das provas.  

 
Disposições finais 
 
30. O contador, que estiver registrado, em 1º de janeiro de 2016, 

no CNAI e na CVM, não necessita submeter-se a realização da prova 
específica para atuação em instituições reguladas pela CVM, de que 
trata a alínea (b) do item 3, observado o disposto na Resolução CFC 
n.º 1.019-2005. 

 
31. Ao CFC cabe adotar as providências necessárias ao atendimento 

do disposto na presente norma, competindo ao seu Plenário interpretá-la 
quando se fizer necessário. 

 
Vigência 
 
32. Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016, quando será revogada a NBC PA 
13 (R1), publicada no DOU, Seção 1, de 19-5-2014.  

 
Brasília, 21 de agosto de 2015. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 

 
(1) Publicada no DOU, de 02-09-2015. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.311(1) 

de 09 de dezembro de 2010 
 
 

Aprova a NBC PA 290 – Independência – 
Trabalhos de Auditoria e Revisão. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE , no exer-

cício de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 

CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas 
Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais, que inclui as 
normas de auditoria, revisão e asseguração aplicáveis no Brasil às 
Normas de Auditoria e Asseguração emitidas pela Federação Interna-
cional de Contadores (IFAC), 

 

CONSIDERANDO que a Federação Internacional de Contado-
res (IFAC) revisou, em 2009 para viger a partir de 2011, seu Código 
de Ética do Contador, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Aprovar a NBC PA 290 – Independência – Trabalhos de 
Auditoria e Revisão que tem por base a Seção 290 do Código de Ética 
do Contador da IFAC. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 
em, ou após, 1º de janeiro de 2011, quando dar-se-á a revogação da 
Resolução CFC nº 1.267-09, publicada no DOU, Seção I, de 21-12-09, 
e dos itens 3.8, 3.9 e 3.10 da NBC P 1 – IT 3 – Regulamentação do 
item 1.4 – Honorários, aprovada pela Resolução CFC nº 976-03, pu-
blicada no DOU, Seção I, de 03-09-03. 

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010. 
 

Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC PA 290 (R1) – INDEPENDÊNCIA – TRABALHOS DE 

AUDITORIA E REVISÃO 
 

A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, R3, ...) foi 
adicionada à sigla da Norma para identificar o número da consolidação e 
facilitar a pesquisa no site do CFC. As citações desta Norma em outras é 
identifica pela sua sigla sem a referência a R1, R2, R3, pois essas referências 
são sempre da norma em vigor, evitando, assim, que em cada alteração da 
norma não haja necessidade de se ajustar as citações em outras normas. 

 
INTRODUÇÃO 1 – 3 
ESTRUTURA CONCEITUAL SOBRE A INDEPENDÊNCIA 4 – 12 
REDES E FIRMAS EM REDE 13 – 24 
ENTIDADES DE INTERESSE DO PÚBLICO 25 – 26 
ENTIDADES RELACIONADAS 27 
RESPONSÁVEIS PELA GOVERNANÇA 28 
DOCUMENTAÇÃO 29 
PERÍODO DE CONTRATAÇÃO 30 – 32 
FUSÕES E AQUISIÇÕES 33 – 38 
OUTRAS CONSIDERAÇÕES 39 
ITENS NÃO UTILIZADOS 40 – 99 
APLICAÇÃO DA ABORDAGEM DA ESTRUTURA CONCEITUAL SOBRE A INDE-
PENDÊNCIA 

100 – 101 

INTERESSES FINANCEIROS 102 – 117 
EMPRÉSTIMOS E GARANTIAS 118 – 123 
RELACIONAMENTOS COMERCIAIS 124 – 126 
RELACIONAMENTOS FAMILIARES E PESSOAIS 127 – 133 
EMPREGO EM CLIENTE DE AUDITORIA 134 – 141 
DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS DE PESSOAL  142 
SERVIÇO RECENTE EM CLIENTE DE AUDITORIA 143 – 145 
FUNÇÃO DE CONSELHEIRO OU DIRETOR EM CLIENTE DE AUDITORIA 146 – 149 
ASSOCIAÇÃO DE PESSOAL SÊNIOR (INCLUINDO ROTAÇÃO DE SÓCIOS) COM 
CLIENTE DE AUDITORIA 

150 – 155 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE NÃO SÃO DE ASSEGURAÇÃO A CLIENTES DE 
AUDITORIA 

156 – 219 

Responsabilidades da administração 162 – 166 
Elaboração de registros contábeis e de demonstrações contábeis 167 – 174 
Serviços de avaliação 175 – 180 
Serviços fiscais 181 – 194 
Serviços de auditoria interna 195 – 200 
Serviços de tecnologia da informação 201 – 206 
Serviços de suporte a litígio 207 – 208 
Serviços legais 209 – 213 
Serviços de recrutamento 214 – 215 
Serviços financeiros corporativos 216 – 219 
HONORÁRIOS 220 – 227 
Tamanho relativo dos honorários 220 – 222 
Honorários vencidos 223 
Honorários contingentes 224 – 227 
POLÍTICAS DE REMUNERAÇÃO E AVALIAÇÃO 228 – 229 
PRESENTES E AFINS 230 
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LITÍGIO REAL OU AMEAÇA DE LITÍGIO 231 
ITENS NÃO UTILIZADOS 232 – 499 
RELATÓRIOS QUE INCLUEM RESTRIÇÃO DE USO E DE DISTRIBUIÇÃO 500 – 514 
VIGÊNCIA DA NORMA  
DEFINIÇÕES  

 

Introdução 
 

1. Esta Norma trata dos requisitos de independência para trabalhos 
de auditoria e trabalhos de revisão limitada ou especial, que são trabalhos 
de asseguração em que o auditor expressa conclusão sobre as demonstra-
ções contábeis. Esses trabalhos compreendem trabalhos de auditoria e de 
revisão para emitir relatórios de auditoria ou de revisão sobre um conjun-
to completo de demonstrações contábeis ou parte delas. Os requisitos de 
independência para trabalho de asseguração que não são trabalhos de 
auditoria ou de revisão são tratados na NBC PA 291. 

 

2. Em determinadas circunstâncias que envolvem trabalhos de 
auditoria em que o relatório de auditoria ou relatório de revisão inclui 
restrição de uso e distribuição e desde que sejam atendidas certas con-
dições, os requisitos de independência nesta Norma podem ser modi-
ficados conforme previsto nos itens 500 a 514. As modificações não 
são permitidas no caso de auditoria de demonstrações contábeis reque-
rida por lei ou regulamento. 

 

3. Nesta Norma, os termos: 
(a) “Auditoria,” “equipe de auditoria,” “trabalho de auditoria,” 

“cliente de auditoria” e “relatório de auditoria” incluem revisão, equi-
pe de revisão, trabalho de revisão, cliente de revisão e relatório de 
revisão; e 

(b)  “Firma” inclui firma em rede, exceto quando especificado 
de outra forma. 

 

Estrutura conceitual sobre a independência 
 

4. No caso de trabalhos de auditoria, é do interesse do público e, 
portanto, requerido por esta Norma que os membros das equipes de 
auditoria, firmas e firmas em rede sejam independentes dos clientes de 
auditoria. 

 

5. O objetivo desta Norma é auxiliar as firmas e os membros das 
equipes de auditoria na aplicação dos conceitos descritos abaixo para a 
conquista e manutenção da independência. 
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6. Independência compreende: 
Independência de pensamento 
Postura que permite a apresentação de conclusão que não sofra 

efeitos de influências que comprometam o julgamento profissional, 
permitindo que a pessoa atue com integridade, objetividade e ceticis-
mo profissional. 

 
Aparência de independência 
Evitar fatos e circunstâncias que sejam tão significativos a ponto 

de que um terceiro com experiência, conhecimento e bom senso pro-
vavelmente concluiria, ponderando todos os fatos e circunstâncias 
específicas, que a integridade, a objetividade ou o ceticismo profissio-
nal da firma, ou de membro da equipe de auditoria ficaram compro-
metidos. 

 
7. Os conceitos sobre a independência devem ser aplicados por 

auditores para: 
(a) identificar ameaças à independência; 
(b) avaliar a importância das ameaças identificadas; 
(c) aplicar salvaguardas, quando necessário, para eliminar as a-

meaças ou reduzi-las a um nível aceitável. 
 
Quando o auditor avalia que salvaguardas apropriadas não estão 

disponíveis ou não podem ser aplicadas para eliminar as ameaças ou 
reduzi-las a um nível aceitável, o auditor deve eliminar a circunstância 
ou relacionamento que cria as ameaças, declinar ou descontinuar o 
trabalho de auditoria. O auditor deve usar julgamento profissional ao 
aplicar estes conceitos sobre a independência. 

 
Ameaças à independência 
 
Ameaças podem ser criadas por ampla gama de relações e cir-

cunstâncias. Quando um relacionamento ou circunstância cria uma 
ameaça, essa ameaça pode comprometer, ou pode ser vista como se 
comprometesse, o cumprimento dos princípios fundamentais (veja 
“Definições” ao final desta Norma) por um auditor. Uma circunstância 
ou relacionamento podem criar mais de uma ameaça, e uma ameaça 
pode afetar o cumprimento de mais de um princípio fundamental. 
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As ameaças se enquadram em uma ou mais de uma das categorias 
a seguir: 

a) ameaça de interesse próprio é a ameaça de que interesse fi-
nanceiro ou outro interesse influenciará de forma não apropriada o 
julgamento ou o comportamento do auditor; 

b) ameaça de autorrevisão é a ameaça de que o auditor não avali-
ará apropriadamente os resultados de julgamento dado ou serviço 
prestado anteriormente por ele, ou por outra pessoa da firma dele, nos 
quais o auditor confiará para formar um julgamento como parte da 
prestação do serviço atual; 

c) ameaça de defesa de interesse do cliente é a ameaça de que o 
auditor promoverá ou defenderá a posição de seu cliente a ponto em 
que a sua objetividade fique comprometida; 

d) ameaça de familiaridade é a ameaça de que, devido ao rela-
cionamento longo ou próximo com o cliente, o auditor tornar-se-á 
solidário aos interesses dele ou aceitará seu trabalho sem muito ques-
tionamento; 

e) ameaça de intimidação é a ameaça de que o auditor será dissu-
adido de agir objetivamente em decorrência de pressões reais ou apa-
rentes, incluindo tentativas de exercer influência indevida sobre o 
auditor. 

 
8. Muitas circunstâncias ou combinações de circunstâncias dife-

rentes podem ser relevantes na avaliação das ameaças à independência. 
É impossível definir todas as situações que criam ameaças à indepen-
dência e especificar as medidas apropriadas. Portanto, esta Norma esta-
belece conceitos de independência que requerem que as firmas e os 
membros das equipes de auditoria identifiquem, avaliem e tratem as 
ameaças à independência. Os conceitos sobre a independência apresen-
tados auxiliam os profissionais no cumprimento das exigências éticas 
desta Norma. Ela abrange muitas variações de circunstâncias que criam 
ameaças à independência e pode evitar que o auditor conclua que uma 
situação é permitida porque não foi especificamente proibida. 

 
9. O item 100 e os que se seguem descrevem como os conceitos 

sobre a independência devem ser aplicados. Esses itens não tratam de 
todas as circunstâncias e relações que criam ou podem criar ameaças à 
independência. 
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10.  Ao decidir sobre a aceitação ou a continuação do trabalho, ou 
se uma pessoa específica pode ser membro da equipe de auditoria, a 
firma deve identificar e avaliar as ameaças à independência. Se as 
ameaças não estão em um nível aceitável, e a decisão é se deve aceitar 
o trabalho ou incluir uma pessoa específica na equipe de auditoria, a 
firma deve avaliar se as salvaguardas estão disponíveis para eliminar 
as ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável. Se a decisão é se deve 
continuar o trabalho, a firma deve avaliar se quaisquer salvaguardas 
existentes continuarão eficazes para eliminar as ameaças ou reduzi-las 
a um nível aceitável, se outras salvaguardas precisarão ser aplicadas, 
ou se o trabalho precisa ser descontinuado. Sempre que a firma tomar 
conhecimento de novas informações sobre ameaça à independência 
durante o trabalho, a firma deve avaliar a importância da ameaça de 
acordo com os conceitos sobre a independência. 

 
11.  Em toda esta Norma, faz-se referência à importância das a-

meaças à independência. Na avaliação da importância da ameaça, os 
fatores qualitativos bem como os quantitativos devem ser levados em 
consideração. 

 
12.  Esta Norma, na maioria dos casos, não determina a responsa-

bilidade específica de pessoas dentro da firma por ações relacionadas 
à independência porque a responsabilidade pode diferir dependendo 
do porte, da estrutura e da organização da firma. A firma deve, segun-
do a NBC PA 01, estabelecer políticas e procedimentos planejados 
para fornecer segurança razoável de que a independência é mantida 
quando requerido pelas exigências éticas aplicáveis. Além disso, as 
Normas de Auditoria (NBC TAs) requerem que o sócio do trabalho 
avalie o cumprimento dos requisitos de independência que se aplicam 
ao trabalho. 

 
Redes e firmas em rede 
 
13.  Se a firma é considerada uma firma em rede, a firma deve ser 

independente dos clientes de auditoria das outras firmas da rede (exce-
to se especificado de outra forma nesta Norma). Os requisitos de inde-
pendência nesta Norma que se aplicam a uma firma em rede se apli-
cam a qualquer entidade, como uma firma de consultoria ou qualquer 
outra prática profissional, que se enquadra na definição de firma em 
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rede independentemente de a entidade propriamente dita se enquadrar 
na definição de firma. 

 
14. Para aumentar sua capacidade de prestar serviços profissio-

nais, as firmas frequentemente formam estruturas maiores com outras 
firmas e entidades (estrutura maior). Se essas estruturas maiores for-
mam de fato uma rede depende de fatos e circunstâncias específicas e 
não se as firmas e as entidades sejam legalmente separadas e distintas. 
Por exemplo, o objetivo de uma estrutura maior pode ser somente 
facilitar a indicação de trabalho, o que por si só não preenche os crité-
rios necessários para constituir uma rede. Alternativamente, uma es-
trutura maior pode ter como objetivo a cooperação, compartilhando 
uma marca, um sistema de controle de qualidade e recursos profissio-
nais significativos e, consequentemente, ser considerada uma rede. 

 
15.  O julgamento sobre se a estrutura maior é uma rede deve ser 

feito considerando se um terceiro com experiência, conhecimento e 
bom senso provavelmente concluiria, ponderando todos os fatos e as 
circunstâncias específicas, que as entidades estão associadas de tal 
forma que exista uma rede. Esse julgamento deve ser aplicado de ma-
neira uniforme em toda a rede. 

 
16.  Quando o objetivo da estrutura maior é a cooperação e tem cla-

ramente por objetivo a participação nos lucros ou o rateio dos custos 
entre as entidades da estrutura, ela é considerada uma rede. Entretanto, 
o rateio de custos irrelevantes não cria por si só uma rede. Além disso, 
se o rateio de custos é limitado somente aos custos relacionados com o 
desenvolvimento de metodologias, manuais ou cursos de treinamento de 
auditoria, ele não cria por si só uma rede. Ademais, uma associação 
entre uma firma e uma entidade não relacionada para prestar um serviço 
ou desenvolver um produto em conjunto não cria por si só uma rede. 

 
17.  Quando o objetivo da estrutura maior é a cooperação e as en-

tidades da estrutura têm os mesmos sócios, controle ou administração 
em comum, ela é considerada uma rede. Isso pode ser estabelecido por 
contrato ou outros meios. 

 
18.  Quando o objetivo da estrutura maior é a cooperação e as en-

tidades da estrutura têm políticas e procedimentos de controle de qua-
lidade em comum, ela é considerada uma rede. Com essa finalidade, 
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políticas e procedimentos de controle de qualidade são aqueles plane-
jados, implementados e monitorados em toda a estrutura maior. 

 
19.  Quando o objetivo da estrutura maior é a cooperação e as en-

tidades da estrutura têm uma estratégia de negócios comum, ela é 
considerada uma rede. Compartilhar uma estratégia de negócios co-
mum envolve um acordo pelas entidades de atingir objetivos estraté-
gicos comuns. Uma entidade não é considerada uma firma em rede 
simplesmente porque coopera com outra entidade somente para res-
ponder conjuntamente a uma solicitação de proposta de prestação de 
serviço profissional. 

 
20.  Quando o objetivo da estrutura maior é a cooperação e as en-

tidades da estrutura compartilham o uso de marca comum, ela é consi-
derada uma rede. Uma marca em comum inclui iniciais em comum ou 
um nome em comum. Considera-se que uma firma está usando uma 
marca em comum se ela incluir, por exemplo, a marca em comum 
como parte do nome da sua firma, ou junto dele, quando um sócio da 
firma assina um relatório de auditoria. 

 
21.  Mesmo que a firma não pertença a uma rede e não use marca 

em comum como parte do nome da sua firma, ela pode passar a im-
pressão de que pertence a uma rede se houver referência em seus im-
pressos e envelopes ou materiais promocionais que ela é membro de 
uma associação de firmas. Consequentemente, se não for tomado cui-
dado sobre como a firma descreve essas filiações, pode ser criada a 
percepção de que a firma pertence a uma rede. 

 
22.  Se a firma vende parte dos seus negócios, o contrato de venda 

às vezes prevê que, por um período de tempo limitado, essa parte pode 
continuar a usar o nome da firma, ou um elemento do nome, mesmo 
que não tenha mais relação com a firma. Nessas circunstâncias, embo-
ra as duas entidades possam estar funcionando sob um nome único, na 
realidade elas não pertencem a uma estrutura maior que tem por obje-
tivo a cooperação e, portanto, não são firmas em rede. Essas entidades 
devem avaliar como divulgar o fato de que não são firmas em rede ao 
se apresentarem a terceiros. 
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23.  Quando o objetivo da estrutura maior é a cooperação e as enti-
dades da estrutura compartilham parte significativa dos recursos profis-
sionais, ela é considerada uma rede. Recursos profissionais incluem: 

• sistemas comuns que permitem a troca de informações entre 
as firmas, como dados de clientes, faturamento e registros de tempo; 

• sócios e pessoal; 
• departamentos técnicos que prestam consultoria sobre assun-

tos técnicos ou assuntos específicos do setor, transações ou eventos 
para trabalhos de asseguração; 

• metodologia de auditoria ou manuais de auditoria; 
• cursos e instalações para treinamento. 
 

24.  A determinação sobre se os recursos profissionais comparti-
lhados são significativos e se, portanto, as firmas são firmas em rede, 
deve ser feita com base nos fatos e nas circunstâncias pertinentes. 
Quando os recursos compartilhados são limitados a metodologia de 
auditoria ou manuais de auditoria comuns, sem troca de pessoal, ou 
clientes, ou informações de mercado, é improvável que os recursos 
compartilhados sejam significativos. O mesmo se aplica a um esforço 
de treinamento comum. Entretanto, quando os recursos compartilha-
dos envolvem o intercâmbio de pessoas ou informações, como quando 
uma equipe é formada a partir de um pool compartilhado, ou um de-
partamento técnico comum criado dentro de uma estrutura maior para 
oferecer consultoria técnica que às firmas em rede devem seguir, um 
terceiro com experiência, conhecimento e bom senso concluiria mais 
provavelmente que os recursos são significativos. 

 

Entidades de interesse do público 
 

25.  Esta Norma contém disposições adicionais que refletem a ex-
tensão do interesse do público em certas entidades. Para fins desta 
Norma, entidades de interesse do público são: 

(a) todas as companhias de capital aberto. 
(b) qualquer entidade que (a) seja definida por regulamento ou 

legislação como entidade de interesse do público, ou (b) para a qual o 
regulamento ou a legislação requer auditoria e que seja conduzida de 
acordo com os mesmos requerimentos de independência que se apli-
cam à auditoria de companhias abertas. Esse regulamento pode ser 
promulgado por qualquer órgão regulador competente, incluindo um 
órgão regulador de auditoria. (3) 
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26.  As firmas e os órgãos reguladores são incentivados a conside-
rar se entidades adicionais, ou certas categorias de entidades, devem 
ser tratadas como entidades de interesse do público porque têm grande 
número e ampla gama de partes interessadas. Os fatores a serem con-
siderados incluem: 

• a natureza do negócio, como a detenção de ativos na função 
de trustee para grande número de partes interessadas. Exemplos po-
dem incluir instituições financeiras, como bancos e companhias de 
seguro, e fundos de pensão; 

• porte; 
• número de empregados. 
 
Entidades relacionadas 
 
27.  No caso de cliente de auditoria que é companhia de capital 

aberto, as referências a um cliente de auditoria nesta Norma incluem 
as entidades relacionadas do cliente (exceto se especificado de outra 
forma). Para todos os outros clientes de auditoria, as referências ao 
cliente de auditoria nesta Norma incluem entidades relacionadas sobre 
as quais o cliente tem controle direto ou indireto. Quando a equipe de 
auditoria sabe ou suspeita que um relacionamento ou circunstância 
envolvendo outra entidade relacionada do cliente é pertinente para a 
avaliação da independência da firma em relação ao cliente, a equipe 
de auditoria deve incluir essa entidade relacionada na identificação e 
avaliação de ameaças à independência e na aplicação de salvaguardas 
apropriadas. 

 

Responsáveis pela governança 
 

28.  Mesmo quando não requerido por esta Norma, pelas normas 
de auditoria aplicáveis, por lei ou regulamento, é incentivada a comu-
nicação regular entre as firmas e os responsáveis pela governança do 
cliente de auditoria sobre relacionamentos e outros assuntos que po-
dem ser, na opinião da firma, razoavelmente relacionados com a inde-
pendência. Essa comunicação permite aos responsáveis pela gover-
nança: (2) 

(a) considerar o julgamento da firma na identificação e avaliação 
de ameaças à independência; (2) 

(b) considerar a adequação de salvaguardas aplicadas para elimi-
ná-las ou reduzi-las a um nível aceitável; e (2) 



 1658 

(c) tomar as medidas apropriadas. Essa abordagem pode ser especi-
almente útil em relação a ameaças de intimidação e de familiaridade. (2) 

 

Em cumprimento às exigências desta Norma com relação à co-
municação com os responsáveis pela governança, a firma deve de-
terminar, considerando a natureza e a importância das circunstâncias e 
o assunto a ser comunicado, quais são as pessoas apropriadas na 
estrutura de governança da entidade que devem ser comunicadas. Se a 
firma se comunica com um subgrupo da governança, por exemplo, o 
comitê de auditoria ou um indivíduo, a firma deve determinar se a 
comunicação com todos os responsáveis pela governança também é 
necessária para que sejam adequadamente informados. (2) 

 

Documentação 
 

29.  A documentação pode fornecer evidência do julgamento do 
auditor na formação de conclusões sobre o cumprimento de requisitos 
de independência, contudo a ausência de documentação não é um fator 
determinante se uma firma considerou ou não um assunto específico e 
nem se ela é independente. 

 

O auditor deve documentar as conclusões sobre o cumprimento 
dos requisitos de independência e a essência de quaisquer discussões 
relevantes que suportam essas conclusões. Consequentemente: 

(a) quando são necessárias salvaguardas para reduzir uma amea-
ça a um nível aceitável, o auditor deve documentar a natureza da ame-
aça e das salvaguardas existentes ou aplicadas que reduzem a ameaça 
a um nível aceitável;  

(b) quando a ameaça precisou de análise significativa para avali-
ar se eram necessárias salvaguardas e o auditor concluiu que não por-
que a ameaça já estava em um nível aceitável, o auditor deve docu-
mentar a natureza da ameaça e a justificativa para a conclusão. 

 

Período de contratação 
 

30.  A independência em relação ao cliente de auditoria é requerida 
durante o período de contratação e o período coberto pelas demonstra-
ções contábeis. O período de contratação começa quando a equipe de 
auditoria começa a executar serviços de auditoria. O período de contra-
tação termina quando o relatório de auditoria é emitido. Quando o traba-
lho é de natureza recorrente, esse termina com a notificação de qualquer 
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uma das partes de que o relacionamento profissional terminou ou com a 
emissão do relatório final de auditoria, o que ocorrer por último. 

 

31.  Quando a entidade se torna cliente de auditoria durante ou 
após o período coberto pelas demonstrações contábeis sobre as quais a 
firma emitirá relatório, a firma deve avaliar se são criadas quaisquer 
ameaças à independência por: 

(a) relacionamentos financeiros ou comerciais com o cliente de 
auditoria durante ou após o período coberto pelas demonstrações con-
tábeis, mas antes da aceitação do trabalho de auditoria; 

(b) serviços prestados anteriormente ao cliente de auditoria. 
 

32.  Se um serviço que não é de asseguração foi prestado ao clien-
te de auditoria durante ou após o período coberto pelas demonstrações 
contábeis, mas antes de a equipe de auditoria começar a executar os 
serviços de auditoria, e o serviço seria proibido durante o período de 
contratação de auditoria, a firma deve avaliar quaisquer ameaças à 
independência criadas pelo serviço. 

 

Se a ameaça não está em um nível aceitável, o trabalho de audito-
ria somente deve ser aceito se forem aplicadas salvaguardas para eli-
minar quaisquer ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável. Exemplos 
dessas salvaguardas incluem: 

• não inclusão de pessoal que prestou o serviço que não é de as-
seguração como membros da equipe de auditoria; 

• revisão, por outro auditor, do trabalho de auditoria e do traba-
lho que não é de asseguração conforme apropriado; 

• contratação de outra firma para avaliar os resultados do servi-
ço que não é de asseguração, ou encaminhamento do serviço que não é 
de asseguração para ser refeito por outra firma na extensão necessária 
para permitir que ela assuma a responsabilidade pelo serviço. 

 

Fusões e aquisições 
 

33.  Quando, em decorrência de fusão ou aquisição, a entidade se 
torna uma entidade relacionada de cliente de auditoria, a firma deve 
identificar e avaliar interesses e relacionamentos anteriores e atuais 
com a entidade relacionada que, levando em consideração as salva-
guardas disponíveis, poderia afetar sua independência e, portanto, sua 
capacidade de continuar o trabalho de auditoria após a data efetiva da 
fusão ou aquisição. 
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34.  A firma deve tomar as providências necessárias para descon-
tinuar, até a data efetiva da fusão ou aquisição, quaisquer interesses ou 
relacionamentos que não são permitidos segundo esta Norma. 

 

Entretanto, se esse interesse ou esse relacionamento atual não po-
de ser descontinuado, de forma razoável, até a data efetiva da fusão ou 
aquisição, por exemplo, porque a entidade relacionada não consegue 
até essa data colocar em prática a transição para outro prestador de 
serviço que não é de asseguração prestado pela firma, a firma deve 
avaliar a ameaça que é criada por esse interesse ou relacionamento. 
Quanto mais significativa a ameaça, maior a probabilidade de a obje-
tividade da firma ficar comprometida e de ela não conseguir continuar 
como auditor. A importância da ameaça depende de fatores como: 

• natureza e importância do interesse e do relacionamento; 
• natureza e importância do relacionamento com a entidade re-

lacionada (por exemplo, se a entidade relacionada é controlada ou 
controladora); 

• período de tempo até que o interesse ou o relacionamento pos-
sa ser razoavelmente descontinuado. 

 

A firma deve discutir com os responsáveis pela governança as ra-
zões porque o interesse ou o relacionamento não pode ser descontinu-
ado, de forma razoável, até a data efetiva da fusão ou aquisição e a 
avaliação da importância da ameaça. 

 

35.  Se os responsáveis pela governança solicitam que a firma 
continue como auditor, a firma deve continuar somente se: 

(a) o interesse ou o relacionamento for descontinuado o mais rá-
pido possível e em todos os casos no prazo de seis meses da data efe-
tiva da fusão ou aquisição; 

(b) qualquer pessoa com esse interesse ou relacionamento não se-
ja membro da equipe de trabalho para a auditoria ou pessoa responsá-
vel pela revisão do controle de qualidade do trabalho, incluindo o 
interesse ou o relacionamento surgido em decorrência da prestação de 
serviço não permitido segundo esta Norma; 

(c) medidas transitórias apropriadas forem aplicadas, conforme 
necessário, e discutidas com os responsáveis pela governança. Exem-
plos de medidas transitórias incluem: 

• revisão por outro auditor do trabalho de auditoria ou do traba-
lho que não é de asseguração conforme apropriado; 
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• revisão, por outro auditor, que não é membro da firma que es-
tá emitindo relatório sobre as demonstrações contábeis, sendo equiva-
lente a uma revisão do controle de qualidade do trabalho; 

• contratação de outra firma para avaliar os resultados do servi-
ço que não é de asseguração, ou encaminhamento do serviço que não é 
de asseguração para ser refeito por outra firma na extensão necessária 
para permitir que ela assuma a responsabilidade pelo serviço. 

 

36.  A firma pode ter concluído uma quantidade de trabalho signi-
ficativa referente à auditoria antes da data efetiva da fusão ou aquisi-
ção e pode ser capaz de concluir os procedimentos de auditoria restan-
tes em curto período de tempo. Nessas circunstâncias, se os responsá-
veis pela governança solicitam que a firma conclua a auditoria apesar 
de continuar com interesse ou relacionamento identificado no item 33, 
a firma deve continuar somente se ela: 

(a) avaliou a importância da ameaça criada por esse interesse ou 
relacionamento e discutiu a avaliação com os responsáveis pela go-
vernança; 

(b) cumpre os requisitos do item 35(b) e (c); 
(c) deixa de ser o auditor até a data de emissão do relatório de 

auditoria. 
 

37.  Ao tratar de interesses e relacionamentos anteriores e atuais 
cobertos pelos itens 33 a 36, mesmo se todos os requisitos puderem 
ser preenchidos, a firma deve avaliar, no seu melhor julgamento, se os 
interesses e os relacionamentos criam ameaças remanescentes tão 
significativas que a objetividade ficaria comprometida e, em caso 
positivo, a firma deve deixar de ser o auditor. 

 

38.  O auditor deve documentar quaisquer interesses ou relacio-
namentos cobertos pelos itens 34 e 36 que não serão descontinuados 
até a data efetiva da fusão ou aquisição e as razões pelas quais eles 
não serão descontinuados, as medidas transitórias aplicadas, os resul-
tados da discussão com os responsáveis pela governança e a justifica-
tiva de porque os interesses e os relacionamentos anteriores e atuais 
não criam ameaças que continuariam tão significativas que a objetivi-
dade ficaria comprometida. 
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Outras considerações 
 

39. Um desvio de disposições desta Norma pode ocorrer não obs-
tante a firma possua políticas e procedimentos desenhados para forne-
cer garantia razoável de que a independência seja mantida. A conse-
quência do desvio pode requerer a descontinuação do trabalho de au-
ditoria. (2) 

 
40. Quando a firma conclui que o desvio ocorreu, a mesma deve 

descontinuar, suspender ou eliminar a participação ou o relacionamen-
to que causou o desvio e tratar das consequências do desvio. (2) 

 
41. Quando o desvio é identificado, a firma deve analisar se há 

qualquer tipo de exigência legal ou regulatória aplicável ao desvio e, 
em caso positivo, deve atender essa exigência. A firma deve conside-
rar reportar o desvio para um órgão profissional, autoridade regulado-
ra ou supervisora pertinente caso essa divulgação seja prática comum 
ou esperada na jurisdição específica. (2) 

 
42. Quando o desvio é identificado, a firma deve, de acordo com 

as suas políticas e procedimentos, comunicar imediatamente o desvio 
para o sócio do trabalho, os responsáveis pelas políticas e procedimen-
tos relacionados à independência, outras pessoas pertinentes na firma 
e, quando necessário, a rede e as pessoas sujeitas às exigências de 
independência que devem tomar as ações adequadas. A firma deve 
avaliar a relevância do desvio e seu impacto sobre a objetividade e a 
capacidade da firma de emitir um relatório de auditoria. A relevância 
do desvio depende de fatores como:  

• a natureza e a duração do desvio;  
• a quantidade e a natureza de quaisquer desvios anteriores com 

relação ao trabalho de auditoria atual;  
• se um membro da equipe de auditoria tinha conhecimento da 

participação ou do relacionamento que resultou no desvio;  
• se a pessoa que causou o desvio é membro da equipe de auditoria 

ou outra pessoa para a qual há exigências de independência;  
• se o desvio envolve um membro da equipe de auditoria, o pa-

pel dessa pessoa;  
• se o desvio foi causado pela prestação de serviço profissional, 

o impacto desse serviço, se houver, sobre os registros contá-
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beis ou os valores registrados nas demonstrações contábeis 
sobre as quais a firma irá expressar uma opinião; e  

• a extensão das ameaças de interesse próprio, defesa dos inte-
resses do cliente, intimidação ou de outras ameaças criadas pe-
lo desvio. (2) 

 

43. Dependendo da relevância do desvio, pode ser necessário 
descontinuar o trabalho de auditoria ou pode ser possível tomar uma 
ação que trate de maneira satisfatória com as consequências do desvio. 
A firma deve determinar se essa ação pode ser tomada e se é adequada 
nas circunstâncias. Ao fazer isso, a firma deve exercer julgamento 
profissional e levar em consideração se um terceiro razoável e bem 
informado, ponderando a relevância do desvio, a ação a ser tomada e 
todos os fatos e as circunstâncias específicas disponíveis ao auditor à 
época, provavelmente chegaria à conclusão de que a objetividade da 
firma estaria comprometida e, portanto, a firma não teria capacidade 
para emitir um relatório de auditoria. (2) 

 

44. Exemplos de ações que a firma pode considerar incluem:  
• retirada da pessoa da equipe de auditoria;  
• condução de revisão adicional do trabalho de auditoria afe-

tado ou reexecução daquele trabalho na medida necessária, em cada 
caso fazendo uso de pessoal distinto;  

• recomendação para que o cliente de auditoria contrate outra 
firma para revisar ou reexecutar o trabalho de auditoria afetado na 
medida necessária; e  

• quando o desvio se refere a serviço de não asseguração que 
afete os registros contábeis ou o valor registrado nas demonstrações 
contábeis, contratação de outra firma para avaliar os resultados do 
serviço de não asseguração ou fazer com que outra firma reexecute o 
serviço de não asseguração na medida necessária de modo a permitir 
que a mesma assuma a responsabilidade pelo serviço. (2) 

 

45. Se a firma determinar que nenhuma ação possa ser tomada 
para tratar de maneira satisfatória com as consequências do desvio, a 
firma deve informar os responsáveis pela governança tão logo possí-
vel e tomar as medidas necessárias para descontinuar o trabalho de 
auditoria de acordo com as exigências legais ou regulatórias aplicáveis 
para a descontinuação do trabalho de auditoria. Quando a descontinu-
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ação do trabalho não é permitida nos termos da lei ou regulamentos, a 
firma deve cumprir quaisquer exigências de divulgação. (2) 

 

46. Se a firma determinar que ações possam ser tomadas para tra-
tar de maneira satisfatória com as consequências do desvio, a firma 
deve discutir o desvio e as ações tomadas ou a serem tomadas com os 
responsáveis pela governança. A firma deve discutir o desvio e a ação 
assim que possível, exceto nos casos de desvios menos significativos, 
que podem ser reportados em prazo maior somente se os responsáveis 
pela governança tenham determinado um prazo alternativo para repor-
te destes. As questões a serem discutidas devem incluir:  

• a relevância do desvio, inclusive sua natureza e duração;  
• como ocorreu o desvio e como ele foi identificado;  
• a ação tomada ou a ser tomada e a justificativa da firma sobre 

porque a ação irá tratar de maneira satisfatória com as consequências 
do desvio e permitir que a firma emita um relatório de auditoria;  

• a conclusão de que, no julgamento profissional da firma, a obje-
tividade não foi comprometida e a justificativa para essa conclusão; e 

• quaisquer medidas que a firma tenha tomado ou se propõe a 
tomar para minimizar ou evitar o risco de desvios adicionais. (2) 

 

47. A firma deve comunicar por escrito aos responsáveis pela go-
vernança todas as questões discutidas de acordo com o item 46 e obter 
a concordância dos responsáveis pela governança de que aquela ação 
que pode ser ou foi tomada trate de maneira satisfatória com as conse-
quências do desvio. A comunicação deve incluir uma descrição das 
políticas e procedimentos da firma pertinentes ao desvio que foram 
desenhados de modo a fornecer garantia razoável de que a indepen-
dência seja mantida e quaisquer medidas que a firma tenha tomado ou 
se propõe a tomar para minimizar ou evitar o risco de desvios adicio-
nais. Caso os responsáveis pela governança não concordem que a ação 
tomada tratou de forma satisfatória com as consequências do desvio, a 
firma deve tomar medidas necessárias para descontinuar o trabalho de 
auditoria, quando permitido nos termos da lei ou regulamento, em 
conformidade com quaisquer exigências legais ou regulatórias aplicá-
veis à descontinuação do trabalho de auditoria. Quando a descontinua-
ção do trabalho não é permitida nos termos da lei ou regulamento, a 
firma deve cumprir quaisquer exigências de divulgação. (2) 
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48. Caso o desvio tenha ocorrido antes da emissão do relatório de 
auditoria anterior, a firma deve cumprir os termos desta Norma ao avaliar 
a relevância do desvio e seu impacto sobre a objetividade da firma e sua 
capacidade de emitir um relatório de auditoria no período atual. A firma 
deve considerar ainda o impacto do desvio, se houver, sobre a sua objeti-
vidade com relação a quaisquer relatórios de auditoria emitidos anterior-
mente, e a possibilidade de recolhimento desses relatórios de auditoria, e 
discutir a questão com os responsáveis pela governança. (2) 

 

49. A firma deve documentar o desvio, a ação tomada, as principais 
decisões tomadas e todas as questões discutidas com os responsáveis pela 
governança e quaisquer discussões com órgão profissional, autoridade 
reguladora ou supervisora pertinente. Quando a firma continua com o 
trabalho de auditoria, as questões a serem documentadas também devem 
incluir a conclusão de que, no julgamento profissional da firma, a objeti-
vidade não foi comprometida e a justificativa porque a ação tomada tra-
tou de maneira satisfatória com as consequências do desvio de tal forma 
que a firma pudesse emitir um relatório de auditoria. (2) 

 
Os itens 50 a 99 foram intencionalmente deixados em branco. 
 
Aplicação da abordagem da estrutura conceitual 
sobre a independência 
 
100. Os itens 102 a 231 descrevem circunstâncias e relacionamen-

tos específicos que criam ou podem criar ameaças à independência. Os 
itens descrevem as ameaças em potencial e os tipos de salvaguardas que 
podem ser adequados para eliminar as ameaças à independência ou 
reduzi-las a um nível aceitável e identificar determinadas situações nas 
quais nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a um nível acei-
tável. Os itens não descrevem todas as circunstâncias e relacionamentos 
que criam ou podem criar ameaça à independência. 

 
A firma e os membros da equipe de auditoria devem avaliar as 

implicações de circunstâncias e relacionamentos semelhantes, mas 
diferentes, e avaliar se podem ser aplicadas salvaguardas quando ne-
cessário para eliminar as ameaças à independência ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Essas salvaguardas também incluem as seguintes situ-
ações e exemplos: 

a) a firma no ambiente de trabalho: 
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• liderança da firma que enfatiza a importância do cumprimento 
dos princípios fundamentais; 

• liderança da firma que estabelece a expectativa de que os 
membros da equipe de asseguração agirão no interesse do público; 

• políticas e procedimentos para implementar e monitorar con-
trole de qualidade de trabalhos; 

• políticas documentadas referentes à necessidade de identificar 
ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais, avaliar a im-
portância dessas ameaças e aplicar salvaguardas para eliminar ou re-
duzi-las a um nível aceitável ou, quando as salvaguardas apropriadas 
não estão disponíveis ou não podem ser aplicadas, terminar ou decli-
nar o respectivo trabalho; 

• políticas e procedimentos internos documentados que reque-
rem o cumprimento dos princípios fundamentais; 

• políticas e procedimentos que permitirão a identificação de in-
teresses ou relacionamentos entre a firma ou membros das equipes de 
trabalho e clientes; 

• políticas e procedimentos para monitorar e, se necessário, ad-
ministrar a independência profissional se houver dependência econô-
mica em relação a um cliente; 

• utilização de sócios e equipes de trabalho diferentes de níveis 
hierárquicos separados para a prestação de serviços que não são de 
asseguração para cliente de asseguração; 

• políticas e procedimentos para proibir pessoas que não são 
membros da equipe de trabalho de influenciarem inapropriadamente o 
resultado do trabalho; 

• comunicação tempestiva das políticas e procedimentos da fir-
ma, incluindo quaisquer mudanças nelas, a todos os sócios e equipe 
profissional, e o treinamento e a educação adequados dessas políticas 
e procedimentos; 

• indicação de membro da alta administração para ser responsá-
vel pela supervisão do adequado funcionamento do sistema de contro-
le de qualidade da firma; 

• informar os sócios e a equipe profissional dos clientes de as-
seguração e entidades relacionadas em relação à independência reque-
rida; 

• mecanismo disciplinar para promover o cumprimento das po-
líticas e procedimentos; 
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• políticas e procedimentos editados para encorajar e autorizar o 
pessoal a comunicar aos níveis superiores, dentro da firma, qualquer as-
sunto relacionado com o descumprimento dos princípios fundamentais; 

 
b) específicas sobre o trabalho: 
 
• revisão do trabalho executado, realizada por outro auditor que 

não estava envolvido com o serviço que não é de asseguração, ou de 
outra forma obter assessoria conforme necessário; 

• revisão por outro auditor, que não foi membro da equipe de 
asseguração, do trabalho executado ou de outra forma obter assessoria 
conforme necessário; 

• consulta de um terceiro independente, como comitê de conse-
lheiros independentes, órgão regulador profissional ou outro auditor; 

• discussão de assuntos éticos com os responsáveis pela gover-
nança do cliente; 

• divulgação para os responsáveis pela governança do cliente da 
natureza dos serviços prestados e da extensão dos honorários cobrados; 

• envolvimento de outra firma para executar ou refazer parte do 
trabalho; 

• rotação do pessoal sênior da equipe de asseguração; 
 
c) dependendo da natureza do trabalho, o auditor também pode 

confiar em salvaguardas que o cliente implementou. Entretanto, não é 
possível confiar somente nessas salvaguardas para reduzir as ameaças 
a um nível aceitável. Exemplos de salvaguardas nos sistemas e proce-
dimentos do cliente incluem: 

 
• o cliente requer que outras pessoas, que não a administração, 

ratifiquem ou aprovem a nomeação de uma firma para executar um 
trabalho; 

• o cliente tem empregados qualificados com experiência e se-
nioridade para tomar decisões gerenciais; 

• o cliente implementou procedimentos internos que asseguram es-
colhas objetivas que autorizam trabalhos que não são de asseguração; 

• o cliente tem uma estrutura de governança corporativa que 
prevê supervisão e comunicações adequadas referentes aos serviços da 
firma. 
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101. Os itens 102 a 126 contêm referências à materialidade de in-
teresse financeiro, empréstimo, garantia, ou à importância de relacio-
namento comercial. Com a finalidade de avaliar se esse interesse é 
relevante para uma pessoa, deve-se levar em conta o patrimônio líqui-
do combinado da pessoa e dos familiares imediatos da pessoa. 

 

Interesses financeiros 
 

102. Deter interesse financeiro em cliente de auditoria pode criar 
ameaça de interesse próprio. A existência e importância de qualquer 
ameaça criada depende:  

(a) da função da pessoa que detém o interesse financeiro;  
(b) se o interesse financeiro é direto ou indireto; e  
(c) da materialidade do interesse financeiro. 
 

103. É possível deter interesses financeiros por meio de interme-
diário (por exemplo, veículo de investimento coletivo, espólio, massa 
falida ou trust). A avaliação de se esses interesses financeiros são 
diretos ou indiretos depende de se o beneficiário tem controle sobre o 
veículo de investimento ou a capacidade de influenciar suas decisões 
de investimento. No caso de haver controle sobre o veículo de inves-
timento ou a capacidade de influenciar decisões de investimento, esta 
Norma define esse interesse financeiro como interesse financeiro dire-
to. Por outro lado, quando o beneficiário do interesse financeiro não 
tem controle sobre o veículo de investimento ou a capacidade de in-
fluenciar suas decisões de investimento, esta Norma define esse inte-
resse financeiro como interesse financeiro indireto. 

 

104. Se um membro da equipe de auditoria, um familiar imediato 
dessa pessoa, ou uma firma tiver interesse financeiro direto ou interes-
se financeiro indireto relevante no cliente de auditoria, a ameaça de 
interesse próprio criada seria tão significativa que nenhuma salva-
guarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitável. Portanto, ne-
nhuma das pessoas relacionadas a seguir deve ter interesse financeiro 
direto ou interesse financeiro indireto relevante no cliente: membro da 
equipe de auditoria, familiar imediato dessa pessoa, ou a firma. 

 

105. Quando um membro da equipe de auditoria sabe que um 
familiar próximo tem interesse financeiro direto ou interesse financei-
ro indireto relevante no cliente de auditoria, é criada ameaça de inte-
resse próprio. A importância da ameaça depende de fatores como: 
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• natureza do relacionamento entre o membro da equipe de au-
ditoria e o familiar próximo; 

• materialidade do interesse financeiro para o familiar próximo. 
 

A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• a alienação pelo familiar próximo, assim que possível, de todo 
o interesse financeiro ou de parte suficiente do interesse financeiro indi-
reto de modo que o interesse remanescente não seja mais relevante; 

• revisão por outro auditor do trabalho realizado pelo membro 
da equipe de auditoria; 

• retirada da pessoa da equipe de auditoria. 
 

106. Se um membro da equipe de auditoria, um familiar imediato 
dessa pessoa, ou uma firma tem interesse financeiro direto ou interes-
se financeiro indireto relevante na entidade que seja controladora do 
cliente de auditoria, e o cliente seja relevante para a controladora, a 
ameaça de interesse próprio criada seria tão significativa que nenhuma 
salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitável. Portanto, 
nenhuma das seguintes pessoas deve ter interesse financeiro nessa 
controladora: membro da equipe de auditoria, familiar imediato dessa 
pessoa e a firma. 

 

107. A manutenção pelo plano de aposentadoria da firma de inte-
resse financeiro direto ou interesse financeiro indireto relevante em 
cliente de auditoria cria uma ameaça de interesse próprio. A importân-
cia da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas aplicadas quando ne-
cessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. 

 

108. Se outros sócios no escritório em que o sócio responsável 
executa o trabalho de auditoria, ou seus familiares imediatos, tiverem 
interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto relevante 
nesse cliente de auditoria, a ameaça de interesse próprio criada seria 
tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir essa amea-
ça a um nível aceitável. Portanto, nenhum desses sócios nem seus 
familiares imediatos devem ter qualquer interesse financeiro nesse 
cliente de auditoria. 

 

109. O escritório em que o sócio responsável executa o trabalho 
de auditoria não é necessariamente o escritório ao qual esse sócio per-
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tence. Consequentemente, quando o sócio responsável pelo trabalho 
está em escritório diferente de onde estão os outros membros da equi-
pe de auditoria, deve ser usado julgamento profissional para avaliar 
em qual escritório o sócio responsável executa esse trabalho. 

 

110. Se outros sócios e profissionais de nível gerencial que pres-
tam serviços que não são de auditoria para o cliente de auditoria, exce-
to aqueles cujo envolvimento é mínimo, ou seus familiares imediatos, 
tiverem interesse financeiro direto ou um interesse financeiro indireto 
relevante no cliente de auditoria, a ameaça de interesse próprio criada 
seria tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a 
ameaça a um nível aceitável. Consequentemente, nenhum desses pro-
fissionais nem seus familiares imediatos devem ter qualquer interesse 
financeiro nesse cliente de auditoria. 

 

111. Apesar dos itens 108 e 110, o fato de familiar imediato de:  
(a) sócio que está no escritório em que o sócio do trabalho execu-

ta o trabalho de auditoria; ou  
(b) sócio ou profissional de nível gerencial que presta serviços 

que não são de auditoria para o cliente de auditoria ter interesse finan-
ceiro em cliente de auditoria não compromete a independência se o 
interesse financeiro é recebido em decorrência de direitos trabalhistas 
do familiar imediato (por exemplo, planos de pensão ou de opção de 
compra de ações) e, quando necessário, são aplicadas salvaguardas 
para eliminar qualquer ameaça à independência ou reduzi-la a um 
nível aceitável.  

 

Entretanto, quando o familiar imediato tem ou obtém o direito de 
alienar o interesse financeiro ou, no caso de opção de ação, o direito 
de exercer a opção, o interesse financeiro deve ser alienado ou renun-
ciado assim que possível. 

 

112. Uma ameaça de interesse próprio pode ser criada se a firma, 
ou membro da equipe de auditoria, ou familiar imediato dessa pessoa 
deter interesse financeiro em entidade e um cliente de auditoria tam-
bém deter interesse financeiro nessa entidade. Entretanto, considera-se 
que a independência não está comprometida se esses interesses forem 
irrelevantes e o cliente de auditoria não puder exercer influência signi-
ficativa sobre a entidade. Se esse interesse é relevante para alguma 
parte, e o cliente de auditoria pode exercer influência significativa 
sobre a entidade, nenhuma salvaguarda pode reduzir a ameaça a um 
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nível aceitável. Consequentemente, a firma não deve ter esse interesse 
e, antes de se tornar membro da equipe de auditoria, qualquer pessoa 
que tenha tal interesse deve: 

(a) alienar o interesse; 
(b) alienar uma quantidade suficiente do interesse de modo que o 

interesse remanescente não seja mais relevante. 
 

113. Um ameaça de interesse próprio, familiaridade ou intimidação 
pode ser criada se membro da equipe de auditoria, ou familiar imediato 
dessa pessoa, ou a firma, tem interesse financeiro em entidade quando 
se sabe que conselheiro, diretor ou controlador do cliente de auditoria 
também tem interesse financeiro nessa entidade. A existência e a impor-
tância dessa ameaça dependem de fatores que incluem: 

• a função do auditor na equipe de auditoria; 
• se a entidade possui poucos ou muitos acionistas ou equiva-

lentes; 
• se o interesse dá ao investidor a capacidade de controlar ou in-

fluenciar significativamente a entidade; 
• a materialidade do interesse financeiro. 
 

A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-
das devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• retirada do membro da equipe de auditoria que tem o interesse 
financeiro; 

• revisão, por outro auditor, do trabalho do membro da equipe 
de auditoria. 

 

114. A manutenção pela firma, por membro da equipe de audito-
ria, ou por familiar imediato dessa pessoa de interesse financeiro dire-
to ou interesse financeiro indireto relevante no cliente de auditoria 
como trustee cria ameaça de interesse próprio. Da mesma forma, ame-
aça de interesse próprio é criada quando: 

(a) envolve um sócio no escritório em que o sócio responsável 
executa o trabalho de auditoria; 

(b) outros sócios e profissionais de nível gerencial que prestam 
serviços que não são de asseguração para o cliente de auditoria, exceto 
aqueles cujo envolvimento é mínimo; 
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(c) seus familiares imediatos, detêm interesse financeiro direto 
ou interesse financeiro indireto relevante no cliente de auditoria como 
trustee.  

Um interesse desses não deve ser detido a menos que: 
(a) nem o trustee, nem o familiar imediato do trustee, nem a 

firma sejam beneficiários do trust; 
(b) o interesse no cliente de auditoria detido pelo trust não seja 

relevante para o trust; 
(c) o trust não seja capaz de exercer influência significativa so-

bre o cliente de auditoria; 
(d) o trustee, o familiar imediato do trustee, ou a firma não pos-

sa influenciar significativamente qualquer decisão de investimento 
que envolva interesse financeiro no cliente de auditoria. 

 
115. Os membros da equipe de auditoria devem avaliar se a ame-

aça de interesse próprio é criada por quaisquer interesses financeiros, 
se conhecidos, no cliente de auditoria detidos por outras pessoas inclu-
indo: 

(a) sócios e profissionais da firma, que não sejam os menciona-
dos acima, ou seus familiares imediatos; 

(b) pessoas com relacionamento pessoal próximo com membro 
da equipe de auditoria. 

Se esses interesses criam ameaça de interesse próprio, depende de 
fatores como: 

• estrutura organizacional, operacional e de relatórios da firma; 
• natureza do relacionamento entre a pessoa e o membro da e-

quipe de auditoria. 
 

A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-
das devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• retirada do membro da equipe de auditoria que mantém o re-
lacionamento pessoal; 

• exclusão do membro da equipe de auditoria de qualquer to-
mada de decisão significativa em relação ao trabalho de auditoria; 

• revisão, por outro auditor, do trabalho do membro da equipe 
de auditoria. 

 

116. Se por força de outras disposições contidas nesta Norma, a 
firma, um sócio, ou outros profissionais da firma ou familiar imediato 
dessas pessoas, não puder deter interesse financeiro direto ou interesse 
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financeiro indireto relevante em cliente de auditoria e esse interesse 
financeiro tenha sido recebido, por exemplo, por meio de herança, 
presente, ou em decorrência de fusão, então: 

(a) se recebido pela firma, deve ser alienado imediatamente ou 
uma quantidade suficiente do interesse financeiro indireto deve ser alie-
nada de modo que o interesse remanescente não seja mais relevante; 

(b) se recebido por membro da equipe de auditoria, ou familiar  
imediato dessa pessoa, a pessoa que o recebeu deve aliená-lo imediata-
mente ou alienar uma quantidade suficiente do interesse financeiro indi-
reto de modo que o interesse remanescente não seja mais relevante; 

(c) se recebido por pessoa que não é membro da equipe de audi-
toria ou familiar imediato dessa pessoa, ele deve ser alienado o mais 
rápido possível ou uma quantidade suficiente do interesse financeiro 
indireto deve ser alienada de modo que o interesse remanescente não 
seja mais relevante. Até a alienação do interesse financeiro, deve-se 
avaliar se são necessárias quaisquer salvaguardas. 

 

117. Eliminado. (2) 
 

Empréstimos e garantias 
 

118. Um empréstimo ou uma garantia de empréstimo para mem-
bro da equipe de auditoria, para seu familiar imediato ou para a firma, 
concedido por cliente de auditoria que é banco ou instituição seme-
lhante pode criar ameaça à independência. Se o empréstimo ou a ga-
rantia não é concedido segundo procedimentos, prazos e condições de 
financiamento normais, seria criada ameaça de interesse próprio tão 
significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um 
nível aceitável. Consequentemente, o membro da equipe de auditoria, 
seu familiar imediato ou firma não devem aceitar empréstimos e ga-
rantias nessas situações. 

 

119. Se um empréstimo para uma firma é concedido por cliente 
de auditoria que é banco ou instituição semelhante segundo procedi-
mentos, prazos e condições de financiamento normais, e ele é relevan-
te para o cliente de auditoria ou para a firma que recebe o empréstimo, 
pode ser possível aplicar salvaguardas para reduzir a ameaça de inte-
resse próprio a um nível aceitável. Um exemplo dessa salvaguarda é o 
auditor de firma em rede, que não está envolvido na auditoria e que 
não recebeu o empréstimo, revisar o trabalho. 
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120. Um empréstimo ou uma garantia de empréstimo para mem-
bro da equipe de auditoria ou para familiar imediato dessa pessoa, 
concedido por cliente de auditoria que é banco ou instituição seme-
lhante não cria ameaça à independência se o empréstimo ou a garantia 
for concedido segundo procedimentos, prazos e condições de financi-
amento normais. Exemplos desses empréstimos incluem hipotecas 
residenciais, saques a descoberto, financiamentos de automóveis e 
saldos de cartão de crédito. 

 

121. Se a firma, um membro da equipe de auditoria ou seu fami-
liar imediato, aceita empréstimo, ou garantia de empréstimo, de clien-
te de auditoria que não é banco ou instituição semelhante, a ameaça de 
interesse próprio criada seria tão significativa que nenhuma salva-
guarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitável, a menos que o 
empréstimo ou a garantia seja irrelevante para: 

(a) a firma ou o membro da equipe de auditoria ou o familiar i-
mediato, conforme o caso; 

(b) o cliente. 
 

122. Da mesma forma, se a firma ou um membro da equipe de 
auditoria ou seu familiar imediato, concede ou garante empréstimo a 
cliente de auditoria, a ameaça de interesse próprio criada seria tão 
significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um 
nível aceitável, a menos que o empréstimo ou a garantia seja irrele-
vante para:  

(a) a firma ou o membro da equipe de auditoria ou o familiar i-
mediato, conforme o caso; 

(b) o cliente. 
 

123. Se a firma ou membro da equipe de auditoria ou familiar 
imediato dessa pessoa mantém depósitos ou conta de corretagem em 
cliente de auditoria que é banco, corretora ou instituição semelhante, 
não é criada ameaça à independência se o depósito ou a conta de cor-
retagem for mantida em condições comerciais normais. 

 

Relacionamentos comerciais 
 

124. Relacionamento comercial próximo entre a firma, membro 
da equipe de auditoria ou familiar imediato dessa pessoa e cliente de 
auditoria ou sua administração decorrente de relacionamento comerci-
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al ou interesse financeiro comum pode criar ameaças de interesse pró-
prio e de intimidação. Exemplos desses relacionamentos incluem: 

• ter interesse financeiro em empreendimento conjunto com cli-
ente ou controlador, conselheiro, diretor ou outra pessoa que desem-
penha funções executivas para esse cliente; 

• arranjos para combinar um ou mais serviços ou produtos da 
firma com um ou mais serviços ou produtos do cliente e para comerci-
alizar o pacote fazendo referência às duas partes; 

• acordos de distribuição ou comercialização segundo os quais a 
firma distribui ou comercializa os produtos ou serviços do cliente, ou 
o cliente distribui ou comercializa os produtos ou serviços da firma. 

 

A menos que algum interesse financeiro seja irrelevante e o rela-
cionamento comercial seja insignificante para a firma e o cliente ou sua 
administração, a ameaça criada seria tão significativa que nenhuma 
salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitável. Portanto, a 
menos que o interesse financeiro seja irrelevante e o relacionamento 
comercial insignificante, não se deve manter relacionamento comercial, 
ou ela deve ser reduzida a um nível insignificante ou descontinuada. 

 

No caso de membro da equipe de auditoria, a menos que o inte-
resse financeiro seja irrelevante e o relacionamento comercial insigni-
ficante para esse membro, a pessoa deve ser retirada da equipe de 
auditoria. 

 

Se o relacionamento comercial é entre um familiar imediato de 
membro da equipe de auditoria e o cliente de auditoria ou sua admi-
nistração, a importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e sal-
vaguardas devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. 

 

125. Relacionamento comercial que envolve a manutenção de in-
teresse financeiro pela firma, por membro da equipe de auditoria ou 
familiar imediato dessa pessoa em entidade de capital fechado quando 
o cliente de auditoria, conselheiro ou diretor do cliente,  também tem 
interesse nessa entidade, não cria ameaças à independência se: 

(a) o relacionamento comercial for insignificante para a firma, 
membro da equipe de auditoria, seu familiar imediato e o cliente; 

(b) o interesse financeiro for irrelevante para o investidor ou gru-
po de investidores; 
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(c) o interesse financeiro não der ao investidor ou ao grupo de 
investidores o controle da entidade de capital fechado. 

 

126. A compra de produtos e serviços de cliente de auditoria pela 
firma, por membro da equipe de auditoria ou familiar imediato dessa 
pessoa geralmente não cria ameaça à independência desde que a tran-
sação esteja no curso normal do negócio e os termos sejam equivalen-
tes aos que prevalecem nas transações com partes independentes. En-
tretanto, essas transações podem ser de natureza ou magnitude tal que 
criam ameaça de interesse próprio. A importância de qualquer ameaça 
deve ser avaliada e salvaguardas devem ser aplicadas quando necessá-
rio para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Exem-
plos dessas salvaguardas incluem: 

• eliminação ou redução da magnitude da transação; 
• retirada da pessoa da equipe de auditoria. 
 

Relacionamentos familiares e pessoais 
 

127. Relacionamentos familiares e pessoais entre membro da equi-
pe de auditoria e conselheiro ou diretor ou certos empregados (depen-
dendo de sua função) do cliente de auditoria podem criar ameaças de 
interesse próprio, familiaridade ou intimidação. A existência e a impor-
tância de quaisquer ameaças dependem de diversos fatores, incluindo as 
responsabilidades individuais na equipe de auditoria, a função do fami-
liar ou outra pessoa no cliente e a proximidade do relacionamento. 

 

128. Quando um familiar imediato de membro da equipe de audi-
toria é: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; 
(b) empregado em cargo que exerça influência significativa sobre 

a elaboração dos registros contábeis do cliente ou das demonstrações 
contábeis sobre as quais a firma emitirá relatório ou que esteve em 
cargo desse durante qualquer período coberto pelo trabalho ou pelas 
demonstrações contábeis, as ameaças à independência somente podem 
ser reduzidas a um nível aceitável mediante retirada da pessoa da e-
quipe de auditoria. Quanto mais próximo o relacionamento nenhuma 
outra salvaguarda pode reduzir a ameaça a um nível aceitável. Conse-
quentemente, ninguém com relacionamento desse tipo deve ser mem-
bro da equipe de auditoria. 
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129. São criadas ameaças à independência quando um familiar 
imediato de membro da equipe de auditoria é empregado em cargo 
que exerce influência significativa sobre a posição financeira, o de-
sempenho e os fluxos de caixa do cliente. A importância das ameaças 
depende de fatores como: 

• cargo do familiar imediato; 
• cargo do profissional na equipe de auditoria. 
 

A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• retirada da pessoa da equipe de auditoria; 
• definição das responsabilidades da equipe de auditoria de mo-

do que o profissional não trate de assuntos que sejam responsabilidade 
do familiar imediato. 

 

130. São criadas ameaças à independência quando um familiar 
próximo de membro da equipe de auditoria é: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; 
(b) empregado em cargo que exerça influência significativa sobre 

a elaboração dos registros contábeis do cliente ou das demonstrações 
contábeis sobre as quais a firma emitirá relatório de auditoria. 

A importância das ameaças depende de fatores como: 
• natureza do relacionamento entre o membro da equipe de audi-

toria e o familiar próximo; 
• cargo do familiar próximo; 
• papel do profissional na equipe de auditoria. 
 

A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• retirada da pessoa da equipe de auditoria; 
• definição das responsabilidades da equipe de auditoria de mo-

do que o profissional não trate de assuntos que sejam responsabilidade 
do familiar próximo. 

 

131. São criadas ameaças à independência quando um membro 
da equipe de auditoria tem relacionamento próximo com pessoa que 
não é familiar imediato ou próximo, mas é  conselheiro, diretor ou 
empregado em cargo que exerça influência significativa sobre a elabo-
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ração dos registros contábeis do cliente ou das demonstrações contá-
beis sobre as quais a firma emitirá relatório de auditoria. O membro da 
equipe de auditoria que tem esse relacionamento deve consultar as 
políticas e procedimentos da firma. A importância das ameaças de-
pende de fatores como: 

• natureza do relacionamento entre a pessoa e o membro da e-
quipe de auditoria; 

• cargo da pessoa no cliente; 
• papel do profissional na equipe de auditoria. 
 

A importância das ameaças deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• retirada do profissional da equipe de auditoria; 
• definição das responsabilidades da equipe de auditoria de mo-

do que o profissional não trate de assuntos que sejam responsabilidade 
da pessoa com quem o profissional tem relacionamento próximo. 

 

132. Podem ser criadas ameaças de interesse próprio, familiari-
dade ou intimidação por relacionamento pessoal íntimo e familiar 
entre (a) sócio ou empregado da firma que não é membro da equipe de 
auditoria e (b) conselheiro, diretor do cliente de auditoria ou emprega-
do em cargo que exerça influência significativa sobre a elaboração dos 
registros contábeis do cliente ou das demonstrações contábeis sobre as 
quais a firma emitirá relatório de auditoria. Sócios e empregados da 
firma que têm conhecimento desses relacionamentos devem consultar 
as políticas e procedimentos da firma. A existência e a importância de 
qualquer ameaça dependem de fatores como: 

• natureza do relacionamento entre o sócio ou empregado da 
firma e o conselheiro, diretor ou empregado do cliente; 

• interação entre o sócio ou empregado da firma e a equipe de 
auditoria; 

• função do sócio ou empregado na firma; 
• cargo da pessoa no cliente. 
 

A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-
das devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• definição das responsabilidades do sócio ou empregado para 
reduzir qualquer possível influência sobre o trabalho de auditoria; 
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• revisão, por outro auditor, do correspondente trabalho de audi-
toria executado. 

 

133. Eliminado. (2) 

 

Emprego em cliente de auditoria 
 

134. Podem ser criadas ameaças de familiaridade ou de intimida-
ção se conselheiro ou diretor do cliente de auditoria, ou empregado em 
cargo que exerça influência significativa sobre a elaboração dos regis-
tros contábeis do cliente ou das demonstrações contábeis sobre as 
quais a firma emitirá relatório de auditoria, foi membro da equipe de 
auditoria ou sócio da firma. 

 

135. Se ex-membro da equipe de auditoria ou ex-sócio da firma 
foi contratado pelo cliente de auditoria para esse cargo e continua 
havendo relação significativa entre a firma e a pessoa, a ameaça seria 
tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a 
um nível aceitável. Portanto, a independência seria considerada com-
prometida se o ex-membro da equipe de auditoria ou ex-sócio for con-
tratado pelo cliente de auditoria como conselheiro ou diretor, ou como 
empregado em cargo que exerça influência significativa sobre a elabo-
ração dos registros contábeis do cliente ou das demonstrações contá-
beis sobre as quais a firma emitirá relatório de auditoria, a menos que: 

(a) a pessoa não tenha direito a nenhum benefício ou pagamento 
da firma, em conformidade com acordos fixos predeterminados, e 
qualquer valor devido para a pessoa não seja relevante para a firma; 

(b) a pessoa não continue a participar ou não aparenta participar 
dos negócios e atividades profissionais da firma. 

 

136. Se ex-membro da equipe de auditoria ou ex-sócio da firma 
foi contratado pelo cliente de auditoria para esse cargo, e não existe 
mais nenhuma relação significativa entre a firma e a pessoa, a existên-
cia e a importância de quaisquer ameaças de familiaridade ou de inti-
midação dependem de fatores como: 

• cargo que a pessoa assumiu no cliente; 
• envolvimento que a pessoa terá com a equipe de auditoria; 
• tempo decorrido desde que a pessoa deixou de ser membro da 

equipe de auditoria ou sócio da firma; 
• cargo anterior que a pessoa tinha na equipe de auditoria ou 

firma, por exemplo, se a pessoa era responsável por manter o contato 
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regular com a administração ou os responsáveis pela governança do 
cliente. 

 

A importância das ameaças deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• modificação do plano de auditoria; 
• designação de pessoas para a equipe de auditoria com experi-

ência suficiente em relação à pessoa que foi contratada pelo cliente; 
• revisão, por outro auditor, do trabalho do ex-membro da equi-

pe de auditoria. 
 

137. Se ex-sócio da firma foi contratado anteriormente por uma 
entidade nesse cargo e a entidade tornou-se posteriormente cliente de 
auditoria da firma, a importância da ameaça à independência deve ser 
avaliada e salvaguardas aplicadas quando necessário para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. 

 

138. É criada ameaça de interesse próprio quando um membro da 
equipe de auditoria participa do trabalho de auditoria sabendo-se que 
ele será contratado ou poderá ser contratado pelo cliente em algum 
momento no futuro. As políticas e procedimentos da firma devem 
requerer que os membros de equipe de auditoria notifiquem a firma ao 
entrarem em negociações sobre trabalho com o cliente. Ao receber 
essa notificação, a importância da ameaça deve ser avaliada e salva-
guardas aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou redu-
zi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• retirada da pessoa da equipe de auditoria; 
• revisão de quaisquer julgamentos significativos efetuados por 

essa pessoa enquanto esteve na equipe. 
 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse do público 
 

139. São criadas ameaças de familiaridade ou de intimidação 
quando um sócio chave da auditoria é contratado pelo cliente de audi-
toria que é entidade de interesse do público como: 

(a) conselheiro ou diretor da entidade; 
(b) empregado em cargo que exerça influência significativa sobre 

a elaboração dos registros contábeis do cliente ou das demonstrações 
contábeis sobre as quais a firma emitirá relatório de auditoria. 
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A independência seria considerada comprometida a menos que, 
depois que o sócio deixar de ser sócio chave da auditoria, a entidade de 
interesse do público tenha emitido demonstrações contábeis cobrindo 
um período de no mínimo doze meses e o sócio não tenha sido membro 
da equipe de auditoria com relação à auditoria dessas demonstrações 
contábeis. 

 

140. É criada ameaça de intimidação quando a pessoa que foi o 
sócio principal ou sócio diretor da firma (diretor presidente ou equiva-
lente) é contratada por cliente de auditoria que é entidade de interesse 
do público como:  

(a) empregado em cargo que exerça influência significativa sobre 
a elaboração dos registros contábeis do cliente ou das demonstrações 
contábeis sobre as quais a firma emitirá relatório de auditoria; ou  

(b) conselheiro ou diretor da entidade. A independência seria 
considerada comprometida a menos que tivessem decorrido doze me-
ses desde que a pessoa tenha sido sócio principal ou sócio diretor (di-
retor presidente ou equivalente) da firma. 

 

141. A independência não é considerada comprometida se, em 
decorrência de combinação de negócios, um ex-sócio chave da audito-
ria ou a pessoa que era sócio principal ou sócio diretor anterior da 
firma desempenha função conforme descrito nos itens 139 e 140, e: 

(a) a combinação de negócios não era prevista quando a função 
foi aceita; 

(b) quaisquer benefícios ou pagamentos devidos ao ex-sócio pe-
la firma foram totalmente liquidados, a menos que feitos de conformi-
dade com acordos fixos predeterminados e que qualquer valor devido 
para o sócio não seja relevante para a firma; 

(c) o ex-sócio não continua a participar ou não aparenta partici-
par dos negócios e atividades profissionais da firma; 

(d) o cargo do ex-sócio no cliente de auditoria é discutido com 
os responsáveis pela governança. 

 

Designações temporárias de pessoal 
 

142. O empréstimo de pessoal por uma firma a um cliente de au-
ditoria pode criar ameaça de autorrevisão. Esse auxílio pode ser dado, 
mas somente por curto período de tempo e o pessoal da firma não 
deve se envolver em: 
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(a) prestar serviços que não são de asseguração que não seriam 
permitidos segundo esta Norma; 

(b) assumir responsabilidades da administração. 
 

Em todas as circunstâncias, o cliente de auditoria deve ser responsá-
vel por orientar e supervisionar as atividades do pessoal emprestado. 

 

A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-
das devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• condução de revisão adicional do trabalho executado pelo pes-
soal emprestado; 

• não passar para o pessoal emprestado a responsabilidade de 
auditoria por qualquer função ou atividade que o pessoal de-
sempenhou durante a designação temporária; 

• não incluir o pessoal emprestado como membro da equipe de 
auditoria. 

 

Serviço recente em cliente de auditoria 
 

143. Podem ser criadas ameaças de interesse próprio, autorrevi-
são ou familiaridade se um membro da equipe de auditoria recente-
mente desempenhou a função de conselheiro, diretor ou empregado do 
cliente de auditoria. Este seria o caso, por exemplo, quando um mem-
bro da equipe de auditoria precisa avaliar elementos das demonstra-
ções contábeis para os quais ele tinha elaborado os registros contábeis 
enquanto estava com o cliente. 

 

144. Durante o período coberto pelo relatório de auditoria, se um 
membro da equipe de auditoria desempenhou a função de conselheiro 
ou diretor do cliente de auditoria, ou foi empregado em cargo que 
exerce influência significativa sobre a elaboração dos registros contá-
beis do cliente ou das demonstrações contábeis sobre as quais a firma 
emitirá relatório de auditoria, a ameaça criada seria tão significativa 
que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitá-
vel. Consequentemente, essas pessoas não devem ser designadas para 
a equipe de auditoria. 

 

145. Podem ser criadas ameaças de interesse próprio, autorrevi-
são ou familiaridade se, antes do período coberto pelo relatório de 
auditoria, um membro da equipe de auditoria desempenhou a função 
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de conselheiro ou diretor do cliente de auditoria, ou foi empregado em 
cargo que exerce influência significativa sobre a elaboração dos regis-
tros contábeis do cliente ou das demonstrações contábeis sobre as 
quais a firma emitirá relatório de auditoria. Por exemplo, essas amea-
ças seriam criadas se uma decisão tomada ou trabalho executado por 
uma pessoa no período anterior, enquanto contratada pelo cliente, 
precisar ser avaliada no período atual como parte do trabalho de audi-
toria atual. A existência e a importância de quaisquer ameaças depen-
dem de fatores como: 

• função da pessoa no cliente; 
• período de tempo desde que a pessoa desligou-se do cliente; 
• função do profissional na equipe de auditoria. 
 

A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-
das devem ser aplicadas quando necessário para reduzir a ameaça a 
um nível aceitável. Um exemplo dessas salvaguardas é a condução de 
revisão do trabalho executado pela pessoa como membro da equipe de 
auditoria. 

 

Função de conselheiro ou diretor em cliente de auditoria 
 

146. Se um sócio ou empregado da firma desempenha a função 
de conselheiro ou diretor de cliente de auditoria, as ameaças de autor-
revisão e de interesse criadas seriam tão significativas que nenhuma 
salvaguarda poderia reduzir as ameaças a um nível aceitável. Conse-
quentemente, nenhum sócio ou empregado deve desempenhar a fun-
ção de conselheiro ou diretor de cliente de auditoria. 

 

147. Serviços administrativos e societários podem ser solicitados 
ao auditor (em outras jurisdições, exercidos por secretário geral). Es-
ses serviços podem variar desde tarefas administrativas, como admi-
nistração de pessoal e manutenção dos registros da empresa, até tare-
fas diversas, como assegurar que a empresa cumpra regulamentações 
ou prestar consultoria sobre assuntos de governança corporativa. Ge-
ralmente, considera-se que essa função implica em uma associação 
próxima com a entidade. 

 

148. Se um sócio ou empregado da firma desempenha essas fun-
ções para cliente de auditoria, as ameaças de autorrevisão e de defesa 
de interesse do cliente criadas seriam geralmente tão significativas que 
nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a um nível aceitável. 
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Apesar do item 146, quando essa prática é permitida por lei ou regras 
do Conselho Federal de Contabilidade ou ainda, pelos usos e costu-
mes, e desde que a administração tome todas as decisões relevantes, as 
tarefas e atividades devem ser limitadas àquelas rotineiras e de nature-
za administrativa, como a elaboração de atas e manutenção de docu-
mentos legais. Nessas circunstâncias, a importância das ameaças deve 
ser avaliada e salvaguardas aplicadas quando necessário para eliminar 
as ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável. 

 

149. A prestação de serviços administrativos de rotina para auxi-
liar nas funções mencionadas anteriormente ou a prestação de consul-
toria em relação a esses assuntos administrativos geralmente não cri-
am ameaças à independência, desde que a administração do cliente 
tome todas as decisões relevantes. 

 

Associação de pessoal sênior (incluindo rotação de sócios) 
com cliente de auditoria 
 

Disposições gerais 
 

150. A utilização do mesmo pessoal sênior em trabalho de audito-
ria por período de tempo prolongado cria ameaças de familiaridade e 
de interesse próprio. A importância das ameaças depende de fatores 
como: 

• por quanto tempo a pessoa tem sido membro da equipe de au-
ditoria; 

• papel da pessoa na equipe de auditoria; 
• estrutura da firma; 
• natureza do trabalho de auditoria; 
• se a equipe gerencial do cliente foi alterada; 
• se a natureza ou a complexidade dos assuntos contábeis e de 

relatório do cliente mudou. 
 

A importância das ameaças deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• rotação do pessoal sênior na equipe de auditoria; 
• revisão, por outro auditor, que não era membro da equipe de 

auditoria do trabalho do pessoal sênior; 
• revisões de qualidade interna ou externa independentes e re-

gulares do trabalho. 
 



 1685 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse do público 
 

151. Em trabalhos de auditoria de entidade de interesse do público, 
o profissional não deve atuar como sócio chave da auditoria por mais de 
cinco anos. Depois desse período de cinco anos, a pessoa não deve ser 
membro da equipe de trabalho ou sócio chave da auditoria para o cliente 
pelo prazo de dois anos. Durante esse período de dois anos, a pessoa 
não deve participar da auditoria da entidade, efetuar controle de quali-
dade para o trabalho, consultar a equipe de trabalho ou o cliente sobre 
assuntos técnicos ou específicos do setor, transações ou eventos ou de 
outra forma influenciar diretamente o resultado do trabalho. 

 

152. Apesar do item 151, para os sócios chave da auditoria, cuja 
continuidade seja especialmente importante para a qualidade da audito-
ria, em raros casos devido a circunstâncias imprevistas fora do controle 
da firma, pode ser permitido um ano adicional na equipe de auditoria 
desde que a ameaça à independência possa ser eliminada ou reduzida a 
um nível aceitável mediante a aplicação de salvaguardas. Por exemplo, 
o sócio chave da auditoria pode permanecer na equipe de auditoria por 
até um ano a mais em circunstâncias nas quais, devido a eventos impre-
vistos, a rotação requerida não foi possível, como poderia ser o caso, em 
decorrência de doença séria do sócio designado para o trabalho. 

 

153. A longa associação de outros sócios com cliente de auditoria 
que é entidade de interesse do público cria ameaças de familiaridade e 
de interesse próprio. A importância das ameaças depende de fatores 
como: 

• por quanto tempo esse sócio está associado com o cliente de 
auditoria; 

• a função, se houver, da pessoa na equipe de auditoria; 
• a natureza, a frequência e a extensão das interações da pessoa 

com a administração ou os responsáveis pela governança do cliente. 
 

A importância das ameaças deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• rotação do sócio na equipe de auditoria ou de outra forma tér-
mino da associação do sócio com o cliente de auditoria; 

• revisões de qualidade interna ou externa independentes e regu-
lares do trabalho. 
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154. Quando um cliente de auditoria torna-se entidade de interes-
se público, o período de tempo em que a pessoa desempenhou a fun-
ção de sócio-chave da auditoria para o cliente de auditoria antes de o 
cliente tornar-se entidade de interesse público deve ser levada em 
consideração na determinação do momento da rotação. Se a pessoa 
tiver desempenhado a função de sócio-chave da auditoria para o clien-
te de auditoria por três anos ou menos quando o cliente se tornar enti-
dade de interesse público, o número de anos que a pessoa pode conti-
nuar a desempenhar essa função no cliente antes de ser substituída é 
cinco anos menos o número de anos que já desempenhou essa função. 
Se a pessoa tiver desempenhado a função de sócio-chave da auditoria 
para o cliente de auditoria por quatro anos ou mais quando o cliente se 
tornar entidade de interesse público, o sócio pode continuar a desem-
penhar essa função, no máximo, por dois anos adicionais antes de ser 
substituído. (2) 

 

155. Quando a firma tem somente poucas pessoas com o conhe-
cimento e a experiência necessária para desempenhar a função de 
sócio chave da auditoria de entidade de interesse do público, a rotação 
de sócios chave da auditoria pode não ser uma salvaguarda disponível. 
Se um órgão regulador independente previu a isenção da rotação de 
sócios nessas circunstâncias, a pessoa pode continuar sendo sócio 
chave da auditoria por mais cinco anos, de acordo com esse regula-
mento, desde que esse órgão regulador independente tenha especifica-
do salvaguardas alternativas que são aplicadas, como a revisão externa 
independente regular. 

 

Prestação de serviços que não são de asseguração a 
clientes de auditoria 
 

156. As firmas tradicionalmente prestam a seus clientes de audi-
toria uma gama de serviços que não são de asseguração que são con-
dizentes com suas habilidades e especialização. A prestação de servi-
ços que não são de asseguração, contudo, pode criar ameaças à inde-
pendência da firma ou dos membros da equipe de auditoria. As amea-
ças criadas mais frequentemente são ameaças de autorrevisão, de inte-
resse próprio e de defesa do interesse do cliente. 

 

157. Novos desenvolvimentos em negócios, a evolução dos mer-
cados financeiros e mudanças na tecnologia da informação tornam 
impossível elaborar uma relação completa dos serviços que não são de 
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asseguração que podem ser prestados a um cliente de auditoria. Quan-
do a orientação específica sobre um serviço que não é de asseguração, 
em particular, não está incluído nesta Norma, a estrutura conceitual 
sobre a independência deve ser aplicada na avaliação das circunstân-
cias específicas. 

 

158. Antes de a firma aceitar um trabalho para prestar serviço que 
não é de asseguração a um cliente de auditoria, deve-se avaliar se a 
prestação desse serviço criaria ameaça à independência. Na avaliação 
da importância de qualquer ameaça criada por serviço que não é de 
asseguração específico, deve ser considerada qualquer ameaça que a 
equipe de auditoria acredita que é criada pela prestação de outros ser-
viços que não são de asseguração relacionados. Se for criada ameaça 
que não pode ser reduzida a um nível aceitável mediante a aplicação de 
salvaguardas, o serviço que não é de asseguração não deve ser prestado. 

 

159. Eliminado. (2) 

 

160. A firma pode prestar serviços que não são de asseguração, 
que seriam de outra forma restritos segundo esta Norma, às seguintes 
entidades relacionadas do cliente de auditoria: 

(a) entidade, que não é cliente de auditoria, que tem controle di-
reto ou indireto sobre o cliente de auditoria; 

(b) entidade, que não é cliente de auditoria, que tem interesse fi-
nanceiro direto no cliente, se essa entidade tem influência significativa 
sobre o cliente, e o interesse no cliente é relevante para essa entidade; 

(c) entidade, que não é cliente de auditoria, que está sob o mes-
mo controle que o cliente de auditoria. 

Se for razoável concluir que (a) os serviços não criam ameaça de 
autorrevisão porque os resultados dos serviços não serão submetidos a 
procedimentos de auditoria, e (b) quaisquer ameaças que são criadas 
pela prestação desses serviços são eliminadas ou reduzidas a um nível 
aceitável pela aplicação de salvaguardas. 

 

161. O serviço que não é de asseguração prestado para cliente de 
auditoria não compromete a independência da firma quando o cliente 
se torna entidade de interesse do público se: 

(a) o serviço que não é de asseguração anterior cumpre as dispo-
sições desta Norma referentes aos clientes de auditoria que não são 
entidades de interesse do público; 

(b) os serviços que não são permitidos segundo esta Norma para 
clientes de auditoria que não são entidades de interesse do público são 
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descontinuados antes ou assim que possível depois que o cliente se 
torna entidade de interesse do público; 

(c) a firma aplica salvaguardas, quando necessário, para eliminar 
quaisquer ameaças à independência ou reduzi-las a um nível aceitável. 

 

Responsabilidades da administração 
 

162. A administração da entidade executa várias atividades ao 
administrá-la no melhor interesse das partes interessadas da entidade. 
Não é possível especificar todas as atividades que são de responsabili-
dade da administração. Entretanto, essas responsabilidades conduzem 
e orientam a entidade, incluindo a tomada de decisões significativas 
sobre a aquisição, a distribuição e o controle de recursos humanos, 
financeiros, físicos e intangíveis. 

 

163. Para uma atividade ser considerada como de responsabilida-
de da administração depende das circunstâncias e essa avaliação re-
quer o exercício de julgamento. Exemplos de atividades que seriam 
geralmente consideradas responsabilidade da administração incluem: 

• estabelecer políticas e orientação estratégica; 
• orientar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empre-

gados da entidade; 
• autorizar transações; 
• decidir quais recomendações da firma ou de outros terceiros 

implementar; 
• assumir a responsabilidade pela elaboração e adequada apre-

sentação das demonstrações contábeis de acordo com a estrutura de 
relatório financeiro aplicável; 

• assumir a responsabilidade por planejar, implementar e manter 
o controle interno. 

 

164. As atividades rotineiras e administrativas, ou que envolvem 
assuntos não significativos, geralmente não são consideradas como de 
responsabilidade da administração. Por exemplo, se a firma executar 
uma transação irrelevante que foi autorizada pela administração ou 
monitorar as datas para entrega de documentos societários e informar 
um cliente de auditoria sobre essas datas não é considerado responsa-
bilidade da administração. Além disso, prestar consultoria e fornecer 
recomendações para auxiliar a administração a desempenhar suas 
responsabilidades não significa assumir suas responsabilidades. 
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165. Se a firma viesse assumir responsabilidade da administração 
para cliente de auditoria, as ameaças seriam tão significativas que 
nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a um nível aceitável. 
Por exemplo, decidir sobre quais recomendações da firma implemen-
tar criaria ameaças de autorrevisão e de interesse próprio. Além disso, 
assumir a responsabilidade da administração cria ameaça de familiari-
dade porque a firma torna-se estreitamente alinhada com as opiniões e 
os interesses da administração. Portanto, a firma não deve assumir a 
responsabilidade da administração de cliente de auditoria. 

 

166. Para evitar o risco de assumir a responsabilidade da adminis-
tração na prestação de serviços que não é de asseguração para cliente 
de auditoria, a firma deve estar confortável que um membro da admi-
nistração é responsável pelos julgamentos e por tomar as decisões 
significativas que são de responsabilidade da administração, avaliando 
os resultados do serviço e aceitando a responsabilidade pelas medidas 
a serem tomadas em decorrência dos resultados do serviço. Dessa 
forma, reduz-se o risco de a firma efetuar julgamentos e tomar deci-
sões significativas inadvertidamente em nome da administração. O 
risco é ainda mais reduzido quando a firma dá ao cliente a oportunida-
de de efetuar julgamentos e tomar decisões com base em análise e 
apresentação objetiva e transparente dos assuntos. 

 

Elaboração de registros contábeis e de 
demonstrações contábeis 
 

Disposições gerais 
 

167. A administração (da entidade) é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com 
a estrutura de relatórios financeiros aplicável. Essas responsabilidades 
incluem: 

• originar ou alterar lançamentos no livro diário ou avaliar as 
classificações contábeis de transações; 

• elaborar ou alterar documentos fonte ou originar dados, em 
formato eletrônico ou outro formato, evidenciando a ocorrência de 
uma transação (por exemplo, pedidos de compra, registros de horas 
trabalhadas e pedidos de clientes). 

 

168. A prestação de serviços contábeis e de escrituração contábil 
a um cliente de auditoria, como elaboração de registros contábeis ou 
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demonstrações contábeis, cria ameaça de autorrevisão quando a firma 
posteriormente audita as demonstrações contábeis. 

 

169. Entretanto, o processo de auditoria necessita de diálogo entre 
a firma e a administração do cliente de auditoria, que pode envolver: 

(a) a aplicação de normas ou políticas contábeis e requisitos de 
divulgação de demonstrações contábeis;  

(b) a adequação do controle e dos métodos financeiros e contá-
beis usados na determinação dos valores declarados de ativos e passi-
vos; ou  

(c) proposta de ajuste de lançamentos no livro diário. Essas ativi-
dades são consideradas como parte normal do processo de auditoria e, 
geralmente, não criam ameaças à independência. 

 

170. Da mesma forma, o cliente pode solicitar assistência técnica 
da firma sobre assuntos como solução de problemas de conciliação 
contábil ou análise e consolidação de informações para apresentação 
de relatórios de acordo com as exigências de órgãos reguladores. A-
lém disso, o cliente pode solicitar consultoria sobre assuntos contá-
beis, como a conversão de demonstrações contábeis existentes de uma 
estrutura de práticas contábeis para outra (por exemplo, cumprir as 
políticas contábeis do grupo ou passar para uma estrutura de práticas 
contábeis diferente, como as normas internacionais de contabilidade). 
Esses serviços geralmente não criam ameaças à independência desde 
que a firma não assuma responsabilidade que seja da administração. 

 

Clientes de auditoria que não são entidades de 
interesse do público 
 

171. A firma pode prestar serviços relacionados com a elaboração 
de registros contábeis e demonstrações contábeis a um cliente de audi-
toria que não é entidade de interesse do público em que os serviços 
são rotineiros ou de natureza mecânica, desde que qualquer ameaça de 
autorrevisão criada seja reduzida a um nível aceitável. Exemplos des-
ses serviços incluem: 

• prestação de serviços de folha de pagamento baseados em da-
dos originados pelo cliente; 

• registro de transações para as quais o cliente determinou ou 
aprovou a classificação contábil adequada; 

• lançamento de transações codificadas pelo cliente no razão geral; 
• registro de lançamentos aprovados pelo cliente no balancete; 
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• elaboração de demonstrações contábeis com base em informa-
ções no balancete. 

 

Em todos os casos, a importância de qualquer ameaça deve ser 
avaliada e salvaguardas devem ser aplicadas quando necessário para 
eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas 
salvaguardas incluem: 

• providenciar para que esses serviços sejam executados por 
pessoa que não seja membro da equipe de auditoria; 

• se esses serviços são executados por membro da equipe de 
auditoria, utilizar um sócio ou um membro sênior com apropriada 
especialização, que não seja membro da equipe de auditoria, para revi-
sar o trabalho executado. 

 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse do público 
 

172. Exceto em situações de emergência, a firma não deve prestar 
a um cliente de auditoria, que é entidade de interesse do público, servi-
ços contábeis e de escrituração contábil, incluindo serviços de folha de 
pagamento ou elaboração de demonstrações contábeis sobre as quais a 
firma emitirá relatório de auditoria contendo opinião ou de informações 
financeiras que formam a base das demonstrações contábeis. 

 

173. Apesar do item 172, a firma pode prestar serviços contábeis 
e de escrituração contábil, incluindo serviços de folha de pagamento e 
de elaboração de demonstrações contábeis ou outras informações fi-
nanceiras, rotineiros ou de natureza mecânica para divisões ou entida-
des relacionadas de cliente de auditoria que é entidade de interesse do 
público se o pessoal que presta os serviços não for membro da equipe 
de auditoria e: 

(a) as divisões ou entidades relacionadas para as quais o serviço é 
prestado forem coletivamente imateriais para as demonstrações contá-
beis sobre as quais a firma emitirá relatório de auditoria; 

(b) os serviços referirem-se a assuntos que são coletivamente irre-
levantes para as demonstrações contábeis da divisão ou entidade rela-
cionada. 

 
Situações de emergência 
 
174. Serviços contábeis e de escrituração contábil, que não seri-

am permitidos segundo esta Norma, podem ser prestados a clientes de 
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auditoria em situações de emergência ou outras situações não usuais 
quando é impraticável para o cliente de auditoria efetuar tais serviços 
ou contratar outras firmas. Esse pode ser o caso quando (a) somente a 
firma tem os recursos e o conhecimento necessário sobre os sistemas e 
os procedimentos do cliente para auxiliá-lo na elaboração tempestiva 
de seus registros contábeis e suas demonstrações contábeis, e (b) uma 
restrição sobre a capacidade da firma de prestar os serviços resultaria 
em dificuldades significativas para o cliente (por exemplo, que pode-
ria resultar do não cumprimento das exigências regulatórias). Nessas 
situações, devem ser atendidas as seguintes condições: 

(a) aqueles que prestam os serviços não são membros da equipe 
de auditoria; 

(b) os serviços são prestados somente por curto período de tempo 
e não se espera que tornem a ocorrer; 

(c) a situação é discutida com os responsáveis pela governança. 
 
Serviços de avaliação 
 
Disposições gerais 
 
175. Avaliação consiste em desenvolver premissas em relação a 

futuros acontecimentos, aplicar metodologias e técnicas apropriadas, 
combiná-las para calcular determinado valor ou intervalo de valores 
para um ativo, um passivo ou um negócio como um todo. 

 
176. A execução de serviços de avaliação para cliente de audito-

ria pode criar ameaça de autorrevisão. A existência e a importância de 
qualquer ameaça dependem de fatores como: 

• se a avaliação terá efeito relevante sobre as demonstrações 
contábeis; 

• a extensão do envolvimento do cliente na determinação e a-
provação da metodologia de avaliação e outras questões de julgamen-
to importantes; 

• a disponibilidade de metodologias e orientações profissionais 
estabelecidas; 

• para avaliações que envolvem metodologias padrão ou estabe-
lecidas, o grau de subjetividade inerente ao item; 

• a confiabilidade e extensão dos dados de suporte; 
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• o grau de dependência em futuros eventos de tal natureza que 
poderia criar volatilidade inerente significativa nos valores envolvidos; 

• a extensão e clareza das divulgações nas demonstrações con-
tábeis. 

 
A importância de qualquer ameaça criada deve ser avaliada e sal-

vaguardas devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguar-
das incluem: 

• revisão por outro profissional que não estava envolvido na 
prestação do serviço de avaliação do trabalho de auditoria ou do traba-
lho de avaliação executado; 

• arranjos para que o pessoal que presta esses serviços não par-
ticipe do trabalho de auditoria. 

 
177. Certas avaliações não envolvem grau significativo de subje-

tividade. Esse é provavelmente o caso quando as premissas básicas 
são estabelecidas por lei ou regulamento ou são amplamente aceitas, e 
quando as técnicas e as metodologias a serem usadas são baseadas em 
normas geralmente aceitas ou previstas por lei ou regulamento. Nessas 
circunstâncias, não é provável que os resultados da avaliação realizada 
por duas ou mais partes seja significativamente diferente. 

 
178. Se a firma é solicitada a realizar uma avaliação para auxiliar 

cliente de auditoria com suas obrigações referentes a relatórios fiscais 
ou para fins de planejamento tributário e os resultados da avaliação 
não terão efeito direto sobre as demonstrações contábeis, as disposi-
ções incluídas no item 191 se aplicam. 

 
Clientes de auditoria que não são entidades de 
interesse do público 
 

179. No caso de cliente de auditoria que não é entidade de inte-
resse do público, se o serviço de avaliação tem efeito relevante sobre 
as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá relatório de 
auditoria e a avaliação envolve grau significativo de subjetividade, 
nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça de autorrevisão a um 
nível aceitável. Consequentemente, a firma não deve prestar serviço 
de avaliação a um cliente de auditoria. 
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Clientes de auditoria que são entidades de interesse do público 
 

180. A firma não deve prestar serviços de avaliação a um cliente de 
auditoria que é entidade de interesse do público se as avaliações tiverem 
efeito relevante, separadamente ou em conjunto, sobre as demonstra-
ções contábeis sobre as quais a firma emitirá relatório de auditoria. 

 
Serviços fiscais 
 

181. Os serviços de natureza fiscal compreendem ampla gama de 
serviços, que incluem: 

• elaboração de declarações de impostos; 
• cálculos de impostos com a finalidade de elaborar os lança-

mentos contábeis; 
• planejamento tributário e outros serviços de consultoria tribu-

tária; 
• assessoria na solução de disputas fiscais. 
 

Embora os serviços fiscais prestados pela firma a um cliente de 
auditoria sejam tratados separadamente dependendo das amplas cate-
gorias a que pertencem, na prática, essas atividades são frequentemen-
te inter-relacionadas. 

 

182. A execução de certos serviços fiscais cria ameaças de autor-
revisão e de defesa do interesse do cliente. A existência e a importân-
cia de quaisquer ameaças dependem de fatores como:  

(a) o sistema usado pelas autoridades fiscais para avaliar e admi-
nistrar o imposto em questão e o papel da firma nesse processo;  

(b) a complexidade do correspondente regime tributário e o grau 
de julgamento necessário na sua aplicação;  

(c) as características específicas do trabalho; e  
(d) o nível de experiência fiscal dos empregados do cliente. 
 

Elaboração de declarações de impostos 
 

183. Os serviços de elaboração de declarações de impostos envol-
vem auxiliar os clientes com suas obrigações referentes a relatórios 
fiscais esboçando e preenchendo as informações, incluindo o valor do 
imposto devido (geralmente em formulários padronizados), que devem 
ser submetidas às autoridades fiscais aplicáveis. Esses serviços incluem, 
também, consultoria sobre o tratamento de transações passadas nas 
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declarações de impostos respondendo em nome do cliente de auditoria 
às solicitações das autoridades fiscais de informações adicionais e análi-
se (incluindo o fornecimento de explicações e suporte técnico para a 
abordagem que está sendo usada). Os serviços de elaboração de decla-
rações de impostos são baseados geralmente em informações históricas 
e envolvem principalmente a análise e apresentação dessas informações 
históricas segundo a legislação fiscal vigente, incluindo precedentes e 
prática estabelecida. Além disso, as declarações de impostos estão sujei-
tas a qualquer processo de revisão ou aprovação que a autoridade fiscal 
considerar adequado. Consequentemente, a prestação desses serviços 
em geral não cria ameaça à independência se a administração assumir a 
responsabilidade pelas declarações de impostos incluindo quaisquer 
julgamentos significativos efetuados. 

 

Cálculos de impostos com a finalidade de elaborar 
lançamentos contábeis 
 

Clientes de auditoria que não são entidades de 
interesse do público 
 

184. A elaboração de cálculos de passivos (e ativos) fiscais circu-
lantes e diferidos para cliente de auditoria com a finalidade de elaborar 
os lançamentos contábeis que serão posteriormente auditados pela 
firma cria ameaça de autorrevisão. A importância da ameaça depende: 

(a) da complexidade da legislação e regulamentação fiscal rele-
vantes e do grau de julgamento necessário para sua aplicação; 

(b) do nível de experiência fiscal do pessoal do cliente; 
(c) da materialidade dos valores das demonstrações contábeis. 
 

Devem ser aplicadas salvaguardas quando necessário para elimi-
nar quaisquer ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável. Exemplos 
dessas salvaguardas incluem: 

• utilizar profissionais que não são membros da equipe de audi-
toria para executar o serviço; 

• se o serviço é executado por membro da equipe de auditoria, 
utilizar sócio ou membro sênior do staff com apropriada especializa-
ção, que não seja membro da equipe de auditoria, para revisar os cál-
culos de impostos; 

• obter recomendação de consultoria sobre o serviço de profis-
sional externo da área fiscal. 
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Clientes de auditoria que são entidades de interesse do público 
 

185. Exceto em situações de emergência, no caso de cliente de 
auditoria que é entidade de interesse do público, a firma não deve 
elaborar cálculos de impostos circulantes e impostos diferidos passi-
vos (e ativos) com a finalidade de elaborar os lançamentos contábeis 
que são relevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a 
firma emitirá relatório de auditoria. 

 

186. A elaboração de cálculo de impostos circulantes e impostos 
diferidos passivos (e ativos) para cliente de auditoria com a finalidade 
de elaborar os lançamentos contábeis, que não seria permitida segundo 
esta Norma, pode ser prestada em situações de emergência ou outras 
situações não usuais quando é impraticável para o cliente de auditoria 
fazê-los ou contratar outra firma. Esse pode ser o caso quando (a) 
somente a firma tem os recursos e o conhecimento necessário sobre o 
negócio do cliente para auxiliá-lo na elaboração tempestiva dos cálcu-
los de seus passivos circulantes e impostos diferidos passivos (e ati-
vos), e (b) uma restrição sobre a capacidade da firma de prestar os 
serviços resultaria em dificuldades significativas para o cliente (por 
exemplo, poderia resultar no não cumprimento dos requisitos regula-
tórios em relação ao relatório). Nessas situações, devem ser atendidas 
as seguintes condições: 

(a) aqueles que prestam os serviços não são membros da equipe 
de auditoria; 

(b) os serviços são prestados somente por curto período de tempo 
e não se espera que tornem a ocorrer; 

(c) a situação é discutida com os responsáveis pela governança. 
 

Planejamento tributário e outros serviços de 
consultoria tributária 
 

187. O planejamento tributário ou outros serviços de consultoria tri-
butária compreendem ampla gama de serviços, como assessoria ao cliente 
sobre como estruturar seus assuntos de maneira eficiente em termos fis-
cais ou sobre como aplicar nova lei ou novo regulamento fiscal. 

 

188. Pode ser criada ameaça de autorrevisão em que a consultoria 
afetará assuntos a serem refletidos nas demonstrações contábeis. A exis-
tência e a importância de qualquer ameaça dependem de fatores como: 
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• grau de subjetividade envolvido na avaliação do tratamento 
apropriado para a consultoria tributária nas demonstrações contábeis; 

• até que ponto o resultado da consultoria tributária terá efeito 
relevante sobre as demonstrações contábeis; 

• se a eficácia da consultoria tributária depende do tratamento 
contábil ou da apresentação nas demonstrações contábeis, e se há dú-
vida quando à adequação do tratamento contábil ou da apresentação 
segundo a estrutura de relatório financeiro aplicável; 

• o nível de experiência tributária dos empregados do cliente; 
• até que ponto a consultoria é suportada por lei ou regulamento 

fiscal, outro precedente ou prática estabelecida; 
• se o tratamento tributário é aprovado pela autoridade fiscal an-

tes da elaboração das demonstrações contábeis. 
 

Por exemplo, a prestação de serviços de planejamento tributário e 
outros serviços de consultoria tributária quando a consultoria é clara-
mente suportada pela autoridade fiscal ou outro precedente, por práti-
ca estabelecida ou com base em legislação fiscal que provavelmente 
prevaleça, geralmente não cria  ameaça à independência. 

 

189. A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e sal-
vaguardas devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguar-
das incluem: 

• utilizar profissionais que não são membros da equipe de audi-
toria para executar o serviço; 

• envolver outro profissional que presta serviços da área fiscal, 
que não esteve envolvido na prestação do serviço fiscal, para prestar 
consultoria à equipe de auditoria sobre o serviço e revisar o tratamento 
nas demonstrações contábeis; 

• obter consultoria sobre o serviço de profissional externo da 
área fiscal; 

• obter autorização prévia ou consultoria das autoridades fis-
cais. 

 
190. Quando a eficácia da consultoria tributária depende de um 

tratamento contábil ou uma apresentação específica nas demonstra-
ções contábeis e: 
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(a) a equipe de auditoria tem dúvida razoável sobre a adequação 
do tratamento contábil relacionado ou apresentação segundo a estrutu-
ra de relatório financeiro aplicável; 

(b) o resultado ou as efeitos da consultoria tributária terão efeito 
relevante sobre as demonstrações contábeis sobre as quais a firma 
emitirá relatório de auditoria. 

 
A ameaça de autorrevisão seria tão significativa que nenhuma 

salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitável. Conse-
quentemente, uma firma não deve prestar essa consultoria tributária a 
um cliente de auditoria. 

 
191. Ao prestar serviços fiscais para cliente de auditoria, uma 

firma pode ser solicitada a realizar uma avaliação para auxiliar o clien-
te com suas obrigações referentes a relatórios fiscais ou no planeja-
mento tributário. Quando o resultado da avaliação tiver efeito direto 
sobre as demonstrações contábeis, as disposições incluídas nos itens 
175 a 180 relativas a serviços de avaliação são aplicáveis. Quando a 
avaliação é realizada somente para fins fiscais e o resultado da avalia-
ção não tem efeito direto sobre as demonstrações contábeis (ou seja, 
as demonstrações contábeis são afetadas somente por meio de lança-
mentos contábeis relacionados com impostos), isso geralmente não 
criaria ameaça à independência, se esse efeito sobre as demonstrações 
contábeis for irrelevante ou se a avaliação for sujeita à revisão externa 
de autoridade fiscal ou autoridade reguladora semelhante. Se a avalia-
ção não é sujeita a uma revisão externa e o efeito é relevante para as 
demonstrações contábeis, a existência e a importância de qualquer 
ameaça criada dependem de fatores como: 

• até que ponto a metodologia da avaliação é suportada por lei 
ou regulamento fiscal, outro precedente ou prática estabelecida, e o 
grau de subjetividade inerente à avaliação; 

• a confiabilidade e extensão dos dados de suporte. 
A importância de qualquer ameaça criada deve ser avaliada e sal-

vaguardas devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguar-
das incluem: 

• usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria 
para executar o serviço; 

• revisão, por outro profissional, do trabalho de auditoria ou o 
resultado do serviço fiscal; 
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• consultar ou obter autorização prévia das autoridades fiscais. 
 

Assessoria na solução de disputas fiscais 
 

192. Pode ser criada ameaça de defesa de interesse do cliente ou 
de autorrevisão quando a firma representa cliente de auditoria na solu-
ção de disputa fiscal depois que as autoridades fiscais tenham notifi-
cado o cliente de que elas rejeitaram os argumentos sobre o assunto 
específico, e o assunto está sendo encaminhado para decisão em pro-
cesso formal, por exemplo, perante tribunal ou fórum. A existência e a 
importância de qualquer ameaça dependem de fatores como: 

• se a firma forneceu a assistência que é o objeto da disputa fiscal; 
• até que ponto o resultado da disputa terá efeito relevante sobre 

as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá relatório de 
auditoria; 

• até que ponto o assunto é suportado por lei ou regulamento 
fiscal, outro precedente ou prática estabelecida; 

• se os processos são conduzidos publicamente; 
• o papel desempenhado pela administração na solução da disputa. 
A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-

das devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• usar profissionais que não são membros da equipe de audito-
ria para executar o serviço; 

• envolver outro profissional da área fiscal que não esteve en-
volvido na prestação do serviço fiscal, para prestar consultoria à equi-
pe de auditoria sobre os serviços e revisar o tratamento nas demons-
trações contábeis; 

• obter recomendação de consultoria sobre o serviço de profis-
sional externo da área fiscal. 

 

193. Quando os serviços fiscais envolvem atuar como represen-
tante de cliente de auditoria perante tribunal ou fórum para a solução 
de assunto fiscal e os valores envolvidos são relevantes para as de-
monstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá relatório de audi-
toria, a ameaça de defesa de interesse do cliente seria tão significativa 
que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitá-
vel. Portanto, a firma não deve prestar esse tipo de serviço para cliente 
de auditoria. O que constitui “tribunal ou fórum” deve ser determina-
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do de acordo com a maneira que os processos tributários são aprecia-
dos em uma jurisdição específica. 

 

194. A firma, contudo, não está impedida de desempenhar um papel 
contínuo de consultor (por exemplo, responder a solicitações específicas 
de informações, esclarecer fatos sobre o trabalho executado ou auxiliar o 
cliente na análise de assuntos fiscais) para o cliente de auditoria em rela-
ção ao assunto que está sendo apreciado por tribunal ou fórum. 

 

Serviços de auditoria interna 
 

Disposições gerais 
 

195. O escopo e os objetivos das atividades de auditoria interna 
variam muito e dependem do porte e da estrutura da entidade e dos 
requisitos da administração e dos responsáveis pela governança. As 
atividades de auditoria interna podem incluir: 

• monitoramento do controle interno - revisão dos controles, 
monitoramento de sua operação e recomendação de melhorias; 

• exame de informações financeiras e operacionais - revisão dos 
meios usados para identificar, mensurar, classificar e comunicar in-
formações financeiras e operacionais, e indagação específica sobre 
itens individuais, incluindo teste detalhado de transações, saldos e 
procedimentos; 

• revisão da economia, eficiência e eficácia de atividades opera-
cionais, incluindo atividades não financeiras da entidade; 

• revisão do cumprimento de leis, regulamentos e outros requi-
sitos externos, e das políticas e diretrizes da administração e outros 
requisitos internos. 

 

196. Os serviços de auditoria interna envolvem auxiliar o cliente 
de auditoria na execução de suas atividades de auditoria interna. A 
prestação de serviços de auditoria interna a um cliente de auditoria 
cria ameaça de autorrevisão à independência se a firma usa o trabalho 
de auditoria interna no curso da auditoria externa subsequente. A exe-
cução de parte significativa das atividades de auditoria interna do cli-
ente aumenta a possibilidade de que o pessoal da firma que presta 
serviços de auditoria interna assumirá responsabilidade administrativa. 
Se o pessoal da firma assume responsabilidades da administração ao 
prestar serviços de auditoria interna, a ameaça criada seria tão signifi-
cativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível 
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aceitável. Consequentemente, o pessoal da firma não deve assumir 
responsabilidades da administração ao prestar serviços de auditoria 
interna a um cliente de auditoria. 

 

197. Exemplos de serviços de auditoria interna que envolvem as-
sumir responsabilidades da administração incluem: 

(a) estabelecer políticas de auditoria interna ou a orientação estra-
tégica de atividades de auditoria interna; 

(b) orientar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empre-
gados da auditoria interna da entidade; 

(c) decidir quais recomendações resultantes das atividades de au-
ditoria interna devem ser implementadas; 

(d) comunicar os resultados das atividades de auditoria interna 
aos responsáveis pela governança em nome da administração; 

(e) executar procedimentos que fazem parte do controle interno, 
como revisar e aprovar mudanças a privilégios de acesso a dados de 
empregados; 

(f) assumir a responsabilidade por planejar, implementar e man-
ter o controle interno; 

(g) executar serviços de auditoria interna terceirizados, compre-
endendo toda ou parte substancial da função de auditoria interna, em 
que a firma é responsável por avaliar o escopo do trabalho da auditoria 
interna e pode ter responsabilidade por um ou mais dos assuntos ob-
servados em (a) a (f). 

 

198. Para evitar a assunção de responsabilidades da administra-
ção, a firma somente deve prestar serviços de auditoria interna a um 
cliente de auditoria se estiver confortável que: 

(a) o cliente designa profissional apropriado e qualificado, de pre-
ferência da alta administração, para ser responsável todo o tempo pe-
las atividades de auditoria interna e reconhecer a responsabilidade por 
planejar, implementar e manter o controle interno; 

(b) a administração ou os responsáveis pela governança do cliente 
revisam, avaliam e aprovam o escopo, o risco e a frequência dos ser-
viços de auditoria interna; 

(c) a administração do cliente avalia a adequação dos serviços de 
auditoria interna e as constatações resultantes de sua execução; 

(d) a administração do cliente avalia e determina quais recomen-
dações resultantes dos serviços de auditoria interna implementa e ad-
ministra o processo de implementação; 
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(e) a administração do cliente comunica aos responsáveis pela 
governança as constatações e recomendações significativas resultantes 
dos serviços de auditoria interna. 

 

199. Quando a firma utiliza o trabalho da auditoria interna, as 
normas de auditoria requerem a execução de procedimentos para ava-
liar a adequação desse trabalho. Quando a firma aceita trabalho de 
prestação de serviços de auditoria interna a um cliente de auditoria, e 
os resultados desses serviços serão usados na condução da auditoria 
externa, é criada ameaça de autorrevisão por causa da possibilidade de 
que a equipe de auditoria usará os resultados do serviço de auditoria 
interna sem avaliar adequadamente esses resultados ou sem exercer o 
mesmo nível de ceticismo profissional que seria exercido quando o 
trabalho de auditoria interna é executado por pessoas que não são mem-
bros da firma. A importância da ameaça depende de fatores como: 

• materialidade dos correspondentes valores nas demonstrações 
contábeis; 

• risco de distorção das premissas relacionadas com esses valo-
res das demonstrações contábeis; 

• grau de confiança que será depositada no serviço de auditoria 
interna. 

A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Um exemplo dessa salvaguarda é usar profissionais 
que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço 
de auditoria interna. 

 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse do público 
 

200. No caso de cliente de auditoria que é entidade de interesse do pú-
blico, a firma não deve prestar serviços de auditoria interna referentes a: 

(a) parte significativa dos controles internos sobre relatórios fi-
nanceiros; 

(b) sistemas contábeis financeiros que geram informações que 
são, separadamente ou em conjunto, significativas para os registros 
contábeis do cliente ou das demonstrações contábeis sobre as quais a 
firma emitirá relatório de auditoria; 

(c) valores ou divulgações que são, separadamente ou em conjun-
to, relevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma 
emitirá relatório de auditoria. 
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Serviços de tecnologia da informação 
 

Disposições gerais 
 

201. Os serviços relacionados com sistemas de tecnologia da in-
formação (TI) incluem o planejamento ou a implementação de siste-
mas de hardware ou software. Os sistemas podem agregar dados fon-
te, fazer parte do controle interno sobre relatórios financeiros ou gerar 
informações que afetam os registros contábeis ou as demonstrações 
contábeis, ou os sistemas podem não estar relacionados com os regis-
tros contábeis do cliente de auditoria, o controle interno sobre relató-
rios financeiros ou demonstrações contábeis. A prestação de serviços 
relacionados com sistemas pode criar ameaça de autorrevisão depen-
dendo da natureza dos serviços e dos sistemas de TI. 

 

202. Supõe-se que os seguintes serviços de sistemas de TI não 
criam ameaça à independência desde que o pessoal da firma não as-
suma responsabilidades da administração: 

(a) planejamento ou implementação de sistemas de TI que não es-
tão relacionados com o controle interno sobre relatórios financeiros; 

(b) planejamento ou implementação de sistemas de TI que não 
geram informações que formam parte significativa dos registros con-
tábeis ou das demonstrações contábeis; 

(c) implementação de software “de prateleira” para elaboração de 
relatórios contábeis ou financeiros que não foi desenvolvido pela fir-
ma se a customização necessária para atender as necessidades do cli-
ente não é significativa; 

(d) avaliação e elaboração de recomendações referentes ao siste-
ma planejado, implementado ou operado por outro prestador de servi-
ço ou pelo cliente. 

 

Clientes de auditoria que não são entidades de 
interesse do público 
 

203. A prestação de serviços a um cliente de auditoria que não é 
entidade de interesse do público que envolva o planejamento ou a 
implementação de sistemas de TI que (a) fazem parte significativa do 
controle interno sobre relatórios financeiros, ou (b) geram informa-
ções que são significativas para os registros contábeis do cliente ou 
para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá relató-
rio de auditoria cria ameaça de autorrevisão. 

 



 1704 

204. A ameaça de autorrevisão é muito significativa para permitir 
esses serviços, a menos que existam salvaguardas adequadas, assegu-
rando que o cliente: 

(a) reconhece sua responsabilidade por estabelecer e monitorar o 
sistema de controles internos; 

(b) atribui a responsabilidade por tomar todas as decisões admi-
nistrativas relacionadas com o planejamento e a implementação do 
sistema de hardware ou software a um empregado competente, de 
preferência da alta administração; 

(c) toma todas as decisões administrativas relacionadas com o 
processo de planejamento e implementação; 

(d) avalia a adequação e os resultados do planejamento e da im-
plementação do sistema; 

(e) é responsável por operar o sistema (hardware ou software) e 
pelos dados que usa ou gera. 

 

205. Dependendo do grau de confiança que será depositado nos 
sistemas específicos de TI como parte da auditoria, deve ser determina-
do se esses serviços, que não são de asseguração, serão prestados so-
mente com pessoal que não é membro da equipe de auditoria e de dife-
rentes níveis hierárquicos dentro da firma. A importância de qualquer 
ameaça remanescente deve ser avaliada e salvaguardas devem ser apli-
cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível 
aceitável. Um exemplo dessa salvaguarda é a revisão, por outro auditor, 
do trabalho de auditoria ou do trabalho de que não é asseguração. 

 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse do público 
 

206. No caso de cliente de auditoria que é entidade de interesse 
do público, a firma não deve prestar serviços que envolvem o plane-
jamento ou a implementação de sistemas de TI que (a) fazem parte 
significativa do controle interno sobre relatórios financeiros, ou (b) 
geram informações que são significativas para os registros contábeis 
do cliente ou para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma 
emitirá relatório de auditoria. 

 

Serviços de suporte a litígio 
 

207. Os serviços de suporte a litígio podem incluir atividades de 
perito ou assistente técnico, no cálculo de danos estimados ou outros 
valores que podem tornar-se recebíveis ou exigíveis em virtude de 
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litígios ou outras disputas legais, e assistência no gerenciamento e 
recuperação de documentos. Esses serviços podem criar ameaça de 
autorrevisão ou de defesa do interesse do cliente. 

 

208. Se a firma presta serviço de suporte a litígio a um cliente de 
auditoria e o serviço envolve calcular danos ou outros valores que 
afetam as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá rela-
tório de auditoria, devem ser seguidas as disposições sobre serviços de 
avaliação incluídos nos itens 175 a 180. No caso de outros serviços de 
suporte a litígio, a importância de qualquer ameaça criada deve ser 
avaliada e salvaguardas devem ser aplicadas quando necessário para 
eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. 

 

Serviços legais 
 

209. Para fins desta Norma, serviços legais são definidos como 
aqueles em que a pessoa que presta os serviços deve ser habilitada 
para fazê-los perante tribunais da jurisdição em que o serviço deve ser 
prestado ou ter a formação legal exigida. Esses serviços legais podem 
incluir, dependendo da jurisdição, ampla e diversificada gama de á-
reas, incluindo serviços corporativos e comerciais a clientes, como 
suporte a contratos, litígios, assessoria jurídica em fusões e aquisições 
e suporte e auxílio a departamentos jurídicos internos de clientes. A 
prestação de serviços legais a uma entidade que é cliente de auditoria 
pode criar ameaças de autorrevisão e de defesa do interesse do cliente. 

 

210. Os serviços legais que auxiliam um cliente de auditoria na 
execução de transação (por exemplo, suporte a contratos, assessoria 
jurídica, due diligence legal e reestruturação) podem criar ameaças de 
autorrevisão. A existência e a importância de qualquer ameaça depen-
dem de fatores como: 

• natureza do serviço; 
• se o serviço é prestado por membro da equipe de auditoria; 
• materialidade de qualquer assunto relacionado com as de-

monstrações contábeis do cliente. 
 
A importância de qualquer ameaça criada deve ser avaliada e sal-

vaguardas devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguar-
das incluem: 
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• utilizar profissionais que não são membros da equipe de audi-
toria para executar o serviço; 

• utilizar outro profissional que presta serviços que não esteve 
envolvido na prestação dos serviços legais para prestar consultoria à 
equipe de auditoria sobre o serviço e revisar o tratamento nas demons-
trações contábeis. 

 
211. Defender os interesses de cliente de auditoria na solução de 

disputa ou litígio quando os valores envolvidos são relevantes para as 
demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá relatório de 
auditoria criaria ameaça de defesa de interesse do cliente e de autorre-
visão tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a 
ameaça a um nível aceitável. Portanto, a firma não deve prestar esse 
tipo de serviço para cliente de auditoria. 

 
212. Quando a firma é solicitada a defender os interesses de cli-

ente de auditoria na solução de disputa ou litígio em que os valores 
envolvidos não são relevantes para as demonstrações contábeis sobre 
as quais a firma emitirá relatório de auditoria, a firma deve avaliar a 
importância de quaisquer ameaças de representação e de autorrevisão 
criadas e aplicar salvaguardas, quando necessário, para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguar-
das incluem: 

• utilizar profissionais que não são membros da equipe de audi-
toria para executar o serviço; 

• utilizar outro profissional que presta serviços que não esteve 
envolvido na prestação dos serviços legais para prestar consultoria à 
equipe de auditoria sobre o serviço e revisar qualquer tratamento nas 
demonstrações contábeis. 

 

213. A nomeação de sócio ou profissional da firma como diretor de 
assuntos legais para um cliente de auditoria criaria ameaças de autorrevi-
são e de representação tão significativas que nenhuma salvaguarda pode-
ria reduzir as ameaças a um nível aceitável. Normalmente, esse cargo faz 
parte da alta administração e envolve grande responsabilidade pelos as-
suntos jurídicos de uma empresa e, consequentemente, nenhum membro 
da firma deve aceitar essa nomeação para um cliente de auditoria. 
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Serviços de recrutamento 
 
Disposições gerais 
 
214. A prestação de serviços de recrutamento a um cliente de au-

ditoria pode criar ameaças de interesse próprio, familiaridade ou inti-
midação. A existência e a importância de qualquer ameaça dependem 
de fatores como: 

• natureza da assistência solicitada; 
• papel da pessoa a ser recrutada. 
 
A importância de qualquer ameaça criada deve ser avaliada e sal-

vaguardas devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Em todos os casos, a firma 
não deve assumir responsabilidades da administração, incluindo atuar 
como negociador em nome do cliente, e a decisão sobre contratação 
deve ser tomada pelo cliente. 

 
A firma pode, em geral, prestar serviços como revisar as qualifi-

cações profissionais de diversos candidatos e fornecer comentários 
sobre sua adequação para a vaga. Além disso, a firma pode entrevistar 
candidatos e comentar sobre a competência deles para cargos de con-
tabilidade financeira, administrativos ou de controle. 

 
Clientes de auditoria que são entidades de interesse do público 
 
215. A firma não deve prestar os seguintes serviços de recruta-

mento a um cliente de auditoria que é entidade de interesse do público 
em relação a um conselheiro ou diretor de entidade, ou à alta adminis-
tração em cargo que exerça influência significativa sobre a elaboração 
dos registros contábeis do cliente ou das demonstrações contábeis 
sobre as quais a firma emitirá relatório: 

• buscar candidatos para esses cargos; 
• realizar verificações de referências de candidatos a esses cargos. 
 

Serviços financeiros corporativos 
 

216. A prestação de serviços financeiros corporativos como (a) 
auxiliar cliente de auditoria a desenvolver estratégias corporativas, (b) 
identificar possíveis metas a serem atingidas pelo cliente de auditoria, 
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(c) aconselhar sobre operações de alienação, (d) auxiliar operações de 
captação de recursos, e (e) prestar consultoria sobre estruturação pode 
criar ameaças de defesa de interesse do cliente e de autorrevisão. A 
importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguardas 
devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• utilizar profissionais que não são membros da equipe de audi-
toria para executar os serviços; 

• utilizar outro profissional que não esteve envolvido na presta-
ção do serviço financeiro corporativo para prestar consultoria à equipe 
de auditoria sobre o serviço e revisar o tratamento contábil e qualquer 
tratamento nas demonstrações contábeis. 

 
217. A prestação de serviços financeiros corporativos, por exemplo, 

consultoria para a estruturação de operação financeira corporativa ou para 
acordos de financiamento que afetarão diretamente os valores que serão 
informados nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá 
relatório de auditoria, pode criar ameaça de autorrevisão. A existência e a 
importância de qualquer ameaça dependem de fatores como: 

• grau de subjetividade envolvido na determinação do tratamen-
to adequado para o resultado ou os efeitos da consultoria financeira 
corporativa nas demonstrações contábeis; 

• até que ponto o resultado da consultoria financeira corporativa 
afetará diretamente os valores registrados nas demonstrações contá-
beis e até que ponto os valores das demonstrações contábeis são rele-
vantes; 

• se a eficácia da consultoria financeira corporativa depende do 
tratamento contábil ou da apresentação, em particular, nas demonstra-
ções contábeis, e se há dúvida quanto à adequação do tratamento con-
tábil relacionado ou da apresentação segundo a estrutura de relatório 
financeiro aplicável. 

 

A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-
das devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• utilizar profissionais que não são membros da equipe de audi-
toria para executar o serviço; 

• envolver outro profissional que não esteve envolvido na pres-
tação do serviço financeiro corporativo para prestar consultoria à e-
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quipe de auditoria sobre o serviço e revisar o tratamento contábil e 
qualquer tratamento nas demonstrações contábeis. 

 

218. Quando a eficácia da consultoria financeira corporativa de-
pende do tratamento contábil ou da apresentação específica nas de-
monstrações contábeis e: 

(a) a equipe de auditoria tem dúvida razoável sobre a adequação 
do tratamento contábil relacionado ou da apresentação segundo a es-
trutura de relatório financeiro aplicável; 

(b) o resultado ou os efeitos da consultoria financeira corporativa 
terão efeito relevante sobre as demonstrações contábeis sobre as quais 
a firma emitirá relatório de auditoria.  

 

A ameaça de autorrevisão seria tão significativa que nenhuma 
salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitável, caso em 
que não deve ser prestada consultoria financeira corporativa. 

 

219. A prestação de serviços financeiros corporativos que envol-
vem promover, negociar ou subscrever ações de cliente de auditoria 
criaria ameaça de defesa de interesse do cliente ou de autorrevisão tão 
significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um 
nível aceitável. Consequentemente, a firma não deve prestar esses 
serviços a um cliente de auditoria. 

 

Honorários 
 

Tamanho relativo dos honorários 
 

220. Quando o total de honorários de cliente de auditoria repre-
senta grande proporção do total de honorários da firma que emite o 
relatório de auditoria, a dependência desse cliente e a preocupação em 
perdê-lo criam ameaça de interesse próprio ou intimidação. A impor-
tância da ameaça depende de fatores como: 

• estrutura operacional da firma; 
• se a firma é bem estabelecida ou recém-criada; 
• a importância do cliente para a firma em termos qualitativos 

e/ou quantitativos. 
 

A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas devem 
ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a 
um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
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• redução da dependência do cliente; 
• revisões externas de controle de qualidade; 
• obtenção de consultoria de terceiros, como órgão regulador 

profissional ou outro auditor sobre julgamentos chave de auditoria. 
 

221. A ameaça de interesse próprio ou intimidação também pode 
ser gerada quando os honorários gerados por cliente de auditoria re-
presentam grande proporção da receita dos clientes de sócio individual 
ou grande proporção da receita de escritório individual da firma. A 
importância da ameaça depende de fatores como: 

• importância do cliente para o sócio ou escritório em termos 
qualitativos e/ou quantitativos; 

• até que ponto a remuneração do sócio, ou dos sócios do escri-
tório, depende dos honorários gerados pelo cliente. 

 
A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas apli-

cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• redução da dependência do cliente de auditoria; 
• revisão, por outro profissional que presta serviços, do trabalho 

ou, de outra forma, dar assessoria conforme necessário; 
• revisões de qualidade, interna ou externa, independentes e re-

gulares do trabalho. 
 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse do público 
 

222. Quando um cliente de auditoria é entidade de interesse do 
público e, por dois anos consecutivos, o total de honorários nesse cli-
ente e em suas respectivas entidades relacionadas (sujeito às conside-
rações do item 27) representa mais de 15% do total de honorários 
recebidos pela firma que está emitindo o relatório de auditoria sobre 
as demonstrações contábeis do cliente, a firma deve divulgar para os 
responsáveis pela governança o fato de que o total desses honorários 
representa mais de 15% do total de honorários recebidos pela firma, 
discutindo quais salvaguardas abaixo ela aplicará para reduzir a amea-
ça a um nível aceitável e aplicar a salvaguarda selecionada: 

• providenciar que outro auditor, que não é membro da firma que 
está emitindo o relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis, 
antes da emissão do relatório do segundo ano, execute revisão do con-
trole de qualidade do trabalho, prevista nas normas profissionais; 
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• após a emissão do relatório de auditoria sobre as demonstrações 
contábeis do segundo ano, antes da emissão do relatório do terceiro ano, 
um auditor, que não é membro da firma que está emitindo o relatório 
sobre as demonstrações contábeis, ou órgão regulador profissional, 
execute uma revisão da auditoria do segundo ano que é equivalente a 
uma revisão de controle de qualidade do trabalho (revisão pós-emissão). 

 

Quando o total de honorários exceder significativamente 15%, a 
firma deve avaliar se a importância da ameaça é tal que uma revisão 
pós-emissão não reduziria a ameaça a um nível aceitável sendo, por-
tanto, necessária uma revisão pré-emissão. Nessas circunstâncias, 
deve ser executada uma revisão pré-emissão do relatório. 

 

Depois disso, enquanto os honorários continuarem a exceder 15% 
em cada ano, deve ocorrer a divulgação e a discussão com os respon-
sáveis pela governança e uma das salvaguardas acima deve ser aplica-
da. Se os honorários excederem significativamente a 15%, a firma 
deve avaliar se a importância da ameaça é tal que uma revisão pós-
emissão não reduziria a ameaça a um nível aceitável sendo, portanto, 
necessária uma revisão pré-emissão. Nessas circunstâncias, deve ser 
realizada uma revisão pré-emissão. 

 

Honorários vencidos 
 

223. Ameaça de interesse próprio pode ser criada se os honorá-
rios devidos por cliente de auditoria permanecerem devidos por perío-
do de tempo prolongado, especialmente se parte significativa não for 
paga antes da emissão do relatório de auditoria do exercício seguinte. 
Geralmente, espera-se que a firma exija o pagamento desses honorários 
antes da emissão desse relatório de auditoria. Se os honorários perma-
necerem devidos, a existência e a importância de qualquer ameaça re-
manescente deve ser avaliada e salvaguardas devem ser aplicadas quan-
do necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. 
Um exemplo dessa salvaguarda é ter um auditor que não participou do 
trabalho de auditoria prestar consultoria ou revisar o trabalho executado. 
A firma também deve avaliar se os honorários vencidos podem ser con-
siderados como equivalentes a empréstimo ao cliente e se, em decorrên-
cia da importância dos honorários vencidos, é apropriado que a firma 
seja recontratada ou continue o trabalho de auditoria. 
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Honorários contingentes 
 

224. Honorários contingentes são honorários calculados sobre 
uma base predeterminada relacionada com o resultado de transação ou 
o resultado dos serviços prestados pela firma. Para fins desta Norma, 
os honorários não são considerados contingentes se estabelecidos por 
tribunal ou outra autoridade pública. 

 

225. Honorários contingentes cobrados direta ou indiretamente 
pela firma, por exemplo, por meio de intermediário, em relação ao 
trabalho de auditoria criam ameaça de interesse próprio tão significa-
tiva que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível 
aceitável. Consequentemente, a firma não deve firmar qualquer acordo 
de honorários desse tipo. 

 

226. Honorários contingentes cobrados direta ou indiretamente 
pela firma, por exemplo, por meio de intermediário, em relação ao 
serviço que não é de asseguração prestado a um cliente de auditoria 
também podem criar ameaça de interesse próprio. A ameaça criada 
seria tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a 
ameaça a um nível aceitável se: 

(a) os honorários são cobrados pela firma que está expressando o 
relatório sobre as demonstrações contábeis e os honorários são rele-
vantes ou espera-se que sejam relevantes para essa firma; 

(b) os honorários são cobrados por firma da rede que participa de 
parte significativa da auditoria e os honorários são relevantes ou espe-
ra-se que sejam relevantes para essa firma; 

(c) o resultado do serviço que não é de asseguração e o valor dos 
honorários desse serviço, dependem de julgamento futuro ou presente 
relacionado com a auditoria de valor relevante nas demonstrações 
contábeis. 

 

Consequentemente, esses acordos não devem ser aceitos. 
 
227. Para outros acordos de honorários contingentes cobrados pe-

la firma por serviço que não é de asseguração para cliente de auditoria, 
a existência e a importância de quaisquer ameaças dependem de fato-
res como: 

• intervalo de honorários possíveis; 
• se a autoridade apropriada determina o resultado do assunto 

sobre o qual os honorários contingentes serão determinados; 
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• natureza do serviço; 
• efeito do evento ou da transação sobre as demonstrações con-

tábeis. 
 
A importância de quaisquer ameaças deve ser avaliada e salva-

guardas aplicadas, quando necessário, para eliminar as ameaças ou re-
duzi-las a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• revisão, por outro auditor, do trabalho de auditoria correspon-
dente ou de outra forma dar assessoria conforme necessário; 

• utilizar profissionais que não são membros da equipe de audi-
toria para executar o serviço que não é de asseguração. 

 

Políticas de remuneração e avaliação 
 

228. É criada ameaça de interesse próprio quando membro da e-
quipe de auditoria é avaliado ou remunerado por vender serviços que 
não é de asseguração para cliente de auditoria. A importância da ame-
aça depende: 

• da proporção da remuneração da pessoa ou da avaliação de 
desempenho que é baseada na venda desses serviços; 

• do papel da pessoa na equipe de auditoria; e 
• se as decisões sobre promoção são influenciadas pela venda 

desses serviços. 
 

Deve ser avaliada a importância da ameaça e, se ela não está em 
um nível aceitável, a firma deve revisar o plano de remuneração ou 
processo de avaliação dessa pessoa, ou aplicar salvaguardas para eli-
minar a ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas 
salvaguardas incluem: 

• retirada desses membros da equipe de auditoria; 
• revisão, por outro auditor, do trabalho do membro da equipe 

de auditoria. 
 

229. Um sócio chave de trabalho de auditoria não deve ser avali-
ado ou remunerado com base no seu sucesso em vender serviços, que 
não são de asseguração, para esse cliente de auditoria. Não se pretende 
com isso proibir acordos usuais de participação nos lucros entre sócios 
da firma. 
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Presentes e afins 
 

230. Aceitar presentes ou afins de cliente de auditoria pode criar a-
meaças de interesse próprio e de familiaridade. Se a firma ou membro da 
equipe de auditoria aceita presentes ou afins de cliente de auditoria, a 
menos que o valor seja insignificante ou sem importância, as ameaças 
criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia redu-
zir as ameaças a um nível aceitável. Consequentemente, a firma ou mem-
bro da equipe de auditoria não deve aceitar esses presentes ou afins. 

 

Litígio real ou ameaça de litígio 
 

231. Quando ocorre litígio, ou sua ocorrência aparenta ser prová-
vel, entre a firma ou membro da equipe de auditoria e o cliente de 
auditoria, são criadas ameaças de interesse próprio e de intimidação. O 
relacionamento entre a administração do cliente e os membros da e-
quipe de auditoria deve ser caracterizado por completa transparência e 
divulgação integral sobre todos os aspectos operacionais do cliente. 
Quando a firma e a administração do cliente são colocadas em posi-
ções contrárias por litígio real ou ameaça de litígio, que afeta a dispo-
sição da administração de fazer divulgações completas, são criadas 
ameaças de interesse próprio e de intimidação. A importância das 
ameaças criadas depende de fatores como: 

• materialidade do litígio; 
• se o litígio refere-se a um trabalho de auditoria anterior. 
A importância das ameaças deve ser avaliada e salvaguardas apli-

cadas quando necessário para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 

• se o litígio envolve membro da equipe de auditoria, retirar es-
sa pessoa da equipe de auditoria; 

• revisão, por outro profissional, do trabalho executado. 
 
Se essas salvaguardas não reduzem a ameaça a um nível aceitá-

vel, a única medida adequada é retirar-se, ou declinar, do trabalho de 
auditoria. 

 
Os itens 232 a 499 foram intencionalmente 
deixados em branco. 
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Relatórios que incluem restrição de uso e de distribuição 
 
Introdução 
 
500. Os requisitos de independência nesta Seção aplicam-se a to-

dos os trabalhos de auditoria. Entretanto, em determinadas circunstân-
cias que envolvem trabalhos de auditoria em que o relatório inclui 
restrição de uso e de distribuição e desde que sejam atendidas as con-
dições descritas nos itens 501 e 502, os requisitos de independência 
nesta Norma podem ser modificados conforme previsto nos itens 505 
a 514. Estes itens são aplicáveis somente em trabalho de auditoria 
sobre demonstrações contábeis para propósito específico que:  

(a) têm a finalidade de fornecer conclusão positiva ou negativa 
de que as demonstrações contábeis são elaboradas, em todos os aspec-
tos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro apli-
cável, incluindo, no caso de estrutura de apresentação adequada, que 
as demonstrações contábeis estão apresentadas adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, de acordo com tal estrutura; 

(b) o relatório de auditoria inclui restrição de uso e de distribui-
ção. As modificações não são permitidas no caso de auditoria de de-
monstrações contábeis requerida por lei ou regulamento. 

 
501. As modificações nos requisitos desta Norma são permitidas 

se os usuários previstos dos relatórios: (a) têm conhecimento sobre o 
objetivo e as limitações do relatório, e (b) concordam explicitamente 
com a aplicação dos requisitos de independência modificados. Os 
usuários previstos podem obter conhecimento sobre o objetivo e as 
limitações do relatório por meio da sua participação, direta ou indire-
tamente por intermédio de seu representante com poderes para atuar 
pelos usuários previstos, no estabelecimento da natureza e do escopo 
do trabalho. Essa participação aumenta a capacidade da firma de co-
municar-se com os usuários previstos sobre assuntos de independên-
cia, incluindo as circunstâncias que são relevantes para a avaliação das 
ameaças à independência e as salvaguardas aplicáveis necessárias para 
eliminar as ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável, e para obter 
sua concordância sobre os requisitos de independência modificados 
que devem ser aplicados. 

 
502. A firma deve comunicar (por exemplo, em uma carta de 

contratação) aos usuários previstos sobre os requisitos de independên-
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cia que devem ser aplicados com relação à prestação do serviço de 
auditoria. Quando os usuários previstos são uma classe de usuários 
(por exemplo, credores em contrato de empréstimo sindicalizado) que 
não são especificamente identificáveis por nome na época em que os 
termos do trabalho são estabelecidos, esses usuários devem ser poste-
riormente informados sobre os requisitos de independência acordados 
pelo representante (por exemplo, pela disponibilização pelo represen-
tante da carta de contratação da firma a todos os usuários). 

 
503. Se a firma também emite relatório de auditoria que não inclui 

restrição de uso ou de distribuição para o mesmo cliente, as disposições 
dos itens 500 a 514 não dispensam a aplicação das disposições dos itens 
1 a 232 a esse trabalho de auditoria. 

 
504. As modificações nos requisitos desta Norma que são permi-

tidas nas circunstâncias especificadas acima estão descritas nos itens 
505 a 514. É requerido o cumprimento de todos os outros aspectos das 
disposições desta Norma. 

 
Entidades de interesse do público 
 
505. Quando as condições especificadas nos itens 500 a 502 são 

atendidas, não é necessário aplicar os requisitos adicionais dos itens 
100 a 232 que se aplicam a trabalhos de auditoria para entidades de 
interesse do público. 

 
Entidades relacionadas 
 
506. Quando as condições especificadas nos itens 500 a 502 são 

atendidas, as referências ao cliente de auditoria não incluem suas enti-
dades relacionadas. Entretanto, quando a equipe de auditoria sabe ou 
suspeita que uma relação ou circunstância envolvendo outra entidade 
relacionada do cliente é pertinente para a avaliação da independência 
da firma em relação ao cliente, a equipe de auditoria deve incluir essa 
entidade relacionada na identificação e avaliação de ameaças à inde-
pendência e na aplicação das salvaguardas adequadas. 
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Redes e firmas em rede 
 

507. Quando as condições especificadas nos itens 500 a 502 são 
atendidas, a referência à firma não inclui firmas em rede. Entretanto, 
quando a firma sabe ou acredita que são criadas ameaças por quais-
quer interesses e relacionamentos da firma em rede, elas devem ser 
incluídas na avaliação de ameaças à independência. 

 

Interesses financeiros, empréstimos e garantias, 
relacionamentos comerciais próximos e relacionamentos 
familiares e pessoais 
 

508. Quando as condições especificadas nos itens 500 a 502 são 
atendidas, as disposições especificadas nos itens 102 a 145 aplicam-se 
somente aos membros da equipe de trabalho, seus familiares imediatos 
e familiares próximos. 

 

509. Além disso, deve-se avaliar se são criadas ameaças à inde-
pendência por interesses e relacionamentos, conforme descrito nos 
itens 102 a 145, entre o cliente de auditoria e os seguintes membros da 
equipe de auditoria: 

(a) aqueles que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou 
assuntos específicos do setor, transações ou eventos; 

(b) aqueles que efetuam controle de qualidade para o trabalho, inclu-
indo os que realizam a revisão do controle de qualidade do trabalho. 

Deve ser feita avaliação da importância de quaisquer ameaças 
que a equipe do trabalho acredita que são criadas por interesses e rela-
cionamentos entre o cliente de auditoria e outras pessoas na firma que 
podem influenciar diretamente o resultado do trabalho de auditoria, 
incluindo aquelas que recomendam a remuneração, ou que exerçam 
supervisão direta, administração ou outra forma de monitoramento do 
sócio do trabalho em relação à execução do trabalho de auditoria (in-
cluindo aquelas em todos os níveis superiores sucessivamente acima 
do sócio do trabalho até a pessoa que é o sócio principal ou sócio dire-
tor da firma (diretor presidente ou equivalente)). 

 

510. Deve ser feita também, avaliação da importância de quais-
quer ameaças que a equipe do trabalho acredita que são criadas por 
interesses financeiros no cliente de auditoria detidos por pessoas, con-
forme descrito nos itens 108 a 111 e itens 113 a 115. 
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511. Quando a ameaça à independência não está em um nível a-
ceitável, salvaguardas devem ser aplicadas para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. 

 

512. Na aplicação das disposições especificadas nos itens 106 e 
115 a interesses da firma, se ela tem interesse financeiro relevante, 
direto ou indireto, no cliente de auditoria, a ameaça de interesse pró-
prio criada seria tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia 
reduzir a ameaça a um nível aceitável. Consequentemente, a firma não 
deve ter tal interesse financeiro. 

 

Emprego em cliente de auditoria 
 

513. Deve ser feita avaliação da importância de quaisquer amea-
ças de quaisquer relacionamentos empregatícios, conforme descrito 
nos itens 134 a 138. Quando existe ameaça que não está em um nível 
aceitável, salvaguardas devem ser aplicadas para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos de salvaguardas que podem 
ser apropriadas incluem aquelas especificadas no item 136. 

 

Prestação de serviços que não são de asseguração 
 

514. Se a firma conduz um trabalho para emitir relatório de uso e 
de distribuição restritos para cliente de auditoria e presta serviço que 
não é de asseguração ao cliente de auditoria, devem ser cumpridas as 
disposições dos itens 156 a 232, observados os itens 504 a 507. 

 

Vigência da Norma 
 

Esta Norma entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2011. (2) 
 

As consideração de transição numeradas de 1 a 6 foram eli-
minadas. (2) 

 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
Norma são mantidas e a sigla da NBC PA 290, publicada no DOU, 
Seção I, de 14-12-10, passa a ser NBC PA 290 (R1). 

 

As alterações desta Norma entram em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 16 de maio de 2014. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Definições 
 

Nesta Norma, as expressões a seguir possuem os significados a 
elas atribuídos. 

 

Auditor – um auditor, independentemente de sua especialização 
(por exemplo, auditoria, impostos ou consultoria) em uma firma onde 
sejam prestados serviços profissionais a clientes. O termo é também 
usado em referência a uma firma de auditores. 

Auditor atual é o auditor que está nomeado como auditor ou que 
está prestando serviços contábeis, fiscais, de consultoria ou serviços 
profissionais similares atualmente para o cliente. 

Cliente de asseguração – a parte responsável que é a pessoa (ou 
pessoas) que: 

(a) em trabalho de relatório direto, responde pelo objeto; 
(b) em trabalho baseado em afirmações, responde pelas informa-

ções sobre o objeto e também pode responder pelo objeto em si. 
Cliente de auditoria é a entidade para a qual a firma conduz o 

trabalho de auditoria. Quando o cliente é companhia de capital aberto, 
o cliente de auditoria sempre incluirá suas entidades relacionadas. 
Quando o cliente não é companhia de capital aberto, o cliente de audi-
toria inclui as entidades relacionadas sobre as quais o cliente tem con-
trole direto ou indireto. 

Cliente de revisão é a entidade sobre a qual a firma conduz o tra-
balho de revisão. 

Companhia de capital aberto é a entidade que tem ações, cotas 
ou dívida cotadas ou registradas em bolsa de valores reconhecida, ou 
negociadas de acordo com regulamentos de bolsa de valores reconhe-
cida ou outro órgão equivalente. 

Conselheiro ou diretor – os responsáveis pela governança da en-
tidade, ou que atuam em função equivalente, independentemente de 
seu título, que pode variar de jurisdição para jurisdição. 

Demonstrações contábeis é a representação estruturada de informa-
ções financeiras históricas, que normalmente inclui notas explicativas, 
com a finalidade de informar os recursos ou as obrigações econômicas da 
entidade em determinado momento ou as mutações de tais recursos ou 
obrigações durante um período de tempo de acordo com uma estrutura de 
relatório financeiro aplicável. As respectivas notas explicativas normal-
mente compreendem o resumo das principais políticas contábeis e outras 
informações. O termo pode se referir a um conjunto completo de demons-
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trações contábeis, mas também pode se referir a quadros isolados das 
demonstrações contábeis, por exemplo, balanço patrimonial, demonstra-
ção do resultado e as respectivas notas explicativas. 

Demonstrações contábeis para propósito específico são elabora-
das de acordo com uma estrutura de relatório financeiro elaborada 
para atender as necessidades de informações financeiras de usuários 
específicos. 

Demonstrações contábeis sobre as quais a firma expressará uma 
opinião – no caso de entidade única, as demonstrações contábeis dessa 
entidade. No caso de demonstrações contábeis consolidadas, também 
denominadas demonstrações contábeis do grupo, as demonstrações 
contábeis consolidadas. 

Entidade de interesse do público é: 
(a) uma companhia aberta; e 
(b) qualquer entidade que (a) seja definida por regulamento ou 

legislação como entidade de interesse do público, ou (b) para a qual o 
regulamento ou a legislação requer auditoria e que seja conduzida de 
acordo com os mesmos requerimentos de independência que se apli-
cam à auditoria de companhias abertas. Esse regulamento pode ser 
promulgado por qualquer órgão regulador competente, incluindo ór-
gão regulador de auditoria. (3) 

Entidade relacionada é a entidade que tem qualquer das seguin-
tes relações com o cliente: 

(a) controle direto ou indireto sobre o cliente se o cliente é rele-
vante para essa entidade; 

(b) tem um interesse financeiro direto no cliente se essa entidade 
tem influência sobre o cliente e a participação no cliente é relevante 
para essa entidade; 

(c) o cliente tem controle direto ou indireto; 
(d) o cliente, ou entidade relacionada com o cliente de acordo 

com o item (c), tem interesse financeiro direto que lhe garante influ-
ência significativa sobre essa entidade e a participação é relevante 
para o cliente e sua entidade relacionada no item (c); 

(e) controle em comum com o cliente (entidade-irmã) se a enti-
dade-irmã e o cliente forem relevantes para a entidade que controla 
tanto o cliente como a entidade-irmã. 

Equipes de asseguração são: 
(a) todos os membros da equipe de trabalho para o trabalho de 

asseguração; 
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(b) todas as outras pessoas na firma que podem influenciar dire-
tamente o resultado do trabalho de asseguração, incluindo: 

(i) aquelas que recomendam a remuneração, ou que exer-
çam supervisão direta, administração ou outra forma de monito-
ramento do sócio do trabalho de asseguração em relação à execu-
ção do trabalho de asseguração; 

(ii) aquelas que prestam consultoria sobre assuntos técnicos 
ou assuntos específicos do setor, transações ou eventos para o 
trabalho de asseguração; 

(iii) aquelas que efetuam controle de qualidade do trabalho 
de asseguração, incluindo as que realizam a revisão do controle 
de qualidade do trabalho de asseguração. 
Equipes de auditoria são: 
(a) todos os membros da equipe de trabalho para o trabalho de 

auditoria; 
(b) todas as outras pessoas na firma que podem influenciar dire-

tamente o resultado do trabalho de auditoria, incluindo: 
(i) aquelas que recomendam a remuneração, ou que exer-

çam supervisão direta, administração ou outra forma de monito-
ramento do sócio do trabalho de asseguração em relação à execu-
ção do trabalho de asseguração, incluindo aquelas em todos os 
níveis seniores imediatamente acima do sócio do trabalho até a 
pessoa que é o sócio principal ou sócio diretor da firma (diretor 
presidente ou equivalente); 

(ii) aquelas que prestam consultoria sobre assuntos técnicos 
ou assuntos específicos do setor, transações ou eventos para o 
trabalho; 

(iii) aquelas que efetuam controle de qualidade do trabalho, 
incluindo as que realizam a revisão do controle de qualidade do 
trabalho; 
(c) todas aquelas de firma em rede que podem influenciar direta-

mente o resultado do trabalho de auditoria. 
Equipes de revisão são: 
(a) todos os membros da equipe de trabalho para o trabalho de re-

visão; 
(b) todas as outras pessoas na firma que podem influenciar dire-

tamente o resultado do trabalho de revisão, incluindo: 
(i) aquelas que recomendam a remuneração, ou que exer-

çam supervisão direta, administração ou outra forma de monito-
ramento do sócio do trabalho em relação à execução do trabalho 
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de revisão, incluindo aquelas em todos os níveis seniores sucessi-
vamente acima do sócio do trabalho até a pessoa que é o sócio 
principal ou sócio diretor da firma (diretor presidente ou equiva-
lente); 

(ii) aquelas que prestam consultoria sobre assuntos técnicos 
ou assuntos específicos do setor, transações ou eventos do traba-
lho; 

(iii) aquelas que efetuam controle de qualidade do trabalho, 
incluindo as que realizam a revisão do controle de qualidade do 
trabalho; 
(c) todas aquelas da firma em rede que podem influenciar direta-

mente o resultado do trabalho de revisão. 
Equipe de trabalho – todos os sócios e equipe envolvidos no tra-

balho e quaisquer pessoas contratadas pela firma ou firma em rede 
para executar procedimentos de asseguração no trabalho. Não estão 
incluídos os especialistas externos contratados pela firma ou por firma 
em rede. Também não estão incluídas as pessoas dentro da função de 
auditoria interna do cliente que fornecem assistência direta em um 
trabalho de auditoria quando o auditor externo cumpre com os reque-
rimentos da NBC TA 610 – Utilização do Trabalho de Auditoria In-
terna. (2) 

Escritório é um subgrupo distinto organizado em termos geográ-
ficos ou de práticas. 

Especialista externo é a pessoa (que não sócio ou membro da e-
quipe profissional, incluindo equipe temporária, da firma ou de firma 
em rede) ou organização com habilidades, conhecimento e experiência 
em campo que não contabilidade ou auditoria, cujo trabalho nesse 
campo é usado para auxiliar o auditor a obter evidência apropriada e 
suficiente. 

Familiar imediato é o cônjuge (ou equivalente) ou dependente. 
Familiares próximos são pais, filhos ou irmãos que não são 

membros da família imediata. 
Firma é: 
(a) um único profissional ou sociedade de pessoas que atuam co-

mo auditores; 
(b) uma entidade que controla essas partes por meio de controle, 

administração ou outros meios; e 
(c) uma entidade controlada por essas partes por meio de contro-

le, administração ou outros meios. 
Firma em rede é uma firma ou entidade que pertence a uma rede. 
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Honorários contingentes são honorários calculados sobre base 
predeterminada relacionada com o resultado de transação ou o resulta-
do dos serviços prestados pela firma. Honorários estabelecidos por 
tribunal ou outra autoridade pública não são honorários contingentes. 

Independência é: 
(a) independência de pensamento – postura mental que permite a 

apresentação de conclusão que não sofra efeitos de influências que 
comprometam o julgamento profissional, permitindo que a pessoa 
atue com integridade e exerça objetividade e ceticismo profissional; 

(b) aparência de independência – evitar fatos e circunstâncias que 
sejam tão significativos a ponto de que um terceiro com experiência, 
conhecimento e bom senso provavelmente concluiria, pesando todos 
os fatos e circunstâncias específicas, que a integridade, a objetividade 
ou o ceticismo profissional da firma, ou de membro da equipe de audi-
toria ou asseguração seriam comprometidos. 

Informação financeira histórica – informações expressas em ter-
mos financeiros relacionadas a uma entidade específica, derivadas 
basicamente do sistema contábil da referida entidade, sobre eventos 
econômicos ocorridos em períodos passados ou sobre condições ou 
circunstâncias econômicas em momentos no passado. 

Interesse financeiro é a participação em ações ou outros títulos, 
debênture, empréstimo ou outro instrumento de dívida da entidade, 
incluindo direitos e obrigações de adquirir essa participação e deriva-
tivos diretamente relacionados a essa participação. 

Interesse financeiro direto – interesse financeiro: 
• de propriedade direta ou controlado por pessoa ou entidade 

(incluindo aqueles administrados discricionariamente por outros); 
• de usufruto por meio de veículo coletivo de investimento, es-

pólio, trust ou outro intermediário sobre o qual a pessoa ou a entidade 
tem controle ou capacidade de influenciar as decisões de investimento. 

Interesse financeiro indireto é o interesse financeiro de usufruto 
por meio de veículo coletivo de investimento, espólio, trust ou outro 
intermediário sobre o qual a pessoa ou a entidade não tem controle ou 
capacidade de influenciar as decisões de investimento. 

Nível aceitável é aquele em que um terceiro com experiência, co-
nhecimento e bom senso concluiria que o cumprimento dos princípios 
fundamentais não está comprometido, ponderando todos os fatos e cir-
cunstâncias específicas disponíveis para o auditor naquele momento. 

Princípios fundamentais são: 
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(a) integridade – ser franco e honesto em todos os relacionamen-
tos profissionais e comerciais; 

(b) objetividade – não permitir que comportamento tendencioso, 
conflito de interesse ou influência indevida de outros afetem o julga-
mento profissional ou de negócio; 

(c) competência profissional e devido zelo – manter o conheci-
mento e a habilidade profissionais no nível necessário para assegurar 
que o cliente ou empregador receba serviços profissionais competen-
tes com base em acontecimentos atuais referentes à prática, legislação 
e técnicas, e agir diligentemente e de acordo com as normas técnicas e 
profissionais aplicáveis; 

(d) sigilo profissional – respeitar o sigilo das informações obtidas 
em decorrência de relacionamentos profissionais e comerciais e, por-
tanto, não divulgar nenhuma dessas informações a terceiros, a menos 
que haja algum direito ou dever legal ou profissional de divulgação, 
nem usar as informações para obtenção de vantagem pessoal ilícita 
pelo auditor ou por terceiros; 

(e) comportamento profissional – cumprir as leis e os regulamen-
tos pertinentes e evitar qualquer ação que desacredite a profissão. 

Rede é uma estrutura maior que: 
(a) tem por objetivo a cooperação; 
(b) tem claramente por objetivo a participação nos lucros ou o ra-

teio dos custos, os mesmos sócios, controle ou administração, compar-
tilhando políticas e procedimentos de controle de qualidade, estratégia 
de negócios, marca comercial ou parte significativa dos recursos pro-
fissionais. 

Responsáveis pela governança são as pessoas ou organizações, 
com responsabilidade pela supervisão da direção estratégica da entidade 
e obrigações relacionadas com a prestação de contas (accountability) da 
entidade. Isto inclui a supervisão do processo de apresentação de relató-
rios financeiros. Para algumas entidades, em algumas jurisdições, os 
responsáveis pela governança podem incluir pessoal da administração, 
por exemplo, membros executivos de conselho de governança de enti-
dade do setor público ou privado, ou sócio-proprietário. (2) 

Revisão do controle de qualidade do trabalho é o processo plane-
jado para fornecer avaliação objetiva, na data ou antes da data do rela-
tório, dos julgamentos significativos feitos pela equipe de trabalho e 
das conclusões a que se chegou durante a elaboração do relatório. 
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Serviços profissionais são serviços que requerem habilidades contá-
beis ou relacionadas executados por auditor, incluindo serviços contábeis, 
de auditoria, fiscais, consultoria de gestão e administração financeira. 

Sócio chave da auditoria é o sócio do trabalho, a pessoa respon-
sável pela revisão do controle de qualidade do trabalho, e outros só-
cios da auditoria, se houver, da equipe de trabalho que tomam deci-
sões chave ou fazem julgamentos sobre assuntos significativos com 
relação à auditoria das demonstrações contábeis sobre as quais a firma 
expressará uma opinião. Dependendo das circunstâncias e do papel 
das pessoas na auditoria, “outros sócios da auditoria” pode incluir, por 
exemplo, sócios da auditoria responsáveis por subsidiárias ou divisões 
significativas. 

Sócio do trabalho é o sócio ou outra pessoa na firma responsável 
pelo trabalho e sua execução. É, também, responsável pelo relatório 
que é emitido em nome da firma e quem, quando necessário, tem a 
autoridade apropriada de órgão profissional, legal ou regulador. 

Trabalho de asseguração é o trabalho em que o auditor emite 
conclusão destinada a aumentar o grau de confiança dos usuários que 
não sejam a parte responsável pelo resultado da avaliação ou mensu-
ração do objeto em relação a um critério. 

(Para orientação sobre trabalhos de asseguração, consulte as nor-
mas de trabalhos de asseguração emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, que descrevem os elementos e objetivos de trabalho de 
asseguração e identificam trabalhos para os quais se aplicam as Nor-
mas de Auditoria (NBC TAs), Normas de Revisão (NBC TRs) e Nor-
mas de Asseguração (NBC TOs). 

Trabalho de auditoria é o trabalho de asseguração razoável em que 
o auditor expressa opinião sobre se as demonstrações contábeis foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes (ou estão apresentadas ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes), de acordo com uma es-
trutura de relatório financeiro aplicável, como trabalho conduzido de 
acordo com as normas de auditoria. Isso inclui auditoria estatutária, que 
é a auditoria requerida por legislação ou outro regulamento. 

Trabalho de revisão é o trabalho de asseguração, conduzido de 
acordo com as Normas de Revisão (NBC TRs), em que o auditor que 
presta serviços expressa conclusão sobre se, com base em procedi-
mentos que não fornecem toda a evidência exigida em auditoria, che-
gou à atenção do auditor algum fato que o leve a crer que as demons-
trações contábeis não tenham sido elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
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(1) Publicada no DOU, de 14-12-2010. 
(2) Redação dada pela NBC PA 290 (R1), publicada no DOU de 28-05-2014. 
(3) Retificação publicada no DOU de 14-10-2015, Seção I, p. 75. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.312(1) 
de 09 de dezembro de 2010 

 
 

Aprova a NBC PA 291 – Independência – 
Outros Trabalhos de Asseguração. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE , no exer-

cício de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas 

Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais, que inclui as 
normas de auditoria, revisão e asseguração aplicáveis no Brasil às 
Normas de Auditoria e Asseguração emitidas pela Federação Interna-
cional de Contadores (IFAC), 

 
CONSIDERANDO que a Federação Internacional de Contado-

res (IFAC) revisou, em 2009 para viger a partir de 2011, seu Código 
de Ética do Contador, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Aprovar a NBC PA 291 – Independência – Outros Traba-

lhos de Asseguração que tem por base a Seção 291 do Código de Ética 
do Contador da IFAC.  

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nos exercícios iniciados 

em, ou após, 1º de janeiro de 2011. 
 

Brasília, 9 de dezembro de 2010. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC PA 291 (R1) – INDEPENDÊNCIA – OUTROS 

TRABALHOS DE ASSEGURAÇÃO 
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Introdução 
1. Esta Norma trata dos requisitos de independência para traba-

lho de asseguração que não são trabalhos de auditoria ou de revisão. 
Os requisitos de independência para trabalhos de auditoria e de revi-
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são são tratados na NBC PA 290. Se o cliente de asseguração também 
é cliente de auditoria ou de revisão, os requisitos da NBC PA 290 
também se aplicam à firma, às firmas em rede e aos membros da equi-
pe de auditoria ou de revisão. Em determinadas circunstâncias que 
envolvem trabalhos de asseguração em que o relatório de asseguração 
inclui restrição de uso e de distribuição e desde que sejam atendidas 
certas condições, os requisitos de independência nesta Norma podem 
ser modificados conforme previsto nos itens 21 a 27.  

2. Os trabalhos de asseguração destinam-se a aumentar o grau de 
confiança dos usuários previstos no resultado da avaliação ou mensuração 
de objeto com base em critérios. A NBC TA ESTRUTURA CONCEI- 
TUAL – Estrutura Conceitual para Trabalhos de Asseguração emitida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade descreve os elementos e objeti-
vos do trabalho de asseguração e identifica trabalhos para os quais se 
aplicam as normas para Outros Trabalhos de Asseguração (NBC TOs). 
Para uma descrição dos elementos e objetivos do trabalho de asseguração, 
consulte a NBC TA ESTRUTURA CONCEITUAL. 

3. O cumprimento do princípio fundamental de objetividade re-
quer ser independente dos clientes de asseguração. No caso em que o 
trabalho de asseguração é de interesse do público e, portanto, requeri-
do por esta Norma que os membros das equipes de asseguração e as 
firmas sejam independentes dos clientes de asseguração, e que sejam 
avaliadas quaisquer ameaças que a firma acredita que são criadas por 
interesses e relacionamentos de uma firma em rede. Além disso, 
quando a equipe de asseguração sabe ou acredita que uma relação ou 
circunstância envolvendo outra entidade relacionada do cliente de 
asseguração é relevante para a avaliação da independência da firma 
em relação ao cliente, a equipe de asseguração deve incluir essa enti-
dade relacionada na identificação e avaliação de ameaças à indepen-
dência e na aplicação das salvaguardas adequadas. 

Abordagem da estrutura conceitual sobre a independência 
4. O objetivo desta Norma é auxiliar as firmas e os membros das 

equipes de asseguração na aplicação da abordagem da estrutura concei-
tual descrita abaixo para a conquista e manutenção da independência. 

5. Independência compreende: 
Independência de pensamento 
A postura mental que permite expressar opinião sem ser afetado 

por influências que comprometam o julgamento profissional, permi-
tindo à pessoa agir com integridade e exercer objetividade e ceticismo 
profissional. 
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Aparência de independência 
Evitar fatos e circunstâncias que sejam tão significativos a ponto 

de que um terceiro com experiência, conhecimento e bom senso prova-
velmente concluiria, ponderando todos os fatos e circunstâncias especí-
ficas, que a integridade, a objetividade ou o ceticismo profissional da 
firma ou de membro da equipe de asseguração sejam comprometidos. 

6. A abordagem da estrutura conceitual deve ser aplicada pelos 
profissionais para: 

• identificar ameaças à independência (ver item 7 da NBC PA 
290); 

• avaliar a importância das ameaças identificadas; 
• aplicar salvaguardas, quando necessário, para eliminar as a-

meaças ou reduzi-las a um nível aceitável. 
Quando o auditor avalia que salvaguardas apropriadas não estão 

disponíveis ou não podem ser aplicadas para eliminar as ameaças ou 
reduzi-las a um nível aceitável, o auditor deve eliminar a circunstância 
ou o relacionamento que cria as ameaças, declinar ou descontinuar o 
trabalho de asseguração. 

O auditor deve exercer seu julgamento profissional ao aplicar a 
estrutura conceitual. 

7. Muitas circunstâncias, ou combinações de circunstâncias, di-
ferentes podem ser relevantes na avaliação das ameaças à independên-
cia. É impossível definir todas as situações que criam ameaças à inde-
pendência e especificar as medidas apropriadas. Portanto, esta Norma 
estabelece a estrutura conceitual que requer que as firmas e os mem-
bros das equipes de asseguração identifiquem, avaliem e tratem as 
ameaças à independência. A abordagem da estrutura conceitual auxilia 
os auditores no cumprimento das exigências de independência dessa 
Norma. Ela comporta muitas variações de circunstâncias que criam 
ameaças à independência e pode evitar que o auditor conclua que uma 
situação é permitida se não for especificamente proibida. 

8. O item 100 e seguintes descrevem como o conceito sobre a 
independência deve ser aplicado. Esses itens não tratam de todas as 
circunstâncias e relacionamentos que criam ou podem criar ameaças à 
independência. 

9. Ao decidir sobre a aceitação ou continuação de trabalho, ou se 
uma pessoa específica pode ser membro da equipe de asseguração, a 
firma deve identificar e avaliar quaisquer ameaças à independência. Se 
as ameaças não estão em um nível aceitável, e a decisão é aceitar o 
trabalho ou incluir pessoa específica na equipe de asseguração, a firma 
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deve avaliar se as salvaguardas estão disponíveis para eliminar as 
ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável. Se a decisão é que o traba-
lho deve ser continuado, a firma deve avaliar se quaisquer salvaguar-
das existentes continuarão eficazes para eliminar as ameaças ou redu-
zi-las a um nível aceitável, ou se outras salvaguardas precisarão ser 
aplicadas, ou, ainda, se o trabalho precisa ser descontinuado. Sempre 
que a firma tomar conhecimento de novas informações sobre ameaça à 
independência durante o trabalho, a firma deve avaliar a importância 
da ameaça de acordo com os conceitos sobre a independência. 

10.  Em toda esta Norma, faz-se referência à importância das a-
meaças à independência. Na avaliação da importância da ameaça, os 
fatores qualitativos bem como os quantitativos devem ser levados em 
consideração. 

11. Esta Norma, na maioria dos casos, não determina a responsa-
bilidade específica de pessoas dentro da firma por ações relacionadas 
com independência porque a responsabilidade pode diferir dependen-
do do porte, da estrutura e da organização da firma. A firma deve, 
segundo as normas de controle de qualidade emitida pelo CFC, esta-
belecer políticas e procedimentos planejados para fornecer segurança 
razoável de que a independência é mantida quando requerida pelas 
exigências éticas pertinentes. 

Trabalhos de asseguração 
12.  Conforme explicado adicionalmente na NBC TA ESTRUTU- 

RA CONCEITUAL, no trabalho de asseguração o auditor emite con-
clusão destinada a aumentar o grau de confiança dos usuários previs-
tos (que não sejam a parte responsável) no resultado da avaliação ou 
mensuração do objeto com base em critérios. 

13. O resultado da avaliação ou mensuração do objeto são as in-
formações resultantes da aplicação dos critérios ao objeto. O termo 
“informações sobre o objeto” significa o resultado da avaliação ou 
mensuração do objeto. Por exemplo, a estrutura considera que uma 
afirmação sobre a eficácia do controle interno (informação sobre o 
objeto) é resultante da aplicação da estrutura para avaliação da eficá-
cia de controles internos, como COSO ou CoCo (COSO vem da sigla 
em inglês aplicável ao Committee of Sponsoring Organizations of the 
Treadway Commission, enquanto que CoCo refere-se aos princípios 
do Instituto Canadense de Contadores,) para o processo de controle 
interno (objeto). 
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14.  Os trabalhos de asseguração podem ser baseados em afirma-
ções ou de relatório direto. Nos dois casos, eles envolvem três partes 
distintas: o auditor, a parte responsável e os usuários previstos. 

15. No trabalho de asseguração baseado em afirmações, a avalia-
ção ou a mensuração do objeto é realizada pela parte responsável e as 
informações sobre o objeto estão baseadas na afirmação efetuada pela 
parte responsável que é disponibilizada aos usuários previstos. 

16.  No trabalho de asseguração de relatório direto, o auditor efe-
tua diretamente a avaliação ou a mensuração do objeto ou obtém uma 
representação da parte responsável que realizou a avaliação ou mensu-
ração que não está disponível para os usuários previstos. As informa-
ções sobre o objeto são fornecidas aos usuários previstos no relatório 
de asseguração. 

Trabalhos de asseguração baseados em afirmações 
17.  No trabalho de asseguração baseado em afirmações, (também 

conhecido como “relatório indireto”) os membros da equipe de asse-
guração e a firma devem ser independentes do cliente de asseguração 
(a parte responsável pelas informações sobre o objeto, e que pode ser 
responsável pelo próprio objeto). Esses requisitos de independência 
proíbem determinados relacionamentos entre os membros da equipe 
de asseguração e (a) conselheiros ou diretores, e (b) pessoas no cliente 
em cargo que exerça influência significativa sobre as informações 
sobre o objeto. Além disso, deve-se avaliar se são criadas ameaças à 
independência por relacionamentos com pessoas no cliente em cargo 
que exerça influência significativa sobre as informações sobre o obje-
to. Deve ser feita avaliação da importância de quaisquer ameaças que 
a firma acredita que são criadas por interesses e relacionamentos de 
firmas em rede (ver itens 13 a 24 da NBC PA 290). 

18. Na maioria dos trabalhos de asseguração baseados em afirma-
ções, a parte responsável é responsável pelas informações sobre o objeto 
e pelo próprio objeto. Entretanto, em alguns trabalhos, a parte responsável 
pode não ser responsável pelo objeto em si. Por exemplo, quando o audi-
tor é contratado para executar trabalho de asseguração sobre o relatório 
elaborado por consultor ambiental sobre práticas de sustentabilidade da 
empresa a ser distribuído a usuários previstos, o consultor ambiental é a 
parte responsável pelas informações sobre o objeto, mas a empresa é 
responsável pelo objeto (as práticas de sustentabilidade). 

19. Nos trabalhos de asseguração baseados em afirmações em que a 
parte responsável é responsável pelas informações sobre o objeto, mas 
não pelo objeto, os membros da equipe de asseguração e a firma devem 
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ser independentes da parte responsável pelas informações sobre o objeto 
(o cliente de asseguração). Além disso, deve ser feita a avaliação de 
quaisquer ameaças que a firma acredita que são criadas por interesses e 
relacionamentos entre um membro da equipe de asseguração, a firma, 
uma firma em rede e a parte responsável pelo objeto. 

Trabalhos de asseguração de relatório direto 
20.  No trabalho de relatório direto, os membros da equipe de as-

seguração e a firma devem ser independentes do cliente de assegura-
ção (a parte responsável pelo objeto). Deve ser feita também avaliação 
de quaisquer ameaças que a firma acredita que são criadas por interes-
ses e relacionamentos de firmas em rede. 

Relatórios que incluem restrição de uso e de distribuição 
21.  Em determinadas circunstâncias em que o relatório de asse-

guração inclui restrição de uso e de distribuição, e desde que sejam 
atendidas certas condições deste item e do item 22, os requisitos de 
independência nesta Norma podem ser modificados. As modificações 
nos requisitos desta Norma são permitidas se os usuários previstos do 
relatório (a) têm conhecimento sobre o objetivo, as informações sobre 
o objeto e as limitações do relatório, e (b) concordam explicitamente 
com a aplicação dos requisitos de independência modificados. Os 
usuários previstos podem obter conhecimento sobre o objetivo, as 
informações sobre o objeto e as limitações do relatório por meio da 
sua participação, direta ou indiretamente pelo seu representante com 
autoridade de atuar pelos usuários previstos, no estabelecimento da 
natureza e do escopo do trabalho. Essa participação aumenta a capaci-
dade da firma de comunicar-se com os usuários previstos sobre assun-
tos de independência, incluindo as circunstâncias que são relevantes 
para a avaliação das ameaças à independência e as salvaguardas apli-
cáveis necessárias para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um nível 
aceitável, e para obter sua concordância sobre os requisitos de inde-
pendência modificados que devem ser aplicados. 

22.  A firma deve comunicar (por exemplo, em carta de contrata-
ção) aos usuários previstos sobre os requisitos de independência que 
devem ser aplicados com relação à prestação de serviço de assegura-
ção. Quando os usuários previstos são uma classe de usuários (por 
exemplo, credores em contrato de empréstimo sindicalizado) que não 
são especificamente identificáveis por nome na época em que os ter-
mos do trabalho são estabelecidos, esses usuários devem ser posteri-
ormente informados sobre os requisitos de independência acordados 
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pelo representante (por exemplo, pela disponibilização pelo represen-
tante da carta de contratação da firma a todos os usuários). 

23.  Se a firma também emite relatório de asseguração que não in-
clui restrição de uso ou de distribuição para o mesmo cliente, as dis-
posições dos itens 25 a 27 não mudam o requisito para aplicar as dis-
posições dos itens 1 a 159 a esse trabalho de asseguração. Se a firma 
também emite relatório de auditoria, que inclui ou não restrição de uso 
ou de distribuição, para o mesmo cliente, as disposições da NBC PA 
290 devem ser aplicadas a esse trabalho de auditoria. 

24. As modificações nos requisitos desta Norma que são permiti-
das nas circunstâncias especificadas acima estão descritas nos itens 25 
a 27. É requerido o cumprimento de todos os outros aspectos desta 
Norma. 

25.  Quando as condições especificadas nos itens 21 e 22 são a-
tendidas, as disposições pertinentes especificadas nos itens 104 a 134 
aplicam-se a todos os membros da equipe de trabalho, seus familiares 
imediatos e familiares próximos. Além disso, deve-se avaliar se são 
criadas ameaças à independência por interesses e relacionamentos 
entre o cliente de asseguração e os seguintes membros da equipe de 
asseguração: 

• aqueles que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou as-
suntos específicos do setor, transações ou eventos; 

• aqueles que efetuam controle de qualidade para o trabalho, inclu-
indo os que realizam a revisão do controle de qualidade do trabalho. 

Deve ser feita também avaliação, por referência às disposições espe-
cificadas nos itens 104 a 134, de quaisquer ameaças que a equipe de tra-
balho acredita que são criadas por interesses e relacionamentos entre o 
cliente de asseguração e outras pessoas na firma que podem influenciar 
diretamente o resultado do trabalho de asseguração, incluindo aquelas que 
recomendam a remuneração, ou que exerçam supervisão direta, adminis-
tração ou outra forma de monitoramento do sócio do trabalho de assegu-
ração em relação à execução do trabalho de asseguração. 

26.  Mesmo que as condições especificadas nos itens 21 e 22 se-
jam atendidas, se a firma tem interesse financeiro relevante, direto ou 
indireto, no cliente de asseguração, a ameaça de interesse próprio cri-
ada seria tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a 
ameaça a um nível aceitável. Consequentemente, a firma não deve ter 
tal interesse financeiro. Além disso, a firma deve cumprir as outras 
disposições aplicáveis desta Norma, descritas nos itens 113 a 159. 
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27.  Deve ser feita, também, avaliação de quaisquer ameaças que 
a firma acredita que são criadas por interesses e relacionamentos de 
firmas em rede. 

Partes responsáveis múltiplas 
28.  Em alguns trabalhos de asseguração, baseados em afirmações 

ou de relatório direto, pode haver diversas partes responsáveis. Ao 
avaliar se é necessário aplicar as disposições desta Norma a cada parte 
responsável nesses trabalhos, a firma pode levar em conta se o interes-
se ou o relacionamento entre a firma, o membro da equipe de assegu-
ração e a parte responsável específica criaria ameaça à independência 
que não é insignificante ou sem importância no contexto das informa-
ções sobre o objeto. Isso leva em conta fatores como: 

• materialidade das informações sobre o objeto (ou do objeto) 
pelas quais a parte responsável específica é responsável; 

• grau de interesse do público associado ao trabalho. 
Se a firma avalia que a ameaça à independência criada por qualquer 

desses interesses ou desses relacionamentos com a parte responsável 
específica seria insignificante e sem importância, pode não ser necessário 
aplicar todas as disposições desta Norma a essa parte responsável. 

Documentação 
29.  A documentação fornece evidência dos julgamentos do audi-

tor na formação de conclusões sobre o cumprimento de requisitos de 
independência. A ausência de documentação não é determinante se a 
firma considerou o assunto específico nem se ela é independente. 

O auditor deve documentar as conclusões sobre o cumprimento 
dos requisitos de independência e a essência de quaisquer discussões 
pertinentes que suportam essas conclusões. Consequentemente: 

(a) quando são necessárias salvaguardas para reduzir a ameaça a 
um nível aceitável, o auditor deve documentar a natureza da ameaça e 
das salvaguardas existentes ou aplicadas que reduzem a ameaça a um 
nível aceitável; 

(b) quando a ameaça necessitou de análise significativa para ava-
liar se eram necessárias salvaguardas e o auditor concluiu que não, 
porque a ameaça já estava em um nível aceitável, o auditor deve do-
cumentar a natureza da ameaça e a justificativa para a conclusão. 

Período de contratação 
30.  A independência em relação ao cliente de asseguração é re-

querida durante o período de contratação e o período coberto pelas 
informações sobre o objeto. O período de contratação começa quando 
a equipe de asseguração inicia a execução dos serviços referentes ao 
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trabalho específico. O período de contratação termina quando o relató-
rio de asseguração é emitido. Quando o trabalho é de natureza recor-
rente, ele termina com a notificação de qualquer das partes de que o 
relacionamento profissional terminou ou com a emissão do relatório 
final de asseguração, o que ocorrer por último. 

31.  Quando a entidade se torna cliente de asseguração durante ou 
após o período coberto pelas informações sobre o objeto sobre as 
quais a firma expressará sua conclusão, a firma deve avaliar se são 
criadas quaisquer ameaças à independência por: 
• relacionamentos financeiros ou comerciais com o cliente de asse-

guração durante ou após o período coberto pelas informações sobre 
o objeto, mas antes da aceitação do trabalho de asseguração; 

• serviços prestados anteriormente ao cliente de asseguração. 
32. Se um serviço que não é de asseguração foi prestado ao clien-

te de asseguração durante ou após o período coberto pelas informa-
ções sobre o objeto, mas antes de a equipe de asseguração iniciar a 
execução dos serviços de asseguração, e o serviço não seria permitido 
durante o período de contratação de asseguração, a firma deve avaliar 
quaisquer ameaças à independência criadas pelo serviço. Se a ameaça 
não está em um nível aceitável, o trabalho de asseguração somente 
deve ser aceito se forem aplicadas salvaguardas para eliminar quais-
quer ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável. Exemplos dessas 
salvaguardas incluem: 
• não incluir pessoal que prestou o serviço que não é de asseguração 

como membros da equipe de asseguração; 
• revisão, por outro auditor, do trabalho de asseguração e do trabalho 

que não é de asseguração conforme seja apropriado; 
• contratação de outra firma para avaliar os resultados do serviço que 

não é de asseguração ou encaminhamento do serviço que não é de 
asseguração para ser refeito por outra firma na extensão necessária 
para permitir que ela assuma a responsabilidade pelo serviço. 

Entretanto, se o serviço que não é de asseguração não foi conclu-
ído e não é prático concluir ou terminar o serviço antes do início dos 
serviços profissionais relacionados com o trabalho de asseguração, a 
firma somente deve aceitar o trabalho de asseguração se estiver con-
fortável que: 
• o serviço que não é de asseguração será concluído em curto período 

de tempo; 
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• o cliente tem acordos para transferir o serviço para outro prestador 
de serviço em curto período de tempo. 

Durante o período do serviço, devem ser aplicadas salvaguardas 
quando necessário. Além disso, o assunto deve ser discutido com os 
responsáveis pela governança. 

Desvios de disposições desta Norma (2) 

33.  Quando um desvio de disposição desta Norma é identificado, 
a firma deve descontinuar, suspender ou eliminar a participação ou o 
relacionamento que causou o desvio, avaliar a relevância do desvio e 
seu impacto sobre a objetividade e capacidade da firma de emitir um 
relatório de asseguração. A firma deve determinar se pode ser tomada 
ação que trate de maneira satisfatória com as consequências do desvio. 
Ao fazer isso, a firma deve exercer julgamento profissional e levar em 
consideração se um terceiro razoável e bem informado, ponderando a 
relevância do desvio, a ação a ser tomada e todos os fatos e as circuns-
tâncias específicas disponíveis ao auditor à época, provavelmente 
chegaria à conclusão de que a objetividade da firma estaria compro-
metida de tal forma que a firma não teria capacidade para emitir um 
relatório de asseguração. (2) 

34. Se a firma determinar que nenhuma ação pode ser tomada pa-
ra tratar de maneira satisfatória com as consequências do desvio, a 
firma deve, tão logo possível, informar à parte que contratou a firma 
ou os responsáveis pela governança, conforme o caso, e tomar as me-
didas necessárias para descontinuar o trabalho de asseguração de a-
cordo com as exigências legais ou regulatórias aplicáveis à desconti-
nuação do trabalho de asseguração. (2) 

 

35. Se a firma determinar que a ação pode ser tomada para tratar de 
maneira satisfatória com as consequências do desvio, a firma deve discu-
tir o desvio e a ação tomada ou a ser tomada com a parte que contratou a 
firma ou com os responsáveis pela governança, conforme o caso. A firma 
deve discutir o desvio e a ação proposta em tempo hábil, levando em 
consideração as circunstâncias do trabalho e do desvio. (2) 

 

36. Se a parte que contratou a firma ou os responsáveis pela go-
vernança, conforme o caso, não concordar que a ação tratou de manei-
ra satisfatória com as consequências do desvio, a firma deve tomar as 
medidas necessárias para descontinuar o trabalho de asseguração de 
acordo com as exigências legais ou regulatórias aplicáveis à desconti-
nuação do trabalho de asseguração. (2) 
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37. A firma deve documentar o desvio, as ações tomadas, as prin-
cipais decisões e todas as questões discutidas com a parte que contra-
tou a firma ou com os responsáveis pela governança. Quando a firma 
continua com o trabalho de asseguração, as questões a serem docu-
mentadas devem também incluir a conclusão de que no julgamento 
profissional da firma, a objetividade não foi comprometida e a justifi-
cativa porque a ação tomada tratou de maneira satisfatória com as 
consequências do desvio de tal forma que a firma pudesse emitir um 
relatório de asseguração. (2) 

Os itens 38 a 99 foram intencionalmente deixados em branco. 
Aplicação da estrutura conceitual sobre a independência 
100. Os itens 104 a 159 descrevem circunstâncias e relacionamen-

tos específicos que criam ou podem criar ameaças à independência. Os 
itens descrevem as ameaças em potencial e os tipos de salvaguardas que 
podem ser apropriadas para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável e identificar determinadas situações nas quais nenhuma 
salvaguarda poderia reduzir as ameaças a um nível aceitável. Os itens 
não descrevem todas as circunstâncias e relacionamentos que criam ou 
podem criar ameaça à independência. A firma e os membros da equipe 
de asseguração devem avaliar as implicações semelhantes de circuns-
tâncias e relacionamentos diferentes, e avaliar se podem ser aplicadas 
salvaguardas, incluindo as salvaguardas descritas no item 100(a), (b) e 
(c) da NBC PA 290, quando necessário para eliminar as ameaças à in-
dependência ou reduzi-las a um nível aceitável. 

101. Os itens demonstram como a estrutura conceitual se aplica a 
trabalhos de asseguração e devem ser lidos juntamente com o item 28 
que explica que, na maioria dos trabalhos de asseguração, há uma 
parte responsável e essa parte responsável é o cliente de asseguração. 
Entretanto, em alguns trabalhos de asseguração, há duas ou mais par-
tes responsáveis. Nessas circunstâncias, deve ser feita avaliação de 
quaisquer ameaças que a firma acredita que são criadas por interesses 
e relacionamentos entre membro da equipe de asseguração, a firma, a 
firma em rede e a parte responsável pelo objeto. Para relatórios de 
asseguração que incluem restrição de uso e de distribuição, os itens 
devem ser lidos no contexto dos itens 21 a 27. 

102. No final desta Norma, fornece-se orientação adicional sobre 
aplicação dos requisitos de independência contidos nesta Norma para 
trabalhos de asseguração. 

103. Os itens 104 a 120 contêm referências à materialidade de in-
teresse financeiro, empréstimo, garantia, ou à importância de relacio-
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namento comercial. Com a finalidade de avaliar se esse interesse é 
relevante para a pessoa, deve-se levar em conta o patrimônio líquido 
combinado da pessoa e dos familiares imediatos da pessoa. 

Interesses financeiros 
104. Deter interesse financeiro em cliente de asseguração pode 

criar ameaça de interesse próprio. A existência e a importância de 
qualquer ameaça criada depende: (a) do papel da pessoa que detém o 
interesse financeiro, (b) se o interesse financeiro é direto ou indireto, e 
(c) da relevância do interesse financeiro. 

105. É possível deter interesses financeiros por meio de interme-
diário (por exemplo, veículo de investimento coletivo, espólio, massa 
falida ou trust). A determinação se esses interesses financeiros são 
diretos ou indiretos depende de se o beneficiário tem controle sobre o 
veículo de investimento ou a capacidade de influenciar suas decisões 
de investimento. No caso de haver controle sobre o veículo de inves-
timento ou a capacidade de influenciar decisões de investimento, esta 
Norma define esse interesse financeiro como interesse financeiro dire-
to. Por outro lado, quando o beneficiário do interesse financeiro não 
tem controle sobre o veículo de investimento ou a capacidade de in-
fluenciar suas decisões de investimento, esta Norma define esse inte-
resse financeiro como interesse financeiro indireto. 

106. Se um membro da equipe de asseguração, familiar imediato 
dessa pessoa, ou a firma tem interesse financeiro direto ou interesse 
financeiro indireto relevante no cliente de asseguração, a ameaça de 
interesse próprio criada seria tão significativa que nenhuma salvaguarda 
poderia reduzir a ameaça a um nível aceitável. Portanto, nenhuma das 
pessoas relacionadas a seguir deve ter interesse financeiro direto ou 
interesse financeiro indireto relevante no cliente, a saber: membro da 
equipe de asseguração, familiar imediato dessa pessoa ou a firma. 

107. Quando um membro da equipe de asseguração tem familiar 
próximo e sabe que tal familiar tem interesse financeiro direto ou inte-
resse financeiro indireto relevante no cliente de asseguração, é criada 
ameaça de interesse próprio. A importância da ameaça depende de 
fatores como:  
• natureza do relacionamento entre o membro da equipe de assegura-

ção e o familiar próximo; 
• relevância do interesse financeiro para o familiar próximo. 

A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
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• alienação pelo familiar próximo, assim que possível, de todo o interes-
se financeiro ou de parte suficiente do interesse financeiro indireto de 
modo que o interesse remanescente não seja mais relevante; 

• revisão, por outro auditor, do trabalho do membro da equipe de 
asseguração; 

• retirada da pessoa da equipe de asseguração. 
108. Se um membro da equipe de asseguração, familiar imediato 

dessa pessoa ou a firma tem interesse financeiro direto ou interesse 
financeiro indireto relevante na controladora do cliente de asseguração, 
e o cliente seja relevante para a controladora, a ameaça de interesse 
próprio criada seria tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia 
reduzir a ameaça a um nível aceitável. Portanto, nenhuma das pessoas 
relacionadas a seguir deve ter tal interesse financeiro, a saber: membro 
da equipe de asseguração, familiar imediato dessa pessoa e a firma. 

109. A firma, um membro da equipe de asseguração ou familiar 
imediato dessa pessoa que deter interesse financeiro direto ou interes-
se financeiro indireto relevante no cliente de asseguração como trustee 
cria ameaça de interesse próprio. Interesse desse tipo não deve ser 
detido, a menos que: 

(a) nem o trustee, nem o familiar imediato do trustee, nem a fir-
ma sejam beneficiários do trust; 

(b) o interesse no cliente de asseguração detido pelo trust não se-
ja relevante para o trust; 

(c) o trust não seja capaz de exercer influência significativa sobre 
o cliente de asseguração; 

(d) o trustee, um familiar imediato do trustee, ou a firma não 
possam influenciar significativamente qualquer decisão de investi-
mento que envolva interesse financeiro no cliente de asseguração. 

110. Os membros da equipe de asseguração devem avaliar se a 
ameaça de interesse próprio é criada por quaisquer interesses financei-
ros conhecidos no cliente de asseguração detidos por outras pessoas 
incluindo: 
• sócios e profissionais da firma, que não sejam os mencionados 

acima, ou seus familiares imediatos; 
• pessoas com relacionamento pessoal próximo com membro da 

equipe de asseguração. 
Se esses interesses criam ameaça de interesse próprio depende de 

fatores como: 
• a estrutura organizacional, operacional e de relatórios da firma; 
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• a natureza do relacionamento entre a pessoa e o membro da equipe 
de asseguração. 

A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-
das devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• retirada da equipe de asseguração do membro que tem o relaciona-

mento pessoal; 
• exclusão do membro da equipe de asseguração de qualquer tomada 

de decisão significativa em relação ao trabalho de asseguração; 
• revisão, por outro auditor, do trabalho do membro da equipe de 

asseguração. 
111. Se a firma, um membro da equipe de asseguração, ou fami-

liar imediato dessa pessoa recebe interesse financeiro direto ou inte-
resse financeiro indireto relevante em cliente de asseguração, por meio 
de herança, presente ou em decorrência de fusão, e esse interesse não 
pode ser detido segundo esta Norma, então: 

(a) se o interesse é recebido pela firma, o interesse financeiro de-
ve ser alienado imediatamente ou quantidade suficiente do interesse 
indireto deve ser alienada, de modo que o interesse remanescente não 
seja mais relevante; 

(b) se o interesse é recebido por membro da equipe de assegura-
ção ou familiar imediato dessa pessoa, a pessoa que recebeu o interes-
se financeiro deve alienar imediatamente o interesse financeiro ou 
alienar quantidade suficiente do interesse  indireto de modo que o 
interesse remanescente não seja mais relevante. 

112. Eliminado. (2) 

Empréstimos e garantias 
113. Empréstimo ou garantia de empréstimo para membro da e-

quipe de asseguração ou para familiar imediato dessa pessoa ou ainda 
para a firma concedido por cliente de asseguração que seja banco ou 
instituição semelhante pode criar ameaça à independência. Se o em-
préstimo ou a garantia não é concedido segundo procedimentos, ter-
mos e condições de empréstimo normais, seria criada ameaça de inte-
resse próprio tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia redu-
zir a ameaça a um nível aceitável. Consequentemente, um membro da 
equipe de asseguração, familiar imediato dessa pessoa ou a firma não 
devem aceitar esse empréstimo ou essa garantia. 

114. Se o empréstimo para a firma é concedido por cliente de as-
seguração que é banco ou instituição semelhante segundo procedimen-
tos, termos e condições de empréstimo normais, e ele é relevante para 
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o cliente de asseguração ou para a firma que recebe o empréstimo, 
pode ser possível aplicar salvaguardas para reduzir a ameaça de inte-
resse próprio a um nível aceitável. Um exemplo dessa salvaguarda é 
um auditor da firma em rede que não está envolvido no trabalho de 
asseguração e não recebeu o empréstimo revisar o trabalho. 

115. Empréstimo ou garantia de empréstimo para membro da e-
quipe de asseguração ou familiar imediato dessa pessoa, concedido 
por cliente de asseguração que seja banco ou instituição semelhante 
não cria ameaça à independência se o empréstimo ou a garantia for 
concedido segundo procedimentos, termos e condições normais de 
empréstimo. Exemplos desses empréstimos incluem hipotecas resi-
denciais, saques a descoberto, financiamentos de automóveis e saldos 
de cartão de crédito. 

116. Se a firma, um membro da equipe de asseguração ou famili-
ar imediato dessa pessoa, aceita empréstimo ou garantia de emprésti-
mo, de cliente de asseguração que não é banco ou instituição seme-
lhante, a ameaça de interesse próprio criada seria tão significativa que 
nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitável, a 
menos que o empréstimo ou a garantia seja irrelevante para a firma ou 
membro da equipe de asseguração ou seu familiar imediato, conforme 
o caso, e para o cliente. 

117. Da mesma forma, se a firma ou membro da equipe de asse-
guração, familiar imediato dessa pessoa, concede ou garante emprés-
timo a um cliente de asseguração, a ameaça de interesse próprio criada 
seria tão significativa que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a 
ameaça a um nível aceitável, a menos que o empréstimo ou a garantia 
seja irrelevante para a firma ou membro da equipe de asseguração ou 
seu familiar imediato, conforme o caso, e para o cliente. 

118. Se a firma, membro da equipe de asseguração ou familiar 
imediato dessa pessoa mantém depósitos ou conta de corretagem em 
cliente de asseguração que é banco, corretora ou instituição semelhan-
te, não é criada ameaça à independência se o depósito ou a conta de 
corretagem for mantida em condições comerciais normais. 

Relacionamentos comerciais 
119. O relacionamento comercial próximo entre a firma ou mem-

bro da equipe de asseguração ou familiar imediato dessa pessoa, con-
forme o caso, e o cliente de asseguração ou sua administração decor-
rente de relacionamento comercial ou interesse financeiro comum 
pode criar ameaças de interesse próprio ou intimidação. Exemplos 
desses relacionamentos incluem: 
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• ter interesse financeiro em empreendimento conjunto com o cliente 
ou seu controlador, conselheiro, diretor ou outra pessoa que de-
sempenha funções da alta administração para esse cliente; 

• acertos para combinar um ou mais serviços ou produtos da firma 
com um ou mais serviços ou produtos do cliente, comercializando 
o pacote referente às duas partes; 

• acordos de distribuição ou comercialização segundo os quais a 
firma distribui ou comercializa os produtos ou serviços do cliente, 
ou o cliente distribui ou comercializa os produtos ou serviços da 
firma. 

A menos que o interesse financeiro seja irrelevante e o relaciona-
mento comercial seja insignificante para a firma e o cliente ou sua ad-
ministração, a ameaça criada seria tão significativa que nenhuma salva-
guarda poderia reduzir a ameaça a um nível aceitável. Portanto, a menos 
que o interesse financeiro seja irrelevante e o relacionamento comercial 
insignificante, não se deve entrar no relacionamento comercial ou ele 
deve ser reduzido a um nível insignificante ou descontinuado. 

No caso de membro da equipe de asseguração, a menos que o in-
teresse financeiro seja irrelevante e o relacionamento comercial insig-
nificante para esse membro, a pessoa deve ser retirada da equipe de 
asseguração. 

Se o relacionamento comercial é entre o familiar imediato de 
membro da equipe de asseguração e o cliente de asseguração ou sua 
administração, a importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e 
salvaguardas devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a 
ameaça ou reduzi-la a um nível aceitável. 

120. A compra, pela firma, de produtos e serviços de cliente de 
asseguração ou por membro da equipe de asseguração ou familiar 
imediato dessa pessoa geralmente não cria ameaça à independência, 
desde que a transação esteja no curso normal do negócio e os termos 
sejam equivalentes aos que prevalecem nas transações com partes 
independentes. Entretanto, essas transações podem ser de natureza ou 
magnitude tal que criam ameaça de interesse próprio. A importância 
de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguardas devem ser apli-
cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• eliminação ou redução da magnitude da transação; 
• retirada da pessoa da equipe de asseguração. 
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Relacionamentos familiares e pessoais 
121. Relacionamentos familiares e pessoais entre membro da e-

quipe de asseguração e conselheiro ou diretor ou certos empregados 
(dependendo de seu papel) do cliente de asseguração podem criar 
ameaças de interesse próprio, familiaridade ou intimidação. A existên-
cia e a importância de quaisquer ameaças dependem de diversos fato-
res, incluindo as responsabilidades individuais na equipe de assegura-
ção, o papel do familiar ou outra pessoa no cliente e a proximidade do 
relacionamento. 

122. Quando um familiar imediato de membro da equipe de asse-
guração é: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de asseguração; 
(b) empregado que pode exercer influência significativa sobre as 

informações sobre o objeto do trabalho de asseguração, ou que pôde 
exercer influência durante qualquer período coberto pelo trabalho ou 
pelas informações sobre o objeto, as ameaças à independência somen-
te podem ser reduzidas a um nível aceitável mediante retirada da pes-
soa da equipe de asseguração. A proximidade do relacionamento é tal 
que nenhuma outra salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível 
aceitável. Consequentemente, ninguém com relacionamento desse tipo 
deve ser membro da equipe de asseguração. 

 
123. São criadas ameaças à independência quando um familiar 

imediato de membro da equipe de asseguração é empregado que pode 
exercer influência significativa sobre o objeto do trabalho. A impor-
tância das ameaças depende de fatores como: 
• cargo do familiar imediato; 
• papel do profissional na equipe de asseguração. 

A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• retirada da pessoa da equipe de asseguração; 
• definição das responsabilidades da equipe de asseguração de modo 

que o profissional não trate de assuntos que sejam responsabilidade 
do familiar imediato. 

124. São criadas ameaças à independência quando um familiar 
próximo de membro da equipe de asseguração é: 
• conselheiro ou diretor do cliente de asseguração; 



 1745 

• empregado que pode exercer influência significativa sobre as in-
formações sobre o objeto do trabalho de asseguração. 

A importância das ameaças depende de fatores como: 
• natureza do relacionamento entre o membro da equipe de assegura-

ção e o familiar próximo; 
• cargo do familiar próximo; 
• papel do profissional na equipe de asseguração. 

A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• retirada da pessoa da equipe de asseguração; 
• definição das responsabilidades da equipe de asseguração de modo 

que o profissional não trate de assuntos que sejam responsabilidade 
do familiar próximo. 

125. São criadas ameaças à independência quando um membro 
da equipe de asseguração tem relacionamento próximo com pessoa 
que não é familiar imediato ou próximo, mas é conselheiro ou diretor 
ou empregado que pode exercer influência significativa sobre as in-
formações sobre o objeto do trabalho de asseguração. O membro da 
equipe de asseguração que tem esse relacionamento deve consultar as 
políticas e procedimentos da firma. A importância das ameaças de-
pende de fatores como: 
• natureza do relacionamento entre a pessoa e o membro da equipe 

de asseguração; 
• cargo da pessoa no cliente; 
• papel do profissional na equipe de asseguração. 

A importância das ameaças deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• retirada do profissional da equipe de asseguração; 
• definição das responsabilidades da equipe de asseguração de modo 

que o profissional não trate de assuntos que sejam responsabilidade 
da pessoa com quem o profissional tem relacionamento próximo. 

126. Podem ser criadas ameaças de interesse próprio, familiari-
dade ou intimidação decorrente de relacionamento pessoal e familiar 
entre (a) sócio ou empregado da firma que não é membro da equipe de 
asseguração, e (b) conselheiro ou diretor do cliente de asseguração ou 
empregado que pode exercer influência significativa sobre as informa-
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ções sobre o objeto do trabalho de asseguração. A existência e a im-
portância de qualquer ameaça dependem de fatores como: 
• natureza do relacionamento entre o sócio ou o empregado da firma 

e o conselheiro ou diretor ou empregado do cliente; 
• interação entre o sócio ou o empregado da firma e a equipe de as-

seguração; 
• cargo do sócio ou empregado na firma; 
• papel da pessoa no cliente. 

A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-
das devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• definição das responsabilidades do sócio ou empregado para redu-

zir qualquer possível influência sobre o trabalho de asseguração; 
• revisão, por outro auditor, do correspondente trabalho de assegura-

ção executado. 
127. Eliminado. (2) 

Vínculos empregatícios com clientes de asseguração 
128. Podem ser criadas ameaças de familiaridade ou de intimida-

ção se conselheiro ou diretor do cliente de asseguração, ou empregado 
que pode exercer influência significativa sobre as informações sobre o 
objeto do trabalho de asseguração, foi membro da equipe de assegura-
ção ou sócio da firma. 

129. Se ex-membro da equipe de asseguração ou ex-sócio da fir-
ma trabalhar no cliente de asseguração em tal posição, a existência e a 
importância de quaisquer ameaças de familiaridade ou de intimidação 
dependem de fatores como: 

(a) cargo que a pessoa assumiu no cliente; 
(b) envolvimento que a pessoa terá com a equipe de asseguração; 
(c) tempo decorrido desde que a pessoa deixou de ser membro da 

equipe de asseguração ou sócio da firma; 
(d) cargo anterior que a pessoa tinha na equipe de asseguração ou 

firma, por exemplo, se a pessoa era responsável por manter contato 
regular com a administração ou com os responsáveis pela governança 
do cliente. 

Em todos os casos, a pessoa não deve continuar a participar dos 
negócios ou das atividades profissionais da firma. 

A importância das ameaças deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
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• fazer acordos para que a pessoa não tenha direito a quaisquer bene-
fícios ou pagamentos da firma, a menos que concedidos segundo 
acordos fixos pré-determinados; 

• fazer acordos de forma que qualquer valor devido para a pessoa 
não seja relevante para a firma; 

• modificação do plano para o trabalho de asseguração; 
• designação de pessoas para a equipe de asseguração com experiên-

cia suficiente em relação à pessoa que passou a trabalhar no cliente; 
• revisão, por outro auditor, do trabalho do ex-membro da equipe de 

asseguração. 
130. Se ex-sócio da firma foi contratado por entidade que poste-

riormente se tornou cliente de asseguração da firma, a importância de 
quaisquer ameaças à independência deve ser avaliada e salvaguardas 
aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. 

131. É criada ameaça de interesse próprio quando um membro da 
equipe de asseguração participa do trabalho de asseguração sabendo-
se que ele trabalhará, ou poderá trabalhar para o cliente em algum 
momento no futuro. As políticas e os procedimentos da firma devem 
requerer que os membros da equipe de asseguração notifiquem a firma 
ao entrarem em negociações sobre trabalho com o cliente. Ao receber 
essa notificação, a importância da ameaça deve ser avaliada e salva-
guardas aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou redu-
zi-la a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• retirada da pessoa da equipe de asseguração; 
• revisão de quaisquer julgamentos significativos dessa pessoa en-

quanto esteve na equipe. 
Serviço recente em cliente de asseguração 
132. Podem ser criadas ameaças de interesse próprio, autorrevi-

são ou familiaridade se um membro da equipe de asseguração recen-
temente desempenhou a função de conselheiro, diretor ou empregado 
do cliente de asseguração. Este seria o caso, por exemplo, quando um 
membro da equipe de asseguração precisa avaliar elementos das in-
formações sobre o objeto que o membro da equipe de asseguração 
elaborou enquanto era empregado do cliente. 

133. Durante o período coberto pelo relatório de asseguração, se 
um membro da equipe de asseguração desempenhou função de conse-
lheiro ou diretor do cliente de asseguração, ou foi empregado que 
pôde exercer influência significativa sobre as informações sobre o 
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objeto do trabalho de asseguração, a ameaça criada seria tão significa-
tiva que nenhuma salvaguarda poderia reduzir a ameaça a um nível 
aceitável. Consequentemente, essas pessoas não devem ser designadas 
para a equipe de asseguração. 

134. Podem ser criadas ameaças de interesse próprio, autorrevi-
são ou familiaridade se, antes do período coberto pelo relatório de 
asseguração, um membro da equipe de asseguração desempenhou 
função de conselheiro ou diretor do cliente de asseguração ou foi em-
pregado que pôde exercer influência significativa sobre as informa-
ções sobre o objeto do trabalho de asseguração. Por exemplo, essas 
ameaças seriam criadas se uma decisão tomada ou trabalho executado 
por pessoa no período anterior, enquanto empregada pelo cliente, pre-
cisar ser avaliada no período atual como parte do trabalho de assegu-
ração atual. A existência e a importância de quaisquer ameaças depen-
dem de fatores como: 
• cargo da pessoa no cliente; 
• período de tempo desde que a pessoa desligou-se do cliente; 
• papel do profissional na equipe de asseguração. 

A importância de qualquer ameaça deve ser avaliada e salvaguar-
das devem ser aplicadas quando necessário para reduzir a ameaça a 
um nível aceitável. Um exemplo dessas salvaguardas é a condução de 
revisão do trabalho executado por essa pessoa enquanto fez parte da 
equipe de asseguração. 

Função de conselheiro ou diretor em cliente de asseguração 
135. Se um sócio ou empregado desempenha a função de conse-

lheiro ou diretor em cliente de asseguração, as ameaças de autorrevi-
são e de interesse próprio criadas seriam tão significativas que ne-
nhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a um nível aceitável. 
Consequentemente, nenhum sócio ou empregado deve desempenhar a 
função de conselheiro ou diretor de cliente de asseguração. 

136. Serviços administrativos e societários podem ser solicitados 
ao auditor (em outras jurisdições, exercidos por secretário geral). 

Esses serviços podem variar desde tarefas administrativas, como 
administração de pessoal e manutenção de registros da empresa, a 
tarefas diversas, como assegurar que a empresa cumpra regulamenta-
ções ou prestar consultoria sobre assuntos de governança corporativa. 
Geralmente, considera-se que a execução dessas tarefas implica em 
uma associação próxima com a entidade. 

137. Se um sócio ou empregado da firma desempenha essas tare-
fas para cliente de asseguração, as ameaças de autorrevisão e de defe-
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sa dos interesses do cliente criadas seriam geralmente tão significati-
vas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a um nível 
aceitável. Apesar do item 135, quando essa prática é permitida por lei, 
regras do Conselho Federal de Contabilidade ou, ainda, pelos usos e 
costumes, e desde que a administração tome todas as decisões relevan-
tes, as tarefas e atividades devem ser limitadas àquelas rotineiras e de 
natureza administrativa, como a elaboração de atas e manutenção de 
documentos societários. Nessas circunstâncias, a importância das a-
meaças deve ser avaliada e salvaguardas aplicadas quando necessário 
para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável. 

138. A prestação de serviços administrativos de rotina para auxi-
liar nas tarefas mencionadas anteriormente ou a prestação de consulto-
ria em relação a esses assuntos administrativos geralmente não criam 
ameaças à independência, desde que a administração do cliente tome 
todas as decisões relevantes. 

Associação do pessoal sênior com clientes de asseguração 
139. São criadas ameaças de familiaridade e de interesse próprio 

quando se utiliza o mesmo pessoal sênior em trabalho de asseguração 
por período de tempo prolongado. A importância das ameaças depen-
de de fatores como: 
• por quanto tempo a pessoa foi membro da equipe de asseguração; 
• o papel da pessoa na equipe de asseguração; 
• a estrutura da firma; 
• a natureza do trabalho de asseguração; 
• se a equipe administrativa do cliente foi alterada; 
• se a natureza ou complexidade das informações sobre o objeto 

mudou. 
A importância das ameaças deve ser avaliada e salvaguardas apli-

cadas quando necessário para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• rotação do pessoal sênior na equipe de asseguração; 
• revisão, por outro auditor, que não era membro da equipe de asse-

guração do trabalho do pessoal sênior; 
• revisões periódicas de qualidade independentes, interna ou externa, 

do trabalho. 
Prestação de serviços que não são de asseguração a 
clientes de asseguração  
140. As firmas tradicionalmente prestam a seus clientes de asse-

guração uma gama de serviços que não são de asseguração condizen-
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tes com suas habilidades e especialização. A prestação de serviços que 
não são de asseguração, contudo, cria ameaças à independência da 
firma ou dos membros da equipe de asseguração. As ameaças criadas 
mais frequentemente são ameaças de autorrevisão, de interesse próprio 
e de defesa de interesse do cliente. 

141. Quando a orientação específica sobre um serviço que não é 
de asseguração não estiver inclusa nesta Norma, a estrutura conceitual 
deve ser aplicada na avaliação das circunstâncias específicas. 

142. Antes de a firma aceitar um trabalho para prestar um serviço 
que não é de asseguração a um cliente de asseguração, deve-se avaliar 
se a prestação desse serviço criaria ameaça à independência. Na avali-
ação da importância de qualquer ameaça criada por serviço que não é 
de asseguração específico, deve ser considerada qualquer ameaça que 
a equipe de asseguração acredita que é criada pela prestação de outros 
serviços que não são de asseguração. Se for criada ameaça que não 
pode ser reduzida a um nível aceitável mediante a aplicação de salva-
guardas, o serviço que não é de asseguração não deve ser prestado. 

Responsabilidades da administração 
143. A administração da entidade executa várias atividades no 

melhor interesse de seus acionistas, quotistas e de outros interessados 
na entidade. Não é possível especificar todas as atividades que são de 
responsabilidade da administração. Entretanto as responsabilidades da 
administração incluem conduzir e orientar a entidade, inclusive tomar 
decisões significativas sobre aquisição, distribuição e controle de re-
cursos humanos, financeiros, físicos e intangíveis. 

144. Para uma atividade ser considerada como de responsabilida-
de da administração depende das circunstâncias e esta avaliação re-
quer o exercício de julgamento. Exemplos de atividades que seriam 
geralmente consideradas responsabilidade da administração incluem: 
• estabelecer políticas e orientação estratégica; 
• orientar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empregados 

da entidade; 
• autorizar transações; 
• decidir quais recomendações da firma ou de outros terceiros im-

plementar; 
• assumir a responsabilidade por planejar, implementar e manter o 

controle interno. 
145. As atividades rotineiras e administrativas, ou que envolvem 

assuntos não significativos, geralmente não são consideradas como de 
responsabilidade da administração. Por exemplo, executar uma transa-
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ção irrelevante que foi autorizada pela administração ou monitorar as 
datas para entrega de documentos societários e avisar um cliente de 
asseguração sobre essas datas não é considerado uma responsabilidade 
da administração. Além disso, prestar consultoria e fornecer recomen-
dações para auxiliar a administração a desempenhar suas responsabili-
dades não significa assumir responsabilidade administrativa. 

146. Assumir responsabilidade administrativa por cliente de as-
seguração pode criar ameaças à independência. Se a firma tivesse que 
assumir a responsabilidade administrativa como parte do serviço de 
asseguração, as ameaças seriam tão significativas que nenhuma salva-
guarda poderia reduzir as ameaças a um nível aceitável. Consequen-
temente, ao prestar serviços de asseguração a um cliente, a firma não 
deve assumir responsabilidade administrativa como parte do serviço 
de asseguração. Se a firma assume responsabilidade administrativa 
como parte de quaisquer outros serviços prestados ao cliente de asse-
guração, ela deve assegurar que a responsabilidade não esteja relacio-
nada com o objeto e com as informações sobre o objeto do trabalho de 
asseguração prestado pela firma. 

147. Para evitar o risco de assumir responsabilidade administrati-
va relacionada com o objeto ou com as informações sobre o objeto do 
trabalho de asseguração, a firma deve estar confortável que um mem-
bro da administração será responsável por julgamentos e decisões 
significativos que são de responsabilidade da administração, avaliando 
os resultados do serviço e aceitando a responsabilidade pelas medidas 
a serem tomadas em decorrência dos resultados do serviço. Dessa 
forma, reduz-se o risco da firma exercer julgamentos e tomar decisões 
significativos involuntariamente em nome da administração. O risco é 
ainda mais reduzido quando a firma dá ao cliente a oportunidade de 
exercer julgamentos e tomar decisões com base em análise e apresen-
tação objetiva e transparente dos assuntos. 

Outras considerações 
148. Podem ser criadas ameaças à independência quando a firma 

presta serviço que não é de asseguração relacionado com as informa-
ções sobre o objeto de trabalho de asseguração. Nesses casos, deve ser 
feita avaliação da importância do envolvimento da firma com as infor-
mações sobre o objeto do trabalho, e deve-se avaliar se quaisquer amea-
ças de autorrevisão que não estão em um nível aceitável podem ser 
reduzidas a um nível aceitável mediante a aplicação de salvaguardas. 

149. Pode ser criada ameaça de autorrevisão se a firma está en-
volvida na elaboração das informações sobre o objeto que subsequen-
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temente se tornam as informações sobre o objeto de trabalho de asse-
guração. Por exemplo, a ameaça de autorrevisão seria criada se a firma 
desenvolvesse e elaborasse informações financeiras prospectivas e 
subsequentemente fornecesse asseguração sobre essas informações. 
Consequentemente, a importância de qualquer ameaça de autorrevisão 
criada pela prestação desses serviços deve ser avaliada e salvaguardas 
devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou 
reduzi-la a um nível aceitável. 

150. Quando a firma realiza avaliação que faz parte das informa-
ções sobre o objeto de trabalho de asseguração, a firma deve avaliar a 
importância de quaisquer ameaças de autorrevisão e aplicar salva-
guardas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. 

Honorários 
Tamanho relativo dos honorários 
 
151. Quando o total de honorários do cliente de asseguração re-

presenta grande proporção do total de honorários da firma que expres-
sa a conclusão, a dependência desse cliente e a preocupação em perder 
o cliente criam ameaça de interesse próprio ou de intimidação. A im-
portância da ameaça depende de fatores como: 
• a estrutura operacional da firma; 
• se a firma é bem estabelecida ou recém-criada; 
• a importância do cliente para a firma em termos qualitativos e/ou 

quantitativos. 
A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas apli-

cadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• redução da dependência do cliente; 
• revisões externas de controle de qualidade; 
• obtenção de consultoria de terceiros, como por exemplo, de órgão 

regulador profissional ou outro auditor, sobre julgamentos chave de 
asseguração. 

152. Ameaça de interesse próprio ou intimidação também pode 
ser criada quando os honorários gerados pelo cliente de asseguração 
representam grande proporção da receita dos clientes de um sócio 
individual. A importância da ameaça deve ser avaliada e salvaguardas 
aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi-la a um 
nível aceitável. Um exemplo dessas salvaguardas é envolver outro 
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auditor, que não foi membro da equipe de asseguração, para revisar o 
trabalho ou de outra forma dar assessoria conforme necessário. 

Honorários vencidos 
 
153. Ameaça de interesse próprio pode ser criada se os honorá-

rios devidos pelo cliente de asseguração permanecerem devidos por 
período de tempo prolongado, especialmente se parte significativa não 
for paga antes da emissão do relatório de asseguração do exercício 
seguinte. Geralmente, espera-se que a firma exija o pagamento desses 
honorários antes da emissão desse relatório. Se os honorários perma-
necerem devidos, depois da emissão do relatório, a existência e a im-
portância de qualquer ameaça remanescente deve ser avaliada e salva-
guardas devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a amea-
ça ou reduzi-la a um nível aceitável. Um exemplo dessas salvaguardas 
é envolver outro auditor que não fez parte da equipe de asseguração 
para prestar consultoria ou revisar o trabalho. A firma deve avaliar se 
os honorários vencidos podem ser considerados como equivalentes a 
um empréstimo ao cliente e se, em decorrência da relevância dos ho-
norários vencidos, é apropriado que a firma seja recontratada ou con-
tinue o trabalho de asseguração. 

Honorários contingentes 
 
154. Honorários contingentes são honorários calculados sobre ba-

se pré-determinada relacionada com o resultado de transação ou o 
resultado de serviços prestados pela firma. Para fins desta Norma, os 
honorários não são considerados contingentes se estabelecidos por 
tribunal ou outra autoridade pública. 

155. Honorários contingentes cobrados direta ou indiretamente 
pela firma, por exemplo, por meio de intermediário, em relação ao 
trabalho de asseguração criam ameaça de interesse próprio tão signifi-
cativa que nenhuma salvaguarda pode reduzir a ameaça a um nível 
aceitável. Consequentemente, a firma não deve firmar qualquer acordo 
de honorários deste tipo. 

156. Honorários contingentes cobrados direta ou indiretamente 
pela firma, por exemplo, por meio de intermediário, em relação ao 
serviço que não é de asseguração prestado a um cliente de asseguração 
também podem criar ameaça de interesse próprio. Se o resultado do 
serviço que não é de asseguração e, portanto, o valor dos honorários, 
depende de julgamento futuro ou atual relacionado com assunto que é 
relevante para as informações sobre o objeto do trabalho de assegura-
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ção, nenhuma salvaguarda pode reduzir a ameaça a um nível aceitável. 
Consequentemente, esses acordos não devem ser aceitos. 

157. Para outros acordos de honorários contingentes cobrados pe-
la firma por serviço que não é de asseguração para cliente de assegu-
ração, a existência e a importância de quaisquer ameaças dependem de 
fatores como: 
• o intervalo de honorários possíveis; 
• se uma autoridade adequada determina o resultado do assunto sobre 

o qual os honorários contingentes serão determinados; 
• a natureza do serviço; 
• o efeito do evento ou da transação sobre as informações sobre o 

objeto. 
A importância de quaisquer ameaças deve ser avaliada e salva-

guardas aplicadas quando necessário para eliminar as ameaças ou redu-
zi-las a um nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• revisão, por outro auditor, do trabalho de asseguração correspon-

dente ou, de outra forma, dar assessoria conforme necessário; 
• usar profissionais que não são membros da equipe de asseguração 

para executar o serviço que não é de asseguração. 
Presentes e afins 
158. Aceitar presentes ou afins de cliente de asseguração pode 

criar ameaças de interesse próprio e de familiaridade. Se a firma ou 
membro da equipe de asseguração aceita presentes ou afins, a menos 
que o valor seja insignificante ou sem importância, as ameaças criadas 
seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda pode reduzir as 
ameaças a um nível aceitável. Consequentemente, a firma ou membro 
da equipe de asseguração não deve aceitar esses presentes ou afins. 

Litígio real ou ameaça de litígio  
159. Quando ocorre litígio, ou sua ocorrência parece provável, 

entre a firma ou membro da equipe de asseguração e o cliente de asse-
guração, são criadas ameaças de interesse próprio e de intimidação.  O 
relacionamento entre a administração do cliente e os membros da e-
quipe de asseguração deve ser caracterizada por completa transparên-
cia e divulgação integral sobre todos os aspectos operacionais do cli-
ente. Quando a firma e a administração do cliente são colocadas em 
posições contrárias por litígio real ou ameaça de litígio, que afeta a 
disposição da administração em fazer divulgações completas, são cri-
adas ameaças de interesse próprio e de intimidação. A importância das 
ameaças criadas depende de fatores como: 
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• a relevância do litígio; 
• se o litígio refere-se a um trabalho de asseguração anterior. 

A importância das ameaças deve ser avaliada e salvaguardas apli-
cadas quando necessário para eliminar as ameaças ou reduzi-las a um 
nível aceitável. Exemplos dessas salvaguardas incluem: 
• se o litígio envolve membro da equipe de asseguração, retirar essa 

pessoa da equipe de asseguração; 
• revisão, por outro profissional, do trabalho executado. 

Se essas salvaguardas não reduzem a ameaça a um nível aceitá-
vel, a única medida apropriada é retirar-se ou declinar do trabalho de 
asseguração. 

Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta 
Norma são mantidas e a sigla da NBC PA 291, publicada no DOU, 
Seção I, de 14-12-10, passa a ser NBC PA 291 (R1). 

 
As alterações desta Norma entram em vigor na data de sua publi-

cação. 
 
Brasília, 16 de maio de 2014. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 



 1756 

Interpretação da NBC PA 291. 
Aplicação da NBC PA 291 a trabalhos de asseguração que não são 
trabalhos de auditoria de demonstrações contábeis 
Essa Interpretação fornece orientação sobre a aplicação dos requisitos 
de independência contidos nesta Norma para trabalhos de asseguração 
que não são trabalhos de auditoria de demonstrações contábeis. 
Essa Interpretação aborda assuntos de aplicação específicos de traba-
lhos de asseguração que não são trabalhos de auditoria de demonstra-
ções contábeis. A NBC PA 291 trata outros assuntos que são pertinen-
tes na consideração de requisitos de independência para todos os tra-
balhos de asseguração. Por exemplo, o item 3 da NBC PA 291 afirma 
que deve ser feita avaliação de quaisquer ameaças que a firma acredita 
que são criadas por interesses e relacionamentos de uma firma em 
rede. Essa Norma também afirma que, quando a equipe de assegura-
ção acredita que uma entidade relacionada desse cliente de assegura-
ção é relevante para a avaliação da independência da firma em relação 
ao cliente, a equipe de asseguração deve incluir a entidade relacionada 
na avaliação de ameaças à independência e quando necessário na apli-
cação de salvaguardas. Esses assuntos não são tratados especificamen-
te nesta Interpretação. 
Conforme explicado nas normas a respeito de trabalhos de assegura-
ção emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade, o auditor emite 
conclusão destinada a aumentar o grau de confiança dos usuários que 
não sejam a parte responsável pelo resultado da avaliação ou mensu-
ração de objeto em relação a um critério. 
Trabalho de asseguração baseado em afirmações 
Em trabalho de asseguração baseado em afirmações, a avaliação ou 
mensuração do objeto é realizada pela parte responsável e as informa-
ções sobre o objeto estão na forma de afirmação pela parte responsá-
vel que é disponibilizada aos usuários. 
Em trabalho de asseguração baseado em afirmações, o auditor deve 
ser independente em relação à parte responsável, que responde pelas 
informações do objeto e também pode responder pelo objeto em si. 
Nos trabalhos de asseguração baseados em afirmações em que a parte 
responsável é responsável pelas informações do objeto, mas não pelo 
objeto, o auditor deve ser independente em relação à parte responsá-
vel. Além disso, deve ser feita avaliação de quaisquer ameaças que a 
firma acredita que são criadas por interesses e relacionamentos entre 
membro da equipe de asseguração, a firma, uma firma em rede e a 
parte responsável pelo objeto. 
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Trabalho de asseguração de relatório direto 
Em trabalho de asseguração de relatório direto, o auditor realiza dire-
tamente a avaliação ou mensuração do objeto ou obtém representação 
da parte responsável que realizou a avaliação ou mensuração que não 
está disponível para os usuários. As informações sobre o objeto são 
fornecidas aos usuários no próprio relatório de asseguração. 
Em trabalho de asseguração de relatório direto, o auditor deve ser inde-
pendente em relação à parte responsável, que responde pelo objeto. 
Partes responsáveis múltiplas 
Tanto nos trabalhos de asseguração baseados em afirmações quanto 
nos trabalhos de asseguração de relatório direto, podem haver diversas 
partes responsáveis. Por exemplo, o auditor pode ser solicitado a for-
necer asseguração sobre as estatísticas da tiragem mensal de diversos 
jornais independentes. A tarefa poderia ser trabalho de asseguração 
baseado em afirmações em que cada jornal mensura sua circulação e 
as estatísticas são apresentadas em afirmação que é disponível para os 
usuários. Alternativamente, a tarefa poderia ser trabalho de assegura-
ção de relatório direto em que não há afirmação e pode haver ou não 
representação formal dos jornais. 
Nesses trabalhos, ao avaliar se é necessário aplicar as disposições da 
NBC PA 291 a cada parte responsável, a firma pode levar em conta se 
o interesse ou o relacionamento entre a firma ou membro da equipe de 
asseguração e uma das partes responsáveis criaria ameaça à indepen-
dência que não é insignificante e sem importância no contexto das 
informações sobre o objeto. Isso leva em conta fatores como: 
(a) a relevância das informações sobre o objeto (ou do objeto) pelas 

quais a parte responsável responde; 
(b) o grau de interesse do público associado ao trabalho. 
Se a firma determina que a ameaça à independência criada por qual-
quer desses relacionamentos com uma parte responsável seria insigni-
ficante e sem importância, pode não ser necessário aplicar todas as 
disposições desta Norma a essa parte responsável. 
Exemplo 
O exemplo a seguir foi desenvolvido para demonstrar a aplicação da 
NBC PA 291. Presume-se que o cliente não é cliente de auditoria de 
demonstrações contábeis, da firma ou da firma em rede. A firma é 
contratada para fornecer asseguração sobre o total de reservas de pe-
tróleo comprovadas de 10 empresas independentes. Cada empresa 
conduziu pesquisas geográficas e de engenharia para avaliar suas re-
servas (objeto). Existem critérios estabelecidos para avaliar quando a 
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reserva pode ser considerada comprovada, e o auditor avalia que esses 
são critérios adequados para o trabalho. 
As reservas comprovadas para cada empresa em 31 de dezembro de 
20X0 eram as seguintes: 
Reservas de petróleo comprovadas em milhares de barris 
 

Empresa 1 5.200 
Empresa 2 725 
Empresa 3 3.260 
Empresa 4 15.000 
Empresa 5 6.700 
Empresa 6 39.126 
Empresa 7 345 
Empresa 8 175 
Empresa 9 24.135 
Empresa 10     9.635 
Total 104.301 
    

 
O trabalho poderia ser estruturado de diferentes maneiras. 
 
Trabalho baseado em afirmações 
A1 Cada empresa mensura suas reservas e fornece afirmação para a 
firma e para os usuários. 
A2 Uma entidade, que não qualquer das empresas, mensura as reser-
vas e fornece afirmação para a firma e para os usuários. 
Trabalho de relatório direto 
D1 Cada empresa mensura as reservas e fornece à firma representação 
formal que mensura suas reservas com base nos critérios estabelecidos 
para mensuração de reservas comprovadas. A representação não está 
disponível para os usuários. 
D2 A firma mensura diretamente as reservas de algumas empresas. 
Aplicação da abordagem 
A1 Cada empresa mensura suas reservas e fornece afirmação para a 
firma e para os usuários. 
Existem diversas partes responsáveis nesse trabalho (Empresas 1 a 
10). Ao avaliar se é necessário aplicar as disposições de independência 
a todas as empresas, a firma pode levar em conta se um interesse ou 
um relacionamento com empresa específica criaria ameaça à indepen-
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dência que não está em um nível aceitável. Devem ser levados em 
conta fatores como: 
• relevância das reservas comprovadas da empresa em relação ao 

total de reservas que é objeto do relatório; 
• grau de interesse do público associado ao trabalho (item 28 da 

NBC PA 291); 
• por exemplo, a Empresa 8 é responsável por 0,17% do total de 

reservas, portanto, um relacionamento comercial ou interesse na 
Empresa 8, cria ameaça menor que um relacionamento semelhante 
com a Empresa 6, que é responsável por aproximadamente 37,5% 
das reservas. 

Tendo determinado as empresas às quais se aplicam os requisitos de 
independência, a equipe de asseguração e a firma devem ser indepen-
dentes dessas partes responsáveis que seriam consideradas como sen-
do o cliente de asseguração (item 28 da NBC PA 291). 
A2 Uma entidade, que não seja nenhuma das empresas, mensura as 
reservas e fornece afirmação para a firma e para os usuários. 
A firma deve ser independente da entidade que mensura as reservas e 
fornece a afirmação para a firma e para os usuários (item 19). Essa 
entidade não é responsável pelo objeto e assim deve ser feita avaliação 
de quaisquer ameaças que a firma acredita que são criadas por interes-
ses / relacionamentos com a parte responsável pelo objeto (item 19). 
Existem diversas partes responsáveis pelo objeto nesse trabalho (Em-
presas 1 a 10). Conforme discutido no exemplo A1 acima, a firma 
deve levar em conta se um interesse ou um relacionamento com em-
presa específica criaria ameaça à independência que não está em um 
nível aceitável. 
D1 Cada empresa fornece à firma representação que mensura suas 
reservas com base nos critérios estabelecidos para mensuração de 
reservas comprovadas. A representação não está disponível para os 
usuários.  
Existem diversas partes responsáveis nesse trabalho (Empresas 1 a 
10). Ao avaliar se é necessário aplicar as disposições de independência 
a todas as empresas, a firma deve levar em conta se um interesse ou 
um relacionamento com empresa específica criaria ameaça à indepen-
dência que não está em um nível aceitável. Devem ser levados em 
conta fatores como: 
• relevância das reservas comprovadas da empresa em relação ao 

total de reservas que é objeto do relatório; 
• grau de interesse do público associado ao trabalho (item 28). 
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Por exemplo, a Empresa 8 é responsável por 0,17% do total de reser-
vas, portanto, um relacionamento comercial ou interesse na Empresa 
8, criaria ameaça menor que um relacionamento semelhante com a 
Empresa 6, que é responsável por aproximadamente 37,5% das reser-
vas.  
Tendo determinado as empresas às quais se aplicam os requisitos de 
independência, a equipe de asseguração e a firma devem ser indepen-
dentes dessas partes responsáveis que seriam consideradas como sen-
do o cliente de asseguração (item 28). 
D2 A firma mensura diretamente as reservas de algumas empresas. 
A aplicação é a mesma que no exemplo D1. 
Definições 
Nesta Norma, as expressões a seguir possuem os significados a elas 
atribuídos. 
Auditor – um auditor, independentemente de sua especialização (por 
exemplo, auditoria, impostos ou consultoria) em uma firma onde se-
jam prestados serviços profissionais a clientes. O termo é também 
usado em referência a uma firma de auditores. 
Auditor atual é o auditor que está nomeado como auditor ou que está 
prestando serviços contábeis, fiscais, de consultoria ou serviços pro-
fissionais similares atualmente para o cliente. 
Cliente de asseguração – a parte responsável que é a pessoa (ou pes-
soas) que: 
(a) em trabalho de relatório direto, responde pelo objeto; 
(b) em trabalho baseado em afirmações, responde pelas informações 

sobre o objeto e também pode responder pelo objeto em si. 
Cliente de auditoria é a entidade para a qual a firma conduz o trabalho 
de auditoria. Quando o cliente é companhia de capital aberto, o cliente 
de auditoria sempre incluirá suas entidades relacionadas. Quando o 
cliente não é companhia de capital aberto, o cliente de auditoria inclui 
as entidades relacionadas sobre as quais o cliente tem controle direto 
ou indireto. 
Cliente de revisão é a entidade sobre a qual a firma conduz o trabalho 
de revisão. 
Companhia de capital aberto é a entidade que tem ações, cotas ou 
dívida cotadas ou registradas em bolsa de valores reconhecida, ou 
negociadas de acordo com regulamentos de bolsa de valores reconhe-
cida ou outro órgão equivalente. 
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Conselheiro ou diretor – os responsáveis pela governança da entidade, 
ou que atuam em função equivalente, independentemente de seu títu-
lo, que pode variar de jurisdição para jurisdição. 
Demonstrações contábeis é a representação estruturada de informa-
ções financeiras históricas, que normalmente inclui notas explicativas, 
com a finalidade de informar os recursos ou as obrigações econômicas 
da entidade em determinado momento ou as mutações de tais recursos 
ou obrigações durante um período de tempo de acordo com uma estru-
tura de relatório financeiro aplicável. As respectivas notas explicativas 
normalmente compreendem o resumo das principais políticas contá-
beis e outras informações. O termo pode se referir a um conjunto 
completo de demonstrações contábeis, mas também pode se referir a 
quadros isolados das demonstrações contábeis, por exemplo, balanço 
patrimonial, demonstração do resultado e as respectivas notas explica-
tivas. 
Demonstrações contábeis para propósito específico são elaboradas de 
acordo com uma estrutura de relatório financeiro elaborada para atender 
as necessidades de informações financeiras de usuários específicos. 
Demonstrações contábeis sobre as quais a firma expressará uma opi-
nião – no caso de entidade única, as demonstrações contábeis dessa 
entidade. No caso de demonstrações contábeis consolidadas, também 
denominadas demonstrações contábeis do grupo, as demonstrações 
contábeis consolidadas. 
Entidade de interesse do público é: 
(a) uma companhia aberta; e 
(b) qualquer entidade que (a) seja definida por regulamento ou legis-

lação como entidade de interesse do público, ou (b) para a qual o 
regulamento ou a legislação requer auditoria e que seja conduzida 
de acordo com os mesmos requerimentos de independência que 
se aplicam à auditoria de companhias abertas. Esse regulamento 
pode ser promulgado por qualquer órgão regulador competente, 
incluindo órgão regulador de auditoria. (3) 

Entidade relacionada é a entidade que tem qualquer das seguintes 
relações com o cliente: 
(a) controle direto ou indireto sobre o cliente se o cliente é relevante 

para essa entidade; 
(b) tem um interesse financeiro direto no cliente se essa entidade tem 

influência sobre o cliente e a participação no cliente é relevante 
para essa entidade; 

(c) o cliente tem controle direto ou indireto; 
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(d) o cliente, ou entidade relacionada com o cliente de acordo com o 
item (c), tem interesse financeiro direto que lhe garante influência 
significativa sobre essa entidade e a participação é relevante para 
o cliente e sua entidade relacionada no item (c); 

(e) controle em comum com o cliente (entidade-irmã) se a entidade-
irmã e o cliente forem relevantes para a entidade que controla tan-
to o cliente como a entidade-irmã. 

Equipes de asseguração são: 
(a) todos os membros da equipe de trabalho para o trabalho de asse-

guração; 
(b) todas as outras pessoas na firma que podem influenciar direta-

mente o resultado do trabalho de asseguração, incluindo: 
(i) aquelas que recomendam a remuneração, ou que exerçam 

supervisão direta, administração ou outra forma de monito-
ramento do sócio do trabalho de asseguração em relação à 
execução do trabalho de asseguração; 

(ii) aquelas que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou 
assuntos específicos do setor, transações ou eventos para o 
trabalho de asseguração; 

(iii) aquelas que efetuam controle de qualidade do trabalho de 
asseguração, incluindo as que realizam a revisão do controle 
de qualidade do trabalho de asseguração. 

 
Equipes de auditoria são: 
(a) todos os membros da equipe de trabalho para o trabalho de audito-
ria; 
(b) todas as outras pessoas na firma que podem influenciar direta-

mente o resultado do trabalho de auditoria, incluindo: 
(i) aquelas que recomendam a remuneração, ou que exerçam 

supervisão direta, administração ou outra forma de monito-
ramento do sócio do trabalho de asseguração em relação à 
execução do trabalho de asseguração, incluindo aquelas em 
todos os níveis seniores imediatamente acima do sócio do 
trabalho até a pessoa que é o sócio principal ou sócio diretor 
da firma (diretor presidente ou equivalente); 

(ii) aquelas que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou 
assuntos específicos do setor, transações ou eventos para o 
trabalho; 
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(iii) aquelas que efetuam controle de qualidade do trabalho, in-
cluindo as que realizam a revisão do controle de qualidade 
do trabalho; 

(c) todas aquelas de firma em rede que podem influenciar diretamen-
te o resultado do trabalho de auditoria. 

Equipes de revisão são: 
(a) todos os membros da equipe de trabalho para o trabalho de revi-

são; 
(b) todas as outras pessoas na firma que podem influenciar direta-

mente o resultado do trabalho de revisão, incluindo: 
(i) aquelas que recomendam a remuneração, ou que exerçam 

supervisão direta, administração ou outra forma de monito-
ramento do sócio do trabalho em relação à execução do tra-
balho de revisão, incluindo aquelas em todos os níveis seni-
ores sucessivamente acima do sócio do trabalho até a pessoa 
que é o sócio principal ou sócio diretor da firma (diretor 
presidente ou equivalente); 

(ii) aquelas que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou 
assuntos específicos do setor, transações ou eventos do tra-
balho; 

(iii) aquelas que efetuam controle de qualidade do trabalho, in-
cluindo as que realizam a revisão do controle de qualidade 
do trabalho; 

(c) todas aquelas da firma em rede que podem influenciar diretamen-
te o resultado do trabalho de revisão. 

Equipe de trabalho – todos os sócios e equipe envolvidos no trabalho 
e quaisquer pessoas contratadas pela firma ou firma em rede para exe-
cutar procedimentos de asseguração no trabalho. Não estão incluídos 
os especialistas externos contratados pela firma ou por firma em rede. 
Também não estão incluídas as pessoas dentro da função de auditoria 
interna do cliente que fornecem assistência direta em um trabalho de 
auditoria quando o auditor externo cumpre com os requerimentos da 
NBC TA 610 – Utilização do Trabalho de Auditoria Interna. (2) 

Escritório é um subgrupo distinto organizado em termos geográficos 
ou de práticas. 
Especialista externo é a pessoa (que não sócio ou membro da equipe 
profissional, incluindo equipe temporária, da firma ou de firma em rede) 
ou organização com habilidades, conhecimento e experiência em campo 
que não contabilidade ou auditoria, cujo trabalho nesse campo é usado 
para auxiliar o auditor a obter evidência apropriada e suficiente. 
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Familiar imediato é o cônjuge (ou equivalente) ou dependente. 
Familiares próximos são pais, filhos ou irmãos que não são membros 
da família imediata. 
Firma é: 
(a) um único profissional ou sociedade de pessoas que atuam como 

auditores; 
(b) uma entidade que controla essas partes por meio de controle, ad-

ministração ou outros meios; e 
(c) uma entidade controlada por essas partes por meio de controle, 

administração ou outros meios. 
Firma em rede é uma firma ou entidade que pertence a uma rede. 
Honorários contingentes são honorários calculados sobre base pré-
determinada relacionada com o resultado de transação ou o resultado 
dos serviços prestados pela firma. Honorários estabelecidos por tribu-
nal ou outra autoridade pública não são honorários contingentes. 
Independência é: 
(a) independência de pensamento – postura mental que permite a 

apresentação de conclusão que não sofra efeitos de influências 
que comprometam o julgamento profissional, permitindo que a 
pessoa atue com integridade e exerça objetividade e ceticismo 
profissional; 

(b) aparência de independência – evitar fatos e circunstâncias que 
sejam tão significativos a ponto de que um terceiro com experiên-
cia, conhecimento e bom senso provavelmente concluiria, pesan-
do todos os fatos e circunstâncias específicas, que a integridade, a 
objetividade ou o ceticismo profissional da firma, ou de membro 
da equipe de auditoria ou asseguração seriam comprometidos. 

Informação financeira histórica – informações expressas em termos 
financeiros relacionadas a uma entidade específica, derivadas basica-
mente do sistema contábil da referida entidade, sobre eventos econô-
micos ocorridos em períodos passados ou sobre condições ou circuns-
tâncias econômicas em momentos no passado. 
Interesse financeiro é a participação em ações ou outros títulos, de-
bênture, empréstimo ou outro instrumento de dívida da entidade, in-
cluindo direitos e obrigações de adquirir essa participação e derivati-
vos diretamente relacionados a essa participação. 
Interesse financeiro direto – interesse financeiro: 
(a) de propriedade direta ou controlado por pessoa ou entidade (in-

cluindo aqueles administrados discricionariamente por outros); 
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(b) de usufruto por meio de veículo coletivo de investimento, espó-
lio, trust ou outro intermediário sobre o qual a pessoa ou a enti-
dade tem controle ou capacidade de influenciar as decisões de in-
vestimento. 

 
Interesse financeiro indireto é o interesse financeiro de usufruto por 
meio de veículo coletivo de investimento, espólio, trust ou outro in-
termediário sobre o qual a pessoa ou a entidade não tem controle ou 
capacidade de influenciar as decisões de investimento. 
Nível aceitável é aquele em que um terceiro com experiência, conheci-
mento e bom senso concluiria que o cumprimento dos princípios fun-
damentais não está comprometido, ponderando todos os fatos e circuns-
tâncias específicas disponíveis para o auditor naquele momento. 
Princípios fundamentais são: 
(a) integridade – ser franco e honesto em todos os relacionamentos 

profissionais e comerciais; 
(b) objetividade – não permitir que comportamento tendencioso, con-

flito de interesse ou influência indevida de outros afetem o julga-
mento profissional ou de negócio; 

(c) competência profissional e devido zelo – manter o conhecimento e 
a habilidade profissionais no nível necessário para assegurar que o 
cliente ou empregador receba serviços profissionais competentes 
com base em acontecimentos atuais referentes à prática, legislação 
e técnicas, e agir diligentemente e de acordo com as normas técni-
cas e profissionais aplicáveis; 
(d) sigilo profissional – respeitar o sigilo das informações obtidas 

em decorrência de relacionamentos profissionais e comerciais 
e, portanto, não divulgar nenhuma dessas informações a ter-
ceiros, a menos que haja algum direito ou dever legal ou pro-
fissional de divulgação, nem usar as informações para obten-
ção de vantagem pessoal ilícita pelo auditor ou por terceiros; 

(e) comportamento profissional – cumprir as leis e os regulamen-
tos pertinentes e evitar qualquer ação que desacredite a profis-
são. 

Rede é uma estrutura maior que: 
(a) tem por objetivo a cooperação; 
(b) tem claramente por objetivo a participação nos lucros ou o rateio 

dos custos, os mesmos sócios, controle ou administração, compar-
tilhando políticas e procedimentos de controle de qualidade, estra-
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tégia de negócios, marca comercial ou parte significativa dos re-
cursos profissionais. 

Responsáveis pela governança são as pessoas ou organizações, com 
responsabilidade pela supervisão da direção estratégica da entidade e 
obrigações relacionadas com a prestação de contas (accountability) da 
entidade. Isto inclui a supervisão do processo de apresentação de rela-
tórios financeiros. Para algumas entidades, em algumas jurisdições, os 
responsáveis pela governança podem incluir pessoal da administração, 
por exemplo, membros executivos de conselho de governança de enti-
dade do setor público ou privado, ou sócio-proprietário. (2) 

Revisão do controle de qualidade do trabalho é o processo planejado 
para fornecer avaliação objetiva, na data ou antes da data do relatório, 
dos julgamentos significativos feitos pela equipe de trabalho e das 
conclusões a que se chegou durante a elaboração do relatório. 
Serviços profissionais são serviços que requerem habilidades contábeis 
ou relacionadas executados por auditor, incluindo serviços contábeis, de 
auditoria, fiscais, consultoria de gestão e administração financeira. 
Sócio chave da auditoria é o sócio do trabalho, a pessoa responsável 
pela revisão do controle de qualidade do trabalho, e outros sócios da 
auditoria, se houver, da equipe de trabalho que tomam decisões chave 
ou fazem julgamentos sobre assuntos significativos com relação à 
auditoria das demonstrações contábeis sobre as quais a firma expres-
sará uma opinião. Dependendo das circunstâncias e do papel das pes-
soas na auditoria, “outros sócios da auditoria” pode incluir, por exem-
plo, sócios da auditoria responsáveis por subsidiárias ou divisões sig-
nificativas. 
Sócio do trabalho é o sócio ou outra pessoa na firma responsável pelo 
trabalho e sua execução. É, também, responsável pelo relatório que é 
emitido em nome da firma e quem, quando necessário, tem a autori-
dade apropriada de órgão profissional, legal ou regulador. 
Trabalho de asseguração é o trabalho em que o auditor emite conclu-
são destinada a aumentar o grau de confiança dos usuários que não 
sejam a parte responsável pelo resultado da avaliação ou mensuração 
do objeto em relação a um critério. 
(Para orientação sobre trabalhos de asseguração, consulte as normas 
de trabalhos de asseguração emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade, que descrevem os elementos e objetivos de trabalho de 
asseguração e identificam trabalhos para os quais se aplicam as Nor-
mas de Auditoria (NBC TAs), Normas de Revisão (NBC TRs) e Nor-
mas de Asseguração (NBC TOs). 
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Trabalho de auditoria é o trabalho de asseguração razoável em que o 
auditor expressa opinião sobre se as demonstrações contábeis foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes (ou estão apresentadas 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes), de acordo com uma 
estrutura de relatório financeiro aplicável, como trabalho conduzido de 
acordo com as normas de auditoria. Isso inclui auditoria estatutária, 
que é a auditoria requerida por legislação ou outro regulamento. 
Trabalho de revisão é o trabalho de asseguração, conduzido de acordo 
com as Normas de Revisão (NBC TRs), em que o auditor que presta 
serviços expressa conclusão sobre se, com base em procedimentos que 
não fornecem toda a evidência exigida em auditoria, chegou à atenção 
do auditor algum fato que o leve a crer que as demonstrações contá-
beis não tenham sido elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de 
acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 14-12-2010. 
(2) Alteração dada pela NBC PA 290 (R1), publicada no DOU de 28-05-2014. 
(3) Retificação publicada no DOU de 14-10-2015, Seção I, p. 75. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 02, de 27 de fevereiro de 2015 (1) 

 
 

Dá nova redação ao CTA 02 que trata 
da emissão do relatório do auditor indepen-
dente sobre demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE , no exer-
cício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), que tem por base 
o CT 04/2010 (R2) do Ibracon: 

 

CTA 02 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 
INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 
 

Sumário Item 
OBJETIVO 1 
ANTECEDENTES 2 – 9 
Adoção inicial das NBCs TG convergidas em 2009 4 – 7 
Alterações nas normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) em 
2014 

8 

Novas normas de auditoria que entraram em vigor no Brasil em 2010 9 
ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO  10 – 30 
Apresentação de demonstrações contábeis lado a lado 11 – 15 
Apresentação de demonstrações contábeis separadas de acordo com 
as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 

16 

Apresentação da demonstração do valor adicionado 17 
Apresentação separada de dois conjuntos de demonstrações contá-
beis 

18 

Modificações no relatório do auditor independente 19 – 20 
Considerações adicionais para emissão do relatório de auditoria 21 – 29  
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Modelos de relatórios do auditor independente 30 
VIGÊNCIA 31 
ANEXOS I a IV  

 
Objetivo 
 
1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os audito-

res independentes na emissão do seu relatório sobre as demonstrações 
contábeis referentes aos exercícios findos em, ou a partir de, 31 de 
dezembro de 2010, considerando as seguintes situações (*) :  

(a) demonstrações contábeis individuais elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, como exigido pela legis-
lação societária e quando essas demonstrações contábeis individuais 
atenderem simultaneamente tanto as práticas contábeis adotadas no 
Brasil como as IFRS;  

(b) demonstrações contábeis consolidadas elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS); e  

(c) quando aplicável, apresentação dessas demonstrações (indivi-
duais e consolidadas) lado a lado, em um único conjunto de demons-
trações contábeis ou separadamente (um conjunto contendo as de-
monstrações contábeis elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e outro conjunto de acordo com as IFRS).  
(*) Em alguns normativos citados neste Comunicado foi utilizada a expressão 

“normas internacionais de contabilidade” e em outros, “padrão contábil interna-
cional”, “normas internacionais de relatório financeiro” ou “IFRS”. Embora to-
das essas expressões possuam o mesmo significado, os auditores devem utilizar 
a expressão “normas internacionais de relatório financeiro”, que é a tradução o-
ficial para a expressão em inglês “International Financial Reporting Standards”. 
A referida expressão deve ser seguida pela sigla IFRS. As expressões “ demons-
trações contábeis” e “demonstrações financeiras” citadas neste Comunicado 
possuem o mesmo significado. 
 

Antecedentes 
 

2. Em 13 de julho de 2007, a CVM editou a Instrução CVM n.º 
457, que dispõe sobre a elaboração e divulgação das demonstrações 
contábeis consolidadas, com base no padrão contábil internacional 
emitido pelo International Accounting Standards Board (IASB).  

 

3. O art. 1º da Instrução CVM n.º 457/07, estabelece: 
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Art. 1º As companhias abertas deverão, a partir do exercício 
findo em 2010, apresentar as suas demonstrações financeiras 
consolidadas adotando o padrão contábil internacional, de a-
cordo com os pronunciamentos emitidos pelo International Ac-
counting Standards Board – IASB. 
 
Adoção inicial das NBCs TG convergidas em 2009 
 
4. Em 25 de novembro e em 9 de dezembro de 2010, o Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) emitiu a NBC TG 37 e a NBC TG 43, 
respectivamente, que tratam da Adoção Inicial das NBCs TG conver-
gidas em 2009. De acordo com o contemplado nessas Normas, não 
deve haver diferença no patrimônio líquido consolidado e no resultado 
consolidado entre as demonstrações contábeis consolidadas elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e aquelas ela-
boradas de acordo com as normas internacionais de relatório financei-
ro (IFRS), restringindo-se a diferença às demonstrações contábeis 
individuais, em decorrência da avaliação dos investimentos em con-
troladas ou em empreendimentos controlados em conjunto pelo méto-
do da equivalência patrimonial, assim como pela eventual manutenção 
de saldos no diferido dessas demonstrações contábeis individuais, 
conforme permitido pela Lei n.º 11.941, que alterou a Lei das Socie-
dades por Ações. O eventual saldo do antigo ativo diferido existente 
naquela oportunidade, em situação normal, já deveria ter sido substan-
cialmente amortizado até 31 de dezembro de 2014 e a diferença pro-
veniente da utilização do método da equivalência patrimonial na ava-
liação dos investimentos mencionados anteriormente deixou de existir 
a partir de 31 de dezembro de 2014 em decorrência da alteração havi-
da nas normas internacionais de relatório financeiro, conforme men-
cionado no item 8. 

 
5. Dessa forma, não mais existem as diferenças relevantes entre 

as demonstrações contábeis elaboradas com a plena observância dos 
documentos contendo normas contábeis emitidas pelo CFC e aquelas 
contendo as normas internacionais de relatório financeiro que impedi-
am a emissão de opinião sobre o atendimento simultâneo das práticas 
contábeis adotadas no Brasil e das normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS).  
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6. A Interpretação Técnica ITG 09 do CFC, que trata das de-
monstrações contábeis individuais, demonstrações separadas, demons-
trações consolidadas e aplicação do método da equivalência patrimo-
nial, entre outros assuntos, esclarece que, enquanto mantida a atual 
legislação societária brasileira, será requerida a apresentação das de-
monstrações contábeis individuais de todas as entidades, mesmo 
quando apresentadas as demonstrações contábeis consolidadas. 

 
7. No caso de adoção de nova política contábil, incluindo reclas-

sificações, de forma retrospectiva, nos termos da NBC TG 23, a enti-
dade deve apresentar, no mínimo, 3 (três) balanços patrimoniais e 
duas de cada uma das demais demonstrações contábeis, bem como as 
respectivas notas explicativas. Os balanços patrimoniais a serem apre-
sentados nesse caso devem ser os relativos: 
 

(a) ao término do período corrente; 
(b) ao término do período anterior (que corresponde ao início do 

período corrente); e 
(c) ao início do mais antigo período comparativo apresentado. 
 
Exemplificando, no caso de entidade com encerramento do exer-

cício social igual ao ano calendário (31 de dezembro), ela apresentari-
a, em 2010 (assumindo-se que houve modificações nos saldos iniciais 
pela adoção das novas práticas contábeis), balanços para as seguintes 
datas: 31/12/2010, 31/12/2009 e 01/01/2009 (que corresponde aos 
saldos de 31/12/2008 ajustados).  

 
Alterações nas normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS) em 2014 
 
8. Em 2014, o IASB alterou a IFRS que trata das demonstrações 

contábeis separadas (IAS 27 – Separate Financial Statements), pas-
sando a permitir a adoção do método da equivalência patrimonial co-
mo um dos métodos aceitos para avaliação dos investimentos em con-
troladas, coligadas e em empreendimento controlado em conjunto, nas 
demonstrações contábeis separadas. Como no Brasil esses investimen-
tos já eram avaliados pelo método da equivalência patrimonial nas 
demonstrações contábeis individuais, a alteração promovida pelo 
IASB na IAS 27 não resultou em modificação no Brasil, somente pas-
sando a permitir, no IFRS, para as demonstrações contábeis separadas, 
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também a aplicação do método da equivalência patrimonial para os 
investimentos que assim se qualificarem. 

 

Novas normas de auditoria que entraram 
em vigor no Brasil em 2010 
 

9. Em 27 de novembro de 2009, o CFC emitiu novas normas de 
auditoria (NBCs TA), convergidas com as normas internacionais de 
auditoria (ISAs). Essas normas trouxeram uma série de alterações, 
destacando-se, entre elas, a forma e o conteúdo do Relatório do Audi-
tor Independente, anteriormente denominado Parecer do Auditor In-
dependente, que passou a ser utilizado pelos auditores independentes 
para as auditorias de demonstrações contábeis dos exercícios findos 
em, ou a partir de, 31 de dezembro de 2010.  

 

Entendimento e orientação 
 

10. Conforme mencionado no item 9, as novas normas de audito-
ria emitidas pelo CFC estão em vigor desde 1º de janeiro de 2010. 
Dessa forma, devem ser utilizados os novos modelos de Relatório do 
Auditor Independente (relatório) para as auditorias dessas demonstra-
ções contábeis. No Anexo I deste Comunicado, reproduz-se modelo 
de relatório, sem modificações, extraído da NBC TA 700 (*) . É reque-
rido que os auditores independentes atentem para as demais situações 
apresentadas nessa Norma e nas: 

(a)  NBC TA 705, no caso do relatório conter modificações (ad-
verso, abstenção de opinião ou ressalva); 

(b)  NBC TA 706, quando for necessária a adição de parágrafo de 
ênfase ou parágrafo de outros assuntos; e  

(c)  NBC TA 710, quando se tratar de demonstrações contábeis 
comparativas e não valores correspondentes. 

 
(*) As NBCs TA emitidas pelo CFC possuem a mesma numeração das normas 

internacionais equivalentes (ISAs) emitidas pelo IAASB da Federação Interna-
cional de Contadores (IFAC); portanto, neste Comunicado estão sendo citadas 
apenas as NBCs TA, uma vez que elas estão convergidas com as referidas nor-
mas internacionais. 
 

Apresentação de demonstrações contábeis lado a lado 
 

11. Desde 1976, com a edição da Lei n.º 6.404/76, tem sido prá-
tica no Brasil apresentar demonstrações contábeis individuais da con-
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troladora e demonstrações contábeis consolidadas, lado a lado, em um 
único conjunto de demonstrações contábeis. Nesse caso, um único 
relatório do auditor pode se referir tanto as demonstrações contábeis 
individuais como as demonstrações contábeis consolidadas. Nada 
impede, entretanto, que sejam elaborados dois conjuntos de demons-
trações contábeis (um individual e outro consolidado), desde que seja 
mencionada em cada conjunto de demonstrações contábeis, a existên-
cia do outro conjunto, conforme mencionado no item 18. 

 

12. A permissão de se utilizar, também, o método da equivalência 
patrimonial para avaliação dos investimentos nas demonstrações sepa-
radas, conforme mencionado no item 8, eliminou a outra diferença 
relevante (além da manutenção do diferido já comentada) que existia 
entre essas demonstrações e as demonstrações contábeis individuais 
requeridas pela legislação societária brasileira, tornando possível que 
as demonstrações contábeis individuais e consolidadas atendam simul-
taneamente as práticas contábeis adotadas no Brasil e normas interna-
cionais de relatório financeiro e, dessa forma, possibilitando a emissão 
de relatório de auditoria com uma única opinião sobre essas demons-
trações contábeis que atendem às duas estruturas de relatório financei-
ro, conforme exemplo de relatório incluso no Anexo III, quando aten-
didas as considerações mencionadas no item 16. 

 

13. Algumas entidades, tais como instituições financeiras e de-
mais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
ou companhias seguradoras, supervisionadas pela Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), cujas práticas contábeis são estabelecidas 
pelos respectivos órgãos reguladores, podem, ainda, não ter adotado 
todos os pronunciamentos e orientações técnicas emitidos pelo CPC 
por falta de aprovação pelos respectivos reguladores.  

 

14. Como as diferenças remanescentes entre as práticas contábeis 
adotadas por algumas entidades reguladas, em relação às IFRS, ainda 
são significativas, as disposições contidas neste Comunicado não são 
aplicáveis a essas entidades, uma vez que nessas circunstâncias não 
seria apropriada a apresentação, lado a lado, de demonstrações contá-
beis elaboradas com a utilização de práticas contábeis diferentes. Lo-
go, de forma geral, o auditor está impossibilitado de emitir opinião 
sobre conjuntos distintos de demonstrações contábeis apresentadas 
lado a lado em um único relatório. 
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15. Dessa forma, essas entidades devem apresentar suas demons-
trações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis aplicáveis para seus setores e, separadamente, outro conjun-
to distinto de demonstrações contábeis consolidadas elaboradas de 
acordo com as IFRS. O CFC emitiu o Comunicado Técnico CTA 03 
para as entidades reguladas pelo Banco Central do Brasil e o CTA 04 
para as entidades reguladas pela Superintendência de Seguros Priva-
dos, cujo conteúdo pode ser adaptado à situação específica e aplicado 
por outras entidades reguladas por outros órgãos ou agências regula-
doras, quando aplicável. 

 
Apresentação de demonstrações contábeis separadas 
de acordo com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS) 
 
16. Podem ocorrer situações em que a entidade, além de atender a 

legislação societária brasileira mediante a apresentação das suas de-
monstrações contábeis individuais de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, atenda também as normas internacionais de relató-
rio financeiro (IFRS).  Nessa circunstância, a administração da entida-
de deve analisar e concluir se as demonstrações contábeis individuais, 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
podem, também, ser declaradas como estando de acordo com as nor-
mas internacionais de relatório financeiro (IFRS), desde que atendidos 
todos os requerimentos das mesmas, principalmente os requisitos es-
pecíficos da IAS 27, que trata das demonstrações contábeis separadas. 
O auditor deve analisar se de fato a afirmação está adequada para o 
atendimento simultâneo das duas estruturas de relatório financeiro.  
Em se confirmando a afirmação da administração, e conforme men-
cionado no item 12, o relatório do auditor independente deve seguir o 
exemplo apresentado no Anexo III. Na impossibilidade de atendimen-
to simultâneo das duas estruturas de relatório financeiro, deve ser uti-
lizado o exemplo de relatório de auditoria apresentado no Anexo II. 

 
Apresentação da demonstração do valor adicionado 
 
17. É importante destacar que a demonstração do valor adicionado 

(DVA) é obrigatória, segundo a legislação societária brasileira, so-
mente para as companhias abertas, enquanto que de acordo com as 
IFRS, por não ser uma demonstração obrigatória no conjunto de de-
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monstrações contábeis, deve ser considerada uma informação suple-
mentar. Para simplificar a redação e o entendimento do relatório do 
auditor independente, a DVA deve ser tratada em parágrafo de outros 
assuntos, após o parágrafo da opinião, observando os exemplos apre-
sentados nos Anexos II e III. Para manter a uniformidade dos relató-
rios de auditoria, a referência à DVA deve seguir essa disposição para 
todas as entidades. 

 
Apresentação separada de dois conjuntos de 
demonstrações contábeis 
 
18. Caso a opção da entidade seja apresentar dois conjuntos dis-

tintos de demonstrações contábeis, ou seja, as demonstrações contá-
beis individuais separadamente das demonstrações contábeis consoli-
dadas, o auditor deve, também, emitir dois relatórios distintos. Nesse 
caso, com as adaptações necessárias para cada situação específica, o 
auditor deve adicionar um parágrafo de outros assuntos em cada um 
dos relatórios, observando o exemplo apresentado no quadro a seguir, 
que deve ser adaptado a cada relatório: 

 
Exemplos: 
 

a) Parágrafo de outros assuntos nas demonstrações contábeis 
consolidadas: 

 

Outros assuntos 
 

Demonstrações contábeis individuais 
 

A Companhia ABC elaborou um conjunto completo de demonstra-
ções contábeis individuais para o exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2010 de acordo com [descrever estrutura de relatório aplicá-
vel: por exemplo “as práticas contábeis adotadas no Brasil” e/ou 
“as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS)”] apre-
sentadas separadamente, sobre as quais emitimos relatório de audi-
toria independente separado, não contendo qualquer modificação, 
com data de xx de xx de 2011 [adaptar caso contenha ressalva ou 
outra modificação]. 
 

b) Parágrafo de outros assuntos nas demonstrações contábeis 
individuais 
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Outros assuntos 
 

Demonstrações contábeis consolidadas 
 

A Companhia ABC elaborou um conjunto completo de demonstra-
ções contábeis consolidadas para o exercício findo em 31 de de-
zembro de 2010 de acordo com [descrever estrutura de relatório 
aplicável: por exemplo “as práticas contábeis adotadas no Brasil” 
e/ou “as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS)”] 
apresentadas separadamente, sobre as quais emitimos relatório de 
auditoria independente separado, não contendo qualquer modifi-
cação, com data de xx de xx de 2011 [adaptar caso contenha ressal-
va ou outra modificação]. 

 
Modificações no relatório do auditor independente 
 
19. No caso específico das entidades que ainda possuam saldo não 

amortizado em conta do ativo diferido (ver item 4), o auditor deve 
analisar as razões para a existência desse saldo, uma vez que em situa-
ção normal já deveria ter sido totalmente amortizado e, dessa forma, 
proceder à necessária modificação em sua opinião, conforme requeri-
do pela NBC TA 705. Conforme já mencionado anteriormente, quan-
do aplicável, a manutenção do saldo de ativo diferido originalmente 
gerado até 31 de dezembro de 2008, somente pode existir nas demons-
trações contábeis individuais e não nas demonstrações contábeis con-
solidadas. 

 
20. Nos casos em que são requeridas modificações no relatório do 

auditor independente, o item 16 da NBC TA 705 requer que seja in-
cluído um parágrafo adicional no relatório do auditor, antes do pará-
grafo da opinião, com o título Bases para opinião com ressalva, Base 
para opinião adversa ou Base para abstenção de opinião, conforme 
seja apropriado em cada circunstância. O parágrafo final da seção que 
descreve as responsabilidades do auditor independente também deve 
ser alterado. A título de exemplo, que pode ser adaptado a outras situ-
ações, o Anexo IV apresenta um exemplo em que a ressalva somente 
se aplica às demonstrações contábeis consolidadas em IFRS. 
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Considerações adicionais para emissão do 
relatório de auditoria 
 
21. Conforme já mencionado anteriormente, o relatório de audito-

ria sobre as demonstrações contábeis do exercício que findou em, ou 
após, 31 de dezembro de 2010 deve ser emitido de acordo com as 
novas normas de auditoria emitidas pelo CFC, que trouxeram uma 
série de mudanças em relação às normas anteriores. 

 
22. Entre essas mudanças, destaca-se, como exemplo, a proibição 

de divisão de responsabilidade com outro auditor no caso desse outro 
auditor examinar demonstrações contábeis de investidas avaliadas 
pelo método da equivalência patrimonial ou incluídas nas demonstra-
ções contábeis consolidadas, conforme estabelece a NBC TA 600, 
assim como o fato de que o relatório do auditor, emitido no contexto 
de valores correspondentes, menciona apenas as demonstrações con-
tábeis do período corrente, de acordo com a NBC TA 710. 

 
23. Assim, a inclusão de informações comparativas do exercício 

anterior e dos saldos de abertura do balanço patrimonial do início do 
período comparativo apresentado mais antigo torna implícito aos usu-
ários das demonstrações contábeis que o auditor independente atual, 
na ausência de qualquer informação em contrário, emitiu anteriormen-
te opinião sem qualquer modificação e sem a adição de qualquer pará-
grafo após a opinião que devessem ser considerados na apresentação 
das demonstrações contábeis do exercício corrente.  

 
24. Dessa forma, caso essa não seja a situação, o auditor das de-

monstrações contábeis do período corrente deve adicionar um parágra-
fo de outros assuntos para informar que os valores correspondentes ao 
exercício anterior e aos saldos de abertura do balanço patrimonial, 
referidos anteriormente, apresentados em conjunto com aqueles das 
demonstrações contábeis do ano corrente não foram auditados ou, no 
caso de terem sido auditados por outro auditor antecessor, que essas 
informações foram auditadas por outro auditor antecessor. 

 
25. No caso das informações correspondentes às demonstrações 

contábeis do exercício anterior ou os saldos de abertura do balanço 
patrimonial do exercício anterior terem sido alterados, o auditor inde-
pendente atual (sucessor) deve atentar para o Comunicado CTA 18 



 

 1781 

que trata de reapresentação de demonstrações contábeis. Esse Comu-
nicado apresenta orientações específicas para cada situação com e-
xemplos de parágrafos adicionais que devem ser incluídos em cada 
uma das situações.  

 

26. Conforme requerido pela Instrução CVM n.º 457/07, os audi-
tores independentes devem emitir opinião sobre a adequação das de-
monstrações contábeis consolidadas elaboradas de acordo com as 
IFRS, bem como sobre a suficiência e a adequação da nota explicativa 
referida no § 1º do art. 2º daquela Instrução. Como as notas explicati-
vas já fazem parte do alcance da auditoria, uma vez que já estão ex-
pressamente mencionadas no parágrafo introdutório do novo modelo 
de relatório a ser utilizado, torna-se desnecessário qualquer menção 
adicional àquela nota explicativa no relatório do auditor independente, 
quando a referida divulgação, no julgamento do auditor, estiver ade-
quada e suficiente, todavia, se a conclusão for contrária, ou seja, não 
estiver adequada ou suficiente, o auditor deve proceder à necessária 
modificação em sua opinião, conforme requerido pela NBC TA 705.  

 

27. Tendo em vista o processo de convergência e a modificação 
das normas internacionais que no tocante ao reconhecimento da equi-
valência patrimonial nas demonstrações contábeis não consolidadas e 
como as diferenças que existiam por ocasião da emissão da primeira 
versão deste Comunicado, podem não mais existir conforme mencio-
nado nos itens 4 (revisado nesta versão) e 8 (incluído nesta versão), a 
partir de 31 de dezembro de 2014, não é mais aplicável a inclusão de 
parágrafo adicional no relatório do auditor independente para enfatizar 
a diferença que existia entre as demonstrações contábeis individuais 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas internacionais de relatório financeiro. 

 

28. Dessa forma, nesta versão foi eliminado o modelo de parágra-
fo de ênfase que estava incluso no Anexo II (Anexo III neste Comuni-
cado); todavia, o auditor independente deve requerer que a adminis-
tração da entidade inclua nas notas explicativas às demonstrações 
contábeis de 31 de dezembro de 2014 a explicação da mudança havida 
nas normas internacionais de relatório financeiro que não acarretaram 
qualquer impacto nas demonstrações contábeis individuais de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, uma vez que o procedi-
mento já era adotado no Brasil. 
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29. Na hipótese de serem emitidos relatórios de auditoria, após a 
emissão desta nova versão deste Comunicado, sobre demonstrações 
contábeis com data base anterior a 31 de dezembro de 2014, o pará-
grafo de ênfase que foi eliminado dos modelos nesta nova versão do 
Comunicado pode ser utilizado. De forma similar, as demonstrações 
contábeis individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil podem não atender as IFRS (IAS 27). Assim, o quadro a seguir 
apresenta, como exemplo, o parágrafo de ênfase que seria requerido 
nas circunstâncias: 

 
Ênfase 
 

Conforme descrito na nota explicativa X, as demonstrações contábeis 
individuais foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. No caso da Companhia ABC, essas práticas dife-
rem das normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emiti-
das pelo International Accounting Standards Board (IASB), aplicá-
veis às demonstrações contábeis separadas, somente no que se refere 
à (explicar de forma objetiva a diferença existente). Nossa opinião 
não está ressalvada em função desse assunto.  

 
Modelos de relatórios do auditor independente 
 
30. Para que se consiga uma desejada uniformidade na emissão 

dos relatórios por parte dos auditores independentes, este Comunicado 
inclui nos Anexos exemplos de relatórios a serem utilizados pelos 
auditores independentes. 

 
Vigência 
 
31.  Este Comunicado entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se a Resolução CFC n.º 1.320-11, publicada no DOU, 
Seção I, de 28-1-11. 

 
Brasília, 27 de fevereiro de 2015. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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Anexo I 
 
Modelo de relatório do auditor independente sem modificação, 
sobre as demonstrações contábeis constante da NBC TA 700 
 
Este modelo é aplicável para: (i) demonstrações contábeis que não 
possuem consolidado; (ii) entidades que não são companhias abertas; 
e (iii) quando não é requerido e nem apresentado DVA. 
  
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
(Destinatário apropriado) 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (com-
panhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 20X1 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das princi-
pais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 

Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis 
 

A administração da companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 

Responsabilidade dos auditores independentes 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
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Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos da companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis toma-
das em conjunto. 
 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
 

Opinião 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 
20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
 

[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
 

[Assinatura do auditor independente] 
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Anexo II 
 
 
Modelo de relatório do auditor independente com opiniões 
separadas sobre as (i) demonstrações contábeis individuais 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e (ii) demonstrações contábeis consolidadas elabora-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
também com as IFRS, apresentadas em conjunto (lado a 
lado) e que não apresentam diferença no resultado e no pa-
trimônio líquido. 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
da Companhia ABC (companhia), identificadas como controladora e 
consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 20X1 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líqui-
do e dos fluxos de caixa, para o exercício findo naquela data, assim 
como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas expli-
cativas.  
 
Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis 
 
A administração da companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis individuais de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil e das demonstrações 
contábeis consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, e de acordo com as normas internacionais de relatório fi-
nanceiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB), assim como pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração dessas demonstra-
ções contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
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Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos da companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis toma-
das em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de de-
zembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil.  
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Opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis consolidadas acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira consolidada da Companhia ABC em 
31 de dezembro de 20X1, o desempenho consolidado de suas operações 
e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo naquela 
data, de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro 
(IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB) e as práticas contábeis adotadas no Brasil [somente nos casos 
em que não houver diferenças entre as duas práticas contábeis]. 
 

Outros assuntos 
 

Demonstrações do valor adicionado  
 

Examinamos, também, as demonstrações individual e consolidada do 
valor adicionado (DVA) (*), referentes ao exercício findo em 31 de de-
zembro de 20X1, elaboradas sob a responsabilidade da administração da 
companhia, cuja apresentação é requerida pela legislação societária brasi-
leira para companhias abertas [adaptar no caso de outras companhias 
que elaboram essa informação requerida pelo respectivo órgão regula-
dor], e como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a 
apresentação da DVA. Essas demonstrações foram submetidas aos mes-
mos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opi-
nião, estão adequadamente apresentadas, em todos os seus aspectos rele-
vantes, em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
 
(*) As notas explicativas sobre práticas contábeis devem divulgar a base para elabo-

ração da demonstração do valor adicionado (DVA).  
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
 

[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
 

[Assinatura do auditor independente] 
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Anexo III  
 
 
Modelo de relatório do auditor independente sobre as demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e também de acordo 
com as IFRS, apresentadas em conjunto (lado a lado) e que não 
apresentam diferença no resultado e no patrimônio líquido. 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da 
Companhia ABC (companhia), identificadas como controladora e con-
solidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 20X1 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos flu-
xos de caixa, para o exercício findo naquela data, assim como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações con-
tábeis 
 
A administração da companhia é responsável pela elaboração e adequa-
da apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com 
as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), assim como pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração dessas demonstrações contábeis livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes  
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
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e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para 
obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados 
nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados dependem 
do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os con-
troles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis da companhia para planejar os procedimentos 
de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de 
expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da com-
panhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das prá-
ticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas 
pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demons-
trações contábeis tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião  
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais e consoli-
dadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e conso-
lidada, da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempe-
nho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB) (somente nos casos em que não houver dife-
renças entre as duas práticas contábeis). 
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Outros assuntos 
 
Demonstrações do valor adicionado  
 
Examinamos, também, as demonstrações individual e consolidada do 
valor adicionado (DVA) (*) , referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 20X1, elaboradas sob a responsabilidade da administra-
ção da Companhia, cuja apresentação é requerida pela legislação soci-
etária brasileira para companhias abertas [adaptar no caso de outras 
companhias que elaboram essa informação requerida pelo respectivo 
órgão regulador], e como informação suplementar pelas IFRS que 
não requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram 
submetidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteri-
ormente e, em nossa opinião, estão adequadamente apresentadas, em 
todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto.  
 
(*) As notas explicativas sobre práticas contábeis devem divulgar a base para elabo-

ração da demonstração do valor adicionado (DVA).  
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 

 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
 
[Assinatura do auditor independente] 
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Anexo IV 
 
 
Modelo de relatório do auditor independente com exemplo de 
alteração no último parágrafo da seção responsabilidades do audi-
tor independente e do parágrafo a ser incluído entre esse parágra-
fo da responsabilidade do auditor e o de sua opinião no relatório 
para descrever a base para emitir a opinião com ressalva. (Exem-
plo ilustrativo para o item 20 do Comunicado).  
Neste exemplo, considera-se que a Companhia possui controladas, 
cujas demonstrações contábeis não possuem ajustes materiais no re-
sultado do exercício, nem no patrimônio líquido, fato que não resulta 
em ajustes no saldo do investimento, nem no resultado de equivalên-
cia patrimonial (quando pode ser utilizado o modelo que consta do 
Anexo III); entretanto, o balanço patrimonial de uma controlada, para 
fins desse exemplo, inclui saldo de contas a receber totalmente regis-
trado no ativo circulante, quando parte deveria, pelo prazo de venci-
mento, ser registrada no ativo não circulante. Não existe, neste exem-
plo, ajuste material no resultado do exercício, nem no patrimônio lí-
quido, somente ajustes de reclassificações entre contas de ativo no 
balanço da controlada, que somente aparecem nas demonstrações con-
tábeis consolidadas.  
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
da Companhia ABC (companhia), identificadas como controladora e 
consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 20X1 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líqui-
do e dos fluxos de caixa, para o exercício findo naquela data, assim 
como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas expli-
cativas.  
 



 

 1792 

Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis 
 
A administração da companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis individuais de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil e das demonstrações 
contábeis consolidadas de acordo com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), assim como pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração dessas de-
monstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes  
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos da companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis toma-
das em conjunto. 
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Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 
Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Companhia ABC em 31 de de-
zembro de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil.  
 
Base para opinião com ressalva (*) sobre as demonstrações contá-
beis consolidadas  
 
O ativo circulante das demonstrações contábeis consolidadas incluem 
recebíveis, vencíveis entre 400 e 500 dias após 31 de dezembro de 
20X1, no montante de R$ _____ que deveriam estar classificados no 
ativo não circulante. De forma similar, parte dos financiamentos no 
valor de R$ ____ em 31 de dezembro de 20X1, mencionado na nota 
explicativa X, vence em 20X2 e, portanto, deveria estar classificado 
no passivo circulante. Essas classificações indevidas no balanço pa-
trimonial consolidado afetam significativamente a apresentação das 
demonstrações contábeis consolidadas da Companhia ABC.  
(*)  Assumindo-se que os efeitos não estão disseminados nas demons-

trações contábeis, portanto não requerem a emissão de relatório 
com opinião adversa.  

 
Opinião com ressalva 
 
Em nossa opinião, exceto pelo efeito do assunto descrito no parágrafo 
Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 
consolidadas, essas demonstrações contábeis consolidadas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimoni-
al e financeira consolidada da Companhia ABC em 31 de dezembro 
de 20X1, o desempenho consolidado de suas operações e os seus flu-
xos de caixa consolidados para o exercício findo naquela data, de a-
cordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo Internatio-
nal Accounting Standards Board (IASB). 
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[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 

 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
 
[Assinatura do auditor independente] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 09-03-2015. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a numeração deste Comunicado 
de CT 08 para CTA 03; e de outras normas citadas: de NBC T 19.10 para NBC 
TG 01; de NBC T 3.8 para NBC TG 03; de NBC T 17 para NBC TG 05; de NBC T 
19.7 para NBC TG 25; e de CT 07 para CTA 02. 

 
RESOLUÇÃO CFC nº 1.321(1) 

de 21 de janeiro de 2011 
 
 

Aprova o CTA 03(2) – Emissão do Relató-
rio do Auditor Independente sobre Demons-
trações Contábeis Individuais e Consolida-
das de Instituições Financeiras e Demais 
Instituições Autorizadas a Funcionar pelo 
Banco Central do Brasil (BCB) de exercí-
cios findos em, ou a partir de, 31 de dezem-
bro de 2010. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar o CTA 03(2) – Emissão do Relatório do Auditor 

Independente sobre Demonstrações Contábeis Individuais e Consoli-
dadas de Instituições Financeiras e Demais Instituições Autorizadas a 
Funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB) de exercícios findos 
em, ou a partir de, 31 de dezembro de 2010. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se aos exercícios findos em, ou a partir de, 31 de dezembro 
de 2010. 

 
Brasília, 21 de janeiro de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 03(2) – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 

INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS E DEMAIS INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS A 
FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 
Índice Item 
Objetivo  1  
Antecedentes 2 – 8 
Entendimento  9 – 16  
Orientações aos auditores independentes 17 – 34  
Emissão do relatório de auditoria no caso de adoção da opção (a) 
da Carta-Circular BCB n.º 3.435-10, itens 6, 9, 10, 11, 12 e 13 deste 
CT 

17 – 18  

Emissão do relatório de auditoria no caso da adoção da opção (b) 
ou (c) da Carta-Circular BCB n.º 3.435-10, itens 6 e 13 deste CT 

19 – 21  

Emissão de relatório de auditoria separado para demonstrações 
contábeis individuais 

22 – 25 

Considerações adicionais para emissão do relatório de auditoria 26 – 33  
Modelos  34 
Anexos I a V   

 
Objetivo 
1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 

auditores independentes na emissão do seu relatório sobre as demons-
trações contábeis individuais e consolidadas de instituições financeiras 
e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (BCB) referentes aos exercícios findos em, ou a partir de, 31 de 
dezembro de 2010. 

Antecedentes 
2. Em sessão realizada em 9 de março de 2006, a Diretoria Cole-

giada do BCB emitiu o Comunicado Técnico n.º 14.259, determinan-
do o desenvolvimento de ação específica para a convergência das 
normas de contabilidade e de auditoria, aplicáveis às instituições fi-
nanceiras e às demais instituições autorizadas a funcionar pelo BCB, 
com as normas internacionais promulgadas, respectivamente, pelo 
International Accounting Standards Board (IASB) e pela Internatio-
nal Federation of Accountants (IFAC).  

3. Em 24 de setembro de 2009, o BCB, na forma do art. 9º, da 
Lei n.º 4.595, tornou público, por meio da Resolução CMN n.º 3.786-
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09, que o Conselho Monetário Nacional (CMN), em sessão realizada 
em 24 de setembro de 2009, com base no art. 4º, inciso XII, da referi-
da Lei, e tendo em vista o disposto no art. 61, da Lei n.º 11.941, de 27 
de maio de 2009, resolveu que as instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo BCB, constituídas sob a for-
ma de companhia aberta ou que sejam obrigadas a constituir comitê de 
auditoria nos termos da regulamentação em vigor, devem, a partir da 
data-base 31 de dezembro de 2010, elaborar e divulgar anualmente 
demonstrações contábeis consolidadas, adotando o padrão contábil 
internacional (*), de acordo com os pronunciamentos emitidos pelo 
IASB, traduzidos para a língua portuguesa por entidade brasileira 
credenciada pela International Accounting Standards Committee 
Foundation (IASC). 

O IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil é 
a entidade brasileira credenciada para tradução dos pronunciamentos 
oficiais do IASB. Para elaboração das demonstrações contábeis de 
2010, deve ser utilizada a versão de 2009, considerando as melhorias e 
as mudanças implementadas para 2010 e com vigência em 2010. O 
Anexo V deste CT apresenta um sumário das principais mudanças 
ocorridas da versão de 2009 para 2010. Algumas normas sofreram 
modificações em 2010 (com aplicações obrigatórias a partir de 2011 
ou além).  

(*) Em alguns normativos citados neste CT, foi utilizada a expressão 
“normas internacionais de contabilidade” e, em outros, “padrão 
contábil internacional”, “normas internacionais de relatório finan-
ceiro” ou “IFRS”. Embora todas essas expressões possuam o 
mesmo significado, os auditores devem utilizar a expressão “nor-
mas internacionais de relatório financeiro”, que é a tradução ofici-
al para a expressão em inglês International Financial Reporting 
Standards. A referida expressão deve ser seguida pela sigla IFRS. 
As expressões “demonstrações contábeis” e “demonstrações fi-
nanceiras” citadas neste CT possuem o mesmo significado. 

4. A Resolução CMN n.º 3.786-09 também se aplica à insti-
tuição constituída sob a forma de companhia fechada, líder de 
conglomerado integrado por instituição constituída sob a forma 
de companhia aberta. Essa Resolução facultou a apresentação de 
demonstrações contábeis consolidadas, elaboradas de acordo 
com as IFRSs, comparativas para a data-base 31 de dezembro de 
2010, e mencionou que disciplinará os procedimentos adicionais 
a serem observados na elaboração e divulgação das informações 
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de que trata essa Resolução, podendo, inclusive, indicar o crité-
rio contábil a ser observado pelas instituições, quando houver 
mais de uma opção prevista no padrão contábil internacional. 

5. O Departamento de Normas do Sistema Financeiro do BCB, 
por meio da Carta-Circular n.º 3.435, de 18 de março de 2010, escla-
receu acerca da elaboração do balanço de abertura das demonstrações 
contábeis consolidadas a serem elaboradas em atendimento às deter-
minações anteriormente emitidas. 

6.   A Carta-Circular n.º 3.435-10 estabeleceu as seguintes op-
ções a serem adotadas como balanço de abertura (data de transição) 
(*) das demonstrações contábeis consolidadas: 

(a) 1º de janeiro de 2010, para as instituições que não apresenta-
rem demonstrações contábeis consolidadas de forma comparativa; 

(b) 1º de janeiro de 2009, para as instituições que optarem por fa-
zer a apresentação comparativa das demonstrações contábeis consoli-
dadas dos anos 2010 e 2009; 

(c) 1º de janeiro de 2008, para as instituições que optarem por fa-
zer a apresentação comparativa das demonstrações contábeis consoli-
dadas dos anos 2010, 2009 e 2008. 

 
(*) Essa expressão entre parênteses e grifada foi inserida para o en-

tendimento de que balanço de abertura é o balanço na data de 
transição para adoção das normas internacionais de relatório fi-
nanceiro (IFRS). 

7. A Norma Internacional de Relatório Financeiro IFRS 1 – A-
doção pela Primeira Vez das Normas Internacionais de Relatório Fi-
nanceiro (IFRS) estabelece que: 

3 As primeiras demonstrações financeiras de acordo 
com as IFRSs de uma entidade são as primeiras demonstrações 
financeiras anuais em que a entidade adota as IFRSs, por meio 
de uma declaração explícita e sem reservas nessas demonstra-
ções financeiras de cumprimento das IFRSs. 

(...) 
21  Para cumprir a IAS 1, as primeiras demonstrações fi-

nanceiras de acordo com as IFRSs de uma entidade incluirão pe-
lo menos três demonstrações da posição financeira (*), duas de-
monstrações do resultado abrangente, duas demonstrações do re-
sultado separadas (se apresentadas), duas demonstrações dos 
fluxos de caixa e duas demonstrações das mutações do patrimô-



 

 1799 

nio líquido e respectivas notas explicativas, incluindo informa-
ções comparativas.  

(...) 
23 Uma entidade explicará como a transição dos PCGAs 

(**) anteriores para as IFRSs afetou sua posição financeira, seu 
desempenho financeiro e seus fluxos de caixa. 

(*)  Balanço patrimonial. 
(**) Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos (PCGAs). 

8. Por sua vez, as normas contábeis aplicáveis na elaboração e 
apresentação das demonstrações contábeis individuais pelas institui-
ções financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
BCB são aquelas consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional (COSIF), que ainda não incorporou e, 
portanto, ainda não requer a adoção de todas as normas convergidas 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).  

Entendimento  
9. A adoção da opção (a) da Carta-Circular mencionada no item 6 

não permite à instituição apresentar suas demonstrações contábeis con-
solidadas, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2010, de 
acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), 
uma vez que essas normas requerem a apresentação de informações 
comparativas elaboradas de acordo com a mesma base contábil. 

10.  Assim, as instituições que adotarem essa opção para as de-
monstrações contábeis consolidadas de 31 de dezembro de 2010 não 
estarão em condições de declarar, conforme requerido pelas IFRSs, 
que essas demonstrações foram elaboradas de acordo com as referidas 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS). Adicionalmente, 
a instituição que adotar a opção (b) ou (c) do item 6 sem apresentar 
três balanços patrimoniais também não poderá declarar que essas de-
monstrações foram elaboradas de acordo com as IFRSs. 

11.  Nesse contexto, a adoção da opção (a) gera demonstrações 
contábeis que não se enquadram no contexto de um conjunto completo 
de demonstrações contábeis para fins gerais e, portanto, a persistir 
essa opção, essas demonstrações contábeis devem ser tratadas como 
demonstrações contábeis para fins especiais. Portanto, o relatório a ser 
emitido pelo auditor independente sobre essas demonstrações contá-
beis, que possuem propósito especial diferente das demonstrações 
contábeis para fins gerais, não pode ser elaborado de acordo com a 
NBC TA 700 – Formação da Opinião e Emissão do Relatório do Au-
ditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis (ISA 700). 
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Nessas circunstâncias, o relatório do auditor independente deve ser 
elaborado de acordo com a NBC TA 800 – Considerações Especiais – 
Auditorias de Demonstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com 
Estruturas Conceituais de Contabilidade para Propósitos Especiais 
(ISA 800), que trata das considerações especiais quando as demons-
trações contábeis são elaboradas de acordo com estruturas conceituais 
de contabilidade para propósitos especiais. 

12.  A NBC TA 800 (ISA 800), referida anteriormente, traz requi-
sitos que devem ser observados pelos auditores independentes, princi-
palmente no que tange à aceitação do trabalho, do planejamento e da 
execução da auditoria, assim como referência à formação da opinião; 
portanto, independentemente das orientações contidas neste CT, é 
recomendável que essa norma seja considerada em sua íntegra pelo 
auditor independente antes da contratação e execução de seu trabalho.  

13.  As orientações aos auditores independentes para emissão do 
seu relatório de auditoria no caso em que as instituições adotarem essa 
opção (a), descrita no item 6, estão contidas nos itens 17 e 18 deste 
CT, enquanto que para os casos em que forem adotadas as opções (b) 
e (c), também descritas no item 6, que permitem a apresentação de 
demonstrações contábeis consolidadas de acordo com as IFRSs (se e 
quando apresentarem três balanços patrimoniais e cumprirem com os 
demais requisitos), estão contidas nos itens 19, 20 e 21 deste CT.  

14.  Conforme mencionado no item 8 deste CT, as normas contá-
beis estabelecidas no COSIF, que devem ser utilizadas pelas institui-
ções para elaboração das demonstrações contábeis individuais (e para 
aquelas que também elaborarem demonstrações contábeis consolida-
das de acordo com o COSIF), ainda não incorporam as normas, as 
interpretações e os comunicados técnicos convergidos emitidos pelo 
CFC; portanto, as demonstrações contábeis individuais requeridas pela 
legislação societária (e as consolidadas ou o consolidado operacional 
de acordo com o COSIF) ao serem elaboradas de acordo com essas 
normas contábeis (COSIF), e enquanto não forem adotadas todas as 
normas convergidas do CFC, apresentarão diferenças relevantes em 
relação às demonstrações contábeis consolidadas elaboradas de acordo 
com as IFRSs. 

15.  Assim, enquanto persistirem essas diferenças de práticas con-
tábeis, não é apropriado apresentar de forma conjunta, lado a lado, 
demonstrações contábeis individuais elaboradas de acordo com o 
COSIF e demonstrações contábeis consolidadas elaboradas de acordo 
com as IFRSs, uma vez que o item A8 da NBC TA 700 (ISA 700), 
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que trata da formação da opinião e emissão do relatório de auditoria 
sobre as demonstrações contábeis, não permite a emissão de relatório 
de auditoria sobre essa apresentação conjunta quando existam diferen-
ças relevantes de práticas contábeis. As orientações para emissão de 
relatório do auditor independente estão contidas nos itens 22, 23, 24 e 
25 deste CT. 

16.  A conclusão apresentada no item anterior independe da opção 
exercida pela instituição, relacionada com o balanço de abertura (data 
de transição), conforme mencionado no item 6 deste CT.  

Orientações aos auditores independentes 
Emissão do relatório de auditoria no caso de adoção da opção 
(a) da Carta-Circular BCB n.º 3.435-10, itens 6, 9, 10, 11, 12 e 
13 deste CT 
17.  Conforme mencionado no item 11 deste CT, o relatório de 

auditoria deve ser elaborado tomando por base a NBC TA 800 (ISA 
800) e adaptado à situação concreta, conforme modelo no Anexo I. 

18.  Esse modelo não inclui nenhuma limitação no alcance da au-
ditoria executada, tampouco distorção identificada que devesse gerar 
relatório com ressalva ou outro tipo de modificação. No caso em que 
seja requerida modificação ou inclusão de outros parágrafos de ênfase 
ou de outros assuntos, o auditor deve atentar para as normas de audito-
ria NBC TA 705 e 706 (ISA 705 e 706).    

Emissão do relatório de auditoria no caso da adoção da opção 
(b) ou (c) da Carta-Circular BCB n.º 3.435-10, itens 6 e 13 
deste CT 
19.  Conforme mencionado no item 13 deste CT, no caso da insti-

tuição adotar a opção (b) ou (c) descritas no item 6, as demonstrações 
contábeis consolidadas resultantes, desde que cumpridos todos os 
demais requisitos que constam da IFRS 1, podem atender integralmen-
te aos requisitos estabelecidos pelas IFRSs para apresentação de de-
monstrações contábeis consolidadas para fins gerais e, dessa forma, o 
auditor independente deve emitir o seu relatório de auditoria tomando 
por base a NBC TA 700 (ISA 700), que trata da formação da opinião e 
emissão de relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis para 
fins gerais. 

20.  O exemplo 3 contido no apêndice da NBC TA 700 (ISA 700) 
refere-se à situação de relatório do auditor independente sobre de-
monstrações contábeis consolidadas elaboradas de acordo com a estru-
tura de apresentação adequada, elaborada para satisfazer as necessida-
des de informações contábeis comuns de ampla gama de usuários (por 
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exemplo, IFRS). Esse modelo foi adaptado à situação concreta e está 
incluído no Anexo II deste CT.  

21.  Esse modelo, de forma similar ao do Anexo I, também não 
inclui nenhuma limitação no alcance da auditoria executada, tampouco 
distorção identificada que devesse gerar relatório com ressalva ou 
outro tipo de modificação. No caso em que seja requerida modificação 
ou inclusão de outros parágrafos de ênfase ou de outros assuntos, o 
auditor deve atentar para as normas de auditoria NBC TA 705 e 706 
(ISA 705 e 706). 

Emissão de relatório de auditoria separado para demonstra-
ções contábeis individuais 
22.  Conforme mencionado no item 15 deste CT, as normas, as in-

terpretações e os comunicados convergidos emitidos pelo CFC, com 
exceção dos CPCs 01, 03, 05 e 25, que foram aprovadas pelo CFC 
como NBC Ts 19.10, 3.8, 17 e 19.7, respectivamente, ainda não foram 
aprovados pelo Conselho Monetário Nacional para que sejam adota-
dos pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo BCB; portanto, as práticas contábeis adotadas pelas 
instituições reguladas e autorizadas a funcionar pelo BCB apresentam 
diferenças em relação às práticas contábeis adotadas pelas demais 
entidades que, por determinação de outro órgão regulador ou do pró-
prio CFC, foram requeridas a adotar aqueles normativos. 

23.  Dessa forma, permanece a orientação contida no item 7 do 
CT n.º 02-2010 do IBRACON, que tratou da emissão de relatório de 
revisão de informações trimestrais e parecer de auditoria de demons-
trações contábeis intermediárias durante o período em que não tenham 
sido homologados pelo CMN e pelo BCB as normas, as interpretações 
e os comunicados técnicos emitidos pelo CFC. 

24.  Essa orientação requer que a conclusão dos relatórios de audi-
toria a serem emitidos pelos auditores independentes sobre demons-
trações contábeis de instituições autorizadas a funcionar pelo BCB 
devem usar temporariamente a expressão específica “... práticas con-
tábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil” em substituição à expressão 
“práticas contábeis adotadas no Brasil”, que é utilizada nas conclu-
sões de relatórios sobre demonstrações contábeis de entidades que 
adotam integralmente as normas, as interpretações e os comunicados 
técnicos do CFC.  

25.  O Anexo III apresenta o modelo de relatório contido na NBC 
TA 700 (ISA 700) adaptado à situação específica de instituições auto-
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rizadas a funcionar pelo BCB. De forma similar aos modelos dos de-
mais anexos, esse modelo não inclui nenhuma modificação no relató-
rio; portanto, no caso de ressalva, abstenção de opinião ou emissão de 
opinião adversa ou, ainda, adição de outros parágrafos, devem ser 
consideradas as orientações contidas nas normas NBC TA 705 e 706 
(ISA 705 e 706). 

Considerações adicionais para emissão do relatório de audi-
toria 
26.  Conforme mencionado no item 15 deste CT, não é apropriado 

apresentar de forma conjunta, lado a lado, demonstrações contábeis 
individuais elaboradas de acordo com o COSIF e demonstrações con-
tábeis consolidadas elaboradas de acordo com as IFRSs, por haver 
várias diferenças entre essas duas práticas contábeis. Dessa forma, o 
auditor independente emitirá relatórios de auditoria sobre mais de um 
conjunto de demonstrações contábeis. Nessas circunstâncias, o auditor 
deve observar as orientações contidas no item A8 da NBC TA 706 
(ISA 706). 

27.  Essa orientação deve ser observada, principalmente, na emis-
são do segundo relatório, quando em data diferente (tendo atendido 
aos procedimentos de auditoria adicionais necessários), ou em ambos 
os relatórios, no caso de serem emitidos na mesma data, observando o 
modelo de parágrafo no exemplo 1 do Anexo IV.  

28.  No caso em que for apresentada a demonstração do valor adi-
cionado como informação adicional nas demonstrações contábeis con-
solidadas, informação esta não requerida pelas IFRSs, os auditores 
independentes devem adicionar um parágrafo ao seu relatório, após a 
opinião sobre as demonstrações contábeis básicas, conforme modelo 
apresentado no Anexo III deste CT.  

29.  É importante considerar que o relatório de auditoria sobre as 
demonstrações contábeis do exercício findo em, ou a partir de, 31 de 
dezembro de 2010 será emitido de acordo com as novas normas de 
auditoria aprovadas pelo CFC, que trouxeram uma série de mudanças 
em relação às normas vigentes anteriormente. 

30.  Entre essas mudanças, destaca-se, como exemplo, a proibição 
de divisão de responsabilidade com outro auditor no caso desse outro 
auditor examinar demonstrações contábeis de investidas avaliadas 
pelo método da equivalência patrimonial ou incluídas nas demonstra-
ções contábeis consolidadas, conforme NBC TA 600 (ISA 600), assim 
como o fato de que o relatório do auditor, emitido no contexto de va-
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lores correspondentes, menciona apenas as demonstrações contábeis 
do período corrente, de acordo com a NBC TA 710 (ISA 710). 

31.  Nessas circunstâncias, o auditor pode querer alertar os usuá-
rios das demonstrações contábeis que os valores correspondentes ao 
exercício anterior, apresentados para fins de comparação, foram audi-
tados de acordo com as normas de auditoria vigentes naquela oportu-
nidade. Dessa forma, o exemplo 3 do Anexo IV deste CT inclui um 
modelo de redação para essa situação. 

32.  Quando os valores correspondentes ao exercício anterior, a-
presentados para fins de comparação, tiverem sido auditados por ou-
tros auditores independentes, o auditor atual deve adicionar um pará-
grafo de outros assuntos para alertar sobre esse fato, conforme NBC 
TA 706 (ISA 706), uma vez que a omissão desse parágrafo levaria o 
usuário das demonstrações contábeis a entender que essas informações 
correspondentes foram auditadas pelo auditor atual. O exemplo 4 do 
Anexo IV aplica-se a essa situação.  

33.  Este CT deve ser lido em conjunto com o CTA 02 em parti-
cular, para os itens que tratam de alterações havidas nas demonstra-
ções contábeis do período anterior e suas consequências, assim como 
naquilo que se refere especificamente às companhias abertas, que 
podem afetar a instituição ou banco, de forma específica. 

Modelos 
34.  Para que se consiga uma desejada uniformidade na emissão 

dos relatórios por parte dos auditores independentes, principalmente 
nessa fase de implementação das novas normas de auditoria, é reco-
mendável que os auditores independentes observem os modelos apre-
sentados neste CT. 
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Anexo I 
Modelo de relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis 
consolidadas de propósito especial [aplicável quando não for apre-
sentado um conjunto completo de demonstrações contábeis conso-
lidadas de acordo com as IFRSs, incluindo a não apresentação das 
informações correspondentes do período ou do exercício anterior 
(ver itens 17 e 18 do CT)]. 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA PROPÓSITO 
ESPECIAL  
[Destinatário apropriado] 
Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Instituição 
Financeira X e suas controladas (instituição ou banco), que compreen-
dem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2010 e 
as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das princi-
pais práticas contábeis e demais notas explicativas. Essas demonstra-
ções contábeis consolidadas foram elaboradas de acordo com a opção 
(a) da Carta-Circular n.º 3.435 do Banco Central do Brasil, utilizando 
as práticas contábeis descritas na nota explicativa Y, sendo considera-
das para propósito especial porque não atendem a todos os requeri-
mentos constantes da IFRS 1. 
Responsabilidade da administração pelas demonstrações contá-
beis consolidadas 
A administração da instituição (ou do banco) é responsável pela elabo-
ração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis conso-
lidadas de acordo com as práticas contábeis descritas na nota explica-
tiva Y e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis consolidadas 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis consolidadas com base em nossa auditoria, 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento das exigências éti-
cas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o 
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objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contá-
beis consolidadas estão livres de distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis consolidadas. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contá-
beis consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos 
relevantes para a elaboração das demonstrações contábeis consolida-
das da instituição para planejar procedimentos de auditoria que são 
apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da instituição (ou do banco). 
Uma auditoria inclui também a avaliação da adequação das práticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas 
pela administração, bem como a avaliação da apresentação das de-
monstrações contábeis consolidadas tomadas em conjunto. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião.  
Opinião 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis consolidadas da Insti-
tuição Financeira X (ou do Banco X) e suas controladas em 31 de 
dezembro de 2010 foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com as práticas contábeis descritas na nota explicativa Y às 
demonstrações contábeis consolidadas. 
Ênfase sobre a base de elaboração das demonstrações contábeis 
consolidadas para propósito especial 
Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota expli-
cativa Y às demonstrações contábeis consolidadas, que descreve sua 
base de elaboração. As demonstrações contábeis consolidadas foram 
elaboradas pela administração da instituição (ou do banco) para cum-
prir os requisitos da Carta-Circular BCB n.º 3.435. Consequentemen-
te, essas demonstrações contábeis consolidadas podem não ser ade-
quadas para outro fim. 
Outros assuntos (*) 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
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[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(*)  Se for aplicável em decorrência dos itens 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32 

deste CT (ver exemplos no Anexo IV). 
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Anexo II 
 
Modelo de relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis 
consolidadas de uso geral [aplicável somente quando for apresen-
tado um conjunto completo de demonstrações contábeis consoli-
dadas de acordo com as IFRSs, incluindo a comparação com o 
período ou exercício anterior e o balanço de abertura do primeiro 
exercício apresentado (ver itens 10 a 21 do CT)]. 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS DE USO 
GERAL 
(Destinatário apropriado) 
Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Instituição 
Financeira X e suas controladas (instituição ou banco), que compreen-
dem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2010 e 
as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das princi-
pais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações con-
tábeis consolidadas 
A administração da instituição (ou do banco) é responsável pela elabo-
ração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis conso-
lidadas de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro 
(IFRS) e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações contábeis consolida-
das livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.  
Responsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis consolidadas com base em nossa auditoria, 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o 
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contá-
beis consolidadas estão livres de distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis consolidadas. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
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avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contá-
beis consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos 
relevantes para a elaboração e a adequada apresentação das demons-
trações contábeis consolidadas da instituição para planejar os proce-
dimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não 
para expressar uma opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
instituição. Uma auditoria inclui também a avaliação da adequação 
das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresenta-
ção das demonstrações contábeis consolidadas tomadas em conjunto. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
Opinião  
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis consolidadas referidas 
acima apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira consolidada da Instituição Financeira 
X (ou do Banco X) e suas controladas em 31 de dezembro de 2010, o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo naquela data, de acordo com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standard Board (IASB). 
Parágrafo(s) de ênfase 
 
Parágrafo(s) de outros assuntos  
(Obs.: Parágrafos de ênfase e de outros assuntos somente devem ser 
adicionados nos casos requeridos pela NBC TA 706 (ISA 706) (ver 
exemplo de parágrafo de ênfase no Anexo I e de parágrafos de outros 
assuntos no Anexo IV)).   
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
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Anexo III (2) 

Modelo de relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis 
individuais de uso geral (relacionado com os itens 22 a 25 do CT). 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS DE USO 
GERAL 
 
(Destinatário apropriado) 
Examinamos as demonstrações contábeis individuais da Instituição 
Financeira X (instituição ou banco), que compreendem o balanço pa-
trimonial em 31 de dezembro de 2010 e as respectivas demonstrações 
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de cai-
xa (*) para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações con-
tábeis 
A administração da instituição (ou do banco) é responsável pela elabo-
ração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
Responsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
a adequada apresentação das demonstrações contábeis da instituição 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
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circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da instituição (ou do banco). Uma auditoria 
inclui também a avaliação da adequação das práticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administra-
ção, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
Opinião 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas acima apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Instituição Financeira X em 31 de dezem-
bro de 2010, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
Parágrafo(s) de ênfase 
Parágrafo(s) de outros assuntos  
 
Demonstração do valor adicionado (**)  
 
Examinamos também a demonstração do valor adicionado (DVA) 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1, elaborada sob 
responsabilidade da administração da instituição, cuja apresentação é 
requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas 
[adaptar no caso de outras companhias que elaboram essa informa-
ção requerida pelo respectivo órgão regulador], e como informação 
suplementar pelas IFRSs, que não requer a apresentação da DVA. 
Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de audi-
toria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequadamente 
apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto. 
Obs.: Parágrafos de ênfase e de outros assuntos somente devem ser 
adicionados nos casos requeridos pela NBC TA 706 (ISA 706) (ver 
exemplo de parágrafo de ênfase no Anexo I e de parágrafos de outros 
assuntos no Anexo IV). 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 



 

 1812 

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
(*)   No caso de apresentação de demonstrações contábeis consolidadas, este modelo 

deve ser adaptado para incluir essas demonstrações tanto no primeiro parágrafo 
como no parágrafo da opinião (ver apêndice da NBC TA 700 (ISA 700)). 

 
(**)   No caso de instituições financeiras ou bancos que sejam companhias abertas, a 

demonstração do valor adicionado é obrigatória e normalmente a auditoria dessa 
demonstração seria mencionada no primeiro parágrafo do relatório do auditor 
independente; todavia, como as demais companhias abertas podem optar pela 
apresentação conjunta de demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e de acordo com as IFRSs, para facilitar o enten-
dimento do usuário das demonstrações contábeis, o CTA 02 apresenta orienta-
ção para incluir esse assunto em parágrafo de outros assuntos. Esse parágrafo 
deve ser adaptado às circunstâncias de cada relatório. 
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Anexo IV 
Modelos de parágrafos de outros assuntos a serem adicionados no 
relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis 
Exemplo 1: relacionado com os itens 26 e 27 deste CT em que o audi-
tor emite relatório sobre dois conjuntos distintos de demonstrações 
contábeis. Neste caso, o parágrafo foi redigido para ser adicionado no 
relatório sobre as demonstrações contábeis consolidadas, que pode ser 
adaptado ao relatório sobre as demonstrações contábeis individuais, 
sendo feita a referência ao relatório sobre as demonstrações contábeis 
consolidadas. 
Outros assuntos  
 
Demonstrações contábeis individuais 
A Companhia ABC elaborou um conjunto completo de demonstrações 
contábeis individuais para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2010 de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil apre-
sentadas separadamente, sobre as quais emitimos relatório de audito-
ria independente separado, não contendo nenhuma modificação, da-
tado de xx de xxxxxx de 2011 [adaptar caso contenha ressalva ou 
outra modificação]. 
Exemplo 2: relacionado com os itens 29 a 31 deste CT para alertar os 
usuários das demonstrações contábeis que os valores correspondentes 
ao exercício anterior foram auditados pelo mesmo auditor atual de 
acordo com as normas de auditoria anteriormente vigentes e que con-
teve divisão de responsabilidade com outro auditor que auditou as 
demonstrações contábeis de alguma investida. Esse parágrafo somente 
é aplicável no caso em que no ano anterior houve divisão de responsa-
bilidade, permitida até 2009 e não permitida a partir de 2010. 
Outros assuntos 
 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2009, apresentados para fins de comparação, foram anteriormente 
por nós auditados de acordo com as normas de auditoria vigentes por 
ocasião da emissão do relatório em xx de xxxxxx de 20x0, que não 
conteve nenhuma modificação. As normas de auditoria anteriormente 
vigentes permitiam divisão de responsabilidade; portanto, ... (copiar e 
adaptar a redação que constou do relatório emitido no ano anterior).  
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Exemplo 3: relacionado com o item 32 deste CT para alertar que os 
valores correspondentes ao exercício anterior foram auditados por 
outros auditores independentes antecessores. 
Outros assuntos 
 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2009, apresentados para fins de comparação, foram anteriormente 
auditados por outros auditores independentes que emitiram relatório 
datado de xx de xxxxxx de 20X0, que não conteve nenhuma modifica-
ção. 
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Anexo V 
Mudanças na edição de 2010 do livro das Normas Internacionais 
de Relatório Financeiro (IFRS) 
Este Anexo é um guia resumido das mudanças desde a edição de 2009 
que foram incorporadas na edição de 2010 do Volume Encadernado 
das Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS). 
Introdução 
As principais mudanças nesta edição são a inclusão de: 
• Uma nova norma – IFRS 9. 
• Uma norma revisada – IAS 24. 
• Alterações às IFRSs que foram emitidas como documentos 

separados. 
• Alterações às IFRSs emitidas no segundo projeto de melhorias 

anuais. 
• Alterações a outras IFRSs resultantes dessas normas revisadas ou 

alteradas. 
• Duas novas interpretações – IFRICs 18 e 19. 
A versão da IAS 24 que foi substituída pela nova versão foi omitida. 
Novos pronunciamentos 
Seguem detalhes das normas novas, revisadas e alteradas, das novas 
interpretações e das alterações às IFRSs incluídas na edição de 2010. 
IFRS 9 
A IFRS 9 – Instrumentos Financeiros foi emitida em novembro de 
2009. Trata-se da primeira fase do projeto para substituição integral da 
IAS 39 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração 
até o final de 2010. A IFRS 9 deve ser aplicada a partir de 1º de 
janeiro de 2013. A aplicação antecipada é permitida pelo IASB; 
entretanto, como ainda não foi editada no Brasil, a Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) orienta que não deveria ser utilizada para 
elaborar demonstrações contábeis a serem divulgadas no Brasil. 
 
IAS 24 
Uma versão revisada da IAS 24 – Divulgação sobre Partes 
Relacionadas foi emitida em novembro de 2009. Ela substituiu a IAS 
24 – Divulgação sobre Partes Relacionadas (tal como emitida em 
2003). A IAS 24 revisada deve ser aplicada a partir de 1º de janeiro de 
2011. A aplicação antecipada, seja integral ou parcial, é permitida. 
IFRICs 18 e 19 
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As duas novas interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações de Relatório Financeiro Internacional (International 
Financial Reporting Interpretations Committee (IFRIC)) e incluídas 
nesta edição são: 
• IFRIC 18 – Recebimentos em Transferência de Ativos dos 

Clientes. 
• IFRIC 19 – Extinção de Passivos Financeiros com Instrumentos 

Patrimoniais. 
A IFRIC 18 deve ser aplicada para períodos anuais iniciados em/ou 
após 1º de julho de 2009. A IFRIC 19 deve ser aplicada para períodos 
anuais iniciados em/ou após 1º de julho de 2010.  Em cada um desses 
casos, a aplicação antecipada é permitida.   
Alterações às IFRSs emitidas como documentos separados 
Alterações à IFRS 7 
Melhorias nas Divulgações sobre Instrumentos Financeiros 
(alterações à IFRS 7) foi emitida em março de 2009. As alterações 
devem ser aplicadas para períodos anuais iniciados em/ou após 1º de 
janeiro de 2009. A aplicação antecipada é permitida. 
Alterações à IFRIC 9 e à IAS 39 
Derivativos Embutidos (alterações à IFRIC 9 e à IAS 39) foi emitida 
em março de 2009. As alterações devem ser aplicadas para períodos 
findos em/ou após 30 de junho de 2009. 
Melhorias anuais 
O projeto de melhorias anuais fornece um veículo para a realização de 
alterações não urgentes, mas necessárias, às IFRSs. O segundo 
produto desse projeto foi emitido em abril de 2009 como Melhorias às 
IFRSs. A maioria das diversas alterações deve ser aplicada a partir de 
1º de janeiro de 2010, mas algumas têm outras datas de vigência. Na 
maioria dos casos, a aplicação antecipada é permitida. 
 
Alterações à IFRS 2 
Transações de Pagamento Baseadas em Ações Liquidadas em Caixa 
do Grupo (alterações à IFRS 2) foi emitida em junho de 2009. As 
alterações devem ser aplicadas para períodos anuais iniciados em/ou 
após 1º de janeiro de 2010. A aplicação antecipada é permitida. As 
alterações incorporam ainda a orientação contida na IFRIC 8 e na 
IFRIC 11, as quais, portanto, são revogadas. Consequentemente, 
essas interpretações foram omitidas da edição de 2010. 
Alterações à IFRS 1 
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Isenções Adicionais para Adotantes pela Primeira Vez (alterações à 
IFRS 1) foi emitida em julho de 2009. As alterações devem ser 
aplicadas para períodos anuais iniciados em/ou após 1º de janeiro de 
2010. A aplicação antecipada é permitida. 
Alterações à IAS 32 
Classificação de Emissões de Direitos (alteração à IAS 32) foi emitida 
em outubro de 2009. A alteração deve ser aplicada para períodos 
anuais iniciados em/ou após 1º de fevereiro de 2010.  A aplicação 
antecipada é permitida. 
Alterações à IFRIC 14 
Pré-pagamentos de um Requisito de Fundamento Mínimo (alterações 
à IFRIC 14) foi emitida em novembro de 2009. As alterações devem 
ser aplicadas para períodos anuais iniciados em/ou após 1º de janeiro 
de 2011. A aplicação antecipada é permitida. 
Outro material alterado 
A disposição do conteúdo desta edição difere daquela de edições 
anteriores. Em virtude do tamanho crescente do conteúdo, esta edição 
do Volume Encadernado é publicada em duas partes. A Parte A 
apresenta as IFRSs individualmente e suas introduções e rubricas 
explicativas. A Parte B contém os documentos anexos, tais como 
bases para conclusões, orientações de implementação e exemplos 
ilustrativos. Essa divisão, portanto, distingue os requisitos das IFRSs 
(na Parte A) do material anexo não obrigatório (na Parte B), 
permitindo que sejam lidos lado a lado. 
O IASB afirmou no parágrafo BC15 da Base para Conclusões sobre a 
IAS 8 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro que, nas IFRSs, o termo “Apêndice” é utilizado somente para 
materiais que façam parte das IFRSs. Contudo, algumas IASs e 
Interpretações SIC têm, até agora, sido acompanhadas de apêndices 
que não faziam parte da IFRS. Para permitir consistência em todas as 
IFRSs, esses apêndices não obrigatórios contidos na Parte B foram 
renomeados como exemplos ilustrativos ou orientações de 
implementação, conforme apropriado, e as referências cruzadas a eles 
foram alteradas conforme necessário. As IFRSs envolvidas são: 
•  Normas Internacionais de Contabilidade (IASs) 7, 11, 12, 18, 19, 

34, 37 e 41. 
•  Interpretações SIC 12, 15, 27 e 32. 
O Glossário foi revisado. Foram feitas pequenas correções editoriais 
às IFRSs (incluindo a atualização necessária): uma lista dessas 
correções está disponível no “Website”. 
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Texto atualizado de documentos 
O texto das IFRSs (incluindo as IASs e as interpretações) apresentado 
nesta edição representa a última versão consolidada em 1º de janeiro 
de 2010. Em alguns casos, a data de vigência do texto consolidado é 
posterior a 1º de janeiro de 2010. A página de rosto que precede cada 
IFRS indica a data de vigência de alterações recentes. Esta edição não 
inclui versões de IFRS (ou partes de IFRS) que estão sendo 
substituídas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 28-01-2011. 
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.378, de 8-12-11, publicada no DOU de 
14-12-2011. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a numeração deste Comunicado 
de CT 09 para CTA 04 e de outras normas citadas: de NBC T 19.16 para NBC TG 
11; de NBC T 19.27 para NBC TG 26; e de CT 07 para CTA 02. 
 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.322(1) 

de 21 de janeiro de 2011 
 
 

Aprova o CTA 04(2) – Emissão do Relató-
rio do Auditor Independente sobre Demons-
trações Contábeis Individuais e Consolida-
das de Entidades Supervisionadas pela Su-
perintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) referentes aos exercícios findos 
em, ou a partir de, 31 de dezembro de 2010. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o CTA 04(2) – Emissão do Relatório do Auditor 

Independente sobre Demonstrações Contábeis Individuais e Consoli-
dadas de Entidades Supervisionadas pela Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP) referentes aos exercícios findos em, ou a partir de, 
31 de dezembro de 2010. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se aos exercícios findos em, ou a partir de, 31 de dezembro 
de 2010. 

 
Brasília, 21 de janeiro de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 04(2) – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 

INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS DE ENTIDADES 

SUPERVISIONADAS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS 

Índice Item 
Objetivo  1  
Antecedentes 2 – 3 
Entendimento  4 – 12  
Orientações aos auditores independentes 13 – 29  
Emissão do relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis 
consolidadas no caso de adoção da opção (a) indicada do item 10 
deste CT 

13 – 15  

Emissão do relatório de auditoria nos casos em que seja possível a 
adoção da opção (b) indicada no item 10 deste CT e a entidade 
atenda a todos os requisitos estabelecidos pelas IFRSs 

16 – 18  

Emissão de relatório de auditoria separado para demonstrações 
contábeis individuais 

19 – 21  

Considerações adicionais para emissão do relatório de auditoria 22 – 28  
Modelos  29 
Anexos I a IV   

 
Objetivo 
1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 

auditores independentes na emissão do seu relatório sobre as demons-
trações contábeis individuais e consolidadas de entidades supervisiona-
das pela SUSEP, referentes aos exercícios findos em, ou a partir de, 31 
de dezembro de 2010. Deve ser considerado em conjunto com o CTA 
02, emitido nessa mesma data e que trata de relatórios do auditor inde-
pendente sobre demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
apresentadas em conjunto (lado a lado) ou separadamente, observando-
se, em particular, as orientações contidas nos itens 26, 27 e 28 daquele 
CT, aplicáveis nos casos em que as informações correspondentes ao 
período anterior ou ao balanço de abertura de que trata o item 12 deste 
CT (balanço na data de transição) tenham sido alterados.(2) 

Antecedentes 
2.  Em 23 de agosto de 2010, a SUSEP emitiu a Circular SUSEP 

n.º 408, cujos arts. 1º ao 5º estão reproduzidos a seguir: 
• Art. 1º As sociedades e entidades supervisionadas pela 

SUSEP devem apresentar suas informações contábeis, por meio 
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do Formulário de Informações Periódicas da SUSEP - 
FIPSUSEP, e suas demonstrações financeiras individuais (*) re-
ferentes às datas-base de 30 de junho e 31 de dezembro de 2010 
elaboradas de acordo com as normas contábeis que foram utili-
zadas para as demonstrações financeiras do exercício findo em 
31 de dezembro de 2009. 

• Art. 2º As sociedades e entidades supervisionadas deve-
rão publicar, a partir do exercício findo em 31 de dezembro de 
2010, inclusive, as demonstrações financeiras consolidadas ela-
boradas de acordo com os pronunciamentos emitidos pelo Inter-
national Accounting Standards Board – IASB (**), na forma ho-
mologada pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 

o § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se às de-
monstrações financeiras consolidadas do exercício anterior, a-
presentadas para fins comparativos. 

o § 2º Excepcionalmente para a data-base de 31 de dezem-
bro de 2010, as demonstrações financeiras consolidadas poderão 
ser publicadas sem apresentação das cifras comparativas do e-
xercício anterior. 

o § 3º Em virtude da adoção das determinações do caput e 
sem prejuízo do disposto nos demais normativos vigentes, devem 
ser divulgados, por meio de nota explicativa, na forma de recon-
ciliação, os efeitos dos eventos que ocasionaram a diferença en-
tre os montantes do patrimônio líquido e do resultado da contro-
ladora, em confronto com os montantes do patrimônio líquido e 
do resultado consolidados. 

• Art. 3º As demonstrações financeiras das sociedades e en-
tidades supervisionadas pela SUSEP deverão ser acompanhadas 
da opinião de auditor independente que aborde, entre outros: 

o I - a adequação das demonstrações financeiras individu-
ais às práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às institu-
ições autorizadas a funcionar pela SUSEP; e 

o II - a adequação das demonstrações financeiras consoli-
dadas aos pronunciamentos emitidos pelo IASB, na forma homo-
logada pelo CPC. 

• Art. 4º A SUSEP continuará acompanhando os pronunci-
amentos emitidos pelo CPC e as decorrentes ações a serem pro-
movidas serão divulgadas por meio da Comissão Contábil, cria-
da pela Resolução CNSP Nº 86-2002, cujas atas poderão ser 
consultadas no seu sítio na internet. 
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• Art. 5º Alterar o item 39. Contratos de Seguros, do anexo 
I, da Circular SUSEP Nº 379, de 19 de dezembro de 2008, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

• (...) 
o 39. Contratos de Seguros 
o 39.1 No que não contrariem as disposições dessa Circu-

lar, aplicam-se integralmente às demonstrações financeiras con-
solidadas, a partir da data-base de 31 de dezembro de 2010, in-
clusive, e às demonstrações financeiras individuais, a partir de 1º 
de janeiro de 2011, as disposições e critérios estabelecidos no 
Pronunciamento CPC 11. Contratos de Seguro, emitido pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 
 (*) As expressões “ demonstrações contábeis” e “demonstrações financeiras” 

citadas neste CT possuem o mesmo significado. 
(**)  Conforme definido no CTA 02, mencionado no primeiro item deste CT, 

essa expressão se refere às normas internacionais de relatório financeiro 
(IFRS), que é a forma recomendada aos auditores independentes para se 
referir a essas normas em seus relatórios de auditoria. 

3.  A Norma Internacional de Relatório Financeiro IFRS 1 – A-
doção pela Primeira Vez das Normas Internacionais de Relatório Fi-
nanceiro (IFRS) estabelece que: 

3 As primeiras demonstrações financeiras de acordo 
com as IFRSs de uma entidade são as primeiras demonstrações 
financeiras anuais em que a entidade adota as IFRSs, por meio 
de uma declaração explícita e sem reservas nessas demonstra-
ções financeiras de cumprimento das IFRSs. 

(...) 
21 Para cumprir a IAS 1, as primeiras demonstrações fi-

nanceiras de acordo com as IFRSs de uma entidade incluirão pe-
lo menos três demonstrações da posição financeira, duas de-
monstrações do resultado abrangente, duas demonstrações do re-
sultado separadas (se apresentadas), duas demonstrações dos 
fluxos de caixa e duas demonstrações das mutações do patrimô-
nio líquido e respectivas notas explicativas, incluindo informa-
ções comparativas. 

(...) 
23 Uma entidade explicará como a transição dos PCGAs 

anteriores para as IFRSs afetou sua posição financeira, seu de-
sempenho financeiro e seus fluxos de caixa. 
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Entendimento  
4. O art. 1º da Circular SUSEP n.º 408-10, mencionada no item 

2, estabelece que as demonstrações contábeis individuais de 2010 
sejam elaboradas de acordo com as normas contábeis que foram utili-
zadas para as demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2009, não considerando, portanto, as normas, as interpre-
tações e os comunicados técnicos emitidos pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), principalmente aqueles para aplicação em 2010, 
gerando diferenças relevantes em relação às práticas contábeis adota-
das no Brasil.  

5. Por sua vez, o art. 5º da referida Circular posterga para 2011 a 
aplicação do CPC 11 (NBC TG 11) na elaboração das demonstrações 
contábeis individuais, mantendo sua aplicação requerida nas demons-
trações consolidadas de 2010. Esse pronunciamento trata especifica-
mente de contratos de seguros. 

6. Enquanto persistirem essas diferenças de práticas contábeis, 
não é apropriado apresentar de forma conjunta, lado a lado, demons-
trações contábeis individuais elaboradas de acordo com as normas 
contábeis da SUSEP e demonstrações contábeis consolidadas de acor-
do com as IFRSs ou critérios especiais de consolidação que não levem 
em conta todos os requerimentos estabelecidos nas IFRSs. 

7. Adicionalmente, também não é apropriado considerar que as 
demonstrações contábeis individuais elaboradas de acordo com essas 
regras transitórias da SUSEP, que não consideram todas as normas, as 
interpretações e os comunicados técnicos do CFC como estando em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, conforme 
definido no item 7 (Definições) da NBC TG 26 – Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. Assim, as orientações para a emissão do 
relatório do auditor independente estão apresentadas nos itens 19, 20 e 
21 deste CT, devendo ser utilizado o modelo apresentado no Anexo III. 

8. No que se refere às demonstrações contábeis consolidadas, o 
art. 2º da referida Circular da SUSEP, descrita em sua íntegra no item 
2 deste CT, estabelece que estas devem ser elaboradas de acordo com 
os pronunciamentos emitidos pelo International Accounting Standards 
Board (IASB) na forma homologada pelo CPC, dispensando, excep-
cionalmente para 2010, a apresentação dos valores correspondentes ao 
ano anterior para fins de comparação.  

9. No item anterior, as expressões foram grifadas para expressar 
o entendimento de que estão vedadas às entidades supervisionadas 
pela SUSEP a aplicação de pronunciamentos do IASB enquanto estes 
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não forem homologados pelo CPC. Essa proibição aliada à dispensa 
de comparabilidade não permitem à administração declarar, conforme 
requerido pelas IFRSs, que as demonstrações contábeis consolidadas 
foram elaboradas de acordo com as referidas IFRSs. 

10.  Ainda no que se refere às demonstrações contábeis consoli-
dadas, a Circular SUSEP n.º 408-10, referida no item 2, é omissa 
quanto à data de transição a ser considerada para fins de elaboração do 
balanço de abertura das demonstrações contábeis consolidadas de 
acordo com as IFRSs. Na falta de orientação específica, presume-se 
que as entidades poderão adotar uma das seguintes alternativas:  

(a) data de transição em 1º de janeiro de 2010, para as entidades 
que não apresentarem demonstrações contábeis consolidadas de forma 
comparativa; 

(b) data de transição em 1º de janeiro de 2009, para as entidades 
que optarem por fazer a apresentação comparativa das demonstrações 
contábeis consolidadas dos anos 2010 e 2009.  

11.  A alternativa (a) do item 10 não é apropriada ao objetivo de 
apresentação de demonstrações contábeis em conformidade com as 
IFRSs. Não obstante, considerando-se que a regulamentação emitida 
pela SUSEP não é clara a esse respeito, cabe à administração de cada 
entidade a escolha do critério de apresentação a ser adotado. As orien-
tações aos auditores para emissão de seu relatório sobre as demonstra-
ções contábeis consolidadas, caso esta seja a opção adotada pela enti-
dade, estão contidas nos itens 13, 14 e 15 deste CT, devendo ser utili-
zado o modelo de relatório apresentado no Anexo I. 

12.  Caso seja possível à entidade adotar a alternativa (b), do item 
10, e a entidade consiga atender a todos os requisitos estabelecidos 
pelas IFRSs, incluindo o atendimento à IFRS 1, sumariado no item 3 
deste CT, que requer no primeiro ano de apresentação de demonstra-
ções contábeis em IFRS a apresentação do balanço em três colunas, a 
entidade estará em condições de declarar que as demonstrações contá-
beis foram elaboradas de acordo com as IFRSs. Por exemplo, conside-
rando que o exercício compreenda o ano-calendário, as demonstrações 
contábeis de 31 de dezembro de 2010 seriam apresentadas com os 
valores correspondentes ao exercício anterior (31 de dezembro de 
2009) e ao balanço de abertura desse exercício em 1º de janeiro de 
2009 (data de transição). As orientações para emissão do relatório 
sobre demonstrações contábeis consolidadas que atendam integral-
mente às IFRSs estão nos itens 16, 17 e 18 deste CT, utilizando o mo-
delo de relatório apresentado no Anexo II.  
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Orientações aos auditores independentes 
Emissão do relatório de auditoria sobre demonstrações con-

tábeis consolidadas no caso de adoção da opção (a) indicada do 
item 10 deste CT  

13.  A adoção dessa opção gera demonstrações contábeis que não 
se enquadram no contexto de um conjunto completo de demonstrações 
contábeis para fins gerais e, portanto, a persistir essa opção, essas 
demonstrações contábeis devem ser encaradas como demonstrações 
contábeis para fins especiais. Portanto, o relatório a ser emitido pelo 
auditor independente sobre essas demonstrações contábeis que possu-
em propósito especial, diferente das demonstrações contábeis para fins 
gerais, não pode ser elaborado de acordo com a NBC TA 700 – For-
mação da Opinião e Emissão do Relatório do Auditor Independente 
sobre as Demonstrações Contábeis (ISA 700). Nessas circunstâncias, 
o relatório do auditor independente deve ser elaborado de acordo com 
a NBC TA 800 – Considerações Especiais - Auditorias de Demonstra-
ções Contábeis Elaboradas de Acordo com Estruturas Conceituais de 
Contabilidade para Propósitos Especiais (ISA 800), que trata das con-
siderações especiais quando as demonstrações contábeis são elabora-
das de acordo com estruturas conceituais de contabilidade para propó-
sitos especiais. O modelo de relatório para essa situação está apresen-
tado no Anexo I, que deve ser adaptado à situação concreta. 

14.  Esse modelo não inclui nenhuma limitação no alcance da au-
ditoria executada, tampouco distorção identificada que devesse gerar 
relatório com ressalva ou outro tipo de modificação. No caso em que 
seja requerida modificação ou inclusão de outros parágrafos de ênfase 
ou de outros assuntos, o auditor deve atentar para as normas de audito-
ria NBC TA 705 e 706 (ISA 705 e 706). 

15.  A NBC TA 800 (ISA 800) traz requisitos que devem ser ob-
servados pelos auditores independentes, principalmente no que tange à 
aceitação do trabalho, ao planejamento e à execução de auditoria, 
assim como referência à formação da opinião; portanto, independen-
temente das orientações contidas neste CT, é recomendável que essa 
norma seja lida e considerada em sua íntegra pelo auditor independen-
te antes da contratação e execução de seu trabalho. 

Emissão do relatório de auditoria nos casos em que seja pos-
sível a adoção da opção (b) indicada no item 10 deste CT e a enti-
dade atenda a todos os requisitos estabelecidos pelas IFRSs  

16.  Nesse caso, as demonstrações contábeis consolidadas resul-
tantes, desde que cumpridos todos os demais requisitos que constam 
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das IFRSs, podem atender integralmente aos requisitos estabelecidos 
pelas IFRSs para apresentação de demonstrações contábeis consolida-
das para fins gerais e, dessa forma, o auditor independente deve emitir 
o seu relatório de auditoria tomando por base a NBC TA 700 (ISA 
700), que trata da formação da opinião e emissão de relatório de audi-
toria sobre demonstrações contábeis para fins gerais. 

17.  O exemplo 3, contido no apêndice da NBC TA 700 (ISA 
700), refere-se à situação de relatório do auditor independente sobre 
demonstrações contábeis consolidadas elaboradas de acordo com a 
estrutura de apresentação adequada, elaborada para satisfazer as ne-
cessidades de informações contábeis comuns de ampla gama de usuá-
rios (por exemplo, IFRS). Esse modelo foi adaptado à situação concre-
ta e está incluído no Anexo II deste CT.  

18.  Esse modelo, de forma similar ao Anexo I, também não inclui 
nenhuma limitação no alcance da auditoria executada, tampouco dis-
torção identificada que devesse gerar relatório com ressalva ou outro 
tipo de modificação. No caso em que seja requerida modificação ou 
inclusão de outros parágrafos de ênfase ou de outros assuntos, o audi-
tor deve atentar para as normas de auditoria NBC TA 705 e 706 (ISA 
705 e 706). 

Emissão de relatório de auditoria separado para demonstra-
ções contábeis individuais 
19.  Conforme mencionado nos itens 4, 5, 6 e 7 deste CT, as nor-

mas contábeis estabelecidas pela SUSEP, que devem ser utilizadas 
pelas entidades para elaboração das demonstrações contábeis indivi-
duais (e para aquelas que elaborarem demonstrações contábeis conso-
lidadas de acordo com essas normas contábeis) ainda não incorporam 
todas as normas, as interpretações e os comunicados técnicos emitidos 
pelo CFC; portanto, as práticas contábeis adotadas por essas entidades 
apresentam diferenças em relação às práticas contábeis adotadas pelas 
demais entidades que, por determinação de outro órgão regulador ou 
do próprio CFC, foram requeridas a adotar aqueles normativos. 

20.  Dessa forma, a conclusão dos relatórios de auditoria a serem 
emitidos pelos auditores independentes sobre as demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas de entidades supervisionadas pela 
SUSEP, elaboradas de acordo com as normas da SUSEP, devem usar, 
temporariamente, a expressão específica: “... práticas contábeis ado-
tadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superin-
tendência de Seguros Privados (SUSEP)”, em substituição à expres-
são: “práticas contábeis adotadas no Brasil”, que é utilizada nas con-
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clusões de relatórios sobre demonstrações contábeis de entidades que 
adotam integralmente as normas, as interpretações e os comunicados 
técnicos do CFC.  

21.  O Anexo III apresenta o modelo de relatório contido na NBC 
TA 700 (ISA 700) adaptado à situação específica de entidades super-
visionadas pela SUSEP. De forma similar aos demais anexos, o mode-
lo não inclui nenhuma modificação no relatório; portanto, no caso de 
ressalva, abstenção de opinião ou emissão de opinião adversa ou, ain-
da, adição de outros parágrafos, devem ser consideradas as orientações 
contidas nas normas NBC TA 705 e 706 (ISA 705 e 706). 

Considerações adicionais para emissão do relatório de audi-
toria  
22.  Conforme mencionado no item 6 deste CT, não é apropriado 

apresentar de forma conjunta, lado a lado, demonstrações contábeis 
individuais elaboradas de acordo com as práticas contábeis aplicáveis 
às instituições supervisionadas pela SUSEP e demonstrações contá-
beis consolidadas elaboradas de acordo com as IFRSs, por haver dife-
renças relevantes entre essas duas práticas contábeis. Dessa forma, o 
auditor independente emitirá relatórios de auditoria sobre mais de um 
conjunto de demonstrações contábeis. Nessas circunstâncias, o auditor 
deve observar as orientações contidas no item A8 da NBC TA 706 
(ISA 706). 

23. Essa orientação deve ser observada, principalmente na emis-
são do segundo relatório, quando em data diferente (tendo atendido 
aos procedimentos de auditoria adicionais necessários), ou em ambos 
os relatórios, no caso de serem emitidos na mesma data, conforme 
modelo de parágrafo no exemplo 1, do Anexo IV. 

24. No caso em que for apresentada a demonstração do valor adi-
cionado como informação adicional nas demonstrações contábeis con-
solidadas, informação esta não requerida pelas IFRSs, os auditores 
independentes devem adicionar um parágrafo ao seu relatório, após a 
opinião sobre as demonstrações contábeis básicas, conforme modelo 
apresentado no Exemplo 2, do Anexo IV, deste CT. Para as entidades 
que são companhias abertas, a demonstração do valor adicionado é 
obrigatória e, normalmente, a auditoria dessa demonstração seria 
mencionada no primeiro parágrafo do relatório do auditor independen-
te; todavia, como as demais companhias abertas podem optar pela 
apresentação conjunta de demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com as IFRSs, para 
facilitar o entendimento do usuário das demonstrações contábeis, o CT 
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emitido nessa mesma data apresenta orientação para incluir esse as-
sunto em parágrafo de outros assuntos, de forma similar ao relatório 
sobre demonstrações contábeis consolidadas em IFRS.  

25. É importante considerar que o relatório de auditoria sobre as 
demonstrações contábeis do exercício findo em, ou a partir de, 31 de 
dezembro de 2010 será emitido de acordo com as novas normas de 
auditoria aprovadas pelo CFC, que trouxeram uma série de mudanças 
em relação às normas vigentes anteriormente. 

26. Entre essas mudanças, consta, como exemplo, a proibição de 
divisão de responsabilidade com outro auditor no caso de esse outro 
auditor examinar demonstrações contábeis de investidas avaliadas pelo 
método da equivalência patrimonial ou incluídas nas demonstrações 
contábeis consolidadas, conforme estabelecido pela NBC TA 600, as-
sim como o fato de que o relatório do auditor, emitido no contexto de 
valores correspondentes, menciona apenas as demonstrações contábeis 
do período corrente, de acordo com a NBC TA 710 (ISA 710). 

27. Nessas circunstâncias, o auditor pode querer alertar os usuá-
rios das demonstrações contábeis de que os valores correspondentes 
ao exercício anterior, apresentados para fins de comparação, foram 
auditados de acordo com as normas de auditoria vigentes naquela 
oportunidade. Dessa forma, o exemplo 3, do Anexo IV, deste CT in-
clui modelo de redação para essa situação.  

28. Quando os valores correspondentes ao exercício anterior, a-
presentados para fins de comparação, tiverem sido auditados por ou-
tros auditores independentes, o auditor atual deve adicionar um pará-
grafo de outros assuntos para alertar sobre esse fato, conforme estabe-
lecido pela NBC TA 706 (ISA 706), uma vez que a omissão desse 
parágrafo levaria o usuário das demonstrações contábeis a entender 
que essas informações correspondentes foram auditadas pelo auditor 
atual. O exemplo 4, do Anexo IV, contém exemplo para essa situação.  

Modelos 
29.  Para que se consiga uma desejada uniformidade na emissão 

dos relatórios por parte dos auditores independentes, principalmente 
nessa fase de implementação das novas normas de auditoria, é reco-
mendável que os auditores independentes observem os modelos apre-
sentados neste CT. 
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Anexo I 
Modelo de relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis 
consolidadas para propósito especial [aplicável quando não for 
apresentado um conjunto completo de demonstrações contábeis 
consolidadas de acordo com as IFRSs, incluindo as informações 
correspondentes ao período ou exercício anterior, opção (a), do 
item 10, deste CT]. 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA PROPÓSITO 
ESPECIAL  
 
[Destinatário apropriado] 
 
Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Segurado-
ra/Entidade X e suas controladas (seguradora), que compreendem o 
balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2010 e as 
respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das princi-
pais práticas contábeis e demais notas explicativas. Essas demonstra-
ções contábeis consolidadas foram elaboradas de acordo com a opção 
contida no § 2º, do art. 2º, da Circular SUSEP n.º 408, de 23 de agosto 
de 2010, utilizando as práticas contábeis descritas na nota explicativa 
Y, sendo consideradas para propósito especial, porque não atendem a 
todos os requerimentos constantes da IFRS 1.  
 
Responsabilidade da administração pelas demonstrações contá-
beis consolidadas 
 
A administração da Seguradora/Entidade X é responsável pela elabora-
ção e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis consoli-
dadas de acordo com as práticas contábeis descritas na referida nota e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para per-
mitir a elaboração de demonstrações contábeis consolidadas livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
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Responsabilidades dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis consolidadas com base em nossa auditoria, 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento das exigências éti-
cas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o 
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contá-
beis estão livres de distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e das divulgações 
apresentados nas demonstrações contábeis consolidadas. Os procedi-
mentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contá-
beis consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos 
relevantes para a elaboração das demonstrações contábeis consolida-
das da seguradora para planejar procedimentos de auditoria que são 
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da seguradora. Uma 
auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela 
administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstra-
ções contábeis consolidadas tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião.  
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis consolidadas da Segu-
radora/Entidade X e suas controladas em 31 de dezembro de 2010 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as 
práticas contábeis descritas na nota explicativa Y às demonstrações 
contábeis consolidadas. 
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Ênfase sobre a base de elaboração das demonstrações contábeis 
consolidadas para propósito especial 
 
Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota expli-
cativa Y às demonstrações contábeis consolidadas, que descreve sua 
base de elaboração. As demonstrações contábeis consolidadas foram 
elaboradas pela administração da Seguradora/Entidade X para cumprir 
os requisitos da Circular n.º 408-10, da SUSEP. Consequentemente, 
essas demonstrações contábeis consolidadas podem não ser adequadas 
para outro fim. 
 
Outros assuntos (ver Anexo IV para situações que possam ser aplicá-
veis à adição de parágrafo de outros assuntos).  
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente]. 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)]. 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)]. 
 
[Números de registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 
da firma de auditoria e do profissional que assina o relatório]. 
 
[Assinatura do auditor independente]. 
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Anexo II 
Modelo de relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis 
consolidadas de uso geral [aplicável somente quando for apresen-
tado um conjunto completo de demonstrações contábeis consoli-
dadas de acordo com as IFRSs, incluindo a comparação com o 
período ou exercício anterior e o balanço de abertura do primeiro 
exercício apresentado]. 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS DE USO 
GERAL 
 
[Destinatário apropriado] 
 
Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas da Segurado-
ra/Entidade X e suas controladas (seguradoras), que compreendem o 
balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2010 e as 
respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das princi-
pais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações con-
tábeis consolidadas 
 
A administração da Seguradora/Entidade X é responsável pela elabo-
ração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis conso-
lidadas de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro 
(IFRS) e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações contábeis consolida-
das livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.  
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis consolidadas com base em nossa auditoria, 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelo auditor e que a auditoria seja planejada e executada com o objeti-
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vo de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis 
consolidadas estão livres de distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e das divulgações 
apresentados nas demonstrações contábeis consolidadas. Os procedi-
mentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contá-
beis consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos 
relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções contábeis consolidadas da seguradora para planejar os procedi-
mentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não 
para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles 
internos da seguradora. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da 
adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações contábeis consolidadas tomadas em 
conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
Opinião 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis consolidadas anterior-
mente referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira consolidada da Segura-
dora/Entidade X e de suas controladas em 31 de dezembro de 2010, o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo naquela data, de acordo com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standard Board (IASB). 
Parágrafo(s) de ênfase. 
 
Parágrafo(s) de outros assuntos.  
 
(Observação: Parágrafos de ênfase e de outros assuntos somente de-
vem ser adicionados nos casos requeridos pela NBC TA 706 (ISA 
706). Ver exemplo de parágrafo de ênfase no Anexo I e de parágrafos 
de outros assuntos no Anexo IV).  
 



 

 1834 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente]. 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)]. 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)]. 
 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório]. 
 
[Assinatura do auditor independente]. 
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Anexo III 
Modelo de relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis 
individuais de uso geral elaboradas de acordo com as normas con-
tábeis estabelecidas pela SUSEP.  
 

(Esse modelo pode ser adaptado à situação em que a entidade apresen-
te em conjunto, lado a lado, demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas de acordo com as mesmas normas contábeis estabeleci-
das pela SUSEP. Nesse caso, os parágrafos introdutório e de opinião 
devem ser adaptados).    
 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS DE USO 
GERAL 
 

[Destinatário apropriado] 
 

Examinamos as demonstrações contábeis individuais da Segurado-
ra/Entidade X (seguradora), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2010 e as respectivas demonstrações do resul-
tado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 

Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis 
 

A administração da seguradora é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervi-
sionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
 

Responsabilidade dos auditores independentes 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
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segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para 
obtenção de evidência a respeito dos valores e das divulgações apresen-
tados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados 
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor consi-
dera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações contábeis da seguradora para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas 
não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles 
internos da seguradora. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da 
adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
Opinião 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis anteriormente referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira da Seguradora/Entidade X em 31 de de-
zembro de 2010, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas 
pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
 

Parágrafo(s) de ênfase. 
 

Parágrafo(s) de outros assuntos.  
 

(Observação: Parágrafos de ênfase e de outros assuntos somente de-
vem ser adicionados nos casos requeridos pela NBC TA 706 (ISA 
706). Ver exemplo de parágrafo de ênfase no Anexo I e de parágrafos 
de outros assuntos no Anexo IV).  
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente]. 
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[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)]. 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)]. 
 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório]. 
 
[Assinatura do auditor independente]. 
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Anexo IV(2) 

 
Modelos de parágrafos de “outros assuntos” a serem adicionados 
ao relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis. 
Exemplo 1: relacionado ao item 23 deste CT, em que o auditor emite 
relatório sobre dois conjuntos distintos de demonstrações contábeis. 
Nesse caso, o parágrafo foi redigido para ser adicionado ao relatório 
sobre as demonstrações contábeis consolidadas, que pode ser adaptado 
ao relatório sobre as demonstrações contábeis individuais, em que a 
referência seria feita ao relatório sobre as demonstrações contábeis 
consolidadas. 
 
Outros assuntos  
 
Demonstrações contábeis individuais 
A Seguradora ABC elaborou um conjunto completo de demonstrações 
contábeis individuais para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2010 de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicá-
veis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP), apresentadas separadamente, sobre as quais emi-
timos relatório de auditoria independente separado, não contendo 
nenhuma modificação, com data de xx de xxx de 2011. [Adaptar caso 
contenha ressalva ou outra modificação]. 
 
Exemplo 2: relacionado à inclusão da demonstração consolidada do 
valor adicionado nas demonstrações contábeis consolidadas, referente 
ao item 24 deste CT. 
Parágrafo(s) de outros assuntos  
 
Demonstração do valor adicionado  
 
Examinamos, também, a demonstração do valor adicionado (DVA) 
referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 20X1, elaborada 
sob responsabilidade da administração da seguradora, cuja apresen-
tação é requerida pela legislação societária brasileira para compa-
nhias abertas [adaptar no caso de outras companhias que elaboram 
essa informação requerida pelo respectivo órgão regulador], e como 
informação suplementar pelas IFRSs que não requerem a apresenta-
ção da DVA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedi-
mentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está 
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adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, 
em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
 
Exemplo 3: relacionado ao item 27 deste CT para alertar os usuários 
das demonstrações contábeis de que os valores correspondentes ao 
exercício anterior foram auditados pelo mesmo auditor atual, de acor-
do com as normas de auditoria anteriormente vigentes. Este parágrafo 
somente é aplicável se no ano anterior houve divisão de responsabili-
dade. 
 Outros assuntos 
 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2009, apresentados para fins de comparação, foram anteriormente 
por nós auditados, de acordo com as normas de auditoria vigentes, 
por ocasião da emissão do relatório em xx de xxxx de 20x0, que não 
conteve nenhuma modificação. As normas de auditoria anteriormente 
vigentes permitiam divisão de responsabilidade; portanto, (...) [Copi-
ar e adaptar a redação que constou do relatório emitido no ano anteri-
or]. 
 
Exemplo 4: relacionado ao item 28 deste CT, para alertar de que os 
valores correspondentes ao exercício anterior foram auditados por 
outros auditores independentes antecessores. 
Outros assuntos 
 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2009, apresentados para fins de comparação, foram anteriormente 
auditados por outros auditores independentes que emitiram relatório 
datado de xx de xxxx de 20X0, que não conteve nenhuma modificação. 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 28-01-2011. 
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.378, de 8-12-11, publicada no DOU de 
14-12-2011. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.331(1) 

de 18 de março de 2011 
 
 

Aprova o CTA 05 – Emissão do Relatório 
do Auditor Independente sobre Demonstra-
ções Contábeis de Fundos de Investimento 
referentes aos exercícios ou períodos findos 
em, ou a partir de, 31 de dezembro de 2010. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar o CTA 05 – Emissão do Relatório do Auditor 

Independente sobre Demonstrações Contábeis de Fundos de Investi-
mento referentes aos exercícios ou períodos findos em, ou a partir de, 
31 de dezembro de 2010. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se aos exercícios findos em, ou a partir de, 31 de dezembro 
de 2010. 

 
Brasília, 18 de março de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 05 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO 

AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO  

 
Índice Item 

OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2 – 4 
ORIENTAÇÕES AOS AUDITORES INDEPENDENTES 5 – 13 

Emissão do relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis  5 – 9  
Considerações adicionais para emissão do relatório de auditoria 10 – 12  

Modelos  13 
ANEXO  

 
Objetivo 
 

1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 
auditores independentes na emissão do seu relatório sobre as demons-
trações contábeis de fundos de investimento referentes aos exercícios 
ou períodos findos em, ou a partir de, 31 de dezembro de 2010. 

 

Antecedentes 
 

2. Os Fundos de Investimento nas modalidades definidas pela 
Instrução CVM n.º 409 (Fundos 409), os Fundos de Investimento em 
Direitos Creditórios (FIDC), os Fundos de Investimento Imobiliário 
(FII), os Fundos de Investimento em Participações (FIP) e outros fun-
dos existentes são regulados pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), que estabelece as práticas contábeis a serem aplicadas por 
cada tipo de fundo de investimento, além da forma e periodicidade de 
apresentação das demonstrações contábeis. Para determinadas moda-
lidades de fundos, essas práticas contábeis, inclusive, fazem referência 
às normas contábeis do Banco Central do Brasil (BCB), e até mesmo 
às determinações previstas no regulamento do fundo.  

 

3. Atualmente, a CVM está em processo de revisão das normas 
contábeis dos fundos de investimento. Nesse processo, o objetivo é 
convergir, no que for possível, para as Normas Internacionais de Rela-
tórios Financeiros (IFRS). 
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4. Dessa forma, as normas contábeis aplicáveis à elaboração e 
apresentação das demonstrações contábeis dos fundos de investimento 
são aquelas consubstanciadas nas regulamentações da CVM para cada 
modalidade de fundo, as quais ainda não incorporaram plenamente e, 
portanto, ainda não requerem a adoção de todas as normas editadas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

 

Orientações aos auditores independentes – Emissão do 
relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis 
 

5. Conforme mencionado no item 4 deste CT, os fundos de in-
vestimento devem seguir práticas contábeis específicas para cada mo-
dalidade de fundo, as quais ainda não incorporaram plenamente e, 
portanto, ainda não requerem a adoção de todas as normas editadas 
pelo CFC. 

 

6. Dessa forma, a orientação contida no item 7 do Comunicado 
Técnico IBRACON n.º 02, de 20 de abril de 2010, que tratou sobre a 
emissão de Relatório de Revisão das Informações Trimestrais durante 
o ano 2010 e Parecer de Auditoria das Demonstrações Contábeis In-
termediárias de Instituições Financeiras, durante o período em que não 
tenham sido homologadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) 
e pelo BCB as normas editadas pelo CFC, também deve ser adotada 
para os fundos de investimento. 

 

7. Assim, a orientação é que a conclusão dos relatórios de audi-
toria a serem emitidos pelos auditores independentes sobre as demons-
trações contábeis de fundos de investimento deve conter a expressão 
específica “...práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis a fun-
dos de investimentos [identificar o tipo de fundo]”, em substituição à 
expressão “...práticas contábeis adotadas no Brasil”, que é utilizada 
na conclusão de relatórios de auditoria sobre as demonstrações contá-
beis de entidades que adotam integralmente as normas editadas pelo 
CFC. O objetivo da identificação do tipo de fundo é importante por-
que cada fundo possui instruções específicas que poderão ser modifi-
cadas futuramente em momentos diferentes. 

 

8. O Anexo deste CT contém modelo de relatório contido na 
NBC TA 700 adaptado à situação específica dos fundos de investi-
mento. Esse modelo não inclui nenhuma modificação no relatório; 
portanto, no caso de ressalva, abstenção de opinião ou emissão de 
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opinião adversa, ou mesmo adição de outros parágrafos, devem ser 
consideradas as orientações contidas nas normas NBCs TA 705 e 706. 

 

9. Ainda com relação ao descrito no item 5 deste CT, o CFC re-
força a necessidade de ampla, completa e elucidativa divulgação das 
principais práticas contábeis adotadas pela administração do fundo, 
entre elas os critérios de registro e mensuração dos ativos e passivos 
do fundo. 

 

Considerações adicionais para emissão do 
relatório de auditoria 
 

10. É importante considerar que o relatório de auditoria sobre as 
demonstrações contábeis do exercício findo em, ou a findar após, 31 
de dezembro de 2010 será emitido de acordo com as novas normas de 
auditoria aprovadas pelo CFC, as quais trouxeram uma série de mu-
danças em relação às normas vigentes anteriormente. A nova estrutura 
de relatório do auditor independente consta na NBC TA 700. 

 

11. Quando os valores correspondentes ao exercício anterior, a-
presentados para fins de comparação, tiverem sido auditados por ou-
tros auditores independentes, o auditor atual deve adicionar um pará-
grafo de “Outros assuntos” para alertar sobre esse fato (ver NBC TA 
706), uma vez que a omissão desse parágrafo levaria o usuário das 
demonstrações contábeis a entender que as informações desses valores 
correspondentes foram auditadas pelo auditor atual. O Anexo contém 
um exemplo para essa situação. 

 

12. Este CT deve ser lido em conjunto com o Comunicado Técni-
co CTA 02, em particular para a situação descrita nos seus itens 24 e 
25, que tratam de alterações havidas nas demonstrações contábeis do 
período anterior e suas consequências. 

 

Modelos 
 

13. Para que se consiga uma desejada uniformidade na emissão 
dos relatórios por parte dos auditores independentes, principalmente 
nesta fase de implementação das novas normas de auditoria, é reco-
mendável que os auditores independentes observem os modelos apre-
sentados neste CT. 
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Anexo 
 
Modelo de Relatório de Auditoria sobre Demonstrações Contábeis, 
para os casos em que não há necessidade de modificação do parecer. 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 
[Destinatário apropriado] 
Examinamos as demonstrações contábeis do Fundo X (Fundo), que 
compreendem o demonstrativo da composição e diversificação da 
carteira em ___ de _______ de ____ e a respectiva demonstração das 
mutações do patrimônio líquido para o exercício findo naquela data 
[ou período de __ de ________ de ___ a __ de ________ de ___], 
assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas 
explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis 
 
A Administração do Fundo é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a fundos de investimento e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
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riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis do Fundo para 
planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas cir-
cunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficá-
cia desses controles internos do Fundo. Uma auditoria inclui, também, 
a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabi-
lidade das estimativas contábeis feitas pela Administração do Fundo, 
bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis anteriormente referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira do Fundo X em ___ de __________de 
____ e o desempenho das suas operações para o exercício findo na-
quela data [ou período de ___ de ___________ de _____ a ___ de 
__________ de _____], de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis a fundos de investimentos [identificar o tipo de 
fundo]. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 
[Nome do profissional (responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica)] 
 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
 
Observações 
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Modelo de parágrafo de “Outros assuntos” a serem adicionados 
ao relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis 
 
Exemplo relacionado ao item 11 deste CT para alertar os usuários das 
demonstrações contábeis de que os valores correspondentes ao exercí-
cio anterior foram auditados por outros auditores independentes. 
 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior  
Os valores correspondentes ao exercício findo em ___ de 
_____________de _____, apresentados para fins de comparação, fo-
ram auditados por outros auditores independentes, que emitiram rela-
tório datado de ____ de _____________de ____, que não conteve 
nenhuma modificação. 
 
(Obs.: Parágrafos de ênfase e de outros assuntos somente devem ser 
adicionados nos casos requeridos pela NBC TA 706 – ISA 706.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 22-03-2011. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.332(1) 

de 18 de março de 2011 
 

Aprova o CTA 06 – Emissão do Relatório 
do Auditor Independente sobre Demonstra-
ções Contábeis do exercício social iniciado 
a partir de 1º de janeiro de 2010 de compa-
nhias abertas que estejam apresentando, 
conforme facultado pela Deliberação CVM 
nº 656-11, nessas demonstrações contábeis 
anuais, nota explicativa evidenciando, para 
cada trimestre de 2010 e de 2009, os efeitos 
no resultado e no patrimônio líquido decor-
rentes da plena adoção das normas contá-
beis de 2010. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Aprovar o CTA 06 – Emissão do Relatório do Auditor 
Independente sobre Demonstrações Contábeis do exercício social 
iniciado a partir de 1º de janeiro de 2010 de companhias abertas que 
estejam apresentando, conforme facultado pela Deliberação CVM 
n.º 656-11, nessas demonstrações contábeis anuais, nota explicativa 
evidenciando, para cada trimestre de 2010 e de 2009, os efeitos no 
resultado e no patrimônio líquido decorrentes da plena adoção das 
normas contábeis de 2010. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se aos exercícios sociais iniciados a partir de 1º de janeiro 
de 2010. 

 

Brasília, 18 de março de 2011. 
 

Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 06 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 

INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
DE COMPANHIAS ABERTAS, CONFORME FACULTADO 

PELA DELIBERAÇÃO CVM Nº 656-11 
 

Índice Item 
OBJETIVO 1   
FATOS 2 
ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO  3 – 6 

Objetivo 
1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 

auditores independentes na emissão do seu relatório sobre as demons-
trações contábeis do exercício social iniciado a partir de 1º de janeiro 
de 2010 de companhias abertas que estejam apresentando, conforme 
facultado pela Deliberação CVM nº 656-11, nessas demonstrações 
contábeis anuais, nota explicativa evidenciando, para cada trimestre de 
2010 e de 2009, os efeitos no resultado e no patrimônio líquido decor-
rentes da plena adoção das normas contábeis de 2010. 

Fatos 
2. Em 26 de janeiro de 2011, a Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM) emitiu a Deliberação nº 656, que altera a Deliberação CVM nº 
603 facultando às companhias abertas, que optaram por não aplicar, 
originalmente, em suas informações trimestrais (ITRs) de 2010 todas 
as alterações introduzidas pelos pronunciamentos técnicos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e transformados 
em Normas Brasileiras de Contabilidade pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) que entraram em vigor em 2010, reapresentar as 
ITRs de 2010, comparativamente com as de 2009 também ajustadas às 
normas de 2010, pelo menos quando da apresentação da primeira ITR 
de 2011. Também consta nessa Deliberação que as companhias aber-
tas, que até a data da apresentação das demonstrações contábeis do 
exercício social iniciado a partir de 1º de janeiro de 2010 não tiverem 
reapresentado as suas ITRs de 2010, deverão incluir nas demonstra-
ções contábeis anuais de 2010 nota explicativa evidenciando, para 
cada trimestre de 2010 e de 2009, os efeitos no resultado e no patri-
mônio líquido decorrentes da plena adoção das normas de 2010. 

Entendimento e orientação 
3. O CFC orienta os auditores independentes que, caso não te-

nham sido contratados pela companhia aberta e/ou não tenham conse-
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guido executar satisfatoriamente procedimentos de auditoria sobre tais 
informações trimestrais que são objeto de revisão, adequada divulga-
ção seja mencionada em nota explicativa. Conforme previsto nas nor-
mas de auditoria, os procedimentos de confirmação de saldos, obser-
vação de inventários físicos, testes de controle e outros poderão ser 
executados ou não, dependendo da época em que os serviços são con-
tratados. Nas circunstâncias em que não foram executados procedi-
mentos de auditoria, por quaisquer dos motivos mencionados anteri-
ormente, tendo sido possível apenas a revisão das informações divul-
gadas, os auditores devem solicitar à administração da companhia que, 
na nota explicativa requerida pela Deliberação CVM n.º 656-11, seja 
mencionado que tais informações trimestrais foram sujeitas aos proce-
dimentos de revisão especial aplicados pelos auditores independentes 
da companhia aberta de acordo com os requerimentos da CVM para 
informações trimestrais (NPA 06 do Ibracon), não tendo sido, portan-
to, objeto de exame de auditoria no contexto das demonstrações con-
tábeis. O entendimento a respeito das informações suplementares, isto 
é, informações adicionais ao requerido pela NBC TG 26 e IAS 1, está 
baseado nos itens A49 e A50 da NBC TA 700. 

4. A nota explicativa requerida pela CVM por meio da Delibera-
ção nº 656-11 deve ser revisada pelos auditores independentes de a-
cordo com o alcance aplicável para as ITRs (NPA 06 do Ibracon). Por 
ser uma informação revisada e, assim, não auditada, e para evitar con-
fundir os usuários das demonstrações contábeis, adequada divulgação 
nesse sentido deve ser feita na nota explicativa por parte da administra-
ção da companhia, conforme mencionado no item 3 anterior, portanto, 
sem nenhuma referência ou modificação no relatório dos auditores in-
dependentes. A divulgação incompleta ou incorreta na nota explicativa 
elaborada pela administração da companhia, inclusive quanto a eventual 
esclarecimento sobre o escopo do trabalho do auditor aplicável para os 
itens de conciliação das ITRs, poderá resultar na inclusão de parágrafo 
adicional no relatório dos auditores independentes, em “Outros assun-
tos”, conforme previsto no item 10 da NBC TA 720. 

5. Nessas circunstâncias, a nota explicativa em referência poderia 
conter uma explicação como a seguir: “Estas informações trimestrais 
foram sujeitas aos procedimentos de revisão especial aplicados pelos 
auditores independentes da companhia de acordo com os requerimen-
tos da CVM para informações trimestrais (NPA 06 do Ibracon), inclu-
indo os ajustes decorrentes da adoção das novas práticas contábeis, 
não tendo sido, portanto, sujeitas aos procedimentos de auditoria”. 
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6. A falta da divulgação da nota explicativa nas demonstrações 
contábeis anuais de 2010 para as companhias abertas que exercerem a 
opção de não reapresentar as ITRs de 2010 até a data da divulgação 
das referidas demonstrações contábeis anuais pode representar des-
cumprimento de normas da CVM e, portanto, o auditor deve efetuar as 
comunicações adequadas, conforme previsto na NBC TA 250. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Publicada no DOU, de 22-03-2011. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.333(1) 

de 18 de março de 2011 
 
 
Aprova o CTA 07 – Emissão do Relató-

rio do Auditor Independente sobre Demons-
trações Contábeis Individuais e Consolida-
das de Entidades supervisionadas pela ANS 
referentes ao exercício findo em 31 de de-
zembro de 2010. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar o CTA 07 – Emissão do Relatório do Auditor 

Independente sobre Demonstrações Contábeis Individuais e Consoli-
dadas de Entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2010. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se ao exercício findo em 31 de dezembro de 2010. 
 
Brasília, 18 de março de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 07 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 

INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS DE ENTIDADES 

SUPERVISIONADAS PELA ANS 
 

Índice Item 

OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2 – 3 
ENTENDIMENTO 4 – 5 

ORIENTAÇÕES AOS AUDITORES INDEPENDENTES 6 – 10  
Emissão de relatório de auditoria separado para demonstrações contábeis  6 – 9  

Modelo  10 
ANEXO  

 

Objetivo 
 

1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 
auditores independentes na emissão do seu relatório sobre as demons-
trações financeiras individuais e consolidadas de entidades supervisi-
onadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), referen-
tes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2010. 

 

Antecedentes 
 
2. Em 22 de dezembro de 2009, a Diretoria de Normas e Habili-

tação das Operações da ANS emitiu a Instrução Normativa n.º 37, 
cujos arts. 1º a 3º estão reproduzidos a seguir: 

 

“Art. 1º A presente Instrução Normativa incorpora à legisla-
ção de saúde suplementar as diretrizes dos Pronunciamentos Téc-
nicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – 
CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, 
que devem ser integralmente observados pelas operadoras de pla-
nos de assistência à saúde. 

 
Art. 2º Os Pronunciamentos Técnicos aprovados pelo CFC no 
ano de 2008 devem ser observados nas demonstrações contábeis 
relativas ao exercício social de 2009, e são os seguintes: CPC 01, 
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CPC 02, CPC 03, CPC 04, CPC 05, CPC 06, CPC 07, CPC 08 e 
CPC 09. 

 
Art. 3º Para as demonstrações contábeis relativas ao exercício so-
cial de 2010, serão observados, além dos pronunciamentos cons-
tantes do art. 2.º da presente Instrução Normativa, os Pronuncia-
mentos Técnicos aprovados pelo CFC no ano de 2009, exceto o 
“CPC 11 – Contratos de Seguro” que será objeto de regulamenta-
ção específica da ANS.”  
 
3. A ANS não requereu às entidades sob a sua supervisão a ela-

boração e divulgação de demonstrações contábeis consolidadas, com 
base no padrão contábil internacional emitido pelo International Ac-
counting Standards Board (IASB). 

 
Entendimento 
 
4. O art. 3º da Instrução Normativa n.º 37 da ANS, mencionada 

no item 2, estabelece que na elaboração das demonstrações contábeis 
relativas ao exercício social de 2010, serão observados, além dos pro-
nunciamentos constantes do art. 2.º da referida Instrução Normativa, 
as normas aprovadas pelo CFC no ano de 2009, exceto a NBC TG 11 
– Contratos de Seguro que será objeto de regulamentação específica 
da ANS, gerando diferenças relevantes em relação às práticas contá-
beis adotadas no Brasil. 

  
5. Enquanto a aplicação da NBC TG 11 não for regulamentada e 

requerida pela ANS, não é apropriado considerar que as demonstra-
ções contábeis elaboradas de acordo com essas regras transitórias da 
ANS, que não consideram todas as normas editadas pelo CFC, como 
estando em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil, conforme definido no item 7 (Definições) da NBC TG 26 – Apre-
sentação das Demonstrações Contábeis.  

 
Orientações aos auditores independentes 
Emissão de relatório de auditoria separado para 
demonstrações contábeis 
 
6. Conforme mencionado nos itens 2, 4 e 5 deste CT, as normas 

contábeis estabelecidas pela ANS, que devem ser utilizadas pelas en-
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tidades para elaboração das demonstrações contábeis ainda não incor-
poram todas as normas emitidas pelo CFC; portanto, as práticas con-
tábeis adotadas por essas entidades apresentam diferenças em relação 
às práticas contábeis adotadas pelas demais entidades que, por deter-
minação de outro órgão regulador ou do próprio CFC, forem requeri-
das a adotar aqueles normativos. 

 
7. Dessa forma, a conclusão dos relatórios de auditoria a serem 

emitidos pelos auditores independentes sobre as demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas de entidades supervisionadas pela 
ANS, elaboradas de acordo com as normas da ANS, devem usar, tem-
porariamente, a expressão específica: “... práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Na-
cional de Saúde Suplementar (ANS)”, em substituição à expressão: 
“práticas contábeis adotadas no Brasil”, que é utilizada nas conclu-
sões de relatórios sobre demonstrações contábeis de entidades que 
adotam integralmente as normas emitidas pelo CFC. O Anexo apresen-
ta o modelo de relatório contido na NBC TA 700 (ISA 700) adaptado à 
situação específica de entidades supervisionadas pela ANS. Este mode-
lo não inclui nenhuma modificação no relatório; portanto, no caso de 
ressalva, emissão de opinião adversa ou abstenção de opinião ou, ainda, 
adição de outros parágrafos, devem ser consideradas as orientações 
contidas nas normas NBCs TA 705 e 706 (ISA 705 e 706). 

 
8. Este CT deve ser lido em conjunto com o CTA 02, quando 

devem ser consideradas todas as observações lá incluídas a respeito 
das modificações do modelo de relatório a ser emitido pelos auditores 
independentes a partir de 31 de dezembro de 2010. O assunto especí-
fico para entidades supervisionadas pela ANS deve seguir a orientação 
contida neste CT. 

 
9. É importante considerar que o relatório de auditoria sobre as 

demonstrações contábeis do exercício findo em, ou a partir de, 31 de 
dezembro de 2010 será emitido de acordo com as novas normas de 
auditoria aprovadas pelo CFC, que trouxeram uma série de mudanças 
em relação às normas vigentes anteriormente. 
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Modelo 
 
10.  Para que se consiga uma desejada uniformidade na emissão 

dos relatórios por parte dos auditores independentes, principalmente 
nessa fase de implementação das novas normas de auditoria, é reco-
mendável que os auditores independentes observem o modelo apre-
sentado neste CT. 
 
 
Anexo 
 
Modelo de relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas de uso geral elaboradas de acordo com as nor-
mas contábeis estabelecidas pela ANS.  
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 
[Destinatário apropriado] 
 
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
[quando aplicável] da Entidade X (Entidade), identificadas como 
controladora e consolidado [quando aplicável], respectivamente, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2010 e as 
respectivas demonstrações do resultado [do resultado abrangente – 
quando aplicável], das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre 
demonstrações contábeis 
 
A Administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequa-
da apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervi-
sionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
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Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e das divulgações 
apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecio-
nados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da entidade para 
planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas cir-
cunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficá-
cia desses controles internos da entidade. Uma auditoria inclui, tam-
bém, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis toma-
das em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis anteriormente referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira da Entidade X, individual e consolidada 
[quando aplicável], em 31 de dezembro de 2010, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naque-
la data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, apli-
cáveis às entidades supervisionadas pela ANS. 
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Parágrafo de ênfase. 
 
Parágrafo de outros assuntos.  
 
(Observação: Parágrafos de ênfase e de outros assuntos somente de-
vem ser adicionados nos casos requeridos pela NBC TA 706 (ISA 
706). Ver exemplos nos Anexos do CTA 02).  
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente]. 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)]. 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)]. 
 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório]. 
 
[Assinatura do auditor independente]. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 22-03-2011. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 08, de 26 de julho de 2013 (1) 

 
 

Dá nova redação ao CTA 08 que dispõe 
sobre a emissão do relatório do auditor in-
dependente sobre demonstrações contábeis 
das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar (EFPC). 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário, a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) que tem por base o 
CT 02-2013 do Ibracon: 
 

CTA 08 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 
INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR (EFPC) 

 

Índice Item 

OBJETIVO 1 

INTRODUÇÃO 2 – 6 

Práticas contábeis aplicáveis e apresentação das demonstrações contábeis 2 – 5 
Taxa de juros para apuração do valor presente dos fluxos de contribuições e 
benefícios 

6 

ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO  7 – 15 

Modelos contendo exemplo de relatórios de auditoria 13 – 14 

Considerações quando houve a troca de auditores em relação ao ano anterior 15 

VIGÊNCIA 16 

ANEXO I  

ANEXO II  

ANEXO III  

ANEXO IV  
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Objetivo 
 
1.  Este Comunicado tem por objetivo orientar os auditores inde-

pendentes sobre a emissão do seu relatório sobre as demonstrações 
contábeis das Entidades Fechadas de Previdência Complementar 
(EFPC) para os exercícios que se findam em ou após 31 de dezembro 
de 2012. 

 
Introdução 
 
Práticas contábeis aplicáveis e apresentação das demonstra-

ções contábeis 
 
2.  As EFPCs são reguladas pelo Conselho Nacional de Previdên-

cia Complementar (CNPC) e supervisionadas pela Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar (PREVIC), que estabelecem, 
entre outros aspectos, as práticas contábeis a serem aplicadas por essas 
entidades, além da forma e periodicidade das demonstrações contábeis 
a serem divulgadas. 

 
3.  As práticas contábeis aplicáveis na elaboração e apresentação 

das demonstrações contábeis das EFPCs são aquelas consubstanciadas 
em regulamentações do CNPC, que substituiu o Conselho de Gestão 
de Previdência Complementar (CGPC), e da PREVIC, que não reque-
rem a adoção plena das Normas Brasileiras de Contabilidade editadas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).  

 
4.  Em 26 de janeiro de 2009, o CGPC emitiu a Resolução CGPC 

n.º 28, que introduziu mudanças significativas no plano de contas e na 
forma de divulgação das demonstrações contábeis das EFPCs, que 
passaram a incluir além das demonstrações da entidade, que compre-
endem o somatório de todos os planos de benefícios administrados 
pela entidade (denominados pelo CNPC como demonstrações contá-
beis “consolidadas”), também determinadas demonstrações individu-
ais por planos de benefícios, conforme mencionado em seu parágrafo 
17 do Anexo C. Sempre que mencionado neste documento a expres-
são “consolidado / consolidadas”, refere-se, para fins de demonstra-
ções contábeis das EFPCs, o somatório de todos os planos de benefí-
cios administrados pela referida EFPC, que difere do conceito de de-
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monstrações contábeis consolidadas definido pela NBC TG 36 – De-
monstrações Consolidadas. 

 
5.  Em 31 de outubro de 2011, o CNPC emitiu a Resolução 

CNPC n.º 8, que dispõe sobre procedimentos contábeis a serem obser-
vados pelas EFPCs a partir do exercício findo em 31 de dezembro de 
2011, mantendo em seu parágrafo 17 do Anexo C, a determinação de 
que as EFPCs devem apresentar as demonstrações contábeis consoli-
dadas e individuais por planos de benefícios e o relatório dos auditores 
independentes, entre outras manifestações. Essa Resolução revogou as 
Resoluções CGPC n.º 28-2009 e a Resolução CNPC n.º 1-2011. 

 
Taxa de juros para apuração do valor presente dos fluxos de 

contribuições e benefícios 
 
6.  Em decorrência do atual cenário econômico do Brasil, em es-

pecial a redução das taxas de juros, o CNPC, por meio da Resolução 
n.º 9, de 29 de novembro de 2012, alterou o subitem 2.4 e o item 4 do 
Regulamento Anexo à Resolução n.º 18 do CGPC, estabelecendo: 

(a) redução gradual de 0,25 ao ano (de 2013 a 2018) na taxa máxima 
de juros permitida nas projeções atuariais.  Dessa forma, a taxa máxima 
de desconto para apuração do valor presente dos fluxos de contribuições e 
benefícios que em 2012 é de 6% a.a. (ou seu equivalente mensal) passa a 
ser de 5,75% em 2013; 5,50% em 2014; 5,25% em 2015; 5,00% em 
2016; 4,75% em 2017; e 4,50% a partir de 2018; 

(b) a taxa real de juros para cada plano de benefícios (que não pode 
superar os percentuais acima mencionados) deve ser justificada pela 
EFPC com base em estudos técnicos que comprovem a aderência das 
hipóteses de rentabilidade dos investimentos ao plano de custeio e ao 
fluxo futuro de receitas de contribuições e de pagamento de benefícios. 

 
Entendimento e orientação  
 
7. Conforme mencionado no item 3, as EFPCs devem seguir as 

práticas contábeis específicas do setor que não requerem a adoção 
plena das Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC); portanto, no relatório de auditoria 
deve ser utilizada a expressão específica “... práticas contábeis adota-
das no Brasil aplicáveis às Entidades reguladas pelo Conselho Na-
cional de Previdência Complementar - CNPC”, em substituição à 
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expressão “práticas contábeis adotadas no Brasil”, que é utilizada 
nas conclusões de relatórios sobre demonstrações contábeis de entida-
des que adotam integralmente as normas, as interpretações e os comu-
nicados técnicos do CFC. 

 

8. Conforme mencionado no item 6, a Resolução n.º 9 determi-
nou a taxa máxima de juros e ratificou a necessidade de se justificar a 
taxa utilizada (real) com base em estudo técnico que comprove a sua 
aderência às hipóteses de rentabilidade dos investimentos ao plano de 
custeio e ao fluxo futuro de receitas de contribuições e de pagamento 
de benefícios. 

 

9. O auditor independente deve analisar se o estudo técnico, ela-
borado pela administração da EFPC, para comprovar a aderência das 
hipóteses de rentabilidade dos investimentos ao plano de custeio e ao 
fluxo futuro de receitas de contribuições e de pagamento de benefí-
cios, atende aos requisitos estabelecidos nas Resoluções n.º 18 do 
CGPC e n.º 9 do CNPC mencionadas anteriormente, e se as premissas 
utilizadas e conclusões alcançadas pela administração da EFPC são 
razoáveis nas circunstâncias específicas da EFPC e não apresentam 
distorções ou inconsistências relevantes que, se houver, deveriam ser 
consideradas na emissão de seu relatório de auditoria. 

 

10. A utilização de taxas de juros para desconto que não estejam 
suportadas pelo citado estudo técnico (dentro dos limites máximos 
estabelecidos pela PREVIC), representa uma limitação no alcance do 
trabalho de auditoria e requer avaliação do auditor quanto à emissão 
de relatório de auditoria com modificação, conforme NBC TA 705.  

 

11. No planejamento e execução dos procedimentos de auditoria 
sobre as demonstrações contábeis das EFPCs que incluem mais de um 
plano de benefícios, o auditor deve levar em consideração o ambiente 
de controles internos, as principais características dos planos de bene-
fício, os níveis de materialidade planejada por plano de benefício entre 
outros aspectos, de forma a ter segurança razoável que as demonstra-
ções contábeis consolidadas e individuais estão livres de erros materi-
ais causados por erros ou fraude.  O objetivo desse procedimento é 
atender ao requerimento da Resolução CNPC n.º 8 a respeito da obri-
gatoriedade da divulgação das demonstrações individuais por planos 
de benefícios administrados pela EFPC. 
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12. Na emissão de seu relatório de auditoria, os auditores inde-
pendentes devem atentar para a tabela do item A1 da NBC TA 705, 
reproduzida abaixo, que estabelece os parâmetros para emissão do 
relatório com modificação, a saber: 

 
Julgamento do auditor sobre a disseminação de 
forma generalizada dos efeitos ou possíveis 
efeitos sobre as demonstrações contábeis 

Natureza do assunto que gerou 
a modificação 

Relevante mas não 
generalizado 

Relevante e generali-
zado 

As demonstrações contábeis 
apresentam distorções relevantes 

Opinião com ressalva Opinião adversa 

Impossibilidade de obter evidência 
de auditoria apropriada e suficiente 

Opinião com ressalva Abstenção de opinião 

 
Modelos contendo exemplo de relatórios de auditoria 
 
13. Para que se consiga uma desejada uniformidade na emissão 

dos relatórios por parte dos auditores independentes é recomendável 
que os auditores independentes observem os modelos apresentados 
nos Anexos I e II. O Anexo III inclui exemplo de parágrafo de limita-
ção de escopo abordando a situação em que a administração da EFPC 
não elaborou o estudo técnico mencionado no item 6. O exemplo não 
faz avaliação se a limitação de escopo é relevante e generalizada a 
ponto de gerar ou não abstenção de opinião, caso que deve ser anali-
sado pelo auditor considerando-se as características de cada entidade e 
planos de benefícios auditados.  

 
14. Os modelos contendo exemplos de relatórios, que constam 

dos Anexos I e II, foram elaborados no pressuposto de que não houve 
qualquer limitação no alcance da auditoria executada, nem tampouco 
tenha sido identificada qualquer distorção relevante que devessem 
gerar um relatório com ressalva ou outro tipo de modificação. No caso 
em que seja requerida modificação ou inclusão de outros parágrafos 
de ênfase ou de outros assuntos, o auditor deve atentar para as normas 
de auditoria NBC TA 705 e 706, respectivamente.  
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Considerações quando houve a troca de auditores 
em relação ao ano anterior  
 
15. Quando os valores correspondentes ao exercício anterior, a-

presentados para fins de comparação, tiverem sido auditados por ou-
tros auditores independentes, o auditor atual deve adicionar um pará-
grafo de outros assuntos, conforme exemplo no Anexo IV, para alertar 
sobre esse fato (ver NBC TA 706), uma vez que a omissão desse pa-
rágrafo levaria o usuário das demonstrações contábeis a entender que 
essas informações correspondentes foram auditadas pelo auditor atual.  

 
Vigência 
 
16. Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga a Resolução CFC n.º 1.334-11, publicada no DOU, Seção I, de 
22.3.11. 

 
Brasília, 26 de julho de 2013. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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ANEXO I 
 
Modelo do Relatório de Auditoria sobre demonstrações contábeis 
no caso da entidade possuir um único plano de benefício 
previdenciário 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES  
 
[Destinatário apropriado] 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Entidade ABC (Entida-
de), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
20X1 e as respectivas demonstrações da mutação do patrimônio soci-
al, do ativo líquido, da mutação do ativo líquido, do plano de gestão 
administrativa e das obrigações atuariais do plano para o exercício 
findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas con-
tábeis e demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis 
 
A Administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequa-
da apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a entidades reguladas 
pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC), e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante.  
 



 

 1865 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis da Entidade. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avalia-
ção dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de 
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a ela-
boração e adequada apresentação das demonstrações contábeis da 
Entidade para planejar os procedimentos de auditoria que são apropri-
ados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião 
sobre a eficácia desses controles internos da Entidade. Uma auditoria 
inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utili-
zadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Adminis-
tração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações 
contábeis tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião.  
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Entidade ABC em 31 de dezembro de 
20X1 e o desempenho de suas operações para o exercício findo naque-
la data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicá-
veis às entidades reguladas pelo Conselho Nacional de Previdência 
Complementar (CNPC). 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
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ANEXO II 
 
Modelo do Relatório de Auditoria sobre demonstrações contábeis 
no caso de entidade com multiplanos 
 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

[Destinatário apropriado] 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da Entidade ABC (Entida-
de), que compreendem o balanço patrimonial consolidado (represen-
tado pelo somatório de todos os planos de benefícios administrados 
pela Entidade ABC, aqui denominados de consolidado, por definição 
da Resolução CNPC n.º 8) em 31 de dezembro de 20X1 e as respecti-
vas demonstrações consolidadas da mutação do patrimônio social e do 
plano de gestão administrativa, e as demonstrações individuais por 
plano de benefício que compreendem a demonstração do ativo líquido, 
da mutação do ativo líquido, do plano de gestão administrativa (se 
apresentada) e das obrigações atuariais do plano para o exercício findo 
naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. 
 

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis 
 

A Administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequa-
da apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a entidades reguladas 
pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC), e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 

Responsabilidade dos auditores independentes 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante.  
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Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para 
obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados 
nas demonstrações contábeis da Entidade. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos ris-
cos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o audi-
tor considera os controles internos relevantes para a elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis da Entidade para pla-
nejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstân-
cias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses 
controles internos da Entidade. Uma auditoria inclui, também, a avalia-
ção da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação 
da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião.  
 

Opinião 
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira consolidada da Entidade ABC e individual 
por plano de benefício em 31 de dezembro de 20X1 e o desempenho 
consolidado e por plano de benefício de suas operações para o exercí-
cio findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às entidades reguladas pelo Conselho Nacional de 
Previdência Complementar (CNPC). 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
 

[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
 

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
 

[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
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ANEXO III 
 
Exemplo de parágrafo de ressalva quando a EFPC não apresentar es-
tudos técnicos comprovando a aderência das hipóteses de rentabilida-
de dos investimentos ao plano de custeio e ao fluxo futuro de receitas 
de contribuições e de pagamento e benefícios, em atendimento à Re-
solução CNPC n.º 9. O exemplo não faz avaliação se a limitação de 
escopo é relevante e generalizada a ponto de gerar ou não abstenção 
de opinião. Este assunto deve ser avaliado a nível de cada entidade 
auditada. 
 
Base para opinião com ressalva 
 
Conforme mencionado na nota explicativa n.º___ às demonstrações 
contábeis, a Entidade utilizou, como parte de suas premissas atuari-
ais para determinação das provisões matemáticas em 31 de dezem-
bro de 2012, taxa de juros descrita na referida nota, para a qual não 
nos apresentou os respectivos estudos técnicos que comprovem a 
aderência das hipóteses de rentabilidade dos investimentos ao plano 
de custeio e ao fluxo futuro de receitas de contribuições e de paga-
mento de benefícios. O estudo técnico para justificar a taxa de juros 
utilizada é requerido pelas Resoluções n.º 18 do Conselho de Gestão 
da Previdência Complementar e n.º 9 do Conselho Nacional de Pre-
vidência Privada. A falta de estudo para documentar e justificar 
referida taxa de juros nos impossibilita de concluir sobre a razoabi-
lidade do saldo das provisões matemáticas registradas em 31 de 
dezembro de 2012.  
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ANEXO IV 
 
Exemplo de parágrafo de Outros Assuntos quando houve a troca dos 
auditores em relação ao exercício anterior. O exemplo assume que o 
relatório do antigo auditor foi emitido sem modificação. 
 
Outros assuntos 
 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
 
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
20X0, apresentados para fins de comparação, são oriundos das de-
monstrações contábeis anteriormente auditados por outros auditores 
independentes que emitiram relatório datado __/__/__, que não con-
teve nenhuma modificação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 31-07-2013. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.335(1) 

de 18 de março de 2011 
 
 

Aprova o CTA 09 – Emissão do Relatório 
do Auditor Independente sobre Demonstra-
ções Contábeis do exercício social encerra-
do em, ou a partir de, 31 de dezembro de 
2010 de entidades de incorporação imobili-
ária. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar o CTA 09 – Emissão do Relatório do Auditor 

Independente sobre Demonstrações Contábeis do exercício social 
encerrado em, ou a partir de, 31 de dezembro de 2010 de entidades de 
incorporação imobiliária. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se aos exercícios findos em, ou a partir de, 31 de dezembro 
de 2010. 

 
Brasília, 18 de março de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 09 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 

INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
DE ENTIDADES DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA 

 
Índice Item 

OBJETIVO 1 – 7  
ORIENTAÇÃO AOS AUDITORES 8 – 16 
MODELO 17  

ANEXO  

 
Objetivo 
1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 

auditores independentes na análise e discussão do registro contábil das 
operações de incorporação imobiliária face à edição da Orientação 
OCPC 04 – Aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 às Entidades 
de Incorporação Imobiliária Brasileiras, aprovada pela Deliberação 
CVM n.º 653, de 16 de dezembro de 2010, e pela Resolução CFC n.º 
1.317-10, de 9 de dezembro de 2010 (no caso do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) denominado CTG 04 – Aplicação da Interpretação 
Técnica ITG 02 – Contrato de Construção do Setor Imobiliário), bem 
como na emissão dos respectivos relatórios dos auditores independentes 
sobre as demonstrações contábeis das entidades dessa indústria. 

2. O CFC, com o objetivo de tratar de contratos de construção do 
setor imobiliário, emitiu o CTG 04 que, de acordo com seu item 6, foi 
emitido com o objetivo de “auxiliar na análise de se os contratos de 
construção se enquadram mais adequadamente no alcance da NBC TG 
17 – Contratos de Construção ou da NBC TG 30 – Receitas e assim 
auxiliar na definição pelos preparadores das demonstrações contábeis 
do momento do reconhecimento da receita com a incorporação ou 
construção de imóveis.” 

3. Para determinar se um contrato de construção de imóveis está 
de acordo com o alcance da IAS 11 (NBC TG 17 – Contratos de Cons-
trução) ou da IAS 18 (NBC TG 30 – Receitas), é preciso usar como 
base para julgamento a IFRIC 15 (ITG 02 – Contratos de Construção do 
Setor Imobiliário), que interpreta a orientação da IAS 11 e da IAS 18 no 
tocante a contratos de construção de imóveis, como segue: 

• IAS 11 – um contrato enquadra-se na definição de contrato de 
construção quando o comprador é capaz de especificar os principais 
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elementos estruturais do projeto do imóvel, antes ou durante a cons-
trução. 

• IAS 18 – um contrato é de venda de bens quando a construção 
ocorre independentemente do contrato e o comprador tem apenas uma 
possibilidade limitada de influenciar o projeto; por exemplo, ao sele-
cionar um projeto entre um leque de opções definidas pela entidade 
(IFRIC 15 – ITG 02, item 12). 

4. O item 37 do CTG 04 descreve o seguinte: 
37.  Desta forma, pode existir casos em que uma mesma 

entidade possua (i) contratos que sejam caracterizados como de 
prestação de serviços, se atendidos todos os requisitos da NBC 
TG 17, (ii) contratos de venda de unidades, onde ocorram a 
transferência contínua dos riscos e benefícios significativos sobre 
tais bens, que permitam o reconhecimento das receitas e custos à 
medida que ocorram essas transferências e (iii) contratos que 
somente permitam a transferência de tais riscos, benefícios e 
controles quando da entrega do imóvel pronto (entrega da cha-
ve), sendo que nesse último caso, o reconhecimento das receitas 
e custos ocorrerá de uma única vez, quando da entrega do imóvel 
para uso do comprador, tendo atendido, nesses dois últimos ca-
sos, todos os requisitos da NBC TG 30. Assim sendo, cada enti-
dade deve analisar seus contratos (formais e verbais), aditivos, 
práticas atuais e passadas e, principalmente, seu modelo de ne-
gócio a fim de efetuar uma adequada determinação de sua políti-
ca de reconhecimento de receitas e custos, considerando que o 
objetivo final é o pleno atendimento do axioma citado no item 2 
deste Comunicado Técnico. 
5.  Muito embora o CTG 04 prescreva que cada entidade deve 

analisar seus contratos a fim de efetuar uma adequada determinação 
de sua política de reconhecimento de receitas e custos, os itens 7 a 29 
desse Comunicado podem conter orientação, com base nos elementos 
apresentados, que “no ambiente econômico brasileiro, usualmente, os 
contratos de promessa de compra e venda ou contratos de compra e 
venda de uma unidade a ser entregue no futuro, é necessário o reco-
nhecimento das receitas e despesas à medida que a construção avança 
uma vez que a transferência de riscos e benefícios ocorre de forma 
contínua”. 

6. Apesar do entendimento expresso pelo CFC ao editar o CTG 
04, o Ibracon concluiu de forma diferente, após trabalho do seu Grupo 
Técnico especialmente constituído para tratar de temas de incorpora-
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ção imobiliária, que analisou, com o apoio de advogados especializa-
dos, a legislação aplicável e contratos praticados no mercado, à luz das 
normas, bases de conclusões e exemplos trazidos pelo IASB.  

7. No entanto, cabe mencionar que o IFRS Interpretations Com-
mittee (IFRIC) incluiu em sua agenda um tópico de discussão sobre o 
significado e aplicação do conceito de transferência contínua de ris-
cos, benefícios e controle na venda de unidades imobiliárias a pedido 
de alguns países, incluindo o Brasil. Entretanto, em função do projeto 
para edição de uma norma revisada para reconhecimento de receitas, 
que está em forma de draft para discussão, ao longo de 2012, o IFRIC 
decidiu não continuar com esse tópico na agenda, por entender que o 
conceito para reconhecimento de receita deverá estar contido na nor-
ma presentemente em discussão. Assim, espera-se que o assunto seja 
concluído somente após a edição da norma revisada para reconheci-
mento de receitas. (2) 

Orientação aos auditores  
8. Em decorrência dessa divergência de conclusões, o Ibracon 

entende que não é transferido aos promitentes compradores o controle 
da obra em andamento, ficando este sob responsabilidade da incorpo-
radora. No entendimento do Ibracon, a incorporadora tem total envol-
vimento gerencial sobre a obra em andamento, pois é dela a responsa-
bilidade pela adequação da construção em razão de controlar e fiscali-
zar os trabalhos da construtora, se dela não for a responsabilidade 
também de construir. Da mesma forma, é dela a responsabilidade de 
obter os recursos financeiros necessários à execução da obra, pois, na 
maioria dos casos, os pagamentos efetuados pelos promitentes com-
pradores durante a fase de construção representa a menor porção dos 
recursos necessários para a obra total. Se a obra for executada por ela, 
é dela a responsabilidade pela contratação e demissão de empregados, 
prestadores de serviço, seguro, compra do material, etc. 

9. De acordo com o entendimento do Ibracon, somente pela a-
bordagem do controle pode-se concluir que a receita só é passível de 
registro quando esse controle passar para o promitente comprador 
(que ocorre na “entrega das chaves”). Sob o aspecto da transferência 
de riscos e benefícios, conclui-se que os riscos e benefícios significa-
tivos são, também, detidos pelo incorporador até a efetiva “entrega das 
chaves” a esse comprador. 

10. Pelo que foi exposto anteriormente, é entendimento do Ibra-
con que, para atender aos preceitos da IFRIC 15 (ITG 02), na elabora-
ção das demonstrações contábeis em International Financial Repor-
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ting Standards (IFRS) como emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), as receitas e os custos das operações de 
incorporação imobiliária levadas a cabo no Brasil, consideradas even-
tuais exceções quando da análise de contratos específicos, devem ser 
registrados somente quando da entrega efetiva do imóvel, em geral, na 
“entrega das chaves”, quando efetivamente ocorre a transferência para 
o promitente comprador e não de acordo com o andamento da obra.  

11. Conforme definido no item 7 (Definições) do CPC 26, as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil “abrangem a legislação societária 
brasileira, os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emiti-
dos pelo CPC homologados pelos órgãos reguladores...” (grifamos). 
Dentro deste conceito, a OCPC 04 está abrangida no contexto de práti-
cas contábeis adotadas no Brasil, pois contou com a aprovação da Co-
missão de Valores Mobiliários e do Conselho Federal de Contabilidade. 

12. Desta forma, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), por 
intermédio do Ofício-Circular CVM/SNC/SEP nº 002-2011, considera 
que a entidade que adotar as conclusões dos itens 7 a 29 do CTG 04, 
está atendendo as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS) aplicáveis a entidades bra-
sileiras de incorporação imobiliária, como aprovadas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pela Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM) e pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

13. Consequentemente, o auditor pode emitir seu relatório sem 
modificações caso a entidade adote o critério de reconhecimento de 
receita pela progressão da obra (como contrato de construção) ou pela 
“entrega das chaves” após a devida análise de seus contratos, confor-
me requerido pelo item 37 do CTG 04, desde que mencione que tais 
demonstrações estejam de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e/ou (dependendo das circunstâncias) IFRS aplicáveis a esse 
setor como aprovadas pelo CPC, CVM e CFC citadas acima. 

14. Eliminado. (2) 
15. Os auditores devem orientar as entidades não reguladas, que 

optarem por apresentar demonstrações contábeis consolidadas de a-
cordo com as IFRSs, seguindo as práticas de reconhecimento de recei-
ta conforme a progressão física das obras conforme o CTG 04, que 
mencionem em suas demonstrações contábeis que houve atendimento 
às normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) aplicáveis a 
entidades brasileiras de incorporação imobiliária, como aprovadas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). 
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16. Os auditores devem assegurar que o conteúdo do relatório de 
auditoria está consistente com as representações da administração, in-
cluindo a informação de que as demonstrações contábeis consolidadas 
foram elaboradas de acordo com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS) aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária no 
Brasil como aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). (2) 

Modelo 
17. Objetivando uma desejada consistência na emissão dos rela-

tórios por parte dos auditores independentes, este CT inclui um Anexo 
com o modelo de relatório a ser utilizado para as incorporadoras imo-
biliárias no Brasil. 
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Anexo (2) 

 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
[Destinatário apropriado] 
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
da Companhia ABC (Companhia), identificadas como controladora e 
consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 20X1 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente [esta quando aplicável], das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício 
findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas con-
tábeis e demais notas explicativas.  
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações 
contábeis 
A administração da companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e das 
demonstrações contábeis consolidadas de acordo com as normas in-
ternacionais de relatório financeiro (IFRS) aplicáveis a entidades de 
incorporação imobiliária no Brasil como aprovadas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pela Comissão de Valores Mobili-
ários (CVM)(*)  e pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), as-
sim como pelos controles internos que a administração determinou 
como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro.  
Responsabilidade dos auditores independentes  
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
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dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos da companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis toma-
das em conjunto. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
Opinião sobre as demonstrações contábeis elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis, individuais (controla-
dora) e consolidadas, acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
Opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas elabora-
das de acordo com as normas internacionais de relatório financei-
ro (IFRS), aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária no 
Brasil como aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC), pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) (*)  e pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis consolidadas acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira consolidada da Companhia ABC 
em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho consolidado de suas ope-
rações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS) aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária 
no Brasil como aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM)(*)  e pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade (CFC). 
Ênfase 
Conforme descrito na Nota Explicativa X, as demonstrações contábeis 
individuais (controladora) e consolidadas foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As demonstrações con-
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tábeis consolidadas elaboradas de acordo com as IFRS aplicáveis a 
entidades de incorporação imobiliária, consideram adicionalmente o 
CTG 04 editado pelo CFC. Esse Comunicado trata do reconhecimento 
da receita desse setor e envolve assuntos relacionados ao significado e 
aplicação do conceito de transferência contínua de riscos, benefícios e 
de controle na venda de unidades imobiliárias, conforme descrito em 
maiores detalhes na Nota Explicativa X. Nossa opinião não está res-
salvada em função desse assunto. 
Outros assuntos  
 
Demonstração do valor adicionado  
Examinamos, também, as demonstrações individual e consolidada do 
valor adicionado (DVA), referentes ao exercício findo em 31 de de-
zembro de 20X1, elaboradas sob a responsabilidade da administração 
da Companhia, cuja apresentação é requerida pela legislação societária 
brasileira para companhias abertas, mas não é requerida pelas IFRSs. 
Essas demonstrações foram submetidas aos mesmos procedimentos de 
auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estão adequa-
damente apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, em rela-
ção às demonstrações contábeis elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil tomadas em conjunto.  
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
(*) Para as entidades não reguladas que adotarem a prática contábil de reco-

nhecimento de receita do CTG 04, caberá ao auditor emitir o seu relatório 
sobre as demonstrações contábeis citando o atendimento às práticas con-
tábeis adotadas no Brasil e às normas internacionais de relatório financei-
ro (IFRS) aplicáveis às entidades brasileiras de incorporação imobiliária, 
como aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e pe-
lo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), eliminando a referência à 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
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(1) Publicada no DOU, de 22-03-2011. 
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.386, de 30-03-12, publicada no DOU de 
03-04-2012. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.336(1) 

de 18 de março de 2011 
 
 

Aprova o CTA 10 – Emissão do Relatório 
(Parecer) do Auditor Independente sobre 
Demonstrações Contábeis de Pequenas e 
Médias Empresas referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2010. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar o CTA 10 – Emissão do Relatório (Parecer) do 

Auditor Independente sobre Demonstrações Contábeis de Pequenas e 
Médias Empresas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2010. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se ao exercício findo em 31 de dezembro de 2010. 
 
Brasília, 18 de março de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 10 – EMISSÃO DO RELATÓRIO (PARECER) DO 

AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS DE PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS 

 
Índice Item 

OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2 – 5 
ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÕES AOS AUDITORES 
INDEPENDENTES 

6 – 21 

Elaboração e apresentação das demonstrações contábeis 6 – 11  
Elaboração do relatório (parecer) dos auditores independentes 12 – 17  

Considerações adicionais para emissão do relatório de auditoria nos 
casos de aplicação das novas normas de auditoria  

18 – 21 

ANEXOS I A VI  

 
Objetivo 
1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 

auditores independentes na emissão do seu relatório (parecer) sobre as 
demonstrações contábeis de pequenas e médias empresas referentes 
aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2010. 

Antecedentes 
2. Em 10 de dezembro de 2009, o Conselho Federal de Contabi-

lidade (CFC), por meio da Resolução CFC nº 1.255-09, aprovou a 
NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, 
destacando-se o item 3.14 que trata de informação comparativa e os 
itens, que também estão reproduzidos a seguir, relacionados com a sua 
adoção inicial (alguns aspectos foram por nós grifados para chamar 
atenção): 

A) Item 3.14 que trata da comparabilidade 
3.14 Exceto quando esta Norma (NBC TG 1000) permitir 
ou exigir de outra forma, a entidade deve divulgar informa-
ção comparativa com respeito ao período anterior para to-
dos os valores apresentados nas demonstrações contábeis 
do período corrente. A entidade deve apresentar de forma 
comparativa a informação descritiva e detalhada que for 
relevante para compreensão das demonstrações contábeis 
do período corrente.  
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B) Item 35.4 que trata da declaração explícita de cumprimen-
to da norma contábil 

35.4 As primeiras demonstrações contábeis da entidade e-
laboradas em conformidade com esta Norma devem conter 
uma declaração, explícita e não reservada, de conformi-
dade com esta NBC TG 1000 – Contabilidade para Peque-
nas e Médias Empresas. As demonstrações contábeis ela-
boradas em conformidade com esta Norma são as primeiras 
demonstrações da entidade se, por exemplo, a entidade: 
(a) não apresentou demonstrações contábeis para os perí-

odos anteriores; 
(b) apresentou suas demonstrações contábeis anteriores 

mais recentes de acordo com outras exigências que não 
são consistentes com esta Norma em todos os aspectos; 
ou 

(c) apresentou suas demonstrações contábeis anteriores 
mais recentes em conformidade com o conjunto com-
pleto das normas do CFC. 

C) Item 35.6 que trata sobre a comparabilidade  
35.6 O item 3.14 da NBC TG 1000 exige que a entidade di-
vulgue, no conjunto completo de demonstrações contábeis, 
informações comparativas com relação aos períodos com-
paráveis anteriores para todos os valores monetários apre-
sentados nas demonstrações contábeis e também para as in-
formações descritivas e narrativas especificadas. A entida-
de pode apresentar informações comparativas para mais de 
um período anterior comparável. Portanto, a data de tran-
sição para esta Norma da entidade é o início do período 
mais antigo para o qual a entidade apresentar todas as in-
formações comparativas em conformidade com esta Nor-
ma nas suas primeiras demonstrações contábeis que se 
adequarem a esta Norma. 

D) Item 35.7 que é o comando para os procedimentos a se-
rem seguidos no balanço de abertura 
35.7 Exceto pelo evidenciado nos itens 35.9 a 35.11, a enti-
dade deve, no seu balanço patrimonial de abertura, sendo 
essa sua data de transição para esta Norma (isto é, o início 
do período apresentado mais antigo):  
(a) reconhecer todos os ativos e passivos cujos reconheci-

mentos são exigidos por esta Norma; 
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(b) não reconhecer itens como ativos ou passivos se esta 
Norma não permitir tais reconhecimentos;  

(c) reclassificar itens que reconheceu, de acordo com seu 
arcabouço contábil anterior, como certo tipo de ativo, 
passivo ou componente de patrimônio líquido, mas que 
seja um tipo distinto de ativo, passivo ou componente de 
patrimônio líquido de acordo com esta Norma; e 

(d) aplicar esta Norma na mensuração de todos os ativos e 
passivos reconhecidos. 

E) Item 35.8 que trata dos ajustes para refletir as mudan-
ças de práticas contábeis 
35.8 As políticas contábeis que a entidade utiliza em seu 
balanço patrimonial de abertura sob esta Norma podem di-
vergir daquelas que a entidade utilizou na mesma data u-
sando as práticas contábeis anteriores. Os ajustes resultan-
tes derivam de transações, outros eventos ou condições an-
tes da data de transição para esta Norma. Portanto, a enti-
dade deve reconhecer esses ajustes diretamente em lucros 
ou prejuízos acumulados (ou, caso apropriado e determi-
nado por esta Norma, em outro grupo do patrimônio lí-
quido) na data de transição para esta Norma. 

3. Em 9 de dezembro de 2010, o CFC, por meio da Resolução 
CFC n.º 1.319-10, facultou, para o exercício de 2010, a elaboração e a 
divulgação de ajustes retrospectivos das demonstrações contábeis de 
exercícios anteriores para fins de comparação com as demonstrações 
contábeis do exercício de 2010, na forma prevista no item 3.14 da 
NBC TG 1000, mantendo-se a obrigatoriedade da divulgação compa-
rada com os valores das demonstrações contábeis do exercício de 
2009. 

4. Essa Resolução do CFC determina também: 
Parágrafo único do artigo 1º. A faculdade prevista no caput des-
te artigo não poderá ser exercida pelas entidades obrigadas a 
essa divulgação em decorrência de legislação de órgão regula-
dor específico.  
Art. 2º As entidades que exercerem a faculdade prevista no art. 
1º devem mencionar este fato nas notas explicativas às demons-
trações contábeis. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação 
(DOU de 21-12-2010).  
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5. Em fins de 2009, o CFC aprovou a aplicação de um novo con-
junto de normas de auditoria, em linha com as normas internacionais 
de auditoria (ISAs) emitidas pelo IAASB da IFAC, a serem utilizadas 
nas auditorias das demonstrações contábeis de exercícios que se fin-
dam em, ou a partir de, 31 de dezembro de 2010. Todavia, em 18 de 
fevereiro de 2011, o CFC, por meio da Resolução CFC n.º 1.325-11, 
publicada no Diário Oficial da União de 1º de março de 2011, conside-
rando as dificuldades identificadas de implantação e adaptação às 
alterações introduzidas pelas novas normas de auditoria editadas em 
fins de 2009, nos prazos requeridos pelas Resoluções n.os 1.201-09 a 
1.238-09, assim como outras considerações explicitadas na referida 
resolução, resolveu: 

Art. 1º Fica prorrogada a aplicação das NBCs PA e TA, aprova-
das pelas Resoluções CFC n.os 1.201-09 a 1.238-09, das NBCs 
TR, aprovadas pelas Resoluções CFC n.os 1.274-10 e 1.275-10 e, 
no que for pertinente, dos CTs aprovados pelas Resoluções CFC 
n.os 1.320-11 a 1.322-11, para as auditorias de demonstrações 
contábeis das pequenas e médias empresas não reguladas, ainda 
que tenham requerimento de prestação pública de contas. 
§ 1º Incluem-se na prorrogação as pequenas e médias empresas 
que não tenham seus instrumentos de dívida ou patrimoniais ne-
gociados em mercado de ações; que não sejam instituições fi-
nanceiras, conforme definido pelo Banco Central do Brasil, que 
não estejam sujeitas a regulação, ou em processo de registro, da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e da Superintendência 
de Seguros Privados (SUSEP). 
§ 2º Esta prorrogação pode ser adotada no exame das demons-
trações contábeis para os períodos, completos ou intermediários, 
que se encerrarem até 31 de dezembro de 2011, inclusive, res-
taurando-se para esse período de prorrogação as normas anteri-
ormente revogadas pelo art. 4º da Resolução CFC n.º 1.203-09, 
de 27 de novembro de 2009. 
§ 3º É facultada e incentivada a aplicação das normas a que se 
refere o caput deste artigo para as auditorias de demonstrações 
contábeis das entidades compreendidas na definição do caput 
para período ou exercício iniciado a partir de 1º de janeiro de 
2010. 
Art. 2º Os pareceres de auditoria a serem emitidos sobre de-
monstrações contábeis das pequenas e médias empresas e de ou-
tras entidades, cuja execução dos trabalhos tenha observado o 
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disposto no caput do art. 1º, devem seguir o modelo da NBC T 
11, aprovada pela Resolução CFC n.º 820-97. Nesses casos, as 
normas aplicáveis devem ser identificadas nos pareceres de au-
ditoria como “normas de auditoria aprovadas no Brasil pela Re-
solução CFC n.º 820-97”. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 31 de dezembro de 2010. 
Entendimento e orientações aos auditores independentes 
Elaboração e apresentação das demonstrações contábeis 
6. A Resolução CFC n.º 1.319-10, citada no item 3 deste CT, te-

ve como principal objetivo flexibilizar a aplicação da NBC TG 1000 
neste primeiro ano de implementação, tornando facultativa a elabora-
ção e divulgação dos ajustes retrospectivos nas informações compara-
tivas (2009) que serão apresentadas em conjunto com as demonstra-
ções contábeis de 2010 como valores correspondentes ao exercício 
anterior; portanto, pode ser entendido que a adoção dessa faculdade 
implica na permissão de se adotar como data de transição o início do 
exercício de 2010 e não o início do exercício mais antigo apresentado 
(2009, uma vez que no Brasil, normalmente, a comparação abrange os 
valores correspondentes apenas do exercício anterior). 

7. Dessa forma, supondo que o exercício da pequena e média 
empresa seja igual ao ano calendário, a faculdade permitida pelo CFC 
implica que as demonstrações contábeis de 2010 deverão incluir o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2010 e demais demonstra-
ções contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2010, elabo-
radas de acordo com a NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas 
e Médias Empresas, acompanhadas dos respectivos valores corres-
pondentes ao exercício de 2009, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas anteriormente à implementação da referida NBC TG 1000. 

8. Adicionalmente, de acordo com os demais considerandos 
constantes da Resolução CFC n. 1.319-10, é importante entender que 
essa Resolução, ao permitir o não ajustamento dos valores correspon-
dentes, apresentados para fins de comparação juntamente com as de-
monstrações contábeis de 2010, tem como objetivo evitar desembolso 
de recursos pelas pequenas e médias empresas neste primeiro ano de 
implementação, incompatível ao benefício que dele possa advir, e que 
essas informações comparativas passarão a estar disponíveis a partir 
do exercício social iniciado em 2010 em função da aplicação da NBC 
TG 1000, mas não proíbe as pequenas ou médias empresas de elabo-
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rar e divulgar tais ajustes retrospectivos, de acordo com o estabelecido 
na NBC TG 1000. 

9. O exercício da faculdade permitida pela referida Resolução 
não permite que a administração da pequena ou média empresa faça 
uma declaração, de forma explícita e sem reservas, da conformidade 
com a NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Em-
presas, que somente será possível a partir das demonstrações contábeis 
de 2011, quando os valores correspondentes (2010) serão apresenta-
dos na mesma base contábil. 

10. Assim, as pequenas ou médias empresas cujas demonstrações 
contábeis estão sendo auditadas devem ser orientadas sobre a modifi-
cação necessária na declaração a ser incluída nas notas explicativas às 
demonstrações contábeis, no sentido de que elas foram elaboradas e 
apresentadas utilizando-se da faculdade conferida por essa Resolução. 

11. Para auxiliar o auditor na verificação da adequação das infor-
mações constantes dessa nota explicativa de responsabilidade da ad-
ministração da pequena ou média empresa, está sendo apresentado no 
Anexo VI um exemplo ilustrativo de redação contendo as informações 
mínimas a serem incluídas na nota explicativa.  

Elaboração do relatório (parecer) dos auditores independen-
tes 
12. Como a pequena ou média empresa que tomou a faculdade 

permitida pelo CFC não pode declarar, de forma explícita e sem reser-
vas, a conformidade com a NBC TG 1000, devendo complementá-la 
para explicar a referida faculdade que foi observada, o auditor também 
deve compatibilizar a redação da sua opinião em seu relatório (pare-
cer) de auditoria, utilizando a seguinte redação na conclusão:  

... de acordo com as práticas contábeis aplicáveis às pequenas e 
médias empresas (NBC TG 1000) com a faculdade conferida pela 
Resolução CFC n.º 1.319-10, que permitiu a não alocação dos a-
justes retrospectivos às informações correspondentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2009(*), apresentadas para fins de 
comparação. 
(*) Adaptar caso o exercício anterior tenha terminado em outra data, por 

exemplo, 31 de março de 2010, no caso do exercício corresponder ao 
período compreendido entre 1º de abril a 31 de março de cada ano. 

13. Por sua vez, conforme mencionado no item 5 deste CT, em 18 
de fevereiro de 2011, o CFC, por meio da Resolução CFC n.º 1.325-
11 facultou que as auditorias das demonstrações contábeis dos exercí-
cios findos entre 31 de dezembro de 2010 e 31 de dezembro de 2011, 



 

 1887 

inclusive, das pequenas e médias empresas especificadas na referida 
Resolução podem continuar a ser realizadas de acordo com as normas 
de auditoria aplicáveis antes da aprovação das novas normas de audi-
toria ocorrida em fins de 2009. 

14. Assim, nesse período de transição, os resultados das auditorias 
de demonstrações contábeis de exercícios que se encerram entre 31 de 
dezembro de 2010 e 31 de dezembro de 2011, inclusive, serão expres-
sos por meio de diferentes modelos de relatório (parecer), a saber: 

(a) nos casos em que tenham sido aplicadas integralmente as 
novas normas de auditoria, em linha com as normas internacionais de 
auditoria (ISAs) emitidas pelo IAASB da IFAC, aprovadas em fins de 
2009, por meio das Resoluções CFC n.os 1.201-09 a 1.238-09, os rela-
tórios deverão ser emitidos de acordo com o novo modelo de relatório 
constante da NBC TA 700, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.231-
09, aplicável à situação em que o relatório não contém qualquer modi-
ficação (adverso, ressalva ou abstenção de opinião), parágrafo de ên-
fase ou de outros assuntos, casos em que devem ser observados, tam-
bém as NBCs TA 705 e 706, aprovadas, respectivamente, pelas Reso-
luções CFC n.os 1.232-09 e 1.233-09;  

(b) no caso da auditoria das demonstrações contábeis de peque-
nas e médias empresas e de outras entidades, cuja execução dos traba-
lhos tenha observado o disposto no caput do art. 1º da Resolução CFC 
n.º 1.325-11 devem seguir o modelo da NBC T 11, aprovada pela 
Resolução CFC n.º 820-97.  

15. Na situação (a) do item anterior, o auditor poderá declarar no 
seu relatório que a auditoria foi executada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, utilizando os modelos apre-
sentados nos Anexos I e II deste CT, enquanto que no caso da situação 
(b), o auditor deve identificar em seu parecer que a auditoria foi reali-
zada de acordo com as normas de auditoria aprovadas no Brasil pela 
Resolução CFC n.º 820-97, utilizando os modelos apresentados nos 
Anexos III e IV. 

16. Tendo em vista as diferentes alternativas existentes, neste pe-
ríodo de transição, tanto no que tange a adoção das normas de audito-
ria como das normas contábeis, é recomendável que se utilize os mo-
delos de acordo com cada situação específica a seguir resumida, que 
facilitará e possibilitará a compreensão pelos usuários das demonstra-
ções contábeis e do relatório (parecer) de auditoria sobre essas de-
monstrações contábeis, a saber: 
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• Anexo I apresenta o modelo de relatório (sem modificação) a 
ser utilizado quando a auditoria foi realizada de acordo com 
as novas normas de auditoria e a pequena ou média empresa 
adotou a faculdade prevista na Resolução CFC n.º 1.319-10. 

• Anexo II apresenta o modelo de relatório (sem modificação) a 
ser utilizado quando a auditoria foi realizada de acordo com 
as novas normas de auditoria e a pequena ou média empresa 
optou pela estrita observância da NBC TG 1000, conside-
rando os ajustes retrospectivos nos valores correspondentes, 
conforme requerido por essa NBC TG 1000, inclusive no 
que tange à adoção da data de transição como sendo a data 
de início do exercício mais antigo apresentado (1º de janeiro 
de 2009 no caso do exercício coincidir com o ano calendá-
rio), assim como observar todos os demais requisitos da 
NBC TG 1000. Nessa situação, as pequenas ou médias em-
presas (entidades) poderão declarar, de forma explícita e sem 
reservas, a conformidade com a NBC TG 1000 e o auditor 
também pode usar essa expressão na opinião em seu relató-
rio de auditoria. 

• Anexo III apresenta o modelo de parecer (limpo ou padrão) a 
ser utilizado quando a auditoria foi realizada de acordo com 
as normas de auditoria anteriores (NBC T 11) e a pequena 
ou média empresa adotou a faculdade prevista na Resolução 
CFC nº 1.319-10. 

• Anexo IV apresenta o modelo de parecer (limpo ou padrão) a 
ser utilizado quando a auditoria foi realizada de acordo com 
as normas de auditoria anteriores (NBC T 11) e a pequena 
ou média empresa optou pela estrita observância da NBC 
TG 1000, considerando os ajustes retrospectivos nos valores 
correspondentes, conforme requerido por essa NBC TG 
1000, inclusive no que tange à adoção da data de transição 
como sendo a data de início do exercício mais antigo apre-
sentado (1º de janeiro de 2009 no caso do exercício coincidir 
com o ano calendário), assim como observar todos os de-
mais requisitos da NBC TG 1000. Nessa situação, as peque-
nas e médias empresas (entidades) poderão declarar, de for-
ma explícita e sem reservas, a conformidade com a NBC TG 
1000 e o auditor também pode usar essa expressão na opini-
ão em seu parecer de auditoria. 
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17. Nos casos em que a pequena e média empresa adotar inte-
gralmente a NBC TG 1000, o modelo de nota explicativa apresentada 
no Anexo VI deve ser adaptado para declarar, de forma explícita e 
sem reservas, a plena observância da NBC TG 1000 – Contabilidade 
para Pequenas e Médias Empresas, destacando-se os efeitos dos ajus-
tes retrospectivos que afetaram os exercícios de 2010, 2009 e o resul-
tado acumulado em 31 de dezembro de 2008. 

Considerações adicionais para emissão do relatório de 
auditoria nos casos de aplicação das novas normas de 
auditoria 
18. Quando o relatório de auditoria sobre as demonstrações con-

tábeis do exercício findo em, ou após, 31 de dezembro de 2010 for 
emitido de acordo com as novas normas de auditoria aprovadas em 
fins de 2009 pelo CFC, o auditor deve atentar que essas novas normas 
trouxeram uma série de mudanças em relação às normas anteriores. 

19. Assim, a inclusão de informações comparativas do exercício 
anterior torna implícito aos usuários das demonstrações contábeis que 
o auditor independente atual, na ausência de qualquer informação em 
contrário, emitiu anteriormente opinião sem qualquer modificação e 
sem a adição de qualquer parágrafo após a opinião que devesse ser 
considerado na apresentação das demonstrações contábeis do exercí-
cio corrente. 

20. Dessa forma, caso essa não seja a situação, o auditor das 
demonstrações contábeis do período corrente deve adicionar parágrafo 
de outros assuntos para informar que os valores correspondentes ao 
exercício anterior, apresentados em conjunto com aqueles das de-
monstrações contábeis do ano corrente, não foram auditados ou, no 
caso de terem sido auditados por outro auditor antecessor, que essas 
informações foram auditadas por outro auditor antecessor (ver exem-
plo 1 do Anexo V). 

21. Adicionalmente, conforme já mencionado neste CT, as de-
monstrações contábeis do período anterior (particularmente em 2010) 
foram auditadas de acordo com outro conjunto de normas que vigora-
vam naquela oportunidade (2009). Nessas circunstâncias, o auditor que 
utilizou as novas normas de auditoria pode querer alertar os usuários 
das demonstrações contábeis que os valores correspondentes ao exercí-
cio anterior, apresentados para fins de comparação, foram auditados por 
ele de acordo com as normas de auditoria vigentes naquela oportunida-
de, que permitiam a divisão de responsabilidade com outros auditores 



 

 1890 

que auditaram alguma investida. Dessa forma, o exemplo 2 do Anexo V 
deste CT apresenta um modelo de redação para essa situação. 
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Anexo I 
Modelo de relatório (sem modificação) a ser utilizado quando a 
auditoria foi realizada de acordo com as novas normas de audi-
toria e a pequena ou média empresa adotou a faculdade prevista 
na Resolução CFC n.º 1.319-10. 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
[Destinatário apropriado] 
Examinamos as demonstrações contábeis da Empresa ABC, que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2010(*) e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, as-
sim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas 
explicativas.  
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações con-
tábeis 
A administração da Empresa ABC é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis aplicáveis às pequenas e médias empresas (NBC 
TG 1000), com a faculdade conferida pela Resolução CFC n.º 1.319-
10, descrita na nota explicativa n.º __ às demonstrações contábeis, e 
pelos controles internos que ela (administração) determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro. 
Responsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelo auditor e 
que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgação apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
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auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
apresentação das demonstrações contábeis da empresa para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, 
mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses 
controles internos da empresa. Uma auditoria inclui, também, a avali-
ação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avali-
ação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em con-
junto. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Empresa ABC em 31 de dezembro de 
2010, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo naquela data, de acordo as práticas contábeis aplicá-
veis às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000), com a faculdade 
conferida pela Resolução CFC n.º 1.319-10, que permitiu a não aloca-
ção dos ajustes retrospectivos às informações correspondentes ao e-
xercício findo em 31 dezembro de 2009(**), apresentadas para fins de 
comparação, conforme descrito na nota explicativa n.º __ às demons-
trações contábeis. 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
(*)  Tanto neste como no parágrafo da opinião, no contexto de valores cor-

respondentes, o auditor deve se referir apenas ao exercício corrente em 
seu relatório, não obstante sejam apresentados os valores corresponden-
tes ao exercício de 2009. 

(**) Adaptar caso o exercício anterior tenha terminado em outra data, por 
exemplo, 31 de março de 2010, no caso do exercício corresponder ao 
período compreendido entre 1º de abril a 31 de março de cada ano. 
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Anexo II 
Modelo de relatório (sem modificação) a ser utilizado quando a 
auditoria foi realizada de acordo com as novas normas de audi-
toria e a pequena ou média empresa optou pela estrita observân-
cia da NBC TG 1000. 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
(Destinatário apropriado) 
Examinamos as demonstrações contábeis da Empresa ABC, que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2010(*) e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, as-
sim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas 
explicativas. 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações con-
tábeis 
A administração da Empresa ABC é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e mé-
dias empresas (NBC TG 1000), e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
Responsabilidade dos auditores independentes 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da empresa para 
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planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas cir-
cunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficá-
cia desses controles internos da empresa. Uma auditoria inclui, tam-
bém, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas financeiras feitas pela administração, 
bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
Opinião 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Empresa ABC em 31 de dezembro de 
2010, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e médias empresas (NBC 
TG 1000). 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
(*)  Tanto neste como no parágrafo da opinião, no contexto de valores correspon-

dentes, o auditor deve se referir apenas ao exercício corrente em seu relatório, 
não obstante sejam apresentados os valores correspondentes ao exercício de 
2009. 



 

 1895 

Anexo III 
Modelo(*) de parecer (limpo ou padrão) a ser utilizado quando a audi-
toria foi realizada de acordo com as normas de auditoria anteriores 
(NBC T 11) e a pequena ou média empresa adotou a faculdade previs-
ta na Resolução CFC n.º 1.319-10. 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
Destinatário 
(1) Examinamos o balanço patrimonial da Empresa ABC, levantado 

em 31 de dezembro de 2010, e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa correspondentes ao exercício findo naquela data, elabora-
dos sob a responsabilidade da administração. Nossa responsabili-
dade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis. 

(2) Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas de audito-
ria aprovadas no Brasil pela Resolução CFC n.º 820-97 e com-
preendeu: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a rele-
vância dos saldos, o volume de transações e o sistema contábil e 
de controles internos da empresa; (b) a constatação, com base em 
testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as 
informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas 
e das estimativas contábeis mais representativas adotadas pela 
administração da empresa, bem como da apresentação das de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto. 

(3) Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Empresa ABC em 31 de de-
zembro de 2010, o resultado de suas operações, as mutações do 
seu patrimônio líquido e os seus fluxos de caixa referentes ao e-
xercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
aplicáveis às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000), com 
a faculdade conferida pela Resolução CFC n.º 1.319-10, que 
permitiu a não alocação dos ajustes retrospectivos às informações 
correspondentes ao exercício findo em 31 dezembro de 2009(**), 
apresentadas para fins de comparação, conforme descrito na nota 
explicativa n.º __. 

(4) As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2009, apresentadas para fins de comparação, fo-
ram anteriormente por nós examinadas, conforme parecer, sem 
ressalvas, emitido em __ de ____________ de _______(***). 
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[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
(*) Este modelo foi aprovado pela Resolução CFC n.º 820-97, adaptado à substi-

tuição da demonstração das origens e aplicações de recursos pela demonstra-
ção dos fluxos de caixa e à situação do uso de práticas contábeis diferentes, 
destacando-se, portanto em um quarto parágrafo o exame das demonstrações 
contábeis do exercício anterior. 

(**) Adaptar caso o exercício anterior tenha terminado em outra data, por exemplo, 
31 de março de 2010, no caso do exercício corresponder ao período compre-
endido entre 1º de abril a 31 de março de cada ano. 

(***) Adaptar à situação em que o parecer emitido anteriormente conteve ressalva 
ou tenha sido emitido por outros auditores. 
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Anexo IV 
Modelo(*) de parecer (limpo ou padrão) a ser utilizado quando a audi-
toria foi realizada de acordo com as normas de auditoria anteriores 
(NBC T 11) e a pequena ou média empresa optou pela estrita obser-
vância da NBC TG 1000. 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
Destinatário 
(1) Examinamos o balanço patrimonial da Empresa ABC, levantado 

em 31 de dezembro de 2010, e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa correspondentes ao exercício findo naquela data, elabora-
dos sob a responsabilidade da administração. Nossa responsabili-
dade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis. 

(2) Nosso exame foi conduzido de acordo com as normas de audito-
ria aprovadas no Brasil pela Resolução CFC n.º 820-97 e com-
preendeu: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a rele-
vância dos saldos, o volume de transações e o sistema contábil e 
de controles internos da empresa; (b) a constatação, com base em 
testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as 
informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas 
e das estimativas contábeis mais representativas adotadas pela 
administração da empresa, bem como da apresentação das de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto. 

(3) Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Empresa ABC em 31 de de-
zembro de 2010, o resultado de suas operações, as mutações do 
seu patrimônio líquido e os seus fluxos de caixa referentes ao e-
xercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis as pequenas e médias empresas 
(NBC TG 1000). 

(4) As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2009, apresentadas para fins de comparação, fo-
ram anteriormente por nós examinadas, conforme parecer, sem 
ressalvas, emitido em __ de ___________ de ____(**). Confor-
me mencionado na nota explicativa X, essas demonstrações con-
tábeis foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil anteriores à aprovação da 
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norma contábil NBC TG 1000, aplicável às pequenas e médias 
empresas. 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
(*) Este modelo foi aprovado pela Resolução CFC n.º 820-97, adaptado à substitui-

ção da demonstração das origens e aplicações de recursos pela demonstração 
dos fluxos de caixa e à situação do uso de práticas contábeis diferentes, desta-
cando-se, portanto em um quarto parágrafo o exame das demonstrações contá-
beis do exercício anterior. 

 
(**) Adaptar à situação em que o parecer emitido anteriormente conteve ressalva ou 

tenha sido emitido por outros auditores. 
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Anexo V 
Modelos de parágrafos de Outros Assuntos a serem adicionados no 
relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis, quando apropri-
ado. (Aplicáveis apenas quando o relatório for emitido de acordo com 
as novas normas de auditoria). 
 
Exemplo 1 relacionado com o item 21 deste CT para alertar que os 
valores correspondentes ao exercício anterior foram auditados por 
outros auditores independentes antecessores. 
Outros assuntos 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2009, apresentados para fins de comparação, foram anteriormente 
auditados por outros auditores independentes que emitiram relatório 
datado em __de ________de 20X0, que não conteve qualquer modifi-
cação. 
Exemplo 2 relacionado com o item 22 deste CT para alertar os usuá-
rios das demonstrações contábeis que os valores correspondentes ao 
exercício anterior foram auditados pelo mesmo auditor atual de acordo 
com as normas de auditoria anteriormente vigentes e que conteve divi-
são de responsabilidade com outro auditor que auditou as demonstra-
ções contábeis de alguma investida. Este parágrafo somente é aplicá-
vel no caso em que no ano anterior houve divisão de responsabilidade, 
permita até 2009 e não permitida a partir de 2010. 
Outros assuntos 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2009, apresentados para fins de comparação, foram anteriormente por 
nós auditados de acordo com as normas de auditoria vigentes por oca-
sião da emissão do relatório em __ de ___________ de20x0, que não 
conteve nenhuma modificação. As normas de auditoria anteriormente 
vigentes permitiam divisão de responsabilidade, portanto,... (copiar e 
adaptar a redação que constou do relatório emitido no ano anterior)  
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Anexo VI 
Exemplo de Nota Explicativa da administração da pequena e média 
empresa no caso de uso da opção conferida pela Resolução CFC 
n.º 1.319-10, que permitiu, para o exercício de 2010, a não elaboração 
e divulgação de ajustes retrospectivos, requeridos pela NBC TG 1000. 
Nota X 
As demonstrações contábeis para o exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2010(*) foram elaboradas e apresentadas de acordo com a Re-
solução CFC n.º 1.319-10, que permitiu, para este exercício de im-
plementação da nova norma contábil, a não elaboração e divulgação 
dos ajustes retrospectivos requeridos pela NBC TG 1000.  
Dessa forma, os valores correspondentes ao balanço patrimonial le-
vantado em 31 de dezembro de 2009 e das demais demonstrações 
contábeis não foram ajustados pelos ajustes retrospectivos, permane-
cendo com os valores apresentados anteriormente de acordo com as 
normas contábeis aplicadas anteriormente à vigência da NBC TG 
1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 
Assim, a administração da empresa não pode declarar e não declara, de 
forma explícita e sem reservas, a conformidade com a NBC TG 1000 – 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, que somente será pos-
sível a partir das demonstrações contábeis de 2011, quando os valores 
correspondentes (2010) serão apresentados na mesma base contábil. 
Os efeitos das mudanças de práticas contábeis são assim resumidos: 

Descrição da mu-
dança ou efeito 

Valor contabiliza-
do no resultado de 
2010 

Valor contabilizado 
no Patrimônio Líquido 
(resultado acumulado 
até 31-12-2009)  

Total do efeito da 
mudança de prática 
contábil  

    
    
    
    
    
    

(*) Neste exemplo foi considerado que o exercício é igual ao ano calendário. No caso 
do exercício, por exemplo, compreender o período de 1º de fevereiro de 2010 a 31 
de janeiro de 2011. As referências seriam aos balanços de 31 de janeiro de 2011 e 
2010, assim como aos exercícios findos nessas datas. 

 
(1) Publicada no DOU, de 22-03-2011. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.338(1) 

de 15 de abril de 2011 
 
 

Aprova o CTA 11 – Emissão de Relató-
rios de Revisão das Informações Trimestrais 
do ano de 2010 a serem reapresentadas, 
considerando as normas contábeis vigentes 
em 2010. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar o CTA 11 – Emissão de Relatórios de Revisão 

das Informações Trimestrais do ano de 2010 a serem reapresentadas, 
considerando as normas contábeis vigentes em 2010. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 15 de abril de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 11 – EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE REVISÃO 

DAS INFORMAÇÕES TRIMESTRAIS DO ANO DE 2010  
 
Objetivo e orientação 
 
1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo revogar a ori-

entação contida no item 21 do CT n.o 01-2010 do Ibracon, que permi-
tia a utilização de dupla data nos relatórios de revisão das informações 
trimestrais de 2010 a serem reapresentadas em 2011.  

 
2. Os relatórios de revisão das informações trimestrais reapresenta-

das, emitidos a partir da data deste CT, devem ter única e exclusivamen-
te uma data que será a de conclusão dos trabalhos de revisão em 2011. 

 
3. É importante enfatizar que esses trabalhos de revisão referem-se 

às informações trimestrais do exercício de 2010, portanto, devem ser 
executados de acordo com a NPA 06 do Ibracon – Revisão Especial das 
Informações Trimestrais (ITR) das Companhias Abertas, utilizando-se 
do mesmo modelo de relatório apresentado no citado CT n.o 01-2010. 

 
4. As adaptações serão:  
a) a não inclusão da Demonstração do Valor Adicionado no 

primeiro parágrafo do relatório, que, conforme orientação conti-
da no item 16 do CTA 02, a partir desse CT passou a ser referida 
após o parágrafo da opinião ou conclusão, em decorrência da 
apresentação conjunta de informações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e nas normas inter-
nacionais de relatório financeiro (IFRS); 

b) a conclusão do relatório deve ser condizente com a base 
de elaboração das informações apresentadas, ou seja, práticas 
contábeis adotadas no Brasil e nas  normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS), se for o caso, e com as normas da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM); e  

c) outras adaptações que possam ser necessárias em decor-
rência da apresentação das informações, de acordo com a NBC 
TG 21, que trata das informações intermediárias. 

 
(1) Publicada no DOU, de 18-04-2011. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.387(1) 

de 30 de março de 2012 
 
 

Aprova o CTA 12 – Emissão do Relatório 
do Auditor Independente sobre as Demons-
trações Contábeis de Grupo Econômico que 
não elabora demonstrações contábeis con-
solidadas e a controladora não se enqua-
drar nos requerimentos previstos no item 10 
da NBC TG 36 – Demonstrações Consoli-
dadas. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar o CTA 12 – Emissão do Relatório do Auditor In-

dependente sobre as Demonstrações Contábeis de Grupo Econômico 
que não elabora demonstrações contábeis consolidadas e a controlado-
ra não se enquadrar nos requerimentos previstos no item 10 da NBC 
TG 36 – Demonstrações Consolidadas. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 30 de março de 2012. 
 
Juarez Domingues Carneiro - Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 12 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 

INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS DE GRUPO ECONÔMICO 

 
Índice Item 
OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2 – 5 
ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO 6 – 14 
ANEXOS I e II  

 
Objetivo 
 
1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 

auditores independentes na emissão do relatório de auditoria para gru-
po econômico que não elabore demonstrações contábeis consolidadas 
conforme requerido pela NBC TG 36 e a controladora não se enqua-
drar nos requerimentos previstos no item 10 dessa Norma. 

 
Antecedentes 
 
2. Anteriormente à emissão da NBC TG 36, a elaboração de de-

monstrações contábeis consolidadas era efetuada substancialmente 
pelas companhias abertas.  

 
3. Apesar da Lei das Sociedades por Ações requerer especifica-

mente a elaboração de demonstrações consolidadas somente para 
companhias de capital aberto, o Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) editou a NBC TG 36 – Demonstrações Consolidadas, aprovada 
pela Resolução CFC n.o 1.240-09, alterada pela Resolução CFC n.º 
1.351-11, estendeu essa obrigação a todos os tipos de entidade, com 
exceção daquelas que atenderem a todos os requerimentos dispostos 
no item 10 da referida Norma. 

 
4. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) enfatizou em 

sua publicação intitulada “Documentos do CPC – Destaques” o se-
guinte entendimento no que se refere à aplicação da NBC TG 36 pelas 
sociedades limitadas: 

“No Brasil, devido à aprovação do CPC 36 pelos órgãos regula-
dores que assim o fizeram, a partir de 2010, com raríssimas exce-
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ções, a obrigatoriedade das demonstrações consolidadas se estendeu 
a todas as sociedades (grifo contido no documento original) , não 
mais se limitando às companhias abertas; assim, mesmo as socieda-
des limitadas, se tiverem investimento em controlada, a consolidação 
é requerida.” 

 
5. A NBC TG 35 – Demonstrações Separadas também enfatiza o 

requerimento de apresentação de demonstrações consolidadas ao res-
saltar que as demonstrações contábeis separadas são elaboradas “adi-
cionalmente” às demonstrações contábeis consolidadas, conforme 
itens 6 e 6A da referida Norma. 

Além das normas e orientações acima, importante questão refere-
se à base de elaboração das demonstrações contábeis. Para que uma 
demonstração contábil possa ser considerada como estando de acordo 
com as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil, ela deve atender, além 
da legislação societária brasileira, também as normas emitidas pelo 
CPC, homologadas pelos órgãos reguladores, conforme previsto no 
item 6 da NBC TG 13. 

Nesse contexto, ao elaborar suas demonstrações contábeis e de-
clarar conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, o 
grupo econômico deve atender também a NBC TG 36, que trata de 
demonstrações contábeis consolidadas. Cabe ressaltar ainda que a 
NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, em 
seus itens 9.2 a 9.9, também determina a necessidade de consolidação 
para os grupos econômicos que se enquadrem na definição de PME, 
sendo os critérios de dispensa da necessidade de consolidação os 
mesmos estabelecidos pela NBC TG 36.  

 
Entendimento e orientação 
 
6. Tendo em vista a nova literatura contábil trazida pela NBC 

TG 36, as demonstrações contábeis consolidadas de grupo econômico 
de entidades sob o controle da controladora (seja esse grupo de capital 
aberto, fechado ou sociedade limitada) passaram a ser requeridas, 
exceto se os requerimentos permitidos pelo item 10 da NBC TG 36 
forem aplicáveis.  

 
7. As demonstrações contábeis individuais de entidades que pos-

suem investimentos em controladas ou em joint ventures continuam a 
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ser divulgadas, por força da legislação societária brasileira, obrigatori-
amente com as demonstrações contábeis consolidadas.  

 
8. Desde 1976, com a edição da Lei nº 6.404-76, tem sido prática 

no Brasil apresentar demonstrações contábeis individuais da controla-
dora e demonstrações contábeis consolidadas, lado a lado, em um 
único conjunto de demonstrações contábeis. Nada impede, entretanto, 
que sejam elaborados dois conjuntos de demonstrações contábeis (um 
individual e outro consolidado), desde que a demonstração contábil 
individual declare a existência de demonstrações contábeis consolida-
das – a ausência de demonstrações contábeis consolidadas, quando da 
emissão das demonstrações contábeis individuais, impede que essa 
declaração seja efetuada.  

 
9. Portanto, a não apresentação de demonstrações contábeis con-

solidadas por grupo econômico de entidades sob o controle da contro-
ladora que não se enquadra na exceção prevista pelo item 10 da NBC 
TG 36, lado a lado com as demonstrações individuais ou em conjunto 
separado, impossibilita, ao auditor, emitir uma opinião sem ressalvas 
sobre as demonstrações individuais, de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB), quando os efeitos da não apresentação das demonstra-
ções contábeis consolidadas forem relevantes, generalizados ou quan-
do o auditor não consegue obter evidência apropriada e suficiente de 
auditoria para suportar sua opinião, mas ele conclui que os possíveis 
efeitos de distorções não detectadas, se houver, sobre as demonstra-
ções contábeis poderiam ser relevantes ou generalizados, em confor-
midade com a NBC TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor 
Independente.  Importante observar que as opiniões em parágrafos 
separados, para as demonstrações contábeis individuais e consolida-
das, deve-se à necessidade de claramente distinguir duas bases de 
elaboração das demonstrações contábeis, não sendo possível uma opi-
nião isolada sobre as demonstrações contábeis individuais, sem res-
salvas, quando a entidade é requerida, mas não apresenta as demons-
trações contábeis consolidadas, observada a NBC TA 705 conforme 
mencionado acima. 

 
10.  Na condução de seus exames de auditoria, o auditor pode  

identificar duas situações possíveis nos casos em que um grupo eco-
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nômico de entidades sob o controle de uma controladora não apresen-
tar demonstrações contábeis consolidadas e quando a controladora não 
se enquadrar nos requerimentos previstos no item 10 da NBC TG 36: 

(a) as controladas não consolidadas não são relevantes em rela-
ção às demonstrações contábeis individuais, não distorcendo, portanto, 
de forma substancial a análise dessas demonstrações do grupo econô-
mico pelos usuários; 

(b) as controladas não consolidadas são relevantes em relação às 
demonstrações contábeis individuais, e a ausência das cifras consoli-
dadas não permite aos usuários efetuar uma análise adequada das de-
monstrações contábeis do grupo econômico. 

 

11.  Cabe ao auditor exercer seu julgamento profissional para ava-
liar em qual dos casos acima se enquadra a situação do grupo econô-
mico que está sendo auditado. Como referência para esse julgamento, 
o auditor deve considerar a NBC TA 320 – Materialidade no Planeja-
mento e na Execução da Auditoria e a NBC TA 705. Quando o auditor 
se deparar com a situação da alínea (a) do item 10 da NBC TG 36, a 
opinião do auditor pode não conter ressalva em relação a esse assunto. 

 

12.  Para os casos identificados que se enquadrem na alínea (b) do 
item 10 da NBC TG 36, o entendimento do CFC é de que a amplitude 
da relevância e a disseminação dos efeitos nas demonstrações contábeis 
devem ser avaliadas. Usualmente, o relatório de auditoria para uma 
holding, por exemplo, que não apresente demonstrações contábeis con-
solidadas, conforme for requerido pela norma contábil, deve conter uma 
opinião adversa, dada a relevância da não apresentação de demonstra-
ções consolidadas ser tão representativa que impossibilita ao usuário 
conseguir efetuar uma análise adequada da situação patrimonial e finan-
ceira do grupo econômico.  Por outro lado, é possível que uma holding 
deixe de consolidar alguma controlada, cujos efeitos não sejam relevan-
tes e nem disseminados. Nesses casos, a inclusão de uma ressalva pode 
ser eventualmente apropriada, uma vez que embora os efeitos possam 
não ser relevantes ou disseminados, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil que estão alinhadas com as normas internacionais de 
relatório financeiro, a divulgação das informações deve-se dar sempre 
sob a perspectiva do grupo econômico, que estaria prejudicada quando a 
holding deixa de apresentar demonstrações consolidadas desse grupo 
econômico. As circunstâncias individuais devem ser analisadas, consi-
derando o que prevê a NBC TA 705. 
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13. Cabe destacar também que, para fins de aplicação do item 
10(d) da NBC TG 36, a controladora final (ou qualquer controladora 
intermediária) da controladora deve estar domiciliada no Brasil. E-
xemplificando, uma holding domiciliada no Brasil, que controle de-
terminadas subsidiárias no Brasil e seja ela própria controlada por uma 
entidade domiciliada no exterior, deve elaborar suas próprias demons-
trações contábeis consolidadas, mesmo que sua controladora no exterior 
apresente demonstrações contábeis consolidadas de acordo com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo 
IASB.  Esse entendimento decorre do fato de que a entidade domicilia-
da no exterior poderá não divulgar as demonstrações contábeis consoli-
dadas no Brasil, conforme requerido pelo item 10(d) da NBC TG 36. 

 
14. Os anexos I e II deste Comunicado proporcionam modelos de 

relatório de auditoria refletindo (i) os casos em que seria aplicável 
somente uma ressalva, e (ii) os casos em que seria necessário a emis-
são de relatório de auditoria adverso.  
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Anexo I 
Modelo de relatório dos auditores independentes com parágrafo 
de modificação, nos casos em que ainda é possível concluir sobre 
as demonstrações contábeis, sem quantificação dos efeitos.  
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 
(Destinatário apropriado) 
 
Introdução 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 20X1 e as respectivas demonstrações do resultado [do resultado 
abrangente – quando aplicável], das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o 
resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações 
contábeis  
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes  
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
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Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da Companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria in-
clui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administra-
ção, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto.  
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião com ressalva.  
 
Base para opinião com ressalva  
 
A Companhia ABC não está divulgando demonstrações contábeis 
consolidadas em conjunto ou separadamente às demonstrações indivi-
duais, conforme requerido pela NBC TG 36 – Demonstrações Conso-
lidadas. Se a Companhia tivesse apresentado demonstrações contábeis 
consolidadas, alguns elementos nas demonstrações contábeis teriam 
sido afetados de forma relevante. Os efeitos da não apresentação de 
demonstrações contábeis consolidadas não foram determinados. 
 
Opinião com ressalva 
 
Em nossa opinião, exceto pela insuficiência de divulgação referente ao 
assunto descrito no parágrafo Base para opinião com ressalva, as de-
monstrações contábeis individuais acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o de-
sempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 
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Parágrafo de ênfase (quando requerido) 
 
Parágrafo de outros assuntos (quando requerido) 
 
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
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Anexo II 
Modelo de relatório dos auditores independentes com parágrafo 
de modificação, nos casos em que o auditor terá que emitir uma 
opinião adversa, sem quantificação dos efeitos 
 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 
(Destinatário apropriado) 
 
Introdução 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia ABC (Com-
panhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 20X1 e as respectivas demonstrações do resultado [do resultado 
abrangente – quando aplicável], das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o 
resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações con-
tábeis  
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes  
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelo auditor e 
que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
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Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da Companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria in-
clui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administra-
ção, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto.  
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião adversa.  
 
Base para opinião adversa  
 
A Companhia ABC não está divulgando demonstrações contábeis 
consolidadas em conjunto ou separadamente às demonstrações indivi-
duais, conforme requerido pela NBC TG 36 – Demonstrações Conso-
lidadas. Se a Companhia tivesse apresentado demonstrações contábeis 
consolidadas, muitos elementos nas demonstrações contábeis teriam 
sido afetados de forma significativa e generalizada. Os efeitos da não 
apresentação de demonstrações contábeis consolidadas não foram 
determinados. 
 
Opinião adversa 
 
Em nossa opinião, devido à relevância das divulgações não efetuadas 
descritas no parágrafo Base para opinião adversa, as demonstrações 
contábeis individuais acima referidas não apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Cia. ABC em 31 de dezembro de 20X1, o desempenho de suas opera-
ções e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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Parágrafo de ênfase (quando requerido) 
 
Parágrafo de outros assuntos (quando requerido) 
 
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-04-2012. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.388 (1) 

de 30 de março de 2012 
 
 

Aprova o CTA 13 – Emissão do Relatório 
do Auditor Independente sobre as Demons-
trações Contábeis Individuais e Consolida-
das de Entidades Supervisionadas pela A-
gência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS) referentes aos exercícios findos em, 
ou a partir de, 31 de dezembro de 2011. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o CTA 13 – Emissão do Relatório do Auditor In-

dependente sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consoli-
dadas de Entidades Supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) referentes aos exercícios findos em, ou a partir de, 
31 de dezembro de 2011. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se aos exercícios findos em, ou a partir de, 31 de dezembro 
de 2011. 

 
Brasília, 30 de março de 2012. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 13 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 

INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS DE 
ENTIDADES SUPERVISIONADAS PELA ANS 

 
Índice Item 
ANTECEDENTES 1 – 4  
OBJETIVO 5 
ENTENDIMENTO 6 – 7 

ORIENTAÇÕES AOS AUDITORES INDEPENDENTES 8 – 14  
MODELO 
ANEXO 

15 

 
Antecedentes 
 
1.  Em 22 de dezembro de 2009, a Diretoria de Normas e Habili-

tação das Operadoras da ANS emitiu a Instrução Normativa 37, cujos 
arts. 1º a 3º estão reproduzidos a seguir: 

“Art. 1º A presente Instrução Normativa incorpora à legisla-
ção de saúde suplementar as diretrizes dos Pronunciamentos Téc-
nicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC 
e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, que 
devem ser integralmente observados pelas operadoras de planos 
de assistência à saúde. 

Art. 2º Os Pronunciamentos Técnicos aprovados pelo CFC no 
ano de 2008 devem ser observados nas demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social de 2009, e são os seguintes: CPC 01, 
CPC 02, CPC 03, CPC 04, CPC 05, CPC 06, CPC 07, CPC 08 e 
CPC 09. 

Art. 3º Para as demonstrações financeiras relativas ao exercí-
cio social de 2010, serão observados, além dos pronunciamentos 
constantes do art. 2º da presente Instrução Normativa, os Pronun-
ciamentos Técnicos aprovados pelo CFC no ano de 2009, exceto o 
CPC 11 – Contratos de Seguro que será objeto de regulamentação 
específica da ANS.” 
 
2.  A ANS não requereu às entidades sob a sua supervisão a ela-

boração e divulgação de demonstrações contábeis de acordo com as 
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normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), sendo a elas 
requerida a elaboração e divulgação de demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às en-
tidades supervisionadas pela ANS. 

 
3.  Em 18 de março de 2011, o CFC emitiu o Comunicado Técni-

co CTA 07, que trata da emissão do relatório do auditor independente 
sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas de enti-
dades supervisionadas pela ANS referentes, exclusivamente, ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2010. 

 
4.   Em 21 de julho de 2011, a Diretoria de Normas e Habilitação 

das Operadoras da ANS emitiu a Instrução Normativa 47, que dispõe 
sobre os procedimentos de contabilização a serem observados pelas 
operadoras de planos privados de assistência à saúde que fizeram a 
avaliação dos seus ativos imobilizados, ao custo atribuído, e das suas 
propriedades para investimento, ao valor justo, em suas demonstra-
ções contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2010, conforme previsto pela Interpretação Técnica ITG 10, emitida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). O art. 2º da dessa IN 
47 menciona que as operadoras de planos privados de assistência à 
saúde que utilizaram, em 2010, a opção prevista na ITG 10, para refle-
tir no saldo do imobilizado e nas propriedades para investimento os 
efeitos do custo atribuído e do valor justo, respectivamente, deverão 
efetuar os devidos estornos em seus registros contábeis, retroativa-
mente, retornando ao critério de avaliação destes ativos ao custo de 
aquisição, deduzido da depreciação acumulada. 

 
Objetivo 
 
5.  Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 

auditores independentes na emissão do seu relatório sobre as demons-
trações contábeis individuais e consolidadas de entidades supervisio-
nadas pela ANS, referentes aos exercícios findos em, ou a partir de, 31 
de dezembro de 2011. 

 
Entendimento  
 
6.  O art. 3º da IN 37 da ANS, mencionada no item 4, estabelece 

que na elaboração das demonstrações contábeis relativas ao exercício 
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findo em 31 de dezembro de 2010, devem ser observados, além dos 
pronunciamentos constantes do art. 2º da referida Instrução Normati-
va, os pronunciamentos técnicos aprovados pelo CFC no ano de 2009, 
exceto o CPC 11 – Contratos de Seguro que será objeto de regulamen-
tação específica da ANS, gerando diferenças relevantes em relação às 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Até o presente momento, além 
da IN 47, a ANS não emitiu orientação adicional ratificando ou retifi-
cando as diretrizes da IN 37, para as demonstrações contábeis relativas 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2011. 

 
7.  O art. 1º da IN 47 da ANS, mencionada no item 4, dispõe so-

bre os procedimentos de contabilização a serem observados pelas ope-
radoras de planos privados de assistência à saúde que fizeram a avali-
ação dos seus ativos imobilizados, ao custo atribuído, e das suas pro-
priedades para investimento, ao valor justo, em suas demonstrações 
contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2010, 
conforme permitido pela ITG 10 do CFC.  O art. 2º da referida IN 47 
menciona que as operadoras de planos privados de assistência à saúde 
que utilizaram, em 2010, a opção prevista na ITG 10, para refletir no 
saldo do imobilizado e das propriedades para investimento os efeitos 
do custo atribuído e do valor justo, respectivamente, devem efetuar os 
devidos estornos em seus registros contábeis, retroativamente, retor-
nando ao critério de avaliação desses ativos ao custo de aquisição, 
deduzido da depreciação acumulada.  Os arts. 3º e 4º definem que, 
entre outros, que (i) não é necessária a republicação das demonstra-
ções contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2010 e (ii) que os ajustes referidos no art. 2º devem ser efetuados, 
somente, em 2011, nas demonstrações contábeis referentes ao exercí-
cio findo em 31 de dezembro de 2010, a serem apresentadas, de forma 
comparativa, em conjunto com as demonstrações contábeis referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2011.   

 
Desta forma, considerando: (i) que a ANS é a agência reguladora 

vinculada ao Ministério da Saúde responsável pelo setor de planos de 
saúde no Brasil; (ii) que a utilização do custo atribuído e do valor jus-
to para a avaliação do ativo imobilizado e da propriedade para inves-
timento, respectivamente, é uma opção e não um requerimento dos 
normativos emitidos pelo CFC; as operadoras de planos privados de 
assistência à saúde que utilizaram, em 2010, a opção prevista na ITG 
10, para refletir no saldo do imobilizado e das propriedades para in-
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vestimento os efeitos do custo atribuído e do valor justo, respectiva-
mente, devem efetuar os devidos estornos em seus registros contábeis, 
retroativamente, retornando ao critério de avaliação destes ativos ao 
custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada.  

 
Orientações aos auditores independentes 
 
8.  Enquanto a aplicação do CPC 11 (NBC TG 11) não for regula-

mentada e requerida pela ANS, não é apropriado considerar que as de-
monstrações contábeis elaboradas de acordo com essas regras transitó-
rias da ANS, que não consideram todas as normas, interpretações e 
comunicados técnicos do CFC, como estando em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, conforme definido no item 7 (De-
finições) da NBC TG 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis. 

 
9.  Conforme mencionado neste Comunicado, as normas contá-

beis estabelecidas pela ANS que devem ser utilizadas pelas entidades 
para elaboração das demonstrações contábeis ainda não incorporam 
todas as normas, interpretações e comunicados técnicos do CFC; por-
tanto, as práticas contábeis adotadas por essas entidades apresentam 
diferenças em relação às práticas contábeis adotadas pelas demais 
entidades que, por determinação de outro órgão regulador ou do pró-
prio Conselho Federal de Contabilidade, forem requeridas a adotá-las. 

 
10. Dessa forma, a conclusão dos relatórios de auditoria a serem 

emitidos pelos auditores independentes sobre as demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas de entidades supervisionadas pela 
ANS, elaboradas de acordo com as normas da ANS, devem usar, tem-
porariamente, a expressão específica: “... práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Na-
cional de Saúde Suplementar (ANS)” , em substituição à expressão: 
“ práticas contábeis adotadas no Brasil” , que é utilizada nas conclu-
sões de relatórios sobre demonstrações contábeis de entidades que 
adotam integralmente as normas, interpretações e comunicados técni-
cos do CFC. O Anexo I apresenta o modelo de relatório contido na 
NBC TA 700 (ISA 700) adaptado à situação específica de entidades 
supervisionadas pela ANS. Esse modelo não inclui nenhuma modifi-
cação no relatório; portanto, no caso de ressalva, emissão de opinião 
adversa ou abstenção de opinião ou, ainda, adição de outros parágra-
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fos, devem ser consideradas as orientações contidas nas NBCs TA 705 
e 706 (ISAs 705 e 706). 

 
11. Os ajustes, relativos à IN 47, necessários às demonstrações 

contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2010, 
quando aplicáveis, que serão apresentadas para fins comparativos, 
com as demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2011, devem ser contabilizados e apresentados em 
conformidade com a NBC TG 23 – Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro, aprovada pela Resolução n º 
1.179/09, do CFC, que requer, entre outros, a clara indicação de que 
as demonstrações contábeis estão sendo reapresentadas e uma descri-
ção detalhada, em nota explicativa, dos ajustes e/ou reclassificações 
efetuados. A nota explicativa deve conter a informação que as cifras 
do exercício anterior estão sendo reapresentadas conforme requerido 
pela ANS e que essas demonstrações contábeis reapresentadas substi-
tuem aquelas anteriormente divulgadas. O relatório do auditor pode 
conter um parágrafo de ênfase, mencionando que, conforme descrito 
na nota explicativa X, as demonstrações contábeis referentes ao exer-
cício anterior, apresentadas para fins de comparação, estão sendo rea-
presentadas, conforme previsto no item A6 da NBC TA 710. 

 
12. Conforme descrito no item 1, a ANS aprovou, com exceção 

do CPC 11, os pronunciamentos contábeis emitidos pelo CPC e apro-
vados pelo CFC. Entende-se que a NBC TG 36, que trata da elabora-
ção de demonstrações contábeis consolidadas foi também aprovada. 
Portanto, entidades supervisionadas pela ANS que tiverem controla-
das, salvo se atenderem aos requisitos do item 10 da NBC TG 36, 
devem também elaborar demonstrações contábeis consolidadas. Para 
as entidades que devem e não elaborarem demonstrações contábeis 
consolidadas conforme previsto na NBC TG 36, os auditores devem 
observar o Comunicado Técnico CTA 12. 

 
13. Caso a ANS, na condição de órgão regulador para essa indús-

tria vier a facultar a elaboração de demonstrações contábeis consoli-
dadas, o entendimento descrito no item 12 acima será objeto de nova 
avaliação. 

 
14. Este Comunicado deve ser lido em conjunto com o CTA 02 e 

com o CTA 12 (Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre 



 

 1921 

as Demonstrações Contábeis de Grupo Econômico que não elabora-
rem demonstrações contábeis consolidadas e a controladora não se 
enquadrar nos requerimentos previstos no item 10 da NBC TG 36 – 
Demonstrações Consolidadas). 

 
Modelo 
 
15. Visando a obtenção de consistência na emissão dos relatórios 

por parte dos auditores independentes é recomendável que os audito-
res independentes observem o modelo apresentado neste Comunicado. 
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Anexo 
 

Modelo de relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas de uso geral elaboradas de acordo com 
as normas contábeis estabelecidas pela ANS. 

 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
[Destinatário apropriado] 
 
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consoli-

dadas [quando aplicável] da Entidade X (Entidade), identificadas 
como controladora e consolidado [quando aplicável], respectivamen-
te, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2011 e as respectivas demonstrações do resultado [do resultado a-
brangente – quando aplicável], das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como 
o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 

 

Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis 
 

A administração da Entidade é responsável pela elaboração e a-
dequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades su-
pervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

 

Responsabilidade dos auditores independentes 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas 
normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de 
distorção relevante. 
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Uma auditoria envolve a execução de procedimentos seleciona-
dos para obtenção de evidência a respeito dos valores e das divulga-
ções apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avalia-
ção dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de 
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a ela-
boração e adequada apresentação das demonstrações contábeis da 
Entidade para planejar os procedimentos de auditoria que são apropri-
ados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião 
sobre a eficácia desses controles internos da Entidade. Uma auditoria 
inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utili-
zadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela adminis-
tração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações 
contábeis tomadas em conjunto. 

 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e a-

propriada para fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis anteriormente re-

feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Entidade X, individual e consoli-
dada [quando aplicável], em 31 de dezembro de 2011, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS). 

 
Parágrafo de ênfase (quando requerido). 
 
Parágrafo de outros assuntos (quando requerido). 
 
(Observação: Parágrafos de ênfase e de outros assuntos so-

mente devem ser adicionados nos casos requeridos pela NBC TA 
706 (ISA 706). Ver exemplos nos Anexos do CTA 02). 

 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-

rio) e data do relatório do auditor independente]. 
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[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)]. 
 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 

o auditor ser pessoa jurídica)]. 
 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-

sional que assina o relatório]. 
 
[Assinatura do auditor independente]. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 03-04-2012. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.393 (1) 

de 25 de maio de 2012 
 
 

Aprova o CTA 14 – Emissão do Relatório 
do Auditor Independente sobre Demonstra-
ções Contábeis de Instituições Autorizadas a 
Funcionar pelo Banco Central do Brasil, em 
decorrência da opção facultada pela Reso-
lução CMN n.º 4.036-11 para diferimento 
do resultado líquido negativo, a partir de 1º 
de janeiro de 2012, de renegociações de o-
perações de crédito cedidas até 30 de no-
vembro de 2011. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar o Comunicado Técnico CTA 14 – Emissão do 

Relatório do Auditor Independente sobre Demonstrações Contábeis de 
Instituições Autorizadas a Funcionar pelo Banco Central do Brasil, em 
decorrência da opção facultada pela Resolução CMN n.º 4.036-11 
para diferimento do resultado líquido negativo, a partir de 1º de janei-
ro de 2012, de renegociações de operações de crédito cedidas até 30 
de novembro de 2011, que tem por base o Comunicado Técnico 
IBRACON n.º 03-2012. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 25 de maio de 2012. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 

CTA 14 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 
INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

DE INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR 
PELO BCB EM DECORRÊNCIA DA 

RESOLUÇÃO CMN N.º 4.036-11 
 

Índice Item 

OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2  
ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO AOS AUDITORES 
INDEPENDENTES 

3 – 5 

EXEMPLO 6 
 

Objetivo 
 

1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 
auditores independentes quando da emissão de relatórios de auditoria 
das demonstrações contábeis e ou de revisão das informações trimes-
trais (IFT e ITR) das instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, para períodos que se iniciam a partir de 1º de janei-
ro de 2012, que optarem pelo diferimento do resultado líquido negati-
vo decorrente de renegociações de operações de crédito anteriormente 
cedidas, como facultado pela Resolução CMN n.º 4.036 de 30 de no-
vembro de 2011.  

 

Antecedentes  
 

2. A Resolução CMN n.º 4.036 facultou às instituições financei-
ras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil o diferimento do resultado líquido negativo decorrente de 
renegociações de operações de crédito anteriormente cedidas (até a 
data da edição da Resolução - 30 de novembro de 2011). 

 

Entendimento e orientação aos auditores independentes 
 

3. O resultado líquido negativo decorrente de renegociações de 
operações de crédito anteriormente cedidas deve ser, como regra geral, 
reconhecido como despesa no período em que ocorrer a renegociação, 
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não devendo ser essa perda, conhecida e mensurável, diferida para 
períodos subsequentes. 

 

4. Dessa forma, no caso em que a instituição financeira utilize a 
faculdade de diferir esse resultado líquido negativo, o auditor deve 
considerar esse procedimento um desvio de prática contábil e, se o 
assunto for relevante em relação às demonstrações contábeis tomadas 
em conjunto, o auditor deve modificar sua opinião, observando a NBC 
TA 705 – Modificações na Opinião do Auditor Independente, ou modi-
ficar sua conclusão, no caso de revisões, observando a norma de revisão 
(NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada 
pelo Auditor da Entidade), dependendo de cada caso específico. 

 

5. A NBC TA 705 fornece orientação ao auditor quando é neces-
sária a modificação da opinião, bem como detalha os três tipos de 
opinião modificada previstos: (i) opinião com ressalva, (ii) opinião 
adversa e (iii) abstenção de opinião. De forma similar, para os relató-
rios de revisão, a norma de revisão (NBC TR 2410) fornece orientação 
quando é necessária a modificação da conclusão do auditor. 

 

Exemplo 
 

6. Para que se consiga, a partir da data de emissão deste Comuni-
cado, uma desejada consistência na emissão dos relatórios por parte 
dos auditores independentes, incluímos a seguir exemplo de opinião 
com ressalva em relação ao assunto: 

 

(a) Opinião com ressalva 
 

Base para opinião com ressalva 
 

Conforme descrito na nota explicativa x, a administração da [Ins-
tituição] optou pelo diferimento do resultado líquido negativo (perdas) 
decorrente de renegociações de operações de crédito cedidas em exer-
cícios anteriores, conforme facultado pela Resolução CMN 4.036-11. 
As práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições auto-
rizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que tem por objetivo a 
apresentação adequada da posição patrimonial e financeira, do desem-
penho operacional e dos fluxos de caixa requerem que o referido resul-
tado líquido negativo seja apropriado em despesa no período em que 
ocorrer, não devendo, portanto, ser diferido. Em 31 de dezembro de 
20x2, o montante da perda diferida, incluído na rubrica do ativo [com-
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pletar com o nome da conta] é de R$ xxx mil. Consequentemente, o 
lucro líquido do período / exercício findo em 31 de xxx de 20x2 e o 
patrimônio líquido naquela data estão aumentados(*) em R$ xxx mil e 
R$ xxx mil, respectivamente, após os efeitos tributários. 

 

Opinião com ressalva 
 

Em nossa opinião(**) , exceto pelos efeitos do assunto descrito no 
parágrafo Base para opinião com ressalva, as demonstrações contábeis 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da [Instituição] em 31 
de dezembro de 20X2, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
 
(*)  No primeiro período da opção pelo diferimento, o aumento indevido do lucro 

líquido será igual ao aumento do patrimônio líquido. A partir do segundo perí-
odo, em função da amortização do valor anteriormente diferido, e dependendo 
do volume de novos diferimentos, o resultado do período poderá ser indevida-
mente diminuído, enquanto o patrimônio líquido sempre ficará indevidamente 
aumentado pelo saldo líquido das perdas diferidas, após consideração do efeito 
do imposto de renda e contribuição social. 

 
(**) Modificar quando se tratar de relatório sobre informações financeiras interme-

diárias (IFT e ITR). A conclusão seria: Com base em nossa revisão, com exce-
ção do assunto descrito no parágrafo base com conclusão com ressalva, não 
temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as informa-
ções contábeis contidas nas informações financeiras trimestrais (IFT) [ou ITR 
– adaptar conforme necessário] acima referidas não foram elaboradas, em to-
dos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e apresentadas de acordo como requerido pelo Banco Central do Brasil 
para fins das IFT [quando for ITR, adaptar – e apresentadas de forma condi-
zente com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 
aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais (ITR)]. 

 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 30-05-2012. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.405 (1) 

de 25 de agosto de 2012 
 
 

Aprova o CTA 15 – Emissão do Relató-
rio do Auditor Independente sobre as De-
monstrações Contábeis Intermediárias Indi-
viduais de Entidades Supervisionadas pela 
SUSEP, referentes ao semestre findo em 30 
de junho de 2012, em decorrência da edição 
da Circular SUSEP n.º 446-12. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Comunicado Técnico CTA 15 – Emissão do 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis 
Intermediárias Individuais de Entidades Supervisionadas pela SUSEP, 
referentes ao semestre findo em 30 de junho de 2012, em decorrência 
da edição da Circular SUSEP n.º 446-12, que tem por base o Comuni-
cado Técnico IBRACON n.º 06-12. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belém-PA, 25 de agosto de 2012. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 

CTA 15 – EMISSÃO DE RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INTERMEDIÁRIAS 

INDIVIDUAIS DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS PELA 
SUSEP, REFERENTES AO SEMESTRE FINDO 

EM 30 DE JUNHO DE 2012 
 

Índice Item 
OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2 – 8 
ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO AOS AUDITORES 
INDEPENDENTES 

9 – 15 

EXEMPLO 16 
 
Objetivo 
 
1.  Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os audito-

res independentes para a emissão de seu relatório de auditoria sobre as 
demonstrações contábeis intermediárias individuais de sociedades 
seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e resse-
guradores locais, referentes ao semestre findo em 30 de junho de 
2012. 

 
Antecedentes 
 
2.  As práticas contábeis adotadas no Brasil, em vigor, aplicáveis 

às sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência comple-
mentar e resseguradores locais, doravante referidos coletivamente 
como “entidades supervisionadas pela SUSEP”, foram estabelecidas 
pela Resolução n.º 86-02 do Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) e alterações posteriores.   

 
3.  A Circular SUSEP n.º 430, de 5 de março de 2012, mantém a 

obrigatoriedade da elaboração e auditoria das demonstrações contábeis 
intermediárias individuais, referentes a 30 de junho, pelas entidades 
supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

 
4.  Em relação à necessidade de elaboração de demonstrações 

contábeis consolidadas intermediárias, de acordo com o § 5º, Art. 19, 
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Anexo I, da Circular SUSEP n.º 430-12, deve ser observado o seguin-
te: As sociedades supervisionadas estão dispensadas da elaboração 
das demonstrações financeiras consolidadas intermediárias. 

 
5.  Em 21 de janeiro de 2011, o CFC emitiu o Comunicado Téc-

nico CTA 04, cujos itens 19 e 20 são reproduzidos a seguir: 
 

19. Conforme mencionado nos itens 4, 5, 6 e 7 deste CT, as 
normas contábeis estabelecidas pela SUSEP, que devem ser utilizadas 
pelas entidades para elaboração das demonstrações contábeis individu-
ais (e para aquelas que elaborarem demonstrações contábeis consolida-
das de acordo com essas normas contábeis) ainda não incorporam todas 
as normas, as interpretações e os comunicados técnicos emitidos pelo 
CFC; portanto, as práticas contábeis adotadas por essas entidades apre-
sentam diferenças em relação às práticas contábeis adotadas pelas de-
mais entidades que, por determinação de outro órgão regulador ou do 
próprio CFC, foram requeridas a adotar aqueles normativos. 

 
20. Dessa forma, a conclusão dos relatórios de auditoria a se-

rem emitidos pelos auditores independentes sobre as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas de entidades supervisionadas pela 
SUSEP, elaboradas de acordo com as normas da SUSEP, devem usar, 
temporariamente, a expressão específica: “... práticas contábeis adota-
das no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superinten-
dência de Seguros Privados (SUSEP)”, em substituição à expressão: 
“práticas contábeis adotadas no Brasil”, que é utilizada nas conclu-
sões de relatórios sobre demonstrações contábeis de entidades que ado-
tam integralmente as normas, as interpretações e os comunicados técni-
cos do CFC.  
 
6.  Em 4 de julho de 2012, a SUSEP emitiu a Circular SUSEP n.º 

446, que suspendeu os efeitos, na apuração das demonstrações contá-
beis intermediárias individuais referentes ao exercício de 2012, da Cir-
cular SUSEP n.º 410, de 22 de dezembro de 2010. A Circular SUSEP 
n.º 410-10 instituiu o teste de adequação de passivos para fins de elabo-
ração das demonstrações contábeis das entidades supervisionadas pela 
SUSEP e definiu regras e procedimentos para sua realização. 

 
7.  A realização de teste de adequação de passivos, destinado à 

verificação de que o passivo por contratos de seguro está adequado, é 
requerida pela NBC TG 11 cujo item 15 é reproduzido a seguir: 
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15. A seguradora deve avaliar, a cada data de balanço, se seu pas-
sivo por contrato de seguro está adequado, utilizando estimativas cor-
rentes de fluxos de caixa futuros de seus contratos de seguro. Se essa 
avaliação mostrar que o valor do passivo por contrato de seguro (menos 
as despesas de comercialização diferidas relacionadas e ativos intangí-
veis relacionados, como os discutidos nos itens 31 e 32) está inadequa-
do à luz dos fluxos de caixa futuros estimados, toda a deficiência deve 
ser reconhecida no resultado. 
 
8.  O Anexo IV da Circular SUSEP n.º 430-12, ao dispor sobre as 

normas contábeis a serem observadas pelas entidades supervisionadas 
pela SUSEP, estabeleceu no Art. 15 o seguinte: 

 
Art. 15. No que não contrariem esta Circular, aplicam-se inte-

gralmente as disposições e os critérios estabelecidos no Pronunciamen-
to CPC 11, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, obe-
decidos, na elaboração do Teste de Adequação do Passivo, os preceitos 
estabelecidos na norma específica. 
 
Entendimento e orientação 
 
9.  A dispensa de elaboração de demonstrações contábeis conso-

lidadas intermediárias citada no item 4 deste Comunicado não caracte-
riza descumprimento das práticas contábeis adotadas no Brasil aplicá-
veis às entidades supervisionadas pela SUSEP; portanto, não sendo 
aplicável para esta situação específica o CTA12 – Emissão do Relató-
rio do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis de 
Grupo Econômico que não elabora demonstrações contábeis consoli-
dadas e a controladora não se enquadrar nos requerimentos previstos 
no item 10 da NBC TG 36 – Demonstrações Consolidadas. 

 
10. A Circular SUSEP n.º 446-12, ao suspender temporariamente 

os efeitos do requerido pela Circular SUSEP n.º 410-10, modifica um 
requerimento, para as demonstrações contábeis intermediárias de 
2012, que faz parte do conjunto de critérios contábeis que serve de 
base às entidades supervisionadas pela SUSEP para a elaboração de 
suas demonstrações contábeis intermediárias individuais. 

 
11. A suspensão desse requerimento não desobriga as entidades 

supervisionadas pela SUSEP nem reduz a responsabilidade de seus 
administradores pela adequada apresentação da posição financeira e 



 

 1933 

dos resultados das suas operações, incluindo a adequada apresentação 
dos seus passivos. Para tanto, o conjunto de critérios contábeis estabe-
lecidos pela SUSEP já prevê outros mecanismos de revisão dos passi-
vos relacionados a contratos de seguros além do teste de adequação 
de passivos, como a avaliação da necessidade de constituição de pro-
visão para insuficiência de prêmios e de contribuições e a realização 
anual de avaliação atuarial.  

 
12. A suspensão temporária, para as demonstrações contábeis in-

termediárias de 2012, do requerimento previsto na Circular SUSEP 
n.º 410-10 não impede que as entidades que o desejarem elaborem o 
teste de adequação, seja utilizando os mesmos preceitos, parâmetros e 
regras estabelecidos pela mencionada Circular, seja utilizando outros 
que considerem mais adequados. Portanto, se a entidade não fizer uso 
da referida suspensão temporária, tal informação deve ser claramente 
divulgada em suas demonstrações contábeis intermediárias e, natural-
mente, o disposto nos itens 13 a 16 deste Comunicado não é aplicável.  

 
13. Não obstante, a suspensão temporária do requerimento para a 

realização do teste de adequação de passivos é uma informação rele-
vante para o entendimento adequado das demonstrações contábeis 
intermediárias individuais referentes ao semestre findo em 30 de ju-
nho de 2012 e, portanto, deve ser levada em consideração pelos seus 
usuários, sendo que, em virtude disso, é necessário o auditor da enti-
dade chamar a atenção dos usuários para esse assunto em seu relatório 
de auditoria.   

 
14. Dessa forma, ao emitir o seu relatório de auditoria sobre as 

demonstrações contábeis intermediárias individuais de entidades su-
pervisionadas pela SUSEP relativas ao semestre findo em 30 de junho 
de 2012, os auditores independentes devem continuar a emitir o rela-
tório conforme orientação que consta do item 20 do CTA 04, reprodu-
zido no item 5 e incluir um parágrafo de ênfase sobre o assunto descri-
to no item 13. 

 
15. A NBC TA 706, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.233-09, 

fornece orientação ao auditor independente sobre esse assunto.  
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Exemplo 
 
16. Para que se consiga, a partir da emissão deste Comunicado, 

uma desejada consistência na emissão dos relatórios por parte dos 
auditores independentes, para as demonstrações contábeis intermediá-
rias, referentes a 30 de junho de 2012, das entidades supervisionadas 
pela SUSEP, incluiu-se a seguir um exemplo de parágrafo de ênfase 
em relação à Circular SUSEP n.º 446-12: 

 
Ênfase 
 
Chamamos a atenção para a nota explicativa n.º X às demonstra-

ções contábeis intermediárias, que informa sobre a suspensão, pela 
Circular SUSEP n.º 446-12, do requerimento instituído pela Circular 
SUSEP n.º 410-10, para a execução do teste de adequação de passivos 
para as demonstrações contábeis intermediárias referentes ao exercício 
de 2012 segundo regras e procedimentos que especifica. Nossa opini-
ão não contém ressalva relacionada a esse assunto. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Publicada no DOU, de 31-08-2012. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.410 
de 26 de outubro de 2012 

 
 

Aprova o CTA 16 – Emissão de Relatório 
de Auditoria sobre a Base de Contribuições 
dos Agentes Financeiros ao Fundo de Com-
pensação de Variações Salariais (FCVS) e 
altera o Anexo II do CTR 01. 

 
O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atri-

buições legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea 
“f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado pela Lei n.º 
12.249-10, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Comunicado Técnico CTA 16 – Emissão de 

Relatório de Auditoria sobre a Base de Contribuições dos Agentes 
Financeiros ao Fundo de Compensação de Variações Salariais 
(FCVS), anexo à presente resolução, que tem por base o Comunicado 
Técnico IBRACON nº 09-12. 

 
Art. 2º No CTR 01, aprovado pela Resolução CFC n.º 1.345-11, 

publicada no DOU de 26 de maio de 2011, Seção 1, alterar o texto do 
título Ênfase do Anexo II. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 26 de outubro de 2012. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTA 16 – EMISSÃO DE RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE 

A BASE DE CONTRIBUIÇÕES DOS AGENTES 
FINANCEIROS AO FCVS 

 
Objetivo 
 
1. Este Comunicado tem por objetivo orientar os auditores inde-

pendentes na execução dos trabalhos e emissão de relatório de audito-
ria sobre a base das contribuições dos agentes financeiros (ou entida-
de) ao Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), para 
atendimento ao requerimento do Conselho Curador do referido fundo. 

 
Antecedentes 
 
Requerimento de auditoria das contribuições ao FCVS 
 
2. Em 19 de setembro de 1988, o Ministério da Habitação e do 

Bem-Estar Social (MBES) instituiu, com base nos Arts. 18 e 19 do Re-
gulamento aprovado pela Portaria n.º 118, o Manual de Normas e Pro-
cedimentos Operacionais (MNPO). Esse Manual estabelece as diretrizes 
para que os agentes financeiros do Sistema Financeiro de Habitação 
(SFH) efetuem contribuições mensais e trimestrais ao FCVS. 

 
3. O Conselho Curador do FCVS (CCFCVS) emitiu, em 9 de fe-

vereiro de 2012, a Resolução n.º 305, atualizando determinados itens 
do MNPO referentes ao requerimento de emissão de Relatório de Au-
ditores Independentes (RAI) que demonstre e ateste que os valores das 
bases de incidência relativos às contribuições mensais e trimestrais 
feitas ao FCVS foram informados adequadamente. 

 
Entendimento e orientação 
 
4. O relatório de auditoria requerido pelo FCVS por meio da refe-

rida Resolução n.º 305 é um exame adicional em relação à auditoria 
das demonstrações contábeis dos agentes financeiros, por apresentar 
objetivos distintos e requer carta de contratação específica.  

 
5. Com base nessa Resolução, os trabalhos para a emissão do re-

latório de auditoria devem ser executados de acordo com a NBC TA 
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805 – Considerações Especiais – Auditoria de Quadros Isolados das 
Demonstrações Contábeis e de Elementos, Contas ou Itens Específi-
cos das Demonstrações Contábeis, uma vez que a base para as contri-
buições mensais e trimestrais é fundamentada na respectiva carteira de 
operações de crédito específicas desses agentes e, portanto, enquadra-
se na definição de elementos, contas ou itens específicos das demons-
trações contábeis. 

 
6. Conforme especificado no item A6 da NBC TA 805, é espera-

do que o trabalho objeto deste Comunicado seja executado pelo mes-
mo auditor independente que examina as demonstrações contábeis da 
entidade. 

 
7. O auditor deve observar os requerimentos constantes da NBC 

TA 805, que incluem aspectos relevantes para a emissão do relatório 
dos auditores independentes, tais como a aceitação do trabalho, plane-
jamento e a execução do referido trabalho (envolve a definição de 
materialidade e sua consideração no planejamento, execução e identi-
ficação de deficiências), e a formação da opinião e emissão do relató-
rio do auditor independente sobre quadros isolados das demonstrações 
contábeis ou sobre elementos, contas ou itens específicos das demons-
trações contábeis. Dessa forma, recomenda-se a leitura, na íntegra, da 
referida norma para que o trabalho seja efetuado de acordo com seus 
requisitos. O relatório do auditor deve fazer referência aos demonstra-
tivos das bases de contribuições mensais e trimestrais previstos no 
MNPO, conforme item 3. Também devem ser apresentadas as respec-
tivas notas explicativas, para que a apresentação do relatório esteja em 
conformidade com os requerimentos da NBC TA 805. 

 
8. Adicionalmente, de forma similar às outras representações, os 

auditores devem obter da administração, conforme a NBC TA 580, 
representação formal sobre a adequação e a integridade das informa-
ções inseridas nos demonstrativos das bases de contribuições mensais 
e trimestrais estabelecidas no MNPO. A contratação desse trabalho 
deve constar da carta de contratação que detalha os trabalhos e respon-
sabilidades do auditor e da entidade a ser auditada, conforme requeri-
do pela NBC TA 210, podendo ser emitida carta específica para a 
realização desse trabalho e da consequente emissão do relatório do 
auditor independente. 
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9. Para que se consiga, a partir da data de emissão deste Comuni-
cado, uma uniformidade na emissão dos relatórios por parte dos audito-
res independentes, o Anexo I a este Comunicado inclui exemplo de 
relatório a ser emitido. O referido exemplo não contempla eventuais 
modificações provenientes de ressalvas, abstenção de opinião ou opini-
ão adversa, que podem ser necessárias em circunstâncias específicas. 

 
10. De forma a orientar os auditores independentes na execução 

dos trabalhos necessários para a emissão do relatório, este Comunica-
do inclui, também, em seu Anexo II, procedimentos ilustrativos míni-
mos de auditoria a serem realizados. Cabe ressaltar que esse anexo 
não contempla uma lista exaustiva a ser utilizada. A abordagem a ser 
adotada pelos auditores independentes deve ser primariamente defini-
da com base no uso de seu julgamento profissional e circunstâncias 
específicas de cada entidade auditada, como requerem as normas de 
auditoria. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 1º-11-2012. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 17, de 26 de julho de 2013(1) 

 
 

Dispõe sobre a emissão do relatório do au-
ditor independente sobre as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas em de-
corrência de alterações introduzidas para o 
Teste de Adequação de Passivos pela SUSEP. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no disposto 
na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado pela Lei 
n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário, a seguinte 
Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) que tem por base o CT 01-
2013 do Ibracon: 
 

CTA 17 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 
INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM DECOR-
RÊNCIA DE ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PARA O  TESTE 

DE ADEQUAÇÃO DE PASSIVOS PELA SUSEP 
 

Índice Item 

OBJETIVO 1 
HISTÓRICO 2 – 5 

ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO  6 – 10 

VIGÊNCIA 11 

 
Objetivo 
 
1.  Este Comunicado tem por objetivo orientar os auditores inde-

pendentes na emissão do relatório de auditoria sobre as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, elaboradas em conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às sociedades 
supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 
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e as demonstrações contábeis consolidadas, elaboradas em conformi-
dade com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), 
emitidas pelo IASB, referentes aos exercícios sociais encerrados a 
partir de 31 de dezembro de 2012, em decorrência das alterações in-
troduzidas no Teste de Adequação de Passivos (TAP) com a emissão 
da Circular n.º 457 pela SUSEP, de 14 de dezembro de 2012, princi-
palmente, no que diz respeito aos §§ 2º do Art. 8º e 1º e 2º do Art. 16. 

 
Histórico 
 
2. A SUSEP emitiu, em 22 de dezembro de 2010, a Circular 

SUSEP n.º 410, a qual instituiu o TAP (como introduzido pela NBC 
TG 11 – Contratos de Seguro), definindo as regras e os procedimentos 
necessários a serem observados pelas sociedades seguradoras, entida-
des abertas de previdência complementar e resseguradores locais (so-
ciedades supervisionadas). 

 
3. Em função das recentes alterações no cenário econômico bra-

sileiro e, principalmente, da expressiva redução das taxas de juros no 
Brasil, durante 2012, a SUSEP suspendeu os efeitos da Circular 
SUSEP n.º 410 para as demonstrações contábeis intermediárias de 30 
de junho de 2012 e subsequentemente a revogou, emitindo em 14 de 
dezembro de 2012, a Circular SUSEP n.º 457 que estabelece as novas 
regras e procedimentos para a realização do TAP pelas sociedades 
supervisionadas. 

 
4. O § 2º do Art. 8º da Circular SUSEP n.º 457 menciona que:  

§ 2º Do valor apurado na forma do caput, se positivo, po-
derá ser deduzida a parcela correspondente à diferença 
entre o valor de mercado e o valor do registro contábil, na 
data-base, dos títulos vinculados em garantia das provi-
sões técnicas, registrados contabilmente no seu ativo na 
categoria “mantido até o vencimento”, e que sejam utiliza-
dos como base de apuração de excedentes financeiros. 

 
5. Os §§ 1º e 2º do Art. 16 da Circular SUSEP n.º 457 mencio-

nam que: 
§ 1° A sociedade supervisionada que não reconhecer o va-
lor integral do TAP apurado na data base mencionada no 
caput deverá constituir, no mínimo:  
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I - 50% do valor do TAP apurado na data-base 30 de junho 
de 2013;  
II - 100% do valor do TAP apurado na data-base 31 de de-
zembro de 2013.  
§ 2º A entidade aberta de previdência complementar sem 
fins lucrativos que não reconhecer o valor integral do TAP 
apurado na data-base mencionada no caput deverá consti-
tuir 25%, 50%, 75% e 100% do valor do TAP apurado nas 
datas-bases a partir de 30 de junho de 2013, semestral-
mente até 31 de dezembro de 2014. 

 
Entendimento e orientação 

 
6. Em relação ao § 2º do Art. 8º da Circular SUSEP n.º 457, ci-

tado no item 4, a compensação de eventual diferença positiva entre o 
valor das estimativas correntes dos fluxos de caixa e a soma do saldo 
contábil das provisões técnicas na data-base, deduzida dos custos de 
aquisição diferidos e dos ativos intangíveis diretamente relacionados 
às provisões técnicas com a parcela correspondente à diferença entre o 
valor de mercado e o valor do registro contábil, na data-base, dos títu-
los vinculados em garantia das provisões técnicas, registrados conta-
bilmente no seu ativo na categoria “mantido até o vencimento”, efeti-
vamente utilizados para a cobertura das provisões técnicas, não está 
suportado pela NBC TG 11. Desta forma, a sociedade supervisionada que 
optar pela faculdade prevista no § 2º do Art. 8º, da Circular SUSEP n.º 
457, deve elaborar “Estudo Técnico” que demonstre que a compensação 
efetuada, equivaleria à diferença entre os fluxos a seguir: 

(i) os fluxos de caixa que decorram do cumprimento dos contra-
tos e certificados dos planos comercializados descontados a valor pre-
sente com base nas estruturas a termo da taxa de juros (ETTJ) livre de 
risco definidas pela SUSEP (conforme indicadas no Art. 7º da Circular 
SUSEP n.º 457); e 

(ii)   os fluxos de caixa que decorram do cumprimento dos contra-
tos e certificados dos planos comercializados descontados a valor pre-
sente com base em taxas que reflitam o retorno estimado dos ativos 
garantidores, em questão, da sociedade supervisionada (conforme 
permitido pela NBC TG 11, itens 27 a 30 – Margem Futura de Inves-
timento). 
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7. Em relação aos §§ 1º e 2º do Art. 16 da Circular SUSEP n.º 
457, a constituição de provisões de forma gradual não atende às práti-
cas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às sociedades supervisio-
nadas pela SUSEP, nem àquelas de acordo com as IFRS. 

 
8. A realização do Teste de Adequação do Passivo é um reque-

rimento introduzido pela NBC TG 11, que menciona que “A segura-
dora deve avaliar, a cada data de balanço, se seu passivo por contra-
to de seguro está adequado, utilizando estimativas correntes de fluxos 
de caixa futuros de seus contratos de seguro”. A NBC TG 11 não 
define, no entanto, qual a taxa de desconto deve ser utilizada.  Assim 
sendo, a utilização das taxas e a revisão dessas taxas que reflitam o 
retorno estimado dos ativos garantidores devem ser tratadas, em cada 
data-base, como mudança de estimativa e, portanto, de forma prospec-
tiva, de acordo com a NBC TG 23 – Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro. 

 
9. O auditor independente deve avaliar a materialidade desses 

efeitos em relação às demonstrações contábeis individuais e consoli-
dadas elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às sociedades supervisionadas pela SUSEP, e de 
acordo com as IFRS, tomadas em conjunto e, dependendo de sua rele-
vância, deverá proceder à necessária modificação de seu relatório, 
conforme requerido pela NBC TA 705, caso a entidade supervisiona-
da: (a) não elabore ou não apresente o estudo referido no item 6; ou 
(b) apresente o estudo técnico, e a diferença entre fluxo do item 6 (ii) 
menos o fluxo do item 6 (i), seja materialmente inferior à compensa-
ção efetuada e descrita no item 4; ou (c) opte pela faculdade prevista 
nos §§ 1º e 2º do Art. 16º (item 5). 

 
10.  Abaixo está reproduzido o item A1 da NBC TA 705, para o-

rientação do auditor independente quanto às possíveis conclusões a 
serem reportadas em seu relatório de auditoria: 
 

A1. A tabela a seguir mostra como a opinião do auditor so-
bre a natureza do assunto que gerou a modificação, e a dis-
seminação de forma generalizada dos seus efeitos ou possí-
veis efeitos sobre as demonstrações contábeis, afeta o tipo 
de opinião a ser expressa. 
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Julgamento do auditor sobre a disseminação 
de forma generalizada dos efeitos ou possíveis 
efeitos sobre as demonstrações contábeis 

Natureza do assunto que 
gerou a modificação 

Relevante mas não 
generalizado 

Relevante e generali-
zado 

As demonstrações contá-
beis apresentam distorções 
relevantes 

Opinião com ressalva Opinião adversa 

Impossibilidade de obter 
evidência de auditoria apro-
priada e suficiente 

Opinião com ressalva Abstenção de opinião 

 
Vigência 
 
11.   Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília, 26 de julho de 2013. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Publicada no DOU, de 31-07-2013. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 18, de 26 de julho de 2013 (1) 

 
 

Dispõe sobre a emissão do relatório do 
auditor independente e procedimentos de 
auditoria requeridos quando da reapresen-
tação de demonstrações contábeis ou infor-
mações intermediárias. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no disposto 
na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado pela Lei 
n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário, a seguinte 
Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) que tem por base o CT 03-
2013 do Ibracon: 

 
CTA 18 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 

INDEPENDENTE E PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA 
REQUERIDOS QUANDO DA REAPRESENTAÇÃO DE 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS OU 
INFORMAÇÕES INTERMEDIÁRIAS 

 
Índice Item 
INTRODUÇÃO E OBJETIVO 1 – 5 
REEMISSÃO DE RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE A REAPRESENTAÇÃO COMPLETA DE DEMONSTRAÇÕES CON-
TÁBEIS (OU DE INFORMAÇÕES INTERMEDIÁRIAS) 

6 – 18 

EMISSÃO DE RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (OU INFORMAÇÕES INTERMEDIÁ-
RIAS) DO PERÍODO CORRENTE QUE INCLUEM A REAPRESENTAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES CORRESPONDENTES REFERENTES AO PERÍODO 
ANTERIOR, EM DECORRÊNCIA DE AJUSTES RETROSPECTIVOS 

19 – 31 

Informações comparativas do exercício (período) anterior auditadas por 
outro auditor independente 

25 – 31 

EMISSÃO DE RELATÓRIO DE AUDITORES ANTECESSORES SOBRE AS 
INFORMAÇÕES CORRESPONDENTES ALTERADAS QUE ESTÃO SENDO 
APRESENTADAS, PARA FINS DE COMPARAÇÃO, NO CONJUNTO 
COMPLETO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS AUDITADAS (OU NAS 

32 – 38 
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INFORMAÇÕES INTERMEDIÁRIAS REVISADAS) DO PERÍODO 
CORRENTE POR NOVO AUDITOR (SUCESSOR) 
REVISÃO DAS INFORMAÇÕES INTERMEDIÁRIAS QUE INCLUEM, EM 
2013, A ADOÇÃO DE NOVAS PRÁTICAS CONTÁBEIS, DECORRENTES 
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ANEXO VI  

 
Introdução e objetivo 
 
1. Este Comunicado tem por objetivo orientar os auditores inde-

pendentes na emissão do seu relatório de auditoria (ou de revisão) 
sobre as demonstrações contábeis (ou informações intermediárias) e 
sobre os procedimentos de auditoria (ou de revisão) requeridos quan-
do se tratar de reapresentação de demonstrações contábeis ou de in-
formações intermediárias. 

 
2. Anteriormente, em decorrência da edição da Lei n.º 11.638, 

que alterou a Lei das Sociedades por Ações (Lei n.º 6.404), o Conse-
lho Federal de Contabilidade (CFC) emitiu o Comunicado Técnico 
CTA 01, aprovado pela Resolução CFC n.º 1.155/09 com orientações 
aos auditores independentes para a emissão de relatórios de auditoria 
sobre as primeiras demonstrações contábeis, elaboradas pelas entida-
des (*) de acordo com as novas práticas contábeis adotadas no Brasil, 
a partir da Lei n.º 11.638, incluindo aspectos relacionados com a rea-
presentação de demonstrações contábeis de exercícios anteriores, em 
decorrência da aplicação retrospectiva de novas práticas contábeis.  
 
(*) Este Comunicado menciona de forma genérica, o termo “entidade” e em alguns 
casos específicos (quando se trata de companhias de capital aberto), utiliza o termo 
“companhia”, por ser mais utilizado para companhias de capital aberto. Os termos 
“entidade” e “companhia”, quando mencionados neste Comunicado possuem o mes-
mo significado. 
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3. Recentemente, em 28 de março de 2013, o Ibracon emitiu a 
Circular n.º 003-2013 – DN, contendo orientação aos auditores inde-
pendentes sobre emissão de relatórios de revisão das informações 
intermediárias que incluem, no período corrente, a adoção de novas 
práticas contábeis (*), decorrente de mudanças introduzidas por novas 
Normas Brasileiras de Contabilidade, com aplicação retrospectiva. 
 
(*) Para fins deste Comunicado, práticas contábeis e políticas contábeis possuem o 
mesmo significado. 
 

4. Este Comunicado incorpora as orientações contidas no CTA 
01 e na Circular n.º 003/2013 – DN do Ibracon, mencionadas nos itens 
2 e 3, que, portanto, estão revogados a partir desta data. Este Comuni-
cado apresenta orientações específicas, aborda os procedimentos de 
auditoria ou revisão aplicáveis, bem como discute a maneira como 
devem ser tratadas cada uma das situações descritas a seguir: 

• reemissão de relatório dos auditores independentes sobre a re-
apresentação completa de demonstrações contábeis (ou de 
informações intermediárias) que ocorre quando são reapre-
sentadas novas demonstrações contábeis (novas informações 
intermediárias) em substituição àquelas anteriormente apre-
sentadas, descritas nos itens 6 a 18; 

• emissão de relatório dos auditores independentes sobre as de-
monstrações contábeis (ou informações intermediárias) do 
período corrente que incluem a reapresentação das informa-
ções correspondentes referentes ao período anterior, apresen-
tadas para fins de comparação, em decorrência de ajustes re-
trospectivos, descritos nos itens 19 a 31; 

• emissão de relatório de auditores antecessores sobre as infor-
mações correspondentes alteradas que estão sendo apresen-
tadas, para fins de comparação, no conjunto completo das 
demonstrações contábeis auditadas (ou nas informações in-
termediárias revisadas) do período corrente por novo auditor 
sucessor, descritas nos itens 32 a 38; 

• emissão de relatório de revisão das informações intermediá-
rias que incluem, em 2013, a adoção de novas práticas con-
tábeis, decorrentes de mudanças introduzidas por novas 
normas contábeis com aplicação retrospectiva, descritas nos 
itens 39 a 48. 
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5. De acordo com a NBC TG 23 – Políticas Contábeis, Mudança 
de Estimativa e Retificação de Erro, reapresentação retrospectiva é a 
correção do reconhecimento, da mensuração e da divulgação de valo-
res de elementos das demonstrações contábeis, como se um erro de 
períodos anteriores nunca tivesse ocorrido. Essa mesma norma tam-
bém prevê a aplicação de ajustes retrospectivos decorrentes de mu-
dança de política contábil no exercício/período corrente, como se essa 
nova política contábil já estivesse sendo utilizada nos exercí-
cios/períodos anteriores. 

 

Reemissão de relatório dos auditores independentes sobre a  
reapresentação completa de demonstrações contábeis  
(ou de informações intermediárias) 
 

6. De forma geral, as demonstrações contábeis (ou informações 
intermediárias) podem ser reapresentadas por diversas razões. Por 
exemplo, se o auditor tomar conhecimento de circunstâncias ou even-
tos que afetem as demonstrações contábeis de exercícios/períodos 
anteriores, o auditor deve considerar essas circunstâncias ou eventos 
para emitir novo relatório sobre as demonstrações contábeis de exercí-
cios/períodos anteriores, conforme previsto na NBC TA 560 – Even-
tos Subsequentes, itens 14 a 17. Outro exemplo ocorre quando o audi-
tor emitiu anteriormente relatório com ressalvas ou adverso sobre as 
demonstrações contábeis de exercício/período anterior e essas de-
monstrações contábeis forem reapresentadas com o objetivo de elimi-
nar os efeitos que deram origem à ressalva ou opinião adversa. O novo 
relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis 
retificadas deve indicar que elas foram reapresentadas com as necessá-
rias correções. 

 

7. Por outro lado, conforme o item A13 da NBC TA 560, “pode 
ser que não haja exigência da legislação ou regulamentação para que 
a administração reapresente demonstrações contábeis. Esse é fre-
quentemente o caso quando a emissão das demonstrações contábeis 
para o período seguinte é iminente, desde que sejam feitas as divulga-
ções apropriadas nessas demonstrações.” Nesse caso, como não será 
feita a reapresentação completa das demonstrações contábeis, mas 
apenas das informações correspondentes do período anterior, para fins 
de comparação, incluídas nas demonstrações contábeis do ano corren-
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te como valores correspondentes, os auditores independentes devem 
observar as orientações contidas nos itens 19 a 31. 

 

8. As práticas contábeis adotadas no Brasil (NBC TG 24 – Even-
to subsequente), de forma consistente com a norma internacional (IAS 
10 – Subsequent events), requerem a aprovação da administração da 
entidade quando da emissão das demonstrações contábeis. Essas nor-
mas preveem apenas uma única data de aprovação, para o conjunto 
das demonstrações contábeis – período corrente e informações corres-
pondentes referentes ao período anterior, não permitindo aprovação 
sobre parte das demonstrações contábeis. Dessa forma, quando ocor-
rem alterações nas demonstrações contábeis (ou informações interme-
diárias), o entendimento é que ocorre novo processo de aprovação 
dessas informações alteradas como um todo, ou seja, não são aprova-
das de forma parcial apenas as alterações. 

 

9. Como consequência desse novo processo de aprovação pela 
administração da entidade, ela (administração) deve considerar o im-
pacto nas novas demonstrações contábeis de todos os eventos subse-
quentes ocorridos até essa nova data de aprovação e, dessa forma, 
diferentemente do que constou no CTA 01 (revogado, conforme men-
cionado no item 4), o entendimento é que a dupla data no relatório do 
auditor independente não é mais aplicável nos casos de reemissão do 
relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis reapresentadas 
emanadas das Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade e/ou normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS), requerendo que o auditor independente indique a 
data atual após a aplicação dos procedimentos de auditoria para a ava-
liação de todos os eventos subsequentes e os necessários ajustes ou 
divulgações até a data de reemissão do seu novo relatório. Essa data 
não pode ser anterior à data que a administração aprovou as demons-
trações contábeis. 

 

10. No caso de outras estruturas de relatório financeiro em que 
não exista a obrigatoriedade de novo processo de aprovação das de-
monstrações contábeis como um todo, ou seja, nos casos em que a 
aprovação se restrinja às alterações ocorridas, a utilização da dupla 
data nos relatórios de auditoria, prevista na NBC TA 560, deve ser 
avaliada no contexto da norma contábil que seja aplicável. 
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11. A reapresentação de demonstrações contábeis requer da ad-
ministração da entidade a divulgação, em nota explicativa, das razões 
que a levaram a retificar e reapresentar as demonstrações contábeis. 
Por sua vez, conforme detalhado no próximo item, o auditor indepen-
dente deve adicionar um parágrafo de ênfase ao seu novo relatório 
fazendo referência às divulgações constantes dessa nota explicativa da 
administração que explica as razões da reapresentação.  Se, nesse no-
vo relatório de auditoria referente às demonstrações contábeis reapre-
sentadas do exercício/período anterior, a opinião do auditor indepen-
dente for diferente da opinião originalmente emitida, o auditor inde-
pendente deve descrever nesse mesmo parágrafo de ênfase os fatos 
que suportam a alteração de sua opinião. 

 

12. O parágrafo de ênfase a que se refere o item anterior deve con-
ter (a) a data do relatório originalmente emitido pelo auditor indepen-
dente, (b) o tipo de relatório originalmente emitido, (c) as circunstâncias 
ou eventos que levaram o auditor independente a emitir uma opinião 
diferente daquela originalmente emitida, e (d) que a nova opi- 
nião do auditor sobre as novas demonstrações contábeis do exercí-
cio/período anterior é diferente daquela originalmente emitida. O qua-
dro a seguir apresenta um exemplo de parágrafo de ênfase que deve ser 
adaptado às circunstâncias específicas de cada caso de reapresentação. 

 
Ênfase – Reapresentação das demonstrações contábeis 
 
Em (inserir data do relatório originalmente emitido) emitimos rela-
tório de auditoria (descrever o tipo de opinião emitida, ou seja, sem 
modificação ou com qual tipo de modificação) sobre as demonstra-
ções contábeis da (identificar a entidade), que ora estão sendo rea-
presentadas. Conforme descrito na nota explicativa n.º X, essas de-
monstrações contábeis (identificar se todas ou qual delas) foram 
alteradas e estão sendo reapresentadas para refletir o assunto (identi-
ficar o assunto e explicar o motivo de forma sucinta (correção de 
erro, modificação de prática contábil ou outro assunto)) descrito na 
referida nota explicativa. Consequentemente, a ressalva relacionada 
com o referido assunto contida em nossa opinião anteriormente emi-
tida não é mais necessária e, portanto, nossa nova opinião constante 
deste relatório não contém qualquer modificação (neste exemplo foi 
considerada a correção de erro anteriormente ressalvado, mas o 
motivo poderia ser mudança de prática contábil em que a opinião 
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poderia ser a mesma e, dessa forma, a redação poderia ser assim 
adaptada: Nossa opinião continua sendo sem modificação, uma vez 
que as demonstrações contábeis e seus valores correspondentes ao 
período anterior foram ajustados de forma retrospectiva).   

 
13. Conforme mencionado no item 9, quando da reemissão de 

novo relatório do auditor independente referente às demonstrações con-
tábeis reapresentadas de exercícios/períodos anteriores, o auditor inde-
pendente não pode mais utilizar a dupla data em seu relatório. Dessa 
forma, ele deve planejar e executar procedimentos de auditoria para 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente de que todos os 
eventos ocorridos entre a data das demonstrações contábeis e a data de 
seu novo relatório de auditoria, que precisam ser ajustados ou divulga-
dos nas demonstrações contábeis, foram identificados e considerados 
nessas novas demonstrações, conforme requerido na NBC TA 560. 

 
14. Em decorrência da reapresentação das demonstrações con-

tábeis, o auditor deve analisar se é necessário alterar a materialidade 
anteriormente determinada, inclusive para execução dos procedimen-
tos de auditoria apropriados e suficientes para cobrir as alterações 
realizadas nas demonstrações contábeis, além de considerar se a natu-
reza, a época e a extensão dos procedimentos adicionais de auditoria 
que suportaram a sua opinião sobre as demonstrações contábeis origi-
nalmente emitidas continuam apropriadas para as demonstrações con-
tábeis reapresentadas, conforme requerido pelos itens 12 e 13 da NBC 
TA 320 – Materialidade no Planejamento e na Execução da Auditoria, 
reproduzidos a seguir:  

• 12. O auditor deve revisar a materialidade para as demons-
trações contábeis como um todo (e, se aplicável, o nível ou 
níveis de materialidade para classes específicas de transa-
ções, saldos contábeis ou divulgação) no caso de tomar co-
nhecimento de informações durante a auditoria que teriam 
levado o auditor a determinar inicialmente um valor (ou va-
lores) diferente (ver item A13).  

• 13. Se o auditor concluir que é apropriada a materialidade mais 
baixa para as demonstrações contábeis tomadas em conjunto 
(e, se aplicável, o nível ou níveis de materialidade para classes 
específicas de transações, saldos contábeis ou divulgação) do 
que inicialmente determinado, o auditor deve determinar se é 
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necessário revisar a materialidade para execução da auditoria 
e se a natureza, a época e a extensão dos procedimentos adi-
cionais de auditoria continuam apropriadas. 
 

15. Além dos aspectos mencionados no item 11, a administração 
da entidade deve incluir, na nova carta de representação a ser entregue 
ao auditor independente, declaração específica de que considerou os 
eventos subsequentes ocorridos até essa nova data de aprovação das 
demonstrações contábeis.  

 
16. Por sua vez, o auditor independente deve considerar as pro-

vidências tomadas pela administração da entidade para garantir que 
todos os que tiveram acesso às demonstrações contábeis originalmente 
divulgadas tenham acesso, de forma similar, a essas novas demonstra-
ções contábeis. O item 17 da NBC TA 560 apresenta orientações es-
pecíficas que devem ser observadas pelo auditor independente, inclu-
indo a notificação formal aos administradores da entidade. 

 
17. De forma similar ao que ocorre com as demonstrações con-

tábeis anuais (completas) pode, também, ocorrer reapresentações de 
informações intermediárias (por exemplo, das Informações Trimes-
trais (ITR) requeridas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM)). 
Essa reapresentação pode requerer a reemissão de relatórios de revisão 
anteriormente emitidos em decorrência da substituição das ITR ou 
pode apenas estar relacionada com as informações correspondentes do 
período anterior em decorrência de ajustes retrospectivos, tratadas a 
partir do item 19. 

 
18. Atualmente, o sistema de dados da CVM insere em seu sítio 

a expressão “reapresentação” para qualquer substituição ou sobreposi-
ção de informações intermediárias ou “demonstrações financeiras 
padronizadas (DFP)” efetuadas pelas companhias. Importante destacar 
que a expressão “reapresentação”, nesse contexto, não significa neces-
sariamente a mesma definição prevista na NBC TG 23. Apenas para 
exemplificar, determinados rearquivamentos efetuados pelas compa-
nhias para corrigir eventuais erros de ortografia ou outras informações 
pontuais são denominados no sítio da CVM como “Reapresentação 
Espontânea”. Esses casos usualmente não demandam a emissão de 
novo relatório de revisão ou de auditoria por parte do auditor indepen-
dente, visto que nesses casos o rearquivamento não decorre da corre-
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ção de “erros materiais ou erros imateriais cometidos intencional-
mente para alcançar determinada apresentação” ou ainda “correção 
do reconhecimento, da mensuração ou da divulgação de valores de 
elementos das demonstrações contábeis, como se um erro de períodos 
anteriores nunca tivesse ocorrido”, nem de mudança de política con-
tábil conforme a NBC TG 23. 

 
Emissão de relatório dos auditores independentes sobre 
as demonstrações contábeis (ou informações intermediárias) 
do período corrente que incluem a reapresentação das 
informações correspondentes referentes ao período 
anterior, em decorrência de ajustes retrospectivos 
 
19. Nas circunstâncias mencionadas no item 7, as demonstrações 

contábeis do período anterior que sofreram alterações não são reapre-
sentadas de forma completa, ou seja, naquelas circunstâncias, as alte-
rações em decorrência de mudanças nas divulgações ou ajustes prove-
nientes de correção de erros, reclassificações relevantes ou de mudan-
ças nas práticas contábeis são feitas de forma retrospectiva nas infor-
mações comparativas (valores correspondentes) do período anterior 
constante das demonstrações contábeis do período corrente. 

 
20. A NBC TG 26 – Apresentação das Demonstrações Contá-

beis determina:  
• A menos que norma, interpretação ou comunicado técnico 
permita ou exija de outra forma, a entidade deve divulgar in-
formação comparativa com respeito ao período anterior para 
todos os montantes apresentados nas demonstrações contábeis 
do período corrente. Também deve ser apresentada de forma 
comparativa a informação narrativa e descritiva que vier a 
ser apresentada quando for relevante para a compreensão das 
demonstrações do período corrente (item 38). 

• A entidade deve, ao divulgar informação comparativa, apre-
sentar no mínimo dois balanços patrimoniais e duas de cada 
uma das demais demonstrações contábeis, bem como as res-
pectivas notas explicativas. Quando a entidade aplica uma 
política contábil retrospectivamente ou faz a divulgação re-
trospectiva de itens de suas demonstrações contábeis, ou ain-
da, quando reclassifica itens de suas demonstrações contá-
beis, deve apresentar, como mínimo, 3 (três) balanços patri-
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moniais e duas de cada uma das demais demonstrações con-
tábeis, bem como as respectivas notas explicativas. Os balan-
ços patrimoniais a serem apresentados nesse caso devem ser 
os relativos: (a) ao término do período corrente; (b) ao tér-
mino do período anterior (que corresponde ao início do perí-
odo corrente); e (c) ao início do mais antigo período compa-
rativo apresentado (item 39). Os balanços referidos nos itens 
(b) e (c) devem refletir o efeito dos ajustes retrospectivos. 

 
21. Para fins de registro nos livros contábeis, os ajustes retros-

pectivos devem ser contabilizados como ajustes de exercícios anterio-
res na conta de lucros ou prejuízos acumulados (Art. 186 da Lei n.º 
6.404) do exercício em curso em que for registrado o acerto, ou seja, 
ajuste retrospectivo não requer a reabertura dos livros contábeis de 
período ou períodos anteriores. Entretanto, apenas para fins de apre-
sentação nas demonstrações contábeis, sempre que praticável, a NBC 
TG 23 requer que a entidade ajuste o saldo de abertura de cada com-
ponente do patrimônio líquido afetado para o exercício/período anteri-
or mais antigo apresentado como se a nova política contábil tivesse 
sempre sido aplicada e o erro nunca tivesse existido. 

 
22. Esses ajustes e/ou reclassificações necessários nas informa-

ções comparativas que estão sendo reapresentadas devem ser divulga-
dos em nota explicativa da administração da entidade às demonstra-
ções contábeis, indicando de forma clara que se trata de reapresenta-
ção de informações anteriormente apresentadas e que substituem a-
quelas anteriormente divulgadas. 

 

23. Quando o auditor independente do exercício/período corren-
te é o mesmo que emitiu o relatório de auditoria do exercício/período 
anterior sobre as demonstrações contábeis que estão sendo reapresen-
tadas, conforme item A6 da NBC TA 710 – Informações Comparati-
vas – Valores Correspondentes e Demonstrações Contábeis Compara-
tivas, seu relatório sobre as demonstrações contábeis do perío-
do/exercício corrente pode conter um parágrafo de ênfase, fazendo 
referência à nota explicativa que descreve os efeitos e as razões da 
reapresentação das informações comparativas, conforme exemplo 
apresentado no quadro a seguir. A inclusão ou não desse parágrafo de 
ênfase é uma questão de julgamento profissional, que o auditor deve 
avaliar em cada situação específica. 
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Ênfase sobre a reapresentação dos valores correspondentes 
 
Conforme mencionado na nota explicativa X, em decorrência das 
mudanças nas práticas contábeis adotadas pela Companhia em 20X2 
(ou outra razão), os valores correspondentes referentes ao exercício 
anterior, apresentados para fins de comparação, foram ajustados e 
estão sendo reapresentados como previsto na NBC TG 23 – Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro). Nossa 
opinião não contém modificação relacionada a esse assunto. 

 

24. Embora as informações correspondentes ao exercício/período 
anterior estejam sendo reapresentadas nas demonstrações contábeis do 
exercício/período corrente, em situação normal em que se adote a estrutu-
ra de valores correspondentes, o primeiro parágrafo e o parágrafo da opi-
nião do relatório do auditor independente devem fazer referência apenas 
às demonstrações contábeis do exercício/período corrente, de forma con-
sistente com a estrutura prevista na NBC TA 710. 

 

Informações comparativas do exercício (período) anterior 
auditadas por outro auditor independente 
 

25. De conformidade com o item 13 da NBC TA 710, nos casos 
em que um auditor sucede outro auditor, o auditor sucessor deve espe-
cificar em seu relatório de auditoria independente, por meio de um 
Parágrafo de Outros Assuntos que: 

• as demonstrações contábeis do período anterior foram exami-
nadas por auditor independente antecessor; o tipo de opinião 
expressa pelo auditor independente antecessor e, se essa opi-
nião conteve modificação, as razões para a modificação; e a 
data desse relatório.  

 

26. Quando as informações correspondentes, apresentadas para 
fins de comparação, estão sendo reapresentadas em decorrência de 
retificação de erro, de mudança de prática contábil ou de reclassifica-
ções de saldos de períodos anteriores para melhor comparação com o 
período corrente e ocorreu a substituição de auditores independentes, 
as informações que estão sendo reapresentadas não são mais aquelas 
que foram auditadas pelo auditor antecessor. Nessa situação surge a 
necessidade de o auditor sucessor observar um adequado procedimen-
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to ao emitir seu relatório sobre as demonstrações contábeis do exercí-
cio/período corrente. 

 

27. A adequada orientação a ser observada é a que consta na 
NBC TA 710, estabelecendo que o tema deva ser discutido pelo audi-
tor sucessor com a administração da entidade e esta deve comunicar o 
auditor antecessor. Essa comunicação é requerida para assegurar que o 
auditor independente antecessor esteja ciente das alterações que estão 
sendo efetuadas em demonstrações contábeis que foram anteriormente 
auditadas por ele. 

 

28. Este Comunicado recomenda a formalização da comunica-
ção do auditor sucessor com a administração para evitar eventuais 
problemas futuros, principalmente, mas não limitado, ao caso em que 
essas demonstrações contábeis alteradas venham a ser utilizadas, por 
exemplo, em prospectos de ofertas públicas, que requeiram emissão 
de carta conforto, inclusive, pelo auditor independente antecessor.  
Este Comunicado alerta, também, aos auditores sucessores que essa 
comunicação deve ser também considerada naqueles casos de reclassi-
ficações relevantes que a administração da entidade pode fazer nas 
informações comparativas de exercícios (períodos) anteriores, pois de 
forma análoga, reclassificações relevantes também podem provocar 
problemas na utilização futura dessas informações alteradas em pros-
pectos de ofertas públicas. É importante considerar que somente o 
auditor que auditou a transação e o saldo original, mais os ajustes a-
plicáveis, é que terá condições de fornecer a referida carta conforto 
sobre os saldos ajustados. Outros aspectos que também contribuem 
para que o auditor antecessor seja recontratado para auditar e/ou revi-
sar os ajustes sobre as informações originalmente auditadas e/ou revi-
sadas estão relacionados à materialidade, complexidade e abrangência 
dos ajustes e aos riscos de auditoria associados. 

 

29. A situação ideal seria a recontratação do auditor antecessor 
para auditar e/ou revisar as demonstrações contábeis alteradas, e que 
fosse emitido por ele novo relatório sobre as novas demonstrações 
contábeis com a mesma divulgação dada ao relatório originalmente 
emitido contendo as demonstrações contábeis originalmente divulga-
das, observando os itens 6 a 18. Todavia, como não existe tal determi-
nação, na prática, o auditor antecessor pode ser contratado para auditar 
apenas os ajustes que estão sendo procedidos nos valores correspon-
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dentes ao período anterior incluídos nas demonstrações contábeis do 
período corrente cuja emissão é iminente ou, eventualmente, nem ser 
contratado. Esta parte trata apenas do relatório do auditor sucessor (ou 
atual). As orientações ao auditor antecessor estão nos itens 39 a 48. 

 

30. Conforme mencionado no item 26, as informações compara-
tivas (valores correspondentes) ao período anterior que estão sendo 
apresentadas juntamente com informações correntes, para fins de com-
paração, não são mais aquelas que foram originalmente auditadas pelo 
auditor antecessor, portanto, o auditor sucessor não pode fazer menção 
no seu relatório àquele relatório originalmente emitido e sim ao novo 
relatório emitido pelo auditor antecessor. Essa menção é feita no Pará-
grafo de Outros Assuntos após a sua opinião sobre as demonstrações 
contábeis do ano corrente, conforme exemplo constante do quadro apre-
sentado a seguir, que deve ser adaptado à situação específica. 

 

Outros assuntos – Auditoria dos valores correspondentes 
ao exercício anterior 

 

Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 
20X1, apresentados para fins de comparação, ora reapresentados em 
decorrência dos assuntos descritos na nota explicativa X, foram audi-
tados por outros auditores independentes que emitiram relatório em 
(data do novo relatório), que não conteve qualquer modificação (ou 
descrever o tipo de modificação existente). 

 

 
31. A NBC TA 710 também prevê que o auditor antecessor pode 

não ter condição ou pode não ter sido contratado pela administração para 
reemitir o relatório de auditoria independente sobre as demonstrações 
contábeis alteradas dos exercícios/períodos anteriores. Nessas circunstân-
cias, que deve ser em caráter excepcional, quando avaliados todos os 
fatores aplicáveis, tais como, mas não limitado à (i) perspectiva da com-
panhia efetuar oferta pública que requeira emissão de carta conforto dos 
auditores, (ii) materialidade, (iii) riscos de auditoria e (iv) complexidade e 
abrangência dos ajustes, o auditor sucessor, conforme já mencionado no 
item 28, em conjunto com a administração da companhia e mediante 
prévia comunicação formal com o auditor antecessor, pode auditar os 
ajustes decorrentes da aplicação da nova prática contábil, considerando a 
aplicação do item A11 da NBC TA 710. Conforme o item A11 dessa 
NBC TA, o parágrafo de outros assuntos no relatório do auditor indepen-
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dente sucessor (atual) pode indicar: “que o auditor independente anteces-
sor emitiu relatório sobre as demonstrações contábeis do período anteri-
or antes da alteração. Além disso, se o auditor (atual) for contratado e 
obtém evidência de auditoria apropriada e suficiente para se satisfazer 
quanto à adequação da alteração, o seu relatório pode, também, incluir 
o parágrafo” constante do quadro a seguir: 

 

Outros assuntos – Demonstrações contábeis de períodos 
anteriores examinadas por outro auditor independente 

 

O exame das demonstrações contábeis referentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 20X1, elaboradas originalmente antes dos 
ajustes decorrentes [exemplo: das mudanças de práticas contábeis] 
descritos na nota explicativa X, foi conduzido sob a responsabilidade 
de outros auditores independentes, que emitiram relatório de audito-
ria sem modificação (ou mencionar as modificações), com data de 
___ de _________ de 20X2. Como parte de nossos exames das de-
monstrações contábeis de 20X2, examinamos também os ajustes 
descritos na nota explicativa X que foram efetuados para alterar as 
demonstrações contábeis de 20X1. Em nossa opinião, tais ajustes são 
apropriados e foram corretamente efetuados. Não fomos contratados 
para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedimentos sobre 
as demonstrações contábeis da Companhia referentes ao exercício de 
20X1 e, portanto, não expressamos opinião ou qualquer forma de 
asseguração sobre as demonstrações contábeis de 20X1 tomadas em 
conjunto.  

 

Emissão de relatório de auditores antecessores sobre as 
informações correspondentes alteradas que estão sendo 
apresentadas, para fins de comparação, no conjunto completo 
das demonstrações contábeis auditadas (ou nas informações 
intermediárias revisadas) do período corrente por 
novo auditor (sucessor) 

 
32. Conforme mencionado no item 29, esta parte do Comunica-

do se aplica nas situações em que houve substituição de auditores 
independentes e os valores correspondentes ao exercício (período) 
anterior foram alterados em relação ao que foi anteriormente auditado 
(ou revisado) pelo auditor antecessor, que é recontratado para exami-
nar (ou revisar) esses ajustes retrospectivos e emitir relatório apenas 
sobre as informações correspondentes alteradas, que estão sendo ou 
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serão apresentadas juntamente com as demonstrações contábeis (ou 
informações intermediárias) do exercício (ou período) corrente. 

 
33. De forma análoga ao mencionado no item 9, a emissão de 

relatório de auditoria (ou de revisão) sobre os valores correspondentes 
que sofreram modificações também não pode conter dupla data. Dessa 
forma, o auditor antecessor deve planejar e executar procedimentos de 
auditoria para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente de 
que todos os eventos ocorridos entre a data base das informações cor-
respondentes ao exercício (período) anterior e a data de seu novo rela-
tório sobre essas informações, que precisam ser ajustados ou divulga-
dos, foram identificados e considerados nas informações correspon-
dentes, conforme requerido na NBC TA 560. 

 
34. Em decorrência da substituição de auditores independentes, 

o auditor antecessor não tem mais o relacionamento contínuo que 
tinha anteriormente com a entidade e, dessa forma, ele tem conheci-
mento limitado das atividades correntes de seu antigo cliente para 
poder examinar e concluir sobre todos os eventos subsequentes ocor-
ridos até a data do novo relatório emitido, representando um risco que 
deve ser considerado pelo auditor antecessor em cada situação especí-
fica. Antes de aceitar ser contratado para auditar os ajustes feitos às 
demonstrações contábeis de períodos anteriores, o auditor antecessor 
deve avaliar todos os aspectos de independência aplicáveis. 

 
35. Esse risco é mitigado, mas não eliminado, pela adoção dos 

seguintes procedimentos pelo auditor antecessor (em complemento 
aos demais procedimentos requeridos na NBC TA 560): 

(a) leitura das demonstrações contábeis do exercício/período cor-
rente, que apresentam os valores correspondentes que estão sendo 
reapresentados; 

(b) comparação dessas informações correspondentes ao exercí-
cio/período anterior sobre as quais seu relatório de auditoria está sen-
do emitido com as demonstrações contábeis examinadas anteriormen-
te e com as demonstrações contábeis do exercício/período corrente; 

(c) identificação das variações relevantes que possam requerer 
indagações tanto à administração da entidade como aos seus auditores 
atuais; 

(d) obtenção de carta de representação da administração de seu 
antigo cliente. Essa carta deve indicar: (i) se alguma informação che-
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gou ao conhecimento da administração que a levasse a acreditar que 
qualquer representação fornecida anteriormente devesse ser modifica-
da; (ii) as respostas da administração às indagações provenientes de 
variações relevantes identificadas conforme alínea anterior e (iii) se 
ocorreu qualquer evento subsequente à data do último balanço patri-
monial auditado pelo auditor antecessor que pudesse requerer ajustes 
ou divulgações nessas informações correspondentes sobre as quais o 
auditor antecessor está emitindo seu relatório; e 

(e) obtenção de carta de representação dos auditores sucessores 
que estão auditando ou auditaram as demonstrações contábeis ou que 
estão revisando ou revisaram as informações intermediárias do exercí-
cio (ou período) corrente.  Essa carta de representação deve indicar se 
a auditoria (ou revisão) por ele executada revelou qualquer assunto 
que na opinião do auditor sucessor pudesse ter efeito significativo ou 
requerer divulgações nas informações correspondentes alteradas que 
estão sendo ou foram auditadas (ou revisadas) pelo auditor antecessor. 

 
36. Como sugestão, o Anexo VI deste Comunicado apresenta 

exemplo de carta de representação a ser emitida pelos auditores suces-
sores. 

 
37. Além dos aspectos relacionados com os eventos subsequen-

tes, o auditor antecessor deve considerar também os aspectos da mate-
rialidade utilizada na auditoria (ou revisão) das demonstrações contá-
beis ou informações intermediárias originais e sua adequação para os 
valores ajustados constantes das informações alteradas (ver item 14). 

 

38. Quando as informações correspondentes do período anterior 
tiverem sido auditadas por outro auditor independente e sofrerem alte-
rações, para que haja uniformidade dos procedimentos e relatórios, 
recomenda-se a utilização do modelo apresentado no Anexo I.  

 

Revisão das informações intermediárias que incluem, 
em 2013, a adoção de novas práticas contábeis, decorrentes 
de mudanças introduzidas por novas Normas Brasileiras 
de Contabilidade com aplicação retrospectiva 
 

39. Conforme mencionado no item 4, esta parte do Comunicado 
incorpora as orientações preliminares constantes da Circular n.º 
003/2013 – DN do Ibracon de 28 de março de 2013. Conforme men-
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cionado nessa circular, em 2013 entraram em vigor novas Normas 
Brasileiras de Contabilidade que introduzem algumas modificações. 
Essas modificações também foram aprovadas pela CVM e demais 
órgãos reguladores por meio dos seus atos normativos, nas práticas 
contábeis adotadas até o exercício anterior. Conforme previsto na NBC 
TG 23, mudanças de práticas contábeis requerem a aplicação retrospec-
tiva, de forma a ajustar os períodos anteriores, apresentados para fins de 
comparação, às mesmas práticas contábeis, como se estivessem em 
vigor a partir do início do período mais antigo apresentado. 

 

40. Conforme o item 10 da NBC TG 26, o conjunto completo 
das demonstrações contábeis inclui: “... balanço patrimonial do início 
do período mais antigo, comparativamente apresentado, quando a 
entidade aplica uma política contábil retrospectivamente ou procede 
à reapresentação retrospectiva de itens das demonstrações contábeis, 
ou ainda quando procede à reclassificação de itens de suas demons-
trações contábeis”. 

 

41. Dessa forma, já a partir da apresentação das Informações 
Trimestrais (ITR) do primeiro trimestre de 2013 e nas ITR subsequen-
tes, nos casos onde for aplicável a adoção de nova prática contábil, a 
companhia aberta deve apresentar além dos saldos referentes aos tri-
mestres de 2013, os seguintes valores correspondentes ao período 
anterior que devem conter os efeitos das mudanças nas práticas contá-
beis que entraram em vigor a partir de janeiro de 2013 (para facilitar o 
entendimento foi considerado que o exercício da entidade é coinciden-
te com o ano calendário): 

• balanço patrimonial em 31.12.2012; 
• demonstrações do resultado, do resultado abrangente, dos flu-

xos de caixa, das mutações do patrimônio líquido e do valor 
adicionado do período comparativo de 2012. 

O balanço patrimonial em 01.01.2012, referente aos saldos de 31-12-
2011, é requerido para as demonstrações contábeis anuais ou intermedi-
árias completas, não é obrigatório para as informações intermediárias 
(ITR). Pelas razões descritas nos itens 42 e 43, é recomendável que a 
conclusão sobre os saldos de abertura ocorra no mesmo momento da 
conclusão da primeira ITR e, se a administração optar por sua divulga-
ção voluntária, deve fazer em notas explicativas das referidas ITR. 
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42. Tendo em vista que os saldos dos balanços de abertura de 
cada período são a base para a apuração do resultado e para a adequa-
da elaboração dessa demonstração e das demais demonstrações contá-
beis, recomenda-se fortemente que sejam auditados, já nos trabalhos 
de revisão do primeiro trimestre de 2013, os novos saldos de abertura 
dos balanços patrimoniais ajustados tanto para a data base 31 de de-
zembro de 2012 como para a data base 1º de janeiro de 2012, de forma 
a se ter saldos de abertura definitivos que servirão de base para apura-
ção das demais demonstrações contábeis (informações intermediárias) 
de 2013 e dos valores correspondentes de 2012 dessas demonstrações 
ou informações intermediárias. 

 

43. Essa providência tem como objetivo evitar que se deixe para 
auditar esses novos saldos de abertura por ocasião do encerramento do 
exercício de 2013, quando se correria o risco de apurar saldos diferen-
tes de abertura daqueles utilizados na elaboração das informações 
trimestrais ao longo de 2013, acarretando a necessidade de se proceder 
a novas alterações e reapresentações dessas informações trimestrais. 
Outro aspecto a ser observado é a independência do auditor antecessor 
que deve estar preservada na data da emissão do relatório e esse é 
mais um fator para ser considerado para completar todos os procedi-
mentos de auditoria / revisão de informações correspondentes de perí-
odos anteriores. Deve-se lembrar de que o auditor antecessor somente 
pode emitir relatórios sobre os saldos reapresentados do período ante-
rior, quando referidos saldos são divulgados, seja em notas explicati-
vas, ou em relatórios para fins de comparação, ou no conjunto com-
pleto das demonstrações contábeis. 

 

44. Nos casos em que não houve substituição de auditores inde-
pendentes em 2013, ou seja, os valores correspondentes aos períodos 
anteriores foram auditados e revisados pelo mesmo auditor atual, os 
procedimentos de auditoria devem ser planejados e executados de 
forma a permitir que, no momento da emissão do relatório das ITR, o 
auditor tenha condições de incluir em seu relatório sobre as ITR de 
2013, parágrafo adicional mencionando sua conclusão sobre os ajustes 
aplicáveis aos saldos de 31 de dezembro de 2012 e 1º de janeiro de 
2012 (saldos de 1º de janeiro de 2012, se divulgados em notas explica-
tivas, já que sua exigência não é mandatória para as informações in-
termediárias). O Anexo II apresenta modelo de relatório a ser seguido. 
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45. Quando houve substituição dos auditores independentes em 
2013, o auditor atual (sucessor) deve aplicar as orientações contidas 
no item 27, e discutir e planejar com a administração da companhia 
para que ela obtenha em tempo hábil o relatório do auditor antecessor 
sobre os valores correspondentes ajustados para poder cumprir com a 
data limite para apresentação das ITR. 

 

46. Por sua vez, o auditor antecessor deve aplicar as orientações 
contidas nos itens 32 a 38, de forma a poder apresentar para a compa-
nhia aberta seu novo relatório contendo opinião sobre os saldos ajus-
tados, que serão as informações correspondentes ao exercício de 2012, 
bem como sua conclusão sobre a revisão das informações de cada 
trimestre de 2012 a serem incluídos nas ITR de 2013 e sobre o qual o 
auditor sucessor fará menção em seu relatório no parágrafo de “outros 
assuntos”. Nos Anexos IV e V, são apresentados modelos de relatório 
de revisão. 

 

47. Conforme mencionado no item 42, esse tema requer atenção 
imediata (revisão da primeira ITR de 2013), de forma a se ter um ade-
quado e prévio planejamento, porque a companhia aberta e o auditor 
antecessor devem, entre outros fatores, avaliar as questões de inde-
pendência para poderem contratar os correspondentes trabalhos. 

 

48. Um fato importante que deve ser considerado no momento da 
análise a respeito de quem deve fazer os procedimentos de auditoria 
sobre os saldos de períodos anteriores / correspondentes é a eventual 
necessidade da elaboração, no futuro, de prospectos para ofertas de 
dívidas ou instrumentos de patrimônio líquido. É comum a solicitação 
de “carta conforto” para o auditor sobre os saldos divulgados em pros-
pectos e, para isso, é importante considerar que somente o auditor que 
auditou a transação e o saldo inicial, mais os ajustes aplicáveis, é que 
terá condições de fornecer a carta conforto sobre os saldos ajustados. 

 

Valores correspondentes 
 

49. No Brasil, os itens QC20 a QC25 da NBC TG ESTRUTU- 
RA CONCEITUAL – Estrutura Conceitual para Elaboração e Divul-
gação de Relatório Contábil-Financeiro já destaca a importância de 
que as informações contábeis do ano corrente apresentem as corres-
pondentes informações de períodos anteriores, de forma consistente 
com a Lei das Sociedades Anônimas, que requer a apresentação dos 
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valores correspondentes do exercício anterior. As normas brasileiras e 
internacionais de auditoria adotam para fins de emissão de relatórios 
de auditoria, a abordagem de valores correspondentes, ou seja, expres-
sando opinião somente sobre o ano corrente. 

 

50. De acordo com item 10 da NCB TA 710, quando são apre-
sentados valores correspondentes, a opinião do auditor não deve men-
cionar os valores correspondentes, exceto em determinadas circuns-
tâncias descritas na NBC TA 710. Assim, somente o relatório do audi-
tor do período corrente deve acompanhar as demonstrações contábeis 
e, quando o período anterior tiver sido auditado/revisado por outro 
auditor, o relatório do auditor sucessor deve conter parágrafo de “Ou-
tros assuntos” mencionando esse fato. Portanto, o relatório do auditor 
antecessor, quando reemitido, não deve acompanhar o relatório do 
auditor do período corrente. 

 
Modelos de relatórios do auditor independente e 
respectivas datas 
 
51. Em função da interdependência para conclusão dos traba-

lhos, a data de emissão dos relatórios dos auditores antecessor e suces-
sor deve coincidir com a data da aprovação das demonstrações contá-
beis ou informações intermediárias pela administração. 

 
52. Para que se consiga uma desejada uniformidade na emissão 

dos relatórios por parte dos auditores independentes, este Comunicado 
inclui nos Anexos modelos de relatório a serem utilizados pelos audi-
tores independentes. Inclui também modelo de representação do audi-
tor sucessor para o auditor antecessor. Os modelos incluídos são os 
seguintes: 

(a) Anexo I: Modelo de relatório do auditor antecessor sobre os 
valores correspondentes apresentados para fins de comparação com o 
período corrente; 

(b) Anexo II: Modelo de relatório sobre a revisão das ITR quando 
há alteração de política contábil, sendo o mesmo auditor independente 
para todos os períodos; 

(c) Anexo III: Modelo de relatório sobre a revisão das ITR quan-
do há alteração de política contábil na situação em que ocorra mudan-
ça de auditor e que o auditor sucessor é contratado para auditar/revisar 
os ajustes efetuados nos valores correspondentes; 
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(d) Anexo IV: Modelo de relatório sobre a revisão das ITR quan-
do há alteração de política contábil na situação em que o auditor ante-
cessor foi contratado para auditar os ajustes dos valores corresponden-
tes (auditoria somente do balanço patrimonial) apresentados para fins 
de comparação com o período corrente); 

(e) Anexo V: Modelo de relatório sobre a revisão das ITR quando 
há alteração de política contábil na situação em que o auditor anteces-
sor foi contratado para revisar os ajustes dos valores correspondentes 
apresentados para fins de comparação com o período corrente; 

(f) Anexo VI: Modelo de carta de representação do auditor suces-
sor para o auditor antecessor. 

 
Vigência 
 
53. Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga o CTA 01, aprovado pela Resolução CFC n.º 1.155-09, publi-
cada no DOU, Seção I, de 4.3.09.  

 
Brasília, 26 de julho de 2013. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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ANEXO I 
 
Modelo de relatório do auditor antecessor sobre os valores cor-
respondentes apresentados para fins de comparação com o perío-
do corrente 
 
Relatório dos auditores independentes 
 
Aos Conselheiros e Diretores da (adaptar conforme apropriado) 
[Nome da entidade] 
[Cidade – Estado]  
 
Introdução 
 
Examinamos as informações correspondentes [individuais e consoli-
dadas – adaptar conforme o caso] da [nome da entidade] (Companhi-
a) que compreendem os balanços patrimoniais em ___ de ______ de 
20X1 e 1º de janeiro de 20X1 (*) e as respectivas demonstrações do 
resultado e do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fluxos de caixa para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 20X1, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. Essas informações correspondentes estão 
sendo apresentadas, para fins de comparação, no conjunto completo 
das demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro 
de 20X2. 
(*) Adaptar para os casos onde a opinião é requerida somente para o balanço. 
 

Responsabilidade da administração pelas demonstrações 
contábeis 
 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis individuais de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil e das demonstrações 
contábeis consolidadas de acordo com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), e de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, assim como pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. 
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Responsabilidade dos auditores independentes 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre as infor-
mações correspondentes nas referidas demonstrações contábeis com 
base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumpri-
mento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja pla-
nejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que 
as demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante. 
 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da Companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria in-
clui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administra-
ção, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto. 
 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião sobre as informações correspondentes individuais 
 
Em nossa opinião, as informações correspondentes individuais acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da [nome da entidade] em 31 de 
dezembro de 20X1 e 1º de janeiro de 20X1 (*), o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 20X1, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 
(*) Adaptar quando a opinião é requerida somente para o balanço. 
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Opinião sobre as informações correspondentes consolidadas 
 
Em nossa opinião, as informações correspondentes consolidadas aci-
ma referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira consolidada da [nome da 
entidade] em 31 de dezembro de 20X1 e 1º de janeiro de 20X1 (*), o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1, de 
acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 
(*) Adaptar quando a opinião é requerida somente para o balanço. 
 
Ênfase 
 
Em ... de ..... de 20X2, emitimos um relatório de auditoria sem modi-
ficação sobre o conjunto completo das demonstrações contábeis, indi-
viduais e consolidadas, referentes ao exercício findo em 31 de dezem-
bro de 20X1. Conforme mencionado na nota explicativa X, as infor-
mações correspondentes acima referidas foram alteradas em relação 
àquelas demonstrações contábeis anteriormente divulgadas relativas 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 20X1 pelas razões mencio-
nadas na referida nota explicativa X. Nossa opinião está limitada às 
informações correspondentes acima referidas, uma vez que não fomos 
contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedi-
mentos sobre as demonstrações contábeis da Companhia referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 20X2 e, portanto, não expres-
samos opinião ou qualquer forma de asseguração sobre estas demons-
trações contábeis tomadas em conjunto. A presente opinião não con-
tém modificação relacionada a este assunto. 
 
Outros assuntos 
 
Demonstração do valor adicionado 
 
Examinamos, também, as informações correspondentes, individuais e 
consolidadas, do valor adicionado (DVA), referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 20X1, elaboradas sob a responsabilidade 
da administração da Companhia, cuja apresentação é requerida pela 
legislação societária brasileira para companhias abertas, e como in-
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formação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da 
DVA. Essas demonstrações foram submetidas aos mesmos procedi-
mentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estão 
adequadamente apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, 
em relação às informações correspondentes tomadas em conjunto. 
 
[nome da cidade], ___ de __________________ de 20___ 
 
Nome da firma de auditoria 
CRC ____________ 
 
[Nome do sócio] 
Contador CRC  
 
 
ANEXO II 
 
Modelo de relatório sobre a revisão das ITR quando há alteração 
de política contábil, sendo o mesmo auditor independente para 
todos os períodos 
 
Relatório sobre a revisão de informações trimestrais (ITR) 
 
Aos Conselheiros e Diretores da (adaptar conforme apropriado) 
[Nome da entidade] 
[Cidade – Estado]  
 
Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias, individuais e 
consolidadas, da [nome da entidade] (Companhia), contidas no For-
mulário de Informações Trimestrais (ITR), referentes ao trimestre 
findo em 31 de março de 20X3, que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de março de 20X3 e as respectivas demonstrações do resul-
tado e do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o período de três meses findo naquela data, 
incluindo as notas explicativas.  
 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração das 
informações contábeis intermediárias individuais de acordo com a 
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NBC TG 21 – Demonstração Intermediária e das informações contá-
beis intermediárias consolidadas de acordo com a NBC TG 21 e com a 
norma internacional IAS 34 – Interim Financial Reporting, emitida 
pelo International Accounting Standards Board (IASB), assim como 
pela apresentação dessas informações de forma condizente com as 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à 
elaboração das Informações Trimestrais (ITR). Nossa responsabilida-
de é a de expressar uma conclusão sobre essas informações contábeis 
intermediárias com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 
– Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da 
Entidade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information Per-
formed by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente). 
Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de 
indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é signi-
ficativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu 
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos 
significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Por-
tanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Conclusão sobre as informações intermediárias individuais 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
individuais incluídas nas informações trimestrais acima referidas não 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a 
NBC TG 21 aplicável à elaboração de Informações Trimestrais (ITR) 
e apresentadas de forma condizente com as normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 
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Conclusão sobre as informações intermediárias consolidadas 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
consolidadas incluídas nas informações trimestrais acima referidas 
não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com 
a NBC TG 21 e a IAS 34 aplicáveis à elaboração de Informações Tri-
mestrais (ITR) e apresentadas de forma condizente com as normas 
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Ênfase 
 
Reapresentação dos valores correspondentes 
 
Conforme mencionado na nota explicativa X, em decorrência da mu-
dança de política contábil [descrever], os valores correspondentes, 
individuais e consolidados, relativos ao balanço patrimonial referente 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 20X2 e as informações con-
tábeis correspondentes intermediárias relativas às demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líqui-
do, dos fluxos de caixa e do valor adicionado (informação suplemen-
tar), referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 
20X2, apresentados para fins de comparação, foram ajustados e estão 
sendo reapresentados como previsto na NBC TG 23 – Políticas Con-
tábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro e na NBC TG 26 
– Apresentação das Demonstrações Contábeis. Nossa conclusão não 
contém modificação relacionada a esse assunto. 
 
Outros assuntos 
 
Demonstrações do valor adicionado 
 
Revisamos, também, as demonstrações do valor adicionado (DVA), 
individuais e consolidadas, referentes ao período de três meses findo 
em 31 de março de 20X3, elaboradas sob a responsabilidade da admi-
nistração da Companhia, cuja apresentação nas informações interme-
diárias é requerida de acordo com as normas expedidas pela Comissão 
de Valores Mobiliários aplicáveis à elaboração de Informações Tri-
mestrais (ITR) e considerada informação suplementar pelas IFRS, que 
não requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram 
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submetidas aos mesmos procedimentos de revisão descritos anterior-
mente e, com base em nossa revisão, não temos conhecimento de ne-
nhum fato que nos leve a acreditar que não foram elaboradas, em to-
dos os seus aspectos relevantes, de forma consistente com as informa-
ções contábeis intermediárias individuais e consolidadas tomadas em 
conjunto. 
 
[nome da cidade], ___ de __________________ de 20___ 
 
Nome da firma de auditoria 
CRC _________________  
 
[Nome do sócio] 
Contador CRC  
 
 
ANEXO III 
 
Modelo de relatório sobre a revisão das ITR quando há alteração 
de política contábil na situação em que ocorra mudança de audi-
tor e que o auditor sucessor é contratado para auditar/revisar os 
ajustes efetuados nos valores correspondentes 
 

Relatório sobre a revisão de informações trimestrais (ITR) 
 

Aos Conselheiros e Diretores da (adaptar conforme apropriado) 
[Nome da entidade] 
[Cidade – Estado]  
 
Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias, individuais e 
consolidadas, da [nome da entidade] (Companhia), contidas no For-
mulário de Informações Trimestrais (ITR), referente ao trimestre findo 
em 31 de março de 20X3, que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de março de 20X3 e as respectivas demonstrações do resultado 
e do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o período de três meses findo naquela data, inclu-
indo as notas explicativas. 
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A administração da Companhia é responsável pela elaboração das 
informações contábeis intermediárias individuais de acordo com a 
NBC TG 21 – Demonstração Intermediária e das informações contá-
beis intermediárias consolidadas de acordo com a NBC TG 21 e com a 
norma internacional IAS 34 – Interim Financial Reporting, emitida 
pelo International Accounting Standards Board (IASB), assim como 
pela apresentação dessas informações de forma condizente com as 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à 
elaboração das Informações Trimestrais (ITR). Nossa responsabilida-
de é a de expressar uma conclusão sobre essas informações contábeis 
intermediárias com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 
– Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da 
Entidade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information Per-
formed by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente). 
Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de 
indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é signi-
ficativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu 
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos 
significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Por-
tanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Conclusão sobre as informações intermediárias individuais 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
individuais incluídas nas informações trimestrais acima referidas não 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a 
NBC TG 21 aplicável à elaboração de Informações Trimestrais (ITR) 
e apresentadas de forma condizente com as normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 
 



 

 1973 

Conclusão sobre as informações intermediárias consolidadas 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
consolidadas incluídas nas informações trimestrais acima referidas 
não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com 
a NBC TG 21 e a IAS 34 aplicáveis à elaboração de Informações Tri-
mestrais (ITR) e apresentadas de forma condizente com as normas 
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Outros assuntos 
 
Demonstrações do valor adicionado 
 
Revisamos, também, as demonstrações do valor adicionado (DVA), 
individuais e consolidadas, referentes ao período de três meses findo 
em 31 de março de 20X3, elaboradas sob a responsabilidade da admi-
nistração da Companhia, cuja apresentação nas informações interme-
diárias é requerida de acordo com as normas expedidas pela Comissão 
de Valores Mobiliários aplicáveis à elaboração de Informações Tri-
mestrais (ITR) e considerada informação suplementar pelas IFRS, que 
não requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram 
submetidas aos mesmos procedimentos de revisão descritos anterior-
mente e, com base em nossa revisão, não temos conhecimento de ne-
nhum fato que nos leve a acreditar que não foram elaboradas, em to-
dos os seus aspectos relevantes, de forma consistente com as informa-
ções contábeis intermediárias individuais e consolidadas tomadas em 
conjunto. 
 
Demonstrações contábeis de períodos anteriores examinadas e in-
formações contábeis intermediárias revisadas por outro auditor in-
dependente 
 
O exame do balanço patrimonial, individual e consolidado, em 31 de 
dezembro de 20X2 e a revisão das informações contábeis intermediá-
rias, individuais e consolidadas, relativas ao período findo em 31 de 
março de 20X2 (*), elaborados originalmente antes dos ajustes [expli-
car as mudanças de práticas contábeis havidas], descritos na nota ex-
plicativa X, foram conduzidos sob a responsabilidade de outros audi-
tores independentes, que emitiram relatório de auditoria e relatório de 
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revisão sem modificações (ou mencionar as ressalvas), com data de 
___ de _________ de 20X3 e ____ de ________ de 20X2, respecti-
vamente. Como parte da nossa revisão das informações contábeis 
intermediárias do trimestre findo em 31 de março de 20X3: (i) exami-
namos os ajustes nos valores correspondentes do balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 20X2, que em nossa opinião são apropriados e 
foram corretamente efetuados, em todos os aspectos relevantes; (ii) 
revisamos os ajustes nos valores correspondentes das informações 
contábeis intermediárias de 20X2 e não temos conhecimento de ne-
nhum fato que nos leve a acreditar que tais ajustes não foram efetua-
dos, em todos os aspectos relevantes, de forma apropriada. Não fomos 
contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedi-
mentos sobre as informações referentes ao balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 20X2 e sobre as demais informações contábeis inter-
mediárias referentes ao trimestre findo em 31 de março de 20X2 e, 
portanto, não expressamos opinião ou qualquer forma de asseguração 
sobre eles tomados em conjunto.  
(*) Adaptar conforme a situação: No primeiro trimestre mencionar período de três 

meses findo em 31 de março do ano. No segundo trimestre, corresponde aos perí-
odos de 3 e 6 meses findos em 30 de junho do ano, enquanto que no terceiro tri-
mestre corresponde ao período de 3 e 9 meses findos em 30 de setembro do ano.  

 
[nome da cidade], ___ de __________________ de 20___ 
 
Nome da firma de auditoria 
CRC __________________ 
 
[Nome do sócio] 
Contador CRC  
 
 
ANEXO IV 
 
Modelo de relatório sobre a revisão das ITR quando há alteração 
de política contábil na situação em que o auditor antecessor foi 
contratado para auditar os ajustes dos valores correspondentes 
(auditoria somente do balanço patrimonial) apresentados para 
fins de comparação com o período corrente 
 
Relatório dos auditores independentes sobre as informações cor-
respondentes  
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Aos Conselheiros e Diretores da (adaptar conforme apropriado) 
[Nome da entidade] 
[Cidade – Estado]  
 
Introdução 
 
Examinamos as informações correspondentes, individuais e consoli-
dadas, da [nome da entidade] (Companhia) que compreendem os ba-
lanços patrimoniais em 31 de dezembro de 20X2 (*), assim como o 
resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.  
Essas informações correspondentes estão sendo apresentadas, para 
fins de comparação, no Formulário de Informações Trimestrais (ITR) 
referente ao trimestre findo em 31 de março de 20X3.  
(*) Pode ser adaptado para incluir o balanço de abertura. 
 

Responsabilidade da administração sobre as informações corres-
pondentes sobre o balanço patrimonial 
 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação do balanço patrimonial individual de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e do balanço patrimonial con-
solidado de acordo com as normas internacionais de relatório financei-
ro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB), e de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
assim como pelos controles internos que ela determinou como neces-
sários para permitir a elaboração dessas demonstrações contábeis li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. 
 

Responsabilidade dos auditores independentes sobre as informa-
ções correspondentes do balanço patrimonial 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre as infor-
mações correspondentes do balanço patrimonial, individual e consoli-
dado, com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o 
cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria 
seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante. 
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Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apre-
sentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos seleciona-
dos dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis da Companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a 
eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria in-
clui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administra-
ção, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião sobre as informações correspondentes individuais 
 
Em nossa opinião, as informações correspondentes individuais acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da [nome da entidade] em 31 de 
dezembro de 20X2, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil.  
 
Opinião sobre as informações correspondentes consolidadas 
 
Em nossa opinião, as informações correspondentes consolidadas aci-
ma referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira consolidada da [nome da 
entidade] em 31 de dezembro de 20X2, de acordo com as normas in-
ternacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB) e as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. 
 
Ênfase 
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Em ___ de _____ de 2013, emitimos um relatório de auditoria sem 
modificação sobre o conjunto completo das demonstrações contábeis, 
individuais e consolidadas, referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 20X2. Conforme mencionado na nota explicativa X, as 
informações correspondentes acima referidas foram alteradas em rela-
ção àquelas demonstrações contábeis anteriormente divulgadas relati-
vas ao exercício findo em 31 de dezembro de 20X2 pelas razões men-
cionadas na referida nota explicativa X. Nossa opinião está limitada às 
informações correspondentes acima referidas, uma vez que não fomos 
contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedi-
mentos sobre as informações contábeis intermediárias da Companhia 
referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 20X3 e, 
portanto, não expressamos opinião ou qualquer forma de asseguração 
sobre estas informações contábeis intermediárias tomadas em conjun-
to. A presente opinião não contém modificação relacionada a este 
assunto. 
 
[nome da cidade], ___ de __________________ de 20___ 
 
Nome da firma de auditoria 
CRC _______________  
 
[Nome do sócio] 
Contador CRC  
 
 
ANEXO V 
 
Modelo de relatório sobre a revisão das ITR quando há alteração 
de política contábil (*) na situação em que o auditor antecessor foi 
contratado para revisar os ajustes dos valores correspondentes 
apresentados para fins de comparação com o período corrente 
(*) Esse modelo também é aplicável, com as adaptações correspondentes, 
para os casos de correção de erros. 
 
Relatório sobre a revisão de informações trimestrais (ITR) 
 
Aos Conselheiros e Diretores da (adaptar conforme apropriado) 
[Nome da entidade] 
[Cidade – Estado]  
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Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias correspondentes, 
individuais e consolidadas, da [nome da entidade] (Companhia), con-
tidas no Formulário de Informações Trimestrais (ITR), referente ao 
trimestre findo em 31 de março de 20X2, que compreendem as de-
monstrações do resultado e do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de três meses 
findo naquela data, incluindo as notas explicativas.  Essas informações 
correspondentes estão sendo apresentadas, para fins de comparação no 
Formulário de Informações Trimestrais (ITR) referente ao trimestre 
findo em 31 de março de 20X3.  
 
Responsabilidade da administração sobre as informações 
contábeis intermediárias 
  
A administração da Companhia é responsável pela elaboração das 
informações contábeis intermediárias individuais de acordo com a 
NBC TG 21 – Demonstração Intermediária e das informações contá-
beis intermediárias consolidadas de acordo com a NBC TG 21 e com a 
norma internacional IAS 34 – Interim Financial Reporting, emitida 
pelo International Accounting Standards Board (IASB), assim como 
pela apresentação dessas informações de forma condizente com as 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à 
elaboração das Informações Trimestrais (ITR). Nossa responsabilida-
de é a de expressar uma conclusão sobre essas informações contábeis 
intermediárias com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão das informações contábeis intermediárias 
correspondentes 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 
– Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da 
Entidade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information 
Performed by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente). 
Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de 
indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e 
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de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é signi-
ficativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu 
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos 
significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Por-
tanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Conclusão sobre as informações intermediárias correspondentes 
individuais 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
correspondentes individuais incluídas nas informações trimestrais 
acima referidas não foram elaboradas, em todos os aspectos relevan-
tes, de acordo com a NBC TG 21 aplicável à elaboração de Informa-
ções Trimestrais (ITR) e apresentadas de forma condizente com as 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Conclusão sobre as informações intermediárias correspondentes 
consolidadas 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
correspondentes consolidadas incluídas nas informações trimestrais 
acima referidas não foram elaboradas, em todos os aspectos relevan-
tes, de acordo com a NBC TG 21 e a IAS 34 aplicáveis à elaboração 
de Informações Trimestrais (ITR) e apresentadas de forma condizente 
com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Ênfase 
 
Em ___ de _____ de 20X2, emitimos um relatório de revisão sem 
modificação sobre as informações contábeis intermediárias, individu-
ais e consolidadas, para o período de três meses findo em 31 de março 
de 20X2. Conforme mencionado na nota explicativa X, as informa-
ções correspondentes acima referidas foram alteradas em relação à-
quelas informações contábeis intermediárias anteriormente divulgadas 
relativas ao período de três meses findo em 31 de março de 20X2 pe-
las razões mencionadas na referida nota explicativa X. Nossa conclu-
são está limitada às informações correspondentes acima referidas. Não 
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fomos contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros 
procedimentos sobre as informações contábeis intermediárias da 
Companhia referentes ao período de três meses findo em 31 de março 
de 20X3 e, portanto, não expressamos opinião ou qualquer forma de 
asseguração sobre estas informações contábeis intermediárias tomadas 
em conjunto. A presente conclusão não contém modificação relacio-
nada a este assunto. 
 
Outros assuntos 
 
Informações correspondentes sobre as demonstrações do 
valor adicionado 
 
Revisamos, também, as informações correspondentes relativas às de-
monstrações do valor adicionado (DVA), individuais e consolidadas, 
referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 20X2, 
elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia, 
cuja apresentação nas informações intermediárias é requerida de acor-
do com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
aplicáveis à elaboração de Informações Trimestrais (ITR) e considera-
da informação suplementar pelas IFRS, que não requerem a apresen-
tação da DVA. Essas informações correspondentes, ajustadas para 
contemplar os ajustes descritos na nota explicativa X, foram submeti-
das aos mesmos procedimentos de revisão descritos anteriormente e, 
com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que não foram elaboradas, em todos os seus 
aspectos relevantes, de forma consistente com as informações contá-
beis intermediárias correspondentes individuais e consolidadas toma-
das em conjunto. 
 
[nome da cidade], ___ de __________________ de 20___ 
 
Nome da firma de auditoria 
CRC __________________  
 
[Nome do sócio] 
Contador CRC  
 
ANEXO VI 
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Modelo de carta de representação do auditor sucessor para 
o auditor antecessor 
 
Para: Auditor antecessor 
 
De: Auditor sucessor 
 
Referimo-nos às demonstrações contábeis [individuais e consolidadas] 
da Companhia ABC (Companhia), referentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 20X3, e fornecemos esta carta em conexão com o 
relatório de auditoria que V.Sas. foram solicitados a emitir em relação 
aos valores correspondentes das demonstrações contábeis [individuais 
e consolidadas] da Companhia, em 31 de dezembro de 20X2, 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
[e/ou normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), ou outra 
estrutura contábil adequada], incluídas, para fins de comparação, nas 
demonstrações contábeis [individuais e consolidadas] referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 20X3. 
 
[Incluir o seguinte parágrafo se o auditor sucessor concluiu a 
auditoria sobre as demonstrações contábeis da Companhia do ano 
subsequente] 
 
Fomos contratados para examinar, de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria, as demonstrações contábeis 
[individuais e consolidadas] da Companhia para o exercício findo em 
31 de dezembro de 20X3. Com base em nossa auditoria das 
demonstrações contábeis [individuais e consolidadas] de 31 de 
dezembro de 20X3, não tomamos conhecimento de quaisquer assuntos 
subsequentes a 31 de dezembro de 20X2 que, em nosso entendimento, 
teria efeito material, ou exigiria modificações nas demonstrações 
contábeis [individuais e consolidadas] da Companhia em 31 de 
dezembro de 20X2, auditadas por V.Sas. [se for o caso, complementar 
com: exceto pelos assuntos descritos nas notas explicativas X e Y das 
demonstrações contábeis [individuais e consolidadas] aprovadas pela 
administração, que se referem aos efeitos da contabilização do 
[descrever], conforme detalhes que foi fornecido a V.Sas]. 
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[Incluir o seguinte parágrafo se o auditor sucessor não concluiu a 
auditoria das demonstrações contábeis da Companhia do ano 
subsequente, mas elaborou relatório de revisão sobre as 
demonstrações contábeis intermediárias, incluindo a obtenção de 
carta de representação da administração, de informações 
intermediárias para um trimestre findo do ano subsequente] 
 
Nós não auditamos quaisquer demonstrações contábeis [individuais e 
consolidadas] da Companhia. No entanto, emitimos relatório de 
revisão sobre as demonstrações contábeis intermediárias [individuais e 
consolidadas] da Companhia em [data], a qual foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de in-
formações intermediárias (NBC TR 2410 – Revisão de Informações 
Intermediárias Executada pelo Auditor da Entidade e ISRE 2410 – 
Review of Interim Financial Information Performed by the Indepen-
dent Auditor of the Entity, respectivamente). Essas normas requerem 
que a revisão seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança limitada de que as demonstrações contábeis apresentadas 
estão livres de distorção relevante. Uma revisão está limitada, 
principalmente, a indagações às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão e, portanto, proporcionam menos 
segurança do que uma auditoria. Por esta razão, nossos procedimentos 
de revisão podem não ter identificado questões significativas que 
pudessem afetar ou requerer divulgações adicionais nas 
demonstrações contábeis [individuais e consolidadas] da Companhia 
em 31 de dezembro de 20X2, auditadas por V.Sas. Em nossa revisão 
sobre as demonstrações contábeis [individuais e consolidadas] 
[intermediárias] da Companhia em [data] não tomamos conhecimento 
de quaisquer assuntos subsequentes a 31 de dezembro de 20X2 que 
pudessem ter efeito material, ou exigisse modificações nas 
demonstrações contábeis [individuais e consolidadas] da Companhia 
em 31 de dezembro de 20X2, auditadas por V.Sas. [se for o caso, 
complementar com: exceto pelos assuntos descritos nas notas 
explicativas X e Y das demonstrações contábeis intermediárias 
[individuais e consolidadas], que se referem aos efeitos da 
contabilização do [descrever]. 
 
Esta carta é exclusivamente para a informação e utilização de [incluir 
nome do auditor predecessor] em conexão com o relatório a ser 
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emitido e referido no primeiro parágrafo e não foi emitida com outro 
objetivo, nem deve ser utilizada por qualquer outra parte. 
 
Auditor Sucessor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 31-07-2013. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA Nº 19, de 21 de fevereiro de 2014(1) 

 
 

Dispõe sobre orientação aos auditores 
independentes sobre o entendimento a res-
peito dos procedimentos adotados, ou a se-
rem adotados, pela administração das enti-
dades na avaliação dos assuntos contidos 
na Medida Provisória 627-13. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) que tem por base o 
CT 02-2014 do Ibracon: 

 
CTA 19 - ORIENTAÇÃO AOS AUDITORES 

INDEPENDENTES SOBRE O ENTENDIMENTO A RESPEITO 
DOS PROCEDIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO NA 

AVALIAÇÃO DOS ASSUNTOS CONTIDOS NA MP 627-13 
 

Sumário Item 

Objetivo 1 

Medida Provisória 627 2 

Instrução Normativa 1.397 3 

Entendimento e orientação aos auditores independentes na emissão 
dos seus relatórios sobre demonstrações contábeis elaboradas a partir 
da publicação da MP 627 

4 – 10 

 
Objetivo 
 
1. Este Comunicado tem por objetivo orientar os auditores inde-

pendentes sobre o entendimento a respeito dos procedimentos adota-
dos, ou a serem adotados, pela administração das entidades, relativos à 
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avaliação dos impactos das disposições contidas na Medida Provisória 
627 (MP 627), de 11 de novembro de 2013 e na Instrução Normativa 
1.397 (IN 1.397), de 16 de setembro de 2013, para fins de elaboração 
das demonstrações contábeis emitidas a partir da edição da MP 627. 

 
Medida Provisória 627 
 
2. Em 11 de novembro de 2013, foi editada a MP 627, que entre 

outras providências: 
(a) introduz alterações no Decreto-Lei n.º 1.598-77 que trata do 

imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como altera a legislação 
pertinente à contribuição social sobre o lucro líquido; 

 
(b) estabelece que a modificação ou a adoção de métodos e crité-

rios contábeis, por meio de atos administrativos emitidos com base em 
competência atribuída em lei comercial, que sejam posteriores à pu-
blicação desta MP, não terá implicação na apuração dos tributos fede-
rais até que lei tributária regule a matéria (art. 54, capítulo III); 

 
(c) inclui tratamento específico sobre potencial tributação de lucros ou 

dividendos conforme disposto no art. 67, como segue: "Art. 67. Os lucros 
ou dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 1º de 
janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013, pelas pessoas jurídicas tributa-
das com base no lucro real, presumido ou arbitrado, efetivamente pagos 
até a data de publicação desta Medida Provisória, em valores superiores 
aos apurados com observância dos métodos e critérios contábeis vigentes 
em 31 de dezembro de 2007, não ficarão sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda e 
da contribuição social sobre o lucro líquido do beneficiário, pessoa física ou 
jurídica, residente ou domiciliado no País ou no exterior." Observe-se que: 
"Art. 70. O disposto nos arts. 67 a 69 aplica-se somente às pessoas jurídi-
cas que fizerem a opção de que trata o Art. 71"; "Art. 71. A pessoa jurídica 
poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 1º a 66 desta 
Medida Provisória para o ano-calendário de 2014 ..." grifamos. 

 
(d) inclui disposições sobre o cálculo de juros sobre capital pró-

prio, por meio do art. 68: "Para os anos-calendário de 2008 a 2013, 
para fins de cálculo do limite previsto no art. 9º da Lei 9.249, de 1995, 
a pessoa jurídica poderá utilizar as contas do patrimônio líquido men-
surado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 1976. Pará-
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grafo único. No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não 
serão considerados os valores relativos a ajuste de avaliação patrimo-
nial a que se refere o § 3º do art. 182 da Lei 6.404, de 1976." 

 
(e) inclui considerações sobre investimentos avaliados pelo mé-

todo da equivalência patrimonial, conforme disposto no art. 69: "Para 
os anos-calendário de 2008 a 2013, o contribuinte poderá avaliar o 
investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou contro-
lada, determinado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 
1976." 

 
Instrução Normativa 1.397 
 
3. Deve também ser observado que a Secretaria da Receita Fede-

ral do Brasil editou, em 16 de setembro de 2013, a IN 1.397 (com as 
alterações introduzidas pela IN 1.422), que entrou em vigor na data da 
sua publicação. Por meio da IN 1.397, a Receita Federal dispôs sobre 
o tratamento tributário de algumas operações. Na avaliação de diver-
sos especialistas e de entidades representantes das empresas, a Receita 
Federal trouxe inovações nessa parte. Enquanto estiver em vigor, a IN 
1.397 não pode ser ignorada pelas entidades e por seus auditores inde-
pendentes. Este fato requer análises e considerações apropriadas, de-
pendendo da situação de cada entidade. 

 
Entendimento e orientação aos auditores independentes na 
emissão dos seus relatórios sobre demonstrações contábeis 
elaboradas a partir da publicação da MP 627 
 
4. Este Comunicado não fornece interpretações sobre os aspectos 

jurídicos e a aplicação da MP 627 e da IN 1.397, mas ressalta que, 
enquanto a MP 627 e a IN 1.397 estiverem em vigor, suas disposições 
devem ser avaliadas pela administração das entidades, inclusive em 
relação ao seu embasamento legal, para sustentar a decisão quanto às 
providências a serem adotadas pela própria administração. 

 
A MP 627 e a IN 1.397 também devem ser consideradas, se apli-

cável, na mensuração, no reconhecimento e nas divulgações a serem 
feitos nas demonstrações contábeis e nas informações intermediárias a 
serem emitidas a partir da publicação da MP 627, principalmente, mas 
não limitado a, para as disposições que constam dos arts. 67 a 71 da 
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MP 627, mencionados no item 2. A administração das entidades, em 
qualquer caso, deve documentar as bases de suas conclusões, bem 
como das providências adotadas ou a serem adotadas, lembrando que, 
por envolver matéria recentemente editada e de aspectos legais de 
cunho tributário, as conclusões devem ser devidamente suportadas 
e/ou embasadas por meio de avaliações realizadas pelo departamento 
jurídico das entidades. 

 
5. Fato que deve ser observado quando da análise desses disposi-

tivos é a consequência dos assuntos que foram destacados nas alíneas 
(c), (d) e (e) do item 2. Embora a MP 627 entre em vigor a partir de 1º 
de janeiro de 2015, podendo a administração de a entidade optar (de 
forma irretratável) pela sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 2014, 
nos termos do art. 71 da MP 627, o histórico da formação do lucro 
contábil e o lucro apurado com base nos métodos e critérios contábeis 
vigentes em 31 de dezembro de 2007, bem como os dividendos efeti-
vamente pagos e o saldo de reserva de lucros, dependendo da estrutura 
de cada entidade, podem requerer análises mais detalhadas quanto a 
potenciais efeitos sobre eventuais consequências passadas e impactos 
futuros, tendo em vista o teor dos arts. 67 a 70 da MP 627, bem como 
quanto aos dispositivos da IN 1.397. Caso a entidade tenha decidido 
optar pela aplicação do novo regime tributário já no ano-calendário 
2014, nos termos do art. 71 da MP 627, tal fato deve ser considerado 
nas análises e procedimentos citados no item 7. Outros aspectos de-
vem ser analisados como, por exemplo, a potencial tributação do saldo 
de lucros ou dividendos que não tenham sido efetivamente pagos até a 
data de publicação da MP 627, na medida em que esses lucros ou di-
videndos venham a ser distribuídos em data subsequente à publicação 
da MP 627. 

 
6. Em decorrência da complexidade dos assuntos dispostos na 

MP 627 e na IN 1.397, os auditores independentes devem obter enten-
dimento sobre as providências que foram ou que serão adotadas pela 
administração das entidades e que venham trazer possíveis reflexos 
nas demonstrações contábeis a serem divulgadas a partir da edição da 
MP 627. 

 
7. Como parte dos seus procedimentos, os auditores independen-

tes devem obter evidências que a administração das entidades efetuou, 
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considerando suas melhores estimativas, determinados procedimentos, 
tais como, mas não limitados a: 

(a) avaliação das disposições contidas na MP 627 e na IN 1.397 
para a entidade, considerando suas operações. Para tanto, a avaliação 
deve ser feita com base nos dispositivos editados e que estiverem vi-
gentes na data da aprovação das demonstrações contábeis; 

 

(b) discussão do assunto, quando aplicável, com o departamento 
jurídico da entidade, com obtenção de opiniões fundamentadas e do-
cumentação das bases de julgamento e conclusões alcançadas; 

 

(c) compartilhamento das conclusões mencionadas na alínea (b) 
deste item com os responsáveis pela governança da entidade.  

 

O assunto, a avaliação e as providências adotadas ou a serem 
adotadas pela administração da entidade devem ser analisados quanto 
à necessidade de reconhecimento e divulgação em suas informações 
intermediárias e demonstrações contábeis, conforme previsto nas prá-
ticas contábeis aplicáveis, inclusive considerando os seguintes itens: 

 
"127 - NBCT TG 26 (CPC 26 R1) - Os principais pressupostos e 

outras principais fontes da incerteza das estimativas divulgados de 
acordo com o item 125 relacionam-se com as estimativas cujos julga-
mentos são os mais difíceis de serem feitos por parte da administra-
ção, subjetivos ou mesmo complexos. À medida que o número de 
variáveis e pressupostos que afetam a possível futura solução das in-
certezas aumenta, esses julgamentos tornam-se mais subjetivos e 
complexos, aumentando, por consequência, a probabilidade de ajuste 
material nos valores contábeis de ativos e passivos." 

 
"QC 6 - NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL (CPC 00 R1) - 

Informação contábil-financeira relevante é aquela capaz de fazer dife-
rença nas decisões que possam ser tomadas pelos usuários. A infor-
mação pode ser capaz de fazer diferença em uma decisão mesmo no 
caso de alguns usuários decidirem não a levar em consideração, ou já 
tiver tomado ciência de sua existência por outras fontes. 

 
QC 7 - NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL (CPC 00 R1) - A 

informação contábil-financeira é capaz de fazer diferença nas decisões 
se tiver valor preditivo, valor confirmatório ou ambos." 
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8. A administração da entidade deve disponibilizar para o auditor 
independente a avaliação realizada, bem como sua conclusão sobre a 
eventual necessidade de mensuração, reconhecimento e divulgação do 
assunto nas referidas demonstrações contábeis. Caso a entidade tenha 
decidido em fazer a opção da adoção do novo regime tributário, nos 
termos do art. 71 da MP 627, no ano calendário 2014 e elabore suas 
demonstrações contábeis antes da formalização de tal opção perante a 
Receita Federal, o auditor deve obter representação formal da admi-
nistração quanto a este fato, bem como avaliar a necessidade de divul-
gação nas demonstrações contábeis. 

 
9. A suficiência da documentação e da avaliação do assunto por 

parte da administração da entidade deve ser considerada pelo auditor 
independente para suas conclusões e emissão do relatório de auditoria, 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

 
10. Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 21 de fevereiro de 2014. 
 
Zulmir Ivânio Breda – Presidente do Conselho – Em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 25-02-2014. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 20 (R1), de 16 de maio de 2014 (1) (2) 

 
 
Altera o CTA 20 que dispõe sobre orien-

tação aos auditores independentes sobre os 
padrões técnicos e profissionais a serem ob-
servados pelo auditor independente, nomea-
do como perito ou como empresa especiali-
zada, para emissão de laudo de avaliação 
dos ativos líquidos a valor contábil ou dos 
ativos líquidos contábeis ajustados a preços 
de mercado. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE , no exer-
cício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no 
disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), que tem por base 
o CT 03-2014 do Ibracon: 

 

CTA 20 (R1) – LAUDO DE AVALIAÇÃO EMITIDO POR 
AUDITOR INDEPENDENTE 

 
A letra R mais o número que identifica sua alteração (R1, R2, ...) foi adicionada à sigla 

da Norma para identificar o número da consolidação e facilitar a pesquisa no site do CFC. As 
citações desta Norma em outras é identificada pela sua sigla sem a referência a R1, R2, pois, 
essas referências são sempre da norma em vigor, para que, em cada alteração da norma, não 
haja necessidade de se ajustar as citações em outras normas 

 

Sumário Item 
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ANTECEDENTES 2 – 4 

   Situações em que são requeridas avaliações contábeis 2 

   Conceito de avaliação contábil 3 

   Critérios utilizados na avaliação 4 

OBJETIVO 5 
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DEFINIÇÕES 6 

REQUISITOS  

Aceitação do trabalho e restrições profissionais 7 – 24 

   Laudo de avaliação contábil 11 – 15 

   Laudo de avaliação contábil ajustado a preços de mercado 16 

   Ajustes dos valores contábeis a preços de mercado 17 – 18 

   Divulgação dos critérios de avaliação 19 – 20 
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   Responsabilidade dos administradores 22 – 24 

Situações específicas que podem ser enfrentadas pelo auditor independente 25 – 39 
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   Incertezas 31 – 35 

   Avaliação contábil do patrimônio líquido negativo 36 

   Utilização do trabalho de outros auditores e/ou especialistas 37 – 39 

Requerimento específico para companhias abertas 40 
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Anexo I: Laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil apurado por meio dos livros 
contábeis 

 

Anexo II: Laudo de avaliação do acervo líquido formado por determinados ativos e 
passivos apurados por meio dos livros contábeis 

 

Anexo III: Laudo de avaliação de patrimônio líquido contábil apurado por meio de livros 
contábeis e ajustado às práticas contábeis adotadas no Brasil 

 

Anexo IV: Laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil apurado por meio de livros 
contábeis, quando existe situação de incerteza 

 

Anexo V: Laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil apurado por meio dos livros 
contábeis e ajustado a preços de mercado 

 

Anexo VI: Modelo de carta de justificativa de impossibilidade de emitir laudo em decorrên-
cia de limitação na extensão dos trabalhos 

 

 

Introdução 
 

Alcance 
 

1. Este Comunicado Técnico trata dos padrões técnicos e profis-
sionais a serem observados pelo auditor independente, nomeado como 
perito ou como empresa especializada (também referido como avalia-
dor para fins deste Comunicado), para a emissão de laudo de avaliação 
dos ativos líquidos a valor contábil ou dos ativos líquidos contábeis 
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ajustados a preços de mercado. Geralmente, esses laudos são destina-
dos a apoiar processos de incorporação, cisão ou fusão de entidades, 
de reestruturações societárias, de retirada ou ingresso de sócios, de 
encerramento de atividades, de operações específicas previstas em lei 
ou norma de órgãos reguladores. Os trabalhos do auditor independente 
para a emissão de laudo de avaliação contábil dos ativos líquidos re-
gistrados pela entidade ou dos ativos líquidos contábeis ajustados a 
preços de mercado devem ser conduzidos com observância ao descrito 
neste Comunicado e, no que for aplicável, ao descrito nas normas de 
auditoria (ver item 12). 

 

Para companhias de capital aberto, os laudos de avaliação trata-
dos neste Comunicado somente devem ser emitidos para valores que 
conferem com os registros contábeis elaborados de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Portanto, quando se tratar de 
companhias abertas, não são aplicáveis os Anexos III e V e corres-
pondentes orientações deste Comunicado. (2) 

 

Antecedentes 
 

Situações em que são requeridas avaliações contábeis 
 

2. As avaliações contábeis, relacionadas às situações descritas no 
item anterior, com a consequente emissão de laudo de avaliação, são 
geralmente requeridas pela legislação societária brasileira ou em nor-
mas de órgãos reguladores. Atualmente, as principais situações que 
requerem laudo de avaliação são as seguintes: 

(a) Lei das Sociedades por Ações (Lei n.º 6.404/76): 
• bens incorporados ao capital e à formação do capital (arts. 7º e 8º); 
• aumentos de capital (art. 170); 
• incorporações, cisões e fusões (arts. 227 a 229 e 264); (*) (2) 

(*) Quando se tratar de companhias de capital aberto, o laudo de avaliação 
somente pode ser elaborado pelo mesmo auditor da companhia quando contiver 
valores que não sejam diferentes daqueles que constam dos registros contábeis 
realizados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. (2) 

• (Eliminado pela CTA 20 (R1)). )(2) 
• constituição de companhia aberta por subscrição particular 

(art. 88); 
(b) (Eliminado pela CTA 20 (R1)) (2) 

(c) Código Civil (Lei n.º 10.406/02): 
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• da Transformação, da Incorporação, da Fusão e da Cisão das 
Sociedades (arts. 1.113 a 1.122). 

 

Conceito de avaliação contábil 
 

3. A avaliação contábil consiste na determinação do valor de 
componentes específicos do ativo líquido, ou patrimônio líquido (a-
cervo líquido parcial), ou de todos os componentes do ativo líquido, 
ou patrimônio líquido, de entidade em determinada data. Assim, para 
fins deste Comunicado, o laudo de avaliação pode compreender: 

(a)  patrimônio líquido contábil formado por todos os compo- 
nentes do balanço patrimonial; ou 

(b)  acervo líquido contábil formado por determinados ativos e 
passivos especificamente selecionados pela administração da entidade 
solicitante do laudo de avaliação. 

 

Critérios utilizados na avaliação 
 

4. As atuais normas existentes no Brasil admitem determina- 
dos critérios de avaliação de ativos e passivos, assim conceituados: 

• avaliação pelo valor contábil; 
• avaliação dos ativos e passivos contábeis ajustados a preços 

de mercado; 
• avaliação pelo valor de cotação das ações na bolsa de valores;  
• avaliação pelo valor econômico-financeiro. 
Este Comunicado aplica-se somente aos laudos de avaliação a 

serem emitidos sobre os ativos líquidos a valor contábil ou sobre os 
ativos líquidos contábeis ajustados a preços de mercado. (2) 

 

Objetivo 
 

5. O objetivo deste Comunicado é tratar apropriadamente as se-
guintes considerações especiais que são relevantes para o auditor in-
dependente:  

(a) aceitação do trabalho e restrições profissionais; 
(b) planejamento e execução do referido trabalho; 
(c) formação de opinião sobre o valor de componentes específi-

cos do patrimônio líquido (acervo líquido parcial) ou de todos os 
componentes do patrimônio líquido de entidade em determinada data, 
com base na avaliação das conclusões atingidas pela evidência de 
auditoria obtida; e 
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(d) emissão do laudo de avaliação.  
 

Definições  
 

6. Para fins deste Comunicado, os seguintes termos possuem os 
significados atribuídos a seguir: 

• Avaliação pelo valor contábil – mensuração do ativo líquido, 
ou patrimônio líquido, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil1. A referência à expressão “práticas contá-
beis adotadas no Brasil” está definida no item 7 da NBC TG 
26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis.  

• Avaliação pelo valor contábil ajustado a preços de mercado 
dos ativos e dos passivos – mensuração do ativo líquido, ou 
patrimônio líquido, pelo valor contábil, acrescido de mais ou 
menos valia decorrente de determinadas premissas para se ob-
terem os valores de mercado dos ativos e dos passivos. 

• Preço de mercado (ou valor justo), segundo o § 1º do art. 183 
da Lei das Sociedades por Ações:  

(a) para matérias-primas e bens em almoxarifado, é o custo pelo 
qual possam ser repostos, mediante compra no mercado; 

(b) para bens ou direitos destinados à venda, é o preço líquido 
de realização mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e 
demais despesas necessárias para a venda, e a margem de lucro;  

(c) para investimentos, é o valor líquido pelo qual possam ser a-
lienados a terceiros.  

• Para instrumentos financeiros, é o valor que pode se obter em 
mercado ativo, decorrente de transação não compulsória reali-
zada entre partes independentes; e, na ausência de mercado ati-
vo para determinado instrumento financeiro: (i) o valor que se 
pode obter em mercado ativo com a negociação de outro ins-
trumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; (ii) o 
valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instru-
mentos financeiros de natureza, prazo e risco similares; ou (iii) 
o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de 
precificação de instrumentos financeiros. 

• Valor de mercado (ou valor justo), conforme definição do item 
9 da NBC TG 46 – Mensuração do Valor Justo, é o “preço que 

                                                
1 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para instituições 
financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspondente 
órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela 
transferência de um passivo em uma transação não forçada en-
tre participantes do mercado na data de mensuração”.  Tam-
bém, o item B2 da NBC TG 46, que trata da abordagem da 
mensuração do valor justo, prevê que “O objetivo da mensura-
ção do valor justo é estimar o preço pelo qual uma transação 
não forçada para a venda do ativo ou para a transferência do 
passivo ocorreria entre participantes do mercado na data de 
mensuração sob condições atuais de mercado. A mensuração 
do valor justo requer que a entidade determine todos os itens a 
seguir: (a) o ativo ou passivo específico objeto da mensuração 
(de forma consistente com a sua unidade de contabilização); (b) 
para um ativo não financeiro, a premissa de avaliação apropria-
da para a mensuração (de forma consistente com o seu melhor 
uso possível); (c) o mercado principal (ou mais vantajoso) para 
o ativo ou passivo; (d) as técnicas de avaliação apropriadas para 
a mensuração, considerando-se a disponibilidade de dados com 
os quais se possam desenvolver informações que representem 
as premissas que seriam utilizadas por participantes do mercado 
ao precificar o ativo ou o passivo e o nível da hierarquia de va-
lor justo no qual se classificam os dados.” 

• Avaliação pelo valor de cotação das ações – avaliação do va-
lor da entidade, calculado com base no preço das ações nego-
ciadas em bolsa, considerando-se a cotação na data-base do 
laudo de avaliação. 

• Avaliação pelo valor econômico-financeiro computada por 
meio de: 

(a) fluxo de caixa descontado – mensuração do valor econômi- 
co de entidade pelas projeções e pela análise dos resultados futuros 
ajustados a valor presente, com base em premissas e cenários econômicos; 

(b) comparação por múltiplos – mensuração do valor econômi- 
co pela comparação entre dados (por exemplo, faturamento bruto) de 
entidades de características semelhantes. 

 

Requisitos 
 

Aceitação do trabalho e restrições profissionais 
 

7. Como regra geral, para trabalhos de laudo de avaliação, aplicam-
se as políticas de aceitação de trabalho de auditoria. Após a aceitação, a 
contratação desse trabalho deve constar da carta de contratação que deta-
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lhe os trabalhos e responsabilidades de cada parte (NBC TA 210 – Con-
cordância com os Termos do Trabalho de Auditoria). O conceito de audi-
toria independente de demonstrações contábeis, aplicado à emissão de 
laudo de avaliação, requer que o auditor não assuma a responsabilidade 
primária pela determinação do valor do acervo ou patrimônio líquido ou 
pelo respectivo controle interno da entidade.  

 

8. A aceitação de trabalhos e a sua execução com o objetivo de 
emissão de laudo de avaliação contábil ou contábil ajustado a preços 
de mercado dos ativos e passivos devem observar adicionalmente as 
normas de independência emitidas pelo CFC e as normas profissionais 
de natureza geral. Nos termos dessas normas, "ameaça de autorrevisão 
é a ameaça de que o auditor não avaliará apropriadamente os resulta-
dos de julgamento dado ou serviço prestado anteriormente por ele, ou 
por outra pessoa da firma dele, nos quais o auditor confiará para for-
mar um julgamento como parte da prestação do serviço atual". 

 

9. Este Comunicado pressupõe que a administração prepare e as-
suma a responsabilidade pela determinação do valor do acervo ou pa-
trimônio líquido. Essa condição é geralmente observada na prática, 
principalmente quando o acervo ou patrimônio líquido são mensurados 
a valor contábil. No caso de avaliação do patrimônio líquido com os 
ativos líquidos ajustados a preços de mercado, esses são determinados 
pela administração da entidade, mediante a utilização de pessoas da 
própria organização para desenvolver premissas, efetuar cálculos e es-
tabelecer os valores, ou ainda a administração poderá contratar especia-
listas externos (especialistas da administração2) para obtenção de co-
nhecimentos especiais ou habilidades complementares para determinada 
atividade ou assunto específico, a fim de ajudar ou complementar os 
trabalhos conduzidos sob responsabilidade da administração. 

 

10. Nos termos das normas profissionais de independência, o pro-
fissional ou firma de auditoria que também atue como auditor indepen-
dente das demonstrações contábeis da contratante não terá impedimento 

                                                
2 Segundo item 6 da NBC TA 620, especialista da administração “é uma pessoa ou 
organização com especialização em área que não contabilidade ou auditoria, contrata-
do pela administração, em que o trabalho nessa área é usado pela entidade para ajudá-
la na elaboração das demonstrações contábeis. Um exemplo bastante comum no Bra-
sil é a utilização de atuário pela administração de uma seguradora ou de um fundo de 
pensão para estimar certas provisões”. 
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ético ou de conflito de interesses quando for contratado para emitir lau-
do de avaliação contábil ou contábil ajustado a preços de mercado, des-
de que os trabalhos para determinação dos ativos líquidos a valor justo 
sejam elaborados e documentados pela administração da entidade, ou 
por especialistas contratados pela administração, e que seja fornecida 
documentação suficiente para que o auditor realize seus trabalhos para 
auditar a informação / documentação. Os trabalhos de avaliação em que 
o auditor é contratado pela administração para desenvolver premissas e 
determinar os valores de mercado estão fora do alcance deste Comuni-
cado, e cabe destacar que esse auditor não pode ser o mesmo que audita 
as demonstrações contábeis da entidade. 

 

Entretanto, quando se tratar de laudo de avaliação contábil para 
companhias de capital aberto, este somente pode ser emitido pelo pro-
fissional ou firma de auditoria que também atue como auditor inde-
pendente das demonstrações contábeis da contratante, quando os valo-
res que constarem dos laudos de avaliação contábil conferirem com os 
registros contábeis elaborados de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. (2) 

 

Laudo de avaliação contábil  
 

11. O alcance dos trabalhos de avaliação contábil deve correspon-
der ao requerido pelas normas brasileiras de auditoria, apresentadas 
pela sigla “NBC TA”, com a observância e a aplicação de procedi-
mentos técnicos na mesma extensão e documentação exigidas para a 
realização de exames de auditoria, com o objetivo de emissão de opi-
nião sobre as demonstrações contábeis. Assim, os procedimentos de-
vem ser adaptados às circunstâncias, uma vez que, nos trabalhos des-
tinados à emissão de laudo de avaliação contábil em certa data-base, 
os procedimentos aplicados são principalmente direcionados aos valo-
res constantes do balanço patrimonial, não sendo, portanto, direciona-
dos a examinar e a opinar sobre as contas de resultado, os fluxos de 
caixa e/ou as mutações no patrimônio líquido durante o período findo 
na data-base do laudo de avaliação.  

 

12. Geralmente, a emissão de laudo de avaliação contábil é reali-
zada em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis; toda-
via, o auditor pode ser contratado especificamente para emissão de 
laudo de avaliação contábil em outra data-base. O auditor deve seguir 
o previsto na NBC TA 805, que trata da auditoria de quadros isolados 
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das demonstrações contábeis (exemplo balanço patrimonial) ou de 
elemento, conta ou item específico de demonstração contábil. Con-
forme item 10 da NBC TA 805, ao planejar e executar a auditoria de 
quadros isolados das demonstrações contábeis ou de elementos especí-
ficos das demonstrações contábeis (quando o laudo de avaliação refe-
rir-se a apenas parte do patrimônio líquido, composto por um conjunto 
parcial de ativos e passivos da entidade), o auditor deve considerar 
todas as normas de auditoria relevantes, conforme necessário nas cir-
cunstâncias do trabalho.  

 

13. Os procedimentos previstos nas normas de revisão limitada 
(NBC TR 2400 e 2410) ou nos trabalhos de procedimentos previa-
mente acordados com a administração da entidade (NBC TSC 4400) 
não são suficientes para emissão de laudo de avaliação contábil.  

 

14. Os papéis de trabalho que dão suporte ao laudo de avaliação 
devem representar um conjunto completo de documentação, com reu-
tilização, ou não, de outros trabalhos. O fato de o trabalho de avalia-
ção contábil ser feito levando em consideração a existência de outros 
trabalhos depende do julgamento do auditor independente e das cir-
cunstâncias do trabalho, e deve ser adequadamente documentado nos 
papéis de trabalho, não devendo ser objeto de menção no laudo de 
avaliação contábil que será emitido. 

 

15. A elaboração de laudo de avaliação contábil (ativos líquidos 
avaliados a valor contábil) requer a verificação da existência, avalia-
ção e integridade dos ativos e passivos, cujo patrimônio líquido ou 
acervo líquido está sendo avaliado ao seu valor contábil. Assim, o 
auditor independente deve efetuar procedimentos de auditoria para 
cobrir as seguintes afirmações: 

• Existência: os ativos e passivos que compõem o patrimônio 
líquido ou o acervo parcial existem na data do laudo.  

• Avaliação: esses ativos e passivos estão registrados e avalia- 
dos pelo seu valor contábil apropriado, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil3.  

                                                
3 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para instituições 
financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspondente 
órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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• Integridade: não existem ativos ou passivos que não tenham 
sido apropriadamente registrados e considerados no laudo de 
avaliação.  

• Direitos e obrigações: os ativos e passivos registrados e 
considerados no laudo de avaliação pertencem à entidade. 

 

Laudo de avaliação contábil ajustado a preços de mercado 
 

16. No que se refere à emissão de laudo de avaliação contábil a-
justado a preços de mercado, o ponto de partida é a existência de tra-
balho com o alcance correspondente a uma auditoria sobre os ativos e 
passivos que compõem o patrimônio líquido contábil ou o acervo lí-
quido parcial contábil, permitindo concluir sobre as afirmações rela-
cionadas com a existência, avaliação e integridade desses bens, direi-
tos e obrigações. 

 

Ajustes dos valores contábeis a preços de mercado  
 

17. A conceituação do que seja valor de mercado (ou valor justo) 
para cada elemento de ativo e passivo deve observar as normas e os 
critérios aos quais está associado o laudo a ser emitido (ver item 6).  

 

18.   Ao utilizar especialistas externos para seus trabalhos de revisão 
dos valores ou preços de mercado, o auditor deve levar em consideração 
os aspectos contidos na NBC TA 620, que trata da avaliação da compe-
tência, habilidade e objetividade do especialista para o entendimento da 
avaliação procedida por esse profissional externo (ver item 38). 

 

Divulgação dos critérios de avaliação 
 

19. Ao emitir laudo de avaliação, o auditor deve observar se o cri-
tério utilizado para mensuração das contas objeto do laudo foi ade-
quadamente divulgado. Isso requer, por exemplo, a existência de notas 
explicativas em anexo que acompanhe o quadro sumário do patrimô-
nio ou acervo líquido. Essa divulgação é importante mesmo nos casos 
em que as contas foram avaliadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, uma vez que as entidades têm opções de tratamen-
to contábil e, para que os usuários do laudo conheçam as opções exer-
cidas, deve existir pelo menos um sumário sobre as políticas contá-
beis, semelhante ao que é divulgado em demonstrações contábeis. 
Dado o fim a que se destina, não é necessária a divulgação de compo-
sições de saldos e outras divulgações, requeridas pela norma que trata 
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de demonstrações contábeis. Entretanto, a administração da entidade 
deve manter todos os arquivos analíticos com a composição dos saldos 
contábeis.  Quando os ativos e os passivos estiverem a preços de mer-
cado, também os procedimentos e os critérios utilizados para determi-
nar os correspondentes ajustes precisam ser divulgados em notas que 
complementam o quadro que demonstra o objeto do laudo. Esse qua-
dro deve conter o sumário dos ativos e passivos que compõem o pa-
trimônio líquido (ou acervo parcial) pelos seus valores contábeis e 
valores de mercado, incluindo os ajustes procedidos. 

 

20. Além dessas informações relacionadas aos critérios de avalia-
ção dos ativos e passivos, as notas devem informar, quando aplicável, 
a utilização de especialistas contratados pela administração da entida-
de para avaliação de determinados ativos e passivos. Deve ser obser-
vado que a administração da entidade é responsável pela aprovação 
final dos valores atribuídos aos ativos e passivos.  

 

Responsabilidade dos auditores independentes  
 

21. O cumprimento da responsabilidade profissional do auditor inde-
pendente, relacionada com a emissão de laudo de avaliação, está baseado 
nas normas técnicas e profissionais que regem os trabalhos de auditoria. 

 

Responsabilidade dos administradores 
 

22. A administração e, quando apropriado, os responsáveis pela gover-
nança, precisam reconhecer e entender que eles têm responsabilidades que 
são fundamentais para que o auditor possa conduzir a auditoria em conformi-
dade com as normas brasileiras e internacionais de auditoria para poder emitir 
o seu relatório conclusivo, que, no caso, é o laudo de avaliação. Essas respon-
sabilidades compreendem a elaboração das informações contábeis em con-
formidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil4 e a manutenção de 
controle interno que os administradores determinam ser necessário para per-
mitir a elaboração de informações contábeis que estejam livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

 

23.  Cabe, também, à administração, fornecer ao auditor indepen-
dente acesso às informações contábeis, como registros e documenta-

                                                
4 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para instituições 
financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspondente 
órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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ção, e acesso irrestrito àqueles dentro da entidade que o auditor deter-
mine ser necessário obter evidências de auditoria. A administração 
também é responsável por proporcionar: (a) proteção ao patrimônio e 
prevenção e detecção de fraudes; (b) escrituração fidedigna das tran-
sações por meio de registros que dão suporte às informações 
contábeis; (c) elaboração de informações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil; (d) guarda, em boa ordem, de 
documentos que constituem as evidências comprobatórias das transa-
ções efetuadas; e (e) quando aplicável, a elaboração de informações de 
ativos e passivos, mensurados a valor de mercado, em uma adequada e 
completa divulgação dos critérios em notas explicativas.  

 

24. O contador deve solicitar à administração que forneça represen-
tação formal no sentido de que essas responsabilidades foram observadas. 
Essa representação formal deve ser fornecida com base nos preceitos 
estabelecidos na NBC TA 580 – Representações Formais. 

 

Situações específicas que podem ser enfrentadas 
pelo auditor independente  
 

Valores de avaliação contábil divergentes dos livros contábeis 
 

25. O laudo de avaliação deve ser conclusivo quanto aos valores 
do patrimônio líquido ou acervo líquido. Entretanto, é possível que a 
entidade tenha adotado, na escrituração de suas transações, práticas 
contábeis consideradas inadequadas pelo auditor. No caso de laudos 
de ativos líquidos a valor de mercado, também pode ser possível que a 
determinação do valor de mercado de certos ativos ou passivos seja 
considerada inadequada. 

 

26. Desde que os aspectos inadequados possam ser quantificados 
de forma satisfatória, permitindo identificar os ajustes aos itens objeto 
da avaliação, o fato não deve impedir a emissão de laudo conclusivo 
sobre os itens avaliados, mesmo que esses ajustes não sejam contabili-
zados pela entidade, mas que sejam considerados para apuração do 
saldo final ajustado. A carta de representação da administração men-
cionada no item 24 precisa confirmar o saldo final ajustado.  

 

27.  Nessas circunstâncias, no corpo do laudo de avaliação, devem 
ser incluídos parágrafos explicativos dos ajustes considerados, inse-
rindo a utilização de práticas contábeis consideradas inadequadas pelo 
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auditor, e o parágrafo de conclusão deve mencionar, de forma explíci-
ta, os valores ajustados. (2) 

 

Limitações ao alcance dos trabalhos de avaliação 
 

28.  A existência de limitações ao alcance dos trabalhos é incon-
sistente com a natureza e o propósito do trabalho, que tem por objeti-
vo a emissão de laudo de avaliação. Portanto, o auditor independente, 
antes de aceitar tal trabalho, deve se questionar quanto à inexistência 
de limitações que o impedirão de atingir o seu objetivo. Se essas limi-
tações forem conhecidas antes da aceitação, o auditor independente 
não deve aceitar o trabalho.  

 

29.  Nos casos em que o auditor, após a aceitação do trabalho, cons-
tatar restrições ou limitações ao alcance do seu trabalho e se deparar com 
a impossibilidade de emitir laudo de avaliação conclusivo, deve encami-
nhar carta aos contratantes do trabalho, identificando as razões que o 
levaram a essa decisão. O Anexo VI deste Comunicado contém modelo 
de carta sugerido para essas circunstâncias. 

 

Eventos subsequentes  
 

30.  A emissão de laudo de avaliação contábil tem como premissa 
básica o fato de que os valores dos componentes avaliados reflitam as 
transações ocorridas até a data-base. Nos termos da NBC TA 560 – 
Eventos Subsequentes, o auditor pode identificar eventos que reque-
rem ajuste no laudo de avaliação. Nessas circunstâncias, o auditor 
independente deve determinar se cada um desses eventos está refletido 
de maneira apropriada no referido laudo de avaliação, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

 

Incertezas 
 

31. Durante a realização de seus trabalhos, o auditor pode identi-
ficar incertezas cujo desfecho dependa de eventos futuros, mas que, se 
o desfecho fosse conhecido antes da emissão do laudo, poderia afetar 
o valor da avaliação pretendida.  

 

32.  Dessa forma, em princípio, as referidas incertezas não preci-
sariam ser mencionadas no laudo de avaliação conclusivo emitido. No 
entanto, laudos de avaliação contábil podem ser emitidos e utilizados 
como um instrumento essencial em processos de negociação de ativos 
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e passivos. Assim, a necessidade de se emitir laudo conclusivo sobre 
itens contábeis que estão registrados em determinada data não impos-
sibilita o auditor independente de divulgar, em seu laudo de avaliação, 
eventuais incertezas relevantes, fundamentais para entendimento do 
patrimônio líquido ou acervo líquido, cujo desfecho, se conhecido, po-
deria alterar significativamente o valor da avaliação ou o rumo das ne-
gociações em curso e, assim, levar à adoção, entre as partes, de cláusu-
las contratuais restritivas ou condicionantes a fatos futuros. 

 

33. Assim sendo, de forma similar ao relatório de auditoria sobre 
demonstrações contábeis, fatos dessa natureza devem ser divulgados 
após o parágrafo de conclusão, considerando os requisitos estabeleci-
dos na NBC TA 706, que trata de parágrafos de ênfase e de outros 
assuntos. Portanto, um parágrafo dessa natureza deve conter uma ex-
pressão que deixe claro não se tratar de ressalva, que não é admitida 
em laudos de avaliação, como, por exemplo, “Nossa conclusão sobre 
o patrimônio líquido [ou acervo líquido] contábil não está ressalvada 
em função desse assunto”.  

 

34. Um parágrafo de ênfase significa divulgar incertezas que po-
dem ter desfechos relevantes e cuja solução dependa de eventos futu-
ros, mas que não afetam a conclusão sobre o valor contábil dos itens 
avaliados na data-base, segundo os fatos conhecidos no presente.  

 

35. A decisão de divulgar, ou não, determinadas incertezas rele-
vantes deve ser devidamente documentada nos papéis de trabalho do 
auditor, observando a NBC TA 230 – Documentação de Auditoria.  

 
Avaliação contábil de patrimônio líquido negativo  
 

36.  Para fins de laudo de avaliação contábil, a situação na qual 
uma entidade apresenta passivo a descoberto, ou em outras palavras, 
quando o valor dos passivos supera o valor dos ativos, geralmente não 
causa, por si só, impedimento para que o auditor emita o seu laudo de 
avaliação em relação à insuficiência de patrimônio líquido. (2) 

 

Utilização do trabalho de outros auditores e/ou especialistas 
 

37. Na emissão de laudos de avaliação, necessariamente suportados 
por procedimentos na mesma extensão de trabalho de auditoria (ver 
item 11), devem ser atendidos os requisitos da NBC TA 620 – Utiliza-
ção do Trabalho de Especialistas ou da NBC TA 600 – Considerações 
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Especiais – Auditorias de Demonstrações Contábeis de Grupos, Inclu-
indo o Trabalho dos Auditores dos Componentes. Portanto, o auditor 
deve assumir responsabilidade integral pelo laudo que está sendo emiti-
do e não pode dividir responsabilidade com outros auditores indepen-
dentes ou com especialistas que possam ser por ele utilizados. 

 

38. Circunstância possível de trabalho de outros auditores é aquela 
em que uma controlada, controlada em conjunto ou coligada relevante, 
possui auditores independentes diferentes daqueles responsáveis pelos 
trabalhos de auditoria das demonstrações contábeis da controladora. Nes-
sa circunstância, a equipe de auditoria responsável pelo trabalho do grupo 
(controladora) é responsável pela direção, supervisão, execução e desem-
penho do trabalho de auditoria do grupo que inclui seus componentes 
(NBC TA 220, item 15 e NBC TA 600, item 8) e, por consequência, do 
laudo de avaliação contábil sobre o patrimônio líquido total ou acervo 
parcial do patrimônio líquido da controladora.  

 

39. Para evitar problemas de limitação no alcance do trabalho ne-
cessário para poder emitir o laudo de avaliação, o auditor independen-
te deve considerar esses aspectos por ocasião da aceitação e contrata-
ção do trabalho, indicando à administração a necessidade de contrata-
ção de trabalhos para suas investidas e a necessidade de adequada 
coordenação dos trabalhos com os outros profissionais, nos termos da 
NBC TA 600. 

 

Requerimento específico para companhias abertas 
 

40. No caso específico de companhias abertas, existem requerimentos 
específicos estabelecidos pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
por meio da Instrução CVM 319-99. É requerido pela referida instrução 
que o auditor declare explicitamente no laudo a ser emitido que: 

• de acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo CFC, 
o auditor não tem conhecimento de conflito de interesse, direto 
ou indireto, tampouco de qualquer outra circunstância que re-
presente conflito de interesse em relação aos serviços que estão 
sendo prestados; e  

• não tem conhecimento de nenhuma ação do controlador ou dos 
administradores da companhia com objetivo de direcionar, li- 
mitar, dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham ou pos- 
sam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento 
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de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho 
relevantes para a qualidade das respectivas conclusões. 

 

Para companhias de capital aberto, os laudos de avaliação tratados 
neste Comunicado somente devem ser emitidos para ativos e passivos 
registrados em seus livros contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Portanto, não são aplicáveis os anexos III e V. (2) 

 

Estrutura do laudo de avaliação  
 

41. A seguinte estrutura deve ser utilizada para a elaboração do 
laudo de avaliação: 

(a) Destinatário: O laudo é endereçado ao contratante do 
serviço, que normalmente é o Conselho de Administração, Diretoria 
Executiva ou outro órgão equivalente da entidade que providenciou a 
contratação do auditor independente nomeado em assembleia dos 
acionistas ou sócios da entidade. 

(b) Dados do auditor independente ou da firma de audito- 
ria independente: Identificação do auditor ou da firma de auditoria, 
com indicação do endereço, inscrição no CPF ou CNPJ e no CRC, 
informações de seu Contrato Social e do sócio (profissional 
habilitado) que assina o laudo de avaliação. 

(c) Objetivo da avaliação: Identificação do objeto da avalia- 
ção e da data-base da avaliação. 

(d) Responsabilidade da administração sobre as informações 
contábeis e os ajustes a preço de mercado (quando aplicável): Deve 
descrever a responsabilidade da administração sobre as informações 
contábeis que serviram de base para a elaboração do laudo de avaliação. 

(e) Responsabilidade do auditor independente: Deve des- 
crever as responsabilidades do auditor independente relacionadas com 
a auditoria efetuada, que propicia o suporte necessário para emissão 
do laudo de avaliação.  

Deve também ser mencionado que o laudo de avaliação foi emi- 
tido em conexão com a auditoria dos ativos e passivos que compõem o 
patrimônio líquido contábil da entidade ou seu acervo líquido contábil 
parcial, bem como a auditoria dos ajustes a valor de mercado (quando 
aplicável).  

(f) Conclusão: Nesse parágrafo, deve ser indicada a conclusão 
sobre o valor objeto do laudo de avaliação (patrimônio líquido total ou 
acervo líquido parcial), de forma precisa e completa do valor cons- 
tante dos registros contábeis, escriturado de acordo com as práticas 
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contábeis adotadas no Brasil5 ou se o valor constante da conclusão foi 
obtido pelo auditor independente, mediante ajuste aos livros contábeis 
para atender às práticas contábeis adotadas no Brasil e, dessa forma, 
não está escriturado nos registros contábeis.  

(g) Local e data de emissão: A data de emissão do laudo deve 
corresponder à data de encerramento e conclusão dos trabalhos de 
avaliação contábil. 

(h) Identificação do auditor e assinatura do laudo: Essa 
identificação deve ser realizada de forma similar à identificação feita 
nos relatórios de auditoria emitidos no Brasil, atendendo-se, dessa 
forma, aos requisitos do CFC de identificação de registro no CRC e 
demais formalidades. 

(i) Anexo: O anexo ao laudo de avaliação deve apresentar as 
seguintes informações: 

(i) composição do patrimônio líquido contábil, ou do a-
cervo líquido parcial, e dos ajustes a valor de mercado (quando a-
plicável); 

(ii)  notas explicativas sobre as práticas contábeis (ou de-
terminação de valor de mercado) utilizadas, conforme mencionado 
no item 19 deste Comunicado. 
(j) Alterações e mudanças à estrutura sugerida 
 

• Valor contábil ajustado para refletir as práticas contábeis 
adotadas no Brasil  

 

Nesse caso, antes do parágrafo de conclusão, deve ser incluída uma 
seção específica no relatório, chamada “Base para ajuste do patrimônio 
líquido contábil às práticas contábeis adotadas no Brasil”, contendo breve 
descrição do assunto e referência para a nota explicativa que detalha os 
ajustes efetuados aos registros contábeis para refletir a adoção de práticas 
contábeis adotadas no Brasil. O parágrafo de conclusão deve ser adaptado 
para mencionar o efeito dos ajustes que foram considerados na emissão 
do laudo de avaliação contábil. 

 

O modelo de laudo de avaliação contemplando essa situação está 
apresentado no Anexo III. 

 

                                                
5 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para instituições 
financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspondente 
órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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• Existência de situação de incerteza 
 

Nessa circunstância, logo após o parágrafo de conclusão sobre o 
valor do patrimônio líquido ou do acervo líquido parcial, deve ser 
incluído parágrafo que relate as incertezas existentes, conforme 
abordado nos itens 31 a 35. 

 

O modelo de laudo de avaliação contemplando essa situação está 
apresentado no Anexo IV. 

 

• Valor contábil ajustado para refletir os preços de 
mercado 

 

Como mencionado no item 19, os procedimentos e os critérios 
utilizados para determinar o valor contábil necessitam ser divulgados em 
notas explicativas. Da mesma forma, nos casos em que os valores 
contábeis incluírem ajustes a preços de mercado, os critérios e/ou ele- 
mentos de comparação necessitam também ser divulgados em notas 
explicativas, que serão parte integrante do laudo de avaliação, para fins de 
atendimento ao § 1º do art. 8º da Lei das Sociedades por Ações. 

 
O modelo de laudo de avaliação contemplando essa situação está 

apresentado no Anexo V. 
 
Vigência  
 
42. Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 15 de maio de 2014. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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ANEXO I 
 
Laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil apurado por 
meio dos livros contábeis 
 

Companhia ABC (descrever os destinatários) 
 

Dados da firma de auditoria  
 

1. (Firma de auditoria), sociedade estabelecida na cidade de 
______________, na (endereço completo), inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 
____, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Es-
tado de _____________ sob o n.º ____________, representada 
pelo seu sócio(a) infra-assinado, Sr.(a) ________________, 
contador(a), portador(a) do RG n.º ______________, inscrito 
no CPF sob o n.º ____________ e no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de ____________ sob o n.º ________, 
residente e domiciliado(a) (cidade/estado) com escritório no 
mesmo endereço da representada, nomeada pela administração 
da Companhia ABC (Companhia) para proceder à avaliação do 
patrimônio líquido contábil em ___ de ______________ de 
20X1, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil6, 
apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. 

 

Objetivo da avaliação 
 

2. A avaliação do patrimônio líquido contábil em ___ de ______ 
de 20X1 da Companhia ABC tem por objetivo (descrever a 
finalidade dessa avaliação). 

 

Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis 
 

3. A administração da Companhia é responsável pela escrituração 
dos livros e elaboração de informações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos 
controles internos relevantes que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de tais informações contábeis 

                                                
6 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para instituições 
financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspondente 
órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. O resumo das principais práticas contábeis 
adotadas pela Companhia está descrito no anexo ___ do laudo 
de avaliação.  
 

Alcance dos trabalhos e responsabilidade do auditor independente 
 

4. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o 
valor contábil do patrimônio líquido da Companhia em ___ de 
______ de 20X1, com base nos trabalhos conduzidos de acordo 
com o Comunicado Técnico CTA 20, aprovado pelo CFC, que 
prevê a aplicação de procedimentos de exame de auditoria no ba- 
lanço patrimonial. Assim, efetuamos o exame do referido balanço 
patrimonial da Companhia de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, que requerem o cumprimento de exi-
gências éticas pelo auditor e que a auditoria seja planejada e 
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que o 
patrimônio líquido contábil apurado para a elaboração de nosso 
laudo de avaliação está livre de distorção relevante. 
 

5. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecio- 
nados para obtenção de evidência a respeito dos valores 
contabilizados. Os procedimentos selecionados dependem do 
julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de 
distorção relevante no patrimônio líquido [ou acervo líquido, 
conforme o caso], independentemente se causada por fraude ou 
erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles 
internos relevantes para a elaboração do balanço patrimonial da 
Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são 
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar 
uma opinião sobre a efetividade desses controles internos da 
Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis feitas pela administração. Acredita- 
mos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa conclusão.  

 

Conclusão 
 

6. Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de 
R$ 000,00 (por extenso, incluindo centavos), conforme balanço 
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patrimonial em ___ de ______ de 20X1, registrado nos livros 
contábeis e resumido no Anexo, representa, em todos os 
aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da 
Companhia ABC, avaliado de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil7. 

  

Cidade, ___ de ______________ de 20XX. 
 

Nome da firma de auditoria 
N.º de registro no CRC 
 

Nome do contador responsável 
Assinatura 
N.º de registro no CRC 
 

Nos casos de companhia aberta e para atendimento à Instrução 
CVM n.º 319/99, a seguinte declaração deve ser adicionada ao 
modelo acima, após o item 6, como outros assuntos: 
 

Outros assuntos 
 

Em atendimento aos requisitos da Comissão de Valores Mobi- 
liários, informamos que: 
 

(a)  de acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, não temos conheci- 
mento de conflito de interesse, direto ou indireto, 
tampouco de qualquer outra circunstância que represente 
conflito de interesse em relação aos serviços que foram por 
nós prestados e que estão acima descritos; e 

 

(b)  não temos conhecimento de nenhuma ação do controlador 
ou dos administradores da companhia com objetivo de 
direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos que 
tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização 
ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou 
metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das 
respectivas conclusões.  

 

                                                
7 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para instituições 
financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspondente 
órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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ANEXO II 
 
Laudo de avaliação do acervo líquido formado por determinados 
ativos e passivos apurados por meio dos livros contábeis  
 

Companhia ABC (descrever os destinatários) 
 

Dados da firma de auditoria  
 

1. (Firma de auditoria), sociedade estabelecida na cidade de 
______________, na (endereço completo), inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 
_____, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de ____________ sob o n.º ____________, representada 
pelo seu sócio(a) infra-assinado(a), Sr.(a). _________, conta- 
dor(a), portador(a) do RG n.º _________, inscrito no CPF sob o 
n.º _______ e no Conselho Regional de Contabilidade do Esta-
do de __________ sob o n.º __________, residente e domicilia-
do(a) (cidade/estado) com escritório no mesmo endereço da re-
presentada, nomeada pela administração da Companhia ABC 
(Companhia) para proceder à avaliação do acervo líquido for-
mado por determinados ativos e passivos em ___ de _______ 
de 20X1, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil8, resumido no Anexo, apresenta a seguir o resultado de seus 
trabalhos. 

 

Objetivo da avaliação 
 

2. O laudo de avaliação do acervo líquido formado por 
determinados ativos e passivos em ___ de _______ de 20X1 da 
Companhia ABC tem por objetivo (descrever a finalidade dessa 
avaliação). 

 
Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis 
 
3. A administração da Companhia é responsável pela escrituração 

dos livros e elaboração de informações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos 

                                                
8 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para instituições 
financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspondente 
órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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controles internos relevantes que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de tais informações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. O resumo das principais práticas contábeis 
adotadas pela Companhia está descrito no anexo ___ do laudo 
de avaliação. 

 
Alcance dos trabalhos e responsabilidade do auditor independente 
 
4. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o 

valor contábil do acervo líquido formado por determinados ativos 
e passivos em ___ de _______ de 20X1, com base nos trabalhos 
conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTA 20, 
aprovado pelo CFC, que prevê a aplicação de procedimentos de 
exame de auditoria aplicados sobre as contas que registram os 
determinados ativos e passivos que constam do Anexo a esse 
relatório e que naquela data estavam registrados no balanço 
patrimonial da Companhia. Assim, efetuamos o exame do 
referido acervo líquido de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, que requerem o cumprimento de 
exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada 
e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que o 
acervo líquido objeto de nosso laudo de avaliação está livre de 
distorção relevante.  

 
5. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos seleciona- 

dos para obtenção de evidência a respeito dos valores contabili- 
zados. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento 
do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
no acervo líquido, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles 
internos relevantes em relação ao acervo líquido para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstân- 
cias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efeti- 
vidade desses controles internos da Companhia. Uma auditoria 
inclui, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela 
administração. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa conclusão. 
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Conclusão 
 
6. Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de 

R$ 000,00 (por extenso, incluindo centavos) dos ativos e 
passivos resumidos no Anexo, conforme constavam do balanço 
patrimonial em ___ de _______ de 20X1, registrado nos livros 
contábeis, representa, em todos os aspectos relevantes, o acervo 
líquido formado por determinados ativos e passivos da 
Companhia ABC, avaliado de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil9. 
 
Cidade, ___ de _______ de 20XX. 
 
Nome da firma de auditoria 
N.º de registro no CRC 
 
Nome do contador responsável 
Assinatura 
N.º de registro no CRC  
 
(Obs. Nos casos de companhia aberta, para atendimento à Instrução CVM n.º 
319/99, deve ser incluída a declaração constante do modelo apresentado no 
Anexo I.) 

 
 
ANEXO III 
 
Laudo de avaliação de patrimônio líquido contábil apurado por 
meio de livros contábeis e ajustado às práticas contábeis adotadas 
no Brasil 
 

Companhia ABC (descrever os destinatários) 
 

Dados da firma de auditoria  
 

1. Conforme modelo-padrão constante no Anexo I. 
 

Objetivo da avaliação 

                                                
9 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para instituições 
financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspondente 
órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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2. Conforme modelo-padrão constante no Anexo I. 
 

Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis 
 

3. Conforme modelo-padrão constante no Anexo I. 
 

Alcance dos trabalhos e responsabilidade do auditor independente 
 

4 e 5. Conforme modelo-padrão constante no Anexo I. 
 

Base para ajuste do patrimônio líquido contábil às práticas contábeis 
adotadas no Brasil 
 

6. Conforme mencionado na Nota X do Anexo, o saldo das dupli-
catas a receber em ___ de _______ de 20X1 inclui o montante 
de R$ XX considerado pela Companhia como de improvável 
recebimento, para o qual não foi reconhecida, até aquela data, a 
perda estimada com créditos de liquidação duvidosa, conforme 
requerido pelas práticas contábeis adotadas no Brasil (descrever 
outras distorções identificadas). Para fins deste laudo de avalia-
ção, o patrimônio líquido contábil e o saldo desse ativo que 
consta do resumo incluído no Anexo foram assim ajustados: (2) 

 

Patrimônio líquido (ou acervo) conforme registros contábeis R$     000,00 

(-) Reconhecimento das perdas estimadas com duplicatas a receber 
consideradas incobráveis 

R$         

+  Efeito tributário (quando aplicável) sobre o ajuste acima descrito R$          

+ ou (-) outros ajustes R$ 

Patrimônio líquido contábil ajustado às práticas contábeis adotadas no 
Brasil (ver composição resumida no Anexo) (Item alterado pelo CTA 20 
(R1)) 

R$      000,00 

 
Conclusão 
 

7. Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor do 
patrimônio líquido de R$ 000,00 (por extenso, incluindo 
centavos), conforme balanço patrimonial em ___ de _______ de 
20X1 constante nos registros contábeis, resumido no Anexo, 
ajustado pelo efeito do assunto mencionado no item 6, não 
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registrado contabilmente, representa, em todos os aspectos 
relevantes, o patrimônio líquido contábil ajustado da 
Companhia ABC, avaliado de acordo as práticas contábeis 
adotadas no Brasil10. 

 

Cidade, ___ de _______ de 20XX. 
 

Nome da firma de auditoria 
N º de registro no CRC 
 
Nome do contador responsável 
Assinatura 
N.º de registro no CRC  
 
(Obs. Nos casos de companhia aberta, para atendimento à Instrução CVM n.º 319/99, 
deve ser incluída a declaração constante do modelo apresentado no Anexo I.) 

 
 
ANEXO IV 
 

Laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil apurado por 
meio de livros contábeis, quando existe situação de incerteza 
 

Companhia ABC (descrever os destinatários) 
 

Dados da firma de auditoria  
 

1. Conforme modelo-padrão constante no Anexo I. 
 

Objetivo da avaliação 
 

2. Conforme modelo-padrão constante no Anexo I. 
 

Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis 
 

3. Conforme modelo-padrão constante no Anexo I. 
 

Alcance dos trabalhos e responsabilidade do auditor independente 
 

4 e 5. Conforme modelo-padrão constante no Anexo I. 
 

Conclusão 
 

                                                
10 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para institui-
ções financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspon-
dente órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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6. Conforme modelo-padrão constante no Anexo I. 
 

Ênfase 
 

7. Chamamos a atenção para a nota X do Anexo, que descreve a 
incerteza relacionada com o resultado da ação judicial movida 
contra a Companhia ABC pela Empresa XYZ. Nossa conclusão 
sobre o patrimônio líquido [ou acervo líquido] contábil não está 
ressalvada em função desse assunto.  

 

Cidade, ___ de _______ de 20XX. 
 

Nome da firma de auditoria  
N.º de registro no CRC 
 

Nome do contador responsável 
Assinatura 
N.º de registro no CRC 
 
(Obs. Nos casos de companhia aberta, para atendimento à Instrução CVM n.º 319/99, 
deve ser incluída a declaração constante do modelo apresentado no Anexo I.) 

 
 
ANEXO V 
 
Laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil apurado por 
meio dos livros contábeis e ajustado a preços de mercado 
 
Companhia ABC (descrever os destinatários) 
 
Dados da firma de auditoria  
 
1. (Firma de auditoria), sociedade estabelecida na cidade de 

_______, na (endereço completo), inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 
_____, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de _____ sob o n.º _____, representada pelo seu sócio(a) 
infra-assinado(a), Sr.(a) _______, contador(a), portador(a) do 
RG n.º _________, inscrito no CPF sob o n.º _______ e no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de ________ 
sob o n.º __________, residente e domiciliado(a) 
(cidade/estado) com escritório no mesmo endereço da 
representada, nomeada pela administração da Companhia ABC 
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(Companhia) para proceder à avaliação do patrimônio líquido 
contábil em ___ de _______ de 20XI, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil11, ajustado a preços de mercado 
(ou valor justo, se for o caso), apresenta a seguir o resultado de 
seus trabalhos. 
 
Objetivo da avaliação 

 
2. A avaliação do patrimônio líquido contábil em ___ de ______ 

de 20X1 da Companhia ABC, ajustado a preços de mercado (ou 
valor justo), tem por objetivo [descrever a finalidade dessa 
avaliação]. 

 
Responsabilidade da administração sobre as informações 
contábeis 

  
3. A administração da Companhia é responsável pela escrituração 

dos livros e elaboração de informações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos ajustes a preços 
de mercado (ou valor justo), assim como pelos controles 
internos relevantes que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de tais informações contábeis e a preços 
de mercado livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. O resumo das principais práticas 
contábeis adotadas pela Companhia e os critérios de avaliação 
dos ajustes a valor de mercado determinados pela administração 
estão descritos no anexo ___ do laudo avaliação. 
 
Alcance dos trabalhos e responsabilidade do auditor 
independente  

 
4. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o 

valor do patrimônio líquido contábil da Companhia, ajustado a 
preços de mercado, com base nos trabalhos conduzidos de 
acordo com o Comunicado Técnico CTA 20, aprovado pelo 

                                                
11 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para 
instituições financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada 
pelo correspondente órgão regulador for diferente das práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. 
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CFC, que prevê a aplicação de procedimentos de exame de 
auditoria no balanço patrimonial da Companhia e nos ajustes a 
preços de mercado apresentados no Anexo X. Assim, efetuamos 
o exame do balanço patrimonial da Companhia e dos ajustes a 
preços de mercado de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, que requerem o cumprimento de 
exigências éticas pelo auditor e que a auditoria seja planejada e 
executada com o objetivo de obter segurança razoável de que o 
patrimônio líquido contábil ajustado a preços de mercado apu-
rado para elaboração do nosso laudo de avaliação está livre de 
distorção relevante. 
  

5. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos seleciona- 
dos para obtenção de evidência a respeito dos valores apresen- 
tados no laudo de avaliação. Os procedimentos selecionados 
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante no patrimônio líquido contábil 
ajustado a preços de mercado, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os 
controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação do balanço patrimonial contábil ajustado a preços 
de mercado da Companhia para planejar os procedimentos de 
auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para 
fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses 
controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, 
a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas, a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração 
e as premissas utilizadas para determinação dos ajustes a preços 
de mercado. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa conclusão. 

 
Conclusão 

 
6. Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de 

R$ 000,00 (por extenso), resumido no Anexo X, representa, em 
todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da 
Companhia, avaliado de acordo com as práticas contábeis 
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adotadas no Brasil 12 e ajustado a preços de mercado, em ___ de 
______ de 20X1.  
 
Cidade, ___ de _______ de 20XX. 
 
Nome da firma de auditoria  
N.º de registro no CRC 

 
Nome do contador responsável 

  Assinatura 
N.º de registro no CRC 

 
(Obs. Nos casos de companhia aberta, para atendimento à Instrução CVM n.º 
319/99, deve ser incluída a declaração constante do modelo apresentado no 
Anexo I.) 

 
 
ANEXO VI 
 
Modelo de carta de justificativa de impossibilidade de emitir 
laudo em decorrência de limitação na extensão dos trabalhos 
 
À Companhia ABC (descrever os destinatários) 
 
1. De acordo com os termos de nossa contratação formalizada por 

meio de proposta de prestação de serviços datada de ___ de 
______ de 20X1, iniciamos os trabalhos requeridos para a 
emissão de laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil da 
Companhia ABC em ___ de ______ de 20X1, apurado de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nos livros 
contábeis utilizados pela Companhia para a escrituração das 
transações e elaboração de demonstrações contábeis, sob a 
responsabilidade da administração da Companhia. 

 
2. Em nossa proposta de prestação de serviços acima referida, 

fizemos constar que quaisquer eventuais restrições ou limitações 
que nossos trabalhos viessem a sofrer em sua extensão e que 

                                                
12 Modificar, conforme aplicável, quando se tratar de laudo elaborado para institui-
ções financeiras e outras entidades cuja prática contábil normatizada pelo correspon-
dente órgão regulador for diferente das práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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fossem passíveis de conhecimento apenas depois de seu início 
e/ou ao longo de sua execução seriam avaliadas quanto à 
relevância e, se consideradas significativas, levar-nos-iam à 
recusa de emissão de laudo de avaliação conclusivo. Os seguintes 
fatos, que vieram a nosso conhecimento após o início dos 
trabalhos, representaram limitações relevantes à extensão de 
nossos procedimentos para emissão de laudo de avaliação 
(descrever as limitações, como por exemplo): 
(a) os advogados da Companhia não nos forneceram carta 

sumariando os processos jurídicos existentes contra ou a 
favor da entidade, embora existam processos administrativos 
e/ou judiciais que envolvam a Companhia; 

(b) os controles internos existentes sobre a movimentação de 
estoques da entidade evidenciaram deficiências de controles. 
Isso impediu que concluíssemos sobre o saldo contábil dos 
estoques que compõe o patrimônio líquido contábil da 
Companhia em ___ de _______ de 20X1. 

 
3. Em decorrência da relevância das limitações à extensão de 

nossos trabalhos, descritas no item anterior, estamos 
impossibilitados de emitir, e não emitimos, laudo de avaliação 
do patrimônio líquido contábil da Companhia ABC em ___ de 
______ de 20X1.  

 
Cidade, ___ de _______ de 20X1. 

 
Nome da firma de auditoria  
N.º de registro no CRC 

 
Nome do contador responsável 
Assinatura 
N.º de registro no CRC 

 
 
 
 
 

(1) Publicada no DOU, de 15-01-2014. 
(2) Redação dada pela CTA 20 (R1), publicada no DOU de 03-10-2014. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 21, de 6 de junho de 2014 

 
 

Dispõe sobre orientação para emissão de 
relatório do auditor independente sobre as 
Demonstrações Contábeis Consolidadas do 
Conglomerado Prudencial das instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
exceto cooperativas de crédito, a que se refe-
re a Resolução n.º 4.280 do Conselho Mone-
tário Nacional (CMN), de 31 de outubro de 
2013 e regulamentações complementares. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), que tem por base 
o CT 04-2014 do Ibracon: 

 
CTA 21 – EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR 

INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS CONSOLIDADAS DO CONGLOMERADO 

PRUDENCIAL 
 

Sumário Item 

OBJETIVO 1 

INTRODUÇÃO1 2 – 4 

ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO 5 – 15 

VIGÊNCIA 16 

ANEXO I: Exemplo de Relatório de Auditoria sobre as Demonstrações Contábeis 
Consolidadas do Conglomerado Prudencial 
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Objetivo 
 
1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 

auditores independentes sobre a exigência dos trabalhos de auditoria e 
a emissão de relatórios de auditoria sobre as Demonstrações Contábeis 
Consolidadas do Conglomerado Prudencial a que se refere a Resolu-
ção n.º 4.280 do Conselho Monetário Nacional (CMN), de 31 de ou-
tubro de 2013 e regulamentações complementares.  

 
Introdução 
 
2. Em 31 de outubro de 2013, o CMN emitiu a Resolução n.º 

4.280, com vigência a partir 1º de janeiro de 2014. 
 
3. O art. 6º da Resolução n.º 4.280 estabelece que: 
As demonstrações contábeis consolidadas de que trata esta Reso-

lução (balanço patrimonial, demonstração do resultado, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa) e suas respectivas 
notas explicativas, relativas às datas base 30 de junho e 31 de dezem-
bro, devem ser objeto de exame e de relatório semestral, por auditor 
independente, observados os requisitos mínimos fixados pelo Banco 
Central do Brasil. 

 
4. Em 13 de março de 2014, o Banco Central do Brasil (BCB) 

editou a Circular n.º 3.701, estabelecendo procedimentos para a elabo-
ração, a divulgação e a remessa ao BCB das demonstrações contábeis 
consolidadas do conglomerado prudencial. A Circular n.º 3.701 e a 
Resolução n.º 4.280 devem ser consideradas a respeito do seu conteú-
do, das entidades a serem incluídas no consolidado do conglomerado 
prudencial, das divulgações requeridas e da elaboração dessas de-
monstrações contábeis consolidadas. 

 
Entendimento e orientação 
 
5. O relatório de auditoria requerido por meio da Resolução n.º 

4.280 é um novo requerimento do BCB e um exame de natureza adi-
cional em relação à auditoria das demonstrações contábeis para fins 
gerais previstas na Resolução do CMN n.º 3.198, por apresentar obje-
tivos distintos e, portanto, requer carta de contratação específica, ob-
servando os requisitos da NBC TA 210 – Concordância com os Ter-
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mos do Trabalho de Auditoria, emitida pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC).  

 
6. Essas novas demonstrações contábeis consolidadas do “Con-

glomerado Prudencial” têm finalidade específica de atender às determi-
nações do CMN e do BCB e não se confundem com as demonstrações 
contábeis consolidadas para fins gerais, as quais são objeto de outros 
normativos do CMN e BCB. Dessa forma, na emissão do relatório de 
auditoria requerido para essas demonstrações contábeis consolidadas do 
conglomerado prudencial, devem ser observados os requisitos estabele-
cidos na norma NBC TA 800 – Considerações Especiais - Auditorias de 
Demonstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com Estruturas Con-
ceituais de Contabilidade para Propósitos Especiais (equivalente à nor-
ma internacional de auditoria - ISA 800), uma vez que a consolidação 
e/ou combinação das entidades discriminadas na Resolução n.º 4.280 é 
fundamentada em conceitos específicos de consolidação e/ou combina-
ção determinados pelo CMN e BCB, que não necessariamente são os 
mesmos estabelecidos pela legislação societária e pelo próprio CMN ou 
BCB para outros tipos de consolidação. 

 
7. Além das normas de auditoria referidas (NBC TA 210 para a 

contratação específica desse trabalho e NBC TA 800 para emissão do 
relatório de auditoria), na execução dos procedimentos de auditoria, os 
auditores independentes devem observar, também, as demais normas 
de auditoria de demonstrações contábeis do CFC consubstanciadas nas 
NBCs TA, que sejam aplicáveis ao referido trabalho. 

 
8. Como essas novas demonstrações contábeis consolidadas po-

dem incluir ou excluir demonstrações de determinadas entidades qua-
lificadas como partes relacionadas, de forma diferente das demonstra-
ções contábeis consolidadas para fins gerais requeridas pelas práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis para instituições autorizadas a 
funcionar pelo BCB, é importante que essas novas demonstrações 
incluam nota explicativa, identificando as entidades incluídas ou ex-
cluídas, com explicações das razões para tal, quando aplicável.  

 
9. O art. 7º da Resolução n.º 4.280 estabelece que as instituições 

financeiras devem aplicar as definições, os critérios de avaliação, de 
reconhecimento e de mensuração de ativos, passivos, receitas e despe-
sas previstos na regulamentação consubstanciados no Cosif. Por se 



 

 2024 

tratar de demonstrações contábeis requeridas pelo órgão regulador, 
para cumprimento específico dos requisitos da referida Resolução, as 
políticas e práticas contábeis previstas no Cosif devem ser considera-
das para a elaboração das demonstrações contábeis individuais das 
entidades que farão parte do consolidado conglomerado prudencial, o 
qual será elaborado de acordo com as orientações contidas na Resolu-
ção n.º 4.280 e Circular n.º 3.701. Nesse sentido, as notas explicativas 
devem evidenciar o objetivo das demonstrações contábeis, quais as 
políticas e práticas contábeis adotadas e informar da existência de 
outro conjunto de demonstrações contábeis para fins gerais.  

 
10. O relatório do auditor deve incluir parágrafo de ênfase, fazen-

do referência à nota explicativa mencionada no item anterior sobre o 
propósito específico dessas demonstrações, assim como parágrafo de 
outros assuntos para informar sobre a existência de outro conjunto de 
demonstrações contábeis também auditadas.   

 
11.  A NBC TA 800 traz requisitos que devem ser observados pe-

los auditores independentes, principalmente no que tange à aceitação 
do trabalho, do planejamento e da execução de auditoria, assim como 
referência à formação da opinião.  Portanto, independentemente das 
orientações contidas neste Comunicado, o auditor independente deve 
ler essa norma e considerá-la em sua íntegra antes da contratação e 
execução de seu trabalho. 

 
12.  O item 14 e o item A14 da NBC TA 800 (abaixo reproduzi-

dos) apresentam orientação quanto ao uso e destinação do relatório do 
auditor, quando elaborado para propósitos especiais: 

 
14. O relatório do auditor independente sobre demonstrações 

contábeis para propósitos especiais deve incluir um parágrafo de 
ênfase, alertando os usuários desse relatório de que as demonstrações 
contábeis foram elaboradas de acordo com uma estrutura de relatório 
financeiro para propósitos especiais e que, consequentemente, as 
demonstrações contábeis podem não ser adequadas para outro fim. O 
auditor deve incluir esse parágrafo na seção adequada do relatório e 
com título apropriado (ver item A14). 

 
A14. As demonstrações contábeis para propósitos especiais po-

dem ser usadas para fins que não aqueles para os quais foram elabo-
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radas. Por exemplo, uma agência reguladora pode requerer que cer-
tas entidades disponibilizem as demonstrações contábeis para propó-
sitos especiais em registro público. Para evitar mal-entendidos, o 
auditor alerta os usuários do relatório do auditor independente de 
que as demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com 
uma estrutura de relatório financeiro para propósitos especiais e, 
portanto, podem não ser adequadas para outro fim. 

 

13.  Considerando-se que a estrutura de “demonstrações contábeis 
consolidadas do conglomerado prudencial” está definida na Resolução 
n.º 4.280, do CMN, para propósito específico, existe na NBC TA 800 
o modelo de relatório do auditor independente, com as adaptações 
necessárias, que pode ser considerado, Exemplo 3 da NBC TA 800, 
que remete: 

 

Exemplo 3: As circunstâncias incluem o seguinte: 
• As demonstrações contábeis foram elaboradas pela adminis-

tração da entidade de acordo com as disposições para elabo-
ração de relatórios contábeis estabelecidas por uma agência 
reguladora (ou seja, uma estrutura de relatório financeiro pa-
ra propósitos especiais) para cumprir os requisitos da referi-
da agência reguladora. A administração não pode escolher 
outras estruturas. 

• A estrutura de relatório financeiro aplicável é uma estrutura 
de apresentação adequada. 

• Os termos do trabalho de auditoria refletem a descrição da 
responsabilidade da administração pelas demonstrações con-
tábeis da NBC TA 210. 

• A distribuição do relatório do auditor independente não está 
restrita. 

• O parágrafo de outros assuntos refere-se ao fato de que o au-
ditor também emitiu relatório de auditoria independente so-
bre as demonstrações contábeis elaboradas pela Companhia 
ABC para o mesmo período de acordo com uma estrutura de 
relatório financeiro para fins gerais. 

 

14.  Como essas demonstrações contábeis de propósito especial e 
o respectivo relatório são requeridos pelo órgão regulador e a nota 
explicativa, bem como o parágrafo de ênfase referido no item 9 já 
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mencionam esse propósito especial, não é necessário colocar qualquer 
restrição de distribuição no relatório do auditor independente. 

 

15.  Para que se consiga, a partir da data de emissão deste Comu-
nicado, uma desejada uniformidade na emissão dos relatórios por par-
te dos auditores independentes, o Anexo I inclui exemplo de relatório 
a ser emitido pelo auditor independente. O referido exemplo não con-
templa eventuais modificações, provenientes de ressalvas, abstenção 
de opinião ou opinião adversa, que podem ser necessárias em circuns-
tâncias específicas. No caso em que seja requerida modificação ou 
inclusão de outros parágrafos de ênfase ou de outros assuntos, além 
daqueles já mencionados, o auditor deve observar as orientações con-
tidas nas normas de auditoria NBCs TA 705 e 706. 

 
Vigência 
 
16.  Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 6 de junho de 2014. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Publicada no DOU, de 11-06-2014. 
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Anexo I 
 
Exemplo de Relatório de Auditoria sobre as Demonstrações 
Contábeis Consolidadas do Conglomerado Prudencial 
 
Relatório dos Auditores independentes sobre as Demonstrações 
Contábeis Consolidadas do Conglomerado Prudencial 
 
[Destinatário apropriado] 
[Nome da Instituição] 
 
Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas do Conglome-
rado Prudencial da Instituição X, que compreendem o balanço patri-
monial consolidado do Conglomerado Prudencial em (data base) e as 
respectivas demonstrações consolidadas do resultado, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício (ou período) 
findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas con-
tábeis e outras notas explicativas. Essas demonstrações contábeis de 
propósito especiais foram elaboradas de acordo com os procedimentos 
específicos estabelecidos pela Resolução n.º 4.280, de 31 de outubro 
de 2013, do Conselho Monetário Nacional (CMN) e regulamentações 
complementares do Banco Central do Brasil (BCB), descritos na nota 
explicativa Y. 
 
Responsabilidade da administração pelas demonstrações 
contábeis 
 
A administração da instituição é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das referidas demonstrações contábeis consolida-
das do Conglomerado Prudencial de acordo com a Resolução n.º 
4.280, do CMN, e regulamentações complementares do BCB, cujos 
principais critérios e práticas contábeis estão descritos na nota explica-
tiva n.º Y, assim como pelos controles internos que a administração 
determinou como necessários para permitir a elaboração das referidas 
demonstrações contábeis consolidadas do Conglomerado Prudencial 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro. 
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Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre as referi-
das demonstrações contábeis consolidadas do Conglomerado Pruden-
cial, elaboradas pela administração da Instituição X, de acordo com os 
requisitos da Resolução n.º 4.280, do CMN, e regulamentações com-
plementares do BCB, com base em nossa auditoria, conduzida de a-
cordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, levando 
em consideração a NBC TA 800 – Considerações Especiais – Audito-
rias de Demonstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com Estrutu-
ras Conceituais de Contabilidade para Propósitos Especiais. Essas 
normas requerem o cumprimento das exigências éticas pelos auditores 
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as referidas demonstrações estão livres de 
distorção relevante.  
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados pa- 
ra obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresen-
tados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados 
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos 
de distorção relevante nas demonstrações contábeis consolidadas do 
Conglomerado Prudencial, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles 
internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações contábeis consolidadas para planejar procedimentos de 
auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas, não, para fins 
de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da 
instituição. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação 
das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis feitas pela administração e a avaliação da apresentação dessas 
demonstrações contábeis consolidadas, tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis consolidadas do Con-
glomerado Prudencial, acima referidas, apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Insti-
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tuição X em (data base), o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício (ou período) findo naquela data, de 
acordo com as disposições para elaboração de demonstrações contábeis 
do conglomerado prudencial previstas na Resolução n.º 4.280, do CMN, 
e regulamentações complementares do BCB, para elaboração dessas 
demonstrações contábeis consolidadas de propósito especial, conforme 
descrito na nota explicativa n.º Y às referidas demonstrações. 
 
Ênfase  
 
Base de elaboração das demonstrações contábeis consolidadas do 
Conglomerado Prudencial 
 
Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para as notas ex-

plicativas n.º Y e Z13 às referidas demonstrações contábeis, que di-
vulgam: 
(a)  As demonstrações contábeis consolidadas do Conglomerado Pru-

dencial foram elaboradas pela administração da instituição para 
cumprir os requisitos da Resolução n.º 4.280, do CMN, e regula-
mentações complementares do BCB. Consequentemente, o nosso 
relatório sobre essas demonstrações contábeis consolidadas foi ela-
borado, exclusivamente, para cumprimento desses requisitos espe-
cíficos e, dessa forma, pode não ser adequado para outros fins. 

(b)  Por ser a primeira apresentação das demonstrações contábeis con-
solidadas do conglomerado prudencial, a administração da insti-
tuição X optou pela faculdade prevista no § 2º do art. 10, da Cir-
cular n.º 3.701, de 13 de março de 2014, do BCB, e não estão 
sendo apresentadas, de forma comparativa, as demonstrações re-

ferentes às datas bases anteriores a 30 de junho de 2014.14 
 

                                                
13 A referência para a nota Z pode não ser aplicável para todos os casos – ver obser-
vação 2 abaixo. 

14 Caso as informações comparativas de períodos anteriores sejam apresentadas, esse 
parágrafo será eliminado. Deve ser observado que a faculdade prevista no § 2º do art. 
10 da Circular n.º 3.701 é aplicável somente para as demonstrações contábeis do 
Conglomerado Prudencial do exercício de 2014.  
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Outros assuntos 
 
A Instituição X elaborou um conjunto de demonstrações contábeis 
consolidadas (ou individuais) para fins gerais referentes ao exercício 
(ou período) findo em (mesma data base), de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo BCB, sobre o qual emitimos relatório de auditoria sem 

modificações, em (data do outro relatório).15 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente]  
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)]  
[Nome do profissional (responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica)]  
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
 

 

                                                
15 Caso o relatório a que será feita referência contenha modificação, deve ser men-
cionado neste parágrafo a referida modificação. 
16 Pode haver situações em que a Carta-Conforto contempla informações 
contábeis da entidade, que não necessariamente seja o emissor dos títulos e 
valores mobiliários, como, por exemplo, nos casos da utilização de informa-
ções contábeis de empresas adquiridas, de garantidores, etc. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 22, de 23 de janeiro de 2015 (1) 

 
 

Dispõe sobre procedimentos de auditoria 
a serem considerados para aplicação do 
CTG 08 que trata do reconhecimento de de-
terminados ativos e passivos das distribuido-
ras de energia elétrica. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), que tem por base 
o CT 05-2014 do Ibracon: 

 
CTA 22 – PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA A SEREM 

CONSIDERADOS PARA APLICAÇÃO DO CTG 08 
 

Sumário Item 

INTRODUÇÃO E OBJETIVO 1 

CONTEXTO ECONÔMICO E REGULATÓRIO 2 – 6 
ORIENTAÇÃO 7 – 12 

VIGÊNCIA 13 

 
Introdução e objetivo 
 
1. Este Comunicado Técnico tem como objetivo orientar os audi-

tores independentes com relação aos procedimentos de auditoria a 
serem considerados em conexão com a aplicação do Comunicado 
Técnico CTG 08 – Reconhecimento de Determinados Ativos e Passi-
vos nos Relatórios Contábil-Financeiros de Propósito Geral das Dis-
tribuidoras de Energia Elétrica, Emitidos de acordo com as Normas 
Brasileiras e Internacionais de Contabilidade (a seguir definido como 
“CTG 08”), que versa sobre os impactos decorrentes das alterações 
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nos contratos de concessão e permissão (contratos) das distribuidoras 
de energia elétrica promovidas pelo Poder Concedente, por meio do 
Regulador (Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel) como re-
sultado do processo 48500.005603/2014-05, que inclui, nos referidos 
contratos, dispositivo garantindo que valores registrados na Conta de 
Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A – CVA e 
Outros Componentes Financeiros sejam incorporados na base de inde-
nização prevista no caso de extinção, por qualquer motivo, da conces-
são ou permissão. 

 
Contexto econômico e regulatório 
 
2. A Aneel decidiu, em 25 de novembro de 2014, aditar os con-

tratos de concessão e permissão, das companhias de distribuição de 
energia elétrica brasileiras, com vistas a eliminar eventuais incertezas, 
até então existentes, quanto ao reconhecimento e à realização das dife-
renças temporais, cujos valores são repassados anualmente na tarifa de 
distribuição de energia elétrica – Parcela A e outros componentes 
financeiros, incluídos no processo que estabelece o denominado Índi-
ce de Reajuste Tarifário (IRT). A Nota Técnica n.° 280/2014-
SFF/SCT/SRE/ANEEL detalha a análise para incluir, nos contratos de 
concessão e permissão, tal dispositivo. O texto do aditamento está 
reproduzido a seguir: 

 
“Além dos valores indenizados referentes aos ativos ainda não 
amortizados dos bens reversíveis, também serão considerados 
para fins de indenização, os saldos remanescentes (ativos ou 
passivos) de eventual insuficiência de recolhimento ou ressarci-
mento pela tarifa em decorrência da extinção, por qualquer mo-
tivo, da concessão, relativos a valores financeiros a serem apu-
rados com base nos regulamentos preestabelecidos pelo Regula-
dor, incluídos aqueles constituídos após a última alteração tari-
fária.” 
 
3. O CTG 08 considera que o aditamento aos contratos de con-

cessão e permissão representa um elemento novo que elimina, a partir 
da adesão (assinatura) das concessionárias e permissionárias aos refe-
ridos contratos, as eventuais incertezas quanto à probabilidade de rea-
lização do ativo ou exigibilidade do passivo desses itens originados 
das discussões tarifárias entre as entidades e o regulador e que, até 
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então, eram consideradas impeditivas para o reconhecimento desses 
ativos e passivos. Conforme consta do CTG 08, a partir das alterações 
e aditivos aos contratos de concessão ou permissão, referidos ativos e 
passivos passam a ser qualificados como financeiros e, portanto, de-
vem ser registrados nas demonstrações contábeis das distribuidoras de 
energia elétrica.  

 
4. O CTG 08 analisa, na sua introdução, o histórico do tratamen-

to desses saldos nas demonstrações contábeis societárias e regulatórias 
no Brasil, as modificações recentes decorrentes do aditamento aos 
“contratos” e trata dos requisitos básicos de reconhecimento, mensu-
ração e evidenciação a serem observados em relação às diferenças 
temporais acima mencionadas. 

 
5. Conforme o CTG 08, em seu item 7: 

 
Para as concessionárias e permissionárias que aderirem à alte-
ração contratual, da forma como aprovada pela diretoria da A-
neel na 13ª reunião pública extraordinária realizada em 25 de 
novembro de 2014, mencionada nos itens IN10 a IN12 deste Co-
municado, elimina-se, a partir do aditamento dos contratos de 
concessão e permissão e consequente alteração nos procedimen-
tos de revisão tarifária, a natureza contingente até então presen-
te, permitindo a tais entidades o reconhecimento do ativo ou do 
passivo como instrumentos financeiros, ou seja, como valores e-
fetivamente a receber ou a pagar. Esse é um evento novo que al-
tera a avaliação quanto à probabilidade de entrada ou saída de 
recursos que incorporem benefícios econômicos para a entidade, 
qualificando-se esses ativos ou passivos para o reconhecimento 
nas demonstrações contábeis. É, a partir de sua ocorrência, que 
é assegurado ao concessionário o reconhecimento dos saldos 
remanescentes apurados relativos às diferenças na Parcela A e 
outros componentes financeiros que ainda não tenham sido re-
cuperados ou devolvidos. 
 
6. Por se tratar de evento novo, o CTG 08 orienta as distribuido-

ras de energia elétrica a efetuarem o reconhecimento dos saldos de 
CVA e outros componentes financeiros de forma prospectiva, a partir 
da assinatura dos respectivos aditivos contratuais. Esse registro deve 
ser em contas de ativo ou passivo, conforme o caso, em contrapartida 
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ao resultado do exercício que esse aditivo foi assinado (receita de 
venda de bens e serviços). As mensurações subsequentes, por sua vez, 
devem ter como contrapartida a adequada rubrica de receita de venda 
de bens e serviços no resultado de cada período. 

 
Orientação 
 
7. Os procedimentos mínimos de auditoria a serem observados 

no curso dos exames de demonstrações contábeis das concessionárias 
ou permissionárias de distribuição de energia elétrica no Brasil pelos 
auditores independentes, referentes a períodos encerrados em e a partir 
de 31 de dezembro de 2014. Deve ser observado que os procedimentos 
mínimos de auditoria considerados neste Comunicado não são exausti-
vos, devendo efetuar, no julgamento dos auditores, a partir de fatos e 
circunstâncias existentes a cada momento e a cada entidade, a aplicação 
de outros procedimentos de auditoria considerados necessários. 

 
8. A eliminação da natureza contingente dos saldos ativos e pas-

sivos de CVA e outros componentes financeiros ocorre no momento 
da assinatura dos aditamentos aos “contratos” por parte do Poder Con-
cedente e de cada concessionária ou permissionária. Dessa forma, 
deve o auditor independente obter o aditivo contratual devidamente 
assinado e verificar a aderência à alteração proposta pela Aneel e cu-
jos reflexos contábeis estão comentados no CTG 08.  

 
9. A aplicação das orientações fornecidas neste Comunicado é nor-

teada, como comentado no CTG 08, pela assinatura do aditivo contratual 
entre a entidade e o poder concedente, durante o exercício social findo em 
31 de dezembro de 2014. Caso a entidade não assine o aditivo contratual, 
cujo texto foi estabelecido por meio da Nota Técnica n.° 280/2014-
SFF/SCT/SRE/ANEEL citada anteriormente, não há fato novo a ser con-
siderado na elaboração das demonstrações contábeis de 31 de dezembro 
de 2014 e posteriores. Caso o referido aditivo seja assinado posteriormen-
te, a base para registro do ativo ou passivo regulatório passa a existir a 
partir da data da assinatura do referido aditivo. 

 
10. O saldo a ser reconhecido contabilmente na data da assinatura 

do aditivo ao contrato de concessão é composto pelo saldo da CVA e 
outros componentes financeiros acumulados naquela data, sendo que os 
valores da CVA são homologados pela Aneel anualmente em data pre-
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definida. Entretanto, na data-base das demonstrações contábeis, terão 
ocorrido movimentações a partir dos valores até então homologados 
pela Aneel, por conta de valores de CVA recuperados e/ou devolvidos 
na tarifa, atualizações monetárias dos valores e novas diferenças entre 
valores de Parcela A e outros componentes financeiros a serem repassa-
dos na tarifa e aqueles efetivamente incorridos pelas distribuidoras.  

 
11. Assim, deve o auditor independente aplicar os procedimentos 

previstos na NBC TA 540 - Auditoria de Estimativas Contábeis, Inclu-
sive do Valor Justo, e Divulgações Relacionadas que trata da responsa-
bilidade do auditor independente em relação a estimativas contábeis. 
Essa Norma discorre sobre como a NBC TA 315 – Identificação e Ava-
liação dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da 
Entidade e de seu Ambiente e a NBC TA 330 – Resposta do Auditor 
aos Riscos Avaliados, além de outras normas de auditoria, devem ser 
aplicadas em relação a estimativas contábeis.  Inclui, também, requisitos 
e orientação sobre distorção de estimativas contábeis individuais e indi-
cadores de possível tendenciosidade da administração. 

 
12. A NBC TA 540 trata dos procedimentos gerais de auditoria 

aplicáveis a estimativas. Dada a especificidade dos ativos e passivos a 
que se refere o CTG 08, sugere-se que os seguintes procedimentos 
sejam também considerados no contexto da aplicação da NBC TA 
540, mas não se limitando a esses, conforme o caso:  

(a) confrontar os valores de CVA e outros componentes finan-
ceiros acumulados homologados pela Aneel na data da última revisão 
tarifária, com a documentação comprobatória, normalmente expressa 
por meio de Resolução emitida por aquela Agência; 

(b) verificar a movimentação dos valores daquela data até a da-
ta-base das demonstrações contábeis, por conta (i) dos valores recebi-
dos e/ou devolvidos por meio de arrecadação das tarifas, (ii) das atua-
lizações monetárias eventualmente incidentes sobre os saldos e (iii) 
das novas diferenças de Parcela A e outros componentes financeiros, 
para os quais o auditor deve comparar a Nota Técnica da última revi-
são tarifária com os valores efetivamente incorridos pelas entidades. 
Não devem fazer parte do valor a ser registrado como ativo eventuais 
diferenças decorrentes de disputas entre a entidade e a Aneel. Somente 
ativos reconhecidos pela Aneel são qualificáveis para registro de acor-
do com os preceitos discutidos neste Comunicado. Os passivos em 
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disputa devem ser analisados para determinar seu registro, observando 
as normas aplicáveis; 

(c) o conceito de “outros componentes financeiros” é abrangen-
te e pode incluir itens relacionados à Parcela B. O auditor deve estar 
atento para a natureza de cada um dos itens financeiros que a distribu-
idora de energia elétrica contabilizar como ativo ou passivo, uma vez 
que cada um desses itens financeiros pode ter natureza distinta (ao 
contrário dos itens relacionados à Parcela A, cuja natureza é objetiva-
mente definida na regulação). Consequentemente, a análise sobre o 
reconhecimento do ativo ou passivo deve ser efetuada individualmente 
para cada item que compõe os chamados “outros componentes financei-
ros”, uma vez que pode haver casos em que não haja previsão legal para 
que o Poder Concedente indenize, nem o concessionário ou permissio-
nário esteja legalmente obrigado a devolver, certos saldos originados do 
processo de discussão tarifária entre as entidades e o regulador; 

(d) de acordo com o CTG 08, a contabilização dos saldos previ-
amente existentes deve ser efetuada no exercício da assinatura do aditi-
vo aos contratos, de forma prospectiva. Assim, o valor desse reconhe-
cimento inicial, tendo por base os saldos apurados até a data base desse 
registro, inclusive atualizações monetárias, deve, como determinado no 
CTG 08, ser registrado como ativo ou passivo financeiro em contrapar-
tida do resultado, na rubrica de receita de venda de bens e serviços. No 
entanto, após o reconhecimento inicial dos ativos e passivos financeiros, 
futuras atualizações monetárias e juros, quando aplicável, desses saldos 
devem ser contabilizados no resultado sob a rubrica de receitas ou des-
pesas financeiras. Mensurações complementares da Parcela A e outros 
componentes financeiros a serem computados em períodos subsequen-
tes devem ser registrados como ativo e passivo financeiro com a contra-
partida em receita de bens e serviços. O auditor deve se assegurar de 
que essa determinação foi seguida pela entidade, e o fato deve ser des-
crito em nota explicativa às demonstrações contábeis; 

(e) por conta da contabilização de forma prospectiva, os saldos 
acumulados existentes no momento do reconhecimento inicial podem 
conter valores oriundos de diferenças tarifárias produzidas por transa-
ções ocorridas no presente exercício e em exercícios anteriores que 
estão sendo reconhecidos de uma só vez no resultado do exercício 
corrente (receita de venda de bens e serviços); 

(f) o auditor deve estar atento ao adequado registro e divulga-
ção dos impactos decorrentes das mudanças regulatórias formalizadas 
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por meio do aditivo contratual firmado entre as partes. Aspectos a 
serem considerados incluem, mas não se limitam a: 

(i) balanço patrimonial:  
(1) analisar a classificação de valores de diferença ta-

rifária a recuperar e/ou a devolver; 
(2) avaliar a necessidade de manter os saldos abertos 

em ativos e passivos sob a luz do direito de compensa-
ção, tanto nas demonstrações contábeis da controladora 
quanto no consolidado; 

(3) classificar os saldos em circulantes e não circulan-
tes, levando em consideração a expectativa de realização 
e/ou liquidação; 

(ii)  demonstração do resultado e do resultado abrangente: 
(1) analisar a classificação na demonstração do resul-

tado que deve refletir o preconizado no CTG 08; 
(iii)  demonstração dos fluxos de caixa: 

(1) as variações nesses ativos e passivos devem ser 
consideradas variações nos ativos e passivos das operações; 
(iv) notas explicativas: 

(1) nota explicativa específica divulgando a composição 
dos saldos do balanço patrimonial e suas movimentações en-
tre o último período divulgado e o período atual; 

(2) nas aberturas das notas de receita de vendas e custo e 
despesa operacional devem estar destacados os valores reco-
nhecidos na demonstração do resultado oriundos desses valo-
res tarifários; 

(3) explicação qualitativa em relação a quaisquer esti-
mativas que componham os valores reconhecidos; 

(4) explicação qualitativa do funcionamento do mecanis-
mo tarifário, sua periodicidade, principais variáveis, eventos 
ocorridos no exercício que culminaram com o reconhecimento 
dos saldos de ativos e passivos dessa categoria nas demonstra-
ções contábeis, eventuais mudanças previstas para ocorrer em 
períodos futuros, e que sejam consideradas importantes para os 
usuários das demonstrações contábeis. Saldos oriundos das di-
ferenças tarifárias devem ser considerados nas divulgações de 
gerenciamento de risco das distribuidoras, especialmente, mas 
não se limitando a, risco de inadimplência, risco de mercado e 
risco de revisão das tarifas de fornecimento; 
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(5) devem ser feitas as considerações pertinentes à NBC 
T 23 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi-
cação de Erro, divulgando a razão pela qual a mudança foi 
considerada prospectiva. 

 
Vigência 
 
13. Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 23 de janeiro de 2015. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Publicado no DOU, de 28-01-2015. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 23, de 15 de maio de 2015 (1) 

 
 

Dispõe sobre procedimentos que devem ser 
observados quando o auditor independente 
for contratado para emitir Carta-Conforto 
em conexão com processo de oferta de títu-
los e valores mobiliários. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento 
no disposto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, 
alterado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu 
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), que 
tem por base o CT 01-2015 do Ibracon: 
 

CTA 23 – EMISSÃO DE CARTA-CONFORTO EM PROCESSO 
DE OFERTA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 
Sumário Item 

INTRODUÇÃO 1 – 3 

OBJETIVO 4 

CARTA DE CONTRATAÇÃO COM O EMISSOR E COM O COORDENADOR 
DA OFERTA 

5 – 8 

CARTA-CONFORTO 9 – 33 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 34 – 36 

OFERTA NO EXTERIOR 37 – 39 

VIGÊNCIA 40 

ANEXO I – MODELO DE CARTA-CONFORTO  

ANEXO II – MODELO DE CARTA-CONFORTO DE ATUALIZAÇÃO – LIQUI-
DAÇÃO DE OFERTA 

 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE REPRESENTAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PARA EMISSÃO DE CARTA-CONFORTO 

 

ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE REPRESENTAÇÃO DO AUDITOR 
SUCESSOR PARA O AUDITOR ANTECESSOR PARA A EMISSÃO DE 
CARTA-CONFORTO 
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Introdução 
 
1.  Este Comunicado Técnico tem como objetivo orientar os audi-

tores independentes quanto aos procedimentos que devem ser obser-
vados quando o auditor independente for contratado para emitir Car-
tas-Conforto em conexão com o processo de oferta de títulos e valores 
mobiliários. 

 
2.  Considerando a solicitação efetuada pelos coordenadores da 

oferta (a seguir definido como "Coordenador da Oferta") para que os 
auditores independentes do emissor16 (a seguir definido como “Emis-
sor”) de títulos e valores mobiliários forneçam um relatório de consta-
tações factuais por meio de Carta-Conforto (Cartas-Conforto) e, sub-
sequentemente, cartas de atualização de conforto (exemplificada no 
Anexo II – em conjunto Cartas-Conforto) como parte do processo de 
diligência (due diligence) conduzido pelo Coordenador da Oferta, este 
Comunicado descreve os procedimentos que devem ser observados 
pelo auditor independente para a emissão dessas Cartas-Conforto em 
captações de recursos efetuadas por entidades brasileiras e estrangei-
ras (aqui definidos como "emissões brasileiras") no Brasil por meio de 
títulos e valores mobiliários, que incluem ações, debêntures, bônus, 
títulos de dívidas ou quaisquer outras formas de valores mobiliários 
reconhecidas no mercado financeiro. 

 
3.  Apesar de normas com relação à emissão de Cartas-Conforto 

já terem sido divulgadas por órgãos que regulamentam a profissão de 
auditoria independente em outros países, como, por exemplo, nos 
Estados Unidos da América pelo American Institute of Certified Pu-
blic Accountants (AICPA), nas normas denominadas Statement on 
Auditing Standards (SAS), números 72, 76 e 86, refletidas na AU 634 
e sua interpretação AU 9634 – Letters for Underwriters and Certain 
Other Requesting Parties e na AU-C Section 920 – Letters for Un-
derwriters and Certain Other Requesting Parties, e na Europa pela 
International Capital Market Association (ICMA), podendo estas 
serem utilizadas pelos profissionais de auditoria no Brasil para ofertas 
de títulos e valores mobiliários em outros países, uma norma brasileira 
torna-se necessária para que haja adaptação das normas internacionais 
às condições e às circunstâncias legais, bem como profissionais, espe-
cíficas da profissão de auditoria independente no Brasil, assim como a 
consistência entre os auditores independentes brasileiros no que tange 
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aos procedimentos e aos formatos adotados na elaboração das Cartas-
Conforto, inclusive quanto aos aspectos relacionados à carta de con-
tratação e à carta de representação da administração.  

 
Objetivo 
 
4.  O objetivo da emissão de Carta-Conforto pelo auditor inde-

pendente é o de auxiliar o Coordenador da Oferta envolvido com a 
oferta dos títulos e valores mobiliários como parte do processo de 
diligência, diligência essa de responsabilidade do Coordenador da 
Oferta. 

 
Carta de contratação com o emissor e com o coordenador 
da oferta 
 
5.  Conforme previsto na NBC TSC 4400 – Trabalhos de Proce-

dimentos Previamente Acordados sobre Informações Contábeis, além 
do Código de Ética Profissional do Contador, uma carta de contrata-
ção que defina claramente o alcance dos trabalhos e as responsabilida-
des do auditor independente também é requerida para emissão de Car-
ta-Conforto, sendo celebrada entre o auditor independente e quaisquer 
usuários desta, normalmente representados pelo Emissor e pelo Coor-
denador da Oferta (Carta de Contratação).  

 
6.  A Carta de Contratação celebrada com o Emissor e com o Co-

ordenador da Oferta deve definir claramente o alcance dos trabalhos e 
as responsabilidades do auditor independente em relação aos serviços 
a serem por ele prestados na oferta, relacionados com a emissão das 
Cartas-Conforto. Esse procedimento é consistente com o item 9 da 
NBC TSC 4400, que prevê que "o auditor independente deve certifi-
car-se que os representantes da entidade e, eventualmente, outras 
partes específicas que serão destinatárias de cópia do relatório, têm 
entendimento claro dos procedimentos acordados e dos termos do 
trabalho". Este Comunicado trata e discute os aspectos relacionados 
exclusivamente à atuação do auditor independente no processo de 
emissão de Cartas-Conforto e outros documentos inerentes a ofertas 
de títulos e valores mobiliários no Brasil por entidades brasileiras ou 
estrangeiras. 
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7.  Os principais objetivos subjacentes à exigência de obtenção 
pelo auditor independente de Carta de Contratação assinada pelo E-
missor e pelo Coordenador da Oferta, em relação à emissão das Car-
tas-Conforto para ofertas de títulos e valores mobiliários, são os se-
guintes: 

(a) Limitar a finalidade das Cartas-Conforto à prestação de supor-
te como um dos procedimentos da diligência de responsabilidade do 
Coordenador da Oferta. 

(b) Tornar claro que a emissão das Cartas-Conforto não cria 
qualquer responsabilidade adicional ao auditor independente perante o 
Coordenador da Oferta e o Emissor em relação aos relatórios de audi-
toria e outros relatórios emitidos anteriormente, bem como sobre os 
documentos da oferta. 

(c) Esclarecer que o Coordenador da Oferta não deve depender 
apenas do auditor independente para realizar a sua diligência. 

(d) Esclarecer que o Coordenador da Oferta é o único responsável 
pela definição do alcance do trabalho que o auditor independente executa-
rá, desde que acordado entre o Coordenador da Oferta e o auditor inde-
pendente e referidos procedimentos sejam aqueles previstos por este Co-
municado e pelas normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

(e) Assegurar que há um entendimento comum quanto às limita-
ções inerentes aos procedimentos aplicados pelo auditor independente 
e que o auditor independente não busca a identificação (e não é res-
ponsável pela identificação) de fraudes ou atos ilícitos praticados pela 
administração do Emissor dos títulos e valores mobiliários. 

(f)  Definir a legislação de regência e o foro que se aplica à relação 
entre os destinatários das Cartas-Conforto e o auditor independente. 

(g) Identificar o auditor independente que emitirá Carta-Conforto 
como o único responsável pelos serviços a serem prestados em relação 
às Cartas-Conforto, limitando potenciais obrigações de outras firmas 
da sua rede ou associadas. 

(h) Restringir a utilização, circulação e citação das Cartas-
Conforto a terceiros. 

 
8.  O auditor independente deve obter confirmação formal do 

Emissor e do Coordenador da Oferta, em que ambos concordem com 
os termos dessa Carta de Contratação antes de iniciar os trabalhos 
relacionados à oferta de títulos e valores mobiliários, inclusive quanto 
ao conteúdo das Cartas-Conforto. As condições da Carta de Contrata-
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ção devem obedecer a este Comunicado e conter, no mínimo, o se-
guinte: 

(a) Data da efetiva contratação (normalmente antes da participa-
ção do auditor independente na primeira reunião de due diligence). 

(b) Identificação específica das características disponíveis da ope-
ração (por exemplo: quantidade e valores de oferta dos títulos e valo-
res mobiliários, taxas de juros, vencimentos, nome do Emissor e res-
pectivo Coordenador da Oferta, etc.) e do mercado no qual está sendo 
prevista a oferta. 

(c) Declaração de que o auditor independente não aceitará res-
ponsabilidades ou qualquer questionamento de terceiros, posto que as 
Cartas-Conforto são de uso exclusivo de seus destinatários, conforme 
definido na Carta de Contratação.  

(d) Declaração de que os trabalhos a serem realizados pelo audi-
tor independente referem-se somente à oferta identificada na Carta de 
Contratação. 

(e) Definição do alcance do trabalho para a emissão de Carta-
Conforto. 

(f)  Definição de que o auditor independente não assume qualquer 
responsabilidade pela suficiência dos procedimentos a serem realiza-
dos e reportados na Carta-Conforto. 

(g) Restrição de utilização, circulação e citação das Cartas-
Conforto a terceiros não signatários do contrato de distribuição, ou 
documentos similares, e da Carta de Contratação, exceto em atendi-
mento a decisões judiciais, arbitrais, ou por exigência de Lei ou do 
órgão/entidade regulador ou autorregulador e outros terceiros, desde 
que acordado na Carta de Contratação, uma vez que as Cartas-
Conforto serão emitidas exclusivamente para fins de informação de 
seus destinatários e para auxiliar o Coordenador da Oferta em parte do 
processo de diligência conduzido pelo Coordenador da Oferta em 
conexão com a oferta. 

(h) Descrição quanto ao fato de que os trabalhos efetuados pelo 
auditor independente, no contexto da emissão das Cartas-Conforto, 
não foram concebidos para identificar fraudes, atos ilícitos ou distor-
ções17 geradas e/ou perpetradas pela administração do Emissor. As-

                                                
17 O termo “distorções” utilizado neste Comunicado deve ser considerado 
conforme definido na NBC TA 450 – Avaliação das Distorções Identificadas 
durante a Auditoria, em que distorção é a diferença entre o valor, classifica-
ção, apresentação ou divulgação de um item informado nas demonstrações 
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sim, o auditor independente não assume nenhuma responsabilidade 
pela detecção de fraudes, atos ilícitos ou distorções provocadas pela 
administração do Emissor. Cabe ao auditor independente, entretanto, 
informar as partes envolvidas na oferta, tão logo quanto possível, caso 
conclua sobre a existência de fraudes, atos ilícitos ou distorções pro-
vocadas pela administração do Emissor durante o período de execução 
dos procedimentos acordados na Carta de Contratação.  

(i)  Limitação da responsabilidade do auditor independente nas 
comunicações verbais e nas participações em reuniões para discussão 
de temas inerentes ao processo de elaboração dos documentos da ofer-
ta com o Emissor e com o Coordenador da Oferta, desde que confir-
mados por escrito nas Cartas-Conforto. 

(j)  Limitação da responsabilidade do auditor independente nas 
comunicações mediante transmissão eletrônica de informações duran-
te o trabalho, uma vez que ele não pode assegurar que o processo de 
comunicação seja seguro. Portanto, referidas informações poderão ser 
interceptadas, extraviadas, destruídas, chegar com atraso ou, ainda, ser 
afetadas de forma adversa, ou não apresentar segurança de uso.  

(l)  No caso de firmas de auditoria de âmbito internacional, inclu-
são de declaração de que, apesar de o auditor independente ser mem-
bro de rede mundial formada por sociedades e firmas profissionais 
totalmente independentes entre si, a Carta de Contratação é estabele-
cida apenas entre os seus destinatários e o próprio auditor independen-
te e que o Emissor e o Coordenador da Oferta concordam em não aju-
izar qualquer demanda (por disposições contratuais, cíveis ou outras) 
contra qualquer outra firma da rede mundial ou contra seus respecti-
vos sócios ou empregados em relação aos trabalhos prestados nos 
termos da Carta de Contratação. O auditor independente assume a 
responsabilidade pelas ações de sócio ou empregado de outra firma da 
rede mundial somente quando estejam direta e intrinsecamente rela-
cionadas à sua participação na execução dos trabalhos previstos na 
Carta de Contratação. 

(m) Definição da responsabilidade pelo pagamento de honorários 
e despesas incorridas. 

(n) Especificação dos tribunais competentes para a resolução de 
qualquer assunto relacionado à Carta de Contratação. Para isso, o con-

                                                                                                     
contábeis e o valor, classificação, apresentação ou divulgação requerido para 
que o item esteja de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. 
Distorção pode ser decorrente de erro ou fraude. 
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trato deve ser regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras e 
os tribunais da República Federativa do Brasil na respectiva Comarca 
de atuação do auditor independente, ou identificar outra jurisdição, 
quando aplicável, observado que o auditor independente fica livre para 
optar, em conjunto com o Emissor e o Coordenador da Oferta, para 
estabelecer a arbitragem como resolução de qualquer conflito entre as 
partes. 

(o) Obtenção do "DE ACORDO" formal do Emissor e do Coor-
denador da Oferta quanto aos termos da Carta de Contratação. 

(p) Declaração do Emissor autorizando o auditor independente a 
fornecer informações confidenciais ou não sobre o Emissor ao Coor-
denador da Oferta e demais participantes da oferta de títulos e valores 
mobiliários. 

(q) Declaração do Coordenador da Oferta e do Emissor de que 
qualquer informação fornecida pelos auditores independentes durante 
o processo de oferta será utilizada de forma confidencial e apenas para 
desempenho de parte do processo de diligência conduzido pelo Coor-
denador da Oferta. 

 

Carta-Conforto 
 

9.  O Coordenador da Oferta deve assumir a responsabilidade pe-
la definição da natureza e da extensão dos procedimentos que devem 
ser efetuados pelo auditor independente para emitir a Carta-Conforto. 
Conforme já manifestado em outras partes deste Comunicado, o audi-
tor independente não assume responsabilidade por informações forne-
cidas verbalmente ao Coordenador da Oferta, que não forem confir-
madas por escrito nas Cartas-Conforto. 

 

10. Conforme as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
a auditoria de demonstrações contábeis tem como objetivo permitir ao 
auditor independente emitir seu relatório com relação às demonstra-
ções contábeis tomadas em seu conjunto. A auditoria não permite que 
o auditor independente possa assegurar a exatidão de cada uma das 
cifras ou dos itens apresentados nas demonstrações contábeis. Os pro-
cedimentos efetuados pelo auditor independente para emissão das 
Cartas-Conforto não alteram essa situação. 

 

11. É de responsabilidade do Emissor e do Coordenador da Ofer-
ta a elaboração dos documentos da oferta. Cabe ao auditor indepen-
dente ler as informações contábeis originadas dos registros contábeis 
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do Emissor que tenham sido incluídas no documento de oferta de títu-
los e valores mobiliários, normalmente, representando por prospecto, 
que é parte dos documentos da oferta, para verificar a consistência 
dessas informações com aquelas apresentadas nas demonstrações con-
tábeis. No caso de identificação de exceções, o auditor independente 
deve informar prontamente o Emissor e o Coordenador da Oferta para 
que as devidas correções sejam feitas no documento de oferta. 

 

12. Caso o auditor independente: (i) discorde de informação rele-
vante divulgada no documento de oferta e assumindo que a informa-
ção não seja retificada a seu contento ou (ii) constate omissão de di-
vulgação de informação considerada relevante, deve abster-se de emi-
tir Cartas-Conforto e informar prontamente ao Emissor e ao Coorde-
nador da Oferta que não estão autorizados a incluir o relatório de audi-
toria e/ou revisão, ou fazer referência a eles, no prospecto ou em qual-
quer outro documento da oferta. 

 

13. Quando solicitado pelo Coordenador da Oferta, o auditor inde-
pendente pode efetuar procedimentos de natureza e extensão mais abran-
gentes do que aqueles executados durante a auditoria das demonstrações 
contábeis, com o objetivo de poder expressar algum nível de conforto 
sobre as informações contábeis incluídas no documento de oferta, obser-
vado o descrito no item 14 deste Comunicado. 

 

14. Para fins de emissão das Cartas-Conforto, o auditor indepen-
dente somente pode expressar conforto sobre determinadas informa-
ções contábeis incluídas no documento de oferta na medida em que 
essas informações forem obtidas:  

(a) diretamente das demonstrações contábeis da entidade 
auditada ou sujeitas aos procedimentos de revisão consoante as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria;  

(b) diretamente dos registros contábeis mantidos pela enti-
dade e sujeitos aos procedimentos e às políticas da estrutura de 
controles internos sobre a elaboração de relatórios financeiros 
do Emissor; 

(c) de análises elaboradas pela Administração da Companhia, cu-
jos valores devem ser derivados dos registros contábeis; e 

(d) por meio de cálculo aritmético do valor ou percentual deriva-
dos dos itens acima. 
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15. Considerando o disposto no item 13, cabe ao auditor indepen-
dente avaliar se deve expressar, ou não, conforto sobre medidas de de-
sempenho não contábeis. Caso o auditor expresse conforto, é requerido 
que a medida não contábil tenha sido apurada com base nos requerimen-
tos constantes do item 14 deste Comunicado, e contenha todas as divul-
gações necessárias ao entendimento da medida não contábil. 

 

16. Neste contexto, o conforto a ser fornecido pelo auditor deve se 
limitar aos seguintes procedimentos: 

(a) comparação de componentes específicos da medida não con-
tábil com a mesma informação incluída nas demonstrações contábeis, 
ou registros contábeis do Emissor, sujeitos ao sistema de controles 
internos que suporta a elaboração das demonstrações contábeis; 

(b) prova da exatidão aritmética do cálculo da medida não contá-
bil, assumindo que todos os componentes incluídos na apuração da 
medida não contábil foram adequadamente divulgados no documento 
de oferta.  

 

17. Caso a medida não contábil seja denominada “LAJIDA”, ou 
"EBITDA", por exemplo, o auditor somente pode expressar conforto 
caso esta seja representada somente pelo resultado líquido do período 
acrescido dos tributos sobre o lucro (imposto de renda e contribuição 
social sobre o lucro), das despesas financeiras líquidas das receitas 
financeiras e das depreciações, amortizações e exaustões.  

 

18. Caso o auditor expresse conforto sobre medida não contábil, a 
Carta-Conforto deve descrever: (i) que o auditor independente não faz 
qualquer representação quanto à determinação e à apresentação de 
medidas não contábeis pelo Emissor, (ii) que as medidas não contá-
beis apresentadas podem não ser comparáveis a informações seme-
lhantes apresentadas por outras entidades e, (iii) que o auditor inde-
pendente não faz nenhuma representação se as medidas não contábeis 
apresentadas estão de acordo com os requerimentos de qualquer ato 
normativo ou regulamentação emitida pela Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) ou qualquer outro órgão regulador. 

 
19. Considerando os objetivos da auditoria de demonstrações 

contábeis efetuada conforme as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria e os requerimentos para a emissão de Cartas-Conforto deste 
Comunicado, o auditor independente não tem condições de expressar 
qualquer nível de conforto com relação a informações que não estejam 
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de acordo com o item 14 deste Comunicado, e que são normalmente 
incluídas no documento de oferta. 

 

20. Exemplos dessas informações geralmente incluem, mas não se 
limitam a: 

(a) volume físico de vendas; 
(b) número de empregados; 
(c) número de clientes; 
(d) segregação gerencial das receitas por áreas geográficas (quando a 

segregação não é obtida por meio de dados contábeis, mas por critérios 
arbitrários), segmentos de mercado, número de filiais ou lojas; 

(e) projeções financeiras; 
(f)  estimativas não registradas contabilmente; 
(g) área física das propriedades da entidade; 
(h) qualidade dos ativos imobilizados; 
(i) índices de inflação ou juros, taxa de conversão de moeda 

estrangeira; 
(j)  abertura de saldos que não são extraídos diretamente dos re-

gistros contábeis (tais como, por exemplo, abertura de saldos por data 
de vencimento, por categoria de cliente, por moeda ou por categoria 
de risco de crédito, entre outros); e 

(k) segregação de ativos ou passivos ou de outras informações em 
categorias que são obtidas de sistemas gerenciais, e não diretamente 
dos registros contábeis. 

 
21. Ao auditor independente não cabe, também, expressar confor-

to sobre informações que não se coadunam com sua especialização e 
formação técnico-profissional. 

 
22. Em suas Cartas-Conforto, o auditor independente deve abster-

se de comentar sobre informações públicas ou disponíveis no merca-
do, como índices de inflação, taxas de conversão de moeda estrangei-
ra, desempenho econômico de segmentos de mercado, percentual de 
participação no mercado, produto interno bruto, etc. 

 
23. O auditor independente não deve expressar conforto sobre va-

lores em moeda estrangeira, incluídos no documento de oferta, con-
vertidos dos números em moeda local para simples conveniência do 
leitor, exceto no caso de essa conversão ter sido feita com base na taxa 
de conversão da data do encerramento do último exercício social, ou 
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do último período intermediário apresentado, dos dois o mais recente, 
ou, ainda, na taxa de conversão mais atual da data da oferta, quando 
ocorrerem diferenças significativas entre elas. 

 
24. Os principais e mais usuais procedimentos que o auditor in-

dependente pode executar com relação às informações contábeis in-
cluídas no documento de oferta e passíveis de menção nas Cartas-
Conforto, mediante solicitação formal pelo Coordenador da Oferta nos 
termos definidos nos itens 13 e 14, incluem os seguintes: 

(a) Comparar as informações históricas contábeis incluídas no 
documento de oferta com as informações incluídas nas demonstrações 
contábeis auditadas. 

(b) Comparar as informações históricas contábeis incluídas no 
documento de oferta com as informações incluídas nas demonstrações 
contábeis intermediárias sobre as quais o auditor independente efetuou 
revisão. 

(c) Recalcular o valor ou o percentual com base em informações 
contábeis incluídas nas demonstrações contábeis auditadas ou sujeitas 
aos procedimentos de revisão. 

(d) Comparar as informações históricas contábeis incluídas no 
documento de oferta com os registros contábeis, os quais devem ser 
sujeitos aos procedimentos e às políticas da estrutura de controles 
internos sobre a elaboração de relatórios financeiros do Emissor. 

 
25. O auditor independente pode, nas Cartas-Conforto, reportar a 

ocorrência de acréscimos, decréscimos e variações em itens específi-
cos das demonstrações contábeis para datas ou períodos posteriores às 
mais recentes incluídas no documento de oferta. O auditor indepen-
dente somente deve comentar sobre itens para os quais a administra-
ção do Emissor dispuser de informações quantificadas e elaboradas de 
forma consistente com os critérios contábeis utilizados na elaboração 
das demonstrações contábeis mais recentes auditadas, incluídas no 
documento de oferta. O auditor independente deve abster-se de efetuar 
comentários sobre outros itens que não atendam a essas condições. 

 
26. As Cartas-Conforto são confidenciais e devem ser endereça-

das, necessariamente, à administração do Emissor e ao Coordenador 
da Oferta ou aos demais agentes envolvidos na oferta dos títulos e 
valores mobiliários, desde que signatários do contrato de distribuição 
ou documento similar e da Carta de Contratação. 
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27. As Cartas-Conforto devem ser datadas com a data do docu-

mento de oferta definitivo ou em data posterior, desde que esta reflita 
a data de disponibilização desse documento ao auditor independente. 
As Cartas-Conforto podem também fazer referência ao documento de 
oferta preliminar nos casos em que o Coordenador da Oferta solicite 
conforto sobre as informações contábeis constantes do documento 
preliminar. 

 
28. A disponibilização das Cartas-Conforto assinadas está sujeita 

ao recebimento: 
(a) do contrato de distribuição/colocação, ou documento si-

milar, assinado pelo Emissor e o Coordenador da Oferta; 
(b) do documento de oferta definitivo (por exemplo, após a 

disponibilização do Prospecto Definitivo);  
(c) da carta de representação da administração do Emissor; e 
(d) da carta de representação de auditores sucessores, se a-

plicável. 
 
29. Em determinadas circunstâncias, as demonstrações contábeis 

apresentadas no documento de oferta podem envolver a participação 
de mais de um auditor independente, quando a auditoria de controla-
dora e de controlada ou investida é efetuada por auditores diferentes. 
O auditor independente responsável pela auditoria das demonstrações 
contábeis da controladora e do consolidado deve receber e ler as Car-
tas-Conforto eventualmente emitidas pelos auditores das controladas 
ou investidas, caso estas tenham sido requeridas pelo Coordenador da 
Oferta. As Cartas-Conforto do auditor independente da controladora 
devem fazer referência a essa leitura e ao fato de que os procedimen-
tos aplicados por ele na função de auditor independente da controlado-
ra limitam-se, exclusivamente, à entidade auditada por ele e às de-
monstrações contábeis consolidadas. 

 

30. Em outras circunstâncias, quando ocorre troca de auditor in-
dependente no período-base coberto pelas informações contábeis con-
tidas no documento de oferta, objeto das Cartas-Conforto, os auditores 
independentes sucessores devem avisar ao auditor sucedido, por meio 
de carta de representação, sobre toda e qualquer informação relevante 
que tenha chegado ao seu conhecimento e que alterem ou afetem, 
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significativamente, as demonstrações contábeis auditadas pelo auditor 
sucedido. Cabe destacar que o auditor independente somente pode dar 
conforto sobre as informações de períodos nos quais atuou como audi-
tor independente. 

 

31. As Cartas-Conforto devem mencionar que os procedimentos 
nelas descritos não cobrem o período entre a data de "corte", que re-
presenta a data limite para a aplicação dos procedimentos descritos 
nas Cartas-Conforto, e a data de sua emissão, que normalmente não 
excede o período de 5 (cinco) dias. 

 

32. Caso cartas de atualização de conforto sejam solicitadas pelo 
Coordenador da Oferta nas datas de liquidação da oferta ou fechamento 
- "closing" (ou seja, a data na qual o Emissor entrega os títulos e valores 
mobiliários ao Coordenador da Oferta em troca do numerário arrecada-
do na oferta), os procedimentos descritos nas Cartas-Conforto devem 
ser efetuados até a nova data de "corte", que podem fazer referência 
para as Cartas-Conforto anteriormente emitidas para a mesma oferta. 

 

33. As responsabilidades do auditor independente quanto à sua 
associação à oferta devem levar em consideração, além do disposto 
neste Comunicado, o previsto na NBC TA 720 – Responsabilidades 
do Auditor em Relação a Outras Informações Incluídas em Documen-
tos que Contenham Demonstrações Contábeis Auditadas. 

 
Carta de Representação da Administração 
 
34. Cartas de representação da administração do Emissor dos títu-

los e valores mobiliários devem ser obtidas pelo auditor independente 
nas datas de emissão das Cartas-Conforto relacionadas à oferta. 

 

35. O propósito principal das cartas de representação é confirmar 
as afirmações e representações efetuadas pela administração no decor-
rer dos trabalhos executados para a emissão das Cartas-Conforto. A 
responsabilidade pelas afirmações e representações efetuadas pela 
administração e descritas nas Cartas-Conforto é inteiramente da admi-
nistração. 

 
36. Exemplos de itens que estão sujeitos à representação da ad-

ministração incluem, mas não se limitam a: 



 

 2052 

(a) eventos subsequentes às demonstrações contábeis apresenta-
das no documento de oferta que requereriam ajustes ou deveriam ser 
divulgados nessas demonstrações contábeis do Emissor; 

(b) confirmação quanto à disponibilização ao auditor independen-
te de todos os livros, os registros contábeis, a documentação compro-
batória e todas as atas ou minutas de assembleia de acionistas, reuni-
ões da diretoria, alterações no contrato social/estatuto social ou resu-
mo de providências de reuniões recentes, cujas atas (minutas) respec-
tivas ainda não tenham sido elaboradas;  

(c) confirmação de que as demonstrações contábeis intermediá-
rias, para períodos subsequentes aos das últimas demonstrações con-
tábeis incluídas no documento de oferta, foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis aplicadas de maneira consistente em relação 
às adotadas na elaboração das demonstrações contábeis auditadas 
incluídas no documento de oferta, e de que os saldos apresentados 
nessas demonstrações contábeis intermediárias coincidem com os 
registros contábeis do Emissor. Adicionalmente, devem confirmar 
quais os balancetes contábeis subsequentes às últimas demonstrações 
contábeis intermediárias incluídas no documento de oferta que estão 
disponíveis (entende-se por "disponíveis", os balancetes contábeis que 
foram objeto dos procedimentos normais de revisão e aprovação in-
terna de acordo com as normas e os controles internos comuns do 
Emissor); 

(d) informações quanto a determinadas variações patrimoniais e 
operacionais apresentadas para os períodos subsequentes à última 
demonstração contábil incluída no documento de oferta; 

(e) confirmação quanto ao entendimento que o Coordenador da 
Oferta revisa determinadas informações referentes ao Emissor que são 
incluídas no documento de oferta, o qual pode ser apresentado a inves-
tidores e utilizado por eles como base para sua decisão de investimen-
to; que esse processo de revisão, aplicado à informação referente ao 
Emissor, será substancialmente consistente com as normas dos respec-
tivos órgãos reguladores de mercado de capitais para esse tipo de tran-
sação, e que tem conhecimento de que o Coordenador da Oferta solici-
ta aos auditores independentes Cartas-Conforto referentes a determi-
nados dados das demonstrações contábeis, dados estatísticos e outros 
incluídos no documento de oferta, com base nas normas específicas 
deste Comunicado. 

 

Oferta no exterior 
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37. Para a entidade brasileira que oferta títulos e valores mobiliá-
rios nos Estados Unidos da América, por haver muita regulamentação 
no que se refere às responsabilidades assumidas pelo Emissor, pelo 
Coordenador da Oferta e pelo próprio auditor independente, este últi-
mo deve seguir o guia contido nas normas do AICPA quanto ao con-
teúdo e aos padrões de Carta-Conforto, inclusive quanto à obtenção de 
cartas de contratação.  

 
38. Para a entidade brasileira que oferta títulos e valores mobiliá-

rios fora dos Estados Unidos da América, geralmente na Europa e 
Ásia, no que se refere ao conjunto das responsabilidades dos partici-
pantes do processo, o auditor independente pode: 

(a) adotar os padrões para Carta de Contratação, Cartas-Conforto 
e Carta de Representação da Administração, conforme previstos neste 
Comunicado; ou 

(b) adotar os padrões para Carta de Contratação, Cartas-Conforto e 
Carta de Representação da Administração semelhante aos previstos na 
AU-C Section 920, emitida pelo AICPA; ou 

(c) adotar os padrões para Carta de Contratação, Cartas-Conforto 
e Carta de Representação da Administração definidos pelo ICMA. 

 
39. Cabe ao auditor independente considerar o ambiente legal e a 

correspondente regulamentação para oferta de títulos e valores mobili-
ários fora dos Estados Unidos da América, onde há normas profissio-
nais internacionalmente reconhecidas e efetivamente praticadas em 
processos similares. Naturalmente, nesse contexto ainda são requeri-
dos do auditor independente adequado conhecimento desses ambien-
tes e julgamento quanto à aderência, ou não, dos padrões requeridos 
para a emissão de Carta de Contratação e Cartas-Conforto. 

 
Vigência 
 
40. Este Comunicado entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Brasília, 15 de maio de 2015. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 



 

 2054 

ANEXO I – MODELO DE CARTA-CONFORTO 
 
Cenário considerado: 

• Prospecto de oferta com a precificação ocorrida em 28 de junho 
de 20X6. 

• Demonstrações contábeis incluídas no prospecto: (i) anuais audi-
tadas referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 
20X5 e de 20X4; (ii) intermediárias referentes aos períodos de 
três meses findos em 31 de março de 20X6 e de 20X5. 

• Procedimentos sobre eventos subsequentes acordados e realiza-
dos até 23 de junho de 20X6 (data de corte). 

 
 
[papel timbrado do auditor independente] 
 
[local], 28 de junho de 20X6 
 
 
[Nome do Emissor] 
 
e 
 
[Nome do Coordenador da Oferta] 
 
Ref.: Oferta Pública de Distribuição de [Ações/títulos] de emissão de 
[Emissor] 
 
Prezados Senhores, 

 
1. Examinamos os balanços patrimoniais [(individuais) ou (individu-

ais e consolidados)] da [nome do Emissor] de 31 de dezembro de 
20X5 e de 20X4 e as correspondentes demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido, dos 
fluxos de caixa e do valor adicionado [quando aplicável] referentes 
aos exercícios findos naquelas datas. Essas demonstrações contá-
beis estão incluídas no Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 
[Ações/Títulos], datado de 10 de junho de 20X6 (Prospecto Preli-
minar), e no Prospecto Definitivo da Oferta Pública de [A-
ções/Títulos], datado de 28 de junho de 20X6 (Prospecto Definiti-
vo, e em conjunto com o Prospecto Preliminar, “Prospecto”), no 
valor de $[XX], de emissão da [nome do Emissor]. Nossa auditoria 
das referidas demonstrações contábeis foi efetuada segundo as 
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normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nosso relatório 
com relação à auditoria dessas demonstrações contábeis encontra-

se, também, incluído no Prospecto. 18 
 

2. Adicionalmente, efetuamos a revisão do balanço patrimonial [(in-
dividual) ou (individual e consolidado)] da [nome do Emissor] de 
31 de março de 20X6 e das correspondentes demonstrações do re-
sultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido, dos fluxos de caixa e do valor adicionado [quando aplicá-
vel] referentes aos períodos de três meses findos em 31 de março 
de 20X6 e de 20X5. Essas demonstrações contábeis intermediárias 
estão incluídas no Prospecto. Nossa revisão das referidas demons-
trações contábeis intermediárias foi efetuada segundo a NBC TR 
2410 – Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo 
Auditor Independente e ISRE 2410 – Review of Interim Financial 
Information Performed by the Independent Auditor of the Entity. 
Nosso relatório de revisão encontra-se, também, incluído no Pros-

pecto. 19 20 
                                                

18 Caso o relatório de auditoria contenha parágrafo de ênfase, outros 
assuntos ou modificações devem ter seu teor descrito nesta sentença. 

 
19 Caso o relatório de revisão contenha parágrafo de ênfase, outros as-
suntos ou modificações, os mesmos devem ter seu teor descrito nesta 
sentença. 

 
20 Esse parágrafo deve ser alterado caso tenha havido a sucessão de 
auditores independentes, pois neste caso, a revisão do período encer-
rado em 31 de março de 20X6 teria sido executada pelo auditor suces-
sor. Neste caso, o parágrafo deve ser modificado como segue: “Adi-
cionalmente, efetuamos a revisão do balanço patrimonial [(individual) 
ou (individual e consolidado)] da [nome do Emissor] de 31 de março 
de 20X5 e das correspondentes demonstrações do resultado, do resul-
tado abrangente, das mutações do patrimônio líquido, dos fluxos de 
caixa e do valor adicionado [quando aplicável] referentes ao período 
de três meses findo em 31 de março de 20X5. Essas demonstrações 
contábeis intermediárias estão incluídas no Prospecto. Nossa revisão 
das referidas demonstrações contábeis intermediárias foi efetuada se-
gundo a NBC TR 2410 – Revisão de Informações Intermediárias Exe-
cutada pelo Auditor Independente e “ISRE 2410 – Review of Interim 
Financial Information Performed by the Independent Auditor of the 
Entity”. Nosso relatório de revisão encontra-se [incluído no Prospecto 
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3. Somos auditores independentes com relação ao nome [nome do 

emissor], conforme as normas brasileiras e internacionais de audi-

toria e os regulamentos vigentes no Brasil.21 
 

4. Não examinamos demonstrações contábeis [(individuais) ou (indi-
viduais e consolidadas)] da [nome do Emissor] para períodos sub-
sequentes a 31 de dezembro de 20X5; embora tenhamos conduzido 
auditoria para a data-base de 31 de dezembro de 20X5, o objetivo 
desta foi o de nos permitir a emissão de opinião sobre as demons-
trações contábeis [(individuais) ou (individuais e consolidadas)] 
tomadas em conjunto, e para os exercícios findos naquela data. 
Não examinamos os períodos intermediários durante aqueles exer-
cícios. Portanto, não estamos em condições de emitir, e não emiti-
remos, opinião sobre as demonstrações contábeis [(individuais) ou 
(individuais e consolidadas)] referentes ao período intermediário 
encerrado em 31 de março de 20X5, incluído no Prospecto, ou so-
bre qualquer outro período posterior a 31 de dezembro de 20X5. 
 

5. Como requerido por Vossas Senhorias, procedemos à leitura das 
atas das [Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias dos A-
cionistas, das reuniões do Conselho de Administração, das reuni-
ões do Comitê de Auditoria e das reuniões de Diretoria (incluir ou-
tros tipos de reuniões, se necessário)] da Companhia, conforme 
constam dos livros de registro de cada ata na data de 23 de junho 
de 20X6. Os executivos da Companhia informaram que todas as 
atas de reuniões realizadas até aquela data estão registradas nos re-
feridos livros ou, no caso de atas eventualmente não registradas, 
foi-nos disponibilizado resumo de providências de reuniões recen-
tes, cujas respectivas atas (minutas) ainda não tenham sido elabo-
radas. Efetuamos outros procedimentos até a data base de 23 de ju-
nho de 20X6 (não estendemos nossos trabalhos para o período de 
24 de junho de 20X6 a 28 de junho de 20X6), os quais relaciona-
mos a seguir: 

                                                                                                     
/ anexo a esta carta (nesse caso, em conjunto com as demonstrações 
contábeis intermediárias objeto de revisão)].” 

 
21 Caso tenha havido a sucessão de auditores, o parágrafo pode ser 
modificado como segue: “Fomos auditores independentes com relação 
à Companhia até [data do último relatório de auditoria ou revisão], 
conforme as normas e os regulamentos vigentes no Brasil.” 
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(a)  Com relação ao período de 1º de abril de 20X6 a 31 de maio 
de 20X6, efetuamos: 
(i)  leitura das informações contábeis [(individuais) ou (indi-

viduais e consolidadas)] condensadas não auditadas da 
Companhia referentes a abril e maio de 20X6 e de 20X5, 
fornecidas pela administração da Companhia, e verifi-
camos que os saldos apresentados coincidem com os re-
gistros contábeis. A administração da Companhia nos in-
formou que não estão disponíveis informações contábeis 
[(individuais) ou (individuais e consolidadas)] para datas 
ou períodos posteriores a 31 de maio de 20X6. As in-
formações contábeis [(individuais) ou (individuais e con-
solidadas)] condensadas não auditadas não constituem 
um conjunto completo de demonstrações contábeis por 
não apresentarem as demonstrações das mutações do pa-
trimônio líquido, dos resultados abrangentes, dos fluxos 
de caixa, do valor adicionado [quando aplicável] e notas 
explicativas; e 

(ii) indagação aos executivos da Companhia, responsáveis pe-
las áreas financeira e contábil, com o objetivo de confir-
mar: (1) se as informações contábeis [(individuais) ou 
(individuais e consolidadas)] condensadas não auditadas, 
referidas em (a)(i) acima, foram elaboradas de maneira 
consistente com as demonstrações contábeis [(individu-
ais) ou (individuais e consolidadas)] auditadas incluídas 
no Prospecto; (2) que, em 31 de maio de 20X6, não hou-
ve alterações no capital social, acréscimo nos emprésti-
mos e financiamentos de longo prazo, decréscimo no a-
tivo circulante líquido ou no patrimônio líquido, quando 
comparados com os saldos apresentados no balanço pa-
trimonial [(individual) ou (individual e consolidado)] 
não auditado de 31 de março de 20X6, incluído no Pros-
pecto; e (3) que, no período de 1º de abril a 31 de maio 
de 20X6, não houve nenhum decréscimo nas vendas lí-
quidas ou no lucro líquido do período, quando compara-

do ao mesmo período do exercício anterior;22 
(iii) esses executivos da Companhia confirmaram que: (1) as 

informações contábeis [(individuais) ou (individuais e 
consolidadas)] não auditadas, referidas em (a)(i) acima 

                                                
22 Adaptar quando necessário ou aplicável. 
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foram elaboradas de forma consistente com as demons-
trações contábeis [(individuais) ou (individuais e conso-
lidadas)] auditadas incluídas no Prospecto; (2) em 31 de 
maio de 20X6, não houve alterações no capital social, 
acréscimo nos empréstimos e financiamentos de longo 
prazo, nem decréscimo no ativo circulante líquido ou no 
patrimônio líquido, quando comparados com os saldos 
apresentados no balanço patrimonial não auditado em 31 
de março de 20X6, incluído no Prospecto    [, exceto pe-
las alterações, acréscimos ou decréscimos (incluir as ex-
ceções identificadas, se aplicável)], e (3) no período de 
1º de abril de 20X6 a 31 de maio de 20X6, não houve 
decréscimo nas vendas líquidas ou no lucro líquido do 
período, quando comparado ao mesmo período no exer-
cício anterior [, exceto pelos acréscimos ou decréscimos 
(incluir as exceções identificadas, se aplicável)]. 

(b)  Como mencionado em 5(a), acima, a administração da Com-
panhia nos informou que não estão disponíveis balancetes 
contábeis [(individuais) ou (individuais e consolidados)] para 
datas ou períodos posteriores a 31 de maio de 20X6. Conse-
quentemente, os procedimentos por nós aplicados com rela-
ção a alterações em itens das demonstrações contábeis [(indi-
viduais) ou (individuais e consolidadas)] após 31 de maio de 
20X6, foram, necessariamente, bem mais limitados do que 
aqueles aplicados para os períodos referidos em 5(a), acima. 

(c)  Indagamos aos executivos da Companhia, responsáveis pelas 
áreas financeira e contábil, com o objetivo de confirmar (i) 
que, em 23 de junho de 20X6, não houve alterações no capital 
social, nem acréscimo nos empréstimos e financiamentos de 
longo prazo, quando comparados com os saldos apresentados 
no balanço patrimonial não auditado em 31 de março de 
20X6, incluído no Prospecto; e (ii) que, no período de 1º de 
abril de 20X6 a 23 de junho de 20X6, não houve nenhum de-
créscimo nas vendas líquidas do período, quando comparado 
ao mesmo período do exercício anterior. 

(d)  Esses executivos da Companhia confirmaram que: (i) em 23 
de junho de 20X6, não houve alterações no capital social, 
nem acréscimo nos empréstimos e financiamentos de longo 
prazo, quando comparados com os saldos apresentados no ba-
lanço patrimonial [(individual) ou (individual e consolidado)] 
não auditado em 31 de março de 20X6, incluído no Prospecto 
[, exceto pelas alterações ou acréscimos (incluir as exceções 
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identificadas, se aplicável)]; e (ii) no período de 1º de abril de 
20X6 a 23 de junho de 20X6, não houve nenhum decréscimo 
nas vendas líquidas do período, quando comparado ao mesmo 
período do exercício anterior [, exceto pelos decréscimos (in-
cluir as exceções identificadas, se aplicável)]. 

 
6. Como requerido por Vossas Senhorias, lemos os itens identificados 

e indicados na cópia anexa do Prospecto e efetuamos os seguintes 
procedimentos, que foram aplicados conforme a referência alfabé-
tica abaixo indicada. Nossos exames das demonstrações contábeis 
para os períodos indicados no parágrafo introdutório desta carta 
consistiram em testes e procedimentos de auditoria considerados 
necessários para o propósito de emitirmos opinião ou conclusão de 
revisão sobre as demonstrações contábeis tomadas em seu conjun-
to. Para nenhum dos exercícios ali mencionados, ou para nenhum 
outro período, aplicamos testes de auditoria ou procedimentos de 
revisão visando à emissão de opinião ou conclusão de revisão so-
bre saldos individuais de contas ou resumos de transações selecio-
nadas, como aquelas enumeradas acima e, consequentemente, não 
emitimos opinião ou conclusão de revisão. 
 
Referência alfabética (exemplos): 
 
(A) Comparamos os valores com os correspondentes valores apre-

sentados nas demonstrações contábeis [(individuais) ou (indi-
viduais e consolidadas)] auditadas incluídas [ou incorporadas 
por referência] no Prospecto e não encontramos exceções. 

 
(B) Comparamos os valores com os correspondentes valores apre-

sentados nas demonstrações contábeis [(individuais) ou (indi-
viduais e consolidadas)] não auditadas incluídas [ou incorpo-
radas por referência] no Prospecto e não encontramos exce-
ções. 

 
(C) Comparamos os valores com os correspondentes valores apre-

sentados nos registros contábeis da Companhia e não encon-
tramos exceções. 

 
(D) Recalculamos os percentuais ou montantes com base nos valo-

res das demonstrações contábeis [(individuais) ou (individuais 
e consolidadas)] não auditadas incluídas [ou incorporadas por 
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referência] no Prospecto e verificamos que estes estão mate-
maticamente corretos. 

 
(E) Comparamos os valores com planilha elaborada pela Compa-

nhia e: (i) comparamos os valores dessa planilha com os sal-
dos constantes dos registros contábeis, bem como (ii) confir-
mamos que a planilha está matematicamente correta. Con-
forme requerido por Vossas Senhorias, na condução dos cál-
culos matemáticos de médias e índices correlatos, utilizamos 
os critérios adotados pela Companhia e descritos no Prospec-
to. Entretanto, não comentamos: (i) se os montan-
tes/percentuais/índices/variações entre períodos são apropria-
dos quanto à sua finalidade e ao seu uso, (ii) as razões atribuí-
das às variações entre períodos ou (iii) alguma correlação en-
tre as variações. 

 
[Incluir outros procedimentos a serem definidos pelo Coordenador 
da Oferta, desde que previstos neste Comunicado, e aceitos pelo 
auditor independente como procedimentos de competência e espe-
cialização do auditor independente]. 
 

7. Fica entendido que não temos a responsabilidade para estabelecer, 
e não estabelecemos, o alcance e a natureza dos procedimentos e-

numerados nos parágrafos 5 e 6 acima23; ao contrário, os proce-
dimentos acima descritos são aqueles que foram requeridos por 
Vossas Senhorias. Consequentemente, não fazemos nenhuma re-
presentação com relação a questões de interpretação legal ou com 
relação à suficiência dos procedimentos enumerados nos parágra-

fos 5 e 6 acima24 para os objetivos de Vossas Senhorias. Além 
disso, esses procedimentos não revelariam, necessariamente, in-
formação material inadequada dos valores ou percentuais referidos 
acima, conforme apresentados no Prospecto. Além disso, nós nos 
referimos somente às informações descritas acima e não fazemos 
nenhuma representação com relação à adequação das informações 
divulgadas ou se outros fatos relevantes foram omitidos. Esta carta 

                                                
23 Caso haja a inclusão de procedimentos sobre informações financeiras pro 
forma, deve ser incluído um parágrafo antes do parágrafo 7, com base no 
modelo apresentado na nota (a), anexa a esta carta. Desta forma, o parágrafo 
incluído passaria a ser o 7, o 7 seria renumerado para 8, e assim por diante.  
24 Idem nota 3. 
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relaciona-se apenas a esses itens identificados, e não é extensiva às 
demonstrações contábeis [(individuais) ou (individuais e consoli-
dadas)] da Companhia, auditadas ou não auditadas. 
 

8. Os procedimentos acima descritos não se constituem em exame de 
auditoria ou revisão conduzido de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria ou de revisão. Caso tivéssemos a-
plicado procedimentos adicionais ou tivéssemos conduzido um e-
xame de auditoria ou revisão das demonstrações contábeis da 
Companhia em 30 de abril ou 31 de maio de 20X6 e de 20X5, em 
consonância com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria ou de revisão, outros assuntos relevantes poderiam ter sido re-
velados e mencionados a Vossas Senhorias. 
 

9. Esses procedimentos não devem ser considerados como substitutos 
dos procedimentos e das indagações adicionais que Vossas Senho-
rias aplicariam em consideração à proposta de oferta de títulos e 
valores mobiliários. 
 

10. Esta carta está sendo emitida exclusivamente para a informação de 
Vossas Senhorias e para assessorá-los em parte de sua diligência 
em conexão com a oferta de títulos e valores mobiliários, descrita 
no Prospecto. Esta carta não deve ser utilizada, enviada, mencio-
nada, ou referência a ela deve ser feita, para qualquer outro propó-
sito, incluindo, mas não se limitando ao registro, a compra ou a 
venda dos títulos e valores mobiliários; nem ela deve ser arquivada 
com, ou referência a ela ser feita em parte ou em seu todo no, 
Prospecto ou qualquer outro documento. Exceção é feita quanto à 
referência a esta carta na lista confidencial dos documentos de fe-
chamento relacionados com a oferta dos títulos e valores mobiliá-
rios a que se refere o Prospecto, e nos termos da Carta de Contrata-
ção datada de [XX] de [XX] de 20X6. 
 

11. Não temos responsabilidade pela atualização desta carta por even-
tos, transações ou circunstâncias ocorridas após 23 de junho de 
20X6. 
 

12. Esta carta é emitida sob os termos e as condições de nossa Carta de 
Contratação datada de [XX] de [XX] de 20X6 e é para uso exclu-
sivo no Brasil. 
 
Atenciosamente, 
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XYZ Auditores Independentes 
CRC 
 
Responsável Técnico 
CRC 

Nota (a) – Informações financeiras pro forma 
 
Caso o Prospecto inclua seção sobre informações financeiras pro forma, o 
auditor pode ser requerido a expressar algum tipo de conforto sobre o 
processo de elaboração, compilação e formatação dessas informações. Os 
seguintes procedimentos devem ser adotados pelo auditor independente 
nas Cartas-Conforto, com relação a informações financeiras pro forma: 
 
Cenário 1 – Informação financeira pro forma incluída no prospecto, e 
relatório de asseguração que não é incluído no Prospecto, e foi emitido 
nos termos da NBC TO 3420 (ISAE 3420) – Trabalho de Asseguração 
sobre a Compilação de Informações Financeiras Pro Forma Incluídas 
em Prospecto. 
 
Nesse cenário, o auditor executa procedimentos sobre as informações 
financeiras pro forma incluídas no Prospecto, e reporta o resultado dos 
procedimentos na Carta-Conforto, por meio da inclusão de parágrafo 
adicional, conforme descrito abaixo: 
 
Com relação às informações financeiras [consolidadas] pro forma, con-
forme sua solicitação, efetuamos os seguintes procedimentos:  
(a) leitura do balanço patrimonial [consolidado] pro forma não auditado 

em 31 de março de 20X6 e das demonstrações do resultado [conso-
lidadas] pro forma, não auditadas, para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 20X5 e para o período de três meses findo em 31 de 
março de 20X6, incluídas no Prospecto; 

(b) indagação a certos executivos da Companhia [e da Cia. ABC (em-
presa adquirida)] responsáveis pelas áreas financeira e contábil sobre 
se todas as premissas significativas relacionadas à [combinação de 
negócios] foram consideradas nas bases para determinação dos ajus-
tes pro forma.  Esses executivos da Companhia [e da Cia. ABC (em-
presa adquirida)] confirmaram, em resposta às nossas indagações, 
que todas as premissas significativas relacionadas à [aquisição da 
Cia. ABC] foram refletidas nos ajustes pro forma aplicados às in-
formações financeiras [consolidadas] históricas. 
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(c) comparamos as informações contábeis [consolidadas] históricas da 
Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X5 in-
cluídas nas páginas [•] do Prospecto Preliminar e nas páginas [•] do 
Prospecto Definitivo com as demonstrações contábeis [consolidadas] 
históricas auditadas da Companhia incluídas no Prospecto, e não en-
contramos exceções; 

(d) comparamos as informações contábeis [consolidadas] históricas não 
auditadas da Companhia em 31 de março de 20X6 e para o período 
de três meses findo naquela data incluídas nas páginas [•] do Pros-
pecto Preliminar e nas páginas [•] do Prospecto Definitivo com as 
demonstrações contábeis [consolidadas] históricas não auditadas da 
Companhia incluídas no Prospecto, e não encontramos exceções; 

(e) testamos a exatidão aritmética da aplicação dos ajustes pro forma às 
demonstrações contábeis [consolidadas] históricas da Companhia 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X5 incluídas na ela-
boração das informações financeiras da demonstração do resultado 
[consolidada] pro forma não auditada; 

(f) testamos a exatidão aritmética da aplicação dos ajustes pro forma às 
demonstrações contábeis [consolidadas] históricas não auditadas da 
Companhia em 31 de março de 20X6 e para o período de três meses 
findo naquela data incluídas na elaboração das informações financei-
ras do balanço patrimonial [consolidado] e demonstração de resulta-
do [consolidada] pro forma não auditada. 

 
Os procedimentos acima descritos não constituem um exame de auditoria 
ou revisão, cujo objetivo é o de expressar uma opinião ou conclusão, 
respectivamente, sobre as premissas adotadas pela administração, os ajus-
tes pro forma e a aplicação desses ajustes pro forma às informações con-
tábeis históricas. Consequentemente, não expressamos opinião ou conclu-
são.  Desta forma, não fazemos nenhuma representação sobre a suficiên-
cia de tais procedimentos para seus propósitos. Caso tivéssemos executa-
do procedimentos adicionais ou tivéssemos feito uma auditoria ou revisão 
das informações financeiras [consolidadas] pro forma, outros assuntos 
poderiam chegar ao nosso conhecimento que seriam reportados a Vossas 
Senhorias. 

 
 

Cenário 2 – Informação financeira pro forma incluída no prospecto, e 
relatório de asseguração nos termos da NBC TO 3420 (ISAE 3420) – 
Trabalho de Asseguração sobre a Compilação de Informações Financei-
ras Pro Forma Incluídas em Prospecto, que é incluído no Prospecto. 
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Nesse cenário, o auditor incluiria apenas um procedimento adicional nas 
referências alfabéticas ao parágrafo 6 da Carta-Conforto, conforme des-
crito abaixo: 
 
(F)  Comparamos os valores incluídos na coluna balanço patrimonial 

[consolidado] pro forma em 31 de março de 20X6 e nas colunas de-
monstrações do resultado [consolidadas] pro forma para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 20X5 e período de três meses findo em 
31 de março de 20X6 com os correspondentes valores apresentados 
nas informações financeiras [consolidadas] pro forma não auditadas, 
objeto de relatório de asseguração, incluídas no Prospecto e não en-
contramos exceções. 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA CONFORTO DE ATUALIZA-
ÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE OFERTA 

 
Cenário considerado: 

• Prospecto de oferta com a precificação ocorrida em 28 de junho 
de 20X6 e liquidação ocorrida em 6 de julho de 20X6. 

• Demonstrações contábeis incluídas no prospecto: (i) anuais audi-
tadas referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 
20X5 e de 20X4; (ii) intermediárias referentes aos períodos de 
três meses findos em 31 de março de 20X6 e de 20X5. 

• Procedimentos sobre eventos subsequentes acordados e atualiza-
dos até 1º de julho de 20X6 (data de corte). 

 
[papel timbrado do auditor independente] 
 
[local], 6 de julho de 20X6 
 

À 
 
[Nome do Emissor] 
 
e 
 
[Nome do Coordenador da Oferta] 
 
Prezados Senhores, 
 
A presente carta refere-se à nossa Carta-Conforto datada de 28 de junho 
de 20X6 (Carta-Conforto), relacionada ao Prospecto Preliminar da Oferta 
Pública de [Ações/Títulos], datado de 10 de junho de 20X6 (Prospecto 
Preliminar), e ao Prospecto Definitivo da Oferta Pública de [A-
ções/Títulos], datado de 28 de junho de 20X6 (“Prospecto Definitivo”, e 
em conjunto com o Prospecto Preliminar, “Prospecto”), de emissão da 
[nome do Emissor] no valor de $ [XXXX]. Reafirmamos, nesta data, 
todas as declarações contidas em nossa Carta-Conforto, exceto pelas de-
clarações contidas na presente carta (não estendemos nossos trabalhos 
para o período de 2 a 6 de julho de 20X6): 

 
1. O Prospecto, ao qual esta carta está relacionada, é o Prospecto 

Definitivo datado de 28 de junho de 20X6. 
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2. O procedimento de leitura das atas e das minutas de atas mencio-
nado no parágrafo 5 da nossa referida Carta-Conforto foi atualiza-
do até 1º de julho de 20X6. 
 

3. Com relação ao período de 1º de abril de 20X6 a 1º de julho de 
20X6 e para os propósitos desta carta, efetuamos: 
(a)  indagação a determinados executivos da Companhia, respon-

sáveis pelas áreas contábil e financeira, e estes confirmaram 
que não estão disponíveis balancetes contábeis [(individuais) 
ou (individuais e consolidados)] da Companhia para qualquer 
data ou período subsequente a 31 de maio de 20X6; 

(b)  indagação a determinados executivos da Companhia, respon-
sáveis pelas áreas contábil e financeira, com o objetivo de: 
(i)  confirmar que, em 1º de julho de 20X6, não houve alte-

rações no capital social, nem acréscimo nos empréstimos 
e financiamentos de longo prazo, quando comparados 
com os saldos apresentados no balanço patrimonial [(in-
dividual) ou (individual e consolidado)] não auditado de 
31 de março de 20X6, incluído no Prospecto; 

(ii)  confirmar que, no período de 1º de abril de 20X6 a 1º de 
julho de 20X6, não houve nenhum decréscimo nas ven-
das líquidas do período, quando comparado ao mesmo 
período do exercício anterior. 

 
Esses executivos da Companhia confirmaram que: (i) em 1º de ju-
lho de 20X6, não houve alterações no capital social, nem acréscimo 
nos empréstimos e financiamentos de longo prazo, quando compa-
rados com os saldos apresentados no balanço patrimonial [(indivi-
dual) ou (individual e consolidado)] não auditado em 31 de março 
de 20X6, incluído no Prospecto       [, exceto pelas alterações ou a-
créscimos (incluir as exceções identificadas, se aplicável)]; e (ii) no 
período de 1º de abril de 20X6 a 1º de julho de 20X6, não houve 
nenhum decréscimo nas vendas líquidas do período, quando com-
parado ao mesmo período do exercício anterior          [, exceto pe-
los acréscimos ou decréscimos (incluir as exceções identificadas, 
se aplicável)]. 
 

4. Esta carta está sendo emitida exclusivamente para a informação de 
Vossas Senhorias e para assessorá-los em parte de sua diligência 
em conexão com a oferta de títulos e valores mobiliários, descrita 
no Prospecto. Esta carta não deve ser utilizada, enviada, mencio-
nada, ou referência a ela deve ser feita, para qualquer outro propó-
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sito, incluindo, mas não se limitando ao registro, a compra ou a 
venda dos títulos e valores mobiliários; nem ela deve ser arquivada 
com, ou ser feita referência a ela em parte ou em seu todo no Pros-
pecto ou qualquer outro documento. Exceção é feita quanto à refe-
rência a esta carta na lista confidencial dos documentos de fecha-
mento relacionados com a oferta dos títulos e valores mobiliários a 
que se referem o Prospecto, e nos termos da Carta de Contratação 
mencionada no parágrafo 5. 
 

5. Esta carta é emitida sob os termos e condições de nossa Carta de 
Contratação datada [XX] de [XXXX] de 20X6 e é para uso exclu-
sivo no Brasil. 
 
Atenciosamente, 
 
 
XYZ Auditores Independentes 
CRC 
 
Responsável técnico 
CRC 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE REPRESENTAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PARA EMISSÃO DE CARTA-CONFORTO 
 
[papel timbrado do emissor] 
 
[local], 28 de junho de 20X6 
 
À 
XYZ Auditores Independentes 
 
Prezados Senhores: 
 
Em conexão com o Prospecto Preliminar da Oferta Pública de [A-
ções/Títulos], datado de 10 de junho de 20X6 (Prospecto Preliminar), e o 
Prospecto Definitivo da Oferta Pública de [Ações/Títulos], datado de 28 
de junho de 20X6 (Prospecto Definitivo, e em conjunto com o Prospecto 
Preliminar, “Prospecto”) de emissão da [nome do Emissor] no valor de $ 
[xxxx], arquivado de acordo com as regras do mercado de capitais brasi-
leiro e normas da Comissão de Valores Mobiliários [se aplicável], con-
firmamos com base em nosso conhecimento e melhor entendimento, que, 
para o período compreendido entre 31 de março de 20X6 e a data de e-
missão desta carta, exceto pelos fatos já descritos no referido Prospecto, 
não ocorreram eventos que requeressem ajustes ou devessem ser divulga-
dos nas demonstrações contábeis [(individuais) ou (individuais e consoli-
dadas)] da [nome da Companhia] para o período de três meses findo em 
31 de março de 20X6 e 20X5 e para os exercícios findos em 31 de de-
zembro de 20X5 e 20X4. 

 
Confirmamos, ainda, que foram colocados à disposição de Vossas Senho-
rias todos os livros, os registros contábeis, a documentação comprobatória 
e todas as atas ou minutas de [assembleia de acionistas, reuniões da dire-
toria (incluir outros tipos de reuniões, se necessário)], alterações no con-
trato social, ou resumo de providências de reuniões recentes, cujas atas 
(minutas) respectivas ainda não tenham sido elaboradas. 
 
Confirmamos, com base em nosso conhecimento e melhor entendimento, 
que as informações contábeis [(individuais) ou (individuais e consolida-
das)] da [nome da Companhia] para os meses de abril e maio de 20X6 e 
20X5, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis, aplicadas de 
maneira consistente, em relação àquelas adotadas na elaboração das de-
monstrações contábeis [(individuais) ou (individuais e consolidadas)] 
auditadas incluídas no Prospecto, que os saldos apresentados nessas in-
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formações contábeis coincidem com os registros contábeis da Companhia 
e que os balancetes contábeis [(individuais) ou (individuais e consolida-
dos)] em qualquer data ou período subsequente a 31 de maio de 20X6 não 
estão disponíveis. 
 
Adicionalmente, para o período de 1º de abril de 20X6 a 31 de maio de 
20X6, com base em nosso conhecimento e melhor entendimento (exceto 
por todas as alterações, acréscimos ou decréscimos que ocorreram ou 
podem ocorrer, conforme já divulgado no Prospecto), confirmamos que 
os saldos apresentados coincidem com os nossos registros contábeis e 
que: (a) as informações financeiras [(individuais) ou (individuais e conso-
lidadas)] mensais não auditadas foram elaboradas de forma consistente 
com as demonstrações contábeis auditadas incluídas no Prospecto, (b) em 
31 de maio de 20X6, não houve alterações no capital social, acréscimo 
nos empréstimos e financiamentos de longo prazo, decréscimo no ativo 
circulante líquido ou no patrimônio líquido, quando comparados com os 
saldos apresentados no balanço patrimonial [(individual) ou (individual e 
consolidado)] não auditado em 31 de março de 20X6, incluído no Pros-
pecto [incluir exceções em consonância com a Carta-Conforto] e (c) no 
período de 1º de abril de 20X6 a 31 de maio de 20X6 não houve nenhum 
decréscimo nas vendas líquidas ou no lucro líquido do período, quando 
comparado ao mesmo período do exercício anterior [incluir exceções em 
consonância com a Carta-Conforto]. 

 
Também, para o período de 1º de abril de 20X6 a 23 de junho de 20X6, 
com base em nosso conhecimento e melhor entendimento (exceto por 
todas as alterações, acréscimos ou decréscimos que ocorreram ou podem 
ocorrer, conforme já divulgado no Prospecto), confirmamos que: (a) em 
23 de junho de 20X6, não houve alterações no capital social, tampouco 
acréscimo nos empréstimos e financiamentos de longo prazo, quando 
comparados com os saldos apresentados no balanço patrimonial [(indivi-
dual) ou (individual e consolidado)] não auditado em 31 de março de 
20X6, incluído no Prospecto [incluir exceções em consonância com a 
Carta-Conforto] e (b) no período de 1º de abril de 20X6 a 23 de junho de 
20X6, não houve nenhum decréscimo nas vendas líquidas do período, 
quando comparadas ao mesmo período do exercício anterior [incluir ex-
ceções em consonância com a Carta-Conforto]. 
 
Entendemos que o [nome do Coordenador da Oferta] na qualidade de 
coordenador da oferta pública de títulos e valores mobiliários da Compa-
nhia, revisará certas informações referentes à Companhia que serão inclu-
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ídas no Prospecto, o qual pode ser apresentado a investidores e utilizado 
por eles como base para sua decisão de investimento.  
 
Entendemos que esse processo de revisão, aplicado à informação relacio-
nada ao Emissor, será substancialmente consistente com as normas da 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e com quaisquer outras leis e 
normas relacionadas aos mercados de capitais do Brasil para esse tipo de 
transação. Temos conhecimento de que o coordenador solicitou que Vos-
sas Senhorias forneçam Carta-Conforto e cartas de atualização de confor-
to referentes a determinados dados das demonstrações contábeis [(indivi-
duais) ou (individuais e consolidadas)], com base nas normas aplicáveis à 
emissão de cartas de conforto. 

 
Atenciosamente, 
 
Companhia ABC S.A. 
 
_________________________________________ 
[inserir nome] 
Presidente 
 
_________________________________________ 
[inserir nome] 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
 
_________________________________________ 
[inserir nome] 
Contador - CRC 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE REPRESENTAÇÃO DO 
AUDITOR SUCESSOR PARA O AUDITOR ANTECESSOR PARA 
A EMISSÃO DE CARTA-CONFORTO 

 
Cenário considerado: 
• Prospecto de oferta com a precificação ocorrida em 28 de junho de 

20X6. 
• Demonstrações contábeis incluídas no prospecto: (i) anuais audita-

das referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 20X5 e 
de 20X4; (ii) intermediárias referentes aos períodos de três meses 
findos em 31 de março de 20X6 e de 20X5. 

• Auditor atual do Emissor auditou as demonstrações contábeis refe-
rentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 20X5 e revisou as 
informações contábeis intermediárias referentes ao período de três 
meses findo em 31 de março de 20X6. [Considerar o exemplo no 3º 
parágrafo abaixo, caso o auditor atual não tenha concluído a audito-
ria das demonstrações contábeis do Emissor do ano subsequente, 
mas elaborou relatório de revisão sobre as informações contábeis in-
termediárias.]  

• Auditor antecessor auditou as demonstrações contábeis em 31 de 
dezembro de 20X4 e para o exercício findo nessa data. [Adaptar o 
texto da carta caso o auditor antecessor tenha emitido um relatório 
de revisão sobre as demonstrações contábeis intermediárias referen-
tes ao período de três meses findo em 31 de março de 20X5.] 

 
 

[papel timbrado do auditor sucessor] 
 
[local], 28 de junho de 20X6 
 
À 
[Auditor Antecessor] 
 
 
Prezados Senhores: 
 
A [nome do Emissor] solicitou a inclusão de seu relatório de auditoria 
referente às demonstrações contábeis [individuais e consolidadas] da 
[nome do Emissor] em 31 de dezembro de 20X4 e para o exercício findo 
nessa data [Adaptar o texto com a seguinte redação, caso o auditor ante-
cessor tenha emitido relatório de revisão sobre as informações contábeis 
intermediárias referentes ao período de três meses findo em 31 de março 
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de 20X5: “e de seu relatório de revisão referente às informações contábeis 
[individuais e consolidadas] intermediárias da [nome do Emissor] em 31 
de março de 20X5 e para o período de três meses findo em 31 de março 
de 20X5”], em conexão com o Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 
[Ações/Títulos], datado de 10 de junho de 20X6 (Prospecto Preliminar), e 
o Prospecto Definitivo da Oferta Pública de [Ações/Títulos], datado de 28 
de junho de 20X6 (Prospecto Definitivo, e em conjunto com o Prospecto 
Preliminar, “Prospecto”) de emissão da [nome do Emissor], referente à 
Oferta Pública de [Ações/Títulos] da [nome do Emissor]. 

 
[Incluir o seguinte parágrafo se o auditor sucessor concluiu a audito-
ria sobre as demonstrações contábeis do Emissor do exercício social 
(subsequente ao exercício social auditado por outra firma de audito-
ria).] 
 
Comunicamos a Vossas Senhorias que em nosso exame das demonstra-
ções contábeis [individuais e consolidadas] da [nome do Emissor] para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 20X5, e em nossa revisão das in-
formações contábeis intermediárias da [nome do Emissor] em 31 de mar-
ço de 20X6 e para os períodos de três meses findos em 31 de março de 
20X6 e 20X5 e na execução de nossos procedimentos de eventos subse-
quentes até a data desta carta, não tomamos conhecimento de quaisquer 
assuntos subsequentes, que, em nosso entendimento, teriam efeito materi-
al ou exigiriam modificações nas demonstrações contábeis [individuais e 
consolidadas] da [nome do Emissor] em 31 de dezembro de 20X4 e para 
o exercício findo nessa data, que vocês emitiram opinião em [XX] de 
[XXX] de 20X5 [Se for o caso, complementar com: exceto pelos assuntos 
descritos nas notas explicativas X e Y das demonstrações contábeis [indi-
viduais e consolidadas] aprovadas pela administração, que se referem 
aos efeitos da contabilização do [descrever], conforme detalhes que foi 
fornecido a Vossas Senhorias.]. 
 
[Incluir o seguinte parágrafo se o auditor sucessor não concluiu a 
auditoria das demonstrações contábeis do Emissor do ano subsequen-
te, mas elaborou relatório de revisão sobre as informações contábeis 
intermediárias, incluindo a obtenção de carta de representação da 
administração, de informações intermediárias para um trimestre 
findo do ano subsequente.] 

 
Nós não auditamos quaisquer demonstrações contábeis [individuais e 
consolidadas] da [nome do Emissor]. No entanto, emitimos relatório de 
revisão sobre as informações contábeis intermediárias [individuais e con-
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solidadas] da [nome do Emissor], referente ao [incluir o período revisa-
do], cuja revisão foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de revisão de informações intermediárias [NBC TR 2410 – 
Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da Enti-
dade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information Performed 
by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente]. Essas normas 
requerem que a revisão seja planejada e executada com o objetivo de 
obter segurança limitada de que as demonstrações contábeis apresentadas 
estão livres de distorção relevante. Uma revisão está limitada, principal-
mente, a indagações às pessoas responsáveis pelos assuntos financeiros e 
contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros proce-
dimentos de revisão e, portanto, proporcionam menos segurança do que 
uma auditoria. Por essa razão, nossos procedimentos de revisão podem 
não ter identificado questões significativas que pudessem afetar ou reque-
rer divulgações adicionais nas demonstrações contábeis [individuais e 
consolidadas] da [nome do Emissor] para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 20X4, auditadas por Vossas Senhorias [Adaptar o texto com 
a seguinte redação, caso o auditor antecessor tenha emitido relatório de 
revisão sobre as informações contábeis intermediárias referentes ao 
período de três meses findo em 31 de março de 20X5: “ou nas informa-
ções contábeis [individuais e consolidadas] intermediárias da [nome do 
Emissor] em 31 de março de 20X5 e para o período de três meses findo 
em 31 de março de 20X5, revisadas por Vossas Senhorias.”]. Em nossa 
revisão sobre as informações contábeis [individuais e consolidadas] in-
termediárias da [nome do Emissor] em [data] não tomamos conhecimento 
de quaisquer assuntos subsequentes a 31 de dezembro de 20X4 que pu-
dessem ter efeito material, ou exigisse modificações nas demonstrações 
contábeis [individuais e consolidadas] da [nome do Emissor] em 31 de 
dezembro de 20X4, auditadas por Vossas Senhorias. [Adaptar o texto 
com a seguinte redação, caso o auditor antecessor tenha emitido relató-
rio de revisão sobre as informações contábeis intermediárias referentes 
ao período de três meses findo em 31 de março de 20X5: “e nas informa-
ções contábeis [individuais e consolidadas] intermediárias da [nome do 
Emissor] em 31 de março de 20X5 e para o período de três meses findo 
em 31 de março de 20X5, revisadas por Vossas Senhorias.”] [se for o 
caso, complementar com: exceto pelos assuntos descritos nas notas ex-
plicativas X e Y das demonstrações contábeis intermediárias [individuais 
e consolidadas], que se referem aos efeitos da contabilização do [descre-
ver]]. 
 
Esta carta é exclusivamente para a informação e utilização de [incluir 
nome do auditor antecessor] em conexão com o relatório emitido e referi-
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do no primeiro parágrafo e não foi emitida com outro objetivo, nem deve 
ser utilizada por qualquer outra parte. 

 
Atenciosamente, 
 
[inserir nome o auditor sucessor] 
 
_________________________________________ 
[inserir nome do responsável técnico] 
CRC [inserir número do CRC] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Publicado no DOU, de 22-05-2015. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTA 24, de 21 de outubro de 2016 (1) 

 
 

Emissão de relatório de auditoria sobre as 
Demonstrações Contábeis Regulatórias (D-
CRs), elaboradas de acordo com o Manual 
de Contabilidade do Setor Elétrico (MCSE). 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alterado 
pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), que tem por base 
o CT 02-2016 do Ibracon: 

 

CTA 24 – EMISSÃO DE RELATÓRIO DE AUDITORIA 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

REGULATÓRIAS (DCRs), ELABORADAS DE ACORDO 
COM O MANUAL DE CONTABILIDADE DO 

SETOR ELÉTRICO (MCSE ) 
 

Sumário Item 

OBJETIVO 1 
CONTEXTO 2 – 8 

ORIENTAÇÃO 9 – 11 

OBJETIVO DAS DCRs 12 – 14 
SALDOS INICIAIS 15 – 20 

EVENTOS SUBSEQUENTES E REPRESENTAÇÕES FORMAIS 21 – 25 

OUTRAS CONSIDERAÇÕES 26 
VIGÊNCIA  

ANEXO  
 

Objetivo 
 

1. Este Comunicado Técnico tem como objetivo orientar aos au-
ditores independentes com relação à auditoria de Demonstrações Con-
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tábeis Regulatórias (DCRs), elaboradas de acordo com o Manual de 
Contabilidade do Setor Elétrico (MCSE). 

 

Contexto 
 

2. A Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) aprovou por 
meio da Resolução Normativa n.o 605, de 11 de março de 2014, o MCSE, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2015. A necessidade da atualiza-
ção do MCSE surgiu, conforme afirmado em seu prefácio, “...tendo em 
vista as significativas alterações ocorridas na área contábil com a con-
vergência das normas contábeis brasileiras às normas internacionais de 
contabilidade...”, e “...modificações ocorridas no setor elétrico brasileiro, 
no qual várias alterações no modelo em vigor vêm sendo promovidas por 
meio de novos textos legais e de regulamentação...” 

 

3. O item 6.2.20 do MCSE determina a elaboração, pelos agentes 
do Setor Elétrico, de Demonstrações Contábeis Regulatórias. O item 
9.3 determina que, para fins regulatórios, o seguinte conjunto comple-
to de demonstrações contábeis seja apresentado de forma comparativa 
e acompanhado de notas explicativas: 

(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período; 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido do período; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa do período; 
(f)  notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas 

contábeis significativas e outras informações explanatórias, bem como 
conciliações entre informações societárias e regulatórias; e 

(g) balanço patrimonial no início do período mais antigo compa-
rativamente apresentado quando a entidade aplica uma política contá-
bil retroativamente ou procede à reapresentação de itens das demons-
trações contábeis, ou ainda quando procede à reclassificação de itens 
de suas demonstrações contábeis. 

 

4. O MCSE determina também, no item 6.2.20, que as DCRs se-
jam auditadas pelos mesmos auditores independentes das demonstra-
ções contábeis societárias de propósito geral. 

 

5. Adicionalmente, a Aneel esclareceu, por meio do item 5 do 
Anexo ao Despacho n.° 245, de 28 de janeiro de 2016 – Determina-
ções para Fins de Contabilidade Regulatória a Serem Adotadas no 
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Exercício Social de 2015, que “... as empresas deverão emitir suas 
notas explicativas societárias e regulatórias de forma independente, 
mesmo que em algumas situações elas sejam repetidas”. 

 

6. Considerando o exposto acima, a partir da edição do MCSE, pas-
sou a existir um arcabouço regulatório que orienta a elaboração das D-
CRs, e que, por sua vez, possibilita ao auditor executar a auditoria e emi-
tir seu relatório sobre essas DCRs, elaboradas de acordo com o MCSE, 
uma vez que ele representa um conjunto completo de normas regulatórias 
contábeis e de divulgação a serem utilizadas pelas empresas quando de 
sua elaboração. O presente comunicado orienta os auditores independen-
tes em relação a essa auditoria e inclui em seu Anexo um modelo de rela-
tório dos auditores independentes para essa circunstância. 

 

7. Anteriormente à aprovação do MCSE, a Aneel, por meio da 
Resolução n.º 396-2010, no seu Art. 7º, § 3º e § 4º, estabeleceu a obri-
gatoriedade de as demonstrações contábeis regulatórias serem acom-
panhadas de relatório dos auditores denominado “Relatório sobre a 
Aplicação de Procedimentos Previamente Acordados”, com base na 
NBC TSC 4400 – Trabalhos de Procedimentos Previamente Acorda-
dos sobre Informações Contábeis a ser emitido pelo auditor indepen-
dente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que au-
dite as demonstrações contábeis para fins societários da companhia. O 
Comunicado CTSC 01, aprovado pela Resolução CFC n.º 1.396-2012, 
orienta os auditores independentes quanto aos trabalhos de aplicação 
desses procedimentos previamente acordados, o qual permanece em 
uso para as DRCs elaboradas até o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2014, ainda com base nas exigências de elaboração das DCRs esta-
belecidas na Resolução n.º 396-2010. 

 

8. Com a aprovação das alterações do MCSE e com a exigência 
de elaboração de DCRs completas auditadas por auditores indepen-
dentes, conforme exposto acima, o CTSC 01 fica substituído e revo-
gado pelo presente comunicado para fins de DCRs para exercícios 
findos a partir de 31 de dezembro de 2015. 

 

Orientação 
 

9. Este comunicado orienta os auditores independentes acerca de 
alguns aspectos de auditoria a serem observados no curso de seus e-
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xames das DCRs elaboradas de acordo com o MCSE, referentes a 
períodos encerrados a partir de 1º de janeiro de 2015. 

 
10. O MCSE, juntamente com os esclarecimentos posteriores da 

Aneel, inclui um conjunto completo de práticas contábeis específicas e 
documentadas, que cumpre os requisitos da definição da estrutura 
conceitual para propósitos especiais, estabelecida no item 6 da NBC 
TA 800 – Considerações Especiais – Auditorias de Demonstrações 
Contábeis Elaboradas de Acordo com Estruturas Conceituais de Con-
tabilidade para Propósitos Especiais, e aprovada pela Resolução CFC 
n.º 1.236-2009, parcialmente reproduzida a seguir: 

 
“Estrutura conceitual para propósitos especiais é a estrutu-

ra de relatório financeiro elaborada para satisfazer as necessi-
dades de informações contábeis de usuários específicos. A estru-
tura de relatório financeiro pode ser uma estrutura de apresen-
tação adequada ou uma estrutura de conformidade.” 
 
11.  As DCRs, por sua vez, representam demonstrações contábeis 

para propósitos específicos, definidas como “... demonstrações contá-
beis elaboradas de acordo com uma estrutura conceitual para propó-
sitos especiais”. Sendo assim, a auditoria deve ser conduzida e o rela-
tório dos auditores emitido em observância à referida NBC TA 800. 
Ainda que a NBC TA 800 estabeleça, em seu item 3, a não supressão 
dos requisitos das outras normas de auditoria, nem pretende tratar de 
todas as considerações especiais que podem ser relevantes nas cir-
cunstâncias do trabalho, este comunicado chama a atenção para alguns 
aspectos comentados a seguir. 

 
Objetivo das DCRs 
 
12.  A NBC TA 800, em seu item 8, requer que o auditor obtenha 

entendimento sobre o objetivo para o qual são elaboradas as demonstra-
ções contábeis, os usuários previstos e as providências tomadas pela ad-
ministração para determinar que a estrutura de relatório financeiro aplicá-
vel é aceitável nas circunstâncias. O auditor deve avaliar se esses aspectos 
estão devidamente descritos nas notas explicativas às DCRs. 

 
13.  Uma vez que as DCRs possuem o propósito específico de a-

tender à regulamentação da Aneel, e o seu uso para outras finalidades 
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pode não ser apropriado, o auditor deve chamar a atenção para esse 
fato em seu relatório. 

 
14.  O auditor deve observar se as DCRs foram aprovadas pelos 

órgãos de governança da entidade; se a data de tal aprovação foi devi-
damente divulgada nas notas explicativas às DCRs; e se ela se encon-
tra consistente com a data do relatório de auditoria sobre essas DCRs.  

 
Saldos iniciais 
 
15.  Na primeira vez em que as DCRs são apresentadas como um 

conjunto completo de demonstrações contábeis a serem auditadas por 
auditores independentes, deve ser dada a devida consideração à NBC 
TA 510 – Trabalhos Iniciais – Saldos Iniciais. A impossibilidade de o 
auditor obter evidência de auditoria apropriada e suficiente com rela-
ção aos saldos iniciais pode resultar na necessidade de modificação de 
seu relatório. 

 
16. Considerando que as DCRs do período anterior a 2015 foram 

objeto de procedimentos previamente acordados, isto é, não foram audi-
tadas, o auditor deve especificar em parágrafo de Outros Assuntos em 
seu relatório que as informações do ano anterior apresentadas para fins 
de comparação não foram auditadas. Em linha com o previsto no item 
14 da NBC TA 710, essa declaração não isenta o auditor do requisito de 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre se os saldos 
iniciais contêm distorções que afetam de forma relevante as demonstra-
ções contábeis regulatórias do período corrente. 

 
17. Não é apropriado mencionar a aplicação de procedimentos 

previamente acordados sobre os saldos iniciais, conforme mencionado 
acima. Tais procedimentos, por sua natureza, não se constituem em 
auditoria completa das demonstrações contábeis regulatórias, e sua 
menção no relatório de auditoria pode conduzir o usuário ao entendi-
mento errôneo de que os saldos iniciais foram auditados. 

 
18. Recomenda-se indicar nas colunas dos saldos comparativos 

a informação “não auditado”, nas condições descritas no item anterior 
e sempre que aplicável. 
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19. O MCSE em vigor na data de emissão deste comunicado 
trouxe alterações substanciais em relação à contabilidade regulatória 
vigente até 31 de dezembro de 2014. Dessa forma, o auditor deve 
verificar se as DCRs relativas ao exercício corrente e anterior foram 
consistentemente elaboradas no que se refere à aplicação das práticas 
contábeis do MCSE, assim como em relação aos agrupamentos de 
contas e sua classificação. 

 
20. Por ser a primeira vez que as DCRs serão emitidas no for-

mato determinado pelo MCSE, não é necessária a inclusão de nota 
explicativa de reapresentação dos saldos anteriores. Deve-se, no en-
tanto, verificar se a nota explicativa indica que as DCRs de acordo 
com o MCSE estão sendo emitidas no formato atual pela primeira vez. 

 
Eventos subsequentes e representações formais 
 
21. A Aneel determinou que, até 30 de abril do ano subsequente, 

as DCRs sejam disponibilizadas no duto de informações setoriais 
mantido por aquela agência, assim como no sítio eletrônico da entida-
de. Futuramente, a Aneel pretende que essa data seja a mesma da di-
vulgação das demonstrações contábeis societárias. 

 
22. Por conta do acima exposto, com relação ao primeiro ano em 

que as DCRs são requeridas, há a possibilidade de que as entidades 
sujeitas ao MCSE tenham elaborado e aprovado suas DCRs com os 
seus órgãos de governança, em data diferente daquela em que ocorreu 
a aprovação das demonstrações contábeis societárias.  

 
23. De forma geral, quando da execução da auditoria das DCRs, 

o auditor deve dar a devida consideração à NBC TA 560 – Eventos 
Subsequentes e à NBC TA 580 – Representações Formais, ou seja, 
considerar a necessidade de registro ou divulgação de eventos ocorri-
dos até a data da aprovação das DCRs determinada pela administração 
da entidade, que deve ser consistente com a data do relatório do audi-
tor, conforme item 14. 

 
24. Especificamente, os procedimentos de eventos subsequentes 

a serem executados pelos auditores e a Carta de Representação a ser 
obtida da administração da entidade, devem estender-se até a data de 
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aprovação das DCRs, que será determinada pela administração da 
entidade, ou pela data do relatório do auditor, se posterior.  

 
25. O auditor deve mencionar, em parágrafo de Outros Assuntos de 

seu relatório, o fato de que também emitiu relatório de auditoria indepen-
dente sobre as demonstrações contábeis elaboradas pela entidade para o 
mesmo período de acordo com a estrutura de relatório financeiro para 
propósito geral (demonstrações contábeis societárias), a data da sua emis-
são e se tal relatório conteve qualquer tipo de modificação. 

 
Outras considerações 
 
26. As DCRs têm finalidade específica de atender às determina-

ções da Aneel e não se confundem com as demonstrações contábeis 
societárias para fins gerais, as quais devem ser elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As DCRs são fundamen-
tadas em conceitos específicos da Aneel para compreender, monitorar 
e fiscalizar os agentes regulados e, portanto, não são necessariamente 
os mesmos estabelecidos pela legislação societária. Ainda nesse con-
texto, considerando que o MCSE não prevê a elaboração e a apresen-
tação de demonstrações contábeis consolidadas, entendemos que sua 
ausência nas DCRs não deve ser objeto de modificação no relatório do 
auditor independente. 

 
Vigência 
 
Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação e re-

voga a Resolução CFC n.º 1.396-2012, publicada no DOU, Seção 1, 
de 26-6-2012. 

 
Brasília, 21 de outubro de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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ANEXO:  Exemplo de relatório dos auditores independentes sobre 
demonstrações contábeis regulatórias 
 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

[Destinatário apropriado] 
 

Examinamos as demonstrações contábeis regulatórias da Companhia 
ABC, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
20X1 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado a-
brangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das princi-
pais práticas contábeis e demais notas explicativas. As demonstrações 
contábeis foram elaboradas pela administração com base no Manual 
de Contabilidade do Setor Elétrico (MCSE), aprovado pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica (Aneel) por meio da Resolução Normati-
va n.o 605, de 11 de março de 2014 (*) . 
 
Responsabilidade da administração pelas demonstrações 
contábeis regulatórias 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção dessas demonstrações contábeis de acordo com o MCSE, e pelos 
controles internos que a administração determinou como necessários 
para permitir a elaboração dessas demonstrações contábeis regulató-
rias livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 
 

Responsabilidade dos auditores independentes 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas de-
monstrações contábeis regulatórias com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria. Essas normas requerem o cumprimento das exigências éticas pelos 
auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo 
de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis regu-
latórias estão livres de distorção relevante. 
 

A auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para 
obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresenta-
dos nas demonstrações contábeis regulatórias. Os procedimentos sele-
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cionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação 
dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis regula-
tórias, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avali-
ação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes 
para a elaboração das demonstrações contábeis regulatórias da com-
panhia para planejar procedimentos de auditoria que são apropriados 
nas circunstâncias, mas, não, para fins de expressar uma opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da companhia. A auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração e a 
avaliação da apresentação das demonstrações contábeis regulatórias 
tomadas em conjunto. 
 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião.  
 
Opinião (**)  
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis regulatórias acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da companhia em 31 de dezembro 
de 20X1, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, de acordo com o MCSE. 
 
Base de elaboração das demonstrações contábeis regulatórias 
 
Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para a nota expli-
cativa X às demonstrações contábeis regulatórias, que descreve a base 
de elaboração dessas demonstrações contábeis. As demonstrações 
contábeis regulatórias foram elaboradas para auxiliar a companhia a 
cumprir determinação da Aneel. Consequentemente, essas demonstra-
ções contábeis regulatórias podem não ser adequadas para outro fim. 
 
Outros assuntos 
 
A companhia elaborou um conjunto de demonstrações contábeis sepa-
rado para o exercício findo em 31 de dezembro de 20X1, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
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Standards Board (Iasb), sobre o qual emitimos relatório de auditoria 
independente separado, com data de XX de XXXX de 20X2 (**) . 
 
As demonstrações contábeis regulatórias para o exercício findo em 31 
de dezembro de 2014, apresentadas para fins de comparabilidade, não 
foram examinadas por nós ou por outros auditores independentes. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
Notas: 
(*)   Essa informação deve ser atualizada a cada período, com base em 

eventual modificação na referida legislação. 
(**)  Em caso de modificação na opinião do auditor esse modelo de 

relatório precisa ser ajustado para refletir tal fato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 28-10-2016. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.345(1) 

de 19 de maio de 2011 
 

 
Aprova o CTR 01 – Emissão de Relatório 

de Revisão das Informações Trimestrais 
(ITR) a partir de 2011. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Comunicado Técnico CTR 01 – Emissão de 

Relatório de Revisão das Informações Trimestrais (ITR) a partir de 
2011. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Caldas Novas-GO, 19 de maio de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTR 01 – EMISSÃO DE RELATÓRIO DE REVISÃO DAS IN-

FORMAÇÕES TRIMESTRAIS (ITR) 
 

Índice Item 

OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2 – 8 
OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SNC/SEP N.º 003-2011 9 – 14 

Novas normas de revisão de demonstrações contábeis 11 – 13  
Responsabilidade do auditor pelas outras informações que acompa-
nham as informações contábeis intermediárias 

14  

ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO  15 – 23 
Modelo de relatório de revisão das informações trimestrais 
Entidades de incorporação imobiliária 

17 – 20 
21 

Reapresentação de ITR do exercício de 2010 22 – 23 

ANEXOS I e II  

 
OBJETIVO 
1. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo orientar os 

auditores independentes na emissão de relatórios de revisão das In-
formações Trimestrais (ITR) a partir de 2011 para atendimento das 
normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

ANTECEDENTES 
2. A NBC TG 21 – Demonstração Intermediária (antiga NBC T 

19.24), que teve por base o Pronunciamento Técnico 21 do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), foi aprovada pela Resolução CFC 
nº. 1.174-09 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e teve sua 
aplicação postergada, tanto pela CVM como pelo CFC, para ser apli-
cada, de forma obrigatória, a partir de dezembro de 2010. 

3. Essa postergação ocorreu por meio da Resolução CFC nº 
1.281-10 e Ofício Circular/CVM/SNC/SEP/Nº 01-2010, que transcre-
veu parte da Deliberação CVM 603 e explicou que a CVM ao trazer a 
faculdade prevista no referido Ofício, desde que atendido o seu artigo 
segundo(*), prorrogou a aplicação obrigatória dos Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do CPC editados e aprovados pela CVM 
em 2009, para dezembro de 2010, incluindo nesse rol, evidentemente, 
o Pronunciamento CPC 21, que trata de demonstração intermediária, 
aprovado pela Deliberação CVM nº 581-2009. 
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(*) O artigo segundo requereu a apresentação de uma descrição das 
principais alterações que poderiam ter impacto nas demonstrações contábeis 
do encerramento do exercício, bem como uma estimativa dos seus possíveis 
efeitos no patrimônio líquido e no resultado ou os esclarecimentos das razões 
que impedem a apresentação dessa estimativa. 

4. A NBC TG 21 está correlacionada com a norma internacional 
de contabilidade IAS 34 e, dessa forma, as citações referentes à NBC 
TG 21 se aplicam também à IAS 34. 

5.  O item 5 da NBC TG 21 faz referência à NBC TG 26 – Apre- 
sentação das Demonstrações Contábeis (antiga NBC T 19.27), que 
define o conjunto completo de demonstrações contábeis, diferencian-
do-o das demonstrações intermediárias, chamadas de condensadas. 
Além dessa diferenciação, é importante destacar neste CT os itens 6 e 
7 da NBC TG 21 que tratam da divulgação de informações de de-
monstrações intermediárias. 

6. Por sua vez, os itens 16 e 17 destacam quais são as notas ex-
plicativas selecionadas (informações mínimas) que devem ser apre-
sentadas com as demonstrações intermediárias e no item 19 a declara-
ção sobre a observância específica dessa Norma. 

7. É importante consignar que ao observar os preceitos da NBC 
TG 21, a declaração de conformidade é diferente daquela referente às 
demonstrações contábeis anuais (completas), uma vez que no caso das 
demonstrações completas, a declaração envolve a aplicação de todas 
as normas do CFC na elaboração das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ou de todas as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) quando essa for a 
estrutura de relatório financeiro aplicável, como no caso das demons-
trações consolidadas anuais. 

8. Em linha com o item 7 da NBC TG 21, a CVM requer que de-
terminadas informações, consideradas relevantes, sejam divulgadas 
pelas companhias abertas em suas Informações Trimestrais (ITR), em 
adição às informações mínimas requeridas pela referida NBC TG 21. 
Assim, a CVM manifestou entendimento, por intermédio do Ofício-
Circular/CVM/SNC/SEP nº 003-2011, tratado a seguir. 
 

OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SNC/SEP nº 003-2011 
9. Esse Ofício reproduz trechos importantes da NBC TG 21, des-

tacando no item 4 do Ofício que quando a opção da companhia aberta 
for pela apresentação de demonstrações contábeis completas, a NBC 
TG 26 deve ser observada, enquanto que nos casos em que a opção 
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seja pela apresentação das Informações Trimestrais com menor nível 
de informação em relação às demonstrações contábeis completas, o 
item 12 do Ofício esclarece que o ITR deve conter todas as informa-
ções relevantes para um período intermediário e, em seus itens seguin-
tes, o Ofício detalha como atingir esse objetivo. 

10. Reproduz-se a seguir, em sua íntegra, as orientações da CVM 
incluídas nos itens 12 a 16 do referido Ofício: 

“12. Quanto ao conteúdo das notas explicativas, deve-se 
destacar que o Formulário ITR deve conter todas as informações 
que sejam relevantes ao entendimento da posição financeira e do 
desempenho da entidade durante o período intermediário. 

13. Compete à administração da companhia, observada a 
materialidade, estipulada com relação às informações do período 
intermediário, e de posse de informações mais amplas sobre o 
desempenho, exercer o julgamento quanto às informações a se-
rem divulgadas em notas explicativas.  

14. O entendimento acima exposto não implica na conclusão 
de que essas notas explicativas devam necessariamente, em todos 
os seus aspectos, conter o mesmo grau de detalhamento das no-
tas integrantes às demonstrações financeiras de encerramento de 
exercício. 

15. Em vista disso, considerando (i) o objetivo que se busca 
de divulgação tempestiva das informações, (ii) a necessária ava-
liação dos custos de sua geração em face do benefício da divul-
gação e, em especial, (iii) a necessidade de evitar repetições de 
informações previamente divulgadas, as companhias podem, al-
ternativamente à divulgação de notas com a inclusão de todas as 
informações previstas no CPC 26 (itens 112 a 138), apresentar 
as notas explicativas incluídas nos Formulários ITR, observando 
os seguintes critérios: 

• a) incluir todos os títulos constantes das notas expli-
cativas apresentadas nas demonstrações financeiras anuais 
mais recentes. Caso não haja alteração em relação às infor-
mações constantes dessas últimas notas explicativas, não há a 
necessidade de repetição das mesmas informações no ITR. No 
caso de alterações relevantes, em relação ao contido nas de-
monstrações financeiras anuais, dos elementos constantes das 
notas explicativas, ressaltar as modificações ocorridas e seu 
respectivo impacto na situação patrimonial da companhia;  
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• b) nesses casos em que não houver preenchimento 
completo da nota explicativa por razão de redundância em re-
lação ao apresentado nas demonstrações anuais, indicar a 
exata localização da nota explicativa completa na demonstra-
ção anual;  

• c) incluir todos os quadros analíticos que detalhem ou 
expliquem a composição de elementos constantes das demons-
trações financeiras ou que atendam a regulamentação especí-
fica (ex. quadro demonstrativo de análise de sensibilidade) e 
que tenham sido apresentados nas demonstrações financeiras 
anuais, salvo se imateriais;  

• d) sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, con-
siderando os comentários constantes do OFÍCIO-CIRCULAR/ 
CVM/SEP/N°02-2011, especial atenção deve ser dada para as 
informações relativas a: (i) partes relacionadas, inclusive a 
remuneração do pessoal-chave da administração (CPC 05); 
(ii) evidenciações relativas a instrumentos financeiros, consi-
derando, inclusive, o disposto na Instrução CVM 475 (CPC 
40); (iii) Redução ao Valor Recuperável de Ativos (CPC 01); 
(iv) Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
(CPC 25); (v) Ajuste a Valor Presente (CPC 12), além (vi) 
dos pontos mencionados no item 6º, “b” acima; e 

• e) incluir quaisquer outras informações de natureza 
econômico-financeira julgadas relevantes pela administração 
da companhia, observado o disposto no item 24 do CPC 21.  

16. Caso sejam atendidos os requisitos acima, entende-se cum-
prido o disposto no artigo 29 da Instrução CVM nº 480-09.”    

 
Novas normas de revisão de demonstrações contábeis 
11. Em 22 de janeiro de 2010, o CFC, por meio da Resolução 

CFC nº 1.274-10, aprovou a NBC TR 2410 – Revisão de Informações 
Intermediárias(*) Executada pelo Auditor da Entidade, elaborada de 
acordo com a sua equivalente internacional ISRE 2410, cuja aplicação 
é requerida para as informações intermediárias de períodos que se 
findam em ou a partir de 31 de dezembro de 2010, conforme estabele-
cido na Resolução CFC nº 1.279-10. 

(*) A NBC TG 21 utiliza a expressão “demonstrações intermediárias” 
com a sua derivação demonstrações intermediárias condensadas para diferen-
ciar das demonstrações contábeis completas, enquanto que a NBC TR 2410 
utiliza “informações intermediárias”. Para uniformizar o uso dessas expres-
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sões para os casos das Informações Trimestrais (ITR), doravante, inclusive 
nos modelos de relatórios, estão sendo utilizadas as seguintes expressões: 
informações contábeis intermediárias para as demonstrações contábeis 
individuais intermediárias da controladora e informações intermediárias 
consolidadas para as demonstrações contábeis intermediárias consolidadas 
da controladora e suas controladas. 

12. O item 43 da NBC TR 2410 trata do conteúdo do relatório 
emitido pelo auditor independente em conexão com a revisão das in-
formações intermediárias, destacando-se os tópicos (i) e (j), com gri-
fos nossos, que diferenciam a redação da conclusão, dependendo da 
estrutura de relatório envolvida:  

(i) se as informações intermediárias contêm o conjunto 
completo de demonstrações contábeis para fins gerais e forem 
elaboradas de acordo com uma estrutura de relatório financeiro 
planejada para obter uma apresentação adequada, uma conclu-
são quanto a se o auditor tomou conhecimento de algum fato que 
o leve a acreditar que as informações intermediárias não foram 
apresentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável (in-
cluindo uma referência à jurisdição ou ao país de origem da es-
trutura de relatório financeiro quando a estrutura de relatório fi-
nanceiro usada não for as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
conforme definido na NBC TG 26 – Apresentação das Demons-
trações Contábeis, aprovada pelo CFC); 

(j) em outras circunstâncias, uma conclusão quanto a se o 
auditor tomou conhecimento de algum fato que o leve a acreditar 
que as informações intermediárias não foram elaboradas, em to-
dos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relató-
rio financeiro aplicável (incluindo uma referência à jurisdição 
ou ao país de origem da estrutura de relatório financeiro quando 
a estrutura de relatório financeiro usada não for a NBC TG 
ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura Conceitual para a Ela-
boração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, aprova-
da pelo CFC). 
13. A forma de expressão descrita no item 43(j) da NBC TR 2410 

está alinhada à estrutura de conformidade (compliance) e deve ser 
utilizada para se referir a uma estrutura de relatório financeiro que 
exija a conformidade com as exigências dessa estrutura. Adicional-
mente, com o objetivo de buscar uma padronização dos relatórios dos 
auditores independentes para as revisões das ITRs e também para 
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facilitar o entendimento dos usuários, a referida conclusão descrita no 
item 43(j) deve ser utilizada. 

Responsabilidade do auditor pelas outras informações 
que acompanham as informações contábeis intermediárias 
14.  No que tange às outras informações apresentadas juntamente 

com as informações intermediárias, os itens 36 e 37 da NBC TR 2410 
tratam de inconsistências nas informações trimestrais. 

ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO 
15. O item 9 do Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP nº 003-2011, ao 

referir-se ao artigo 29 da Instrução CVM n.º 480, dispõe “que o For-
mulário ITR deve ser um documento completo com todos os seus qua-
dros devidamente preenchidos, independentemente da definição do 
conteúdo mínimo das demonstrações condensadas”. Em seguida, 
apresenta a forma da apresentação das notas explicativas requeridas 
pela CVM, como abordado no item 10 deste CT. Assim, e consideran-
do o mencionado nos itens 12 e 13 deste CT, o tipo de conclusão a ser 
incluída no relatório de revisão do auditor independente sobre as in-
formações contábeis contidas no Formulário de Informações Trimes-
trais (ITR) deve ser de acordo com a estrutura de conformidade.  

16. Nesse sentido, a conclusão expressa pelo auditor independen-
te em seu relatório de revisão é quanto ao fato se ele tomou conheci-
mento de algum assunto que o levou a acreditar que as informações 
contábeis intermediárias (individuais e/ou consolidadas, conforme for 
o caso) não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de 
acordo com a estrutura contábil da NBC TG 21 e IAS 34 aplicáveis às 
Informações Trimestrais (ITR) e apresentadas de forma condizente 
com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Modelo de relatório de revisão das informações trimestrais 
17. Para que se consiga uma desejada consistência na emissão 

dos relatórios por parte dos auditores independentes, os Anexos I e II 
deste CT incluem modelos do relatório sem modificações a ser emiti-
do nas revisões do Formulário de Informações Trimestrais (ITR) con-
tendo informações contábeis intermediárias. 

18. Importante destacar que os modelos constantes nos Anexos I 
ou II se aplicam às companhias abertas que declararem em nota explica-
tiva o atendimento às normas contidas na NBC TG 21 e sua equivalente 
IAS 34, com a apresentação de informações contábeis intermediárias 
nos termos previstos pelas normas da CVM (itens 9 e 10 deste CT). 

19. Adaptações são necessárias para situações em que o auditor 
concluir que o relatório sem ressalvas não é apropriado.  Nesse caso, o 
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auditor deve seguir as orientações contidas na NBC TR 2410 e, caso 
julgue necessário, fazer a modificação em seu relatório de revisão 
sobre as informações intermediárias. 

20. Em relação ao comentário sobre o desempenho da companhia 
aberta apresentado nas informações trimestrais, sob o título de relató-
rio de desempenho, que antes era referido no parágrafo introdutório do 
relatório do auditor independente sobre a revisão das informações 
trimestrais, passa, de acordo com as novas normas de revisão, a ser 
tratado como informação que acompanha as informações contábeis 
intermediárias, não cabendo citação ao comentário de desempenho no 
relatório do auditor independente, exceto quando identificadas eventu-
ais inconsistências entre as informações do comentário de desempe-
nho com aquelas contidas nas informações contábeis. Nesse caso, o 
auditor deve incluir um parágrafo de “outros assuntos” conforme su-
gerido abaixo, o qual deve ser adaptado para cada situação específica: 

Outros assuntos 
O relatório de desempenho elaborado pela administração da 

Companhia ABC inclui informações sobre índices de liquidez, solvên-
cia e rentabilidade que estão inconsistentes com os valores que figu-
ram nas informações intermediárias, que foram por nós revisadas, e 
que deveriam ter sido utilizados como base para a elaboração dessas 
informações. De acordo com essas informações intermediárias, os 
seguintes índices estão inconsistentes: (listar os índices e/ou sua loca-
lização no relatório de desempenho). 

Entidades de incorporação imobiliária 
21. No caso de informações intermediárias consolidadas incluídas 

nas Informações Trimestrais elaboradas pelas entidades de incorpora-
ção imobiliária brasileiras com a observância dos conceitos do CTG 
04 – Aplicação da Interpretação Técnica ITG 02 – Contrato de Cons-
trução do Setor Imobiliário, editado pelo CFC, o auditor deve observar 
as orientações contidas no Comunicado Técnico CTA 09 – Emissão 
do Relatório do Auditor Independente sobre Demonstrações Contábeis 
do exercício social encerrado em, ou a partir de, 31 de dezembro de 
2010 de Entidades de Incorporação Imobiliária, alterando seu relatório 
de revisão de forma que mencione que a entidade atendeu às normas 
internacionais de relatório financeiro aplicáveis às entidades de incor-
poração imobiliária no Brasil. O Anexo II inclui modelo de relatório 
para tais entidades. 

Reapresentação de ITR do exercício de 2010 
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22. As orientações para os auditores independentes em relação aos 
relatórios de revisão para os casos de reapresentação de ITR do exer-
cício de 2010, constam do CTA 11, aprovado pela Resolução CFC n.º 
1.338-11, com o esclarecimento que a norma de revisão aplicável é a 
NPA 06 do Ibracon, inclusive quanto ao modelo de relatório a ser 
utilizado.  

23. O CTA 11 não discute o conteúdo mínimo das informações 
que devem estar presentes nas ITRs, como faz este CT. Entende-se, da 
leitura do Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP nº 003-2011, que o conteú-
do mínimo das ITRs a serem reapresentadas para o exercício de 2010, 
a partir da data deste CT, seguirá os requerimentos desse Ofício. En-
tende-se que é recomendável às companhias abertas divulgarem em 
notas explicativas determinada informação requerida no Ofício, caso 
não haja campo específico no formulário de ITR para esta informação, 
como, por exemplo, a demonstração do valor adicionado.   
 



Anexo I (2) 

Modelo de relatório sobre revisão das ITRs, contendo informações 
contábeis intermediárias individuais da controladora, elaboradas 
de acordo com a NBC TG 21 e informações consolidadas, elabo-
radas de acordo com a NBC TG 21 e a IAS 34. 
RELATÓRIO SOBRE A REVISÃO DE INFORMAÇÕES 
TRIMESTRAIS 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias, individuais e conso-
lidadas, da Companhia ABC, contidas no Formulário de Informações 
Trimestrais (ITR) referente ao trimestre findo em __ de ______ de 20X1, 
que compreendem o balanço patrimonial em __ de _____ de 20X1 e as 
respectivas demonstrações do resultado e do resultado abrangente [incluir 
quando aplicável] para o(s) período(s) de três [seis ou nove – quando 
aplicável] meses findo(s) naquela data e das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o período de três [seis ou nove] meses 
findo naquela data, incluindo as notas explicativas. 
 
A administração é responsável pela elaboração das informações con-
tábeis intermediárias individuais de acordo com a NBC TG 21 – De-
monstração Intermediária e das informações contábeis intermediárias 
consolidadas de acordo com a NBC TG 21 e com a norma internacio-
nal IAS 34 – Interim Financial Reporting, emitida pelo International 
Accounting Standards Board (IASB), assim como pela apresentação 
dessas informações de forma condizente com as normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração das 
Informações Trimestrais (ITR). Nossa responsabilidade é a de expres-
sar uma conclusão sobre essas informações contábeis intermediárias 
com base em nossa revisão. 
 

Alcance da revisão 
 

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 
– Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da 
Entidade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information 
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Performed by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente). 
Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de 
indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é signi-
ficativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu 
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos 
significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Por-
tanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Conclusão sobre as informações intermediárias individuais 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
individuais incluídas nas informações trimestrais acima referidas não 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a 
NBC TG 21 aplicável à elaboração de Informações Trimestrais (ITR), 
e apresentadas de forma condizente com as normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Conclusão sobre as informações intermediárias consolidadas 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
consolidadas incluídas nas informações trimestrais acima referidas 
não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com 
a NBC TG 21 e a IAS 34 aplicáveis à elaboração de Informações Tri-
mestrais (ITR), e apresentadas de forma condizente com as normas 
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Outros assuntos 
 
Demonstrações do valor adicionado  
 
Revisamos, também, as demonstrações do valor adicionado (DVA), 
individuais e consolidadas, referentes ao período de três [seis ou nove] 
meses findo em __ de ______ de 20X1, elaboradas sob a responsabili-
dade da administração da Companhia, cuja apresentação nas informa-
ções intermediárias é requerida de acordo com as normas expedidas 
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pela Comissão de Valores Mobiliários aplicáveis à elaboração de In-
formações Trimestrais (ITR) e considerada informação suplementar 
pelas IFRSs, que não requerem a apresentação da DVA. Essas de-
monstrações foram submetidas aos mesmos procedimentos de revisão 
descritos anteriormente e, com base em nossa revisão, não temos co-
nhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que não foram 
elaboradas, em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente 
com as informações contábeis intermediárias individuais e consolida-
das tomadas em conjunto. (3) 

 
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso do auditor ser pes-
soa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e do 
profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
 
 
Anexo II (2) 

Modelo de relatório sobre revisão das ITRs de entidades de incor-
poração imobiliária 
RELATÓRIO SOBRE A REVISÃO DE INFORMAÇÕES 
TRIMESTRAIS 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias, individuais e con-
solidadas, da Companhia ABC, contidas no Formulário de Informações 
Trimestrais (ITR) referente ao trimestre findo em __ de ______ de 
20X1, que compreendem o balanço patrimonial em __ de ___ de 20X1 
e as respectivas demonstrações do resultado e do resultado abrangente 
[incluir quando aplicável] para o(s) período(s) de três [seis ou nove – 
quando aplicável] meses findo(s) naquela data e das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para período de três [seis ou nove] 
meses findo naquela data, incluindo as notas explicativas.  
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A administração é responsável pela elaboração das informações contá-
beis intermediárias individuais de acordo com a NBC TG 21 – Demons-
tração Intermediária e das informações contábeis intermediárias conso-
lidadas de acordo com a NBC TG 21 e com a norma internacional IAS 
34 – Interim Financial Reporting, que considera o Comunicado Técnico 
CTA 04 – Aplicação da Interpretação Técnica ITG 02 – Contrato de 
Construção do Setor Imobiliário, aprovado pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) e também pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), assim como pela apresentação dessas informações de forma 
condizente com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobili-
ários, aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais (ITR). Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas informa-
ções contábeis intermediárias com base em nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 
– Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da 
Entidade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information 
Performed by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente). 
Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de 
indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é signi-
ficativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu 
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos 
significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Por-
tanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Conclusão sobre as informações intermediárias individuais e con-
solidadas elaboradas de acordo com a NBC TG 21 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
individuais e consolidadas incluídas nas informações trimestrais acima 
referidas não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de 
acordo com a NBC TG 21 aplicável à elaboração de Informações Tri-
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mestrais (ITR), e apresentadas de forma condizente com as normas 
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.  
 
Conclusão sobre as informações intermediárias consolidadas ela-
boradas de acordo com a IAS 34 que considera o Comunicado 
Técnico CTA 04 – Aplicação da Interpretação Técnica ITG 02 – 
Contrato de Construção do Setor Imobiliário, aprovado pelo Con-
selho Federal de Contabilidade (CFC) e também pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) 
 

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
consolidadas incluídas nas informações trimestrais acima referidas não 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a 
IAS 34, que considera o Comunicado Técnico CTA 04 – Aplicação da 
Interpretação Técnica ITG 02 – Contrato de Construção do Setor Imobi-
liário, aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e tam-
bém pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), aplicáveis à elabo-
ração de Informações Trimestrais (ITR), e apresentadas de forma condi-
zente com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.  
 
Ênfase 
 

Conforme descrito na Nota X, as informações contábeis intermediá-
rias, individuais e consolidadas, foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (NBC TG 21). As informações 
contábeis intermediárias consolidadas elaboradas de acordo com as 
IFRS aplicáveis a entidades de incorporação imobiliária no Brasil 
(IAS 34, para as informações intermediárias), consideram, adicional-
mente, o Comunicado Técnico CTG 04 editado pelo CFC. Esse Co-
municado trata do reconhecimento da receita desse setor e envolve 
assuntos relacionados ao significado e à aplicação do conceito de 
transferência contínua de riscos, benefícios e de controle na venda de 
unidades imobiliárias, conforme descrito em maiores detalhes na Nota 
X. Nossa conclusão não está ressalvada em função desse assunto. (4) 

 

Outros assuntos 
Demonstrações do valor adicionado  
 
Revisamos, também, as demonstrações do valor adicionado (DVA), 
individuais e consolidadas, referentes ao período de três [seis ou nove] 
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meses findo em __ de ______ de 20X1, elaboradas sob a responsabili-
dade da administração da Companhia, cuja apresentação nas informa-
ções intermediárias é requerida de acordo com as normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) aplicáveis à elaboração 
de Informações Trimestrais (ITR) e considerada informação suplemen-
tar pelas IFRSs, que não requerem a apresentação da DVA. Essas de-
monstrações foram submetidas aos mesmos procedimentos de revisão 
descritos anteriormente e, com base em nossa revisão, não temos co-
nhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que não foram 
elaboradas, em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente 
com as informações intermediárias individuais e consolidadas tomadas 
em conjunto. (3) 

Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 

Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso do auditor ser pes-
soa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e do 
profissional que assina o relatório. 
 

Assinatura do auditor independente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 26-05-2011. 
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.378, publicada no DOU de 14-12-2011. 
(3) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.407, publicada no DOU de 25-09-2012. 
(4) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.410, publicada no DOU de 1º-11-2012. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.353(1) 
de 15 de julho de 2011 

 
 

Aprova o CTR 02 – Emissão de Relatório 
de Revisão das Informações Trimestrais 
(IFT e ITR) de instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar o Comunicado Técnico CTR 02 – Emissão de 

Relatório dos Auditores Independentes de Revisão das Informações 
Trimestrais (IFT e ITR) para períodos que se iniciam a partir de 1º de 
janeiro de 2011 de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 15 de julho de 2011. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTR 02 – EMISSÃO DE RELATÓRIO DE REVISÃO DAS 

INFORMAÇÕES TRIMESTRAIS (IFT E ITR) 
DE INSTITUIÇÕESAUTORIZADAS A FUNCIONAR 

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
 

Índice Item 

OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2 – 5 
Novas normas de revisão de demonstrações contábeis 4 – 5  
ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO  6 – 13 
Estrutura de relatório financeiro aplicável 
Responsabilidade do auditor por outras informações que acompanham 
as informações contábeis intermediárias (comentário de desempenho) 

9 
10 

Apresentação da demonstração do valor adicionado 11 

Informação contábil intermediária “consolidada” conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo BCB, a serem arquivadas no Formulário ITR da CVM 

12 

Modelos 13 

ANEXOS I, II e III  

 
Objetivo 

15. Este Comunicado Técnico (CT) tem por objetivo 
orientar os auditores independentes na emissão de 
relatórios de revisão das Informações Trimestrais 
(IFT e ITR) para instituições autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil (BCB) para perío-
dos que se iniciam a partir de 1º de janeiro de 2011.  

Antecedentes 
16. Os itens 2 a 4 do CTA 01-2010 do IBRACON des-

tacam a competência do Conselho Monetário Na-
cional (CMN) para expedir normas gerais de conta-
bilidade a serem observadas pelas instituições fi-
nanceiras. 

17. A NBC TG 21, que trata da divulgação de demons-
trações intermediárias, não proíbe, nem desencoraja 
a entidade de divulgar um conjunto completo de 
demonstrações contábeis como informações inter-
mediárias, todavia, para evitar repetições de infor-
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mações já divulgadas anteriormente, a entidade po-
de apresentar informações menos detalhadas nos 
períodos intermediários do que aquelas divulgadas 
nas demonstrações contábeis anuais. As instituições 
reguladas e autorizadas a funcionar pelo BCB ainda 
não adotaram o conjunto completo das IFRSs, que 
inclui a NBC TG 21. Por outro lado, a regulamenta-
ção do BCB que rege o preenchimento das Infor-
mações Financeiras Trimestrais (IFT) não requer 
que essas informações contábeis intermediárias se-
jam demonstrações contábeis completas, devido 
principalmente a: (i) não prever a apresentação de 
informações contábeis comparativas e (ii) não re-
querer a apresentação da demonstração dos fluxos 
de caixa. Consequentemente, entende-se que as in-
formações contábeis intermediárias incluídas nas 
IFTs dessas instituições, quando seguirem os requi-
sitos mínimos da regulamentação aplicável, não de-
vem ser chamadas de demonstrações contábeis 
completas. Este também é o entendimento para a 
apresentação das ITR, em decorrência das orienta-
ções contidas no Oficio-Circular/CVM/SNC/SEP 
nº. 003-2011 e das orientações contidas no CTR 01. 

Novas normas de revisão de demonstrações contábeis 
18. Em 22 de janeiro de 2010, o CFC, por meio da Re-

solução CFC n.º 1.274-10, aprovou a NBC TR 2410 
– Revisão de Informações Intermediárias Executada 
pelo Auditor da Entidade, elaborada de acordo com 
a sua equivalente internacional ISRE 2410, cuja a-
plicação é requerida para as informações intermedi-
árias de períodos que se findam em ou a partir de 31 
de dezembro de 2010, conforme estabelecido na 
Resolução CFC n.º 1.279-10. 

19. O item 43 da NBC TR 2410 trata do conteúdo do 
relatório emitido pelo auditor independente em co-
nexão com a revisão das informações intermediá-
rias, destacando-se os tópicos (i) e (j), que diferen-
ciam a redação da conclusão, dependendo do con-
teúdo das informações intermediárias (demonstra-
ções contábeis completas de acordo com as práticas 
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contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às institui-
ções autorizadas a funcionar pelo BCB ou informa-
ções contábeis intermediárias condensadas com in-
formações adicionais requeridas pelo BCB (no caso 
das IFTs) e/ou pela CVM (no caso das ITRs)):  

(i)  se as informações intermediárias contêm o conjunto 
completo de demonstrações contábeis para fins gerais e forem e-
laboradas de acordo com uma estrutura de relatório financeiro 
planejada para obter uma apresentação adequada, uma conclu-
são quanto a se o auditor tomou conhecimento de algum fato que 
o leve a acreditar que as informações intermediárias não foram 
apresentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável (in-
cluindo uma referência à jurisdição ou ao país de origem da es-
trutura de relatório financeiro quando a estrutura de relatório fi-
nanceiro usada não for as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
conforme definido na NBC TG 26 – Apresentação das Demons-
trações Contábeis, aprovada pelo CFC) (grifado); 

(j) em outras circunstâncias, uma conclusão quanto a se o 
auditor tomou conhecimento de algum fato que o leve a acreditar 
que as informações intermediárias não foram elaboradas, em to-
dos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relató-
rio financeiro aplicável (incluindo uma referência à jurisdição ou 
ao país de origem da estrutura de relatório financeiro quando a 
estrutura de relatório financeiro usada não for a NBC TG 
ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura Conceitual para a Ela-
boração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, aprovada 
pelo CFC) (grifado). 
Entendimento e orientação 

20. Os itens 7 e 8 do CTA 01-2010 do IBRACON trata 
do uso temporário de  redação  específica  “... prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil.” nos relatórios de revisão e de 
auditoria a serem emitidos pelos auditores indepen-
dentes. O uso temporário dessa expressão é neces-
sário neste momento, uma vez que existem algumas 
diferenças de práticas contábeis no Brasil entre ins-
tituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 
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BCB e outras entidades que não estejam nesse gru-
po. 

21. As instituições autorizadas a funcionar pelo BCB 
devem continuar divulgando nas notas explicativas 
às Informações Trimestrais (IFT e ITR) as informa-
ções sobre a base de elaboração e apresentação das 
Informações Trimestrais de acordo com o Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional (COSIF) e demais regulamentações ori-
undas do BCB e CMN. No caso das ITRs devem 
também considerar os requisitos de divulgação adi-
cionais (aplicáveis a instituições autorizadas a fun-
cionar pelo BCB) requeridos pela CVM e reafirma-
do pelo Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP n.º 003-
2011 (por exemplo: quadro sobre análise de sensibi-
lidade). As instituições financeiras de capital aberto 
podem ainda divulgar informações contábeis inter-
mediárias consolidadas de acordo com a norma in-
ternacional de contabilidade IAS 34 (Interim Fi-
nancial Reporting emitida pelo International Ac-
counting Standards Board). Nesse caso, as infor-
mações contábeis individuais divulgadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil apli-
cáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
BCB conterão eventuais diferenças de práticas con-
tábeis em relação às IFRSs, devendo o auditor emi-
tir dois relatórios separados, um sobre as informa-
ções individuais e outro para as consolidadas, con-
forme Anexos II e III, respectivamente. O arquiva-
mento desses dois relatórios no formulário eletrôni-
co de ITR deve ser sequencial, no campo reservado 
ao relatório dos auditores independentes. 

22. Considerando que as informações contábeis interme-
diárias não constituem demonstrações contábeis 
completas, e seguindo orientação da NBC TR 2410, 
item 43(j), a conclusão expressa pelo auditor inde-
pendente em seu relatório de revisão é quanto ao fato 
se ele tomou conhecimento de algum assunto que o 
levou a acreditar que as informações contábeis in-
termediárias (individuais e/ou consolidadas, confor-
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me for o caso) não foram elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes: 

 
(i) de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 

aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BCB e a-
presentadas de acordo com o requerido pelo BCB para fins das 
IFTs, no caso da elaboração das Informações Financeiras Trimes-
trais; 

(ii) de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BCB e a-
presentadas de acordo com as normas expedidas pela CVM, apli-
cáveis à elaboração das Informações Trimestrais (ITR), caso a 
instituição financeira seja constituída na forma de companhia a-
berta; e  

(iii) de acordo com a IAS 34 aplicáveis à elaboração de In-
formações Trimestrais (ITR), e apresentadas de forma condizente 
com as normas expedidas pela CVM, se aplicável.  
Estrutura de relatório financeiro aplicável 

23. Conforme mencionado no item 4, as normas de re-
visão aprovadas pelo CFC passaram a vigorar a par-
tir de 31 de dezembro de 2010 e os correspondentes 
relatórios dos auditores independentes sobre infor-
mações contábeis intermediárias devem ser elabo-
rados de acordo com o modelo apresentado na NBC 
TR 2410, com as adaptações necessárias para se re-
ferir à IFT e ITR de instituições autorizadas a fun-
cionar pelo BCB. Dessa forma, os modelos de rela-
tórios de revisão das Informações Trimestrais (IFT 
e ITR) apresentados no CTA 01-2010, foram atua-
lizados, mantendo-se o uso temporário da expressão 
referida anteriormente no item 8 daquele CT, e a-
daptados ao modelo apresentado na NBC TR 2410, 
estão apresentados nos Anexos I e II. 

Responsabilidade do auditor por outras informações 
que acompanham as informações contábeis 
intermediárias (comentário de desempenho) 

24.  O item 14 do CTR 01 comenta sobre a responsabi-
lidade do auditor pelas outras informações que a-
companham informações contábeis intermediárias 
frente às normas atuais de revisão, em especial os 
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itens 36 e 37 da NBC TR 2410. Como concluído 
naquele CT, em seu item 20, em relação ao comen-
tário sobre o desempenho da companhia aberta a-
presentado nas ITRs, sob o título de relatório de de-
sempenho, que antes era referido no parágrafo in-
trodutório do relatório do auditor independente so-
bre a revisão daquelas informações trimestrais, pas-
sa, de acordo com as normas atuais de revisão, a ser 
tratado como informação que acompanha as infor-
mações contábeis intermediárias, não cabendo cita-
ção a esse relatório no relatório do auditor indepen-
dente, exceto quando identificadas eventuais incon-
sistências entre as informações do comentário de 
desempenho com aquelas contidas nas informações 
contábeis. Nesse caso, o auditor deve incluir um pa-
rágrafo de “outros assuntos” conforme sugerido a-
baixo, o qual deve ser adaptado para cada situação 
específica: 

Outros assuntos 
O relatório de desempenho elaborado pela administração da 

Companhia ABC inclui informações sobre índices de liquidez, solvên-
cia e rentabilidade que estão inconsistentes com os valores que figu-
ram nas informações intermediárias, que foram por nós revisadas, e 
que deveriam ter sido utilizados na elaboração dessas informações. 
De acordo com essas informações intermediárias, os seguintes índices 
possuem distorção (listar os índices destoantes). 

 
Apresentação da demonstração do valor adicionado 

25.  O relatório dos auditores independentes de revisão 
das Informações Trimestrais (ITR) para instituições 
autorizadas a funcionar pelo BCB devem aplicar as 
mesmas determinações contidas no CTR 01, quan-
do da apresentação da Demonstração do Valor Adi-
cionado (DVA).  

Informação contábil intermediária “consolidada” conforme 
as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo BCB, a serem 
arquivadas no Formulário ITR da CVM  

26.  A CVM tem orientado determinadas instituições 
financeiras a arquivar eletronicamente no Formulá-
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rio ITR, campo “Notas Explicativas” em arquivo 
texto, suas informações contábeis intermediárias 
consolidadas, elaboradas conforme as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo BCB, deixando sem 
preenchimento os demais quadros do Formulário 
ITR reservados às informações contábeis consoli-
dadas. A apresentação dessas informações contá-
beis consolidadas intermediárias na forma referida 
acima, não as descaracterizam como informações 
contábeis intermediárias contidas no Formulário de 
Informações Trimestrais (ITR) apresentadas de 
forma condizente com as normas expedidas pela 
CVM. 

Modelos 
27.  Visando à obtenção de consistência na emissão dos 

relatórios por parte dos auditores independentes, 
são apresentados Anexos com modelos do relatório 
a ser emitido nas revisões das Informações Trimes-
trais (IFT e ITR), a partir de 2011. Os referidos 
modelos não contemplam eventuais modificações 
nos relatórios que podem ser necessários em cir-
cunstâncias específicas (ressalvas, parágrafos de ên-
fase ou de outros assuntos). 
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ANEXO I (2)  

Modelo de relatório dos auditores independentes sobre a revisão 
das IFTs 
RELATÓRIO SOBRE A REVISÃO DAS INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS TRIMESTRAIS (IFT) 
 

(Destinatário apropriado) 
 

Introdução 
 

Revisamos as informações contábeis contidas nas Informações Finan-
ceiras Trimestrais (IFT) da Instituição “X” (Instituição) referentes ao 
trimestre findo em 31 de março de 20X1, compreendendo o balanço 
patrimonial e as respectivas demonstrações do resultado e das muta-
ções do patrimônio líquido (quadros 7002 a 7004), bem como as notas 
explicativas (quadro 7014) para o trimestre [e período de seis (nove) 
meses] findo naquela data.  
 

A administração é responsável pela elaboração dessas informações 
intermediárias de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, assim como pela apresentação dessas informações de acor-
do como requerido pelo Banco Central do Brasil para fins das IFTs. 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas 
informações contábeis intermediárias com base em nossa revisão. 
 

Alcance da revisão 
 

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 
– Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da 
Entidade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information 
Performed by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente). 
Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de 
indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é signi-
ficativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu 
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos 



 

 2109 

significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Por-
tanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 

Conclusão 
 

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis contidas nas 
Informações Financeiras Trimestrais (IFT) acima referidas não foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil e apresentadas de acordo co-
mo requerido pelo Banco Central do Brasil para fins das IFTs. 
 

Outros assuntos 
 

A revisão das Informações Financeiras Trimestrais (IFT) foi conduzida 
com o objetivo de emitir relatório de revisão sobre as informações con-
tábeis contidas nas Informações Financeiras Trimestrais referidas no 
parágrafo de introdução, tomadas em conjunto. Os quadros [especifi-
car], referentes ao trimestre [e período de seis (nove) meses] findo(s) 
em __ de ____ de 20X1, que fazem parte do conjunto das IFTs, foram 
elaborados sob responsabilidade da administração e estão sendo apre-
sentados para propiciar informações suplementares sobre a Instituição, 
requeridas pelo Banco Central do Brasil, não sendo requeridos como 
parte integrante das informações financeiras. As informações contábeis 
contidas nesses quadros foram submetidas aos mesmos procedimentos 
de revisão descritos no parágrafo de alcance da revisão e, com base na 
adoção desses procedimentos de revisão, não temos conhecimento de 
nenhum fato que nos leve a acreditar que essas informações contábeis 
não foram apresentadas de forma condizente com as informações tri-
mestrais referidas no parágrafo de introdução, tomadas em conjunto. 
 
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
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ANEXO II (2) 

Modelo de relatório dos auditores independentes sobre a revisão 
das ITRs das instituições autorizadas a funcionar pelo BCB, que 
são constituídas na forma de companhia aberta 
 
RELATÓRIO SOBRE A REVISÃO DAS INFORMAÇÕES 
TRIMESTRAIS (ITR) 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias (individuais e 
consolidadas, se for o caso) da Instituição “X” (Instituição), contidas 
no Formulário de Informações Trimestrais (ITR), referentes ao trimes-
tre findo em __ de _____________ de 20X1, que compreendem o 
balanço patrimonial em ___de____de 20X1 e as respectivas demons-
trações do resultado e do resultado abrangente [incluir quando aplicá-
vel] para o(s) período(s) de três [seis ou nove – quando aplicável] 
meses findo(s) naquela data e das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para período de três [seis ou nove] meses findo 
naquela data, incluindo as notas explicativas.  
 
A administração é responsável pela elaboração das informações con-
tábeis intermediárias de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, assim como pela apresentação dessas informações 
de forma condizente com as normas expedidas pela Comissão de Va-
lores Mobiliários (CVM), aplicáveis à elaboração das Informações 
Trimestrais. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão 
sobre essas informações contábeis intermediárias com base em nossa 
revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 
– Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da 
Entidade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information 
Performed by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente). 
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Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de 
indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é signi-
ficativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu 
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos 
significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Por-
tanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Conclusão 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias 
[individuais e consolidadas, se for o caso] incluídas nas informações 
trimestrais acima referidas não foram elaboradas, em todos os aspec-
tos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil e apresentadas de forma condizente com as normas expedi-
das pela Comissão de Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração de 
Informações Trimestrais (ITR). 
 
Outros assuntos 
 
Demonstrações do valor adicionado 
 
Revisamos, também, as demonstrações intermediárias do valor adi-
cionado (DVA), (elaboradas de forma individual e consolidada, se 
for o caso), referentes ao período de três [seis ou nove] meses findo 
em __ de ______ de 20X1, elaboradas sob a responsabilidade da ad-
ministração da Companhia, cuja apresentação nas informações inter-
mediárias é requerida de acordo com as normas expedidas pela Co-
missão de Valores Mobiliários aplicáveis à elaboração de Informações 
Trimestrais (ITR), e considerada informação suplementar pelas IFRSs, 
que não requer a apresentação da DVA(*). Essas demonstrações fo-
ram submetidas aos mesmos procedimentos de revisão descritos ante-
riormente e, com base em nossa revisão, não temos conhecimento de 
nenhum fato que nos leve a acreditar que não foram elaboradas, em 
todos os seus aspectos relevantes, de acordo com as informações con-
tábeis intermediárias tomadas em conjunto. 
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Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
 
(*)  A frase “e considerada informação suplementar pelas IFRSs, que não requer a 

apresentação da DVA” é aplicável apenas aos casos em que a instituição elabo-
rou e divulgou o consolidado de acordo com as IFRSs.  

 
 
ANEXO III (2) 

Modelo de relatório dos auditores independentes sobre a revisão 
das ITRs das instituições autorizadas a funcionar pelo BCB, que 
são constituídas na forma de companhia aberta e estão divulgando 
informações contábeis intermediárias consolidadas de acordo com 
a IAS 34 
RELATÓRIO SOBRE A REVISÃO DAS INFORMAÇÕES 
TRIMESTRAIS (ITR) 
 
(Destinatário apropriado) 
 
Introdução 
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias consolidadas da 
Instituição “X” (Instituição), contidas no Formulário de Informações 
Trimestrais (ITR), referentes ao trimestre findo em __ de __________ 
de 20X1, que compreendem o balanço patrimonial em __de___de 20X1 
e as respectivas demonstrações do resultado e do resultado abrangente 
[incluir quando aplicável] para o(s) período(s) de três [seis ou nove – 
quando aplicável] meses findo naquela data e das mutações do patrimô-
nio líquido e dos fluxos de caixa para o período de três [seis ou nove] 
meses findo naquela data, incluindo as notas explicativas. 
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A administração é responsável pela elaboração dessas informações 
contábeis intermediárias de acordo com a norma internacional IAS 34 
– Interim Financial Reporting, emitida pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), assim como pela apresentação dessas in-
formações de forma condizente com as normas expedidas pela Comis-
são de Valores Mobiliários, aplicáveis à elaboração das Informações 
Trimestrais (ITR). Nossa responsabilidade é a de expressar uma con-
clusão sobre essas informações contábeis intermediárias com base em 
nossa revisão. 
 
Alcance da revisão 
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 
– Revisão de Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da 
Entidade e ISRE 2410 – Review of Interim Financial Information 
Performed by the Independent Auditor of the Entity, respectivamente). 
Uma revisão de informações intermediárias consiste na realização de 
indagações, principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos 
financeiros e contábeis e na aplicação de procedimentos analíticos e 
de outros procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é signi-
ficativamente menor do que o de uma auditoria conduzida de acordo 
com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos permitiu 
obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos 
significativos que poderiam ser identificados em uma auditoria. Por-
tanto, não expressamos uma opinião de auditoria. 
 
Conclusão 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato 
que nos leve a acreditar que as referidas informações contábeis inter-
mediárias consolidadas incluídas nas informações trimestrais acima 
referidas não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de 
acordo com a norma internacional IAS 34 – Interim Financial Repor-
ting, emitida pelo International Accounting Standards Board (IASB) 
aplicável à elaboração das Informações Trimestrais (ITR), e apresen-
tadas de forma condizente com as normas expedidas pela Comissão de 
Valores Mobiliários.  
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Outros assuntos 
 
Demonstrações intermediárias do valor adicionado 
 
Revisamos, também, as demonstrações consolidadas do valor adicio-
nado (DVA), referentes ao período de três [seis ou nove] meses findo 
em __ de ______ de 20X1, elaboradas sob a responsabilidade da 
Companhia, cuja apresentação nas informações intermediárias é re-
querida de acordo com as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários aplicáveis à elaboração de Informações Trimestrais (ITR), 
e considerada informação suplementar pelas IFRSs, que não requerem 
a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram submetidas aos 
mesmos procedimentos de revisão descritos anteriormente e, com base 
em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos 
leve a acreditar que não foram elaboradas, em todos os seus aspectos 
relevantes, de acordo com as informações contábeis intermediárias 
tomadas em conjunto. 
 
Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente. 
 
Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica), nome do 
profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser 
pessoa jurídica), números de registro no CRC da firma de auditoria e 
do profissional que assina o relatório. 
 
Assinatura do auditor independente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 19-07-2011. 
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.378, de 8-12-11, publicada no DOU de 
14-12-2011. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.396(1) 

de 22 de junho de 2012 
 
 

Aprova o CTSC 01 – Relatório sobre a 
Aplicação de Procedimentos Previamente 
Acordados para Atendimento ao Despacho 
nº 4.991-11 e Ofício nº 507-12 da Superin-
tendência de Fiscalização Econômica e Fi-
nanceira (SFF) da Agência Nacional de  
Energia Elétrica (ANEEL). 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295-46, alterado pela 
Lei nº 12.249-10, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Comunicado Técnico CTSC 01 – Relatório so-
bre a Aplicação de Procedimentos Previamente Acordados para Aten-
dimento ao Despacho nº 4.991 e Ofício nº 507 da Superintendência de 
Fiscalização Econômica e Financeira (SFF) da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), de 29 de dezembro de 2011 e 16 de maio 
de 2012, respectivamente, relativo ao Manual de Orientação dos Tra-
balhos de Auditoria das Demonstrações Contábeis Regulatórias, cuja 
obrigatoriedade de apresentação foi estabelecida pela Resolução 
ANEEL nº 396, de 23 de fevereiro de 2010, que tem por base o Co-
municado Técnico IBRACON nº 04-2012. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 22 de junho de 2012. 
 

Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTSC 01 – RELATÓRIO SOBRE A APLICAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS PARA 
ATENDIMENTO AO DESPACHO N.º 4.991-11 E  

OFÍCIO N.º 507-12 DA ANEEL 
 

Índice Item 

OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2 – 3  
MODELO DE RELATÓRIO 4 
LIMITAÇÃO DE USO DO RELATÓRIO 5  

DATA DE VIGÊNCIA 6 

ANEXOS  
 

Objetivo 
 

1. O presente Comunicado Técnico (CT) tem por finalidade orien-
tar os auditores independentes, quanto aos trabalhos de aplicação de 
procedimentos previamente acordados para atendimento aos requeri-
mentos específicos do Despacho n.º 4.991 e Ofício n.º 507 da Superin-
tendência de Fiscalização Econômica e Financeira (SFF) da Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), publicado em 29 de dezembro 
de 2011 e 16 de maio de 2012, respectivamente, relativo ao Manual de 
Orientação dos Trabalhos de Auditoria das Demonstrações Contábeis 
Regulatórias, cuja obrigatoriedade de apresentação foi estabelecida pela 
Resolução ANEEL n.º 396, de 23 de fevereiro de 2010. Este Comuni-
cado orienta os auditores independentes quanto aos procedimentos a 
serem executados e outros temas, incluindo o modelo de relatório a ser 
emitido como resultado do trabalho que deve ser utilizado como suporte 
aos procedimentos de fiscalização conduzidos pela ANEEL para fins de 
validação das demonstrações contábeis regulatórias. 

 

Antecedentes 
 

2. A ANEEL, por meio da Resolução n.º 396-10, no seu Art. 7º, § 3º e 
§ 4º, estabeleceu a obrigatoriedade de as demonstrações contábeis regulató-
rias serem acompanhadas de relatório denominado “Relatório sobre a Apli-
cação de Procedimentos Previamente Acordados”, emitido pelo auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que 
audite as demonstrações contábeis para fins societários da companhia. 
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3. Adicionalmente, a ANEEL, também por meio do Despacho n.º 
4.991-11, da SFF, estabeleceu o Manual de Orientação dos Trabalhos de 
Auditoria das Demonstrações Contábeis Regulatórias, que determina um 
programa de trabalho direcionado para aplicação de procedimentos previa- 
mente acordados, por parte dos auditores independentes, relacionados à 
conciliação dos ajustes entre as demonstrações contábeis societárias publi-
cadas, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e 
as demonstrações contábeis regulatórias. Portanto, os auditores indepen-
dentes devem seguir as orientações estabelecidas nesse Manual. 

 

Modelo de relatório 
 

4. O modelo de relatório a ser emitido como resultado desse trabalho 
anexo a este Comunicado deve seguir as orientações contidas na NBC 
TSC 4400 – Trabalhos de Procedimentos Previamente Acordados sobre 
Informações Contábeis, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.277-10. Esse 
modelo está adaptado para atendimento ao requerimento do Despacho n.º 
4.991-11, com conteúdo que atende ao item 18 da NBC TSC 4400, além 
de anexos que devem ser incluídos de forma que o relatório seja claro e 
objetivo. A disposição do relatório e seus anexos devem sempre conter os 
requisitos indicados na citada Norma, sendo sua disposição e organização 
adaptada para cada circunstância.  

 

Limitação de uso do relatório 
 

5. Este relatório é para uso exclusivo da ANEEL, não podendo 
ser publicado, nem disponibilizado no “site” das concessionárias de 
energia, tampouco no “site” da ANEEL, a fim de evitar que terceiros 
que não assumiram a responsabilidade pela suficiência ou que não 
tenham concordado com os procedimentos, tenham acesso aos resul-
tados desse trabalho. 

 

Data de vigência 
 

6.  O presente Comunicado entra em vigência na data de sua emis-
são e aplica-se aos trabalhos de procedimentos previamente acordados a 
serem realizados sobre a conciliação dos ajustes entre as demonstrações 
contábeis societárias publicadas e as demonstrações contábeis regulató-
rias para o exercício findo em 31 de dezembro de 2011 e exercícios sub-
sequentes, permanecendo vigente até que a ANEEL conclua a adaptação 
do Manual de Contabilidade do Setor Elétrico às novas normas contábeis. 
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Anexos 
 
RELATÓRIO SOBRE A APLICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
PREVIAMENTE ACORDADOS REFERENTE ÀS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REGULATÓRIAS (DCR) 
 
Dia/mês/ano 
 
Aos Administradores da 
Companhia ABC 
Rua e número 
Cidade – Estado 
 
Prezados Senhores, 
 
1. Aplicamos os procedimentos determinados no Manual de 
Orientação dos Trabalhos de Auditoria das Demonstrações Contábeis 
Regulatórias (DCR), emitido pela Superintendência de Fiscalização 
Econômica e Financeira (SFF) da Agência Nacional de Energia Elétri-
ca (ANEEL), por meio do Despacho nº 4.991, de 29 de dezembro de 
2011 e complementado pelo Ofício nº 507, de 16 de maio de 2012. Os 
procedimentos descritos neste relatório estão relacionados à concilia-
ção dos ajustes entre as demonstrações contábeis societárias publica-
das e as demonstrações contábeis regulatórias da Companhia ABC 
(Companhia), correspondentes aos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2011 e 2010. A apresentação das demonstrações contábeis re-
gulatórias é obrigatória a partir do exercício de 2011 para fins regula-
tórios, tanto para a fiscalização do processo de revisão tarifária ordiná-
ria/periódica, como para a reversão dos ativos à União, vinculados aos 
serviços outorgados. No Anexo I, estão apresentados os balanços pa-
trimoniais e as demonstrações do resultado societários conciliados 
com os balanços patrimoniais e as demonstrações do resultado regula-
tórios para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2010, 
demonstrações essas elaboradas por e sob a responsabilidade da Ad-
ministração da Companhia. 
 

2. Nossos trabalhos foram realizados de acordo com a NBC TSC 
4400 – Trabalhos de Procedimentos Previamente Acordados sobre 
Informações Contábeis, emitida pelo Conselho Federal de Contabili-
dade (CFC), aprovada pela Resolução CFC nº 1.277-10, aplicável a 
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trabalhos de procedimentos previamente acordados. A suficiência 
desses procedimentos é de responsabilidade exclusiva da ANEEL. 
Consequentemente, não estamos expressando qualquer asseguração, 
nem concluindo quanto à suficiência dos procedimentos descritos 
abaixo em relação aos propósitos para o qual este relatório foi solici-
tado, nem para nenhum outro propósito. Os procedimentos foram a-
plicados com o único intuito de confrontar os ajustes e reclassifica-
ções, efetuados pela administração da Companhia, ao balanço patri-
monial e demonstração do resultado societária para elaboração do 
balanço patrimonial e demonstração do resultado regulatório, confor-
me estabelecido pela Resolução ANEEL nº 396-10. 
 

3. Os procedimentos aplicados e nossas observações estão apresen-
tados a seguir: 

 

3.1. Imobilizado 
 

3.1.1. Confrontar as informações de 31 de dezembro de 2011 e de 
2010 dos valores regulatórios apresentados nas demonstrações contá-
beis regulatórias, por grupo de bens, com os valores do sistema de 
controle do imobilizado regulatório (procedimento aplicável para en-
tidades distribuidoras e transmissoras de energia elétrica). 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.1.2. Obter a planilha ou relatório com a movimentação do imobili-
zado regulatório, tendo como ponto de partida os valores da última 
revisão tarifária homologada (2º ciclo) pela ANEEL e confrontar os 
saldos iniciais com a base de remuneração homologada, bem como as 
informações das movimentações de adições, baixas e transferências 
regulatórias com os valores do sistema de controle do imobilizado 
regulatório (procedimento aplicável às entidades distribuidoras de 
energia elétrica). 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
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Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 

 

3.1.3. Obter a planilha ou o relatório com a movimentação anual do 
imobilizado regulatório, tendo como ponto de partida os valores de 31 
de dezembro de 2009, e confrontar os saldos e as informações das 
movimentações de adições, baixas e transferências regulatórias de 
2010 e de 2011 com os valores do sistema de controle do imobilizado 
regulatório (procedimento aplicável às entidades transmissoras de 
energia elétrica). 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 

 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 

 

3.1.4. Confrontar as informações das movimentações e saldos de 
depreciação/amortização, por grupo de bens, apresentadas na planilha 
de movimentação mencionada no item anterior (procedimento aplicável 
às entidades distribuidoras e transmissoras de energia elétrica), com os 
valores/saldos do sistema de controle do imobilizado regulatório. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.1.5. Confrontar as informações de bens que estão totalmente de-
preciados, por grupo de bens com os valores/saldos, do sistema de 
controle imobilizado regulatório (procedimento aplicável às entidades 
distribuidoras e transmissoras de energia elétrica). 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
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Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.1.6. Selecionar as 10 adições, por critério de maior valor, e mais 
15 adições do imobilizado em serviço de forma aleatória da movimen-
tação ocorrida, para entidades distribuidoras, desde o 2º ciclo de revi-
são tarifária, ou, para entidades transmissoras, dos anos 2010 e 2011, e 
confrontar com os montantes das capitalizações (materiais, mão de 
obra, serviços, juros, etc.), conforme critérios constantes do Manual de 
Contabilidade do Setor Elétrico. 
 

•  Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

•  Identificamos as seguintes exceções como resultado da apli-
cação desse procedimento: 
 

3.1.7. Com base na amostra do item anterior, recalcular o montante 
da depreciação, de acordo com os critérios definidos no Manual de 
Contabilidade de Setor Elétrico e confrontar com os valores/saldos do 
sistema de controle de imobilizado/obrigações especiais. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.1.8. Selecionar 10 baixas, por critério de maior valor, e mais 15 
baixas de forma aleatória da movimentação ocorrida, para as entidades 
distribuidoras, desde o 2º ciclo de revisão tarifária, ou, para as entida-
des transmissoras, dos anos 2010 e 2011, e confrontar com os relató-
rios sobre o processo de baixa, conforme critérios constantes do Ma-
nual de Contabilidade do Setor Elétrico. 
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• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.1.9. Com base nos itens selecionados no item 3.1.6, deste progra-
ma de trabalho, verificar as evidências de que a data da unitização dos 
bens atende ao prazo de até 60 dias após a entrada do bem do imobili-
zado em serviço, comparando a data da conclusão da obra em curso 
proposta pelo técnico/engenheiro com a data do registro contábil do 
ativo imobilizado em serviço. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.2. Obrigações especiais 
 

3.2.1. Confrontar os saldos das demonstrações contábeis regulatórias 
de 31 de dezembro de 2011 e de 2010 com a planilha ou relatório de 
movimentação de obrigações especiais. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.2.2. Obter a planilha ou relatório com a movimentação das obriga-
ções especiais, tendo como ponto de partida os valores da última revi-
são tarifária homologada (2º ciclo) pela ANEEL e confrontar os saldos 
iniciais com a base de remuneração homologada, bem como as infor-
mações das movimentações de adições, baixas e transferências regula-
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tórias com os valores do sistema de controle do imobiliza-
do/obrigações especiais. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.2.3. Confrontar as informações das movimentações e saldos de 
amortização / depreciação, por grupo de bens, apresentadas na plani-
lha de movimentação mencionada no item anterior, com os valo-
res/saldos do sistema de controle imobilizado/obrigações especiais. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.2.4. Confrontar eventuais baixas de obrigações especiais ocorridas 
desde a data-base do 2º ciclo de revisão tarifária com a correspondente 
autorização da ANEEL. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 
3.2.5. Selecionar 10 adições, por critério de maior valor, e mais 15 
adições de forma aleatória da movimentação ocorrida desde o 2º ciclo 
de revisão tarifária e confrontar com o montante das capitalizações, 
conforme critérios constantes do Manual de Contabilidade do Setor 
Elétrico. 
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• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.2.6. Com base na amostra do item anterior, recalcular o montante 
da amortização / depreciação, de acordo com os critérios definidos no 
Manual de Contabilidade de Setor Elétrico e confrontar com os valo-
res/saldos do sistema de controle de imobilizado/obrigações especiais. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.2.7. Para as entidades de distribuição de energia elétrica que passa-
ram pelo 3º ciclo de revisão tarifária de forma provisória durante 
2011, confrontar os valores registrados originalmente nas demonstra-
ções do resultado societários e regulatórios a título de receita de ultra-
passagem e potência reativa, com os valores reclassificados para o 
grupo de obrigações especiais em curso, a partir da data de homologa-
ção tarifária provisória.  
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.3. Ativos e passivos regulatórios 
 

CVA e itens financeiros 
 

3.3.1. Obter planilha com os saldos de 31 de dezembro de 2010, a 
movimentação de 2011 (adições, baixas, amortizações, atualizações 
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monetárias e transferências), por tipo de componente de CVA, até a 
data-base de revisão/reajuste tarifário, e a movimentação complemen-
tar do ano 2011 (adições, baixas, atualizações monetárias e transferên-
cias), por tipo de componente de CVA, até 31 de dezembro de 2011. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.3.2. Confrontar os saldos de CVA da data-base da revisão/reajuste 
tarifário da planilha mencionada no item anterior com os montantes 
homologados pela ANEEL. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.3.3. Confrontar as cinco maiores constituições de ativos e passivos 
regulatórios com documentação comprobatória (o critério de seleção 
deverá ser pelos maiores valores) e descrever o tipo de documentação 
comprobatória que foi considerada. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.3.4. Recalcular o valor das atualizações monetárias da CVA para 
as cinco maiores atualizações monetárias desses saldos, de acordo 
com as normas previstas pela ANEEL. 
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• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.3.5. Recalcular, para os cinco maiores valores, a amortiza-
ção/realização de ativos e passivos regulatórios de acordo com as 
normas previstas pela ANEEL.  
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

Diferença entre Tarifa Provisória (Vigente com Base nos Critérios do 
2º Ciclo) e Estimativa de Tarifa Definitiva, com Base nos Critérios já 
Definidos para o 3º Ciclo - Concessionárias com a Data de Revisão 
Tarifária em 2011. 
 

3.3.6. Obter as planilhas elaboradas para suportar os cálculos das 
diferenças entre a tarifa provisória e a estimativa “pro rata” de tarifa 
definitiva e confrontar as informações com os saldos constantes das 
demonstrações contábeis regulatórias. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3.3.7. Com base nas informações das planilhas obtidas (menciona-
das no item anterior), recalcular o montante das diferenças entre o 
praticado pela concessionária e a estimativa “pro rata” de tarifa defini-
tiva, confrontando as bases utilizadas com as informações disponibili-
zadas pela ANEEL. 
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• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 

 

3.4. Demais saldos de contas de ativo, passivo e resultado 
 

3.4.1. Para as demais contas de ativo, passivo e resultado que estão 
apresentadas nas demonstrações contábeis regulatórias e que não apre-
sentam divergências em relação às práticas contábeis adotadas no 
Brasil na elaboração e divulgação das demonstrações contábeis socie-
tárias, confrontar as informações dessas demonstrações contábeis so-
cietárias publicadas e/ou arquivadas na Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM) com as das demonstrações contábeis regulatórias. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 

 

3.4.2. Para os saldos das demonstrações contábeis societárias que 
eventualmente foram mensurados com base em práticas contábeis 
adotadas no Brasil que não estejam alinhadas com as práticas contá-
beis regulatórias, previstas no Manual de Contabilidade do Setor Elé-
trico, confrontar a eliminação e/ou adição do saldo determinado de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, não aprovadas 
pela ANEEL, com os ajustes efetuados para elaboração das demons-
trações contábeis regulatórias. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
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4. Considerando os procedimentos descritos no item 3 deste 
relatório não se constituem em um trabalho de auditoria das demons-
trações contábeis regulatórias, conduzido de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, não expressamos qualquer 
asseguração sobre o balanço e demonstração de resultado regulatórios 
da Companhia, tomados em conjunto, nem sobre as contas contábeis 
das quais foram extraídas as informações constantes do Anexo I. 
 

5. Caso tivéssemos aplicado procedimentos adicionais ou condu-
zido uma auditoria do balanço patrimonial e demonstração do resulta-
do regulatórios de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, outros assuntos poderiam ter vindo ao nosso conheci-
mento, os quais teriam sido relatados.  
 
6. Este relatório destina-se, apenas e exclusivamente, à finalida-
de definida no item 1 acima, para informação da Administração da 
Companhia e da ANEEL, não devendo ser utilizado para qualquer 
outro propósito, nem distribuído a terceiros que não tenham assumido 
responsabilidade pela suficiência dos, ou que não tenham concordado 
com os, procedimentos acima descritos, tampouco publicado ou dis-
ponibilizado no “site” da Companhia ou da ANEEL. Este relatório 
está relacionado exclusivamente com a conciliação dos ajustes entre 
os balanços e demonstrações de resultado societários e os regulatórios 
da Companhia, cuja obrigatoriedade de apresentação passou a ser 
exigida para o exercício findo em 31 de dezembro de 2011 e subse-
quentes, e não se estende às demonstrações contábeis societárias e 
regulatórias da Companhia, tomadas em conjunto.  
 
Atenciosamente, 
 
Empresa de Auditoria 
Auditores Independentes 
CRC n.º _____________ 
 
Nome do contador 
Contador 
CRC n.º ____________ 
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Anexos, conforme requerido no Manual de Orientação dos Trabalhos 
de Auditoria das Demonstrações Contábeis Regulatórias, emitido pela 
ANEEL: 
 
I – Demonstrações Contábeis Regulatórias 
 
II – Cópia do Termo de Responsabilidade 
 
III – Cópia da Carta de Representação da Administração 
 
IV – Programa de Trabalho Detalhado Revisado 
 
 
Anexo I 

 
Balanços Patrimoniais Regulatórios e Societários 
 
Demonstrações Regulatórias do Resultado do Exercício 
 

________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 26-06-2012. 
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RESOLUÇÃO CFC nº 1.400(1) 

de 27 de julho de 2012 
 
 

Aprova o CTSC 02 – Relatório sobre a 
Aplicação de Procedimentos Previamente 
Acordados para Atendimento ao Despacho 
n.º 514/12 da Superintendência de Fiscali-
zação Econômica e Financeira (SFF) da 
Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL). 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Comunicado Técnico CTSC 02 – Relatório so-

bre a Aplicação de Procedimentos Previamente Acordados para Aten-
dimento ao Despacho n.º 514 da Superintendência de Fiscalização 
Econômica e Financeira (SFF) da Agência Nacional de Energia Elétri-
ca (ANEEL), de 13 de fevereiro de 2012, relativo ao Manual de Ori-
entação dos Trabalhos de Auditoria (versão 4), do Relatório de Con-
trole Patrimonial (RCP), cuja obrigatoriedade de apresentação foi 
estabelecida pela Resolução ANEEL n.º 367, de 2 de junho de 2009, 
que tem por base o Comunicado Técnico IBRACON n.º 05-2012. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 27 de julho de 2012. 
 
Sergio Prado de Mello – Presidente em exercício 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTSC 02 – RELATÓRIO SOBRE A APLICAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS PARA 
ATENDIMENTO AO DESPACHO N.º 514/12 DA ANEEL 

 
Índice Item 

OBJETIVO 1   
ANTECEDENTES 2 – 3  
MODELO DE RELATÓRIO 4 
LIMITAÇÃO DE USO DO RELATÓRIO 5  

DATA DE VIGÊNCIA 6 

ANEXOS  
 

Objetivo 
 

1. Este Comunicado Técnico tem por finalidade orientar os audi-
tores independentes quanto aos trabalhos de aplicação de procedimen-
tos previamente acordados para atendimento aos requerimentos espe-
cíficos do Despacho n.º 514 da Superintendência de Fiscalização Eco-
nômica e Financeira (SFF) da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL), publicado em 13 de fevereiro de 2012, relativo ao Relatório 
de Controle Patrimonial (RCP), cuja obrigatoriedade de apresentação 
foi estabelecida por meio da Resolução ANEEL n.º 367, de 2 de junho 
de 2009. Este Comunicado orienta os auditores independentes quanto 
aos procedimentos a serem executados e outros temas, incluindo o 
modelo de relatório a ser emitido como resultado do trabalho que será 
utilizado como suporte aos procedimentos de fiscalização conduzidos 
pela ANEEL sobre o relatório de controle patrimonial (RCP). 

 

Antecedentes 
 

2. A conclusão dos trabalhos de adequação, atualização e revisão 
da Portaria DNAEE n.º 815-94, originou o manual denominado Ma-
nual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico (MCPSE), estabelecido 
pela Resolução n.º 367-09, que contempla as instruções gerais de con-
trole patrimonial e as instruções de cadastro de bens e instalações, do 
patrimônio do serviço outorgado, bem como as instruções de envio de 
dados e informações periódicas de controle patrimonial. 
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3. Adicionalmente, a ANEEL, também por meio da Resolução n.º 
367-09, estabeleceu a obrigatoriedade de o relatório de controle pa-
trimonial (RCP) ser acompanhado de relatório dos auditores indepen-
dentes denominado Relatório sobre a Aplicação de Procedimentos 
Previamente Acordados, emitido por auditor independente registrado 
na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

 

Modelo de relatório 
 

4. O modelo de relatório a ser emitido como resultado desse tra-
balho, anexo a este Comunicado, deve seguir as orientações contidas 
na NBC TSC 4400 – Trabalhos de Procedimentos Previamente Acor-
dados sobre Informações Contábeis, aprovada pela Resolução CFC n.º 
1.277-10. Esse modelo está adaptado para atendimento ao requerimen-
to do Despacho n.º 514, de 13 de fevereiro de 2012, com conteúdo que 
atende ao item 18 da NBC TSC 4400, além de anexos que devem ser 
incluídos de forma que o relatório seja claro e objetivo. A disposição 
do relatório e seus anexos devem sempre conter os requisitos indica-
dos na citada Norma, sendo sua disposição e organização adaptada 
para cada circunstância. 

 
Limitação de uso do relatório 
 
5. Este relatório é para uso exclusivo da ANEEL, não podendo 

ser publicado, nem disponibilizado no site das concessionárias de 
energia, tampouco no site da ANEEL, a fim de evitar que terceiros 
que não assumiram a responsabilidade pela suficiência ou que não 
tenham concordado com os procedimentos tenham acesso aos resulta-
dos desse trabalho. 

 
Data de vigência 
 
6. Este Comunicado entra em vigência na data da sua emissão e 

aplica-se a trabalhos de procedimentos previamente acordados a serem 
realizados sobre o relatório de controle patrimonial (RCP) elaborado 
pelas concessionárias de energia elétrica, a partir do exercício em que 
a concessionária adotou as instruções introduzidas pelo novo Manual 
de Controle Patrimonial do Setor Elétrico (MCPSP). 
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ANEXOS 
 
RELATÓRIO SOBRE A APLICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
PREVIAMENTE ACORDADOS REFERENTE AO RELATÓ-
RIO DE CONTROLE PATRIMONIAL (RCP) 
 
Aos Administradores da                                            Data 
Companhia ABC 
Cidade – Estado 
 
Prezados Senhores: 
 
1. Aplicamos os procedimentos determinados no Manual de 
Orientação dos Trabalhos de Auditoria de Relatório de Controle Pa-
trimonial (RCP) (versão 04/2012), emitido pela Superintendência de 
Fiscalização Econômica e Financeira (SFF) da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), por meio do Despacho n.º 514, de 13 de 
fevereiro de 2012. Os procedimentos descritos neste relatório estão 
relacionados ao controle patrimonial de cadastro e movimentação dos 
bens e das instalações que compõem a infraestrutura da Companhi-
a_____ (Companhia), para a prestação de serviços outorgados, tanto 
para fins tarifários como para fins de reversão dos ativos à União cor-
respondente ao exercício findo em 31 de dezembro de ____. O RCP 
foi elaborado por e sob a responsabilidade da administração da Com-
panhia, e é apresentado conforme estabelecido pela Resolução 
ANEEL n.º 367-09. As informações estão apresentadas de forma re-
sumida nos Anexos I – Resumo dos Valores e Quantidades do RCP 
por Tipos de Unidade de Cadastro (TUC) e por conta contábil – Posi-
ção em 31 de dezembro de ____, II – Resumo da Amostra Seleciona-
da para Aplicação dos Itens 10 a 14 do Manual de Orientação dos 
Procedimentos Previamente Acordados, III – Resumo da Amostra 
Selecionada para Aplicação do Item 11 do Manual de Orientação dos 
Procedimentos Previamente Acordados e IV – CD contendo o RCP 
completo. O relatório RCP completo, conforme definido pelo Despa-
cho n.º 819, de 13 de março de 2012, é enviado pela Companhia à 
ANEEL, por meio do canal de transferência de arquivos eletrônicos 
(HTTP://duto.aneel.gov.br). 
 
2. O nosso trabalho foi realizado de acordo com a NBC TSC 4400 
– Trabalhos de Procedimentos Previamente Acordados sobre Informa-
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ções Contábeis, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.277-10, emitida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), aplicável a trabalhos 
de procedimentos previamente acordados. A suficiência desses proce-
dimentos é de responsabilidade exclusiva da ANEEL. Consequente-
mente, não estamos expressando asseguração, nem concluindo quanto 
à suficiência dos procedimentos descritos a seguir em relação aos 
propósitos para o qual este relatório foi solicitado, nem para nenhum 
outro propósito. Os procedimentos foram aplicados com o único intui-
to de propiciar à ANEEL elementos para validação do controle patri-
monial estabelecido pela Resolução ANEEL n.º 367-09. 
 

2.1. Os procedimentos aplicados e nossas observações estão apre-
sentados a seguir: 
 

2.1.1.  Confrontamos o Valor Original Contábil (VOC) total infor-
mado no RCP com o total da última Base de Remuneração informada 
e homologada pela ANEEL, acrescida das atualizações, com a finali-
dade de confrontar o RCP com o saldo do imobilizado e intangível 
(aplicável somente para as entidades distribuidoras de energia elétrica) 
e ainda com as demonstrações contábeis referentes a 31 de dezembro 
de ____ (aplicável para as entidades geradoras e transmissoras de 
energia elétrica, conforme orientação da ANEEL). 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.2. Confrontamos as informações do RCP do VOC por grupo de 
bens com os valores/saldos do sistema de controle patrimonial. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
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2.1.3. Confrontamos as informações de Reavaliação Regulatória 
Compulsória por grupo de bens com os valores/saldos do sistema de 
controle patrimonial. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.4. Confrontamos as informações do RCP da Correção Monetária 
Especial por grupo de bens com os valores/saldos do sistema de con-
trole patrimonial. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.5. Confrontamos as informações de Depreciação/Amortização 
do VOC por grupo de bens com os valores/saldos do sistema de con-
trole patrimonial. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.6. Confrontamos as informações de Depreciação/Amortização da 
Reavaliação Regulatória Compulsória (a reavaliação regulatória com-
pulsória é determinada em cada data da revisão tarifária) por grupo de 
bens com os valores/saldos do sistema de controle patrimonial. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
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Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.7. Confrontamos as informações de Valor Total da Depreciação 
Acumulada Regulatória (que inclui o custo histórico mais o valor da 
reavaliação regulatória compulsória) por grupo de bens com os valo-
res/saldos do sistema de controle patrimonial. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.8. Confrontamos as informações de bens totalmente depreciados 
que constam do relatório Valor Novo de Reposição (VNR) por grupo 
de bens com os valores/saldos do sistema de controle patrimonial. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.9. Confirmamos, por meio da conciliação entre o Sistema de 
Informações Geográficas (SIG) e o sistema contábil de registro patri-
monial, se a quantidade total de bens elétricos cadastrados era a mes-
ma nos dois sistemas e confere com a coluna “Quantidade” no relató-
rio RCP por grupo de bens. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
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2.1.10. Selecionar 5 TUCs, considerando critério de maior valor no 
total do imobilizado e destes selecionar 5 itens do tipo do bem (totali-
zando 25 bens) e recalcular a depreciação do período (observar que no 
primeiro trabalho o valor da depreciação será aquele aplicável ao sal-
do inicial – acumulada – até a data da adoção do novo manual de con-
trole patrimonial), desses itens, com base na taxa de depreciação esta-
belecida pela ANEEL. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.11. A estrutura de controle de cada bem ou instalação deve ser 
composta pelos seguintes campos: Contrato de Concessão, Ordem de 
Imobilização (ODI), Tipo de Instalação (TI), Centro Modular (CM), 
Tipo de Unidade de Cadastro (TUC), Unidade de Cadastro (UC) (A1, 
A2, A3, A4, A5 e A6), Identificador de Unidade de Cadastro (IdUC), 
Unidade de Adições e Retiradas (UAR), conta contábil e data de in-
corporação. Campos com códigos definidos pela ANEEL: TI, CM, 
TUC, A1, A2, A3, A4, A5 e A6. Número de dígitos numéricos: 
XX.XXX.XXX.XX.XX.XX.XX.XX.XX. Número de dígitos numéri-
cos: (2). (3). (3). (2). (2). (2). (2). (2). (2) (conforme itens 6.2.1 a 
6.2.3.1 do Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico 
(MCPSE)). Confrontamos essas informações com o RCP e o sistema 
informatizado de controle do imobilizado. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.12. Com base na amostra de bens selecionados no item 2.1.10 
deste relatório, confrontamos o TI (bens e instalações) que compõe as 
ODIs com o cadastro e classificação de acordo com a codificação 
proposta nos itens 6.6 e 6.7 do MCPSE. 
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• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

2.1.13. Com base na amostra de bens selecionados no item 2.1.10 
deste relatório, confrontamos a classificação por tipo de UC, seguindo 
o nível de detalhamento exigido pelo Manual. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento:  
 

2.1.14. Com base na amostra de bens selecionados no item 2.1.10 
deste relatório, confrontamos com o cadastro das UCs, conforme as 
duas formas propostas nos itens 7.1 e 7.2 do MCPSE. 
 

• Nenhuma exceção foi identificada como resultado da aplica-
ção desse procedimento. 
 

Ou 
 

• Identificamos as seguintes exceções como resultado da aplica-
ção desse procedimento: 
 

3. Considerando que os procedimentos descritos no item 2 deste 
relatório não se constituem em trabalho conduzido de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, não expressamos 
qualquer asseguração sobre as informações constantes nos Anexos I, 
II, III e IV. 
 

4. Caso tivéssemos aplicado procedimentos adicionais ou condu-
zido um exame de auditoria de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, outros assuntos poderiam ter vindo ao 
nosso conhecimento, os quais teriam sido relatados. 
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5. Este relatório destina-se apenas e exclusivamente à finalidade defi-
nida no item 1 deste relatório para informação da administração da Com-
panhia e da ANEEL, não devendo ser utilizado para qualquer outro pro-
pósito, nem distribuído a terceiros que não tenham assumido responsabi-
lidade pela suficiência dos, ou que não tenham concordado com os, pro-
cedimentos mencionados no item 2 deste relatório. Este relatório está 
relacionado exclusivamente com o controle patrimonial dos bens e das 
instalações que compõem a infraestrutura da Companhia para a prestação 
dos serviços outorgados, tanto para fins tarifários como para fins de re-
versão dos ativos à União, e não se estende às demonstrações contábeis 
societárias e regulatórias da Companhia, tomadas em conjunto. 
 

Atenciosamente, 
 

Empresa de Auditoria 
Auditores Independentes 
CRC n.º _________________ 
Nome do contador 
Contador 
CRC n.º ____________ 
 

Anexos, conforme requerido pelo Manual de Orientação dos Traba-
lhos de Auditoria (versão 4) do relatório controle patrimonial (RCP), 
emitido pela ANEEL: 
 

I –  Resumo dos Valores e Quantidades do RCP por Tipos de Uni-
dade de Cadastro (TUC) e por conta contábil – Posição em 31 
de dezembro de _____ 

II –  Resumo da Amostra Selecionada para Aplicação dos Itens 10 a 
14 do Manual de Orientação dos Procedimentos Previamente 
Acordados 

III – Resumo da Amostra Selecionada para Aplicação do Item 11 do 
Manual de Orientação dos Procedimentos Previamente Acordados 

IV –  CD contendo o RCP completo 
 

Outros: 
 

V –  Cópia do Termo de Responsabilidade 
VI –  Cópia da Carta de Representação da Administração 
VII – Programa de Trabalho Detalhado 
 
(1) Publicada no DOU, de 31-07-2012. 
 



 
 

RESOLUÇÃO CFC nº 1.407 (1) 

de 21 de setembro de 2012 
 
 

Aprova o CTO 01 – Emissão de Relatório 
de Asseguração Relacionado com Sustenta-
bilidade e Responsabilidade Social e altera 
os Anexos I e II do CTR 01. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-

cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Comunicado Técnico CTO 01 – Emissão de 

Relatório de Asseguração Relacionado com Sustentabilidade e Res-
ponsabilidade Social, que tem por base o Comunicado Técnico 
IBRACON n.º 07-12. 

 
Art. 2º No CTR 01, aprovado pela Resolução CFC n.º 1.345-11, 

substituir “de acordo as” por “de forma consistente com as” no texto 
do título Demonstrações do valor adicionado dos Anexos I e II. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 21 de setembro de 2012. 
 
Juarez Domingues Carneiro – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTO 01 – EMISSÃO DE RELATÓRIO DE 
ASSEGURAÇÃO RELACIONADO COM 

SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIAL 
 

Índice Item 

OBJETIVO 1 

INTRODUÇÃO E CONTEXTO PARA EMISSÃO DESTE COMUNICADO  2 – 6 

CONCEITOS-CHAVE, ESTRUTURA CONCEITUAL PARA ELABORAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E 
TIPO DE INFORMAÇÃO APRESENTADA 7 – 16 

Sustentabilidade 7 – 9 

Balanço social 10 – 12 

Demonstração de informações de natureza social e ambiental 13 

Informações de natureza social, ambiental e de responsabilidade social apresentadas nessa demons-
tração, em balanços sociais ou nos relatórios de sustentabilidade 

14 

Principais estruturas conceituais (frameworks) e critérios observados na elaboração das informações 
sobre sustentabilidade e responsabilidade social 

15 – 16 

ENTENDIMENTO 17 – 20 

Tipo de trabalho requerido pelo mercado e estrutura conceitual para trabalhos de asseguração 17 – 20 

NBC TO 3000 – TRABALHO DE ASSEGURAÇÃO DIFERENTE DE 
AUDITORIA E REVISÃO 21 – 33 

Requisitos éticos (independência) e controle de qualidade 21 – 23 

Aceitação ou continuidade de relacionamento ou do trabalho e os termos de sua contratação 24 – 26 

Contratação de outro auditor independente para execução dos trabalhos de asseguração sobre as 
informações relacionadas com sustentabilidade e responsabilidade social 

27 – 28 

Planejamento e execução do trabalho sobre as informações relacionadas com sustentabilidade e 
responsabilidade social e tipo de asseguração fornecida 

29 

Relevância (ou materialidade) 30 

Uso de especialista 31 

Documentação 32 – 33 

RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO RELACIONADO COM AS INFORMAÇÕES SOBRE 
SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIAL 34 – 40 

Conteúdo do relatório  34 – 37 

Conclusão do relatório de asseguração limitada 38 

Conclusão com ressalva, adversa ou abstenção de conclusão  39 – 40 

Anexo I – Principais estruturas conceituais (frameworks) e critérios utilizados na elaboração de 
informações sobre sustentabilidade e responsabilidade social 

 

Anexo II – Exemplo de relatório de asseguração limitada  

 

Objetivo 
 

1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os audito-
res independentes sobre a execução de trabalhos e a emissão de relató-
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rios de asseguração sobre informações relacionadas com sustentabili-
dade e responsabilidade social, objetivando prover alinhamento e uni-
formidade na aplicação dos procedimentos de revisão e na emissão 
dos relatórios de asseguração sobre esses temas divulgados no Balan-
ço Social, Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambi-
ental, Relatório de Sustentabilidade ou em outras partes do Relatório 
Anual da Administração. 

 

Introdução e contexto para emissão deste Comunicado 
 

2. O Brasil, por meio do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), tem o compromisso de adotar as normas internacionais de 
auditoria, de revisão, de asseguração e de outros serviços correlatos 
emitidos pelo International Auditing and Assurance Standards Board 
(IAASB) da Federação Internacional de Contadores (IFAC). O 
IAASB vem trabalhando na emissão de normas para trabalhos dessa 
natureza. Como exemplo, já foi colocada em audiência pública e a-
provada a norma ISAE 3410 – Assurance Engagements on Greenhou-
se Gas Statements, que trata do efeito estufa. 

 

3. Como se trata de tema em desenvolvimento, alguns países, 
como, por exemplo, a Alemanha e a Holanda, possuem normas espe-
cíficas para esses tipos de trabalho. Por sua vez, a Federação dos Peri-
tos Contábeis Europeus (*) (Fédération des Experts Comptables Eu-
ropéens – FEE) estudou o assunto e emitiu um extenso documento 
resumindo as práticas que vêm sendo seguidas em quatro países euro-
peus (Suécia, França, Holanda e Alemanha). 
(*) A Federação dos Peritos Contábeis Europeus (Fédération des Experts Comptables 
Européens – FEE) é a organização representativa da profissão de contador na Europa. 
Entre os associados da FEE, contam-se 44 institutos profissionais de Contabilidade, 
referentes a 32 países. Os órgãos membros da FEE representam mais de 500.000 
contadores na Europa. 

 

4. Nesse documento, a FEE conclui que precisa ser emitida uma 
norma específica para tratar de trabalhos dos auditores independentes 
e emissão de relatórios de asseguração sobre os temas de sustentabili-
dade, uma vez que atualmente os auditores independentes têm utiliza-
do a norma internacional ISAE 3000 Assurance Engagements Other 
than Audits or Reviews of Historical Financial Information (A NBC 
T0 3000 – Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão, 
emitida pelo CFC, é a norma equivalente ao ISAE 3000 do IAASB da 
IFAC), mas que, considerando a complexidade do tema, essa norma 
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não endereça completamente todas as peculiaridades e, assim, deveria 
ser editada norma específica pelo IAASB da IFAC. 

 

5. O desenvolvimento deste assunto vem sendo acompanhado e 
poderá ocasionar a emissão de orientações adicionais no período de 
transição, até que se tenha uma norma internacional aprovada, que 
ensejará a emissão pelo CFC de uma NBC TO específica para ser 
compulsoriamente aplicada no Brasil, após amplo processo de audiên-
cia pública. 

 

6. Eliminado. 
 

Conceitos-chave, estrutura conceitual para elaboração das 
informações e tipo de informação apresentada 
 

Sustentabilidade 
 

7. O conceito de sustentabilidade nasceu na década de 80 com 
críticas da ONU sobre o comportamento predatório de desenvolvi-
mento econômico adotado pelos países desenvolvidos que se mostra-
vam incapazes em manter o progresso em todo o planeta e de, em 
longo prazo, partilhá-lo com os países em desenvolvimento.  

 

8. Nascia, assim, o conceito de desenvolvimento sustentável ou 
sustentabilidade. A ideia se popularizou nas conferências do Rio de 
Janeiro, a Eco Rio 92, e de Johanesburgo em 2002. Desde então, o 
debate sobre desenvolvimento sustentável está presente na sociedade 
civil, governos, empresas, organismos internacionais e ONGs e foi 
tema central na Rio+20, realizada neste ano no Rio de Janeiro. 

 

9. O Banco Mundial e o International Finance Corporation (IFC), 
em pesquisas, constataram que é cada vez maior a preocupação das 
empresas multinacionais com questões relacionadas à responsabilidade 
social corporativa. As negociações internacionais também avançam 
nesse sentido e são preocupações reais para a União Europeia, Canadá e 
a maioria das nações emergentes, como Brasil, China e Índia. 

 

Balanço social 
 

10. Balanço social é o nome dado à divulgação do conjunto de in-
formações e de indicadores dos investimentos e das ações realizadas pelas 
entidades no cumprimento de sua função social, informações essas dirigi-
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das aos seus empregados, investidores, analistas de mercado, governo e 
às comunidades com quem interagem, direta ou indiretamente. 

 
11. É considerado, também, um instrumento de demonstração das a-

tividades das entidades, que tem por finalidade conferir maior transparên-
cia e visibilidade às informações que interessam não apenas aos sócios e 
acionistas das entidades, mas também a um número maior de interessados 
(stakeholders), formado pelos empregados, fornecedores, investidores, 
parceiros, financiadores, consumidores e comunidade em geral. 

 
12. Ele surgiu como instrumento de comunicação de responsabili-

dade corporativa, constituindo o conjunto de informações de natureza 
econômica, social, laboral e ambiental pelo qual se avalia o desempe-
nho da entidade na comunidade na qual está inserida e com a qual 
interage. Transcende, assim, da tradicional avaliação de natureza eco-
nômico-financeira, passando a medir o nível de respeito e comprome-
timento das entidades com o seu meio social. 

 
Demonstração de informações de natureza social 
e ambiental 
 
13. Essa demonstração, não obrigatória, foi instituída no Brasil 

pelo CFC, por intermédio da NBC T 15, com vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2006. Quando apresentada, ela deve ser considerada como 
informação suplementar às demonstrações contábeis e não deve se 
confundir com as notas explicativas às demonstrações contábeis. A 
referida NBC T 15 estabelece quais são as informações que devem ser 
incluídas nessa demonstração. 

 
Informações de natureza social, ambiental e de 
responsabilidade social apresentadas nessa demonstração, 
em balanços sociais ou em relatórios de sustentabilidade 
 
14. Essas informações possuem as seguintes características, que 

diferem de demonstração financeira ou outras informações financeiras 
históricas e que afetam a forma pela qual os trabalhos de asseguração 
são executados: 

• O balanço social, demonstração de informações de natureza 
social e ambiental ou relatório de sustentabilidade, doravante denomi-
nados Informações sobre Sustentabilidade e Responsabilidade Social 
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neste Comunicado, são direcionados geralmente para um grupo mais 
amplo e heterogêneo de usuários do que os usuários previstos de de-
monstrações contábeis. 

• Elas geralmente incluem informações qualitativas de divulga-
ções de políticas e gerenciamento, que são relevantes para ampla gama 
de usuários. A determinação da relevância para o propósito de propor-
cionar asseguração em tais informações requer entendimento das ne-
cessidades de informações dos usuários e a aplicação de julgamento 
profissional. 

• As informações quantitativas divulgadas não são necessaria-
mente mensuradas em unidade monetária, mas em diversas unidades 
aplicáveis para cada indicador e que são mutuamente independentes. 
Por exemplo, indicadores de desempenho relacionados à emissão de 
dióxido de carbono não podem ser agregados com informações sobre 
recursos humanos. 

• As informações quantitativas divulgadas são derivadas usual-
mente de sistemas de informações não necessariamente integrados 
com os sistemas contábeis das entidades. 

• Em determinadas situações, podem não existir sistemas de 
controles internos efetivos sobre essas informações. Em alguns casos, 
os sistemas de informação são menos desenvolvidos do que aqueles 
existentes para a geração de informações contábeis ou financeiras e, 
consequentemente, a informação fornecida pode não ser tão confiável 
no que se refere à sua integridade e precisão. 

• As informações relevantes podem ser obtidas de outras áreas 
ou entidades sobre as quais a entidade que reporta possui diferentes 
níveis de influência, como, por exemplo, informações referentes a 
empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) e de forne-
cedores. 

 
Principais estruturas conceituais (frameworks) e critérios 
observados na elaboração das informações sobre 
sustentabilidade e responsabilidade social 
 
15. Na elaboração das informações que tratem de sustentabilidade 

e de responsabilidade social, não existe apenas um instrumento ou 
estrutura conceitual que regule a sua elaboração ou que possa ser con-
siderada a “melhor” alternativa para as entidades. Na prática, observa-
se que as entidades têm utilizado a estrutura conceitual que melhor 
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atende as suas necessidades, considerando o seu nível de maturidade à 
frente dos temas relacionados. 

 
16. Dessa forma, a divulgação, pela entidade, dos critérios utiliza-

dos na elaboração dessas informações, incluindo a estrutura conceitual 
utilizada é informação relevante que deve constar das informações 
submetidas à análise dos auditores independentes. Assim, estão apre-
sentados no Anexo I deste Comunicado algumas das principais estru-
turas conceituais (frameworks) e critérios aceitos na elaboração das 
informações relacionados com o tema. 

 
Entendimento 
 
Tipo de trabalho requerido pelo mercado e estrutura 
conceitual para trabalhos de asseguração 
 
17. A execução de trabalhos e emissão de relatórios do tipo Pro-

cedimentos Previamente Acordados (PPA), em que as partes específi-
cas (cliente e auditor) acordam previamente a extensão dos trabalhos, 
não atende à demanda do amplo mercado que requer uma asseguração 
sobre as informações relacionadas com esses temas. Portanto, a NBC 
TSC 4400, que não se enquadra na Estrutura Conceitual para Traba-
lhos de Asseguração, não serve e não deve ser utilizada em trabalhos 
dessa natureza. 

 
18. De acordo com a NBC TA ESTRUTURA CONCEITUAL – 

Estrutura Conceitual para Trabalhos de Asseguração, trabalho de as-
seguração significa um trabalho no qual o auditor independente ex-
pressa uma conclusão com a finalidade de aumentar o grau de confi-
ança dos usuários previstos da informação, outros que não a parte 
responsável, acerca do resultado da avaliação ou mensuração de de-
terminado objeto de acordo com os critérios aplicáveis. 

 
19. Essa estrutura define dois tipos de trabalho de asseguração. O 

primeiro, como trabalho de asseguração razoável, permite que o audi-
tor independente emita uma opinião (como, por exemplo: Em nossa 
opinião, os controles internos são eficazes, em todos os seus aspectos 
relevantes, de acordo com os critérios XYZ; e o segundo, de natureza 
limitada, conhecido como trabalho de asseguração limitada, permite 
que o auditor emita uma conclusão na forma negativa, do tipo Com 
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base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que 
nos leve a acreditar que os controles internos não são eficazes, em 
todos os seus aspectos relevantes, de acordo com os critérios XYZ. 

 
20. Os trabalhos de asseguração podem envolver informações his-

tóricas, como no caso das demonstrações contábeis, em que normal-
mente se utilizam os termos auditoria ou revisão, e observam-se as 
NBCs TA ou NBCs TR, conforme seja o tipo de segurança fornecido 
pelo auditor, ou informações não históricas em que se utilizam as 
normas NBCs TO. No caso específico de Informações sobre Sustenta-
bilidade e Responsabilidade Social, enquanto não houver norma espe-
cífica, deve ser utilizada a NBC TO 3000, cujos principais aspectos 
estão a seguir descritos. 

 
NBC TO 3000 – Trabalho de Asseguração 
Diferente de Auditoria e Revisão  
 
Requisitos éticos (independência) e controle de qualidade 
 
21. Este Comunicado tem como objetivo estabelecer os requisitos 

e procedimentos essenciais, além de fornecer orientação aos auditores 
independentes, para a realização de trabalhos de asseguração sobre 
informações não históricas, trabalhos esses que estão sujeitos ao cum-
primento dos requisitos éticos de independência e ao necessário con-
trole de qualidade sobre o trabalho e relatório a ser emitido.  

 
22. Na oportunidade em que a NBC TO 3000 foi originalmente 

emitida pelo CFC ainda não existia a NBC PA 291, que trata da inde-
pendência do auditor em outros trabalhos de asseguração. Portanto, a 
NBC TO 3000 está dividida em duas partes. A primeira parte (Parte 
A) trata da norma técnica propriamente dita, enquanto que a Parte B 
(que não existe na norma ISAE 3000) trata dos aspectos de independên-
cia, que ora estão contidos na NBC PA 291, que tem por base a Seção 
291 do Código de Ética do Contador do IESBA da IFAC e que, portan-
to, deve ser integralmente observado em trabalhos dessa natureza. 

 
23. O auditor independente, para poder executar trabalho de asse-

guração sobre as informações que tratam de sustentabilidade e respon-
sabilidade social, deve possuir um controle de qualidade apropriado. 
Em conformidade com a NBC PA 01(*) do CFC, esse controle de 
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qualidade deve incluir políticas e procedimentos que tratam dos se-
guintes elementos: 

• responsabilidades da liderança pela qualidade na firma; 
• exigências éticas relevantes; 
• aceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de 

trabalhos específicos; 
• recursos humanos; 
• execução do trabalho; e 
• monitoramento da qualidade. 

(*) O CFC disponibilizou em seu website um guia prático contendo orientações para im-
plantação de políticas e procedimentos de controle interno requeridos pela NBC PA 01. 

 
Aceitação ou continuidade de relacionamento ou do 
trabalho e os termos de sua contratação 
 
24. Conforme itens 7 a 9 da NBC TO 3000, o auditor independen-

te somente deve aceitar (ou manter, se for o caso) o trabalho de asse-
guração dessa natureza se o seu objeto for de responsabilidade de uma 
parte que não sejam os usuários previstos e nem o próprio auditor, e se 
nada indicar ao auditor que ele ou as pessoas que executarão o traba-
lho (equipe) não possuam a competência técnica necessária ou não 
possam cumprir com as exigências éticas de independência.  Adicio-
nalmente, o trabalho deve apresentar: 

(a)  objeto apropriado;  
(b)  critérios adequados e disponíveis aos usuários previstos;  
(c)  acesso irrestrito, apropriado e suficiente do auditor indepen-

dente às evidências que respaldarão sua conclusão; 
(d)  possibilidade de o auditor independente apresentar uma con-

clusão por escrito; e 
(e)  possibilidade de o auditor independente se convencer de que 

há um propósito apropriado para o trabalho. Se houver limitação rele-
vante na extensão de seu trabalho, provavelmente o trabalho não terá 
um propósito apropriado.  

 
25. Dessa forma, essas condições devem ser consideradas nos 

termos da contratação, por meio de contrato, carta de contratação ou 
outra forma que evidencie as condições estabelecidas e as responsabi-
lidades de cada parte envolvida na contratação do trabalho. Nesse 
tocante, é importante destacar, em particular, a identificação do objeto 
do trabalho e dos critérios a serem utilizados na elaboração e divulga-
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ção das Informações sobre Sustentabilidade e Responsabilidade Soci-
al, que será base para a conclusão do auditor. 

 
26. Esses critérios, que levam em consideração a Estrutura Con-

ceitual selecionada (ver Anexo I), devem ser adequados para permitir 
uma adequada mensuração do objeto, com vistas a atender às caracte-
rísticas apresentadas no item 19 da NBC TO 3000. 

 
Contratação de outro auditor independente para execução 
dos trabalhos de asseguração sobre as informações 
relacionadas com sustentabilidade e responsabilidade social 
 
27. Em princípio, não existe qualquer restrição e, dessa forma, a 

entidade pode contratar diferentes auditores independentes para anali-
sar suas demonstrações contábeis e suas informações sobre sustentabi-
lidade e responsabilidade social. Todavia, o auditor que for contratado 
nessa circunstância para efetuar um trabalho isolado sobre essas in-
formações a respeito de sustentabilidade e responsabilidade social 
deve levar em consideração que ele não possui o mesmo nível de co-
nhecimento de como a entidade opera, do seu ambiente de controle 
interno e dos sistemas de controle interno que geram as informações 
sobre as quais ele emitirá seu relatório de asseguração. 

 
28. Assim, o auditor independente, contratado de forma isolada, 

deve aplicar procedimentos adicionais em relação ao auditor indepen-
dente das demonstrações contábeis que possui maior conhecimento e 
aplicou a NBC TA 315 para identificar e avaliar os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis por meio do entendimento da 
entidade e seu ambiente de controle interno. 

 
Planejamento e execução do trabalho sobre as informações 
relacionadas com sustentabilidade e responsabilidade 
social e tipo de asseguração fornecida 
 
29. Conforme mencionado no item 14, as informações sobre sus-

tentabilidade e responsabilidade social apresentam certas característi-
cas específicas, destacando-se que, além de os aspectos quantitativos 
não serem mensurados em unidades monetárias, elas apresentam as-
pectos qualitativos. As evidências são geralmente obtidas mais por 
indagações e revisões analíticas do que por evidências substantivas 
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que poderiam fornecer segurança em nível mais elevado do que aquele 
que o auditor independente pode obter em decorrência dos procedi-
mentos aplicados em trabalhos dessa natureza. Assim, embora a NBC 
TO 3000 admita as duas formas de asseguração (razoável ou limita-
da), o exemplo contido neste Comunicado, considerando os aspectos 
acima, é de relatório de asseguração limitada.  

 
Relevância (ou materialidade) 
 
30. Conforme mencionado no item 23 da NBC TO 3000, o audi-

tor independente deve considerar a relevância para determinar a natu-
reza, a época e a extensão dos procedimentos de obtenção de evidên-
cias e na avaliação se as informações sobre o objeto não contêm im-
precisões. Assim, o auditor independente deve entender o que é rele-
vante, principalmente para os usuários das informações sobre susten-
tabilidade e responsabilidade social para estabelecer e documentar o 
raciocínio utilizado para determinar o nível quantitativo da materiali-
dade (se for o caso) e os seus fatores qualitativos. 

 
Uso de especialista 
 
31. Os trabalhos desenvolvidos sobre sustentabilidade e responsa-

bilidade social geralmente requerem algum nível de especialização e 
podem exigir o uso de especialistas, que podem ser internos, ou seja, 
de outros departamentos da própria firma de auditoria ou especialistas 
externos (ver requerimentos na NBC TA 620). De acordo com o item 
30 da NBC TO 3000, o auditor independente deve envolver-se no 
trabalho e compreender o serviço para o qual o especialista é utilizado 
na extensão que lhe permita aceitar a responsabilidade pela conclusão 
em relação às informações sobre o objeto. O auditor independente 
avalia até que ponto os serviços de especialista devem ser utilizados 
para formar a sua própria conclusão. 

 
Documentação 
 
32. Os trabalhos sobre essas informações têm como objetivo assegu-

rar os dados quantitativos e qualitativos. Portanto, devem obedecer à 
mesma conceituação e requerimentos de documentação observados na 
auditoria ou revisão de demonstrações contábeis. A documentação deve 
capacitar a reexecução dos procedimentos e o entendimento sobre a ade-
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quação e a definição de amostras para os testes executados, bem como o 
necessário controle de qualidade sobre o trabalho efetuado. 

 
33. Esses aspectos acima destacados nos itens 29 a 32, assim co-

mo a avaliação da adequação do objeto e dos critérios, preliminarmen-
te analisados e avaliados na aceitação do trabalho, devem ser reavalia-
dos e monitorados de forma permanente ao longo do trabalho (desde o 
planejamento até a conclusão final). Assim, o auditor deve considerar 
integralmente a NBC TO 3000, cujos principais aspectos estão suma-
riados na tabela a seguir: 

 
Itens da NBC TO 3000 Assuntos envolvidos 

22 a 25 Relevância e risco do trabalho de asse-
guração 

26 a 32 Utilização de serviço de especialista 
33 a 37 Obtenção de evidências  
38 a 40 Representação da parte responsável 
41 Consideração de eventos subsequentes 
42 a 44 Documentação  

 
Relatório de asseguração relacionado com as informações 
sobre sustentabilidade e responsabilidade social 
 
Conteúdo do relatório 
 
34. A NBC TO 3000 não requer que os relatórios de trabalhos de 

asseguração tenham formato-padrão. Em vez disso, ela identifica, no 
seu item 49, os elementos básicos que o relatório de asseguração deve 
incluir, a saber: 

(a)  título que indique claramente que se trata de relatório de as-
seguração emitido por auditor independente e que ajude diferenciá-lo 
de relatórios emitidos por outros profissionais; 

(b)  destinatário, identificando a parte ou as partes a quem o rela-
tório de asseguração é dirigido;  

(c)  identificação do objeto e descrição das informações sobre es-
se objeto, incluindo, por exemplo: (i) data-base ou período a que a 
avaliação ou a mensuração se refere; (ii) nome da entidade à qual o 
objeto se refere; e (iii) explicação das características do objeto ou das 
informações sobre esse objeto. Por exemplo: 

• grau com que as informações do objeto são quantitativa ou 
qualitativa, objetiva ou subjetiva e histórica ou prospectiva; 
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• mudanças no objeto ou outras circunstâncias do trabalho que 
afetam a comparabilidade das informações de um período para outro; 

(d)  identificação dos critérios. O relatório de asseguração pode 
incluir os critérios ou referir-se a eles, caso façam parte da afirmação 
ou das informações elaboradas pela parte responsável; 

(e)  quando apropriado, apresentação de qualquer limitação ine-
rente que seja significativa; 

(f)  quando os critérios utilizados para avaliar ou medir o objeto 
são disponibilizados somente aos usuários previstos específicos ou são 
relevantes apenas para uma finalidade específica, inclusão de declara-
ção restringindo o uso do relatório de asseguração a esses usuários ou 
para essa finalidade; 

(g)  declaração, identificando a parte responsável e suas respon-
sabilidades, e as responsabilidades do auditor independente, ficando 
claro aos usuários a responsabilidade de cada parte; 

(h)  declaração de que o trabalho foi realizado de acordo com a 
NBC TO 3000; 

(i)  resumo do trabalho realizado, principalmente nos trabalhos 
de asseguração limitada, pois esse resumo ajuda aos usuários previstos 
entenderem a natureza da segurança proporcionada pelo relatório de 
asseguração;  

(j)  conclusão do auditor independente; 
(k)  data do relatório de asseguração. Essa data torna implícito 

que o auditor independente considerou os efeitos de eventos ocorridos 
sobre as informações relativas ao objeto até essa data; 

(l)  nome da firma e do auditor independente responsável técnico, 
os números de seus respectivos registros profissionais e o local de 
emissão do relatório. 

 
35. Embora o relatório possa ser na forma curta ou na forma lon-

ga, a experiência tem indicado a preferência pela forma curta. Os rela-
tórios em forma curta costumam incluir apenas os elementos básicos, 
enquanto na forma longa podem descrever em detalhe os termos do 
trabalho, os critérios utilizados, as constatações em relação a aspectos 
particulares do trabalho e, em alguns casos, as recomendações. O e-
xemplo apresentado no Anexo II é de relatório na forma curta. 

 
36. Outro aspecto que está sendo considerado na apresentação do 

exemplo de relatório neste Comunicado é o fato de que, conforme já 
mencionado anteriormente, a NBC TO 3000 não apresenta modelos de 
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redação de relatório e, dessa forma, está-se incorporando no exemplo 
apresentado os progressos verificados na Norma ISAE 3420 da IFAC, 
que no Brasil encontra-se em fase de emissão pelo CFC como NBC 
TO 3420. 

 
37. Nesse sentido, a conclusão do relatório fornece asseguração 

sobre a compilação das informações no contexto de uma estrutura em 
conformidade com os critérios estabelecidos e divulgados pela parte 
responsável. 

 
Conclusão do relatório de asseguração limitada 
 
38. A conclusão pode ser na forma direta ou indireta. Na forma indi-

reta, a avaliação ou a mensuração do objeto é realizada pela própria parte 
responsável e o auditor independente conclui quanto às afirmações feitas 
pela parte responsável, enquanto que na forma direta, o auditor faz a ava-
liação e apresenta sua própria conclusão. O exemplo apresentado no A-
nexo II considera apenas o relatório na forma direta. 

 
Conclusão com ressalva, adversa ou abstenção de conclusão 
 
39. De forma similar aos relatórios sobre informações históricas 

(demonstrações contábeis), os relatórios de asseguração sobre infor-
mações de sustentabilidade e responsabilidade social podem ser emiti-
dos com modificação, ou seja, conclusão com ressalva ou adversa e 
abstenção de conclusão. Os itens 51 a 53 da NBC TO 3000 apresen-
tam orientações para essas situações, que são similares às orientações 
contidas na NBC TA 705. 

 
40. Quando o relatório contiver modificações, ele deve apresentar 

em um parágrafo específico a descrição clara de todas as razões que 
levam o auditor a emitir o relatório com ressalva, adverso ou com 
abstenção de conclusão, sob o título: Base para emissão do relatório 
com ressalva, adverso ou Base para abstenção de conclusão. O exem-
plo apresentado no Anexo II está na forma curta e não apresenta modi-
ficações. 
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ANEXO I 
Principais Estruturas Conceituais ( Frameworks) e critérios 
utilizados na elaboração de Informações sobre 
Sustentabilidade e Responsabilidade Social  
 

Estru-
tura 

Concei- 
tual 
(Fra-

mewor
k) 

Ori-
gem 

Ano 
de 

Cria-
ção 

Conceito e Principais Características Maiores Informações 

Código 
de 
Condu-
ta 
Global 
(OCDE) 

Fran-
ça 

1961 

A Organização para Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE) é uma organização 
internacional e intergovernamental que agrupa os 
países mais industrializados da economia do 
mercado. Na OCDE, os representantes dos paí- 
ses membros se reúnem para trocar informações e 
definir políticas e diretrizes com o objetivo de 
maximizar o crescimento econômico e o desenvol-
vimento dos países membros. As diretrizes 
descrevem padrões voluntários, recomendações 
para uma conduta empresarial responsável em 
ampla gama de questões sociais e ambientais, tais 
como direitos humanos, divulgação de informa-
ções, trabalho e meio ambiente. O Brasil aderiu às 
diretrizes em 1997, o que foi reafirmado em junho 
de 2000 ao final do processo de revisão do 
documento. 

www.oecd.org 
http://www.cgu.gov.br/oc
de/sobre/index.asp 
 

IBASE Brasil 1997 

O Balanço Social IBASE (Instituto Brasileiro de 
Análises Sociais e Econômicas) é um demonstrati-
vo numérico sobre as atividades sociais da 
entidade em forma de tabela de uma página. De 
fácil preenchimento, permite a verificação dos 
dados e a comparação com outras entidades. De 
acordo com o IBASE, o balanço social é um 
demonstrativo publicado, anualmente, pelas 
entidades, que reúne um conjunto de informações 
sobre os projetos, benefícios e ações sociais, 
informações essas dirigidas aos empregados, 
investidores, analistas de mercado, acionistas e à 
comunidade. Este instrumento, que deve ser 
resultado de amplo processo participativo que 
envolva comunidade interna e externa, visa dar 
transparência às atividades das empresas e 
apresentar os projetos efetivamente. Ou seja, sua 
função principal é tornar pública a responsabilidade 
social empresarial, construindo maiores vínculos 
entre a entidade, a sociedade e o meio ambiente. 

http://www.balancosocia
l.org.br/cgi/cgilua.exe/sy
s/start.htm 
 

SA 
8000 

Esta-
dos 
Uni-
dos 

1997 

A SA8000 (Social Accountability 8000) é a 
primeira certificação internacional da responsabi-
lidade social. Seu principal objetivo é garantir os 
direitos dos trabalhadores, de forma que todos os 

http://www.saintl.org/ind
ex.cfm?&stopRedirect=
1 
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envolvidos ganhem: empresas, trabalhadores, 
sindicatos, governo. 
Lançada em 1997 pela Council on Economics 
Priorities Accreditation Agency (CEPAA), atual-
mente chamada Social Accountability International 
(SAI), organização não governamental norte-ame- 
ricana, a Social Accountability 8000 (AS 8000) é a 
primeira certificação de um aspecto da responsa-
bilidade social de empresas com alcance global. 
Com base em normas internacionais sobre di- 
reitos humanos e no cumprimento da legislação 
local, a SA8000 busca garantir direitos básicos 
dos trabalhadores envolvidos em processos 
produtivos. A norma é composta por 9 requisitos. 

Indica-
dores 
Ethos 

Brasil 1998 

Trata-se de ferramenta de uso essencialmente 
interno, que permite a avaliação da gestão no 
que diz respeito à incorporação de práticas de 
responsabilidade social, além do planejamento 
de estratégias e do monitoramento do desempe-
nho geral da empresa. Os indicadores abran-
gem os temas Valores, Transparência e Gover-
nança, Público Interno, Meio Ambiente, Fornece-
dores, Consumidores e Clientes, Co-munidade e 
Governo e Sociedade. 

http://www.ethos.org.br/
docs/conceitos_praticas/
indicadores/default.asp 
 

AA1000 
Reino 
Unido 

1999 

AA1000 (AccountAbility 1000) é um padrão de 
processo para a gestão da contabilidade, 
auditoria e relato da responsabilidade corporati-
va. Seu principal diferencial está na inclusão das 
partes interessadas em todos os seus passos, 
dando credibilidade à responsabilidade corporati-
va da organização que o adota. 
Lançada em novembro de 1999 pelo Institute of 
Social and Ethical Accountability (ISEA), a norma 
AA1000 tem o desafio de ser o primeiro padrão 
internacional de gestão de responsabilidade 
corporativa. A versão preliminar da Estrutura 
AA1000 foi testada em projetos pilotos em várias 
organizações que realizaram auditoria social e 
ética em seu planejamento e gestão estratégica. 

www.accountability.org.u
k 
 

Global 
Com-
pact 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Acordo para empresas elaborado pelas Organiza-
ções das Nações Unidas, que pretende conci- 
liar a força do mercado aos ideais dos direitos hu- 
manos, levando-se em conta os impactos sociais e 
ambientais produzidos pela globalização. 
O acordo estabelece dez princípios básicos rela- 
cionados com direitos humanos, trabalho, meio 
ambiente e combate à corrupção, com os quais as 
empresas devem se comprometer voluntariamen-

http://www.unglobalcom
pact.org/ 
http://www.pactoglobal.o
rg.br/ 
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Fórum 
Eco-
nômi-
co de 
Da-
vos, 

Suíça 

 
 

1999 

te. O Global Compact não monitora a obediência 
aos princípios nem prevê sanções em caso de 
rompimento. A adesão ao Pacto ocorre com a 
assinatura do documento, intitulado Os Nove 
Princípios do Pacto Global, no qual se comprome-
tem a apoiá-lo e realizar parcerias com as agên-
cias e programas da ONU que promovem os 
princípios do Pacto. As premissas do Pacto foram 
inspiradas na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, nos Princípios Fundamentais dos 
Direitos ao Trabalho da Organização Mundial do 
Trabalho (OIT) e dos Princípios do Rio sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento. O Pacto Global não 
é instrumento regularizador ou código de conduta, 
mas uma plataforma baseada em valores que 
visam a promover a educação institucional. Utiliza 
o poder da transparência e do diálogo para 
identificar e divulgar novas práticas que tenham 
como base princípios universais, como são 
aqueles dos direitos humanos. 

Global 
Repor-
ting 
Initiati-
ve 
(GRI) 

Ho-
landa 

2000 

Iniciativa conjunta da organização não governa-
mental Coalition for Environmentally Responsible 
Economies (CERES) e do Programa das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente, o Global Repor-
ting Initiative (GRI) é um processo inter- 
nacional que conta com a participação de diver- 
sos “stakeholders” e cuja principal proposta é 
desenvolver e disseminar globalmente diretrizes 
para a elaboração de relatórios de sustentabilidade 
(Sustainability Reporting Guidelines), para uso 
voluntário por organizações que queiram relatar as 
dimensões econômicas, sociais e ambientais de 
suas atividades, produtos e serviços. 

http://www.globalreporti
ng.org/languages/portug
ueseportu-
gal/Pages/default. aspx 
 

ISO 
14000 

Sué-
cia 

2006 

ISO 14000 é uma série de normas desenvolvidas 
pela International Organization for Standardization 
(ISO) e que estabelecem diretrizes sobre a área de 
gestão ambiental dentro de empresas. O principal 
uso da ISO 14000 é a certificação de uma terceira 
entidade, embora ela possa ser usada internamen-
te com finalidades de autodeclaração e para o 
atendimento a demandas específicas. O principal 
uso, hoje em dia, está na certificação de terceiros, 
o que faz com que a ISO 14000 contenha apenas 
as exigências que podem ser objeto de auditoria, 
com o objetivo de certificação e/ou de autodeclara-
ção. 

http://www.iso.org/iso/ho
me/standards/managem
ent-
standards/iso14000.htm 
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Anexo II – Exemplo de relatório de asseguração limitada 
 
Relatório de asseguração limitada dos auditores 
independentes relacionado com informações sobre 
sustentabilidade e responsabilidade social 
[ou outra denominação apropriada]  
 
Ao 
Conselho de Administração e Acionistas da Cia ABC  
São Paulo - SP 

 
Introdução 
 
Fomos contratados pela [identificar parte contratante, por exem-

plo, a Administração da Cia ABC] para apresentar nosso relatório de 
asseguração limitada sobre a compilação das Informações relaciona-
das com Sustentabilidade e Responsabilidade Social [ou outra deno-
minação apropriada]  da Cia ABC, relativas ao exercício findo em 31 
de dezembro de 20X1. 

 
Responsabilidades da administração da Companhia 
 
A administração da Cia ABC é responsável pela elaboração e  

apresentação de forma adequada das informações constantes do (colo-
car a denominação apropriada constante no parágrafo introdutório) 
de acordo com os critérios xyz (descrever os critérios ou fazer refe-
rência para o local onde esses critérios estão descritos) e pelos con-
troles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração dessas informações livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro.  

 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é expressar conclusão sobre as infor- 

mações constantes do (colocar a denominação apropriada constante 
no parágrafo introdutório), com base no trabalho de asseguração limi-
tada conduzido de acordo com o Comunicado Técnico CTO 01-12, 
aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade e elaborado toman-
do por base a NBC TO 3000 – Trabalho de Asseguração Diferente de 
Auditoria e Revisão, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade 
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(CFC), que é equivalente à norma internacional ISAE 3000, emitida 
pela Federação Internacional de Contadores, aplicáveis às informações 
não históricas. Essas normas requerem o cumprimento de exigências 
éticas, incluindo requisitos de independência e que o trabalho seja 
executado com o objetivo de obter segurança limitada de que as in-
formações constantes do (colocar a denominação apropriada cons-
tante no parágrafo introdutório), tomadas em conjunto, estão livres de 
distorções relevantes.  

 
Um trabalho de asseguração limitada conduzido de acordo com a 

NBC TO 3000 (ISAE 3000) consiste principalmente de indagações à 
administração da Companhia e outros profissionais da Companhia que 
estão envolvidos na elaboração das informações constantes do (colo-
car a denominação apropriada constante no parágrafo introdutório), 
assim como pela aplicação de procedimentos analíticos para obter 
evidência que nos possibilite concluir na forma de asseguração limita-
da sobre as informações tomadas em conjunto. Um trabalho de asse-
guração limitada requer, também, a execução de procedimentos adi-
cionais, quando o auditor independente toma conhecimento de assun-
tos que o leve a acreditar que as informações constantes do (colocar a 
denominação apropriada constante no parágrafo introdutório), toma-
das em conjunto, podem apresentar distorções relevantes. 

 
Os procedimentos selecionados basearam-se na nossa compreen-

são dos aspectos relativos à compilação e apresentação das informa-
ções constantes do (colocar a denominação apropriada constante no 
parágrafo introdutório) e de outras circunstâncias do trabalho e da 
nossa consideração sobre áreas onde distorções relevantes poderiam 
existir. Os procedimentos compreenderam:  

 
(a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância, o 

volume de informações quantitativas e qualitativas e os sistemas ope-
racionais e de controles internos que serviram de base para a elabora-
ção das informações constantes do (colocar a denominação apropria-
da constante no parágrafo introdutório) da Cia ABC;  

 
(b) o entendimento da metodologia de cálculos e dos procedimen-

tos para a compilação dos indicadores por meio de entrevistas com os 
gestores responsáveis pela elaboração das informações;  
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(c) a aplicação de procedimentos analíticos sobre as informações 
quantitativas e indagações sobre as informações qualitativas e sua 
correlação com os indicadores divulgados nas informações constantes 
do (colocar a denominação apropriada constante no parágrafo intro-
dutório); e 

 
(d) o confronto dos indicadores de natureza financeira com as 

demonstrações contábeis e/ou registros contábeis.  
 
Os trabalhos de asseguração limitada compreenderam, também, a 

aderência às diretrizes e critérios da estrutura de elaboração (ver e-
xemplos de estruturas e critérios aplicáveis no Anexo I) aplicável na 
elaboração das informações constantes do (colocar a denominação 
apropriada constante no parágrafo introdutório). 

 
Acreditamos que a evidência obtida em nosso trabalho é suficien-

te e apropriada para fundamentar nossa conclusão na forma limitada. 
 
Alcance e limitações 
 
Os procedimentos aplicados no trabalho de asseguração limitada 

são substancialmente menos extensos do que aqueles aplicados no 
trabalho de asseguração que tem por objetivo emitir uma opinião so-
bre as informações constantes do (colocar a denominação apropriada 
constante no parágrafo introdutório). Consequentemente, não nos 
possibilitam obter segurança de que tomamos conhecimento de todos 
os assuntos que seriam identificados em trabalho de asseguração que 
tem por objetivo emitir uma opinião. Caso tivéssemos executado um 
trabalho com objetivo de emitir uma opinião, poderíamos ter identifi-
cado outros assuntos e eventuais distorções que podem existir nas 
informações constantes do (colocar a denominação apropriada cons-
tante no parágrafo introdutório). Dessa forma, não expressamos uma 
opinião sobre essas informações. 

 
Os dados não financeiros estão sujeitos a mais limitações ine- 

rentes do que os dados financeiros, dada a natureza e a diversidade 
dos métodos utilizados para determinar, calcular ou estimar esses da- 
dos. Interpretações qualitativas de materialidade, relevância e precisão 
dos dados estão sujeitos a pressupostos individuais e a julgamentos. 
Adicionalmente, não realizamos qualquer trabalho em dados informa- 
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dos para os períodos anteriores [se aplicável], nem em relação a proje- 
ções futuras e metas. 

 
Conclusão 
 
Com base nos procedimentos realizados, descritos neste relatório, 

nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as 
informações constantes do (colocar a denominação apropriada cons-
tante no parágrafo introdutório) não foram compiladas, em todos os 
aspectos relevantes, de acordo com as diretrizes (mencionar a estrutu-
ra conceitual aplicável e os critérios aplicáveis, fazendo referência ao 
local onde estão descritos). 

 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relató-

rio) e data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de 

o auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profis-

sional que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 25-09-2012. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTO 02, de 18 de março de 2016 (1) 

 
 

Orientação aos auditores independentes pa-
ra emissão de relatórios de asseguração ra-
zoável sobre informações financeiras pro 
forma elaboradas para cumprimento do Art. 
7º da Instrução CVM n.º 565, de 15 de junho 
de 2015, emitida pela Comissão de Valores 
Mobiliários. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alterado 
pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), que tem por base 
o CT 01-2016 do Ibracon: 

 

CTO 02 – EMISSÃO DE RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO RA-
ZOÁVEL SOBRE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS PRO FORMA 
PARA CUMPRIMENTO DA INSTRUÇÃO CVM Nº 565 
 

Sumário Item 
OBJETIVO 1 
INTRODUÇÃO 2 – 3 
ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO 4 – 6 
EXIGÊNCIAS ÉTICAS RELEVANTES 7 
MODELO DE RELATÓRIO 8 
VIGÊNCIA 9 
ANEXO I – MODELO DE RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO DO AUDITOR 
INDEPENDENTE SOBRE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS PRO FORMA 

 

 

Objetivo 
 

1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os au-
ditores independentes na emissão de relatórios de asseguração ra-
zoável sobre informações financeiras pro forma elaboradas para 
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cumprimento do Art. 7º da Instrução n.º 565, de 15 de junho de 
2015, emitida pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

 

Introdução 
 

2. Em 15 de junho de 2015, a CVM emitiu a Instrução n.º 
565, que substitui a Instrução CVM n.º 320-1999, assim como 
partes da Instrução CVM n.º 319-1999, que dispõe sobre opera-
ções de fusão, cisão, incorporação e incorporação de ações, en-
volvendo emissores de valores mobiliários registrados na cate-
goria A (o registro na categoria A autoriza a negociação de 
quaisquer valores mobiliários do emissor em mercados regula-
mentados de valores mobiliários). 

 

3. Os artigos 6º, 7º e 10 da Instrução CVM n.º 565 determi-
nam a obrigatoriedade de auditoria independente, conforme segue: 
 

“ CAPÍTULO iii – demonstrações financeiras 
 

Art. 6º  Para os efeitos da operação, as sociedades envolvidas 
devem divulgar demonstrações financeiras, cuja data base: 

I – seja a mesma para todas as sociedades envolvidas; e 
II – não seja anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data da 

assembleia que deliberará sobre a operação. 
§ 1º Ainda que algumas das sociedades envolvidas na opera-

ção não sejam sociedades anônimas nem estejam sujeitas às nor-
mas expedidas pela CVM, as demonstrações financeiras referidas 
no caput devem ser: 

I – elaboradas de acordo com a Lei n.º 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, e com as normas da CVM; e 

II – auditadas por auditor independente registrado na CVM 
(grifo nosso). 

§ 2º As companhias abertas podem utilizar, para os efeitos do 
caput, as demonstrações financeiras de final de exercício e os 
formulários de informações trimestrais regularmente exigidos para 
cumprimento de suas obrigações periódicas junto à CVM. 

.... 
Art. 7º As sociedades envolvidas na operação devem elaborar 

informações financeiras pro forma das sociedades que subsistirem 
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ou que resultarem da operação, como se estas já existissem, refe-
rentes à data das demonstrações financeiras referidas no Art. 6º, I. 

Parágrafo único. As informações financeiras referidas no ca-
put devem ser: 

I – elaboradas de acordo com a Lei n.º 6.404, de 1976, e com 
as normas da CVM; e 

II – submetidas à asseguração razoável por auditor indepen-
dente registrado na CVM (grifos nossos). 

... 
 

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 10. As obrigações previstas no Capítulo III não se apli-
cam a incorporações ou incorporações de ações de companhias fe-
chadas por emissor de valores mobiliários registrado na categoria 
A caso a operação não represente uma diluição superior a 5% 
(cinco por cento). 

§ 1º A diluição de que trata o caput será considerada superior a 
5% (cinco por cento) quando o resultado da divisão do número de 
ações emitidas em decorrência da operação pelo número de ações to-
tal depois da emissão for superior a 0,05 (cinco centésimos). 

§ 2º Nas operações reversas (incorporação ou incorporação de 
ações da controladora pela controlada quando a controladora é 
companhia aberta) ou nas fusões envolvendo pelo menos uma 
companhia aberta, a diluição de que trata o caput será considerada 
superior a 5% (cinco por cento) quando o resultado da divisão do 
número de ações de emissão da sociedade incorporadora ou resul-
tante da fusão atribuídas aos acionistas originários da companhia 
aberta pelo número total de ações de emissão da sociedade incor-
poradora ou resultante da fusão após a operação for inferior a 0,95 
(noventa e cinco centésimos). 

§ 3º As informações financeiras de que trata o Art. 7º são de-
vidas em operações consideradas relevantes pelos critérios estabe-
lecidos pelas normas, orientações e interpretações contábeis a res-
peito de informações financeiras pro forma, ainda que não impli-
quem diluição superior a 5% (cinco por cento).” 

 
 

Entendimento e orientação 
 

4. A NBC TO 3420 – Trabalho de Asseguração sobre a Compi-
lação de Informações Financeiras Pro Forma Incluídas em Prospecto, 



 

 2164 

aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), equivalente 
à Norma Internacional emitida pela Federação Internacional de Con-
tadores ISAE 3420, trata em seu primeiro item sobre o alcance da 
norma, como segue: 

 

“Alcance 
 

1. A presente Norma para Trabalhos de Asseguração (NBC 
TO) trata dos trabalhos de asseguração razoável de atestação exe-
cutados por auditor independente para emitir relatório sobre a 
compilação de informações financeiras pro forma incluídas em 
prospecto pela parte responsável (esses termos Parte responsável 
e Auditor independente estão descritos no item 12 da NBC TO 
3000). Esta norma é aplicável quando: 

�  esse tipo de relatório é exigido por lei ou pelo regulamen-
to da bolsa de valores ou do órgão regulador do mercado de capi-
tais; (grifos nossos) ou 

�  a emissão desse tipo de relatório constitui prática geral-
mente aceita na referida jurisdição (ver item A1).” 
 

5. Em função de o requerimento de asseguração razoável sobre in-
formações financeiras pro forma ser proveniente de instrução emitida 
pelo órgão regulador do mercado de capitais (no caso, a CVM), a NBC 
TO 3420 é a norma aplicável para a realização desses trabalhos de asse-
guração. A NBC TO 3420 destaca, entre vários assuntos, aspectos como: 
aceitação do trabalho; planejamento e execução; materialidade; obtenção 
de evidência sobre a adequação dos ajustes pro forma; representações 
formais; formação da opinião; e elaboração do relatório de asseguração. 
Portanto, é fundamental sua completa leitura e entendimento antes da 
aceitação e realização do trabalho de asseguração sobre informações fi-
nanceiras pro forma. 

 

6. De acordo com o Art. 7º da Instrução CVM n.º 565, as infor-
mações financeiras pro forma devem ser elaboradas de acordo com a 
Lei n.º 6.404, de 1976, e com as normas da CVM. Em 2013, o CFC 
aprovou o Comunicado CTG 06 – Apresentação de Informações Fi-
nanceiras Pro Forma, que trata da apresentação de informações finan-
ceiras pro forma. Portanto, o trabalho de asseguração razoável somen-
te pode ser executado sobre informações financeiras pro forma elabo-
radas de acordo com as orientações previstas no CTG 06. 
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Exigências éticas relevantes 
 

7. O auditor independente deve cumprir as exigências éticas re-
levantes, incluindo aquelas pertinentes à independência, relacionadas 
com trabalhos de asseguração. 

 

Modelo de relatório 
 

8. Este Comunicado inclui, no Anexo I, modelo de relatório a ser 
emitido na situação em que não haja modificações. Se o auditor inde-
pendente determinar que uma opinião modificada é apropriada de 
acordo com a NBC TO 3000, ele deve aplicar os requisitos da NBC 
TO 3000, itens 72 a 77, referentes a opiniões modificadas.  

 

Vigência 
 

9.  Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Brasília, 18 de março de 2016. 
 

 Aécio Prado Dantas Júnior – Presidente em exercício 
 

ANEXO I – MODELO DE RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO DO 
AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS PRO FORMA 
 
RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO EMITIDO POR AUDITOR 
INDEPENDENTE SOBRE A COMPILAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES FINANCEIRAS PRO FORMA PARA ATENDIMENTO À 
INSTRUÇÃO CVM N.º 565 
 
Destinatário 
 
Concluímos nosso trabalho de asseguração para emissão de relatório 
sobre a compilação de informações financeiras pro forma da Compa-
nhia ABC, elaborada sob responsabilidade de sua administração, para 
atendimento à Instrução n.o 565, emitida pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM). As informações financeiras pro forma compreen-
dem o balanço patrimonial pro forma em [data], a(s) demonstra-
ção(ões) do resultado pro forma para o(s) período(s) findo(s) em [da-
ta] e as respectivas notas explicativas. Os critérios aplicáveis com base 
nos quais a administração da companhia compilou as informações 
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financeiras pro forma estão especificados no Comunicado CTG 06 – 
Apresentação de Informações Financeiras Pro Forma, editado pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e estão sumariados nas notas ex-
plicativas que integram as informações financeiras pro forma. 
 
As informações financeiras pro forma foram compiladas pela adminis-
tração da companhia para ilustrar o impacto do [evento ou transação] 
apresentado na nota explicativa X sobre o balanço patrimonial da com-
panhia em [especificar a data] e sua(s) demonstração(ções) do(s) resul-
tado(s) para o(s) período(s) findo(s) naquela(s) data(s), como se o [e-
vento ou transação] tivesse ocorrido em [especificar data]. Como parte 
desse processo, informações sobre a posição patrimonial e financeira e 
do desempenho operacional da companhia foram extraídas pela admi-
nistração da companhia das demonstrações contábeis da companhia 
para o(s) período(s) findo(s) em [data], sobre as quais [especificar se foi 
emitido algum relatório de auditoria ou de revisão pelo próprio auditor 
ou por outro auditor independente, assim como no caso em que não foi 
emitido nenhum relatório de auditoria ou revisão]. Explicar, também, se 
o relatório conteve alguma modificação e se, em consequência dessa 
modificação, houve alguma descrição do seu impacto no prospecto. 
 
Responsabilidade da administração da companhia pelas informa-
ções financeiras pro forma 
 
A administração da companhia é responsável pela compilação das 
informações financeiras pro forma com base no Comunicado CTG 06. 
  
Responsabilidade do auditor independente  
 
Nossa responsabilidade é expressar uma opinião, conforme requerido 
pela Comissão de Valores Mobiliários, sobre se as informações finan- 
ceiras pro forma foram compiladas pela administração da companhia, em 
todos os aspectos relevantes, com base no Comunicado CTG 06. 
 
Conduzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO 3420 – Traba-
lho de Asseguração sobre a Compilação de Informações Financeiras 
Pro Forma Incluídas em Prospecto, emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, equivalente à norma internacional emitida pela Federa-
ção Internacional de Contadores ISAE 3420. Essas normas requerem o 
cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que os procedi-
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mentos de auditoria sejam planejados e executados com o objetivo de 
obter segurança razoável de que a administração da companhia compi-
lou, em todos os aspectos relevantes, as informações financeiras pro 
forma com base no Comunicado CTG 06. 
 
Para os fins deste trabalho, não somos responsáveis pela atualização 
ou reemissão de quaisquer relatórios ou opiniões sobre quaisquer in- 
formações financeiras históricas usadas na compilação das informa- 
ções financeiras pro forma. 
 
A finalidade das informações financeiras pro forma é a de exclusiva- 
mente ilustrar o impacto do evento ou da transação relevante sobre as 
informações financeiras históricas da entidade, como se o evento ou a 
transação tivesse ocorrido na data anterior selecionada para propósito 
ilustrativo. Dessa forma, nós não fornecemos qualquer asseguração de 
que o resultado real do evento ou da transação em [especificar data] 
teria sido conforme apresentado.  
 
Um trabalho de asseguração razoável sobre se as informações finan- 
ceiras pro forma foram compiladas, em todos os aspectos relevantes, 
com base nos critérios aplicáveis, envolve a execução de procedi- 
mentos para avaliar se os critérios aplicáveis adotados pela adminis- 
tração da companhia na compilação das informações financeiras pro 
forma oferecem base razoável para apresentação dos efeitos relevantes 
diretamente atribuíveis ao evento ou à transação, e para obter evidên- 
cia suficiente apropriada sobre se:  
 �  os correspondentes ajustes pro forma proporcionam efeito apro- 

priado a esses critérios; e  
 �  as informações financeiras pro forma refletem a aplicação adequa- 

da desses ajustes às informações financeiras históricas.  
 
Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor in- 
dependente, levando em consideração seu entendimento sobre a com- 
panhia, sobre a natureza do evento ou da transação com relação à qual 
as informações financeiras pro forma foram compiladas, bem como 
outras circunstâncias relevantes do trabalho. O trabalho envolve ainda a 
avaliação da apresentação geral das informações financeiras pro forma. 
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Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para fun- 
damentar nossa opinião sobre a compilação das informações financei- 
ras pro forma.  
 
Opinião  
 
Em nossa opinião, as informações financeiras pro forma foram compila- 
das, em todos os aspectos relevantes, com base no Comunicado CTG 06. 
 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório)] 
[Data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicado no DOU, de 24-03-2016. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CTO 03, de 25 de novembro de 2016 (1) 

 
 

Emissão de relatório relacionado aos 
controles mantidos pelas instituições auto-
rizadas pela Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM) a prestar serviços de depósito 
centralizado, custódia e escrituração de va-
lores mobiliários e de emissão de certifica-
do de valores mobiliários. 

 
 

O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas atribuições 
legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea “f” do Art. 6º 
do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alterado pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber 
que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabi-
lidade (NBC), que tem por base o CT 03-2016 do Ibracon: 
 

CTO 03 – EMISSÃO DE RELATÓRIO SOBRE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DEPÓSITO CENTRALIZADO, DE 
CUSTÓDIA, DE ESCRITURAÇÃO E DE EMISSÃO DE 

CERTIFICADO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
 

Sumário Item 

OBJETIVO 1 

INTRODUÇÃO 2 – 3 

ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO 4 – 13 

EXIGÊNCIAS ÉTICAS RELEVANTES 14 

ABRANGÊNCIA DAS NORMAS 15 – 18 

REPRESENTAÇÕES FORMAIS 19 

RELATÓRIOS DE ASSEGURAÇÃO TIPOS 1 E 2 20 – 23 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 24 – 25 

MODELO DE RELATÓRIO 26 

DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS NOS TRABALHOS 27 

VIGÊNCIA  

ANEXOS I a IV  
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Objetivo 
 

1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os audito-
res independentes na emissão de relatórios sobre os controles relacio-
nados aos serviços de depósito centralizado, custódia e escrituração de 
valores mobiliários e de emissão de certificado de valores mobiliários, 
para atendimento aos requerimentos das seguintes Instruções (ICVMs) 
emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) vigentes a 
partir de 1º de julho de 2014: 

• ICVM n.º 541-2013: Dispõe sobre a prestação de serviços de 
depósito centralizado de valores mobiliários; 

• ICVM n.º 542-2013: Dispõe sobre a prestação de serviços de 
custódia de valores mobiliários; e 

• ICVM n.º 543-2013: Dispõe sobre a prestação de serviços de 
escrituração de valores mobiliários e de emissão de certificado de 
valores mobiliários. 

 

Introdução 
 

2. Em 20 de dezembro de 2013, a CVM emitiu as instruções n.os 
541, 542 e 543, que revogaram a Instrução CVM n.º 89/1988, entre 
outras, com o objetivo de aprimorar a regulamentação sobre a presta-
ção de serviços relacionados à infraestrutura de mercado, com vistas a 
assegurar a existência e detenção de ativos financeiros ofertados pu-
blicamente ou negociados em mercados organizados e estabelecendo 
em seus dispositivos determinadas obrigações e responsabilidades que 
envolvem os escrituradores, custodiantes e depositários centrais. 

 

3. Ainda, as citadas instruções estabelecem o requerimento para 
que o diretor estatutário da organização prestadora de serviços respon-
sável pelo cumprimento de normas encaminhe à CVM relatório con-
tendo a descrição, o projeto e a eficácia operacional dos controles, 
elaborado pela administração, bem como relatório de asseguração 
emitido por auditor independente registrado na CVM nos termos da 
NBC TO 3402 – Relatórios de Asseguração de Controles em Organi-
zação Prestadora de Serviços (ISAE 3402), sendo:  
• Relatório Tipo 1 – quando da solicitação de autorização para pres-

tação dos serviços; e  
• Relatório Tipo 2 – anualmente, com prazo de emissão até o último 

dia útil do mês de abril do exercício subsequente. 
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A ICVM n.º 541, adicionalmente, requer que o auditor indepen-
dente emita relatório específico quando do encerramento da prestação 
dos serviços cobertos pelas referidas instruções, nos casos em que a 
autorização concedida for cancelada a pedido do depositário central. 
Nesses casos, o auditor independente deve avaliar qual relatório de 
auditoria é o mais apropriado às circunstâncias. 

 

Entendimento e orientação 
 

4. A NBC TO 3402 é requerida para trabalhos de asseguração 
executados a partir de 15 de julho de 2011. 

 

5. A NBC TA ESTRUTURA CONCEITUAL – Estrutura Con-
ceitual para Trabalhos de Asseguração estabelece que o trabalho de 
asseguração pode ser de “asseguração razoável” ou de “asseguração 
limitada”, que, por sua vez, pode ser um trabalho “baseado em afirma-
ções” ou de “relatório direto” e que a conclusão do relatório de asse-
guração para trabalho baseado em afirmações pode ser redigida em 
termos da afirmação da parte responsável ou diretamente em termos 
do objeto e dos critérios. A NBC TO 3402 trata somente de trabalhos 
baseados em afirmações que proporcionam segurança razoável, cuja 
conclusão do relatório de asseguração é redigida diretamente em ter-
mos do objeto e dos critérios. 

 

6. O item 3 da NBC TO 3402 trata da aplicação da norma: “Esta 
norma se aplica somente quando a organização prestadora de serviços é 
responsável pelo adequado projeto de controles, ou consegue de outra 
forma fazer uma afirmação sobre eles.” A NBC TO 3402 define que a 
afirmação da organização prestadora de serviços é a afirmação por es-
crito sobre os assuntos referidos nas definições de “relatório sobre a 
descrição e o projeto de controles”. 

 

7. A NBC TO 3402 trata dos trabalhos de asseguração executa-
dos por contador, que atua na prática da auditoria independente, para 
fornecer relatório a ser utilizado por entidades usuárias e seus audito-
res sobre os controles em organização prestadora de serviços, que 
presta serviço a essas entidades usuárias, e que é provavelmente rele-
vante para o controle interno dessas entidades por estar relacionado 
com relatórios financeiros. 
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8. No caso em questão, os usuários previstos são a própria insti-
tuição financeira prestadora dos referidos serviços, os demais usuários 
que se utilizam do relatório e a CVM, autarquia federal, que estabele-
ce as condições, os procedimentos, os controles e os informes desses 
serviços, bem como a necessidade de procedimentos de verificação 
por parte dos auditores independentes, em relação à NBC TO 3402. 

 

9. De acordo com o item 8 da NBC TO 3402, os objetivos do 
auditor da organização prestadora de serviços são: 

(a) obter segurança razoável, em todos os aspectos relevantes, 
com base em critérios adequados de que: 

(i) a descrição do sistema da organização prestadora de servi-
ços apresenta adequadamente o sistema que foi projetado e im-
plementado durante o período especificado (ou no caso de relató-
rio tipo 1, na data especificada); 

(ii) os controles relacionados com os objetivos dos controles 
especificados na descrição do sistema da organização prestadora 
de serviços foram adequadamente projetados e implementados du-
rante o período especificado (ou no caso de relatório tipo 1, na da-
ta especificada); e 

(iii) quando incluídos no alcance do trabalho, os controles 
operaram de maneira efetiva para fornecer segurança razoável de 
que os objetivos dos controles especificados na descrição do sis-
tema da organização prestadora de serviços foram alcançados du-
rante o período especificado; e 
(b) emitir relatório sobre os assuntos da alínea “a”, de acordo 

com as constatações do auditor da organização prestadora de serviços. 
 

10.  A NBC TO 3402 orienta que o auditor da organização presta-
dora de serviços não deve declarar o cumprimento desta norma, a me-
nos que tenha cumprido os requisitos da NBC TO 3402 e da NBC TO 
3000 – Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão. 

 

11.  As condições para aplicação da NBC TO 3402 para atendi-
mento das ICVMs descritas no item 2 estão presentes nos trabalhos 
objeto deste comunicado, uma vez que as instituições autorizadas pela 
CVM a prestar serviços de depósito centralizado, custódia e escritura-
ção de valores mobiliários e de emissão de certificado de valores mo-
biliários são responsáveis por estabelecer os controles sobre os siste-
mas a serem utilizados na prestação dos referidos serviços. 
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12.  Exceto para os casos de solicitação de autorização para pres-
tação de serviços, relatório tipo 1, para atender aos requerimentos das 
ICVMs n.os 541, 542 e 543, além de avaliar a descrição e o projeto, o 
auditor independente deve realizar procedimentos para testar a eficá-
cia operacional dos controles sobre esse sistema. 

 

13.  De forma a orientar os auditores independentes na execução 
dos trabalhos necessários para emissão dos relatórios de acordo com a 
NBC TO 3402, este comunicado inclui, no Anexo IV, escopo sugerido 
a ser considerado na avaliação dos controles internos de instituição 
prestadora dos serviços de depósito centralizado de valores mobiliários, 
custódia de valores mobiliários e escrituração de valores mobiliários. O 
escopo sugerido no referido anexo não é exaustivo, e caberá ao auditor 
exercer julgamento profissional para identificar eventuais alterações no 
escopo ou objetivos de controle que ele julgue necessários para realizar, 
de forma adequada, a prestação dos referidos serviços e para permitir a 
emissão de seu relatório de acordo com a NBC TO 3402. 

 

Exigências éticas relevantes 
 

14.  O auditor deve cumprir as exigências éticas relevantes, inclu-
indo aquelas pertinentes à independência, relacionadas aos trabalhos 
de asseguração. 

 

Abrangência das normas 
 

15.  O escopo sugerido de revisão a ser coberto nos trabalhos de 
asseguração apresentado no Anexo IV deve ser aplicado sobre todas 
as etapas de prestação dos serviços de que tratam as ICVMs n.os 541, 
542 e 543, inclusive as posições próprias, o que pode compreender 
diferentes áreas da instituição que realizarem atividades relacionadas a 
estas normas. 

 

16.  Ainda com relação ao escopo sugerido apresentado no Anexo 
IV, deverá ser observado que a revisão dos riscos e controles deve 
abranger todos os valores mobiliários tratados nos processos da pres-
tação dos serviços e das posições próprias. 

 

17.  Ao planejar o escopo dos trabalhos comentados neste comu-
nicado, o auditor independente deve considerar a definição da CVM 
do que são valores mobiliários, a saber: (i) todos os itens listados nos 
incisos I ao VIII do Art. 2º da Lei n.º 6.385-1976; (ii) quaisquer outros 
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criados por lei ou regulamentação específica, como os certificados de 
recebíveis imobiliários (CRIs), os certificados de investimentos audi-
ovisuais e as cotas de fundos de investimento imobiliário (FIIs), entre 
outros; e (iii) quaisquer outros que se enquadrem no inciso IX da Lei 
n.º 6.385-1976, conforme descrito no próximo item.  

 

18.  Em complemento à definição de valores mobiliários a-
presentada no item 17, a Lei n.º 10.303-2001 incorporou esse 
conceito ao seu Art. 2º da Lei n.º 6.385-1976, que vigora com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: 
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; 
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramento relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II; 
III - os certificados de depósito de valores mobiliários; 
IV - as cédulas de debêntures; 
V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários 

ou de clubes de investimento em quaisquer ativos; 
VI - as notas comerciais; 
VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cu-

jos ativos subjacentes sejam valores mobiliários; 
VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos 

ativos subjacentes; e 
IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos 

ou contratos de investimento coletivo, que gerem direito de parti-
cipação, de parceria ou de remuneração, inclusive resultante de 
prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do 
empreendedor ou de terceiros. 

§ 1º Excluem-se do regime desta Lei: 
I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal; 
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição fi-

nanceira, exceto as debêntures." 
 

Representações formais 
 

19.  O auditor da organização prestadora de serviços deve obter, 
dos responsáveis pela organização prestadora de serviços, re-
presentações formais: 

(a) que ratificam a afirmação que acompanha a descrição do sistema; 
(b) que ela forneceu todas as informações e acesso acordados; e 
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(c) que ela divulgou para o seu auditor qualquer um dos assuntos 
abaixo sobre os quais tem conhecimento: 

(i) não cumprimento de leis e regulamentos, fraude ou desvi-
os não corrigidos atribuíveis à organização prestadora de serviços 
que podem afetar uma ou mais entidades usuárias; 

(ii) deficiências no projeto de controles; 
(iii) casos em que os controles não operaram conforme des-

crito; e 
(iv) quaisquer eventos subsequentes ao período coberto pela 

descrição do sistema da organização prestadora de serviços, até a 
data do seu relatório de asseguração, que possam ter efeito signifi-
cativo sobre esse relatório de asseguração. 
 

As representações devem estar na forma de carta de representa-
ção, endereçada ao auditor da organização prestadora de serviços, 
datadas o mais próximo possível, mas não depois da data do relatório 
de asseguração do auditor.  

 

Relatórios de asseguração tipos 1 e 2 
 

20.  A NBC TO 3402 apresenta dois tipos de relatórios: 
• Relatório Tipo 1 – Relatório sobre a descrição e o projeto de con-

troles em organização prestadora de serviços; e 
• Relatório Tipo 2 – Relatório sobre a descrição, o projeto e a eficácia 

operacional dos controles em organização prestadora de serviços. 
 

21.  O Relatório de Asseguração do Tipo 2 difere do Tipo 1 pela 
inclusão de asseguração dos controles testados, enquanto o Tipo 1 
assegura apenas o projeto dos controles especificados.  

 

22.  O conteúdo do Relatório de Asseguração do auditor da orga-
nização prestadora de serviços está descrito no item 53 da NBC TO 
3402. O item 53(k) descreve o tipo de opinião a ser emitida nos relató-
rios do Tipo 1 ou do Tipo 2, conforme descrito abaixo: 

(a) no caso de Relatório Tipo 1: 
(i) a descrição apresenta adequadamente o sistema da organi-

zação prestadora de serviços que foi projetado e implementado na 
data especificada; e 

(ii) os controles relacionados com os objetivos de controle 
especificados na descrição do sistema da organização prestadora 
de serviços foram adequadamente projetados na data especificada; 
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(b) no caso de Relatório Tipo 2: 
(i) a descrição apresenta, adequadamente, o sistema da orga-

nização prestadora de serviços que foi projetado e implementado 
durante o período especificado; 

(ii) os controles relacionados com os objetivos de controle 
especificados na descrição do sistema da organização prestadora 
de serviços foram adequadamente projetados durante o período 
especificado; e 

(iii) os controles testados, que foram aqueles necessários para 
fornecer segurança razoável de que os objetivos de controle espe-
cificados na descrição foram alcançados, operaram de maneira e-
fetiva durante o período especificado. 
 

23.  Destacamos que os apêndices da NBC TO 3402 apresentam 
exemplos ilustrativos de relatórios de asseguração do auditor 
da organização prestadora de serviços e respectivas afirma-
ções das organizações prestadoras de serviços, inclusive, e-
xemplos de relatório contendo modificações. 

 

Disposições transitórias 
 

24.  Conforme mencionado no item 4 deste comunicado, as Ins-
truções da CVM n.os 541, 542 e 543 entraram em vigor a par-
tir de 1º de julho de 2014. Nas disposições finais, a CVM es-
tabeleceu as seguintes disposições transitórias: 

(a) ICVM n.º 541 para serviços de depósito centralizado de valores mobiliários: Art. 47 
(b) ICVM n.º 542 para prestação de serviços de custódia de valores mobiliários 

tes foi estipulado no Ofício-Circular da CVM n.º 01-2015, emitido em 
8 de janeiro de 2015 pela Superintendência de Relações com o Mer-
cado e Intermediários (SMI); 

(c) ICVM n.º 543 para prestação de serviços de escrituração de 
valores mobiliários e de emissão de certificados de valores mobiliários 
– Art. 33 – As instituições já autorizadas à prestação de serviços de 
escrituração de valores mobiliários e de emissão de valores mobiliá-
rios devem adaptar-se ao disposto nesta instrução em até 1 (um) ano e 
6 (seis) meses após a entrada em vigor da norma. O cronograma para 
o processo de adaptação dos escrituradores foi estipulado no Ofício-
Circular da CVM n.º 02-2015, emitido em 23 de janeiro de 2015 pela 
Superintendência de Relações com o Mercado e Intermediários (SMI). 
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25. Conforme mencionado acima, as referidas ICVMs entraram em 
vigor em 1º de julho de 2014 e os administradores possuem o prazo de 1 
(um) ano e 6 (seis) meses para adaptação. Para os prestadores de serviços 
já habilitados pela CVM até a data em vigor dessas novas normas e que já 
elaboravam o relatório na forma da ICVM n.º 89-1988, a CVM informa 
nos ofícios-circulares CVM n.os 01-2015 e 02-2015 que será admitida a 
entrega do relatório previsto no Art. 8º da ICVM n.º 89-1988 para o exer-
cício de referência de 2014. Para esses casos, deverá ser adotado o mode-
lo de relatório do Anexo III deste comunicado. 

 

Modelo de relatório 
 

26. Com o objetivo de manter a consistência por parte dos audito-
res independentes na emissão dos relatórios objeto deste comunicado, 
os anexos I, II e III contêm modelos de relatório. Os referidos modelos 
não contemplam eventuais modificações que podem ser necessárias 
em circunstâncias específicas. O exemplo de relatório explicitado 
neste documento é apenas para orientação e não pretende ser completo 
ou aplicável a todas as situações. 

 

Descrição de procedimentos aplicáveis nos trabalhos 
 

27. O Anexo IV apresenta um escopo exemplificativo a ser consi-
derado na avaliação dos controles internos de organização prestadora 
dos serviços de depósito centralizado de valores mobiliários, custódia 
de valores mobiliários e escrituração de valores mobiliários, para a-
tendimento aos requerimentos das instruções n.os 541, 542 e 543 emi-
tidas pela CVM. 

 
Vigência 
 

Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 25 de novembro de 2016. 
 

Joaquim de Alencar Bezerra Filho –Presidente em Exercício 
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ANEXOS: 
 
• ANEXO I – Modelo de relatório de asseguração dos au-

ditores independentes sobre a descrição de controles e 
seu projeto (Relatório Tipo 1). 

• ANEXO II – Modelo de relatório de asseguração dos 
auditores independentes sobre a descrição, projeto e efi-
cácia operacional dos controles (Relatório Tipo 2). 

• ANEXO III – Modelo de relatório de asseguração limi-
tada dos auditores independentes para atendimento aos 
ofícios-circulares da CVM n.º 01/2015 e 02/2015, no que 
se refere à entrega do relatório previsto no Art. 8º da 
ICVM n.º 89/1988 (especificamente para o exercício de 
2014). 

• ANEXO IV – Escopo exemplificativo a ser considerado 
na avaliação dos controles internos de organização pres-
tadora dos serviços de depósito centralizado de valores 
mobiliários, custódia de valores mobiliários e escritura-
ção de valores mobiliários, para atendimento aos reque-
rimentos das instruções n.os 541, 542 e 543 emitidas pela 
CVM.  
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ANEXO I – MODELO DE RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO 
DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE A DESCRIÇÃO 
DE CONTROLES E SEU PROJETO (RELATÓRIO TIPO 1) 
 
Relatório de Asseguração dos Auditores Independentes sobre a 
descrição de controles e seu projeto  
[ Destinatário apropriado - Organização Prestadora de Serviços 
XYZ ] 
[ Nome da instituição ] 
 

Alcance 
 

Fomos contratados para emitir um relatório sobre a descrição elabora-
da pela Organização Prestadora de Serviços XYZ, (páginas bb a cc) 
do seu sistema adotado na prestação de serviços de ações escriturais, 
de custódia de valores mobiliários e de agente emissor de certificados, 
(ajustar para a situação específica) em [data] (“descrição”), e sobre o 
projeto de controles relacionados com os objetivos de controle especi-
ficados na descrição, para fins de atendimento à Instrução CVM n.o 
[541, 542 ou 543 – adaptar conforme apropriado]. 
 

Não realizamos quaisquer procedimentos com relação à eficácia ope-
racional dos controles incluídos na descrição e, portanto, não foi ex-
pressa nenhuma opinião sobre isso.  
 

Responsabilidades da Organização Prestadora de Serviços XYZ 
 

A administração da Organização Prestadora de Serviços XYZ é respon-
sável por: (i) elaborar a descrição e a correspondente afirmação (página 
aa), incluindo a integridade, a precisão e o método de apresentação da 
descrição e da afirmação referentes ao sistema adotado na prestação de 
serviços de ações escriturais, de custódia de valores mobiliários e de a-
gente emissor de certificados (adaptar conforme apropriado para con-
templar apenas os serviços prestados pela Organização Prestadora 
de Serviços XYZ), para atender aos requerimentos da Instrução n.o [541, 
542 ou 543 – adaptar conforme apropriado], emitida pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) em 20 de dezembro de 2013 (“Instrução 
CVM n.os 541, 542 ou 543” – adaptar conforme apropriado); (ii) prestar 
os serviços incluídos na descrição; (iii) especificar os objetivos de contro-
le; e (iv) projetar, implementar e operacionalizar os controles de maneira 
efetiva para alcançar os objetivos de controle especificados. 
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Responsabilidade dos auditores independentes 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre a descri-
ção elaborada pela Organização Prestadora de Serviços XYZ do sis-
tema adotado na prestação de serviços de ações escriturais, de custódia 
de valores mobiliários e de agente emissor de certificados (adaptar 
conforme apropriado para contemplar apenas os serviços presta-
dos pela Organização Prestadora de Serviços XYZ), para atender 
aos requerimentos da Instrução CVM n.o [541, 542 ou 543 – adaptar 
conforme apropriado], com base em nossos procedimentos. Conduzi-
mos nosso trabalho de acordo com a NBC TO 3402 – Relatórios de 
Asseguração de Controles em Organização Prestadora de Serviços, emi-
tida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Essa norma requer o 
cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que o trabalho seja 
planejado e executado para a obtenção de segurança razoável sobre se a 
descrição está apresentada adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, e se os controles foram apropriadamente projetados. 
 

O trabalho de asseguração para emitir um relatório sobre a descrição e o 
projeto dos controles da Organização Prestadora de Serviços XYZ envol-
ve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência 
sobre as divulgações na descrição do seu sistema e o projeto dos contro-
les. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, 
incluindo a avaliação dos riscos de que a descrição não esteja apresentada 
adequadamente e de que os controles não foram apropriadamente proje-
tados. O trabalho de asseguração desse tipo também inclui a avaliação da 
apresentação geral da descrição, da adequação dos objetivos nela especi-
ficados e da adequação dos critérios especificados pela Organização Pres-
tadora de Serviços XYZ e descritos na página [aa]. 
 

Conforme observado acima, não executamos quaisquer procedimentos 
em relação à eficácia operacional dos controles incluídos na descrição 
e, portanto, não expressamos nenhuma opinião sobre isso.  
 

Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 
 

Limitações de controles em organização prestadora de serviços 
 

A descrição, elaborada pela Organização Prestadora de Serviços XYZ, do 
sistema adotado na prestação de serviços de ações escriturais, de custódia 
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de valores mobiliários e de agente emissor de certificados (adaptar con-
forme o caso para contemplar apenas os serviços prestados pela Or-
ganização Prestadora de Serviços XYZ) foi elaborada para atender aos 
requerimentos da Instrução CVM n.o [541, 542 ou 543 – adaptar confor-
me apropriado]. Devido à sua natureza, os controles da Organização Pres-
tadora de Serviços XYZ podem não prevenir ou detectar todos os erros 
ou omissões no processamento ou no relato das transações. 
 

Opinião 
 

Nossa opinião foi fundamentada nos assuntos descritos neste relatório. 
Os critérios utilizados na formação de nossa opinião são aqueles descri-
tos na página [aa]. Em nossa opinião, em todos os aspectos relevantes: 
(a)  a descrição apresenta adequadamente o sistema adotado na prestação 

de serviços de ações escriturais, de custódia de valores mobiliários e 
de agente emissor de certificados (adaptar conforme o caso para 
contemplar apenas os serviços prestados pela Organização Pres-
tadora de Serviços XYZ), para atender aos requerimentos da Instru-
ção CVM n.o [541, 542 ou 543 – adaptar conforme apropriado], con-
forme projetado e implementado em [data]; e  

(b)  o projeto de controles relacionados com os objetivos de controle 
especificados na descrição foi considerado adequado em [data].  

 

Usuários previstos e objetivo 
 

Este relatório se destina exclusivamente à Organização Prestadora de 
Serviços XYZ e à Comissão de Valores Mobiliários (CVM), para 
atender aos requerimentos da Instrução CVM n.o [541, 542 ou 543 – 
adaptar conforme apropriado] e não deve ser apresentado ou distribuí-
do a terceiros, tendo em vista sua finalidade específica descrita no 
primeiro parágrafo. 
 

[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
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ANEXO II – MODELO DE RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO 
DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE A DESCRIÇÃO, 
PROJETO E EFICÁCIA OPERACIONAL DOS CONTROLES 
(RELATÓRIO TIPO 2) 
 
Relatório de Asseguração dos Auditores Independentes sobre a 
descrição, projeto e eficácia operacional dos controles  
 

[ Destinatário apropriado - Organização Prestadora de Serviços 
XYZ ] 
[ Nome da instituição ] 
 

Alcance 
 

Fomos contratados para emitir um relatório sobre a descrição elaborada 
pela Organização Prestadora de Serviços XYZ, (páginas bb a cc) do seu 
sistema adotado na prestação de serviços de ações escriturais, de custódia 
de valores mobiliários e de agente emissor de certificados, (ajustar para 
cada situação específica) para o período de [data] a [data] (“descrição”), e 
sobre o projeto de controles relacionados com os objetivos de controle 
especificados na descrição, para fins de atendimento à Instrução CVM n.o 
[541, 542 ou 543 – adaptar conforme apropriado]. 
 

Responsabilidades da Organização Prestadora de Serviços XYZ 
 

A administração da Organização Prestadora de Serviços XYZ é res-
ponsável por: (i) elaborar a descrição e a correspondente afirmação 
(página aa), incluindo a integridade, a precisão e o método de apresen-
tação da descrição e da afirmação referentes ao sistema adotado na 
prestação de serviços de ações escriturais, de custódia de valores mo-
biliários e de agente emissor de certificados (adaptar conforme a-
propriado para contemplar apenas os serviços prestados pela Or-
ganização Prestadora de Serviços XYZ), para atender aos requeri-
mentos da Instrução n.o [541, 542 ou 543 – adaptar conforme apropri-
ado], emitida pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em 20 de 
dezembro de 2013 (“Instrução CVM 541, 542 ou 543” – adaptar con-
forme apropriado); (ii) prestar os serviços incluídos na descrição; (iii) 
especificar os objetivos de controle; e (iv) projetar, implementar e 
operacionalizar os controles de maneira efetiva para alcançar os obje-
tivos de controle especificados. 
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Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre a descrição 
elaborada pela Organização Prestadora de Serviços XYZ do sistema ado-
tado na prestação de serviços de ações escriturais, de custódia de valores 
mobiliários e de agente emissor de certificados (adaptar conforme o 
caso para contemplar apenas os serviços prestados pela Organização 
Prestadora de Serviços XYZ), para atender aos requerimentos da Ins-
trução CVM n.o [541, 542 ou 543 – adaptar conforme apropriado], bem 
como sobre o projeto e a operação de controles relacionados com os obje-
tivos de controle especificados nessa descrição, com base em nossos pro-
cedimentos. Conduzimos nosso trabalho de acordo com a NBC TO 3402 
– Relatórios de Asseguração de Controles em Organização Prestadora de 
Serviços, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A referida 
norma requer o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que o 
trabalho seja planejado e executado para a obtenção de segurança razoá-
vel sobre se a descrição está apresentada adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, e se os controles foram apropriadamente projetados e 
estão operando efetivamente. 
 

O trabalho de asseguração para emitir um relatório sobre a descrição, 
o projeto e a eficácia operacional dos controles da Organização Pres-
tadora de Serviços XYZ  envolve a execução de procedimentos sele-
cionados para a obtenção de evidência sobre as divulgações na descri-
ção do seu sistema, projeto e eficácia operacional dos controles. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, 
incluindo a avaliação dos riscos de que a descrição não esteja apresen-
tada adequadamente e de que os controles não foram apropriadamente 
projetados ou não estão operando efetivamente. Nossos procedimentos 
incluíram testes da eficácia operacional dos controles que considera-
mos necessários para fornecer segurança razoável de que os objetivos 
de controle especificados na descrição foram alcançados. O trabalho 
de asseguração desse tipo também inclui a avaliação da apresentação 
geral da descrição, da adequação dos objetivos nele especificados e da 
adequação dos critérios especificados pela Organização Prestadora de 
Serviços XYZ  e descritos na página [aa]. 
 

Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 
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Limitações de controles em organização prestadora de serviços 
 
A descrição, elaborada pela Organização Prestadora de Serviços XYZ, 
do sistema adotado na prestação de serviços de ações escriturais, de 
custódia de valores mobiliários e de agente emissor de certificados 
(adaptar conforme o caso para contemplar apenas os serviços 
prestados pela Organização Prestadora de Serviços XYZ ) foi ela-
borada para atender aos requerimentos da Instrução CVM n.o [541, 
542 ou 543 – adaptar conforme apropriado]. Devido à sua natureza, os 
controles da Organização Prestadora de Serviços XYZ podem não 
prevenir ou detectar todos os erros ou omissões no processamento ou 
no relato das transações. Ainda, a projeção de qualquer avaliação da 
eficácia para períodos futuros está sujeita ao risco de que os controles 
da Organização Prestadora de Serviços XYZ podem se tornar inade-
quados ou falhar. 
 
Opinião 
 
Nossa opinião foi fundamentada nos assuntos descritos neste relatório. 
Os critérios utilizados na formação de nossa opinião são aqueles des-
critos na página [aa]. Em nossa opinião, em todos os aspectos relevan-
tes: 
(a)  a descrição apresenta adequadamente o sistema adotado na pres-

tação de serviços de ações escriturais, de custódia de valores mo-
biliários e de agente emissor de certificados (adaptar conforme 
o caso para contemplar apenas o(s) serviço(s) prestado(s) pela 
Organização Prestadora de Serviços XYZ), para atender aos 
requerimentos da Instrução CVM n.o [541, 542 ou 543 – adaptar 
conforme apropriado], que foi desenhado e implementado duran-
te o período de [data] a [data]; 

(b)  o projeto dos controles relacionados com os objetivos de controle 
especificados na descrição foi adequado durante o período de [da-
ta] a [data]; e  

(c)  os controles testados, necessários para fornecer segurança razoá-
vel de que os objetivos de controle especificados na descrição fo-
ram alcançados, operaram com eficácia durante o período de [da-
ta] a [data]. 

 
Descrição dos testes de controle 
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Os controles testados, a natureza, a época e os resultados desses testes 
estão relacionados nas páginas [yy-zz]. 
 
Usuários previstos e objetivo 
 
Este relatório e a descrição dos testes de controles nas páginas [yy-zz] são 
destinados exclusivamente à Organização Prestadora de Serviços XYZ e 
à Comissão de Valores Mobiliários (CVM), para atender aos requerimen-
tos da Instrução CVM n.o [541, 542 ou 543 – adaptar conforme apropria-
do], e não deve ser apresentado ou distribuído a terceiros, tendo em vista 
sua finalidade específica descrita no primeiro parágrafo. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
 
 
 
ANEXO III – MODELO DE RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO 
LIMITADA DOS AUDITORES INDEPENDENTES PARA 
ATENDIMENTO AOS OFÍCIOS-CIRCULARES DA CVM N. os 
01/2015 E 02/2015, NO QUE SE REFERE À ENTREGA DO RE-
LATÓRIO PREVISTO NO ARTIGO 8º DA ICVM N.º 89/1988 
 
Relatório de asseguração limitada dos auditores independentes 
para atendimento a [incluir a instrução/comunicado da CVM que 
orienta quanto à transição] 
[ Destinatário apropriado - Organização Prestadora de Serviços 
XYZ ] 
[ Nome da Instituição ] 
 
Fomos contratados para realizar um serviço de asseguração limitada 
sobre o projeto de controles [e a eficácia operacional, caso aplicável e 
caso o relatório anterior da ICVM n.º 89/1988 assim considerasse] dos 
controles dos processos [incluir os processos], em operação durante o 
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período de [data] a [data] de acordo com os critérios descritos no A-
nexo I, para fins de atendimento [incluir a instrução/comunicado da 
CVM que traz as informações quanto à transição conforme aplicável, 
de acordo com item 24 deste comunicado], de XX de XXXX de XX. 
As informações fornecidas pela administração da Organização Presta-
dora de Serviços XYZ, quanto aos aspectos gerais sobre o ambiente de 
controles internos relacionados à prestação dos serviços de [incluir 
quais são os serviços prestados], estão descritas no Anexo II.  
 
Responsabilidade da administração 
 
A administração da Organização Prestadora de Serviços XYZ é res-
ponsável pelo projeto de controles, pela implantação e pela operação 
do ambiente de controles internos que atenda aos objetivos de quali-
dade, segurança e exatidão das informações geradas dos sistemas uti-
lizados na prestação dos serviços de que trata a [incluir a instru-
ção/comunicado da CVM que traz as orientações quanto à transição], 
mencionados no primeiro parágrafo da instrução. 
 
Responsabilidade do auditor 
 
Nossa responsabilidade é de expressar uma conclusão sobre o projeto 
[e a eficácia operacional, caso aplicável e caso o relatório anterior da 
ICVM n.º 89/1988 assim considerasse] e dos controles dos processos 
de [incluir os processos – por exemplo, serviços de custódia e/ou ser-
viços de escrituração e/ou serviços de depósito centralizado] adotados 
na prestação dos serviços de [incluir quais são os serviços prestados], 
com base nos procedimentos destacados no Anexo I. 
 
Procedimentos aplicados 
 
Conduzimos nosso trabalho de acordo com a Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC) TO 3000 – Trabalho de Asseguração Diferente 
de Auditoria e Revisão, emitida pelo Conselho Federal de Contabili-
dade (CFC), a qual está de acordo com a International Standard on 
Assurance Engagement (Isae) 3000, norma internacional para traba-
lhos de asseguração. A NBC TO 3000 exige o cumprimento com os 
padrões éticos e o planejamento e a realização do serviço para obter 
asseguração limitada de que nenhuma questão tenha chegado ao nosso 
conhecimento que nos leve a acreditar que o projeto [e a eficácia ope-
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racional, caso o relatório anterior da ICVM n.º 89/1988 assim consi-
derasse] dos controles dos processos [incluir os processos] que asse-
guram a qualidade, a segurança e a exatidão das informações geradas 
dos sistemas utilizados na prestação dos serviços de [incluir quais são 
os serviços prestados] não esteja adequado, de acordo com os critérios 
relacionados no Anexo I, em todos os seus aspectos relevantes. 
 
Em um serviço de asseguração limitada, os procedimentos de obten-
ção de evidências são mais limitados do que em serviço de assegura-
ção razoável. Portanto, obtém-se um nível de asseguração menor do 
que seria obtido em serviço de asseguração razoável. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor independente, 
incluindo a avaliação dos riscos do projeto de controles dos processos 
[incluir os processos] que asseguram a qualidade, a segurança e a 
exatidão das informações geradas dos sistemas utilizados na prestação 
dos serviços de [incluir quais são os serviços prestados] não cumprir 
significativamente com os critérios. [o texto a seguir deve ser incluído 
quando não forem efetuados testes sobre a eficácia operacional] Nos-
sos procedimentos não incluíram os testes da eficácia operacional dos 
controles e, consequentemente, não expressamos uma conclusão sobre 
esse aspecto. 
 
O trabalho compreendeu as seguintes etapas: (i) o planejamento dos 
trabalhos; (ii) a obtenção de entendimento sobre a estrutura organiza-
cional envolvida, processos estabelecidos e respectivos aspectos tec-
nológicos utilizados na prestação dos serviços conforme detalhado no 
procedimento (x) do Anexo I; e (iii) a revisão do projeto de controles 
[e da eficácia operacional, caso o relatório anterior da ICVM n.º 
89/1988 assim considerasse] dos controles de acordo com os procedi-
mentos destacados no item (y) do Anexo I. 
 
Acreditamos que as evidências obtidas são suficientes e adequadas 
para constituir a base de nossa conclusão. 
 
Limitações inerentes 
 
Nosso trabalho de asseguração limitada considerou o projeto de con-
troles dos processos de [incluir os processos] que asseguram a quali-
dade, a segurança e a exatidão das informações geradas dos sistemas 
utilizados na prestação dos serviços de [incluir quais são os serviços 
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prestados], em operação em XX de XXXXXXXX de 20XX. Em vir-
tude de eventuais mudanças (a) nos sistemas ou nos controles; (b) nos 
requisitos dos processos; ou (c) outras possíveis mudanças de circuns-
tâncias, qualquer projeção da nossa conclusão para o futuro está sujei-
ta ao risco de que a atual situação não mais retrate os controles exis-
tentes em períodos futuros. Além disso, em razão de sua natureza, os 
controles internos, implementados pela Organização Prestadora de 
Serviços XYZ, podem não prevenir ou detectar e corrigir todos os 
erros ou omissões no seu sistema de prestação dos serviços de [incluir 
quais são os serviços prestados]. 
 
Conclusão 
 
Com base em nossos trabalhos de asseguração limitada, não temos 
conhecimento de quaisquer desvios relevantes que nos levem a acredi-
tar que o projeto de controles [e a eficácia operacional, caso o relató-
rio anterior da ICVM n.º 89/1988 assim considerasse] dos controles 
que asseguram a qualidade, a segurança e a exatidão das informações 
geradas dos sistemas utilizados na prestação dos serviços de [incluir 
quais são os serviços prestados], em operação em XX de XXXX 
de 20XX, não esteja adequado, em todos os seus aspectos relevantes, 
em relação aos critérios estabelecidos no Anexo I. 
 
Restrições de uso e distribuição 
 
Este relatório é para uso exclusivo da administração da Organização 
Prestadora de Serviços XYZ e da Comissão de Valores Mobiliários e 
não deve ser apresentado ou distribuído a terceiros, tendo em vista sua 
finalidade específica descrita no primeiro parágrafo. 
 
[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e 
data do relatório do auditor independente] 
[Nome do auditor independente (pessoa física ou jurídica)] 
[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o 
auditor ser pessoa jurídica)] 
[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional 
que assina o relatório] 
[Assinatura do auditor independente] 
ANEXO IV – ESCOPO EXEMPLIFICATIVO A SER 
CONSIDERADO NA AVALIAÇÃO DOS CONTROLES 
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INTERNOS DE INSTITUIÇÃO PRESTADORA DOS 
SERVIÇOS DE DEPÓSITO CENTRALIZADO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS, CUSTÓDIA DE VALORES 
MOBILIÁRIOS E ESCRITURAÇÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS, PARA ATENDIMENTO AOS 
REQUERIMENTOS DAS INSTRUÇÕES N.OS 541, 542 E 
543 EMITIDAS PELA CVM. 
 

Conteúdo 
1. Introdução 
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3.2. Controles gerais dos processos de tecnologia da informação (TI) 

 
1. Introdução 
 
Este documento tem por objetivo apresentar um escopo exemplificati-
vo a ser considerado na avaliação dos controles internos de organiza-
ção prestadora dos serviços de depósito centralizado de valores mobi-
liários, custódia de valores mobiliários e escrituração de valores mobi-
liários, para atendimento aos requerimentos das instruções n.os 541, 
542 e 543 emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).  
 
O escopo sugerido a seguir não é exaustivo e cabe ao auditor exercer 
julgamento profissional para identificar eventuais alterações no esco-
po ou objetivos de controle que ele julgue necessários para realizar de 
forma adequada a prestação dos referidos serviços e para permitir a 
emissão de seu relatório de acordo com a NBC TO 3402. 
 
Conforme a NBC TO 3402, a responsabilidade por elaborar a descri-
ção do sistema de prestação do serviço, incluindo os objetivos de con-
trole e os respectivos controles relacionados, é da administração da 
instituição prestadora do serviço, que também é responsável por ela-
borar suas afirmações sobre a adequação da sua descrição e dos seus 
controles internos e por estabelecer uma base razoável para suportar 
suas afirmações sobre o serviço prestado. 
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A responsabilidade do auditor é a de emitir uma opinião sobre a descri-
ção da administração e sobre o projeto de controles e, no caso do relató-
rio Tipo 2 da NBC TO 3402, sobre a operação dos controles relaciona-
dos aos objetivos de controle indicados na descrição da administração, 
com base em procedimentos de verificação selecionados pelo auditor 
para obtenção de evidências suficientes para emissão de sua opinião. 
 
2. Controles no nível da entidade (Entity Level Control 

(ELC)) 
 

Componentes Princípios 
Ambiente de controle • Demonstra compromisso com a integridade e os valores 

éticos. 
• Exerce a responsabilidade pela supervisão dos controles. 
• Estabelece a estrutura, autoridade e responsabilidade. 
• Demonstra o compromisso com a competência. 
• Reforça a responsabilidade. 

Avaliação de riscos • Estabelece os objetivos. 
• Identifica e analisa o risco. 
• Avalia o risco de fraude. 
• Identifica e analisa mudanças significativas. 

Atividades de controle • Seleciona e desenvolve atividades de controle. 
• Seleciona e desenvolve controles gerais de tecnologia. 
• Implanta políticas e procedimentos. 

Informação e comunica-
ção 

• Uso de informação relevante. 
• Comunicação interna. 
• Comunicação externa. 
• Plano de continuidade de negócios. 

Monitoramento dos 
controles 

• Realiza avaliações contínuas e/ou separadas. 
• Avalia e comunica deficiências. 
• Estabelece estruturas de auditoria interna e de supervisão dos 

controles. 
 

3. Objetivos de controle relacionados à prestação dos serviços 
3.1. Controles dos processos operacionais da prestação dos 

serviços 
3.1.1. Macro processos e objetivos de controle relaciona-

dos à ICVM n.° 541 
 

Processo Objetivo de controle 
Cadastro de partici-
pantes 

Proporcionar segurança razoável de que o cadastro e a alteração 
das informações dos participantes nos sistemas internos estejam 
completos, corretos e autorizados. 

Contas de depósito Proporcionar segurança razoável de que as contas de depósito 
sejam individualizadas por instituições financeiras autorizadas em 
nome dos investidores finais. 
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Registro de ativos Proporcionar segurança razoável de que as operações registradas 
nos sistemas internos existam e sejam válidas de acordo com as 
normas e regulamentos definidos. 

Existência de ativos Proporcionar segurança razoável de que a existência dos ativos 
registrados nos sistemas internos esteja correta, completa e que 
correspondam à posição dos emissores. 

Registro de operações Proporcionar segurança razoável de que as movimentações e 
eventos incidentes sobre os ativos registrados pelos participantes 
existam e sejam adequados. 

Monitoramento de 
incidentes 

Proporcionar segurança razoável de que os ônus e gravames inci-
dentes e/ou divergências dos ativos depositados sejam registrados, 
detectados e corrigidos tempestivamente. 

Emissão de extratos Proporcionar segurança razoável de que os extratos mensais dos 
investidores sejam gerados de forma correta, completa e emitidos 
até o 10º dia útil do mês subsequente às movimentações. 

Liquidação física e 
financeira 

Proporcionar segurança razoável de que a liquidação física e 
financeira das operações nos sistemas internos ocorra de forma 
correta, completa, autorizada e tempestiva. 

Segregação de ativi-
dades 

Proporcionar segurança razoável sobre a adequada segregação das 
atividades da depositária 

 
3.1.2. Macro processos e objetivos de controle relacionados à ICVM 

n.° 542 
 
Macro processos e objetivos de controle gerais aplicáveis a clientes 

investidores e emissores: 
 

Processo Objetivo de controle 
Cadastro e alteração 
de clientes 

Proporcionar segurança razoável de que o cadastro, a alteração e o 
encerramento das informações do contrato do cliente nos sistemas 
internos e nas centrais depositárias estejam completos e corretos. 

Liquidação física e 
financeira 

Proporcionar segurança razoável de que as operações de compra, 
venda e cessão de ativos são realizadas de maneira correta, autori-
zada e tempestiva. 

Atos corporativos / 
societários (corporate 
actions) 

Proporcionar segurança razoável de que as informações sobre os 
atos corporativos (corporate actions) são recebidas de fonte autori-
zada e registradas nas carteiras dos clientes de maneira correta e 
tempestiva. 

Conciliação de ativos Proporcionar segurança razoável de que as posições financeiras dos 
ativos constantes nas carteiras dos clientes são conciliadas com 
fonte autorizada de maneira correta, e as exceções são identifica-
das, investigadas e regularizadas tempestivamente. 

Cadastro de ativos Proporcionar segurança razoável de que os ativos de renda fixa e 
de renda variável são registrados nos sistemas internos de maneira 
correta. 

Transferência da 
custódia 

Proporcionar segurança razoável de que os ativos sejam transferi-
dos de maneira correta, autorizada e tempestiva.  

Prestação de informa-
ções 

Proporcionar segurança razoável de que as posições físicas e 
financeiras são disponibilizadas para os clientes de maneira correta 
e tempestiva. 
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Segregação de ativi-
dades 

Proporcionar segurança razoável de que haja segregação adequada 
das atividades de custódia. 

Registro de gravame 
de ativos 

Proporcionar segurança razoável de que o registro de gravames 
sobre os ativos nos sistemas internos e externos, se aplicável, seja 
feito de forma correta, autorizada e tempestiva. 

 
Macro processos e objetivos de controle complementares aplicáveis a 
Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios (FIDC): 
 

Processo Objetivo de controle 
Validação dos direitos 
creditórios 

Proporcionar segurança razoável de que os direitos creditórios 
estejam válidos em relação aos critérios de elegibilidade estabele-
cidos no regulamento. 

Documentação dos 
direitos creditórios 

Proporcionar segurança razoável de que a documentação que 
evidencia o lastro dos direitos creditórios esteja completa e correta 
e seja mantida atualizada e em perfeita ordem. 

Verificação de lastro Proporcionar segurança razoável de que o lastro dos direitos credi-
tórios seja verificado trimestralmente para assegurar que a docu-
mentação referente ao lastro esteja completa e correta. 

Guarda física Proporcionar segurança razoável de que a custódia e a guarda física 
da documentação relativa aos direitos creditórios e demais ativos 
integrantes da carteira são realizadas de maneira completa e corre-
ta, e as exceções são identificadas, investigadas e tratadas tempes-
tivamente. 

Cobrança Proporcionar segurança razoável de que os pagamentos, resgates 
de títulos ou qualquer outra renda relativa aos títulos custodiados 
são cobrados e recebidos de maneira correta, completa e tempesti-
va e que os valores sejam creditados/debitados nas contas adequa-
das. 

 
Observação: Os exemplos apresentados neste comunicado são geral-
mente aplicáveis a diversas entidades, entretanto, o auditor deve se 
atentar para a necessidade de incluir outros objetivos de controle rela-
cionados a riscos específicos que possam existir na prestação do refe-
rido serviço para determinados clientes, investidores ou emissores, ou 
determinados ativos custodiados. 
 
3.1.3. Macro processos e objetivos de controle relacionados à ICVM 

n.º 543 
 

Processo Objetivo de controle 
Cadastro de emissores Proporcionar segurança razoável de que o cadastro dos emissores e 

a implantação dos ativos nos livros de registros, em sistemas 
informatizados internos e nas centrais depositárias, quando aplicá-
vel, estejam completos, corretos e autorizados. 

Titularidade de ativos Proporcionar segurança razoável de que a titularidade dos ativos seja 
realizada de maneira correta, autorizada, tempestiva e em contas de 
valores mobiliários individualizadas, abertas em nome de cada titular e 
mantendo as informações exigidas em regulamentação vigente. 
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Registros de gravames 
de ativos 

Proporcionar segurança razoável de que o registro de gravames 
sobre os ativos nos sistemas internos e externos, se aplicável, seja 
feito de forma correta, autorizada e tempestiva. 

Movimentação de 
ativos 

Proporcionar segurança razoável de que a movimentação dos 
ativos nos livros de registros, em sistemas internos, esteja comple-
ta, correta, autorizada e tempestiva. 

Liquidação física e 
financeira 

Proporcionar segurança razoável de que as liquidações físicas e 
financeiras relacionadas aos ativos são realizadas de maneira 
completa, correta, autorizada e tempestiva. 

Transferência de 
escrituração 

Proporcionar segurança razoável de que a transferência dos ativos 
seja realizada de maneira correta, completa, autorizada e tempesti-
va. 

Eventos Proporcionar segurança razoável de que apropriação e a liquidação 
de eventos nos sistemas internos estejam completas, corretas, 
autorizadas e tempestivas. 

Conciliação de ativos Proporcionar segurança razoável de que a conciliação diária das 
posições registradas nas contas de valores mobiliários e dos even-
tos incidentes sobre essas posições registradas nos sistemas inter-
nos, quando for o caso, com os registros mantidos e informados 
pelas depositárias centrais esteja correta, autorizada e tempestiva. 

Extratos Proporcionar segurança razoável de que as posições físicas e 
financeiras são disponibilizadas para os investidores de maneira 
correta e tempestiva (até o 10º dia do mês seguinte ao término do 
mês em que ocorrer movimentação, quando solicitado, no prazo de 
até 2 dias úteis e até o final do mês de fevereiro de cada ano as 
informações relativas ao ano anterior). 

Segregação de ativi-
dades 

Proporcionar segurança razoável sobre a adequada segregação das 
atividades de escrituração dos ativos. 

Cancelamento do 
serviço 

Proporcionar segurança razoável de que os controles de cancela-
mento da prestação do serviço sejam realizados de maneira correta, 
autorizada e que a comunicação referente aos cancelamentos dos 
serviços à CVM e aos depositários centrais seja tempestiva, de 
acordo com a legislação em vigor. 

 
Macro processos e objetivos de controle complementares aplicáveis aos 
escrituradores que atuarem também como agente emissor de certificados: 
 

Processo Objetivo de controle 
Emissão de certifica-
dos 

Proporcionar segurança razoável de que a emissão, alteração, 
substituição e cancelamento de certificados representativos dos 
valores mobiliários recebidos em depósito sejam corretos, autori-
zados e tempestivos. 

Manutenção dos 
certificados 

Proporcionar segurança razoável de que a manutenção de certifica-
dos dos valores mobiliários, no que tange ao cancelamento e à 
alteração, seja correta, autorizada e tempestiva. 

Controle do lastro Proporcionar segurança razoável de que o controle dos valores 
mobiliários que lastreiam os certificados emitidos seja realizado de 
maneira correta, autorizada e tempestiva. 

Substituição de certifi-
cados 

Proporcionar segurança razoável de que os atos de substituição de 
certificados sejam praticados de maneira correta, autorizada e no 
menor prazo possível, não excedente a 30 (trinta) dias da data do 
recebimento dos documentos pertinentes. 
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Observação: Atentar para a necessidade de incluir outros objetivos de con-
trole relacionados a riscos específicos que possam existir na prestação do 
referido serviço para determinados ativos escriturados. 
 
Controles gerais dos processos de tecnologia da informação (TI) 
 

Processo Objetivo de controle 
Proporcionar segurança razoável de que o acesso lógico à rede e 
aos sistemas aplicativos é restrito a colaboradores adequadamente 
autorizados. 
Proporcionar segurança razoável de que os acessos aos bancos de 
dados são autorizados e restritos aos profissionais adequados. 

Segurança lógica 

Proporcionar segurança razoável de que os acessos de usuários a 
transações críticas dos sistemas aplicativos são registrados e man-
tidos de forma adequada. 

Segurança física Proporcionar segurança razoável de que os acessos físicos aos 
sistemas são restritos a colaboradores adequadamente autorizados. 

Gerenciamento de 
mudanças 

Proporcionar segurança razoável de que mudanças nos sistemas 
aplicativos (normais e emergenciais) das plataformas distribuída e 
mainframe sejam testadas e implantadas de maneira correta e 
autorizada. 
Proporcionar segurança razoável de que políticas e procedimentos 
de backup dos dados dos sistemas aplicativos foram elaborados de 
maneira adequada e que tais procedimentos são executados con-
forme definidos. 
Proporcionar segurança razoável de que procedimentos de planos 
de contingência de sistemas e recuperação de desastres foram 
elaborados, documentados e que tais procedimentos são testados de 
forma periódica. 
Proporcionar segurança razoável de que o ambiente dos sistemas é 
monitorado para possibilitar a identificação de incidentes e que 
estes sejam tratados adequadamente. 

Operações computa-
cionais 

Proporcionar segurança razoável sobre a adequada segregação das 
atividades de TI. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 08-12-2016. 
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A Resolução CFC n.º 1.329-11 alterou a sigla e a numeração desta Norma de 
NBC T 12 para NBC TI 01. 

 

Resolução CFC nº 986(1) 

de 21 de novembro de 2003 
 
 

Aprova a NBC TI 01(2) – Da Auditoria 
Interna. 

 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exer- 

cício de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO que as Normas Brasileiras de Contabilidade e 

suas Interpretações Técnicas constituem corpo de doutrina contábil, 
que estabelece regras de procedimentos técnicos a serem observados 
quando da realização de trabalhos; 

 
CONSIDERANDO que a forma adotada de fazer uso de traba-

lhos de instituições com as quais o Conselho Federal de Contabilidade 
mantém relações regulares e oficiais está de acordo com as diretrizes 
constantes dessas relações; 

 
CONSIDERANDO o trabalho desenvolvido pelo Grupo de Tra-

balho das Normas Brasileiras de Contabilidade, instituído pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade, atendendo ao que está disposto no art. 3º 
da Resolução CFC nº 751, de 29 de dezembro de 1993, que recebeu 
nova redação pela Resolução CFC nº 980, de 24 de outubro de 2003, 
elaborou a NBC TI 01 – Da Auditoria Interna; 

 
CONSIDERANDO que por se tratar de atribuição que, para ade-

quado desempenho, deve ser empreendida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade em regime de franca, real e aberta cooperação com o 
Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários, o Insti-
tuto dos Auditores Independentes do Brasil, o Instituto Nacional de 
Seguro Social, o Ministério da Educação e do Desporto, a Secretaria 
Federal de Controle, a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria do 
Tesouro Nacional e a Superintendência de Seguros Privados, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a NBC TI 01 – Da Auditoria Interna. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro 

de 2004, revogando a Resolução CFC nº 780, de 24 de março de 1995. 
 
Brasília, 21 de novembro de 2003. 
 
Alcedino Gomes Barbosa – Presidente 
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NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TI 01(2) – DA AUDITORIA INTERNA 

 
12.1 – CONCEITUAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1.1 – Conceituação e Objetivos da Auditoria Interna 
 
12.1.1.1 – Esta norma trata da atividade e dos procedimentos de 

Auditoria Interna Contábil, doravante denominada Auditoria Interna. 
 
12.1.1.2 – A Auditoria Interna é exercida nas pessoas jurídicas de 

direito público, interno ou externo, e de direito privado. 
 
12.1.1.3 – A Auditoria Interna compreende os exames, análises, 

avaliações, levantamentos e comprovações, metodologicamente estru-
turados para a avaliação da integridade, adequação, eficácia, eficiência 
e economicidade dos processos, dos sistemas de informações e de 
controles internos integrados ao ambiente e de gerenciamento de ris- 
cos, com vistas a assistir à administração da entidade no cumprimento 
de seus objetivos. 

 
12.1.1.4 – A atividade de Auditoria Interna está estruturada em 

procedimentos, com enfoque técnico, objetivo sistemático e disci- 
plinado, e tem por finalidade agregar valor ao resultado da orga- 
nização, apresentando subsídios para o aperfeiçoamento dos pro- 
cessos, da gestão e dos controles internos, por meio da recomendação 
de soluções para as não-conformidades apontadas nos relatórios. 

 
12.1.2 – Papéis de Trabalho 
 
12.1.2.1 – A Auditoria Interna deve ser documentada por meio de 

papéis de trabalho, elaborados em meio físico ou eletrônico, que de-
vem ser organizados e arquivados de forma sistemática e racional. 

 
12.1.2.2 – Os papéis de trabalho constituem documentos e regis-

tros dos fatos, informações e provas obtidas no curso da auditoria, a 
fim de evidenciar os exames realizados e dar suporte à sua opinião, 
críticas, sugestões e recomendações. 
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12.1.2.3 – Os papéis de trabalho devem ter abrangência e grau de 
detalhe suficientes para propiciarem a compreensão do planejamento, 
da natureza, da oportunidade e da extensão dos procedimentos de Au-
ditoria Interna aplicados, bem como do julgamento exercido e do su-
porte das conclusões alcançadas. 

 
12.1.2.4 – Análises, demonstrações ou quaisquer outros docu-

mentos devem ter sua integridade verificada sempre que forem anexa-
dos aos papéis de trabalho. 

 
12.1.3 – Fraude e Erro 
 
12.1.3.1 – A Auditoria Interna deve assessorar a administração  

da entidade no trabalho de prevenção de  fraudes e erros, obrigando-se 
a informá-la, sempre por escrito, de maneira reservada, sobre quais-
quer indícios ou confirmações de irregularidades detectadas no decor-
rer de seu trabalho. 

 
12.1.3.2 – O termo “fraude” aplica-se a ato intencional de omis-

são e/ou manipulação de transações e operações, adulteração de do-
cumentos, registros, relatórios, informações e demonstrações contá-
beis, tanto em termos físicos quanto monetários. 

 
12.1.3.3 – O termo “erro” aplica-se a ato não-intencional de o-

missão, desatenção, desconhecimento ou má interpretação de fatos na 
elaboração de registros, informações e demonstrações contábeis, bem 
como de transações e operações da entidade, tanto em termos físicos 
quanto monetários. 

 
12.2 – NORMAS DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 
 
12.2.1 – Planejamento da Auditoria Interna 
 
12.2.1.1 – O planejamento do trabalho de Auditoria Interna com-

preende os exames preliminares das áreas, atividades, produtos e pro-
cessos, para definir a amplitude e a época do trabalho a ser realizado 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pela administração da enti-
dade. 
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12.2.1.2 – O planejamento deve considerar os fatores relevantes 
na execução dos trabalhos, especialmente os seguintes: 

 
a) conhecimento detalhado da política e dos instrumentos de ges-

tão de riscos da entidade; 
b) o conhecimento detalhado das atividades operacionais e dos 

sistemas contábil e de controles internos e seu grau de confiabilidade 
da entidade; 

c) a natureza, a oportunidade e a extensão dos procedimentos de 
auditoria interna a serem aplicados, alinhados com a política de gestão 
de riscos da entidade; 

d) a existência de entidades associadas, filiais e partes relaciona- 
das que estejam no âmbito dos trabalhos da Auditoria Interna; 

e) o uso do trabalho de especialistas; 
f) os riscos de auditoria, quer pelo volume ou complexidade das 

transações e operações; 
g) o conhecimento do resultado e das providências tomadas em 

relação a trabalhos anteriores, semelhantes ou relacionados; 
h) as orientações e expectativas externadas pela administração 

aos auditores internos; e 
i) conhecimento da Missão e Objetivos Estratégicos da entidade. 
 
12.2.1.3 – O planejamento deve ser documentado e os programas de 

trabalho, formalmente preparados, detalhando-se o que for necessário à 
compreensão dos procedimentos que serão aplicados, em termos de natu-
reza, oportunidade, extensão, equipe técnica e uso de especialistas. 

 
12.2.1.4 – Os programas de trabalho devem ser estruturados de for-

ma a servir como guia e meio de controle de execução do trabalho, de- 
vendo ser revisados e atualizados sempre que as circunstâncias exigirem. 

 
12.2.2 – Riscos da Auditoria Interna 
 
12.2.2.1 – A análise dos riscos de Auditoria Interna deve ser feita 

na fase de planejamento dos trabalhos e estão relacionados à possibili-
dade de não se atingir, de forma satisfatória, o objetivo dos trabalhos. 
Nesse sentido, devem ser considerados, principalmente, os seguintes 
aspectos: 
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a) a verificação e a comunicação de eventuais limitações ao al- 
cance dos procedimentos de Auditoria Interna a serem aplicados, con- 
siderando o volume ou complexidade das transações e das operações; 

b) a extensão da responsabilidade do auditor interno no uso dos 
trabalhos de especialistas. 

 
12.2.3 – Procedimentos de Auditoria Interna 
 
12.2.3.1 – Os procedimentos de Auditoria Interna constituem e-

xames e investigações, incluindo testes de observância e testes subs- 
tantivos, que permitem ao auditor interno obter subsídios suficientes 
para fundamentar suas conclusões e recomendações à administração 
da entidade. 

 
12.2.3.2 – Os testes de observância visam à obtenção de razoável 

segurança de que os controles internos estabelecidos pela admi- 
nistração estão em efetivo funcionamento, inclusive quanto ao seu 
cumprimento pelos funcionários e administradores da entidade. Na 
sua aplicação, devem ser considerados os seguintes procedimentos: 

 
a) inspeção – verificação de registros, documentos e ativos tangí- 

veis; 
b) observação – acompanhamento de processo ou procedimento 

quando de sua execução; e 
c) investigação e confirmação – obtenção de informações perante 

pessoas físicas ou jurídicas conhecedoras das transações e das opera-
ções, dentro ou fora da entidade. 

 
12.2.3.3 – Os testes substantivos visam à obtenção de evidência 

quanto à suficiência, exatidão e validade dos dados produzidos pelos 
sistemas de informações da entidade. 

 
12.2.3.4 – As informações que fundamentam os resultados da Au-

ditoria Interna são denominadas de “evidências”, que devem ser sufici-
entes, fidedignas, relevantes e úteis, de modo a fornecerem base sólida 
para as conclusões e recomendações à administração da entidade. 

 
12.2.3.5 – O processo de obtenção e avaliação das informações 

compreende: 
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I – a obtenção de informações sobre os assuntos relacionados 
com os objetivos e o alcance da Auditoria Interna, devendo ser obser-
vado que: 

 
a) a informação suficiente é aquela que é factual e convincente, 

de tal forma que uma pessoa prudente e informada possa entendê-la da 
mesma forma que o auditor interno; 

b) a informação adequada é aquela que, sendo confiável, propicia 
a melhor evidência alcançável, por meio do uso apropriado das técni-
cas de Auditoria Interna; 

c) a informação relevante é a que dá suporte às conclusões e às 
recomendações da Auditoria Interna; 

d) a informação útil é a que auxilia a entidade a atingir suas metas. 
 
II – a avaliação da efetividade das informações obtidas, mediante 

a aplicação de procedimentos de Auditoria Interna, incluindo testes 
substantivos, se as circunstâncias assim o exigirem. 

 
12.2.3.6 – O processo deve ser supervisionado para alcançar ra-

zoável segurança de que o objetivo do trabalho da Auditoria Interna 
está sendo atingido. 

 
12.2.3.7 – Devem ser adotados procedimentos adequados para as-

segurar que as contingências ativas e passivas relevantes decorrentes de 
processos judiciais e extrajudiciais, reivindicações e reclamações, bem 
como de lançamentos de tributos e de contribuições em disputa, fo- 
ram identificadas e são do conhecimento da administração da entidade. 

 
12.2.3.8 – No trabalho de Auditoria Interna, quando aplicável, 

deve ser examinada a observância dos Princípios Fundamentais de 
Contabilidade, das Normas Brasileiras de Contabilidade e da legisla- 
ção tributária, trabalhista e societária, bem como o cumprimento das 
normas reguladoras a que estiver sujeita a entidade. 

 
12.2.4 – Amostragem 
 
12.2.4.1 – Ao determinar a extensão de um teste de auditoria ou 

método de seleção de itens a serem testados,   podem ser empregadas 
técnicas de amostragem. 
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12.2.4.2 – Ao usar método de amostragem, estatística ou não, de-
ve ser projetada e selecionada uma amostra que possa proporcionar 
evidência de auditoria suficiente e apropriada. 

 
12.2.5 – Processamento Eletrônico de Dados – PED 
 
12.2.5.1 – A utilização de processamento eletrônico de dados pe-

la entidade requer que exista, na equipe de Auditoria Interna, profis-
sional com conhecimento suficiente sobre a tecnologia da informação 
e os sistemas de informação utilizados. 

 
12.2.5.2 – O uso de técnicas de Auditoria Interna que demandem 

o emprego de recursos tecnológicos de processamento de informações 
requer que exista na equipe de Auditoria Interna profissional com 
conhecimento suficiente de forma a implementar os próprios procedi-
mentos ou, se for o caso, orientar, supervisionar e revisar os trabalhos 
de especialistas. 

 
12.3 – NORMAS RELATIVAS AO RELATÓRIO DA 
AUDITORIA INTERNA 
 
12.3.1 – O relatório é o documento pelo qual a Auditoria Interna 

apresenta o resultado dos seus trabalhos, devendo ser redigido com 
objetividade e imparcialidade, de forma a expressar, claramente, suas 
conclusões, recomendações e providências a serem tomadas pela ad-
ministração da entidade. 

 
12.3.2 – O relatório da Auditoria Interna deve abordar, no míni-

mo, os seguintes aspectos: 
 
a) o objetivo e a extensão dos trabalhos; 
b) a metodologia adotada; 
c) os principais procedimentos de auditoria aplicados e sua extensão; 
d) eventuais limitações ao alcance dos procedimentos de auditoria; 
e) a descrição dos fatos constatados e as evidências encontradas; 
f) os riscos associados aos fatos constatados; e 
g) as conclusões e recomendações resultantes dos fatos constatados. 
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12.3.3 – O relatório de Auditoria Interna deve ser apresentado a 
quem tenha solicitado o trabalho ou a quem este autorizar, devendo 
ser preservada a confidencialidade do seu conteúdo. 

 
12.3.4 – A Auditoria Interna deve avaliar a necessidade de emis-

são de relatório parcial na hipótese de constatar improprieda-
des/irregularidades/ ilegalidades que necessitem providências imedia-
tas da administração da entidade que não possam aguardar o final dos 
exames, considerando o disposto no item 12.1.3.1. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 28-11-2003. 





 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PERÍCIA CONTÁBIL 
• NBC TP 
• NBC PP 



 



 
 

RESOLUÇÃO CFC Nº 1.502(1), 
de 19 de fevereiro de 2016 

 
 

Dispõe sobre o Cadastro Nacional de Pe-
ritos Contábeis (CNPC) do Conselho Fede-
ral de Contabilidade (CFC) e dá outras pro-
vidências. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais, 

 

Considerando o disposto na Lei n.º 13.105, de 16 de março de 
2015, Código de Processo Civil brasileiro, em seu Art. 156, que dis-
põe que o juiz será assistido por perito e que determina aos tribunais a 
realização de consultas aos conselhos de classe para formação de seu 
cadastro de profissionais legalmente habilitados.  

 

Considerando a NBC PP 01, de 27 de fevereiro de 2015, que dis-
põe sobre perito contábil; 

 

Considerando a NBC TP 01, de 27 de fevereiro de 2015, que dis-
põe sobre perícia contábil; 

 

Considerando a importância de se estimular o estudo das Normas 
Brasileiras de Contabilidade inerentes à área de Perícia; 

 

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.º 9.295, de 27 de maio de 
1946, em seu Art. 6º, alínea “f”, alterado pela Lei n.º 12.249, de 11 de 
junho de 2010, que compete ao CFC regular acerca do Cadastro de Quali-
ficação Técnica e do Programa de Educação Continuada e editar normas 
brasileiras de contabilidade de natureza técnica e profissional; e 

 

Considerando a necessidade de se conhecer o âmbito de atuação 
dos peritos contábeis, sua formação profissional, atualização do co-
nhecimento e experiência, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1° Criar o Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC).   

 

Art. 2º Os contadores que exercem atividades de perícia contábil 
terão até 31 de dezembro de 2017 para se cadastrarem no Cadastro 
Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) do CFC, por meio dos portais 
dos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs) e no portal do 
CFC, inserindo todas as informações requeridas. (2) 

 

§ 1º Para a validação do cadastro, o contador deverá comprovar 
experiência em perícia contábil, anexando, no mínimo, um dos docu-
mentos a seguir: 

I – cópia da Ata ou Despacho Judicial, contendo a nomeação e o 
protocolo de entrega do Laudo Pericial para comprovar a sua atuação 
como perito do juízo; 

II – cópia da Petição com a indicação formal e o protocolo de en-
trega do Parecer Técnico Pericial para comprovar a atuação como 
perito assistente indicado pelas partes no processo judicial; 

III – cópia do documento que formalizou sua contratação e a en-
trega do Laudo Pericial ou do Parecer Técnico Pericial para compro-
var atuação como perito em demandas extrajudiciais que envolvam 
formas alternativas de solução de conflitos; 

IV – cópia do ato relativo à sua nomeação ou certidão emitida por 
órgão policial para comprovar sua atuação como perito oficial em 
demandas de natureza criminal. 

§ 2º As comprovações exigidas nos incisos “I” e “II” poderão ser 
substituídas por certidões emitidas pelo Poder Judiciário.  

§ 3º As comprovações exigidas no inciso “III” poderão ser substi-
tuídas por certidão emitida por tribunais de arbitragem e mediação, 
legalmente constituídos. 

 

Art. 3º Atendidas às exigências previstas no artigo anterior, a ins-
crição no CNPC será concedida pelo CFC em até 30 (trinta) dias da 
data da solicitação, cujo cadastro, conterá, no mínimo, as seguintes 
informações do profissional: 

 

I – nome completo; 
II – número de registro no CNPC; 
III – número do registro profissional no Conselho Regional de 

Contabilidade; 
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IV – endereço eletrônico; 
V – telefone de contato; 
VI – domicílio profissional relativo às atividades de perícia con-

tábil;  
VII – especificação da(s) área(s) de atuação como perito contábil; e 
VIII – curriculum definido em até 350 (trezentos e cinquenta) ca-

racteres, elaborado pelo próprio perito.  
 

Art. 4º Compete, exclusivamente, ao CFC a manutenção, a avali-
ação periódica e a regulamentação do CNPC. 

 

Art. 5º O profissional inscrito no CNPC é responsável pela con-
firmação de seus dados cadastrais, os quais poderão ser atualizados, 
exclusivamente, via e-mail registro@cfc.org.br. 

 

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2018, o ingresso no CNPC es-
tará condicionado à aprovação em exame específico, regulamentado 
pelo CFC. (2) 

 
Art. 7º A permanência do profissional no CNPC estará condicio-

nada à obrigatoriedade do cumprimento do Programa de Educação 
Profissional Continuada, que será regulamentado pelo CFC.  

 
Art. 8º Serão baixados do CNPC os profissionais que: 
 
I – solicitarem a baixa; 
II – forem suspensos do exercício profissional, nos termos das a-

líneas “d” e “e” do Art. 27 do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, em decisão 
transitada em julgado; 

III – forem cassados do exercício profissional, nos termos da alí-
nea “f” do Art. 27 do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, em decisão transita-
da em julgado; 

IV – tiverem os seus registros baixados pelos CRCs; e 
V – não atingirem, anualmente, a pontuação mínima exigida no 

Programa de Educação Profissional Continuada, nos termos do Art. 7º. 
 
Parágrafo único. A baixa do registro dos profissionais no CNPC 

que se enquadrarem nos incisos II, III, e IV será de ofício, e o inciso 
V, somente após o trânsito em julgado do processo. 
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Art. 9º O restabelecimento do registro no CNPC estará condicio-
nado à apresentação de certificado de aprovação no exame específico, 
previsto no Art. 6º, e à regularização das condições que determinaram 
a exclusão, prevista nos incisos de I a III do Art. 8º. 

 
Parágrafo único. Comprovado as exigências para o restabeleci-

mento do registro, será mantido o mesmo número de registro original 
concedido anteriormente. 

 
Art. 10. As Certidões de Registro no CNPC, quando requeridas 

pelos tribunais e demais interessados, serão emitidas eletronicamente 
via portais dos CRCs ou CFC. 

 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 19 de fevereiro de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(1) Publicada no DOU, de 1º-03-2016. 
(2) Redação dada pela Resolução CFC nº 1.513, publicada no DOU de 26-10-2016. 
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Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica de 
Perícia Contábil 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC TP 01, de 27 de fevereiro de 2015 (1) 

 
 

Dá nova redação à NBC TP 01 – Perícia 
Contábil. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE , no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no disposto 
na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46, alterado pela Lei 
n.º 12.249/10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
Norma Brasileira de Contabilidade (NBC): 
 

Sumário Item 

OBJETIVO 1 
CONCEITO 2 - 5 
EXECUÇÃO 6 - 15 
PROCEDIMENTOS 16 - 29 
PLANEJAMENTO 30 - 39 
Objetivos 31 
Desenvolvimento 32 - 36 
Riscos e custos 37 
Equipe técnica 38 
Cronograma 39 
TERMO DE DILIGÊNCIA 41 - 46 
Aplicabilidade 43 - 45 
Estrutura 46 
LAUDO E PARECER PERICIAL CONTÁBIL 47 - 69 

Apresentação do laudo pericial contábil e oferta do parecer 
contábil  

50 - 54 

Terminologia 55 - 64 
Estrutura 65 
Assinatura em conjunto 66 
Laudo e parecer de leigo ou profissional não habilitado 67 
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Esclarecimentos do laudo e do técnico pericial contábil em 
audiência 

68 

Quesitos e respostas 69 
MODELOS 70 

VIGÊNCIA 71 
 

Objetivo 
 

1. Esta Norma estabelece regras e procedimentos técnico-científicos 
a serem observados pelo perito, quando da realização de perícia contábil, 
no âmbito judicial, extrajudicial, mediante o esclarecimento dos aspectos 
e dos fatos do litígio por meio de exame, vistoria, indagação, investiga-
ção, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. 

 

Conceito 
 

2. A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos téc-
nico-científicos destinados a levar à instância decisória elementos de 
prova necessários a subsidiar a justa solução do litígio ou constatação 
de fato, mediante laudo pericial contábil e/ou parecer técnico-contábil, 
em conformidade com as normas jurídicas e profissionais e com a 
legislação específica no que for pertinente. 

 

3. O laudo pericial contábil e o parecer técnico-contábil têm por 
limite o próprio objeto da perícia deferida ou contratada. 

 

4. A perícia contábil é de competência exclusiva de contador em 
situação regular perante o Conselho Regional de Contabilidade de sua 
jurisdição.  

 

5. A perícia judicial é exercida sob a tutela do Poder Judiciário. 
A perícia extrajudicial é exercida no âmbito arbitral, estatal ou volun-
tária. A perícia arbitral é exercida sob o controle da lei de arbitragem. 
Perícias oficial e estatal são executadas sob o controle de órgãos de 
Estado. Perícia voluntária é contratada, espontaneamente, pelo interes-
sado ou de comum acordo entre as partes. 

 

Execução 
 

6. Ao ser intimado para dar início aos trabalhos periciais, o peri-
to do juízo deve comunicar às partes e aos assistentes técnicos: a data 
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e o local de início da produção da prova pericial contábil, exceto se 
designados pelo juízo. 

1. Caso não haja, nos autos, dados suficientes para a 
localização dos assistentes técnicos, a comunicação deve ser feita aos 
advogados das partes e, caso estes também não tenham informado 
endereço nas suas petições, a comunicação deve ser feita diretamente 
às partes e/ou ao Juízo. 

2. O perito-assistente pode, tão logo tenha conhecimento da 
perícia, manter contato com o perito do juízo, colocando-se à 
disposição para a execução da perícia em conjunto. 

3. Na impossibilidade da execução da perícia em conjunto, o 
perito do juízo deve permitir aos peritos-assistentes o acesso aos autos 
e aos elementos de prova arrecadados durante a perícia, indicando 
local e hora para exame pelo perito-assistente.  

4. O perito-assistente pode entregar ao perito do juízo cópia do 
seu parecer técnico-contábil, previamente elaborado, planilhas ou 
memórias de cálculo, informações e demonstrações que possam 
esclarecer ou auxiliar o trabalho a ser desenvolvido pelo perito do juízo. 

 
7. O perito-assistente pode, logo após sua contratação, manter 

contato com o advogado da parte que o contratou, requerendo dossiê 
completo do processo para conhecimento dos fatos e melhor acompa-
nhamento dos atos processuais no que for pertinente à perícia.  

 
8. O perito, enquanto estiver de posse do processo ou de docu-

mentos, deve zelar por sua guarda e segurança e ser diligente. 
 
9. Para a execução da perícia contábil, o perito deve ater-se ao 

objeto e ao lapso temporal da perícia a ser realizada.  
 
10.  Mediante termo de diligência, o perito deve solicitar por es-

crito todos os documentos e informações relacionadas ao objeto da 
perícia, fixando o prazo para entrega. 

 
11. A eventual recusa no atendimento a diligências solicitadas ou 

qualquer dificuldade na execução do trabalho pericial deve ser comu-
nicada, com a devida comprovação ou justificativa, ao juízo, em se 
tratando de perícia judicial; ou à parte contratante, no caso de perícia 
extrajudicial. 
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12. O perito deve utilizar os meios que lhe são facultados pela le-
gislação e normas concernentes ao exercício de sua função, com vistas 
a instruir o laudo pericial contábil ou parecer técnico-contábil com as 
peças que julgarem necessárias. 

 
13.  O perito deve manter registro dos locais e datas das diligên-

cias, nome das pessoas que o atender, livros e documentos ou coisas 
vistoriadas, examinadas ou arrecadadas, dados e particularidades de 
interesse da perícia, rubricando a documentação examinada, quando 
julgar necessário e possível, juntando o elemento de prova original, 
cópia ou certidão. 

 
14.  A execução da perícia, quando incluir a utilização de equipe 

técnica, deve ser realizada sob a orientação e supervisão do perito do 
juízo, que assume a responsabilidade pelos trabalhos, devendo assegu-
rar-se de que as pessoas contratadas sejam profissionais e legalmente 
capacitadas à execução. 

 
15.  O perito deve documentar os elementos relevantes que servi-

ram de suporte à conclusão formalizada no laudo pericial contábil e no 
parecer técnico-contábil, quando não juntados aos autos, visando fun-
damentar o laudo ou parecer e comprovar que a perícia foi executada 
de acordo com os despachos e decisões judiciais e as Normas Brasilei-
ras de Contabilidade. 

 
Procedimentos 
 
16.  Os procedimentos periciais contábeis visam fundamentar o 

laudo pericial contábil e o parecer técnico-contábil e abrangem, total 
ou parcialmente, segundo a natureza e a complexidade da matéria, 
exame, vistoria, indagação, investigação, arbitramento, mensuração, 
avaliação e certificação. 

 
17.  O exame é a análise de livros, registros de transações e do-

cumentos. 
 
18.  A vistoria é a diligência que objetiva a verificação e a consta-

tação de situação, coisa ou fato, de forma circunstancial. 
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19.  A indagação é a busca de informações mediante entrevista 
com conhecedores do objeto ou de fato relacionado à perícia. 

 
20.  A investigação é a pesquisa que busca trazer ao laudo pericial 

contábil ou parecer técnico-contábil o que está oculto por quaisquer 
circunstâncias. 

 
21.  O arbitramento é a determinação de valores, quantidades ou a 

solução de controvérsia por critério técnico-científico. 
 
22.  A mensuração é o ato de qualificação e quantificação física 

de coisas, bens, direitos e obrigações. 
 
23.  A avaliação é o ato de estabelecer o valor de coisas, bens, di-

reitos, obrigações, despesas e receitas.  
 
24.  A certificação é o ato de atestar a informação trazida ao laudo 

ou ao parecer pelo perito. 
 
25.  Concluídos os trabalhos periciais, o perito do juízo apresenta-

rá laudo pericial contábil e o perito-assistente oferecerá, querendo, seu 
parecer técnico-contábil, obedecendo aos respectivos prazos. 

 
26.  O perito do juízo, depois de concluído seu trabalho, deve for-

necer, quando solicitado, cópia do laudo ao perito-assistente, infor-
mando-lhe com antecedência a data em que o laudo pericial contábil 
será protocolado em cartório. 

 
27.  O perito-assistente não pode firmar o laudo pericial quando o 

documento tiver sido elaborado por leigo ou profissional de outra 
área, devendo, neste caso, oferecer um parecer técnico-contábil sobre 
a matéria periciada. 

 
28.  O perito-assistente, ao apor a assinatura, em conjunto com o 

perito do juízo, em laudo pericial contábil, não pode emitir parecer 
técnico-contábil contrário a esse laudo. 

 

29.  O perito-assistente pode entregar cópia do seu parecer, plani-
lhas e documentos ao perito do juízo antes do término da perícia, ex-
pondo as suas convicções, fundamentações legais, doutrinárias, técni-



 

 2222 

cas e científicas sem que isto implique indução do perito do juízo a 
erro, por tratar-se da livre e necessária manifestação científica sobre os 
pontos controvertidos. 

 

Planejamento 
 

30.  O planejamento da perícia é a etapa do trabalho pericial que 
antecede as diligências, pesquisas, cálculos e respostas aos quesitos, 
na qual o perito do juízo estabelece a metodologia dos procedimentos 
periciais a serem aplicados, elaborando-o a partir do conhecimento do 
objeto da perícia. 

 

Objetivos 
 

31.  Os objetivos do planejamento da perícia são: 
(a) conhecer o objeto e a finalidade da perícia, a fim de permitir a 

adoção de procedimentos que conduzam à revelação da verdade, a 
qual subsidiará o juízo, o árbitro ou o interessado a tomar a decisão a 
respeito da lide; 

(b) definir a natureza, a oportunidade e a extensão dos procedi-
mentos a serem aplicados, em consonância com o objeto da perícia; 

(c) estabelecer condições para que o trabalho seja cumprido no 
prazo estabelecido; 

(d) identificar potenciais problemas e riscos que possam vir a o-
correr no andamento da perícia; 

(e) identificar fatos importantes para a solução da demanda, de 
forma que não passem despercebidos ou não recebam a atenção neces-
sária; 

(f) identificar a legislação aplicável ao objeto da perícia; 
(g) estabelecer como ocorrerá a divisão das tarefas entre os 

membros da equipe de trabalho, sempre que o perito necessitar de 
auxiliares; 

(h) facilitar a execução e a revisão dos trabalhos. 
 

Desenvolvimento 
 

32.  Os documentos dos autos servem como suporte para obtenção 
das informações necessárias à elaboração do planejamento da perícia. 

 

33.  Em caso de ser identificada a necessidade de realização de di-
ligências, na etapa de elaboração do planejamento, devem ser conside-
rados, se não declarada a preclusão de prova documental, a legislação 
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aplicável, documentos, registros, livros contábeis, fiscais e societários, 
laudos e pareceres já realizados e outras informações que forem iden-
tificadas como pertinentes para determinar a natureza do trabalho a ser 
executado. 

 

34.  Quando necessário, o planejamento deve ser realizado pelo 
perito do juízo ainda que o trabalho venha a ser realizado de forma 
conjunta. 

 

35.  Quando necessário, o planejamento da perícia deve ser man-
tido por qualquer meio de registro que facilite o entendimento dos 
procedimentos a serem aplicados e sirva de orientação adequada à 
execução do trabalho. 

 

36.  Quando necessário, o planejamento deve ser revisado e atua-
lizado sempre que fatos novos surjam no decorrer da perícia.  

 

Riscos e custos 
 

37.  O perito, na fase do planejamento, com vistas a elaborar a 
proposta de honorários, deve: 

(a) avaliar os riscos decorrentes das suas responsabilidades e to-
das as despesas e custos inerentes; 

(b) ressaltar que, na hipótese de apresentação de quesitos suple-
mentares, poderá estabelecer honorários complementares. 

 

Equipe técnica 
 

38.  Quando a perícia exigir a necessidade de utilização de traba-
lho de terceiros (equipe de apoio, trabalho de especialistas ou profis-
sionais de outras áreas de conhecimento), o planejamento deve prever 
a orientação e a supervisão do perito, que responderá pelos trabalhos 
executados, exclusivamente, por sua equipe de apoio. 

 

Cronograma 
 

39.  O perito do juízo deve levar em consideração que o planeja-
mento da perícia, quando for o caso, inicia-se antes da elaboração da 
proposta de honorários, considerando-se que, para apresentá-la ao 
juízo ou aos contratantes, há necessidade de se especificarem as etapas 
do trabalho a serem realizadas. Isto implica que o perito deve ter co-
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nhecimento prévio de todas as etapas, salvo aquelas que somente se-
rão identificadas quando da execução da perícia. 

 
40.  No cronograma de trabalho, devem ficar evidenciados, quan-

do aplicáveis, todos os itens necessários à execução da perícia, como: 
diligências a serem realizadas, deslocamentos, necessidade de trabalho 
de terceiros, pesquisas que serão feitas, elaboração de cálculos e plani-
lhas, respostas aos quesitos, prazo para apresentação do laudo e/ou 
oferecimento do parecer, de forma a assegurar que todas as etapas 
necessárias à realização da perícia sejam cumpridas. 

 
Termo de diligência 
 
41.  Termo de diligência é o instrumento por meio do qual o peri-

to solicita documentos, coisas, dados e informações necessárias à ela-
boração do laudo pericial contábil e do parecer técnico-contábil.  

 
42.  Serve também para determinar o local, a data e a hora do iní-

cio da perícia, e ainda para a execução de outros trabalhos que tenham 
sido a ele determinados ou solicitados por quem de direito, desde que 
tenham a finalidade de orientar ou colaborar nas decisões, judiciais ou 
extrajudiciais. 

 

43.  O termo de diligência deve ser redigido pelo perito, ser apre-
sentado diretamente ao perito-assistente, à parte, a seu procurador ou 
terceiro, por escrito e juntado ao laudo. 

 

44.  O perito deve observar os prazos a que está obrigado por for-
ça de determinação legal e, dessa forma, definir o prazo para o cum-
primento da solicitação pelo diligenciado. 

 

45.  Caso ocorra a negativa da entrega dos elementos de prova 
formalmente requeridos, o perito deve se reportar diretamente a quem 
o nomeou, contratou ou indicou, narrando os fatos e solicitando as 
providências cabíveis. 

 

Estrutura 
 

46.  O termo de diligência deve conter os seguintes itens: 
(a) identificação do diligenciado;  
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(b) identificação das partes ou dos interessados e, em se tratando 
de perícia judicial ou arbitral, o número do processo ou procedimento, 
o tipo e o juízo em que tramita; 

(c) identificação do perito com indicação do número do registro 
profissional no Conselho Regional de Contabilidade;  

(d) indicação de que está sendo elaborado nos termos desta Norma; 
(e) indicação detalhada dos documentos, coisas, dados e infor-

mações, consignando as datas e/ou períodos abrangidos, podendo 
identificar o quesito a que se refere; 

(f) indicação do prazo e do local para a exibição dos documen-
tos, coisas, dados e informações necessários à elaboração do laudo 
pericial contábil ou parecer técnico-contábil, devendo o prazo ser 
compatível com aquele concedido pelo juízo, contratante ou conven-
cionado pelas partes, considerada a quantidade de documentos, as 
informações necessárias, a estrutura organizacional do diligenciado e 
o local de guarda dos documentos; 

(g) a indicação da data e hora para sua efetivação, após atendidos 
os requisitos da alínea (e), quando o exame dos livros, documentos, 
coisas e elementos tiver de ser realizado perante a  parte ou ao terceiro 
que detém em seu poder tais provas; 

(h) local, data e assinatura. 
 
Laudo pericial contábil e parecer técnico-contábil 
 
47.  O Decreto-Lei n.º 9.295-46, na alínea “c” do Art. 25, deter-

mina que o laudo pericial contábil e o parecer técnico-contábil somen-
te sejam elaborados por contador ou pessoa jurídica, se a lei assim 
permitir, que estejam devidamente registrados e habilitados em Con-
selho Regional de Contabilidade. A habilitação é comprovada median-
te Certidão de Regularidade Profissional emitida pelos Conselhos 
Regionais de Contabilidade. 

 

48.  O laudo pericial contábil e o parecer técnico-contábil são do-
cumentos escritos, nos quais os peritos devem registrar, de forma a-
brangente, o conteúdo da perícia e particularizar os aspectos e as mi-
nudências que envolvam o seu objeto e as buscas de elementos de 
prova necessários para a conclusão do seu trabalho. 
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49.  Os peritos devem consignar, no final do laudo pericial contá-
bil ou do parecer técnico-contábil, de forma clara e precisa, as suas 
conclusões. 

 

Apresentação do laudo pericial contábil e oferta 
do parecer técnico-contábil 
 

50.  O laudo e o parecer são, respectivamente, orientados e conduzi-
dos pelo perito do juízo e pelo perito-assistente, que adotarão padrão 
próprio, respeitada a estrutura prevista nesta Norma, devendo ser redigi-
dos de forma circunstanciada, clara, objetiva, sequencial e lógica. 

 

51.  A linguagem adotada pelo perito deve ser clara, concisa, evi-
tando o prolixo e a tergiversação, possibilitando aos julgadores e às 
partes o devido conhecimento da prova técnica e interpretação dos 
resultados obtidos. As respostas devem ser objetivas, completas e não 
lacônicas. Os termos técnicos devem ser inseridos no laudo e no pare-
cer, de modo a se obter uma redação que qualifique o trabalho perici-
al, respeitadas as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

 

52.  Tratando-se de termos técnicos atinentes à profissão contábil, 
devem, quando necessário, ser acrescidos de esclarecimentos adicio-
nais e recomendada a utilização daqueles consagrados pela doutrina 
contábil. 

 

53.  O perito deve elaborar o laudo e o parecer, utilizando-se do ver-
náculo, sendo admitidas apenas palavras ou expressões idiomáticas de 
outras línguas de uso comum nos tribunais judiciais ou extrajudiciais. 

 

54. O laudo e o parecer devem contemplar o resultado final alcan-
çado por meio de elementos de prova inclusos nos autos ou arrecada-
dos em diligências que o perito tenha efetuado, por intermédio de 
peças contábeis e quaisquer outros documentos, tipos e formas.  

 

Terminologia 
 

55. Forma circunstanciada: a redação pormenorizada, minuciosa, 
efetuada com cautela e detalhamento em relação aos procedimentos e 
aos resultados do laudo e do parecer. 

 

56.  Síntese do objeto da perícia e resumo dos autos: o relato ou a 
transcrição sucinta, de forma que resulte em uma leitura compreensiva 
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dos fatos relatados sobre as questões básicas que resultaram na nome-
ação ou na contratação do perito. 

 
57.  Diligência: todos os atos adotados pelos peritos na busca de 

documentos, coisas, dados e informações e outros elementos de prova 
necessários à elaboração do laudo e do parecer, mediante termo de 
diligência, desde que tais provas não estejam colacionadas aos autos. 
Ainda são consideradas diligências as comunicações às partes, aos 
peritos-assistentes ou a terceiros, ou petições judiciais. 

 
58.  Critério: é a faculdade que tem o perito de distinguir como 

proceder em torno dos fatos alegados para julgar ou decidir o caminho 
que deve seguir na elaboração do laudo e do parecer.  

 
59.  Metodologia: conjunto dos meios dispostos convenientemen-

te para alcançar o resultado da perícia por meio do conhecimento téc-
nico-científico, de maneira que possa, ao final, inseri-lo no corpo téc-
nico do laudo e parecer. 

 
60.  Conclusão: é a quantificação, quando possível, do valor da 

demanda, podendo reportar-se a demonstrativos apresentados no cor-
po do laudo e do parecer ou em documentos. É na conclusão que o 
perito registrará outras informações que não constaram na quesitação, 
porém, encontrou-as na busca dos elementos de prova inerentes ao 
objeto da perícia. 

 
61.  Apêndices: são documentos elaborados pelo perito contábil; e 

Anexos são documentos entregues a estes pelas partes e por terceiros, 
com o intuito de complementar a argumentação ou elementos de prova. 

 
62.  Palavras e termos ofensivos: o perito que se sentir ofendido 

por expressões injuriosas, de forma escrita ou verbal, no processo, 
poderá tomar as seguintes providências: 

(a) sendo a ofensa escrita ou verbal, por qualquer das partes, pe-
ritos ou advogados, o perito ofendido pode requerer da autoridade 
competente que mande riscar os termos ofensivos dos autos ou cassa-
da a palavra; 

(b) as providências adotadas, na forma prevista na alínea (a), não 
impedem outras medidas de ordem civil ou criminal. 
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63.  Esclarecimentos: havendo determinação de esclarecimentos 
do laudo ou do parecer sem a realização de audiência, o perito deve 
fazer, por escrito, observando em suas respostas os mesmos procedi-
mentos adotados quando da feitura do esclarecimento em audiência, 
no que for aplicável. 

 

64.  Os peritos devem, na conclusão do laudo e do parecer, consi-
derar as formas explicitadas nos itens seguintes: 

(a) omissão de fatos: o perito do juízo não pode omitir nenhum 
fato relevante encontrado no decorrer de suas pesquisas ou diligências, 
mesmo que não tenha sido objeto de quesitação e desde que esteja 
relacionado ao objeto da perícia; 

(b) a conclusão com quantificação de valores é viável em casos 
de: apuração de haveres; liquidação de sentença, inclusive em proces-
sos trabalhistas; resolução de sociedade; avaliação patrimonial, entre 
outros; 

(c) pode ocorrer que, na conclusão, seja necessária a apresenta-
ção de alternativas, condicionada às teses apresentadas pelas partes, 
casos em que cada uma apresenta uma versão para a causa. O perito 
deve apresentar as alternativas condicionadas às teses apresentadas, 
devendo, necessariamente, ser identificados os critérios técnicos que 
lhes deem respaldo; 

(d) a conclusão pode ainda reportar-se às respostas apresentadas 
nos quesitos; 

(e) a conclusão pode ser, simplesmente, elucidativa quanto ao 
objeto da perícia, não envolvendo, necessariamente, quantificação de 
valores. 

 

Estrutura 
 

65. O laudo deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 
(a) identificação do processo e das partes; 
(b) síntese do objeto da perícia; 
(c) resumo dos autos;  
(d) metodologia adotada para os trabalhos periciais e esclareci-

mentos; 
(e) relato das diligências realizadas; 
(f) transcrição dos quesitos e suas respectivas respostas para o 

laudo pericial contábil; 
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(g) transcrição dos quesitos e suas respectivas respostas para o 
parecer técnico-contábil, onde houver divergência das respostas for-
muladas pelo perito do juízo; 

(h) conclusão; 
(i) termo de encerramento, constando a relação de anexos e a-

pêndices; 
(j) assinatura do perito: deve constar sua categoria profissional 

de contador, seu número de registro em Conselho Regional de Conta-
bilidade, comprovado mediante Certidão de Regularidade Profissional 
(CRP) e sua função: se laudo, perito do juízo e se parecer, perito-
assistente da parte. É permitida a utilização da certificação digital, em 
consonância com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil; 

(k) para elaboração de parecer, aplicam-se o disposto nas alíneas 
acima, no que couber. 

 
Assinatura em conjunto 
 
66.  Quando se tratar de laudo pericial contábil, assinado em con-

junto pelos peritos, há responsabilidade solidária sobre o referido do-
cumento. 

 
Laudo e parecer de leigo ou profissional não habilitado 
 
67.  Considera-se leigo ou profissional não habilitado para a ela-

boração de laudo e parecer contábeis qualquer profissional que não 
seja contador habilitado perante Conselho Regional de Contabilidade. 

 
Esclarecimentos sobre laudo e parecer 
técnico-contábil em audiência 
 
68.  Esclarecimentos são informações prestadas pelo perito aos 

pedidos de esclarecimento sobre laudo e parecer, determinados pelas 
autoridades competentes, por motivos de obscuridade, incompletudes, 
contradições ou omissões. Os esclarecimentos podem ser prestados de 
duas maneiras: 

(a) de forma escrita: os pedidos de esclarecimentos deferidos e a-
presentados ao perito, no prazo legal, devem ser prestados por escrito;  
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(b) de forma oral: os pedidos de esclarecimentos deferidos e apre-
sentados, no prazo legal, ao perito para serem prestados em audiência 
podem ser de forma oral ou escrita. 

 
Quesitos e respostas 
 
69. O perito deve observar as perguntas efetuadas pelo juízo e/ou 

pelas partes, no momento próprio dos esclarecimentos, pois tal ato se 
limita às respostas a quesitos integrantes do laudo ou do parecer e às 
explicações sobre o conteúdo da lide ou sobre a conclusão. 

 
Modelos 
 
70. Em anexo, são apresentados os seguintes modelos exemplifi-

cativos: 
Modelo n.º 1 – Termo de Diligência na Perícia Judicial; 
Modelo n.º 2 – Termo de Diligência na Perícia Extrajudicial; 
Modelo n.º 3 – Termo de Diligência na Perícia Arbitral; 
Modelo n.º 4 – Planejamento para Perícia Judicial. 
 
Vigência 
 
71. Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se a Resolução CFC n.º 1.243-09, publicada no DOU, Seção I, 
de 18-12-09. 

 
Brasília, 27 de fevereiro de 2015. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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MODELO N.º 01: TERMO DE DILIGÊNCIA 
NA PERÍCIA JUDICIAL 
 
TERMO DE DILIGÊNCIA N.º.../PROCESSO N.º... 
IDENTIFICAÇÃO DO DILIGENCIADO 
SECRETARIA: 
PARTES: 
PERITO DO JUÍZO: (categoria e n.º do registro) 
PERITO-ASSISTENTE: (categoria e n.º do registro) 
 Na condição de perito do juízo, nomeado pelo Juízo em refe-
rência e/ou perito-assistente indicado pelas partes, nos termos do Art. 
429 do Código do Processo Civil e das Normas Brasileiras de Conta-
bilidade, solicita-se que sejam fornecidos ou postos à disposição, para 
análise, os documentos a seguir indicados: 
 1. 
 2. 
 3. 
 4. 
 etc. 
 Para que se possa cumprir o prazo estabelecido para elabora-
ção e entrega do laudo pericial contábil ou parecer técnico-contábil, é 
necessário que os documentos solicitados sejam fornecidos ou postos 
à disposição deste perito até o dia __-__-__, às __h, no endereço ........ 
(do perito do juízo e/ou perito-assistente, e/ou parte). Solicita-se que 
seja comunicado quando os documentos tiverem sido remetidos ou 
estiverem à disposição para análise. 
 Em caso de dúvida, solicita-se esclarecê-la diretamente com o 
signatário no endereço e telefones indicados. 
Local e data 
Assinatura 
Nome do perito 
Contador – N.º de registro no CRC 
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MODELO N.º 02: TERMO DE DILIGÊNCIA 
NA PERÍCIA EXTRAJUDICIAL 
TERMO DE DILIGÊNCIA N.º .../PROCESSO N.º ...   
ENDEREÇAMENTO DO DILIGENCIADO 
EXTRAJUDICIAL 
PARTE CONTRATANTE: 
PERITO DO JUÍZO: (categoria e n.º do registro) 
PERITO-ASSISTENTE: (categoria e n.º do registro) 
 Na condição de perito do juízo e/ou perito-assistente, escolhido 
pelas partes, em consonância com as Normas Brasileiras de Contabili-
dade, nos termos contratuais, solicita-se que sejam fornecidos ou pos-
tos à disposição, para análise, os documentos a seguir indicados: 
 1. 
 2. 
 3. 
 4. 
 etc. 
 Para que se possa cumprir o prazo estabelecido para a elabo-
ração e entrega do laudo pericial contábil ou parecer técnico-contábil, 
é necessário que os documentos solicitados sejam fornecidos ou pos-
tos à disposição deste perito até o dia __/__/__, às __h, no endereço 
........ (do perito do Juízo e/ou perito-assistente, e/ou parte). Solicita-se 
que seja comunicado quando os documentos tiverem sido remetidos 
ou estiverem à disposição para análise. 

Em caso de dúvida, solicita-se esclarecê-la diretamente com o 
signatário no endereço e telefones indicados. 
Local e data 
Assinatura 
Nome do perito 
Contador – N.º de registro no CRC 
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MODELO N.º 3: TERMO DE DILIGÊNCIA 
NA PERÍCIA ARBITRAL 
TERMO DE DILIGÊNCIA N.º .../PROCESSO N.º ... 
ENDEREÇAMENTO DO DILIGENCIADO 
ARBITRAL 
CÂMARA ARBITRAL: 
ÁRBITRO: 
JUIZ ARBITRAL: 
PARTES: 
PERITO: (categoria e n.º do registro) 

Na condição de perito do juízo, escolhido pelo árbitro, e/ou 
perito-assistente, indicado pelas partes, nos termos da Lei n.º 9.307/96 
ou do regulamento da Câmara de Mediação e Arbitragem, ......, e ain-
da em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade, soli-
cita-se que sejam fornecidos ou postos à disposição, para análise, os 
documentos a seguir indicados: 
 1. 
 2. 
 3.  

etc.  
 Para que se possa cumprir o prazo estabelecido para a elabo-
ração e entrega do laudo pericial contábil ou parecer técnico-contábil, 
é necessário que os documentos solicitados sejam fornecidos ou pos-
tos à disposição deste perito até o dia __/__/__, às __h, no endereço 
........ (do perito do Juízo e/ou perito-assistente, e/ou parte). Solicita-se 
que seja comunicado quando os documentos tiverem sido remetidos 
ou estiverem à disposição para análise. 

Em caso de dúvida, solicita-se esclarecê-la diretamente com o 
signatário nos endereços e telefones indicados. 
Local e data 
Assinatura 
Nome do perito 
Contador – N.º de registro no CRC 
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MODELO N.º 4 - PLANEJAMENTO PARA 
PERÍCIA JUDICIAL 
 

Fase Pré-Operacional 
 

TEMPO  PRAZO ITEM ATIVIDADE AÇÕES 

ESTIMADO REAL ESTIMADO REAL 

1 Carga ou 
recebimento 
do processo 

Após receber a intimação 
do juiz, quando for o caso, 
retirar o processo da 
Secretaria. 

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

2 Leitura do 
processo 

Conhecer os detalhes 
acerca do objeto da perí- 
cia, realizando a leitura e o 
estudo dos autos. 

h h XX/XX/XX 
 

XX/XX/XX 
 

Após estudo e análise dos 
autos, constatando-se que 
há impedimento ou sus-
peição, não havendo inte- 
resse do perito ou não 
estando habilitado para 
fazer a perícia, devolver o 
processo justificando o 
motivo da escusa. 

h h XX/XX/XX 
 

XX/XX/XX 
 

3 Aceitação, 
ou não, da 
perícia 

Aceitando o encargo da 
perícia, proceder ao plane- 
jamento. 

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

4 Proposta de 
honorários 

Com base na relevância, 
no vulto, no risco e na 
complexidade dos servi-
ços, entre outros, estimar 
as horas para cada fase 
do trabalho, considerando 
ainda a qualificação do 
pessoal que participará 
dos serviços, o prazo para 
a entrega dos trabalhos e 
a confecção de laudos 
interdisciplinares. 

h h XX/XX/XX 
 

XX/XX/XX 
 

 

Execução da perícia 
 
5 Sumário Com base na documentação 

existente nos autos, elaborar 
o sumário dos autos, indi-
cando o tipo do documento e 
a folha dos autos onde pode 
ser encontrado. 

h h XX/XX/XX 
 

XX/XX/XX 
 

6 Assistentes 
técnicos 

Uma vez aceita a participação do 
perito-assistente, ajustar a forma 
de acesso dele aos trabalhos. 
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7 Diligências Com fundamento no conteúdo 
do processo e nos quesitos, 
preparar o(s) termo(s) de dili- 
gência(s) necessário(s), onde 
será relacionada a documen-
tação ausente nos autos.  

h h XX/XX/XX 
 

XX/XX/XX 
 

8 Viagens Programar as viagens quan- 
do necessárias. 

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

9 Pesquisa 
documental  

Com fundamento no conteúdo 
do processo, definir as pesqui-
sas, os estudos e o catálogo 
da legislação pertinente. 

h h XX/XX/XX 
 

XX/XX/XX 
 

Exame de documentos perti- 
nentes à perícia. 

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

Exame de livros contábeis, 
fiscais, societários e outros. 

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

Análises contábeis a serem 
realizadas. 

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

Entrevistas, vistorias, inda-
gações, investigações, infor- 
mações necessárias. 

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

Laudos interdisciplinares e 
pareceres técnicos. 

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

Cálculos, arbitramentos, men- 
surações e avaliações a serem 
elaborados.  

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

10 Programa 
de trabalho 

Preparação e redação do 
laudo pericial. 

h h XX/XX/XX XX/XX/XX 

11 Revisões 
técnicas 

Proceder à revisão final do 
laudo para verificar eventu-
ais correções, bem como 
verificar se todos os apêndi-
ces e anexos citados no 
laudo estão na ordem lógica 
e corretamente enumerados. 

h h XX/XX/XX 
 

XX/XX/XX 
 

12 Prazo 
suplementar 

Diante da expectativa de não 
concluir o laudo no prazo de- 
terminado pelo juiz, requerer, 
antes do vencimento do prazo 
determinado, por petição, pra- 
zo suplementar, reprograman-
do o planejamento. 

h h XX/XX/XX 
 

XX/XX/XX 
 

13 Entrega do 
laudo 
pericial 
contábil. 

Devolver os autos do pro-
cesso e peticionar, reque-
rendo a juntada do laudo e 
levantamento ou arbitramen-
to dos honorários.  

h h XX/XX/XX 
 

XX/XX/XX 
 

 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 19-03-2015. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC PP 01, de 27 de fevereiro de 2015 (1) 

 
 

Dá nova redação à NBC PP 01 – Perito 
Contábil. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-46, alterado 
pela Lei n.º 12.249-10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC): 

 
Sumário Item 
OBJETIVO 1 
CONCEITO 2 - 5  
COMPETÊNCIA PROFISSIONAL 6 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 7 - 8  
IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO 9 - 17  
Suspeição e impedimento legal 13 - 17  
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Objetivo 
 

1. Esta Norma estabelece critérios inerentes à atuação do conta-
dor na condição de perito. 

 

Conceito 
 

2. Perito é o contador, regularmente registrado em Conselho Re-
gional de Contabilidade, que exerce a atividade pericial de forma pes-
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soal, devendo ser profundo conhecedor, por suas qualidades e experi-
ências, da matéria periciada. 

 

3. Perito oficial é o investido na função por lei e pertencente a 
órgão especial do Estado destinado, exclusivamente, a produzir perí-
cias e que exerce a atividade por profissão.  

 
4. Perito do juízo é nomeado pelo juiz, árbitro, autoridade públi-

ca ou privada para exercício da perícia contábil.  
 

5. Perito-assistente é o contratado e indicado pela parte em perí-
cias contábeis. 

 

Alcance 
 

6. Aplica-se ao perito o Código de Ética Profissional do Conta-
dor, a NBC PG 100 – Aplicação Geral aos Profissionais da Contabili-
dade e a NBC PG 200 – Contadores que prestam Serviços (contadores 
externos) naqueles aspectos não abordados por esta Norma.  

 

Habilitação profissional 
 

7. O perito deve comprovar sua habilitação como perito em con-
tabilidade por intermédio de Certidão de Regularidade Profissional 
emitida pelos Conselhos Regionais de Contabilidade. O perito deve 
anexá-la no primeiro ato de sua manifestação e na apresentação do 
laudo ou parecer para atender ao disposto no Código de Processo Ci-
vil. É permitida a utilização da certificação digital, em consonância 
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil. 

 

8. A indicação ou a contratação de perito-assistente ocorre quan-
do a parte ou a contratante desejar ser assistida por contador, ou com-
provar algo que dependa de conhecimento técnico-científico, razão 
pela qual o profissional só deve aceitar o encargo se reconhecer estar 
capacitado com conhecimento suficiente, discernimento, com irrestrita 
independência e liberdade científica para a realização do trabalho. 

 

Impedimento e suspeição 
 

9. Impedimento e suspeição são situações fáticas ou circunstan-
ciais que impossibilitam o perito de exercer, regularmente, suas fun-
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ções ou realizar atividade pericial em processo judicial ou extrajudici-
al, inclusive arbitral. Os itens previstos nesta Norma explicitam os 
conflitos de interesse motivadores dos impedimentos e das suspeições 
a que está sujeito o perito nos termos da legislação vigente e do Códi-
go de Ética Profissional do Contador. 

 

10. Para que o perito possa exercer suas atividades com isenção, 
é fator determinante que ele se declare impedido, após nomeado ou 
indicado, quando ocorrerem as situações previstas nesta Norma, nos 
itens abaixo. 

 

11. Quando nomeado, o perito do juízo deve dirigir petição, no 
prazo legal, justificando a escusa ou o motivo do impedimento ou da 
suspeição. 

 

12. Quando indicado pela parte e não aceitando o encargo, o peri-
to-assistente deve comunicar a ela sua recusa, devidamente justificada 
por escrito, com cópia ao juízo. 

 

Suspeição e impedimento legal 
 

13. O perito do juízo deve se declarar impedido quando não pu-
der exercer suas atividades, observados os termos do Código de Pro-
cesso Civil. 

 

14. O perito-assistente deve declarar-se suspeito quando, após 
contratado, verificar a ocorrência de situações que venham suscitar 
suspeição em função da sua imparcialidade ou independência e, dessa 
maneira, comprometer o resultado do seu trabalho. 

 

15. O perito do juízo ou assistente deve declarar-se suspeito 
quando, após nomeado ou contratado, verificar a ocorrência de situa-
ções que venham suscitar suspeição em função da sua imparcialidade 
ou independência e, dessa maneira, comprometer o resultado do seu 
trabalho em relação à decisão. 

 

16. Os casos de suspeição a que está sujeito o perito do juízo são 
os seguintes: 

(a) ser amigo íntimo de qualquer das partes; 
(b) ser inimigo capital de qualquer das partes; 
(c) ser devedor ou credor em mora de qualquer das partes, dos 

seus cônjuges, de parentes destes em linha reta ou em linha colateral 
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até o terceiro grau ou entidades das quais esses façam parte de seu 
quadro societário ou de direção; 

(d) ser herdeiro presuntivo ou donatário de alguma das partes ou 
dos seus cônjuges; 

(e) ser parceiro, empregador ou empregado de alguma das partes; 
(f) aconselhar, de alguma forma, parte envolvida no litígio acer-

ca do objeto da discussão; e 
(g) houver qualquer interesse no julgamento da causa em favor 

de alguma das partes. 
 

17. O perito pode ainda declarar-se suspeito por motivo íntimo. 
 

Responsabilidade 
 

18. O perito deve conhecer as responsabilidades sociais, éticas, 
profissionais e legais às quais está sujeito no momento em que aceita o 
encargo para a execução de perícias contábeis judiciais e extrajudici-
ais, inclusive arbitral. 

 

19. O termo “responsabilidade” refere-se à obrigação do perito 
em respeitar os princípios da ética e do direito, atuando com lealdade, 
idoneidade e honestidade no desempenho de suas atividades, sob pena 
de responder civil, criminal, ética e profissionalmente por seus atos. 

 

20. A responsabilidade do perito decorre da relevância que o re-
sultado de sua atuação pode produzir para a solução da lide. 

 

21. Ciente do livre exercício profissional, deve o perito do juízo, 
sempre que possível e não houver prejuízo aos seus compromissos 
profissionais e as suas finanças pessoais, em colaboração com o Poder 
Judiciário, aceitar o encargo confiado ou escusar-se do encargo, no 
prazo legal, apresentando suas razões. 

 

22. O perito do juízo, no desempenho de suas funções, deve pro-
pugnar pela imparcialidade, dispensando igualdade de tratamento às 
partes e, especialmente, aos peritos-assistentes. Não se considera par-
cialidade, entre outros, os seguintes: 

(a) atender às partes ou assistentes técnicos, desde que se assegu-
re igualdade de oportunidades; ou 

(b) fazer uso de trabalho técnico-científico anteriormente publi-
cado pelo perito do juízo.  
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Responsabilidade civil e penal 
 

23. A legislação cívil determina responsabilidades e penalidades 
para o profissional que exerce a função de perito, as quais consistem 
em multa, indenização e inabilitação. 

 

24. A legislação penal estabelece penas de multa e reclusão para 
os profissionais que exercem a atividade pericial que vierem a des-
cumprir as normas legais. 

 

Zelo profissional 
 

25. O termo “zelo”, para o perito, refere-se ao cuidado que ele de-
ve dispensar na execução de suas tarefas, em relação à sua conduta, 
documentos, prazos, tratamento dispensado às autoridades, aos inte-
grantes da lide e aos demais profissionais, de forma que sua pessoa seja 
respeitada, seu trabalho levado a bom termo e, consequentemente, o 
laudo pericial contábil e o parecer técnico-contábil dignos de fé pública. 

 

26. O zelo profissional do perito na realização dos trabalhos peri-
ciais compreende: 

(a) cumprir os prazos fixados pelo juiz em perícia judicial e nos 
termos contratados em perícia extrajudicial, inclusive arbitral; 

(b) assumir a responsabilidade pessoal por todas as informações 
prestadas, quesitos respondidos, procedimentos adotados, diligências 
realizadas, valores apurados e conclusões apresentadas no laudo peri-
cial contábil e no parecer técnico-contábil; 

(c) prestar os esclarecimentos determinados pela autoridade 
competente, respeitados os prazos legais ou contratuais; 

(d) propugnar pela celeridade processual, valendo-se dos meios 
que garantam eficiência, segurança, publicidade dos atos periciais, 
economicidade, o contraditório e a ampla defesa; 

(e) ser prudente, no limite dos aspectos técnico-científicos, e a-
tento às consequências advindas dos seus atos; 

(f) ser receptivo aos argumentos e críticas, podendo ratificar ou 
retificar o posicionamento anterior. 

 

27. A transparência e o respeito recíprocos entre o perito do juízo 
e o perito-assistente pressupõem tratamento impessoal, restringindo os 
trabalhos, exclusivamente, ao conteúdo técnico-científico. 
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28. O perito é responsável pelo trabalho de sua equipe técnica, a 
qual compreende os auxiliares para execução do trabalho complemen-
tar do laudo pericial contábil e/ou parecer técnico-contábil. 

 

29. Sempre que não for possível concluir o laudo pericial contá-
bil no prazo fixado pelo juiz, deve o perito do juízo requerer a sua 
dilação antes de vencido aquele, apresentando os motivos que enseja-
ram a solicitação. 

 

30. Na perícia extrajudicial, o perito deve estipular os prazos ne-
cessários para a execução dos trabalhos junto com a proposta de hono-
rários e com a descrição dos serviços a executar. 

 

31. A realização de diligências, durante a elaboração do laudo 
pericial, para busca de provas, quando necessária, deve ser comunica-
da às partes para ciência de seus assistentes. 

 

Utilização de trabalho de especialista 
 

32. O perito pode valer-se de especialistas de outras áreas para a 
realização do trabalho, quando parte da matéria-objeto da perícia as-
sim o requeira. Se o perito utilizar informações de especialista, inclu-
sive se anexar documento emitido por especialista, o perito é respon-
sável por todas as informações contidas em seu laudo ou parecer.  

 

Honorários 
 

33. Na elaboração da proposta de honorários, o perito dever con-
siderar os seguintes fatores: a relevância, o vulto, o risco, a complexi-
dade, a quantidade de horas, o pessoal técnico, o prazo estabelecido e 
a forma de recebimento, entre outros fatores. 
 

Elaboração de proposta 
 

34. O perito deve elaborar a proposta de honorários estimando, 
quando possível, o número de horas para a realização do trabalho, por 
etapa e por qualificação dos profissionais, considerando os trabalhos a 
seguir especificados: 

(a) retirada e entrega do processo ou procedimento arbitral; 
(b) leitura e interpretação do processo; 
(c) elaboração de termos de diligências para arrecadação de pro-

vas e comunicações às partes, terceiros e peritos-assistentes; 
(d) realização de diligências; 
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(e) pesquisa documental e exame de livros contábeis, fiscais e 
societários; 

(f) elaboração de planilhas de cálculo, quadros, gráficos, simula-
ções e análises de resultados; 

(g) elaboração do laudo; 
(h) reuniões com peritos-assistentes, quando for o caso; 
(i) revisão final; 
(j) despesas com viagens, hospedagens, transporte, alimentação, etc.; 
(k) outros trabalhos com despesas supervenientes. 
 

Quesitos suplementares 
 

35. O perito deve ressaltar, em sua proposta de honorários, que 
esta não contempla os honorários relativos a quesitos suplementares e, 
se estes forem formulados pelo juiz e/ou pelas partes, pode haver inci-
dência de honorários complementares a serem requeridos, observando 
os mesmos critérios adotados para elaboração da proposta inicial. 

 

Apresentação da proposta de honorários 
 

36. O perito deve apresentar sua proposta de honorários devida-
mente fundamentada. 

 

37. O perito deve explicitar a sua proposta no contrato que, obriga-
toriamente, celebrará com o seu cliente, observando as normas estabele-
cidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. No final desta Norma, há 
um modelo de contrato que pode ser utilizado (Modelo n.º 10). 

 

Levantamento dos honorários 
 

38. O perito pode requerer a liberação parcial dos honorários 
quando julgar necessário para o custeio de despesas durante a realiza-
ção dos trabalhos. 

 

Execução de honorários periciais 
 

39. Os honorários periciais fixados ou arbitrados e não quitados 
podem ser executados, judicialmente, pelo perito em conformidade 
com os dispositivos do Código de Processo Civil. 
 

Despesas supervenientes na execução da perícia 
 

40. Nos casos em que houver necessidade de desembolso para 
despesas supervenientes, como viagens e estadas, para a realização de 
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outras diligências, o perito deve requerer ao juízo ou solicitar ao con-
tratante o pagamento das despesas, apresentando a respectiva compro-
vação, desde que não estejam contempladas ou quantificadas na pro-
posta inicial de honorários. 

 

Esclarecimentos 
 

41. O perito deve prestar esclarecimentos sobre o conteúdo do laudo 
pericial contábil ou do parecer técnico-contábil, em atendimento à deter-
minação do juiz ou árbitro que preside o feito, os quais podem não ense-
jar novos honorários periciais, se forem apresentados para obtenção de 
detalhes do trabalho realizado, uma vez que as partes podem formulá-los 
com essa denominação, mas serem quesitos suplementares. 

 

Modelos 
 

42. Em anexo, são apresentados os seguintes modelos exemplifi-
cativos: 
Modelo n.º 1 – Escusa em perícia judicial; 
Modelo n.º 2 – Renúncia em perícia arbitral; 
Modelo n.º 3 – Renúncia em perícia extrajudicial; 
Modelo n.º 4 – Renúncia à indicação em perícia judicial; 
Modelo n.º 5 – Renúncia à indicação em perícia arbitral; 
Modelo n.º 6 – Renúncia em assistência em perícia extrajudicial; 
Modelo n.º 7 – Petição de honorários periciais contábeis;  
Modelo n.º 8 – Petição de juntada de laudo pericial contábil e pedido 
de levantamento de honorários; 
Modelo n.º 9 – Petição de juntada de laudo trabalhista e pedido de 
arbitramento de honorários; e 
Modelo n.º 10 – Contrato particular de prestação de serviços profissionais. 

 

Vigência 
 

43. Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Resolução CFC n.º 1.244-09, publicada no DOU, Seção I, 
de 18-12-09. 

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2015. 
 

José Martonio Alves Coelho – Presidente 
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MODELO N.° 1 - ESCUSA EM PERÍCIA JUDICIAL 
(IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO – PERITO DO JUÍZO) 
 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) ............................ 
 
 
Autor: 
Réu: 
Ação: 
Processo n.°: 
 
 
............................., contador(a) registrado(a) no CRC ........, na condi-
ção de perito nomeado no processo acima referido, vem à presença de 
Vossa Excelência comunicar, nos termos do Art. ....... do Código de 
Processo Civil e do item .... da Norma Brasileira de Contabilidade 
NBC PP 01 do Conselho Federal de Contabilidade, o seu impedimen-
to para a produção da prova pericial contábil, pelos motivos esclareci-
dos a seguir: 
 
Obs.: Tais motivos são somente aqueles insertos no Art. .......... do 
Código de Processo Civil e nos itens de impedimento e suspeição da 
NBC PP 01. 
 
Termos em que pede deferimento. 
 
......................, de ............... de ......... 
 
 
 
Nome do perito 
Registro no CRC 
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MODELO N.° 2 - RENÚNCIA EM PERÍCIA ARBITRAL 
(IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO – PERITO DO JUÍZO) 
 
 
Senhor(a) Presidente(a) da Câmara.............. ou do Tribunal Arbi-
tral...........................  
 
 
Requerente: 
Requerido: 
Ação: 
Processo n.°: 
 
 
............................., contador(a) registrado(a) no CRC ........, na condi-
ção de perito escolhido no processo acima referido, vem à presença 
dessa Egrégia Câmara ou Egrégio Tribunal comunicar, nos termos do 
item ....... da NBC PP 01 do Conselho Federal de Contabilidade, o seu 
impedimento para a produção da prova pericial contábil pelos motivos 
esclarecidos a seguir: 
 
Obs.: Tais motivos são somente aqueles insertos nos itens de impedi-
mento e suspeição da NBC PP 01.  
 
Certos de sua compreensão, agradeço antecipadamente.  
 
......................, de ............... de ......... 
 
 
Nome do perito 
Registro no CRC 
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MODELO N.° 3 - RENÚNCIA EM PERÍCIA EXTRAJUDICIAL 
(IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO – PERITO DO JUÍZO) 
 
 
Senhor(a)...............................  
(Ou endereçado a empresa) 
 
 
Assunto: 
Referência: 
 
 
............................., contador(a) registrado(a) no CRC ........, na condi-
ção de perito contratado para a execução da perícia ....................., vem 
pela presente comunicar, nos termos do item .... da NBC PP 01 do 
Conselho Federal de Contabilidade, o seu impedimento no desenvol-
vimento do trabalho pericial contratado (citar o assunto ou referência) 
pelos motivos esclarecidos a seguir: 
 
Obs.: Tais motivos são somente aqueles insertos nos itens de impedi-
mento e suspeição da NBC PP 01.  
 
Certo de sua compreensão, agradeço antecipadamente. 
 
......................, de ............... de ......... 
 
 
Nome do perito 
Registro no CRC 
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MODELO N.° 4 – RENÚNCIA À INDICAÇÃO EM 
PERÍCIA JUDICIAL 
(IMPEDIMENTO – PERITO-ASSISTENTE) 
 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) ............................ 
 
 
Autor: 
Réu: 
Ação: 
Processo n.°: 
 
 
............................., contador(a) registrado(a) no CRC ........, na condi-
ção de perito-assistente, indicado pela parte (requerente ou requerido) 
no processo acima referido, vem à presença de Vossa Excelência co-
municar, nos termos da NBC PP 01 do Conselho Federal de Contabi-
lidade, o seu impedimento na assistência da produção da prova perici-
al contábil, pelos motivos esclarecidos a seguir: 
 
Obs.: Tais motivos são somente aqueles insertos nos itens de impedi-
mento e suspeição da NBC PP 01.  
 
Termos em que pede deferimento. 
 
......................, de ............... de ......... 
 
 
Nome do perito 
Registro no CRC 
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MODELO N.° 5 – RENÚNCIA À INDICAÇÃO EM 
PERÍCIA ARBITRAL 
(IMPEDIMENTO – PERITO-ASSISTENTE) 
 
 
Senhor(a) Presidente(a) da Câmara .................. ou do Tribunal Arbi-
tral...........................  
 
 
Requerente: 
Requerido: 
Ação: 
Processo n.°: 
 
 
............................., contador(a) registrado(a) no CRC ........, na condi-
ção de perito-assistente indicado pela parte (requerente ou requerido) 
no processo acima referido, vem à presença dessa Egrégia Câmara ou 
Egrégio Tribunal, comunicar, nos termos da NBC PP 01 do Conselho 
Federal de Contabilidade, o seu impedimento na assistência da produ-
ção da prova pericial contábil, cuja participação foi homologada por 
esse Juízo Arbitral pelos motivos esclarecidos a seguir: 
 
Obs.: Tais motivos são somente aqueles insertos nos itens de impedi-
mento e suspeição da NBC PP 01.  
 
Certo de sua compreensão, agradeço antecipadamente. 
 
......................, de ............... de ......... 
 
 
Nome do perito 
Registro no CRC 
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MODELO N.° 6 – RENÚNCIA EM ASSISTÊNCIA 
EM PERÍCIA EXTRAJUDICIAL 
(IMPEDIMENTO – PERITO-ASSISTENTE) 
 
 
Senhor(a)...............................  
(Ou endereçado a empresa) 
 
 
Assunto: 
Referência: 
 
 
............................., contador(a) registrado(a) no CRC ........, na condi-
ção de perito-assistente, indicado pela parte (requerente ou requerida), 
no processo acima referido, vem pela presente comunicar, nos termos 
da NBC PP 01 do Conselho Federal de Contabilidade, o seu impedi-
mento na assistência da produção da prova pericial contábil pelos 
motivos esclarecidos a seguir: 
 
Obs.: Tais motivos são somente aqueles insertos nos itens de impedi-
mento e suspeição da NBC PP 01.  
 
Certo de sua compreensão, agradeço antecipadamente. 
 
......................, de ............... de ......... 
 
 
Nome do perito 
Registro no CRC 
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MODELO N.° 7 – PETIÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS 
CONTÁBEIS  
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ _________DA (es-
pecificar a vara) VARA __________ DA 
______________(COMARCA, CIRCUNSCRIÇÃO, SEÇÃO JUDI-
CIÁRIA), (especificar Cidade e Estado) 
 

Processo n.º :  
Ação:  
Autor/Requerente:  
Réu/Requerido:  
Perito: 
 

................................................., perito(a), habilitado(a) nos termos do 
Art. 145 do Código de Processo Civil, conforme certidão do Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de (identificar o Estado), cópia 
anexa, estabelecido na rua (especificar o endereço completo do escri-
tório do perito), tendo sido nomeado nos autos do processo menciona-
do, vem à presença de Vossa Excelência apresentar proposta de hono-
rários para a execução dos trabalhos periciais na forma que segue: 
 

Para a elaboração desta proposta, foram considerados: a relevância, o 
vulto, o risco e a complexidade dos serviços a executar; as horas esti-
madas para a realização de cada fase do trabalho; a qualificação do 
pessoal técnico que irá participar da execução dos serviços; e o prazo 
fixado (Acrescentar os laudos interprofissionais e outros inerentes ao 
trabalho, se for o caso). 
 

HONORÁRIOS PERICIAIS 
CUSTO DA PERÍCIA HORAS 
ESPECIFICAÇÃO DO TRABALHO PREVISTAS R$/HORA 

TOTAL 
R$ 

Retirada e entrega dos autos    
Leitura e interpretação do processo    
Preparação de termos de diligência    
Realização de diligências     
Pesquisa e exame de livros e documentos técnicos    
Laudos interdisciplinares    
Elaboração do laudo    
Reuniões com peritos-assistentes, quando for o caso    
Revisão final    
Subtotal    
Impostos e encargos  
TOTAL   
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Os honorários propostos para a realização da perícia levou em consi-
deração o valor da hora sugerido pela (sindicato, associação, federa-
ção, etc.), que é de R$ _________(por extenso), por hora trabalhada, 
totalizando R$ ____(por extenso). 
 
O valor desta proposta de honorários não remunera o perito para res-
ponder a Quesitos Suplementares, Art. 425 do Código de Processo 
Civil, fato que, ocorrendo, garante ao profissional oferecer nova pro-
posta de honorários na forma deste documento. 
 
Por último, requer de Vossa Excelência aprovação da presente propos-
ta de honorários, e na forma dos artigos 19 e 33 do Código de Proces-
so Civil, determinação do depósito prévio, para início da prova perici-
al. 
 
 
Termos em que pede deferimento, 
 
Cidade e data. 
 
 
Nome completo 
Contador CRC .......... n.º ..................
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MODELO N.° 8 – PETIÇÃO DE JUNTADA DE LAUDO 
PERICIAL CONTÁBIL E PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE 
HONORÁRIOS 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ ________ DA (espe-
cificar a vara) VARA __________DA 
_______________(COMARCA, CIRCUNSCRIÇÃO, SEÇÃO JU-
DICIÁRIA), (especificar Cidade e Estado) 
 
Processo n.º : 
  
Ação:  
Autor/Requerente:  
Réu/Requerido:  
Perito: 
 
........................................., perito, nomeado e qualificado nos autos 
acima identificado, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelên-
cia a juntada do laudo pericial contábil anexo, que contém 
.................... (quantidade de folhas e quantidade dos demais documen-
tos anexos), bem como o levantamento de seus honorários periciais, 
previamente depositados (citar número das folhas). 
 
 
Termos em que pede deferimento, 
 
Cidade e data. 
 
Nome completo 
 
Contador CRC .......... n.º ................. 



 

 2256 

MODELO N.º 9 – PETIÇÃO DE JUNTADA DE LAUDO 
TRABALHISTA E PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE 
HONORÁRIOS 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TITULAR DA 
(especificar a Vara) VARA DO TRABALHO (especificar Cidade 
e Estado) 
 
Processo n.º : 
  
Reclamante:  
Reclamado:  
 
................................................., perito(a), habilitado(a), nos termos 
do Art. 145 do Código de Processo Civil, conforme certidão do 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado (identificar o Esta-
do), cópia anexa, nomeado nos autos acima identificado, vem, 
respeitosamente, requerer a Vossa Excelência a juntada do laudo 
pericial contábil anexo e o arbitramento de seus honorários, esti-
mados em R$ ........, devidamente atualizados desde a presente 
data. 
 
Termos em que pede deferimento, 
 
Cidade e data. 
 
Nome completo 
 
Contador CRC .......... n.º  ................ 
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MODELO n.º 10 - CONTRATO PARTICULAR DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
 
 
Contrato Particular de Prestação de Serviços Profissionais que entre si 
fazem, com matriz estabelecida na ............., devidamente inscrita no 
CNPJ n.º .......... representada pelo sócio: (qualificar o sócio), residente 
e domiciliado na ....... doravante denominado CONTRATANTE,  e, 
do outro lado, como PERITO-ASSISTENTE, ........... brasileiro, ......, 
contador e perito judicial, inscrito no  Conselho Regional de Contabi-
lidade de ......... sob o n.º .... e C.P.F. n.º ....... com endereço profissio-
nal no ......., se obrigam mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
O objeto do presente é a prestação dos serviços profissionais do 
PERITO-ASSISTENTE, no acompanhamento da perícia judicial de-
terminada nos autos da Ação ...., Processo n.º .........., que tramita pe-
rante a Vara Cível da Comarca Judiciária ......, Estado do .....  
 
CLÁUSULA 2ª - DAS OBRIGAÇÕES  
 
O PERITO-ASSISTENTE obriga-se a examinar o laudo pericial con-
tábil da lavra do Dr. perito judicial e emitir PARECER TÉCNICO-
CONTÁBIL sobre ele, bem como estar presente em todas as instân-
cias judiciais no Estado do ....., quando houver necessidade legal, bem 
como assistir o(a) advogado(a) da CONTRATANTE nas orientações 
que se fizerem necessárias a respeito do trabalho ora contratado.  
 
As viagens necessárias para a cidade de ......, para a realização dos 
serviços profissionais, serão custeadas pela CONTRATANTE, acres-
cidas das despesas inerentes, inclusive com alimentação e estada. 
 
CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  
 
A CONTRATANTE pagará ao PERITO-ASSISTENTE, a título de 
prestação de serviços profissionais, o valor de R$ ........ da seguinte 
forma:  
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R$ ...... em moeda corrente do país no ato da assinatura deste contrato 
e o restante na entrega do PARECER TÉCNICO-CONTÁBIL;  
 
Parágrafo primeiro. Caso ocorra a composição amigável entre as par-
tes litigantes, judicial ou extrajudicialmente, ou ainda as hipóteses de 
novação, transação, sub-rogação, dação em pagamento, quitação, troca 
ou permuta, compromisso, ou qualquer outra espécie de extinção ou 
modificação da obrigação, o pagamento pela prestação dos serviços 
profissionais será devido pela CONTRATANTE ao PERITO-ASSIS- 
TENTE.  
 
Parágrafo segundo. O PERITO-ASSISTENTE não arcará com o pa-
gamento de honorários sucumbenciais que porventura a CONTRA- 
TANTE venha a ser condenada, em razão das manifestações de con-
cordância com o Laudo Pericial Contábil do Dr. perito oficial, que 
poderá ocorrer de forma parcial ou total, no livre exercício profissio-
nal do PERITO-ASSISTENTE. 
 
Parágrafo terceiro. Por mera tolerância do PERITO-ASSISTENTE, 
que não importa em novação, o pagamento de seus serviços profissio-
nais poderá ser pago por intermédio de bens imóveis ou móveis, desde 
que precedidos de avaliação, por profissional habilitado para tanto, 
indicado pelas partes ora contratantes.  
 
Cláusula 4ª - DA ARBITRAGEM 
 
Por intermédio desta cláusula compromissória, as partes comprome-
tem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir 
inerentes a este instrumento e, pelo compromisso arbitral, ficam sub-
metidos também à arbitragem os porventura pendentes, conforme 
disposição da Lei n.º 9.307, de 23.9.96, que serão solucionados pelas 
decisões de Câmara de Mediação e Arbitragem da cidade de ............, 
eleita para dirimir todas as questões oriundas do presente instrumento. 
 
Cláusula 5ª - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de ..........., renunciando neste ato 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Estando assim ajustado e contratado, firmam o presente instrumento 
em duas vias, perante as testemunhas abaixo. 
 
..............................,    XX de XXXX de 20XX. 
 
_______________________ 
Contratante 
________________________ 
Perito-assistente – contratado  
 
Testemunhas  
1. C.I.  
2.       C.I.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 21-12-2015. 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
NBC PP 02, de 21 de outubro de 2016 (1) 

 
 

Aprova a NBC PP 02 que dispõe sobre o 
exame de qualificação técnica para perito 
contábil. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercí-
cio de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no dis-
posto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295-1946, alterado 
pela Lei n.º 12.249-2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC): 

 

NBC PP 02 – EXAME DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA 
PERITO CONTÁBIL 

 

Sumário Item 
Conceituação e objetivos 1 – 3 
Administração 4 – 7 
Estrutura, controle e aplicação 8 
Forma e conteúdo das provas 9 – 12 
Aprovação e periodicidade  13 – 14 
Certidão de aprovação 15 
Recursos 16 
Impedimentos: preparação de candidatos e participação 17 – 19 
Divulgação 20 
Banco de questões 21 
Disposições finais 22 
Vigência  

 

Conceituação e objetivos 
 

1.  O Exame de Qualificação Técnica (EQT) para perito contábil 
tem por objetivo aferir o nível de conhecimento e a competência técnico-
profissional necessários ao contador que pretende atuar na atividade de 
perícia contábil. 
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2.  O EQT para perito contábil será implementado pela aplicação de 
prova escrita, conforme definido nesta norma. 

 
3.  A aprovação na prova de Qualificação Técnica para perito contá-

bil assegura ao contador o registro no Cadastro Nacional de Peritos Con-
tábeis (CNPC) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

 
Administração 
 
4.  O EQT para perito contábil é administrado pela Comissão Ad-

ministradora de Exame (CAE) formada por membros que sejam contado-
res, com experiência em Perícia Contábil, indicados pelo CFC. 

 
5.  Os membros da CAE, entre eles o coordenador, são nomeados 

pelo presidente do CFC, pelo período de 2 (dois) anos, podendo ser re-
conduzidos. 

 
6.  A CAE deve se reunir, no mínimo, duas vezes ao ano, em data, 

hora e local definidos pelo seu coordenador, sujeita à autorização do pre-
sidente do CFC. 

 
7.  São atribuições da CAE: 
(f) estabelecer as condições, o formato e o conteúdo do EQT 

que será realizado; 
(g) dirimir dúvidas a respeito do EQT para perito contábil e re-

solver situações não previstas nesta norma, submetendo-as à Vice-
Presidência de Desenvolvimento Profissional; 

(h) zelar pela confidencialidade do Exame, pelos seus resultados 
e por outras informações relacionadas; 

(i) emitir relatório após a conclusão de cada Exame, a ser en-
caminhado para a Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissio- 
nal, contendo, no mínimo: relação dos inscritos, relação dos aprovados 
e notas obtidas por cada participante; e 

(j) decidir, em primeira instância administrativa, sobre os recur-
sos apresentados pelos candidatos ao EQT. 

 
Estrutura, controle e aplicação 
 
8.  Cabe à Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissional, em 

conjunto com a CAE: 
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(d) elaborar o edital, administrar e coordenar a aplicação do E-
xame (EQT) em todas as suas etapas; 

(e) emitir e publicar, no Diário Oficial da União, relatório con-
tendo o nome e o registro no CRC dos candidatos aprovados no EQT 
para perito contábil, até 75 (setenta e cinco) dias após a sua realização; e 

(f) encaminhar ao plenário os assuntos que dependam da sua 
deliberação e/ou aprovação. 

 
Forma e conteúdo das provas 
 
9.  A prova será escrita, contemplando questões para respostas obje-

tivas e questões para respostas dissertativas. 
 
10. A prova será aplicada nas Unidades da Federação em que existi-

rem inscritos, em locais a serem divulgados pelo CFC e pelos Conselhos 
Regionais de Contabilidade (CRCs). 

 
11. Na prova de Qualificação Técnica Geral para perito contábil, são 

exigidos conhecimentos do contador nas seguintes áreas: 
(f) Legislação Profissional; 
(g) Ética Profissional; 
(h) Normas Brasileiras de Contabilidade, Técnicas e Profissionais, 

editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, inerentes à perícia; 
(i) Legislação Processual Civil aplicada à perícia; e 
(j) Língua Portuguesa e Redação; 
(k) Direito Constitucional, Civil e Processual Civil afetos à le-

gislação profissional, à prova pericial e ao perito. 
 
12. O CFC, por intermédio da Vice-Presidência de Desenvolvimento 

Profissional, deve providenciar a divulgação em seu portal na internet dos 
conteúdos programáticos que serão exigidos na prova, com a antecedên-
cia mínima de 60 (sessenta) dias em relação à data da aplicação da prova. 

 
Aprovação e periodicidade 
 
13. O candidato será aprovado se obtiver, no mínimo, 60% (sessenta 

por cento) dos pontos das questões objetivas e 60% (sessenta por cento) 
dos pontos das questões dissertativas previstos na prova. 
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14. A prova deve ser aplicada, pelo menos, uma vez por ano, em da-
ta e hora fixadas no edital. 

 
Certidão de aprovação 
 
15. O CFC disponibilizará, em seu portal na internet, a Certidão de 

Aprovação no Exame aos candidatos aprovados, a partir da data de publi-
cação do resultado final no Diário Oficial da União, que terá validade de 
um ano. 

 
Recursos 
 
16. O candidato inscrito no Exame pode interpor recurso sobre o te-

or das provas e/ou sobre o resultado final publicado pelo CFC, sem efeito 
suspensivo, dentro dos prazos e instâncias definidos em edital. 

 
Impedimentos: preparação de candidatos e participação 
 
17. O CFC e os CRCs, seus conselheiros efetivos e suplentes, seus 

funcionários, seus delegados, seus representantes, os integrantes de suas 
Comissões e de Grupos de Trabalho de Perícia e os integrantes da CAE 
não podem oferecer ou apoiar, a qualquer título, cursos preparatórios para 
os candidatos ao EQT para perito contábil ou deles participar, a qualquer 
título ou função, exceto na condição de aluno. 

 
18. Os membros efetivos da CAE não podem se submeter ao EQT 

para perito contábil de que trata esta norma, no período em que estiverem 
nessa condição. 

 
19. O descumprimento do disposto no item anterior caracteriza in-

fração de natureza ética, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas 
no Código de Ética Profissional do Contador. 

 
Divulgação 
 
20. O CFC desenvolverá campanha no sentido de esclarecer e divul-

gar o EQT para perito contábil, com a colaboração dos CRCs nas suas 
jurisdições. 
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Banco de questões 
 
21. A CAE pode solicitar, por intermédio da Vice-Presidência de 

Desenvolvimento Profissional, a entidades de renomado conhecimento 
técnico, sugestões de questões para a composição do banco de questões a 
ser utilizado para a elaboração das provas para o EQT para perito contá-
bil. 

 
Disposições finais 
 
22. O CFC adotará as providências necessárias ao atendimento do 

disposto na presente norma, competindo ao seu Plenário interpretá-la 
quando se fizer necessário. 

 
Vigência 
 
Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, produzindo e-

feitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 
 
Brasília, 21 de outubro de 2016. 
 
José Martonio Alves Coelho – Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(1) Publicada no DOU, de 28-10-2016. 


